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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA

APELAÇÃO (198) Nº 5000248-09.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: ROUSSELOT GELATINAS DO BRASIL LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELANTE: JULIANA CRISTINA BARION DELAFIORI - SP2562500A, MACIEL DA SILVA BRAZ - SP343809-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, ROUSSELOT GELATINAS DO BRASIL LTDA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELADO: JULIANA CRISTINA BARION DELAFIORI - SP2562500A, MACIEL DA SILVA BRAZ - SP343809-A
 
 

 

 D E S P A C H O
 

 

            Intime-se a impetrante para que se manifeste acerca do trânsito em julgado, em relação ao pedido de compensação, com o
decurso de prazo certificado em 23/07/2018.

 

São Paulo, 25 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022955-22.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: POLY EASY COMERCIAL LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE APARECIDO MONTEIRO - SP318507-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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 D E S P A C H O
 

 

            Intime-se o recorrente POLY EASY COMERCIAL LTDA, para que regularize sua representação processual, tendo em vista a
certidão Id 7236975. Prazo: 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 25 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022796-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: POLY EASY COMERCIAL LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE APARECIDO MONTEIRO - SP318507-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 D E S P A C H O
 

 

  

            Intime-se o recorrente POLY EASY COMERCIAL LTDA, para que regularize sua representação processual, tendo em vista a
certidão Id 6509869. Prazo: 10 (dez) dias.

São Paulo, 25 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006269-18.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CATALISE INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: SOLANGE TEREZA RUBINATO LIMA - SP361912, GENTIL BORGES NETO - SP52050-A
 
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Intime-se a recorrente CATALISE INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize
sua representação processual, tendo em vista o conteúdo da certidão Id 4592016.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60241/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001461-72.2016.4.03.6128/SP

2016.61.28.001461-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : ODAIR MARCIO OCON
ADVOGADO : SP168143 HILDEBRANDO PINHEIRO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ODAIR MARCIO OCON
ADVOGADO : SP168143 HILDEBRANDO PINHEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00014617220164036128 1 Vr JUNDIAI/SP

DESPACHO
Junte a requerente de folhas 321, prova de estar habilitada ao recebimento de pensão por morte do de cujus, expedida pelo INSS. Prazo
de dez dias.
Após, conclusos.

São Paulo, 31 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001277-68.2010.4.03.6115/SP

2010.61.15.001277-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SEVILHA ARTE CERAMICA LTDA
ADVOGADO : SP224922 FIORAVANTE MALAMAN NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00012776820104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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DESPACHO
Manifeste-se CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS, em 10 (dez) dias, sobre a certidão de folhas 352 e o
interesse no prosseguimento dos recursos de folhas 300/312 e 313/341.

Intime-se.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006696-33.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.006696-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : MIZUNAMI PISCINA E LAZER LTDA
ADVOGADO : SP165807 LEDA RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00066963320144036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de pedido de justiça gratuita.
Intimada para que comprovasse, com documentos hábeis, no prazo de 10 (quinze) dias, que preenche os pressupostos legais para a
concessão do benefício pleiteado e, se realizado através de cópias, com a devida autenticação, a requerente limitou-se a colacionar cópias
de certidões de protestos e extrato bancário.
Decido.
A assistência judiciária, ressalto, é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, na qual se confere o dever do
Estado de proporcionar a todos o acesso ao Judiciário, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de recursos.
Observa-se que o benefício não se limita às pessoas físicas, podendo ser estendida também às jurídicas (art. 98, CPC), desde que
comprovada a situação financeira precária. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem sido firmada nesse sentido, uma vez que
não cabe à presunção de miserabilidade.
Trago à colação os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, ART. 535, II, DO CPC. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA . POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO PARA PESSOA JURÍDICA . 1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do
Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal a quo julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi
apresentada. 2. A Corte Especial firmou compreensão segundo a qual, independentemente do fato de se tratar de pessoa
jurídica com ou sem fins lucrativos, a concessão do benefício da assistência judiciária apresenta-se condicionada à efetiva
demonstração da impossibilidade de a parte requerente arcar com os encargos processuais. 3. Recurso Especial não provido.
(STJ, RESP 1562883, Relator Herman Benjamin, Segunda Turma, DJE DATA:04/02/2016) (grifos)
Aliás, nesse sentido a Súmula nº 481 do STJ: "Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que
demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais.".

Todavia, na hipótese dos autos, a recorrente não logrou êxito em demonstrar a situação econômico-financeira precária, conforme
documentos acostados, uma vez que apenas demonstrou sua condição de devedora, não se se justificando, portanto, o deferimento dos
benefícios da justiça gratuita , nos termos do art. 98, CPC.
Ante o exposto, indefiro o pedido de justiça gratuita formulado e, com fulcro no art. 99, § 7º, do CPC, fixo o prazo de 10 (dez) dias,
para que a parte comprove o integral recolhimento do preparo, relativo ao recurso excepcional interposto, sob pena de deserção.
Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     4/1757



São Paulo, 07 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005084-41.2015.4.03.6109/SP

2015.61.09.005084-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : SANTA LUZIA S/A IND/ DE EMBALAGENS
ADVOGADO : SP281017A ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00050844120154036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de pedido de justiça gratuita, formulado pela recorrente SANTA LUZIA S/A IND/ DE EMBALAGENS, sob o argumento de
sua inatividade.
Intimada, com fundamento no art. 99 , § 2º, CPC, para que comprovasse, no prazo de 10 (dez) dias, com documentos hábeis e
autenticados, que preenchia os pressupostos legais para a concessão da justiça gratuita, tendo em vista que a existência de outros débitos
não comprova a inexistência de recursos suficientes para suportar o recolhimento do preparo, a recorrente acostou cópias simples de
periódicos e do cadastro do ICMS.
Decido.
A assistência judiciária, ressalto, é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, na qual se confere o dever do
Estado de proporcionar a todos o acesso ao Judiciário, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de recursos.
A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência judiciária concedida aos necessitados, entendidos como
aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento
próprio ou da família.
Observa-se que o benefício não se limita às pessoas físicas, podendo ser estendida também às jurídicas, desde que comprovada a
situação financeira precária. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem sido firmada nesse sentido, uma vez que não cabe à
presunção de miserabilidade.
Trago à colação os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, ART. 535, II, DO CPC. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA . POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO PARA PESSOA JURÍDICA . 1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do
Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal a quo julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi
apresentada. 2. A Corte Especial firmou compreensão segundo a qual, independentemente do fato de se tratar de pessoa jurídica
com ou sem fins lucrativos, a concessão do benefício da assistência judiciária apresenta-se condicionada à efetiva
demonstração da impossibilidade de a parte requerente arcar com os encargos processuais. 3. Recurso Especial não provido.
(STJ, RESP 1562883, Relator Herman Benjamin, Segunda Turma, DJE DATA:04/02/2016) (grifos)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA . PESSOA
JURÍDICA . LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. 1 - Não socorre as empresas falidas a presunção de miserabilidade, devendo ser
demonstrada a necessidade para concessão do benefício da justiça gratuita . 2 - A alteração do entendimento adotado pelo
Tribunal de origem a respeito da não comprovação do estado de hipossuficiência da pessoa jurídica bem como a respeito da
imposição de penalidade prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50, demanda o revolvimento de matéria de fato, o que é vedado a
esta Corte, por óbice da Súmula 7/STJ. 3. AGRAVO DESPROVIDO. (STJ, AGEDAG 200802589839, Relator Paulo de Tarso
Sanseverino, Terceira Turma, DJE DATA:18/11/2010).
Cumpre ressaltar que, na hipótese dos autos, a recorrente não logrou êxito em demonstrar a situação econômico-financeira precária, não
tendo juntado, após intimada, documentos para tal conclusão, não se justificando, portanto, o deferimento dos benefícios da justiça
gratuita .
Ante o exposto, indefiro o pedido de justiça gratuita e fixo , com fulcro no art. 99, § 7º, CPC, prazo de 10 (dez) dias, para que a parte
comprove o recolhimento do preparo, relativo ao recurso excepcional interposto, sob pena de deserção.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     5/1757



Intimem-se.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010755-96.2002.4.03.6110/SP

2002.61.10.010755-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : ZAN USINAGEM GERAL LTDA -ME e outros(as)

: RAIMUNDO AFONSO
: MARCIA ROSANGELA BERTIN

ADVOGADO : SP097073 SIDNEY ALCIR GUERRA e outro(a)
: SP276790 JOACAZ ALMEIDA GUERRA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00107559620024036110 3 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de pedido de justiça gratuita, formulada por ZEN USINAGEM GERAL LTDA e RAIMUNDO AFONSO, nos termos do art.
99, § 3º, CPC e, subsidiariamente, de diferimento do recolhimento da taxa judiciária, consoante art. 98, §§ 5º e 6º, CPC.
Intimada ZEN USINAGEM GERAL LTDA para que comprovasse que preenchia os pressupostos legais para a concessão do benefício
pleiteado e, se realizado através de cópias, com a devida autenticação, a requerente limitou-se a colacionar cópias do CNPJ e do ICMS.
Decido.
A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, na qual se confere o dever do Estado de
proporcionar a todos o acesso ao Judiciário, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de recursos.
Considerando que no novo estatuto processual (Lei nº 13.105/15), "presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida
exclusivamente por pessoa natural" (art. 99, § 3º), defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 98, CPC, para o
recorrente RAIMUNDO AFONSO.
Observa-se que o benefício não se limita às pessoas físicas, podendo ser estendida também às jurídicas (art. 98, CPC), desde que
comprovada a situação financeira precária. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem sido firmada nesse sentido, uma vez que
não cabe à presunção de miserabilidade.
Trago à colação os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, ART. 535, II, DO CPC. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA . POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO PARA PESSOA JURÍDICA . 1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do
Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal a quo julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi
apresentada. 2. A Corte Especial firmou compreensão segundo a qual, independentemente do fato de se tratar de pessoa
jurídica com ou sem fins lucrativos, a concessão do benefício da assistência judiciária apresenta-se condicionada à efetiva
demonstração da impossibilidade de a parte requerente arcar com os encargos processuais. 3. Recurso Especial não provido.
(STJ, RESP 1562883, Relator Herman Benjamin, Segunda Turma, DJE DATA:04/02/2016) (grifos)
Aliás, nesse sentido a Súmula nº 481 do STJ: "Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que
demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais.".
Todavia, na hipótese dos autos, a recorrente ZEN USINAGEM GERAL LTDA não logrou êxito em demonstrar a situação econômico-
financeira precária, conforme documentos acostados, uma vez que não demonstrada a inexistência da capacidade financeira, não se se
justificando, portanto, o deferimento dos benefícios da justiça gratuita , nos termos do art. 98, CPC.
Quanto ao pedido subsidiário, cumpre ressaltar que, conforme disposto no Código de Processo Civil, não há previsão legal:

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 5o A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou consistir na redução percentual
de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento.
§ 6o Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao parcelamento de despesas processuais que o beneficiário tiver de
adiantar no curso do procedimento.
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Ante o exposto, indefiro o pedido de justiça gratuita e de diferimento do pagamento formulados pela ZEN USINAGEM GERAL LTDA
e, com fulcro no art. 99, § 7º, do CPC, fixo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte comprove o integral recolhimento do preparo,
relativo ao recurso excepcional interposto, sob pena de deserção.
Intimem-se.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007225-23.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.007225-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : HOSPITAL SAO BERNARDO S/A
ADVOGADO : SP169042 LIVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
No. ORIG. : 00072252320124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

DECIDO.

Compulsando-se os autos, verifica-se a interposição de recurso extraordinário cujo sobrestamento foi determinado até o julgamento
definitivo do RE 878.313 vinculado ao TEMA 846.

Destarte, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos repetitivos,
nada há que ser decidido em relação ao presente recurso especial até que seja definitivamente solucionada a questão atinente ao recurso
extraordinário interposto.

Intimem-se.

Após, ao NUGEP, como determinado a folhas 569.

São Paulo, 25 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0026511-24.2015.4.03.6100/SP
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2015.61.00.026511-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : PANASONIC DO BRASIL LTDA e filia(l)(is)

: PANASONIC DO BRASIL LTDA filial
ADVOGADO : SP302579 ABDON MEIRA NETO

: SP369704 FERNANDO AUGUSTO NOGUEIRA
APELADO(A) : PANASONIC DO BRASIL LTDA filial
ADVOGADO : SP302579 ABDON MEIRA NETO

: SP369704 FERNANDO AUGUSTO NOGUEIRA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00265112420154036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Defiro vista dos autos fora do cartório pelo prazo de 5 (cinco) dias, conforme petição de fls. 502/503.

São Paulo, 09 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

APELAÇÃO (198) Nº 5000877-86.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: NILSON PEREIRA DOS SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: MAISA CLIMECK DE OLIVEIRA - PR41527
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, NILSON PEREIRA DOS SANTOS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: MAISA CLIMECK DE OLIVEIRA - PR41527
 
 

 

 D E S P A C H O
 

 ID 3817789: Nada a prover. As providências relativas à execução provisória do julgado competem exclusivamente à parte interessada,
prescindindo de deferimento deste órgão. Compete à parte, a seu critério, dirigir o seu requerimento, devidamente instruído, ao Juízo
competente para o processo de execução.

Intime-se.

Após, retornem os autos para o juízo de admissibilidade do recurso extraordinário interposto pelo INSS.

  

 

São Paulo, 6 de novembro de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008755-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: WAGNER APARECIDO PIRES PESSOA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO - SP87680-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Cuida-se de recurso especial interposto pela parte agravante a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

 

 

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem firme entendimento no sentido de que é reconhecida a juridicidade da pretensão do segurado de,
optando pelo benefício deferido administrativamente, executar os atrasados decorrentes de benefício previdenciário concedido pela via
judicial.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA, OBTIDA NA VIA JUDICIAL, PARA
OBTENÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO, MAIS VANTAJOSO, CONCEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE, NO CURSO DA AÇÃO
JUDICIAL. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. PRECEDENTES DO
STJ.

1. Reconhecido o direito de opção pelo benefício concedido administrativamente, no curso da ação judicial, mais vantajoso, e a
desnecessidade de devolução dos valores recebidos na via judicial, afigura-se legítimo o direito de execução dos valores
compreendidos entre a data de entrada do pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, cujo direito foi reconhecido
judicialmente, e a data em que se inicia o segundo benefício, de aposentadoria por invalidez, mais vantajoso, concedido na via
administrativa. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido.

(REsp 1613193/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2016, DJe 12/09/2016)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO DE PREMISSA FÁTICA
RECONHECIDO - JULGAMENTO APARTADO DOS ELEMENTOS DOS AUTOS - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VIA
JUDICIAL E POSTERIORMENTE NA VIA ADMINISTRATIVA - OPÇÃO DO SEGURADO PELA MAIS BENÉFICA -
CABIMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS - AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO - RECURSO ESPECIAL
NÃO PROVIDO.

1. Nos termos do art. 535 do CPC, são cabíveis os embargos de declaração para a modificação do julgado que se apresentar
omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão.
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2. No caso dos autos, há evidente erro material quanto à questão tratada nos autos.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis podendo seus titulares deles renunciar. Dispensada a
devolução dos valores recebidos pela aposentadoria a ser preterida.

4. A jurisprudência desta Corte é firme quanto à possibilidade de opção ao benefício previdenciário mais vantajoso, sendo
legítima a execução dos valores devidos compreendidos entre o reconhecimento judicial do direito e a concessão administrativa
do benefício.

5. Embargos de declaração acolhidos para sanar o erro de premissa fática e prover o agravo regimental, negando provimento
ao recurso especial.

(EDcl no AgRg no REsp 1170430/RS, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, QUINTA TURMA, julgado em 10/06/2014, DJe
17/06/2014)

 

Percebe-se, portanto, que o acórdão recorrido diverge do entendimento consolidado no âmbito da instância superior.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int. 

 

São Paulo, 9 de novembro de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60238/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013577-86.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.013577-0/SP

APELANTE : MARLI IVANIRA FONSECA e outro(a)
: RODNEI FONSECA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
REPRESENTANTE : MARLI IVANIRA FONSECA
ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00135778620094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
Decido.
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O recurso merece admissão.
O acórdão recorrido aparenta divergir do entendimento consolidado na instância superior no sentido de que "a sentença trabalhista pode
ser considerada como início de prova material, sendo apta a comprovar o tempo de serviço, mesmo que o INSS não tenha participado
da relação jurídico-processual- trabalhista, se corroborado por outro meio de prova, como no caso." (AgInt no AREsp 988.325/SP, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/04/2017, DJe 02/05/2017)

Ainda nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE
SEGURADO. COMPROVAÇÃO POR SENTENÇA TRABALHISTA. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a sentença proferida na seara trabalhista, quando fundada em
elementos que evidenciem o exercício da atividade laborativa na função e períodos alegados na ação previdenciária, está apta
a comprovar início de prova material para fins de comprovação de tempo de serviço.
(...)
3. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 887.349/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 13/10/2009, DJe
03/11/2009)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE.
SENTENÇA TRABALHISTA COMO INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA DE OUTRA PROVAS. SÚMULA 83/STJ.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. A parte agravante não trouxe qualquer fundamento capaz de infirmar a decisão agravada, que deverá ser mantida pelos seus
próprios fundamentos, pois o início de prova material deve ser conjugado e corroborado com outros elementos probatórios a
fim de se comprovar a qualidade de segurado do genitor falecido, para a concessão de pensão por morte. Observância dos
precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1532661/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2015, DJe
12/08/2015)
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 08 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013577-86.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.013577-0/SP

APELANTE : MARLI IVANIRA FONSECA e outro(a)
: RODNEI FONSECA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
REPRESENTANTE : MARLI IVANIRA FONSECA
ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00135778620094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece trânsito.
No tocante à alegada violação aos preceitos constitucionais, tem-se que está assentado o entendimento de que a verificação, no caso
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concreto, da ocorrência de afronta a dispositivos constitucionais, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional,
configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o apelo extraordinário.

Nesse sentido:

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Previdenciário. Pensão por morte. Comprovação dos
requisitos para percepção do benefício. Prequestionamento. Ausência. Legislação infraconstitucional. Ofensa reflexa. Fatos e
provas. Reexame. Impossibilidade. Precedentes. 1. Não se admite o apelo extremo se os dispositivos constitucionais que nele se
alega violados não estão devidamente prequestionados. Incidência das Súmulas nºs 282 e 356/STF. 2. A revisão do entendimento
adotado pelo Tribunal de origem acerca da não comprovação de requisito necessário para a percepção do benefício demandaria
a análise da legislação infraconstitucional e o reexame do conjunto fático-probatório da causa, fins para os quais não se presta o
recurso extraordinário. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 3. Agravo regimental não provido. 4. Inaplicável o art. 85, §
11, do CPC, pois não houve fixação prévia de honorários advocatícios na causa.(ARE 956243 AgR, Relator(a): Min. DIAS
TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 30/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 19-10-2016 PUBLIC 20-10-
2016)
EMENTA DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO. CUMPRIMENTO DE REQUISITOS.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS DOS AUTOS. SÚMULA Nº 279/STF. EVENTUAL
VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. RECURSO MANEJADO EM 07.3.2016. 1. Obstada a análise da suposta afronta à Carta Magna, porquanto
dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, procedimento que refoge à competência
jurisdicional extraordinária desta Corte Suprema, a teor do art. 102 da Magna Carta. 2. As razões do agravo regimental não se
mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada, mormente no que se refere à ausência de ofensa
direta e literal a preceito da Constituição da República. 3. Agravo regimental conhecido e não provido.(ARE 947688 AgR,
Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 28/06/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-166 DIVULG 08-08-
2016 PUBLIC 09-08-2016)
Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão pela legislação
previdenciária ordinária, o que revela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 08 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001387-67.2010.4.03.6115/SP

2010.61.15.001387-0/SP

APELANTE : LUCIANE APARECIDA PEPATO
ADVOGADO : SP080277 ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : RAFAEL CONTIERO e outro(a)

: VINICIUS CONTIERO
No. ORIG. : 00013876720104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso especial interposto por Luciane Aparecida Pepato contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.
Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.
Primeiramente, inviável a alegação de ofensa a dispositivos constitucionais por meio do Recurso Especial, conforme entendimento do
Superior Tribunal de Justiça, pois o julgamento de matéria de índole constitucional é reservado ao Supremo Tribunal Federal. Nesse
sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EX-CELETISTA. ADIANTAMENTO DO PCCS.
NATUREZA SALARIAL RECONHECIDA PELA JUSTIÇA DO TRABALHO. REAJUSTE. REFLEXOS SOBRE O PERÍODO
ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE
QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO NOVO CPC/2015.
1. De acordo com a norma prevista no artigo 1.022 do Novo CPC/2015, são cabíveis embargos de declaração nas hipóteses de
obscuridade, contradição, omissão da decisão recorrida ou erro material.
2. No caso, não se verifica a existência de quaisquer das deficiências em questão, pois o acórdão embargado enfrentou e decidiu,
de maneira integral e com fundamentação suficiente, toda a controvérsia posta no recurso.
3. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta
violação a dispositivos constitucionais , sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal.
4. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgInt no REsp 1611355/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/02/2017, DJe
24/02/2017)

No mais, percebe-se que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova
da união estável havida entre a autora e o falecido segurado, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor
do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça:

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

AGRAVO INTERNO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA
UNIÃO ESTÁVEL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. PREJUDICIALIDADE.
1. O Tribunal de origem, soberano na análise das circunstâncias fáticas e probatórias da causa, ao negar provimento à apelação,
entendeu pela inexistência da união estável.
2. Portanto, modificar o acórdão recorrido, como pretende a recorrente, no sentido de que ficou comprovado nos autos a
existência de união estável, demandaria o reexame de todo o contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a esta Corte
em vista do óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes.
Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 856.674/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2016, DJe
15/04/2016)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 08 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011800-41.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.011800-8/SP

APELANTE : MARIA DE FREITAS LAZARIN espolio
ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro(a)

: SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE
REPRESENTANTE : JOAO TEIXEIRA PASCOAL
ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro(a)

: SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00118004120114036104 1 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte segurada em face de acórdão de órgão fracionário deste Tribunal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Acerca da alegação de revisão da ORTN, bem como pelo art. 58 da ADCT, o acórdão recorrido assim fundamentou (fls. 123/123vº):

"Colhe-se dos autos da ação principal a condenação do INSS "a recalcular a renda mensal inicial da sua pensão previdenciária,
mediante revisão da aposentadoria que a originou, com adoção da variação da ORTN/OTN para correção dos vinte e quatro
salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos de seu falecido esposo".
Trata-se de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 9/3/1981 (benefício instituidor) e pensão por morte daí originada
(DIB 30/6/1982).
Instado, o INSS informou que não localizou o procedimento administrativo referente à concessão do benefício instituidor, apenas
apresentou o histórico de pagamentos constantes em seu banco de dados.
Oficiada a empresa supostamente ex-empregadora do falecido segurado, veio a informação de que não possui quaisquer
registros em relação ao alegado vínculo empregatício.
Instada, a parte exequente também não apresentou os componentes do PBC do benefício instituidor. Nada foi comprovado.
Diante disso, não resta caracterizada a alegada nulidade, por ausência de oportunidade de produção da prova, porque o juízo da
execução determinou a apresentação dos salários-de-contribuição componentes do PBC do benefício instituidor (i) à pensionista;
(ii) ao INSS; (iii) à suposta ex-empregadora.
Contudo, sem êxito: a pensionista não os possuía, o INSS perdeu o procedimento administrativo da concessão do benefício
instituidor e a suposta ex-empregadora não possui qualquer registro do alegado vínculo.
Diante desse cenário, rejeito a nulidade aventada.
Quanto ao mérito, a existência de diferenças está condicionada à vantagem dos índices de correção monetária previstos na Lei
n. 6.423/77 em face daqueles previstos em portarias do MPAS. Para tanto, deve-se aplicar a variação da ORTN/OTN/BTN para
a correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos.
Ante a falta de comprovação dos salários-de-contribuição nesses autos, demonstrativos de apuração da RMI, integrantes desta
decisão, foram efetuados, com base em salários-de-contribuição fictícios, e comprovam que, aplicados os índices previstos na Lei
n. 6.423/77, na forma comandada no decisum - DIB da aposentadoria do segurado em 9/3/1981, nenhum proveito econômico
advirá, ante a vantagem dos índices previstos em portarias do MPAS.
O exequente somente apura diferenças por desconsiderar os limites máximos dos salários-de-contribuição e da renda mensal
inicial.
Portanto, a sentença há de ser mantida."

Revisitar referida conclusão esbarra frontalmente no entendimento da instância superior, consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a
revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 09 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001598-93.2011.4.03.6107/SP

2011.61.07.001598-2/SP

APELANTE : CECILIA SHIZUE TADA VIEIRA e outros(as)
: CREUZA CARVALHO DE LIMA MACHADO
: MAGALI APARECIDA DE BRITO SANTOS
: MARISA MITSUE FUJIMURA SOARES
: OTILIA MIRANDA FLORES

ADVOGADO : SP121188 MARIA CLAUDIA CANALE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DANTE BORGES BONFIM e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015989320114036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido nestes autos.

In casu, apesar de intimadas para regularizar o preparo, as recorrentes não recolheram o valor, conforme certidões de fls. 766/769.

Decido.

A ausência de recolhimento do preparo implica deserção do recurso nos termos dispostos no artigo 1.007, caput e § 4º, do Código de
Processo Civil brasileiro.

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREPARO. CUSTAS JUDICIAIS.
DESERÇÃO. - É deserto o recurso interposto para o STJ quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das
despesas de custas judiciais. - Agravo não provido. (AgRg no AREsp 224.714/MT, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe 04/02/2013)

Diante da ausência de cumprimento da determinação, o recurso interposto está deserto.

Assim, ausente pressuposto objetivo de admissibilidade, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 08 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008428-34.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.008428-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALICIO GONCALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO
No. ORIG. : 12.00.00127-2 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
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9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018207-13.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.018207-9/SP

APELANTE : JOSE SEVERINO DA SILVA
ADVOGADO : SP259014 ALEXANDRE INTRIERI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE SEVERINO DA SILVA
ADVOGADO : SP259014 ALEXANDRE INTRIERI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.04992-6 1 Vr ITU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto em face de decisão monocrática.

Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto em face de "causas
decididas, em única ou última instância (...)".

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 932 do
Código de Processo Civil.

Nos termos do art. 1.021, do mesmo diploma legal, é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento. Não
tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido é a orientação firmada na Súmula 281 do E. Supremo Tribunal Federal - aplicável analogicamente aos recursos especiais -,
que possui o seguinte teor:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.
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Int.

São Paulo, 08 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015407-75.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.015407-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ORLANDO ARCHANJO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP326185 EVANDRO LUIZ FÁVARO MACEDO
No. ORIG. : 13.00.00042-9 1 Vr BIRIGUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.
O v. acórdão recorrido consignou:

"Por derradeiro, importa ressaltar também, que é de rigor a improcedência do pedido de segunda aposentadoria por idade,
formulada nestes autos, vez que, no momento em que o autor migrou para o trabalho na administração pública submetido a
Regime Próprio de Previdência, perdeu a qualidade de segurado especial rural em que era dispensado dos recolhimentos
previdenciários e, por consequência, também não é o caso de se beneficiar da aposentadoria híbrida (§§ 3º e 4º do Art. 48, da Lei
8.213/91) por ter perdido a qualidade de segurado do RGPS quando migrou para o Regime Próprio Municipal de Birigui."
Cabe destacar ainda, que o tempo total de trabalho do autor registrado na CTPS de fls. 11/22 e no CNIS de fls. 40, em que
houve contribuição para o Regime Geral da Previdência Social - RGPS não alcança, nem ao menos, o período da carência
prevista no Art. 25, II, da Lei 8.213/91, para o pleito de aposentadoria por idade a trabalhador urbano. "

É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que "seja qual for a predominância do labor misto no período
de carência ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo, o
trabalhador tem direito a se aposentar com as idades citadas no § 3º do art. 48 da Lei 8.213/1991, desde que cumprida a
carência com a utilização de labor urbano ou rural" (AgRg no REsp 1497086/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 06/04/2015). Grifei

Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA HÍBRIDA POR IDADE. ART. 48, § 3º, DA LEI 8213/91. EXEGESE. MESCLA DOS
PERÍODOS DE TRABALHO URBANO E RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL NO MOMENTO QUE ANTECEDE O
REQUERIMENTO. DESNECESSIDADE. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI
8.213/91 PARA FINS DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO.
1. O INSS interpôs Recurso Especial aduzindo que a parte ora recorrida não se enquadra na aposentadoria por idade prevista no
art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991, pois por ocasião do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo era
trabalhadora urbana, sendo a citada norma dirigida a trabalhadores rurais. Aduz ainda que o tempo de serviço rural anterior à
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Lei 8.213/1991 não pode ser computado como carência. 2. O § 3º do art. 48 da Lei 8.213/1991 (com a redação dada pela Lei
11.718/2008) dispõe: "§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste
artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,
farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher." 3. Do
contexto da Lei de Benefícios da Previdência Social se constata que a inovação legislativa trazida pela Lei 11.718/2008 criou
forma de aposentação por idade híbrida de regimes de trabalho, contemplando aqueles trabalhadores rurais que migraram
temporária ou definitivamente para o meio urbano e que não têm período de carência suficiente para a aposentadoria prevista
para os trabalhadores urbanos (caput do art. 48 da Lei 8.213/1991) e para os rurais (§§ 1º e 2º do art. 48 da Lei 8.213/1991).
4. Para fins do aludido benefício, em que são considerados no cálculo tanto o tempo de serviço urbano quanto o de serviço rural,
é irrelevante a natureza do trabalho exercido no momento anterior ao requerimento da aposentadoria. 5. O tempo de serviço
rural anterior ao advento da Lei 8.213/91 pode ser computado para fins da carência necessária à obtenção da aposentadoria
híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das contribuições. 6. Em conformidade com os precedentes
desta Corte, "seja qual for a predominância do labor misto no período de carência ou o tipo de trabalho exercido no momento
do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo, o trabalhador tem direito a se aposentar com as idades
citadas no § 3º do art. 48 da Lei 8.213/1991, desde que cumprida a carência com a utilização de labor urbano ou rural" (STJ,
AgRg no REsp 1.497.086/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 06/04/2015. Corroborado pelo:
STJ, AgRg no REsp 1565214/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/02/2016, DJe
02/03/2016).
7. A instância de origem reconheceu o cumprimento dos requisitos exigidos para concessão da aposentadoria híbrida. Promover
a modificação do entendimento proclamado ensejará o reexame do acervo fático-probatório, óbice constante na Súmula 7/STJ.
8. Recurso Especial não provido.
(REsp 1645790/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2017, DJe 25/04/2017)Grifei
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA. DIREITO AO
BENEFÍCIO MEDIANTE SOMA DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL COM TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO VERTIDO SOB
OUTRAS CATEGORIAS DE SEGURADO. INTELIGÊNCIA DO ART. 48, § 3o. DA LEI 8.213/91. RAZÕES DO AGRAVO
REGIMENTAL DISSOCIADAS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 284/STF. AGRAVO INTERNO DO INSS A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.
1. Verifica-se, de início, que os argumentos apresentados pela Autarquia, acerca da necessidade de comprovação do exercício de
atividade laboral no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, referem-se às ações em que se discute a
concessão de aposentadoria rural.
2. Ocorre que se encontram dissociados das razões da decisão agravada, que analisou o direito à aposentadoria por idade,
mediante a mescla de períodos trabalhados em atividade rural mais remotos e urbana mais recente, o que atrai a incidência da
Súmula 284/STF.
3. A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que é possível a concessão de aposentadoria por idade para
qualquer espécie de Segurado mediante a contagem de períodos de atividade, como Segurado urbano ou rural, com ou sem a
realização de contribuições facultativas de Segurado Especial. Não constituindo óbice à concessão do benefício o fato de que a
última atividade exercida pelo Segurado, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao implemento da
idade mínima, não tenha sido de natureza agrícola. Precedentes: REsp. 1.476.383/PR, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe
8.10.2015; AgRg no REsp. 1.531.534/SC, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 30.6.2015; AgRg no REsp. 1.477.835/PR, Rel.
Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 20.5.2015; AgRg no REsp. 1.479.972/RS, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 27.5.2015 e
AgRg no REsp. 1.497.086/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 6.4.2015.
4.Agravo Interno do INSS a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1472235/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/09/2016, DJe
06/10/2016)

Ante o exposto, não admito o especial.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027717-16.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.027717-4/SP

APELANTE : ADEILTON EDUARDO PEREIRA
ADVOGADO : SP186603 RODRIGO VICENTE FERNANDEZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00003-4 3 Vr JACAREI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Acerca da alegação do direito à concessão do benefício de auxílio-acidente, desde a data da cessação do auxílio-doença, o acórdão
recorrido assim fundamentou (fls. 76/76vº):
"Estabelece a Lei nº 8.213/91:
Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de
acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente
exercia (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).
Cumpre ressaltar, por relevante, que há disposição expressa sobre a perda de audição (artigo 86, § 4º, da Lei nº 8.213/1991), a
qual deve decorrer do exercício da atividade laborativa habitual do segurado.
Poderá ser concedido ao segurado empregado, trabalhador avulso e segurado especial (artigo 18, § 1º, da Lei nº 8.213/1991),
independentemente de carência (artigo 26, I, da Lei nº 8.213/1991).
Conforme observa a eminente Desembargadora Federal MARISA FERREIRA DOS SANTOS ("Direito previdenciário
esquematizado", São Paulo: Saraiva, 2011, p. 265):
"Trata-se de benefício concedido ao segurado que, após sofrer acidente de qualquer natureza, inclusive do trabalho, passa a ter
redução na sua capacidade de trabalho.
Não se configura a incapacidade total para o trabalho, mas sim, consolidadas as lesões decorrentes do acidente, o segurado tem
que se dedicar a outra atividade, na qual, por certo, terá rendimento menor.
O auxílio-acidente tem por objetivo recompor, 'indenizar' o segurado pela perda parcial de sua capacidade de trabalho, com
consequente redução da remuneração."
Na hipótese dos autos, a perícia médica constatou a alegada cisticercose, contudo sem nexo causal laboral, já tratada, que
deixou sequelas para as quais deve usar medicamentos para evitar crises convulsivas. Constatou, ademais, leve cervicalgia e
lombalgia mecânica, estas duas com nexo causal. Contudo, nenhuma das moléstias enseja incapacidade para suas atividades
habituais.
Assim, o exame do conjunto probatório mostra, portanto, que a parte autora não faz jus ao auxílio-acidente, vez que não
comprovada a redução da capacidade para o trabalho habitualmente exercido, ou sequer demonstrado acidente (no caso da
cisticercose).
Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE RECURSAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. DOENÇA PROFISSIONAL. PEDIDO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ACIDENTE JULGADO IMPROCEDENTE PELAS INSTÂNCIAS DE ORIGEM EM RAZÃO DO NÃO
RECONHECIMENTO DO NEXO CAUSAL E DA INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO. 1. Nos termos do art. 86 da Lei 8.213/91, para que seja concedido o auxílio-acidente, necessário que o segurado
empregado, exceto o doméstico, o trabalhador avulso e o segurado especial (art. 18, § 1o. da Lei 8.213/91), tenha redução na
sua capacidade laborativa em decorrência de acidente de qualquer natureza. 2. Por sua vez, o art. 20, I da Lei 8.213/91
considera como acidente do trabalho a doença profissional, proveniente do exercício do trabalho peculiar à determinada
atividade, enquadrando-se, nesse caso, as lesões decorrentes de esforços repetitivos. 3. As instâncias ordinárias, com base na
prova pericial produzida em juízo, julgaram improcedente o pedido de concessão de auxílio-acidente com base na conclusão de
que a sequela que acomete a segurado não acarreta prejuízo laboral considerável, nem guarda relação com suas atividades
laborais. 4. O auxílio-acidente visa indenizar e compensar o segurado que não possui plena capacidade de trabalho em razão do
acidente sofrido, não bastando, portanto, apenas a comprovação de um dano à saúde do segurado, quando o comprometimento
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da sua capacidade laborativa não se mostre configurado. Não preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, inviável
o acolhimento da pretensão autoral. 5. Agravo Regimental desprovido.
(EDARESP 201300090037, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 20/08/2014)"
Revisitar referida conclusão esbarra frontalmente no entendimento da instância superior, consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a
revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 08 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008648-40.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.008648-4/SP

APELANTE : CARLOS ALBERTO DE PAULO
ADVOGADO : SP225959 LUCIANA MARA VALLINI COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00086484020154036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Carlos Alberto de Paulo contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.
Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.
A discussão trazida em sede recursal encontra óbice na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame
de prova não enseja recurso especial."), haja vista que, para alterar o entendimento do acórdão recorrido, seria preciso revolver todo o
substrato fático-probatório dos autos. No mesmo sentido:

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO
MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA INDEFERIDO NAS INSTÂNCIAS
ORDINÁRIAS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. REEXAME DO CONJUNTO-FÁTICO
PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº. 7 DO STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO COMPROVADO.
DECISÃO MANTIDA. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Aplicabilidade do NCPC a este recurso ante os termos do Enunciado Administrativo nº 3 aprovado pelo Plenário do STJ na
sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de
março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.
2. O Tribunal de origem indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita em virtude da ausência de comprovação da
hipossuficiência alegada, assim, forçoso reconhecer a impossibilidade de reexame do conjunto-fático probatório dos autos a fim
de averiguar a existência ou não da hipossuficiência alegada.
3. Desse modo, não há como se afastar a incidência do óbice da Súmula nº 7 do STJ.
4. A decisão agravada consignou expressamente a impossibilidade de análise dos acórdãos paradigmas apontados, em virtude da
ausência de demonstração da similitude fática.
5. O presente agravo não se revela apto a alterar o conteúdo do julgado impugnado que negou provimento ao recurso especial,
devendo ser ele mantido pelos seus próprios fundamentos.
5. Agravo interno não provido.
(AgInt no AgRg no AREsp 806.676/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/06/2016, DJe
01/07/2016)

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA NO RECURSO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO.
CORTE DE ORIGEM. ENTENDIMENTO. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. NORMAS
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DO NOVO CPC. APLICAÇÃO. RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC/1973. IMPOSSIBILIDADE.
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 1 DO STJ.
1. A Corte local indeferiu o pedido da assistência judiciária gratuita com base no fundamento de que não foram juntados
documentos que demonstrassem a hipossuficiência financeira do recorrente. A revisão desse entendimento encontra óbice no
enunciado da Súmula 7/STJ.
2. Conforme Enunciado Administrativo 2 do STJ, "aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as
interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça".
Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 835.560/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2016, DJe
17/06/2016)

CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. CONCESSÃO PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. INVERSÃO DO
JULGADO. NECESSIDADE DE REEXAME DO ARCABOUÇO PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
RECURSO IMPROVIDO.
1. Tendo as instâncias ordinárias deferido a assistência judiciária gratuita com base nos documentos apresentados pelo
agravado, os quais teriam atestado sua hipossuficiência, chegar a conclusão diversa demandaria o reexame dos elementos
fático-probatórios dos autos, providência esta vedada em recurso especial ante o óbice do enunciado n. 7 da Súmula do Superior
Tribunal de Justiça. Ademais, cabe ao impugnante comprovar a ausência do preenchimento dos requisitos legais para concessão
do benefício, ônus do qual, no entender das instâncias de origem, o agravante não se desincumbiu.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 582.877/MG, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/12/2014, DJe
15/12/2014)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 08 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029699-31.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029699-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRINA ANTUNES FERREIRA
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ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR
No. ORIG. : 10013648720158260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000222-62.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.000222-1/SP

APELANTE : MARCOS RABELLO DE FIGUEIREDO
ADVOGADO : SP051466 JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00002226220164036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte segurada em face de acórdão de órgão fracionário deste Tribunal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Acerca da alegação de ofensa à lei federal, bem como à aplicação da correção no valor da RMI, apurada em 18/06/1990, até a data de
16/10/1991, o acórdão recorrido assim fundamentou (fl. 201):

"Colhe-se dos autos da ação principal a condenação do INSS em revisar o benefício previdenciário ao então autor ("para
determinar a retroação da DIB da aposentadoria por tempo de serviço para 18/6/1990, calculando-se a renda mensal inicial com
base nos últimos maiores trinta e seis salários-de-contribuição").
Contudo, colhe-se dos cálculos de conferência elaborados pela contadoria judicial que "não há vantagem financeira na
alteração da data de início da aposentadoria por tempo de contribuição de 16/10/1991 para 18/6/1990, conforme demonstrativos
anexos" (f. 156).
Nesse passo, como o segurado não obteve proveito com o decisum, a sentença recorrida deve ser mantida."

Revisitar referida conclusão esbarra frontalmente no entendimento da instância superior, consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a
revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 09 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010276-51.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010276-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO MARIA FONSECA
ADVOGADO : SP331607 ROSINETE MATOS BRAGA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP
No. ORIG. : 15.00.00017-0 2 Vr ITARARE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.
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Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, "verbis":
"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."
Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013, DJe
22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe 10/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014209-32.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014209-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CLEUSA MARIA DE SOUZA
ADVOGADO : SP266949 LEANDRO FERNANDES
No. ORIG. : 10008726120168260414 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035554-54.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035554-6/SP
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APELANTE : APARECIDA DE FATIMA ALMEIDA
ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10004874320178260426 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº
1.354.908/SP, processado sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1.973, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE
ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS
QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Tese delimitada em
sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado com o artigo 143 da Lei 8.213/1991, no
sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima para se aposentar por
idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no artigo 48, § 1º, da Lei
8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade rural, sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará jus
à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do
direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu ambos os requisitos de forma
concomitante, mas não requereu o benefício. 2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da
sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de Processo Civil. ..EMEN:(RESP 201202472193, MAURO CAMPBELL
MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:10/02/2016 ..DTPB:.)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância.

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta
ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida aposentadoria, bem como seu correto ou
equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias
superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":
"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."
Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013, DJe
22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe 10/05/2013)
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Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que se refere ao paradigma supracitado e, no mais, não admito o recurso.

Int.

São Paulo, 08 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039929-98.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.039929-0/SP

APELANTE : NOEL BEZERRA
ADVOGADO : SP094702 JOSE LUIZ PENARIOL

: SP251862 SUELY DE FATIMA DA SILVA PENARIOL
: SP307309 JULIANA PAULA PENARIOL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10010257720168260646 1 Vr URANIA/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
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Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040452-13.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.040452-1/SP

APELANTE : VICENTE APARECIDO SABINO
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00205-1 1 Vr ITAI/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     29/1757



Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040550-95.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.040550-1/SP

APELANTE : LUCIMAR SOUZA DE LIMA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10006504920178260094 1 Vr BRODOWSKI/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005379-43.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005379-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OSCAR DE CASSIO BARBOZA
ADVOGADO : SP140958 EDSON PALHARES
No. ORIG. : 10031435120178260400 1 Vr OLIMPIA/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)
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Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006889-91.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006889-6/SP

APELANTE : BENEDITA PAULINO DE CARVALHO
ADVOGADO : SP232951 ALVARO AUGUSTO RODRIGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10006327420158260263 1 Vr ITAI/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
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da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008726-84.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.008726-0/SP

APELANTE : ISABEL CRISTINA SILVA ZANESCO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP202675 SILVANA MARIA DE SOUZA PINTO PEDROSO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10010113420168260601 2 Vr SOCORRO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.
O v. acórdão recorrido consignou:

"(...)No caso dos autos, tenho que não comprovado o necessário à obtenção do benefício.
Alega a autora que trabalhou como rurícola desde a adolescência até inicial as atividades urbanas, tendo alternado as atividades urbanas e
rurais.
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Contudo, não há comprovação do efetivo trabalho rural desempenhado, porquanto no período indicado na inicial como sendo rural, a
autora trabalhava como empregada urbana, conforme se extrai dos dados do CNIS (fls.104/105), constando que em 2004 o seu marido
se aposentou por idade.
Nesse passo, entendo por acertada a sentença, uma vez que as atividades urbanas coincidem com o alegado trabalho rural, sendo que no
final de 1992 a autora já trabalhava na zona urbana quando o marido iniciou a atividade como segurado especial.
Por outro lado, a prova testemunhal, por si só, não serve a amparar o pedido.
Desse modo, considerando-se a comprovação de pouco mais de 12 anos de trabalho comprovado nos autos, a autora não conta com o
tempo suficiente correspondente à carência exigida para a obtenção de aposentadoria híbrida por idade.(...)"

É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que "seja qual for a predominância do labor misto no período
de carência ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo, o
trabalhador tem direito a se aposentar com as idades citadas no § 3º do art. 48 da Lei 8.213/1991, desde que cumprida a
carência com a utilização de labor urbano ou rural" (AgRg no REsp 1497086/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 06/04/2015). Grifei

Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA HÍBRIDA POR IDADE. ART. 48, § 3º, DA LEI 8213/91. EXEGESE. MESCLA DOS
PERÍODOS DE TRABALHO URBANO E RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL NO MOMENTO QUE ANTECEDE O
REQUERIMENTO. DESNECESSIDADE. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI
8.213/91 PARA FINS DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO.
1. O INSS interpôs Recurso Especial aduzindo que a parte ora recorrida não se enquadra na aposentadoria por idade prevista no
art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991, pois por ocasião do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo era
trabalhadora urbana, sendo a citada norma dirigida a trabalhadores rurais. Aduz ainda que o tempo de serviço rural anterior à
Lei 8.213/1991 não pode ser computado como carência. 2. O § 3º do art. 48 da Lei 8.213/1991 (com a redação dada pela Lei
11.718/2008) dispõe: "§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste
artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,
farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher." 3. Do
contexto da Lei de Benefícios da Previdência Social se constata que a inovação legislativa trazida pela Lei 11.718/2008 criou
forma de aposentação por idade híbrida de regimes de trabalho, contemplando aqueles trabalhadores rurais que migraram
temporária ou definitivamente para o meio urbano e que não têm período de carência suficiente para a aposentadoria prevista
para os trabalhadores urbanos (caput do art. 48 da Lei 8.213/1991) e para os rurais (§§ 1º e 2º do art. 48 da Lei 8.213/1991).
4. Para fins do aludido benefício, em que são considerados no cálculo tanto o tempo de serviço urbano quanto o de serviço rural,
é irrelevante a natureza do trabalho exercido no momento anterior ao requerimento da aposentadoria. 5. O tempo de serviço
rural anterior ao advento da Lei 8.213/91 pode ser computado para fins da carência necessária à obtenção da aposentadoria
híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das contribuições. 6. Em conformidade com os precedentes
desta Corte, "seja qual for a predominância do labor misto no período de carência ou o tipo de trabalho exercido no momento
do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo, o trabalhador tem direito a se aposentar com as idades
citadas no § 3º do art. 48 da Lei 8.213/1991, desde que cumprida a carência com a utilização de labor urbano ou rural" (STJ,
AgRg no REsp 1.497.086/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 06/04/2015. Corroborado pelo:
STJ, AgRg no REsp 1565214/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/02/2016, DJe
02/03/2016).
7. A instância de origem reconheceu o cumprimento dos requisitos exigidos para concessão da aposentadoria híbrida. Promover
a modificação do entendimento proclamado ensejará o reexame do acervo fático-probatório, óbice constante na Súmula 7/STJ.
8. Recurso Especial não provido.
(REsp 1645790/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2017, DJe 25/04/2017)Grifei
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA. DIREITO AO
BENEFÍCIO MEDIANTE SOMA DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL COM TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO VERTIDO SOB
OUTRAS CATEGORIAS DE SEGURADO. INTELIGÊNCIA DO ART. 48, § 3o. DA LEI 8.213/91. RAZÕES DO AGRAVO
REGIMENTAL DISSOCIADAS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 284/STF. AGRAVO INTERNO DO INSS A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.
1. Verifica-se, de início, que os argumentos apresentados pela Autarquia, acerca da necessidade de comprovação do exercício de
atividade laboral no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, referem-se às ações em que se discute a
concessão de aposentadoria rural.
2. Ocorre que se encontram dissociados das razões da decisão agravada, que analisou o direito à aposentadoria por idade,
mediante a mescla de períodos trabalhados em atividade rural mais remotos e urbana mais recente, o que atrai a incidência da
Súmula 284/STF.
3. A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que é possível a concessão de aposentadoria por idade para
qualquer espécie de Segurado mediante a contagem de períodos de atividade, como Segurado urbano ou rural, com ou sem a
realização de contribuições facultativas de Segurado Especial. Não constituindo óbice à concessão do benefício o fato de que a
última atividade exercida pelo Segurado, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao implemento da
idade mínima, não tenha sido de natureza agrícola. Precedentes: REsp. 1.476.383/PR, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe
8.10.2015; AgRg no REsp. 1.531.534/SC, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 30.6.2015; AgRg no REsp. 1.477.835/PR, Rel.
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Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 20.5.2015; AgRg no REsp. 1.479.972/RS, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 27.5.2015 e
AgRg no REsp. 1.497.086/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 6.4.2015.
4.Agravo Interno do INSS a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1472235/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/09/2016, DJe
06/10/2016)

Ante o exposto, não admito o especial.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009855-27.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.009855-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : IRENE DE FARIAS TAVARES VIEIRA
ADVOGADO : SP345592 RENATA MENDES BOTTASSO

: SP310474 MARCO ANTONIO MENDES BOTTASSO
No. ORIG. : 10010273220168260651 1 Vr VALPARAISO/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
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da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010781-08.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.010781-6/SP

APELANTE : KAUE ALVES DE LIMA incapaz e outro(a)
: KAUAN ALVES DE LIMA incapaz

ADVOGADO : SP152410 LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA
REPRESENTANTE : EDVALDO PEREIRA LEAO e outro(a)

: FABIANA ALVES LIBERATO PEREIRA
ADVOGADO : SP152410 LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10001641920178260400 2 Vr OLIMPIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.
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Primeiramente, não cabe o recurso por alegação de violação a princípios ou dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da
competência do Supremo Tribunal Federal.
No mais, percebe-se que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da
qualidade de segurado do falecido, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça:

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE INDEVIDA AOS DEPENDENTES DO FALECIDO QUE À DATA DO ÓBITO PERDEU A CONDIÇÃO DE
SEGURADO E NÃO HAVIA IMPLEMENTADO OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS.
AGRAVO REGIMENTAL DOS PARTICULARES A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. No julgamento do REsp. 1.110.565/SE, representativo de controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o
entendimento de que tendo o falecido à data do óbito perdido a condição de segurado e não tendo implementado os requisitos
necessários para o recebimento de aposentadoria, como no caso dos autos, seus dependentes não fazem jus à concessão de
pensão por morte.
2. As instâncias ordinárias, com base no acervo fático-probatório dos autos, reconheceram a perda da qualidade de Segurado do
de cujus à data do óbito. Assim, é de ser mantida a conclusão, porquanto o revolvimento de tal premissa em sede de
recorribilidade extraordinária demandaria o reexame da matéria fático-probatória.
3. Agravo Regimental dos Particulares a que se nega provimento.
(AgRg no AgRg no AREsp 534.652/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
13/06/2017, DJe 23/06/2017)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o ex ame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o especial.
Intimem-se.
São Paulo, 08 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011794-42.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.011794-9/SP

APELANTE : APARECIDA SUELI MULATO VELENTINI
ADVOGADO : SP321067 GILBERTO ALVES DE OLIVEIRA BARBOSA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 17.00.00102-8 3 Vr OLIMPIA/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
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Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013426-06.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.013426-1/SP

APELANTE : VALDECY JOSE VIEIRA
ADVOGADO : SP141924 PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10029157620178260400 3 Vr OLIMPIA/SP
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Boletim - Decisões Terminativas Nro 7154/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007493-91.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.007493-3/SP

APELANTE : JURACY BARRETO
ADVOGADO : SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00110-5 1 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador (fls. 162/164), declaro neste ato prejudicado o
recurso extraordinário interposto pela parte autora.
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado do acórdão, vez que, conforme manifestação de fls. 184, não há
interesse da parte sucumbente no sentido de impugná-lo.
Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002219-98.2017.4.03.6105
INTERESSADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
INTERESSADO: KIPLING BAGS COMERCIAL LTDA.
Advogado do(a) INTERESSADO: VINICIUS VICENTIN CACCAVALI - SP330079-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 13 de novembro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002864-41.2017.4.03.6100
APELANTE: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
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APELADO: CRYOVAC BRASIL LTDA
Advogados do(a) APELADO: ANA CAROLINA SCOPIN CHARNET - SP208989-A, RAFAEL AGOSTINELLI MENDES - SP209974-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 13 de novembro de 2018

APELAÇÃO (198) Nº 5000630-92.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: FLORENCIA DAURELLE VDA DE FERREIRA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: WELLINGTON COELHO DE SOUZA - MS2923-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, FLORENCIA DAURELLE VDA DE FERREIRA
Advogado do(a) APELADO: WELLINGTON COELHO DE SOUZA - MS2923-A
 
 

 

 D E S P A C H O
 
 
 

ID 5559544: Observo que, a despeito da determinação de imediata implantação do benefício, consoante ID 1957276, não há nos autos
notícia acerca de seu cumprimento. Assim, determino expedição de ofício para imediato cumprimento da ordem. Na instrução do ofício,
deverá ser inserida cópia digitalizada da decisão supra, bem assim solicitado que venha aos autos informação acerca de seu atendimento.

Cumpra-se, com urgência.

Após, encaminhem-se os autos ao Gabinete da Conciliação.

 

São Paulo, 6 de novembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000266-58.2016.4.03.6130
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: MARCELO DINIZ ARAUJO
Advogado do(a) APELANTE: MARCELO DINIZ ARAUJO - SP180152
APELADO: GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA DA AGÊNCIA DE OSASCO, SUPERINTENDENCIA REGIONAL NORDESTE,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

   Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - inss , contra acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal, cuja decisão assim foi redigida:

 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSS. EXERCÍCIO DA ADVOCACIA. REQUERIMENTO DE
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. LIMITAÇÃO QUANTITATIVA. NECESSIDADE DE AGENDAMENTO. EXIGÊNCIA
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AO ADVOGADO DE SENHA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA NECESSÁRIA DESPROVIDAS. 

 

1. Caso em que o advogado-impetrante busca provimento jurisdicional destinado a determinar que a autoridade
impetrada abstenha-se de impedi-lo de protocolizar mais de um requerimento administrativo por atendimento, assim
como deixe de obrigá-lo ao atendimento somente com agendamento prévio.
 

2.  A exigência imposta aos advogados quanto à necessidade de prévio agendamento nos postos de atendimento do
INSS, bem como a limitação quantitativa de requerimentos ao mesmo procurador configuram clara violação ao
livre exercício profissional, devendo, contudo, ser observado o sistema de filas e senhas, que preserva, inclusive, as
preferências legais.
 

3. Não há, no caso, privilégio ao advogado, mas sim observância das prerrogativas inerentes ao exercício da
advocacia.
 

4. Remessa necessária e apelação do INSS desprovidas."

 Sustenta-se, em suma, A VIOLAÇÃO AO ART. 3º DA LEI N. 10.741/ 2003 (ESTATUTO DO IDOSO) E AO ARTIGO
9º DA LEI nº 7.853/1989 . 

 DECIDO.

O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. A matéria foi devidamente prequestionada e a medida
está em termos para ser admitida à superior instância.

Isto porque o recurso especial em tela está centrado no argumento da violação do artigo 3º, inciso I, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto
do Idoso) e artigo 9º, da Lei nº 7.853/89 (portadores de deficiência), ao se conferir tratamento privilegiado aos advogado s, tendo
em vista a ausência dessa previsão no artigo 7º, da Lei nº 8.906/94.

Por sua vez, não se verificou a existência de decisão do Superior Tribunal de Justiça que enfrente especificamente tal questão.

Há que se conferir trânsito ao especial, portanto, a fim de que a instância ad quem possa transmitir aos órgãos jurisdicionais
ordinários a exata compreensão da disposição contida no mencionado dispositivo legal, ficando o mais alegado no recurso
submetido ao crivo da instância superior, nos termos da Súmula 292/STF.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 9 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001284-79.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: LEONORA VALENTIM DE PAULA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PAES XAVIER - MS15986
APELADO: LEONORA VALENTIM DE PAULA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: CRISTIANO PAES XAVIER - MS15986
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso merece admissão, ante a aparente violação ao artigo 1022, inciso II, do Código de Processo Civil, pela configuração de
omissão relevante no julgado, a despeito da oposição de embargos declaratórios, os quais deixaram de se manifestar acerca da
impossibilidade de pagamento de aposentadoria por invalidez no mesmo período, cujo interesse jurídico e processual surgiu apenas
com o julgamento em segunda instância, que retroagiu a DIB a 11/2014.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

 

Int.

   

 

São Paulo, 9 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003500-13.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: APARECIDO RODRIGUES SOBRINHO
Advogado do(a) APELADO: MAURA GLORIA LANZONE - MS7566-A
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal
Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

 

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do
exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador
rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C.
Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Ainda nesse sentido:
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO
CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO
RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em
violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial
para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que diz
respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício
previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem
decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da
Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.
16/05/2013, DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA
FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra
efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte
aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de
atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise das provas
dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos autos, não
restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ). Portanto, o
acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples
reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,
DJe 10/05/2013)

 No mais, no que se refere a doença preexistente revolve questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de
segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que também não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":É que se pretende, por meio deste recurso
especial, 

 

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, § 2º, DA LEI 8.213/99. ANÁLISE DE
DOENÇA PREEXISTENTE OU NÃO À FILIAÇÃO AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.
REEXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. A recorrente limitou-se a alegar, genericamente, ofensa ao art.

535 do CPC, sem explicitar os pontos em que teria sido contraditório, obscuro ou omisso o acórdão recorrido. Incidência
da Súmula 284/STF.

2. Aferir a veracidade das alegadas falsificações alegadas de documentos pelo INSS bem como a inexistência dos exames
mencionados pelo perito demandam o reexame das provas dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Para a obtenção da aposentadoria por invalidez, deve o beneficiário comprovar os seguintes requisitos: qualidade de
segurado, cumprimento da carência, quando for o caso, e moléstia incapacitante de cunho laboral. Verifica-se dos autos
que a questão foi devidamente apreciada pelo Tribunal de origem, o qual entendeu que a autora, por ocasião do
requerimento do benefício, não fazia jus à concessão da aposentadoria por invalidez por ter perdido a qualidade de
segurada.

4. O entendimento proferido pela Corte de origem coincide com o deste Superior Tribunal, no sentido de que a
incapacidade após a perda da qualidade de segurado, ainda que decorrente de doença pré-existente, impede a concessão
do benefício. Precedentes.
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Agravo interno improvido.

(AgInt no AREsp 825.402/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2016,
DJe 30/08/2016)

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA JULGADO IMPROCEDENTE PELAS
INSTÂNCIAS DE ORIGEM POR AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO INTERNO A QUE
SE NEGA PROVIMENTO.

1. No caso concreto, as instâncias ordinárias, soberanas na análise fático-probatória da causa, julgaram improcedente o
pedido inicial por entender que a qualidade de segurado do de cujus não restou comprovada, assentando que não há
provas de que tivesse deixado o autor de exercer atividade remunerada por já se encontrar incapacitado.

2. Nestes termos, apurar o equivoco na análise das provas, como defende o recorrente, impõe o reexame de matéria
fático-probatória, o que faz aplicável o óbice da Súmula 7/STJ.

3. Agravo Interno dos segurados a que se nega provimento.

(AgInt no REsp 1469763/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
28/11/2017, DJe 06/12/2017)

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA JULGADO IMPROCEDENTE PELAS
INSTÂNCIAS DE ORIGEM POR AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO INTERNO A QUE
SE NEGA PROVIMENTO.

1. No caso concreto, as instâncias ordinárias, soberanas na análise fático-probatória da causa, julgaram improcedente o
pedido inicial por entender que a qualidade de segurado do de cujus não restou comprovada, assentando que não há
provas de que tivesse deixado o autor de exercer atividade remunerada por já se encontrar incapacitado.

2. Nestes termos, apurar o equivoco na análise das provas, como defende o recorrente, impõe o reexame de matéria
fático-probatória, o que faz aplicável o óbice da Súmula 7/STJ.

3. Agravo Interno dos segurados a que se nega provimento.

(AgInt no REsp 1469763/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
28/11/2017, DJe 06/12/2017)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de
que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

São Paulo, 12 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003309-26.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: NEWTON BRASIL LEITE
Advogado do(a) AGRAVANTE: NELSON LEITE FILHO - SP41608
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D  E  C  I  S  Ã O 

Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105 da Constituição Federal, interposto por NEWTON BRASIL LEITE contra
decisão monocrática. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.

A recorrente manejou o agravo de instrumento em face de decisão liminar proferia em embargos de terceiro.

O órgão colegiado desta Corte analisou detidamente as circunstâncias dos autos para manter integralmente a decisão singular.

A recorrente manejou embargos de declaração, que foram rejeitados.

Após o julgamento colegiado dos embargos declaratórios a recorrente manejou agravo interno (ID 3615957). Por decisão monocrática o
relator não conheceu do agravo.

Após foi manejado o presente recurso especial.

 

Verifica-se, assim que o recurso especial é intempestivo, assim não deve ser admitido.

É entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça a afirmar que a interposição de recurso manifestamente incabível não suspende o
prazo recursal.

 

No particular, confira-se:

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL. INADMISSÃO. AGRAVO INTERNO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO COLEGIADA.
NÃO CABIMENTO. PRAZO RECURSAL. AUSÊNCIA DE INTERRUPÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. PRECEDENTES.

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que a interposição de recurso manifestamente incabível, como
nas hipóteses de agravo interno interposto contra decisão colegiada, não interrompe ou suspende o prazo para a interposição do
recurso especial.

2. Agravo interno não provido.

(AgInt nos EDcl nos EDcl no AREsp 1231233/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado
em 24/09/2018, DJe 27/09/2018)

 

Ademais, destaca-se que no feito originário (0015002-47.2016.403.6105) foi proferida sentença de mérito, o que fulmina o interesse
recursal porquanto o agravo de instrumento foi interposto, como dito acima em face de decisão liminar.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020745-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: MALVINA FRANCISCA DE LIMA
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Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE LIROA DOS PASSOS - SP261866
 
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Intime-se a recorrente MALVINA FRANCISCA DE LIMA a concessão dos benefícios da justiça gratuita, no prazo de 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5008924-72.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: EDILSON FERREIRA LOPES
Advogados do(a) APELANTE: ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - SP246919-A, EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, de modo a que seja determinado ao
INSS, ainda que à míngua de trânsito em julgado, a imediata implantação de benefício previdenciário de aposentadoria especial.

D E C I D O.

Para o deferimento do requerimento de antecipação de tutela faz-se mister o preenchimento simultâneo dos requisitos previstos no
artigo 300 do Código de Processo Civil, consistentes na probabilidade do direito invocado pela parte e no perigo de dano ou risco
ao resultado útil do processo.

Neste caso concreto convenço-me de que todos os requisitos estão presentes, assistindo, portanto, razão à requerente em seu
pleito.

Com efeito, vê-se que a decisão proferida pelo Tribunal assentou a existência do direito à concessão do benefício previdenciário de
aposentadoria especial, o que se fez pelo reconhecimento do preenchimento de todos os requisitos legais necessários à implantação
do aludido benefício.

Presente, portanto, a plausibilidade do direito vindicado.

Além disso, é evidente o risco de grave lesão a que submetido o segurado caso a concessão do benefício seja postergada para o
momento do trânsito em julgado - sobretudo diante de eventual sobrestamento do feito -, lesão essa consistente em privar o
segurado de recursos financeiros intuitivamente necessários para a sua subsistência.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela, determinando ao INSS seja concedido ao segurado o benefício
previdenciário de aposentadoria especial, nos termos do acórdão recorrido, no prazo de 30 (trinta) dias.

Comunique-se a Autaquia, servindo cópia da presente decisão como ofício.

Intimem-se.
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Após, encaminhem-se os autos ao Gabinete da Conciliação.

São Paulo, 6 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000526-03.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ROUMILDA FITZ SARTARELO
Advogado do(a) APELADO: DIEGO CARVALHO JORGE - MS11746-A
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal
Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

 

 

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do
exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador
rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C.
Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO.
REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido
por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente
enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput
e § 2º da Lei 8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício
previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido
esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.
16/05/2013, DJe 22/05/2013)
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"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA
FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente
como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal
de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a
análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ). Portanto, o
acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não
enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,
DJe 10/05/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que
a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 5 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003759-08.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: ALICE FRANCISCA DE FREITAS
Advogado do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP210924-S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

 

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do
RESP nº 1.354.908/SP, processado sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1.973, in verbis:
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE
ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS
QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Tese delimitada em
sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado com o artigo 143 da Lei 8.213/1991, no sentido de
que o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima para se aposentar por idade rural,
momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o segurado
especial deixar de exercer atividade rural, sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará jus à aposentadoria por idade rural
pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito
adquirido em que o segurado especial preencheu ambos os requisitos de forma concomitante, mas não requereu o benefício. 2. Recurso
especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de Processo Civil.
..EMEN:(RESP 201202472193, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:10/02/2016 ..DTPB:.)

 

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação
jurisprudencial da superior instância.

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial, revolver
questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida aposentadoria, bem como seu
correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas
instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO.
REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido
por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente
enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput
e § 2º da Lei 8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício
previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido
esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA
FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente
como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal
de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a
análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ). Portanto, o
acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não
enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)
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Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que
a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que se refere ao paradigma supracitado e, no mais, não admito o
recurso.

 

Int.

   

 

São Paulo, 6 de novembro de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60224/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001522-92.1995.4.03.9999/SP

95.03.001522-7/SP

APELANTE : OSWALDO PADOVAN
ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO e outros(as)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP048873 ESMERALDO CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 94.00.00042-8 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a fls. 182/190, com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102,
da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decido.

Verifico de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo excelso Supremo Tribunal Federal, sendo submetido
ao regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante julgamento do precedente RE 579.431/RS -
Tema 96, in verbis:
"JUROS DA MORA - FAZENDA PÚBLICA - DÍVIDA - REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO. Incidem juros da mora entre a data
da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório."
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(RE 579431, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 19/04/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-145 DIVULG 29-06-2017 PUBLIC 30-06-2017)
Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido consolidada a
jurisprudência no âmbito da Corte Suprema, em razão do que os Tribunais poderão, nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo
de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os
recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no Estatuto Processual Civil.

Procedida, in casu, a concretização de juízo positivo de retratação, a abranger o objeto do recurso excepcional interposto pela parte
autora.

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo excelso Supremo
Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no art. 1.039, do Código de
Processo Civil.

Intime-se.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001522-92.1995.4.03.9999/SP

95.03.001522-7/SP

APELANTE : OSWALDO PADOVAN
ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO e outros(as)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP048873 ESMERALDO CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 94.00.00042-8 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no art. 102, inciso III,
alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Defende a parte recorrente que o acórdão viola os dispositivos constitucionais que aponta.

Decido.

O recurso não merece seguimento.

Não remanesce em favor da parte recorrente, nenhuma possibilidade de acolhida da tese por ela sustentada em suas razões, vez que o
Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 579.431/RS - tema 96, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"JUROS DA MORA - FAZENDA PÚBLICA - DÍVIDA - REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO. Incidem juros da mora entre a data da
realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório."
(RE 579431, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 19/04/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-145 DIVULG 29-06-2017 PUBLIC 30-06-2017)

Portanto, estando o acórdão recorrido consonante com a jurisprudência da Suprema Corte, autorizada a dizer, com cunho definitivo,
acerca de interpretação de postulado de natureza constitucional, impõe-se o juízo negativo de admissibilidade do recurso excepcional.

Não é plausível, por conseguinte, a alegação de ofensa à Constituição da República.

Dessa forma, destoando a pretensão recursal da orientação firmada pelo Pretório Excelso, aplicável, na espécie, os artigos 1.030, I, "a",
c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil.
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0031197-79.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.031197-4/SP

APELANTE : MDM COMPETENCIA EMPRESARIAL LTDA
ADVOGADO : SP193219A JULIE CRISTINE DELINSKI

: SP221611 EULO CORRADI JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MDM COMPETENCIA EMPRESARIAL LTDA
ADVOGADO : SP193219A JULIE CRISTINE DELINSKI

: SP221611 EULO CORRADI JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por MDM COMPETENCIA EMPRESARIAL LTDA, nos termos do art. 105, III, "a" e "c", CF,
em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

O feito foi sobrestado em razão do RE 377.457 (Tema 71).

Decido.

De início, levanto o sobrestamento do feito, para exercício o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto.

O Superior Tribunal de Justiça decidiu, já com o trânsito em julgado em 06/12/2010, a questão ora devolvida, quando do julgamento do
RE 826.428/MG, nos seguintes termos:

A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS incide sobre o faturamento das sociedades civis de
prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, de que trata o artigo 1º, do Decreto-Lei 2.397/87, tendo em vista a
validade da revogação da isenção prevista no artigo 6º, II, da Lei Complementar 70/91 (lei materialmente ordinária), perpetrada
pelo artigo 56, da Lei 9.430/96.
Assim, o acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pela Superior Corte, cabendo a aplicação do art. 1.040, I, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Intimem-se.
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São Paulo, 09 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0031197-79.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.031197-4/SP

APELANTE : MDM COMPETENCIA EMPRESARIAL LTDA
ADVOGADO : SP193219A JULIE CRISTINE DELINSKI

: SP221611 EULO CORRADI JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MDM COMPETENCIA EMPRESARIAL LTDA
ADVOGADO : SP193219A JULIE CRISTINE DELINSKI

: SP221611 EULO CORRADI JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto por MDM COMPETENCIA EMPRESARIAL LTDA, nos termos do art. 102, III, "a" e
"c", CF, em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

O feito foi sobrestado em razão do RE 377.457 (Tema 71).

Decido.

De início, levanto o sobrestamento do feito, para exercício o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto.

O Supremo Tribunal Federal decidiu, já com o trânsito em julgado em 10/8/2018, a questão ora devolvida, quando do julgamento do RE
377.457, nos seguintes termos:

É legítima a revogação da isenção estabelecida no art. 6º, II, da Lei Complementar 70/1991 pelo art. 56 da Lei 9.430/1996, dado
que a LC 70/1991 é apenas formalmente complementar, mas materialmente ordinária com relação aos dispositivos concernentes
à contribuição social por ela instituída.

Assim, o acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pela Superior Corte, cabendo a aplicação do art. 1.040, I, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0031835-15.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.031835-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : CENTRO DE HEMATOLOGIA DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP162694 RENATO GUILHERME MACHADO NUNES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto por CENTRO DE HEMATOLOGIA DE SAO PAULO, nos termos do art. 102, III, "a" e
"c", CF, em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

O feito foi sobrestado em razão do RE 377.457 (Tema 71).

Decido.

De início, levanto o sobrestamento do feito, para exercício o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto.

O Supremo Tribunal Federal decidiu, já com o trânsito em julgado em 10/8/2018, a questão ora devolvida, quando do julgamento do RE
377.457, nos seguintes termos:

É legítima a revogação da isenção estabelecida no art. 6º, II, da Lei Complementar 70/1991 pelo art. 56 da Lei 9.430/1996, dado
que a LC 70/1991 é apenas formalmente complementar, mas materialmente ordinária com relação aos dispositivos concernentes
à contribuição social por ela instituída.

Assim, o acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pela Superior Corte, cabendo a aplicação do art. 1.040, I, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001491-17.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.001491-1/SP
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APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP e outros(as)

:
SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS CONTABEIS E DAS EMPRESAS DE
ASSESSORAMENTO PERICIAS INFORMACOES E PESQUISAS NO ESTADO DE SAO
PAULO SESCON SP

: ASSOCIACAO DAS EMPRESAS DE SERVICOS CONTABEIS DO ESTADO DE SAO
PAULO AESCON

ADVOGADO : SP149542 SUELI SZNIFER CATTAN e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS DO ESTADO DE
SÃO PAULO-AESCON e Outros, nos termos do art. 105, III, "a" e "c", CF, em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

O feito foi sobrestado em razão do RE 377.457 (Tema 71).

Decido.

De início, levanto o sobrestamento do feito, para exercício o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto.

O Superior Tribunal de Justiça decidiu, já com o trânsito em julgado em 06/12/2010, a questão ora devolvida, quando do julgamento do
RE 826.428/MG, nos seguintes termos:

A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS incide sobre o faturamento das sociedades civis de
prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, de que trata o artigo 1º, do Decreto-Lei 2.397/87, tendo em vista a
validade da revogação da isenção prevista no artigo 6º, II, da Lei Complementar 70/91 (lei materialmente ordinária), perpetrada
pelo artigo 56, da Lei 9.430/96.
Assim, o acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pela Superior Corte, cabendo a aplicação do art. 1.040, I, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001491-17.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.001491-1/SP

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP e outros(as)

:
SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS CONTABEIS E DAS EMPRESAS DE
ASSESSORAMENTO PERICIAS INFORMACOES E PESQUISAS NO ESTADO DE SAO
PAULO SESCON SP

: ASSOCIACAO DAS EMPRESAS DE SERVICOS CONTABEIS DO ESTADO DE SAO
PAULO AESCON

ADVOGADO : SP149542 SUELI SZNIFER CATTAN e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto por ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS DO ESTADO
DE SÃO PAULO-AESCON e Outros, nos termos do art. 102, III, "a" e "c", CF, em face de acórdão proferido por órgão fracionário
desta Corte.
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O feito foi sobrestado em razão do RE 377.457 (Tema 71).

Decido.

De início, levanto o sobrestamento do feito, para exercício o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto.

O Supremo Tribunal Federal decidiu, já com o trânsito em julgado em 10/8/2018, a questão ora devolvida, quando do julgamento do RE
377.457, nos seguintes termos:

É legítima a revogação da isenção estabelecida no art. 6º, II, da Lei Complementar 70/1991 pelo art. 56 da Lei 9.430/1996, dado
que a LC 70/1991 é apenas formalmente complementar, mas materialmente ordinária com relação aos dispositivos concernentes
à contribuição social por ela instituída.

Assim, o acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pela Superior Corte, cabendo a aplicação do art. 1.040, I, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009970-96.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.009970-9/SP

APELANTE : MOLINARI INSTITUTO DE OFTALMOLOGIA S/C LTDA
ADVOGADO : SP176690 EDEMILSON WIRTHMANN VICENTE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por MOLINARI INSTITUTO DE OFTALMOLOGIA S/C LTDA, nos termos do art. 105, III,
"a" e "c", CF, em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

O feito foi sobrestado em razão do RE 377.457 (Tema 71).

Decido.

De início, levanto o sobrestamento do feito, para exercício o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto.

O Superior Tribunal de Justiça decidiu, já com o trânsito em julgado em 06/12/2010, a questão ora devolvida, quando do julgamento do
RE 826.428/MG, nos seguintes termos:

A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS incide sobre o faturamento das sociedades civis de
prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, de que trata o artigo 1º, do Decreto-Lei 2.397/87, tendo em vista a
validade da revogação da isenção prevista no artigo 6º, II, da Lei Complementar 70/91 (lei materialmente ordinária), perpetrada
pelo artigo 56, da Lei 9.430/96.
Assim, o acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pela Superior Corte, cabendo a aplicação do art. 1.040, I, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Intimem-se.
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São Paulo, 08 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009970-96.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.009970-9/SP

APELANTE : MOLINARI INSTITUTO DE OFTALMOLOGIA S/C LTDA
ADVOGADO : SP176690 EDEMILSON WIRTHMANN VICENTE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto por MOLINARI INSTITUTO DE OFTALMOLOGIA S/C LTDA, nos termos do art.
102, III, "a" e "c", CF, em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

O feito foi sobrestado em razão do RE 377.457 (Tema 71).

Decido.

De início, levanto o sobrestamento do feito, para exercício o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto.

O Supremo Tribunal Federal decidiu, já com o trânsito em julgado em 10/8/2018, a questão ora devolvida, quando do julgamento do RE
377.457, nos seguintes termos:

É legítima a revogação da isenção estabelecida no art. 6º, II, da Lei Complementar 70/1991 pelo art. 56 da Lei 9.430/1996, dado
que a LC 70/1991 é apenas formalmente complementar, mas materialmente ordinária com relação aos dispositivos concernentes
à contribuição social por ela instituída.

Assim, o acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pela Superior Corte, cabendo a aplicação do art. 1.040, I, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022643-24.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.022643-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     59/1757



APELANTE : OFTALMOLOGIA CLINICO CIRURGICA DR ROBERTO JOSE MOLERO LTDA
ADVOGADO : SP211495 KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI

: SP220340 RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto por OFTALMOLOGIA CLINICO CIRURGICA DR ROBERTO JOSE MOLERO
LTDA, nos termos do art. 102, III, "a" e "c", CF, em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

O feito foi sobrestado em razão do RE 377.457 (Tema 71).

Decido.

De início, levanto o sobrestamento do feito, para exercício o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto.

O Supremo Tribunal Federal decidiu, já com o trânsito em julgado em 10/8/2018, a questão ora devolvida, quando do julgamento do RE
377.457, nos seguintes termos:

É legítima a revogação da isenção estabelecida no art. 6º, II, da Lei Complementar 70/1991 pelo art. 56 da Lei 9.430/1996, dado
que a LC 70/1991 é apenas formalmente complementar, mas materialmente ordinária com relação aos dispositivos concernentes
à contribuição social por ela instituída.

Assim, o acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pela Superior Corte, cabendo a aplicação do art. 1.040, I, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001875-53.2004.4.03.6108/SP

2004.61.08.001875-6/SP

APELANTE : CLINICA MEDICA E PSICOLOGICA HIRATA SOCIEDADE SIMPLES LTDA
ADVOGADO : SP069894 ISRAEL VERDELI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto por CLINICA MEDICA E PSICOLOGICA HIRATA SOCIEDADE SIMPLES LTDA,
nos termos do art. 102, III, "a" e "c", CF, em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

O feito foi sobrestado em razão do RE 377.457 (Tema 71).

Decido.

De início, levanto o sobrestamento do feito, para exercício o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto.

O Supremo Tribunal Federal decidiu, já com o trânsito em julgado em 10/8/2018, a questão ora devolvida, quando do julgamento do RE
377.457, nos seguintes termos:
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É legítima a revogação da isenção estabelecida no art. 6º, II, da Lei Complementar 70/1991 pelo art. 56 da Lei 9.430/1996, dado
que a LC 70/1991 é apenas formalmente complementar, mas materialmente ordinária com relação aos dispositivos concernentes
à contribuição social por ela instituída.

Assim, o acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pela Superior Corte, cabendo a aplicação do art. 1.040, I, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025883-84.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.025883-0/SP

APELANTE : PRO ENSINO S/C LTDA
ADVOGADO : SP193757 SANDRO MARIO JORDAO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto por PRO ENSINO S/C LTDA, nos termos do art. 102, III, "a" e "c", CF, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

O feito foi sobrestado em razão do RE 377.457 (Tema 71).

Decido.

De início, levanto o sobrestamento do feito, para exercício o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto.

O Supremo Tribunal Federal decidiu, já com o trânsito em julgado em 10/8/2018, a questão ora devolvida, quando do julgamento do RE
377.457, nos seguintes termos:

É legítima a revogação da isenção estabelecida no art. 6º, II, da Lei Complementar 70/1991 pelo art. 56 da Lei 9.430/1996, dado
que a LC 70/1991 é apenas formalmente complementar, mas materialmente ordinária com relação aos dispositivos concernentes
à contribuição social por ela instituída.

Assim, o acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pela Superior Corte, cabendo a aplicação do art. 1.040, I, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Intimem-se.
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São Paulo, 08 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032936-25.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.032936-7/SP

APELANTE : PEDRO INACIO CORREIA
ADVOGADO : SP114159 JORGE JOAO RIBEIRO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANA PAULA PASSOS SEVERO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 02.00.00362-7 3 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a fls. 205/217, com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102,
da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decido.

Verifico de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo excelso Supremo Tribunal Federal, sendo submetida
ao regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante julgamento do precedente RE 579.431/RS -
Tema 96, in verbis:
"JUROS DA MORA - FAZENDA PÚBLICA - DÍVIDA - REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO. Incidem juros da mora entre a data
da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório."
(RE 579431, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 19/04/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-145 DIVULG 29-06-2017 PUBLIC 30-06-2017)
Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido consolidada a
jurisprudência no âmbito da Corte Suprema, em razão do que os Tribunais poderão, nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo
de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os
recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no Estatuto Processual Civil.

Procedida, in casu, a concretização de juízo positivo de retratação, a abranger a integralidade do objeto do recurso excepcional
interposto pela parte autora.

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo excelso Supremo
Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no art. 1.039, do Código de
Processo Civil.

Intime-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032936-25.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.032936-7/SP

APELANTE : PEDRO INACIO CORREIA
ADVOGADO : SP114159 JORGE JOAO RIBEIRO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANA PAULA PASSOS SEVERO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 02.00.00362-7 3 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no art. 102, inciso III,
alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Defende a parte recorrente que o acórdão viola os dispositivos constitucionais que aponta.

Decido.

O recurso não merece seguimento.

Não remanesce em favor da parte recorrente, nenhuma possibilidade de acolhida da tese por ela sustentada em suas razões, vez que o
Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 579.431/RS - Tema 96, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"JUROS DA MORA - FAZENDA PÚBLICA - DÍVIDA - REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO. Incidem juros da mora entre a data
da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório."
(RE 579431, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 19/04/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-145 DIVULG 29-06-2017 PUBLIC 30-06-2017)

Portanto, estando o acórdão recorrido consonante com a jurisprudência da Suprema Corte, autorizada a dizer, com cunho definitivo,
acerca de interpretação de postulado de natureza constitucional, impõe-se o juízo negativo de admissibilidade do recurso excepcional.

Não é plausível, por conseguinte, a alegação de ofensa à Constituição da República.

Dessa forma, destoando a pretensão recursal da orientação firmada pelo Pretório Excelso, aplicável, na espécie, os artigos 1.030, I, "a",
c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001635-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SUVIFER INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA.
Advogados do(a) AGRAVADO: FERNANDO ROGERIO MARCONATO - SP213409, JOSE CARLOS DE MORAES - SP86552
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D  E  C  I  S  Ã O 

Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105 da Constituição Federal, interposto por SUVIFER INDUSTRIA E
COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade
recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.

Cinge-se a controvérsia dos autos sobre a possibilidade de deferimento da penhora sobre faturamento em execução fiscal.

Destaca-se que o colegiado desta Corte reformou, em agravo de instrumento, a decisão singular para determinar a penhora sobre 5% do
faturamento mensal da devedora. Consignou-se possibilidade da medida porquanto cumpridos os requisitos para deferimento do pleito
requerido pela exequente, bem como que o percentual fixado não inviabiliza o funcionamento da empresa, o que não fere o princípio da
menor onerosidade.

Cumpre destacar que a decisão recorrida encontra-se em plena harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Confira-
se, no particular:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE FATURAMENTO. PRETENSÃO DE REEXAME FÁTICO
PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

I - Na Corte de origem, ao deferir-se o pedido de penhora sobre o faturamento da empresa consignou-se (fl. 261): "No caso
dos autos, não há (outros) bens disponíveis e viáveis para execução. De fato, foram utilizados (sem sucesso) os sistemas
BANCEJUD, RENAJUD e INFOJUD, bem como a União juntou certidões (negativas) de registro de imóvel e de órgão de
trânsito. A atual análise patrimonial deve se ater ao patrimônio da empresa (nesta fase onde não há qualquer análise de
redirecionamento), pois - antes de ser atingido qualquer patrimônio do sócio - todo o patrimônio da empresa deve sofrer os
efeitos da execução".

II - Quanto ao percentual sobre o faturamento consignou-se: "A jurisprudência deste Regional fixa critérios para a penhora
de faturamento. Entende ser possível a penhora sobre o faturamento mensal bruto da empresa em 5% (cinco por cento),
desde que o percentual fixado não inviabilize o exercício da atividade empresarial, sendo nesse sentido, também, a
jurisprudência do E. STJ".

III - A parte recorrente alega que apresentou outro bem para a constrição, não obstante essa afirmação não consta do
acórdão recorrido, tendo o julgador, explicitamente afirmado que "não há outros bens disponíveis e viáveis para
execução".

IV - Para afastar o entendimento do julgador, e proceder à interpretação dos arts. 805 do CPC/2015 e 11 da Lei n.
6.830/1980 segundo a tese da parte recorrente, seria necessário o reexame do conjunto probatório dos autos, o que é
vedado no âmbito do Recurso Especial. Incide na hipótese o enunciado n. 7 da Súmula do STJ.

V - Agravo interno improvido. (destaquei)

(AgInt no AREsp 1061149/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe
27/11/2017)

 De outra parte, para aferir se foram cumpridos os requisitos, bem ainda se a medida fere o princípio da menor onerosidade implicará
indubitavelmente em revolvimento de matéria fática, cujo propósito encontra óbice na Súmula 7 do STJ, que veda o reexame de provas
naquela Corte. Como muito bem pontuado no item IV do precedente destacado acima.

Saliente-se, por fim, nos termos do art. 1.029, § 5º, I do CPC, que resta prejudicado o pedido de concessão de efeito suspensivo (ID
6506109) porquanto com a decisão de não admissão esgota-se a prestação jurisdicional desta Corte.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 7 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000062-37.2017.4.03.6111
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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APELADO: ROGERIO VIEIRA TOMAZ
Advogado do(a) APELADO: ROBILAN MANFIO DOS REIS - SP124377-A
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

               Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste
Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Acerca da alegação do direito à concessão do benefício de auxílio-acidente desde a data da cessação do auxílio-
doença, com a manutenção da tutela concedida pelo Juízo de Primeiro Grau, o acórdão recorrido assim fundamentou:

 

"O auxílio-acidente, benefício de natureza indenizatória, é disciplinado pelo art. 86 da Lei n. 8.213/91 e pelo
art. 104 do Decreto n. 3.048/99.

Nos termos do art. 86 da Lei de Benefícios Previdenciários, com a redação dada pela Lei n. 9.528/97, o
benefício "será concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões
decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade
para o trabalho que habitualmente exercia".

No caso dos autos, muito embora o laudo pericial tenha apontado haver incapacidade parcial e permanente
para as atividades habituais por ser portador de "lesão do nervo fibular do joelho direito", o autor não faz
jus ao benefício. 

Isso porque os dados do CNIS demonstram que o autor, à época do acidente desportivo (17/9/2012) era
filiado à Previdência Social na condição de contribuinte individual, conforme se verifica no extrato do
CNIS/DATAPREV (ID 2047752).

A legislação previdenciária não incluiu o contribuinte individual no rol dos segurados com direito a
beneficiar-se do auxílio-acidente, conforme se vê na Lei 8.213/91:

“Art. 18 (...)

§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos nos incisos I, VI e VII do art.
11 desta Lei. 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado:(...) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de
natureza urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural
próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de
terceiros, na condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados,
comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: 
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b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida;
e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do
segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar
respectivo.”

Já no art. 104 do Decreto Lei 3.048/99 consta o seguinte:

"O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado empregado, exceto o doméstico, ao
trabalhador avulso e ao segurado especial quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente
de qualquer natureza, resultar seqüela definitiva, conforme as situações discriminadas no anexo III, que
implique: 

I - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam; 

II - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam e exija maior esforço para o
desempenho da mesma atividade que exerciam à época do acidente; ou 

III - impossibilidade de desempenho da atividade que exerciam à época do acidente, porém permita o
desempenho de outra, após processo de reabilitação profissional, nos casos indicados pela perícia médica
do Instituto Nacional do Seguro Social. 

(...) 

§ 8º Para fins do disposto no caput considerar-se-á a atividade exercida na data do acidente." 

Nesse passo, ainda que o autor apresente sequela de acidente que o incapacite de forma parcial e
permanente para suas atividades habituais, não faz jus ao benefício, por estar filiado à Previdência Social
como contribuinte individual.

Acerca do tema, esta egrégia Corte decidiu, mutatis mutandis:

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-ACIDENTE - ART. 18, §1º DO CPC - SEGURADO NÃO EMPREGADO.
DESCABIMENTO. O autor não faz jus à concessão do benefício de auxílio-acidente, nos termos do art. 18,
§1º, da Lei nº 8.213/91, vez que estava filiado à Previdência Social, como contribuinte individual , à época da
fixação do início de sua incapacidade laboral. Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser
beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Remessa
Oficial tida por interposta e Apelação do réu providas." (AC 1605583, Proc. 0008187-65.2011.4.03.9999, 10ª
Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, e-DJF3 Judicial 30/5/2012)." 

 

Revisitar referida conclusão esbarra frontalmente no entendimento da instância superior, consolidado na Súmula
nº 7/STJ, dado que a revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

                São Paulo, 7 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003438-09.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: ROSANA MENDES PEREIRA
Advogado do(a) APELANTE: MARIA JOSE GIANNELLA CATALDI - SP66808-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D  E  C  I  S  Ã O 
 
 
 
 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

Primeiramente, não cabe o recurso por alegação de violação a princípios ou dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da
competência do Supremo Tribunal Federal.

No mais, tem-se que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou-se a respeito da impossibilidade de enquadramento da
atividade de professor, como especial, após a Emenda Constitucional 18/81, bem como no sentido de que o fator previdenciário
incide sobre o cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição de professor. Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE PROFESSOR. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO.
INCIDÊNCIA.
1. À luz do Decreto 53.831/64 (Quadro Anexo, Item 2.1.4), a atividade de professor era considerada penosa, situação
modificada com a entrada em vigor da Emenda Constitucional 18/81 e, consequentemente, das alterações constitucionais
posteriores, porquanto o desempenho da atividade deixou de ser considerada especial para ser uma regra
"excepcional", diferenciada, na qual demanda um tempo de serviço menor em relação a outras atividades, desde que se
comprove o exclusivo trabalho nessa condição.
2. A atividade de professor não é especial em si, para fins de seu enquadramento na espécie "aposentadoria especial" a
que alude o art. 57 da Lei n. 8.213/91, mas regra diferenciada para a aposentadoria que exige o seu cumprimento
integral, o que afasta seu enquadramento às disposições do inciso II do art. 29 do mesmo diploma, que não prevê a
utilização do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.
3. Amoldando-se a aposentadoria do professor naquelas descritas no inciso I, "c", inafastável o fator previdenciário,
incidência corroborada ainda pelas disposições do § 9º do art. 29 da Lei de Benefícios, em que foram estabelecidos
acréscimos temporais para minorar o impacto da fórmula de cálculo sobre o regime diferenciado dos professores.
4. Eventual não incidência do fator previdenciário sobre a aposentadoria de professor somente é possível caso o
implemento dos requisitos para o gozo do benefício tenha se efetivado anteriormente à edição da Lei n. 9.897/99. EDcl no
AgRg no AgRg no REsp 1.490.380/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/06/2015, DJe 16/06/2015.
Recurso especial improvido."
(STJ, REsp nº 1.423.286/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, j. 20/08/2015 DJe: 01/09/2015).

 

Incide, portanto, o óbice da Súmula nº 83/STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.
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São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024320-14.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: DANIEL JOSE DE SOUSA
 
Advogado do(a) AGRAVANTE: NILCIO COSTA - SP263138
AGRAVADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
Advogados do(a) AGRAVADO: DANIEL DE CAMPOS - SP94306, PAULO ROBERTO BARCELLOS DA SILVA JUNIOR - SP224028, ANGELICA DE
MATTOS GOES VIEIRA PRESTES - SP167396

 

 D E S P A C H O

 

 

Cuida-se de recurso especial interposto por  PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, contra acórdão proferido por
órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Defende a parte insurgente que o acórdão viola os dispositivos infraconstitucionais que aponta.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o acórdão recorrido, atento às peculiaridades dos autos, assim decidiu:

"Conforme se depreende da análise dos autos, existe, na situação sub judice, relevante controvérsia acerca
da efetiva titularidade da posse do imóvel objeto da pretensão reintegratória.

Sustenta o Agravante que a área ocupada pelos invasores é diversa daquela abrangida pelo Decreto
Municipal nº 57/1983, não estando provada a posse legítima da área pelo Município Agravado. Aduz, nesse sentido, que a
área haveria pertencido à extinta “Rede Ferroviária Federal S/A” (RFFSA), havendo tal bem imóvel sido transferido à
União Federal, nos termos da Lei nº 11.483/07, à qual pertenceria atualmente a efetiva titularidade da posse.

As alegações do Recorrente encontram respaldo suficiente nos autos, não havendo as razões de recurso sido
infirmadas pelo Município agravado e tampouco pela prova colacionada ao feito.

Nesse ponto, nota-se que, no âmbito dos autos originários, o Juízo a quo, ao reconhecer a conexão da
presente ação possessória com os processos nº 0005811-78.2007.403.6109, 0010638-98.2008.403.6109 e 0003615-
04.2008.403.6108 – os quais têm por objeto litígios envolvendo a União Federal e o Município de Limeira/SP acerca da
mesma área objeto destes autos –, consignou que, de fato, o terreno invadido não corresponde à área objeto do Decreto nº
57/1983. Em consulta ao sistema processual informatizado de primeira instância, verifica-se, ainda, que o Juízo de origem,
a princípio, determinou a manifestação do MPF, previamente à análise do pedido de expedição de mandado liminar de
reintegração, tendo em vista a notícia de que também há menores ocupando o terreno invadido (ID 3384736), em decisão
cujo excerto transcrevo abaixo:
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“Antes de analisar questão da conexidade ventilada pelo juízo estadual, faço alguns esclarecimentos a
respeito dos processos que versam sobre a área do Horto Florestal. Para tanto, transcrevo trecho da
sentença proferida nos autos dos embargos à execução nº 0003341-25.2014.403.6143, apensados aos autos
da desapropriação nº 0007375-63.2005.403.6109:

 Alega o embargante que: 1) a desapropriação refere-se ao imóvel denominado Horto Florestal do Tatu, que
foi declarado de utilidade pública pelo Decreto Municipal nº 57/1983; 2) a área objeto da desapropriação
perfaz 757.665,17 m2, sendo abrangida por área maior, de 310,02 alqueires, objeto do Decreto Municipal nº
56/1983, que trata do mesmo assunto; 3) o Decreto nº 57/1983, contudo, difere do anterior porque a foi
decretado pela municipalidade o regime de urgência para a desapropriação da área menor; 4) que a ação
de desapropriação refere-se a essa área menor, de 757.665,17 m2, objeto do Decreto nº 57/1983; 5) houve
imissão na posse e comprovação do depósito inicial; 6) a contestação da embargada limitou-se a impugnar
a dimensão da gleba a ser desapropriada; 7) a sentença proferida reconheceu o direito à desapropriação e
fixou a indenização em Cz$ 112.962.418,00, no que não foi modificada pelo acórdão proferido pelo TJSP
em recurso de apelação; 8) a pretensão indenizatória foi fulminada pela prescrição intercorrente, já que o
trânsito em julgado deu-se em 06/04/2001 e a início da execução, em 1º/07/2008, extrapolando o prazo
quinquenal estabelecido pelo artigo 1º do Decreto-lei nº 20.910/1932; 9) os cálculos apresentados pela parte
adversa estão errados, visto que os honorários advocatícios foram fixados em apenas 5% do valor da causa
e não se pode cobrar juros de mora sobre juros compensatórios (grifei).

Há, portanto, duas áreas distintas do Horto Florestal objetos de litígio: uma menor, de 757.665,17 m 2, cuja
declaração de utilidade pública foi consta do Decreto nº 57/1983; e uma maior, retratada no Decreto nº
56/1983. A área menor não é objeto dos processos indicados na decisão que reconheceu a conexão, mas sim
do processo de desapropriação nº 0007375-63.2005.403.6109. E pelo que se nota da petição inicial desta
possessória, a gleba menor (referente aos itens C1 e D do croqui nº 3340942 – p. 23) não corresponde ao
terreno invadido (item A do mesmo croqui). Assim, parece-me que, realmente, a conexão do feito é com os
processos 0005811-78.2007.403.6109, 0010638-98.2008.403.6109 e 0003615-04.2008.403.6108.” – g.n.

 

Ocorre que, inobstante a notória controvérsia acerca da delimitação da área objeto da pretensão
possessória, bem como em relação à efetiva titularidade da posse, o Juízo a quo, em nova decisão interlocutória (ID
3771368), veio a determinar o imediato retorno dos autos à conclusão, sem que fosse possibilitada a manifestação do
Ministério Público Federal, oportunidade em que foi, então, concedida a liminar de reintegração, inaudita altera pars,
expedindo-se o respectivo mandado.

Interposto o presente agravo de instrumento contra a referida decisão, foi determinada a suspensão da
eficácia da decisão recorrida, nos termos do art. 1.019, inciso I, do Código de Processo Civil (ID 1515717).

Intimado, o Município de Limeira/SP interpôs agravo interno contra a decisão monocrática (ID 1535151),
porém deixou transcorrer in albis o prazo para contraminuta.

Da análise das razões expostas pelo Município de Limeira/SP, no âmbito do aludido agravo interno (ID
1535151), infere-se que o Recorrente limitou-se a referir, em síntese, que a área submetida a ocupação trata-se de local
objeto de implantação de aterro sanitário, de forma que o Município objetiva restabelecer a posse da área com o escopo
de assegurar continuidade da implantação da fase III da aludida obra.

Observa-se que, inobstante a decisão monocrática, que conferiu efeito suspensivo ao agravo de instrumento,
tenha fundado suas razões na ausência de subsídios elucidativos suficientes acerca da efetiva titularidade da posse da área
em questão, o Município de Limeira/SP, em suas razões de agravo interno, não apresentou quaisquer fundamentos hábeis
a subsidiar os esclarecimentos necessários em relação à matéria controvertida, restringindo seus argumentos a questões
alusivas à necessidade de continuidade das obras públicas realizadas no local. Por outro lado, não ofereceu contraminuta
ao agravo de instrumento.

As razões expostas pelo Município de Limeira/SP, portanto, não se mostram idôneas a alterar as razões de
fato e de direito que conduziram à conclusão, exposta na decisão monocrática (ID 1515717), no sentido de que o presente
feito mostra-se incipiente e desprovido de instrução suficiente a embasar a requerida medida liminar de reintegração.

Ao seu turno, o Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do agravo de instrumento
interposto por Daniel José de Souza (ID 1902603).
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Consoante bem exposto pelo órgão ministerial (ID 1902603), o referido Município não apresentou
elementos probatórios que comprovem ser o Agravado titular da posse sobre a área ocupada, não havendo
correspondência entre o referido local e a área em que situadas as instalações de instrumentos públicos e tampouco
aquelas tratadas nos Decretos Municipais citados na exordial.

 Ante o exposto, impende-se concluir que, em consonância com os fundamentos já expostos na decisão
monocrática (ID 1515717), bem como em vista das razões bem fundamentadas pelo parecer do Ministério Público Federal,
é de rigor o provimento do presente agravo de instrumento.

De início, importa considerar que, na situação em exame, é incontroverso o fato de que a reintegração de
posse coletiva encontra-se envolta em quadro social complexo, tratando-se de circunstância de elevada conflituosidade,
ensejadora de impacto com elevada carga político-econômico-social sobre os envolvidos.

Em atenção a tais fatores, a jurisprudência tem apontado, em casos como o dos presentes autos, para a
necessidade de se atentar ao resguardo de direitos e garantias fundamentais quando da concessão e execução de
mandados de reintegração de posse coletiva, mormente nas hipóteses em que envolvidos grandes grupos de indivíduos em
situação de vulnerabilidade social.

Conforme já reconheceu o STF, em seus precedentes, a concessão de tutela possessória deve considerar e
sopesar, para além dopreenchimento dos requisitos legais e em atenção ao quadro fático subjacente, o impacto
desestabilizador e ensejador de insegurança causado por eventual determinação de desocupação forçada e conseguinte
uso da força. Nesse sentido, destaco o seguinte trecho da decisão monocrática proferida pela Min. Cármen Lúcia, na
Suspensão de Liminar nº 1.037/DF (DJE nº 35, divulgado em 21/02/2017):

“Não obstante seja de se reconhecer que a reintegração do possuidor direto na posse do imóvel rural
restabelece a ordem fática instabilizada pelo esbulho judicialmente reconhecido, não é de se desprezar que o
exercício da força para a prática deste ato constitui mais um elemento desestabilizador do quadro social,
colocando em risco a segurança de todos.”

No mesmo sentido, a Corte Especial do STJ possui precedente (IF nº 92/MT, Rel. Min. Fernando Gonçalves,
Corte Especial, DJe 04/02/2010), no qual, com fundamento na prevalência do direito da dignidade da pessoa humana
sobre o direito de propriedade, indeferiu-se pedido de intervenção federal requerida com base no descumprimento, por
parte de Estado da Federação, de ordem judicial de imissão na posse. Na oportunidade, o Rel. Min. Fernando Gonçalves
destacou, em seu voto, a necessidade de o deslinde da controvérsia ser orientado pela ponderação de direitos
fundamentais, confira-se:

“Nesse contexto, a solução do problema deve ter por base o princípio da proporcionalidade, conforme aliás,
antes mencionado, pois, como visto, o caso encerra, a toda evidência, um conflito de valores ou, em outras
palavras, a ponderação de direitos fundamentais. De um lado, o direito à vida, à liberdade, à inviolabilidade
domiciliar e à própria dignidade da pessoa humana, princípio fundamental da República Federativa do
Brasil (art. 1º, III da Constituição Federal). De outro, o direito à propriedade . Em tema de ponderação de
valores, a doutrina constitucionalista e a jurisprudência da Suprema Corte, salientam que, sem a exclusão
de quaisquer dos direitos em causa, até mesmo porque não pode haver antinomia entre valores
constitucionais, deve prevalecer, no caso concreto, aquele valor que mais se apresenta consentâneo com
uma solução ponderada para o caso, expandindo-se o raio de ação do direito prevalente, mantendo-se,
contudo, o núcleo essencial do outro, com aplicação da três máximas norteadoras da proporcionalidade: a
adequação, a necessidade e a proporcionalidade em sentido estrito.

No caso concreto, à saciedade, está demonstrado que o cumprimento da ordem judicial de imissão na posse,
para satisfazer o interesse de uma empresa, será à custa de graves danos à esfera privada de milhares de
pessoas, pois a área objeto do litígio encontra-se não mais ocupada por barracos de lona, mas por um
bairro inteiro, com mais de 1000 famílias residindo em casas de alvenaria. A desocupação da área, à força,
não acabará bem, sendo muito provável a ocorrência de vítimas fatais. Uma ordem judicial não pode valer
uma vida humana. Na ponderação entre a vida e a propriedade, a primeira deve se sobrepor.

(...)

Trazendo, então, as três máximas do princípio da proporcionalidade para o caso concreto, podemos afirmar
que o emprego da força policial, pode até ser necessária, pois trará o efeito desejado, ou seja, imitir na
posse do imóvel a empresa, mas não será adequada, pois existem outros meios de compor a propriedade
privada da credora, por exemplo fazendo uma desapropriação ou resolvendo-se em perdas e danos, e muito
menos proporcional em sentido estrito, pelos fundamentos exaustivamente já expendidos, notadamente a
prevalência da dignidade da pessoa humana em face do direito de propriedade.” – g.n.
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Em evidência, portanto, o direito à propriedade, ainda que de entes públicos, não pode ser interpretado em
dissonância com o direito à vida, à liberdade e demais prerrogativas sociais primárias abrigadas pelo Estado de Direito da
Constituição da República.

Nesse sentido, o STJ tem estabelecido que, em situações relativas a esbulhos possessórios, nas quais a
sensibilidade da questão social subjacente enseje possível violação a direitos fundamentais dos envolvidos, o deferimento
de medida de reintegração deve, impreterivelmente, ser precedida de amplas negociações, visando a uma solução
compositiva, de modo a se evitar graves danos sociais. Nesse sentido, colaciono a seguinte decisão monocrática proferida
pelo Min. Og Fernandes, no julgamento do pedido liminar no RMS 53.789/MG (DJ 20/04/2017):

“Tendo em vista a sensível questão social envolvida nos presentes autos, a singularidade do conflito, e
considerando que o cumprimento do mandado de reintegração de posse, sem que se tenha havido ampla
negociação para assegurar direitos fundamentais aos envolvidos, poderá ensejar graves danos sociais às
vítimas da remoção forçada e até responsabilização estatal perante órgãos internacionais de proteção aos
direitos humanos, entendo que o caso seja de deferimento da medida liminar pleiteada. Providência similar
foi tomada pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da Medida Cautelar na Ação Cautelar n. 4.085/SP,
Rel. Ministro Dias Toffoli, DJe 8/3/2016, na qual se impediu o cumprimento da reintegração de posse da
área conhecida como Vila Soma, localizada no Município de Sumaré/SP, a fim de se evitar a exacerbação
do litígio em questão. Desse modo, neste exame perfunctório, levando em consideração a relevância social
da matéria, diviso configurados os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora, necessários à
concessão da medida de urgência pleiteada. Ante o exposto, defiro o pedido liminar, para atribuir efeito
suspensivo ao recurso em mandado de segurança, suspendendo os efeitos do acórdão recorrido até o
julgamento final do presente feito. Determino, em consequência, a suspensão da ordem de reintegração de
posse relativa à região Mata do Isidoro/MG.” – g.n.

Como se depreende, portanto, em casos como o dos presentes autos, os Tribunais Superiores têm
apresentado notória cautela no que concerne à prevenção de danos sociais aos destinatários de ordens de remoção
forçada. Nesse aspecto, considerando-se que a finalidade precípua da jurisdição consubstancia-se na pacificação de
conflitos sociais, o STF possui entendimento no sentido de que, em nenhuma hipótese, mostra-se cabível o deferimento de
provimento jurisdicional que enseje a catalisação de conflitos latentes e resulte em possíveis violações aos direitos
fundamentais dos indivíduos atingidos. Confira-se:

“Como é cediço, a jurisdição é atividade estatal que tem como escopo principal a pacificação de conflitos
sociais, garantindo os direitos que os atores sociais já não podem mais defendê-los ou tutelá-los
individualmente. Na hipótese, a retomada da posse pode ser vista como fator de exacerbação do litígio em
questão, em especial quando o cumprimento da ordem judicial é levada a efeito por força policial
desacompanhada de maiores cuidados com o destino dos evictos. Nesse contexto, considerando as
informações trazidas aos autos, de que é iminente o cumprimento de mandado de reintegração de posse
(agendado para o dia 17/1/2016) para a retirada de mais de 10.000 (dez mil) pessoas, sem a apresentação
dos meios para a efetivação da remoção (como caminhões e depósitos), sem qualquer indicação de como
será realizado o reassentamento das famílias, e tendo em conta o risco considerável de conflitos sociais,
exemplificados por episódios recentes como a desocupação da área do Pinheirinho, em São José dos
Campos/SP, bem como a de um antigo prédio na Avenida São João, em São Paulo/SP entendo que o
imediato cumprimento da decisão, poderá catalisar conflitos latentes, ensejando violações aos direitos
fundamentais daqueles atingidos por ela” – g.n.

(STF, MC AC 4.085/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 01/02/2016) – g.n.

 

Em suma, em face de todo o arcabouço jurídico-normativo que rege a disciplina, bem como em vista do
tratamento jurisprudencial acerca da matéria, depreende-se que a pretensão deduzida nos autos não pode ser analisada
apenas à luz do formal preenchimento dos requisitos previstos no art. 561, do Código de Processo Civil, impondo-se,
igualmente, a realização de um exame de proporcionalidade, especialmente no caso em que os potenciais efeitos do
provimento liminar pleiteado mostram-se irreversíveis e passíveis de afetarem a esfera jurídica de indivíduos em situação
de vulnerabilidade.

No caso, verifica-se a existência de interesse de incapazes, que se encontram situados na área do bem sob
litígio, conforme noticiado nos autos, os quais estarão diretamente submetidos aos efeitos do imediato cumprimento da
medida liminar, que determinou a reintegração de posse do imóvel. Resta, assim, caracterizada a existência risco de dano
grave ou de difícil reparação, tendo em vista a necessidade de adequado acautelamento e preservação dos direitos dos
incapazes afetados pelo cumprimento do comando judicial proferido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     71/1757



Nesse esteio, observa-se que a tutela pleiteada pelo Município de Limeira/SP, visando à obtenção de medida
liminar de reintegração, deve ser apreciada à luz do postulado da proporcionalidade para o caso concreto. Nesse sentido,
impende-se ponderar que a determinação, em sede de liminar, de desocupação forçada, mediante o emprego da força
policial, ainda que possa se mostrar adequada  – porquanto constitua meio idôneo a lograr o fim desejado (imissão na
posse do imóvel) –, pode não ser necessária, em vista da possibilidade de existirem outros meios de se resguardar
eventuais direitos da parte autora sobre a área em litígio, e tampouco proporcional em sentido estrito ante a possível
prevalência de outros direitos relevantes envolvidos na situação jurídica coletiva subjacente, tais como a dignidade da
pessoa humana. Tal juízo de ponderação, no entanto, só será plenamente possível por meio de cognição exauriente, ao
término da instrução do feito de origem, não se mostrando adequada, na hipótese, a determinação de reintegração de
posse em sede de cognição sumária, no atual estágio de desenvolvimento do feito, antes mesmo de se possibilitar a oitiva
do órgão ministerial em primeiro grau de jurisdição e de se realizar eventual audiência de justificação prévia (art. 562, do
Código de Processo Civil).

Por outro lado, nota-se, ainda, que não se encontram devidamente caracterizados os pressupostos
fundamentadores da tutela liminar de reintegração pleiteada pelo Município de Limeira/SP, na medida em que não
preenchidos os requisitos do art. 561, do Código de Processo Civil , notadamente no que tange à posse da área sob litígio,
a qual não fora devidamente comprovada nos autos pelo Agravado.

Acerca dos requisitos para concessão de mandado liminar de manutenção ou de reintegração de posse (arts.
561 e 562, do Código de Processo Civil), esclarece a doutrina:

“1. Os requisitos de prova postos no artigo (cujo teor é idêntico ao seu homólogo no Código de 1973) são
os que lhe cabe cumprir para a obtenção do mandado liminar de manutenção ou reintegração. No juízo
de mérito que ao final deve sobrevir, certamente, os mesmos requisitos deverão ser verificados, mas
então à luz da prova produzida na instrução e com vistas à decisão de procedência ou improcedência do
pedido.

 

(...)

 

2. Antes de tudo, como é curial e, a rigor, constitui pressuposto de qualquer dos três interditos, deve o
autor demonstrar o poder fático que exerce (ou exercia) sobre a coisa. É preciso afirmar e provar o
exercício da posse, antes de cogitar de sua vulneração, da espécie desta e do seu alcance e grau.

 

Esse requisito e o do inc. III são rígidos e inflexíveis, ao revés dos outros dois, que admitem certa medida
de imprecisão, à vista do já mencionado princípio da fungibilidade dos interditos. Como quer que seja,
imprescindível é o relato dos fatos em que se possa identificar a ofensa, com minuciosa exposição de suas
circunstâncias, local e objeto.

 

Mesmo nos casos dos incs. II e IV, pesa ao autor o encargo de apontar qual das modalidades de violação
teria ocorrido, com base nos fatos que tenha exposto. Mas ao juiz é dado dispensar forma de proteção
diversa da pedida, se (a) constata que os fatos provados são outros que não os expostos, ou (b) sendo os
fatos os mesmos, verifica caracterizarem esbulho e não turbação ou vice-versa.

 

(...)

 

Por óbvio, a única prova possível de produção com a peça inaugural é a representada por documentos.
Como é de fatos em estado puro que se trata, dificilmente poderão ser demonstrados documentalmente
(Ataliba Viana, cit., p. 117). Mas há espaço para tanto: prova emprestada vinda de outro processo,
correspondência trocada entre as partes etc. De resto, pode ser muito útil o documento (v.g., mapas ou
plantas) a ser complementado oportunamente pela prova oral.
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O que não se admitirá é a famigerada declaração extraprocessual (ainda que tomada por notário),
favorecedora de fraude e falsificação, mesmo não faltando quem a recomende (Guido Arzua, Posse – O
direito e o processo, 2. ed., São Paulo, 1978, p. 117).

 

Também não serve o título de domínio ou o relativo a outro ius possidendi. O que se tem de provar não é
o direito de possuir, mas o fato da posse, o poder fático sobre a coisa; documento dessa ordem pode,
quando muito, representar início da prova, dependente de complementação”.

 

(FABRÍCIO, A.F. “Parte Especial, Livro I, Título III – Dos Procedimentos Especiais”. In: WAMBIER,
T.R.A.; DIDIER JR., F.; TALAMINI, E.; DANTAS, B. Breves Comentários ao Código de Processo Civil.
3. ed. em e-book baseada na 3. ed. impressa. São Paulo: RT – Revista dos Tribunais, 2016) – g.n.

 

 

No caso, consoante exposto nas razões do agravo de instrumento – e não infirmado pela parte agravada –,
a extinta “Rede Ferroviária Federal S.A.” (atualmente liquidada, extinta e sucedida pela União Federal em todos direitos,
obrigações e ações judiciais, nos termos da Lei nº 11.483/2007) era detentora da posse indireta do imóvel objeto da ação
possessória, porquanto havia firmado com o Município de Limeira/SP, em 22/03/2005, “instrumento prévio
regulamentador de intenção de venda e compra”. Ocorre que, em vista do posterior exaurimento do objeto do
instrumento, o Município passou a exercer mera detenção da área de propriedade da União Federal, de modo que não se
verifica a existência de substrato fático e jurídico que ampare a proteção possessória pugnada pelo Agravado.

Nesse ponto, importa consignar que, nos casos em que se mostra controversa a matéria de fato relativa à
comprovação da titularidade da posse, é imperiosa a adequada verificação dos requisitos exigíveis para a concessão de
tutela voltada à reintegração ou manutenção da posse, inclusive mediante audiência de justificação prévia (art.
562, caput, in fine, do Código de Processo Civil), sob pena de mostrar-se temerária a concessão de reintegração
liminar inaudita altera pars, mormente quando o provimento jurisdicional respaldar-se exclusivamente em prova
documental supostamente comprobatória da propriedade e remanescer controversa a matéria relativa à legitimidade da
posse (matéria eminentemente de fato).

Nesses termos, em vista da necessária ponderação de valores que deve permear a análise de pretensões
possessórias sobre situações jurídicas coletivas complexas que envolvam direitos fundamentais, bem como em face da
inexistência de elementos probatórios suficientes a informar o juízo de convicção necessário, no atual momento
processual, acerca da titularidade da posse da área sob litígio pelo Município de Limeira/SP, impõe-se o provimento do
presente agravo de instrumento.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento interposto por Daniel José de Souza, para o
fim de reformar a decisão recorrida e revogar a medida liminar de reintegração de posse.

É o voto."

 

Verifica-se, assim, que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão, em
seu contexto fático-probatório.

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos
do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não
enseja recurso especial".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Int.

São Paulo, 7 de novembro de 2018

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004807-26.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 
AGRAVADO: PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES - SP182340
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105 da Constituição Federal, interposto por PEPSICO DO BRASIL LTDA
contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do acórdão
recorrido pela Corte Superior.

Decido.

No caso dos autos, o órgão colegiado desta Corte reformou, em agravo de instrumento, a decisão singular proferida no feito executivo
fiscal de origem para indeferir o pleito de substituição de penhora de depósito em dinheiro por seguro garantia.

Cumpre destacar que o entendimento desta Corte está em plena harmonia com a jurisprudência do Tribunal Superior.

Por oportuno, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BENS PENHORÁVEIS. ORDEM LEGAL. SUBSTITUIÇÃO. DEPÓSITO
EM DINHEIRO. SEGURO-GARANTIA. ANUÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA. NECESSIDADE. PRINCÍPIO DA
MENOR ONEROSIDADE. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONCRETOS NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

1. O Tribunal a quo manteve decisão que autorizou a substituição de depósito judicial por seguro-garantia, com base em
precedente segundo o qual o art. 15, I, da Lei 6.830/1980 permite que a penhora possa ser substituída, sem anuência do
credor, quando o bem oferecido for dinheiro, fiança bancária ou seguro-garantia.

2. Conforme definido pela Primeira Seção do STJ, em julgamento submetido ao rito do art. 543-C do CPC/1973, é possível
rejeitar pedido de substituição da penhora quando descumprida a ordem legal dos bens penhoráveis estatuída no art. 11 da
LEF, além dos arts. 655 e 656 do CPC, mediante a recusa justificada da exequente (REsp 1.090.898/SP, Rel. Ministro
Castro Meira, Primeira Seção, DJe 31/8/2009).

3. Por outro lado, encontra-se assentado o entendimento de que fiança bancária não possui o mesmo status que dinheiro, de
modo que a Fazenda Pública não é obrigada a sujeitar-se à substituição do depósito (AgRg nos EAREsp 415.120/PR, Rel.
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Seção, DJe 27/5/2015; AgRg no REsp 1.543.108/SP, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, DJe 23/9/2015; REsp 1.401.132/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe
12/11/2013).

4. A mesma ratio decidendi deve ser aplicada à hipótese do seguro-garantia, a ela equiparado no art. 9°, II, da LEF. A
propósito, em precedente específico, não se admitiu a substituição de depósito em dinheiro por seguro-garantia, sem
concordância da Fazenda Pública (AgRg no AREsp 213.678/SE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
DJe 24/10/2012).

5. Não consta, no acórdão recorrido, motivação pautada em elementos concretos que justifiquem, com base no princípio da
menor onerosidade, a exceção à regra.

6. Recurso Especial provido. (destaquei)
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(REsp 1592339/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe 01/06/2016)

De outra parte, sobre a suposta violação ao art. 805 do CPC, verifica-se que o acórdão hostilizado não se pronunciou sobre o debate,
ensejando assim, no ponto, a não admissão por ausência de prequestionamento, tampouco a recorrente manejou os embargos de
declaração para suprir tal omissão.

Ainda que assim não fosse, a Corte Superior já se manifestou quanto à inadmissibilidade da discussão do princípio da menor onerosidade
(art. 805 do NCPC) na via estreita do recurso especial, haja vista a necessidade de se analisar matéria fático-probatória, em razão de a
pretensão esbarrar na orientação da Súmula 7 do STJ, que veda o reexame de provas naquela Corte.

Nesse sentido, destaca-se:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. REQUERIMENTO DE SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA. INDEFERIMENTO. MANUTENÇÃO DE PENHORA
ANTERIOR COMO REFORÇO À GARANTIA DA EXECUÇÃO. RENOVAÇÃO DO PRAZO PARA A IMPUGNAÇÃO. NÃO
OCORRÊNCIA. OFENSA AO POSTULADO DA MENOR ONEROSIDADE PARA O EXECUTADO. PRETENSÃO
RECURSAL INCOMPATÍVEL COM AS PREMISSAS FÁTICAS ASSENTADAS NO ACÓRDÃO RECORRIDO.
ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. (destaquei)

1. O entendimento expresso no enunciado n. 7 da Súmula do STJ apenas pode ser afastado nas hipóteses em que o recurso
especial veicula questões eminentemente jurídicas, sem impugnar o quadro fático delineado pelas instâncias ordinárias no
acórdão recorrido.

2. Em atenção à Súmula n. 7 do STJ, o recurso especial é inviável nas hipóteses em que a verificação da inobservância do
princípio da menor onerosidade da execução (art. 620 do CPC) no caso concreto requer a modificação de premissas fáticas
firmadas pelo Tribunal a quo. Precedentes.

(...)

(AgRg no AREsp 748.613/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/10/2015, DJe
26/10/2015)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 8 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002019-09.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: PAMPILI PRODUTOS PARA MENINAS LTDA, PAMPILI PRODUTOS PARA MENINAS LTDA, PAMPILI PRODUTOS PARA MENINAS
LTDA
Advogados do(a) APELANTE: BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047-A, CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542-A, GISELE PADUA DE
PAOLA - SP250132
Advogados do(a) APELANTE: BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047-A, CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542-A, GISELE PADUA DE
PAOLA - SP250132
Advogados do(a) APELANTE: BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047-A, CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542-A, GISELE PADUA DE
PAOLA - SP250132
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105 da Constituição Federal, interposto por PAMPILI PRODUTOS PARA
MENINAS LTDA e outras  contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal para
viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.
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No caso dos autos, o órgão colegiado desta Corte confirmou, em apelação, a sentença que extinguiu essa ação mandamental sem
resolução do mérito em face do reconhecimento da litispendência.

Destaca-se que o acórdão hostilizado analisou detidamente as provas dos autos para consignar que a decisão singular mostra-se
irretocável ante as circunstâncias fáticas do caso concreto.

Cumpre destacar que o entendimento emanado desta Corte está em plena harmonia com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de
Justiça.

Por oportuno, confira:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. TRÍPLICE
IDENTIDADE. EXISTÊNCIA.

1. A litispendência (repropositura de ação que está em curso), assim como a coisa julgada, constitui pressuposto processual
negativo que, uma vez configurado, implica na extinção do processo sem "resolução" do mérito (artigo 267, inciso V, do
CPC).

2. A configuração da litispendência reclama a constatação de identidade das partes, da causa de pedir e do pedido ("tríplice
identidade") das ações em curso (artigo 301, § 1º, do CPC).

(...)

4. Destarte, revela-se evidente a litispendência entre as ações mandamentais confrontadas, impondo-se a extinção do
presente feito sem "resolução" do mérito, à luz do artigo 267, V, do CPC, razão pela qual não merece reforma o acórdão
regional.

5. Recurso ordinário desprovido.

(RMS 26.891/SE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 07/04/2011)

De outra parte, averiguar as circunstâncias peculiares do caso concreto para se chegar à conclusão diferente do quanto consignado por
esta Corte é tarefa que demanda revolvimento de matéria fático-probatória, cuja pretensão recursal esbarra na orientação da Súmula 7 do
STJ, que veda o reexame de provas naquela Corte.

Saliente-se, por fim em relação à matéria de fundo da ação mandamental, verifica-se que o acórdão hostilizado não se pronunciou sobre o
debate, ensejando assim, no ponto, a não admissão por ausência de prequestionamento.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 8 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004381-14.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: DDP PARTICIPACOES S/A
Advogado do(a) AGRAVADO: VITOR FILLET MONTEBELLO - SP269058
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105 da Constituição Federal, interposto por DDP PARTICIPACOES S/A
contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do acórdão
recorrido pela Corte Superior.

Decido.
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No caso dos autos, o colegiado desta Corte reformou, em agravo de instrumento, a decisão singular proferida no feito executivo fiscal de
origem em que se discute a validade da CDA que embasou o feito.

Destaca-se que o acórdão hostilizado analisou detidamente as provas dos autos para consignar que o título executivo contém todos os
requisitos a atestar a sua validade.

Pois bem, a fundamentação da decisão recorrida se deu pela análise das provas dos autos, especialmente os requisitos a atestar a higidez
da CDA. Logo, para chegar à conclusão em sentido contrário, como pretende a recorrente, é imprescindível o revolvimento do conteúdo
fático-probatório, cuja pretensão recursal esbarra no óbice da Súmula 7 do STJ, que veda o reexame de provas naquela Corte.

Nesse sentido já decidiu o E. STJ:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ANÁLISE A RESPEITO DA VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
EXAME. INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA NÃO
RECONHECIDA PELO TRIBUNAL LOCAL. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.  AUSÊNCIA DE
INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL VIOLADO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA
284/STF. (destaquei)

(...)

2. Sobre o atendimento dos requisitos legais de validade da CDA, assim se pronunciou a Corte local: "As CDA's que
instruíram a execução, data venia, não padecem de qualquer vício de forma, bastando a simples leitura para se concluir
terem as mesmas preenchido os requisitos dos artigos 202 do CTN e 2o da Lei n° 6.830/80. Destaca-se, em especial, a
menção aos autos de infração, à inscrição da dívida ativa e à legislação aplicável (Lei n° 10.508/88 e Decreto n° 27.505/88),
podcndo-se extrair de seus dizeres, pois, sem qualquer dificuldade, a origem e a natureza da cobrança, relevando
acrescentar, por oportuno, caber ao contribuinte inteirar-se da redação da lei vigente à época do exercício cobrado.
Apontou a certidão, também, a incidência e a forma de contagem dos juros, da correção monetária e da multa" (fl. 146, e-
STJ).

3. Depreende-se da leitura do acórdão recorrido que foi com base nos elementos de provas arrolados nos autos que o
Tribunal de origem concluiu inexistir nulidade quanto ao atendimento dos requisitos legais necessários à Certidão de Dívida
Ativa. Nesse caso, não há como alterar o entendimento sem que se reexamine o conjunto probatório dos presentes autos. A
pretensão de simples reexame de provas, além de escapar da função constitucional do STJ, encontra óbice em sua Súmula 7,
cuja incidência é induvidosa no caso sob exame.

(...)

(REsp 1695675/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/11/2017, DJe 19/12/2017)

De outra parte, não cabe o recurso, do mesmo modo, com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, pois as circunstâncias
do caso concreto apontam para a incidência da Súmula 7/STJ que impede o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e o caso
paradigma retratado no recurso, bem como não basta a simples menção de acórdãos em sentido contrário. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. FASE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS. DOCUMENTO EM
PODER DO DEVEDOR. RECUSA INJUSTIFICADA. ART. 475-B, § 2º, DO CPC/1973. NECESSIDADE DE REEXAME
DOS FATOS E DAS PROVAS. INCIDÊNCIA. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE
PREJUDICADA.

(...)

3. Decidir de forma contrária ao que ficou expressamente consignado no acórdão recorrido, a fim de chegar à conclusão de
que o documento requisitado é prescindível, implica revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado
pela Súmula 7 do STJ. Precedente: AgRg no AREsp 497.618/CE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma,
julgado em 13/12/2016, DJe 03/02/2017.

4. O óbice da Súmula 7 do STJ atinge também o Recurso Especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso
III do artigo 105 da Constituição da República, porque impede o exame de dissídio jurisprudencial, uma vez que falta
identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso
concreto, com base na qual a Corte de origem deu solução à causa.

5. Recurso Especial não conhecido. (destaquei)

(REsp 1659593/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.
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Int.

São Paulo, 8 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024317-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: 1001 INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: WAGNER SERPA JUNIOR - SP232382-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

No caso em tela, a recorrente manejou recursos especial e extraordinário. Abaixo segue análise dos dois recursos
interpostos: 

 

1. Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105 da Constituição Federal, interposto por 1001 INDUSTRIA DE
ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA  contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade
recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.

No caso dos autos, o colegiado desta Corte confirmou, em agravo de instrumento, a decisão singular proferida em execução de julgado
que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pela recorrente.

Destaca-se que o acórdão hostilizado analisou detidamente as provas dos autos para consignar que decisão originária mostra-se
irretocável ante as circunstâncias fáticas do caso concreto.

Consignou-se que a entrega da declaração pelo contribuinte é o quanto basta para constituição do crédito tributário, dispensando-se
qualquer outra providência por parte do fisco.

Verifica-se que o debate no âmbito do E. STJ encontra-se pacificado.

Confira-se, no particular:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL.

DISCUSSÃO SOBRE A NÃO REGULARIDADE DA CDA. ALEGADO CERCEAMENTO DE DEFESA. QUESTÕES
ATRELADAS AO REEXAME DE MATÉRIA DE FATO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO VENCIMENTO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. DISPENSA DE HOMOLOGAÇÃO FORMAL PARA SER EXIGIDO.

1. O reexame de matéria de prova é inviável em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ).

2. Cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação em que houve a declaração do débito tributário pelo
contribuinte. Assim, "no ponto, a orientação do acórdão recorrido está em consonância com o entendimento do STJ
expresso na Súmula nº 436 desta Corte, in verbis: 'A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal
constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco'" (AgInt no AREsp 896.342/PR, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2016, DJe 14/09/2016) 3. Agravo interno
não provido.

(AgInt nos EDcl no AREsp 1039867/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
13/03/2018, DJe 19/03/2018)
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Em relação a outras nulidades, esta Corte consignou que extravasam a via estreita da exceção de pré-executividade porquanto demandam
dilação probatória.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

 

2. Cuida-se de recurso extraordinário, com fundamento no art. 102 da Constituição Federal, interposto por 1001 INDUSTRIA DE
ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA  contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade
recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.

No caso dos autos, o colegiado desta Corte confirmou, em agravo de instrumento, a decisão singular proferida em execução de julgado
que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pela recorrente.

Destaca-se que o acórdão hostilizado analisou detidamente as provas dos autos para consignar que decisão originária mostra-se
irretocável ante as circunstâncias fáticas do caso concreto.

Consignou-se que a entrega da declaração pelo contribuinte é o quanto basta para constituição do crédito tributário, dispensando-se
qualquer outra providência por parte do fisco.

Saliente-se que o debate dependeu exclusivamente da análise de matéria infraconstitucional.

Alega a recorrente, em suma, violação ao art. 5º da Constituição Federal.

Pois bem, para possibilitar o manejo do recurso extraordinário a Corte Suprema exige o prequestionamento explícito dos dispositivos
constitucionais tidos por violados, mas não basta, é imprescindível que o debate tenha cunho constitucional e a ofensa seja direta. Em
casos em que o deslinde da causa se dá pela interpretação da norma infraconstitucional, a ofensa a dispositivo constitucional, se houver
será apenas indireta ou reflexa.

Com efeito, no julgamento do ARE 748.371/MT - tema 660 a Corte Suprema consignou que não há repercussão geral no tocante às
alegações genéricas de violações aos princípios constitucionais quando o debate dos autos gravita exclusivamente em torno de aplicação
de legislação infraconstitucional. Tese firmada:

"Violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise da
adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos
limites da coisa julgada."

O precedente transitou em julgado em 06/08/13 e restou assim ementado:

Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla
defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de prévia análise da
adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral.

(ARE 748371 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-148
DIVULG 31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013)

Ademais, confirmando o fundamento acima, no mesmo sentido confira-se precedente do E. STF:

EMENTA DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. NULIDADE. PRESCRIÇÃO.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/1973. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º,
LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO
GERAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. REELABORAÇÃO DA MOLDURA FÁTICA. PROCEDIMENTO VEDADO NA INSTÂNCIA
EXTRAORDINÁRIA. AGRAVO MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015. 1. Obstada a análise da suposta afronta aos
preceitos constitucionais invocados, porquanto dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie,
procedimento que refoge à competência jurisdicional extraordinária desta Corte Suprema, a teor do art. 102 da Magna Carta. (...)

(ARE 1100778 AgR, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 04/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-116 DIVULG 12-06-2018 PUBLIC 13-06-2018)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário nos termos do art. 1.030, I, “a” do CPC.

Int.
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São Paulo, 8 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001193-81.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: FRIGOESTRELA S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogados do(a) AGRAVANTE: ELIAS FERREIRA DIOGO - SP322379, RICARDO HENRIQUE FERNANDES - SP229863-A, EDUARDO AUGUSTO
ARRUDA - SP343999-A, MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA - SP127352-N
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Cuida-se de recurso especial interposto, com fundamento no art. 105 da Constituição Federal, interposto por FRIGOESTRELA S/A
EM RECUPERACAO JUDICIAL contra acórdão proferido por órgão colegiado desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal
para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.

Cinge-se a controvérsia dos autos sobre a possibilidade de atribuição do efeito suspensivo no recebimento dos embargos à execução
fiscal. Bem ainda sobre o deferimento da justiça gratuita.

Destaca-se que o acórdão hostilizado analisou detidamente as circunstâncias do caso concreto, bem como fundamentou-se na
jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça para consignar que NÃO estão presentes os requisitos que autorizam a medida
pleiteada pela recorrente.

Inicialmente, cumpre destacar que o E. STJustiça por ocasião do julgamento do REsp 1.272.827/PE - tema 526 submetido ao regime
dos recursos repetitivos, consolidou o entendimento que:

"A atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor" fica condicionada "ao cumprimento de três requisitos:
apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de dano
irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora)."

No caso concreto, a discussão gira em torno da presença dos requisitos ensejadores do efeito suspensivo, como já mencionado acima o
acórdão recorrido consignou, com base nas provas dos autos, que NÃO estão presentes os requisitos que autorizam a medida pleiteada.
Para chegar à conclusão em sentido contrário, como pretende a recorrente, é imprescindível o revolvimento do conteúdo fático-
probatório, que encontra óbice na Súmula 7 do STJ, que veda o reexame de provas naquela Corte.

Nesse sentido, destaca-se:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC.
EVENTUAL OFENSA. POSTERIOR DECISÃO DO ÓRGÃO COLEGIADO. SUPERAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A, § 1º, DO CPC. VERIFICAÇÃO DA PRESENÇA DOS REQUISITOS
AUTORIZADORES DA SUSPENSÃO. NECESSIDADE DE REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da pacífica compreensão do col. Superior Tribunal de Justiça, a alegação de ofensa ao art. 557 do Código de
Processo Civil fica superada por ocasião do julgamento do agravo interno pelo órgão colegiado, o qual teve a oportunidade
de reapreciar a irresignação do ora recorrente, confirmando, entretanto, a decisão tomada de forma monocrática.

2. Consoante prevê o art. 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, o magistrado poderá atribuir efeito suspensivo aos
embargos à execução quando presentes, cumulativamente, os seguintes requisitos: (a) requerimento do embargante; (b)
relevância da argumentação; (c) risco de dano grave de difícil ou incerta reparação; e (d) garantia do juízo.

3. É vedado, em sede de recurso especial, o exame da presença dos pressupostos para a atribuição de efeito suspensivo aos
embargos à execução previstos no art. 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, porquanto tal providência demandaria a
incursão nos elementos fático-probatórios dos autos, atraindo a incidência da Súmula 7 do STJ.

4. Agravo regimental a que se nega provimento. (destaquei)
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(AgRg no AREsp 395.063/MS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 11/02/2014, DJe 12/03/2014)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO
SUSPENSIVO. ART. 739-A, § 1º, DO CPC. VERIFICAÇÃO DA PRESENÇA DOS REQUISITOS
AUTORIZADORES DA SUSPENSÃO. NECESSIDADE DE REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Consoante prevê o art. 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, o magistrado poderá atribuir efeito suspensivo aos
embargos à execução quando presentes, cumulativamente, os seguintes requisitos: (a) requerimento do embargante; (b)
relevância da argumentação; (c) risco de dano grave de difícil ou incerta reparação; e (d) garantia do juízo.

2. É vedado, em sede de recurso especial, o exame da presença dos pressupostos para a atribuição de efeito suspensivo aos
embargos à execução previstos no art. 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, porquanto tal providência demandaria a
incursão nos elementos fático-probatórios dos autos, atraindo a incidência da Súmula 7 do STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (destaquei)

(AgRg no AREsp 428.707/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe 28/02/2014)

Da mesma forma, se a decisão combatida, com base no acervo probatório, consignou que a parte não comprovou fazer jus aos benefícios
da justiça gratuita, aqui também a pretensão recursal esbarra no óbice da Súmula 7 do STJ, já vista acima.

Confira-se:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA
JURÍDICA. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. INVERSÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE.
REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados
Administrativos nºs 2 e 3/STJ).

2. Rever questão decidida com base no exame das circunstâncias fáticas da causa esbarra no óbice da Súmula nº 7 do Superior
Tribunal de Justiça.

3. A pessoa jurídica pode obter o benefício da justiça gratuita se provar que não tem condições de arcar com as despesas do
processo.

Precedente.

4. É inviável a revisão do entendimento exarado pelo tribunal de origem acerca da comprovação da hipossuficiência, pois
demandaria o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, procedimento inadmissível em recurso especial ante o óbice
contido na Súmula nº 7/STJ.

5. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 1309646/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em
22/10/2018, DJe 26/10/2018)

De outra parte, destaca-se que também não cabe o recurso com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, pois as
circunstâncias do caso concreto apontam para a incidência da Súmula 7/STJ que impede o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e o
caso paradigma retratado no recurso, bem como não basta a simples menção de acórdãos em sentido contrário. Assim é o entendimento
da Corte Superior:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ANÁLISE SOBRE A EXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 739-A
DO CPC/1973. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7 DO STJ.
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA.

1. Esta Corte Superior firmou compreensão de que o art. 739-A do CPC/1973 se aplica às execuções fiscais, pelo que a atribuição
de efeito suspensivo aos embargos do devedor está condicionada ao cumprimento dos três requisitos legais: apresentação de
garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação; e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.
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2. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou, expressamente, que os requisitos do art. 739-A do CPC/1973 não foram
preenchidos. Para afastar essa afirmação, de modo a albergar as peculiaridades do caso e verificar a possível existência dos referidos
requisitos, como sustentado neste apelo extremo, necessário o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, o que se mostra
inviável em recurso especial, por óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

3. O óbice estampado na Súmula 7 do STJ impede igualmente a análise do apelo nobre com base na alínea "c" do permissivo
constitucional.

Precedentes.

4. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 639.353/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/12/2017, DJe 02/03/2018)

Saliente-se, por fim em relação aos demais debates contidos no presente recurso, especialmente sobre a matéria de fundo dos embargos
do devedor, no ponto o acórdão hostilizado não se pronunciou, evidenciando assim ausência de prequestionamento. Tampouco a
recorrente manejou embargos declaratórios para suprir tal omissão.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 8 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003166-76.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: LUIZ ALBERTO SOSSOLOTI
Advogado do(a) APELANTE: RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR - PR29759-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o recurso por alegação de violação a princípios ou dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da
competência do Supremo Tribunal Federal.

No mais, é firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido da aplicabilidade do artigo 3º, § 2º, da Lei nº
9.876/99 no cálculo dos benefícios concedidos após a publicação da referida lei para os filiados ao RGPS antes do advento desta
norma. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PERÍODO BÁSICO
DE CÁLCULO. REGRA DO ARTIGO 3º, § 2º, DA LEI 9.876/1999. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO
BENEFÍCIO ANTES DA PUBLICAÇÃO DA LEI 9.876/1999. SÚMULA 7/STJ.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Consoante jurisprudência do STJ, os filiados ao Regime Geral de Previdência Social que não comprovarem os requisitos
para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição antes da publicação da Lei 9.876/1999 serão regidos pela
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regra de transição prevista no artigo 3º, § 2º, da citada Lei, desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos
incisos I e II do caput do art. 29 da Lei 8.213/1991. Observância do Recurso Especial 929.032/RS.
2. Na espécie, averiguar se o segurado cumpriu ou não os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição em momento anterior à publicação da Lei 9.876/1999 requer o reexame do conjunto fático probatório, o que
é inviável no âmbito do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 609.297/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
18/06/2015, DJe 26/06/2015)

Assim, vê-se que o acórdão recorrido não diverge do entendimento consolidado pela instância ad quem.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

  
 
 
 
São Paulo, 8 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001813-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: MANHAES MOREIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAQUIM MANHAES MOREIRA - SP52677-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

No caso em tela, a recorrente manejou recursos especial e extraordinário. Abaixo segue análise dos dois recursos
interpostos: 

 

1. Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105 da Constituição Federal, interposto por MANHAES MOREIRA
SOCIEDADE DE ADVOGADOS contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal
para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.

No caso dos autos, o colegiado desta Corte conheceu de parte do agravo de instrumento manejado pela recorrente para negar-lhe
provimento.

Da análise detida das provas dos autos, o acórdão hostilizado consignou que o pedido de reconsideração não tem o condão de
interromper o prazo recursal, dessa forma em relação ao deferimento da penhora sobre o faturamento, a questão encontra-se preclusa,
não sendo conhecido o recurso nesse particular. Bem ainda que não restou demonstrado nos autos os requisitos para a tutela de urgência
requerida pela recorrente com o fito de obstar o prosseguimento do feito executivo fiscal originário.

Pois bem, em relação a não interrupção do prazo recursal pelo pedido de reconsideração, verifica-se que o entendimento emanado desta
Corte encontra-se em perfeita harmonia com o do E. STJ.

Confira-se, no particular:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM -
AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DA AUTORA.
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(...)

1.1. A jurisprudência pacífica deste Tribunal Superior firmou-se no sentido de que a apresentação de pedido de
reconsideração não interrompe ou suspende o prazo para a interposição do recurso próprio. Incidência da Súmula 83/STJ.

2. Agravo interno desprovido

(AgInt no AREsp 613.641/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 11/09/2018, DJe 03/10/2018)

De outra parte, em relação ao pleito de deferimento da tutela de urgência, destaca-se que o fundamento decisório se deu com base na
análise das provas dos autos, onde restou consignado que não foram preenchidos os requisitos aptos a ensejar a medida pleiteada. Logo
para chegar à conclusão em sentido diverso, como pretende a recorrente, é imprescindível o revolvimento do arcabouço fático-
probatório, cujo propósito recursal esbarra no óbice da Súmula 7 do STJ, que veda o reexame de provas naquela Corte.

Nesse sentido, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA DE URGÊNCIA. CONCESSÃO. REQUISITOS. REVISÃO DO CONTEXTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. QUESTÃO DE MÉRITO PURAMENTE CONSTITUCIONAL.
COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. No que diz respeito ao deferimento da tutela de urgência, o Tribunal de origem consignou que "a análise do caso sugere a ausência
dos requisitos autorizadores à concessão da medida extrema, em especial, o periculum in mora".

2. A inversão do julgado necessita da análise dos requisitos previstos no art. 300 do CPC/2015, o que é inviável em Recurso
Especial, por demandar o reexame da matéria fático-probatória, consoante o disposto na Súmula 7 do STJ.

(...)

(REsp 1694439/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe 19/12/2017)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

 

2. Cuida-se de recurso extraordinário, com fundamento no art. 102 da Constituição Federal, interposto por MANHAES MOREIRA
SOCIEDADE DE ADVOGADOS contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal
para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.

No caso dos autos, o colegiado desta Corte conheceu de parte do agravo de instrumento manejado pela recorrente para negar-lhe
provimento.

Da análise detida das provas dos autos, o acórdão hostilizado consignou que o pedido de reconsideração não tem o condão de
interromper o prazo recursal, dessa forma em relação ao deferimento da penhora sobre o faturamento, a questão encontra-se preclusa,
não sendo conhecido o recurso nesse particular. Bem ainda que não restou demonstrado nos autos os requisitos para a tutela de urgência
requerida pela recorrente com o fito de obstar o prosseguimento do feito executivo fiscal originário.

Saliente-se que o debate dependeu exclusivamente da análise de matéria infraconstitucional.

O artigo 1.035, § 2º do Novo Código de Processo Civil exige a demonstração da existência de repercussão geral das questões
constitucionais discutidas no caso concreto para sua apreciação pelo Supremo Tribunal Federal. Essa alegação constitui requisito de
admissibilidade. No recurso em análise, todavia, a repercussão geral não foi abordada, o que conduz à inadmissibilidade recursal.

Ainda que assim não fosse, como bem salientado anteriormente, a solução da demanda se deu pela análise da legislação federal, dessa
forma eventual ofensa a dispositivo constitucional, caso ocorra, será meramente reflexa e indireta, o que não enseja o manejo do recurso
extremo.

Por todos os fundamentos mencionados acima, no mesmo sentido é o entendimento da Corte Suprema:
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Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. ÔNUS DO RECORRENTE.
VIOLAÇÃO AO ART. 93, IX, DA CF/88. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO
RECORRIDO NOS TERMOS DAS DIRETRIZES FIXADAS NO AI 791.292 RG (REL. MIN. GILMAR MENDES - TEMA 339).
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA, DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DA
INAFASTABILIDADE DE JURISDIÇÃO. OFENSA CONSTITUCIONAL REFLEXA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO
GERAL. ARE 748.371 (REL. MIN. GILMAR MENDES - TEMA 660). RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO E NEXO
CAUSAL AFIRMADOS PELA CORTE DE ORIGEM. REAPRECIAÇÃO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS
AUTOS. INVIABILIDADE. SÚMULA 279/STF. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(ARE 865115 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 07/04/2015, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-075 DIVULG 22-04-2015 PUBLIC 23-04-2015)

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL.
EXECUÇÃO PROVISÓRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. INTERPRETAÇÃO
DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. (...) 3. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da
necessidade de análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.
Precedentes (...)

(ARE 699332 AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 11/06/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
123 DIVULG 26-06-2013 PUBLIC 27-06-2013)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 8 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010662-83.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: COMERCIO DE MALHAS E TECIDOS SILVA SANTOS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105 da Constituição Federal, interposto por COMERCIO DE MALHAS E
TECIDOS SILVA SANTOS LTDA  contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal
para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.

No caso dos autos, o órgão colegiado desta Corte confirmou, em agravo de instrumento, a decisão singular proferida no feito executivo
fiscal de origem que, ante a recusa da exequente, rejeitou a nomeação de imóvel ofertado pelo devedor à penhora e deferiu o pedido de
penhora via BACENJUD.

O acórdão hostilizado analisou detidamente as provas dos autos para consignar que a decisão originária encontra-se irretocável ante as
circunstâncias fáticas do caso concreto.

Cumpre destacar que o debate dos autos encontra-se definitivamente pacificado no E. STJ por julgamentos sob a sistemática dos
recursos repetitivos.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1.184.765/PA - tema 425 , alçado como representativo
de controvérsia, consolidou o entendimento que:
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"É possível a quebra de sigilo bancário em execução fiscal, por meio do sistema BACEN-JUD, o qual viabiliza o bloqueio
eletrônico de depósitos ou ativos financeiros do executado, sendo desnecessário, a partir da vigência da Lei 11.382/2006
(21/01/2007), o exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exequente."

Pacificado, portanto o entendimento de que é desnecessário o esgotamento de diligências por parte do credor em busca dos bens do
devedor para que lhe seja deferida a penhora de ativos financeiros.

Ademais, o E. STJ igualmente consolidou a tese de que a exequente tem direito a recusar bens oferecidos à penhora que não obedeçam a
ordem legal estabelecida no art. 11 da LEF. Tanto no momento da nomeação quanto na substituição de bens. Não bastando ao devedor
a mera alegação de violação ao princípio da menor onerosidade, devendo este comprovar nos autos que tal medida inviabilizará o
funcionamento da empresa.

No julgamento do repetitivo REsp 1.337.790/PR - tema 578, pacificou-se a tese que:

"Em princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à penhora, observada a
ordem legal. É dele o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de afastá-la, e, para que essa providência seja adotada,
mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC."

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PRECATÓRIO. DIREITO DE
RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA. ORDEM LEGAL.  SÚMULA 406/STJ. ADOÇÃO DOS MESMOS FUNDAMENTOS
DO RESP 1.090.898/SP (REPETITIVO), NO QUAL SE DISCUTIU A QUESTÃO DA SUBSTITUIÇÃO DE BENS
PENHORADOS. PRECEDENTES DO STJ.

1. Cinge-se a controvérsia principal a definir se a parte executada, ainda que não apresente elementos concretos que
justifiquem a incidência do princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), possui direito subjetivo à aceitação do bem
por ela nomeado à penhora em Execução Fiscal, em desacordo com a ordem estabelecida nos arts. 11 da Lei 6.830/1980 e
655 do CPC.

2. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou
integralmente a lide e solucionou a divergência, tal como lhe foi apresentada.

3. Merece acolhida o pleito pelo afastamento da multa nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC, uma vez que, na
interposição dos Embargos de Declaração, a parte manifestou a finalidade de provocar o prequestionamento. Assim, aplica-
se o disposto na Súmula 98/STJ: "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não
têm caráter protelatório".

4. A Primeira Seção do STJ, em julgamento de recurso repetitivo, concluiu pela possibilidade de a Fazenda Pública recusar
a substituição do bem penhorado por precatório (REsp 1.090.898/SP, Rel. Ministro Castro Meira, DJe 31.8.2009). No
mencionado precedente, encontra-se como fundamento decisório a necessidade de preservar a ordem legal conforme
instituído nos arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC.

5. A mesma ratio decidendi tem lugar in casu, em que se discute a preservação da ordem legal no instante da nomeação à
penhora.

6. Na esteira da Súmula 406/STJ ("A Fazenda Pública pode recusar a substituição do bem penhorado por precatório"), a
Fazenda Pública pode apresentar recusa ao oferecimento de precatório à penhora, além de afirmar a inexistência de
preponderância, em abstrato, do princípio da menor onerosidade para o devedor sobre o da efetividade da tutela executiva.
Exige-se, para a superação da ordem legal prevista no art. 655 do CPC, firme argumentação baseada em elementos do caso
concreto. Precedentes do STJ.

7. Em suma: em princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à penhora,
observada a ordem legal. É dele o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de afastá-la, e, para que essa providência
seja adotada, mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC.

8. Diante dessa orientação, e partindo da premissa fática delineada pelo Tribunal a quo, que atestou a "ausência de motivos
para que (...) se inobservasse a ordem de preferência dos artigos 11 da LEF e 655 do CPC, notadamente por nem mesmo
haver sido alegado pela executada impossibilidade de penhorar outros bens (...)" - fl. 149, não se pode acolher a pretensão
recursal.

9. Recurso Especial parcialmente provido apenas para afastar a multa do art. 538, parágrafo único, do CPC. Acórdão
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (destaquei)

(REsp 1337790/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 07/10/2013)
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De outra parte, aferir se a recorrente comprovou nos autos que a medida compromete o funcionamento da empresa devedora a justificar
a suposta violação ao princípio da menor onerosidade implica invariavelmente em revolvimento de matéria fática, cujo propósito encontra
óbice na orientação da Súmula 7 do STJ, que veda o reexame de provas no recurso especial.

Confira-se, precedente do E. STJ, nos exatos termos do quanto discutido nestes autos:

PROCESSUAL CIVIL. ART. 1.022 DO CPC. VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
NOMEAÇÃO À PENHORA DE IMÓVEL. ORDEM DO ART. 11 DA LEI N. 6.830/1980. NÃO OBSERVÂNCIA. RECUSA
PELO CREDOR. POSSIBILIDADE. PENHORA ON LINE. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. DESNECESSIDADE.

(...)

2. A jurisprudência desta Corte Superior firmou o entendimento de que o devedor deve nomear bens à penhora com a
observância da ordem de preferência estabelecida na lei processual, a qual, por força do princípio da menor onerosidade, só
poderá ser mitigada mediante comprovada necessidade, de modo que, desatendida essa exigência, poderá a parte credora
recusar a garantia ofertada e pedir a penhora on-line, que, se postulada já na vigência da Lei n. 11.382/2006, independe do
esgotamento de diligências tendentes à localização de bens passíveis de constrição.

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 1174583/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe
12/06/2018)

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial no tocante ao debate pacificado em recurso repetitivo, nos termos do art.
1.030, I, "b" do CPC, e, nas demais questões NÃO O ADMITO.

Int.

São Paulo, 8 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002981-33.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: ABRANGE COMERCIO, SERVICOS E LOGISTICA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA COSTA ZANOTTA - SP167400-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105 da Constituição Federal, interposto por ABRANGE COMERCIO,
SERVICOS E LOGISTICA LTDA  contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal
para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.

No caso em comento, o órgão colegiado desta Corte negou provimento ao agravo interno da recorrente, mantendo a decisão do relator
que não conheceu deste agravo de instrumento ao fundamento de que as razões recursais não impugnaram o fundamento da decisão
agravada.

Cumpre destacar que a decisão desta Corte é de cunho processual, já que não foi conhecido o recurso por ausência de requisito formal,
assim o debate de fundo da decisão agravada não foi enfrentado por este Tribunal.

Por sua vez, em suas razões recursais a recorrente oferece impugnação tão somente quanto à matéria de fundo da decisão agravada.

Logo, o presente recurso não merece ser admitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade. Com efeito, as razões
veiculadas no recurso encontram-se dissociadas da matéria decidida no acórdão, evidenciando impedimento à sua admissão.

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF, e bem assim aquele consolidado na Súmula nº
284 da Corte Suprema, in verbis:
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É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada.

É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia.

É entendimento pacífico do Tribunal Superior a afirmar o não conhecimento do recurso cuja razões não se coadunam com os
fundamentos da decisão recorrida. Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO CONTRA ACÓRDÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS ADOTADOS PELA DECISÃO
RECORRIDA. MANIFESTA INADMISSIBILIDADE.

1 - A teor do artigo 1.021 do Código de Processo Civil, é incabível a interposição de agravo interno contra decisão
colegiada.

2 - Razões recursais que, ademais, se mostram dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida.

3 - Mostrando-se manifestamente inadmissível o agravo interno, impõe-se a condenação da parte agravante na sanção
prevista no § 4º do art. 1.021 do novo CPC/2015.

4 - Agravo interno não conhecido, com aplicação de multa.

(AgInt nos EDcl no AgInt no REsp 1620091/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
19/09/2017, DJe 06/10/2017)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 8 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007310-54.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: PEDRO DO PRADO
Advogado do(a) AGRAVADO: NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Cuida-se de recurso especial interposto pela parte agravada a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
 
D E C I D O.
 
O recurso não merece admissão.
O acórdão recorrido assim fundamentou:

PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TÍTULO EXECUTIVO. APLICAÇÃO DE JUROS
NEGATIVOS. POSSIBILIDADE.
1. No que concerne ao pedido de atualização das parcelas pagas pela autarquia ao segurado, no decorrer do processo,
com incidência de juros de mora, os chamados "juros negativos", adoto o entendimento contido em precedentes desta
Turma e do c. Superior Tribunal de Justiça, validando a pretensão.
2. Agravo de instrumento provido.

 
 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     88/1757



Revisitar referida conclusão esbarra frontalmente no entendimento da instância superior, consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a
revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-probatório dos autos. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/1973. INEXISTÊNCIA DE JUROS DE MORA. PRECLUSÃO.
NÃO OCORRÊNCIA.
1. Não se verifica omissão no julgado apta a revelar a infringência ao art. 535 do CPC/1973, uma vez que a Corte de origem
tenha se manifestado de forma fundamentada sobre todas as questões relevantes para a solução da controvérsia. 2. Este
Superior Tribunal firmou entendimento segundo o qual a aplicação de juros e correção monetária pode ser alegada na instância
ordinária a qualquer tempo, podendo, inclusive, ser conhecida de ofício. A decisão nesse sentido não caracteriza julgamento
extra petita, tampouco conduz à interpretação de ocorrência de preclusão consumativa, porquanto tais institutos são meros
consectários legais da condenação. 3. O STJ pacificou a orientação de que a regra de imputação de pagamentos estabelecida no
art. 354 do Código Civil é inaplicável às dívidas da Fazenda Pública. 4. Ainda que fosse outro o entendimento, decidir de forma
contrária à Corte a quo no tocante à propalada preclusão da compensação dos valores exequendos com os valores pagos na
esfera administrativa, bem como aferir se o pagamento se deu em desacordo com o disposto no art. 354 do Código Civil, e, por
fim, apurar a impossibilidade de incidência de juros negativos nos pagamentos administrativos realizados demandam a incursão
na seara fática da causa, medida vedada em recurso especial ante o óbice da Súmula 7/STJ.
5. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1353317/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 09/08/2017)
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 28,86%. COMPENSAÇÃO DE
VALORES PAGOS NA VIA ADMINISTRATIVA. ART. 535, II, DO CPC. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 7 DO STJ.
APLICAÇÃO.
1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que não há violação ao art. 535, II, do CPC, muito menos negativa
de prestação jurisdicional, quando o acórdão "adota, para a resolução da causa, fundamentação suficiente, porém diversa da
pretendida pela parte recorrente, para decidir de modo integral a controvérsia posta" (AgRg no REsp 1340652/SC, Rel. Ministro
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/11/2015, DJe 13/11/2015).
2. Verificar a preclusão da compensação do reajuste de 28,86% com os valores pagos na esfera administrativa ou constatar se
aquele pagamento deu-se em desacordo com o disposto no art. 354 do CC, bem como apurar a impossibilidade de incidência de
juros negativos nos pagamentos administrativos daquele percentual implica o revolver do conjunto fático-probatório,
providência que esbarra no óbice da Súmula 7 deste Tribunal.
3. Agravo desprovido.
(AgRg no AREsp 184.821/RS, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/03/2016, DJe 01/04/2016)

 
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

 

São Paulo, 9 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010590-33.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ORNARIO FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Cuida-se de recurso especial interposto pela parte agravada a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
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D E C I D O.
 
O recurso não merece admissão.
O acórdão recorrido assim fundamentou: "No que concerne ao pedido de atualização das parcelas pagas pela autarquia, no
decorrer do processo, com incidência de juros de mora, os chamados "juros negativos", adoto o entendimento desta Turma e do
c. Superior Tribunal de Justiça, validando a pretensão."
 
 
Revisitar referida conclusão esbarra frontalmente no entendimento da instância superior, consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a
revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-probatório dos autos. Nesse sentido:
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/1973. INEXISTÊNCIA DE JUROS DE MORA. PRECLUSÃO.
NÃO OCORRÊNCIA.
1. Não se verifica omissão no julgado apta a revelar a infringência ao art. 535 do CPC/1973, uma vez que a Corte de origem
tenha se manifestado de forma fundamentada sobre todas as questões relevantes para a solução da controvérsia. 2. Este
Superior Tribunal firmou entendimento segundo o qual a aplicação de juros e correção monetária pode ser alegada na instância
ordinária a qualquer tempo, podendo, inclusive, ser conhecida de ofício. A decisão nesse sentido não caracteriza julgamento
extra petita, tampouco conduz à interpretação de ocorrência de preclusão consumativa, porquanto tais institutos são meros
consectários legais da condenação. 3. O STJ pacificou a orientação de que a regra de imputação de pagamentos estabelecida no
art. 354 do Código Civil é inaplicável às dívidas da Fazenda Pública. 4. Ainda que fosse outro o entendimento, decidir de forma
contrária à Corte a quo no tocante à propalada preclusão da compensação dos valores exequendos com os valores pagos na
esfera administrativa, bem como aferir se o pagamento se deu em desacordo com o disposto no art. 354 do Código Civil, e, por
fim, apurar a impossibilidade de incidência de juros negativos nos pagamentos administrativos realizados demandam a incursão
na seara fática da causa, medida vedada em recurso especial ante o óbice da Súmula 7/STJ.
5. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1353317/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 09/08/2017)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 28,86%. COMPENSAÇÃO DE
VALORES PAGOS NA VIA ADMINISTRATIVA. ART. 535, II, DO CPC. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 7 DO STJ.
APLICAÇÃO.
1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que não há violação ao art. 535, II, do CPC, muito menos negativa
de prestação jurisdicional, quando o acórdão "adota, para a resolução da causa, fundamentação suficiente, porém diversa da
pretendida pela parte recorrente, para decidir de modo integral a controvérsia posta" (AgRg no REsp 1340652/SC, Rel. Ministro
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/11/2015, DJe 13/11/2015).
2. Verificar a preclusão da compensação do reajuste de 28,86% com os valores pagos na esfera administrativa ou constatar se
aquele pagamento deu-se em desacordo com o disposto no art. 354 do CC, bem como apurar a impossibilidade de incidência de
juros negativos nos pagamentos administrativos daquele percentual implica o revolver do conjunto fático-probatório,
providência que esbarra no óbice da Súmula 7 deste Tribunal.
3. Agravo desprovido.
(AgRg no AREsp 184.821/RS, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/03/2016, DJe 01/04/2016)
 
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

 

 

São Paulo, 9 de novembro de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5000062-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: VANETE MARQUES DOS SANTOS CRUZ
Advogado do(a) RÉU: LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA - SP293580-A
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Cuida-se de recurso especial interposto pela parte ré a desafiar acórdão proferido por Seção Julgadora deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Com efeito, é firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido da aplicabilidade do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 9.876/99
no cálculo dos benefícios concedidos após a publicação da referida lei para os filiados ao RGPS antes do advento desta norma. Nesse
sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
DE 2015. APLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO DA RENDA
MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DE CONTRIBUIÇÕES NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - PBC. PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS DO BENEFÍCIO APÓS A PUBLICAÇÃO DA LEI 9.876/1999. INCIDÊNCIA DA REGRA DE TRANSIÇÃO.
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. HONORÁRIOS RECURSAIS. NÃO
CABIMENTO. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela
data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.

II - Esta Corte adotou o entendimento segundo o qual, para os segurados filiados ao RGPS até a vigência da Lei n. 9.876/99, que
vieram a cumprir os requisitos para a obtenção da aposentadoria após esta data, incide a regra de transição prevista no art. 3º
desse diploma, não sendo possível a inclusão, no período básico de cálculo - PBC, de todas as contribuições vertidas ao sistema,
mas apenas daquelas posteriores a julho de 1994.

III - Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida.

IV - Honorários recursais. Não cabimento.

V - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015, em razão do
mero improvimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou
improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.

VI - Agravo Interno improvido.

(AgInt no REsp 1666195/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/05/2018, DJe
30/05/2018)

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PERÍODO BÁSICO DE
CÁLCULO. REGRA DO ARTIGO 3º, § 2º, DA LEI 9.876/1999. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO BENEFÍCIO ANTES
DA PUBLICAÇÃO DA LEI 9.876/1999. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Consoante jurisprudência do STJ, os filiados ao Regime Geral de Previdência Social que não comprovarem os requisitos para
a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição antes da publicação da Lei 9.876/1999 serão regidos pela regra de
transição prevista no artigo 3º, § 2º, da citada Lei, desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do
caput do art. 29 da Lei 8.213/1991. Observância do Recurso Especial 929.032/RS.

2. Na espécie, averiguar se o segurado cumpriu ou não os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição em momento anterior à publicação da Lei 9.876/1999 requer o reexame do conjunto fático probatório, o que é
inviável no âmbito do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
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3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 609.297/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe
26/06/2015)

 

A pretensão recursal, destarte, encontra óbice no enunciado nº 83 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, aplicável, também, quando
da interposição de recurso com base no permissivo da alínea "a" do artigo 105, III, da Carta Magna.

 Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

 

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte ré, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", contra acórdão proferido
por Seção Julgadora deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Defende a parte insurgente que o acórdão viola os dispositivos constitucionais que aponta.

 

D e c i d o.

 

O recurso não merece seguimento.

 

No tocante à alegada violação aos preceitos constitucionais, está assentado o entendimento da Suprema Corte de que a verificação, no
caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivos constitucionais, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional,
configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o apelo extraordinário conforme de depreende :

 

"EMENTA DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO. CUMPRIMENTO DE REQUISITOS.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS DOS AUTOS. SÚMULA Nº 279 /STF. EVENTUAL
VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. RECURSO MANEJADO EM 07.3.2016. 1. Obstada a análise da suposta afronta à Carta Magna, porquanto
dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, procedimento que refoge à competência
jurisdicional extraordinária desta Corte Suprema, a teor do art. 102 da Magna Carta. 2. As razões do agravo regimental não se
mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada, mormente no que se refere à ausência de ofensa
direta e literal a preceito da Constituição da República. 3. Agravo regimental conhecido e não provido."

(ARE 947688 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 28/06/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
166 DIVULG 08-08-2016 PUBLIC 09-08-2016)

"EMENTA: DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
CONCESSÃO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO. CUMPRIMENTO DE REQUISITOS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.
REEXAME DE FATOS E PROVAS DOS AUTOS. SÚMULA 279 /STF. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. A
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que matéria relativa ao cumprimento dos requisitos para
concessão de benefícios previdenciários não tem natureza constitucional, justamente por tratar-se de matéria infraconstitucional
e demandar o reexame do acervo probatório dos autos (Súmula 279 /STF). Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega
provimento."

(ARE 828289 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 12/05/2015, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-100 DIVULG 27-05-2015 PUBLIC 28-05-2015)
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No caso em comento, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão pela legislação
ordinária, o que revela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 9 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003876-96.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: MIGUEL DE OLIVEIRA DUTRA
Advogado do(a) APELANTE: JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES - MS8896-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

              Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário              deste Tribunal
Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

 

 

           

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Neste caso, o acórdão recorrido assim decidiu:

"(...)No caso dos autos, o laudo pericial fixou o prazo de seis meses para o restabelecimento do autor, pelo que a r.
sentença concedeu o benefício de auxílio-doença desde 27.10.17 até 28.04.18, sem prejuízo de eventual requerimento
administrativo para a prorrogação do benefício, de cuja análise dependerá a cessação.

Desta forma, tendo havido a cessação do benefício em 28.04.18, cabe ao segurado formular requerimento administrativo
para a obtenção de novo benefício, uma vez que o presente feito limita-se ao controle judicial do ato praticado pelo INSS
de que trata a peça inicial e pelo fato de que não se pode admitir a eternização do litígio nestes autos, o que contrariaria
o princípio da duração razoável do processo.

Em complemento à necessidade de nova ação judicial, insta consignar que, considerando o exaurimento da fase
instrutória e que o processo é uma marcha para frente, inadmissível a prova da incapacidade a ensejar a reimplantação
do benefício com novo prazo de cessação..(...) "
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Verifica-se que a parte autora pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco quanto a fixação
do termo final do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

O recorrente não atendeu ao comando do artigo 1.035, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de demonstrar a
existência de repercussão geral da matéria deduzida.

A ausência dessa preliminar permite a negativa de trânsito ao recurso extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo
Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o
recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

São Paulo, 9 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000348-17.2018.4.03.6002
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) APELANTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300-A
APELADO: TIAGO DE LIMA MARINHO
 
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

            Considerando os  princípios da celeridade e economia processual, homologo a desistência requerida (Id 4867432), nos termos
do art. 998, CPC.

            Intimem-se.

            Ao Juízo de origem, para as providências que julgar cabíveis.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2018.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000348-17.2018.4.03.6002
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) APELANTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300-A
APELADO: TIAGO DE LIMA MARINHO
 
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

            Considerando os  princípios da celeridade e economia processual, homologo a desistência requerida (Id 4867432), nos termos
do art. 998, CPC.

            Intimem-se.

            Ao Juízo de origem, para as providências que julgar cabíveis.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000630-63.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA DA GUIA SILVA
Advogado do(a) APELADO: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP210924-S
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.
Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

 

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do
exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador
rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C.
Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Ainda nesse sentido:
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO
CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO
RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em
violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial
para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que diz
respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício
previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem
decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da
Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.
16/05/2013, DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA
FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra
efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte
aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de
atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise das provas
dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos autos, não
restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ). Portanto, o
acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples
reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,
DJe 10/05/2013)

 

   Quanto ao mais, se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da
prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento
firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir
o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do exame do laudo
pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

 

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor, mais
uma vez, do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA JULGADO IMPROCEDENTE PELAS
INSTÂNCIAS DE ORIGEM POR AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO INTERNO A QUE
SE NEGA PROVIMENTO.

1. No caso concreto, as instâncias ordinárias, soberanas na análise fático-probatória da causa, julgaram improcedente o
pedido inicial por entender que a qualidade de segurado do de cujus não restou comprovada, assentando que não há
provas de que tivesse deixado o autor de exercer atividade remunerada por já se encontrar incapacitado.

2. Nestes termos, apurar o equivoco na análise das provas, como defende o recorrente, impõe o reexame de matéria
fático-probatória, o que faz aplicável o óbice da Súmula 7/STJ.

3. Agravo Interno dos segurados a que se nega provimento.
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(AgInt no REsp 1469763/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
28/11/2017, DJe 06/12/2017)

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA JULGADO IMPROCEDENTE PELAS
INSTÂNCIAS DE ORIGEM POR AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO INTERNO A QUE
SE NEGA PROVIMENTO.

1. No caso concreto, as instâncias ordinárias, soberanas na análise fático-probatória da causa, julgaram improcedente o
pedido inicial por entender que a qualidade de segurado do de cujus não restou comprovada, assentando que não há
provas de que tivesse deixado o autor de exercer atividade remunerada por já se encontrar incapacitado.

2. Nestes termos, apurar o equivoco na análise das provas, como defende o recorrente, impõe o reexame de matéria
fático-probatória, o que faz aplicável o óbice da Súmula 7/STJ.

3. Agravo Interno dos segurados a que se nega provimento.

(AgInt no REsp 1469763/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
28/11/2017, DJe 06/12/2017)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016944-74.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INDUSTRIAS DE PAPEL R RAMENZONI S/A
Advogados do(a) AGRAVANTE: DANIELA MARCHI MAGALHAES - SP178571, HORACIO VILLEN NETO - SP196793-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105 da Constituição Federal, interposto por  INDUSTRIAS DE PAPEL R
RAMENZONI S/A contra decisão monocrática que julgou embargos de declaração que, por sua vez foram opostos contra decisão
monocrática. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto em face de "causas
decididas, em única ou última instância (...)".

Verifica-se, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 932 do
Código de Processo Civil.

Nos termos do art. 1.021, do mesmo diploma legal, é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento. Não
tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.
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Nesse sentido é a orientação firmada na Súmula 281 do E. Supremo Tribunal Federal - aplicável analogicamente aos recursos especiais,
in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

Assim é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APELO   NOBRE  
INTERPOSTO   CONTRA   JULGAMENTO   MONOCRÁTICO.  NÃO ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA
281/STF.

1.  "É  inadmissível  o  recurso  extraordinário  quando  couber, na Justiça  de  origem, recurso ordinário da decisão
impugnada" (Súmula 281/STF).

2.  No  caso,  o  recurso  especial  foi  interposto  contra decisão monocrática proferida na instância inferior.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 858.787/GO, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO),
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2016, DJe 12/08/2016)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 12 de novembro de 2018.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000841-55.2018.4.03.0000
AGRAVANTE: JOSE RAYMUNDO MOLINA ASPIAZU
Advogados do(a) AGRAVANTE: JORGE JOAO RIBEIRO - SP114159, JOAO CARLOS DA SILVA - SP70067
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 14 de novembro de 2018

Expediente Nro 4999/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017395-30.2001.4.03.6182/SP

2001.61.82.017395-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : MERCANTIL SADALLA LTDA
ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008270-83.2003.4.03.6112/SP

2003.61.12.008270-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : LUIS RICARDO SALLES
ADVOGADO : SP119665 LUIS RICARDO SALLES e outro(a)
APELADO(A) : USINA ALTO ALEGRE S/A ACUCAR E ALCOOL
ADVOGADO : SP143679 PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO e outro(a)

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001740-82.2006.4.03.6104/SP

2006.61.04.001740-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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APELANTE : ELIZETE APARECIDA BUENO DO AMARAL FARIAS
ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

: SP042685 ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008606-84.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.008606-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Fundacao de Protecao e Defesa do Consumidor PROCON/SP
ADVOGADO : SP146249 VALTER FARID ANTONIO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002483-52.2007.4.03.6106/SP

2007.61.06.002483-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : TN LOCACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP214254 BERLYE VIUDES e outro(a)
INTERESSADO(A) : PLASTIRIO IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004907-67.2007.4.03.6106/SP

2007.61.06.004907-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : JOAO FERREIRA DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : MS006222B MARIA LURDES CARDOSO e outro(a)
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APELANTE : RODRIGO SCHIAVON DA SILVA
ADVOGADO : MS006222B MARIA LURDES CARDOSO
SUCEDIDO(A) : ELISETE SCHIAVON falecido(a)
APELADO(A) : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00049076720074036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005076-30.2007.4.03.6114/SP

2007.61.14.005076-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : DAICOLOR DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP156379 EDUARDO FERRAZ GUERRA

: SP278356 JULIO HENRIQUE BATISTA
: SP147381 RENATO OLIVER CARVALHO
: SP196185 ANDERSON RIVAS DE ALMEIDA
: SP252001 ANDERSON BISPO DA SILVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : DAICOLOR DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP156379 EDUARDO FERRAZ GUERRA

: SP278356 JULIO HENRIQUE BATISTA
: SP147381 RENATO OLIVER CARVALHO
: SP196185 ANDERSON RIVAS DE ALMEIDA
: SP252001 ANDERSON BISPO DA SILVA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014340-85.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.014340-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ANTENOR FERRAZ DE ARAUJO
ADVOGADO : SP103400 MAURO ALVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00205-7 1 Vr MOGI GUACU/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008854-82.2010.4.03.6120/SP

2010.61.20.008854-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES e outro(a)
APELADO(A) : COBERFIBRAS IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA
ADVOGADO : SP274869 PEDRO VINICIUS GALACINI MASSARI e outro(a)
No. ORIG. : 00088548220104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020783-08.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.020783-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : MUSTANG PLURON QUIMICA LTDA
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00889845219924036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009161-47.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.009161-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : PAULO CESAR DE PADUA JUNIOR
ADVOGADO : SP207899 THIAGO CHOHFI e outro(a)
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP182194 HUMBERTO MARQUES DE JESUS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PAULO CESAR DE PADUA JUNIOR
ADVOGADO : SP207899 THIAGO CHOHFI e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP182194 HUMBERTO MARQUES DE JESUS e outro(a)
No. ORIG. : 00091614720114036105 19 Vr SAO PAULO/SP

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027367-33.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.027367-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM
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ADVOGADO : SP183714 MARCIA TANJI
APELADO(A) : CONFORJA S/A CONEXOES DE ACO
No. ORIG. : 00.00.00240-0 1 Vr DIADEMA/SP

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008505-80.2012.4.03.6000/MS

2012.60.00.008505-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : VALDEIR DOS SANTOS DA SILVA
ADVOGADO : MS009303 ARLINDO PEREIRA DA SILVA FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00085058020124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020678-60.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.020678-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : MARIA JOSE PEREIRA ZONTA e outro(a)

: LUIZ GONZAGA ZONTA
ADVOGADO : SP067846 JAIR ANTONIO MANGILI
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : PADARIA E CONFEITARIA ZONTA BARRA BONITA LTDA -ME
ADVOGADO : SP061108 HERCIDIO SALVADOR SANTIL

: SP156887 JANAÍNA FEDATO SANTIL
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP
No. ORIG. : 06.00.00012-7 2 Vr BARRA BONITA/SP

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016032-06.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.016032-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
PROCURADOR : SP147528 JAIRO TAKEO AYABE e outro(a)

APELADO(A) : UNIODONTO PAULISTA FEDERACAO DAS COOPERATIVAS ODONTOLOGICAS DO
ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP177996 FABIO PEREIRA LEME e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00160320620144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012674-63.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012674-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : JUNDLEITE TRANSPORTES LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00080770520124036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010613-11.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.010613-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : REINALDO MENDONCA
ADVOGADO : SP221276 PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : REINALDO MENDONCA
ADVOGADO : SP221276 PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00106131120154036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014040-06.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014040-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
AGRAVADO(A) : JOSE ANTONIO JOB
ADVOGADO : SP146874 ANA CRISTINA ALVES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00004501520044036100 10V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020119-74.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.020119-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SUELI JOSE COSTA GARCIA
ADVOGADO : SP284181 JORGE AUGUSTO MOLINA
CODINOME : SUELI JOSE COSTA
No. ORIG. : 00004715420158260369 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008632-31.2016.4.03.6112/SP

2016.61.12.008632-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE BERNARDES SP
ADVOGADO : SP149876 CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00086323120164036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004084-64.2005.4.03.6106/SP

2005.61.06.004084-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : WALDOMIRO RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP219493 ANDREIA CAVALCANTI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : WALDOMIRO RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP219493 ANDREIA CAVALCANTI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000530-29.2007.4.03.6114/SP

2007.61.14.000530-0/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA RAMOS BARROS
ADVOGADO : SP054260 JOAO DEPOLITO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017190-15.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.017190-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : IRACI HORTELAN FERREIRA
ADVOGADO : SP181234 THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 06.00.00052-4 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022299-73.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.022299-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : ANTONIO BATISTA
ADVOGADO : SP121029 OTAVIO ARIA JUNIOR
No. ORIG. : 07.00.00114-6 2 Vr DRACENA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002892-20.2010.4.03.6107/SP

2010.61.07.002892-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : ARALCO S/A IND/ E COM/ e outros(as)

: ARALCO S/A - ACUCAR E ALCOOL
: DESTILARIA GENERALCO S/A
: ALCOAZUL S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00028922020104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007601-79.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.007601-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE FATIMA DOS SANTOS
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ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00076017920114036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009613-78.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.009613-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : MARCOS APARECIDO FERREIRA
ADVOGADO : SP272906 JORGE SOARES DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP357526B JOSE LEVY TOMAZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00244-5 3 Vr SUMARE/SP

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001246-59.2012.4.03.6121/SP

2012.61.21.001246-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : CLAUDIO ANTONIO PIRES DE ANDRADE
ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUANDRA PIMENTA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00012465920124036121 2 Vr TAUBATE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000109-50.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.000109-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : JESUS RODRIGUES CORREIA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00001095020124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000234-15.2013.4.03.6108/SP

2013.61.08.000234-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VALERIA DE ALMEIDA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP107094 SANDRA APARECIDA CHIODI MARTINS e outro(a)
No. ORIG. : 00002341520134036108 1 Vr BAURU/SP

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014031-88.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.014031-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA ONERSA DE JESUS e outros(as)

: MARIA APARECIDA DE JESUS GUIRGETTE
: MILTON LUIZ DE JESUS
: MARCOS ANTONIO DE JESUS
: MARCELO DONIZETE DE JESUS

ADVOGADO : SP115678 MIRNA ADRIANA JUSTO
SUCEDIDO(A) : EDIO DE JESUS falecido(a)
No. ORIG. : 10.00.00066-6 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022517-62.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.022517-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP084024 MARY APARECIDA OSCAR
No. ORIG. : 00059860820128260650 2 Vr VALINHOS/SP

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030064-22.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.030064-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : MANOEL ANGELO DE OLIVEIRA espolio
ADVOGADO : SP119093 DIRCEU MIRANDA
REPRESENTANTE : ADAO ANGELO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP206229 DIRCEU MIRANDA JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00023-1 1 Vr LUCELIA/SP

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002558-08.2015.4.03.6140/SP

2015.61.40.002558-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ALMIR WANDERLEI DA SILVA
ADVOGADO : SP171680 GRAZIELA GONCALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00025580820154036140 1 Vr MAUA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004469-23.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.004469-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PEDRO HAMILTON DE SOUSA
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00044692320154036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005321-47.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.005321-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : HELIO CABRERA
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00053214720154036183 10V Vr SAO PAULO/SP

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037295-66.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037295-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : ISIDORA LEITE MACHADO
ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP308469 RODRIGO DE SALLES OLIVEIRA MALTA BELDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00203-2 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007639-66.2016.4.03.6183/SP
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2016.61.83.007639-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : MARTA MARIA CHAVES LOPES LARA
ADVOGADO : SP373240A ANDRÉ ALEXANDRINI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARTA MARIA CHAVES LOPES LARA
ADVOGADO : SP373240A ANDRÉ ALEXANDRINI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00076396620164036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014346-14.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014346-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JULIA ROSA LEITE PORTO
ADVOGADO : SP243524 LUCIA RODRIGUES FERNANDES
SUCEDIDO(A) : MAURINO FERREIRA PORTO falecido(a)
No. ORIG. : 10009482820158260218 2 Vr GUARARAPES/SP

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035624-71.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035624-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : FRANCISCO PEDRO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP247776 MARCELO APARECIDO MARTINS DIAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FRANCISCO PEDRO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP247776 MARCELO APARECIDO MARTINS DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00160-2 2 Vr PIRACAIA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039540-16.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.039540-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : ANTONIO LOPES DE AZEVEDO
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10004053220158260539 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039857-14.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.039857-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARCIA MICHELE MARIOTINI
ADVOGADO : SP291168 RODRIGO CESAR PARMA
No. ORIG. : 00065506720158260072 3 Vr BEBEDOURO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001767-43.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.001767-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : HITACHI AR CONDICIONADO DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP196258 GERALDO VALENTIM NETO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025217-15.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.025217-3/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : GRAINGER BRASIL COM/ E DISTRIBUICAO LTDA
ADVOGADO : SP186211A FÁBIO MARTINS DE ANDRADE
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005068-32.2007.4.03.6121/SP

2007.61.21.005068-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : EDUARDO JOSE DOS REIS (= ou > de 60 anos) e outro(a)

: MARIA HELENA CURSINO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP175309 MARCOS GÖPFERT CETRONE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00050683220074036121 2 Vr TAUBATE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00046 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006012-23.2009.4.03.6005/MS

2009.60.05.006012-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : NINA KACIA DO AMARAL RODRIGUES
ADVOGADO : MS006855 FALVIO MISSAO FUJII e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS
No. ORIG. : 00060122320094036005 1 Vr PONTA PORA/MS

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002709-89.2010.4.03.6126/SP

2010.61.26.002709-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : COFRAN IND/ DE AUTO PECAS LTDA
ADVOGADO : SP172586 FABIO HENRIQUE DE ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00027098920104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012362-76.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.012362-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : MARIO RODRIGUES PARDINHO SILVA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP268213 ANTONIO JOSE MOURÃO BARROS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro(a)
No. ORIG. : 00123627620134036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00049 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003278-66.2014.4.03.6121/SP

2014.61.21.003278-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : CERVEJARIA BADEN BADEN LTDA
ADVOGADO : SP154074 GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : Servico Social da Industria SESI
ADVOGADO : SP096960 MARCELO CAMARGO PIRES e outro(a)
APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000301 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP000301 HERMES ARRAIS ALENCAR

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI
ADVOGADO : SP096960 MARCELO CAMARGO PIRES e outro(a)
APELADO(A) : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP317487 BRUNA CORTEGOSO ASSÊNCIO

: SP302648 KARINA MORICONI
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CERVEJARIA BADEN BADEN LTDA
ADVOGADO : SP154074 GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Servico Social da Industria SESI
ADVOGADO : SP096960 MARCELO CAMARGO PIRES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00032786620144036121 1 Vr TAUBATE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016505-40.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.016505-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ANTONIO JOSE MALAQUIAS espolio
ADVOGADO : SP038510 JAIME BARBOSA FACIOLI e outro(a)
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REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA VENANCIO MALAQUIAS
No. ORIG. : 00165054020154036105 8 Vr CAMPINAS/SP

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007696-09.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007696-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO

: PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA
AGRAVADO(A) : ISABEL CARELI
ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP293119 MAIRA BORGES FARIA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00004919420154036132 1 Vr AVARE/SP

00052 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012590-61.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.012590-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CAB PROJETOS E INVESTIMENTOS EM SANEAMENTO BASICO LTDA
ADVOGADO : SP368027 THIAGO POMELLI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00125906120164036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00053 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014050-83.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.014050-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : INTER ACAO MARKETING E SERVICOS S/S LTDA
ADVOGADO : SP316256 MATHEUS STARCK DE MORAES e outro(a)
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : INTER ACAO MARKETING E SERVICOS S/S LTDA
ADVOGADO : SP316256 MATHEUS STARCK DE MORAES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00140508320164036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00054 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0034578-47.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.034578-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ASHLEY KAUANY FERREIRA DE SOUZA incapaz e outro(a)

: AMABYLLY KAMYLLY FERREIRA DE OLIVEIRA incapaz
ADVOGADO : SP370570 JULIANA SERAFIM PIEDADE
REPRESENTANTE : MARIA ALINE FERREIRA DINIZ
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA SP
No. ORIG. : 10084944420168260269 2 Vr ITAPETININGA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00055 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024548-93.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.024548-6/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP202700 RIE KAWASAKI e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA e filia(l)(is)

: LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00245489320064036100 24 Vr SAO PAULO/SP

00056 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027673-69.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.027673-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
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APELANTE : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA e filia(l)(is)
: LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial

ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELANTE : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELANTE : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELANTE : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELANTE : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELANTE : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELANTE : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELANTE : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELANTE : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELANTE : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELANTE : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELANTE : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELANTE : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELANTE : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELANTE : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELANTE : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELANTE : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELANTE : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP143684 RODRIGO GAZEBAYOUKIAN e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA e filia(l)(is)

: LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
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ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP143684 RODRIGO GAZEBAYOUKIAN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00276736920064036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00057 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007278-61.2008.4.03.6108/SP

2008.61.08.007278-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS
ADVOGADO : SP172926 LUCIANO NITATORI

: SP283439 RAFAELA VIOL MORITA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00072786120084036108 2 Vr BAURU/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005769-76.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.005769-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : PAULO EUGENIO AGUIAR e outros(as)

: PAULO FERNANDO RODRIGUES DE ALMEIDA
: PAULO GILBERTO DE PAULA TORO
: PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
: PAULO HIROSHI MARUYA
: PAULO LELIS DE OLIVEIRA
: PAULO MASAHIKO MANABE
: PAULO MORAES JUNIOR
: PAULO PEREIRA DA SILVA
: PAULO RAMOS

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

REPRESENTANTE : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO
APELADO(A) : FATIMA RICCO LAMAC e outro(a)

: PEDRO PAULO DIAS PEREIRA
ADVOGADO : SP081490 FATIMA RICCO LAMAC e outro(a)
No. ORIG. : 00057697620094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004460-02.2009.4.03.6109/SP
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2009.61.09.004460-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GENIVALDO ANNIBAL
ADVOGADO : SP279488 ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN e outro(a)
No. ORIG. : 00044600220094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00060 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005656-04.2009.4.03.6110/SP

2009.61.10.005656-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO(A) : CEFRI ARMAZENAGEM FRIGORIFICADA E AGROINDUSTRIA LTDA
ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro(a)
No. ORIG. : 00056560420094036110 1 Vr SOROCABA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011908-91.2011.4.03.6000/MS

2011.60.00.011908-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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APELANTE : CELESTE REGINA MUNFORD SILVA
ADVOGADO : MS011980 RENATA GONCALVES PIMENTEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FAUSTO OZI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00119089120114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004464-95.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.004464-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : BANCO ITAUCARD S/A e outro(a)

: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro(a)

: SP250132 GISELE PADUA DE PAOLA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00044649520114036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034148-71.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.034148-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : NELSON DE SOUZA e outros(as)

: SUPERMERCADO ARAUNA LTDA
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: RONEI DA SILVA
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.01832-1 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007953-63.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.007953-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : PAULO EUGENIO AGUIAR e outros(as)

: PAULO FERNANDO RODRIGUES DE ALMEIDA
: PAULO GILBERTO DE PAULA TORO
: PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
: PAULO HIROSHI MARUYA
: PAULO LELIS DE OLIVEIRA
: PAULO MASAHIKO MANABE
: PAULO MORAES JUNIOR
: PAULO PEREIRA DA SILVA
: PAULO RAMOS

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

REPRESENTANTE : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO
No. ORIG. : 00079536320134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006469-43.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.006469-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     127/1757



RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : ALDOMIR DIANE e outro(a)

: ADRIANA PEREIRA DIANE
ADVOGADO : SP285404 FERNANDA CRISTINE CAPATO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00064694320144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001148-11.2015.4.03.6108/SP

2015.61.08.001148-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ZOPONE ENGENHARIA E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP144858 PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR e outro(a)

: SP328142 DEVANILDO PAVANI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00011481120154036108 2 Vr BAURU/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005744-52.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.005744-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : USIMAPRE IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP309944 VITOR HUGO DE FRANÇA
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : USIMAPRE IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP309944 VITOR HUGO DE FRANÇA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00057445220134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019537-76.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: CAIO BATISTA MUZEL GOMES
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAIO BATISTA MUZEL GOMES - SP173737-N
AGRAVADO: CAIO FERNANDO PARDINI DO PRADO
ASSISTENTE: ELAINE PALDINI
Advogado do(a) AGRAVADO: ALINE CRISTINA TITTOTO - SP208983, 
Advogado do(a) ASSISTENTE: ALINE CRISTINA TITTOTO - SP208983

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 14 de novembro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002199-02.2016.4.03.9999
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LUZIA ALVES DE OLIVEIRA VITORINO
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 14 de novembro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001241-69.2018.4.03.0000

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     129/1757



AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO MORAIS FLOR - SP257536
AGRAVADO: MARIA JOSE PEREIRA DOS SANTOS
PROCURADOR: SIMONE SOUZA FONTES
Advogado do(a) AGRAVADO: SIMONE SOUZA FONTES - SP255564-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 14 de novembro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001104-87.2018.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANGELICA CARRO - SP134543-N
AGRAVADO: ALCEU ALEXANDRE DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS - SP144129-N

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 14 de novembro de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017905-15.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: RAIMUNDO SILVA DE SOUSA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISIDORO PEDRO AVI - SP140426-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 14 de novembro de 2018

Expediente Nro 5000/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010580-57.2006.4.03.6112/SP

2006.61.12.010580-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : FUNDACAO AGRIPINO LIMA
ADVOGADO : SP145003 ANDREA COSTA MARI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : TITO LIVIO SEABRA e outro(a)
No. ORIG. : 00105805720064036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010965-41.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.010965-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : LUIZ COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00109654120064036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011311-37.2007.4.03.6106/SP

2007.61.06.011311-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Furnas Centrais Eletricas S/A
ADVOGADO : SP163432 FABIO TARDELLI DA SILVA e outro(a)

: SP256630A MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS
: SP191664A DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI SP
ADVOGADO : SP136272 WASHINGTON ROCHA DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : SVAMER ADRIANO CORDEIRO
PARTE RÉ : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro(a)
PARTE RÉ : EDUARDO ANTONIO DE CAROLI e outros(as)

: RENATO DE CAROLI
: ROBERTO DE CAROLI

No. ORIG. : 00113113720074036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5006740-68.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: CONSTRUTORA MELIOR LTDA - ME, COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU
Advogado do(a) RÉU: FABIO RESENDE LEAL - SP196006-A
Advogado do(a) RÉU: FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO - SP60159-A
 
 
 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

Visto. 
 
Inicialmente, entendo pela regularidade do valor atribuído à causa e, consequentemente, do depósito judicial.   
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É pacífico o entendimento de que, em regra, nas ações rescisórias o valor da causa deve corresponder ao da ação originária, atualizado
monetariamente, salvo, observado o princípio da inafastabilidade da jurisdição, se demonstrado que inviabiliza o exercício do direito de
ação ou comprovado que é discrepante do benefício econômico pretendido (Cfr. REsp 1689175/MS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS
BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/03/2018, DJe 12/03/2018; AgInt no REsp 1675609/ES, Rel. Ministro LÁZARO
GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 03/05/2018, DJe
10/05/2018; e AgRg no AREsp 136.378/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/04/2012, DJe
10/05/2012).

Pois bem. Na situação em tela, tendo as rés impugnado o valor atribuído à causa em função dos valores apresentados na execução da
sentença, apontando como sendo incontroversa  a quantia de R$58.088.053,98 e a autora alegado que, encontrando-se o julgado na fase
de execução, o juízo de origem determinou a realização de perícia para liquidação integral do julgado, havendo que se considerar, ainda,
que a rescisão do julgado em relação ao cabimento da denunciação da lide à CEF não lhe reverteria em benefício econômico e
automático, pois restaria a possibilidade de a COHAB buscar a indenização por ação própria, entendo que deve prevalecer o valor
da ação originária, monetariamente corrigido, pois o valor da condenação é controverso, haja vista a liquidação integral do débito.
 
Isto posto, rejeito as impugnações ao valor dado à causa.
 
No mais, outras questões preliminares confundem-se com o mérito da causa e serão apreciadas quando do julgamento da lide.
 
Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Após, venham conclusos os autos.

Int. 

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2018.

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5017671-96.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP - JEF
 
SUSCITADO: COMARCA DE PRESIDENTE BERNARDES/SP - VARA ÚNICA
 
 
PARTE AUTORA: FRANCISCA DE ALMEIDA PINA
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: RAFAEL PINHEIRO
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Presidente Prudente/SP, frente ao
Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Presidente Bernardes/SP, nos autos de ação de cunho previdenciário.

A demanda de origem fora distribuída ao Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Presidente Bernardes/SP, Juízo Suscitado, o
qual, ex officio, declinou da competência para apreciar a lide, determinando a remessa dos autos ao Juízo do Juizado Especial Federal
Cível de Presidente Prudente/SP, Juízo Suscitante, por entender que, com a implantação daquele Juizado, nos termos do Provimento nº
385, de 28/05/2013, a competência delegada para julgar ações de natureza previdenciária à comarca de Presidente Bernardes/SP não
mais persistiria.

A seu turno, o Juízo Suscitante, ao fundamento de que o art. 109, § 3º da C.F. possibilita ao "segurado ingressar com demanda judicial
em face da Autarquia Previdenciária perante o Juízo de Direito de seu domicílio, quando o Município não seja sede de Vara Federal",
suscitou o presente incidente.

Instando a manifestar-se, o Ministério Público Federal, em ID 2805404, opinou pela procedência do presente conflito.

É o relatório.
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Ressalto que, ante o entendimento jurisprudencial firmado acerca da matéria posta no presente incidente por esta E. Corte, é possível a
prolação de decisão monocrática, a teor do artigo 955, parágrafo único, I, do CPC.

Pois bem, o presente conflito procede.

A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República dispõe expressamente que:

 

"Art. 109 (...)

...

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas
em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do
juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e
julgadas na justiça estadual"

 

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, viabilizando, deste modo, o exercício de
competência federal delegada, quando o foro do domicílio do autor da demanda previdenciária não for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que poderiam onerar e mesmo
dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao hipossuficiente que permeia todo o texto
constitucional.

Nessa esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui uma faculdade do
autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio.

Destarte, atentando para o fato de que o município onde domiciliada a parte autora da ação que ensejou o presente conflito não é sede de
Vara da Justiça Federal, tem-se de rigor que remanesce a competência da Justiça Estadual para apreciar e julgar a demanda de natureza
previdenciária, ante a possibilidade de opção preceituada no art. 109, §3º, da Constituição da República.

Tratando-se, portanto, de competênciade natureza relativa ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor da orientação emanada da Súmula
33 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio."

(Súmula 33, Corte Especial, julgado em 24/10/1991, DJ 29/10/1991 p. 15312)

 

Nesse sentido, é assente o entendimento desta C. Sessão, consoante se verifica dos seguintes julgados:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO
ASSISTENCIALAJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL. DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF.

I - O objetivo do normativo constitucional é facilitar o acesso à Justiça no que diz respeito aos segurados e
beneficiários da Previdência Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de Vara da Justiça
Federal, posto que a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste Vara da Justiça Federal no
município.

II - Conforme a petição inicial, a parte autora reside em Diadema-SP, município atualmente abrangido pela 14ª
Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, mas que não é sede da Justiça Federal.

III - A orientação do Juízo suscitado vai de encontro à opção da parte autora do feito principal, que preferiu o
ajuizamento da ação em sua própria cidade, perante o Juízo de Direito da Comarca de Diadema-/SP, opção que não
pode ser recusada, eis que albergada pelo art. 109, § 3º, CF, não existindo, outrossim, qualquer restrição legal à
eleição de foro levada a cabo na espécie.

IV - Conflito negativo de competência julgado procedente."
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(CC nº 5001847-97.2018.4.03.0000, rel. Des. Fed. GILBERTO JORDAN, j. 14/09/2018, DJe 21/09/2018)

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. COMARCA ONDE NÃO HÁ SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. FACULDADE DE OPÇÃO DO
AUTOR PELA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. No caso de não haver sede da Justiça Federal na comarca, tem o autor a opção de propor a ação previdenciária
perante a Justiça Estadual do seu domicílio, nos termos do Art. 109, § 3º, da Constituição Federal.

2. Por se tratar de competência territorial, portanto, relativa, não pode ser declinada de ofício pelo magistrado
(Súmula 33/STJ).

3. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito de Nova Santa Bárbara
D'Oeste/SP.

(CC nº 5004967-51.2018.4.03.0000, rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, j. 14/09/2018, DJ-e 27/09/2018)

 

“PROCESSUAL CVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. NATUREZA
PREVIDENCIÁRIA DA LIDE. CUMULAÇÃO DE PEDIDO INDENIZATÓRIO. COMPETÊNCIA DAS VARAS
ESPECIALIZADAS PREVIDENCIÁRIAS. COMPETÊNCIA DELEGADA (ART. 109, § 3º, CF). AUSÊNCIA DE
JUÍZO FEDERAL INSTALADO NA COMARCA. FACULDADE DE AJUIZAMENTO NO FORO ESTADUAL DO
DOMICÍLIO. PROCEDÊNCIA.

1. Estabelecida a natureza previdenciária da lide, ainda que o pleito relativo a danos supostamente sofridos não
tenha, por si só, natureza previdenciária, é admitida sua cumulação por força da própria relação jurídica discutida,
fixando-se a competência do mesmo juízo. Assim, a competência das varas especializadas previdenciárias apenas não
se verificará na hipótese que o pedido relativo a danos morais se dê de forma isolada. Precedentes do Órgão Especial
e enunciado de Súmula n.º 37 deste e. Tribunal.

2. O artigo 109, § 3°, da Constituição Federal estabelece regra excepcional de competência, com a delegação ao
juízo de direito da competência federal para processar e julgar ações de natureza previdenciária nas hipóteses em
que o segurado ou beneficiário tenha domicílio em comarca que não seja sede de juízo federal. À regra constitucional
não cabe oposição de óbices sem amparo jurídico, violando-se a faculdade conferida ao segurado ou beneficiário
para ajuizar demanda previdenciária perante o juízo estadual na comarca de seu domicílio.

3. Na hipótese de haver instalada na comarca apenas sede de juizado especial federal, a competência delegada ao
juízo estadual permanece no que tange às causas que não competirem ao juizado na forma da Lei n.º 10.259/01.

4. No caso da localidade de domicílio do segurado ou beneficiário ser sede de foro distrital de comarca em que há
sede instalada de juízo federal não se verifica a delegação de competência, haja vista que a criação de foros distritais
resulta de organização administrativa da Comarca. No Estado de São Paulo não se há mais fazer distinção entre um
e outro a partir da vigência da Lei Complementar Estadual n.º 1.274/2015, que elevou os foros distritais do interior à
categoria de comarca.

5. Na medida em que o município de domicílio da parte autora da ação previdenciária não é sede de Vara Federal ou
Juizado Especial Federal, lhe é garantida a faculdade conferida pela Constituição Federal, à luz do disposto no § 3º
de seu artigo 109, de sorte que no momento do ajuizamento da demanda previdenciária poderá optar pelo foro
estadual de seu domicílio, quando não houver juízo federal instalado na respectiva comarca. Precedentes da 3ª Seção
e Súmula n.º 24 deste Tribunal.

6. No caso concreto, a parte autora, domiciliada da cidade de Araras, ajuizou demanda de natureza previdenciária
perante o juízo de direito da Comarca de Araras. Conforme os Provimentos n.°s 399/2013 e 436/2015 do Conselho
da Justiça Federal da 3ª Região, a Subseção Judiciária de Limeira, com jurisdição, dentre outros, sobre o Município
de Araras, tem sua sede instalada no Município de Limeira.

7. Conflito negativo de competência julgado procedente, declarando-se o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da
Comarca de Araras/SP competente para processar e julgar a ação previdenciária ajuizada”.

(CC nº 0002524-52.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CARLOS DELGADO, j. 28/09/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:06/10/2017)
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Por fim, saliento que a hipótese dos autos não se confunde com os casos em que a ação é ajuizada no Foro Distrital de Comarca que é
sede de Subseção Judiciária da Justiça Federal, nos quais o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Terceira Seção desta Corte Regional
têm entendido pela não aplicação da delegação de competência prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal (v.g. TRF - 3ª
Região, Terceira Seção, CC n. 2014.03.00.033680-1, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, DJe 11/03/2015).

Outrossim, mesmo tendo em vista o valor atribuído à causa, não é o caso de competência do Juízo Suscitante, eis que a regra da
competência delegada também se aplica à hipótese vertente.

Como aliás, salientou o I. Parquet Federal em ID 7602830, fls. 03:

"De outro lado, também é de se ver que conquanto o artigo 20 da Lei nº 10.529/2001 faculte ao beneficiário
ingressar com a ação no Juizado Especial Federal mais próximo, onde não houver Vara Federal, a regra reportar-se
a competência territorial, de natureza relativa e impassível, portanto, de declinação de ofício."

 

Por todo o exposto, com fundamento no art. 955, parágrafo único, I, do CPC/2015, julgo procedente o presente conflito negativo
de competência, para declarar competente o Juízo da Comarca de Presidente Bernardes/SP - Vara Única, Juízo Suscitado.

Comunique-se aos Juízos em conflito.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após, na ausência de recursos, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 
 

 

  

 

 

 

São Paulo, 6 de novembro de 2018.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5012817-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 2ª VARA FEDERAL
PARTE AUTORA: OSMAR MARTINS
Advogado do(a) PARTE AUTORA: APARECIDA LOPES CRISTINO - SP139190
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 1ª VARA FEDERAL DO JEF
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 2ª VARA FEDERAL
PARTE AUTORA: OSMAR MARTINS
Advogado do(a) PARTE AUTORA: APARECIDA LOPES CRISTINO - SP139190
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 1ª VARA FEDERAL DO JEF
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Senhor Desembargador Federal Newton De Lucca (Relator): Cuida-se de conflito negativo de
competência suscitado pela MMª Juíza da 2ª Vara Federal de Osasco/SP, nos autos do processo nº 5000499-
55.2016.4.03.6130, ajuizado por Osmar Martins em face do INSS, visando a concessão de aposentadoria
especial.

A ação foi proposta perante o JEF de Osasco/SP, tendo a MMª Juíza a quo declinado de sua
competência por entender que o valor das doze prestações vincendas do benefício pretendido ultrapassa o teto
dos Juizados. Afirma que “Tratando-se de prestações vincendas, não se admite a renúncia da parte autora aos
valores que ultrapassam a alçada...” (doc. nº 3.275.090, p. 32).

Já a MMª Juíza Federal da 2ª Vara de Osasco/SP suscitou o presente conflito sob o argumento de
que: "No caso em tela, foi proposta ação judicial com vistas à concessão de aposentadoria. O valor atribuído à
causa, inicialmente foi de R$39.222,66 (Id 234527) retificado posteriormente para R$119.051.09 (Id 234543),
apresentando a parte autora, pessoalmente, renúncia aos valores excedentes ao limite da competência do
Juizado Especial Federal (Id 234543, Id 286719 e Id 286727). A renúncia ao excedente a sessenta salários
mínimos é admitida in casu, na medida em que se trata de direitos patrimoniais disponíveis, fixando-se assim
o valor da causa e a competência dos Juizados Especiais Federais” (doc. nº 3.275.090, p. 37)

Designei o Juízo suscitante para as providências urgentes (doc. nº 3.724.258)

É o breve relatório.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5012817-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 2ª VARA FEDERAL
PARTE AUTORA: OSMAR MARTINS
Advogado do(a) PARTE AUTORA: APARECIDA LOPES CRISTINO - SP139190
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 1ª VARA FEDERAL DO JEF
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
V O T O

 

O Senhor Desembargador Federal Newton De Lucca (Relator): Nos termos do art. 3º, §3º, da Lei
nº 10.259/01, a competência do Juizado Especial Federal é absoluta no local onde estiver instalado, desde que
o valor da causa não ultrapasse o limite de 60 salários-mínimos.

Outrossim, o § 3º, do art. 3º, da Lei nº 9.099/95, preceitua que: "A opção pelo procedimento
previsto nesta Lei importará em renúncia ao crédito excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a
hipótese de conciliação."

Nesses termos, observa-se que as normas de regência ofertam ao segurado a possibilidade de
renunciar ao crédito excedente ao limite de 60 salários mínimos, com a finalidade de ver processada sua
demanda no Juizado Especial Federal.

Outro não é entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL CUMULADA COM
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CONSIDERAÇÃO DO VALOR DA CAUSA PARA FIXAÇÃO DA
COMPETÊNCIA. RENÚNCIA EXPLÍCITA AO VALOR QUE EXCEDER SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS.
PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

1. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 é explícito ao definir a competência dos juizados especiais
federais para toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos.

2. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o
valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput.

3. Por sua vez, o § 3º do mesmo artigo determina que a competência dos juizados especiais federais é
absoluta onde estiver instalado.

4. Se o autor da ação renunciou expressamente o que excede a sessenta salários, competente o Juizado
Especial Federal para o feito.

5. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 7ª Vara do Juizado Especial
Federal do Rio de Janeiro, ora suscitante, para julgar a ação."

(CC nº 86.398, 3ª Seção, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 13/02/08, v.u., DJ
22/02/08, grifos meus)

No mesmo sentido, destaco as decisões proferidas neste E. Tribunal, nos autos dos Conflitos de
Competência nºs 2014.03.00.031097-6 (Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, decisão monocrática proferida
em 19/12/14, DJ-e 08/01/15) e 2014.03.00.029048-5 (Rel. Des. Federal Daldice Santana, decisão monocrática
proferida em 05/03/15, DJ-e 20/3/15).

No caso em análise, há manifestação, do próprio segurado, no documento nº 3.275.090, p. 35,
abdicando dos valores que superem ao limite previsto na legislação. 

Muito embora a E. Juíza suscitante acolha o entendimento secundado pelo Enunciado nº 17, do
FONAJEF, segundo o qual “Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos
Juizados Especiais Federais”, penso não ser essa a melhor interpretação a ser adotada.
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Em 27/04/2017, a Corte Especial do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, ao apreciar o
mérito do IRDR nº 5033207-91.2016.4.04.0000/SC afastou a orientação acima, chegando às seguintes
conclusões:

“

a) No âmbito dos Juizados Especiais Federais há duas possibilidades de renúncia: (i) uma inicial,
considerando a repercussão econômica da demanda que se inaugura, para efeito de definição da competência; (ii)
outra, na fase de cumprimento da decisão condenatória, para que o credor, se assim desejar, receba seu crédito
mediante requisição de pequeno valor.

b) Havendo discussão sobre relação de trato sucessivo no âmbito dos Juizados Especiais Federais,
devem ser observadas as seguintes diretrizes para a apuração de valor da causa e, logo, para a definição da
competência, inclusive mediante renúncia: (i) quando a causa versar apenas sobre prestações vincendas e a
obrigação for por tempo indeterminado ou superior a um ano, considera-se para a apuração de seu valor o
montante representado por uma anuidade; (ii)quando a causa versar sobre prestações vencidas e vincendas, e a
obrigação for por tempo indeterminado ou superior a um ano, considera-se para a apuração do seu valor o
montante representado pela soma das parcelas vencidas com uma anuidade das parcelas vincendas; (iii) obtido o
valor da causa nos termos antes especificados, a renúncia para efeito de opção pelo rito previsto na Lei 10.259/2001
incide sobre o montante total apurado, consideradas, assim, parcelas vencidas e vincendas.

c) ...”

 

Penso que o entendimento acima é o que melhor se ajusta à hipótese, por prestigiar o acesso à
Justiça e a isonomia.

No mesmo sentido já se pronunciou essa E. Terceira Seção, conforme precedente abaixo, também
de minha relatoria:

 

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BARUERI x JUÍZO
FEDERAL DE BARUERI. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. VALOR DAS PARCELAS VINCENDAS
SUPERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. PROCURAÇÃO COM PODERES
ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL.

I - Nos termos do art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01, a competência do Juizado Especial Federal é
absoluta no local onde estiver instalado, desde que o valor da causa não ultrapasse o limite de 60 salários-mínimos.

II - O § 3º, do art. 3º, da Lei nº 9.099/95, preceitua que: "A opção pelo procedimento previsto nesta
Lei importará em renúncia ao crédito excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de
conciliação."

III - As normas de regência ofertam ao segurado a possibilidade de renunciar ao crédito excedente ao
limite de 60 salários mínimos, com a finalidade de ver processada sua demanda no Juizado Especial Federal.

IV – O entendimento trazido em alguns precedentes dos Tribunais Regionais Federais da 1ª e 2ª
Regiões – conforme citados em sua decisão declinatória de competência --, secundados pelo Enunciado nº 17, do
FONAJEF, segundo o qual “Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência
nos Juizados Especiais Federais”, não consagra a melhor interpretação.

V - Melhor exegese foi adotada pela Corte Especial do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, ao
apreciar o mérito do IRDR nº 5033207-91.2016.4.04.0000/SC, aceitando que a renúncia para efeito de opção pelo
rito previsto na Lei 10.259/2001 incide sobre o montante total apurado, consideradas, assim, parcelas vencidas e
vincendas.

VI - Entendimento que melhor se ajusta à hipótese, por prestigiar o acesso à Justiça e a isonomia.

VII - Conflito de competência improcedente.”

(CC nº 5012464-53.2017.4.03.0000. j. 09/08/2018, v.u., D.E. 20/08/2018)
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Ante o exposto, julgo procedente o conflito, declarando a competência da 1ª Vara do Juizado
Especial Federal de Osasco/SP.

É o meu voto.

 

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 
 

 

E M E N T A

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL DE OSASCO x JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. VALOR DAS PARCELAS VINCENDAS
SUPERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO
JUIZADO FEDERAL.

I - Nos termos do art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01, a competência do Juizado Especial Federal é
absoluta no local onde estiver instalado, desde que o valor da causa não ultrapasse o limite de 60 salários-
mínimos.

II - O §3º, do art. 3º, da Lei nº 9.099/95, preceitua que: "A opção pelo procedimento previsto nesta
Lei importará em renúncia ao crédito excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de
conciliação."

III - As normas de regência ofertam ao segurado a possibilidade de renunciar ao crédito
excedente ao limite de 60 salários mínimos, com a finalidade de ver processada sua demanda no Juizado
Especial Federal.

IV – O entendimento secundado pelo Enunciado nº 17, do FONAJEF, segundo o qual “Não cabe
renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais” , não
consagra a melhor interpretação.

V - Melhor exegese foi adotada pela Corte Especial do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
ao apreciar o mérito do IRDR nº 5033207-91.2016.4.04.0000/SC, aceitando que a renúncia para efeito de
opção pelo rito previsto na Lei 10.259/2001 incide sobre o montante total apurado, consideradas, assim, parcelas
vencidas e vincendas.

VI - Entendimento que melhor se ajusta à hipótese, por prestigiar o acesso à Justiça e a isonomia.

VII - Conflito de competência procedente.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Seção, por unanimidade, julgou procedente o conflito,
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declarando a competência da 1ª Vara do Juizado Especial Federal de Osasco/SP, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5022679-88.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
PARTE AUTORA: GERSON ANTONIO BUENO
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 2ª VARA FEDERAL DO JEF
Advogado do(a) PARTE AUTORA: AUREA MOSCATINI - SP101630
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 4ª VARA FEDERAL
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5022679-88.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
PARTE AUTORA: GERSON ANTONIO BUENO
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 2ª VARA FEDERAL DO JEF
Advogado do(a) PARTE AUTORA: AUREA MOSCATINI - SP101630
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 4ª VARA FEDERAL
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Senhor Desembargador Federal Newton De Lucca (Relator): Cuida-se de conflito negativo de
competência suscitado pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara do JEF de Campinas/SP, nos autos do processo nº
5002811-45.2017.4.03.6105, ajuizado por Gerson Antonio Bueno em face do INSS, tendo por objeto a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Atribuiu à causa o valor de R$61.403,20.

A ação foi proposta perante a 4ª Vara Federal de Campinas/SP, tendo o MM. Juiz a quo
declinado de sua competência em favor do Juizado Especial Federal de Campinas, com fundamento no art.
253, II e III, do CPC, em prestígio ao princípio do juiz natural, porque o autor houvera ajuizado, em
03/12/2014, outra demanda (nº 0021621-49.2014.4.03.6303) “visando a concessão do mesmo benefício” (doc.
nº 1416808, p. 85), atribuindo à causa, à época, o valor de R$8.688,00, posteriormente extinta sem exame do
mérito. Entende que “não pode o Autor se valendo do novo valor da causa, ajuizar a demanda agora nesta Justiça
Federal” (doc. 1.416.808, p. 85)

O Juízo Federal da 2ª Vara do JEF de Campinas, ora suscitante, por sua vez, assevera que a parte
autora requereu aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 11/05/2016 apurando, na data do
ajuizamento da ação, valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos. Considerando absoluta a competência
em razão do valor da causa, reconheceu a incompetência absoluta do Juízo. Quanto à prevenção invocada
pelo Juízo suscitado, afirma “que na referida ação a parte autora  pleiteava pedido diverso do deduzido na
presente ação. Inexistente, assim, a conexão.” (doc. nº 1.416.808, p. 97).

Designei o Juízo suscitado para as providências urgentes (doc. nº 1.416.808)
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É o breve relatório.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5022679-88.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
PARTE AUTORA: GERSON ANTONIO BUENO
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 2ª VARA FEDERAL DO JEF
Advogado do(a) PARTE AUTORA: AUREA MOSCATINI - SP101630
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 4ª VARA FEDERAL
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

 

O Senhor Desembargador Federal Newton De Lucca (Relator): Trata-se de conflito de competência
suscitado nos autos do processo nº 5002811-45.2017.4.03.6105 distribuído, originariamente, para a 4ª Vara
Federal de Campinas/SP, tendo por objeto a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Destaco, primeiramente, que entre os Juízos suscitante e suscitado não houve controvérsia
relativamente ao valor atribuído à causa, aceito por ambos.

Ressalto, outrossim, que o art. 253, do CPC/73, atual art. 286, do CPC/2015 contempla regra de
competência funcional e, portanto, absoluta. Permanece vinculado o juiz natural definido pela distribuição da
primeira demanda, ainda que ela tenha sido extinta sem julgamento de mérito.

Estabelece o referido dispositivo:

 

Art. 286. Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza:
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I - quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já ajuizada;

II - quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de mérito, for reiterado o pedido, ainda que
em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda;

III - quando houver ajuizamento de ações nos termos do art. 55, §3º, ao juízo prevento.

 

Referidas regras retratam situações excepcionais que impõem a distribuição por dependência,
vinculada a um Juízo prevento.

Ocorre que prevenção só existe entre Juízos que possuam a mesma competência, o que não se
verifica in casu, por tratar-se de conflito entre Vara Federal e Juizado Especial Federal, cuja demanda originária
tem valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Inviável se mostraria, portanto, a distribuição por dependência ao JEF de Campinas, tendo em
vista o valor atribuído à causa, à luz do disposto no art. 3º, caput, e §3º, da Lei nº 10.259/01.

Acrescento, por derradeiro, que conforme bem assinalou o Juízo suscitante, os processos nºs
0021621-49.2014.4.03.6303 e 5002811-45.2017.4.03.6105, ajuizados respectivamente em 03/12/2014 e
08/06/2017, trazem pedidos diversos, não havendo que se falar, também, em “reiteração de pedido formulado
em processo extinto sem exame do mérito”.

A E. Terceira Seção desta Corte já apreciou Conflitos de Competência semelhantes ao presente,
envolvendo também o JEF de Campinas e a 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campinas, a saber: (CC
nº 2017.03.00.002623-0, Rel. Des. Federal Nelson Porfírio, j. 26/10/2017, v.u., D.E. 16/11/2017 e CC nº
2016.03.00.012630-0, Rel. Juiz Federal Rodrigo Zacharias, Rel. p/ o Acórdão Des. Federal Baptista Pereira, j.
24/11/2016, por maioria, D.E. 12/12/2016).

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito, declarando a competência do Juízo Federal
da 4ª Vara de Campinas/SP.

É o meu voto.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A
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CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO FEDERAL DO JEF DE
CAMPINAS x JUÍZO FEDERAL DE CAMPINAS. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL SUSCITADO.

I - O art. 253, do CPC/73, atual art. 286, do CPC/2015 contempla regra de competência funcional
e, portanto absoluta. Permanece vinculado o juiz natural definido pela distribuição da primeira demanda,
ainda que ela tenha sido extinta sem julgamento de mérito.

II – Referidas regras retratam situações excepcionais que impõem a distribuição por
dependência, vinculada a um Juízo prevento. Ocorre que prevenção só existe entre Juízos que possuam a
mesma competência, o que não se verifica in casu, por tratar-se de conflito entre Vara Federal  e Juizado
Especial Federal, cuja demanda originária tem valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

III – Inviável, portanto, a distribuição por dependência ao JEF de Campinas, tendo em vista o
valor atribuído à causa, à luz do disposto no art. 3º, caput, e §3º, da Lei nº 10.259/01.

IV - Os processos nºs 0021621-49.2014.4.03.6303 e 5002811-45.2017.4.03.6105, ajuizados
respectivamente em 03/12/2014 e 08/06/2017, trazem pedidos diversos, não havendo que se falar, também,
em “reiteração de pedido formulado em processo extinto sem exame do mérito”.

V - Conflitos de Competência semelhantes ao presente, envolvendo também o JEF de Campinas e
a 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campinas já foram apreciados por esta E. Terceira Seção, a
saber: (CC nº 2017.03.00.002623-0, Rel. Des. Federal Nelson Porfírio, j. 26/10/2017, v.u., D.E. 16/11/2017 e
CC nº 2016.03.00.012630-0, Rel. Juiz Federal Rodrigo Zacharias, Rel. p/ o Acórdão Des. Federal Baptista
Pereira, j. 24/11/2016, por maioria, D.E. 12/12/2016).

VI - Conflito de competência procedente.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Seção, por unanimidade, julgou procedente o presente
conflito, declarando a competência do Juízo Federal da 4ª Vara de Campinas/SP, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5021117-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AUTOR: VALTENOR AUGUSTO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: NATALIE REGINA MARCURA - SP145163-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 D E S P A C H O
 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.
 
São Paulo, 13 de novembro de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5001339-54.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
RÉU: REGINALDO BARBOSA DA SILVA
Advogados do(a) RÉU: EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA - SP155772, JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR - SP224631-A
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de Ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS contra Reginaldo Barbosa da Silva, com fundamento
no inciso V, do art. 966, do Código de Processo Civil, visando desconstituir acórdão proferido no processo nº 
000169367.2013.403.6103, que concedeu ao segurado aposentadoria por tempo de contribuição.

Em despacho inicial,  fora postergada a apreciação do pedido de tutela e determinada a citação do réu.

Vieram aos autos a contestação, ID 1909727.

É o relatório.

Decido.

Sustenta a autarquia que houve erro na contagem de tempo de contribuição.

Aduz que o autor conta com 34 anos, 5 meses e 18 dias de tempo de contribuição,  insuficiente para obtenção da aposentadoria por
tempo de contribuição,  pleiteando, a final, a rescisão do julgado e a concessão de tutela para suspender o processo de execução e o
pagamento do benefício NB- 167.771.808-8.

Preceitua o art. 969 do Código de Processo Civil que "A propositura da ação rescisória não impede o cumprimento da decisão
rescindenda, ressalvada a concessão de tutela provisória."

Quanto à tutela provisória, estabelece o art. 294 do mesmo CPC que "A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou
evidência".

E no que se refere à tutela de urgência, assim dispõe o art. 300, caput, do mesmo diploma legal:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

A concessão de tutela provisória de urgência antecipada, nos termos do artigo 969 do novel Código de Processo Civil, constitui medida
de caráter excepcional, impondo-se a demonstração concreta de sua imprescindibilidade ao resultado útil do processo, aliada à
probabilidade do direito alegado e ao risco de dano irreparável ou de difícil reparação, requisitos previstos no art. 300, caput do Código
de Processo Civil.

Por outro lado, a verossimilhança das alegações e do perigo de lesão irreparável, sustentados pela autarquia, é evidenciada face ao
majoritário entendimento jurisprudencial no sentido de que as verbas alimentares não são passíveis de restituição, e o perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo, mostra-se óbvio, em face do início da execução.

Dessa forma, invocando o poder geral de cautela, previsto no art. 297 do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

Art. 297. O juiz poderá determinar as medidas que considerar adequadas para efetivação da tutela provisória.

Parágrafo único. A efetivação da tutela provisória observará as normas referentes ao cumprimento provisório da
sentença, no que couber.

Ante a situação fática apresentada, a suspensão da execução é medida que se impõe,  conforme autoriza o disposto no art. 969 do
Código de Processo Civil.

Pelo exposto, presentes os requisitos do art. 300, caput, c.c art. 969, ambos do Código de Processo Civil, defiro, PARCIALMENTE, a
tutela de urgência para suspender somente a execução aqui impugnada, até o julgamento final deste feito, devendo ser mantido o
pagamento do benefício.

Comunique-se o teor desta decisão ao JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP, por
onde tramita a execução nº 000169367.2013.403.6103, dando-se-lhe ciência do inteiro teor desta decisão, bem como ao INSS local.

Concedo ao réu os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Manifeste-se a autarquia sobre a contestação.

Tendo em vista as experiências bem sucedidas de conciliação na Justiça Federal, com solução efetiva dos conflitos, e considerando que a
autocomposição busca a solução dos conflitos de forma adequada com a salvaguarda irrestrita dos interesses dos particulares, sobretudo
dos hipossuficientes, nos termos dos arts. 3º, §3º e 319, do Código de Processo Civil e diante das alegações trazidas aos autos, intimem-
se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem proposta de acordo.

Intimem-se.
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São Paulo, 12 de novembro de 2018.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5028107-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA/SP - 3ª VARA FEDERAL
 
SUSCITADO: COMARCA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA/SP - 1ª VARA
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Designo o digno Juízo suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (artigo 955, parte final, do CPC).

Tendo em vista que o Juízo suscitado já havia firmado os fundamentos para não aceitação da competência (ID 11376481, p. 24),
dispenso a oitiva prevista no artigo 954 do CPC.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme determinado no artigo 956 do CPC.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

 
 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5020943-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA/SP - 2ª VARA FEDERAL - JEF
SUSCITADO: COMARCA DE MOGI GUAÇU/SP - 1ª VARA CÍVEL

 

 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5020943-98.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA

SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA/SP - 2ª VARA FEDERAL - JEF
 
SUSCITADO: COMARCA DE MOGI GUAÇU/SP - 1ª VARA CÍVEL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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O Senhor Desembargador Federal Newton De Lucca (Relator): Cuida-se de conflito negativo de
competência suscitado pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara do JEF de Limeira/SP, nos autos do processo nº
5001199-60.2017.4.03.6109, ajuizado por José Mauricio Donizeti Cremonezzi em face do INSS, tendo por
objeto a concessão de benefício por incapacidade, cumulada com indenização por danos morais.

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Mogi Guaçu determinou a remessa dos
autos para a Justiça Federal de Limeira, por entender que a competência federal delegada prevista no art. 109,
§3º, da CF não alcança o julgamento de processos em que haja pedido de indenização por danos morais (doc.
nº 4.904.911, p. 41)

Já o MM. Juiz Federal do JEF de Limiera afirma que “O fato de o autor pleitear reparação por
danos morais em nada muda a competência delegada da Justiça Estadual, porque decorrente da mesmíssima relação
jurídica previdenciária” (doc. nº 4.904.911, p. 49)

Designei o Juízo suscitado para as providências urgentes (doc. nº 4.984.397)

É o breve relatório.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 
 

 

 

 

 
 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5020943-98.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA

SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA/SP - 2ª VARA FEDERAL - JEF 
SUSCITADO: COMARCA DE MOGI GUAÇU/SP - 1ª VARA CÍVEL
 

 
 

V O T O
 

 

O Senhor Desembargador Federal Newton De Lucca (Relator): Trata-se de conflito de competência
suscitado nos autos do processo nº 5001199-60.2017.4.03.6109 distribuído, originariamente, para a 1ª Vara
Cível da Comarca de Mogi Guaçu/SP, tendo por objeto a concessão de benefício por incapacidade cumulado
com indenização por danos morais.

A jurisprudência deste E. Tribunal tem se alinhado no sentido de que, nas hipóteses do art. 109,
§3º, da CF, o Juízo Estadual é competente para o conhecimento da causa de natureza previdenciária na qual
haja pedido cumulativo de indenização por danos morais.
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O art. 109, §3º, da Constituição Federal dispõe que "Serão processadas e julgadas na justiça
estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de
previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal" , não estabelecendo
nenhuma exceção em relação aos casos onde o conflito de interesses entre "previdência social e segurado" diga
respeito a indenização por danos morais.

Ademais, tem-se entendido que, nestes casos, a indenização por danos morais constitui pedido
acessório ao de outorga do benefício, só podendo ser conhecido caso, primeiramente, se considere devida a
prestação previdenciária pleiteada em Juízo, o que torna imperioso o julgamento conjunto de ambos os
pedidos.

Entendimento diverso, além de tornar mais dificultosa a prestação jurisdicional para o segurado,
faria com que os pedidos, embora relacionados a um mesmo fato -- a negativa de pagamento do benefício --,
fossem processados e julgados por Juízos distintos, situação esta que poderia conduzir à prolação de decisões
contraditórias ou desconexas.

A questão já foi submetida à apreciação da E. Terceira Seção desta Corte, quando do julgamento
do CC 2007.03.00.084572-7, hipótese em que, por unanimidade, entendeu-se viável a cumulação de pedidos
perante o Juízo Estadual. Naquela oportunidade, assim se decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA . CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS . OUTORGA CONSTITUCIONAL DE
COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO. 

Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário , mas também a indenização
por danos morais , cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante
a Justiça Estadual, pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da
Constituição de 1988. Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente." 

(Rel. Des. Federal Castro Guerra, j. 13/12/07, DJ 25/02/08)

 

No mesmo sentido, recentes julgados desta E. Terceira Seção:

 

PROCESSUAL CVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. NATUREZA
PREVIDENCIÁRIA DA LIDE. CUMULAÇÃO DE PEDIDO INDENIZATÓRIO. COMPETÊNCIA DAS VARAS
ESPECIALIZADAS PREVIDENCIÁRIAS. COMPETÊNCIA DELEGADA (ART. 109, § 3º, CF). AUSÊNCIA DE JUÍZO
FEDERAL INSTALADO NA COMARCA. FACULDADE DE AJUIZAMENTO NO FORO ESTADUAL DO DOMICÍLIO.
PROCEDÊNCIA.

1. Estabelecida a natureza previdenciária da lide, ainda que o pleito relativo a danos supostamente
sofridos não tenha, por si só, natureza previdenciária, é admitida sua cumulação por força da própria relação
jurídica discutida, fixando-se a competência do mesmo juízo. Assim, a competência das varas especializadas
previdenciárias apenas não se verificará na hipótese que o pedido relativo a danos morais se dê de forma isolada.
Precedentes do Órgão Especial e enunciado de Súmula n.º 37 deste e. Tribunal.

2. O artigo 109, § 3°, da Constituição Federal estabelece regra excepcional de competência, com a
delegação ao juízo de direito da competência federal para processar e julgar ações de natureza previdenciária nas
hipóteses em que o segurado ou beneficiário tenha domicílio em comarca que não seja sede de juízo federal. À regra
constitucional não cabe oposição de óbices sem amparo jurídico, violando-se a faculdade conferida ao segurado ou
beneficiário para ajuizar demanda previdenciária perante o juízo estadual na comarca de seu domicílio.

3. Na hipótese de haver instalada na comarca apenas sede de juizado especial federal, a competência
delegada ao juízo estadual permanece no que tange às causas que não competirem ao juizado na forma da Lei n.º
10.259/01.
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4. No caso da localidade de domicílio do segurado ou beneficiário ser sede de foro distrital de comarca
em que há sede instalada de juízo federal não se verifica a delegação de competência, haja vista que a criação de
foros distritais resulta de organização administrativa da Comarca. No Estado de São Paulo não se há mais fazer
distinção entre um e outro a partir da vigência da Lei Complementar Estadual n.º 1.274/2015, que elevou os foros
distritais do interior à categoria de comarca.

5. Na medida em que o município de domicílio da parte autora da ação previdenciária não é sede de
Vara Federal ou Juizado Especial Federal, lhe é garantida a faculdade conferida pela Constituição Federal, à luz do
disposto no § 3º de seu artigo 109, de sorte que no momento do ajuizamento da demanda previdenciária poderá
optar pelo foro estadual de seu domicílio, quando não houver juízo federal instalado na respectiva comarca.
Precedentes da 3ª Seção e Súmula n.º 24 deste Tribunal.

6. No caso concreto, a parte autora, domiciliada da cidade de Araras, ajuizou demanda de natureza
previdenciária perante o juízo de direito da Comarca de Araras. Conforme os Provimentos n.°s 399/2013 e 436/2015
do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, a Subseção Judiciária de Limeira, com jurisdição, dentre outros, sobre
o Município de Araras, tem sua sede instalada no Município de Limeira.

7. Conflito negativo de competência julgado procedente, declarando-se o Juízo de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Araras/SP competente para processar e julgar a ação previdenciária ajuizada.

(Rel. Des. Federal Carlos Delgado, j. 28/09/207, v.u., DJ 09/10/2017)

 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO ESTADUAL NA COMPETÊNCIA FEDERAL
DELEGADA. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUXÍLIO-DOENÇA. DANO MORAL.PEDIDO
ACESSÓRIO E CONEXO AO PEDIDO PRINCIPAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL SUSCITADO, LOCAL DE
ESCOLHA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO PELO SEGURADO. CONFLITO PROCEDENTE

1. Consoante esta E. Corte Regional vem reiteradamente decidindo, o pedido de indenização por dano
moral por ato ilícito da Administração é acessório ao pedido principal, mas, “in casu”, relaciona-se integralmente
ao pleito de pagamento de valores atrasados do benefício previdenciário de auxílio-doença.

2. Com efeito, eventual conclusão de ato ilícito praticado pelo INSS pelo atraso na análise do pedido
administrativo formulado pelo autor é totalmente vinculada ao possível direito do segurado ao benefício
previdenciário, sem o qual perderia o objeto o pleito indenizatório. Em outras palavras, uma vez tido por inexistente
o direito ao benefício pleiteado, não haveria falar-se em indenização por danos morais pela mora da Administração.
Destarte, também porque conexos, é evidente que os dois pedidos devem ser analisados pelo mesmo juízo
competente.

3. Portanto, no caso dos autos, resulta que o Juízo Estadual da 3ª Vara da Comarca de Leme/SP possui
competência federal delegada para processar e julgar o presente feito, nos termos do disposto no artigo 109, § 3º,
da Constituição Federal.

4. Conflito procedente.

(Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, j. 26/04/2018, v.u.)

 

Observa-se, portanto, que o entendimento deste E. Tribunal permite a cumulação de pedidos, na
forma como realizada no caso sub judice, não impedindo a aplicação do art. 109, §3º, da Constituição Federal.

In casu, o autor é domiciliada em Mogi Guaçu/SP (doc. nº 4.903.300, p. 26), que é sede apenas de
Justiça Estadual, de modo que, ao autor é facultado optar pela propositura da ação perante a Justiça Estadual
daquela Comarca.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito, declarando a competência do Juízo de
Direito da Comarca de Mogi Guaçu/SP.

É o meu voto.
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Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO FEDERAL DO JEF DE
LIMIERA x JUÍZO DE DIREITO DE MOGI GUAÇU. COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. ART. 109, §3º,
CF. PEDIDOS CUMULADOS. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO SUSCITADO.

I - A jurisprudência deste E. Tribunal tem se alinhado no sentido de que, nas hipóteses do art.
109, §3º, da CF, o Juízo Estadual é competente para o conhecimento da causa de natureza previdenciária na
qual haja pedido cumulativo de indenização por danos morais.

II – O art. 109, §3º, da Constituição Federal dispõe que "Serão processadas e julgadas na justiça
estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de
previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal" , não estabelecendo
nenhuma exceção em relação aos casos onde o conflito de interesses entre "previdência social e segurado" diga
respeito a indenização por danos morais..

III - A indenização por danos morais constitui pedido acessório ao de outorga do benefício, só
podendo ser conhecido caso, primeiramente, se considere devida a prestação previdenciária pleiteada em
Juízo, o que torna imperioso o julgamento conjunto de ambos os pedidos.

IV - Entendimento diverso, além de tornar mais dificultosa a prestação jurisdicional para o
segurado, faria com que os pedidos, embora relacionados a um mesmo fato -- a negativa de pagamento do
benefício --, fossem processados e julgados por Juízos distintos, situação esta que poderia conduzir à prolação
de decisões contraditórias ou desconexas.

V - Conflito de competência procedente.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Seção, por unanimidade, julgou procedente o presente
conflito, declarando a competência do Juízo de Direito da Comarca de Mogi Guaçu/SP, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
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AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5020598-69.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AUTOR: JOSE VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE INTRIERI - SP259014-N
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

 D E S P A C H O

 

Vistos.

Entendo que se trata de demanda de matéria unicamente de direito e por estarem presentes todos os elementos necessários ao exame da
ação rescisória, despicienda a produção de outras provas.

Como corolário, dê-se vista ao autor e ao réu para razões finais, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 973
do CPC.

Em seguida, ao Ministério Público Federal.

Int.

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5006790-60.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AUTOR: MARIA DE LOURDES FREITAS VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ROSANA MARIA DO CARMO NITO - SP239277-N
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O

 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada pelo INSS, no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.
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São Paulo, 12 de novembro de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5003310-45.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AUTOR: ANA CRISTINA JUSTINO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA - SP139855-N
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

 D E S P A C H O

Não havendo necessidade de dilação probatória, prossiga o feito nos termos do artigo 973 do CPC de 2015, abrindo-se vista,
sucessivamente, à parte autora e à parte ré pelo prazo de 10 (dez) dias, para apresentação de suas razões finais.

Após, ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 
 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 6 de novembro de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5025140-96.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
RECONVINTE: LUIZ BASSI
Advogado do(a) RECONVINTE: FERNANDA PEDROSO CINTRA DE SOUZA - SP306781-A
RECONVINDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
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Vistos.

De início, concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Tendo em vista que a concessão da tutela provisória inaudita altera parte é medida de caráter excepcional e a necessidade de existir
prova inequívoca que convença o Magistrado da verossimilhança da alegação formulada no pedido inicial, decidirei acerca do pedido da
tutela provisória após o prazo para apresentação da resposta da parte ré.

No mais, processe-se a ação rescisória, citando-se o réu para responder no prazo de 15 (quinze) dias, a teor do disposto no art. 970 do
Código de Processo Civil e art. 196 do Regimento Interno desta Corte.

Int.

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 7 de novembro de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5027904-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AUTOR: LUZIA DE MORAES SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIO MODENA CARLOS - PR57574
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
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1. A presente ação rescisória é tempestiva, haja vista que o trânsito em julgado da decisão
rescindenda ocorreu em 01.12.2017 (id 1545133) e o presente feito foi distribuído em 
03.11.2018.
2. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, a teor dos artigos 98 e
99,§3º, ambos do CPC.
3. Não havendo pedido de tutela provisória, cite-se o réu, para contestar a ação, na forma
prevista no art. 970 do CPC, observando-se o artigo 183 do CPC. Prazo de 15 (quinze) dias.
 

 

 

 

 

 

São Paulo, 7 de novembro de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5027432-54.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AUTOR: RIVALDO REIS PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

Vistos.

1. Regularizada a inicial mediante a juntada dos documentos id 7662005 págs. 1/2
(procuração ad judicia conferida ao Dr. Carlos Eduardo Zaccaro Gabarra - OAB/SP 333.911-
  e declaração de hipossuficiência econômica, ambas atualizadas), assinalo que a presente
ação rescisória é tempestiva, haja vista que o trânsito em julgado da decisão rescindenda
ocorreu em 19.07.2018 (id 7548983) e o presente feito foi distribuído em 29.10.2018.
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2. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, a teor dos artigos 98 e 99,
§3º, ambos do CPC.

3. Não havendo pedido de tutela provisória, cite-se o réu, para contestar a ação, na forma
prevista no art. 970 do CPC, observando-se o artigo 183 do CPC. Prazo de 15 (quinze) dias.
 

 

São Paulo, 7 de novembro de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5013432-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AUTOR: INES VICENTE ROCHA
Advogados do(a) AUTOR: RICARDO BLAJ SERBER - SP231805, JAMES MAYSON SILVEIRA - SP342769
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 D E S P A C H O

 

Vistos.

De início, concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Tendo em vista que a concessão da tutela provisória inaudita altera parte é medida de caráter excepcional e a necessidade de existir
prova inequívoca que convença o Magistrado da verossimilhança da alegação formulada no pedido inicial, decidirei acerca do pedido da
tutela provisória após o prazo para apresentação da resposta da parte ré.

No mais, processe-se a ação rescisória, citando-se o réu para responder no prazo de 15 (quinze) dias, a teor do disposto no art. 970 do
Código de Processo Civil e art. 196 do Regimento Interno desta Corte.

Int.

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 7 de novembro de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5008846-03.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AUTOR: MARIA DE LOURDES SOARES TEODORO
Advogado do(a) AUTOR: EMANUEL DE ALMEIDA - SP319739-N
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 D E S P A C H O

 
Intimem-se as partes para que apresentem razões finais, nos termos do artigo 973 do Código de Processo Civil.
 
 
 
São Paulo, 13 de novembro de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5016146-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AUTOR: JOANA GOMES COSTA
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA RODRIGUES GALVAO - SP220618-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

D E S P A C H O
 

Recebo a petição juntada através do ID-3584908 como emenda à inicial. 
Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.
Cite-se o réu para, no  prazo de 30 (trinta) dias, querendo, contestar a ação.

 
 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5002607-80.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AUTOR: MARIZETE CORREA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA - SP139855-N
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O

 

Especifiquem as partes se têm outras provas a produzir, justificando-as no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 6 de novembro de 2018.
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5014845-34.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
SUSCITANTE: COMARCA DE CARDOSO/SP - VARA ÚNICA
 
SUSCITADO: COMARCA DE PAULO DE FARIA/SP - VARA ÚNICA
 
 
INTERESSADO: MARIA DE LOURDES MORAIS SILVA, ALEX MORAIS DA SILVA, MARCELO MORAIS DA SILVA, EDER JUNIOR MORAIS DA
SILVA, DAIR MARTINS DA SILVA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Cardoso/SP frente ao Juízo
de Direito da Vara Única da Comarca de Paulo de Faria/SP - Vara Única, nos autos de ação que objetiva o pagamento do acréscimo de
25% (vinte e cinco por cento) à aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 45, da Lei nº 8.213/91.

A demanda de origem foi inicialmente distribuída ao Juízo Suscitado, Comarca de Paulo de Faria, pois o autor residia naquela localidade.

Contudo, no curso do feito, após a citação da autarquia sobreveio a informação do óbito do autor, sendo habilitados seus herdeiros e o
Juízo suscitado determinou a remessa dos autos ao Juízo suscitante, Comarca de Cardoso/SP, ao fundamento de que os sucessores do
autor ali residiriam.

Ao receber os autos, o Juízo da Comarca de Cardoso/SP suscitou o presente incidente ao fundamento de que a decisão proferida pelo
Juízo suscitado representa ofensa ao princípio da perpetuatio jurisdicionis previsto no art. 43 do C.P.C.

Aduz que eventuais mudanças de domicílio da parte autora no curso do processo não tem o condão de alterar a competência, por ser
esta definida no momento da distribuição.

Na decisão ID 2062306 designei o Juízo suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (artigo 955, parte final, do
CPC).

Instado a manifestar-se, o Ministério Público Federal restituiu os autos sem intervenção, nos termos do art. 951 c/c 178 do CPC. (ID
2327817)

É o relatório, passo a decidir.

Ressalto que, ante o entendimento jurisprudencial firmado acerca da matéria posta no presente incidente por esta E. Corte, é possível a
prolação de decisão monocrática, a teor do artigo 955, parágrafo único, I, do CPC.

Pois bem, o presente conflito procede.

Outrossim, saliento que, não obstante figurarem como Juízos em conflito Juízes Estaduais, a competência para apreciar o dissídio é deste
Tribunal, porquanto se trata de conflito entre juízos investidos de jurisdição federal, por força do artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição
da República.

Consoante o previsto no artigo 43 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Determina-se a competência no momento do registro ou da distribuição da petição inicial, sendo irrelevantes as
modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário
ou alterarem a competência absoluta". (Grifei).
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Com efeito, referida norma consagra o princípio da perpetuatio jurisdictionis, segundo o qual a definição da competência ocorre com o
ajuizamento da ação e não se modifica em virtude de modificações de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo nas hipóteses de
supressão do órgão judiciário ou alteração da competência absoluta, isso visando proteger ambas as partes de eventuais modificações na
tramitação do processo em decorrência de alterações supervenientes de fato.

No feito de origem já houve, inclusive, a apresentação de contestação pela parte ré, de modo que a modificação do domicílio da parte
autora não têm o condão de modificar a competência do juízo para apreciação e julgamento da causa.

Nesse sentido, cito "nos casos em que o domicílio de uma das partes é usado como parâmetro para a fixação da competência, a
sua mudança de endereço no curso do processo não repercute no órgão competente para o julgamento da causa, que permanece
o mesmo, em razão da perpetuatio iurisdictionis" (STJ-2ª Seção, CC 80.210, rel. Ministro Gomes de Barros, j. em 12.9.2007, DJU de
24.9.2007).

Também trago ao conhecimento julgado desta E. Corte:

 

"Outrossim, assinalo que a circunstância de a autora haver alterado seu domicílio após o ajuizamento da demanda
originária não tem o condão de deslocar a competência para o juízo de seu novo domicílio, devendo remanescer a
competência do juízo estadual originariamente competente para apreciar e julgar a ação previdência ajuizada pela
demandante. (TRF 3ª Região - CC n.º 2010.03.00.033549-9/SP - Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Francisco - j.
11.11.2010)".

 

Destarte, conforme afirmou o Juízo suscitante, o declínio da competência de ofício pelo Juízo suscitado atinge o princípio da perpetuatio
jurisdictionis.

E, ademais, a hipótese tratada nos autos configura hipótese de competência de natureza relativa, sendo defeso ao Juiz decliná-la de ofício,
a teor da orientação emanada da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio."

(Súmula 33, Corte Especial, julgado em 24/10/1991, DJ 29/10/1991 p. 15312)

 

Nesse sentido, é assente o entendimento da C. Terceira Sessão, consoante se verifica dos seguintes julgados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. COMARCA ONDE NÃO HÁ SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. FACULDADE DE OPÇÃO DO
AUTOR PELA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. No caso de não haver sede da Justiça Federal na comarca, tem o autor a opção de propor a ação previdenciária perante a
Justiça Estadual do seu domicílio, nos termos do Art. 109, § 3º, da Constituição Federal.

2. Por se tratar de competência territorial, portanto, relativa, não pode ser declinada de ofício pelo magistrado
(Súmula 33/STJ).

3. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito de Nova Santa Bárbara D'Oeste/SP.

(negritos meus, CC nº 5004967-51.2018.4.03.0000, rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, j. 14/09/2018, DJ-e
27/09/2018)

 

Cito ainda decisão monocrática proferida em feito análogo ao presente CC nº 0020012-54.2016.4.03.0000/SP.

Por todo o exposto, com fundamento no art. 955, parágrafo único, I, do CPC/2015, julgo procedente o presente conflito negativo
de competência, para declarar competente o Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Paulo de Faria/SP, para o prosseguimento
da lide origem, proc. nº 0003658-57.2010.8.26.0430.

Comunique-se aos Juízos em conflito.
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Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após, na ausência de recursos, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 
 

 

  

 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2018.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5028227-60.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
SUSCITANTE: GILBERTO LAZO MORALES
Advogado do(a) SUSCITANTE: CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS - SP332845-A
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 2ª VARA FEDERAL, SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - JEF
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Cuida-se de Conflito de Competência em que é suscitante o autor da ação originária Gilberto Lazo Morales e suscitado
o Juízo Federal da 2ª Vara Federal de Campinas/SP, visando à definição do Juízo competente para julgar ação
previdenciária de revisão de benefício proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi inicialmente ajuizada perante a 2ª Vara Federal de Campinas/SP, sendo que o MM Juiz Federal declinou da
competência para apreciar o feito, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, tendo em vista que
a diferença entre o valor do benefício recebido e o pretendido pelo requerente, multiplicado por 12 (doze) prestações
vencidas e 12 (doze) prestações vincendas, resulta em valor inferior a 60 salários-mínimos.

A parte autora então suscitou o presente conflito de competência, ao fundamento de que deve ser considerado para a
apuração do valor da causa, a título de parcelas vincendas, o valor total do benefício pretendido, o que supera o limite
legal.

É a síntese do necessário.

Nos termos do artigo 955, parágrafo único, I, do CPC/2015, decido.

A Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à justiça,
imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, atribuindo competência absoluta onde houver sido instalada a
Vara respectiva, para apreciar e julgar causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, caput e § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça
Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.
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Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado Especial
Federal somente é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não exceda o
limite estabelecido.

E, em ação previdenciária que envolva parcelas vencidas e vincendas, os valores devem ser somados para apuração
do valor da causa, de acordo com o que preceituava o artigo 260 do anterior CPC/1973, hoje previsto no artigo 292, §§
1º e 2º do CPC/2015, bem como para a fixação da competência, na forma do artigo 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001.

Essa é a orientação jurisprudencial. Confira-se:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO
FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES
VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado
às vencidas para os fins da respectiva alçada.

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.

(STJ - Conflito de Competência - 46732 - Processo: 200401454372 UF: MS Órgão Julgador: Terceira Seção - Relator:
José Arnaldo da Fonseca Data da decisão: 23/02/2005 DJ data:14/03/2005 página:191)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO - PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ARTIGO 260 DO CPC.

I - Nas ações que se pleiteiam o pagamento de parcelas vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa obedecerá o
quanto disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil.

II - In casu, o valor da causa supera o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo competente para processar e
julgar a ação o Juízo da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP.

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento."

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AG nº 2004.03.00.031542-7, julgado em 14.12.2004, DJU 31.01.2005, pág. 535 -
Relator Juiz SÉRGIO NASCIMENTO)

 

Além do que, o valor atribuído à causa deve ser certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediatamente aferível,
devendo corresponder ao benefício patrimonial almejado pela parte autora da demanda originária, consoante disposto
no artigo 291 do CPC/2015.

Cabe ressaltar ainda que é possível ao Juiz modificar de ofício o valor atribuído à causa, a fim de que o valor patrimonial
pretendido na demanda seja adequado aos critérios previstos em lei, ou para evitar o desvio da competência.

No presente caso, o autor da ação originária, ajuizada em 26/10/2018, pleiteia a revisão do benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição que percebe desde - DIB 11/10/2017, com renda mensal inicial de
R$3.083,63, com o reconhecimento de tempo especial para fins de conversão em aposentadoria especial, com RMI de
R$4.919,65.

Ora, a soma da diferença entre o valor devido e o valor recebido (R$1.836,02) das prestações vencidas - de 11/10/2017
até o ajuizamento da demanda, em 26/10/2018 - mais as doze parcelas vincendas (12 x R$1.836,02), resulta em valor
inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.

Portanto, conclui-se que o Juízo Federal do Juizado Especial Federal de Campinas/SP é o competente para o
julgamento da ação subjacente.

Neste sentido:
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CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS x JUÍZO
FEDERAL DE CAMPINAS. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA.
COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

I - O valor da causa deve ser fixado de forma compatível com o conteúdo econômico da demanda.

II - Nas ações de revisão de benefício, o valor da causa deverá corresponder a 12 (doze) vezes a diferença entre a renda
mensal atual e o valor pretendido, somando-se ao resultado as prestações vencidas, se houver, nos termos do então
vigente art. 260, do CPC/73 (atual art. 292, §§1º e 2º, NCPC) c/c o art. 3º, §2º, da Lei nº 10.259/01.

III - Somente o valor das prestações anteriores ao quinquênio que precede à propositura da ação deve ser afastado
(Agravo Legal no AI nº. 2015.03.00.017811-2, Oitava Turma, Rel. Des. Federal Tânia Marangoni, j. 30/11/2015, v.u.,
DJe 11/12/2015).

IV - A planilha colacionada aos autos de Origem contabilizou o valor de eventuais diferenças devidas de setembro de
2011 a agosto de 2016 (parcelas vencidas), acrescidas de doze vincendas, perfazendo um total de R$65.002,22.

V - Obtido montante superior a 60 salários mínimos, é de se reconhecer a competência da 4ª Vara Federal de
Campinas/SP.

VI - Conflito de competência procedente.

(TRF3ªRegião - Terceira Seção - CC 2017.03.00.001539-6/SP - Rel. Des. Fed. Newton de Lucca - julgado em
27/04/2017)

Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito de competência, declarando competente o Juizado Especial
Federal de Campinas/SP para o processamento da ação originária.

Comuniquem-se as partes em conflito e intime-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos.

P.I.

 
São Paulo, 12 de novembro de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5017125-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: JOSE LAZARO DO SANTOS
 
 

 D E S P A C H O

Vistos.

Não obstante tenha sido devidamente citada, transcorreu, in albis, o prazo para a parte ré contestar.

Nesse ponto, cumpre observar que na ação rescisória não se verificam os efeitos da revelia: "A falta de impugnação específica
dos fatos deduzidos na inicial da rescisória não conduz a que se devam reputar verdadeiros." (REsp 23596-4, Relator Ministro
Eduardo Ribeiro) "

No mais, tratando-se de matéria apenas de direito, desnecessária a produção de provas.

Prossiga o feito nos termos do artigo 973 do CPC de 2015, abrindo-se vista, sucessivamente, à parte autora e à parte ré pelo
prazo de 10 (dez) dias, para apresentação de suas razões finais.

Após, ao Ministério Público Federal.

Intime-se.
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São Paulo, 7 de outubro de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5016646-48.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
RÉU: APARECIDO FRANCISCO CRUPELATI
Advogados do(a) RÉU: FERNANDA TAZINAFFO COSTA ALVARENGA - SP184684, JORGE TAZINAFFO COSTA - SP346995

 

 D E S P A C H O
 

Tratando-se de matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de provas.

Dê-se vista dos autos ao autor e ao réu, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a apresentação de razões finais, nos termos do
art. 973 do CPC, c.c. o art. 199 do Regimento Interno desta Corte.

Após, à Procuradoria Regional da República para parecer.

 São Paulo, 3 de outubro de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5004237-74.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: AMANDA MOREIRA MEGIATO
Advogado do(a) RÉU: MURILO MORAES ANTOGNOLI - SP0361824N
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

               Vistos.
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         Cuida-se de ação rescisória fundada no art. 966, inciso V (violação manifesta à
norma jurídica), do CPC, com pedido de concessão de tutela de urgência, proposta pelo
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face da falecida autora
originária Ana Maria Moreira, sucedida por sua filha Amanda Moreira Megiato, que
pretende seja rescindido o v. acórdão prolatado pela 7ª Turma deste Tribunal, que negou
provimento aos agravos legais interpostos pelas partes, mantendo decisão proferida com
base no art. 557 do CPC/1973, que deu provimento à apelação para reconhecer o direito
da parte autora à desaposentação, mediante a cessação do benefício anterior e
implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições anteriores e
posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi
pago a título do benefício anterior.

          Sustenta o ora autor que a r. decisão rescindenda violou disposições legais e
constitucionais (Lei n. 8.213/91, art. 18, §2º e a CF/88, art. 5º, inciso XXXVI, 194 e
195); que é inaplicável a Súmula n. 343 do e. STF, posto que a r. decisão rescindenda
está baseada em interpretação de normas constitucionais, bem como a aplicação do
instituto da desaposentação esteve afetada a julgamento do STF, cujo resultado
consagrou a constitucionalidade do §2º, do artigo 18, da Lei n. 8.213/91; que a utilização
do tempo de serviço posterior à aposentação é absolutamente contrária à ordem
democrática, uma vez que não conta com autorização legal, e além disso, é vedada por
Lei; que ao se aposentar, o segurado fez uma opção pelo gozo de benefício pelo RGPS,
sendo que posteriormente não pode pretender receber pelo mesmo regime de previdência
com base nas mesmas contribuições previdenciárias; que a exigência de contribuições
previdenciárias para o segurado do RGPS que retorna ou permanece em atividade após a
aposentadoria encontra respaldo no princípio da universalidade do custeio da
Previdência Social; que a lei, ao extinguir o pecúlio e o abono de permanência em
serviço, não criou qualquer vantagem ou benefício que substituísse os efeitos daqueles;
que o STF já firmou o entendimento no sentido da constitucionalidade das contribuições
destinadas ao custeio geral do sistema previdenciário, sem contrapartida de benefícios
diretos à pessoa do contribuinte aposentado, em face do princípio da solidariedade
expressamente inscrito no Texto Constitucional; que em 26.10.2016, o Plenário do
Supremo Tribunal Federal entendeu que os segurados da Previdência Social não
possuem direito à chamada “desaposentação” (RE 661.256). Requer, por fim, seja
deferido o pedido de rescisão do v. acórdão proferido nos autos da AC nº
2014.03.99.006708-4, para que, em novo julgamento, seja proferida decisão com o
reconhecimento da inviabilidade da desaposentação.

             Pela decisão id 1847383 págs 1/4, foi deferida a tutela requerida, para que
fosse suspensa a execução do julgado quanto às prestações vencidas até a final decisão
da presente ação rescisória.

             Devidamente citada, ofertou a parte ré contestação, pugnando pela
improcedência do pedido, ao argumento de que a legislação não veda a concessão da
desaposentação. Requer, por fim, seja decretada a improcedência do pedido, com a
liberação do valor da condenação, protestando, outrossim, pela concessão dos benefícios
da Justiça Gratuita.

            Justiça gratuita concedida (id 4410898).

            Não houve produção de provas.
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            Razões finais do autor apresentadas.

            É o breve relato. Decido.

           A presente ação rescisória é tempestiva, haja vista que o trânsito em julgado da
decisão rescindenda ocorreu em 23.04.2015 e o presente feito foi distribuído em
17.04.2017.

          De início, cumpre esclarecer que a autora originária, a Sra. Ana Maria Moreira,
havia falecido em 22.12.2016, tendo sua filha, a Sra. Amanda Moreira Megiato,
requerido sua habilitação nos autos digitais do pedido de Cumprimento de Sentença n.
0002962-23.2016.8.26.0038, em curso pela Comarca de Araras/SP, para fins de receber
os valores não recebidos por sua mãe, evidenciando-se, assim, sua legitimidade passiva
na presente ação rescisória.

         Com efeito, a princípio, o tema em comento foi objeto de apreciação pelo e. STJ
em sede de recurso repetitivo, nos termos do que dispunha o art. 543-C do CPC/1973,
havendo pronunciamento sobre o mérito da causa, no sentido de reconhecer o direito do
segurado à desaposentação (STJ; RESP n. 1.334.488 - SC; 1ª Seção; Rel. Ministro
Herman Benjamin; DJe 14.05.2013).

        Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário
661256, com repercussão geral reconhecida, na forma prevista no art. 1.036 do
CPC/2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), cuja publicação se deu em 28.09.2017,
assentou o entendimento de que: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social
(RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo,
por ora, previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do
artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991".

        Sendo assim, considerando a adoção de fundamento constitucional para a resolução
definitiva do tema "desaposentação", e não tendo se verificado, anteriormente, posição
contrária do e. STF, impõe-se o afastamento da incidência da Súmula n. 343 do e. STF.

      Diante do exposto, nos termos do art. 927, III, do CPC, julgo procedente o pedido
formulado na presente ação rescisória, para desconstituir o v. acórdão proferido nos
autos da AC. n. 2014.03.99.006708-4, com fundamento no art. 966, inciso V, do CPC, e,
em novo julgamento, julgo improcedente o pedido formulado na ação subjacente, de
modo a inviabilizar o recálculo do valor da aposentadoria por meio da chamada
desaposentação, tornando definitiva a tutela anteriormente deferida, com a extinção da
execução que vinha sendo processada nos autos digitais do pedido de Cumprimento de
Sentença n. 0002962-23.2016.8.26.0038, em curso pela Comarca de Araras/SP.

          Ante a sucumbência sofrida pela parte ré e em se tratando de beneficiária da
Assistência Judiciária Gratuita, esta deve arcar com honorários advocatícios no importe
de R$ 1.000,00 (um mil reais), ficando sua exigibilidade suspensa, nos termos do art. 98,
§§ 2º e 3º, do CPC.

              Oficie-se ao Juízo de origem dando ciência desta decisão.

         Decorrido o prazo recursal, sem manifestação das partes, arquivem-se os
presentes autos.
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              Publique-se. Intimem-se.
 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010793-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: DDS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E ESTOFADOS EIRELI

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010793-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: DDS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E ESTOFADOS EIRELI
 

  

 

RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Decorrido o prazo para resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010793-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: DDS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E ESTOFADOS EIRELI
 

 

VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o termo inicial,
a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa menção dos
dispositivos legais aplicáveis.
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Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.
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4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010231-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: REFRATA REFRATARIOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCUS VINICIUS BOREGGIO - SP257707-A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010231-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: REFRATA REFRATARIOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCUS VINICIUS BOREGGIO - SP257707-A

  

 

RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Apresentada resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010231-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: REFRATA REFRATARIOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCUS VINICIUS BOREGGIO - SP257707-A

 

VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.
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Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o termo inicial,
a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa menção dos
dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.
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2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015328-30.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: TRANSPORTADORA SECHINATO LTDA - ME
Advogados do(a) AGRAVADO: LETICIA ARIOZO GONCALVES - SP367722, FERNANDO DE OLIVEIRA ANTONIO - SP279968, MARCIO KERCHES DE
MENEZES - SP149899

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015328-30.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: TRANSPORTADORA SECHINATO LTDA - ME
Advogados do(a) AGRAVADO: LETICIA ARIOZO GONCALVES - SP367722, FERNANDO DE OLIVEIRA ANTONIO - SP279968, MARCIO KERCHES DE
MENEZES - SP149899

  

 

RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     171/1757



Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Apresentada resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015328-30.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: TRANSPORTADORA SECHINATO LTDA - ME
Advogados do(a) AGRAVADO: LETICIA ARIOZO GONCALVES - SP367722, FERNANDO DE OLIVEIRA ANTONIO - SP279968, MARCIO KERCHES DE
MENEZES - SP149899

 

VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
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V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o termo inicial,
a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa menção dos
dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010804-87.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: RADIOLAB - SERVICO DE RADIOGRAFIA E INSPECAO LTDA

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010804-87.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: RADIOLAB - SERVICO DE RADIOGRAFIA E INSPECAO LTDA
 

  

 

RELATÓRIO
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Decorrido o prazo para resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010804-87.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: RADIOLAB - SERVICO DE RADIOGRAFIA E INSPECAO LTDA
 

 

VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
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II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o termo inicial,
a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa menção dos
dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  
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Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011042-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: J.R.M. SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011042-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: J.R.M. SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP
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RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Decorrido o prazo para resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011042-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: J.R.M. SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP
 

 

VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
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Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o termo inicial,
a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa menção dos
dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.
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Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010612-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: TECROL USINAGEM DE ROLOS EIRELI - EPP
Advogados do(a) AGRAVADO: MARCELO CAPOTOSTO VALERIO - SP385785, JOSE AUGUSTO AMSTALDEN - SP94283-A
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010612-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: TECROL USINAGEM DE ROLOS EIRELI - EPP
Advogados do(a) AGRAVADO: MARCELO CAPOTOSTO VALERIO - SP385785, JOSE AUGUSTO AMSTALDEN - SP94283-A

  

 

RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Apresentada resposta ao recurso. 

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010612-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: TECROL USINAGEM DE ROLOS EIRELI - EPP
Advogados do(a) AGRAVADO: MARCELO CAPOTOSTO VALERIO - SP385785, JOSE AUGUSTO AMSTALDEN - SP94283-A

 

VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
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III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o termo inicial,
a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa menção dos
dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)
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Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011232-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: EMBRADI - COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS IMPORTADOS LTDA.

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011232-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: EMBRADI - COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS IMPORTADOS LTDA.
 

  

 

RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Decorrido o prazo para resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011232-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: EMBRADI - COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS IMPORTADOS LTDA.
 

 

VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:
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Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o termo inicial,
a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa menção dos
dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
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(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011227-47.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
AGRAVADO: JANETE GONCALVES PEREIRA - ME

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011227-47.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
 
AGRAVADO: JANETE GONCALVES PEREIRA - ME
 

  

 

RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Decorrido o prazo para resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011227-47.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
 
AGRAVADO: JANETE GONCALVES PEREIRA - ME
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VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o
termo inicial, a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa
menção dos dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
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(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010606-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: DDS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E ESTOFADOS EIRELI

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010606-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: DDS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E ESTOFADOS EIRELI
 

  

 

RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Decorrido o prazo para resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010606-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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AGRAVADO: DDS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E ESTOFADOS EIRELI
 

 

VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o termo inicial,
a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa menção dos
dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:
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(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.
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5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010989-28.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: IRMAOS BELLOTTO & CIA LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: EDMUNDO BELLOTTO FILHO - SP409043, EDUARDO BELLOTTO - SP289707

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010989-28.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: IRMAOS BELLOTTO & CIA LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: EDMUNDO BELLOTTO FILHO - SP409043, EDUARDO BELLOTTO - SP289707

  

 

RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Apresentada resposta ao recurso, onde se pugna pela manutenção da decisão
recorrida, bem como pela suspensão da execução em razão do parcelamento do débito.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010989-28.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: IRMAOS BELLOTTO & CIA LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: EDMUNDO BELLOTTO FILHO - SP409043, EDUARDO BELLOTTO - SP289707

 

VOTO
 

Inicialmente, anoto que a alegação de parcelamento do débito, apesar de suspensiva da exigibilidade
do crédito tributário e, por conseguinte, da execução, não prejudica o julgamento do presente recurso, uma vez que
a decisão recorrida é prejudicial, inclusive, ao pleito suspensivo.

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.
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Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o termo inicial,
a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa menção dos
dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.
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2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010476-60.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: GERALDO J. COAN & CIA. LTDA

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010476-60.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: GERALDO J. COAN & CIA. LTDA
 

  

 

RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.
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Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Decorrido o prazo para resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010476-60.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: GERALDO J. COAN & CIA. LTDA
 

 

VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 
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Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o termo inicial,
a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa menção dos
dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO
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1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010856-83.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: SARAIVA & DANTAS LTDA - EPP

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010856-83.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SARAIVA & DANTAS LTDA - EPP
 

  

 

RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.
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Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Decorrido o prazo para resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010856-83.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SARAIVA & DANTAS LTDA - EPP
 

 

VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
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VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o termo inicial,
a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa menção dos
dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011383-35.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: COLEGIO PORTAL DO ENGENHO LTDA

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011383-35.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: COLEGIO PORTAL DO ENGENHO LTDA
 

  

 

RELATÓRIO
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Decorrido o prazo para resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011383-35.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: COLEGIO PORTAL DO ENGENHO LTDA
 

 

VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
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II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o termo inicial,
a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa menção dos
dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  
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Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011095-87.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: M. MUNHOZ CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - ME

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011095-87.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: M. MUNHOZ CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - ME
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RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Decorrido o prazo para resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011095-87.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: M. MUNHOZ CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - ME
 

 

VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
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Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o termo inicial,
a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa menção dos
dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.
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Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010895-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: C. F. FOODS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. - EPP
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010895-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: C. F. FOODS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. - EPP
 

  

 

RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Decorrido o prazo para resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010895-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: C. F. FOODS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. - EPP
 

 

VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
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III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o termo inicial,
a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa menção dos
dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)
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Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011203-19.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: DROGARIA COBRAO EIRELI - EPP

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011203-19.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: DROGARIA COBRAO EIRELI - EPP
 

  

 

RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Decorrido o prazo para resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011203-19.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: DROGARIA COBRAO EIRELI - EPP
 

 

VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:
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Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o termo inicial,
a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa menção dos
dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
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(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011453-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: AMBIENTAL PAULISTA PROJETOS E OBRAS LTDA

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011453-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: AMBIENTAL PAULISTA PROJETOS E OBRAS LTDA
 

  

 

RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Decorrido o praza para resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011453-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: AMBIENTAL PAULISTA PROJETOS E OBRAS LTDA
 

 

VOTO
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Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o termo inicial,
a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa menção dos
dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     216/1757



(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011370-36.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: FEMAQ FUNDICAO ENGENHARIA E MAQUINAS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: GENTIL BORGES NETO - SP52050-A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011370-36.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: FEMAQ FUNDICAO ENGENHARIA E MAQUINAS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: GENTIL BORGES NETO - SP52050-A

  

 

RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Apresentada resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011370-36.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: FEMAQ FUNDICAO ENGENHARIA E MAQUINAS LTDA
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Advogado do(a) AGRAVADO: GENTIL BORGES NETO - SP52050-A

 

VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o
termo inicial, a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa
menção dos dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:
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(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.
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5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011607-70.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: SUVAL ACESSORIOS INDUSTRIAIS EIRELI - EPP

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011607-70.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SUVAL ACESSORIOS INDUSTRIAIS EIRELI - EPP
 

  

 

RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Decorrido o prazo para resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011607-70.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SUVAL ACESSORIOS INDUSTRIAIS EIRELI - EPP
 

 

VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o
termo inicial, a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa
menção dos dispositivos legais aplicáveis.
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Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.
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4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022765-25.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: NALESSIO & NALESSIO TRANSPORTES LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: WINSTON SEBE - SP27510, ANDRE LUIZ MILANI COELHO - SP278703

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: NALESSIO & NALESSIO TRANSPORTES LTDA

O processo nº 5022765-25.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão VIRTUAL  abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados
os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 14:00:00
Local: Sala de Sessões da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011718-54.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: NDL-DIESEL LTDA - ME

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011718-54.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: NDL-DIESEL LTDA - ME
 

  

 

RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Decorrido o prazo para resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011718-54.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: NDL-DIESEL LTDA - ME
 

 

VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
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Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o
termo inicial, a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa
menção dos dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.
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Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022859-70.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: F N A TRANSPORTES LTDA
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Advogado do(a) AGRAVADO: WINSTON SEBE - SP27510

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: F N A TRANSPORTES LTDA

O processo nº 5022859-70.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão VIRTUAL  abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados
os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 14:00:00
Local: Sala de Sessões da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013742-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: AUTO POSTO SUNDAI LTDA.

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013742-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: AUTO POSTO SUNDAI LTDA.
 

  

 

RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.
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Decorrido o prazo para resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013742-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: AUTO POSTO SUNDAI LTDA.
 

 

VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 
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Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o
termo inicial, a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa
menção dos dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO
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1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012956-11.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
AGRAVADO: LANGNOR E GOMES DISTRIBUIDORA DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA - EPP

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012956-11.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
 
AGRAVADO: LANGNOR E GOMES DISTRIBUIDORA DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA - EPP
 

  

 

RELATÓRIO
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Diligenciado em diversas oportunidades, não foi possível localizar o Agravado.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012956-11.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
 
AGRAVADO: LANGNOR E GOMES DISTRIBUIDORA DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA - EPP
 

 

VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
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I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o
termo inicial, a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa
menção dos dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  
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Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013632-56.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
AGRAVADO: INDUSTRIA METALURGICA FUNPERLITA EIRELI

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013632-56.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
 
AGRAVADO: INDUSTRIA METALURGICA FUNPERLITA EIRELI
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RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Decorrido o prazo para resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013632-56.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
 
AGRAVADO: INDUSTRIA METALURGICA FUNPERLITA EIRELI
 

 

VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
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Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o
termo inicial, a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa
menção dos dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     236/1757



Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023511-87.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: TUBOCAT - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO KERCHES DE MENEZES - SP149899
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: TUBOCAT - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI

O processo nº 5023511-87.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão VIRTUAL  abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados
os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 14:00:00
Local: Sala de Sessões da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011435-31.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: MARIA CECILIA DANIEL MICHELON - EPP

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011435-31.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MARIA CECILIA DANIEL MICHELON - EPP
 

  

 

RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Decorrido o prazo para resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011435-31.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MARIA CECILIA DANIEL MICHELON - EPP
 

 

VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.
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Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o
termo inicial, a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa
menção dos dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.
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2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011685-64.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: HOTEL ESTANCIA AGUAS DE SAO PEDRO LTDA - ME

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011685-64.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: HOTEL ESTANCIA AGUAS DE SAO PEDRO LTDA - ME
 

  

 

RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.
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Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Decorrido o prazo para resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011685-64.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: HOTEL ESTANCIA AGUAS DE SAO PEDRO LTDA - ME
 

 

VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 
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Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o
termo inicial, a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa
menção dos dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO
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1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017892-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: AUTO PIRA SA INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS, INGO WUTHSTRACK
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO MARTINELLI AMORIM - SP153650

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: AUTO PIRA SA INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS, INGO WUTHSTRACK

O processo nº 5017892-79.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão VIRTUAL  abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados
os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 14:00:00
Local: Sala de Sessões da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011755-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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AGRAVADO: EET BRASIL ALUMINIO E PARAFINAS LTDA.

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011755-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: EET BRASIL ALUMINIO E PARAFINAS LTDA.
 

  

 

RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Decorrido o prazo para resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011755-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: EET BRASIL ALUMINIO E PARAFINAS LTDA.
 

 

VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:
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Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o
termo inicial, a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa
menção dos dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
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(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011793-93.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: RECUPERE ENGENHARIA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011793-93.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: RECUPERE ENGENHARIA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
 

  

 

RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Decorrido o prazo para resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011793-93.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: RECUPERE ENGENHARIA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
 

 

VOTO
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Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o
termo inicial, a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa
menção dos dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
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(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011733-23.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: SOLANGE APARECIDA DA CRUZ - ME

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011733-23.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SOLANGE APARECIDA DA CRUZ - ME
 

  

 

RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Decorrido o prazo para resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011733-23.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SOLANGE APARECIDA DA CRUZ - ME
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VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o
termo inicial, a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa
menção dos dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:
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(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.
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5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012963-03.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
AGRAVADO: RENTIL TECNOLOGIA EM REDE DE GASES LTDA - EPP

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012963-03.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
 
AGRAVADO: RENTIL TECNOLOGIA EM REDE DE GASES LTDA - EPP
 

  

 

RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Decorrido o prazo para resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012963-03.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
 
AGRAVADO: RENTIL TECNOLOGIA EM REDE DE GASES LTDA - EPP
 

 

VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.
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Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o
termo inicial, a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa
menção dos dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     256/1757



2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013393-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
 
AGRAVADO: VIAVOLT - INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE DE OLIVEIRA FORTES FILHO - SP334584

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
                   AGRAVADO: VIAVOLT - INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP

O processo nº 5013393-52.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão VIRTUAL  abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados
os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 14:00:00
Local: Sala de Sessões da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011683-94.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: FLUIMEC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011683-94.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: FLUIMEC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
 

  

 

RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Apresentada resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011683-94.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: FLUIMEC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
 

 

VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
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I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o
termo inicial, a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa
menção dos dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)
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Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011538-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: M. V. B. TRANSPORTES LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO KERCHES DE MENEZES - SP149899

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011538-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: M. V. B. TRANSPORTES LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO KERCHES DE MENEZES - SP149899

  

 

RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Apresentada resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011538-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: M. V. B. TRANSPORTES LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO KERCHES DE MENEZES - SP149899

 

VOTO
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Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o
termo inicial, a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa
menção dos dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
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(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011089-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: AMALFI PRODUTOS CIRURGICOS LTDA - EPP
Advogados do(a) AGRAVADO: NATHALIA MAGNANI GONCALVES - SP376207, RIOLANDO GONZAGA FRANCO NETTO - SP209566

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: AMALFI PRODUTOS CIRURGICOS LTDA - EPP

O processo nº 5011089-80.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão VIRTUAL  abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados
os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 14:00:00
Local: Sala de Sessões da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009052-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: INFORCATO & INFORCATO LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: GABRIEL DELAZERI - SP287028

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009052-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: INFORCATO & INFORCATO LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: GABRIEL DELAZERI - SP287028

  

 

RELATÓRIO
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Apresentada resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009052-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: INFORCATO & INFORCATO LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: GABRIEL DELAZERI - SP287028

 

VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
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II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o
termo inicial, a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa
menção dos dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     266/1757



Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005670-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: ROMAGAS TRANSPORTES E COMERCIO DE REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA.

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005670-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ROMAGAS TRANSPORTES E COMERCIO DE REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA.
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RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Decorrido o prazo para resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005670-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ROMAGAS TRANSPORTES E COMERCIO DE REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA.
 

 

VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
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Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o
termo inicial, a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa
menção dos dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.
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Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017583-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
 
AGRAVADO: AVIPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: ADNAN ABDEL KADER SALEM - SP180675

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     270/1757



 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
                   AGRAVADO: AVIPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA - EPP

O processo nº 5017583-58.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão VIRTUAL  abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados
os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 14:00:00
Local: Sala de Sessões da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006669-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: VINCO VIACAO NOIVACOLINENSE LTDA

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006669-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: VINCO VIACAO NOIVACOLINENSE LTDA
 

  

 

RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     271/1757



Não apresentada resposta ao recurso, tendo sido diligenciado no endereço da
executada para intimação, sendo obtida a informação que mudou-se, não comunicando a alteração
à Secretaria da Receita Federal.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006669-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: VINCO VIACAO NOIVACOLINENSE LTDA
 

 

VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 
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Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o
termo inicial, a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa
menção dos dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO
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1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007835-02.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: DDP PARTICIPACOES S/A
Advogado do(a) AGRAVADO: VITOR FILLET MONTEBELLO - SP269058

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007835-02.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: DDP PARTICIPACOES S/A
Advogado do(a) AGRAVADO: VITOR FILLET MONTEBELLO - SP269058

  

 

RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.
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Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Apresentada resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007835-02.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: DDP PARTICIPACOES S/A
Advogado do(a) AGRAVADO: VITOR FILLET MONTEBELLO - SP269058

 

VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
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VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o
termo inicial, a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa
menção dos dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014234-47.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ESOS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE ADEMIR CRIVELARI - SP115653

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: ESOS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP

O processo nº 5014234-47.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão VIRTUAL  abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados
os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 14:00:00
Local: Sala de Sessões da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008901-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogados do(a) AGRAVADO: LAURA BERTONCINI MENEZES - SP320604, VITOR FILLET MONTEBELLO - SP269058

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008901-17.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogados do(a) AGRAVADO: LAURA BERTONCINI MENEZES - SP320604, VITOR FILLET MONTEBELLO - SP269058

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto
pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção Judiciária de
Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da inicial para que
esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida Ativa - CDA
exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam formalmente
perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência, estando de acordo
com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Apresentada resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 
 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008901-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogados do(a) AGRAVADO: LAURA BERTONCINI MENEZES - SP320604, VITOR FILLET MONTEBELLO - SP269058

 

VOTO
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Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o
termo inicial, a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa
menção dos dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
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(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006294-31.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: CSJ METALURGICA S/A - FALIDA, ALEXANDRE CHIARINELLI KLEFENZ, MARIO CESAR MENDES, SILVIO LUIS CORREA DE
MORAES, VERIDIANA RIZZO SCHMIDT
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCUS VINICIUS BOREGGIO - SP257707-A

 

 

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006294-31.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CSJ METALURGICA S/A - FALIDA, ALEXANDRE CHIARINELLI KLEFENZ, MARIO CESAR MENDES, SILVIO LUIS CORREA DE
MORAES, VERIDIANA RIZZO SCHMIDT
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCUS VINICIUS BOREGGIO - SP257707-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União
em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos
de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais
exigidas nas Certidões de Dívida Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de
extinção do feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam formalmente perfeitas, não
se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência, estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Apresentada resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     281/1757



 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006294-31.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CSJ METALURGICA S/A - FALIDA, ALEXANDRE CHIARINELLI KLEFENZ, MARIO CESAR MENDES, SILVIO LUIS CORREA DE
MORAES, VERIDIANA RIZZO SCHMIDT
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCUS VINICIUS BOREGGIO - SP257707-A

 
 
 

V O T O
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980 estabelecem os
requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará
obrigatoriamente:

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a
residência de um e de outros;

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

IV - a data em que foi inscrita;

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

 

Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

(...)

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais
encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo
fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela
autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em consonância com os
termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o termo inicial, a forma de
cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa menção dos dispositivos legais aplicáveis.
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Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei permite a
simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA de presunção de
certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada dos créditos
executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo.
Precedentes.(...)

(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)

 

(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por prova inequívoca a cargo do
sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada,
por ausência de prova. Incidência da Súmula 7/STJ. (...)

(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2013,
DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela recursal, não há
fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se investigue a natureza das contribuições
previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte,
no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no âmbito desta
Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que instruem as execuções fiscais, em
inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-
66.2018.4.03.0000, 5008842-29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de
Relatoria do Desembargador Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000,
5011439-68.2018.4.03.0000, 5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento ao Agravo de
Instrumento.

É o voto.

 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CDA.
INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial para
esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980 estabelecem os
requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em consonância com
os termos legais.
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4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei permite a
simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual apurada a dívida,
sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA de presunção
de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o executado,
descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010494-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: COSTA PINTO S.A.
Advogados do(a) AGRAVADO: GISELA CRISTINA FAGGION BARBIERI TORREZAN - SP279975-A, HEBERT LIMA ARAUJO - SP185648

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010494-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: COSTA PINTO S.A.
Advogados do(a) AGRAVADO: GISELA CRISTINA FAGGION BARBIERI TORREZAN - SP279975-A, HEBERT LIMA ARAUJO - SP185648

  

 

RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Apresentada resposta ao recurso e interposto agravo interno pela agravada em face da
decisão que antecipou a tutela recursal.

A União apresentou resposta ao agravo interno.
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É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010494-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: COSTA PINTO S.A.
Advogados do(a) AGRAVADO: GISELA CRISTINA FAGGION BARBIERI TORREZAN - SP279975-A, HEBERT LIMA ARAUJO - SP185648

 

VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.
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Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o termo inicial,
a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa menção dos
dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

Prejudicado o Agravo Interno.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO. AGRAVO INTERNO PREJUDICADO.

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.
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2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido. Agravo Interno prejudicado.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento,
restando prejudicado o agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010992-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
 
AGRAVADO: SIDEPAR COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: MAIRA BERTONI CONTO - SP330792

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
                   AGRAVADO: SIDEPAR COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP

O processo nº 5010992-80.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão VIRTUAL  abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados
os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 14:00:00
Local: Sala de Sessões da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017744-68.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
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AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
 
AGRAVADO: TRANSPORTADORA CALMA LTDA - EPP
Advogados do(a) AGRAVADO: MARIANE RIBANE - SP381075, JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR - SP89794-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
                   AGRAVADO: TRANSPORTADORA CALMA LTDA - EPP

O processo nº 5017744-68.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão VIRTUAL  abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados
os processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 14:00:00
Local: Sala de Sessões da 1ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024721-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: ELINALDO DE CARVALHO VIANA, ELINEZ MARTINEZ PELEGRINO, ELISA TOCHIKO NISHIZAWA, ELISABETE RODRIGUES DE
OLIVEIRA SCAFI, ELIZABETH DA COSTA MONTEIRO SPACHI
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Conforme consulta processual em primeiro grau, foi proferida sentença na instância a quo, extinguindo a execução.

Diante do exposto, resta prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, III, do CPC.

P.I.

Após, proceda-se à baixa no sistema. 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.
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PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5028421-60.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
RECORRENTE: SENIOR FLEXONICS BRASIL LTDA.
Advogados do(a) RECORRENTE: ARIEL DE ABREU CUNHA - SP397858, HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA - SP110826-A, FELIPE JIM OMORI
- SP305304-A
RECORRIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de pedido formulado por “Senior Flexonics Brasil Ltda.”, visando à atribuição de efeito suspensivo impróprio (art. 1.012, §
4º, do Código de Processo Civil) à apelação (ID 7734475) interposta contra sentença (ID 7734480) que, em sede de mandado de
segurança, julgou improcedente a pretensão autoral, nos termos do art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil, denegando a segurança
requerida, a qual visava à obtenção de provimento jurisdicional que determine a manutenção da impetrante na modalidade substitutiva de
tributação da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), prevista na Lei n.º 12.546/2011, até o fim do exercício do ano
de 2018, afastando, durante tal exercício, os efeitos da Lei n.º 13.670/2018.

Em sua petição, a Requerente sustenta, em síntese, a necessidade de atribuição de efeito suspensivo impróprio ao recurso, ante a
existência de risco de dano grave ou de difícil reparação, tendo em vista a lesão potencialmente decorrente da determinação de imediata
alteração do regime de tributação. Refere, ainda, estar demonstrada a relevância da fundamentação, sob o argumento de
inconstitucionalidade da Lei nº 13.670/2018, no que tange à cobrança para o ano de 2018, além de ilegalidade da revogação do regime
de CPRB, com efeitos no mesmo ano.

Pleiteia, nesses termos, a suspensão da eficácia da sentença, nos termos do art. 1.012, § 4º, do Código de Processo Civil.

É o relatório.

Decido.

A Recorrente formulou pedido de atribuição de efeito suspensivo impróprio à apelação, com o objetivo de suspender a exigibilidade das
contribuições previdenciárias na forma da Lei nº 13.670/2018, no curso do exercício de 2018. Justifica seu pleito com base na provável
modificação da sentença por este Tribunal, bem como pela existência de risco de dano grave ou de difícil reparação.

Observo que, nos termos do art. 995, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa
por decisão do relator, se, da imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.

Ademais, o § 4º do art. 1.012 do diploma processual civil prevê duas hipóteses em que se mostrará cabível a suspensão da eficácia da
sentença. Uma delas - que já vinha prevista no art. 558, do Código de Processo Civil de 1973 -, é a clássica hipótese de urgência
decorrente do risco de dano grave ou de difícil reparação; a outra hipótese, por sua vez, trata-se da atribuição de efeito suspensivo com
base tão somente na evidência, ou seja, na probabilidade de provimento do recurso.

No caso, vislumbro a presença dos requisitos que autorizam a aplicação dos dispositivos acima referidos.

A questão em debate assemelha-se à ocorrida no ano de 2017.

Naquela ocasião, o Poder Executivo editou a Medida Provisória nº 774, retirando do regime de desoneração da folha de pagamento
diversos setores da economia.

A matéria restou superada em razão de ter sido editada a Medida Provisória nº 794, revogando a de nº 774, ficando mantido o regime da
Lei nº 13.161/2015.

Deveras, a constante modificação de regime tributário acarreta insegurança jurídica, levando os agentes econômicos a uma situação de
desamparo.

Admitir novamente a alteração do regime de tributação das contribuições previdenciárias durante o curso do ano fiscal fere sobremaneira
a segurança jurídica, causando instabilidade jurídica indevida, que deve ser obstada.

Não se pode olvidar que o Poder Público pode experimentar excepcionalidades que demandam o suprimento da arrecadação.

Contudo, a anterior edição de MP 774 já levou a certa instabilidade e novamente a situação ocorre com a promulgação da Lei nº
13.670/2018.
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Nesse compasso a preservação da segurança jurídica deve se sobrepor ao interesse arrecadatório, possibilitando que as empresas que
optaram, no início do ano fiscal, pelo regime de tributação das contribuições previdenciárias sobre a receita bruta, confiantes de que
aquela opção seria respeitada pelo Estado, porque nos termos da Lei seria ela irretratável, possam, até o término do exercício fiscal, dela
valer-se.

Admitir a modificação do regime nesse momento fere, ademais, a relação de confiança que deve emergir do Estado em relação ao
particular.

E tal assertiva se deve ao fato de que o contribuinte, ao exercer a opção pelo regime da CPRB, que a Lei nº 13.161/2015 qualifica como
irretratável, o faz em confiança ao mandamento legal e, assim, não pode se ver frustrado pelo Estado que deve orientar-se pela
preservação das leis, evitando gerar instabilidade jurídica.

Presente, portanto, a probabilidade de provimento do recurso.

O risco de dano, por seu turno, torna-se evidente com a iminente alteração do regime de tributação, o que acarretará em elevação da
carga tributária da Apelante.

Diante de todo o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal, de modo a determinar a manutenção da Apelante no regime
de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), nos termos da Lei nº 12.546/2011, afastando os efeitos da Lei nº
13.670/2018, até o término do presente ano de 2018.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015663-83.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: COSTA CAFE COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MANOEL AUGUSTO ARRAES - SP116091
AGRAVADO: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COSTA CAFÉ COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA. contra
decisão que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado na origem, indeferiu o pedido de liminar formulado com o objetivo de que
pudesse registrar Ata de Aprovação do Balanço e demais atos societários sem a necessidade de publicar o balanço e demonstrações
financeiras.

Alega a agravante que o artigo 3º da Lei nº 11.638/2007 determinou a aplicação das disposições da Lei nº 6.404/76 às sociedades de
grande porte naquilo que expressamente dispõe, ou seja, a escrituração e elaboração de demonstrações financeiras e a obrigatoriedade
de auditoria independente por auditor registrado na Comissão de Valores Mobiliários.

Afirma que a publicidade dos atos das empresas em Sociedades Anônimas visa não só atender à função social da propriedade, mas aos
interesses dos seus acionistas, especialmente aqueles que não participam da administração das sociedades. Argumenta, contudo, que para
as sociedades limitadas consideradas de grande porte, os sócios não são anônimos e possuem conhecimento de todos os atos da
sociedade.

Sustenta que os mecanismos de controle são regularmente executados, como a escrituração e elaboração das demonstrações financeiras,
auditados por auditoria independente, lavrando-se ata da reunião de aprovação do balanço, objeto do pedido de arquivamento que foi
negado pela JUCESP sem a publicação. Ressalta, quanto aos aspectos fiscais, que sempre foi submetida ao acompanhamento
econômico-tributário diferenciado pela Receita Federal nos moldes da Portaria RFB nº 1714/2016.

Argumenta que a Deliberação Jucesp nº 2 levou em consideração para elaborar o texto de seu artigo 1º sentença não transitada em
julgado e pendente de julgamento de apelação nos autos do processo nº 2008.61.00.030305-7, que deu procedência ao pedido para
obrigar as sociedades de grande porte a publicar seus balanços e demonstrações financeiras em jornal de grande circulação e no Diário
Oficial do Estado.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal para determinar à agravada que se abstivesse de exigir da agravante o cumprimento
da exigência prevista pela Deliberação nº 02 como condição ao registro da Ata de Aprovação do Balanço e demais atos societários da
agravante.
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O MPF opinou pelo não provimento do agravo.
 
É o relatório. Decido.
 

A discussão instalada no feito originário diz respeito à exigência veiculada na Deliberação Jucesp nº 2/2015 que em seu artigo 1º prevê o
seguinte:

Art. 1º. As sociedades empresárias e cooperativas de grande porte, nos termos da Lei nº 11.638/2007, deverão
publicar o Balanço Anual e as Demonstrações Financeiras do último exercício, em jornal de grande circulação
no local da sede da sociedade e no Diário Oficial do Estado.

Por sua vez, o artigo 3º da Lei nº 11.638/2007 que serviu de base para a referida deliberação prevê:

Art. 3º Aplicam-se às sociedades de grande porte, ainda que não constituídas sob a forma de sociedades por
ações, as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sobre escrituração e elaboração de
demonstrações financeiras e a obrigatoriedade de auditoria independente por auditor registrado na Comissão
de Valores Mobiliários.

Parágrafo único. Considera-se de grande porte, para os fins exclusivos desta Lei, a sociedade ou conjunto de
sociedades sob controle comum que tiver, no exercício social anterior, ativo total superior a R$ 240.000.000,00
(duzentos e quarenta milhões de reais) ou receita bruta anual superior a R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões
de reais).

Da leitura do caput do artigo 3º acima transcrito conclui-se que as disposições a serem observadas pelas sociedades de grande porte não
constituídas sob a forma de S/A são aquelas relativas à escrituração e elaboração de demonstrações financeiras e não quanto à sua
publicação.

Observa-se que a norma não se refere genericamente às regras de demonstrações financeiras previstas na Lei nº 6.404/1976 e tampouco
especifica que as disposições sobre a sua publicação devem ser observadas, exigindo apenas o cumprimento das normas referentes à
escrituração e elaboração das demonstrações financeiras.

Desse modo, não cabe ao administrador público ampliar, por meio de ato administrativo infralegal de caráter normativo, os termos
estipulados pela lei, sob pena de afronta ao princípio da legalidade insculpido no artigo 37, caput, da Constituição Federal de 1988.

O princípio em referência, no âmbito do Direito Administrativo, tem conteúdo diverso daquele aplicável na seara do Direito Privado. É
que, enquanto no Direito Privado o princípio da legalidade estabelece ser lícito realizar tudo aquilo que não esteja proibido por lei, no
campo do Direito Público a legalidade estatui que à Administração Pública só é dado fazer aquilo que esteja previsto em lei.

Como visto, a Lei nº 6.404/1976 nada dispôs sobre a necessidade de publicar as demonstrações financeiras em relação às sociedades
limitadas de grande porte, não podendo, por conseguinte, a deliberação JUCESP nº 02/2015 criar tal obrigação sem prévia autorização
legal.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Intimem-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027265-37.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: RUTH MARIA RIBEIRO DO VALLE
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARLENE HELENA DA ANUNCIACAO - DF11868
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por RUTH MARIA RIBEIRO DO VALLE, com
pedido de tutela provisória, em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Campo Grande/MS, que em sede de Ação de Cumprimento individual de Sentença
proferida em Ação Civil Pública, proferiu provimento declinando da competência com fundamento na
ausência de competência da Justiça Federal, uma vez que o executado é o Banco do Brasil S.A.

Aduz, em síntese, a aplicação do disposto no art. 516, inc. II, do CPC.

Pugna pela concessão de antecipação da tutela e pelos benefícios da justiça gratuita.

É a síntese do necessário. Decido.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

Nos termos do art. 995, parágrafo único, c.c. art. 1.019, inc. I, ambos do Código de
Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator ou, ainda,
antecipada a tutela recursal, se da imediata produção dos seus efeitos, ou da ausência de sua
concessão, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória, que vigora nesta fase procedimental,
constata-se a presença de elementos que demonstram os requisitos para a concessão da tutela liminar.

Com efeito, tendo a Ação Civil Pública, da qual foi tirado o título executivo, tramitado perante
a Justiça Federal, em princípio, é por esta que deve tramitar a ação, ainda que o seu cumprimento seja
promovido no foro de domicílio do autor e a parte que deve suportar os atos de execução não esteja no
rol do art. 109 da Constituição Federal.

Nesse contexto, presente a probabilidade do direito.

Por seu turno, o periculum in mora se evidencia pela determinação da remessa dos autos a
Juízo que, ao menos num primeiro momento, revela-se incompetente, sendo que a adoção de atos de
execução por este acarretará prejuízos não só ao exequente, mas também à parte executada.

Diante do exposto, com fulcro no art. 995, parágrafo único, c.c. art. 1.019, inc. I, ambos do
Código de Processo Civil, concedo o efeito suspensivo ao presente recurso, a fim de sustar os efeitos da
decisão agravada até o julgamento definitivo do presente recurso.

Comunique-se ao Juízo de origem para cumprimento.

Intime-se a parte agravada para apresentação de resposta, nos termos do art. 1.019, II, do
CPC.

Após, venham conclusos para julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 6 de novembro de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014563-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: PAULO CARDOZO VIDAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA EUCENE DA SILVA - SP295921
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Paulo Cardozo Vidal.

Diante da ausência  de peças obrigatórias elencadas no art. 1.017 do CPC, foi proferido o seguinte
despacho:

 

[...] verifica-se que não houve juntada dos documentos discriminados nos incisos I a III do
art. 1017 do CPC.

Assim, com fulcro no artigo 932, § único, determino à parte agravante que promova a
regularização do agravo de instrumento, em 05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso,
mediante a juntada dos documentos necessários, bem como, dos documentos mencionados pela decisão
agravada.

 

Contudo, em que pese a referida determinação, o agravante quedou-se inerte.

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, III do CPC, não conheço do agravo de instrumento. 

Comunique-se. Intime-se.

Transcorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018993-54.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
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AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ALIMENTOS ZAELI LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO RODRIGO FRIZZO - PR33150-A
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, contra a decisão que deferiu
tutela provisória de urgência, em mandado de segurança, para determinar a suspensão do recolhimento da contribuição social
instituída pelo artigo 1º da Lei Complementar 110/2001.

Sustenta a agravante a constitucionalidade e a legalidade da contribuição em comento.

Pede a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada.

É o relatório.

DECIDO.

Dispõe a Lei Complementar nº 110/01, respectivamente, em seus artigos 1º e 2º: 

"Art. 1º - Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota
de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a
vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas. Parágrafo único - Ficam isentos da
contribuição social instituída neste artigo os empregadores domésticos. Art. 2º - Fica instituída contribuição social devida pelos
empregadores, à alíquota de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as
parcelas de que trata o art. 15 da Lei no. 8.036, de 11 de maio de 1.990".

 

A essas duas contribuições se aplicam as normas relativas ao FGTS, das Leis nº 8.036/90 e 8.844/94, e ambas são recolhidas pela
Caixa Econômica Federal, responsável pela incorporação das mesmas às receitas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Observo que as contribuições em testilha revestem-se de natureza tributária, já que consistem em prestações pecuniárias de
caráter compulsório, instituídas por força de lei que não constituem sanção de ato ilícito e são cobradas mediante atividade
administrativa plenamente vinculada.

Da natureza tributária decorre a sujeição das contribuições em epígrafe ao atendimento tanto de princípios tributários gerais como
de princípios tributários específicos, a depender da peculiar natureza jurídica da exação.

Consoante entendimento externado pelo E. Supremo Tribunal Federal, intérprete maior da Constituição Federal, no bojo do RE
138.284, tem-se que "sendo exações tributárias que também se destinam ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
enquadram-se elas no disposto no artigo 217, VI e V do Código Tributário Nacional, o qual alude a contribuições destinadas a ele e
admite a criação por Lei de outras de fins sociais. E, tendo ambas as exações tributárias ora impugnadas inequívoca finalidade
social (atender ao direito social referido no inciso III do artigo 7º da Constituição de 1.988), são contribuições sociais".

Distinguem-se, contudo, as contribuições destinadas ao financiamento da seguridade social das chamadas contribuições sociais
gerais. As primeiras caracterizam-se pela vinculação do produto de sua arrecadação ao financiamento da Seguridade Social.
Aplicam-se-lhes princípios específicos, dentre os quais o da chamada anterioridade nonagesimal, ao lado dos princípios tributários
gerais.

À evidência, não pertencem a tal espécie tributária as contribuições instituídas pela Lei Complementar 110/01, já que o produto
advindo de sua arrecadação não integra a proposta de orçamento da Seguridade Social.

Enquadram-se, pois, na subespécie contribuições sociais gerais, submetendo-se à regência do art. 149 da Constituição Federal e
não aos ditames insertos no art. 195 e parágrafos da Carta Magna.

Desta feita, não procedem as alegações calcadas na caracterização das contribuições em tela como impostos residuais, não sendo
de se acolher a pretendida ofensa aos artigos 195, § 4º e 154, inciso I, ambos da Carta Magna.
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De fato, as exações instituídas pela Lei Complementar 110/01 configuram contribuições sociais gerais, entendimento este
embasado no fato de seu produto ser destinado a assegurar direito social instituído por força do art. 7o, inciso III da Lei Maior, qual
seja, o FGTS.

Por outro lado, as contribuições sociais gerais rendem-se ao disposto no art. 150, III, "b" da Constituição Federal, que veda sua
cobrança no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada lei que as instituiu, em atenção ao princípio da anterioridade.

Assim sendo, padece de inconstitucionalidade, apenas, a cobrança efetuada no ano de 2001, com base nas contribuições
instituídas pela Lei Complementar 110/01, em atenção ao princípio da anterioridade tributária, sendo legítima e constitucional as
cobranças efetuadas a partir do ano de 2002.

Não é outro o entendimento da jurisprudência, consubstanciado na ADI 2556 e revelado, ainda, pelas ementas abaixo transcritas:

"MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - FGTS - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS - ARTS. 1º E 2º DA LEI
COMPLEMENTAR 110/01 - NATUREZA JURÍDICA TRIBUTÁRIA - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE- REMESSA
OFICIAL E APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL PROVIDA PARCIALMENTE - 1. Os arts. 1º e 2º da LC 110/01 instituíram duas
contribuições sociais, uma que deve ser recolhida pelo empregador, em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de
10% sobre o montante de todos os depósitos do FGTS devidos, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas, e outra
também devida pelo empregador, à alíquota de 0,5% sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada empregado, incluídas as
parcelas de que trata o artigo 15 da Lei n° 8036, de 11 de maio de 1990. 2. E o Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao julgar a
Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2556 / DF, entendeu que, além de serem constitucionais, as novas exações
têm natureza jurídica tributária, caracterizando-se como contribuições sociais gerais, e, por isso, estão submetidas ao princípio da
anterioridade, previsto no artigo 150, III, "b". 3. Destarte, sendo as exações instituídas pelos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº
110/2001 consideradas contribuições sociais gerais regidas pelo artigo 149 da atual Constituição Federal, a única inconstitucionalidade
que se verifica diz respeito à regra contida no artigo 14 da referida lei complementar que, ao estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias
para se tornarem devidas as contribuições em análise, afrontou o disposto no artigo 150, inciso III, alínea "b", da Carta Magna. 4. E esta
Egrégia Corte Regional vem decidindo no sentido de que a Lei Complementar nº 110/2001 não afronta a Constituição Federal, à exceção
do seu artigo 14, que estabelece o prazo de 90 (noventa) dias para se tornarem devidas as novas exações: 5. Desse modo, considerando
que as contribuições instituídas pelos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001 se submetem à regra contida no artigo 150, inciso
III, alínea "b", da atual Constituição Federal, é de se declarar que elas só se tornaram devidas a partir do exercício financeiro de 2002. 6.
Remessa oficial e apelação da União Federal providas parcialmente" (AMS 00259482120014036100, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO).

 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. LEI COMPLEMENTAR N.º
110/2001. NATUREZA DO TRIBUTO. ANTERIORIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 1. Nas ações em que se discute a
constitucionalidade das contribuições instituídas, em favor do FGTS, pela Lei Complementar nº 110/2001, a Caixa Econômica Federal -
CEF deve ser citada como litisconsorte passiva necessária, pois restará atingida, em sua esfera de direitos e obrigações, pela sentença que
eventualmente reconhecer a procedência do pedido inicial. 2. Os artigos 1º e 2º da Lei Complementar n.º 110/2001 não instituíram
impostos e tampouco contribuições para a seguridade social, mas, sim, contribuições sociais gerais, sujeitas ao princípio da anterioridade
previsto no artigo 150, b III, da Constituição da República. Anterioridade nonagesimal afastada. Segurança parcialmente concedida.
(AMS 00050658220034036100, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/01/2010 PÁGINA: 275
..FONTE_REPUBLICACAO).

 

"AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇAO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR N. 110/01. ADI 2.556-2/DF, STF. CONSTITUCIONALIDADE. DESVIO DE
FINALIDADE. NÃO OCORRENCIA. 1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC
revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma
orientação invocada pelo relator. 2. A Caixa Econômica Federal não possui legitimidade para figurar no polo passivo de demanda que
visa discutir relação jurídico-tributária referente à contribuição ao FGTS instituída pela Lei Complementar nº 110/01, pois não tem
competência para arrecadar, administrar e cobrar tal exação que possui caráter tributário amplamente reconhecido. (REsp 781.515/RS,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/03/2006, DJ 03/04/2006, p. 272) 3. O Supremo Tribunal
Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade n. 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou constitucional a contribuição prevista no art. 1º da
LC 110, de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da
Constituição). 4. Assim, tem-se que as contribuições instituídas pela LC 110/2001 são constitucionais, podendo ser cobradas a partir do
exercício financeiro de 2002. 5. A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social
geral e, como tal, não tem finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira
Alves, na ocasião da Medida Cautelar da ADI nº 2556-2. 6. A Lei Complementar nº 110/2001 tem respaldo constitucional,
independentemente de qualquer situação de ordem econômica ou financeira. Precedentes. 7. Agravo legal improvido." (AMS
00243654420144036100, Rel. Juiz Fed. Convocado Renato Toniasso, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO).
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Em suma, exsurge constitucional a cobrança das contribuições sociais gerais, espécies tributárias instituídas por força dos artigos
1º e 2º da Lei Complementar 110/01, a partir do exercício de 2002, em atenção a amplitude do princípio da anterioridade
consubstanciado no art. 150, III, b da Constituição Federal, restando indemne o fundamento de validade das referidas normas
jurídicas, conforme reconhecido pelo Pretório Excelso.

Ademais, a fim de reforçar os argumentos face à sustentação de exaurimento da finalidade do tributo, não procede a afirmativa de
que a contribuição em comento teria atingido a sua finalidade, motivo pelo qual a sua manutenção configuraria desvio de
finalidade.

A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem
finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da
Medida Cautelar da ADI nº 2556-2.

A lição do eminente professor Eduardo Sabbag nos revela que, a partir desse entendimento, foi reconhecida a existência desse
tipo atípico de contribuição, sem que houvesse uma finalidade estipulada pelo legislador. In verbis:

"Nesse compasso, aquela Corte entendeu que as contribuições sociais gerais não se restringiam àquelas delimitadas constitucionalmente, o
que dava legitimidade às "atípicas" contribuições sociais gerais, ou seja, àquelas instituídas sem uma finalidade estipulada pelo legislador
constituinte. Como é cediço, até ao advento da LC n. 110/2001, inexistiam contribuições despidas de afetação delimitada
constitucionalmente, e tal posicionamento veio inaugurar uma nova perspectiva terminológica para as contribuições. (...)" (SABBAG,
Eduardo, Manual de Direito Tributário, São Paulo: Saraiva, 4ª edição, 2ª tiragem, 2012, p.523).

Tais contribuições, portanto, possuem natureza tributária de tributos não-vinculados e destinam-se a um fundo de caráter social
distinto da Seguridade Social, sendo regidas pelo artigo 149, da CF.

De outra parte, cumpre destacar as análises realizadas pelos Eminentes Desembargadores Federais André Nekatschalow e Paulo
Fontes nos Agravos de Instrumento ns. 0007944-43.2014.4.03.0000 e 0009407-20.2014.4.03.0000, respectivamente, que contém
outro fundamento, o da validade jurídica da norma em face da realidade econômico-financeira:

"(...)Do caso dos autos. Não se verifica a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, necessários à antecipação de
tutela requerida nos autos originários. A agravante se insurge contra a decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela deduzido
para que seja suspensa a exigência da contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/01. Argumenta que esta contribuição
está vinculada a uma finalidade , a qual já foi alcançada, de modo que não mais existe fundamento de sua validade, razão pela qual é
manifestamente indevida. Entretanto, não lhe assiste razão. A validade da Lei Complementar n. 110/01, que institui a contribuição
discutida encontra respaldo na Constituição Federal. Portanto, a eventual realidade econômica subjacente (superávit do FGTS ) não
interfere na validade do dispositivo. Em outras palavras, considerando que a validade da norma por meio da qual foi criada a
contribuição discutida encontra fundamento em previsão constitucional, ela independe da situação contábil ou patrimonial que venha a se
estabelecer posteriormente. Note-se que o fundamento de validade da norma jurídica é outra norma, vale dizer, a norma tributária deriva
sua validade da observância das regras antecedentes que preestabelecem o modo de sua criação e respectivo conteúdo normativo. Nesse
ponto, como visto, o Supremo Tribunal Federal já proclamou a validade da norma tributária, inclusive no que atine com seu conteúdo
(matéria tributária). Além da validade, a eficácia (jurídica) da norma tributária também resta assentada, pois não há dúvida quanto a sua
idoneidade para criar direitos e deveres. O fundamento de validade da norma jurídica não é, portanto, a ordem econômica ou financeira.
A circunstância de que se tenha "esgotado" a finalidade arrecadatória, seja pelo pagamento dos débitos aos quais era vinculada, seja pela
superveniência de superávit, não retira o já estabelecido fundamento de validade. Não se verifica, assim, a alegada verossimilhança das
alegações das agravantes a justificar a antecipação dos efeitos da tutela. Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de
instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil." (Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, AI Nº
0007944-43.2014.4.03.0000/SP, D.J.:- 30/04/2014).

 

"(...)Deste modo, sob qualquer aspecto, a lei é valida e produz seus efeitos, e sua observância é de rigor para criar direitos e deveres. Por
outro lado, o fato de ter sido exaurida a finalidade arrecadatória (pagamento do débito), não afasta o fundamento de validade da norma
jurídica tributária, reconhecida constitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. Ocorre que a validade da norma criada pelo artigo
1º da Lei Complementar nº 110/2001 tem respaldo constitucional, independentemente de qualquer situação de ordem econômica ou
financeira. Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo". (Relator Desembargador Federal
Paulo Fontes, AI Nº 0009407-20.2014.4.03.0000/SP, D.J.:- 03/06/2014).

 

Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre o argumento de exaurimento da finalidade, assim como o STF
reafirmou recentemente à constitucionalidade da contribuição:
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº
110/2001. REFORÇO AO FGTS. REVOGAÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA FINALIDADE. INEXISTÊNCIA. 1. A alegação genérica de
violação do art. 535 do Código de Processo Civil, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão recorrido, atrai a aplicação
do disposto na Súmula 284/STF. 2. A promulgação da Lei Complementar n. 110/2001 instituiu duas contribuições sociais, cuja finalidade
era trazer novas receitas ao FGTS, visto a necessidade de promover complementação de atualização monetária a que fariam jus os
trabalhadores, em decorrência dos expurgos inflacionários das contas vinculadas ao referido fundo que não foram devidamente
implementadas pela Caixa Econômica Federal. 3. A contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 baseia-se em
percentual sobre o saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa, a ser suportada por empregador, não se podendo inferir
do normativo complementar que sua regência é temporária e que sua vigência extingue-se com cumprimento da finalidade para a qual a
contribuição foi instituída. 4. Se assim o fosse, haveria expressa previsão, como tratou a própria Lei Complementar n. 110/2001 de
estabelecer quando instituiu a segunda contribuição social, prevista no art. 2º do normativo, que estabeleceu prazo de vigência de sessenta
meses, a contar de sua exigibilidade. 5. Portanto, a contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 ainda é exigível,
mormente ante o fato de que sua extinção foi objeto do projeto de Lei Complementar n. 200/2012, o qual foi vetado pela Presidência da
República e mantido pelo Congresso Nacional em agosto de 2013. Recurso especial improvido. (REsp 1487505/RS, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015).

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO. EXAURIMENTO DA
FINALIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. O Tribunal de origem, reiterando os termos do
parecer ministerial, entendeu que a pretensão da impetrante em declarar o exaurimento da finalidade para qual se instituiu a contribuição
prevista no art. 1º da LC n. 110/2001 demandaria dilação probatória, inadequada à via estreita do mandado de segurança. A modificação
do julgado fica inviabilizada na via estreita do recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ. 2. Obter dictum, a contribuição prevista
no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 ainda é exigível, porquanto apenas sua expressa revogação seria capaz de retirar-lhe do plano
da existência/exigência, o que não ocorreu, apesar da tentativa por meio do Projeto de Lei Complementar n. 200/2012. REsp
1.487.505/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015). Agravo regimental
improvido. (AgRg no REsp 1467068/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2015, DJe
11/05/2015).

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO ART. 1º DA LEI
COMPLEMENTAR N. 110/2001: FINALIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO CONFORME À JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. 1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc.
III, al. a, da Constituição da República contra o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região: "TRIBUTÁRIO.
EXAÇÕES INSTITUÍDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. LEGITIMIDADE PASSIVA. CABIMENTO DA VIA
MANDAMENTAL. CARÁTER TRANSITÓRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. FINALIDADE ATINGIDA. PRESUNÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. CABIMENTO DA EXIGÊNCIA. 1. Tratando-se de mandado de segurança
preventivo, a autoridade coatora a ser indicada é aquela que ordinariamente realizaria o ato tido como ilegal que se busca evitar por meio
da segurança buscada, e, considerando-se que a impetrante tem sua sede no Município de Chapecó, cuja fiscalização compete ao Gerente
Regional do Trabalho e Emprego em Chapecó, esta é a autoridade legítima para participar do polo passivo da presente demanda. 2. Não
se está utilizando o mandado de segurança como sucedâneo de ação de cobrança. Resta claro que a demanda objetiva somente garantir o
direito de não recolher um tributo que a impetrante considera inconstitucional, ilegal e indevido. 3. Quanto à contribuição social prevista
no art. 1º da LC 110/2001, incidente em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de 10% sobre todos os depósitos
devidos, referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescidos das remunerações aplicáveis às contas vinculadas,
teria sido esta criada por tempo indefinido. 4. A natureza jurídica das duas exações criadas pela LC 110/2001 é tributária, caracterizando-
se como contribuições sociais enquadradas na sub-espécie contribuições sociais gerais. E, portanto, se submetem à regência do art. 149 da
Constituição. 5. Quanto à finalidade das contribuições combatidas, o Ministro Moreira Alves concluiu pela inequívoca finalidade social, a
saber, atender ao direito social referido no inciso III do art. 7º da Constituição de 1988, isto é, o fundo de garantia do tempo de serviço.
6. Entretanto, ainda que as contribuições em comento estejam atreladas a uma finalidade, não se afigura possível presumir que esta tenha
já sido atingida. 7. O exame dos elementos informativos disponibilizados pelo administrador do Fundo não demonstra que tenha sido
atingida a finalidade para a qual foi criada a contribuição. 8. Merece provimento o apelo da União, tendo em vista que a contribuição
prevista no art. 1º da LC 110/01 foi instituída por tempo indefinido, bem como por não ser possível presumir o cumprimento da finalidade
para a qual foi instituída" . [...] O acórdão recorrido harmoniza-se com essa jurisprudência. Nada há a prover quanto às alegações da
Recorrente. 6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do
Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). (RE 861517, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 04/02/2015, publicado em
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-028 DIVULG 10/02/2015 PUBLIC 11/02/2015).

No mesmo sentido: RE 887925 / RS; RE 861518 / RS.

Por fim, urge destacar que, no que tange ao exaurimento finalístico da norma indigitada, o Pretório Excelso já entendeu se tratar de
matéria de índole infraconstitucional, indicando que deve prevalecer o posicionamento até aqui firmado:
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. INEXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO DO ARTIGO
1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. CUMPRIMENTO DA FINALIDADE. PREMISSA NÃO ADMITIDA COM BASE NAS
PROVAS E NA INTERPRETAÇÃO DE LEIS INFRACONSTITUCIONAIS. OFENSA REFLEXA. INCURCIONAMENTO NO CONTEXTO
FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA Nº 279 DO STF. REVOGAÇÃO PELO ART. 149, § 2, III, A, DA CF. AUSÊNCIA DO
NECESSÁRIO PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 1. O exaurimento da finalidade da contribuição prevista no
art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, quando aferido pela Tribunal de origem, demanda a análise da legislação infraconstitucional
aplicável à espécie, bem como o revolvimento do conjunto fático probatório dos autos, o que é inviável em sede de recurso extraordinário.
No caso, a afronta à Constituição, se existente, seria indireta e incidiria o óbice erigido pela Súmula nº 279 do STF. 2. O
prequestionamento da questão constitucional é requisito indispensável à admissão do recurso extraordinário. As súmulas 282 e 356 do STF
dispõem, respectivamente, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal
suscitada" e "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não podem ser objeto de recurso
extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento". 3. In casu, o acórdão recorrido extraordinariamente assentou:
"TRIBUTÁRIO. EXAÇÕES INSTITUÍDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. CABIMENTO DA VIA MANDAMENTAL.
CARÁTER TRANSITÓRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. FINALIDADE ATINGIDA. PRESUNÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. CABIMENTO DA EXIGÊNCIA". 4. Agravo regimental DESPROVIDO. (RE 857184 AgR,
Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-090 DIVULG 14-05-2015
PUBLIC 15-05-2015).

 

Diante do exposto, numa análise perfunctória, vislumbro presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo pleiteado,
porquanto presentes a lesão grave ou de difícil reparação que poderiam derivar da decisão agravada.

Com tais considerações, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a agravada para apresentação de contraminuta, nos termos do art. 1.019, II do CPC.

Publique-se.     

 

São Paulo, 12 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023903-27.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: RIO BRANCO POINT COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUILHERME MONKEN DE ASSIS - SP274494-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela, interposto por Rio Branco Point Comercio de Alimentos
Ltda., contra a decisão que indeferiu tutela provisória de urgência, em ação declaratória, para determinar a suspensão do
recolhimento da contribuição social instituída pelo artigo 1º da Lei Complementar 110/2001.

Sustenta a agravante a inconstitucionalidade e a ilegalidade da contribuição em comento.

Pede a concessão de antecipação de tutela e, ao final, a reforma da decisão agravada.

É o relatório.
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DECIDO.

Dispõe a Lei Complementar nº 110/01, respectivamente, em seus artigos 1º e 2º: 

"Art. 1º - Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota
de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante
a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas. Parágrafo único - Ficam isentos da
contribuição social instituída neste artigo os empregadores domésticos. Art. 2º - Fica instituída contribuição social devida pelos
empregadores, à alíquota de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as
parcelas de que trata o art. 15 da Lei no. 8.036, de 11 de maio de 1.990".

 

A essas duas contribuições se aplicam as normas relativas ao FGTS, das Leis nº 8.036/90 e 8.844/94, e ambas são recolhidas pela
Caixa Econômica Federal, responsável pela incorporação das mesmas às receitas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Observo que as contribuições em testilha revestem-se de natureza tributária, já que consistem em prestações pecuniárias de
caráter compulsório, instituídas por força de lei que não constituem sanção de ato ilícito e são cobradas mediante atividade
administrativa plenamente vinculada.

Da natureza tributária decorre a sujeição das contribuições em epígrafe ao atendimento tanto de princípios tributários gerais como
de princípios tributários específicos, a depender da peculiar natureza jurídica da exação.

Consoante entendimento externado pelo E. Supremo Tribunal Federal, intérprete maior da Constituição Federal, no bojo do RE
138.284, tem-se que "sendo exações tributárias que também se destinam ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
enquadram-se elas no disposto no artigo 217, VI e V do Código Tributário Nacional, o qual alude a contribuições destinadas a ele e
admite a criação por Lei de outras de fins sociais. E, tendo ambas as exações tributárias ora impugnadas inequívoca finalidade
social (atender ao direito social referido no inciso III do artigo 7º da Constituição de 1.988), são contribuições sociais".

Distinguem-se, contudo, as contribuições destinadas ao financiamento da seguridade social das chamadas contribuições sociais
gerais. As primeiras caracterizam-se pela vinculação do produto de sua arrecadação ao financiamento da Seguridade Social.
Aplicam-se-lhes princípios específicos, dentre os quais o da chamada anterioridade nonagesimal, ao lado dos princípios tributários
gerais.

À evidência, não pertencem a tal espécie tributária as contribuições instituídas pela Lei Complementar 110/01, já que o produto
advindo de sua arrecadação não integra a proposta de orçamento da Seguridade Social.

Enquadram-se, pois, na subespécie contribuições sociais gerais, submetendo-se à regência do art. 149 da Constituição Federal e
não aos ditames insertos no art. 195 e parágrafos da Carta Magna.

Desta feita, não procedem as alegações calcadas na caracterização das contribuições em tela como impostos residuais, não sendo
de se acolher a pretendida ofensa aos artigos 195, § 4º e 154, inciso I, ambos da Carta Magna.

De fato, as exações instituídas pela Lei Complementar 110/01 configuram contribuições sociais gerais, entendimento este
embasado no fato de seu produto ser destinado a assegurar direito social instituído por força do art. 7o, inciso III da Lei Maior, qual
seja, o FGTS.

Por outro lado, as contribuições sociais gerais rendem-se ao disposto no art. 150, III, "b" da Constituição Federal, que veda sua
cobrança no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada lei que as instituiu, em atenção ao princípio da anterioridade.

Assim sendo, padece de inconstitucionalidade, apenas, a cobrança efetuada no ano de 2001, com base nas contribuições
instituídas pela Lei Complementar 110/01, em atenção ao princípio da anterioridade tributária, sendo legítima e constitucional as
cobranças efetuadas a partir do ano de 2002.

Não é outro o entendimento da jurisprudência, consubstanciado na ADI 2556 e revelado, ainda, pelas ementas abaixo transcritas:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     299/1757



"MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - FGTS - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS - ARTS. 1º E 2º DA LEI
COMPLEMENTAR 110/01 - NATUREZA JURÍDICA TRIBUTÁRIA - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE-
REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL PROVIDA PARCIALMENTE - 1. Os arts. 1º e 2º da LC 110/01 instituíram
duas contribuições sociais, uma que deve ser recolhida pelo empregador, em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota
de 10% sobre o montante de todos os depósitos do FGTS devidos, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas, e outra
também devida pelo empregador, à alíquota de 0,5% sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada empregado, incluídas as
parcelas de que trata o artigo 15 da Lei n° 8036, de 11 de maio de 1990. 2. E o Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao julgar a
Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2556 / DF, entendeu que, além de serem constitucionais, as novas exações
têm natureza jurídica tributária, caracterizando-se como contribuições sociais gerais, e, por isso, estão submetidas ao princípio da
anterioridade, previsto no artigo 150, III, "b". 3. Destarte, sendo as exações instituídas pelos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº
110/2001 consideradas contribuições sociais gerais regidas pelo artigo 149 da atual Constituição Federal, a única inconstitucionalidade
que se verifica diz respeito à regra contida no artigo 14 da referida lei complementar que, ao estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias
para se tornarem devidas as contribuições em análise, afrontou o disposto no artigo 150, inciso III, alínea "b", da Carta Magna. 4. E
esta Egrégia Corte Regional vem decidindo no sentido de que a Lei Complementar nº 110/2001 não afronta a Constituição Federal, à
exceção do seu artigo 14, que estabelece o prazo de 90 (noventa) dias para se tornarem devidas as novas exações: 5. Desse modo,
considerando que as contribuições instituídas pelos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001 se submetem à regra contida no
artigo 150, inciso III, alínea "b", da atual Constituição Federal, é de se declarar que elas só se tornaram devidas a partir do exercício
financeiro de 2002. 6. Remessa oficial e apelação da União Federal providas parcialmente" (AMS 00259482120014036100, Rel. Des.
Fed. Paulo Fontes, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO).

 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. LEI COMPLEMENTAR N.º
110/2001. NATUREZA DO TRIBUTO. ANTERIORIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 1. Nas ações em que se discute a
constitucionalidade das contribuições instituídas, em favor do FGTS, pela Lei Complementar nº 110/2001, a Caixa Econômica Federal -
CEF deve ser citada como litisconsorte passiva necessária, pois restará atingida, em sua esfera de direitos e obrigações, pela sentença
que eventualmente reconhecer a procedência do pedido inicial. 2. Os artigos 1º e 2º da Lei Complementar n.º 110/2001 não instituíram
impostos e tampouco contribuições para a seguridade social, mas, sim, contribuições sociais gerais, sujeitas ao princípio da anterioridade
previsto no artigo 150, b III, da Constituição da República. Anterioridade nonagesimal afastada. Segurança parcialmente concedida.
(AMS 00050658220034036100, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/01/2010 PÁGINA: 275
..FONTE_REPUBLICACAO).

 

"AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇAO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR N. 110/01. ADI 2.556-2/DF, STF. CONSTITUCIONALIDADE. DESVIO DE
FINALIDADE. NÃO OCORRENCIA. 1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC
revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma
orientação invocada pelo relator. 2. A Caixa Econômica Federal não possui legitimidade para figurar no polo passivo de demanda que
visa discutir relação jurídico-tributária referente à contribuição ao FGTS instituída pela Lei Complementar nº 110/01, pois não tem
competência para arrecadar, administrar e cobrar tal exação que possui caráter tributário amplamente reconhecido. (REsp 781.515/RS,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/03/2006, DJ 03/04/2006, p. 272) 3. O Supremo Tribunal
Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade n. 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou constitucional a contribuição prevista no art. 1º
da LC 110, de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III,
b, da Constituição). 4. Assim, tem-se que as contribuições instituídas pela LC 110/2001 são constitucionais, podendo ser cobradas a partir
do exercício financeiro de 2002. 5. A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição
social geral e, como tal, não tem finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então Ministro
Moreira Alves, na ocasião da Medida Cautelar da ADI nº 2556-2. 6. A Lei Complementar nº 110/2001 tem respaldo constitucional,
independentemente de qualquer situação de ordem econômica ou financeira. Precedentes. 7. Agravo legal improvido." (AMS
00243654420144036100, Rel. Juiz Fed. Convocado Renato Toniasso, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2015
..FONTE_REPUBLICACAO).

 

Em suma, exsurge constitucional a cobrança das contribuições sociais gerais, espécies tributárias instituídas por força dos artigos
1º e 2º da Lei Complementar 110/01, a partir do exercício de 2002, em atenção a amplitude do princípio da anterioridade
consubstanciado no art. 150, III, b da Constituição Federal, restando indemne o fundamento de validade das referidas normas
jurídicas, conforme reconhecido pelo Pretório Excelso.

Ademais, a fim de reforçar os argumentos face à sustentação de exaurimento da finalidade do tributo, não procede a afirmativa de
que a contribuição em comento teria atingido a sua finalidade, motivo pelo qual a sua manutenção configuraria desvio de
finalidade.
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A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem
finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da
Medida Cautelar da ADI nº 2556-2.

A lição do eminente professor Eduardo Sabbag nos revela que, a partir desse entendimento, foi reconhecida a existência desse
tipo atípico de contribuição, sem que houvesse uma finalidade estipulada pelo legislador. In verbis:

"Nesse compasso, aquela Corte entendeu que as contribuições sociais gerais não se restringiam àquelas delimitadas constitucionalmente, o
que dava legitimidade às "atípicas" contribuições sociais gerais, ou seja, àquelas instituídas sem uma finalidade estipulada pelo
legislador constituinte. Como é cediço, até ao advento da LC n. 110/2001, inexistiam contribuições despidas de afetação delimitada
constitucionalmente, e tal posicionamento veio inaugurar uma nova perspectiva terminológica para as contribuições. (...)" (SABBAG,
Eduardo, Manual de Direito Tributário, São Paulo: Saraiva, 4ª edição, 2ª tiragem, 2012, p.523).

 

Tais contribuições, portanto, possuem natureza tributária de tributos não-vinculados e destinam-se a um fundo de caráter social
distinto da Seguridade Social, sendo regidas pelo artigo 149, da CF.

De outra parte, cumpre destacar as análises realizadas pelos Eminentes Desembargadores Federais André Nekatschalow e Paulo
Fontes nos Agravos de Instrumento ns. 0007944-43.2014.4.03.0000 e 0009407-20.2014.4.03.0000, respectivamente, que contém
outro fundamento, o da validade jurídica da norma em face da realidade econômico-financeira:

"(...)Do caso dos autos. Não se verifica a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, necessários à antecipação de
tutela requerida nos autos originários. A agravante se insurge contra a decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela deduzido
para que seja suspensa a exigência da contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/01. Argumenta que esta contribuição
está vinculada a uma finalidade , a qual já foi alcançada, de modo que não mais existe fundamento de sua validade, razão pela qual é
manifestamente indevida. Entretanto, não lhe assiste razão. A validade da Lei Complementar n. 110/01, que institui a contribuição
discutida encontra respaldo na Constituição Federal. Portanto, a eventual realidade econômica subjacente (superávit do FGTS ) não
interfere na validade do dispositivo. Em outras palavras, considerando que a validade da norma por meio da qual foi criada a
contribuição discutida encontra fundamento em previsão constitucional, ela independe da situação contábil ou patrimonial que venha a
se estabelecer posteriormente. Note-se que o fundamento de validade da norma jurídica é outra norma, vale dizer, a norma tributária
deriva sua validade da observância das regras antecedentes que preestabelecem o modo de sua criação e respectivo conteúdo normativo.
Nesse ponto, como visto, o Supremo Tribunal Federal já proclamou a validade da norma tributária, inclusive no que atine com seu
conteúdo (matéria tributária). Além da validade, a eficácia (jurídica) da norma tributária também resta assentada, pois não há dúvida
quanto a sua idoneidade para criar direitos e deveres. O fundamento de validade da norma jurídica não é, portanto, a ordem econômica
ou financeira. A circunstância de que se tenha "esgotado" a finalidade arrecadatória, seja pelo pagamento dos débitos aos quais era
vinculada, seja pela superveniência de superávit, não retira o já estabelecido fundamento de validade. Não se verifica, assim, a alegada
verossimilhança das alegações das agravantes a justificar a antecipação dos efeitos da tutela. Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao
agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil." (Relator Desembargador Federal André
Nekatschalow, AI Nº 0007944-43.2014.4.03.0000/SP, D.J.:- 30/04/2014).

 

"(...)Deste modo, sob qualquer aspecto, a lei é valida e produz seus efeitos, e sua observância é de rigor para criar direitos e deveres. Por
outro lado, o fato de ter sido exaurida a finalidade arrecadatória (pagamento do débito), não afasta o fundamento de validade da norma
jurídica tributária, reconhecida constitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. Ocorre que a validade da norma criada pelo
artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001 tem respaldo constitucional, independentemente de qualquer situação de ordem econômica ou
financeira. Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo". (Relator Desembargador Federal
Paulo Fontes, AI Nº 0009407-20.2014.4.03.0000/SP, D.J.:- 03/06/2014).

 

Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre o argumento de exaurimento da finalidade, assim como o STF
reafirmou recentemente à constitucionalidade da contribuição:
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº
110/2001. REFORÇO AO FGTS. REVOGAÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA FINALIDADE. INEXISTÊNCIA. 1. A alegação genérica
de violação do art. 535 do Código de Processo Civil, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão recorrido, atrai a
aplicação do disposto na Súmula 284/STF. 2. A promulgação da Lei Complementar n. 110/2001 instituiu duas contribuições sociais, cuja
finalidade era trazer novas receitas ao FGTS, visto a necessidade de promover complementação de atualização monetária a que fariam
jus os trabalhadores, em decorrência dos expurgos inflacionários das contas vinculadas ao referido fundo que não foram devidamente
implementadas pela Caixa Econômica Federal. 3. A contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 baseia-se
em percentual sobre o saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa, a ser suportada por empregador, não se podendo
inferir do normativo complementar que sua regência é temporária e que sua vigência extingue-se com cumprimento da finalidade para a
qual a contribuição foi instituída. 4. Se assim o fosse, haveria expressa previsão, como tratou a própria Lei Complementar n. 110/2001
de estabelecer quando instituiu a segunda contribuição social, prevista no art. 2º do normativo, que estabeleceu prazo de vigência de
sessenta meses, a contar de sua exigibilidade. 5. Portanto, a contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 ainda é
exigível, mormente ante o fato de que sua extinção foi objeto do projeto de Lei Complementar n. 200/2012, o qual foi vetado pela
Presidência da República e mantido pelo Congresso Nacional em agosto de 2013. Recurso especial improvido. (REsp 1487505/RS, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015).

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO. EXAURIMENTO
DA FINALIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. O Tribunal de origem, reiterando os termos do
parecer ministerial, entendeu que a pretensão da impetrante em declarar o exaurimento da finalidade para qual se instituiu a contribuição
prevista no art. 1º da LC n. 110/2001 demandaria dilação probatória, inadequada à via estreita do mandado de segurança. A
modificação do julgado fica inviabilizada na via estreita do recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ. 2. Obter dictum, a
contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 ainda é exigível, porquanto apenas sua expressa revogação seria capaz
de retirar-lhe do plano da existência/exigência, o que não ocorreu, apesar da tentativa por meio do Projeto de Lei Complementar n.
200/2012. REsp 1.487.505/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015).
Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1467068/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
05/05/2015, DJe 11/05/2015).

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO ART. 1º DA LEI
COMPLEMENTAR N. 110/2001: FINALIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO CONFORME À JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. 1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102,
inc. III, al. a, da Constituição da República contra o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região: "TRIBUTÁRIO.
EXAÇÕES INSTITUÍDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. LEGITIMIDADE PASSIVA. CABIMENTO DA VIA
MANDAMENTAL. CARÁTER TRANSITÓRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. FINALIDADE ATINGIDA. PRESUNÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. CABIMENTO DA EXIGÊNCIA. 1. Tratando-se de mandado de segurança
preventivo, a autoridade coatora a ser indicada é aquela que ordinariamente realizaria o ato tido como ilegal que se busca evitar por
meio da segurança buscada, e, considerando-se que a impetrante tem sua sede no Município de Chapecó, cuja fiscalização compete ao
Gerente Regional do Trabalho e Emprego em Chapecó, esta é a autoridade legítima para participar do polo passivo da presente
demanda. 2. Não se está utilizando o mandado de segurança como sucedâneo de ação de cobrança. Resta claro que a demanda objetiva
somente garantir o direito de não recolher um tributo que a impetrante considera inconstitucional, ilegal e indevido. 3. Quanto à
contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001, incidente em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de 10%
sobre todos os depósitos devidos, referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescidos das remunerações aplicáveis
às contas vinculadas, teria sido esta criada por tempo indefinido. 4. A natureza jurídica das duas exações criadas pela LC 110/2001 é
tributária, caracterizando-se como contribuições sociais enquadradas na sub-espécie contribuições sociais gerais. E, portanto, se
submetem à regência do art. 149 da Constituição. 5. Quanto à finalidade das contribuições combatidas, o Ministro Moreira Alves
concluiu pela inequívoca finalidade social, a saber, atender ao direito social referido no inciso III do art. 7º da Constituição de 1988,
isto é, o fundo de garantia do tempo de serviço. 6. Entretanto, ainda que as contribuições em comento estejam atreladas a uma
finalidade, não se afigura possível presumir que esta tenha já sido atingida. 7. O exame dos elementos informativos disponibilizados pelo
administrador do Fundo não demonstra que tenha sido atingida a finalidade para a qual foi criada a contribuição. 8. Merece provimento
o apelo da União, tendo em vista que a contribuição prevista no art. 1º da LC 110/01 foi instituída por tempo indefinido, bem como por
não ser possível presumir o cumprimento da finalidade para a qual foi instituída" . [...] O acórdão recorrido harmoniza-se com essa
jurisprudência. Nada há a prover quanto às alegações da Recorrente. 6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art.
557, caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). (RE 861517, Relator(a):
Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 04/02/2015, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-028 DIVULG 10/02/2015 PUBLIC
11/02/2015).

No mesmo sentido: RE 887925 / RS; RE 861518 / RS.

Por fim, urge destacar que, no que tange ao exaurimento finalístico da norma indigitada, o Pretório Excelso já entendeu se tratar de
matéria de índole infraconstitucional, indicando que deve prevalecer o posicionamento até aqui firmado:
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. INEXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO DO ARTIGO
1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. CUMPRIMENTO DA FINALIDADE. PREMISSA NÃO ADMITIDA COM BASE NAS
PROVAS E NA INTERPRETAÇÃO DE LEIS INFRACONSTITUCIONAIS. OFENSA REFLEXA. INCURCIONAMENTO NO
CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA Nº 279 DO STF. REVOGAÇÃO PELO ART. 149, § 2, III, A, DA CF.
AUSÊNCIA DO NECESSÁRIO PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 1. O exaurimento da finalidade da
contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, quando aferido pela Tribunal de origem, demanda a análise da
legislação infraconstitucional aplicável à espécie, bem como o revolvimento do conjunto fático probatório dos autos, o que é inviável em
sede de recurso extraordinário. No caso, a afronta à Constituição, se existente, seria indireta e incidiria o óbice erigido pela Súmula nº
279 do STF. 2. O prequestionamento da questão constitucional é requisito indispensável à admissão do recurso extraordinário. As
súmulas 282 e 356 do STF dispõem, respectivamente, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão
recorrida, a questão federal suscitada" e "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não
podem ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento". 3. In casu, o acórdão recorrido
extraordinariamente assentou: "TRIBUTÁRIO. EXAÇÕES INSTITUÍDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. CABIMENTO
DA VIA MANDAMENTAL. CARÁTER TRANSITÓRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. FINALIDADE ATINGIDA. PRESUNÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. CABIMENTO DA EXIGÊNCIA". 4. Agravo regimental DESPROVIDO.
(RE 857184 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-090 DIVULG
14-05-2015 PUBLIC 15-05-2015).

 

Diante do exposto, numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a concessão da antecipação de tutela
pleiteada, porquanto ausentes a lesão grave ou de difícil reparação que poderiam derivar da decisão agravada.

Com tais considerações, indefiro a antecipação de tutela requerida.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a agravada para apresentação de contraminuta, nos termos do art. 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 12 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025141-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: VIACAO GATO PRETO LTDA, VIACAO GATO PRETO LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: TATIANA RONCATO ROVERI - SP315677-A, PEDRO WANDERLEY RONCATO - SP107020-A
Advogados do(a) AGRAVADO: TATIANA RONCATO ROVERI - SP315677-A, PEDRO WANDERLEY RONCATO - SP107020-A
 
 
 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, contra a decisão que deferiu
tutela provisória de urgência, em mandado de segurança, para determinar a suspensão do recolhimento da contribuição social
instituída pelo artigo 1º da Lei Complementar 110/2001.

Sustenta a agravante a constitucionalidade e a legalidade da contribuição em comento.

Pede a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada.

É o relatório.

DECIDO.
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Dispõe a Lei Complementar nº 110/01, respectivamente, em seus artigos 1º e 2º: 

"Art. 1º - Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota
de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante
a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas. Parágrafo único - Ficam isentos da
contribuição social instituída neste artigo os empregadores domésticos. Art. 2º - Fica instituída contribuição social devida pelos
empregadores, à alíquota de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as
parcelas de que trata o art. 15 da Lei no. 8.036, de 11 de maio de 1.990".

 

A essas duas contribuições se aplicam as normas relativas ao FGTS, das Leis nº 8.036/90 e 8.844/94, e ambas são recolhidas pela
Caixa Econômica Federal, responsável pela incorporação das mesmas às receitas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Observo que as contribuições em testilha revestem-se de natureza tributária, já que consistem em prestações pecuniárias de
caráter compulsório, instituídas por força de lei que não constituem sanção de ato ilícito e são cobradas mediante atividade
administrativa plenamente vinculada.

Da natureza tributária decorre a sujeição das contribuições em epígrafe ao atendimento tanto de princípios tributários gerais como
de princípios tributários específicos, a depender da peculiar natureza jurídica da exação.

Consoante entendimento externado pelo E. Supremo Tribunal Federal, intérprete maior da Constituição Federal, no bojo do RE
138.284, tem-se que "sendo exações tributárias que também se destinam ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
enquadram-se elas no disposto no artigo 217, VI e V do Código Tributário Nacional, o qual alude a contribuições destinadas a ele e
admite a criação por Lei de outras de fins sociais. E, tendo ambas as exações tributárias ora impugnadas inequívoca finalidade
social (atender ao direito social referido no inciso III do artigo 7º da Constituição de 1.988), são contribuições sociais".

Distinguem-se, contudo, as contribuições destinadas ao financiamento da seguridade social das chamadas contribuições sociais
gerais. As primeiras caracterizam-se pela vinculação do produto de sua arrecadação ao financiamento da Seguridade Social.
Aplicam-se-lhes princípios específicos, dentre os quais o da chamada anterioridade nonagesimal, ao lado dos princípios tributários
gerais.

À evidência, não pertencem a tal espécie tributária as contribuições instituídas pela Lei Complementar 110/01, já que o produto
advindo de sua arrecadação não integra a proposta de orçamento da Seguridade Social.

Enquadram-se, pois, na subespécie contribuições sociais gerais, submetendo-se à regência do art. 149 da Constituição Federal e
não aos ditames insertos no art. 195 e parágrafos da Carta Magna.

Desta feita, não procedem as alegações calcadas na caracterização das contribuições em tela como impostos residuais, não sendo
de se acolher a pretendida ofensa aos artigos 195, § 4º e 154, inciso I, ambos da Carta Magna.

De fato, as exações instituídas pela Lei Complementar 110/01 configuram contribuições sociais gerais, entendimento este
embasado no fato de seu produto ser destinado a assegurar direito social instituído por força do art. 7o, inciso III da Lei Maior, qual
seja, o FGTS.

Por outro lado, as contribuições sociais gerais rendem-se ao disposto no art. 150, III, "b" da Constituição Federal, que veda sua
cobrança no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada lei que as instituiu, em atenção ao princípio da anterioridade.

Assim sendo, padece de inconstitucionalidade, apenas, a cobrança efetuada no ano de 2001, com base nas contribuições
instituídas pela Lei Complementar 110/01, em atenção ao princípio da anterioridade tributária, sendo legítima e constitucional as
cobranças efetuadas a partir do ano de 2002.

Não é outro o entendimento da jurisprudência, consubstanciado na ADI 2556 e revelado, ainda, pelas ementas abaixo transcritas:
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"MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - FGTS - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS - ARTS. 1º E 2º DA LEI
COMPLEMENTAR 110/01 - NATUREZA JURÍDICA TRIBUTÁRIA - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE-
REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL PROVIDA PARCIALMENTE - 1. Os arts. 1º e 2º da LC 110/01 instituíram
duas contribuições sociais, uma que deve ser recolhida pelo empregador, em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota
de 10% sobre o montante de todos os depósitos do FGTS devidos, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas, e outra
também devida pelo empregador, à alíquota de 0,5% sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada empregado, incluídas as
parcelas de que trata o artigo 15 da Lei n° 8036, de 11 de maio de 1990. 2. E o Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao julgar a
Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2556 / DF, entendeu que, além de serem constitucionais, as novas exações
têm natureza jurídica tributária, caracterizando-se como contribuições sociais gerais, e, por isso, estão submetidas ao princípio da
anterioridade, previsto no artigo 150, III, "b". 3. Destarte, sendo as exações instituídas pelos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº
110/2001 consideradas contribuições sociais gerais regidas pelo artigo 149 da atual Constituição Federal, a única inconstitucionalidade
que se verifica diz respeito à regra contida no artigo 14 da referida lei complementar que, ao estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias
para se tornarem devidas as contribuições em análise, afrontou o disposto no artigo 150, inciso III, alínea "b", da Carta Magna. 4. E
esta Egrégia Corte Regional vem decidindo no sentido de que a Lei Complementar nº 110/2001 não afronta a Constituição Federal, à
exceção do seu artigo 14, que estabelece o prazo de 90 (noventa) dias para se tornarem devidas as novas exações: 5. Desse modo,
considerando que as contribuições instituídas pelos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001 se submetem à regra contida no
artigo 150, inciso III, alínea "b", da atual Constituição Federal, é de se declarar que elas só se tornaram devidas a partir do exercício
financeiro de 2002. 6. Remessa oficial e apelação da União Federal providas parcialmente" (AMS 00259482120014036100, Rel. Des.
Fed. Paulo Fontes, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO).

 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. LEI COMPLEMENTAR N.º
110/2001. NATUREZA DO TRIBUTO. ANTERIORIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 1. Nas ações em que se discute a
constitucionalidade das contribuições instituídas, em favor do FGTS, pela Lei Complementar nº 110/2001, a Caixa Econômica Federal -
CEF deve ser citada como litisconsorte passiva necessária, pois restará atingida, em sua esfera de direitos e obrigações, pela sentença
que eventualmente reconhecer a procedência do pedido inicial. 2. Os artigos 1º e 2º da Lei Complementar n.º 110/2001 não instituíram
impostos e tampouco contribuições para a seguridade social, mas, sim, contribuições sociais gerais, sujeitas ao princípio da anterioridade
previsto no artigo 150, b III, da Constituição da República. Anterioridade nonagesimal afastada. Segurança parcialmente concedida.
(AMS 00050658220034036100, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/01/2010 PÁGINA: 275
..FONTE_REPUBLICACAO).

 

"AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇAO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR N. 110/01. ADI 2.556-2/DF, STF. CONSTITUCIONALIDADE. DESVIO DE
FINALIDADE. NÃO OCORRENCIA. 1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC
revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma
orientação invocada pelo relator. 2. A Caixa Econômica Federal não possui legitimidade para figurar no polo passivo de demanda que
visa discutir relação jurídico-tributária referente à contribuição ao FGTS instituída pela Lei Complementar nº 110/01, pois não tem
competência para arrecadar, administrar e cobrar tal exação que possui caráter tributário amplamente reconhecido. (REsp 781.515/RS,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/03/2006, DJ 03/04/2006, p. 272) 3. O Supremo Tribunal
Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade n. 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou constitucional a contribuição prevista no art. 1º
da LC 110, de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III,
b, da Constituição). 4. Assim, tem-se que as contribuições instituídas pela LC 110/2001 são constitucionais, podendo ser cobradas a partir
do exercício financeiro de 2002. 5. A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição
social geral e, como tal, não tem finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então Ministro
Moreira Alves, na ocasião da Medida Cautelar da ADI nº 2556-2. 6. A Lei Complementar nº 110/2001 tem respaldo constitucional,
independentemente de qualquer situação de ordem econômica ou financeira. Precedentes. 7. Agravo legal improvido." (AMS
00243654420144036100, Rel. Juiz Fed. Convocado Renato Toniasso, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2015
..FONTE_REPUBLICACAO).

 

Em suma, exsurge constitucional a cobrança das contribuições sociais gerais, espécies tributárias instituídas por força dos artigos
1º e 2º da Lei Complementar 110/01, a partir do exercício de 2002, em atenção a amplitude do princípio da anterioridade
consubstanciado no art. 150, III, b da Constituição Federal, restando indemne o fundamento de validade das referidas normas
jurídicas, conforme reconhecido pelo Pretório Excelso.

Ademais, a fim de reforçar os argumentos face à sustentação de exaurimento da finalidade do tributo, não procede a afirmativa de
que a contribuição em comento teria atingido a sua finalidade, motivo pelo qual a sua manutenção configuraria desvio de
finalidade.
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A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem
finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da
Medida Cautelar da ADI nº 2556-2.

A lição do eminente professor Eduardo Sabbag nos revela que, a partir desse entendimento, foi reconhecida a existência desse
tipo atípico de contribuição, sem que houvesse uma finalidade estipulada pelo legislador. In verbis:

"Nesse compasso, aquela Corte entendeu que as contribuições sociais gerais não se restringiam àquelas delimitadas constitucionalmente, o
que dava legitimidade às "atípicas" contribuições sociais gerais, ou seja, àquelas instituídas sem uma finalidade estipulada pelo
legislador constituinte. Como é cediço, até ao advento da LC n. 110/2001, inexistiam contribuições despidas de afetação delimitada
constitucionalmente, e tal posicionamento veio inaugurar uma nova perspectiva terminológica para as contribuições. (...)" (SABBAG,
Eduardo, Manual de Direito Tributário, São Paulo: Saraiva, 4ª edição, 2ª tiragem, 2012, p.523).

 

Tais contribuições, portanto, possuem natureza tributária de tributos não-vinculados e destinam-se a um fundo de caráter social
distinto da Seguridade Social, sendo regidas pelo artigo 149, da CF.

De outra parte, cumpre destacar as análises realizadas pelos Eminentes Desembargadores Federais André Nekatschalow e Paulo
Fontes nos Agravos de Instrumento ns. 0007944-43.2014.4.03.0000 e 0009407-20.2014.4.03.0000, respectivamente, que contém
outro fundamento, o da validade jurídica da norma em face da realidade econômico-financeira:

"(...)Do caso dos autos. Não se verifica a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, necessários à antecipação de
tutela requerida nos autos originários. A agravante se insurge contra a decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela deduzido
para que seja suspensa a exigência da contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/01. Argumenta que esta contribuição
está vinculada a uma finalidade , a qual já foi alcançada, de modo que não mais existe fundamento de sua validade, razão pela qual é
manifestamente indevida. Entretanto, não lhe assiste razão. A validade da Lei Complementar n. 110/01, que institui a contribuição
discutida encontra respaldo na Constituição Federal. Portanto, a eventual realidade econômica subjacente (superávit do FGTS ) não
interfere na validade do dispositivo. Em outras palavras, considerando que a validade da norma por meio da qual foi criada a
contribuição discutida encontra fundamento em previsão constitucional, ela independe da situação contábil ou patrimonial que venha a
se estabelecer posteriormente. Note-se que o fundamento de validade da norma jurídica é outra norma, vale dizer, a norma tributária
deriva sua validade da observância das regras antecedentes que preestabelecem o modo de sua criação e respectivo conteúdo normativo.
Nesse ponto, como visto, o Supremo Tribunal Federal já proclamou a validade da norma tributária, inclusive no que atine com seu
conteúdo (matéria tributária). Além da validade, a eficácia (jurídica) da norma tributária também resta assentada, pois não há dúvida
quanto a sua idoneidade para criar direitos e deveres. O fundamento de validade da norma jurídica não é, portanto, a ordem econômica
ou financeira. A circunstância de que se tenha "esgotado" a finalidade arrecadatória, seja pelo pagamento dos débitos aos quais era
vinculada, seja pela superveniência de superávit, não retira o já estabelecido fundamento de validade. Não se verifica, assim, a alegada
verossimilhança das alegações das agravantes a justificar a antecipação dos efeitos da tutela. Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao
agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil." (Relator Desembargador Federal André
Nekatschalow, AI Nº 0007944-43.2014.4.03.0000/SP, D.J.:- 30/04/2014).

 

"(...)Deste modo, sob qualquer aspecto, a lei é valida e produz seus efeitos, e sua observância é de rigor para criar direitos e deveres. Por
outro lado, o fato de ter sido exaurida a finalidade arrecadatória (pagamento do débito), não afasta o fundamento de validade da norma
jurídica tributária, reconhecida constitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. Ocorre que a validade da norma criada pelo
artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001 tem respaldo constitucional, independentemente de qualquer situação de ordem econômica ou
financeira. Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo". (Relator Desembargador Federal
Paulo Fontes, AI Nº 0009407-20.2014.4.03.0000/SP, D.J.:- 03/06/2014).

 

Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre o argumento de exaurimento da finalidade, assim como o STF
reafirmou recentemente à constitucionalidade da contribuição:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     306/1757



PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº
110/2001. REFORÇO AO FGTS. REVOGAÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA FINALIDADE. INEXISTÊNCIA. 1. A alegação genérica
de violação do art. 535 do Código de Processo Civil, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão recorrido, atrai a
aplicação do disposto na Súmula 284/STF. 2. A promulgação da Lei Complementar n. 110/2001 instituiu duas contribuições sociais, cuja
finalidade era trazer novas receitas ao FGTS, visto a necessidade de promover complementação de atualização monetária a que fariam
jus os trabalhadores, em decorrência dos expurgos inflacionários das contas vinculadas ao referido fundo que não foram devidamente
implementadas pela Caixa Econômica Federal. 3. A contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 baseia-se
em percentual sobre o saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa, a ser suportada por empregador, não se podendo
inferir do normativo complementar que sua regência é temporária e que sua vigência extingue-se com cumprimento da finalidade para a
qual a contribuição foi instituída. 4. Se assim o fosse, haveria expressa previsão, como tratou a própria Lei Complementar n. 110/2001
de estabelecer quando instituiu a segunda contribuição social, prevista no art. 2º do normativo, que estabeleceu prazo de vigência de
sessenta meses, a contar de sua exigibilidade. 5. Portanto, a contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 ainda é
exigível, mormente ante o fato de que sua extinção foi objeto do projeto de Lei Complementar n. 200/2012, o qual foi vetado pela
Presidência da República e mantido pelo Congresso Nacional em agosto de 2013. Recurso especial improvido. (REsp 1487505/RS, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015).

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO. EXAURIMENTO
DA FINALIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. O Tribunal de origem, reiterando os termos do
parecer ministerial, entendeu que a pretensão da impetrante em declarar o exaurimento da finalidade para qual se instituiu a contribuição
prevista no art. 1º da LC n. 110/2001 demandaria dilação probatória, inadequada à via estreita do mandado de segurança. A
modificação do julgado fica inviabilizada na via estreita do recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ. 2. Obter dictum, a
contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 ainda é exigível, porquanto apenas sua expressa revogação seria capaz
de retirar-lhe do plano da existência/exigência, o que não ocorreu, apesar da tentativa por meio do Projeto de Lei Complementar n.
200/2012. REsp 1.487.505/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015).
Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1467068/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
05/05/2015, DJe 11/05/2015).

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO ART. 1º DA LEI
COMPLEMENTAR N. 110/2001: FINALIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO CONFORME À JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. 1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102,
inc. III, al. a, da Constituição da República contra o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região: "TRIBUTÁRIO.
EXAÇÕES INSTITUÍDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. LEGITIMIDADE PASSIVA. CABIMENTO DA VIA
MANDAMENTAL. CARÁTER TRANSITÓRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. FINALIDADE ATINGIDA. PRESUNÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. CABIMENTO DA EXIGÊNCIA. 1. Tratando-se de mandado de segurança
preventivo, a autoridade coatora a ser indicada é aquela que ordinariamente realizaria o ato tido como ilegal que se busca evitar por
meio da segurança buscada, e, considerando-se que a impetrante tem sua sede no Município de Chapecó, cuja fiscalização compete ao
Gerente Regional do Trabalho e Emprego em Chapecó, esta é a autoridade legítima para participar do polo passivo da presente
demanda. 2. Não se está utilizando o mandado de segurança como sucedâneo de ação de cobrança. Resta claro que a demanda objetiva
somente garantir o direito de não recolher um tributo que a impetrante considera inconstitucional, ilegal e indevido. 3. Quanto à
contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001, incidente em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de 10%
sobre todos os depósitos devidos, referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescidos das remunerações aplicáveis
às contas vinculadas, teria sido esta criada por tempo indefinido. 4. A natureza jurídica das duas exações criadas pela LC 110/2001 é
tributária, caracterizando-se como contribuições sociais enquadradas na sub-espécie contribuições sociais gerais. E, portanto, se
submetem à regência do art. 149 da Constituição. 5. Quanto à finalidade das contribuições combatidas, o Ministro Moreira Alves
concluiu pela inequívoca finalidade social, a saber, atender ao direito social referido no inciso III do art. 7º da Constituição de 1988,
isto é, o fundo de garantia do tempo de serviço. 6. Entretanto, ainda que as contribuições em comento estejam atreladas a uma
finalidade, não se afigura possível presumir que esta tenha já sido atingida. 7. O exame dos elementos informativos disponibilizados pelo
administrador do Fundo não demonstra que tenha sido atingida a finalidade para a qual foi criada a contribuição. 8. Merece provimento
o apelo da União, tendo em vista que a contribuição prevista no art. 1º da LC 110/01 foi instituída por tempo indefinido, bem como por
não ser possível presumir o cumprimento da finalidade para a qual foi instituída" . [...] O acórdão recorrido harmoniza-se com essa
jurisprudência. Nada há a prover quanto às alegações da Recorrente. 6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art.
557, caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). (RE 861517, Relator(a):
Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 04/02/2015, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-028 DIVULG 10/02/2015 PUBLIC
11/02/2015).

No mesmo sentido: RE 887925 / RS; RE 861518 / RS.

Por fim, urge destacar que, no que tange ao exaurimento finalístico da norma indigitada, o Pretório Excelso já entendeu se tratar de
matéria de índole infraconstitucional, indicando que deve prevalecer o posicionamento até aqui firmado:
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. INEXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO DO ARTIGO
1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. CUMPRIMENTO DA FINALIDADE. PREMISSA NÃO ADMITIDA COM BASE NAS
PROVAS E NA INTERPRETAÇÃO DE LEIS INFRACONSTITUCIONAIS. OFENSA REFLEXA. INCURCIONAMENTO NO
CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA Nº 279 DO STF. REVOGAÇÃO PELO ART. 149, § 2, III, A, DA CF.
AUSÊNCIA DO NECESSÁRIO PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 1. O exaurimento da finalidade da
contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, quando aferido pela Tribunal de origem, demanda a análise da
legislação infraconstitucional aplicável à espécie, bem como o revolvimento do conjunto fático probatório dos autos, o que é inviável em
sede de recurso extraordinário. No caso, a afronta à Constituição, se existente, seria indireta e incidiria o óbice erigido pela Súmula nº
279 do STF. 2. O prequestionamento da questão constitucional é requisito indispensável à admissão do recurso extraordinário. As
súmulas 282 e 356 do STF dispõem, respectivamente, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão
recorrida, a questão federal suscitada" e "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não
podem ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento". 3. In casu, o acórdão recorrido
extraordinariamente assentou: "TRIBUTÁRIO. EXAÇÕES INSTITUÍDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. CABIMENTO
DA VIA MANDAMENTAL. CARÁTER TRANSITÓRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. FINALIDADE ATINGIDA. PRESUNÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. CABIMENTO DA EXIGÊNCIA". 4. Agravo regimental DESPROVIDO.
(RE 857184 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-090 DIVULG
14-05-2015 PUBLIC 15-05-2015).

 

Diante do exposto, numa análise perfunctória, vislumbro presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo pleiteado,
porquanto presentes a lesão grave ou de difícil reparação que poderiam derivar da decisão agravada.

Com tais considerações, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a agravada para apresentação de contraminuta, nos termos do art. 1.019, II do CPC.

Publique-se.     

  
São Paulo, 12 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025805-15.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: CONTAX-MOBITEL S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO TABORDA SIMOES - SP223886-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 
 
 
 

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Liq Corp S.A. contra decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu
liminar que visava o processamento de recurso administrativo e a suspensão da exigibilidade do débito originado no Auto de
Infração n. 015911080.

A agravante relata, em síntese, que “em âmbito administrativo impugnou o Auto de Infração n. 015911080, lavrado pela Superintendência
Regional do Trabalho e Emprego do Estado de São Paulo – Unidade Multa e Recursos (Ministério do Trabalho e Emprego), originalmente, em
face de TNL Contax S/A (que foi incorporada pela Agravante)”. Alega que apresentou defesa, dando origem ao Processo Administrativo
n. 47551.000336/2009-46, porém, esta foi julgada improcedente, o que ensejou a interposição de recurso voluntário.

No entanto, aduz que o recurso voluntário não foi conhecido pelo Auditor Fiscal do Trabalho, sob o fundamento de que a
assinatura do procurador não cumpria os requisitos formais exigidos pela Portaria MTE n. 854/2015.
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Sustenta que o recurso não poderia ter sido inadmitido por um vício formal antes de intimação para regularizar a situação. Alega
que todos os requisitos para o conhecimento do recurso foram cumpridas, inclusive com a juntada aos autos de procuração
outorgada pela agravante ao advogado que assinou a peça. Aduz, que o não conhecimento do recurso é inadequado, ilegal e
restringe o acesso ao processo administrativo federal.

Requer o processamento do recurso voluntário e/ou hierárquico no âmbito do Processo Administrativo n. 47551.000336/2009-46,
bem como a suspensão da exigibilidade do débito objeto do Auto de Infração n. 01511080. Pleiteia a concessão da antecipação da
tutela recursal.

É o relatório.

DECIDO.

No caso em tela, a questão cinge-se quanto a ausência de requisito formal para a análise de processo administrativo. A parte alega
que deveria ter sido intimada para regularizar sua assinatura, bem como, que o indeferimento do processo baseado em tal vício
infringe o princípio da proporcionalidade.

Pois bem.

Com efeito, o processo administrativo possui regramento próprio e requisitos necessários para a análise de recursos. Por
oportuno, deve-se mencionar que o processo administrativo também é norteado por diversos princípios, dentre eles o da
informalidade, proporcionalidade, legalidade, do interesse público, etc.

Ademais, não se pode olvidar que o processo administrativo também possui como uma de suas finalidades diminuir a litigiosidade,
garantindo a participação dos interessados (contribuintes) no processo, com a apresentação de defesa e produção de provas e,
sanando assim eventuais vícios que possam ensejar demandas judiciais para novas discussões.

No caso em análise, o recurso administrativo da agravante foi indeferido, sob o fundamento de que apenas constava chancela
eletrônica ao invés de assinatura física ou digital.

No tocante à forma no processo administrativo, esta é o instrumento para alcançar os objetivos do ato, sendo que eventual vício
pode ser sanado caso não haja prejuízo. Desta feita, a forma do ato não é um fim em si mesmo, garantindo que os atos
processuais possam ser aproveitados quando a nulidade for sanável e não houver prejuízo para a Administração e para o
administrado.

Por conseguinte, o processo possui formalidades indispensáveis para garantir a segurança e evitar prejuízos ao interessado. No
entanto, esse formalismo é exigido apenas da Administração e não do administrado. Isto porque, o informalismo procedimental em
favor do administrado é um benefício que visa garantir o efetivo acesso ao processo, devendo ser afastado o formalismo que
impeça a participação do contribuinte no processo administrativo. Nesse sentido:

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO CIVIL. MUNICÍPIO. POSSIBILIDADE. CRÉDITO
CONSTITUIDO. RESSARCIMENTO. PREJUÍZOS CAUSADOS AO ERÁRIO. NATUREZA INDENIZATÓRIA.
IMPRESCRITIBILIDADE. ART. 37, § 5º, DA CRFB. PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL ADMINISTRATIVO.
NULIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PRINCÍPIO DO FORMALISMO MODERADO. PRECEDENTES. . A pretensão de
ressarcimento por prejuízos ao Erário não se sujeita ao prazo prescricional. Por essa razão, o procedimento de Tomada de Contas
Especial, com a finalidade de identificar os responsáveis pelos prejuízos e impor a obrigação de reparação, também não se submete à
prescrição; . O processo administrativo é guiado, dentre outros, pelo princípio do formalismo moderado (ou princípio do informalismo
procedimental), devendo ser observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade em relação às formas; . O princípio do
formalismo moderado está consagrado também na expressão pas de nullité sans grief, ou seja, desde que não haja substancial prejuízo
para a defesa, não há se falar em nulidade por inobservância de mera formalidade; . Os atos da administração revestem-se da presunção
de legitimidade e veracidade. A atuação do Poder Judiciário se circunscreve ao campo da regularidade do procedimento e à legalidade
do ato demissionário, sendo-lhe defesa qualquer incursão no mérito administrativo e tampouco reapreciar as provas coligidas no processo
administrativo.

(TRF-4 - AC: 50045403120134047007 PR 5004540-31.2013.404.7007, Relator: CANDIDO ALFREDO SILVA LEAL JUNIOR, Data de
Julgamento: 25/05/2016, QUARTA TURMA)

 

Em suma, inexistindo prejuízo à Administração e, considerando o interesse do contribuinte, o imediato indeferimento do recurso
administrativo não parece ser a medida mais razoável, pois compromete  o princípio da proporcionalidade que também rege o
processo. 

Neste contexto, havendo como a Administração apurar qual o procurador da empresa e estando este devidamente constituído, não
vislumbro qualquer óbice para a análise do recurso administrativo, ainda mais quando os demais requisitos da defesa encontram-
se presentes para o seu recebimento.
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Diante do exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil
de 2015.

P.I.        

 
São Paulo, 13 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011100-12.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: COTEFEL COMERCIAL E TERRAPLENAGEM FESSEL LTDA - ME

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011100-12.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: COTEFEL COMERCIAL E TERRAPLENAGEM FESSEL LTDA - ME
 

  

 

RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Decorrido o prazo para resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011100-12.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     310/1757



 
AGRAVADO: COTEFEL COMERCIAL E TERRAPLENAGEM FESSEL LTDA - ME
 

 

VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o termo inicial,
a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa menção dos
dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.
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Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.
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4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012997-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: MAQHIDRAU MAQUINAS HIDRAULICAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: IVANJO CRISTIANO SPADOTE - SP192595-A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012997-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MAQHIDRAU MAQUINAS HIDRAULICAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: IVANJO CRISTIANO SPADOTE - SP192595-A

  

 

RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Apresentada resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012997-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MAQHIDRAU MAQUINAS HIDRAULICAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: IVANJO CRISTIANO SPADOTE - SP192595-A

 

VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.
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Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o
termo inicial, a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa
menção dos dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.
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2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014995-15.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: L.S. COMERCIO DE LIVROS E ARTIGOS DE CONVENIENCIA LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) AGRAVADO: RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO - SP103650
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 

Petições IDs 1259195, 1644024 e 1651358> Anote-se a Subscretaria.
Reconsidero a determinação de sobrestamento.
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Dê-se vista à parte contrária para contraminuta.
Em seguida, tornem para julgamento.

 

 

 

 

São Paulo, 8 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022701-49.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CARAMBELLA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: CELIA CELINA GASCHO CASSULI - SC3436-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

O presente recurso aborda a questão da inclusão do ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - na base de cálculo
da CPRB - Contribuição Previdenciária incidente sobre a Receita Bruta, instituída pela MP nº 540/2011, convertida na Lei nº
12.546/2011, tema que se encontra em debate no C. Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo (Resp nºs
1.638.772/SC, 1.624.297/RS e 1.626.001/SC), tendo aquela Corte Superior determinado o sobrestamento de todos os feitos que
tratem da mesma matéria.

Assim, determino o sobrestamento do feito até o final julgamento dos referidos recursos.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 7 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008037-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: F . A . SERVICE INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES - SP170183-A
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

O presente recurso aborda a questão da inclusão do ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - na base de cálculo
da CPRB - Contribuição Previdenciária incidente sobre a Receita Bruta, instituída pela MP nº 540/2011, convertida na Lei nº
12.546/2011, tema que se encontra em debate no C. Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo (Resp nºs
1.638.772/SC, 1.624.297/RS e 1.626.001/SC), tendo aquela Corte Superior determinado o sobrestamento de todos os feitos que
tratem da mesma matéria.

Assim, determino o sobrestamento do feito até o final julgamento dos referidos recursos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 7 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006809-66.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: FICOSA DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: GILBERTO RODRIGUES PORTO - SP187543-A, EDUARDO CORREA DA SILVA - SP242310-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

O presente recurso aborda a questão da inclusão do ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - na base de cálculo
da CPRB - Contribuição Previdenciária incidente sobre a Receita Bruta, instituída pela MP nº 540/2011, convertida na Lei nº
12.546/2011, tema que se encontra em debate no C. Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo (Resp nºs
1.638.772/SC, 1.624.297/RS e 1.626.001/SC), tendo aquela Corte Superior determinado o sobrestamento de todos os feitos que
tratem da mesma matéria.

Assim, determino o sobrestamento do feito até o final julgamento dos referidos recursos.

Intimem-se.

São Paulo, 7 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021449-11.2017.4.03.0000
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     318/1757



AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021449-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CIBI COMPANHIA INDUSTRIAL BRASILEIRA IMPIANTI
Advogados do(a) AGRAVADO: RODRIGO OCTAVIO RIBEIRO DE OLIVEIRA - SP367817-A, MARCELO BEZ DEBATIN DA SILVEIRA - SP237120-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

O presente recurso aborda a questão da inclusão do ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - na base de cálculo
da CPRB - Contribuição Previdenciária incidente sobre a Receita Bruta, instituída pela MP nº 540/2011, convertida na Lei nº
12.546/2011, tema que se encontra em debate no C. Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo (Resp nºs
1.638.772/SC, 1.624.297/RS e 1.626.001/SC), tendo aquela Corte Superior determinado o sobrestamento de todos os feitos que
tratem da mesma matéria.

Assim, determino o sobrestamento do feito até o final julgamento dos referidos recursos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 7 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003136-65.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: PENSKE LOGISTICS DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO BARROSO TAPARELLI - SP234419-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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O presente recurso aborda a questão da inclusão do ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - na base de cálculo
da CPRB - Contribuição Previdenciária incidente sobre a Receita Bruta, instituída pela MP nº 540/2011, convertida na Lei nº
12.546/2011, tema que se encontra em debate no C. Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo (Resp nºs
1.638.772/SC, 1.624.297/RS e 1.626.001/SC), tendo aquela Corte Superior determinado o sobrestamento de todos os feitos que
tratem da mesma matéria.

Assim, determino o sobrestamento do feito até o final julgamento dos referidos recursos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 7 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010808-27.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: VALENCIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSÉ HENRIQUE VALÊNCIO - SP93512
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Valêncio Empreendimentos Imobiliários LTDA em face da r. decisão
interlocutória que indeferiu os pedidos postulados em exceção de pré-executividade.

A parte agravante alega, em síntese, a ocorrência de prescrição para a citação dos executados, prescrição intercorrente,
bem como a ilegitimidade passiva do sócio José Henrique Valêncio.  

Pleiteia a antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

DECIDO.

No tocante à prescrição, aponta que os comprovantes juntados aos autos foram assinados por pessoas estranhas, razão
pela qual sustenta fulminado o prazo de 5 anos.

Em relação à ilegitimidade passiva do sócio, defende que a empresa não foi irregularmente extinta, mas apenas não detém
movimentação regular.

Ocorre que ambas alegações demandam dilação probatória, imprópria à via eleita.

A exceção de pré-executividade é uma forma de defesa do executado, admitida por construção doutrinária-
jurisprudencial, na qual se admite a discussão de matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo Juiz, que possam ser
comprovadas de plano, sem a necessidade de dilação probatória, mediante prova pré-constituída, dispensando-se a garantia prévia do
juízo para que essas alegações sejam suscitadas.

Neste sentido, dispõe a Súmula n. 393 do STJ:

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício
que não demandem dilação probatória".

Diante disso, não verifico razão à agravante nestes pontos.

Finalmente, sustenta que também se verifica a prescrição em relação ao interstício verificado após a suspensão da
execução fiscal em 17/03/2009.
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Especificamente com relação à prescrição intercorrente, a Lei nº 11.051/2004, dando nova redação ao § 4º do artigo 40
da Lei de Execução Fiscal, estabeleceu que se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz,
depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.

No caso dos autos, depreende-se que, em 13/02/2009, a União – Fazenda Nacional requereu o sobrestamento do feito
por 120 (cento e vinte dia), a fim de localizar bens penhoráveis.

Em 17/03/2009 (ID 3098554 – p. 8), o MM. Juízo da execução deferiu o sobrestamento do feito, bem como determinou
o seu arquivamento até nova manifestação da exequente.

Ocorre que, após o arquivamento dos autos em 30/03/2009 (ID 3098554 – p. 9), apenas em 23/04/2015, mediante
requerimento de um dos executados (ID 3098554 – p. 11), voltou a ter andamento o feito, ou seja, transcorridos mais de 6 (seis) anos.

Apresentada a exceção de pré-executividade pela agravante, a exequente deixou de impugnar especificamente este ponto
(ID 3098570 - P. 11).

Nesse cenário, considerando que o requerimento de suspensão foi formulado pela própria exequente, bem como a inércia
durante o interstício supracitado, verifico a consumação da prescrição intercorrente.

Neste sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO DA FAZENDA DA
SUSPENSÃO DO FEITO. DESNECESSIDADE. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO DO PRÓPRIO EXEQUENTE.
PRECEDENTES. RECURSO JULGADO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. 1. O acórdão do Tribunal de
origem expressamente consignou que "não prospera a alegação de ausência de intimação da exequente sobre a
decisão que determinou o sobrestamento do feito, porquanto a suspensão foi requerida pela própria apelante (fl. 73).
Nessa situação, a jurisprudência tem entendido que é dispensável a intimação" (fl. 147, e-STJ, grifei). 2. Consoante
fixado também na decisão ora agravada, é firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em sede de
execução fiscal, é despicienda a intimação pessoal da Fazenda Pública acerca da suspensão do processo por ela
mesma requerida, bem como do arquivamento da execução, pois este último decorre automaticamente do
transcurso do prazo de um ano, conforme dispõe a Súmula 314/STJ. Precedentes. 3. Saliente-se que a jurisprudência
do STJ reconhece que somente a inércia injustificada do credor caracteriza a prescrição intercorrente na execução
fiscal, não bastando o mero lapso temporal. Nesse diapasão, se a conclusão do Tribunal a quo foi no sentido de que
a prescrição ocorreu por culpa exclusiva do exequente - que não conseguiu em tempo razoável promover o regular
andamento do feito com a realização de diligência simples no sentido de localizar a empresa executada ou bens
aptos à penhora -, conclusão em sentido contrário é inviável em recurso especial, porquanto demandaria reexame
da seara fático-probatória dos autos, o que atrai a incidência da Súmula 7 do STJ. Recurso representativo de
controvérsia (REsp 1.102.431/RJ, Relator Min. Luiz Fux). Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp
1479712/SP, Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 05/03/2015, DJe 11/03/2015).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARQUIVAMENTO
DO PROCESSO APÓS DECURSO DE UM ANO DA SUSPENSÃO REQUERIDA PELA PRÓPRIA FAZENDA.
INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 1. Tratando-se de Execução Fiscal, a partir da Lei 11.051, de
29.12.2004, que acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei 6.830/1980, pode o juiz decretar de ofício a prescrição. 2.
Prescindível a intimação do credor da suspensão da execução por ele mesmo solicitada, bem como o arquivamento
do feito executivo, decorrência automática do transcurso do prazo de suspensão e termo inicial da prescrição. 3.
Agravo Regimental não provido. (AgRg no Ag 1301145/SE, Relator(a) HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA
TURMA, DJE DATA:27/09/2010 ..DTPB:)
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARQUIVAMENTO
DO PROCESSO APÓS DECURSO DE UM ANO DA SUSPENSÃO . INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE.
1. Não houve omissão quanto ao art. 40, §1º, da Lei n. 6.830/80. É que a Corte de origem, ao analisar os embargos
de declaração (fl. 94/97), manifestou-se acerca de tal ponto, inexistindo, dessa forma, violação ao art. 535 do CPC.
2. É desnecessária a intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução, bem como do ato de arquivamento, o
qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta
Corte: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se
inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". Nessa linha, é prescindível, também, a intimação da Fazenda
Pública da suspensão por ela mesma requerida. 3. Sendo desnecessária a intimação da Fazenda Pública do ato de
arquivamento da Execução, que se opera automaticamente pelo decurso do prazo legal, resta prejudicada a análise
do ponto suscitado pela recorrente no sentido de que não houve inércia da Fazenda Pública, uma vez que não
ocorreu sua intimação pessoal acerca do arquivamento da execução. 4. Agravo regimental não provido. (AgRg no
AREsp 57849/MT, Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:01/12/2011
..DTPB:)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE
RECONHECIDA DE OFÍCIO. RECURSO PREJUDICADO. 1. Em outubro de 2001, a exequente requereu a
suspensão do feito, com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/1980, visando à realização de diligências para o regular
andamento do feito. O pedido foi deferido, ficando o processo sem qualquer movimentação até julho de 2008,
quando foram juntadas cópias do acórdão proferido nos autos dos embargos à execução nº 0000903-
94.2000.4.03.6182. 2. Tendo em vista a existência de prazo superior a cinco anos após o arquivamento dos autos
(artigo 40, § 2º, da Lei nº 6.830/1980), sem a promoção de atos efetivos visando à execução do crédito por seu
titular, não há qualquer dúvida sobre a ocorrência da prescrição intercorrente. 3. É pacífica a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não há a necessidade de intimação do credor da suspensão da
execução por ele mesmo solicitada, bem como do arquivamento da execução. Precedentes: AgRg no Ag
1301145/SE; AgRg no AREsp 57849/MT. 4. A alegação de que os autos permaneceram paralisados à espera do
julgamento da apelação interposta nos embargos à execução sucumbe diante da inexistência de qualquer ordem
judicial nesse sentido. Além disso, verifica-se que os embargos à execução nº 0000903-94.2000.4.03.6182 não foram
processados com efeito suspensivo, tampouco a apelação interposta contra a sentença que os rejeitou liminarmente,
a qual, por força do artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil de 1973 vigente à época, era recebida
somente no efeito devolutivo. 5. Prescrição intercorrente reconhecida de ofício, com a extinção da execução fiscal e
a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios. Agravo de instrumento prejudicado.
(TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012224-86.2016.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos,
Terceira Turma, j. 24/10/2018, Pub. D.E. 05/11/2018).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECLARAÇÃO DE
OFÍCIO. ART. 40 DA LEF. SENTENÇA CONFIRMADA. Em sede de execução fiscal, a prescrição intercorrente
pode ser reconhecida após o transcurso do prazo de 05 (cinco) anos a contar do arquivamento provisório do feito,
nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e da Súmula 314/STJ. 2. No caso dos autos, o Juízo suspendeu o curso da
execução nos termos do art. 40, da Lei nº 6.830/80, conforme requerido pelo próprio exequente. Não há a
necessidade de intimação do exequente da suspensão da execução que ela mesma solicitou, bem como em relação ao
arquivamento, conforme reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. Deveria o exequente promover
o devido andamento processual, o que não ocorreu no presente caso. 3. Em razão de o feito ter permanecido
paralisado por mais de 17 (dezessete) anos por inércia do credor, restaram verificadas todas as condições para a
decretação da prescrição intercorrente, escorreita a r. sentença devendo ser confirmada. 4. Apelo desprovido
(TRF3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033153-75.2015.4.03.6144/SP, Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva, Quarta Turma, j.
01/08/2018, Pub. D.E. 14/09/2018).
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EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONSUMADA - PROCESSO
PARALISADO POR MAIS DE CINCO APÓS PEDIDO DE SUSPENSÃO EXEQUENTE (ART. 40, LEF) -
DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA SUSPENSÃO, NEM DO POSTERIOR ARQUIVAMENTO -
IMPROVIMENTO À APELAÇÃO 1. A prescrição intercorrente supõe inércia causal evidentemente do polo
exequente, por prazo de 5 (cinco) anos ininterruptos de letargia credora, na espécie em cobrança. 2. O INSS
solicitou a suspensão dos autos, nos termos do art. 40, LEF, em 24/08/1990, fls. 82-v, tendo sido remetidos os autos
para arquivo em 01/08/1991, fls. 86. 3. Em razão de remessa dos autos à Justiça Federal, foi a parte exequente
intimada, vistas em 26/03/1998, fls. 88-v, quando então requereu o redirecionamento do executivo a sócio, fls. 92. 4.
Neste passo - ressalvado aqui pessoal entendimento em oposto sentido - a jurisprudência do C. STJ é "no sentido de
que, em sede de execução fiscal, é despicienda a intimação pessoal da Fazenda Pública acerca da suspensão do
processo por ela mesma requerida, bem como do arquivamento da execução, pois este último decorre
automaticamente do transcurso do prazo de um ano, conforme dispõe a Súmula 314/STJ.", AgRg no REsp
1479712/SP.  5. Aos autos restou configurada inércia superior a cinco anos, vez que os autos permaneceram
arquivados de 1991 a 1997. Precedente. 6. Cumpre registrar que a exegese supra tem a finalidade de impedir a
eternização das execuções fiscais, assim, reflexamente, impõe ao credor o dever de controle do crédito exequendo.
Precedente. 7. Sobre os honorários, nenhum excedimento a se flagrar no arbitramento combatido, cuidando-se de
importe consentâneo às diretrizes do art. 20, CPC vigente ao tempo dos fatos. 8. Improvimento à apelação. (TRF3,
APELAÇÃO CÍVEL Nº 1101990-09.1997.4.03.6109/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Silva Neto, Segunda Turma, j.
21/11/2017, Pub. D.E. 01/12/2017).

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. ART. 40 E
§§ DA LEI N. 6.830/80. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 1. Trata-se de Execução Fiscal ajuizada em 13/12/2002
pelo INSS, atualmente sucedido pela União, contra Rifan Eletrônica Ltda. e outros, objetivando o recebimento do
crédito tributário, no valor de R$ 580.291,28 (quinhentos e oitenta mil, duzentos e noventa e um reais e vinte e oito
centavos), atualizado até o mês de dezembro de 2002, período da dívida 04/1997 a 08/1997, representado pelas
CDA´s nºs 55.717.052-4, 55.784.147-0 e 55.794.328-0, fls. 02/27. O despacho que ordenou a citação ocorreu em
30/01/2003 (fl. 29). Os executados não foram citados. 2. Durante a instrução foi deferida a suspensão da ação, nos
termos do artigo 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80. Regularmente intimada a União no dia 07/10/2016 requereu o
prosseguimento do feito executivo diante da ausência da prescrição intercorrente, conforme demonstra a petição de
fls. 47/48-verso. 3. Sobreveio sentença extinção do processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487,
inciso II, do Novo Código de Processo Civil. 4. A União não Recorreu. Na hipótese, restou configurada a inércia da
Exequente por prazo superior a 5 (cinco) anos. Com efeito, a Exequente deixou de empenhar esforços para
recuperar seu crédito, razão pela qual foi reconhecida a prescrição intercorrente. 5. Nesse sentido, é a
jurisprudência: STJ, REsp 1222444/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 17/04/2012, DJe 25/04/2012 e TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, REO 0027292-91.2012.4.03.9999,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 20/08/2013, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/08/2013. 6. Remessa Oficial improvida. (REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0059901-
84.2002.4.03.6182/SP, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, Primeira Turma, j. 27/06/2017, Pub. D.E. 07/07/2017).

Diante do exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se.

P.I.

  

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012940-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
AGRAVADO: POTATOES PIZZARIA LTDA - ME

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     323/1757



 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012940-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
 
AGRAVADO: POTATOES PIZZARIA LTDA - ME
 

  

 

RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Sem resposta ao recurso, tendo sido diligenciado por três vezes no endereço do
agravado que em todas as oportunidades encontrava-se ausente.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012940-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
 
AGRAVADO: POTATOES PIZZARIA LTDA - ME
 

 

VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:
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Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o termo inicial,
a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa menção dos
dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
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(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO 

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011639-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: MECANICA KLAIN LTDA - EPP

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011639-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MECANICA KLAIN LTDA - EPP
 

  

 

RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Decorrido o prazo para resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011639-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MECANICA KLAIN LTDA - EPP
 

 

VOTO
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Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o termo inicial,
a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa menção dos
dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
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(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO 

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência.

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011581-72.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: ALTEX MARMORES SINTETICOS LTDA - EPP

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011581-72.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ALTEX MARMORES SINTETICOS LTDA - EPP
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, os autos da Execução
Fiscal ajuizada na origem, determinou à agravante que emendasse ou substituísse a inicial, indicando
quais contribuições a agravante exige em cada competência, nos seguintes termos:

“(...) III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, faculto à UNIÃO FEDERAL emendar ou substituir a inicial, nos termos do
art. 2º, § 8º, da LEF, sob pena de extinção da execução, indicando qual ou quais contribuições a
UNIÃO FEDERAL exige em cada competência (mês).

Intimem-se.”

(negrito e sublinhado originais)

 

Alega a agravante que o artigo 2º da Lei nº 6.830/80 e o artigo 202 do CTN não preveem a necessidade
de indicação da natureza do débito em relação a cada competência e que a natureza das contribuições
sociais está especificada nas certidões de dívida ativa acostadas à inicial, seja pela indicação dos
dispositivos, seja pela discriminação do que sejam tais dispositivos.

 

Rechaça a alegação de nulidade das inscrições em cobrança por se tratar de dívida constituída a partir
de declaração prestada pela própria executada, possuindo a dívida ativa regularmente inscrita
presunção de certeza e liquidez que não pode ser afastada de ofício.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     330/1757



 

Deferido o efeito suspensivo aos 06/06/2018 (doc. 3245461).

 

Sem contraminuta.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011581-72.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ALTEX MARMORES SINTETICOS LTDA - EPP
 

 
 
 

V O T O
 

A discussão instalada no presente recurso diz com a regularidade das Certidões de Dívida Ativa que
instruíram a execução fiscal de origem.

 

Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo 2º,
§ 5º da Lei nº 6.830/80, a saber:

“Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente,
indicará obrigatoriamente:

I – o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o
domicílio ou a residência de um e de outros;

II – a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
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III – a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que
seja fundado;

IV – a data em que foi inscrita;

V – sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da
folha da inscrição.”

 

“Art. 2º – Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não
tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui
normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

(...)

§ 5º – O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I – o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência
de um e de outros;

II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de
mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;

III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV – a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o
respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI – o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o
valor da dívida.

(...)”

 

No caso dos autos, os documentos Num. 3148078 – Pág. 7/13 demonstram que as certidões de dívida
ativa que instruíram o feito originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos legais e
período da dívida, critérios de atualização, valor originário e eventuais encargos, inexistindo qualquer
vício ou omissão capaz de invalidá-las. Neste sentido:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. PAGAMENTO DO DÉBITO FISCAL.
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. No tocante à nulidade alegada, a teor do
disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa
regularmente inscrita goza de presunção "juris tantum” de certeza e liquidez, podendo ser
ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite. 2. No
caso concreto, as CDAs n.º 36.497.039-1 e n.º 36.497.040-5 preenchem, a contento, os requisitos
exigidos pelos artigos 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. 3. Com efeito, verifica-se que
foram especificados nas CDAs os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem,
a quantia principal e os encargos, não havendo qualquer omissão que as nulifique, sendo
notório, ainda, que os créditos fiscais em cobro foram constituídos via DCGB – DCG Batch, ou
seja, mediante confissão da dívida pelo próprio contribuinte em GFIP. 4. Por fim, com relação à
alegação de que as contribuições relativas às competências indicadas nas CDAs já foram objeto
de pagamento, observa-se que, no caso dos autos, a questão demanda dilação probatória,
incompatível com a via da exceção de pré-executividade. 5. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.”
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4320.htm


(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 00171821820164030000, Relator Desembargador Federal
Valdeci dos Santos, e-DJF3 22/02/2017)

 

Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação a
cada competência, observo que os dispositivos legais não preveem esta informação como requisito
obrigatório, de modo que sua ausência no título não lhe acarreta qualquer nulidade.

 

De qualquer sorte, trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio
da entrega da declaração pelo próprio contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em
desconhecimento sobre o que está sendo cobrado.

 

Ante o exposto, voto por dar provimento ao agravo de instrumento da União, para reformar a decisão
agravada, de modo a afastar a exigência de indicação da natureza do débito em relação a cada
competência.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IRREGULARIDADE DAS CDAS QUE
INSTRUÍRAM O PROCESSO. INEXISTÊNCIA. AUTOLANÇAMENTO. AGRAVO PROVIDO.

1. Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo
2º, § 5º da Lei nº 6.830/80.

2. No caso dos autos, os documentos Num. 3148078 – Pág. 7/13 demonstram que as certidões de
dívida ativa que instruíram o feito originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos
legais e período da dívida, critérios de atualização, valor originário e eventuais encargos, inexistindo
qualquer vício ou omissão capaz de invalidá-las. Precedentes.

3. Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação
a cada competência, observo que os dispositivos legais não preveem esta informação como requisito
obrigatório, de modo que sua ausência no título não lhe acarreta qualquer nulidade.
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4. Trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio da entrega da
declaração pelo próprio contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em desconhecimento sobre
o que está sendo cobrado.

5. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017046-62.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: AGROPECUARIA CANCEGLIERO LTDA

 

 

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017046-62.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: AGROPECUARIA CANCEGLIERO LTDA
 

 
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, os autos da Execução Fiscal ajuizada na origem,
determinou à agravante que emendasse ou substituísse a inicial, indicando quais contribuições a agravante exige em cada competência, nos
seguintes termos:

“(...) III. DISPOSITIVO 

Diante do exposto, faculto à UNIÃO FEDERAL emendar ou substituir a inicial, nos termos do art. 2º, § 8º, da
LEF, sob pena de extinção da execução,indicando qual ou quais contribuições a UNIÃO FEDERAL exige
em cada competência (mês).

Intimem-se.” (negrito e sublinhado originais)

Alega a agravante que a certidão de dívida ativa que instruiu a execução fiscal de origem indica a origem, a natureza e o fundamento legal
da dívida, como determina o artigo 2º da Lei nº 6.830/80, inexistindo fundamento para a exigência de indicação do valor exigido para
cada competência. Argumenta que nas CDA’s em debate estão colacionadas as rubricas declaradas pelo contribuinte.

Deferido o efeito suspensivo em 25/07/2018 (doc. 3627797).

Sem contraminuta.

É o Relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017046-62.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: AGROPECUARIA CANCEGLIERO LTDA
 

 
 

V O T O
 

 
A discussão instalada no presente recurso diz com a regularidade das Certidões de Dívida Ativa que instruíram a execução fiscal de
origem. 

Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, a
saber:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará
obrigatoriamente:

I – o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a
residência de um e de outros;

II – a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III – a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

IV – a data em que foi inscrita;

V – sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da
inscrição.

 

Art. 2º – Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal.

(...)

§ 5º – O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I – o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de
outros;

II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais
encargos previstos em lei ou contrato;

III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
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IV – a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo
fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI – o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

(...)

No caso dos autos, os documentos Num. 3591728 – Pág. 5/29 demonstram que as certidões de dívida ativa que instruíram o feito
originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos legais e período da dívida, critérios de atualização, valor originário e
eventuais encargos, inexistindo qualquer vício ou omissão capaz de invalidá-las. Neste sentido:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE
DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. PAGAMENTO DO DÉBITO FISCAL. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. 1. No tocante à nulidade alegada, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo
artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção "juris tantum” de certeza
e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.
2. No caso concreto, as CDAs n.º 36.497.039-1 e n.º 36.497.040-5 preenchem, a contento, os requisitos exigidos
pelos artigos 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. 3. Com efeito, verifica-se que foram especificados nas
CDAs os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia principal e os encargos, não
havendo qualquer omissão que as nulifique, sendo notório, ainda, que os créditos fiscais em cobro foram
constituídos via DCGB – DCG Batch, ou seja, mediante confissão da dívida pelo próprio contribuinte em
GFIP. 4. Por fim, com relação à alegação de que as contribuições relativas às competências indicadas
nas CDAs já foram objeto de pagamento, observa-se que, no caso dos autos, a questão demanda dilação
probatória, incompatível com a via da exceção de pré-executividade. 5. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.”

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 00171821820164030000, Relator Desembargador Federal Valdeci dos
Santos, e-DJF3 22/02/2017)

Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação a cada competência, observo que os
dispositivos legais não preveem esta informação como requisito obrigatório, de modo que sua ausência no título não lhe acarreta qualquer
nulidade.

De qualquer sorte, trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio da entrega da declaração pelo
próprio contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em desconhecimento sobre o que está sendo cobrado.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento da União para reformar a decisão agravada de modo a afastar a
exigência de indicação da natureza do débito em relação a cada competência.

É o voto.

 

 

 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IRREGULARIDADE DAS CDAS QUE INSTRUÍRAM O
PROCESSO. INEXISTÊNCIA. AUTOLANÇAMENTO. AGRAVO PROVIDO.

1. Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80.

2. No caso dos autos, os documentos Num. 3591728 – Pág. 5/29 demonstram que as certidões de dívida ativa que instruíram o feito
originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos legais e período da dívida, critérios de atualização, valor originário e
eventuais encargos, inexistindo qualquer vício ou omissão capaz de invalidá-las. Precedentes.

3. Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação a cada competência, observo que
os dispositivos legais não preveem esta informação como requisito obrigatório, de modo que sua ausência no título não lhe acarreta
qualquer nulidade.
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4. Trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio da entrega da declaração pelo próprio
contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em desconhecimento sobre o que está sendo cobrado.

5. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015447-88.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: HOPE - SERVICOS DE APOIO LTDA

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015447-88.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: HOPE - SERVICOS DE APOIO LTDA
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, os autos da Execução
Fiscal ajuizada na origem, determinou à agravante que emendasse ou substituísse a inicial, indicando
quais contribuições a agravante exige em cada competência, nos seguintes termos:

“(...) III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, faculto à UNIÃO FEDERAL emendar ou substituir a inicial, nos termos do
art. 2º, § 8º, da LEF, sob pena de extinção da execução, indicando qual ou quais contribuições a
UNIÃO FEDERAL exige em cada competência (mês).

Intimem-se.”

(negrito e sublinhado originais)

 

Alega a agravante que a certidão de dívida ativa que instruiu a execução fiscal de origem indica a
origem, a natureza e o fundamento legal da dívida, como determina o artigo 2º da Lei nº 6.830/80,
inexistindo fundamento para a exigência de indicação do valor exigido para cada competência.
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Argumenta que nas CDA’s em debate estão colacionadas as rubricas declaradas pelo contribuinte.

 

Deferido o efeito suspensivo aos 19/06/2018 (doc. 3583128).

 

Sem contraminuta.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015447-88.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: HOPE - SERVICOS DE APOIO LTDA
 

 
 
 

V O T O
 

A discussão instalada no presente recurso diz com a regularidade das Certidões de Dívida Ativa que
instruíram a execução fiscal de origem.

 

Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo 2º,
§ 5º da Lei nº 6.830/80, a saber:

“Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente,
indicará obrigatoriamente:

I – o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o
domicílio ou a residência de um e de outros;

II – a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
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III – a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que
seja fundado;

IV – a data em que foi inscrita;

V – sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da
folha da inscrição.”

 

“Art. 2º – Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não
tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui
normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

(...)

§ 5º – O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I – o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência
de um e de outros;

II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de
mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;

III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV – a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o
respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI – o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o
valor da dívida.

(...)”

 

No caso dos autos, os documentos Num. 3465908 – Pág. 7/20 demonstram que as certidões de dívida
ativa que instruíram o feito originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos legais e
período da dívida, critérios de atualização, valor originário e eventuais encargos, inexistindo qualquer
vício ou omissão capaz de invalidá-las. Neste sentido:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. PAGAMENTO DO DÉBITO FISCAL.
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. No tocante à nulidade alegada, a teor do
disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa
regularmente inscrita goza de presunção "juris tantum” de certeza e liquidez, podendo ser
ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite. 2. No
caso concreto, as CDAs n.º 36.497.039-1 e n.º 36.497.040-5 preenchem, a contento, os requisitos
exigidos pelos artigos 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. 3. Com efeito, verifica-se que
foram especificados nas CDAs os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem,
a quantia principal e os encargos, não havendo qualquer omissão que as nulifique, sendo
notório, ainda, que os créditos fiscais em cobro foram constituídos via DCGB – DCG Batch, ou
seja, mediante confissão da dívida pelo próprio contribuinte em GFIP. 4. Por fim, com relação à
alegação de que as contribuições relativas às competências indicadas nas CDAs já foram objeto
de pagamento, observa-se que, no caso dos autos, a questão demanda dilação probatória,
incompatível com a via da exceção de pré-executividade. 5. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.”
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(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 00171821820164030000, Relator Desembargador Federal
Valdeci dos Santos, e-DJF3 22/02/2017)

 

Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação a
cada competência, observo que os dispositivos legais não preveem esta informação como requisito
obrigatório, de modo que sua ausência no título não lhe acarreta qualquer nulidade.

 

De qualquer sorte, trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio
da entrega da declaração pelo próprio contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em
desconhecimento sobre o que está sendo cobrado.

 

Ante o exposto, voto por dar provimento ao agravo de instrumento da União, para reformar a decisão
agravada, de modo a afastar a exigência de indicação da natureza do débito em relação a cada
competência.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IRREGULARIDADE DAS CDAS QUE
INSTRUÍRAM O PROCESSO. INEXISTÊNCIA. AUTOLANÇAMENTO. AGRAVO PROVIDO.

1. Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo
2º, § 5º da Lei nº 6.830/80.

2. No caso dos autos, os documentos Num. 3465908 – Pág. 7/20 demonstram que as certidões de
dívida ativa que instruíram o feito originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos
legais e período da dívida, critérios de atualização, valor originário e eventuais encargos, inexistindo
qualquer vício ou omissão capaz de invalidá-las. Precedentes.

3. Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação
a cada competência, observo que os dispositivos legais não preveem esta informação como requisito
obrigatório, de modo que sua ausência no título não lhe acarreta qualquer nulidade.
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4. Trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio da entrega da
declaração pelo próprio contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em desconhecimento sobre
o que está sendo cobrado.

5. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016879-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: ECOLOGY PLASTIC - INDUSTRIA DE PRODUTOS ECOLOGICOS LTDA

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016879-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ECOLOGY PLASTIC - INDUSTRIA DE PRODUTOS ECOLOGICOS LTDA
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, os autos da Execução
Fiscal ajuizada na origem, determinou à agravante que emendasse ou substituísse a inicial, indicando
quais contribuições a agravante exige em cada competência, nos seguintes termos:

“(...) III. DISPOSITIVO 

Diante do exposto, faculto à UNIÃO FEDERAL emendar ou substituir a inicial, nos termos do
art. 2º, 8º, da LEF, sob pena de extinção da execução, indicando qual ou quais contribuições a
UNIÃO FEDERAL exige em cada competência (mês).

Intimem-se.”

(negrito e sublinhado originais)

 

Alega a agravante que a certidão de dívida ativa que instruiu a execução fiscal de origem indica a
origem, a natureza e o fundamento legal da dívida, como determina o artigo 2º da Lei nº 6.830/80,
inexistindo fundamento para a exigência de indicação do valor exigido para cada competência.
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Argumenta que nas CDA’s em debate estão colacionadas as rubricas declaradas pelo contribuinte.

 

Deferido o efeito suspensivo aos 24/07/2018 (doc. 3615124).

 

Sem contraminuta.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016879-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ECOLOGY PLASTIC - INDUSTRIA DE PRODUTOS ECOLOGICOS LTDA
 

 
 
 

V O T O
 

A discussão instalada no presente recurso diz com a regularidade das Certidões de Dívida Ativa que
instruíram a execução fiscal de origem.

 

Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo 2º,
§ 5º da Lei nº 6.830/80, a saber:

“Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente,
indicará obrigatoriamente:

I – o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o
domicílio ou a residência de um e de outros;
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II – a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III – a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que
seja fundado;

IV – a data em que foi inscrita;

V – sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da
folha da inscrição.”

 

“Art. 2º – Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não
tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui
normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

(...)

§ 5º – O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I – o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência
de um e de outros;

II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de
mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;

III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV – a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o
respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI – o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o
valor da dívida.

(...)”

 

No caso dos autos, os documentos Num. 3579165 – Pág. 12/65 demonstram que as certidões de dívida
ativa que instruíram o feito originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos legais e
período da dívida, critérios de atualização, valor originário e eventuais encargos, inexistindo qualquer
vício ou omissão capaz de invalidá-las. Neste sentido:
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. PAGAMENTO DO DÉBITO FISCAL.
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. No tocante à nulidade alegada, a teor do
disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa
regularmente inscrita goza de presunção "juris tantum” de certeza e liquidez, podendo ser
ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite. 2. No
caso concreto, as CDAs n.º 36.497.039-1 e n.º 36.497.040-5 preenchem, a contento, os requisitos
exigidos pelos artigos 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. 3. Com efeito, verifica-se que
foram especificados nas CDAs os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem,
a quantia principal e os encargos, não havendo qualquer omissão que as nulifique, sendo
notório, ainda, que os créditos fiscais em cobro foram constituídos via DCGB – DCG Batch, ou
seja, mediante confissão da dívida pelo próprio contribuinte em GFIP. 4. Por fim, com relação à
alegação de que as contribuições relativas às competências indicadas nas CDAs já foram objeto
de pagamento, observa-se que, no caso dos autos, a questão demanda dilação probatória,
incompatível com a via da exceção de pré-executividade. 5. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.”

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 00171821820164030000, Relator Desembargador Federal
Valdeci dos Santos, e-DJF3 22/02/2017)

 

Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação a
cada competência, observo que os dispositivos legais não preveem esta informação como requisito
obrigatório, de modo que sua ausência no título não lhe acarreta qualquer nulidade.

 

De qualquer sorte, trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio
da entrega da declaração pelo próprio contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em
desconhecimento sobre o que está sendo cobrado.

 

Ante o exposto, voto por dar provimento ao agravo de instrumento da União, para reformar a decisão
agravada, de modo a afastar a exigência de indicação da natureza do débito em relação a cada
competência.

 

É como voto.
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E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IRREGULARIDADE DAS CDAS QUE
INSTRUÍRAM O PROCESSO. INEXISTÊNCIA. AUTOLANÇAMENTO. AGRAVO PROVIDO.

1. Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo
2º, § 5º da Lei nº 6.830/80.

2. No caso dos autos, os documentos Num. 3579165 – Pág. 12/65 demonstram que as certidões de
dívida ativa que instruíram o feito originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos
legais e período da dívida, critérios de atualização, valor originário e eventuais encargos, inexistindo
qualquer vício ou omissão capaz de invalidá-las. Precedentes.

3. Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação
a cada competência, observo que os dispositivos legais não preveem esta informação como requisito
obrigatório, de modo que sua ausência no título não lhe acarreta qualquer nulidade.

4. Trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio da entrega da
declaração pelo próprio contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em desconhecimento sobre
o que está sendo cobrado.

5. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015061-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: ALIANCA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA ELETRONICA LTDA - ME, AMANDA CAROLINE LONGATO
CASTELLANI DO ROSARIO, GUSTAVO FERNANDES DO ROSARIO

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015061-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ALIANCA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA ELETRONICA LTDA - ME,
AMANDA CAROLINE LONGATO CASTELLANI DO ROSARIO, GUSTAVO FERNANDES DO ROSARIO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, os autos da Execução
Fiscal ajuizada na origem, determinou à agravante que emendasse ou substituísse a inicial, indicando
quais contribuições a agravante exige em cada competência, bem como deixou de apreciar o pedido de
redirecionamento da execução e determinou o sobrestamento do feito.

 

Alega a agravante que a certidão de dívida ativa que instruiu a execução fiscal de origem indica a
origem, a natureza e o fundamento legal da dívida, como determina o artigo 2º da Lei nº 6.830/80,
inexistindo fundamento para a exigência de indicação do valor exigido para cada competência.

 

Argumenta que nas CDA’s em debate estão colacionadas as rubricas declaradas pelo contribuinte.

 

Sustenta, ainda, que o sócio em relação a quem busca redirecionar a execução exerceu a função de
administrador da devedora tanto à época do fato gerador quanto da dissolução irregular da sociedade,
de modo que a decisão a ser proferida pelo C. STJ em sede de recurso repetitivo não terá impacto
sobre o processo de origem.

 

Deferido o efeito suspensivo aos 18/07/2018 (doc. 3572443).

 

Sem contraminuta.

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015061-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ALIANCA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA ELETRONICA LTDA - ME,
AMANDA CAROLINE LONGATO CASTELLANI DO ROSARIO, GUSTAVO FERNANDES DO ROSARIO
 

 
 
 

V O T O
 

Irregularidade da CDA
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Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo 2º,
§ 5º da Lei nº 6.830/80, a saber:

“Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente,
indicará obrigatoriamente:

I – o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o
domicílio ou a residência de um e de outros;

II – a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III – a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que
seja fundado;

IV – a data em que foi inscrita;

V – sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da
folha da inscrição.”

 

“Art. 2º – Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não
tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui
normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

(...)

§ 5º – O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I – o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência
de um e de outros;

II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de
mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;

III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV – a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o
respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI – o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o
valor da dívida.

(...)”

 

No caso dos autos, os documentos Num. 3440654 – Pág. 5/11 demonstram que as certidões de dívida
ativa que instruíram o feito originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos legais e
período da dívida, critérios de atualização, valor originário e eventuais encargos, inexistindo qualquer
vício ou omissão capaz de invalidá-las. Neste sentido:
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. PAGAMENTO DO DÉBITO FISCAL.
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. No tocante à nulidade alegada, a teor do
disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa
regularmente inscrita goza de presunção "juris tantum” de certeza e liquidez, podendo ser
ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite. 2. No
caso concreto, as CDAs n.º 36.497.039-1 e n.º 36.497.040-5 preenchem, a contento, os requisitos
exigidos pelos artigos 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. 3. Com efeito, verifica-se que
foram especificados nas CDAs os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem,
a quantia principal e os encargos, não havendo qualquer omissão que as nulifique, sendo
notório, ainda, que os créditos fiscais em cobro foram constituídos via DCGB – DCG Batch, ou
seja, mediante confissão da dívida pelo próprio contribuinte em GFIP. 4. Por fim, com relação à
alegação de que as contribuições relativas às competências indicadas nas CDAs já foram objeto
de pagamento, observa-se que, no caso dos autos, a questão demanda dilação probatória,
incompatível com a via da exceção de pré-executividade. 5. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.”

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 00171821820164030000, Relator Desembargador Federal
Valdeci dos Santos, e-DJF3 22/02/2017)

 

Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação a
cada competência, observo que os dispositivos legais não preveem esta informação como requisito
obrigatório, de modo que sua ausência no título não lhe acarreta qualquer nulidade.

 

De qualquer sorte, trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio
da entrega da declaração pelo próprio contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em
desconhecimento sobre o que está sendo cobrado.

 

Redirecionamento da execução

 

Da análise dos precedentes qualificados como representativos de controvérsia por esta E. Corte
Regional é possível extrair que a divergência que ensejou a aplicação do artigo 1.036, § 1º do CPC diz
respeito à possibilidade de redirecionamento do feito executivo ao sócio da empresa devedora
contemporâneo ao vencimento dos débitos ou ao encerramento ilícito das atividades empresariais.

 

Examinando os autos, verifico que a execução fiscal originária tem como objeto débitos relativos às
competências de 05/2014 a 02/2015 (Num. 3440654 – Pág. 4), sendo que a agravante requereu a
inclusão no polo passivo do feito de origem dos administradores Amanda Caroline Longato Castellani do
Rosário e Gustavo Fernandes do Rosário (Num. 3440654 – Pág. 20).

 

Conforme revela a mencionada Ficha Cadastral Completa da Jucesp (Num. 3440654 – Pág. 22/25), o
sócio Gustavo Fernandes do Rosário ingressou no quadro societário em 16.05.2005 na situação de
sócia e administradora, enquanto Amanda Caroline Longato Castellani do Rosário ingressou nas
mesmas condições em 03.04.2012. Nestas condições, em relação a tais sócios a discussão a que se
refere a decisão agravada se mostra escusável, já que figuraram no quadro societário da empresa
executada exercendo poderes de administração tanto à época dos fatos geradores como da
constatação da dissolução irregular da empresa.
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Por conseguinte, a solução da controvérsia suscitada perante a Corte Superior em nada afetará a
responsabilização de tal sócio.

 

Superada tal questão, passo a analisar a responsabilidade dos sócios Amanda Caroline Longato
Castellani do Rosário e Gustavo Fernandes do Rosário pelos débitos da empresa executada.

 

A inclusão de sócios no polo passivo de execuções fiscais propostas com o objetivo de cobrar
contribuições previdenciárias deve obedecer apenas à sistemática do artigo 135, inciso III, do CTN, é
dizer, o feito poderá ser redirecionado aos sócios diretores, gerentes ou representantes de pessoas
jurídicas, quando constatada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social
ou estatutos.

 

Por outras palavras, a mera inclusão dos nomes dos sócios na CDA não tem o condão de efetivamente
redirecionar o feito a eles, tampouco de inverter o ônus da prova, por esbarrar em dispositivo legal
declarado inconstitucional pelo Pretório Excelso. O fator determinante para incluir os corresponsáveis
no polo passivo do executivo fiscal é, em realidade, o atendimento ao disposto no artigo 135, III, do
CTN. O entendimento ora esposado também é manifestado por esta Egrégia Corte Regional:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE
DO SÓCIO. INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS LEGAIS. IMPROVIMENTO. 1 – O STF no julgamento do RE n. 562.276/PR
reconheceu a inconstitucionalidade material e formal do artigo 13 da Lei n. 8.620/93, o qual
estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócios das
sociedades limitadas por débitos relativos a contribuições previdenciárias. Posteriormente, o
mencionado dispositivo foi revogado pela Lei n.º 11.941/09. 2 – A inclusão dos nomes dos sócios
na CDA não tem o condão de efetivamente redirecionar o feito a eles, tampouco de inverter o
ônus da prova. O fator determinante para incluir os corresponsáveis no polo passivo do
executivo fiscal é o atendimento ao disposto no artigo 135, III, do CTN. 3 – Na hipótese do sócio
gerente/administrador da sociedade ter provocado dissolução irregular da sociedade,
descumprindo dever formal de encerramento das atividades empresariais, é cabível sua
responsabilização, por força da aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça. 4 – In
casu, à míngua dos requisitos ensejadores da responsabilidade dos sócios, deve ser mantida sua
exclusão do polo passivo da execução fiscal. 5 – Agravo de instrumento a que se nega
provimento."

(Agravo de Instrumento nº 0005160-25.2016.403.0000, Relator Desembargador Valdeci dos
Santos, julgado em 13/09/2016)
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"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO. INOCORRÊNCIA.
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. ART. 151, VI, DO CTN. RESPONSABILIDADE DOS
SÓCIOS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL. HONORÁRIOS DEVIDOS COM BASE NO
RESP 1.478.573/SP. (...) IV – Com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei
8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V, § 2º da Lei 6.830/80 que dava ensejo à inclusão
do sócio na Certidão de Dívida Ativa como corresponsável pela dívida perdeu o suporte de
validade, somente podendo responder pela dívida inadimplida, se comprovada ocorrência de
infração à lei, nos ditames do art. 135, do CTN. V – No caso, não há prova de que o agravante
se enquadra nas hipóteses de responsabilização tributária dos sócios, nos termos do art. 135 do
CTN. VI – Ademais, a prova da dissolução irregular da empresa devedora, segundo
entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, somente se caracteriza mediante a
constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no endereço fornecido como domicílio
fiscal (EREsp 716.412, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe de 22/09/08; EREsp 852.437, 1ª
Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 03/11/08) (...) IX – Recurso parcialmente provido
para excluir o agravante do polo passivo da execução."

(Agravo de Instrumento nº. 0011051-66.2012.4.03.0000; Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães;
Segunda Turma; Data de Julgamento: 12/07/2016; Publicado no D.E. 22/07/2016)

 

No presente caso, ao dar cumprimento ao Mandado de Citação o sr. Oficial de Justiça certificou o
seguinte:

“CERTIFICO e DOU FÉ que eu, Oficial de Justiça Avaliador infra-assinado, em cumprimento
ao presente mandado:

1) DIRIGI-ME À Rua Irineu Milanez, nº 189, Água Branca, Piracicaba/SP, e lá NÃO
ENCONTREI a executada ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
ELETRÔNICA LTDA. ME.

Atualmente, no endereço supra, reside o Sr. Wlademir, fone (19) 98129-3850, que afirmou locar
o imóvel há um ano e que não conhece a executada.

2) WEBSERVICE – Consta como endereço da executada o mesmo já informado no mandado.

2) CONCLUSÃO – Deixo de citar a executada, por não a ter localizado no endereço acima.”

(Num. 3440654 – Pág. 18, maiúsculas e negrito originais)

 

Como se percebe, a pessoa jurídica descumpriu o dever de informar aos cadastros do Fisco o
encerramento de sua atividade.

 

Sabe-se que de acordo com a Súmula nº 435 do C. STJ, a dissolução irregular consubstancia hipótese
de infração à lei (art. 135, CTN), acarretando a inclusão dos sócios no polo passivo do feito executivo:

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal,
sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal
para o sócio-gerente.

 

Na hipótese dos autos, verifica-se que a executada deixou de funcionar no seu endereço fiscal,
conforme se infere da certidão lavrada pelo Oficial de Justiça em 31.01.2017 (Num. 3440654 – Pág. 18).
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Considerando, ainda, que os sócios Amanda Caroline Longato Castellani do Rosário e Gustavo
Fernandes do Rosário constaram do quadro societário da executada ostentando poderes de
administração tanto à época dos fatos geradores como no momento da constatação da dissolução
irregular, deve ser acolhido o pedido de inclusão no polo passivo do feito e o redirecionamento do feito
executivo em relação a eles.

 

Ante o exposto, voto por dar provimento ao agravo de instrumento da União, para reformar a decisão
agravada, de modo a afastar a exigência de indicação da natureza do débito em relação a cada
competência, bem como incluir no polo passivo do feito e o redirecionar o feito executivo em relação aos
sócios Amanda Caroline Longato Castellani do Rosário e Gustavo Fernandes do Rosário.

 

É como voto.

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IRREGULARIDADE DAS CDAS QUE
INSTRUÍRAM O PROCESSO. INEXISTÊNCIA. AUTOLANÇAMENTO. REDIRECIONAMENTO DA
EXECUÇÃO AOS SÓCIOS ADMINISTRADORES. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.
INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 135 DO CTN. SÚMULA Nº 435 DO C. STJ. AGRAVO PROVIDO.

1. Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo
2º, § 5º da Lei nº 6.830/80.

2. No caso dos autos, os documentos Num. 3440654 – Pág. 5/11 demonstram que as certidões de
dívida ativa que instruíram o feito originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos
legais e período da dívida, critérios de atualização, valor originário e eventuais encargos, inexistindo
qualquer vício ou omissão capaz de invalidá-las. Precedentes.

3. Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação
a cada competência, observo que os dispositivos legais não preveem esta informação como requisito
obrigatório, de modo que sua ausência no título não lhe acarreta qualquer nulidade.

4. Trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio da entrega da
declaração pelo próprio contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em desconhecimento sobre
o que está sendo cobrado.

5. A decisão agravada se mostra escusável, já que figuraram no quadro societário da empresa
executada exercendo poderes de administração tanto à época dos fatos geradores como da
constatação da dissolução irregular da empresa.

6. O fator determinante para incluir os corresponsáveis no polo passivo do executivo fiscal é, em
realidade, o atendimento ao disposto no artigo 135, III, do CTN. Precedentes deste regional.

7. A pessoa jurídica descumpriu o dever de informar aos cadastros do Fisco o encerramento de sua
atividade. Súmula 435 do C. STJ.

8. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018166-43.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
AGRAVADO: ALIANCA COMERCIO DE PECAS E MANUTENCAO DE EMPILHADEIRAS LTDA - ME

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018166-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
 
AGRAVADO: ALIANCA COMERCIO DE PECAS E MANUTENCAO DE EMPILHADEIRAS LTDA - ME
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, os autos da Execução
Fiscal ajuizada na origem, determinou à agravante que emendasse ou substituísse a inicial, indicando
quais contribuições a agravante exige em cada competência, nos seguintes termos:

“(...) III. DISPOSITIVO 

Diante do exposto, faculto à UNIÃO FEDERAL emendar ou substituir a inicial, nos termos do
art. 2º, § 8º, da LEF, sob pena de extinção da execução, indicando qual ou quais contribuições a
UNIÃO FEDERAL exige em cada competência (mês).

Intimem-se.”

(negrito e sublinhado originais)

 

Alega a agravante que a certidão de dívida ativa que instruiu a execução fiscal de origem indica a
origem, a natureza e o fundamento legal da dívida, como determina o artigo 2º da Lei nº 6.830/80,
inexistindo fundamento para a exigência de indicação do valor exigido para cada competência.

 

Argumenta que nas CDA’s em debate estão colacionadas as rubricas declaradas pelo contribuinte.

 

Deferido o efeito suspensivo aos 03/08/2018 (doc. 3850667).

 

Sem contraminuta.
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É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018166-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
 
AGRAVADO: ALIANCA COMERCIO DE PECAS E MANUTENCAO DE EMPILHADEIRAS LTDA - ME
 

 
 
 

V O T O
 

A discussão instalada no presente recurso diz com a regularidade das Certidões de Dívida Ativa que
instruíram a execução fiscal de origem.

 

Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo 2º,
§ 5º da Lei nº 6.830/80, a saber:

“Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente,
indicará obrigatoriamente:

I – o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o
domicílio ou a residência de um e de outros;

II – a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III – a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que
seja fundado;

IV – a data em que foi inscrita;

V – sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da
folha da inscrição.”
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“Art. 2º – Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não
tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui
normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

(...)

§ 5º – O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I – o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência
de um e de outros;

II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de
mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;

III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV – a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o
respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI – o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o
valor da dívida.

(...)”

 

No caso dos autos, os documentos Num. 3761603 – Pág. 4/10 demonstram que as certidões de dívida
ativa que instruíram o feito originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos legais e
período da dívida, critérios de atualização, valor originário e eventuais encargos, inexistindo qualquer
vício ou omissão capaz de invalidá-las. Neste sentido:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. PAGAMENTO DO DÉBITO FISCAL.
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. No tocante à nulidade alegada, a teor do
disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa
regularmente inscrita goza de presunção "juris tantum” de certeza e liquidez, podendo ser
ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite. 2. No
caso concreto, as CDAs n.º 36.497.039-1 e n.º 36.497.040-5 preenchem, a contento, os requisitos
exigidos pelos artigos 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. 3. Com efeito, verifica-se que
foram especificados nas CDAs os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem,
a quantia principal e os encargos, não havendo qualquer omissão que as nulifique, sendo
notório, ainda, que os créditos fiscais em cobro foram constituídos via DCGB – DCG Batch, ou
seja, mediante confissão da dívida pelo próprio contribuinte em GFIP. 4. Por fim, com relação à
alegação de que as contribuições relativas às competências indicadas nas CDAs já foram objeto
de pagamento, observa-se que, no caso dos autos, a questão demanda dilação probatória,
incompatível com a via da exceção de pré-executividade. 5. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.”

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 00171821820164030000, Relator Desembargador Federal
Valdeci dos Santos, e-DJF3 22/02/2017)

 

Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação a
cada competência, observo que os dispositivos legais não preveem esta informação como requisito
obrigatório, de modo que sua ausência no título não lhe acarreta qualquer nulidade.
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De qualquer sorte, trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio
da entrega da declaração pelo próprio contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em
desconhecimento sobre o que está sendo cobrado.

 

Ante o exposto, voto por dar provimento ao agravo de instrumento da União, para reformar a decisão
agravada, de modo a afastar a exigência de indicação da natureza do débito em relação a cada
competência.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IRREGULARIDADE DAS CDAS QUE
INSTRUÍRAM O PROCESSO. INEXISTÊNCIA. AUTOLANÇAMENTO. AGRAVO PROVIDO.

1. Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo
2º, § 5º da Lei nº 6.830/80.

2. No caso dos autos, os documentos Num. 3761603 – Pág. 4/10 demonstram que as certidões de
dívida ativa que instruíram o feito originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos
legais e período da dívida, critérios de atualização, valor originário e eventuais encargos, inexistindo
qualquer vício ou omissão capaz de invalidá-las. Precedentes.

3. Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação
a cada competência, observo que os dispositivos legais não preveem esta informação como requisito
obrigatório, de modo que sua ausência no título não lhe acarreta qualquer nulidade.

4. Trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio da entrega da
declaração pelo próprio contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em desconhecimento sobre
o que está sendo cobrado.

5. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018110-10.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: MARIANA APARECIDA CORAL - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO GOMES DE MORAES - SP199828

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018110-10.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MARIANA APARECIDA CORAL - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO GOMES DE MORAES - SP199828

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, os autos da Execução
Fiscal ajuizada na origem, determinou à agravante que emendasse ou substituísse a inicial, indicando
quais contribuições a agravante exige em cada competência, nos seguintes termos:

“(...) III. DISPOSITIVO 

Diante do exposto, faculto à UNIÃO FEDERAL emendar ou substituir a inicial, nos termos do
art. 2º, § 8º, da LEF, sob pena de extinção da execução, indicando qual ou quais contribuições a
UNIÃO FEDERAL exige em cada competência (mês).

Após, retornem os autos conclusos para apreciar a exceção de pré-executividade de fls. 51/53.

Intimem-se.”

(negrito e sublinhado originais)

 

Alega a agravante que a certidão de dívida ativa que instruiu a execução fiscal de origem indica a
origem, a natureza e o fundamento legal da dívida, como determina o artigo 2º da Lei nº 6.830/80,
inexistindo fundamento para a exigência de indicação do valor exigido para cada competência.

 

Argumenta que nas CDA’s em debate estão colacionadas as rubricas declaradas pelo contribuinte.

 

Deferido o efeito suspensivo aos 02/08/2018 (doc. 3808753).
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Sem contraminuta.

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018110-10.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MARIANA APARECIDA CORAL - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO GOMES DE MORAES - SP199828

 
 
 

V O T O
 

A discussão instalada no presente recurso diz com a regularidade das Certidões de Dívida Ativa que
instruíram a execução fiscal de origem.

 

Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo 2º,
§ 5º da Lei nº 6.830/80, a saber:

“Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente,
indicará obrigatoriamente:

I – o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o
domicílio ou a residência de um e de outros;

II – a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III – a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que
seja fundado;

IV – a data em que foi inscrita;

V – sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da
folha da inscrição.”

 

“Art. 2º – Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não
tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui
normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
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(...)

§ 5º – O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I – o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência
de um e de outros;

II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de
mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;

III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV – a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o
respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI – o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o
valor da dívida.

(...)”

 

No caso dos autos, os documentos Num. 3746432 – Pág. 10/22 demonstram que as certidões de dívida
ativa que instruíram o feito originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos legais e
período da dívida, critérios de atualização, valor originário e eventuais encargos, inexistindo qualquer
vício ou omissão capaz de invalidá-las. Neste sentido:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. PAGAMENTO DO DÉBITO FISCAL.
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. No tocante à nulidade alegada, a teor do
disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa
regularmente inscrita goza de presunção "juris tantum” de certeza e liquidez, podendo ser
ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite. 2. No
caso concreto, as CDAs n.º 36.497.039-1 e n.º 36.497.040-5 preenchem, a contento, os requisitos
exigidos pelos artigos 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. 3. Com efeito, verifica-se que
foram especificados nas CDAs os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem,
a quantia principal e os encargos, não havendo qualquer omissão que as nulifique, sendo
notório, ainda, que os créditos fiscais em cobro foram constituídos via DCGB – DCG Batch, ou
seja, mediante confissão da dívida pelo próprio contribuinte em GFIP. 4. Por fim, com relação à
alegação de que as contribuições relativas às competências indicadas nas CDAs já foram objeto
de pagamento, observa-se que, no caso dos autos, a questão demanda dilação probatória,
incompatível com a via da exceção de pré-executividade. 5. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.”

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 00171821820164030000, Relator Desembargador Federal
Valdeci dos Santos, e-DJF3 22/02/2017)

 

Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação a
cada competência, observo que os dispositivos legais não preveem esta informação como requisito
obrigatório, de modo que sua ausência no título não lhe acarreta qualquer nulidade.

 

De qualquer sorte, trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio
da entrega da declaração pelo próprio contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em
desconhecimento sobre o que está sendo cobrado.
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Ante o exposto, voto por dar provimento ao agravo de instrumento da União, para reformar a decisão
agravada, de modo a afastar a exigência de indicação da natureza do débito em relação a cada
competência.

 

É como voto.

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IRREGULARIDADE DAS CDAS QUE
INSTRUÍRAM O PROCESSO. INEXISTÊNCIA. AUTOLANÇAMENTO. AGRAVO PROVIDO.

1. Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo
2º, § 5º da Lei nº 6.830/80.

2. No caso dos autos, os documentos Num. 3746432 – Pág. 10/22 demonstram que as certidões de
dívida ativa que instruíram o feito originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos
legais e período da dívida, critérios de atualização, valor originário e eventuais encargos, inexistindo
qualquer vício ou omissão capaz de invalidá-las. Precedentes.

3. Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação
a cada competência, observo que os dispositivos legais não preveem esta informação como requisito
obrigatório, de modo que sua ausência no título não lhe acarreta qualquer nulidade.

4. Trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio da entrega da
declaração pelo próprio contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em desconhecimento sobre
o que está sendo cobrado.

5. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016556-40.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: KI BARATO MERCEARIA DE DESCONTOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: ARTHUR LUIS PALOMBO - SP214251

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016556-40.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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AGRAVADO: KI BARATO MERCEARIA DE DESCONTOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: ARTHUR LUIS PALOMBO - SP214251

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, os autos da Execução
Fiscal ajuizada na origem, determinou à agravante que emendasse ou substituísse a inicial, indicando
quais contribuições a agravante exige em cada competência, nos seguintes termos:

“(...) III. DISPOSITIVO 

Diante do exposto, considerando o esforço do Il. PFN em tentar esclarecer este Juízo Federal
acerca dos tributos exigidos, faculto à UNIÃO FEDERAL emendar ou substituir a inicial, nos
termos do art. 2º, § 8º, da LEF, sob pena de extinção da execução, indicando qual ou quais
contribuições a UNIÃO FEDERAL exige em cada competência (mês).

Intimem-se.”

(negrito e sublinhado originais)

 

Alega a agravante que a certidão de dívida ativa que instruiu a execução fiscal de origem indica a
origem, a natureza e o fundamento legal da dívida, como determina o artigo 2º da Lei nº 6.830/80,
inexistindo fundamento para a exigência de indicação do valor exigido para cada competência.

 

Argumenta que nas CDA’s em debate estão colacionadas as rubricas declaradas pelo contribuinte.

 

Deferido o efeito suspensivo aos 24/07/2018 (doc. 3615663).

 

Sem contraminuta.

 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016556-40.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: KI BARATO MERCEARIA DE DESCONTOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: ARTHUR LUIS PALOMBO - SP214251

 
 
 

V O T O
 

A discussão instalada no presente recurso diz com a regularidade das Certidões de Dívida Ativa que
instruíram a execução fiscal de origem.

 

Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo 2º,
§ 5º da Lei nº 6.830/80, a saber:

“Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente,
indicará obrigatoriamente:

I – o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o
domicílio ou a residência de um e de outros;

II – a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III – a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que
seja fundado;

IV – a data em que foi inscrita;

V – sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da
folha da inscrição.”

 

“Art. 2º – Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não
tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui
normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

(...)

§ 5º – O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I – o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência
de um e de outros;

II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de
mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;

III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV – a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o
respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
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V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI – o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o
valor da dívida.

(...)”

 

No caso dos autos, os documentos Num. 3551576 – Pág. 5/20 demonstram que as certidões de dívida
ativa que instruíram o feito originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos legais e
período da dívida, critérios de atualização, valor originário e eventuais encargos, inexistindo qualquer
vício ou omissão capaz de invalidá-las. Neste sentido:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. PAGAMENTO DO DÉBITO FISCAL.
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. No tocante à nulidade alegada, a teor do
disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa
regularmente inscrita goza de presunção "juris tantum” de certeza e liquidez, podendo ser
ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite. 2. No
caso concreto, as CDAs n.º 36.497.039-1 e n.º 36.497.040-5 preenchem, a contento, os requisitos
exigidos pelos artigos 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. 3. Com efeito, verifica-se que
foram especificados nas CDAs os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem,
a quantia principal e os encargos, não havendo qualquer omissão que as nulifique, sendo
notório, ainda, que os créditos fiscais em cobro foram constituídos via DCGB – DCG Batch, ou
seja, mediante confissão da dívida pelo próprio contribuinte em GFIP. 4. Por fim, com relação à
alegação de que as contribuições relativas às competências indicadas nas CDAs já foram objeto
de pagamento, observa-se que, no caso dos autos, a questão demanda dilação probatória,
incompatível com a via da exceção de pré-executividade. 5. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.”

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 00171821820164030000, Relator Desembargador Federal
Valdeci dos Santos, e-DJF3 22/02/2017)

 

Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação a
cada competência, observo que os dispositivos legais não preveem esta informação como requisito
obrigatório, de modo que sua ausência no título não lhe acarreta qualquer nulidade.

 

De qualquer sorte, trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio
da entrega da declaração pelo próprio contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em
desconhecimento sobre o que está sendo cobrado.

 

Ante o exposto, voto por dar provimento ao agravo de instrumento da União, para reformar a decisão
agravada, de modo a afastar a exigência de indicação da natureza do débito em relação a cada
competência.

 

É como voto.
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E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IRREGULARIDADE DAS CDAS QUE
INSTRUÍRAM O PROCESSO. INEXISTÊNCIA. AUTOLANÇAMENTO. AGRAVO PROVIDO.

1. Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo
2º, § 5º da Lei nº 6.830/80.

2. No caso dos autos, os documentos Num. 3551576 – Pág. 5/20 demonstram que as certidões de
dívida ativa que instruíram o feito originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos
legais e período da dívida, critérios de atualização, valor originário e eventuais encargos, inexistindo
qualquer vício ou omissão capaz de invalidá-las. Precedentes.

3. Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação
a cada competência, observo que os dispositivos legais não preveem esta informação como requisito
obrigatório, de modo que sua ausência no título não lhe acarreta qualquer nulidade.

4. Trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio da entrega da
declaração pelo próprio contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em desconhecimento sobre
o que está sendo cobrado.

5. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012168-94.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: CARLOS ALBERTO DE CAMPOS & CIA.LTDA - ME

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012168-94.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CARLOS ALBERTO DE CAMPOS & CIA.LTDA - ME
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RELATÓRIO
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a Agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência,
estando de acordo com as normas legais.

Deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Decorrido o prazo para resposta ao recurso.

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012168-94.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CARLOS ALBERTO DE CAMPOS & CIA.LTDA - ME
 

 

VOTO
 

Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
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Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais, dela constando todos os requisitos previstos nos
mencionados dispositivos.

Verifica-se da CDA a indicação dos fundamentos legais, seu valor originário, o termo inicial,
a forma de cálculo dos juros, origem da dívida, número de inscrição e expressa menção dos
dispositivos legais aplicáveis.

Não se exige que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida.

Ademais, é desnecessária a apresentação de memória do cálculo, revestindo a CDA
de presunção de certeza e liquidez, que pode ser ilidida pelo executado. Nessa linha:

(...)2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada
dos créditos executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão
arrolados no título executivo. Precedentes.(...)
(REsp 1.077.874/SC, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 16/12/2008)
 
(...)Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do
CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada, por ausência de prova.
Incidência da Súmula 7/STJ. (...)
(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

Desse modo, conforme expresso na decisão concessiva da antecipação da tutela
recursal, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se
investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da
execução.

Não se pode olvidar que a constituição do crédito previdenciário decorre de declaração
do contribuinte, no caso o executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da
exação em cobro.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     365/1757



Há que se destacar, por fim, que a questão aqui debatida encontra-se pacificada no
âmbito desta Primeira Turma, que já reconheceu a validade das Certidões de Dívida Ativa que
instruem as execuções fiscais, em inúmeros recursos da União em face de idênticas decisões
proferidas pelo Juízo a quo, dentre os quais, 5008846-66.2018.4.03.0000, 5008842-
29.2018.4.03.0000, 5003333-20.2018.4.03.0000, 5011766-13.2018.4.03.0000, de Relatoria do Desembargador
Valdeci dos Santos, e 5010784-96.2018.4.03.0000, 5011605-03.2018.4.03.0000, 5011439-68.2018.4.03.0000,
5011579-05.2018.4.03.0000 de Relatoria do Desembargador Wilson Zauhy.  

Pelo exposto, confirmando a decisão de antecipação da tutela recursal, dou provimento
ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CDA. INDICAÇÃO DA NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS POR COMPETÊNCIA.
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO 

1 – Agravo de instrumento em face de decisão que determinou à exequente a emenda da inicial
para esclarecer a natureza das contribuições e discriminação dos débitos por competência. 

2 - Os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980
estabelecem os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa.

3 - Na presente hipótese, a CDA que instrui a ação de execução fiscal encontra-se em
consonância com os termos legais.

4 - Não se exige que a CDA venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual
apurada a dívida, sendo, ademais, desnecessária a apresentação de memória do cálculo,
revestindo a CDA de presunção de certeza e liquidez. Precedentes.

5 – A constituição do crédito previdenciário decorre de declaração do contribuinte, no caso o
executado, descabendo questionar o desconhecimento da natureza da exação em cobro.

6 – Agravo de Instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025669-18.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: HERMINIA MARIA CARVALHO
Advogado do(a) AGRAVADO: VANDERLEI DE MENEZES PATRICIO - SP275809-A
 
 

 D E S P A C H O
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     366/1757



Antes de apreciar o pedido de efeito suspensivo ativo reputo necessária a intimação da agravada para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresente resposta nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Com a manifestação da agravada ou decorrido o prazo in albis, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 6 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020857-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: BANCO SAFRA S A, BANCO J. SAFRA S.A
Advogados do(a) AGRAVADO: CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA - PR26744-A, PAULO SERGIO BASILIO - SP113043, ANDERSON ANGELO
VIANNA DA COSTA - PR5973800A
Advogados do(a) AGRAVADO: CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA - PR26744-A, PAULO SERGIO BASILIO - SP113043, ANDERSON ANGELO
VIANNA DA COSTA - PR5973800A
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS,  contra decisão que,
nos autos da ação de origem, deferiu o pedido de liminar formulado por BANCO SAFRA S/A e BANCO J. SAFRA nos seguintes
termos: ‘’determinar às rés que voltem a informar o código CID das enfermidades dos empregados da Autora”.

Decido.

Examinando os autos, contudo, entendo caracterizada a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente recurso.

Com efeito, antes de julgado o presente recurso sobreveio notícia de que foi proferida sentença em 27.06.2018.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, inciso III do novo Código de Processo Civil, julgo prejudicado do recurso.

Publique-se e intime-se.

  

São Paulo, 8 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027996-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: PINTURAS FIORENTINO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO REFUNDINI MAGRINI - SP210968-A
AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

D E S P A C H O

O preparo do presente recurso deve ser realizado nos termos da Resolução nº 138 de 06.07.2017 de lavra da Exma. Desembargadora
Federal Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Conforme a Tabela V da referida Resolução, as custas no valor de R$ 64,26 devem ser recolhidas sob o código de receita 18720-8,
UG/Gestão 090029/00001, em Guia de Recolhimento da União – GRU, em qualquer agência da CEF – Caixa Econômica Federal,
juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (artigo 3°).

No caso dos autos, contudo, verifico que a agravante não comprovou o recolhimento das custas, tampouco que lhe foram concedidos os
benefícios da justiça gratuita.
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Considerando, assim, que com a vigência do Novo Código de Processo Civil, no caso de eventual constatação da ausência de qualquer
peça que comprometa a admissibilidade do recurso deverá o relator conceder ao recorrente prazo para complementação da
documentação, nos termos do parágrafo único do artigo 932 daquele diploma legal, reputo necessária a intimação da agravante para que,
no prazo de 5 (cinco) dias comprove o recolhimento das custas em dobro, nos termos do artigo 1.007, § 4º do Novo CPC, sob pena de
negativa de seguimento ao presente agravo.

Cumprida a determinação supra ou decorrido o prazo in albis, tornem os autos conclusos.

Publique-se.

São Paulo, 7 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016054-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: JAN NICOLAU BAAKLINI, CLAUDIA BALIEIRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: WYNDER CARLOS MOURA BARBOSA - SP275078
Advogado do(a) AGRAVANTE: WYNDER CARLOS MOURA BARBOSA - SP275078
AGRAVADO: FERMA DISTRIBUIDORA DE FRUTAS LTDA, MANUEL DE JESUS ANDRADE, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: MARINA OLIVO - SP151398
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE LUIZ PIPINO - SP123664
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JAN NICOLAU BAAKLINI e CLÁUDIA BALIEIRO que se busca modificar
decisão que anulou a totalidade de arrematação de imóvel.

Posteriormente requerem a desistência do feito.

Assim, homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelos agravantes, nos termos do artigo 998, do Código de Processo
Civil/2015.

Publique-se e intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 9 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022591-16.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS - MG56526-A
AGRAVADO: RAFAEL DE JESUS PEDROSO
Advogado do(a) AGRAVADO: ROSEMEIRE DA SILVA - SP380146
 
 
 

 D E S P A C H O
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Tendo em vista o conteúdo da petição ID 7074292, manifeste-se a agravante no prazo de 05 (cinco) dias sobre o interesse em prosseguir
com o presente recurso.
 
Com a manifestação da agravante ou decorrido o prazo in albis, tornem os autos conclusos.
 
São Paulo, 8 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014818-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ORTOMED COOP SERV MEDICOS ORTOP TRAUMAT DE SANTOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: LUCIANA MOUTINHO DE CARVALHO FERNANDEZ - SP210217, AGOSTINHO LUIS DE SOUZA MARTINS - SP200066,
ANTONIO LUIZ BAPTISTA FILHO - SP204025
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL – FAZENDA NACIONAL em face de decisão que, nos autos
da ação de origem em fase de cumprimento de sentença, determinou que a exequente promovesse a virtualização dos autos.

Em petição atravessada nos autos (Documento n. 6579358), a agravante informou não possuir interesse recursal no prosseguimento do
agravo, devido a acordo firmado entre a Procuradoria Regional da Fazenda Nacional e o Tribunal Regional Federal da 3ª região, que
culminou com a alteração da Resolução PRES nº 142 pela Resolução PRES nº 200.

Considerando o exposto, homologo o pedido de desistência do recurso formulado, nos termos do artigo 998, caput, do Código de
Processo Civil de 2015.

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão.

Intimem-se.

São Paulo, 9 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012681-96.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: FULANO MARKETING E TECNOLOGIA LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANNA FLAVIA DE AZEVEDO IZELLI GRECO - SP2030140A, THOMAS BENES FELSBERG - SP19383-A
AGRAVADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FULANO MARKETING E TECNOLOGIA LTDA., contra decisão que, nos autos
do Mandado de Segurança impetrado na origem indeferiu o pedido de liminar formulado pela agravante.

Decido.

Examinando os autos, contudo, entendo caracterizada a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente recurso.

Com efeito, antes de julgado o presente recurso sobreveio notícia de que foi proferida sentença em 29.06.2018.
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Ante o exposto, nos termos do artigo 932, inciso III do novo Código de Processo Civil, julgo prejudicado do recurso.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 8 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001101-06.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABIO HEMETERIO LISOT - SP297180, ELVIS ARON PEREIRA CORREIA - SP195733, RODRIGO DE RESENDE PATINI -
SP3271780A, DANIEL MICHELAN MEDEIROS - SP172328-A, KATIA APARECIDA MANGONE - SP241798
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra decisão que, nos autos da Ação Civil
Pública na origem, deferiu o pedido de liminar formulado pelo Ministério Público: “o pedido de tutela provisória de urgência para
determinar que a CAIXA se abstenha de cobrar, até que sobrevenha decisão definitiva na presente lide, a TAXA DE EVOLUÇÃO DE
OBRA: de todos os consumidores adquirentes de unidade no empreendimento MIRANTE DO BOSQUE que estejam inseridos no
programa MINHA CASA, MINHA VIDA, bem como de todos os demais consumidores que celebraram contrato de financiamento
imobiliário para aquisição de unidades habitacionais, no âmbito do programa MINHA CASA, MINHA VIDA, cujos empreendimentos
estejam com obras em atraso ou obras paralisadas’’. A decisão liminar foi expressa ao determinar a abrangência territorial nacional,
produzindo efeitos em todo território brasileiro.

Decido.

Examinando os autos, contudo, entendo caracterizada a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente recurso.

Com efeito, antes de julgado o presente recurso sobreveio notícia de que foi proferida sentença em 30.06.2017.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, inciso III do novo Código de Processo Civil, julgo prejudicado do recurso.

Publique-se e intime-se.

  
São Paulo, 8 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005958-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: ALDO ARAUJO PINTO
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ EDGARD BERALDO ZILLER - SP208672
AGRAVADO: BANDEIRANTE ENERGIA S/A
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME RIBEIRO MARTINS - SP169941
 
 
 
 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se a agravante a juntar cópia do ofício encaminhado pela Caixa Econômica Federal às fls. 719/721 do processo de origem, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, tornem conclusos para julgamento.
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São Paulo, 9 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015538-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: SCHMIDT REFRIGERACAO COMERCIO LTDA
REPRESENTANTE: DINO BOLDRINI NETO

 

 

  

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015538-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SCHMIDT REFRIGERACAO COMERCIO LTDA
REPRESENTANTE: DINO BOLDRINI NETO
 

 
  

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, os autos da Execução Fiscal ajuizada na origem,
determinou à agravante que emendasse ou substituísse a inicial, indicando quais contribuições a agravante exige em cada competência, nos
seguintes termos:

“(...) III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, faculto à UNIÃO FEDERAL emendar ou substituir a inicial, nos termos do art. 2º, § 8º, da
LEF, sob pena de extinção da execução,indicando qual ou quais contribuições a UNIÃO FEDERAL exige
em cada competência (mês).

Intimem-se.”

(negrito e sublinhado originais)

Alega a agravante que a certidão de dívida ativa que instruiu a execução fiscal de origem indica a origem, a natureza e o fundamento legal
da dívida, como determina o artigo 2º da Lei nº 6.830/80, inexistindo fundamento para a exigência de indicação do valor exigido para
cada competência. Argumenta que nas CDA’s em debate estão colacionadas as rubricas declaradas pelo contribuinte.

Deferido o pedido de efeito suspensivo (doc 3583498).

Sem contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015538-81.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SCHMIDT REFRIGERACAO COMERCIO LTDA
REPRESENTANTE: DINO BOLDRINI NETO
 

 
 

V O T O
 

 
A discussão instalada no presente recurso diz com a regularidade das Certidões de Dívida Ativa que instruíram a execução fiscal de
origem. 
 

Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, a
saber:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará
obrigatoriamente:

I – o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a
residência de um e de outros;

II – a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III – a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

IV – a data em que foi inscrita;

V – sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da
inscrição.

 

Art. 2º – Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal.

(...)

§ 5º – O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I – o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de
outros;

II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais
encargos previstos em lei ou contrato;

III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV – a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo
fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
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V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI – o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

(...)

No caso dos autos, os documentos Num. 3474366 – Pág. 17/33 demonstram que as certidões de dívida ativa que instruíram o feito
originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos legais e período da dívida, critérios de atualização, valor originário e
eventuais encargos, inexistindo qualquer vício ou omissão capaz de invalidá-las. Neste sentido:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE
DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. PAGAMENTO DO DÉBITO FISCAL. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. 1. No tocante à nulidade alegada, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo
artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção "juris tantum” de certeza
e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.
2. No caso concreto, as CDAs n.º 36.497.039-1 e n.º 36.497.040-5 preenchem, a contento, os requisitos exigidos
pelos artigos 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. 3. Com efeito, verifica-se que foram especificados nas
CDAs os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia principal e os encargos, não
havendo qualquer omissão que as nulifique, sendo notório, ainda, que os créditos fiscais em cobro foram
constituídos via DCGB – DCG Batch, ou seja, mediante confissão da dívida pelo próprio contribuinte em
GFIP. 4. Por fim, com relação à alegação de que as contribuições relativas às competências indicadas
nas CDAs já foram objeto de pagamento, observa-se que, no caso dos autos, a questão demanda dilação
probatória, incompatível com a via da exceção de pré-executividade. 5. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.”

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 00171821820164030000, Relator Desembargador Federal Valdeci dos
Santos, e-DJF3 22/02/2017)

Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação a cada competência, observo que os
dispositivos legais não preveem esta informação como requisito obrigatório, de modo que sua ausência no título não lhe acarreta qualquer
nulidade.

De qualquer sorte, trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio da entrega da declaração pelo
próprio contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em desconhecimento sobre o que está sendo cobrado.

Ante o exposto, voto por dar provimento ao agravo de instrumento da União, para reformar a decisão agravada, de modo a afastar
a exigência de indicação da natureza do débito em relação a cada competência.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IRREGULARIDADE DAS CDAS QUE INSTRUÍRAM O
PROCESSO. INEXISTÊNCIA. AUTOLANÇAMENTO. AGRAVO PROVIDO.

1. Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80.
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2. No caso dos autos, os documentos Num. 3474366 – Pág. 17/33 demonstram que as certidões de dívida ativa que instruíram o feito
originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos legais e período da dívida, critérios de atualização, valor originário e
eventuais encargos, inexistindo qualquer vício ou omissão capaz de invalidá-las.  Precedentes.

3. Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação a cada competência, observo que
os dispositivos legais não preveem esta informação como requisito obrigatório, de modo que sua ausência no título não lhe acarreta
qualquer nulidade.

4. Trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio da entrega da declaração pelo próprio
contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em desconhecimento sobre o que está sendo cobrado.

5. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017082-07.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: EVOTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. - EPP

 

 

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017082-07.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: EVOTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. - EPP
 

  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, os autos da Execução Fiscal ajuizada na origem,
determinou à agravante que emendasse ou substituísse a inicial, indicando quais contribuições a agravante exige em cada competência, nos
seguintes termos:

“(...) III. DISPOSITIVO 

Diante do exposto, faculto à UNIÃO FEDERAL emendar ou substituir a inicial, nos termos do art. 2º, 8º, da
LEF, sob pena de extinção da execução,indicando qual ou quais contribuições a UNIÃO FEDERAL exige
em cada competência (mês).

Intimem-se.”

(negrito e sublinhado originais)

Alega a agravante que a certidão de dívida ativa que instruiu a execução fiscal de origem indica a origem, a natureza e o fundamento legal
da dívida, como determina o artigo 2º da Lei nº 6.830/80, inexistindo fundamento para a exigência de indicação do valor exigido para
cada competência. Argumenta que nas CDA’s em debate estão colacionadas as rubricas declaradas pelo contribuinte.
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Deferido o pedido de efeito suspensivo (doc 3613843).

Sem contraminuta.

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017082-07.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: EVOTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. - EPP
 

 
 

V O T O
 

 
A discussão instalada no presente recurso diz com a regularidade das Certidões de Dívida Ativa que instruíram a execução fiscal de
origem. 

Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, a
saber:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará
obrigatoriamente:

I – o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a
residência de um e de outros;

II – a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III – a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

IV – a data em que foi inscrita;

V – sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da
inscrição.

 

Art. 2º – Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal.

(...)

§ 5º – O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I – o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de
outros;
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II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais
encargos previstos em lei ou contrato;

III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV – a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo
fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI – o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

(...)

No caso dos autos, os documentos Num. 3593105 – Pág. 5/14 demonstram que as certidões de dívida ativa que instruíram o feito
originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos legais e período da dívida, critérios de atualização, valor originário e
eventuais encargos, inexistindo qualquer vício ou omissão capaz de invalidá-las. Neste sentido:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE
DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. PAGAMENTO DO DÉBITO FISCAL. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. 1. No tocante à nulidade alegada, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo
artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção "juris tantum” de certeza
e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.
2. No caso concreto, as CDAs n.º 36.497.039-1 e n.º 36.497.040-5 preenchem, a contento, os requisitos exigidos
pelos artigos 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. 3. Com efeito, verifica-se que foram especificados nas
CDAs os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia principal e os encargos, não
havendo qualquer omissão que as nulifique, sendo notório, ainda, que os créditos fiscais em cobro foram
constituídos via DCGB – DCG Batch, ou seja, mediante confissão da dívida pelo próprio contribuinte em
GFIP. 4. Por fim, com relação à alegação de que as contribuições relativas às competências indicadas
nas CDAs já foram objeto de pagamento, observa-se que, no caso dos autos, a questão demanda dilação
probatória, incompatível com a via da exceção de pré-executividade. 5. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.”

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 00171821820164030000, Relator Desembargador Federal Valdeci dos
Santos, e-DJF3 22/02/2017)

Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação a cada competência, observo que os
dispositivos legais não preveem esta informação como requisito obrigatório, de modo que sua ausência no título não lhe acarreta qualquer
nulidade.

De qualquer sorte, trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio da entrega da declaração pelo
próprio contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em desconhecimento sobre o que está sendo cobrado.

Ante o exposto, voto por dar provimento ao agravo de instrumento da União para reformar a decisão agravada, de modo a afastar a
exigência de indicação da natureza do débito em relação a cada competência.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

EMENTA
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IRREGULARIDADE DAS CDAS QUE INSTRUÍRAM O
PROCESSO. INEXISTÊNCIA. AUTOLANÇAMENTO. AGRAVO PROVIDO.

1. Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80.

2. No caso dos autos, os documentos Num. 3593105 – Pág. 5/14 demonstram que as certidões de dívida ativa que instruíram o feito
originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos legais e período da dívida, critérios de atualização, valor originário e
eventuais encargos, inexistindo qualquer vício ou omissão capaz de invalidá-las. Precedentes.

3. Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação a cada competência, observo que
os dispositivos legais não preveem esta informação como requisito obrigatório, de modo que sua ausência no título não lhe acarreta
qualquer nulidade.

4. Trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio da entrega da declaração pelo próprio
contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em desconhecimento sobre o que está sendo cobrado.

5. Agravo de instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019736-64.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANNY MONTEIRO DA SILVA - SP164989
AGRAVADO: METALFER COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI
Advogado do(a) AGRAVADO: VINICIUS GAVA - SP164410

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019736-64.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANNY MONTEIRO DA SILVA - SP164989
AGRAVADO: METALFER COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI
Advogado do(a) AGRAVADO: VINICIUS GAVA - SP164410

 
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, os autos da Execução Fiscal ajuizada na origem,
determinou à agravante que emendasse ou substituísse a inicial, indicando quais contribuições a agravante exige em cada competência, nos
seguintes termos:

“(...) III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, faculto à UNIÃO FEDERAL emendar ou substituir a inicial, nos termos do art. 2º, § 8º, da LEF, sob pena de
extinção da execução, indicando qual ou quais contribuições a UNIÃO FEDERAL exige em cada competência (mês).

Intimem-se.”
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(negrito e sublinhado originais)

Alega a agravante que a certidão de dívida ativa que instruiu a execução fiscal de origem indica a origem, a natureza e o fundamento legal
da dívida, como determina o artigo 2º da Lei nº 6.830/80, inexistindo fundamento para a exigência de indicação do valor exigido para
cada competência. Argumenta que nas CDA’s em debate estão colacionadas as rubricas declaradas pelo contribuinte.

Deferido o efeito suspensivo (doc 4340921).

Contraminuta requerendo o desprovimento do agravo (doc 6768594).

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019736-64.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANNY MONTEIRO DA SILVA - SP164989
AGRAVADO: METALFER COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI
Advogado do(a) AGRAVADO: VINICIUS GAVA - SP164410

 
 

V O T O
 

A discussão instalada no presente recurso diz com a regularidade das Certidões de Dívida Ativa que instruíram a execução fiscal de
origem.

Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, a
saber:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:

I – o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e
de outros;

II – a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III – a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

IV – a data em que foi inscrita;

V – sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição.

 

Art. 2º – Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     378/1757

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4320.htm


(...)

§ 5º – O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I – o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;

II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos
em lei ou contrato;

III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV – a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o
termo inicial para o cálculo;

V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI – o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

(...)

No caso dos autos, o documento Num. 4210153 – Pág. 8/14 demonstram que as certidões de dívida ativa que instruíram o feito
originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos legais e período da dívida, critérios de atualização, valor originário e
eventuais encargos, inexistindo qualquer vício ou omissão capaz de invalidá-las. Neste sentido:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE DA CDA. NÃO
COMPROVAÇÃO. PAGAMENTO DO DÉBITO FISCAL. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. No tocante
à nulidade alegada, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa
regularmente inscrita goza de presunção "juris tantum” de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo
do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite. 2. No caso concreto, as CDAs n.º 36.497.039-1 e n.º 36.497.040-5 preenchem,
a contento, os requisitos exigidos pelos artigos 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. 3. Com efeito, verifica-se que foram
especificados nas CDAs os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia principal e os encargos, não
havendo qualquer omissão que as nulifique, sendo notório, ainda, que os créditos fiscais em cobro foram constituídos via DCGB
– DCG Batch, ou seja, mediante confissão da dívida pelo próprio contribuinte em GFIP. 4. Por fim, com relação à
alegação de que as contribuições relativas às competências indicadas nas CDAs já foram objeto de pagamento, observa-se que,
no caso dos autos, a questão demanda dilação probatória, incompatível com a via da exceção de pré-executividade. 5.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.”

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 00171821820164030000, Relator Desembargador Federal Valdeci dos Santos, e-DJF3
22/02/2017)

Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação a cada competência, observo que os
dispositivos legais não preveem esta informação como requisito obrigatório, de modo que sua ausência no título não lhe acarreta qualquer
nulidade.

De qualquer sorte, trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio da entrega da declaração pelo
próprio contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em desconhecimento sobre o que está sendo cobrado.

Ante o exposto, voto por dar provimento ao agravo de instrumento da União, para reformar a decisão agravada, de modo a afastar
a exigência de indicação da natureza do débito em relação a cada competência.

É o voto.
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E M E N T A

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IRREGULARIDADE DAS CDAS QUE INSTRUÍRAM O
PROCESSO. INEXISTÊNCIA. AUTOLANÇAMENTO. AGRAVO PROVIDO.

1. Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80.

2. No caso dos autos, o documento Num. 4210153 – Pág. 8/14 demonstram que as certidões de dívida ativa que instruíram o feito
originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos legais e período da dívida, critérios de atualização, valor originário e
eventuais encargos, inexistindo qualquer vício ou omissão capaz de invalidá-las. Precedentes.

3. Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação a cada competência, observo que
os dispositivos legais não preveem esta informação como requisito obrigatório, de modo que sua ausência no título não lhe acarreta
qualquer nulidade.

4. Trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio da entrega da declaração pelo próprio
contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em desconhecimento sobre o que está sendo cobrado.

5. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016896-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: RMF INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

 

 

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016896-81.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: RMF INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA
 

  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, os autos da Execução Fiscal ajuizada na origem,
determinou à agravante que emendasse ou substituísse a inicial, indicando quais contribuições a agravante exige em cada competência, nos
seguintes termos:
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“(...) III. DISPOSITIVO 

Diante do exposto, faculto à UNIÃO FEDERAL emendar ou substituir a inicial, nos termos do art. 2º, 8º, da
LEF, sob pena de extinção da execução,indicando qual ou quais contribuições a UNIÃO FEDERAL exige
em cada competência (mês).

Intimem-se.”

(negrito e sublinhado originais)

Alega a agravante que a certidão de dívida ativa que instruiu a execução fiscal de origem indica a origem, a natureza e o fundamento legal
da dívida, como determina o artigo 2º da Lei nº 6.830/80, inexistindo fundamento para a exigência de indicação do valor exigido para
cada competência. Argumenta que nas CDA’s em debate estão colacionadas as rubricas declaradas pelo contribuinte.

Deferido o pedido de efeito suspensivo (doc 3615101).

Sem contraminuta.

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016896-81.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: RMF INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA
 

 
 

V O T O
 

 
 A discussão instalada no presente recurso diz com a regularidade das Certidões de Dívida Ativa que instruíram a execução fiscal de
origem. 

Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, a
saber:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará
obrigatoriamente:

I – o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a
residência de um e de outros;

II – a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III – a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

IV – a data em que foi inscrita;

V – sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
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Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da
inscrição.

 

Art. 2º – Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal.

(...)

§ 5º – O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I – o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de
outros;

II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais
encargos previstos em lei ou contrato;

III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV – a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo
fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI – o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

(...)

No caso dos autos, os documentos Num. 3580161 – Pág. 13/76 demonstram que as certidões de dívida ativa que instruíram o feito
originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos legais e período da dívida, critérios de atualização, valor originário e
eventuais encargos, inexistindo qualquer vício ou omissão capaz de invalidá-las. Neste sentido:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE
DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. PAGAMENTO DO DÉBITO FISCAL. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. 1. No tocante à nulidade alegada, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo
artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção "juris tantum” de certeza
e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.
2. No caso concreto, as CDAs n.º 36.497.039-1 e n.º 36.497.040-5 preenchem, a contento, os requisitos exigidos
pelos artigos 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. 3. Com efeito, verifica-se que foram especificados nas
CDAs os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia principal e os encargos, não
havendo qualquer omissão que as nulifique, sendo notório, ainda, que os créditos fiscais em cobro foram
constituídos via DCGB – DCG Batch, ou seja, mediante confissão da dívida pelo próprio contribuinte em
GFIP. 4. Por fim, com relação à alegação de que as contribuições relativas às competências indicadas
nas CDAs já foram objeto de pagamento, observa-se que, no caso dos autos, a questão demanda dilação
probatória, incompatível com a via da exceção de pré-executividade. 5. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.”

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 00171821820164030000, Relator Desembargador Federal Valdeci dos
Santos, e-DJF3 22/02/2017)

Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação a cada competência, observo que os
dispositivos legais não preveem esta informação como requisito obrigatório, de modo que sua ausência no título não lhe acarreta qualquer
nulidade.

De qualquer sorte, trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio da entrega da declaração pelo
próprio contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em desconhecimento sobre o que está sendo cobrado.

Ante o exposto, voto por dar provimento ao agravo de instrumento da União, para reformar a decisão agravada, de modo a afastar
a exigência de indicação da natureza do débito em relação a cada competência.

É como voto.
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E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IRREGULARIDADE DAS CDAS QUE INSTRUÍRAM O
PROCESSO. INEXISTÊNCIA. AUTOLANÇAMENTO. AGRAVO PROVIDO.

1. Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80.

2. No caso dos autos, os documentos Num. 3551576 – Pág. 5/20 demonstram que as certidões de dívida ativa que instruíram o feito
originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos legais e período da dívida, critérios de atualização, valor originário e
eventuais encargos, inexistindo qualquer vício ou omissão capaz de invalidá-las. Precedentes.

3. Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação a cada competência, observo que
os dispositivos legais não preveem esta informação como requisito obrigatório, de modo que sua ausência no título não lhe acarreta
qualquer nulidade.

4. Trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio da entrega da declaração pelo próprio
contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em desconhecimento sobre o que está sendo cobrado.

5. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017742-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
AGRAVADO: CONCREBON SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE FERREIRA ZOCCOLI - SP131015-A

 

 

  

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017742-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
 
AGRAVADO: CONCREBON SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE FERREIRA ZOCCOLI - SP131015
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, os autos da Execução Fiscal ajuizada na origem,
determinou à agravante que emendasse ou substituísse a inicial, indicando quais contribuições a agravante exige em cada competência, nos
seguintes termos:

“(...) III. DISPOSITIVO 

Diante do exposto, faculto à UNIÃO FEDERAL emendar ou substituir a inicial, nos termos do art. 2º, § 8º, da
LEF, sob pena de extinção da execução,indicando qual ou quais contribuições a UNIÃO FEDERAL exige
em cada competência (mês).

Intimem-se.”

(negrito e sublinhado originais)

Alega a agravante que a certidão de dívida ativa que instruiu a execução fiscal de origem indica a origem, a natureza e o fundamento legal
da dívida, como determina o artigo 2º da Lei nº 6.830/80, inexistindo fundamento para a exigência de indicação do valor exigido para
cada competência. Argumenta que nas CDA’s em debate estão colacionadas as rubricas declaradas pelo contribuinte.

Deferido o pedido de efeito suspensivo (doc 3736561).
 
Contraminuta  requerendo o desprovimento do recurso (doc 4124237).
 
É o relatório.

 

 

 

 
 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017742-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
 
AGRAVADO: CONCREBON SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE FERREIRA ZOCCOLI - SP131015

 
 
 

V O T O
 

A discussão instalada no presente recurso diz com a regularidade das Certidões de Dívida Ativa que instruíram a execução fiscal de
origem. 

Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, a
saber:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará
obrigatoriamente:
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I – o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a
residência de um e de outros;

II – a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III – a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

IV – a data em que foi inscrita;

V – sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da
inscrição.

 

Art. 2º – Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal.

(...)

§ 5º – O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I – o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de
outros;

II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais
encargos previstos em lei ou contrato;

III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV – a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo
fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI – o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

(...)

No caso dos autos, os documentos Num. 3675196 – Pág. 5/18 demonstram que as certidões de dívida ativa que instruíram o feito
originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos legais e período da dívida, critérios de atualização, valor originário e
eventuais encargos, inexistindo qualquer vício ou omissão capaz de invalidá-las. Neste sentido:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE
DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. PAGAMENTO DO DÉBITO FISCAL. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. 1. No tocante à nulidade alegada, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo
artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção "juris tantum” de certeza
e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.
2. No caso concreto, as CDAs n.º 36.497.039-1 e n.º 36.497.040-5 preenchem, a contento, os requisitos exigidos
pelos artigos 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. 3. Com efeito, verifica-se que foram especificados nas
CDAs os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia principal e os encargos, não
havendo qualquer omissão que as nulifique, sendo notório, ainda, que os créditos fiscais em cobro foram
constituídos via DCGB – DCG Batch, ou seja, mediante confissão da dívida pelo próprio contribuinte em
GFIP. 4. Por fim, com relação à alegação de que as contribuições relativas às competências indicadas
nas CDAs já foram objeto de pagamento, observa-se que, no caso dos autos, a questão demanda dilação
probatória, incompatível com a via da exceção de pré-executividade. 5. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.”

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 00171821820164030000, Relator Desembargador Federal Valdeci dos
Santos, e-DJF3 22/02/2017)

Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação a cada competência, observo que os
dispositivos legais não preveem esta informação como requisito obrigatório, de modo que sua ausência no título não lhe acarreta qualquer
nulidade.
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De qualquer sorte, trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio da entrega da declaração pelo
próprio contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em desconhecimento sobre o que está sendo cobrado.

Ante o exposto, voto por dar provimento ao agravo de instrumento da União, para reformar a decisão agravada, de modo a afastar
a exigência de indicação da natureza do débito em relação a cada competência.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IRREGULARIDADE DAS CDAS QUE INSTRUÍRAM O
PROCESSO. INEXISTÊNCIA. AUTOLANÇAMENTO. AGRAVO PROVIDO.

1. Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80.

2. No caso dos autos, os documentos Num. 3675196 – Pág. 5/18 demonstram que as certidões de dívida ativa que instruíram o feito
originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos legais e período da dívida, critérios de atualização, valor originário e
eventuais encargos, inexistindo qualquer vício ou omissão capaz de invalidá-las.  Precedentes.

3. Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação a cada competência, observo que
os dispositivos legais não preveem esta informação como requisito obrigatório, de modo que sua ausência no título não lhe acarreta
qualquer nulidade.

4. Trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio da entrega da declaração pelo próprio
contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em desconhecimento sobre o que está sendo cobrado.

5. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019820-65.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: PLANTEC COMERCIO E SERVICOS AGRICOLAS LTDA
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019820-65.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: PLANTEC COMERCIO E SERVICOS AGRICOLAS LTDA
 

  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, os autos da Execução Fiscal ajuizada na origem,
determinou à agravante que emendasse ou substituísse a inicial, indicando quais contribuições a agravante exige em cada competência, nos
seguintes termos:

“(...) III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, faculto à UNIÃO FEDERAL emendar ou substituir a inicial, nos termos do art. 2º, § 8º, da LEF, sob pena de
extinção da execução, indicando qual ou quais contribuições a UNIÃO FEDERAL exige em cada competência (mês).

Intimem-se.”

(negrito e sublinhado originais)

Alega a agravante que a certidão de dívida ativa que instruiu a execução fiscal de origem indica a origem, a natureza e o fundamento legal
da dívida, como determina o artigo 2º da Lei nº 6.830/80, inexistindo fundamento para a exigência de indicação do valor exigido para
cada competência. Argumenta que nas CDA’s em debate estão colacionadas as rubricas declaradas pelo contribuinte.

Deferido o pedido de efeito suspensivo (doc 4330148).
 
Sem contraminuta.
 
É o relatório.
 
 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019820-65.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: PLANTEC COMERCIO E SERVICOS AGRICOLAS LTDA
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V O T O

 
 
 

A discussão instalada no presente recurso diz com a regularidade das Certidões de Dívida Ativa que instruíram a execução fiscal de
origem. 

Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, a
saber:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:

I – o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e
de outros;

II – a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III – a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

IV – a data em que foi inscrita;

V – sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição.

 

Art. 2º – Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

(...)

§ 5º – O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I – o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;

II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos
em lei ou contrato;

III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV – a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o
termo inicial para o cálculo;

V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI – o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

(...)

No caso dos autos, o documento Num. 4226263 – Pág. 8/15 demonstram que as certidões de dívida ativa que instruíram o feito
originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos legais e período da dívida, critérios de atualização, valor originário e
eventuais encargos, inexistindo qualquer vício ou omissão capaz de invalidá-las. Neste sentido:
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE DA CDA. NÃO
COMPROVAÇÃO. PAGAMENTO DO DÉBITO FISCAL. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. No tocante
à nulidade alegada, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa
regularmente inscrita goza de presunção "juris tantum” de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo
do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite. 2. No caso concreto, as CDAs n.º 36.497.039-1 e n.º 36.497.040-5 preenchem,
a contento, os requisitos exigidos pelos artigos 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. 3. Com efeito, verifica-se que foram
especificados nas CDAs os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia principal e os encargos, não
havendo qualquer omissão que as nulifique, sendo notório, ainda, que os créditos fiscais em cobro foram constituídos via DCGB
– DCG Batch, ou seja, mediante confissão da dívida pelo próprio contribuinte em GFIP. 4. Por fim, com relação à
alegação de que as contribuições relativas às competências indicadas nas CDAs já foram objeto de pagamento, observa-se que,
no caso dos autos, a questão demanda dilação probatória, incompatível com a via da exceção de pré-executividade. 5.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.”

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 00171821820164030000, Relator Desembargador Federal Valdeci dos Santos, e-DJF3
22/02/2017)

Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação a cada competência, observo que os
dispositivos legais não preveem esta informação como requisito obrigatório, de modo que sua ausência no título não lhe acarreta qualquer
nulidade.

De qualquer sorte, trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio da entrega da declaração pelo
próprio contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em desconhecimento sobre o que está sendo cobrado.

Ante o exposto, voto por dar provimento ao agravo de instrumento da União, para reformar a decisão agravada, de modo a afastar
a exigência de indicação da natureza do débito em relação a cada competência.

 É o voto.

 

 

 

 

 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IRREGULARIDADE DAS CDAS QUE INSTRUÍRAM O
PROCESSO. INEXISTÊNCIA. AUTOLANÇAMENTO. AGRAVO PROVIDO.

1. Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80.

2. No caso dos autos, o documento Num. 4226263 – Pág. 8/15 demonstram que as certidões de dívida ativa que instruíram o feito
originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos legais e período da dívida, critérios de atualização, valor originário e
eventuais encargos, inexistindo qualquer vício ou omissão capaz de invalidá-las. Precedentes.

3. Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação a cada competência, observo que
os dispositivos legais não preveem esta informação como requisito obrigatório, de modo que sua ausência no título não lhe acarreta
qualquer nulidade.

4. Trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio da entrega da declaração pelo próprio
contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em desconhecimento sobre o que está sendo cobrado.

5. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015377-71.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: BRILHO & MISTERIO COSMETICOS LTDA - ME

 

 

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015377-71.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: BRILHO & MISTERIO COSMETICOS LTDA - ME
 

 
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, os autos da Execução Fiscal ajuizada na origem,
determinou à agravante que emendasse ou substituísse a inicial, indicando quais contribuições a agravante exige em cada competência, nos
seguintes termos:

“(...) III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, faculto à UNIÃO FEDERAL emendar ou substituir a inicial, nos termos do art. 2º, § 8º, da
LEF, sob pena de extinção da execução,indicando qual ou quais contribuições a UNIÃO FEDERAL exige
em cada competência (mês).

Intimem-se.”

(negrito e sublinhado originais)

Alega a agravante que a certidão de dívida ativa que instruiu a execução fiscal de origem indica a origem, a natureza e o fundamento legal
da dívida, como determina o artigo 2º da Lei nº 6.830/80, inexistindo fundamento para a exigência de indicação do valor exigido para
cada competência. Argumenta que nas CDA’s em debate estão colacionadas as rubricas declaradas pelo contribuinte.

Deferido o pedido de efeito suspensivo (doc 3578688).
 
Sem contraminuta.
 
É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015377-71.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: BRILHO & MISTERIO COSMETICOS LTDA - ME
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

A discussão instalada no presente recurso diz com a regularidade das Certidões de Dívida Ativa que instruíram a execução fiscal de
origem. 

Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, a
saber:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará
obrigatoriamente:

I – o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a
residência de um e de outros;

II – a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III – a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

IV – a data em que foi inscrita;

V – sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da
inscrição.

 

Art. 2º – Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal.

(...)

§ 5º – O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I – o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de
outros;

II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais
encargos previstos em lei ou contrato;

III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV – a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo
fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI – o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

(...)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     391/1757

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4320.htm


No caso dos autos, os documentos Num. 3460046 – Pág. 5/13 demonstram que as certidões de dívida ativa que instruíram o feito
originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos legais e período da dívida, critérios de atualização, valor originário e
eventuais encargos, inexistindo qualquer vício ou omissão capaz de invalidá-las. Neste sentido:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE
DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. PAGAMENTO DO DÉBITO FISCAL. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. 1. No tocante à nulidade alegada, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo
artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção "juris tantum” de certeza
e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.
2. No caso concreto, as CDAs n.º 36.497.039-1 e n.º 36.497.040-5 preenchem, a contento, os requisitos exigidos
pelos artigos 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. 3. Com efeito, verifica-se que foram especificados nas
CDAs os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia principal e os encargos, não
havendo qualquer omissão que as nulifique, sendo notório, ainda, que os créditos fiscais em cobro foram
constituídos via DCGB – DCG Batch, ou seja, mediante confissão da dívida pelo próprio contribuinte em
GFIP. 4. Por fim, com relação à alegação de que as contribuições relativas às competências indicadas
nas CDAs já foram objeto de pagamento, observa-se que, no caso dos autos, a questão demanda dilação
probatória, incompatível com a via da exceção de pré-executividade. 5. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.”

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 00171821820164030000, Relator Desembargador Federal Valdeci dos
Santos, e-DJF3 22/02/2017)

Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação a cada competência, observo que os
dispositivos legais não preveem esta informação como requisito obrigatório, de modo que sua ausência no título não lhe acarreta qualquer
nulidade.

De qualquer sorte, trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio da entrega da declaração pelo
próprio contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em desconhecimento sobre o que está sendo cobrado.

Ante o exposto, voto por dar provimento ao agravo de instrumento da União, para reformar a decisão agravada, de modo a afastar
a exigência de indicação da natureza do débito em relação a cada competência.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IRREGULARIDADE DAS CDAS QUE INSTRUÍRAM O
PROCESSO. INEXISTÊNCIA. AUTOLANÇAMENTO. AGRAVO PROVIDO.

1. Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80.

2. No caso dos autos, os documentos Num. 3460046 – Pág. 5/13 demonstram que as certidões de dívida ativa que instruíram o feito
originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos legais e período da dívida, critérios de atualização, valor originário e
eventuais encargos, inexistindo qualquer vício ou omissão capaz de invalidá-las. Precedentes.
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3. Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação a cada competência, observo que
os dispositivos legais não preveem esta informação como requisito obrigatório, de modo que sua ausência no título não lhe acarreta
qualquer nulidade.

4. Trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio da entrega da declaração pelo próprio
contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em desconhecimento sobre o que está sendo cobrado.

5. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013941-77.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
AGRAVADO: SEBASTIAO AGUIAR AYRES

 

 

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013941-77.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
 
AGRAVADO: SEBASTIAO AGUIAR AYRES
 

  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, os autos da Execução Fiscal ajuizada na origem,
determinou à agravante que emendasse ou substituísse a inicial, indicando quais contribuições a agravante exige em cada competência, nos
seguintes termos:

“(...) III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, faculto à UNIÃO FEDERAL emendar ou substituir a inicial, nos termos do art. 2º, § 8º, da
LEF, sob pena de extinção da execução,indicando qual ou quais contribuições a UNIÃO FEDERAL exige
em cada competência (mês).

Sem prejuízo, cumpra-se a exequente, o segundo parágrafo do despacho de fls. 41.

Intimem-se.”

(negrito e sublinhado originais)

Alega a agravante que a certidão de dívida ativa que instruiu a execução fiscal de origem indica a origem, a natureza e o fundamento legal
da dívida, como determina o artigo 2º da Lei nº 6.830/80, inexistindo fundamento para a exigência de indicação do valor exigido para
cada competência. Argumenta que nas CDA’s em debate estão colacionadas as rubricas declaradas pelo contribuinte.

Sem contraminuta.
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É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013941-77.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
 
AGRAVADO: SEBASTIAO AGUIAR AYRES
 

 
V O T O

 
A discussão instalada no presente recurso diz com a regularidade das Certidões de Dívida Ativa que instruíram a execução fiscal de
origem. 

Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, a
saber:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará
obrigatoriamente:

I – o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a
residência de um e de outros;

II – a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III – a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

IV – a data em que foi inscrita;

V – sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da
inscrição.

 

Art. 2º – Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal.

(...)

§ 5º – O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
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I – o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de
outros;

II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais
encargos previstos em lei ou contrato;

III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV – a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo
fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI – o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

(...)

No caso dos autos, os documentos Num. 3355895 – Pág. 3/23 demonstram que as certidões de dívida ativa que instruíram o feito
originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos legais e período da dívida, critérios de atualização, valor originário e
eventuais encargos, inexistindo qualquer vício ou omissão capaz de invalidá-las. Neste sentido:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE
DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. PAGAMENTO DO DÉBITO FISCAL. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. 1. No tocante à nulidade alegada, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo
artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção "juris tantum” de certeza
e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.
2. No caso concreto, as CDAs n.º 36.497.039-1 e n.º 36.497.040-5 preenchem, a contento, os requisitos exigidos
pelos artigos 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. 3. Com efeito, verifica-se que foram especificados nas
CDAs os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia principal e os encargos, não
havendo qualquer omissão que as nulifique, sendo notório, ainda, que os créditos fiscais em cobro foram
constituídos via DCGB – DCG Batch, ou seja, mediante confissão da dívida pelo próprio contribuinte em
GFIP. 4. Por fim, com relação à alegação de que as contribuições relativas às competências indicadas
nas CDAs já foram objeto de pagamento, observa-se que, no caso dos autos, a questão demanda dilação
probatória, incompatível com a via da exceção de pré-executividade. 5. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.”

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 00171821820164030000, Relator Desembargador Federal Valdeci dos
Santos, e-DJF3 22/02/2017)

Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação a cada competência, observo que os
dispositivos legais não preveem esta informação como requisito obrigatório, de modo que sua ausência no título não lhe acarreta qualquer
nulidade.

De qualquer sorte, trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio da entrega da declaração pelo
próprio contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em desconhecimento sobre o que está sendo cobrado.

Ante o exposto, voto por dar provimento ao agravo de instrumento da União, para reformar a decisão agravada, de modo a afastar
a exigência de indicação da natureza do débito em relação a cada competência.

É o voto.
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E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IRREGULARIDADE DAS CDAS QUE INSTRUÍRAM O
PROCESSO. INEXISTÊNCIA. AUTOLANÇAMENTO. AGRAVO PROVIDO.

1. Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80.

2. No caso dos autos, os documentos Num. 3355895 – Pág. 3/23 demonstram que as certidões de dívida ativa que instruíram o feito
originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos legais e período da dívida, critérios de atualização, valor originário e
eventuais encargos, inexistindo qualquer vício ou omissão capaz de invalidá-las. Precedentes.

3. Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação a cada competência, observo que
os dispositivos legais não preveem esta informação como requisito obrigatório, de modo que sua ausência no título não lhe acarreta
qualquer nulidade.

4. Trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio da entrega da declaração pelo próprio
contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em desconhecimento sobre o que está sendo cobrado.

5. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60231/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004795-35.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.004795-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : PARQUE RESIDENCIAL TIRADENTES EDIFICIO GRANADA
ADVOGADO : SP132080 ROSANGELA APARECIDA DA LINHAGEM e outro(a)
APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro(a)
No. ORIG. : 00047953520114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de apelação interposta por Condomínio Parque Residencial Tiradentes - Edifício Granada contra sentença que julgou extinta a
execução nos termos do art. 794 do CPC/73.

A ação foi interposta pelo Condomínio em face da EMGEA com vistas a realizar cobrança de taxas condominiais em atraso. A ação foi
julgada procedente, e a execução foi extinta após a apresentação de declaração de quitação subscrita pelo síndico geral do Condomínio
(fl. 131).

Em razões de apelação, a parte Autora aponta que a declaração refere-se a despesas da administração geral do condomínio que cuida da
parte externa, mas não inclui as despesas do Edifício Granada, que, a exemplo dos demais edifícios, tem administração separada,
realizada por subsíndico com amplos poderes previstos em convenção condominial. Sustenta que a própria declaração de quitação faz
menção a outro processo, o que reforça sua argumentação. Requer a apreciação do agravo retido interposto.
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Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).

"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).

"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
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manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

De início, verifico que o agravo retido interposto confunde-se com o próprio mérito da apelação e com ele será analisado.

A controvérsia apresentada na presente apelação diz respeito aos efeitos da declaração de quitação emitida pelo síndico do condomínio,
tendo em vista seus poderes em contraste com os poderes conferidos aos sub-síndicos nos termos previstos na convenção condominial.

Pela declaração de fl. 131 o síndico geral afirma que a CEF efetuou o pagamento de todas as pendências condominiais referentes ao
imóvel no período de 05/2004 a 05/2011, comprometendo-se a solicitar a extinção do processo nº 564.01.2007.044142 no qual se
discutia as despesas em questão.

A Convenção de Condomínio (fls. 157/171) prevê em seu capítulo 6º, artigo 12º, a respeito de sua administração:

§ 1º - Compete ao síndico:

a) representar ativa e passivamente o condomínio em juízo ou fora dele, a praticar todos os atos de defesa dos interesses comuns
nos limites das atribuições conferidas pela Lei e por esta Convenção;
(...)
§ 2º - Dado as peculiaridades do Condomínio, o Síndico Geral confere amplos poderes aos sub-síndicos na administração de seus
respectivos edifícios, podendo praticar todos os atos inerentes à administração de seu bloco, bem como usar da competência
elencada nas letras "a" até "o" do § 1º, artigo 12º, Capítulo VI, desta Convenção.
§ 3º - Compete aos sub-síndicos:
(...)
b) Exercer a administração interna do prédio que representa no que respeita à sua vigilância, moralidade e segurança, bem
como os serviços que interessem a todos os moradores daquela unidade condominial, obedecidas as limitações de Lei, da
Convenção e do Regimento Interno.
Da análise dos dispositivos expostos é possível verificar que os sub-síndicos tinham amplos poderes de administração dos respectivos
edifícios que compõem o Condomínio Parque Residencial Tiradentes, incluindo a capacidade de representar ativa e passivamente o
condomínio em juízo ou fora dele.
Ao atribuir amplos poderes aos sub-síndicos do condomínio, no que diz respeito à administração do edifício que o elege, a redação da
convenção é ambígua, já que faz menção às mesmas atribuições do síndico geral, sem, contudo, diferenciar com clareza os limites da
competência do síndico geral em relação aos poderes atribuídos aos sub-síndicos.

Neste contexto, esclarece a apelante, a ação autuada sob nº 564.01.2007.044142 teria sido interposta com vistas a cobrar despesas
externas do condomínio administradas pelo síndico geral, enquanto que a presente ação diz respeito às despesas exclusivas do Edifício
Granada, administradas por seu subsíndico.

Com efeito, não há nos autos notícia de que a CEF ou a EMGEA tenham arguido litispendência, conexão ou apresentado discussão de
competência em relação a presente ação e a ação mencionada na declaração de fl. 131. O argumento de que as dívidas estariam quitadas
só foi apresentado após a prolação de sentença de mérito nos presentes autos, mesmo que a declaração tenha sido exarada em data
anterior ao oferecimento da contestação.

Ao se considerar todo o quadro exposto, a declaração de fl. 131 deve ser interpretada no contexto em que foi emitida, a menção ao
processo 564.01.2007.044142 se coaduna com as razões da apelante, reforçando a interpretação de que a Convenção do Condomínio
segmentou a atribuição de administração do síndico geral em relação à atribuição dos sub-síndicos.

Por essas razões, entendo não ser possível realizar a interpretação de que a declaração de fl. 131 do síndico geral teve o condão de
atingir as despesas que não eram administradas pelo mesmo e que são discutidas no presente processo. A declaração teve o efeito de
considerar quitadas todas as pendências condominiais administradas pelo síndico geral.

Nestas condições, não se cogita do risco da realização de pagamentos em duplicidade, notadamente ao se considerar que as despesas
discutidas na presente ação tem fundamentos e valores distintos daquelas discutidas no processo 564.01.2007.044142. Entendimento
diverso é que, em verdade, implicaria no enriquecimento ilícito da apelada.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação da parte Autora para anular a sentença e determinar o
retorno dos autos à vara de origem, prejudicado o agravo retido, na forma da fundamentação acima.
P.I.
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São Paulo, 08 de novembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027779-36.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.027779-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ROBERTO JOSE DE SOUZA
ADVOGADO : SP103169 ROBSON ALVES DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Roberto Jose de Souza em face da r. sentença que julgou improcedente o feito, fixando os honorários
advocatícios em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente.
A parte autora alega, em suas razões recursais, o direito adquirido à percepção cumulativa dos quintos com a gratificação de função, bem
como a ocorrência da decadência, nos termos do artigo 54 da Lei n.º 9.784/99.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
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(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Inicialmente, anoto que o art. 3º da Lei n.º 8.911/94 estabelecia em sua redação original:
Art. 3º. Para efeito do disposto no § 2º do art. 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o servidor investido em função de
direção, chefia e assessoramento, ou cargo em comissão, previsto nesta Lei, incorporará à sua remuneração a importância
equivalente à fração de um quinto da gratificação do cargo ou função para o qual foi designado ou nomeado, a cada doze meses
de efetivo exercício, até o limite de cinco quintos.
§ 1º Entende-se como gratificação a ser incorporada à remuneração do servidor a parcela referente à representação e a
gratificação de atividade pelo desempenho de função, quando se tratar de cargo em comissão ou função de direção, chefia e
assessoramento dos Grupos: Direção e Assessoramento Superiores - DAS e Cargo de Direção - CD.
§ 2º Quando se tratar de gratificação correspondente às funções de direção, chefia e assessoramento do Grupo - FG e GR, a
parcela a ser incorporada incidirá sobre o total desta remuneração.
§ 3º Quando mais de um cargo em comissão ou função de direção, chefia e assessoramento houver sido exercidos no período de
doze meses, a parcela a ser incorporada terá como base de cálculo a exercida por maior tempo.
§ 4º Ocorrendo o exercício de cargo em comissão ou de função de direção, chefia ou assessoramento de nível mais elevado, por
período de doze meses, após a incorporação dos cinco quintos, poderá haver a atualização progressiva das parcelas já
incorporadas, observado o disposto no parágrafo anterior.
Posteriormente, o artigo 15, § 2º, da Lei nº 9.421/96 vedou ao servidor, que estivesse no exercício de função comissionada, a percepção
da parcela da gratificação incorporada em razão da ocupação de função comissionada, salvo se optasse pela remuneração de seu cargo
efetivo.
"Art. 15. Aos servidores das carreiras judiciárias, ocupantes de Função Comissionada, aplica-se a legislação geral de
incorporação de parcela mensal da remuneração de cargo em comissão ou função de confiança.
(...)
§ 2° Enquanto estiver no exercício de Função Comissionada, o servidor não perceberá a parcela incorporada, salvo se tiver
optado pela remuneração do seu cargo efetivo."
Todavia, o art. 3º da Lei nº 8.911/94 foi revogado pela Lei nº 9.527/97, que também alterou a redação do art. 62 da Lei nº 8.112/90,
para excluir de seu texto a previsão de incorporação da gratificação referente ao exercício de função de direção, chefia ou
assessoramento à remuneração do servidor.
No presente caso, o autor é servidor inativo do quadro da Seção Judiciária de São Paulo, vinculada ao Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, sendo beneficiário de aposentadoria concedida em 06 de março de 1996.
Assim sendo, em razão da supracitada alteração legislativa, o Tribunal de Contas da União - TCU determinou a revisão da aposentadoria
do autor para excluir a parcela referente à opção da função comissionada que exercia quando na ativa, por entender que não era mais
permitida a cumulação com os quintos decorrentes da mesma função.
Não obstante, a 2ª Câmara do TCU exarou o Acórdão nº 2.076/2005, em 25 de agosto de 2009, admitindo que os servidores que
houvessem satisfeito os pressupostos processuais temporais do artigo 193 da Lei nº 8.112/90 antes da alteração promovida pela Lei nº
9.527/97 teriam direito a cumulação do pagamento da parcela da verba comissionada com os quintos decorrentes do exercício da mesma
função:
"APOSENTADORIA. PAGAMENTO DESTACADO DE ANTECIPAÇÕES SALARIAIS DECORRENTES DE PLANOS
ECONÔMICOS. ILEGALIDADE. ACUMULAÇÃO DE QUINTOS COM OPÇÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
LEGAIS ATÉ 19/01/1995. LEGALIDADE.
1. É ilegal o ato concessório de aposentadoria que inclui, de forma destacada, a vantagem denominada PCCS e URP, mediante
sentença judicial que não prevê a continuidade do pagamento após o subseqüente reajuste salarial, a servidor ocupante de cargo
não alcançado pela disciplina da Lei 10.855/04, por consistirem tais parcelas em simples antecipações salariais a serem
compensadas na data base dos servidores, tendo, portanto, caráter temporário.
2. É legal o ato concessório de aposentadoria ou sua posterior alteração que inclui no cálculo dos proventos a percepção
cumulativa da vantagem de VPNI, decorrente de quintos, e opção prevista no artigo 2º da Lei 8.911/94, a servidores que, até
19/01/1995, tenham cumprido os requisitos do art. 193 da Lei 8.112/90 ainda que sem os requisitos para aposentação em
qualquer modalidade. - Acumulação de quintos com a remuneração da função comissionada. Considerações."
Nessa linha de raciocínio, por meio do OFÍCIO nº 009/2009-SUPS/NUAF/DF (fls.163/164), apresentado no âmbito do Mandado de
Segurança n.º 2003.03.00.075870-9, foi informado que a parte autora se enquadrava na hipótese de em que se permite a cumulação,
motivo pelo qual foi reincluída na sua aposentadoria a opção do artigo 2º da Lei nº 8.911/1994, consoante o Ato n.º 9.309, de 20 de
março de 2009, com efeitos financeiros a partir de cinco anos imediatamente anteriores à data de publicação deste Ato.
Portanto, conclui-se que a parte autora faz jus ao pagamento da opção FC, prevista no artigo 2º da Lei nº 8.911/94, nos termos da inicial,
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ressalvado os valores já pagos administrativamente, com a incidência de correção monetária e juros de mora na forma do Manual de
Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010 e alterações posteriores.
Neste sentido:
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. SERVIDORA PÚBLICA INATIVA. CUMULAÇÃO
DE VERBAS DE FUNÇÃO COMISSIONADA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS PARA APOSENTADORIA ANTES DA
ALTERAÇÃO PREVISTA NA LEI Nº 9.421/96. CUMULAÇÃO ADMITIDA PELO TCU. RECURSO PROVIDO. I. O artigo 15,
§2º, da Lei nº 9.421/96 vedou ao servidor, que estivesse no exercício de função comissionada, a percepção da parcela
da gratificação incorporada em razão da ocupação de função comissionada, salvo se optasse pela remuneração de seu cargo
efetivo. II. Assim sendo, em razão da supracitada alteração legislativa, o Tribunal de Contas da União - TCU determinou a
revisão da aposentadoria da autora para excluir a parcela referente à opção da função comissionada que exercia quando na
ativa, por entender que não era mais permitida a cumulação com os quintos decorrentes da mesma função. III. Não obstante, a
2ª Câmara do TCU exarou o Acórdão nº 2.076/2005, em 25 de agosto de 2009, admitindo que os servidores que houvessem
satisfeito os pressupostos processuais temporais do artigo 193 da Lei nº 8.112/90 antes da alteração promovida pela Lei nº
9.527/97 teriam direito a cumulação do pagamento da parcela da verba comissionada com os quintos decorrentes do exercício
da mesma função. IV. Nessa linha de raciocínio, por meio do parecer nº 045/07-UCON, a Secretaria de Recursos Humanos do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região informou que a autora se enquadrava na hipótese em que se permite
a cumulação, motivo pelo qual deveria ser reincluída na sua aposentadoria a opção em comento, conforme restou determinado
pela Presidência do Tribunal. V. Portanto, conclui-se que a parte autora faz jus ao pagamento da opção FC, prevista no artigo
2º da Lei nº 8.911/94, referente ao período pleiteado, uma vez que restou admitida a cumulação das duas vantagens no caso
concreto. VI. Embargos de declaração, com efeitos infringentes, providos."
(TRF3, AC 0030099-59.2003.4.03.6100, PRIMEIRA TURMA, Rel. JUIZ CONVOCADO RENATO BECHO, DJe 01/02/2018)
"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. SUPRESSÃO DA GRATIFICAÇÃO
DE REPRESENTAÇÃO DE GABINETE DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM
A VANTAGEM PESSOAL RELATIVA AOS QUINTOS INCORPORADOS. ALTERAÇÃO POSTERIOR DO ENTENDIMENTO DO
TCU. REVISÃO DO ATO ADMINISRATIVO PELO PRÓPRIO ÓRGÃO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DO INTERESSE
PROCESSUAL. 1. Caso em que se discute a respeito da legalidade do pagamento de Gratificação de Representação de Gabinete
(GRG) à apelante, servidora pública inativa vinculada a este E. Tribunal, em cumulatividade com a vantagem relativa
aos quintos incorporados nos termos do art. 62, § 2º, da Lei 8.112/90. 2. A apelante alega que, por estar recebendo
a gratificação desde a edição do Ato nº 206, de 29 de abril de 1992, não poderia esta ter sido suprimida posteriormente pela
Presidência desta E. Corte, em abril de 2003, diante do transcurso do prazo decadencial de cinco anos previsto no art. 54 da Lei
9.784/99 e por inobservância dos princípios constitucionais do direito adquirido e do ato jurídico perfeito, alegações estas que
não foram acolhidas em Primeiro Grau. 3. Ocorre que, posteriormente à prolação da sentença recorrida e da interposição do
recurso de apelação, a União fez juntar a estes autos as informações e documentos constantes do Ofício nº 350/2010-DIRG-
SEGE, de 10 de setembro de 2010, dando conta de que o ato administrativo tido por ilegal pela apelante teria sido reformado,
em razão da alteração de entendimento manifestada pelo Tribunal de Contas da União no Acórdão 2076/2005 - Plenário. 4.
Considerando a revisão promovida pela própria Administração, no exercício da autotutela, de modo favorável à apelante, houve
reconhecimento do direito postulado pela apelante na petição inicial. 5. Sentença reformada a fim de determinar que a apelada
reintegre aos proventos da apelante a opção de função comissionada e de condenar a apelada no valor correspondente ao
período em que a apelante deixou de perceber tal retribuição, a ser apurado em liquidação, ressalvada a
ocorrência de pagamento administrativo. 6. Apelação provida."
(TRF3, AC 0025689-55.2003.4.03.6100, QUINTA TURMA, Rel. JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, DJe 14/08/2017)
Por fim, tendo em vista a sucumbência da requerida, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 5.000,00
(cinco mil reais), ante a baixa complexidade da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC/73.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 09 de novembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : JOSE APARECIDA DE VILAS BOAS
ADVOGADO : SP214998 DENISE DE OLIVEIRA XAVIER e outro(a)
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ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00038973020134036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Trata-se de ação movida em face da Caixa Econômica Federal - CEF visando a substituição do índice de correção monetária da conta
vinculada do FGTS.
[Tab]
A r. sentença julgou improcedente o pedido.
Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, alegando a inaplicabilidade da TR e a utilização de outro índice para
correção monetária dos saldos vinculados ao FGTS.
Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

É o relatório.
Decido.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932, inciso IV, do CPC/2015.

Inicialmente, deve-se observar que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por
decorrer e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria
exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

Nesse passo, todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% (oito por cento) sobre a remuneração recebida no mês pelo
empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do
disposto nos artigos 2º e 13 da lei 8.036/90:

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados,
devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações.
Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de 3% ao ano.
Com o advento da Lei nº 8.177/1991, que estabeleceu regras para a desindexação da economia, ficou disposto que:

Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser
remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 1°, observada
a periodicidade mensal para remuneração.
Parágrafo único. As taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à
remuneração prevista neste artigo.

Posteriormente, a Lei nº 8.660/93, que estabelecia novos critérios para a fixação da Taxa Referencial - TR, extinguiu a Taxa Referencial
Diária - TRD, e estabeleceu a TR como critério de remuneração da poupança:

Art. 2º. Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei 8.177, de 1º de
março de 1991.
(...)
Art. 7º. Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de
aniversário.

Dessa forma, a atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada
pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da lei nº 8.177/91.

Portanto, desde maio de 1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS,
acrescidos de juros de 3% ao ano.

A respeito da sua aplicabilidade sobre os valores devidos a título de FGTS, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 459: "A
Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador
mas não repassados ao fundo".

Convém salientar, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a
inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.
20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em
substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

Diante das disposições legais que estabelecem a TR como o índice legal devido, descabe a sua substituição por qualquer outro índice,
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ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao
Princípio da Separação dos Poderes.

Nesse mesmo sentido decidiu o C. STJ no REsp 1.614.874/SC, cujo recurso especial é representativo da controvérsia (sob a sistemática
do artigo 1.036 do CPC/2015), com a seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO
OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO
COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso
especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção
monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507). Defende
a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o
FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária
que lhe remunera.
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da
seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação
especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que
os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e
capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e
previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de
poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao
FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e
não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993,
precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188,
Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno,
DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR,
Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda
Turma, DJ 16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
Ainda, colaciono precedentes da 1ª Seção desta Corte Regional Federal, competente para o julgamento da presente matéria, in verbis:

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TR.
JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N° 8.177/91. RESP Nº 1.614.874/SC. REO E
APELAÇÃO DESPROVIDAS.
1. A sentença recorrida deve submeter-se à Remessa oficial, no esteio da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça,
aplicando-se, por analogia, o disposto no o art. 19 da Lei 4.717/1965.
2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado
junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos
2º e 13 da Lei 8.036/90.
3. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento)
de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. A lei, portanto, determina
a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das
contas do FGTS e não o IPCA.
4. Incabível a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do
Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.
5. O C. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21,
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parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição
a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
6. A questão relativa ao cabimento da TR na atualização dos saldos de FGTS, em recentíssima data, foi levada a julgamento
pela C. Primeira Seção do STJ, em 11.04.2018, no Recurso Especial nº 1.614.874/SC, afetado pelo rito do artigo 1.037, II do
novo Código de Processo Civil, sob a Relatoria do Ministro Benedito Gonçalves. Em referido julgamento, por unanimidade, foi
desprovido o Recurso Especial que tinha como objeto a possibilidade de a TR ser substituída por outro índice de correção
monetária mais vantajoso para atualização dos saldos existentes em contas fundiárias (acórdão pendente de publicação).
7. Remessa Oficial, tida por determinada, e apelação desprovidas.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1965154 - 0014187-70.2013.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em 03/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/07/2018)
DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO
DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.
I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo
13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o
artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.
II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR
como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do artigo 20, do artigo
21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em
substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
III - A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez
que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os
trabalhadores mediante a adoção de índices variados. Precedentes.
IV - Ademais, em 11.04.2018 a 1ª Seção do Colendo STJ julgou o REsp Repetitivo nº 1.614.874-SC (tema 731) mantendo a TR
como índice de atualização das contas do FGTS. O colegiado, de forma unânime, estabeleceu a tese de que "a remuneração das
contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária,
sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice".
V - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi
citada para o oferecimento de contrarrazões, deve a parte autora ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, que
fixo em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.
VI - Apelação desprovida.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2243199 - 0004228-32.2014.4.03.6103, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 19/06/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2018)
Verifica-se, portanto, que inexiste qualquer ilegalidade na aplicação da TR como índice de atualização monetária das contas vinculadas ao
FGTS.

Ante o exposto, com fulcro no art. 932 do CPC/2015, nego provimento à apelação da parte autora, na forma da fundamentação
acima.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 08 de novembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MARIA DO CARMO DOS SANTOS FERMIANO
ADVOGADO : SP315760 PAULO IVO DA SILVA LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO e outro(a)
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DECISÃO
Trata-se de ação movida em face da Caixa Econômica Federal - CEF visando a substituição do índice de correção monetária da conta
vinculada do FGTS.
[Tab]
A r. sentença julgou improcedente o pedido.
Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, alegando a inaplicabilidade da TR e a utilização de outro índice para
correção monetária dos saldos vinculados ao FGTS.
Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

É o relatório.
Decido.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932, inciso IV, do CPC/2015.

Inicialmente, deve-se observar que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por
decorrer e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria
exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

Nesse passo, todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% (oito por cento) sobre a remuneração recebida no mês pelo
empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do
disposto nos artigos 2º e 13 da lei 8.036/90:

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados,
devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações.
Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de 3% ao ano.
Com o advento da Lei nº 8.177/1991, que estabeleceu regras para a desindexação da economia, ficou disposto que:

Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser
remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 1°, observada
a periodicidade mensal para remuneração.
Parágrafo único. As taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à
remuneração prevista neste artigo.

Posteriormente, a Lei nº 8.660/93, que estabelecia novos critérios para a fixação da Taxa Referencial - TR, extinguiu a Taxa Referencial
Diária - TRD, e estabeleceu a TR como critério de remuneração da poupança:

Art. 2º. Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei 8.177, de 1º de
março de 1991.
(...)
Art. 7º. Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de
aniversário.

Dessa forma, a atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada
pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da lei nº 8.177/91.

Portanto, desde maio de 1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS,
acrescidos de juros de 3% ao ano.

A respeito da sua aplicabilidade sobre os valores devidos a título de FGTS, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 459: "A
Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador
mas não repassados ao fundo".

Convém salientar, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a
inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.
20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em
substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

Diante das disposições legais que estabelecem a TR como o índice legal devido, descabe a sua substituição por qualquer outro índice,
ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao
Princípio da Separação dos Poderes.
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Nesse mesmo sentido decidiu o C. STJ no REsp 1.614.874/SC, cujo recurso especial é representativo da controvérsia (sob a sistemática
do artigo 1.036 do CPC/2015), com a seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO
OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO
COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso
especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção
monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507). Defende
a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o
FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária
que lhe remunera.
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da
seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação
especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que
os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e
capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e
previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de
poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao
FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e
não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993,
precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188,
Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno,
DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR,
Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda
Turma, DJ 16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
Ainda, colaciono precedentes da 1ª Seção desta Corte Regional Federal, competente para o julgamento da presente matéria, in verbis:

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TR.
JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N° 8.177/91. RESP Nº 1.614.874/SC. REO E
APELAÇÃO DESPROVIDAS.
1. A sentença recorrida deve submeter-se à Remessa oficial, no esteio da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça,
aplicando-se, por analogia, o disposto no o art. 19 da Lei 4.717/1965.
2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado
junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos
2º e 13 da Lei 8.036/90.
3. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento)
de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. A lei, portanto, determina
a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das
contas do FGTS e não o IPCA.
4. Incabível a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do
Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.
5. O C. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21,
parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição
a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
6. A questão relativa ao cabimento da TR na atualização dos saldos de FGTS, em recentíssima data, foi levada a julgamento
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pela C. Primeira Seção do STJ, em 11.04.2018, no Recurso Especial nº 1.614.874/SC, afetado pelo rito do artigo 1.037, II do
novo Código de Processo Civil, sob a Relatoria do Ministro Benedito Gonçalves. Em referido julgamento, por unanimidade, foi
desprovido o Recurso Especial que tinha como objeto a possibilidade de a TR ser substituída por outro índice de correção
monetária mais vantajoso para atualização dos saldos existentes em contas fundiárias (acórdão pendente de publicação).
7. Remessa Oficial, tida por determinada, e apelação desprovidas.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1965154 - 0014187-70.2013.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em 03/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/07/2018)
DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO
DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.
I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo
13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o
artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.
II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR
como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do artigo 20, do artigo
21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em
substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
III - A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez
que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os
trabalhadores mediante a adoção de índices variados. Precedentes.
IV - Ademais, em 11.04.2018 a 1ª Seção do Colendo STJ julgou o REsp Repetitivo nº 1.614.874-SC (tema 731) mantendo a TR
como índice de atualização das contas do FGTS. O colegiado, de forma unânime, estabeleceu a tese de que "a remuneração das
contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária,
sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice".
V - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi
citada para o oferecimento de contrarrazões, deve a parte autora ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, que
fixo em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.
VI - Apelação desprovida.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2243199 - 0004228-32.2014.4.03.6103, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 19/06/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2018)
Verifica-se, portanto, que inexiste qualquer ilegalidade na aplicação da TR como índice de atualização monetária das contas vinculadas ao
FGTS.

Ante o exposto, com fulcro no art. 932 do CPC/2015, nego provimento à apelação da parte autora, na forma da fundamentação
acima.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 08 de novembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator
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DECISÃO
Trata-se de ação movida em face da Caixa Econômica Federal - CEF visando a substituição do índice de correção monetária da conta
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vinculada do FGTS.
[Tab]
A r. sentença julgou improcedente o pedido.
Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, alegando a inaplicabilidade da TR e a utilização de outro índice para
correção monetária dos saldos vinculados ao FGTS.
Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

É o relatório.
Decido.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932, inciso IV, do CPC/2015.

Inicialmente, deve-se observar que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por
decorrer e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria
exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

Nesse passo, todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% (oito por cento) sobre a remuneração recebida no mês pelo
empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do
disposto nos artigos 2º e 13 da lei 8.036/90:

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados,
devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações.
Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de 3% ao ano.
Com o advento da Lei nº 8.177/1991, que estabeleceu regras para a desindexação da economia, ficou disposto que:

Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser
remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 1°, observada
a periodicidade mensal para remuneração.
Parágrafo único. As taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à
remuneração prevista neste artigo.

Posteriormente, a Lei nº 8.660/93, que estabelecia novos critérios para a fixação da Taxa Referencial - TR, extinguiu a Taxa Referencial
Diária - TRD, e estabeleceu a TR como critério de remuneração da poupança:

Art. 2º. Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei 8.177, de 1º de
março de 1991.
(...)
Art. 7º. Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de
aniversário.

Dessa forma, a atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada
pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da lei nº 8.177/91.

Portanto, desde maio de 1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS,
acrescidos de juros de 3% ao ano.

A respeito da sua aplicabilidade sobre os valores devidos a título de FGTS, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 459: "A
Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador
mas não repassados ao fundo".

Convém salientar, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a
inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.
20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em
substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

Diante das disposições legais que estabelecem a TR como o índice legal devido, descabe a sua substituição por qualquer outro índice,
ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao
Princípio da Separação dos Poderes.

Nesse mesmo sentido decidiu o C. STJ no REsp 1.614.874/SC, cujo recurso especial é representativo da controvérsia (sob a sistemática
do artigo 1.036 do CPC/2015), com a seguinte ementa:
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO
OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO
COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso
especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção
monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507). Defende
a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o
FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária
que lhe remunera.
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da
seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação
especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que
os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e
capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e
previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de
poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao
FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e
não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993,
precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188,
Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno,
DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR,
Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda
Turma, DJ 16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
Ainda, colaciono precedentes da 1ª Seção desta Corte Regional Federal, competente para o julgamento da presente matéria, in verbis:

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TR.
JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N° 8.177/91. RESP Nº 1.614.874/SC. REO E
APELAÇÃO DESPROVIDAS.
1. A sentença recorrida deve submeter-se à Remessa oficial, no esteio da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça,
aplicando-se, por analogia, o disposto no o art. 19 da Lei 4.717/1965.
2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado
junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos
2º e 13 da Lei 8.036/90.
3. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento)
de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. A lei, portanto, determina
a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das
contas do FGTS e não o IPCA.
4. Incabível a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do
Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.
5. O C. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21,
parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição
a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
6. A questão relativa ao cabimento da TR na atualização dos saldos de FGTS, em recentíssima data, foi levada a julgamento
pela C. Primeira Seção do STJ, em 11.04.2018, no Recurso Especial nº 1.614.874/SC, afetado pelo rito do artigo 1.037, II do
novo Código de Processo Civil, sob a Relatoria do Ministro Benedito Gonçalves. Em referido julgamento, por unanimidade, foi
desprovido o Recurso Especial que tinha como objeto a possibilidade de a TR ser substituída por outro índice de correção
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monetária mais vantajoso para atualização dos saldos existentes em contas fundiárias (acórdão pendente de publicação).
7. Remessa Oficial, tida por determinada, e apelação desprovidas.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1965154 - 0014187-70.2013.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em 03/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/07/2018)
DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO
DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.
I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo
13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o
artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.
II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR
como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do artigo 20, do artigo
21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em
substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
III - A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez
que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os
trabalhadores mediante a adoção de índices variados. Precedentes.
IV - Ademais, em 11.04.2018 a 1ª Seção do Colendo STJ julgou o REsp Repetitivo nº 1.614.874-SC (tema 731) mantendo a TR
como índice de atualização das contas do FGTS. O colegiado, de forma unânime, estabeleceu a tese de que "a remuneração das
contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária,
sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice".
V - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi
citada para o oferecimento de contrarrazões, deve a parte autora ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, que
fixo em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.
VI - Apelação desprovida.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2243199 - 0004228-32.2014.4.03.6103, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 19/06/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2018)
Verifica-se, portanto, que inexiste qualquer ilegalidade na aplicação da TR como índice de atualização monetária das contas vinculadas ao
FGTS.

Ante o exposto, com fulcro no art. 932 do CPC/2015, nego provimento à apelação da parte autora, na forma da fundamentação
acima.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 08 de novembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003220-97.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.003220-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MARIA AUXILIADORA TEIXEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00032209720134036121 1 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Trata-se de ação movida em face da Caixa Econômica Federal - CEF visando a substituição do índice de correção monetária da conta
vinculada do FGTS.
[Tab]
A r. sentença julgou improcedente o pedido.
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Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, alegando a inaplicabilidade da TR e a utilização de outro índice para
correção monetária dos saldos vinculados ao FGTS.
Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

É o relatório.
Decido.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932, inciso IV, do CPC/2015.

Inicialmente, deve-se observar que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por
decorrer e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria
exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

Nesse passo, todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% (oito por cento) sobre a remuneração recebida no mês pelo
empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do
disposto nos artigos 2º e 13 da lei 8.036/90:

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados,
devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações.
Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de 3% ao ano.
Com o advento da Lei nº 8.177/1991, que estabeleceu regras para a desindexação da economia, ficou disposto que:

Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser
remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 1°, observada
a periodicidade mensal para remuneração.
Parágrafo único. As taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à
remuneração prevista neste artigo.

Posteriormente, a Lei nº 8.660/93, que estabelecia novos critérios para a fixação da Taxa Referencial - TR, extinguiu a Taxa Referencial
Diária - TRD, e estabeleceu a TR como critério de remuneração da poupança:

Art. 2º. Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei 8.177, de 1º de
março de 1991.
(...)
Art. 7º. Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de
aniversário.

Dessa forma, a atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada
pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da lei nº 8.177/91.

Portanto, desde maio de 1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS,
acrescidos de juros de 3% ao ano.

A respeito da sua aplicabilidade sobre os valores devidos a título de FGTS, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 459: "A
Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador
mas não repassados ao fundo".

Convém salientar, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a
inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.
20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em
substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

Diante das disposições legais que estabelecem a TR como o índice legal devido, descabe a sua substituição por qualquer outro índice,
ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao
Princípio da Separação dos Poderes.

Nesse mesmo sentido decidiu o C. STJ no REsp 1.614.874/SC, cujo recurso especial é representativo da controvérsia (sob a sistemática
do artigo 1.036 do CPC/2015), com a seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
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MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO
OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO
COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso
especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção
monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507). Defende
a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o
FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária
que lhe remunera.
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da
seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação
especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que
os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e
capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e
previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de
poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao
FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e
não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993,
precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188,
Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno,
DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR,
Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda
Turma, DJ 16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
Ainda, colaciono precedentes da 1ª Seção desta Corte Regional Federal, competente para o julgamento da presente matéria, in verbis:

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TR.
JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N° 8.177/91. RESP Nº 1.614.874/SC. REO E
APELAÇÃO DESPROVIDAS.
1. A sentença recorrida deve submeter-se à Remessa oficial, no esteio da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça,
aplicando-se, por analogia, o disposto no o art. 19 da Lei 4.717/1965.
2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado
junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos
2º e 13 da Lei 8.036/90.
3. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento)
de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. A lei, portanto, determina
a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das
contas do FGTS e não o IPCA.
4. Incabível a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do
Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.
5. O C. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21,
parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição
a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
6. A questão relativa ao cabimento da TR na atualização dos saldos de FGTS, em recentíssima data, foi levada a julgamento
pela C. Primeira Seção do STJ, em 11.04.2018, no Recurso Especial nº 1.614.874/SC, afetado pelo rito do artigo 1.037, II do
novo Código de Processo Civil, sob a Relatoria do Ministro Benedito Gonçalves. Em referido julgamento, por unanimidade, foi
desprovido o Recurso Especial que tinha como objeto a possibilidade de a TR ser substituída por outro índice de correção
monetária mais vantajoso para atualização dos saldos existentes em contas fundiárias (acórdão pendente de publicação).
7. Remessa Oficial, tida por determinada, e apelação desprovidas.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1965154 - 0014187-70.2013.4.03.6100, Rel.
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DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em 03/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/07/2018)
DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO
DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.
I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo
13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o
artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.
II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR
como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do artigo 20, do artigo
21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em
substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
III - A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez
que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os
trabalhadores mediante a adoção de índices variados. Precedentes.
IV - Ademais, em 11.04.2018 a 1ª Seção do Colendo STJ julgou o REsp Repetitivo nº 1.614.874-SC (tema 731) mantendo a TR
como índice de atualização das contas do FGTS. O colegiado, de forma unânime, estabeleceu a tese de que "a remuneração das
contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária,
sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice".
V - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi
citada para o oferecimento de contrarrazões, deve a parte autora ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, que
fixo em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.
VI - Apelação desprovida.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2243199 - 0004228-32.2014.4.03.6103, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 19/06/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2018)
Verifica-se, portanto, que inexiste qualquer ilegalidade na aplicação da TR como índice de atualização monetária das contas vinculadas ao
FGTS.

Ante o exposto, com fulcro no art. 932 do CPC/2015, nego provimento à apelação da parte autora, na forma da fundamentação
acima.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 08 de novembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002384-90.2014.4.03.6121/SP

2014.61.21.002384-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : PAULO SERGIO CORREA LEITE
ADVOGADO : SP255276 VANDERLÉIA PINHEIRO PINTO PASSOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00023849020144036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Trata-se de ação movida em face da Caixa Econômica Federal - CEF visando a substituição do índice de correção monetária da conta
vinculada do FGTS.
[Tab]
A r. sentença julgou improcedente o pedido.
Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, alegando a inaplicabilidade da TR e a utilização de outro índice para
correção monetária dos saldos vinculados ao FGTS.
Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta E. Corte Regional.
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É o relatório.
Decido.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932, inciso IV, do CPC/2015.

Inicialmente, deve-se observar que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por
decorrer e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria
exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

Nesse passo, todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% (oito por cento) sobre a remuneração recebida no mês pelo
empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do
disposto nos artigos 2º e 13 da lei 8.036/90:

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados,
devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações.
Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de 3% ao ano.
Com o advento da Lei nº 8.177/1991, que estabeleceu regras para a desindexação da economia, ficou disposto que:

Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser
remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 1°, observada
a periodicidade mensal para remuneração.
Parágrafo único. As taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à
remuneração prevista neste artigo.

Posteriormente, a Lei nº 8.660/93, que estabelecia novos critérios para a fixação da Taxa Referencial - TR, extinguiu a Taxa Referencial
Diária - TRD, e estabeleceu a TR como critério de remuneração da poupança:

Art. 2º. Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei 8.177, de 1º de
março de 1991.
(...)
Art. 7º. Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de
aniversário.

Dessa forma, a atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada
pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da lei nº 8.177/91.

Portanto, desde maio de 1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS,
acrescidos de juros de 3% ao ano.

A respeito da sua aplicabilidade sobre os valores devidos a título de FGTS, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 459: "A
Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador
mas não repassados ao fundo".

Convém salientar, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a
inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.
20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em
substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

Diante das disposições legais que estabelecem a TR como o índice legal devido, descabe a sua substituição por qualquer outro índice,
ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao
Princípio da Separação dos Poderes.

Nesse mesmo sentido decidiu o C. STJ no REsp 1.614.874/SC, cujo recurso especial é representativo da controvérsia (sob a sistemática
do artigo 1.036 do CPC/2015), com a seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO
OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO
COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.
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1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso
especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção
monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507). Defende
a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o
FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária
que lhe remunera.
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da
seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação
especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que
os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e
capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e
previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de
poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao
FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e
não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993,
precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188,
Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno,
DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR,
Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda
Turma, DJ 16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
Ainda, colaciono precedentes da 1ª Seção desta Corte Regional Federal, competente para o julgamento da presente matéria, in verbis:

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TR.
JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N° 8.177/91. RESP Nº 1.614.874/SC. REO E
APELAÇÃO DESPROVIDAS.
1. A sentença recorrida deve submeter-se à Remessa oficial, no esteio da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça,
aplicando-se, por analogia, o disposto no o art. 19 da Lei 4.717/1965.
2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado
junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos
2º e 13 da Lei 8.036/90.
3. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento)
de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. A lei, portanto, determina
a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das
contas do FGTS e não o IPCA.
4. Incabível a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do
Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.
5. O C. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21,
parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição
a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
6. A questão relativa ao cabimento da TR na atualização dos saldos de FGTS, em recentíssima data, foi levada a julgamento
pela C. Primeira Seção do STJ, em 11.04.2018, no Recurso Especial nº 1.614.874/SC, afetado pelo rito do artigo 1.037, II do
novo Código de Processo Civil, sob a Relatoria do Ministro Benedito Gonçalves. Em referido julgamento, por unanimidade, foi
desprovido o Recurso Especial que tinha como objeto a possibilidade de a TR ser substituída por outro índice de correção
monetária mais vantajoso para atualização dos saldos existentes em contas fundiárias (acórdão pendente de publicação).
7. Remessa Oficial, tida por determinada, e apelação desprovidas.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1965154 - 0014187-70.2013.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em 03/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/07/2018)
DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO
DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA
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SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.
I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo
13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o
artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.
II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR
como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do artigo 20, do artigo
21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em
substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
III - A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez
que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os
trabalhadores mediante a adoção de índices variados. Precedentes.
IV - Ademais, em 11.04.2018 a 1ª Seção do Colendo STJ julgou o REsp Repetitivo nº 1.614.874-SC (tema 731) mantendo a TR
como índice de atualização das contas do FGTS. O colegiado, de forma unânime, estabeleceu a tese de que "a remuneração das
contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária,
sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice".
V - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi
citada para o oferecimento de contrarrazões, deve a parte autora ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, que
fixo em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.
VI - Apelação desprovida.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2243199 - 0004228-32.2014.4.03.6103, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 19/06/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2018)
Verifica-se, portanto, que inexiste qualquer ilegalidade na aplicação da TR como índice de atualização monetária das contas vinculadas ao
FGTS.

Ante o exposto, com fulcro no art. 932 do CPC/2015, nego provimento à apelação da parte autora, na forma da fundamentação
acima.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 08 de novembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008357-17.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.008357-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ARINOS AFRANIO ALVES TITO
ADVOGADO : SP218692 ARTUR BENEDITO DE FARIA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro(a)
No. ORIG. : 00083571720134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Vistos,

Considerando que a matéria em discussão restou superada em face do julgamento do REsp nº 1.614.874/SC, submetido ao regime dos
recursos repetitivos, proceda à Subsecretaria a regular tramitação do feito.
Intimem-se as partes.
Cumpra-se.

São Paulo, 08 de novembro de 2018.
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VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016112-67.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.016112-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : IDEL SUAREZ VILELA
ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00161126720144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação movida em face da Caixa Econômica Federal - CEF visando a substituição do índice de correção monetária da conta
vinculada do FGTS.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, alegando a inaplicabilidade da TR e a utilização de outro índice para
correção monetária dos saldos vinculados ao FGTS.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
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CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Inicialmente, deve-se observar que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por
decorrer e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria
exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

Nesse passo, todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% (oito por cento) sobre a remuneração recebida no mês pelo
empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do
disposto nos artigos 2º e 13 da lei 8.036/90:

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados,
devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações.
Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de 3% ao ano.
Com o advento da Lei nº 8.177/1991, que estabeleceu regras para a desindexação da economia, ficou disposto que:

Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser
remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 1°, observada
a periodicidade mensal para remuneração.
Parágrafo único. As taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à
remuneração prevista neste artigo.

Posteriormente, a Lei nº 8.660/93, que estabelecia novos critérios para a fixação da Taxa Referencial - TR, extinguiu a Taxa Referencial
Diária - TRD, e estabeleceu a TR como critério de remuneração da poupança:

Art. 2º. Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei 8.177, de 1º de
março de 1991.
(...)
Art. 7º. Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de
aniversário.

Dessa forma, a atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada
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pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da lei nº 8.177/91.

Portanto, desde maio de 1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS,
acrescido de juros de 3% ao ano.

A respeito da sua aplicabilidade sobre os valores devidos a título de FGTS, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 459: "A
Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador
mas não repassados ao fundo".

Convém salientar, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a
inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.
20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em
substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

Diante das disposições legais que estabelecem a TR como o índice legal devido, descabe a sua substituição por qualquer outro índice,
ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao
Princípio da Separação dos Poderes.

Nesse mesmo sentido decidiu o C. STJ no REsp 1.614.874/SC, cujo recurso especial é representativo da controvérsia (sob a sistemática
do artigo 1.036 do CPC/2015), com a seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO
OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO
COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso
especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção
monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507). Defende
a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o
FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária
que lhe remunera.
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da
seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação
especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que
os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e
capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e
previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de
poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao
FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e
não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993,
precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188,
Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno,
DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR,
Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda
Turma, DJ 16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
Ainda, colaciono precedentes da 1ª Seção desta Corte Regional Federal, competente para o julgamento da presente matéria, in verbis:

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TR.
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JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N° 8.177/91. RESP Nº 1.614.874/SC. REO E
APELAÇÃO DESPROVIDAS.
1. A sentença recorrida deve submeter-se à Remessa oficial, no esteio da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça,
aplicando-se, por analogia, o disposto no o art. 19 da Lei 4.717/1965.
2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado
junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos
2º e 13 da Lei 8.036/90.
3. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento)
de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. A lei, portanto, determina
a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das
contas do FGTS e não o IPCA.
4. Incabível a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do
Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.
5. O C. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21,
parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição
a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
6. A questão relativa ao cabimento da TR na atualização dos saldos de FGTS, em recentíssima data, foi levada a julgamento
pela C. Primeira Seção do STJ, em 11.04.2018, no Recurso Especial nº 1.614.874/SC, afetado pelo rito do artigo 1.037, II do
novo Código de Processo Civil, sob a Relatoria do Ministro Benedito Gonçalves. Em referido julgamento, por unanimidade, foi
desprovido o Recurso Especial que tinha como objeto a possibilidade de a TR ser substituída por outro índice de correção
monetária mais vantajoso para atualização dos saldos existentes em contas fundiárias (acórdão pendente de publicação).
7. Remessa Oficial, tida por determinada, e apelação desprovidas.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1965154 - 0014187-70.2013.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em 03/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/07/2018)
DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO
DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.
I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo
13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o
artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.
II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR
como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do artigo 20, do artigo
21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em
substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
III - A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez
que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os
trabalhadores mediante a adoção de índices variados. Precedentes.
IV - Ademais, em 11.04.2018 a 1ª Seção do Colendo STJ julgou o REsp Repetitivo nº 1.614.874-SC (tema 731) mantendo a TR
como índice de atualização das contas do FGTS. O colegiado, de forma unânime, estabeleceu a tese de que "a remuneração das
contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária,
sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice".
V - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi
citada para o oferecimento de contrarrazões, deve a parte autora ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, que
fixo em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.
VI - Apelação desprovida.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2243199 - 0004228-32.2014.4.03.6103, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 19/06/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2018)
Verifica-se, portanto, que inexiste qualquer ilegalidade na aplicação da TR como índice de atualização monetária das contas vinculadas ao
FGTS.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, nego seguimento à apelação da parte autora, na forma da fundamentação acima.

P.I.

Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 08 de novembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator
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2014.61.02.000471-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : SUELI DE ALMEIDA e outros(as)

: CICERO MARQUE DA SILVA
: FABIANA CRISTINA PATROCINIO
: FABIANO RIBEIRO LOURENCO
: ADRIANA RODRIGUES LEONARDI
: MARIA CAROLINA DIAS PARREIRA
: FABIANA CRISTINA RIBEIRO LOURENCO
: OSVALDO LUIS DAMASCENO

ADVOGADO : SP185597 ANDERSON ROGÉRIO MIOTO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP343190B CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro(a)
No. ORIG. : 00004713320144036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação movida em face da Caixa Econômica Federal - CEF visando a substituição do índice de correção monetária da conta
vinculada do FGTS.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, alegando a inaplicabilidade da TR e a utilização de outro índice para
correção monetária dos saldos vinculados ao FGTS.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
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cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Inicialmente, deve-se observar que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por
decorrer e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria
exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

Nesse passo, todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% (oito por cento) sobre a remuneração recebida no mês pelo
empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do
disposto nos artigos 2º e 13 da lei 8.036/90:

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados,
devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações.
Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de 3% ao ano.
Com o advento da Lei nº 8.177/1991, que estabeleceu regras para a desindexação da economia, ficou disposto que:

Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser
remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 1°, observada
a periodicidade mensal para remuneração.
Parágrafo único. As taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à
remuneração prevista neste artigo.

Posteriormente, a Lei nº 8.660/93, que estabelecia novos critérios para a fixação da Taxa Referencial - TR, extinguiu a Taxa Referencial
Diária - TRD, e estabeleceu a TR como critério de remuneração da poupança:

Art. 2º. Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei 8.177, de 1º de
março de 1991.
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(...)
Art. 7º. Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de
aniversário.

Dessa forma, a atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada
pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da lei nº 8.177/91.

Portanto, desde maio de 1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS,
acrescido de juros de 3% ao ano.

A respeito da sua aplicabilidade sobre os valores devidos a título de FGTS, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 459: "A
Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador
mas não repassados ao fundo".

Convém salientar, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a
inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.
20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em
substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

Diante das disposições legais que estabelecem a TR como o índice legal devido, descabe a sua substituição por qualquer outro índice,
ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao
Princípio da Separação dos Poderes.

Nesse mesmo sentido decidiu o C. STJ no REsp 1.614.874/SC, cujo recurso especial é representativo da controvérsia (sob a sistemática
do artigo 1.036 do CPC/2015), com a seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO
OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO
COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso
especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção
monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507). Defende
a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o
FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária
que lhe remunera.
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da
seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação
especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que
os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e
capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e
previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de
poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao
FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e
não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993,
precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188,
Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno,
DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR,
Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda
Turma, DJ 16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.
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9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
Ainda, colaciono precedentes da 1ª Seção desta Corte Regional Federal, competente para o julgamento da presente matéria, in verbis:

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TR.
JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N° 8.177/91. RESP Nº 1.614.874/SC. REO E
APELAÇÃO DESPROVIDAS.
1. A sentença recorrida deve submeter-se à Remessa oficial, no esteio da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça,
aplicando-se, por analogia, o disposto no o art. 19 da Lei 4.717/1965.
2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado
junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos
2º e 13 da Lei 8.036/90.
3. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento)
de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. A lei, portanto, determina
a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das
contas do FGTS e não o IPCA.
4. Incabível a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do
Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.
5. O C. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21,
parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição
a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
6. A questão relativa ao cabimento da TR na atualização dos saldos de FGTS, em recentíssima data, foi levada a julgamento
pela C. Primeira Seção do STJ, em 11.04.2018, no Recurso Especial nº 1.614.874/SC, afetado pelo rito do artigo 1.037, II do
novo Código de Processo Civil, sob a Relatoria do Ministro Benedito Gonçalves. Em referido julgamento, por unanimidade, foi
desprovido o Recurso Especial que tinha como objeto a possibilidade de a TR ser substituída por outro índice de correção
monetária mais vantajoso para atualização dos saldos existentes em contas fundiárias (acórdão pendente de publicação).
7. Remessa Oficial, tida por determinada, e apelação desprovidas.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1965154 - 0014187-70.2013.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em 03/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/07/2018)
DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO
DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.
I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo
13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o
artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.
II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR
como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do artigo 20, do artigo
21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em
substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
III - A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez
que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os
trabalhadores mediante a adoção de índices variados. Precedentes.
IV - Ademais, em 11.04.2018 a 1ª Seção do Colendo STJ julgou o REsp Repetitivo nº 1.614.874-SC (tema 731) mantendo a TR
como índice de atualização das contas do FGTS. O colegiado, de forma unânime, estabeleceu a tese de que "a remuneração das
contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária,
sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice".
V - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi
citada para o oferecimento de contrarrazões, deve a parte autora ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, que
fixo em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.
VI - Apelação desprovida.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2243199 - 0004228-32.2014.4.03.6103, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 19/06/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2018)
Verifica-se, portanto, que inexiste qualquer ilegalidade na aplicação da TR como índice de atualização monetária das contas vinculadas ao
FGTS.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, nego seguimento à apelação da parte autora, na forma da fundamentação acima.

P.I.

Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 08 de novembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002621-81.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.002621-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ABIA REGINA DOS SANTOS SILVA e outros(as)

: ORLANDO JOSE DOS SANTOS
: RICARDO BELO DE SOUZA
: VICENTE DE PAULA SANTOS

ADVOGADO : SP346843B MALBA TANIA OLIVEIRA GATO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00026218120144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de ação movida em face da Caixa Econômica Federal - CEF visando a substituição do índice de correção monetária da conta
vinculada do FGTS.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, alegando a inaplicabilidade da TR e a utilização de outro índice para
correção monetária dos saldos vinculados ao FGTS.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
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cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Inicialmente, deve-se observar que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por
decorrer e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria
exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

Nesse passo, todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% (oito por cento) sobre a remuneração recebida no mês pelo
empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do
disposto nos artigos 2º e 13 da lei 8.036/90:

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados,
devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações.
Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de 3% ao ano.
Com o advento da Lei nº 8.177/1991, que estabeleceu regras para a desindexação da economia, ficou disposto que:

Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser
remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 1°, observada
a periodicidade mensal para remuneração.
Parágrafo único. As taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à
remuneração prevista neste artigo.

Posteriormente, a Lei nº 8.660/93, que estabelecia novos critérios para a fixação da Taxa Referencial - TR, extinguiu a Taxa Referencial
Diária - TRD, e estabeleceu a TR como critério de remuneração da poupança:

Art. 2º. Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei 8.177, de 1º de
março de 1991.
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(...)
Art. 7º. Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de
aniversário.

Dessa forma, a atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada
pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da lei nº 8.177/91.

Portanto, desde maio de 1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS,
acrescido de juros de 3% ao ano.

A respeito da sua aplicabilidade sobre os valores devidos a título de FGTS, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 459: "A
Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador
mas não repassados ao fundo".

Convém salientar, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a
inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.
20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em
substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

Diante das disposições legais que estabelecem a TR como o índice legal devido, descabe a sua substituição por qualquer outro índice,
ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao
Princípio da Separação dos Poderes.

Nesse mesmo sentido decidiu o C. STJ no REsp 1.614.874/SC, cujo recurso especial é representativo da controvérsia (sob a sistemática
do artigo 1.036 do CPC/2015), com a seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO
OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO
COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso
especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção
monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507). Defende
a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o
FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária
que lhe remunera.
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da
seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação
especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que
os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e
capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e
previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de
poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao
FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e
não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993,
precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188,
Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno,
DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR,
Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda
Turma, DJ 16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.
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9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
Ainda, colaciono precedentes da 1ª Seção desta Corte Regional Federal, competente para o julgamento da presente matéria, in verbis:

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TR.
JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N° 8.177/91. RESP Nº 1.614.874/SC. REO E
APELAÇÃO DESPROVIDAS.
1. A sentença recorrida deve submeter-se à Remessa oficial, no esteio da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça,
aplicando-se, por analogia, o disposto no o art. 19 da Lei 4.717/1965.
2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado
junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos
2º e 13 da Lei 8.036/90.
3. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento)
de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. A lei, portanto, determina
a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das
contas do FGTS e não o IPCA.
4. Incabível a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do
Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.
5. O C. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21,
parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição
a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
6. A questão relativa ao cabimento da TR na atualização dos saldos de FGTS, em recentíssima data, foi levada a julgamento
pela C. Primeira Seção do STJ, em 11.04.2018, no Recurso Especial nº 1.614.874/SC, afetado pelo rito do artigo 1.037, II do
novo Código de Processo Civil, sob a Relatoria do Ministro Benedito Gonçalves. Em referido julgamento, por unanimidade, foi
desprovido o Recurso Especial que tinha como objeto a possibilidade de a TR ser substituída por outro índice de correção
monetária mais vantajoso para atualização dos saldos existentes em contas fundiárias (acórdão pendente de publicação).
7. Remessa Oficial, tida por determinada, e apelação desprovidas.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1965154 - 0014187-70.2013.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em 03/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/07/2018)
DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO
DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.
I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo
13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o
artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.
II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR
como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do artigo 20, do artigo
21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em
substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
III - A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez
que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os
trabalhadores mediante a adoção de índices variados. Precedentes.
IV - Ademais, em 11.04.2018 a 1ª Seção do Colendo STJ julgou o REsp Repetitivo nº 1.614.874-SC (tema 731) mantendo a TR
como índice de atualização das contas do FGTS. O colegiado, de forma unânime, estabeleceu a tese de que "a remuneração das
contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária,
sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice".
V - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi
citada para o oferecimento de contrarrazões, deve a parte autora ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, que
fixo em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.
VI - Apelação desprovida.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2243199 - 0004228-32.2014.4.03.6103, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 19/06/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2018)
Verifica-se, portanto, que inexiste qualquer ilegalidade na aplicação da TR como índice de atualização monetária das contas vinculadas ao
FGTS.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, nego seguimento à apelação da parte autora, na forma da fundamentação acima.

P.I.

Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 08 de novembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000804-54.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.000804-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MARCOS ANTONIO DOMINGUES
ADVOGADO : SP055226 DEJAIR PASSERINE DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00008045420154036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação movida em face da Caixa Econômica Federal - CEF visando a substituição do índice de correção monetária da conta
vinculada do FGTS.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, alegando a inaplicabilidade da TR e a utilização de outro índice para
correção monetária dos saldos vinculados ao FGTS.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
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(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Inicialmente, deve-se observar que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por
decorrer e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria
exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

Nesse passo, todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% (oito por cento) sobre a remuneração recebida no mês pelo
empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do
disposto nos artigos 2º e 13 da lei 8.036/90:

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados,
devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações.
Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de 3% ao ano.
Com o advento da Lei nº 8.177/1991, que estabeleceu regras para a desindexação da economia, ficou disposto que:

Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser
remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 1°, observada
a periodicidade mensal para remuneração.
Parágrafo único. As taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à
remuneração prevista neste artigo.

Posteriormente, a Lei nº 8.660/93, que estabelecia novos critérios para a fixação da Taxa Referencial - TR, extinguiu a Taxa Referencial
Diária - TRD, e estabeleceu a TR como critério de remuneração da poupança:

Art. 2º. Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei 8.177, de 1º de
março de 1991.
(...)
Art. 7º. Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de
aniversário.
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Dessa forma, a atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada
pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da lei nº 8.177/91.

Portanto, desde maio de 1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS,
acrescido de juros de 3% ao ano.

A respeito da sua aplicabilidade sobre os valores devidos a título de FGTS, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 459: "A
Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador
mas não repassados ao fundo".

Convém salientar, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a
inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.
20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em
substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

Diante das disposições legais que estabelecem a TR como o índice legal devido, descabe a sua substituição por qualquer outro índice,
ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao
Princípio da Separação dos Poderes.

Nesse mesmo sentido decidiu o C. STJ no REsp 1.614.874/SC, cujo recurso especial é representativo da controvérsia (sob a sistemática
do artigo 1.036 do CPC/2015), com a seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO
OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO
COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso
especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção
monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507). Defende
a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o
FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária
que lhe remunera.
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da
seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação
especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que
os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e
capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e
previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de
poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao
FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e
não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993,
precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188,
Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno,
DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR,
Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda
Turma, DJ 16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
Ainda, colaciono precedentes da 1ª Seção desta Corte Regional Federal, competente para o julgamento da presente matéria, in verbis:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     431/1757



CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TR.
JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N° 8.177/91. RESP Nº 1.614.874/SC. REO E
APELAÇÃO DESPROVIDAS.
1. A sentença recorrida deve submeter-se à Remessa oficial, no esteio da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça,
aplicando-se, por analogia, o disposto no o art. 19 da Lei 4.717/1965.
2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado
junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos
2º e 13 da Lei 8.036/90.
3. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento)
de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. A lei, portanto, determina
a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das
contas do FGTS e não o IPCA.
4. Incabível a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do
Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.
5. O C. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21,
parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição
a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
6. A questão relativa ao cabimento da TR na atualização dos saldos de FGTS, em recentíssima data, foi levada a julgamento
pela C. Primeira Seção do STJ, em 11.04.2018, no Recurso Especial nº 1.614.874/SC, afetado pelo rito do artigo 1.037, II do
novo Código de Processo Civil, sob a Relatoria do Ministro Benedito Gonçalves. Em referido julgamento, por unanimidade, foi
desprovido o Recurso Especial que tinha como objeto a possibilidade de a TR ser substituída por outro índice de correção
monetária mais vantajoso para atualização dos saldos existentes em contas fundiárias (acórdão pendente de publicação).
7. Remessa Oficial, tida por determinada, e apelação desprovidas.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1965154 - 0014187-70.2013.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em 03/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/07/2018)
DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO
DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.
I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo
13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o
artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.
II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR
como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do artigo 20, do artigo
21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em
substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
III - A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez
que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os
trabalhadores mediante a adoção de índices variados. Precedentes.
IV - Ademais, em 11.04.2018 a 1ª Seção do Colendo STJ julgou o REsp Repetitivo nº 1.614.874-SC (tema 731) mantendo a TR
como índice de atualização das contas do FGTS. O colegiado, de forma unânime, estabeleceu a tese de que "a remuneração das
contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária,
sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice".
V - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi
citada para o oferecimento de contrarrazões, deve a parte autora ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, que
fixo em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.
VI - Apelação desprovida.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2243199 - 0004228-32.2014.4.03.6103, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 19/06/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2018)
Verifica-se, portanto, que inexiste qualquer ilegalidade na aplicação da TR como índice de atualização monetária das contas vinculadas ao
FGTS.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, nego seguimento à apelação da parte autora, na forma da fundamentação acima.

P.I.

Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 08 de novembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
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Desembargador Federal Relator
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : EDVALDO NUNES FARIAS e outros(as)

: EDSON SUTIL
: ELISANGELA LEITE DA SILVA
: GISELE EDUARDA BONETI
: GERALDO RAMOS DE MIRANDA

ADVOGADO : SP346843B MALBA TANIA OLIVEIRA GATO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00037026520144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de ação movida em face da Caixa Econômica Federal - CEF visando a substituição do índice de correção monetária da conta
vinculada do FGTS.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, alegando a inaplicabilidade da TR e a utilização de outro índice para
correção monetária dos saldos vinculados ao FGTS.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
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Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Inicialmente, deve-se observar que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por
decorrer e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria
exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

Nesse passo, todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% (oito por cento) sobre a remuneração recebida no mês pelo
empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do
disposto nos artigos 2º e 13 da lei 8.036/90:

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados,
devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações.
Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de 3% ao ano.
Com o advento da Lei nº 8.177/1991, que estabeleceu regras para a desindexação da economia, ficou disposto que:

Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser
remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 1°, observada
a periodicidade mensal para remuneração.
Parágrafo único. As taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à
remuneração prevista neste artigo.

Posteriormente, a Lei nº 8.660/93, que estabelecia novos critérios para a fixação da Taxa Referencial - TR, extinguiu a Taxa Referencial
Diária - TRD, e estabeleceu a TR como critério de remuneração da poupança:

Art. 2º. Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei 8.177, de 1º de
março de 1991.
(...)
Art. 7º. Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de
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aniversário.

Dessa forma, a atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada
pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da lei nº 8.177/91.

Portanto, desde maio de 1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS,
acrescido de juros de 3% ao ano.

A respeito da sua aplicabilidade sobre os valores devidos a título de FGTS, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 459: "A
Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador
mas não repassados ao fundo".

Convém salientar, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a
inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.
20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em
substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

Diante das disposições legais que estabelecem a TR como o índice legal devido, descabe a sua substituição por qualquer outro índice,
ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao
Princípio da Separação dos Poderes.

Nesse mesmo sentido decidiu o C. STJ no REsp 1.614.874/SC, cujo recurso especial é representativo da controvérsia (sob a sistemática
do artigo 1.036 do CPC/2015), com a seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO
OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO
COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso
especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção
monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507). Defende
a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o
FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária
que lhe remunera.
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da
seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação
especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que
os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e
capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e
previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de
poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao
FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e
não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993,
precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188,
Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno,
DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR,
Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda
Turma, DJ 16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
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Ainda, colaciono precedentes da 1ª Seção desta Corte Regional Federal, competente para o julgamento da presente matéria, in verbis:

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TR.
JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N° 8.177/91. RESP Nº 1.614.874/SC. REO E
APELAÇÃO DESPROVIDAS.
1. A sentença recorrida deve submeter-se à Remessa oficial, no esteio da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça,
aplicando-se, por analogia, o disposto no o art. 19 da Lei 4.717/1965.
2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado
junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos
2º e 13 da Lei 8.036/90.
3. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento)
de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. A lei, portanto, determina
a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das
contas do FGTS e não o IPCA.
4. Incabível a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do
Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.
5. O C. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21,
parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição
a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
6. A questão relativa ao cabimento da TR na atualização dos saldos de FGTS, em recentíssima data, foi levada a julgamento
pela C. Primeira Seção do STJ, em 11.04.2018, no Recurso Especial nº 1.614.874/SC, afetado pelo rito do artigo 1.037, II do
novo Código de Processo Civil, sob a Relatoria do Ministro Benedito Gonçalves. Em referido julgamento, por unanimidade, foi
desprovido o Recurso Especial que tinha como objeto a possibilidade de a TR ser substituída por outro índice de correção
monetária mais vantajoso para atualização dos saldos existentes em contas fundiárias (acórdão pendente de publicação).
7. Remessa Oficial, tida por determinada, e apelação desprovidas.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1965154 - 0014187-70.2013.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em 03/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/07/2018)
DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO
DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.
I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo
13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o
artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.
II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR
como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do artigo 20, do artigo
21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em
substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
III - A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez
que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os
trabalhadores mediante a adoção de índices variados. Precedentes.
IV - Ademais, em 11.04.2018 a 1ª Seção do Colendo STJ julgou o REsp Repetitivo nº 1.614.874-SC (tema 731) mantendo a TR
como índice de atualização das contas do FGTS. O colegiado, de forma unânime, estabeleceu a tese de que "a remuneração das
contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária,
sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice".
V - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi
citada para o oferecimento de contrarrazões, deve a parte autora ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, que
fixo em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.
VI - Apelação desprovida.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2243199 - 0004228-32.2014.4.03.6103, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 19/06/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2018)
Verifica-se, portanto, que inexiste qualquer ilegalidade na aplicação da TR como índice de atualização monetária das contas vinculadas ao
FGTS.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, nego seguimento à apelação da parte autora, na forma da fundamentação acima.

P.I.

Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 08 de novembro de 2018.
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VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011648-34.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.011648-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS MECANICAS
E MATERIAL ELETRICO DE SAO JOAO DA BOA VISTA

ADVOGADO : SP342499A INDIRA ERNESTO SILVA QUARESMA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP067876 GERALDO GALLI e outro(a)
No. ORIG. : 00116483420134036100 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DESPACHO
Vistos,

Considerando que a matéria em discussão restou superada em face do julgamento do REsp nº 1.614.874/SC, submetido ao regime dos
recursos repetitivos, proceda à Subsecretaria a regular tramitação do feito.
Intime-se a CEF para apresentar resposta ao agravo interposto.
Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.
Cumpra-se.

São Paulo, 08 de novembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015533-23.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.015533-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : GERSON FERREIRA LIMA e outro(a)

: GERSON FERREIRA LIMA
ADVOGADO : SP272143 LUCAS PIRES MACIEL
No. ORIG. : 00021370220028260481 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

DESPACHO
Considerando os pleitos de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional, e em atenção
ao quanto disposto no artigo 1.023, §2º, do Código de Processo Civil de 2015, faz-se necessária a abertura de vista dos autos para
manifestação da parte contrária. Dessa forma, intime-se a parte contrária para que, querendo, apresente resposta aos aclaratórios que
foram opostos.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento dos aclaratórios opostos.

São Paulo, 26 de outubro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015649-57.2016.4.03.6100/SP
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2016.61.00.015649-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : MARCELO OLIVEIRA ALBUQUERQUE e outro(a)

: REJANE FERREIRA DA CRUZ
ADVOGADO : SP237928 ROBSON GERALDO COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00156495720164036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY.
Fls. 197/202: os advogados da parte autora comunicam a renúncia aos poderes que lhes foram outorgados e informam ter notificado o
mandante.
A tentativa de comunicação aos autores foi feita pelo Correio, o qual informa a realização de três tentativas, todas sem sucesso pelo
motivo "Ausente" (fls. 199). O documento de fls. 198 indica que a correspondência foi enviada ao endereço "Avenida Campinas nº 833,
Arraial Paulista, Taboão da Serra/SP". No entanto, nas procurações juntadas às fls. 19/20, consta como endereço dos autores "Avenida
Campinas nº 883". Observa-se que o número da correspondência difere daquele indicado nas procurações.
Portanto, os documentos juntados não comprovam a ciência inequívoca por parte do mandante acerca da renúncia.
Incumbe ao advogado, ao renunciar ao mandato, provar que cientificou o mandante a fim de que nomeie substituto, a teor do disposto no
Artigo 112 do CPC. Não satisfeitas as condições legais, até que se aperfeiçoe a notificação inequívoca de renúncia, os advogados
subscritores da petição de fls. 197 devem continuar a representar o mandante até a efetiva comprovação da notificação da renúncia.
Intime(m)-se.

São Paulo, 05 de novembro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012076-79.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.012076-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : JOSE MAURO XAVIER DE OLIVEIRA e outro(a)

: ESMERALDA ALBUINI SANTOS
ADVOGADO : SP185446 ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA e outro(a)
EXCLUIDO(A) : RODRIGUES MAIA AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA
No. ORIG. : 00120767920144036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos. Converto o julgamento em diligência.

Considerando a vedação ao julgamento com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se
manifestar, nos termos do art. 10 do Código de Processo Civil de 2015, intime-se a parte autora para que esclareça se moveu ação
judicial em face da corré excluída desta lide, Rodrigues Maia Agenciamento de Serviços e Negócios Imobiliários LTDA., e, em caso
positivo, qual o desfecho da causa, notadamente no que toca a uma possível condenação daquela empresa ao ressarcimento de valores.

Devem os autores trazer aos autos documentos que demonstrem o quanto alegado, se existentes, facultando-se esclarecimentos que a
parte entender pertinentes.

Prazo: 15 (quinze) dias úteis (art. 218, § 3º c.c. art. 219 do CPC/2015).

Intime-se a parte autora.
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Após, voltem os autos conclusos para julgamento do recurso.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal Relator

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002953-13.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.002953-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : ADEMIR SOARES DE MORAIS e outro(a)

: DIONISIA MARIA DOS SANTOSDE MORAIS
ADVOGADO : SP085534 LAURO CAMARA MARCONDES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO e outro(a)
APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADVOGADO : SP208718 ALUISIO MARTINS BORELLI e outro(a)
APELADO(A) : BLOCOPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
No. ORIG. : 00029531320124036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY.
Fls. 257: o coautor/apelante ADEMIR SOARES DE MORAIS informa ter celebrado acordo administrativo com as rés, daí porque
requer a desistência da apelação interposta às fls. 241/249. Porém, observa-se dos autos que a ação foi ajuizada por ADEMIR
SOARES DE MORAES e DIONÍSIA MARIA DOS SANTOS DE MORAES, o Instrumento Particular de Contrato de Comodato do
imóvel objeto da demanda foi celebrado em nome de ambos e a apelação também foi interposta por ambos. Assim, esclareça a coautora
DIONÍSIA MARIA DOS SANTOS DE MORAES, por seu advogado, se ela também possui interesse em desistir do recurso.
Intime(m)-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001200-62.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.001200-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : CARLOS BLANCO FERNANDEZ
ADVOGADO : SP166352 SANTIAGO ROBERTO SABELLA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : GRAFIC GRAFICOS EXPRESSOS LTDA

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Carlos Blanco Fernandez contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução,
condenando o embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
Em suas razões recursais, o embargante alega a não configuração da responsabilidade solidária do sócio-gerente e a quitação do débito
mediante o pagamento em acordos judiciais na seara da Justiça do Trabalho.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
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Decido.
Preliminarmente, verifico que a matéria dos presentes autos difere daquela deduzida no REsp Representativo de Controvérsia n.º
1.381.683/PE, a qual versa sobre a seguinte tese: "A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada
por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice".
Destarte, reconsidero a decisão da fl. 188, para o regular prosseguimento do presente recurso.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Da responsabilidade solidária do sócio-gerente
No que se refere à inclusão dos sócios, pessoas físicas, no polo passivo da execução fiscal, cabe destacar, inicialmente, que são
inaplicáveis as disposições do Código Tributário Nacional nas hipóteses de execução de débito concernente ao FGTS, conforme
entendimento cristalizado na Súmula 353/STJ, verbis:
"As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS."
Não obstante, verifica-se que o referido entendimento não afasta a possibilidade de redirecionamento da execução, desde que haja prova
de ato cometido com excesso de poderes, contrário à lei ou ao contrato social da empresa, nos termos do disposto no artigo 10 do
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Decreto nº 3.708/19 e no artigo 158 da Lei nº 6.404/78:
Art. 10. Os sócios gerentes ou que derem o nome a firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas em nome da
sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de mandato e pelos actos
praticados com violação do contracto ou da lei.
Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair em nome da sociedade e em virtude de
ato regular de gestão; responde, porém, civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder:
I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;
II - com violação da lei ou do estatuto.
Neste sentido, segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
"TRIBUTÁRIO. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE.
NECESSIDADE, ENTRETANTO, DE PROVA DE QUE OS SÓCIOS-GERENTES TENHAM COMETIDO ATO COM EXCESSO
DE PODERES, INFRAÇÃO À LEI OU AO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.
INEXISTÊNCIA, NO CASO, DE PROVA INDICIÁRIA. JUÍZO DE FATO, EXARADO NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS, QUE
NÃO MAIS PODE SER OBJETO DE REEXAME, EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Nos termos da jurisprudência, "a Primeira Secção do STJ no julgamento do Recurso Especial Repetitivo nº 1.371.128/RS (Rel.
Ministro Mauro Campbell, DJe 17/09/2014 - submetido ao rito do art. 543-C do CPC), sedimentou-se o entendimento no sentido
de que, 'em execução fiscal de dívida ativa tributária ou não-tributária, dissolvida irregularmente a empresa, está legitimado o
redirecionamento ao sócio-gerente'" (STJ, AgRg no REsp 1.506.652/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, DJe de 11/03/2015). II. Sem embargo, "descabe redirecionar-se a execução quando não houve
comprovação de que o sócio-gerente agiu com excesso de mandato ou infringência à lei, ao contrato social ou ao estatuto, sendo
certo que a ausência de recolhimento do FGTS não é suficiente para caracterizar infração à lei.' (AgRg no REsp 1369152/PE,
Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 30/09/2014)" (STJ, AgRg no AREsp 568.973/SP, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 05/11/2014). III. Caso em que se pretende o
redirecionamento da Execução Fiscal aos sócios, pelo mero inadimplemento da obrigação de recolher as contribuições para o
FGTS. IV. Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 701.678/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2015, DJe
20/08/2015)
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO.
POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1371128/RS. HIPÓTESE DOS AUTOS DE MERO
INADIMPLEMENTO. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A inaplicabilidade das disposições do CTN, quanto à
cobrança do FGTS (Súmula 353/STJ), não afasta a possibilidade de redirecionamento do feito executivo de dívida não tributária
contra o sócio gerente, porquanto previsto tal procedimento no âmbito não tributário pelo art. 10 do Decreto n. 3.078/19 e pelo
art. 158 da Lei n. 6.404/78 - LSA (REsp 1371128/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 10.9.2014,
DJe 17.9.2014 - submetido ao rito dos recursos repetitivos). 2. Todavia, deve-se observar o entedimento pacífico do STJ no
sentido de que, em tese, permite-se o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente, cujo nome consta do título,
desde que ele tenha agido com excesso de poderes, infração à lei ou estatuto, contrato social, ou na hipótese de dissolução
irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento da obrigação tributária (art. 135 do CTN). 3. Caso em que o
Tribunal de origem firmou-se na possibilidade de redirecionamento da execução fiscal diante do simples inadimplemento das
parcelas referentes ao FGTS, portanto, contrário ao entendimento dessa Corte. Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1455645/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe
14/11/2014)
No presente feito, consoante registrou a r. sentença, a empresa devedora não foi localizada em seu domicílio fiscal, bem como não houve
atualização dos dados sociais junto à Secretaria da Receita Federal. Sendo assim, considerando, ainda, que a parte apelante não
impugnou este fato, resta evidenciado que a empresa executada encerrou suas atividades de forma irregular sem deixar bens, justificando,
assim, o redirecionamento da ação de execução fiscal, a teor da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça:
"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos
competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio -gerente"

Sendo assim, não prospera a alegação do apelante quanto à responsabilidade solidária do sócio-gerente, devendo ser mantido no polo
passivo da execução fiscal.
Do pagamento
A parte apelante alega que houve o pagamento do FGTS diretamente aos funcionários, por força de acordos trabalhistas.
Contudo, os comprovantes acostados aos autos, por si só, não demonstram que os valores recolhidos no âmbito da Justiça do Trabalho
correspondem ao débito em cobro, uma vez que não há informação nos autos sobre os fatos geradores específicos que ensejaram o
lançamento do crédito exequendo, bem como se os referidos documentos foram apresentados à autoridade fiscal e devidamente
apreciados na seara administrativa.
Ressalte-se que, instada a acostar aos autos cópia do processo administrativo, a parte embargante alegou a ausência de informações
suficiente naqueles documentos, deixando de juntá-la ao presente feito, prejudicando a produção de prova pericial contábil que, aliado
aos livros fiscais da empresa, permitiriam a comprovação das alegações da embargante.
Neste contexto, ante a ausência de comprovação da efetiva quitação do débito em cobro, cujo ônus incumbe ao embargante, por força
do artigo 333, inciso I, do CPC/73, deve prosseguir a execução fiscal, nos termos do título executivo.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.
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P.I.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 08 de novembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003352-19.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.003352-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : NELSON DUARTE JUNIOR
ADVOGADO : SP138810 MARTA SUELY MARTINS DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00033521920154036111 1 Vr MARILIA/SP

DESPACHO
Vistos,
Considerando que a matéria em discussão restou superada em face do julgamento do REsp nº 1.614.874/SC, submetido ao regime dos
recursos repetitivos, proceda à Subsecretaria a regular tramitação do feito.
Intime-se a CEF para apresentar resposta ao agravo interposto.
Cumpra-se.
São Paulo, 08 de novembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003343-57.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.003343-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : LAERCIO PEREIRA
ADVOGADO : SP171953 PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro(a)
No. ORIG. : 00033435720154036111 2 Vr MARILIA/SP

DESPACHO
Vistos,

Considerando que a matéria em discussão restou superada em face do julgamento do REsp nº 1.614.874/SC, submetido ao regime dos
recursos repetitivos, proceda à Subsecretaria a regular tramitação do feito.
Intime-se a CEF para apresentar resposta ao agravo interposto.
Cumpra-se.

São Paulo, 08 de novembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000550-09.2014.4.03.6103/SP
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2014.61.03.000550-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : GIOVANNI ROGERIO FURQUIM
ADVOGADO : SP293538 ERICA ADRIANA ROSA CAXIAS DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro(a)
No. ORIG. : 00005500920144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Vistos,
Considerando que a matéria em discussão restou superada em face do julgamento do REsp nº 1.614.874/SC, submetido ao regime dos
recursos repetitivos, proceda à Subsecretaria a regular tramitação do feito.
Intime-se a CEF para apresentar resposta ao agravo interposto.
Cumpra-se.
São Paulo, 08 de novembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004163-46.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.004163-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : VAGNER FRAILE
ADVOGADO : SP238315 SIMONE JEZIERSKI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP182321 CLAUDIA SOUSA MENDES e outro(a)
No. ORIG. : 00041634620144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos,
Considerando que a matéria em discussão restou superada em face do julgamento do REsp nº 1.614.874/SC, submetido ao regime dos
recursos repetitivos, proceda à Subsecretaria a regular tramitação do feito.
Intime-se a CEF para apresentar resposta ao agravo interposto.
Cumpra-se.
São Paulo, 08 de novembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008927-03.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.008927-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : JOSE DIMAS FERREIRA
ADVOGADO : SP204493 CARLOS JOSÉ CARVALHO GOULART e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00089270320134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Vistos,
Considerando que a matéria em discussão restou superada em face do julgamento do REsp nº 1.614.874/SC, submetido ao regime dos
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recursos repetitivos, proceda à Subsecretaria a regular tramitação do feito.
Intime-se a CEF para apresentar resposta ao agravo interposto.
Cumpra-se.
São Paulo, 08 de novembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001718-85.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.001718-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ROGERIO EDUARDO PEREIRA
ADVOGADO : SP180337 ALESSANDRA CRISTINA FURLAN e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00017188520154036111 2 Vr MARILIA/SP

DESPACHO
Vistos,
Considerando que a matéria em discussão restou superada em face do julgamento do REsp nº 1.614.874/SC, submetido ao regime dos
recursos repetitivos, proceda à Subsecretaria a regular tramitação do feito.
Intime-se a CEF para apresentar resposta ao agravo interposto.
Cumpra-se.
São Paulo, 08 de novembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008603-13.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.008603-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : FERNANDO VICENTE CASASOLA
ADVOGADO : SP259224 MARIELLY CHRISTINA THEODORO N. BARBOSA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro(a)
No. ORIG. : 00086031320134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Vistos,

Considerando que a matéria em discussão restou superada em face do julgamento do REsp nº 1.614.874/SC, submetido ao regime dos
recursos repetitivos, proceda à Subsecretaria a regular tramitação do feito.
Intime-se a CEF para apresentar resposta aos embargos de declaração opostos.
Cumpra-se.

São Paulo, 08 de novembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002389-72.2010.4.03.6115/SP
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2010.61.15.002389-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : ADILSON CORREIA

: SHIRLEY TECHE
ADVOGADO : SP190813 WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS e outro(a)
SUCEDIDO(A) : RODRIGO TECHE CORREIA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00023897220104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela União em face de sentença que julgou procedentes os pedidos de reforma da carreira militar e
indenização por danos morais.
Nas razões recursais, a União alega que, pese embora o autor seja portador de neoplasia maligna o ato que o licenciou estava em
conformidade com a lei, bem como pleiteia a redução da indenização por danos morais.
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
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1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Da reforma
O Estatuto dos Militares (Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980) regula a situação, obrigações, deveres, direitos e prerrogativas dos
membros das Forças Armadas. Cumpre ressaltar que a lei alcança não apenas os militares de carreira, mas também os "incorporados às
Forças Armadas para prestação de serviço militar inicial, durante os prazos previstos na legislação que trata do serviço militar,
ou durante as prorrogações daqueles prazos".
O artigo 104 do referido Estatuto assim dispõe, quanto a reforma do militar na forma pretendida pelo autor:
Art. 104. A passagem do militar à situação de inatividade, mediante reforma, se efetua:
I - a pedido; e
II - ex officio.
[...]
Art. 106. A reforma ex officio será aplicada ao militar que:
II - for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas;
[...]
Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em consequência de:
[...]
III - acidente em serviço;
IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de causa e efeito a condições inerentes ao serviço;
V - tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia irreversível e
incapacitante, cardiopatia grave, mal de Parkinson, pênfigo, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave e outras moléstias
que a lei indicar com base nas conclusões da medicina especializada; e 
VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito com o serviço.
VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito com o serviço.
§ 1º Os casos de que tratam os itens I, II, III e IV serão provados por atestado de origem, inquérito sanitário de origem ou ficha
de evacuação, sendo os termos do acidente, baixa ao hospital, papeleta de tratamento nas enfermarias e hospitais, e os registros
de baixa utilizados como meios subsidiários para esclarecer a situação.
§ 2º Os militares julgados incapazes por um dos motivos constantes do item V deste artigo somente poderão ser reformados após
a homologação, por Junta Superior de Saúde, da inspeção de saúde que concluiu pela incapacidade definitiva, obedecida à
regulamentação específica de cada Força Singular.
Art. 109. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes dos itens I, II, III, IV e V do artigo
anterior será reformado com qualquer tempo de serviço.
Art. 110. O militar da ativa ou da reserva remunerada, julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes dos
incisos I e II do art. 108, será reformado com a remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau hierárquico
imediato ao que possuir ou que possuía na ativa, respectivamente
§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo aos casos previstos nos itens III, IV e V do artigo 108, quando, verificada a incapacidade
definitiva, for o militar considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho.
A reforma ex officio poderá ser aplicada na hipótese de incapacidade definitiva, podendo ocorrer em consequência de acidente em
serviço, consoante o disposto no artigo 108, inciso III, do Estatuto dos Militares. Ressalte-se que a lei não exige a incapacidade total e
permanente para toda e qualquer atividade laboral para a obtenção da reforma fundada no inciso III, ao contrário da hipótese prevista no
inciso VI, que trata da ausência de relação de causa e efeito entre a doença e o serviço militar, nos termos do artigo 111, inciso II, do
diploma legal:
Art. 111. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes do item VI do artigo 108 será
reforma do:
I - com remuneração proporcional ao tempo de serviço, se oficial ou praça com estabilidade assegurada; e
II - com remuneração calculada com base no soldo integral do posto ou graduação, desde que, com qualquer tempo de serviço,
seja considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho.
No caso dos autos, o autor sustenta que o seu licenciamento foi ilegal, haja vista ser portador de neoplasia maligna do encéfalo, que o
tornou incapaz para atividades laborais.
O laudo pericial às fls. 57/60, constatou (i) que o autor é portador de neoplasia maligna de lobo frontal esquerdo (tumor cerebral frontal
esquerdo); (ii) fez cirurgia de ressecção do tumor e sessões de radioterapia e quimioterapia; (iii) atualmente apresenta quadro neurológico
de perda de memória, apatia, perda visual e crises convulsivas; (iv) está incapacitado para suas atividades laborais habituais.
Dessa forma, pela análise da prova pericial conclui-se que o autor é portador de incapacidade para qualquer atividade laboral, em razão
de neoplasia maligna do encéfalo.
É certo reconhecer, nesse passo, que não se encontrava o militar em condições de saúde iguais às verificadas no momento de sua
admissão.
Ademais, como bem ressaltado na r. sentença recorrida:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     446/1757



"Não bastasse isso, tal era a gravidade da doença, que não há notícia de que o autor exerceu qualquer outra atividade laboral
após ser desligado do serviço militar e é certo que veio a falecer em decorrência da doença em 04/03/2011, ou seja, pouco mais
de um ano depois do desligamento do serviço ativo, contexto que confirma a incapacidade definitiva para o exercício de
atividades militares e civis do autor nos termos em que prevista na lei." (fls. 130-verso)
Dessa forma, mesmo na hipótese de militar temporário e não se ignorando que o licenciamento é ato discricionário da Administração, não
poderia o autor ter sido dispensado do serviço castrense, sendo de rigor, portanto, a concessão da reforma, nos termos dos artigos 108,
inciso V, da Lei nº 6.880/80, c/c art. 1º, I, "c", da Lei nº 7.670/88, devendo ser mantida a r. sentença recorrida.
Nesse sentido já decidiu esta C. Corte regional:
"ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO ADESIVO. MILITAR. INCAPACIDADE PARA O SERVIÇO MILITAR.
NEOPLASIA MALIGNA. LICENCIAMENTO EX OFFICIO. REINTEGRAÇÃO. REFORMA. DESNECESSIDADE DE NEXO DE
CAUSALIDADE ENTRE A MOLÉSTIA E O SERVIÇO MILITAR. INDEVIDA A INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
REMUNERAÇÃO COM BASE NO SOLDO CORRESPONDENTE AO GRAU HIERÁRQUICO IMEDIATO QUE POSSUÍA
QUANDO NA ATIVA. EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS À DATA DO LICENCIAMENTO. PRECEDENTES DO STJ.
APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A reforma e o licenciamento são duas formas de exclusão do serviço ativo das Forças Armadas, conforme art. 94 da Lei nº
6.880, de 09 de dezembro de 1980, o Estatuto dos Militares, podendo ambos ocorrer a pedido (mais restritivamente a reforma)
ou ex officio.
2. O licenciamento ex officio é um ato que se inclui no âmbito do poder discricionário da Administração e pode ocorrer: a) por
conclusão de tempo de serviço; b) por conveniência do serviço; e c) a bem da disciplina, nos termos do art. 121, § 3º, da Lei nº
6.880/80.
3. A reforma, por sua vez, será concedida ex officio se o militar se enquadrar em uma das hipóteses consignadas no art. 106 da
Lei nº 6.880, entre as quais, a de que seja "julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas" (inciso
II).
4. No caso dos autos, o autor alega que foi designado para Missão de Estabilização das Nações Unidas no Haiti (MINUSTAH),
no período de maio a dezembro de 2006, conforme demonstra o documento de fls. 139. Afirma que em setembro de 2006 passou
a ter crises epiléticas convulsivas em decorrência de um cisto dermóide na região parietal direita do cérebro.
5. No entanto, afirma o autor que em Relatório Médico realizado em 16/02/2009 pela Clínica de Neurologia do Exército, foi
diagnosticado com Epilepsia focal sintomática e Neoplasia Maligna do Encéfalo (fls. 24 verso), e, assevera que no mesmo dia da
Inspeção de Saúde foi licenciado do serviço militar com o parecer: "apto para o serviço do Exército". (fls. 25)
6. Se a incapacidade definitiva decorrer de tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, mal de Parkinson, pênfigo, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave ou
outras moléstias que a lei indicar com base nas conclusões da medicina especializada, que torne o militar incapaz apenas para o
serviço castrense, será reformado com qualquer tempo de serviço e com a remuneração do posto que ocupava na ativa, ex vi do
artigo 108, inciso V, c/c artigo 109, ambos da Lei nº 6.880/80.
7. Nos termos do Laudo Pericial, o autor é portador de Neoplasia Maligna desde setembro de 2006, condição igualmente
atestada pela Clínica de Neurologia do Exército em fevereiro de 2006, quando da Inspeção Médica para o seu licenciamento,
não restando dúvidas que o autor-militar preenche os requisitos para a reforma ex officio, eis que preenchidos os requisitos
constantes no art. 106, II, cumulado com o art. 108, V e com o art. 110, § 1º, do Estatuto dos Militares.
8. O direito à reforma com a remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau hierárquico imediato ao que
possuía veja-se que o § 1º do artigo 110 do Estatuto do Militar é claro ao dispor que o militar é considerado inválido quando
estiver impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho, como é o caso dos autos.
9. Importante destacar que a jurisprudência dos Tribunais pátrios, tem reconhecido o direito à reintegração e a passagem do
militar à inatividade, mediante reforma, quando restar demonstrada a incapacidade para o serviço militar, entendendo pela
dispensa da demonstração do nexo de causalidade entre a lesão sofrida e a prestação do serviço militar. Precedentes STJ.
10. Atestada a incapacidade do autor para o serviço militar, por Relatório Médico Militar (fl. 24 e 26) e diante dos
esclarecimentos prestados pelo perito judicial no Laudo Pericial às fls. 124/127, assim como do conjunto probatório carreado
aos autos, faz jus o autor à pretendida reforma, a fim de realizar o tratamento médico e todos os procedimentos recomendados
ao caso, nos termos em que dispõem os artigos art. 106, II, cumulado com o art. 108, V e com o art. 110, § 1º, do Estatuto dos
Militares, assim como o recebimento dos valores devidos desde o licenciamento indevido, fazendo jus a atualização monetária
dos valores atrasados.
11. Consectários delineados da seguinte forma: - a correção monetária pelas atuais e vigentes Resoluções CJF n.s 134/2010 e
267/2013, até 30 de junho de 2009, a partir de quando será também aplicado o IPCA-e determinado naquelas normas, no
entanto por força do entendimento acima fundamentado; - os juros moratórios serão contabilizados: a) no importe de 1% ao mês
até 26 de agosto de 2001, nos termos do Decreto nº 2.322/87; b) a partir de 27 de agosto de 2001 até 29 de junho de 2009, no
patamar de 0,5% ao mês, consoante redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 atribuída pela Medida Provisória nº 2.180-
35/2001; c) a partir de 30 de junho de 2009 até 3 de maio de 2012, incidirão à razão de 0,5% ao mês por força da edição da Lei
nº 11.960/2009 e d) a partir de 4 de maio de 2012, incidirão juros de 0,5% ao mês, caso a Taxa SELIC ao ano seja superior a
8,5% ou 70% da Taxa SELIC ao ano, nos demais casos, dada a edição da Medida Provisória 567/2012, convertida na Lei nº
12.703/2012.
12. O efetivo dano moral deve ser caraterizado pela violação ao um bem imaterial, isto é intimidade, vida privada, honra,
imagem ou integridade psíquica do ofendido.
14. Apelação e remessa oficial não providas. Recurso Adesivo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,
ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1896752 - 0007000-59.2009.4.03.6000, Rel. DESEMBARGADOR
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FEDERAL WILSON ZAUHY, julgado em 10/04/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/04/2018 )
Do valor da remuneração
Em relação ao valor da remuneração, deve ser calculado com base no soldo de graduação hierarquicamente superior ao que recebia o
autor quando em atividade, nos termos do art. 110, §1º, do Estatuto Militar, vez que a sua incapacidade era total e permanente para
qualquer atividade, seja militar ou civil, e no entendimento do E. STJ:
Art. 110. O militar da ativa ou da reserva remunerada, julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes dos
incisos I e II do art. 108, será reformado com a remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau hierárquico
imediato ao que possuir ou que possuía na ativa, respectivamente.
§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo aos casos previstos nos itens III, IV e V do artigo 108, quando, verificada a incapacidade
definitiva, for o militar considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho.
Do dano moral
Quanto aos danos morais, não há impedimento de que sejam fixados em benefício de militares, não obstante não estejam previstos no
Estatuto dos Militares. Nesse sentido, confira-se julgado recente do Superior Tribunal de Justiça:
"ADMINISTRATIVO. MILITAR. ACIDENTE EM SERVIÇO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. POSSIBILIDADE. DEVIDA
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Não há se falar em negativa de prestação jurisdicional se a Corte Federal bem fundamentou seu entendimento, resolvendo a
controvérsia com a aplicação dos dispositivos legais que julgou pertinentes. Inexistência de afronta ao artigo 535 do CPC.
Precedentes.
2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que mesmo inexistindo previsão específica no Estatuto dos
militar es Lei n. 6.880/80 há responsabilidade do Estado pelos danos morais causados em decorrência de acidente sofrido
durante as atividades castrenses.
3. Ante a clareza dos argumentos esposados na sentença, somados ao reconhecimento, pela Corte Federal, do direito do autor à
reforma pela capacidade laborativa reduzida, não há como se negar a existência de limitações físicas permanentes que, por
óbvio, causaram e causam sério abalo psíquico ao ora recorrente, ficando, pois, patente seu direito à indenização por dano
moral, conforme a jurisprudência desta Corte.
4. Recurso especial parcialmente provido, para reconhecer ao autor o direito à indenização por dano moral." (RESP
200901845769, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:25/05/2015 ..DTPB:.)
Observo, entretanto, que a imputação de responsabilidade, a ensejar reparação de cunho patrimonial, requer a presença de três
pressupostos, vale dizer, a existência de uma conduta ilícita comissiva ou omissiva, a presença de um nexo entre a conduta e o dano,
cabendo ao lesado demonstrar que o prejuízo sofrido se originou da ação ou omissão da pessoa imputada.
Na hipótese dos autos, o autor comprovou a ocorrência de dano de natureza moral, em razão do licenciamento ter sido feito em patente
erro de interpretação legal, o que deixou o autor desamparado.
Nesse sentido, cumpre ressaltar o que foi decidido na r. sentença recorrida:
"Cuidando-se de neoplasia maligna, diagnosticado no âmbito da Aeronáutica, cabia à autoridade militar reformar de ofício o
autor em vez de desligá-lo como se fosse uma pessoa sã. Isto porque o art. 108, inc. V, da Lei n. 6.880/80 prevê expressamente a
"neoplasia maligna" como uma das doenças que conduz à incapacidade definitiva, a qual, por sua vez, conduz à reforma de
ofício.
Tem-se então um quadro de aplicação, no mínimo, errônea da legislação vigente, aplicação que inegavelmente deixou o autor -
que estava doente - sem recursos próprios para viver. Ora, em casos deste jaez, não é possível deixar de reconhecer a ocorrência
de uma infração legal irrazoável e, por isto, geradora de danos que extrapolam a esfera material porque causaram ao autor
sofrimento." (fls. 131-verso)
Assim, verifica-se que houve a implementação das condições necessárias à responsabilidade por dano moral.
No tocante ao valor da indenização, esta foi fixada no equivalente à remuneração que o autor teria recebido se tivesse sido reformado na
época certa, qual seja, remuneração equivalente ao soldo hierarquicamente superior ao que recebia quando estava na ativa.
Dessa forma, o valor fixado na r. sentença recorrida é justo ao fim a que se destina a indenização por danos morais, devendo ser mantido.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC/1973, nego seguimento à apelação da União, para manter a sentença, nos termos da
fundamentação acima.
P.I.
Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem.

São Paulo, 08 de novembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005548-68.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.005548-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
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APELANTE : EMPRESA DE ONIBUS PENHA SAO MIGUEL LTDA
ADVOGADO : SP242172 RODRIGO TAVARES SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00055486820104036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fls.190: Tendo em vista a manifestação da União Federal, homologo a desistência recursal, nos termos do artigo 33, inciso VI, do
Regimento Interno desta Corte Regional.
Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.
P.I.

São Paulo, 08 de novembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015557-79.2013.4.03.6134/SP

2013.61.34.015557-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : FUNDACAO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE AMERICANA
ADVOGADO : SP261846 GLEBERSON ROBERTO DE CARVALHO MIANO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00155577920134036134 1 Vr AMERICANA/SP

DESPACHO
Considerando o pleito de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos pela União Federal, e em atenção ao
quanto disposto no artigo 1.023, §2º, do Código de Processo Civil de 2015, faz-se necessária a abertura de vista dos autos para
manifestação.
Dessa forma, intime-se a parte contrária para que, querendo, apresente resposta aos embargos de declaração opostos, no prazo legal.
Após, tornem os autos conclusos para julgamento dos aclaratórios.

São Paulo, 12 de novembro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041963-17.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.041963-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : W2ROM E ASSOCIADOS PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP330280 RICARDO JOSE RAIMUNDO DA COSTA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : ITAQUERA ARTE MOVEIS IND/ E COM/ LTDA e outros(as)

: GIUSEPPE DE PLATO
: GERALDO PROVENZA

No. ORIG. : 30003867120128260191 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

Decisão
Trata-se de agravo interno interposto por W2ROM E ASSOCIADOS PARTICIPAÇÕES LTDA. contra decisão monocrática,
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proferida com base no artigo 557 do CPC de 1973, que deu provimento à apelação da parte embargante para reconhecer a sua
legitimidade para opor os embargos de terceiro e para determinar a liberação da constrição sobre o bem móvel objeto da Matrícula nº 45
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Poá/SP.
Sustenta o agravante, em síntese, que é devida a reforma da r. decisão agravada no tocante aos honorários advocatícios, condenando-se
a parte embargada ao pagamento de custas e honorários advocatícios.
Sem contraminuta, vêm os autos para julgamento.
É o relatório
Decido.
O caso comporta decisão na forma do artigo 1.021 do Código de Processo Civil de 2015.
Inicialmente, verifico que a parte agravante trouxe elementos em suas razões de agravo interno que impõem a reconsideração da r.
decisão monocrática proferida por esta relatoria.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
A parte embargante não efetuou o registro da alienação na matrícula do imóvel, impedindo a publicidade e conhecimento por parte da
embargada de que o referido bem integrava a sua propriedade e não era de domínio da parte executada.
Ademais, o registro da alienação na matrícula do imóvel comprovaria que este foi alienado à parte embargante antes do ajuizamento da
execução fiscal contra a vendedora, o que também evitaria a constrição.
Desta feita, considerando o princípio da causalidade, entendo que a negligência da parte embargante deu causa à constrição.
Todavia, constata-se que a parte embargada se insurgiu e resistiu ao pedido da parte embargante de liberação da penhora, de forma que
atraiu para si os encargos de sucumbência.
Tal entendimento foi pacificado pelo C. STJ, em sede de recurso representativo de controvérsia (rito do artigo 1.036, CPC/2015), no
REsp 1452840/SP, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE
TERCEIRO. DESCONSTITUIÇÃO DE PENHORA. OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA.
DISTRIBUIÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC/1973.
2. "É admissível a oposição de Embargos de Terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e
venda de imóveis, ainda que desprovido do registro" (Súmula 84/STJ).
3. A sucumbência, para fins de arbitramento dos honorários advocatícios, tem por norte a aplicação do princípio da causalidade.
Nesse sentido, a Súmula 303/STJ dispôs especificamente: "Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve
arcar com os honorários advocatícios".
4. O adquirente do imóvel, ao não providenciar a transcrição do título na repartição competente, expõe o bem à indevida
constrição judicial em demandas ajuizadas contra o antigo proprietário. As diligências realizadas pelo oficial de Justiça ou pela
parte credora, destinadas à localização de bens, no caso específico daqueles sujeitos a registro (imóveis, veículos), são feitas
mediante consulta aos Cartórios de Imóveis (Detran, no caso de veículos), razão pela qual a desatualização dos dados cadastrais
fatalmente acarretará a efetivação da indevida penhora sobre o bem.
5. Nessas condições, não é lícito que a omissão no cumprimento de um dever legal implique, em favor da parte negligente, que
esta deve ser considerada vencedora na demanda, para efeito de atribuição dos encargos de sucumbência.
6. Conforme expressamente concluiu a Corte Especial do STJ, por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência no REsp
490.605/SC: "Não pode ser responsabilizado pelos honorários advocatícios o credor que indica à penhora imóvel transferido a
terceiro mediante compromisso de compra e venda não registrado no Cartório de Imóveis. Com a inércia do comprador em
proceder ao registro não havia como o exequente tomar conhecimento de uma possível transmissão de domínio".
7. Para os fins do art. 1040 do cpc/2015 (antigo art. 543-c, § 7º, do cpc/1973), consolida-se a seguinte tese: "nos embargos de
terceiro cujo pedido foi acolhido para desconstituir a constrição judicial, os honorários advocatícios serão arbitrados com
base no princípio da causalidade, responsabilizando-se o atual proprietário (embargante), se este não atualizou os dados
cadastrais. Os encargos de sucumbência serão suportados pela parte embargada, porém, na hipótese em que esta, depois de
tomar ciência da transmissão do bem, apresentar ou insistir na impugnação ou recurso para manter a penhora sobre o bem
cujo domínio foi transferido para terceiro".
8. Precedentes: AgRg no REsp 1.282.370/PE, Rel. Ministro Benetido Gonçalves, Primeira Turma, DJe 06/03/2012; EDcl nos
EDcl no REsp 375.026/PR, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias (Juiz Federal convocado do TRF 1ª Regidão), Segunda
Turma, DJe 15/04/2008; REsp 724.341/MG, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 12/11/2007, p. 158; AgRg no REsp
462.647/SC, Rel. Ministro Castro Meira, SEGUNDA TURMA, DJ 30/08/2004, p. 244.
9. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem concluiu que "a Fazenda Nacional, ao se opor à pretensão do terceiro
embargante, mesmo quando cristalinas as provas de sua posse sobre o imóvel constrito, atraiu para si a aplicação do princípio
da sucumbência".
10. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao julgamento no rito do art. 1036 do CPC/2015 (antigo art. 543-C do
CPC/1973).
(REsp 1452840/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe 05/10/2016)(grifo
nosso)

Com relação à fixação dos honorários advocatícios, dispõe o artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios . Esta
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verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.
§ 3º os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da
condenação, atendidos:
a) o grau de zelo do profissional;
b) o lugar de prestação do serviço;
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
§ 4º nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a fazenda
pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as
normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."
O arbitramento pelo magistrado fundamenta-se no princípio da razoabilidade, devendo, como tal, pautar-se em uma apreciação equitativa
dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do artigo 20 do Código de Processo Civil, evitando-se, assim, que sejam estipulados em valor
irrisório ou excessivo.

Evidentemente, devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar
de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço,
tudo visto de modo equitativo (artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC).

Desta feita, entendo razoável a fixação dos honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais) a favor da patrona da parte
embargante, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

Ante o exposto, em sede de retratação, com fulcro no art. 1.021, § 2º, do Código de Processo Civil de 2015, reconsidero a decisão de
fls. 163/167 para atribuir os ônus sucumbenciais à parte embargada, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios em R$
2.000,00 (dois mil reais), na forma da fundamentação acima.
Em face da presente decisão, julgo prejudicado o agravo interno interposto.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P. I.

São Paulo, 12 de novembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000614-43.2015.4.03.6116/SP

2015.61.16.000614-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ORANDI QUINTANA
ADVOGADO : SP269569B MARCELO CRISTALDO ARRUDA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
APELADO(A) : NELSON FELICIANO LEITE

: FABIA REGINA BARBOSA LEITE
No. ORIG. : 00006144320154036116 1 Vr ASSIS/SP

DESPACHO
Considerando que o juízo a quo indeferiu a inicial e extinguiu o processo sem julgamento de mérito nos termos dos artigos 267, I, 295, III
do CPC/73, a hipótese dos autos faz incidir o disposto no artigo 285-A do mesmo código.

Cite-se a CEF para oferecer contrarrazões ao recurso de apelação nos termos do art. 285-A, § 2º do CPC/73, atual art. 332, § 4º do
novo CPC.

São Paulo, 12 de novembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008645-59.2013.4.03.6104/SP
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2013.61.04.008645-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MARILIA MACHADO DA SILVA
ADVOGADO : SP188672 ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARILIA MACHADO DA SILVA
ADVOGADO : SP188672 ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00086455920134036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelações interpostas pela União e por Marilia Machado da Silva em face de sentença que julgou procedentes os pedidos,
para condenar a União ao pagamento de pensão de ex-combatente correspondente a sua quota-parte à autora relativos ao período de
março/2006 a junho/2011.
Nas razões recursais, a parte autora alega a irrepetibilidade de verba alimentar, pelo que não é cabível a compensação determinada na
sentença.
Por sua vez, a União alega, em síntese, a prescrição da pretensão da autora, bem como a possibilidade de compensação dos valores
recebidos indevidamente.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
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STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Da prescrição
A prescrição contra a Fazenda Pública rege-se pelo regramento do Decreto nº 20.910/32, que dispõe acerca da prescrição quinquenal.
 Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda
federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual
se originarem.
Acerca da interrupção da prescrição, assim dispõe o art. 9º, do mencionado Decreto:
Art. 9º A prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último ato
ou termo do respectivo processo.
No presente caso, o prazo prescricional da autora começou a correr em 03/03/2006, data em que o benefício de pensão não lhe foi
pago.
Em 28/04/2006, a autora impetrou mandado de segurança visando sustar o ato ilegal e reestabelecer o pagamento da pensão (fls. 10). Tal
ato interrompeu o curso da prescrição da pretensão da autora.
A decisão final no mandado de segurança transitou em julgado em 07/12/2009 (fls. 108), data em que reiniciou a contagem do prazo
prescricional.
Nos termos do art. 9º, Decreto nº 20.910/32, o prazo deve ser contado pela metade, qual seja, 02 (dois) anos e 06 (seis) meses.
Entretanto, conforme dispõe a Súmula nº 383, do STF, o prazo prescricional não pode ficar abaixo de 05 (cinco) anos. In verbs:
Súmula 383: A prescrição em favor da Fazenda Pública recomeça a correr, por dois anos e meio, a partir do ato interruptivo,
mas não fica reduzida aquém de cinco anos, embora o titular do direito a interrompa durante a primeira metade do prazo.
No caso em análise, tendo em vista que o prazo prescricional recomeçou a correr em 07/12/2009, a autora deveria ter proposto a
presente ação até 06/2012, observado o prazo mínimo de 05 (cinco) anos estipulados na Súmula nº 383, do STF.
Nesse sentido já decidiu esta C. Corte Regional:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO DA PARTE AUTORA DETERMINADA NOS AUTOS DE MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO DE
COBRANÇA DOS VALORES ATRASADOS A QUE TERIA DIREITO NO PERÍODO DE 27/12/1999 A 12/11/2007. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Nos presentes autos, aplica-se o regramento do Decreto nº 20.910/32, que regula a prescrição quinquenal.
2. O requerimento administrativo tem o condão de suspender o curso do prazo prescricional, que só se reinicia após a
comunicação da decisão final da Administração. Precedentes do STJ e das Cortes Regionais.
3. Entre a data do requerimento administrativo em 27/12/1999 e a comunicação da decisão à parte autora em 28/05/2007 o
prazo prescricional restou suspenso, nos termos do Art. 4º do Decreto 20.910/32. A partir de 28/05/2007, ocorreu efetivamente a
interrupção da prescrição.
4. A princípio, com a interrupção da prescrição, deve ela voltar a correr pelo prazo de dois anos e meio, desde que resguardado o
prazo mínimo de cinco anos, nos termos da Súmula 383 do STF que prescreve que: "a prescrição em favor da Fazenda Pública
recomeça a correr, por dois anos e meio, a partir do ato interruptivo, mas não fica reduzida aquém de cinco anos, embora o
titular do direito a interrompa durante a primeira metade do prazo".
5. O ajuizamento desta ação de rito ordinário ocorreu em 08/03/2010, que teve o prazo suspenso e interrompido pelo processo
administrativo, não ultrapassando o prazo prescricional de cinco anos, ainda que o prazo, após a interrupção extrapole dois anos
e meio, nos termos da Súmula 383 do STF.
6. Agravo desprovido." (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, REO - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 1695780 - 0002060-
93.2010.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado em 21/10/2014, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/10/2014)
Assim, tendo em vista que entre a data da violação do seu direito e a propositura da ação (10/09/2013) transcorreram-se mais de 07
(sete) anos, deve-se reconhecer prescrito o direito pleiteado pela autora.
Em virtude do reconhecimento da prescrição do direito da autora, resta prejudicada a apelação da parte autora.
Dos honorários
Em relação aos honorários advocatícios, cabe assinalar que o § 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil de 1973 prevê a
condenação em verba honorária, nas execuções, embargadas ou não, mediante apreciação equitativa do juiz, in verbis:
"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Esta

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     453/1757



verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. (Redação dada pela Lei nº
6.355, de 1976)
§ 1º O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de
1.10.1973)
§ 2º As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de testemunha
e remuneração do assistente técnico. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da
condenação, atendidos: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
a) o grau de zelo do profissional; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
b) o lugar de prestação do serviço; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. (Redação dada
pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as
normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."
Extrai-se do referido artigo que os honorários advocatícios são devidos por força da sucumbência, segundo a qual o processo não pode
gerar qualquer ônus para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao vencedor as despesas que antecipou e
honorários advocatícios.
Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas dele decorrentes, mesmo
que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina judiciária.
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. ILEGITIMIDADE
ATIVA DO MUNICÍPIO. DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DO COMPROMISSO DE AJUSTE DE CONDUTA ENTRE MPF E
FUNAI. VERIFICAÇÃO DO PREJUÍZO. REVOLVIMENTO PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
INTERVENÇÃO DIRETA NAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS DA FUNAI. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA. EXTINÇÃO
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. TEORIA DA CAUSALIDADE. APLICAÇÃO. 1. Não há violação do art. 535 do CPC quando
a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no
recurso. 2. A legitimidade está intimamente ligada à existência ou não de prejuízo à parte ora agravante. Destarte, a solução da
controvérsia envolveria o reexame do acordo firmado, inviável na via escolhida, ante o óbice da Súmula 7/STJ. Ademais,
consoante destacou a Corte de origem, a pretensão recursal implica na direta intervenção nas funções institucionais da FUNAI.
3. É firme o entendimento de que nas hipóteses de extinção do processo sem resolução do mérito, a parte que deu causa à
instauração do processo deverá suportar o pagamento dos honorários advocatícios, em observância ao princípio da causalidade.
Agravo regimental improvido." ..EMEN:(AGRESP 201402091469, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:17/11/2014 ..DTPB:.)
"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AUTONOMIA EM RELAÇÃO À AÇÃO PRINCIPAL. INEXISTÊNCIA DE
OFENSA AO ART. 535 DO CPC. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DA CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE. CABIMENTO DA VERBA HONORÁRIA. 1. Não cabe falar em ofensa
ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido se pronuncia de modo inequívoco e suficiente sobre a questão posta nos autos.
2. As medidas cautelares são autônomas e contenciosas, submetendo- se aos princípios comuns da sucumbência e da causalidade,
cabendo ao sucumbente, desde logo, os ônus das custas processuais e dos honorários advocatícios, por serem as cautelares
individualizadas em face da ação principal. 3. Ainda que se esvazie o objeto da apelação por superveniente perda do objeto da
cautelar, desaparece o interesse da parte apelante na medida pleiteada, mas remanescem os consectários da sucumbência,
inclusive os honorários advocatícios, contra a parte que deu causa à demanda. 4. Os honorários advocatícios serão devidos nos
casos de extinção do feito pela perda superveniente do objeto, como apregoa o princípio da causalidade, pois a ratio desse
entendimento está em desencadear um processo sem justo motivo e mesmo que de boa-fé. 5. São devidos os honorários
advocatícios quando extinto o processo sem resolução de mérito, devendo as custas e a verba honorária ser suportadas pela
parte que deu causa à instauração do processo, em observância ao princípio da causalidade. Agravo regimental improvido."
..EMEN:(AGRESP 201401357753, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/12/2014 ..DTPB:.)
No caso, verifica-se que a autora foi sucumbente nos seus pedidos, tendo em vista o reconhecimento da prescrição do seu direito.
Quanto à fixação por equidade, colaciono a jurisprudência deste Tribunal Regional Federal:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
AJUIZAMENTO INDEVIDO. ART. 26 DA LEF. NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CAUSALIDADE. ARBITRAMENTO NOS TERMOS DO NCPC.
ENUNCIADOS ADMINISTRATIVOS Nº 01 E 02 DO STJ. SÚMULA Nº 153 DO STJ. INAPLICABILIDADE DO ART. 19 DA LEI
Nº 10.522/02. REDUÇÃO DA CONDENAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 85 , §8º DO NCPC. POSSIBILIDADE. SENTENÇA
REFORMADA EM PARTE.
(...)
12. Não se verifica, no caso concreto, um efetivo proveito econômico a justificar a fixação dos honorários advocatícios nos
moldes previstos nos §§ 3º e 5º do artigo 85 do Código de Processo Civil, haja vista o valor dado à causa, o que implicaria, de
modo transverso, em enriquecimento sem causa, sem descurar, no entanto, do trabalho desenvolvido pelo causídico. honorários
advocatícios fixados em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), consoante disposto no § 8º do artigo 85 do NCPC.
13. Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 22 85 756 - 0021047-
64.2015.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 20/03/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:23/03/2018 )

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     454/1757



"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO
CPC/15. OMISSÃO. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DA AÇÃO POR PERDA
DE OBJETO. (...) 3. Assim, considerando que o INSS apenas procedeu à análise do pedido administrativo após a propositura da
presente ação, devem ser fixados honorários advocatícios, de forma equitativa, no valor de R$ 1.000,00, com fulcro nos
parágrafos 8º e 10 do artigo 85 do Código de Processo Civil/2015. 4. Embargos de declaração acolhidos." (TRF 3 - - SÉTIMA
TURMA, AC 00303550320074039999, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/09/2017)
Dessa forma, em razão de sua sucumbência, deverá a parte autora arcar com os honorários, os quais fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil
reais).
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC/1973, dou provimento à apelação da União, para reconhecer a prescrição da
pretensão da parte autora, nos termos da fundamentação acima.
P.I.
Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem.

São Paulo, 13 de novembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000233-22.2007.4.03.6114/SP

2007.61.14.000233-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : HL ELETRO METAL LTDA
ADVOGADO : SP033929 EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002332220074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos por HL Eletro Metal Ltda. contra r. decisão contrária a seus interesses.

A embargante aponta omissão no "decisum".

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.

É o relatório.

DECIDO.

O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.

Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.

Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.

A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
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Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.

Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.
1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio da
exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas
partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa
no acórdão guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª
Região, 3ª Turma, EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002,
p. 446). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535
do CPC, não merecem ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de
embargos de declaração, atribuindo-se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do
magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.
4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j.
05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p. 842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL
CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS
SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS
LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL
ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM
PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é
puramente de direito, restrita à interpretação do artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do
STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso
especial, quando já encontrou fundamento suficiente para resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado
embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é
nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão subseqüente, mormente quando o pedido
de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o processo não foi dela retirado.
Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no
REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de
1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra Laurita Vaz, DJ
14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe
21/08/09)

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

P.I.

São Paulo, 12 de novembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017485-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: INDUSTRIAS DE PAPEL R RAMENZONI S/A
Advogados do(a) AGRAVANTE: DANIELA MARCHI MAGALHAES - SP178571, HORACIO VILLEN NETO - SP196793-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     456/1757



 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
 

 

  

O presente recurso aborda a questão da inclusão do ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - na base de cálculo
da CPRB - Contribuição Previdenciária incidente sobre a Receita Bruta, instituída pela MP nº 540/2011, convertida na Lei nº
12.546/2011, tema que se encontra em debate no C. Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo (Resp nºs
1.638.772/SC, 1.624.297/RS e 1.626.001/SC), tendo aquela Corte Superior determinado o sobrestamento de todos os feitos que
tratem da mesma matéria.

Assim, determino o sobrestamento do feito até o final julgamento dos referidos recursos.

Intimem-se.

São Paulo, 7 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028362-72.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: MERISVALDO LIMA DOS SANTOS, EDILAINE SILVA MENESES SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por Merisvaldo Lima dos Santos e
Edilaine Silva Menezes Santos contra a decisão que, nos autos de ação ordinária, indeferiu a tutela de urgência requerida para sustação
dos efeitos do leilão realizado em 24/10/2018, bem como indeferiu a gratuidade da justiça.

Em suas razões recursais, os agravantes alegam, em síntese, a possibilidade de purgação da mora até a assinatura do auto de
arrematação. Sustentam fazer jus à gratuidade da justiça.

Pleiteiam a concessão do efeito suspensivo ativo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator se, da imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico haver demonstração da probabilidade de provimento do presente
agravo.
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Inicialmente, consigno que o Novo Código de Processo Civil revogou expressamente a quase totalidade da Lei nº 1.060/1950. E o artigo
98 do novo diploma processual estabelece que, ante a insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os
honorários advocatícios, a parte faz jus à gratuidade da justiça.

Todavia, permanece vigente o artigo 5º da Lei de Assistência Judiciária. Segundo esse dispositivo, o Juízo está autorizado a indeferir o
pedido quando houver fundadas razões de que a situação financeira do requerente não corresponde àquela declarada.

Assim, muito embora a parte se declare sem recursos, diante de outros elementos constantes dos autos, indicativos de capacidade
econômica, pode o Juízo determinar que o interessado comprove o estado de miserabilidade, ou mesmo indeferir o benefício da
assistência judiciária, com fundamento no artigo 5° da Lei nº 1.060/1950.

É que a declaração de insuficiência de recursos segue implicando a presunção relativa de miserabilidade, que somente cede diante de
prova em sentido contrário. Nesse sentido situa-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO
MANTIDA.

1. A presunção de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo requerente do benefício da justiça gratuita é relativa,
sendo admitida prova em contrário...

(STJ, AgRg no AREsp 143031/RJ, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em
26/02/2013, DJe 04/03/2013)

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. INDEFERIMENTO. FUNDADAS RAZÕES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1- A presunção legal de pobreza é relativa (cf. art. 4.º, §1.º da Lei n.º 1.060/50) e a declaração de insuficiência de
recursos financeiros cede diante de elementos concretos que evidenciam a possibilidade da autora, ora agravante, de
suportar os ônus do processo. Precedentes...

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0008966-78.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ
LUNARDELLI, julgado em 14/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2012)

No caso dos autos, não há fundadas razões de que a situação financeira dos requerentes não corresponde àquela declarada, o que faz
igualmente presente o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação.

Quanto ao mais, no sentido da possibilidade de realização do depósito dos valores devidos para se obstar a alienação do imóvel alienado
fiduciariamente, cuja propriedade foi consolidada à credora fiduciária, situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta
Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997. PURGAÇÃO DA MORA
APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI Nº 70/1966.

1.Cinge-se a controvérsia a examinar se é possível a purga da mora em contrato de alienação fiduciária de bem imóvel
(Lei nº 9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário.

2.No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da consolidação da
propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem objeto da alienação
fiduciária, após a lavratura do auto de arrematação.

3. Considerando-se que o credor fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o bem alienado em
seu patrimônio, que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da propriedade em nome do fiduciário, que
a principal finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida e a ausência de prejuízo para o credor, a
purgação da mora até a arrematação não encontra nenhum entrave procedimental, desde que cumpridas todas as
exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966.

4. O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/1997, ou
a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação (art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966). Aplicação subsidiária
do Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de financiamento imobiliário a que se refere a Lei nº 9.514/1997.

5. Recurso especial provido.
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(STJ, REsp 1462210/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em
18/11/2014, DJe 25/11/2014)

 

CONSTITUCIONAL E CIVIL. AGRAVO LEGAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE DA
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA PELA LEI N. 9.514/97. INADIMPLEMENTO. CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE EM NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RECURSO IMPROVIDO.

1. A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n.
9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário.

2. Afasta-se de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a semelhança do
que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito declarada constitucional pelo
STF.

3. Os contratos de financiamento foram firmados nos moldes do artigo 38 da Lei n. 9.514/97, com alienação fiduciária
em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia
hipotecária.

4. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento antecipado da
dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos, evidências de
que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termos do art. 26, da Lei 9.514/97.

5. Somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte controversa, teria o condão de
afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as cláusulas do contrato de
financiamento. A Lei n. 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição
financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida.

6. O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é
preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n. 10.931/2004) ou obter do Judiciário decisão
nos termos do § 4º do artigo 50 da referida Lei.

7. O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao Judiciário,
porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial.

8. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0003099-89.2014.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 02/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/06/2015)

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE IMOBILIÁRIO - CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL
EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DECORRENTE DE DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO - AGRAVO
DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO
REVISIONAL DE MÚTUO HABITACIONAL PARA IMPEDIR A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE ALIENAR O
IMÓVEL MEDIANTE DEPÓSITO DO SALDO DEVEDOR - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1.O contrato de mútuo foi firmado sob a égide do Sistema Financeiro Imobiliário, no qual o imóvel garante a avença
mediante alienação fiduciária - e não mais hipoteca.

2.Ante o descumprimento do contrato de mútuo habitacional pelo mutuário houve a consolidação da propriedade em
favor da Caixa Econômica Federal.

3.Não há malferimento da segurança jurídica se o imóvel não foi arrematado, mas tão somente consolidado em favor da
credora fiduciária.

4.Agravo de instrumento provido para autorizar o depósito judicial no valor do saldo devedor, impedindo a credora de
proceder a realização do leilão.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0093407-31.2006.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
JOHONSOM DI SALVO, julgado em 08/05/2007, DJU DATA:05/06/2007)
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Não reconheço, com base no suporte probatório contido nos presentes autos, elementos que indiquem indubitavelmente a inclinação do
agravante pelo pagamento da dívida. Não obstante, por respeito ao direito fundamental à moradia e por não se tratar de medida que
venha a causar prejuízos à credora fiduciária, entendo pela possibilidade de conceder ao agravante oportunidade para purgar a mora, em
consonância com o quanto narrado na inicial.

A reversão da consolidação da propriedade, porém, está condicionada à purgação da mora segundo os valores atualizados fornecidos
pela CEF, no prazo de cinco dias contados da entrega dos extratos, a fim de evitar eventual abuso de direito, e sem prejuízo do
pagamento das prestações vincendas.

Desse modo, a CEF pode prosseguir com os atos de expropriação, estando o agravante ciente de que a possibilidade de
arrematação/adjudicação do imóvel somente estará suspensa se, no prazo de cinco dias contados da entrega dos extratos, efetivamente
purgar a mora, prosseguindo, ainda, com o pagamento das prestações vincendas no tempo e modo contratados.

Não atendida essa condição, a propriedade permanecerá consolidada à credora fiduciária que poderá livremente dispor do direito de
propriedade que lhe advém do registro.

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, para conceder aos agravantes os benefícios da gratuidade
da justiça e para determinar à CEF que apresente os extratos do débito atualizado no prazo de cinco dias a contar da intimação desta
decisão, a fim de que os agravantes, no prazo de cinco dias contados da entrega dos extratos, efetivamente purguem a mora.

Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.

  

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002321-05.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CLEIA ABREU RODEIRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO FERREIRA NASCIMENTO - RJ105083
AGRAVADO: MUNICIPIO DE SAO PAULO, UNIAO FEDERAL, CIRCUITO DE COMPRAS SAO PAULO SPE S.A.
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cleia Abreu Rodeiro e outro, contra decisão que, nos autos da ação de origem que
declinou da competência, ordenando a imediata remessa dos autos ao Juízo Distribuidor da Justiça Estadual de São Paulo. O presente
agravo foi interposto com o objetivo de paralisar a ação originária até o julgamento de conflito de competência suscitado perante o
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decido.

Examinando os autos, entendo caracterizada a superveniência de fato nova a ensejar a perda de objeto do presente recurso.

Com efeito, antes de julgado o presente recurso sobreveio notícia de que o conflito de competência não foi sequer conhecido por esta
corte.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, inciso III do novo Código de Processo Civil, julgo prejudicado do recurso.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 8 de novembro de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028077-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: OXAN ATACADISTA LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: AGESSIKA TYANA ALTOMANI - SP308723-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por Oxan Atacadista Ltda. contra
a decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança impetrado pela ora agravante, para que seja determinada a análise e conclusão
de pedido de habilitação de crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado no prazo de trinta dias; bem como determinou à
impetrante que regularize o valor atribuído à causa, no prazo de quinze dias.

Alega a agravante, em síntese, que a r. decisão está embasada em fundamento equivocado, na medida em que haveria norma especial
disciplinando o prazo para conclusão dos pedidos de habilitação de crédito decorrente de ação judicial. Sustenta, ainda, que o caso
concreto não permitira a mensuração de proveito econômico, com vistas à retificação do valor dado à causa.

Sustenta que estariam presentes os requisitos legais necessários à concessão da liminar em mandado de segurança.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Inicialmente, deixo de conhecer do agravo de instrumento no que respeita à determinação para adequação do valor atribuído à causa.

A insurgência contra a determinação para adequação do valor da causa, sob a sistemática do Código de Processo Civil de 2015, não
pode ser manejada por agravo de instrumento, a despeito da submissão da discussão acerca da natureza do rol do artigo 1.015 à Corte
Especial do Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado:

RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3. DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 1.015, CPC/2015. HIPÓTESES TAXATIVAS OU
EXEMPLIFICATIVAS. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL CONTÁBIL. IMPOSSIBILIDADE
DO USO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA A SER ARGUÍDA EM PRELIMINAR DE APELAÇÃO.

1. O presente recurso foi interposto na vigência do CPC/2015, o que atrai a incidência do Enunciado Administrativo Nº
3: "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de
2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

2. Este STJ submeteu à Corte Especial o TEMA 988/STJ através do REsp. n. 1.704.520/MT, REsp. n. 1.696.396/MT, REsp.
n. 1.712.231/MT, REsp. n. 1.707.066/MT e do REsp. n. 1.717.213/MT com a seguinte discussão: "Definir a natureza do rol
do art. 1.015 do CPC/15 e verificar possibilidade de sua interpretação extensiva, para se admitir a interposição de
agravo de instrumento contra decisão interlocutória que verse sobre hipóteses não expressamente versadas nos incisos de
referido dispositivo do Novo CPC". Contudo, na afetação foi expressamente determinada a negativa de suspensão do
processamento e julgamento dos agravos de instrumento e eventuais recursos especiais que versem sobre a questão
afetada.

3. Ainda que se compreenda que o rol do art. 1.015, do CPC/2015 seja exemplificativo (ainda não há definição sobre
isso), há que ser caracterizada a situação de perigo a fim de se estender a possibilidade do agravo de instrumento para
situações outras que não aquelas expressamente descritas em lei.
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4. No caso concreto, a decisão agravada indeferiu prova pericial (perícia técnica contábil) em ação declaratória de
inexistência de relação jurídica onde o contribuinte pleiteia o afastamento da aplicação do Decreto n. 8.426/2015, no que
diz respeito à tributação pelas contribuições ao PIS/PASEP e COFINS de suas receitas financeiras, notadamente os
valores recebidos das montadoras a título de descontos incondicionais, bonificações e a remuneração dos valores
depositados como garantia das operações nos bancos próprios, v.g, Mercedes Benz S/A - Fundo Estrela - Banco Bradesco,
Fundo FIDIS - Montadora Daimler Chrysler, a depender de cada marca do veículo comercializado. A perícia foi
requerida pelo contribuinte para identificar tais valores dentro da sua própria contabilidade.

5. Ocorre que a identificação desses valores não parece ser essencial para o deslinde do feito, podendo ser efetuada ao
final do julgamento, ficando os cálculos dos valores a serem depositados, neste momento, a cargo do contribuinte e, em
havendo diferenças, serão restituídas ao contribuinte ou cobradas pelo Fisco (o depósito judicial já constitui o crédito), a
depender do resultado da demanda (Lei n. 9.703/98).

6. Outrossim, este Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento firmado no sentido de que não cabe em recurso
especial examinar o acerto ou desacerto da decisão que defere ou indefere determinada diligência requerida pela parte
por considerá-la útil ou inútil ou protelatória. Transcrevo para exemplo, por Turmas: Primeira Turma: AgRg no REsp
1299892 / BA, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 14.08.2012; AgRg no REsp 1156222 / SP, Rel. Hamilton
Carvalhido, julgado em 02.12.2010; AgRg no Ag 1297324 / SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 19.10.2010; Segunda
Turma: AgRg no AREsp 143298 / MG, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 08.05.2012; AgRg no REsp 1221869 /
GO, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 24.04.2012; REsp 1181060 / MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
julgado em 02.12.2010; Terceira Turma: AgRg nos EDcl no REsp 1292235 / RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em
22.05.2012; AgRg no AREsp 118086 / RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 24.04.2012; AgRg no Ag 1156394 / RS, Rel.
Min. Sidnei Beneti, julgado em 26.04.2011; AgRg no REsp 1097158 / SC, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em
16.04.2009; Quarta Turma: AgRg no AREsp 173000 / MG, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, julgado em 25.09.2012;
AgRg no AREsp 142131 / PE, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, julgado em 20.09.2012; AgRg no Ag 1088121 / PR, Rel.
Min. Maria Isabel Gallotti, julgado em 11.09.2012; Quinta Turma: AgRg no REsp 1063041 / SC, Rel. Min. Felix Fischer,
julgado em 23.09.2008.

7. Mutatis mutandis, a mesma lógica vale para a decisão agravada que indefere a produção de prova pericial (perícia
técnica contábil), visto que nela está embutida a constatação de que não há qualquer urgência ou risco ao perecimento do
direito (perigo de dano irreparável ou de difícil reparação).

8. Não por outro motivo que a própria doutrina elenca expressamente a decisão que rejeita a produção de prova como
um exemplo de decisão que deve ser impugnada em preliminar de apelação (in Didier Jr., Fredie. Curso de direito
processual civil: teoria da prova, direito probatório, ações probatórias, decisão, precedente, coisa julgada e antecipação
dos efeitos da tutela . 10. ed. Salvador: Ed. Jus Podivm, 2015. v. II. p. 134).

9. O não cabimento de agravo de instrumento em face da decisão que indefere o pedido de produção de prova já
constituía regra desde a vigência da Lei n. 11.187/2005 que, reformando o CPC/1973, previu o agravo retido como
recurso cabível, não havendo motivos para que se altere o posicionamento em razão do advento do CPC/2015 que,
extinguindo o agravo retido, levou suas matérias para preliminar de apelação.

10. Deste modo, sem adentrar à discussão a respeito da taxatividade ou não do rol previsto no art. 1.015, do CPC/2015,
compreende-se que o caso concreto (decisão que indefere a produção de prova pericial - perícia técnica contábil) não
comporta agravo de instrumento, havendo que ser levado a exame em preliminar de apelação (art. 1.009, §1º, do
CPC/2015).

11. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1729794/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
03/05/2018, DJe 09/05/2018)

 

Vê-se, assim, que a insurgência contra a determinação para retificação do valor atribuído à causa deve ser arguida em preliminar de
apelação, não havendo nisso cerceamento do direito de defesa da agravante.

Quanto ao mais, nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser
suspensa por decisão do relator se, da imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação,
e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico haver demonstração da probabilidade de provimento do presente
agravo.
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O deferimento da liminar em mandado de segurança está condicionado à relevância do fundamento e ao risco de ineficácia da ordem
eventualmente concedida.

No caso dos autos, o pedido administrativo deduzido pela agravante é disciplinado por norma especial no âmbito da Receita Federal do
Brasil (Instrução Normativa nº 1.717/2017), a qual se sobrepõe à norma geral instituída pela Lei nº 11.547/2001. Nesse sentido:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. PRAZO ANÁLISE PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. §3º DO ART. 82 DA IN
1.300/2.012. ULTRAPASSADO. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.

-O prazo para análise e conclusão dos pedidos de habilitação de Créditos, disciplinado pelo §3º, do artigo 82, da
Instrução Normativa n. 1.300, de 2012, da Receita Federal do Brasil.

-In casu, compulsando os Autos, verifica-se a fls. 99 e 108 , que  os Pedidos de Habilitação de Crédito apresentados
perante a RFB em 13 de julho de 2016, encontrando-se, em 26 de agosto de 2016, em andamento junto a "DIV ORIENT
ANALISE TRIBUTARIA DERAT-SPO".

-No caso cocreto, se o pleito tivesse sido apreciado e deferido dentro do prazo regulamentar, os créditos poderiam já ter
sido utilizados para compensação com o débito do PA n. 10882.002455/2008-09, antes da inscrição em Dívida Ativa, não
podendo essa mora ser imputada à Impetrante, pelo que a inscrição deve ser obstada para possibilitar tal compensação
sem o encargo legal, caso o crédito seja habilitado.

-Outrossim, há de ser ressaltada a interrupção do prazo em caso de exigências formuladas em face da impetrante para
regularização formal do pedido, correndo novo prazo de seu atendimento.

-Remessa oficial improvida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 369450 - 0019069-
70.2016.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 22/11/2017, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2017 )

A documentação apresentada demonstra que o referido prazo decorreu sem manifestação conclusiva da autoridade impetrada, que
tampouco apresentou justificativa para eventual prorrogação.

Por sua vez, o risco de ineficácia da ordem eventualmente concedida também se faz presente, na medida em que a habilitação do crédito
é necessária para que o contribuinte proceda à compensação de tributos ainda no âmbito administrativo, o que se inviabiliza se o débito
for inscrito em dívida ativa antes da conclusão da análise requerida.

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, para conceder a liminar requerida e determinar à
autoridade coatora que proceda à análise e conclusão de pedido de habilitação de crédito decorrente de decisão judicial transitada em
julgado no prazo de dez dias a contar da intimação desta decisão.

Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Ato contínuo, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Após, voltem conclusos para deliberação.

  

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60260/2018
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014315-85.2006.4.03.6181/SP

2006.61.81.014315-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : SONY ALBERTO DOUER
ADVOGADO : SP107626 JAQUELINE FURRIER e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : HARVEY EDMUR COLLI

: MIGUEL YAW MIEN TSAU
No. ORIG. : 00143158520064036181 6P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Considerando que os embargos infringentes foram hoje interpostos (13.11.2018 - 13:30h), não tendo sido, pois, apreciada a sua
admissão ou não, assim como não há nos autos manifestação ministerial acerca de eventual prescrição e, tendo em mira a marcação pelo
i. Juízo das Execuções Criminais de audiência admonitória, cumprindo a decisão desta Turma, para amanhã às 15h (até para evitar
ocorrência de eventual prescrição da pretensão executória), INDEFIRO o pedido de cancelamento do ato, sem prejuízo da questão vir a
ser novamente apreciada, com eventual anulação da audiência designada, na hipótese de recebimento e processamento dos embargos
infringentes, nesse último caso pela 4ª Seção desta Corte Regional.
Intimem-se.
Comunique-se.
São Paulo, 13.11.2018 (17:00 horas)
São Paulo, 13 de novembro de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 26374/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007903-46.2004.4.03.6105/SP

2004.61.05.007903-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
No. ORIG. : 00079034620044036105 1 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA CONTRA A QUAL NÃO HOUVE RECURSO
DA ACUSAÇÃO. PRESCRIÇÃO REGULADA PELA PENA APLICADA. ACÓRDÃO QUE CONFIRMA PARCIALMENTE A
SENTENÇA E REDUZ A QUANTIDADE DE PENA. PRESCRIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.
1.[Tab]No presente caso, não se verifica qualquer ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão no acórdão embargado (art. 619
do Código de Processo Penal). Não obstante, merecem acolhimento os presentes embargos, eis que assiste razão à parte embargante no
que toca à ocorrência da prescrição, matéria cognoscível de ofício, em qualquer fase processual, nos termos do art. 61 do Código de
Processo Penal (STJ, AgRg no AREsp n° 578.929/MG. Quinta Turma, DJe: 22/02/2016).
2.[Tab]No caso concreto, com a prolação de sentença condenatória, publicada em 09/11/2009, em que se fixou a pena privativa de
liberdade em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, contra a qual a acusação não recorreu, a prescrição passou a ser regulada
pela pena em concreto, mantido o prazo prescricional de doze anos (art. 109, III, c.c. art. 110, § 1º do CP). Posteriormente, sobreveio
acórdão desta Primeira Turma em 24/07/2018, que, confirmando parcialmente a sentença condenatória, reduziu a quantidade de pena
para 04 (quatro) anos de reclusão, de sorte que o prazo prescricional aplicável passou a ser de oito anos, nos termos do art. 109, IV do
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Código Penal.
3.[Tab]Entre a data da publicação da sentença e a lavratura do acórdão, transcorreram mais de oito anos, de sorte que se operou a
prescrição da pretensão punitiva estatal.
4.[Tab]Embargos de declaração acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 06 de novembro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal Relator

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001148-55.2008.4.03.6108/SP

2008.61.08.001148-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
EMBARGANTE : FLAVIO DE LIMA DO CARMO BERNARDINO

: EDSON APARECIDO ALVES
ADVOGADO : SP139322 CAUBI LUIZ PEREIRA e outro(a)
EMBARGANTE : ELENILDO PINHEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP128827 VANDERLEY MUNIZ e outro(a)
EMBARGADO(A) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : VALDECIR DOMINICI falecido(a)

No. ORIG. : 00011485520084036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.
EMBARGOS REJEITADOS.
1. Dispõe o art. 619 do Código de Processo Penal serem cabíveis embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,
ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão.
2. Na hipótese dos autos, constata-se a inocorrência de omissão, de contradição, ou de obscuridade.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 06 de novembro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60248/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005387-32.1999.4.03.6104/SP

1999.61.04.005387-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : AHMAD MOHAMAD EL KHATIS ABDOUNI e outro(a)

: SALMA ZEITOUN
ADVOGADO : SP109336 SERGIO LUIZ URSINI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00053873219994036104 7 Vr SANTOS/SP

DESPACHO

O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY.
Fls. 426/429:
1)Defiro o pedido de prioridade na tramitação do processo, uma vez que o embargante, ora apelado, AHMAD MOHAMAD EL
KHATIB ABDOUNI, por possuir idade superior a sessenta anos, atende aos requisitos previstos no Artigo 1.048, inciso I, do CPC, c.c
o Artigo 71 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).
2)Resta prejudicado o pedido para que as publicações passem a ser feitas exclusivamente em nome do signatário da petição, Dr.
SÉRGIO LUIZ URSINI, OAB/SP nº 109.336, pois referido advogado já consta como patrono da causa na autuação do feito.
À Subsecretaria para as anotações e identificações necessárias.
Intime(m)-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001505-91.2001.4.03.6104/SP

2001.61.04.001505-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : AUTO POSTO FORMULA 3
ADVOGADO : SP123479 LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00015059120014036104 7 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY.
Fls. 668/669: intimada a instruir devidamente o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, a embargante apresentou cópia
simples de procuração com cláusula específica para tanto. Assim, providencie a embargante a apresentação de via original ou cópia
autenticada do instrumento de procuração com cláusula específica, sob pena de indeferimento do pedido.
Intime(m)-se.

São Paulo, 05 de novembro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004490-59.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.004490-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ABASE - ALIANCA BRASILEIRA DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL
ADVOGADO : SP124088 CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00044905920124036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY.
Fls. 347/351: trata-se de mensagem oriunda da 9ª Vara Federal de São Paulo, a qual repassa mensagem da 4ª Vara Federal, também
desta Capital, solicitando a transferência dos valores depositados na presente medida cautelar para a execução fiscal nº 0013902-
59.2012.4.03.6182, em trâmite na mencionada 4ª Vara. Assim, envie-se ao MM Juiz da 4ª Vara Federal desta Capital:
1)cópia do despacho de fls. 320, que já determinara a transferência solicitada;
2)cópia da manifestação da Caixa Econômica Federal e documentos anexos constantes de fls. 323/326;
3)cópia deste despacho.
Após, considerando o pleito de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos pela União (fls. 335/337), intime-
se a parte contrária para, querendo, apresentar resposta, nos termos do Artigo 1.023, § 2º, do CPC.
Intime(m)-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0026120-79.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.026120-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : ERCY CLERTIS TOLEDO DE SOUZA HERREIRO
ADVOGADO : SP051578 JOSE GOMES NETO e outro(a)
CODINOME : ERCY CLERTIS TOLEDO DE SOUZA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ERCY CLERTIS TOLEDO DE SOUZA HERREIRO
ADVOGADO : SP051578 JOSE GOMES NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00261207920094036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY.
Fls. 442: Pleiteia a autora concessão de prioridade no julgamento do feito, tendo em vista contar com mais de sessenta anos de idade.
Defiro. Nos termos do Artigo 1.048, inciso I, do CPC, c.c o Artigo 71 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), a autora atende aos
requisitos que determinam a prioridade na tramitação do processo, tendo em vista a idade superior a 60 (sessenta) anos, conforme
comprova cópia do RG às fls. 38.
À Subsecretaria para as anotações e identificações necessárias.
Intime(m)-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2018.
WILSON ZAUHY
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Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002273-04.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.002273-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : VILLANOVA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP157768 RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00022730420164036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY.
Fls. 540/595: informa a impetrante que a Receita negou pedido de renovação de Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa,
sob o fundamento de existirem débitos tributários sem garantia. Porém, a impetrante afirma que os débitos apresentados como impeditivos
estão garantidos por depósitos judiciais efetuados em sede da ação anulatória nº 0049216-12.1998.4.03.6100, ainda pendente de
julgamento final, daí porque faz jus a Certidão pleiteada.
Ao negar a Certidão, a autoridade fiscal alegou que os depósitos realizados na ação anulatória são insuficientes para garantir a
integralidade das 41 inscrições previdenciárias em dívida ativa, mas tão somente de 37 (fls. 547/548).
A análise do presente mandamus demonstra que, na inicial, a impetrante pleiteia que seja determinada à Receita expedição de Certidão
Positiva de Débitos com Efeito de Negativa ao argumento de que os 41 débitos constantes do Relatório de Restrições estão garantidos
por depósitos judiciais efetuados na ação anulatória nº 0049216-12.1998.4.03.6100. Deferido o pedido de liminar, a União interpôs
agravo de instrumento (nº 0005334-34.2016.4.03.0000), ao qual neguei provimento. Na sentença, o MM Juiz concedeu a segurança,
desde que os débitos descritos nos autos forem os únicos pendentes e exigíveis. A União interpôs apelação, ainda pendente de
julgamento.
Do exposto, observa-se que a questão trazida na petição ora apreciada é a mesma suscitada na inicial do Mandado de Segurança.
Quando da análise do mencionado agravo de instrumento interposto pela União (fls. 491/496), neguei provimento ao recurso com base
nos seguintes fundamentos:

"Quanto aos débitos em nome da agravada, o Relatório de Situação Fiscal de fls. 42/48 revela a existência de diversas pendências que
obstam a certidão de regularidade fiscal. Por sua vez, o documento de fl. 232 indica a existência de depósitos judiciais atrelados ao
processo nº 0049216-12.1998.403.6100 no valor de R$ 3.089.770,70, atualizado para 29.01.2016.
Não é possível aferir se os débitos relacionados no Relatório de fls. 42/48 se encontram integralmente garantidos pelo depósito judicial de
fl. 232. Há, contudo, a constatação da existência de depósito judicial no processo nº 0049216-12.1998.403.6100 em montante
significativo e que, segundo documentos de fls. 253/278 e 280/284, seria superior à soma dos débitos impeditivos à emissão da certidão.
A análise dos valores depositados e a verificação de sua suficiência à garantia de todos os débitos que obstam a emissão da certidão, bem
como a verificação acerca da existência de outros débitos não indicados no Relatório de Situação Fiscal são, contudo, tarefas que
incumbem à autoridade administrativa fiscal. Decerto é que por tal razão a decisão liminar determinou a emissão da certidão apenas se "os
41 (quarenta e um) débitos apontados no relatório de fl. 31, garantidos pelo depósito judicial de fl. 218, sejam os únicos pendentes e
exigíveis".
Observo, por derradeiro, que caso a autoridade fiscal constate que o depósito judicial realizado no processo nº 0049216-
12.1998.403.6100 não seja suficiente à garantia dos débitos ou constate a existência de outros débitos não indicados no relatório fiscal
deverá negar a emissão da certidão pleiteada, não se configurando qualquer prejuízo à administração."

Importa salientar também que a negativa da Receita ora impugnada (fls. 547/548) aponta como impeditivos à expedição os mesmos
débitos constantes do Relatório Complementar de Situação Fiscal trazido com a inicial (fls. 31).
Tendo em vista não restar demonstrada alteração da situação fático-jurídica versada nos autos, revela-se indevida a negativa da Receita
Federal em expedir a Certidão requerida.
Assim, oficie-se à Receita Federal para que expeça Certidão Positiva com Efeitos de Negativa em favor da impetrante, condicionada à
inexistência de outros débitos não relacionados nos autos e à manutenção das causas suspensivas de sua exigibilidade.
Intime(m)-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2018.
WILSON ZAUHY
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Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004039-14.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.004039-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : RENATO SOUSA CALDAS e outro(a)

: NEIVA DE SOUSA CANDIDO CALDAS
ADVOGADO : MS017725 TELMO CEZAR LEMOS GEHLEN e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS007889A MARIA SILVIA CELESTINO
No. ORIG. : 00040391420104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY.
Fls. 446/447: manifestam-se os autores pela desistência do recurso de apelação de fls. 394/423. Todavia, inexiste nos autos procuração
de outorga de poderes de representação ao subscritor da petição, advogado MARCELINO DUARTE, OAB/MS nº 2.549. Assim,
providenciem os requerentes o respectivo instrumento de procuração, inclusive com cláusula específica para desistir do recurso, conforme
Artigo 105 do CPC, sob pena de indeferimento do pedido.
Intime(m)-se.

São Paulo, 05 de novembro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000354-97.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.000354-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169012 DANILO BARTH PIRES
APELADO(A) : YARA GONCALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP113189 ANA LUCIA LEONEL e outro(a)

DECISÃO
O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY.

Homologo a desistência dos embargos de declaração.

Intimem-se.

Nada sendo requerido, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 26 de outubro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005836-83.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.005836-0/MS
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : CORREIO DO ESTADO S/A
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CORREIO DO ESTADO S/A
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00058368320144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de agravo interno interposto por Correio do Estado S/A, nos termos do disposto no art. 1.021 do CPC/2015, em face do
acórdão assim ementado:
"AGRAVO INTERNO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil
de 1973, em sua redação primitiva.
2. A decisão ora agravada foi proferida com fundamento no art. 557, caput, do CPC/1973, observando a interpretação
veiculada no Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça.
3. Por ocasião do julgamento deste recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no artigo 1.021 do Código de Processo
Civil de 2015.
4. Cabe salientar que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por
entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de uma
função de interesse público.
5. O salário-de-contribuição consiste no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de
cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das
contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.
6. Dispõe o artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-contribuição
compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir
o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou
tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença
normativa.
7. No tocante à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-educação), verifica-
se da análise das legislações que regem os institutos - art. 240 da CF (Sistema "S"); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação)
e Lei nº 2.613/55 (INCRA) - que possuem base de cálculo coincidentes com a das contribuições previdenciárias (folha de
salários). Apesar da Lei nº 9.424/96, quanto ao salário-educação, referir-se à remuneração paga a empregado, o que poderia
ampliar a base de incidência, certamente também não inclui nessa designação verbas indenizatórias.
8. A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das Turmas
Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço constitucional de férias, alinhando-se
à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do C. Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da
contribuição previdenciária sobre o benefício.
9. No tocante à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus empregados,
durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do serviço por motivo de doença/acidente, tenho que deva ser afastada sua
exigência, haja vista que tais valores não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros 15 (quinze) dias de
afastamento do empregado doente constitui causa interruptiva do contrato de trabalho.
10. Agravo interno desprovido."
É o relatório.
DECIDO.
O agravo interno é recurso previsto no Código de Processo Civil de 2015 em seu art. 1.021 que dispõe, in verbis:
Art. 1.021. Contra decisão proferida pelo relator caberá agravo interno para o respectivo órgão colegiado, observadas, quanto
ao processamento, as regras do regimento interno do tribunal.
No caso vertente, trata-se de agravo manejado em face de acórdão proferido pelo colegiado, sendo imperioso, portanto, o seu não
conhecimento.
Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO COLEGIADA. INTERPOSIÇÃO. FUNGIBILIDADE RECURSAL.
DESCABIMENTO. ERRO GROSSEIRO.
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1. O agravo legal tem cabimento somente contra decisões monocráticas, e não colegiadas. Inteligência do art. 557, § 1º, do CPC.
2. "In casu", a sua interposição se deu com a intenção de reformar acórdão proferido pelo órgão colegiado.
3. Nos termos da jurisprudência dos Tribunais Superiores, a aplicação do princípio da fungibilidade pressupõe a existência de
dúvida fundada quanto ao recurso a ser utilizado e ainda, que sejam atendidos os demais requisitos do recurso efetivamente
cabível.
4. Não havendo previsão legal para a utilização do agravo legal, nem a presença de dúvida por inexistir na jurisprudência ou na
doutrina qualquer controvérsia na identificação do recurso adequado, a sua interposição configura evidente erro grosseiro,
impedindo a aplicação do princípio da fungibilidade recursal.
5. Impossibilidade de conhecimento do recurso como embargos de declaração, por não haver preenchido nenhum dos requisitos
de admissibilidade previstos no artigo 535 do CPC, quais sejam, a existência de omissão, contradição ou obscuridade.
6. Agravo legal não conhecido."
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0012752-13.2003.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, julgado em
18/12/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2015)
"AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO DO ACÓRDÃO. NÃO
CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.
- Inicialmente, o agravo legal interposto não merece conhecimento. Depreende-se das normas do artigo 557 do Código de
Processo Civil que tal recurso poderá ser interposto contra decisão de Relator. Contudo, no presente caso, há voto do colegiado,
razão pela qual não é cabível o agravo.
- Com relação aos embargos declaratórios, os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre sua
oposição se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso
em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.
- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: "Mesmo nos embargos
de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC (obscuridade,
dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Este recurso não é meio
hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO REINALDO).
- Agravo legal não conhecido. Embargos declaratórios improvidos."
(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0005350-68.2010.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY,
julgado em 16/01/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/01/2012)
Diante do exposto, nos termos do art. 932, inc. III, do CPC/2015, não conheço do agravo interno.
P. I.

São Paulo, 12 de novembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047655-79.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.047655-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Cia Nacional de Abastecimento CONAB
ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA
APELADO(A) : JOMAR ARMAZENS FRIGORIFICOS LTDA
ADVOGADO : SP052100 JOSE CLAUDIO DA CRUZ e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto pela Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB contra a sentença que julgou extinto
o feito, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC/73, pela ocorrência de prescrição.
Nas razões recursais, a CONAB sustenta, em síntese, a inocorrência da prescrição. No tocante ao mérito, requer a condenação da parte
ré em indenização, por quebra de contrato de armazenagem de carne bovina.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
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regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O Código Civil de 1916, vigente ao tempo da celebração do contrato objeto da presente demanda, estabelecia regras gerais a respeito
do contrato de depósito, de modo que o prazo prescricional a ser aplicado era aquele previsto em seu artigo 177, qual seja, 20 (vinte)
anos.
Não obstante, o Decreto nº 1.102/1903, que instituiu regras para o estabelecimento de empresas de armazéns gerais, disciplinando seus
direitos e obrigações, estabelece, em seu art. 11, § 1º, o prazo prescricional para o exercício de pretensão indenizatória em face dos
armazéns gerais, in verbis:
Art. 11º - As empresas de armazéns gerais, além das responsabilidades especialmente estabelecidas nesta lei, respondem:
1º - pela guarda, conservação e pronta e fiel entrega das mercadorias que tiverem recebido em depósito, sob pena de serem
presos os empresários, gerentes, superintendentes ou administradores sempre que não efetuarem aquela entrega dentro de 24
horas depois que judicialmente forem requeridos;
Cessa a responsabilidade nos casos de avarias ou vícios provenientes da natureza ou acondicionamento das mercadorias, e força
maior, salvo a disposição do art. 37, § único;
2º - pela culpa, fraude ou dolo de seus empregados e prepostos e pelos furtos acontecidos aos gêneros e mercadorias dentro dos
armazéns.
§ 1º - A indenização devida pelos armazéns gerais nos casos referidos neste artigo, será correspondente ao preço da mercadoria
e em bom estado no lugar e no tempo em que devia ser entregue.
O direito à indenização prescreve em três meses, contados do dia em que a mercadoria foi ou devia ser entregue. - g.n.
Assim sendo, tendo em vista o princípio da especialidade, e considerando que a parte autora pretende a restituição de mercadoria ou
ressarcimento em pecúnia em virtude da perda de produtos estocados em armazém geral, o prazo prescricional a ser aplicado será aquele
previsto pelo Decreto nº 1.102/1903, não comportando incidência as normas estabelecidas pelo Código Civil.
A respectiva divergência já foi solucionada pelo Superior Tribunal de Justiça, que assim se posicionou em julgado recente:
"AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL. INDENIZAÇÃO. DEPÓSITO DE BENS FUNGÍVEIS. RESTITUIÇÃO.
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ARMAZÉM GERAL. PRAZO PRESCRICIONAL. TRÊS MESES. DECRETO 1.102/1903. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Consoante a jurisprudência desta Corte, o prazo prescricional nas ações de indenização contra armazéns gerais é de três
meses, nos termos do art. 11 do Decreto 1.102/1903, aplicado em observância ao princípio da especialidade.
2. Agravo interno a que se nega provimento."
(AgRg no REsp 1046176/TO, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 03/05/2016, DJe 13/05/2016)
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO. FALHA NA DIGITALIZAÇÃO. ERRO IMPUTADO AO
PROCESSO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. PRESCRIÇÃO. DECRETO N. 1.102/1903. SÚMULA N. 83 DO STJ.
APLICABILIDADE DO CDC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 282 E 356 DO STF. CERCEAMENTO DE
DEFESA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. MATÉRIA PROBATÓRIA. SÚMULA N. 7
DO STJ. SUB-ROGAÇÃO DA SEGURADORA. DIREITO DE REGRESSO. SÚMULAS N. 188 DO STF e 7 E 83 DO STJ.
1. O prazo prescricional trimestral previsto no Decreto n. 1.102/1903 para as pretensões indenizatórias apenas se aplica aos
armazéns gerais em função do princípio da especialidade, não se estendendo ao terminal portuário.
2. Aplicam-se os óbices previstos nas Súmulas n. 282 e 356 do STF quando as questões suscitadas no recurso especial não
tenham sido debatidas no acórdão recorrido nem, a respeito, tenham sido opostos embargos declaratórios.
3. A verificação da suficiência das provas produzidas nos autos a fim de caracterizar cerceamento de defesa ante o julgamento
antecipado da lide demanda a revisão do conjunto probatório dos autos. Incidência da Súmula n. 7 do STJ.
4. A seguradora tem o direito de ajuizar ação regressiva contra o causador do dano, em relação ao montante que efetivamente
pagou, até ao limite previsto no contrato de seguro. Incidência da Súmula n.
188 do STF.
5. É inviável rever o entendimento da Corte origem acerca da presença de elementos suficientes para caracterizar o direito de
regresso e a sub-rogação da seguradora, visto reclamar a incursão no acervo fático-probatório dos autos.
6. Agravo regimental desprovido."
(AgRg no REsp 1378371/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe
29/03/2016)
"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE DÉBITO. DEPÓSITO EM ARMAZÉNS GERAIS.
OFENSA AO ARTIGO 130 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INDENIZAÇÃO.
FURTO DA MERCADORIA DEPOSITADA. PRESCRIÇÃO. DECRETO N.º 1.102/1903.
1. Não ventilado no aresto impugnado o disposto no art. 130 do Código de Processo Civil, fica caracterizada a ausência de
prequestionamento e impedido o seu acesso à instância especial, nos termos das Súmulas 282/STF e 211/STJ.
2. Na origem, a ação ordinária foi proposta pelo Banrisul Armazéns Gerais S/A visando a declaração de nulidade do débito de R$
5.743.502,25, exigido em decorrência de processo administrativo, em que se apurou o furto de mercadorias apreendidas pela
Polícia Federal que se encontravam no depósito do ora recorrente.
3. Discute-se a aplicação, ao caso, do Decreto nº 20.910/32, que regula a prescrição quinquenal.
4. O Decreto nº 20.910/32 se refere a "dívidas passivas" da União, Estados e Municípios. Todavia, no presente caso, cuida-se de
dívida não tributária, de uma pretensão indenizatória da União contra a recorrente, e não um crédito da Administração Pública.
5. Aplica-se, assim, o prazo prescricional trimestral previsto no Decreto nº 1.102/1903, que instituiu regras para o
estabelecimento de empresas de armazéns gerais, por ser norma especial com regramento específico. Precedentes.
6. Recurso especial conhecido em parte e provido."
(REsp 1243915/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/06/2013, DJe 05/08/2013)
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ARMAZÉNS GERAIS. PRESCRIÇÃO.
TRIMESTRAL. DECRETO N. 1.102/1903. Art. 177 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. INAPLICABILIDADE. PRINCÍPIO DA
ESPECIALIDADE.
1. O prazo prescricional nas ações de indenização contra armazéns gerais é de três meses, consoante o disposto no art. 11 do
Decreto n. 1.102/1903, afastada a incidência do art. 177 do Código Civil de 1916, tendo em vista o princípio da especialidade.
2. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no REsp n. 797.733/RJ, Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe
11/11/2010.)
"RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE COBRANÇA - DEPÓSITO EM ARMAZÉNS GERAIS - INDENIZAÇÃO - QUEBRA
PARCIAL DA MERCADORIA DEPOSITADA - PRESCRIÇÃO -MOMENTO DA ARGÜIÇÃO - DECRETO N.º 1.102/1903.
1. A teor do art. 162 do Código Civil/1916, que hoje encontra correspondência no art. 193 do Código Civil vigente, a prejudicial
de prescrição pode ser suscitada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a que aproveita. Assim, cuidando-se de prescrição
extintiva, argüida ainda em grau de jurisdição ordinária, irrelevante o fato da questão ter sido trazida apenas em sede de
apelação, mesmo que não deduzida na fase própria de defesa.
2. Inegável a aplicação do disposto no art. 11 do Decreto n.º1.102/1903 quando o pedido é de indenização em pecúnia ou
restituição dos produtos estocados em armazém geral, em razão da responsabilidade deste pelos bens recebidos em depósito que
desapareceram ou vieram a perecer. Conquanto seja demasiado exíguo o prazo prescricional de três meses, esta é a vontade do
legislador e deve-se aplicar a regra albergada na legislação específica.
3. O Código Civil de 1916, por seu artigo 1807, revogou todas as anteriores normas de direito civil incompatíveis com o Diploma
ou que por ele passaram a ser inteiramente reguladas. Deste modo, considerando que o texto de 1916 tratou apenas de modo
geral do contrato de depósito, não há se falar em revogação do Decreto n.º 1.102/1903 que traz as regras específicas a respeito
das empresas de armazéns gerais.
4. Tomando-se em conta que a presente ação traduz pretensão de restituição de mercadoria ou ressarcimento em pecúnia em
virtude de perda de produtos estocados em armazém geral, valendo-se do princípio da especialidade, é de se aplicar a prescrição
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trimestral estabelecida no art. 11, do decreto 1.102/1903. Assim, proposta a ação somente em 1997, forçoso o reconhecimento de
que, in casu, operou-se a prescrição, sendo de rigor a extinção da ação nos moldes do art. 269, IV, do CPC.
5. Recurso especial do réu conhecido e provido."
(REsp 767.246/RJ, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 19/10/2006, DJ 27/11/2006)
In casu, verifica-se que o contrato de depósito entre as partes foi firmado em 11-10-1991 e os depósitos ocorreram entre 1991 e 1994,
razão pela qual deve ser reconhecida a prescrição da pretensão autoral, haja vista que o ajuizamento da ação ocorreu somente em 28-11-
2000.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC/1973, nego seguimento à apelação, nos termos da fundamentação acima.
Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem.
P.I.

São Paulo, 12 de novembro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025777-59.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.025777-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO
ADVOGADO : SP157768 RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS

: SP205704 MARCELLO PEDROSO PEREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO
ADVOGADO : SP157768 RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS

: SP205704 MARCELLO PEDROSO PEREIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00257775920044036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Ante o memorando nº. 16/2018 encaminhado pela 8ª Vara Cível Federal informando o envio de 05 volumes de cópias de autos
suplementares apensem-se a este feito.

Int.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030223-23.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.030223-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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AGRAVADO(A) : ESPORTE CLUBE SANTO ANDRE
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00054968620134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Verifica-se estar o agravo de instrumento esvaído de objeto ante a modificação da situação do fato delineado na petição inicial, haja vista
que a superveniência do parcelamento implicará necessariamente em alteração e, quiçá, extinção do montante devido.
Assim, o tema relativo à penhora deverá, eventualmente, ser agitado novamente na origem.
Nesse sentido, conforme se extrai de consulta ao Sistema Processual, houve o magistrado por determinar o sobrestamento da execução
fiscal nos seguintes termos:
"Defiro o sobrestamento, como requerido, tendo em vista o parcelamento do débito.
Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação da parte interessada.
Na hipótese de manifestação do Exequente requerendo exclusivamente a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva
continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independentemente de novo despacho e vista, devendo os autos permanecer
no arquivo, aguardando-se eventual continuidade da execução."

Posto isto, face versar sobre questão cujas consequências jurídicas já se encontram superadas, com fulcro no artigo 932, inciso III, do
Código de Processo Civil, não conheço do agravo de instrumento.
Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 13 de novembro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal Relator

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007513-33.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.007513-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : EDMUNDO CARLOS DE ANDRADE CARVALHO
ADVOGADO : SP274194 RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00075133320144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY.
Fls. 274: defiro o pedido de prioridade na tramitação do processo, uma vez que o autor/apelante possui idade superior a sessenta anos e
atende aos requisitos previstos no Artigo 1.048, inciso I, do CPC, c.c o Artigo 71 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). À
Subsecretaria para as anotações e identificações necessárias.
Intime(m)-se.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003365-28.2009.4.03.6111/SP

2009.61.11.003365-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : NATALIA DOS SANTOS DE SOUZA
ADVOGADO : SP245649 LUIZ EDUARDO GAIO JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00033652820094036111 1 Vr MARILIA/SP

DESPACHO
Vistos. Converto o julgamento em diligência.

Considerando a vedação ao julgamento com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se
manifestar, nos termos do art. 10 do Código de Processo Civil de 2015, e a constatação de que houve prolação de sentença nos autos
do processo n° 0000874-19.2007.4.03.6111, intime-se a apelante para que diga, justificadamente, se remanesce o seu interesse no
julgamento do presente recurso.

Prazo: 5 (cinco) dias úteis (art. 218, § 3º e art. 219, caput, do CPC/2015).

Após, voltem os autos conclusos.

São Paulo, 09 de novembro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal Relator

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0042758-04.2010.4.03.6182/SP

2010.61.82.042758-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : VIBRASIL IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA
ADVOGADO : SP018332 TOSHIO HONDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00427580420104036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Considerando os pleitos de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos pela apelante, e em atenção ao quanto
disposto no artigo 1.023, §2º, do Código de Processo Civil de 2015, faz-se necessária a abertura de vista dos autos para manifestação
da parte contrária. Dessa forma, intime-se a parte contrária para que, querendo, apresente resposta aos aclaratórios que foram opostos.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento dos aclaratórios opostos.

São Paulo, 12 de novembro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007111-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: RODOVIARIO MORADA DO SOL LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA - SP174040-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RODOVIÁRIA MORADA DO SOL LTDA,. em face da decisão proferida nos autos
do Mandado de Segurança nº 5000957-34.2018.4.03.6120 que indeferiu o pedido liminar.

 

Em suas razões a recorrente defende, em síntese, ter direito líquido e certo à exclusão do PIS e da COFINS da base de cálculo da
contribuição previdenciária sobre a receita bruta – CPRB, uma vez que a referida exação não compõe o faturamento ou receita da
empresa e sim de outros entes tributantes. Requereu, por fim, a concessão de antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar
que a Agravante e todas as suas filiais que sejam criadas após o ajuizamento da ação, sejam autorizadas a recolher a “CPRB” sem a
inclusão do PIS e da COFINS na base de cálculo da referida contribuição, suspendendo a exigibilidade dos valores não recolhidos, nos
termos do artigo 151, inciso IV do Código Tributário Nacional, até julgamento final da demanda em epígrafe.

 

Tutela antecipada recursal parcialmente deferida (ID 3349203).

 

Com contrarrazões (Id 3516897) pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Conforme abordado na decisão que apreciou o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, a parte agravante preenche
parcialmente os requisitos da medida pretendida.

 

A controvérsia recursal está relacionada à inclusão, ou não, dos tributos Pis e Cofins no conceito de "Receita Bruta", para fins de
composição da base de cálculo da contribuição previdenciária substitutiva prevista no artigo 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011.

 

O E. Supremo Tribunal Federal, em 15/03/2017, por maioria, apreciando o tema 69 da repercussão geral, fixou a seguinte tese: "O
ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". A questão, portanto, foi submetida ao microssistema
processual de formação de precedente obrigatório, nos termos do artigo 927, III, do Código de Processo Civil, objeto de apreciação no
julgamento do RE 574.706/PR.

 

Nos termos do artigo 985, I, c/c o artigo 1.040, III, ambos do Código de Processo Civil, definida a tese jurídica no julgamento de casos
repetitivos ela deverá ser aplicada a todos os processos individuais ou coletivos pendentes que versem sobre a matéria.

 

Conforme definiu o STF, o valor da referida exação, ainda que contabilmente escriturado, não deve ser inserido no conceito de
faturamento ou receita bruta, já que apenas transita pela empresa arrecadadora, sendo, ao final, destinado aos cofres do ente tributante.
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Considerando que a contribuição substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011, da mesma forma que as contribuições ao
PIS/Pasep e à COFINS - na sistemática não cumulativa - previstas nas Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, adotou o conceito amplo de
receita bruta para fins de apuração da base de cálculo, o fundamento determinante do precedente deve ser aplicado para as contribuições
previdenciárias substitutivas, por imperativo lógico.

 

A ratio decidendi empregada na repercussão geral (tema 69), portanto, é antagônica à formulação conceitual de receita bruta adotada
pela União Federal, ainda que prevista para fins de base de cálculo da contribuição substitutiva, indicada pelo fisco como “Benefício
Fiscal de Regime Facultativo/Optativo Favorecido”.

 

Acrescente-se que a Primeira e Segunda Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, corte responsável por uniformizar a interpretação da
lei federal em todo o Brasil, vêm aplicando este entendimento em teses similares (“os valores relativos ao ICMS não integram a base de
cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, prevista na Lei nº 12.546/11”), inclusive em sede de retratação, em
observância à axiologia das razões de decidir do repetitivo, conforme julgados abaixo:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
INCIDÊNCIA DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
SUBSTITUTIVA, PREVISTA NA LEI 12.546/2011. JULGAMENTO PELO STF, EM REGIME DE
REPERCUSSÃO GERAL. RE 574.706/PR. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 1.040, II, DO
CPC/2015. AGRAVO INTERNO PROVIDO, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL, QUANTO AO TEMA
OBJETO DA REPERCUSSÃO GERAL. (...) II. A Segunda Turma do STJ, considerando a
jurisprudência pacífica da Corte, quando do julgamento do Recurso Especial interposto, no sentido da
incidência do ICMS na base de cálculo da contribuição previdenciária substitutiva, prevista na Lei
12.546/2011, negou provimento ao Agravo interno do contribuinte. III. Entretanto, posteriormente, o
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 574.706/PR, sob o regime da repercussão geral, firmou a
tese de que "o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS" (STF, RE
574.706/PR, Rel. Ministra CÁRMEN LÚCIA, TRIBUNAL PLENO, DJe de 02/10/2017), porquanto o
valor arrecadado, a título de ICMS, não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, e, dessa forma, não
pode integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS, contribuições destinadas ao financiamento da
Seguridade Social. Diante da nova orientação da Suprema Corte, o STJ realinhou o seu posicionamento
(STJ, REsp 1.100.739/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de
08/03/2018; AgInt no AgInt no AgRg no AREsp 392.924/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 06/03/2018). Mutatis mutandis, a mesma lógica deve
ser aplicada para a contribuição previdenciária substitutiva, prevista nos arts. 7º e 8º da Lei
12.546/2011, em razão da identidade do fato gerador (receita bruta). Com efeito, "os valores
relativos ao ICMS não integram a base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a
Receita Bruta - CPRB, prevista na Lei n. 12.546/11, porquanto não se incorporam ao patrimônio
do contribuinte, é dizer, não caracterizam receita bruta, em observância à axiologia das razões de
decidir do RE n. 574.706/PR, julgado em repercussão geral pelo STF, no qual foi proclamada a
inconstitucionalidade do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS" (STJ, REsp
1.568.493/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, DJe de
23/03/2018). Em igual sentido: STJ, REsp 1.694.357/CE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 01/12/2017. IV. Nesse contexto, retornaram os
autos - por determinação da Vice-Presidência do STJ, para fins do disposto no art. 1.040, II, do
CPC/2015 -, em face do aludido julgado do Supremo Tribunal Federal, em regime de repercussão
geral. V. Agravo interno provido, para, em juízo de retratação, previsto no art. 1.040, II, do
CPC/2015, negar provimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional. (AIRESP 201600718356,
ASSUSETE MAGALHÃES - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2018)
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TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973.
APLICABILIDADE. OFENSA AO ART. 535 DO CPC/73. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA - CPRB. LEI N. 12.546/11. INCLUSÃO DO
ICMS NA BASE DE CÁLCULO. ILEGALIDADE. RECEITA BRUTA NÃO CARACTERIZADA.
APLICAÇÃO DA RATIO DECIDENDI DO RE N. 574.706/PR, JULGADO EM REPERCUSSÃO
GERAL PELO STF. PRECEDENTE. (...) III - Os valores relativos ao ICMS não integram a base
de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB, prevista na Lei n.
12.546/11, porquanto não se incorporam ao patrimônio do contribuinte, é dizer, não caracterizam
receita bruta, em observância à axiologia das razões de decidir do RE n. 574.706/PR, julgado em
repercussão geral pelo STF, no qual foi proclamada a inconstitucionalidade do ICMS na base de cálculo
do PIS e da COFINS. Precedente. IV - Recurso especial desprovido. ..EMEN:
(RESP 201502950967, REGINA HELENA COSTA - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:23/03/2018)

 

No mesmo sentido: STJ, REsp 1.100.739/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 08/03/2018 e STJ,
REsp 1.694.357/CE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 01/12/2017.

 

Anote-se, ainda, as recentes decisões monocráticas exaradas por Ministros do STF expandindo o posicionamento firmado no RE nº
574.706/PR para os casos envolvendo a inclusão do ICMS na base de cálculo da CPRB: RE n. 943.804/RS, Rel. Min. Dias Tofolli, DJe
04.05.2017; RE n. 954.015/RS, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 08.08.2016, bem como julgado deste Egrégio Tribunal: TRF3, AMS
00055945420154036109, Des. Federal SOUZA RIBEIRO, Segunda Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 14/08/2017.

 

Observada a identificação dos fatos relevantes e que os motivos jurídicos determinantes são aplicáveis ao caso concreto, impõe-se o
dever de uniformização e coerência da jurisprudência, nos termos do artigo 926, do CPC.

 

Não há, portanto, distinção (“distinguishing”) qualificada entre o tema enfrentado nestes autos e o quanto decidido no RExt 574.706/PR
para inversão da prioridade normativa estabelecida pelo sistema jurídico de precedentes (uniformização, coerência e estabilidade),
devendo ser incluído em seus parâmetros de incidência.

 

Desse modo, em juízo de cognição recursal em agravo de instrumento, entendo que as parcelas relativas ao Pis e Cofins não se incluem
no conceito de receita bruta para fins de determinação da base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a receita bruta (CPRB),
nos termos da Lei n 12.546/2011, devendo ser suspensa a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, V, do CTN.

 

Ante o exposto, aplico as teses firmadas pelos tribunais superiores para dar parcial provimento ao agravo de instrumento, com
fundamento nos artigos 932, inciso V do CPC, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, arquive-se.

 

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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São Paulo, 9 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020116-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: GAM TRANSPORTES R.P. S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE REGO - SP165345-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GAM TRANSPORTES R.P. S/A. em face da decisão proferida nos autos do
Mandado de Segurança nº 5001162-54.2017.4.03.6102 que indeferiu o pedido liminar.

 

Em suas razões a recorrente defende, em síntese, ter direito líquido e certo à exclusão do ICMS da base de calculo da contribuição
previdenciária sobre a receita bruta – CPRB, uma vez que a referida exação não compõe o faturamento ou receita da empresa e sim de
outros entes tributantes. Requereu, por fim, a concessão de antecipação dos efeitos da tutela recursal e o total provimento do recurso.

 

Pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal deferido (ID 2109843).

 

Com contrarrazões (Id 2812793) da União Federal, defendendo que os valores referentes ao ICMS pagos por determinada pessoa
jurídica sujeita a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta CPRB, prevista na Lei nº 12.546/2011, devem integrar a base de
cálculo de tal contribuição, já que compõe o custo do bem ou serviço, balizando a formação do preço e repercutindo, consequentemente,
nas receitas auferidas pela empresa. Requereu, por fim, o desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Conforme abordado na decisão que apreciou o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, a parte agravante não preenche os
requisitos da medida pretendida.

 

A controvérsia recursal está relacionada à inclusão, ou não, do tributo ICMS no conceito de "Receita Bruta", para fins de composição da
base de cálculo da contribuição previdenciária substitutiva prevista no artigo 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011.

 

O E. Supremo Tribunal Federal, em 15/03/2017, por maioria, apreciando o tema 69 da repercussão geral, fixou a seguinte tese: "O
ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". A questão, portanto, foi submetida ao microssistema
processual de formação de precedente obrigatório, nos termos do artigo 927, III, do Código de Processo Civil, objeto de apreciação no
julgamento do RE 574.706/PR.

 

Nos termos do artigo 985, I, c/c o artigo 1.040, III, ambos do Código de Processo Civil, definida a tese jurídica no julgamento de casos
repetitivos ela deverá ser aplicada a todos os processos individuais ou coletivos pendentes que versem sobre a matéria.
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Conforme definiu o STF, o valor da referida exação, ainda que contabilmente escriturado, não deve ser inserido no conceito de
faturamento ou receita bruta, já que apenas transita pela empresa arrecadadora, sendo, ao final, destinado aos cofres do ente tributante.

 

Considerando que a contribuição substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011, da mesma forma que as contribuições ao
PIS/Pasep e à COFINS - na sistemática não cumulativa - previstas nas Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, adotou o conceito amplo de
receita bruta para fins de apuração da base de cálculo, o fundamento determinante do precedente deve ser aplicado para as contribuições
previdenciárias substitutivas, por imperativo lógico.

 

Não merece prosperar a tese de que as hipóteses de exclusão do ICMS da base de cálculo da Contribuição Substitutiva seriam apenas
as dispostas expressamente em lei (art. 9, §7º, IV, da Lei nº 12.546/2011). Coaduna-se, nesse sentido, com o entendimento firmado no
Voto-Vista do REsp 1.694.357 pela Ministra Regina Helena Costa:

 

(...)

Trata-se, portanto, de incentivo fiscal, indutor do desenvolvimento econômico e da criação de postos de
trabalho, cuja disciplina normativa, na espécie, tem o escopo de desonerar a folha de pagamento, com
vista a desestimular o aumento da taxa de desemprego.

A Fazenda Nacional, todavia, defende que a lei em questão exclui da base de cálculo o montante do
ICMS apenas nas hipóteses nas quais o vendedor dos bens ou o prestador de serviços seja substituto
tributário, de modo que o imposto estadual estaria embutido no preço final da mercadoria, sendo
destacado para simples controle fiscal, a fim de se indicar o quantum a ser compensado, se for o caso,
pelo comprador, em função da não-cumulatividade (fl. 474e).

Tal entendimento, em meu sentir, leva ao esvaziamento ou redução do incentivo fiscal
legitimamente outorgado, em especial porque ausente previsão legal específica. De fato, para o
Fisco, a lei, ao prever a exclusão do ICMS da base de cálculo da CPRB apenas para o substituto
tributário, estaria a autorizar, automaticamente, a sua inclusão em todas as demais hipóteses, em
interpretação equivocada, com a devida vênia, que olvida a necessidade de norma expressa para
a fixação da base de cálculo, em consonância com o art. 97, IV, do CTN.

(...)

A base de cálculo, inquestionavelmente, haverá sempre de guardar pertinência com aquilo que pretende
medir, não podendo conter aspectos estranhos, é dizer, absolutamente impertinentes à própria
materialidade contida na hipótese de incidência.

(...)

 

A ratio decidendi empregada na repercussão geral (tema 69), portanto, é antagônica à formulação conceitual de receita bruta adotada
pela União Federal, ainda que prevista para fins de base de cálculo da contribuição substitutiva, indicada pelo fisco como “Benefício
Fiscal de Regime Facultativo/Optativo Favorecido”.

 

Acrescente-se que a Primeira e Segunda Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, corte responsável por uniformizar a interpretação da
lei federal em todo o Brasil, vêm aplicando este entendimento (“os valores relativos ao ICMS não integram a base de cálculo da
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, prevista na Lei nº 12.546/11”), inclusive em sede de retratação, em observância à
axiologia das razões de decidir do repetitivo, conforme julgados abaixo:
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
INCIDÊNCIA DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
SUBSTITUTIVA, PREVISTA NA LEI 12.546/2011. JULGAMENTO PELO STF, EM REGIME DE
REPERCUSSÃO GERAL. RE 574.706/PR. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 1.040, II, DO
CPC/2015. AGRAVO INTERNO PROVIDO, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL, QUANTO AO TEMA
OBJETO DA REPERCUSSÃO GERAL. (...) II. A Segunda Turma do STJ, considerando a
jurisprudência pacífica da Corte, quando do julgamento do Recurso Especial interposto, no sentido da
incidência do ICMS na base de cálculo da contribuição previdenciária substitutiva, prevista na Lei
12.546/2011, negou provimento ao Agravo interno do contribuinte. III. Entretanto, posteriormente, o
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 574.706/PR, sob o regime da repercussão geral, firmou a
tese de que "o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS" (STF, RE
574.706/PR, Rel. Ministra CÁRMEN LÚCIA, TRIBUNAL PLENO, DJe de 02/10/2017), porquanto o
valor arrecadado, a título de ICMS, não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, e, dessa forma, não
pode integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS, contribuições destinadas ao financiamento da
Seguridade Social. Diante da nova orientação da Suprema Corte, o STJ realinhou o seu posicionamento
(STJ, REsp 1.100.739/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de
08/03/2018; AgInt no AgInt no AgRg no AREsp 392.924/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 06/03/2018). Mutatis mutandis, a mesma lógica deve
ser aplicada para a contribuição previdenciária substitutiva, prevista nos arts. 7º e 8º da Lei
12.546/2011, em razão da identidade do fato gerador (receita bruta). Com efeito, "os valores
relativos ao ICMS não integram a base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a
Receita Bruta - CPRB, prevista na Lei n. 12.546/11, porquanto não se incorporam ao patrimônio
do contribuinte, é dizer, não caracterizam receita bruta, em observância à axiologia das razões de
decidir do RE n. 574.706/PR, julgado em repercussão geral pelo STF, no qual foi proclamada a
inconstitucionalidade do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS" (STJ, REsp
1.568.493/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, DJe de
23/03/2018). Em igual sentido: STJ, REsp 1.694.357/CE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 01/12/2017. IV. Nesse contexto, retornaram os
autos - por determinação da Vice-Presidência do STJ, para fins do disposto no art. 1.040, II, do
CPC/2015 -, em face do aludido julgado do Supremo Tribunal Federal, em regime de repercussão
geral. V. Agravo interno provido, para, em juízo de retratação, previsto no art. 1.040, II, do
CPC/2015, negar provimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional. (AIRESP 201600718356,
ASSUSETE MAGALHÃES - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2018)

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973.
APLICABILIDADE. OFENSA AO ART. 535 DO CPC/73. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA - CPRB. LEI N. 12.546/11. INCLUSÃO DO
ICMS NA BASE DE CÁLCULO. ILEGALIDADE. RECEITA BRUTA NÃO CARACTERIZADA.
APLICAÇÃO DA RATIO DECIDENDI DO RE N. 574.706/PR, JULGADO EM REPERCUSSÃO
GERAL PELO STF. PRECEDENTE. (...) III - Os valores relativos ao ICMS não integram a base
de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB, prevista na Lei n.
12.546/11, porquanto não se incorporam ao patrimônio do contribuinte, é dizer, não caracterizam
receita bruta, em observância à axiologia das razões de decidir do RE n. 574.706/PR, julgado em
repercussão geral pelo STF, no qual foi proclamada a inconstitucionalidade do ICMS na base de cálculo
do PIS e da COFINS. Precedente. IV - Recurso especial desprovido. ..EMEN:
(RESP 201502950967, REGINA HELENA COSTA - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:23/03/2018)

 

No mesmo sentido: STJ, REsp 1.100.739/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 08/03/2018 e STJ,
REsp 1.694.357/CE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 01/12/2017.

 

Anote-se, ainda, as recentes decisões monocráticas exaradas por Ministros do STF expandindo o posicionamento firmado no RE nº
574.706/PR para os casos envolvendo a inclusão do ICMS na base de cálculo da CPRB: RE n. 943.804/RS, Rel. Min. Dias Tofolli, DJe
04.05.2017; RE n. 954.015/RS, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 08.08.2016, bem como julgado deste Egrégio Tribunal: TRF3, AMS
00055945420154036109, Des. Federal SOUZA RIBEIRO, Segunda Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 14/08/2017.
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Observada a identificação dos fatos relevantes e que os motivos jurídicos determinantes são aplicáveis ao caso concreto, impõe-se o
dever de uniformização e coerência da jurisprudência, nos termos do artigo 926, do CPC.

 

Não há, portanto, distinção (“distinguishing”) qualificada entre o tema enfrentado nestes autos e o quanto decidido no RExt 574.706/PR
para inversão da prioridade normativa estabelecida pelo sistema jurídico de precedentes (uniformização, coerência e estabilidade),
devendo ser incluído em seus parâmetros de incidência.

 

Ademais, a determinação de suspensão (Tema/repetitivo 994 STJ) não impede a concessão de tutelas provisórias.

 

Desse modo, deve ser reformada a tutela provisória indeferida na origem, para que as parcelas relativas ao ICMS não se incluem no
conceito de receita bruta para fins de determinação da base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a receita bruta (CPRB), nos
termos da Lei n 12.546/2011.

 

Ante o exposto, aplico as teses firmadas pelos tribunais superiores para dar provimento ao agravo de instrumento, com fundamento nos
artigos 932, inciso V do CPC, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, arquive-se.

 

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

São Paulo, 9 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016245-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ABC TRANSPORTES COLETIVOSVALE DO PARAIBA LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: HALLEY HENARES NETO - SP125645-A
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão proferida nos autos do processo nº 5000674-
08.2018.4.03.6121, que deferiu parcialmente o pedido liminar, determinando a não inclusão do ICMS na base de cálculo da CPRB
(contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta) com relação às prestações vincendas, bem como que a autoridade coatora se abstenha
de autuar a impetrante em  razão  da  não  inclusão  do  ICMS  na  base  de  cálculo  da  mencionada contribuição até o julgamento do
mérito da referida ação.
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Em suas razões (Id. 3528573) a recorrente defende, em síntese, que os valores referentes ao ICMS pagos por determinada pessoa
jurídica sujeita a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta CPRB, prevista na Lei nº 12.546/2011, devem integrar a base de
cálculo de tal contribuição, já que compõe o custo do bem ou serviço, balizando a formação do preço e repercutindo, consequentemente,
nas receitas auferidas pela empresa. Argumenta, ainda, que a decisão é contrária aos princípios da seguridade social e as recentes
decisões do STJ e deste TRF3. Requereu, por fim, a concessão de efeito suspensivo e o total provimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Recebo o presente recurso nos termos do artigo 1.015, I, do Novo Código de Processo Civil.

                                                              

Na qualidade de relator e incumbido do dever de apreciar o pedido de tutela provisória recursal, nos termos do artigo 932, II do Código
de Processo Civil, resta-me analisar, nesse momento processual de cognição sumária, especificamente a coexistência dos pressupostos
necessários ao deferimento ou não, in limine litis, da antecipação pleiteada, nos termos do artigo 1.019, inciso I, da lei adjetiva:

 

Art. 1.019.  Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso
de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

 

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente,
a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

 

Corroborando o referido entendimento, o art. 995, parágrafo único, do Código de Processo Civil, estabelece que a eficácia da decisão
recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou
impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso:

     

Art. 995.  Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em
sentido diverso.

 

Parágrafo único.  A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da
imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.

 

Nesse contexto, entendo que a outorga da antecipação da tutela recursal é medida de exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível
que se verifiquem, acerca da tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo e, quanto à tutela de evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e
que haja tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo de
dano ou de risco ao resultado útil do processo, nos termos dos os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II ( tutela de evidência),
da lei processual civil .

 

A partir de um exame perfunctório dos fatos e do arcabouço probatório coligido à exordial recursal, não vislumbro evidente probabilidade
do direito e risco de lesão grave e de difícil reparação tendente a ensejar, de imediato, in limine litis, a suspensão  requerida.

 

A controvérsia recursal está relacionada à inclusão, ou não, do tributo ICMS no conceito de "Receita Bruta", para fins de composição da
base de cálculo da contribuição previdenciária substitutiva prevista no artigo 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011.
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O E. Supremo Tribunal Federal, em 15/03/2017, por maioria, apreciando o tema 69 da repercussão geral, fixou a seguinte tese: "O
ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". A questão, portanto, foi submetida ao microssistema
processual de formação de precedente obrigatório, nos termos do artigo 927, III, do Código de Processo Civil, objeto de apreciação no
julgamento do RE 574.706/PR.

 

Nos termos do artigo 985, I, c/c o artigo 1.040, III, ambos do Código de Processo Civil, definida a tese jurídica no julgamento de casos
repetitivos ela deverá ser aplicada a todos os processos individuais ou coletivos pendentes que versem sobre a matéria.

 

Conforme definiu o STF, o valor da referida exação, ainda que contabilmente escriturado, não deve ser inserido no conceito de
faturamento ou receita bruta, já que apenas transita pela empresa arrecadadora, sendo, ao final, destinado aos cofres do ente tributante.

 

Considerando que a contribuição substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011, da mesma forma que as contribuições ao
PIS/Pasep e à COFINS - na sistemática não cumulativa - previstas nas Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, adotou o conceito amplo de
receita bruta para fins de apuração da base de cálculo, o fundamento determinante do precedente deve ser aplicado para as contribuições
previdenciárias substitutivas, por imperativo lógico.

 

Não merece prosperar a tese de que as hipóteses de exclusão do ICMS da base de cálculo da Contribuição Substitutiva seriam apenas
as dispostas expressamente em lei (art. 9, §7º, IV, da Lei nº 12.546/2011). Coaduna-se, nesse sentido, com o entendimento firmado no
Voto-Vista do REsp 1.694.357 pela Ministra Regina Helena Costa:

 

(...)

Trata-se, portanto, de incentivo fiscal, indutor do desenvolvimento econômico e da criação de postos de
trabalho, cuja disciplina normativa, na espécie, tem o escopo de desonerar a folha de pagamento, com
vista a desestimular o aumento da taxa de desemprego.

A Fazenda Nacional, todavia, defende que a lei em questão exclui da base de cálculo o montante do
ICMS apenas nas hipóteses nas quais o vendedor dos bens ou o prestador de serviços seja substituto
tributário, de modo que o imposto estadual estaria embutido no preço final da mercadoria, sendo
destacado para simples controle fiscal, a fim de se indicar o quantum a ser compensado, se for o caso,
pelo comprador, em função da não-cumulatividade (fl. 474e).

Tal entendimento, em meu sentir, leva ao esvaziamento ou redução do incentivo fiscal
legitimamente outorgado, em especial porque ausente previsão legal específica. De fato, para o
Fisco, a lei, ao prever a exclusão do ICMS da base de cálculo da CPRB apenas para o substituto
tributário, estaria a autorizar, automaticamente, a sua inclusão em todas as demais hipóteses, em
interpretação equivocada, com a devida vênia, que olvida a necessidade de norma expressa para
a fixação da base de cálculo, em consonância com o art. 97, IV, do CTN.

(...)

A base de cálculo, inquestionavelmente, haverá sempre de guardar pertinência com aquilo que pretende
medir, não podendo conter aspectos estranhos, é dizer, absolutamente impertinentes à própria
materialidade contida na hipótese de incidência.

(...)

 

A ratio decidendi empregada na repercussão geral (tema 69), portanto, é antagônica à formulação conceitual de receita bruta adotada
pela União Federal, ainda que prevista para fins de base de cálculo da contribuição substitutiva, indicada pelo fisco como “Benefício
Fiscal de Regime Facultativo/Optativo Favorecido”.
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Acrescente-se que a Primeira e Segunda Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, corte responsável por uniformizar a interpretação da
lei federal em todo o Brasil, vêm aplicando este entendimento (“os valores relativos ao ICMS não integram a base de cálculo da
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, prevista na Lei nº 12.546/11”), inclusive em sede de retratação, em observância à
axiologia das razões de decidir do repetitivo, conforme julgados abaixo:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
INCIDÊNCIA DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
SUBSTITUTIVA, PREVISTA NA LEI 12.546/2011. JULGAMENTO PELO STF, EM REGIME DE
REPERCUSSÃO GERAL. RE 574.706/PR. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 1.040, II, DO
CPC/2015. AGRAVO INTERNO PROVIDO, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL, QUANTO AO TEMA
OBJETO DA REPERCUSSÃO GERAL. (...) II. A Segunda Turma do STJ, considerando a
jurisprudência pacífica da Corte, quando do julgamento do Recurso Especial interposto, no sentido da
incidência do ICMS na base de cálculo da contribuição previdenciária substitutiva, prevista na Lei
12.546/2011, negou provimento ao Agravo interno do contribuinte. III. Entretanto, posteriormente, o
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 574.706/PR, sob o regime da repercussão geral, firmou a
tese de que "o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS" (STF, RE
574.706/PR, Rel. Ministra CÁRMEN LÚCIA, TRIBUNAL PLENO, DJe de 02/10/2017), porquanto o
valor arrecadado, a título de ICMS, não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, e, dessa forma, não
pode integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS, contribuições destinadas ao financiamento da
Seguridade Social. Diante da nova orientação da Suprema Corte, o STJ realinhou o seu posicionamento
(STJ, REsp 1.100.739/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de
08/03/2018; AgInt no AgInt no AgRg no AREsp 392.924/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 06/03/2018). Mutatis mutandis, a mesma lógica deve
ser aplicada para a contribuição previdenciária substitutiva, prevista nos arts. 7º e 8º da Lei
12.546/2011, em razão da identidade do fato gerador (receita bruta). Com efeito, "os valores
relativos ao ICMS não integram a base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a
Receita Bruta - CPRB, prevista na Lei n. 12.546/11, porquanto não se incorporam ao patrimônio
do contribuinte, é dizer, não caracterizam receita bruta, em observância à axiologia das razões de
decidir do RE n. 574.706/PR, julgado em repercussão geral pelo STF, no qual foi proclamada a
inconstitucionalidade do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS" (STJ, REsp
1.568.493/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, DJe de
23/03/2018). Em igual sentido: STJ, REsp 1.694.357/CE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 01/12/2017. IV. Nesse contexto, retornaram os
autos - por determinação da Vice-Presidência do STJ, para fins do disposto no art. 1.040, II, do
CPC/2015 -, em face do aludido julgado do Supremo Tribunal Federal, em regime de repercussão
geral. V. Agravo interno provido, para, em juízo de retratação, previsto no art. 1.040, II, do
CPC/2015, negar provimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional. (AIRESP 201600718356,
ASSUSETE MAGALHÃES - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2018)

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973.
APLICABILIDADE. OFENSA AO ART. 535 DO CPC/73. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA - CPRB. LEI N. 12.546/11. INCLUSÃO DO
ICMS NA BASE DE CÁLCULO. ILEGALIDADE. RECEITA BRUTA NÃO CARACTERIZADA.
APLICAÇÃO DA RATIO DECIDENDI DO RE N. 574.706/PR, JULGADO EM REPERCUSSÃO
GERAL PELO STF. PRECEDENTE. (...) III - Os valores relativos ao ICMS não integram a base
de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB, prevista na Lei n.
12.546/11, porquanto não se incorporam ao patrimônio do contribuinte, é dizer, não caracterizam
receita bruta, em observância à axiologia das razões de decidir do RE n. 574.706/PR, julgado em
repercussão geral pelo STF, no qual foi proclamada a inconstitucionalidade do ICMS na base de cálculo
do PIS e da COFINS. Precedente. IV - Recurso especial desprovido. ..EMEN:
(RESP 201502950967, REGINA HELENA COSTA - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:23/03/2018)

 

No mesmo sentido: STJ, REsp 1.100.739/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 08/03/2018 e STJ,
REsp 1.694.357/CE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 01/12/2017.
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Anote-se, ainda, as recentes decisões monocráticas exaradas por Ministros do STF expandindo o posicionamento firmado no RE nº
574.706/PR para os casos envolvendo a inclusão do ICMS na base de cálculo da CPRB: RE n. 943.804/RS, Rel. Min. Dias Tofolli, DJe
04.05.2017; RE n. 954.015/RS, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 08.08.2016, bem como julgado deste Egrégio Tribunal: TRF3, AMS
00055945420154036109, Des. Federal SOUZA RIBEIRO, Segunda Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 14/08/2017.

 

Observada a identificação dos fatos relevantes e que os motivos jurídicos determinantes são aplicáveis ao caso concreto, impõe-se o
dever de uniformização e coerência da jurisprudência, nos termos do artigo 926, do CPC.

 

Não há, portanto, distinção (“distinguishing”) qualificada entre o tema enfrentado nestes autos e o quanto decidido no RExt 574.706/PR
para inversão da prioridade normativa estabelecida pelo sistema jurídico de precedentes (uniformização, coerência e estabilidade),
devendo ser incluído em seus parâmetros de incidência.

 

Desse modo, em juízo de cognição sumária, entendo que as parcelas relativas ao ICMS não se incluem no conceito de receita bruta para
fins de determinação da base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a receita bruta (CPRB), nos termos da Lei n 12.546/2011,
devendo ser suspensa a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, V, do CTN.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

 

Intime-se a parte agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

  
 
São Paulo, 9 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014584-35.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DENIS ATANAZIO - SP229058-A
AGRAVADO: OSWALDO HERRERO RUBIO
Advogado do(a) AGRAVADO: RICARDO BIANCHINI MELLO - SC1404500S
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 D E S P A C H O
 
 

Vistos, etc.

Da análise dos autos, depreende-se que a parte agravante deixou de carrear a documentação relativa aos autos originários (nº
0004883-03.2016.4.03.6113).

Assim, junte a parte agravante cópia das peças obrigatórias mencionadas no artigo 1.017, inciso I, do Código de Processo Civil,
no prazo de 5 (cinco) dias, a teor do disposto no artigo 932, parágrafo único, do NCPC, sob pena de não conhecimento do
presente recurso.

Cumprida a determinação supra ou decorrido o prazo "in albis", tornem os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se.

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

São Paulo, 9 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000562-13.2017.4.03.6141
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: ANDERSON JOSE GUEDES DE ASSIS, DIANA DE SOUZA GUEDES DE ASSIS
Advogado do(a) APELANTE: JOSE ALEXANDRE ZAPATERO - SP152900
Advogado do(a) APELANTE: JOSE ALEXANDRE ZAPATERO - SP152900
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELADO: ADRIANA MOREIRA LIMA - SP245936-A
 
 

 D E S P A C H O
 
 
Tendo em vista a petição de id 7678275 protocolizada pelo advogado José Alexandre Zapatero noticiando a renúncia aos poderes outorgados pela parte apelante e
comprovando que comunicou o mandante, intime-se pessoalmente a parte apelante, na pessoa de seu representante legal, para que, no prazo de dez dias, constitua novo
patrono, sob pena de não conhecimento do recurso, nos termos do artigo 76, §2º, do CPC.

Proceda a Subsecretaria às anotações necessárias.
 
Publique-se. Intime-se.
 

São Paulo, 8 de novembro de 2018.
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Peixoto Junior
Desembargador Federal

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004818-31.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
APELANTE: FERNANDO BENEDITO DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: JONADABE RODRIGUES LAURINDO - SP176761-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº
01/2016, da Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo
interno interposto, nos termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

 

  

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003394-93.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: MARIA ALICE DA SILVA COSTA, JOAQUIM FRANCISCO COSTA NETO
Advogado do(a) APELANTE: LEIA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA - SP287111-A
Advogado do(a) APELANTE: LEIA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA - SP287111-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA SA
Advogado do(a) APELADO: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-S
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Entendendo não ter a antecipação da tutela recursal o alcance de dar andamento na primeira instância a processo com sentença de extinção do
feito, por outro lado não lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais a autorizar a pretendida medida de suspensão
de "qualquer procedimento de constituição em mora do fiduciante (...) até a solução definitiva da presente demanda", à falta dos requisitos legais,
INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal.

Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.
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PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5028053-51.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
RECORRENTE: CLAUDIO SERGIO PAVANINI E SILVA
Advogado do(a) RECORRENTE: LARISSA MARCONDES PARISE - SP329788
RECORRIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
 

Neste juízo sumário de cognição, de maior plausibilidade se me deparando a motivação da sentença ao aduzir que “os autores não purgaram a
mora até o momento, mesmo após terem sido informados do valor atualizado do débito” e que “a Ré logrou êxito em comprovar que cumpriu o
dispositivo legal (art. 26 da Lei n.º 9.514/97 e parágrafos), conforme documentação carreada aos autos”, ainda com registro de que a
jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido da constitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto na Lei 9.514/97
(SEGUNDA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2208914 - 0000261-76.2014.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM
GUIMARÃES, julgado em 01/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2018; QUINTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1848480 - 0003817-
66.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 21/05/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:25/05/2018; PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2242620 - 0003607-81.2015.4.03.6141, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 05/09/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/09/2017) e que o Ministro Relator do RE 860631/SP proferiu
decisão indeferindo pedido de “suspensão nacional dos processos judiciais em trâmite” e de “suspensão dos procedimentos de execução
extrajudicial de imóveis alienados fiduciariamente com fundamento na Lei 9.514/1997”, à falta dos requisitos legais, INDEFIRO o pedido de
antecipação da tutela recursal.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, dê-se baixa no sistema.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 São Paulo, 14 de novembro de 2018.

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014341-91.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 
AGRAVADO: JOSIANE MATOS DA SILVA 37541192813
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014341-91.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP
 
AGRAVADO: JOSIANE MATOS DA SILVA 37541192813
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora na “boca do
caixa”.

Alega, em síntese, que a decisão viola o estatuído no artigo 835, I, do CPC, porque a penhora de
dinheiro, em espécie, é o meio preferencial para o pagamento de dívida. Aponta a diferença entre a penhora de
dinheiro e a penhora do faturamento da empresa, salientando que, no caso, objetiva a penhora na “boca do
caixa”, que significa apreensão, por oficial de justiça, de numerário em espécie localizado no caixa da
empresa. Sustenta que essa modalidade de constrição em nada difere da penhora realizada pelo sistema
Bacenjud, já que ambas buscam bloquear dinheiro do devedor.

Em sede de cognição sumária, a antecipação de tutela foi indeferida (Id. 3433182)

Sem contraminuta, vieram os autos conclusos.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014341-91.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP
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AGRAVADO: JOSIANE MATOS DA SILVA 37541192813
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

Trata-se de agravo de instrumento tirado de execução fiscal movida pela ANP em face de Josiane
Matos da Silva, visando ao recebimento de crédito oriundo de multa por infração, no valor originário de R$
37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais), atualizados até 05/2016.

Em juízo de cognição sumária, consignei não restarem presentes os pressupostos para
deferimento da tutela antecipada, vez que não restaram esgotadas as buscas de bens em nome da executada,
especificamente junto aos registros imobiliários, e a medida requerida – penhora na “boca do caixa” -, apesar
de gravosa, não se mostrava muito eficiente. Explico.

Em consulta ao sítio eletrônico GoogleMaps constatei que a empresa executada é uma pequena
distribuidora de gás GLP em um bairro distante no interior de Franca. Certamente não será possível, numa
diligência, apreender numerário suficiente para garantir o montante executado, que hoje ultrapassa a casa
dos quarenta mil reais.

Destaquei, na ocasião, que o deferimento da medida implicaria visitas frequentes do oficial de
justiça ao estabelecimento da executada, em razão da diminuta possibilidade de se encontrar vultuosa quantia
em caixa no momento do cumprimento da penhora, situação que acarretaria, inclusive, a vulnerabilidade da
integridade física do oficial de justiça, que ficaria encarregado de transportar valores consigo para pagamento
do credor.

Acrescento nesta oportunidade, que diferentemente do quanto alega a agravante, a penhora na
“boca do caixa” não pode ser equiparada à penhora de dinheiro, como a realizada via Bacenjud, visto que é
muito mais gravosa, encontrando similitude com a penhora sobre o faturamento da empresa, modalidade de
penhora que exige cautela em seu deferimento, uma vez que impõe alto gravame ao funcionamento da pessoa
jurídica. Isto porque o dinheiro que se encontra no caixa da pessoa jurídica decorre de valores recebidos pela
venda de seus produtos, no caso, gás GLP.

Nesse sentido caminha a jurisprudência dos Tribunais Federais da 2ª e 5ª Regiões:

“EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA NA "BOCA DO CAIXA". EQUIPARAÇÃO À PENHORA SOBRE FATURAMENTO.
MEDIDA QUE COMPROMETE O FUNCIONAMENTO DA EMPRESA. PRECEDENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO
IMPROVIDO. 1. Agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela recursal, interposto pelo INSTITUTO
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA contra decisão do Juízo
da 6ª Vara Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte, que,em execução fiscal, indeferiu o pedido de
penhora "na boca do caixa". 2. "Ao se tratar de penhora na boca do caixa, esta não pode ser equipara à penhora
sobre 'dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira' (art. 655, I, CPC), quando se
tratar de sua aplicabilidade em face de uma pessoa jurídica que desenvolve atividade empresarial. Nessa ocasião, a
penhora na boca do caixa se equipararia à penhora sobre faturamento (art. 655, VII, CPC)." (trecho da decisão
agravada). 3. Nos termos da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 919.833), "a
penhora sobre o faturamento da empresa, em execução fiscal, é medida excepcional e só pode ser admitida quando
presentes os seguintes requisitos: a) não localização de bens passíveis de penhora e suficientes à garantia da
execução ou, se localizados, de difícil alienação; b) nomeação de administrador (art. 677 e seguintes do CPC); e, c)
não comprometimento da atividade empresarial". 4. ""O princípio da efetividade da execução não pode se sobrepor
ao princípio da função social da empresa, nem muito menos ao princípio da menor onerosidade. O faturamento se
presta à satisfação de diversos passivos até que se chegue ao lucro e, dentre os créditos inclusos no passivo da
empresa, encontram-se os salários dos empregados e o pagamento de outros prestadores de serviços que também
necessitam dessa fundamental verba de natureza indubitavelmente alimentar." (TRF5. Segunda Turma. AGTR
136594/RN. Rel. Des. Federal PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA. Julg. 29/04/2014. Publ. DJe 02/05/2014, p.
294). 5. A manutenção da decisão agravada é medida que se impõe como forma de manter a empresa funcionando e
garantir o próprio pagamento do crédito. 6. Agravo de instrumento improvido.”

(AG - Agravo de Instrumento - 141382 0000508-42.2015.4.05.0000, Desembargador Federal Rogério Fialho
Moreira, TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data::30/04/2015 - Página::270.)
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“ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA NA BOCA DO CAIXA DA EMPRESA. POSSIBILIDADE EM
CASO DE INEXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO E AUSÊNCIA DE
COMPROMETIMENTO DAS ATIVIDADES DA EMPRESA. 1. O agravante pretende a reforma da decisão que, em
sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora do numerário encontrado no caixa da empresa executada. 2.
A penhora na "boca do caixa", que pretende alcançar valores encontrados no estabelecimento do executado, se
equivaleria à penhora sobre o faturamento, que é decorrente da venda de produtos e/ou serviços da empresa. 3. O
Superior Tribunal de Justiça adota o entendimento de que a penhora sobre o faturamento seria possível, desde que
restasse comprovada a inexistência de outros bens passíveis de constrição, e que a medida não comprometesse o
funcionamento da empresa. 4. Observa-se, no presente caso, que o exeqüente se mostrou diligente em busca da
satisfação de seu crédito, uma vez que, além de haver empreendido duas tentativas de localização de ativos
financeiros, através do sistema BACENJUD, obteve a penhora de bem da devedora, que não chegou a ser
arrematado nos leilões judiciais realizados. 5. Ainda que o requerimento do exeqüente, de penhora de numerário do
caixa da empresa, tenha sido apresentado sem a comprovação de inexistência de outros bens passíveis de constrição
judicial, o fato é que a agravada, em nenhum momento, indicou outro bem que pudesse servir de garantia na
execução fiscal. 6. Por outro lado, o débito em cobrança, atualizado até a data de 05/03/2015, atingia o montante de
R$ 1.100,45 (fl. 132), valor que, pelo menos a princípio, caso penhorado, não seria capaz de inviabilizar as
atividades da executada. 7. Dessa forma, tendo em vista que as medidas adotadas pelo exeqüente, ao longo do feito,
não lograram êxito na satisfação de seu crédito, e que o valor a ser bloqueado não se revela elevado, a ponto de
comprometer o exercício da atividade empresarial, deve ser determinada a penhora de numerário existente no caixa
da empresa, conforme requerido pelo agravante. 8. Agravo de instrumento provido.”

(AG - Agravo de Instrumento - Agravos - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0009089-30.2015.4.02.0000,
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, TRF2 - 5ª TURMA ESPECIALIZADA.)

Assim, não demonstrado o esgotamento das diligências para localização de bens, sendo que as
únicas medidas implementadas foram pesquisas via BACENJUD e RENAJUD, que restaram negativas, e não
alterado o contexto fático-probatório dos autos, mantenho o entendimento sumariamente consignado.

Destarte, entendo que a decisão ora agravada deve ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.  

 

 

 

 

Ouso divergir do voto proferido pela e. relatora, uma vez que a penhora de dinheiro em espécie está prevista no inciso I do artigo 835 do
CPC, equiparando-se à constrição de dinheiro depositado em instituição financeira. A penhora sobre percentual de faturamento, por sua

vez, está prevista no inciso X do mesmo artigo de lei, não se confundindo com a penhora pretendida. Além disso, sem que a penhora
requerida seja tentada, não é possível afirmar-se que seja infrutífera, que seja trabalhosa ou que propicie risco ao oficial de justiça. A

respeito deste último ponto, aliás, considero não ser possível invocar-se tal razão para indeferir-se a penhora. Sabendo-se que o Estado
subtrai do credor a possibilidade de realizar seu crédito por suas próprias mãos, não pode esse mesmo Estado invocar sua insuficiência
para a prática dos atos de afetação e expropriação. Pode o juiz requisitar força pública necessária ou, conforme o caso, o concurso do

próprio exequente, a quem cabe oferecer os meios para que a execução se realize. Dou provimento ao recurso. 
 

E M E N T A

 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANP. MULTA POR INFRAÇÃO. PENHORA DE VALORES ‘NA
BOCA DO CAIXA’. EQUIPARAÇÃO À PENHORA DE FATURAMENTO. MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO
ESGOTADA BUSCA DE BENS EM NOME DO DEVEDOR. INDEFERIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.
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1. A penhora na “boca do caixa” não pode ser equiparada à penhora de dinheiro, como a realizada via Bacenjud, visto que é muito mais
gravosa, encontrando similitude com a penhora sobre o faturamento da empresa, modalidade de penhora que exige cautela em seu
deferimento, uma vez que impõe alto gravame ao funcionamento da pessoa jurídica. Isto porque o dinheiro que se encontra no caixa da
pessoa jurídica decorre de valores recebidos pela venda de seus produtos, no caso, gás GLP. Precedentes dos Tribunais Federais da 2ª e
5ª Regiões.

2. Em consulta ao sítio eletrônico GoogleMaps constatei que a empresa executada é uma pequena distribuidora de gás GLP em um bairro
distante no interior de Franca. Certamente não será possível, numa diligência, apreender numerário suficiente para garantir o montante
executado, que hoje ultrapassa a casa dos quarenta mil reais.

3. O deferimento da medida implicaria visitas frequentes do oficial de justiça ao estabelecimento da executada, em razão da diminuta
possibilidade de se encontrar vultuosa quantia em caixa no momento do cumprimento da penhora, situação que acarretaria, inclusive, a
vulnerabilidade da integridade física do oficial de justiça, que ficaria encarregado de transportar valores consigo para pagamento do
credor.

4. Agravo de instrumento improvido.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do voto da Relatora, vencido o Des. Fed. NELTON DOS SANTOS que lhe dava provimento, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018667-94.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436-A
AGRAVADO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
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R E L A T Ó R I O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela NESTLE BRASIL LTDA. em face de decisão,
proferida em sede de execução fiscal, que indeferiu o pedido de sustação de protesto da CDA executada,
“tendo em vista que sua análise não cabe a este juízo, por extrapolar o objeto deste feito, que é a cobrança de dívida
fiscal, de modo que eventual postulação nesse sentido deve observar a via própria, bem como o juízo competente a
tanto." (fls. 22/23 – Id. 3881892)

Alega a agravante, em apertada síntese, a competência do juízo da execução fiscal para
apreciação do pedido quanto à sustação do título protestado, em virtude da Execução Fiscal estar garantida.
No mais, pugna pelo deferimento da suspensão da exigibilidade da dívida ativa e expedição de Certidão
Positiva com Efeito Negativo.

Contraminutado, vieram os autos conclusos.

É o relatório.
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Advogado do(a) AGRAVANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436-A
AGRAVADO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

Trata-se de agravo de instrumento tirado de execução fiscal movida pelo INMETRO em face de
NESTLE BRASIL LTDA. visando à cobrança de multas por infração, totalizando o valor de R$ 88.919,84,
atualizado para 02/05/2014 (Id. 3881884 – fl. 04).
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Diante de pedido de sustação dos títulos protestados nos Processos Administrativos nºs 9847/12
(tit. 817117 – 9º Tabelião), 14627/12 (Tit. 80642 – 7º Tabelião), 4461/12 (Tit. 79441 – 5º Tabelião), 2696/12
(Tit.  777144 – 4º Tabelião), 12589/12 (Tit. 815175 – 9º Tabelião), 24214/12 (Tit. 812171 – 8º Tabelião) e
26539/12 (Tit. 812176 – 9º Tabelião), o d. magistrado indeferiu a medida com o fundamento de que não seria
o órgão competente para análise do pedido, tampouco a via utilizada seria adequada para postular tal
requerimento, haja vista que extrapola o objeto do executivo fiscal.

Primeiramente, enfrento a questão da competência jurisdicional.

Restou contraditória a conclusão de incompetência do juízo - reconhecida pelo magistrado no
momento da apreciação do pedido - e o indeferimento da medida pela inadequação da via.

A fim de resguardar o direito do recorrente e delimitar a controvérsia, entendo que a competência
do magistrado restou superada no momento em que enfrentou o mérito do pedido e proferiu o decreto de
indeferimento.

A fim de melhor elucidar a questão, apresento à discussão o teor do Provimento CJF3R nº 25, de
setembro de 2017, que trata da competência das Varas Especializadas em Execuções Fiscais:

“Art. 1º Atribuir às Varas Especializadas em Execuções Fiscais, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região,
competência para processar e julgar:

I - as ações de execução fiscal, bem como os respectivos embargos;

II - as medidas cautelares fiscais, previstas na Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992;

III - as ações e tutelas tendentes, exclusivamente, à antecipação de garantia da execução fiscal não ajuizada, mesmo
quando já aforada, no Juízo cível, ação voltada à discussão do crédito fiscal.

§ 1º Intentadas as medidas previstas nos incisos II ou III, fica o Juízo Especializado prevento para a execução fiscal
correspondente ao crédito acautelado ou garantido. (...)”

Ainda que não haja expressa menção quanto ao pedido em voga - sustação de protesto de CDA -,
entendo que eventual ação proposta com essa finalidade poderia sim atrair a competência da Vara
Especializada, visto que o protesto é decorrente das inscrições em dívida ativa. Explico.

Não se trata aqui de afirmação quanto à competência absoluta da vara especializada para
apreciação do pedido de sustação de protesto. Apenas não vejo prejuízo às partes caso referida questão seja
apreciada pelo juízo especializado em face de eventual prorrogação de competência, uma vez que o pedido em
análise tampouco atrai competência absoluta de outra vara, tratando-se de questão residual que poderia ser
solucionada pelo juízo especializado, sem prejuízo, contudo, da competência da vara comum.

Ademais, há pronunciamento nesta E. Corte no sentido de atribuir ao juízo da execução fiscal a
competência para analisar o pedido de sustação de protesto quando decorrente de inscrição em dívida ativa já
em fase de execução fiscal. Confira-se a ementa do referido julgado:

“PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE
SUSTAÇÃO DE PROTESTO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO FISCAL PARA ANALISÁ-LO.

- A ação de execução por meio da qual a dívida protestada é cobrada encontra-se sob jurisdição do juízo a quo
(artigo 109, inciso I, da CF). Cabe-lhe, portanto, examinar o pleito da respectiva sustação.

- Agravo de instrumento provido, a fim de reformar a decisão agravada e reconhecer a competência do juízo a quo
para examinar o pedido de suspensão do título protestado e consequentes efeitos.”

(TRF3, AI 5023514-76.2017.4.03.0000, 4ª Turma, Rel. André Nabarrete, j. 15/06/2018)

Por fim e não menos importante, ainda que a análise do pleito de sustação de protesto da CDA
não interfira diretamente na exigibilidade do título, entendo que a exigência de propositura de demanda
específica e incidental com a mesma finalidade representaria formalidade excessiva imposta ao contribuinte.

Apenas a título elucidativo, destaco que o protesto de Certidão de Dívida Ativa possui base legal
no parágrafo único do art. 1º da Lei n.º 9.492/97, incluído pela Lei n.º 12.767/2012:
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“Art. 1º Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento de obrigação
originada em títulos e outros documentos de dívida.

Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas.”

Descabe realizar maiores digressões sobre a constitucionalidade desse dispositivo legal, tendo em
vista que o tema já foi objeto de exame pelo C. Supremo Tribunal Federal o qual, no julgamento da ADI n.º
5135, firmou a seguinte tese:

“O protesto das Certidões de Dívida Ativa constitui mecanismo constitucional e legítimo, por não restringir de forma
desproporcional quaisquer direitos fundamentais garantidos aos contribuintes e, assim, não constituir sanção
política”. (ADI 5135, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 09/11/2016, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-022 DIVULG 06-02-2018 PUBLIC 07-02-2018)

No entanto, considerando que a decisão agravada indeferiu a questão sem adentrar aos requisitos
de seu possível indeferimento, firmando sua análise apenas no tocante à impropriedade da via apresentada, a
análise de tais requisitos nesta instância configuraria indevida supressão de instância, motivo pelo qual esta
Relatora encontra-se impedida de se debruçar sobre a questão.

O mesmo raciocínio se estende ao pedido de suspensão da exigibilidade da dívida ativa e
expedição de Certidão Positiva com Efeito Negativo, questões não enfrentadas na instância inaugural.

Ante o exposto, conheço apenas parte do recurso, dando provimento ao agravo na parte
conhecida, especificamente para determinar ao d. magistrado que aprecie o pedido de sustação de protesto da
CDA.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – CDA
AJUIZADA. COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE.  

1. Trata-se de hipótese em que o d. magistrado indeferiu o pedido de sustação de protesto com o fundamento de que não seria o órgão
competente para análise, tampouco a via utilizada seria adequada para postular tal requerimento, haja vista que extrapola o objeto do
executivo fiscal.

2. Restou contraditória a conclusão de incompetência do juízo - reconhecida pelo magistrado no momento da apreciação do pedido - e o
indeferimento da medida pela inadequação da via.
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3. A fim de resguardar o direito do recorrente e delimitar a controvérsia, entendo que a competência do magistrado restou superada no
momento em que enfrentou o mérito do pedido e proferiu o decreto de indeferimento.

4. Ainda que não haja expressa menção quanto ao pedido de sustação de protesto de CDA no Provimento CJF3R nº 25/ 2017, que
discorre sobre a competência das Varas Especializadas em Execuções Fiscais, não vejo prejuízo às partes caso referida questão seja
apreciada pelo juízo especializado em face de eventual prorrogação de competência, uma vez que o pedido em análise tampouco atrai
competência absoluta de outra vara, tratando-se de questão residual que poderia ser solucionada pelo juízo especializado, sem prejuízo,
contudo, da competência da vara comum.

5. Há pronunciamento nesta E. Corte no sentido de atribuir ao juízo da execução fiscal a competência para analisar o pedido de sustação
de protesto quando decorrente de inscrição em dívida ativa já em fase de execução fiscal.

6. Ainda que a análise do pleito de sustação de protesto da CDA não interfira diretamente na exigibilidade do título, a exigência de
propositura de demanda específica e incidental com a mesma finalidade representaria formalidade excessiva imposta ao contribuinte.

7. O protesto de Certidão de Dívida Ativa possui base legal no parágrafo único do art. 1º da Lei n.º 9.492/97, incluído pela Lei n.º
12.767/2012. Descabe realizar maiores digressões sobre a constitucionalidade desse dispositivo legal, tendo em vista que o tema já foi
objeto de exame pelo C. Supremo Tribunal Federal o qual, no julgamento da ADI n.º 5135.

8. Considerando que a decisão agravada indeferiu a questão sem adentrar aos requisitos de seu possível indeferimento, firmando sua
análise apenas no tocante à impropriedade da via apresentada, a análise de tais requisitos nesta instância configuraria indevida supressão
de instância, motivo pelo qual esta Relatora encontra-se impedida de se debruçar sobre a questão.

9. O mesmo raciocínio se estende ao pedido de suspensão da exigibilidade da dívida ativa e expedição de Certidão Positiva com Efeito
Negativo, questões não enfrentadas na instância inaugural.

10. Recurso conhecido em parte e provido na parte conhecida.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, conheceu de parte do recurso,
dando-lhe provimento na parte conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005712-31.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: INSTITUTO VALE EDUCACAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBSON BENTO COUTINHO - SP355755
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Instituto Vale Educação em face de decisão que
indeferiu seu pedido de exclusão do polo passivo.

Por meio do despacho de id 5496976 determinei à agravante que trouxesse para os autos o inteiro
teor da decisão agravada e não apenas aquela proferida em sede de embargos declaratórios, sob pena de ter
comprometida a admissibilidade do agravo.

Em 19.09.2018 decorreu o prazo sem a juntada do documento.

É o relatório.
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V O T O
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A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES:
Insurge-se a agravante contra decisão que a manteve no polo passivo de ação civil de improbidade
administrativa.

Dispõe o Código de Processo Civil que a petição de agravo de instrumento deverá ser instruída:

“Art. 1.017. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da petição inicial, da contestação, da petição que ensejou a decisão
agravada, da própria decisão agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento oficial que
comprove a tempestividade e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - com declaração de inexistência de qualquer dos documentos referidos no inciso I, feita pelo advogado do
agravante, sob pena de sua responsabilidade pessoal;

III - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis.” – grifo e destaque meus.

No caso em apreço, consoante destaquei no despacho de id 5496976, a agravante não trouxe para
os autos a íntegra da decisão agravada, mas tão somente a decisão proferida em sede de embargos de
declaração (id 1920250).

Para que o Tribunal possa aferir o exato alcance do pronunciamento judicial recorrido é
necessário que se traga a conhecimento a totalidade da decisão, e não apenas parte dela. Neste sentido é de se
destacar a lição de Nelson Nery Junior de que os embargos de declaração têm a finalidade de completar a
decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades e contradições. Não tem caráter substitutivo
da decisão embargada, mas sim integrativo ou aclaratório (Código de Processo Civil Comentado, RT, 16ª
edição, pág. 2277).

Portanto, há necessidade de a parte juntar aos autos a decisão inicial e a integrada (decisão dos
embargos de declaração). A propósito:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE
PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ACÓRDÃO QUE APRECIOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E
RESPECTIVA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. CONTRA-RAZÕES DE RECURSO ESPECIAL.

1. Não merece ser conhecido agravo de instrumento, quando não formado de acordo com o previsto no
art. 544, § 1º, do CPC. No caso concreto, olvidou-se o agravante de juntar aos autos cópias do acórdão
que apreciou os embargos de declaração opostos no Tribunal a quo e sua respectiva certidão de
intimação, bem como da petição de contra-razões de recurso especial, ou certidão atestando sua não-
interposição.

2. Consoante reiterada jurisprudência desta Corte, a expressão "acórdão recorrido" compreende tanto
o acórdão proferido no julgamento da apelação ou do agravo de instrumento quanto o proferido nos
embargos declaratórios, o qual tem efeito integrativo do julgado.

3. Tendo em vista a sistemática relativa ao agravo de instrumento, prevista no art. 544 do CPC, ao
agravante incumbe a correta formação do instrumento, importando a ausência de peças de traslado
obrigatório o não-conhecimento do recurso. Mostra-se absolutamente desprovida de razão a pretensão
de que o vício decorrente da má formação do presente instrumento seja sanado com peças que instruem
outro agravo, ainda que referente ao mesmo feito, porquanto incompatível com a segurança jurídica
que deve ser garantida às partes em uma relação processual.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgRg no Ag 693783/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 13.12.2005, DJ 01.02.2006, pág.
448) – grifo meu.

Apesar de intimado a sanar a falha, inclusive com a advertência de que estava comprometida a
admissibilidade recursal, a parte quedou-se silente, desídia que leva ao não conhecimento do recurso por
ausência de documento indispensável.
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Nesse sentido é firme a jurisprudência desta E. Corte:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇA OBRIGATÓRIA. PRINCÍPIO DA COOPERAÇÃO. OPORTUNIDADE. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. RAZOABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A agravante foi
regularmente intimada para complementação da documentação, podendo-se perceber que o respectivo
despacho, em harmonia com o princípio da cooperação, 1) apontou precisamente no que consistiu a
falha ao mencionar estar "incompleta a cópia da folha" retirada do processo de origem; 2) indicou a
maneira de suprimento da falta, determinando expressamente: "junte aos autos cópia integral da
decisão agravada" e 3) trouxe a expressa advertência de que o descumprimento do quanto determinado
no prazo assinalado acarretaria a inadmissão do agravo de instrumento. 2. A própria agravante admite
estar incompleta a cópia da decisão recorrida juntada por ocasião da interposição do recurso. 3.
Diante do quanto expressamente disposto no artigo 1.017, inciso I e § 3º, bem como no artigo 932, inciso
III e parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, não cabe à recorrente valorar a exigência
legal e a razoabilidade da respectiva sanção pelo descumprimento, sob a alegação de que o conteúdo
do documento faltante não modifica o "entendimento da referida decisão" ou "não altera em nada os
fatos", mormente no contexto do presente caso, em que, repita-se, foi devidamente concedida
oportunidade para regularização da falha. 4. Agravo interno desprovido.”

(TRF3, AI nº 00216338620164030000, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nelton dos Santos,
j. 05.07.2017, e-DJF3 10.07.2017)

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 1.017, I e § 3º, combinado com o artigo 932, III, e
parágrafo único, ambos do CPC, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO – DOCUMENTO INDISPENSÁVEL – DECISÃO
AGRAVADA INCOMPLETA – INTIMAÇÃO PARA SANAR A FALHA – OMISSÃO DA AGRAVANTE –
INADMISSIBILIDADE DO RECURSO.

I – O agravo de instrumento deve ser instruído obrigatoriamente com a cópia da decisão agravada (art. 1.017, I, CPC).
No presente caso a agravante não trouxe a decisão em sua íntegra, mas apenas aquela proferida por ocasião da análise
dos embargos declaratórios.

II – Para que o Tribunal possa aferir o exato alcance do pronunciamento judicial recorrido é necessário que se traga a
conhecimento a totalidade da decisão. A decisão proferida em embargos de declaração integra e aperfeiçoa uma decisão
anterior, não tendo caráter substitutivo, mas apenas integrativo ou aclaratório.

III – Silente o agravante, mesmo intimado a completar o recurso, fica comprometida a admissibilidade do agravo de
instrumento. Inteligência dos artigos 1.017, I e § 3º, combinado com o artigo 932, III, e parágrafo único, ambos do CPC.
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IV – Agravo de instrumento não conhecido.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022476-92.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: JOAO CELSO MACHADO DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURO BERGAMINI LEVI - SP249744
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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AGRAVANTE: JOAO CELSO MACHADO DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURO BERGAMINI LEVI - SP249744
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por João Celso Machado de Souza em face de
decisão que reconheceu a litispendência e aplicou-lhe multa, solidariamente ao seu patrono, no importe de R$
6.057,45.

Por meio do despacho de id 6450122, determinei o recolhimento em dobro das custas processuais,
nos termos do art. 1.007, § 4º, do CPC e da Resolução PRES nº 138, de 6 de julho de 2017, desta E. Corte, que
dispõe sobre o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região.

O agravante efetuou o recolhimento das custas (id 6524111).

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

 

 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES:
Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução de título judicial, acolheu o pressuposto processual
negativo da litispendência e decretou extinto o feito.

O recurso não comporta conhecimento.

Primeiro porque se verifica do decisum agravado que o juízo acolheu (id 6066370) o pressuposto
processual negativo da litispendência e decretou extinto o feito.

Acontece que com a inovação legislativa que resultou no atual Código de Processo Civil as decisões
que comportam recurso de agravo de instrumento são aquelas incluídas no rol do artigo 1.015.

Há entendimentos no sentido de que o rol do sobredito dispositivo legal é taxativo, consoante se
observa dos arestos abaixo:

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. ALTERAÇÃO DE COMPETÊNCIA. HIPÓTESE NÃO
PREVISTA NO ARTIGO 1.015 DO CPC. RECURSO NÃO PROVIDO.

- O Código de Processo Civil de 2015, com o objetivo de simplificar o processo, de forma a imprimir o
maior rendimento possível, reduziu a complexidade do sistema recursal até então vigente.
Considerando tal propósito, as hipóteses de cabimento do agravo de instrumento foram restringidas
significativamente, optando pelo rol taxativo inserido no art. 1.015.

- A decisão agravada não se subsome a quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1.015 do Código de
Processo Civil de 2015, cabendo somente à lei ampliar o rol por ela previsto. Precedentes.
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- Desse modo, a decisão interlocutória não é agravável. Contudo, o agravante não deixará de receber a
devida prestação jurisdicional, inexistindo dano irreparável ou de difícil reparação, quanto mais
quando se verifica a possibilidade de suscitar a matéria em sede preliminar de contestação perante o
juízo competente e em eventual apelação ou contrarrazões de apelação.

- Agravo interno não provido.”

(TRF3, AI nº 0015612-94.2016.4.03.0000, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Mônica Nobre, j. 01.08.2018, e-
DJF3 22.08.2018)

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 932, INCISO III, DO CPC.
DECISÃO QUE DECLINOU DA COMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO POR AGRAVO DE INSTRUMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. HIPÓTESE NÃO PREVISTA NO ROL TAXATIVO DO ARTIGO 1.015 DO CPC.
RECURSO DESPROVIDO.

- A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso III, do
Código de Processo Civil. Restou consignado que o novo codex alterou substancialmente a sistemática
do agravo de instrumento, pois passou a admitir sua interposição apenas nas hipóteses taxativamente
previstas em seu artigo 1.015 ou expressamente referidas em lei (inciso XIII). O legislador, portanto,
deliberadamente retirou do ordenamento a possibilidade de que toda e qualquer decisão interlocutória
possa ser combatida por tal via recursal. A alteração da sistemática recursal significou mudança de
paradigma quanto à recorribilidade das interlocutórias. No CPC de 1973, a regra era a possibilidade
de interposição do agravo contra todos os provimentos dessa natureza, inclusive na forma retida. No
atual diploma processual, contudo, verifica-se eleita a excepcionalidade da apresentação do agravo,
posto que firmado rol taxativo para tal irresignação. Pode-se dizer, em outras palavras, ser a atual
regra o não cabimento do agravo de instrumento, ressalvados os temas explicitamente contemplados
nos incisos do artigo 1.015 da atual Lei Adjetiva Civil. De conseguinte, não se aplica por analogia ou
similitude os incisos III e VII do mencionado dispositivo aos casos que versem sobre competência,
quaestio que deverá ser tratada em sede de preliminar de apelação, nos moldes do artigo 1.009, § 1º, do
CPC - normativo que, inclusive, é explícito ao prever que as matérias não passíveis de impugnação por
meio de agravo de instrumento não serão cobertas pela preclusão. Admitida a interpretação extensiva
desse rol, haveria a necessidade de se admitir outros casos de preclusão imediata. Em consequência,
não vinga o argumento de colisão com os objetivos do CPC e de violação de princípios e garantia
processuais, entre os quais o do devido processo legal, da efetividade e economia processual e da
razoável duração do processo (artigo 5º, inciso LXXVIII, da CF/88). Ademais, as nulidades estão
previstas no CPC e devem ser declaradas, caso sejam verificadas em qualquer fase processual.
Destarte, a decisão que trata de matéria relativa à competência não foi eleita como agravável,
porquanto não consta do rol do transcrito dispositivo e, assim, inadmissível a sua interposição, de
maneira que o recurso não deve ser conhecido (AI 00169259020164030000, DESEMBARGADORA
FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2018).

- Denota-se que a recorrente pretende rediscutir a matéria, sem comprovar que o decisum teria violado
o disposto no inciso III do artigo 932 do CPC, o que não é suficiente para infirmar a decisão agravada.
Assim, nos termos da fundamentação e dos precedentes colacionados, justifica-se a manutenção da
decisão recorrida.

- Agravo interno desprovido.”

(TRF3, AI nº 0017337-21.2016.4.03.0000, 4ª Turma, Rel. Des. Federal André Nabarrete, j. 20.06.2018,
e-DJF3 19.07.2018)

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HOMOLOGAÇÃO
DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DA CONTADORIA JUDICIAL NA FASE DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. SÚMULA 118 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.
ARTIGO 1.015 DO CPC/2015. ROL TAXATIVO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.
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1. O Código de Processo Civil de 2015, em seu artigo 1.015, elenca as hipóteses nas quais cabe agravo
de instrumento, apresentando rol taxativo.

2. Na espécie, a decisão recorrida possui nítida natureza de interlocutória proferida na fase de
cumprimento de sentença, hipótese esta contemplada no mencionado artigo, não sendo cabível, pois, o
recurso interposto.

3. Apelação não conhecida.”

(TRF3, AP nº 0000099-37.2013.4.03.6129, 3ª Turma, Rel. Juíza Federal Denise Avelar, j. 22.11.2017, e-
DJF3 28.11.2017)

Como a decisão que reconhece a litispendência não tem cunho meritório e não se enquadra nos
demais incisos do artigo 1.015 do CPC, descabido se mostra o recurso de agravo de instrumento.

Não obstante, impossível se aplicar o princípio da fungibilidade recursal, haja vista que o recurso
foi interposto fora do prazo de 15 (quinze) dias.

Com efeito, a decisão agravada é aquela indicada no id 6066370 e proferida no dia 11 de abril de
2018. Inconformado, a parte não interpôs o recurso, tendo pleiteado ao juízo a reconsideração da decisão (id
6066378, fl. 13/16), o que ensejou a decisão que manteve “a decisão de fls. 245/246 pelos seus próprios
fundamentos” (id 6066378, fl. 46/47).

Entretanto, é sabido que o pedido de reconsideração não suspende e tampouco interrompe o
prazo recursal. Neste sentido a remansosa jurisprudência do STJ:

“AGRAVO INTERNO DO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONTRATOS.     PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA.    PRECLUSÃO    TEMPORAL. TEMPESTIVIDADE. 
ART.  1.022  DO  CPC/2015.  VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. FUNDAMENTO  NÃO  ATACADO. 
SÚMULA  nº  283/STF.  REEXAME  DE PROVAS. INVIABILIDADE.  SÚMULA  Nº  7/STJ.  1. O
recurso especial inadmitido impugna acórdão publicado na vigência do Código de Processo Civil de
1973 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).

2.  Não viola o artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015 nem importa em negativa de prestação
jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente para a resolução da causa, porém diversa
da pretendida pela recorrente, decidindo de modo  integral  a controvérsia posta.

3. A teor da Súmula nº 283/STF, aplicada por analogia, não se admite recurso especial quando a
decisão recorrida assenta-se em mais de um fundamento  suficiente  e  o  recurso  não  abrange todos
eles.

4. O pedido de  reconsideração  formulado  pela  parte  não  é  apto  a interromper o prazo recursal.
Precedentes.

5.   A   reforma   do  julgado  demandaria  o  reexame  do  contexto fático-probatório,  procedimento 
vedado  na estreita via do recurso especial, a teor da Súmula nº 7/STJ.

6.  Conforme a dicção do art. 475-B, § 3º, do CPC/1973, não existe a obrigatoriedade,  mas a simples
faculdade de o juiz remeter os autos à  Contadoria  Judicial  para  comprovar a exatidão dos cálculos,
na fase de cumprimento de sentença.

7. Agravo interno não provido.”

(STJ, AgInt no AREsp 1135665/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, j. 09.11.2017, DJe
20.11.2017)
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“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
INDENIZATÓRIA. DANO MORAL. AFIRMADA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO 
CONFIGURAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO NA ORIGEM POR
INTEMPESTIVIDADE. PEDIDO DE  RECONSIDERAÇÃO  NÃO  INTERROMPE  OU SUSPENDE O
PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO CABÍVEL. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA Nº 83 DO STJ. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA
SÚMULA Nº 284 DO STF. NCPC. INAPLICABILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1.  Inexistentes  as  hipóteses  do  art.  535  do CPC, não mereciam acolhida  os  embargos  de 
declaração  que  tinham o nítido caráter infringente.

2.  O  acórdão  recorrido  decidiu  em harmonia com a jurisprudência desta   eg.   Corte  Superior 
quando  não  conheceu  do  agravo  de instrumento  lá  interposto  por  intempestividade, pois o pedido
de reconsideração  não interrompeu o prazo para interposição do recurso cabível.  Precedentes. 
Inafastável  a incidência da Súmula nº 83 do STJ.

3.  A alegada afronta à lei federal não foi demonstrada com clareza, caracterizando,  dessa maneira, a
ausência de fundamentação jurídica e legal, conforme previsto na Súmula nº 284 do STF.

4  Inaplicabilidade  do  NCPC  a  este  julgamento ante  os termos do Enunciado  nº 1 aprovado pelo
Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos  com  fundamento no CPC/1973
(relativos a decisões  publicadas  até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos  de 
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as interpretações  dadas  até  então  pela 
jurisprudência  do Superior Tribunal de Justiça.

5. Agravo regimental improvido.”

(STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 607870/RJ, 3ª Turma, Rel. Min. Moura Ribeiro, j. 24.05.2016, DJe
01.06.2016)

Importante frisar que o entendimento a respeito da não interrupção do prazo encontra
fundamento no próprio CPC, cujo artigo 507 é expresso ao dispor ser “vedado à parte discutir no curso do
processo as questões já decididas a cujo respeito se operou a preclusão” . Assim, o pedido de reconsideração
inexiste no mundo jurídico e, consequentemente, não suspende ou interrompe o prazo para a interposição do
recurso.

Por conseguinte, manifestamente intempestivo o recurso apresentado em 13.09.2018.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO – LITISPENDÊNCIA – ROL TAXATIVO –
INTEMPESTIVIDADE – PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO – DESCABIMENTO – RECURSO NÃO
CONHECIDO.

I – A decisão que reconhece a litispendência e extingue o feito não tem cunho meritório e não se enquadra em nenhuma
outra das hipóteses previstas no rol taxativo do artigo 1.015 do CPC que permitem a interposição do recurso de agravo
de instrumento.

II – Pedido de reconsideração não interrompe e nem suspende o prazo para a interposição de recurso, havendo previsão
legal (art. 507 CPC) no sentido de ser vedado à parte discutir no curso do processo as questões já decidias a cujo
respeito se operou a preclusão. Considerando que a decisão que trouxe gravame ao agravante foi proferida em
11.04.2018 (id 6066370), manifestamente intempestivo o recurso interposto em 13.09.2018.

III – Agravo de instrumento não conhecido.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

APELAÇÃO (198) Nº 5002467-44.2017.4.03.6144
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: SASCAR - TECNOLOGIA E SEGURANCA AUTOMOTIVA S/A
Advogados do(a) APELANTE: LUIS ALEXANDRE BARBOSA - SP195062-A, MONICA FERRAZ IVAMOTO - SP154657-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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APELANTE: SASCAR - TECNOLOGIA E SEGURANCA AUTOMOTIVA S/A
Advogados do(a) APELANTE: LUIS ALEXANDRE BARBOSA - SP1950620A, MONICA FERRAZ IVAMOTO - SP1546570A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de apelação interposta por Sascar – Tecnologia e Segurança Automotiva S/A em face de
sentença que denegou a segurança e julgou improcedente o pedido, formulado para o fim de não se submeter
ao recolhimento do PIS e da Cofins, sob regime de apuração não-cumulativa, sobre receitas financeiras com
base nas alíquotas previstas no Decreto nº 8.426/2015 (Id nº 6531353, páginas 32/37 e 63/68).
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A apelante alega inicialmente ser indevida a cobrança do PIS e da Cofins sobre as receitas
financeiras, pois elas não representam receitas da operação, tampouco faturamento decorrente da atividade
fim da apelante, de forma que sua exigência culminaria em instituição de nova fonte de custeio da Seguridade
Social, ao arrepio do disposto no artigo 195, § 4º, e do artigo 154, inciso I, ambos da Constituição Federal. Em
seu entender, o conceito de receita bruta ou faturamento para fins de incidência do PIS e da Cofins englobaria
apenas as receitas decorrentes das atividades e objetos principais da pessoa jurídica.

 

Sustenta também que o Decreto nº 8.426/2015, ao estabelecer as alíquotas do PIS e da Cofins
sobre receitas financeiras, teria extrapolado sua competência regulamentar e invadido campo de reserva legal
absoluta, violando o princípio da estrita legalidade tributária, insculpido no artigo 97 do CTN e no artigo 150,
inciso I, da Constituição Federal. Aduz que a norma autorizativa veiculada no artigo 27 da Lei nº
10.865/2004 constituiria afronta à tripartição dos Poderes, por outorgar competência legislativa ao Poder
Executivo.

 

Suscita violação ao artigo 195, § 9º, da Constituição Federal, pois a tributação das receitas
financeiras não se coadunaria com nenhum dos critérios constitucionais para diferenciação de tratamento
tributário, de modo que estaria também afrontado o princípio da isonomia, previsto no artigo 150, inciso II,
da Constituição Federal, pois teria sido estabelecida uma diferenciação tributária não prevista no texto
constitucional.

 

Outrossim, alega violação ao princípio da não cumulatividade, vez que inexistiria qualquer
disposição normativa que possibilitasse a apropriação de crédito em razão das despesas financeiras havidas
pela pessoa jurídica, em contrapartida às receitas financeiras (Id nº 6531355, páginas 02/44).

 

A União apresentou contrarrazões (Id nº 6531355, páginas 58/70).

 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (Id nº
3285248).

 

É o relatório.
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V O T O
 

 

 

As Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 estabeleceram a exigibilidade do PIS à alíquota de 1,65%
(artigo 2º da Lei nº 10.637/2002) e da Cofins no percentual de 7,6% (artigo 2º da Lei nº 10.833/2003), ambos
a incidirem de forma não cumulativa sobre o total das receitas auferidas no mês, de forma a abranger as receitas
financeiras. Anoto que tais dispositivos legais mostram-se em conformidade com o artigo 195, I, “b”, da
Constituição Federal (incluído pela Emenda Constitucional nº 20/1998), que autorizou a incidência destas
contribuições sobre a receita ou faturamento.

 

Com a edição da Lei nº 10.865/2004, sobreveio, em seu artigo 27, § 2º, autorização para o Poder
Executivo reduzir (e restabelecer nos limites anteriores) as alíquotas do PIS e da Cofins incidentes sobre as
receitas financeiras obtidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime não cumulativo destas contribuições.
Pertinente transcrever o dispositivo em apreço:

 

"§ 2º O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II do
caput do art. 8º desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas
financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas contribuições,
nas hipóteses que fixar." (sem grifos no original)

 

Com fundamento nesta disposição legal, os Decretos nºs 5.164/2004 e 5.442/2005 reduziram a
zero as alíquotas das contribuições ao PIS e à Cofins incidentes sobre as receitas em questão.

 

No entender da impetrante/apelante, a posterior edição do Decreto nº 8.426/2015, que
restabeleceu a alíquota do PIS e da Cofins sobre receitas financeiras, respectivamente, nos patamares de
0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), teria violado princípios
constitucionais.

 

Observo que o STF reconheceu a repercussão geral da matéria nos autos do RE nº 986.296/PR,
de relatoria do Ministro Dias Tóffoli, em julgamento proferido na Sessão de 02/03/2017 (DJe em
20/03/2017). O Tema a ser pacificado por aquela Corte Superior está relacionado ao artigo 27, § 2º, da Lei nº
10.865/2004, porém com reflexos no Decreto nº 8.426/2015, impugnado nestes autos.

 

Com efeito, ao admitir a configuração da repercussão geral em epígrafe, nos termos propostos
pelo Relator, salientou o Ministro Marco Aurélio que "tudo recomenda a atuação do Supremo, definindo-se, vez
por todas, se o Decreto nº 8.426/2015 implicou usurpação da competência normativa do Congresso, no que versa
alíquotas referentes ao PIS/PASEP".

 

Cumpre transcrever o Tema em apreço:

 

"Tema 939 - Possibilidade de as alíquotas da contribuição ao PIS e da COFINS serem reduzidas e restabelecidas por
regulamento infralegal, nos termos no art. 27, § 2º, da Lei n. 10.865/2004".
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Cumpre salientar que, em 28/08/2017, o RE nº 986.296/PR foi substituído pelo RE nº
1.043.313/RS, também de relatoria do Ministro Dias Tóffoli, com manutenção da vinculação da questão ao
Tema nº 939, acima transcrito.

 

Quanto à possibilidade de julgamento por esta Corte da matéria em apreço, porquanto afetada
pelo STF à sistemática da repercussão geral, observo que, por meio de despacho proferido no RE nº
1.043.313/RS (e publicado no DJe em 15/09/2017), o Ministro Relator pontuou que a determinação de
suspensão do processamento de todos os processos pendentes que versam sobre a questão cuja repercussão
geral foi admitida (artigo 1035, § 5º, do CPC) é faculdade do Relator do recurso extraordinário. Outrossim, em
decisão publicada no DJe em 11/05/2018, mantida por decisório publicado em 13/06/2018, o E. Ministro
indeferiu pedido formulado neste sentido.

 

Impende consignar que no caso concreto não houve vedação pelo Relator à apreciação da matéria
pelos demais órgãos judiciários do País, motivo por que passo à análise do tema.

 

O Decreto nº 8.426/2015 não criou nova contribuição, tampouco aumentou a alíquota a ser
paga, apenas restabeleceu (com fulcro na expressa dicção do artigo 27, § 2º, da Lei nº 10.865/2004) a
incidência de alíquotas de PIS/Cofins sobre receitas financeiras, o que ocorreu nos percentuais de 0,65% (PIS)
e 4% (Cofins), patamares inferiores, inclusive, aos originariamente previstos nas Leis nºs 10.637/2002 e
10.833/2003 (respectivamente, 1,65% e 7,6%).

 

Assim, o Decreto nº 8.426/2015 fixou as alíquotas de PIS e Cofins dentro dos parâmetros
estabelecidos no artigo 27, § 2º, da Lei nº 10.865/2004. Portanto, não há que se cogitar de eventual ofensa ao
princípio da legalidade estrita em matéria tributária, tampouco de extrapolação do poder regulamentar.

 

Neste sentido, destaco precedente do STJ:

 

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. RECEITAS FINANCEIRAS. INCIDÊNCIA. ALÍQUOTAS. REDUÇÃO E MAJORAÇÃO
POR ATO DO EXECUTIVO. LEI N. 10.865/2004. POSSIBILIDADE.

1. A controvérsia a respeito da incidência das contribuições sociais PIS e COFINS sobre as receitas financeiras está
superada desde o advento da EC n. 20/1998, que deu nova redação ao art. 195, II, "b", da CF/88.

2. Em face da referida modificação, foram editadas as Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003, as quais definiram como
base de cálculo o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,
independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

3. As contribuições ao PIS e à COFINS, de acordo com as Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003, incidem sobre todas
as receitas auferidas por pessoa jurídica, com alíquotas de 1,65% e 7,6%, respectivamente.

4. No ano de 2004, entrou em vigor a Lei n. 10.865/2004, que autorizou o Poder Executivo a reduzir ou restabelecer
as alíquotas sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime não cumulativo, de
modo que a redução ou o restabelecimento poderiam ocorrer até os percentuais especificados no art. 8º da referida
Lei.

5. O Decreto n. 5.164/2004 reduziu a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas
jurídicas sujeitas ao regime de incidência não cumulativa das referidas contribuições.
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6. O Decreto n. 5.442/2005 manteve a redução das alíquotas a zero, inclusive as operações realizadas para fins de
hedge, tendo sido revogado pelo Decreto n. 8.426/2015, com vigência a partir de 01/07/2015, que passou a fixá-las
em 0,65% e 4%, respectivamente.

7. Hipótese em que se discute a legalidade da revogação da alíquota zero, prevista no art. 1° do Decreto n.
5.442/2005, do PIS e da COFINS sobre receitas financeiras pelo art. 1° do Decreto n. 8.426/2015.

8. Considerada a constitucionalidade da Lei n. 10.865/2004, permite-se ao Poder Executivo tanto reduzir quanto
restabelecer alíquotas do PIS/COFINS sobre as receitas financeiras das pessoas jurídicas, sendo certo que tanto os
decretos que reduziram a alíquota para zero quanto o Decreto n. 8.426/2015, que as restabeleceu em patamar
inferior ao permitido pelas Leis n. 10.637/2002 e 10.833/03, agiram dentro do limite previsto na legislação, não
havendo que se falar em ilegalidade.

9. O art. 27, § 2º, da Lei n. 10.865/2004 autoriza o Poder Executivo a reduzir ou restabelecer as alíquotas nos
percentuais delimitados na própria Lei, da forma que, considerada legal a permissão dada ao administrador para
reduzir tributos, também deve ser admitido o seu restabelecimento, pois não se pode compartimentar o próprio
dispositivo legal para fins de manter a tributação com base em redução indevida.

10. Recurso especial desprovido." (sem grifos no original)

(REsp 1586950/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro GURGEL DE FARIA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 09/10/2017)

 

A possibilidade de aproveitamento, a título de contrapartida, dos créditos decorrentes de despesas
financeiras, foi revogada por lei (artigo 37 da Lei nº 10.865/2004), situação que afasta a tese de que o Decreto
nº 8.426/2015 teria infringido o princípio da não-cumulatividade. Neste contexto, observo que esta Terceira
Turma já decidiu que “A possibilidade de desconto de créditos deixou de ser prevista em lei para passar a ser
definida pelo Poder Executivo, através de critérios administrativos, reforçando o caráter extrafiscal outorgado a tal
tributo a partir de tal alteração” (TRF 3ª Região, 3ª Turma, Apelação nº 0020815-07.2015.4.03.6100, Rel.
Juíza Convocada Denise Avelar, e-DJF3 em 12/12/2017). Pertinente transcrever a ementa do julgado em tela:

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. RECEITAS FINANCEIRAS.
DECRETO 8.426/2015. LEI 10.865/2004. CRÉDITO DE DESPESAS FINANCEIRAS. VALIDADE DA LEGISLAÇÃO.

1. Impertinente a produção de prova pericial, pois a análise sobre eventual aproveitamento de créditos relativos às
despesas financeiras incorridas para efeito de cálculo e recolhimento do PIS/COFINS é matéria de direito que não
demanda dilação probatória.

2. O PIS e a COFINS não-cumulativos foram instituídos pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, que previram
hipótese de incidência, base de cálculo e alíquotas. Insubsistentes as alegações de ofensa à estrita legalidade (artigo
150, I, CF/88) e delegação de competência tributária (artigo 7º, CTN) na alteração da alíquota nos limites fixados,
pois, definidas em decreto com autorização legal (artigo 27, §2°, Lei 10.865/2004), nada obsta a revisão, uma vez
acatados os parâmetros previstos nas leis instituidoras dos tributos.

3. No caso, não cabe, efetivamente, cogitar de majoração indevida da alíquota do tributo, pois não houve alteração
superior à alíquota definida na Lei 10.637/2002 (PIS: 1,65%) e na Lei 10.833/2003 (COFINS: 7,6%). Ao contrário,
o Decreto 8.426/2015, ao fixar alíquotas de 0,65% (PIS) e 4% (COFINS), manteve a tributação reduzida, inferior à
legalmente prevista e autorizada por lei. Note-se que o artigo 150, I, CF, exige lei para majorar tributo, e não para
alteração do tributo a patamares inferiores aos da lei.

4. Inexistente direito subjetivo ao crédito de despesas financeiras, com lastro na não-cumulatividade, para desconto
sobre o tributo devido, cuja previsão estaria ausente no Decreto 8.426/2015. Não foi tal ato, mas as Leis 10.637/2002
e 10.833/2003 que instituíram o PIS/COFINS, prevendo, então, o desconto de créditos calculados em relação a
despesas financeiras especificadas. Todavia, tal norma foi revogada pelo artigo 37 da Lei 10.865/2004, e não pelo
decreto, não se mostrando ofensiva ao princípio da não-cumulatividade, vez que o artigo 195, §12, CF, prevê que
cabe à lei especificar quais as despesas e custos passíveis de desconto no regime não-cumulativo, afastando a
premissa de direito subjetivo à dedução indiscriminada e integral de valores na apuração do PIS/COFINS.

5. A possibilidade de desconto de créditos deixou de ser prevista em lei para passar a ser definida pelo Poder
Executivo, através de critérios administrativos, reforçando o caráter extrafiscal outorgado a tal tributo a partir de tal
alteração. Justamente pela possibilidade de tal desconto ser definida pelo Executivo não se mostra possível apontar
ilegalidade do Decreto 8.426/2015 que, afastada a alíquota zero, deixou de prever tal desconto.
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6. Apelação desprovida.” (sem grifos no original)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2273105 - 0020815-07.2015.4.03.6100, Rel. JUIZA
CONVOCADA DENISE AVELAR, julgado em 06/12/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2017)

 

Quanto às demais insurgências, cumpre ressaltar que, ao identificar eventuais distorções na
tributação, o legislador e o Poder Executivo possuem a prerrogativa de aplicar políticas fiscais no intuito de
reduzir estes desequilíbrios (até mesmo para fins de dar adequada e efetiva aplicação ao princípio da
isonomia, que requer sejam os desiguais tratados na medida de suas desigualdades). Em tais situações, o STF
tem se pautado no entendimento de que não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito dos critérios
utilizados pelo legislador e pelo Poder Executivo na execução destas medidas, em razão do primado
constitucional da separação de poderes. Neste sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. ATIVIDADES DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO. CREDITAMENTO.
INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.
PODER JUDICIÁRIO. ATUAÇÃO COMO LEGISLADOR POSITIVO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

I - É inadmissível o recurso extraordinário quando sua análise implica rever a interpretação de normas
infraconstitucionais que fundamentam a decisão a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta.
Precedentes.

II - Ante a impossibilidade de atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, não cabe a ele, com base no
princípio da isonomia, afastar limitação para concessão de benefício fiscal a contribuintes não abrangidos pela
legislação pertinente. Precedentes.

III - Agravo regimental improvido." (sem grifos no original)

(RE 631641 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 18/12/2012, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-028 DIVULG 08-02-2013 PUBLIC 13-02-2013)

 

Sobre o tema, destaco também precedente da Sexta Turma desta Corte:

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. RESTABELECIMENTO DE ALÍQUOTAS DE
PIS/COFINS. DECRETO Nº 8.426/15: LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE PLENAS. PARÂMETROS
INSTITUÍDOS PELAS LEIS 10.865/04, 10.637/02 E 10.833/03. PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO,
MANTENDO OS TERMOS DA SENTENÇA. 

[...]

4. Nos termos do § 12 do art. 195 da CF, o contribuinte somente tem direito ao creditamento nos limites impostos pela
lei, sendo plenamente válida a revogação de determinada hipótese de creditamento de acordo com a política
tributária adotada à época, desde que chancelada por lei. Seria vedada somente a revogação por completo do
creditamento sobre qualquer espécie de despesa, aí sim inviabilizando o regime não cumulativo. Nesse sentido, o
restabelecimento das alíquotas em patamar inferior ao previsto em lei sem a contrapartida do creditamento de
despesas financeiras traduz opção política não passível de exame pelo Judiciário, até porque inexistente qualquer
ilegalidade ou inconstitucionalidade.

6. A situação é de inocorrência do fenômeno de majoração das alíquotas, tendo havido somente o retorno ao
cenário dos mesmos percentuais anteriormente fixados em lei, ou seja, dentro dos limites previamente determinados
em lei, encontrando-se o Decreto nº 8.426/15 em perfeita consonância com o princípio da legalidade, sendo
inexistentes, destarte, quaisquer ofensas aos arts. 5º, II, 150, I, e 153, §1º, da CF e arts. 97, II e IV do CTN. Nesse
sentido é a firme posição desta Turma, de que é exemplo o recente jugado em AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 365378 -
0023071-20.2015.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 15/12/2016,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/01/2017." (sem grifos no original)
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(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 366879 - 0004859-55.2015.4.03.6130, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 30/03/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:11/04/2017)

 

Conclui-se, pois, que as irresignações apresentadas pela impetrante não encontram amparo na
jurisprudência, não havendo que se falar, ante a fundamentação expendida, em violação a quaisquer dos
dispositivos e princípios constitucionais mencionados no apelo.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

É como voto.

 

 

E M E N T A

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS - DECRETO Nº 8.426/2015.
RESTABELECIMENTO DE ALÍQUOTAS COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 27, § 2º, DA LEI Nº 10.865/2004. PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS E DISPOSITIVOS LEGAIS - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

1. As Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 estabeleceram a exigibilidade do PIS à alíquota de 1,65% (artigo 2º da Lei nº
10.637/2002) e da Cofins no percentual de 7,6% (artigo 2º da Lei nº 10.833/2003), ambos a incidirem sobre o total das receitas
auferidas no mês, de forma a abranger as receitas financeiras. Tais dispositivos legais mostram-se em conformidade com o artigo 195, I,
“b”, da Constituição Federal (incluído pela Emenda Constitucional nº 20/1998), que autorizou a incidência destas contribuições sobre a
receita ou faturamento.

2. Com a edição da Lei nº 10.865/2004, sobreveio, em seu artigo 27, § 2º, autorização para o Poder Executivo reduzir (e
restabelecer nos limites anteriores) as alíquotas do PIS e da Cofins incidentes sobre as receitas financeiras obtidas pelas pessoas jurídicas
sujeitas ao regime não cumulativo destas contribuições. Assim, durante a vigência dos Decretos nºs 5.164/2004 e 5.442/2005, as
alíquotas das contribuições em apreço foram reduzidas a zero.

3. O Decreto nº 8.426/2015 não criou nova contribuição, tampouco aumentou a alíquota a ser paga, apenas restabeleceu
(com fulcro na expressa dicção do artigo 27, § 2º, da Lei nº 10.865/2004) a incidência de alíquotas de PIS/Cofins sobre receitas
financeiras, o que ocorreu nos percentuais de 0,65% (PIS) e 4% (Cofins), patamares inferiores aos originariamente previstos nas Leis nºs
10.637/2002 e 10.833/2003. Não houve ofensa ao princípio da legalidade estrita em matéria tributária, tampouco extrapolação do poder
regulamentar.

4. A possibilidade de aproveitamento de créditos decorrentes de despesas financeiras foi revogada pelo artigo 37 da Lei
nº 10.865/2004 e passou a ser objeto de deliberação pelo Poder Executivo mediante aplicação de políticas fiscais. Não cabe ao Poder
Judiciário adentrar ao mérito dos critérios utilizados na execução destas medidas. Precedentes (STF e TRF3).

5. Apelação a que se nega provimento.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

APELAÇÃO (198) Nº 5003789-37.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA
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Advogados do(a) APELANTE: EMELY ALVES PEREZ - SP315560-A, LUIZ COELHO PAMPLONA - SP147549-A
APELADO: ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) APELADO: EMELY ALVES PEREZ - SP315560-A, LUIZ COELHO PAMPLONA - SP147549-A

 

 

  

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003789-37.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA
Advogados do(a) APELANTE: EMELY ALVES PEREZ - SP315560-A, LUIZ COELHO PAMPLONA - SP147549-A
APELADO: ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) APELADO: EMELY ALVES PEREZ - SP315560-A, LUIZ COELHO PAMPLONA - SP147549-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de apelações interpostas pela União e por Almanara Restaurantes e Lanchonetes Ltda.
em face de sentença que julgou improcedente a ação, proposta com o intuito de obter declaração de
inexistência de obrigação tributária atinente ao recolhimento das contribuições ao Incra e ao Sebrae após o
advento da Emenda Constitucional nº 33/2001. Quanto à verba de sucumbência, ponderou o órgão julgador
que a simples aplicação das novas regras processuais previstas no artigo 85 do CPC ensejaria a fixação de valor
muito alto, em contradição com a baixa complexidade da demanda. Com este entendimento, condenou a
parte autora, a título de honorários advocatícios, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) (Id nº 3393546).

 

Apela a União, requerendo que a condenação da parte autora na verba honorária tenha por
parâmetro o proveito econômico objetivado pelo autor, expresso no valor da causa, bem como que seja fixada
nos termos previstos nos §§ 3º, 4º e 5º do artigo 85 do CPC (Id nº 3394546).

 

Em seu apelo, a parte autora alega, em síntese, que, diante das alterações instituídas pela
Emenda Constitucional nº 33/2001, as contribuições ao Incra e ao Sebrae/Apex/ABDI estariam eivadas de
inconstitucionalidade superveniente de suas bases de cálculo (folhas de salários). Neste sentido, sustenta que,
com a promulgação da Emenda Constitucional em tela, que acrescentou o § 2º, inciso III, alínea “a”, ao artigo
149 da CF, “as contribuições de intervenção no domínio econômico passaram a poder ter alíquotas ad valorem ou
específica, sendo que, no caso de alíquotas ad valorem, a base de cálculo destas contribuições deve ser o
faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso da importação, o valor aduaneiro ”. Desta forma,
como as contribuições impugnadas não se amoldam a estas hipóteses, por terem como base de cálculo a folha
de pagamento, não mais encontrariam suporte constitucional desde o advento da EC nº 33/2001. Aduz que o
Supremo Tribunal Federal teria corroborado esta tese por ocasião do julgamento do recurso representativo de
controvérsia nº 559.937/RS, embora naquela hipótese tenha tratado de tributos diversos. Outrossim, informa
que as matérias em debate nestes autos tiveram sua repercussão geral reconhecida nos Recursos
Extraordinários nºs 630.898/RS e 603.624/SC. Por fim, requer o reconhecimento do direito à compensação
dos valores que teriam sido indevidamente recolhidos a título das contribuições impugnadas nestes autos nos
cinco anos anteriores ao ajuizamento da demanda, assim também durante o seu curso (Id nº 3393548).
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Apresentadas contrarrazões pela União (Id nº 3393552) e pela parte autora (Id nº 3393554).

 

Por intermédio de despacho juntado no Id nº 4466261, determinei à apelante Almanara
Restaurantes e Lanchonetes Ltda. o recolhimento integral das custas, tendo em vista o percentual estabelecido
na Lei nº 9.289/1996 e as disposições da Resolução nº 138/2017 da Presidência deste Tribunal.

 

Em consulta ao sistema processual PJe, verifica-se que restou transcorrido integralmente, in albis,
o prazo para manifestação acerca do despacho em apreço.

 

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

- Apelação da parte autora

 

A parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 205.570,42 (duzentos e cinco mil, quinhentos e
setenta reais e quarenta e dois centavos – Id nº 3393513, página 40). Com a inicial, comprovou o
recolhimento, a título de custas iniciais, do importe de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos – Id nº
3393515).

 

Por ocasião do apelo, demonstrou o recolhimento do montante de R$ 957,69 (novecentos e
cinquenta e sete reais e sessenta e nove centavos – Id nº 3393549).
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Como relatado, determinei à apelante Almanara Restaurantes e Lanchonetes Ltda. (parte autora)
o recolhimento integral das custas, tendo em vista o percentual estabelecido na Lei nº 9.289/1996 e as
disposições da Resolução nº 138/2017 da Presidência deste Tribunal (despacho proferido no Id nº 4466261).

 

No entanto, embora tenha sido devidamente intimada, houve o decurso do prazo em 11/09/2018
sem que a autora-apelante se manifestasse, de forma a caracterizar deserção do recurso, a teor da previsão do
artigo 1.007, § 2º, do CPC:

 

“§ 2o A insuficiência no valor do preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, implicará deserção se o
recorrente, intimado na pessoa de seu advogado, não vier a supri-lo no prazo de 5 (cinco) dias.”

 

Desta forma, o apelo interposto pela parte autora não será conhecido, pois caracterizada hipótese
de deserção, nos moldes previstos no artigo 1.007, § 2º, do Código Processual Civil.

 

 

- Apelação da União

 

Quanto à verba honorária, observo que o órgão julgador de primeiro grau ponderou que a
aplicação das regras processuais previstas no artigo 85 do CPC culminaria na fixação de valor muito alto, em
contradição com a baixa complexidade da demanda. Por esta razão, fixou os honorários advocatícios no valor
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

 

Entendo que a sentença deve ser reformada nesta parte.

 

Na presente hipótese, a publicação da sentença (assim também o próprio ajuizamento da ação)
ocorreu na vigência do novo CPC, de modo que se faz necessária a aplicação dos regramentos estabelecidos em
seu artigo 85 para fins de fixação da verba honorária, a ser paga pela parte vencida ao advogado do vencedor.

 

Foi atribuído à causa o valor de R$ 205.570,42 (duzentos e cinco mil, quinhentos e setenta reais e
quarenta e dois centavos – Id nº 3393513, página 40).

 

Assim, considerando as disposições processuais vigentes, determino que a verba honorária
arbitrada na sentença tenha por supedâneo o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, § 4º, inciso
III, do artigo 85 do CPC, bem como que seja fixada nos patamares mínimos estabelecidos nos §§ 3º e 5º.

 

Outrossim, em atenção ao disposto no artigo 85, § 11, do CPC, determino o acréscimo do
percentual de 2% (dois por cento) ao valor resultante da aplicação dos dispositivos mencionados no parágrafo
anterior.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da apelação da parte autora e DOU PROVIMENTO à apelação
da União, para majorar a verba honorária, nos termos acima expendidos.
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É como voto.

 

 

E M E N T A

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. SEBRAE E INCRA APÓS EC Nº 33/2001. APELO DA PARTE AUTORA –
INSUFICIÊNCIA DE PREPARO NÃO SUPRIDA APÓS DETERMINAÇÃO JUDICIAL. ARTIGO 1.007, § 2º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL – DESERÇÃO. APELAÇÃO INTERPOSTA PELA UNIÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – ARTIGO
85 E §§ DO CPC – APLICAÇÃO.

1. Caso em que foi determinado à apelante Almanara Restaurantes e Lanchonetes Ltda. (parte autora) o recolhimento
integral das custas, tendo em vista o percentual estabelecido na Lei nº 9.289/1996 e as disposições da Resolução nº 138/2017 da
Presidência deste Tribunal.

2. Embora tenha sido devidamente intimada, houve o decurso do prazo em 11/09/2018 sem que a autora-apelante se
manifestasse. Caracterizada hipótese de deserção, nos moldes previstos no artigo 1.007, § 2º, do Código Processual Civil.

3. A publicação da sentença (assim também o próprio ajuizamento da ação) ocorreu na vigência do novo CPC, de modo
que se faz necessária a aplicação dos regramentos estabelecidos em seu artigo 85 para fins de fixação da verba honorária.

4. Majoração da verba honorária. Fixação nos termos dos regramentos previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, 5º e 11 do
Código de Processo Civil.

5. Apelação da parte autora não conhecida. Apelação da União provida.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, NÃO CONHECEU da
apelação da parte autora e DEU PROVIMENTO à apelação da União, para majorar a verba honorária, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014200-72.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO DE NEGROS PELA IGUALDADE - BRASIL
Advogados do(a) AGRAVANTE: SILVIO LUIZ DE ALMEIDA - SP174792, CAMILO ONODA LUIZ CALDAS - SP195696
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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Advogados do(a) AGRAVANTE: SILVIO LUIZ DE ALMEIDA - SP174792, CAMILO ONODA LUIZ CALDAS - SP195696
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Edson Luis de França e União de Negros pela
Igualdade Brasil - UNEGRO em face de decisão que, em ação civil de improbidade administrativa,
indenizatória ajuizada contra a União e o Banco do Brasil S/A, indeferiu, no curso do processo, a gratuidade
processual.

Alegam, em síntese, que nos autos da ação de improbidade administrativa movida pelo Ministério
Público Federal o juízo deferiu o seu pedido de produção de prova pericial contábil. O expert apresentou
proposta de honorários de R$ 7.080,00, da qual, por discordarem, requereram o arbitramento em R$
3.500,00 (três mil e quinhentos reais). Ao final, o juízo arbitrou os honorários em R$ 4.000,00 (quatro mil
reais).

Por ser uma das rés entidade sem fins lucrativos e não terem condições de arcar com tamanha
quantia, foi requerido ao juízo a concessão dos benefícios da gratuidade processual, a qual foi indeferida.

Sustentam que a UNEGRO é uma entidade de expressão nacional que atua no combate ao
preconceito, à discriminação racial e ao racismo e que há alguns anos vem encontrando dificuldade para a
aprovação de seus projetos, o que a deixou em situação financeira delicada. Por não ter fins lucrativos, visando
apenas a formulação de políticas de igualdade racial, os recursos recebidos são utilizados para a consecução
de seus objetivos.

Assim, por não ter fins lucrativos e diante da garantia constitucional de acesso à Justiça, entende
fazer jus às benesses da gratuidade processual, já que a lei não distingue a pessoa física da jurídica.

Intimado para apresentar contraminuta, o Procurador Regional da República Ageu Florêncio da
Cunha requereu a intimação do representante do Parquet na Primeira Instância (id 3449581).

Por meio do despacho de id 3453002 determinei a intimação do Ministério Público Federal em
Primeira Instância para oferecimento de contraminuta.

Pelo documento de id 3875016 a Procuradora da República Ana Letícia Absy informa ter
suscitado conflito de atribuições com o objetivo de declarar que a “apresentação de contraminuta de recurso em
juízo de segundo grau se trata de função do Parquet oficiante em segunda instância”.

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

 

 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES:
Insurge-se a parte agravante contra decisão que indeferiu pedido de assistência judiciária gratuita.

Primeiramente cumpre salientar que não compete ao Poder Judiciário definir as atribuições dos
membros do Ministério Público. Por outro lado, a atividade jurisdicional também não pode ficar emperrada
pela recusa dos membros do Parquet em oferecer a contraminuta, como no caso.

Assim, conquanto tenha acatado inicialmente a manifestação no sentido de que a atribuição de
apresentar contraminuta em agravo de instrumento seria do membro do Ministério Público oficiante na
Primeira Instância, refletindo melhor sobre o tema anoto que a Constituição Federal estabelece como
princípios do Ministério Público a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional (artigo 127, § 1º). A
unidade significa que os membros do Ministério Público integram um só órgão; o princípio da indivisibilidade
indica que o órgão é uno, de modo que seus membros não se vinculam aos processos em que atuam, podendo
ser substituídos por outros de acordo com as normas legais; por fim, o Ministério Público é independente no
exercício de suas funções, não ficando sujeito às ordens de quem quer que seja, somente devendo prestar
contas de seus atos à Constituição, às leis e a sua consciência (Alexandre de Moraes, Constituição do Brasil
Interpretada, Ed. Atlas, 2ª edição, pág. 1532).

Aduzidos princípios são essenciais para o desenvolvimento da nobre missão atribuída ao órgão
pela Carta Magna; mas também se prestam para evidenciar que não há sentido, lógico ou jurídico, em se
determinar que a apresentação de contraminuta seja feita pelo representante ministerial de 1ª Instância.

Com efeito, as atribuições internas de um órgão, seja ele o Ministério Público, a Defensoria, a
Advocacia Geral da União, autarquias, fundações ou a própria Administração Direta, não podem se sobrepor
à atividade jurisdicional. Assim, os princípios da unidade e da indivisibilidade indicam que um membro do
Ministério Público deve apresentar contraminuta, não sendo um mister exclusivo daquele que oficia nos autos
na instância inferior.

O artigo 1.019, II, do CPC, não estabelece uma obrigação de o representante do MPF de primeiro
grau de apresentar a contraminuta ao agravo de instrumento. Segundo o dispositivo em comento, recebido o
agravo de instrumento no tribunal o relator “ordenará a intimação do agravado pessoalmente, [....] para que
responda no prazo de 15 (quinze) dias,....”. O agravado, na espécie, é o órgão do Ministério Público Federal  e
não o seu representante em juízo, mesmo porque, por força dos princípios da unidade e da indivisibilidade,
não há vinculação de seus membros aos processos em que atuam.
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De outro lado, tem-se na Lei Complementar nº 75/93, que dispõe sobre a organização, as
atribuições e o estatuto do Ministério Público da União, dispositivos interessantes a respeito dos órgãos
internos e das atribuições dos membros do Parquet. Neste sentido é importante destacar o artigo 43, que
disciplina:

“Art. 43. São órgãos do Ministério Público Federal:

I - o Procurador-Geral da República;

II - o Colégio de Procuradores da República;

III - o Conselho Superior do Ministério Público Federal;

IV - as Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;

V - a Corregedoria do Ministério Público Federal;

VI - os Subprocuradores-Gerais da República;

VII - os Procuradores Regionais da República;

VIII - os Procuradores da República.”

Adiante, os artigos 68, 69, 70 e 71 designam onde exercerão suas atividades os Procuradores
Regionais da República e os Procuradores da República, respectivamente. Transcrevo-os:

“SEÇÃO VIII

Dos Procuradores Regionais da República

Art. 68. Os Procuradores Regionais da República serão designados para oficiar junto aos Tribunais
Regionais Federais.

Parágrafo único. A designação de Procurador Regional da República para oficiar em órgãos
jurisdicionais diferentes dos previstos para a categoria dependerá de autorização do Conselho
Superior.

Art. 69. Os Procuradores Regionais da República serão lotados nos ofícios nas Procuradorias
Regionais da República.

“SEÇÃO IX

Dos Procuradores da República

Art. 70. Os Procuradores da República serão designados para oficiar junto aos Juízes Federais e junto
aos Tribunais Regionais Eleitorais, onde não tiver sede a Procuradoria Regional da República.

Parágrafo único. A designação de Procurador da República para oficiar em órgãos jurisdicionais
diferentes dos previstos para a categoria dependerá de autorização do Conselho Superior.

Art. 71. Os Procuradores da República serão lotados nos ofícios nas Procuradorias da República nos
Estados e no Distrito Federal.” – grifos e destaques meus.

Parece-me da leitura do texto legal que se trata de atribuição do Procurador Regional da
República atuar junto aos Tribunais Regionais Federais. Consequentemente, são os Procuradores Regionais
que atuam nos feitos em trâmite no segundo grau de jurisdição.

Mesmo porque, lembre-se, nos termos da lei acima citada, para que um Procurador da República
se manifeste em feitos relativos a outros órgãos jurisdicionais, diferentes dos previstos para a categoria, haverá
necessidade de autorização do Conselho Superior do Ministério Público, o que não se tem na hipótese em
testilha.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     520/1757



Independentemente desse entendimento, no caso concreto foi aberto vistas do processo ao Parquet
de Primeira e de Segunda Instância sem que nem um nem outro ofertasse manifestação. Nesses termos, e
considerando ( i ) que eventual conflito de atribuições entre representantes do Ministério Público deve ser
resolvido no âmbito administrativo, (ii) que o Poder Judiciário e os jurisdicionados não podem aguardar
indefinidamente a apresentação de uma peça processual por parte dos membros do Ministério Público, (iii)
que não pode alegar nulidade aquele que a ela deu causa e, (iv) que houve a correta intimação do órgão
ministerial, não sendo a ausência de parecer causa de nulidade – o que causa nulidade é a ausência de
intimação para apresentar a peça processual – declaro preclusa a oportunidade de o Parquet contraminutar.
Em face dessa situação, deverá ser oficiado à Procuradoria Geral da República para conhecimento e
providências que se fizerem necessárias.

No que concerne ao agravo em si, de acordo com o Código de Processo Civil a pessoa natural ou
jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais
e os honorários advocatícios, têm direito à gratuidade da justiça, na forma da lei (artigo 98).

Para usufruir do benefício basta o pedido formulado pela parte, o qual goza de presunção juris
tantum de veracidade, conforme já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA.
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
FUNDAMENTO NÃO ATACADO. 1. A presunção de pobreza, para fins de concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita, ostenta caráter relativo, podendo o magistrado indeferir o pedido de
assistência se encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente. Reapreciação de
matéria no âmbito do recurso especial encontra óbice na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 2.
Como destinatário final da prova, cabe ao magistrado, respeitando os limites adotados pelo Código de
Processo Civil, a interpretação da produção probatória, necessária à formação do seu convencimento.
(...). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 820085/PE, Quarta Turma, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALOTTI, DJe
19/02/2016)

No caso concreto verifica-se que a agravante pleiteou a concessão do benefício legal tão somente
por ocasião do deferimento da prova pericial que, ao seu juízo, entende necessária. Não demonstrou ter havido
alteração em sua situação financeira, de modo que não vislumbro necessário o deferimento da medida.

É imperioso salientar, ademais, a oportuna fundamentação utilizada pelo juízo em sua decisão
agravada (id 3374839, fl. 83):

“Indefiro o pedido de gratuidade formulado pelos réus nesse momento processual devendo ser
realizado o depósito dos honorários periciais na forma em que determinado por este Juízo.

Assevero, ainda, que o valor dos honorários periciais foram arbitrados em valor bem próximo ao
requerido pelos réus.

Recolhidos os honorários, remetam-se os autos à perícia.”

Realmente, a prova pericial foi requerida pelos agravantes. O expert mensurou seus honorários
em R$ 7.080,00 (id 3374839, fls. 48/49). Em manifestação, os réus, agora agravantes, requereram o
arbitramento dos honorários em R$ 3.500,00, consoante fls. 51/53 do id 3374839.

Não houve pedido de gratuidade processual nesse momento, mas sim de redução dos valores
solicitados pelo expert. Implicitamente, portanto, a parte agora agravante concordou em pagar ao perito a
quantia de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

Os honorários foram fixados pelo juízo em R$ 4.000,00 (quatro mil reais) – id 3374839, fl. 72 –,
valor bem próximo ao postulado pelos agravantes. Nesse contexto, entendo infundado o pedido formulado
pela parte agravante, pois há apenas uma pequena diferença entre o valor que concordou em pagar e aquele
fixado pelo magistrado.
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Revela-se, assim, inadequada a pretensão, tendo o Juízo de primeiro grau apreciado
criteriosamente a situação da parte ante a evidência de elementos a demonstrar a sua capacidade financeira
de suportar os ônus processuais.

Os documentos que evidenciam insuficiência de saldo na Caixa Econômica Federal não se
prestam para o fim desejado, porque não há provas de que se trate da única conta da entidade. De seu turno, o
agravante Edson Luis de França não juntou nenhum documento referente à sua condição financeira.

Assim, uma vez que a presunção de veracidade emanada do pedido de gratuidade não é absoluta
e que os agravantes não demonstraram gastos que comprometam a renda, há de ser indeferida a assistência
judiciária gratuita.

Nesse sentido:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO EM EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO
NO POLO PASSIVO DO PROCESSO EXECUTIVO. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. SÚMULA
184, TFR. INDEFERIMENTO DA INICIAL. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA NEGADO. APELAÇÃO
NÃO PROVIDA.

1. Os embargos de terceiro foram instituídos pelo art. 1.046, do CPC/1973 (art. 674, do novo CPC) para
livrar da constrição judicial bens de titularidade de quem não é parte da demanda executiva, de modo
que a condição de terceiro é requisito essencial para a configuração da legitimidade ativa ad causam.

2. Por sua vez, a parte executada dispõe dos embargos à execução previstos no art. 16, da Lei n.
6.830/80, para se insurgir contra a própria dívida cobrada, contra a penhora incidente sobre seu
patrimônio ou contra o redirecionamento do processo executivo aos sócios da empresa devedora

3. Na espécie, verifica-se que o embargante foi regularmente incluído no polo passivo da execução
fiscal subjacente, com subsequente citação válida.

4. Sendo, portanto, parte, já que ocupa a posição de codevedor tributário juntamente com a pessoa
jurídica, o autor não possui legitimidade ativa para propor embargos de terceiro, o que acarreta a
inadequação da via eleita, devendo ser mantida a sentença que indeferiu a inicial com base nos arts.
330, II e III e 485, I, do novo CPC. Súmula 184, do extinto TRF. Jurisprudência do STJ e deste Tribunal.

5. Mantido o indeferimento do pedido de gratuidade judiciária, pois, como acertadamente observado
pelo juízo a quo, "apesar de juntar atestados médicos, não demonstra a hipossuficiência econômica dos
gastos do aludido tratamento, cumprindo ainda destacar que o embargante é comerciante e está
representado por advogado constituído, indicando capacidade econômica". Logo, deve o apelante
recolher as custas pertinentes, sob pena de inscrição em dívida ativa da União.

6. Apelação do embargante não provida.”

(TRF3, Processo nº 0004313-28.2018.4.03.9999, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Nelton dos Santos, DJ
02.05.2018, e-DJF3 09.05.2018)

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É como voto.
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E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA - CONTRAMINUTA DO MPF – LC 75/93 – NÃO APRESENTAÇÃO – PRECLUSÃO -
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA – HIPOSSUFICIÊNCIA – PRESUNÇÃO RELATIVA – PEDIDO
DE ASSISTÊNCIA FORMULADO APÓS JUÍZO ACOLHER PEDIDO DE REDUÇÃO DOS
HONORÁRIOS DO PERITO – DESCABIMENTO.

I – O Ministério Público constitui órgão regido pelos princípios da unidade, da indivisibilidade e da independência
funcional (artigo 127, § 1º, CF). O Procurador que se manifesta nos autos o faz em nome do órgão e não em nome
próprio, de modo que, interpretando os artigos 1.019, II, do CPC, com o disposto nos artigos 68, 69, 70 e 71 da Lei
Complementar nº 75/93, não se sustenta o entendimento de que quem deve apresentar contraminuta em agravo de
instrumento é o membro atuante na Primeira Instância.

II – Diante das circunstâncias de que (i) eventual conflito de atribuições entre representantes do Ministério Público deve
ser resolvido no âmbito administrativo; (ii) o Poder Judiciário e os jurisdicionados não podem aguardar indefinidamente a
apresentação de uma peça processual por parte dos membros do Ministério Público; (iii) não pode alegar nulidade aquele
que a ela deu causa e, (iv) houve a correta intimação do órgão ministerial, não sendo a ausência de parecer causa de
nulidade, declara-se preclusa a oportunidade de o Parquet contraminutar. Oficie-se à PGR.

III – De acordo com o Código de Processo Civil, a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência
de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios, tem direito à gratuidade da
justiça, na forma da lei (artigo 98). Prevê a legislação que “o juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos
autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade, devendo, antes de
indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos”  (artigo 99, §
2º, CPC).

IV – As circunstâncias verificadas no caso são insuficientes para comprovar a necessidade da parte agravante na
concessão do benefício. O pedido foi apresentado no curso do processo e, ainda assim, somente depois em que fixado os
honorários do perito judicial, que realizará prova requerida pela agravante. Ademais, o expert mensurou seus honorários
em R$ 7.080,00 (id 3374839, fls. 48/49), a agravante requereu a redução para R$ 3.500,00 (id 3374839, fls. 51/53),
tendo o juízo fixado em R$ 4.000,00, valor bem próximo àquele pretendido pela parte.

V – Os documentos que evidenciam insuficiência de saldo na Caixa Econômica Federal não se prestam para o fim
desejado porque não há provas de que se trate da única conta da entidade. De seu turno, o agravante Edson Luis de
França não juntou nenhum documento referente à sua condição financeira.

VI – Agravo de instrumento improvido.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

APELAÇÃO (198) Nº 5000510-31.2017.4.03.6104
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: ASSOCIACAO NACIONAL DE DEFESA DOS CONTRIBUINTES TRIBUTARIOS - ANDCT
Advogado do(a) APELANTE: JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO - SP365333-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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APELAÇÃO (198) Nº 5000510-31.2017.4.03.6104
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: ASSOCIACAO NACIONAL DE DEFESA DOS CONTRIBUINTES TRIBUTARIOS - ANDCT
Advogado do(a) APELANTE: JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO - RJ170294-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de apelação interposta pela Associação Nacional de Defesa dos Contribuintes Tributários
– ANDCT em face de sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, denegando a segurança
nos termos do artigo 6º, §5º, da Lei nº 12.016/2009, c/c o artigo 485, VI, do CPC. Não houve condenação em
honorários advocatícios, em razão do disposto no artigo 25 da Lei nº 12.016/2009 (Id nº 1886876).

 

Foi atribuído à causa o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais – Id nº 1886856, página 25).

 

Em seu apelo, a ANDCT alega inicialmente que cumpriu o despacho que determinou a juntada
aos autos da relação de seus associados, demonstrando a associação da empresa Br-Ar Comercial
Importadora, Exportadora e Comércio de Alimentos Ltda.. Sustenta também que o mandado de segurança é
via processual que pode ser utilizada diante da existência de ato normativo que implique exigência tributária
que o contribuinte considere indevida. Aduz que, no caso concreto, teria procurado a tutela jurisdicional para
impedir a ameaça ou lesão de direito de seus associados presentes e futuros, não havendo que se falar, na
hipótese, em impetração contra lei em tese. Noutro passo, argumenta ser parte legítima para a impetração,
pois atua na defesa dos direitos da categoria que representa, de forma a caracterizar típica legitimação
extraordinária. Outrossim, assevera que o pressuposto de apresentação do rol de associados vai de encontro ao
entendimento da Súmula nº 629 do STF, que concederia às entidades de classe e associações,
excepcionalmente, em sede de mandado de segurança coletivo, a dispensa de autorização prévia de seus
associados. Em paralelo, sustenta possuir tal autorização, consubstanciada na nova redação do artigo 3º de
seu Estatuto Social. Neste contexto, acrescenta que “se não é necessário colacionar aos autos a listagem dos
associados ou mesmo a autorização expressa dos associados, não é motivo para o MM. Juiz entender pela extinção
do processo”. Alega fazer jus ao reconhecimento do direito à compensação/restituição dos valores que teriam
sido indevidamente recolhidos a título das contribuições impugnadas (devidas ao Sebrae, à Apex, à ABDI e ao
Incra), sendo desnecessária a apresentação de provas pré-constituídas, nos termos da Súmula nº 213 do STJ.
No mais, assevera ser indevida a limitação da abrangência das decisões em mandados de segurança coletivo
apenas àqueles contribuintes que estiverem associados à impetrante na data da impetração, situação que
caracterizaria violação ao artigo 5º, incisos XXI e XXXV, da Constituição Federal. Por fim, sustenta ofensa ao
princípio da primazia do julgamento do mérito, previsto no artigo 4º do CPC, bem como violação do artigo
320 do mesmo Estatuto Processual, pois teria instruído a inicial com todos os documentos indispensáveis à
propositura da ação (Id nº 1886878).

 

A União apresentou contrarrazões (Id nº 1886884).
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O Ministério Público Federal manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito (Id nº 3134783).

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000510-31.2017.4.03.6104
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: ASSOCIACAO NACIONAL DE DEFESA DOS CONTRIBUINTES TRIBUTARIOS - ANDCT
Advogado do(a) APELANTE: JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO - RJ170294-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

A impetrante (Associação Nacional de Defesa dos Contribuintes Tributários – ANDCT),
anteriormente designada ANGRAC (Associação Nacional dos Cursos de Graduação em Ciências Contábeis),
entidade com sede na cidade do Rio de Janeiro, impetrou o presente mandado de segurança com o intuito de
obter provimento judicial que assegure a seus associados – atuais e futuros – o direito de não serem
compelidos ao recolhimento das contribuições ao Sebrae, Apex, ABDI e Incra, em razão do disposto no artigo
149, § 2º, III, “a”, da CF (acrescido pela EC nº 33/2001). Pretende também que seus associados sejam
autorizados a efetuar a compensação dos valores indevidamente recolhidos nos cinco anos anteriores à
impetração. Como autoridade coatora, foi indicado o Delegado da Receita Federal do Brasil em Santos/SP.

 

Por meio de despacho proferido em 03/04/2017, o d. Juízo determinou à impetrante que
trouxesse aos autos relação de seus associados (Id nº 1886865).

 

Em sede de manifestação sobre a determinação em apreço, a impetrante (ora apelante) requereu
inicialmente a concessão do prazo suplementar para cumprimento da determinação. Na mesma ocasião,
pleiteou a suspensão do feito até o trânsito em julgado do RE nº 630.898, ante o reconhecimento da
repercussão geral da matéria pelo STF neste feito (Id nº 1886867).

 

Concedido o prazo suplementar de 10 (dez) dias (Id nº 1886868), a impetrante apresentou na
data de 08/06/2017 a comprovação de associação da empresa Br-Ar Comercial Importadora, Exportadora e
Comércio de Alimentos Ltda., que se efetivou a partir de requerimento subscrito por esta empresa em
17/04/2017 (Ids nºs 1886870 a 1886875).
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Ao prolatar a sentença, o órgão julgador pautou-se, em suma, no entendimento de que “falece à
parte autora legitimidade ativa/interesse processual para propositura do presente feito”.

 

Embora o pleito de suspensão do processo, apresentado pela impetrante no Id nº 1886867, não
tenha sido reiterado no apelo, entendo que pertine anotar, a título introdutório à resolução da lide, que a
questão em discussão no RE nº  630.898/RS (referibilidade e natureza jurídica da contribuição para o Incra
em face da inovação legislativa trazida pela Emenda Constitucional nº 33/2001) teve sua repercussão geral
reconhecida pelo STF e aguarda decisão de mérito pelo órgão colegiado. Neste ínterim, por intermédio de
decisão monocrática proferida no processo em apreço, o Ministro Dias Tóffoli indeferiu pleito, deduzido com
fundamento no artigo 1.035, § 5º, do CPC, de suspensão da análise dos demais processos a versarem sobre
assunto semelhante. Na ocasião, ponderou o Ministro Relator que “o reconhecimento da repercussão geral não
implica, necessariamente, em paralisação instantânea e inevitável de todas as ações a versarem sobre a mesma
temática do processo piloto” (DJe nº 97, divulgado em 09/05/2017). Desta forma, não há impedimento à
apreciação da matéria pelos demais órgãos judiciários do País.

 

Entretanto, por certo tal apreciação terá lugar desde que a causa reúna condições para apreciação de
seu mérito, o que não ocorre na hipótese dos autos.

 

Com efeito, a extinção do feito sem análise do mérito deve ser mantida na presente hipótese, ante
os fundamentos a seguir expendidos.

 

No que se refere ao enunciado da Súmula nº 629 do STF, publicada em 09/10/2003 (“A
impetração de mandado de segurança coletivo por entidade de classe em favor dos associados independe da
autorização destes”), um dos fundamentos apresentados na apelação para infirmar o julgado recorrido, pontuo
inicialmente que o órgão julgador não exigiu a autorização dos associados, apenas determinou que fosse
apresentada uma relação discriminando seus nomes. Desta forma, mostra-se relevante, na hipótese dos autos,
deixar assente a existência de precedentes posteriores daquela Corte Superior, cuja discussão está relacionada
à necessidade de juntada, com a inicial da ação, de relação/lista nominal dos associados, visto que será esta lista o
elemento delimitador das balizas subjetivas da execução do título judicial.

 

Neste contexto, destaco que aquela Suprema Corte, ao apreciar, em 14/05/2014, sob o regime da
repercussão geral, o RE nº 573.232/SC, assim decidiu:

 

“REPRESENTAÇÃO – ASSOCIADOS – ARTIGO 5º, INCISO XXI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALCANCE. O
disposto no artigo 5º, inciso XXI, da Carta da República encerra representação específica, não alcançando previsão
genérica do estatuto da associação a revelar a defesa dos interesses dos associados. TÍTULO EXECUTIVO
JUDICIAL – ASSOCIAÇÃO – BENEFICIÁRIOS. As balizas subjetivas do título judicial, formalizado em ação
proposta por associação, é definida pela representação no processo de conhecimento, presente a autorização
expressa dos associados e a lista destes juntada à inicial.”

(RE 573232, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal
Pleno, julgado em 14/05/2014, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-182 DIVULG 18-09-2014 PUBLIC 19-09-
2014 EMENT VOL-02743-01 PP-00001)

 

Eis a redação da respectiva Tese de Repercussão Geral firmada em virtude do entendimento
consubstanciado no julgado acima transcrito:
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“I – A previsão estatutária genérica não é suficiente para legitimar a atuação, em Juízo, de associações na defesa de
direitos dos filiados, sendo indispensável autorização expressa, ainda que deliberada em assembleia, nos termos do
artigo 5º, inciso XXI, da Constituição Federal;

II – As balizas subjetivas do título judicial, formalizado em ação proposta por associação, são definidas pela
representação no processo de conhecimento, limitada a execução aos associados apontados na inicial.”   (sem grifos
no original)

Obs: Redação da tese aprovada nos termos do item 2 da Ata da 12ª Sessão Administrativa do STF, realizada em
09/12/2015.” (Tese de Repercussão Geral nº 82)

 

Em paralelo, tendo em vista a alegação, trazida no apelo, de que a autorização da impetrante
para representar seus associados decorreria de previsão de seu Estatuto Social, cumpre mencionar outro
precedente de lavra do Supremo Tribunal Federal, proferido (a exemplo do caso concreto) nos autos de
mandado de segurança, a seguir a determinação exarada no RE nº 573.232 quanto a esta questão:

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL FORMADO EM MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO.
ASSOCIAÇÃO. REPRESENTAÇÃO. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DOS ASSOCIADOS.

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do mérito do RE 573.232-RG, firmou entendimento no sentido de que
a exigência de autorização expressa prevista no art. 5º, XXI, da Constituição Federal não se satisfaz com a simples
previsão genérica do estatuto da associação a revelar a defesa dos interesses dos associados.

2. Acórdão proferido pelo Tribunal de origem que se ajusta ao entendimento firmado por esta Corte.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.”  (sem grifos no original)

(ARE 787123 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 01/09/2015, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-188 DIVULG 21-09-2015 PUBLIC 22-09-2015)

 

Observo também que o STF apreciou a questão afetada nos autos do RE nº 612.043 (Tema de
Repercussão Geral nº 499: “Limites subjetivos da coisa julgada referente à ação coletiva proposta por entidade
associativa de caráter civil”). Na ocasião, o Pretório Excelso firmou a tese de que “A eficácia subjetiva da coisa
julgada formada a partir de ação coletiva, de rito ordinário, ajuizada por associação civil na defesa de interesses
dos associados, somente alcança os filiados, residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador, que o fossem em
momento anterior ou até a data da propositura da demanda, constantes da relação jurídica juntada à inicial do
processo de conhecimento” (DJe em 05/10/2017 – sem grifos no original).

 

Segue a ementa do julgado em apreço:

 

“EXECUÇÃO – AÇÃO COLETIVA – RITO ORDINÁRIO – ASSOCIAÇÃO – BENEFICIÁRIOS.

Beneficiários do título executivo, no caso de ação proposta por associação, são aqueles que, residentes na área
compreendida na jurisdição do órgão julgador, detinham, antes do ajuizamento, a condição de filiados e constaram
da lista apresentada com a peça inicial.”

(RE 612043, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 10/05/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-229 DIVULG 05-10-2017 PUBLIC 06-10-2017)

 

Sobre a matéria em discussão, cabe trazer à colação recente julgado do TRF da 2ª Região
(localidade na qual sediada a associação impetrante). Ressalto que, à semelhança do presente feito, o
precedente a seguir também foi proferido nos autos de um mandado de segurança impetrado pela ANDCT:
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“TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ASSOCIAÇÃO DE CLASSE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUE OS ASSOCIADOS ERAM DOMICÍLIADOS NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO QUANDO DO AJUIZAMENTO DA PRESENTE AÇÃO. ART. 2º-A DA LEI Nº 9.494/97. ILEGITIMIDADE
ATIVA DA ASSOCIAÇÃO. RE 572.232/SC DO STF. REPERCUSSÃO GERAL. ASSOCIAÇÃO. AUSÊNCIA DE ROL
DOS ASSOCIADOS E DE AUTORIZAÇÃO INDIVIDUAL.

1-Trata-se de apelação interposta pela ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS CONTRIBUINTES DE TRIBUTOS - ANCT em
face da sentença (fls. 136/139) que extinguiu o mandado de segurança coletivo preventivo sem resolução do mérito,
com base no artigo 267, VI, do CPC, por entender que o rol de identificação dos associados com domicílio naquela
Seção Judiciária é documento essencial à propositura da ação mandamental coletiva, a fim de demonstrar o
interesse processual da associação civil sem natureza sindical.

2-O artigo 2º-A da Lei 9.494/1997 estabelece que "A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta
por entidade associativa, na defesa de interesses e direitos de seus associados, abrangerá apenas os substituídos
que tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator".

3-Por não constar dos autos o domicílio das empresas substituídas por ocasião do ajuizamento da ação coletiva, a
sentença de extinção, sem resolução do mérito, merece ser mantida. Precedentes do STJ.

4- Por outro lado, por se tratar a autora de associação, merece destacar que Tribunal Pleno da Suprema Corte,
julgando o RE 573.232/SC (Relator para acórdão Ministro MARCO AURÉLIO, DJe 19/09/2014), sob o regime da
repercussão geral (CPC, art. 543-B), concluiu que os limites subjetivos do título judicial transitado em julgado, em
ação proposta por associação, são definidos pela representação no processo de conhecimento, "presente a
autorização expressa dos associados e a lista destes juntada à inicial". Aplicação deste entendimento aos
mandadados de segurança coletivo, conforme entendimento do próprio STF (ARE 787123 AgR).

5- No caso vertente, não consta nos autos o rol dos representados, tampouco, fornecimento, pelos filiados da
impetrante, de autorizações individuais à associação para representá-los na presente demanda. Tem-se, pois, que no
presente caso, falta também uma das chamadas condições, qual seja, a legitimidade ad causam ativa.

6- Apelação improvida.”  (sem grifos no original)

(TRF 2ª Região, Processo nº 0081465-63.2017.4.02.5102 - TRF2 2017.51.02.081465-1; Órgão julgador: 4ª Turma
Especializado; Relator: Desembargador Federal Luiz Antonio Soares; Data de decisão15/02/2018; Data de
disponibilização: 23/02/2018)

 

Neste ponto, mister anotar que não se desconhece a existência de respeitável corrente doutrinária
e jurisprudencial que, em exegese do quanto debatido e decidido pelos Ministros do STF nos recursos
extraordinários nºs 573.232 e 612.043 (citados nesta decisão), entendem desnecessária a apresentação da
relação de associados, bem como de suas de expressas autorizações, nas hipóteses em que a associação opta
pela via processual do mandado de segurança coletivo. A imprescindibilidade da juntada destes documentos
estaria, assim, restrita às ações coletivas de rito ordinário.

 

Entretanto, no presente caso faz-se relevante ponderar que o ingresso no quadro de associados da
impetrante de uma empresa sediada em Santos ocorreu apenas na data de 17/04/2017, ao passo que o
presente mandamus foi impetrado em 29/03/2017, o que indica a inexistência de associados com domicílio fiscal
no município da autoridade indicada como coatora (e no âmbito da jurisdição do órgão julgador) por ocasião da
impetração.

 

Desta forma, não se identifica utilidade numa eventual concessão da segurança, visto que a
nenhum associado ela iria beneficiar. Diante da ausência de associados-substituídos, uma sentença de mérito
não seria hábil a atender ao disposto no artigo 22 da Lei nº 12.016/2009 (“No mandado de segurança coletivo, a
sentença fará coisa julgada limitadamente aos membros do grupo ou categoria substituídos pelo impetrante”). Seria
inócua, pois o mandado de segurança foi impetrado sem que houvesse a quem proteger (e, em última análise,
um direito líquido a ser protegido).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     528/1757



Neste cenário, exsurge cristalina a ausência de interesse de agir, bem como de legitimidade da
associação nesta impetração, o que impõe a incidência do artigo 330, incisos II e III, do CPC – e, por
conseguinte, a manutenção da extinção do feito sem análise do mérito.

 

Sobre o tema, destaco julgados do TRF da 4ª Região, o primeiro deles, inclusive, a tratar de
mandado de segurança também impetrado pela associação apelante:

 

“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DOS
ASSOCIADOS. DESNECESSIDADE. LISTA DOS SUBSTITUÍDOS. NECESSIDADE.

1. Ainda que se reconheça a desnecessidade de autorização, a sentença recorrida deve ser mantida. Isso porque,
como salientou o juízo recorrido, a exigência de fornecimento de lista dos substituídos, que não se confunde com a
exigência de autorização destes para a impetração, relaciona-se, no caso, à verificação do interesse processual,
dada a sede da entidade impetrante e a eficácia espacial de eventual concessão da ordem.

2. Considerando-se que as empresas associadas da impetrante abrangida pela competência territorial da autoridade
impetrada associou-se após a propositura do mandado de segurança, a impetrante não detém legitimidade ativa,
tendo em vista que nenhum de seus associados será beneficiado pela sentença. Entendimento do RE 612.043.”  (sem
grifos no original)

(TRF4, AC 5002628-39.2017.4.04.7110, PRIMEIRA TURMA, Relator ROGER RAUPP RIOS, juntado aos autos em
13/06/2018)

 

“TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. ASSOCIAÇÃO. ASSOCIADOS.
DOMICÍLIO FISCAL. EXISTÊNCIA. NÃO DEMONSTRAÇÃO.

Necessária a demonstração da existência de ao menos um associado/substituído para configuração da legitimidade
passiva e do interesse de agir no Mandado de Segurança Coletivo impetrado por associação.

Se a impetrante não traz prova de necessidade e de utilidade do provimento buscado, de que alguém seria
beneficiado com a decisão, a extinção do feito, sem julgamento do mérito, é medida que se impõe.”

(TRF4, AC 5028049-45.2014.4.04.7107, PRIMEIRA TURMA, Relator AMAURY CHAVES DE ATHAYDE, juntado aos
autos em 23/06/2017)

 

Observo que não se está a ignorar, na presente decisão, o princípio da primazia do julgamento do
mérito, estampado no artigo 4º do CPC (e citado no apelo). Pondero, a propósito, que resta inconteste, ante o
explanado acima, o acerto da sentença que extinguiu o mandado de segurança sem análise do mérito,
sobretudo ante a constatação de que a não apreciação do mérito deu-se por motivo imputável à parte autora.

 

Noutro passo, entendo de rigor a condenação da impetrante/apelante em litigância de má-fé. Isto
porque nota-se que a associação em apreço tem ingressado com inúmeros feitos em diversos órgãos judiciários
do País sem que sequer possua associados nestas localidades, de modo a desvirtuar a utilização do remédio
heroico. Para fins de exemplificar a utilização abusiva do direito de ação pela associação em apreço, destaco
os julgados mencionados nesta decisão, oriundos de outros tribunais regionais (TRF2, Processo nº 0081465-
63.2017.4.02.5102; TRF4, AC Nº 5002628-39.2017.4.04.7110).

 

Sobre a questão, cumpre transcrever recente julgado da Sexta Turma deste Tribunal, também a
tratar de mandado de segurança impetrado pela ANDCT:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     529/1757



“APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DOS
CONTRIBUINTES TRIBUTÁRIOS (ANDCT). AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR COMPROVADA, AO NÃO
RESTAREM INDICADOS ASSOCIADOS QUE JUSTIFICASSEM A NECESSIDADE DO AJUIZAMENTO. A MERA
PERTINÊNCIA TEMÁTICA NÃO É O BASTANTE PARA CARACTERIZAR O INTERESSE, DADA A ABSTRAÇÃO DE
SEU OBJETO SOCIAL, VOLTADO PARA A TOTALIDADE DE CONTRIBUINTES BRASILEIROS. RECURSO
DESPROVIDO. 

1. A legitimidade ativa da associação para a impetração do mandado de segurança coletivo pressupõe apenas que a
causa tenha por objeto interesse de seus associados ou da categoria que representa, independentemente de
autorização expressa, dada a disposição constitucional de que nessa situação atua como substituto processual
daqueles (RE 573.232/SC). O pressuposto configura o interesse de agir neste tipo de demanda, restando incólume a
comprovação da necessidade e utilidade da jurisdição almejada, sob aquele prisma.

2. No caso, pede a associação de contribuintes o reconhecimento da não incidência das contribuições devidas ao
SEBRAE, APEX, ABDI e ao INCRA, em favor de seus associados e daqueles que futuramente se associem. Porém,
como indicado nos autos, não mantinha ou mantém em seus quadros qualquer pessoa jurídica sujeita à
circunscrição da autoridade impetrada (ou mesmo a qualquer outra), a justificar a necessidade ou a utilidade do
ajuizamento, inexistindo assim o risco da ocorrência do fato gerador ora guerreado. A eventualidade do ingresso de
pessoas jurídicas como associados não pode servir como pretexto para o atendimento ao interesse de agir,
porquanto o binômio necessidade/utilidade deve ser verificado desde a impetração, sob pena de se conferir à
associação título judicial em abstrato.

3. Não se diga que bastaria a pertinência temática para a dita comprovação. A finalidade da associação não se
volta a uma categoria ou grupo específico de pessoas, mas sim a todos os contribuintes do país, qualidade deveras
genérica a permitir como suficiente apenas que a causa em tela tenha relação com seu objeto social. O entendimento
contrário daria à associação o direito de discutir todas as questões tributárias pertinentes ao ordenamento
brasileiro, como agora intenta em diversas ações, independentemente do efetivo interesse de seus associados no
tema, reforçando o risco da obtenção de jurisdição sem qualquer respaldo fático.

4. O comportamento processual da impetrante, com a impetração de diversos mandados de segurança em diferentes
Seções Judiciárias não só deste Tribunal, como também do TRF1 e TRF2, sempre sem demonstrar ao menos a
existência de associados que justificassem a impetração, demonstra que litiga na verdade interesse próprio, voltado
para alcançar o título judicial e, consequentemente, ofertá-lo no mercado para angariar novos associados naquelas
regiões. Traduz, portanto, litigância de má-fé, em razão da alteração da verdade sobre os fatos, ou seja, sobre a real
finalidade do processo, na forma do artigo 80, II, do CPC/2015, sujeitando a impetrante à multa prevista em seu art.
81, caput e §2º, aqui arbitrada em 05 salários mínimos, dado o valor irrisório atribuído à causa.”    (item 4 - sem
grifos no original)

(TRF3, Apelação nº 5000853-79.2017.4.03.6119, Sexta Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo,
DJe em 29/06/2018)

 

Desta forma, entendo que o procedimento da associação recorrente configura litigância de má-fé,
motivo por que condeno a apelante no pagamento de multa, que fixo em 2% (dois por cento) sobre o valor
atualizado da causa (estipulado em R$ 200.000,00 em 29/03/2017 – Id nº 1886856, página 25), nos termos
do caput do artigo 81 do CPC.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação e aplico à apelante multa por litigância de má-
fé, nos termos acima expendidos.

 

É como voto.

 

 

E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. IMPETRAÇÃO POR
ASSOCIAÇÃO NÃO SEDIADA NA LOCALIDADE. EXISTÊNCIA DE ASSOCIADOS NA CIRCUNSCRIÇÃO POR
OCASIÃO DA IMPETRAÇÃO – NÃO DEMONSTRAÇÃO. ESPECIFICIDADES DO CASO CONCRETO - ANÁLISE.
EXTINÇÃO DO MANDAMUS SEM JULGAMENTO DO MÉRITO – MANUTENÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

1. A impetrante (Associação Nacional de Defesa dos Contribuintes Tributários – ANDCT), anteriormente designada
ANGRAC (Associação Nacional dos Cursos de Graduação em Ciências Contábeis), entidade com sede na cidade do Rio de Janeiro,
impetrou o presente mandado de segurança com o intuito de obter provimento judicial que assegure a seus associados – atuais e futuros –
o direito de não serem compelidos ao recolhimento das contribuições ao Sebrae, Apex, ABDI e Incra, em razão do disposto no artigo
149, § 2º, III, “a”, da CF (acrescido pela EC nº 33/2001). Pretende também que seus associados sejam autorizados a efetuar a
compensação dos valores indevidamente recolhidos nos cinco anos anteriores à impetração. Como autoridade coatora, foi indicado o
Delegado da Receita Federal do Brasil em Barueri/SP.

2. O órgão julgador extinguiu o processo sem resolução do mérito, em síntese por entender que falece à parte autora
legitimidade ativa/interesse processual para propositura do presente feito.

3. Caso em que o ingresso no quadro de associados da impetrante de uma empresa sediada em Santos ocorreu apenas na
data de 17/04/2017, ao passo que o presente mandamus foi impetrado em 29/03/2017, o que indica a inexistência de associados com
domicílio fiscal no município da autoridade indicada como coatora (e no âmbito da jurisdição do órgão julgador) por ocasião da
impetração.

4. Não se identifica no caso concreto a existência de utilidade numa eventual concessão da segurança, visto que a nenhum
associado ela iria beneficiar. Diante da ausência de associados-substituídos, uma sentença de mérito não seria hábil a atender ao disposto
no artigo 22 da Lei nº 12.016/2009. Seria inócua, pois o mandado de segurança foi impetrado sem que houvesse a quem proteger (e, em
última análise, um direito líquido a ser protegido).

5. Ausência de interesse de agir, bem como de legitimidade da associação nesta impetração, o que impõe a incidência do
artigo 330, incisos II e III, do CPC – e, por conseguinte, a manutenção da extinção do feito sem análise do mérito. Precedentes (TRF2 e
TRF4).

6. Inexistência de violação ao princípio da primazia do julgamento do mérito, estampado no artigo 4º do CPC, sobretudo
ante a constatação de que a não apreciação do mérito deu-se por motivo imputável à parte autora.

7. Uso abusivo do direito de ação. Condenação da apelante em litigância de má-fé. Multa fixada em 2% (dois por cento)
sobre o valor atualizado da causa (artigo 81, caput, do CPC). Precedente da 6ª Turma do TRF3.

8. Apelação a que se nega provimento.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou PROVIMENTO à
apelação e aplico à apelante multa por litigância de má-fé, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021468-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: MEPLA COMERCIO E NAVEGACAO LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: HELVECIO FRANCO MAIA JUNIOR - MG77467-A, JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM - SP76921-A,
ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021468-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: MEPLA COMERCIO E NAVEGACAO LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: HELVECIO FRANCO MAIA JUNIOR - MG77467-A, JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM - SP7692100A,
ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento oposto por MEPLA COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO LTDA. em face de decisão,
proferida em sede de execução fiscal, que indeferiu a substituição da carta de fiança bancária pelo seguro-
garantia, sob o argumento de que não houve adequação das apólices apresentadas aos termos impostos pela
Fazenda Nacional, em conformidade com os termos da Portaria PGFN nº 164/2014.                                       
                                                                     

Alega, em síntese, que a decisão merece reforma, eis que todos os requisitos constantes na Portaria PGFN nº
164/2014 foram devidamente preenchidos pela agravante nas Apólices de Seguro Garantia nºs
1007500004750 e 1007500004751. No mais, defende que a decisão mostrou-se prematura em razão da
ausência de recusa expressa pela União antes do pronunciamento de indeferimento. Por fim, alega violação ao
previsto no art. 9º, II, da Lei nº 6.830/80 e ao princípio da menor onerosidade do devedor, insculpido no art.
805 do CPC.

Em contraminuta, a União pugna pela manutenção da decisão recorrida, sob o argumento de que teria
discordado por duas vezes do pedido de substituição da penhora, uma vez que as apólices apresentadas não
atendiam aos requisitos da Portaria PGFN 164/2014. Afirma que “a garantia sem prazo determinado é bem mais
robusta, nada havendo que justifique a sua substituição por outra perecível, como o caso do seguro-garantia
oferecido.” (Id. 6506757 – fl. 04).

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021468-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: MEPLA COMERCIO E NAVEGACAO LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: HELVECIO FRANCO MAIA JUNIOR - MG77467-A, JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM - SP7692100A,
ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

Trata-se de agravo de instrumento tirado de executivo fiscal movida pela União em face de
MEPLA COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO LTDA., no qual restou indeferida a substituição da carta de fiança por
seguro-garantia.

Primeiramente, antes de adentrar ao mérito da questão, oportuno fazer um breve relato do
ocorrido nos autos.

Em que pese a agravante afirmar que não houve recusa expressa manifestada pela União antes do
pronunciamento agravado, resta incontroverso que a União se manifestou por duas vezes contrariamente ao
pedido da agravante (fls. 01/02 – Id. 5344854 e fls. 02/05 – Id. 5344857) e, após terceira tentativa de
enquadramento das apólices aos termos da Portaria PGFN 164/2014, sobreveio a decisão agravada.

O d. magistrado, ao indeferir o pedido de substituição de penhora, ponderou que  “A execução se
encontra garantida pela Carta de Fiança nº 04540305061/0001 (fl.228) e o seu aditamento nº 04540305052/002
(fl.270), realizada pelo HSBC Seguradora S/A, no valor de R$ 1.324.168,90 (um milhão, trezentos e vinte e quatro
mil, cento e sessenta e oito reais e noventa centavos), com validade indeterminada, garantindo o valor integral da
execução, havendo, inclusive, aceitação por parte da exequente em fl. 287.” E, ao final, concluiu que a “nova
garantia apresentada não atende aos requisitos da Portaria PGFN 164/2014. Embora não se olvide do
entendimento jurisprudencial quanto à substituição pretendida pela executada, esta só seria possível se houvessem
sido atendidos os requisitos estabelecidos na Portaria PGFN nº 164/2014. Considerando que a executada não
adequou o Seguro Garantia oferecido, é de rigor a não aceitação da substituição da garantia. Posto isso, indefiro o
pedido de substituição da garantia” (fls. 02/04 – Id. 5344859)

De acordo com o artigo 15 da Lei de Execuções Fiscais é facultado ao executado “a substituição da
penhora por depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia”. Salvo quando a substituição da penhora
se der por dinheiro em espécie, há que se obter o consentimento prévio da Fazenda Pública quanto ao pleito de
substituição, em especial quando não respeitar a gradação legal dos bens preferíveis à penhora, previsto no
artigo 11 do mesmo diploma legal.

Destaco aqui parte do voto do Excelentíssimo Ministro Mauro Campbell Marques, que em muito
acrescenta e elucida a situação em tela:

"[...] a teor da jurisprudência desta Corte Superior, revela-se inviável compelir a Fazenda Pública exequente  a 
anuir  com  a substituição  da  carta  de fiança bancária, ofertada em garantia do juízo  da execução, por seguro-
garantia. Isso porque esta espécie de garantia   ostenta  menor  confiabilidade  se  comparado  àquela  e,
considerando,  sobretudo, a necessidade de se observar a ordem legal prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80".

(AgInt no AgInt no AREsp 1043733/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 08/02/2018, DJe 21/02/2018)

No mesmo sentido, confira-se outro julgado do c. Superior Tribunal de Justiça:
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“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. EXECUÇÃO FISCAL. PRETENSÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE CARTA DE
FIANÇA BANCÁRIA POR SEGURO GARANTIA COM PRAZO DETERMINADO. INVIABILIDADE.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o
Código de Processo Civil de 2015.

II - Esta Corte firmou posicionamento, em recurso repetitivo, segundo o qual é legítima a recusa ou a substituição,
pela Fazenda Pública, de bem nomeado à penhora em desacordo com a gradação legal prevista nos arts. 11 da Lei
n. 6.830/80, e 655 do CPC, devendo a parte executada apresentar elementos concretos que justifiquem a incidência
do princípio da menor onerosidade para afastar a ordem legal, não demonstrados na espécie.

III - In casu, pleiteia-se obrigar o Estado recorrido a aceitar a substituição de carta de fiança bancária dada em
garantia por seguro garantia com prazo de validade determinado, o que se mostra inviável, nos termos da
jurisprudência desta Corte.

IV - Agravo interno improvido.” – g.m.

(AgInt no REsp 1605001/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/10/2016,
DJe 25/10/2016)

Destaco, por oportuno, que o c. Superior Tribunal de Justiça não considera equivalentes as
garantias em análise, reconhecendo menor liquidez ao seguro-garantia com prazo de validade determinado
quando comparado à carta de fiança emitida por prazo indeterminado. Evidencia-se que nenhuma das duas
espécies equipara-se ao depósito em dinheiro, havendo nítida gradação entre elas, em especial se comparado
ao prazo de validade da garantia ofertada.

Apesar de alegada pela agravante a ausência de recusa da União, nota-se que por duas vezes a
exequente mostrou-se contrária à substituição, reforçando sua discordância na contraminuta apresentada
nesta instância. Entendo, portanto, suprida essa questão.

Logo, o posicionamento do credor exequente quanto à substituição apresentada não pode ser
desprezada, uma vez que a aceitação ou não é uma faculdade do credor, não podendo este ficar sujeito ao que
é mais conveniente à parte devedora.

Em assim sendo, seja pela menor confiabilidade dada ao seguro-fiança se comparado à carta de
fiança, seja pela ausência de concordância da União quanto à pretendida substituição, entendo que a r.
decisão deve ser mantida.

Nesse sentido caminha a jurisprudência desta Corte:

“TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL.
SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA. RECUSA DA EXEQUENTE. OPÇÃO PELA MANUTENÇÃO DA CARTA DE FIANÇA.
POSSIBILIDADE. NOMEAÇÃO DE BENS PELO DEVEDOR. DIREITO RELATIVO. PREFERÊNCIA POR BENS QUE
OSTENTAM MAIOR LIQUIDEZ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

- Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 1.022 do CPC, somente têm cabimento nos casos de
obscuridade ou contradição (inc. I), de omissão (inc. II) e de erro material (inc. III).

- No caso, à evidência, o v. Acórdão de fls. 297/300 padece de omissão, a qual pode ser sanada pela apreciação dos
embargos de fls. 302/304 a luz dos dispositivos legais pertinentes.

- Com efeito, no aresto embargado não houve pronunciamento expresso sobre a inocorrência de direito subjetivo do
executado em ter substituída garantia já existente quando recusada a troca pela exequente.

- Dessa forma, à vista da omissão existente, passo agora ao pronunciamento expresso sobre o tema em questão.

- Com efeito, a execução se realiza no interesse do credor (art. 797 do CPC), o que significa dizer que o menor
gravame ao devedor não pode ocasionar a ineficiência da execução. Em suma, a execução não pode ser indolor ou
inócua, posto que não é esse o sentido do art. 805 do CPC.
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- Cuidou o artigo 835 do CPC de estabelecer, portanto, uma ordem preferencial para a realização da penhora,
visando permitir a eficiência do procedimento de cobrança. Também a Lei 6.830/80 (art. 9º e art. 11) estabelece uma
ordem para a nomeação de bens à penhora. Impende salientar que o Código de Processo Civil estabeleceu no
parágrafo 1º do aludido art. 835 que: "É prioritária a penhora em dinheiro, podendo o juiz, nas demais hipóteses,
alterar a ordem prevista no caput de acordo com as circunstâncias do caso concreto". Depreende-se, portanto, que
somente os itens dos incisos II a XIII podem ser penhorados sem obediência da ordem prevista.

- Além disso, é posicionamento sedimentado nos tribunais que a exequente não se encontra obrigada a aceitar a
nomeação de bens que, a despeito de figurarem em melhor localização no elenco do art. 11 citado, não ostentam a
necessária liquidez.

- Existindo bens outros livres e desembaraçados, portanto, é de rigor o acatamento da recusa pela exequente
daqueles nomeados pela executada, o que se faz em harmonia com o comando do artigo 797 do NCPC (art. 612 do
CPC/1973).

- No mesmo sentido é a anotação de Theotonio Negrão: "O direito conferido ao devedor de nomear bens à penhora
não é absoluto, mas relativo; deve observar a ordem estabelecida na lei (CPC, art. 655), indicando aqueles bens
mais facilmente transformáveis em dinheiro, sob pena de sofrer as conseqüências decorrentes de omissões,
propositadas ou não, a respeito. Assim, não cumpridas essas exigências, sujeita-se o executado a ver devolvido ao
credor o direito à nomeação (CPC, art. 657, 'caput', última parte)" (STJ 110/167).  (NEGRÃO, Theotonio, Código de
Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., São Paulo, Saraiva, 2003, p. 720, nota 3b ao art. 656)

- Logo, o princípio da menor onerosidade ao devedor deve ser aplicado quando existirem alternativas igualmente
úteis à satisfação do direito do credor.

- O art. 15 da Lei das Execuções Fiscais, ao dispor sobre a possibilidade e substituição, pelo executado, de bem
diverso por depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia não estabeleceu uma ordem preferencial entre
as três possibilidades, de modo que na hipótese de requerimento de substituição de um imóvel por outra garantia,
tanto o seguro-garantia como a fiança bancária encontrariam igual vantagem.

- Todavia, o caso em tela trata da substituição da carta de fiança pelo seguro-garantia. Aqui há de se ponderar a
incidência do art. 797 do CPC e o direito relativo do devedor ao nomear bens.

- Se há discordância da exequente quanto a substituição pleiteada, e se ambas as garantia ocupam a mesma posição
na ordem de penhora, não há que falar em direito subjetivo do devedor quanto a escolha do que deve prevalecer.

- Tal direito existiria quando comprovada a intenção da exequente em tornar excessivamente onerosa a execução,
exigindo, por exemplo. a penhora de bens de baixa liquidez ou que não se encontram em poder do devedor.

- Na espécie, entretanto, encontra-se plenamente justificada a recusa. Sustenta a exequente que a carta de fiança é
garantia melhor, mais vantajosa, que oferece maior resguardo ao valor segurado quando comparada com a apólice
de seguro. Aduz que as cartas de fiança classificam-se como operação de crédito e são mais estáveis, vez que
garantem o valor inscrito por prazo indeterminado, ao passo que o seguro-garantia tem prazo determinado e exige
atos de renovação.

- De fato, a fiança caracteriza-se por uma obrigação pessoal incondicionada enquanto o contrato de seguro
pressupõe o pagamento de um prêmio que pode ser frustrado acaso o contratante não cumpra com a
contraprestação exigida pela seguradora, pelo que verificada a maior liquidez da carta de fiança.

- De mais a mais, o credor não está obrigado a aceitar determinado bem quando existente alternativa mais
vantajosa, e ao prever a possibilidade de uso de uma garantia a lei não impede que o Fisco discorde da oferta desde
que existam razões para tanto. Precedentes.

- Portanto, evidenciado motivo razoável a embasar a recusa da exequente, de rigor a reforma da decisão agravada.

- Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes. Agravo de instrumento provido.”

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 580271 - 0007340-14.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 07/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/03/2018 )

                                                                                                                 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE FIANÇA
BANCÁRIA ACEITA POR SEGURO-GARANTIA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO À FAZENDA
PÚBLICA. RECUSA PELA EXEQUENTE. PEDIDO INDEFERIDO.
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- Inicialmente, o interesse recursal da agravante remanesce, na medida em que houve apenas retificações no seguro-
garantia e não sua substituição, bem como o juízo a quo manteve a decisão objeto deste recurso, sem proferir outra
distinta.

- A substituição da caução não se dá de forma automática. Desse modo, houve oitiva da agravada para se
manifestar. Em resposta, a União discordou fundamentadamente.

- É direito da parte credora não concordar com a troca de uma garantia por outra. Ora, se não houve interesse por
parte da fazenda em aceitar a proposta, não cabe ao juiz ordená-la, uma vez que a aceitação ou não é uma
faculdade do credor, que não se sujeita à simples conveniência unilateral da parte devedora.

- Na espécie, a agravada (União) não aceitou a substituição ao argumento de que o seguro-garantia não tem prazo
de validade definido. A decisão recorrida indeferiu o pedido sob o fundamento de que as garantias não se
equivalem, eis que a primeira é mais vantajosa e houve recusa justificada da fazenda nacional, especialmente
quanto ao prazo de vigência determinado do segundo.

- A recorrente, por sua vez, não trouxe elementos hábeis a afastar tais oposições, eis que quanto ao prazo de
renovação/vigência do seguro-garantia, aduziu que das suas condições especiais constam cláusulas de renovação
automática e obrigatória (4.1.1 e 4.2), motivo pelo qual é tão vantajoso quanto a carta de fiança bancária que se
pretende substituir. Argumenta, também que em relação aos citados itens "ii" e "iii", já foram regularizados, pois
juntou toda documentação necessária, bem como foi excluída a contestada cláusula 3.2, com o que a correção dar-
se-á nos mesmos moldes da atualização de débitos inscritos em dívida ativa da União (artigo 4º, incisos I e II, da
Portaria PGFN nº 164/2014) e que o artigo 656, § 2º, do Código de Processo Civil coloca ambas as garantias em
grau de igualdade e esse mesmo tratamento é conferido pela Lei nº 6.830/1980, com as alterações dadas pela Lei nº
13.043/2014 (artigos 9º, inciso II, §§ 2º e 3º, e 15, inciso I). Note-se, contudo, que em nenhum momento demonstrou
ou ao menos trouxe argumentos que indicassem que realmente o seguro-garantia não é desvantajoso em termos de
liquidez em relação à fiança bancária em vigor.

-Assim, independentemente da Lei nº 13.043/14, que introduziu no artigo 9º da Lei de Execução Fiscal a
possibilidade do oferecimento do seguro-garantia para caucionar execuções fiscais, na espécie, não se justifica a
substituição da garantia já ofertada e aceita e a requerente não demonstrou concretamente que tal garantia não é
desvantajosa em relação à carta de fiança anteriormente aceita. Portanto, não há direito inequívoco para o
contribuinte de efetuar tal substituição.

- Ressalte-se, por fim, que o princípio da menor onerosidade, as alterações introduzidas pela Lei nº 13.043/2014 à
Lei de Execuções Fiscais (artigos 612 e 620 do CPC e 9º da Lei 6.830/80) e o disposto nos artigos 37 da CF/88 e 50
da Lei n.º 9.784/99 não têm o condão de modificar tal entendimento pelos fundamentos exarados.

- Agravo de instrumento desprovido e pedidos de reconsideração declarados prejudicados. “

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 557781 - 0011412-78.2015.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em 18/10/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2017 )

                                                                  

“EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE
SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA DE CARTA DE FIANÇA POR SEGURO GARANTIA. AUSÊNCIA DE EXPRESSA
CONCORDÂNCIA DO CREDOR. RECURSO IMPROVIDO.

1. Se havia sido ofertada e aceita a fiança bancária, não se poderia substitui-la de pronto pelo seguro garantia sem
que efetivamente houvesse a anuência do Poder Público exequente, conforme dimana da interpretação do art. 15, I,
da LEF.

2. A Lei nº 13.043/14 atualmente ampara o seguro garantia como equivalente da penhora, mas a lei não impede que
o Fisco discorde da oferta dessa garantia se a mesma infringir normatização que traz certa dose de segurança para
o exequente no sentido de que o seguro não é uma quimera ou um "golpe" contra o Poder Público para se obter
fantasiosamente a suspensão da exigibilidade do débito exequendo.

3. No caso concreto houve expressa discordância da União acerca do pedido de substituição da penhora, já
levando em conta a atual legislação.

4. A fiança caracteriza-se por uma obrigação pessoal incondicionada enquanto o contrato de seguro pressupõe o
pagamento de um prêmio que pode ser frustrado acaso o contratante não cumpra com a contraprestação exigida
pela seguradora, circunstância que, a toda evidência, infirma sua liquidez. Assim, no caso sobreleva o interesse da
credora que está impugnando a substituição.
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5. Ao contrário do suposto pela agravante o artigo 620 do CPC/73 não concede ao devedor o "comando" da
execução, e por isso não lhe dá direito subjetivo à substituição pretendida.

6. Agravo de instrumento improvido.”

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 566789 - 0022252-50.2015.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 06/07/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:18/07/2017 )

 

 “AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRETENDIDA SUBSTITUIÇÃO DE CARTA
DE FIANÇA, JÁ OFERECIDA COMO CAUÇÃO EM PROCESSO EXECUTIVO, PELO SEGURO GARANTIA
JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE DIANTE DA RECUSA DA EXEQUENTE, QUE NÃO SE APRESENTA COMO
"CAPRICHOSA". AGRAVO DA UNIÃO PROVIDO.

1. Pretende a União a reforma da decisão que, em sede de execução fiscal, mesmo diante da recusa da exequente,
deferiu a substituição da Carta de Fiança pelo Seguro Garantia Judicial no art. 15, inciso I, da Lei n° 6.830/80.

2. O credor público, cuja atividade é "pro popolo", tem o direito de recusar a "troca" de uma caução mais vantajosa
(carta de fiança) por outra, menos segura (seguro garantia) que é contratado por tempo determinado e, caso não
seja renovado, deixa o crédito público sem segurança e obriga o Poder Público a tentar acionar a seguradora.
Ausência de mero capricho do exequente, que não pode ser submetido às intenções de seu devedor, nem mesmo sob a
ótica do art. 620 do CPC, pois não é o executado quem "comanda" o processo executivo.

3. Ademais, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do EREsp 1.116.070-ES, representativo da
controvérsia e submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, pacificou entendimento no sentido de que na
execução fiscal o executado não tem direito subjetivo à aceitação do bem por ele nomeado à penhora em desacordo
com a ordem estabelecida no art. 11 da Lei nº 6.830/1980 - como ocorreu in casu - na hipótese em que não tenha
apresentado elementos concretos que justifiquem a incidência do princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC),
o qual, por sinal, não transforma o devedor em "dono" da execução.

4. Agravo legal provido para dar provimento ao agravo de instrumento.”

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 555734 - 0009114-16.2015.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 27/08/2015, e-DJF3 Judicial 1
DATA:10/09/2015 )

Por fim, no que tange ao princípio da menor onerosidade, assim como qualquer outro princípio
vigente no ordenamento jurídico, não tem aplicabilidade absoluta. Logo, os interesses devem ser analisados e
sopesados em cada caso concreto e, diante da fundamentação acima exposta, entendo que, no caso em apreço,
prevalece o interesse do credor na busca da satisfação de seu crédito, especialmente quando o interesse
contraposto do executado trata-se de interesse público, que merece idêntica proteção.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.
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Peço vênia à e. relatora para dar provimento ao agravo, na esteira de precedentes da Turma: AI 00139604220164030000, rel. Carlos
Muta; e AI 50235407420174030000, rel. Nelton dos Santos.

 

E M E N T A

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUBSTITUIÇÃO
DE PENHORA. CARTA DE FIANÇA POR SEGURO GARANTIA. NÃO EQUIVALÊNCIA. RECUSA DA UNIÃO.
POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Trata-se de agravo de instrumento tirado de executivo fiscal movida pela União em face de MEPLA COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO
LTDA., no qual restou indeferida a substituição da carta de fiança por seguro-garantia.

2. De acordo com o artigo 15 da Lei de Execuções Fiscais é facultado ao executado “a substituição da penhora por depósito em
dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia”. Salvo quando a substituição da penhora se der por dinheiro em espécie, há que se
obter o consentimento prévio da Fazenda Pública quanto ao pleito de substituição, em especial quando não respeitar a gradação legal dos
bens preferíveis à penhora, previsto no artigo 11 do mesmo diploma legal.

3. Destaco parte do voto do Excelentíssimo Ministro Mauro Campbell Marques, que em muito acrescenta e elucida a situação em tela: "
[...] a teor da jurisprudência desta Corte Superior, revela-se inviável compelir a Fazenda Pública exequente  a  anuir  com  a
substituição  da  carta  de fiança bancária, ofertada em garantia do juízo  da execução, por seguro-garantia. Isso porque esta
espécie de garantia   ostenta  menor  confiabilidade  se  comparado  àquela  e, considerando,  sobretudo, a necessidade de se
observar a ordem legal prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80".(AgInt no AgInt no AREsp 1043733/SP, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/02/2018, DJe 21/02/2018).

4.  O c. Superior Tribunal de Justiça não considera equivalentes as garantias em análise, reconhecendo menor liquidez ao seguro-garantia
com prazo de validade determinado quando comparado à carta de fiança emitida por prazo indeterminado. Evidencia-se que nenhuma
das duas espécies equipara-se ao depósito em dinheiro, havendo nítida gradação entre elas, em especial se comparado ao prazo de
validade da garantia ofertada.

5. O posicionamento do credor exequente quanto à substituição apresentada não pode ser desprezada, uma vez que a aceitação ou não é
uma faculdade do credor, não podendo este ficar sujeito ao que é mais conveniente à parte devedora.

6. Em assim sendo, seja pela menor confiabilidade dada ao seguro-fiança se comparado à carta de fiança, seja pela ausência de
concordância da União quanto à pretendida substituição, entendo que a r. decisão deve ser mantida.  Precedentes desta Corte.

7. No que tange ao princípio da menor onerosidade, assim como qualquer outro princípio vigente no ordenamento jurídico, não tem
aplicabilidade absoluta. Logo, os interesses devem ser analisados e sopesados em cada caso concreto e, diante da fundamentação acima
exposta, entendo que, no caso em apreço, prevalece o interesse do credor na busca da satisfação de seu crédito, especialmente quando o
interesse contraposto do executado trata-se de interesse público, que merece idêntica proteção.

8. Agravo de instrumento improvido.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do voto da Relatora, vencido o Des. Fed. NELTON DOS SANTOS que lhe dava provimento, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

APELAÇÃO (198) Nº 5003321-39.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: N.C.Q.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.
Advogado do(a) APELANTE: JOAO AGRIPINO MAIA - SP2944610S
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     538/1757



 

 

  

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003321-39.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: N.C.Q.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.
Advogado do(a) APELANTE: JOAO AGRIPINO MAIA - SP2944610S
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de apelação interposta por N.C.Q.S.P.E. Empreendimentos e Participações S.A. em face
de sentença que denegou a segurança, pleiteada para o fim de não se sujeitar ao recolhimento da Cofins e do
PIS incidentes sobre receitas financeiras (inclusive decorrentes de operações realizadas para fins de hedge) nos
termos previstos no Decreto nº 8.426/2015. Não houve condenação em honorários advocatícios (Id nº
3499445).

 

A apelante alega, em síntese: a) que o Decreto nº 8.426/2015, ao revogar a alíquota zero
(instituída pelo Decreto nº 5.442/2005) e fixar as alíquotas de PIS e Cofins, respectivamente, em 0,65% e 4%,
realizou verdadeira majoração de tributos, de forma a violar o princípio constitucional da estrita legalidade
tributária; b) que referido decreto teria majorado fonte de custeio sem a correspondente criação/ampliação de
benefício ou serviço da seguridade social, afrontando a disposição do artigo 195, § 5º, da CF, bem como a
garantia constitucional do devido processo legal, na sua vertente do princípio da proporcionalidade; c)
violação do princípio constitucional da não-cumulatividade das contribuições, previsto no artigo 195, § 12, da
CF, ante a ausência de previsão do correspondente direito de aproveitamento dos créditos de PIS e Cofins
sobre despesas financeiras, cujo reconhecimento do direito a apelante pleiteia em caráter subsidiário. Por fim,
requer seja assegurado o direito à compensação dos valores que teriam sido indevidamente recolhidos com
fulcro no decreto impugnado durante o quinquênio anterior à impetração (Id nº 3499455).

 

A União apresentou contrarrazões (Id nº 3499464).

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação (Id nº 4231454).

 

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

As Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 estabeleceram a exigibilidade do PIS à alíquota de 1,65%
(artigo 2º da Lei nº 10.637/2002) e da Cofins no percentual de 7,6% (artigo 2º da Lei nº 10.833/2003), ambos
a incidirem de forma não cumulativa sobre o total das receitas auferidas no mês.

 

Com a edição da Lei nº 10.865/2004, sobreveio, em seu artigo 27, § 2º, autorização para o Poder
Executivo reduzir (e restabelecer nos limites anteriores) as alíquotas do PIS e da Cofins incidentes sobre as
receitas financeiras obtidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime não cumulativo destas contribuições.
Pertinente transcrever o dispositivo em apreço:

 

"§ 2º O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II do
caput do art. 8º desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas
financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas contribuições,
nas hipóteses que fixar." (sem grifos no original)

 

Com fundamento nesta disposição legal, os Decretos nºs 5.164/2004 e 5.442/2005 reduziram a
zero as alíquotas das contribuições ao PIS e à Cofins incidentes sobre as receitas em questão.

 

No entender da impetrante/apelante, a posterior edição do Decreto nº 8.426/2015, que
restabeleceu a alíquota do PIS e da Cofins sobre receitas financeiras, respectivamente, nos patamares de
0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), teria violado princípios
constitucionais.

 

Observo que o STF reconheceu a repercussão geral da matéria nos autos do RE nº 986.296/PR,
de relatoria do Ministro Dias Tóffoli, em julgamento proferido na Sessão de 02/03/2017 (DJe em
20/03/2017). O Tema a ser pacificado por aquela Corte Superior está relacionado ao artigo 27, § 2º, da Lei nº
10.865/2004, porém com reflexos no Decreto nº 8.426/2015, impugnado nestes autos.

 

Com efeito, ao admitir a configuração da repercussão geral em epígrafe, nos termos propostos
pelo Relator, salientou o Ministro Marco Aurélio que "tudo recomenda a atuação do Supremo, definindo-se, vez
por todas, se o Decreto nº 8.426/2015 implicou usurpação da competência normativa do Congresso, no que versa
alíquotas referentes ao PIS/PASEP".
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Cumpre transcrever o Tema em apreço:

 

"Tema 939 - Possibilidade de as alíquotas da contribuição ao PIS e da COFINS serem reduzidas e restabelecidas por
regulamento infralegal, nos termos no art. 27, § 2º, da Lei n. 10.865/2004".

 

Cumpre salientar que, em 28/08/2017, o RE nº 986.296/PR foi substituído pelo RE nº
1.043.313/RS, também de relatoria do Ministro Dias Tóffoli, com manutenção da vinculação da questão ao
Tema nº 939, acima transcrito.

 

Quanto à possibilidade de julgamento por esta Corte da matéria em apreço, porquanto afetada
pelo STF à sistemática da repercussão geral, observo que, por meio de despacho proferido no RE nº
1.043.313/RS (e publicado no DJe em 15/09/2017), o Ministro Relator pontuou que a determinação de
suspensão do processamento de todos os processos pendentes que versam sobre a questão cuja repercussão
geral foi admitida (artigo 1035, § 5º, do CPC) é faculdade do Relator do recurso extraordinário. Outrossim, em
decisão publicada no DJe em 11/05/2018, mantida por decisório publicado em 13/06/2018, o E. Ministro
indeferiu pedido formulado neste sentido.

 

Assim, impende consignar que no caso concreto não houve vedação pelo Relator à apreciação da
matéria pelos demais órgãos judiciários do País, motivo por que passo à análise do tema.

 

O Decreto nº 8.426/2015 não criou nova contribuição, tampouco aumentou a alíquota a ser
paga, apenas restabeleceu (com fulcro na expressa dicção do artigo 27, § 2º, da Lei nº 10.865/2004) a
incidência de alíquotas de PIS/Cofins sobre receitas financeiras, o que ocorreu nos percentuais de 0,65% (PIS)
e 4% (Cofins), patamares inferiores, inclusive, aos originariamente previstos nas Leis nºs 10.637/2002 e
10.833/2003 (respectivamente, 1,65% e 7,6%).

 

Assim, o Decreto nº 8.426/2015 fixou as alíquotas de PIS e Cofins dentro dos parâmetros
estabelecidos na Lei nº 10.865/2004. Não resta configurada, por conseguinte, a suscitada violação ao
princípio da estrita legalidade tributária.

 

Neste sentido, destaco precedente do STJ:

 

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. RECEITAS FINANCEIRAS. INCIDÊNCIA. ALÍQUOTAS. REDUÇÃO E MAJORAÇÃO
POR ATO DO EXECUTIVO. LEI N. 10.865/2004. POSSIBILIDADE.

1. A controvérsia a respeito da incidência das contribuições sociais PIS e COFINS sobre as receitas financeiras está
superada desde o advento da EC n. 20/1998, que deu nova redação ao art. 195, II, "b", da CF/88.

2. Em face da referida modificação, foram editadas as Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003, as quais definiram como
base de cálculo o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,
independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

3. As contribuições ao PIS e à COFINS, de acordo com as Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003, incidem sobre todas
as receitas auferidas por pessoa jurídica, com alíquotas de 1,65% e 7,6%, respectivamente.
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4. No ano de 2004, entrou em vigor a Lei n. 10.865/2004, que autorizou o Poder Executivo a reduzir ou restabelecer
as alíquotas sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime não cumulativo, de
modo que a redução ou o restabelecimento poderiam ocorrer até os percentuais especificados no art. 8º da referida
Lei.

5. O Decreto n. 5.164/2004 reduziu a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas
jurídicas sujeitas ao regime de incidência não cumulativa das referidas contribuições.

6. O Decreto n. 5.442/2005 manteve a redução das alíquotas a zero, inclusive as operações realizadas para fins de
hedge, tendo sido revogado pelo Decreto n. 8.426/2015, com vigência a partir de 01/07/2015, que passou a fixá-las
em 0,65% e 4%, respectivamente.

7. Hipótese em que se discute a legalidade da revogação da alíquota zero, prevista no art. 1° do Decreto n.
5.442/2005, do PIS e da COFINS sobre receitas financeiras pelo art. 1° do Decreto n. 8.426/2015.

8. Considerada a constitucionalidade da Lei n. 10.865/2004, permite-se ao Poder Executivo tanto reduzir quanto
restabelecer alíquotas do PIS/COFINS sobre as receitas financeiras das pessoas jurídicas, sendo certo que tanto os
decretos que reduziram a alíquota para zero quanto o Decreto n. 8.426/2015, que as restabeleceu em patamar
inferior ao permitido pelas Leis n. 10.637/2002 e 10.833/03, agiram dentro do limite previsto na legislação, não
havendo que se falar em ilegalidade.

9. O art. 27, § 2º, da Lei n. 10.865/2004 autoriza o Poder Executivo a reduzir ou restabelecer as alíquotas nos
percentuais delimitados na própria Lei, da forma que, considerada legal a permissão dada ao administrador para
reduzir tributos, também deve ser admitido o seu restabelecimento, pois não se pode compartimentar o próprio
dispositivo legal para fins de manter a tributação com base em redução indevida.

10. Recurso especial desprovido." (sem grifos no original)

(REsp 1586950/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro GURGEL DE FARIA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 09/10/2017)

 

Noutro passo, não comporta acolhimento o pleito de aproveitamento, a título de contrapartida,
dos créditos decorrentes de despesas financeiras, por se tratar de possibilidade que foi revogada por lei (artigo
37 da Lei nº 10.865/2004), situação que afasta a tese de que o Decreto nº 8.426/2015 teria infringido o
princípio da não-cumulatividade. Neste contexto, observo que esta Terceira Turma já decidiu que “A
possibilidade de desconto de créditos deixou de ser prevista em lei para passar a ser definida pelo Poder Executivo,
através de critérios administrativos, reforçando o caráter extrafiscal outorgado a tal tributo a partir de tal
alteração” (TRF 3ª Região, 3ª Turma, Apelação nº 0020815-07.2015.4.03.6100, Rel. Juíza Convocada Denise
Avelar, e-DJF3 em 12/12/2017). Pertinente transcrever a ementa do julgado em tela:

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. RECEITAS FINANCEIRAS.
DECRETO 8.426/2015. LEI 10.865/2004. CRÉDITO DE DESPESAS FINANCEIRAS. VALIDADE DA LEGISLAÇÃO.

1. Impertinente a produção de prova pericial, pois a análise sobre eventual aproveitamento de créditos relativos às
despesas financeiras incorridas para efeito de cálculo e recolhimento do PIS/COFINS é matéria de direito que não
demanda dilação probatória.

2. O PIS e a COFINS não-cumulativos foram instituídos pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, que previram
hipótese de incidência, base de cálculo e alíquotas. Insubsistentes as alegações de ofensa à estrita legalidade (artigo
150, I, CF/88) e delegação de competência tributária (artigo 7º, CTN) na alteração da alíquota nos limites fixados,
pois, definidas em decreto com autorização legal (artigo 27, §2°, Lei 10.865/2004), nada obsta a revisão, uma vez
acatados os parâmetros previstos nas leis instituidoras dos tributos.

3. No caso, não cabe, efetivamente, cogitar de majoração indevida da alíquota do tributo, pois não houve alteração
superior à alíquota definida na Lei 10.637/2002 (PIS: 1,65%) e na Lei 10.833/2003 (COFINS: 7,6%). Ao contrário,
o Decreto 8.426/2015, ao fixar alíquotas de 0,65% (PIS) e 4% (COFINS), manteve a tributação reduzida, inferior à
legalmente prevista e autorizada por lei. Note-se que o artigo 150, I, CF, exige lei para majorar tributo, e não para
alteração do tributo a patamares inferiores aos da lei.
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4. Inexistente direito subjetivo ao crédito de despesas financeiras, com lastro na não-cumulatividade, para desconto
sobre o tributo devido, cuja previsão estaria ausente no Decreto 8.426/2015. Não foi tal ato, mas as Leis 10.637/2002
e 10.833/2003 que instituíram o PIS/COFINS, prevendo, então, o desconto de créditos calculados em relação a
despesas financeiras especificadas. Todavia, tal norma foi revogada pelo artigo 37 da Lei 10.865/2004, e não pelo
decreto, não se mostrando ofensiva ao princípio da não-cumulatividade, vez que o artigo 195, §12, CF, prevê que
cabe à lei especificar quais as despesas e custos passíveis de desconto no regime não-cumulativo, afastando a
premissa de direito subjetivo à dedução indiscriminada e integral de valores na apuração do PIS/COFINS.

5. A possibilidade de desconto de créditos deixou de ser prevista em lei para passar a ser definida pelo Poder
Executivo, através de critérios administrativos, reforçando o caráter extrafiscal outorgado a tal tributo a partir de tal
alteração. Justamente pela possibilidade de tal desconto ser definida pelo Executivo não se mostra possível apontar
ilegalidade do Decreto 8.426/2015 que, afastada a alíquota zero, deixou de prever tal desconto.

6. Apelação desprovida.” (sem grifos no original) 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2273105 - 0020815-07.2015.4.03.6100, Rel. JUIZA
CONVOCADA DENISE AVELAR, julgado em 06/12/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2017)

 

Quanto às demais insurgências, vale acrescer que, ao identificar eventuais distorções na
tributação, o legislador e o Poder Executivo possuem a prerrogativa de aplicar políticas fiscais no intuito de
reduzir estes desequilíbrios. Em tais situações, o STF tem se pautado no entendimento de que não cabe ao
Poder Judiciário adentrar ao mérito dos critérios utilizados pelo legislador e pelo Poder Executivo na execução
destas medidas, em razão do primado constitucional da separação de poderes. Neste sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. ATIVIDADES DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO. CREDITAMENTO.
INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.
PODER JUDICIÁRIO. ATUAÇÃO COMO LEGISLADOR POSITIVO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - É inadmissível o recurso extraordinário quando sua análise implica rever a interpretação de normas
infraconstitucionais que fundamentam a decisão a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta.
Precedentes.

II - Ante a impossibilidade de atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, não cabe a ele, com base no
princípio da isonomia, afastar limitação para concessão de benefício fiscal a contribuintes não abrangidos pela
legislação pertinente. Precedentes.

III - Agravo regimental improvido." (sem grifos no original)

(RE 631641 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 18/12/2012, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-028 DIVULG 08-02-2013 PUBLIC 13-02-2013)

 

Sobre o tema, destaco também precedente da Sexta Turma desta Corte:

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. RESTABELECIMENTO DE ALÍQUOTAS DE
PIS/COFINS. DECRETO Nº 8.426/15: LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE PLENAS. PARÂMETROS
INSTITUÍDOS PELAS LEIS 10.865/04, 10.637/02 E 10.833/03. PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO,
MANTENDO OS TERMOS DA SENTENÇA. 

[...]

4. Nos termos do § 12 do art. 195 da CF, o contribuinte somente tem direito ao creditamento nos limites impostos pela
lei, sendo plenamente válida a revogação de determinada hipótese de creditamento de acordo com a política
tributária adotada à época, desde que chancelada por lei. Seria vedada somente a revogação por completo do
creditamento sobre qualquer espécie de despesa, aí sim inviabilizando o regime não cumulativo. Nesse sentido, o
restabelecimento das alíquotas em patamar inferior ao previsto em lei sem a contrapartida do creditamento de
despesas financeiras traduz opção política não passível de exame pelo Judiciário, até porque inexistente qualquer
ilegalidade ou inconstitucionalidade.
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6. A situação é de inocorrência do fenômeno de majoração das alíquotas, tendo havido somente o retorno ao
cenário dos mesmos percentuais anteriormente fixados em lei, ou seja, dentro dos limites previamente determinados
em lei, encontrando-se o Decreto nº 8.426/15 em perfeita consonância com o princípio da legalidade, sendo
inexistentes, destarte, quaisquer ofensas aos arts. 5º, II, 150, I, e 153, §1º, da CF e arts. 97, II e IV do CTN. Nesse
sentido é a firme posição desta Turma, de que é exemplo o recente jugado em AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 365378 -
0023071-20.2015.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 15/12/2016,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/01/2017." (sem grifos no original)

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 366879 - 0004859-55.2015.4.03.6130, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 30/03/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:11/04/2017)

 

Conclui-se, pois, que as irresignações apresentadas pela impetrante não encontram amparo na
jurisprudência, não havendo que se falar, ante a fundamentação expendida, em violação a quaisquer dos
dispositivos e princípios constitucionais mencionados no apelo.

 

Improcedente o pedido principal, resta prejudicada a análise da pretensão de reconhecimento do
direito à compensação dos valores recolhidos nos termos do Decreto nº 8.426/2015.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

É como voto.

 

 

E M E N T A

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS - DECRETO Nº 8.426/2015.
RESTABELECIMENTO DE ALÍQUOTAS COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 27, § 2º, DA LEI Nº
10.865/2004. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS E DISPOSITIVOS LEGAIS - VIOLAÇÃO -
INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

1. As Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 estabeleceram a exigibilidade do PIS à alíquota de 1,65% (artigo 2º da Lei nº
10.637/2002) e da Cofins no percentual de 7,6% (artigo 2º da Lei nº 10.833/2003), ambos a incidirem sobre o total das receitas
auferidas no mês.

2. Com a edição da Lei nº 10.865/2004, sobreveio, em seu artigo 27, § 2º, autorização para o Poder Executivo reduzir (e
restabelecer nos limites anteriores) as alíquotas do PIS e da Cofins incidentes sobre as receitas financeiras obtidas pelas pessoas jurídicas
sujeitas ao regime não cumulativo destas contribuições. Assim, durante a vigência dos Decretos nºs 5.164/2004 e 5.442/2005, as
alíquotas das contribuições em apreço foram reduzidas a zero.

3. O Decreto nº 8.426/2015 não criou nova contribuição, tampouco aumentou a alíquota a ser paga, apenas restabeleceu
(com fulcro na expressa dicção do artigo 27, § 2º, da Lei nº 10.865/2004) a incidência de alíquotas de PIS/Cofins sobre receitas
financeiras, o que ocorreu nos percentuais de 0,65% (PIS) e 4% (Cofins), patamares inferiores aos originariamente previstos nas Leis nºs
10.637/2002 e 10.833/2003. Inocorrência de violação ao princípio da estrita legalidade tributária.

4. A possibilidade de aproveitamento de créditos decorrentes de despesas financeiras foi revogada pelo artigo 37 da Lei
nº 10.865/2004 e passou a ser objeto de deliberação pelo Poder Executivo mediante aplicação de políticas fiscais, situação que afasta a
tese de que o Decreto nº 8.426/2015 teria infringido o princípio da não-cumulatividade. Precedente.
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5. Ao identificar eventuais distorções na tributação, o legislador e o Poder Executivo possuem a prerrogativa de aplicar
políticas fiscais no intuito de reduzir estes desequilíbrios. Em tais situações, o STF tem se pautado no entendimento de que não cabe ao
Poder Judiciário adentrar ao mérito dos critérios utilizados pelo legislador e pelo Poder Executivo na execução destas medidas, em razão
do primado constitucional da separação de poderes. Precedente.

6. Não identificada violação aos dispositivos e princípios constitucionais mencionados no apelo.

7. Apelação a que se nega provimento.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5001555-88.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
PARTE AUTORA: DUPPS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - ME
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 6ª VARA FEDERAL
Advogados do(a) PARTE AUTORA: LUIZA GODINHO LEAL - SP406387, RAPHAEL ROBERTO PERES CAROPRESO - SP302934-A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

  

 

 

 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5001555-88.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
PARTE AUTORA: DUPPS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - ME
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 6ª VARA FEDERAL
Advogados do(a) PARTE AUTORA: LUIZA GODINHO LEAL - SP406387, RAPHAEL ROBERTO PERES CAROPRESO - SP302934-A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que, em sede de mandado de segurança, julgou procedente o
pedido, confirmando a liminar, e concedeu a ordem para determinar à autoridade impetrada que realize os
procedimentos necessários para a conclusão do processo de desembaraço aduaneiro das mercadorias
importadas objeto da Declaração de Importação nº 18/0301921-4, liberando-as caso estejam em condições
aduaneiras regulares, no prazo de 08 dias. Sem condenação em honorários advocatícios.

Não foram apresentados recursos voluntários.

Subiram os autos a esta Corte por força da remessa oficial e vieram os autos conclusos.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa necessária.

É o relatório.
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PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O

Na hipótese em exame, a impetrante teve as suas mercadorias, registradas na Declaração de Importação n.º 18/0301921-4,
parametrizadas para o canal amarelo de conferência, no qual, nos termos do art. 21, II, da IN SRF n.º 680/2006, “será realizado o
exame documental, e, não sendo constatada irregularidade, efetuado o desembaraço aduaneiro, dispensada a verificação da
mercadoria”.

Consta que a Declaração de Importação n.º 18/0301921-4 foi registrada em 19/02/2018. Contudo, o procedimento de desembaraço
aduaneiro ficou paralisado por lapso temporal irrazoável. Em 26/03/2018 (data da distribuição da ação), mais de um mês após o registro,
a Declaração de Importação ainda aguardava a distribuição para um dos Auditores-Fiscais responsáveis pela conferência documental (ID
3738426).

Conforme se extrai dos elementos dos autos, a demora na conclusão do procedimento de desembaraço aduaneiro das mercadorias
importadas pela impetrante se deu em contexto de greve deflagrada pelos Auditores-Fiscais. Por sua vez, a autoridade impetrada admitiu
em suas informações a possibilidade da ocorrência de atrasos em decorrência do movimento paradista.

Assim sendo, bem observou o Juízo a quo em sua sentença que, embora o direito de greve assegurado aos servidores possua cariz
constitucional, é cediço que não pode prejudicar a continuidade dos serviços públicos essenciais, como se afigura a atividade aduaneira.

Portanto, realizando-se um juízo de ponderação entre os bens jurídicos em conflito, não se pode admitir que sobrevenham prejuízos
irreparáveis ao contribuinte em decorrência de greve dos Auditores-Fiscais.

Nesse sentido, são os seguintes julgados deste E. Tribunal:
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ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO. GREVE DOS AUDITORES FISCAIS. SERVIDORES
RESPONSÁVEIS PELO DESEMBARAÇO ADUANEIRO. MERCADORIA INDISPENSÁVEL AO FUNCIONAMENTO
DAS ATIVIDADES DO IMPORTADOR. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.

1. No caso sub judice, a demora na análise da DI 16/0393288-4 decorreu de movimento grevista dos Auditores Fiscais da
Receita Federal, sendo imprescindível tal análise para a conclusão do procedimento de desembaraço aduaneiro.

2. Muito embora o direito de greve seja uma garantia constitucional assegurada aos servidores públicos, o seu exercício
haverá de preservar a continuidade do serviço público essencial, sob pena de inconstitucionalidade do movimento
grevista.

3. A realização da greve dos servidores responsáveis pelo desembaraço aduaneiro de mercadoria importada e sua
consequente liberação, após cumpridas as formalidades legais, não pode prejudicar o desembaraço de mercadoria
perecível ou indispensável para o funcionamento das atividades do importador. Assim, a Administração Pública tem o
poder-dever de agir, independentemente do movimento grevista.

4. Precedentes.

5. In casu, houve a informação de que a autoridade coatora procedeu à liberação da mercadoria em 30/11/2016, em
cumprimento à determinação da medida liminar.

6. A demora na conclusão do procedimento de desembaraço aduaneiro estava gerando prejuízos à Impetrante, pela
impossibilidade de cumprimento de suas obrigações perante seus clientes.

7. Remessa oficial desprovida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 370247 - 0013057-80.2016.4.03.6119,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 21/02/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/03/2018 )

                                   

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO. GREVE DOS AUDITORES FISCAIS. SERVIDORES
RESPONSÁVEIS PELO DESEMBARAÇO ADUANEIRO. MERCADORIA INDISPENSÁVEL AO FUNCIONAMENTO
DAS ATIVIDADES DO IMPORTADOR. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.

1. Muito embora o direito de greve seja uma garantia constitucional assegurada aos servidores públicos, o seu exercício
haverá de preservar a continuidade do serviço público essencial, sob pena de inconstitucionalidade do movimento
grevista.

2. A realização da greve dos servidores responsáveis pelo desembaraço aduaneiro de mercadoria importada e sua
consequente liberação, após cumpridas as formalidades legais, não pode prejudicar o desembaraço de mercadoria
perecível ou indispensável para o funcionamento das atividades do importador. Assim, a Administração Pública tem o
poder-dever de agir, independentemente do movimento grevista.

3. A demora na conclusão do procedimento de desembaraço aduaneiro estava gerando prejuízos à Impetrante, tanto em
relação às despesas com armazenagem, como pela impossibilidade de cumprimento de suas obrigações perante seus
clientes.

4. Remessa oficial desprovida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 368209 - 0012953-88.2016.4.03.6119,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 21/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2018
)

                                   

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADUANEIRO. GREVE. DOS SERVIDORES DA RECEITA
FEDERAL. ANÁLISE DA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO LIBERAÇÃO DE MERCADORIA.

1. A impetrante que procedeu ao registro das mercadorias importadas sob o nº 1717878-2, em 30.10.2016, a qual se
encontrava paralisada no canal amarelo desde 07.11.2016, aguardando análise há quase um mês, em função do
movimento paredista dos Auditores da Receita Federal.
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2. A greve dos servidores federais responsáveis pelo desembaraço aduaneiro não pode prejudicar a liberação de
mercadoria indispensável ao funcionamento das atividades do importador, porquanto essa descontinuidade do serviço
pode trazer prejuízos irreparáveis aos contribuintes.

3. Desde o registro da Declaração de Importação nº 16/1717878-2, em 31.10.2016, até a impetração deste mandamus,
em 30.11.2016, o despacho aduaneiro ainda não havia sido analisado. A análise da DI em questão, somente se deu
após a notificação da autoridade impetrada, conforme informações constantes às fls. 66/69.

4. Restando configurada a ilegalidade da autoridade pública a ferir o direito líquido e certo da Impetrante quando da
demora da análise do despacho aduaneiro, mister a manutenção da r. sentença.

5. Remessa oficial desprovida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 369483 - 0013355-72.2016.4.03.6119,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, julgado em 22/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/01/2018 )

               

Por esses fundamentos, não merece reparos a sentença que assegurou ao impetrante o direito de ter concluído o procedimento de
desembaraço aduaneiro, ficando ressalvado o caso de exigências pertinentes não cumpridas, hipótese em que este prazo deverá ser
interrompido com sua formulação e recontado a partir de seu atendimento.

Ante o exposto, nego provimento ao reexame necessário.

É o voto.

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. LIBERAÇÃO DE MERCADORIAS. DEMORA NA CONCLUSÃO DO
PROCEDIMENTO. GREVE DOS AUDITORES FISCAIS. CONTINUIDADE DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO.
REEXAME NECESSÁRIO NÃO PROVIDO.

1. A demora na conclusão do procedimento de desembaraço aduaneiro das mercadorias importadas pela impetrante se deu em contexto
de greve deflagrada pelos Auditores-Fiscais. Por sua vez, a autoridade impetrada admitiu em suas informações a possibilidade da
ocorrência de atrasos em decorrência do movimento paradista.

2. Embora o direito de greve assegurado aos servidores possua cariz constitucional, é cediço que não pode prejudicar a continuidade dos
serviços públicos essenciais, como se afigura a atividade aduaneira.

3. Realizando-se um juízo de ponderação entre os bens jurídicos em conflito, não se pode admitir que sobrevenham prejuízos irreparáveis
ao contribuinte em decorrência de greve dos Auditores-Fiscais.
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4. Não merece reparos a sentença que assegurou ao impetrante o direito de ter concluído o procedimento de desembaraço aduaneiro,
ficando ressalvado o caso de exigências pertinentes não cumpridas, hipótese em que este prazo deverá ser interrompido com sua
formulação e recontado a partir de seu atendimento.

5 Reexame necessário não provido.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa
oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

APELAÇÃO (198) Nº 5003853-47.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: BIOSEV S.A., BIOSEV S.A., BIOSEV S.A., BIOSEV S.A., BIOSEV S.A., BIOSEV S.A., BIOSEV S.A., BIOSEV S.A., BIOSEV S.A., UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
Advogado do(a) APELANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
Advogado do(a) APELANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
Advogado do(a) APELANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
Advogado do(a) APELANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
Advogado do(a) APELANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
Advogado do(a) APELANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
Advogado do(a) APELANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
Advogado do(a) APELANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA, BIOSEV S.A.,
BIOSEV S.A., BIOSEV S.A., BIOSEV S.A., BIOSEV S.A., BIOSEV S.A., BIOSEV S.A., BIOSEV S.A., BIOSEV S.A.
Advogados do(a) APELADO: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S, CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881-A
Advogados do(a) APELADO: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S, CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881-A
Advogados do(a) APELADO: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S, CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881-A
Advogados do(a) APELADO: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S, CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881-A
Advogados do(a) APELADO: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S, CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881-A
Advogados do(a) APELADO: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S, CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881-A
Advogados do(a) APELADO: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S, CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881-A
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R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de apelações interpostas pela União e por Biosev S.A. em face de sentença que julgou
improcedente ação ordinária ajuizada com o intuito de não se submeter à incidência da contribuição ao Incra
após o início da vigência da EC nº 33/2001, bem como para que seja reconhecido o direito de compensação
dos valores que teriam sido indevidamente recolhidos a este título. Houve condenação da parte autora nos
honorários advocatícios, fixados, em atenção à baixa complexidade da demanda, no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais).

 

Apela a União, requerendo que a condenação da parte autora na verba honorária tenha por
parâmetro o valor atribuído à causa e que seja fixada nos termos previstos nos §§ 3º, 4º e 5º do artigo 85 do
CPC. Pleiteia também que seja determinada a majoração dos honorários advocatícios, a teor do disposto no §
11 do mesmo dispositivo legal (Id nº 1858397).
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Em seu apelo, a parte autora requer inicialmente a suspensão do trâmite processual até o
julgamento do RE nº 630.898 pelo STF, vez que reconhecida a repercussão geral envolvendo a contribuição
ao Incra. No mais, sustenta inexigibilidade desta contribuição a partir do início da vigência da EC nº 33/2001,
que acresceu o § 2º, inciso III, ao artigo 149 da Constituição Federal. Neste sentido, argumenta que a
contribuição ao Incra incide sobre a folha de salários, ao passo que, de acordo com a nova disciplina
constitucional, somente poderia ter como hipóteses de incidência o faturamento, a receita bruta, o valor da
operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro. Aduz que, por ocasião do julgamento do RE
representativo de controvérsia nº 559.937/RS, o Supremo Tribunal Federal teria corroborado esta tese, ao
pautar-se no entendimento de que os valores estranhos ao conceito de valor aduaneiro devem ser excluídos do
PIS e da Confins sobre importações. Noutro passo, alega que, para fins de cobrança das contribuições de
intervenção no domínio econômico (a exemplo da contribuição ao Incra), faz-se imprescindível a
referibilidade direta em relação ao sujeito passivo da exação, inexistente no caso concreto, pois o Incra tem
por objetivo fomentar a atividade agrária. Em caráter subsidiário, sustenta que a contribuição ao Incra teria
sido extinta pela Lei nº 7.787/1989, que determinou a supressão do Prorural, ou pela Lei nº 8.212/1991, que
dispôs sobre a organização da Seguridade Social sem nada prever acerca de eventual subsistência da
contribuição em testilha. Outrossim, requer o reconhecimento da possibilidade de compensação dos valores
que teriam sido indevidamente pagos a título desta contribuição nos 5 (cinco) anos anteriores à propositura da
ação, bem como durante o transcorrer da demanda, nos termos da legislação vigente e com atualização
mediante aplicação da taxa Selic. Por fim, pleiteia a redução do valor arbitrado a título de honorários
advocatícios, em atenção às disposições dos §§ 2º e 8º do artigo 85 do CPC (Id nº 1858400).

 

Apresentadas contrarrazões pela parte autora (Id nº 1858404) e pela União (Id nº 1858407).

 

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

Embora a questão atinente à referibilidade e natureza jurídica da contribuição em face da EC nº
33/2001 esteja pendente de apreciação pelo STF, em julgado alçado à égide da repercussão geral (RE nº
630.898; Tema nº 495), cumpre consignar que não houve determinação do E. Relator que, com fulcro no
artigo 1.035, § 5º, do CPC, determinasse a suspensão do processamento dos recursos pendentes de apreciação
nos demais órgãos judiciários do País. Pelo contrário: por intermédio de decisão monocrática proferida no
processo em apreço, o Ministro Dias Tóffoli indeferiu pleito, deduzido com fundamento no artigo 1.035, § 5º,
do CPC, de suspensão da análise dos demais processos a versarem sobre assunto semelhante. Na ocasião,
ponderou o Ministro Relator que “o reconhecimento da repercussão geral não implica, necessariamente, em
paralisação instantânea e inevitável de todas as ações a versarem sobre a mesma temática do processo piloto ” (DJe
nº 97, divulgado em 09/05/2017).

 

Desta forma, não comporta acolhimento a pretensão de suspensão do trâmite deste feito em razão
do reconhecimento da repercussão geral pelo STF no RE nº 630.898.

 

A tese firmada pelo STF no RE nº 559.937 (“é inconstitucional a parte do art. 7º, I, da Lei
10.865/2004 que acresce à base de cálculo da denominada PIS/COFINS-Importação o valor do ICMS incidente no
desembaraço aduaneiro e o valor das próprias contribuições”) não guarda relação de identidade com a discussão
travada nestes autos. Portanto, o julgado em apreço não tem aplicabilidade ao caso concreto. Neste sentido,
destaco trecho de Decisão Monocrática proferida pelo E. Ministro Og Fernandes:

 

“É verdade que a ministra Ellen Gracie, no julgamento do RE 559.937, assentou que o § 2º, III, do art. 149 "fez com
que a possibilidade de instituição de quaisquer contribuições sociais ou interventivas ficasse circunscrita a
determinadas bases ou materialidades, fazendo com que o legislador tenha um campo menor de discricionariedade
na eleição do fato gerador e da base de cálculo de tais tributos". No entanto, naquele julgamento, estavam em
análise os limites do conceito de valor aduaneiro. Em momento algum o STF assentou que as contribuições incidentes
sobre a folha de salários, anteriores à alteração promovida pela EC 33/2001 no art. 149 da Constituição teriam sido
por ela revogadas.” (RE nº 1.746.122; DJe em 27/06/2018).

 

Anoto que a exigibilidade da contribuição ao Incra é pacífica no âmbito do Superior Tribunal de
Justiça. A questão, aliás, foi objeto da Súmula nº 516:

 

"A contribuição de intervenção no domínio econômico para o Incra (Decreto-Lei n. 1.110/1970), devida por
empregadores rurais e urbanos, não foi extinta pelas Leis ns. 7.787/1989, 8.212/1991 e 8.213/1991, não podendo
ser compensada com a contribuição ao INSS." (Súmula 516, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe
02/03/2015)
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Extrai-se da súmula acima transcrita que: a) a contribuição ao Incra não foi extinta pela Lei nº
7.787/1989, tampouco pelas leis nºs 8.212/1991 e 8.213/1991; b) seu recolhimento é de natureza obrigatória
tanto por empregadores rurais, quanto por empresas urbanas.

 

Friso que tais entendimentos foram sedimentados em súmula oriunda de Tribunal Superior, de
modo que não mais comportam discussão.

 

Noutro passo, observo que o cerne da controvérsia veiculada nestes autos – a inovação trazida
pela EC nº 33/2001 – tem sido objeto de apreciação no âmbito deste Tribunal, que em vários julgados atestou
a legitimidade da exigência da contribuição impugnada, inclusive após o início da vigência da EC nº 33/2001.

 

Com efeito, o entendimento predominante, ao qual adiro, é de que a inovação trazida pela
emenda constitucional em apreço, na parte em que menciona algumas bases de cálculo sobre as quais podem
incidir as contribuições sociais e as de intervenção no domínio econômico (adição do § 2º, inciso III, alínea
“a”, ao artigo 149 da CF/1988), refere-se, em verdade, a um rol não exauriente. Portanto, nenhuma mácula de
inconstitucionalidade paira sobre a utilização da folha de salários (não mencionada expressamente no artigo
149, § 2º, III, “a”) como base de cálculo da contribuição ao Incra.

 

Conforme salientado pelo Des. Fed. Paulo Fontes por ocasião do julgamento do AMS nº 0001898-
13.2010.4.03.6100, a correta exegese desta inovação legislativa é de que ela prescreve “tão-somente a
possibilidade de algumas bases de cálculos serem adotadas pelas Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio
Econômico, sem que haja qualquer restrição explícita à adoção de outras bases de cálculo não constantes na alínea
"a"”. Pertinente transcrever a ementa do julgado em apreço:

 

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO INCRA E SEBRAE. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO
DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE. LEGITIMIDADE DAS EXIGÊNCIAS. BASE DE CÁLCULO. "FOLHA DE
SALÁRIOS". POSSIBILIDADE. ART. 149, § 2º, III, DA CF É ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. APELAÇÃO
IMPROVIDA.

1. Inicialmente, no que tange à prescrição, às ações ajuizadas anteriormente a entrada em vigor da Lei
Complementar 118/2005, aplica-se o entendimento até então consagrado no Superior Tribunal de Justiça, segundo o
qual o prazo prescricional para restituição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ocorre em cinco
anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da homologação tácita - tese
dos "cinco mais cinco" (Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC - 2003/0037960-2) e, às ações ajuizadas
após 09 de junho de 2005, aplica-se o prazo prescricional quinquenal.

2. No mérito, as contribuições ao INCRA e SEBRAE são consideradas contribuições especiais atípicas de intervenção
no domínio econômico. São interventivas, pois a primeira visa financiar os programas e projetos vinculados à
reforma agrária e suas atividades complementares, ao passo que a segunda destina-se a disseminar o fomento às
micro e pequenas empresas. E, são contribuições especiais atípicas, na medida em que são constitucionalmente
destinadas a finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo da obrigação tributária (referibilidade).

3. A contribuição ao INCRA foi inteiramente recepcionada pela nova ordem constitucional. Ademais, a supressão da
exação para o FUNRURAL pela Lei nº 7.787/89 e a unificação do sistema de previdência através da Lei nº 8.212/91
não provocaram qualquer alteração na parcela destinada ao INCRA. Inexistindo, portanto, qualquer ilegalidade na
contribuição ao INCRA, consoante decisões de nossas Corte de Justiça:

4. No tocante à contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, instituída
pela Lei nº 8029/90, é contribuição especial atípica de intervenção no domínio econômico, prevista no artigo 149 da
atual Constituição Federal, não necessitando de lei complementar para ser instituída. Do mesmo modo, não há
qualquer ilegalidade na contribuição ao SEBRAE, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Supremo Tribunal
Federal:
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5. O cerne da tese trazida a juízo pela parte impetrante consiste na inconstitucionalidade de Contribuições Sociais de
Intervenção no Domínio Econômico, sejam atípicas ou não, adotarem como base de cálculo a "folha de salários",
tendo em vista que o artigo 149, § 2º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, na redação atribuída pelo
artigo 1º, da Emenda Constitucional nº 33/2001, teria estabelecido um rol taxativo de bases de cálculo ad valorem
possíveis, no qual esta não estaria inclusa.

6. No entanto, o que se depreende do texto constitucional é tão-somente a possibilidade de algumas bases de cálculos
serem adotadas pelas Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio Econômico, sem que haja qualquer restrição
explícita à adoção de outras bases de cálculo não constantes na alínea "a". Trata-se, portanto, de rol meramente
exemplificativo.

7. Desse modo, não vislumbro óbice à adoção da "folha de salários" como base de cálculo das contribuições de
intervenção no domínio econômico.

8. Recurso de apelação da parte impetrante improvido, mantendo a sentença, que julgou improcedente os pedidos
formulados na petição inicial, denegando a segurança, para declarar a exigibilidade das contribuições ao Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e ao Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas -
SEBRAE, ambos sobre a folha de salários da impetrante, negando-lhe o direito de compensação.”  (sem grifos no
original)

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA,  AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 329264 - 0001898-13.2010.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 14/09/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/09/2015)

 

No mesmo sentido posiciona-se esta Terceira Turma, como se verifica dos julgados a seguir:

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÕES AO
INCRA, SESC, SENAC E SEBRAE. EC 33/2001. ACRÉSCIMO DO § 2º. ARTIGO 149, CF. TESE DE RESTRIÇÃO DA
HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA REJEITADA.

1. A EC 33/2001 acresceu ao artigo 149 da Carta Federal o § 2º, definindo possíveis hipóteses de incidência das
contribuições, sem, porém, instituir norma proibitiva, no sentido de impedir que a lei adote outras bases de cálculo,
pois apenas prevê que faturamento, receita, valor da operação e valor aduaneiro, este no caso de importação,
podem ser considerados na aplicação de alíquota ad valorem.

2. O objetivo do constituinte derivado, no artigo 149, não foi o de restringir a ação do legislador, mas o de
preencher o enorme vazio normativo da redação anterior, indicando, agora, possibilidades, que ficam de logo
asseguradas para a imposição fiscal, sem prejuízo de que a lei preveja, em cada situação concreta, a base de
cálculo ou material respectiva, e a alíquota pertinente, específica ou ad valorem.

3. Agravo de instrumento improvido.”

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 592521 - 0022346-61.2016.4.03.0000,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 19/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/05/2017)

 

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL E
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. INSTITUIÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. DESNECESSIDADE. CIDE.
EC Nº 33/01. ART. 149, § 2º, III, CF. BASE DE CÁLCULO. FOLHA DE SALÁRIOS. POSSIBILIDADE. COBRANÇA
DE EMPRESA URBANA. INFRINGÊNCIA À REFERIBILIDADE. INOCORRÊNCIA. RECURSO DE APELAÇÃO
DESPROVIDO.

1. A jurisprudência dessa E. Terceira Turma é assente em reconhecer que é dispensável a edição de Lei
Complementar para a instituição dos tributos elencados no artigo 149, da Constituição Federal.

2. Isto decorre porque o mandamento constitucional delimita que as contribuições de intervenção no domínio
econômico - CIDE - devem respeitar a lei complementar tributária elencada no artigo 146, inciso III, da Constituição
Federal, qual seja, o Código Tributário Nacional, razão pela qual é despicienda a instituição das referidas exações
através de lei complementar.
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3. A E. Terceira Turma tem jurisprudência pacífica que as hipóteses de incidência para as Contribuições de
Intervenção no Domínio Econômico - CIDE, elencadas no artigo 149, § 2º, inciso III, da Constituição Federal,
introduzidas pela Emenda Constitucional nº 33/01, têm o objetivo de preencher o vazio legislativo existente
anteriormente, delimitando apenas possibilidades da incidência, mas não realizando proibições de eleição de outras
hipóteses pelo legislador ordinário.

4. Isto decorre porque, repita-se, não se deve dar interpretação restritiva ao aludido dispositivo constitucional, mas
apenas de se verificar que o constituinte derivado elencou algumas hipóteses sobre as quais poderiam incidir as
Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico, não impossibilitando que a lei delimite outra hipótese de
incidência.

5. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que as contribuições sociais destinadas ao
FUNRURAL e ao INCRA incidem sobre empresas urbanas, em virtude do seu caráter de contribuição especial de
intervenção no domínio econômico (CIDE) que visa financiar os programas e projetos vinculados à reforma agrária
e suas atividades complementares (STJ. Segunda Turma. REsp 1584761/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS.
Julgado em 07/04/2016. DJe de 15/04/2016).

6. O C. Supremo Tribunal Federal também já se posicionou acerca da constitucionalidade da referida exação, sob o
argumento de que "a contribuição destinada ao INCRA é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os
riscos aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores" (RE-AgR 469288/RS, Segunda Turma, Relator
Ministro Eros Grau, j. 1º/4/2008, DJe de 8/5/2008).

7. Assim, é improcedente a alegação neste ponto, não havendo pertinência a mencionada referibilidade com as
empresas urbanas e pela contribuição ser destinada ao INCRA.

8. Recurso de apelação desprovido.”  (sem grifos no original)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 279755 - 0000082-39.2005.4.03.6110, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 22/11/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:30/11/2017)

 

Improcedente a pretensão de não se submeter à incidência da contribuição ao Incra, não há que
se falar em eventual compensação de valores.

 

Quanto à verba honorária, observo que o órgão julgador de primeiro grau ponderou que a
aplicação das regras processuais previstas no artigo 85 do CPC culminaria na fixação de valor muito alto, em
contradição com a baixa complexidade da demanda. Por esta razão, fixou os honorários advocatícios no valor
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

 

Entendo que a sentença deve ser reformada nesta parte.

 

Na presente hipótese, a publicação da sentença (assim também o próprio ajuizamento da ação)
ocorreu na vigência do novo CPC, de modo que se faz necessária a aplicação dos regramentos estabelecidos em
seu artigo 85 para fins de fixação da verba honorária, a ser paga pela parte vencida ao advogado do vencedor.

 

Foi atribuído à causa o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais – Id nº 1858369,
página 26).

 

Assim, considerando as disposições processuais vigentes, determino que a verba honorária
arbitrada na sentença tenha por supedâneo o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, § 4º, inciso
III, do artigo 85 do CPC, bem como que seja fixada nos patamares mínimos estabelecidos nos §§ 3º e 5º.
Assevero que a aplicação destes patamares culmina em majoração do valor fixado na sentença, porém não
transborda o limite de 20% (vinte por cento) previsto no § 2º do artigo em questão (dispositivo mencionado no
apelo da parte autora).
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Outrossim, em atenção ao disposto no artigo 85, § 11, do CPC, determino o acréscimo do
percentual de 2% (dois por cento) ao valor resultante da aplicação dos dispositivos mencionados no parágrafo
anterior.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora e DOU PROVIMENTO à
apelação da União, para majorar a verba honorária, nos termos acima expendidos.

 

É como voto.

 

 

E M E N T A

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EXIGIBILIDADE DE SEU
RECOLHIMENTO POR EMPRESAS RURAIS E URBANAS. MANUNTENÇÃO DA HIGIDEZ APÓS O
ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33/2001. ARTIGO 149, § 2º, INCISO III, ALÍNEA “A” –
ROL NÃO EXAURIENTE. REGULARIDADE DA UTILIZAÇÃO DA FOLHA DE SALÁRIOS COMO BASE DE
CÁLCULO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – ARTIGO 85 E §§ DO CPC – MAJORAÇÃO.

1. A tese firmada pelo STF no RE nº 559.937/RS (“é inconstitucional a parte do art. 7º, I, da Lei 10.865/2004 que
acresce à base de cálculo da denominada PIS/COFINS-Importação o valor do ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e o
valor das próprias contribuições”) não guarda relação de identidade com a discussão travada nestes autos. Inaplicabilidade ao caso
concreto.

2. A contribuição ao Incra não foi extinta pela Lei nº 7.787/1989, tampouco pelas leis nºs 8.212/1991 e 8.213/1991. Seu
recolhimento é de natureza obrigatória tanto por empregadores rurais, quanto por empresas urbanas (exegese da Súmula nº 516 do STJ).

3. O cerne da controvérsia tem sido objeto de apreciação no âmbito deste Tribunal, que em vários julgados atestou a
legitimidade da exigência da contribuição ao Incra, inclusive após o advento da EC nº 33/2001.

4. A inovação trazida pela emenda constitucional em apreço, na parte em que menciona algumas bases de cálculo sobre
as quais podem incidir as contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico (adição do § 2º, inciso III, alínea “a”, ao artigo
149 da CF/1988), refere-se a um rol exemplificativo.

5. Nenhuma mácula de inconstitucionalidade paira sobre a utilização da folha de salários como base de cálculo da
contribuição ao Incra. Precedentes.

6. Majoração da verba honorária. Fixação nos termos dos regramentos previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, 5º e 11 do
Código de Processo Civil.

7. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Apelação da União provida.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO à
apelação da parte autora e DEU PROVIMENTO à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
 

APELAÇÃO (198) Nº 5000227-85.2017.4.03.6143
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: VIVA PISOS E REVESTIMENTOS LTDA, VIVA PISOS E REVESTIMENTOS LTDA
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Advogado do(a) APELANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
Advogado do(a) APELANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
 

 

 

  

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000227-85.2017.4.03.6143
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: VIVA PISOS E REVESTIMENTOS LTDA, VIVA PISOS E REVESTIMENTOS LTDA
Advogado do(a) APELANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
Advogado do(a) APELANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de apelação interposta por Viva Pisos e Revestimentos Ltda. em face de sentença que
denegou a segurança, pleiteada para o fim de não se submeter à incidência do salário-educação após o
advento da Emenda Constitucional nº 33/2001, bem como de ter reconhecido o direito à compensação dos
valores que teriam sido indevidamente recolhidos no quinquênio anterior à impetração. Não houve
condenação em honorários advocatícios, em razão do disposto no artigo 25 da Lei nº 12.016/2009 (Id nº
3549408).

 

Alega a apelante que a Emenda Constitucional nº 33/2001 acrescentou o § 2º, inciso III, ao artigo
149 da Constituição Federal, de forma a estabelecer um rol taxativo que restringe a base de cálculo do salário-
educação (e das contribuições de intervenção no domínio econômico) às hipóteses nele estabelecidas. Neste
contexto, sustenta que “dentre as bases econômicas atualmente previstas para a incidência das Contribuições
Sociais do art. 149 não consta a folha de salários da empresa contribuinte, base de cálculo que vem sendo praticada
pela administração, o que lhe retira a higidez”. Desta forma, a contribuição social ao salário-educação estaria
eivada de inconstitucionalidade superveniente, pois a incidência de contribuições sociais sobre a folha de
pagamento estaria limitada, após o início da vigência da EC nº 33/2001, àquelas contribuições previstas no
artigo 195 da CF. No mais, pugna pelo reconhecimento do direito à compensação dos valores que teriam sido
indevidamente recolhidos a este título nos cinco anos anteriores à impetração, na forma do artigo 66 da Lei nº
8.383/1991, com atualização pela taxa Selic (Id nº 3549415).

 

A União apresentou contrarrazões (Id nº 3549419).

 

Parecer do Ministério Público Federal pelo regular prosseguimento do feito (Id nº 4493075).

 

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000227-85.2017.4.03.6143
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: VIVA PISOS E REVESTIMENTOS LTDA, VIVA PISOS E REVESTIMENTOS LTDA
Advogado do(a) APELANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
Advogado do(a) APELANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

Embora a questão atinente à “indicação de bases econômicas para delimitação da competência
relativa à instituição de contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, após o advento da Emenda
Constitucional nº 33/2001” esteja pendente de apreciação pelo STF, em julgado alçado à égide da repercussão
geral (Tema nº 325 – RE nº 603.624), cumpre consignar que não houve determinação da E. Relatora que,
com fulcro no artigo 1.035, § 5º, do CPC, determinasse a suspensão do processamento dos recursos pendentes
de apreciação nos demais órgãos judiciários do País.

 

Cabe, pois, proceder à análise das insurgências.

 

A constitucionalidade do salário-educação foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal em
precedente alçado à sistemática da repercussão geral (RE nº 660933). Relevante consignar que a decisão em
apreço foi proferida após o início da vigência da EC nº 33/2001. Confira-se a ementa deste julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA. SALÁRIO-EDUCAÇÃO.
COBRANÇA NOS TERMOS DO DL 1.422/1975 E DOS DECRETOS 76.923/1975 E 87.043/1982.
CONSTITUCIONALIDADE SEGUNDO AS CARTAS DE 1969 E 1988. PRECEDENTES.

Nos termos da Súmula 732/STF. é constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta
de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/1996. A cobrança da exação, nos
termos do DL 1.422/1975 e dos Decretos 76.923/1975 e 87.043/1982 é compatível com as Constituições de 1969 e
1988. Precedentes. Repercussão geral da matéria reconhecida e jurisprudência reafirmada, para dar provimento ao
recurso extraordinário da União.

(RE 660933/RG, Relator(a): Min.Joaquim Barbosa, julgado em 02/02/2012, Acórdão Eletrônico Repercussão Geral -
Mérito DJe-037 DIVULG 22-02-2012 PUBLIC 23-02-2012)

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     558/1757



Observo que o cerne da controvérsia veiculada nestes autos – a inovação trazida pela EC nº
33/2001 – tem sido objeto de apreciação no âmbito deste Tribunal, que em vários julgados atestou a
legitimidade da exigência da contribuição impugnada, inclusive após o início da vigência da EC nº 33/2001.

 

Com efeito, o entendimento predominante, ao qual adiro, é de que a inovação trazida pela
emenda constitucional em apreço, na parte em que menciona algumas bases de cálculo sobre as quais podem
incidir as contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico (adição do § 2º, inciso III, alínea “a”,
ao artigo 149 da CF/1988), refere-se, em verdade, a um rol não exauriente. Desta forma, nenhuma mácula de
inconstitucionalidade paira sobre a utilização da folha de salários (não mencionada expressamente no artigo
149, § 2º, III, “a”) como base de cálculo destas contribuições.

 

Conforme salientado pelo Des. Fed. Paulo Fontes por ocasião do julgamento do AMS nº 0001898-
13.2010.4.03.6100, a correta exegese desta inovação legislativa é de que ela prescreve “tão-somente a
possibilidade de algumas bases de cálculos serem adotadas pelas Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio
Econômico, sem que haja qualquer restrição explícita à adoção de outras bases de cálculo não constantes na alínea
"a"”. Pertinente transcrever a ementa do julgado em apreço:

 

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO INCRA E SEBRAE. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO
DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE. LEGITIMIDADE DAS EXIGÊNCIAS. BASE DE CÁLCULO. "FOLHA DE
SALÁRIOS". POSSIBILIDADE. ART. 149, § 2º, III, DA CF É ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. APELAÇÃO
IMPROVIDA.

1. Inicialmente, no que tange à prescrição, às ações ajuizadas anteriormente a entrada em vigor da Lei
Complementar 118/2005, aplica-se o entendimento até então consagrado no Superior Tribunal de Justiça, segundo o
qual o prazo prescricional para restituição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ocorre em cinco
anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da homologação tácita - tese
dos "cinco mais cinco" (Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC - 2003/0037960-2) e, às ações ajuizadas
após 09 de junho de 2005, aplica-se o prazo prescricional quinquenal.

2. No mérito, as contribuições ao INCRA e SEBRAE são consideradas contribuições especiais atípicas de intervenção
no domínio econômico. São interventivas, pois a primeira visa financiar os programas e projetos vinculados à
reforma agrária e suas atividades complementares, ao passo que a segunda destina-se a disseminar o fomento às
micro e pequenas empresas. E, são contribuições especiais atípicas, na medida em que são constitucionalmente
destinadas a finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo da obrigação tributária (referibilidade).

3. A contribuição ao INCRA foi inteiramente recepcionada pela nova ordem constitucional. Ademais, a supressão da
exação para o FUNRURAL pela Lei nº 7.787/89 e a unificação do sistema de previdência através da Lei nº 8.212/91
não provocaram qualquer alteração na parcela destinada ao INCRA. Inexistindo, portanto, qualquer ilegalidade na
contribuição ao INCRA, consoante decisões de nossas Corte de Justiça:

4. No tocante à contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, instituída
pela Lei nº 8029/90, é contribuição especial atípica de intervenção no domínio econômico, prevista no artigo 149 da
atual Constituição Federal, não necessitando de lei complementar para ser instituída. Do mesmo modo, não há
qualquer ilegalidade na contribuição ao SEBRAE, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Supremo Tribunal
Federal:

5. O cerne da tese trazida a juízo pela parte impetrante consiste na inconstitucionalidade de Contribuições Sociais de
Intervenção no Domínio Econômico, sejam atípicas ou não, adotarem como base de cálculo a "folha de salários",
tendo em vista que o artigo 149, § 2º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, na redação atribuída pelo
artigo 1º, da Emenda Constitucional nº 33/2001, teria estabelecido um rol taxativo de bases de cálculo ad valorem
possíveis, no qual esta não estaria inclusa.

6. No entanto, o que se depreende do texto constitucional é tão-somente a possibilidade de algumas bases de cálculos
serem adotadas pelas Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio Econômico, sem que haja qualquer restrição
explícita à adoção de outras bases de cálculo não constantes na alínea "a". Trata-se, portanto, de rol meramente
exemplificativo.

7. Desse modo, não vislumbro óbice à adoção da "folha de salários" como base de cálculo das contribuições de
intervenção no domínio econômico.
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8. Recurso de apelação da parte impetrante improvido, mantendo a sentença, que julgou improcedente os pedidos
formulados na petição inicial, denegando a segurança, para declarar a exigibilidade das contribuições ao Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e ao Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas -
SEBRAE, ambos sobre a folha de salários da impetrante, negando-lhe o direito de compensação.”  (sem grifos no
original)

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA,  AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 329264 - 0001898-13.2010.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 14/09/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/09/2015)

 

No mesmo sentido posiciona-se esta Terceira Turma, como se verifica dos julgados a seguir:

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO INEXISTENTE. SALÁRIO-
EDUCAÇÃO. FOLHA DE SALÁRIOS. EC 33/2001. ACRÉSCIMO DO § 2º. ARTIGO 149, CF.
INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE. TESE REJEITADA.

1. O reconhecimento de repercussão geral de tema constitucional não impede o julgamento pelas instâncias
ordinárias, se não houve decisão da Suprema Corte impeditiva ou suspensiva da respectiva tramitação, como ocorre
na espécie.

2. A EC 33/2001 acresceu ao artigo 149 da Carta Federal o § 2º, definindo possíveis hipóteses de incidência das
contribuições, sem, porém, instituir norma proibitiva, no sentido de impedir que a lei adote outras bases de cálculo,
pois apenas prevê que faturamento, receita, valor da operação e valor aduaneiro, este no caso de importação,
podem ser considerados na aplicação de alíquota ad valorem.

3. O objetivo do constituinte derivado, no artigo 149, não foi o de restringir a ação do legislador, mas o de
preencher o enorme vazio normativo da redação anterior, indicando, agora, possibilidades, que ficam de logo
asseguradas para a imposição fiscal, sem prejuízo de que a lei preveja, em cada situação concreta, a base de
cálculo ou material respectiva, e a alíquota pertinente, específica ou ad valorem.

4. Configurada a exigibilidade da contribuição do salário-educação, resta prejudicada a possibilidade de
compensação.

5. Apelação desprovida. “

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 370733 - 0012257-52.2016.4.03.6119, Rel. JUIZA
CONVOCADA DENISE AVELAR, julgado em 07/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/02/2018)

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. CONTRIBUIÇÃO AO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO E AO INCRA. EC 33/2001. VALIDADE. ORIENTAÇÃO DA CORTE. RECURSO
DESPROVIDO.

1. O reconhecimento de repercussão geral de tema constitucional não impede o julgamento pelas instâncias
ordinárias, se não houve decisão da Suprema Corte impeditiva ou suspensivo da respectiva tramitação, como ocorre
na espécie.

2. Não cabe admitir, diante da posição adotada pelo Superior Tribunal de Justiça, que a EC 33/01 inviabilizou a
contribuição ao salário-educação e ao INCRA, em face do que, na atualidade, prescreve o artigo 149, § 2º, III, a, da
Carta Federal, o qual não instituiu apenas normas obrigatórias, mas igualmente diversas faculdades ao legislador
ordinário.

3. A decisão agravada enfrentou todos os pontos da controvérsia, inclusive a de que haveria inconstitucionalidade
superveniente na cobrança pelo advento da EC 33/2001, rejeitando a pretensão em conformidade com a
jurisprudência firmada, a demonstrar a inexistência de fundamento para a reforma do julgamento monocrático.

4. O precedente citado pelo agravante é isolado e contrário à orientação prevalecente, na atualidade. Note-se que a
decisão agravada adotou a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, assim como a
orientação dominante perante o Supremo Tribunal Federal, não cabendo, pois, cogitar-se de inexigibilidade da
contribuição ao salário-educação e ao INCRA.

5. Agravo inominado desprovido.”
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(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 339496 - 0004782-78.2011.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 20/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013)

 

Improcedente o pleito principal, não há que se falar em possibilidade de compensação.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

É como voto.

 

 

E M E N T A

 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SALÁRIO-EDUCAÇÃO APÓS O
INÍCIO DA VIGÊNCIA DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33/2001 – LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA.
ARTIGO 149, § 2º, INCISO III, ALÍNEA “A” – ROL NÃO EXAURIENTE. HIGIDEZ DA UTILIZAÇÃO DA
FOLHA DE SALÁRIOS COMO BASE DE CÁLCULO.

1. O cerne da controvérsia tem sido objeto de apreciação no âmbito deste Tribunal, que em vários julgados atestou a
legitimidade da exigência da contribuição ao salário-educação, inclusive após o advento da EC nº 33/2001.

2. A inovação trazida pela emenda constitucional em apreço, na parte em que menciona algumas bases de cálculo sobre
as quais podem incidir as contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico (adição do § 2º, inciso III, alínea “a”, ao artigo
149 da CF/1988), refere-se a um rol exemplificativo.

3. Nenhuma mácula de inconstitucionalidade paira sobre a utilização da folha de salários como base de cálculo da
contribuição ao salário-educação. Precedentes.

4. Apelação a que se nega provimento.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016876-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: ANA CRISTINA PADRAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: VALDEMIR JOSE HENRIQUE - SP71237-A
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016876-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: ANA CRISTINA PADRAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: VALDEMIR JOSE HENRIQUE - SP71237
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANA CRISTINA PADRÃO em face de decisão,
proferida em sede de execução fiscal, que indeferiu a exceção de pré-executividade oposta sob o fundamento
de que as alegações não estavam documentalmente comprovadas, demandando, portanto, dilação probatória.

Alega, em síntese, ser parte ilegítima para responder pelo débito em cobro, em razão da
inexistência da ocorrência do fato gerador. Defende ser cabível a via da exceção para apresentar sua defesa,
visto que a matéria de ilegitimidade passiva é de ordem pública e não demanda dilação probatória. Aduz que
não exerce atividade relacionada ao Conselho agravado há mais de 10 (dez) anos, não se justificando,
portanto, a inscrição ou fiscalização do Conselho exequente. Informa que exerceu assessoria parlamentar na
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo desde 2007 e atualmente trabalha como gerente executivo em
empresa privada. Ao final, pugnou pela antecipação dos efeitos da tutela.

Apresentou petição intercorrente afirmando nunca ter se inscrito como Educadora Física no
CREF4/SP, tratando-se apenas de uma inscrição provisória na época em que estudava, mas que não foi
renovada para atuação como educadora profissional (Id. 3852389).

Contraminutado, vieram os autos conclusos.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016876-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: ANA CRISTINA PADRAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: VALDEMIR JOSE HENRIQUE - SP71237
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
 

 
 
 

V O T O
 

 

Trata-se de agravo de instrumento tirado de executivo fiscal movido pelo Conselho Regional de
Educação Física da 4ª Região – CREF4/SP em face de Ana Cristina Padrão, visando à cobrança de anuidades
referentes aos exercícios de 2012 a 2015, totalizando o valor de R$ 3.096,81 (três mil e noventa e seis reais e
oitenta e um centavos), atualizados para abril/2016.

Insurge a agravante quanto à cobrança em tela, sob o argumento de não exercer a atividade
fiscalizada pelo Conselho exequente há mais de 10 anos. Sustenta que a única inscrição que realizou junto ao
exequente foi na época de estudante, um registro provisório, que não foi modificado para atuação na área
profissional.

Em que pese o d. magistrado entender que a situação demanda dilação probatória, consigno que,
diante das alegações postas confrontadas com a  contraprova produzida pelo exequente, é possível emitir juízo
de valor sobre a exigibilidade da cobrança, sem prejuízo, contudo, de abertura de nova discussão caso haja
fato novo que justifique a propositura de embargos à execução para tanto.

Tratando-se de crédito posterior à vigência da Lei 12.514/11, aplica-se referido normativo e,
segundo inteligência de seu artigo 5º, “O fato gerador das anuidades é a existência de inscrição no conselho,
ainda que por tempo limitado, ao longo do exercício.”

No caso em apreço, apesar da agravante sustentar não ter exercido a profissão fiscalizada pelo
exequente há mais de 10 anos e ter apenas pleiteado o registro provisório, em nenhum momento afirma ter
solicitado o cancelamento da inscrição outrora requerida, único documento que lograria afastar a cobrança
em tela.

Pelo documento acostado a fls. 62 – Id. 3579053, percebe-se que a agravante preencheu e assinou
formulário específico para registro no Conselho Regional de Educação Física de São Paulo em 24/08/99,
documento que não foi contestado pela agravante em suas razões recursais. Aliás, do referido documento é
possível afirmar justamente o contrário de suas alegações, pois dele consta que a agravante se formou em
1998, anteriormente ao preenchimento do formulário de inscrição, este datado de 24/08/99.

Logo, entendo que a cobrança mostra-se legítima, visto que a mera inscrição no conselho é
suficiente para ensejar a cobrança das anuidades em apreço, nos termos do normativo acima citado.

Outra não é a orientação desta Corte, confiram-se os seguintes precedentes:

“ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. INSCRIÇÃO.
COBRANÇA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 12.514/2011. ANUIDADE DEVIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedentes os embargos à execução
fiscal, ajuizada pelo Conselho Regional de Educação Física de São Paulo objetivando a cobrança de anuidades
relativas aos anos de 2011, 2012, 2013 e 2014, período em que a apelante permaneceu registrada no referido
conselho profissional.

2. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a partir da vigência da Lei nº
12.514/11 o fato gerador para a cobrança da anuidade é a inscrição do profissional nos Conselhos de fiscalização
profissional e, no período anterior à vigência da referida lei, era o efetivo exercício da atividade profissional que
configurava a legitimidade da cobrança.

3. No presente caso, a apelante requereu o registro no Conselho Regional de Educação Física de São Paulo em
05.05.2009 e somente em 25.05.2015 solicitou o cancelamento de sua inscrição nos quadros do Conselho
Profissional, sendo legítima a cobrança das anuidades dos exercícios de 2011 a 2014, período em que estava inscrita
junto ao Conselho embargado.
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4. Apelação desprovida.” – g.m.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2226712 - 0003869-39.2015.4.03.6106, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 20/07/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/07/2017 )

”DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE
PARCIALMENTE ACOLHIDA. ANUIDADE. REGISTRO. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Justiça Gratuita deferida, considerando os extratos bancários do agravante.

2. O agravado, em contraminuta alegou, preliminarmente, a inadequação do presente recurso, tendo em vista
que, com o acolhimento parcial da exceção de pré-executividade, afastando a cobrança das anuidades de 2010
e 2011, a execução fica adstrita à apenas três anuidades (2012 a 2014), o que é vedado pela aplicação da Lei
12.514/2012. Dessa forma, entendeu que "sido extinto o feito executivo pela impossibilidade jurídica de
prosseguimento da ação, resta configurada a sentença, contra a qual é cabível recurso de apelação".

3. O artigo 8º da Lei 12.514/2011 exigia, ao tempo em que ajuizada a execução fiscal, a cobrança do valor
mínimo de R$ 2.021,08, o que foi acatado pelo exequente, sendo o montante executado de R$ 2.661,59.

4. Assim sendo, mesmo com a exclusão dos valores referentes às anuidades de 2010 e 2011, a pretensão
executiva pode prosseguir, vez que respeitada a Lei 12.514/2011 no momento da propositura da execução
fiscal, logo as decisões agravadas constituem decisões interlocutórias passíveis de agravo de instrumento,
motivo pelo qual se rejeita a preliminar.

5. O agravante pleiteia o reconhecimento da iliquidez e incerteza das CDA's de todos os exercícios cobrados,
bem como a fixação dos valores devidos com base na Lei de Regência. Todavia, falece interesse recursal em
relação às CDA's referentes às anuidades de 2010 e 2011 devidamente excluídas da execução, conforme decisão
devidamente fundamentada na exceção de pré-executividade. A discordância do agravante aos fundamentos
adotados pelo Juízo para exclusão das referidas CDA's da execução fiscal não é apta a demonstrar o interesse
recursal, vez que o objetivo de desconstituição da Dívida Ativa foi atingido.

6. Em relação às CDA's dos exercícios de 2012 a 2014, verifica-se que possuem como fundamento legal "arts.
1º e 2º da Lei Federal n.º 6.830/80, arts. 201 a 204 do Código Tributário Nacional, Leis Federais nº
12.197/2010 e nº 12.514/2011, Resoluções CONFEF nº 165/2008, 186/2009, 203/2010, 212/2011, 235/2012 e
259/2013, Resoluções CREF4/SP nº 47/2008, 53/2009, 57/2010, 61/2011, 68/2012 e 75/2013".

7. A CDA 2014/032599 referente à anuidade 2012/PF, com valor originário R$ 426,00; a CDA 2014/033081
referente à anuidade 2013/PF, com valor originário R$ 447,14; e a CDA 2014/034525 referente à anuidade
2014/PF, com valor originário R$ 474,37. Tal descrição demonstra que as anuidades foram fixadas em
obediência à lei de regência, considerando que o agravante se inscreveu no Conselho de Educação Física de São
Paulo, como profissional de nível superior, não cabendo nova fixação de valor por este Tribunal.

8. Após a vigência da Lei 12.514/2011, firme o entendimento de que o vínculo com o conselho profissional, para
efeito de cobrança de anuidades, estabelece-se com o mero registro no respectivo quadro, independentemente da
comprovação do efetivo exercício da atividade profissional para o qual habilitado o requerente inscrito.

9. A discussão remanescente refere-se ao período sob a vigência da Lei 12.514/2011, porém não comprovou o
agravante o pedido de cancelamento do registro profissional, em data anterior aos créditos cobrados, ao passo
que restou incontroversa a sua inscrição no CRF4/SP. O requerimento de baixa de registro profissional foi
efetuado apenas em 24/11/2015, donde a inviabilidade da pretensão deduzida no quanto devolvido.

10. Por outro lado, declaração de nulidade do acordo de parcelamento do débito, firmado no curso da
execução fiscal e antes da oposição de exceção de pré-executividade, pela inexistência de vontade e sua boa fé,
foge ao âmbito deste Tribunal, pois consoante consta da cláusula oitava do termo de acordo, o foro competente
para dirimir eventuais dúvidas ou questões é o Juízo da Execução Fiscal.

11. Proferida a decisão na vigência do novo Código de Processo Civil, aplicáveis as respectivas disposições,
dentre as quais o artigo 85, acerca da verba de sucumbência.

12. No presente caso, a exceção de pré-executividade foi parcialmente acolhida para afastar da execução as
CDA's referentes às anuidades de 2010 e 2011, tendo o Juízo a quo condenado "o exequente ao pagamento de
honorários advocatícios ao executado calculados em 10% do valor atualizado das anuidades excluídas da
cobrança, e o executado ao pagamento de honorários advocatícios ao exequente calculados em 10% do valor
atualizado das anuidades mantidas em cobrança".

13. Foi reconhecida a ocorrência de sucumbência recíproca, com condenação das partes ao pagamento de
honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do proveito econômico obtido, conforme disposto no art.
85 do CPC/2015.
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14. À toda evidência, as circunstâncias do caso concreto não autorizam a aplicação de percentual acima do
mínimo legal, sendo este suficiente e bastante para garantir o cumprimento dos requisitos de arbitramento
com base no grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa,
trabalho do advogado e tempo exigido para o serviço.

15. Agravo de Instrumento parcialmente provido.” – g.m.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 585871 - 0014144-
95.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 01/12/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:12/12/2016 )

“EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS.
ANUIDADES. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTENTE. NULIDADE DA CDA. AFASTADA.
RESPEITADO O VALOR MÍNIMO ESTIPULADO PELA LEI N.º 12.514/11.   NÃO COMPROVADO PELO
EMBARGANTE, O CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO JUNTO AO CONSELHO.  APELAÇÃO
DESPROVIDA.

1. Quanto ao julgamento antecipado da lide, cabe ao Juiz como condutor do processo, a análise da necessidade
da dilação probatória. Desta forma o magistrado, considerando a matéria impugnada na ação, pode indeferir
a realização da prova, por entendê-la desnecessária ou impertinente e julgar o feito antecipadamente, não
caracterizando, in casu, cerceamento de defesa. Assim, na questão sub judice, não restou comprovada a
pertinência da prova testemunhal para a solução do mérito da causa, sendo genérica a alegação de
cerceamento ao direito de prova, pelo que manifestamente inviável a anulação da sentença.

2. Não procede a alegação de nulidade, em detrimento da presunção de liquidez e certeza da CDA, uma vez
que nela constam os elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito executado, sendo
integralmente válida e eficaz a CDA, em face do artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, para efeito de
viabilizar a execução intentada.

3. No presente caso, a execução fiscal foi proposta em 23/07/2013 (f. 25), sendo que o valor das anuidades
cobradas é de R$ 2.523,81 (dois mil, quinhentos e vinte e três reais e oitenta e um centavos) (f. 38, 39, 41 e 42),
superior a 4 (quatro) vezes a anuidade vigente cobrada da pessoa física (R$ 456,00), na época da execução.

4. A documentação acostada às f. 153-171 dos autos comprova que o embargante requereu e teve deferida a sua
inscrição no Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo - CRECI da 2ª Região. Por outro
lado, não comprovou o embargante o pedido de cancelamento do registro profissional, em data anterior aos créditos
cobrados.

5. A jurisprudência é firme no sentido de que o vínculo com o órgão de fiscalização profissional estabelece-se pelo
mero registro no respectivo quadro, independentemente da comprovação do efetivo exercício ou não da atividade
profissional.

6. Apelação desprovida.” – g.m.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2125176 - 0000433-76.2014.4.03.6116, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 06/10/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:20/10/2016 )

Ante o exposto, pelos fundamentos acima expedidos, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.
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E M E N T A

 

 

PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL.
ANUIDADES. LEI 12.514/11. INCIDÊNCIA. REGISTRO. PEDIDO DE CANCELAMENTO NÃO DEMONSTRADO.
HIGIDEZ DA COBRANÇA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Trata-se de agravo de instrumento tirado de executivo fiscal movido pelo Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região –
CREF4/SP em face de Ana Cristina Padrão, visando à cobrança de anuidades referentes aos exercícios de 2012 a 2015, totalizando o
valor de R$ 3.096,81 (três mil e noventa e seis reais e oitenta e um centavos), atualizados para abril/2016.

2. Insurge a agravante quanto à cobrança em tela, sob o argumento de não exercer a atividade fiscalizada pelo Conselho exequente há
mais de 10 anos. Sustenta que a única inscrição que realizou junto ao exequente foi na época de estudante, um registro provisório, que
não foi modificado para atuação na área profissional.

3. Em que pese o d. magistrado entender que a situação demanda dilação probatória, consigno que, diante das alegações postas
confrontadas com a  contraprova produzida pelo exequente, é possível emitir juízo de valor sobre a exigibilidade da cobrança, sem
prejuízo, contudo, de abertura de nova discussão caso haja fato novo que justifique a propositura de embargos à execução para tanto.

4. Tratando-se de crédito posterior à vigência da Lei 12.514/11, aplica-se referido normativo e, segundo inteligência de seu artigo 5º, “O
fato gerador das anuidades é a existência de inscrição no conselho, ainda que por tempo limitado, ao longo do exercício.”

5. No caso em apreço, apesar da agravante sustentar não ter exercido a profissão fiscalizada pelo exequente há mais de 10 anos e ter
apenas pleiteado o registro provisório, em nenhum momento afirma ter solicitado o cancelamento da inscrição outrora requerida, único
documento que lograria afastar a cobrança em tela.

6. Pelo documento acostado a fls. 62 – Id. 3579053, percebe-se que a agravante preencheu e assinou formulário específico para registro
no Conselho Regional de Educação Física de São Paulo em 24/08/99, documento que não foi contestado pela agravante em suas razões
recursais. Aliás, do referido documento é possível afirmar justamente o contrário de suas alegações, pois dele consta que a agravante se
formou em 1998, anteriormente ao preenchimento do formulário de inscrição, este datado de 24/08/99.

7. Logo, a cobrança mostra-se legítima, visto que a mera inscrição no conselho é suficiente para ensejar a cobrança das anuidades em
apreço, nos termos do normativo acima citado. Precedentes desta Corte.

8. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011389-42.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: LUCAS SCARANO
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDEVARDE GONCALVES - SP29472
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011389-42.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: LUCAS SCARANO
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDEVARDE GONCALVES - SP29472
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lucas Scarano em face de decisão que, em sede de execução fiscal, deixou de acolher
a exceção de pré-executividade, porquanto não constatada a consumação do lustro prescricional.

Em suas razões de recurso, sustenta o recorrente (i) que o termo inicial de contagem do lustro prescricional, no caso do SIMPLES, deve
ser a data de constituição definitiva do crédito tributário, correspondente às respectivas declarações, em detrimento da inscrição em dívida
ativa, consoante reconhecido na r. decisão agravada; (ii) não ter havido sequer a citação da executada originária, Prestaçucar Comércio
Exportação e Serviços LTDA EPP, já que, com o falecimento do sócio-gerente, passou para a inatividade ainda em 2002; e, por fim, (iii)
a inércia em que teria incorrido a exequente, ora agravada, na promoção dos atos visando à satisfação do crédito, o que se observa em
relação ao longo período entre a sua citação e a propositura do executivo fiscal de origem.

Apresentada a contraminuta.

É o relatório.
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Advogado do(a) AGRAVANTE: EDEVARDE GONCALVES - SP29472
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

Pretende o agravante seja reconhecida a prescrição em relação aos débitos inscritos na CDA nº 80.4.04.044742-52, porquanto,
consoante alega, houve o curso do lustro prescricional entre a propositura da respectiva execução fiscal e sua citação, dada a inércia
atribuível exclusivamente à exequente, ora agravada.

Termo inicial da prescrição da pretensão executiva.

O Superior Tribunal de Justiça elevou à sistemática dos recursos repetitivos o tema 383, sob a seguinte descrição: "Discute-se o termo
inicial do prazo prescricional para o exercício da pretensão de cobrança judicial dos créditos tributários declarados pelo
contribuinte (mediante DCTF ou GIA, entre outros), mas não pagos". A discussão culminou com a prolação do acórdão do REsp n.
1.120.295/SP, no qual restaram estabelecidas, sob a égide paradigmática, não apenas as balizas para o cômputo do termo inicial, mas
também para o termo final do lustro prescricional na hipótese em tela.

No julgamento do REsp n. 1.120.295/SP, restou estabelecido, quanto ao termo inicial do cômputo do lapso prescricional nos casos de
tributos sujeitos a lançamento por homologação (créditos tributários constituídos por informações/declarações prestadas pelo próprio
contribuinte mediante DCTF, GIA ou outro documento assemelhado) que, apesar de declarados, não foram pagos pelo contribuinte:

a) se a Declaração do contribuinte (DCTF, GIA, etc) foi entregue/prestada antes dos vencimentos dos tributos respectivos, o termo inicial
do curso do lapso prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança é estabelecido nas datas dos vencimentos dos tributos
declarados e não pagos pelo contribuinte;

b) se a hipótese é de declaração entregue pelo contribuinte, porém relativa a tributos que já deveriam ter sido pagos em meses ou
exercícios anteriores (declaração entregue após os respectivos vencimentos), o termo inicial da prescrição para a cobrança tem início na
data da apresentação da Declaração em apreço.

Noutro passo, nas hipóteses em que não há entrega da declaração pelo contribuinte, mas uma autuação fiscal (lavratura da NFLD), a
respectiva notificação ao contribuinte constitui o crédito tributário e é a partir dela que tem início a fluência do lapso prescricional, a menos
que o contribuinte impugne a autuação na esfera administrativa. Se há esta impugnação, o termo inicial da prescrição ocorrerá com a
notificação ao contribuinte do resultado definitivo do recurso interposto na esfera administrativa.

Termo final da prescrição da pretensão executiva

Nos termos deste mesmo julgado (REsp nº 1.120.295/SP), o E. STJ decidiu que a citação (redação anterior do artigo 174, I, do CTN)
ou o despacho que ordena a citação (nos casos de despachos proferidos a partir de 09/06/2005 - redação dada pela LC 118/05 ao
artigo 174, I, do CTN), que consubstanciam marcos interruptivos da prescrição, retroagem à data do ajuizamento do feito executivo. Por
conseguinte, a data da propositura da execução fiscal constitui, em regra, o termo final do prazo prescricional.

Cumpre transcrever a ementa do julgado paradigmático em questão, em seus itens mais relevantes ao tema ora em análise:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO
CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE
RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA
OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ
DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA
PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.
[...] 13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura
a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional
continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador
da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I,
do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a
interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as
alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à
prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve
ser empreendida no prazo prescricional. 15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a
prescrição decorre do não exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e
faz que a ação perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido
(exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a
prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o
juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o
devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a
interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a
prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo
prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação.
Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da
ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de
haver um termo temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito
Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o
dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas
interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a
citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora
imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC). 18. Consequentemente, tendo em vista que o
exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso quinquenal (30.04.2002), iniciado com a
entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o
despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002. 19. Recurso especial provido,
determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da
Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

A exceção à regra ocorre apenas em casos de despachos proferidos antes de 09/06/2005, na específica hipótese de a citação do
devedor não ter se perfectibilizado em razão de inércia imputável exclusivamente ao exequente (exegese da Súmula nº 106 do STJ:
"Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não
justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência"). Nestas circunstâncias, entende-se que o lapso prescricional não
restou interrompido.

Prescrição do redirecionamento da execução fiscal

O redirecionamento do feito executivo fiscal à figura dos sócios, na forma do art. 135, III, do CTN, tem lugar na hipótese de dissolução
irregular da pessoa jurídica, cuja ciência da ocorrência, por parte da Fazenda Pública, tem o condão de deflagrar o início do respectivo
quinquênio prescricional.

Neste sentido (g.n.):
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. INCLUSÃO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES NO POLO PASSIVO DA DEMANDA. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.
ACTIO NATA. ART. 135 DO CTN. NÃO COMPROVAÇÃO. PRECEDENTE DESTA C. TURMA. RECURSO
IMPROVIDO. 1. A jurisprudência é firme no sentido de que a prescrição para o redirecionamento da execução fiscal,
enquanto sanção, não se caracteriza com o mero transcurso do prazo de 5 (cinco) anos da citação da pessoa jurídica.
Cuidando-se de ilicitude praticada no curso da execução, o prazo para o redirecionamento só pode correr a partir do
momento em que verificada essa mesma ilicitude, sob pena de incorrer-se na possibilidade de um direito ser extinto
antes mesmo de sua origem. Aplicando-se a teoria da actio nata em tema de responsabilidade subsidiária, é possível a
inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal, desde que comprovada hipótese prevista no art. 135, inciso III,
do Código Tributário Nacional e não ultrapassado o prazo de 5 (cinco) anos, contados da ciência da causa
legitimadora da responsabilização pessoal dos sócios. Prescrição afastada 2. A agravante não logrou êxito em
comprovar as hipóteses do art. 135 do CTN, que justificassem o redirecionamento do feito aos sócios e administradores
das empresas envolvidas. Anterior julgamento desta C. Turma envolvendo o GRUPO ARAPUÃ e as mesmas pessoas ora
recorridas (AI 00119347620134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2017). 3. Não prospera o pleito de redução dos honorários advocatícios, uma vez que
fixados no mínimo legal. Em se tratando de responsabilidade pela integralidade do débito, evidentemente não há que se
cogitar de limitação do proveito econômico proporcional ao número de partes. 4. Agravo de instrumento desprovido.

(TRF3 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 586725 0015409-35.2016.4.03.0000, DESEMBARGADOR FEDERAL
NELTON DOS SANTOS, TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2018)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO AOS
SÓCIOS - PRESCRIÇÃO - TEORIA DA ACTIO NATA. 1. A prescrição apenas se configura mediante a
caracterização, em concreto, da inércia do titular da pretensão. Aplicação prática da Teoria da "Actio Nata". 2. A
pretensão de redirecionamento da execução fiscal surge a partir da ciência, pelo exequente, da dissolução irregular.
Precedentes da 6ª Turma desta Corte e da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça. 3. Ocorreu a prescrição para o
redirecionamento. 4. Embargos de declaração acolhidos, para integrar a fundamentação, sem a alteração do resultado de
julgamento, restando improvida a apelação da União.

(TRF3 - Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2120802 0044275-63.2015.4.03.9999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA,
SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/08/2018)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ART. 1.021, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE AFASTADA. AGRAVOS INTERNOS DESPROVIDOS. 1. A questão vertida nos autos consiste na
análise da ocorrência de prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios da
empresa executada "Indústrias Matarazzo de Papéis S.A.". 2. Com efeito, a E. Primeira Seção do C. Superior Tribunal de
Justiça, quando do julgamento do REsp 1.102.431-RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 01.02.2010, submetido ao rito do art.
543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento no sentido de que a perda da pretensão executiva tributária
pelo decurso do tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica quando a demora na citação do
executado decorre unicamente do aparelho judiciário. 3. Ademais, sobre o tema em questão, observa-se que o E. Superior
Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.222.444-RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe
25.04.2012, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou também entendimento no sentido de que
a configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal após a data
da citação, devendo também ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente. 4. Por fim, ressalta-se que o
redirecionamento da execução fiscal somente é possível no momento em que a Fazenda Pública fica sabendo da
insolvência da empresa (ou de sua dissolução irregular), quando então deve ter início a contagem do prazo
prescricional, aplicando-se o princípio da actio nata. 5. Em síntese, observa-se que no presente caso não houve
paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia exclusiva da exeqüente, tampouco houve o decurso de prazo
superior a cinco anos entre a data em que a exequente tomou ciência da alegada dissolução irregular da empresa
executada (11.03.2005) e a data em que requereu a inclusão dos responsáveis tributários no polo passivo da ação
(24.05.2006). 6. Nesta senda, acertada a r. decisão monocrática que afastou a prescrição para o redirecionamento da
execução fiscal em relação aos sócios. 7. Agravos internos desprovidos.

(TRF3 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 395074 0000202-06.2010.4.03.0000, DESEMBARGADORA FEDERAL
DIVA MALERBI, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/08/2018)

Sob esta perspectiva, presume-se a dissolução irregular, apta a ensejar o redirecionamento da execução fiscal à figura dos sócios, no caso
de o Oficial de Justiça, por meio de certidão, constatar que a empresa não se encontra estabelecida em seu endereço fiscal.

Assim, tem-se perante esta Corte que (g.n.):
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESUNÇÃO DE
CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO. CABIMENTO. SÓCIOS
ADMINISTRADORES NA ÉPOCA DO FATO GERADOR E DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. RECURSO DESPROVIDO.
1. Não se conseguiu afastar a presunção de liquidez e certeza da CDA. A apresentação de eventual procedimento fiscal
ensejador do débito é ônus da parte executada, conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: AgInt no REsp
1580219/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2016, DJe 12/09/2016. 2. A
certidão do Oficial de Justiça acostada aos autos dá conta de que a empresa não se encontra estabelecida no endereço
indicado ao fisco. Neste cenário, é possível concluir que houve dissolução irregular, de sorte que pertinente o
entendimento consubstanciado na Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça. Assim, o caso autoriza a inclusão
dos sócios administradores no polo passivo da execução fiscal. 3. No caso, os agravantes eram sócios e administradores
da pessoa jurídica na época do fato gerador e da dissolução irregular. 4. Agravo desprovido.

(TRF3 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 552945 0005569-35.2015.4.03.0000, DESEMBARGADOR FEDERAL
NELTON DOS SANTOS, TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2018)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO AOS
SÓCIOS - ARTIGO 135, INCISO III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL: DISSOLUÇÃO IRREGULAR -
EMPRESA NÃO ENCONTRADA NO DOMICÍLIO FISCAL - SÚMULA 435 DO STJ - POSSIBILIDADE DE
JULGAMENTO MONOCRÁTICO - INAPLICABILIDADE DA ALTERAÇÃO PROMOVIDA PELA LC 147/14 -
AFASTAMENTO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015. 1. A
legislação processual permite que o relator negue provimento, monocraticamente, ao recurso interposto em
contrariedade a Súmula de Tribunal Superior, entendimento firmado pelo regime da repetitividade ou em incidente de
resolução de demandas coletivas 2. É obrigação do sócio gerente a manutenção da atualidade dos cadastros fiscais da
empresa. Certificado que a empresa não foi encontrada em seu endereço fiscal, presume-se a dissolução irregular e
autoriza-se o redirecionamento aos sócios gerentes. Súmula nº. 435 do Superior Tribunal de Justiça. 3. A alteração
legislativa apenas poderá modificar a análise de casos em que a averbação de distrato tenha se dado após sua vigência.
4. Não deve ser aplicada a multa do artigo 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil/2015, por analogia ao entendimento
firmado, pelo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião da análise da incidência da multa prevista no artigo 557, § 2º, do
Código de Processo Civil/1973. 5. Agravo interno improvido.

(TRF3 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 578887 0005785-59.2016.4.03.0000, JUIZ CONVOCADO LEONEL
FERREIRA, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2018)

Do caso concreto

No presente caso, consta da CDA nº 80.4.04.044742-52 débitos tributários correspondentes ao período de apuração 2001/2002, cujos
respectivos vencimentos datam de 12/02/01 a 13/08/01 (fls. 1/9, ID 3134080).

Entretanto, afere-se da "Relação de Declarações 1990 a 2009" que a declaração nº 8552473, identificada na referida CDA (nº
80.4.04.044742-52), no campo referente à "decl./notif.", foi entregue somente em 27/05/02 (fl. 19, ID 3134080).

Desta feita, tendo a execução fiscal sido ajuizada em 02/12/04, com o respectivo despacho de citação datado de 14/12/05, portanto,
posteriormente às alterações promovidas pela Lei Complementar nº 118/05, não há que se falar em consumação da prescrição (fl. 10, ID
3134080).

Neste aspecto, depreende-se, ainda, que houve a constatação, por meio de certidões de Oficial de Justiça, datadas de 08/02/06 e
28/12/08 (fls. 12/14, ID 3134080), de que a empresa executada, Prestaçucar Comércio, Exportação e Serviços Ltda – EPP, não se
encontrava estabelecida em seu endereço fiscal.

Das citadas certidões, é possível constatar que o agravante teria movido residência para o Estado de Santa Catarina/SP, o que ocasionou
o pedido, além de citação da pessoa jurídica por meio de edital, de redirecionamento do executivo fiscal, em 08/09/09, considerada a
dissolução irregular (fl. 15/16, ID 3134080).

Referido pedido foi deferido em decisão datada de 23/12/09 (fl. 23, ID 3134080). Distribuída a Carta Precatória de citação para a
Comarca de Balneário Camboriú/SC, o ofício acerca da falta de cumprimento somente foi oferecido em 06/06/12, ensejando o pedido
fazendário de bloqueio de numerário constante de contas bancárias dos executados, em 20/08/12 (fl. 28/29, ID 3134080).

O agravante, então coexecutado, comparece aos autos somente em 01/08/17, tendo em vista o recebimento de mandado de citação,
datado de 02/02/16, nos autos de Carta Precatória Cível distribuída perante a Comarca de Balneário Camboriú/SC, sustentando a
ocorrência da prescrição da pretensão executiva, bem como ao redirecionamento à figura dos sócios, afastada na instância de origem (fls.
30/43, ID 3134080).

Com efeito, conquanto se constate o transcurso de considerável lapso entre o pedido de inclusão do sócio no polo passivo da execução
fiscal e a correspondente citação, não se vislumbra a consumação da prescrição, porquanto não configurada a inércia por parte,
exclusivamente, da exequente.
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Contrariamente, extrai-se que a demora na citação foi ocasionada, antes, pelos mecanismos inerentes à própria Justiça, cujos ônus não
podem ser suportados, na hipótese, pela Fazenda Pública.

Irretorquível, portanto, os termos expendidos na decisão agravada, em que se considerou que (fl. 48, ID 3134080):

“(...) a demora se deu pelas falhas dos próprios mecanismos da justiça, pelos quais a exequente não tem qualquer culpa.
Aliás, o Superior Tribunal de Justiça já sumulou a questão, senão, vejamos: Súmula 106: “PROPOSTA A AÇÃO NO
PRAZO FIXADO PARA O SEU EXERCÍCIO, A DEMORA NA CITAÇÃO, POR MOTIVOS INERENTES AO
MECANISMO DA JUSTIÇA, NÃO JUSTIFICA O ACOLHIMENTO DA ARGUIÇÃO DE PRESCRIÇÃO OU
DECADÊNCIA”. Portanto, a rejeição da exceção de pré-executividade é medida que se impõe” (grifos no original)

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO DA CONTAGEM DO PRAZO - LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO - DECLARAÇÃO - INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO –
ENDEREÇO FISCAL - EMPRESA NÃO ENCONTRADA - CERTIDÃO DE OFICIAL D JUSTIÇA – DISSOLUÇÃO
IRREGULAR – OCORRÊNCIA – REDIRECIONAMENTO - POSSIBILIDADE

1. O Superior Tribunal de Justiça elevou à sistemática dos recursos repetitivos o tema 383, sob a seguinte descrição: "Discute-se o
termo inicial do prazo prescricional para o exercício da pretensão de cobrança judicial dos créditos tributários declarados pelo
contribuinte (mediante DCTF ou GIA, entre outros), mas não pagos". A discussão culminou com a prolação do acórdão do REsp n.
1.120.295/SP, no qual restaram estabelecidas, sob a égide paradigmática, não apenas as balizas para o cômputo do termo inicial, mas
também para o termo final do lustro prescricional na hipótese em tela.

2. No julgamento do REsp n. 1.120.295/SP, restou estabelecido, quanto ao termo inicial do cômputo do lapso prescricional nos casos de
tributos sujeitos a lançamento por homologação (créditos tributários constituídos por informações/declarações prestadas pelo próprio
contribuinte mediante DCTF, GIA ou outro documento assemelhado) que, apesar de declarados, não foram pagos pelo contribuinte: a) se
a Declaração do contribuinte (DCTF, GIA, etc) foi entregue/prestada antes dos vencimentos dos tributos respectivos, o termo inicial do
curso do lapso prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança é estabelecido nas datas dos vencimentos dos tributos
declarados e não pagos pelo contribuinte; b) se a hipótese é de declaração entregue pelo contribuinte, porém relativa a tributos que já
deveriam ter sido pagos em meses ou exercícios anteriores (declaração entregue após os respectivos vencimentos), o termo inicial da
prescrição para a cobrança tem início na data da apresentação da Declaração em apreço.

3. Noutro passo, nas hipóteses em que não há entrega da declaração pelo contribuinte, mas uma autuação fiscal (lavratura da NFLD), a
respectiva notificação ao contribuinte constitui o crédito tributário e é a partir dela que tem início a fluência do lapso prescricional, a menos
que o contribuinte impugne a autuação na esfera administrativa. Se há esta impugnação, o termo inicial da prescrição ocorrerá com a
notificação ao contribuinte do resultado definitivo do recurso interposto na esfera administrativa.

4. Por intermédio do mesmo julgado (REsp nº 1.120.295/SP), o E. STJ decidiu que a citação (redação anterior do artigo 174, I, do
CTN) ou o despacho que ordena a citação (nos casos de despachos proferidos a partir de 09/06/2005 - redação dada pela LC 118/05
ao artigo 174, I, do CTN), que consubstanciam marcos interruptivos da prescrição, retroagem à data do ajuizamento do feito executivo.
Por conseguinte, a data da propositura da execução fiscal constitui, em regra, o termo final do prazo prescricional.
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5. A exceção à regra ocorre apenas em casos de despachos proferidos antes de 09/06/2005, na específica hipótese de a citação do
devedor não ter se perfectibilizado em razão de inércia imputável exclusivamente ao exequente (exegese da Súmula nº 106 do STJ:
"Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não
justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência"). Nestas circunstâncias, entende-se que o lapso prescricional não
restou interrompido.

6. O redirecionamento do feito executivo fiscal à figura dos sócios, na forma do art. 135, III, do CTN, tem lugar na hipótese de
dissolução irregular da pessoa jurídica, cuja ciência da ocorrência, por parte da Fazenda Pública, tem o condão de deflagrar o início do
respectivo quinquênio prescricional. Precedentes.

7. Presume-se a dissolução irregular, apta a ensejar o redirecionamento da execução fiscal à figura dos sócios, no caso de o Oficial de
Justiça, por meio de certidão, constatar que a empresa não se encontra estabelecida em seu endereço fiscal. Precedentes.

8. Conquanto se constate o transcurso de considerável lapso entre o pedido de inclusão do sócio no polo passivo da execução fiscal e a
correspondente citação, não se vislumbra a consumação da prescrição, porquanto não configurada a inércia por parte, exclusivamente, da
exequente.

9. Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000103-04.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800-A
AGRAVADO: ELVIRA MONTE
Advogados do(a) AGRAVADO: DALILA WAGNER - SP280203, FABIO SPRINGMANN BECHARA - SP228034

 

 

  

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000103-04.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP1168000A
AGRAVADO: ELVIRA MONTE
Advogados do(a) AGRAVADO: DALILA WAGNER - SP280203, FABIO SPRINGMANN BECHARA - SP228034

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Cuida-se de agravo de instrumento contra decisão que, execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora "on-line" pelo sistema Bacenjud
sob o argumento de ausência de esgotamento de outros meios de constrição patrimonial.

 

Alega a agravante que a penhora "on-line" independe de demonstração de tentativas de outros meios executórios.
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Processado o recurso com a concessão da medida pleiteada.  A agravada não apresentou resposta.

 

É o relatório
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V O T O
 

 

Ao apreciar o pedido de efeito suspensivo ao recurso, assim decidiu o relator:

 

"Cuida-se de agravo de instrumento interposto para modificar decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido
de penhora on-line pelo sistema Bacenjud sob o argumento de ausência de esgotamento de outros meios de constrição
patrimonial.

Alega a agravante que a penhora on-line independe de demonstração de tentativas de outros meios executórios.

Pugna pelo efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

O bloqueio de ativos financeiros, nos termos do artigo 655-A do CPC, quando requerido e deferido na vigência da Lei nº
11.382/2006, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de
constrição, por ser equiparado a dinheiro (REsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado
em 12.05.2010, DJe 26.05.2010) (STJ, AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010) (REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado
em 02.04.2009, DJe 20.04.2009) (REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Corte Especial, julgado em
15.09.2010).

Isso porque a Lei nº 11.382/2006 alterou a redação do artigo 655 do CPC e equiparou o depósito e a aplicação em
instituição financeira ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro lugar na ordem de preferência
estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio Código de Processo Civil.
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O Superior Tribunal de Justiça já decidiu, pelo rito do artigo 543-C do CPC, que a penhora on-line independentemente do
esgotamento de diligências de outros bens penhoráveis não viola o artigo 185-A do CTN (REsp 1.112.943-MA, Rel. Min.
Nancy Andrighi, DJE 23.11.2010).

No mesmo sentido, a Fazenda Pública exequente poderá recusar o oferecimento de bens à penhora se a ordem prevista no
art. 11 da Lei nº 6.830/80, que prevê dinheiro como primeira opção, for desrespeitada (STJ, AGA 200901043292, Relator
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE DATA:08/02/2011) (AGA nº 1.112.033, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE
14/09/2009) ou se os bens forem de difícil alienação (AGA nº 1.104.354, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 06/05/2009)
(AGRESP nº 1.072.874, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 18/12/2008) (RESP nº 911.713, Rel. Min. TEORI
ZAVASCKI, DJE 21/08/2008)

Outrossim, o princípio da menor onerosidade do devedor (art. 620 do CPC) deve ser ponderado com a satisfação do
interesse do credor (art. 612 do CPC), para que a execução não se torne inútil nem se perpetue a situação de
inadimplência (STJ, AGRESP 201202229206, Relator Castro Meira, Segunda Turma, DJE DATA:27/02/2013).

Destarte, tendo em vista que a penhora on-line ocorreu na vigência da Lei nº 11.382/2006, bem como houve citação do
executado, cabível a medida requerida.

Pelo exposto, defiro o efeito ativo postulado para a realização da penhora on-line."

 

Com efeito, entre a análise do pedido de efeito suspensivo e o julgamento do presente recurso pela 3ª Turma deste E. TRF, não há nos
autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida "ab initio", adotando-se, pois, tais fundamentos como razão de decidir na
medida em que "Reveste-se de plena legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder Judiciário, da técnica da motivação 'per
relationem', que se mostra compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição da República. A remissão feita pelo magistrado –
referindo-se, expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de direito) que deram suporte a anterior decisão (ou, então, a pareceres do
Ministério Público ou, ainda, a informações prestadas por órgão apontado como coator) – constitui meio apto a promover a formal
incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o juiz se reportou como razão de decidir" (AI 825.520 AgR-ED, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma).

 

No mesmo sentido: AgInt no AREsp nº 919.356, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, DJe: 27/02/2018; AgInt no REsp
1.624.685/MG, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 16/12/2016; AgInt no AREsp 1178297/ES, Rel.
Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, 07/08/2018, DJe 13/08/2018.

 

Ante o exposto, voto por dar provimento ao agravo de instrumento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO DO EXECUTADO - PENHORA BACENJUD.
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1. O bloqueio de ativos financeiros não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de
constrição, por ser equiparado a dinheiro . A Lei nº 11.382/2006  equiparou o depósito e a aplicação em instituição financeira ao dinheiro
em espécie, o qual sempre ocupou o primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n.
6.830/1980, artigo 11) e no próprio Código de Processo Civil. Precedentes.

2. O princípio da menor onerosidade do devedor deve ser ponderado com a satisfação do interesse do credor), para que a execução não
se torne inútil nem se perpetue a situação de inadimplência (STJ, AGRESP 201202229206, Relator Castro Meira, Segunda Turma, DJE
DATA:27/02/2013).

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ivanilda Pereira da Silva contra decisão que, em
sede de execução fiscal, manteve o bloqueio de valores depositados em conta de poupança da executada, sob o
argumento de que “a disponibilidade da reserva financeira acumulada pela devedora não teria o condão de
comprometer a dignidade de sua subsistência, revelando-se possível, assim, sua utilização para o cumprimento de
seu dever fundamental de adimplemento tributário.”
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Alega a agravante que o valor bloqueado é absolutamente impenhorável, nos termos do artigo 833
do Código de Processo Civil e da jurisprudência consolidada, pois se trata de depósito em caderneta de
poupança abaixo de 40 salários mínimos, além de possuir natureza alimentar e servir para o sustento de sua
família. Afirma, assim, que “a decisão interlocutória deve ser reformada, na medida em que não só atenta
contra os princípios da razoabilidade e dignidade da pessoa humana como também contraria entendimento
jurisprudencial e legislação processual vigente.”

A parte agravada não apresentou contraminuta.

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

Na execução fiscal de origem, ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso
do Sul – COREN/MS, manteve-se bloqueado o valor de R$ 255,24 (duzentos e cinquenta e cinco reais e vinte e
quatro centavos), encontrado em caderneta de poupança de titularidade da executada.

Consta da r. decisão agravada que ficou devidamente comprovado que o bloqueio do valor
ocorreu em conta de poupança.

O artigo 833 do Código de Processo Civil dispõe a relação dos bens absolutamente impenhoráveis:

 

Art. 833. São impenhoráveis:

I - os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, não sujeitos à execução;

II - os móveis, os pertences e as utilidades domésticas que guarnecem a residência do executado, salvo os de
elevado valor ou os que ultrapassem as necessidades comuns correspondentes a um médio padrão de vida;
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III - os vestuários, bem como os pertences de uso pessoal do executado, salvo se de elevado valor;

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as
pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas
ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional
liberal, ressalvado o § 2o;

V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros bens móveis necessários ou
úteis ao exercício da profissão do executado;

VI - o seguro de vida;

VII - os materiais necessários para obras em andamento, salvo se essas forem penhoradas;

VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família;

IX - os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em educação, saúde
ou assistência social;

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários-mínimos;

XI - os recursos públicos do fundo partidário recebidos por partido político, nos termos da lei;

XII - os créditos oriundos de alienação de unidades imobiliárias, sob regime de incorporação imobiliária,
vinculados à execução da obra.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça está consolidada no sentido de que a
impenhorabilidade prevista no inciso X do artigo 833 do CPC deve ser extensiva a todo tipo de conta bancária,
seja ela conta corrente, conta de poupança, fundo de investimento ou até mesmo dinheiro em espécie,
ressalvada apenas quando comprovada má-fé, fraude ou abuso de direito por parte do executado.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PENHORA DE SALÁRIO.
ALCANCE. APLICAÇÃO FINANCEIRA. LIMITE DE IMPENHORABILIDADE DO VALOR CORRESPONDENTE A 40
(QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS.

1. A Segunda Seção pacificou o entendimento de que a remuneração protegida pela regra da impenhorabilidade é a
última percebida – a do último mês vencido - e, mesmo assim, sem poder ultrapassar o teto constitucional referente à
remuneração de Ministro do Supremo Tribunal Federal. Após esse período, eventuais sobras perdem tal proteção.

2. É possível ao devedor poupar valores sob a regra da impenhorabilidade no patamar de até quarenta salários
mínimos, não apenas aqueles depositados em cadernetas de poupança, mas também em conta-corrente ou em fundos
de investimento, ou guardados em papel-moeda.

3. Admite-se, para alcançar o patamar de quarenta salários mínimos, que o valor incida em mais de uma aplicação
financeira, desde que respeitado tal limite.

4. Embargos de divergência conhecidos e providos. – g.m.

(EREsp n. 1.330.567/RS, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/12/2014,
DJe 19/12/2014)

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. IMPENHORABILIDADE. ARTIGO 649, IV e X, DO CPC. FUNDO DE
INVESTIMENTO. POUPANÇA. LIMITAÇÃO. QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. PARCIAL PROVIMENTO.

1. A remuneração a que se refere o inciso IV do art. 649 do CPC é a última percebida, no limite do teto
constitucional de remuneração (CF, art. 37, XI e XII), perdendo esta natureza a sobra respectiva, após o
recebimento do salário ou vencimento seguinte. Precedente.
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2. O valor obtido a título de indenização trabalhista, após longo período depositado em fundo de investimento, perde
a característica de verba salarial impenhorável (inciso IV do art. 649). Reveste-se, todavia, de impenhorabilidade a
quantia de até quarenta salários mínimos poupada, seja ela mantida em papel-moeda; em conta-corrente; aplicada
em caderneta de poupança propriamente dita ou em fundo de investimentos, e ressalvado eventual abuso, má-fé, ou
fraude, a ser verificado caso a caso, de acordo com as circunstâncias da situação concreta em julgamento (inciso X
do art. 649).

3. Recurso especial parcialmente provido. – g.m.

(REsp n. 1.230.060/PR, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, DJe de 29/8/2014)

 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CABIMENTO.
EXCEPCIONALIDADE. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. DECADÊNCIA. ATO JUDICIAL.
TERMO INICIAL. CIÊNCIA DO INTERESSADO. VALOR EM CONTA CORRENTE. LIMITE. 40 SALÁRIOS MÍNIMOS.
POUPANÇA. DIGNIDADE. SUSTENTO. IMPENHORABILIDADE. VIOLAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

1. Cinge-se a controvérsia a determinar se é cabível o mandado de segurança contra ato judicial, se é lícita a
desconsideração da personalidade jurídica da empresa  executada e se é possível a penhora de numerário existente
em conta corrente, inferior a 40 (quarenta) salários mínimos e relacionado ao recebimento de proventos de
aposentadoria.

2. A impugnação de ato judicial, pela via do mandado de segurança, somente é admissível se o impetrante comprovar
sua teratologia ou flagrante ilegalidade, ou, ainda, a ocorrência de abuso de poder pela autoridade que proferiu a
decisão.

3. Na espécie, a impetrante, que é sócia da empresa devedora, tem 82 (oitenta e  dois) anos de idade, seu sustento é
assegurado por proventos de aposentadoria e teve penhoradas as quantias depositadas em sua conta-corrente em
virtude de desconsideração da personalidade jurídica da executada. Assim, a penhora representa  aparente
contrariedade  à  expressa  previsão  do art. 649, X, do CPC/73, que versa sobre a dignidade da subsistência do
executado. Essas circunstâncias justificam, na hipótese concreta, o abrandamento da regra  restritiva ao cabimento
do mandado de segurança.

4. Exceto se comprovada a ocorrência de abuso, má-fé ou fraude e ainda que os valores constantes em conta
corrente percam a natureza salarial após o recebimento  do salário ou vencimento seguinte, a quantia poupada pelo 
devedor, no patamar de até 40 (quarenta) salários mínimos, é impenhorável.

5. Referidos valores podem estar depositados em cadernetas de poupança, contas-correntes, fundos de investimento
ou até em espécie, mantendo, em qualquer desses casos, a característica da impenhorabilidade.

6. Recurso ordinário parcialmente provido. Ordem concedida em parte. – g.m.

(RMS n. 52.238/SP, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe
8/2/2017)

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO
CARACTERIZAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO FINANCEIRA. IMPENHORABILIDADE DO LIMITE
PREVISTO NO ART. 649, X, DO CPC. AFASTAMENTO DA CONSTRIÇÃO EM RELAÇÃO AO LIMITE DE
QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.
535 do CPC.

2. Segundo a jurisprudência pacificada deste STJ "é possível ao devedor, para viabilizar seu sustento digno e de sua
família, poupar valores sob a regra da impenhorabilidade no patamar de até quarenta salários mínimos, não apenas
aqueles depositados em cadernetas de poupança, mas também em conta-corrente ou em fundos de investimento, ou
guardados em papel-moeda." (REsp 1.340.120/SP, Quarta Turma, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, julgado
em 18/11/2014, DJe 19/12/2014).

3. Agravo regimental não provido. – g.m.

(AgRg no REsp n. 1.566.145/RS, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
15/12/2015, DJe 18/12/2015)
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No mesmo sentido, a jurisprudência da Terceira Turma desta Corte Regional:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSO CIVIL. IMPENHORABILIDADE. CONTA
POUPANÇA. EXTENSÃO A DEPÓSITOS EM CONTA-CORRENTE.

1. O instituto da impenhorabilidade, atualmente previsto no artigo 833, do Código de Processo Civil, visa garantir
ao indivíduo, pessoa física, um mínimo existencial digno, como consequência do princípio da dignidade da pessoa
humana, protegendo, no caso do inciso X, o pequeno poupador.

2. A impenhorabilidade da conta poupança até o valor de 40 salários mínimos tem o objetivo de assegurar ao
indivíduo um saldo de investimento mínimo decorrente de suas economias diárias que pode inclusive servir para
cobrir eventuais gastos emergenciais não provisionados. Isto é, serve não só como uma poupança em si, mas também
como uma segurança na hipótese de algum evento futuro e incerto.

3. É firme a jurisprudência pátria no sentido de que a impenhorabilidade de valores de até 40 salários mínimos
depositados em poupança se estende a depósitos em conta-corrente e aplicação financeira.

4. Agravo provido. – g.m.

(TRF3, AI 0009649-08.2016.4.03.0000, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO,
julgado em 05/07/2017, e-DJF3 Judicial 1: 12/07/2017)

 

À vista das razões expressas, nota-se que a r. decisão agravada encontra-se em sentido oposto ao
entendimento que vem sendo adotado pelo Tribunal Superior e por esta Turma, motivo pelo qual deve ser
reformada.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE VALORES. CONTA DE
POUPANÇA. IMPENHORABILIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Discute-se a penhorabilidade do valor de R$ 255,24 (duzentos e cinquenta e cinco reais e vinte e
quatro centavos), encontrado em caderneta de poupança de titularidade do executado.
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2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça está consolidada no sentido de que a
impenhorabilidade prevista no inciso X do artigo 833 do CPC deve ser extensiva a todo tipo de conta bancária,
seja ela conta corrente, conta de poupança, fundo de investimento ou até mesmo dinheiro em espécie,
ressalvada apenas quando comprovada má-fé, fraude ou abuso de direito por parte do executado. Precedentes
do STJ e desta Terceira Turma.

3. Decisão agravada encontra-se em sentido oposto ao entendimento que vem sendo adotado pelo
Tribunal Superior e por esta Turma, motivo pelo qual deve ser reformada.

4. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009098-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: MARCELO RODRIGUES VIEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FELIPE TEIXEIRA VIEIRA - DF31718
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009098-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: MARCELO RODRIGUES VIEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FELIPE TEIXEIRA VIEIRA - DF31718
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marcelo Rodrigues Vieira em face de decisão
que, em ação de improbidade administrativa, recebeu a petição inicial.
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Alega, em síntese, que o Ministério Público Federal move ação de improbidade administrativa
contra 16 (dezesseis) réus por suposta prática de atos de improbidade administrativa, em concurso material e
de pessoas, tipificados nos artigos 9º e 11 da Lei nº 8.429/92. No entanto, “há completa ausência de descrição
dos atos supostamente cometidos pelo Agravante que importam em ato de improbidade administrativa, descrição do
suposto enriquecimento ilícito auferido e dos atos que vilipendiaram os princípios da administração pública”.

Diz que a petição inicial é inepta porque é “genérica e vazia quanto a ausência de qualquer elemento
fático-probatório que possa demonstrar a suposta conduta ímproba cometida pelo Agravante”.

Afirma não ter praticado nenhum ato relacionado nos artigos 9º e 11 da Lei nº 8.429/92, não
sendo apontado nexo de causalidade entre a sua conduta e o resultado. Ademais, sustenta não ter sido
demonstrado o dolo para a tipificação dos atos, sendo incabível a responsabilização objetiva, sem a
demonstração da má-fé do agente.

Entende que “para evitar peças acusatórias lacônicas ou omissas e se privilegiar o direito
fundamental indisponível da cidadania, bem como ao pleno exercício do direito de defesa, exige-se que o tipo da
improbidade administrativa, venha descrito, na exordial, com todos os seus elementos, dentre os quais, em que teria
consistido a vontade do agente em praticá-lo, pois, se é verdade que não existe crime/improbidade sem conduta,
mais ainda é que não existe conduta sem vontade”. Assim, a decisão agravada deve ser reformada para se
reconhecer a impossibilidade de processar a petição inicial.

Aponta a inexistência de prova a respeito de seu envolvimento em todas as imputações feitas pelo
Ministério Público Federal na ação originária.

Defende que a lide é temerária e, por isso, deve ser sumariamente trancada.

Intimado para apresentar contraminuta, o Procurador Regional da República Eduardo Pelella
requereu a intimação do representante do Parquet na Primeira Instância (id 3433852).

Por meio da decisão de id 3443737 determinei a intimação do Ministério Público Federal em
Primeira Instância para oferecimento de contraminuta.

Pelo documento de id 3875015 a Procuradora da República Ana Letícia Absy informa ter
suscitado conflito de atribuições com o objetivo de declarar que a “apresentação de contraminuta de recurso em
juízo de segundo grau se trata de função do Parquet oficiante em segunda instância”.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009098-69.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: MARCELO RODRIGUES VIEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FELIPE TEIXEIRA VIEIRA - DF31718
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

 

 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES:
Insurge-se o agravante contra decisão que recebeu a petição inicial em ação civil de improbidade
administrativa.

Primeiramente cumpre salientar que não compete ao Poder Judiciário definir as atribuições dos
membros do Ministério Público. Por outro lado, a atividade jurisdicional também não pode ficar emperrada
pela recusa dos membros do Parquet em oferecer a contraminuta, como no caso.

Assim, conquanto tenha acatado inicialmente a manifestação no sentido de que a atribuição de
apresentar contraminuta em agravo de instrumento seria do membro do Ministério Público oficiante na
Primeira Instância, refletindo melhor sobre o tema anoto que a Constituição Federal estabelece como
princípios do Ministério Público a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional (artigo 127, § 1º). A
unidade significa que os membros do Ministério Público integram um só órgão; o princípio da indivisibilidade
indica que o órgão é uno, de modo que seus membros não se vinculam aos processos em que atuam, podendo
ser substituídos por outros de acordo com as normas legais; por fim, o Ministério Público é independente no
exercício de suas funções, não ficando sujeito às ordens de quem quer que seja, somente devendo prestar
contas de seus atos à Constituição, às leis e a sua consciência (Alexandre de Moraes, Constituição do Brasil
Interpretada, Ed. Atlas, 2ª edição, pág. 1532).

Aduzidos princípios são essenciais para o desenvolvimento da nobre missão atribuída ao órgão
pela Carta Magna; mas também se prestam para evidenciar que não há sentido, lógico ou jurídico, em se
determinar que a apresentação de contraminuta seja feita pelo representante ministerial de 1ª Instância.

Com efeito, as atribuições internas de um órgão, seja ele o Ministério Público, a Defensoria, a
Advocacia Geral da União, autarquias, fundações ou a própria Administração Direta, não podem se sobrepor
à atividade jurisdicional. Assim, os princípios da unidade e da indivisibilidade indicam que um membro do
Ministério Público deve apresentar contraminuta, não sendo um mister exclusivo daquele que oficia nos autos
na instância inferior.

O artigo 1.019, II, do CPC, não estabelece uma obrigação de o representante do MPF de primeiro
grau de apresentar a contraminuta ao agravo de instrumento. Segundo o dispositivo em comento, recebido o
agravo de instrumento no tribunal o relator “ordenará a intimação do agravado pessoalmente, [....] para que
responda no prazo de 15 (quinze) dias,....”. O agravado, na espécie, é o órgão do Ministério Público Federal  e
não o seu representante em juízo, mesmo porque, por força dos princípios da unidade e da indivisibilidade,
não há vinculação de seus membros aos processos em que atuam.

De outro lado, tem-se na Lei Complementar nº 75/93, que dispõe sobre a organização, as
atribuições e o estatuto do Ministério Público da União, dispositivos interessantes a respeito dos órgãos
internos e das atribuições dos membros do Parquet. Neste sentido é importante destacar o artigo 43, que
disciplina:

“Art. 43. São órgãos do Ministério Público Federal:

I - o Procurador-Geral da República;

II - o Colégio de Procuradores da República;
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III - o Conselho Superior do Ministério Público Federal;

IV - as Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;

V - a Corregedoria do Ministério Público Federal;

VI - os Subprocuradores-Gerais da República;

VII - os Procuradores Regionais da República;

VIII - os Procuradores da República.”

Adiante, os artigos 68, 69, 70 e 71 designam onde exercerão suas atividades os Procuradores
Regionais da República e os Procuradores da República, respectivamente. Transcrevo-os:

“SEÇÃO VIII

Dos Procuradores Regionais da República

Art. 68. Os Procuradores Regionais da República serão designados para oficiar junto aos Tribunais Regionais
Federais.

Parágrafo único. A designação de Procurador Regional da República para oficiar em órgãos jurisdicionais
diferentes dos previstos para a categoria dependerá de autorização do Conselho Superior.

Art. 69. Os Procuradores Regionais da República serão lotados nos ofícios nas Procuradorias Regionais da
República.

“SEÇÃO IX

Dos Procuradores da República

Art. 70. Os Procuradores da República serão designados para oficiar junto aos Juízes Federais e junto aos
Tribunais Regionais Eleitorais, onde não tiver sede a Procuradoria Regional da República.

Parágrafo único. A designação de Procurador da República para oficiar em órgãos jurisdicionais diferentes
dos previstos para a categoria dependerá de autorização do Conselho Superior.

Art. 71. Os Procuradores da República serão lotados nos ofícios nas Procuradorias da República nos Estados
e no Distrito Federal.” – grifos e destaques meus.

Parece-me da leitura do texto legal que se trata de atribuição do Procurador Regional da
República atuar junto aos Tribunais Regionais Federais. Consequentemente, são os Procuradores Regionais
que atuam nos feitos em trâmite no segundo grau de jurisdição.

Mesmo porque, lembre-se, nos termos da lei acima citada, para que um Procurador da República
se manifeste em feitos relativos a outros órgãos jurisdicionais, diferentes dos previstos para a categoria, haverá
necessidade de autorização do Conselho Superior do Ministério Público, o que não se tem na hipótese em
testilha.

Independentemente desse entendimento, no caso concreto foi aberto vistas do processo ao Parquet
de Primeira e de Segunda Instância sem que nem um nem outro ofertasse manifestação.

Além do mais, e considerando (i ) que eventual conflito de atribuições entre representantes do
Ministério Público deve ser resolvido no âmbito administrativo, (ii) que o Poder Judiciário e os jurisdicionados
não podem aguardar indefinidamente a apresentação de uma peça processual por parte dos membros do
Ministério Público, (i i i) que não pode alegar nulidade aquele que a ela deu causa e, (iv) que houve a correta
intimação do órgão ministerial, não sendo a ausência de parecer causa de nulidade – o que causa nulidade é a
ausência de intimação para apresentar a peça processual – há de se declarar preclusa a oportunidade de o
Parquet contraminutar. Em face dessa situação, deverá ser oficiado à Procuradoria Geral da República para
conhecimento e providências que se fizerem necessárias.
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Trata-se, na origem, da ação civil pública nº 0008362-77.2015.403.6100, em trâmite na 22ª Vara
Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, proposta pelo Ministério Público em face de diversos réus, dentre
os quais o agravante Marcelo Rodrigues Vieira, no qual se apura, em apertada síntese, a prática de atos
ímprobos por agentes públicos, com participação e benefícios de terceiros, configurada na intensa troca de
vantagens para a satisfação de interesses pessoais, em manifesta violação aos princípios da honestidade, da
legalidade, da imparcialidade e da lealdade às instituições.

Argumenta o agravante que há carência de elementos para a manutenção da decisão agravada
diante da atipicidade das condutas e das ausência de dolo e de dano ao erário.

Impende anotar, neste momento, que a ação judicial encontra-se em estágio inicial, de
recebimento da peça acusatória, ocasião em que eventuais dúvidas quanto à tipificação dos fatos e o seu
enquadramento não constituem motivos suficientes para trancar a demanda. Vigora, no momento, o principio
do in dubio pro societate , prestigiando-se o prosseguimento do feito para que, se possível, tenha uma solução
de mérito que não deixe dúvidas sobre a ocorrência e autoria do ilícito.

Nesse sentido a remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AGRAVO
INTERNO    NO    RECURSO   ESPECIAL.   AGRAVO   QUE   NÃO   ATACADA, ESPECIFICAMENTE,
O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE  AFRONTA  AO  ART. 
535 DO CPC/1973. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA  182/STJ.  RECEBIMENTO DA
INICIAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

1. Inviável a apreciação do agravo interno que deixa de   atacar  especificamente,  o  fundamento  da 
decisão  agravada, referente  à  tese  de  afronta  ao art. 535 do CPC/1973, incidindo, quanto ao ponto,
a Súmula 182/STJ, por analogia.

2.  A  jurisprudência desta Corte tem asseverado que "é suficiente a demonstração de indícios razoáveis
de prática de atos de improbidade e  autoria,  para  que  se  determine  o  processamento  da ação, em
obediência  ao  princípio  do  in  dubio  pro  societate,  a  fim de possibilitar   o   maior   resguardo  do 
interesse  público"  (REsp 1.197.406/MS,  Rel.  Ministra  Eliana  Calmon,  Segunda  Turma,  DJe
22/08/2013).

3.  A  decisão  que  recebe  a  petição  inicial  não representa  cognição  exauriente acerca da efetiva
prática de ato de improbidade  administrativa,  mas  apenas  fase  inicial  de  todo o deslinde probatório
da demanda, motivo pelo qual não se exige, nesta etapa, a demonstração cabal dos fatos narrados na
petição inicial.

4. O Superior Tribunal de Justiça tem compreensão firmada no sentido de que "não há ausência de
fundamentação a postergação para sentença final  da  análise da matéria de mérito" (AgInt no AREsp
910.840/RN, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 30/08/2016).

5. Havendo   indícios  bastantes  da  existência  do  ato  ímprobo historiado  pelo  Parquet  autor,  o 
encaminhamento judicial deverá operar  em  favor  do  prosseguimento da demanda, exatamente para
se oportunizar  a  ampla produção probatória, tão necessária ao pleno e efetivo convencimento do
julgador.

6.  Agravo  interno  parcialmente  conhecido  e,  nessa  parte,  não provido.”

(STJ, AgInt no AREsp 858446/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 12.12.2017, DJe 02.02.2018)

 

 “PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
RECEBIMENTO DA INICIAL. INDÍCIOS. VERIFICAÇÃO. PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO
SOCIETATE. SÚMULA 7/STJ.

1.  A  presença  de  indícios  do  cometimento de ato de improbidade administrativa  autoriza  o 
recebimento  da petição inicial da ação destinada  à  apuração  e  sanção  das condutas ilícitas.
Conforme o entendimento  desta  Corte  Superior,  essa fase processual é regida pelo princípio do in
dubio pro societate.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     585/1757



2. No caso, o  acórdão  recorrido  estabelece a existência desses indícios.  A  afirmação  do  contrário 
demanda o reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. Recurso especial não conhecido.”

(STJ, REsp 1563455/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 03.10.2016, DJe 11.10.2016)

 

“ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. RECEBIMENTO DA INICIAL.

PRINCÍPIO  DO  IN  DUBIO  PRO SOCIETATE. VIOLAÇÃO AO ART. 11 DA LIA. DEMONSTRAÇÃO 
DE  DANO  AO  ERÁRIO  OU  DE  ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO. DESNECESSIDADE.  1. Conforme
estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos   interpostos  com  fundamento  no  CPC/1973 
(relativos  a decisões  publicadas  até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos  de 
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as interpretações  dadas  até  então  pela 
jurisprudência  do Superior Tribunal  de  Justiça"  (Enunciado  2). 

2.  De acordo com a posição dominante  no  âmbito  do  STJ,  presentes  indícios  suficientes de
cometimento  de ato ímprobo, afigura-se devido o recebimento da ação de  improbidade,  em  franca 
homenagem ao princípio do in dubio pro societate,  vigente nesse momento processual, sendo certo que
apenas as ações evidentemente temerárias devem ser rechaçadas.

3.  No  caso  concreto,  a  Corte  de  origem afastou o entendimento sufragado  no  primeiro  grau  de 
jurisdição,  no sentido de que, à míngua  de prova de dano ao erário, a ação decorrente do ato ímprobo
previsto no art. 11 não poderia ser processada.

4. A postura levada a efeito no TRF da 4ª Região encontra respaldo na  jurisprudência desta Corte, na
linha de que o ato de improbidade administrativa previsto no art. 11 da Lei n. 8.429/1992 não requer a
demonstração de dano ao erário ou de enriquecimento ilícito.

5. Agravo interno desprovido.”

(STJ, AgInt no AREsp 295527/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Gurgel de Faria, j. 15.08.2017, DJe 20.09.2017)

A extensa petição inicial do Ministério Público Federal descreve as diversas condutas praticadas
pelo agravante que, ao menos em tese, configuram atos de improbidade administrativa. Há fortes evidências,
como aponta a peça exordial, de que alguns demandados “mantinham relações contínuas de ‘troca de favores’,
que, indubitavelmente, implicou situação de percepção de enriquecimento ilícito e de prática de atos atentatórios aos
princípios da honestidade, legalidade, imparcialidade e lealdade às instituições públicas, conforme descrição
detalhada na presente ação”.

Nesse sentido constata-se, v.g., a acusação de que Rosemary recebeu do agravante e dos corréus
Paulo e Rubens vantagem patrimonial indevida para atuação na reforma do Restaurante Yatai.

Há, também, indícios de falsificação de documento – e sua posterior utilização – visando atestar
capacidade técnica da empresa New Talent Construtora Ltda. Segundo a acusação, o “Atestado de Conclusão
e Capacidade Técnica” falsificado foi emitido pela FACIC e assinado pelo agravante. Aduzido documento teria
permitido, segundo o Parquet, a celebração de ilegal contrato administrativo pela sobredita pessoa jurídica.

Com a quebra do sigilo dos correios eletrônicos e da interceptação telefônica apurou-se, ainda,
que Paulo, Rubens e o agravante favoreceram Rosemary, João Batista e a empresa New Talent com a
contratação da obra de reforma de um flat adquirido no ano de 2009. O flat, segundo consta, teria sido
adquirido pelo corréu Paulo por meio de interposta pessoa, qual seja, a EDUCA – Educacional e Cultural
Nossa Senhora Aparecida.

Também se apurou que em 28.03.2012 a corré Rosemary fez uma cirurgia e, por meio de
mensagens, fez cobranças ao corréu Paulo. Em resposta, Paulo diz que teria encontrado o agravante e, em
29.033.2012, determina a este último que “efetue o pagamento de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) para
Rosemary”. Os recursos financeiros, segundo diálogo telefônico entre o corréu Paulo e o agravante, teria sido
obtido junto ao corréu Marco Antônio.
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O dolo, por sua vez, também se mostra a princípio presente, pois como afirma o Parquet, os
demandados “tinham consciência de que a troca de vantagens entre si estava marcada pela utilização indevida do
cargo público federal para obtenção de proveitos pessoais ou de terceiros, distanciando o exercício do cargo dos
interesses públicos que deveriam atender”.

Ao que se vê, o esquema montado pelos acusados para “troca de favores” é complexo e ramificado,
de modo que comporta criteriosa análise. Estão presentes indícios suficientes de autoria, o que permite o
prosseguimento da ação.

O trancamento da ação exigiria prova robusta e irrefutável de inocorrência da infração ou de sua
autoria. Em outras palavras, apenas ações evidentemente temerárias devem ser repelidas nesta fase, o que não
é o caso.

Importante se atentar, in casu, que a demanda originária tramita fisicamente, portanto, compete
ao agravante instruir o recurso com as peças necessárias e indispensáveis à formação do convencimento do
magistrado (art. 1.017 do CPC).

Na espécie o agravante não instruiu o seu recurso com todos os documentos produzidos pelo
Parquet na ação originária. Se é certo que para o juízo condenatório há necessidade de certeza de culpa, pois,
do contrário, a dúvida implica absolvição do réu (in dubio pro reo), no momento em que o processo se encontra
a dúvida milita em favor da sociedade (in dubio pro societate), o que faz necessário que o agravante prove
efetivamente suas alegações. Somente com juízo de certeza a respeito da inocência ou não participação em
ilícito é que se pode impedir sumariamente o trâmite da ação. Subverter essa lógica traria como consequência
a negativa ao direito constitucional de ação, previsto no inciso XXXV do artigo 5º da Carta Magna (“a lei não
excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Oficie-se à Procuradora-Geral da República para ciência e eventuais providências a respeito dos
acontecimentos narrados no início deste voto, instruindo-o com cópias desta decisão e dos documentos de ids
3244037, 3433852, 3443737, 3852414 e 3875015.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO – CONTRAMINUTA DO MPF – LC 75/93 – NÃO
APRESENTAÇÃO – PRECLUSÃO - AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA –RECEBIMENTO
DA INICIAL – ‘IN DUBIO PRO SOCIETATE’ – CONDUTAS QUE, EM TESE, CONFIGURAM ATOS DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NAS MODALIDADES ENRIQUECIMENTO ILÍCITO E
VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
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I – O Ministério Público constitui órgão regido pelos princípios da unidade, da indivisibilidade e da independência
funcional (artigo 127, § 1º, CF). O Procurador que se manifesta nos autos o faz em nome do órgão e não em nome
próprio, de modo que, interpretando os artigos 1.019, II, do CPC, com o disposto nos artigos 68, 69, 70 e 71 da Lei
Complementar nº 75/93, não se sustenta o entendimento de que quem deve apresentar contraminuta em agravo de
instrumento é o membro atuante na Primeira Instância.

II – Diante das circunstâncias de que (i) eventual conflito de atribuições entre representantes do Ministério Público deve
ser resolvido no âmbito administrativo; (ii) o Poder Judiciário e os jurisdicionados não podem aguardar indefinidamente a
apresentação de uma peça processual por parte dos membros do Ministério Público; (iii) não pode alegar nulidade aquele
que a ela deu causa e, (iv) houve a correta intimação do órgão ministerial, não sendo a ausência de parecer causa de
nulidade, declara-se preclusa a oportunidade de o Parquet contraminutar. Oficie-se à PGR.

III – Vigora o princípio do “in dubio pro societate” no recebimento da ação de improbidade administrativa, cuja
demanda só deve ser rechaçada caso seja manifestamente temerária. As condutas imputadas ao agravante, em tese, se
subsomem aos tipos legais previstos nos artigos 9º e 11, ambos da Lei nº 8.429/92, os quais dispensa a existência de
dano ao erário por tipificarem ações ou omissões que envolvem enriquecimento ilícito e violação dos princípios da
Administração Pública.

IV – Agravo de instrumento improvido.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVANTE: RUBENS CARLOS VIEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FELIPE TEIXEIRA VIEIRA - DF31718
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rubens Carlos Vieira em face de decisão que,
em ação de improbidade administrativa, recebeu a petição inicial.

Alega, em síntese, que o Ministério Público Federal move ação de improbidade administrativa
contra 16 (dezesseis) réus por suposta prática de atos de improbidade administrativa, em concurso material e
de pessoas, tipificados nos artigos 9º e 11 da Lei nº 8.429/92. No entanto, apesar do esforço do representante
do Parquet, “tem-se na ação a completa ausência de descrição da autoria e materialidade, uma vez que a conduta
do Agravante enquanto no exercício de suas funções sempre primou pelo melhor interessa da administração pública
e jamais atuou para lograr proveito econômico ou para atentar contra os princípios da administração pública”.

Diz que a petição inicial é inepta porque é “genérica e vazia quanto a ausência de qualquer elemento
fático-probatório que possa demonstrar a suposta conduta ímproba cometida pelo Agravante”.

Afirma não ter praticado nenhum ato relacionado nos artigos 9º e 11 da Lei nº 8.429/92, não
sendo apontado nexo de causalidade entre a sua conduta e o resultado. Ademais, sustenta não ter sido
demonstrado o dolo para a tipificação dos atos, sendo incabível a responsabilização objetiva, sem a
demonstração da má-fé do agente.

Aduz não existir ato de improbidade administrativa em sua nomeação para o cargo de Diretor da
Agência Nacional de Aviação Civil. Os fatos narrados são atípicos porque o que fez foi pedir apoio para uma
colega de serviço público para ocupar um cargo que depende da indicação do Presidente da República e
aprovação pelo plenário do Senado, procedimento que se assemelha à nomeação de Ministros da Suprema
Corte. Neste contexto, pediu apoio a Rosemary Noronha, não havendo nenhuma promessa ou oferecimento de
vantagem.

Aponta a inexistência de prova a respeito de seu envolvimento em todas as imputações feitas pelo
Ministério Público Federal na ação originária.

Defende que a lide é temerária e, por isso, deve ser sumariamente trancada.

Intimado para apresentar contraminuta, o Procurador Regional da República Eduardo Pelella
requereu a intimação do representante do Parquet na Primeira Instância (id 3433634).

Por meio da decisão de id 3443543 determinei a intimação do Ministério Público Federal em
Primeira Instância para oferecimento de contraminuta.

Pelo documento de id 3875014 a Procuradora da República Ana Letícia Absy informa ter
suscitado conflito de atribuições com o objetivo de declarar que a “apresentação de contraminuta de recurso em
juízo de segundo grau se trata de função do Parquet oficiante em segunda instância”.

É o relatório.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rubens Carlos Vieira em face de decisão que,
em ação de improbidade administrativa, recebeu a petição inicial.

Alega, em síntese, que o Ministério Público Federal move ação de improbidade administrativa
contra 16 (dezesseis) réus por suposta prática de atos de improbidade administrativa, em concurso material e
de pessoas, tipificados nos artigos 9º e 11 da Lei nº 8.429/92. No entanto, apesar do esforço do representante
do Parquet, “tem-se na ação a completa ausência de descrição da autoria e materialidade, uma vez que a conduta
do Agravante enquanto no exercício de suas funções sempre primou pelo melhor interessa da administração pública
e jamais atuou para lograr proveito econômico ou para atentar contra os princípios da administração pública”.

Diz que a petição inicial é inepta porque é “genérica e vazia quanto a ausência de qualquer elemento
fático-probatório que possa demonstrar a suposta conduta ímproba cometida pelo Agravante”.

Afirma não ter praticado nenhum ato relacionado nos artigos 9º e 11 da Lei nº 8.429/92, não
sendo apontado nexo de causalidade entre a sua conduta e o resultado. Ademais, sustenta não ter sido
demonstrado o dolo para a tipificação dos atos, sendo incabível a responsabilização objetiva, sem a
demonstração da má-fé do agente.
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Aduz não existir ato de improbidade administrativa em sua nomeação para o cargo de Diretor da
Agência Nacional de Aviação Civil. Os fatos narrados são atípicos porque o que fez foi pedir apoio para uma
colega de serviço público para ocupar um cargo que depende da indicação do Presidente da República e
aprovação pelo plenário do Senado, procedimento que se assemelha à nomeação de Ministros da Suprema
Corte. Neste contexto, pediu apoio a Rosemary Noronha, não havendo nenhuma promessa ou oferecimento de
vantagem.

Aponta a inexistência de prova a respeito de seu envolvimento em todas as imputações feitas pelo
Ministério Público Federal na ação originária.

Defende que a lide é temerária e, por isso, deve ser sumariamente trancada.

Intimado para apresentar contraminuta, o Procurador Regional da República Eduardo Pelella
requereu a intimação do representante do Parquet na Primeira Instância (id 3433634).

Por meio da decisão de id 3443543 determinei a intimação do Ministério Público Federal em
Primeira Instância para oferecimento de contraminuta.

Pelo documento de id 3875014 a Procuradora da República Ana Letícia Absy informa ter
suscitado conflito de atribuições com o objetivo de declarar que a “apresentação de contraminuta de recurso em
juízo de segundo grau se trata de função do Parquet oficiante em segunda instância”.

É o relatório.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rubens Carlos Vieira em face de decisão que,
em ação de improbidade administrativa, recebeu a petição inicial.

Alega, em síntese, que o Ministério Público Federal move ação de improbidade administrativa
contra 16 (dezesseis) réus por suposta prática de atos de improbidade administrativa, em concurso material e
de pessoas, tipificados nos artigos 9º e 11 da Lei nº 8.429/92. No entanto, apesar do esforço do representante
do Parquet, “tem-se na ação a completa ausência de descrição da autoria e materialidade, uma vez que a conduta
do Agravante enquanto no exercício de suas funções sempre primou pelo melhor interessa da administração pública
e jamais atuou para lograr proveito econômico ou para atentar contra os princípios da administração pública”.

Diz que a petição inicial é inepta porque é “genérica e vazia quanto a ausência de qualquer elemento
fático-probatório que possa demonstrar a suposta conduta ímproba cometida pelo Agravante”.

Afirma não ter praticado nenhum ato relacionado nos artigos 9º e 11 da Lei nº 8.429/92, não
sendo apontado nexo de causalidade entre a sua conduta e o resultado. Ademais, sustenta não ter sido
demonstrado o dolo para a tipificação dos atos, sendo incabível a responsabilização objetiva, sem a
demonstração da má-fé do agente.

Aduz não existir ato de improbidade administrativa em sua nomeação para o cargo de Diretor da
Agência Nacional de Aviação Civil. Os fatos narrados são atípicos porque o que fez foi pedir apoio para uma
colega de serviço público para ocupar um cargo que depende da indicação do Presidente da República e
aprovação pelo plenário do Senado, procedimento que se assemelha à nomeação de Ministros da Suprema
Corte. Neste contexto, pediu apoio a Rosemary Noronha, não havendo nenhuma promessa ou oferecimento de
vantagem.

Aponta a inexistência de prova a respeito de seu envolvimento em todas as imputações feitas pelo
Ministério Público Federal na ação originária.

Defende que a lide é temerária e, por isso, deve ser sumariamente trancada.

Intimado para apresentar contraminuta, o Procurador Regional da República Eduardo Pelella
requereu a intimação do representante do Parquet na Primeira Instância (id 3433634).

Por meio da decisão de id 3443543 determinei a intimação do Ministério Público Federal em
Primeira Instância para oferecimento de contraminuta.

Pelo documento de id 3875014 a Procuradora da República Ana Letícia Absy informa ter
suscitado conflito de atribuições com o objetivo de declarar que a “apresentação de contraminuta de recurso em
juízo de segundo grau se trata de função do Parquet oficiante em segunda instância”.
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É o relatório.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rubens Carlos Vieira em face de decisão que,
em ação de improbidade administrativa, recebeu a petição inicial.

Alega, em síntese, que o Ministério Público Federal move ação de improbidade administrativa
contra 16 (dezesseis) réus por suposta prática de atos de improbidade administrativa, em concurso material e
de pessoas, tipificados nos artigos 9º e 11 da Lei nº 8.429/92. No entanto, apesar do esforço do representante
do Parquet, “tem-se na ação a completa ausência de descrição da autoria e materialidade, uma vez que a conduta
do Agravante enquanto no exercício de suas funções sempre primou pelo melhor interessa da administração pública
e jamais atuou para lograr proveito econômico ou para atentar contra os princípios da administração pública”.

Diz que a petição inicial é inepta porque é “genérica e vazia quanto a ausência de qualquer elemento
fático-probatório que possa demonstrar a suposta conduta ímproba cometida pelo Agravante”.

Afirma não ter praticado nenhum ato relacionado nos artigos 9º e 11 da Lei nº 8.429/92, não
sendo apontado nexo de causalidade entre a sua conduta e o resultado. Ademais, sustenta não ter sido
demonstrado o dolo para a tipificação dos atos, sendo incabível a responsabilização objetiva, sem a
demonstração da má-fé do agente.

Aduz não existir ato de improbidade administrativa em sua nomeação para o cargo de Diretor da
Agência Nacional de Aviação Civil. Os fatos narrados são atípicos porque o que fez foi pedir apoio para uma
colega de serviço público para ocupar um cargo que depende da indicação do Presidente da República e
aprovação pelo plenário do Senado, procedimento que se assemelha à nomeação de Ministros da Suprema
Corte. Neste contexto, pediu apoio a Rosemary Noronha, não havendo nenhuma promessa ou oferecimento de
vantagem.

Aponta a inexistência de prova a respeito de seu envolvimento em todas as imputações feitas pelo
Ministério Público Federal na ação originária.

Defende que a lide é temerária e, por isso, deve ser sumariamente trancada.

Intimado para apresentar contraminuta, o Procurador Regional da República Eduardo Pelella
requereu a intimação do representante do Parquet na Primeira Instância (id 3433634).

Por meio da decisão de id 3443543 determinei a intimação do Ministério Público Federal em
Primeira Instância para oferecimento de contraminuta.

Pelo documento de id 3875014 a Procuradora da República Ana Letícia Absy informa ter
suscitado conflito de atribuições com o objetivo de declarar que a “apresentação de contraminuta de recurso em
juízo de segundo grau se trata de função do Parquet oficiante em segunda instância”.

É o relatório.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rubens Carlos Vieira em face de decisão que,
em ação de improbidade administrativa, recebeu a petição inicial.

Alega, em síntese, que o Ministério Público Federal move ação de improbidade administrativa
contra 16 (dezesseis) réus por suposta prática de atos de improbidade administrativa, em concurso material e
de pessoas, tipificados nos artigos 9º e 11 da Lei nº 8.429/92. No entanto, apesar do esforço do representante
do Parquet, “tem-se na ação a completa ausência de descrição da autoria e materialidade, uma vez que a conduta
do Agravante enquanto no exercício de suas funções sempre primou pelo melhor interessa da administração pública
e jamais atuou para lograr proveito econômico ou para atentar contra os princípios da administração pública”.

Diz que a petição inicial é inepta porque é “genérica e vazia quanto a ausência de qualquer elemento
fático-probatório que possa demonstrar a suposta conduta ímproba cometida pelo Agravante”.

Afirma não ter praticado nenhum ato relacionado nos artigos 9º e 11 da Lei nº 8.429/92, não
sendo apontado nexo de causalidade entre a sua conduta e o resultado. Ademais, sustenta não ter sido
demonstrado o dolo para a tipificação dos atos, sendo incabível a responsabilização objetiva, sem a
demonstração da má-fé do agente.
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Aduz não existir ato de improbidade administrativa em sua nomeação para o cargo de Diretor da
Agência Nacional de Aviação Civil. Os fatos narrados são atípicos porque o que fez foi pedir apoio para uma
colega de serviço público para ocupar um cargo que depende da indicação do Presidente da República e
aprovação pelo plenário do Senado, procedimento que se assemelha à nomeação de Ministros da Suprema
Corte. Neste contexto, pediu apoio a Rosemary Noronha, não havendo nenhuma promessa ou oferecimento de
vantagem.

Aponta a inexistência de prova a respeito de seu envolvimento em todas as imputações feitas pelo
Ministério Público Federal na ação originária.

Defende que a lide é temerária e, por isso, deve ser sumariamente trancada.

Intimado para apresentar contraminuta, o Procurador Regional da República Eduardo Pelella
requereu a intimação do representante do Parquet na Primeira Instância (id 3433634).

Por meio da decisão de id 3443543 determinei a intimação do Ministério Público Federal em
Primeira Instância para oferecimento de contraminuta.

Pelo documento de id 3875014 a Procuradora da República Ana Letícia Absy informa ter
suscitado conflito de atribuições com o objetivo de declarar que a “apresentação de contraminuta de recurso em
juízo de segundo grau se trata de função do Parquet oficiante em segunda instância”.

É o relatório.
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A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES:
Insurge-se o agravante contra decisão que recebeu a petição inicial em ação civil de improbidade
administrativa.

Primeiramente cumpre salientar que não compete ao Poder Judiciário definir as atribuições dos
membros do Ministério Público. Por outro lado, a atividade jurisdicional também não pode ficar emperrada
pela recusa dos membros do Parquet em oferecer a contraminuta, como no caso.

Assim, conquanto tenha acatado inicialmente a manifestação no sentido de que a atribuição de
apresentar contraminuta em agravo de instrumento seria do membro do Ministério Público oficiante na
Primeira Instância, refletindo melhor sobre o tema anoto que a Constituição Federal estabelece como
princípios do Ministério Público a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional (artigo 127, § 1º). A
unidade significa que os membros do Ministério Público integram um só órgão; o princípio da indivisibilidade
indica que o órgão é uno, de modo que seus membros não se vinculam aos processos em que atuam, podendo
ser substituídos por outros de acordo com as normas legais; por fim, o Ministério Público é independente no
exercício de suas funções, não ficando sujeito às ordens de quem quer que seja, somente devendo prestar
contas de seus atos à Constituição, às leis e a sua consciência (Alexandre de Moraes, Constituição do Brasil
Interpretada, Ed. Atlas, 2ª edição, pág. 1532).

Aduzidos princípios são essenciais para o desenvolvimento da nobre missão atribuída ao órgão
pela Carta Magna; mas também se prestam para evidenciar que não há sentido, lógico ou jurídico, em se
determinar que a apresentação de contraminuta seja feita pelo representante ministerial de 1ª Instância.

Com efeito, as atribuições internas de um órgão, seja ele o Ministério Público, a Defensoria, a
Advocacia Geral da União, autarquias, fundações ou a própria Administração Direta, não podem se sobrepor
à atividade jurisdicional. Assim, os princípios da unidade e da indivisibilidade indicam que um membro do
Ministério Público deve apresentar contraminuta, não sendo um mister exclusivo daquele que oficia nos autos
na instância inferior.

O artigo 1.019, II, do CPC, não estabelece uma obrigação de o representante do MPF de primeiro
grau de apresentar a contraminuta ao agravo de instrumento. Segundo o dispositivo em comento, recebido o
agravo de instrumento no tribunal o relator “ordenará a intimação do agravado pessoalmente, [....] para que
responda no prazo de 15 (quinze) dias,....”. O agravado, na espécie, é o órgão do Ministério Público Federal  e
não o seu representante em juízo, mesmo porque, por força dos princípios da unidade e da indivisibilidade,
não há vinculação de seus membros aos processos em que atuam.

De outro lado, tem-se na Lei Complementar nº 75/93, que dispõe sobre a organização, as
atribuições e o estatuto do Ministério Público da União, dispositivos interessantes a respeito dos órgãos
internos e das atribuições dos membros do Parquet. Neste sentido é importante destacar o artigo 43, que
disciplina:

“Art. 43. São órgãos do Ministério Público Federal:

I - o Procurador-Geral da República;

II - o Colégio de Procuradores da República;

III - o Conselho Superior do Ministério Público Federal;

IV - as Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;

V - a Corregedoria do Ministério Público Federal;

VI - os Subprocuradores-Gerais da República;

VII - os Procuradores Regionais da República;

VIII - os Procuradores da República.”

Adiante, os artigos 68, 69, 70 e 71 designam onde exercerão suas atividades os Procuradores
Regionais da República e os Procuradores da República, respectivamente. Transcrevo-os:

“SEÇÃO VIII

Dos Procuradores Regionais da República
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Art. 68. Os Procuradores Regionais da República serão designados para oficiar junto aos Tribunais Regionais
Federais.

Parágrafo único. A designação de Procurador Regional da República para oficiar em órgãos jurisdicionais
diferentes dos previstos para a categoria dependerá de autorização do Conselho Superior.

Art. 69. Os Procuradores Regionais da República serão lotados nos ofícios nas Procuradorias Regionais da
República.

“SEÇÃO IX

Dos Procuradores da República

Art. 70. Os Procuradores da República serão designados para oficiar junto aos Juízes Federais e junto aos
Tribunais Regionais Eleitorais, onde não tiver sede a Procuradoria Regional da República.

Parágrafo único. A designação de Procurador da República para oficiar em órgãos jurisdicionais diferentes
dos previstos para a categoria dependerá de autorização do Conselho Superior.

Art. 71. Os Procuradores da República serão lotados nos ofícios nas Procuradorias da República nos Estados
e no Distrito Federal.” – grifos e destaques meus.

Parece-me da leitura do texto legal que se trata de atribuição do Procurador Regional da
República atuar junto aos Tribunais Regionais Federais. Consequentemente, são os Procuradores Regionais
que atuam nos feitos em trâmite no segundo grau de jurisdição.

Mesmo porque, lembre-se, nos termos da lei acima citada, para que um Procurador da República
se manifeste em feitos relativos a outros órgãos jurisdicionais, diferentes dos previstos para a categoria, haverá
necessidade de autorização do Conselho Superior do Ministério Público, o que não se tem na hipótese em
testilha.

Independentemente desse entendimento, no caso concreto foi aberto vistas do processo ao Parquet
de Primeira e de Segunda Instância sem que nem um nem outro ofertasse manifestação.

Além do mais, e considerando (i ) que eventual conflito de atribuições entre representantes do
Ministério Público deve ser resolvido no âmbito administrativo, (ii) que o Poder Judiciário e os jurisdicionados
não podem aguardar indefinidamente a apresentação de uma peça processual por parte dos membros do
Ministério Público, (i i i) que não pode alegar nulidade aquele que a ela deu causa e, (iv) que houve a correta
intimação do órgão ministerial, não sendo a ausência de parecer causa de nulidade – o que causa nulidade é a
ausência de intimação para apresentar a peça processual – há de se declarar preclusa a oportunidade de o
Parquet contraminutar. Em face dessa situação, deverá ser oficiado à Procuradoria Geral da República para
conhecimento e providências que se fizerem necessárias.

Trata-se, na origem, da ação civil pública nº 0008362-77.2015.403.6100, em trâmite na 22ª Vara
Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, proposta pelo Ministério Público em face de diversos réus, dentre
os quais o agravante Rubens Carlos Vieira, no qual se apura, em apertada síntese, a prática de atos ímprobos
por agentes públicos, com participação e benefícios de terceiros, configurada na intensa troca de vantagens
para a satisfação de interesses pessoais, em manifesta violação aos princípios da honestidade, da legalidade,
da imparcialidade e da lealdade às instituições.

Argumenta o agravante que há carência de elementos para a manutenção da decisão agravada
diante da atipicidade das condutas e das ausência de dolo e de dano ao erário.

Impende anotar, neste momento, que a ação judicial encontra-se em estágio inicial, de
recebimento da peça acusatória, ocasião em que eventuais dúvidas quanto à tipificação dos fatos e o seu
enquadramento não constituem motivos suficientes para trancar a demanda. Vigora, no momento, o principio
do in dubio pro societate , prestigiando-se o prosseguimento do feito para que, se possível, tenha uma solução
de mérito que não deixe dúvidas sobre a ocorrência e autoria do ilícito.

Nesse sentido a remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
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“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AGRAVO
INTERNO    NO    RECURSO   ESPECIAL.   AGRAVO   QUE   NÃO   ATACADA, ESPECIFICAMENTE,
O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE  AFRONTA  AO  ART. 
535 DO CPC/1973. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA  182/STJ.  RECEBIMENTO DA
INICIAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

1. Inviável a apreciação do agravo interno que deixa de   atacar  especificamente,  o  fundamento  da 
decisão  agravada, referente  à  tese  de  afronta  ao art. 535 do CPC/1973, incidindo, quanto ao ponto,
a Súmula 182/STJ, por analogia.

2.  A  jurisprudência desta Corte tem asseverado que "é suficiente a demonstração de indícios razoáveis
de prática de atos de improbidade e  autoria,  para  que  se  determine  o  processamento  da ação, em
obediência  ao  princípio  do  in  dubio  pro  societate,  a  fim de possibilitar   o   maior   resguardo  do 
interesse  público"  (REsp 1.197.406/MS,  Rel.  Ministra  Eliana  Calmon,  Segunda  Turma,  DJe
22/08/2013).

3.  A  decisão  que  recebe  a  petição  inicial  não representa  cognição  exauriente acerca da efetiva
prática de ato de improbidade  administrativa,  mas  apenas  fase  inicial  de  todo o deslinde probatório
da demanda, motivo pelo qual não se exige, nesta etapa, a demonstração cabal dos fatos narrados na
petição inicial.

4. O Superior Tribunal de Justiça tem compreensão firmada no sentido de que "não há ausência de
fundamentação a postergação para sentença final  da  análise da matéria de mérito" (AgInt no AREsp
910.840/RN, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 30/08/2016).

5. Havendo   indícios  bastantes  da  existência  do  ato  ímprobo historiado  pelo  Parquet  autor,  o 
encaminhamento judicial deverá operar  em  favor  do  prosseguimento da demanda, exatamente para
se oportunizar  a  ampla produção probatória, tão necessária ao pleno e efetivo convencimento do
julgador.

6.  Agravo  interno  parcialmente  conhecido  e,  nessa  parte,  não provido.”

(STJ, AgInt no AREsp 858446/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 12.12.2017, DJe 02.02.2018)

 

 “PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
RECEBIMENTO DA INICIAL. INDÍCIOS. VERIFICAÇÃO. PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO
SOCIETATE. SÚMULA 7/STJ.

1.  A  presença  de  indícios  do  cometimento de ato de improbidade administrativa  autoriza  o 
recebimento  da petição inicial da ação destinada  à  apuração  e  sanção  das condutas ilícitas.
Conforme o entendimento  desta  Corte  Superior,  essa fase processual é regida pelo princípio do in
dubio pro societate.

2. No caso, o  acórdão  recorrido  estabelece a existência desses indícios.  A  afirmação  do  contrário 
demanda o reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. Recurso especial não conhecido.”

(STJ, REsp 1563455/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 03.10.2016, DJe 11.10.2016)

 

“ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. RECEBIMENTO DA INICIAL.

PRINCÍPIO  DO  IN  DUBIO  PRO SOCIETATE. VIOLAÇÃO AO ART. 11 DA LIA. DEMONSTRAÇÃO 
DE  DANO  AO  ERÁRIO  OU  DE  ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO. DESNECESSIDADE.  1. Conforme
estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos   interpostos  com  fundamento  no  CPC/1973 
(relativos  a decisões  publicadas  até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos  de 
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as interpretações  dadas  até  então  pela 
jurisprudência  do Superior Tribunal  de  Justiça"  (Enunciado  2). 
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2.  De acordo com a posição dominante  no  âmbito  do  STJ,  presentes  indícios  suficientes de
cometimento  de ato ímprobo, afigura-se devido o recebimento da ação de  improbidade,  em  franca 
homenagem ao princípio do in dubio pro societate,  vigente nesse momento processual, sendo certo que
apenas as ações evidentemente temerárias devem ser rechaçadas.

3.  No  caso  concreto,  a  Corte  de  origem afastou o entendimento sufragado  no  primeiro  grau  de 
jurisdição,  no sentido de que, à míngua  de prova de dano ao erário, a ação decorrente do ato ímprobo
previsto no art. 11 não poderia ser processada.

4. A postura levada a efeito no TRF da 4ª Região encontra respaldo na  jurisprudência desta Corte, na
linha de que o ato de improbidade administrativa previsto no art. 11 da Lei n. 8.429/1992 não requer a
demonstração de dano ao erário ou de enriquecimento ilícito.

5. Agravo interno desprovido.”

(STJ, AgInt no AREsp 295527/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Gurgel de Faria, j. 15.08.2017, DJe 20.09.2017)

A extensa petição inicial do Ministério Público Federal descreve as diversas condutas praticadas
pelo agravante que, ao menos em tese, configuram atos de improbidade administrativa. Há fortes evidências,
como aponta a peça exordial, que o agravante, juntamente a outros demandados, “mantinham relações
contínuas de ‘troca de favores’, que, indubitavelmente, implicou situação de percepção de enriquecimento ilícito e de
prática de atos atentatórios aos princípios da honestidade, legalidade, imparcialidade e lealdade às instituições
públicas, conforme descrição detalhada na presente ação”.

Nesse sentido constata-se, v.g., a acusação de que o corréu Paulo se utilizou do cargo público para
promover o agendamento de uma reunião com o Governador da Bahia para tratar de assunto particular do
corréu Carlos Cesar Floriano. Aduzida conduta, em tese, viola os princípios da Administração Pública por ter o
agente se valido do cargo para atender interesse particular. Dessa reunião, segundo se extrai, o agravante teve
plena ciência e participação.

Da mesma forma, alude-se que a reforma do restaurante Yatai foi realizada de forma a permitir o
recebimento de vantagens como contraprestação econômica para atendimento de interesses privados.

Há, também, indícios de falsificação de documento – e sua posterior utilização – visando
comprovar requisito para admissão no Conselho de Administração da Companhia de Seguros Aliança do
Brasil, que tem como sócio o Banco do Brasil S/A, conduta que igualmente afronta o artigo 11 da Lei nº
8.429/92.

Igualmente se destaca o envolvimento do agravante com o material colhido por meio de
interceptação telefônica. Segundo consta na petição inicial, em troca de mensagens “PAULO alerta RUBENS
para que “não fale muitas informações sobre os processos da BA com a Rose, pois temos que abafar a “pedição” de
dinheiro, pois a amiga é uma máquina de gastar...”.

O dolo, por sua vez, também se mostra a princípio presente, pois como afirma o Parquet, os
demandados “tinham consciência de que a troca de vantagens entre si estava marcada pela utilização indevida do
cargo público federal para obtenção de proveitos pessoais ou de terceiros, distanciando o exercício do cargo dos
interesses públicos que deveriam atender”.

Ao que se vê, o esquema montado pelos acusados para “troca de favores” é complexo e ramificado,
de modo que comporta criteriosa análise. Estão presentes indícios suficientes de autoria, o que permite o
prosseguimento da ação.

O trancamento da ação exigiria prova robusta e irrefutável de inocorrência da infração ou de sua
autoria. Em outras palavras, apenas ações evidentemente temerárias devem ser repelidas nesta fase, o que não
é o caso.

Importante se atentar, in casu, que a demanda originária tramita fisicamente, portanto, compete
ao agravante instruir o recurso com as peças necessárias e indispensáveis à formação do convencimento do
magistrado (art. 1.017 do CPC).
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Na espécie o agravante não instruiu o seu recurso com todos os documentos produzidos pelo
Parquet na ação originária. Se é certo que para o juízo condenatório há necessidade de certeza de culpa, pois,
do contrário, a dúvida implica absolvição do réu (in dubio pro reo), no momento em que o processo se encontra
a dúvida milita em favor da sociedade (in dubio pro societate), o que faz necessário que o agravante prove
efetivamente suas alegações. Somente com juízo de certeza a respeito da inocência ou não participação em
ilícito é que se pode impedir sumariamente o trâmite da ação. Subverter essa lógica traria como consequência
a negativa ao direito constitucional de ação, previsto no inciso XXXV do artigo 5º da Carta Magna (“a lei não
excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Oficie-se à Procuradora-Geral da República para ciência e eventuais providências a respeito dos
acontecimentos narrados no início deste voto, instruindo-o com cópias desta decisão e dos documentos de ids
3243325, 3433634, 3443543, 3853243 e 3875014.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO – CONTRAMINUTA DO MPF – LC 75/93 – NÃO
APRESENTAÇÃO – PRECLUSÃO - AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA –RECEBIMENTO
DA INICIAL – ‘IN DUBIO PRO SOCIETATE’ – CONDUTAS QUE, EM TESE, CONFIGURAM ATOS DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NAS MODALIDADES ENRIQUECIMENTO ILÍCITO E
VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

I – O Ministério Público constitui órgão regido pelos princípios da unidade, da indivisibilidade e da independência
funcional (artigo 127, § 1º, CF). O Procurador que se manifesta nos autos o faz em nome do órgão e não em nome
próprio, de modo que, interpretando os artigos 1.019, II, do CPC, com o disposto nos artigos 68, 69, 70 e 71 da Lei
Complementar nº 75/93, não se sustenta o entendimento de que quem deve apresentar contraminuta em agravo de
instrumento é o membro atuante na Primeira Instância.

II – Diante das circunstâncias de que (i) eventual conflito de atribuições entre representantes do Ministério Público deve
ser resolvido no âmbito administrativo; (ii) o Poder Judiciário e os jurisdicionados não podem aguardar indefinidamente a
apresentação de uma peça processual por parte dos membros do Ministério Público; (iii) não pode alegar nulidade aquele
que a ela deu causa e, (iv) houve a correta intimação do órgão ministerial, não sendo a ausência de parecer causa de
nulidade, declara-se preclusa a oportunidade de o Parquet contraminutar. Oficie-se à PGR.
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III – Vigora o princípio do “in dubio pro societate” no recebimento da ação de improbidade administrativa, cuja
demanda só deve ser rechaçada caso seja manifestamente temerária. As condutas imputadas ao agravante, em tese, se
subsomem aos tipos legais previstos nos artigos 9º e 11, ambos da Lei nº 8.429/92, os quais dispensa a existência de
dano ao erário por tipificarem ações ou omissões que envolvem enriquecimento ilícito e violação dos princípios da
Administração Pública.

IV – Agravo de instrumento improvido.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

APELAÇÃO (198) Nº 5000231-25.2017.4.03.6143
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: POLYSACK INDUSTRIAS LTDA.
Advogados do(a) APELANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S, CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SEBRAE - SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO AS MICROS E PEQUENAS EMPRESAS - SP,
AGENCIA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL - APEX-BRASIL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELADO: ALEXANDRE CESAR FARIA - SP144895-A, THIAGO LUIZ ISACKSSON DALBUQUERQUE - DF20792-A, LARISSA
MOREIRA COSTA - DF16745-A
Advogado do(a) APELADO: ALESSANDRO DOS SANTOS AJOUZ - DF21276-A
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R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de apelação interposta por Polysack Indústrias Ltda. em face de sentença que denegou a
segurança, pleiteada para o fim de não se submeter à incidência das contribuições destinadas ao Sebrae após
o advento da EC nº 33/2001, bem como de obter provimento judicial que autorize a compensação do indébito.
Não houve condenação em honorários advocatícios (Id nº 3553331).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     598/1757



A apelante requer em sede preliminar a suspensão do trâmite deste feito, ante o reconhecimento
da repercussão geral da matéria no RE nº 603.624 (Tema nº 325). Quanto ao mérito, sustenta inexigibilidade
da contribuição ao Sebrae/Apex/ABDI a partir do início da vigência da Emenda Constitucional nº 33/2001,
alteração constitucional que trouxe inovações quanto à materialidade e a base de cálculo para fins de
instituição de contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico. Neste contexto, alega que a
emenda em apreço acresceu o § 2º, inciso III, ao artigo 149 da CF, de forma a restringir a base de cálculo
destas contribuições ao faturamento, à receita bruta ou ao valor da operação (e, no caso de importação, ao
valor aduaneiro), deixando de incluir, portanto, a folha de salários. Aduz que, como a contribuição ao Sebrae
possui alíquota “ad valorem”, sua incidência sobre esta base de cálculo (folha de pagamento) não mais
encontraria suporte constitucional. Argumenta também que a Procuradoria da República teria ofertado
Parecer no RE nº 603.624 favorável à tese apresentada pela apelante no presente feito. Por fim, pugna pelo
reconhecimento do direito à compensação dos valores que teriam sido indevidamente recolhidos a este título
nos cinco anos anteriores à impetração, na forma do artigo 66 da Lei nº 8.383/1991, com atualização pela
taxa Selic (Id nº 3553385).

 

A União apresentou contrarrazões (Id nº 3553390).

 

Parecer do Ministério Público Federal pela rejeição da preliminar de suspensão do processo e, no
mérito, pelo prosseguimento do feito (Id nº 4785094).

 

É o relatório.
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V O T O
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Embora a questão atinente à “indicação de bases econômicas para delimitação da competência
relativa à instituição de contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, após o advento da Emenda
Constitucional nº 33/2001” esteja pendente de apreciação pelo STF, em julgado alçado à égide da repercussão
geral (Tema nº 325 – RE nº 603.624), cumpre consignar que não houve determinação da E. Relatora que,
com fulcro no artigo 1.035, § 5º, do CPC, determinasse a suspensão do processamento dos recursos pendentes
de apreciação nos demais órgãos judiciários do País.

 

Desta forma, não comporta acolhimento a preliminar de suspensão do trâmite deste feito em
razão do reconhecimento da repercussão geral pelo STF no RE nº 603.624.

 

No mais, destaco inicialmente que a constitucionalidade da contribuição ao Sebrae tem sido
chancelada pelo Supremo Tribunal Federal, inclusive em julgados proferidos após o advento da EC nº
33/2001. Neste sentido:

 

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Contribuição ao SESC/SENAC. Questão constitucional. Recepção
pelo art. 240 da Constituição Federal. Precedentes.

1. A controvérsia não demanda a análise da legislação infraconstitucional. Não incidência da Súmula nº 636/STF.

2. As contribuições destinadas ao chamado Sistema S foram expressamente recepcionadas pelo art. 240 da
Constituição Federal, conforme decidido pela Corte.

3. Agravo regimental não provido." (sem grifos no original)

(AI 610247 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-160 DIVULG 15-08-2013 PUBLIC 16-08-2013)

 

"Recurso extraordinário.

2. Tributário.

3. Contribuição para o SEBRAE. Desnecessidade de lei complementar.

4. Contribuição para o SEBRAE. Tributo destinado a viabilizar a promoção do desenvolvimento das micro e
pequenas empresas. Natureza jurídica: contribuição de intervenção no domínio econômico.

5. Desnecessidade de instituição por lei complementar. Inexistência de vício formal na instituição da contribuição
para o SEBRAE mediante lei ordinária.

6. Intervenção no domínio econômico. É válida a cobrança do tributo independentemente de contraprestação direta
em favor do contribuinte.

7. Recurso extraordinário não provido.

8. Acórdão recorrido mantido quanto aos honorários fixados."

(RE 635682, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 25/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-098 DIVULG 23-05-2013 PUBLIC 24-05-2013)

 

A seu turno, o Superior Tribunal de Justiça também tem atestado a exigibilidade desta
contribuição:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DESCARACTERIZAÇÃO.
SÚMULA 7. REDUÇÃO DE MULTA PARA 20%. LEI SUPERVENIENTE N. 11.941/09. POSSIBILIDADE.
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1. A contribuição para o SEBRAE constitui contribuição de intervenção no domínio econômico (CF art. 149) e, por
isso, é exigível de todos aqueles que se sujeitam às Contribuições ao SESC, SESI, SENAC e SENAI,
independentemente do porte econômico, porquanto não vinculada a eventual contraprestação dessa entidade.

2. O art. 35 da Lei n. 8.212/91 foi alterado pela Lei 11.941/09, devendo o novo percentual aplicável à multa
moratória seguir o patamar de 20%, que, sendo mais propícia ao contribuinte, deve ser a ele aplicado, por se tratar
de lei mais benéfica, cuja retroação é autorizada com base no art. 106, II, do CTN.

3. Precedentes: REsp 1.189.915/ES, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 1º.6.2010, DJe
17.6.2010; REsp 1.121.230/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.2.2010, DJe 2.3.2010.

Agravo regimental improvido." (sem grifos no original)

(AgRg no REsp 1216186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/05/2011, DJe
16/05/2011)

 

Feitas estas considerações inicias, observo que o cerne da controvérsia veiculada nestes autos – a
inovação trazida pela EC nº 33/2001 – tem sido objeto de apreciação no âmbito deste Tribunal, que em vários
julgados atestou a legitimidade da exigência das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico,
inclusive após o início da vigência da EC nº 33/2001.

 

Com efeito, o entendimento predominante, ao qual adiro, é de que a inovação trazida pela
emenda constitucional em apreço, na parte em que menciona algumas bases de cálculo sobre as quais podem
incidir as contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico (adição do § 2º, inciso III, alínea “a”,
ao artigo 149 da CF/1988), refere-se, em verdade, a um rol não exauriente. Desta forma, nenhuma mácula de
inconstitucionalidade paira sobre a utilização da folha de salários (não mencionada expressamente no artigo
149, § 2º, III, “a”) como base de cálculo destas contribuições (dentre elas, a contribuição ao Sebrae,
impugnada nestes autos).

 

Conforme salientado pelo Des. Fed. Paulo Fontes por ocasião do julgamento do AMS nº 0001898-
13.2010.4.03.6100, a correta exegese desta inovação legislativa é de que ela prescreve “tão-somente a
possibilidade de algumas bases de cálculos serem adotadas pelas Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio
Econômico, sem que haja qualquer restrição explícita à adoção de outras bases de cálculo não constantes na alínea
"a"”. Pertinente transcrever a ementa do julgado em apreço:

 

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO INCRA E SEBRAE. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO
DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE. LEGITIMIDADE DAS EXIGÊNCIAS. BASE DE CÁLCULO. "FOLHA DE
SALÁRIOS". POSSIBILIDADE. ART. 149, § 2º, III, DA CF É ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. APELAÇÃO
IMPROVIDA.

1. Inicialmente, no que tange à prescrição, às ações ajuizadas anteriormente a entrada em vigor da Lei
Complementar 118/2005, aplica-se o entendimento até então consagrado no Superior Tribunal de Justiça, segundo o
qual o prazo prescricional para restituição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ocorre em cinco
anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da homologação tácita - tese
dos "cinco mais cinco" (Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC - 2003/0037960-2) e, às ações ajuizadas
após 09 de junho de 2005, aplica-se o prazo prescricional quinquenal.

2. No mérito, as contribuições ao INCRA e SEBRAE são consideradas contribuições especiais atípicas de intervenção
no domínio econômico. São interventivas, pois a primeira visa financiar os programas e projetos vinculados à
reforma agrária e suas atividades complementares, ao passo que a segunda destina-se a disseminar o fomento às
micro e pequenas empresas. E, são contribuições especiais atípicas, na medida em que são constitucionalmente
destinadas a finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo da obrigação tributária (referibilidade).

3. A contribuição ao INCRA foi inteiramente recepcionada pela nova ordem constitucional. Ademais, a supressão da
exação para o FUNRURAL pela Lei nº 7.787/89 e a unificação do sistema de previdência através da Lei nº 8.212/91
não provocaram qualquer alteração na parcela destinada ao INCRA. Inexistindo, portanto, qualquer ilegalidade na
contribuição ao INCRA, consoante decisões de nossas Corte de Justiça:
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4. No tocante à contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, instituída
pela Lei nº 8029/90, é contribuição especial atípica de intervenção no domínio econômico, prevista no artigo 149 da
atual Constituição Federal, não necessitando de lei complementar para ser instituída. Do mesmo modo, não há
qualquer ilegalidade na contribuição ao SEBRAE, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Supremo Tribunal
Federal:

5. O cerne da tese trazida a juízo pela parte impetrante consiste na inconstitucionalidade de Contribuições Sociais de
Intervenção no Domínio Econômico, sejam atípicas ou não, adotarem como base de cálculo a "folha de salários",
tendo em vista que o artigo 149, § 2º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, na redação atribuída pelo
artigo 1º, da Emenda Constitucional nº 33/2001, teria estabelecido um rol taxativo de bases de cálculo ad valorem
possíveis, no qual esta não estaria inclusa.

6. No entanto, o que se depreende do texto constitucional é tão-somente a possibilidade de algumas bases de cálculos
serem adotadas pelas Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio Econômico, sem que haja qualquer restrição
explícita à adoção de outras bases de cálculo não constantes na alínea "a". Trata-se, portanto, de rol meramente
exemplificativo.

7. Desse modo, não vislumbro óbice à adoção da "folha de salários" como base de cálculo das contribuições de
intervenção no domínio econômico.

8. Recurso de apelação da parte impetrante improvido, mantendo a sentença, que julgou improcedente os pedidos
formulados na petição inicial, denegando a segurança, para declarar a exigibilidade das contribuições ao Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e ao Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas -
SEBRAE, ambos sobre a folha de salários da impetrante, negando-lhe o direito de compensação.”  (sem grifos no
original)

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA,  AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 329264 - 0001898-13.2010.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 14/09/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/09/2015)

 

No mesmo sentido posiciona-se esta Terceira Turma, como se verifica do julgado a seguir:

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÕES AO
INCRA, SESC, SENAC E SEBRAE. EC 33/2001. ACRÉSCIMO DO § 2º. ARTIGO 149, CF. TESE DE RESTRIÇÃO DA
HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA REJEITADA.

1. A EC 33/2001 acresceu ao artigo 149 da Carta Federal o § 2º, definindo possíveis hipóteses de incidência das
contribuições, sem, porém, instituir norma proibitiva, no sentido de impedir que a lei adote outras bases de cálculo,
pois apenas prevê que faturamento, receita, valor da operação e valor aduaneiro, este no caso de importação,
podem ser considerados na aplicação de alíquota ad valorem.

2. O objetivo do constituinte derivado, no artigo 149, não foi o de restringir a ação do legislador, mas o de
preencher o enorme vazio normativo da redação anterior, indicando, agora, possibilidades, que ficam de logo
asseguradas para a imposição fiscal, sem prejuízo de que a lei preveja, em cada situação concreta, a base de
cálculo ou material respectiva, e a alíquota pertinente, específica ou ad valorem.

3. Agravo de instrumento improvido.”

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 592521 - 0022346-61.2016.4.03.0000,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 19/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/05/2017 )

 

Improcedente o pedido principal, resta prejudicada a análise da pretensão de reconhecimento do
direito à compensação.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da impetrante.

 

É como voto.
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E M E N T A

 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SEBRAE (APEX / ABDI) APÓS O INÍCIO DA
VIGÊNCIA DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33/2001 – LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. ARTIGO 149, § 2º, INCISO
III, ALÍNEA “A” – ROL NÃO EXAURIENTE. HIGIDEZ DA UTILIZAÇÃO DA FOLHA DE SALÁRIOS COMO BASE DE
CÁLCULO.

1. A inovação trazida pela Emenda Constitucional nº 33/2001, na parte em que menciona algumas bases de cálculo sobre
as quais podem incidir as contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico (adição do § 2º, inciso III, alínea “a”, ao artigo
149 da CF/1988), refere-se a um rol exemplificativo.

2. Nenhuma mácula de inconstitucionalidade paira sobre a utilização da folha de salários como base de cálculo da
contribuição ao Sebrae. Precedentes.

3. Apelação a que se nega provimento.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000551-16.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
PARTE AUTORA: YAZAKI DO BRASIL LTDA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 6ª VARA FEDERAL
Advogado do(a) PARTE AUTORA: ADRIANO GONZALES SILVERIO - SP194905-A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

  

 

 

 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000551-16.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
PARTE AUTORA: YAZAKI DO BRASIL LTDA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 6ª VARA FEDERAL
Advogado do(a) PARTE AUTORA: ADRIANO GONZALES SILVERIO - SP194905-A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de remessa oficial em face de sentença que, em sede de mandado de segurança, julgou parcialmente
procedente o pedido, confirmando a liminar, e concedeu a ordem para determinar que a autoridade coatora
dê andamento ao despacho aduaneiro das Declarações de Importação nºs. 18/0166808-8, 18/0168513-6,
18/017943-3 e 18/0179953-0, no prazo de 72 horas, salvo se pendente exigência à impetrante não cumprida.
Sem condenação em honorários advocatícios.

Não foram apresentados recursos voluntários.

Subiram os autos a esta Corte por força da remessa oficial e vieram os autos conclusos.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa necessária.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000551-16.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
PARTE AUTORA: YAZAKI DO BRASIL LTDA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 6ª VARA FEDERAL
Advogado do(a) PARTE AUTORA: ADRIANO GONZALES SILVERIO - SP194905-A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

Na hipótese em exame, a impetrante teve as suas mercadorias, registradas nas Declarações de Importação nºs. 18/0166808-8,
18/0168513-6, 18/017943-3 e 18/0179953-0, parametrizadas para o canal amarelo de conferência, no qual, nos termos do art. 21, II,
da IN SRF n.º 680/2006, “será realizado o exame documental, e, não sendo constatada irregularidade, efetuado o desembaraço
aduaneiro, dispensada a verificação da mercadoria”.

Consta que as Declarações de Importação foram registradas no período de 26/01/2018 a 29/01/2018. Contudo, os respectivos
procedimentos de desembaraço aduaneiro ficou paralisado por lapso temporal irrazoável. Das informações prestadas pela autoridade
impetrada consta que, em relação as Declarações de Importação n.º 18/0166808-8 e 18/0168513-6, apenas foram desembaraçadas as
mercadorias em 08/03/2018. Por sua vez, quanto às mercadorias constantes nas Declarações de Importação n.º 18/0179943-3 e
18/0179953-0, apenas em 05/03/2018 foram objeto de apreciação pela autoridade fiscal responsável.

Conforme se extrai dos elementos dos autos, a demora na conclusão do procedimento de desembaraço aduaneiro das mercadorias
importadas pela impetrante se deu em contexto de greve deflagrada pelos Auditores-Fiscais. Por sua vez, a autoridade impetrada admitiu
em suas informações a possibilidade da ocorrência de atrasos em decorrência do movimento paradista.

Assim sendo, bem observou o Juízo a quo em sua sentença que, embora o direito de greve assegurado aos servidores possua cariz
constitucional, é cediço que não pode prejudicar a continuidade dos serviços públicos essenciais, como se afigura a atividade aduaneira.

Portanto, realizando-se um juízo de ponderação entre os bens jurídicos em conflito, não se pode admitir que sobrevenham prejuízos
irreparáveis ao contribuinte em decorrência de greve dos Auditores-Fiscais.
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Nesse sentido, são os seguintes julgados deste E. Tribunal:

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO. GREVE DOS AUDITORES FISCAIS. SERVIDORES
RESPONSÁVEIS PELO DESEMBARAÇO ADUANEIRO. MERCADORIA INDISPENSÁVEL AO FUNCIONAMENTO
DAS ATIVIDADES DO IMPORTADOR. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.

1. No caso sub judice, a demora na análise da DI 16/0393288-4 decorreu de movimento grevista dos Auditores Fiscais da
Receita Federal, sendo imprescindível tal análise para a conclusão do procedimento de desembaraço aduaneiro.

2. Muito embora o direito de greve seja uma garantia constitucional assegurada aos servidores públicos, o seu exercício
haverá de preservar a continuidade do serviço público essencial, sob pena de inconstitucionalidade do movimento
grevista.

3. A realização da greve dos servidores responsáveis pelo desembaraço aduaneiro de mercadoria importada e sua
consequente liberação, após cumpridas as formalidades legais, não pode prejudicar o desembaraço de mercadoria
perecível ou indispensável para o funcionamento das atividades do importador. Assim, a Administração Pública tem o
poder-dever de agir, independentemente do movimento grevista.

4. Precedentes.

5. In casu, houve a informação de que a autoridade coatora procedeu à liberação da mercadoria em 30/11/2016, em
cumprimento à determinação da medida liminar.

6. A demora na conclusão do procedimento de desembaraço aduaneiro estava gerando prejuízos à Impetrante, pela
impossibilidade de cumprimento de suas obrigações perante seus clientes.

7. Remessa oficial desprovida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 370247 - 0013057-80.2016.4.03.6119,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 21/02/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/03/2018 )

                                   

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO. GREVE DOS AUDITORES FISCAIS. SERVIDORES
RESPONSÁVEIS PELO DESEMBARAÇO ADUANEIRO. MERCADORIA INDISPENSÁVEL AO FUNCIONAMENTO
DAS ATIVIDADES DO IMPORTADOR. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.

1. Muito embora o direito de greve seja uma garantia constitucional assegurada aos servidores públicos, o seu exercício
haverá de preservar a continuidade do serviço público essencial, sob pena de inconstitucionalidade do movimento
grevista.

2. A realização da greve dos servidores responsáveis pelo desembaraço aduaneiro de mercadoria importada e sua
consequente liberação, após cumpridas as formalidades legais, não pode prejudicar o desembaraço de mercadoria
perecível ou indispensável para o funcionamento das atividades do importador. Assim, a Administração Pública tem o
poder-dever de agir, independentemente do movimento grevista.

3. A demora na conclusão do procedimento de desembaraço aduaneiro estava gerando prejuízos à Impetrante, tanto em
relação às despesas com armazenagem, como pela impossibilidade de cumprimento de suas obrigações perante seus
clientes.

4. Remessa oficial desprovida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 368209 - 0012953-88.2016.4.03.6119,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 21/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2018
)

                                   

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADUANEIRO. GREVE. DOS SERVIDORES DA RECEITA
FEDERAL. ANÁLISE DA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO LIBERAÇÃO DE MERCADORIA.

1. A impetrante que procedeu ao registro das mercadorias importadas sob o nº 1717878-2, em 30.10.2016, a qual se
encontrava paralisada no canal amarelo desde 07.11.2016, aguardando análise há quase um mês, em função do
movimento paredista dos Auditores da Receita Federal.
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2. A greve dos servidores federais responsáveis pelo desembaraço aduaneiro não pode prejudicar a liberação de
mercadoria indispensável ao funcionamento das atividades do importador, porquanto essa descontinuidade do serviço
pode trazer prejuízos irreparáveis aos contribuintes.

3. Desde o registro da Declaração de Importação nº 16/1717878-2, em 31.10.2016, até a impetração deste mandamus,
em 30.11.2016, o despacho aduaneiro ainda não havia sido analisado. A análise da DI em questão, somente se deu
após a notificação da autoridade impetrada, conforme informações constantes às fls. 66/69.

4. Restando configurada a ilegalidade da autoridade pública a ferir o direito líquido e certo da Impetrante quando da
demora da análise do despacho aduaneiro, mister a manutenção da r. sentença.

5. Remessa oficial desprovida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 369483 - 0013355-72.2016.4.03.6119,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, julgado em 22/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/01/2018
)  

Por esses fundamentos, não merece reparos a sentença que assegurou ao impetrante o direito de ter concluído o procedimento de
desembaraço aduaneiro, ficando ressalvado o caso de exigências pertinentes não cumpridas.

Ante o exposto, nego provimento ao reexame necessário.

É o voto.

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

ADMINISTRATIVO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. LIBERAÇÃO DE MERCADORIAS. DEMORA NA CONCLUSÃO DO
PROCEDIMENTO. GREVE DOS AUDITORES FISCAIS. CONTINUIDADE DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO.
REEXAME NECESSÁRIO NÃO PROVIDO.

1. A demora na conclusão do procedimento de desembaraço aduaneiro das mercadorias importadas pela impetrante se deu em contexto
de greve deflagrada pelos Auditores-Fiscais. Por sua vez, a autoridade impetrada admitiu em suas informações a possibilidade da
ocorrência de atrasos em decorrência do movimento paradista.

2. Embora o direito de greve assegurado aos servidores possua cariz constitucional, é cediço que não pode prejudicar a continuidade dos
serviços públicos essenciais, como se afigura a atividade aduaneira.

3. Realizando-se um juízo de ponderação entre os bens jurídicos em conflito, não se pode admitir que sobrevenham prejuízos irreparáveis
ao contribuinte em decorrência de greve dos Auditores-Fiscais.

4. Não merece reparos a sentença que assegurou ao impetrante o direito de ter concluído o procedimento de desembaraço aduaneiro,
ficando ressalvado o caso de exigências pertinentes não cumpridas, hipótese em que este prazo deverá ser interrompido com sua
formulação e recontado a partir de seu atendimento.
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5 Reexame necessário não provido.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa
oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5004365-70.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
PARTE AUTORA: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 5ª VARA FEDERAL
Advogado do(a) PARTE AUTORA: ESTELA RIGGIO - SP3130570A
INTERESSADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS/SP
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 

 

  

 

 

 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5004365-70.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
PARTE AUTORA: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 5ª VARA FEDERAL
Advogado do(a) PARTE AUTORA: ESTELA RIGGIO - SP3130570A
INTERESSADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS/SP
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que, em sede de mandado de segurança, julgou procedente o
pedido, confirmando a liminar, para determinar à autoridade impetrada que dê continuidade ao processo de
desembaraço aduaneiro das mercadorias objeto da Declaração de Importação n.º DI 17/1954670-5,
liberando-as, caso inexistam outros óbices a tanto. Sem condenação em honorários advocatícios.

Não foram apresentados recursos voluntários.

Subiram os autos a esta Corte por força da remessa oficial e vieram os autos conclusos.

O Ministério Público Federal se manifestou por se abster de opinar no feito.

É o relatório.
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REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5004365-70.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
PARTE AUTORA: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 5ª VARA FEDERAL
Advogado do(a) PARTE AUTORA: ESTELA RIGGIO - SP3130570A
INTERESSADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS/SP
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

Na hipótese em exame, a impetrante teve as suas mercadorias, registradas na Declaração de Importação nº. 17/1954670-5,
parametrizadas para o canal vermelho de conferência, no qual, nos termos do art. 21, III, da IN SRF n.º 680/2006, “a mercadoria
somente será desembaraçada após a realização do exame documental e da verificação da mercadoria”.

Consta que a Declaração de Importação foi registrada em 10/11/2017. Contudo, o procedimento de desembaraço aduaneiro ficou
paralisado por lapso temporal irrazoável. Das informações prestadas pela autoridade impetrada consta que apenas em 01/12/2017 a
Declaração de Importação foi distribuída para o auditor fiscal responsável pela análise (ID 3134429, p. 3).

Conforme se extrai dos elementos dos autos, a demora na conclusão do procedimento de desembaraço aduaneiro das mercadorias
importadas pela impetrante se deu em contexto de greve deflagrada pelos Auditores-Fiscais. Por sua vez, a autoridade impetrada admitiu
em suas informações a possibilidade da ocorrência de atrasos em decorrência do movimento paradista.

Assim sendo, bem observou o Juízo a quo em sua sentença que, embora o direito de greve assegurado aos servidores possua cariz
constitucional, é cediço que não pode prejudicar a continuidade dos serviços públicos essenciais, como se afigura a atividade aduaneira.

Portanto, realizando-se um juízo de ponderação entre os bens jurídicos em conflito, não se pode admitir que sobrevenham prejuízos
irreparáveis ao contribuinte em decorrência de greve dos Auditores-Fiscais.

Nesse sentido, são os seguintes julgados deste E. Tribunal:

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO. GREVE DOS AUDITORES FISCAIS. SERVIDORES
RESPONSÁVEIS PELO DESEMBARAÇO ADUANEIRO. MERCADORIA INDISPENSÁVEL AO FUNCIONAMENTO
DAS ATIVIDADES DO IMPORTADOR. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.

1. No caso sub judice, a demora na análise da DI 16/0393288-4 decorreu de movimento grevista dos Auditores Fiscais da
Receita Federal, sendo imprescindível tal análise para a conclusão do procedimento de desembaraço aduaneiro.

2. Muito embora o direito de greve seja uma garantia constitucional assegurada aos servidores públicos, o seu exercício
haverá de preservar a continuidade do serviço público essencial, sob pena de inconstitucionalidade do movimento
grevista.
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3. A realização da greve dos servidores responsáveis pelo desembaraço aduaneiro de mercadoria importada e sua
consequente liberação, após cumpridas as formalidades legais, não pode prejudicar o desembaraço de mercadoria
perecível ou indispensável para o funcionamento das atividades do importador. Assim, a Administração Pública tem o
poder-dever de agir, independentemente do movimento grevista.

4. Precedentes.

5. In casu, houve a informação de que a autoridade coatora procedeu à liberação da mercadoria em 30/11/2016, em
cumprimento à determinação da medida liminar.

6. A demora na conclusão do procedimento de desembaraço aduaneiro estava gerando prejuízos à Impetrante, pela
impossibilidade de cumprimento de suas obrigações perante seus clientes.

7. Remessa oficial desprovida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 370247 - 0013057-80.2016.4.03.6119,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 21/02/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/03/2018 )

                                   

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO. GREVE DOS AUDITORES FISCAIS. SERVIDORES
RESPONSÁVEIS PELO DESEMBARAÇO ADUANEIRO. MERCADORIA INDISPENSÁVEL AO FUNCIONAMENTO
DAS ATIVIDADES DO IMPORTADOR. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.

1. Muito embora o direito de greve seja uma garantia constitucional assegurada aos servidores públicos, o seu exercício
haverá de preservar a continuidade do serviço público essencial, sob pena de inconstitucionalidade do movimento
grevista.

2. A realização da greve dos servidores responsáveis pelo desembaraço aduaneiro de mercadoria importada e sua
consequente liberação, após cumpridas as formalidades legais, não pode prejudicar o desembaraço de mercadoria
perecível ou indispensável para o funcionamento das atividades do importador. Assim, a Administração Pública tem o
poder-dever de agir, independentemente do movimento grevista.

3. A demora na conclusão do procedimento de desembaraço aduaneiro estava gerando prejuízos à Impetrante, tanto em
relação às despesas com armazenagem, como pela impossibilidade de cumprimento de suas obrigações perante seus
clientes.

4. Remessa oficial desprovida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 368209 - 0012953-88.2016.4.03.6119,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 21/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2018
)

                                   

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADUANEIRO. GREVE. DOS SERVIDORES DA RECEITA
FEDERAL. ANÁLISE DA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO LIBERAÇÃO DE MERCADORIA.

1. A impetrante que procedeu ao registro das mercadorias importadas sob o nº 1717878-2, em 30.10.2016, a qual se
encontrava paralisada no canal amarelo desde 07.11.2016, aguardando análise há quase um mês, em função do
movimento paredista dos Auditores da Receita Federal.

2. A greve dos servidores federais responsáveis pelo desembaraço aduaneiro não pode prejudicar a liberação de
mercadoria indispensável ao funcionamento das atividades do importador, porquanto essa descontinuidade do serviço
pode trazer prejuízos irreparáveis aos contribuintes.

3. Desde o registro da Declaração de Importação nº 16/1717878-2, em 31.10.2016, até a impetração deste mandamus,
em 30.11.2016, o despacho aduaneiro ainda não havia sido analisado. A análise da DI em questão, somente se deu
após a notificação da autoridade impetrada, conforme informações constantes às fls. 66/69.

4. Restando configurada a ilegalidade da autoridade pública a ferir o direito líquido e certo da Impetrante quando da
demora da análise do despacho aduaneiro, mister a manutenção da r. sentença.

5. Remessa oficial desprovida.
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(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 369483 - 0013355-72.2016.4.03.6119,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, julgado em 22/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/01/2018 )

               

Por esses fundamentos, não merece reparos a sentença que assegurou ao impetrante o direito de ter concluído o procedimento de
desembaraço aduaneiro, ficando ressalvado o caso de exigências pertinentes não cumpridas.

Ante o exposto, nego provimento ao reexame necessário.

É o voto.

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. LIBERAÇÃO DE MERCADORIAS. DEMORA NA CONCLUSÃO DO
PROCEDIMENTO. GREVE DOS AUDITORES FISCAIS. CONTINUIDADE DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO.
REEXAME NECESSÁRIO NÃO PROVIDO.

1. A demora na conclusão do procedimento de desembaraço aduaneiro das mercadorias importadas pela impetrante se deu em contexto
de greve deflagrada pelos Auditores-Fiscais. Por sua vez, a autoridade impetrada admitiu em suas informações a possibilidade da
ocorrência de atrasos em decorrência do movimento paradista.

2. Embora o direito de greve assegurado aos servidores possua cariz constitucional, é cediço que não pode prejudicar a continuidade dos
serviços públicos essenciais, como se afigura a atividade aduaneira.

3. Realizando-se um juízo de ponderação entre os bens jurídicos em conflito, não se pode admitir que sobrevenham prejuízos irreparáveis
ao contribuinte em decorrência de greve dos Auditores-Fiscais.

4. Não merece reparos a sentença que assegurou ao impetrante o direito de ter concluído o procedimento de desembaraço aduaneiro,
liberando-as, caso inexistam outros óbices a tanto

5. Reexame necessário não provido.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa
oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000038-12.2017.4.03.6110
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: WILLING TRADING IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI - EPP
Advogado do(a) APELADO: AUGUSTO FAUVEL DE MORAES - SP202052-A

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000038-12.2017.4.03.6110
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: WILLING TRADING IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI - EPP
Advogado do(a) APELADO: AUGUSTO FAUVEL DE MORAES - SP2020520A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL em face de sentença, proferida em sede de mandado
de segurança, que julgou parcialmente o pedido do impetrante para determinar que a Autoridade impetrada
dê seguimento ao requerimento administrativo de oferecimento de caução para o desembaraço da Declaração
de Importação (DI) n. 16/1000213-1, valorando as mercadorias conforme o método que eventualmente seja
aplicável ao presente caso concreto.

Em suas razões recursais, a apelante alegou em síntese que a situação da apelada não se enquadra nas
hipóteses que permite o desembaraço da mercadoria mediante a prestação de garantia, nos termos do art. 68
da MP n.º 2.158-35/2001 e art. 5-A da IN RFB 1.169/2011, uma vez que a investigação levada a efeito no
procedimento especial de controle aduaneiro se baseia na suspeita de falsidade material ou ideológica de
documento comprobatório apresentado. Ressaltou que, no caso concreto, o “requerente foi intimado para
comprovar a identificação do signatário, a existência de poderes para assinar e o reconhecimento, por notário
público no país de origem, da autenticidade da assinatura da fatura original 2016HDA2572, tendo como base
o artigo 1º e 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.169/2011”. Asseverou que a liberação de mercadoria com a
apresentação de documento falso afronta o sistema de administração tributária aduaneira, cuja missão e o
controle de fronteiras, combate ao contrabando e descaminho, proteção ao consumidor, preservação das
empresas nacionais, além de desprestigiar os princípios da livre concorrência, isonomia e interesse público.

A apelada apresentou contrarrazões.

O Ministério Público opinou pelo provimento da apelação da União.

É o relatório.
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000038-12.2017.4.03.6110
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: WILLING TRADING IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI - EPP
Advogado do(a) APELADO: AUGUSTO FAUVEL DE MORAES - SP2020520A

 
 
 

V O T O
 

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de prestação de caução para a liberação de mercadorias submetidas ao procedimento especial de
controle aduaneiro, instaurado para a apuração de falsidade documental na operação de importação.

 

A sentença recorrida fundamentou a concessão da segurança sob a seguinte fundamentação:

 

“(...) a mera ilação de suspeita de irregularidade punível com a pena de perdimento não se mostra suficiente para a
negativa do Fisco em dar seguimento ao desembaraço das mercadorias mediante o oferecimento de caução.

Embora o Fisco detenha o poder-dever de exigir outros documentos os quais entende imprescindíveis para o
desembaraço aduaneiro, tal exigência sobrevém de fundamentado conjunto fático-probatório quanto à necessidade da
adoção da aludida medida, o que não se consubstancia nos presente autos.

De seu turno, numa superveniência de aplicação da pena de perdimento das mercadorias represadas, o recolhimento da
caução no valor aduaneiro determinado pela própria Autoridade Aduaneira obsta eventual prejuízo fiscal a ser suportado
pelo Poder Público.

Por conseguinte, deflui dos elementos constantes nos autos que a escusa da impetrada em prosseguir com o despacho
aduaneiro, com a consequente fixação da caução a ser suportada pela impetrante, se mostra desproporcional no caso
concreto”. 

 

Entendo que a sentença deve ser reformada.
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Com efeito, o procedimento especial de controle aduaneiro, nos termos da IN RFB n.º 1.169/2011, aplica-se a toda operação de
importação ou de exportação de bens ou de mercadorias sobre a qual recaia suspeita de irregularidade punível com a pena de
perdimento, independentemente de ter sido iniciado o despacho aduaneiro ou de que o mesmo tenha sido concluído.

Das informações da autoridade impetrada, se extrai que o Termo de Início de Procedimento Especial de Controle Aduaneiro teve como
fundamento a suspeita quanto à “autenticidade, decorrente de falsidade material ou ideológica, de qualquer documento
apresentado, tanto na importação quanto na exportação, inclusive quanto à origem da mercadoria, ao preço pago ou a pagar,
recebido a receber”. Referida suspeita recaiu especificamente sobre a assinatura da fatura original apresentada pelo importador, a
qual, consoante constatou a autoridade tributária “é visivelmente diferente da existente na fatura anexada a DI 16/1000213-1,
motivando assim a abertura deste procedimento especial”. Desse modo, a impetrante foi intimada a apresentar “a identificação do
signatário, a comprovação dos poderes do mesmo para assiná-la e o reconhecimento, por notário público no país de origem, da
autenticidade da assinatura da fatura original 2016HDA2572” (ID 3859072).

Verifica-se, então, que o procedimento especial de controle aduaneiro foi instaurado de forma legítima após a constatação da existência
de indícios razoáveis acerca da existência da infração referente a uso de documento falso na operação de importação.

Quanto à possibilidade de aplicação de pena de perdimento por uso de documento falso, a legitimar a instauração do procedimento
especial de controle aduaneiro, insta salientar que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que
“eventual preço subfaturado na Declaração de Importação não se confunde com falsificação ou adulteração de documento, não
permitindo, assim, a aplicação da pena de perdimento, que é restrita às hipóteses do art. 105 Decreto-Lei n. 37/1966. Nesse
sentido: AgRg no REsp 1341312/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 8/3/2013; REsp 1242532/RS, Rel.
Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 2/8/2012”. (REsp 1448678/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 12/08/2014, DJe 19/08/2014).

A jurisprudência desta C. Corte, perfilhada ao entendimento do STJ, se consolidou no sentido de que a falsidade ideológica consistente
na declaração inverídica dos valores das mercadorias na fatura comercial atrai a aplicação de sanção de multa prevista no parágrafo único
do art. 108 do DL 37/66, norma reproduzida no art. 703 do Regulamento Aduaneiro, afastando a pena de perdimento.

 

Ocorre que, no caso dos autos, a apuração do uso de documento falso não se deu em razão de suspeita de subfaturamento de preços –
que, repise-se, não enseja a pena de perdimento de bens, nos termos da jurisprudência do E. STJ e desta C. Turma - mas sim em razão
da existência de elementos que indicam a aposição fraudulenta de assinatura em fatura comercial que não corresponde a do representante
legal do exportador.

Em tal hipótese, evidenciada a fraude, entendo cabível a aplicação da pena de perdimento de mercadoria com fulcro no art. 105, VIII, do
DL 37/66 e art. 689 do Regulamento Aduaneiro:

Art.105 - Aplica-se a pena de perda da mercadoria:

  VI - estrangeira ou nacional, na importação ou na exportação, se qualquer documento necessário ao seu embarque
ou desembaraço tiver sido falsificado ou adulterado;

Art. 689.  Aplica-se a pena de perdimento da mercadoria nas seguintes hipóteses, por configurarem dano ao
Erário (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 105; e Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 23, caput e § 1º, este com a
redação dada pela Lei no 10.637, de 2002, art. 59):

VI - estrangeira ou nacional, na importação ou na exportação, se qualquer documento necessário ao seu
embarque ou desembaraço tiver sido falsificado ou adulterado;

Quanto à possibilidade de oferecimento de caução para liberação das mercadorias, dispõe o art. 51, parágrafos 1º e 2º do DL 37/66 e
art. 571 do Regulamento Aduaneiro:

Art.51 - Concluída a conferência aduaneira, sem exigência fiscal relativamente a valor aduaneiro, classificação ou outros
elementos do despacho, a mercadoria será desembaraçada e posta à disposição do importador. (Redação dada pelo
Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)

§ 1º - Se, no curso da conferência aduaneira, houver exigência fiscal na forma deste artigo, a mercadoria poderá ser
desembaraçada, desde que, na forma do regulamento, sejam adotadas as indispensáveis cautelas fiscais. (Incluído pelo
Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)

§ 2º - O regulamento disporá sobre os casos em que a mercadoria poderá ser posta à disposição do importador
antecipadamente ao desembaraço. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
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Art. 571. Desembaraço aduaneiro na importação é o ato pelo qual é registrada a conclusão da conferência aduaneira
(Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 51, caput, com a redação dada pelo Decreto-Lei no 2.472, de 1988, art. 2o).

§ 1º Não será desembaraçada a mercadoria: (Redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 2013)

I - cuja exigência de crédito tributário no curso da conferência aduaneira esteja pendente de atendimento, salvo nas
hipóteses autorizadas pelo Ministro de Estado da Fazenda, mediante a prestação de garantia (Decreto-Lei nº 37, de
1966, art. 51, § 1º, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 1988, art. 2º; e Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art.
39); e (Redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 2013)

II - enquanto não apresentados os documentos referidos nos incisos I a III do caput do art. 553. (Redação dada pelo
Decreto nº 8.010, de 2013)

 

No mesmo sentido, é o art. 68, parágrafo único da MP 2.158-35:

Art. 68. Quando houver indícios de infração punível com a pena de perdimento, a mercadoria importada será retida pela
Secretaria da Receita Federal, até que seja concluído o correspondente procedimento de fiscalização.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplicar-se-á na forma a ser disciplinada pela Secretaria da Receita Federal,
que disporá sobre o prazo máximo de retenção, bem assim as situações em que as mercadorias poderão ser entregues
ao importador, antes da conclusão do procedimento de fiscalização, mediante a adoção das necessárias medidas de
cautela fiscal.

Regulamentando a matéria, o art. 5º-A da IN RFB nº 1.169/2011, preconiza:

Art. 5º-A Caso as irregularidades que motivaram a retenção de que trata o art. 5º sejam exclusivamente as elencadas nos
incisos IV e V do caput do art. 2º, a mercadoria poderá ser desembaraçada ou entregue antes do término do procedimento
especial de controle mediante a prestação de garantia.

Dessume-se da norma acima transcrita que é possível a liberação, mediante caução, das mercadorias retidas com fundamento nas
irregularidades previstas nos incisos IV e V do caput do art. 2º da IN RFB nº 1.169/2011.

Por sua vez, o art. 2º da IN RFB n.º 1.169/2011, dispõe:

Art. 2º As situações de irregularidade mencionadas no art. 1º compreendem, entre outras hipóteses, os casos de suspeita
quanto à:

I - autenticidade, decorrente de falsidade material ou ideológica, de qualquer documento comprobatório apresentado,
tanto na importação quanto na exportação, inclusive quanto à origem da mercadoria, ao preço pago ou a pagar,
recebido ou a receber;

II - falsidade ou adulteração de característica essencial da mercadoria;

III - importação proibida, atentatória à moral, aos bons costumes e à saúde ou ordem públicas;

IV - ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou
simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiro;

V - existência de fato do estabelecimento importador, exportador ou de qualquer pessoa envolvida na transação
comercial; ou

VI - falsa declaração de conteúdo, inclusive nos documentos de transporte.

 

Contudo, no particular, as mercadorias foram apreendidas não com base no inciso IV e V do art. 2º da IN RFB 1.169/2011, mas sim no
inciso I do mesmo dispositivo (falsidade da assinatura em fatura comercial).

Desse modo, a hipótese não se enquadra na norma autorizadora da liberação das mercadorias mediante prestação de garantia, de modo
que inexiste fundamento jurídico para o pedido do agravante.

Por fim, ao que se extrai dos elementos dos autos, a conclusão do procedimento administrativa depende não apenas de atos a serem
praticados pela autoridade aduaneira, mas sim de conduta da própria impetrante que foi instada a apresentar os documentos apontados
pelo Fisco para prosseguimento da apuração da infração.
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Assim sendo, a invocada mora na conclusão do procedimento não deve ser imputada à autoridade impetrada, de modo que, sob essa
alegação, se mostra descabida a liberação das mercadorias, ainda que por meio da apresentação de garantia.

Aliás, em idêntico sentido, são os seguintes precedentes deste Tribunal:

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADUANEIRO. PRETENDIDA LIBERAÇÃO DE MERCADORIA 
RETIDA MEDIANTE PRESTAÇÃO DE GARANTIA. SUSPEITA DE IRREGULARIDADE NA IMPORTAÇÃO
(FRAUDES)  PASSÍVEL DA PENA DE PERDIMENTO.  RETENÇÃO JUSTIFICADA PELO INDÍCIO DE
FALSIFICAÇÃO E ADULTERAÇÃO DAS MERCADORIAS, IMPEDINDO SUA COMERCIALIZAÇÃO NO MERCADO
INTERNO. INTELECÇÃO DA IN RFB 1.169/11 (ALTERADA PELA IN RFB 1.678/16), IN SRF 228/02 E ART. 68 DA MP
2.158-35/01. RECURSO DESPROVIDO.

1. Pelo exame dos fatos, demonstra-se com clareza a necessidade de retenção das mercadorias para averiguar a presença
ou não do ilícito de falsificação e adulteração das próprias mercadorias. Permitir a sua liberação incorreria no risco de a
impetrante promover alteração tal nas mercadorias que não mais seria possível identificar o falso, risco esse não
suportado pela garantia prevista no art. 7º, § 3º, da IN SRF 228/02.

2. Situação fática que se amolda à alteração promovida pela IN RFB 1.678/16 na IN RFB 1.169/11: possibilidade da
prestação de garantia para a liberação de mercadorias sujeitas a pena de perdimento somente nas hipóteses em que as
irregularidades que ensejam a possibilidade de sanção recaiam sobre as partes da operação de importação - como o caso
de sujeito passivo oculto -, mas não quando a irregularidade recaia sobre a própria mercadoria, sobretudo se a
confirmação do ilícito - a falsificação, por exemplo - resultar na vedação ao seu consumo no mercado interno (art. 5º-A
da IN RFB 1.169/11).

3. Impossível determinar a liberação das mercadorias mediante a prestação de garantia, atendendo-se ao disposto nos
art. 2º e 5º-A da IN RFB 1.169/11, e no art. 68 da MP 2.158-35/01. Ademais, o curso do procedimento fiscal,
aparentemente ainda não concluído, não pode servir de pretexto para a liberação das mercadorias quando a sua
conclusão depende de atos a serem praticados pela impetrante (a apresentação de documentos) e por terceiros
(verificação do falso perpetrado pelas empresas detentoras das marcas apostas nas mercadorias); a ultimação do
procedimento não se deve à mora do Poder Público.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 368794 - 0012431-95.2015.4.03.6119, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 14/09/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2017 )

                                   

ADMINISTRATIVO. IMPORTAÇÃO IRREGULAR. OCULTAÇÃO DO REAL ADQUIRENTE. PENA DE PERDIMENTO.
CABIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.

(..)

2. Na presente ação discute-se a anulação da pena de perdimento de bens, tendo como fundamento a suposta ocultação
dos responsáveis pela operação de importação.

3. No caso posto a julgamento, em minuciosa apuração realizada na via administrativa, concluiu-se que a importação
levada a efeito pela autora, na realidade foi realizada em benefício de terceiros, ocultando-se os reais proprietários,
atuando como interposta pessoa, sem que tivesse a importadora informado tais fatos na respectiva DI, situação que
enseja a aplicação da pena de perdimento, nos termos do artigo 23, V, do Decreto-lei nº 1.455/76 e artigos 675, II e 689,
XXII, do Decreto nº 6.759/2009 (Regulamento Aduaneiro).

4. Todo o procedimento encetado deu-se em conformidade com o estabelecido pela Instrução Normativa RFB n°
1.169/2011 (a qual sucedeu a IN SRF 206/2002), procedendo-se à análise de documentos e pesquisas realizadas pela
autoridade impetrada, em extensa apuração, tudo sob o crivo do contraditório (f. 98/104). A extrapolação do prazo de 90
dias para conclusão do procedimento especial previsto nos artigos 69 da IN SRF 206/2002 e IN RFB 1.169/2011, não tem
o condão de torná-lo nulo, até porque há expressa previsão de prorrogação por igual período.

5. Ademais, o direcionamento da DI para o canal cinza de conferência aduaneira é realizado automaticamente pelo
SISCOMEX, cabendo à autoridade aduaneira o dever de instaurar o competente procedimento especial de controle
aduaneiro, bastando, para tanto, que existam indícios de fraude na importação, o que efetivamente ocorreu no presente
caso, o que afasta a alegação de ter sido instaurado sem qualquer motivo plausível, como suscitado pela autora.
Consigno que a autora, apesar de cientificada da lavratura do auto de infração, não apresentou manifestação, consoante
f. 404, culminando na declaração de revelia e aplicação da pena de perdimento às mercadorias (f. 405).
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6. A sanção, privando bens de particulares, destina-se a coibir práticas lesivas nas atividades de comércio exterior, não
havendo distinção entre a prática com intuito doloso ou de inobservância das regras de controle aduaneiro. Essas
medidas, embora tenham caráter administrativo, têm uma função social de importância no controle das importações,
evitando e reprimindo atos como os de contrabando e descaminho.

7. Os atos de controle aduaneiro têm como objetivo o interesse nacional e se destinam a fiscalizar, restringindo ou
limitando a importação ou a exportação de determinados bens, estando o Fisco autorizado a impor as sanções trazidas
pelos normativos. Saliente-se que, mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a regra vem se
mantendo, tendo sido admitido o perdimento de bens, nos procedimentos instaurados no âmbito aduaneiro, pelo Decreto
nº 6.759/09 que prevê: "Art. 675. As infrações estão sujeitas às seguintes penalidades, aplicáveis separada ou
cumulativamente (Decreto-Lei no 37, de 1966, art. 96; Decreto-Lei no 1.455, de 1976, arts. 23, § 1o, com a redação dada
pela Lei no 10.637, de 2002, art. 59, e 24; Lei no 9.069, de 1995, art. 65, § 3o; e Lei no 10.833, de 2003, art. 76): I -
perdimento do veículo; II - perdimento da mercadoria; III - perdimento de moeda; IV - multa; e V - sanção
administrativa.

8. Restou patente que a autora tentou internar no país mercadorias, visando a não identificação do real adquirente,
ato presumidamente danoso ao erário e em desconformidade com as regras aduaneiras, situação que permite, no caso
de existência de procedimento fiscal regularmente processado, a aplicação da pena de perdimento dos bens.

9. O ato da autora é considerado infração às normas aduaneiras, pois acaba por burlar as regras que regem a
importação de mercadorias, independentemente do efetivo dano ao erário ou da prática de sonegação fiscal.

10. Impossibilidade de substituição da pena de perdimento por multa ou liberação mediante caução.

11. Preliminar rejeitada. Recurso a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1796684 - 0000402-18.2012.4.03.6119, Rel. JUÍZA
CONVOCADA ELIANA MARCELO, julgado em 13/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2014 )

 

Reformada a sentença, não há condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de
2009.

Ante o exposto, dou provimento à apelação para denegar a segurança.

É o voto.

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
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DIREITO ADUANEIRO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO DE MERCADORIAS.
PROCEDIMENTO ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO. FALSIFICAÇÃO DE ASSINATURA EM FATURA COMERCIAL.
LIBERAÇÃO MEDIANTE PRESTAÇÃO DE GARANTIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de prestação de caução para a liberação de mercadorias submetidas ao procedimento especial
de controle aduaneiro para apuração de falsidade documental na operação de importação.

2. O procedimento especial de controle aduaneiro, nos termos da IN RFB n.º 1.169/2011, aplica-se a toda operação de importação ou
de exportação de bens ou de mercadorias sobre a qual recaia suspeita de irregularidade punível com a pena de perdimento,
independentemente de ter sido iniciado o despacho aduaneiro ou de que o mesmo tenha sido concluído.

3. No caso dos autos, a apuração da infração de uso de documento falso não se deu em razão de suspeita de subfaturamento de preços –
que não enseja a pena de perdimento de bens, nos termos da jurisprudência do E. STJ e desta C. Turma - mas sim em razão da
existência de elementos que indicam a aposição fraudulenta de assinatura em fatura comercial que não corresponde a do representante
legal do exportador. Em tal hipótese, evidenciada a fraude, se mostra cabível a aplicação da pena de perdimento de mercadoria com
fulcro no art. 105, VIII, do DL 37/66 e art. 689 do Regulamento Aduaneiro.

4. O art. 5º-A da IN RFB nº 1.169/2011, preconiza que “Caso as irregularidades que motivaram a retenção de que trata o art. 5º
sejam exclusivamente as elencadas nos incisos IV e V do caput do art. 2º, a mercadoria poderá ser desembaraçada ou entregue
antes do término do procedimento especial de controle mediante a prestação de garantia”.

5. Caso concreto em que as mercadorias foram apreendidas não com base no inciso IV e V do art. 2º da IN RFB 1.169/2011, mas sim
no inciso I do mesmo dispositivo (falsidade da assinatura em fatura comercial). Desse modo, a hipótese não se enquadra na norma
autorizadora da liberação das mercadorias mediante prestação de garantia, de modo que inexiste fundamento jurídico para o pedido do
agravante.

6. A conclusão do procedimento administrativa depende não apenas de atos a serem praticados pela autoridade aduaneira, mas sim de
conduta do própria impetrante que foi instada a apresentar os documentos apontados pelo Fisco para prosseguimento da apuração da
infração. Assim sendo, a invocada mora na conclusão do procedimento não deve ser imputada à autoridade impetrada, de modo que, sob
essa alegação, se mostra descabida a liberação das mercadorias, ainda que por meio da apresentação de garantia.

7. Apelação provida. Segurança denegada.

 

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5001210-73.2018.4.03.6103
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
PARTE AUTORA: GABRIELA DA CONCEICAO ANDRADE MAGRO
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP - 1ª VARA FEDERAL
Advogados do(a) PARTE AUTORA: IGOR MAULER SANTIAGO - MG70839, FERNANDO LOPES HARGREAVES - RJ100157, GIOVANA JABUR
ZAMBONIN - RJ100345
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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R E L A T Ó R I O

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que julgou procedente o pedido em mandado de segurança
para declarar indevida a incidência de multa moratória sobre os valores a título de imposto de renda pessoa
física, referente ao ano calendário 2014 que tenham sido recolhidos pela impetrante no montante integral
devido antes de serem declarados em Declaração de Ajuste Anual. Restou ressalvada a competência da Receita
Federal do Brasil de promover eventual lançamento da multa moratória, para prevenir a decadência, e de
exercer ampla fiscalização sobre os fatos afirmados pela impetrante.

 Sem condenação em honorários advocatícios.

A União manifestou seu desinteresse em recorrer.

Não foram apresentados recursos voluntários.

Subiram os autos a esta Corte por força da remessa oficial e vieram os autos conclusos.

O Ministério Público Federal se manifestou pelo desprovimento da remessa oficial.

É o relatório.
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V O T O
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Cinge-se a controvérsia à aplicabilidade do instituto da denúncia espontânea aos tributos sujeitos a lançamento por
homologação e à consequente inexigibilidade de multa moratória cobrada da impetrante por ter realizado o
pagamento de imposto de renda pessoa física a destempo.

O art. 138 do CTN estabelece que:

Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o
caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela
autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer
procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.

Com efeito, a multa moratória somente é devida se da confissão espontânea não advém o pagamento integral do
débito. Assim é que, nos casos em que o contribuinte reconhece o débito, mas obtém o parcelamento da dívida, ou
não procede ao seu integral pagamento, há de ser exigida a multa moratória, não sendo hipótese de se invocar o
artigo 138 do CTN. Este, por ser norma de exceção, há de ser interpretado restritivamente, o que impõe o
cabimento da multa moratória se à confissão do débito - ainda que anteceda procedimento fiscal - não sobrevém o
pagamento in totum do tributo devido.

Quanto à incidência ou não do art. 138 do CTN nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação,
inicialmente é pertinente destacar que a Súmula 360 do STJ preconiza que: “O benefício da denúncia espontânea
não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a
destempo” (grifado).

Sobreleva destacar, entretanto, que o caso dos autos se refere à hipótese distinta daquela abrangida pelo enunciado
sumulado da E. Corte Superior. Isso porque à época do pagamento a destempo do imposto, o crédito tributário
ainda não havia sido constituído com a declaração do contribuinte, de modo que este efetivou a quitação do
montante integral do débito concomitantemente à confissão espontânea.

Nesse caso, é aplicável a jurisprudência pacífica do C. STJ no sentido de que "ocorrendo o pagamento do tributo
devido, acompanhado dos juros de mora antes da constituição do crédito tributário pela entrega da DCTF ou de
outro documento como tal, é de impor o reconhecimento da denúncia espontânea" (AgRg no AREsp
749.397/MG, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 17/12/2015, DJe 10/2/2016; AgRg no
AREsp 478.326/AM, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 8/4/2014, DJe 14/4/2014).

Note-se, assim, os traços distintivos das duas situações acima delineadas, a ensejarem soluções opostas.

Na primeira delas o tributo sujeito a lançamento a homologação, pago a destempo, é constituído por meio de
declaração do contribuinte, de modo que, independentemente de qualquer outro procedimento, pode a Fazenda
Pública adotar imediatamente os meios adequados de cobrança.

Ora, se o benefício da denúncia espontânea tem como escopo estimular não apenas a imediata quitação do débito,
mas também que o próprio contribuinte traga ao conhecimento do Fisco a existência de obrigações tributárias que
até então não sejam conhecidas pela autoridade competente (por isso deve ser efetivada antes do início de qualquer
procedimento administrativo ou medida de fiscalização), a aplicação deste instituto perde o fundamento teleológico
nos casos em que o crédito já se encontre constituído e não adimplido, dele já possuindo ciência a Fazenda.

De outro modo, na segunda situação, em que não foi apresentada previamente a declaração pelo contribuinte,
coaduna-se com a lógica da norma contida no art. 138 do CTN a aplicação do instituto da denúncia espontânea.
Nessa situação, há uma evidente facilitação das atividades da administração tributária que, anteriormente a qualquer
ação fiscal, toma conhecimento da existência da obrigação tributária, informada pelo próprio contribuinte,
oportunidade em que já vê procede o crédito tributário extinto com o integral pagamento do débito.

A propósito, o C. STJ examinou a matéria no julgamento do REsp n.º 1149022, submetido à sistemática dos
recursos repetitivos,  em que foram consolidadas as seguintes teses na mesma linha de intelecção desse voto:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO
PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR COM A
RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
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EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO.

1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a
declaração parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do
respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária),
noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente.

2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a consequente exclusão da multa
moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e
recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer
procedimento do Fisco (Súmula 360/STJ) (Precedentes da Primeira Seção submetidos ao rito do artigo
543-C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe
28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

3. É que "a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo
este ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer
procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro
Meira, Primeira Seção, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).

4. Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor (integralmente
recolhido), elide a necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e
quitada à época da retificação), razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN.

5. In casu, consoante consta da decisão que admitiu o recurso especial na origem (fls. 127/138): "No caso
dos autos, a impetrante em 1996 apurou diferenças de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica
e Contribuição Social sobre o Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo
que agora, pretende ver reconhecida a denúncia espontânea em razão do recolhimento do tributo em
atraso, antes da ocorrência de qualquer procedimento fiscalizatório.

Assim, não houve a declaração prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira confissão de dívida e
pagamento integral, de forma que resta configurada a denúncia espontânea, nos termos do disposto no
artigo 138, do Código Tributário Nacional." 6. Consequentemente, merece reforma o acórdão regional,
tendo em vista a configuração da denúncia espontânea na hipótese sub examine.

7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui
as penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem
as multas moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte.

8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ
08/2008.

(REsp 1149022/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/06/2010, DJe
24/06/2010)

No caso concreto, consta que a impetrante reconhece ter auferido ganho de capital em razão de venda de
participação societária bem como sua consequente sujeição à incidência de Imposto de Renda com vencimento em
31/03/2014. Contudo, o tributo não foi recolhido até a data do vencimento. Apenas quando da elaboração da
Declaração de Ajuste Anual do Ano-Calendário de 2014 em março de 2015, a impetrante apurou a existência da
obrigação tributária, de modo que providenciou, em 17/04/2015, o pagamento do tributo, concomitante à
apresentação da referida Declaração.

Assim, há que se reconhecer a ocorrência da denúncia espontânea, já que realizada antes da constituição do crédito
tributário, bem como de qualquer procedimento administrativo de fiscalização.

Diga-se, ainda, que a regra do art. 138 do CTN não diferencia multa moratória e punitiva para excluir apenas esta
última em caso de denúncia espontânea.

A multa moratória constitui a pena imposta ao contribuinte pela ausência de cumprimento no prazo legal do
pagamento da exação, diferentemente dos juros de mora, que possuem o fito de ressarcir o patrimônio do Fisco em
face da impontualidade do adimplemento.
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Caso a denúncia espontânea não afastasse essa multa, não se alcançaria o objetivo de mitigar a situação do
contribuinte que se autodenúncia, visto que ele receberia o mesmo tratamento dado àquele surpreendido pela
atividade fiscalizatória da administração fazendária.

Destaco que, em sede de Agravo de Instrumento interposto em face de decisão que deferiu a liminar no presente
mandado de segurança, esta C. Turma já havia examinado a controvérsia e concluído em idêntico sentido.
Transcrevo a ementa do acórdão:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE
SEGURANÇA. ALIENAÇÃO DE AÇÕES. GANHO DE CAPITAL. IMPOSTO DE RENDA. DENÚNCIA
ESPONTÂNEA. ARTIGO 138 DO CTN. CABIMENTO ANTES DO LANÇAMENTO. RECURSO
DESPROVIDO.

1. A preliminar de "ilegitimidade passiva" da autoridade impetrada não foi decidida na origem e, por
gerar potencial causa de extinção do processo sem resolução do mérito, não pode ser apreciada, nesta
instância, com supressão do juiz natural, cabendo, assim, por ora, a apreciação apenas do quanto
julgado na origem.

2. Recolhido o ganho de capital percebido, ainda que fora do prazo legal, mas, de qualquer forma, antes
da declaração de ajuste anual ou de qualquer ato de fiscalização, torna-se relevante a alegação de
denúncia espontânea para efeito de tornar inexigível a cobrança de multa moratória, conforme
consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo de instrumento desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 581597 - 0008962-
31.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 25/08/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:02/09/2016 )

Assim, merece ser mantida a sentença que declarou “indevida a incidência de multa moratória sobre os valores a
título de imposto de renda pessoa física, referente ao ano calendário 2014 que tenham sido recolhidos pela
impetrante no montante integral devido antes de serem declarados em Declaração de Ajuste Anual”.

Ante o exposto, nego provimento ao reexame necessário.

É o voto.

 

 

E M E N T A

DIREITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.  DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
ARTIGO 138 DO CTN. CABIMENTO ANTES DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO
NÃO PROVIDO.

1. Cinge-se a controvérsia à aplicabilidade do instituto da denúncia espontânea aos tributos sujeitos a lançamento por homologação e à
consequente inexigibilidade de multa moratória cobrada da impetrante por ter realizado o pagamento de imposto de renda pessoa física a
destempo.

2. Caso dos autos que se refere à hipótese distinta daquela abrangida pelo Súmula 360 do STJ. Isso porque à época do pagamento a
destempo do imposto, o crédito tributário ainda não havia sido constituído com a declaração do contribuinte, de modo que este efetivou a
quitação do montante integral do débito concomitantemente à confissão espontânea.

3. Aplicável o entendimento pacífico no âmbito do C. STJ no sentido de que "ocorrendo o pagamento do tributo devido,
acompanhado dos juros de mora antes da constituição do crédito tributário pela entrega da DCTF ou de outro documento como
tal, é de impor o reconhecimento da denúncia espontânea" (AgRg no AREsp 749.397/MG, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, julgado em 17/12/2015, DJe 10/2/2016; AgRg no AREsp 478.326/AM, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 8/4/2014, DJe 14/4/2014).
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4. Caso concreto em que a impetrante reconhece ter auferido ganho de capital em razão da venda de participação societária bem como
sua consequente sujeição à incidência de Imposto de Renda com vencimento em 31/03/2014. Contudo, o tributo não foi recolhido até a
data do vencimento. Apenas quando da elaboração da Declaração de Ajuste Anual do Ano-Calendário de 2014 em março de 2015, a
impetrante apurou a existência da obrigação tributária, de modo que providenciou em 17/04/2015 o pagamento do tributo, concomitante
à apresentação da referida Declaração.

5. Há que se reconhecer a ocorrência da denúncia espontânea, já que realizada antes da constituição do crédito tributário, bem como de
qualquer procedimento administrativo de fiscalização.

6. A regra do art. 138 do CTN não diferencia multa moratória e punitiva para excluir apenas esta última em caso de denúncia espontânea.
Caso a denúncia espontânea não afastasse essa multa, não se alcançaria o objetivo de mitigar a situação do contribuinte que se
autodenúncia, visto que ele receberia o mesmo tratamento dado àquele surpreendido pela atividade fiscalizatória da administração
fazendária.

7. Reexame necessário não provido.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa
oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O
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Trata-se de remessa oficial em face de sentença que, ao reconhecer a ilegitimidade de parte, julgou extinto o
processo sem julgamento do mérito em relação ao Procurador Geral da Fazenda Nacional, e, em relação ao
Delegado da Receita Federal do Brasil, julgou procedente o pedido em mandado de segurança para
determinar à autoridade que proceda ao regular processamento da Manifestação de Inconformidade
apresentada pela impetrante nos autos do Processo Administrativo n.º 10880.696201/2016-94, suspendendo-
se imediatamente a exigibilidade dos créditos tributários exigidos nos Processos Administrativos n.ºs
10880.970749/2016-87 e 10880.970750/2016/10, nos termos dos artigos 74 da Lei n.º 9430/96 e 151, III e V
do CTN.

Sem condenação em honorários advocatícios.

A União manifestou seu desinteresse em recorrer.

Não foram apresentados recursos voluntários.

Subiram os autos a esta Corte por força da remessa oficial e vieram os autos conclusos.

O Ministério Público Federal se manifestou por se abster de opinar no feito.

É o relatório.
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V O T O
 

Cinge-se a controvérsia à legalidade da decisão da autoridade impetrada que considerou intempestiva a manifestação de inconformidade
formulada pela impetrante no Processo Administrativo n.º 10880.696201/2016-94.

No caso dos autos, observo que a impetrante logrou êxito em comprovar a nulidade da intimação de despacho decisório proferido no
referido processo administrativo, o que prejudicou o exercício do contraditório e ampla defesa naquela esfera já que não teve
conhecimento do ato.
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Com efeito, às fls. 261, se extrai que a intimação destinada à impetrante foi recebida e assinada por Gláucia Paro Delgado (fls. 261 dos
autos físicos). Por sua vez, a impetrante comprovou, por meio de sua folha de pagamento e da GFIP da empresa terceirizada contratada
para prestação de serviços de portaria em seu estabelecimento (Doc. 07 da exordial), que a signatária do aviso de recebimento é
absolutamente estranha aos seus quadros funcionais.

Ademais, a signatária do AR declarou expressamente: “(...) que não sou funcionária ou prestadora de serviços da empresa SAINT-
GOBAIN VIDROS S.A., inscrita no CNPJ n.º 60.853.942/0001-44, bem como, nunca tive qualquer contato profissional com esta
empresa nos últimos anos. Contudo, no dia 16.08.2016, assinei, por engano dos Correios, o aviso de recebimento endereçado à
SAINT-GOBAIN VIDROS S.A., conforme documento anexo. O referido aviso de recebimento foi-me apresentado pelos Correios
na Rua Barão do Bananal, 771 – Pompéia – São Paulo - SP, no dia 16.08.2016, junto com diversos outros documentos
destinados à empresa para a qual trabalho. Pelo volume de documentos e por engano do carteiro, este acabou por colher minha
assinatura no documento que era destinado à SAINT-GOBAIN VIDROS S.A.(...)” (fls. 275 dos autos físicos).

Entendo que esses elementos probatórios são suficientes para induzir em firme juízo de convicção no sentido de que a notificação
administrativa, de fato, foi encaminhada a endereço que não corresponde ao domicílio fiscal do contribuinte por erro alheio a qualquer
conduta que lhe seja imputável, a resultar em efetivo prejuízo ao exercício da ampla defesa e do contraditório nas vias administrativas,
tendo em vista que sua manifestação de inconformidade não foi conhecida por intempestividade (fls. 305 dos autos físicos).

Não merece reparos, portanto, a sentença que determinou à autoridade impetrada que proceda ao regular processamento da
Manifestação de Inconformidade apresentada pela impetrante nos autos do Processo Administrativo n.º 10880.696201/2016-94, sendo
de rigor que a intempestividade seja afastada em razão da nulidade da notificação promovida naqueles autos.

  

A propósito, em caso análogo, esta C. Turma decidiu no mesmo sentido:

                                   

AGRAVO. ART. 557, § 1º, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. LEI 11.941/09. PARCELAMENTO.
EXCLUSÃO. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO. VIOLAÇÃO AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA.
PAGAMENTO REGULAR DO PARCELAMENTO. DIREITO À EMISSÃO DE CND. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O parcelamento consiste em confissão irrevogável e irretratável de débitos perante a Fazenda. Havendo pagamento
pontual das parcelas mensais, a exigibilidade dos créditos tributários fica suspensa, independentemente da consolidação
dos créditos.

2. A intimação sobre a exclusão do parcelamento pode ser feita por mensagem eletrônica, com prova de recebimento
(artigo 21, § 4º da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 06/09).

3. Não restou comprovado que a mensagem eletrônica tenha sido encaminhada à impetrante; a autoridade impetrada
enviou carta com aviso de recebimento (AR) a endereço incorreto, razão pela qual a impetrante não recebeu a
informação de que fora excluída do parcelamento.

4. Não tendo havido notificação da impetrante sobre sua exclusão do parcelamento, ocorreu uma violação ao
contraditório e à ampla defesa.

5. Há de ser feita a republicação da decisão que excluiu a impetrante do parcelamento, reabrindo-se o prazo para
interposição de recurso administrativo, nos moldes preconizados pela Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 06/09.

6. Havendo parcelamento com pagamento escorreito das parcelas respectivas, o contribuinte faz jus à emissão de CND.
Precedentes.

7. A agravante não trouxe nenhum elemento capaz de infirmar os fundamentos da decisão agravada.

8. Agravo não provido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 343522 - 0000719-
55.2012.4.03.6106, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 08/10/2015, e-DJF3
Judicial 1 DATA:16/10/2015 )

                                

Ante o exposto, nego provimento ao reexame necessário.

É o voto.
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E M E N T A

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NOTIFICAÇÃO ENCAMINHADA PARA ENDEREÇO
INCORRETO. PREJUÍZO AO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. NULIDADE. INTEMPESTIVIDADE DE
MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE AFASTADA. REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDO.

1. Cinge-se a controvérsia à legalidade da decisão da autoridade impetrada que considerou intempestiva a manifestação de
inconformidade formulada pela impetrante no Processo Administrativo n.º 10880.696201/2016-94.

2. Caso dos autos em que há suficientes elementos probatórios para induzir em firme juízo de convicção no sentido de que a notificação
administrativa, de fato, foi encaminhada a endereço que não corresponde ao domicílio fiscal do contribuinte por erro alheio a qualquer
conduta que lhe seja imputável, a resultar em efetivo prejuízo ao exercício da ampla defesa e do contraditório nas vias administrativas,
tendo em vista que sua manifestação de inconformidade não foi conhecida por intempestividade (fls. 305 dos autos físicos).

3. Não merece reparos, portanto, a sentença que determinou à autoridade impetrada que proceda ao regular processamento da
Manifestação de Inconformidade apresentada pela impetrante nos autos do Processo Administrativo n.º 10880.696201/2016-94, sendo
de rigor que a intempestividade seja afastada em razão da nulidade da notificação promovida naqueles autos.

4. Reexame necessário não provido.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa
oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de apelação interposta por MARIA JUSILENE DIAS em face de sentença que julgou improcedente o
pedido em sede de mandado de segurança, cujo objeto consiste na restituição de veículo de sua propriedade
apreendido pela autoridade impetrada por estar sujeito à aplicação de pena de perdimento.

Em seu recurso, a apelante alegou que teve seu veículo apreendido pela Polícia Rodoviária Federal quando era
conduzido por Jean Cledio Ramalho, para quem havia alugado o automóvel.

Aduziu que a sentença é nula, pois não considerou os documentos carreados aos autos, bem como as teses
aventadas na exordial, especialmente no tocante ao princípio da proporcionalidade por ela invocado como
causa de pedir.

Asseverou ter produzido prova inequívoca (declaração com firma reconhecida pelo verdadeiro proprietário das
mercadorias apreendidas) no sentido de que as mercadorias supostamente objeto do
contrabando/descaminho não lhe pertenciam.

Pontuou que, as mercadorias apreendidas pertencem a distintas pessoas devidamente identificadas pela
Polícia Rodoviária, de modo que, embora  conjuntamente consideradas superem o montante de avaliação de
seu veículo, é necessário individualizar os valores conforme o número de proprietários, do que se extrai a
desproporcionalidade da pena de perdimento.

Destacou que não merece subsistir a fundamentação da sentença que indicou ter sido instaurado contra ela,
em 2011, processo administrativo de apreensão de mercadorias importadas, tendo em vista que não foi
juntada cópia daqueles autos, prejudicando a compreensão sobre o objeto daquele procedimento, quais
produtos teriam sido retidos e seu respectivo valor. Salientou que sua boa-fé, no caso dos autos, não pode ser
afastada pelo só fato de que em 2011 terem sido eventualmente apreendidas suas mercadorias, uma vez que
não há notícias da prática de ilícitos no período de 2011/2016.

No tocante ao fato de possuir uma microempresa, ressaltou que se trata de uma atividade lícita e formal,
inexistindo qualquer prova que dê suporte à tese da apelada no sentido de que seu estabelecimento seria
destino de produtos contrabandeados.

Frisou que o locatário do automóvel assumiu a propriedade de parte das mercadorias, tendo sido também
identificado os proprietários das demais, razão pela qual se torna nítido que não possuía conhecimento do
ilícito praticado, tampouco era destinatária de qualquer produto.

Pugnou pelo reconhecimento de que a ausência do dolo em sua conduta impõe a restituição do seu veículo.

A União não apresentou contrarrazões, embora intimada.

O Ministério Público opinou pelo desprovimento da apelação (ID 3405341).

É o relatório. 
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V O T O
 

No caso dos autos, pretende a apelante a restituição de veículo de sua propriedade (veículo Citroen Jumper, cor branca, ano/modelo
2007/2008, placas NJD2536, Renavam 00951849506), apreendido por estar transportando ilegalmente mercadorias de origem
estrangeira sem os documentos de importação.

Primeiramente, não acolho a preliminar suscitada pela apelante de nulidade da sentença sob as alegações de não terem sido considerados
os documentos carreados aos autos e todas as teses por ela aventadas.

Com efeito, foi oportunizado à parte autora o contraditório substancial, uma vez que não apenas formulou suas razões, como também seus
argumentos foram devidamente considerados pelo Juízo a quo em fundamentada decisão, consoante se extrai de sua simples leitura.

O não acolhimento das alegações da autora, não decorre da vulneração do princípio da fundamentação, mas emana de entendimento
diverso do Magistrado sobre as questões jurídica e fática trazidas aos autos, na esteira de seu convencimento motivado, cujo exame por
este Tribunal deve ser inserido no mérito recursal.

Superada essa questão, passo ao exame do mérito.

A pena administrativa de perdimento de bens vem sendo admitida pela jurisprudência, em regra, como sanção legitimamente prevista no
ordenamento jurídico para as hipóteses de importação de bens proibidos, sem o pagamento dos tributos devidos ou em desacordo com o
procedimento de internação no País.

Tais condutas configuram, ao menos em tese, os crimes de contrabando ou descaminho, sendo também sancionadas, no âmbito
administrativo (art. 105 do Decreto-Lei nº 37/66 e art. 23, IV e parágrafo único, do Decreto-Lei nº 1.455/76).

É cediço que a legislação aduaneira adotou em seu contexto diversas espécies de penas, destinadas ao controle administrativo e ao
controle fiscal, dentre as quais se insere a sanção de perdimento de bens. Em que pese possua natureza administrativa, referida penalidade
possui importante função social no controle das atividades de importações, na medida em que evita e reprime atos tais como os delitos de
contrabando e de descaminho.

A perda do veículo transportador constitui uma das penas previstas para as infrações fiscais no artigo 96, inciso I, do Decreto-Lei nº
37/1966, in verbis:

"Art. 96 - As infrações estão sujeitas às seguintes penas, aplicáveis separada ou cumulativamente:

I - perda do veículo transportador;

II - perda da mercadoria;

III - multa;
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IV - proibição de transacionar com repartição pública ou autárquica federal, empresa pública e sociedade de
economia mista." (g.n.)

 

Para o caso específico de veículos, o art. 104, V, do Decreto-Lei nº 37/66, determina sua perda "quando o veículo conduzir
mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente ao responsável por infração punível com aquela sanção". Essa norma também
vem contida no art. 24 do Decreto-Lei nº 1.455/76, assim como no art. 688, V, do Decreto nº 6.759/2009 (Regulamento Aduaneiro em
vigor), e no art. 513, inciso V, Decreto n.º 91.030/85 (Regulamento Aduaneiro revogado).

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, XLVI, "b", estabelece que "a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre
outras, as seguintes (...) perda de bens". Trata-se de preceito de natureza penal, mas que também se aplica às infrações administrativas,
desde que estejam disciplinadas em lei (ou norma com a mesma estatura), como é o caso.

Não há que se falar, portanto, em violação ao direito de propriedade ou outra inconstitucionalidade que possa obstar, em qualquer
hipótese, a aplicação da penalidade em questão.

Nesse sentido são os seguintes precedentes deste Tribunal:

ADMINISTRATIVO. PERDIMENTO DE BENS. DESPROPORÇÃO ENTRE O VALOR DO VEICULO
TRANSPORTADOR E O DA MERCADORIA APREENDIDA. ANULAÇÃO DO AUTO E LIBERAÇÃO DO
VEÍCULO QUE SE JUSTIFICA

Aplica-se a pena de perdimento de mercadoria estrangeira, quando exposta à venda ou em circulação comercial
no país, se não for feita prova de sua importação regular (Art. 105, inciso X, do Decreto-lei 37/66).

Neste passo, a autora comprovou pelos meios hábeis a regularidade do veículo apreendido.

O artigo 513, inciso V, do Regulamento Aduaneiro (Decreto n.º 91.030/85) visa a penar aquele que prestou os
meios necessários à consumação de um delito de introdução clandestina de mercadorias.

A pena administrativa de perdimento, constitucionalmente prevista no art. 5º, XLVI, alínea b, tem, portanto, a
natureza jurídica de ressarcimento ao erário, considerando-se o dano causado pelo inadimplemento de obrigação
legal, devendo haver proporção entre o valor do veículo transportador e o da mercadoria objeto da apreensão.
Precedentes.

Forçoso ressaltar que, pela análise dos autos, o veículo apreendido apresenta valor superior ao da mercadoria
transportada. Logo, se demonstra evidente a desproporção a justificar o afastamento da pena de perdimento
aplicada em relação ao veículo.

Apelação e remessa oficial não providas."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 368123 - 0002320-06.2015.4.03.6005, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em 07/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/02/2018 )

ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. MERCADORIA IMPORTADA. CLASSIFICAÇÃO DIVERSA.
RECOLHIMENTO PARCIAL DOS TRIBUTOS. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO NECESSÁRIO AO
DESEMBARAÇO (LICENÇA DE IMPORTAÇÃO). INTUITO DOLOSO CONFIGURADO. PENA DE
PERDIMENTO.

(...)

2. A pena de perdimento encontra fundamento de validade na atual Carta Constitucional (art. 5º, XLVI, "b", da
CF), e visa essencialmente o ressarcimento dos danos causados ao erário, ante a prática das infrações tipificadas,
consoante Decretos-Leis nºs. 37/66 e 1.455/76 e Decreto nº 91.030/85 (Regulamento Aduaneiro, vigente à época).

(...)

6. Remessa oficial provida."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, REOMS - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 202096 - 0005967-
62.1999.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 16/03/2005, DJU
DATA:08/04/2005 PÁGINA: 629)

 

Feitas essas considerações, entendo que não merece reparos a decisão.
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Inicialmente, destaco que a apelante elegeu a via mandamental para veicular sua pretensão de restituição do veículo de sua propriedade.
Trata-se de ação de rito especial, de cariz constitucional, a fim de proteger direito líquido e certo do cidadão contra atos abusivos e ilegais
do Poder Público. A concessão de ordem mandamental depende da comprovação de plano do direito invocado por meio de prova
documental pré-constituída, pois não se admite dilação probatória em sede de mandado de segurança.

No particular, não constam nos autos provas suficientes para esclarecer em definitivo que a apelante não possuía conhecimento da
infração imputada ao condutor. De modo diverso, os elementos amealhados aos autos de origem conduzem a conclusão diversa. Note-se,
então, que não se trata de presumir sua má-fé. Ao contrário, é necessário considerar a relevante prova indiciária amealhada aos autos, a
qual converge em sentido oposto à tese defendida pela apelante no sentido de que apenas teria locado o veículo a terceiro,
desconhecendo a infração.

Com efeito, consta no Auto de Infração juntado aos autos que “a apreensão das mercadorias e do veículo condutor, acima
identificado, ocorreu no dia 09/03/2016, na BR-163, Km-613, no município de São Gabril do Oeste/MS, e foi efetuado por
Policiais Rodoviários Federais que abordaram o veículo conduzido por JEAN CLEDIO RAMALHO e verificaram que tratava-se
de micro-ônibus conduzindo 4 passageiros, transportando uma grande quantidade de mercadorias de origem estrangeira sem
qualquer documento que pudesse comprovar sua regular importação” (ID 3032910).

É preciso considerar que a apreensão dos veículos se deu em região fronteiriça, e nesse sentido, conforme bem pontuado no aludido Auto
de Infração:

"(...) Ainda vale salientar que é comum nos estados de fronteira com países vizinhos o empréstimo de veículos de terceiros
com o objetivo de praticar o crime de contrabando/descaminho. Tal artifício é utilizado pelos infratores visando livrar o
perdimento do veículo utilizado caso ocorra sua apreensão. Ocorrendo esta situação, o real proprietário do veículo se
apresenta e busca recuperá-lo, tentando eximir-se de sua responsabilidade no ilícito sob o argumento de que não tinha
conhecimento do propósito da viagem realizada com a utilização do seu veículo, ou dos atos de seus prepostos. (...)"(ID
3032910)

Bem observou o Ministério Público Federal em seu parecer que “chama a atenção o fato de que a impetrante – pessoa física – tenha
locado seu veículo (uma van com 12 lugares) para um desconhecido, mediante simples contrato de locação, sem qualquer
garantia. O contrato, por sua vez, sequer está assinado por ambas as partes, e não foi registrado, não produzindo efeitos perante
terceiros” (ID 3405341).

Frise-se que Jean Cledio Ramalho (flagrado no transporte de mercadorias de procedência estrangeira sem o devido desembaraço) e a
própria apelante já respondem a outros processos administrativos pelos mesmos fatos que culminaram na apreensão do veículo que
pretende ver restituído (ID 3032910 p. 26/29).

Embora a existência de tais processos administrativos, por si só, não sejam capazes de, em definitivo, confirmar a participação da
apelante no ilícito, por outro lado é cediço que enfraquece sobremaneira suas alegações no sentido de que apenas locou o veiculo para
terceiro em relação ao qual desconhecia completamente o ilícito, prejudicando, então, a demonstração do seu direito líquido e certo que é
exigido na via mandamental.

Alie-se a essa constatação, o fato incontroverso nos autos de ser a apelante proprietária de microempresa “Bazar Lua Nova” cujo objeto
social é a comercialização de vestuário e acessórios no varejo. Por sua vez, conforme bem salientou o parquet, as mercadorias
ilicitamente introduzidas no país são evidentemente compatíveis com os produtos que comercializa: 129 kgs de roupas íntimas, 103
unidade de perfumes, 40 kgs de relógios de pulso, 80 kgs de cortinas e 165 kg de brinquedos.

De fato, os documentos trazidos pela impetrante, cotejados aos demais elementos dos autos, não se afiguram suficientes para comprovar
sua tese de que apenas locou o seu carro para Jean Cledio Ramalho e que desconhecia a infração. As declarações acostadas à inicial em
que os respectivos signatários afirmam que são os únicos proprietários das mercadorias relacionadas (ID 3032909, fls. 25 e seguintes)
não constituem provas inequívocas dos fatos alegados, os quais se encontram controvertidos diante da prova indiciária trazida aos autos
pela autoridade impetrada. Seriam necessárias provas mais robustas para afastar os inúmeros indícios que convergem na possibilidade do
envolvimento da apelante no ilícito.

Não há qualquer esclarecimento que seja embasado em suficiente elemento probante nos autos acerca da causa da alegada locação do
veículo e do grau de relacionamento entre o condutor e o proprietário que pudessem induzir a firme juízo de convicção quanto à boa-fé da
apelante que tenham a força de afastar os indícios em sentido oposto acima explicitados.

As alegações da impetrante e os documentos trazidos por ela se revelam controvertidos, não se mostrando hábeis para demonstrar seu
direito líquido e certo. Remanescem, então, dúvidas sobre a alegada boa-fé da apelante no tocante ao alegado desconhecimento da
infração imputada ao condutor do veículo, o que demanda dilação probatória, incompatível com o rito do writ.
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Noutro ponto, cumpre salientar que o C. Superior Tribunal de Justiça tem firmado o entendimento de que é legal o perdimento de veículo
como penalidade, nos termos do Decreto-Lei nº 37/66, nas hipóteses de prática de contrabando ou descaminho, desde que haja
observância à proporcionalidade e à razoabilidade, de modo que haja compatibilidade entre o valor econômico das mercadorias
apreendidas e o valor do bem (AgRg no REsp 1181297/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 15/08/2016).

Na hipótese, para a aferição da proporcionalidade, deve-se levar em consideração o montante total das mercadorias apreendidas no
mesmo veículo sujeito ao perdimento, sendo irrelevante que pertençam a pessoas distintas. Isso porque a relação da proporcionalidade se
dá entre o valor das mercadorias e o instrumento empregado na infração (veículo), sendo descabida a consideração individualizada do
valor das mercadorias por proprietário ou destinatário, pois todas elas foram encontradas no mesmo automóvel.

No caso concreto, a desproporcionalidade não foi comprovada pela apelante, na medida em que “verifica-se que as mercadorias
apreendidas totalizam R$ 75.924,57 (Doc. nº 3032911 – fls. 01/04), enquanto o veículo Citröen Jumper modelo 07/08, de acordo
com a tabela da FIPE, possui valor estimado de R$ 41.512,00.Portanto, a decisão proferida pelo MM. Juízo de primeira
instância que indeferiu a liminar há que ser mantida”, consoante bem observou o Ministério Público em seu parecer (ID 3405341).

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

É o voto. 

 
 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE
RESTITUIÇÃO DE VEÍCULOS APREENDIDOS. TRANSPORTE DE PRODUTOS DE PROCEDÊNCIA ESTRANEGIRA
SUJEITOS A PENA DE PERDIMENTO. NULIDADE DA SENTENÇA AFASTADA. BOA-FÉ DO PROPRIETÁRIO DOS
VEÍCULOS E DESPROPORCIONALIDADE DA PENA. NÃO COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E
CERTO.

1. Em relação à arguição de nulidade da sentença, verifica-se que o não acolhimento das alegações da autora, não decorre da vulneração
do princípio da fundamentação, mas emana de entendimento diverso do Magistrado sobre a questão jurídica e fática trazida aos autos, na
esteira de seu convencimento motivado, cujo exame por este Tribunal deve ser inserido no mérito recursal.

2. A pena administrativa de perdimento vem sendo admitida pela jurisprudência, em regra, como sanção legitimamente prevista no
ordenamento jurídico para as hipóteses de importação de bens proibidos ou sem o pagamento dos tributos devidos. Tais condutas
configuram, ao menos em tese, os crimes de contrabando ou descaminho, sendo também sancionadas no âmbito administrativo (art. 105
do Decreto-lei nº 37/66 e art. 23, IV e parágrafo único, do Decreto-lei nº 1.455/76).

3. Para o caso específico de veículos, o art. 104, V, do Decreto-Lei nº 37/66, determina sua perda "quando o veículo conduzir
mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente ao responsável por infração punível com aquela sanção " (art. 24 do Decreto-
Lei nº 1.455/76, art. 688, V, do Decreto nº 6.759/2009 - Regulamento Aduaneiro em vigor).

4. Não constam nos autos provas suficientes para esclarecer em definitivo que a apelante não possuía conhecimento da infração imputada
ao condutor. De modo diverso, os elementos amealhados aos autos de origem conduzem a conclusão diversa. Note-se, então, que não se
trata de presumir sua má-fé. Ao contrário, é necessário considerar a relevante prova indiciária amealhada aos autos, a qual converge em
sentido oposto à tese defendida pela apelante no sentido de que apenas teria locado o veículo a terceiro, desconhecendo a infração.

5. As alegações da impetrante, portanto, são hábeis apenas para tornar controvertida a questão, mas não o são para demonstrar seu
direito líquido e certo. Remanescem, então, dúvidas sobre a alegada boa-fé da apelante no tocante ao alegado desconhecimento da
infração imputada ao condutor do veículo, o que demanda dilação probatória, incompatível com o rito do writ.
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6. O C. Superior Tribunal de Justiça tem firmado o entendimento de que é legal o perdimento de veículo como penalidade, nos termos do
Decreto-Lei nº 37/66, nas hipóteses de prática de contrabando ou descaminho, desde que haja observância à proporcionalidade e à
razoabilidade, de modo que haja compatibilidade entre o valor econômico das mercadorias apreendidas e o valor do bem (AgRg no
REsp 1181297/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe
15/08/2016).

7. Para a aferição da proporcionalidade, deve-se levar em consideração o montante total das mercadorias apreendidas no mesmo veículo
sujeito ao perdimento, sendo irrelevante que pertençam a pessoas distintas. Isso porque a relação da proporcionalidade se dá entre o
valor das mercadorias e o instrumento empregado na infração (veículo), sendo descabida a consideração individualizada do valor das
mercadorias por proprietário ou destinatário, pois todas elas foram encontradas no mesmo automóvel. Caso concreto em que o valor das
mercadorias superam o valor do veículo avaliado. Alegação de desproporcionalidade afastada.

8. Apelação não provida.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5003593-73.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
PARTE AUTORA: LIMA & BONFA INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 1ª VARA FEDERAL
Advogados do(a) PARTE AUTORA: RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA - SP197933-A, THOMAS DE FIGUEIREDO FERREIRA - SP197980-A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

  

 

 

 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5003593-73.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
PARTE AUTORA: LIMA & BONFA INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 1ª VARA FEDERAL
Advogados do(a) PARTE AUTORA: RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA - SP197933-A, THOMAS DE FIGUEIREDO FERREIRA - SP197980-A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que, em sede de mandado de segurança, julgou procedente o
pedido e concedeu a ordem para assegurar definitivamente o direito da impetrante de ter apreciada a
Declaração de Exportação nº 2185954203/4, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do deferimento da liminar,
procedendo-se aos trâmites necessários à imediata liberação, caso atendam às exigências legais e
regulamentares.

A União Federal manifestou o seu desinteresse em recorrer (ID n.º 4334291).
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Não foram apresentados recursos voluntários.

Subiram os autos a esta Corte por força da remessa oficial e vieram os autos conclusos.

O Ministério Público Federal se manifestou por se abster de opinar no feito.

É o relatório.
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5003593-73.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
PARTE AUTORA: LIMA & BONFA INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 1ª VARA FEDERAL
Advogados do(a) PARTE AUTORA: RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA - SP197933-A, THOMAS DE FIGUEIREDO FERREIRA - SP197980-A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O

Na hipótese em exame, a impetrante teve as suas mercadorias, registradas na Declaração de Exportação nº. 2185954203/4,
parametrizadas para o canal vermelho de conferência, no qual, nos termos do art. 15-C, III, da IN SRF nº 28/1994, “a mercadoria
somente será desembaraçada depois da realização do exame documental e da verificação da mercadoria”.

Consta que a Declaração de Exportação foi registrada em 03/05/2018. Contudo, o procedimento de desembaraço aduaneiro ficou
paralisado por lapso temporal irrazoável. Das informações prestadas pela autoridade impetrada consta que o procedimento do despacho
aduaneiro de exportação teve a etapa “distribuída para verificação” concluída apenas em 20/06/2018, ou seja, mais de um mês após (ID
4334282, p. 3).

Conforme se extrai dos elementos dos autos, a demora na conclusão do procedimento de desembaraço aduaneiro das mercadorias
exportadas pela impetrante se deu em contexto de greve deflagrada pelos Auditores-Fiscais. Por sua vez, a autoridade impetrada admitiu
em suas informações a possibilidade da ocorrência de atrasos em decorrência do movimento paradista.

Assim sendo, bem observou o Juízo a quo em sua sentença que, embora o direito de greve assegurado aos servidores possua cariz
constitucional, é cediço que não pode prejudicar a continuidade dos serviços públicos essenciais, como se afigura a atividade aduaneira.

Portanto, realizando-se um juízo de ponderação entre os bens jurídicos em conflito, não se pode admitir que sobrevenham prejuízos
irreparáveis ao contribuinte em decorrência de greve dos Auditores-Fiscais.

Nesse sentido, são os seguintes julgados deste E. Tribunal:

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO. GREVE DOS AUDITORES FISCAIS. SERVIDORES
RESPONSÁVEIS PELO DESEMBARAÇO ADUANEIRO. MERCADORIA INDISPENSÁVEL AO FUNCIONAMENTO
DAS ATIVIDADES DO IMPORTADOR. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.
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1. No caso sub judice, a demora na análise da DI 16/0393288-4 decorreu de movimento grevista dos Auditores Fiscais da
Receita Federal, sendo imprescindível tal análise para a conclusão do procedimento de desembaraço aduaneiro.

2. Muito embora o direito de greve seja uma garantia constitucional assegurada aos servidores públicos, o seu exercício
haverá de preservar a continuidade do serviço público essencial, sob pena de inconstitucionalidade do movimento
grevista.

3. A realização da greve dos servidores responsáveis pelo desembaraço aduaneiro de mercadoria importada e sua
consequente liberação, após cumpridas as formalidades legais, não pode prejudicar o desembaraço de mercadoria
perecível ou indispensável para o funcionamento das atividades do importador. Assim, a Administração Pública tem o
poder-dever de agir, independentemente do movimento grevista.

4. Precedentes.

5. In casu, houve a informação de que a autoridade coatora procedeu à liberação da mercadoria em 30/11/2016, em
cumprimento à determinação da medida liminar.

6. A demora na conclusão do procedimento de desembaraço aduaneiro estava gerando prejuízos à Impetrante, pela
impossibilidade de cumprimento de suas obrigações perante seus clientes.

7. Remessa oficial desprovida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 370247 - 0013057-80.2016.4.03.6119,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 21/02/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/03/2018 )

                                   

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO. GREVE DOS AUDITORES FISCAIS. SERVIDORES
RESPONSÁVEIS PELO DESEMBARAÇO ADUANEIRO. MERCADORIA INDISPENSÁVEL AO FUNCIONAMENTO
DAS ATIVIDADES DO IMPORTADOR. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.

1. Muito embora o direito de greve seja uma garantia constitucional assegurada aos servidores públicos, o seu exercício
haverá de preservar a continuidade do serviço público essencial, sob pena de inconstitucionalidade do movimento
grevista.

2. A realização da greve dos servidores responsáveis pelo desembaraço aduaneiro de mercadoria importada e sua
consequente liberação, após cumpridas as formalidades legais, não pode prejudicar o desembaraço de mercadoria
perecível ou indispensável para o funcionamento das atividades do importador. Assim, a Administração Pública tem o
poder-dever de agir, independentemente do movimento grevista.

3. A demora na conclusão do procedimento de desembaraço aduaneiro estava gerando prejuízos à Impetrante, tanto em
relação às despesas com armazenagem, como pela impossibilidade de cumprimento de suas obrigações perante seus
clientes.

4. Remessa oficial desprovida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 368209 - 0012953-88.2016.4.03.6119,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 21/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2018
)

                                   

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADUANEIRO. GREVE. DOS SERVIDORES DA RECEITA
FEDERAL. ANÁLISE DA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO LIBERAÇÃO DE MERCADORIA.

1. A impetrante que procedeu ao registro das mercadorias importadas sob o nº 1717878-2, em 30.10.2016, a qual se
encontrava paralisada no canal amarelo desde 07.11.2016, aguardando análise há quase um mês, em função do
movimento paredista dos Auditores da Receita Federal.

2. A greve dos servidores federais responsáveis pelo desembaraço aduaneiro não pode prejudicar a liberação de
mercadoria indispensável ao funcionamento das atividades do importador, porquanto essa descontinuidade do serviço
pode trazer prejuízos irreparáveis aos contribuintes.
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3. Desde o registro da Declaração de Importação nº 16/1717878-2, em 31.10.2016, até a impetração deste mandamus,
em 30.11.2016, o despacho aduaneiro ainda não havia sido analisado. A análise da DI em questão, somente se deu
após a notificação da autoridade impetrada, conforme informações constantes às fls. 66/69.

4. Restando configurada a ilegalidade da autoridade pública a ferir o direito líquido e certo da Impetrante quando da
demora da análise do despacho aduaneiro, mister a manutenção da r. sentença.

5. Remessa oficial desprovida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 369483 - 0013355-72.2016.4.03.6119,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, julgado em 22/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/01/2018 )

               

Por esses fundamentos, não merece reparos a sentença que assegurou ao impetrante o direito de ter concluído o procedimento de
desembaraço aduaneiro, procedendo-se aos trâmites necessários à imediata liberação, caso atendam às exigências legais e
regulamentares.

Ante o exposto, nego provimento ao reexame necessário.

É o voto.

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. LIBERAÇÃO DE MERCADORIAS. DEMORA NA
CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO. GREVE DOS AUDITORES FISCAIS. CONTINUIDADE DE PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO PÚBLICO. REEXAME NECESSÁRIO NÃO PROVIDO.

1. A demora na conclusão do procedimento de desembaraço aduaneiro das mercadorias exportadas pela impetrante se
deu em contexto de greve deflagrada pelos Auditores-Fiscais. Por sua vez, a autoridade impetrada admitiu em suas informações a
possibilidade da ocorrência de atrasos em decorrência do movimento paradista.

2. Embora o direito de greve assegurado aos servidores possua cariz constitucional, é cediço que não pode prejudicar a
continuidade dos serviços públicos essenciais, como se afigura a atividade aduaneira.

3. Realizando-se um juízo de ponderação entre os bens jurídicos em conflito, não se pode admitir que sobrevenham
prejuízos irreparáveis ao contribuinte em decorrência de greve dos Auditores-Fiscais.

4. Não merece reparos a sentença que assegurou ao impetrante o direito de ter concluído o procedimento de
desembaraço aduaneiro, liberando-as, caso inexistam outros óbices a tanto
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5. Reexame necessário não provido.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa
oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5003337-33.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
PARTE AUTORA: SCHNEIDER ELECTRIC IT BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 1ª VARA FEDERAL
Advogados do(a) PARTE AUTORA: MARILIA MARCONDES PIEDADE - SP324782-A, FABIANA DE ALMEIDA COELHO - SP202903-A, CRISTIANE
CAMPOS MORATA - SP194981-A, HERMES HENRIQUE OLIVEIRA PEREIRA - SP225456-A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

  

 

 

 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5003337-33.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
PARTE AUTORA: SCHNEIDER ELECTRIC IT BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 1ª VARA FEDERAL
Advogados do(a) PARTE AUTORA: MARILIA MARCONDES PIEDADE - SP324782-A, FABIANA DE ALMEIDA COELHO - SP202903-A, CRISTIANE
CAMPOS MORATA - SP194981-A, HERMES HENRIQUE OLIVEIRA PEREIRA - SP225456-A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que, em sede de mandado de segurança, julgou procedente o
pedido e concedeu a ordem para assegurar definitivamente o direito da impetrante de ter apreciada a
Declaração de Importação nº 18/0936078-3, registrada em 23/05/2018, no prazo de 05 (cinco) dias, contados
do deferimento da liminar, procedendo-se aos trâmites necessários à imediata liberação, caso atendam às
exigências legais e regulamentares. Sem condenação em honorários advocatícios.

A União manifestou o seu desinteresse em recorrer (ID 3810454)

Não foram apresentados recursos voluntários.

Subiram os autos a esta Corte por força da remessa oficial e vieram os autos conclusos.

O Ministério Público Federal se manifestou por se abster de opinar no feito.

É o relatório.
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RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
PARTE AUTORA: SCHNEIDER ELECTRIC IT BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 1ª VARA FEDERAL
Advogados do(a) PARTE AUTORA: MARILIA MARCONDES PIEDADE - SP324782-A, FABIANA DE ALMEIDA COELHO - SP202903-A, CRISTIANE
CAMPOS MORATA - SP194981-A, HERMES HENRIQUE OLIVEIRA PEREIRA - SP225456-A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O

Na hipótese em exame, a impetrante teve as suas mercadorias, registradas na Declaração de Importação nº 18/0936078-3,
parametrizadas para o canal vermelho de conferência, no qual, nos termos do art. 21, III, da IN SRF n.º 680/2006, “a mercadoria
somente será desembaraçada após a realização do exame documental e da verificação da mercadoria”.

Consta que a Declaração de Importação foi registrada em 23/05/2018. Contudo, o procedimento de desembaraço aduaneiro ficou
paralisado por lapso temporal irrazoável. Das informações prestadas pela autoridade impetrada consta que as mercadorias apenas foram
desembaraçadas em 19/06/2018 (ID 3810446), após a decisão liminar que determinou a conclusão dos trâmites em cinco dias (ID
3810440).

Conforme se extrai dos elementos dos autos, a demora na conclusão do procedimento de desembaraço aduaneiro das mercadorias
importadas pela impetrante se deu em contexto de greve deflagrada pelos Auditores-Fiscais. Por sua vez, a autoridade impetrada admitiu
em suas informações a possibilidade da ocorrência de atrasos em decorrência do movimento paradista.

Assim sendo, bem observou o Juízo a quo em sua sentença que, embora o direito de greve assegurado aos servidores possua cariz
constitucional, é cediço que não pode prejudicar a continuidade dos serviços públicos essenciais, como se afigura a atividade aduaneira.

Portanto, realizando-se um juízo de ponderação entre os bens jurídicos em conflito, não se pode admitir que sobrevenham prejuízos
irreparáveis ao contribuinte em decorrência de greve dos Auditores-Fiscais.

Nesse sentido, são os seguintes julgados deste E. Tribunal:
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ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO. GREVE DOS AUDITORES FISCAIS. SERVIDORES
RESPONSÁVEIS PELO DESEMBARAÇO ADUANEIRO. MERCADORIA INDISPENSÁVEL AO FUNCIONAMENTO
DAS ATIVIDADES DO IMPORTADOR. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.

1. No caso sub judice, a demora na análise da DI 16/0393288-4 decorreu de movimento grevista dos Auditores Fiscais da
Receita Federal, sendo imprescindível tal análise para a conclusão do procedimento de desembaraço aduaneiro.

2. Muito embora o direito de greve seja uma garantia constitucional assegurada aos servidores públicos, o seu exercício
haverá de preservar a continuidade do serviço público essencial, sob pena de inconstitucionalidade do movimento
grevista.

3. A realização da greve dos servidores responsáveis pelo desembaraço aduaneiro de mercadoria importada e sua
consequente liberação, após cumpridas as formalidades legais, não pode prejudicar o desembaraço de mercadoria
perecível ou indispensável para o funcionamento das atividades do importador. Assim, a Administração Pública tem o
poder-dever de agir, independentemente do movimento grevista.

4. Precedentes.

5. In casu, houve a informação de que a autoridade coatora procedeu à liberação da mercadoria em 30/11/2016, em
cumprimento à determinação da medida liminar.

6. A demora na conclusão do procedimento de desembaraço aduaneiro estava gerando prejuízos à Impetrante, pela
impossibilidade de cumprimento de suas obrigações perante seus clientes.

7. Remessa oficial desprovida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 370247 - 0013057-80.2016.4.03.6119,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 21/02/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/03/2018 )

                                   

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO. GREVE DOS AUDITORES FISCAIS. SERVIDORES
RESPONSÁVEIS PELO DESEMBARAÇO ADUANEIRO. MERCADORIA INDISPENSÁVEL AO FUNCIONAMENTO
DAS ATIVIDADES DO IMPORTADOR. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.

1. Muito embora o direito de greve seja uma garantia constitucional assegurada aos servidores públicos, o seu exercício
haverá de preservar a continuidade do serviço público essencial, sob pena de inconstitucionalidade do movimento
grevista.

2. A realização da greve dos servidores responsáveis pelo desembaraço aduaneiro de mercadoria importada e sua
consequente liberação, após cumpridas as formalidades legais, não pode prejudicar o desembaraço de mercadoria
perecível ou indispensável para o funcionamento das atividades do importador. Assim, a Administração Pública tem o
poder-dever de agir, independentemente do movimento grevista.

3. A demora na conclusão do procedimento de desembaraço aduaneiro estava gerando prejuízos à Impetrante, tanto em
relação às despesas com armazenagem, como pela impossibilidade de cumprimento de suas obrigações perante seus
clientes.

4. Remessa oficial desprovida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 368209 - 0012953-88.2016.4.03.6119,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 21/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2018
)

                                   

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADUANEIRO. GREVE. DOS SERVIDORES DA RECEITA
FEDERAL. ANÁLISE DA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO LIBERAÇÃO DE MERCADORIA.

1. A impetrante que procedeu ao registro das mercadorias importadas sob o nº 1717878-2, em 30.10.2016, a qual se
encontrava paralisada no canal amarelo desde 07.11.2016, aguardando análise há quase um mês, em função do
movimento paredista dos Auditores da Receita Federal.
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2. A greve dos servidores federais responsáveis pelo desembaraço aduaneiro não pode prejudicar a liberação de
mercadoria indispensável ao funcionamento das atividades do importador, porquanto essa descontinuidade do serviço
pode trazer prejuízos irreparáveis aos contribuintes.

3. Desde o registro da Declaração de Importação nº 16/1717878-2, em 31.10.2016, até a impetração deste mandamus,
em 30.11.2016, o despacho aduaneiro ainda não havia sido analisado. A análise da DI em questão, somente se deu
após a notificação da autoridade impetrada, conforme informações constantes às fls. 66/69.

4. Restando configurada a ilegalidade da autoridade pública a ferir o direito líquido e certo da Impetrante quando da
demora da análise do despacho aduaneiro, mister a manutenção da r. sentença.

5. Remessa oficial desprovida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 369483 - 0013355-72.2016.4.03.6119,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, julgado em 22/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/01/2018 )

               

Por esses fundamentos, não merece reparos a sentença que assegurou ao impetrante o direito de ter concluído o procedimento de
desembaraço aduaneiro, procedendo-se aos trâmites necessários à imediata liberação, caso atendam às exigências legais e
regulamentares.

Ante o exposto, nego provimento ao reexame necessário.

É o voto.

 

 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. LIBERAÇÃO DE MERCADORIAS. DEMORA NA CONCLUSÃO DO
PROCEDIMENTO. GREVE DOS AUDITORES FISCAIS. CONTINUIDADE DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO.
REEXAME NECESSÁRIO NÃO PROVIDO.

1. A demora na conclusão do procedimento de desembaraço aduaneiro das mercadorias importadas pela impetrante se deu em contexto
de greve deflagrada pelos Auditores-Fiscais. Por sua vez, a autoridade impetrada admitiu em suas informações a possibilidade da
ocorrência de atrasos em decorrência do movimento paradista.

2. Embora o direito de greve assegurado aos servidores possua cariz constitucional, é cediço que não pode prejudicar a continuidade dos
serviços públicos essenciais, como se afigura a atividade aduaneira.

3. Realizando-se um juízo de ponderação entre os bens jurídicos em conflito, não se pode admitir que sobrevenham prejuízos irreparáveis
ao contribuinte em decorrência de greve dos Auditores-Fiscais.

4. Não merece reparos a sentença que assegurou ao impetrante o direito de ter concluído o procedimento de desembaraço aduaneiro,
procedendo-se aos trâmites necessários à imediata liberação, caso atendam às exigências legais e regulamentares.

5 Reexame necessário não provido.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa
oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007153-81.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: PERALTA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUILHERME COSTA ROZO GUIMARAES - SP258149
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007153-81.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: PERALTA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUILHERME COSTA ROZO GUIMARAES - SP258149
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por PERALTA Comércio e Indústria LTDA, pela segunda vez, contra o acórdão
proferido pela 3ª Turma desta Egrégia Corte que, por unanimidade, rejeitou os primeiros embargos de declaração.

Sustenta a embargante que o acórdão embargado padece de omissão, pois não há nos autos qualquer reconhecimento de
sucessão em qualquer reclamação trabalhista. Aduz, ainda, a existência de contradição, pois, em relação às fichas cadastrais da
JUCESP, a questão do mesmo endereço do BATAGIN é, entre outros aspectos que permeiam a demanda declaratória ajuizada,
um dos seus fundamentos, demanda em que foi deferida a decisão impedindo o direcionamento das execuções, ou seja, o
entendimento é o contrário daquele que consta no acórdão embargado.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos
efeitos infringentes.

Prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à instância superior.

A União Federal apresentou resposta aos embargos de declaração.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007153-81.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: PERALTA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUILHERME COSTA ROZO GUIMARAES - SP258149
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

Os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, corrigir erro material ou suprir
omissão de ponto ou questão sobre a qual o magistrado não se manifestou de ofício ou a requerimento das partes, nos termos do
artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015.

No caso em tela, é plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado, que apreciou as questões suscitadas pela embargante de forma satisfatória ao
julgamento, mediante apreciação da disciplina normativa incidente à hipótese.

A ementa do acórdão embargado encontra-se vazada nos seguintes termos:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA.
DISCUSSÃO DE SUCESSÃO EMPRESARIAL. OCUPAÇÃO DO MESMO IMÓVEL E IDÊNTICO RAMO DE
ATIVIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. INOCORRÊNCIA. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. DESTINAÇÃO AO
PAGAMENTO DE SALÁRIOS INCOMPROVADO. IMPENHORABILIDADE. ARTIGO 833, IV, CPC.
INAPLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE INEXISTENTE.

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer obscuridade no
julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação
aplicável e com respaldo na jurisprudência, consignou expressamente que “em relação ao agravo de instrumento contra
decisão na ação declaratória, cabe destacar que foi decidido pela Turma que a sucessão, tratada naqueles autos, não
poderia aplicar-se ou afetar atos praticados e decisões proferidas anteriormente, no que concerne à inclusão da
agravante, como sucessora, em execuções fiscais ajuizada contra BATAGIN, exatamente porque o exame, então
realizado, envolve apenas a discussão em tese do direito com efeito prospectivo [...]. A ação declaratória limitou a
analisar, in abstracto, apenas a alegação da autora quanto à inviabilidade de responsabilização da PERALTA pela
simples locação de imóvel anteriormente ocupado pela devedora originária, e exploração do mesmo ramo de atividade.
Naquele julgamento foi declarado, assim, não ser possível reconhecer a sucessão sob alegação, unicamente, de locação
do mesmo imóvel anteriormente ocupado pelo devedor originário e exploração do mesmo ramo de atividade”.

2. Asseverou o acórdão que, no caso, “a UNIÃO requereu o redirecionamento não apenas porque a agravante ocupou o
mesmo imóvel em virtude de locação, e por atuar no mesmo segmento empresarial, tendo sido apontado, além disso, o
reconhecimento da sucessão em diversas reclamações trabalhistas, sendo possível constatar sua ocorrência, ainda, pela
análise das fichas cadastrais da junta comercial. Tal fato revela que, não sendo o redirecionamento requerido e deferido
apenas com base apenas na simples locação do imóvel e exploração do mesmo ramo de atividade, ser necessário que a
discussão sobre a inocorrência de sucessão seja efetuada na via própria dos embargos do devedor, dada a
imprescindibilidade da análise documental aprofundada, envolvendo provas outras, tal como certidões de propriedade
dos imóveis, ausentes no caso, considerando, ainda, diversos julgados desta Corte, em que constatada a ocorrência da
sucessão, inclusive por esta Turma”.

3. Aduziu o acórdão que “A imprescindibilidade da discussão da sucessão na via ordinária já foi ressaltado, ademais, no
agravo de instrumento interposto à decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pela PERALTA, em que
efetuados as mesmas alegações quanto à inexistência de sucessão, inexistindo, no caso, argumentos novos a possibilitar a
discussão incidental na ação executiva (AI 0009576-07.2014.4.03.0000)”.
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4. Ressaltou-se que “Embora o artigo 313, V, “a”, CPC/2015 disponha que as ações devam ser suspensas quando
‘depender do julgamento de outra causa ou da declaração de existência ou de inexistência de relação jurídica que
constitua o objeto principal de outro processo pendente’, é certo que o mero ajuizamento de demanda para discutir a
exigência ou a responsabilidade quanto ao débito fiscal não inibe o prosseguimento da execução fiscal. De fato,
consolidada a jurisprudência no sentido de que, em decorrência da presunção de liquidez e certeza da CDA e dos
privilégios que detém o crédito tributário, somente a ação acompanhada do depósito integral e em dinheiro permite a
suspensão da ação executiva fiscal. Assim, embora ajuizada a ação declaratória 0020393-32.2015.4.03.6100 com o
objetivo de afastar a responsabilidade da agravante por dívidas de ‘Supermercado Batagin ltda’, não houve depósito
judicial naquela ação a possibilitar o sobrestamento da ação executiva”.

5. Frisou o acórdão que é “inaplicável a hipótese de suspensão da execução nos termos do artigo 151, IV e V, CTN, pois
a medida antecipatória concedida na ação declaratória, através do AI 0028462-20.2015.4.03.0000, previu apenas a
inviabilidade de redirecionamento futuro, motivada na mera ocupação pela agravante do mesmo imóvel anteriormente
utilizado pela Batagin, em pedidos de corresponsabilização posteriores a fevereiro/2016, data do julgamento [...]. Como
se observa, o julgamento colegiado consignou expressamente que ‘não é viável a ação declaratória para rediscutir
redirecionamento da execução fiscal, decidido e impugnado em via própria’, sendo que, na hipótese dos autos, o
redirecionamento foi determinado em 12/06/2012, com oposição de exceção de pré-executividade e interposição de
agravo de instrumento à rejeição, em 01/12/2015 (AI 0028462-20.2015.4.03.0000), muito antes da decisão da ação
declaratória que vedou o redirecionamento. Afasta-se, desta forma, a possibilidade da ação declaratória 0020393-
32.2015.4.03.6100 influir na responsabilização no âmbito da execução fiscal 0020393-32.2015.4.03.6100”.

6. Concluiu-se que “o artigo 833, IV, CPC/2015, dispõe que são absolutamente impenhoráveis ‘os vencimentos, os
subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios,
bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os
ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2°’. Tal proteção legal destina-se
a assegurar a subsistência do devedor, tornando impenhoráveis, pois, os valores destinados à garantia alimentar, sem a
qual possa ser comprometido o sustento do indivíduo e de sua família. Ocorre que, no caso, os valores ainda encontram-
se sob o domínio da empresa executada, o que não autoriza a conclusão de que a hipótese seja de impenhorabilidade
prevista no artigo 833, IV, CPC/2015, pois além da ausência de prova suficiente da destinação ao pagamento dos
empregados, a qualidade de ‘salário’ somente é aperfeiçoada com a transferência dos valores aos trabalhadores, estes os
verdadeiros entes protegidos pela norma, que objetiva garantir seu sustento e de sua família”.

7. Não houve qualquer obscuridade no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira
imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e
evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou o artigo 805, do CPC,
como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

8. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja
impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com
a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.

9. Embargos de declaração rejeitados.

 

Diante dos apontamentos, não se sustentam os argumentos da embargante. Em verdade, denota-se a pretensão de reapreciação
da matéria e o inconformismo com o resultado do julgamento, não passíveis de análise por meio dos embargos de declaração.

Com efeito, é de se atentar que o acolhimento de teses desfavoráveis à parte embargante não configura quaisquer das hipóteses
do artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, pois é fruto da manifestação do princípio do livre convencimento do
julgador.

A propósito, já decidiu o C. STJ que "como o descontentamento da parte não se insere dentre os requisitos viabilizadores dos
embargos declaratórios, impende a rejeição do recurso manejado com a mera pretensão de reexame da causa." (EDREsp nº
547.235, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 05/8/2004, v. u., DJ 20/9/2004, p. 190).

Nesse sentido, a discordância da parte embargante deve ser ventilada pela via recursal adequada.

De outra parte, ainda que os embargos de declaração tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se
imprescindível, para o acolhimento do recurso, que se constate a existência de qualquer dos vícios previstos no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015, sem o que se torna inviável seu acolhimento. Nesse quadro, a título ilustrativo, consulte-se o
seguinte precedente: EDcl nos EDcl no REsp 1107543/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Seção,
julgado em 26/10/2011, DJe 18/11/2011.
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Outrossim, é de se registrar que o art. 1.025 do Código de Processo Civil/2015 dispõe, para fins de prequestionamento, que são
considerados incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou ainda que os declaratórios sejam inadmitidos ou
rejeitados, "caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".

Em conclusão, das considerações procedidas, constata-se que mediante alegação de omissão e contradição, a embargante atua
no sentido de manifestar seu inconformismo, almejando efeito modificativo ao julgado, pretensão esta que não se ajusta aos
estreitos limites de atuação do presente recurso, o qual se destina apenas à correção dos vícios apontados no art. 1022, incisos I,
II e III, do Código de Processo Civil/2015.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. ERRO MATERIAL, OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO
EMBARGADO. INADEQUAÇÃO.

1. É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há erro material, ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado.

2. O questionamento do acórdão pela embargante aponta para típico e autêntico inconformismo com a decisão, contrariedade
que não enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que ausentes quaisquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do
acórdão.

3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento
do recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do CPC/2015. Precedentes do STJ.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

APELAÇÃO (198) Nº 5001249-50.2016.4.03.6100
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) APELADO: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843-A
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APELAÇÃO (198) Nº 5001249-50.2016.4.03.6100
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) APELADO: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Departamento Nacional de Infraestrutura e Transportes - DNIT, contra o
acórdão proferido pela 3ª Turma desta Egrégia Corte que, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da Autarquia.

Sustenta o embargante que o acórdão embargado padece de omissão e contradição, nos seguintes pontos: a) ante a alegação de
omissão e negligência, infere-se que tenha sido adotada a responsabilidade subjetiva, o que impõe à autora o ônus de comprovar
a culpa do recorrente, bem como o nexo causal, mas o acórdão fundamentou-se na responsabilidade objetiva; b) nas atribuições
legais do DNIT não consta o patrulhamento da rodovia, sendo certo que a prevenção de acidentes como o de queda de árvores
na rodovia é de atribuição da PRF; c) por força da narrativa da autora, inexiste nexo causal entre a omissão estatal e o dano,
sendo hipótese de caso fortuito ou de força maior; d) não restou analisada a negligência ou imprudência da Autarquia, ou que sua
omissão teria sido voluntária; e) por se tratar de hipótese de responsabilidade subjetiva, caberia à autora o ônus de comprovar o
nexo causal e a culpa ou dolo da Autarquia, o que não ocorreu; f) nos termos do disposto no Código de Trânsito, o condutor do
veículo deveria ter empregado maior cautela, tendo em vista as condições enfrentadas no momento da colisão, pois chovia e a
pista encontrava-se molhada; g) aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97 quanto à correção monetária e os juros de mora.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos
efeitos infringentes.

Prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à instância superior.

A parte autora apresentou resposta aos embargos de declaração.

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5001249-50.2016.4.03.6100
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) APELADO: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843-A

 
 
 

V O T O
 

 

Os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, corrigir erro material ou suprir
omissão de ponto ou questão sobre a qual o magistrado não se manifestou de ofício ou a requerimento das partes, nos termos do
artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015.

No caso em tela, é plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado, que apreciou as questões suscitadas pelo embargante de forma satisfatória ao
julgamento, mediante apreciação da disciplina normativa incidente à hipótese.

A ementa do acórdão embargado encontra-se vazada nos seguintes termos:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO REGRESSIVA. COMPANHIA SEGURADORA.
ACIDENTE EM RODOVIA FEDERAL. QUEDA DE ÁRVORE  NA PISTA DE ROLAMENTO. DANO MATERIAL.
RESPONSABILIDADE DO ESTADO. INEXISTÊNCIA DE CAUSA DE EXCLUSÃO OU MINORAÇÃO DA
RESPONSABILIDADE DO RÉU. INDENIZAÇÃO DEVIDA.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a reparação civil fundada em danos decorrentes de acidente de
trânsito em rodovia exige demonstração de conduta estatal, por ação ou omissão injustificável, evidenciando-se, no caso,
a responsabilidade do DNIT, tanto pela perspectiva subjetiva como, com maior razão, pelo ângulo objetivo, se assim
considerada, de modo a não prejudicar a pretensão deduzida na sua substância de reparação de dano.

2. Para atestar a relação de causalidade entre conduta estatal e dano sofrido pela autora foram juntados documentos,
confirmando a ocorrência do acidente devido à queda de duas árvores de eucalipto na pista de rolamento.

3. Incabível cogitar de excludente ou minorante de culpa na conduta estatal, pois deixar de fiscalizar, conservar e
sinalizar corretamente as vias públicas rodoviárias destinadas a intenso, pesado e rápido tráfego de veículos, sem dúvida
alguma revela mais do que apenas uma possível relação objetiva de causa e efeito, mas, de fato, inexoravelmente leva ao
reconhecimento inequívoco de uma conduta subjetivamente culposa, por falta de cuidado e de zelo com o patrimônio
público e com o direito dos usuários de tais vias, capaz de produzir lesão a bem jurídico na perspectiva mais elementar de
previsibilidade quanto ao que normalmente ocorreria em circunstâncias que tais.

4. Constata-se dos autos que a vítima trafegava na rodovia sem qualquer indicação de imprudência, imperícia ou
negligência, não se podendo presumir o contrário, ou seja, a prática de infração, para elidir ou reduzir a responsabilidade
estatal pela conservação precária da rodovia. A prova da imperícia, negligência ou imprudência da autora é fato
impeditivo ao direito pleiteado e, portanto, cabe à ré a sua invocação e prova (artigo 333, II, CPC).

5. Em virtude do dever legal de zelo pela segurança e integridade dos usuários da rodovia sob sua administração é clara
a responsabilidade do réu pelo acidente causado em razão da queda de duas árvores na pista de rolamento, decorrente
das condições precárias de fiscalização e manutenção da rodovia, propiciando toda a sorte de infortúnios aos seus
usuários, por mais que sejam cautelosos e previdentes.
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6. Inequívoco, diante, primeiro, da relação jurídica de causalidade e, depois, frente ao resultado da conduta estatal, que a
autora sofreu lesão a direito patrimonial, na medida em que arcou com o pagamento do seguro pelos danos materiais
sofridos com o sinistro veicular, sub-rogando-se nos direitos respectivos, devendo, portanto, ser condenado o DNIT ao
ressarcimento integral do prejuízo.

7. O valor a ser indenizado deve considerar a prova dos autos, assim o Aviso de Sinistro, a Ordem de Pagamento e o
Comprovante de DOC/TED revelam que a autora arcou com despesa comprovada de R$ 103.264,31 (cento e três mil,
duzentos e sessenta e quatro reais e trinta e um centavos), devendo ser, porém, deduzido de tal montante o valor da
venda de salvados, conforme nota fiscal, no valor de R$ 9.540,30 (nove mil, quinhentos e quarenta reais e trinta
centavos), perfazendo o total a ser indenizado de R$ 93.724,01 (nove e três mil, setecentos e vinte e quatro reais e um
centavo), pela perda total do veículo.

8. Ao principal, assim apurado, deve ser acrescida correção monetária nos termos da Súmula 43/STJ e juros de mora a
partir da citação, observados os índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal, no tocante às condenações em geral.

9. Apelação parcialmente provida.

 

Diante dos apontamentos, não se sustentam os argumentos do embargante. Em verdade, denota-se a pretensão de reapreciação
da matéria e o inconformismo com o resultado do julgamento, não passíveis de análise por meio dos embargos de declaração.

Com efeito, é de se atentar que o acolhimento de teses desfavoráveis à parte embargante não configura quaisquer das hipóteses
do artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, pois é fruto da manifestação do princípio do livre convencimento do
julgador.

A propósito, já decidiu o C. STJ que "como o descontentamento da parte não se insere dentre os requisitos viabilizadores dos
embargos declaratórios, impende a rejeição do recurso manejado com a mera pretensão de reexame da causa." (EDREsp nº
547.235, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 05/8/2004, v. u., DJ 20/9/2004, p. 190).

Nesse sentido, a discordância da parte embargante deve ser ventilada pela via recursal adequada.

De outra parte, ainda que os embargos de declaração tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se
imprescindível, para o acolhimento do recurso, que se constate a existência de qualquer dos vícios previstos no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015, sem o que se torna inviável seu acolhimento. Nesse quadro, a título ilustrativo, consulte-se o
seguinte precedente: EDcl nos EDcl no REsp 1107543/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Seção,
julgado em 26/10/2011, DJe 18/11/2011.

Outrossim, é de se registrar que o art. 1.025 do Código de Processo Civil/2015 dispõe, para fins de prequestionamento, que são
considerados incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou ainda que os declaratórios sejam inadmitidos ou
rejeitados, "caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".

Em conclusão, das considerações procedidas, constata-se que mediante alegação de omissão e contradição, o embargante atua
no sentido de manifestar seu inconformismo, almejando efeito modificativo ao julgado, pretensão esta que não se ajusta aos
estreitos limites de atuação do presente recurso, o qual se destina apenas à correção dos vícios apontados no art. 1022, incisos I,
II e III, do Código de Processo Civil/2015.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É o voto.
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E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. ERRO MATERIAL, OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO
EMBARGADO. INADEQUAÇÃO

1. É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há erro material, ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado.

2. O questionamento do acórdão pelo embargante aponta para típico e autêntico inconformismo com a decisão, contrariedade
que não enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que ausentes quaisquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do
acórdão.

3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento
do recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do CPC/2015. Precedentes do STJ.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028524-67.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: RIO PARANÁ ENERGIA S.A
Advogados do(a) AGRAVANTE: OSCAR GRACA COUTO NETO - SP145266, ALEXANDRE ABBY - SP303656, MARIANA FERNANDES MIRANDA -
RJ157268
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
 

 

 

DESPACHO
 

 

Diante da certidão retro, noticiando a ausência de recolhimento das custas processuais, providencie o recorrente, no prazo de 05 (cinco)
dias, o recolhimento em dobro das custas, conforme determina o art. 1.007, § 4º, do CPC de 2015, sob pena de deserção.

             Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025855-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: MARIA DE JESUS BRITO
 
AGRAVADO: UNIESP S.A
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D E S P A C H O

 
 

"Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum, pode o
Magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado, exigir-
lhe que faça prova de sua situação."  (AgRg no AREsp 206015/MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe
30/10/2012).

Temos, pois, que  não há óbice ao julgador perquirir em torno do contexto fático e probatório com o objetivo de verificar a presença dos
pressupostos autorizadores à concessão do benefício.

 

 Dessa forma, intime-se o agravante para, no prazo de 10 (dez) dias, demonstrar por meio de documentos hábeis (declaração de imposto
de renda dos últimos 4 anos, extratos bancários próximos e remotos, dentre outros)  a alegada situação de hipossuficiência. Saliente-se,
desde já, que o silêncio será entendido como ausência de interesse no prosseguimento do recurso.

Intime-se.

 

  

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2018.

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027217-78.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ANTONIO BAKOWSKI
Advogados do(a) AGRAVADO: MARCELO RACHID MARTINS - SP136151-A, DANIELA RACHID MARTINS AFFONSO - SP150733

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

Vistos.

Deixo, por ora, de apreciar o pedido de efeito suspensivo/antecipação de tutela recursal.

Intime-se a parte agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado, nos termos do artigo 1.019, II, do
CPC.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009578-47.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMESTICOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: THIAGO MILLONI SEVERINO - SP405634, MONICA PEREIRA COELHO DE VASCONCELLOS - SP231657, CAMILLA
CAVALCANTI VARELLA GUIMARAES JUNQUEIRA FRANCO - SP156028-A
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que determinou a digitalização do feito, nos termos da Resolução PRES
nº 142, de 20 de julho de 2017, para continuidade no processamento do feito.

Alega a agravante, em síntese, ilegalidade da resolução referida, com criação de hipótese de suspensão processual por ato infra legal,
criando ônus para as partes além do indicado pela norma processual.

 DECIDO.

Ao tratar sobre o recurso de agravo de instrumento, prevê o Código de Processo Civil:

 

 "Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação
de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário."
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Temos, pois, que na atual sistemática processual a decisão impugnada pela agravante -  determinação de digitalização dos atos
processuais e inserção no sistema PJe, não esta sujeita à interposição do agravo de instrumento, em virtude da taxatividade do rol do
referido dispositivo legal.

 

Nesse sentido, destaco precedentes deste Tribunal:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO POR SENTENÇA. RECURSO
CABÍVEL. APELAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ROL TAXATIVO. FUNGIBILIDADE. NÃO APLICAÇÃO.
RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Pronunciamento que rejeita embargos à execução fiscal possui natureza de sentença, desafiando, portanto, o recurso de
apelação, conforme disposto no artigo 203, § 1º, combinado com artigo 1.009, caput, do Código de Processo Civil.

2. Considerando que a recorrente interpôs agravo de instrumento em face de sentença, descabido o recurso por ela
apresentado.

3. O Código de Processo Civil de 2015 prevê, em seu artigo 1.015, rol taxativo de hipóteses de cabimento do agravo de
instrumento, não contemplando o pronunciamento ora recorrido.

4. Tendo o MM. Juiz de primeira instância proferido sentença em embargos à execução fiscal, e não decisão interlocutória
em execução fiscal, o presente caso não se adequa à hipótese trazida pelo parágrafo único do artigo 1.015 do Código de
Processo Civil.

5. Não deve ser aplicado o princípio da fungibilidade, pois ausente dúvida objetiva.

6. Não se aplica, também, o disposto no artigo 932, parágrafo único, do Código de Processo Civil, pois não há como sanar
vício de cabimento, já que o relator não pode autorizar a substituição de recurso já interposto.

7. Agravo de instrumento não conhecido.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020023-83.2016.4.03.0000/SP, RELATOR Desembargador Federal NELTON DOS
SANTOS, Terceira Turma, D.E.Publicado em 15/03/2018)

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIGITALIZAÇÃO E VIRTUALIZAÇÃO DE AUTOS. PROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICO. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA AINDA NÃO INICIADA. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. O presente recurso não se subsome a quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1015 do Código de Processo Civil de
2015, cujo elenco é numerus clausus, insuscetível de ampliação por quem que seja além do próprio legislador.

2. Ainda que esse efeito (taxatividade) possa parecer indesejável, foi a opção do legislador depois das exaustivas
discussões do projeto de novo código.

3. Destaca-se que a fase de “cumprimento de sentença” ainda não foi iniciada, pois a decisão agravada condicionou seu
início à digitalização das peças processuais, conforme artigo 10 da Resolução PRES nº 142/2017.

4. Não se revela cabível o recurso na forma do parágrafo único do artigo 1.015 do Código de Processo Civil, mesmo
porque a determinação judicial objeto da insurgência envolve questão meramente procedimental.

5. Agravo de instrumento não conhecido.

(AG 5006131-51.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, Sexta Turma, j. 5/7/2018)

 

 "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 1.015,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015. ROL TAXATIVO. DECISÃO DE SOBRESTAMENTO DA AÇÃO.
VERIFICAÇÃO DA SUFICIÊNCIA DA GARANTIA PARA FINS DE ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO.

1. O Código de Processo Civil de 2015, em seu artigo 1.015, elenca as hipóteses nas quais cabe agravo de instrumento,
apresentando rol taxativo.
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2. A decisão agravada não foi proferida em execução, para efeito do parágrafo único do artigo 1.015, CPC/2015, mas em
sede de embargos à execução, prevendo a legislação que a única decisão agravável, em tal âmbito, é a que verse sobre "X
- concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução".

3. Recurso não conhecido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 591019 - 0020729-66.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 15/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/03/2017 )

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO CPC/15. MANDADO
DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO EM FACE DE DECISÃO ATRAVÉS DA QUAL O JUIZ A QUO DECLINOU DA
COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA ESTADUAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AGRAVO
INTERNO IMPROVIDO.

1. O Código de Processo Civil vigente, objetivando simplificar o processo dando-lhe o maior rendimento possível, reduziu
a complexidade do sistema recursal até então vigente. Dentro desse propósito, as hipóteses de cabimento do agravo de
instrumento foram restringidas significativamente, optando pela adoção de rol taxativo inserido no art. 1.015, cujo elenco
é numerus clausus, insuscetível de ampliação por quem que seja além do próprio legislador.

2. Essa nova sistemática não importa em cerceamento de defesa, violação ao contraditório ou impedimento de acesso ao
Judiciário, pois a decisão interlocutória não agravável poderá ser impugnada nas razões ou contrarrazões de apelação.
Esse é o novo sistema do processo civil.

3. A compreensão do desiderato do legislador ao buscar simplificar a sistemática recursal até então vigente impede que se
admita a impetração do mandado de segurança sempre que proferida uma decisão interlocutória que não permita
questionamento através do agravo de instrumento. Com efeito, seria inútil a previsão de um rol numerus clausus para as
hipóteses de cabimento do agravo de instrumento se todas as decisões que escapam do rol do art. 1.015 pudessem ensejar
a impetração de mandado de segurança contra ato judicial. Os objetivos de simplificação e celeridade do processo sem
dúvida restariam prejudicados.

4. O ato judicial impugnado pode ser combatido em preliminar de apelação ou contrarrazões de apelação, não havendo
manifesta ilegalidade suscetível de causar grave violação a direito líquido e certo, com risco de perecimento, situações que
EXCEPCIONALMENTE poderiam permitir a exceção em favor do mandado de segurança.

5. Calha destacar que de forma alguma o entendimento exarado implica em violação ao Princípio do Livre Acesso ao
Judiciário, consagrado no art. 5º, XXXV, da CF, pois nada impede que a questão seja impugnada nas razões ou
contrarrazões de apelação.

6. Por fim, a invocação do princípio da eficiência não tem o condão de afastar a nova sistemática processual civil, que
prevê a recorribilidade das decisões não contempladas no rol numerus clausus do art. 1.015 do CPC em preliminar ou
contrarrazões de apelação.

7. Agravo interno improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 366608 - 0022921-69.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 02/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2017 )

 

Sobre outro aspecto, a digitalização dos autos físicos para sua transformação em processo eletrônico viabiliza rapidez e celeridade no
trâmite dos feitos, sem embargo de que a medida determinada pelo Juízo de origem está relacionada à questão procedimental com vistas a
implementação integral dos processos físicos em meio eletrônico.

Destaco, outrossim, que não houve determinação de suspensão nacional de todos os processos pendentes sobre a natureza do rol do
artigo 1.015 do CPC/2015 e a possibilidade de sua interpretação, conforme se infere do Tema 988 em trâmite no C. Superior Tribunal
de Justiça.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo de instrumento.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Comunique-se.

Intimem-se.              
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São Paulo, 13 de novembro de 2018.

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028290-85.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: LABORATORIOS PFIZER LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO HENRIQUE CAUMO - SP2566660A, MARCELO MARQUES RONCAGLIA - SP1566800A

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 

 

 

Vistos.

Deixo, por ora, de apreciar o pedido de efeito suspensivo/antecipação de tutela recursal.

Intime-se a parte agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado, nos termos do artigo 1.019, II, do
CPC.

Após, abra-se vista ao MPF.

 

 

 
 
 

 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028252-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP
Advogado do(a) AGRAVANTE: JORGE MATTAR - SP147475-A
AGRAVADO: AO REI DOS EXTINTORES LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: JULIANA BERGARA BULLER ALMEIDA - SP221662-A
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 D E S P A C H O
 

 

 

Vistos.

Deixo, por ora, de apreciar o pedido de efeito suspensivo/antecipação de tutela recursal.

Intime-se a parte agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado, nos termos do artigo 1.019, II, do
CPC.

Após, abra-se vista ao MPF.

 

 

 
 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028426-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: MUNICIPIO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDUARDO SCOMPARIN TUNDISI - SP315557
AGRAVADO: CLEISSON RODRIGUES VIEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: MIGUEL JOSE DA SILVA - SP120449

 

 

 DESPACHO
 

 

 

Para a análise das questões apresentadas necessária a oitiva da parte contrária.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil,oportunidade em que deverá se
manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

 

Após, analisarei os pedidos formulados.

 

Intimem-se.
 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025322-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
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AGRAVANTE: ANS AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
AGRAVADO: IDEAL ODONTO ASSISTENCIA ODONTOLOGICA LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: ALINE CRUVINEL - SP410564, LUIS RODOLFO CRUZ E CREUZ - SP192462, PEDRO ALEXANDRE MARQUES DE
SOUSA - SP183198
 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação anulatória, deferiu a tutela de urgência para suspender a exigibilidade do crédito objeto
do processo administrativo nº 33902.233148/2014-28.

Sustenta, em síntese, ser inviável a suspensão da exigibilidade dos débitos em questão, tendo em vista a ausência de depósito integral do montante exigido.

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

A agravada apresentou resposta (ID 7615076).

D E C I D O.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença
de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação capaz de resultar risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, que,
neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional.

A agravada ajuizou a ação de origem com vistas a obter a declaração de nulidade de débitos referentes ao processo administrativo nº 33902.233148/2014-28,
decorrentes do exercício do poder fiscalizatório atribuído à Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS.  

In casu, o Juízo a quo deferiu a liminar pleiteada a despeito de não ter sido oferecida qualquer garantia ao débito em questão.

Com efeito, a ação anulatória de crédito já constituído, desacompanhada do depósito integral, não enseja a suspensão da exigibilidade do crédito tributário,
nem inibe o credor de ajuizar a execução fiscal, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado pela agravante.

Impende destacar que o C. STJ já se manifestou sobre o tema no julgamento do REsp 962.838/BA, pela sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil
de 1973 (art. 1.036 do Código de Processo Civil vigente), verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. AJUIZAMENTO DE AÇÃO
ANULATÓRIA DO CRÉDITO FISCAL. CONDICIONAMENTO AO DEPÓSITO PRÉVIO DO MONTANTE INTEGRAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO
DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. A propositura de ação anulatória de débito fiscal não está condicionada à realização do depósito prévio previsto no art. 38 da Lei de Execuções Fiscais,
posto não ter sido o referido dispositivo legal recepcionado pela Constituição Federal de 1988, em virtude de incompatibilidade material com o art. 5º, inciso
XXXV, verbis: "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

2. "Ação anulatória de débito fiscal. art. 38 da lei 6.830/80. Razoável a interpretação do aresto recorrido no sentido de que não constitui requisito para a
propositura da ação anulatória de débito fiscal o depósito previsto no referido artigo. Tal obrigatoriedade ocorre se o sujeito passivo pretender inibir a
Fazenda Pública de propor a execução fiscal. Recurso extraordinário não conhecido." (RE 105552, Relator Min. DJACI FALCAO, Segunda Turma, DJ 30-08-
1985)

3. Deveras, o depósito prévio previsto no art. 38, da LEF, não constitui condição de procedibilidade da ação anulatória , mas mera faculdade do autor, para o
efeito de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151 do CTN, inibindo, dessa forma, o ajuizamento da ação executiva fiscal,
consoante a jurisprudência pacífica do E. STJ. (Precedentes do STJ: AgRg nos EDcl no Ag 1107172/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 03/09/2009, DJe 11/09/2009; REsp 183.969/SP, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2000, DJ
22/05/2000; REsp 60.064/SP, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/04/1995, DJ 15/05/1995; REsp 2.772/RJ, Rel.
Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/1995, DJ 24/04/1995)
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4. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos.
Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido
suficientes para embasar a decisão.

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." (grifei)

(Primeira Seção; Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 18/12/2009)

Nesse diapasão, trago à colação precedente desta E. Terceira Turma:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEMANDA ANULATÓRIA. AUTO DE INFRAÇÃO DO IPEM/SP. BOMBAS DE COMBUSTÍVEIS EM POSTO. TUTELA
ANTECIPADA PARA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DAS MULTAS. IMPOSSIBILIDADE. PRESUNÇÃO DE VERACIADE E LEGITIMIDADE DO
ATO ADMINISTRATIVO NÃO AFASTADA. AUSÊNICIA DE PROVA A RESPEITO DAS AFIRMAÇÕES LANÇADAS PELO AGRAVANTE. RECURSO
DESPROVIDO.

1. A parte agravante ajuizou demanda voltada à nulidade de autos de infração oriundos de autuação do IPEM/SP, que reconheceu a existência de violação
em determinado lacre em bombas no posto de combustíveis da parte autora. A decisão agravada indeferiu a antecipação de tutela para suspensão da
exigibilidade das multas.

2. O autor sustenta ter sido enquadrado, em virtude da ausência de selagem no eliminador de gases, por violar o disposto no Capítulo VIII, do Item 39, da
Regulamentação Metrológica aprovada pela Resolução nº 011/88 do CONMETRO, cumulado com o subitem 13.2 das Instruções da Portaria do INMETRO nº
023/85.

3. Insere-se no poder discricionário da autoridade administrativa a escolha da penalidade a ser aplicada, entre aquelas previstas no art. 8 da Lei nº 9.933/99.
Não há nos autos prova do processo administrativo, de sorte que carecem de relevância suficiente para concessão da tutela antecipada as alegações do
recorrente, pois não se pode verificar em que termos as multas foram fixadas, à luz dos critérios do art. 9º do mencionado diploma. Ao menos por ora, não há
elementos suficientes a afastar a presunção de veracidade e legitimidade do ato administrativo, o que requer, ainda mais em sede de tutela antecipada, sem
oitiva da parte contrária, prova devidamente robusta, que não se entende presente.

4. Inviável a suspensão da exigibilidade das multas, mesmo porque não houve o depósito integral. No mais, não possui a relevância sugerida a oferta de
caução consistente em veículo de sócio da empresa autora, não só porque sequer consta sua autorização para tal ato, mas também porque diz respeito a bem
sujeito a toda espécie de depreciação.

5. Recurso desprovido."

(Agravo de Instrumento 0000379-57.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 22/11/2017, e-DJF3 30/11/2017)

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de apreciação de efeito suspensivo ao recurso,
tenho que o agravante demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado, para determinar que a suspensão da exigibilidade do crédito fiscal seja condicionada à apresentação de
garantia considerada suficiente pelo juízo de origem.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5000318-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
RECORRENTE: E. FERRAZ - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP
Advogado do(a) RECORRENTE: CARLOS ALBERTO PACIANOTTO JUNIOR - SP214264
RECORRIDO: UNIAO FEDERAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Cuida-se de pedido de efeito suspensivo à apelação interposta por “E. Ferraz Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda – EPP”, em face da sentença
proferida nos autos da ação declaratória nº 0011098-95.2016.4.03.6112 – 2ª Vara da Subseção Judiciária de Presidente Prudente – SP.

Pleiteia a requerente o deferimento do pedido de efeito suspensivo, em caráter de tutela de urgência, até o julgamento do recurso de apelação interposto por
este E. Tribunal.

Sustenta, em síntese, a presença dos elementos ensejadores da suspensão requerida, nos termos do artigo 1.012, §4º, do Código de Processo Civil,
notadamente em razão dos prejuízos suportados em decorrência de sua exclusão do programa “Farmácia Popular”.

DECIDO.

O pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação é processado de forma autônoma e, dessa maneira, ao ser distribuído no Tribunal,
recebe numeração distinta daquela atribuída à apelação interposta. Sendo processo autônomo, deve ser instruído de modo a possibilitar a formação do
convencimento do Relator, com a comprovação das razões aduzidas pela requerente.

Dessarte, após a distribuição do presente expediente, o e. Relator proferiu o despacho ID 1635455, por meio do qual determinou a intimação da requerente
“para que, no prazo de cinco dias, providencie a juntada de documentos que entender necessários para elucidação da questão devolvida e comprovação de
suas alegações.”

Devidamente intimada, a requerente apresentou a petição ID 1680236, na qual informou haver distribuído, na mesma data em que ocorreu a distribuição do
presente expediente, a apelação, que recebeu o número 5000314-06.2018.4.03.0000, tendo, ainda, relatado a perda de interesse no pedido de efeito suspensivo
à apelação, “visto que agora é possível a análise do efeito suspensivo, bem como do mérito do respectivo recurso, no próprio recurso de apelação.”

Ademais, denota-se não ter a requerente cumprido a determinação do despacho ID 1635455, com a juntada de documentos hábeis a demonstrar a
necessidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta, circunstância que reforça a perda de interesse superveniente do presente expediente.

Ante o exposto, nego seguimento ao pedido.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5026004-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
RECORRENTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) RECORRENTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436-A
RECORRIDO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Cuida-se de pedido de efeito suspensivo à apelação interposta por “Nestlé Brasil Ltda.”, em face da sentença proferida nos autos dos embargos à execução
nº 5000607-25.2018.4.03.6127 – 1ª Vara da Subseção Judiciária de São João da Boa Vista – SP.

Pleiteia o requerente o deferimento do pedido de efeito suspensivo, em caráter de tutela de urgência, até o julgamento do recurso de apelação interposto por
este E. Tribunal.

Sustenta, em síntese, a presença dos elementos ensejadores da suspensão requerida, nos termos do artigo 1.012, §§ 3º, I, e 4º, do Código de Processo Civil,
notadamente em razão do iminente cumprimento da sentença, com a execução da garantia apresentada (apólice de seguro garantia).

DECIDO.

A requerente interpôs Recurso de Apelação que aguarda encaminhamento por parte do Juízo de origem, conforme documentos juntados, valendo-se, pois,
do regramento contido no § 4º do artigo 1.012 do Código de Processo Civil.

O Juízo de origem julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo requerente, a uma por não vislumbrar qualquer ilegalidade ou nulidade no
processo administrativo e, a duas, por verificar a higidez do título executivo, considerando-se a ocorrência das infrações metrológicas apontadas pela
autarquia exequente.

Sobre o recurso de apelação e seus efeitos, dispõe o CPC:

"Art. 1.012.  A apelação terá efeito suspensivo.

§ 1º Além de outras hipóteses previstas em lei, começa a produzir efeitos imediatamente após a sua publicação a sentença que:

I - homologa divisão ou demarcação de terras;

II - condena a pagar alimentos;

III - extingue sem resolução do mérito ou julga improcedentes os embargos do executado;

IV - julga procedente o pedido de instituição de arbitragem;

V - confirma, concede ou revoga tutela provisória;

VI - decreta a interdição.

§ 2º Nos casos do § 1º, o apelado poderá promover o pedido de cumprimento provisório depois de publicada a sentença.

§ 3º O pedido de concessão de efeito suspensivo nas hipóteses do § 1o poderá ser formulado por requerimento dirigido ao:

I - tribunal, no período compreendido entre a interposição da apelação e sua distribuição, ficando o relator designado para seu exame prevento para julgá-la;

II - relator, se já distribuída a apelação.

§ 4º Nas hipóteses do § 1º, a eficácia da sentença poderá ser suspensa pelo relator se o apelante demonstrar a probabilidade de provimento do recurso ou
se, sendo relevante a fundamentação, houver risco de dano grave ou de difícil reparação."

Temos que a concessão do efeito suspensivo ao recurso de apelação poderá ocorrer em situações excepcionais, demonstrada a probabilidade de provimento
do apelo interposto, com relevância na fundamentação e possibilidade dano irreparável ao recorrente.

No presente caso, a requerente não demonstrou a presença dos requisitos necessários à atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta em face da
sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos

A despeito da fundamentação apresentada nas razões de apelação, não se vislumbra, primo icto oculi, a ocorrência de dano de grave ou difícil reparação.
Com efeito, a execução fiscal de origem encontra-se devidamente garantida pela apresentação de seguro garantia, e a argumentação relativa às
consequências ordinárias do procedimento executório não se mostra suficiente para a atribuição do efeito suspensivo à apelação interposta, sem embargo
de que, nos termos do art. 32, § 2º, da Lei 6.830/80, o valor depositado somente terá sua destinação final (levantamento ou conversão em renda) após o
trânsito em julgado da execução fiscal.

Por seu turno, os argumentos referentes ao mérito do recurso de apelação interposto deverão ser enfrentados em momento oportuno, na plenitude do juízo
próprio de cognição exauriente.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo à apelação interposta por “Nestlé Brasil Ltda.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.
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 Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2018.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5023103-96.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
RECORRENTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) RECORRENTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436-A
RECORRIDO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Cuida-se de pedido de efeito suspensivo à apelação interposta por “Nestlé Brasil Ltda.”, em face da sentença proferida nos autos dos embargos à execução
nº 5009682-54.2017.4.03.6182 – 11ª Vara das Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo – SP.

Pleiteia o requerente o deferimento do pedido de efeito suspensivo, em caráter de tutela de urgência, até o julgamento do recurso de apelação interposto por
este E. Tribunal.

Sustenta, em síntese, a presença dos elementos ensejadores da suspensão requerida, nos termos do artigo 1.012, §§ 3º, I, e 4º, do Código de Processo Civil,
notadamente em razão do iminente cumprimento da sentença, com a execução da garantia apresentada (apólice de seguro garantia).

DECIDO.

A requerente interpôs Recurso de Apelação que aguarda encaminhamento por parte do Juízo de origem, conforme documentos juntados, valendo-se, pois,
do regramento contido no § 4º do artigo 1.012 do Código de Processo Civil.

O Juízo de origem julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo requerente, a uma por não vislumbrar qualquer ilegalidade ou nulidade no
processo administrativo e, a duas, por verificar a higidez do título executivo, considerando-se a ocorrência das infrações metrológicas apontadas pela
autarquia exequente.

Sobre o recurso de apelação e seus efeitos, dispõe o CPC:

"Art. 1.012.  A apelação terá efeito suspensivo.

§ 1º Além de outras hipóteses previstas em lei, começa a produzir efeitos imediatamente após a sua publicação a sentença que:

I - homologa divisão ou demarcação de terras;

II - condena a pagar alimentos;

III - extingue sem resolução do mérito ou julga improcedentes os embargos do executado;

IV - julga procedente o pedido de instituição de arbitragem;

V - confirma, concede ou revoga tutela provisória;

VI - decreta a interdição.
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§ 2º Nos casos do § 1º, o apelado poderá promover o pedido de cumprimento provisório depois de publicada a sentença.

§ 3º O pedido de concessão de efeito suspensivo nas hipóteses do § 1o poderá ser formulado por requerimento dirigido ao:

I - tribunal, no período compreendido entre a interposição da apelação e sua distribuição, ficando o relator designado para seu exame prevento para julgá-la;

II - relator, se já distribuída a apelação.

§ 4º Nas hipóteses do § 1º, a eficácia da sentença poderá ser suspensa pelo relator se o apelante demonstrar a probabilidade de provimento do recurso ou
se, sendo relevante a fundamentação, houver risco de dano grave ou de difícil reparação."

Temos que a concessão do efeito suspensivo ao recurso de apelação poderá ocorrer em situações excepcionais, demonstrada a probabilidade de provimento
do apelo interposto, com relevância na fundamentação e possibilidade dano irreparável ao recorrente.

No presente caso, a requerente não demonstrou a presença dos requisitos necessários à atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta em face da
sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos

A despeito da fundamentação apresentada nas razões de apelação, não se vislumbra, primo icto oculi, a ocorrência de dano de grave ou difícil reparação.
Com efeito, a execução fiscal de origem encontra-se devidamente garantida pela apresentação de seguro garantia, e a argumentação relativa às
consequências ordinárias do procedimento executório não se mostra suficiente para a atribuição do efeito suspensivo à apelação interposta, sem embargo
de que, nos termos do art. 32, § 2º, da Lei 6.830/80, o valor depositado somente terá sua destinação final (levantamento ou conversão em renda) após o
trânsito em julgado da execução fiscal.

Por seu turno, os argumentos referentes ao mérito do recurso de apelação interposto deverão ser enfrentados em momento oportuno, na plenitude do juízo
próprio de cognição exauriente.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo à apelação interposta por “Nestlé Brasil Ltda.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 Intimem-se.

  

 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025346-13.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: MAURO SUAIDEN, ALIANCA BS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULA SUAIDEN SOUTO - GO42319
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULA SUAIDEN SOUTO - GO42319
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 D E S P A C H O
 

 

 

Vistos.
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Aliança BS Empreendimentos e Participações
S/A e Mauro Suaiden contra decisão que, em autos de carta precatória cumprida pelo Juízo da Subseção de
Rio Verde/GO, determinou a expedição de carta de arrematação do bem imóvel objeto do leilão realizado em
07.08.2018, bem como a transferência para o produto da arrematação das penhoras havidas e a baixa da
averbação de protesto e da medida de indisponibilidade do referido bem.

A Carta Precatória n. 0003556-84.2015.4.01.3503, cumprida pelo Juízo Federal de Rio Verde, é
oriunda da Execução Fiscal n. 0042036-04.2009.4.03.6182, em trâmite na 10ª Vara Federal da Subseção de
São Paulo.

Intimada a complementar a instrução do presente recurso, a parte agravante apresentou cópia
integral dos autos da carta precatória (IDs 7243585 e 7245294).

É o relatório.

Decido.

Verifica-se, de plano, que o objeto do agravo de instrumento é a reforma de decisão proferida pelo
Juízo da Subseção de Rio Verde/GO, nos autos da Carta Precatória n. 0003556-84.2015.4.01.3503 (fls.
140/142). De fato, a parte agravante aponta como recorrida a decisão sob o ID 6948040 (também
reproduzida no ID 7245297).

Embora a carta precatória em referência tenha sido expedida pelo Juízo da 10ª Vara Federal de
São Paulo, que determinou a penhora sobre o imóvel localizado em Rio Verde/GO, está claro nas razões
recursais que a parte agravante objetiva anulação de atos posteriores à constrição do bem, pertinentes à
competência do Juízo deprecado, como o leilão realizado em 07.08.2018, com resultado positivo, o
levantamento de constrições registradas anteriormente e a determinação de transferência de domínio do
imóvel aos arrematantes.

O pedido da parte agravante está assim formulado:

 

“1- Requer a Vossa Excelência, o conhecimento do presente recurso e o deferimento liminar da tutela
antecipada, como autoriza o art. 1.019, I do CPC/2015, no sentido de suspender a decisão até o julgamento do
recurso.

2- Requer o conhecimento e o consequente provimento do presente recurso para reformar a decisão atacada e
determinar o seu cancelamento.”

 

Em petição de emenda às razões recursais (ID 7225399), a parte agravante reforça o pedido de
reforma da decisão proferida nos autos da carta precatória, bem como o de concessão de tutela de urgência,
argumentando nestes termos:

 

“Observe que o juízo deprecado vem tomando decisões absurdas, das quais não possui competência para
proferir, portanto não restando outra alternativa, a não ser o presente recurso, para que suspenda e reforme
essas decisões.

(...)

A probabilidade do direito está consubstanciada na prova documental que acompanha esta manifestação
processual, revelando que o peticionário informou a indisponibilidade do bem para o juízo deprecado, que
entendeu que não tinha competência para suspender o leilão, mas entendeu que tinha competência para
determinar a BAIXA INDEVIDA DA AV.19, na qual seria de competência do juízo da 2º Vara Civil de Rio
Verde (juízo universal da falência), não restando dúvidas de que essa baixa foi realizada indevidamente e por
JUÍZO INCOMPETENTE.”
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Nesse contexto, sendo objeto do presente recurso decisão proferida pelo Juízo deprecado – Vara
Federal de Rio Verde/GO –, o qual compõe seção judiciária da Justiça Federal da Primeira Região, a
competência para recebimento e julgamento do agravo é do Tribunal Regional Federal da respectiva região
(TRF1), não deste em que o recurso foi diretamente protocolado.

A propósito da questão, importa observar a regra do artigo 108, II, da Constituição da República:

 

“Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais:

(...)

II – julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício
da competência federal da área de sua jurisdição.”

 

Conclui-se, portanto, que o Tribunal Regional Federal da Terceira Região não detém competência
para julgar o presente recurso.

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, com fundamento no artigo 932, III, do
Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Primeira Região, nos termos do
artigo 64, § 3º, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019909-88.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: ANTONIO GONCALO ORLANDO - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: FIORAVANTE BIZIGATO JUNIOR - SP178871-N
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO GONÇALO ORLANDO - ME em face da decisão proferida pelo Juízo
de Direito do I Anexo Fiscal de Mogi Guaçu/SP.

 

Decido
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O presente recurso é intempestivo .

 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, para que seja apreciado o seu mérito, inclusive ser interposto no
prazo legal, o que, no caso, não ocorreu.

A ausência de um dos requisitos de admissibilidade do recurso implica no seu não conhecimento.

Com efeito, o  presente recurso mostra-se manifestamente intempestivo, a teor do que dispõe o artigo 1.003, § 5º, do Código de
Processo Civil, bem como, descumpridas as determinações contidas nos artigos 1.016, caput e 1.017, § 2º, inciso I, do referido diploma
legal:

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL DE JUSTIÇA INCOMPETENTE PARA O
JULGAMENTO DO RECURSO. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

- É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da interposição. De outra parte, nos termos do art. 524, caput, do
Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser dirigido diretamente ao tribunal competente para o seu exame. 

- Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao Tribunal
Regional Federal, pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do sistema de protocolo
integrado, ou, ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal. 

- A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região, que
abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados de São Paulo e Mato
Grosso do Sul, consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o funcionamento desse sistema (Provimento nº
106/1994, item I, e Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º). 

- Protocolado o agravo no Tribunal de Justiça e equivocadamente dirigido àquela Corte Estadual, incompetente para a sua
apreciação, tais circunstâncias não suspendem nem interrompem o prazo recursal, cuja aferição deve ser feita com base na data
de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional. 

- O Agravante apenas reitera as alegações suscitadas nas razões de apelação, não apresentando argumentos capazes de
desconstituir a decisão agravada. 

- Agravo legal improvido. 

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0001655-65.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO DOMINGUES, julgado em
12/04/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2012) 

 

Cumpre destacar que por se tratar-se de decisão proferida por juiz estadual, investido na competência federal delegada, o recurso
deveria ser direcionado ao Tribunal Regional Federal, nos termos do artigo 109, § 4º, da Constituição Federal.

Verifica-se que o agravo de instrumento foi interposto no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no dia  10/07/2018, e distribuído
perante a  1ª Câmara  de Direito Público,  cujo Relator não conheceu do recurso determinando a remessa dos autos a esta E. Corte,
tendo sido protocolado neste Tribunal somente no dia 17/08/2018.

Cumpre consignar que o sistema integrado da Terceira Região inclui apenas os protocolos das subseções da Justiça Federal de primeira
instância das seções judiciárias de São Paulo e do Mato Grosso do Sul, as quais estão autorizadas a receber petições dirigidas ao TRF-3ª
Região, nos termos do art. 2º do Provimento nº 308, de 17/12/09, do CJF da 3ª Região.

O art. 4º do referido Provimento estabelece, também, que: "A área de protocolo, ao receber a petição pertencente ao SPI, deve apor
a chancela 'Protocolo Integrado', com o número de protocolo, data e horário de recebimento, inserindo-a no sistema processual
de consulta e atualização de fases e, após, remetê-la à área de Comunicações em envelope contendo a expressão 'Protocolo
Integrado' até o dia útil seguinte ao seu recebimento."

Assim, para efeito de contagem dos prazos, prevê o art. 7º: "Para fins de contagem de prazo, deve ser considerada a data de
protocolo aposta junto à chancela 'Protocolo Integrado'".

O fato de o recurso ter sido tempestivamente protocolado no Tribunal de Justiça de São Paulo, pelo sistema e-Saj, não obsta a
intempestividade aqui reconhecida, por caracterizar-se erro grosseiro a interposição de agravo de instrumento em Juízo ad quem
incompetente, no caso o Tribunal de Justiça, o que inviabiliza a suspensão ou a interrupção do prazo para a sua propositura.
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Nesse sentido é a jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTEMPESTIVIDADE DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INEXISTÊNCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO ENTRE JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA
FEDERAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. A interlocutória recorrida foi proferida em 09/05/2011 e o mandado de penhora foi cumprido em 01/03/2012, todavia, o
agravo de instrumento foi inicialmente protocolizado no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo na data de 12/03/2012,
sendo a petição devolvida à comarca de origem e disponibilizada ao interessado nos termos do Comunicado CG nº 374/2011 da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo. 

2. Posteriormente a parte agravante encaminhou sua minuta de agravo ao Juízo Federal de Jales/SP em 04/05/2012 (protocolo
integrado), quando já decorrido o prazo recursal, sendo finalmente os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal. 

3. Desta forma o agravo é intempestivo (artigo 522 do Código de Processo Civil), já que o artigo 524, caput, do mesmo diploma
determina que o agravo de instrumento deve ser dirigido diretamente ao tribunal competente, onde será realizada a aferição da
tempestividade. 

4. O agravo foi protocolizado equivocadamente na Justiça Estadual de São Paulo, a qual não está incluída no sistema de
protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região (Provimento nº 308 de 17/12/2009 com as alterações do Provimento nº 309
de 11/02/2010, ambos do Conselho de Justiça deste Tribunal Regional Federal), não havendo suspensão ou interrupção do prazo
recursal por conta da erronia no endereçamento.

5. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0014551-43.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, julgado em 06/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2012)

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. INTERPOSIÇÃO PERANTE TRIBUNAL ESTADUAL
DE JUSTIÇA.

1. O agravo de instrumento é intempestivo . A r. decisão agravada foi proferida em 03/11/10 (fls. 153), sendo encaminhada para
publicação em 03/12/10 e disponibilizada no DJE em 06/12/2010 (fls.154). O agravo foi interposto perante o E. Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo/SP, onde foi determinada a remessa dos autos a esta Corte Regional, órgão competente para
julgar o recurso, o que ocorreu somente em 13/07/2011 (fls. 02), quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art.
522, caput do Código de Processo Civil.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0019983-77.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO
YOSHIDA, julgado em 13/10/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/10/2011)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. JUSTIÇA
FEDERAL. PROTOCOLO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA JUSTIÇA ESTADUAL. INEXISTÊNCIA DE PROTOCOLO
INTEGRADO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. DESPROVIMENTO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição sujeita a prazo preclusivo, como é o caso
dos autos, junto à Justiça ou Tribunal incompetente não garante a sua tempestividade, devendo ser considerado, para fins de
prazo, a data do seu recebimento na Justiça ou Tribunal competente.

2. A falta de má-fé ou a presença de boa-fé da parte não elide os efeitos da preclusão, estabelecidos pela lei, não existindo
protocolo integrado que permita receber, na Justiça Estadual, petição relativa a mandado de segurança de competência da
Justiça Federal, daí que o prazo a ser considerado é o do respectivo registro no protocolo da Justiça competente e da Subseção
Judiciária a que esteja vinculado o Juízo a que destinada a petição.

3. Finalmente, cabe salientar que a petição, ainda que fosse o caso - o que não é - de executivo fiscal, não era destinada a este
TRF, como constou do carimbo do protocolo na Justiça Estadual, mas sim à Justiça Federal de primeira instância,
demonstrando, assim, o manifesto equívoco da interposição, não podendo a parte eximir-se dos efeitos processuais da preclusão.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     662/1757



4. Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª R. AI 2010.03.00015143-1, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, Terceira Turma, julgado em 26/08/2010, DJE
14/09/2010, p. 467).

 

AGRAVO INTERNO. ART. 1.021 DO CPC/2015. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO. ENDEREÇAMENTO
ERRÔNEO. ERRO GROSSEIRO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - Tratando-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no exercício de jurisdição federal delegada ,
afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao Tribunal de Justiça, órgão manifestamente desprovido de competência recursal
por imperativo de ordem constitucional, o que afasta a aplicação do princípio da fungibilidade dos recursos.

II - O recurso protocolado no Tribunal de Justiça Estadual não tem efeito de interrupção da contagem do prazo recursal, por não
se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este Tribunal Regional Federal, existente
tão somente entre as subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior do Estado de São Paulo, assim
como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do Provimento 106, de 24/11/1994, do Conselho
da Justiça Federal da 3ª Região.

III - No agravo interno, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a
gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a
reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

V - Agravo interno não provido.

(TRF 3ª R.  AI 2016.03.00.005293-5/SP , Relatora  Desembargadora Federal MARISA SANTOS,  Nona Turma, julgado em
27/03/2017, DJE 11/04/2017).

 

Confira-se a respeito a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM TRIBUNAL
INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. 1. Como o feito tramitou na primeira
instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada , o Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o
competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou o presente recurso especial. 2. A tempestividade do agravo
de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP,
2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo
Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004. 3. No caso, o
agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois o protocolo dentro do
prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para a aferição da tempestividade de recurso de
sua competência. 4. Recurso especial desprovido. (RESP 1099544, Proc. nº 200802432144, Primeira Turma, Rel. Min. Denise
Arruda, DJE 07.05.2009)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE.
INTEMPESTIVIDADE.

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal incompetente.
Precedentes do STJ.

2. A intempestividade do recurso na origem prejudica a análise da matéria de fundo, ante a ocorrência de preclusão.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1393874/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/11/2013, DJe 05/12/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL
INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1. Não se conhece do Agravo Regimental interposto fora do prazo estabelecido pelo art. 545 do CPC e 258 do RISTJ.
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2. Não se exime da intempestividade a circunstância de o recurso ter sido, no prazo, protocolado erroneamente em tribunal
incompetente (AgRg no Ag. 327.262/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 24.09.2001, REsp. 1.024.598/RS,
Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 19.12.2008 e AgRg no Ag. 1.159.366/SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe
14.05.2010 ).

3. Agravo Regimental do Município do Rio de Janeiro não conhecido.

(AgRg no REsp 1124440/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe
26/11/2012)

 

Diante do exposto, não conheço do agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado, dando-se baixa na distribuição.

  

 

 

 

São Paulo,  31 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019342-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: SIMONE DA SILVA BENJAMIM
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRUNA DA SILVA GAMA - SP338542
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SIMONE DA SILVA BENJAMIM em face de decisão que, nos autos de execução
fiscal contra ela movida pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - COREN SP (CDA n. 41648, anuidades de 2005 a
2008, indeferiu pedido de desbloqueio de valores penhorados em conta.

 

Decido

 

O presente recurso é intempestivo .
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Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, para que seja apreciado o seu mérito, inclusive ser interposto no
prazo legal, o que, no caso, não ocorreu.

A ausência de um dos requisitos de admissibilidade do recurso implica no seu não conhecimento.

Com efeito, o  presente recurso mostra-se manifestamente intempestivo, a teor do que dispõe o artigo 1.003, § 5º, do Código de
Processo Civil, bem como, descumpridas as determinações contidas nos artigos 1.016, caput e 1.017, § 2º, inciso I, do referido diploma
legal:

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL DE JUSTIÇA INCOMPETENTE PARA O
JULGAMENTO DO RECURSO. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

- É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da interposição. De outra parte, nos termos do art. 524, caput, do
Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser dirigido diretamente ao tribunal competente para o seu exame. 

- Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao Tribunal
Regional Federal, pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do sistema de protocolo
integrado, ou, ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal. 

- A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região, que
abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados de São Paulo e Mato
Grosso do Sul, consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o funcionamento desse sistema (Provimento nº
106/1994, item I, e Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º). 

- Protocolado o agravo no Tribunal de Justiça e equivocadamente dirigido àquela Corte Estadual, incompetente para a sua
apreciação, tais circunstâncias não suspendem nem interrompem o prazo recursal, cuja aferição deve ser feita com base na data
de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional. 

- O Agravante apenas reitera as alegações suscitadas nas razões de apelação, não apresentando argumentos capazes de
desconstituir a decisão agravada. 

- Agravo legal improvido. 

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0001655-65.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO DOMINGUES, julgado em
12/04/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2012) 

 

Cumpre destacar que por se tratar-se de decisão proferida por juiz estadual, investido na competência federal delegada, o recurso
deveria ser direcionado ao Tribunal Regional Federal, nos termos do artigo 109, § 4º, da Constituição Federal.

Verifica-se que o agravo de instrumento foi interposto no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no dia  15/05/2018, e distribuído
perante a  3ª Câmara  de Direito Público, a qual por unanimidade, não conheceram do recurso determinando a remessa dos autos a esta
E. Corte, tendo sido protocolado neste Tribunal somente no dia 13/08/2018.

Cumpre consignar que o sistema integrado da Terceira Região inclui apenas os protocolos das subseções da Justiça Federal de primeira
instância das seções judiciárias de São Paulo e do Mato Grosso do Sul, as quais estão autorizadas a receber petições dirigidas ao TRF-3ª
Região, nos termos do art. 2º do Provimento nº 308, de 17/12/09, do CJF da 3ª Região.

O art. 4º do referido Provimento estabelece, também, que: "A área de protocolo, ao receber a petição pertencente ao SPI, deve apor
a chancela 'Protocolo Integrado', com o número de protocolo, data e horário de recebimento, inserindo-a no sistema processual
de consulta e atualização de fases e, após, remetê-la à área de Comunicações em envelope contendo a expressão 'Protocolo
Integrado' até o dia útil seguinte ao seu recebimento."

Assim, para efeito de contagem dos prazos, prevê o art. 7º: "Para fins de contagem de prazo, deve ser considerada a data de
protocolo aposta junto à chancela 'Protocolo Integrado'".

O fato de o recurso ter sido tempestivamente protocolado no Tribunal de Justiça de São Paulo, pelo sistema e-Saj, não obsta a
intempestividade aqui reconhecida, por caracterizar-se erro grosseiro a interposição de agravo de instrumento em Juízo ad quem
incompetente, no caso o Tribunal de Justiça, o que inviabiliza a suspensão ou a interrupção do prazo para a sua propositura.

 

Nesse sentido é a jurisprudência:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTEMPESTIVIDADE DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INEXISTÊNCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO ENTRE JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA
FEDERAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. A interlocutória recorrida foi proferida em 09/05/2011 e o mandado de penhora foi cumprido em 01/03/2012, todavia, o
agravo de instrumento foi inicialmente protocolizado no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo na data de 12/03/2012,
sendo a petição devolvida à comarca de origem e disponibilizada ao interessado nos termos do Comunicado CG nº 374/2011 da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo. 

2. Posteriormente a parte agravante encaminhou sua minuta de agravo ao Juízo Federal de Jales/SP em 04/05/2012 (protocolo
integrado), quando já decorrido o prazo recursal, sendo finalmente os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal. 

3. Desta forma o agravo é intempestivo (artigo 522 do Código de Processo Civil), já que o artigo 524, caput, do mesmo diploma
determina que o agravo de instrumento deve ser dirigido diretamente ao tribunal competente, onde será realizada a aferição da
tempestividade. 

4. O agravo foi protocolizado equivocadamente na Justiça Estadual de São Paulo, a qual não está incluída no sistema de
protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região (Provimento nº 308 de 17/12/2009 com as alterações do Provimento nº 309
de 11/02/2010, ambos do Conselho de Justiça deste Tribunal Regional Federal), não havendo suspensão ou interrupção do prazo
recursal por conta da erronia no endereçamento.

5. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0014551-43.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, julgado em 06/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2012)

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. INTERPOSIÇÃO PERANTE TRIBUNAL ESTADUAL
DE JUSTIÇA.

1. O agravo de instrumento é intempestivo . A r. decisão agravada foi proferida em 03/11/10 (fls. 153), sendo encaminhada para
publicação em 03/12/10 e disponibilizada no DJE em 06/12/2010 (fls.154). O agravo foi interposto perante o E. Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo/SP, onde foi determinada a remessa dos autos a esta Corte Regional, órgão competente para
julgar o recurso, o que ocorreu somente em 13/07/2011 (fls. 02), quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art.
522, caput do Código de Processo Civil.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0019983-77.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO
YOSHIDA, julgado em 13/10/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/10/2011)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. JUSTIÇA
FEDERAL. PROTOCOLO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA JUSTIÇA ESTADUAL. INEXISTÊNCIA DE PROTOCOLO
INTEGRADO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. DESPROVIMENTO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição sujeita a prazo preclusivo, como é o caso
dos autos, junto à Justiça ou Tribunal incompetente não garante a sua tempestividade, devendo ser considerado, para fins de
prazo, a data do seu recebimento na Justiça ou Tribunal competente.

2. A falta de má-fé ou a presença de boa-fé da parte não elide os efeitos da preclusão, estabelecidos pela lei, não existindo
protocolo integrado que permita receber, na Justiça Estadual, petição relativa a mandado de segurança de competência da
Justiça Federal, daí que o prazo a ser considerado é o do respectivo registro no protocolo da Justiça competente e da Subseção
Judiciária a que esteja vinculado o Juízo a que destinada a petição.

3. Finalmente, cabe salientar que a petição, ainda que fosse o caso - o que não é - de executivo fiscal, não era destinada a este
TRF, como constou do carimbo do protocolo na Justiça Estadual, mas sim à Justiça Federal de primeira instância,
demonstrando, assim, o manifesto equívoco da interposição, não podendo a parte eximir-se dos efeitos processuais da preclusão.

4. Agravo inominado desprovido."
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(TRF 3ª R. AI 2010.03.00015143-1, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, Terceira Turma, julgado em 26/08/2010, DJE
14/09/2010, p. 467).

 

AGRAVO INTERNO. ART. 1.021 DO CPC/2015. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO. ENDEREÇAMENTO
ERRÔNEO. ERRO GROSSEIRO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - Tratando-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no exercício de jurisdição federal delegada ,
afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao Tribunal de Justiça, órgão manifestamente desprovido de competência recursal
por imperativo de ordem constitucional, o que afasta a aplicação do princípio da fungibilidade dos recursos.

II - O recurso protocolado no Tribunal de Justiça Estadual não tem efeito de interrupção da contagem do prazo recursal, por não
se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este Tribunal Regional Federal, existente
tão somente entre as subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior do Estado de São Paulo, assim
como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do Provimento 106, de 24/11/1994, do Conselho
da Justiça Federal da 3ª Região.

III - No agravo interno, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a
gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a
reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

V - Agravo interno não provido.

(TRF 3ª R.  AI 2016.03.00.005293-5/SP , Relatora  Desembargadora Federal MARISA SANTOS,  Nona Turma, julgado em
27/03/2017, DJE 11/04/2017).

 

Confira-se a respeito a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM TRIBUNAL
INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. 1. Como o feito tramitou na primeira
instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada , o Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o
competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou o presente recurso especial. 2. A tempestividade do agravo
de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP,
2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo
Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004. 3. No caso, o
agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois o protocolo dentro do
prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para a aferição da tempestividade de recurso de
sua competência. 4. Recurso especial desprovido. (RESP 1099544, Proc. nº 200802432144, Primeira Turma, Rel. Min. Denise
Arruda, DJE 07.05.2009)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE.
INTEMPESTIVIDADE.

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal incompetente.
Precedentes do STJ.

2. A intempestividade do recurso na origem prejudica a análise da matéria de fundo, ante a ocorrência de preclusão.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1393874/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/11/2013, DJe 05/12/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL
INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1. Não se conhece do Agravo Regimental interposto fora do prazo estabelecido pelo art. 545 do CPC e 258 do RISTJ.
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2. Não se exime da intempestividade a circunstância de o recurso ter sido, no prazo, protocolado erroneamente em tribunal
incompetente (AgRg no Ag. 327.262/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 24.09.2001, REsp. 1.024.598/RS,
Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 19.12.2008 e AgRg no Ag. 1.159.366/SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe
14.05.2010 ).

3. Agravo Regimental do Município do Rio de Janeiro não conhecido.

(AgRg no REsp 1124440/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe
26/11/2012)

 

Diante do exposto, não conheço do agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado, dando-se baixa na distribuição.

  

 

São Paulo,  31 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019184-02.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO SA
Advogado do(a) AGRAVADO: PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI - SP132203-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da decisão
proferida pelo Juízo Federal da 26ª Vara de  São Paulo/SP.

 

Em consulta ao andamento processual no sítio eletrônico da Justiça Federal de 1ª Instância verifica-se que já foi
proferida sentença pelo MM. Juiz a quo.
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A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a superveniente prolação de sentença
implica a perda de objeto do Agravo de Instrumento interposto contra decisão concessiva ou denegatória de decisão
interlocutória sobre antecipação dos efeitos de tutela. (REsp 1.332.553/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 4/9/2012, DJe de 11/9/2012) (AGRESP 201001499976, RAUL ARAÚJO, STJ -
QUARTA TURMA, DJE DATA:15/08/2013)

 

Assim havendo decisão definitiva no processo principal, o presente recurso resta prejudicado, devido ao caráter
exauriente da sentença no processo principal.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO ORIGINÁRIA.
PERDA DE OBJETO . AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto deste
recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado.

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU
06/12/2002, p. 511)

 

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AFRONTA AO ART. 535 DO DIPLOMA PROCESSUAL.
INOCORRÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA RELATIVA À GREVE DE SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. EXAME PELO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. VIA PROCESSUAL INADEQUADA. AUSÊNCIA PREVISÃO NO ART. 105 DA CF/88. 1.
O art. 105 da Constituição Federal não autoriza este Superior Tribunal a analisar ação ordinária relativa à greve dos servidores
públicos federais, mas apenas e tão somente as relativas a dissídio coletivo, conforme restou decidido pela pela Suprema Corte
nos autos do STA 207/RS. Precedente. 2. Resta prejudicado o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo
de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação de sentença de
mérito, tanto de procedência, porquanto absorve os efeitos da medida antecipatória, por se tratar de decisão proferida em
cognição exauriente; como de improcedência, pois há a revogação, expressa ou implícita, da decisão antecipatória. 3. Agravo
regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200901403810, QUINTA TURMA, Relator(a) LAURITA VAZ, Decisão:
02/02/2012, Publicação: 13/02/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA DE MÉRITO. EXTINÇÃO DA
AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO DO RECURSO ESPECIAL. 1. Conforme consignado na decisão agravada, a prolação
de sentença de mérito, mediante cognição exauriente, enseja a superveniente perda de objeto do recurso interposto contra o
acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento. 2. Eventual provimento do recurso especial, referente à decisão
interlocutória, não poderia infirmar o julgamento superveniente e definitivo que reapreciou a questão. 3. A decisão agravada
não está em confronto com o julgado da Corte Especial (EREsp 765.105/TO (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 25.8.2010),
uma vez que este não se amolda ao presente caso, em que, conforme se observa nos autos, houve decisão denegatória de
antecipação de tutela. Agravo regimental improvido. (STJ, AGRESP 201100699334, SEGUNDA TURMA, Relator(a)
HUMBERTO MARTINS, Decisão: 13/12/2011, Publicação: 19/12/2011)

 

Diante do exposto nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 932, inciso III,
do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado, dando-se baixa na distribuição.
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São Paulo,  31 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014180-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: VOLPI DISTRIBUIDORA DE DROGAS - LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCOS PEREIRA OSAKI - SP138979-A
INTERESSADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

ID 6546650: Homologo a desistência do recurso, nos termos do artigo 998, do Código de Processo Civil c/c o artigo 33, inciso VI, do
Regimento Interno desta Corte. Intime-se. Publique-se. Após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado, dando-se baixa na
distribuição.  
 
Intime-se
  

 

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017714-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: ELTON KLEMANN
Advogados do(a) AGRAVANTE: EMANUELA CRISTINA ANDRADE LACERDA - SC21469, ALVARO BORGES DE OLIVEIRA - SC18071-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELTON KLEMANN em face da decisão proferida pelo Juízo Federal
da 4ª Vara de Guarulhos/SP.

 

Em consulta ao andamento processual no sítio eletrônico da Justiça Federal de 1ª Instância verifica-se que já foi
proferida sentença pelo MM. Juiz a quo.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a superveniente prolação de sentença
implica a perda de objeto do Agravo de Instrumento interposto contra decisão concessiva ou denegatória de decisão
interlocutória sobre antecipação dos efeitos de tutela. (REsp 1.332.553/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 4/9/2012, DJe de 11/9/2012) (AGRESP 201001499976, RAUL ARAÚJO, STJ -
QUARTA TURMA, DJE DATA:15/08/2013)

 

Assim havendo decisão definitiva no processo principal, o presente recurso resta prejudicado, devido ao caráter
exauriente da sentença no processo principal.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO ORIGINÁRIA.
PERDA DE OBJETO . AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto deste
recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado.

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU
06/12/2002, p. 511)

 

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AFRONTA AO ART. 535 DO DIPLOMA PROCESSUAL.
INOCORRÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA RELATIVA À GREVE DE SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. EXAME PELO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. VIA PROCESSUAL INADEQUADA. AUSÊNCIA PREVISÃO NO ART. 105 DA CF/88. 1.
O art. 105 da Constituição Federal não autoriza este Superior Tribunal a analisar ação ordinária relativa à greve dos servidores
públicos federais, mas apenas e tão somente as relativas a dissídio coletivo, conforme restou decidido pela pela Suprema Corte
nos autos do STA 207/RS. Precedente. 2. Resta prejudicado o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo
de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação de sentença de
mérito, tanto de procedência, porquanto absorve os efeitos da medida antecipatória, por se tratar de decisão proferida em
cognição exauriente; como de improcedência, pois há a revogação, expressa ou implícita, da decisão antecipatória. 3. Agravo
regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200901403810, QUINTA TURMA, Relator(a) LAURITA VAZ, Decisão:
02/02/2012, Publicação: 13/02/2012)
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA DE MÉRITO. EXTINÇÃO DA
AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO DO RECURSO ESPECIAL. 1. Conforme consignado na decisão agravada, a prolação
de sentença de mérito, mediante cognição exauriente, enseja a superveniente perda de objeto do recurso interposto contra o
acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento. 2. Eventual provimento do recurso especial, referente à decisão
interlocutória, não poderia infirmar o julgamento superveniente e definitivo que reapreciou a questão. 3. A decisão agravada
não está em confronto com o julgado da Corte Especial (EREsp 765.105/TO (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 25.8.2010),
uma vez que este não se amolda ao presente caso, em que, conforme se observa nos autos, houve decisão denegatória de
antecipação de tutela. Agravo regimental improvido. (STJ, AGRESP 201100699334, SEGUNDA TURMA, Relator(a)
HUMBERTO MARTINS, Decisão: 13/12/2011, Publicação: 19/12/2011)

 

Diante do exposto nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 932, inciso III,
do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado, dando-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo,  31 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025076-86.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: FLAVIA MARIA PISCETTA DE SOUSA LIMA - DF24740
AGRAVADO: ASSOC BRASILEIRA DE CONCESSIONARIAS DE RODOVIAS ABCR
Advogado do(a) AGRAVADO: RENATA LORENA MARTINS DE OLIVEIRA - SP106077

 

 

 

 

 D E C I S Ã O
 
 

 

Vistos.

Homologo o pedido de desistência do recurso (ID 7737721), nos termos do art. 998 do Código de Processo Civil e do
art. 33, VI, do Regimento Interno desta Corte, para que produza os efeitos jurídicos pretendidos. 

Após as cautelas de praxe, arquivem-se os autos.

Intimem-se e comunique-se ao Juízo de origem.
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PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5004750-08.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
RECORRENTE: KAREN CRISTINA DIAS DE QUEIROZ
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCO ANTONIO TEIXEIRA - MS5839-B
RECORRIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Cuida-se de pedido de efeito suspensivo à apelação interposta por Karen Cristina Dias de Queiroz, em face da sentença proferida nos
autos do mandado de segurança nº 0001644-87.2017.4.03.6005 – 2ª Vara da Subseção Judiciária de Ponta Porã - MS.

Pleiteia a requerente o deferimento do pedido de efeito suspensivo, em caráter de tutela de urgência, até o julgamento do recurso de
apelação interposto por este E. Tribunal.

Sustenta, em síntese, a presença dos elementos ensejadores da suspensão requerida, nos termos do artigo 1.012, §4º, do Código de
Processo Civil, notadamente em razão da possibilidade de alienação de seu veículo antes do julgamento definitivo da demanda.

DECIDO.

A requerente interpôs Recurso de Apelação que aguarda encaminhamento por parte do Juízo de origem, conforme documentos juntados,
valendo-se, pois, do regramento contido no § 4º do artigo 1.012 do Código de Processo Civil.

O Juízo de origem denegou a segurança pleiteada, por considerar ter sido demonstrada a responsabilidade da requerente no ato de
importação ilegal de mercadorias que ensejou a apreensão de seu veículo automotor, bem assim por não haver sido comprovada sua boa
fé, revogando os efeitos da liminar que sustou os efeitos da pena de perdimento.

Sobre o recurso de apelação e seus efeitos, dispõe o CPC:

"Art. 1.012.  A apelação terá efeito suspensivo.

§ 1º Além de outras hipóteses previstas em lei, começa a produzir efeitos imediatamente após a sua publicação a sentença que:

I - homologa divisão ou demarcação de terras;

II - condena a pagar alimentos;

III - extingue sem resolução do mérito ou julga improcedentes os embargos do executado;

IV - julga procedente o pedido de instituição de arbitragem;

V - confirma, concede ou revoga tutela provisória;

VI - decreta a interdição.

§ 2º Nos casos do § 1º, o apelado poderá promover o pedido de cumprimento provisório depois de publicada a sentença.

§ 3º O pedido de concessão de efeito suspensivo nas hipóteses do § 1o poderá ser formulado por requerimento dirigido ao:

I - tribunal, no período compreendido entre a interposição da apelação e sua distribuição, ficando o relator designado para seu exame
prevento para julgá-la;

II - relator, se já distribuída a apelação.
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§ 4º Nas hipóteses do § 1º, a eficácia da sentença poderá ser suspensa pelo relator se o apelante demonstrar a probabilidade de
provimento do recurso ou se, sendo relevante a fundamentação, houver risco de dano grave ou de difícil reparação."

Temos que a concessão do efeito suspensivo ao recurso de apelação poderá ocorrer em situações excepcionais, demonstrada a
probabilidade de provimento do apelo interposto, com relevância na fundamentação e possibilidade dano irreparável ao recorrente.

Nesse sentido, observa-se ser necessária a concessão em parte da medida, tão somente para garantir a não alienação do bem apreendido
até a vinda das informações a serem prestadas pela União Federal.

Ante o exposto, defiro em parte a medida postulada, nos termos acima expostos.

Comunique-se o Juízo de origem, com urgência, para o cumprimento desta decisão.

Intime-se a União Federal para, no prazo de 5 (cinco) dias, prestar as informações pertinentes.

Após, tornem conclusos os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001430-96.2017.4.03.6106
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: DIRCEU RODRIGUES DA SILVA JUNIOR
Advogado do(a) APELANTE: NADJA FELIX SABBAG - SP160713-A
APELADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
 
 
 

 D E S P A C H O
 

Vistos.

Para a análise acerca da prescrição da pretensão formulada pela parte autora concernente à anulação do auto
de infração ambiental, se mostra imprescindível a comprovação da data em que foi finalizado o processo
administrativo em que foi aplicada a pena impugnada nessa demanda.

Com efeito, da análise dos autos, observo que o auto de infração foi homologado, em 2006, nos autos do
processo administrativo n.º 02027.000633/2006-49 (ID 3119984, fls. 9).

Foi expedida notificação ao autuado em 19/10/2006 (ID 3119984, fls. 9), entregue em 27/10/2006 (ID
3119987), por meio da qual lhe foi dada ciência da referida decisão administrativa e intimado a pagar a multa
apurada.

Observo, ademais, que, tendo em vista o valor da multa ser superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
constou na notificação a possibilidade de interposição de recurso ao Presidente do IBAMA, ônus do qual se
desincumbiu o autuado ao protocolar o referido recurso administrativo em 22/11/2006 (ID 3119986).

Entretanto, não há elementos suficientes nos autos dos quais seja possível extrair a data em que foi proferida a
decisão administrativa do aludido recurso e a respectiva notificação do autuado.

Desta forma, intimem-se as para que, nos termos do art. 10 do Código de Processo Civil, manifestem-se no
prazo de 10 (dez) dias sobre o quanto aventado nesta oportunidade, juntando aos autos documentos que
comprovem a data do encerramento do processo administrativo n.º 02027.000633/2006-49 (data da decisão
final proferida na via administrativa e da respectiva notificação do autuado).

Após, retornem os autos conclusos.
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PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5025401-61.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
RECORRENTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) RECORRENTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436-A
RECORRIDO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Cuida-se de pedido de efeito suspensivo à apelação interposta por “Nestlé Brasil Ltda.”, em face da sentença proferida nos autos dos embargos à execução
nº 5001126-34.2017.4.03.6127– 1ª Vara da Subseção Judiciária de São João da Boa Vista – SP.

Pleiteia o requerente o deferimento do pedido de efeito suspensivo, em caráter de tutela de urgência, até o julgamento do recurso de apelação interposto por
este E. Tribunal.

Sustenta, em síntese, a presença dos elementos ensejadores da suspensão requerida, nos termos do artigo 1.012, §§ 3º, I, e 4º, do Código de Processo Civil,
notadamente em razão do iminente cumprimento da sentença, com a execução da garantia apresentada (apólice de seguro garantia).

DECIDO.

A requerente interpôs Recurso de Apelação que aguarda encaminhamento por parte do Juízo de origem, conforme documentos juntados, valendo-se, pois,
do regramento contido no § 4º do artigo 1.012 do Código de Processo Civil.

O Juízo de origem julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo requerente, a uma por não vislumbrar qualquer ilegalidade ou nulidade no
processo administrativo e, a duas, por verificar a higidez do título executivo, considerando-se a ocorrência das infrações metrológicas apontadas pela
autarquia exequente.

Sobre o recurso de apelação e seus efeitos, dispõe o CPC:

"Art. 1.012.  A apelação terá efeito suspensivo.

§ 1º Além de outras hipóteses previstas em lei, começa a produzir efeitos imediatamente após a sua publicação a sentença que:

I - homologa divisão ou demarcação de terras;

II - condena a pagar alimentos;

III - extingue sem resolução do mérito ou julga improcedentes os embargos do executado;

IV - julga procedente o pedido de instituição de arbitragem;

V - confirma, concede ou revoga tutela provisória;

VI - decreta a interdição.

§ 2º Nos casos do § 1º, o apelado poderá promover o pedido de cumprimento provisório depois de publicada a sentença.

§ 3º O pedido de concessão de efeito suspensivo nas hipóteses do § 1o poderá ser formulado por requerimento dirigido ao:

I - tribunal, no período compreendido entre a interposição da apelação e sua distribuição, ficando o relator designado para seu exame prevento para julgá-la;

II - relator, se já distribuída a apelação.

§ 4º Nas hipóteses do § 1º, a eficácia da sentença poderá ser suspensa pelo relator se o apelante demonstrar a probabilidade de provimento do recurso ou
se, sendo relevante a fundamentação, houver risco de dano grave ou de difícil reparação."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     675/1757



Temos que a concessão do efeito suspensivo ao recurso de apelação poderá ocorrer em situações excepcionais, demonstrada a probabilidade de provimento
do apelo interposto, com relevância na fundamentação e possibilidade dano irreparável ao recorrente.

No presente caso, a requerente não demonstrou a presença dos requisitos necessários à atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta em face da
sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos

A despeito da fundamentação apresentada nas razões de apelação, não se vislumbra, primo icto oculi, a ocorrência de dano de grave ou difícil reparação.
Com efeito, a execução fiscal de origem encontra-se devidamente garantida pela apresentação de seguro garantia, e a argumentação relativa às
consequências ordinárias do procedimento executório não se mostra suficiente para a atribuição do efeito suspensivo à apelação interposta, sem embargo
de que, nos termos do art. 32, § 2º, da Lei 6.830/80, o valor depositado somente terá sua destinação final (levantamento ou conversão em renda) após o
trânsito em julgado da execução fiscal.

Por seu turno, os argumentos referentes ao mérito do recurso de apelação interposto deverão ser enfrentados em momento oportuno, na plenitude do juízo
próprio de cognição exauriente.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo à apelação interposta por “Nestlé Brasil Ltda.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012460-16.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: LE TAVOLE COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS, DISPLAYS E PROJETOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MOACIL GARCIA - SP100335-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012460-16.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: LE TAVOLE COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS, DISPLAYS E PROJETOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MOACIL GARCIA - SP100335-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de embargos de declaração opostos por LE TAVOLE Comércio e Serviços de Móveis, Displays e Projetos LTDA,
contra o acórdão proferido pela 3ª Turma desta Egrégia Corte que, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento.

Sustenta a embargante que o acórdão embargado padece de omissão, pois, se no caso em tela aplica-se o artigo 219 do CPC de
1973, devem ser respeitados os §3º e §4º do mesmo diploma legal e, tendo a Fazenda Nacional disposto de tempo suficiente
para promover a sua citação dentro do prazo previsto no referido artigo, e sendo certo que não o fez a contento, não pode ela
querer beneficiar-se de sua própria torpeza. Aduz, ainda que este Tribunal reconheceu que a citação por carta foi nula e ocorreu
tão somente com o comparecimento da executada nos autos em 2015 e, dessa forma, fica claro que o acórdão não abordou as
implicações do citado artigo a este caso, eis que determina que nos casos em que a citação não é efetuada, não se tem por
interrompida a prescrição e, portanto, o prazo não retroage à data do ajuizamento da demanda executiva.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos
efeitos infringentes.

Prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à instância superior.

A União Federal apresentou resposta aos embargos de declaração.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012460-16.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: LE TAVOLE COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS, DISPLAYS E PROJETOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MOACIL GARCIA - SP100335-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

Os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, corrigir erro material ou suprir
omissão de ponto ou questão sobre a qual o magistrado não se manifestou de ofício ou a requerimento das partes, nos termos do
artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015.

No caso em tela, é plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado, que apreciou as questões suscitadas pela embargante de forma satisfatória ao
julgamento, mediante apreciação da disciplina normativa incidente à hipótese.

A ementa do acórdão embargado encontra-se vazada nos seguintes termos:
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SIMPLES. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. TERMO “A QUO”. TRANSMISSÃO DE DECLARAÇÃO
SIMPLIFICADA. INTERRUPÇÃO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO. CITAÇÃO. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO.
DEMORA DECORRENTE DA TRAMITAÇÃO DO FEITO. OMISSÃO DA EXEQUENTE. INOCORRÊNCIA. CARTA DE
CITAÇÃO. NULIDADE. IMPERTINÊNCIA.

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o termo inicial do quinquênio prescricional corresponde à data
da entrega da declaração ou do vencimento do tributo, o que for posterior, sendo que o respectivo cômputo deve
observar o artigo 174, CTN, não se aplicando a LEF. A causa interruptiva, considerada a redação originária e a que
resultou da LC 118/2005, é apurada pelo critério da lei vigente à época da prática do ato respectivo, seja a citação, seja
o despacho de citação, mas em qualquer dos casos com retroação do efeito interruptivo à data da propositura da ação,
tal qual previsto no § 1º do artigo 219, CPC/1973, e §1º do art. 240, CPC/2015, e, se verificada demora, desde que possa
ser imputável exclusivamente ao próprio mecanismo judiciário, sem causalidade por parte da exequente, nos termos da
Súmula 106/STJ.

2. O vencimento dos tributos relativos ao SIMPLES ocorreu entre abril/1999 e janeiro/2002, e as respectivas declarações
simplificadas foram transmitidas em 30/05/2000, 04/05/2001, 27/05/2002 e 30/05/2003, ou seja, “até o último dia útil do
mês de maio do ano-calendário subsequente ao da ocorrência dos fatos geradores” (artigo 7° da Lei 9.317/1996), tendo
sido a execução fiscal proposta antes da LC 118/2005, mais precisamente em 25/04/2005, dentro, portanto, do prazo
quinquenal.

3. Embora a propositura da ação, possa interromper a prescrição, nos termos da Súmula 106/STJ, é essencial que ocorra
a citação para a retroação de seus efeitos e, ainda, que a eventual demora possa ser imputável exclusivamente ao próprio
mecanismo da Justiça.

4. Houve, no caso, comparecimento espontâneo da executada aos autos em 28/01/2015, através da oposição da exceção
de pré-executividade. Para o decurso de tal prazo concorreu exclusivamente a demora do mecanismo judiciário, como se
exige para afastar a consumação da prescrição, daí porque inviável acolher a pretensão da executada.

5. Agravo de instrumento desprovido.

 

Diante dos apontamentos, não se sustentam os argumentos da embargante. Em verdade, denota-se a pretensão de reapreciação
da matéria e o inconformismo com o resultado do julgamento, não passíveis de análise por meio dos embargos de declaração.

Com efeito, é de se atentar que o acolhimento de teses desfavoráveis à parte embargante não configura quaisquer das hipóteses
do artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, pois é fruto da manifestação do princípio do livre convencimento do
julgador.

A propósito, já decidiu o C. STJ que "como o descontentamento da parte não se insere dentre os requisitos viabilizadores dos
embargos declaratórios, impende a rejeição do recurso manejado com a mera pretensão de reexame da causa." (EDREsp nº
547.235, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 05/8/2004, v. u., DJ 20/9/2004, p. 190).

Nesse sentido, a discordância da parte embargante deve ser ventilada pela via recursal adequada.

De outra parte, ainda que os embargos de declaração tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se
imprescindível, para o acolhimento do recurso, que se constate a existência de qualquer dos vícios previstos no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015, sem o que se torna inviável seu acolhimento. Nesse quadro, a título ilustrativo, consulte-se o
seguinte precedente: EDcl nos EDcl no REsp 1107543/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Seção,
julgado em 26/10/2011, DJe 18/11/2011.

Outrossim, é de se registrar que o art. 1.025 do Código de Processo Civil/2015 dispõe, para fins de prequestionamento, que são
considerados incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou ainda que os declaratórios sejam inadmitidos ou
rejeitados, "caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".

Em conclusão, das considerações procedidas, constata-se que mediante alegação de omissão, a embargante atua no sentido de
manifestar seu inconformismo, almejando efeito modificativo ao julgado, pretensão esta que não se ajusta aos estreitos limites de
atuação do presente recurso, o qual se destina apenas à correção dos vícios apontados no art. 1022, incisos I, II e III, do Código
de Processo Civil/2015.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É o voto.
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E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. ERRO MATERIAL, OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO
EMBARGADO. INADEQUAÇÃO.

1. É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há erro material, ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado.

2. O questionamento do acórdão pela embargante aponta para típico e autêntico inconformismo com a decisão, contrariedade
que não enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que ausentes quaisquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do
acórdão.

3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento
do recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do CPC/2015. Precedentes do STJ.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010849-28.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: ANS AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
AGRAVADO: PRO-SAUDE PLANOS DE SAUDE LTDA- EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado do(a) AGRAVADO: RUBIANA APARECIDA BARBIERI - SP230024-A

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010849-28.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: ANS AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
AGRAVADO: PRO-SAUDE PLANOS DE SAUDE LTDA- EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado do(a) AGRAVADO: RUBIANA APARECIDA BARBIERI - SP230024

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, contra o acórdão proferido
pela 3ª Turma desta Egrégia Corte que, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento.
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Sustenta a embargante que o acórdão embargado padece de omissão, nos seguintes pontos: a) a Lei n. 6.024/74 deve ser lida e
interpretada de forma sistemática, isto é, em consonância com a nova lei de falências (Lei n. 11.101/2005), que, nos termos do
seu art. 83, inciso VII, prevê expressamente a possibilidade de cobrança de multa da massa; b) a exclusão dos juros moratórios
do título executivo não é automática, uma vez que somente serão excluídos da execução fiscal se o ativo apurado for insuficiente
para pagamento do passivo; c) não houve a extinção do processo de execução fiscal, não cabendo a condenação em honorários
como definido pela 1ª Seção do E. STJ; d) não podendo a ANS excluir desde logo, do título executivo, a multa moratória e juros,
porque serão devidos e poderão ser cobrados da massa, a multa moratória, por expressa disposição legal (art. 83, VII da Lei de
Falências) e os juros, na hipótese de poderem ser suportados pela massa (art. 124 da Lei de Falências), também em respeito ao
princípio da causalidade, incabível a condenação em verba honorária.

Pleiteia o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados.

Prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à instância superior.

A parte embargada, intimada para manifestar-se acerca dos embargos de declaração, quedou-se inerte.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010849-28.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: ANS AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
AGRAVADO: PRO-SAUDE PLANOS DE SAUDE LTDA- EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado do(a) AGRAVADO: RUBIANA APARECIDA BARBIERI - SP230024

 
 
 

V O T O
 

 

Os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, corrigir erro material ou suprir
omissão de ponto ou questão sobre a qual o magistrado não se manifestou de ofício ou a requerimento das partes, nos termos do
artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015.

No presente caso, é plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado, que apreciou as questões suscitadas pela embargante de forma satisfatória ao
julgamento, mediante apreciação da disciplina normativa incidente à hipótese.
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A ementa do acórdão embargado encontra-se vazada nos seguintes termos:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO
PARCIAL. OPERADORA DE PLANOS DE SAÚDE. RESSARCIMENTO AO SUS. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL.
JUROS E MULTA. EXCLUSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1. Na hipótese de decretação de liquidação extrajudicial de plano privado de assistência à saúde, o artigo 18, “d” e “f”,
da Lei 6.024/1974, aplicável por força do artigo 24-D, da Lei 9.656/1998, prevê que “a decretação da liquidação
extrajudicial produzirá, de imediato, os seguintes efeitos: [...] d) não fluência de juros, mesmo que estipulados, contra a
massa, enquanto não integralmente pago o passivo; [...] f) não reclamação de correção monetária de quaisquer divisas
passivas, nem de penas pecuniárias por infração de leis penais ou administrativas.”

2. Tais disposições excluem a incidência de multa moratória, por constituir penalidade (Súmula 565/STF), bem como a
fluência de juros a partir da decretação da liquidação extrajudicial, “enquanto não integralmente pago o passivo”
(artigo 18, “d”, Lei 6.024/1974), aplicável ao caso concreto, em que a constituição do crédito é posterior à decretação da
liquidação.

3. Extinta parcialmente a demanda executiva, são devidos honorários advocatícios, nos termos do artigo 85, CPC, em
observância ao princípio da causalidade.

4. Agravo de instrumento desprovido.

 

Diante dos apontamentos, não se sustentam os argumentos da embargante. Em verdade, denota-se a pretensão de reapreciação
da matéria e o inconformismo com o resultado do julgamento, não passíveis de análise por meio dos embargos de declaração.

Com efeito, é de se atentar que o acolhimento de teses desfavoráveis à parte embargante não configura quaisquer das hipóteses
do artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, pois é fruto da manifestação do princípio do livre convencimento do
julgador.

A propósito, já decidiu o C. STJ que "como o descontentamento da parte não se insere dentre os requisitos viabilizadores dos
embargos declaratórios, impende a rejeição do recurso manejado com a mera pretensão de reexame da causa." (EDREsp nº
547.235, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 05/8/2004, v. u., DJ 20/9/2004, p. 190).

Nesse sentido, a discordância da parte embargante deve ser ventilada pela via recursal adequada.

De outra parte, ainda que os embargos de declaração tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se
imprescindível, para o acolhimento do recurso, que se constate a existência de qualquer dos vícios previstos no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015, sem o que se torna inviável seu acolhimento. Nesse quadro, a título ilustrativo, consulte-se o
seguinte precedente: EDcl nos EDcl no REsp 1107543/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Seção,
julgado em 26/10/2011, DJe 18/11/2011.

Outrossim, é de se registrar que o art. 1.025 do Código de Processo Civil/2015 dispõe, para fins de prequestionamento, que são
considerados incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou ainda que os declaratórios sejam inadmitidos ou
rejeitados, "caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".

Em conclusão, das considerações procedidas, constata-se que mediante alegação de omissão, a embargante atua no sentido de
manifestar seu inconformismo, almejando efeito modificativo ao julgado, pretensão esta que não se ajusta aos estreitos limites de
atuação do presente recurso, o qual se destina apenas à correção dos vícios apontados no art. 1022, incisos I, II e III, do Código
de Processo Civil/2015.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É o voto.
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E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. ERRO MATERIAL, OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO
EMBARGADO. INADEQUAÇÃO.

1. No presente caso, é plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há erro
material, ponto omisso, obscuro ou contraditório no julgado.

2. O questionamento do acórdão pela embargante aponta para típico e autêntico inconformismo com a decisão, contrariedade
que não enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que ausentes quaisquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do
acórdão.

3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento
do recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do CPC/2015. Precedentes do STJ.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

APELAÇÃO (198) Nº 5000559-54.2017.4.03.6110
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: ADIMAX - INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: CINTIA ROLINO LEITAO - SP250384-A

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000559-54.2017.4.03.6110
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal e por ADIMAX - Indústria e Comércio de Alimentos LTDA,
contra o acórdão proferido pela 3ª Turma desta Egrégia Corte que, por unanimidade, negou provimento à apelação e à remessa
oficial, tida por submetida.

Sustenta a empresa embargante que o acórdão embargado padece de obscuridade, pois não restou esclarecida a extensão do
direito de compensação reconhecido, uma vez que não identificado o ICMS a ser excluído. Aduz que, nos termos do decidido no
RE n. 574.706/PR, o ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS é aquele efetivamente recolhido, isto é, o
resultante da operação de crédito e débito da não cumulatividade, quando, no entanto, o valor de ICMS a ser excluído é o
decorrente das operações de venda, sem qualquer influência do princípio da não cumulatividade.

Pleiteia o acolhimento dos embargos de declaração para que seja sanado o vício apontado e para que lhes sejam atribuídos
efeitos infringentes.

Por sua vez, sustenta a União Federal que o acórdão embargado é omisso, pois não considerou suas alegações no sentido de que:
a) o ICMS deve integrar o conceito de faturamento para compor a base de cálculo do PIS e da COFINS, em conformidade com
o artigo 195, I, da CF88; b) o acórdão do RE n. 574.706 ainda não transitou em julgado e, assim, não se mostra presente o
requisito da definitividade do julgado paradigma.

Requer a União o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam
atribuídos efeitos infringentes, com o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão resultante do julgamento dos embargos
de declaração pelo STF, caso providos, ou, se totalmente rejeitados, até a finalização do julgamento de tal recurso.

Prequestionam a matéria para efeito de interposição de recurso à instância superior.

Intimadas as partes, a União Federal apresentou impugnação aos embargos de declaração.

É o relatório.
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V O T O
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Os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, corrigir erro material ou suprir
omissão de ponto ou questão sobre a qual o magistrado não se manifestou de ofício ou a requerimento das partes, nos termos do
artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015.

No caso em tela, é plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado, que apreciou as questões suscitadas pelas embargantes de forma satisfatória ao
julgamento, mediante apreciação da disciplina normativa incidente à hipótese.

A ementa do acórdão embargado encontra-se vazada nos seguintes termos:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. ICMS. BASE DE CÁLCULO.
PIS/COFINS. COMPENSAÇÃO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS (RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014; e RE 574.706, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJE
02/10/2017, regime de repercussão geral).

2. A compensação deve observar o regime da lei vigente ao tempo da propositura da ação, aplicando-se a prescrição
quinquenal, nos termos da LC 118/2005, e, quanto aos tributos compensáveis, o disposto nos artigos 74 da Lei
9.430/1996, 170-A do CTN, e 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007, acrescido o principal da taxa SELIC,
exclusivamente.

3. Apelação e remessa oficial desprovidas.

 

Diante dos apontamentos, não se sustentam os argumentos das embargantes. Em verdade, denota-se a pretensão de reapreciação
da matéria e o inconformismo com o resultado do julgamento, não passíveis de análise por meio dos embargos de declaração.

Registre-se que o direito à compensação deferido no presente caso restringe-se aos exatos termos do que foi decidido no RE n.
574.706/PR.

Com efeito, é de se atentar que o acolhimento de teses desfavoráveis à parte embargante não configura quaisquer das hipóteses
do artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, pois é fruto da manifestação do princípio do livre convencimento do
julgador.

A propósito, já decidiu o C. STJ que "como o descontentamento da parte não se insere dentre os requisitos viabilizadores dos
embargos declaratórios, impende a rejeição do recurso manejado com a mera pretensão de reexame da causa." (EDREsp nº
547.235, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 05/8/2004, v. u., DJ 20/9/2004, p. 190).

Nesse sentido, a discordância da parte embargante deve ser ventilada pela via recursal adequada.

De outra parte, ainda que os embargos de declaração tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se
imprescindível, para o acolhimento do recurso, que se constate a existência de qualquer dos vícios previstos no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015, sem o que se torna inviável seu acolhimento. Nesse quadro, a título ilustrativo, consulte-se o
seguinte precedente: EDcl nos EDcl no REsp 1107543/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Seção,
julgado em 26/10/2011, DJe 18/11/2011.

Outrossim, é de se registrar que o art. 1.025 do Código de Processo Civil/2015 dispõe, para fins de prequestionamento, que são
considerados incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou ainda que os declaratórios sejam inadmitidos ou
rejeitados, "caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".

Em conclusão, das considerações procedidas, constata-se que mediante alegação de omissão, contradição e obscuridade, as
embargantes atuam no sentido de manifestar seu inconformismo, almejando efeito modificativo ao julgado, pretensão esta que não
se ajusta aos estreitos limites de atuação do presente recurso, o qual se destina apenas à correção dos vícios apontados no art.
1022, incisos I, II e III, do Código de Processo Civil/2015.

Por fim, verifico o caráter meramente protelatório dos embargos de declaração opostos pela União Federal, por se insurgir em
face de acórdão julgado em consonância com decisão proferida pelo STF sob a sistemática da repercussão geral (RE nº
574.706), o que enseja a aplicação de multa no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos
do disposto no artigo 1.026, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração da União Federal e os da impetrante, com aplicação de multa para a União.
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É o voto.

 

 

E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.
INADEQUAÇÃO. RECURSO DA UNIÃO PROTELATÓRIO.

1. É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há ponto omisso, obscuro
ou contraditório no julgado.

2. O questionamento do acórdão pelas embargantes aponta para típico e autêntico inconformismo com a decisão, contrariedade
que não enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que ausentes quaisquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do
acórdão.

3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento
do recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do CPC/2015. Precedentes do STJ.

4. Verifico o caráter meramente protelatório dos embargos de declaração opostos pela União Federal, por se insurgir em face de
acórdão julgado em consonância com decisão proferida pelo STF sob a sistemática da repercussão geral (RE nº 574.706), o que
enseja a aplicação de multa no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do disposto no
artigo 1.026, § 2º, do CPC.

5. Embargos de declaração, da União Federal e da impetrante, rejeitados, com aplicação de multa para a União.

 

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração da União Federal e os da impetrante, com aplicação de multa para a União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015067-65.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
AGRAVADO: KIUSLEI CASSIOLATO PEIXES - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBERTO CARDONE - SP196924-A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015067-65.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
 AGRAVADO: KIUSLEI CASSIOLATO PEIXES - ME
 
 
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO em face de decisão, proferida nos autos do mandado de
Segurança n° 5003571-15.2018.4.03.6119, impetrado com o objetivo de proceder ao desembaraço aduaneiro dos itens
objeto do licenciamento de Importação nº 18/1959450-0 DAT 7132/2018-SVAAGRU-SP, com a consequente
liberação das mercadorias, que deferiu parcialmente pedido de liminar. 

Sustenta a agravante que estão presentes os requisitos necessários à concessão de efeito suspensivo e postula
o provimento final para reformar a r. decisão agravada.

A agravada apresenta contraminuta. (Id  3592995)

O Ministério Público Federal opina pelo não conhecimento, diante da perda de objeto superveniente. (Id 4028376)

É o relatório. 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015067-65.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: KIUSLEI CASSIOLATO PEIXES - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBERTO CARDONE - SP196924-A
 
 
 
 

 

V O T O

 

 

Em consulta de acompanhamento processual no PJe (Processo Judicial Eletrônico) de primeira
instância, verifico que, em 01/08/2018, foi proferida sentença no feito originário ( nº 5003571-
15.2018.4.03.6119).   

Sem maiores digressões acerca do tema, tem-se que está pacificada no âmbito jurisprudencial a
adoção do critério da cognição, de modo que a prolação de sentença pelo juízo de primeiro grau implica perda do
objeto (carência superveniente) do agravo de instrumento interposto em face de decisão apreciadora de tutela
antecipada ou medida liminar. 

Nesse sentido:    

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO DE JULGAMENTO DE MEDIDA
ANTECIPATÓRIA DE TUTELA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SUPERVENIENTE PROLAÇÃO DE SENTENÇA
CONFIRMATÓRIA DA MEDIDA. ACOLHIMENTO DA PRETENSÃO COLETIVA. PERDA DE OBJETO. 

1. A superveniência da sentença proferida no feito principal enseja a perda de objeto de recursos
anteriores que versem sobre questões resolvidas por decisão interlocutória combatida via agravo de instrumento. 

2. Agravo regimental não provido.” 

(AgRg no REsp 1366142/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 27/02/2018, DJe 02/03/2018) 
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Desta forma, o presente agravo de instrumento resta prejudicado em razão da carência superveniente
decorrente da prolação de sentença de extinção do feito na ação na qual proferida a decisão interlocutória agravada,
visto que esta, cuja cognição é de natureza sumária, foi substituída pela sentença, provimento judicial que
consubstancia um juízo de cognição exauriente. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, ante a perda de seu objeto.

É como voto.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015067-65.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: KIUSLEI CASSIOLATO PEIXES - ME
 
 
 
 

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NO FEITO ORIGINÁRIO.
PERDA DO OBJETO DO AGRAVO. OCORRÊNCIA.   

1. Está pacificada no âmbito jurisprudencial a adoção do critério da cognição, de modo que a prolação de sentença pelo
juízo de primeiro grau implica perda do objeto (carência superveniente) do agravo de instrumento interposto em face de decisão
apreciadora de tutela antecipada ou medida liminar.

2. O presente agravo de instrumento resta prejudicado em razão da carência superveniente decorrente da prolação de
sentença de mérito na ação na qual proferida a decisão interlocutória agravada, visto que esta, cuja cognição é de natureza sumária, foi
substituída pela sentença, provimento judicial que consubstancia um juízo de cognição exauriente.

3. Agravo de instrumento prejudicado.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, julgou prejudicado o agravo de
instrumento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5026669-53.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
RECORRENTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) RECORRENTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436-A
RECORRIDO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Cuida-se de pedido de efeito suspensivo à apelação interposta por “Nestlé Brasil Ltda.”, em face da sentença proferida nos autos dos embargos à execução
nº 0019240-38.2017.4.03.6182 – 10ª Vara das Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo – SP.

Pleiteia o requerente o deferimento do pedido de efeito suspensivo, em caráter de tutela de urgência, até o julgamento do recurso de apelação interposto por
este E. Tribunal.

Sustenta, em síntese, a presença dos elementos ensejadores da suspensão requerida, nos termos do artigo 1.012, §§ 3º, I, e 4º, do Código de Processo Civil,
notadamente em razão do iminente cumprimento da sentença, com a execução da garantia apresentada (apólice de seguro garantia).

DECIDO.

A requerente interpôs Recurso de Apelação que aguarda encaminhamento por parte do Juízo de origem, conforme documentos juntados, valendo-se, pois,
do regramento contido no § 4º do artigo 1.012 do Código de Processo Civil.

O Juízo de origem julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo requerente, a uma por não vislumbrar qualquer ilegalidade ou nulidade no
processo administrativo e, a duas, por verificar a higidez do título executivo, considerando-se a ocorrência das infrações metrológicas apontadas pela
autarquia exequente.

Sobre o recurso de apelação e seus efeitos, dispõe o CPC:

"Art. 1.012.  A apelação terá efeito suspensivo.

§ 1º Além de outras hipóteses previstas em lei, começa a produzir efeitos imediatamente após a sua publicação a sentença que:

I - homologa divisão ou demarcação de terras;

II - condena a pagar alimentos;

III - extingue sem resolução do mérito ou julga improcedentes os embargos do executado;

IV - julga procedente o pedido de instituição de arbitragem;

V - confirma, concede ou revoga tutela provisória;

VI - decreta a interdição.

§ 2º Nos casos do § 1º, o apelado poderá promover o pedido de cumprimento provisório depois de publicada a sentença.

§ 3º O pedido de concessão de efeito suspensivo nas hipóteses do § 1o poderá ser formulado por requerimento dirigido ao:

I - tribunal, no período compreendido entre a interposição da apelação e sua distribuição, ficando o relator designado para seu exame prevento para julgá-la;

II - relator, se já distribuída a apelação.

§ 4º Nas hipóteses do § 1º, a eficácia da sentença poderá ser suspensa pelo relator se o apelante demonstrar a probabilidade de provimento do recurso ou
se, sendo relevante a fundamentação, houver risco de dano grave ou de difícil reparação."

Temos que a concessão do efeito suspensivo ao recurso de apelação poderá ocorrer em situações excepcionais, demonstrada a probabilidade de provimento
do apelo interposto, com relevância na fundamentação e possibilidade dano irreparável ao recorrente.

No presente caso, a requerente não demonstrou a presença dos requisitos necessários à atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta em face da
sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos

A despeito da fundamentação apresentada nas razões de apelação, não se vislumbra, primo icto oculi, a ocorrência de dano de grave ou difícil reparação.
Com efeito, a execução fiscal de origem encontra-se devidamente garantida pela apresentação de seguro garantia, e a argumentação relativa às
consequências ordinárias do procedimento executório não se mostra suficiente para a atribuição do efeito suspensivo à apelação interposta, sem embargo
de que, nos termos do art. 32, § 2º, da Lei 6.830/80, o valor depositado somente terá sua destinação final (levantamento ou conversão em renda) após o
trânsito em julgado da execução fiscal.

Por seu turno, os argumentos referentes ao mérito do recurso de apelação interposto deverão ser enfrentados em momento oportuno, na plenitude do juízo
próprio de cognição exauriente.
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Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo à apelação interposta por “Nestlé Brasil Ltda.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2018.
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NOVINVEST CORRETORA DE VALORES
MOBILIÁRIOS LTDA. em face de decisão, proferida nos autos do Mandado de Segurança n° 5008774-15.2018.4.03.6100, que
indeferiu pedido de liminar. 

Sustenta a agravante que estão presentes os requisitos necessários à concessão da tutela recursal para o fim de
autorizar o recolhimento das parcelas mensais do parcelamento de reabertura da Lei nº 11.941/2009 com a
inclusão das multas isoladas exigidas no processo administrativo nº 16327.720705/2011-65, até que haja o
julgamento do mérito do presente recurso, garantindo-se a continuidade da regularidade fiscal, suspendendo-
se a exigibilidade dos débitos objeto do referido processo administrativo, abstendo-se o fisco de remeter tais
débitos para apontamento no CADIN e no Cartório de Protestos, bem como de ajuizar execução fiscal.

A agravada apresenta contraminuta. (Id  3590862)

O Ministério Público Federal opina pelo não conhecimento do recurso, em virtude da homologação do pedido de
desistência. (Id 5379570)

É o relatório. 
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V O T O

 
 

Carreada aos autos Informação (Id 4175920) se prolação de sentença homologatória do pedido de
desistência do Mandado de Segurança n° 5008774-15.2018.4.03.6100 originário.

 Sem maiores digressões acerca do tema, tem-se que está pacificada no âmbito jurisprudencial a adoção do
critério da cognição, de modo que a prolação de sentença pelo juízo de primeiro grau implica perda do objeto
(carência superveniente) do agravo de instrumento interposto em face de decisão apreciadora de tutela antecipada
ou medida liminar. 

Nesse sentido:    

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO DE JULGAMENTO DE MEDIDA ANTECIPATÓRIA
DE TUTELA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SUPERVENIENTE PROLAÇÃO DE SENTENÇA CONFIRMATÓRIA DA
MEDIDA. ACOLHIMENTO DA PRETENSÃO COLETIVA. PERDA DE OBJETO. 

1. A superveniência da sentença proferida no feito principal enseja a perda de objeto de recursos anteriores que
versem sobre questões resolvidas por decisão interlocutória combatida via agravo de instrumento. 

2. Agravo regimental não provido.” 

(AgRg no REsp 1366142/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
27/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Desta forma, o presente agravo de instrumento resta prejudicado em razão da carência superveniente
decorrente da prolação de sentença de extinção do feito na ação na qual proferida a decisão interlocutória agravada,
visto que esta, cuja cognição é de natureza sumária, foi substituída pela sentença, provimento judicial que
consubstancia um juízo de cognição exauriente. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, ante a perda de seu objeto.

É como voto.
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E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NO FEITO ORIGINÁRIO.
PERDA DO OBJETO DO AGRAVO. OCORRÊNCIA.   

1. Está pacificada no âmbito jurisprudencial a adoção do critério da cognição, de modo que a prolação de sentença pelo
juízo de primeiro grau implica perda do objeto (carência superveniente) do agravo de instrumento interposto em face de decisão
apreciadora de tutela antecipada ou medida liminar.

2. O presente agravo de instrumento resta prejudicado em razão da carência superveniente decorrente da prolação de
sentença de mérito na ação na qual proferida a decisão interlocutória agravada, visto que esta, cuja cognição é de natureza sumária, foi
substituída pela sentença, provimento judicial que consubstancia um juízo de cognição exauriente.

3. Agravo de instrumento prejudicado.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, JULGOU PREJUDICADO o
agravo de instrumento, ante a perda de seu objeto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020817-82.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL EM SÃO PAULO
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOSE ROBERTO MAZETTO - SP31453, FRANCINE TAVELLA DA CUNHA - SP203653
AGRAVADO: ROBERTO BUENO
Advogado do(a) AGRAVADO: CRISTIANA NEVES D ALMEIDA - SP300058
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional da Ordem dos Músicos do
Brasil em São Paulo em face de decisão que, em ação objetivando a reparação de danos materiais em que se
pleiteia, em tutela de urgência, sequestro de bens, postergou a análise do pedido de antecipação da tutela para
depois de apresentada a defesa prévia.

Alega, em síntese, que no exercício da presidência da instituição agravante o réu contratou
empresas sem observância da lei de licitações e usou cartão corporativo para pagamento de despesas
particulares, causando-lhe prejuízos da ordem de R$ 1.011.078,90 (um milhão, onze mil e setenta e oito reais e
noventa centavos).

Afirma ser necessária a concessão da tutela antecipada sem ouvir a parte contrária, haja vista que
o agravado, ciente do processo, poderá se desfazer de seu patrimônio.

Argumenta estarem presentes os requisitos para a concessão da tutela, pois “a evidência sobressai
da documentação juntada que não deixam margem à qualquer dúvida quanto ao enriquecimento ilícito praticado
pelo agravado por meio de ardis e artifícios para locupletar-se com o dinheiro público pertencente à agravante; a
urgência decorre da necessidade de se tornar útil a certa procedência da ação, eis que o agravado não irá hesitar
em desfazer-se de todo e qualquer patrimônio para fraudar a sentença de procedência da ação. A medida ainda que
deferida tardiamente será totalmente inútil!” - sic.

Em decisão de id 1385622 a antecipação da tutela foi negada.

Contraminuta no id 3238967 arguindo de nulidade o feito originário e, no mérito, o
improvimento do agravo de instrumento.

Manifestação do Parquet pelo não provimento do recurso (id 3722898)

É o relatório.
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V O T O
 

 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES:
Insurge-se o Conselho agravante contra decisão que postergou a análise de seu pedido de tutela antecipada
para depois de apresentada defesa prévia.

Em preliminar de contraminuta o agravado arguiu nulidade do feito de origem por ausência de
litisconsórcio passivo necessário com as empresas Agência de Esportes e Produção & Eventos Gamarra Ltda. –
ME e Conservatório Nacional de Cultura Musical S/C Ltda.
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A decisão agravada não tratou do tema, de modo que esta Corte não pode se pronunciar, por ora,
sob pena de supressão de instância.

O agravo de instrumento é recurso que possui abrangência específica, devolvendo ao
conhecimento da Corte apenas e tão somente as questões tratadas pelo juízo de origem, sem possibilidade
inovação. Neste sentido destaco recentes arestos emanados deste E. Tribunal:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
PREVISTOS NO ARTIGO 1.022 DO CPC. NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE.
PREQUESTIONAMENTO.

1. Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis para
esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem assim corrigir erro material.

2. Os embargos de declaração, ainda que interpostos com a finalidade de prequestionar matéria a ser
versada em eventual recurso extraordinário ou especial, devem atender aos pressupostos delineados no
artigo 1.022 do CPC, pois não se prestam, por si só, a viabilizar o ingresso na instância superior.

3. Na espécie, verifica-se quanto às demais questões, que a embargante busca, tão-somente, discutir a
juridicidade do provimento, procurando fazer prevalecer o seu ponto de vista acerca da matéria vertida
nos autos, o que não é permitido em embargos de declaração, não se tratando, verdadeiramente, de
contradição e omissão existentes no julgado, conforme alegado.

4. O teor da peça processual demonstra, por si só, que a embargante deseja alterar o julgado, em
manifesto caráter infringente para o qual não se prestam os embargos de declaração, a não ser
excepcionalmente, uma vez que seu âmbito é restrito.

5. Quanto aos embargos de declaração da Pancostura S/A Ind. e Com. e outros, assiste razão apenas
quanto à determinação de retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte, diante da pendência do
julgamento de agravo legal tirado do recurso especial de questão diversa do motivo da retratação.

6. Não há omissão quanto à questão abordada pelos embargantes Pancostura S/A Ind. e Com. e outros,
visto que o agravo de instrumento é recurso de devolutividade restrita e que, portanto, limita o julgador
ad quem ao exame somente das questões tratadas no primeiro grau.

7. Embargos de declaração da União Federal e da Pancostura S/A Ind. Com. e outros rejeitados.

8. Determinado o retorno dos autos à Vice-Presidência para análise da admissibilidade dos recursos
excepcionais quanto às demais questões.”

(TRF3, AI nº 0019856-13.2009.4.03.0000, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 04.07.2018, e-DJF
26.07.2018)

Não obstante, a integração à lide dos litisconsortes ainda pode ser realizada oportunamente,
sanando o feito. Deste modo, inexiste nulidade a ser declarada.

Superado este ponto, anoto que em consulta ao andamento processual do feito originário
(5014941-82.2017.4.03.6100) constatei que por meio do documento de id 9700012 o autor da ação, ora
agravante, promove uma emenda à sua petição inicial nos seguintes termos:

“A presente demanda não trata de Improbidade Administrativa, a qual está sendo apurada pelos
aspectos administrativos e criminais nos processos instaurados pelo Ministério Público Federal – Processo n.
1.34.001.004521/2015-87 e Processo n. 1.34.001.000873/2015-25, pelo Tribunal de Contas da União – Processo TC
000.283/2017-7 e pelo Departamento da Polícia Federal em São Paulo. – IPL 0395/2017-1, cujas cópias já foram
anexadas aos autos.

2 . As citações às práticas ilícitas e criminais dos réus foram feitas para conhecimento dos fatos, os
quais são fundamentais para provar o imperioso deferimento do pedido de tutela antecipada de evidência e de
urgência para o seqüestro de bens e, juntamente com os demais documentos, levar a procedência da ação para
cobrança dos valores decorrentes dos danos materiais causados à autora.
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3. Assim,  a autora adita a petição inicial para fazer constar que trata de AÇÃO ORDINÁRIA DE
INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL, COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PARCIAL, DE EVIDÊNCIA E
DE URGÊNCIA, DE SEQUESTRO DE BENS e que não será necessária a intervenção do Ministério Público,
excluindo-se o tópico IV e item b) do tópico V da petição inicial.”

Percebe-se, pelo aditamento, que o agravante não move contra o agravado ação de improbidade
administrativa, mas sim ação de indenização por danos materiais. Desta forma, não pode incidir, na espécie,
as normas processuais e materiais elencadas na Lei nº 8.429/92.

Em outras palavras, objetivando o agravante o decreto de indisponibilidade dos bens do
agravado, não pode ancorar a sua pretensão no artigo 7º da sobredita legislação e tampouco no entendimento
jurisprudencial de que “é dispensável a prova da dilapidação patrimonial para fins de indisponibilidade de bens
em sede de ação de improbidade administrativa” (STJ, RESp nº 1366721/BA, 1ª Seção, Rel. para acórdão Min.
Og Fernandes, j. 26.02.2014, DJe 19.09.2014).

Portanto, para a obtenção da tutela de urgência deverão estar presentes elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil ao processo. E foi
justamente a ausência desses requisitos que levou ao indeferimento da antecipação de tutela pleiteada.

Com efeito, por ocasião da análise do pedido de tutela antecipada assim pronunciou a magistrada
convocada:

“DECIDO.

De fato, firmados os precedentes da Corte quanto à possibilidade de que o Juízo postergue o exame de
pretensão liminar, diante da necessidade de elucidação de fatos essenciais pela parte contrária, especialmente
quando fundada a pretensão em matéria e prova fática, passível de controvérsia e, portanto, necessariamente sujeita
ao contraditório.

Não cumpre à instância ad quem decidir sobre matéria que sequer foi apreciada em profundidade na
origem e, na espécie, tampouco se verifica prudente compelir o Juízo a quo a imediatamente decidir a medida
judicial, quando a elucidação da causa tenha justificado o convencimento quanto à necessidade de prévia garantia
do contraditório como condição para o melhor julgamento do pedido.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes:
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AI 0025816-42.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJe de 26/07/2013: "DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. LIMINAR
POSTERGADA PARA PRÉVIA CONTESTAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando
existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele
manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na
espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, como expressamente constou da
respectiva fundamentação. 2. Quanto à invocação de precedente desta Corte, cabe salientar que trata
de situação distinta, em que havia elementos bastantes à cognição tanto que apreciada a liminar pelo
Juízo a quo, o que não ocorre no caso dos autos, sendo certo, ademais, que a decisão agravada realçou
a motivação suficiente para afastar a irreversibilidade do dano, sendo que em face de tal
fundamentação as razões recursais foram genéricas, razão pela qual não se autoriza a reforma
pretendida. 3. Sobre o objeto do recurso, é admitida a possibilidade de que o Juízo, diante das
circunstâncias de cada caso concreto, postergue o exame da liminar, que não prescinde do requisito do
fumus boni iuris invocado, para após a formação do contraditório, de modo a garantir elementos de
convicção suficientes a um julgamento com critério e rigor. 4. Não cumpre à instância ad quem decidir
sobre matéria sequer apreciada na origem e, na espécie, tampouco se verifica prudente compelir o
Juízo a quo a imediatamente decidir a medida judicial, quando a elucidação da causa tenha justificado
o convencimento a respeito da necessidade de prévia garantia do contraditório como condição para o
melhor julgamento do pedido. 5. Cabe destacar que a decisão que postergou a apreciação do pedido
liminar foi proferida em 02/04/2012, e, anteriormente à interposição deste recurso, houve citação da
maior parte dos réus, e dois deles, inclusive, já apresentaram defesa. Ou seja, mesmo que não se possa
presumir a ciência dos réus do teor da ação pela veiculação na mídia da informação do ajuizamento
das inúmeras ACPs sobre as supostas ilegalidades cometidas no uso do instrumento de dispensa de
licitação para a contratação de shows em municípios do interior de SP, é certo que com a efetiva
citação, houve inequívoca ciência pelos demandados, a tornar impertinente, assim, que a medida
liminar acautelatória de indisponibilidade de bens seja apreciada inaudita altera pars. 6. Se o objetivo
é evitar a alienação de bens e a frustração da pretensão executória da condenação ao ressarcimento do
erário com a indisponibilização de bens antes da citação dos réus, é certo que a ordem jurídica prevê,
para tais casos, também, instrumento para invalidar a transferência do domínio dos bens, efetuada de
forma dolosa, para frustrar eventual execução. 7. Agravo inominado desprovido."

Na espécie, a matéria discutida envolve aspectos fáticos e jurídicos controvertidos, recomendando o
próprio contraditório, o que corrobora a inadmissibilidade da pretensão de análise mais aprofundada e detida do
pedido antecipatório, deduzida neste recurso.

Por sua vez, não se verifica urgência a exigir o afastamento do prévio contraditório determinado pelo
Juízo, tendo em vista que, embora a agravante alegue a possibilidade de dilapidação patrimonial, há demonstração
nos autos de que o réu possui ciência, há tempos, quanto à investigação em curso no âmbito civil, criminal e
administrativo, relativamente aos fatos tratados na ação, com possíveis efeitos sobre seu patrimônio.

Ante o exposto, nego a antecipação de tutela.”

Naquela ocasião, entendeu-se ausente a probabilidade do direito, que estaria a exigir maior
comprovação e análise mais aprofundada e detida. Também não se verificou risco de dano, pois o agravado
tem conhecimento de que está sendo investigado e não havia provas de dilapidação patrimonial.

A situação não se alterou. Isso porque apesar de os documentos acostados na demanda originária
evidenciarem despesas suspeitas efetuadas com recursos provenientes do Conselho agravante, carece de
demonstração o perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo porque não comprovado que o
agravado está se desfazendo de seu patrimônio com o intuito de fugir a futura responsabilização.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É como voto.
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E M E N T A

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – PROCESSUAL CIVIL – NULIDADE – SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA – AÇÃO INDENIZATÓRIA MOVIDA PELO CONSELHO REGIONAL DA ORDEM DOS
MÚSICOS CONTRA O SEU EX-PRESIDENTE – INDISPONIBILIDADE DE BENS – PRETENSÃO
NÃO AMPARADA NA LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA – AUSENTES REQUISITOS
PARA A CONCESSÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA – AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

I – A decisão agravada não tratou da questão relativa ao litisconsórcio, não cabendo a discussão
em sede de agravo em virtude da devolutividade restrita do recurso e da impossibilidade suprir a
instância.

II – Consultando a demanda originária (Processo nº 5014941-82.2017.4.03.6100) verifica-se que
a parte autora (agravante) emendou a petição inicial consignando que “não [se] trata de
Improbidade Administrativa” e aditando “a petição inicial para fazer constar que trata de ação
ordinária de indenização por dano material, com pedido de tutela antecipada parcial, de evidência e de
urgência, de sequestro de bens e que não será necessária a intervenção do Ministério Público,
excluindo-se o tópico IV e item b) do tópico V da petição inicial”. Não se pode valer a parte, assim, do
disposto na Lei nº 8.429/92 e muito menos do entendimento jurisprudencial de que “é
dispensável a prova da dilapidação patrimonial para fins de indisponibilidade de bens em sede de
ação de improbidade administrativa” (STJ, RESp nº 1366721/BA, 1ª Seção, Rel. para acórdão Min.
Og Fernandes, j. 26.02.2014, DJe 19.09.2014).

III – São requisitos para a concessão da tutela de urgência a probabilidade do direito e o perigo
de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300 do CPC). Ausente a probabilidade do
direito, pois os documentos carreados exigem análise mais aprofundada sobre os fatos alegados.
Também não há risco de dano porque não comprovado que o agravado vem se desfazendo de seu
patrimônio.

IV – Agravo de instrumento improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009864-25.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: EBERT & REGIS CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO GERALDO BETHIOL - SP111997-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ebert & Regis Consultoria em Informática Ltda. em face de decisão que, em sede de
execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade para afastar as alegações de nulidade da CDA, bem como da consumação do
lustro prescricional, determinando-se, consequentemente, o prosseguimento do feito executivo.

Em suas razões de recurso, sustenta a recorrente, em síntese, (i) que questões atinentes à nulidade do procedimento administrativo do qual
decorreram os débitos sobres os quais ora recai a controvérsia podem ser suscitadas em exceção de pré-executividade, porquanto
conhecível de ofício, sob pena de, não havendo a análise correspondente, configuração de cerceamento de defesa; bem como a (ii)
consumação da prescrição intercorrente, já que a citação nos autos de origem foi efetivada somente depois de mais de dez anos dos
vencimentos dos débitos ora discutidos, entre 2003/2008.

Apresentadas as contrarrazões.

Instada a se manifestar acerca da possibilidade de eventual consumação da prescrição, a União pugna pelo sua inocorrência.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009864-25.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: EBERT & REGIS CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO GERALDO BETHIOL - SP111997
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     697/1757



 

Pretende a agravante seja reconhecida, em sede de exceção de pré-executividade, a prescrição intercorrente da pretensão executiva
relativa ao pagamento dos débitos consubstanciados nas CDAs ora discutidas, para cuja formação, ainda, não teria sido observado o
devido processo legal na seara administrativa.

Termo inicial da prescrição da pretensão executiva. 

O Superior Tribunal de Justiça elevou à sistemática dos recursos repetitivos o tema 383, sob a seguinte descrição: "Discute-se o termo
inicial do prazo prescricional para o exercício da pretensão de cobrança judicial dos créditos tributários declarados pelo
contribuinte (mediante DCTF ou GIA, entre outros), mas não pagos". A discussão culminou com a prolação do acórdão do REsp n.
1.120.295/SP, no qual restaram estabelecidas, sob a égide paradigmática, não apenas as balizas para o cômputo do termo inicial, mas
também para o termo final do lustro prescricional na hipótese em tela. No julgamento do REsp n. 1.120.295/SP, restou estabelecido,
quanto ao termo inicial do cômputo do lapso prescricional nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação (créditos
tributários constituídos por informações/declarações prestadas pelo próprio contribuinte mediante DCTF, GIA ou outro documento
assemelhado) que, apesar de declarados, não foram pagos pelo contribuinte:

a) se a Declaração do contribuinte (DCTF, GIA, etc) foi entregue/prestada antes dos vencimentos dos tributos respectivos, o termo inicial
do curso do lapso prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança é estabelecido nas datas dos vencimentos dos tributos
declarados e não pagos pelo contribuinte; 

b) se a hipótese é de declaração entregue pelo contribuinte, porém relativa a tributos que já deveriam ter sido pagos em meses ou
exercícios anteriores (declaração entregue após os respectivos vencimentos), o termo inicial da prescrição para a cobrança tem início na
data da apresentação da Declaração em apreço.

Noutro passo, nas hipóteses em que não há entrega da declaração pelo contribuinte, mas uma autuação fiscal (lavratura da NFLD), a
respectiva notificação ao contribuinte constitui o crédito tributário e é a partir dela que tem início a fluência do lapso prescricional, a menos
que o contribuinte impugne a autuação na esfera administrativa. Se há esta impugnação, o termo inicial da prescrição ocorrerá com a
notificação ao contribuinte do resultado definitivo do recurso interposto na esfera administrativa.

Termo final da prescrição da pretensão executiva

Por intermédio do mesmo julgado (REsp nº 1.120.295/SP), o E. STJ decidiu que a citação (redação anterior do artigo 174, I, do CTN)
ou o despacho que ordena a citação (nos casos de despachos proferidos a partir de 09/06/2005 - redação dada pela LC 118/05 ao
artigo 174, I, do CTN), que consubstanciam marcos interruptivos da prescrição, retroagem à data do ajuizamento do feito executivo. Por
conseguinte, a data da propositura da execução fiscal constitui, em regra, o termo final do prazo prescricional.

Cumpre transcrever a ementa do julgado paradigmático em questão, em seus itens mais relevantes ao tema ora em análise:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO
CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO
DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL.
VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE
RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA
VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA
DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. [...] 13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por
intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a
interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do
crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der
a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14.
O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data
da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005,
conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do
executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 15.
A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do
direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade
de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em
seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o
diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz
litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a
prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à
data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada
mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional
perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso,
o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação,
fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver
um termo temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário",
3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad
quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas
previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do
réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável
exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC). 18. Consequentemente, tendo em vista que o
exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso quinquenal (30.04.2002), iniciado com a
entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o
despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002. 19. Recurso especial provido,
determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da
Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

A exceção à regra ocorre apenas em casos de despachos proferidos antes de 09/06/2005, na específica hipótese de a citação do
devedor não ter se perfectibilizado em razão de inércia imputável exclusivamente ao exequente (exegese da Súmula nº 106 do STJ:
"Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não
justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência"). Nestas circunstâncias, entende-se que o lapso prescricional não
restou interrompido.

A caracterização da prescrição intercorrente, por sua vez, não prescinde da demonstração, por parte do executado, de que a paralisação
do feito executivo tenha se dado em razão da inércia injustificada perpetrada pela exequente, sendo, portanto, insuficiente perquirir, pura e
simplesmente, o decurso do prazo quinquenal.

Neste sentido (g.n.):
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DIREITO TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. INMETRO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. APELAÇÃO DO INMETRO PROVIDA. APELAÇÃO DA
EXECUTADA NÃO CONHECIDA. (...) 2. Primeiramente, perfilha-se esta C. Turma ao entendimento do C. STJ de
que, não localizados bens penhoráveis (ou o próprio devedor), suspende-se o processo por um ano, findo o qual se
inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente. 3. O art. 40, da Lei nº 6.830/80, concede ao exequente o prazo
máximo de um ano para que este localize o devedor e/ou bens penhoráveis, período durante o qual deixa de fluir o
prazo prescricional. Grosso modo, trata-se do acréscimo de 1 (um) ano ao prazo prescricional quinquenal, e não de
conditio sine qua non para a fluência do prazo prescricional, como quer fazer crer a apelante. 4. Da leitura dos autos,
percebe-se que em 14 de março de 2008, o Magistrado a quo determinou que a exequente se manifestasse sobre o
prosseguimento do feito (fl. 239), sendo que a intimação, com vista dos autos, do Procurador da exequente não se
concluiu por causa de movimento grevista (fl. 240). 5. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que
somente a inércia injustificada do credor caracteriza a prescrição intercorrente. 6. Assim, de rigor a anulação da r.
sentença recorrida, devendo os autos retornarem ao Juízo de origem para regular prosseguimento do feito. 7.
Apelação do INMETRO provida. 8. Recurso de apelação da COMERCIAL PADOVESI e OUTROS, não conhecido.

(TRF3 - Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2130089 0000088-97.2002.4.03.6127, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO
CEDENHO, TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/07/2018)

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. INÉRCIA DA EXEQUENTE POR PRAZO
SUPERIOR A CINCO ANOS. APELAÇÃO DESPROVIDA. - A questão vertida nos autos consiste na verificação da
ocorrência de prescrição intercorrente. - Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp
1.222.444-RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 25.04.2012, submetido ao rito do art. 543-C do Código
de Processo Civil, firmou entendimento no sentido de que a configuração da prescrição intercorrente não se faz
apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal após a data da citação, devendo também ficar caracterizada
a inércia da Fazenda exequente. - In casu, considerando que o feito executivo permaneceu paralisado por período
superior a cinco anos, sem que a Fazenda Nacional tenha requerido qualquer diligência útil ao prosseguimento da
ação ou apontado causas de suspensão ou interrupção do prazo prescricional, deve ser mantida a r. sentença que
reconheceu a prescrição intercorrente. - Apelação desprovida.

(TRF3 - Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2301483 0011612-56.2018.4.03.9999, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA
MALERBI, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/08/2018)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Conforme posicionamento
consolidado no Superior Tribunal de Justiça há prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e
decorrido o prazo de suspensão (um ano), o feito permanecer paralisado por mais de cinco anos, contados da data
do arquivamento, por culpa da exequente, podendo, ainda, ser decretada ex officio pelo magistrado, desde que
previamente ouvida a Fazenda Pública, conforme previsão do artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, acrescentado pela
Lei nº 11.051/2004. 2. No caso dos autos o feito não permaneceu no arquivo por mais de cinco anos e, além disso, não
ficou constatada a inércia do credor, muito pelo contrário, o que se denota da análise dos autos é que o exequente foi
sempre diligente e procedeu ao regular andamento do feito desde o seu início. Não está configurada a prescrição
intercorrente. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF3 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 587795 0016436-53.2016.4.03.0000, DESEMBARGADOR FEDERAL
JOHONSOM DI SALVO, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/06/2017)

Do caso concreto

Incialmente, cumpre consignar que tenho entendido, assim como esta Turma de Julgamento, consoante a jurisprudência majoritária, que a
objeção ou exceção de pré-executividade constitui meio de defesa extraordinário, reservado à veiculação de matérias cognoscíveis ex
officio ou, ainda, com maior parcimônia, aos casos em que as causas extintivas, impeditivas ou modificativas do crédito executado
mostrem-se evidentes, aferíveis de plano.

Esse é o entendimento da súmula nº 393 do STJ: “A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às
matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória”.

Assim, observo que o deslinde da arguição em tela impende submissão ao contraditório, bem como depende de dilação probatória para
que se obtenham elementos de convicção.

Com efeito, verifica-se dos autos a necessidade de um exame complexo dos fatos para se reconhecer a nulidade do procedimento, bem
como a ilegalidade da multa aplicada, o que fragiliza a possibilidade de decisão a respeito na via estreita do agravo de instrumento.

A melhor e mais adequada sede para discussão dessas questões é, efetivamente, a dos embargos à execução.

Nesse sentido, destaco julgados:
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AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. SÚMULA 393 DO STJ. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. CONSTITUIÇÃO DO
CRÉDITO PELA NOTIFICAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL QUE SOMENTE SE INICIA
APÓS O JULGAMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. "A exceção de pré-executividade é
admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória"
(Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça). 2. In casu, o agravante invoca a nulidade do procedimento
administrativo, por vício na notificação, excesso de prazo, atuação de agente público incompetente, quebra ilegal
de sigilo bancário, além de excesso na multa, bem como na aplicação de índices de atualização. Tais matérias,
assim como o questionamento do mérito do lançamento, demandam dilação probatória inviável no âmbito da
exceção, já que impossível sua verificação de plano na hipótese dos autos. 3. A própria sugestão do agravante a
respeito de cerceamento de defesa, por impossibilidade de produção de provas, revela o descabimento, na espécie, da
exceção de pré-executividade. No mais, a demora na apresentação da manifestação pela exequente não enseja
revelia. 4. É legal a "incidência da Taxa SELIC para a cobrança de tributos federais, a partir de 1º de janeiro de 1995,
a teor do disposto na Lei 9.065/95" (AgRg no REsp 1574610/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 08/03/2016, DJe 14/03/2016). (...) 9. Agravo desprovido.

(TRF3 - AI 00132300220144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TERCEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA: 20/04/2017)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ART. 1.021, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. OCORRÊNCIA DE SUCESSÃO
EMPRESARIAL E GRUPO ECONÔMICO. NULIDADE DA CDA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.
DISCUSSÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. (...) 9. Ressalte-se que as questões relativas à
existência de formação de grupo econômico e sucessão empresarial são complexas e exigem ampla dilação probatória,
além de submissão ao contraditório e ampla defesa para a obtenção de elementos de convicção, o que se afigura
incompatível com a via estreita da exceção de pré-executividade e do agravo de instrumento devendo, portanto, ser
discutida nos embargos à execução. Ademais, como bem assinalado na r. decisão agravada, a questão relativa ao
redirecionamento da execução fiscal em face da empresa Agropecuária Engenho Pará Ltda. e sua legitimidade
passiva, em sede de exceção de pré-executividade, já foram decididas nesta Corte nos autos do Agravo de Instrumento
nº 0014431-58.2016.4.03.0000/SP. 10. De outra parte, averiguar acerca da nulidade da CDA em razão de vício em
sua constituição (iliquidez, incerteza e inexigibilidade do crédito tributário ou vícios na formação do processo
administrativo de constituição do crédito tributário), demanda necessária dilação probatória, inviável na via
estreita da exceção de pré-executividade. 11. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de
demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele
contida. 12. Agravo interno desprovido.

(TRF3 - AI 00219346720154030000, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, SEXTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA: 29/11/2017)

Desta feita, considerando-se a necessidade de maior adensamento cognitivo acerca da nulidade do procedimento administrativo fiscal,
imprescindível a correspondente dilação probatória, razão pela qual não se vislumbra o alegado cerceamento de defesa em decorrência
de tal questão não ter sido decidida na instância originária, em sede de exceção de pré-executividade.

No que tange à prescrição, depreende-se que a execução fiscal de origem se fundamenta na CDAs de (i) nº 80.2.08.005675-77, (ii) nº
80.6.06.090809-27; (iii) nº 80.6.08.015301-10; e (iv) nº 80.6.08.015302-00 (fl. 02, ID 2888376).

Dos débitos constantes na CDA nº 80.2.08.005675-77, constata-se que os respectivos vencimentos se deram em 31/10/03, 30/01/04,
30/04/04, 30/07/04, 29/10/04, 31/01/05, 29/04/05, 29/07/05, 31/10/05, 31/01/06, 28/04/06, 31/07/06, 31/10/06, 31/01/07, 30/04/07
e 31 07/07 (fls. 04/36, ID 2888376).

 

Por sua vez, os débitos consubstanciados na CDA nº 80.6.06.090809-27 tiveram vencimento em 31/10/02, 31/01/03, 30/04/03,
31/07/03, 31/10/03, 30/01/04, 30/04/04, 30/07/04, 29/10/04 e 31/01/05 (fl. 37/57, ID 2888376).

 

No que tange aos débitos inscritos na CDA nº 80.6.08.015301-10, os vencimento forma fixados nas datas de 15/10/03, 14/11/03,
12/11/04, 15/04/05, 15/06/05, 15/07/05, 15/09/05, 14/11/05, 15/12/05, 15/02/06, 15/03/06, 13/04/06, 15/05/06, 14/07/06, 15/09/06,
13/10/06, 15/01/07, 16/02/07, 20/03/07, 20/04/07, 18/05/07, 20/06/07 e 20/07/07 (fl. 58/104, ID 2888376).

Por fim, afere-se que os débitos indicados na CDA nº 80.6.08.015302-00 possuem vencimento em 29/04/05, 29/07/05, 31/10/05,
31/01/06, 28/04/06, 31/07/06, 31/10/06, 31/01/07, 30/04/07 e 31/07/07 (fls. 105/125, ID 2888376).
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Extrai-se dos autos, ainda, que os débitos contidos na CDA nº 80.2.08.005675-77 foram objeto de parcelamento, que perdurou entre
08/08 e 09/08, o que, na linha dos precedentes acima colacionados, tem o condão de interromper o prazo prescricional (fl. 48, ID
2890292).

Nada obstante, não se infere dos autos que, em relação aos débitos tributários abaixo indicados, houve qualquer causa de interrupção,
motivo pelo qual, tendo em vista que a execução fiscal de origem foi ajuizada em 04/12/08, com o respectivo despacho de citação datado
de 19/01/09 (fl. 1, ID 2888376 e fl. 01, ID 2890292), reputa-se consumada a prescrição:

(i) dos débitos com vencimento em 31/10/02, 31/01/03, 30/04/03, 31/07/03 e 31/10/03, constantes na CDA nº 80.6.06.090809-27; e

(ii) dos débitos com vencimento em 15/10/03 e 14/11/03, com inscrição na CDA nº 80.6.08.015301-10:

Assim, conquanto tenha sido considerado, no âmbito da r. decisão ora agravada, que “levando-se em conta a data de vencimento dos
respectivos débitos tributários, informações constantes nas CDAs, às fls. 04/125, a Fazenda Nacional agiu de forma preconizada
pela lei e pela jurisprudência pátrias” (fl. 54, ID 2890292), é de se reconhecer a prescrição em relação aos débitos com vencimento
anterior a 04/12/03, na forma acima aduzida.

Entretanto, em relação aos demais débitos, não alcançados pela prescrição na forma acima expendida, tampouco se depreende a
consumação da prescrição intercorrente.

Isto porque, nos termos abaixo expendidos pelo MM juízo a quo, não restou devidamente demonstrado que o feito tenha deixado de
seguir o seu regular curso em razão da inércia ocasionada exclusivamente pela exequente, de cujo ônus a executada, ora agravante, não se
desincumbiu (fl. 54, ID 2890292):

“Nem mesmo na modalidade intercorrente, uma vez que a demora no andamento do processo se deu única e
exclusivamente pelos mecanismos judiciários, não podendo a Fazenda Pública ser prejudicada por atos estranhos à
sua responsabilidade (...)”

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A

EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO DA CONTAGEM DO PRAZO –
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DECLARAÇÃO – INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - DESPACHO QUE
ORDENA A CITAÇÃO – EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE – DISCUSSÃO ACERCA DA NULIDADE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO – NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA

1. O Superior Tribunal de Justiça elevou à sistemática dos recursos repetitivos o tema 383, sob a seguinte descrição: "Discute-se o
termo inicial do prazo prescricional para o exercício da pretensão de cobrança judicial dos créditos tributários declarados pelo
contribuinte (mediante DCTF ou GIA, entre outros), mas não pagos". A discussão culminou com a prolação do acórdão do REsp n.
1.120.295/SP, no qual restaram estabelecidas, sob a égide paradigmática, não apenas as balizas para o cômputo do termo inicial, mas
também para o termo final do lustro prescricional na hipótese em tela.

2. No julgamento do REsp n. 1.120.295/SP, restou estabelecido, quanto ao termo inicial do cômputo do lapso prescricional nos casos de
tributos sujeitos a lançamento por homologação (créditos tributários constituídos por informações/declarações prestadas pelo próprio
contribuinte mediante DCTF, GIA ou outro documento assemelhado) que, apesar de declarados, não foram pagos pelo contribuinte: a) se
a Declaração do contribuinte (DCTF, GIA, etc) foi entregue/prestada antes dos vencimentos dos tributos respectivos, o termo inicial do
curso do lapso prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança é estabelecido nas datas dos vencimentos dos tributos
declarados e não pagos pelo contribuinte; b) se a hipótese é de declaração entregue pelo contribuinte, porém relativa a tributos que já
deveriam ter sido pagos em meses ou exercícios anteriores (declaração entregue após os respectivos vencimentos), o termo inicial da
prescrição para a cobrança tem início na data da apresentação da Declaração em apreço.

3. Noutro passo, nas hipóteses em que não há entrega da declaração pelo contribuinte, mas uma autuação fiscal (lavratura da NFLD), a
respectiva notificação ao contribuinte constitui o crédito tributário e é a partir dela que tem início a fluência do lapso prescricional, a menos
que o contribuinte impugne a autuação na esfera administrativa. Se há esta impugnação, o termo inicial da prescrição ocorrerá com a
notificação ao contribuinte do resultado definitivo do recurso interposto na esfera administrativa.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     702/1757



4. Por intermédio do mesmo julgado (REsp nº 1.120.295/SP), o E. STJ decidiu que a citação (redação anterior do artigo 174, I, do
CTN) ou o despacho que ordena a citação (nos casos de despachos proferidos a partir de 09/06/2005 - redação dada pela LC 118/05
ao artigo 174, I, do CTN), que consubstanciam marcos interruptivos da prescrição, retroagem à data do ajuizamento do feito executivo.
Por conseguinte, a data da propositura da execução fiscal constitui, em regra, o termo final do prazo prescricional.

5. A exceção à regra ocorre apenas em casos de despachos proferidos antes de 09/06/2005, na específica hipótese de a citação do
devedor não ter se perfectibilizado em razão de inércia imputável exclusivamente ao exequente (exegese da Súmula nº 106 do STJ:
"Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não
justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência"). Nestas circunstâncias, entende-se que o lapso prescricional não
restou interrompido.

6. A caracterização da prescrição intercorrente, por sua vez, não prescinde da demonstração, por parte do executado, de que a
paralisação do feito executivo tenha se dado em razão da inércia injustificada perpetrada pela exequente, sendo, portanto, insuficiente
perquirir, pura e simplesmente, o decurso do prazo quinquenal. Precedentes.

7. Consoante a jurisprudência majoritária, a objeção ou exceção de pré-executividade constitui meio de defesa extraordinário, reservado
à veiculação de matérias cognoscíveis ex officio ou, ainda, com maior parcimônia, aos casos em que as causas extintivas, impeditivas ou
modificativas do crédito executado mostrem-se evidentes, aferíveis de plano.

8. Verifica-se dos autos a necessidade de um exame complexo dos fatos para se reconhecer a nulidade do procedimento, bem como a
ilegalidade da multa aplicada, o que fragiliza a possibilidade de decisão a respeito na via estreita do agravo de instrumento. 

9. Agravo de instrumento provido em parte.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

 

 

Cuida-se de embargos de declaração tirados de acórdão unânime, cuja ementa transcrevo:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO – MANDADO DE SEGURANÇA –
RESTITUIÇÃO DE VALORES – CONTRATO DE CÂMBIO – CORRETORA EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL – DECISÃO QUE DETERMINOU O DEPÓSITO JUDICIAL – AGRAVO
IMPROVIDO.

I – Trata-se, na origem, de mandado de segurança impetrado contra ato do liquidante da S Hayata
Corretora de Câmbio S/A, Sr. Eduardo Felix Bianchini, e do Diretor Regional do Banco Central do
Brasil em São Paulo. A corretora, em agravo, insurgiu-se contra a decisão que determinou que
procedesse ao depósito judicial das quantias transferidas pela empresa impetrante em razão de
contrato de câmbio, no prazo de dez dias.

II – Segundo define o Banco Central do Brasil em seu sítio eletrônico
(http://www.bcb.gov.br/pre/bc_atende/port/mercCam.asp), câmbio é a operação de troca de moeda de
um país pela moeda de outro país. O contrato de câmbio, por sua vez, é o documento que formaliza a
operação de compra ou de venda de moeda estrangeira e no qual são estabelecidas as características e
as condições sob as quais se realiza a operação de câmbio. Nele constam informações relativas à
moeda estrangeira que um cliente está comprando ou vendendo, a taxa contratada, o valor
correspondente em moeda nacional e os nomes do comprador e do vendedor.

III – O contrato de câmbio foi firmado em 08 de novembro de 2017 e, na mesma data, foram
transferidos à agravante a quantia pactuada, por meio de Transferências Eletrônicas Disponível
(TED). A liquidação extrajudicial da corretora foi decretada em 10 de novembro de 2017 (Ato do
Presidente do BACEN nº 1.334/2017), fixando como termo legal da liquidação extrajudicial o dia 11 de
setembro de 2017.

IV – O termo legal de liquidação extrajudicial constitui a data em que se tem como caracterizado o
estado de insolvibilidade da liquidanda, consoante artigo 15, § 2º, da Lei nº 6.024/74. Tem-se, assim,
que à época em que firmado o contrato (08.11.2017) a corretora já estava em situação de insolvência.

V – Tanto a Lei de Falências (Lei nº 11.101/05) como a lei que regula o mercado de capitais (Lei nº
4.728/65), preveem a restituição de importância entregue ao devedor, em moeda corrente nacional,
decorrente de adiantamento de contrato de câmbio. Falência e liquidação extrajudicial de corretora
financeira guardam relação de pertinência, pois ambas se destinam a promove ra liquidação das
dívidas do devedor insolvente. Logo, as regras são intercambiáveis, razão pela qual se conclui pela
possibilidade da restituição. Precedente do STJ.

VI – Por outro lado, no contrato em questão há de se observar que o numerário transferido pela
empresa não é de propriedade da corretora em liquidação extrajudicial, a qual é mera detentora das
quantias transferidas. Devido, portanto, o depósito judicial dos valores, medida necessária e adequada
na espécie.

V – Agravo de instrumento improvido.

Por meio de embargos declaratórios de id 3168580 o Banco Central do Brasil alega, em síntese,
que o acórdão encontra-se viciado por não enfrentar todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a
conclusão do julgador. Isso porque suas teses apresentadas em contrarrazões foram ignoradas pela E. Turma,
o que configura nulidade.
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Afirma ter ficado comprovado, no âmbito do processo originário, “a ausência de disponibilidade
financeiras para o depósito judicial determinado em primeira instância, sem prejuízo do funcionamento do processo
de liquidação”. Diz ter comprovado, também, “que já houve o pedido de restituição administrativo, como previsto
no art. 34 da Lei nº 6.024/1974, com julgamento do crédito como restituição da massa, na forma dos arts. 85 e 86 da
Lei nº 11.101/2005, quando o ‘mandamus’ parece ter perdido o seu objeto, a míngua de ilegalidade por parte do
Liquidante. Porém, a c. Turma nada disse a esse respeito” (sic).

Assegura que o procedimento adotado pelo liquidante atendeu aos comandos da Lei nº
11.101/2005, estando ausentes os elementos que sustentariam a decisão agravada por não haver fumaça do
bom direito e tampouco periculum in mora.

Ademais, mencionou oportunamente que o princípio “par conditio creditorium” impede que um
credor, por mais privilegiado que seja, receba antes de todos os demais credores, questão que também não foi
apreciada.

Intimada, a parte contrária não apresentou contrarrazões.

É o breve relatório.
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V O T O
 

 
 

 

 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES: Os
embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, corrigir erro material
ou suprir omissão de ponto ou questão sobre a qual o magistrado não se manifestou de ofício ou a
requerimento das partes, nos termos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015.
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Ao contrário do entendimento apresentado pela instituição embargante, o órgão colegiado
analisou todas as questões e argumentos imprescindíveis para a análise do caso concreto. Não se desconhece o
fundamento jurídico que impõe, na liquidação extrajudicial, a observância da igualdade entre os credores.

Todavia, como toda regra tem sua exceção, também na liquidação há de se observar a exata classe
entre os credores, não sendo possível tratar de maneira igual aqueles que se encontram em situação de
desigualdade. Neste sentido foi observado que o contrato de câmbio firmado entre Águia Trade Comércio,
Importação e Exportação EIRELI e S. Hayata Corretora de Câmbio S/A foi celebrado no dia 08.11.2017, data
em que efetuada a transferência bancária de numerários. Dois dias depois, isto é, em 10.11.2017, foi decretada
a liquidação extrajudicial da corretora.

Ademais, por se tratar de um contrato de câmbio, no qual a corretora não tem a disponibilidade
sobre o bem, aplica-se o enunciado sumular nº 475 do STF: “Pode ser objeto de restituição, na falência, dinheiro
em poder do falido, recebido em nome de outrem, ou do qual, por lei ou contrato, não tivesse êle a disponibilidade.”
E, também, o estatuído no artigo 75, § 3º, da Lei nº 4.728/65, que ao tratar do contrato de câmbio especifica
que “no caso de falência ou concordata, o credor poderá pedir a restituição das importâncias adiantadas”.

Por sua vez, o indeferimento do pedido de restituição feito no âmbito administrativo não vincula o
Poder Judiciário (independência das instâncias) e tampouco leva à perda do objeto o writ of mandamus, pois,
conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, é inconcebível que a Administração Pública crie situações
de sobreposição das instâncias administrativa e jurisdicional (RESP nº 1389892/SP, 2ª Turma, Rel. Min.
Herman Benjamin, j. 27.08.2018, DJe 26.09.2013).

Resta evidente, por conseguinte, que não há vícios a serem sanados, mas mero inconformismo da
embargante com o resultado do julgamento. Contudo, o fato de a lei assegurar às partes um expediente de
natureza saneadora, de aprimoramento do julgado, não significa que seu emprego possa se dar ao bel prazer
daquele a quem desagrada a decisão proferida. Há que se agir com critério: se a embargante almeja a
rediscussão de sua pretensão, que se valha dos meios idôneos para tanto, pois a via eleita não se presta para
esse desiderato.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

É como voto.

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – MANDADO DE SEGURANÇA –
CONTRATO DE CÂMBIO – RESTITUIÇÃO DE VALORES – CORRETORA EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO – MERO
INCONFORMISMO DA PARTE - REJEIÇÃO.

I – Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade,
contradição, omissão ou erro material existentes.
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II – Conquanto o concurso entre credores seja a regra geral para o pagamento dos débitos da
corretora liquidanda, há de se observar a devida classe entre os credores para que não haja
tratamento igual para situações desiguais. No caso concreto foi observado que contrato de câmbio
firmado entre Águia Trade Comércio, Importação e Exportação EIRELI e S. Hayata Corretora de
Câmbio S/A foi celebrado no dia 08.11.2017, data em que efetuada a transferência bancária de
numerários. Dois dias depois, isto é, em 10.11.2017, foi decretada a liquidação extrajudicial da
corretora. Aplicou-se, na espécie, o verbete sumular nº 475 do STF (“Pode ser objeto de restituição,
na falência, dinheiro em poder do falido, recebido em nome de outrem, ou do qual, por lei ou contrato,
não tivesse êle a disponibilidade.”), bem como o disposto no artigo 75, § 3º, da Lei nº 4.728/65.

III – O indeferimento do pedido de restituição feito no âmbito administrativo não vincula o Poder
Judiciário (independência das instâncias) e tampouco leva à perda do objeto o writ of mandamus,
pois, conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, é inconcebível que a Administração
Pública crie situações de sobreposição das instâncias administrativa e jurisdicional (RESP nº
1389892/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 27.08.2018, DJe 26.09.2013).

IV – Verificado o mero inconformismo da parte embargante, descabe o recurso apresentado. Se é
a reforma do julgado que busca a recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se
aviltar a sua "ratio essendi".

V – Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Odontologia de São
Paulo contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu “o pedido de penhora por meio do sistema
BacenJud, em virtude de ser a parte requerida pessoa física, bem como se tratar de valor exequendo inferior a
quarenta salários-mínimos”. Entendeu o d. magistrado que a medida seria inócua, uma vez que os valores que
porventura fossem encontrados seriam impenhoráveis.

O agravante sustenta que a impenhorabilidade, prevista em lei, de quantia correspondente até o
limite de 40 salários mínimos depositados em conta poupança não se estende, automaticamente, a valores em
conta corrente ou em aplicações financeiras. Alega que há a possibilidade de o executado possuir depositado
valor superior a 40 salários mínimos, bem como que caberia ao executado alegar eventual impenhorabilidade
de valor bloqueado. Assevera, por fim, que o Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que,
após a vigência da Lei 11.382/2006, é desnecessário o esgotamento de diligências para localização de bens
penhoráveis em nome do executado para o deferimento do bloqueio eletrônico de numerário.

Sem contraminuta, ante a ausência de advogado constituído e a tentativa negativa de intimação
da parta agravada (ID 4123887).

É o relatório.
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V O T O
 

 

O Código de Processo Civil (artigo 835, I), assim como a Lei de Execução Fiscal (Lei nº 6.830/80,
artigo 11), disciplinam que a penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se, nesta
hipótese, valores depositados em estabelecimentos bancários.

Tendo a penhora sobre dinheiro preferência na ordem legal, deve ela ser levada em conta pelo
juízo sem a imposição de outros pressupostos não previstos pelo ordenamento jurídico.
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O bloqueio de valores mantidos em instituições financeiras, por meio de sistema eletrônico
(BACENJUD), propicia eficiência à execução e permite a prestação jurisdicional mais célere e eficaz, em
consonância com o princípio constitucional da celeridade (artigo 5º, LXXVIII, CF).

No caso em análise, a medida de penhora on line de numerários em conta corrente e ativos
financeiros da executada foi indeferida pelo d. magistrado, após citada a parte e não encontrado bens
passíveis de penhora, sob o fundamento de que a medida se mostraria ineficaz, uma vez que o atual
entendimento do Superior Tribunal de Justiça vigora no sentido de se dar interpretação extensiva à proteção
de quantia até o limite de 40 salários mínimos, acobertando, além da conta poupança, valores depositados em
conta corrente, aplicações financeiras e até mesmo sobre dinheiro em espécie.

Apesar de a jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça estar em
conformidade com o exposto pelo d. magistrado, não se pode tirar do exequente o direito de se ver
implementada a medida, notadamente por se tratar o dinheiro de bem preferencial na ordem legal de
penhora.

Além desse aspecto, importa registrar que não há como antever se existe ou não quantia superior
à impenhorável no patrimônio do executado sem que deferida e efetivada a constrição pela via BACENJUD,
recurso que não se proíbe pelo baixo valor da causa. Outrossim, eventual impenhorabilidade do numerário
bloqueado há de ser reconhecida pelo juízo após comprovação do óbice pela parte interessada.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 40
SALÁRIOS MÍNIMOS. PENHORA DE VALORES. BACENJUD. INDEFERIMENTO LIMINAR EM RAZÃO DA
POSSÍVEL IMPENHORABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. O bloqueio de valores mantidos em instituições financeiras, por meio de sistema eletrônico
(BACENJUD), propicia eficiência à execução e permite a prestação jurisdicional mais célere e eficaz, em
consonância com o princípio constitucional da celeridade (artigo 5º, LXXVIII, CF).

2. A medida de penhora on line de numerários em conta corrente e ativos financeiros do
executado foi indeferida pelo d. magistrado, após citada a parte e não encontrado bens passíveis de penhora,
sob o fundamento de que a medida se mostraria ineficaz, uma vez que o atual entendimento do Superior
Tribunal de Justiça vigora no sentido de se dar interpretação extensiva à proteção de quantia até o limite de
40 salários mínimos, acobertando, além da conta poupança, valores depositados em conta corrente,
aplicações financeiras e até mesmo sobre dinheiro em espécie.
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3. Apesar de a jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça estar em
conformidade com o exposto pelo d. magistrado, não se pode tirar do exequente o direito de se ver
implementada a medida, notadamente por se tratar o dinheiro de bem preferencial na ordem legal de
penhora.

4. Não há como antever se existe ou não quantia superior à impenhorável no patrimônio do
executado sem que deferida e efetivada a constrição pela via BACENJUD, recurso que não se proíbe pelo baixo
valor da causa. Outrossim, eventual impenhorabilidade do numerário bloqueado há de ser reconhecida pelo
juízo após comprovação do óbice pela parte interessada.

5. Agravo de instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em sede de cumprimento parcial, provisório e
individualizado de sentença coletiva proferida no processo nº 0006409-12.2000.4.01.3400, homologou o cálculo apresentado pela
requerente, ora agravada, no montante de R$ 44.336.331,18 (quarenta e quatro milhões trezentos e trinta e seis mil trezentos e trinta e um
reais e dezoito centavos).
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Em suas razões de recurso, a recorrente sustenta, (i) a ilegitimidade ativa da exequente por não comprovar que, à época da propositura
da ação de conhecimento nº 0006409-12.2000.4.01.3400, era filiada à Federação Brasileira de Hospitais – FBH, a qual ostenta natureza
jurídica de associação, a ensejar a necessidade de autorização expressa de seus associados, inexistente na hipótese; (ii) que, igualmente, a
agravada seria parte ilegítima para promover o cumprimento de sentença, porquanto a abrangência do título judicial formado nos autos da
ação coletiva se limita aos filiados residentes no âmbito da jurisdição do órgão prolator; (iii) a necessidade de liquidação prévia do julgado
coletivo, sem a qual não se extrai a aderência entre o título formado e o consequente cumprimento, lastreado em laudo pericial; (iv) que a
sentença de que ora se visa ao cumprimento, ainda que provisório, apenas declarou o direito ao reajuste pleiteado, de modo que,
propositadamente, não quantificou, de forma genérica, qualquer valor, cuja fixação cabe à direção nacional dos SUS, razão por que os
eventuais beneficiários, em sede de liquidação, deverão demonstrar a respectiva titularidade, bem como o valor tido por devido; (iv) a
superveniência de reajustes realizados por Portarias do Ministério da Saúde, assim como a renovação dos contratos nelas respaldados,
promovendo-se, gradativamente, uma completa reformulação das tabelas SAI/SUS e SIH/SUS, a partir de uma reavaliação dos serviço
médicos, sendo, portanto, incabível qualquer pagamento de diferenças posteriores às novas avenças; (v) a impossibilidade de se
estenderem os cálculos dos valores postulados para além de outubro de 2007, já que, nos termos de decisão proferida pelo STJ em
decisão, já transitada em julgado, proferida em ação diversa, as Portarias GM/MS nº 52 e nº 53/04, após as alterações promovidas pela
Portaria n.º 2.488/2007, teriam restabelecido o equilíbrio-econômico financeiro, motivo pelo qual não seriam devidas as diferenças
resultantes do reajuste postulado durante a vigência das Portarias n.º 77 e 251/2002, assim como a partir de setembro de 2007; e, por
fim, (vi) a existência de ação diversa, autuada sob o nº 0033106- 16.2013.4.01.3400, em que a própria Federação Brasileira de
Hospitais postula o pagamento das diferenças existentes entre fevereiro de 2002 e agosto de 2007ª título de reajustes, cujo pedido se
assemelha, em parte, ao ora deduzido.

Apresentada a contraminuta.

Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso de agravo de instrumento, reformando-se a r.
decisão a fim de determinar a extinção da execução, por ser inviável neste momento.

É o relatório.
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V O T O
 

Inicialmente, cumpre salientar que, nos termos expendidos pelo Supremo Tribunal Federal na ocasião do julgamento do Recurso
Extraordinário nº 573.232/SC, sob o regime de repercussão geral, fixou a tese de que "As balizas subjetivas do título judicial,
formalizado em ação proposta por associação, é definida pela representação no processo de conhecimento, presente
a autorização expressa dos associados e a lista destes juntada à inicial", porquanto "O disposto no artigo 5º, inciso XXI, da Carta
da República encerra representação específica, não alcançando previsão genérica do estatuto da associação a revelar a defesa
dos interesses dos associados".

Nestes termos, consoante se depreende dos precedentes abaixo, as associações, diferentemente dos sindicatos, regulam-se pela
representação, a ensejar a necessidade de autorização expressa dos respectivos associados para fins de defesa de seus interesses em
juízo (g.n.):
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO.
ASSOCIAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE.
RETRATAÇÃO. AGRAVO CONHECIDO. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 1. O Supremo Tribunal Federal,
em sede de repercussão geral, ao apreciar o mérito do RE 573.232/SC, concluiu que as balizas subjetivas do título
judicial, formalizado em ação proposta por associação, são definidas pela representação no processo de
conhecimento, presente a autorização expressa dos associados e a lista destes juntada à inicial". 2. No caso em
exame, o julgado proferido pela Quinta Turma, em sede de agravo regimental interposto pela parte autora, não se
coaduna com a tese apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no aludido RE 573.232/SC, devendo ser realizado o seu
realinhamento. 3. Juízo de retratação exercido. Reconsideração do julgado para conhecer do agravo de instrumento e
negar provimento ao recurso especial.

(STJ - AG 200900226895, RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, DJE DATA: 05/03/2018)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA.
SINDICATOS. POLO PASSIVO. SERVIDORES SINDICALIZADOS. LITISCONSÓRCIO PASSIVO FACULTATIVO.
AUSÊNCIA DE OMISSÃO, AMBIGUIDADE, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS. 1. Os sindicatos possuem legitimação extraordinária (ativa ou passiva) para substituir seus associados
na defesa de seus direitos e interesses coletivos e individuais. 2. Consoante exposto pelo em. Ministro Roberto
Barroso, na decisão proferida no Recurso Extraordinário n. 971444, o Supremo Tribunal Federal entendeu que a
legitimidade das associações é diversa da legitimidade dos sindicatos, porquanto para esses últimos há substituição
processual propriamente dita, razão peal qual é desnecessário autorização expressa dos substituídos. De modo
diverso, as associações regulam-se pela representação, exigindo a Constituição a existência de autorização para
defesa em juízo dos interessados dos associados (RE 971444 ED, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado
em 01/09/2016, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-189 DIVULG 05/09/2016 PUBLIC 06/09/2016). 3.
Em se tratando de hipótese de substituição processual, a citação do Sindicato substituto é apta a formar a relação
processual, uma vez que, por ser autor da ação coletiva em defesa dos substituídos, é parte legítima para figurar no
polo passivo da rescisória, não havendo falar em litisconsórcio necessário na hipótese. 4. Não há falar em
litisconsórcio necessário no polo passivo da ação rescisória a ser formado entre o Sindicato e servidores, pois os
servidores não foram parte no processo originário. Se o Sindicato foi o único autor a figurar na demanda inicial, ainda
que por força da legitimação extraordinária, será ele o réu na ação rescisória (REsp 1391709/PR, Rel. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 08/03/2016). 5. Em se tratando de ação rescisória ajuizada para
desconstituir acórdão de demanda ajuizada tão só pelos sindicatos da categoria, não é de se exigir que o autor integre
à lide os respectivos servidores, litisconsortes facultativos, dentro do prazo decadencial. 6. Os embargos de declaração
consubstanciam instrumento processual apto a suprir omissão do julgado ou dele excluir omissão, ambiguidade,
obscuridade e contradição. 7. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ - EEEEEEARE 200902320314, NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, DJE DATA: 29/08/2017)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. AÇÃO ORDINÁRIA
COLETIVA. ASSOCIAÇÃO REPRESENTATIVA. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO ASSEMBLEAR. NÃO
INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. PREMISSAS FÁTICAS FIRMADAS NO ACÓRDÃO RECORRIDO.
REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. Nos
termos da orientação do Supremo Tribunal Federal, a atuação das associações não enseja substituição processual,
mas representação específica, consoante o disposto no artigo 5º, XXI, da Constituição Federal (cf. RE 573232/SC,
Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJe 19/09/2014) 2. O Tribunal a quo, soberano
na análise do contexto fático-probatório dos autos, ao dirimir a controvérsia consignou que não consta autorização
expressa do Município de Canhoba/SE para ingressar na referida ação coletiva. 3. Eventual reforma do acórdão
recorrido implicaria, necessariamente, em reexame do contexto probatório dos autos, providência vedada em sede de
especial em virtude do óbice da Súmula 7/STJ. 4. Nesse contexto, não há como analisar a tese do recorrente, no
sentido de que a citação válida no processo coletivo configura causa interruptiva do prazo prescricional para
propositura da ação individual. 5. Agravo interno não provido.

(STJ - AIRESP 201700377551, MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 23/08/2017)

Sob tal prisma, é possível aferir o cumprimento do referido requisito, consubstanciado na autorização expressa, datada de 13/12/99, para
a propositura de ação em cujo bojo houve a formação do título judicial do qual ora se visa ao cumprimento, bem como na juntada, no
momento da propositura, da relação dos entes filiados à Federação Brasileira de Hospitais – FBH, dentre os quais se inclui a ora
agravada, Associação Assistencial “Adolpho Bezerra de Menezes” (p. 2, ID 3387801 e p. 1/3, ID 3272978).

Da mesma forma, é de se afastar a alegação de impossibilidade de promoção da liquidação e execução individual de sentença coletiva no
foro do domicílio da agravada, já que, nos termos dos precedentes abaixo colacionados, cabe ao exequente, nesta hipótese, escolher
entre o foro em que a ação coletiva fora processada e julgada em face da União, no Distrito Federal, e o foro do seu domicílio (g.n.):
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO (INDIVIDUAL) DE TÍTULO JUDICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA
COLETIVO. LEGITIMIDADE. SÚMULA 83 DO STJ. 1. Conforme o Supremo Tribunal Federal, a lista dos filiados e a
autorização expressa deles somente são necessárias para ajuizamento de ação ordinária quando a associação atua
como representante dos filiados (art. 5º, XXI, da CF). (RE n. 573.232/SC, em repercussão geral, e Súmula 629 do
STF). 2. No julgamento do REsp n. 1.243.887/PR, representativo de controvérsia, a Corte Especial do STJ
reconheceu que a execução individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no
foro no qual haja sido proferida a sentença coletiva ou no do domicílio do beneficiário, porquanto os efeitos e a
eficácia do aludido julgado não estão circunscritos a lindes geográficos, mas aos limites objetivos e subjetivos do
que foi decidido. 3. Hipótese em que o fato de algum exequente não constar das relações de filiados apresentadas pela
Fenacef ou de não ser aposentado ou pensionista na data da impetração do mandado de segurança coletivo ou de sua
sentença não é óbice para a propositura de execução individual do título executivo. 4. Aplicação da Súmula 83 do STJ.
5. Agravo interno desprovido.

(STJ - AgInt no AREsp 993.662/DF, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/10/2017,
DJe 27/10/2017)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 3, 17%. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. PRESCRIÇÃO. TRIBUNAL DE ORIGEM
AFIRMOU QUE NÃO HOUVE. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. EXECUÇÃO
INDIVIDUAL DE SENTENÇA. AÇÃO COLETIVA. FACULDADE DO EXEQUENTE DE PROPOR O
CUMPRIMENTO DA SENTENÇA NO JUÍZO SENTENCIANTE OU NO PRÓPRIO DOMICÍLIO. SINDICATO.
RELAÇÃO NOMINAL. DISPENSÁVEL. 1. Cuida-se, na origem, de Embargos à Execução opostos pela ora recorrente
contra os recorridos. Sustentou a embargante "ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação e
ocorrência de prescrição da pretensão executória. No mérito alega excesso de execução em relação aos honorários
advocatícios." (fl. 165). 2. O Juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido. 3. O Tribunal a quo
negou provimento à Apelação da ora recorrente e assim consignou na sua decisão: "No que tange à competência, a
ação principal tramitou perante a 28ª Vara Federal do Rio de Janeiro e os substituídos FLORÊNCIO DE
OLIVEIRA, MARINA ROMA MOTHÉ, ELIANE SANTOS CARVALHO, a despeito de residirem em outro
Município (Campos dos Goytacazes/RJ), optaram por ajuizar a execução na Seção Judiciária do Município do Rio
de Janeiro, assim como o substituído LUIZ ERNESTO TOLETO, residente em Nova Friburgo. De fato, a
competência para as execuções individuais de sentença proferida em ação coletiva deve ser definida pelo critério da
livre distribuição, a fim de impedir o congestionamento do juízo sentenciante, para não violar a boa administração
da Justiça e não inviabilizar as execuções individuais e a própria efetividade das ações coletivas. Na hipótese, a
jurisprudência consolidou-se no sentido de permitir a liquidação e execução no juízo em que proferida a sentença
condenatória (arts. 475-A e 575, II, do CPC) ou no foro do domicílio do credor (art. 475-P, parágrafo único, do
CPC). Na esteira desse raciocínio, transcrevo julgado do E. STJ: (...) Dessa forma, conclui-se que cabe ao
exequente escolher entre o foro em que a ação coletiva fora processada e julgada e o foro do seu domicílio.
Portanto, apesar de ser possível, a promoção da execução individual no foro do domicílio do beneficiário não deve
ser imposta, uma vez que tal opção fica a cargo do autor, que veio a optar pelo foro do juízo prolator da sentença
coletiva. Esta Corte já se manifestou no mesmo sentido. Confira-se: (...) Em face do exposto, nego provimento ao
recurso, para manter a sentença. É como voto." (fls. 253-257, grifo acrescentado). 4. Constata-se que não se
configura a ofensa ao art. 535 do CPC/1973, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e
solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. (...) 9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa
parte, não provido.

(STJ - REsp 1709441/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/12/2017, DJe
19/12/2017)

No mérito, cumpre salientar que o cumprimento de sentença deve se dar nos exatos termos constantes no título executivo, não sendo
cabível, portanto, qualquer modificação ou inovação a partir da rediscussão da lide, sob pena de violação à coisa julgada.

Neste sentido (g.n.):
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PREVIDENCIÁRIO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. APLICAÇÃO DO MANUAL DE ORIENTAÇÃO E PROCEDIMENTOS PARA
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. UTILIZAÇÃO DA VERSÃO ATUALIZADA, VIGENTE À ÉPOCA DA
EXECUÇÃO DO JULGADO. PRECEDENTE. LEI Nº 11.960/09. APLICABILIDADE. DESCABIMENTO. RECURSO
DO INSS DESPROVIDO. 1 - O então vigente art. 475-G do Código de Processo Civil, com a redação atribuída pela
Lei nº 11.235/05, ao repetir os termos do revogado art. 610, consagrou o princípio da fidelidade ao titulo executivo
judicial, pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação. Assim, a
execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo neles
inovar, em respeito à coisa julgada. 2 - O título judicial formado na ação de conhecimento determinou que os valores
apurados fossem corrigidos monetariamente, de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para Cálculos
na Justiça Federal. 3 - Referido Manual de Cálculos teve suas balizas estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal
observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de
cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição. Assim, ainda que a decisão
judicial faça menção expressa a determinado normativo que remetia à aplicação do Manual de Cálculos vigente à
época, não há se falar em coisa julgada em relação aos critérios de correção monetária previstos em Manual
aprovado por Resolução, se afigurando, no mínimo, esdrúxulo falar-se em aplicação de ato revogado. Bem por isso, há
que ser utilizada a versão mais atualizada do Manual, vigente à época da execução do julgado (Resolução CJF nº
267/13), a qual não contemplou as alterações promovidas pela Lei nº 11.960/09. Precedente. 4 - Apelação do INSS
desprovida.

(TRF3 - Ap 00389016620154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, SÉTIMA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:21/03/2018 )

No caso dos autos, pretende a agravante extinguir o cumprimento parcial, provisório e individualizado de sentença coletiva proferida nos
autos do processo nº 0006409-12.2000.4.01.3400, cujo prosseguimento foi determinado pelo montante de R$ 44.336.331,18 (quarenta
e quatro milhões trezentos e trinta e seis mil trezentos e trinta e um reais e dezoito centavos), tido por incontroverso.

Deveras, consoante se extrai dos autos, os lindes da sentença foram estabelecidos nos seguintes termos (pp. 1/2, ID 3273271):

“Diante do exposto, acolhendo o parecer do perito nomeado neste feito, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS
AUTORAIS, para declarar o direito dos substituídos ao reajuste dos valores remuneratórios relativos aos
procedimentos de internação em psiquiatria, com a finalidade de resgatar o equilíbrio contratual” (grifos no original)

A sentença, por sua vez, foi confirmada em sede recursal, cujo acórdão foi lavrado com o seguinte teor (pp. 2/3, ID 3273276):

“Na dimensão eficacial do art. 512 e com vistas no que dispõe art. 461 e respectivo § 5º, do CPC vigente, determino
que se oficie, de logo, ao Sr. Secretário Nacional da Assistência à Saúde, para cumprimento deste julgado de natureza
declaratória-mandamental, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar de sua ciência, procedendo ao reajuste aqui
determinado, sob pena de multa coercitiva, no montante de R$ 1.000,00 (hum mil reais), por dia de atraso, sem
prejuízo das sanções penais previstas no parágrafo único do inciso V do artigo 14 do referido Diploma Processual
Civil em vigor, devendo aos valores atrasados serem cobrados na fase de execução de sentença”.

Denota-se, por oportuno, que o referido provimento se apresenta em estrita consonância com o respectivo pedido, o qual foi formulado
sob o seguinte aspecto (ID 3272974):

“b) ao final da presente ação, após devida e necessária instrução, seja reconhecida a necessidade de recomposição do
valor da diária global em razão da quebra do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativo, obrigando
a Administração a conceder o reajuste dos valores a serem apurados oportunamente e, por conseguinte, seja a União
Federal condenada ao pagamento dos mesmos. (...) Tendo em vista que na presente ação não se pretende discutir os
prejuízo pretéritos há causados pela Autora e suportados pela rede hospitalar de assistência psiquiátrica, que poderão
ser objeto de ação própria, dá-se à causa para fins meramente fiscais, o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais)”

Entretanto, na linha do parecer apresentado pelo Ministério Público Federal, conquanto a agravada pugne pelo prosseguimento do feito
executivo, ainda que provisório, “não há que se falar em cumprimento de sentença do valor incontroverso, como faz crer a
Associação Assistencial Adolpho Bezerra Menezes, pois sequer houve a condenação da União Federal no pagamento de um valor
determinado” (ID 3981682).

Isto porque, continua o parquet:
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“O montante pleiteado pela exequente baseia-se apenas no laudo da perícia contábil, que apresentou valores
estimados do reajuste. Documento este inábil para fundamentar o presente pedido de cumprimento de sentença, uma
vez que, o próprio Desembargador Relator reconheceu, em seu r. voto, que a competência para fixar o valor da
remuneração dos serviços ora discutidos é da Direção Nacional do SUS. Nesse cenário, a parte autora da ação
coletiva deve requerer, naqueles autos, o cumprimento da ordem mandamental de que o Ministério da Saúde proceda
ao reajuste. Uma vez definido esse valor e dado por adimplida a obrigação de fazer na ação principal, aí sim se abrirá
a oportunidade de requerer o pagamento das parcelas que se venceram entre a propositura da ação e a implantação
administrativa do reajuste, conforme pedido na ação e definido no acórdão”

Com efeito, embora a sentença declaratória seja passível de cumprimento, deve encerrar um comando condenatório, a fundamentar
especificamente o pedido de pagamento formulado pela exequente, o que, entretanto, não se vislumbra na hipótese.

Assim, tem-se que (g.n.):

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA.
AÇÃO DECLARATÓRIA. INEXISTÊNCIA DE CONDENAÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
IMPOSSIBILIDADE. 1. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp. 1.261.888/RS sob o rito do art. 543-C
do CPC, de relatoria do Ministro Mauro Campbell, DJe de 18/11/2011, pacificou o entendimento de que, com a atual
redação do art. 475-N, inciso I, do CPC, atribuiu-se eficácia executiva às sentenças que reconhecem a existência de
obrigação de pagar quantia, porém, se no processo de conhecimento não houve condenação na obrigação de fazer,
não fazer, entregar coisa ou pagar quantia, não cabe falar em cumprimento de sentença, inexistindo ofensa aos arts.
475-I e 475-N do CPC. 2. Assim, a sentença declaratória é título executivo hábil a fundar pedido de cumprimento
pelo réu de pagamento pelo autor da dívida reconhecida, sobretudo diante do princípio da celeridade e da
efetividade da prestação jurisdicional. 3. Contudo, a sentença declaratória que se pretende executar deve conter
comando condenatório. 4. Conforme asseverado pela Corte de origem, nota-se que a parte dispositiva do provimento
judicial que se pretende executar não apresentaa eficácia condenatória pretendida pela agravante. É que para o
provimento ser considerado exequível, necessário possuir expressa carga condenatória, sob pena de comprometimento
da segurança jurídica do comando judicial, e mostrar-se de forma extremamente gravosa à parte ex adversa,
consoante as disposições do art. 475-J do CPC. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:Vistos, relatados e
discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior
Tribunal de Justiça: "A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do(a)
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes (Presidente), Mauro Campbell Marques, Assusete
Magalhães e Humberto Martins votaram com o Sr. Ministro Relator.

(STJ - AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 533230 2014.01.35365-0,
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 08/09/2015)

Deve-se considerar, ainda, que o cumprimento individual de sentença coletiva, visando à satisfação de direito genericamente reconhecido,
deve perpassar, necessariamente, por um juízo cognitivo exauriente, por meio do qual será amplamente verificada uma nova relação
jurídica, consistente na identificação da titularidade do exequente em relação ao direito pleiteado, bem como a individualização e
liquidação do valor a ser pago.

Acerca da questão (g.n.):
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PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DECORRENTE DE AÇÃO COLETIVA CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL. MUDANÇA NO ORDENAMENTO JURÍDICO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 345 DO STJ.
INCIDÊNCIA. 1. O Supremo Tribunal Federal entendeu que a controvérsia relativa à condenação em honorários
advocatícios na execução não embargada é de natureza infraconstitucional. 2. Sob a égide do CPC/1973, esta Corte
de Justiça pacificou a orientação de que são devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções
individuais de sentença proferida em ações coletivas, ainda que não embargadas (Súmula 345), afastando, portanto, a
aplicação do art. 1º-D da Lei n. 9.494/1997. 3. A exegese do art. 85, § 7º, do CPC/2015, se feita sem se ponderar o
contexto que ensejou a instauração do procedimento de cumprimento de sentença, gerará as mesmas distorções então
ocasionadas pela interpretação literal do art. 1º-D da Lei n. 9.494/1997 e que somente vieram a ser corrigidas com a
edição da Súmula 345 do STJ. 4. A interpretação que deve ser dada ao referido dispositivo é a de que, nos casos de
cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública em que a relação jurídica existente entre as partes esteja
concluída desde a ação ordinária, não caberá a condenação em honorários advocatícios se não houver a apresentação
de impugnação, uma vez que o cumprimento de sentença é decorrência lógica do mesmo processo cognitivo. 5.
O procedimento de cumprimento individual de sentença coletiva, ainda que ajuizado em litisconsórcio, quando
almeja a satisfação de direito reconhecido em sentença condenatória genérica proferida em ação coletiva, não pode
receber o mesmo tratamento pertinente a um procedimento de cumprimento comum, uma vez que traz consigo a
discussão de nova relação jurídica, e a existência e a liquidez do direito dela decorrente serão objeto de juízo de
valor a ser proferido como pressuposto para a satisfação do direito vindicado. 6. Hipótese em que o procedimento de
cumprimento de sentença pressupõe cognição exauriente - a despeito do nome a ele dado, que induz à indevida
compreensão de se estar diante de mera fase de execução -, sendo indispensável a contratação de advogado, uma vez
que é necessária a identificação da titularidade do exequente em relação ao direito pleiteado, promovendo-se a
liquidação do valor a ser pago e a individualização do crédito, o que torna induvidoso o conteúdo cognitivo dessa
execução específica. 7. Não houve mudança no ordenamento jurídico, uma vez que o art. 85, § 7º, do CPC/2015
reproduz basicamente o teor normativo contido no art. 1º-D da Lei n. 9.494/1997, em relação ao qual o entendimento
desta Corte, já consagrado, é no sentido de afastar a aplicação do aludido comando nas execuções individuais, ainda
que promovidas em litisconsórcio, do julgado proferido em sede de ação coletiva lato sensu, ação civil pública ou ação
de classe. 8. Para o fim preconizado no art. 1.039 do CPC/2015, firma-se a seguinte tese: "O art. 85, § 7º, do
CPC/2015 não afasta a aplicação do entendimento consolidado na Súmula 345 do STJ, de modo que são devidos
honorários advocatícios nos procedimentos individuais de cumprimento de sentença decorrente de ação coletiva, ainda
que não impugnados e promovidos em litisconsócio." 9. Recurso especial desprovido, com majoração da verba
honorária.

(STJ - REsp 1648498/RS, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, CORTE ESPECIAL, julgado em 20/06/2018, DJe
27/06/2018)

Neste contexto, na linha exposta pelo Ministério Público Federal:

“Desse modo, não há parcela incontroversa que possa ser executada neste momento. A parte deverá comprovar, nos
autos, a definição do valor efetivo da diária pela autoridade administrativa em cumprimento ao mérito da ação de
conhecimento e, então, proceder à liquidação da sentença, comprovando (a) que não houve ajustes intermediários, ou
seja, quais as diferenças mês a mês entre o valor reajustado e o praticado, e (b) os quantitativos de atendimentos
realizados. Isso, evidentemente, se a própria União não proceder espontaneamente ao pagamento administrativo dos
atrasados, o que seria a melhor solução jurídica e econômica, inclusive por evitar o pagamento de novos honorários
advocatícios”

Assim, inviável o prosseguimento do cumprimento individual de sentença na forma pretendida pela agravada, razão por que de rigor o
provimento do presente recurso.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

E M E N T A

 

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA COLETIVA. COGNIÇÃO EXAURIENTE. ASSOCIAÇÕES.
REPRESENTAÇÃO. AUTORIZAÇÃO EXPRESSA. NECESSIDADE. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL. JUÍZO
SENTENCIANTE OU NO PRÓPRIO DOMICÍLIO. LIMITES ESTABELECIDOS PELO TÍTULO. AÇÃO DECLARATÓRIA.
CARÁTER CONDENATÓRIO. INOBSERVÂNCIA.
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1. Pretende a agravante extinguir o cumprimento parcial, provisório e individualizado de sentença coletiva proferida nos autos do processo
nº 0006409-12.2000.4.01.3400.

2. Nos termos expendidos pelo Supremo Tribunal Federal na ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 573.232/SC, sob o
regime de repercussão geral, fixou a tese de que "As balizas subjetivas do título judicial, formalizado em ação proposta
por associação, é definida pela representação no processo de conhecimento, presente a autorização expressa dos associados e a
lista destes juntada à inicial", porquanto "O disposto no artigo 5º, inciso XXI, da Carta da República encerra representação
específica, não alcançando previsão genérica do estatuto da associação a revelar a defesa dos interesses dos associados".

2. Cabe ao exequente, na hipótese de execução individual de sentença coletiva, escolher entre o foro em que a ação coletiva fora
processada e julgada, no presente caso, em face da União, no Distrito Federal, e o foro do seu domicílio. Precedentes.

3. O cumprimento de sentença deve se dar nos exatos termos constantes no título executivo, não sendo cabível, portanto, qualquer
modificação ou inovação a partir da rediscussão da lide, sob pena de violação à coisa julgada. Precedentes.

4. Na linha do parecer apresentado pelo Ministério Público Federal, conquanto a agravada pugne pelo prosseguimento do feito executivo,
ainda que provisório, “não há que se falar em cumprimento de sentença do valor incontroverso, como faz crer a Associação
Assistencial Adolpho Bezerra Menezes, pois sequer houve a condenação da União Federal no pagamento de um valor
determinado”.

5. Embora a sentença declaratória seja passível de cumprimento, deve encerrar um comando condenatório, a fundamentar
especificamente o pedido de pagamento formulado pela exequente, o que, entretanto, não se vislumbra na hipótese. Precedente.

6. O cumprimento individual de sentença coletiva, visando à satisfação de direito genericamente reconhecido, deve perpassar,
necessariamente, por um juízo cognitivo exauriente, por meio do qual será amplamente verificada uma nova relação jurídica, consistente na
identificação da titularidade do exequente em relação ao direito pleiteado, bem como a individualização e liquidação do valor a ser pago.
Precedentes.

7. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016793-74.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS TERMINAIS DE CONTEINERES DE USO PUBLICO - ABRATEC
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA CAROLINA GONCALVES DE AQUINO - SP373756
AGRAVADO: LOCALFRIO S.A. ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS., UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER - SP154860

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016793-74.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS TERMINAIS DE CONTEINERES DE USO PUBLICO - ABRATEC
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA CAROLINA GONCALVES DE AQUINO - SP373756
AGRAVADO: LOCALFRIO S.A. ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS., UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER - SP154860
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R E L A T Ó R I O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Associação Brasileira de Terminais de Contêineres de Uso Público – Abratec em face
de decisão que, em razão da presença de interesse meramente econômico, indeferiu o seu ingresso no feito na condição de assistente
simples da União.

Em suas razões de recurso, sustenta que conta atualmente com 13 (treze) empresas associadas, cujas atividades correspondem a cerca de
80% (oitenta por cento) da movimentação de contêineres nos portos nacionais, motivo por que as decisões proferidas no âmbito da
presente demanda têm o condão de interferir na esfera jurídica de seus associados, o que torna apto o pretendido ingresso no feito.
Nestes termos, a emissão de novas licenças após o prazo de vigência da Medida Provisória 613/13, além de ter sido vedada por decisão
judicial proferida nos autos da ação coletiva nº 0008492-33.2016.4.03.6100, gera distorções jurídicas, concorrenciais e mercadológicas,
bem como altera as bases negociais em que firmados os contratos precedidos de licitações públicas, razão pela qual de rigor a reforma da
decisão agravada.

Apresentada a contraminuta, a agravada suscita, preliminarmente, (i) a ocorrência da preclusão consumativa e ofensa ao princípio da
unirrecorribilidade diante da interposição de Agravo de Instrumento nº 5016630-31.2017.4.03.0000; (ii) a ausência de legitimidade, já
que não teria juntado qualquer autorização expressa de seus associados para pleitear o seu ingresso no feito, bem como (iii) a inexistência
de qualquer interesse jurídico que o respalde.

No mérito, pugna pelo não provimento do recurso e a condenação da agravante em litigância de má-fé, nos termos do art. 81 do CPC.

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016793-74.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS TERMINAIS DE CONTEINERES DE USO PUBLICO - ABRATEC
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA CAROLINA GONCALVES DE AQUINO - SP373756
AGRAVADO: LOCALFRIO S.A. ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS., UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER - SP154860

 
 
 

V O T O
 

Pleiteia a agravante seja incluída no feito de origem na qualidade de assistente simples, ante, consoante alega, o seu interesse jurídico
àquele subjacente.
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Sobre o tema, nos termos expendido pelo E. STJ, cujo entendimento encontra ressonância perante esta Corte, o ingresso de terceiro
como assistente simples perpassa pela necessária demonstração de seu interesse jurídico na solução da controvérsia, consubstanciada na
aferição, em concreto, da existência de relação jurídica que será diretamente atingida pelo provimento jurisdicional, não sendo suficiente
para tanto o mero interesse econômico, moral ou corporativo.

Neste sentido (g.n.):

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE INGRESSO NA LIDE COMO
TERCEIRO PREJUDICADO. FIGURA PROCESSUAL DA ASSISTÊNCIA SIMPLES. AUSÊNCIA DE INTERESSE
PROPRIAMENTE JURÍDICO. INTERESSE ECONÔMICO. DESCABIMENTO. INDEFERIMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO PREJUDICADOS. 1. A orientação desta Corte Superior é firme no sentido de que a lei processual admite o
ingresso de terceiro na condição de assistente simples apenas quando demonstrado seu interesse jurídico na solução da
controvérsia, ou seja, quando verificada, em concreto, a existência de relação jurídica que será integrada pelo assistente que
será diretamente atingida pelo provimento jurisdicional, não bastando o mero interesse econômico, moral ou corporativo. 2.
Nesse particular, a redação do art. 119 do CPC/2015 não alterou, em essência, o regime jurídico processual anterior, até
porque continua a exigir que a admissão da assistência simples somente pode ocorrer quando houver "terceiro juridicamente
interessado". 3. No caso, não existe qualquer relação jurídica travada pela requerente, ora embargante, que será, em tese,
impactada diretamente pelo deslinde desta causa, tratando-se de interesse econômico. 4. Pedido de ingresso na lide como
terceiro interessado indeferido. Embargos de declaração prejudicados.

(STJ - EDRESP 201201564977, OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 22/06/2018) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NA PETIÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO N° 03/STJ. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PENA DE DEMISSÃO. PLEITO DA ORDEM DOS ADVOGADO DO BRASIL - SECCIONAL
DO DISTRITO FEDERAL DE INGRESSO NO FEITO NA QUALIDADE DE ASSISTENTE SIMPLES. INEXISTÊNCIA DE
INTERESSE JURÍDICO. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. A intervenção de terceiro, na modalidade
de Assistente Simples, exige a demonstração do interesse jurídico, aferível pela potencialidade do provimento jurisdicional
causar prejuízo juridicamente relevante ao direito daquele que pretende intervir, não bastando o mero interesse econômico,
moral ou corporativo. Precedentes do STF e do STJ. (...) 7. Portanto, não há dúvidas de que o decisum proferido nos presentes
autos sequer prejudicada ou beneficia a classe dos advogados como um todo, tampouco a Instituição requerente, reduzindo suas
prerrogativas, nem repercutirá em sua relação com os advogados inscritos na Ordem. 8. Agravo Interno não provido.

(STJ - AINTMS 201001910851, MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 19/12/2016) 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. SÓCIO. ASSISTENTE SIMPLES DA
EXECUTADA. INTERESSE JURÍDICO NÃO DEMONSTRADO. INTERESSE MERAMENTE ECONÔMICO. DECISÃO
AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A assistência, em conformidade com o art. 50 do Código de Processo Civil,
tem lugar quando, tramitando uma demanda entre duas ou mais partes, existe interesse jurídico de terceiro em que a
sentença seja favorável a uma delas, ocasião em poderá intervir no processo para assisti-la. 2. A agravante requereu seu
ingresso no feito na condição de assistente simples da executada. Entretanto, não comprovou ter interesse jurídico no
deslinde do feito, mas, talvez, interesse meramente econômico. 3. Não há óbice a que o agravante venha se socorrer do Poder
Judiciário por meio de medidas jurídicas apropriadas para garantir eventual violação de seus direitos. 4. Agravo legal
improvido.

(TRF3 - AI 00503603620084030000, JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:23/07/2015)

Com efeito, a agravante, ao requerer o seu ingresso no feito, sustenta, em suma, que seu interesse jurídico adviria da circunstância de que
a concessão de novos licenciamentos de Centros Logísticos Industriais Aduaneiros (CLIA) após o prazo de vigência da Medida
Provisória nº 612/13 acarreta “distorções jurídicas, concorrenciais e mercadológicas, como altera as bases negociais em que
firmados os contratos precedidos de licitações públicas, como aqueles celebrados pelos associados da ABRATEC com o Poder
Público” (fl. 15, ID 3573492).

Entretanto, consoante se depreende dos autos, a recorrente não logrou demonstrar que o interesse arguido desborda dos meramente
econômicos, na medida em que não é possível aferir que o provimento jurisdicional poderá causar qualquer prejuízo juridicamente
relevante ao seu direito, seja no que atine à relação jurídica existente entre a União e seus associados, ou entre estes e a ora agravada,
Localfrio S.A.

Contrariamente, apenas reitera, abstrata e genericamente, que o prosseguimento do cumprimento provisória da sentença ocasionaria
prejuízos aos seus associados, na medida em que se permitiria determinar o licenciamento do CLIA da Localfrio S.A., o qual se encontra
pendente de deliberação mesmo após a vigência da Medida Provisória nº 612/13.

Desta feita, não se vislumbram os indigitados vícios de que a r. decisão ora agravada estaria inquinada, na qual se obtemperou que (fls.
57/60, ID 3568017):
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“(...) Entretanto, admitindo-a, tenho que a postulante não demonstrou a contento que a solução dada no presente cumprimento
provisório da sentença provoca ou provocará efeitos (prejudiciais), ainda que potenciais, na relação jurídica que mantém com a
União ou mesmo com a LOCALFRIO, alterando-a de forma substancial. Senão interesse meramente econômico de suas
representadas, não constato em seu petitório, em qual medida estaria afetada a esfera jurídica da ABRATEC pelo quanto já
decidido nesta via. Interesse econômico sim, porque sustentou que a decisão de fls. 888/890 teria criado distorções jurídicas,
concorrenciais e mercadológicas (não demonstradas), a ponto de alterar as bases negociais em que firmados os contratos
precedidos de licitação, indeterminados, contudo”

Quanto à ocorrência da litigância de má-fé, na forma preconizada pela agravada, não restou devidamente caracterizado o manifesto intuito
de alteração da veracidade dos fatos pela agravante, os quais puderam ser devidamente extraídos dos elementos acostados aos autos,
razão por que tal alegação fica desde já afastada (ID 3568201).

Sobre o tema (g.n.):

PROCESSO CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. - Nos termos do
art. 17 do CPC/73, para que fique configurada a responsabilidade da parte por dano processual é necessário que a mesma
tenha deduzido pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; alterado a verdade dos fatos; usado do
processo para conseguir objetivo ilegal; oposto resistência injustificada ao andamento do processo; procedido de modo
temerário em qualquer incidente ou ato do processo; provocado incidente manifestamente infundado; ou interpusesse recurso
com intuito manifestamente protelatório. - No caso concreto, não verifico a ocorrência de nenhuma dessas hipóteses, à
medida que ela tão somente opôs recurso contra decisão que entendeu cabível dentro do regular direito de defesa. - Neste
particular, inclusive, é de se dar razão a Fazenda Nacional quando da apresentação dos embargos de declaração, uma vez que a
constituição do crédito tributário se deu em 10.12.1998 (fls. 16/34 - fls 04/23 autos originais) por meio de termo de confissão
espontânea, enquanto a execução fiscal foi proposta na Justiça Estadual de Jundiaí/SP em 10.05.2001 (fl. 14), ou seja, muito
antes de vencido o quinquênio prescricional. Por conseguinte, a causa dada na decisão que condenou a agravante às penas de
litigante de má-fé - ausência de informação clara na CDA acerca da data de lançamento a ser suprida pela exequente - não
subsiste a leitura do título executivo. - Por fim, da forma como posta a decisão de fl. 71 (fl. 65 dos autos originais), esta não é
despacho de mero expediente, até mesmo porque tem conteúdo decisório nela. - Agravo de instrumento provido.

(TRF3 - AI 00185206120154030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:12/07/2018) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LEI 8.213/1991. DIB. CONSECTÁRIOS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
INOCORRÊNCIA. - Constatada a total e permanente incapacidade laborativa, deve ser mantido o termo inicial da benesse desde
a DII fixada pelo perito judicial. - Correção monetária em conformidade com os critérios legais compendiados no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observadas as teses fixadas no julgamento final do RE
870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux. - Ausente a litigância de má-fé, uma vez que a falta de indicação, na exordial, dos
benefícios previdenciários recebidos, não configura alteração da verdade dos fatos, principalmente porque referidos dados
podem ser facilmente obtidos no CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais). - Apelo do INSS desprovido. Apelo da
parte autora parcialmente provido. - Critérios de correção monetária e honorários advocatícios explicitados.

(Ap 00393358420174039999, DESEMBARGADORA FEDERAL ANA PEZARINI, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:08/06/2018)

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.
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E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 612/13.
LICENCIAMENTO. CENTRO LOGÍSTICO E INDUSTRIAL ADUANEIRO (CLIA). ASSISTÊNCIA SIMPLES. INTERESSE
MERAMENTE ECONÔMICO. IMPOSSIBILIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CARACTERIZADA.

1. Nos termos expendido pelo E. STJ, cujo entendimento encontra ressonância perante esta Corte, o ingresso de terceiro como assistente
simples perpassa pela necessária demonstração de seu interesse jurídico na solução da controvérsia, consubstanciada na aferição,
concretamente, da existência de relação jurídica que será diretamente atingida pelo provimento jurisdicional, não sendo suficiente para
tanto o mero interesse econômico, moral ou corporativo.

2. A agravante, ao requerer o seu ingresso no feito, sustenta, em suma, que seu interesse jurídico adviria da circunstância de que a
concessão de novos licenciamentos de Centros Logísticos Industriais Aduaneiros (CLIA) após o prazo de vigência da Medida Provisória
nº 612/13 acarreta “distorções jurídicas, concorrenciais e mercadológicas, como altera as bases negociais em que firmados os
contratos precedidos de licitações públicas, como aqueles celebrados pelos associados da ABRATEC com o Poder Público”.

3. Entretanto, consoante se depreende dos autos, a recorrente não logrou demonstrar que o interesse arguido desborda dos meramente
econômicos, na medida em que não é possível aferir que o provimento jurisdicional poderá causar qualquer prejuízo juridicamente
relevante ao seu direito, seja no que atine à relação jurídica existente entre a União e seus associados, ou entre estes e a ora agravada,
Localfrio S.A.

4. Quanto à ocorrência da litigância de má-fé, na forma preconizada pela agravada, não restou devidamente caracterizado o manifesto
intuito de alteração da veracidade dos fatos pela agravante, os quais puderam ser devidamente extraídos dos elementos acostados aos
autos, razão por que tal alegação fica desde já afastada.

5. Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016793-74.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS TERMINAIS DE CONTEINERES DE USO PUBLICO - ABRATEC
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA CAROLINA GONCALVES DE AQUINO - SP373756
AGRAVADO: LOCALFRIO S.A. ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS., UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER - SP154860

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016793-74.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS TERMINAIS DE CONTEINERES DE USO PUBLICO - ABRATEC
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Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA CAROLINA GONCALVES DE AQUINO - SP373756
AGRAVADO: LOCALFRIO S.A. ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS., UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER - SP154860

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Associação Brasileira de Terminais de Contêineres de Uso Público – Abratec em face
de decisão que, em razão da presença de interesse meramente econômico, indeferiu o seu ingresso no feito na condição de assistente
simples da União.

Em suas razões de recurso, sustenta que conta atualmente com 13 (treze) empresas associadas, cujas atividades correspondem a cerca de
80% (oitenta por cento) da movimentação de contêineres nos portos nacionais, motivo por que as decisões proferidas no âmbito da
presente demanda têm o condão de interferir na esfera jurídica de seus associados, o que torna apto o pretendido ingresso no feito.
Nestes termos, a emissão de novas licenças após o prazo de vigência da Medida Provisória 613/13, além de ter sido vedada por decisão
judicial proferida nos autos da ação coletiva nº 0008492-33.2016.4.03.6100, gera distorções jurídicas, concorrenciais e mercadológicas,
bem como altera as bases negociais em que firmados os contratos precedidos de licitações públicas, razão pela qual de rigor a reforma da
decisão agravada.

Apresentada a contraminuta, a agravada suscita, preliminarmente, (i) a ocorrência da preclusão consumativa e ofensa ao princípio da
unirrecorribilidade diante da interposição de Agravo de Instrumento nº 5016630-31.2017.4.03.0000; (ii) a ausência de legitimidade, já
que não teria juntado qualquer autorização expressa de seus associados para pleitear o seu ingresso no feito, bem como (iii) a inexistência
de qualquer interesse jurídico que o respalde.

No mérito, pugna pelo não provimento do recurso e a condenação da agravante em litigância de má-fé, nos termos do art. 81 do CPC.

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016793-74.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS TERMINAIS DE CONTEINERES DE USO PUBLICO - ABRATEC
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA CAROLINA GONCALVES DE AQUINO - SP373756
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V O T O
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Pleiteia a agravante seja incluída no feito de origem na qualidade de assistente simples, ante, consoante alega, o seu interesse jurídico
àquele subjacente.

Sobre o tema, nos termos expendido pelo E. STJ, cujo entendimento encontra ressonância perante esta Corte, o ingresso de terceiro
como assistente simples perpassa pela necessária demonstração de seu interesse jurídico na solução da controvérsia, consubstanciada na
aferição, em concreto, da existência de relação jurídica que será diretamente atingida pelo provimento jurisdicional, não sendo suficiente
para tanto o mero interesse econômico, moral ou corporativo.

Neste sentido (g.n.):

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE INGRESSO NA LIDE COMO
TERCEIRO PREJUDICADO. FIGURA PROCESSUAL DA ASSISTÊNCIA SIMPLES. AUSÊNCIA DE INTERESSE
PROPRIAMENTE JURÍDICO. INTERESSE ECONÔMICO. DESCABIMENTO. INDEFERIMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO PREJUDICADOS. 1. A orientação desta Corte Superior é firme no sentido de que a lei processual admite o
ingresso de terceiro na condição de assistente simples apenas quando demonstrado seu interesse jurídico na solução da
controvérsia, ou seja, quando verificada, em concreto, a existência de relação jurídica que será integrada pelo assistente que
será diretamente atingida pelo provimento jurisdicional, não bastando o mero interesse econômico, moral ou corporativo. 2.
Nesse particular, a redação do art. 119 do CPC/2015 não alterou, em essência, o regime jurídico processual anterior, até
porque continua a exigir que a admissão da assistência simples somente pode ocorrer quando houver "terceiro juridicamente
interessado". 3. No caso, não existe qualquer relação jurídica travada pela requerente, ora embargante, que será, em tese,
impactada diretamente pelo deslinde desta causa, tratando-se de interesse econômico. 4. Pedido de ingresso na lide como
terceiro interessado indeferido. Embargos de declaração prejudicados.

(STJ - EDRESP 201201564977, OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 22/06/2018) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NA PETIÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO N° 03/STJ. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PENA DE DEMISSÃO. PLEITO DA ORDEM DOS ADVOGADO DO BRASIL - SECCIONAL
DO DISTRITO FEDERAL DE INGRESSO NO FEITO NA QUALIDADE DE ASSISTENTE SIMPLES. INEXISTÊNCIA DE
INTERESSE JURÍDICO. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. A intervenção de terceiro, na modalidade
de Assistente Simples, exige a demonstração do interesse jurídico, aferível pela potencialidade do provimento jurisdicional
causar prejuízo juridicamente relevante ao direito daquele que pretende intervir, não bastando o mero interesse econômico,
moral ou corporativo. Precedentes do STF e do STJ. (...) 7. Portanto, não há dúvidas de que o decisum proferido nos presentes
autos sequer prejudicada ou beneficia a classe dos advogados como um todo, tampouco a Instituição requerente, reduzindo suas
prerrogativas, nem repercutirá em sua relação com os advogados inscritos na Ordem. 8. Agravo Interno não provido.

(STJ - AINTMS 201001910851, MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 19/12/2016) 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. SÓCIO. ASSISTENTE SIMPLES DA
EXECUTADA. INTERESSE JURÍDICO NÃO DEMONSTRADO. INTERESSE MERAMENTE ECONÔMICO. DECISÃO
AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A assistência, em conformidade com o art. 50 do Código de Processo Civil,
tem lugar quando, tramitando uma demanda entre duas ou mais partes, existe interesse jurídico de terceiro em que a
sentença seja favorável a uma delas, ocasião em poderá intervir no processo para assisti-la. 2. A agravante requereu seu
ingresso no feito na condição de assistente simples da executada. Entretanto, não comprovou ter interesse jurídico no
deslinde do feito, mas, talvez, interesse meramente econômico. 3. Não há óbice a que o agravante venha se socorrer do Poder
Judiciário por meio de medidas jurídicas apropriadas para garantir eventual violação de seus direitos. 4. Agravo legal
improvido.

(TRF3 - AI 00503603620084030000, JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:23/07/2015)

Com efeito, a agravante, ao requerer o seu ingresso no feito, sustenta, em suma, que seu interesse jurídico adviria da circunstância de que
a concessão de novos licenciamentos de Centros Logísticos Industriais Aduaneiros (CLIA) após o prazo de vigência da Medida
Provisória nº 612/13 acarreta “distorções jurídicas, concorrenciais e mercadológicas, como altera as bases negociais em que
firmados os contratos precedidos de licitações públicas, como aqueles celebrados pelos associados da ABRATEC com o Poder
Público” (fl. 15, ID 3573492).

Entretanto, consoante se depreende dos autos, a recorrente não logrou demonstrar que o interesse arguido desborda dos meramente
econômicos, na medida em que não é possível aferir que o provimento jurisdicional poderá causar qualquer prejuízo juridicamente
relevante ao seu direito, seja no que atine à relação jurídica existente entre a União e seus associados, ou entre estes e a ora agravada,
Localfrio S.A.

Contrariamente, apenas reitera, abstrata e genericamente, que o prosseguimento do cumprimento provisória da sentença ocasionaria
prejuízos aos seus associados, na medida em que se permitiria determinar o licenciamento do CLIA da Localfrio S.A., o qual se encontra
pendente de deliberação mesmo após a vigência da Medida Provisória nº 612/13.
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Desta feita, não se vislumbram os indigitados vícios de que a r. decisão ora agravada estaria inquinada, na qual se obtemperou que (fls.
57/60, ID 3568017):

“(...) Entretanto, admitindo-a, tenho que a postulante não demonstrou a contento que a solução dada no presente cumprimento
provisório da sentença provoca ou provocará efeitos (prejudiciais), ainda que potenciais, na relação jurídica que mantém com a
União ou mesmo com a LOCALFRIO, alterando-a de forma substancial. Senão interesse meramente econômico de suas
representadas, não constato em seu petitório, em qual medida estaria afetada a esfera jurídica da ABRATEC pelo quanto já
decidido nesta via. Interesse econômico sim, porque sustentou que a decisão de fls. 888/890 teria criado distorções jurídicas,
concorrenciais e mercadológicas (não demonstradas), a ponto de alterar as bases negociais em que firmados os contratos
precedidos de licitação, indeterminados, contudo”

Quanto à ocorrência da litigância de má-fé, na forma preconizada pela agravada, não restou devidamente caracterizado o manifesto intuito
de alteração da veracidade dos fatos pela agravante, os quais puderam ser devidamente extraídos dos elementos acostados aos autos,
razão por que tal alegação fica desde já afastada (ID 3568201).

Sobre o tema (g.n.):

PROCESSO CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. - Nos termos do
art. 17 do CPC/73, para que fique configurada a responsabilidade da parte por dano processual é necessário que a mesma
tenha deduzido pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; alterado a verdade dos fatos; usado do
processo para conseguir objetivo ilegal; oposto resistência injustificada ao andamento do processo; procedido de modo
temerário em qualquer incidente ou ato do processo; provocado incidente manifestamente infundado; ou interpusesse recurso
com intuito manifestamente protelatório. - No caso concreto, não verifico a ocorrência de nenhuma dessas hipóteses, à
medida que ela tão somente opôs recurso contra decisão que entendeu cabível dentro do regular direito de defesa. - Neste
particular, inclusive, é de se dar razão a Fazenda Nacional quando da apresentação dos embargos de declaração, uma vez que a
constituição do crédito tributário se deu em 10.12.1998 (fls. 16/34 - fls 04/23 autos originais) por meio de termo de confissão
espontânea, enquanto a execução fiscal foi proposta na Justiça Estadual de Jundiaí/SP em 10.05.2001 (fl. 14), ou seja, muito
antes de vencido o quinquênio prescricional. Por conseguinte, a causa dada na decisão que condenou a agravante às penas de
litigante de má-fé - ausência de informação clara na CDA acerca da data de lançamento a ser suprida pela exequente - não
subsiste a leitura do título executivo. - Por fim, da forma como posta a decisão de fl. 71 (fl. 65 dos autos originais), esta não é
despacho de mero expediente, até mesmo porque tem conteúdo decisório nela. - Agravo de instrumento provido.

(TRF3 - AI 00185206120154030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:12/07/2018) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LEI 8.213/1991. DIB. CONSECTÁRIOS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
INOCORRÊNCIA. - Constatada a total e permanente incapacidade laborativa, deve ser mantido o termo inicial da benesse desde
a DII fixada pelo perito judicial. - Correção monetária em conformidade com os critérios legais compendiados no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observadas as teses fixadas no julgamento final do RE
870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux. - Ausente a litigância de má-fé, uma vez que a falta de indicação, na exordial, dos
benefícios previdenciários recebidos, não configura alteração da verdade dos fatos, principalmente porque referidos dados
podem ser facilmente obtidos no CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais). - Apelo do INSS desprovido. Apelo da
parte autora parcialmente provido. - Critérios de correção monetária e honorários advocatícios explicitados.

(Ap 00393358420174039999, DESEMBARGADORA FEDERAL ANA PEZARINI, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:08/06/2018)

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.
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E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 612/13.
LICENCIAMENTO. CENTRO LOGÍSTICO E INDUSTRIAL ADUANEIRO (CLIA). ASSISTÊNCIA SIMPLES. INTERESSE
MERAMENTE ECONÔMICO. IMPOSSIBILIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CARACTERIZADA.

1. Nos termos expendido pelo E. STJ, cujo entendimento encontra ressonância perante esta Corte, o ingresso de terceiro como assistente
simples perpassa pela necessária demonstração de seu interesse jurídico na solução da controvérsia, consubstanciada na aferição,
concretamente, da existência de relação jurídica que será diretamente atingida pelo provimento jurisdicional, não sendo suficiente para
tanto o mero interesse econômico, moral ou corporativo.

2. A agravante, ao requerer o seu ingresso no feito, sustenta, em suma, que seu interesse jurídico adviria da circunstância de que a
concessão de novos licenciamentos de Centros Logísticos Industriais Aduaneiros (CLIA) após o prazo de vigência da Medida Provisória
nº 612/13 acarreta “distorções jurídicas, concorrenciais e mercadológicas, como altera as bases negociais em que firmados os
contratos precedidos de licitações públicas, como aqueles celebrados pelos associados da ABRATEC com o Poder Público”.

3. Entretanto, consoante se depreende dos autos, a recorrente não logrou demonstrar que o interesse arguido desborda dos meramente
econômicos, na medida em que não é possível aferir que o provimento jurisdicional poderá causar qualquer prejuízo juridicamente
relevante ao seu direito, seja no que atine à relação jurídica existente entre a União e seus associados, ou entre estes e a ora agravada,
Localfrio S.A.

4. Quanto à ocorrência da litigância de má-fé, na forma preconizada pela agravada, não restou devidamente caracterizado o manifesto
intuito de alteração da veracidade dos fatos pela agravante, os quais puderam ser devidamente extraídos dos elementos acostados aos
autos, razão por que tal alegação fica desde já afastada.

5. Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004110-05.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAYARA DA SILVA CRUZ - SP344302
AGRAVADO: LOCALFRIO S.A. ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS.
Advogados do(a) AGRAVADO: THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER - SP154860, ALINE BAYER DA SILVA - SP330606
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AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAYARA DA SILVA CRUZ - SP344302
AGRAVADO: LOCALFRIO S.A. ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS.
Advogados do(a) AGRAVADO: THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER - SP154860, ALINE BAYER DA SILVA - SP330606

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, no âmbito do cumprimento provisório de sentença, na qual a
Administração foi compelida a proferir despacho de reconhecimento de admissibilidade no Processo Administrativo nº
11128.726118/2013-74,  determinou a imediata edição e publicação dos Atos Declaratórios Executivos de Licenciamento e de
alfandegamento para a exploração de CLIA (Centro Logístico e Industrial Aduaneiro).

Em suas razões de recurso, a agravante sustenta que a decisão padece de nulidade ante o seu nítido caráter extra petita, ao entregar
provimento diverso do pleiteado. Ainda, a determinação de que haja a publicação dos Atos Declaratórios Executivos de Licenciamento
excede os limites estabelecidos pela sentença de que ora se visa ao cumprimento.

Apresentada a contraminuta.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004110-05.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAYARA DA SILVA CRUZ - SP344302
AGRAVADO: LOCALFRIO S.A. ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS.
Advogados do(a) AGRAVADO: THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER - SP154860, ALINE BAYER DA SILVA - SP330606

 
 
 

V O T O
 

De início, cumpre salientar que somente se considera extra petita a decisão que julga matéria diversa daquela que compõe o pleito da
parte, a ensejar a nulidade do referido pronunciamento.

Neste sentido (g.n.):
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MANDADO DE SEGURANÇA - APELAÇÃO - ARTIGOS 128 E 460, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973 -
JULGAMENTO EXTRA PETITA - OCORRÊNCIA - ARTIGO 515, §3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973 -
INAPLICABILIDADE - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 1. A petição inicial trata da obtenção de
certidão de positiva, com efeitos de negativa. 2. Portanto, houve julgamento "extra petita", porque o digno Juízo de
Primeiro Grau julgou matéria diversa daquela que foi objeto do pedido inicial. 3. A r. sentença julgou o processo
extinto, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código (fls. 387/388). 4. Não é possível o
julgamento das demais questões, nos termos do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil. 5. Apelação e remessa
oficial providas.

(TRF3 - ApReeNec 00012543320074036114, DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO, SEXTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:15/02/2018)

SERVIDOR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. 1. Perda de objeto que
não se configura no caso em tela. 2. É nula a sentença que aprecia matéria diversa da demandada. 3. Apelação
provida. Sentença anulada. 

(TRF3 - Ap 00071316220124036183, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:01/02/2018)

Nestes termos, depreende-se que a decisão ora agravada, ao determinar a “imediata edição e publicação dos Atos Declaratórios
Executivos de licenciamento e de alfandegamentos para a exploração da CLIA” (fls. 298, ID 1810648) não desborda dos limites
estabelecidos pelo respectivo pedido, formulado pela agravada nos seguintes termos (fl. 285, ID 1810648):

"Diante do exposto, requer a Exequente que vossa Excelência determine que a Receita Federal edite e publique
IMEDIATAMENTE os Atos Declaratórios Executivos (ADEs) de licenciamento e de alfandegamento referentes ao
CLIA pretendido pela Localfrio, seja pelo fato de já existirem DOIS pareceres da COGEP informando que a ausência de
pessoal não é motivo para não prestar o serviço, seja pelo esgotamento do prazo de 01 (um) ano previsto no art. 8º da
MP 612/2013, seja ainda pelo fato de que a licença e licenciamentos condidos têm natureza precária” (grifos no
original)

Desta feita, uma vez constatada a estrita congruência entre o pedido e o provimento jurisdicional correspondente, não há que se falar em
configuração de julgamento extra petita.

Cabe ainda destacar que, nos termos da sentença em apreço, foi determinada a imediata prolação de despacho de reconhecimento de
admissibilidade no Processo Administrativo nº 11128.726118/2013-74, bem como acolher a documentação anexada na fase de Recurso
Administrativo (fls. 155/156, ID 1810026).

Depreende-se, portanto, que a decisão agravada não excedeu os contornos estipulados pela sentença, pois, diferentemente do alegado
pela agravante, não determinou a concessão do licenciamento e alfandegamento, mas tão somente a publicação destes atos como
decorrência lógica da regular tramitação do feito administrativo, a fim de lhe dar o respectivo andamento (fls. 282/289, ID 1810648).

Neste sentido, irretorquível a decisão agravada, ao estipular que (fls. 291/295, ID 1810269):

“Por tais razões, e agora com mais propriedade, ratifico anterior convencimento formado acerca de os Despachos
RFB/Sucor/Cogep estarem a propor que, independentemente do transcurso do prazo defendido pela Alfândega de
Santos, a alegada “insuficiência de pessoal” não constitui óbice determinante para que os serviços não sejam prestados
na CLIA (...) De consequência, não havendo pertinência jurídica o motivo apresentado pela executada para justificar o
adiamento, defiro o requerido pelo exequente, determinando a imediata edição e publicação dos Atos Declaratórios
Executivos de licenciamento e de alfandegamento para a exploração de CLIA”

Deveras, é de se ressaltar que o presente cumprimento provisório se escora em sentença reformada por acórdão proferido por esta E.
Turma (fls. 291/321, ID 1810022), o qual, entretanto, teve os seus efeitos suspensos em razão de decisão proferida pelo E. STJ
no âmbito da Petição nº 11.477/SP, proferida nos seguintes termos:
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“No caso dos autos, o requerimento administrativo da empresa foi protocolado em 05/06/2013, conforme consignado a
fl. 558e da sentença; a petição inicial do feito originário foi protocolada em 30/07/2013 (fl. 118e); e a Medida Provisória
612, de 04/04/2013, teve seu prazo de vigência encerrado em 01/08/2013. Cumpre ressaltar que, na ação originária do
presente requerimento, em face da omissão na sua apreciação, no prazo de trinta dias, postulou-se a antecipação dos
efeitos da tutela, "para determinar à Ré, por meio da Inspetoria do Porto de Santos, o cumprimento da obrigação de
emitir o despacho de reconhecimento de admissibilidade no processo administrativo nº 11128.726118/2013-74 ou, se
caso for, de determinar a regularização da documentação já apresentada" e, a final, a procedência do pedido, para
condenar "a ré a praticar os atos para o regular prosseguimento ao procedimento de licenciamento do empreendimento
'CLIA', cumprindo os prazos previsto na norma" (fl. 144e). Com efeito, o requerimento administrativo para a
concessão de licença para exploração de Centro Logístico e Industrial Aduaneiro (CLIA), assim como o protocolo da
inicial da ação ordinária, ocorreram na vigência da Medida Provisória 612, de 04/04/2013, regulamentada pela
Portaria 711, de 06/06/2013, publicada em 07/06/2013, a qual previa, em seu art. 4º, § 2º, que a Comissão de
Alfandegamento examinaria o cumprimento dos requisitos e procedimentos para o alfandegamento de locais e
recintos, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de protocolização do requerimento, e, no § 3º do mesmo
dispositivo legal, a intimação da interessada para sanar irregularidades relativas à documentação ou à situação
fiscal. Nesse contexto, infere-se, em princípio, e sem prejuízo do reexame do assunto, a plausibilidade do direito da
recorrente de ver seu pedido examinado à luz do disposto na Medida Provisória 612/2013, matéria que será
efetivamente dirimida a final, quando o assunto será melhor analisado, por ocasião do julgamento dos recursos
interpostos pela requerente, remanescendo, por ora, a possibilidade de o Agravo e o Recurso Especial serem providos.
Ante o exposto, presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, defiro o pedido de atribuição de efeito
suspensivo ao Agravo em Recurso Especial, para sustar a eficácia do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, nos termos do art. 995, parágrafo único, do CPC/2015, até o exame do Agravo em Recurso
Especial, observado o art. 253 do RISTJ” (grifos nossos)

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DA SENTENÇA. DECISÃO EXTRA PETITA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. ADSTRIÇÃO
À SENTENÇA. OBSERVÂNCIA.

1. Somente se considera extra petita a decisão que julga matéria diversa daquela que compõe o pleito da parte, a ensejar a nulidade do
referido pronunciamento. Precedentes.

2. Uma vez constatada a estrita congruência entre o pedido e o provimento jurisdicional correspondente, não há que se falar em
configuração de julgamento extra petita.

3. Não há qualquer inobservância aos termos instituídos pela sentença, cujo cumprimento provisório se encontra em curso, pois não se
determinou a concessão do licenciamento e alfandegamento, mas tão somente a publicação destes atos como decorrência lógica da
regular tramitação do feito administrativo, a fim de lhe dar o respectivo andamento.
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4. Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016814-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: SERVICO ESP DE SEGURANCA VIG INT SESVI DE S PAULO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: PERCIVAL MENON MARICATO - SP42143

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016814-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SERVICO ESP DE SEGURANCA VIG INT SESVI DE S PAULO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: PERCIVAL MENON MARICATO - SP42143

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em sede de tutela cautelar requerida em caráter
antecedente, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, suspendeu “a exigibilidade da contribuição previdenciária, com
vencimentos futuros”, “incidentes sobre as verbas pagas a título de: aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e
auxílio-doença ou acidente nos primeiros 15 dias de afastamento”, bem como determinou que “a autoridade impetrada se
abstenha de exigir do autor os recolhimentos futuros do valor correspondente ao ISS da base de cálculo da contribuição ao PIS e
da COFINS, com base no artigo 151, inciso IV, do Código Tributário Nacional, até ulterior deliberação” do Juízo, devendo a
autoridade impetrada se abster de praticar quaisquer atos tendentes a prejudicar o exercício do direito ora assegurado.

Em suas razões de recurso, a União sustenta a inexistência do alegado periculum in mora, o qual não pode ser abstrato, tampouco
genérico, mormente em relação a ações que impugnem leis tributárias cuja abrangência subjetiva é ampla. Assim, não tendo sido
constatado o comprometimento da sustentabilidade financeira da agravada, decorrente do recolhimento das contribuições ora discutidas,
incabível a concessão da tutela na forma deferida.

Alega a recorrente, ainda, que (i) a incidência de contribuição previdenciária sobre qualquer verba paga ao trabalhador, seja de natureza
indenizatória ou remuneratória, decorre da interpretação mais condizente com a respectiva norma constitucional; (ii) as verbas ora tratadas
possuem nítido caráter remuneratório, porquanto não possuem origem em violação a uma norma; e, por fim, (iii) excetuado o aviso prévio
indenizado, as contribuições previdenciárias patronais devem incidir sobre o terço constitucional de férias, bem como sobre os valores
pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregador doente.

Apresentada a contraminuta.
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Noticiada a prolação da sentença nos autos do processo originário.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016814-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SERVICO ESP DE SEGURANCA VIG INT SESVI DE S PAULO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: PERCIVAL MENON MARICATO - SP42143

 
 
 

V O T O
 

Consta dos autos a superveniência de sentença nos autos da tutela cautelar antecedente nº 5001715-43.2018.4.03.6110, nos seguintes
termos (ID 5342286):

“Dessa forma, tendo em vista que o autor não aditou a petição inicial nos termos do § 2º do artigo 303, tampouco
formulou o pedido principal no prazo legal, conforme previsto no artigo 308, ambos do CPC, o presente feito merece
ser extinto, sem resolução de mérito. Ante o exposto, julgo EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do disposto no artigo 303, § 2º, do Código de Processo Civil.

(...)

Cassados os efeitos da tutela concedida anteriormente (Id 8424711)” (grifos no original)

Sem maiores digressões acerca do tema, tem-se que está pacificada no âmbito jurisprudencial a adoção do critério da cognição, de
modo que a prolação de sentença pelo juízo de primeiro grau implica perda do objeto (carência superveniente) do agravo de instrumento
interposto em face de decisão apreciadora de tutela antecipada ou medida liminar. 

Nesse sentido:    

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROLAÇÃO DE
SENTENÇA. PERDA DE OBJETO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BOA-FÉ. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
EXERCÍCIO DO JUS SPERNIANDI.

1. A prolação de sentença no mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal
ao agravo de instrumento interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória
(Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a
parte não alcançará situação mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-
somente, a liminar (CPC, art. 512) (TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j.
21.06.04).
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2. Verifica-se a perda de objeto deste agravo quanto à pretensão liminar naquele writ, subsistindo o interesse da
agravante somente em relação à aplicação de multas e condenação em honorários advocatícios decorrentes da
rejeição dos embargos de declaração opostos nos autos origninários.

(...)

6. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(TRF-3, AI 00333512220124030000, Rel. Des. Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW, Quinta Turma, v.u., e-DJF3
28/06/2013) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DE LIMINAR. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROLAÇÃO
DE SENTENÇA. PERDA DE OBJETO.

1. Proferida sentença, perde objeto o agravo de instrumento contra a negativa de liminar.

2. Perda de objeto do agravo de instrumento e dos embargos de declaração.

(TRF-3, AI 00000354220174030000, Rel. Des. Federal CARLOS MUTA, Terceira Turma, v.u., e-DJF3 10/07/2017)
 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento resta prejudicado em razão da carência superveniente decorrente da prolação de sentença
de extinção do feito na ação na qual proferida a decisão interlocutória agravada, visto que esta, cuja cognição é de natureza sumária, foi
substituída pela sentença, provimento judicial que consubstancia um juízo de cognição exauriente. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

É como voto.
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NO FEITO ORIGINÁRIO. PERDA DO
OBJETO. OCORRÊNCIA.   

1. Está pacificada no âmbito jurisprudencial a adoção do critério da cognição, de modo que a prolação de sentença pelo juízo de
primeiro grau implica perda do objeto (carência superveniente) do agravo de instrumento interposto em face de decisão apreciadora de
tutela antecipada ou medida liminar.

2. O presente agravo de instrumento resta prejudicado em razão da carência superveniente decorrente da prolação de sentença de
extinção do feito na ação na qual proferida a decisão interlocutória agravada, visto que esta, cuja cognição é de natureza sumária, foi
substituída pela sentença, provimento judicial que consubstancia um juízo de cognição exauriente

3. Agravo de instrumento prejudicado.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, julgou prejudicado o agravo de
instrumento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015500-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: SAWEM INDUSTRIAL LTDA.
Advogados do(a) AGRAVADO: RONALDO PAVANELLI GALVAO - SP207623-A, ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA - SP163549-A
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu pedido de
liminar a fim de manter a impetrada, ora agravada, no Programa Especial de Regularização Tributária – PERT, e, consequentemente,
determinar a emissão da certidão de regularidade fiscal (positiva com efeitos de negativa).

Em suas razões de recurso, a recorrente sustenta (i) que a adesão a programas de parcelamento constitui mera opção conferida ao
contribuinte, o qual estará estritamente adstrito aos termos da respectiva lei de regência, bem como aos dispositivos regulamentares
emitidos pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, as quais determinam que a utilização de créditos
próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil não prescindem da correspondente decisão
administrativa definitiva que lhes reconheça a existência; bem como (ii) a impossibilidade de se operar a compensação na hipótese, já que
o crédito de que a agravada se reputa titular está destituído dos requisitos de certeza e liquidez, à míngua de qualquer validação por parte
da Administração. Neste aspecto, incabível permitir a compensação com valores simplesmente declarados, sob pena de criação de regra
específica para a impetrante, ora agravada.

Apresentada a contraminuta.

Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal opina pelo prosseguimento do feito.

É o relatório.
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V O T O
 

 

Consoante se observa dos termos instituído pela Lei nº 13.496/17, a adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária (PERT)
pode abarcar os seguintes débitos:

Art. 1o Fica instituído o Programa Especial de Regularização Tributária (Pert) na Secretaria da Receita Federal do
Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos desta Lei.

(...)

§ 2o O Pert abrange os débitos de natureza tributária e não tributária, vencidos até 30 de abril de 2017, inclusive
aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou judicial, ou
provenientes de lançamento de ofício efetuados após a publicação desta Lei, desde que o requerimento seja efetuado
no prazo estabelecido no §3o deste artigo. 

Em seguida, o art. 2º, caput e inc. I, da Lei nº 13.469/17, dita que a liquidação do débito indicado pelo sujeito passivo optante do
Programa Especial de Regularização Tributária (PERT) poderá, após o pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do
valor da dívida consolidada, quitar o remanescente com a utilização de créditos de oriundos de prejuízo fiscal e de base de cálculo
negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), nos seguintes termos:

Art. 2o  No âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, o sujeito passivo que aderir ao Pert poderá liquidar os
débitos de que trata o art. 1o desta Lei mediante a opção por uma das seguintes modalidades:

I - pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até
cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro de 2017, e a liquidação do restante com a
utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
(CSLL) ou de outros créditos próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, com a possibilidade de pagamento em espécie de eventual saldo remanescente em até sessenta prestações
adicionais, vencíveis a partir do mês seguinte ao do pagamento à vista;

Do mesmo art. 2º, em seus §§ 8º e 9º, depreende-se que a utilização de tais créditos extingue os débitos sob condição resolutória até
ulterior homologação, cuja análise, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, deve ser realizada dentro do período de 5 (cinco) anos, a
saber:

§ 8o  A utilização dos créditos na forma disciplinada no inciso I do caput e no inciso II do § 1o deste artigo extingue os
débitos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 

§ 9o  A Secretaria da Receita Federal do Brasil dispõe do prazo de cinco anos para a análise dos créditos utilizados na
forma prevista nos incisos I e IV do caput e no inciso II do § 1o deste artigo.
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Consta, ainda, do §6º do mesmo artigo que, uma vez indeferidos, no todo ou em parte, os créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de
base de cálculo negativa da CSLL, será concedido prazo de trinta dias para que o sujeito passivo efetue o pagamento em espécie dos
débitos amortizados indevidamente com créditos não reconhecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, in verbis:

§ 6o  Na hipótese de indeferimento dos créditos a que se referem o inciso I do caput e o inciso II do § 1o deste artigo,
no todo ou em parte, será concedido o prazo de trinta dias para que o sujeito passivo efetue o pagamento em espécie
dos débitos amortizados indevidamente com créditos não reconhecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,
inclusive aqueles decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL.

Entretanto, ao regulamentar os “procedimentos de utilização de créditos para amortização do saldo devedor incluído no Programa
Especial de Regularização Tributária (PERT)”, a Portaria PGFN nº 1207/17 estabelece que, para os créditos próprios relativos a outros
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, não decorrentes de base de cálculo negativa da Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido (CSLL), deve haver o respectivo reconhecimento administrativo, por decisão definitiva, nos seguintes moldes
(g.n.):

Art. 1° O sujeito passivo que, na data da adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária (Pert), possuir
dívida total, sem reduções, de valor igual ou inferior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) e aderir a uma das
modalidades previstas nos incisos II a IV do art. 3º Portaria PGFN nº 690, de 29 de junho de 2017, poderá utilizar,
para amortização do saldo devedor:

I - os créditos próprios de prejuízo fiscal decorrentes da atividade geral ou da atividade rural e de base de cálculo
negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), existentes até 31 de dezembro de 2015 e declarados
até 29 de julho de 2016, que estejam disponíveis para utilização; e

II - os demais créditos próprios, relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB), desde que previamente reconhecidos pelo referido órgão, em decisão administrativa definitiva.

Sob este aspecto, cumpre salientar, por oportuno, que às disposições infralegais, à guisa de regulamentação, não cabe a criação de
direitos ou o estabelecimento de restrições ao seu exercício, sob pena de extrapolação do conteúdo da lei correspondente ao inovar na
ordem jurídica, em ofensa ao princípio da legalidade.

Sobre o tema (g.n.):

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRESIDENTE DA JUCESP. EXIGÊNCIA
DE CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL COM FINALIDADE ESPECÍFICA. REGISTRO OU
ARQUIVAMENTO DE ATO SOCIETÁRIO. ART. 47 DA LEI Nº 8.212/91. ILEGALIDADE. 1. No tocante às
contribuições previdenciárias, o art. 47 da Lei nº 8.212/91 estabelece a necessidade de apresentação de certidão de
regularidade fiscal em determinadas situações, contentando-se, em regra, com a simples apresentação de certidão de
regularidade fiscal genérica, sem menção da finalidade para qual foi expedida, hipótese à qual se amolda o caso em
comento, relativo a ato societário (art. 47, I, "d"). 2. Eventual exigência inserida em ato normativo infralegal em
sentido contrário - requerendo a apresentação de certidão com finalidade específica em hipóteses nas quais a lei
afasta expressamente essa exigência - afronta o teor da norma legal, evidenciando que órgão fiscal, a pretexto de
disciplinar a lei, inovou o ordenamento jurídico, criando restrição não prevista no diploma legal. 3. Não havendo
determinação legal nesse sentido, a exigência de apresentação de certidão negativa de débitos com finalidade
específica para o arquivamento de atos societários traduz manifesta extrapolação do exercício da competência
regulamentar. Flagrante a violação ao princípio da legalidade, sobretudo ante a inafastável subordinação à lei do
ato administrativo regulamentar ou normativo, decorrente de sua função precípua de garantir a correta execução
do diploma legislativo ao qual se vincula, uniformizando a atuação da Administração e assegurando o máximo de
observância à isonomia. 4. Apelação e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 324287/SP - 0003443-
55.2009.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 10/12/2015, e-DJF3 Judicial 1
DATA:17/12/2015)

No caso dos autos, pretende a União seja reformada a decisão que, em sede liminar, manteve a agravada no PERT, bem como
determinou a correspondente expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.

Consoante se depreende dos documentos acostados aos autos no mandado de segurança originário, autuado sob o nº 5013487-
33.2018.403.6100, cujo trâmite se dá eletronicamente, pugnou a impetrante, ora agravada, pela inclusão de seus débitos em programa de
parcelamento especial (PERT), a fim de quitá-los a partir da utilização de créditos decorrentes de prejuízo fiscal, bem como de outros
créditos administrados pela Secretaria da Receita Federal (ID 8633642 e ID 8633643, dos autos do mandado de segurança).

Nestes termos, pugnou a recorrida pela emissão de CPDEN a qual restou administrativamente indeferida, tendo em vista que (ID
8633901 dos autos originários):
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“(...) Porém, tem-se que o interessado apresentou no presente requerimento de CPDEN, a título de demonstração de
créditos próprios relativos a tributos da RFB, para amortização do PERT, apenas Pedidos de Ressarcimento PER/DCOMP
onde há mera declaração de créditos relativos a PIS/COFINS, não tendo sido juntado nenhum resultado do processamento
dessas PER/DECOMP, em que conste a existência de decisão definitiva da RFB reconhecendo tais créditos. Portanto,
como não houve atendimento ao disposto no art. 1º, II, da Portaria PGFN nº 1207/17, conclui-se que os referidos
parcelamentos PERT-SISPAR foram devidamente rescindidos por falta de quitação do saldo devedor”

Não obstante, depreende-se da referida manifestação administrativa que a exclusão do PERT teria se dado em razão da inobservância
dos requisitos estipulados pela Portaria PFGN nº 1207/17, a qual condicionou a utilização de créditos, para fins de quitação do saldo
remanescente, ao respectivo reconhecimento definitivo por parte da Administração, cujo requisito, entretanto, não encontra previsão
expressa na Lei nº 13.496/17.

Desta feita, irretorquível a r. decisão agravada, a qual considerou que (ID 8658841, dos autos do mandado de segurança):

“Diante de tal cenário, parece que o próprio legislador, ao admitir os prejuízos fiscais e outros créditos como válidos ao
adimplemento (arts. 2º, I, e 3º, parágrafo único, II, da Lei Federal 13.496/2017), considerou o risco e aceitou a
compensação, sem impor como requisito a decisão administrativa que, salvo melhor juízo, possui natureza declaratória (e
não constitutiva), o que torna crível a versão do autor deste mandamus” (grifos nossos)

Do quanto se extrai dos autos, ainda, não se infere que a Administração tenha proferido decisão acerca da inexistência dos créditos dos
quais a agravada se reputa titular, mas somente a ausência da comprovação de provimento nos autos do Pedido de Ressarcimento
PER/DCOMP em que a questão é discutida, razão por que, também por esta via, não há que se falar, por ora, em ausência de
pagamento apta a excluir o impetrante do parcelamento em comento.

Assim, não se constata, a partir de um exame perfunctório, próprio deste momento processual, a plausibilidade do direito invocado, apta
ensejar a concessão da medida ora pleiteada.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA – PERT. LEI Nº 13.469/17.
REQUISITOS LEGAIS. PORTARIA PGFN. INOVAÇÃO NA ORDEM JURÍDICA. RESTRIÇÃO DE DIREITO.
IMPOSSIBILIDADE. PLAUSIBILIDADE DO DIREITO. AUSÊNCIA.

1. A adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária (PERT) pode abarcar os débitos de natureza tributária e não tributária,
vencidos até 30 de abril de 2017, inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em discussão administrativa
ou judicial, os quais deverão ser indicados pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte ou responsável.

2. O art. 2º, caput e inc. I, da Lei nº 13.469/17, que a liquidação do débito indicado pelo sujeito passivo optante do Programa Especial
de Regularização Tributária (PERT) poderá, após o pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da dívida
consolidada, quitar o remanescente com a utilização de créditos de oriundos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL)
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3. Do mesmo art. 2º, em seus §§ 8º e 9º, depreende-se que a utilização de tais créditos extingue os débitos sob condição resolutória até
ulterior homologação, cuja análise, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, deve ser realizada dentro do período de 5 (cinco) anos.

4. Do §6º do art. 2º, extrai-se que, uma vez indeferidos, no todo ou em partem, os créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de
cálculo negativa da CSLL, será concedido prazo de trinta dias para que o sujeito passivo efetue o pagamento em espécie dos débitos
amortizados indevidamente com créditos não reconhecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,

5. Ao regulamentar os “procedimentos de utilização de créditos para amortização do saldo devedor incluído no Programa Especial de
Regularização Tributária (PERT)”, a Portaria PGFN nº 1207/17 estabelece que, para os créditos próprios relativos a outros tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, não decorrentes de base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido (CSLL), deve haver o respectivo reconhecimento administrativo, por decisão definitiva.

6. Às disposições infralegais, à guisa de regulamentação, não cabe a criação de direitos ou o estabelecimento de restrições ao seu
exercício, sob pena de extrapolação do conteúdo da lei correspondente ao inovar na ordem jurídica, em ofensa ao princípio da legalidade.
Precedente.

7. Depreende-se da referida manifestação administrativa que a exclusão do PERT teria se dado em razão da inobservância dos requisitos
estipulados pela Portaria PFGN nº 1207/17, a qual condicionou a utilização de créditos, para fins de quitação do saldo remanescente, ao
respectivo reconhecimento definitivo por parte da Administração, cujo requisito, entretanto, não encontra previsão expressa na Lei nº
13.496/17.

8. Do quanto se extrai dos autos, ainda, não se infere que a Administração tenha proferido decisão acerca da inexistência dos créditos
dos quais a agravada se reputa titular, mas somente a ausência da comprovação de provimento nos autos do Pedido de Ressarcimento
PER/DCOMP em que a questão é discutida, razão por que, também por esta via, não há que se falar, por ora, em ausência de
pagamento apta a excluir o impetrante do parcelamento em comento.

9. Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010797-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: ELIAS ZAK ZAK NETO
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEANDRO MARCANTONIO - SP180586-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELIAS ZAK NETO em face de decisão interlocutória que
indeferiu a tutela de urgência nos autos do Mandado de Segurança n.º 5006586-49.2018.4.03.6100, cujo
objeto consiste na exclusão de imóvel de sua propriedade do Termo de Arrolamento de Bens formalizado pela
Receita Federal.

Em suas razões recursais, alegou o agravante que foi indevidamente arrolado imóvel de sua propriedade nos
autos do processo administrativo n.º 19515.721.034/2017-16.

Destacou que referido processo administrativo teve origem em dois autos de infração contra ele lavrados por
suposta omissão de receitas de valores movimentados em conta corrente de titularidade de empresas das quais
integra o quadro societário como sócio minoritário. Contudo, aduziu que sequer poderia ser responsabilizado
pelas referidas infrações, já que a abertura e movimentação das aludidas contas correntes ocorreu mediante
falsificação de sua assinatura.

Asseverou que é ilegal o arrolamento do imóvel, pois se trata de bem de família. Pontuou que a decisão
agravada merece reforma, pois examinou a matéria apenas sob o aspecto do bem de família legal,
desconsiderando as peculiaridades do caso concreto, especialmente a instituição de bem de família voluntário,
devidamente registrado na matrícula do imóvel, nos termos dos artigos 70 a 73 do Código Civil de 1916 e dos
artigos 260 a 265 da Lei n.º 6.015/73.

Destacou, ademais, que se encontra separado judicialmente, o que, contudo, não desnatura a existência e a
comprovação de que reside no imóvel com seu filho, fazendo jus à proteção inerente ao instituto. Salientou
que, ainda que fosse solteiro, tal fato não restringe o reconhecimento do bem de família voluntário, nos termos
da Súmula 364 do STJ.

Invocou o princípio da segurança jurídica e os direitos constitucionais ao ato jurídico perfeito, à propriedade e
à moradia.

Ressaltou que, de fato, não comprovou o valor do seu patrimônio, tendo em vista que o objeto da ação não se
refere à discussão do valor da dívida frente ao seu patrimônio e tampouco a liberação deste, mas tão somente
demonstrar a ilegalidade do arrolamento de seu bem de família.

Aduziu que o art. 1º da Lei 8.009/90 assegura a impenhorabilidade do imóvel destinado à moradia do devedor
ou de sua entidade familiar, não podendo ser onerados de qualquer forma para garantia de dívidas fiscais.

A União Federal apresentou contrarrazões.

O agravante requereu a juntada de documentos “atestando que o Agravante e sua família residem no imóvel” (ID
4159603).

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do agravo de instrumento (ID 6087434).

É o relatório.
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V O T O
 

A decisão agravada não merece reforma.

O artigo 64 e §§ da Lei nº 9.532/97 preconizam:

 

Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o
valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido.

§1º. Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser identificados, inclusive, os
bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de incomunicabilidade.

§2º. Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última declaração
de rendimentos apresentada.

§3º. A partir da data da notificação do ato de arrolamento , mediante entrega de cópia do respectivo termo, o
proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade do
órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo.

§4.º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento da
formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo.

§5º. O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de pagamento de custas ou
emolumentos:

I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis;

II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou controlados;

III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo, relativamente
aos demais bens e direitos.

§6º. As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto à existência de arrolamento .

§7º. O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

 

Consiste o arrolamento de bens, como se infere do dispositivo acima transcrito, em um procedimento administrativo acautelatório,
destinado a salvaguardar o interesse público quando em confronto com o interesse particular do contribuinte devedor do Fisco.

O arrolamento de bens e direitos, como previsto na legislação, acarreta ao sujeito passivo da obrigação tributária o ônus apenas de
informar ao Fisco quanto à celebração de ato de transferência, alienação ou oneração de bens ou direitos arrolados, sob pena de
indisponibilidade por medida cautelar fiscal.
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Não há que se confundir arrolamento com indisponibilidade. O arrolamento apenas inventaria os bens do sujeito passivo da obrigação
tributária, mas em nenhum momento restringe o direito de propriedade, que permanece íntegro.

Ainda que cause transtorno, tal como o fato de os Oficiais de Cartório criarem dificuldades para lavrar a escritura de compra e venda do
bem, esse transtorno deve ser entendido como uma consequência natural do ato, que tem por fim proteger um interesse maior, coletivo,
consistente na justa e universal contribuição tributária, que atende aos princípios da proporcionalidade e da capacidade contributiva, não
representando ofensa ao direito do qual é titular.

Está atrelado ao princípio da supremacia do interesse público, grande informativo do Direito Público. No embate entre o interesse
particular ou de um determinado grupo com o interesse coletivo, deve prevalecer este último.

De outro lado, com a publicidade decorrente da anotação em registro público revela-se o legítimo e lícito objetivo de proteger terceiros
contra atos de transferência em situações capazes de, futuramente, ensejar questionamentos judiciais quanto à validade do negócio
jurídico.

Cumpre, ainda, esclarecer que o arrolamento previsto na Lei nº 9.532/97 não afronta a Constituição Federal, visto que não fere princípios
insculpidos nela, entre os quais o do contraditório e da ampla defesa e tampouco o do devido processo legal. O arrolamento , repise-se, é
uma medida acautelatória, com a finalidade de assegurar o crédito tributário, impondo ao sujeito passivo da obrigação o dever de
comunicar o seu domicílio fiscal, a alienação, transferência ou oneração de qualquer dos bens ou direitos arrolados.

Por esses fundamentos, quanto à possibilidade de bem de família se submeter ao procedimento de arrolamento, a jurisprudência do C.
Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que: "Por não implicar qualquer tipo de oneração dos bens em favor do
Fisco, tampouco medida de antecipação da constrição judicial a ser efetivada na Execução da Dívida Ativa não se confunde
o arrolamento de bens com a penhora e, assim, não se há falar em impenhorabilidade de bem de família” (AgRg no REsp
1492211/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe 03/02/2015).

No mesmo sentido, é o entendimento deste Tribunal:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO FISCAL. PROCEDIMENTO FISCAL DE
APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DE SÓCIA, PESSOA FÍSICA. ARROLAMENTO. BEM DE
FAMÍLIA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. Apurada irregularidade na cisão parcial da Rio Pardo Serviços e Transportes Ltda., com transferência de 91% de seu
capital social à B.I.T.G. Comercial Ltda., com lançamento tributário, e constatada responsabilidade tributária solidária
dos sócios desta última, dentre as quais a esposa do impetrante, válido o arrolamento de bens para a garantia do crédito
tributário, nas condições dos artigos 64 e 64-A da Lei 9.532/97, na vigência da IN SRF 264/2002.

2. O imóvel de matrícula 22.545, situado no Município de Valinhos, adquirido pelo casal, e não gravado por cláusula de
incomunicabilidade, pode ser objeto de arrolamento, nos termos do artigo 64, §1º, da Lei 9.532/1997.

3. O arrolamento de ofício de bens e direitos, como previsto nos artigos 64 e 64-A da Lei 9.532/97, na vigência da IN SRF
264/2002, aplica-se aos débitos de valor superior a R$ 500.000,00 e que, simultaneamente, ultrapassem 30% do
patrimônio conhecido do contribuinte, gerando ao sujeito passivo o ônus de informar ao Fisco eventuais atos de
transferência, alienação ou oneração, sob pena de indisponibilidade por medida cautelar fiscal, bem como obrigação de
arrolar outros bens e direitos em substituição aos alienados ou transferidos.

4. O arrolamento é medida que envolve obrigação de transparência na gestão, pelo grande devedor, de seu patrimônio,
contra fraudes e simulações, mas não representa, em si e propriamente, restrição ao poder de administração e disposição
do titular sobre os respectivos bens e direitos, para efeito de gerar o risco de inconstitucionalidade por lesão ao direito de
propriedade e outros que foram relacionados.

5. Não se confunde, pois, o arrolamento com a indisponibilidade; e a publicidade, decorrente da anotação do termo em
registros públicos, revela o objetivo, tanto lícito como legítimo, de proteger terceiros contra atos de transferência,
alienação ou oneração de bens ou direitos, em situações capazes de gerar consequência ou questionamento, judicial ou
administrativo, quanto à validade da celebração de negócios jurídicos.

6. Os requisitos são objetivos e, em face deles, tem o contribuinte direito à defesa administrativa ou judicial, o que não
significa possa obstar a execução da medida, uma vez presentes as condições definidoras, na espécie, do devido processo
legal.

7. Quanto ao direito de propriedade, o arrolamento, previsto em lei, é medida de natureza preventiva na tutela do
interesse fiscal, em situações específicas, que não se revelam indicadoras de qualquer antecipação de efeito irreversível
inerente à execução.
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8. Ainda que estivesse, por hipótese, provada a condição de bem de família, não seria possível cancelar o arrolamento
do imóvel, pois assentada a jurisprudência da Corte Superior no sentido de que não se aplica ao arrolamento a
garantia legal de impenhorabilidade do bem de família.

9. Apelação desprovida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 297556 - 0000043-57.2005.4.03.6105, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 15/02/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2017 )

                                    

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ARROLAMENTO DE BENS. BEM
DE FAMÍLIA. POSSIBILIDADE. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO VOLUNTÁRIO.
LANÇAMENTO DESCONSTITUÍDO EM DECISÃO DO CARF. RECURSO ESPECIAL AO CSRF SEM EFEITO
SUSPENSIVO. CANCELAMENTO DA AFETAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. APELO
IMPROVIDO.

1. Inicialmente, quanto à alegação da ilegalidade do arrolamento de pretenso bem de família, o E. STJ tem
reiteradamente permitido tal prática, porquanto não importa oneração ou constrição do bem protegido pelo art. 1º da
Lei n.º 8.009/90.

2. O impetrante foi autuado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, em razão de suposta omissão de receitas
tributáveis pelo Imposto de Renda Pessoa Física, caracterizada por acréscimo patrimonial a descoberto, apurados pela
autoridade fiscal.

3. Intimado da imposição fiscal, o impetrante apresentou impugnação que foi julgada improcedente pela Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo. Interposto Recurso Voluntário perante o Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais (CARF), sua irresignação foi julgada procedente, à unanimidade de votos dos membros da 1ª
Câmara/Segunda Turma Ordinária e desconstituído o lançamento em atenção ao enunciado da Súmula nº 67, daquele
mesmo órgão julgador.

4. A Fazenda Nacional, de sua parte, apresentou Recurso Especial à Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) que
não é dotado de efeito suspensivo.

5. Como é cediço, o arrolamento de bens e direitos pertencentes ao sujeito passivo da relação jurídico-tributária efetuado
na seara administrativa pelo Fisco não ofende preceitos constitucionais, desde que atendidos os pressupostos do art. 64
da Lei nº 9.532/97.

6. Consoante jurisprudência desta C. Sexta Turma, o arrolamento de bens instituído pelo art. 64 da Lei n.º 9.532/97, em
tese, não implica ofensa ao direito de propriedade, nem tampouco estiolamento ao devido processo legal, na medida em
que impõe ao sujeito passivo apenas um dever de informação, de modo a viabilizar o controle pelo Fisco sobre o seu
patrimônio, à luz do princípio da supremacia do interesse público.

7. Como demonstrado nos autos, foi oferecido Recurso Especial pela União Federal à Câmara Superior de Recursos
Fiscais - CSRF que, sabidamente, não é dotado de efeito suspensivo.

8. Todavia, o fato em si não representa óbice à manutenção do arrolamento administrativo realizado pela autoridade
impetrada, razão pela qual deve ser mantida a averbação na matrícula do imóvel incluído no arrolamento de bens
relativo ao processo administrativo referenciado nos autos.

9. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 357651 - 0009065-42.2014.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 08/09/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2016 )

 

Portanto, para o deslinde da controvérsia não possui relevância o fato de o imóvel, objeto de arrolamento, se caracterizar ou não como
bem de família, seja legal ou convencional. No particular, mostra-se suficiente a tese pela possibilidade de o arrolamento administrativo,
previsto no art. 64 da Lei n.º 9.532/97, recair sobre bem de família.

Noutro aspecto, entendo não estar, de plano, comprovada a ilegalidade do procedimento administrativo de arrolamento decorrente da
alegada ausência de responsabilidade que é imputada ao agravante.
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Com efeito, em extenso e minucioso relatório fiscal de 102 laudas (ID 3098056, p. 28/121 e ID 3098071, p. 1/8), foram narradas
inúmeras irregularidades atribuídas aos administradores da sociedade ELLO GOIÁS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E
IMOBILIÁRIOS LTDA-ME - dentre eles o impetrante - que fundamentaram a autuação pela prática dos seguintes ilícitos: “x
Sonegação à época dos fatos geradores de receitas e lucros por meio contabilidade fraudada e imprestável a retratar
fidedignamente as movimentações financeiras contatadas x Sonegação à época dos fatos geradores de receitas e lucros em
declarações obrigatórias por lei (DIPJ, DCTF) no franco intuito de obstar o conhecimento da obrigação tributarias por meio dos
fatos geradores. x Não apresentação de documentos, livros contábeis e esclarecimentos à fiscalização no franco intuito de obstar
o conhecimento da obrigação tributária e o respectivo lançamento do crédito tributário35 . x Cometimento, em tese dos crimes
contra a ordem tributária (Lei 8.137/190, art. 1º) e lavagem de capitais (Lei 9.613/1998)”. (ID 5157526, p. 98 e 99).

Quanto à aludida ação fiscal que culminou na determinação de arrolamento dos bens, limitou-se o agravante a alegar em suas razões
recursais que “juntou provas de que sequer poderia ter sido responsabilizado pelas referidas infrações cometidas nesses autos, já
que a abertura e movimentação das contas-correntes objeto das autuações ocorreu mediante falsificação de sua assinatura, o
que foi atestado por laudo grafotécnico e também foi objeto de apuração no Inquérito Policial nº 248/2018, lavrado perante o
78º Distrito Policial, que investiga a participação de terceiros na falsificação informada”.

Entendo que o laudo produzido em Inquérito Policial, no qual se concluiu que a assinatura do impetrante aposta em determinados
documentos bancários foi falsificada, não é capaz de, por si só, afastar as infrações que lhe foram atribuídas. De fato, o elemento probante
trazido pelo impetrante deve ser submetido a amplo contraditório - que permita inclusive a produção de contraprova que sequer é
admitida em sede de mandado de segurança - bem como sua devida inserção no contexto de inúmeros outros indícios de ilícitos
constados pela autoridade tributária, consignados no relatório fiscal.

No caso concreto, portanto, encontra-se controvertida a questão quanto à ocorrência das infrações atribuídas ao impetrante e que
culminaram em sua responsabilização e consequente instauração de procedimento de arrolamento. Tem-se, assim, não ter sido
comprovado de plano as alegações nesse ponto, do que se extrai a ausência de direito líquido e certo já que não se admite dilação
probatória na via mandamental.

Desse modo, pelos elementos acostados aos autos e nos limites da cognição sumária própria deste Agravo de Instrumento, entendo que
não é possível reconhecer a ilegalidade da autuação fiscal que culminou no arrolamento de seus bens, devendo, por ora, ter prevalência a
presunção de veracidade do ato administrativo.

Portanto, neste juízo perfunctório, não vislumbro a existência da probabilidade do direito, requisito indispensável para a concessão da
tutela de urgência pretendida, de modo que se torna de rigor a manutenção da decisão agravada.

É o voto.

 
 

E M E N T A

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS. LEI N.º 9.532/97. BEM DE FAMÍLIA.
POSSIBILIDADE. ILEGALIDADE DA AUTUAÇÃO FISCAL NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE
PROBABILIDADE DO DIREITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.

1. O arrolamento de bens consiste em um procedimento administrativo acautelatório, destinado a
salvaguardar o interesse público quando em confronto com o interesse particular do contribuinte devedor do
Fisco, que se caracteriza por acarretar ao sujeito passivo da obrigação tributária o ônus apenas de informar ao
Fisco quanto à celebração de ato de transferência, alienação ou oneração de bens ou direitos arrolados, sob
pena de indisponibilidade por medida cautelar fiscal.

2. Não há que se confundir arrolamento com indisponibilidade. O arrolamento apenas inventaria os bens do
sujeito passivo da obrigação tributária, mas em nenhum momento restringe o direito de propriedade, que
permanece íntegro.

3. Quanto à possibilidade de bem de família se submeter ao procedimento de arrolamento, a jurisprudência do
C. Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que: "Por não implicar qualquer tipo de oneração
dos bens em favor do Fisco, tampouco medida de antecipação da constrição judicial a ser efetivada na Execução da
Dívida Ativa não se confunde o arrolamento de bens com a penhora e, assim, não se há falar em impenhorabilidade
de bem de família” (AgRg no REsp 1492211/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
18/12/2014, DJe 03/02/2015). Precedentes da Turma.
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4. Para o deslinde da controvérsia não possui relevância o fato de o imóvel, objeto de arrolamento, se
caracterizar ou não como bem de família, seja legal ou convencional. No particular, se mostra suficiente a tese
pela possibilidade de o arrolamento administrativo, previsto no art. 64 da Lei n.º 9.532/97, recair sobre bem
de família.

5. No caso dos autos, se encontra controvertida a questão quanto à ocorrência das infrações atribuídas ao
impetrante e que culminaram em sua responsabilização e consequente instauração de procedimento de
arrolamento. Tem-se, assim, não ter sido comprovado de plano as alegações nesse ponto, do que se extrai a
ausência de direito líquido e certo já que não se admite dilação probatória na via mandamental.

6. Ausente a probabilidade do direito, requisito indispensável para a concessão da tutela de urgência
pretendida, se torna de rigor a manutenção da decisão agravada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012865-18.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
AGRAVADO: SANG HO KIM

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012865-18.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
 
AGRAVADO: SANG HO KIM
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Contabilidade em face de
decisão, proferida em sede de execução fiscal, que reconheceu a extinção parcial da execução, determinando o
prosseguimento do feito apenas no tocante à multa eleitoral de 2011.

O d. magistrado a quo reconheceu a impossibilidade da cobrança das anuidades referentes aos
exercícios de 2012, 2013 e 2014 em razão da vedação legal prevista no artigo 8º da Lei 12.514/11, excluindo
tais valores da cobrança executiva.
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Alega o exequente, em síntese, que a cobrança da execução respeita ao limite previsto no artigo
8º, pois o referido dispositivo legal exige que o valor executado seja igual ou superior ao montante equivalente
a quatro vezes o valor da anuidade no exercício em que a ação é ajuizada, pouco importando se a quantidade
de anuidades inadimplidas corresponde a 4 ou menos. Informa que “o valor corrigido das anuidades para o
registro de técnico em contabilidade no exercício em que a presente ação foi ajuizada (2015) correspondia a R$
424,00 (quatrocentos e vinte e quatro reais), conforme Resolução do Conselho Federal de Contabilidade nº
1.467/2014, expedida para atender o disposto no parágrafo 4º do art. 21 do Decreto-Lei nº 9.295/1946.”

Sem contrarrazões (Id. 1506043), vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012865-18.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
 
AGRAVADO: SANG HO KIM
 

 
 
 

V O T O
 

 

Trata-se de agravo de instrumento tirado de execução fiscal ajuizada pelo CRC visando à
cobrança de multa de eleição referente ao exercício de 2011 e anuidades dos anos de 2012, 2013 e 2014 (p.
06/08 - Id. 1506023).

Inicialmente, registro que, conquanto a parte agravada não tenha sido localizada para receber
intimação para apresentar contraminuta, considero que o recurso está apto para julgamento colegiado, uma
vez que o executado fora validamente citado, mas deixou de constituir advogado para demandar em sua
defesa.

Consignou o d. magistrado a quo que parte da dívida deveria ser excluída da demanda por afronta
ao limite legal imposto pelo art. 8º da Lei 12.514/11.

A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos
profissionais em geral, estabelecendo, em seu artigo 8º, que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas
referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica
inadimplente".

No caso em análise, a execução fiscal visa à cobrança de 03 (três) anuidades, a saber: 2012, 2013 e
2014, e uma multa eleitoral.
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Segundo entendimento firmado no C. Superior Tribunal de Justiça, a intenção do legislador ao
limitar o valor exequendo se deve em razão do elevado custo da movimentação do aparelho judiciário, o que
tornaria mais custoso o próprio processo do que a finalidade nele buscada. Desse modo, entendo que no
momento da propositura da demanda, a fim de se apurar a limitação legal, deve-se levar em conta todo o valor
executado, incluindo os encargos legais e as multas de eleição.

 A propósito, cito os seguintes precedentes:                         

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADES DE CONSELHO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI Nº
12.514/2011. INTERPRETAÇÃO DA NORMA LEGAL. VALOR EXEQUENDO SUPERIOR AO EQUIVALENTE A 4
(QUATRO) ANUIDADES. CONSECTÁRIOS LEGAIS. CONSIDERAÇÃO.

1. O art. 8º da Lei nº 12.514/2011 estabelece que: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a
anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

2. Da leitura do dispositivo legal, extrai-se que a limitação imposta para o ajuizamento da execução fiscal refere-se
ao valor da dívida na época da propositura da ação, o qual não poderá ser "inferior a 4 (quatro) vezes o valor
cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

3 . No caso concreto, apesar de a dívida executada referir-se a apenas 3 (três) anuidades, o valor do montante
executado, ou seja, principal mais acréscimos legais, supera em muito o equivalente "a 4 (quatro) vezes o valor
cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente", não havendo, por isso, razão para se extinguir o
feito. Precedente: REsp 1.488.203/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, 2.ª Turma, j. em 20/11/2014, DJe
28/11/2014.

4. Ademais, "não obstante o legislador tenha feito referência à quantidade de quatro anuidades, a real intenção foi
prestigiar o valor em si do montante exequendo, pois, se de baixo aporte, eventual execução judicial seria ineficaz, já
que dispendioso o processo judicial" (REsp 1.468.126/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, 2.ª Turma, j. em 24/02/2015,
DJe 06/03/2015).

5. Recurso especial a que se dá provimento, em ordem a ensejar a retomada da execução"  - g.m.

(STJ, REsp 1.425.329/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 16/04/2015).

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 8º DA LEI N. 12.514/11. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.
FUNDAMENTO DA CORTE DE ORIGEM COM ENFOQUE CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF.
APURAÇÃO DO VALOR EXECUTADO, E NÃO DA QUANTIDADE DE QUATRO ANUIDADES EM ATRASO.
INCLUSÃO DOS ENCARGOS LEGAIS NO CÔMPUTO DO VALOR EXEQUENDO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
RETORNO À ORIGEM PARA ANÁLISE DE QUESTÕES FÁTICAS. NECESSIDADE.

1. Alegação de afronta a dispositivos e princípios da Constituição Federal apreciada pela instância ordinária com
fundamento eminentemente constitucional, o que impede a sua revisão por esta Corte, sob pena de invadir a
competência do STF.

2.  O art. 8º da Lei 12.514/11 dispõe: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades
inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

3. Dispositivo legal que faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais,
não estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei.
Precedente: REsp 1404796/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 26/3/2014, DJe
9/4/2014).

4. Desse modo, como a Lei n. 12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31/10/2011), e a execução
fiscal em análise foi ajuizada em 20/12/2013, este ato processual (de propositura da demanda) pode ser atingido por
nova lei que impõe limitação de valor para o ajuizamento da execução fiscal.

5. A interpretação que melhor se confere ao referido artigo é no sentido de que o processamento da execução fiscal
fica desautorizado somente quando os débitos exequendos correspondam a menos de quatro vezes o valor cobrado
anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, tomando-se como parâmetro para definir este piso o valor da
anuidade referente ao ano de ajuizamento, bem como os encargos legais relacionados à multa, aos juros e à correção
monetária.

6. Isso porque, não obstante o legislador tenha feito referência à quantidade de quatro anuidades, a real intenção foi
prestigiar o valor em si do montante exequendo, pois, se de baixo aporte, eventual execução judicial seria ineficaz, já
que dispendioso o processo judicial.
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7. Embora o desacerto do Tribunal de origem - que desconsiderou os encargos legais -, não cabe a esta Corte
Superior apurar o quantum necessário ao preenchimento do requisito legal.

8. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido para declarar que a aplicação do art. 8º da Lei n.
12.514/11 leva em consideração o valor de quatro anuidades, e não a quantidade destas, acrescido de multa, juros e
correção monetária, devendo os autos retornarem à origem para que, diante do caso concreto, a instância ordinária
delimite o quantum exequendo, considerando, desta vez, o principal e os encargos legais (multa, juros e correção
monetária)"

(STJ, REsp 1.468.126/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 06/03/2015).

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 2015 e, naquela época, o valor da anuidade era de R$
424,00 para técnicos em contabilidade (https://www.contabeis.com.br/legislacao/68964/resolucao-cfc-1467-
2014/). Aplicando-se o artigo 8º da Lei n.º 12.514/11, tem-se um valor mínimo para ajuizamento da ação de R$
1.696,00 (um mil, seiscentos e noventa e seis reais).

Analisando os títulos executivos, verifica-se que o valor referente às anuidades, excluído o valor da
multa de 2011, equivale a R$ 1.264,81 (um mil, duzentos e sessenta e quatro reais e oitenta e um centavos),
inferior ao limite mínimo estipulado pela Lei n.º 12.514/11, motivo pelo qual o d. magistrado reconheceu a
impossibilidade da cobrança.

No entanto, seguindo o entendimento do c. Superior Tribunal de Justiça, se acrescido do valor da
multa de eleição de 2011, a ação totaliza o montante de R$ 1.713,28 (um mil, setecentos e treze reais e vinte e
oito centavos), superior, portanto, ao limite legal.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE. ANUIDADES –LEI 12.514/11 – VALOR MÍNIMO SUPERADO –
SOMATÓRIA DAS ANUIDADES COM ENCARGOS E MULTA DE ELEIÇÃO. PROSSEGUIMENTO DA
COBRANÇA. AGRAVO PROVIDO.

1. Trata-se de agravo de instrumento tirado de execução fiscal ajuizada pelo CRC visando à cobrança de multa
de eleição referente ao exercício de 2011 e anuidades dos anos de 2012, 2013 e 2014 (p. 06/08 - Id. 1506023).

2. A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em
geral, estabelecendo, em seu artigo 8º, que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a
anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

3. No caso em análise, a execução fiscal visa à cobrança de 03 (três) anuidades, a saber: 2012, 2013 e 2014, e
uma multa eleitoral.
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4. Segundo entendimento firmado no C. Superior Tribunal de Justiça, a intenção do legislador ao limitar o
valor exequendo se deve em razão do elevado custo da movimentação do aparelho judiciário, o que tornaria
mais custoso o próprio processo do que a finalidade nele buscada. Desse modo, entendo que no momento da
propositura da demanda, a fim de se apurar a limitação legal, deve-se levar em conta todo o valor executado,
incluindo os encargos legais e as multas de eleição. Precedentes.

5. No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 2015 e, naquela época, o valor da anuidade era de R$ 424,00
para técnicos em contabilidade (https://www.contabeis.com.br/legislacao/68964/resolucao-cfc-1467-2014/).
Aplicando-se o artigo 8º da Lei n.º 12.514/11, tem-se um valor mínimo para ajuizamento da ação de R$
1.696,00 (um mil, seiscentos e noventa e seis reais).

6. Analisando os títulos executivos, verifica-se que o valor referente às anuidades, excluído o valor da multa de
2011, equivale a R$ 1.264,81 (um mil, duzentos e sessenta e quatro reais e oitenta e um centavos), inferior ao
limite mínimo estipulado pela Lei n.º 12.514/11, motivo pelo qual o d. magistrado reconheceu a
impossibilidade da cobrança.

7. No entanto, seguindo o entendimento do c. Superior Tribunal de Justiça, se acrescido do valor da multa de
eleição de 2011, a ação totaliza o montante de R$ 1.713,28 (um mil, setecentos e treze reais e vinte e oito
centavos), superior, portanto, ao limite legal.

8. Agravo de instrumento provido. 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016206-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: CETEST MINAS ENGENHARIA E SERVICOS S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE EDUARDO COELHO BRANCO JUNQUEIRA FERRAZ - RJ106810
AGRAVADO: ENGETECH COMERCIO E SERVICOS ELETRICOS LTDA, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA - SP198031
Advogado do(a) AGRAVADO: JORGE ALVES DIAS - SP127814-A
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R E L A T Ó R I O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cetest Minas Engenharia e Serviços S/A em face
de decisão, proferida no Mandado de Segurança nº 5010913-37.2018.4.03.6100, que indeferiu a medida
liminar, requerida para o fim de obter provimento judicial que suspenda a contratação da vencedora do
processo licitatório (Pregão Eletrônico) nº 17000034/2018.

 

Alega a agravante que a empresa contratada pela ECT no procedimento em apreço (Engetech,
também indicada como agravada nos presentes autos), não teria adimplido requisitos do edital, a saber:

 

I) item 1.4, “c” (Atestado de Capacidade Técnica), ante a necessidade de se demonstrar a existência de
capacidade técnica compatível com o ramo de atividade e o objeto do edital, que no caso concreto seria a
contratação de empresa para a prestação de dois serviços distintos: a) manutenção preventiva e corretiva dos
sistemas elétricos; b) operação destes sistemas. Segundo a agravante, os atestados de capacidade técnica
apresentados pela Engetech comprovariam apenas a capacidade para realização de serviços de manutenção,
nada dispondo acerca da capacitação relativa aos trabalhos de operação de sistemas elétricos;

 

II) item 1.4, “g” (Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, em validade na data da licitação), visto que a
certidão de registro de pessoa jurídica apresentada pela Engetech indicaria capital social no valor de R$
60.000,00 (sessenta mil reais), enquanto o valor correto seria de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), de
acordo com alteração social datada de 09/02/2018. Desta forma, considerando que a Sessão Pública do
Pregão foi realizada em 15/02/2018, a certidão em apreço seria inválida, por não indicar o capital social
atualizado da empresa;

 

III) item 11.5 (comprovação da regularidade fiscal para fins de assinatura do contrato), pois a agravada
Engetech estaria em situação fiscal irregular, possuindo débito fiscal junto à Prefeitura Municipal de Santana
de Parnaíba (execução fiscal nº 1007545-79.2017.8.26.0529), localidade na qual já foi sediada, de modo a
não estar apta à formalização do contrato com a ECT.

 

A agravante sustenta também que a agravada Engetech teria confessado que apresentou em sua
Planilha de Composição de Custos uma alíquota de ISS de 5,2%, superior ao limite imposto pelo artigo 8º da
Lei Complementar nº 116/2003, que é de 5% (cinco por cento). Em seu entender, trata-se de irregularidade
capaz de ensejar a imediata desclassificação da proposta apresentada, sob pena de violação ao princípio da
isonomia e também ao princípio da vinculação ao edital, previsto no artigo 41 da Lei nº 8.666/1993.

 

Aduz a agravante que “a inobservância dos preceitos constantes no Edital fere também o princípio do
julgamento objetivo, o qual preceitua que o administrador deve observar critérios objetivos definidos no ato
convocatório para o julgamento das propostas, afastando-se, frise-se, qualquer possibilidade de o julgador utilizar-
se de fatores ou de critérios não previstos no ato convocatório, mesmo que em benefício da própria Administração ”
(Id nº 3525567).

 

A agravada Engetech Comércio e Serviços Elétricos Ltda. – EPP apresentou contraminuta (Ids
3921529 e 3921836), assim também a agravada Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (Id nº 4223446).

 

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do agravo de instrumento (Id nº
4973007).
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É o relatório.
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V O T O
 

 
 

A empresa agravante participou de certame licitatório promovido pela Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT, na modalidade “pregão” (Pregão Eletrônico nº 17000034/2018), que teve como
objeto “a contratação de prestação de serviços sob demanda em regime de empreitada por preço unitário, de
Manutenção preventiva e corretiva nas unidades da CONTRATANTE, com fornecimento de peças, compreendendo
operação, manobra, conservação e documentação dos sistemas elétricos de potência e das proteções das edificações
dos CORREIOS/SE/SPM" (Id nº 757156, página 03, processo originário – MS nº 5010913-37.2018.4.03.6100).

 

Sagrou-se vencedora no procedimento licitatório a empresa Engetech Comércio e Serviços
Elétricos Ltda. – EPP, a qual figura como agravada nestes autos, ao lado da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos – ECT (empresa pública licitante/contratante).

 

Feitas estas considerações introdutórias, passo à análise das insurgências apresentadas pela
agravante.

 

 

Regularidade Fiscal

 

A agravante alega que a situação fiscal da agravada Engetech seria irregular, visto possuir débitos
fiscais perante a municipalidade de Santana do Parnaíba, de forma a violar o item 11.5 do edital, redigido nos
seguintes termos:

 

“11.5. A assinatura do Contrato está condicionada à comprovação da regularidade fiscal da LICITANTE
ADJUDICATÓRIA.”
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De acordo com o artigo 29, III, da Lei nº 8.666/1993, os competidores devem comprovar a
regularidade para com a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal. No caso desta última, o dispositivo legal
refere-se à Fazenda do domicílio ou sede do licitante. Cabe transcrever o dispositivo em tela:

 

“Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, consistirá em:

[...]

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei;”  (Lei nº 8.666/1993)

 

No caso concreto, o domicílio da vencedora do certame é o município de São Paulo, conforme se
verifica do Instrumento Particular de Alteração e Consolidação Contratual registrado na Jucesp em
09/02/2018 (Id nº 7630620 dos autos originários). Ao que se infere do documento em questão, o domicílio da
empresa é o mesmo ao menos desde 27/12/2015, quando realizada a alteração contratual anterior, ao passo
que o Edital nº 17000034/20018, que rege a licitação em apreço, data de janeiro de 2018.

 

Portanto, a comprovação de regularidade fiscal no âmbito municipal deve se restringir ao âmbito
do município de São Paulo, não havendo máculas na eventual existência de débito fiscal perante
municipalidade diversa, qual seja, o Município de Santana de Parnaíba.

 

 

Capacidade técnica

 

A agravante sustenta que a vencedora do processo licitatório demonstrou capacitação técnica
para realizar serviços de manutenção de sistemas elétricos, porém também deveria ter apresentado igual
comprovação no que concerne aos trabalhos de operação destes sistemas, a teor da previsão do Item 1.4, “c”, do
Apêndice 2 do Edital (Documentos de Habilitação).

 

Cumpre transcrever a previsão editalícia em apreço:

 

“1.4. A licitante arrematante deverá apresentar os seguintes documentos complementares:

[...]

c ) Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove(m) a aptidão da licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o ramo de atividade
de acordo com o objeto deste Edital, conforme APÊNDICE 1 do Edital;”

 

Desta forma, seria necessário definir se os serviços de manutenção englobariam os serviços de
operação, de modo a serem suficientes os atestados técnicos apresentados, ou se haveria a necessidade de
apresentação de atestado(s) específico(s) de capacitação técnica na seara de operação de serviços elétricos,
conforme suscita a agravante.

 

Da análise dos termos do edital, entretanto, não é possível chegar-se a uma definição sobre o
tema. Neste sentido, vale destacar trecho da decisão agravada:
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“A despeito da argumentação tecida pela impetrante, com a juntada inclusive de parecer elaborado por profissional
da área, observa-se que o tópico reveste-se de tecnicidade que demanda análise avalizada por profissional
capacitado, em sede de prova pericial, impossível de ser produzida na via do mandado de segurança. Com efeito, a
despeito de a NBR 14.037/98 trazer definições de “manutenção” e “operação”, observa-se que esses conceitos se
imbricam e não são de simples aferição, tal qual faz querer parecer a impetrante. Além disso, o edital não é claro no
sentido de que o atestado a ser apresentado deve prever expressamente as palavras “manutenção” e “operação” e
nem quais normas devem ser consideradas na interpretação dessas expressões, motivo pelo qual, no que concerne
este tópico, considero ser o mandado de segurança inadequado para a determinação de possível violação a direito
líquido e certo”.

 

Desta forma, entendo que deve prevalecer o entendimento manifestado na decisão agravada, que
pontuou acerca da necessidade de produção de prova pericial, inadequada à via processual escolhida, por
meio da qual um profissional capacitado e de confiança do Juízo poderia equacionar a questão.

 

A probabilidade do direito alegado, portanto, não restou demonstrada.

 

 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, em validade na data da licitação

 

Entende a agravante que a certidão de registro de pessoa jurídica apresentada pela Engetech na
data do Pregão (15/02/2018) seria inválida, pois indica capital social no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais), sendo que a alteração contratual registrada dias antes (09/02/2018) elevara-o ao importe de R$
500.000,00 (quinhentos mil reais). Portanto, a irregularidade repousaria na indicação
incorreta/desatualizada do valor do capital social.

 

A disposição editalícia indicada como violada, na hipótese, é o item 1.4, “g”, do Apêndice 2 do
Edital (Documentos de Habilitação), que assim disciplina:

 

“1.4. A licitante arrematante deverá apresentar os seguintes documentos complementares:

[...]

g) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, em validade na data da licitação, em nome da licitante, expedida pelo
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA / Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU - em cuja
jurisdição encontra-se localizada a sede da licitante, e que conste, entre as atividades da licitante a indicação do
objeto social pertinente e compatível com o objeto desta licitação;”

 

Nota-se, da transcrição supra, que o dispositivo em questão direciona-se à verificação da
correlação do objeto social dos licitantes com o objeto da licitação. Não guarda, pois, relação de pertinência
com a questão atinente ao valor do capital social.

 

Portanto, a indicação de valor desatualizado do capital social não constitui violação do item 1.4,
“g”, do Apêndice 2 do Edital, acima transcrito.
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Composição da Planilha de Custos

 

A licitante vencedora informara na planilha de custos uma alíquota de ISS de 5,2%, superior ao
limite de 5% (cinco por cento) previsto no artigo 8º da Lei Complementar nº 116/2003. Ao que se infere dos
autos, entretanto, esta irregularidade foi sanada após solicitação da ECT, mediante apresentação de nova
planilha de custos com indicação da alíquota de ISS no percentual de cinco por cento (Ids nºs 8824433 e
8824435, página 04, dos autos originários).

 

A nova planilha, portanto, observou a alíquota máxima prevista no artigo 8º, inciso II, da Lei
Complementar nº 116/2003.

 

Pertinente observar que a possibilidade de se efetuar diligências para fins de regularizações
formais encontra suporte no item 12.3 do Edital do Pregão, abaixo transcrito:

 

 “12.3. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior:

a) efetuar, em qualquer fase da licitação, consultas ou promover diligências com vistas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo;

b) relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de classificação e habilitação da
licitante, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos
princípios básicos da licitação;

c) convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas
propostas.”

(Id nº 757156, página 14, do processo originário)

 

Diante das explanações supra, não se identifica, ao menos nesta cognição inicial, a caracterização
de violação de preceitos e/ou critérios previstos no edital, tampouco de princípios norteadores dos
procedimentos licitatórios, de modo que a decisão agravada deve ser mantida.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

É como voto.

E M E N T A

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17000034/2018, PROMOVIDO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS. MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NAS UNIDADES DA CONTRATANTE, COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPREENDENDO OPERAÇÃO, MANOBRA, CONSERVAÇÃO E
DOCUMENTAÇÃO DOS SISTEMAS ELÉTRICOS DE POTÊNCIA E DAS PROTEÇÕES DAS EDIFICAÇÕES.
TESE DE INADIMPLEMENTO DE REQUISITOS EDITALÍCIOS PELA LICITANTE VENCEDORA – NÃO
COMPROVAÇÃO.
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1. A empresa agravante participou de certame licitatório promovido pela Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT (Pregão Eletrônico nº 17000034/2018), que teve como objeto “a contratação de
prestação de serviços sob demanda em regime de empreitada por preço unitário, de Manutenção preventiva e
corretiva nas unidades da CONTRATANTE, com fornecimento de peças, compreendendo operação, manobra,
conservação e documentação dos sistemas elétricos de potência e das proteções das edificações dos
CORREIOS/SE/SPM. Sagrou-se vencedora no procedimento licitatório a empresa Engetech Comércio e Serviços
Elétricos Ltda. – EPP, a qual figura como agravada nestes autos, ao lado da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos – ECT (empresa pública licitante/contratante).

2. De acordo com o artigo 29, III, da Lei nº 8.666/1993, os competidores devem comprovar a
regularidade para com a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal. No caso desta última, o dispositivo legal
refere-se à Fazenda do domicílio ou sede do licitante. O domicílio da vencedora do certame é o município de
São Paulo, de modo que a comprovação de regularidade fiscal no âmbito municipal deve se restringir a este
município.

3. A agravante sustenta que a vencedora do processo licitatório demonstrou capacitação técnica
para realizar serviços de manutenção de sistemas elétricos, porém também deveria ter apresentado igual
comprovação no que concerne aos trabalhos de operação destes sistemas. Questão de índole técnica, não
esclarecida pelo edital. Prevalência do entendimento manifestado na decisão agravada, que pontuou acerca da
necessidade de produção de prova pericial, inadequada à via processual escolhida. Probabilidade do direito
não demonstrada.

4. A indicação de valor desatualizado do capital social não constitui violação do item 1.4, “g”, do
Apêndice 2 do Edital, direcionado à verificação da correlação do objeto social dos licitantes com o objeto da
licitação. Disposição editalícia que não guarda relação de pertinência com a questão atinente ao valor do
capital social.

5. A licitante vencedora informara na planilha de custos uma alíquota de ISS de 5,2%, superior ao
limite de 5% (cinco por cento) previsto no artigo 8º da Lei Complementar nº 116/2003. Irregularidade sanada
após solicitação da ECT, mediante apresentação de nova planilha de custos com indicação da alíquota de ISS
no percentual de 5%. A possibilidade de se efetuar esta regularização encontra suporte no item 12.3 do Edital
do Pregão.

6. Não se identifica, ao menos nesta cognição inicial, a caracterização de violação de preceitos
e/ou critérios previstos no edital, tampouco de princípios norteadores dos procedimentos licitatórios.

7. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016206-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: CETEST MINAS ENGENHARIA E SERVICOS S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE EDUARDO COELHO BRANCO JUNQUEIRA FERRAZ - RJ106810
AGRAVADO: ENGETECH COMERCIO E SERVICOS ELETRICOS LTDA, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA - SP198031
Advogado do(a) AGRAVADO: JORGE ALVES DIAS - SP127814-A
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016206-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: CETEST MINAS ENGENHARIA E SERVICOS S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE EDUARDO COELHO BRANCO JUNQUEIRA FERRAZ - RJ106810
AGRAVADO: ENGETECH COMERCIO E SERVICOS ELETRICOS LTDA, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA - SP198031
Advogado do(a) AGRAVADO: JORGE ALVES DIAS - SP127814-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cetest Minas Engenharia e Serviços S/A em face
de decisão, proferida no Mandado de Segurança nº 5010913-37.2018.4.03.6100, que indeferiu a medida
liminar, requerida para o fim de obter provimento judicial que suspenda a contratação da vencedora do
processo licitatório (Pregão Eletrônico) nº 17000034/2018.

 

Alega a agravante que a empresa contratada pela ECT no procedimento em apreço (Engetech,
também indicada como agravada nos presentes autos), não teria adimplido requisitos do edital, a saber:

 

I) item 1.4, “c” (Atestado de Capacidade Técnica), ante a necessidade de se demonstrar a existência de
capacidade técnica compatível com o ramo de atividade e o objeto do edital, que no caso concreto seria a
contratação de empresa para a prestação de dois serviços distintos: a) manutenção preventiva e corretiva dos
sistemas elétricos; b) operação destes sistemas. Segundo a agravante, os atestados de capacidade técnica
apresentados pela Engetech comprovariam apenas a capacidade para realização de serviços de manutenção,
nada dispondo acerca da capacitação relativa aos trabalhos de operação de sistemas elétricos;

 

II) item 1.4, “g” (Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, em validade na data da licitação), visto que a
certidão de registro de pessoa jurídica apresentada pela Engetech indicaria capital social no valor de R$
60.000,00 (sessenta mil reais), enquanto o valor correto seria de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), de
acordo com alteração social datada de 09/02/2018. Desta forma, considerando que a Sessão Pública do
Pregão foi realizada em 15/02/2018, a certidão em apreço seria inválida, por não indicar o capital social
atualizado da empresa;

 

III) item 11.5 (comprovação da regularidade fiscal para fins de assinatura do contrato), pois a agravada
Engetech estaria em situação fiscal irregular, possuindo débito fiscal junto à Prefeitura Municipal de Santana
de Parnaíba (execução fiscal nº 1007545-79.2017.8.26.0529), localidade na qual já foi sediada, de modo a
não estar apta à formalização do contrato com a ECT.

 

A agravante sustenta também que a agravada Engetech teria confessado que apresentou em sua
Planilha de Composição de Custos uma alíquota de ISS de 5,2%, superior ao limite imposto pelo artigo 8º da
Lei Complementar nº 116/2003, que é de 5% (cinco por cento). Em seu entender, trata-se de irregularidade
capaz de ensejar a imediata desclassificação da proposta apresentada, sob pena de violação ao princípio da
isonomia e também ao princípio da vinculação ao edital, previsto no artigo 41 da Lei nº 8.666/1993.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     753/1757



Aduz a agravante que “a inobservância dos preceitos constantes no Edital fere também o princípio do
julgamento objetivo, o qual preceitua que o administrador deve observar critérios objetivos definidos no ato
convocatório para o julgamento das propostas, afastando-se, frise-se, qualquer possibilidade de o julgador utilizar-
se de fatores ou de critérios não previstos no ato convocatório, mesmo que em benefício da própria Administração ”
(Id nº 3525567).

 

A agravada Engetech Comércio e Serviços Elétricos Ltda. – EPP apresentou contraminuta (Ids
3921529 e 3921836), assim também a agravada Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (Id nº 4223446).

 

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do agravo de instrumento (Id nº
4973007).

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016206-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: CETEST MINAS ENGENHARIA E SERVICOS S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE EDUARDO COELHO BRANCO JUNQUEIRA FERRAZ - RJ106810
AGRAVADO: ENGETECH COMERCIO E SERVICOS ELETRICOS LTDA, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA - SP198031
Advogado do(a) AGRAVADO: JORGE ALVES DIAS - SP127814-A

 
 
 

V O T O
 

 
 

A empresa agravante participou de certame licitatório promovido pela Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT, na modalidade “pregão” (Pregão Eletrônico nº 17000034/2018), que teve como
objeto “a contratação de prestação de serviços sob demanda em regime de empreitada por preço unitário, de
Manutenção preventiva e corretiva nas unidades da CONTRATANTE, com fornecimento de peças, compreendendo
operação, manobra, conservação e documentação dos sistemas elétricos de potência e das proteções das edificações
dos CORREIOS/SE/SPM" (Id nº 757156, página 03, processo originário – MS nº 5010913-37.2018.4.03.6100).

 

Sagrou-se vencedora no procedimento licitatório a empresa Engetech Comércio e Serviços
Elétricos Ltda. – EPP, a qual figura como agravada nestes autos, ao lado da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos – ECT (empresa pública licitante/contratante).

 

Feitas estas considerações introdutórias, passo à análise das insurgências apresentadas pela
agravante.
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Regularidade Fiscal

 

A agravante alega que a situação fiscal da agravada Engetech seria irregular, visto possuir débitos
fiscais perante a municipalidade de Santana do Parnaíba, de forma a violar o item 11.5 do edital, redigido nos
seguintes termos:

 

“11.5. A assinatura do Contrato está condicionada à comprovação da regularidade fiscal da LICITANTE
ADJUDICATÓRIA.”

 

De acordo com o artigo 29, III, da Lei nº 8.666/1993, os competidores devem comprovar a
regularidade para com a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal. No caso desta última, o dispositivo legal
refere-se à Fazenda do domicílio ou sede do licitante. Cabe transcrever o dispositivo em tela:

 

“Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, consistirá em:

[...]

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei;”  (Lei nº 8.666/1993)

 

No caso concreto, o domicílio da vencedora do certame é o município de São Paulo, conforme se
verifica do Instrumento Particular de Alteração e Consolidação Contratual registrado na Jucesp em
09/02/2018 (Id nº 7630620 dos autos originários). Ao que se infere do documento em questão, o domicílio da
empresa é o mesmo ao menos desde 27/12/2015, quando realizada a alteração contratual anterior, ao passo
que o Edital nº 17000034/20018, que rege a licitação em apreço, data de janeiro de 2018.

 

Portanto, a comprovação de regularidade fiscal no âmbito municipal deve se restringir ao âmbito
do município de São Paulo, não havendo máculas na eventual existência de débito fiscal perante
municipalidade diversa, qual seja, o Município de Santana de Parnaíba.

 

 

Capacidade técnica

 

A agravante sustenta que a vencedora do processo licitatório demonstrou capacitação técnica
para realizar serviços de manutenção de sistemas elétricos, porém também deveria ter apresentado igual
comprovação no que concerne aos trabalhos de operação destes sistemas, a teor da previsão do Item 1.4, “c”, do
Apêndice 2 do Edital (Documentos de Habilitação).

 

Cumpre transcrever a previsão editalícia em apreço:

 

“1.4. A licitante arrematante deverá apresentar os seguintes documentos complementares:
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[...]

c ) Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove(m) a aptidão da licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o ramo de atividade
de acordo com o objeto deste Edital, conforme APÊNDICE 1 do Edital;”

 

Desta forma, seria necessário definir se os serviços de manutenção englobariam os serviços de
operação, de modo a serem suficientes os atestados técnicos apresentados, ou se haveria a necessidade de
apresentação de atestado(s) específico(s) de capacitação técnica na seara de operação de serviços elétricos,
conforme suscita a agravante.

 

Da análise dos termos do edital, entretanto, não é possível chegar-se a uma definição sobre o
tema. Neste sentido, vale destacar trecho da decisão agravada:

 

“A despeito da argumentação tecida pela impetrante, com a juntada inclusive de parecer elaborado por profissional
da área, observa-se que o tópico reveste-se de tecnicidade que demanda análise avalizada por profissional
capacitado, em sede de prova pericial, impossível de ser produzida na via do mandado de segurança. Com efeito, a
despeito de a NBR 14.037/98 trazer definições de “manutenção” e “operação”, observa-se que esses conceitos se
imbricam e não são de simples aferição, tal qual faz querer parecer a impetrante. Além disso, o edital não é claro no
sentido de que o atestado a ser apresentado deve prever expressamente as palavras “manutenção” e “operação” e
nem quais normas devem ser consideradas na interpretação dessas expressões, motivo pelo qual, no que concerne
este tópico, considero ser o mandado de segurança inadequado para a determinação de possível violação a direito
líquido e certo”.

 

Desta forma, entendo que deve prevalecer o entendimento manifestado na decisão agravada, que
pontuou acerca da necessidade de produção de prova pericial, inadequada à via processual escolhida, por
meio da qual um profissional capacitado e de confiança do Juízo poderia equacionar a questão.

 

A probabilidade do direito alegado, portanto, não restou demonstrada.

 

 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, em validade na data da licitação

 

Entende a agravante que a certidão de registro de pessoa jurídica apresentada pela Engetech na
data do Pregão (15/02/2018) seria inválida, pois indica capital social no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais), sendo que a alteração contratual registrada dias antes (09/02/2018) elevara-o ao importe de R$
500.000,00 (quinhentos mil reais). Portanto, a irregularidade repousaria na indicação
incorreta/desatualizada do valor do capital social.

 

A disposição editalícia indicada como violada, na hipótese, é o item 1.4, “g”, do Apêndice 2 do
Edital (Documentos de Habilitação), que assim disciplina:

 

“1.4. A licitante arrematante deverá apresentar os seguintes documentos complementares:

[...]
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g) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, em validade na data da licitação, em nome da licitante, expedida pelo
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA / Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU - em cuja
jurisdição encontra-se localizada a sede da licitante, e que conste, entre as atividades da licitante a indicação do
objeto social pertinente e compatível com o objeto desta licitação;”

 

Nota-se, da transcrição supra, que o dispositivo em questão direciona-se à verificação da
correlação do objeto social dos licitantes com o objeto da licitação. Não guarda, pois, relação de pertinência
com a questão atinente ao valor do capital social.

 

Portanto, a indicação de valor desatualizado do capital social não constitui violação do item 1.4,
“g”, do Apêndice 2 do Edital, acima transcrito.

 

 

Composição da Planilha de Custos

 

A licitante vencedora informara na planilha de custos uma alíquota de ISS de 5,2%, superior ao
limite de 5% (cinco por cento) previsto no artigo 8º da Lei Complementar nº 116/2003. Ao que se infere dos
autos, entretanto, esta irregularidade foi sanada após solicitação da ECT, mediante apresentação de nova
planilha de custos com indicação da alíquota de ISS no percentual de cinco por cento (Ids nºs 8824433 e
8824435, página 04, dos autos originários).

 

A nova planilha, portanto, observou a alíquota máxima prevista no artigo 8º, inciso II, da Lei
Complementar nº 116/2003.

 

Pertinente observar que a possibilidade de se efetuar diligências para fins de regularizações
formais encontra suporte no item 12.3 do Edital do Pregão, abaixo transcrito:

 

 “12.3. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior:

a) efetuar, em qualquer fase da licitação, consultas ou promover diligências com vistas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo;

b) relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de classificação e habilitação da
licitante, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos
princípios básicos da licitação;

c) convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas
propostas.”

(Id nº 757156, página 14, do processo originário)

 

Diante das explanações supra, não se identifica, ao menos nesta cognição inicial, a caracterização
de violação de preceitos e/ou critérios previstos no edital, tampouco de princípios norteadores dos
procedimentos licitatórios, de modo que a decisão agravada deve ser mantida.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.
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É como voto.

E M E N T A

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17000034/2018, PROMOVIDO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS. MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NAS UNIDADES DA CONTRATANTE, COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPREENDENDO OPERAÇÃO, MANOBRA, CONSERVAÇÃO E
DOCUMENTAÇÃO DOS SISTEMAS ELÉTRICOS DE POTÊNCIA E DAS PROTEÇÕES DAS EDIFICAÇÕES.
TESE DE INADIMPLEMENTO DE REQUISITOS EDITALÍCIOS PELA LICITANTE VENCEDORA – NÃO
COMPROVAÇÃO.

1. A empresa agravante participou de certame licitatório promovido pela Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT (Pregão Eletrônico nº 17000034/2018), que teve como objeto “a contratação de
prestação de serviços sob demanda em regime de empreitada por preço unitário, de Manutenção preventiva e
corretiva nas unidades da CONTRATANTE, com fornecimento de peças, compreendendo operação, manobra,
conservação e documentação dos sistemas elétricos de potência e das proteções das edificações dos
CORREIOS/SE/SPM. Sagrou-se vencedora no procedimento licitatório a empresa Engetech Comércio e Serviços
Elétricos Ltda. – EPP, a qual figura como agravada nestes autos, ao lado da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos – ECT (empresa pública licitante/contratante).

2. De acordo com o artigo 29, III, da Lei nº 8.666/1993, os competidores devem comprovar a
regularidade para com a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal. No caso desta última, o dispositivo legal
refere-se à Fazenda do domicílio ou sede do licitante. O domicílio da vencedora do certame é o município de
São Paulo, de modo que a comprovação de regularidade fiscal no âmbito municipal deve se restringir a este
município.

3. A agravante sustenta que a vencedora do processo licitatório demonstrou capacitação técnica
para realizar serviços de manutenção de sistemas elétricos, porém também deveria ter apresentado igual
comprovação no que concerne aos trabalhos de operação destes sistemas. Questão de índole técnica, não
esclarecida pelo edital. Prevalência do entendimento manifestado na decisão agravada, que pontuou acerca da
necessidade de produção de prova pericial, inadequada à via processual escolhida. Probabilidade do direito
não demonstrada.

4. A indicação de valor desatualizado do capital social não constitui violação do item 1.4, “g”, do
Apêndice 2 do Edital, direcionado à verificação da correlação do objeto social dos licitantes com o objeto da
licitação. Disposição editalícia que não guarda relação de pertinência com a questão atinente ao valor do
capital social.

5. A licitante vencedora informara na planilha de custos uma alíquota de ISS de 5,2%, superior ao
limite de 5% (cinco por cento) previsto no artigo 8º da Lei Complementar nº 116/2003. Irregularidade sanada
após solicitação da ECT, mediante apresentação de nova planilha de custos com indicação da alíquota de ISS
no percentual de 5%. A possibilidade de se efetuar esta regularização encontra suporte no item 12.3 do Edital
do Pregão.

6. Não se identifica, ao menos nesta cognição inicial, a caracterização de violação de preceitos
e/ou critérios previstos no edital, tampouco de princípios norteadores dos procedimentos licitatórios.

7. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cetest Minas Engenharia e Serviços S/A em face
de decisão, proferida no Mandado de Segurança nº 5010913-37.2018.4.03.6100, que indeferiu a medida
liminar, requerida para o fim de obter provimento judicial que suspenda a contratação da vencedora do
processo licitatório (Pregão Eletrônico) nº 17000034/2018.

 

Alega a agravante que a empresa contratada pela ECT no procedimento em apreço (Engetech,
também indicada como agravada nos presentes autos), não teria adimplido requisitos do edital, a saber:

 

I) item 1.4, “c” (Atestado de Capacidade Técnica), ante a necessidade de se demonstrar a existência de
capacidade técnica compatível com o ramo de atividade e o objeto do edital, que no caso concreto seria a
contratação de empresa para a prestação de dois serviços distintos: a) manutenção preventiva e corretiva dos
sistemas elétricos; b) operação destes sistemas. Segundo a agravante, os atestados de capacidade técnica
apresentados pela Engetech comprovariam apenas a capacidade para realização de serviços de manutenção,
nada dispondo acerca da capacitação relativa aos trabalhos de operação de sistemas elétricos;

 

II) item 1.4, “g” (Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, em validade na data da licitação), visto que a
certidão de registro de pessoa jurídica apresentada pela Engetech indicaria capital social no valor de R$
60.000,00 (sessenta mil reais), enquanto o valor correto seria de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), de
acordo com alteração social datada de 09/02/2018. Desta forma, considerando que a Sessão Pública do
Pregão foi realizada em 15/02/2018, a certidão em apreço seria inválida, por não indicar o capital social
atualizado da empresa;
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III) item 11.5 (comprovação da regularidade fiscal para fins de assinatura do contrato), pois a agravada
Engetech estaria em situação fiscal irregular, possuindo débito fiscal junto à Prefeitura Municipal de Santana
de Parnaíba (execução fiscal nº 1007545-79.2017.8.26.0529), localidade na qual já foi sediada, de modo a
não estar apta à formalização do contrato com a ECT.

 

A agravante sustenta também que a agravada Engetech teria confessado que apresentou em sua
Planilha de Composição de Custos uma alíquota de ISS de 5,2%, superior ao limite imposto pelo artigo 8º da
Lei Complementar nº 116/2003, que é de 5% (cinco por cento). Em seu entender, trata-se de irregularidade
capaz de ensejar a imediata desclassificação da proposta apresentada, sob pena de violação ao princípio da
isonomia e também ao princípio da vinculação ao edital, previsto no artigo 41 da Lei nº 8.666/1993.

 

Aduz a agravante que “a inobservância dos preceitos constantes no Edital fere também o princípio do
julgamento objetivo, o qual preceitua que o administrador deve observar critérios objetivos definidos no ato
convocatório para o julgamento das propostas, afastando-se, frise-se, qualquer possibilidade de o julgador utilizar-
se de fatores ou de critérios não previstos no ato convocatório, mesmo que em benefício da própria Administração ”
(Id nº 3525567).

 

A agravada Engetech Comércio e Serviços Elétricos Ltda. – EPP apresentou contraminuta (Ids
3921529 e 3921836), assim também a agravada Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (Id nº 4223446).

 

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do agravo de instrumento (Id nº
4973007).

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016206-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: CETEST MINAS ENGENHARIA E SERVICOS S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE EDUARDO COELHO BRANCO JUNQUEIRA FERRAZ - RJ106810
AGRAVADO: ENGETECH COMERCIO E SERVICOS ELETRICOS LTDA, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA - SP198031
Advogado do(a) AGRAVADO: JORGE ALVES DIAS - SP127814-A

 
 
 

V O T O
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A empresa agravante participou de certame licitatório promovido pela Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT, na modalidade “pregão” (Pregão Eletrônico nº 17000034/2018), que teve como
objeto “a contratação de prestação de serviços sob demanda em regime de empreitada por preço unitário, de
Manutenção preventiva e corretiva nas unidades da CONTRATANTE, com fornecimento de peças, compreendendo
operação, manobra, conservação e documentação dos sistemas elétricos de potência e das proteções das edificações
dos CORREIOS/SE/SPM" (Id nº 757156, página 03, processo originário – MS nº 5010913-37.2018.4.03.6100).

 

Sagrou-se vencedora no procedimento licitatório a empresa Engetech Comércio e Serviços
Elétricos Ltda. – EPP, a qual figura como agravada nestes autos, ao lado da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos – ECT (empresa pública licitante/contratante).

 

Feitas estas considerações introdutórias, passo à análise das insurgências apresentadas pela
agravante.

 

 

Regularidade Fiscal

 

A agravante alega que a situação fiscal da agravada Engetech seria irregular, visto possuir débitos
fiscais perante a municipalidade de Santana do Parnaíba, de forma a violar o item 11.5 do edital, redigido nos
seguintes termos:

 

“11.5. A assinatura do Contrato está condicionada à comprovação da regularidade fiscal da LICITANTE
ADJUDICATÓRIA.”

 

De acordo com o artigo 29, III, da Lei nº 8.666/1993, os competidores devem comprovar a
regularidade para com a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal. No caso desta última, o dispositivo legal
refere-se à Fazenda do domicílio ou sede do licitante. Cabe transcrever o dispositivo em tela:

 

“Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, consistirá em:

[...]

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei;”  (Lei nº 8.666/1993)

 

No caso concreto, o domicílio da vencedora do certame é o município de São Paulo, conforme se
verifica do Instrumento Particular de Alteração e Consolidação Contratual registrado na Jucesp em
09/02/2018 (Id nº 7630620 dos autos originários). Ao que se infere do documento em questão, o domicílio da
empresa é o mesmo ao menos desde 27/12/2015, quando realizada a alteração contratual anterior, ao passo
que o Edital nº 17000034/20018, que rege a licitação em apreço, data de janeiro de 2018.

 

Portanto, a comprovação de regularidade fiscal no âmbito municipal deve se restringir ao âmbito
do município de São Paulo, não havendo máculas na eventual existência de débito fiscal perante
municipalidade diversa, qual seja, o Município de Santana de Parnaíba.
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Capacidade técnica

 

A agravante sustenta que a vencedora do processo licitatório demonstrou capacitação técnica
para realizar serviços de manutenção de sistemas elétricos, porém também deveria ter apresentado igual
comprovação no que concerne aos trabalhos de operação destes sistemas, a teor da previsão do Item 1.4, “c”, do
Apêndice 2 do Edital (Documentos de Habilitação).

 

Cumpre transcrever a previsão editalícia em apreço:

 

“1.4. A licitante arrematante deverá apresentar os seguintes documentos complementares:

[...]

c ) Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove(m) a aptidão da licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o ramo de atividade
de acordo com o objeto deste Edital, conforme APÊNDICE 1 do Edital;”

 

Desta forma, seria necessário definir se os serviços de manutenção englobariam os serviços de
operação, de modo a serem suficientes os atestados técnicos apresentados, ou se haveria a necessidade de
apresentação de atestado(s) específico(s) de capacitação técnica na seara de operação de serviços elétricos,
conforme suscita a agravante.

 

Da análise dos termos do edital, entretanto, não é possível chegar-se a uma definição sobre o
tema. Neste sentido, vale destacar trecho da decisão agravada:

 

“A despeito da argumentação tecida pela impetrante, com a juntada inclusive de parecer elaborado por profissional
da área, observa-se que o tópico reveste-se de tecnicidade que demanda análise avalizada por profissional
capacitado, em sede de prova pericial, impossível de ser produzida na via do mandado de segurança. Com efeito, a
despeito de a NBR 14.037/98 trazer definições de “manutenção” e “operação”, observa-se que esses conceitos se
imbricam e não são de simples aferição, tal qual faz querer parecer a impetrante. Além disso, o edital não é claro no
sentido de que o atestado a ser apresentado deve prever expressamente as palavras “manutenção” e “operação” e
nem quais normas devem ser consideradas na interpretação dessas expressões, motivo pelo qual, no que concerne
este tópico, considero ser o mandado de segurança inadequado para a determinação de possível violação a direito
líquido e certo”.

 

Desta forma, entendo que deve prevalecer o entendimento manifestado na decisão agravada, que
pontuou acerca da necessidade de produção de prova pericial, inadequada à via processual escolhida, por
meio da qual um profissional capacitado e de confiança do Juízo poderia equacionar a questão.

 

A probabilidade do direito alegado, portanto, não restou demonstrada.

 

 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, em validade na data da licitação
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Entende a agravante que a certidão de registro de pessoa jurídica apresentada pela Engetech na
data do Pregão (15/02/2018) seria inválida, pois indica capital social no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais), sendo que a alteração contratual registrada dias antes (09/02/2018) elevara-o ao importe de R$
500.000,00 (quinhentos mil reais). Portanto, a irregularidade repousaria na indicação
incorreta/desatualizada do valor do capital social.

 

A disposição editalícia indicada como violada, na hipótese, é o item 1.4, “g”, do Apêndice 2 do
Edital (Documentos de Habilitação), que assim disciplina:

 

“1.4. A licitante arrematante deverá apresentar os seguintes documentos complementares:

[...]

g) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, em validade na data da licitação, em nome da licitante, expedida pelo
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA / Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU - em cuja
jurisdição encontra-se localizada a sede da licitante, e que conste, entre as atividades da licitante a indicação do
objeto social pertinente e compatível com o objeto desta licitação;”

 

Nota-se, da transcrição supra, que o dispositivo em questão direciona-se à verificação da
correlação do objeto social dos licitantes com o objeto da licitação. Não guarda, pois, relação de pertinência
com a questão atinente ao valor do capital social.

 

Portanto, a indicação de valor desatualizado do capital social não constitui violação do item 1.4,
“g”, do Apêndice 2 do Edital, acima transcrito.

 

 

Composição da Planilha de Custos

 

A licitante vencedora informara na planilha de custos uma alíquota de ISS de 5,2%, superior ao
limite de 5% (cinco por cento) previsto no artigo 8º da Lei Complementar nº 116/2003. Ao que se infere dos
autos, entretanto, esta irregularidade foi sanada após solicitação da ECT, mediante apresentação de nova
planilha de custos com indicação da alíquota de ISS no percentual de cinco por cento (Ids nºs 8824433 e
8824435, página 04, dos autos originários).

 

A nova planilha, portanto, observou a alíquota máxima prevista no artigo 8º, inciso II, da Lei
Complementar nº 116/2003.

 

Pertinente observar que a possibilidade de se efetuar diligências para fins de regularizações
formais encontra suporte no item 12.3 do Edital do Pregão, abaixo transcrito:

 

 “12.3. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior:

a) efetuar, em qualquer fase da licitação, consultas ou promover diligências com vistas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo;
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b) relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de classificação e habilitação da
licitante, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos
princípios básicos da licitação;

c) convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas
propostas.”

(Id nº 757156, página 14, do processo originário)

 

Diante das explanações supra, não se identifica, ao menos nesta cognição inicial, a caracterização
de violação de preceitos e/ou critérios previstos no edital, tampouco de princípios norteadores dos
procedimentos licitatórios, de modo que a decisão agravada deve ser mantida.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

É como voto.

E M E N T A

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17000034/2018, PROMOVIDO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS. MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NAS UNIDADES DA CONTRATANTE, COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPREENDENDO OPERAÇÃO, MANOBRA, CONSERVAÇÃO E
DOCUMENTAÇÃO DOS SISTEMAS ELÉTRICOS DE POTÊNCIA E DAS PROTEÇÕES DAS EDIFICAÇÕES.
TESE DE INADIMPLEMENTO DE REQUISITOS EDITALÍCIOS PELA LICITANTE VENCEDORA – NÃO
COMPROVAÇÃO.

1. A empresa agravante participou de certame licitatório promovido pela Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT (Pregão Eletrônico nº 17000034/2018), que teve como objeto “a contratação de
prestação de serviços sob demanda em regime de empreitada por preço unitário, de Manutenção preventiva e
corretiva nas unidades da CONTRATANTE, com fornecimento de peças, compreendendo operação, manobra,
conservação e documentação dos sistemas elétricos de potência e das proteções das edificações dos
CORREIOS/SE/SPM. Sagrou-se vencedora no procedimento licitatório a empresa Engetech Comércio e Serviços
Elétricos Ltda. – EPP, a qual figura como agravada nestes autos, ao lado da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos – ECT (empresa pública licitante/contratante).

2. De acordo com o artigo 29, III, da Lei nº 8.666/1993, os competidores devem comprovar a
regularidade para com a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal. No caso desta última, o dispositivo legal
refere-se à Fazenda do domicílio ou sede do licitante. O domicílio da vencedora do certame é o município de
São Paulo, de modo que a comprovação de regularidade fiscal no âmbito municipal deve se restringir a este
município.

3. A agravante sustenta que a vencedora do processo licitatório demonstrou capacitação técnica
para realizar serviços de manutenção de sistemas elétricos, porém também deveria ter apresentado igual
comprovação no que concerne aos trabalhos de operação destes sistemas. Questão de índole técnica, não
esclarecida pelo edital. Prevalência do entendimento manifestado na decisão agravada, que pontuou acerca da
necessidade de produção de prova pericial, inadequada à via processual escolhida. Probabilidade do direito
não demonstrada.

4. A indicação de valor desatualizado do capital social não constitui violação do item 1.4, “g”, do
Apêndice 2 do Edital, direcionado à verificação da correlação do objeto social dos licitantes com o objeto da
licitação. Disposição editalícia que não guarda relação de pertinência com a questão atinente ao valor do
capital social.
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5. A licitante vencedora informara na planilha de custos uma alíquota de ISS de 5,2%, superior ao
limite de 5% (cinco por cento) previsto no artigo 8º da Lei Complementar nº 116/2003. Irregularidade sanada
após solicitação da ECT, mediante apresentação de nova planilha de custos com indicação da alíquota de ISS
no percentual de 5%. A possibilidade de se efetuar esta regularização encontra suporte no item 12.3 do Edital
do Pregão.

6. Não se identifica, ao menos nesta cognição inicial, a caracterização de violação de preceitos
e/ou critérios previstos no edital, tampouco de princípios norteadores dos procedimentos licitatórios.

7. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012423-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: FRISIA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: JAMES JOSE MARINS DE SOUZA - PR17085
AGRAVADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - DRF RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012423-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: FRISIA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: JAMES JOSE MARINS DE SOUZA - PR17085
 AGRAVADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - DRF RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

R E L A T Ó R I O
 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRISIA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL em face de decisão,
proferida nos autos de mandado de segurança n° 5001903-60.2018.4.03.6102, impetrado com o objetivo de compelir a autoridade
coatora a proceder à análise de procedimentos fiscais, que indeferiu pedido de liminar. 

Sustenta a agravante que estão presentes os requisitos necessários à concessão da tutela. Pugna pelo provimento deste recurso
para reformar a r. decisão agravada.

O Ministério Público Federal opina pela perda de objeto deste agravo, em virtude da prolação de sentença (Id 4023035)

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012423-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: FRISIA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: JAMES JOSE MARINS DE SOUZA - PR17085
AGRAVADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - DRF RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 
 

 
V O T O

 
 

Consoante Informação 3618911, foi proferida sentença no feito originário ( nº 5001903-
60.2018.4.03.6102).   

Sem maiores digressões acerca do tema, tem-se que está pacificada no âmbito jurisprudencial a adoção do
critério da cognição, de modo que a prolação de sentença pelo juízo de primeiro grau implica perda do objeto
(carência superveniente) do agravo de instrumento interposto em face de decisão apreciadora de tutela antecipada
ou medida liminar. 

Nesse sentido:    

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO DE JULGAMENTO DE MEDIDA ANTECIPATÓRIA
DE TUTELA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SUPERVENIENTE PROLAÇÃO DE SENTENÇA CONFIRMATÓRIA DA
MEDIDA. ACOLHIMENTO DA PRETENSÃO COLETIVA. PERDA DE OBJETO. 

1. A superveniência da sentença proferida no feito principal enseja a perda de objeto de recursos anteriores que
versem sobre questões resolvidas por decisão interlocutória combatida via agravo de instrumento. 

2. Agravo regimental não provido.” 

(AgRg no REsp 1366142/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
27/02/2018, DJe 02/03/2018) 

Desta forma, o presente agravo de instrumento resta prejudicado em razão da carência superveniente
decorrente da prolação de sentença de extinção do feito na ação na qual proferida a decisão interlocutória agravada,
visto que esta, cuja cognição é de natureza sumária, foi substituída pela sentença, provimento judicial que
consubstancia um juízo de cognição exauriente. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, ante a perda de seu objeto.

É como voto.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012423-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: FRISIA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: JAMES JOSE MARINS DE SOUZA - PR17085
AGRAVADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - DRF RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

                                                                                                   E M E N T A
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DIREITO PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NO FEITO ORIGINÁRIO.
PERDA DO OBJETO DO AGRAVO. OCORRÊNCIA.   

1. Está pacificada no âmbito jurisprudencial a adoção do critério da cognição, de modo que a prolação de sentença pelo
juízo de primeiro grau implica perda do objeto (carência superveniente) do agravo de instrumento interposto em face de decisão
apreciadora de tutela antecipada ou medida liminar.

2. O presente agravo de instrumento resta prejudicado em razão da carência superveniente decorrente da prolação de
sentença de mérito na ação na qual proferida a decisão interlocutória agravada, visto que esta, cuja cognição é de natureza sumária, foi
substituída pela sentença, provimento judicial que consubstancia um juízo de cognição exauriente.

3. Agravo de instrumento prejudicado.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, JULGOU PREJUDICADO o
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016571-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: DAMAPEL INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PAPEIS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO BOCCIA FRANCISCO - SP99663-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016571-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: DAMAPEL INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PAPEIS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO BOCCIA FRANCISCO - SP9966300A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Damapel Indústria, Comércio e Distribuição de Papéis Ltda. em face de decisão que,
em sede de mandado de segurança, não acolheu o pedido liminar formulado no sentido de instar a Administração a dar andamento ao
processo administrativo PER/DCOMP n.º 04628.07970.191016.1.1.19-7566, em razão da injustificada demora oposta.

Em suas razões de recurso, a recorrente sustenta que cabe à Administração proferir julgamento no âmbito de processo administrativo
fiscal dentro do prazo previsto na Lei nº 11.457/07, o qual, na hipótese, já teria decorrido, razão por que de rigor a concessão da medida
pleiteada.

Apresentada a contraminuta.
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O Ministério Público Federal opina pelo prosseguimento do feito.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016571-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: DAMAPEL INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PAPEIS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO BOCCIA FRANCISCO - SP9966300A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

Pretende a agravante seja a autoridade administrativa instada a analisar e julgar o seu Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou
Reembolso e Declaração de Compensação – PER/DCOMP n.º 04628.07970.191016.1.1.19-7566, realizado em 19/10/16.

Consoante entendimento consolidado perante esta Corte, a extrapolação injustificada do prazo previsto na Lei nº 11.457/07 pela
Administração vulnera o direito líquido e certo do contribuinte de ter os seus pedidos apreciados.

Sobre o tema (g.n.):

REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. RECEITA FEDERAL. EXCESSO DE PRAZO PARA
O JULGAMENTO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS. REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. (...) 2. A demora
injustificada na apreciação dos pedidos configura lesão ao direito líquido e certo das impetrantes à apreciação de
seus pedidos, bem como violação à razoável duração do processo (artigo 5.º, LXXVIII, da constituição federal). 3.
A extrapolação do prazo fatal de 360 dias vulnera, outrossim, o princípio da eficiência administrativa, consignado na
cabeça do artigo 37 da carta manga. 4. As impetrantes apresentaram os pedidos administrativos em 2010, 2011 e 2012,
não obtendo resposta nenhuma até 2017, ano da impetração deste mandado de segurança. 5. O colendo STJ já se
manifestou acerca do tema, em sede de julgamento de recurso repetitivo (RESP 200900847330, relator ministro
Luiz Fux, primeira seção, julgado em 9/8/2010, publicado no Dje em 1.º/9/2010), no sentido de que a duração
razoável do processo é corolário dos princípios da eficiência, moralidade e razoabilidade, aplicando-se o prazo de
360 dias, a contar do protocolo dos pedidos, tanto para os requerimentos efetuados antes como após a vigência da
Lei nº 11.457/07. 6. Remessa oficial não provida.

(TRF3 - ReeNec 00001802820174036102, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TERCEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2018)
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MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO
ADMINISTRATIVO DE RESSARCIMENTO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ART.
24 DA LEI 11.457/07. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA. (...) 2. A Lei nº 11.457/07, em seu art. 24, preceituou a
obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a
contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte 3. Observa-se que os pedidos da
impetrante foram apresentados junto à Receita Federal do Brasil entre 21/08/2012 a 31/07/2012 e até a data da impetração
deste mandamus em 12/12/2013, não tinham sido apreciados. 4. Restando configurada a ilegalidade da autoridade
pública a ferir o direito líquido e certo da Impetrante quando da demora da análise dos pedidos administrativos,
mister a manutenção da r. sentença. 5. Remessa oficial desprovida.

(TRF3 - ReeNec 00084542020134036102, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, QUARTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 05/02/2018)

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. ANÁLISE DE
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. MORA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PRINCÍPIO DA RAZOÁVEL DURAÇÃO
DO PROCESSO. LEI N. 11.457/07. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. REEXAME DESPROVIDO. 1. O agravo
de decisão interlocutória, interposto na forma retida, não é conhecido quando não há reiteração expressa na apelação ou
contrarrazões. 2. Caracterizada a injustificada demora da administração na análise e conclusão de processo
administrativo, o contribuinte faz jus à apreciação de seus pedidos. 3. Agravo retido não conhecido. Remessa oficial
desprovida.

(TRF3 - REOMS 00186230920124036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, QUINTA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2017)

Neste aspecto, tem-se que o processo administrativo deve guardar um lapso razoável para sua conclusão, em atenção aos princípios do
devido processo legal e da eficiência, sendo cabível a ingerência do Poder Judiciário para fixação de determinado prazo na hipótese de
demora injustificada oposta pela Administração (g.n.):

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO.
PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
APLICAÇÃO DA LEI 11.457/07 - PRAZO 360 (TREZENTOS E SESSENTA) DIAS - REMESSA OFICIAL E
APELAÇÃO DA UNIÃO IMPROVIDAS. 1. Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito
especial que prevalece sobre a disposição normativa geral), a Lei 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a
obrigatoriedade de decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo
de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. Mesmo em vista do art. 5º, LXXVIII da Constituição
que prevê a duração do processo como uma garantia fundamental, particularmente acredito que o prazo de 360 dias é
excessivo em se tratando de requerimentos simples em forma de petições relacionadas a feitos não contenciosos na via
administrativa (tais como pedidos de restituição etc.), embora não o seja em se tratando de feitos litigiosos
(impugnações e recursos). 2. Contudo, o E. STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº. 1.138.206/RS, representativo de
controvérsia, sujeito ao procedimento previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, concluiu que, tanto para os
requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos pedidos protocolados após o
advento da referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos. 3. Ademais, é pacífico o
entendimento jurisprudencial firmado nesta Corte de que a demora injustificada na tramitação e decisão dos
procedimentos administrativos - em casos como o da hipótese dos autos, em que decorridos vários meses sem
qualquer manifestação do ente público - configura lesão a direito subjetivo individual, reparável pelo Poder
Judiciário, que pode determinar a fixação de prazo razoável para fazê-lo, à luz do disposto no artigo 5º, inciso
LXXVIII, da Carta Constitucional e na Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 4. Na hipótese dos autos, tendo
transcorrido prazo razoável para que a Administração concluísse a análise do pedido de restituição nº
36630.012510/2006-54, efetuado administrativamente há cerca de 10 (dez) anos, deve a sentença que concedeu a
segurança ser mantida. 5. Recurso de apelação da União e remessa oficial improvida.

(TRF3 - Ap 00342251620074036100, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, QUINTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:01/06/2016)

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO
FISCAL. DIREITO LÍQUIDO E CERTO À ANÁLISE CONCLUSIVA NO INTERREGNO PREVISTO NO ARTIGO 24
DA LEI 11.457/2007. APELO, REMESSA OFICIAL E AGRAVO RETIDO IMPROVIDOS. 1. A demora injustificada na
apreciação dos pedidos configura lesão ao direito líquido e certo da impetrante à apreciação de seus pedidos, bem
como violação à razoável duração do processo. 2. Compulsando os autos, verifico que a impetrante protocolizou os
pedidos de restituição em 31/07/2013 (fls. 43/87) e até a data da impetração deste mandamus (12/09/2014), não houve
análise administrativa pela autoridade impetrada, transcorrendo in albis o prazo de 360 dias para conclusão. (...)

(TRF3 - AMS 00166720920144036100, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:24/03/2017)
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AÇÃO ORDINÁRIA - TRIBUTÁRIO - RECURSO ADMINISTRATIVO PENDENTE DE JULGAMENTO - SUSPENSÃO
DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO - INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE ADMINISTRATIVA -
IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO Não prospera a tese recursal, vez que, durante o
curso do processo administrativo, em razão de defesa ofertada pelo próprio contribuinte, a exigibilidade do crédito
tributário permanece suspensa, art. 151, III, CTN, não havendo de se falar em prescrição qualquer, inclusive
intercorrente. Precedentes. Se, sob a óptica privada, vulnerado o princípio da razoável duração do processo
administrativo, evidente que deveria ajuizar ação com o objetivo de compelir o Poder Público a definitivamente
apreciar a contenda, se presente injustificada demora. Improvimento à apelação. Improcedência ao pedido.

(TRF3 - Ap 00005113720144036127, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:15/12/2017)

No caso dos autos, depreende-se que o Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação
em comento foi deflagrado em 19/10/16 (fl. 40, ID 3554255), sem que, até 06/06/18, tivesse sido proferida a respectiva decisão
administrativa, portanto, sem qualquer provimento dentro do prazo estipulado no art. 24 da Lei nº 11.457/07 (ID 8700100, dos autos do
mandado de segurança).

Sob esta perspectiva, tem-se por cumpridos os requisitos ensejadores da medida ora pleiteada, atinentes, sobretudo, ao fundamento
relevante apresentado, bem como ao perigo de ineficácia da medida, caso somente seja finalmente deferida, a teor do art. 7º, III, da Lei
nº 12.016/09.

Isto porque, exercido um juízo de cognição sumária, extrai-se que a agravante logrou demonstrar a demora injustificada oposta pela
Administração Fiscal na análise de seu pedido administrativo, da qual decorre a relevância do fundamento expendido, assim como o risco
de prejuízo ao exercício de direitos daí decorrentes, caso a medida seja deferida somente ao final.

Desta feita, de rigor o provimento do presente recurso para o fim de determinar que a Administração Fiscal promova a análise e
julgamento do pedido formulado no âmbito do “Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de
Compensação – PER/DCOMP n.º 04628.07970.191016.1.1.19-7566”, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

é como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. RESTITUIÇÃO/RESSARCIMENTO/REEMBOLSO DE CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. DEMORA INJUSTIFICADA. ART. 24 DA LEI Nº 11.457/07. PRAZO. INOBSERVÂNCIA.

1. A extrapolação injustificada do prazo previsto na Lei nº 11.457/07 pela Administração vulnera o direito líquido e certo do contribuinte
de ter os seus pedidos apreciados. Precedentes.

2. O processo administrativo deve guardar um lapso razoável para sua conclusão, em atenção aos princípios do devido processo legal e
da eficiência, sendo cabível a ingerência do Poder Judiciário para fixação de determinado prazo na hipótese de demora injustificada
oposta pela Administração. Precedentes.

3. Denota-se que a paralisação do processo administrativo teria se dado em razão do presente mandado de segurança, impetrado para o
fim de obstar a realização da compensação de ofício com os créditos com exigibilidade suspensa.
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4. No caso dos autos, depreende-se que o Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de
Compensação em comento foi deflagrado em 19/10/16, sem que, até 06/06/18, tivesse sido proferida a respectiva decisão administrativa,
portanto, sem qualquer provimento dentro do prazo estipulado no art. 24 da Lei nº 11.457/07.

5. Tem-se por cumpridos os requisitos ensejadores da medida ora pleiteada, atinentes, sobretudo, ao fundamento relevante apresentado,
bem como ao perigo de ineficácia da medida, caso somente seja finalmente deferida, a teor do art. 7º, III, da Lei nº 12.016/09.

6. Exercido um juízo de cognição sumária, extrai-se que a agravante logrou demonstrar a demora injustificada oposta pela Administração
Fiscal na análise de seu pedido administrativo, da qual decorre a relevância do fundamento expendido, assim como o risco de prejuízo ao
exercício de direitos daí decorrentes, caso a medida seja deferida somente ao final.

7. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016987-74.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: FERNANDA CANDIA GIMENEZ
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDA CANDIA GIMENEZ - MS20370
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL

 

 

  

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016987-74.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: FERNANDA CANDIA GIMENEZ
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDA CANDIA GIMENEZ - MS20370
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fernanda Cândia Gimenez em face de decisão,
proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 5005274-47.2018.4.03.6000, que indeferiu a liminar
pleiteada para o fim de assegurar sua inscrição no Processo Seletivo para Oficial Militar Temporário nº 3 –
SSMR/9, promovido pelo Exército Brasileiro.
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Alega a agravante, em síntese, que a exigência editalícia de idade máxima de 38 (trinta e oito)
anos para participar do concurso público evidencia ato de discriminação, além de consubstanciar violação aos
artigos 5º, inciso II, e 37, caput, ambos da Constituição Federal. Argumenta que o concurso em tela visa
selecionar candidatos ao cargo de Oficial Técnico Temporário (por um período de sete anos) e não gera
estabilidade, de modo que não teria relação com os preceitos da Lei nº 12.705/2012, indicada como
fundamento da decisão agravada. Desta forma, entende fazer jus ao deferimento da liminar pleiteada, para
que lhe seja assegurada a participação nas etapas seguintes do processo seletivo em questão (Id nº 3585828).

 

A União apresentou contraminuta (Id nº 3638942).

 

A parte agravante não formulara pedido de antecipação da tutela por ocasião da interposição do
agravo, vindo a fazê-lo após a apresentação da contraminuta (Id nº 3654509).

 

Por meio de decisão proferida no Id nº 4032539, deferi a antecipação da tutela recursal para o
fim de assegurar a inscrição e a participação da agravante no processo seletivo.

 

Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento do agravo de instrumento (Id nº
3887418).

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016987-74.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: FERNANDA CANDIA GIMENEZ
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDA CANDIA GIMENEZ - MS20370
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

A agravante requer provimento judicial que assegure sua participação em processo seletivo
promovido pelo Exército (Aviso de Convocação ao Serviço Militar Temporário Nr 3, de 29/06/2018), de forma
a concorrer a uma das vagas de Oficial Técnico Temporário – OTT (na especialidade Bacharelado em Direito)
sem a limitação etária prevista no edital de regência, concernente à disposição de que os candidatos devem
possuir menos de 38 (trinta e oito) anos de idade na data de 31 de dezembro do ano da incorporação (2019).
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O órgão julgador de primeira instância indeferiu a liminar em síntese ante o entendimento de que
o estabelecimento de uma idade máxima no caso concreto encontraria supedâneo legal do artigo 3º da Lei nº
12.705/2012, editada para dar cumprimento, no âmbito do Exército, à disposição do artigo 142, inciso X, da
Constituição Federal.

 

Cumpre transcrever os dispositivos em questão:

 

“Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são instituições
nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema
do Presidente da República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por
iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem.

[...]

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e outras condições de
transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras
situações especiais dos militares, consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas
por força de compromissos internacionais e de guerra.”   (sem grifos no original)

 

 

“Art. 3o São requisitos específicos para o candidato ao ingresso nos cursos de formação de oficiais e sargentos de
carreira do Exército, nas formas definidas na legislação e regulamentação vigentes e nos editais dos concursos
públicos:

[...]

III - atender aos seguintes requisitos de idade em 31 de dezembro do ano de sua matrícula:

a) no Curso Preparatório de Cadetes: possuir no mínimo 16 (dezesseis) e no máximo 21 (vinte e um) anos de idade;

b) nos Cursos de Formação de Oficiais das Armas, do Quadro de Material Bélico e do Serviço de Intendência:
possuir no mínimo 17 (dezessete) e no máximo 22 (vinte e dois) anos de idade;

c) no Curso de Formação e Graduação do Quadro de Engenheiros Militares: possuir no mínimo 16 (dezesseis) e no
máximo 22 (vinte e dois) anos de idade;

d) no Curso de Formação de Oficiais do Quadro de Engenheiros Militares: possuir no máximo 26 (vinte e seis) anos
de idade;

e) nos Cursos de Formação de Oficiais Médicos, Dentistas, Farmacêuticos e do Quadro Complementar de Oficiais:
possuir no máximo 36 (trinta e seis) anos de idade;

f) nos Cursos de Formação de Sargentos das diversas Qualificações Militares, exceto de Músico e de Saúde: possuir
no mínimo 17 (dezessete) e no máximo 24 (vinte e quatro) anos de idade; e

g) nos Cursos de Formação de Sargentos das Qualificações Militares de Músico e de Saúde: possuir no mínimo 17
(dezessete) e no máximo 26 (vinte e seis) anos de idade;”  (sem grifos no original)

 

A Lei nº 12.705/2012, ao cumprir mister previsto no artigo 142, inciso X, da Lei Maior, o fez para
estabelecer os requisitos para ingresso nos cursos de formação de militares de carreira do Exército, não trazendo
qualquer previsão acerca de idade máxima no que concerne aos profissionais temporários. As limitações etárias
previstas na Lei nº 12.705/2012, portanto, referem-se apenas aos militares de carreira.
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No mais, a questão se resolve mediante aplicação da Súmula nº 683 do Supremo Tribunal
Federal, bem como dos parâmetros estabelecidos pela Suprema Corte por ocasião do julgamento, sob a égide
da repercussão geral, do RE nº 600.885:

 

 “O limite de idade para a inscrição em concurso público só se legitima em face do art. 7º, XXX, da Constituição,
quando possa ser justificado pela natureza das atribuições do cargo a ser preenchido.” (Súmula nº 683 do STF)

 

 

“DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NAS FORÇAS
ARMADAS: CRITÉRIO DE LIMITE DE IDADE FIXADO EM EDITAL. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO
CONSTITUCIONAL. SUBSTITUIÇÃO DE PARADIGMA. ART. 10 DA LEI N. 6.880/1980. ART. 142, § 3º, INCISO X,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. DECLARAÇÃO DE NÃO-RECEPÇÃO DA NORMA COM MODULAÇÃO DE
EFEITOS. DESPROVIMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. Repercussão geral da matéria constitucional reconhecida no Recurso Extraordinário n. 572.499: perda de seu
objeto; substituição pelo Recurso Extraordinário n. 600.885.

2. O art. 142, § 3º, inciso X, da Constituição da República, é expresso ao atribuir exclusivamente à lei a definição
dos requisitos para o ingresso nas Forças Armadas.

3. A Constituição brasileira determina, expressamente, os requisitos para o ingresso nas Forças Armadas, previstos
em lei: referência constitucional taxativa ao critério de idade. Descabimento de regulamentação por outra espécie
normativa, ainda que por delegação legal.

4. Não foi recepcionada pela Constituição da República de 1988 a expressão “nos regulamentos da Marinha, do
Exército e da Aeronáutica” do art. 10 da Lei n. 6.880/1980.

5. O princípio da segurança jurídica impõe que, mais de vinte e dois anos de vigência da Constituição, nos quais
dezenas de concursos foram realizados se observando aquela regra legal, modulem-se os efeitos da não-recepção:
manutenção da validade dos limites de idade fixados em editais e regulamentos fundados no art. 10 da Lei n.
6.880/1980 até 31 de dezembro de 2011.

6. Recurso extraordinário desprovido, com modulação de seus efeitos.”  (sem grifos no original)

(RE 600885, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 09/02/2011, REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-125 DIVULG 30-06-2011 PUBLIC 01-07-2011 EMENT VOL-02555-03 PP-00398)

 

As disposições editalícias impugnadas nestes autos (datadas de 29/06/2018), na parte em que
veiculam restrição etária não disciplinada na Lei nº 12.705/2012 (tampouco em qualquer outro dispositivo
legal), não encontram abrigo no entendimento firmado no RE nº 600.885.

 

Neste sentido, destaco precedentes dos Tribunais Regionais Federais da 1ª e 2ª Regiões:

 

“ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. FORÇAS ARMADAS. LIMITE DE
IDADE. EXIGÊNCIA EDITALÍCIA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. REPERCUSSÃO GERAL. LEI 12.705/2012. INAPLICABILIDADE PARA MILITARES
TEMPORÁRIOS. SENTENÇA MANTIDA

1. A jurisprudência deste Tribunal, seguindo a orientação do Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão
geral, decidiu que não cabe ao edital exigir limite etário não previsto em lei em hipótese de seleção para cargo
público militar.

2. O limite etário previsto na Lei 12.705/2012 com restrição para o ingresso no Exército não se aplica aos militares
temporários.
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3. Remessa necessária a que se nega provimento.A Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa
necessária.”  (sem grifos no original)

(TRF1 - REOMS 0036385-48.2015.4.01.3300, DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA,
QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA: 21/03/2018)

 

“CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. SELEÇÃO PARA O SERVIÇO MILITAR
TEMPORÁRIO. OFICIAL TÉCNICO TEMPORÁRIO (OTT) 2014/2015. LIMITE DE IDADE. PRECEDENTE DO
STF NO RE 600.885/RS. NECESSIDADE DE LEI. LEI 12.705, DE 8 DE AGOSTO DE 2012.
INAPLICABILIDADE À SELEÇÃO DE MILITARES TEMPORÁRIOS. PARTICIPAÇÃO NO CERTAME.
APROVAÇÃO. MERA EXPECTATIVA DE DIREITO. SENTENÇA CONFIRMADA.

1. Apelação e remessa oficial em face de sentença que, confirmando a liminar, concedeu a segurança, determinando
à autoridade impetrada que receba a inscrição e permita a participação da impetrante no processo de seleção de
Oficiais Técnicos Temporários do Exército - 2014/2015, regido pelo Edital n. N 003- SSMR/11, de 15 de setembro de
2014, afastando o limitador de idade em 38 anos em 31/12/2015 previsto no edital.

2. A Constituição de 1988, salvo exceções previstas em seu texto, garante a proibição de estabelecimento de critérios
diferenciados de admissão por motivo de idade, sendo uma das hipóteses a de seleções promovidas pelas Forças
Armadas, desde que a estipulação seja formulada por lei editada em conformidade com a previsão de seu artigo 142.

3. A fixação de limites máximos de idade para participação em seleções promovidas pelas Forças Armadas é cabível
e constitucional, desde que prevista em lei, conforme restou decido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, no
julgamento do RE nº 600885/RS.

4. Em razão de tal entendimento, após o julgamento do Recurso Extraordinário nº 600885/RS, no STF dispondo
sobre a necessidade de lei para disciplinar o assunto, foi editada a Lei 12.705, de 8 de agosto de 2012, que dispõe
sobre os requisitos para ingresso nos cursos de formação de Oficiais e Sargentos das carreiras do Exército, previsões
que todavia, não são aplicáveis aos processos seletivos destinados ao provimento de vagas do serviço militar
temporário.

5. No caso, o Aviso de Convocação para Seleção ao Serviço Militar Temporário 003-SSMR/11, foi publicado em 15
de setembro de 2014, indicando como idade limite 38 anos, o que foi afastado pela decisão liminar, que autorizou a
inscrição e participação da impetrante no certame, tendo a candidata obtido a 34ª colocação.

6. A União informa que para o cargo pretendido pela autora, apenas foi convocado à incorporação um candidato.

7. A segurança foi concedida ao fundamento de que a pretensão é de reconhecimento do direito à participação,
sendo classificação e convocação consequências que estão subordinadas ao número de vagas ofertado e àquelas
surgidas dentro do prazo de validade da seleção.

8. Sentença confirmada.

9. Apelação e remessa oficial desprovidas.A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e à remessa
oficial.”  (sem grifos no original)

(TRF1 - AC 0067880-38.2014.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON GUEDES, QUINTA TURMA, e-
DJF1 DATA: 14/10/2016)

 

“APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. CONCURSO. AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA
CADASTRAMENTO EM BANCO DE DADOS PARA SERVIÇO TÉCNICO TEMPORÁRIO (SvTT) - ESTÁGIO DE
SERVIÇO TÉCNICO OFICIAIS - NÍVEL SUPERIOR - 2014/2015. EXÉRCITO. LIMITE DE IDADE NÃO
PREVISTO EM LEI. AFASTAMENTO DO REQUISITO PREVISTO NO EDITAL. POSSIBILIDADE.
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1. Quanto ao limite de idade para ingresso nas forças armadas, constata-se que, no julgamento do RE 600.885, sob
o regime da Repercussão Geral, após diversas considerações dos Ministros votantes, firmaram-se os seguintes
entendimentos: (i) "Não foi recepcionada pela Constituição da República de 1988 a expressão ‘nos regulamentos da
Marinha, do Exército e da Aeronáutica’ do art. 10 da Lei n. 6.880/1980"; (ii) "O princípio da segurança jurídica
impõe que, mais de vinte e dois anos de vigência da Constituição, nos quais dezenas de concursos foram realizados
se observando aquela regra legal, modulem-se os efeitos da não-recepção: manutenção da validade dos limites de
idade fixados em editais e regulamentos fundados no art. 10 da Lei n. 6.880/1980 até 31 de dezembro de 2011"
[prazo posteriormente prorrogado para 31 de dezembro de 2012] e que deveriam ser preservados os direitos
"daqueles que já tenham ajuizado ação com o mesmo objeto da que ora se examina" (RE 600885, Relator(a): Min.
CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 09/02/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-125 DIVULG 30-
06-2011 PUBLIC 01-07-2011 EMENT VOL-02555-03 PP-00398), entendimentos estes que foram melhor esclarecidos
em sede de embargos de declaração (RE 600885 ED, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em
29/06/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-243 DIVULG 11-12-2012 PUBLIC 12-12-2012).

2. Na hipótese dos autos, a Autora pretende participar de cadastramento para prestar Serviço Técnico Temporário
(SvTT), na modalidade Estágio de Serviço Técnico - Oficiais, ou seja, para nível Superior, sendo certo que, nesta
espécie de serviço militar temporário é expressamente vedada a aquisição de estabilidade, tanto pelo art. 57 da
Portaria 046/2012 que trata das Normas Técnicas para a Prestação do Serviço Militar Temporário, quanto pelo item
6.3 do Edital que dispõe expressamente que "os oficiais técnicos temporários são militares cuja permanência não é
definitiva e, portanto, não podem adquirir estabilidade através do Serviço Técnico Temporário". Assim, não se aplica
ao caso concreto a Lei 12.705/2012, que dispõe sobre os requisitos para ingresso nos cursos de formação de militares
de carreira do Exército, a qual, inclusive, traz requisitos distintos daqueles previstos no Edital. Corroborando a
transitoriedade desta modalidade de serviço militar e a vedação à aquisição de estabilidade, o item 6.4 do Edital
dispõe que "a convocação para o Estágio de Serviço Técnico é feita para um período de 12 (doze) meses, podendo o
Oficial Técnico Temporário obter prorrogações sucessivas, caso 1 solicite via requerimento, e possua parecer
favorável de seu Comandante e reúna as demais condicionantes da legislação em vigor, por períodos anuais
consecutivos até, no máximo, 08 (oito) anos, incluindo-se nessa contagem todo tempo de serviço público anterior
[...]".

3. Em vista do que restou decidido no julgamento do RE 600.885 e considerando que (i) não existe lei prevendo o
limite máximo para ingresso no Serviço Técnico Temporário (SvTT), na modalidade Estágio de Serviço Técnico
(Oficiais), que (ii) o limite previsto no edital era de 37 anos, em 31 de dezembro de 2014, data em que a Autora
contava com 39 anos, que (iii) todas as áreas de interesse para inscrição são de cunho intelectual, não se esperando
a demanda de excessivo esforço físico e que (iv) o processo seletivo é para ocupação de posto em caráter transitório,
sendo expressamente vedada a aquisição de estabilidade, revela-se possível, na hipótese dos autos, afastar o limite
de idade imposto no edital, de forma que o mesmo não seja óbice à inscrição da Autora no processo seletivo.

4. Apelação parcialmente provida.”  (sem grifos no original)

(TRF2 - AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0012040-54.2014.4.02.5101, Relator
Desembargador Federal Marcelo Pereira da Silva, 8ª Turma Especializada, DJe em 25/05/2016)

 

Em paralelo, releva frisar que a agravante pretende concorrer ao cargo de Advogada, atividade de
cunho intelectual com relação à qual não se identifica existência de razoabilidade e proporcionalidade na
limitação etária estipulada no edital, que se afigura em descompasso com a dicção da Súmula nº 683 do STF
justamente por não guardar relação de pertinência com as atribuições do cargo a ser preenchido.

 

Desta forma, na linha do entendimento que manifestei por ocasião da antecipação da tutela
recursal (Id nº 4032539), entendo que o presente agravo de instrumento comporta provimento, de molde a ser
assegurada a inscrição e a participação da agravante no processo seletivo sem a restrição etária prevista no
edital de regência do certame.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

É como voto.

E M E N T A
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AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO SELETIVO
PROMOVIDO PELO EXÉRCITO BRASILEIRO PARA ADMISSÃO DE OFICIAIS TÉCNICOS
TEMPORÁRIOS. REGRA EDITALÍCIA QUE IMPÕE RESTRIÇÃO ETÁRIA À PARTICIPAÇÃO NO
CERTAME. HIPÓTESE QUE NÃO SE AMOLDA ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 12.705/2012. CARGO DE
ADVOGADA. FIXAÇÃO DE IDADE MÁXIMA PELO EDITAL DE REGÊNCIA – AUSÊNCIA DE SUPORTE
LEGAL. EXEGESE DAS DISPOSIÇÕES DA SÚMULA Nº 683 E DO RE Nº 600.885. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO.

1. A agravante requer provimento judicial que assegure sua participação em processo seletivo
promovido pelo Exército (Aviso de Convocação ao Serviço Militar Temporário Nr 3, de 29/06/2018), de forma
a concorrer a uma das vagas de Oficial Técnico Temporário – OTT (na especialidade Bacharelado em Direito)
sem a limitação etária prevista no edital de regência, concernente à disposição de que os candidatos devem
possuir menos de 38 (trinta e oito) anos de idade na data de 31 de dezembro do ano da incorporação (2019).

2. A Lei nº 12.705/2012, ao cumprir mister previsto no artigo 142, inciso X, da Lei Maior, o fez
para estabelecer os requisitos para ingresso nos cursos de formação de militares de carreira do Exército, não
trazendo qualquer previsão acerca de idade máxima no que concerne aos profissionais temporários. As
limitações etárias previstas na Lei nº 12.705/2012, portanto, referem-se apenas aos militares de carreira.

3. A questão se resolve mediante aplicação da Súmula nº 683 do Supremo Tribunal Federal (“O
limite de idade para a inscrição em concurso público só se legitima em face do art. 7º, XXX, da Constituição, quando
possa ser justificado pela natureza das atribuições do cargo a ser preenchido.” ), bem como dos parâmetros
estabelecidos pela Suprema Corte por ocasião do julgamento, sob a égide da repercussão geral, do RE nº
600.885.

4. As disposições editalícias impugnadas nestes autos (datadas de 29/06/2018), na parte em que
veiculam restrição etária não disciplinada na Lei nº 12.705/2012 (tampouco em qualquer outro dispositivo
legal), não encontram abrigo no entendimento firmado no RE nº 600.885. Precedentes (TRF1 e TRF2).

5. A agravante pretende concorrer ao cargo de Advogada, atividade de cunho intelectual com
relação à qual não se identifica existência de razoabilidade e proporcionalidade na limitação etária estipulada
no edital, que se afigura em descompasso com a dicção da Súmula nº 683 do STF justamente por não guardar
relação de pertinência com as atribuições do cargo a ser preenchido.

6. Assegurada a inscrição e a participação da agravante no processo seletivo. Desnecessidade de
observar a idade limítrofe prevista no edital de regência do certame.

7. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017400-87.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: LAUDA EDITORA CONSULTORIAS E COMUNICACOES LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCOS RODRIGUES PEREIRA - DF25020-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     777/1757



 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017400-87.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: LAUDA EDITORA CONSULTORIAS E COMUNICACOES LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCOS RODRIGUES PEREIRA - DF25020
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LAUDA EDITORA CONSULTORIAS E
COMUNICAÇÕES LTDA. contra decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou sua exceção de pré-
executividade.

Alega, em síntese, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, em razão do faturamento não poder englobar valores diversos do negócio jurídico realizado pela
executada. Defende que o ICMS não tem natureza de faturamento, “pois não revela uma medida de riqueza e
sim um ônus fiscal, o que de fato desvirtua o conceito constitucional esposado no artigo 195, inciso I, alínea “b” da
Magna Carta” (fl. 11 – Id. 3617235). No mais, invoca a nulidade da CDA e pugna pela extinção da execução
fiscal. Ao final, pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso interposto.

Postergada a análise do pedido de efeito suspensivo (Id. 4118715).

Contraminutado (ID. 4367583), vieram os autos conclusos.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017400-87.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: LAUDA EDITORA CONSULTORIAS E COMUNICACOES LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCOS RODRIGUES PEREIRA - DF25020
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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V O T O
 

A exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência,
deve limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo
de ofício e desde que ausente a necessidade de instrução probatória.

Assim, por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é
restrita apenas aos casos de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não
ensejam a produção de outras provas.

Após longo período de discussões doutrinárias e jurisprudenciais, o Supremo Tribunal Federal
pacificou a controvérsia objeto de discussão nestes autos, ao firmar a tese de que "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS" (RE nº 574.706/PR; Tema nº 69 da Repercussão Geral).

Cumpre transcrever a ementa do julgado em apreço, publicado em 02 de outubro de 2017:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E
REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se
o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total
de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços:
análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art.
155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada
operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo
Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições
sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a
transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das
operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS."

(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)

Assim, restou assentado o entendimento de que o ICMS não deve ser incluído na base de cálculo
do PIS e da Cofins.

Trata-se, aliás, de tese a qual eu me filiava antes da edição das Súmulas nº 68 e 94 do STJ e que
agora veio a ser pacificada pelo Pretório Excelso, por intermédio de julgado proferido sob o regime da
repercussão geral, o que impõe que as decisões doravante proferidas pelos juízes e demais tribunais sigam o
mesmo entendimento, máxime diante da disposição trazida pelo artigo 927, III, do Código de Processo Civil
de 2015:

"Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:

[...]

III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas repetitivas e em
julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos;"

Nesse sentido, colaciono precedentes desta Corte:
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“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS E COFINS. § 1º DO ART. 3º
DA LEI Nº 9.718/98. ALARGAMENTO INCONSTITUCIONAL DA BASE DE CÁLCULO. ICMS NA BASE
DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. ADEQUAÇÃO DA CDA . SUBSTITUIÇÃO DO TÍTULO.
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO COM RELAÇÃO AO VALOR REMANESCENTE.

I. A questão relativa às alterações promovidas pela Lei nº 9.718/98 foi decidida pelo Tribunal Pleno da Corte
Suprema, na análise do Recurso Extraordinário nº 585.235, efetuada sob o regime da Lei nº 11.418/06,
concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que entendeu que o artigo 3º, §1º, é inconstitucional, pois
ampliou a base de cálculo do PIS e COFINS e modificou o conceito de faturamento, em desrespeito aos artigos
195, inciso I, e § 4º, da Constituição Federal e 110 do Código Tributário Nacional, para nele fazer
compreender a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica.

II. Diante da declaração de inconstitucionalidade do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, resta, de fato, ilegítima a
cobrança da exação com base nos parâmetros que estabelecia.

III. O C. Superior Tribunal de Justiça pacificou, em recurso representativo de controvérsia (REsp
1115501/SP), o entendimento segundo o qual subsiste a constituição do crédito tributário com base em norma
que posteriormente é declarada inconstitucional, porquanto remanesce a exigibilidade parcial do valor
inscrito na dívida ativa, desconsiderada a parte referente ao quantum a maior, cobrado com fulcro na lei com
vício de constitucionalidade.

IV. Por fim, no tocante aos honorários advocatícios, verifica-se a ocorrência da sucumbência recíproca, nos
termos do artigo 21 do Código de Processo Civil de 1973, vigente à época da sentença e da interposição dos
recursos, bem como, conforme Sumula 306 do STJ.

V. Preliminar rejeitada. Parcialmente provida a apelação da embargante a fim de determinar que seja refeito o
cálculo do PIS e COFINS, excluindo-se da base de cálculo as receitas não-operacionais que eventualmente
foram incluídas por força do disposto no § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718, declarado inconstitucional.”

(APELAÇÃO CÍVEL - 0025414-73.2011.4.03.6182. Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO
CEDENHO. Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. Data do Julgamento: 06/12/2017. Data da
Publicação/Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2017)

 

“DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO.
INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA . SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDO.

1. A matéria devolvida a essa Corte Regional, em anterior agravo de instrumento, restringiu-se à pretensão de
suspensão da execução fiscal de origem.

2. O pronunciamento monocrático, posteriormente mantido por decisão da E. Terceira Turma dessa Corte
Regional, tratou do cabimento da exceção de pré-executividade em "obiter dictum", apenas como reforço da
razão de decidir, esta consistente na impossibilidade de suspensão da execução fiscal de origem pela ausência
de hipótese prevista no artigo 151 do Código Tributário Nacional.

3. Após pronunciamento dessa Corte em anterior agravo de instrumento, a demanda executiva teve regular
prosseguimento, tendo a União apresentado resposta à exceção de pré-executividade, razão pela qual caberia
ao MM. Juiz de primeira instância pronunciar-se sobre a matéria oposta pela executada, não podendo deixar
de conhecê-la, invocando, para tanto, argumentação consignada como reforço por essa Corte Regional em
anterior agravo de instrumento.

4. A exceção de pré-executividade é via processual perfeitamente adequada à alegação de nulidade da
certidão de dívida ativa, matéria de ordem pública e aferível independentemente de qualquer dilação
probatória.

5. Precedentes dessa Corte Regional admitem exceção de pré-executividade enfrentando a alegação de
inconstitucionalidade do alargamento da base de cálculo das contribuições sociais, nos termos da Lei n.
9.718/1998, bem como da pretensão de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

6. Considerando que a objeção oferecida pela executa veicula matéria eminentemente jurídica, que, como dito,
não demanda dilação probatória, não há como acolher a alegação da União no sentido de que "os créditos
discutidos foram constituídos mediante declaração prestada pela própria agravante", razão pela qual
"mostrar-se-ia imprescindível a realização de dilação probatória, incabível de ser realizada na via da exceção
de pré-executividade".
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7. A pretensão de reconhecimento da nulidade do título não foi enfrentada pelo o MM. Juiz de primeira
instância. Ainda que seja matéria de ordem pública, vale lembrar que os recursos são instrumentos destinados
à revisão dos julgados proferidos pelas instâncias inferiores, razão pela qual não é possível ao Tribunal
pronunciar-se sobre o tema sob pena de incorrer em indevida supressão de instância. Precedentes em casos
análogos.

8. Agravo de instrumento conhecido em parte e, na parte conhecida, provido.”

(AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0002108-55.2015.4.03.0000. Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL
NELTON DOS SANTOS. Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. Data do Julgamento: 02/05/2018. Data da
Publicação/Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2018)

 

“PROCESSO CIVIL - AGRAVO INTERNO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO
PRÉEXECUTIVIDADE - PIS E COFINS - LEI FEDERAL Nº. 9.718/98: DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE, PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECÁLCULO DA DÍVIDA. INCLUSÃO
DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INCONSTITUCIONALIDADE -
RECÁLCULO DA DÍVIDA COM A SUBSTITUIÇÃO DA CDA.

1. A exceção de pré-executividade demanda prova certa e irrefutável. No caso concreto, impugna-se exigência
tributária com fundamento em decisões do Supremo Tribunal Federal. É viável a análise do tema, em exceção.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do alargamento da base de cálculo das
contribuições sociais, nos termos do artigo 3º, § 1º, da Lei Federal nº. 9.718/98.

3. A exequente deve promover a substituição da certidão de dívida ativa.

4. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das
contribuições sociais, no regime de repercussão geral: A pendência de embargos de declaração, no Supremo
Tribunal Federal, não impede a imediata aplicação da tese.

5. A eventual limitação dos efeitos da decisão, pelo Supremo Tribunal Federal, deverá ser objeto de recurso
próprio, se for o caso.

6. A desconstituição da inscrição, contudo, é irregular. A execução fiscal deve prosseguir, mediante recálculo
da dívida e apresentação de nova CDA, pela exequente.

7. Agravo interno provido em parte.”

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 590993 - 0020629-14.2016.4.03.0000,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO, julgado em 01/02/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:15/02/2018 - sem grifos no original)

         Assim, acompanho o entendimento majoritário desta Corte no sentido de que a matéria
questionada possa ser analisada por meio de exceção de pré-executividade, mas sob a ressalva de que a parte
que alega referido excesso de execução junte aos autos elementos suficientes que permitam o reconhecimento de
pronto pelo juízo, respeitando a estreiteza da via excepcional de defesa.

         No caso dos autos, contudo, verifico que o juízo a quo não deixou de conhecer da exceção,
embora ressalte a impossibilidade de dilação probatória na via escolhida (fls. 41/43 - ID. 3617023). Colaciono:

“De outra parte, a alegada inconstitucionalidade da inclusão do ICMS incidente sobre a base de cálculo
do PIS e da COFINS demanda dilação probatória, a ser combatida em sede de embargos à execução.  

Além disso, como bem salientado pela exequente, a própria executada constituiu os créditos que se
encontram em cobrança, por meio de declaração. Caberia a ela, em momento adequado (embargos à
execução) comprovar que a contribuição do PIS/COFINS ocorreu por uma incidência havida sobre seu
faturamento sem que antes se promovesse a dedução do ICMS.

Diante do exposto, REJEITO a presente exceção de pré-executividade.”
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Com efeito, a decisão agravada julgou o mérito da exceção interposta, rejeitando-a por ausência de
provas nos autos de que a executada efetivamente teria calculado o tributo federal sem a dedução do ICMS, ou
quais seriam os valores a este relativo, de modo a ser possível ao juízo verificar, de pronto, a existência do
excesso de execução.

         Verifica-se que a agravante cingiu-se às questões de direito em seu recurso, reproduzindo a
tese apresentada ao juízo de origem por ocasião de sua exceção de pré-executividade.

         Conforme já exposto acima, restou consolidado pela Suprema Corte a inconstitucionalidade
da inserção do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, entendimento do qual compartilho.

Isso não significa que essa tese possa ser alegada em abstrato, como uma carta branca capaz de
nulificar todo e qualquer título executivo que veicule referida cobrança, em total desrespeito às disposições
legais de presunção de certeza e liquidez da Dívida Ativa regularmente inscrita, conforme art. 204 do CTN e
art. 3º da LEF.

Essa presunção, segundo esses mesmos artigos, somente pode ser ilida por prova inequívoca, a
cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite.

Necessário destacar que o PIS e a COFINS, assim como o ICMS, são tributos sujeitos a
lançamento por homologação, que decorre de declaração fornecida pelo próprio contribuinte e cuja
competência para instituir e cobrar é atribuída a entes federativos diversos (União e Estados).

Desse modo, seria teratológico demandar da União o recálculo de seus tributos para extrair desses
valores aos quais ela não tem acesso, infligindo nítida ineficácia à tutela jurisdicional e afastando essa de sua
tarefa primordial de resolução de conflitos.

Se é verdade que foi pacificado jurisprudencialmente o direito do contribuinte de excluir da base
de cálculo do PIS e da COFINS os valores pagos a título de ICMS, cumpre a este demonstrar a existência e
quantificar os valores pagos nesse sentido, permitindo à União proceder ao recálculo, com a devida exclusão
do excesso inconstitucional, como bem observou o d. magistrado na decisão agravada.

Nesse sentido, colaciono recente julgado da Sexta Turma deste Tribunal:

“TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E
CERTEZA DA CDA. SENTENÇA QUE DETERMINA QUE O VALOR CORRESPONDENTE AO ICMS NÃO
INCIDA NA BASE DE CÁLCULO PARA INCIDÊNCIA DA COFINS. AUSÊNCIA DE PERÍCIA APTA A
DEMONSTRAR QUE A CDA É COMPOSTA POR TRIBUTAÇÃO INCONSTITUCIONAL. RECURSO DA
EMBARGADA PROVIDO.

1. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida
mediante prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras
alegações de irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o
alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

2. Em 15/03/2017 o Plenário do STF no RE nº 574.406 resolveu que "o ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da Cofins" (tema 69).

3. Cabia à embargante DEMONSTRAR que a CDA é composta por tributação inconstitucional, e isso
exigiria perícia que não foi realizada por inépcia da própria empresa, que não requereu essa prova a
tempo e a modo adequados. Logo, até nisso deve sucumbir.

4. A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o onus
probandi, consoante preceitua o artigo 333, I, do CPC/1973 (artigo 373, I, do CPC/2015). Não se
desincumbindo do ônus da prova do alegado, não há como acolher o pedido formulado na inicial dos
embargos.

5. Apelação provida.”

(APELAÇÃO CÍVEL - 1461152 / SP / 0035818-52.2009.4.03.9999. Relator(a): DESEMBARGADOR
FEDERAL JOHONSOM DI SALVO. Órgão Julgador: SEXTA TURMA. Data do Julgamento:
07/06/2018. Data da Publicação/Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2018)
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No presente caso, a agravante limitou-se a apresentar a tese jurídica, já amplamente conhecida,
sem destacar quais os valores que estariam equivocadamente cobrados nos títulos executivos, invocando,
apenas, a nulidade da CDA.  

Se em sede de embargos à execução já seria mister a comprovação, pela contribuinte, do excesso
executado, na via estreita da exceção de pré-executividade é fundamental que sejam colacionadas aos autos
provas pré-constituídas que permitam o reconhecimento de pronto pelo juízo.

Ademais, ainda que restasse configurado eventual excesso de execução, não seria o caso de
extinção do feito, mas apenas a adequação dos títulos com o abatimento do excesso verificado.

Por todo o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DISCUSSÃO ACERCA DA INCIDÊNCIA DE ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS EM EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - POSSIBILIDADE. ACOLHIMENTO QUE REQUER PROVA CABAL PRÉ-
CONSTITUÍDA. ALEGAÇÃO GENÉRICA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve
limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de
ofício e desde que ausente a necessidade de instrução probatória.

2. O STF pacificou a controvérsia objeto de discussão nestes autos, ao firmar a tese de que "O ICMS não compõe
a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS" (RE nº 574.706/PR; Tema nº 69 da Repercussão Geral).

3. Entendimento majoritário desta Corte no sentido de que a matéria questionada pode ser analisada por meio
de exceção de pré-executividade. Ressalva-se, contudo, que a parte que alega referido excesso de execução
deve juntar aos autos elementos suficientes que permitam o reconhecimento de pronto pelo juízo, respeitando
a estreiteza da via excepcional de defesa.

4. Caso dos autos em que o juízo de origem não deixou de conhecer da exceção, julgando seu mérito e
rejeitando-a por ausência de provas.

5. Verifica-se que a agravante cingiu-se às questões de direito em seu recurso, reproduzindo as teses já
apresentadas ao juízo de origem por ocasião da exceção de pré-executividade.
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6. Embora se encontre reconhecida, pela Suprema Corte, a inconstitucionalidade da inserção do ICMS na base
de cálculo do PIS/COFINS, isso não significa que a tese possa ser alegada em abstrato, como uma carta
branca capaz de nulificar todo título executivo que veicule referida cobrança, em total desrespeito às
disposições legais de presunção de certeza e liquidez da Dívida Ativa regularmente inscrita, conforme art. 204
do CTN e art. 3º da LEF.

7. Necessário destacar que o PIS e a COFINS, assim como o ICMS, são tributos sujeitos a lançamento por
homologação, que decorre de declaração fornecida pelo próprio contribuinte e cuja competência para instituir
e cobrar é atribuída a entes federativos diversos (União e Estados).

8. Cumpre ao contribuinte, sujeito que efetivamente possui as informações necessárias, demonstrar a
existência e quantificar os valores pagos a título de ICMS, permitindo à União proceder ao recálculo, com a
devida exclusão do excesso inconstitucional.

9. No caso em análise, a agravante limitou-se a apresentar a tese jurídica, já amplamente conhecida, sem
destacar quais os valores que estariam equivocadamente cobrados nos títulos executivos, invocando, apenas, a
nulidade da CDA.  

10. Ainda que restasse configurado eventual excesso de execução, não seria o caso de extinção do feito, mas
apenas a adequação dos títulos com o abatimento do excesso verificado.

12. Agravo de instrumento improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021584-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: PAULO RODRIGUES VIEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: VIVIANE BARCI DE MORAES - SP166465
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Paulo Rodrigues Vieira em face de decisão que,
em ação de improbidade administrativa, recebeu a petição inicial.

Alega, em síntese, que o Ministério Público Federal move ação de improbidade administrativa
contra vários réus por suposta “troca de favores” entre eles. A decisão que recebeu a petição inicial, todavia,
não pode prevalecer por todos os fatores já apontados em defesa prévia, os quais agora reitera.

Diz que a demanda não pode prosseguir nesta Seção Judiciária porque é originária da Operação
Porto Seguro, relacionada ao processo nº TC-012.194/2002-1 do Tribunal de Contas da União, e da qual
derivaram duas ações civis anteriores. Assim, entende que em face da anterior distribuição do processo nº
0007616-55.2014.4.01.3400, há competência da Seção Judiciária do Distrito Federal para apreciar o feito,
pois em que pese a Operação Porto Seguro ter desdobramento em outras unidades da federação, “tiveram seu
centro de gravidade no Distrito Federal, local em que existe maior quantidade de supostos elementos probatórios”.

Assevera que não se verifica na decisão agravada a demonstração de fatos concretos ou
fundamentos que inviabilizem o reconhecimento da conexão e, consequentemente, a prevenção do juízo da
17ª Vara Federal de Brasília para o julgamento de todas as ações. Pondera que as duas outras ações anteriores,
decorrentes da mesma investigação, já foram reunidas para julgamento conjunto, de modo que não existe
fundamento que justifique o tratamento desigual em relação a esta.

Sustenta, ainda, a necessidade do julgamento em conjunto porque as diversas ações que lhe
foram imputadas não podem implicar “bis in idem”.

Embasado no artigo 17, § 5º, da Lei nº 8.429/92, entende que o juízo da 17ª Vara Federal de
Brasília encontra-se prevento para a análise das ações porque lhe é imputado, juntamente a Rubens Carlos
Vieira, Marcelo Rodrigues Vieira e Rosemary Novoa de Noronha, a conduta de agirem com unidade de
desígnios para se beneficiarem reciprocamente por meio de diversas condutas ímprobas, em feitos apurados
em três núcleos: “Núcleo TECONDI CODESO TCU”, “Núcleo CORRUPÇÃO NA SPU” e “TROCA DE FAVORES
E QUADRILHA”.

Ademais, salienta que “o Juízo agravado se mostra absolutamente incompetente para processar e
julgar a ação que abarca supostas condutas entre os Requeridos Paulo Rodrigues Vieira, Rosemary Novoa Noronha,
Rubens Carlos Vieira e Esmeraldo Malheiros dos Santos, todos servidores públicos federais, além de outros
acusados, que teriam praticados supostos atos ímprobos no seio de agências e secretarias federais, todas em
Brasília/DF” - sic. Neste compasso aponta que apenas quatro de 13 réus possuem domicílio em São Paulo,
número que representa menos de 30% dos envolvidos e, assim, não justifica o argumento de que a maioria dos
requeridos estaria situado na capital paulista.

Aduz ser incompetente a Justiça Federal em São Paulo também por força do artigo 2º da Lei nº
7.437/85, que edita que “as ações previstas nesta lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo
juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa”. Entende ser este dispositivo aplicável à espécie
porque a Lei de Improbidade Administrativa não fixa nenhuma regra sobre competência, de modo que, pelo
microssistema de tutelas coletivas, a lei das ações civis públicas tem aplicação subsidiária às ações de
improbidade.

Noutro vértice, afirma que a Operação Porto Seguro ensejou a abertura de duas ações penais (nº
002609-32.2011.403.6181 e 0002681-91.2011.403.6181, ambas em trâmite na 5ª Vara Criminal da Subseção
Judiciária de São Paulo), sendo que na de nº 002609-32.2011.403.6181 constatou-se que a autoridade policial
e o Ministério Público tiveram acesso a elementos de prova sobre os quais a defesas não teve acesso, violando
os princípios do contraditório e da ampla defesa. Em face dessa situação houve a impetração de habeas
corpus (0012151.2015.4.03.0000) e o TRF-3 deferiu medida liminar para garantir acesso à prova requerida,
suspendendo o feito até que referidas provas fossem apresentadas. Assim, como a ação de improbidade em
questão se baseia diretamente nas mesmas provas da ação penal cuja validade encontra-se em discussão
no habeas corpus, caso venham estas a ser consideradas imprestáveis não haveria elementos para justificar a
ação civil, por aplicação da teoria dos frutos da árvore envenenada (“Fruits of the Poisonous Tree”).
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Questiona, ainda, a decretação de sigilo sobre o conteúdo de uma mídia em CD que contém “uma
série de conversas decupadas entre os Réus. Essas conversas nitidamente foram pinçadas e tiradas de contexto para
que se construísse uma conclusão” hábil a tornar viável a pretensão acusatória. Entende que não é admissível a
utilização de trechos seletivos de conversa, o que viola cabalmente a transparência e a idoneidade da prova.

Sugere que as condutas imputadas são atípicas e que o juízo deixou de revelar qual seria o efetivo
dano causado ao erário e qual a relação extraída dos fatos narrados e os cargos que ocupou em Brasília no
período de 2005 a 2012 como Ouvidor da Agência Nacional de Transportes Aquaviários – ANTAQ e como
Diretor da Agência Nacional de Águas – ANA. Alega que “chega-se ao absurdo de afirmar que a reforma em um
pequeno imóvel alugado, destinado à instalação de restaurante na Cidade de São Paulo/SP, realizada no período de
2008 a 2009, teria relação com transportes aquaviários”, o que é um descalabro total.

Defende que os fatos narrados são desconexos das funções públicas exercidas, não se vendo, na
narrativa, relação entre as condutas imputadas, benefício decorrente dos cargos públicos exercidos e danos ao
erário público.

Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, seu provimento para que o feito
seja extinto sem resolução do mérito. Subsidiariamente, postula sua exclusão do polo passivo.

Intimado para apresentar contraminuta, o Procurador Regional da República Eduardo Pelella
requereu a intimação do representante do Parquet na Primeira Instância (id 1636338).

Por meio da decisão de id 1871749 determinei o retorno dos autos ao Ministério Público Federal
para oferecimento de contraminuta.

Em face desta decisão foi apresentado pedido de reconsideração que, se não atendido, deveria ser
recebido como agravo interno (id 2020658).

A parte agravada foi intimada a se manifestar sobre o agravo interno (id 2027086) e requereu o
seu improvimento (id 2453794).

O feito foi chamado à ordem. Na ocasião, indeferi a atribuição de efeito suspensivo pugnada no
agravo de instrumento, reconsiderei a decisão de id 1871749 para determinar que a contraminuta fosse
apresentada pelo Ministério Público Federal que oficia no feito de origem e declarado prejudicado o agravo
interno (id 2898308).

Intimado o Parquet de Primeira Instância, sobreveio a petição de id 3159089 suscitando conflito
negativo de atribuição.

Por se tratar de questão administrativa, determinei o retorno dos autos para que a Representante
do Ministério Público Federal comprovasse ter suscitado o conflito de atribuições (id 3418151).

Intimado, o Ministério Público Federal em Primeira Instância comunicou que o ato judicial
deveria ser cumprido no âmbito da Procuradoria da República em São Paulo (id 3519853, fl. 2).

Expedido novo mandado de intimação, a Procuradora da República Ana Letícia Absy informou
ter encaminhado o documento PR-SP-00080066/2018 à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal com vistas a suscitar conflito negativo de atribuições (id 3875017)

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES:
Insurge-se o agravante contra decisão que recebeu a petição inicial em ação civil de improbidade
administrativa.

Primeiramente cumpre salientar que não compete ao Poder Judiciário definir as atribuições dos
membros do Ministério Público. Por outro lado, a atividade jurisdicional também não pode ficar emperrada
pela recusa dos membros do Parquet em oferecer a contraminuta, como no caso.

Assim, conquanto tenha acatado inicialmente a manifestação no sentido de que a atribuição de
apresentar contraminuta em agravo de instrumento seria do membro do Ministério Público oficiante na
Primeira Instância, refletindo melhor sobre o tema anoto que a Constituição Federal estabelece como
princípios do Ministério Público a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional (artigo 127, § 1º). A
unidade significa que os membros do Ministério Público integram um só órgão; o princípio da indivisibilidade
indica que o órgão é uno, de modo que seus membros não se vinculam aos processos em que atuam, podendo
ser substituídos por outros de acordo com as normas legais; por fim, o Ministério Público é independente no
exercício de suas funções, não ficando sujeito às ordens de quem quer que seja, somente devendo prestar
contas de seus atos à Constituição, às leis e a sua consciência (Alexandre de Moraes, Constituição do Brasil
Interpretada, Ed. Atlas, 2ª edição, pág. 1532).

Aduzidos princípios são essenciais para o desenvolvimento da nobre missão atribuída ao órgão
pela Carta Magna; mas também se prestam para evidenciar que não há sentido, lógico ou jurídico, em se
determinar que a apresentação de contraminuta seja feita pelo representante ministerial de 1ª Instância.

Com efeito, as atribuições internas de um órgão, seja ele o Ministério Público, a Defensoria, a
Advocacia Geral da União, autarquias, fundações ou a própria Administração Direta, não podem se sobrepor
à atividade jurisdicional. Assim, os princípios da unidade e da indivisibilidade indicam que um membro do
Ministério Público deve apresentar contraminuta, não sendo um mister exclusivo daquele que oficia nos autos
na instância inferior.

O artigo 1.019, II, do CPC, não estabelece uma obrigação de o representante do MPF de primeiro
grau de apresentar a contraminuta ao agravo de instrumento. Segundo o dispositivo em comento, recebido o
agravo de instrumento no tribunal o relator “ordenará a intimação do agravado pessoalmente, [....] para que
responda no prazo de 15 (quinze) dias,....”. O agravado, na espécie, é o órgão do Ministério Público Federal  e
não o seu representante em juízo, mesmo porque, por força dos princípios da unidade e da indivisibilidade,
não há vinculação de seus membros aos processos em que atuam.

De outro lado, tem-se na Lei Complementar nº 75/93, que dispõe sobre a organização, as
atribuições e o estatuto do Ministério Público da União, dispositivos interessantes a respeito dos órgãos
internos e das atribuições dos membros do Parquet. Neste sentido é importante destacar o artigo 43, que
disciplina:

“Art. 43. São órgãos do Ministério Público Federal:
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I - o Procurador-Geral da República;

II - o Colégio de Procuradores da República;

III - o Conselho Superior do Ministério Público Federal;

IV - as Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;

V - a Corregedoria do Ministério Público Federal;

VI - os Subprocuradores-Gerais da República;

VII - os Procuradores Regionais da República;

VIII - os Procuradores da República.”

Adiante, os artigos 68, 69, 70 e 71 designam onde exercerão suas atividades os Procuradores
Regionais da República e os Procuradores da República, respectivamente. Transcrevo-os:

“SEÇÃO VIII

Dos Procuradores Regionais da República

Art. 68. Os Procuradores Regionais da República serão designados para oficiar junto aos Tribunais
Regionais Federais.

Parágrafo único. A designação de Procurador Regional da República para oficiar em órgãos
jurisdicionais diferentes dos previstos para a categoria dependerá de autorização do Conselho
Superior.

Art. 69. Os Procuradores Regionais da República serão lotados nos ofícios nas Procuradorias
Regionais da República.

“SEÇÃO IX

Dos Procuradores da República

Art. 70. Os Procuradores da República serão designados para oficiar junto aos Juízes Federais e junto
aos Tribunais Regionais Eleitorais, onde não tiver sede a Procuradoria Regional da República.

Parágrafo único. A designação de Procurador da República para oficiar em órgãos jurisdicionais
diferentes dos previstos para a categoria dependerá de autorização do Conselho Superior.

Art. 71. Os Procuradores da República serão lotados nos ofícios nas Procuradorias da República nos
Estados e no Distrito Federal.” – grifos e destaques meus.

Parece-me da leitura do texto legal que se trata de atribuição do Procurador Regional da
República atuar junto aos Tribunais Regionais Federais. Consequentemente, são os Procuradores Regionais
que atuam nos feitos em trâmite no segundo grau de jurisdição.

Mesmo porque, lembre-se, nos termos da lei acima citada, para que um Procurador da República
se manifeste em feitos relativos a outros órgãos jurisdicionais, diferentes dos previstos para a categoria, haverá
necessidade de autorização do Conselho Superior do Ministério Público, o que não se tem na hipótese em
testilha.

Independentemente desse entendimento, no caso concreto foi aberto vistas do processo ao Parquet
de Primeira e de Segunda Instância sem que nem um nem outro ofertou manifestação.
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Além do mais, e considerando (i ) que eventual conflito de atribuições entre representantes do
Ministério Público deve ser resolvido no âmbito administrativo, (ii) que o Poder Judiciário e os jurisdicionados
não podem aguardar indefinidamente a apresentação de uma peça processual por parte dos membros do
Ministério Público, (i i i) que não pode alegar nulidade aquele que a ela deu causa e, (iv) que houve a correta
intimação do órgão ministerial, não sendo a ausência de parecer causa de nulidade – o que causa nulidade é a
ausência de intimação para apresentar a peça processual – há de se declarar preclusa a oportunidade de o
Parquet contraminutar. Em face dessa situação, deverá ser oficiado à Procuradoria Geral da República para
conhecimento e providências que se fizerem necessárias.

Trata-se, na origem, da ação civil pública nº 0008362-77.2015.403.6100, em trâmite na 22ª Vara
Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, proposta pelo Ministério Público em face de 13 (treze) réus, dentre
os quais o agravante Paulo Rodrigues Vieira, no qual se apura, em apertada síntese, a prática de atos
ímprobos por agentes públicos, com participação e benefícios de terceiros, configurada na intensa troca de
vantagens para a satisfação de interesses pessoais, em manifesta violação aos princípios da honestidade, da
legalidade, da imparcialidade e da lealdade às instituições.

As alegações de que o feito é conexo e precisa ser remetido à Justiça Federal em Brasília, bem
como a incompetência desta Seção Judiciária, encontram-se superadas. Isso porque já foram julgadas nos
autos do Agravo de Instrumento nº 0010683-52.2015.4.03.0000, tirado do mesmo processo e interposto por
vários dos réus, inclusive o ora agravante, cujo aresto abaixo transcrevo:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS INOMINADOS. ART. 557, CPC. CONFLITO DE
COMPETÊNCIA. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. FORO COMPETENTE. DANO QUE
ABRANGE MAIS DE UM ESTADO DE FEDERAÇÃO. LOCAL EM QUE FOI PRODUZIDA A MAIOR
PARTE DOS ATOS PROBATÓRIOS. CELERIDADE PROCESSUAL, AMPLA DEFESA E RAZOÁVEL
DURAÇÃO DO PROCESSO. INFORMAÇÕES SIGILOSAS ARQUIVADAS EM PASTAS PRÓPRIAS. 
POSSIBILIDADE. ART. 151, I, CPC.  RECURSOS DESPROVIDOS.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante
acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou
improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico
enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva
fundamentação.

2. Não houve qualquer vício sanável pelo agravo inominado, principalmente quanto ao provimento de
recurso, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, pois decidiu o Superior
Tribunal de Justiça, por sua Primeira Seção e pelas Turmas, ser possível invocar a jurisprudência do
próprio colegiado, sem qualquer ilegalidade, já que o eventual vício da decisão monocrática é passível
de correção pelo órgão a que vinculado o relator, através do respectivo agravo (AgRG nos ERESP nº
862.626, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJE de 03.03.08, AgRg no Ag 712.016/RS, Rel. Min. Sidnei
Beneti, DJe 30/9/2008 e AgRg no Ag 1145693/RS, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe
03/08/2010).

3. A ação civil pública 0008362-77.2015.4.03.6100 foi ajuizada para aplicação de sanções previstas no
artigo 12, I e III da Lei 8.429/92, em razão de suposta prática de atos ímprobos pelos réus, previstos no
artigo 9° e 11 da Lei 8.429/92.

4. A ação foi ajuizada em face de réus que, à época dos fatos, ocupavam cargo no Poder Executivo
Federal de Chefe de Gabinete Regional da Presidência da República em São Paulo, Ouvidor Geral e
Diretor de Hidrologia da Agência Nacional de Águas (ANA), Diretor de Infraestrutura Aeroportuária
da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) e Agente Administrativo do Ministério da Educação e
Cultura; bem como pessoas físicas e jurídicas privadas, sob alegação de (1) patrocínio de interesses
dos réus particulares pelos servidores públicos réus, através da utilização das atribuições, poderes
inerentes aos cargos ocupados e acesso facilitado a outros órgãos públicos, com recebimento de
vantagens econômicas em troca da intermediação promovida; (2) intermediação e atuação para
nomeação de determinadas pessoas para ocupar cargos públicos de confiança e cargos executivos e
empresas com participação pública; (3) cumulação ilegal de cargo de gerência em empresa privada
com o cargo público, assim como com o exercício de advocacia; e (4) falsificação de documentos
públicos para benefício próprio e de terceiros.
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5. O Juízo a quo reconheceu "ex officio" a conexão da demanda com ação civil pública 0007616-
55.2014.4.01.3400, processada perante a 17ª Vara Federal de Brasília/DF, determinando a remessa
dos autos àquele Juízo.

6. Embora a Lei 8.429/92 não preveja regra específica de competência para as ações envolvendo
apuração de atos de improbidade administrativa, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
encontra-se consolidada no sentido de que, em casos em que tais, utiliza-se a regra de competência
prevista no artigo 2° da Lei 7.347/85, como sendo o local do dano ("as ações previstas nesta Lei serão
propostas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e
julgar a causa").

7. A utilização do local do dano como regra de fixação de competência teria por objetivo proporcionar
maior efetividade no processamento, facilitando a apuração do dano e as provas.

8. Caso em que o teor da petição inicial da ação civil pública evidencia que a quase totalidade dos
supostos atos de improbidade administrativa apontados pelo Ministério Público Federal decorrem de
fatos relacionados à Chefe de Gabinete Regional da Presidência da República à época, com sede
funcional na cidade de São Paulo.

9. Embora os atos também se relacionem a atos praticados por Diretores de Agências Reguladoras
sediadas em Brasília/DF, o que poderia caracterizar dano ao erário de abrangência nacional, é certo
que a maior parte dos réus da ação civil pública possui domicílio na cidade de São Paulo, sendo que a
ação penal que apura, no âmbito criminal, os mesmos fatos discutidos, e cujas provas são utilizadas por
empréstimo na ação coletiva, é processada perante o Juízo Federal Criminal de São Paulo/SP,
demonstrando ser conveniente à celeridade e eficiência procedimental, bem como à facilitação de
produção de provas, que a demanda civil pública seja processada e julgada perante a Subseção
Judiciária de São Paulo, tal qual revela precedente do Superior Tribunal de Justiça.

10. Cabe ressaltar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de ser adotada a opção
do autor da ação coletiva quanto ao Juízo competente para o processamento da ação, em hipóteses em
que o dano for de abrangência nacional.

11. Nem se alegue a conexão da ação principal com a ação civil pública 0007616-55.2014.4.01.3400
em tramite na 17ª Vara Federal de Brasília/DF, pois naquele feito apura-se suposta conduta ímproba
de servidores públicos e entes privados, que conduziram ao favorecimento ilegal da TECONDI -
TERMINAL PARA CONTÊINERES DA MARGEM DIREITA S/A, no âmbito do processo
TC012194/2002-1 perante o Tribunal de Contas da União, através da elaboração de parecer técnico
favorável, que permitiu à companhia manter vigente o contrato PRES0281.1998, com a CODESP, para
arrendamento de área portuária, mediante oferecimento de vantagem econômica.

12. Embora tais fatos decorram da mesma investigação criminal em que constatados os fatos que
deram origem à ação civil pública em que proferida a decisão agravada, tratam-se de fatos distintos e
que não guardam qualquer relação na sua origem, identificando-se apenas pelo procedimento
investigatório em que apurados, o que não é suficiente para permitir a reunião dos feitos através da
conexão, inexistindo, portanto, identidade entre as causas de pedir para fins de processamento em
conjunto das demandas.

13. Cabe ressaltar que o Ministério Público Federal requereu, no âmbito da ação civil pública, o
processamento da ação com segredo de Justiça apenas sobre os documentos com informações sigilosas
que instruem a ação.

14. Ocorre que a decisão agravada determinou, de forma generalizada, o sigilo processual, nos
seguintes termos: "Decreto a tramitação do feito em segredo de justiça, diante da existência de
documentos decorrentes da quebra de sigilo telefônico, fiscal, bancário e telemático dos réus, decisão
que deverá ser ratificada ou revogada, total ou parcialmente, pelo juízo de destino".

15. O segredo de Justiça na ação civil pública foi requerido pelo MPF com fundamento no sigilo que
acoberta determinados documentos que, produzidos em procedimento investigatório penal, são tomados
por empréstimo na ação civil pública.
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16. O fundamento da decretação do segredo, prevista no artigo 155, I do CPC, decorre da existência de
documentos com conteúdo sigiloso, nos termos do artigo 1° da LC 105/2001 (sigilo bancário), artigo
198 da LC 5.172/66 (CTN) (sigilo fiscal) e artigo 8° da Lei 9.296/96 (sigilo telefônico e de informações
telemáticas), o que, com razão, restringe o direito de consultar os autos e de pedir certidões de seus atos
às partes e a seus procuradores (artigo 155, parágrafo único, do CPC), como medida necessária e
suficiente.

17. Porém, não justifica a supressão do nome das partes em consulta aos dados básicos dos processos
judiciais, ou a publicação de decisões, pois a decretação do segredo de Justiça tem como fundamento
apenas a juntada de documentos sigilosos, restrito à vista das partes, o que, em outros casos julgados
por esta Corte, com o arquivamento desses documentos sigilosos em pasta própria, tornou insubsistente
a decretação do sigilo dos autos, não impedindo a publicação de decisões.

18. Agravos inominados desprovidos.”

(TRF3, AI nº 0010683-52.2015.4.03.0000, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Carlos Muta, j. 24.09.2015, e-
DJF3 01.10.2015) – grifos meus.

Conquanto o acórdão não tenha transitado em julgado, uma vez que ainda pende de análise o
Recurso Especial nº 1682964/SP, é certo que, neste E. Tribunal, a questão já foi definida, não cabendo
reapreciação por ter operado, a esse respeito, a preclusão.

Fixada a competência, enfrenta-se a questão apresentada pelo agravante no sentido de que as
provas utilizadas pelo juízo estão sob suspeição, uma vez que habeas corpus nº 0012151.51.2015.4.03.0000
discute-se a legalidade das provas produzidas no processo penal.

No entanto, em consulta processual verifica-se que o HC em tela foi julgado por esta E. Corte,
sendo-lhe denegada a ordem; e o recurso interposto ao Superior Tribunal de Justiça foi improvido,
transitando em julgado. Confira-se, os arestos do TRF3 e do STJ, respectivamente:

“HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO PORTO SEGURO. CORRUPÇÃO ATIVA E PASSIVA. TRÁFICO DE
INFLUÊNCIA. FORMAÇÃO DE QUADRILHA. PEDIDO DE DOCUMENTOS FORMULADOS PELA
DEFESA ANTES DA APRESENTAÇÃO DA RESPOSTA. INCABÍVEL. SÚMULA VINCULANTE Nº 14
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS
SÃO SUFICIENTES PARA ELABORAÇÃO DAS TESES DEFENSIVAS. ALEGAÇÃO DE
SELETIVIDADE DA AUTORIDADE POLICIAL NA DISPONIBILIZAÇÃO DO TEOR DAS
INVESTIGAÇÕES. AUSÊNCIA DE PROVAS. VIA ESTREITA DO HABEAS CORPUS NÃO COMPORTA
DILAÇÃO PROBATÓRIA. ILEGALIDADE NÃO VERIFICADA. ORDEM DENEGADA.

1 - É cediça acerca da necessidade de se assegurar à defesa o amplo acesso aos documentos
produzidos durante investigação policial, entendimento sedimentado por meio da Súmula Vinculante nº
14 do C. STF.

2 - No caso dos autos, a autoridade impetrada indeferiu a produção de provas em momento inoportuno
com intuito de garantir o bom andamento processual, interesse inclusive da defesa. Não se trata de
obstaculizar o acesso a informações, mas de postergar a produção de provas em consonância com o rito
processual penal.

3- Diversos documentos requisitados pela defesa ainda não estão constantes nos autos, portanto, terão
de ser produzidos, como evidenciado pelos ofícios às companhias telefônicas que a autoridade
impetrada expediu, estando caracterizada a produção de novas provas.

4 - Afirmar que há elementos constantes no inquérito policial que não foram disponibilizados à defesa e
mesmo à acusação é uma mera conjetura, não havendo comprovação de seletividade na apresentação
dos elementos originários da investigação, sendo que tal hipótese demandaria dilação probatória,
incabível em sede de habeas corpus. Inclusive a própria autoridade policial informou a
disponibilização de link, em que a defesa tem acesso completo a todas as informações coletadas no bojo
do inquérito.
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5 - Não há prejuízo para a defesa, pois além da acusação igualmente não ter tido acesso a esses
supostos documentos não juntados pela autoridade policial, o magistrado está adstrito ao conjunto
probatório dos autos e não poderá formar seu juízo de convicção senão pelos elementos do processo,
portanto, aquilo que não está nos autos não poderá ser utilizado para condenar ou absolver os réus,
evidenciando a paridade de armas entre a defesa e a acusação.

6- Ordem denegada.”

(TRF3, HC nº 0012151-51.2015.4.03.0000, 1ª Turma, Rel. Des. Federal Wilson Zauhy, j. 26.04.2016, e-
DJF3 04.05.2016)

 

“PROCESSUAL  PENAL  E  PENAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS OPERAÇÃO PORTO
SEGURO.  TRÁFICO  DE  INFLUÊNCIA.  FORMAÇÃO  DE QUADRILHA. CORRUPÇÃO ATIVA  E
PASSIVA. INVESTIGAÇÃO. ACESSO ÀS DILIGÊNCIAS JÁ REALIZADAS. ALEGAÇÃO  DE  PROVAS
JÁ DOCUMENTADAS MAS NÃO ANEXADAS NOS AUTOS PELA AUTORIDADE  POLICIAL. 
RECONHECIDA  NA  ORIGEM  QUE  A  DEFESA BUSCA PRODUÇÃO  PROBATÓRIA  E  NÃO
AMPLO ACESSO AOS ELEMENTOS DO INQUÉRITO POLICIAL.  NECESSIDADE  DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. INADMISSIBILIADE PELA VIA DO WRIT. CONTRADITÓRIO DIFERIDO. RECURSO
IMPROVIDO.

1.  A constitucional publicidade dos atos processuais e o direito de acesso  indispensável ao exercício
da advocacia encontram limites na proteção  social,  nos  estritos  limites  das  hipóteses  legais  e
enquanto a descoberta da diligência puder frustar seus objetivos. Concluída   a  diligência  sigilosa, 
será  permitido  o  acesso  ao investigado  e  defensor,  ressalvada as diligências investigatórias
pendentes de cumprimento.

2.  Não  há  falar-se  em violação à Súmula Vinculante nº 14 do STF, porquanto  a defesa busca, na
realidade, produção probatória durante a  fase  inquisitorial  em  vez de amplo acesso à prova
documentada, inexistindo,   assim,  constrangimento  a  sanar,  mormente  porque, desconstituir  o 
afirmado  nas  instâncias  ordinárias,  demandaria profunda  incursão  na  seara  fático-probatório  e a
necessidade de dilação probatória, inviável na estreita via do writ.

3. Não restou comprovado que, concluída a diligência, não foi dado o acesso  da  prova  sigilosa  ao
investigado e seu advogado, tampouco demonstração de que a autoridade policial deixou de juntar
provas já documentadas.

4. Eventual insurgência quanto à legalidade da interceptação poderá ser questionada perante as vias
próprias, inexistindo cerceamento de defesa.

 5. Ademais, na interceptação telefônica, por sua natureza cautelar incompatível com a prévia ciência
do agente alvo da medida, o  contraditório  é  diferido  para  a  fase  judicial,  permitindo, inclusive,  
manifestação   da  defesa  antes  da  apresentação  das alegações finais, mesmo na hipótese de juntada
tardia.

6. Recurso improvido.”

(STJ, RHC 73263/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Nefi Cordeiro, j. 04.10.2016, DJe 17.10.2016)

A suspensão pleiteada, portanto, mostra-se indevida e, considerando-se as datas dos julgamentos
do HC e de seu recurso (26.04.2016 e 04.10.2016), bem como a data da interposição deste agravo (10.11.2017),
há razões para crer que o agravante age de má-fé.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     792/1757



Por outro lado, reconhecida a legalidade das provas produzidas na esfera criminal, não há que se
apontar estranheza em sua utilização pelo juízo cível. Nem mesmo o fato de o juiz “pinçar” trechos das
conversas obtidas mediante interceptação telefônica configuram mácula passível de nulidade porque não há
obrigatoriedade de se transcrever horas e horas de diálogos captados. Neste sentido, aliás, decidiu o Superior
Tribunal de Justiça que “no que diz respeito às alegadas transcrições interpretativas, “firmou-se a jurisprudência
dessa Corte no sentido de que desnecessária a transcrição integral dos diálogos interceptados, mas apenas dos
trechos relevantes, sendo suficiente que a defesa tenha acesso à íntegra dos áudios” (RESp 1501855/PR, Rel. Min.
Sebastião Reis Junior, Sexta Turma, DJe 30/05/2017)”  (AgRg no REsp 1322181/SC, 5ª Turma, Rel. Min.
Reynaldo Soares da Fonseca, DJe 18.12.2017).

Argumenta o agravante que há carência de elementos para a manutenção da decisão agravada
diante da atipicidade das condutas e da ausência de dano ao erário. Diz, também, que não se apontou nexo de
causalidade entre os fatos narrados e os cargos ocupados na administração pública e que “chega-se ao absurdo
de afirmar que a reforma em um pequeno imóvel alugado, destinado à instalação de um restaurante” , teria relação
com transportes aquaviários.

Antes de enfrentar os argumentos apresentados impende dizer que a ação judicial encontra-se em
estágio inicial, de recebimento da peça acusatória, ocasião em que eventuais dúvidas quanto à tipificação dos
fatos e o seu enquadramento não constituem motivos suficientes para trancar a demanda. Vigora, no
momento, o principio do in dubio pro societate, prestigiando-se o prosseguimento do feito para que, se possível,
tenha uma solução de mérito que não deixe dúvidas sobre a ocorrência e autoria do ilícito.

Nesse sentido a remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AGRAVO
INTERNO    NO    RECURSO   ESPECIAL.   AGRAVO   QUE   NÃO   ATACADA, ESPECIFICAMENTE,
O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE  AFRONTA  AO  ART. 
535 DO CPC/1973. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA  182/STJ.  RECEBIMENTO DA
INICIAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

1. Inviável a apreciação do agravo interno que deixa de   atacar  especificamente,  o  fundamento  da 
decisão  agravada, referente  à  tese  de  afronta  ao art. 535 do CPC/1973, incidindo, quanto ao ponto,
a Súmula 182/STJ, por analogia.

2.  A  jurisprudência desta Corte tem asseverado que "é suficiente a demonstração de indícios razoáveis
de prática de atos de improbidade e  autoria,  para  que  se  determine  o  processamento  da ação, em
obediência  ao  princípio  do  in  dubio  pro  societate,  a  fim de possibilitar   o   maior   resguardo  do 
interesse  público"  (REsp 1.197.406/MS,  Rel.  Ministra  Eliana  Calmon,  Segunda  Turma,  DJe
22/08/2013).

3.  A  decisão  que  recebe  a  petição  inicial  não representa  cognição  exauriente acerca da efetiva
prática de ato de improbidade  administrativa,  mas  apenas  fase  inicial  de  todo o deslinde probatório
da demanda, motivo pelo qual não se exige, nesta etapa, a demonstração cabal dos fatos narrados na
petição inicial.

4. O Superior Tribunal de Justiça tem compreensão firmada no sentido de que "não há ausência de
fundamentação a postergação para sentença final  da  análise da matéria de mérito" (AgInt no AREsp
910.840/RN, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 30/08/2016).

5. Havendo   indícios  bastantes  da  existência  do  ato  ímprobo historiado  pelo  Parquet  autor,  o 
encaminhamento judicial deverá operar  em  favor  do  prosseguimento da demanda, exatamente para
se oportunizar  a  ampla produção probatória, tão necessária ao pleno e efetivo convencimento do
julgador.

6.  Agravo  interno  parcialmente  conhecido  e,  nessa  parte,  não provido.”

(STJ, AgInt no AREsp 858446/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 12.12.2017, DJe 02.02.2018)
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“PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
RECEBIMENTO DA INICIAL. INDÍCIOS. VERIFICAÇÃO. PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO
SOCIETATE. SÚMULA 7/STJ.

1.  A  presença  de  indícios  do  cometimento de ato de improbidade administrativa  autoriza  o 
recebimento  da petição inicial da ação destinada  à  apuração  e  sanção  das condutas ilícitas.
Conforme o entendimento  desta  Corte  Superior,  essa fase processual é regida pelo princípio do in
dubio pro societate.

2. No caso, o  acórdão  recorrido  estabelece a existência desses indícios.  A  afirmação  do  contrário 
demanda o reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. Recurso especial não conhecido.”

(STJ, REsp 1563455/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 03.10.2016, DJe 11.10.2016)

 

“ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. RECEBIMENTO DA INICIAL.

PRINCÍPIO  DO  IN  DUBIO  PRO SOCIETATE. VIOLAÇÃO AO ART. 11 DA LIA. DEMONSTRAÇÃO 
DE  DANO  AO  ERÁRIO  OU  DE  ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO. DESNECESSIDADE.  1. Conforme
estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos   interpostos  com  fundamento  no  CPC/1973 
(relativos  a decisões  publicadas  até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos  de 
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as interpretações  dadas  até  então  pela 
jurisprudência  do Superior Tribunal  de  Justiça"  (Enunciado  2). 

2.  De acordo com a posição dominante  no  âmbito  do  STJ,  presentes  indícios  suficientes de
cometimento  de ato ímprobo, afigura-se devido o recebimento da ação de  improbidade,  em  franca 
homenagem ao princípio do in dubio pro societate,  vigente nesse momento processual, sendo certo que
apenas as ações evidentemente temerárias devem ser rechaçadas.

3.  No  caso  concreto,  a  Corte  de  origem afastou o entendimento sufragado  no  primeiro  grau  de 
jurisdição,  no sentido de que, à míngua  de prova de dano ao erário, a ação decorrente do ato ímprobo
previsto no art. 11 não poderia ser processada.

4. A postura levada a efeito no TRF da 4ª Região encontra respaldo na  jurisprudência desta Corte, na
linha de que o ato de improbidade administrativa previsto no art. 11 da Lei n. 8.429/1992 não requer a
demonstração de dano ao erário ou de enriquecimento ilícito.

5. Agravo interno desprovido.”

(STJ, AgInt no AREsp 295527/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Gurgel de Faria, j. 15.08.2017, DJe 20.09.2017)

Pois bem, no ponto atinente ao dano ao erário é crucial consignar que nos termos da legislação de
regência, a Lei nº 8.429/92, apenas nos casos elencados no artigo 10 se faz necessário prová-lo. Nas demais
hipóteses, previstas nos artigos 9º e 11, o dano ao erário é dispensável  porque tipificam condutas que envolvem,
respectivamente, enriquecimento ilícito e violação dos princípios da Administração Pública.

No mais, a extensa petição inicial do Ministério Público Federal descreve as diversas condutas
praticadas pelo agravante que, ao menos em tese, configuram atos de improbidade administrativa. Neste
sentido constata-se, v.g., a acusação de que o agravante se utilizou do cargo público para promover o
agendamento de uma reunião com o Governador da Bahia para tratar de assunto particular do corréu Carlos
Cesar Floriano. Aduzida conduta, em tese, viola os princípios da Administração Pública por ter o agravante se
valido do cargo para atender interesse particular.

 Da mesma forma, alude-se que a reforma do restaurante Yatai foi realizada de forma a permitir o
recebimento de vantagens como contraprestação econômica para atendimento de interesses privados.

Há, também, indícios de falsificação de documento – e sua posterior utilização – visando
comprovar requisito para admissão no Conselho de Administração da Companhia de Seguros Aliança do
Brasil, que tem como sócio o Banco do Brasil S/A, conduta que igualmente afronta o artigo 11 da Lei nº
8.429/92. Destaco, quanto a este, trecho da petição inicial (id 1349089, pág. 23):
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“A Comissão de Sindicância Investigativa (PR-Casa Civil) sublinhou conduta relacionada com o
presente item, mas pertinente à própria exigência da corré ROSEMARY, em obter certificado de conclusão do 2º grau
para si, com o apoio de PAULO. Em 09.05.2011, ROSEMARY cobra de PAULO solução sobre “a questão do meu
diploma”. Na mesma data, PAULO responde a mensagem, afirmando que iria “consultar amigos do interior”, para
agendar “aulas e atividades”, com “tempo de duração” de “uns seis meses”. Em 10.05.2011, ROSEMARY reclama do
tempo e local das atividades referidas por PAULO. Em 11.05.2011, PAULO explica como facilitará a obtenção do
certificado, observando que os dois devem agir com cuidado, pois “temos uma faca no pescoço o tempo todo” e não
deveriam ficar “expostos a todo o tipo de maldade!”. Em 11.05.2011, ROSEMARY então confessa que, na solução do
problema do corréu JOSÉ CLÁUDIO, este “não precisou sair de casa nem tampouco viajar...” No mesmo dia, PAULO
pergunta se há urgência, e ROSEMARY é categórica em 12.05.2011: “É urgente sim, quero resolver o mais breve que
for possível”.

Em outro trecho da petição inicial o Ministério Público Federal acusa o agravante e a requerida
Rosemary Novoa de Noronha de se utilizarem de cargos públicos federais para atendimento de interesses
particulares em regime de reciprocidade para a nomeação ou contratação de terceiros. Diz a peça:

“Com efeito, PAULO solicita e recebe o apoio de ROSEMARY na indicação do Sr. José Francisco da
Silva Cruz para o cargo de Inventariante da extinta Rede Ferroviária Federal S/A – RFFSA, Cargo Comissionado
DAS 101.6, que ocorreu em 30.09.2009. Por sua vez, ROSEMARY solicita e recebe o apoio de PAULO, para a
contratação de MARCELO LARA PEIXOTO, para exercer o cargo em comissão na Inventariança da Rede Ferroviária
Federal S/A, com nomeação em 23.12.2009, bem como para a contratação do Sr. LUIZ ISMAEL DE NORONHA pela
empresa TECONDI – TERMINAL PARA CONTÊINERES PARA MARGEM DIREITA S/A, aprovada pelo corréu CÉSAR, e
formalizada em janeiro de 2010. Interessa registrar que a nomeação de Marcelo, indicado por ROSEMARY, é
viabilizada por José Francisco, indicado por PAULO.

No período, PAULO era Ouvidor-Geral da ANTAQ. ROSEMARY era Chefe do Gabinete Regional da
Presidência da República em São Paulo. As nomeações (em órgão público) mostram a clara utilização dos cargos
públicos para atendimento de interesses pessoais, em reciprocidade, cristalizado no favorecimento de terceiros
indicados por cada um dos corréus, para ocuparem cargos públicos (no caso, José Francisco e Marcelo). A nomeação
de Luiz Ismael em empresa privada exsurge como vantagem recebida (indiretamente) por ROSEMARY como
contraprestação pela utilização do cargo de Chefe do Gabinete Regional para atender aos interesses de PAULO.”

Igualmente se antevê a possível prática de ato de improbidade administrativa no pagamento de
viagem de cruzeiro no Navio Ópera para a corré Rosemary. Neste aspecto, trecho da petição inicial:

“A Sindicância Investigativa da PR-Casa Civil reproduziu troca de mensagens de correio eletrônico
entre ROSEMARY e PAULO, nas datas de 05.02.2009, 02.03.2009, 03.03.2009, 19.03.2009, 25.03.2009, 26.03.2009,
02.04.2009, 02.04.2009 e 22.04.2009, todas relativas à vantagem ilícita obtida com o Cruzeiro. Também faz expressa
referência a mensagem trocada entre PAULO e RUBENS, com o alerta de que “temos que abafar a ‘pedição de
dinheiro’, por parte de ROSEMARY, de 22.04.2009, já que “a amiga é uma máquina de gastar...”.

Por todo o acima exposto, tenho como presentes indícios suficientes de autoria e de
materialidade, hábeis a permitir o recebimento da petição inicial e o prosseguimento do feito.

O trancamento da ação exigiria prova robusta e irrefutável de inocorrência da infração ou de sua
autoria. Em outras palavras, apenas ações evidentemente temerárias devem ser repelidas nesta fase, o que não
é o caso.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Oficie-se à Procuradora-Geral da República para ciência e eventuais providências a respeito dos
acontecimentos narrados no início deste voto, instruindo-o com cópias desta decisão e dos documentos de ids
1636341, 1642812, 1871749, 2020658, 2898308, 3092192, 3159089, 3418151, 3519853, 3854226 e 3875017.

É como voto.
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E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO – CONTRAMINUTA DO MPF – LC 75/93 –
NÃO APRESENTAÇÃO – PRECLUSÃO - AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA –
CONEXÃO E INCOMPETÊNCIA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO – QUESTÕES JÁ
DECIDIDAS EM AGRAVO ANTERIOR – SUSPEIÇÃO DE PROVAS PENDENTES DE
APRECIAÇÃO DE HABEAS CORPUS – INOCORRÊNCIA – HABEAS CORPUS
DEFINITIVAMENTE JULGADO PELO STJ – INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA –
DESNECESSIDADE DE TRANSCRIÇÃO DA INTEGRALIDADE DOS ÁUDIOS - RECEBIMENTO
DA INICIAL – ‘IN DUBIO PRO SOCIETATE’ – CONDUTAS QUE, EM TESE, CONFIGURAM ATOS
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NAS MODALIDADES ENRIQUECIMENTO ILÍCITO E
VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – DESNECESSIDADE DE DANO
AO ERÁRIO.

I – O Ministério Público constitui órgão regido pelos princípios da unidade, da indivisibilidade e
da independência funcional (artigo 127, § 1º, CF). O Procurador que se manifesta nos autos o faz
em nome do órgão e não em nome próprio, de modo que, interpretando os artigos 1.019, II, do
CPC, com o disposto nos artigos 68, 69, 70 e 71 da Lei Complementar nº 75/93, não se sustenta o
entendimento de que quem deve apresentar contraminuta em agravo de instrumento é o membro
atuante na Primeira Instância.

II – Diante das circunstâncias de que (i) eventual conflito de atribuições entre representantes do
Ministério Público deve ser resolvido no âmbito administrativo; (ii) o Poder Judiciário e os
jurisdicionados não podem aguardar indefinidamente a apresentação de uma peça processual por
parte dos membros do Ministério Público; (iii) não pode alegar nulidade aquele que a ela deu
causa e, (iv) houve a correta intimação do órgão ministerial, não sendo a ausência de parecer
causa de nulidade, declara-se preclusa a oportunidade de o Parquet contraminutar. Oficie-se à
PGR.

III – Nos autos do agravo de instrumento nº 0010683-52.2015.4.03.0000, tirado do mesmo
processo e tendo como um dos agravantes Paulo Rodrigues Vieira, esta E. Turma afastou a
existência de conexão com ações em trâmite no Distrito Federal e reconheceu a competência desta
Seção Judiciária para o processamento da ação de improbidade administrativa. Conquanto
pendente de análise o Recurso Especial nº 1682964/SP, é certo que, neste E. Tribunal, a questão
já foi definida, não cabendo reapreciação por ter operado, a esse respeito, a preclusão.

IV – Descabe condicionar o prosseguimento da ação de improbidade administrativa ao
reconhecimento da validade das provas, objeto de discussão no HC nº
0012151.51.2015.4.03.0000, pois a ordem foi denegada e o recurso interposto no STJ, improvido,
inclusive com trânsito em julgado.

V – O juízo não está obrigado a transcrever a integralidade dos diálogos interceptados, consoante
pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, sendo suficiente que a defesa tenha
acesso à íntegra dos áudios (AgRg no REsp 1322181/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Reynaldo Soares da
Fonseca, DJe 18.12.2017).

VI – Vigora o princípio do “in dubio pro societate” no recebimento da ação de improbidade
administrativa, cuja demanda só deve ser rechaçada caso seja manifestamente temerária. As
condutas imputadas ao agravante, em tese, se subsomem aos tipos legais previstos nos artigos 9º
e 11, ambos da Lei nº 8.429/92, os quais dispensa a existência de dano ao erário por tipificarem
ações ou omissões que envolvem enriquecimento ilícito e violação dos princípios da
Administração Pública.
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VII – Agravo de instrumento improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000056-13.2016.4.03.6128
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: LATICINIOS GIOIA LTDA
Advogados do(a) APELANTE: HARRISSON BARBOZA DE HOLANDA - SP320293-A, BARBARA CAROLINE MANCUZO - SP316399-A
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de embargos de declaração opostos por LATICINIOS GIOIA LTDA, contra o acórdão proferido pela 3ª Turma desta
Egrégia Corte que, por unanimidade, negou provimento à apelação.

Sustenta a embargante que o acórdão embargado padece de omissão e contradições, respectivamente, nos seguintes aspectos: a)
o paradigma nele destacado demonstra a ocorrência de caso análogo ao caso em tela, visto que não houve em momento algum a
ausência de informações solicitadas, eis que preencheu todos os requisitos para a consolidação do seu parcelamento, mas o
precedente arguido não foi enfrentado, o que contraria o inciso VI do art. 489, §1º do CPC; b) o decisum consignou que a
embargante deixou de recolher parcela relativa ao mês de maio/2015, alegação essa que não deve prosperar, eis que, conforme
extrato de pagamentos juntado aos autos, todas as parcelas que antecederam a consolidação foram recolhidas, inclusive a parcela
em comento; c) a interpretação de recolhimento de parcela inferior à devida, nos meses subsequentes, se agasalha ao fato de que,
antes da consolidação os pagamentos são feitos a partir de estimativas, uma vez que nenhuma das partes possui o valor das
parcelas definitivas, mas, ausente o evento consolidação, não se torna crível interpretar que os pagamentos realizados são
insuficientes para a manutenção no parcelamento, visto que foram recolhidos dentro dos parâmetros estabelecidos no art. 4º da
Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 13, de 30 de julho de 2014.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos
efeitos infringentes.

Prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à instância superior.

A União Federal apresentou resposta aos embargos de declaração.
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É o relatório.
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V O T O
 

 

Os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, corrigir erro material ou suprir
omissão de ponto ou questão sobre a qual o magistrado não se manifestou de ofício ou a requerimento das partes, nos termos do
artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015.

No caso em tela, é plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado, que apreciou as questões suscitadas pela embargante de forma satisfatória ao
julgamento, mediante apreciação da disciplina normativa incidente à hipótese.

A ementa do acórdão embargado encontra-se vazada nos seguintes termos:

DIREITO TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. PARCELAMENTO. LEI 12.996/2014. ANTECIPAÇÃO.
PAGAMENTO A MAIOR. AMORTIZAÇÃO. PARCELAS EM ORDEM DECRESCENTE. ARTIGO 12, §1°, PORTARIA
CONJUNTA PGFN/RFB 13/2014. REGRAMENTO ESPECÍFICO. SALDO DEVEDOR. CONSOLIDAÇÃO.
NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE, AMPLA DEFESA E
CONTRADITÓRIO.

1. A impetrante requereu adesão ao parcelamento da Lei 12.996/2014, recolhendo equivocadamente a maior tanto o
valor da antecipação quanto as parcelas de dezembro a abril/2015. Assim, no mês de maio/2015, deixou de recolher a
parcela, e nos meses subsequentes, efetuou recolhimentos a menor, efetuando a amortização de parcelas “sponte
propria”, de forma indevida, pois, nos termos do artigo 12, §1°, da Portaria Conjunta PGFN/RFB 13/2014, o pagamento
a maior “amortizará as parcelas vincendas, na ordem decrescente da data de seus vencimentos”, não havendo
amortização das parcelas vincendas em ordem crescente, como entendeu a impetrante.

2. Pelo princípio da impessoalidade e isonomia, a Administração não pode fixar regras diferenciadas, discriminando
contribuintes ou permitindo que cada qual proceda conforme seu interesse próprio, sem atentar à indisponibilidade do
interesse público, sendo razoável, proporcional, isonômico e legal que sejam editados atos normativos que disciplinem, de
forma objetiva e isenta, o procedimento e prevejam as garantias necessárias ao seu cumprimento, sem propiciar
favorecimento a quem quer que seja e, tampouco, prejuízo para o interesse público.
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3. Não cabe discussão sobre boa-fé. Trata-se, sob o aspecto que releva aos autos, de regra interpretativa de conduta, o
que, todavia, não permite opô-la ao texto expresso da regência do parcelamento, de modo a desobrigar o contribuinte ao
cumprimento estrito do regramento da benesse fiscal da qual pretende valer-se, em violação direta ao artigo 155-A do
CTN.

4. Não se verifica a alegada ofensa à publicidade, ampla defesa e contraditório, pois durante o procedimento de
prestação de informações necessárias à consolidação, a impetrante foi expressamente alertada sobre a necessidade de
verificar no sistema informatizado a existência de saldo devedor a ser regularizado, sob pena de cancelamento da opção.

5. Apelação desprovida.

 

Diante dos apontamentos, não se sustentam os argumentos da embargante. Em verdade, denota-se a pretensão de reapreciação
da matéria e o inconformismo com o resultado do julgamento, não passíveis de análise por meio dos embargos de declaração.

Registre-se que, da análise do documento referido pela embargante (Id 482999, fl. 01) resulta claro que não houve pagamento no
mês de maio de 2015, ao contrário do afirmado nestes embargos de declaração.

Com efeito, é de se atentar que o acolhimento de teses desfavoráveis à parte embargante não configura quaisquer das hipóteses
do artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, pois é fruto da manifestação do princípio do livre convencimento do
julgador.

A propósito, já decidiu o C. STJ que "como o descontentamento da parte não se insere dentre os requisitos viabilizadores dos
embargos declaratórios, impende a rejeição do recurso manejado com a mera pretensão de reexame da causa." (EDREsp nº
547.235, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 05/8/2004, v. u., DJ 20/9/2004, p. 190).

Nesse sentido, a discordância da parte embargante deve ser ventilada pela via recursal adequada.

De outra parte, ainda que os embargos de declaração tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se
imprescindível, para o acolhimento do recurso, que se constate a existência de qualquer dos vícios previstos no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015, sem o que se torna inviável seu acolhimento. Nesse quadro, a título ilustrativo, consulte-se o
seguinte precedente: EDcl nos EDcl no REsp 1107543/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Seção,
julgado em 26/10/2011, DJe 18/11/2011.

Outrossim, é de se registrar que o art. 1.025 do Código de Processo Civil/2015 dispõe, para fins de prequestionamento, que são
considerados incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou ainda que os declaratórios sejam inadmitidos ou
rejeitados, "caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".

Em conclusão, das considerações procedidas, constata-se que mediante alegação de omissão, a embargante atua no sentido de
manifestar seu inconformismo, almejando efeito modificativo ao julgado, pretensão esta que não se ajusta aos estreitos limites de
atuação do presente recurso, o qual se destina apenas à correção dos vícios apontados no art. 1022, incisos I, II e III, do Código
de Processo Civil/2015.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. ERRO MATERIAL, OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO
EMBARGADO. INADEQUAÇÃO.

1. É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há erro material, ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado.

2. O questionamento do acórdão pela embargante aponta para típico e autêntico inconformismo com a decisão, contrariedade
que não enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que ausentes quaisquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do
acórdão.

3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento
do recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do CPC/2015. Precedentes do STJ.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000216-48.2018.4.03.6102
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: J.S.GUERRA PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA - EPP
Advogado do(a) APELANTE: PAULO DE TARSO CARVALHO - SP101514
APELADO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
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R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de apelação interposta por J.S. Guerra Produtos Para Limpeza Ltda. nos autos dos embargos à
execução fiscal proposta em face do INMETRO, cujo objeto consiste na desconstituição de multa
administrativa.

O D. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Não houve condenação em honorários advocatícios nos termos
do Decreto-Lei n.º 1025/69.
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A apelante sustentou, em síntese, que o Juízo sentenciante se equivocou ao considerar que a divergência na
simbologia consignada na embalagem não constou como fundamento do auto de infração, deixando, então, de
analisar a questão. Salientou que o suposto erro na simbologia constou expressamente no Laudo de Exame de
Produtos Pré-Medidos e foi objeto de debate no processo administrativo, o que justifica o exame dessa
alegação nos presentes embargos à execução. Quanto à divergência no peso do produto que foi constada pelo
INMETRO, salientou que nenhuma das amostras foi colhida na sede da empresa, mas sim na sede
revendedora do produto. Assim, ponderou que se a estocagem é mal feita ou o transporte é inadequado, não
pode ser responsabilizada por esses fatos. Por fim, asseverou que em nenhum momento houve avaliação dos
produtos na sede da empresa, o que torna irregular o laudo apresentado no procedimento administrativo.

O INMETRO apresentou contrarrazões.

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.
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V O T O

Primeiramente, entendo que não merece reparos a sentença recorrida no capítulo em que concluiu que “o auto de infração se refere tão
somente à irregularidade do peso do produto fabricado pelo embargante, denominado “odorizador sanitário desodez”, tendo
sido testadas treze amostras do produto, todas com conteúdo nominal de trinta gramas, sendo reprovadas onze das amostras
testadas. Observo que não consta do auto de infração n.º 1663939 a questão levantada pelo embargante, de ter sido utilizada a
simbologia “G” ao invés da “g”, para indicação do peso do produto, razão pela qual deixo de analisar referido pedido”.

Com efeito, da leitura do laudo de infração consta expressamente o seguinte fundamento: “Por verificar que o produto ODORIZADOR
PARA SANITÁRIO LAVANDA, marca DESODEX, embalagem PAPELÃO E PLÁSTICA, conteúdo nominal 30g, comercializado
pelo autuado, exposto à venda, foi reprovado, em exame pericial quantitativo, nos critérios Individual e da Média conforme
Laudo de Exame Quantitativo de Produtos Pré-Medidos nº 758037, que faz parte integrante do presente auto” (grifado, ID
1725030, fls. 15 e ID 1725031, fls. 1)

Percebe-se, assim, que o Laudo de Exame de Produtos Pré-Medidos n.º 328998, no qual consta o impugnado erro de simbologia (ID
1725031, fls. 2), não constou na motivação fática do auto de infração, tampouco em sua fundamentação legal.

Portanto, o deslinde da controvérsia deve, de fato, se restringir a responsabilização da apelante pela constada diferença entre o peso do
produto por ela fabricado e o informado na embalagem.

Saliente-se que o fato que ensejou a autuação (a divergência quantitativa entre o peso do produto e o informado na embalagem) não foi
em momento algum contestado pela apelante, que se limitou a tecer argumentos sobre a impossibilidade de se responsabilizar pela
possível defeito no transporte e mau acondicionamento do produto que teriam acarretaram o prejuízo ao peso do produto.

O Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 39, estabelece as práticas abusivas que são vedadas ao fornecedor de produtos ou
serviços, dentre elas, a prevista em seu inciso VIII, que assim dispõe:

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas:
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VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos
órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou
outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (Conmetro).

Por sua vez, os artigos 1º e 5º da Lei n.º 9933/99 preconizam:

Art. 1º Todos os bens comercializados no Brasil, insumos, produtos finais e serviços, sujeitos a regulamentação técnica,
devem estar em conformidade com os regulamentos técnicos pertinentes em vigor.

Art. 5o  As pessoas naturais ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, que atuem no mercado para
prestar serviços ou para fabricar, importar, instalar, utilizar, reparar, processar, fiscalizar, montar, distribuir, armazenar,
transportar, acondicionar ou comercializar bens são obrigadas ao cumprimento dos deveres instituídos por esta Lei e
pelos atos normativos expedidos pelo Conmetro e pelo Inmetro, inclusive regulamentos técnicos e administrativos.
(Redação dada pela Lei nº 12.545, de 2011).

De acordo com o que restou apurado pela fiscalização, a autora é fabricante do produto objeto do auto de infração nº 166399, em
relação ao qual se verificou a divergência entre o peso encontrado e o que consta na embalagem, violando, pois, a legislação metrológica
acerca da matéria.

A apelante se sujeitou, então, à disciplina dos arts. 7º e 8º da Lei 9933/99, que estabelece:

Art. 7o  Constituirá infração a ação ou omissão contrária a qualquer das obrigações instituídas por esta Lei e pelos atos
expedidos pelo Conmetro e pelo Inmetro sobre metrologia legal e avaliação da conformidade compulsória, nos termos do
seu decreto regulamentador. (Redação dada pela Lei nº 12.545, de 2011).

 

Art. 8o  Caberá ao Inmetro ou ao órgão ou entidade que detiver delegação de poder de polícia processar e julgar as
infrações e aplicar, isolada ou cumulativamente, as seguintes penalidades: (Redação dada pela Lei nº 12.545, de 2011).

I - advertência;

II - multa;

III - interdição;

IV - apreensão;

V - inutilização; (Redação dada pela Lei nº 12.545, de 2011).

VI - suspensão do registro de objeto; e (Incluído pela Lei nº 12.545, de 2011).

VII - cancelamento do registro de objeto. (Incluído pela Lei nº 12.545, de 2011).

Parágrafo único.  Na aplicação das penalidades e no exercício de todas as suas atribuições, o Inmetro gozará dos
privilégios e das vantagens da Fazenda Pública.

 

Sobreleva salientar que a violação aos direitos consumeristas atrai a responsabilidade objetiva e solidária do fabricante por vícios de
quantidade dos produtos, nos termos do art. 18 do CDC:

 

 Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de
qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o
valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com a indicações constantes do recipiente, da embalagem,
rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir
a substituição das partes viciadas.

 

Desse modo, tratando-se de responsabilidade objetiva, descabe fazer incursão no elemento subjetivo do fabricante, ou seja, se teve culpa
ou dolo no tocante ao vício do produto verificado pela autoridade.
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Noutro ponto, a responsabilização marcada por sua natureza solidária inviabiliza que sejam acolhidas as alegações da fabricante no
sentido de existir a possibilidade de o vício ter se originado no transporte ou acondicionamento do produto.

Nesse sentido, é a jurisprudência dos Tribunais Federais:

 

APELAÇÃO CÍVEL. MULTA ADMINISTRATIVA. INMETRO. RESPONSABILIDADE DO FABRICANTE POR
VÍCIOS DE QUANTIDADE DOS PRODUTOS. 1. Rejeitado o agravo retido, pois dispensável a produção de prova
oral, porquanto a responsabilidade do fabricante por vícios de quantidade dos produtos é solidária e objetiva, conforme o
Código de Defesa do Consumidor. 2. Em razão dessa responsabilidade solidária e objetiva é que o fornecedor responde
pelos vícios de quantidade do produto quando seu conteúdo líquido for inferior às indicações constantes da
embalagem, não servindo, para eximir-se dessa responsabilidade, a alegação de que as alterações de peso se deram por
supostas violações das embalagens após a saída do estabelecimento industrial. Vistos e relatados estes autos em que
são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade,
negar provimento à apelação, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

(AC - APELAÇÃO CIVEL 2004.71.14.003267-6, MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, TRF4 - TERCEIRA TURMA, D.E.
10/02/2010.)

Noutro aspecto, é dever do fabricante adotar as medidas adequadas para assegurar que o produto chegue ao consumidor com o peso
indicado na embalagem.

Por esse motivo, é possível que as amostras sejam colhidas fora do estabelecimento do fabricante, pois a fiscalização deve, de fato, recair
sobre todas as fases da comercialização.

Ademais, se, conforme alega a própria apelante, o produto está sujeito a perdas previsíveis inerentes à sua composição química, a
infração se configura diante da omissão do fabricante em diligenciar que ao curso da cadeia de fornecimento seja preservada a fidelidade
quantitativa da mercadoria em que apõe sua marca.  

Destarte, descabido o acolhimento da tese no sentido de que a possibilidade da existência de defeitos no transporte e no
acondicionamento da mercadoria (os quais, frise-se, sequer encontram qualquer respaldo no substrato probante dos autos) seria suficiente
para afastar sua responsabilização.

Em idêntico sentido, são os seguintes precedentes deste. E. Tribunal:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. INMETRO. LEGALIDADE PARA ESTABELECER NORMAS
TÉCNICAS E EDITAR REGULAMENTOS. AUTUAÇÃO FUNDAMENTADA NOS ARTIGOS 1º A 5º DA LEI 9.933/99 E
PORTARIAS INMETRO 74/1995 E 96/2000. RESPONSABILIDADE DE TERCEIRO. NÃO COMPROVAÇÃO.
CONTINUIDADE DA INFRAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

1. Rejeitada a preliminar de nulidade, pois a sentença encontra-se fundamentada e o fato de não ter sido explícita na
rejeição da alegação de infração continuada não a torna nula, na medida em que evidenciado o reconhecimento da
autonomia das infrações para efeito de autuação. A análise sucinta de tal questão não se confunde com falta de
motivação, sobretudo quando diz respeito ao mérito devolvido pela própria apelação ao reexame do Tribunal.

2. A Lei 9.933/1999 atribuiu ao INMETRO competência para elaborar regulamentos técnicos na área de Metrologia. As
Portarias 74/1995 e 96/2000 do INMETRO aprovaram o Regulamento Técnico Metrológico, fixando os critérios de
verificação do conteúdo líquido de produtos pré-medidos com conteúdo nominal igual e comercializados nas grandezas de
massa e volume.

3. O exame dos autos revela que, a embargante, em fiscalização realizada pelo INMETRO/RS, em estabelecimento
comercial situado em Uruguaiana/RS, foi autuada (AI 1213553) em 29/04/03 "por verificar que o produto TEMPERO -
LÍQ. C/VINHO TINTO, marca SÓ FALTA O SAL, embalagem PLÁSTICA, conteúdo nominal 730 ml comercializado pelo
autuado, exposto à venda, foi reprovado, em exame pericial quantitativo, nos critérios individual e da média conforme
Laudo de Exame Quantitativo de Produtos Pré-Medidos, número 305820, que faz parte integrante do presente auto.", o
que constitui "infração ao disposto nos artigos 1º e 5º, da Lei nº 9933/1999, c/c o item 4, subitens 5.2 e 5.1 do
Regulamento Técnico Metrológico, aprovado pelo art. 1º da Portaria INMETRO nº 096/2000".

(...)
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8. Não cabe admitir a alegação de que a infração deve ser atribuída ao comerciante, por acondicionamento
inadequado do produto. A responsabilidade de terceiro não restou comprovada, até porque se trata de infração
relacionada à fase de produção do produto, com variação a menor do peso do conteúdo frente ao declarado na
embalagem.

9. Não procede a alegação de continuidade da infração administrativa, sendo válidas as duas autuações sofridas pela
embargante. Os locais das coletas dos produtos são diferentes e longínquos, situados nas cidades de Capivari, Estado de
São Paulo e em Uruguaiana, Estado do Rio Grande do Sul.

10. Seja pelo ângulo da apuração técnica da infração, seja pelo aspecto do enquadramento da conduta com base na
legislação aplicável, não existe qualquer vício ou ilegalidade a decretar, tendo sido regular a apuração das infrações e
aplicação das respectivas penalidades, em conformidade com a firme e consolidada jurisprudência.

11. Apelação desprovida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2151343 - 0013923-88.2016.4.03.9999, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 02/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/06/2016 )

 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. PENALIDADE COM BASE EM PORTARIA DO
INMETRO E RESOLUÇÃO DO CONMETRO. LEGALIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PRELIMINAR REJEITADA.
MULTA. PESO INFERIOR. PORTARIA N. 02/82. PERDA NATURAL DO PRODUTO. FATO PREVISTO NO ITEM 26 DA
RESOLUÇÃO 11/88 DO CONMETRO. PÃO FRANCÊS. COMERCIALIZAÇÃO EM DESACORDO COM O DISPOSTO
NOS ITENS 4 E 5.1.2 DO RTM APROVADO PELA PORTARIA INMETRO N. 074/95. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO
QUANTITATIVA. PRODUTOS COM DUPLA INDICAÇÃO QUANTITATIVA. RESOLUÇÃO 11/88 DO CONMETRO.
BALANÇA COM LACRE ROMPIDO. INFRAÇÃO AO ITEM 4.1.2.4 DO RTM C/C ARTS. 1º E 5º DA PORTARIA
INMETRO N. 236/94.

I - Legalidade da aplicação de penalidade com base em Portaria do INMETRO. Precedentes do STJ. Preliminar de
nulidade dos procedimentos administrativos rejeitada.

II - A farta documentação juntada pelo Embargado com sua impugnação comprova que a empresa, efetivamente, estava
comercializando os produtos "feijão carioca", "salame hamburguês", "queijo tipo reino", "pão francês" e "salame
italiano", com peso inferior ao constante das respectivas embalagens, com erro médio e/ou individual superior ao
tolerado.

III - Legalidade da Portaria INMETRO n. 02/82, expedida objetivando uniformizar as tolerâncias admitidas nos exames
quantitativos de mercadorias pré-medidas, com considerações técnicas sobre pesos e medidas dos produtos.

IV - A variação de peso do produto, em função de sua natureza e característica, não elide a infração, pois sendo fato
objetivamente previsível, deve o fornecedor eleger métodos para substituição do produto a tempo ou para seu melhor
acondicionamento, de modo a retardar ou eliminar esta perda.

V - Necessidade de constar da embalagem a ressalva de "quantidade mínima", nos termos do disposto no item 26 da
Resolução CONMETRO n. 11/88.

VI - Consoante verificado dos documentos acostados aos autos, quando da realização dos exames os produtos estavam
dentro do prazo de validade, aptos ao consumo, cabendo ao comerciante fazer chegar ao consumidor a quantidade
expressamente indicada na embalagem.

(...)

XIII - Apurado em flagrante pelo agente fiscal metrológico o funcionamento da balança com o lacre rompido, em
infração ao disposto no item acima referido.

XIV - Sanção aplicada desde que apurado o fato em desacordo com as regras fixadas, independentemente da verificação
da culpa do fabricante ou do comerciante.

XV - Reconhecida pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90) a utilidade da sistemática de metrologia e
normalização à proteção do consumidor, ao caracterizar como abusiva a colocação, no mercado de consumo, de produto
em desacordo com as normas estabelecidas (art. 39, inciso VIII).

XVI - Inversão dos ônus de sucumbência.

XVII - Remessa Oficial provida. Apelação provida.
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(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 555785 - 0113514-
19.1999.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, julgado em 10/12/2009, e-DJF3 Judicial 1
DATA:11/01/2010 PÁGINA: 901)            

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

É como voto.

 

 

 
 

E M E N T A

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INMETRO –
DIVERGÊNCIA ENTRE O PESO DO PRODUTO E O CONSTANTE NA EMBALAGEM – LEGALIDADE DA
AUTUAÇÃO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

1. O Laudo de Exame de Produtos Pré-Medidos n.º 328998, no qual consta o impugnado erro de simbologia,
não constou na motivação fática do auto de infração, tampouco em sua fundamentação legal. Portanto, o
deslinde da controvérsia deve, de fato, se restringir a responsabilização da apelante pela constada diferença
entre o peso do produto por ela fabricado e o informado na embalagem.

2. De acordo com o que restou apurado pela fiscalização, a autora é fabricante do produto objeto do auto de
infração nº 166399, em relação ao qual se verificou a divergência entre o peso encontrado e o que consta na
embalagem, violando, pois, a legislação metrológica acerca da matéria. A apelante se sujeitou à disciplina do
art. 39 do CDC e dos arts. 7º e 8º da Lei 9933/99 que prevê como infração a ação ou omissão contrária a
qualquer dos atos expedidos pelo Conmetro e pelo Inmetro sobre metrologia legal.

3. A violação aos direitos consumeristas atrai a responsabilidade objetiva e solidária do fabricante por vícios de
quantidade dos produtos, nos termos do art. 18 do CDC.

4. Tratando-se de responsabilidade objetiva, descabe fazer incursão no elemento subjetivo do fabricante, ou
seja, se teve culpa ou dolo no tocante ao vício do produto verificado pela autoridade. Noutro ponto, a
responsabilização marcada por sua natureza solidária inviabiliza que sejam acolhidas as alegações da
fabricante no sentido de existir a possibilidade de o vício ter se originado no transporte ou acondicionamento
do produto.

5. É dever do fabricante adotar as medidas adequadas para assegurar que o produto chegue ao consumidor
com o peso indicado na embalagem. Por esse motivo, é possível que as amostras sejam colhidas fora do
estabelecimento do fabricante, pois a fiscalização deve, de fato, recair sobre todas as fases da comercialização.

6. Se, conforme alega a própria apelante, o produto está sujeito a perdas previsíveis inerentes à sua
composição química, a infração se configura diante da omissão do fabricante em diligenciar que ao curso da
cadeia de fornecimento seja preservada a fidelidade quantitativa da mercadoria em que apõe sua marca.  

7. Descabido o acolhimento da tese no sentido de que a possibilidade da existência de defeitos no transporte e
no acondicionamento da mercadoria (os quais, frise-se, sequer encontram qualquer respaldo no substrato
probante dos autos) seria suficiente para afastar sua responsabilização.

8. Apelação não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de embargos de declaração opostos por COMTEC Compostos de Segurança LTDA, contra o acórdão proferido pela
3ª Turma desta Egrégia Corte que, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento.

Sustenta a embargante que o acórdão embargado padece de omissão, nos seguintes pontos: a) ausência de fundamentação para
não aplicação do artigo 4º, § 1º, da Lei Federal n. 8.397/92, c/c os artigos 178 e 179, ambos da Lei Federal n. 6.404/76, na
análise da questão posta, o que torna nulo o decisum, consoante o disposto no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal; b) a
não ocorrência de revelia, pois ainda não iniciado o prazo para contestação, ato processual em que se impugnará os fatos; c) a
ausência de fundamentação para a alteração do Relator destes autos, pois tal substituição somente é possível em casos
específicos, e não há nos autos a fundamentação para tanto.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos
efeitos infringentes.

Prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à instância superior.

A União Federal apresentou resposta aos embargos de declaração.

É o relatório.
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Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURO ALVES DE ARAUJO - SP88801
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

Os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, corrigir erro material ou suprir
omissão de ponto ou questão sobre a qual o magistrado não se manifestou de ofício ou a requerimento das partes, nos termos do
artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015.

No caso em tela, é plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado, que apreciou as questões suscitadas pela embargante de forma satisfatória ao
julgamento, mediante apreciação da disciplina normativa incidente à hipótese.

A ementa do acórdão embargado encontra-se vazada nos seguintes termos:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUTELAR FISCAL. GRUPO
ECONÔMICO DE FATO. CONSTITUIÇÃO DE MÚLTIPLAS EMPRESAS ADMINISTRADAS POR FAMILIARES.
POSIÇÕES SOCIETÁRIAS ASSUMIDAS SEM INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL OU AQUISIÇÃO DE QUOTAS.
PULVERIZAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. INDÍCIOS DE DISSIPAÇÃO DE VALORES AO CÍRCULO
ADMINISTRADOR. OCULTAÇÃO DE FATOS GERADORES DE TRIBUTOS. CONFUSÃO PATRIMONIAL.
SOLIDARIZAÇÃO PASSIVA. PARTE DOS DÉBITOS ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA. IRRELEVÂNCIA.
ACAUTELAMENTO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO DÉBITO. CABIMENTO. BLOQUEIO DE ATIVO
CIRCULANTE. POSSIBILIDADE, EM CARÁTER EXCEPCIONAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA
VINCULAÇÃO DAS QUANTIAS BLOQUEADAS ÀS DESPESAS CORRENTES DA EMPRESA. LIBERAÇÃO DE
BLOQUEIO DE VALOR TIDO POR ÍNFIMO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL FACE À FAZENDA. MODICIDADE
QUE SE COTEJA FRENTE ÀS CUSTAS DO PROCESSO, E NÃO AO VALOR DA CAUSA.

1. O acervo probatório carreado à cautelar fiscal proposta pela Fazenda Nacional reúne expressivos elementos de
convicção no sentido de que um mesmo grupo familiar constituiu (ou adquiriu, em alguns casos) múltiplas empresas,
gerenciadas pelos mesmos administradores ou parentes próximos - que, via de regra, ingressaram em tais sociedades sem
qualquer desembolso para a aquisição de quotas - caso dos autos. A prova documental evidencia que parte destas
sociedades possui sede no mesmo imóvel (como a agravante), ou em logradouros vizinhos, bem como, em alguns casos, a
existência meramente formal de pessoa jurídica, sem estrutura própria independente das demais. Há indícios, também, de
ocultação de faturamento ao Fisco, bem como de dissipação de valores aos administradores, direcionados à aquisição de
propriedades imóveis e veículos automotores, a partir de suspeitas de simulações de contratos de mútuo, compra e venda
e doações, entre membros do círculo familiar.

2. É dos autos que, muito embora a recorrente tenha declarado, entre 2012 e 2014, faturamento total de R$
7.280.260,00, os dados constantes das Declarações de Informações sobre Movimentação Financeira (DIMOF), entregues
ao Fisco pelas instituições bancárias, demonstram que, neste período, a empresa percebeu fluxo de aproximadamente R$
24.000.000,00. Já quanto ao período-base de 2011, a disparidade é ainda mais expressiva: a sociedade declarou receita
bruta de R$ 10.000,00, mas movimentou R$ 6.008.503,00.

3. De outra parte, os documentos que acompanharam a inicial da cautelar fiscal contém registros de retiradas de valores
das contas bancárias da agravante entre 2012 e 2015, totalizando montante superior a R$ 1.300.000,00, tendo como
beneficiários, justamente, seus sócios-administradores. Tais movimentações foram justificadas ao Fisco a partir de
alegados reembolsos e contratos de mútuo, porém não constam dos autos comprovantes dos pagamentos devidos pelos
sócios, em função de tais negócios jurídicos, à empresa; tampouco foram informados os negócios jurídicos à Receita
Federal nas declarações de IRPF dos mutuários. A agravada defende que tais instrumentos foram confeccionados a
posteriori, como restaria evidenciado pelo fato de que, em um destes contratos, há assinatura em data dois anos posterior
ao crédito (alegado lapso na redação retroativa do documento, segundo o órgão fazendário) e, em todos os casos,
constar como testemunha pessoa que, à época das operações, não integrava o rol de funcionários da empresa.

4. O conjunto probatório aponta, ainda, que os administradores da agravante efetuaram doações de valores expressivos
(R$ 300.000,00) a familiares próximos ao círculo administrador do grupo econômico. A agravada apurou que, entre 2015
e 2016, a família CONDE e parentes próximos movimentaram cerca de R$ 700.000,00 em doações cruzadas entre si –
incompatíveis com as informações de renda apresentadas ao Fisco - que, ao final, foram vertidas à aquisição (pelos filhos
da beneficiária) de propriedades rurais, no valor total de R$ 500.000,00, sugerindo dissipação do patrimônio das pessoas
jurídicas respectivas.
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6. Evidenciada a gestão conjunta das empresas (a caracterizar grupo econômico de fato) e confusão patrimonial entre
pessoas físicas e jurídicas (a ensejar responsabilização solidária pelos débitos contraídos), resta atendido o quanto
preconizado pela jurisprudência - do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte - para o cabimento da medida cautelar
face à totalidade das empresas, bem como a todos os seus administradores, fundamentada no artigo 2º, VI, da Lei
8.397/1992. De outra parte, no específico caso da agravante, apontada a ocultação de faturamento ao Fisco, há
subsunção, por igual, ao inciso IX do dispositivo. Observe-se que a responsabilização a partir de tais circunstâncias
fáticas prescinde do cotejo entre a data de lançamento dos créditos tributários e a constituição até empresa - até pelo
pressuposto de que a estrutura empresarial é meramente formal. De todo o modo, extrai-se dos autos que há expressiva
dívida em nome da própria agravante, e que a ostensiva maioria dos valores em cobro são posteriores à formação da
sociedade.

6. Ampla a jurisprudência quanto ao cabimento de cautelar fiscal face a crédito tributário não definitivamente
estabilizado administrativamente.

7. Ao contrário do alegado, houve apreciação judicial da caracterização de grupo econômico, precisamente pela decisão
da qual tirada o presente recurso, pelo que manifestamente improcedente a ilação, para fim de sustentar-se inexistir
urgência a amparar a pretensão fazendária.

8. Ampla a jurisprudência quanto ao cabimento de cautelar fiscal face a crédito tributário não definitivamente
estabilizado administrativamente.

 9. O Superior Tribunal de Justiça admite, casuística e excepcionalmente, a constrição de bens integrantes do ativo
permanente (“ativo não-circulante”, segundo a terminologia adotada pela Lei 6.404/1976 a partir de 2009) da empresa
devedora, caso não sejam localizados no patrimônio do devedor bens que possam garantir a execução fiscal.  O contexto
fático dos amolda-se, precisamente, à excepcionalidade aventada pela Corte Superior: o acervo probatório indica a
existência de grupo econômico de fato e intencional esvaziamento patrimonial das pessoas jurídicas – matéria passível de
análise, na espécie, por atração face ao quanto disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 4º da Lei 8.397/1992 -, a dificultar a
satisfação do crédito tributário. Assim, não há como se opor a principiológica intangibilidade de ativo financeiro à
pretensão fazendária. Ademais, ativo realizável a longo prazo e investimentos são, segundo definição legal, classificados
como ativo permanente (artigos 178 e 179 da Lei 6.404/1976).

10. Inexiste prova nos autos de que os valores bloqueados consubstanciam ativo circulante da agravante, destinado ao
funcionamento regular da empresa. A apresentação de notas fiscais emitidas meses antes da constrição, invoices e
listagem de tributos e a pagar serve para comprovar o funcionamento da empresa, mas não para vincular os valores
bloqueados ao pagamento de despesas correntes. O valor constrito é inferior à metade dos gastos que a agravante alegou
necessidade de honrar, a permitir inferir-se que, se este o caso, há disponibilidade de numerário além do montante
bloqueado.

11. A Corte Superior entende inexistir fundamento legal válido para liberação de bloqueio de valor considerado “ínfimo”
em sede de cautelar fiscal. Ainda que assim não fosse, é de se observar que, em verdade, a tese de que a modicidade do
valor bloqueado eletronicamente ensejaria sua liberação tem por fundamento o cotejo do montante frente ao custo ao
Poder Público da manutenção da constrição, a partir do que previa o artigo 659, §2º, do CPC/1973 – que não se
aplicaria, de toda a forma, à Fazenda Nacional, isenta de custas - e não propriamente em relação ao valor global da
dívida. Assim, sequer possível, na espécie, por qualquer prisma, arguir-se sobre irrisoriedade do bloqueio de R$
1.014.262,60.

12. Agravo de instrumento desprovido.

 

Diante dos apontamentos, não se sustentam os argumentos da embargante. Em verdade, denota-se a pretensão de reapreciação
da matéria e o inconformismo com o resultado do julgamento, não passíveis de análise por meio dos embargos de declaração.

Registre-se que a definição da relatoria deste agravo de instrumento deu-se nos estritos termos do disposto nos artigos 47 a 54
do Regimento Interno desta Corte.

Com efeito, é de se atentar que o acolhimento de teses desfavoráveis à parte embargante não configura quaisquer das hipóteses
do artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, pois é fruto da manifestação do princípio do livre convencimento do
julgador.

A propósito, já decidiu o C. STJ que "como o descontentamento da parte não se insere dentre os requisitos viabilizadores dos
embargos declaratórios, impende a rejeição do recurso manejado com a mera pretensão de reexame da causa." (EDREsp nº
547.235, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 05/8/2004, v. u., DJ 20/9/2004, p. 190).

Nesse sentido, a discordância da parte embargante deve ser ventilada pela via recursal adequada.
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De outra parte, ainda que os embargos de declaração tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se
imprescindível, para o acolhimento do recurso, que se constate a existência de qualquer dos vícios previstos no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015, sem o que se torna inviável seu acolhimento. Nesse quadro, a título ilustrativo, consulte-se o
seguinte precedente: EDcl nos EDcl no REsp 1107543/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Seção,
julgado em 26/10/2011, DJe 18/11/2011.

Outrossim, é de se registrar que o art. 1.025 do Código de Processo Civil/2015 dispõe, para fins de prequestionamento, que são
considerados incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou ainda que os declaratórios sejam inadmitidos ou
rejeitados, "caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".

Em conclusão, das considerações procedidas, constata-se que mediante alegação de omissão, a embargante atua no sentido de
manifestar seu inconformismo, almejando efeito modificativo ao julgado, pretensão esta que não se ajusta aos estreitos limites de
atuação do presente recurso, o qual se destina apenas à correção dos vícios apontados no art. 1022, incisos I, II e III, do Código
de Processo Civil/2015.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É o voto.

E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. ERRO MATERIAL, OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO
EMBARGADO. INADEQUAÇÃO

1. É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há erro material, ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado.

2. O questionamento do acórdão pela embargante aponta para típico e autêntico inconformismo com a decisão, contrariedade
que não enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que ausentes quaisquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do
acórdão.

3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento
do recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do CPC/2015. Precedentes do STJ.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004098-22.2017.4.03.6112
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: ELOISA DE CEZAR
Advogados do(a) APELANTE: BRUNO ALEXANDER DE PAULA CANHETTI - SP292015, THAIS CAIRES FERREIRA - SP353778
APELADO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: RENATO NEGRAO DA SILVA - SP184474-N
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de apelação interposta por Eloísa de Cézar em face de sentença que, em ação de
obrigação de fazer cumulada com pedido de indenização por danos morais ajuizada contra o Instituto
Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia – INMETRO, julgou improcedente o pedido e a condenou no
pagamento de honorários advocatícios que fixou em 10% sobre o valor da causa, observada as benesses da
gratuidade. Embargos de declaração rejeitados.

Alega a apelante, em síntese, ter ajuizado ação objetivando “a obrigação de fazer consistente na
retirada da inscrição de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito e, cumulativamente, a indenização por dano
moral devido em razão do evento danoso”. Isso porque em 21.03.2017 realizou novação por meio de acordo com
o INMETRO, referente a débitos que possuía num total de R$ 1.321,27, parcelando a dívida em seis vezes. O
acordo foi cumprido integralmente e a pendência quitada em agosto de 2017.

Todavia, diz, apesar da novação ocorrida em março, o INMETRO manteve o seu nome
irregularmente inscrito no SERASA até o mês de março de 2018. Foi, assim, omisso em sua obrigação de
retirar o nome dos cadastros de maus pagadores, gerando danos decorrentes da situação vexatória e
humilhante que passou em sua vida particular, social e negocial.

Diz estar comprovado que a inscrição no SERASA ocorreu por parte do INMETRO, inexistindo
outro apontamento. Pleiteia, assim, a reforma da sentença para que o apelado seja condenado a lhe pagar a
quantia de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a título de danos morais.

Contrarrazões no id 3482876.

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES:
Cuida-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de indenização por danos morais.

Primeiramente é de se salientar que o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia –
INMETRO é uma autarquia federal vinculada ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior, consoante disposto no artigo 4º da Lei nº 5.966/73. Como a autarquia integra a chamada
administração indireta, o INMETRO possui responsabilidade objetiva pelos danos causados a terceiros,
consoante expressa previsão contida no artigo 37, § 6º, da Carta Magna:

“§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos
responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de
regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.”

A documentação acostada com a petição inicial evidencia que a apelante foi demandada pela
apelada em ação de execução por dívida não tributária, no início do ano de 2017, na qual se cobrava o valor de
R$ 1.312,08 (um mil, trezentos e doze reais e oito centavos).

Administrativamente, no entanto, pleiteou e obteve o parcelamento da dívida, conforme
documentos de id 3482848, págs. 16/19. Aqui há de se observar que, ao contrário do que alega a apelante, não
houve novação, a qual exige, nos termos do artigo 360, I, do Código Civil, que se contraia uma nova dívida para
extinguir e substituir a anterior. Na espécie houve apenas o parcelamento do débito executado, situação que
não revela novação.

Ademais, de acordo com a legislação o ânimo de novar não se presume, devendo ser inequívoco.
Ausente o ânimo de novar, a segunda obrigação apenas confirma a primeira. Neste sentido o Código Civil:

“Art. 361. Não havendo ânimo de novar, expresso ou tácito mas inequívoco, a segunda obrigação confirma
simplesmente a primeira.”

Não se extrai, do termo de parcelamento, a intenção de novar. Portanto, o parcelamento não
implicou novação da dívida.

Todavia, o parcelamento retira a condição de inadimplente do devedor, sendo descabido, neste
contexto, a manutenção de seu nome no rol dos maus pagadores. Mais ainda, havendo o integral
cumprimento da obrigação e a extinção da execução fiscal, fato este reconhecido pelo juízo a quo, cumpre ao
credor promover a exclusão do nome do devedor da lista de inadimplentes.

Nesse sentido já decidiu esta E. Turma:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. BAIXA NOS
APONTAMENTOS. SERASA EXPERIAN. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. Trata-se de recurso de apelação interposto por COMERCIAL LIBERATO LTDA. em face da r.
sentença de fls. 183/183-v que, em autos de execução fiscal, julgou extinta a execução fiscal, com
fundamento no art. 794, inciso I, c/c o art. 795, ambos do revogado CPC/73, vigente à época da decisão.
Sem reexame necessário e sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios.
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2 . A inscrição do nome da empresa nos cadastros informativos de créditos do setor público federal
(CADIN), ou cadastros de devedores e inadimplentes (SERASA), é decorrência do próprio ajuizamento
da execução fiscal, objetivando tão somente tornar disponíveis, para a administração pública e para o
comércio em geral, informações sobre a existência de ações de execução em que a pessoa física ou
jurídica figura como ré.

3. E outro não poderia ser o entendimento, vez que ainda que a ordem de retirada das anotações seja
dirigida aos próprios órgãos de proteção ao crédito. Eles, em si, não possuem qualquer interesse em
manter o nome de determinado cidadão em seus cadastros. Eles apenas prestam serviços e efetuam as
anotações a pedido de outrem. Mas, interesse na manutenção não tem. O credor é que pode incluir ou
excluir o nome do cidadão do cadastro de inadimplentes.

4 . Se há o direito do credor encaminhar o nome do devedor para os Cadastros de Inadimplentes, há
para o devedor o direito de quitada ou garantida à dívida, ou, ainda, provada sua inexistência, compelir
o credor para que retire do cadastro as anotações indevidamente efetuadas em nome daquele.

5. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a condenação em honorários advocatícios
pauta-se pelo princípio da causalidade, ou seja, aquele que deu causa à demanda é quem deve arcar
com as despesas dela decorrentes. Se a Fazenda Pública cancela a dívida ativa após a citação do
executado, obrigando-o a ajuizar embargos de devedor que foram extintos em razão desse fato, deve
arcar com os ônus da sucumbência, não se aplicando à hipótese o disposto no art. 26 da Lei nº
6.830/1980.

6. Da leitura dos autos constata-se que a adesão do executado pelo parcelamento tributário e, posterior
adimplemento total da dívida, somente ocorreu após a propositura da ação, momento em que o título era
líquido e exigível. Sendo assim, não há como sustentar a obrigatoriedade da União (Fazenda Nacional)
pagar honorários de sucumbência.

7. Apelação parcialmente provida.”

(TRF3, Proc. nº 0004071-18.2013.4.03.6128, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Antonio Cedenho, j.
01.08.2018, e-DJF3 08.08.2018) – grifos meus.

De forma idêntica:

“CONSTITUCIONAL. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO ESTADO. CADASTRO DE
INADIMPLENTES. MANUTENÇÃO INDEVIDA. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. CONSECTÁRIOS

1. A Constituição Federal, em seu art. 37, §6º, consagra a responsabilidade do Estado de indenizar os
danos causados por atos, omissivos ou comissivos, praticados pelos seus agentes a terceiros,
independentemente de dolo ou culpa.

2. In casu, a parte autora teve seu nome inscrito em cadastro de inadimplentes em razão do ajuizamento
de Execução Fiscal e consequente registro junto ao SERASA para a cobrança de crédito cuja
exigibilidade encontrava-se suspensa por força de adesão a programa de parcelamento.

3. A negativação ou manutenção indevida configura dano moral "in re ipsa". Precedentes.

4. Apelo improvido.”

(TRF3, Proc. nº 0018073-24.2006.4.03.6100, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Saraiva, j.
20.09.2017, e-DJF3 18.12.2017)

 

“PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO E RECURSO DE APELAÇÃO. MANDADO DE
SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA INSCRIÇÃO NOS CADASTROS DE
SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INCUMBÊNCIA EXCLUSIVA DO CREDOR. RECURSO DE
APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDOS.
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1. A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça é pacífica em reconhecer que cabe ao credor
promover a exclusão do nome do devedor dos cadastros de serviços de proteção ao crédito, mesmo que a
inclusão ocorrera de forma legítima, após o cumprimento da obrigação.

2. Inexistindo inadimplência fiscal, não pode existir negativação, quando provada a existência de
causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário.

3. In casu, restou comprovado nos autos, mesmo pelo reconhecimento da própria apelante que os
créditos tributários em nome da apelada estão suspensos, nos termos do artigo 151, inciso VI, do Código
Tributário Nacional - parcelamento -.

4. Portanto, é dever da apelante a suspensão do nome da apelada dos cadastros de proteção ao crédito -
SERASA - no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

5. Reexame necessário e recurso de apelação desprovidos.”

(TRF3, Proc. nº 0000719-10.2011.4.03.6100, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Nelton dos Santos, j.
17.06.2016, e-DJF3 24.06.2016)

No caso em apreço não tenho dúvidas de que a negativação do nome da apelante decorreu do
ajuizamento da ação de execução fiscal promovida pelo INMETRO. O documento de fl. 21 do id 3482848 é
conclusivo a este respeito, pois dele se observa que a apelante possui apenas um apontamento, decorrente de
ação judicial, no valor de R$ 1.312,00. Exatamente o mesmo valor cobrado pelo INMETRO em sua execução
fiscal (fl. 14 do id 3482848).

Desse modo, competia à autarquia promover a retirada do nome da apelante dos órgãos de
restrição de crédito. Como não o fez, responde objetivamente pelos danos causados.

"Dano moral é o prejuízo que afeta o ânimo psíquico, moral e intelectual da vítima (...). A dor psíquica,
o vitupério da alma, o achincalhe social, tudo em torno dos direitos da personalidade, terão pesos e valores
diversos, dependendo do tempo e do local onde os danos foram produzidos" (Sílvio de Salvo Venosa , Direito Civil -
Responsabilidade Civil, Ed. Atlas, 9ª edição, pág. 41). Não se faz necessária uma alteração psíquica para que o
dano moral seja indenizável, bastando um desconforto anormal decorrente de conduta do ofensor.

Em caso de negativação de nome nos órgão de restrição de crédito, entende o Superior Tribunal
de Justiça que não se trata de mero dissabor porque “a inscrição junto aos cadastros de inadimplentes, por si só,
constitui conduta abusiva e lesiva à parte autora, na medida em que passível de causar-lhe insatisfação e dissabores.
Deste modo, a indenização pleiteada com base nesse fundamento  prescinde  da comprovação de prejuízo pela  parte
autora, já  que  o  seu  sofrimento  é presumível. O dano moral, no caso, se mostra  “in re ipsa”, ou seja, com a
ocorrência do próprio fato ilícito” (STJ, REsp 1707577/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 07.12.2017, DJe 
19.12.2017).

No que toca ao montante pleiteado pela apelante, tenho que o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais) é excessivo. Entendo que a "reparação de danos morais ou extra patrimoniais, deve ser estipulada ´cum
arbitrio boni iuri ,́ estimativamente, de modo a desestimular a ocorrência de repetição de prática lesiva; de legar à
coletividade exemplo expressivo da reação da ordem pública para com os infratores e compensar a situação
vexatória a que indevidamente foi submetido o lesado, sem reduzi-la a um mínimo inexpressivo, nem elevá-la a cifra
enriquecedora" (TRF1 AC 96.01.15105-2/BA)

Assim, deve o magistrado sopesar diversos fatores, dentre os quais a situação social, política e
econômica dos envolvidos, as condições em que ocorreu a ofensa ou o prejuízo moral, a intensidade do
sofrimento ou humilhação, o grau de dolo ou culpa, etc.

Como já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região, com a indenização, nos casos de
dano moral, "não se paga a dor, mas se a aplaca, dando um conforto material, satisfatório, uma compensação para
diminuir as agruras da vida, a possibilidade de um maior bem estar". É, assim, "uma forma de "anestesiar o
sofrimento"" (AC nº 1997.01.00.004267-5, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, DJU 03.10.97, pág. 81.586).
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De outro lado, a E. 6ª Turma do C. Tribunal Regional Federal da 2ª Região posicionou-se no
sentido de que "É assente o entendimento de que o quantum do dano moral deve ser arbitrado pelo juiz,
observando-se que o valor não deve ser muito alto, eis que não se objetiva o enriquecimento sem causa, tampouco
irrisório, o que excluiria o caráter educativo/punitivo da condenação. Inolvidável, portanto, que sejam utilizados o
bom senso e a moderação, observadas as peculiaridades de cada caso, as quais poderão apontar para o
estabelecimento de parâmetros norteadores da quantificação indenizatória"  (AC nº 199902010427184/RJ, Rel.
Des. Fed. Sérgio Schwaitzer, DJU 30.04.2003, pág. 217).

No caso em apreço executou-se a quantia de R$ 1.312,08, tendo a apelante parcelado a dívida em
6 prestações mensais, com parcelas por volta de R$ 220,00 (id 3482848, pág. 20). Portanto, ao meu juízo o
montante pretendido revela enriquecimento indevido.

Com isso em mente, e tendo em vista o comando normativo do artigo 944 do Código Civil que
preceitua que a indenização mede-se pela extensão do dano, tenho como adequado à espécie a fixação do
montante de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).

Os juros de mora devem incidir desde o evento danoso, nos termos da súmula nº 54 do STJ.
Correção monetária a partir do arbitramento (súmula 362 STJ). Ambos em consonância com o julgado pela 1ª
Seção do STJ no recurso repetitivo RESP nº 1.492.221: “período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros
de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E".

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, §
2º, do CPC.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

 

ADMINISTRATIVO – PROCESSUAL CIVIL – INMETRO - EXECUÇÃO JUDICIAL –
PARCELAMENTO E POSTERIOR QUITAÇÃO DA DÍVIDA – SERASA – OBRIGAÇÃO DO
CREDOR DE PROMOVER A RETIRADA DO NOME – DANOS MORAIS – MONTANTE
PLEITEADO – REDUÇÃO – RAZOABILIDADE - PARCIAL PROCEDÊNCIA.

I – O INMETRO, autarquia federal, responde objetivamente (art. 37, § 6º, CF), pelos danos
causados a terceiros.

II – Incontroverso nos autos que o INMETRO ajuizou, em março/2017, execução do montante de
R$ 1.312,08. Também é incontroverso que, posteriormente, a executada efetuou parcelamento da
dívida, quitando-a em seis prestações mensais.

III – O simples parcelamento da dívida, sem a intenção de constituir nova obrigação, não
configura novação.
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IV – O parcelamento suspende a exigibilidade do débito e a quitação o encerra definitivamente.
Nestas condições, descabe a manutenção do nome do executado no rol dos inadimplentes.

V – De acordo com o entendimento firmado no âmbito desta E. Turma, “Se há o direito do credor
encaminhar o nome do devedor para os Cadastros de Inadimplentes, há para o devedor o direito de
quitada ou garantida à dívida, ou, ainda, provada sua inexistência, compelir o credor para que retire
do cadastro as anotações indevidamente efetuadas em nome daquele” (TRF3, Proc. nº 0004071-
18.2013.4.03.6128, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Antonio Cedenho, j. 01.08.2018, e-DJF3
08.08.2018).

VI – A negativação do nome da apelante decorreu do ajuizamento da ação de execução fiscal
promovida pelo INMETRO. O documento de fl. 21 do id 3482848 é conclusivo a este respeito,
pois dele se observa que a apelante possui apenas um apontamento, decorrente de ação judicial,
no valor de R$ 1.312,00. Exatamente o mesmo valor cobrado pelo INMETRO em sua execução
fiscal (fl. 14 do id 3482848).

VII – Cuidando-se de negativação de nome em órgão de restrição de crédito, entende a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que não se trata de mero dissabor, mas de
conduta abusiva que prescinde de comprovação de prejuízo da parte, cujo prejuízo é presumido.
Face às peculiaridades do caso concreto, fixa-se a indenização em R$ 2.700,00 (dois mil e
setecentos reais), com juros de mora a partir do evento (súm. 54 STJ) e correção monetária a
partir do arbitramento (súm. 362 STJ).

VIII – Invertida a sucumbência. Honorários de 10% sobre o valor da condenação (artigo 85, § 2º,
CPC).

IX – Apelação parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a TerceiraTurma, por unanimidade, DEU PARCIAL
PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016625-09.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: VOTORANTIM SIDERURGIA S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: PEDRO TEIXEIRA DE SIQUEIRA NETO - RJ160551, KAUÊ DI MORI LUCIANO DA SILVA - SP3471960A, LUIZ
GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - SP303020-S, EDUARDO BORGES PINHO - PE31109-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016625-09.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: VOTORANTIM SIDERURGIA S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: PEDRO TEIXEIRA DE SIQUEIRA NETO - RJ160551, KAUÊ DI MORI LUCIANO DA SILVA - SP3471960A, LUIZ
GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - SP303020-S, EDUARDO BORGES PINHO - PE31109-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal, contra o acórdão proferido pela 3ª Turma desta Egrégia Corte
que, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento interposto pela executada.

Sustenta a embargante que o acórdão embargado é omisso, quanto ao fato de que o caso é de substituição de carta de fiança,
garantia manifestamente melhor, por seguro garantia, o que não se pode admitir.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que seja sanado o vício apontado e para que lhes sejam atribuídos
efeitos infringentes.

Prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à instância superior.

A parte embargada apresentou resposta aos embargos de declaração.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016625-09.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: VOTORANTIM SIDERURGIA S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: PEDRO TEIXEIRA DE SIQUEIRA NETO - RJ160551, KAUÊ DI MORI LUCIANO DA SILVA - SP3471960A, LUIZ
GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - SP303020-S, EDUARDO BORGES PINHO - PE31109-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

Os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, corrigir erro material ou suprir
omissão de ponto ou questão sobre a qual o magistrado não se manifestou de ofício ou a requerimento das partes, nos termos do
artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015.

No caso em tela, é plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado, que apreciou as questões suscitadas pela embargante de forma satisfatória ao
julgamento, mediante apreciação da disciplina normativa incidente à hipótese.
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A ementa do acórdão embargado encontra-se vazada nos seguintes termos:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CARTA DE
FIANÇA. SUBSTITUIÇÃO POR SEGURO GARANTIA. LEI 13.043/2014. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Embora não seja possível substituir dinheiro por outras formas de garantias, sem consentimento da exequente, em se
tratando de substituição de carta de fiança por seguro garantia, a pretensão tem respaldo jurídico, uma vez que foram
equiparadas as espécies pela Lei 13.043/2014.

2. O seguro garantia judicial ofertado preenche todos os requisitos exigidos pela Portaria PGFN 164/2014, prevendo a
caracterização de sinistro com o não cumprimento da obrigação de renovar o seguro ou apresentar nova garantia
suficiente e idônea em até sessenta dias antes do fim da vigência da apólice, gerando a obrigação de pagamento de
indenização pela seguradora, o que confere liquidez imediata à garantia.

3. Agravo de instrumento provido.

 

Diante dos apontamentos, não se sustentam os argumentos da embargante. Em verdade, denota-se a pretensão de reapreciação
da matéria e o inconformismo com o resultado do julgamento, não passíveis de análise por meio dos embargos de declaração.

Com efeito, é de se atentar que o acolhimento de teses desfavoráveis à parte embargante não configura quaisquer das hipóteses
do artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, pois é fruto da manifestação do princípio do livre convencimento do
julgador.

A propósito, já decidiu o C. STJ que "como o descontentamento da parte não se insere dentre os requisitos viabilizadores dos
embargos declaratórios, impende a rejeição do recurso manejado com a mera pretensão de reexame da causa." (EDREsp nº
547.235, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 05/8/2004, v. u., DJ 20/9/2004, p. 190).

Nesse sentido, a discordância da parte embargante deve ser ventilada pela via recursal adequada.

De outra parte, ainda que os embargos de declaração tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se
imprescindível, para o acolhimento do recurso, que se constate a existência de qualquer dos vícios previstos no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015, sem o que se torna inviável seu acolhimento. Nesse quadro, a título ilustrativo, consulte-se o
seguinte precedente: EDcl nos EDcl no REsp 1107543/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Seção,
julgado em 26/10/2011, DJe 18/11/2011.

Outrossim, é de se registrar que o art. 1.025 do Código de Processo Civil/2015 dispõe, para fins de prequestionamento, que são
considerados incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou ainda que os declaratórios sejam inadmitidos ou
rejeitados, "caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".

Em conclusão, das considerações procedidas, constata-se que mediante alegação de omissão, a embargante atua no sentido de
manifestar seu inconformismo, almejando efeito modificativo ao julgado, pretensão esta que não se ajusta aos estreitos limites de
atuação do presente recurso, o qual se destina apenas à correção dos vícios apontados no art. 1022, incisos I, II e III, do Código
de Processo Civil/2015.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. ERRO MATERIAL, OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO
EMBARGADO. INADEQUAÇÃO.

1. É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há erro material, ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado.

2. O questionamento do acórdão pela embargante aponta para típico e autêntico inconformismo com a decisão, contrariedade
que não enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que ausentes quaisquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do
acórdão.

3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento
do recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do CPC/2015. Precedentes do STJ.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020141-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: AMAACO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLA MARIA MELLO LIMA MARATTA - SP112107-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: AMAACO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLA MARIA MELLO LIMA MARATTA - SP1121070A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal e por AMAACO Equipamentos Industriais EIRELI – ME,
contra o acórdão proferido pela 3ª Turma desta Egrégia Corte que, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de
instrumento interposto pela empresa embargante.
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Sustenta a empresa embargante que o acórdão embargado padece de omissão, nos seguintes aspectos: a) a rejeição dos bens
oferecidos à penhora enseja a consequência lógica de penhora forçada, em regra e sistematicamente, de penhora online de
valores, daí porque o fato de o Juízo a quo ainda não ter aplicado a draconiana medida não impede a agravante de buscar
proteção perante o Tribunal; b) o atual momento econômico exige importante avaliação acerca das consequências da medida
constritiva em questão; c) como há repercussão geral declarada pelo STF sobre a questão discutida, deve haver pronunciamento
sobre a suspensão do processo até a definição no RE 574.706/PR.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados.

Por sua vez, sustenta a União Federal que o acórdão embargado é omisso, pois não considerou suas alegações no sentido de que:
a) o ICMS deve integrar o conceito de faturamento para compor a base de cálculo do PIS e da COFINS, em conformidade com
o artigo 195, I, da CF88; b) o acórdão do RE n. 574.706 ainda não transitou em julgado e, assim, não se mostra presente o
requisito da definitividade do julgado paradigma.

Requer a União o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam
atribuídos efeitos infringentes, com o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão resultante do julgamento dos embargos
de declaração pelo STF, caso providos, ou, se totalmente rejeitados, até a finalização do julgamento de tal recurso.

Prequestionam a matéria para efeito de interposição de recurso à instância superior.

Intimadas as partes para apresentarem resposta aos embargos de declaração, a empresa embargante apresentou impugnação.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020141-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: AMAACO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLA MARIA MELLO LIMA MARATTA - SP1121070A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

Os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, corrigir erro material ou suprir
omissão de ponto ou questão sobre a qual o magistrado não se manifestou de ofício ou a requerimento das partes, nos termos do
artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015.
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No caso em tela, é plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há erro
material, ponto omisso, obscuro ou contraditório no julgado, que apreciou as questões suscitadas pelas embargantes de forma
satisfatória ao julgamento, mediante apreciação da disciplina normativa incidente à hipótese.

A ementa do acórdão embargado encontra-se vazada nos seguintes termos:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. SELIC. JUROS SOBRE MULTA. ENCARGO DO DECRETO-LEI
1.025/1969. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. OFERECIMENTO DE PENHORA
SOBRE CRÉDITOS DE AÇÃO INDENIZATÓRIA. CESSÃO. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ. IMPUGNAÇÃO EM
EMBARGOS DO DEVEDOR DA UNIÃO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO PENDENTE DE
JULGAMENTO.

1. Improcede a alegação de nulidade da CDA, tal qual a que instruiu a execução fiscal, em detrimento da presunção de
sua liquidez e certeza, uma vez que nela constam os elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito
executado, sendo integralmente válida e eficaz a CDA, em face do artigo 202 do CTN e artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº
6.830/1980, para efeito de viabilizar a execução intentada.

2. Não se verifica a cumulação de SELIC com juros e correção monetária, pois a CDA identifica os fundamentos legais
da incidência de forma sucessiva, e não cumulativamente, considerados os índices de correção monetária e juros de mora
vigentes em cada período abrangido, sem qualquer comprovação contábil efetiva de que houve cobrança a maior de
qualquer encargo.

3. Diferentemente do que alegou a executada, a CDA não indica a incidência de juros sobre a multa moratória.

4. Válida a cobrança do encargo do Decreto-lei 1.025/1969, sem incorrer em inconstitucionalidade ou violação ao artigo
20, CPC, dada a especificidade do propósito a que se destina, segundo a legislação.

5. Inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE 240.785, Rel. Min.
MARCO AURÉLIO, DJe de 16/12/2014, confirmado pela Suprema Corte, quando da conclusão do julgamento do RE
574.706, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe 02/10/2017, dotado de repercussão geral, sendo necessário, assim, que a PFN
promova a revisão do débito executado, a fim de que tais parcelas sejam excluídas.

6. Não houve qualquer determinação no sentido da constrição de ativos financeiros, pois a decisão agravada tão somente
rejeitou a exceção de preexecutividade, assim como o crédito oferecido à penhora.

7. A menor onerosidade não pode ser invocada como cláusula de impedimento à penhora de outro bem além daquele
nomeado no exclusivo interesse do devedor, mas, pelo contrário, deve ser interpretada - sempre à luz dos princípios que
regem o processo, e o executivo fiscal em específico - como instrumento de afirmação do equilíbrio na execução, daí
porque caber, se não observado o artigo 11 da Lei 6.830/1980, a impugnação da Fazenda Nacional, na tentativa de
adequar a garantia à realidade do devedor e da própria execução, que não pode ser excessiva para um, nem frustrante
para outro.

8. Embora haja coisa julgada condenando a União ao pagamento de indenização, não se vislumbra a liquidez do crédito
para fins de garantir o débito exequendo, pois imprescindível considerar que a execução do julgado que reconheceu o
direito à indenização foi embargada pela União em sua integralidade, sob a alegação de que, dentre outros pontos, seria
necessária a liquidação do julgado, não bastando, tal como efetuado pela exequente, mera realização de cálculo
aritmético para aferir o montante executável. Tais embargos da União foram julgados procedentes em primeiro grau,
aguardando análise de recurso de apelação das embargadas perante o Tribunal Regional Federal da 1ª Região,
demonstrando, desta forma, que o crédito cedido à agravante e oferecido à penhora carece, ao menos por ora, de
liquidez, não se evidenciando, desta forma, ilegalidade na rejeição do bem oferecido.

9. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

Diante dos apontamentos, não se sustentam os argumentos das embargantes. Em verdade, denota-se a pretensão de reapreciação
da matéria e o inconformismo com o resultado do julgamento, não passíveis de análise por meio dos embargos de declaração.

Com efeito, é de se atentar que o acolhimento de teses desfavoráveis à parte embargante não configura quaisquer das hipóteses
do artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, pois é fruto da manifestação do princípio do livre convencimento do
julgador.

A propósito, já decidiu o C. STJ que "como o descontentamento da parte não se insere dentre os requisitos viabilizadores dos
embargos declaratórios, impende a rejeição do recurso manejado com a mera pretensão de reexame da causa." (EDREsp nº
547.235, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 05/8/2004, v. u., DJ 20/9/2004, p. 190).
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Nesse sentido, a discordância da parte embargante deve ser ventilada pela via recursal adequada.

De outra parte, ainda que os embargos de declaração tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se
imprescindível, para o acolhimento do recurso, que se constate a existência de qualquer dos vícios previstos no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015, sem o que se torna inviável seu acolhimento. Nesse quadro, a título ilustrativo, consulte-se o
seguinte precedente: EDcl nos EDcl no REsp 1107543/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Seção,
julgado em 26/10/2011, DJe 18/11/2011.

Outrossim, é de se registrar que o art. 1.025 do Código de Processo Civil/2015 dispõe, para fins de prequestionamento, que são
considerados incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou ainda que os declaratórios sejam inadmitidos ou
rejeitados, "caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".

Em conclusão, das considerações procedidas, constata-se que mediante alegação de omissão, as embargantes atuam no sentido
de manifestar seu inconformismo, almejando efeito modificativo ao julgado, pretensão esta que não se ajusta aos estreitos limites
de atuação do presente recurso, o qual se destina apenas à correção dos vícios apontados no art. 1022, incisos I, II e III, do
Código de Processo Civil/2015.

Por fim, verifico o caráter meramente protelatório dos embargos de declaração opostos pela União Federal, de modo a aplicar a
multa por litigância de má-fé, fixada em 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do disposto no artigo
1026, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração da União Federal e os da agravante, com aplicação de multa para a União.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. ERRO MATERIAL, OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO
EMBARGADO. INADEQUAÇÃO. RECURSO DA UNIÃO PROTELATÓRIO.

1. É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há erro material, ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado.

2. O questionamento do acórdão pelas embargantes aponta para típico e autêntico inconformismo com a decisão, contrariedade
que não enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que ausentes quaisquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do
acórdão.

3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento
do recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do CPC/2015. Precedentes do STJ.

4. Verifico o caráter meramente protelatório dos embargos de declaração opostos pela União Federal, de modo a aplicar a multa
por litigância de má-fé, fixada em 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do disposto no artigo 1026, §
2º, do CPC.

5. Embargos de declaração, da União Federal e da agravante, rejeitados, com aplicação de multa para a União.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração da União Federal e os da agravante, com aplicação de multa para a União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000490-71.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: ASSOCIACAO NACIONAL DE DEFESA DOS CONTRIBUINTES TRIBUTARIOS - ANDCT
Advogado do(a) APELANTE: JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO - SP365333-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000490-71.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: ASSOCIACAO NACIONAL DE DEFESA DOS CONTRIBUINTES TRIBUTARIOS - ANDCT
Advogado do(a) APELANTE: JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO - RJ170294-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de apelação interposta pela Associação Nacional de Defesa dos Contribuintes Tributários
– ANDCT em face de sentença que denegou a segurança, pleiteada para o fim de que seus associados não se
submetam à incidência das contribuições ao Sebrae e ao Incra após o advento da Emenda Constitucional nº
33/2001. Não houve condenação em honorários advocatícios, em razão do disposto no artigo 25 da Lei nº
12.016/2009 (Id nº 1791717).

 

Foi atribuído à causa o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais – Id nº 1791673, página 25).

 

Em seu apelo, a ANDCT informa inicialmente a existência de repercussão geral sobre os temas em
discussão (constitucionalidade das contribuições ao Sebrae e ao Incra à luz da Emenda Constitucional nº
33/2001), consubstanciada nos recursos extraordinários representativos de controvérsia nºs. 603.624 e
630.898, no âmbito dos quais já haveria Parecer da Procuradoria Geral da República favorável à tese de
inconstitucionalidade apresentada nestes autos. Requer manifestação judicial nesta instância acerca da
pertinência temática destes paradigmas ao objeto da presente lide.
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Alega, em suma, inconstitucionalidade das contribuições em comento a partir da EC nº 33/2001,
visto constituírem contribuições de intervenção no domínio econômico e terem por base de cálculo a folha de
salários, ao passo que a inovação constitucional em tela, ao acrescer o § 2º, inciso III, alínea “a”, ao artigo 149
da Constituição Federal, restringiu a base de cálculo de tais contribuições, cuja alíquota é “ad valorem”, ao
faturamento, à receita bruta e/ou ao valor da operação (Id nº 1791721).

 

A União apresentou contrarrazões. Na ocasião, suscitou matérias preliminares, a saber: a)
inviabilidade da propositura de mandado de segurança por associação que não representa interesse localizado
e específico de uma classe ou grupo; b) inviabilidade da propositura de mandado de segurança em razão de
conflito de interesses entre os membros da associação; c) inexistência de direito líquido e certo (prova
documental deficiente); d) ausência de interesse processual, visto que o mandado de segurança coletivo
somente poderia abranger os associados da entidade impetrante que, na data do ajuizamento da ação,
possuam domicílio no âmbito da competência territorial deste juízo (Id nº 1791725).

 

O Ministério Público Federal requereu em sua Manifestação inicial a intimação da apelante para
se manifestar sobre a matéria preliminar suscitada em contrarrazões, a teor do disposto no artigo 1.009, §§ 1º
e 2º, do Código de Processo Civil, solicitando nova vista dos autos após cumprimento desta diligência (Id nº
2511811).

 

Determinada a manifestação da apelante, nos termos requeridos pelo Parquet (Id nº 3733758),
sobreveio petição por meio da qual a apelante manifestou sua oposição às preliminares suscitadas pela União
e requereu o regular prosseguimento do feito (Id nº 4535665).

 

Novamente encaminhados os autos ao Ministério Público Federal, foi apresentado Parecer pelo
não provimento da apelação (Id nº 6496357).

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000490-71.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: ASSOCIACAO NACIONAL DE DEFESA DOS CONTRIBUINTES TRIBUTARIOS - ANDCT
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V O T O
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A impetrante (Associação Nacional de Defesa dos Contribuintes Tributários – ANDCT),
anteriormente designada ANGRAC (Associação Nacional dos Cursos de Graduação em Ciências Contábeis),
entidade com sede na cidade do Rio de Janeiro, impetrou o presente mandado de segurança com o intuito de
obter provimento judicial que assegure a seus associados – atuais e futuros – o direito de não serem
compelidos ao recolhimento das contribuições ao Sebrae, Apex, ABDI e Incra, em razão do disposto no artigo
149, § 2º, III, “a”, da CF (acrescido pela EC nº 33/2001). Pretende também que seus associados sejam
autorizados a efetuar a compensação dos valores indevidamente recolhidos nos cinco anos anteriores à
impetração. Como autoridade coatora, foi indicado o Delegado da Receita Federal do Brasil em Santo
André/SP.

 

Pertine anotar, a título introdutório à resolução da lide, que a questão em discussão no RE nº
603.624 (“indicação de bases econômicas para delimitação da competência relativa à instituição de contribuições
sociais e de intervenção no domínio econômico, após o advento da Emenda Constitucional nº 33/2001”) teve, de
fato, sua repercussão geral reconhecida pelo STF (Tema nº 325) e aguarda pronunciamento de mérito
daquela Corte Superior. Não houve, entretanto, qualquer vedação oriunda daquela Corte Superior no que
concerne à sua apreciação pelos demais órgãos judiciários do País.

 

Quanto à referibilidade e natureza jurídica da contribuição para o Incra em face da inovação
legislativa trazida pela Emenda Constitucional nº 33/2001, sua repercussão geral é objeto de tema específico
no STF (Tema nº 495 – RE nº 630.898/RS) e igualmente aguarda decisão de mérito pelo órgão colegiado.
Neste ínterim, impende consignar que, por intermédio de decisão monocrática proferida no processo em
apreço, o Ministro Dias Tóffoli indeferiu pleito, deduzido com fundamento no artigo 1.035, § 5º, do CPC, de
suspensão da análise dos demais processos a versarem sobre assunto semelhante. Na ocasião, ponderou o
Ministro Relator que “o reconhecimento da repercussão geral não implica, necessariamente, em paralisação
instantânea e inevitável de todas as ações a versarem sobre a mesma temática do processo piloto ” (DJe nº 97,
divulgado em 09/05/2017).

 

Desta forma, embora a exigibilidade das contribuições combatidas nestes autos a partir da edição
da EC nº 33/2001 esteja pendente de apreciação pelo STF, em julgados alçados à égide da repercussão geral,
não há impedimento à sua apreciação pelos demais órgãos judiciários do País.

 

Entretanto, por certo tal apreciação terá lugar desde que a causa reúna condições para apreciação de
seu mérito, o que não ocorre na hipótese dos autos.

 

No que se refere ao enunciado da Súmula nº 629 do STF, publicada em 09/10/2003 (“A
impetração de mandado de segurança coletivo por entidade de classe em favor dos associados independe da
autorização destes”) e mencionada pela impetrante na manifestação apresentada no Id nº 1791698, pontuo
inicialmente que o órgão julgador não exigiu a autorização dos associados, apenas determinou que fosse
apresentada uma relação discriminando seus nomes. Desta forma, mostra-se relevante, na hipótese dos autos,
deixar assente a existência de precedentes posteriores daquela Corte Superior, cuja discussão está relacionada
à necessidade de juntada, com a inicial da ação, de relação/lista nominal dos associados, visto que será esta lista o
elemento delimitador das balizas subjetivas da execução do título judicial.

 

Neste contexto, destaco que aquela Suprema Corte, ao apreciar, em 14/05/2014, o RE nº
573.232/SC, assim decidiu (sob o regime da repercussão geral):
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“REPRESENTAÇÃO – ASSOCIADOS – ARTIGO 5º, INCISO XXI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALCANCE. O
disposto no artigo 5º, inciso XXI, da Carta da República encerra representação específica, não alcançando previsão
genérica do estatuto da associação a revelar a defesa dos interesses dos associados. TÍTULO EXECUTIVO
JUDICIAL – ASSOCIAÇÃO – BENEFICIÁRIOS. As balizas subjetivas do título judicial, formalizado em ação
proposta por associação, é definida pela representação no processo de conhecimento, presente a autorização
expressa dos associados e a lista destes juntada à inicial.”

(RE 573232, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal
Pleno, julgado em 14/05/2014, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-182 DIVULG 18-09-2014 PUBLIC 19-09-
2014 EMENT VOL-02743-01 PP-00001)

 

Eis a redação da respectiva Tese de Repercussão Geral firmada em virtude do entendimento
consubstanciado no julgado acima transcrito:

 

“I – A previsão estatutária genérica não é suficiente para legitimar a atuação, em Juízo, de associações na defesa de
direitos dos filiados, sendo indispensável autorização expressa, ainda que deliberada em assembleia, nos termos do
artigo 5º, inciso XXI, da Constituição Federal;

II – As balizas subjetivas do título judicial, formalizado em ação proposta por associação, são definidas pela
representação no processo de conhecimento, limitada a execução aos associados apontados na inicial.”   (sem grifos
no original)

Obs: Redação da tese aprovada nos termos do item 2 da Ata da 12ª Sessão Administrativa do STF, realizada em
09/12/2015.” (Tese de Repercussão Geral nº 82)

 

Cumpre mencionar outro precedente de lavra do Supremo Tribunal Federal, este proferido (a
exemplo do caso concreto) nos autos de mandado de segurança, a seguir a determinação exarada no RE nº
573.232 quanto a esta questão:

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL FORMADO EM MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO.
ASSOCIAÇÃO. REPRESENTAÇÃO. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DOS ASSOCIADOS.

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do mérito do RE 573.232-RG, firmou entendimento no sentido de que
a exigência de autorização expressa prevista no art. 5º, XXI, da Constituição Federal não se satisfaz com a simples
previsão genérica do estatuto da associação a revelar a defesa dos interesses dos associados.

2. Acórdão proferido pelo Tribunal de origem que se ajusta ao entendimento firmado por esta Corte.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.”  (sem grifos no original)

(ARE 787123 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 01/09/2015, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-188 DIVULG 21-09-2015 PUBLIC 22-09-2015)

 

Observo também que o STF apreciou a questão afetada nos autos do RE nº 612.043 (Tema de
Repercussão Geral nº 499: “Limites subjetivos da coisa julgada referente à ação coletiva proposta por entidade
associativa de caráter civil”). Na ocasião, o Pretório Excelso firmou a tese de que “A eficácia subjetiva da coisa
julgada formada a partir de ação coletiva, de rito ordinário, ajuizada por associação civil na defesa de interesses
dos associados, somente alcança os filiados, residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador, que o fossem em
momento anterior ou até a data da propositura da demanda, constantes da relação jurídica juntada à inicial do
processo de conhecimento” (DJe em 05/10/2017 – sem grifos no original).

 

Segue a ementa do julgado em apreço:
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“EXECUÇÃO – AÇÃO COLETIVA – RITO ORDINÁRIO – ASSOCIAÇÃO – BENEFICIÁRIOS.

Beneficiários do título executivo, no caso de ação proposta por associação, são aqueles que, residentes na área
compreendida na jurisdição do órgão julgador, detinham, antes do ajuizamento, a condição de filiados e constaram
da lista apresentada com a peça inicial.”

(RE 612043, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 10/05/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-229 DIVULG 05-10-2017 PUBLIC 06-10-2017)

 

Sobre a matéria em discussão, cabe ainda trazer à colação recente julgado do TRF da 2ª Região
(localidade na qual sediada a associação impetrante). Ressalto que, à semelhança do presente feito, o
precedente a seguir também foi proferido nos autos de um mandado de segurança impetrado pela ANDCT:

 

“TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ASSOCIAÇÃO DE CLASSE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUE OS ASSOCIADOS ERAM DOMICÍLIADOS NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO QUANDO DO AJUIZAMENTO DA PRESENTE AÇÃO. ART. 2º-A DA LEI Nº 9.494/97. ILEGITIMIDADE
ATIVA DA ASSOCIAÇÃO. RE 572.232/SC DO STF. REPERCUSSÃO GERAL. ASSOCIAÇÃO. AUSÊNCIA DE ROL
DOS ASSOCIADOS E DE AUTORIZAÇÃO INDIVIDUAL.

1-Trata-se de apelação interposta pela ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS CONTRIBUINTES DE TRIBUTOS - ANCT em
face da sentença (fls. 136/139) que extinguiu o mandado de segurança coletivo preventivo sem resolução do mérito,
com base no artigo 267, VI, do CPC, por entender que o rol de identificação dos associados com domicílio naquela
Seção Judiciária é documento essencial à propositura da ação mandamental coletiva, a fim de demonstrar o
interesse processual da associação civil sem natureza sindical.

2-O artigo 2º-A da Lei 9.494/1997 estabelece que "A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta
por entidade associativa, na defesa de interesses e direitos de seus associados, abrangerá apenas os substituídos
que tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator".

3-Por não constar dos autos o domicílio das empresas substituídas por ocasião do ajuizamento da ação coletiva, a
sentença de extinção, sem resolução do mérito, merece ser mantida. Precedentes do STJ.

4- Por outro lado, por se tratar a autora de associação, merece destacar que Tribunal Pleno da Suprema Corte,
julgando o RE 573.232/SC (Relator para acórdão Ministro MARCO AURÉLIO, DJe 19/09/2014), sob o regime da
repercussão geral (CPC, art. 543-B), concluiu que os limites subjetivos do título judicial transitado em julgado, em
ação proposta por associação, são definidos pela representação no processo de conhecimento, "presente a
autorização expressa dos associados e a lista destes juntada à inicial". Aplicação deste entendimento aos
mandadados de segurança coletivo, conforme entendimento do próprio STF (ARE 787123 AgR).

5- No caso vertente, não consta nos autos o rol dos representados, tampouco, fornecimento, pelos filiados da
impetrante, de autorizações individuais à associação para representá-los na presente demanda. Tem-se, pois, que no
presente caso, falta também uma das chamadas condições, qual seja, a legitimidade ad causam ativa.

6- Apelação improvida.”  (sem grifos no original)

(TRF 2ª Região, Processo nº 0081465-63.2017.4.02.5102 - TRF2 2017.51.02.081465-1; Órgão julgador: 4ª Turma
Especializado; Relator: Desembargador Federal Luiz Antonio Soares; Data de decisão15/02/2018; Data de
disponibilização: 23/02/2018)

 

Neste ponto, mister anotar que não se desconhece a existência de respeitável corrente doutrinária
e jurisprudencial que, em exegese do quanto debatido e decidido pelos Ministros do STF nos recursos
extraordinários nºs 573.232 e 612.043 (citados nesta decisão), entendem desnecessária a apresentação da
relação de associados, bem como de suas de expressas autorizações, nas hipóteses em que a associação opta
pela via processual do mandado de segurança coletivo. A imprescindibilidade da juntada destes documentos
estaria, assim, restrita às ações coletivas de rito ordinário.
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No presente caso, entretanto, impende fazer os apontamentos a seguir.

 

Ao indeferir a liminar, o órgão julgador de primeira instância determinou à impetrante que, no
prazo de quinze dias, aditasse a inicial, relacionando nominalmente os associados com domicílio na Subseção
Judiciária de Santo André, em atenção ao disposto no artigo 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.494/1997 (Id nº
1791691).

 

Após sucessivas concessões de prazos suplementares para a impetrante cumprir esta
determinação judicial (Ids nºs 1791693, 1791695 e 1791697), sobreveio manifestação (Id nº 1791698) por meio
da qual a impetrante sustentou ser desnecessária a prévia autorização de seus substituídos (em razão do
disposto na Súmula 629 do STF), bem como informou a existência dos seguintes associados:

a) Br-Ar Comercial Importadora, Exportadora e Comércio de Alimentos, com sede na cidade de
Santos e cujo pleito de associação à impetrante foi apresentado em 17/04/2017 (Ids nºs 1791708 a 1791710);

b) Gaplan Caminhões Ltda., com sede na cidade de Ribeirão Preto e cujo pleito de associação à
impetrante foi apresentado em 17/05/2017 (Ids nºs 1791703 e 1791705);

c) Supermercado Moreira Ltda., com sede na cidade de Franca e cujo pleito de associação à
impetrante foi apresentado em 05/10/2017 (Id nº 1791701);

d) Diego dos Santos Souza, domiciliado em Guarulhos e cujo pleito de associação à impetrante foi
apresentado em 10/10/2017 (Id nº 1791704).

 

Observo que, embora o órgão julgador de primeira instância tenha posteriormente se manifestado
no sentido de que a impetrante logrou juntar aos autos documentos relativos a representados domiciliados em
Santo André (Id nº 1791712), verifica-se, do quanto detalhado acima, que na verdade nenhum dos associados
elencados pela impetrante possui domicílio nesta cidade. Releva consignar, outrossim, que todas as empresas por
ela relacionadas requereram sua associação após a propositura deste mandamus (ocorrida em 29/03/2017 – Id
nº 1791673).

 

A hipótese dos autos, portanto, é de inexistência de associados com domicílio fiscal no município da
autoridade indicada como coatora (e no âmbito da jurisdição do órgão julgador) por ocasião da impetração.

 

Desta forma, não se identifica utilidade numa eventual concessão da segurança, visto que a
nenhum associado ela iria beneficiar. Diante da ausência de associados-substituídos, uma sentença de mérito
não seria hábil a atender ao disposto no artigo 22 da Lei nº 12.016/2009 (“No mandado de segurança coletivo, a
sentença fará coisa julgada limitadamente aos membros do grupo ou categoria substituídos pelo impetrante”). Seria
inócua, pois o mandado de segurança foi impetrado sem que houvesse a quem proteger (e, em última análise,
um direito líquido a ser protegido).

 

Neste cenário, exsurge cristalina a ausência de interesse de agir, bem como de legitimidade da
associação nesta impetração, o que impõe a incidência do artigo 330, incisos II e III, do CPC – e, por
conseguinte, o acolhimento da matéria preliminar suscitada pela União em sede de contrarrazões, em especial
no que concerne à ausência de interesse processual (em razão da limitação territorial das sentenças proferidas
em sede de mandado de segurança coletivo), com a consequente extinção do processo sem apreciação do
mérito.

 

A respeito do tema, destaco julgados do TRF da 4ª Região, o primeiro deles, inclusive, a tratar de
mandado de segurança também impetrado pela associação apelante:
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“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DOS
ASSOCIADOS. DESNECESSIDADE. LISTA DOS SUBSTITUÍDOS. NECESSIDADE.

1. Ainda que se reconheça a desnecessidade de autorização, a sentença recorrida deve ser mantida. Isso porque,
como salientou o juízo recorrido, a exigência de fornecimento de lista dos substituídos, que não se confunde com a
exigência de autorização destes para a impetração, relaciona-se, no caso, à verificação do interesse processual,
dada a sede da entidade impetrante e a eficácia espacial de eventual concessão da ordem.

2. Considerando-se que as empresas associadas da impetrante abrangida pela competência territorial da autoridade
impetrada associou-se após a propositura do mandado de segurança, a impetrante não detém legitimidade ativa,
tendo em vista que nenhum de seus associados será beneficiado pela sentença. Entendimento do RE 612.043.”  (sem
grifos no original)

(TRF4, AC 5002628-39.2017.4.04.7110, PRIMEIRA TURMA, Relator ROGER RAUPP RIOS, juntado aos autos em
13/06/2018)

 

“TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. ASSOCIAÇÃO. ASSOCIADOS.
DOMICÍLIO FISCAL. EXISTÊNCIA. NÃO DEMONSTRAÇÃO.

Necessária a demonstração da existência de ao menos um associado/substituído para configuração da legitimidade
passiva e do interesse de agir no Mandado de Segurança Coletivo impetrado por associação.

Se a impetrante não traz prova de necessidade e de utilidade do provimento buscado, de que alguém seria
beneficiado com a decisão, a extinção do feito, sem julgamento do mérito, é medida que se impõe.”

(TRF4, AC 5028049-45.2014.4.04.7107, PRIMEIRA TURMA, Relator AMAURY CHAVES DE ATHAYDE, juntado aos
autos em 23/06/2017)

 

Pondero que não se está a ignorar, na presente decisão, o princípio da primazia do julgamento do
mérito, estampado no artigo 4º do CPC, pois a extinção do processo sem apreciação do mérito ocorrerá, no
caso concreto, por motivo imputável à impetrante. Ademais, foi cumprida a determinação prevista no artigo
1.009, § 2º, do Código de Processo Civil, sendo oportunizado à apelante manifestar-se sobre a matéria
preliminar ora acolhida, o que comprova a observância da disposição do artigo 10 do mesmo Codex
Processual.

 

Noutro passo, entendo de rigor a condenação da impetrante/apelante em litigância de má-fé. Isto
porque nota-se que a associação em apreço tem ingressado com inúmeros feitos em diversos órgãos judiciários
do País sem que sequer possua associados nestas localidades, de modo a desvirtuar a utilização do remédio
heroico. Para fins de exemplificar a utilização abusiva do direito de ação pela associação em apreço, destaco
os julgados mencionados nesta decisão, oriundos de outros tribunais regionais (TRF2, Processo nº 0081465-
63.2017.4.02.5102; TRF4, AC Nº 5002628-39.2017.4.04.7110). Cumpre anotar também que, em consulta no
sistema processual PJe, verifica-se que somente no mês de março de 2017 foram vários os mandados de
segurança impetrados pela apelante em diversas subseções judiciárias; entretanto, a documentação acostada a
estes autos indica que ela não possuía associados à época no âmbito do Estado de São Paulo.

 

Acerca desta questão, cumpre transcrever recente julgado da Sexta Turma deste Tribunal,
também a tratar de mandado de segurança impetrado pela ANDCT:

 

“APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DOS
CONTRIBUINTES TRIBUTÁRIOS (ANDCT). AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR COMPROVADA, AO NÃO
RESTAREM INDICADOS ASSOCIADOS QUE JUSTIFICASSEM A NECESSIDADE DO AJUIZAMENTO. A MERA
PERTINÊNCIA TEMÁTICA NÃO É O BASTANTE PARA CARACTERIZAR O INTERESSE, DADA A ABSTRAÇÃO DE
SEU OBJETO SOCIAL, VOLTADO PARA A TOTALIDADE DE CONTRIBUINTES BRASILEIROS. RECURSO
DESPROVIDO. 
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1. A legitimidade ativa da associação para a impetração do mandado de segurança coletivo pressupõe apenas que a
causa tenha por objeto interesse de seus associados ou da categoria que representa, independentemente de
autorização expressa, dada a disposição constitucional de que nessa situação atua como substituto processual
daqueles (RE 573.232/SC). O pressuposto configura o interesse de agir neste tipo de demanda, restando incólume a
comprovação da necessidade e utilidade da jurisdição almejada, sob aquele prisma.

2. No caso, pede a associação de contribuintes o reconhecimento da não incidência das contribuições devidas ao
SEBRAE, APEX, ABDI e ao INCRA, em favor de seus associados e daqueles que futuramente se associem. Porém,
como indicado nos autos, não mantinha ou mantém em seus quadros qualquer pessoa jurídica sujeita à
circunscrição da autoridade impetrada (ou mesmo a qualquer outra), a justificar a necessidade ou a utilidade do
ajuizamento, inexistindo assim o risco da ocorrência do fato gerador ora guerreado. A eventualidade do ingresso de
pessoas jurídicas como associados não pode servir como pretexto para o atendimento ao interesse de agir,
porquanto o binômio necessidade/utilidade deve ser verificado desde a impetração, sob pena de se conferir à
associação título judicial em abstrato.

3. Não se diga que bastaria a pertinência temática para a dita comprovação. A finalidade da associação não se
volta a uma categoria ou grupo específico de pessoas, mas sim a todos os contribuintes do país, qualidade deveras
genérica a permitir como suficiente apenas que a causa em tela tenha relação com seu objeto social. O entendimento
contrário daria à associação o direito de discutir todas as questões tributárias pertinentes ao ordenamento
brasileiro, como agora intenta em diversas ações, independentemente do efetivo interesse de seus associados no
tema, reforçando o risco da obtenção de jurisdição sem qualquer respaldo fático.

4. O comportamento processual da impetrante, com a impetração de diversos mandados de segurança em diferentes
Seções Judiciárias não só deste Tribunal, como também do TRF1 e TRF2, sempre sem demonstrar ao menos a
existência de associados que justificassem a impetração, demonstra que litiga na verdade interesse próprio, voltado
para alcançar o título judicial e, consequentemente, ofertá-lo no mercado para angariar novos associados naquelas
regiões. Traduz, portanto, litigância de má-fé, em razão da alteração da verdade sobre os fatos, ou seja, sobre a real
finalidade do processo, na forma do artigo 80, II, do CPC/2015, sujeitando a impetrante à multa prevista em seu art.
81, caput e §2º, aqui arbitrada em 05 salários mínimos, dado o valor irrisório atribuído à causa.”    (item 4 - sem
grifos no original)

(TRF3, Apelação nº 5000853-79.2017.4.03.6119, Sexta Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo,
DJe em 29/06/2018).

 

Desta forma, entendo que o procedimento da associação recorrente configura litigância de má-fé,
motivo por que condeno a apelante no pagamento de multa, que fixo em 2% (dois por cento) sobre o valor
atualizado da causa (estipulado em R$ 200.000,00 em 29/03/2017 – Id nº 1791763, página 25), nos termos
do caput do artigo 81 do CPC.

 

Ante o exposto, ACOLHO a matéria preliminar apresentada pela União em contrarrazões,
EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, JULGO PREJUDICADA a apelação da impetrante e APLICO
à apelante multa por litigância de má-fé, nos termos acima expendidos.

 

É como voto. 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. IMPETRAÇÃO
POR ASSOCIAÇÃO NÃO SEDIADA NA LOCALIDADE. EXISTÊNCIA DE ASSOCIADOS NA
CIRCUNSCRIÇÃO POR OCASIÃO DA IMPETRAÇÃO – NÃO DEMONSTRAÇÃO. ESPECIFICIDADES DO
CASO CONCRETO - ANÁLISE. ACOLHIMENTO DE PRELIMINAR SUSCITADA EM CONTRARRAZÕES -
EXTINÇÃO DO MANDAMUS SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - CONDENAÇÃO.
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1. A impetrante (Associação Nacional de Defesa dos Contribuintes Tributários – ANDCT),
anteriormente designada ANGRAC (Associação Nacional dos Cursos de Graduação em Ciências Contábeis),
entidade com sede na cidade do Rio de Janeiro, impetrou o presente mandado de segurança com o intuito de
obter provimento judicial que assegure a seus associados – atuais e futuros – o direito de não serem
compelidos ao recolhimento das contribuições ao Sebrae, Apex, ABDI e Incra, em razão do disposto no artigo
149, § 2º, III, “a”, da CF (acrescido pela EC nº 33/2001). Pretende também que seus associados sejam
autorizados a efetuar a compensação dos valores indevidamente recolhidos nos cinco anos anteriores à
impetração. Como autoridade coatora, foi indicado o Delegado da Receita Federal do Brasil em Santo
André/SP.

2. Inexistência de associados com domicílio fiscal no município da autoridade indicada como
coatora (e no âmbito da jurisdição do órgão julgador) por ocasião da impetração.

3. Não se identifica no caso concreto a existência de utilidade numa eventual concessão da
segurança, visto que a nenhum associado ela iria beneficiar. Diante da ausência de associados-substituídos,
uma sentença de mérito não seria hábil a atender ao disposto no artigo 22 da Lei nº 12.016/2009. Seria
inócua, pois o mandado de segurança foi impetrado sem que houvesse a quem proteger (e, em última análise,
um direito líquido a ser protegido).

4. Ausência de interesse de agir, bem como de legitimidade da associação nesta impetração, o que
impõe a incidência do artigo 330, incisos II e III, do CPC – e, por conseguinte, o acolhimento da matéria
preliminar suscitada pela União em sede de contrarrazões, em especial no que concerne à ausência de
interesse processual em razão da limitação territorial das sentenças proferidas em sede de mandado de
segurança coletivo. Precedentes (TRF2 e TRF4).

5. Não se está a ignorar, na presente decisão, o princípio da primazia do julgamento do mérito,
estampado no artigo 4º do CPC, pois a extinção do processo sem apreciação do mérito ocorre por motivo
imputável à impetrante.

6. Cumprida a determinação prevista no artigo 1.009, § 2º, do Código de Processo Civil, sendo
oportunizado à apelante manifestar-se sobre a matéria preliminar ora acolhida. Observância da disposição do
artigo 10 do mesmo Codex Processual.

7. Uso abusivo do direito de ação. Condenação da apelante em litigância de má-fé. Multa fixada
em 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa (artigo 81, caput, do CPC). Precedente da 6ª Turma
do TRF3.

8. Acolhimento da matéria preliminar apresentada pela União em contrarrazões. Extinção do
processo sem julgamento do mérito. Apelação da impetrante prejudicada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a TerceiraTurma, por unanimidade, ACOLHEU a matéria preliminar
apresentada pela União em contrarrazões, EXTINGUIU o processo sem julgamento do mérito, JULGOU PREJUDICADA a apelação
da impetrante e APLICOU à apelante multa por litigância de má-fé, nos termos acima expendidos , nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013594-44.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: BODICAMPO PECAS & SERVICOS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: VALQUIRIA SARTORELLI PRADEBON - MS8276
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Bodicampo Peças & Serviços Ltda. contra
decisão que, em execução fiscal, deferiu o bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD antes da
citação da executada.

Alega a agravante, em síntese, que a decisão é arbitrária e ilegal porque apenas depois de
realizada a citação é que se pode cogitar do bloqueio de ativos financeiros pelo sistema BACENJUD.
Argumenta que o artigo 854 do CPC só é aplicável depois de efetuada a citação, consoante entendimento
jurisprudencial. Afirma que não está praticando fraude ou dissipação de seu patrimônio e que a exequente
não trouxe aos autos informação ou prova alguma que pudesse justificar a penhora on line antes da citação.
Também sustenta ter provado adequadamente que o bloqueio inviabiliza sua atividade empresarial, visto que
os valores são necessários ao pagamento de fornecedores e folha de salários dos empregados.

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido.

A União (Fazenda Nacional) apresentou contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 
 

V O T O
 

 
 

Na ocasião da análise preliminar dos autos e seguindo orientação firmada por este órgão
colegiado, embora tenha indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal, na presente fase de
julgamento, manifesto-me no sentido de reformar a decisão agravada, nos termos da fundamentação a seguir.

Quanto à penhora de valores constantes de instituição financeira, de acordo com o entendimento
firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, seguido por esta Terceira Turma, torna-se prescindível a busca de
outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro, diante de seu caráter preferencial como
objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação
conferida pela Lei n. 11.382/06).

Com efeito, referida questão foi objeto de análise pelo STJ no julgamento do REsp 1.184.765/PA,
sob o rito instituído pelo art. 543-C do CPC/73 (STJ, REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010) 

Nada obstante, trata a hipótese de pedido de bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema
BACENJUD antes da citação da parte executada, diante do regramento previsto no artigo 854 do Código de
Processo Civil.

Esta Terceira Turma tem entendimento no sentido da possibilidade de decretação da medida
antes de angularizada a relação processual, “forte no poder geral de cautela e no princípio da efetividade da
jurisdição, tendo em vista o fundado risco de inutilidade da medida se efetivada somente após a ciência do
executado quanto aos termos da inicial, onde deduzido o pedido” (TRF3, Terceira Turma, AI 5024683-
98.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 12/03/2018).

Entendo, entretanto, que a medida constritiva via BACENJUD só poderia ocorrer antes de citada
a parte executada, assim como a realização de qualquer outro ato de constrição, quando presentes os
requisitos autorizadores da medida cautelar, quais sejam, existência de perigo de dano ou risco ao resultado
útil do processo em razão de provável conduta de dilapidação patrimonial do executado, tratando-se,
portanto, de verdadeiro arresto de dinheiro. Nesse sentido, encontra-se a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e de outros Tribunais Regionais:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE BENS FINANCEIROS.
BACENJUD. POSSIBILIDADE. APÓS OU CONCOMITANTE À CITAÇÃO.

1. A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que o arresto executivo deve ser precedido de
prévia tentativa de citação do executado ou, no mínimo, que a citação seja com ele concomitante.

2. Mesmo após a entrada em vigor do art. 854 do CPC/2015, a medida de bloqueio de dinheiro, via BacenJud,
não perdeu a natureza acautelatória e, assim, para ser efetivada, antes da citação do executado, exige a
demonstração dos requisitos que autorizam a sua concessão.

3. Nesse particular, a irresignação da recorrente esbarraria no reexame de matéria fática, vedação contida na
Súmula 7/STJ, uma vez que o aresto impugnado consignou a ausência de comprovação do perigo da demora.

4. Recurso especial a que se nega provimento. – g.m.

(REsp 1721168/PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/04/2018, DJe
09/04/2018)
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA.
ARRESTO DE BENS, PREPARATÓRIO DE PENHORA, VIA BACENJUD, ANTES DA CITAÇÃO DA PARTE
DEVEDORA. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS PARA A REALIZAÇÃO DA MEDIDA
ACAUTELATÓRIA. DISCIPLINA DO CPC/1973. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E,
NESTA PARTE, NÃO PROVIDO.

1. Não se conhece do Recurso Especial em relação à ofensa ao art. 1.022 do CPC quando a parte não aponta,
de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula
284/STF. 2. O ente público afirma que a interpretação sistemática do art.
185-A do CTN e dos arts. 835, 841 e 842 do CPC conduz à conclusão de que é sempre possível efetuar o
bloqueio de dinheiro, via BacenJud, antes da citação da parte devedora na Execução Fiscal. 3. O Tribunal de
origem admite essa possibilidade, por reputar a medida de natureza acautelatória, razão pela qual condiciona
a sua realização à comprovação quanto à sua necessidade, o que poderia ser feito mediante demonstração de
que a parte devedora está se desfazendo do patrimônio, etc. Acrescentou que na hipótese dos autos essa prova
não havia sido produzida. 4. No mérito, o que se tem é que, ao contrário do que afirma a recorrente, a leitura
do art. 185-A do CTN, que versa sobre a decretação da indisponibilidade universal de bens, revela que tal
norma parte da premissa de que tal medida (indisponibilidade universal) só será decretada nas seguintes
circunstâncias: a) prévia citação do executado; b) inércia deste em providenciar o pagamento da dívida ou a
garantia do juízo; e c) não localização de bens penhoráveis. 5. O fato de o legislador haver previsto que a
penhora de dinheiro pode se dar por meio eletrônico não conduz, por si só, ao raciocínio de que tal meio de
constrição deva sempre ser feito antes da citação da parte contrária. 6. Por essa razão, a aplicação das
normas indicadas pela recorrente, tendentes à efetivação do bloqueio via BacenJud antes da citação do
executado, com base no poder geral de cautela do juiz, deve ser feita em conformidade com a jurisprudência
do STJ, isto é, a penhora pretendida somente é admissível em caráter excepcional, quando adequadamente
demonstrado pelo ente público que estão presentes os requisitos que ensejam a efetivação de medida de
natureza acautelatória. 7. A orientação acima se aplica ao tema controvertido, que foi examinado à luz do
CPC/1973. A disciplina dessa matéria sofreu modificações pelo CPC/2015, conforme já vem reconhecendo a
doutrina processualista mais abalizada, no que diz respeito à exegese do art. 854 do novo CPC. O ponto
suscitado, dessa forma, será oportunamente reexaminado no âmbito do STJ, nos apelos nobres que o
discutirem à luz da novel legislação. 8. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não
provido. – g.m.

(REsp 1673043/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/10/2017, DJe
19/12/2017)

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ARRESTO VIA
BACENJUD ANTES DA CITAÇÃO VÁLIDA. DILAPIDAÇÃO PATRIMONIAL NÃO DEMONSTRADA.
IMPOSSIBILIDADE. O fato de o legislador haver previsto que a penhora de dinheiro pode se dar por meio
eletrônico não conduz, por si só, ao raciocínio de que tal meio de constrição deva sempre ser feito antes da
citação da parte contrária. Por essa razão, a aplicação das normas indicadas pelo recorrente, tendentes à
efetivação do bloqueio via BacenJud antes da citação do executado, com base no poder geral de cautela do
juiz, deve ser feita em conformidade com a jurisprudência do STJ, isto é, a penhora pretendida somente é
admissível em caráter excepcional, quando adequadamente demonstrado pelo ente público que estão presentes
os requisitos que ensejam a efetivação de medida de natureza acautelatória. – g.m.

(TRF4, AG 5066051-60.2017.4.04.0000, QUARTA TURMA, Relator SÉRGIO RENATO TEJADA GARCIA,
juntado aos autos em 05/04/2018)

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ARRESTO VIA
BACENJUD ANTES DA CITAÇÃO VÁLIDA. DILAPIDAÇÃO PATRIMONIAL NÃO DEMONSTRADA.
IMPOSSIBILIDADE. O fato de o legislador haver previsto que a penhora de dinheiro pode se dar por meio
eletrônico não conduz, por si só, ao raciocínio de que tal meio de constrição deva sempre ser feito antes da
citação da parte contrária. Por essa razão, a aplicação das normas indicadas pelo recorrente, tendentes à
efetivação do bloqueio via BacenJud antes da citação do executado, com base no poder geral de cautela do
juiz, deve ser feita em conformidade com a jurisprudência do STJ, isto é, a penhora pretendida somente é
admissível em caráter excepcional, quando adequadamente demonstrado pelo ente público que estão presentes
os requisitos que ensejam a efetivação de medida de natureza acautelatória. – g.m. 

(TRF4, AG 5066051-60.2017.4.04.0000, QUARTA TURMA, Relator SÉRGIO RENATO TEJADA GARCIA,
juntado aos autos em 05/04/2018)
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DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ARRESTO
ANTES DA CITAÇÃO. BACENJUD. 1. Ainda que o devedor não tenha ainda sido citado, é possível que sejam
arrestados ou penhorados eletronicamente valores em dinheiro ou em aplicações financeiras depositados em
seu nome em instituições financeiras, observados os limites e requisitos legais (artigos 830 e 854 do CPC).
2. A  medida somente é cabível quando não encontrado o executado para se efetuar o ato citatório, sendo
inviável, portanto, quando ainda não realizada ao menos a tentativa de citação. – g.m.

(TRF4, AG 5071561-54.2017.4.04.0000, TERCEIRA TURMA, Relatora MARGA INGE BARTH TESSLER,
juntado aos autos em 23/03/2018)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD ANTES DA
CITAÇÃO. REQUISITOS AUTORIZADORES DA TUTELA CAUTELAR. NÃO OBSERVADOS. RECURSO
PROVIDO.

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que, nos autos da execução fiscal de origem, determinou o
arresto prévio, mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BacenJud, dos valores existentes em contas
bancárias da agravante. 2. A cobrança judicial dos créditos inscritos na Dívida Ativa da Fazenda Pública é
regida pela Lei nº 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil, observada a regra segundo a
qual a execução se opera no interesse do credor (CPC, art. 797). Para sua consecução, a legislação de
regência prevê medidas judiciais constritivas passíveis de prévio deferimento, sem necessidade da presença do
devedor, as quais encontram suporte constitucional no princípio da razoável duração do processo (art. 5º,
LXXVIII, da CF/88). Dentre elas tem-se o arresto executivo (art. 830 do CPC), também denominado de prévio
ou pré-penhora, que objetiva assegurar a efetivação de futura penhora na execução, na hipótese de o
executado não ser encontrado para citação. 3. No caso, como sequer houve a prévia tentativa de citação,
percebe-se que a medida determinada pelo Juízo a quo se trata de um verdadeiro arresto cautelar, o qual
pressupõe, para o seu deferimento, a demonstração da probabilidade do direito e do perigo de dano ou risco ao
resultado útil do processo, conforme preconiza a jurisprudência desta Corte Regional: AC nº 594999/PE, Rel.
Des. Fed. Carlos Rebêlo Júnior, Terceira Turma, DJE de 21/08/2017; AGTR nº 144171/PE, Rel. Des. Fed. Élio
Wanderley de Siqueira Filho, Primeira Turma, DJE de 10/06/2016; AG/SE nº 08026031220154050000, Rel.
Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho (Convocado), Segunda Turma, Data do Julgamento: 27/08/2015 e AG nº
08010477220154050000, Rel. Des. Fed. Edílson Nobre, Quarta Turma, Data do Julgamento: 05/05/2015. 4.
"Mesmo após a entrada em vigor do art. 854 do CPC, a medida de bloqueio de dinheiro, via BacenJud, não
perdeu a natureza acautelatória e, assim, para ser efetivada antes da citação do executado, exige a
demonstração dos requisitos que autorizam a sua concessão" (STJ, REsp nº 1.639.136/PE, Rel. Min. Og
Fernandes, Segunda Turma, DJe de 23/10/2017). 5. Ausentes os pressupostos autorizadores para a
manutenção da medida constritiva em referência, impõe-se a reforma da decisão agravada, para determinar a
liberação da quantia bloqueada, através do sistema BacenJud, em data anterior à citação da devedora, ora
agravante. 6. Agravo de instrumento provido. – g.m.

(TRF5, PROCESSO: 08066133120174050000, AG/SE, DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO MACHADO,
1º Turma, JULGAMENTO: 15/12/2017)

                                            

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE
ATIVOS FINANCEIROS. PENHORA ON LINE ANTES DA CITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO.

1. Agravo de instrumento contra decisão que indeferiu pedido de desbloqueio de valores penhorados via
BACENJUD em contas bancárias de titularidade do ora recorrente, na qualidade de corresponsável pelo
débito em cobrança, antes da realização de sua citação.

2. Não se deve atropelar todo o rito processual que necessariamente deve ser seguido antes da realização dos
atos de constrição num processo executivo sob o simples argumento de que se pretende salvaguardar o crédito
tributário em cobrança, mormente quando não demonstrada a imprescindibilidade de adoção desse tipo de
medida assecuratória, como,v.g., o desfazimento de bens pelo executado com vistas a frustrar eventual ação
executiva ajuizada em seu desfavor.

3. O art. 301 do CPC/15 autoriza a realização do arresto cautelar initio litis, isto é, sem que ainda tenha
ocorrido a citação da parte adversa, quando for estritamente necessária a sua utilização no caso concreto.

4. O uso prévio e cautelar do sistema BACEN-JUD - admitido pelo STJ em recurso repetitivo (Resp
1.184.765/PA) - não prescinde da demonstração, pelo credor, de que existe o risco de inutilidade do bloqueio
se efetivado após a citação, sob pena de estar-se legitimando a inversão do sistema processual que, como
regra, oferece ao devedor a oportunidade de pagar antes da utilização de medidas de constrição patrimonial
pelo Judiciário.
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5. O regramento disposto no art. 854 do NCPC também não pode servir de justificativa à medida vergastada
visto que tal preceito legal tem incidência no curso do processo, quando já oportunizado ao devedor pagar ou
nomear bens à penhora, ou seja, quando já tiver ocorrido a citação.

6. Liberação dos valores constritos que se impõe diante da realização do bloqueio antes da citação do
recorrente sem que a excepcionalidade da medida estivesse justificada. 

7. Agravo de instrumento provido.

(TRF5, PROCESSO: 08050778220174050000, AG/SE, DESEMBARGADOR FEDERAL RUBENS DE
MENDONÇA CANUTO, 4ª Turma, JULGAMENTO: 06/12/2017)

 

Execução fiscal. Processual civil. Agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal,
determinou, com base em arresto cautelar, o bloqueio do montante atualizado da dívida, porventura existente
em contas correntes do Sistema Financeiro Nacional de titularidade da agravante.

1- A decisão em foco bate de frente no entendimento desta 2ª Turma no sentido de que, antes de tudo, o
devedor deve ser citado, para só depois se proceder a penhora, e, frustrada esta, a depender das
circunstâncias, se operar o bloqueio de numerário em instituição bancária.

2- O primeiro passo é o da citação, para o devedor tomar conhecimento do que se trata. Só depois é que tem
lugar a penhora, não só pela janela aberta pelo legislador para o devedor oferecer bens como garantia,
visando a interposição de embargos, como também manejar qualquer tipo de ação/reação. Não há como se
consagrar, primeiro, a penhora ou o arresto cautelar. Precedente: AGTR 136016-PE, des. Paulo Roberto de
Oliveira Lima, julgado em 16 de janeiro de 2014.

3- Ainda que se adote o entendimento da utilização cautelar do BACENJUD antes da citação, conforme já
decidido por esta Corte, com base no princípio da utilidade da ação executiva e da eficácia da prestação
jurisdicional, devem estar presentes os pressupostos para concessão da medida cautelar, que precisam ser
objeto de fundamentação específica pelo Juízo, não se admitindo a concessão com fundamentação genérica e
inespecífica. Precedente: AGTR 134872-PE, des. Francisco Cavalcanti, DJe 07 de novembro de 2013.

4- O art. 655-A, do Código de Processo Civil de 1973, acrescentado pela Lei 11.382/2006, já autorizava a
penhora eletrônica independente de ter o exequente exaurido diligências extrajudiciais para localizar bens do
devedor, desde que posterior à vacatio legis da mencionada lei, ocorrida em 21 de janeiro de 2007, de acordo
com o Superior Tribunal de Justiça, em regime de recurso repetitivo, ao apreciar o  REsp 1184765/PA, min.
Luiz Fux, julgado em 24 de novembro de 2010].

5- Não deve ser diferente o entendimento quanto à aplicação do art. 854, do vigente Código de Processo Civil,
sendo este mais minucioso ao exigir a necessidade de requerimento do exequente, e, a dispensa de ciência
prévia do ato ao executado, o que não dispensa a citação prévia, não do ato de penhora on line de dinheiro,
mas da execução em sí.

6- Dessa forma, embora não seja imprescindível o exaurimento de diligências para o bloqueio de ativos
financeiros por meio do Bacenjud, sua utilização, antes da citação, depende da existência dos requisitos para
concessão da medida cautelar, com fundamentação específica pelo Juízo, o que, no caso, não se constata.

7- Agravo de instrumento provido a fim de liberar os valores constritos antes da citação. – g.m.

(TRF5, PROCESSO: 00010031820174050000, AG145830/PE, DESEMBARGADOR FEDERAL VLADIMIR
CARVALHO, Segunda Turma, JULGAMENTO: 07/11/2017, PUBLICAÇÃO: DJE 10/11/2017 - Página 84) 

 

Ademais, o artigo 854 do CPC apenas menciona a dispensa de prévia intimação do executado
quanto ao deferimento da medida, situação que não se confunde com a dispensa do ato citatório para
realização de bloqueio de valores.

Analisando a cópia do executivo fiscal, observo que o pedido de indisponibilidade de ativos ou de
dinheiro em nome do devedor, via Sistema BACENJUD, deu-se na própria petição inicial da execução, sem a
demonstração por parte da União da presença de elementos que justificasse a aplicação da medida de forma
acautelatória.
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Dessa forma, afastada a hipótese de arresto cautelar, entendo que a adoção de medidas tendentes
à realização do bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema BACENJUD somente se torna possível nos casos
em que o executado, após regular citação, não paga a quantia devida tampouco indica bens à penhora,
consoante se afere do seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. EXECUÇÃO
FISCAL. BACENJUD. CITAÇÃO.
NECESSIDADE. DEVIDO PROCESSO LEGAL. OBSERVÂNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ.
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. I - Consoante o decidido
pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da
publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil
de 2015. II - A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes apresentadas com fundamentos
suficientes, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao posicionamento jurisprudencial aplicável
à hipótese. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade. III - É pacífico o entendimento no Superior
Tribunal de Justiça segundo o qual o bloqueio dos ativos financeiros do executado, por meio do sistema
BACENJUD, é possível quando, validamente citado, ele não pagar nem nomear bens à penhora, sob pena de
violação ao princípio do devido processo legal. IV - O recurso especial, interposto pelas alíneas a e/ou c do
inciso III do art. 105 da Constituição da República, não merece prosperar quando o acórdão recorrido
encontra-se em sintonia com a jurisprudência desta Corte, a teor da Súmula n. 83/STJ. V - A Agravante não
apresenta, no agravo, argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida. VI - Agravo Interno
improvido.

(AgInt no REsp 1643328/PE, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
04/05/2017, DJe 11/05/2017)
 

Assim, considerando-se que houve a promoção dos atos de constrição, via BACENJUD, em
momento anterior à citação do executado, sem que houvesse a demonstração pela União de que estão
presentes os requisitos que ensejam a efetivação da medida de natureza acautelatória, a decisão agravada deve
ser reformada.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDISPONIBILIDADE DE BENS. RESP
1.184.765/PA. ART. 543-C do CPC/73. DINHEIRO. BACENJUD. EFETIVAÇÃO EM MOMENTO ANTERIOR
À CITAÇÃO - SOMENTE SE PRESENTES ELEMENTOS AUTORIZADORES DA MEDIDA CAUTELAR.
HIPÓTESE NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 
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1. Quanto à penhora de valores constantes de instituição financeira, de acordo com o
entendimento firmado pelo STJ no REsp 1.184.765/PA, sob o rito instituído pelo art. 543-C do CPC/73,
adotado também por esta Terceira Turma, diante do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora,
estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n.
11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre
dinheiro.

2. Trata a hipótese de pedido de bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema BACENJUD antes da
citação da parte executada, diante do regramento previsto no artigo 854 do Código de Processo Civil.

3. A medida constritiva via BACENJUD só poderia ocorrer antes de citada a parte executada,
assim como a realização de qualquer outro ato de constrição, quando presentes os requisitos autorizadores da
medida cautelar, quais sejam, existência de perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo em razão de
provável conduta de dilapidação patrimonial do executado, tratando-se, portanto, de verdadeiro arresto de
dinheiro. Precedentes do STJ, do TRF4 e do TRF5.

4. O artigo 854 do CPC apenas menciona a dispensa de prévia intimação do executado quanto ao
deferimento da medida, situação que não se confunde com a dispensa do ato citatório para realização de
bloqueio de valores.

5. Analisando a cópia do executivo fiscal, observo que o pedido de indisponibilidade de ativos ou
de dinheiro em nome do devedor, via Sistema BACENJUD, deu-se na própria petição inicial da execução, sem
a demonstração por parte da União da presença de elementos que justificasse a aplicação da medida de forma
acautelatória.

6. Afastada a hipótese de arresto cautelar, a adoção de medidas tendentes à realização do
bloqueio de ativos financeiros pelo sistema BACENJUD somente se torna possível nos casos em que o
executado, após regular citação, não paga a quantia devida tampouco indica bens à penhora, consoante
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

7. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017606-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: RONALDO LEITE DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DENISE MARTINS VIEIRA FERNANDEZ LOPEZ - SP325491
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017606-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: RONALDO LEITE DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DENISE MARTINS VIEIRA FERNANDEZ LOPEZ - SP325491
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AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ronaldo Leite dos Santos em face de decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou
a exceção de pré-executividade em que se pugnou pelo reconhecimento da prescrição, bem como pela sua exclusão do polo passivo do
feito executivo.

Em suas razões de recurso, o agravante sustenta (i) a consumação do lustro prescricional, já que, tendo os créditos sido constituídos a
partir de maio de 2000 com a correspondente execução fiscal sido proposta em 28/03/05, portanto, anteriormente às alterações
promovidas pela Lei Complementar nº 118/05, somente a citação constitui o respectivo marco interruptivo, a qual, entretanto, deixou de
ocorrer no prazo por desídia da executada; bem como (ii) ser indevida a sua responsabilização, pois sequer ostentava a qualidade de
sócios à época dos fatos geradores dos tributos sobre os quais recai a presente execução fiscal.

Apresentada a contraminuta.

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017606-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: RONALDO LEITE DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DENISE MARTINS VIEIRA FERNANDEZ LOPEZ - SP325491
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

Pretende o agravante seja reconhecida, em sede de exceção de pré-executividade, a prescrição da pretensão executiva relativa ao
pagamento dos débitos consubstanciados na CDA nº 80.6.05.023369-67, bem como seja afastada a sua responsabilidade na hipótese.

Termo inicial da prescrição da pretensão executiva

O Superior Tribunal de Justiça elevou à sistemática dos recursos repetitivos o tema 383, sob a seguinte descrição: "Discute-se o termo
inicial do prazo prescricional para o exercício da pretensão de cobrança judicial dos créditos tributários declarados pelo
contribuinte (mediante DCTF ou GIA, entre outros), mas não pagos". A discussão culminou com a prolação do acórdão do REsp n.
1.120.295/SP, no qual restaram estabelecidas, sob a égide paradigmática, não apenas as balizas para o cômputo do termo inicial, mas
também para o termo final do lustro prescricional na hipótese em tela.
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 No julgamento do REsp n. 1.120.295/SP, restou estabelecido, quanto ao termo inicial do cômputo do lapso prescricional nos casos de
tributos sujeitos a lançamento por homologação (créditos tributários constituídos por informações/declarações prestadas pelo próprio
contribuinte mediante DCTF, GIA ou outro documento assemelhado) que, apesar de declarados, não foram pagos pelo contribuinte:

a) se a Declaração do contribuinte (DCTF, GIA, etc) foi entregue/prestada antes dos vencimentos dos tributos respectivos, o termo inicial
do curso do lapso prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança é estabelecido nas datas dos vencimentos dos tributos
declarados e não pagos pelo contribuinte; 

b) se a hipótese é de declaração entregue pelo contribuinte, porém relativa a tributos que já deveriam ter sido pagos em meses ou
exercícios anteriores (declaração entregue após os respectivos vencimentos), o termo inicial da prescrição para a cobrança tem início na
data da apresentação da Declaração em apreço.

Noutro passo, nas hipóteses em que não há entrega da declaração pelo contribuinte, mas uma autuação fiscal (lavratura da NFLD), a
respectiva notificação ao contribuinte constitui o crédito tributário e é a partir dela que tem início a fluência do lapso prescricional, a menos
que o contribuinte impugne a autuação na esfera administrativa. Se há esta impugnação, o termo inicial da prescrição ocorrerá com a
notificação ao contribuinte do resultado definitivo do recurso interposto na esfera administrativa.

Termo final da prescrição da pretensão executiva

Por intermédio do mesmo julgado (REsp nº 1.120.295/SP), o E. STJ decidiu que a citação (redação anterior do artigo 174, I, do CTN)
ou o despacho que ordena a citação (nos casos de despachos proferidos a partir de 09/06/2005 - redação dada pela LC 118/05 ao
artigo 174, I, do CTN), que consubstanciam marcos interruptivos da prescrição, retroagem à data do ajuizamento do feito executivo. Por
conseguinte, a data da propositura da execução fiscal constitui, em regra, o termo final do prazo prescricional.

Cumpre transcrever a ementa do julgado paradigmático em questão, em seus itens mais relevantes ao tema ora em análise:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO
CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO
DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL.
VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE
RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA
VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA
DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. [...] 13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por
intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a
interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do
crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der
a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14.
O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data
da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005,
conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do
executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 15.
A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do
direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade
de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em
seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o
diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz
litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a
prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à
data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada
mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional
perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso,
o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação,
fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver
um termo temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário",
3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad
quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas
previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do
réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável
exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC). 18. Consequentemente, tendo em vista que o
exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso quinquenal (30.04.2002), iniciado com a
entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o
despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002. 19. Recurso especial provido,
determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da
Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

A exceção à regra ocorre apenas em casos de despachos proferidos antes de 09/06/2005, na específica hipótese de a citação do
devedor não ter se perfectibilizado em razão de inércia imputável exclusivamente ao exequente (exegese da Súmula nº 106 do STJ:
"Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não
justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência"). Nestas circunstâncias, entende-se que o lapso prescricional não
restou interrompido.

Do caso concreto

No presente caso, consta da CDA nº 80.6.05.023369-67 débitos tributários correspondentes ao período de apuração 2000/2001, cujos
respectivos vencimentos datam de 15/02/00 a 15/01/01 (fls. 8/21, ID 3655833).

Entretanto, afere-se da "Relação de Declarações 1/1999 a 4/2003" que as declarações correlatas, sob o nº 70270884, nº 70361143, nº
40436005 e nº 150525599, identificadas na referida CDA (nº 80.6.05.023369-67), no campo referente à "decl./notif."foram entre
entregues, respectivamente, em 11/05/00, 14/08/00, 13/11/00 e 15/02/01 (fl. 19, 3655845).

Desta feita, tendo a execução fiscal sido ajuizada em 28/03/05 (fl. 01, ID 3655833), com o respectivo despacho de citação datado de
09/08/05, portanto, posteriormente às alterações promovidas pela Lei Complementar nº 118/05, não há que se falar em consumação da
prescrição (fl. 01, ID 3655834).
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Entretanto, no que concerne à questão acerca do redirecionamento da execução fiscal à figura dos sócios, impende salientar que, para fins
de constatação da dissolução irregular da pessoa jurídica, insuficiente o retorno negativo do aviso de recebimento da carta de citação,
sendo, contrariamente, imprescindível a constatação do não funcionamento da empresa executada, em seu domicílio fiscal, por Oficial de
Justiça.

Sobre o tema (g.n.):

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. ART. 135, III,
CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NÃO COMPROVAÇÃO. AVISO DE RECEBIMENTO NEGATIVO. PRESCRIÇÃO
CONFIGURADA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. A responsabilidade dos administradores
presumida diante da presença de seus nomes na Certidão de Dívida Ativa - CDA assumiu novo contorno a partir do
julgamento, pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do RE nº 562.276/PR, o qual considerou inconstitucional a
aplicação do artigo 13, da Lei 8.620/93. Assim, cabe ao exequente comprovar que o sócio da empresa executada atuou
com excesso de poderes ou infração de Lei, contrato social ou estatutos. Portanto, irrelevante a presença do nome do
sócio na CDA, vez que cabe ao exequente provar a prática de ato por parte do sócio, a subsumir na hipótese do art.
135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado na execução fiscal. (...) 4. Na hipótese ainda do Aviso de
Recebimento - AR negativo ser usado como fundamento da dissolução irregular da empresa executada, o C. Superior
Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem incluídos no
polo passivo da execução fiscal quando a sociedade executada não é localizada por Oficial de Justiça no endereço
informado à Junta Comercial, na medida em que se presume a sua dissolução irregular. De acordo com a
jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a constatação do não
funcionamento da empresa executada por Oficial de Justiça, uma vez que os correios não são órgãos da Justiça e
não possuem fé pública. 5. In casu, verifica-se que não restou comprovada a dissolução irregular que justificasse o
redirecionamento da execução fiscal à pessoa dos sócios, constando dos autos apenas o Aviso de Recebimento
negativo, referente à carta de citação, que alicerçou o pedido de redirecionamento do feito. 6. Da narrativa dos atos
processuais ocorridos nos autos, verifica-se que não houve citação válida nestes atos, dentro do prazo legal, a fim de
interromper a prescrição, nos termos do art. 174, parágrafo único, I, do CTN (antiga redação). Ainda que reconhecida
a legitimidade passiva dos sócios, a citação sequer foi efetivada, sendo evidente a desídia da União na impulsão do
feito. 7. Apelação e Remessa Oficial não providas.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2044455 - 0054070-
84.2004.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 15/08/2018, e-DJF3
Judicial 1 DATA: 22/08/2018)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO AOS
SÓCIOS - TENTATIVA DE CITAÇÃO POSTAL - SÚMULA 435. 1. Súmula 435 - Presume-se dissolvida
irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio sem comunicação aos órgãos competentes,
legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 2. A empresa não foi encontrada no
domicílio tributário, por meio de carta com aviso de recebimento, circunstância insuficiente para o estabelecimento
de presunção de dissolução irregular, apta a ensejar o redirecionamento. 3. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 584445 - 0012664-82.2016.4.03.0000, Rel.
JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julgado em 09/08/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2018)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO DOS CRÉDITOS. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA. DESPACHO
CITATÓRIO. LC 118/05. PRAZO DE CINCO ANOS. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUANDO DO
AJUIZAMENTO. INOCORRÊNCIA DA CITAÇÃO. ART. 219, §§1º E 4º DO CPC/73. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.
CONSTATAÇÃO POR MANDADO. REDIRECIONAMENTO. COMPROVAÇÃO DE ATUAÇÃO DOLOSA,
FRAUDULENTA OU COM EXCESSO DE PODERES.1. A constituição do crédito tributário, nos casos de tributos
sujeitos a lançamento por homologação, ocorre com a data do vencimento ou com a entrega da declaração pertinente,
o que for posterior, de acordo com o princípio da actio nata, tema já pacificado. (...) 6. Em vista do andamento
processual mencionado, entendo inocorrer hipótese de incidência da Súmula 106/ STJ, uma vez que a morosidade não
se deu exclusivamente em razão de motivos inerentes à máquina judiciária. 7. Não se configura a dissolução
irregular com o simples retorno de aviso de recebimento - AR; oportuno rememorar que a condição para o
redirecionamento da Execução é a constatação, por mandado, da dissolução irregular, não se prestando a tanto a
citação frustrada por via postal. Do mesmo modo, o mero inadimplemento da obrigação tributária não configura, por
si só, hipótese de redirecionamento da execução, fazendo-se necessária a comprovação de que agiu-se com dolo,
fraude ou excesso de poderes. Precedentes do STJ. 8. Remessa Oficial improvida. 9. Apelo improvido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1959164 - 0037919-
77.2003.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, julgado em 04/07/2018, e-DJF3
Judicial 1 DATA:07/08/2018)
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Com efeito, depreende-se que o pedido de redirecionamento foi realizado em razão, unicamente, do resultado negativo constante no aviso
de recebimento da carta de citação, o que não se afigura suficiente para fins de configuração da dissolução irregular da pessoa jurídica,
apta a ensejar a responsabilização do sócio, ora agravante, no executivo fiscal, motivo pelo qual de rigor a sua exclusão (fls. 17/19, ID
3655835).

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO DA CONTAGEM DO PRAZO - LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO - DECLARAÇÃO - INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO –
ENDEREÇO FISCAL - EMPRESA NÃO ENCONTRADA – AVISO DE RECEBIMENTO NEGATIVO – DISSOLUÇÃO
IRREGULAR – INOCORRÊNCIA – CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA - NECESSIDADE

1. O Superior Tribunal de Justiça elevou à sistemática dos recursos repetitivos o tema 383, sob a seguinte descrição: "Discute-se o
termo inicial do prazo prescricional para o exercício da pretensão de cobrança judicial dos créditos tributários declarados pelo
contribuinte (mediante DCTF ou GIA, entre outros), mas não pagos". A discussão culminou com a prolação do acórdão do REsp n.
1.120.295/SP, no qual restaram estabelecidas, sob a égide paradigmática, não apenas as balizas para o cômputo do termo inicial, mas
também para o termo final do lustro prescricional na hipótese em tela.

2. No julgamento do REsp n. 1.120.295/SP, restou estabelecido, quanto ao termo inicial do cômputo do lapso prescricional nos casos de
tributos sujeitos a lançamento por homologação (créditos tributários constituídos por informações/declarações prestadas pelo próprio
contribuinte mediante DCTF, GIA ou outro documento assemelhado) que, apesar de declarados, não foram pagos pelo contribuinte: a) se
a Declaração do contribuinte (DCTF, GIA, etc) foi entregue/prestada antes dos vencimentos dos tributos respectivos, o termo inicial do
curso do lapso prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança é estabelecido nas datas dos vencimentos dos tributos
declarados e não pagos pelo contribuinte; b) se a hipótese é de declaração entregue pelo contribuinte, porém relativa a tributos que já
deveriam ter sido pagos em meses ou exercícios anteriores (declaração entregue após os respectivos vencimentos), o termo inicial da
prescrição para a cobrança tem início na data da apresentação da Declaração em apreço.

3. Noutro passo, nas hipóteses em que não há entrega da declaração pelo contribuinte, mas uma autuação fiscal (lavratura da NFLD), a
respectiva notificação ao contribuinte constitui o crédito tributário e é a partir dela que tem início a fluência do lapso prescricional, a menos
que o contribuinte impugne a autuação na esfera administrativa. Se há esta impugnação, o termo inicial da prescrição ocorrerá com a
notificação ao contribuinte do resultado definitivo do recurso interposto na esfera administrativa.

4. Por intermédio do mesmo julgado (REsp nº 1.120.295/SP), o E. STJ decidiu que a citação (redação anterior do artigo 174, I, do
CTN) ou o despacho que ordena a citação (nos casos de despachos proferidos a partir de 09/06/2005 - redação dada pela LC 118/05
ao artigo 174, I, do CTN), que consubstanciam marcos interruptivos da prescrição, retroagem à data do ajuizamento do feito executivo.
Por conseguinte, a data da propositura da execução fiscal constitui, em regra, o termo final do prazo prescricional.
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5. A exceção à regra ocorre apenas em casos de despachos proferidos antes de 09/06/2005, na específica hipótese de a citação do
devedor não ter se perfectibilizado em razão de inércia imputável exclusivamente ao exequente (exegese da Súmula nº 106 do STJ:
"Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não
justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência"). Nestas circunstâncias, entende-se que o lapso prescricional não
restou interrompido.

6. No que concerne à questão acerca do redirecionamento da execução fiscal à figura dos sócios, impende salientar que, para fins de
constatação da dissolução irregular da pessoa jurídica, insuficiente o retorno negativo do aviso de recebimento da carta de citação, sendo,
contrariamente, imprescindível a constatação do não funcionamento da empresa executada, em seu domicílio fiscal, por Oficial de Justiça.
Precedentes.

7. Agravo provido em parte.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a TerceiraTurma, por unanimidade, deu parcial provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014337-54.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: DENISE KAYOKO KAGUEAMA SUETA
Advogado do(a) AGRAVANTE: HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO - SP131395-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Denise Kayoko Kagueama Sueta em face de decisão que, em sede de cumprimento de
sentença, determinou a realização de novos cálculos, deduzindo-se, do ano em que o IRPF incidiu de forma acumulada, o valor das
verbas trabalhistas referentes a outros exercícios, apropriando tais valores nos anos devidos, recalculando o imposto pago a maior
naquele ano e a menor nos demais, procedendo-se o respectivo encontro de contas, juntamente com a apresentação dos documentos
comprobatórios correspondentes.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     843/1757



Em suas razões de recurso, a agravante sustenta, em suma, (i) a consumação da decadência, na forma do art. 150, §4º, do CTN,
referente ao IRPF incidente sobre verbas trabalhistas reconhecidas nos âmbito de Reclamação Trabalhista proposta em face do INSS,
porquanto referentes a período anterior a 1991; (ii) a necessária adstrição da liquidação e cumprimento à sentença, não sendo cabível,
portanto, a dilação probatória pretendida pela executada, ora agravada; e, por fim, (iii) que a impugnação apresentada pelo ente
fazendário não está expressamente prevista no art. 535 do CPC, a qual encerra um rol taxativo, motivo por que de rigor a reforma da
decisão.

Apresentada a contraminuta.

É o relatório.
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V O T O
 

 

De início, cumpre salientar que, ante o princípio da fidelidade ao título executivo judicial, a liquidação de sentença deve se dar nos exatos
termos nele constantes, não sendo cabível, portanto, qualquer modificação ou inovação a partir da rediscussão da lide, sob pena de
violação à coisa julgada.

Neste sentido (g.n.):

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.
PAGAMENTOS REALIZADOS EM SEDE ADMINISTRATIVA. COMPENSAÇÃO. RECURSO DO INSS PROVIDO. 1 - O
então vigente art. 475-G do Código de Processo Civil, com a redação atribuída pela Lei nº 11.235/05, ao repetir os
termos do revogado art. 610, consagrou o princípio da fidelidade ao titulo executivo judicial, pelo qual se veda, em
sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação. Assim, a execução deve limitar-se aos
exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo neles inovar, em respeito à coisa
julgada. 2 - O título judicial formado na ação de conhecimento reformou em parte a r. sentença de primeiro grau, para
converter a aposentadoria por invalidez inicialmente concedida, em auxílio-doença, a partir da cessação indevida (15 de
agosto de 2004), com o pagamento das parcelas em atraso devidamente corrigidas. (...) 8 - Apelação do INSS provida.

(TRF3 - Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2219491 0003806-04.2017.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS
DELGADO, SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 22/08/2018)

PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. FIDELIDADE AO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 1. O Código de Processo Civil consagra o princípio da fidelidade ao titulo
executivo judicial, pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação.
2. Inexistência de pedido ou determinação do título quanto à cobertura do saldo devedor pelo FCVS. 3. Cálculo de
liquidação acolhido em consonância com as disposições do título executivo judicial e do contrato firmado entre as partes.
4. Apelação parcialmente provida.

(TRF3 - Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1779795 0404350-39.1998.4.03.6103, DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO
KATO, QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 18/04/2018)
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Nestes termos, deve o magistrado condicionar o fiel cumprimento das disposições constantes do título executivo, a fim de resguardar a
coisa julgada, cabendo-lhe, inclusive, a determinação de que haja a juntada de documentos essenciais à liquidação do julgado, a ser
empreendida, nesta hipótese, por meio da realização de novos cálculos.

Sobre o tema (g.n.):

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. SENTENÇA QUE DECRETOU A
NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL "NA PARTE RELATIVA À CONTA APRESENTADA PELO
EXEQUENTE-EMBARGADO" ANTE A AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS IMPRESCINDÍVEIS À FEITURA DOS
CÁLCULOS PARA A APURAÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA PARA
ANULAR A SENTENÇA. 1. A ausência dos documentos necessários à apuração do indébito tributário não implica na
nulidade do título executivo judicial. 2. Apelação parcialmente provida para anular a sentença impugnada, com a
consequente devolução dos autos à Vara de Origem para que nova decisão seja proferida, após a juntada dos
documentos necessários à liquidação do julgado e elaboração de novos cálculos.

(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1787390 0008582-36.2010.4.03.6105, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA,
TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/05/2018) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO
TRIBUTÁRIO. COISA JULGADA NÃO DEFINIU CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE ÍNDICES
EXPURGADOS NA EXECUÇÃO. RESP 1120267/AM. APLICAÇÃO DO PROVIMENTO COGE 24/1997.
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A APURAÇÃO DO MONTANTE DEVIDO. INCUMBÊNCIA DO
CONTRIBUINTE. BASE DE CÁLCULO DO PIS. SÚMULA 486 DO STJ. SEM INCIDÊNCIA DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA. ACOLHIMENTO DO CÁLCULO DA CONTADORIA JUDICIAL. APELAÇÕES NÃO PROVIDAS. 1.
Hipótese em que a res judicata não definiu índices específicos de correção monetária, configurando-se plenamente
cabível, em sede de execução de sentença, a incidência dos expurgos inflacionários no cálculo do quantum debeatur,
conforme orientação consolidada pelo STJ no julgamento, sob o rito dos repetitivos, do REsp 1120267/AM. 2. Assim,
deve prevalecer a conta da Seção de Cálculos e Liquidações da primeira instância, que foi elaborada em perfeita sintonia
com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, então regulamentado pelo Prov.
COGE n. 24/1997, o qual já reconhecia alguns índices relativos aos expurgos inflacionários. 3. É plenamente possível a
juntada, em sede de execução, de todos os documentos necessários para a apuração dos tributos a repetir ou
compensar, objetivando a materialização da condenação fixada na ação de conhecimento, incumbindo tal providência
ao próprio contribuinte. Precedentes do STJ e deste Tribunal. 4. No caso em tela, a exequente não apresentou todos
os elementos indispensáveis à aferição do montante devido pela contadoria judicial, conforme se extrai do parecer do
perito, não havendo que se falar em restituição do período de 1991 a 1992. (...) 7. De rigor a manutenção da sentença,
com os fundamentos aqui expendidos, devendo a execução prosseguir no valor apurado pela contadoria judicial de
primeiro grau. 8. Apelações não providas.

(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1363357 0021571-41.2000.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS
SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2017) 

No caso dos autos, consoante se observa da decisão a ser liquidada, foram estipulados os seguintes termos (ID 3388133):

“(...) Todavia, o reconhecimento pressupõe a real tributação ilegal, ou seja, deverá ser levada em conta a Declaração de
Ajuste Anual e não apenas os valores recebidos administrativamente. (...) De acordo com a referida Instrução Normativa,
os valores recebidos em 2010, mas que deveriam ter sido pagos antes e de forma parcelada, serão tributados de acordo
com a alíquota que deveria ter sido aplicada se o pagamento fosse em parcelas. (...) Esclareço, todavia, que eventual
apuração de valores deverá levar em conta a Declaração de Ajuste Anual e não apenas os valores recebidos por meio das
ações judiciais noticiadas nos autos. Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos
termos do artigo 269, incisos I, do Código de Processo Civil, para determinar o direito do autor de reaver o imposto de
renda recolhido em virtude do decidido nos autos dos processos judiciais (feitos nºs 685/1991 – Primeira Vara da Justiça
do Trabalho em Araçatuba/SP), que foram calculados de forma “global”, determinando que deverá ser apurado “mês a
mês”, observando-se a real alíquota na Declaração de Ajuste Anual, nos termos da fundamentação acima. Os valores
serão apurados em execução de sentença. Sobre o valor apurado deverão incidir correção monetária e juros de mora,
nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.”

Referido dispositivo foi alterado em sede de embargos de declaração, passando a ter a seguinte redação (ID 3388149):

“Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, incisos I, do
Código de Processo Civil, para determinar o direito do autor de reaver, mediante restituição, o imposto de renda
recolhido em virtude do decidido nos autos dos processos judiciais (feitos nº 685/1991 – Primeira Vara da Justiça do
Trabalho em Araçatuba/SP; e 1999.03.99.061982-0 – Segunda Vara Federal de Araçatuba/SP), que foram calculados de
forma “global”, determinando que deverá ser apurado “mês a mês”, observando-se a real alíquota na Declaração de
Ajuste Anual, nos termos da fundamentação acima.”
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Em sede recursal, restou assentado que a apuração do principal, para fins de repetição, deveria perpassar pelo seguinte procedimento (ID
3388153):

“Assim, a repetição, no tocante à apuração do principal, deve considerar a diferença entre o tributo exigível, em relação
a cada um dos proventos mensais, observado o regime de alíquotas e faixas de isenção aplicáveis na data em que devido
cada pagamento, e o valor efetivamente recolhido a partir dos proventos acumulados, segundo procedimento fiscal
impugnado e ora declarado ilegal”

Sob tal perspectiva, depreende-se que os cálculos apresentados pela exequente (ID 3388156) apenas consideraram os rendimentos
provenientes do exercício de 2009 (fls. 2/6, ID 3387558) para fins de perquirir o saldo eventualmente devido pela executada a título de
restituição do IRPF incidente sobre as verbas trabalhistas reconhecidas, o que destoa da forma de cálculo constante do julgado a ser
liquidado.

Com efeito, considerada a imprecisão dos cálculos apresentados pela exequente, ora agravante, o MM. Juízo de origem, ao acolher o
pleito formulado pela executada, considerou que (ID 3388162):

“Não há como se aferir se os cálculos apresentados estão ou não corretos, sem a apresentação de novos cálculos. Aliás a
conta aparentemente se limita a calcular o IRPF pago a mais no ano de recebimento das verbas trabalhistas, sem fazer a
apropriação, em cada ano, dos valores relativos a outros exercícios. A exequente deveria primeiramente liquidar o
julgado, como, aliás, consta expressamente da sentença. Sem os documentos indicados pela executada, não há como
exigir que ela apresente o valor que entende correto, simplesmente porque não há como calculá-lo”

Não se desincumbiu o agravado, portanto, do ônus de infirmar os termos da decisão recorrida, sendo a sua manutenção medida que ora
se impõe.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. LIQUIDAÇÃO. INADEQUAÇÃO AOS LIMITES ESTABELECIDOS NO TÍTULO
EXECUTIVO JUDICIAL. JUNTADA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS. POSSIBILIDADE.

1. Ante o princípio da fidelidade ao título executivo judicial, a liquidação de sentença deve se dar nos exatos termos nele constantes, não
sendo cabível, portanto, qualquer modificação ou inovação a partir da rediscussão da lide, sob pena de violação à coisa julgada.
Precedentes.

2. Deve o magistrado condicionar o fiel cumprimento das disposições constantes no título executivo, a fim de resguardar a coisa julgada,
cabendo-lhe, inclusive, a determinação de que haja a juntada de documentos essenciais à liquidação do julgado, a ser empreendida, nesta
hipótese, por meio da realização de novos cálculos. Precedentes.

3. Depreende-se que os cálculos apresentados pela exequente apenas consideraram os rendimentos provenientes do exercício de para
fins de perquirir o saldo eventualmente devido pela executada a título de restituição do IRPF incidente sobre as verbas trabalhistas
reconhecidas, o que destoa da forma de cálculo constante do julgado a ser liquidado.
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4. Não se desincumbiu o agravado, portanto, do ônus de infirmar os termos da decisão recorrida, sendo a sua manutenção medida que
ora se impõe.

5. Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010754-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: PERALTA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUILHERME COSTA ROZO GUIMARAES - SP258149
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010754-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: PERALTA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUILHERME COSTA ROZO GUIMARAES - SP258149
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por PERALTA Comércio e Indústria LTDA, contra o acórdão proferido pela 3ª
Turma desta Egrégia Corte que, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento.

Sustenta a embargante que o acórdão embargado padece de omissão, nos seguintes pontos: a) deixou de analisar os requisitos
que foram trazidos e que demonstram configurada, no caso, a prejudicialidade, limitando-se a alegar que a existência da demanda
declaratória não inibiria o processamento da execução; b) limitou-se a abordar a questão da existência ou não de depósito na
demanda declaratória ajuizada, sem analisar o que foi apontado e decidido no agravo que deferiu parcialmente a tutela requerida;
c) não analisou a questão de que o redirecionamento da execução, no seu curso, prejudica a presunção de certeza e liquidez; d)
desconsiderou que a pretensão acolhida naquele agravo esvazia a certeza e liquidez do título; e) deixou de analisar o que
estabelece o inciso I do artigo 921, c/c alínea “a”, do inciso V do artigo 313 e, ainda, artigo 925, c/c inciso I do artigo 924, todos
do Código de Processo Civil.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos
efeitos infringentes.

Prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à instância superior.

A União Federal apresentou resposta aos embargos de declaração.
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É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010754-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: PERALTA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUILHERME COSTA ROZO GUIMARAES - SP258149
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

Os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, corrigir erro material ou suprir
omissão de ponto ou questão sobre a qual o magistrado não se manifestou de ofício ou a requerimento das partes, nos termos do
artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015.

No caso em tela, é plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado, que apreciou as questões suscitadas pela embargante de forma satisfatória ao
julgamento, mediante apreciação da disciplina normativa incidente à hipótese.

A ementa do acórdão embargado encontra-se vazada nos seguintes termos:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. ARTIGO 313, V, “A”, CPC.
AÇÃO DECLARATÓRIA. DISCUSSÃO DE SUCESSÃO EMPRESARIAL. DEPÓSITO INTEGRAL. INOCORRÊNCIA.

1. Embora o artigo 313, V, “a”, CPC/2015 disponha que as ações devam ser suspensas quando “depender do julgamento
de outra causa ou da declaração de existência ou de inexistência de relação jurídica que constitua o objeto principal de
outro processo pendente”, é certo que o mero ajuizamento de demanda para discutir a exigência ou a responsabilidade
quanto ao débito fiscal não inibe o prosseguimento da execução fiscal.

2. Em decorrência da presunção de liquidez e certeza da CDA e dos privilégios que detém o crédito tributário, somente a
ação acompanhada do depósito integral e em dinheiro permite a suspensão da ação executiva fiscal.

3. Em que pese ajuizada a ação declaratória 0020393-32.2015.4.03.6100 com o objetivo de afastar a responsabilidade da
agravante por dívidas de “Supermercado Batagin ltda”, não houve depósito judicial naquela ação a possibilitar o
sobrestamento da ação executiva.

4. Agravo de instrumento desprovido.
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Diante dos apontamentos, não se sustentam os argumentos da embargante. Em verdade, denota-se a pretensão de reapreciação
da matéria e o inconformismo com o resultado do julgamento, não passíveis de análise por meio dos embargos de declaração.

Com efeito, é de se atentar que o acolhimento de teses desfavoráveis à parte embargante não configura quaisquer das hipóteses
do artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, pois é fruto da manifestação do princípio do livre convencimento do
julgador.

A propósito, já decidiu o C. STJ que "como o descontentamento da parte não se insere dentre os requisitos viabilizadores dos
embargos declaratórios, impende a rejeição do recurso manejado com a mera pretensão de reexame da causa." (EDREsp nº
547.235, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 05/8/2004, v. u., DJ 20/9/2004, p. 190).

Nesse sentido, a discordância da parte embargante deve ser ventilada pela via recursal adequada.

De outra parte, ainda que os embargos de declaração tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se
imprescindível, para o acolhimento do recurso, que se constate a existência de qualquer dos vícios previstos no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015, sem o que se torna inviável seu acolhimento. Nesse quadro, a título ilustrativo, consulte-se o
seguinte precedente: EDcl nos EDcl no REsp 1107543/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Seção,
julgado em 26/10/2011, DJe 18/11/2011.

Outrossim, é de se registrar que o art. 1.025 do Código de Processo Civil/2015 dispõe, para fins de prequestionamento, que são
considerados incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou ainda que os declaratórios sejam inadmitidos ou
rejeitados, "caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".

Em conclusão, das considerações procedidas, constata-se que mediante alegação de omissão, a embargante atua no sentido de
manifestar seu inconformismo, almejando efeito modificativo ao julgado, pretensão esta que não se ajusta aos estreitos limites de
atuação do presente recurso, o qual se destina apenas à correção dos vícios apontados no art. 1022, incisos I, II e III, do Código
de Processo Civil/2015.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. ERRO MATERIAL, OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO
EMBARGADO. INADEQUAÇÃO.

1. É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há erro material, ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado.

2. O questionamento do acórdão pela embargante aponta para típico e autêntico inconformismo com a decisão, contrariedade
que não enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que ausentes quaisquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do
acórdão.
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3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento
do recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do CPC/2015. Precedentes do STJ.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015837-92.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: SUPERTEC EQUIPAMENTOS DE PROTECAO EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALIPIO TADEU TEIXEIRA FILHO - SP310811-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015837-92.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: SUPERTEC EQUIPAMENTOS DE PROTECAO EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALIPIO TADEU TEIXEIRA FILHO - SP3108110A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por SUPERTEC Equipamentos de Proteção EIRELI, contra o acórdão proferido
pela 3ª Turma desta Egrégia Corte que, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento.

Sustenta a embargante que o acórdão embargado padece de contradição, pois a Turma reconheceu que é incabível a constrição,
para fins de garantia, de ativo circulante (não permanente), conforme prevê a legislação específica (art. 4º, §1º, da Lei n.
8.397/92) – porém, afirmou que o arresto realizado no caso em tela, sobre os ativos financeiros da Agravante, não se
caracterizaria como ativo circulante, em total contradição com a própria definição legal mencionada pela Relatora em seu voto.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos
efeitos infringentes.

Prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à instância superior.

A União Federal apresentou resposta aos embargos de declaração.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015837-92.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: SUPERTEC EQUIPAMENTOS DE PROTECAO EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALIPIO TADEU TEIXEIRA FILHO - SP3108110A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

Os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, corrigir erro material ou suprir
omissão de ponto ou questão sobre a qual o magistrado não se manifestou de ofício ou a requerimento das partes, nos termos do
artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015.

No caso em tela, é plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado, que apreciou as questões suscitadas pela embargante de forma satisfatória ao
julgamento, mediante apreciação da disciplina normativa incidente à hipótese.

A ementa do acórdão embargado encontra-se vazada nos seguintes termos:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUTELAR FISCAL. GRUPO
ECONÔMICO DE FATO. CONSTITUIÇÃO DE MÚLTIPLAS EMPRESAS ADMINISTRADAS POR FAMILIARES.
POSIÇÕES SOCIETÁRIAS ASSUMIDAS SEM INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL OU AQUISIÇÃO DE QUOTAS.
PULVERIZAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. INDÍCIOS DE DISSIPAÇÃO DE VALORES AO CÍRCULO
ADMINISTRADOR. OCULTAÇÃO DE FATOS GERADORES DE TRIBUTOS. CONFUSÃO PATRIMONIAL.
SOLIDARIZAÇÃO PASSIVA. ACAUTELAMENTO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO DÉBITO.
CABIMENTO. BLOQUEIO DE ATIVO CIRCULANTE. POSSIBILIDADE, EM CARÁTER EXCEPCIONAL. AUSÊNCIA
DE DEMONSTRAÇÃO DA VINCULAÇÃO DAS QUANTIAS BLOQUEADAS ÀS DESPESAS CORRENTES DA
EMPRESA.

1. O acervo probatório carreado aos autos da cautelar fiscal proposta pela Fazenda Nacional reúne expressivos
elementos de convicção no sentido de que um mesmo grupo familiar constituiu (ou adquiriu, em alguns casos) múltiplas
empresas, gerenciadas pelos mesmos administradores ou parentes próximos - que, via de regra, ingressaram em tais
sociedades sem qualquer desembolso para a aquisição de quotas - caso dos autos. A prova documental evidencia que
parte destas sociedades possui sede no mesmo imóvel, ou em logradouros vizinhos, bem como, em alguns casos, a
existência meramente formal de pessoa jurídica, sem estrutura própria independente das demais. Há indícios, também, de
ocultação de faturamento ao Fisco, bem como de dissipação de valores aos administradores, direcionados à aquisição de
propriedades imóveis e veículos automotores, a partir de suspeitas de simulações de contratos de mútuo, compra e venda
e doações, entre membros do círculo familiar.
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2. É dos autos que, muito embora a recorrente tenha declarado faturamento zerado entre 2012 e 2014, os dados
constantes das Declarações de Informações sobre Movimentação Financeira (DIMOF), entregues ao Fisco pelas
instituições bancárias, demonstram que, neste período, a empresa percebeu fluxo de aproximadamente R$ 40.000.000,00.

3. Os documentos que acompanharam a inicial da cautelar fiscal denotam, por igual, que o sócio único da agravante
(empresa individual de responsabilidade limitada) efetuou doação de valor expressivo a familiar integrante do círculo
administrador do grupo econômico, muito embora tal operação conste apenas na declaração de imposto de renda da
beneficiária. A agravada apurou que, entre 2015 e 2016, a família CONDE e parentes próximos movimentaram cerca de
R$ 700.000,00 em doações cruzadas entre si – incompatíveis com as informações de renda apresentadas ao Fisco - que,
ao final, foram vertidas à aquisição (pelos filhos da beneficiária) de propriedades rurais, no valor total de R$ 500.000,00,
sugerindo dissipação do patrimônio das pessoas jurídicas respectivas.

4. Evidenciada a gestão conjunta das empresas (a caracterizar grupo econômico de fato) e confusão patrimonial entre
pessoas físicas e jurídicas (a ensejar responsabilização solidária pelos débitos contraídos), resta atendido o quanto
preconizado pela jurisprudência - do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte - para o cabimento da medida cautelar
face à totalidade das empresas, bem como a todos os seus administradores, calcada no artigo 2º, VI, da Lei 8.397/1992.
De outra parte, no específico caso da agravante, apontada a ocultação de faturamento ao Fisco, há subsunção, por igual,
ao inciso IX do dispositivo.

5.  Ao contrário do alegado, houve apreciação judicial da caracterização de grupo econômico, precisamente pela decisão
da qual tirada o presente recurso, pelo que manifestamente improcedente a ilação, para fim de sustentar-se inexistir
urgência a amparar a pretensão fazendária.

6. Ampla a jurisprudência quanto ao cabimento de cautelar fiscal face a crédito tributário não definitivamente
estabilizado administrativamente.

7. O Superior Tribunal de Justiça admite, casuística e excepcionalmente, a constrição de bens integrantes do ativo
permanente (“ativo não-circulante”, segundo a terminologia adotada pela Lei 6.404/1976 a partir de 2009) da empresa
devedora, caso não sejam localizados no patrimônio do devedor bens que possam garantir a execução fiscal.  A espécie
amolda-se, precisamente, à excepcionalidade aventada pela Corte Superior: o acervo probatório indica, a existência de
grupo econômico de fato e intencional esvaziamento patrimonial das pessoas jurídicas – matéria passível de análise, na
espécie, por atração face ao quanto disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 4º da Lei 8.397/1992 -, a dificultar a satisfação do
crédito tributário. Assim, não há como se opor a principiológica intangibilidade de ativo financeiro à pretensão
fazendária. Ademais, ativo realizável a longo prazo e investimentos são, segundo definição legal, classificados como ativo
permanente (artigos 178 e 179 da Lei 6.404/1976).

8. Inexiste prova nos autos de que os valores bloqueados consubstanciam ativo circulante da agravante, destinado ao
funcionamento regular da empresa. Neste sentido, as reprografias de protocolos de entrega de RAIS e a tabela indicativa
de faturamento da empresa carreadas aos autos indicam, tão-somente, seu funcionamento . Não há como se atestar, a
partir de tais documentos, que o bloqueio realizado – singelo (R$ 20.578,38), frente à receita bruta anual da empresa
indicada nas próprias razões de agravo (superior a R$ 6.800.000,00 em 2017) e à dívida total acautelada (R$
200.461.479,04) – refira-se a valores afetos às despesas correntes da empresa. Inclusive, afigura-se deveras inconsistente
que uma empresa com tal movimentação financeira possua apenas o montante bloqueado como capital de giro.

9. Agravo de instrumento desprovido.

 

Diante dos apontamentos, não se sustentam os argumentos da embargante. Em verdade, denota-se a pretensão de reapreciação
da matéria e o inconformismo com o resultado do julgamento, não passíveis de análise por meio dos embargos de declaração.

Com efeito, é de se atentar que o acolhimento de teses desfavoráveis à parte embargante não configura quaisquer das hipóteses
do artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, pois é fruto da manifestação do princípio do livre convencimento do
julgador.

A propósito, já decidiu o C. STJ que "como o descontentamento da parte não se insere dentre os requisitos viabilizadores dos
embargos declaratórios, impende a rejeição do recurso manejado com a mera pretensão de reexame da causa." (EDREsp nº
547.235, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 05/8/2004, v. u., DJ 20/9/2004, p. 190).

Nesse sentido, a discordância da parte embargante deve ser ventilada pela via recursal adequada.
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De outra parte, ainda que os embargos de declaração tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se
imprescindível, para o acolhimento do recurso, que se constate a existência de qualquer dos vícios previstos no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015, sem o que se torna inviável seu acolhimento. Nesse quadro, a título ilustrativo, consulte-se o
seguinte precedente: EDcl nos EDcl no REsp 1107543/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Seção,
julgado em 26/10/2011, DJe 18/11/2011.

Outrossim, é de se registrar que o art. 1.025 do Código de Processo Civil/2015 dispõe, para fins de prequestionamento, que são
considerados incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou ainda que os declaratórios sejam inadmitidos ou
rejeitados, "caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".

Em conclusão, das considerações procedidas, constata-se que mediante alegação de contradição, a embargante atua no sentido
de manifestar seu inconformismo, almejando efeito modificativo ao julgado, pretensão esta que não se ajusta aos estreitos limites
de atuação do presente recurso, o qual se destina apenas à correção dos vícios apontados no art. 1022, incisos I, II e III, do
Código de Processo Civil/2015.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. ERRO MATERIAL, OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO
EMBARGADO. INADEQUAÇÃO

1. É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há erro material, ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado.

2. O questionamento do acórdão pela embargante aponta para típico e autêntico inconformismo com a decisão, contrariedade
que não enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que ausentes quaisquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do
acórdão.

3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento
do recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do CPC/2015. Precedentes do STJ.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015844-84.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
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AGRAVANTE: GENERAL SYSTEMS SISTEMAS E TECNOLOGIA - EIRELI - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALIPIO TADEU TEIXEIRA FILHO - SP310811-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015844-84.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: GENERAL SYSTEMS SISTEMAS E TECNOLOGIA - EIRELI - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALIPIO TADEU TEIXEIRA FILHO - SP3108110A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por GENERAL SYSTEMS Sistemas e Tecnologia – EIRELI - ME, contra o
acórdão proferido pela 3ª Turma desta Egrégia Corte que, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento.

Sustenta a embargante que o acórdão embargado padece de contradição, pois a Turma reconheceu que é incabível a constrição,
para fins de garantia, de ativo circulante (não permanente), conforme prevê a legislação específica (art. 4º, §1º, da Lei n.
8.397/92) – porém, afirmou que o arresto realizado no caso em tela, sobre os ativos financeiros da Agravante, não se
caracterizaria como ativo circulante, em total contradição com a própria definição legal mencionada pela Relatora em seu voto.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos
efeitos infringentes.

Prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à instância superior.

A União Federal apresentou resposta aos embargos de declaração.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015844-84.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: GENERAL SYSTEMS SISTEMAS E TECNOLOGIA - EIRELI - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALIPIO TADEU TEIXEIRA FILHO - SP3108110A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

Os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, corrigir erro material ou suprir
omissão de ponto ou questão sobre a qual o magistrado não se manifestou de ofício ou a requerimento das partes, nos termos do
artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015.

No caso em tela, é plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado, que apreciou as questões suscitadas pela embargante de forma satisfatória ao
julgamento, mediante apreciação da disciplina normativa incidente à hipótese.

A ementa do acórdão embargado encontra-se vazada nos seguintes termos:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUTELAR FISCAL. GRUPO
ECONÔMICO DE FATO. CONSTITUIÇÃO DE MÚLTIPLAS EMPRESAS ADMINISTRADAS POR FAMILIARES.
POSIÇÕES SOCIETÁRIAS ASSUMIDAS SEM INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL OU AQUISIÇÃO DE QUOTAS.
PULVERIZAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. INDÍCIOS DE DISSIPAÇÃO DE VALORES AO CÍRCULO
ADMINISTRADOR. OCULTAÇÃO DE FATOS GERADORES DE TRIBUTOS. CONFUSÃO PATRIMONIAL.
SOLIDARIZAÇÃO PASSIVA. ACAUTELAMENTO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO DÉBITO.
CABIMENTO. BLOQUEIO DE ATIVO CIRCULANTE. POSSIBILIDADE, EM CARÁTER EXCEPCIONAL. AUSÊNCIA
DE DEMONSTRAÇÃO DA VINCULAÇÃO DAS QUANTIAS BLOQUEADAS ÀS DESPESAS CORRENTES DA
EMPRESA.

1. Embora a União alegue que, nos cálculos da contadoria judicial, a TR deva ser aplicada até março/2015, pois o STF,
na ADI 4.425, modulou os efeitos da declaração de inconstitucionalidade do artigo 100, §12, da CF/1988, trata-se, em
verdade, de fundamento manifestamente impertinente, pois o dispositivo declarado inconstitucional refere-se à
atualização monetária de valores entre a expedição do precatório até seu efeito pagamento, sendo que, no caso, sequer
há precatório expedido, estando o cumprimento da sentença ainda em fase de cálculos.

2. Conforme consta dos autos, a recorrente é empresa individual de responsabilidade limitada. Segundo o depoimento
administrativo de seu único sócio, contudo, a administração de suas atividades está a cargo de terceiro, por força de
contrato de mandato. A reprografia do instrumento público firmado - com familiar que, anteriormente, administrava
outra empresa do assim caracterizado grupo econômico - comprova a transferência amplos poderes de gestão: firmar
contratos, movimentar livremente contas bancárias, constituir advogados e contratar, bem como demitir, empregados.
Paralelamente, o sócio único afirmou que os funcionários da empresa trabalham na sede de outra das sociedades do
grupo familiar (cuja localização sequer conhece), bem como que não sabia qual instituição bancária gerenciava as contas
de sua pessoa jurídica. Tais fatos corroboram a tese fazendária de que trata-se de empresa com estrutura meramente
formal, destinada à pulverização de responsabilidade tributária - o que, por igual, foi expressamente confirmado em
depoimento administrativo - pelas atividades econômicas praticadas pelo grupo econômico.

3. É dos autos que, entre 2012 e 2014, a agravante declarou faturamento de R$ 1.478.475,76, enquanto, segundo os
dados de movimentação financeira da sociedade, fornecidos pelas instituições bancárias, a empresa percebeu fluxo de
quantia superior a 400% desta cifra - R$ 6.609.891,00. Já quanto ao período-base de 2011, a disparidade é ainda mais
expressiva: a recorrente declarou receita bruta de R$ 10.000,00, mas movimentou R$ 1.415.942,00.

4. Os documentos que acompanharam a inicial da cautelar fiscal denotam, por igual, que o sócio único da agravante
efetuou doações de valores expressivos a familiares próximos ao círculo administrador do grupo econômico. A agravada
apurou que, entre 2015 e 2016, a família CONDE e parentes próximos movimentaram cerca de R$ 700.000,00 em
doações cruzadas entre si – incompatíveis com as informações de renda apresentadas ao Fisco - que, ao final, foram
vertidas à aquisição de propriedades rurais, no valor total de R$ 500.000,00, sugerindo dissipação do patrimônio das
pessoas jurídicas respectivas.
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5. Evidenciada a gestão conjunta das empresas (a caracterizar grupo econômico de fato) e confusão patrimonial entre
pessoas físicas e jurídicas (a ensejar responsabilização solidária pelos débitos contraídos), resta atendido o quanto
preconizado pela jurisprudência - do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte - para o cabimento da medida cautelar
face à totalidade das empresas, bem como a todos os seus administradores, calcada no artigo 2º, VI, da Lei 8.397/1992.
De outra parte, no específico caso da agravante, apontada a ocultação de faturamento ao Fisco, há subsunção, por igual,
ao inciso IX do dispositivo.

6. Ao contrário do alegado, houve apreciação judicial da caracterização de grupo econômico, precisamente pela decisão
da qual tirada o presente recurso, pelo que manifestamente improcedente a ilação, para fim de sustentar-se inexistir
urgência a amparar a pretensão fazendária.

7. Ampla a jurisprudência quanto ao cabimento de cautelar fiscal face a crédito tributário não definitivamente
estabilizado administrativamente.

8. O Superior Tribunal de Justiça admite, casuística e excepcionalmente, a constrição de bens integrantes do ativo
permanente (“ativo não-circulante”, segundo a terminologia adotada pela Lei 6.404/1976 a partir de 2009) da empresa
devedora, caso não sejam localizados no patrimônio do devedor bens que possam garantir a execução fiscal. A espécie
amolda-se, precisamente, à excepcionalidade aventada pela Corte Superior: o acervo probatório indica a existência de
grupo econômico de fato e intencional esvaziamento patrimonial das pessoas jurídicas – matéria passível de análise, na
espécie, por atração face ao quanto disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 4º da Lei 8.397/1992 -, a dificultar a satisfação do
crédito tributário. Assim, não há como se opor a principiológica intangibilidade de ativo financeiro à pretensão
fazendária. Ademais, ativo realizável a longo prazo e investimentos são, segundo definição legal, classificados como ativo
permanente (artigos 178 e 179 da Lei 6.404/1976).

9. Inexiste prova nos autos de que os valores bloqueados consubstanciam ativo circulante da agravante, destinado ao
funcionamento regular da empresa. Até porque, segundo o relato do administrador e único sócio da empresa à
autoridade administrativa, seus empregados trabalham junto a outra das sociedades do grupo, e a movimentação de suas
contas bancárias é feita por terceiro. Neste sentido, não há como se afirmar, tão-somente a partir de reprografias de
protocolos de entrega de RAIS, que o valor bloqueado (R$ 41.406,88) é afeto a despesas correntes da agravante.

10. Agravo de instrumento desprovido.

 

Diante dos apontamentos, não se sustentam os argumentos da embargante. Em verdade, denota-se a pretensão de reapreciação
da matéria e o inconformismo com o resultado do julgamento, não passíveis de análise por meio dos embargos de declaração.

Com efeito, é de se atentar que o acolhimento de teses desfavoráveis à parte embargante não configura quaisquer das hipóteses
do artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, pois é fruto da manifestação do princípio do livre convencimento do
julgador.

A propósito, já decidiu o C. STJ que "como o descontentamento da parte não se insere dentre os requisitos viabilizadores dos
embargos declaratórios, impende a rejeição do recurso manejado com a mera pretensão de reexame da causa." (EDREsp nº
547.235, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 05/8/2004, v. u., DJ 20/9/2004, p. 190).

Nesse sentido, a discordância da parte embargante deve ser ventilada pela via recursal adequada.

De outra parte, ainda que os embargos de declaração tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se
imprescindível, para o acolhimento do recurso, que se constate a existência de qualquer dos vícios previstos no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015, sem o que se torna inviável seu acolhimento. Nesse quadro, a título ilustrativo, consulte-se o
seguinte precedente: EDcl nos EDcl no REsp 1107543/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Seção,
julgado em 26/10/2011, DJe 18/11/2011.

Outrossim, é de se registrar que o art. 1.025 do Código de Processo Civil/2015 dispõe, para fins de prequestionamento, que são
considerados incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou ainda que os declaratórios sejam inadmitidos ou
rejeitados, "caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".

Em conclusão, das considerações procedidas, constata-se que mediante alegação de contradição, a embargante atua no sentido
de manifestar seu inconformismo, almejando efeito modificativo ao julgado, pretensão esta que não se ajusta aos estreitos limites
de atuação do presente recurso, o qual se destina apenas à correção dos vícios apontados no art. 1022, incisos I, II e III, do
Código de Processo Civil/2015.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É o voto.
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E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. ERRO MATERIAL, OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO
EMBARGADO. INADEQUAÇÃO

1. É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há erro material, ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado.

2. O questionamento do acórdão pela embargante aponta para típico e autêntico inconformismo com a decisão, contrariedade
que não enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que ausentes quaisquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do
acórdão.

3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento
do recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do CPC/2015. Precedentes do STJ.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014715-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: ALPARGATAS S.A.
Advogados do(a) AGRAVADO: EDUARDO BOCCUZZI - SP105300-A, ROGERIO PIRES DA SILVA - SP111399-A
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014715-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ALPARGATAS S.A.
Advogados do(a) AGRAVADO: EDUARDO BOCCUZZI - SP105300, ROGERIO PIRES DA SILVA - SP111399

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal, contra o acórdão proferido pela 3ª Turma desta Egrégia Corte
que, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento.

Sustenta a embargante que o acórdão embargado padece de omissão e obscuridade, necessitando ser aclarado, fundamentando-
se o motivo pelo qual o julgamento do STF não se aplica às correções monetárias de valores devidos pela União a título de
honorários advocatícios.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos
efeitos infringentes, adequando-se o entendimento àquele perfilhado pelo STF, ou, pela eventualidade, seja determinado o
sobrestamento do presente recurso até que haja decisão da Suprema Corte acerca da modulação dos efeitos das ADINs
mencionadas.

Prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à instância superior.

A agravante apresentou resposta aos embargos de declaração.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014715-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ALPARGATAS S.A.
Advogados do(a) AGRAVADO: EDUARDO BOCCUZZI - SP105300, ROGERIO PIRES DA SILVA - SP111399

 
 
 

V O T O
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Os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, corrigir erro material ou suprir
omissão de ponto ou questão sobre a qual o magistrado não se manifestou de ofício ou a requerimento das partes, nos termos do
artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015.

No caso em tela, é plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado, que apreciou as questões suscitadas pela embargante de forma satisfatória ao
julgamento, mediante apreciação da disciplina normativa incidente à hipótese.

A ementa do acórdão embargado encontra-se vazada nos seguintes termos:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL. INDICES DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA. ADI 4.425. MODULAÇÃO DOS EFEITOS. APLICAÇÃO DA TR ATÉ MARÇO/2015. IMPERTINÊNCIA.
INEXISTÊNCIA DE PRECATÓRIO EXPEDIDO.

1. Embora a União alegue que, nos cálculos da contadoria judicial, a TR deva ser aplicada até março/2015, pois o STF,
na ADI 4.425, modulou os efeitos da declaração de inconstitucionalidade do artigo 100, §12, da CF/1988, trata-se, em
verdade, de fundamento manifestamente impertinente, pois o dispositivo declarado inconstitucional refere-se à
atualização monetária de valores entre a expedição do precatório até seu efeito pagamento, sendo que, no caso, sequer
há precatório expedido, estando o cumprimento da sentença ainda em fase de cálculos.

2. Agravo de instrumento desprovido.

 

Diante dos apontamentos, não se sustentam os argumentos da embargante. Em verdade, denota-se a pretensão de reapreciação
da matéria e o inconformismo com o resultado do julgamento, não passíveis de análise por meio dos embargos de declaração.

Com efeito, é de se atentar que o acolhimento de teses desfavoráveis à parte embargante não configura quaisquer das hipóteses
do artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, pois é fruto da manifestação do princípio do livre convencimento do
julgador.

A propósito, já decidiu o C. STJ que "como o descontentamento da parte não se insere dentre os requisitos viabilizadores dos
embargos declaratórios, impende a rejeição do recurso manejado com a mera pretensão de reexame da causa." (EDREsp nº
547.235, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 05/8/2004, v. u., DJ 20/9/2004, p. 190).

Nesse sentido, a discordância da parte embargante deve ser ventilada pela via recursal adequada.

De outra parte, ainda que os embargos de declaração tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se
imprescindível, para o acolhimento do recurso, que se constate a existência de qualquer dos vícios previstos no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015, sem o que se torna inviável seu acolhimento. Nesse quadro, a título ilustrativo, consulte-se o
seguinte precedente: EDcl nos EDcl no REsp 1107543/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Seção,
julgado em 26/10/2011, DJe 18/11/2011.

Outrossim, é de se registrar que o art. 1.025 do Código de Processo Civil/2015 dispõe, para fins de prequestionamento, que são
considerados incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou ainda que os declaratórios sejam inadmitidos ou
rejeitados, "caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".

Em conclusão, das considerações procedidas, constata-se que mediante alegação de omissão e obscuridade, a embargante atua
no sentido de manifestar seu inconformismo, almejando efeito modificativo ao julgado, pretensão esta que não se ajusta aos
estreitos limites de atuação do presente recurso, o qual se destina apenas à correção dos vícios apontados no art. 1022, incisos I,
II e III, do Código de Processo Civil/2015.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É o voto.
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E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.
INADEQUAÇÃO

1. É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há ponto omisso, obscuro
ou contraditório no julgado.

2. O questionamento do acórdão pela embargante aponta para típico e autêntico inconformismo com a decisão, contrariedade
que não enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que ausentes quaisquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do
acórdão.

3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento
do recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do CPC/2015. Precedentes do STJ.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014401-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
AGRAVADO: PEDRO ENRIQUE VAZQUEZ NUNEZ, YANELIS LICEA ZAMBRANO
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES - SP67023-N
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES - SP67023-N

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014401-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: PEDRO ENRIQUE VAZQUEZ NUNEZ, YANELIS LICEA ZAMBRANO
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Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES - SP67023-N
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES - SP67023-N

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal contra acórdão proferido pela 3ª Turma desta E. Corte que, por
unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento.

Sustenta a embargante, preliminarmente, a omissão em relação à nulidade por falta de intimação do órgão do Ministério Público em
Segundo Grau. No mérito, aduz que o acórdão embargado padece de contradição, pois deixou de examinar os fatos incontroversos nos
autos e de promover-lhes a subsunção jurídica destes ao entendimento jurídico do Tribunal.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que seja sanado o vício apontado e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.

Prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à instância superior.

A parte embargada apresentou resposta aos embargos de declaração.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014401-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: PEDRO ENRIQUE VAZQUEZ NUNEZ, YANELIS LICEA ZAMBRANO
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES - SP67023-N
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES - SP67023-N

 
 
 

V O T O
 

 

Verifico que foi proferida sentença no feito originário (Id n. 5021590), Ação de Tutela Antecipada Antecedente, processo n. 5000046-
11.2017.4.03.6135. 
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Sem maiores digressões acerca do tema, tem-se que está pacificada no âmbito jurisprudencial a adoção do critério da cognição, de
modo que a prolação de sentença pelo juízo de primeiro grau implica perda do objeto (carência superveniente) do agravo de instrumento
interposto em face de decisão apreciadora de tutela antecipada ou medida liminar. 

Nesse sentido:    

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO DE JULGAMENTO DE MEDIDA ANTECIPATÓRIA DE TUTELA
EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SUPERVENIENTE PROLAÇÃO DE SENTENÇA CONFIRMATÓRIA DA MEDIDA.
ACOLHIMENTO DA PRETENSÃO COLETIVA. PERDA DE OBJETO.  

1. A superveniência da sentença proferida no feito principal enseja a perda de objeto de recursos anteriores que versem sobre
questões resolvidas por decisão interlocutória combatida via agravo de instrumento.  

2. Agravo regimental não provido.”  

 (AgRg no REsp 1366142/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe
02/03/2018) 
 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento e os embargos declaração restam prejudicados, em razão da carência superveniente
decorrente da prolação de sentença de procedência na ação na qual proferida a decisão interlocutória agravada, visto que esta, cuja
cognição é de natureza sumária, foi substituída pela sentença, provimento judicial que consubstancia um juízo de cognição exauriente. 

Ante o exposto, julgo prejudicados os embargos de declaração e o agravo de instrumento. 

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Divirjo, em parte, do voto proferido pela e. relatora, vênia devida a Sua Excelência. É que o agravo de instrumento já foi julgado pela
Turma e, assim, somente os embargos de declaração é que estão sendo apreciados pelo colegiado nesta assentada. Por isso, limito-me a

dar por prejudicados os embargos de declaração, porquanto já inútil seu julgamento de mérito. 

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SENTENÇA PROFERIDA NO
FEITO ORIGINÁRIO. PERDA DO OBJETO. OCORRÊNCIA.

1. Está pacificada no âmbito jurisprudencial a adoção do critério da cognição, de modo que a prolação de sentença pelo juízo de primeiro
grau implica perda do objeto (carência superveniente) do agravo de instrumento interposto em face de decisão apreciadora de tutela
antecipada ou medida liminar.

2. O agravo de instrumento e os embargos de declaração restam prejudicados em razão da carência superveniente decorrente da
prolação de sentença de mérito na ação na qual proferida a decisão interlocutória agravada, visto que esta, cuja cognição é de natureza
sumária, foi substituída pela sentença, provimento judicial que consubstancia um juízo de cognição exauriente.

3. Embargos de declaração e agravo de instrumento prejudicados.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, julgou prejudicados os
embargos de declaração e, por maioria, julgou prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, vencido o Des.
Fed. NELTON DOS SANTOS que entendia que o recurso já fora julgado pela Turma., nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021541-86.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: LOURENCO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO DE CLEMENTE LOURENCO - SP219093-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021541-86.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: LOURENCO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO DE CLEMENTE LOURENCO - SP2190930A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por LOURENÇO ADVOGADOS ASSOCIADOS, contra o acórdão proferido
pela 3ª Turma desta Egrégia Corte que, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo ora
embargante.

O embargante alega, em síntese, que o acórdão incorreu em omissão, uma vez que não houve pronunciamento acerca dos
dispositivos legais e constitucionais apontados em suas razões recursais.

Assim, necessária a correção, para fins de prequestionamento da matéria e de interposição de recursos às instâncias superiores.

A União Federal apresentou resposta aos embargos de declaração.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     863/1757



 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021541-86.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: LOURENCO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO DE CLEMENTE LOURENCO - SP2190930A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

Os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, corrigir erro material ou suprir
omissão de ponto ou questão sobre a qual o magistrado não se manifestou de ofício ou a requerimento das partes, nos termos do
artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015.

No caso em tela, é plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado, que apreciou as questões suscitadas pelo embargante de forma satisfatória ao
julgamento, mediante apreciação da disciplina normativa incidente à hipótese.

A ementa do acórdão embargado encontra-se vazada nos seguintes termos:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 174, CTN. DECURSO DE PRAZO. INOCORRÊNCIA.

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o termo inicial do quinquênio prescricional corresponde à data
da entrega da DCTF ou do vencimento do tributo, o que for posterior.

2. O respectivo cômputo deve observar o artigo 174, CTN, não se aplicando a LEF. A causa interruptiva, considerada a
redação originária e a que resultou da LC 118/2005, é apurada pelo critério da lei vigente à época da prática do ato, seja
a citação, seja o despacho de citação, mas em qualquer dos casos com retroação do efeito interruptivo à data da
propositura da ação, tal qual previsto no § 1º do artigo 219, CPC/1973, e §1º do art. 240, CPC/2015, e, se verificada
demora, desde que possa ser imputável exclusivamente ao próprio mecanismo judiciário, sem causalidade por parte da
exequente, nos termos da Súmula 106/STJ.

3. Consta dos autos a data de transmissão das DCTFs relativas aos débitos executados, enviadas em 13/05/2002,
27/11/2003, 13/02/2004, 13/06/2004, 12/08/2004, 30/09/2004 e 02/02/2005. Assim, tendo sido a execução fiscal ajuizada
após a LC 118/2005, mais precisamente em 26/07/2006, dentro, portanto, do prazo quinquenal, não se verifica demora
imputável à exequente, mas exclusivamente ao mecanismo judiciário.

4. Possível a análise da prescrição sem necessidade de consulta ao processo administrativo, considerando a indicação do
número da DCTF e a data da transmissão respectiva, não se verificam a nulidade do título executivo e o cerceamento de
defesa alegados.

5. Agravo de instrumento desprovido.

 

Diante dos apontamentos, não se sustentam os argumentos do embargante. Em verdade, denota-se a pretensão de reapreciação
da matéria e o inconformismo com o resultado do julgamento, não passíveis de análise por meio dos embargos de declaração.
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Com efeito, é de se atentar que o acolhimento de teses desfavoráveis à parte embargante não configura quaisquer das hipóteses
do artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, pois é fruto da manifestação do princípio do livre convencimento do
julgador.

A propósito, já decidiu o C. STJ que "como o descontentamento da parte não se insere dentre os requisitos viabilizadores dos
embargos declaratórios, impende a rejeição do recurso manejado com a mera pretensão de reexame da causa." (EDREsp nº
547.235, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 05/8/2004, v. u., DJ 20/9/2004, p. 190).

Nesse sentido, a discordância da parte embargante deve ser ventilada pela via recursal adequada.

De outra parte, ainda que os embargos de declaração tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se
imprescindível, para o acolhimento do recurso, que se constate a existência de qualquer dos vícios previstos no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015, sem o que se torna inviável seu acolhimento. Nesse quadro, a título ilustrativo, consulte-se o
seguinte precedente: EDcl nos EDcl no REsp 1107543/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Seção,
julgado em 26/10/2011, DJe 18/11/2011.

Outrossim, é de se registrar que o art. 1.025 do Código de Processo Civil/2015 dispõe, para fins de prequestionamento, que são
considerados incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou ainda que os declaratórios sejam inadmitidos ou
rejeitados, "caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".

Em conclusão, das considerações procedidas, constata-se que mediante alegação de omissão, o embargante atua no sentido de
manifestar seu inconformismo, almejando efeito modificativo ao julgado, pretensão esta que não se ajusta aos estreitos limites de
atuação do presente recurso, o qual se destina apenas à correção dos vícios apontados no art. 1022, incisos I, II e III, do Código
de Processo Civil/2015.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. ERRO MATERIAL, OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO
EMBARGADO. PREQUESTIONAMENTO. INADEQUAÇÃO.

1. É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há erro material, ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado.

2. O questionamento do acórdão pelo embargante aponta para típico e autêntico inconformismo com a decisão, contrariedade
que não enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que ausentes quaisquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do
acórdão.

3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento
do recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do CPC/2015. Precedentes do STJ.

4. Embargos de declaração rejeitados.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020941-65.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: JENNY EILEEN DIAZ MONTES DE ARO
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020941-65.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: JENNY EILEEN DIAZ MONTES DE ARO
 
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal, contra o acórdão proferido pela 3ª Turma desta Egrégia Corte
que, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento interposto pela parte embargada.

Sustenta a embargante que o acórdão embargado padece de omissão, nos seguintes pontos: a) apesar de reconhecer que o
presente caso se trata de pedido de suspensão da exigibilidade da multa aplicada por desobediência ao prazo fixado nos termos
do art. 125, II, da Lei 6.815/1980 (permanência ilegal no país), fundamentou em dispositivos e jurisprudência que tratam de taxa
de emissão de documentos para estrangeiros; b) não há nos autos qualquer documento comprobatório de que a agravante tenha
efetivamente solicitado sua regularização aos serviços de migração, com a apresentação dos documentos elencados no Artigo 4
do Acordo Mercosul e, sendo assim, foi-lhe aplicada multa, com base no referido dispositivo legal; c) o Acordo sobre Residência
para Nacionais dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul não prevê a autorização para permanência irregular de
alienígenas no território nacional, mas visa tão somente facilitar a outorga de residência aos nacionais dos países integrantes do
Acordo, mediante a apresentação de documentos e cumprimento de requisitos predeterminados.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos
efeitos infringentes.

Prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à instância superior.

Intimada para apresentar resposta aos embargos de declaração, a agravante quedou-se inerte.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020941-65.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: JENNY EILEEN DIAZ MONTES DE ARO
 
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

Os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, corrigir erro material ou suprir
omissão de ponto ou questão sobre a qual o magistrado não se manifestou de ofício ou a requerimento das partes, nos termos do
artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015.

No caso em tela, é plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado, que apreciou as questões suscitadas pela embargante de forma satisfatória ao
julgamento, mediante apreciação da disciplina normativa incidente à hipótese.

A ementa do acórdão embargado encontra-se vazada nos seguintes termos:

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ESTRANGEIRO. MULTA. RENOVAÇÃO DE CÉDULA DE
ESTRANGEIRO. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. ATO NECESSÁRIO PARA O EXERCÍCIO DA
CIDADANIA.

1. A anulação de ato administrativo federal não se inclui na competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis, nos
termos do artigo 3º, §1º, III, da Lei 10.259/2001.

2. A Constituição Federal dispõe no seu artigo 5º, inciso LXXVII que "são gratuitas as ações de habeas-corpus e habeas-
data, e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania".  Visto que a cédula de identidade de estrangeiro é
um documento de essencial importância para o exercício de direitos fundamentais, possível extrair da dicção
constitucional a existência de garantia de expedição de forma gratuita na hipótese de comprovada falta de condições
econômicas de pagamento, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana.

3. O mesmo raciocínio deve ser aplicado ao caso concreto. Uma vez que a referida multa obsta a expedição de
documento de identidade do estrangeiro, e tendo o impetrante comprovado a sua situação de hipossuficiência, inclusive
estando representado nestes autos pela Defensoria Pública da União, há de se garantir que o impetrado possa ter o
direito ao regular processamento de seu pedido de emissão de documento de identidade, independentemente do
pagamento da multa ora cobrada.

4.  Agravo de instrumento provido.
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Diante dos apontamentos, não se sustentam os argumentos da embargante. Em verdade, denota-se a pretensão de reapreciação
da matéria e o inconformismo com o resultado do julgamento, não passíveis de análise por meio dos embargos de declaração.

Com efeito, é de se atentar que o acolhimento de teses desfavoráveis à parte embargante não configura quaisquer das hipóteses
do artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, pois é fruto da manifestação do princípio do livre convencimento do
julgador.

A propósito, já decidiu o C. STJ que "como o descontentamento da parte não se insere dentre os requisitos viabilizadores dos
embargos declaratórios, impende a rejeição do recurso manejado com a mera pretensão de reexame da causa." (EDREsp nº
547.235, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 05/8/2004, v. u., DJ 20/9/2004, p. 190).

Nesse sentido, a discordância da parte embargante deve ser ventilada pela via recursal adequada.

De outra parte, ainda que os embargos de declaração tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se
imprescindível, para o acolhimento do recurso, que se constate a existência de qualquer dos vícios previstos no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015, sem o que se torna inviável seu acolhimento. Nesse quadro, a título ilustrativo, consulte-se o
seguinte precedente: EDcl nos EDcl no REsp 1107543/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Seção,
julgado em 26/10/2011, DJe 18/11/2011.

Outrossim, é de se registrar que o art. 1.025 do Código de Processo Civil/2015 dispõe, para fins de prequestionamento, que são
considerados incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou ainda que os declaratórios sejam inadmitidos ou
rejeitados, "caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".

Em conclusão, das considerações procedidas, constata-se que mediante alegação de omissão, a embargante atua no sentido de
manifestar seu inconformismo, almejando efeito modificativo ao julgado, pretensão esta que não se ajusta aos estreitos limites de
atuação do presente recurso, o qual se destina apenas à correção dos vícios apontados no art. 1022, incisos I, II e III, do Código
de Processo Civil/2015.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. ERRO MATERIAL, OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO
EMBARGADO. INADEQUAÇÃO

1. É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há erro material, ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado.

2. O questionamento do acórdão pela embargante aponta para típico e autêntico inconformismo com a decisão, contrariedade
que não enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que ausentes quaisquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do
acórdão.

3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento
do recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do CPC/2015. Precedentes do STJ.
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4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008368-92.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MICHELLE VALENTIN BUENO - SP231242
AGRAVADO: ARAUJO, ARAUJO & COSTA LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS - SP102546

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008368-92.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MICHELLE VALENTIN BUENO - SP231242
AGRAVADO: ARAUJO, ARAUJO & COSTA LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS - SP102546

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal, contra o acórdão proferido pela 3ª Turma desta Egrégia Corte
que, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento.

Sustenta a embargante que o acórdão embargado é omisso, nos seguintes pontos: a) diferentemente do que restou consignado na
decisão agravada, a União não decaiu da maior parte do pedido, não podendo ser assim aplicado o art. 20, do CPC anterior; b)
a substituição da CDA não guardou qualquer relação com a apresentação de exceção de pré-executividade pela parte contrária,
de modo que a decisão afronta o artigo 26 da Lei n. 6.830/80; c) não houve o cancelamento total da CDA, mas apenas a sua
substituição.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos
efeitos infringentes.

Prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à instância superior.

A parte autora apresentou resposta aos embargos de declaração.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008368-92.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MICHELLE VALENTIN BUENO - SP231242
AGRAVADO: ARAUJO, ARAUJO & COSTA LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS - SP102546

 
 
 

V O T O
 

 

Os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, corrigir erro material ou suprir
omissão de ponto ou questão sobre a qual o magistrado não se manifestou de ofício ou a requerimento das partes, nos termos do
artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015.

No caso em tela, é plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado, que apreciou as questões suscitadas pela embargante de forma satisfatória ao
julgamento, mediante apreciação da disciplina normativa incidente à hipótese.

A ementa do acórdão embargado encontra-se vazada nos seguintes termos:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXTINÇÃO PARCIAL DA
DÍVIDA. FUNDAMENTOS DISTINTOS DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONDENAÇÃO. PRINCIPIO DA
CAUSALIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

1. Embora a oposição da exceção de pré-executividade tenha sido motivada na duplicidade da cobrança, a UNIÃO, em
revisão administrativa decorrente de tal incidente, reconheceu a inexigibilidade parcial dos débitos, porém, por
fundamento distinto (decadência), ensejando a substituição de parte da CDA, e extinção parcial da execução.

2. A exequente deu causa ao ajuizamento parcialmente indevido da ação executiva, obrigando a executada a contratar
advogado para apresentar defesa, sendo que o risco da ação é sempre do autor, que deve assumir a sucumbência em caso
de insucesso na demanda, salvo se for do réu a responsabilidade ou causalidade do ajuizamento, o que, no caso, não se
verificou, o que comprova a causalidade e responsabilidade processual da exequente.

3. Agravo de instrumento desprovido.

 

Diante dos apontamentos, não se sustentam os argumentos da embargante. Em verdade, denota-se a pretensão de reapreciação
da matéria e o inconformismo com o resultado do julgamento, não passíveis de análise por meio dos embargos de declaração.

Com efeito, é de se atentar que o acolhimento de teses desfavoráveis à parte embargante não configura quaisquer das hipóteses
do artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, pois é fruto da manifestação do princípio do livre convencimento do
julgador.
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A propósito, já decidiu o C. STJ que "como o descontentamento da parte não se insere dentre os requisitos viabilizadores dos
embargos declaratórios, impende a rejeição do recurso manejado com a mera pretensão de reexame da causa." (EDREsp nº
547.235, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 05/8/2004, v. u., DJ 20/9/2004, p. 190).

Nesse sentido, a discordância da parte embargante deve ser ventilada pela via recursal adequada.

De outra parte, ainda que os embargos de declaração tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se
imprescindível, para o acolhimento do recurso, que se constate a existência de qualquer dos vícios previstos no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015, sem o que se torna inviável seu acolhimento. Nesse quadro, a título ilustrativo, consulte-se o
seguinte precedente: EDcl nos EDcl no REsp 1107543/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Seção,
julgado em 26/10/2011, DJe 18/11/2011.

Outrossim, é de se registrar que o art. 1.025 do Código de Processo Civil/2015 dispõe, para fins de prequestionamento, que são
considerados incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou ainda que os declaratórios sejam inadmitidos ou
rejeitados, "caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".

Em conclusão, das considerações procedidas, constata-se que mediante alegação de omissão, a embargante atua no sentido de
manifestar seu inconformismo, almejando efeito modificativo ao julgado, pretensão esta que não se ajusta aos estreitos limites de
atuação do presente recurso, o qual se destina apenas à correção dos vícios apontados no art. 1022, incisos I, II e III, do Código
de Processo Civil/2015.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. ERRO MATERIAL, OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO
EMBARGADO. INADEQUAÇÃO

1. É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há erro material, ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado.

2. O questionamento do acórdão pela embargante aponta para típico e autêntico inconformismo com a decisão, contrariedade
que não enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que ausentes quaisquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do
acórdão.

3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento
do recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do CPC/2015. Precedentes do STJ.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014430-51.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: T.V.M. COMERCIO DE TINTAS LTDA - EPP
Advogados do(a) AGRAVANTE: HIGOR CASTAGINIE MARINHO - SP244377, JOSE CESAR RICCI FILHO - SP257405-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014430-51.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: T.V.M. COMERCIO DE TINTAS LTDA - EPP
Advogados do(a) AGRAVANTE: HIGOR CASTAGINIE MARINHO - SP244377, JOSE CESAR RICCI FILHO - SP257405
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por T.V.M. Comércio de Tintas LTDA - EPP, contra o acórdão proferido pela 3ª
Turma desta Egrégia Corte que, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento por ela interposto.

Sustenta a empresa embargante que o acórdão embargado padece de erro material, uma vez que constou no item 5 da ementa
“Agravo de instrumento desprovido.”, quando na verdade foi provido o presente agravo de instrumento.

Pleiteia o acolhimento dos embargos de declaração para que seja sanado o vício apontado.

A União Federal apresentou resposta aos embargos de declaração.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014430-51.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: T.V.M. COMERCIO DE TINTAS LTDA - EPP
Advogados do(a) AGRAVANTE: HIGOR CASTAGINIE MARINHO - SP244377, JOSE CESAR RICCI FILHO - SP257405
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

Os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, corrigir erro material ou suprir
omissão de ponto ou questão sobre a qual o magistrado não se manifestou de ofício ou a requerimento das partes, nos termos do
artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015.

A ementa do acórdão embargado encontra-se vazada nos seguintes termos:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PREEXECUTIVIDADE.
CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PARCELAMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1. Preliminarmente, encontra-se consolidada a jurisprudência, em relação aos limites da exceção de preexecutividade,
firme no sentido de que nela somente cabe a discussão de questão de ordem pública ou de evidente nulidade formal do
título, passível de exame ex officio, e independentemente de dilação probatória. A excepcionalidade com que se reveste a
admissão de tal via de defesa, que tem características específicas, impede que questões diversas sejam transferidas de sua
sede natural, que são os embargos do devedor, na qual, aliás, as garantias processuais são mais amplas, para ambas as
partes e, portanto, mais adequadas à discussão da temática com a envergadura da suscitada.

2. Quanto à prescrição, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o termo inicial do quinquênio corresponde à
data da entrega da DCTF ou do vencimento do tributo, o que for posterior.

3. Com o parcelamento, além da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, ocorre a interrupção da prescrição, não
correndo prazo enquanto eficaz e vigente o acordo (Súmula 248/TFR), retomando-se a contagem do quinquênio somente
a partir da data da respectiva rescisão.

4. Na espécie, não consta dos autos a data da entrega das DCTFs, mas constam os vencimentos de 15/09/2008 a
20/09/2012, tendo sido a execução fiscal proposta após a vigência da LC 118/05, mais precisamente em 11/11/2016, com
a prescrição interrompida, nos termos da nova redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174 do CTN, pelo
despacho que determinou a citação em 17/11/2016. Ocorre que, em 12/01/2016 a executada aderiu a parcelamento,
interrompendo, assim, o decurso do quinquênio prescricional, sendo excluída em 15/05/2016, com o reinício do prazo de
cinco anos, devendo ser reconhecida a prescrição apenas quanto aos créditos com vencimentos anteriores a 17/11/2011,
nos termos da Súmula 106/STJ.

5. Agravo de instrumento desprovido.

 

Assiste razão à embargante.

Com efeito, verifica-se a existência do erro material apontado. Assim, impõe-se a correção do item 5 da ementa, para fazer
constar “Agravo de instrumento provido”.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos da fundamentação.

É o voto.
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E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. ACOLHIMENTO, PARA
CORRIGIR O ERRO MATERIAL EXISTENTE NA EMENTA.

1. Verifica-se a existência do erro material apontado. Assim, impõe-se a correção do item 5 da ementa, para fazer constar
“Agravo de instrumento provido”.

2. Embargos de declaração acolhidos, nos termos da fundamentação.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021585-08.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: FRINORTE - ALIMENTOS LTDA, FRINORTE - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, ROGERIO MARCIO MENEZES COSTA,
RENATO MAURO MENEZES COSTA, ROBERTO AUGUSTO MENEZES DA COSTA

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021585-08.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: FRINORTE - ALIMENTOS LTDA, FRINORTE - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, ROGERIO MARCIO MENEZES COSTA,
RENATO MAURO MENEZES COSTA, ROBERTO AUGUSTO MENEZES DA COSTA
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R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal, contra o acórdão proferido pela 3ª Turma desta Egrégia Corte
que, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento.

Sustenta a embargante que o acórdão embargado é omisso, nos seguintes pontos: a) o pedido de redirecionamento dirigiu-se a
sócios que ostentam a qualidade de administradores da empresa desde o fato gerador do tributo até a data da dissolução, o que
restaria motivo suficiente para afastar o sobrestamento combatido; b) a dissolução irregular não foi o único fundamento do pedido
de redirecionamento, que também se funda no cometimento de ilícitos de índole fiscal, indícios de crime contra a ordem tributária;
c) quando o pleito de inclusão se referir ao administrador presente nos quadros sociais à época dos fatos geradores e da
dissolução, o caso é distinto daquele em que proferida a decisão contendo a ordem de sobrestamento (tema n.º 962), inexistindo,
assim, óbice ao prosseguimento do feito e ao redirecionamento pleiteado.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos
efeitos infringentes.

Prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à instância superior.

A parte embargada, intimada para  apresentar resposta aos embargos de declaração, quedou-se inerte.

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021585-08.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: FRINORTE - ALIMENTOS LTDA, FRINORTE - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, ROGERIO MARCIO MENEZES COSTA,
RENATO MAURO MENEZES COSTA, ROBERTO AUGUSTO MENEZES DA COSTA
 

 
 
 

V O T O
 

 

Os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, corrigir erro material ou suprir
omissão de ponto ou questão sobre a qual o magistrado não se manifestou de ofício ou a requerimento das partes, nos termos do
artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015.
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No caso em tela, é plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado, que apreciou as questões suscitadas pela embargante de forma satisfatória ao
julgamento, mediante apreciação da disciplina normativa incidente à hipótese.

A ementa do acórdão embargado encontra-se vazada nos seguintes termos:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.
REPERCUSSÃO GERAL. CONTROVÉRSIA 10/STJ. SOBRESTAMENTO. APLICABILIDADE.

1. Aplicável o sobrestamento da execução fiscal, na forma determinada na Controvérsia 10/STJ, Tema 962 e 981/STJ,
dada a repercussão do julgamento dos recursos afetados em relação ao redirecionamento pretendido no caso concreto,
pois ausente demonstração de que os sócios estiveram nos quadros sociais da empresa sócia durante o período dos fatos
geradores e da dissolução irregular, sendo que o requerimento de redirecionamento em primeiro grau fundou-se
exclusivamente na dissolução irregular, sem qualquer menção à prática de conduta criminosa.

2. Agravo de instrumento desprovido.

 

Diante dos apontamentos, não se sustentam os argumentos da embargante. Em verdade, denota-se a pretensão de reapreciação
da matéria e o inconformismo com o resultado do julgamento, não passíveis de análise por meio dos embargos de declaração.

Com efeito, é de se atentar que o acolhimento de teses desfavoráveis à parte embargante não configura quaisquer das hipóteses
do artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, pois é fruto da manifestação do princípio do livre convencimento do
julgador.

A propósito, já decidiu o C. STJ que "como o descontentamento da parte não se insere dentre os requisitos viabilizadores dos
embargos declaratórios, impende a rejeição do recurso manejado com a mera pretensão de reexame da causa." (EDREsp nº
547.235, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 05/8/2004, v. u., DJ 20/9/2004, p. 190).

Nesse sentido, a discordância da parte embargante deve ser ventilada pela via recursal adequada.

De outra parte, ainda que os embargos de declaração tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se
imprescindível, para o acolhimento do recurso, que se constate a existência de qualquer dos vícios previstos no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015, sem o que se torna inviável seu acolhimento. Nesse quadro, a título ilustrativo, consulte-se o
seguinte precedente: EDcl nos EDcl no REsp 1107543/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Seção,
julgado em 26/10/2011, DJe 18/11/2011.

Outrossim, é de se registrar que o art. 1.025 do Código de Processo Civil/2015 dispõe, para fins de prequestionamento, que são
considerados incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou ainda que os declaratórios sejam inadmitidos ou
rejeitados, "caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".

Em conclusão, das considerações procedidas, constata-se que mediante alegação de omissão, a embargante atua no sentido de
manifestar seu inconformismo, almejando efeito modificativo ao julgado, pretensão esta que não se ajusta aos estreitos limites de
atuação do presente recurso, o qual se destina apenas à correção dos vícios apontados no art. 1022, incisos I, II e III, do Código
de Processo Civil/2015.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É o voto.

 

 

 

 

 
 

E M E N T A
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. ERRO MATERIAL, OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO
EMBARGADO. INADEQUAÇÃO.

1. É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há erro material, ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado.

2. O questionamento do acórdão pela embargante aponta para típico e autêntico inconformismo com a decisão, contrariedade
que não enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que ausentes quaisquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do
acórdão.

3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento
do recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do CPC/2015. Precedentes do STJ.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020995-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: PEMA MAQUINAS E FERRAMENTAS EIRELI

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020995-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: PEMA MAQUINAS E FERRAMENTAS EIRELI
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal, contra o acórdão proferido pela 3ª Turma desta Egrégia Corte
que, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento.

Sustenta a embargante que o acórdão embargado padece de omissão, pois não considerou seus argumentos no sentido de que,
ao inviabilizar o bloqueio de ativos financeiros via BACENJUD sem prévia ciência, o MM. Juízo contraria expressamente o artigo
8º do CPC, além de afastar a aplicação de uma regra – artigo 854 do CPC – sem que seja declarada a inconstitucionalidade do
dispositivo.
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Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que seja sanado o vício apontado e para que lhes sejam atribuídos
efeitos infringentes.

Prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à instância superior.

Intimada para apresentar resposta aos embargos de declaração, a parte embargada quedou-se inerte.

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020995-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: PEMA MAQUINAS E FERRAMENTAS EIRELI
 

 
 
 

V O T O
 

 

Os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, corrigir erro material ou suprir
omissão de ponto ou questão sobre a qual o magistrado não se manifestou de ofício ou a requerimento das partes, nos termos do
artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015.

No caso em tela, é plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado, que apreciou as questões suscitadas pela embargante de forma satisfatória ao
julgamento, mediante apreciação da disciplina normativa incidente à hipótese.

A ementa do acórdão embargado encontra-se vazada nos seguintes termos:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. PRÉVIA TENTATIVA DE CITAÇÃO.
IMPRESCINDIBILIDADE. CARTA DE CITAÇÃO. INSUFICIÊNCIA.

1. O bloqueio de ativos financeiros via BACENJUD não prescinde da tentativa prévia de citação do devedor.
Precedentes.
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2. Embora haja tentativa frustrada de citação, esta foi efetuada apenas por carta com aviso de recepção, o que não se
mostra suficiente para certificar a não-localização da executada, tendo em vista que o funcionário do correio não detém
fé pública para certificar as hipóteses do artigo 7°, III, da Lei 6.830/1980.

3. Agravo de instrumento desprovido.

 

Diante dos apontamentos, não se sustentam os argumentos da embargante. Em verdade, denota-se a pretensão de reapreciação
da matéria e o inconformismo com o resultado do julgamento, não passíveis de análise por meio dos embargos de declaração.

Com efeito, é de se atentar que o acolhimento de teses desfavoráveis à parte embargante não configura quaisquer das hipóteses
do artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, pois é fruto da manifestação do princípio do livre convencimento do
julgador.

A propósito, já decidiu o C. STJ que "como o descontentamento da parte não se insere dentre os requisitos viabilizadores dos
embargos declaratórios, impende a rejeição do recurso manejado com a mera pretensão de reexame da causa." (EDREsp nº
547.235, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 05/8/2004, v. u., DJ 20/9/2004, p. 190).

Nesse sentido, a discordância da parte embargante deve ser ventilada pela via recursal adequada.

De outra parte, ainda que os embargos de declaração tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se
imprescindível, para o acolhimento do recurso, que se constate a existência de qualquer dos vícios previstos no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015, sem o que se torna inviável seu acolhimento. Nesse quadro, a título ilustrativo, consulte-se o
seguinte precedente: EDcl nos EDcl no REsp 1107543/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Seção,
julgado em 26/10/2011, DJe 18/11/2011.

Outrossim, é de se registrar que o art. 1.025 do Código de Processo Civil/2015 dispõe, para fins de prequestionamento, que são
considerados incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou ainda que os declaratórios sejam inadmitidos ou
rejeitados, "caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".

Em conclusão, das considerações procedidas, constata-se que mediante alegação de omissão, a embargante atua no sentido de
manifestar seu inconformismo, almejando efeito modificativo ao julgado, pretensão esta que não se ajusta aos estreitos limites de
atuação do presente recurso, o qual se destina apenas à correção dos vícios apontados no art. 1022, incisos I, II e III, do Código
de Processo Civil/2015.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. ERRO MATERIAL, OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO
EMBARGADO. INADEQUAÇÃO.

1. É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há erro material, ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado.
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2. O questionamento do acórdão pela embargante aponta para típico e autêntico inconformismo com a decisão, contrariedade
que não enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que ausentes quaisquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do
acórdão.

3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento
do recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do CPC/2015. Precedentes do STJ.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019487-50.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: ARTECOR SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO - SP214380-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019487-50.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: ARTECOR SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO - SP214380
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ARTECOR Serviços Automotivos LTDA - EPP, contra o acórdão proferido
pela 3ª Turma desta Egrégia Corte que, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento.

Sustenta a embargante que o acórdão embargado padece de omissão, nos seguintes pontos: a) ausência de liquidez, certeza e
exigibilidade do crédito tributário, em razão da inexistência de procedimento administrativo fiscal; b) declaração de decadência do
direito da exequente de constituir o crédito tributário (artigos 9º, I, 161, §1º, 173, I e parágrafo único, 201, todos do CTN) e de
prescrição do crédito tributário (artigo 174 do CTN).

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos
efeitos infringentes.

Prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à instância superior.

A União Federal apresentou resposta aos embargos de declaração.
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É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019487-50.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: ARTECOR SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO - SP214380
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

Os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, corrigir erro material ou suprir
omissão de ponto ou questão sobre a qual o magistrado não se manifestou de ofício ou a requerimento das partes, nos termos do
artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015.

No caso em tela, é plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado, que apreciou as questões suscitadas pela embargante de forma satisfatória ao
julgamento, mediante apreciação da disciplina normativa incidente à hipótese.

A ementa do acórdão embargado encontra-se vazada nos seguintes termos:

DIREITO PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 436/STJ. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO NÃO
CARACTERIZADAS. CDA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. MULTA MORATÓRIA. TAXA SELIC. EXCESSO
DE EXECUÇÃO. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

1. A declaração do contribuinte reconhecendo débito fiscal referente a tributo sujeito a lançamento por homologação,
constitui, por si, o crédito tributário, dispensando qualquer outra providência por parte do Fisco. Precedentes do
Superior Tribunal de Justiça e desta Turma.

2. O crédito tributário objeto do presente feito restou constituído no momento da apresentação das respectivas
declarações, de modo que declarado e não pago o tributo pelo contribuinte, não mais se pode perquirir em decadência, e
sim em prescrição, razão pela qual é manifesta a improcedência da tese alegada pela agravante.

3. Não seria o caso de reconhecer a prescrição, uma vez que os débitos de referidas declarações tiveram sua exigibilidade
suspensa, devido à adesão da agravante ao parcelamento, tendo sido observado o prazo prescricional quinquenal,
previsto no artigo 174, do CTN.
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4. Sobre a alegação de inexigibilidade da CDA e de excesso de execução, cumpre destacar que meras alegações de
irregularidades ou de inexigibilidade do título executivo, sem prova inequívoca capaz de comprovar o alegado, como na
espécie, não retiram a presunção de certeza e liquidez da CDA regularmente inscrita, nos termos do artigo 204 do CTN e
artigo 3º da LEF.

5. Firme a orientação no sentido da legitimidade da incidência da taxa SELIC como índice de correção monetária e de
juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, nos termos do artigo 13 da Lei 9.065/1995, e que
a multa moratória no patamar de 20% não possui efeito confiscatório.

6. Não se verifica, portanto, qualquer ilegalidade aferível de plano a justificar a nulidade da CDA, sendo certo que a
apuração de qualquer excesso na execução, decorrente da cumulação de encargos moratórios ou da aplicação de índice
de correção monetária, demandaria dilação probatória, inviável em sede de exceção de preexecutividade.

7. Agravo de instrumento desprovido.

 

Diante dos apontamentos, não se sustentam os argumentos da embargante. Em verdade, denota-se a pretensão de reapreciação
da matéria e o inconformismo com o resultado do julgamento, não passíveis de análise por meio dos embargos de declaração.

Com efeito, é de se atentar que o acolhimento de teses desfavoráveis à parte embargante não configura quaisquer das hipóteses
do artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, pois é fruto da manifestação do princípio do livre convencimento do
julgador.

A propósito, já decidiu o C. STJ que "como o descontentamento da parte não se insere dentre os requisitos viabilizadores dos
embargos declaratórios, impende a rejeição do recurso manejado com a mera pretensão de reexame da causa." (EDREsp nº
547.235, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 05/8/2004, v. u., DJ 20/9/2004, p. 190).

Nesse sentido, a discordância da parte embargante deve ser ventilada pela via recursal adequada.

De outra parte, ainda que os embargos de declaração tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se
imprescindível, para o acolhimento do recurso, que se constate a existência de qualquer dos vícios previstos no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015, sem o que se torna inviável seu acolhimento. Nesse quadro, a título ilustrativo, consulte-se o
seguinte precedente: EDcl nos EDcl no REsp 1107543/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Seção,
julgado em 26/10/2011, DJe 18/11/2011.

Outrossim, é de se registrar que o art. 1.025 do Código de Processo Civil/2015 dispõe, para fins de prequestionamento, que são
considerados incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou ainda que os declaratórios sejam inadmitidos ou
rejeitados, "caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".

Em conclusão, das considerações procedidas, constata-se que mediante alegação de obscuridade, a embargante atua no sentido
de manifestar seu inconformismo, almejando efeito modificativo ao julgado, pretensão esta que não se ajusta aos estreitos limites
de atuação do presente recurso, o qual se destina apenas à correção dos vícios apontados no art. 1022, incisos I, II e III, do
Código de Processo Civil/2015.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É o voto.
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E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. ERRO MATERIAL, OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO
EMBARGADO. INADEQUAÇÃO.

1. É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há erro material, ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado.

2. O questionamento do acórdão pela embargante aponta para típico e autêntico inconformismo com a decisão, contrariedade
que não enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que ausentes quaisquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do
acórdão.

3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento
do recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do CPC/2015. Precedentes do STJ.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000389-22.2017.4.03.6130
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA
Advogados do(a) APELADO: DANIEL RODRIGUES CAMIN MATOS - SP305562, HELENA AKIKO FUJINAKA - SP138162-A, PEDRO ANDRADE
CAMARGO - SP228732-A, ALINE BRIAMONTE DA SILVEIRA - SP281653-A

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000389-22.2017.4.03.6130
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA
Advogados do(a) APELADO: DANIEL RODRIGUES CAMIN MATOS - SP305562, HELENA AKIKO FUJINAKA - SP138162, PEDRO ANDRADE
CAMARGO - SP228732, ALINE BRIAMONTE DA SILVEIRA - SP281653

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal contra acórdão proferido pela 3ª
Turma desta E. Corte (Id. nº 4206607) que, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração da parte autora.

 

A União sustenta que o acórdão seria omisso ao não decidir sobre os embargos declaratórios opostos
pela União (Id. 3333380). Reitera os termos dos embargos de declaração, alegando, em síntese, que o acórdão
seria omisso quanto ao julgamento do RE nº 574.706, visto que, ante a oposição de embargos de declaração
naquele feito, não haveria que se falar em definitividade do julgamento, máxime ao se considerar a pendência de
análise do pedido de modulação dos efeitos da decisão. Defende a legalidade da inclusão de ICMS na base de
cálculo de PIS/COFINS. Requer o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão resultante do julgamento
dos embargos de declaração, caso providos, ou, se totalmente rejeitados, até a finalização do julgamento de tal
recurso. (Id n.º 4802347).   

 

Intimada, a parte embargada apresentou resposta aos primeiros embargos opostos pela União (Id n.º
3396428).  

 

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000389-22.2017.4.03.6130

RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA
Advogados do(a) APELADO: DANIEL RODRIGUES CAMIN MATOS - SP305562, HELENA AKIKO FUJINAKA - SP138162, PEDRO ANDRADE
CAMARGO - SP228732, ALINE BRIAMONTE DA SILVEIRA - SP281653

 
 
 

V O T O
 

Inicialmente, conheço do recurso, em face de não terem sido analisados os primeiros embargos
declaratórios opostos pela União (Id. 3333380). Tendo sido reiterado seus termos, passo a analisá-los.   

Os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, corrigir
erro material ou suprir omissão de ponto ou questão sobre a qual o magistrado não se manifestou de ofício ou a
requerimento das partes, nos termos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015.

No caso em tela, é plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus
fundamentos. Não há erro material, ponto omisso, obscuro ou contraditório no julgado, que apreciou as questões
suscitadas pela embargante de forma satisfatória ao julgamento, mediante apreciação da disciplina normativa
incidente à hipótese.
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A ementa do acórdão embargado encontra-se vazada nos seguintes termos:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. ERRO
MATERIAL, OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO.
REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO EMBARGADO. INADEQUAÇÃO.

1. É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos.
Não há erro material, ponto omisso, obscuro ou contraditório no julgado.

2. Conforme constou no voto condutor, esta Terceira Turma “ têm considerado imprescindível a
juntada de documento hábil a comprovar a condição de credor, tais como um comprovante de
arrecadação/pagamento (guia DARF)”. Assim, não se mostra suficiente a “DCTF” acostada ao Id.
n.° 1606857.

3. O questionamento do acórdão pela embargante aponta para típico e autêntico inconformismo
com a decisão, contrariedade que não enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que
ausentes quaisquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015.
Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do
acórdão.

4. Ainda que os embargos tenham como propósito o pré-questionamento da matéria, faz-se
imprescindível, para o conhecimento do recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos
vícios descritos no artigo 1.022 do CPC/2015. Precedentes do STJ.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

Na presente hipótese, cabe transcrever também a ementa do primeiro acórdão:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL - JULGAMENTO SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706).
ICMS - EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. COMPENSAÇÃO –
DOCUMENTAÇÃO INSUFICIENTE.

1. O STF pacificou a controvérsia, ao firmar a tese de que "O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do PIS e da COFINS" (RE nº 574.706/PR; Tema nº 69 da Repercussão Geral).

2. A pacificação do tema, por meio de julgado proferido sob o regime da repercussão geral (e/ou
na sistemática dos recursos repetitivos), impõe que as decisões proferidas pelos juízes e demais
tribunais sigam o mesmo entendimento, máxime diante da disposição trazida pelo artigo 927, III,
do Código de Processo Civil de 2015. A possibilidade de modulação dos efeitos da decisão em
apreço por ocasião da apreciação dos embargos de declaração opostos pela União consubstancia
evento futuro e incerto que não constitui óbice à solução do mérito das demais demandas em que se
discute o tema.

3. Ausência de juntada ao feito de documento hábil a comprovar a situação de credor, tais como
um comprovante de arrecadação/pagamento (guia DARF) dos tributos que se pretende compensar.
Impossibilidade de reconhecimento, nestes autos, do direito à compensação. Ressalva do
entendimento pessoal da Relatora.

 4. Apelação da União a que se nega provimento. Remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente
provida.

 

Diante dos apontamentos, não se sustentam os argumentos da embargante. Em verdade, denota-se a
pretensão de reapreciação da matéria e o inconformismo com o resultado do julgamento, não passíveis de análise
por meio dos embargos de declaração.
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Com efeito, é de se atentar que o acolhimento de teses desfavoráveis à parte embargante não
configura quaisquer das hipóteses do artigo 1.022, do Código de Processo Civil de 2015, pois é fruto da
manifestação do princípio do livre convencimento do julgador.

 

A propósito, já decidiu o C. STJ que "como o descontentamento da parte não se insere dentre os
requisitos viabilizadores dos embargos declaratórios, impende a rejeição do recurso manejado com a mera
pretensão de reexame da causa." (EDREsp nº 547.235, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 05/8/2004, v. u., DJ
20/9/2004, p. 190).

 

Nesse sentido, a discordância da parte embargante deve ser ventilada pela via recursal adequada.

 

De outra parte, ainda que os embargos de declaração tenham como propósito o prequestionamento da
matéria, faz-se imprescindível, para o acolhimento do recurso, que se constate a existência de qualquer dos vícios
previstos no artigo 1.022, do Código de Processo Civil de 2015, sem o que se torna inviável seu acolhimento.
Nesse quadro, a título ilustrativo, consulte-se o seguinte precedente: EDcl nos EDcl no REsp 1107543/SP, Rel.
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Seção, julgado em 26/10/2011, DJe 18/11/2011.

 

Outrossim, é de se registrar que o art. 1.025 do Código de Processo Civil/2015 dispõe, para fins de
prequestionamento, que são considerados incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou ainda que
os declaratórios sejam inadmitidos ou rejeitados, "caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão,
contradição ou obscuridade".

 

Em conclusão, das considerações procedidas, constata-se que mediante alegação de erro material,
omissão, contradição e obscuridade, a embargante atua no sentido de manifestar seu inconformismo, almejando
efeito modificativo ao julgado, pretensão esta que não se ajusta aos estreitos limites de atuação do presente recurso,
o qual se destina apenas à correção dos vícios apontados no art. 1022, incisos I, II e III, do Código de Processo
Civil/2015.

 

Por fim, verifico o caráter meramente protelatório dos embargos de declaração opostos pela União
Federal, por se insurgir em face de acórdão julgado em consonância com decisão proferida pelo STF sob a
sistemática da repercussão geral (RE nº 574.706), o que enseja a aplicação de multa no percentual de 1% (um por
cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do disposto no artigo 1.026, § 2º, do CPC.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração da União Federal, com aplicação de multa.

 

É como voto.
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E M E N T A

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. ERRO MATERIAL,
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO
ACÓRDÃO EMBARGADO. INADEQUAÇÃO. RECURSO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA -
ARTIGO 1.026, § 2º, CPC. 

1. É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há erro
material, ponto omisso, obscuro ou contraditório no julgado.

2. O questionamento do acórdão pela embargante aponta para típico e autêntico inconformismo com a decisão,
contrariedade que não enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que ausentes quaisquer dos vícios
elencados no artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente,
objetivando discutir o conteúdo jurídico do acórdão.

3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o
conhecimento do recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do
CPC/2015. Precedentes do STJ.

4. Tendo em vista o caráter meramente protelatório dos embargos de declaração opostos pela União Federal,
aplicada multa no importe de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 1.026, §
2º, do CPC.

5. Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração da União Federal, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012941-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROGERIO APARECIDO RUY - SP0155325N
AGRAVADO: WEST AIR CARGO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: ALUISIO BARBARU - SP296360
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012941-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROGERIO APARECIDO RUY - SP0155325N
AGRAVADO: WEST AIR CARGO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: ALUISIO BARBARU - SP296360

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Departamento Nacional de Infraestrutura e Transportes - DNIT, contra o
acórdão proferido pela 3ª Turma desta Egrégia Corte que, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento.

Sustenta o embargante que o acórdão embargado padece de omissão, no tocante ao cabimento da denunciação da lide
pretendida, tendo em vista que, à época dos fatos narrados na inicial, a manutenção do trecho rodoviário em questão estava sob a
responsabilidade da construtora, por força do contrato de empreitada firmado.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que seja sanado o vício apontado e para que lhes sejam atribuídos
efeitos infringentes.

Prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à instância superior.

Intimada para apresentar resposta aos embargos de declaração, a parte embargada quedou-se inerte.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012941-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROGERIO APARECIDO RUY - SP0155325N
AGRAVADO: WEST AIR CARGO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: ALUISIO BARBARU - SP296360

 
 
 

V O T O
 

 

Os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, corrigir erro material ou suprir
omissão de ponto ou questão sobre a qual o magistrado não se manifestou de ofício ou a requerimento das partes, nos termos do
artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015.

No caso em tela, é plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado, que apreciou as questões suscitadas pela embargante de forma satisfatória ao
julgamento, mediante apreciação da disciplina normativa incidente à hipótese.

A ementa do acórdão embargado encontra-se vazada nos seguintes termos:
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DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DNIT. ACIDENTE
RODOVIÁRIO. FALHA NA PISTA. EMPRESA RESPONSÁVEL PELA MANUTENÇÃO DA VIA. DENUNCIAÇÃO DA
LIDE. DESNECESSIDADE. PREJUÍZO À CELERIDADE.

1. Em demandas condenatórias com fundamento na responsabilidade estatal objetiva, mesmo na hipótese em que
legalmente cabível a denunciação da lide, desnecessária e dispensável tal incidente, diante do potencial prejuízo à
celeridade do procedimento, sem prejuízo da possibilidade de posterior ação regressiva.

2. Agravo de instrumento desprovido.

 

Diante dos apontamentos, não se sustentam os argumentos do embargante. Em verdade, denota-se a pretensão de reapreciação
da matéria e o inconformismo com o resultado do julgamento, não passíveis de análise por meio dos embargos de declaração.

Com efeito, é de se atentar que o acolhimento de teses desfavoráveis à parte embargante não configura quaisquer das hipóteses
do artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, pois é fruto da manifestação do princípio do livre convencimento do
julgador.

A propósito, já decidiu o C. STJ que "como o descontentamento da parte não se insere dentre os requisitos viabilizadores dos
embargos declaratórios, impende a rejeição do recurso manejado com a mera pretensão de reexame da causa." (EDREsp nº
547.235, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 05/8/2004, v. u., DJ 20/9/2004, p. 190).

Nesse sentido, a discordância da parte embargante deve ser ventilada pela via recursal adequada.

De outra parte, ainda que os embargos de declaração tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se
imprescindível, para o acolhimento do recurso, que se constate a existência de qualquer dos vícios previstos no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015, sem o que se torna inviável seu acolhimento. Nesse quadro, a título ilustrativo, consulte-se o
seguinte precedente: EDcl nos EDcl no REsp 1107543/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Seção,
julgado em 26/10/2011, DJe 18/11/2011.

Outrossim, é de se registrar que o art. 1.025 do Código de Processo Civil/2015 dispõe, para fins de prequestionamento, que são
considerados incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou ainda que os declaratórios sejam inadmitidos ou
rejeitados, "caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".

Em conclusão, das considerações procedidas, constata-se que mediante alegação de omissão, o embargante atua no sentido de
manifestar seu inconformismo, almejando efeito modificativo ao julgado, pretensão esta que não se ajusta aos estreitos limites de
atuação do presente recurso, o qual se destina apenas à correção dos vícios apontados no art. 1022, incisos I, II e III, do Código
de Processo Civil/2015.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É o voto.

E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.
INADEQUAÇÃO

1. É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há ponto omisso, obscuro
ou contraditório no julgado.

2. O questionamento do acórdão pelo embargante aponta para típico e autêntico inconformismo com a decisão, contrariedade
que não enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que ausentes quaisquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do
acórdão.

3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento
do recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do CPC/2015. Precedentes do STJ.

4. Embargos de declaração rejeitados.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016728-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: MARTINS BASTOS & CIA LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: SAULA DE CAMPOS PIRES DEL BEL - SP217541, RENATA RIBEIRO SILVA - SP237900
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016728-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: MARTINS BASTOS & CIA LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: SAULA DE CAMPOS PIRES DEL BEL - SP217541, RENATA RIBEIRO SILVA - SP237900
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARTINS BASTOS & CIA LTDA., em face de
decisão, proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 5010067-20.2018.4.03.6100, que indeferiu medida
liminar objetivando que a impetrante realize o pagamento dos tributos do PIS e da Cofins sem a inclusão do ICMS
nas respectivas base de cálculo, suspendendo a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, inciso IV,
do CTN. (Id n.º 9189812)

 

Alega a agravante, em síntese, que a decisão em apreço não pode prevalecer diante do entendimento
firmado pelo STF no julgamento do RE nº 574.506/PR, que afastou os enunciados das súmulas 68 e 94, ambas do
STJ. Sustenta que estão presentes os requisitos para concessão da medida liminar (Id nº 3567751).

 

Intimada, a União apresentou contraminuta (Id nº 4196371).

 

Parecer do Ministério Público Federal opinando pelo prosseguimento do feito (Id n.º 5379992).  

 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016728-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: MARTINS BASTOS & CIA LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: SAULA DE CAMPOS PIRES DEL BEL - SP217541, RENATA RIBEIRO SILVA - SP237900
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

Após longo período de discussões doutrinárias e jurisprudenciais, o Supremo Tribunal Federal
pacificou a controvérsia objeto de discussão nestes autos, ao firmar a tese de que "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS" (RE nº 574.706/PR; Tema nº 69 da Repercussão Geral).

 

Cumpre transcrever a ementa do julgado em apreço, publicado em 02 de outubro de 2017:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE
DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL
DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente
cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a
mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas
saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao
disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não
cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela
ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado
por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS
e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas
contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que
não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em
determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS."

(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)
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Assim, restou assentado o entendimento de que o ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do
PIS e da Cofins.

 

Trata-se, aliás, de tese à qual eu me filiava antes da edição das Súmulas nº 68 e 94 do STJ e que
agora veio a ser pacificada pelo Pretório Excelso, por intermédio de julgado proferido sob o regime da repercussão
geral, o que impõe que as decisões doravante proferidas pelos juízes e demais tribunais sigam o mesmo
entendimento, máxime diante da disposição trazida pelo artigo 927, III, do Código de Processo Civil de 2015:

 

"Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:

[...]

III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas repetitivas
e em julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos;"

 

Cabe ponderar que a jurisprudência tem se pautado na possibilidade de julgamento imediato dos
processos nos quais se discute a matéria sedimentada pelo julgado paradigmático. Neste sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS.
BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. RECENTE POSICIONAMENTO DO STF EM
REPERCUSSÃO GERAL (RE 574.706/PR). AGRAVO INTERNO DA FAZENDA NACIONAL
DESPROVIDO.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 574.706/PR, em repercussão geral,
Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, entendeu que o valor arrecadado a título de ICMS não se
incorpora ao patrimônio do Contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo
dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da Seguridade Social.

2. A existência de precedente firmado sob o regime de repercussão geral pelo Plenário do STF
autoriza o imediato julgamento dos processos com o mesmo objeto, independentemente do trânsito
em julgado do paradigma. Precedentes: RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Dje
18.9/2017; ARE 909.527/RS-AgR, Rel Min. LUIZ FUX, DJe de 30.5.2016.

3. Agravo Interno da Fazenda Nacional desprovido." (sem grifos no original)

(AgInt no AREsp 282.685/CE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 08/02/2018, DJe 27/02/2018)

 

Observo que esta Terceira Turma tem seguido o entendimento do STJ, posicionando-se no sentido de
que "publicada a ata de julgamento e o próprio acórdão proferido no RE 574.706, deliberando pela exclusão do
ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, não se pode negar observância à interpretação da Corte
Constitucional, independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre
modulação dos efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito,
firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da controvérsia
suscitada." (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA -
371049 - 0026479-19.2015.4.03.6100, Rel. JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, julgado em 21/02/2018, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2018).
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Portanto, são passíveis de apreciação e julgamento os processos nos quais se discute a
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, ante o quanto decidido pelo
STF no RE nº 574/706/PR, ainda que não tenha ocorrido o trânsito do julgado deste decisum, visto que a
possibilidade de modulação dos efeitos da decisão em apreço por ocasião da apreciação dos embargos de
declaração consubstancia evento futuro e incerto, que não constitui óbice à solução do mérito das demais
demandas em que se discute o tema.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para o fim de determinar a
suspensão da incidência do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins nos recolhimentos doravante efetuados.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA – TUTELA PROVISÓRIA. STF
– RE Nº 574.706. ICMS – BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS – EXCLUSÃO.

1. O STF pacificou a controvérsia objeto de discussão nestes autos, ao firmar a tese de que "O ICMS
não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS" (RE nº 574.706/PR; Tema nº
69 da Repercussão Geral).

2. A pacificação do tema, por intermédio de julgado proferido sob o regime da repercussão geral (e/ou
na sistemática dos recursos repetitivos), impõe que as decisões proferidas pelos juízes e demais
tribunais sigam o mesmo entendimento, máxime diante da disposição trazida pelo artigo 927, III, do
Código de Processo Civil de 2015.

3. A jurisprudência tem se pautado na possibilidade do julgamento imediato dos processos nos quais
se discute a matéria sedimentada pelo julgado paradigmático. A possibilidade de modulação dos efeitos
da decisão proferida no RE nº 574.706 por ocasião da apreciação dos embargos de declaração
consubstancia evento futuro e incerto que não constitui óbice à solução do mérito das demais
demandas em que se discute o tema.

4. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão, proferida nos autos do
processo nº 5002975-46.2018.4.03.6114, que deferiu parcialmente a antecipação da tutela, para garantir o direito
da parte autora de excluir o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, determinando que a ré se abstenha de
tomar providências voltadas à exigência (Id n.º 9080479).

 

Alega a agravante, em síntese, ausência dos requisitos para concessão da tutela provisória de urgência.
Sustenta a regularidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Requer a concessão do
efeito suspensivo, em razão de ter que se aguardar a modulação dos efeitos do julgamento do RE 574.706/PR pelo
STF. Por fim, requer o prequestionamento dos dispositivos legais e constitucionais sustentados (Id n.º 3683202).

 

Intimada, a parte não apresentou contraminuta (Id. n.º 3803859).

 

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

Após longo período de discussões doutrinárias e jurisprudenciais, o Supremo Tribunal Federal
pacificou a controvérsia objeto de discussão nestes autos, ao firmar a tese de que "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS" (RE nº 574.706/PR; Tema nº 69 da Repercussão Geral).

 

Cumpre transcrever a ementa do julgado em apreço, publicado em 02 de outubro de 2017:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE
DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL
DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente
cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a
mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas
saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao
disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não
cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela
ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado
por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS
e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas
contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que
não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em
determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS."

(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017,DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     895/1757



(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)

 

Assim, restou assentado o entendimento de que o ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do
PIS e da Cofins.

 

Trata-se, aliás, de tese à qual eu me filiava antes da edição das Súmulas nº 68 e 94 do STJ e que
agora veio a ser pacificada pelo Pretório Excelso, por intermédio de julgado proferido sob o regime da repercussão
geral, o que impõe que as decisões doravante proferidas pelos juízes e demais tribunais sigam o mesmo
entendimento, máxime diante da disposição trazida pelo artigo 927, III, do Código de Processo Civil de 2015:

 

"Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:

[...]

III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas repetitivas
e em julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos;"

 

Observo que esta Terceira Turma tem seguido o entendimento do STJ, posicionando-se no sentido de
que "publicada a ata de julgamento e o próprio acórdão proferido no RE 574.706, deliberando pela exclusão do
ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, não se pode negar observância à interpretação da Corte
Constitucional, independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre
modulação dos efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito,
firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da controvérsia
suscitada." (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA -
371049 - 0026479-19.2015.4.03.6100, Rel. JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, julgado em 21/02/2018, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2018).

 

Portanto, são passíveis de apreciação e julgamento os processos nos quais se discute a
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, ante o quanto decidido pelo
STF no RE nº 574/706/PR, ainda que não tenha ocorrido o trânsito do julgado deste decisum, visto que a
possibilidade de modulação dos efeitos da decisão em apreço por ocasião da apreciação dos embargos de
declaração consubstancia evento futuro e incerto, que não constitui óbice à solução do mérito das demais
demandas em que se discute o tema.

 

Desta forma, ante o entendimento exarado pela Suprema Corte quanto ao tema em discussão, deve
ser mantida a decisão agravada.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

É como voto.
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E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA – TUTELA PROVISÓRIA. STF – RE Nº 574.706. ICMS
– BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS – EXCLUSÃO.

1. O STF pacificou a controvérsia objeto de discussão nestes autos, ao firmar a tese de que "O ICMS não compõe
a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS" (RE nº 574.706/PR; Tema nº 69 da Repercussão Geral).

2. A pacificação do tema, por intermédio de julgado proferido sob o regime da repercussão geral (e/ou na
sistemática dos recursos repetitivos), impõe que as decisões proferidas pelos juízes e demais tribunais sigam o
mesmo entendimento, máxime diante da disposição trazida pelo artigo 927, III, do Código de Processo Civil de
2015.

3. Agravo de instrumento da União a que se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Boletim de Acordão Nro 26372/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006342-84.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.006342-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
AUTOR(A) : SARAIVA S/A LIVREIROS EDITORES
ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU

: CARLOS EDUARDO DE ARRUDA NAVARRO
REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00063428420134036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO PRESENTE - COMPENSAÇÃO CONSIDERADA NÃO DECLARADA -
ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO - INVIABILIDADE - REVOGAÇÃO EXPEDIÇÃO CPDEN - EXCEPCIONAL
ACOLHIMENTO COM EFEITOS INFRINGENTES - POSSIBILIDADE.
I- Conforme previsto no artigo 1.022 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em instrumento processual
utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, suprir omissão sobre tema cujo pronunciamento se impunha ou corrigir
erro material.
II- Doutrina e jurisprudência admitem a atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração em hipóteses excepcionais, em que,
sanada obscuridade, contradição ou omissão, seja modificada a decisão embargada.
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III- A interposição de recurso administrativo não tem necessariamente o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário.
IV - A vedação legal à compensação de créditos objetos de discussão judicial ou administrativa se deve ao fato de que o valor referente
ao encontro de contas entre créditos e débitos (independentemente de a qual deles se refiram as ações judiciais mencionadas na petição
inicial e no despacho decisório), pode ser alterado até o trânsito em julgado, não possuindo, assim, os atributos de liquidez e certeza, a
que aduzem o artigo 170 do CTN, como condição ''sine qua non" ao exercício do direito à compensação tributária.
V- A impossibilidade de apresentação de manifestação de inconformidade diante das compensações consideradas não declaradas tem
sido reconhecida pela jurisprudência do STJ. Precedentes: REsp 1.238.987/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
julgado em 11.5.2011; REsp 1.073.243/SC, Segunda Turma, Rel. Min.Castro Meira, julgado em 7.10.2008; REsp 939.651/RS,
Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, julgado em 18.12.2007; REsp 653.553/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado
em 14.08.2007." (REsp 1.309.912/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 3/9/2012).
VI- Com o reconhecimento da declaração de compensação apresentada pela apelante como não-declarada, abre-se a possibilidade para
o recebimento da manifestação de inconformidade apresentada pela apelante como recurso hierárquico, sem a suspensão da exigibilidade
do crédito tributário. Precedente desta E. Terceira Turma.
VII- Impõe-se, nesse diapasão, o acolhimento dos embargos de declaração para sanar a omissão apontada e, consequentemente,
atribuir-lhe efeitos modificativos para revogar decisão que permitiu a expedição do CPDEN.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos modificativos, para negar provimento à apelação, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado
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R E L A T Ó R I O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela COMEP INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. em
face de decisão, proferida nos autos do mandado de segurança nº 5000292-28.2017.4.03.6128, que indeferiu
pedido de medida liminar objetivando a suspensão da exigibilidade das parcelas vincendas de PIS e COFINS
incidentes sobre o ICMS. (Id n.º 890798)

 

Sustenta a agravante, em síntese, que estão presentes os requisitos necessários para a concessão da
medida liminar no bojo da ação subjacente, uma vez que evidente o direito líquido e certo de excluir na apuração
da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, o valor do ICMS incidente sobre as vendas de produtos,
mercadorias e serviços. (Id nº 575895)

 

Foi apresentada contraminuta (Id nº 5917887).

 

Parecer do Ministério Público Federal opinando pelo não conhecimento do presente agravo de
instrumento, tendo em vista a perda superveniente do objeto (Id nº 5947279).

 

É o relatório.
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V O T O

 
 

Em consulta de acompanhamento processual no PJe (Processo Judicial Eletrônico) de primeira
instância, verifico que foi proferida sentença nos autos originários (ação nº 5000292-28.2017.4.03.6128), datada de
12/07/2017, tendo sido concedida parcialmente a segurança (Id nº 5947279).    

 

Sem maiores digressões acerca do tema, tem-se que está pacificada no âmbito jurisprudencial a adoção do
critério da cognição, de modo que a prolação de sentença pelo juízo de primeiro grau implica perda do objeto
(carência superveniente) do agravo de instrumento interposto em face de decisão apreciadora de tutela antecipada
ou medida liminar. 

 

Nesse sentido:    
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“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO DE JULGAMENTO DE MEDIDA ANTECIPATÓRIA
DE TUTELA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SUPERVENIENTE PROLAÇÃO DE SENTENÇA CONFIRMATÓRIA DA
MEDIDA. ACOLHIMENTO DA PRETENSÃO COLETIVA. PERDA DE OBJETO. 

1. A superveniência da sentença proferida no feito principal enseja a perda de objeto de recursos anteriores que
versem sobre questões resolvidas por decisão interlocutória combatida via agravo de instrumento. 

2. Agravo regimental não provido.” 

(AgRg no REsp 1366142/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
27/02/2018, DJe 02/03/2018) 

 

Desta forma, o presente agravo de instrumento resta prejudicado em razão da carência superveniente
decorrente da prolação de sentença de extinção do feito na ação na qual proferida a decisão interlocutória agravada,
visto que esta, cuja cognição é de natureza sumária, foi substituída pela sentença, provimento judicial que
consubstancia um juízo de cognição exauriente. 

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, ante a perda de seu objeto.

 

É como voto.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005356-70.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: COMEP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDA VAZ GUIMARAES RATTO PIZA - SP163596
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 
                                                                                                   E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NO FEITO
ORIGINÁRIO. PERDA DO OBJETO DO AGRAVO. OCORRÊNCIA.   

1. Está pacificada no âmbito jurisprudencial a adoção do critério da cognição, de modo que a prolação de sentença
pelo juízo de primeiro grau implica perda do objeto (carência superveniente) do agravo de instrumento interposto
em face de decisão apreciadora de tutela antecipada ou medida liminar.

2. O presente agravo de instrumento resta prejudicado em razão da carência superveniente decorrente da prolação
de sentença de mérito na ação na qual proferida a decisão interlocutória agravada, visto que esta, cuja cognição é
de natureza sumária, foi substituída pela sentença, provimento judicial que consubstancia um juízo de cognição
exauriente.

3. Agravo de instrumento prejudicado.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, JULGOU PREJUDICADO o
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001868-62.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: BLASER SWISSLUBE DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) APELADO: ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES - SP164322-A

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001868-62.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: BLASER SWISSLUBE DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) APELADO: ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES - SP164322-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União Federal em face de sentença que
concedeu a segurança para: a) excluir o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS; b) reconhecer o direito da
impetrante à compensação dos valores indevidamente pagos com tributos recolhidos pela Secretaria da Receita
Federal, nos termos do artigo 74, da Lei n.º 9.430/96, observando-se, contudo, a vedação constante do artigo 26,
parágrafo único da Lei n. 11.457/2007, respeitada a prescrição quinquenal. Consignou o órgão julgador que os
valores deverão ser corrigidos exclusivamente pela Taxa Selic, a partir da data do recolhimento indevido até o mês
anterior ao da compensação, incidindo o percentual de 1% (um por cento) no mês em que a compensação estiver
sendo efetuada, nos termos do artigo 39, § 4º da Lei n. 9.250/1995. Não houve condenação em honorários
advocatícios, em razão do disposto no artigo 25 da Lei nº 12.016/2009 (Id nº 3099399).

 

Opostos embargos declaratórios, forma rejeitados. (Id n.º 3099406)

 

Em seu apelo, a União sustenta a legalidade e constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de
cálculo do PIS e da Cofins. Aduz que a Lei nº 12.973/2014 conferiu nova redação ao art. 3º, § 2º, I, da Lei nº
9.718/98, deixando de existir qualquer hipótese de exclusão do ICMS da base de cálculo, mesmo quando tributado
por substituição. (Id nº 3099407)

 

Apresentadas contrarrazões (Id nº 3099410).
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O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (Id nº 3465505).

 

É o relatório.
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RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: BLASER SWISSLUBE DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) APELADO: ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES - SP164322-A

 
 
 

V O T O
 

 

- Do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins

 

Após longo período de discussões doutrinárias e jurisprudenciais, o Supremo Tribunal Federal
pacificou a controvérsia objeto de discussão nestes autos, ao firmar a tese de que "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS" (RE nº 574.706/PR; Tema nº 69 da Repercussão Geral).

 

Cumpre transcrever a ementa do julgado em apreço, publicado em 02 de outubro de 2017:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE
DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL
DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondenteDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     902/1757



1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente
cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a
mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas
saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao
disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não
cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela
ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado
por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS
e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas
contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que
não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em
determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS."

(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)

 

Assim, restou assentado o entendimento de que o valor ICMS não deve ser incluído na base de
cálculo do PIS e da Cofins.

 

Trata-se, aliás, de tese à qual eu me filiava antes da edição das Súmulas nº 68 e 94 do STJ e que
agora veio a ser pacificada pelo Pretório Excelso, por meio de julgado proferido sob o regime da repercussão geral,
o que impõe que as decisões doravante proferidas pelos juízes e demais tribunais sigam o mesmo entendimento,
máxime diante da disposição trazida pelo artigo 927, III, do Código de Processo Civil de 2015:

 

"Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:

[...]

III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas repetitivas
e em julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos;"

 

Cabe ponderar que a jurisprudência do STJ tem se pautado na possibilidade do julgamento imediato
dos processos nos quais se discute a matéria sedimentada pelo julgado paradigmático. Neste sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS.
BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. RECENTE POSICIONAMENTO DO STF EM
REPERCUSSÃO GERAL (RE 574.706/PR). AGRAVO INTERNO DA FAZENDA NACIONAL
DESPROVIDO.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 574.706/PR, em repercussão geral,
Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, entendeu que o valor arrecadado a título de ICMS não se
incorpora ao patrimônio do Contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo
dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da Seguridade Social.

2. A existência de precedente firmado sob o regime de repercussão geral pelo Plenário do STF
autoriza o imediato julgamento dos processos com o mesmo objeto, independentemente do trânsito
em julgado do paradigma. Precedentes: RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Dje
18.9/2017; ARE 909.527/RS-AgR, Rel Min. LUIZ FUX, DJe de 30.5.2016.
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3. Agravo Interno da Fazenda Nacional desprovido." (sem grifos no original)

(AgInt no AREsp 282.685/CE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 08/02/2018, DJe 27/02/2018)

 

Observo que esta Terceira Turma tem seguido o entendimento do STJ, posicionando-se no sentido de
que "publicada a ata de julgamento e o próprio acórdão proferido no RE 574.706, deliberando pela exclusão do
ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, não se pode negar observância à interpretação da Corte
Constitucional, independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre
modulação dos efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito,
firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da controvérsia
suscitada." (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA -
371049 - 0026479-19.2015.4.03.6100, Rel. JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, julgado em 21/02/2018, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2018)

 

Portanto, são passíveis de apreciação e julgamento os processos nos quais se discute a
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, ante o quanto decidido pelo
STF no RE nº 574/706/PR, ainda que não tenha ocorrido o trânsito do julgado deste decisum, visto que a
possibilidade de modulação dos efeitos da decisão em apreço por ocasião da apreciação dos embargos de
declaração opostos pela União naquele feito (RE nº 574.706/PR) consubstancia evento futuro e incerto, que não
constitui óbice à solução do mérito das demais demandas em que se discute o tema.

 

No mais, cumpre consignar que este Tribunal tem entendido que “a promulgação da Lei 12.973/2014
não promoveu modificação legislativa relevante para a espécie, na medida em que não alterou o conceito da base
de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS” (TRF 3ª Região, Segunda Seção, EI – Embargos Infringentes -
1700170 - 0029413-91.2008.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, julgado em 07/11/2017, e-
DJF3 Judicial 1 Data: 17/11/2017).

 

Em suma: a pretensão de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS tem supedâneo
em julgado proferido pelo STF em sede de repercussão geral.

 

- Da compensação (parâmetros a serem observados)

 

A compensação deverá observar a prescrição quanto aos valores pagos antes do quinquênio anterior à
impetração (STF; RE nº 566.621/RS) e só poderá ser realizada após o trânsito em julgado destes autos, a teor do
disposto no artigo 170-A do CTN. A atualização monetária dos valores pagos, por sua vez, deve ser realizada
mediante aplicação da taxa Selic, nos moldes determinados pela sentença (artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/1995).

 

Cabe acrescer que a compensação deve ser efetuada com tributos administrados pela SRF, nos termos
do disposto no artigo 74 da Lei nº 9.430/1996, porém à exceção das contribuições sociais elencadas no artigo 11,
parágrafo único, alíneas "a", "b" e "c" da Lei nº 8.212/1991 (conforme disposição do artigo 26, parágrafo único, da
Lei nº 11.457/2007).

 

Sobre a matéria, destaco recente julgado desta Terceira Turma:
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“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RE 574.706.
PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS E ISS. EXCLUSÃO. RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO
DE INDÉBITOS. PARÂMETROS.

[...]

6. Na espécie, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 02/12/2016, a compensação deve observar
o regime da lei vigente ao tempo da propositura da ação, aplicando-se a prescrição quinquenal,
nos termos da LC 118/2005, e, quanto aos tributos compensáveis, o disposto nos artigos 74 da Lei
9.430/1996, 170-A do CTN, e 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007, acrescido o principal da
taxa SELIC, exclusivamente.

7. Cabe a reforma da sentença, exclusivamente, para que a compensação observe a regra do artigo
26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007.

8. Apelação desprovida e remessa oficial parcialmente provida.”

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 371511
- 0010227-66.2016.4.03.6144, Rel. JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, julgado em
21/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2018)

 

Pertinente esclarecer que na presente ação apenas se declara a existência do direito do contribuinte
(Súmula 213 do STJ). É na esfera administrativa que a compensação deve ser efetivada (artigo 74, § 1º, da Lei nº
9.430/1996), reservando-se à Administração o direito a ulterior verificação de sua plena regularidade, inclusive o
encontro de contas (artigo 74, 2º, da Lei nº 9.430/1996).

 

Para fins do simples reconhecimento/declaração do direito à compensação, entendo que os
documentos colacionados aos autos são suficientes, pois demonstram a qualidade de contribuinte das exações em
apreço, assim também a condição de credor, exigida no âmbito desta Terceira Turma. A título ilustrativo, cumpre
citar os comprovantes de arrecadação de Cofins não cumulativa, código de receita 5856 (Id n.º 3099331, pág.
48/95), bem como de PIS não cumulativo, código de receita 6912 (Id n.º 3099331, pág. 1/47).

 

Por fim, cumpre ponderar que a sentença não destoou dos entendimentos detalhados acima, motivo
por que deve ser mantida em sua integralidade.

 

- Do dispositivo

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da União e à remessa oficial, nos termos da
fundamentação.

 

É como voto.
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E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -
JULGAMENTO SOB A SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS (RE Nº 574.706). ICMS -
EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. COMPENSAÇÃO – PARÂMETROS A
SEREM OBSERVADOS.

1. O STF pacificou a controvérsia objeto de discussão nestes autos, ao firmar a tese de que "O ICMS não compõe
a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS" (RE nº 574.706/PR; Tema nº 69 da Repercussão Geral).

2. A pacificação do tema, por meio de julgado proferido sob o regime da repercussão geral (e/ou na sistemática dos
recursos repetitivos), impõe que as decisões proferidas pelos juízes e demais tribunais sigam o mesmo
entendimento, máxime diante da disposição trazida pelo artigo 927, III, do Código de Processo Civil de 2015.

3. A jurisprudência do STJ tem se pautado na possibilidade de julgamento imediato dos processos nos quais se
discute a matéria sedimentada pelo julgado paradigmático (Precedente: STJ; AgInt no AREsp 282.685/CE). A
possibilidade de modulação dos efeitos da decisão em apreço por ocasião da apreciação dos embargos de
declaração opostos pela União naquele feito (RE nº 574.706/PR) consubstancia evento futuro e incerto que não
constitui óbice à solução do mérito das demais demandas em que se discute o tema.

4. Em suma: a pretensão de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS tem supedâneo em julgado
proferido pelo STF em sede de repercussão geral.

5. A compensação (a ser realizada após o trânsito em julgado destes autos – artigo 170-A do CTN) deverá observar
a prescrição quanto aos valores pagos antes do quinquênio anterior à impetração. Deverá, outrossim, ser efetuada
com tributos administrados pela SRF, nos termos do disposto no artigo 74 da Lei nº 9.430/1996, porém à exceção
das contribuições sociais elencadas no artigo 11, parágrafo único, alíneas "a", "b" e "c" da Lei nº 8.212/1991
(conforme disposição do artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007). A atualização monetária dos valores
pagos deve ser realizada mediante aplicação da taxa Selic (artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/1995).

6. Na presente ação apenas se declara a existência do direito do contribuinte à compensação (Súmula 213 do STJ).
Reserva-se à Administração o direito a ulterior verificação de sua plena regularidade, inclusive o encontro de
contas. Para fins do simples reconhecimento/declaração do direito à compensação, os documentos colacionados
aos autos são suficientes. A título ilustrativo, cumpre citar os comprovantes de arrecadação de Cofins não
cumulativa, código de receita 5856, bem como de PIS não cumulativo, código de receita 6912.

7. Remessa oficial e apelação da União improvidas.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO à
apelação da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001992-20.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: FUNDICAO B. B. LTDA.
Advogados do(a) APELADO: CARLOS EDUARDO CAMASSUTI - SP399461, FERNANDA CRISTINA VELOSO - SP3905710A

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     906/1757



  

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001992-20.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: FUNDICAO B. B. LTDA.
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União Federal em face de sentença que
concedeu a segurança para: a) determinar a redefinição da base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme pleiteado
(sem inclusão do ICMS), para as competências a partir da impetração; b) assegurar à compensação de créditos
decorrentes de recolhimentos indevidos nos últimos cinco anos (prescrição quinquenal) com débitos de tributos
administrados pela Receita Federal, observados os critérios do Manual de Cálculos da Justiça Federal, para juros e
correção monetária. Não houve condenação em honorários advocatícios. (Id n.º 3204067)

 

Em seu apelo, a União requer, preliminarmente, a suspensão do feito até o julgamento definitivo do
RE 574.706/PR. Sustenta a legalidade e a constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das
contribuições para o PIS e para a COFINS. Impugna os valores apresentados, para fins de compensação,
ressaltando que somente poderá ocorrer entre débitos da mesma natureza, excetuando-se os débitos
previdenciários, nos termos do art. 26, da Lei nº 11.457/07. (Id n.º 3204074)

 

Apresentadas contrarrazões (Id n.º 3204078).

 

O Ministério Público Federal opinou pela rejeição da preliminar e regular prosseguimento do feito. (Id
n.º 3519512)

 

É o relatório.
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V O T O

 

- Do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins

 

Após longo período de discussões doutrinárias e jurisprudenciais, o Supremo Tribunal Federal
pacificou a controvérsia objeto de discussão nestes autos, ao firmar a tese de que "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS" (RE nº 574.706/PR; Tema nº 69 da Repercussão Geral).

 

Cumpre transcrever a ementa do julgado em apreço, publicado em 02 de outubro de 2017:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE
DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL
DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente
cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a
mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas
saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao
disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não
cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela
ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado
por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS
e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas
contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que
não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em
determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS."

(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)
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Assim, restou assentado o entendimento de que o valor ICMS não deve ser incluído na base de
cálculo do PIS e da Cofins.

 

Trata-se, aliás, de tese à qual eu me filiava antes da edição das Súmulas nº 68 e 94 do STJ e que
agora veio a ser pacificada pelo Pretório Excelso, por meio de julgado proferido sob o regime da repercussão geral,
o que impõe que as decisões doravante proferidas pelos juízes e demais tribunais sigam o mesmo entendimento,
máxime diante da disposição trazida pelo artigo 927, III, do Código de Processo Civil de 2015:

 

"Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:

[...]

III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas repetitivas
e em julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos;"

 

Com relação ao pleito de suspensão do feito até o trânsito em julgado do RE nº 574.706, cabe
ponderar que a jurisprudência do STJ tem se pautado na possibilidade do julgamento imediato dos processos nos
quais se discute a matéria sedimentada pelo julgado paradigmático. Neste sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS.
BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. RECENTE POSICIONAMENTO DO STF EM
REPERCUSSÃO GERAL (RE 574.706/PR). AGRAVO INTERNO DA FAZENDA NACIONAL
DESPROVIDO.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 574.706/PR, em repercussão geral,
Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, entendeu que o valor arrecadado a título de ICMS não se
incorpora ao patrimônio do Contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo
dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da Seguridade Social.

2. A existência de precedente firmado sob o regime de repercussão geral pelo Plenário do STF
autoriza o imediato julgamento dos processos com o mesmo objeto, independentemente do trânsito
em julgado do paradigma. Precedentes: RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Dje
18.9/2017; ARE 909.527/RS-AgR, Rel Min. LUIZ FUX, DJe de 30.5.2016.

3. Agravo Interno da Fazenda Nacional desprovido." (sem grifos no original)

(AgInt no AREsp 282.685/CE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 08/02/2018, DJe 27/02/2018)

 

Observo que esta Terceira Turma tem seguido o entendimento do STJ, posicionando-se no sentido de
que "publicada a ata de julgamento e o próprio acórdão proferido no RE 574.706, deliberando pela exclusão do
ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, não se pode negar observância à interpretação da Corte
Constitucional, independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre
modulação dos efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito,
firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da controvérsia
suscitada." (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA -
371049 - 0026479-19.2015.4.03.6100, Rel. JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, julgado em 21/02/2018, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2018)
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Portanto, são passíveis de apreciação e julgamento os processos nos quais se discute a
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, ante o quanto decidido pelo
STF no RE nº 574/706/PR, ainda que não tenha ocorrido o trânsito do julgado deste decisum, visto que a
possibilidade de modulação dos efeitos da decisão em apreço por ocasião da apreciação dos embargos de
declaração opostos pela União naquele feito (RE nº 574.706/PR) consubstancia evento futuro e incerto, que não
constitui óbice à solução do mérito das demais demandas em que se discute o tema.

 

No mais, cumpre consignar que este Tribunal tem entendido que “a promulgação da Lei 12.973/2014
não promoveu modificação legislativa relevante para a espécie, na medida em que não alterou o conceito da base
de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS” (TRF 3ª Região, Segunda Seção, EI – Embargos Infringentes -
1700170 - 0029413-91.2008.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, julgado em 07/11/2017, e-
DJF3 Judicial 1 Data: 17/11/2017).

 

Em suma: a pretensão de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS tem supedâneo
em julgado proferido pelo STF em sede de repercussão geral.

 

- Da compensação (parâmetros a serem observados)

 

A compensação deverá observar a prescrição quanto aos valores pagos antes do quinquênio anterior à
impetração (STF; RE nº 566.621/RS) e só poderá ser realizada após o trânsito em julgado destes autos, a teor do
disposto no artigo 170-A do CTN. A atualização monetária dos valores pagos, por sua vez, deve ser realizada
mediante aplicação da taxa Selic, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/1995.

 

Em atenção à remessa oficial e à apelação da União, cabe acrescer que a compensação deve ser
efetuada com tributos administrados pela SRF, nos termos do disposto no artigo 74, da Lei nº 9.430/1996, porém à
exceção das contribuições sociais elencadas no artigo 11, parágrafo único, alíneas "a", "b" e "c" da Lei nº
8.212/1991 (conforme disposição do artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007).

 

Sobre a matéria, destaco recente julgado desta Terceira Turma:

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RE 574.706.
PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS E ISS. EXCLUSÃO. RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO
DE INDÉBITOS. PARÂMETROS.

[...]

6. Na espécie, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 02/12/2016, a compensação deve observar
o regime da lei vigente ao tempo da propositura da ação, aplicando-se a prescrição quinquenal,
nos termos da LC 118/2005, e, quanto aos tributos compensáveis, o disposto nos artigos 74 da Lei
9.430/1996, 170-A do CTN, e 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007, acrescido o principal da
taxa SELIC, exclusivamente.

7. Cabe a reforma da sentença, exclusivamente, para que a compensação observe a regra do artigo
26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007.

8. Apelação desprovida e remessa oficial parcialmente provida.”

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 371511
- 0010227-66.2016.4.03.6144, Rel. JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, julgado em
21/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2018)
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Pertinente esclarecer que na presente ação apenas se declara a existência do direito do contribuinte
(Súmula 213 do STJ). É na esfera administrativa que a compensação deve ser efetivada (artigo 74, § 1º, da Lei nº
9.430/1996), reservando-se à Administração o direito a ulterior verificação de sua plena regularidade, inclusive o
encontro de contas (artigo 74, 2º, da Lei nº 9.430/1996).

 

Para fins do simples reconhecimento/declaração do direito à compensação, entendo que os
documentos colacionados aos autos são suficientes, pois demonstram a qualidade de contribuinte das exações em
apreço, assim também a condição de credor, exigida no âmbito desta Terceira Turma. A título ilustrativo, cumpre
citar os comprovantes de arrecadação de Cofins, código de receita 2172 (Id n.º 3203977), bem como de PIS,
código de receita 8109 (Id n.º 3203976).

 

- Do dispositivo

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e a apelação da União, para
determinar que a compensação não pode ser feita com as contribuições sociais elencadas no artigo 11, parágrafo
único, alíneas "a", "b" e "c" da Lei nº 8.212/1991 (conforme disposição do artigo 26, parágrafo único, da Lei nº
11.457/2007).

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -
JULGAMENTO SOB A SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS (RE Nº 574.706). ICMS -
EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. COMPENSAÇÃO – PARÂMETROS A
SEREM OBSERVADOS.

1. O STF pacificou a controvérsia objeto de discussão nestes autos, ao firmar a tese de que "O ICMS não compõe
a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS" (RE nº 574.706/PR; Tema nº 69 da Repercussão Geral).
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2. A pacificação do tema, por meio de julgado proferido sob o regime da repercussão geral (e/ou na sistemática dos
recursos repetitivos), impõe que as decisões proferidas pelos juízes e demais tribunais sigam o mesmo
entendimento, máxime diante da disposição trazida pelo artigo 927, III, do Código de Processo Civil de 2015.

3. A jurisprudência do STJ tem se pautado na possibilidade de julgamento imediato dos processos nos quais se
discute a matéria sedimentada pelo julgado paradigmático (Precedente: STJ; AgInt no AREsp 282.685/CE). A
possibilidade de modulação dos efeitos da decisão em apreço por ocasião da apreciação dos embargos de
declaração opostos pela União naquele feito (RE nº 574.706/PR) consubstancia evento futuro e incerto que não
constitui óbice à solução do mérito das demais demandas em que se discute o tema.

4. Em suma: a pretensão de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS tem supedâneo em julgado
proferido pelo STF em sede de repercussão geral.

5. A compensação (a ser realizada após o trânsito em julgado destes autos – artigo 170-A do CTN) deverá observar
a prescrição quanto aos valores pagos antes do quinquênio anterior à impetração. Deverá, outrossim, ser efetuada
com tributos administrados pela SRF, nos termos do disposto no artigo 74 da Lei nº 9.430/1996, porém à exceção
das contribuições sociais elencadas no artigo 11, parágrafo único, alíneas "a", "b" e "c" da Lei nº 8.212/1991
(conforme disposição do artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007). A atualização monetária dos valores
pagos deve ser realizada mediante aplicação da taxa Selic (artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/1995).

6. Na presente ação apenas se declara a existência do direito do contribuinte à compensação (Súmula 213 do STJ).
Reserva-se à Administração o direito a ulterior verificação de sua plena regularidade, inclusive o encontro de
contas. Para fins do simples reconhecimento/declaração do direito à compensação, os documentos colacionados
aos autos são suficientes. A título ilustrativo, cumpre citar os comprovantes de arrecadação de Cofins, código de
receita 2172, bem como de PIS, código de receita 8109.

7. Remessa oficial e apelação da União parcialmente providas.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a TerceiraTurma, por unanimidade, DEU PARCIAL
PROVIMENTO à remessa oficial e a apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000291-24.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: TRAVAGIN & TRAVAGIN LTDA
Advogado do(a) APELADO: APARECIDO ALVES FERREIRA - SP370363-A
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União Federal em face de sentença que
concedeu a segurança para: a) declarar a não existência de relação pela qual a impetrante esteja obrigada a integrar
a base de cálculo da contribuição ao PIS e da Cofins com valores relativos ao ICMS, determinando que a
autoridade impetrada se abstenha de exigir o recolhimento das contribuições com a inclusão do ICMS na base de
cálculo; b) assegurar a compensação dos valores recolhidos a tal título, posteriormente ao trânsito em julgado,
observada a prescrição quinquenal, com correção e juros de acordo com os critérios em vigor no âmbito da 3ª
Região na data do trânsito. Não houve condenação em honorários advocatícios. (Id n.º 3252737)

 

Em seu apelo, a União sustenta a legitimidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das
contribuições para o PIS e para a COFINS, uma vez que é faturamento, entendido este como a receita bruta
auferida pela impetrante. (Id n.º 3252743)

 

Apresentadas contrarrazões (Id n.º 3252747).

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação e da remessa oficial. (Id n.º
3720529)

 

É o relatório.
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V O T O
 

 

- Do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins

 

Após longo período de discussões doutrinárias e jurisprudenciais, o Supremo Tribunal Federal
pacificou a controvérsia objeto de discussão nestes autos, ao firmar a tese de que "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS" (RE nº 574.706/PR; Tema nº 69 da Repercussão Geral).

 

Cumpre transcrever a ementa do julgado em apreço, publicado em 02 de outubro de 2017:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE
DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL
DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente
cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a
mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas
saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao
disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não
cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela
ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado
por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS
e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas
contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que
não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em
determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS."

(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)

 

Assim, restou assentado o entendimento de que o valor ICMS não deve ser incluído na base de
cálculo do PIS e da Cofins.

 

Trata-se, aliás, de tese à qual eu me filiava antes da edição das Súmulas nº 68 e 94 do STJ e que
agora veio a ser pacificada pelo Pretório Excelso, por meio de julgado proferido sob o regime da repercussão geral,
o que impõe que as decisões doravante proferidas pelos juízes e demais tribunais sigam o mesmo entendimento,
máxime diante da disposição trazida pelo artigo 927, III, do Código de Processo Civil de 2015:

 

"Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:
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[...]

III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas repetitivas
e em julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos;"

 

Cabe ponderar que a jurisprudência do STJ tem se pautado na possibilidade do julgamento imediato
dos processos nos quais se discute a matéria sedimentada pelo julgado paradigmático. Neste sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS.
BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. RECENTE POSICIONAMENTO DO STF EM
REPERCUSSÃO GERAL (RE 574.706/PR). AGRAVO INTERNO DA FAZENDA NACIONAL
DESPROVIDO.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 574.706/PR, em repercussão geral,
Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, entendeu que o valor arrecadado a título de ICMS não se
incorpora ao patrimônio do Contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo
dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da Seguridade Social.

2. A existência de precedente firmado sob o regime de repercussão geral pelo Plenário do STF
autoriza o imediato julgamento dos processos com o mesmo objeto, independentemente do trânsito
em julgado do paradigma. Precedentes: RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Dje
18.9/2017; ARE 909.527/RS-AgR, Rel Min. LUIZ FUX, DJe de 30.5.2016.

3. Agravo Interno da Fazenda Nacional desprovido." (sem grifos no original)

(AgInt no AREsp 282.685/CE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 08/02/2018, DJe 27/02/2018)

 

Observo que esta Terceira Turma tem seguido o entendimento do STJ, posicionando-se no sentido de
que "publicada a ata de julgamento e o próprio acórdão proferido no RE 574.706, deliberando pela exclusão do
ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, não se pode negar observância à interpretação da Corte
Constitucional, independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre
modulação dos efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito,
firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da controvérsia
suscitada." (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA -
371049 - 0026479-19.2015.4.03.6100, Rel. JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, julgado em 21/02/2018, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2018)

 

Portanto, são passíveis de apreciação e julgamento os processos nos quais se discute a
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, ante o quanto decidido pelo
STF no RE nº 574/706/PR, ainda que não tenha ocorrido o trânsito do julgado deste decisum, visto que a
possibilidade de modulação dos efeitos da decisão em apreço por ocasião da apreciação dos embargos de
declaração opostos pela União naquele feito (RE nº 574.706/PR) consubstancia evento futuro e incerto, que não
constitui óbice à solução do mérito das demais demandas em que se discute o tema.

 

No mais, cumpre consignar que este Tribunal tem entendido que “a promulgação da Lei 12.973/2014
não promoveu modificação legislativa relevante para a espécie, na medida em que não alterou o conceito da base
de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS” (TRF 3ª Região, Segunda Seção, EI – Embargos Infringentes -
1700170 - 0029413-91.2008.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, julgado em 07/11/2017, e-
DJF3 Judicial 1 Data: 17/11/2017).
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Em suma: a pretensão de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS tem supedâneo
em julgado proferido pelo STF em sede de repercussão geral.

 

- Da compensação (parâmetros a serem observados)

 

A compensação deverá observar a prescrição quanto aos valores pagos antes do quinquênio anterior à
impetração (STF; RE nº 566.621/RS) e só poderá ser realizada após o trânsito em julgado destes autos, a teor do
disposto no artigo 170-A do CTN. A atualização monetária dos valores pagos, por sua vez, deve ser realizada
mediante aplicação da taxa Selic, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/1995.

 

Em atenção à remessa oficial, cabe acrescer que a compensação deve ser efetuada com tributos
administrados pela SRF, nos termos do disposto no artigo 74, da Lei nº 9.430/1996, porém à exceção das
contribuições sociais elencadas no artigo 11, parágrafo único, alíneas "a", "b" e "c" da Lei nº 8.212/1991 (conforme
disposição do artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007).

 

Sobre a matéria, destaco recente julgado desta Terceira Turma:

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RE 574.706.
PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS E ISS. EXCLUSÃO. RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO
DE INDÉBITOS. PARÂMETROS.

[...]

6. Na espécie, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 02/12/2016, a compensação deve observar
o regime da lei vigente ao tempo da propositura da ação, aplicando-se a prescrição quinquenal,
nos termos da LC 118/2005, e, quanto aos tributos compensáveis, o disposto nos artigos 74 da Lei
9.430/1996, 170-A do CTN, e 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007, acrescido o principal da
taxa SELIC, exclusivamente.

7. Cabe a reforma da sentença, exclusivamente, para que a compensação observe a regra do artigo
26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007.

8. Apelação desprovida e remessa oficial parcialmente provida.”

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 371511
- 0010227-66.2016.4.03.6144, Rel. JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, julgado em
21/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2018)

 

Pertinente esclarecer que na presente ação apenas se declara a existência do direito do contribuinte
(Súmula 213 do STJ). É na esfera administrativa que a compensação deve ser efetivada (artigo 74, § 1º, da Lei nº
9.430/1996), reservando-se à Administração o direito a ulterior verificação de sua plena regularidade, inclusive o
encontro de contas (artigo 74, 2º, da Lei nº 9.430/1996).

 

Para fins do simples reconhecimento/declaração do direito à compensação, entendo que os
documentos colacionados aos autos são suficientes, pois demonstram a qualidade de contribuinte das exações em
apreço, assim também a condição de credor, exigida no âmbito desta Terceira Turma. A título ilustrativo, cumpre
citar os comprovantes de arrecadação de Cofins não cumulativa, código de receita 5856 (Id n.º 3252674, pág. 2),
bem como de PIS não cumulativo, código de receita 6912 (Id n.º 3252674, pág. 1).
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- Do dispositivo

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da União e DOU PARCIAL PROVIMENTO à
remessa oficial, para determinar que a compensação deve ser efetuada com tributos administrados pela SRF, nos
termos do disposto no artigo 74, da Lei nº 9.430/1996, porém à exceção das contribuições sociais elencadas no
artigo 11, parágrafo único, alíneas "a", "b" e "c" da Lei nº 8.212/1991 (conforme disposição do artigo 26, parágrafo
único, da Lei nº 11.457/2007).

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -
JULGAMENTO SOB A SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS (RE Nº 574.706). ICMS -
EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. COMPENSAÇÃO – PARÂMETROS A
SEREM OBSERVADOS.

1. O STF pacificou a controvérsia objeto de discussão nestes autos, ao firmar a tese de que "O ICMS não compõe
a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS" (RE nº 574.706/PR; Tema nº 69 da Repercussão Geral).

2. A pacificação do tema, por meio de julgado proferido sob o regime da repercussão geral (e/ou na sistemática dos
recursos repetitivos), impõe que as decisões proferidas pelos juízes e demais tribunais sigam o mesmo
entendimento, máxime diante da disposição trazida pelo artigo 927, III, do Código de Processo Civil de 2015.

3. A jurisprudência do STJ tem se pautado na possibilidade de julgamento imediato dos processos nos quais se
discute a matéria sedimentada pelo julgado paradigmático (Precedente: STJ; AgInt no AREsp 282.685/CE). A
possibilidade de modulação dos efeitos da decisão em apreço por ocasião da apreciação dos embargos de
declaração opostos pela União naquele feito (RE nº 574.706/PR) consubstancia evento futuro e incerto que não
constitui óbice à solução do mérito das demais demandas em que se discute o tema.

4. Em suma: a pretensão de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS tem supedâneo em julgado
proferido pelo STF em sede de repercussão geral.

5. A compensação (a ser realizada após o trânsito em julgado destes autos – artigo 170-A do CTN) deverá observar
a prescrição quanto aos valores pagos antes do quinquênio anterior à impetração. Deverá, outrossim, ser efetuada
com tributos administrados pela SRF, nos termos do disposto no artigo 74 da Lei nº 9.430/1996, porém à exceção
das contribuições sociais elencadas no artigo 11, parágrafo único, alíneas "a", "b" e "c" da Lei nº 8.212/1991
(conforme disposição do artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007). A atualização monetária dos valores
pagos deve ser realizada mediante aplicação da taxa Selic (artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/1995).
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6. Na presente ação apenas se declara a existência do direito do contribuinte à compensação (Súmula 213 do STJ).
Reserva-se à Administração o direito a ulterior verificação de sua plena regularidade, inclusive o encontro de
contas. Para fins do simples reconhecimento/declaração do direito à compensação, os documentos colacionados
aos autos são suficientes. A título ilustrativo, cumpre citar os comprovantes de arrecadação de Cofins não
cumulativa, código de receita 5856, bem como de PIS não cumulativo, código de receita 6912.

7. Apelação da União improvida. Remessa oficial parcialmente provida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO à
apelação da União e DEU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60120/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040936-04.1988.4.03.6100/SP

89.03.039782-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : J PILON S/A ACUCAR E ALCOOL e outro(a)

: UNIAO SAO PAULO S/A AGRICULTURA IND/ E COM/
ADVOGADO : SP021104 JOSE ALEXANDRE TAVARES GUERREIRO e outros(as)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 88.00.40936-9 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
O presente mandado de segurança foi impetrado com o objetivo de assegurar à parte impetrante o reconhecimento do direito de
proceder ao recolhimento da contribuição ao PIS nos termos da LC 07/70, ficando afastadas as disposições contidas nos Decretos-leis
nºs 2.445/88 e 2.449/88.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Interposto recurso de apelação pela parte impetrante, a Terceira Turma deste Tribunal deu provimento ao recurso de modo a afastar as
disposições contidas nos referidos Decretos-leis. Referido acórdão transitou em julgado em 10/11/95.

Baixados os autos à Origem, a parte impetrante deu início à execução do julgado, para que fosse assegurado o levantamento dos valores
depositados em juízo nos meses de outubro, novembro e dezembro de 1988, o que foi deferido.

A União Federal manifestou-se contrariamente ao pretendido, defendendo a necessidade de serem convertidos em renda parte dos
valores.

À parte impetrante foi determinada a apresentação de relatório pormenorizado dos valores depositados, contemplando aqueles a serem
levantados e, convertidos em renda da União Federal eventualmente.

Apresentada a referida planilha, a União Federal discordou de seus termos, por não ter nela constado valores a serem convertidos em
renda.

O Juíz a quo, ato contínuo, deferiu a expedição de alvará de levantamento nos termos propostos pelo contribuinte. Inconformada, a
União Federal interpôs agravo de instrumento (Reg. 0088542-77.1997.4.03.0000/SP), cujas peças principais passaram a integrar os
próprios autos desta ação mandamental (fl. 393), tendo sido suspenso o andamento dos autos originários até decisão naquele recurso.
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As guias DARFs originais relativas aos valores depositados, objeto do pedido de levantamento, foram juntadas aos autos pelo
contribuinte (fls. 351/356). O processo, então, foi encaminhado à Contadoria Judicial.

À fl. 373, foi juntada planilha elaborada pela Contadoria Judicial, na qual constou que os valores de PIS, objeto das guias DARF's
apresentadas, cobririam integralmente os valores devidos pela parte impetrante.

Diante da atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento da União Federal, o Juízo singular determinou que se aguardasse o seu
julgamento para a efetivação do levantamento postulado.

A Terceira Turma deste Tribunal ao julgar referido agravo de instrumento (Reg. 0088542-77.1997.4.03.0000/SP), negou-lhe
provimento. Embargos de declaração rejeitados.

A União Federal interpôs recurso especial, o qual admitido, foi encaminhado ao C. Superior Tribunal de Justiça e provido, para anular o
acórdão proferido pela Terceira Turma, de modo a ser determinado, com precisão, de acordo com a sentença, a proporção que cada
parte dever levantar/converter em renda, para que a Fazenda Pública não seja obrigada a efetivar o lançamento em relação à parcela do
tributo que já tinha sido objeto do depósito judicial (fls. 480vº/483).

Baixados os autos ao Juízo de origem, os autos foram encaminhados a este Tribunal para cumprimento do determinado na C. Corte
Superior.

Determinou-se, então, a manifestação das partes para que apresentassem os valores a serem levantados/convertidos, considerando-se,
inclusive, a planilha apresentada pela Contadoria Judicial.

A parte impetrante manifestou sua concordância com os cálculos da Contadoria Judicial, de modo a ser possibilitado o levantamento
integral dos valores depositados judicialmente, devidamente corrigidos. (fl. 491).

Às fls. 493/493vº, a União Federal apresentou sua discordância em relação aos cálculos da Contadoria Judicial, devendo prevalecer o
constante da planilha apresentada às fls. 303/323, o que ensejou a determinação para que apresentasse memória discriminada, na qual
contemplasse, de modo preciso e fundamentado referidos valores.

Às fls. 497, em nova manifestação, a União Federal asseverou concordar com os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, por
meio dos quais, se concluiu pela possibilidade do levantamento integral dos depósitos realizados pelo contribuinte.

Ato contínuo, foi instada a esclarecer se sua manifestação poderia ser acolhida como desistência do agravo de instrumento (Reg.
97.03.088542-0), integrado a estes autos.

Em cumprimento ao determinado, assim esclareceu a União Federal:
"Registre-se que os cálculos apurados pela contadoria foram feitos após o ajuizamento do agravo e ainda não havia
manifestação da União sobre os mesmos, e passados mais de dez anos, e já pacificada a tese da semestralidade, os cálculos
apresentados pela contadoria foram aceitos, o que, salvo entendimento diverso, exauriu o objeto da discussão nos presentes
autos."(fl. 501)

É o relatório. Decido.

Inicialmente, de rigor salientar que com o julgamento realizado pelo C. STJ, os autos retornaram para processamento do agravo de
instrumento (Reg. 0088542-77.1997.4.03.0000/SP) e não da AMS (Reg. 00409360-4.1988.4.03.6100/SP), na qual já houve decisão
transitada em julgado, em fase de execução do julgado de fls. 173/230.

Por outro lado, diante dos esclarecimentos explicitados e, do manifestado pela Agravante à fl. 501, de rigor o reconhecimento da perda
de interesse recursal superveniente da União Federal em relação ao agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida nos
autos da ação mandamental (Reg. 00409360-4.1988.4.03.6100/SP).
Ante o exposto, com fulcro no artigo 999 do CPC/15, julgo prejudicado o agravo (Reg. 0088542-77.1997.4.03.0000/SP).

Oportunamente, com baixa na distribuição, encaminhem-se os autos à Origem para execução do julgado de fls. 173/230, proferido nos
autos da ação originária (Reg. 00409360-4.1988.4.03.6100/SP), diante da concordância manifestada pela União Federal com relação
aos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, de modo a ser assegurado o levantamento pela parte impetrante dos depósitos
judiciais, cuja realização se encontrar devidamente comprovada nos autos.

Intime-se.

São Paulo, 08 de novembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
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Juiz Federal Convocado

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038956-85.1989.4.03.6100/SP

91.03.007006-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : CHIMBO IND/ E MONTAGENS ELETRICAS LTDA e outros(as)

: APARECIDO ANTONIO DE SOUZA espolio e outros(as)
ADVOGADO : SP019449 WILSON LUIS DE SOUSA FOZ
REPRESENTANTE : ARGEMIRO TEIXEIRA DE SOUZA
APELANTE : FERNANDO PEREIRA LIMA

: FIGUEIREDO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
: JAKEF ENGENHARIA E COM/ LTDA
: JOSE MANOEL VALEZI
: KAZUO KOSAKA
: RIHO KOSAKA

ADVOGADO : SP019449 WILSON LUIS DE SOUSA FOZ
SUCEDIDO(A) : K KOSAKA E CIA LTDA -EPP
APELANTE : MARCO ANTONIO MESSI

: MOTOR LYGHT DISTRIBUIDORA DE BATERIAS E PECAS LTDA
ADVOGADO : SP019449 WILSON LUIS DE SOUSA FOZ
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 89.00.38956-4 17 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Nos termos do art. 10 do CPC, manifestem-se os apelantes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da legitimidade dos autores para pleitear
o destaque dos honorários contratuais.
Int.
São Paulo, 06 de novembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050810-90.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.050810-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP103936 CILENO ANTONIO BORBA e outro(a)
APELANTE : BANCO COMERCIAL E DE INVESTIMENTOS SUDAMERIS S/A
ADVOGADO : SP122221 SIDNEY GRACIANO FRANZE e outro(a)
APELANTE : BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO : SP146486 PRISCILA SALLES RIBEIRO LANGE e outro(a)
APELANTE : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO : SP140055 ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA
APELANTE : BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
ADVOGADO : SP098089 MARCO ANTONIO LOTTI e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP114904 NEI CALDERON
APELANTE : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO : SP187029 ALEXANDRE MARQUES COSTA RICCO e outro(a)
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APELANTE : BANCO ITAU S/A
ADVOGADO : SP026364 MARCIAL BARRETO CASABONA e outro(a)
APELADO(A) : ABADIO MIGUEL ATRIB e outros(as)

: ADAO XAVIER DOS SANTOS
: APARECIDA DE OLIVEIRA
: JABOR DESCIO (= ou > de 60 anos)
: JANIR SILVA
: JOSE GILSON DE OLIVEIRA
: LETICIA DE ANDRADE AMARAL
: ODILIO SEGURA
: OSVALDO KURIHARA
: YEDDA RODRIGUES PACHECO DE CASTRO

ADVOGADO : SP128336 ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS e outro(a)
PARTE RÉ : BANCO BANDEIRANTES S/A
No. ORIG. : 00508109020004036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Vistos.
Considerando que não houve manifestação da autora em relação ao r. despacho de fls.962/962 v., mantenho a suspensão do presente
feito, conforme determinado na decisão de fls. 936/936v.
Int.

São Paulo, 06 de novembro de 2018.
CECÍLIA MARCONDES
Desembargadora Federal Relatora

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005943-56.2007.4.03.6103/SP

2007.61.03.005943-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP160834 MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : ELZIRA SILVA MOURA
ADVOGADO : SP108765 ANA MARIA DE JESUS DE SOUZA BARRIO e outro(a)
No. ORIG. : 00059435620074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO

Fls. 86/88: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF quanto ao interesse da parte autora na realização de tentativa de conciliação.
Prazo: 10 (dez) dias.

Publique-se.
Intime-se.

São Paulo, 31 de outubro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006201-08.2008.4.03.6111/SP

2008.61.11.006201-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : CELIO VIEIRA DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : CELIO VIEIRA DA SILVA e outro(a)

: SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
APELADO(A) : S R R
ADVOGADO : SP155360 ORLANDO MACHADO DA SILVA JÚNIOR

: SP249323B CARLA CRISTIANE FERREIRA IMAMURA
APELADO(A) : E L L
ADVOGADO : SP291135 MATHEUS DA SILVA DRUZIAN
APELADO(A) : E Y I e o

: C F
ADVOGADO : SP245678 VITOR TÉDDE DE CARVALHO
APELADO(A) : W D C M
No. ORIG. : 00062010820084036111 1 Vr MARILIA/SP

DESPACHO
Cuida-se de processo submetido às Metas 2 e 4 do Conselho Nacional de Justiça.
Incluído o feito em pauta de julgamentos do dia 07/11/2018, sobreveio a notícia de renúncia ao mandato do advogado constituído por um
dos apelados, com a comprovação da ciência ao constituído, em 10/10/2018, conforme fls. 2.257/2.259.
No dia 06/11/2018, por intermédio da petição de fls. 2.263/2.265, foi regularizada a representação processual da parte, que constituiu
novos procuradores.
Assim, anote-se o nome do i. advogado subscritor da petição de fls. 2.263/2.264 para efeito de novas intimações. Por outro lado,
considerando-se que o feito encontra-se incluído em pauta de julgamento, da qual foi adiado na data de hoje em homenagem à ampla
defesa e contraditório, e que todas as partes devem ter acesso aos autos, bem como os magistrados que irão participar do julgamento,
indefiro a retirada dos autos fora de cartório pelo requerente.
Entretanto, fica facultada a vista dos autos em cartório pelas partes, com as observâncias das cautelas legais, tendo em vista o trâmite em
sigilo.
Intime-se as partes de que o feito será levado a julgamento na Sessão do dia 18 de dezembro de 2018.
Intime-se.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001173-98.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.001173-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : PAULO MORATO
ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP019741 LUCIANA MARIANI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00077-2 2 Vr CASA BRANCA/SP

DECISÃO
Recebo a conclusão nesta data em razão de sucessão de acervo.

Cuida-se de ação de conhecimento, processada e julgada perante a Justiça Estadual, ajuizada com vistas ao recebimento de pensão
especial vitalícia decorrente de hanseníase, nos termos da Lei nº 11.520/2007.
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A sentença reconheceu a ilegitimidade do autor, extinguindo o processo sem resolução de mérito. Honorários advocatícios fixados em
10% sobre o valor da causa, observados os benefícios da gratuidade da justiça.

Em apelação, o autor pugnou a reforma da sentença.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Inicialmente distribuído a uma das Turmas da 3ª Seção, o feito foi redistribuído a este Gabinete, em atenção ao disposto no art. 10, § 2º,
do Regimento Interno desta E. Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

O art. 109, § 3º, da Constituição Federal autoriza a delegação de competência federal para a justiça estadual nas hipóteses
expressamente previstas em lei. E, de acordo com a regra estabelecida no § 4º, os recursos serão interpostos sempre perante o Tribunal
Regional Federal da respectiva área de jurisdição do juiz de primeiro grau.

Por seu turno, o art. 15 da Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1966, relaciona as causas passíveis de delegação, in verbis:

Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais são competentes
para processar e julgar:
I - (Revogado pela Lei nº 13.043, de 2014)
II - as vistorias e justificações destinadas a fazer prova perante a administração federal, centralizada ou autárquica, quando o
requerente fôr domiciliado na Comarca;           
III - os feitos ajuizados contra instituições previdenciárias por segurados ou beneficiários residentes na Comarca, que se
referirem a benefícios de natureza pecuniária.            
IV - as ações de qualquer natureza, inclusive os processos acessórios e incidentes a elas relativos, propostas por sociedades de
economia mista com participação majoritária federal contra pessoas domiciliadas na Comarca, ou que versem sôbre bens nela
situados.           

Verifica-se, pois, não se inserir a presente demanda dentre as hipóteses de delegação de competência previstas na Constituição e na lei
que a regulamentou.

Com efeito, não se pleiteia nos autos a concessão ou revisão de benefício previdenciário, mas sim o pagamento de pensão de caráter
indenizatório, matéria de cunho eminentemente administrativo.

Nesse sentido, assim decidiu a E. Corte Especial deste Tribunal:

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PENSÃO ESPECIAL DECORRENTE DE HANSENÍASE. LEI 11.520/2007.
CARÁTER INDENIZATÓRIO DO BENEFÍCIO. NATUREZA ADMINISTRATIVA DA DEMANDA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO
PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DE UM TERCEIRO JUÍZO. - Carece às varas especializadas em matéria previdenciária -
e, por consequência, a juízo estadual investido de jurisdição federal, por força do artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição da
República - competência para apreciar demanda em que se pretende a concessão de pensão especial instituída pela Lei
11.520/2007. - Caráter administrativo da lide, à vista da feição indenizatória das quantias pagas às pessoas atingidas pela
hanseníase submetidas a isolamento e internação compulsórios, que não podem ser confundidas com benefícios de ordem
previdenciária, na medida em que os valores a título desse pensionamento excepcional, destinado a atender demanda social
gerada por fator extraordinário, de grande repercussão nacional, não são pagos pelos cofres da Previdência Social, nem sequer
seguem as regras das leis securitárias, tais como implementação de tempo de serviço ou idade mínimos, cumprimento de
carência, impossibilidade de cumulação com outro benefício e existência de dotações e fonte de custeio próprias. - Prevalecente,
em tese, a competência do juízo federal cível com atribuições residuais, sobra reconhecer, tomando-se em conta o domicílio da
parte e o fato de o valor dado à causa ser inferior a sessenta salários mínimos, a competência do Juizado Especial Federal de
Sorocaba/SP. CC 0016260-84.2010.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, Órgão Especial, e-DJF3
Judicial 1 DATA:12/11/2010)

Nesse diapasão, tendo o juízo estadual realizado o processamento e julgamento do feito, fê-lo no exercício de competência da Justiça
Estadual.

Por conseguinte, vedado ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região julgar a apelação interposta contra a sentença proferida, consoante
enunciado da Súmula nº 55 do C. Superior Tribunal de Justiça e jurisprudência dominante. Confiram-se:

"Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não investido de
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jurisdição federal."
"PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - JUIZ DE DIREITO NÃO INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL - RECURSO -
SÚMULA Nº 55 DO STJ.
Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não investido de
jurisdição federal."
(CC 27161/MS, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJ 28.02.2000 p. 31).
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por
juiz estadual não investido de jurisdição federal" (STJ - Súmula nº 55). Conflito conhecido para declarar competente o Tribunal
de Justiça de Mato Grosso."
(CC 29892/MT; SEGUNDA SEÇÃO, Rel. Min ARI PARGENDLER, DJ 21.02.2005 p. 106)
"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA ATO DE JUIZ
ESTADUAL NÃO INVESTIDO DE COMPETÊNCIA DELEGADA. AÇÃO QUE TRATA SOBRE CUMPRIMENTO DE ORDEM
DO JUÍZO ESTADUAL EM AÇÃO DE ALIMENTOS. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PELO JUÍZO ESTADUAL. VERBETE Nº
55 DA SÚMULA/STJ.COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL ESTADUAL, SUSCITADO.
1. Os Tribunais Regionais Federais não têm competência para reexaminar as decisões de Juízo de Direito não investido de
jurisdição federal.
2. Conflito conhecido para declarar a competência do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, suscitado."
(CC 46327/RS, TERCEIRA SEÇÃO, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ 28.06.2006 p. 223)

Em decisão mais recente, ao apreciar o CC 126.835-SP (DJe 19/02/2014.), o Ministro ARI PARGENDLER esclareceu que, nessas
condições, sendo estadual o juiz prolator da sentença no exercício de competência própria, e não de competência federal
delegada, só o tribunal estadual pode julgar o recurso de apelação e, se for o caso, anular o decisum do magistrado a ele
vinculado.

Dessarte, ante a incompetência desta E. Corte Regional para a apreciação do recurso, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, com as homenagens de praxe, procedendo-se à baixa na distribuição.

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de novembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00007 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0017476-50.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.017476-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
PARTE AUTORA : RT DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PAPEIS E SUPRIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP234320 ANA RACY PARENTE e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

: SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00174765020094036100 4 Vr SAO PAULO/SP

Decisão
Autos recebidos mediante redistribuição por sucessão em 1º/03/2018.

Cuida-se de remessa oficial em sede de ação ordinária em face da União Federal ajuizada com o objetivo de anular multa decorrente de
atraso na entrega da DIF-PAPEL IMUNE ou a redução do valor da multa, sob o argumento de violação aos princípios da legalidade,
proporcionalidade e razoabilidade.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para fixar o valor da multa em R$ 15.000,00. Arbitrada sucumbência recíproca por
ter o MM. Juízo de origem reconhecido a legalidade da obrigação acessória a qual foi submetida a parte autora, além da abusividade dos
valores cobrados pela autoridade.
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Subiram os autos em razão do reexame necessário.

O então relator negou seguimento ao reexame com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973.

Agrava a União, requerendo a reforma da decisão, pois não haveria no presente caso jurisprudência uniforme ou manifesta ilegalidade,
aptos a ensejar o julgamento monocrático.

Ademais, afirma ter sido alterado o teor do artigo 57 da MP 2.158-35, ao se entender que a multa deveria ser calculada de forma
trimestral e não de acordo com o número de meses de atraso na entrega da declaração.

Outrossim, sustenta não ser possível o reconhecimento de denúncia espontânea, pois a atividade fiscalizadora do Fisco foi iniciada em
2004 e o contribuinte somente procedeu ao cumprimento da obrigação acessória em razão de notificação sofrida no ano de 2005.

Intimada a apresentar contraminuta, a parte contrária quedou-se inerte.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, convém registrar que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte: Aos recursos interpostos com fundamento
no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na
forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

[...] 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC. 3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de
que a lei a reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada,
ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende
combater. Precedentes. [...] (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em
05.04.16.).
[...] 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015. 7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual
entrou em vigor em 18 de março de 2016, quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos
temporais são anteriores à vigência do Novo CPC. 8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na
vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso
especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. [...] (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi
- STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
[...] Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça" [...]. (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     925/1757



são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Consigne-se que foi negado seguimento à remessa oficial nos seguintes termos:

"Cuida-se de remessa oficial em sede de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, contra a União Federal,
objetivando a anulação da multa decorrente do atraso na entrega da DIF-PAPEL IMUNE ou a redução do valor da multa, sob o
argumento de violação aos princípios da legalidade, proporcionalidade e razoabilidade.
O valor atribuído à causa é de R$ 169.390,35, atualizado até 30 de agosto de 2013.
O pedido de antecipação de tutela foi indeferido.
Sobreveio sentença, julgando parcialmente procedente o pedido e extinguindo o feito, com análise do mérito, nos termos do
artigo 269, I, do CPC, fixando o valor da multa em R$ 15.000,00; arcando cada uma das partes com as próprias custas e
despesas processuais, bem como os honorários advocatícios, pois o MM. Juízo de origem reconheceu a legalidade da obrigação
acessória a qual foi submetida a parte autora, além da abusividade dos valores cobrados pela autoridade.
Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte, por força do reexame necessário.
É o relatório. DECIDO.
A parte autora alega a imunidade prevista no artigo 150 da Constituição Federal, que estabelece a vedação à União, aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios instituir impostos sobre livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua
impressão.
A Receita Federal do Brasil, entretanto, criou a obrigação acessória de apresentar a Declaração Especial de Informações
Relativas ao Controle de Papel Imune - DIF - Papel Imune, regulamentada através da Instrução Normativa n.º 71/2001.
A despeito da alegação da parte autora de ilegalidade da obrigação acessória, ante a inexistência de Lei Complementar, bem
como em decorrência de estar a empresa inoperante no período referente à incidência das multas, cumpre ressaltar que o artigo
57, inciso I, da Medida Provisória n.º 2.158-34/01 desponta como norma legal instituidora da multa, bem como as determinações
no Código Tributário Nacional.
Ademais, compulsando os autos é possível verificar que a parte autora, voluntariamente, sanou a falta da DIF-Papel Imune
referente ao 4º trimestre de 2003 e aos1º e 2º trimestres de 2004, caracterizando, assim, a denúncia espontânea.
Vale, ainda, destacar que por vezes existe obrigação acessória mesmo sem haver obrigação principal.
Neste sentido, é o entendimento jurisprudencial, conforme os arestos colacionados:
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. IPI. PAPEL IMUNE. APRESENTAÇÃO DE
DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES. DIF - PAPEL IMUNE. MP 2.158/2001, ART. 57. DECRETO N. 4.544/2002, ART. 505.
IN/SRF N. 71/2001. MULTA PELO ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. CÁLCULO POR MÊS-CALENDÁRIO DE
ATRASO NA ENTREGA. 1. Caso em que se discute a forma do cálculo de multa por descumprimento de obrigação tributária
acessória, consistente, no caso, na entrega da Declaração Especial de Informações Relativas ao Controle do Papel Imune (DIF-
Papel Imune). 2. A legislação de regência estipula que a "DIF - Papel Imune" tem que ser apresentada até o último dia útil dos
meses de janeiro, abril, julho e outubro, sendo que a multa pela não entrega, no prazo, é de R$ 5.000,00 reais por mês-
calendário, de atraso na entrega de cada declaração. 3. Recurso especial provido. (STJ, RESP 200900101403, Primeira Turma,
Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJ 27/10/2009).
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA.
ENTREGA DE DECLARAÇÃO ESPECIAL DE INFORMAÇÕES RELATIVAS AO CONTROLE DO PAPEL IMUNE (DIF -
PAPEL IMUNE). VALOR FIXO E FORMA DE CÁLCULO. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. RECURSO DESPROVIDO. 1. O
artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e,
assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo
havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, como expressamente constou da respectiva
fundamentação. 2. Caso em que a decisão agravada indicou jurisprudência aplicada e prevalecente no âmbito da Corte,
considerando, inclusive, que tal exegese é a que mais adequadamente resolve o problema essencial da compatibilização da
sanção, quando estabelecida em valor fixo, no caso de R$ 5.000,00, à própria finalidade da norma, que é a de coibir violação de
obrigação acessória, e não a de gerar receita em detrimento da capacidade econômica do contribuinte punido, sem proporção
razoável com o ilícito concretamente praticado. 3. Agravo inominado desprovido. (TRF, APELREEX 00053926520054036000,
Terceira Turma, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, DJ 19/7/2012).
TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. REPETIÇÃO. MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. DIF-PAPEL IMUNE. IN/SRF 71/2001. MP 2.158-34/01. LEGALIDADE. 1. A entrega da declaração conhecida por
DIF-Papel Imune configura obrigação de fazer, núcleo de obrigação acessória disciplinada no artigo 113, caput e §2º, do CTN,
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no qual está explícito que a mesma decorre da legislação tributária, expressão esta que inclui além de leis, também, decretos e
normas complementares, conforme artigo 96, do CTN, as quais não confrontam as disposições da Constituição Federal de 1988.
Em especial de seus artigos 5º, inciso II, 146, inciso III e 150, inciso I, que exigem lei em sentido formal para instituir obrigação
tributária, porquanto se referem tão somente à obrigação principal. 2. Diverso é o tratamento legislativo a ser dado para a
instituição de penalidades em decorrência do descumprimento de obrigação acessória, porquanto somente pode ser veiculada
por lei em sentido formal, nos termos do artigo 97, inciso V, do CTN. 3. Partindo dessa premissa, constata-se a
constitucionalidade e a legalidade da instituição da referida declaração e respectiva penalidade pelo descumprimento, de que
trata a Instrução Normativa SRF nº 71/2001, pois encontra fundamento de validade no art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-
34/2001, cuja última reedição, de nº 2.158-35, foi perenizada pela EC nº 32/2001, e art. 16 da Lei nº 9.779/99. 4. As Medidas
Provisórias tem força de lei, donde que a alegação de que a matéria não poderia ser veiculada por elas não pode ser aceita. Com
efeito, segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, as medidas provisórias mantêm seus efeitos quando reeditadas no
prazo de trinta dias, desde que nesta sucessão a última delas venha a ser convertida em lei, cujos efeitos terão por marco inicial
a data daquela primeira, não cabendo ao Poder Judiciário aquilatar a presença, ou não, dos critérios de relevância e urgência
exigidos pela Constituição para a edição de medida provisória (cf. ADIs 162, 526, 1.397 e 1.417). 5. Também não se requisita
correlação entre a multa e o tributo, pois as chamadas obrigações acessórias decorrem de normas que exigem do contribuinte o
cumprimento de uma formalidade que possibilite à autoridade fazendária uma ampla atividade fiscalizatória, donde não ter
qualquer vínculo com os efeitos do fato gerador do tributo. Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 6. Apelação da
autoria a que se nega provimento. (TRF3, AC 00256765120064036100, Terceira Turma, Relator Juiz Convocado ROBERTO
JEUKEN, DJ 11/3/2010).
TRIBUTÁRIO - DIF-PAPEL IMUNE - IN 71/01 - OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - DESCUMPRIMENTO - MULTA - MP Nº 2.158-34
DE 27/01/01 - APLICABILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. O reconhecimento da concessão da imunidade deu-se
em 12/11/2002, data da publicação do ato declaratório nº 1623 no Diário Oficial, portanto não procede a alegação da autora de
ter descumprido a obrigação, por ter sido cientificada da concessão apenas em 30/04/2004. 2. Ainda que a entrega da
Declaração Especial de Informçãoes Relativas ao Controle de Papel Imune - DIF-Papel Imune se constitua em obrigação
acessória, decorrente da legislação tributária, e voltada ao interesse da arrecadação ou da fiscalização, o seu descumprimento
não opera conseqüência pecuniária automática. 3. A autora entregou as DIF's-Papel Imune referente ao período do 4º trimestre
de 2002 ao 2º trimestre de 2004 apenas em 04/03/05. Destarte, configurado o descumprimento das exigências impostas no art.
57 da MP nº 2.158-34 de 27/07/01. 4. Irrepreensível a aplicação da multa com percentual reduzido em 70% em obediência ao §
único do art. 57 da MP nº 2.158-34 de 27/07/01 5. Honorários advocatícios fixados nos termos do disposto no art. 20, § 4º do
CPC. (TRF3, APELREEX 00207791420054036100, Sexta Turma, Relator Juiz Convocado MIGUEL DI PIERRO, DJ 30/4/2009).
Ante o exposto, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial".

Em sede de agravo regimental, alega a União que o valor unitário de cada multa deve incidir a cada mês da falta cometida. Sendo assim, a
multa de R$ 5.000,00 deveria ser aplicada por mês-calendário aos contribuintes.

O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a multa por atraso na declaração DIF - Papel Imune incide por cada mês de atraso, in
verbis:

RECURSO FUNDADO NO CPC/73. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MULTA.
SUPERVENIÊNCIA DE LEI QUE COMINA PENALIDADE MENOS SEVERA (LEI 12.873/2013). APLICAÇÃO DA LEI MAIS
BENÉFICA. ART. 106, II, C, DO CTN. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. ATRASO NA
ENTREGA DA DECLARAÇÃO ESPECIAL DE INFORMAÇÕES RELATIVAS AO CONTROLE DE PAPEL IMUNE ( DIF -
PAPEL IMUNE ). INCIDÊNCIA A CADA MÊS DE ATRASO. PRECEDENTES. PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE. 1. Aplicável se faz a lei posterior que comina penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da prática de ato não definitivamente julgado. Inteligência do art. 106, II, c, do CTN. 2. Na espécie, a Lei
12.873/2013 instituiu multa mais benéfica ao contribuinte, quando do descumprimento do dever de entregar obrigação acessória
( DIF - papel imune ). 3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que a multa por
descumprimento de obrigação tributária acessória prevista no artigo 57, inciso I, da Medida Provisória n. 2.158/2001, no caso, a
Declaração Especial de Informações Relativas ao Controle de papel imune ( DIF - papel imune ), deve incidir a cada mês em
atraso, até a efetiva entrega da declaração. Precedentes: AgRg nos EDcl no REsp 1.405.922/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina,
Primeira Turma, DJe 15/09/2015; AgRg no REsp 1.355.538/PR, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe
18/06/2014; e REsp 1.222.143/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 16/03/2011. 4. Não cabe ao Superior
Tribunal de Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar, na via especial, alegada violação a dispositivo
constitucional, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal. 5. Agravo regimental a que se dá parcial
provimento, para que a multa aplicada observe o disposto no art. 57, I, a, da MP 2.158-35/2001, com a redação dada pela Lei
12.873/2013. (AgRg no REsp 1118210/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/09/2016, DJe
22/09/2016)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DIF
- PAPEL IMUNE . MULTA. ART. 57, I DA MP 2.158-34/2001. INTERPRETAÇÃO LITERAL. INCIDÊNCIA A CADA MÊS DE
ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL.
1. O Superior Tribunal de Justiça, por ambas as Turmas que compõem a Seção de Direito Público, já se manifestou a respeito da
controvérsia referente à forma de incidência da multa por descumprimento de obrigação acessória prevista no artigo 57, inciso I
da MP 2.158-34/2001, decidindo que, nos termos da literalidade da lei, a multa em questão deve incidir a cada mês de atraso no
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descumprimento da obrigação acessória. Precedentes: REsp. 1.248.445/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05.09.2011,
REsp. 1.222.143/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 16.03.2011, REsp. 1.218.831/RS, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJe
02.02.2011, e AgRg no REsp. 1.343.195/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 04.02.2013. 2. Isso porque a referida regra
é clara, não comportando, assim, interpretação mais favorável ao contribuinte, nos termos do art. 112 do CTN, aplicável apenas
em caso de dúvida. Precedente: REsp. 1.136.705/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 01.07.2010. 3. Agravo regimental
desprovido. (AgRg no REsp 1355538/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
10/06/2014, DJe 18/06/2014)

Portanto, observa-se que a decisão monocrática está contrária à orientação do C. Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual de rigor
exercitar o juízo de retratação, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.

Ante o exposto, nos moldes do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil de 1973, exercito o juízo de retratação e reconsidero a
decisão de fls. 199/200v, para dar parcial provimento à remessa oficial para que a multa por atraso na declaração DIF - Papel Imune
incida por cada mês de atraso.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de novembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008838-91.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.008838-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro(a)
APELADO(A) : EDSON FRANCISCO PINHEIRO DE CASTRO
ADVOGADO : SP055164 MARIA LUCIA APARECIDA HAUER e outro(a)
No. ORIG. : 00088389120104036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Vistos.
Fl. 194: defiro o pedido de vista fora de secretaria, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

São Paulo, 06 de novembro de 2018.
CECÍLIA MARCONDES
Desembargadora Federal Relatora

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013014-64.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.013014-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ERIKA AUTA PORR (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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No. ORIG. : 00130146420114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Fls. 194/198: Intime-se a agravada Erika Auta Porr para que se manifeste.
Após, conclusos para julgamento.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001580-86.2014.4.03.6133/SP

2014.61.33.001580-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes SP
ADVOGADO : SP215769 FLAVIA ADRIANE BETTI GRASSO e outro(a)
No. ORIG. : 00015808620144036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO
Cuida-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal em face de sentença proferida em embargos à execução fiscal que julgou
improcedente o pedido.

Em sua apelação, alega a Caixa Econômica Federal imunidade recíproca, o caráter não econômico do programa Minha Casa, Minha
Vida, a extinção do crédito tributário em face da isenção. Por fim, requereu a procedência dos embargos à execução e a condenação do
embargado ao pagamento de honorários advocatícios.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

A fls. 119/120, a Caixa Econômica Federal ingressou petição nos autos para requerer a juntada da Certidão Negativa de Débitos
Imobiliários, referente à inscrição no cadastro imobiliário nº 18.076.001.000, a qual comprova a remissão do débito pela prefeitura de
Mogi das Cruzes, nos termos da lei Municipal nº 6.970/2014.

Regularmente intimada a Prefeitura de Mogi das Cruzes, na pessoa do Procurador responsável, para se manifestar acerca dos
documentos de fls. 119/120, deixou de se pronunciar.

DECIDO.

Constato ter sido o crédito exequendo remido, consoante informação trazida pela Caixa Econômica Federal, razão pela qual a obrigação
encontra-se extinta, nos moldes do art. 156, IV, do Código Tributário Nacional. Trata-se de fato superveniente capaz de influenciar na
decisão proferida por este Tribunal, por força do artigo 493 do Código de Processo Civil.

Compreendo ensejar o instituto da remissão a carência superveniente do interesse processual da exequente, em virtude da extinção do
crédito tributário. Não se trata de carência de interesse recursal, tendo em vista consistir em uma das condições de ação, capaz de
prejudicar todo o processo, inclusive os recursos eventualmente pendentes de apreciação.

Destarte, com fulcro no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, extingo a execução fiscal e julgo prejudicada a apelação. Em razão do
princípio da causalidade, honorários advocatícios devidos pela municipalidade no mesmo percentual fixado pela sentença.

A questão acerca do levantamento de valor depositado nos autos da execução fiscal deve ser dirimida pelo Juízo de origem.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
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Juiz Federal Convocado

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023574-41.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.023574-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : GABRIEL HENRIQUE DE ALCANTARA GOMES - prioridade
ADVOGADO : SP263520 SANDRA ORTIZ DE ABREU e outro(a)
REPRESENTANTE : JACIVALDO DAS NEVES GOMES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00235744120154036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Do que se verifica, existe contradição nas informações prestadas pelo autor considerando-se, notadamente, o constante de fls. 486/491.

Outrossim, o pedido de suspensão do processo por tempo indeterminado, formulado à fl. 492, é incompatível com o próprio objeto da
presente demanda.

Apresente o autor documentos hábeis, nos termos da legislação aplicável, de modo a demonstrar ainda remanescer seu interesse de agir,
nestes autos, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito. Prazo: 15 (quinze) dias.
Oportunamente, conclusos.

São Paulo, 08 de novembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012260-83.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.012260-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : MARCELO FERRAZ PINHEIRO incapaz
ADVOGADO : SP263520 SANDRA ORTIZ DE ABREU e outro(a)
REPRESENTANTE : RENATA HELENA FERRAZ
ADVOGADO : SP263520 SANDRA ORTIZ DE ABREU e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00122608320154036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
À Subsecretária para que certifique eventual trânsito em julgado.
Não havendo recursos pendentes de apreciação e certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem, tendo em vista
encerrada a jurisdição desta Corte.

Cumpra-se.

Publique-se.
Intime-se.

São Paulo, 31 de outubro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
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Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003224-90.2015.4.03.6113/SP

2015.61.13.003224-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : BORTOLO NICOLA BRUNETO e outros(as)

: SUELY GOMES BRUNETO
: ANGELICA APARECIDA BRUNETO

ADVOGADO : SP046685 LUCIO CAPARELLI SILVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO(A) : CALCADOS DONADONI LTDA
No. ORIG. : 00032249020154036113 2 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Fls. 130/133: trata-se de pedido de desistência do recurso de apelação interposto a fls. 113/118, requerida pela parte autora.

Dispõe o artigo 998, caput, do Código de Processo Civil/2015 que o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido
ou dos litisconsortes, desistir do recurso.

Verifico que o procurador da parte requerente tem poderes específicos para desistir (fls. 10).

Ante o exposto, nos termos do art. 998, caput, do Código de Processo Civil/2015, homologo a desistência da apelação, competindo ao
juiz natural da causa apreciar o pedido de extinção do processo.

Publique-se.
Intimem-se.

São Paulo, 31 de outubro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021670-49.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.021670-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP
ADVOGADO : MG105420 GIOVANNI CHARLES PARAIZO e outro(a)
APELADO(A) : CECILIA LOURENCO DE GOES e outros(as)

: FELIPE IONESCU BOTELHO
: GUSTAVO FERREIRA SIMOES
: GUSTAVO RAMUS DE AQUINO
: JULIA VALIENGO
: LUIZ AUGUSTO PINTO RODRIGUES NOGUEIRA
: PEDRO HENRIQUE GARBELLOTTO MANESCO
: RAFAEL WERBLOWSKY
: REMI BARBOSA CHATAIN
: TOMAS BASTOS COSTA

ADVOGADO : SP354892 LUCIENE CAVALCANTE DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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No. ORIG. : 00216704920164036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de mandado de segurança impetrado com o objetivo de compelir a impetrada a abster-se de exigir dos impetrantes a filiação,
inscrição ou pagamento na Ordem dos Músicos do Brasil para apresentarem-se em shows.
Regularmente processado o feito, a sentença julgou procedente o pedido. Reexame necessário na forma da lei.
Em apelação, a Ordem dos Músicos do Brasil pugnou pela reforma da sentença.
Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.
O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.
É o relatório.
DECIDO.
A apelante foi esclarecida e intimada para a regularização do preparo recursal (fls. 111). Contra essa decisão opôs embargos de
declaração (fls. 115/119).
Intimada da decisão que rejeitou os embargos de declaração (fls. 125126), a apelante interpôs agravo interno.
A sistemática adotada no Código de Processo Civil vigente confere às decisões judiciais eficácia imediata, salvo se ao recurso for
atribuído, pela lei ou por decisão judicial, efeito suspensivo:

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.
Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus
efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.

O agravo interno (fls. 129/138) não tem efeito suspensivo.

A apelante deixou de cumprir a determinação judicial no prazo legal. Não houve regularização do recolhimento do preparo recursal, razão
pela qual a apelação sofreu o efeito da deserção.
Passo ao exame do reexame necessário, por força do art. 14, § 1º, da Lei 12.016/2009.
A Lei nº 3.857/60, ao criar a autarquia federal da Ordem dos Músicos do Brasil, visou regular essa atividade, exigindo para o exercício
da profissão o registro na Ordem, conforme o disposto nos arts. 16 e 18, in verbis:

"Art. 16 - Os músicos só poderão exercer a profissão depois de regularmente registrados no órgão competente do Ministério da
Educação e Cultura e no Conselho Regional dos Músicos sob cuja jurisdição estiver compreendido o local de sua atividade".

"Art. 18 - Todo aquele que, mediante anúncios, cartazes, placas, cartões comerciais ou quaisquer outros meios de propaganda se
propuser ao exercício da profissão de músico, em qualquer de seus gêneros e especialidades, fica sujeito às penalidades
aplicáveis ao exercício ilegal da profissão, se não estiver devidamente registrado".

Por serem incompatíveis com a liberdade de expressão artística e de exercício profissional assegurada no art. 5º, IX e XIII, os
dispositivos acima transcritos não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988.
De fato, o art. 5º, XIII, assegura a liberdade de trabalho, ofício ou profissão e determina a observância das qualificações legais.
Ressalte-se que a regulamentação de atividade profissional depende da demonstração de existência de interesse público a proteger.
Portanto, não seria razoável se aplicar, relativamente aos músicos, restrições ao exercício de sua atividade, na medida em que ela não
oferece risco à sociedade, ao contrário do que ocorre, por exemplo, com as atividades exercidas por advogados, médicos, dentistas,
farmacêuticos e engenheiros, que lidam com bens jurídicos extremamente importantes, tais como liberdade, vida, saúde, patrimônio e
segurança das pessoas.
Assegura também a Constituição Federal, no inciso IX do art. 5º, "a liberdade de expressão da atividade intelectual, artística, científica e
de comunicação, independentemente de censura ou licença".
A música constitui uma das formas de manifestação da arte, exercendo o seu autor ou intérprete a liberdade supramencionada e
submetendo-se ao crivo da opinião pública.
Sendo assim, apesar de a Carta Magna permitir restrições para o exercício de atividade profissional por meio de lei ordinária, tais
restrições só poderão ser impostas com observância dos princípios constitucionais da proporcionalidade e da razoabilidade, justificando-
se a fiscalização somente no caso de atividade potencialmente lesiva. Nesse sentido:

DIREITO CONSTITUCIONAL. EXERCÍCIO PROFISSIONAL E LIBERDADE DE EXPRESSÃO. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO
EM CONSELHO PROFISSIONAL. EXCEPCIONALIDADE. ARTS. 5º, IX e XIII, DA CONSTITUIÇÃO.
Nem todos os ofícios ou profissões podem ser condicionadas ao cumprimento de condições legais para o seu exercício. A regra é
a liberdade. Apenas quando houver potencial lesivo na atividade é que pode ser exigida inscrição em conselho de fiscalização
profissional. A atividade de músico prescinde de controle. Constitui, ademais, manifestação artística protegida pela garantia da
liberdade de expressão.
(STF RE 414.426/SC, relator Ministra Ellen Gracie, DJe-194 Divulg 07/10/2011 Public 10/10/2011 EMENT VOL 02604-01 PP
00076)
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De outra parte, consigne-se ter a controvérsia acerca da obrigatoriedade da inscrição dos músicos na Ordem dos Músicos do Brasil para
a atividade de musicista sido decidida pela Suprema Corte, no julgamento do Recurso Extraordinário 795.467, sob o regime da
repercussão geral, consolidando o entendimento no sentido de não ser obrigatória a inscrição ou pagamento de anuidade para o exercício
de tal profissão. Confira-se:

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO
BRASIL (OMB). PAGAMENTO DE ANUIDADES. NÃOOBRIGATORIEDADE. OFENSA À GARANTIA DA LIBERDADE DE
EXPRESSÃO (ART. 5º, IX, DA CF). REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. REAFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA.
1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 414.426, rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe de 10-10-2011,
firmou o entendimento de que a atividade de músico é manifestação artística protegida pela garantia da liberdade de expressão,
sendo, por isso, incompatível com a Constituição Federal de 1988 a exigência de inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil, bem
como de pagamento de anuidade, para o exercício de tal profissão.
2. Recurso extraordinário provido, com o reconhecimento da repercussão geral do tema e a reafirmação da jurisprudência sobre
a matéria.
(RE 795-467-RG/SP, Rel.: Min. TEORI ZAVASCKI, DJe 26.06.2014, TRÂNSITO EM JULGADO 04.08.2014)

Por fim, impende assinalar que a existência da ADPF nº 183 não obsta a apreciação da matéria, tampouco enseja o sobrestamento do
feito, mormente porque o Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 795.467 reconheceu a existência de repercussão
geral da matéria, reafirmando sua jurisprudência no sentido da não obrigatoriedade de registro na Ordem dos Músicos do Brasil e de
pagamento de anuidades à referida autarquia para o exercício da profissão de músico, cujo julgamento ocorra posteriormente ao início da
ADPF citada.
Ante o exposto, não conheço da apelação e nego provimento à remessa oficial, ficando prejudicado o agravo interno.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.
Intimem-se.

São Paulo, 30 de outubro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005416-83.2016.4.03.6105/SP

2016.61.05.005416-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : PPG INDL/ DO BRASIL TINTAS E VERNIZES LTDA
ADVOGADO : SP150684 CAIO MARCELO VAZ DE ALMEIDA JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00054168320164036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO

Intime-se a impetrante, ora apelada, para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se acerca dos embargos de declaração de fls.
187/189vº, nos termos do art. 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil.
Após, conclusos.

São Paulo, 06 de novembro de 2018.
CECÍLIA MARCONDES
Desembargadora Federal Relatora

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002146-31.2016.4.03.6144/SP

2016.61.44.002146-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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APELANTE : VR BENEFICIOS E SERVICOS DE PROCESSAMENTO LTDA
ADVOGADO : SP066355 RACHEL FERREIRA ARAUJO TUCUNDUVA e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
No. ORIG. : 00021463120164036144 1 Vr BARUERI/SP

DESPACHO
Intime-se a agravada para apresentar contrarrazões no prazo legal.
Após, retornem conclusos.

São Paulo, 31 de outubro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007698-18.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.007698-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : FABIO DE AGUIRA SILVA
ADVOGADO : SP318829 SUELEN AURORA LEITE DO PRADO SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10010391020158260642 3 Vr UBATUBA/SP

DECISÃO
Recebo a conclusão nesta data em razão de sucessão de acervo.

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada por Fábio de Aguira Silva em face do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS -, com o objetivo de ser indenizado por danos materiais e morais em decorrência de demora no
agendamento de perícia médica.

Em síntese, narra o autor que, entre o termo final do benefício previdenciário (concedido até 24/05/2015) e a data de realização da
perícia médica perante o INSS (09/06/2015), encontrava-se impossibilitado de retornar ao trabalho, motivo pelo qual teve parte de sua
remuneração descontada.

Diante desse contexto, requer a condenação do réu ao pagamento de R$ 1.2448,48, correspondente à parcela da remuneração que
deixou de receber no período, bem assim à compensação de danos morais, no montante de R$ 20.000,00.

Citado, o INSS contestou o feito.

A sentença julgou improcedente o pedido. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observados os benefícios da
gratuidade da justiça.

Em apelação, o autor pugnou a reforma da sentença.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Inicialmente distribuído a uma das Turmas da 3ª Seção, o feito foi redistribuído a este Gabinete, em atenção ao disposto no art. 10, § 2º,
do Regimento Interno desta E. Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

O art. 109, § 3º, da Constituição Federal autoriza a delegação de competência federal para a justiça estadual nas hipóteses
expressamente previstas em lei. E, de acordo com a regra estabelecida no § 4º, os recursos serão interpostos sempre perante o Tribunal
Regional Federal da respectiva área de jurisdição do juiz de primeiro grau.
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Por seu turno, o art. 15 da Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1966, relaciona as causas passíveis de delegação, in verbis:

Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais são competentes
para processar e julgar:
I - (Revogado pela Lei nº 13.043, de 2014)
II - as vistorias e justificações destinadas a fazer prova perante a administração federal, centralizada ou autárquica, quando o
requerente fôr domiciliado na Comarca;           
III - os feitos ajuizados contra instituições previdenciárias por segurados ou beneficiários residentes na Comarca, que se
referirem a benefícios de natureza pecuniária.            
IV - as ações de qualquer natureza, inclusive os processos acessórios e incidentes a elas relativos, propostas por sociedades de
economia mista com participação majoritária federal contra pessoas domiciliadas na Comarca, ou que versem sôbre bens nela
situados.           

Verifica-se, pois, não se inserir a presente demanda dentre as hipóteses de delegação de competência previstas na Constituição e na lei
que a regulamentou.

Com efeito, não se pleiteia nos autos a concessão ou revisão de benefício previdenciário, mas sim a condenação do réu ao pagamento de
indenização por eventual falha na prestação do serviço público (demora no agendamento da perícia). Em suma, cuida-se de demanda de
cunho estritamente administrativo e indenizatório, não albergada pelo comando insculpido no art. 109, § 3º, da Constituição Federal.

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente do C. STJ:

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO CONTRA O INSS. REPARAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS . COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
1. Conflito negativo de competência entre o Juízo de Direito da 2ª Vara de Acidentes do Trabalho de Santos - SP - e o Juízo
Federal da 1ª Vara de Santos - SJ/SP, nos autos de 'ação de reparação e compensação de danos material e moral', por se
considerar a autora lesada pelo INSS que teria, por incúria de seus agentes, demorado 10 anos, 3 meses e 16 dias para
reconhecer sua doença ocupacional.
2. Não há pleito de concessão de benefício acidentário, porquanto foi o mesmo concedido administrativamente. Busca-se, junto
ao INSS, indenização por danos materiais e morais, em face do tempo decorrido entre a formulação do pedido administrativo e
seu deferimento.
3. Versando a lide sobre responsabilidade de entidade autárquica federal (INSS) no trato com o segurado, aplica-se a norma do
art. 109, I, da Constituição Federal, de modo que o seu processo e julgamento cabem à Justiça Federal.
4. Conflito conhecido para se declarar competente o Juízo Federal da 1ª Vara de Santos - SJ/SP, o suscitado."
(CC 27.597/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 18/06/2001, DJ 20/08/2001, p. 339)

Na mesma senda, o E. Órgão Especial desta Corte Regional sedimentou a orientação no sentido da natureza administrativa dos feitos
desse jaez. À guisa de ilustração:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 2ª E 3ª SEÇÕES. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RETARDAMENTO NA
IMPLANTAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. - Competência da 2ª Seção para o julgamento de ações indenizatórias
por danos morais em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. - A causa petendi não tem natureza previdenciária, mas
sim administrativa, uma vez que o pedido é fundado em falha na prestação do serviço público pela agência do Instituto Nacional
do Seguro Social. - Não há cumulação de pedido relativo às prestações vencidas ou revisão do benefício a justificar o
deslocamento de competência para a 3ª Seção. - Precedentes do Órgão Especial."
(CC 00180099720144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - ORGÃO ESPECIAL, e-DJF3
Judicial 1 DATA:18/09/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO DO INSS AO PAGAMENTO DE DANOS
MORAIS EM RAZÃO DA NÃO CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO NO TEMPO DEVIDO. INEXISTÊNCIA DE
CUMULAÇÃO COM A PRETENSÃO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. CAUSAS AUTÔNOMAS. CARÁTER
INDENIZATÓRIO DO PLEITO FORMULADO. NATUREZA ADMINISTRATIVA DA DEMANDA. COMPETÊNCIA DA 4ª
TURMA (2ª SEÇÃO). - Carece às turmas especializadas em matéria previdenciária, que compõem a 3ª Seção desta Corte,
competência para apreciar demanda em que se busca exclusivamente reparação a título de danos morais, cediço que a
responsabilidade do INSS, enquanto integrante da Administração Pública Federal Indireta, decorre do disposto no artigo 37, §
6º, da Constituição da República, apresentando-se, como objeto de exame, para a configuração do ilícito, a comprovação da
omissão administrativa, o dano porventura causado ao beneficiário e o respectivo nexo de causalidade, requisitos que não se
misturam com aqueles comumente tomados em consideração a existência de direito à proteção previdenciária do Estado, a
saber, o preenchimento da qualidade de segurado, o cumprimento de período de carência e a ocorrência da contingência social
prevista em lei. - Caso que não guarda identidade com as situações envolvendo pretensões cumulativas, justamente por se
tratarem, a almejada condenação em danos morais e o reconhecimento do direito ao benefício previdenciário propriamente dito,
de pedidos formulados em demandas distintas e independentes, apresentadas separadamente após mais de um ano entre uma e
outra. - A causa petendi não tem natureza previdenciária, mas sim administrativa, pretendendo-se, pura e simplesmente, por
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conta de pedido exclusivo relacionado ao exercício de função típica da Previdência em ato administrativo, ver o Instituto
Nacional do Seguro Social responsabilizado por suposto ato ilícito consubstanciado na não concessão no tempo certo da
aposentadoria posteriormente alcançada em juízo, não tendo o condão de transmudar a competência o simples fato de a
demanda envolver autarquia previdenciária, tampouco a circunstância relacionada à qualidade de aposentada da
jurisdicionada. - Prevalência da competência da 4ª Turma, integrante da 2ª Seção, competente para apreciar os processos
'relativos ao direito público', nos exatos termos da norma contida no artigo 10, § 2º, do Regimento Interno."
(CC 00264227020124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - ORGÃO ESPECIAL, e-DJF3 Judicial
1 DATA:08/04/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Nesse diapasão, tendo o juízo estadual realizado o processamento e julgamento do feito, fê-lo no exercício de competência da Justiça
Estadual.

Por conseguinte, vedado ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região julgar a apelação interposta contra a sentença proferida, consoante
enunciado da Súmula nº 55 do C. Superior Tribunal de Justiça e jurisprudência dominante. Confiram-se:

"Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não investido de
jurisdição federal."
"PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - JUIZ DE DIREITO NÃO INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL - RECURSO -
SÚMULA Nº 55 DO STJ.
Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não investido de
jurisdição federal."
(CC 27161/MS, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJ 28.02.2000 p. 31).
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por
juiz estadual não investido de jurisdição federal" (STJ - Súmula nº 55). Conflito conhecido para declarar competente o Tribunal
de Justiça de Mato Grosso."
(CC 29892/MT; SEGUNDA SEÇÃO, Rel. Min ARI PARGENDLER, DJ 21.02.2005 p. 106)
"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA ATO DE JUIZ
ESTADUAL NÃO INVESTIDO DE COMPETÊNCIA DELEGADA. AÇÃO QUE TRATA SOBRE CUMPRIMENTO DE ORDEM
DO JUÍZO ESTADUAL EM AÇÃO DE ALIMENTOS. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PELO JUÍZO ESTADUAL. VERBETE Nº
55 DA SÚMULA/STJ.COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL ESTADUAL, SUSCITADO.
1. Os Tribunais Regionais Federais não têm competência para reexaminar as decisões de Juízo de Direito não investido de
jurisdição federal.
2. Conflito conhecido para declarar a competência do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, suscitado."
(CC 46327/RS, TERCEIRA SEÇÃO, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ 28.06.2006 p. 223)

Em decisão mais recente, ao apreciar o CC 126.835-SP (DJe 19/02/2014.), o Ministro ARI PARGENDLER esclareceu que, nessas
condições, sendo estadual o juiz prolator da sentença no exercício de competência própria, e não de competência federal
delegada, só o tribunal estadual pode julgar o recurso de apelação e, se for o caso, anular o decisum do magistrado a ele
vinculado.

Dessarte, ante a incompetência desta E. Corte Regional para a apreciação do recurso, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, com as homenagens de praxe, procedendo-se à baixa na distribuição.

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de novembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019422-82.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.019422-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : PERCIVAL RODRIGUES CAVALCANTI
ADVOGADO : SP266192 CLAUCIO RODRIGUES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 10014938420178260103 1 Vr CACONDE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração contra despacho proferido por este Relator, que negou o pedido de gratuidade da justiça e
determinou a intimação do apelante para providenciar a complementação do preparo, sob pena de deserção do recurso.
Sustenta o apelante a existência de omissão no despacho quanto ao pedido de desbloqueio de valores suficientes para pagamento de
custas processuais, bem como o pedido de redução do percentual de despesas, conforme previsto no artigo 98, § 5º do Código de
Processo Civil vigente.
Sem razão o embargante, vez que não se observa qualquer vício no julgado a justificar os presentes embargos de declaração. Em
verdade, o que pretende a parte embargante é que seja proferido novo despacho acerca do pedido de concessão de justiça gratuita, por
se mostrar inconformado com o indeferimento de seu pedido.
O juiz de primeiro grau julgou extintos os embargos à execução, nos termos do artigo 485, IV, do Código de Processo Civil vigente e, ex
officio, corrigiu o valor da causa.
Conforme fl. 66 dos autos da execução em apenso, o valor do débito, atualizado em 22/05/2017, é de R$ 87.967,93.
O apelante, em seu recurso, apresentou comprovantes de recolhimentos do porte de remessa e retorno no valor de R$ 80,60 e preparo,
no valor de R$ 128,50.
Diante do despacho que determinou a complementação do preparo, o apelante pleiteou a concessão da justiça gratuita, ao argumento de
não ter condições de pagar as custas judiciais.
Como expressamente consignei às fls. 129/130, o apelante não trouxe aos autos documentos que comprovem o alegado estado de
miserabilidade.
O extrato bancário juntado à fl. 127 e as conversas realizadas entre o apelante e seu advogado não são hábeis à comprovação da
hipossuficiência.
Ressalte-se, ainda, que os débitos em cobro referem-se à omissão de rendimentos, de modo que a declaração de rendimentos é frágil
para demonstrar o alegado.
Não se justificam as alegações acerca da necessidade de desbloqueio dos valores depositados nestes autos para pagamento das custas,
mormente porque eventual levantamento ou desbloqueio dos valores se encontram submissos ao trânsito em julgado dos embargos à
execução, nos termos do que dispõe o art. 32, § 2º, da Lei das Execuções Fiscais.
Por fim, conquanto o § 5º do art. 98 do CPC vigente autorize a redução do valor da despesa processual a ser adiantada pela parte,
repiso que o apelante não traz provas de seu estado de miserabilidade, sendo de rigor, portanto, o indeferimento do pedido.
Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 31 de outubro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5006654-33.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: PENN ELCOM COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA
Advogado do(a) APELADO: LEANDRO LORDELO LOPES - SP252899-A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que PENN ELCOM COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA , ora
agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000331-74.2017.4.03.6144
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: NC FRANCHISE FRANQUEADORA LTDA
Advogados do(a) APELANTE: ARLEN IGOR BATISTA CUNHA - SP203863-A, MARIA CHRISTINA MUHLNER - SP185518-A
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APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que  NC FRANCHISE FRANQUEADORA LTDA , ora agravado,
querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

Justiça Federal
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

São Paulo/SP, 13 de novembro de 2018.
  Intimação da Pauta de Julgamentos

Destinatário: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL e Ministério Público Federal
O processo nº 5017504-79.2018.4.03.0000 (AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) ) foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas
subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes

Sessão de Julgamento
Data: 05-12-2018
Horário: 14:00
Local: Sessão de Julgamento da Quarta Turma (4ª feira) - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000402-27.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: DISTRIBUIDORA DE CIMENTO E ACO JUNDIAI LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: GABRIEL DE CARVALHO GAIGA - SP2919650A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DISTRIBUIDORA DE CIMENTO E ACO JUNDIAI LTDA
Advogado do(a) APELADO: GABRIEL DE CARVALHO GAIGA - SP2919650A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que DISTRIBUIDORA DE CIMENTO E ACO JUNDIAI LTDA , ora
agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002198-40.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: TELECOM SOUTH AMERICA S/A
Advogado do(a) APELADO: JANDIR JOSE DALLE LUCCA - SP96539-A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que TELECOM SOUTH AMERICA S/A , ora agravada, querendo,
manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (CPC).
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De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL , ora embargada,
querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da Lei nº 13.105/15 (CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001012-64.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: TECNOMETAL EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado do(a) APELADO: MARCO ANTONIO CORREA FERREIRA - SP294137

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que TECNOMETAL EQUIPAMENTOS LTDA , ora agravado,
querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004661-19.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA SUSTENTAVEL, LUIZ GUSTAVO MACHADO
Advogado do(a) AGRAVADO: JULIO CESAR CHAVES COCOLICHIO - SP303423

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

                    Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo r. Juízo da 8ª Vara Cível
Federal de São Paulo que, no bojo da Tutela Cautelar de Urgência de Caráter Antecedente nº 5003380-61.2017.4.03.6100, indeferiu a
tutela cautelar cujo objeto era a indisponibilidade de valores pertencentes aos agravados.

Cuida-se de Tutela Cautelar de Urgência em Caráter Antecedente ajuizada em face do agravados objetivando a
indisponibilidade dos bens para resguardar futuro ressarcimento ao Erário decorrente de condenação solidária ao ressarcimento de R$
6.979.483,80 e das multas individuais no valor de R$ 1.200.000,00, impostas pelo Tribunal de Contas da União (acórdão nº 170/2017 -
Plenário do TCU).

Ao analisar o pedido de tutela cautelar de urgência em caráter antecedente o r. Juízo a quo indeferiu a determinação da
medida entendendo ausentes os requisitos necessários para a concessão.

Inconformada, a União Federal interpôs o presente recurso requerendo que seja liminarmente concedido o efeito suspensivo
determinando o arresto de tantos bens quanto bastem à satisfação do crédito de R$ 14.421.935,61, correspondente ao ressarcimento e à
multa imposta aos réus pelo Tribunal de Contas da União, incluindo as medidas de arresto: a) do prédio à Rua Conde de Porto Alegre, nº
702, no 14º subdistrito, Lapa, e o terreno medindo 15m de frente, por 46m da frente aos fundos no lado direito visto da rua, 45,77 do
lado esquerdo, tendo nos fundos 13.44m, com a área de 654m2m, registrado junto ao 10º Cartório de Registro de Imóveis de São
Paulo, sob matrícula nº 4183;   b) do Veículo REB/Pontal, placa CST3052, renavam 00425482936;  c) de depósitos e aplicações
financeiras até o valor total do crédito, a ser efetivado mediante requisição de pesquisa e bloqueio de ativos à autoridade supervisora do
sistema bancário e a órgãos integrantes do sistema de pagamentos brasileiro.
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A parte agravante salienta que as partes agravadas foram condenadas em razão de irregularidades na execução física do
objeto do Convênio 1.550/2009 (Siconv 721.084), celebrado entre o Ministério do Turismo e o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento
de Infraestrutura Sustentável (Ibrasi), com desvio de recurso, fraude e conluio nas contratações e com prejuízos vultosos à Administração.

Ressalta que a gravidade dos fatos resultou na demissão e na destituição de cargo de comissão de servidores envolvidos, em
suas inabilitações por 8 anos para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da Administração Pública, além de
aplicação de multas específicas. Ademais, o referido convênio foi objeto da “Operação Voucher” da Polícia Federal, e deu origem a
quatro ações penais que tramitam na 1ª Vara da Seção Judiciária do Amapá, tendo ocorrido inclusive a prisão preventiva de alguns dos
responsáveis.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 1.019 do Código de Processo Civil, recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído
imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou
deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão.

Nesse juízo de cognição sumária, verifico a existência de plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o
deferimento da tutela antecipada pleiteada.

Destaco que, nesse momento processual, a análise do pleito é feita em uma cognição perfunctória, inerente à tutela
antecipada, nada obstando posterior reforma da decisão.

Cabe destacar que a indisponibilidade patrimonial é uma medida de natureza cautelar e, portanto, para a sua concessão
devem ser preenchidos os requisitos previstos nos artigos do Código de Processo Civil que se referem à tutela provisória, podendo essa
se fundamentar em urgência e evidência.

Ao dispor sobre concessão de tutela provisória o artigo 297, do CPC preceitua que:

Art. 297. O juiz poderá determinar as medidas que considerar adequadas para efetivação da tutela provisória.
Parágrafo único. A efetivação da tutela provisória observará as normas referentes ao cumprimento provisório da
sentença, no que couber.
 

A par disso, para a concessão do efeito suspensivo ativo com fundamento na urgência é necessário que sejam demonstrados
os requisitos previstos no artigo 300, devendo existir elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco
ao resultado útil do processo.

Destaco:
 

Art. 300.  A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea
para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte
economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos
efeitos da decisão.

 

Por sua vez ao se referir à tutela da evidência o Código de Processo Civil estabelece:

Art. 311.  A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco
ao resultado útil do processo, quando:
 I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte;
 II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de
casos repetitivos ou em súmula vinculante;
 III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em
que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa;
 IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o
réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.
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 Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente.
 

Quanto à plausibilidade jurídica da medida, cumpre salientar que arresto de bens dos responsáveis pelas contas públicas,
após condenados em débito pelo Tribunal de Contas, é medida expressamente autorizada pelo art. 61 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica
do Tribunal de Contas da União, o qual estabelece que:

Art. 61. O Tribunal poderá, por intermédio do Ministério Público, solicitar à Advocacia-Geral da União ou, conforme
o caso, aos dirigentes das entidades que lhe sejam jurisdicionadas, as medidas necessárias ao arresto dos bens dos
responsáveis julgados em débito, devendo ser ouvido quanto à liberação dos bens arrestados e sua restituição.
 

Referida medida cautelar visa assegurar a efetividade da execução civil do débito imposto pelo TCU aos responsáveis pela
administração do dinheiro público, que por força do disposto no art. 71, § 3º, da CF/88 e no art. 19 da Lei nº 8.443/92, tem eficácia de
título executivo. Saliente-se que a previsão de referido instrumento processual é legitimado justamente pela defesa do interesse público.

Portanto, essa medida assecuratória visa garantir o respeito e a efetividade da atuação do TCU na missão de fiscalizar o uso
do dinheiro público.

Cumpre salientar que em consulta ao andamento processual no endereço eletrônico do Tribunal de Contas da União
(http://portal.tcu.gov.br/e-tcu/), realizada em 08.10.2018, verifiquei que em 02.10.2018, o Plenário do Tribunal de Contas da União,
através do Acórdão nº 2305/2018, negou provimento aos recursos de reconsideração interpostos contra o acórdão 170/2017, mantido
pelo acórdão 2.346/2017, ambos do plenário.

Portanto, resta evidenciado o fumus boni iuris necessário para a determinação da medida constritiva para assegurar a
efetividade das medidas determinadas pelo Tribunal de Contas.  

No presente caso, verifico que o Plenário do TCU condenou solidariamente os requeridos ao pagamento do valor de R$
6.979.483,80, a título de ressarcimento ao erário, devendo referido valor ser atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora, e
aplicou aos agravados multas individuais no valor de R$ 1.200.000,00, no julgamento do procedimento de Tomada de Contas Especial.

Diante disso e considerando o julgamento dos recursos de reconsideração, importa considerar que a referida decisão já tem
contornos jurídicos de um título executivo, o qual expressa a existência de uma dívida líquida e certa.

Quanto ao requisito do perigo da demora, entendo que a própria finalidade e natureza do arresto fundado no art. 61 da Lei nº
8.443/92 indicam que a urgência é presumida, considerando a necessidade de assegurar a efetividade das decisões do TCU na defesa do
interesse público. Desse modo, para restar configurado o perigo da demora nesse caso não é necessária a demonstração de que o
devedor tenha praticado atos com a finalidade de ocultar seu patrimônio.

Por conseguinte, deve-se aplicar a mesma lógica pacificada pelo c. Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o artigo 7º, da
Lei nº 8.429/92, do qual se emerge que nessas ações o periculum in mora é presumido, no sentido de que nas ações de improbidade
administrativa para ser determinada a indisponibilidade de bens não há necessidade de comprovação de atos concretos de dilapidação
patrimonial, sendo suficiente a demonstração de elementos que configurem fortes indícios da prática de atos ímprobos, uma vez que o
periculum in mora milita em favor da sociedade. Transcrevo:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
INDISPONIBILIDADE DE BENS. POSSIBILIDADE. DECRETAÇÃO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código
de Processo Civil de 2015.
II - O Superior Tribunal de Justiça, ao proceder à exegese do art.7º da Lei n. 8.429/92, firmou jurisprudência segundo
a qual o juízo pode decretar, fundamentadamente, a indisponibilidade ou bloqueio de bens do indiciado ou demandado,
quando presentes fortes indícios de responsabilidade pela prática de ato ímprobo que cause lesão ao patrimônio
público ou importe enriquecimento ilícito, prescindindo da comprovação de dilapidação de patrimônio, ou sua
iminência.
III - O Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida.
IV - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp 1590033/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
27/09/2016, DJe 06/10/2016)(grifei).
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Saliente-se que apesar do entendimento do c. Superior Tribunal de Justiça ter sido consolidado com relação à ação de
improbidade, analisando a finalidade da demanda, percebe-se que os mesmos fundamentos devem ser aplicados às causas oriundas de
acórdãos do Tribunal de Contas da União, uma vez que também visam à proteção ao erário e ao combate à corrupção e má gestão.

Desse modo, impõe-se a decretação da medida cautelar requerida pela parte agravante.

Ante o exposto, defiro o pedido para conceder o efeito suspensivo ativo/antecipação da tutela recursal para determinar o
arresto de bens dos agravados a Luiz Gustavo Machado, e de Instituto Brasileiro de Desenvolvimento de Infraestrutura Sustentável até o
valor de R$ R$14.421.935,61 (quatorze milhões quatrocentos e vinte e um mil novecentos e trinta e cinco reais e sessenta e um
centavos), correspondente ao ressarcimento e à multa imposta pelo Tribunal de Contas da União.

 

Assim, determino:

a) A consulta ao Sistema BACEN-JUD, para tentativa de localização de saldos em contas bancários e ativos financeiros de
titularidade do agravado e, havendo, efetue o bloqueio dos créditos existentes nas contas correntes e aplicações financeiras, ressalvada a
liberação de verbas alimentares (salários, vencimentos ou proventos) e os valores depositados em caderneta de poupança não superiores
a 40 (quarenta) salários mínimos (artigo 833, inciso X, do CPC de 2015); sem prejuízo da substituição dos ativos financeiros
eventualmente bloqueados por outros bens móveis ou imóveis que as partes agravadas assim indicarem.

b) o arresto do bem imóvel indicado pela União Federal, do prédio à Rua Conde de Porto Alegre, nº 702, no 14º subdistrito,
Lapa, e o terreno medindo 15m de frente, por 46m da frente aos fundos no lado direito visto da rua, 45,77 do lado esquerdo, tendo nos
fundos 13.44m, com a área de 654m2m, registrado junto ao 10º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, sob matrícula nº 4183,
sem prejuízo de eventual substituição por bens indicados pelo agravado;

c) o arresto do Veículo REB/Pontal, placa CST3052, renavam 00425482936, sem prejuízo de eventual substituição por
bens indicados pelos agravados.

Após o cumprimento das medidas acima determinadas, intime-se os agravados, nos termos do artigo 1019, inciso II, do
Código de Processo Civil de 2015.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para apresentar manifestação.

Destaque-se que uma vez que se trata de tutela cautelar de urgência requerida em caráter antecedente, o autor, ora
agravante, deve cumprir o determinado pelo artigo 308 do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020932-06.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: DEGRAUS ANDAIMES, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO CIVIL S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT - SP147224-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 DECISÃO
                                  Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela recursal, interposto em
face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo “a quo”, que indeferiu o pedido de pedido de tutela provisória,
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objetivando que as rés sejam compelidas a se absterem de cobrar as contribuições destinadas ao SEBRAE e ao
INCRA incidentes sobre a folha de pagamento, requerendo, ao final, que seja declarada a inexistência de
relação jurídica tributária quanto à referida exação, assim como, pretende a restituição dos valores recolhidos
nos últimos cinco anos..

Alega, em síntese, que esses tributos são classificados como Contribuições de Intervenção
sobre o Domínio Econômico (CIDE) e, portanto, as leis que autorizaram sua cobrança foram revogadas pela
nova redação do art. 149 da Constituição, atribuída pela Emenda Constitucional 33/2001, que explicitamente
indicou como base de cálculo das CIDE’s a receita ou o valor das operações e não a folha de salários, que é
tributada atualmente.

Aduz que as contribuições ao INCRA e ao SEBRAE, encontram-se em claro confronto com o
dispositivo constitucional acima invocado, razão pela qual se reputam integralmente inconstitucionais a base de
cálculo incidente sobre a folha de salários.

                       A análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi postergada para após o
oferecimento de contraminuta.

                       Devidamente intimada, a União Federal (Fazenda Nacional) apresentou contraminuta.

                       Decido.

Nos termos do artigo 1.019, do CPC, recebido o agravo de instrumento no Tribunal e
distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o Relator poderá atribuir
efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao Juiz sua decisão.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a plausibilidade do direito invocado nas alegações
da agravante, de modo a justificar o deferimento da tutela pleiteada.

Cinge-se o objeto da controvérsia a inconstitucionalidade da legislação das contribuições ao
INCRA e SEBRAE, ao estabelecer base de cálculo diversa daquele que fora estabelecida pelo artigo 149 da
Constituição Federal.

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se
previstos no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto
no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer
título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem
serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as
gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de
reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do
empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a
remuneração dos trabalhadores ao mencionar "remunerações" e "retribuir o trabalho". Referido dispositivo,
mostra-se alinhado com os dispositivos constitucionais (artigos 195, I, e 201, § 11), in verbis:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes
sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998). 

a) a folha de salário s e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer
título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 20, de 1998). 
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[...]

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter
contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio
financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998).

[...]

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário
para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos
e na forma da lei. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

Os referidos dispositivos legais e constitucionais limitam o campo de incidência das exações às
parcelas que integram a remuneração dos trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de
natureza indenizatória. Nesse sentido, já se manifestou o c.Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO
CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-
TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de
sorte que não a integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não
integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-
transporte", na hipótese dos autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído
na decisão recorrida qualquer elemento fático capaz de impor interpretação distinta, a
apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do conjunto fático-
probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos
termos da Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP -
RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA
CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA: 31/05/2006 PG: 00248).

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo c. Supremo Tribunal
Federal para, em sede de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos
dispositivos previstos nas Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de
contribuição previdenciária sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes
termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a
jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que,
quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo Congresso nacional é
revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja
pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se
convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a
Medida Provisória revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância
da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei
8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida
Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia.
Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei
8.212/91 na redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar
deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação
dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel.
Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002).
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Com relação à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S",
SENAI, SESI, SEBRAE e INCRA), verifica-se da análise das legislações que regem os institutos - art. 240 da
CF (Sistema "S"), art. 1°, §1° do decreto-lei n° 6246/1944, art. 3°, §1°, do decreto-lei n° 9.430/96 (SESI), art.
8°, §3°, Lei n° 8.029/90 ( SEBRAE ), art. 15 da Lei n°9.424/96 ( salário -educação) e do art.2° do Decreto-lei
n° 1146/70, cumulado com o art. 15, II, da LC n°11/71 (INCRA) - que possuem base de cálculo coincidentes
com a das contribuições previdenciárias ( folha de salários).

Acresça-se que o revogado art. 94 da Lei nº 8.212/91 também dispunha que a Previdência
Social somente poderia arrecadar e fiscalizar as contribuições devidas a terceiros desde que tivessem a mesma
base de cálculo das contribuições incidentes sobre a remuneração paga ou creditada a segurados. Tal disciplina
também se repete na Lei nº 11.457/2007, nos artigos 2º e 3º.

Isto posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 Comunique-se ao MM. Juízo “a quo” o teor da presente decisão.

 Intime(m)-se.

São Paulo, 13 de novembro de 2018

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000468-34.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: RAPIDO SETE LAGOS LOGISTICA LTDA
Advogados do(a) APELANTE: ANDRE LUIZ MARTINS FREITAS - MG68329-A, THIAGO DA PAIXAO RAMOS BOTELHO - MG102127
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que RAPIDO SETE LAGOS LOGISTICA LTDA , ora embargado ,
querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002734-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: RGV CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELINA PEDRAZZI - SP306766
AGRAVADO: TRANSPORTES BAURU BANDEIRANTES LIMITADA - ME, GERALDO CLARETE DAINEZI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 
DECISÃO

 
                      Agravo de instrumento interposto por RGV Construções e Empreendimentos Ltda, em face da r. decisão proferida pelo MM.
Juízo "a quo" que indeferiu o pedido de tutela antecipada, objetivando a anulação da arrematação levada a efeito nos autos de execução
fiscal que tramita perante este Juízo, com a devolução de todos os valores pagos, no importe de R$ 5.245,33 (cinco mil, duzentos
quarenta e cinco reais e trinta e três centavos).
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Alega, em síntese, que em 07 de novembro de 2013, nos autos da execução fiscal nº. 1304380- 05.1996.4.03.6108, em
trâmite pela 2ª Vara Federal da Comarca de Bauru/SP, arrematou um lote de terreno sem benfeitorias, de domínio pleno, sob o nº 17, da
quadra nº 56, do Jardim Mary, situado à Rua Oito, quarteirão 8, lado par, com 339,10 m², cadastrado na PMB no setor 003, quadra
3416, lote 017, matrícula nº 32.110, do 1º Cartório de Registro de Imóveis da cidade de Bauru, conforme auto de arrematação e cópia
integral anexada aos autos.

Aduz que o lote do terreno foi arrematado pelo importe de R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais), sendo depositada a
quantia de R$ 4.117,83 (quatro mil, cento e dezessete reais e oitenta e três centavos), correspondente ao depósito da primeira parcela,
conforme previsto no item 6.2 do Edital e o comprovante de pagamento.

Pleiteia a concessão de antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso.

A análise de tal pleito foi postergada para após o oferecimento de contraminuta.

Devidamente intimada, a agravada apresentou contraminuta.

Decido.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificado o deferimento da providência pleiteada. Acerca da atribuição
de efeito suspensivo/antecipação dos efeitos da tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido
diverso.

Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata
produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação
do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

[...]

Evidencia-se, assim, que a outorga de tais medidas é exceção e, para o respectivo deferimento, é imprescindível que se
verifique o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a probabilidade de provimento do recurso.

No caso dos autos, a parte agravante se limita a embasar sua pretensão no fato de que o imóvel arrematado encontra-se em
área rural, com mata fechada sendo impossível o acesso, bem como que há posseiros na região, sendo necessária escolta policial para
chegar próximo ao local.

Neste momento processual, que não admite dilação probatória e diante da ausência da comprovação da urgência necessária
para amparar a concessão da medida ora pleiteada, forçoso reconhecer assistir razão ao MM. Juízo “a quo” no sentido de que a
agravante deveria ter adotado as diligências comuns antes de arrematar o bem imóvel em questão, com maior razão por se tratar de
empresa especializada em adquirir bens nessas condições.

Por outro lado, forçoso verificar que a lei estabelece os critérios que deverão ser observado pelo leiloeiro, senão vejamos:

Art. 886. O leilão será precedido de publicação de edital, que conterá:

I - a descrição do bem penhorado, com suas características, e, tratando-se de imóvel, sua situação e suas divisas, com
remissão à matrícula e aos registros; II - o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual poderá ser alienado,
as condições de pagamento e, se for o caso, a comissão do leiloeiro designado; III - o lugar onde estiverem os móveis, os
veículos e os semoventes e, tratando-se de créditos ou direitos, a identificação dos autos do processo em que foram
penhorados; IV - o sítio, na rede mundial de computadores, e o período em que se realizará o leilão, salvo se este se der de
modo presencial, hipótese em que serão indicados o local, o dia e a hora de sua realização; V - a indicação de local, dia e
hora de segundo leilão presencial, para a hipótese de não haver interessado no primeiro; VI - menção da existência de ônus,
recurso ou processo pendente sobre os bens a serem leiloados. Parágrafo único. No caso de títulos da dívida pública e de
títulos negociados em bolsa, constará do edital o valor da última cotação.

Conforme demonstrado nos autos, os dados mencionados pela lei encontram-se, em tese, no edital:
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LOTE 080 Natureza e nº do processo: Execução Fiscal nº 1304380- 05.1996.403.6108 Vara: 2ª Vara Federal de Bauru
Partes: FAZENDA NACIONAL X TRANSPORTES BAURU BANDEIRANTES LIMITADA E GERALDO CLARETE
DAINESE CNPJ/CPF do executado: 44.455.111/0001-68 CDA: 80 6 96 018442-20 Localização do lote: Rua Oito, lote
nº 17, da quadra nº 56, do Jardim Mary – Bauru/SP Descrição do(s) bem(ns) integrante(s) do lote, respectivo estado e
eventuais ônus: O lote de terreno sem benfeitorias, de domínio pleno, sob nº 17, da quadra nº 56, do Jardim Mary, situado à
Rua Oito, quarteirão 8, lado par, com 339,10m², cadastrado na PMB no setor 003, quadra 3416, lote 017, melhor descrito
na matrícula 32.110 do 1º CRI de Bauru. Obs.: Bem penhorado em outro processo judicial. Valor do débito: R$ 20.477,71
em 09/2013 Valor de avaliação: R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) Lance mínimo para arrematação em 2º Leilão: R$
15.000,00 (Quinze mil reais).

 O imóvel foi devidamente indicado, restando demonstrada à descrição de sua localização e exatas dimensões, inclusive
divisas, conforme se verifica no edital:

 Descrição do(s) bem(ns) integrante(s) do lote, respectivo estado e eventuais ônus: O lote de terreno sem benfeitorias, de
domínio pleno, sob nº 17, da quadra nº 56, do Jardim Mary, situado à Rua Oito, quarteirão 8, lado par, com 339,10m²,
cadastrado na PMB no setor 003, quadra 3416, lote 017, melhor descrito na matrícula 32.110 do 1º CRI de Bauru. Obs.:
Bem penhorado em outro processo judicial.

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se ao MM. Juízo " a quo" o teor da presente decisão.

Intime(m)-se.

Publique-se.

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022267-26.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
 
AGRAVADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) AGRAVADO: JORGE ALVES DIAS - SP127814-A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que  EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS , ora
agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001304-58.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
APELANTE: TGM INDUSTRIA E COMERCIO DE TURBINAS E TRANSMISSOES LTDA, TGM INDUSTRIA E COMERCIO DE TURBINAS E
TRANSMISSOES LTDA, TGM INDUSTRIA E COMERCIO DE TURBINAS E TRANSMISSOES LTDA
Advogados do(a) APELANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881-A, JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
Advogados do(a) APELANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881-A, JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
Advogados do(a) APELANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881-A, JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
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D  E  C  I  S  Ã O

Cuida-se de recurso de apelação interposto por TGM INDUSTRIA E COMERCIO DE TURBINAS
E TRANSMISSÕES LTDA. da r. sentença monocrática que, em sede de mandado de segurança objetivando a
declaração da inexigibilidade da contribuição destinada ao SEBRAE-APEX-ABDI, nos moldes em que
instituída pela Lei n° 8.029/90, após o advento da Emenda Constitucional n° 33/2001, denegou a segurança.

Em seu apelo, postulou o sobrestamento do feito ante a existência de repercussão geral sobre a
matéria debatida, objeto do tema nº 325 "Subsistência da contribuição destinada ao SEBRAE, após o advento da
Emenda Constitucional nº 33/2001”.

D E C I D O.

Indefiro o pedido de sobrestamento do feito.

Nada obstante a existência de repercussão geral no RE nº 603.624, a hipótese não contempla o
sobrestamento.

Desde logo, impende transcrever o teor dos artigos 1.035, §5º, e 1.037, II do CPC/15, objeto da
presente análise:

"Art. 1.035

(...)

Reconhecida a repercussão geral, o relator no Supremo Tribunal Federal determinará a suspensão do
processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e
tramitem no território nacional.

(...)"

"Art. 1.037. Selecionados os recursos, o relator, no tribunal superior, constatando a presença do pressuposto
do caput do art. 1.036, proferirá decisão de afetação, na qual:

(...)

II - determinará a suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que
versem sobre a questão e tramitem no território nacional;

(...)"

Conforme se infere, a providência da suspensão dos processos é de competência do relator do
recurso extraordinário que teve a repercussão geral reconhecida, a quem se conferiu, portanto,
discricionariedade para analisar a conveniência e a oportunidade de se implementar tal medida.

Nesse sentido, já decidiu o próprio Supremo Tribunal Federal, verbis:

"Ementa Agravo regimental em ação rescisória. Provimento sem concurso público em serventia extrajudicial.
Negativa de seguimento. Aplicação da súmula STF nº 343. Entendimento adotado na ação originária em
consonância com a jurisprudência da Corte. sobrestamento da ação rescisória no aguardo do julgamento de
extraordinário com repercussão geral. Inadmissão. Inaplicabilidade da sistemática aos processos originários.
Agravo regimental não provido. 1. A decisão que se pretende rescindir não diverge da orientação
jurisprudencial estabelecida no Supremo Tribunal à época da prolação do decisum rescindendo - e prevalente
até a presente data - no sentido da autoaplicabilidade do art. 236, § 3º, da CF/88 e de que, após a
promulgação da Constituição Federal de 1988, é inconstitucional o provimento em serviços notarial e de
registro sem a prévia aprovação em concurso público.

2. Conforme tese fixada no julgamento do Tema 136 da Repercussão Geral (RE nº 590.809/RS), 'não cabe
ação rescisória quando o julgado estiver em harmonia com o entendimento firmado pelo Plenário do Supremo
à época da formalização do acórdão rescindendo, ainda que ocorra posterior superação do precedente',
sendo irrelevante a natureza da discussão posta no feito rescindendo (se constitucional ou infraconstitucional)
para a observância do enunciado da Súmula STF nº 343.
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3 . A suspensão dos processos pela aplicação da sistemática da repercussão geral não é obrigatória e, caso
determinada pelo relator do processo paradigma, não atinge os feitos originários em curso na Corte.
Precedentes: ACO nº 2591/DF-AgR, Relator o Min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno, DJe de 2/12/16 e ACO nº
2648/AP-AgR, Relator o Min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno, DJe de 2/6/16). (grifei)

4. Agravo regimental não provido."

(AR 2572 AgR/DF - Rel. Min. DIAS TOFOLI, DJe 21/03/2017)

Portanto, o reconhecimento da repercussão geral não implica, necessariamente, em paralisação
instantânea e inevitável de todas as ações a versarem sobre a mesma temática do processo paradigma.

Dito isso, no caso concreto não se justifica o sobrestamento do feito nos termos dos artigos 1.035,
§5º e 1.037, inciso II do CPC, uma vez que não há nos autos do RE nº 603.624, determinação da então
ministra relatora para que o processamento dos feitos que versem sobre a matéria nele discutida fossem
sobrestados, conforme consulta processual ao site do Supremo Tribunal Federal.

Por outro lado, tampouco há notícia de admissão de incidente de resolução de demandas
repetitivas.

Ante o exposto, indefiro o pedido de sobrestamento do processo, formulado com base nos artigos
1.035, §5º; e 1.037, II, todos do CPC.

Aguarde-se, pois, o julgamento da apelação o qual se dará oportunamente.

Int.

  
 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006290-91.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: OAB/MS
Advogado do(a) AGRAVANTE: TIAGO KOUTCHIN OVELAR ECHAGUE - MS1470700A
AGRAVADO: ADAO CARLOS GOUVEIA
Advogado do(a) AGRAVADO: ADAO CARLOS GOUVEIA - SP394659
 
 
 

DECISÃO

 

 

Trata-se de  agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto pela Ordem dos
Advogados do Brasil, em face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo “a quo”, que deferiu a medida liminar
pleiteada, determinando a autoridade impetrada providencie a inscrição do impetrante, no prazo de dez dias,
sob pena de aplicação de multa por dia de descumprimento, nos termos do art. 497, do CPC, desde que o
único óbice seja a questão da “inidoneidade”.

Alega, em síntese, que  é descabido ao Poder Judiciário violar a regra posta no art. 5º, I, da Lei n.
12.016/2009 e substituir a OAB na apreciação de questão que se encontra em sede recursal com efeito
suspensivo e está pendente de julgamento, bem como que a consequência disso é a violação da regra posta no
texto do art. 5º, LIV e LV, da CF, na medida em que se está privando o impetrante do devido processo legal
perante a OAB.
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Aduz que a OAB possui competência exclusiva para proceder à seleção daqueles que pretendem se
inscrever perante a Instituição (art. 40, II, da Lei Federal 8.906/94) e que o pedido de inscrição do impetrante
não foi indeferido, mas encontra-se suspenso com fundamento na regra posta no texto do art. 10, §4º, da Lei
Federal n. 8.906/94.

A análise do pedido de efeito suspensivo foi postergada para após a vinda da contraminuta.

Devidamente intimado, o agravado apresentou contraminuta.

Decido.

Nos termos do artigo 1.019, do CPC, recebido o agravo de instrumento no e. Tribunal e distribuído
imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o Relator poderá atribuir efeito
suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao Juiz sua decisão.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a plausibilidade de direito nas alegações da
agravante a justificar o  deferimento do efeito suspensivo pleiteado.

A questão dos autos cinge averiguar eventual ilegalidade no ato da agravante acerca da suspensão
do pedido de inscrição do agravado, sob o fundamento de que supostamente não atende ao requisito da
idoneidade previsto no art. 8º, inc. VI, § 4º da Lei nº 88.906/94.

Inicialmente, vale lembrar que a Constituição Federal em seu art. 5º, incisos LIV, LV e LVII,
dispõe:

"Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e
à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LIV-ninguém será privado de sua liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal:

LV- aos litigantes , em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o
contraditório e ampla defesa, com os meios de recursos a ela inerentes,

(...)

LVII-ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença final condenatória"

 

Outrossim, o artigo 8º, § 3º e 4º da Lei 8.906/94 estabelece que:

"(...)

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada mediante decisão que obtenha
no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do conselho competente, em procedimento que observe os
termos do processo disciplinar.

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado por crime infamante, salvo
reabilitação judicial".

Pois bem, ainda que em sede de processo administrativo a comissão tenha declarado que o
agravado é inidôneo nos termos da lei supramencionada, e, consequentemente, tenha determinado a
suspensão de sua inscrição, denota-se que ao formar seu convencimento a Comissão de Seleção e Inscrição da
autarquia profissional extrapolou o ordenamento jurídico que prevalece, segundo o qual, ninguém será
considerado culpado até o trânsito em julgado da sentença penal.

O óbice do registro de inscrição do agravado, em razão da existência de processo penal, fere o
princípio da presunção de inocência. No mais, vale lembrar que a autoridade poderá cancelar,
posteriormente, a inscrição do profissional que vier a perder qualquer um dos requisitos para a inscrição , nos
termos do art. 11, inc. V, do Estatuto da OAB .

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     950/1757



O C. STJ, sobre a matéria, vem entendendo que não havendo o trânsito em julgado da decisão
condenatória, a inscrição deve ser deferida, como se pode ver pelos seguintes precedentes:

"ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO DEFINITIVA NA oab . INCIDENTE DE INIDONEIDADE MORAL. SUPOSTA
PRÁTICA DE CRIME INFAMANTE. AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI EM FASE DE INSTRUÇÃO.
HOMICÍDIO QUALIFICADO. INEXISTÊNCIA DE SENTENÇA COM TRÂNSITO EM JULGADO. PRESUNÇÃO
DE INOCÊNCIA.

1. Na origem, o recorrido impetrou mandado de segurança contra o Presidente da Comissão de Seleção e
inscrição da oab /SP, aduzindo direito líquido e certo à inscrição definitiva nos quadros da oab /SP. A
autarquia indeferiu a inscrição por ser o impetrante corréu em ação penal pública, na qual está incurso, por
doze vezes, nas penas do art. 121, § 2º, incs. II, III e IV, do CP (homicídio qualificado decorrente de sua
atuação como policial militar no "Caso Castelinho").

2. A inscrição como advogado requer, entre outros requisitos, idoneidade moral, a qual não será atendida se
houver condenação por crime infamante, ressalvada a reabilitação judicial (art. 8º, inc.

VI, § 4º, do Estatuto da oab ).

3. Por ora, não há sentença penal condenatória transitada em julgado contra o recorrido, e sim ação penal de
competência do júri na fase de instrução, de modo que não se pode predizer sua culpa.

4. No ordenamento jurídico pátrio, tem primazia o princípio da presunção de inocência, segundo o qual
"ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória" (art. 5º, LVII,
da CF/1988).

5. A oab , dentro da capacidade de autotutela que lhe é conferida, tem autoridade para cancelar,
posteriormente, a inscrição do profissional que vier a perder qualquer um dos requisitos para a inscrição (art.
11, inc. V, do Estatuto da oab ).

6. A alteração das conclusões que levaram as instâncias ordinárias a aferir a existência de direito líquido e
certo a amparar a ordem mandamental exige revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos,
providência vedada pela Súmula 7/STJ.

Recurso especial conhecido em parte e improvido." (REsp 1482054/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe 14/11/2014).

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. INSCRIÇÃO NO QUADRO DA oab . INDEFERIMENTO.
ACÓRDÃO BASEADO EM FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS E INFRACONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA
DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ.

1. Discute-se nos autos o indeferimento da inscrição no quadro de advogados da oab /PE de candidato que
está respondendo a processos criminais.

2. Hipótese em que o TRF da 5ª Região analisou a questão sob enfoque constitucional e infraconstitucional,
segundo o qual fere o princípio da presunção de inocência (art. 5º, LVII, da Constituição Federal) o
indeferimento da inscrição de candidato que está respondendo a processos criminais, já que o art. 8º, inciso
VI, § 4º, do Estatuto da oab exige a condenação por crime infamante, ou seja, exige a presença de decisão
transitada em julgado.

3. Fundamento constitucional não atacado pela via do recurso extraordinário. Incidência da Súmula 126/STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1288479/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
07/02/2012, DJe 13/02/2012).

Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime(m)-se.

Vista ao MPF.

São Paulo, 31 de outubro de 2013
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APELAÇÃO (198) Nº 5002576-93.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: TERRITORIAL SAO PAULO MINERACAO LTDA.
Advogados do(a) APELADO: MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS - SP154065-A, FABIANA SOARES ALTERIO - SP337089-A,
CRISTIANE TAMY TINA DE CAMPOS - SP273788-A, JAMILLE SOUZA COSTA - SP362528-A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que TERRITORIAL SAO PAULO MINERACAO LTDA. , ora
agravada, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005409-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: PRINTER FACILITIES LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO VASCONCELOS BALIEIRO - SP316137
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto por Printer Facilites Locação de Máquinas e
Equipamentos EIRELI, contra a r.decisão que, em executivo fiscal, indeferiu pedido de desbloqueio de ativos financeiros penhorados pelo sistema
BACENJUD.

Inconformado recorre o executado, ora agravante, sustentando, em síntese, que o débito foi incluído em programa de
parcelamento, donde ausentes os requisitos para a manutenção da constrição, em face da inexigibilidade de garantia para tal concessão.

A análise do pedido de efeito suspensivo/ativo foi postergada para após a vinda da contraminuta.

Devidamente intimada, a União Federal (Fazenda Nacional) apresentou contraminuta.

Decido.
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Nos termos do artigo 1.019, do CPC, recebido o agravo de instrumento no e.Tribunal e distribuído imediatamente, se não for o
caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o Relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a plausibilidade do direito invocado nas alegações do agravante, de modo a justificar
o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal.

O executivo fiscal nº. 0004890-89.2016.4.03.6114, que ensejou o bloqueio de valores, objetiva o recebimento do valor originário
de R$ 1.670.113,47.

Analisando a documentação anexada aos autos e a r. decisão agravada, verifico que somente depois de efetivado o bloqueio dos
ativos financeiros e convertido o valor bloqueado em penhora, sobreveio noticia da adesão ao parcelamento.

Nesse passo, em que pese à inclusão do débito no parcelamento, tal fato, por si só, não autoriza o levantamento da penhora,
principalmente se a adesão vem a ocorrer após a constrição.

Para aderir a programa de parcelamento, não se faz necessária apresentação de garantia.

Contudo, uma vez efetivada a penhora no executivo fiscal, deve ser mantida até quitação total do débito, porquanto o acordo de
parcelamento implica apenas na suspensão do crédito tributário, nos termos do inciso VI do artigo 151 do Código Tributário Nacional.

Ademais, a manutenção da constrição, além de estimular o executado ao pagamento da obrigação tributária, objetiva garantir
eventual descumprimento do acordo de parcelamento, resguardando-se assim a satisfação do crédito fazendário em caso de inadimplemento.

Neste sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

"TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE PARCELAMENTO ESPECIAL-PAES. LEI N.º 10.684/03. ADESÃO. EXECUÇÃO
FISCAL. SUSPENSÃO. PENHORA REALIZADA. MANUTENÇÃO.

1. É firme o entendimento deste Tribunal Superior no sentido de que o parcelamento da dívida tributária, por não
extinguir a obrigação, implica a suspensão da execução fiscal, e não sua extinção, que só se verifica após quitado o
débito.

2. Ao analisar a conseqüência da adesão a programa de parcelamento tributário sobre penhora já efetuada na execução
fiscal, esta Turma conclui pela manutenção da constrição, nos termos preconizados pelo art. 4º, inciso V, da Lei n.º
10.684/03. Precedente: REsp 644.323/SC, DJU de 18.10.2004.

3. Recurso especial improvido."

(REsp n. 671608/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 03/10/2005, pág. 195).

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 462 DO CPC. OFENSA NÃO CONFIGURADA. LEI N. 10.684/2003.
PARCELAMENTO . MANUTENÇÃO DA PENHORA REALIZADA.

Omissis.

2. A adesão ao parcelamento previsto na Lei n. 10.684/2003 não tem o condão de afastar a penhora realizada.

3. Recurso especial conhecido e improvido."

(Resp n. 644323/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, v.u., Dj. 18/10/2004, pág. 262).

Assim, deve ser mantida a constrição por economia processual, pois, uma vez não cumprida à obrigação, o processo retomará o
seu curso normal.

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo/ativo.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime(m)-se.

São Paulo, 12 de novembro de 2018.
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APELAÇÃO (198) Nº 5016591-33.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: SARAYU RESTAURANTES E PARTICIPACOES S.A.
Advogados do(a) APELADO: RODRIGO HAMAMURA BIDURIN - SP198301-A, JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS - SP197759-A
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei nº
12.016/2009.

Intime(m)-se.

 

 São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002709-83.2018.4.03.6106
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: GUARANI S.A., GUARANI S.A.
Advogados do(a) APELADO: MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR - SP140284-A, NATANAEL MARTINS - SP60723-A
Advogados do(a) APELADO: MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR - SP140284-A, NATANAEL MARTINS - SP60723-A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
 

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 1.012, § 1º, V, do Novo
Código de Processo Civil.

Intime(m)-se.
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São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5012489-02.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: IMUESA MENGA HUGUETTE, DANIEL MUTOMBO MUKENDI
 
APELADO: UNIAO FEDERAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei nº
12.016/2009.

Intime(m)-se

 

São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO (198) Nº 5000466-37.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: AGROPECUARIA TUIUTI S.A.
Advogado do(a) APELANTE: EDILSON JAIR CASAGRANDE - SC10440-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei nº
12.016/2009.

Intime(m)-se

 

São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO (198) Nº 5001655-71.2016.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: WHIRLPOOL S.A
Advogados do(a) APELANTE: DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343-A, MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA - SP144994-A, MARCO
ANTÔNIO GOMES BEHRNDT - SP173362-A, BRUNA DIAS MIGUEL - SP299816-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Recebo o recurso de apelação no duplo efeito, com fulcro no art. 1.012, caput, do Novo Código de
Processo Civil.

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO (198) Nº 5022287-50.2018.4.03.6100
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RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: IMPORT CENTER ABC COMERCIAL IMPORTADORA EXPORTADORA E ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA - EPP
Advogados do(a) APELANTE: MARCO ANTONIO MACHADO - SP106429-A, ANA PAULA LOPES - SP176443-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 
 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

Recebo o recurso de apelação no duplo efeito, com fulcro no art. 1.012, caput, do Código de
Processo Civil.

Intime(m)-se

  

São Paulo, 8 de novembro de 2018.

 
 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO (198) Nº 5003208-16.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: ATRI COMERCIAL LTDA
Advogado do(a) APELANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 
 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
 

  Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei nº
12.016/2009.

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 8 de novembro de 2018.
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO (198) Nº 5004891-48.2018.4.03.6104
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: ANTONIO MARCELINO DA CUNHA, ANTONIO SANCHES FILHO, BENEDITO FERREIRA, CLAUDIO BATISTA DA SILVA, EDMILSON
LINO DE OLIVEIRA, MESSIAS CLAUDIO CRUZ DOS SANTOS, REINALDO VELOSO DA ROCHA, UBIRAJARA RIBEIRO BARBOSA, ELIZABETH
GONCALVES DOS SANTOS PINTO
SUCEDIDO: JOSE VITOR BARRAGAM
Advogado do(a) APELANTE: JAQUELINE DE SOUZA - SP172490-A
Advogado do(a) APELANTE: JAQUELINE DE SOUZA - SP172490-A
Advogado do(a) APELANTE: JAQUELINE DE SOUZA - SP172490-A
Advogado do(a) APELANTE: JAQUELINE DE SOUZA - SP172490-A
Advogado do(a) APELANTE: JAQUELINE DE SOUZA - SP172490-A
Advogado do(a) APELANTE: JAQUELINE DE SOUZA - SP172490-A
Advogado do(a) APELANTE: JAQUELINE DE SOUZA - SP172490-A
Advogado do(a) APELANTE: JAQUELINE DE SOUZA - SP172490-A
Advogado do(a) APELANTE: JAQUELINE DE SOUZA - SP172490-A,
APELADO: UNIAO FEDERAL
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
 

Recebo o recurso de apelação no duplo efeito, com fulcro no art. 1.012, caput, do Novo Código de
Processo Civil.

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 8 de novembro de 2018.

 
 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5002800-37.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
PARTE AUTORA: QUATTRO RACING REPARACOES AUTOMOBILISTICAS - EIRELI - - ME
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 1ª VARA FEDERAL
Advogado do(a) PARTE AUTORA: ANTONIO GERALDO BETHIOL - SP111997-A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
  

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de reexame necessário em mandado de segurança impetrado por QUATRO RACING
REPARAÇÕES AUTOMOBILÍSTICAS – EIRELI – ME, qualificada nos autos, contra ato do INSPETOR
CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS/SP, que visa o
prosseguimento do desembaraço aduaneiro das mercadorias objeto das Declarações de Importação nºs
18/0550405-5 e 18/044765-8, registradas em 26/03/2018 e 09/03/2018, respectivamente.  

A r. sentença concedeu a segurança para determinar à autoridade coatora que no prazo de 05
(cinco) dias, contados do implemento da conferência ou de eventual cumprimento de exigência pela
impetrante, proceda aos trâmites necessários à apreciação da DI 18/0550405-5, com a imediata liberação,
caso atendidas as exigências legais e regulamentares.

Quanto à DI 18/044765-8, conforme mencionado no parecer do Ministério Público Federal, foi
denegada a segurança, porquanto já se encontrava desembaraçada.  

Não foram interpostos recursos voluntários, subindo os autos por força da remessa necessária.

É o relatório.

Decido.

A União Federal informou que inexiste interesse recursal tendo em vista o quanto disposto no
artigo 2º, IX e X, da Portaria nº 502/2016, da PGFN, configurando, assim, hipótese da aplicação das
disposições do artigo 19, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 10.522/02, verbis:

"Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor
recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na
hipótese de a decisão versar sobre:

I - matérias de que trata o art. 18;

II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior
Tribunal de Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional,
aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda.

III - (VETADO).

IV - matérias decididas de modo desfavorável à Fazenda Nacional pelo Supremo Tribunal Federal, em
sede de julgamento realizado nos termos do art. 543-B da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código
de Processo Civil;

V - matérias decididas de modo desfavorável à Fazenda Nacional pelo Superior Tribunal de Justiça, em
sede de julgamento realizado nos termos dos art. 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código
de Processo Civil, com exceção daquelas que ainda possam ser objeto de apreciação pelo Supremo
Tribunal Federal.

§ 1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá,
expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese
em que não haverá condenação em honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando
intimado da decisão judicial.

§ 2º A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

§ 3º Encontrando-se o processo no Tribunal, poderá o relator da remessa negar-lhe seguimento, desde
que, intimado o Procurador da Fazenda Nacional, haja manifestação de desinteresse." (destaquei)

Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, inciso III, do CPC, NÃO CONHEÇO do reexame
necessário, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

Oportunamente, remetam-se os autos à r. Vara de origem.

São Paulo, 12 de novembro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA
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Desembargador Federal

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5004556-75.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
PARTE AUTORA: GUILLERMO ENRIQUE SOTO PASCO
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 10ª VARA FEDERAL CÍVEL
 
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de reexame necessário em mandado de segurança impetrado por GUILLERMO ENRIQUE SOTO PASCO, qualificado
nos autos, contra ato do Delegado de Polícia Federal de Controle de Imigração (DELEMIG/DREX/SR/DPF/SP), o qual foi manejado com o
objetivo de assegurar a não cobrança de qualquer taxa administrativa para o processamento do pedido de expedição de documento de identificação
de estrangeiro em território nacional ou, subsidiariamente, para permitir a cobrança das taxas de acordo com a Portaria nº 2.368, de 19 de
dezembro de 2006.  

A r. sentença concedeu a segurança para assegurar o direito do impetrante ao afastamento da cobrança das taxas administrativas
referentes ao Pedido de Permanência, ao Registro de Estrangeiro e à 1ª Via da Carteira de Estrangeiro, resolvendo o mérito nos termos do artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Não foram interpostos recursos voluntários, subindo os autos por força da remessa necessária.

É o relatório.

Decido.

A União Federal informou que inexiste interesse recursal tendo em vista o disposto na MENSAGEM ELETRÔNICA CRJ/n.º
08/2018, de 25/04/2018, configurando, assim, hipótese da aplicação das disposições do artigo 19, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 10.522/02, verbis:

"Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a desistir
do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre:

I - matérias de que trata o art. 18;

II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de Justiça,
sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da
Fazenda.

III - (VETADO).

IV - matérias decididas de modo desfavorável à Fazenda Nacional pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de julgamento
realizado nos termos do art. 543-B da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil;

V - matérias decididas de modo desfavorável à Fazenda Nacional pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de
julgamento realizado nos termos dos art. 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, com
exceção daquelas que ainda possam ser objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal.

§ 1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente,
reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que não haverá condenação em
honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial.

§ 2º A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

§ 3º Encontrando-se o processo no Tribunal, poderá o relator da remessa negar-lhe seguimento, desde que, intimado o
Procurador da Fazenda Nacional, haja manifestação de desinteresse." (destaquei)
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, inciso III, do CPC, NÃO CONHEÇO do reexame necessário, nos termos da
fundamentação supra.

Intimem-se.

Oportunamente, remetam-se os autos à r. Vara de origem.

São Paulo, 12 de novembro de 2018.

 
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021032-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: DISK MAQPECAS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA - SP163549-A, RONALDO PAVANELLI GALVAO - SP207623-A
 
 
 

 

 

 
 

                                     DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União
Federal em face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", que deferiu o pedido de medida liminar
determinando à autoridade impetrada que se abstenha de exigir da Impetrante o recolhimento do IPI sobre a
revenda de mercadorias importadas que não sejam submetidas à industrialização pela mesma.

Alega, em síntese, que o IPI deve incidir tão somente no desembaraço aduaneiro da mercadoria
importada, e não na sua revenda no mercado interno, posto não ter sofrido industrialização quando da saída
do estabelecimento, sendo indevida e ilegal sua cobrança em momento posterior à importação, configurando
hipótese ilegal de incidência.

A análise do pedido de efeito suspensivo foi postergada para após o oferecimento de
contraminuta.

Devidamente intimada, a agravada apresentou contraminuta.

É o relatório.

Nos termos do artigo 1.019, do CPC, recebido o agravo de instrumento no Tribunal e distribuído
imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o Relator poderá atribuir efeito
suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao Juiz sua decisão.

Neste juízo de cognição sumária, verifico a ocorrência da plausibilidade de direito nas alegações
da agravante a justificar o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal requerida.

O colendo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento submetido ao rito dos recursos
repetitivos, reconheceu a legalidade da incidência do IPI sobre os produtos importados quando de sua saída
do estabelecimento importador na operação de revenda.
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Dessa forma, anoto que, diante do referido julgado, a questão envolvendo a incidência do IPI
sobre a importação de produtos industrializados de procedência estrangeira quando de sua saída do
estabelecimento importador, para fim de revenda não comporta mais nenhuma discussão, uma vez que teve
sua legalidade reconhecida pelo c. Superior Tribunal de Justiça, em sede de recursos repetitivos, consoante
julgamento nos autos dos Embargos de Divergência em REsp 1.403.532/SC, nos termos do acórdão que ora
colho, verbis:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RECURSO
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - IPI . FATO GERADOR. INCIDÊNCIA SOBRE OS IMPORTADORES NA REVENDA DE
PRODUTOS DE PROCEDÊNCIA ESTRANGEIRA. FATO GERADOR AUTORIZADO PELO ART. 46, II, C/C 51,
PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN. SUJEIÇÃO PASSIVA AUTORIZADA PELO ART. 51, II, DO CTN, C/C ART. 4º,
I, DA LEI N. 4.502/64. PREVISÃO NOS ARTS. 9, I E 35, II, DO R IPI /2010 (DECRETO N. 7.212/2010).

1. Seja pela combinação dos artigos 46, II e 51, parágrafo único do CTN - que compõem o fato gerador, seja
pela combinação do art. 51, II, do CTN, art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, art. 79, da Medida Provisória n. 2.158-
35/2001 e art. 13, da Lei n. 11.281/2006 - que definem a sujeição passiva, nenhum deles até então afastados
por inconstitucionalidade, os produtos importados estão sujeitos a uma nova incidência do IPI quando de sua
saída do estabelecimento importador na operação de revenda, mesmo que não tenham sofrido industrialização
no Brasil.

2. Não há qualquer ilegalidade na incidência do IPI na saída dos produtos de procedência estrangeira do
estabelecimento do importador, já que equiparado a industrial pelo art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, com a
permissão dada pelo art. 51, II, do CTN.

3. Interpretação que não ocasiona a ocorrência de bis in idem, dupla tributação ou bitributação, porque a lei
elenca dois fatos geradores distintos, o desembaraço aduaneiro proveniente da operação de compra de
produto industrializado do exterior e a saída do produto industrializado do estabelecimento importador
equiparado a estabelecimento produtor, isto é, a primeira tributação recai sobre o preço de compra onde
embutida a margem de lucro da empresa estrangeira e a segunda tributação recai sobre o preço da venda,
onde já embutida a margem de lucro da empresa brasileira importadora . Além disso, não onera a cadeia além
do razoável, pois o importador na primeira operação apenas acumula a condição de contribuinte de fato e de
direito em razão da territorialidade, já que o estabelecimento industrial produtor estrangeiro não pode ser
eleito pela lei nacional brasileira como contribuinte de direito do IPI (os limites da soberania tributária o
impedem), sendo que a empresa importadora nacional brasileira acumula o crédito do imposto pago no
desembaraço aduaneiro para ser utilizado como abatimento do imposto a ser pago na saída do produto como
contribuinte de direito (não-cumulatividade), mantendo-se a tributação apenas sobre o valor agregado.

4. Precedentes: REsp. n. 1.386.686 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em
17.09.2013; e REsp. n. 1.385.952 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em
03.09.2013. Superado o entendimento contrário veiculado nos EREsp. nº 1.411749-PR, Primeira Seção, Rel.
Min. Sérgio Kukina, Rel. p/acórdão Min. Ari Pargendler, julgado em 11.06.2014; e no REsp. n. 841.269 - BA,
Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 28.11.2006.

5. Tese julgada para efeito do art. 543-C, do CPC: 'os produtos importados estão sujeitos a uma nova
incidência do IPI quando de sua saída do estabelecimento importador na operação de revenda, mesmo que
não tenham sofrido industrialização no Brasil'.

6. Embargos de divergência em Recurso especial não providos. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(EREsp 1.403.532/SC, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. Relator p/ Acórdão Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 14/10/2015, DJe 18/12/2015; destaques no original).

Nesse sentido, vem decidindo esta e. Corte, senão vejamos:
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AGRAVO INTERNO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSOS EXCEPCIONAIS.
DECISÃO DESFAVORÁVEL AO IMPETRANTE. PROBABILIDADE DO DIREITO. PERIGO DE
DANO. NÃO COMPROVAÇÃO. DESCABIMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 1.A pretensão
consubstanciada na atribuição de efeito suspensivo a recurso excepcional interposto é cabível desde que
demonstrada a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art.
300, CPC), que, no caso, não restaram comprovados. 2.A questão constitucional em discussão é matéria
que se encontra submetida ao regime de repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal (Tema
906), o que, por si só, não assegura ao recorrente o deferimento do pleito. 3.O entendimento do Superior
Tribunal de Justiça é em sentido contrário à pretensão do impetrante, sob o qual se fundamentou o
acórdão recorrido (EREsp 1.403.532/SC, submetido ao rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção do
C. Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento no sentido de que "os produtos importados estão
sujeitos a uma nova incidência do IPI quando de sua saída do estabelecimento importador na operação
de revenda, mesmo que não tenham sofrido industrialização no Brasil"). 4.O risco decorrente da auto
executoriedade dos atos administrativos, unicamente , não caracteriza o perigo de dano que justificaria o
deferimento do pleito da Requerente. 5.Pretende a recorrente mais do que obstar a produção dos efeitos
do acórdão recorrido, mas a modificação do decisum que lhe foi desfavorável, não sendo competência da
Vice-Presidência a reforma do julgado. 6.Agravo interno improvido. (TRF-3,ApReeNec -
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA – 363287, 0001028-71.2015.4.03.6106, Relator Desembargador
Federal Vice Presidente, Sexta Turma, DJF3 Judicial 1 DATA:15/08/2018).

 

TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI EM
OPERAÇÕES DE SAÍDA DE MERCADORIAS IMPORTADAS DO ESTABELECIMENTO.
ENTENDIMENTO CONFORME O RESP Nº 1.403.532/SC. HONORÁRIOS. APELAÇÃO NÃO
PROVIDA. - O cerne da presente discussão é a declaração de inexistência da relação jurídica que tenha
por objeto o pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente sobre operações de
importação, bem como o direito a compensação dos valores indevidamente recolhidos desde junho de
1995. - Assente na Corte Superior, o entendimento pela viabilidade e autonomia das operações de
desembaraço aduaneiro e circulação a partir do estabelecimento do importador, sem quebra de
isonomia, à luz da natureza e origem da atividade e do bem envolvido nas situações discutidas, a
justificar a exigibilidade do IPI do produto importado, quando de sua saída para revenda, ainda que sem
sofrer nova transformação, beneficiamento ou industrialização. - Firmada, a propósito, a jurisprudência
no sentido de que assim é porque a legislação equipara o importador ao industrial, sem que se cogite de
bis in idem, dupla tributação ou bitributação, visto que a incidência no desembaraço aduaneiro alcança o
preço de compra, com inclusão da margem de lucro do produtor, enquanto que a incidência na saída do
estabelecimento considera o preço da venda, no qual incluída a margem de lucro da importadora, sem
que seja, tampouco, vislumbrada oneração excessiva da cadeia produtiva em razão da possibilidade de
crédito do IPI pago no desembaraço para uso na operação posterior. - Sujeita, portanto, a resolução da
espécie ao precedente, firmado sob o rito do artigo 543-C, CPC/1973, dispondo que "os produtos
importados estão sujeitos a uma nova incidência do IPI quando de sua saída do estabelecimento
importador na operação de revenda, mesmo que não tenham sofrido industrialização no Brasil"
(Embargos de Divergência no RESP 1.403.532, Rel. p/ acórdão Min. MAURO CAMPBELL, publicado no
DJe 18/12/2015). - Aplicada tal orientação a partir da norma concreta de incidência, cuja materialidade
foi reconhecida como presente na operação de saída para revenda de bem estrangeiro do estabelecimento
do importador (artigo 46, CTN), não se pode cogitar de eventual vício de inconstitucionalidade à luz de
norma de alcance mais abstrato, carente de densidade normativa concreta e específica, para fins de
desconstituir a presunção de constitucionalidade da norma e da incidência fiscal discutida. -A questão
não comporta mais discussão, vez que teve sua legalidade reconhecida pelo E. Superior Tribunal de
Justiça, em sede de recursos repetitivos, consoante recentíssimo julgamento nos autos dos Embargos de
Divergência em REsp 1.403.532/SC. -Conforme referido julgado, restou pacificado que os
estabelecimentos que revendem produtos importados se equiparam a estabelecimentos industriais, de
modo que não se trata de bitributação a incidência do IPI no momento da saída do produto do
estabelecimento importador. -Anoto, por oportuno, que este era o posicionamento desta Relatora antes
dos julgamentos mais recentes realizados pelo E. STJ a respeito do tema. -Diante das decisões que
afastavam a tributação em tela e tendo em vista que há, de fato, argumentos que suportam a não
incidência do IPI no momento da saída do produto do estabelecimento importador, ocorreu o
alinhamento de decisões. -Entretanto, levando-se em conta que a legislação atual é bastante específica e
objetiva em relação ao tema e que a Constituição Federal, nos artigos 46 e 51, instituiu o imposto sobre a
saída de produtos do estabelecimento do importador, industrial, comerciante ou arrematante, não há
espaços para ambiguidades ou suposições dentro das aludidas previsões legais, razão pela qual me curvo
ao posicionamento adotado no recurso repetitivo n. 1.403.532/SC, supracitado. - Em razão do
anteriormente exposto, resta prejudicada a análise da compensação - Em face do grau de zelo e o
trabalho desenvolvido, a matéria discutida nos autos, bem como o valor causa R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais em 07.06.2005 - fl. 24), mantidos os honorários advocatícios nos termos em que fixados pelo r.
juízo a quo - 10% sobre o valor atribuído a causa, atualizados, conforme a regra prevista no § 4º do
artigo 20 do Código de Processo Civil/1973. Note-se que, de acordo com os enunciados aprovados pelo
Plenário do C. STJ, na sessão de 09/03/2016, a data do protocolo do recurso é parâmetro para aplicação
da honorária de acordo com as regras do então vigente Código de Processo Civil/1973, como na espécie.
-Apelação não provida. (TRF 3ª Região, Ap - APELAÇÃO CÍVEL – 1202702, 0010593-
29.2005.4.03.6100, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/03/2018).
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Diante do exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo “a quo” o teor da presente decisão.

Intime(m)-se.

Vista ao MPF.

São Paulo, 12 de novembro de 2018.

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000134-96.2018.4.03.6108
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 
APELADO: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA MODA SURF WEAR - ME
Advogado do(a) APELADO: JOSEMAR ESTIGARIBIA - SP96217-A
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 1.012, § 1º, V, do Novo
Código de Processo Civil.

Intime(m)-se.

  

São Paulo, 8 de novembro de 2018.

 

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009640-87.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: DELOGIX ELETRO ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELINA PEDRAZZI - SP306766
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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                                        DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal,
interposto por Delogix Eletro Eletrônica Industrial Ltda contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo",
em execução fiscal, que indeferiu o pedido de desbloqueio dos ativos financeiros da executada, ora agravada,
efetivado pelo sistema BACENJUD.

Inconformada com a r.decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em
síntese, que  é  irrisória importância de R$8.863.66 (oito mil, oitocentos e sessenta e três reais e sessenta e seis
centavos), que foi bloqueada das contas de sua titularidade, tendo em vista que serão totalmente absolvidas
pelo pagamento das custas e honorários da execução, levando-se em conta que o valor da dívida é de R$
1.368.154,57 (um milhão, trezentos e sessenta e oito mil cento e cinquenta e quatro reais e cinquenta e sete
centavos).

Sustenta, ainda, que, deverá ser observado o princípio da razoabilidade, que exige que o Poder
Legislativo e o Poder Executivo escolham, para a realização de seus fins, meios adequados, necessários e
proporcionais.

A análise do pedido de efeito suspensivo foi postergada para após a oferta da contraminuta.

 Devidamente intimada, a agravada apresentou contraminuta.

Decido:

Nos termos do artigo 1.019, do CPC, recebido o agravo de instrumento no e. Tribunal e distribuído
imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o Relator poderá atribuir efeito
suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao Juiz sua decisão.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a plausibilidade de direito nas alegações da
Agravante a justificar o parcial deferimento do efeito suspensivo pleiteado.

No caso dos autos, pretende a Agravante o desbloqueio dos valores penhorados através do sistema
Bacenjud nos autos da execução fiscal nº. 0003246-16.2017.403.6102.

Consoante se depreende dos autos, o MM. Magistrado "a quo" proferiu decisão nos seguintes
termos:

Considerando que não foi aduzida nenhuma impenhorabilidade sobre os valores bloqueados às fls. 85/86 e
que não se encontram presentes quaisquer das hipóteses que impede o bloqueio, indefiro o pedido de
desbloqueio de fls. 88/90. No mais, considerando a interposição de agravo de instrumento (fls. 91/100) e,
tendo em vista a transferência do valor bloqueado à ordem do Juízo para conta remunerada da Caixa
Econômica Federal, indefiro, por ora, a transformação em pagamento requerida às fls. 103/104.
Sem prejuízo, abra-se nova vista a exequente para que requeira o que de direito visando ao regular
prosseguimento do mesmo no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo acima assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou de
sobrestamento do feito ou ainda protesto por nova vista, encaminhem-se os autos ao arquivo, por
sobrestamento, até provocação da parte interessada. Int.-se.

O c.Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento, em julgamento submetido ao rito
do artigo 543-C do CPC, no sentido de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, é possível o deferimento da
penhora on line mesmo antes do esgotamento de outras diligências:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.
PENHORA ON LINE. PEDIDO POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DA LEI N. 11.382/2006.
DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS EM BUSCA DE BENS.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão
deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
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2. A Corte Especial e a Primeira Seção do STJ, respectivamente, ao apreciarem o REsp 1.112.943/MA, Rel.
Min. Nancy Andrighi, julgado em 15.9.2010, DJ 23.11.2010, e o REsp 1.184.765-PA, Rel. Min. Luiz Fux,
julgado no dia 24.11.2010, segundo a sistemática prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução 8/2008 do
STJ, confirmaram a orientação no sentido de que, no regime da Lei n. 11.382/2006, não há mais necessidade
do prévio esgotamento das diligências para localização de bens do devedor para que seja efetivada a penhora
on line.

3. Hipótese em que o pedido foi requerido e deferido no período de vigência da Lei n. 11.382/2006,
permitindo-se a localização e a constrição dos ativos financeiros em conta da executada, por meio do sistema
Bacen Jud, até o limite do valor exequendo.

Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp nº 1.425.055/RS, DJe 27/02/2014, Relator:
Ministro Humberto Martins)

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO
JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.
ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA .
ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO
INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA
DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE
PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD , no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),
prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o
bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp
1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010.
Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,
julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp1.143.806/SP, Rel.Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito
Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte
Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy
Andrighi, julgado em 15.09.2010)...

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e
655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do
exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole
processual, infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de
dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de
2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-
JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as
informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006
(21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se
autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras...

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no
bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados.
Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe
03/12/2010).

Ora, se é certo que a execução deve ser feita da maneira menos gravosa para o devedor, nos
termos do artigo 805 do CPC, não menos certo é que a execução se realiza no interesse do credor, nos termos
do artigo 797, do mesmo Código. E o dinheiro em espécie, ou depósito ou aplicação em instituição financeira
ocupa o primeiro lugar na ordem preferencial de penhora, nos termos do artigo 11, inciso I e artigo 1º, in fine,
da Lei 6.830/1980, c/c artigo 655, inciso I, do CPC, na redação da Lei 11.343/2006.

Dessa forma, não está a exequente obrigada a aceitar bens nomeados à penhora em
desobediência à ordem legal, justificando-se também nessa hipótese a penhora via sistema BACEN-JUD.

Para que não seja observada a ordem de nomeação de bens se faz necessária à efetiva
demonstração no caso concreto de elementos que justifiquem dar precedência ao princípio da menor
onerosidade.
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Nesse sentido vem sendo o entendimento do colendo Superior Tribunal de Justiça e deste egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a saber:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
POSSIBILIDADE DE MANUTENÇÃO DO EXCEDENTE DO BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS À VISTA
DA EXISTÊNCIA DE OUTRAS EXECUÇÕES FISCAIS. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL PREDOMINANTE NO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.

1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar como recurso repetitivo o REsp 1.337.790/PR (Rel. Min. Herman
Benjamin, DJe de 7.10.2013), deixou assentado que inexiste preponderância, em abstrato, do princípio da
menor onerosidade para o devedor sobre o da efetividade da tutela executiva. Exige-se, para a superação da
ordem legal prevista no art. 655 do CPC, firme argumentação baseada em elementos do caso concreto. Em
princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à penhora ,
observada a ordem do artigo 11 do mesmo diploma legal. É dele [do devedor] o ônus de comprovar a
imperiosa necessidade de afastar a ordem legal dos bens penhoráveis, e, para que essa providência seja
adotada, mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC.

2. Conforme a orientação firmada pelo STJ, após o início da vigência da Lei nº 11.382/2006 - que alterou o
Código de Processo Civil para incluir os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens
preferenciais na ordem de constrição como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) -, a penhora
eletrônica de dinheiro depositado em conta bancária não configura, por si só, violação do princípio da menor
onerosidade previsto no art. 620 do CPC, mesmo com a existência de bem imóvel garantindo a execução (AgRg
no Ag 1.221.342/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 15.4.2011). O art. 15, II, da Lei
6.830/1980 garante ao ente público a faculdade de pleitear, em qualquer fase do processo, além do reforço, a
substituição dos bens penhora dos por outros, independentemente da ordem listada no art. 11 da mesma lei, o
que significa a possibilidade de, a critério da Fazenda Pública, trocar-se um bem por outro de maior ou menor
liquidez (REsp 1.163.553/RJ, 2ª Turma, Rel. p/acórdão Min. Herman Benjamin, DJe de 25.5.2011). E em
conformidade com o § 2º do art. 53 da Lei nº 8.212/91, é razoável admitir que o excesso de penhora verificado
num processo específico não seja liberado, quando o mesmo devedor tenha contra si outras execuções fiscais
(REsp 1.319.171/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 11.9.2012).

3. No presente caso, ao entender pela admissibilidade da substituição da penhora de outros bens por ativos
financeiros bloqueados via Sistema BacenJud, bem como ao manter o excedente do bloqueio dos ativos
financeiros para fins de substituição das garantias de outras execuções fiscais, o Tribunal de origem não
violou o art. 620 do CPC; muito pelo contrário, decidiu em conformidade com a orientação jurisprudencial
predominante no STJ. Aplica-se a Súmula 83/STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1414778/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 26/11/2013, DJe 04/12/2013).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA . PRECATÓRIO. DIREITO
DE RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 406/STJ. ADOÇÃO DOS MESMOS
FUNDAMENTOS DO RESP 1.090.898/SP (REPETITIVO), NO QUAL SE DISCUTIU A QUESTÃO DA
SUBSTITUIÇÃO DE BENS PENHORA DOS. PRECEDENTES DO STJ.

1. Cinge-se a controvérsia principal a definir se a parte executada, ainda que não apresente elementos
concretos que justifiquem a incidência do princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), possui direito
subjetivo à aceitação do bem por ela nomeado à penhora em Execução Fiscal, em desacordo com a ordem
estabelecida nos arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC...

7. Em suma: em princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à
penhora , observada a ordem legal. É dele o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de afastá-la, e, para
que essa providência seja adotada, mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC.

8. Diante dessa orientação, e partindo da premissa fática de lineada pelo Tribunal a quo, que atestou a
"ausência de motivos para que (...) se inobservasse a ordem de preferência dos artigos 11 da LEF e 655 do
CPC, notadamente por nem mesmo haver sido alegado pela executada impossibilidade de penhora r outros
bens (...)" - fl. 149, não se pode acolher a pretensão recursal.

9. Recurso Especial parcialmente provido apenas para afastar a multa do art. 538, parágrafo único, do CPC.
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.
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(STJ, REsp 1337790/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe
07/10/2013).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA . TÍTULO DA DÍVIDA
PÚBLICA ESTADUAL. DESRESPEITO À ORDEM DO ART. 11 DA LEI 6.830/1980. PRINCÍPIO DA MENOR
ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO
DA DIVERGÊNCIA. RECURSO REPETITIVO. APLICAÇÃO. MULTA. 1. Hipótese em que o Tribunal local
consignou que "não obedecida a ordem prevista no art. 11 da Lei n. 6.830/80 e sendo os títulos da dívida
pública estadual ofertados à penhora carentes de cotação em bolsa, é licito ao credor recusar os títulos como
garantia da execução e incensurável a decisão que acolhe tal negativa". 2. O ordenamento jurídico em vigor
não prevê direito subjetivo de fazer prevalecer, de modo generalizado e ao arrepio do rol estabelecido nos arts.
11 da LEF e 655 do CPC, sob o pretexto de observância ao princípio da menor onerosidade, a penhora deste
ou daquele bem. Fosse assim, a ordem firmada nos citados dispositivos não teria sentido. 3. A jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça reconhece que é legítima a recusa, por parte da Fazenda Pública credora, da
nomeação feita pelo executado, quando esta não observa a ordem legal de preferência. 4. O STJ pacificou o
entendimento de que a análise de possível afronta ao princípio da menor onerosidade da execução (art. 620 do
CPC) requer reexame de matéria fático-probatória, inadmissível na via estreita do Recurso Especial, ante o
óbice da Súmula 7/STJ. 5. Com relação ao dissídio jurisprudencial, a divergência deve ser comprovada,
cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados,
com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. 6. Como a parte agravante insiste em se insurgir contra
a tese pacificada sob a sistemática do art. 543-C do CPC, deve ser aplicada a sanção prevista no art. 557, § 2°,
do CPC. 7. Agravo Regimental não provido, com aplicação de multa. ..EMEN:(AGARESP 201402876316,
HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:31/03/2015 ..DTPB:.) g.n.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO.
DIREITO TRIBUTÁRIO. NÃO ACEITAÇÃO DE BEM INDICADO À PENHORA . AGRAVO LEGAL
IMPROVIDO. - O artigo 11 , caput, da Lei n.º 6.830/80, elenca o rol dos bens a serem oferecidos à penhora ,
devendo ser obedecida a ordem eleita pelo legislador infraconstitucional. - O princípio da menor onerosidade
para o devedor não é o único critério a nortear as decisões judiciais em questões desse tipo. Além da ordem
legal estabelecida pela lei, também é preciso ponderar que a execução deve ser útil para o credor, ou seja, se o
bem penhora do mostrar-se de difícil comercialização ou insuficiente à garantia da execução, a constrição pode
recair sobre outro, ainda que isso contrarie o interesse direto do devedor. - O julgador pode, até mesmo de
ofício, recusar a nomeação dos bens realizada pelo devedor quando desobedecida a ordem prevista no artigo
655 do Código de Processo Civil ou quando esse bem for de difícil ou duvidosa liquidação, conforme os
fundamentos da r. decisão agravada. - O Juízo a quo, conforme o fez, indeferir a nomeação do imóvel dado à
penhora , pois patente a sua difícil e duvidosa liquidação, ao fundamento de que referido terreno está em
grande parte loteado e ocupado por inúmeras residências (f. 30), bem como à vista dos indícios de que seu
valor encontra-se superestimado. - O agravante em nenhum momento trouxe nas razões de seu inconformismo
subsídios que comprovassem, efetivamente, que referido bem imóvel estaria livre de quaisquer impedimentos
fundiários, conferindo-lhe a necessária liquidez, tampouco afastou a fundamentação do Juízo, de que o laudo
de avaliação padece de imprestabilidade, pois o valor estimado seria muito superior ao valor dos imóveis da
região - Inviável o pedido para que o imóvel sirva ao menos como garantia parcial do débito, considerado o
expressivo valor (R$ 39.680.000,00) colhido das pesquisas virtuais do juízo, uma vez que o terreno em questão,
conforme já mencionado, padece de iliquidez, tendo em conta estar loteado. -Agravo legal improvido. (AI
00013406620144030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:03/04/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.

Por outro lado, não existe qualquer previsão legal que justifique o desbloqueio pleiteado em razão
do respectivo valor ser muito inferior ao valor em execução, restando forçoso reconhecer que a simples
alegação em tal sentido seja suficiente para embasar tal pleito.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".         

Int.

São Paulo, 12 de novembro de 2018.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     968/1757



 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027917-54.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: MOGIANA ALIMENTOS S/A
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANA CAROLINA FERNANDES CARPINETTI - SP234316, LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA - SP130824-A,
GABRIELA DE SOUZA CONCA - SP297771
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

DECISÃO

 
 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Mogiana Alimentos S/A, com pedido de
antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo “a quo”,
que indeferiu o pedido de medida liminar, objetivando provimento liminar que determine a suspensão da
exigibilidade do PIS e da COFINS no que se refere à parcela decorrente da inclusão dessas mesmas
contribuições na sua base de cálculo, garantindo-se a normal expedição de certidões de regularidade fiscal em
nome da Impetrante e afastando-se o risco de sua inscrição em órgãos de restrição ao crédito, tal como CADIN
e SERASA ou realizado qualquer ato de constrição patrimonial.

Alega, em síntese, que a inclusão do PIS/COFINS em suas próprias bases de cálculo ofende o
artigo 195, I, da Carta Magna, não podendo tais contribuições ser compreendidas no conceito de faturamento.
Argumenta que os valores referentes ao PIS/COFINS a serem recolhidos aos cofres públicos não são aptos a
ensejar a cobrança das exações em tela, conquanto em decorrência desse tributo não se auferiu receita, bem
como não houve faturamento, aplicando-se ao caso o decidido pelo C. STF no RE 574.706.

Aduz que não pode se conformar com a r. decisão agravada, pois evidente a presença do
periculum in mora no presente caso, representado essencialmente pela indevida restrição de patrimônio da
Agravante. Nesse sentido, inclusive, tem se manifestado de forma reiterada o Poder Judiciário, que vem
concedendo medidas liminares em casos idênticos ao presente, bem como que os elementos justificam a
concessão de medida liminar são patentes no presente caso, como será adiante melhor demonstrado.

Decido.

Nos termos do artigo 1.019, do CPC, recebido o agravo de instrumento no Tribunal e distribuído
imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator poderá atribuir efeito
suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a plausibilidade do direito invocado nas alegações
da agravante, de modo a justificar o deferimento da tutela pleiteada.

Em pese a longa e substanciosa argumentação da agravante,  forçoso reconhecer  que embora o c.
Supremo Tribunal Federal tenha fixado a tese de que o ICMS não incide nas bases de cálculo do PIS e da
COFINS, em repercussão geral, por ocasião do julgamento do RE nº 574.706/PR, não há como estender seus
efeitos para o caso apresentado nos autos.
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Observo que o mesmo Supremo Tribunal Federal também, em repercussão geral reconhecida,
declarou que a “base de cálculo do ICMS, definida como o valor da operação de circulação de mercadorias, inclui o
próprio montante do ICMS incidente”, daí porque entendo que, até o presente momento, não há qualquer
declaração de inconstitucionalidade no chamado cálculo “por dentro”, senão vejamos:

 

EMENTA: TRIBUTO. Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS. Inclusão do montante do
imposto em sua própria base de cálculo. Princípio da vedação ao bis in idem. TAXA SELIC. Aplicação para
fins tributários. MULTA. Fixação em 20% do valor do tributo. Alegação de caráter confiscatório. Repercussão
geral reconhecida. Possui repercussão geral a questão relativa à inclusão do valor do ICMS em sua própria
base de cálculo, ao emprego da taxa SELIC para fins tributários e à avaliação da natureza confiscatória de
multa moratória.

(RE 582461 RG, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 22/10/2009, DJe-022 DIVULG 04-02-2010
PUBLIC 05-02-2010 EMENT VOL-02388-06 PP-01160 )

 

“EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Ausência de prequestionamento. Súmulas
nºs 282 e 356/STF. Tributário. ICMS. Cálculo por dentro. Taxa SELIC. Constitucionalidade. Multa moratória
de 10% sobre o valor do débito. Caráter confiscatório. Inexistência.

1. A base de cálculo do ICMS, definida como o valor da operação de circulação de mercadorias, inclui o
próprio montante do ICMS incidente.

2. Inexistência de violação do princípio da legalidade na incidência da Selic para a atualização de débito
tributário, desde que exista lei legitimando o uso desse índice.

3. O acórdão recorrido encontra amparo na jurisprudência da Suprema Corte, segundo a qual não é
confiscatória a multa moratória no importe de 10% (dez por cento).

4. Agravo regimental não provido.”

(ARE 897254 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 27/10/2015, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 11-12-2015 PUBLIC 14-12-2015)

 

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL.
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS – ICMS. 1. CÁLCULO POR
DENTRO E INCIDÊNCIA SOBRE OS ENCARGOS FINANCEIROS NAS VENDAS A PRAZO:
CONSTITUCIONALIDADE. 2. TAXA SELIC. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS:
CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTE. 3. MULTA MORATÓRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE. ANÁLISE DO CARÁTER CONFISCATÓRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N. 279 DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRECEDENTE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO.”

(ARE 759877 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 22/04/2014, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-084 DIVULG 05-05-2014 PUBLIC 06-05-2014)

 No mesmo sentido, é o entendimento do c.Superior Tribunal de Justiça, inclusive, em julgamento
de recurso (representativo da controvérsia):

 RECURSO ESPECIAL DO PARTICULAR: TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
ART. 543-C, DO CPC. PIS/PASEP E COFINS. BASE DE CÁLCULO. RECEITA OU FATURAMENTO.
INCLUSÃO DO ICMS.

1. A Constituição Federal de 1988 somente veda expressamente a inclusão de um imposto na base de cálculo
de um outro no art. 155, §2º, XI, ao tratar do ICMS, quanto estabelece que este tributo: "XI - não
compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre produtos industrializados, quando a
operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado à industrialização ou à
comercialização, configure fato gerador dos dois impostos".
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2. A contrario sensu é permitida a incidência de tributo sobre tributo nos casos diversos daquele estabelecido
na exceção, já tendo sido reconhecida jurisprudencialmente, entre outros casos, a incidência: 2.1. Do ICMS
sobre o próprio ICMS: repercussão geral no RE n. 582.461 / SP, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar
Mendes, julgado em 18.05.2011.

2.2. Das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS sobre as próprias contribuições ao PIS/PASEP e COFINS:
recurso representativo da controvérsia REsp. n. 976.836 - RS, STJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,
julgado em 25.8.2010.

...

3. Desse modo, o ordenamento jurídico pátrio comporta, em regra, a incidência de tributos sobre o valor a ser
pago a título de outros tributos ou do mesmo tributo. Ou seja, é legítima a incidência de tributo sobre tributo
ou imposto sobre imposto, salvo determinação constitucional ou legal expressa em sentido contrário, não
havendo aí qualquer violação, a priori, ao princípio da capacidade contributiva.

...

(REsp 1144469/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/08/2016, DJe 02/12/2016)

 Anote-se, ainda, que a aplicação do entendimento do “tributo por dentro” se deve à mecânica, ou
seja, à sistemática, razão pela qual, neste momento, não vislumbro relevância na tese da “base de cálculo”
distinta.

Assim, em razão do exposto, entendo que, por ora, deve ser mantida a inclusão do PIS e da
COFINS sobre suas próprias bases de cálculo (cálculo por dentro), aplicando-se o entendimento em vigor
sobre a matéria específica do c.Supremo Tribunal Federal e do c.Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a agravada para que se manifeste, nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo
Civil.

Int.

Vista ao MPF.

São Paulo, 12 de novembro de 2018

 

  

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001807-27.2018.4.03.6108
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: BSN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
Advogados do(a) APELADO: NICOLAU ABRAHAO HADDAD NETO - SP180747-A, LUIZ ANTONIO SCAVONE JUNIOR - SP153873-A, ROBINSON
VIEIRA - SP98385-A, RITA DE CASSIA SALLES PELLARIN - SP340618-A, RENATA MARTINS ALVARES - SP332502-A
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos, etc.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por BSN Comércio de Alimentos Ltda com o objetivo de recolher o PIS
e a COFINS, sem a inclusão em sua base de cálculo de valores relativos ao ICMS, bem como compensar as quantias indevidamente
recolhidas a este título, nos cinco anos anteriores à impetração.

Foi proferida sentença concessiva da segurança pelo r. Juízo a quo (ID n° 4181092 - fls. 90/93v) para declarar a
inconstitucionalidade dos art. 2° e 3° da Lei n° 9718/98 e art. 1° das Leis n° 10637/2002 e n° 10833/2003  postulada, para reconhecer
o direito da impetrante de não incluir o valor do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. Os valores
indevidamente recolhidos e não atingidos pela prescrição quinquenal devem ser corrigidos monetariamente desde a data do pagamento
indevido e compensados nos termos da IN n° 1300/2012 e art.170-A do CTN, além do art. 39, §4° da Lei 9250/95. Sem condenação
em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n/ 105 do STJ e 512  do STF. Isenta de custas, contudo, devendo reembolsar os
valores porventura despendidos pela impetrante.  

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada com a r.decisão, apela a União Federal aduz, inicialmente, a necessidade de sobrestamento do feito até a
questão seja definitivamente julgada pelo STF haja vista a possibilidade de modulação dos seus efeitos. Sustenta, ainda, em síntese, a
necessidade de reforma do julgado, tendo em conta que o ICMS é parte integrante do preço da mercadoria ou da prestação do serviço,
logo do faturamento da empresa, amparado nas Leis n° 10.637/2002, 10.833/2003, razão pela qual é devida sua inclusão na base de
cálculo do PIS e da COFINS. Pede, ainda, reforma relativamente aos critérios de compensação e de atualização monetária.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação e remessa oficial.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932, do Novo Código de Processo Civil, que
conferiu ao relator a possibilidade de dar ou negar provimento ao recurso:

 

"Art. 932. Incumbe ao relator: 

(...) 

IV - negar provimento a recurso que for contrário a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal; 

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
recursos repetitivos; 

c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de
competência; 

V - depois de facultada a apresentação de contrarrazões, dar provimento ao recurso se a decisão recorrida
for contrária a: 
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a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal;

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
recursos repetitivos;

c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência;

 

Inicialmente, tendo em conta a interposição tempestiva, recebo a apelação no efeito devolutivo, nos termos do art. 14,
§3°, da Lei n° 12.016/2009.

No presente feito, cinge-se o objeto da controvérsia à legalidade da inclusão dos valores arrecadados a título de ICMS na
base de cálculo do PIS e da COFINS, com a compensação dos valores indevidamente recolhidos.

O Plenário do e. Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR, com
repercussão geral reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa forma, não
pode integrar a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS.]

Tema 069: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS".

Nem se alegue contrariedade à Lei n° 12.973/2014, que ampliou o conceito de receita bruta, ao dar nova redação ao
artigo 12 do DL nº 1.598/77, posto que suas modificações contrariam o que restou decidido pelo Pretório Excelso no RE 574.706, ou
seja, ainda que o julgado tenha levado em consideração a legislação anterior acerca da matéria, tal lei faz menção ao conceito de
faturamento mantendo a inclusão do tributo (ICMS) em total desacordo à decisão vinculante do STF.

Dessa forma, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado
pelo c. Supremo Tribunal Federal.

Com relação ao pedido de sobrestamento do feito até a publicação do julgamento dos Embargos de Declaração opostos
nos autos do RE nº 574.706/PR, ou até o trânsito em julgado do mesmo RE, cabe ratificar que tal decisão, independentemente da
pendência de julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia,
como no presente caso, devendo, portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte.

Ademais, quanto à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, ressalta-se não ser possível, nesta fase processual,
interromper o curso do feito com base apenas numa expectativa que até o momento não deu sinais de confirmação, dada a longevidade
da ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona. A regra geral relativa aos recursos extraordinários, julgados com repercussão
geral, é a de vinculação dos demais casos ao julgado, sendo que a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.

Com relação à prescrição, anote-se que para as ações ajuizadas a partir de 9/6/2005, como no presente caso, o prazo
prescricional para a repetição ou compensação de indébito é quinquenal, nos termos da orientação firmada pelo e. STF, no julgamento do
RE 566621/RS, sob o regime de repercussão geral.

No mais, é bem de ver que a jurisprudência se consolidou pela possibilidade de utilização do mandado de segurança para
declaração do direito de compensação, nos termos da Súmula n° 213 do Superior Tribunal de Justiça: 

O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária.

O mandado de segurança, no entanto, não é via adequada para o pleito de repetição de indébito, pela restituição, porque
não é substitutivo de ação de cobrança, conforme a Súmula 269 do STF:

O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança. 

No presente caso, a parte postula o reconhecimento do direito à compensação e não à restituição. De tal sorte, é possível,
por esta via, declarar o direito à compensação, a ser promovida na via administrativa, observados os parâmetros legais e o prazo
prescricional.

Deveras, quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, observo que o próprio C. STJ tem reiterado
a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os
fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA, afinal ao Poder Judiciário cabe tão somente a declaração do direito à compensação,
ficando o ajuste de contas a cargo do Fisco no exercício da atividade que lhe é própria, sujeitando-se toda a operação à fiscalização e ao
controle da autoridade administrativa.
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Nesse sentido, colaciono:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ICMS. COMPENSAÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE
RECOLHIDOS. POSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SEDE DE MANDANDO DE SEGURANÇA (SÚMULA 213 DO STJ). PEDIDO DE SUSPENSÃO DO
PROCESSO PREJUDICADO. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA PÚBLICA AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO.

1. Quando a Súmula 213/STJ afirma que o mandado de segurança constitui ação adequada para a
declaração do direito à compensação tributária, não retira do writ a sua natureza mandamental. O órgão
julgador declara o direito à compensação, determina o regime jurídico aplicável e concede ordem para que
a autoridade tributária não exija o tributo considerado indevido, nem obstaculize o encontro de contas nos
termos fixados judicialmente.

2. É preciso ressaltar que ao Judiciário caberá apenas a declaração do direito à compensação, sendo certo
que o ajuste de contas, em se tratando de ICMS , será feito administrativamente e sujeito a conferência e
posterior homologação pela autoridade competente.

3. A alegação, referente ao pedido de suspensão do processo até o julgamento da questão prejudicial de
ilegitimidade passiva da suposta autoridade coatora, no REsp. 1.352.425/MG, ficou prejudicada, tendo em
vista que foi negado seguimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública, em 26.5.2015.

4. Agravo Regimental da Fazenda Pública desprovido."

(AgRg no RMS 39.625/MG, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, j.
20/02/2018, DJe 05/03/2018; destaquei)

No entanto, verifico que a impetrante não juntou qualquer documento que comprove a sua condição de credora, razão
pela qual fica indeferido o seu pedido de compensação.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da União
Federal e dou parcial provimento à remessa oficial, apenas para declarar o direito da impetrante à exclusão do ICMS da base de cálculo
do PIS e da COFINS, nos termos da fundamentação.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se e Intime-se.

  

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028071-72.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANA MARIA BARBOSA ESPER PICCINNO - SP203925
AGRAVADO: BBM BAR E RESTAURANTES LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA - SP162707-A
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D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, em face de r.decisão
interlocutória proferida pelo MM.Juízo da 8ª. Vara Federal de São Paulo-SP, nos autos da ação de rito
ordinário nº. 5025782-05.2018.4.03.6100, que deferiu o pedido de antecipação de tutela, determinando que
as bases de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, devidas pelas autoras, ora agravadas, sejam apuradas
sem a inclusão do ICMS.

Alega, em síntese, que no e. STJ a questão não ensejou maiores controvérsias, visto que a
jurisprudência do extinto TFR tinha trilhado o mesmo caminho: a receita bruta operacional das pessoas
jurídicas era composta dos valores percebidos pela venda de mercadoria ou pela prestação de serviços.

Aduz, ainda, que o Plenário do c. Supremo Tribunal Federal concluiu o julgamento do RE nº.
574.706 favoravelmente à tese dos contribuintes, bem como que apresentou embargos de declaração, com
pedido de modulação dos efeitos da r. decisão, não apreciado até o presente momento, não havendo como
saber ao certo sobre quais contribuintes produzirá efeitos.

É o relatório do essencial.                     

Decido.

Nos termos do artigo 1.019, do CPC, recebido o agravo de instrumento no Tribunal e distribuído
imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o Relator poderá atribuir efeito
suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao Juiz sua decisão.

Ademais, nos termos do parágrafo único do artigo 995 do Novo Código de Processo Civil, a
eficácia da r.decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do Relator, se da imediata produção de seus
efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação e se ficar demonstrada a probabilidade
de provimento de recurso.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a plausibilidade do direito invocado nas alegações
da agravante, de modo a justificar o deferimento da liminar pleiteada.

De início, ressalto que a controvérsia versada nestes autos cinge-se à possibilidade de se
reconhecer à agravante, antes mesmo da publicação do julgamento do Recurso Extraordinário nº.
574.706/PR, submetido à sistemática de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal, o direito à
exclusão da base de cálculo para a incidência da contribuição para o PIS e COFINS, de todos os valores
relativos ao ICMS (imposto sobre a circulação de mercadorias e serviços).

A esse respeito, saliento que, em casos como tais, o entendimento esposado por esta Relatoria,
assente no julgamento proferido pelo C.STJ no REsp nº.1.144.469/PR, também submetido à sistemática da
repercussão geral, era no sentido de que o tanto o ICMS é um tributo que integram o preço das mercadorias
e/ou dos serviços prestados para quaisquer efeitos, devendo, pois, serem considerados receita bruta ou
faturamento para a apuração da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Todavia, ressalvo o anterior posicionamento e curvo-me ao quanto deliberado pelo Plenário do C.
Supremo Tribunal Federal que, em sessão de julgamento realizada em 15.03.2017, ao apreciar o RE nº.
574.706/PR sob o rito da repercussão geral, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Carmen
Lúcia (Presidente), deu provimento ao referido recurso extraordinário fixando, sob o tema nº. 69, a seguinte
tese:

"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS." (Ata de Julgamento nº. 06,
disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico do STF - edição nº. 53, de 17/03/2017)

Desta feita, ainda que não tenha sido lavrado o v.acórdão do referido julgamento, nos termos do
disposto pelo parágrafo 11, do artigo 1.035 do atual Código de Processo Civil, é certo que a simples publicação,
em ata, da súmula do julgamento do referido recurso, possibilita seja autorizado à agravante a não inclusão
do ICMS na base de cálculo para a apuração e o recolhimento do PIS e da COFINS.
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Ademais, in casu, embora não modulados os efeitos da declaração de inconstitucionalidade
reconhecida, quando se tem em conta que eventual compensação e/ou repetição dos débitos objeto da
demanda originária, por força do disposto pelos artigos 170 do Código Tributário Nacional e art. 100 da
Constituição Federal, somente poderá ocorrer após o trânsito em julgado da demanda principal, entendo
amplamente demonstrado o periculum in mora, ao menos para não se compelir a postulante ao pagamento da
exação na forma questionada.

Diante do exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se, com urgência, o inteiro teor desta decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do mesmo diploma legal.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de novembro de 2018.

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000285-71.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: ALTERNATIVA SERVICOS E TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA
Advogados do(a) APELADO: FABIANA YASMIN GAROFALO FELIPPE - SP391030-A, FLAVIO RICARDO FERREIRA - SP198445-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

                          Vistos, etc.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Alternativa Serviços e Terceirização Ltda com o objetivo de recolher
o PIS e a COFINS, sem a inclusão em sua base de cálculo de valores relativos ao ISS, bem como compensar as quantias indevidamente
recolhidas a este título, nos cinco anos anteriores à impetração.

Foi proferida sentença concessiva da segurança pelo r. Juízo a quo (ID n° 3651232) para: a) Declarar indevida a inclusão
do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS; b) Declarar o direito da impetrante de compensar os valores pagos indevidamente,
anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do artigo 74, da Lei n. 9.430/96, devidamente atualizados pela taxa
Selic, a teor da Lei 9.250/95 e na forma da fundamentação, a partir do trânsito em julgado da sentença (art. 170-A do CTN); Custas “ex
lege”. Sem condenação em honorários advocatícios (Súmulas nº 105 do STJ e 512 do STF) e art. 25 da lei n. 12.016/2009.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.
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Inconformada com a r.decisão, apela a União Federal sustentando, inicialmente a necessidade de sobrestamento do feito
até a questão seja definitivamente julgada pelo STF bem como em virtude da possibilidade de modulação dos seus efeitos relativamente à
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, mais ainda, relativamente ao ISS que, aliás, tem entendimento consolidado
no C.STJ, em julgamento submetido ao rito dos recursos repetitivos, pelo cabimento da sua inclusão na base das referidas exações.
Aduz, ainda, em síntese, a necessidade de reforma do julgado, eis que tanto o ISS é parte integrante do preço da mercadoria ou da
prestação do serviço, logo parte do faturamento da empresa, amparado nas Leis Complementares n° 07/70 e n° 70/91 e Leis n °
9715/98, 9718/98, 10.637/2002 e 10833/2003, consoante já reconhecido pelo C.STJ, razão pela qual é devida sua inclusão na base de
cálculo do PIS e da COFINS.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pela ausência de interesse institucional que justifique a sua intervenção.

 

É o breve relatório. Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932, do Novo Código de Processo Civil, que
conferiu ao relator a possibilidade de dar ou negar provimento ao recurso:

 

"Art. 932. Incumbe ao relator: 

(...) 

IV - negar provimento a recurso que for contrário a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal; 

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
recursos repetitivos; 

c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de
competência; 

V - depois de facultada a apresentação de contrarrazões, dar provimento ao recurso se a decisão recorrida
for contrária a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal;

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
recursos repetitivos;

c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência;

 

Inicialmente, tendo em conta a tempestividade da interposição, recebo a apelação no efeito devolutivo, nos termos do art.
14, §3° da Lei n° 12.016/2009.

No presente feito, cinge-se o objeto da controvérsia à legalidade da inclusão dos valores arrecadados a título de ISS na
base de cálculo do PIS e da COFINS, com a compensação dos valores indevidamente recolhidos.

O Plenário do e. Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR, com
repercussão geral reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa forma, não
pode integrar a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS.

Tema 069: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS".
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Nem se alegue contrariedade à Lei n° 12.973/2014, que ampliou o conceito de receita bruta, ao dar nova redação ao
artigo 12 do DL nº 1.598/77, posto que suas modificações contrariam o que restou decidido pelo Pretório Excelso no RE 574.706, ou
seja, ainda que o julgado tenha levado em consideração a legislação anterior acerca da matéria, tal lei faz menção ao conceito de
faturamento mantendo a inclusão do tributo (ICMS) em total desacordo à decisão vinculante do STF.

Dessa forma, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado
pelo c. Supremo Tribunal Federal.

Com relação ao pedido de sobrestamento do feito até a publicação do julgamento dos Embargos de Declaração opostos
nos autos do RE nº 574.706/PR, ou até o trânsito em julgado do mesmo RE, cabe ratificar que tal decisão, independentemente da
pendência de julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia,
como no presente caso, devendo, portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte.

Ademais, quanto à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, ressalta-se não ser possível, nesta fase processual,
interromper o curso do feito com base apenas numa expectativa que até o momento não deu sinais de confirmação, dada a longevidade
da ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona. A regra geral relativa aos recursos extraordinários, julgados com repercussão
geral, é a de vinculação dos demais casos ao julgado, sendo que a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.

Ressalto, ainda, que o entendimento aplicado ao ICMS deve ser estendido ao ISS uma vez que tais tributos apresentam a
mesma sistemática de arrecadação.

Dessa forma, tanto o ICMS como o ISS não podem integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS, posto que os
referidos impostos não configuram faturamento ou receita do contribuinte, mas tributos devido aos Estados/ Municípios.

No mesmo sentido, já se manifestou a Egrégia Segunda Seção desta Corte. Confira-se:

"EMBARGOS INFRINGENTES. AÇÃO ORDINÁRIA. EXCLUSÃO DO ISS DA BASE DE CÁLCULO DE
PIS/COFINS. POSSIBILIDADE. DECISÃO STF. PRECEDENTES DESTA CORTE. EMBARGOS
INFRINGENTES PROVIDOS.

I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do pis e da
cofins. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando várias
divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE 574.706.

II - As alegações do contribuinte e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme o
RE 574.706/PR, julgado na forma de recurso repetitivo.

III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do
pis e da cofins se aplica ao iss.

IV - Embargos infringentes providos."

(Emb. Infringentes 2014.61.00.001887-9/SP, Relator Desembargador Federal ANTÔNIO CEDENHO,
Segunda Seção, j. 02/05/2017; D.E. 15/05/2017; destacou-se)

 

A ata do referido julgamento restou assim concluída:

"JULGADO EMBARGOS INFRINGENTES (DECISÃO: 'A SEGUNDA SEÇÃO, POR UNANIMIDADE,
DECIDIU DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS INFRINGENTES PARA QUE PREVALEÇA O VOTO
VENCIDO NO SENTIDO DA NÃO INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DOS PIS/COFINS, NOS
TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO CEDENHO (RELATOR). VOTARAM
OS DESEMBARGADORES FEDERAIS MÔNICA NOBRE, MARCELO SARAIVA, DIVA MALERBI, ANDRÉ
NABARRETE, FÁBIO PRIETO, NERY JÚNIOR, CARLOS MUTA, CONSUELO YOSHIDA, JOHONSOMDI
SALVO E NELTON DOS SANTOS. AUSENTE, JUSTIFICADAMENTE, A DESEMBARGADORA FEDERAL
MARLI FERREIRA.) (RELATOR P/ACORDÃO: DES.FED. ANTONIO CEDENHO) (EM 02/05/2017)"

 

E ainda, colaciono precedente desta E. Turma, verbis:
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"TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. EXCLUSÃO. ISS. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. APELAÇÃO DA
AUTORA PROVIDA.

-O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), como noticiado em 15/03/2017, por maioria de votos,
decidiu que o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das
contribuições para o Programa de Integração Social (pis) e a Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social (cofins).

- Ao finalizar o julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR, com repercussão geral reconhecida,
os ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do
contribuinte, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao
financiamento da seguridade social.

- No que toca a eventual insurgência relativa à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, não é
possível nesta fase processual, dada a longevidade da ação e os efeitos impactantes que o paradigma
ocasiona, interromper o curso do feito apenas com base numa expectativa que até o momento não deu sinais
de confirmação. A regra geral relativa aos recursos extraordinários julgados com repercussão geral é de
vinculação dos demais casos ao julgado e a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.

- A recente posição do STF sobre o descabimento da inclusão do ICMS na formação da base de cálculo do
pis/cofins aplica-se também ao caso da inclusão do iss, já que a situação é idêntica.

- In casu, o acórdão prolatado está em divergência com a orientação do Supremo Tribunal Federal,
cabendo, nos termos do art. 1.040, II, NCPC (antigo art. 543-C, § 7º, inc. II, do CPC 1973), retratação para
adequação à jurisprudência.

- Em relação ao pedido de compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de ICMS na base de
cálculo do pis/cofins, sob o argumento de não se enquadrar no conceito de faturamento, nos termos em que
estabelecem o art. 195, I, da Constituição Federal, anoto que em relação a prova pré-constituída, no REsp
nº 1.111.164/BA - Recurso repetitivo - art. 543-C do CPC/1973, representativo da controvérsia, restou
sedimentada a necessidade da comprovação dos valores que o impetrante pretende compensar, mediante a
juntada aos autos das respectivas guias de recolhimento.

- O regime aplicável à compensação tributária, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal
de Justiça, é aquele vigente á época do ajuizamento da demanda (RESP 1.137.738/SP, Rel. Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010).

- No entanto, somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da sentença, nos termos em que
decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, submetido ao rito dos recursos repetitivos.

- A correção do indébito deve ser aquele estabelecido no Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, em perfeita consonância com
iterativa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, que inclui os índices expurgados reconhecidos
pela jurisprudência dos tribunais, bem como a aplicabilidade da SELIC, a partir de 01/01/1996.

- No tocante aos juros moratórios, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos
Especiais n.º 1.111.175/SP e 1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido de que, nas hipóteses
de restituição e de compensação de indébitos tributários, são devidos e equivalentes à taxa SELIC, que
embute em seu cálculo juros e correção monetária, bem como são contados do pagamento indevido, se
foram efetuados após 1º de janeiro de 1996, ou incidentes a partir desta data, caso o tributo tenha sido
recolhido antes desse termo, de acordo com o disposto nos artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº
10.522/2002 e 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95. Ao consagrar essa orientação, a corte superior afastou a regra
do parágrafo único do artigo 167 do Código Tributário Nacional, que prevê o trânsito em julgado da
decisão para sua aplicação.

- Apelação da Autora provida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 339384 - 0023076-81.2011.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 22/11/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/12/2017 )

Com relação à prescrição, anote-se que para as ações ajuizadas a partir de 9/6/2005, como no presente caso, o prazo
prescricional para a repetição ou compensação de indébito é quinquenal, nos termos da orientação firmada pelo e. STF, no julgamento do
RE 566621/RS, sob o regime de repercussão geral.
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No mais, é bem de ver que a jurisprudência se consolidou pela possibilidade de utilização do mandado de segurança para
declaração do direito de compensação, nos termos da Súmula n° 213 do Superior Tribunal de Justiça: 

O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária.

O mandado de segurança, no entanto, não é via adequada para o pleito de repetição de indébito, pela restituição, porque
não é substitutivo de ação de cobrança, conforme a Súmula 269 do STF:

O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.

No presente caso, a parte postula o reconhecimento do direito à compensação e não à restituição. De tal sorte, é possível,
por esta via, declarar o direito à compensação, a ser promovida na via administrativa, observados os parâmetros legais e o prazo
prescricional.

Deveras, quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, observo que o próprio C. STJ tem reiterado
a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os
fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA, afinal ao Poder Judiciário cabe tão somente a declaração do direito à compensação,
ficando o ajuste de contas a cargo do Fisco no exercício da atividade que lhe é própria, sujeitando-se toda a operação à fiscalização e ao
controle da autoridade administrativa.

Nesse sentido, colaciono:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ICMS. COMPENSAÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE
RECOLHIDOS. POSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SEDE DE MANDANDO DE SEGURANÇA (SÚMULA 213 DO STJ). PEDIDO DE SUSPENSÃO DO
PROCESSO PREJUDICADO. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA PÚBLICA AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO.

1. Quando a Súmula 213/STJ afirma que o mandado de segurança constitui ação adequada para a
declaração do direito à compensação tributária, não retira do writ a sua natureza mandamental. O órgão
julgador declara o direito à compensação, determina o regime jurídico aplicável e concede ordem para que
a autoridade tributária não exija o tributo considerado indevido, nem obstaculize o encontro de contas nos
termos fixados judicialmente.

2. É preciso ressaltar que ao Judiciário caberá apenas a declaração do direito à compensação, sendo certo
que o ajuste de contas, em se tratando de ICMS , será feito administrativamente e sujeito a conferência e
posterior homologação pela autoridade competente.

3. A alegação, referente ao pedido de suspensão do processo até o julgamento da questão prejudicial de
ilegitimidade passiva da suposta autoridade coatora, no REsp. 1.352.425/MG, ficou prejudicada, tendo em
vista que foi negado seguimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública, em 26.5.2015.

4. Agravo Regimental da Fazenda Pública desprovido."

(AgRg no RMS 39.625/MG, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, j.
20/02/2018, DJe 05/03/2018; destaquei)

No caso em concreto, a impetrante carreou aos autos documentos que comprovam a sua condição de credora tributária
das exações em questão por meio de documentos (ID n° 365115), satisfazendo a exigência para fins de compensação.

Assim, no caso, deve ser declarado o direito à compensação, observado o lustro prescricional de cinco anos anteriores à
propositura da ação, na forma da legislação de regência, que deverá ser realizada com tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal, observando-se o disposto no artigo 170-A do CTN, e com a incidência de correção monetária e juros apenas pela taxa SELIC,
sobre os valores a serem compensados junto ao Fisco, desde o recolhimento indevido.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da União
Federal e à remessa oficial, nos termos da fundamentação.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se e Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5025584-02.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: MOTO REMAZA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA
Advogados do(a) APELADO: RAFAEL SIMAO DE OLIVEIRA CARDOSO - SP285793-A, HALLEY HENARES NETO - SP125645-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

                          Vistos, etc.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Moto Remaza Distribuidora de Veículos e Peças Ltda com o objetivo
de recolher o PIS e a COFINS, sem a inclusão em sua base de cálculo de valores relativos ao ICMS, bem como compensar as quantias
indevidamente recolhidas a este título, nos cinco anos anteriores à impetração.

Foi proferida sentença concessiva da segurança pelo r. Juízo a quo (ID n° 4228561) para determinar a exclusão do
ICMS das bases de cálculo da COFINS e do PIS, autorizando o recolhimento das contribuições sem a inclusão dos tributos.
Reconheceu, ainda, o direito da impetrante à compensação dos valores das contribuições recolhidas em excesso, observado o prazo
quinquenal contado do ajuizamento da presente ação, que deverão ser corrigidos pelos mesmos critérios e índices aplicáveis à correção
dos créditos tributários da União Federal, atualmente a SELIC. A compensação tributária, no entanto, ficará condicionada ao trânsito em
julgado. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas pela União Federal.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada com a r.decisão, apela a União Federal aduzindo, preliminarmente, a necessidade de sobrestamento do
feito em virtude da ausência de julgamento definitivo da causa pelo STF. Sustenta, ainda, em síntese, a necessidade de reforma do
julgado, tendo em conta que o ICMS é parte integrante do preço da mercadoria ou da prestação do serviço, logo do faturamento da
empresa, toda receita obtida na atividade empresarial, a teor das disposições contidas nas Leis n° 9718/98, 10.637/2002 e 10.833/2003,
orientação consolidada no C.STJ, razão pela qual é devida sua inclusão na base de cálculo do PIS e da COFINS. Pede, ainda, a reforma
da sentença relativamente aos critérios aplicáveis à compensação e aos consectários a serem aplicados sobre os valores porventura
reconhecidos como indevidos.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
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O Ministério Público Federal opinou pela ausência de interesse institucional que justifique a sua intervenção.

É o breve relatório. Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932, do Novo Código de Processo Civil, que
conferiu ao relator a possibilidade de dar ou negar provimento ao recurso:

 

"Art. 932. Incumbe ao relator: 

(...) 

IV - negar provimento a recurso que for contrário a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal; 

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
recursos repetitivos; 

c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de
competência; 

V - depois de facultada a apresentação de contrarrazões, dar provimento ao recurso se a decisão recorrida
for contrária a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal;

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
recursos repetitivos;

c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência;

 

Inicialmente, tendo em conta a interposição tempestiva, recebo a apelação no efeito devolutivo, nos termos do art. 14,
§3°, da Lei n° 12.016/2009.

Rejeito a matéria preliminar.

Com relação ao pedido de sobrestamento do feito até a publicação do julgamento dos Embargos de Declaração opostos
nos autos do RE nº 574.706/PR, ou até o trânsito em julgado do mesmo RE, cabe ratificar que tal decisão, independentemente da
pendência de julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia,
como no presente caso, devendo, portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte.

Ademais, quanto à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, ressalta-se não ser possível, nesta fase processual,
interromper o curso do feito com base apenas numa expectativa que até o momento não deu sinais de confirmação, dada a longevidade
da ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona. A regra geral relativa aos recursos extraordinários, julgados com repercussão
geral, é a de vinculação dos demais casos ao julgado, sendo que a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.

Quanto ao mérito, no presente feito, cinge-se o objeto da controvérsia à legalidade da inclusão dos valores arrecadados a
título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, com a compensação dos valores indevidamente recolhidos.

O Plenário do e. Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR, com
repercussão geral reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa forma, não
pode integrar a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS.

Tema 069: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"

Nem se alegue contrariedade à Lei n° 12.973/2014, que ampliou o conceito de receita bruta, ao dar nova redação ao
artigo 12 do DL nº 1.598/77, posto que suas modificações contrariam o que restou decidido pelo Pretório Excelso no RE 574.706, ou
seja, ainda que o julgado tenha levado em consideração a legislação anterior acerca da matéria, tal lei faz menção ao conceito de
faturamento mantendo a inclusão do tributo (ICMS) em total desacordo à decisão vinculante do STF.
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Dessa forma, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado
pelo c. Supremo Tribunal Federal.

Com relação à prescrição, anote-se que para as ações ajuizadas a partir de 9/6/2005, como no presente caso, o prazo
prescricional para a repetição ou compensação de indébito é quinquenal, nos termos da orientação firmada pelo e. STF, no julgamento do
RE 566621/RS, sob o regime de repercussão geral.

No mais, é bem de ver que a jurisprudência se consolidou pela possibilidade de utilização do mandado de segurança para
declaração do direito de compensação, nos termos da Súmula n° 213 do Superior Tribunal de Justiça: 

O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária.

O mandado de segurança, no entanto, não é via adequada para o pleito de repetição de indébito, pela restituição, porque
não é substitutivo de ação de cobrança, conforme a Súmula 269 do STF:

O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.

No presente caso, a parte postula o reconhecimento do direito à compensação e não à restituição. De tal sorte, é possível,
por esta via, declarar o direito à compensação, a ser promovida na via administrativa, observados os parâmetros legais e o prazo
prescricional.

Deveras, quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, observo que o próprio C. STJ tem reiterado
a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os
fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA, afinal ao Poder Judiciário cabe tão somente a declaração do direito à compensação,
ficando o ajuste de contas a cargo do Fisco no exercício da atividade que lhe é própria, sujeitando-se toda a operação à fiscalização e ao
controle da autoridade administrativa.

Nesse sentido, colaciono: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ICMS. COMPENSAÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE
RECOLHIDOS. POSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SEDE DE MANDANDO DE SEGURANÇA (SÚMULA 213 DO STJ). PEDIDO DE SUSPENSÃO DO
PROCESSO PREJUDICADO. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA PÚBLICA AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO.

1. Quando a Súmula 213/STJ afirma que o mandado de segurança constitui ação adequada para a
declaração do direito à compensação tributária, não retira do writ a sua natureza mandamental. O órgão
julgador declara o direito à compensação, determina o regime jurídico aplicável e concede ordem para que
a autoridade tributária não exija o tributo considerado indevido, nem obstaculize o encontro de contas nos
termos fixados judicialmente.

2. É preciso ressaltar que ao Judiciário caberá apenas a declaração do direito à compensação, sendo certo
que o ajuste de contas, em se tratando de ICMS , será feito administrativamente e sujeito a conferência e
posterior homologação pela autoridade competente.

3. A alegação, referente ao pedido de suspensão do processo até o julgamento da questão prejudicial de
ilegitimidade passiva da suposta autoridade coatora, no REsp. 1.352.425/MG, ficou prejudicada, tendo em
vista que foi negado seguimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública, em 26.5.2015.

4. Agravo Regimental da Fazenda Pública desprovido."

(AgRg no RMS 39.625/MG, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, j.
20/02/2018, DJe 05/03/2018; destaquei)

No caso em concreto, a impetrante carreou aos autos documentos que comprovam a sua condição de credora tributária
das exações em questão por meio de documentos (ID n° 4228546 a 4228549), satisfazendo a exigência para fins de compensação.

Assim, no caso, deve ser declarado o direito à compensação, observado o lustro prescricional de cinco anos anteriores à
propositura da ação, na forma da legislação de regência, que deverá ser realizada com tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal, observando-se o disposto no artigo 170-A do CTN, e com a incidência de correção monetária e juros apenas pela taxa SELIC,
sobre os valores a serem compensados junto ao Fisco, desde o recolhimento indevido.
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego
provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos da fundamentação.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se e Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014589-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436-A
AGRAVADO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 
 

Vistos, etc.

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos por Nestlé Brasil Ltda em face da decisão
interlocutória proferida em 28 de junho de 2018 (ID3454952), que deferiu parcialmente o pedido de efeito
suspensivo para determinar a aceitação do seguro garantia oferecido nos autos principais, desde que observe o
disposto na Portaria PFN nº.164/2014, somente para assegurar que os débitos por ele garantido não sejam
objeto de protesto ou inscrição no CADIN.

Alega, em síntese, que a decisão embargada necessita de pronunciamento sobre a questão
enfocada, com intuito de garantir-lhe a prestação jurisdicional plena, bem como que a Portaria PGFN
nº.164/2014, não se aplica ao caso concreto  visto que a premissa necessária para se valer do dispositivo é que
o débito esteja inscrito em dívida ativa, pois, do contrário, será desnecessário e inadequado a utilização do
citado diploma.

Aduz que é importante notar que, o seguro garantia, atualmente, tem assumido os moldes de
garantias de depósitos em dinheiro, uma vez que, de acordo a SUSEP, as instituições emissoras de tais
garantias gozam de confiabilidade junto ao mercado financeiro.

A União Federal apresentou impugnação (ID 6722985).

 

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 1.022 do CPC, quando houver na
decisão obscuridade, contradição ou omissão.
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Com razão a embargante, examinando a decisão ora embargada, forçoso reconhecer que a
Portaria 164/2014 foi indevidamente citada, tendo em vista que não se aplica aos créditos das Autarquias
Federais representadas pela Procuradoria-Geral Federal, representante judicial do INMETRO no caso em
análise.

No caso, verifico a presença de erro material.

Deste modo, a Portaria nº.164/2014 mencionada na decisão embargada (ID3454952), deve ser
substituída pela Portaria PGF nº.440/2016.

Pelo exposto, acolho os embargos de declaração oposto por Nestlé Brasil Ltda somente para sanar
o erro material apontado, nos termos acima expostos.

Intime(m)-se.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo para ciência e cumprimento.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000690-24.2017.4.03.6144
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: M M S TRANSPORTES EIRELI - EPP
Advogado do(a) APELADO: DIEGO MENDES VOLPE - SP232334-A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

             Vistos, etc.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por MMS Transportes EIRELI - EPP com o objetivo de recolher o PIS e
a COFINS, sem a inclusão em sua base de cálculo de valores relativos ao ICMS, bem como compensar as quantias indevidamente
recolhidas a este título, nos cinco anos anteriores à impetração.

Foi proferida sentença concessiva da segurança pelo r. Juízo a quo (ID n° 3375940) para declarar a inexigibilidade
a inexigibilidade da contribuição ao PIS e da COFINS calculadas com a inclusão da parcela do ICMS em sua base de cálculo,
determinando a incidência das exações calculadas sobre base de cálculo não integrada por tal acréscimo. Determinou à impetrada
abstenha-se de exigir da impetrante tal recolhimento sobre essas verbas, bem assim se prive de adotar qualquer ato material de cobrança
dos valores pertinentes a maior. A compensação dos valores recolhidos indevidamente se dará após o trânsito em julgado, sobre os quais
incidirá exclusivamente a Selic. Para a compensação de valores deverão ser observados os parâmetros da Lei nº 10.637/2002 e os que
lhe sobrevierem. Por decorrência, resta suspensa a exigibilidade dos valores pertinentes às diferenças apuradas, bem assim obstada a
realização de ato material de cobrança dos valores pertinentes.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.
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Inconformada com a r.decisão, apela a União Federal aduz, preliminarmente, a necessidade de sobrestamento do feito até
a questão seja definitivamente julgada pelo STF haja vista a possibilidade de modulação dos seus efeitos. No mérito, sustenta, em síntese,
a necessidade de reforma do julgado, tendo em conta que o ICMS é parte integrante do preço da mercadoria ou da prestação do
serviço, logo do faturamento da empresa, amparado no conceito firmado pela EC n° 20/1998, consoante orientação consolidada no
C.STJ. Defende, ainda, que o próprio C.STF já reconheceu a possibilidade de cobrança de tributos sobre tributos, razões pelas quais é
devida sua inclusão na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela rejeição da preliminar arguida e pelo regular prosseguimento do feito.

É o breve relatório. Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932, do Novo Código de Processo Civil, que
conferiu ao relator a possibilidade de dar ou negar provimento ao recurso:

"Art. 932. Incumbe ao relator: 

(...) 

IV - negar provimento a recurso que for contrário a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal; 

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
recursos repetitivos; 

c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de
competência; 

V - depois de facultada a apresentação de contrarrazões, dar provimento ao recurso se a decisão recorrida
for contrária a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal;

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
recursos repetitivos;

c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência;

 

Inicialmente, tendo em conta a interposição tempestiva, recebo a apelação no efeito devolutivo, nos termos do art. 14,
§3°, da Lei n° 12.016/2009.

Rejeito a matéria preliminar eis que relativamente ao pedido de sobrestamento do feito até a publicação do julgamento dos
Embargos de Declaração opostos nos autos do RE nº 574.706/PR, ou até o trânsito em julgado do mesmo RE, cabe ratificar que tal
decisão, independentemente da pendência de julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com
fundamento na mesma controvérsia, como no presente caso, devendo, portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte.

Ademais, quanto à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, ressalta-se não ser possível, nesta fase processual,
interromper o curso do feito com base apenas numa expectativa que até o momento não deu sinais de confirmação, dada a longevidade
da ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona. A regra geral relativa aos recursos extraordinários, julgados com repercussão
geral, é a de vinculação dos demais casos ao julgado, sendo que a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.

Quanto ao mérito, no presente feito, cinge-se o objeto da controvérsia à legalidade da inclusão dos valores arrecadados a
título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, com a compensação dos valores indevidamente recolhidos.

O Plenário do e. Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR, com
repercussão geral reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa forma, não
pode integrar a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS
 

Tema 069: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS".
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     986/1757



Nem se alegue contrariedade à Lei n° 12.973/2014, que ampliou o conceito de receita bruta, ao dar nova redação ao
artigo 12 do DL nº 1.598/77, posto que suas modificações contrariam o que restou decidido pelo Pretório Excelso no RE 574.706, ou
seja, ainda que o julgado tenha levado em consideração a legislação anterior acerca da matéria, tal lei faz menção ao conceito de
faturamento mantendo a inclusão do tributo (ICMS) em total desacordo à decisão vinculante do STF.

Dessa forma, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado
pelo c. Supremo Tribunal Federal.

Com relação à prescrição, anote-se que para as ações ajuizadas a partir de 9/6/2005, como no presente caso, o prazo
prescricional para a repetição ou compensação de indébito é quinquenal, nos termos da orientação firmada pelo e. STF, no julgamento do
RE 566621/RS, sob o regime de repercussão geral.

No mais, é bem de ver que a jurisprudência se consolidou pela possibilidade de utilização do mandado de segurança para
declaração do direito de compensação, nos termos da Súmula n° 213 do Superior Tribunal de Justiça:

O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação
tributária.
 

Não merece acolhimento a pretensão recursal da impetrante visto que o mandado de segurança não é via adequada para
o pleito de repetição de indébito, pela restituição, porque não é substitutivo de ação de cobrança, conforme a Súmula 269 do STF:

O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança

 

No presente caso, a parte postula o reconhecimento do direito à compensação e não à restituição. De tal sorte, é possível,
por esta via, declarar o direito à compensação, a ser promovida na via administrativa, observados os parâmetros legais e o prazo
prescricional.

Deveras, quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, observo que o próprio C. STJ tem reiterado
a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os
fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA; afinal, ao Poder Judiciário cabe tão somente a declaração do direito à compensação,
ficando o ajuste de contas a cargo do Fisco no exercício da atividade que lhe é própria, sujeitando-se toda a operação à fiscalização e ao
controle da autoridade administrativa.

              Nesse sentido, colaciono o seguinte aresto:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ICMS. COMPENSAÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE
RECOLHIDOS. POSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SEDE DE MANDANDO DE SEGURANÇA (SÚMULA 213 DO STJ). PEDIDO DE SUSPENSÃO DO
PROCESSO PREJUDICADO. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA PÚBLICA AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO.

1. Quando a Súmula 213/STJ afirma que o mandado de segurança constitui ação adequada para a
declaração do direito à compensação tributária, não retira do writ a sua natureza mandamental. O órgão
julgador declara o direito à compensação, determina o regime jurídico aplicável e concede ordem para que
a autoridade tributária não exija o tributo considerado indevido, nem obstaculize o encontro de contas nos
termos fixados judicialmente.

2. É preciso ressaltar que ao Judiciário caberá apenas a declaração do direito à compensação, sendo certo
que o ajuste de contas, em se tratando de ICMS , será feito administrativamente e sujeito a conferência e
posterior homologação pela autoridade competente.

3. A alegação, referente ao pedido de suspensão do processo até o julgamento da questão prejudicial de
ilegitimidade passiva da suposta autoridade coatora, no REsp. 1.352.425/MG, ficou prejudicada, tendo em
vista que foi negado seguimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública, em 26.5.2015.

4. Agravo Regimental da Fazenda Pública desprovido."

(AgRg no RMS 39.625/MG, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, j.
20/02/2018, DJe 05/03/2018; destaquei)
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No caso em concreto, a impetrante carreou aos autos documentos que comprovam a sua condição de credora tributária
das exações em questão por meio de documentos (ID n° 3375924), satisfazendo a exigência para fins de compensação.

Assim, no caso, deve ser declarado o direito à compensação, observado o lustro prescricional de cinco anos anteriores à
propositura da ação, na forma da legislação de regência, que deverá ser realizada com tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal, observado o disposto no artigo 170-A do CTN, e com a incidência de correção monetária e juros apenas pela taxa SELIC,
sobre os valores a serem compensados junto ao Fisco, desde o recolhimento indevido.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego
provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos da fundamentação.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se e Intime-se.

  

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023741-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: VAN OORD SERVICOS DE OPERACOES MARITIMAS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE AUGUSTO SOLLERO FIGUEIRA - SP326447
 
 
 

 

 

 
 

                        DECISÃO

 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face
da r. decisão que deferiu a medida liminar postulada, de modo a assegurar a manutenção do regime
aduaneiro de admissão temporária do bem objeto da DI nº 17/0140112-8, suspendendo a obrigatoriedade de
serem adotas as providências relativas à sua extinção.
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Alega, em síntese, que, a Legislação determina que previamente à apresentação do pedido de
aplicação do regime, entenda-se prorrogação de prazo, deve haver a aprovação da garantia na modalidade de
fiança, que deve ser feita por meio de despacho decisório emitido pela unidade da RFB de jurisdição, para fins
de fiscalização dos tributos incidentes sobre o comércio exterior, sobre o estabelecimento fiador, conforme art.
60, § 10, da IN RFB n° 1600/2015, e arts. 2° e 4° da Portaria Coana 3/2018.

Aduz que ao analisar a documentação anexada ao pedido de prorrogação, a Fiscalização
identificou que não estava completa no tocante à apresentação de garantia dos tributos suspensos, sendo
emitida Intimação para que fosse apresentada cópia do despacho decisório de aprovação da garantia, nos
termos da legislação, bem como que em resposta à Intimação feita pela EQDAE a respeito da falta de
garantia, a Agravada alegou que foi formalizado o e-dossiê n° 10010.036016/0418-76 No entanto, conforme
verificado pela Fiscalização e relatado no Despacho este e-dossiê refere-se a outra importação e não às
mercadorias objeto da Dl n° 17/0140112-8. Ao consultar o e-dossiê n° 10010.036016/0418-76 constata-se estar
vinculado ao PAF n° 11128.720178/2017-15, objeto da Dl n° 17/0172798-8.

A análise do pedido de efeito suspensivo foi postergada para após o oferecimento de
contraminuta.

Devidamente intimada, a agravada apresentou contraminuta.

Decido.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificado o deferimento da providência
pleiteada. Acerca da atribuição de efeito suspensivo em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de
Processo Civil:

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido
diverso.

Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata
produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada
a probabilidade de provimento do recurso.

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de
aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

[...]

Evidencia-se, assim, que a outorga do efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é
imprescindível que se verifique o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a
probabilidade de provimento do recurso.

Na espécie, a parte agravante se limita a alegar que os efeitos da decisão poderão acarretar danos
irreparáveis, sem esclarecer concretamente quais seriam eles, tendo em vista que, caso saia vitoriosa da
presente demanda, poderá adotar as providências cabíveis para a imediata reversão do quadro ora
impugnado, cobrando eventuais valores devidos com os respectivos acréscimos legais.

Nesses termos, prevalece a conclusão de que, inexiste, ainda que reconhecido o direito do
agravante, perigo de lesão grave e de difícil reparação capaz de justificar a concessão do efeito suspensivo
pleiteado.

Desse modo, ausente o risco, desnecessário o exame da probabilidade de provimento do recurso,
pois, por si só, não justifica a concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

Posteriormente, à vista de que se trata de agravo de instrumento dependente de mandado de
segurança, intime-se o Ministério Público Federal que oficia no segundo grau para oferecimento de parecer
como fiscal da lei, conforme o inciso III do mesmo dispositivo.

Intime(m)-se.
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Publique-se.

São Paulo, 13 de novembro de 2018

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002983-02.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: KING COMERCIO DE BEBIDAS LTDA
Advogados do(a) APELADO: LOURENCO DE ALMEIDA PRADO - SP2223250A, PAULO AUGUSTO TESSER FILHO - SP2426640A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
                        Vistos, etc.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por King Comércio de Bebidas Ltda com o objetivo de recolher o PIS e a
COFINS, sem a inclusão em sua base de cálculo de valores relativos ao ICMS, bem como compensar as quantias indevidamente
recolhidas a este título, nos cinco anos anteriores à impetração.

Foi proferida sentença concessiva da segurança pelo r. Juízo a quo (ID n° 3570043) para reconhecer o direito da parte
impetrante de não incluir o valor do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. Reconheceu, ainda, o direito da
parte impetrante de compensar os valores indevidamente pagos, respeitada a prescrição quinquenal. A correção monetária e os juros
devem obedecer ao disposto no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Sem condenação em
honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009. Custas “ex lege”.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada com a r.decisão, apela a União Federal aduz, inicialmente, a necessidade de sobrestamento do feito até a
questão seja definitivamente julgada pelo STF haja vista a possibilidade de modulação dos seus efeitos. Sustenta, ainda, em síntese, a
necessidade de reforma do julgado, tendo em conta que o ICMS é parte integrante do preço da mercadoria ou da prestação do serviço,
logo do faturamento da empresa, amparado nas Leis n° 9.718/98, 10.637/2002 e 10.833/2003, consoante orientação consolidada no
C.STJ, inclusive em julgamento submetido ao rito dos recursos repetitivos,  razões pelas quais é devida sua inclusão na base de cálculo do
PIS e da COFINS Defende, ainda, o descabimento do pedido de compensação, a ausência de documentos aptos a comprovar a
condição de credor da exações e a necessidade de aplicação do disposto no art. 170-A, do CTN. Pede, por fim, a reforma da sentença
relativamente aos critérios de incidência da correção monetária.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela ausência de interesse institucional que justifique a sua intervenção no feito.

É o breve relatório. Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932, do Novo Código de Processo Civil, que
conferiu ao relator a possibilidade de dar ou negar provimento ao recurso:

   "Art. 932. Incumbe ao relator: 

(...) 

IV - negar provimento a recurso que for contrário a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal; 
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b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
recursos repetitivos; 

c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de
competência; 

V - depois de facultada a apresentação de contrarrazões, dar provimento ao recurso se a decisão recorrida
for contrária a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal;

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
recursos repetitivos;

c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência;

 

Inicialmente, tendo em conta a interposição tempestiva, recebo a apelação no efeito devolutivo, nos termos do art. 14,
§3°, da Lei n° 12.016/2009.

No presente feito, cinge-se o objeto da controvérsia à legalidade da inclusão dos valores arrecadados a título de ICMS na
base de cálculo do PIS e da COFINS, com a compensação dos valores indevidamente recolhidos.

O Plenário do e. Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR, com
repercussão geral reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa forma, não
pode integrar a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS.
 

Tema 069: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS".
 

Nem se alegue contrariedade à Lei n° 12.973/2014, que ampliou o conceito de receita bruta, ao dar nova redação ao
artigo 12 do DL nº 1.598/77, posto que suas modificações contrariam o que restou decidido pelo Pretório Excelso no RE 574.706, ou
seja, ainda que o julgado tenha levado em consideração a legislação anterior acerca da matéria, tal lei faz menção ao conceito de
faturamento mantendo a inclusão do tributo (ICMS) em total desacordo à decisão vinculante do STF.

Dessa forma, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado
pelo c. Supremo Tribunal Federal.

Com relação ao pedido de sobrestamento do feito até a publicação do julgamento dos Embargos de Declaração opostos
nos autos do RE nº 574.706/PR, ou até o trânsito em julgado do mesmo RE, cabe ratificar que tal decisão, independentemente da
pendência de julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia,
como no presente caso, devendo, portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte.

Ademais, quanto à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, ressalta-se não ser possível, nesta fase processual,
interromper o curso do feito com base apenas numa expectativa que até o momento não deu sinais de confirmação, dada a longevidade
da ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona. A regra geral relativa aos recursos extraordinários, julgados com repercussão
geral, é a de vinculação dos demais casos ao julgado, sendo que a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.

Com relação à prescrição, anote-se que para as ações ajuizadas a partir de 9/6/2005, como no presente caso, o prazo
prescricional para a repetição ou compensação de indébito é quinquenal, nos termos da orientação firmada pelo e. STF, no julgamento do
RE 566621/RS, sob o regime de repercussão geral.

No mais, é bem de ver que a jurisprudência se consolidou pela possibilidade de utilização do mandado de segurança para
declaração do direito de compensação, nos termos da Súmula n° 213 do Superior Tribunal de Justiça:

O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária.

Não merece acolhimento a pretensão recursal da impetrante visto que o mandado de segurança não é via adequada para
o pleito de repetição de indébito, pela restituição, porque não é substitutivo de ação de cobrança, conforme a Súmula 269 do STF:

O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.
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No presente caso, a parte postula o reconhecimento do direito à compensação e não à restituição. De tal sorte, é possível,
por esta via, declarar o direito à compensação, a ser promovida na via administrativa, observados os parâmetros legais e o prazo
prescricional.

Deveras, quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, observo que o próprio C. STJ tem reiterado
a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os
fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA; afinal, ao Poder Judiciário cabe tão somente a declaração do direito à compensação,
ficando o ajuste de contas a cargo do Fisco no exercício da atividade que lhe é própria, sujeitando-se toda a operação à fiscalização e ao
controle da autoridade administrativa.

 Nesse sentido, colaciono o seguinte aresto:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ICMS. COMPENSAÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE
RECOLHIDOS. POSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SEDE DE MANDANDO DE SEGURANÇA (SÚMULA 213 DO STJ). PEDIDO DE SUSPENSÃO DO
PROCESSO PREJUDICADO. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA PÚBLICA AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO.

1. Quando a Súmula 213/STJ afirma que o mandado de segurança constitui ação adequada para a
declaração do direito à compensação tributária, não retira do writ a sua natureza mandamental. O órgão
julgador declara o direito à compensação, determina o regime jurídico aplicável e concede ordem para que
a autoridade tributária não exija o tributo considerado indevido, nem obstaculize o encontro de contas nos
termos fixados judicialmente.

2. É preciso ressaltar que ao Judiciário caberá apenas a declaração do direito à compensação, sendo certo
que o ajuste de contas, em se tratando de ICMS , será feito administrativamente e sujeito a conferência e
posterior homologação pela autoridade competente.

3. A alegação, referente ao pedido de suspensão do processo até o julgamento da questão prejudicial de
ilegitimidade passiva da suposta autoridade coatora, no REsp. 1.352.425/MG, ficou prejudicada, tendo em
vista que foi negado seguimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública, em 26.5.2015.

4. Agravo Regimental da Fazenda Pública desprovido."

(AgRg no RMS 39.625/MG, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, j.
20/02/2018, DJe 05/03/2018; destaquei)

No caso em concreto, a impetrante carreou aos autos documentos que comprovam a sua condição de credora tributária
das exações em questão por meio de documentos (ID n° 3570006 a 3570011), satisfazendo a exigência para fins de compensação.

Assim, no caso, deve ser declarado o direito à compensação, observado o lustro prescricional de cinco anos anteriores à
propositura da ação, na forma da legislação de regência, que deverá ser realizada com tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal, observado o disposto no artigo 170-A do CTN, e com a incidência de correção monetária e juros apenas pela taxa SELIC,
sobre os valores a serem compensados junto ao Fisco, desde o recolhimento indevido.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da União
Federal e à remessa oficial, nos termos da fundamentação.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se e Intime-se.
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São Paulo, 13 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020269-23.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: PIERRE FAUSTINO DA SILVA BARRETO
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAROLINA FUSSI - SP238966-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 
 
 
 

 

DECISÃO

 
 

Priorizo a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, tendo em vista a
alegada gravidade da doença que acomete o agravante, salientando que é beneficiária de justiça gratuita e de
prioridade de tramitação do feito nos autos originários.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal,
interposto por Pierre Faustino da Silva Barreto, em face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em
ação de rito ordinário, que indeferiu o pedido de tutela de urgência, que objetivava o fornecimento a
agravante do medicamento denominado ALFAGALSIDADE, nos moldes prescritos pelo seu médico em regime
de gratuidade, de forma contínua.

Alega, em síntese, que é portador de doença hereditária, rara e degenerativa denominada doença
de Fabry, bem como que  deve iniciar o tratamento imediatamente com o medicamento mais indicado pelos
especialistas, o ALFAGALSIDASE, o qual está devidamente registrado na ANVISA (nº 16979.0002/001-2),
uma vez que já foi evidenciada e comprovada a eficácia deste medicamento. O seu registro em território
nacional evidencia o reconhecimento do Ministério da Saúde quanto à sua eficácia, uma vez que a partir de
então, as Secretarias de Saúde passam a ter liberdade e autorização de adquiri-lo.

Aduz, ainda, que o geneticista Dr. Roberto Giugliani, Professor Titular do Departamento de
Genética da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Pesquisador I A do CNPq e Coordenador do Instituto
Nacional de Ciência e Tecnologia de Genética Médica Populacional (INAGEMP), a “terapia não representa a
cura da doença, mas melhora a qualidade de vida dos portadores da doença de Fabry na medida em que repõe
a enzima deficiente nos pacientes e corrige vários processos metabólicos, modificando para melhor a história
natural da doença.

Decido.

Nos termos do artigo 1.019, do CPC, recebido o agravo de instrumento no e.Tribunal e distribuído
imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o Exmo. Relator poderá atribuir
efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao Juiz sua decisão.

Neste juízo de cognição sumária, verifico a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a
justificar o deferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

A agravante é acometida de doença de Fabry e necessita do medicamento denominado
ALFAGALSIDASE, conforme documentos médicos anexados aos autos.

É bem verdade que referida substância embora liberada pela Anvisa não é distribuída pelo SUS,
sendo necessário que seja entregue ao agravante diretamente pela agravada, que se nega a tal mister.
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No mais, o caso dos autos se qualifica pela preservação do direito à vida e à saúde, motivo pelo
qual não se pode aceitar a inércia ou a omissão do Estado.

A Constituição Federal, em seu artigo 1º, inciso III, assegura a todos os brasileiros a dignidade da
pessoa humana. Por sua vez, no artigo 5º, §2º, pode-se verificar que os direitos e garantias expressamente
indicados não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados.

A saúde é um direito social (artigo 6º da C.F.), decorrente do direito à vida (art.5º), certo que a
Constituição Federal disciplina, como um dever do Estado a ser garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução de doenças e seus agravos, com acesso universal igualitário às ações e aos
serviços para sua promoção, proteção e recuperação (art. 196).

Inexistindo recursos adequados, pois, que o Estado não pode ficar omisso ou inerte.

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO S A
PACIENTE HIPOSSUFICIENTE. OBRIGAÇÃO DO ESTADO.

Paciente carente de recursos indispensáveis à aquisição dos medicamento s de que necessita. Obrigação do
Estado em fornecê-los. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, AI-AgR 604949, Rel. Min. Eros Grau, DJU 24/11/2006)."

"ADMINISTRATIVO. CONTROLE JUDICIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS. POSSIBILIDADE EM CASOS
EXCEPCIONAIS - DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO S . MANIFESTA
NECESSIDADE. OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA DE TODOS OS ENTES DO PODER PÚBLICO. NÃO
OPONIBILIDADE DA RESERVA DO POSSÍVEL AO MÍNIMO EXISTENCIAL. NÃO HÁ OFENSA À SÚMULA
126/STJ.

1. Não podem os direitos sociais ficar condicionados à boa vontade do Administrador, sendo de suma
importância que o Judiciário atue como órgão controlador da atividade administrativa. Seria uma distorção
pensar que o princípio da separação dos poderes, originalmente concebido com o escopo de garantia dos
direitos fundamentais, pudesse ser utilizado justamente como óbice à realização dos direitos sociais,
igualmente importantes.

2. Tratando-se de direito essencial, incluso no conceito de mínimo existencial, inexistirá empecilho jurídico
para que o Judiciário estabeleça a inclusão de determinada política pública nos planos orçamentários do ente
político, mormente quando não houver comprovação objetiva da incapacidade econômico-financeira da
pessoa estatal.

3. In casu, não há impedimento jurídico para que a ação, que visa a assegurar o fornecimento de medicamento
s , seja dirigida contra o Município, tendo em vista a consolidada jurisprudência do STJ: "o funcionamento do
Sistema Único de Saúde (SUS) é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros e Municípios, de
modo que qualquer dessas entidades têm legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de demanda que
objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros" (REsp
771.537/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 3.10.2005).

4. Apesar de o acórdão ter fundamento constitucional, o recorrido interpôs corretamente o Recurso
Extraordinário para impugnar tal matéria. Portanto, não há falar em incidência da Súmula 126/STF.

5. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1107511/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 21/11/2013, DJe
06/12/2013)."

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO S . HEPATITE C. PROTEÇÃO
CONSTITUCIONAL À SAÚDE, À VIDA E À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. LAUDO EMITIDO POR
MÉDICO NÃO CREDENCIADO PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). EXAMES REALIZADOS EM
HOSPITAL ESTADUAL. PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES TERAPÊUTICAS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE.

1. A ordem constitucional vigente, em seu art. 196, consagra o direito à saúde como dever do Estado, que
deverá, por meio de políticas sociais e econômicas, propiciar aos necessitados não "qualquer tratamento", mas
o tratamento mais adequado e eficaz, capaz de ofertar ao enfermo maior dignidade e menor sofrimento.
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2. Sobreleva notar, ainda, que hoje é patente a idéia de que a Constituição não é ornamental, não se resume a
um museu de princípios, não é meramente um ideário; reclama efetividade real de suas normas. Destarte, na
aplicação das normas constitucionais, a exegese deve partir dos princípios fundamentais, para os princípios
setoriais. E, sob esse ângulo, merece destaque o princípio fundante da República que destina especial
proteção a dignidade da pessoa humana.

3. Sobre o tema não dissente o Egrégio Supremo Tribunal Federal, consoante se colhe da recente decisão,
proferida em sede de Agravo Regimental na Suspensão de Segurança 175/CE, Relator Ministro Gilmar
Mendes, julgado em 17.3.2010, cujos fundamentos se revelam perfeitamente aplicáveis ao caso sub examine,
conforme noticiado no Informativo 579 do STF, 15 a 19 de março de 2010, in verbis: (...)

4. Last but not least, a alegação de que o impetrante não demonstrou a negativa de fornecimento do
medicamento por parte da autoridade, reputada coatora, bem como o desrespeito ao prévio procedimento
administrativo, de observância geral, não obsta o deferimento do pedido de fornecimento dos medicamento s
pretendidos, por isso que o sopesamento dos valores em jogo impede que normas burocráticas sejam erigidas
como óbice à obtenção de tratamento adequado e digno por parte de cidadão hipossuficiente.

5. Sob esse enfoque manifestou-se o Ministério Público Federal:"(...)Não se mostra razoável que a ausência de
pedido administrativo, supostamente necessário à dispensação do medicamento em tela, impeça o fornecimento
da droga prescrita. A morosidade do trâmite burocrático não pode sobrepor-se ao direito à vida do
impetrante, cujo risco de perecimento levou à concessão da medida liminar às fls.79 (...)" fl. 312 6. In casu, a
recusa de fornecimento do medicamento pleiteado pelo impetrante, ora Recorrente, em razão de o mesmo ser
portador de vírus com genótipo 3a, quando a Portaria nº 863/2002 do Ministério da Saúde, a qual institui
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas, exigir que o medicamento seja fornecido apenas para portadores
de vírus hepatite C do genótipo 1, revela-se desarrazoada, mercê de contrariar relatório médico acostado às
fl. 27.

7. Ademais, o fato de o relatório e a receita médica terem emanado de médico não credenciado pelo SUS não
os invalida para fins de obtenção do medicamento prescrito na rede pública, máxime porque a enfermidade do
impetrante foi identificada em outros laudos e exames médicos acostados aos autos (fls.26/33), dentre eles, o
exame "pesquisa qualitativa para vírus da Hepatite C (HCV)" realizado pelo Laboratório Central do Estado,
vinculado à Secretaria Estadual de Saúde do Estado do Paraná, o qual obteve o resultado "positivo para
detecção do RNA do Vírus do HCV" (fl. 26).

8. Recurso Ordinário provido, para conceder a segurança pleiteada na inicial, prejudicado o pedido de efeito
suspensivo ao presente recurso (fls. 261/262), em razão do julgamento do mérito recursal e respectivo
provimento.

(RMS 24.197/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 04/05/2010, DJe 24/08/2010)"

DIREITOS CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA ONDE
CIDADÃ BUSCA A CONDENAÇÃO DOS ENTES FEDERATIVOS A FORNECER-LHE MEDICAMENTO DE
ALTO CUSTO ( SOLIRIS ), NÃO INCLUÍDO NA RELAÇÃO NACIONAL DE MEDICAMENTO S
ESSENCIAIS/RENAME E NÃO APROVADO PELA ANVISA, DESTINADO AO TRATAMENTO DE MOLÉSTIA
GRAVE (HEMOGLOBINÚRIA PAROXÍSTICA NOTURNA - HPN) - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA (COM
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E FIXAÇÃO DE ASTREINTES) MANTIDA - SUPREMACIA DO DIREITO
CONSTITUCIONAL À SAÚDE (APANÁGIO DA DIGNIDADE HUMANA), QUE DEVE SER ZELADO EM NÍVEL
DO SUS POR TODOS OS ENTES DA FEDERAÇÃO (SOLIDARIEDADE), EM RELAÇÃO AO QUAL NÃO
PODEM SER OPOSTAS A BUROCRACIA DO PODER PÚBLICO E NEM AS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS - É
CORRETO O DESEMPENHO DO PODER JUDICIÁRIO (ART. 5º , XXXV, DA CF) EM ASSEGURAR TAL
DIREITO, QUE EMERGE DA MAGNA CARTA E DA LEI N° 8.080/90 - MATÉRIA PRELIMINAR REPELIDA -
APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.

1. A saúde é um direito social (art. 6º) decorrente do direito à vida (art. 5º), disciplinado no artigo 196 e
seguintes da Constituição Federal, e sua prestação em natureza ampla é preconizada na Lei nº 8.080/90 que
regulamentou o art. 198 da Constituição (SUS). Diante disso, é insofismável a ilação segundo a qual cabe ao
Poder Público obrigatoriamente a garantia da saúde mediante a execução de política de prevenção e
assistência à saúde, com a disponibilização de amplos serviços de atendimento à população, envolvendo
prevenção, de doenças, vacinações, tratamentos (internações, inclusive) e prestação de remédios.

2. 'O funcionamento do Sistema Único de Saúde é de responsabilidade solidária da União, dos Estados e dos
Municípios, de modo que qualquer um desses entes tem legitimidade ad causam para figurar no polo passivo
de demanda que objetiva a garantia do acesso a medicamento s para tratamento de problema de saúde' (STJ,
AgRg no REsp 1017055/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe
18/09/2012). Múltiplos precedentes.
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3. Cidadão acometida de Hemoglobinúria Paroxística Noturna - HPN. Trata-se da chamada doença de
Marchiafava e Michelli, uma rara anemia hemolítica crônica de início insidioso e curso crônico, ocasionada
por um defeito na membrana dos eritrócitos (proteína protetora). Quando o quadro evolui uma das maiores
complicações é a trombose, sendo que os dois locais mais preocupantes são nas veias supra-hepáticas e no
sistema nervoso central. Outros possíveis problemas incluem as crises dolorosas abdominais (de etiologia
ainda incerta) e as infecções recorrentes, pois ocorre a destruição dos glóbulos vermelhos. Medicação
pretendida: ' SOLIRIS ' (nome comercial), que tem como princípio ativo a substância ECULIZUMABE, é
aprovado para o combate contra a doença na União Européia e nos Estados Unidos da América, conforme
decisões da European Medicines Agency - EMA e Food and Drug Administration- FDA, que aprovaram o
medicamento desde, respectivamente, 20.06.2007 e 16.03.2007. Fármaco que não foi aprovado pela ANVISA e
não consta do RENAME; mesma situação que acontece no Canadá e na Escócia.

4. Na medida em que dificilmente se pode falar que o controle da indústria farmacêutica no Brasil é superior
ao exercido pela European Medicines Agency - EMA e pela Food and Drug Administration- FDA, sobra
apenas uma desculpa para a negativa governamental em incluir o ' SOLIRIS ' no âmbito da ANVISA: o
medicamento é caro ! Ainda: o parecer Nº 1.201/2011-AGU/CONJUR-Ministério da Saúde/HRP destaca que o
SUS tem uma terapêutica adequada para o combate da doença, Transplante de células Tronco
Hematopoiéticas (TCTHa); sucede que o Relator consultou a PORTARIA Nº 931 DE 2 DE MAIO DE 2006, do
Ministro da Saúde, que aprova o Regulamento Técnico para Transplante de Células-Tronco Hematopoéticas e,
no meio de uma gigantesca burocracia destinada a regular tais transplantes, não conseguiu localizar a
alegada 'indicação' de que o SUS pode custear esse difícil procedimento em favor de quem porta
Hemoglobinúria Paroxística Noturna - HPN.

5. Resta difícil encontrar justificativa para se negar a uma pessoa doente de Hemoglobinúria Paroxística
Noturna - HPN o medicamento ' SOLIRIS ', ainda que seja caro, quando a atual Relação Nacional de
medicamento s Essenciais/RENAME (Portaria MS/GM nº 533, de 28 de março de 2012) contempla três
fitoterápicos: Hortelã (para tratamento da síndrome do cólon irritável), Babosa (para queimaduras e psoríase)
e Salgueiro (para a dor lombar). Os limites enunciativos dessa Relação Nacional de medicamento s
Essenciais/RENAME e os supostos limites orçamentários do Poder Público (de difícil justificativa quando se
sabe que há verbas públicas destinadas a propaganda da 'excelência' do Governo de ocasião) não podem ser
manejados se colidem diretamente contra o direito à vida, contra o direito social de integralidade do acesso à
saúde e contra a essencial dignidade da pessoa humana.

6. Calha recordar que ao decidir sobre tratamentos de saúde e fornecimento de remédios o Poder Judiciário
não está se investindo da função de co-gestor do Poder Executivo, ao contrário do que os apelantes frisam;
está tão somente determinando que se cumpra o comando constitucional que assegura o direito maior que é a
vida, está assegurando o respeito que cada cidadão merece dos detentores temporários do Poder Público, está
fazendo recordar a verdade sublime que o Estado existe para o cidadão, e não o contrário. Na verdade o
Judiciário está dando efetividade ao art. 6º, inc. I, 'd', da Lei nº 8.080/90 que insere no âmbito da competência
do SUS a assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica.

7. A recomendação nº 31 do CNJ foi atendida na decisão de fls. 88, posteriormente homologada pelo
despacho de fls. 251, de modo que não há que se falar em descumprimento da recomendação; ademais, uma
recomendação de órgão administrativo, por mais venerável e importante que seja, como é o caso do CNJ, não
pode impedir que a jurisdição seja prestada a quem a reclama, sob pena de afronta ao art. 5º, XXXV da
Constituição.

8. A matéria aqui tratada já foi objeto de apreciação pela Presidência do Supremo Tribunal Federal em sede
de dois pedidos de suspensão de segurança (ns. 4316 e 4304), tendo o então Min. Cesar Peluso repelido a
mesma ladainha que aqui assoma: o valor da droga e a ausência de registro na ANVISA.

9. Corretas a antecipação de tutela com fixação de astreintes, bem como a imposição de honorária (módica).
(TRF 3ª Região, AC 2010.61.10.008456-0/, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, D.E.
Publicado em 17/06/2013).

Por outro lado, verifico que a documentação acostada aos autos é suficiente para atender os
requisitos elencados pelo c. STJ ao analisar recentemente o REsp 1.657.156, afetado há aproximadamente um
ano pela Primeira Seção, para julgamento pelo sistema dos recursos repetitivos, envolvendo questão
submetida a julgamento que trata da "obrigatoriedade de fornecimento de medicamentos não contemplados
n a Portaria 2.982/2009, do Ministério da Saúde (Programa de Medicamentos Excepcionais)", pelo poder
público, quais sejam:

1 - Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste
o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o
tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS;
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2 - Incapacidade financeira do paciente de arcar com o custo do medicamento prescrito;

3 - Existência de registro do medicamento na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).

Por tudo isso e diante da necessidade de se preservar a própria existência do agravante, com o
fornecimento de medicamento capaz de aumentar sua sobrevida e qualidade de vida, defiro o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar a agravada o imediato fornecimento do
medicamento ALFAGALSIDASE, nas quantias necessárias para a eficácia do tratamento, conforme prescrição
médica.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo" o teor da presente decisão para ciência e adoção das
providências cabíveis para imediato cumprimento.

 Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

São Paulo, 13 de novembro de 2018

              

 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000282-36.2017.4.03.6143
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: CEZAN EMBALAGENS LTDA
Advogado do(a) APELADO: LUCAS DE ARAUJO FELTRIN - SP274113-A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Vistos, etc.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Cezan Embalagens Ltda com o objetivo de recolher o PIS e a
COFINS, sem a inclusão em sua base de cálculo de valores relativos ao ICMS, bem como compensar as quantias indevidamente
recolhidas a este título, nos cinco anos anteriores à impetração.
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Foi proferida sentença concessiva da segurança pelo r. Juízo a quo (ID n° 3549615) para: a) afastar a exigibilidade dos
créditos tributários a título de PIS e COFINS incidentes apenas sobre a parcela da base de cálculo composta pelo valor do ICMS,
devendo a autoridade coatora abster-se de praticar qualquer ato de cobrança ou restrição ao nome da impetrante em relação a tais
créditos. b) declarar o direito da impetrante em proceder à compensação ou restituição dos valores indevidamente pagos (Súmula 461 do
STJ), sob tais títulos, com os tributos eventualmente devidos, observando as limitações impostas pelo artigo 26, parágrafo único da Lei
11.457/2007,quando transitada em julgado a presente sentença, observada a prescrição quinquenal sob o regime da LC 118/05,
corrigidos os valores a compensar pela taxa SELIC. Custas na forma da lei. Honorários advocatícios indevidos, nos termos do artigo 25
da Lei nº 12.016/2009.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada com a r.decisão, apela a União Federal aduz, preliminarmente, a ausência de comprovação da condição de
credora e a  necessidade de sobrestamento do feito até a questão seja definitivamente julgada pelo STF haja vista a possibilidade de
modulação dos seus efeitos. Sustenta, ainda, em síntese, a necessidade de reforma do julgado, tendo em conta que o ICMS é parte
integrante do preço da mercadoria ou da prestação do serviço, logo do faturamento da empresa, amparado nas Leis n° 9.718/98,
10.637/2002 e 10.833/2003, recentemente positivado com edição da Lei n° 12.973/2014,  razões pelas quais é devida sua inclusão na
base de cálculo do PIS e da COFINS. Pede, por fim, a reforma da sentença para que seja reconhecida a impossibilidade de restituição
de tributos na via mandamental e que seja  declarada a impossibilidade de compensação do indébito com contribuições previdenciárias.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação e remessa oficial.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932, do Novo Código de Processo Civil, que
conferiu ao relator a possibilidade de dar ou negar provimento ao recurso:

 

"Art. 932. Incumbe ao relator: 

(...) 

IV - negar provimento a recurso que for contrário a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal; 

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
recursos repetitivos; 

c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de
competência; 

V - depois de facultada a apresentação de contrarrazões, dar provimento ao recurso se a decisão recorrida
for contrária a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal;

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
recursos repetitivos;

c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência;
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Inicialmente, tendo em conta a interposição tempestiva, recebo a apelação no efeito devolutivo, nos termos do art. 14,
§3°, da Lei n° 12.016/2009.

Rejeito a matéria preliminar.

A uma, eis que relativamente ao pedido de sobrestamento do feito até a publicação do julgamento dos Embargos de
Declaração opostos nos autos do RE nº 574.706/PR, ou até o trânsito em julgado do mesmo RE, cabe ratificar que tal decisão,
independentemente da pendência de julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na
mesma controvérsia, como no presente caso, devendo, portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte.

Ademais, quanto à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, ressalta-se não ser possível, nesta fase processual,
interromper o curso do feito com base apenas numa expectativa que até o momento não deu sinais de confirmação, dada a longevidade
da ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona. A regra geral relativa aos recursos extraordinários, julgados com repercussão
geral, é a de vinculação dos demais casos ao julgado, sendo que a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.

A duas, entendo que a discussão relativa à comprovação da condição de credora se confunde com o mérito da demanda
e com ele será apreciada.

Quanto ao mérito, no presente feito, cinge-se o objeto da controvérsia à legalidade da inclusão dos valores arrecadados a
título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, com a compensação dos valores indevidamente recolhidos.

O Plenário do e. Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR, com
repercussão geral reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa forma, não
pode integrar a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS.

Tema 069: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"
 

Nem se alegue contrariedade à Lei n° 12.973/2014, que ampliou o conceito de receita bruta, ao dar nova redação ao
artigo 12 do DL nº 1.598/77, posto que suas modificações contrariam o que restou decidido pelo Pretório Excelso no RE 574.706, ou
seja, ainda que o julgado tenha levado em consideração a legislação anterior acerca da matéria, tal lei faz menção ao conceito de
faturamento mantendo a inclusão do tributo (ICMS) em total desacordo à decisão vinculante do STF.

Dessa forma, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado
pelo c. Supremo Tribunal Federal.

Com relação à prescrição, anote-se que para as ações ajuizadas a partir de 9/6/2005, como no presente caso, o prazo
prescricional para a repetição ou compensação de indébito é quinquenal, nos termos da orientação firmada pelo e. STF, no julgamento do
RE 566621/RS, sob o regime de repercussão geral.

No mais, é bem de ver que a jurisprudência se consolidou pela possibilidade de utilização do mandado de segurança para
declaração do direito de compensação, nos termos da Súmula n° 213 do Superior Tribunal de Justiça:

O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária.
 

Deve ser reformada a r. sentença, por força do reexame necessário, quanto à possibilidade da repetição do indébito pela
via da restituição na medida em que o mandado de segurança não é via adequada para o pleito de repetição de indébito, pela restituição,
porque não é substitutivo de ação de cobrança, conforme a Súmula 269 do STF:

O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.

No presente caso, a parte postula o reconhecimento do direito à compensação e à restituição. No entanto, por essa via,
somente é possível declarar o direito à compensação, a ser promovida na via administrativa, observados os parâmetros legais e o prazo
prescricional.

Deveras, quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, observo que o próprio C. STJ tem reiterado
a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os
fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA; afinal, ao Poder Judiciário cabe tão somente a declaração do direito à compensação,
ficando o ajuste de contas a cargo do Fisco no exercício da atividade que lhe é própria, sujeitando-se toda a operação à fiscalização e ao
controle da autoridade administrativa.

Nesse sentido, colaciono o seguinte aresto:
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ICMS. COMPENSAÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE
RECOLHIDOS. POSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SEDE DE MANDANDO DE SEGURANÇA (SÚMULA 213 DO STJ). PEDIDO DE SUSPENSÃO DO
PROCESSO PREJUDICADO. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA PÚBLICA AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO.

1. Quando a Súmula 213/STJ afirma que o mandado de segurança constitui ação adequada para a
declaração do direito à compensação tributária, não retira do writ a sua natureza mandamental. O órgão
julgador declara o direito à compensação, determina o regime jurídico aplicável e concede ordem para que
a autoridade tributária não exija o tributo considerado indevido, nem obstaculize o encontro de contas nos
termos fixados judicialmente.

2. É preciso ressaltar que ao Judiciário caberá apenas a declaração do direito à compensação, sendo certo
que o ajuste de contas, em se tratando de ICMS , será feito administrativamente e sujeito a conferência e
posterior homologação pela autoridade competente.

3. A alegação, referente ao pedido de suspensão do processo até o julgamento da questão prejudicial de
ilegitimidade passiva da suposta autoridade coatora, no REsp. 1.352.425/MG, ficou prejudicada, tendo em
vista que foi negado seguimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública, em 26.5.2015.

4. Agravo Regimental da Fazenda Pública desprovido."

(AgRg no RMS 39.625/MG, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, j.
20/02/2018, DJe 05/03/2018; destaquei)

No caso em concreto, a impetrante carreou aos autos documentos que comprovam a sua condição de credora tributária
das exações em questão por meio de documentos (ID n° 3549588 a 3549590), satisfazendo a exigência para fins de compensação.

Assim, no caso, deve ser declarado o direito à compensação, observado o lustro prescricional de cinco anos anteriores à
propositura da ação, na forma da legislação de regência, que deverá ser realizada com tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal, observado o disposto no artigo 170-A do CTN, e com a incidência de correção monetária e juros apenas pela taxa SELIC,
sobre os valores a serem compensados junto ao Fisco, desde o recolhimento indevido.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e  nego
provimento à apelação da União Federal e dou parcial provimento à remessa oficial,  apenas para reconhecer a impossibilidade do
deferimento do pedido de restituição de tributos na via mandamental, nos termos da fundamentação.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se e Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028202-47.2018.4.03.0000

 RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA

 AGRAVANTE: METRO CUBICO PROJETOS E CONSULTORIA LTDA.
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Advogados do(a) AGRAVANTE: ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANCA - SP246222-A, RICARDO OLIVEIRA
GODOI - SP143250-A
 

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

D E S P A C H O

 

Preliminarmente, tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do
pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, voltem-me conclusos.

Intime(m)-se.

São Paulo, 12 de novembro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028126-23.2018.4.03.0000

 RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA

 AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

Advogado do(a) AGRAVANTE: MICHELLE VALENTIN BUENO - SP231242
 

AGRAVADO: FUNDACAO DOUTOR AMARAL CARVALHO

Advogados do(a) AGRAVADO: FRANCISCO TOSCHI - SP114605, FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES -
SP156216

 

D E S P A C H O

 

Preliminarmente, tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do
pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, voltem-me conclusos.

Intime(m)-se.

São Paulo, 12 de novembro de 2018.
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5019026-77.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.
Advogados do(a) APELANTE: CARLOS AUGUSTO LEITAO DE OLIVEIRA - SP272411-A, DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA - SP17513-A
APELADO: ANS AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
 
 
 

 D E S P A C H O
 
 

Tendo em vista o previsto no art. 10, do Código de Processo Civil, manifeste-se a apelante acerca
da admissibilidade do recurso de apelação em face de decisão interlocutória que declinou da competência.

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 7 de novembro de 2018.

 
 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO (198) Nº 5002307-33.2018.4.03.6128
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: PEROLA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS S/A, HERMANN GLAUCO RODRIGUES DE SOUZA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: HERMANN GLAUCO RODRIGUES DE SOUZA - SP174883-A
Advogado do(a) APELANTE: HERMANN GLAUCO RODRIGUES DE SOUZA - SP174883-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, HERMANN GLAUCO RODRIGUES DE SOUZA, PEROLA COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS S/A
Advogado do(a) APELADO: HERMANN GLAUCO RODRIGUES DE SOUZA - SP174883-A
Advogado do(a) APELADO: HERMANN GLAUCO RODRIGUES DE SOUZA - SP174883-A
 
 

 D E S P A C H O
 
 

Promova o apelante Hermann Glauco Rodrigues de Souza, no prazo de 5 (cinco) dias, o
recolhimento de custas em dobro, conforme previsão do artigo 1007, §4º, do CPC, juntando a estes autos a
guia autenticada ou acompanhada do respectivo comprovante de pagamento, sob pena de não conhecimento
do recurso.

Intime(m)-se.
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São Paulo, 8 de novembro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003078-05.2017.4.03.6109
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: R. K. M. SISTEMAS LTDA - ME
Advogado do(a) APELANTE: RICARDO ALEXANDRE AUGUSTI - SP250538-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 D E S P A C H O
 

 

Promova a apelante, no prazo de 5 (cinco) dias, o complemento do recolhimento de custas, nos
termos da RE nº138, de 06 de julho de 2017, juntando a estes autos a guia autenticada ou acompanhada do
respectivo comprovante de pagamento, sob pena de não conhecimento do recurso.

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 8 de novembro de 2018.

 

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026567-31.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: JOÃO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUCIANA CAMPONEZ PEREIRA MORALLES - SP141982, OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524-A
AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
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 D E S P A C H O
 

Tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a
apreciação do pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda
da contraminuta.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo
Civil.

Intime(m)-se. Oportunamente, voltem-me conclusos.

São Paulo, 12 de novembro de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022241-28.2018.4.03.0000

 RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA

 AGRAVANTE: PARKER HANNIFIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, PARKER HANNIFIN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA, PARKER HANNIFIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, PARKER HANNIFIN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA, PARKER HANNIFIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, PARKER HANNIFIN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA, PARKER HANNIFIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Advogados do(a) AGRAVANTE: JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE - SP153509-A, ENIO ZAHA - SP123946-A,
FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE - SP153509-A, ENIO ZAHA - SP123946-A,
FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE - SP153509-A, ENIO ZAHA - SP123946-A,
FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE - SP153509-A, ENIO ZAHA - SP123946-A,
FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE - SP153509-A, ENIO ZAHA - SP123946-A,
FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE - SP153509-A, ENIO ZAHA - SP123946-A,
FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE - SP153509-A, ENIO ZAHA - SP123946-A,
FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079-A
 

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

D E S P A C H O

 

Preliminarmente, tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do
pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, voltem-me conclusos.

Intime(m)-se.

São Paulo, 12 de novembro de 2018.
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022621-85.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
Advogados do(a) AGRAVADO: SERGIO GONINI BENICIO - SP195470, MARIA NEUSA GONINI BENICIO - SP22877, BENEDICTO CELSO BENICIO -
SP20047-A
 
 
 
 

 
 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Dê-se vista à agravada acerca da manifestação da União Federal (id nº 6524081).

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024618-69.2018.4.03.0000

 RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA

 AGRAVANTE: AUREA DE LOURDES JOSE

Advogado do(a) AGRAVANTE: VALDEMIR JOSE HENRIQUE - SP71237-A
 

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

D E S P A C H O
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Preliminarmente, tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do
pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, voltem-me conclusos.

Intime(m)-se.

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5019271-88.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
PARTE AUTORA: AGRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A.
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 7ª VARA FEDERAL CÍVEL
Advogados do(a) PARTE AUTORA: JOSE ROZINEI DA SILVA - PR50448-S, EULO CORRADI JUNIOR - SP221611-A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de reexame necessário em mandado de segurança impetrado por AGRA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS S.A., qualificada nos autos, contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração
Tributária em São Paulo-SP, o qual foi manejado, em resumo, para determinar a conclusão imediata do procedimento
administrativo dos pedidos de restituição.

A r. sentença concedeu parcialmente a segurança no sentido de determinar à autoridade impetrada que
proceda à imediata análise e finalização do pedido de restituição descrito na inicial, sendo vedada a compensação com
débitos cuja exigibilidade esteja suspensa.  

Não foram interpostos recursos voluntários, subindo os autos por força da remessa necessária.

É o relatório.

Decido.

A União Federal informou que inexiste interesse recursal tendo em vista a existência de dispensa veiculada
pelo item 1.30.b, da Lista de RE e Resp julgados em desfavor da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 543-B e 543-C do
CPC, conforme art. 1º, V e § 1º, da Portaria nº 294/2010, da PGFN, configurando, assim, hipótese da aplicação das
disposições do artigo 19, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 10.522/02, verbis:

"Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso
ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a
decisão versar sobre:

I - matérias de que trata o art. 18;

II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal
de Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo
Ministro de Estado da Fazenda.

III - (VETADO).
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IV - matérias decididas de modo desfavorável à Fazenda Nacional pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de
julgamento realizado nos termos do art. 543-B da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo
Civil;

V - matérias decididas de modo desfavorável à Fazenda Nacional pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede
de julgamento realizado nos termos dos art. 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de
Processo Civil, com exceção daquelas que ainda possam ser objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal
Federal.

§ 1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá,
expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em
que não haverá condenação em honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da
decisão judicial.

§ 2º A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

§ 3º Encontrando-se o processo no Tribunal, poderá o relator da remessa negar-lhe seguimento, desde que,
intimado o Procurador da Fazenda Nacional, haja manifestação de desinteresse." (destaquei)

Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, inciso III, do CPC, NÃO CONHEÇO do reexame necessário,
nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

Oportunamente, remetam-se os autos à r. Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2018.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019050-72.2018.4.03.0000

 RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA

 AGRAVANTE: MESSASTAMP INDUSTRIA METALURGICA LTDA.

Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCOS ZAMPIROLI BORGHESE - SP206824, JOSE CARLOS DI SISTO ALMEIDA
- SP133985-A
 

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

D E S P A C H O

 

Preliminarmente, tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do
pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, voltem-me conclusos.

Intime(m)-se.

São Paulo, 13 de novembro de 2018.
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000821-47.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: TECHCOLLOR INDUSTRIA DE RESINAS PLASTICAS LTDA
Advogados do(a) APELADO: MARIANA NETTO DE ALMEIDA - SP275753-A, TOSHINOBU TASOKO - SP314181-A
 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 

Cuida-se de ação ajuizada por Techcollor Indústria de Resinas Plásticas Ltda em face da União
Federal (Fazenda Nacional) através da qual pretende ver excluída da base de cálculo da COFINS e do PIS a
parcela relativa ao ICMS, bem como que seja reconhecido o direito à respectiva compensação.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, autorizando a consequente compensação,
respeitado o lustro prescricional e nos termos da legislação de regência. Condenada a parte demandada ao
pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa. Sentença
submetida à remessa necessária.

Irresignada, apelou a União Federal, sustentando, em apertada síntese, a legalidade da inclusão
do ICMS nas referidas bases de cálculo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte para julgamento.

Decido.

De início, considerando o valor atribuído à causa - R$ 10.000,00 - não conheço da remessa
necessária, ex vi das disposições do artigo 496, § 3º, inciso I, do CPC.

No mais, considerando a sedimentação da matéria aqui vertida no âmbito das Cortes Superiores,
conforme adiante restará demonstrado, nenhum óbice há à apreciação monocrática dos recursos, ex vi das
disposições contidas no artigo 932, inciso IV, do Código de Processo Civil.

E, sobre o tema, vinha aplicando, esta Relatoria, o entendimento do C. STJ, conforme julgamento
proferido no REsp 1.144.469/PR, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC/73, no sentido de reconhecer
a legalidade da inclusão da parcela relativa ao ICMS nas bases de cálculo do PIS e da COFINS.

Todavia, ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF
firmou a seguinte tese:

Tema 069: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."

Quanto à análise da compensação tributária, em sede de ação ordinária, observo que o próprio C.
Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento que "em demanda voltada à repetição do indébito
tributário é imprescindível apenas a comprovação da qualidade de contribuinte do autor, não sendo
necessária a juntada de todos os demonstrativos de pagamento/retenção do tributo no momento da
propositura da ação, por ser possível a sua postergação para a fase de liquidação, momento em que deverá ser
apurado o quantum debeatur." - REsp 1.089.241/MG, Relator Ministro MAURO CAMPELL MARQUES,
Segunda Turma, j. 14/12/2010, DJ e 08/02/2011.

Nesse exato sentido, aquela E. Corte, em julgado sob a sistemática do artigo 543-C do CPC/73,
verbis:
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"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
MUNICÍPIO DE LONDRINA - DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE TODOS OS COMPROVANTES
DE PAGAMENTO COM A INICIAL - APURAÇÃO DO "QUANTUM DEBEATUR" NA LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA.

1. De acordo com a jurisprudência pacífica do STJ, em ação de repetição de indébito, no Município de
Londrina, os documentos indispensáveis mencionados pelo art. 283 do CPC são aqueles hábeis a comprovar a
legitimidade ativa ad causam do contribuinte que arcou com o pagamento indevido da exação. Dessa forma,
conclui-se desnecessária, para fins de reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de todos os
comprovantes de recolhimento do tributo, providência que deverá ser levada a termo, quando da apuração do
montante que se pretende restituir, em sede de liquidação do título executivo judicial.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

Recurso especial improvido."

(REsp 1.111.003/PR, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, j. 13/05/2009, DJe
25/05/2009; destacou-se)

In casu, tendo a autora colacionado aos autos extensa documentação acerca das contribuições
aqui combatidas, declaro o direito à compensação, observado o lustro prescricional, na forma da legislação de
regência, notadamente com respeito ao disposto no artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação que lhe
conferiu a Lei nº 10.637/02, artigo 170-A do CTN e correção monetária com a incidência da Taxa SELIC,
considerando que a presente ação ordinária foi ajuizada em 15/03/2017.

Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual
acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair efeito suspensivo
ao presente recurso interposto pela União Federal - nesse exato sentido, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS
2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E.
05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta
Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, III, do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa necessária e,
nos termos do inciso IV, do aludido artigo, NEGO PROVIMENTO à apelação da União Federal, mantendo a r.
sentença recorrida, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de recursos, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014721-51.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC
AGRAVADO: LUIZ EDUARDO OTTOBONI

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014721-51.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC
 
AGRAVADO: LUIZ EDUARDO OTTOBONI
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R E L A T Ó R I O

 

 

Agravo de instrumento interposto pela Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC  contra decisão que, em sede de
execução fiscal, indeferiu seu pedido de encaminhamento de ofício ao SERASA para inserção do nome do executado (Id 972334 - pág.
9).

 

Alega a agravante, em síntese, que há negativa de vigência ao artigo 782, § 3º, do Código de Processo Civil, considerado o
artigo 771 do mesmo diploma legal e aplicável, portanto, às execuções fiscais. Pleiteia o provimento do recurso para a finalidade indicada.

 

Certificou-se a expedição de ofício ao agravado (Id 1127621).

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014721-51.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC
 
AGRAVADO: LUIZ EDUARDO OTTOBONI
 

 
 
 

V O T O
 

 

A demanda originária deste agravo de instrumento é uma execução fiscal na qual o juízo a quo indeferiu o pedido da executada
de encaminhamento de ofício ao SERASA para inserção do nome do executado  (Id 972334 - pág. 9).

 

Dispõe o artigo 782, §§ 3º a 5º, do Código de Processo Civil:

 

Art. 782.  Não dispondo a lei de modo diverso, o juiz determinará os atos executivos, e o oficial de justiça os
cumprirá.

[...]

§ 3o A requerimento da parte, o juiz pode determinar a inclusão do nome do executado em cadastros de
inadimplentes.

§ 4o A inscrição será cancelada imediatamente se for efetuado o pagamento, se for garantida a execução ou se
a execução for extinta por qualquer outro motivo.

§ 5o O disposto nos §§ 3o e 4o aplica-se à execução definitiva de título judicial.
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A lei expressamente prevê, portanto, a competência do Judiciário para examinar o pleito de inserção do executado em
cadastro de inadimplentes em sede de execução fiscal. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CADASTROS DE
INADIMPLENTES - INCLUSÃO DO NOME DO EXECUTADO - POSSIBILIDADE

1. A inclusão do nome do executado nos órgãos de proteção ao crédito (SERASA-EXPERIAN e SCPC) está
prevista no artigo 782, §3º, do Código de Processo Civil.

2. O novo Código Processual está de acordo com as atuais tendências jurisprudenciais, em especial a busca
pela maior eficiência, no processo de execução.

3. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 590689 - 0020242-96.2016.4.03.0000,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO, julgado em 25/05/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/06/2017 - ressaltei)

 

TRIBUTÁRIO. NEGATIVAÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. SERASA. ART. 782, PARÁGRAFO 3º DO
CPC/2015. POSSIBILIDADE. CONVÊNIO. ADESÃO PRESCINDÍVEL. CUMPRIMENTO MEDIANTE
REQUERIMENTO AO ÓRGÃO COMPETENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1. Recurso contra
decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inscrição do nome do executado no cadastro de
inadimplentes do SPC e SERASA. 2. A pretensão deduzida pela parte agravante encontra respaldo no art. 782
do CPC/2015. Não dispondo a lei de modo diverso, o juiz determinará os atos executivos, e o oficial de justiça
os cumprirá. (...) parágrafo 3º A requerimento da parte, o juiz pode determinar a inclusão do nome do
executado em cadastros de inadimplentes. 3. Na específica hipótese dos autos, o fundamento da decisão
agravada para indeferir a pretensão da parte exequente foi a ausência de convênio entre o SERASAJUD e esta
Corte Regional. 4. O fundamento legal da pretensão deduzida encontra respaldo diante do labor legislativo, de
modo que deve ser providenciada a negativação do devedor, se não diretamente por requisição do Tribunal,
enquanto pendente de adesão ao convênio SERASAJUD, deverá se operacionalizar mediante determinação
judicial a ser cumprida pelos órgãos competentes. 5. Agravo de Instrumento provido para determinar a
inscrição do nome do devedor nos cadastros restritivos da SERASA.
(AG 00012266820174050000, Desembargador Federal Carlos Rebêlo Júnior, TRF5 - Terceira Turma, DJE -
Data::04/04/2018 - Página::130 - ressaltei)

 

Desta forma, deve ser reformada a decisão agravada.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de reformar a decisão agravada e deferir o
encaminhamento de ofício ao SERASA para inserção do nome do executado.

 

É como voto.

  

 

 
 

E M E N T A

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1011/1757



PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE INCLUSÃO DO EXECUTADO
NO SERADA. POSSIBILIDADE.

- A inclusão do nome do executado no SERASA ,cadastro de inadimplentes, a ser determinada em sede de execução fiscal encontra
previsão no § 3º do artigo 782 do Código de Processo Civil.

- Agravo de instrumento provido, a fim de reformar a decisão agravada e deferir o encaminhamento de ofício ao SERASA para inserção
do nome do executado.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento, a fim de reformar a decisão agravada e deferir o encaminhamento de ofício ao SERASA para inserção do nome do
executado, nos termos do voto do Relator., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001977-24.2017.4.03.6111
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: TRANSPORTADORA SABIA DE MARILIA LTDA
Advogados do(a) APELADO: GLAUCO MARCELO MARQUES - SP153291-A, AUREO NATAL DE PAULA - SP219660-N

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que TRANSPORTADORA SABIA DE MARILIA LTDA. , ora
agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 14 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028373-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: AUTO POSTO ESTACAO ANCHIETA LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR - SP170162-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União
Federal, em face da r. decisão que deferiu o pedido de tutela de urgência, pleiteada nos autos da ação de rito
ordinário nº. 5004517.02.2018.4.03.6114, excluindo o ICMS das bases de cálculo das contribuições ao PIS e
da COFINS.
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Alega a Agravante, em síntese, que não há periculum in mora a amparar a pretensão formulada,
bem como que não se pode afirmar que a matéria controvertida esteja complemente dirimida, pelo menos até
que o c. STF aprecie o pedido de modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade, afigurando-se
prematura a imediata aplicação da tese fixada no julgamento do RE 574.706, eis que ainda não transitada em
julgado a r. decisão e, sobretudo, pendente de modulação.

É o relatório do essencial.

Decido.

Nos termos do artigo 1.019, do CPC, recebido o agravo de instrumento no e. Tribunal e distribuído
imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o Exmo. Relator poderá atribuir
efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao Juiz sua decisão.

Ademais, nos termos do parágrafo único do artigo 995 do Novo Código de Processo Civil, a
eficácia da r.decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do Relator, se da imediata produção de seus
efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação e se ficar demonstrada a probabilidade
de provimento de recurso.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a plausibilidade do direito invocado nas alegações
da agravante, de modo a justificar o deferimento da tutela pleiteada.

De início, ressalto que a controvérsia versada nestes autos cinge-se à possibilidade de se
reconhecer à agravada, antes mesmo da publicação do julgamento do Recurso Extraordinário nº.
574.706/PR, submetido à sistemática de repercussão geral pelo c.Supremo Tribunal Federal, o direito à
exclusão da base de cálculo para a incidência da contribuição para o PIS e COFINS, de todos os valores
relativos ao ICMS (imposto sobre a circulação de mercadorias e serviços).

A esse respeito, saliento que, em casos como tais, o entendimento esposado por esta Relatoria,
assente no julgamento proferido pelo c.STJ no REsp nº.1.144.469/PR, também submetido à sistemática da
repercussão geral, era no sentido de que o ICMS é tributos que integra o preço das mercadorias e/ou dos
serviços prestados para quaisquer efeitos, devendo, pois, serem considerados receita bruta ou faturamento
para a apuração da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Todavia, ressalvo o anterior posicionamento e curvo-me ao quanto deliberado pelo Plenário do c.
Supremo Tribunal Federal que, em sessão de julgamento realizada em 15.03.2017, ao apreciar o RE nº.
574.706/PR sob o rito da repercussão geral, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Carmen
Lúcia (Presidente), deu provimento ao referido recurso extraordinário fixando, sob o tema nº. 69, a seguinte
tese:

"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS." (Ata de Julgamento nº. 06,
disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico do STF - edição nº. 53, de 17/03/2017)

Desta feita, ainda que não tenha sido lavrado o v.acórdão do referido julgamento, nos termos do
disposto pelo parágrafo 11º, do artigo 1.035, do atual Código de Processo Civil, é certo que a simples
publicação, em ata, da súmula do julgamento do referido recurso, possibilita seja autorizado à agravante a
não inclusão do ICMS na base de cálculo para a apuração e o recolhimento do PIS e da COFINS.

Ademais, in casu, embora não modulados os efeitos da declaração de inconstitucionalidade
reconhecida, quando se tem em conta que eventual compensação e/ou repetição dos débitos objeto da
demanda originária, por força do disposto pelos artigos 170 do Código Tributário Nacional e art. 100 da
Constituição Federal, somente poderá ocorrer após o trânsito em julgado da demanda principal, entendo
amplamente demonstrado o periculum in mora, ao menos para não se compelir a postulante ao pagamento da
exação na forma questionada.

Diante do exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se, com urgência, o inteiro teor desta decisão ao MM. Juízo a quo, nos termos do artigo
1019, I, do Código de Processo Civil, inclusive para que providencie as comunicações e intimações necessárias
o seu integral cumprimento.

Intime-se o agravado para que se manifeste nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo
Civil.  
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Int.

São Paulo, 13 de novembro de 2018

 

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015819-37.2018.4.03.0000
 RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
 AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CREA/SP, CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA SP
Advogado do(a) AGRAVANTE: JORGE MATTAR - SP147475-A
AGRAVADO: IRMAOS QUESSADA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIS FERNANDO ANDRADE VIDAL DE NEGREIROS - SP248216

 

D E S P A C H O

 

Preliminarmente, considerando a cópia da guia de recolhimento anexada a estes autos sob o ID Num. 3498169 - Pág. 1,
torno sem efeito a decisão proferida nestes autos sob o ID Num. 3554586.

Postergo a apreciação do pedido de efeito suspensivo/antecipação dos efeitos da tutela recursal
para após o oferecimento da contraminuta do recurso.

Intime-se a agravada para que se manifeste, nos termos do artigo 1019. II, do CPC.

Int.

São Paulo, 12 de novembro de 2018

 

 

MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028478-78.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: RITA DE CASSIA MORAES LEONEL
Advogado do(a) AGRAVANTE: BYANCA MORAES MONTEIRO - SP362054
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1014/1757



 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RITA DE CÁSSIA MORAES LEONEL contra
decisão que, em procedimento comum, indeferiu a liminar cujo objeto consiste na suspensão dos descontos de
Imposto de Renda nos proventos de aposentadoria até o final da demanda.

Em suas razões recursais, a agravante assevera que para receber o benefício almejado precisa
comprovar apenas: ser portador de uma das doenças previstas na lei e receber aposentadoria.

Atesta que restou comprovado que ela recebe aposentadoria (holerites e publicação no DOU) e que
possui doença prevista na lei específica, qual seja, paralisia irreversível e incapacitante, uma vez que juntou laudos
médicos e diversos exames aos autos.

Ressalta que o Conselho Federal de Medicina já emitiu parecer no sentido de que a ESCLEROSE
LATERAL AMIOTRÓFICA é uma paralisia irreversível e incapacitante, tornando inequívoco o enquadramento
desta doença no rol do art. 6º, XIV da Lei 7.713/88.

Argumenta que, com relação à necessidade de perícia, o E. STJ já firmou o entendimento de que não
há necessidade de laudo oficial emitido pelo SUS, portanto, não há necessidade de perícia médica para a concessão
da tutela antecipada, uma vez que há nos autos laudos médicos suficientes.

Registra que, mesmo não havendo obrigatoriedade, possui laudo médico oficial emitido pelo
Município de Itapetininga-SP (SUS) em maio de 2018 (doc. 2).

Dessa forma, alega que, preenchidos os requisitos legais, objetivos e subjetivos, é imprescindível a
concessão da tutela antecipada de urgência para determinar a suspensão dos descontos de IRPF na sua
aposentadoria, pessoa idosa e portadora de doença grave e sem possibilidade de cura.

Pondera que pelo princípio do livre convencimento motivado, o juiz não está adstrito ao laudo pericial
para reconhecer a isenção, principalmente se tratando de uma doença tão cruel como a Esclerose Lateral
Amiotrófica, que não tem cura, mas apenas tratamentos que visam atenuar o sofrimento dos portadores.

Requer a tutela recursal.

DECIDO.

Nos termos do disposto no art. 932, II do Código de Processo Civil, incumbe ao relator apreciar o
pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do Tribunal.

 Por sua vez, de acordo com o art. 294 do referido diploma legal, a tutela provisória pode
fundamentar-se em urgência ou evidência.

 O art. 300 do CPC estabelece como requisitos para a tutela de urgência: a) a probabilidade ou
plausibilidade do direito; e b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

 Esse artigo assim dispõe:

 

"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real
ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a
caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.

§2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

§3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo deDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1015/1757



§3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de
irreversibilidade dos efeitos da decisão.”

 

Depreende-se da leitura do artigo acima que se revela indispensável à entrega de provimento
antecipatório não só a probabilidade do direito, mas também a presença de perigo de dano ou risco ao resultado útil
do processo, aos quais se deverá buscar, sendo que esses requisitos devem ser satisfeitos cumulativamente.

Nesse contexto, permite-se inferir que o novo Código de Processo Civil, neste aspecto, não alterou as
condições para deferimento de tutela antecipatória fundada em urgência (anterior art. 273, I, do CPC/73).

Dispõe o inciso XIV do artigo 6º da Lei nº 7.713/88, com a redação conferida pela Lei nº 11.052/04,
in verbis:

 

"Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas
físicas:

(...)

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os
percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental,
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante,
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da
aposentadoria ou reforma;" (Redação dada pela Lei nº 11.052, de 2004).

 

Assim, nos termos da legislação em vigor, a isenção de imposto de renda é devida caso presentes dois
requisitos cumulativos, quais sejam: 1) rendimentos relativos à aposentadoria, reforma e pensão; 2) e que a pessoa
seja portadora de uma das doenças referidas no artigo 6º da Lei nº. 7.713/88.

Cumpre esclarecer que a norma acima mencionada traz o entendimento de que a isenção de imposto
de renda em razão de moléstia grave tem por objetivo desonerar quem se encontra em desvantagem face ao
aumento de despesas com o tratamento da doença.

Ademais, a exigência de que a comprovação da moléstia deva ocorrer através de laudo pericial emitido
por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios vincula apenas a autoridade
administrativa, não alcançando o Poder Judiciário que, por força do princípio do livre convencimento motivado
(artigo 131 do CPC/73), pode se valer de qualquer meio de prova adequado e formar o seu convencimento
independentemente da apresentação de laudo emitido por aquelas entidades públicas.

In casu, a ora agravante encartou laudo de médico neurologista Dr. Marco Antonio Troccoli Chieia,
atestando, em 29.11.2017, o seguinte:

 

“Rita Cassia Moraes Leonel

A paciente acima é portadora de Doença do Neurônio Motor (Cid, G 12.2), com início há 06
meses, uma doença degenerativa do sistema nervoso que causa fraqueza muscular e atrofia
generalizada, de caráter progressivo e inexorável, não havendo tratamentos curativos.

...”

 

Acresça-se que a autora juntou laudo emitido por médico da Prefeitura de Itapetininga, no qual,
também atesta que ela possui a doença do neurônio motor (Cid: G12.2).

Dessa forma, comprovados os requisitos exigidos pela lei de regência, é de rigor a concessão da tutela
recursal.
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Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão, com urgência.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 1.019, II, do
CPC.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002043-37.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: BOHNEN + MESSTEK - IMPORTACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.
Advogado do(a) APELADO: DIEGO MENDES VOLPE - SP232334-A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos, etc.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Bohnen + Messtek – Importação e Comércio de Equipamentos Ltda
com o objetivo de recolher o PIS e a COFINS, sem a inclusão em sua base de cálculo de valores relativos ao ICMS, bem como
compensar as quantias indevidamente recolhidas a este título, nos últimos cinco anos.

Foi proferida sentença concessiva da segurança pelo r. Juízo a quo (ID 1274269) para reconhecer o direito da impetrante
de não incluir o valor do ICMS nas bases de cálculo do PIS e da COFINS, bem como declarar o seu direito à compensação dos valores
relativos aos recolhimentos a maior, observada a prescrição quinquenal, devendo a correção monetária e juros incidentes sobre o
montante obedecer ao disposto no Manual de Cálculo da Justiça Federal. Incabível a condenação ao pagamento de honorários
advocatícios, por força do disposto no art. 25 da Lei n° 12.016/2009.  Custas “ex lege”.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada a com a r.decisão, apela a União Federal pugnando, inicialmente, pela suspensão do julgamento do feito em
virtude da ausência de julgamento definitivo pelo STF da questão discutida nestes autos. Sustenta, ainda, a necessidade de reforma do
julgado, aduzindo, em síntese, que o ICMS é parte integrante do preço da mercadoria ou da prestação do serviço, logo do faturamento
da empresa, amparado no conceito firmado pela EC n° 20/98, bem com nas Leis n° 9.718/98, 10.637/2002 e 10.833/2003,
entendimento aliás sedimentado no C.STJ e que o próprio C.STF anteriormente à alteração do art. 195 da CF, também seguia a mesma
orientação.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela ausência de interesse institucional que justifique a sua intervenção.

É o breve relatório.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932, do Novo Código de Processo Civil, que
conferiu ao relator a possibilidade de dar ou negar provimento ao recurso:

 

"Art. 932. Incumbe ao relator: 
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(...) 

IV - negar provimento a recurso que for contrário a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal; 

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
recursos repetitivos; 

c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de
competência; 

V - depois de facultada a apresentação de contrarrazões, dar provimento ao recurso se a decisão recorrida
for contrária a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal;

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
recursos repetitivos;

c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência;

 

No presente feito, cinge-se o objeto da controvérsia à legalidade da inclusão dos valores arrecadados a título de ICMS na
base de cálculo do PIS e da COFINS, com a compensação dos valores indevidamente recolhidos.

O Plenário do e. Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR, com
repercussão geral reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa forma, não
pode integrar a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS.

Tema 069: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS".

Nem se alegue contrariedade à Lei n° 12.973/2014, que ampliou o conceito de receita bruta, ao dar nova redação ao
artigo 12 do DL nº 1.598/77, posto que suas modificações contrariam o que restou decidido pelo Pretório Excelso no RE 574.706, ou
seja, ainda que o julgado tenha levado em consideração a legislação anterior acerca da matéria, tal lei faz menção ao conceito de
faturamento mantendo a inclusão do tributo (ICMS) em total desacordo à decisão vinculante do STF.

Dessa forma, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado
pelo c. Supremo Tribunal Federal.

Com relação ao pedido de sobrestamento do feito até a publicação do julgamento dos Embargos de Declaração opostos
nos autos do RE nº 574.706/PR, ou até o trânsito em julgado do mesmo RE, cabe ratificar que tal decisão, independentemente da
pendência de julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia,
como no presente caso, devendo, portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte.

Ademais, quanto à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, ressalta-se não ser possível, nesta fase processual,
interromper o curso do feito com base apenas numa expectativa que até o momento não deu sinais de confirmação, dada a longevidade
da ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona. A regra geral relativa aos recursos extraordinários, julgados com repercussão
geral, é a de vinculação dos demais casos ao julgado, sendo que a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.

Com relação à prescrição, anote-se que para as ações ajuizadas a partir de 9/6/2005, como no presente caso, o prazo
prescricional para a repetição ou compensação de indébito é quinquenal, nos termos da orientação firmada pelo e. STF, no julgamento do
RE 566621/RS, sob o regime de repercussão geral.

No mais, é bem de ver que a jurisprudência se consolidou pela possibilidade de utilização do mandado de segurança para
declaração do direito de compensação, nos termos da  Súmula n° 213  do Superior Tribunal de Justiça:

O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária. 
 

O mandado de segurança, no entanto, não é via adequada para o pleito de repetição de indébito, pela restituição, porque
não é substitutivo de ação de cobrança, conforme a Súmula 269 do STF:
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O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.

No presente caso, a parte postula o reconhecimento do direito à compensação e não à restituição. De tal sorte, é possível,
por esta via, declarar o direito à compensação, a ser promovida na via administrativa, observados os parâmetros legais e o prazo
prescricional.

Deveras, quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, observo que o próprio C. STJ tem reiterado
a aplicação do seu Enunciado 213, limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os
fundamentos adotados no REsp 1.111.164/BA, afinal ao Poder Judiciário cabe tão somente a declaração do direito à compensação,
ficando o ajuste de contas a cargo do Fisco no exercício da atividade que lhe é própria, sujeitando-se toda a operação à fiscalização e ao
controle da autoridade administrativa.

                        Nesse sentido, colaciono:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ICMS. COMPENSAÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE
RECOLHIDOS. POSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SEDE DE MANDANDO DE SEGURANÇA (SÚMULA 213 DO STJ). PEDIDO DE SUSPENSÃO DO
PROCESSO PREJUDICADO. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA PÚBLICA AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO.

1. Quando a Súmula 213/STJ afirma que o mandado de segurança constitui ação adequada para a
declaração do direito à compensação tributária, não retira do writ a sua natureza mandamental. O órgão
julgador declara o direito à compensação, determina o regime jurídico aplicável e concede ordem para que
a autoridade tributária não exija o tributo considerado indevido, nem obstaculize o encontro de contas nos
termos fixados judicialmente.

2. É preciso ressaltar que ao Judiciário caberá apenas a declaração do direito à compensação, sendo certo
que o ajuste de contas, em se tratando de ICMS , será feito administrativamente e sujeito a conferência e
posterior homologação pela autoridade competente.

3. A alegação, referente ao pedido de suspensão do processo até o julgamento da questão prejudicial de
ilegitimidade passiva da suposta autoridade coatora, no REsp. 1.352.425/MG, ficou prejudicada, tendo em
vista que foi negado seguimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública, em 26.5.2015.

4. Agravo Regimental da Fazenda Pública desprovido."

(AgRg no RMS 39.625/MG, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, j.
20/02/2018, DJe 05/03/2018; destaquei)

No caso em concreto, a impetrante carreou aos autos documentos que comprovam a sua condição de credora tributária
das exações em questão por meio de documentos (ID n° 1274258), satisfazendo a exigência para fins de compensação.

Assim, no caso, deve ser declarado o direito à compensação, observado o lustro prescricional de cinco anos anteriores à
propositura da ação, na forma da legislação de regência, que deverá ser realizada com tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal, observando-se a regra do artigo 170-A do CTN, e com a incidência de correção monetária e juros apenas pela taxa SELIC,
sobre os valores a serem compensados junto ao Fisco, desde o recolhimento indevido.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da União
Federal e à remessa oficial, nos termos da fundamentação.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se e Intime-se.

  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1019/1757



 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018283-34.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: HOKEN INTERNATIONAL COMPANY LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: EDUARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO - SP192989, RICARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO - SP257793-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos, etc.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que, indeferiu o pedido de tutela de
urgência requerida pela agravante,  nos autos da Ação Anulatória de Débito c/c Declaratória n.º 5002299-
25.2018.4.03.6106.

Na origem, trata-se de ação anulatória de lançamento fiscal referente a fatos geradores ocorridos
no período de apuração de 01/01/2005 a 31/03/2005, feito com a finalidade de apurar o Imposto sobre
Produtos Industrializados – IPI, acrescido de juros de mora, multa proporcional, e multa sobre o IPI não
lançados com cobertura de crédito, de maneira a totalizar o crédito tributário no valor de R$443.073,46,
obtido após a reconstrução da escrita fiscal da contribuinte.

A agravante pleiteia provimento jurisdicional que declare o seu direito de classificar os produtos
por ela comercializados, denominados “elementos filtrantes” ou “dispositivos filtrantes”, na posição
8421.21.00 da Tabela de Incidência do IPI, ou seja, como aparelhos para filtrar ou depurar água, e não como
pretende o Fisco, de acordo com a posição 8421.99.99, da Tabela de Incidência do IPI, que considera tais
produtos apenas como partes dos aparelhos de filtragem.

Em decorrência, requer a anulação do auto de infração lavrado no procedimento administrativo
16004.000054/2010-55 e a desconstituição dos créditos tributários respectivos.

Subsidiariamente, pede a anulação parcial do auto de infração relativamente aos fatos geradores
ocorridos antes de 20/01/2005, sob o argumento de que eles teriam sido colhidos pela decadência.

A autora argumenta que os elementos filtrantes não podem ser enquadrados como partes, mas
sim como aparelhos, ainda que incompletos, porque exerceriam a mesma função do aparelho completo.
Defende que é irrelevante o fato de que os elementos filtrantes não estão associados aos componentes que
integram o aparelho completo (ex.: carcaça, mangueiras etc).

 

Em sua contraminuta, a União Federal propugna que o caso mereceu o devido e correto desate de
parte do juízo “a quo”, com aplicação escorreita da legislação incidente, além de colocar-se, também, em
perfeita harmonia com a autorizada jurisprudência de nossos tribunais, lastreando sua decisão nos
dispositivos legais cabíveis à espécie.

Decido.

A agravante sustenta que uma parte dos créditos, referentes a fatos geradores ocorridos entre
1º/01/2005 a 31/03/2005, teria sido colhida pela decadência.
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Argumenta que o IPI é um tributo sujeito a lançamento por homologação, ao qual se aplica o
prazo quinquenal decadencial do §4º, do artigo 150, do Código Tributário Nacional, com o termo inicial a
partir do momento da ocorrência do fato gerador. Portanto, considerando que a notificação do lançamento
ocorrera em 20/01/2010, estariam decaídos os créditos relativos aos fatos geradores ocorridos até
20/01/2005.

No entanto, como ressaltado pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, em seu
acórdão, trata-se de débito não declarado e não pago, não havendo, portanto, que se falar em atividade de
apuração do tributo por parte do sujeito passivo, a ser homologada em ulterior momento.

Desse modo, não há como se pensar na aplicação da norma de exceção no caso de tributo não
pago e nem declarado, pois, neste caso, desloca-se a aplicação para a regra geral do inciso I do art. 173, do
CTN, cujo prazo decadencial tem início no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
poderia ter sido efetuado.

É que o pagamento antecipado do tributo, ainda que parcial, suscita a aplicação da regra especial
do §4º do artigo 150, do CTN. Já a inexistência de pagamento, como no caso, justifica a utilização da regra do
artigo 173, do CTN para a fixação do termo inicial da decadência.

No mais, verifica-se tratar-se de lançamento fiscal referente a fatos geradores ocorridos no
período de apuração de 01/01/2005 a 31/03/2005, com a finalidade de apurar o Imposto sobre Produtos
Industrializados – IPI, acrescido de juros de mora, multa proporcional e multa sobre o IPI, não lançados com
cobertura de crédito, de maneira a totalizar o crédito tributário no valor de R$443.073,46, obtido após a
reconstrução da escrita fiscal da contribuinte.

Segundo a Fiscalização, a agravante promoveu a saída de matérias primas (MP), produtos
intermediários (PI) e materiais de embalagem (ME) adquiridos de terceiros, com destino a outros
estabelecimentos, para industrialização ou revenda, sem o correspondente lançamento a título de IPI (v. item
2-A, do Termo de Constatação Fiscal, folhas 04/2013, do Procedimento Administrativo Fiscal – PAF,
ID9097415 destes autos).

Além disso, a autora deixou de realizar o lançamento do IPI, em decorrência de ter atribuído
classificação fiscal incorreta a produtos denominados “refis”, “elementos filtrantes” e “kits de reposição” nos
produtos finais de sua industrialização (v. item 2-B, do Termo de Constatação Fiscal, folhas 04/2013, do
Procedimento Administrativo Fiscal – PAF, ID9097415 destes autos). Conforme relata a Fiscalização, em vez
de classificar tais produtos sob o código 8421.99.99 – Outras partes de aparelhos para filtrar ou depurar
líquidos, com alíquota de 8%, a autora os classificou com o código 8421.21.00 – Aparelhos para filtrar ou
depurar água, com alíquota zero em desconformidade com a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados – TIPI aprovada pelo Decreto nº 6.006/2006, vigente à época. Como consequência, o IPI
apurado, no valor de R$205.028,27, referente ao período de 1º de janeiro de 2005 a 31 de março de 2005, não
foi integralmente debitado, nos respectivos períodos de apuração, do saldo credor de IPI na escrita fiscal da
contribuinte.

Como é bem de ver, a controvérsia entre as partes reside na correta classificação fiscal dos
produtos denominados “refis”, “elementos filtrantes” e “kits de reposição” dos aparelhos para filtrar ou
depurar água industrializados pela agravante.

Argumenta a agravada não existir razão à autora ao defender que “refis”, “elementos filtrantes” e
“kits de reposição” seriam a mesma coisa que os aparelhos para filtrar ou depurar água, sob o argumento de
que essas partes são capazes de efetuar sozinhas a filtragem e depuração, sendo os demais componentes
apenas acabamentos do produto.

No seu sentir, não haveria qualquer mácula na autuação levada a efeito pela Fiscalização. Isto
porque “refis”, “elementos filtrantes” ou “kits de reposição” constituem apenas partes dos aparelhos, na
medida em que integrantes de um todo, no qual restam inseridos outros elementos para o fim de dar origem a
um terceiro produto, este sim correspondente a aparelho para filtrar ou depurar água. Ausentes os demais
elementos, no lugar do referido aparelho para filtrar ou depurar, é de se convir que estamos diante do
“elemento filtrante”

Porém, parece não lhe assistir razão, pois a agravante soube demonstrar, em princípio, que os
produtos tratados – “elementos filtrantes” ou “dispositivos filtrantes” – não constituem meras “partes” dos
aparelhos de filtrar e depurar água que são comercializados por ela (filtros de água).
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Isso porque as características e funcionalidades dos elementos ou dispositivos filtrantes foram
minuciosamente analisadas pelo INT – Instituto Nacional de Tecnologia, órgão vinculado ao Ministério de
Ciências, Tecnologia e Informação do Governo Federal, através do Parecer Técnico 000.754/2013 (Id
9097449), sendo que este parecer deixa claro que os elementos filtrantes são artefatos destinados à filtração e
depuração da água, para viabilizar o consumo humano.

Após discorrer sobre a aplicação do produto em cada um dos produtos acabados que são
comercializados pela Agravante, o parecer técnico assevera o seguinte:

“Os elementos filtrantes (dispositivos de melhoria) nos seus respectivos estados descritos acima são capazes de filtrar
e depurar a água e cumprirem as suas funções desde que a água esteja no estado de potável conforme determina a
Portaria no 2.914, de 12 de dezembro de 2011, do Ministério da Saúde. (...)”

O parecer também discorre sobre a importância fundamental que os elementos filtrantes
possuem para o aparelho acabado comercializado, afirmando que os demais componentes que integram o
produto acabado não possuem qualquer relevância para a atividade de filtragem e depuração da água.

E mais, o parecer técnico atesta que os elementos filtrantes reúnem todas as condições para que
possam ser considerados como os próprios aparelhos de filtrar e depurar água, até porque possuem as
características essenciais de um artefato para filtrar ou depurar água. Afirma categoricamente o parecer que
os elementos são os únicos e essenciais responsáveis pela filtragem e depuração de água.

Como é bem de ver, o parecer técnico corrobora a alegação da Agravante de que os elementos
filtrantes consistem nos próprios aparelhos destinados à filtração e depuração da água, para o consumo
humano. Veja-se que, em resposta aos quesitos formulados, o parecer afirma a importância fundamental dos
elementos para os produtos acabados, consignando que os demais componentes que o integram não possuem
qualquer relevância para a atividade de filtragem e depuração da água:

3) Favor descrever a importância do elemento filtrante para o aparelho completo de filtro e depurador de água
comercializados pela Consulente. Informar se a carcaça que reveste o elemento filtrante para a sua instalação
doméstica e que tem por finalidade conferir design atrativo e apelo comercial aos seus consumidores, agregam
qualquer tipo de utilidade ao elemento filtrante no tocante à sua função específica de filtragem e depuração de água
para consumo humano.

Resposta: A importância do elemento filtrante (dispositivo de melhoria) nos processos de filtração de água em
ambiente residencial ou comercial (escritórios, lojas, ambulatórios, hospitais, indústrias, casas de espetáculo, etc.) é
fundamental, uma vez que sem este produto não ocorre qualquer filtração na água potável servida pela
concessionária, após o seu percurso na tubulação viária e predial.

(...) As carcaças que revestem os dispositivos de melhoria apresentados têm a função de suportar (fixar de forma
correta, tecnicamente) estes elementos filtrantes, permitir a colocação de diversos componentes que tornam o sistema
operacionalizado (torneiras, indicadores, coletores de água, sistemas de refrigeração, fiação elétrica, tubulações,
etc.) e conferir ao produto um desenho industrial agradável ao mercado consumidor com cores apropriadas para os
ambientes em que serão utilizados.

Não faz sentido afirmar que as carcaças dos aparelhos agregam qualquer tipo de utilidade ao dispositivo de
melhoria, exceto sua rígida fixação para instalação e uso em qualquer situação.

As funções específicas de filtragem e depuração da água em estado de conformidade com a Portaria no 2.914, de 12
de dezembro de 2011, do Ministério da Saúde, são atribuições únicas e exclusivas dos dispositivos de melhoria. (...)

Em outra passagem, o parecer técnico reafirma que os elementos filtrantes reúnem todas as
condições para que possam ser considerados como aparelhos de filtrar e depurar água:

Resposta: Os elementos filtrantes (dispositivos de melhoria) minuciosamente detalhados, comentados e mostrados
para que possam ser considerados filtro ou depuradores de água, pois, apresentam as características essenciais de
um artefato para filtrar ou depurar água, acabado.

Diante destas constatações e da robustez do parecer juntado aos autos, parece não haver dúvidas
que os elementos devem ser considerados como os próprios aparelhos de filtrar e depurar água, de modo que a
classificação fiscal dos elementos filtrantes na TIPI comporta seja realizada, em tese, na posição que diz
respeito aos próprios aparelhos de filtrar e depurar água (8421.21.00) e não na posição que abrange as partes
dos referidos aparelhos (8421.99.99).
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Deveras, como corolário da norma que estabelece as “Regras gerais para Interpretação do
Sistema Harmonizado” (item 2.a), tem-se como acertada a classificação buscada pela agravante, a saber:

“Qualquer referência a um artigo em determinada posição abrange esse artigo mesmo incompleto ou inacabado,
desde que apresente, no estado em que se encontra, as características essenciais do artigo completo ou acabado.
Abrange igualmente o artigo completo ou acabado, ou como tal considerado nos termos das disposições precedentes,
mesmo que se apresente desmontado ou por montar.

Como é bem de ver da norma, a estabelecer que o produto, no estado em que se encontra, possui
as características essenciais ao artigo completo e acabado, ele deve ser classificado na mesma posição deste
artigo, levando à conclusão de que os elementos filtrantes devem ser classificados na posição que trata do
aparelho acabado (8421.21.00).

 

De outra parte, seguindo-se as normas das NESH, pode-se concluir, igualmente, que a posição
aplicável aos aparelhos de filtrar ou depurar água abrange todos os artefatos que possuem condições para
realizas a filtragem ou depuração de água, quer dizer, não há a exigência de que o aparelho seja o produto
final, perfeito e acabado, com todos os demais componentes de instalação ou design, bastando que o artefato
realize a função essencial de filtragem e depuração de água para que seja classificado como “aparelho”
conforme bem aduziu a agravante.

E por derradeiro, não se pode perder de vista que não faz qualquer sentido onerar com uma
tributação mais gravosa do IPI os elementos filtrantes comercializados pela agravante, desconsiderando-se o
fim almejado pela concessão do benefício da alíquota zero aos aparelhos acabados: obter água de boa
qualidade para o consumo humano.

Diante da probabilidade do direito invocado quanto à questão principal, vê-se que a agravante
faz jus à concessão da tutela de urgência para suspender a exigibilidade dos créditos tributários, na forma do
art. 151, V do CTN e, com isso, evitar os transtornos da cobrança indevida e a ocorrência de prejuízos graves e
de difícil reparação.

Assim, concedo da tutela antecipada recursal, na forma do art. 1.019, I, do CPC, para determinar a
suspensão da exigibilidade do crédito tributário de IPI objeto do auto de infração lavrado no processo
administrativo n.º 16004.000054/2010-55 e dos créditos apurados a partir do ajuizamento da ação sobre os
“elementos filtrantes” ou “dispositivos filtrantes”, nos termos do art. 151, V, do CTN, até o julgamento do
agravo, determinando à União que se abstenha de praticar quaisquer atos de cobrança, em especial a negativa
de emissão de CND, inscrição no CADIN e o ajuizamento da ação executiva.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo “a quo”.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000559-27.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: SEMAR IMPORT ATACADISTA LTDA
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Advogados do(a) APELADO: ANDRE CORREA DACCA - SP389836, LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS - SP234573-A, ADALBERTO CALIL -
SP36250
 
 
 

 

 

 
 D E S P A C H O

 
 

Tendo em vista a interposição de Agravo Interno pela União Federal (id nº 7508531), dê-se vista à parte contrária. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021666-20.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA - SP132306, HELENA NAJJAR ABDO - SP155099
AGRAVADO: CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE, SUPERINTENDENTE-GERAL SUBSTITUTO DO CONSELHO
ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
 
 
 

DESPACHO

 

Defiro o requerimento do agravado, o CADE, para que seja intimado o Ministério Público Federal
para eventualmente intervir como "custos legis" em vista do Enunciado nº. 17 da 3ª Câmara de Coordenação e
Revisão do MPF.

Oportunamente, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela da
pretensão recursal.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de novembro de 2018.
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REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5004164-38.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
PARTE AUTORA: PITAGORA OLIVEIRA DE ASSIS
Advogado do(a) PARTE AUTORA: JOSE VALFREDO DA SILVA - SP218448
PARTE RÉ: CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

 

 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5004164-38.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
PARTE AUTORA: PITAGORA OLIVEIRA DE ASSIS
Advogado do(a) PARTE AUTORA: JOSE VALFREDO DA SILVA - SP218448
PARTE RÉ: CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

            A Exma. Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

            Cuida-se de remessa oficial a que foi submetida sentença que concedeu, em parte, a segurança pleiteada por Pitagora Oliveira de Assis, para que lhe
seja assegurado o cadastramento/credenciamento/habilitação no CRDDSP sem a necessidade de apresentação de Diploma SSP, curso de qualificação
profissional ou qualquer outra exigência símile.

 

            Manifestação ministerial pelo desprovimento do reexame necessário (ID 1466198).

 

            É o relatório.

 
 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5004164-38.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
PARTE AUTORA: PITAGORA OLIVEIRA DE ASSIS
Advogado do(a) PARTE AUTORA: JOSE VALFREDO DA SILVA - SP218448
PARTE RÉ: CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
 

 
 
 

V O T O
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            A Exma. Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

            Pitagora Oliveira de Assis impetrou o presente mandado de segurança objetivando ver reconhecido seu direito líquido e certo ao
cadastramento/credenciamento/habilitação no sistema e-CRVSP e no CRDDSP, sem a necessidade de apresentação de diploma do curso de formação.

 

            E, apreciando a matéria, o Juízo a quo houve por bem conceder a segurança pleiteada, ao argumento de inexistência, no ordenamento jurídico
nacional, de disciplina legal acerca da carreira de despachante documentalista.

 

            Destacou, ainda, que a Lei nº 10.602/2002, que dispõe acerca do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais dos Despachantes Documentalistas,
não fixou quaisquer requisitos para o exercício da atividade, de modo que a exigência do diploma SSP, bem como a realização de curso de qualificação, fere o
princípio da legalidade, sendo certo, ainda, que a Constituição Federal assegura a todos o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão,
independentemente de qualificação técnica, excepcionados os casos para os quais se exige habilitação técnica específica.

 

            Com efeito, da análise da indigitada norma, verifica-se que não restou estipulado quaisquer condições ao exercício da profissão de despachante
Documentalista, de modo que a imposição de condições ao exercício da atividade pela autoridade coatora mostra-se ilegal.

 

            Acresça-se, a propósito, que o artigo 4º da Lei nº 10.602/2002 que dispunha que "o exercício da profissão de despachante Documentalista é
privativo das pessoas habilitadas pelo Conselho Regional dos despachantes Documentalistas de sua jurisdição, nos termos das normas baixadas pelo
Conselho Federal", restou vetado, demonstrando, desse modo, a impossibilidade de disciplina da profissão mediante ato normativo emanado do respectivo
Conselho Federal.

 

            Confiram-se, ainda, os seguintes julgados desta Corte Regional acerca da matéria:

 

“ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. INSCRIÇÃO.
IMPOSIÇÃO DE CONDIÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 10.602/2002. APLICABILIDADE.

1. Caso em que se pretende ver reconhecido o direito líquido e certo do impetrante à inscrição perante o Conselho Regional dos Despachantes
Documentalistas do Estado de São Paulo - CRDD/SP, sem a necessidade de apresentação do Diploma SSP, realização de curso de qualificação
profissional ou especial qualificação.

2. Inexiste, no ordenamento jurídico nacional, norma que imponha condições ao exercício da profissão de despachante documentalista.

3. A Lei nº 10.602/2002, que dispõe acerca do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais dos Despachantes Documentalistas, não fixou
quaisquer requisitos para o exercício da atividade, de modo que a exigência de Diploma SSP, bem como a realização de curso de qualificação, fere
o princípio da legalidade.

4. De mais a mais, ressalte-se que o artigo 4º da Lei nº 10.602/2002 que dispunha que "o exercício da profissão de Despachante Documentalista é
privativo das pessoas habilitadas pelo Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas de sua jurisdição, nos termos das normas baixadas
pelo Conselho Federal", restou vetado, demonstrando, desse modo, a impossibilidade de disciplina da profissão mediante ato normativo emanado
do respectivo Conselho Federal. Precedente desta Corte Regional.

5. Remessa oficial improvida.”

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, REOMS - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 366938-0004154-16.2016.4.03.6100, Relator DESEMBARGADOR
FEDERAL NELTON DOS SANTOS, j.17/05/2017, e-DJF3 26/05/2017)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO FEDERAL DOS DESPACHANTE S DOCUMENTALISTAS. AUSÊNCIA DE COMPETÊNCIA PARA
TRIBUTAR E PARA O EXERCÍCIO DE PODER DE POLÍCIA.

1. A questão cinge-se em saber se os Conselhos dos despachantes Documentalistas têm autorização legal para exercer poder de polícia, tributar e
punir os profissionais despachantes.
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2. Na ADI nº 1.717-6/DF, o Supremo Tribunal Federal concedeu medida cautelar suspendendo a eficácia do caput e demais parágrafos do art. 58
da Lei nº 9.649/98, sob o argumento de que em face do ordenamento constitucional, mediante a interpretação conjugada dos arts. 5º, XIII, 21,
XXIV, 22, XVI, 70, parágrafo único, 149 e 175 da Constituição Federal, não parece possível delegação, a uma entidade com personalidade
jurídica de direito privado, de atividade típica de Estado, que abrange até poder de polícia, de tributar e de punir, no que tange ao exercício de
atividades profissionais.

3. A decisão unânime de mérito do STF, em plenário (2002), julgou procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade do caput do art. 58
e §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da Lei nº 9.649/98.

4. Da análise da Lei nº 10.602/2002 e respectivos vetos (artigo 1°, §§ 3° e 4°; artigo 3°, artigo 4° e artigo 8°), verifica-se que ficou obstada a
delegação do poder de polícia, de tributar e de punir, no que tange ao exercício da atividade profissional de despachante documentalista,
conforme decisão do STF na ADI mencionada.

5. A Lei n. 10.602/2002 conferiu aos referidos Conselhos apenas o poder de representar os profissionais junto a órgãos e entidades, sendo vedado
- por ausência de previsão legal - estipular requisitos ou entraves aos pedidos de inscrição que lhes forem endereçados. Precedentes.

6. Com relação ao advento da Lei nº 12.514/2011, informado pela parte agravante como 'fato novo', há impossibilidade de análise da questão
tomando-se por base o novo paradigma legal, uma vez que a novel legislação não foi objeto da decisão agravada - o que impede o conhecimento
da matéria na estreita via do agravo de instrumento.

7. Agravo regimental não conhecido e agravo de instrumento não provido." (destaquei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 364613 - 0006812-24.2009.4.03.0000, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL
MÁRCIO MORAES, j. 16/05/2013, e-DJF3 24/05/2013)

 

            Destarte, estando a sentença devidamente fundamentada, de rigor a sua manutenção.

 

            Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial.

 

            É o voto.  

E M E N T A

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. INSCRIÇÃO. IMPOSIÇÃO
DE CONDIÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 10.602/2002. APLICABILIDADE.

            1. Na espécie, o presente mandamus foi impetrado objetivando ver reconhecido o direito líquido e certo do impetrante à inscrição perante o Conselho
Regional dos Despachantes Documentalistas do Estado de São Paulo - CRDD/SP, sem a necessidade de apresentação do Diploma SSP, realização de curso
de qualificação profissional ou especial qualificação.

            2. Inexiste, no ordenamento jurídico nacional, norma que imponha condições ao exercício da profissão de despachante documentalista.

            3. A Lei nº 10.602/2002, que dispõe acerca do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais dos Despachantes Documentalistas, não fixou quaisquer
requisitos para o exercício da atividade, de modo que a exigência de Diploma SSP, bem como a realização de curso de qualificação, fere o princípio da
legalidade.

            4. Acresça-se, a propósito, que o artigo 4º da Lei nº 10.602/2002 que dispunha que "o exercício da profissão de Despachante Documentalista é
privativo das pessoas habilitadas pelo Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas de sua jurisdição, nos termos das normas baixadas pelo
Conselho Federal", restou vetado, demonstrando, desse modo, a impossibilidade de disciplina da profissão mediante ato normativo emanado do respectivo
Conselho Federal. Precedente desta Corte Regional.

            5. Remessa oficial improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, decidiu negar provimento à
remessa oficial, nos termos do voto da Relatora., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018257-36.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
Advogados do(a) AGRAVADO: GONTRAN ANTAO DA SILVEIRA NETO - RJ77274-S, LUIZ OLIVEIRA DA SILVEIRA FILHO - SP101120-S
 
 
 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União
Federal, em face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo “a quo”,  que  deferiu a liminar pleiteada para
declarar o direito das associadas da impetrante estabelecidas na área de abrangência da Delegacia da Receita
Federal em Araraquara de utilizaram o coeficiente de 2% no aproveitamento do REINTEGRA até 31/08/2018.

Alega que há um conjunto de decisões do STF que não levou em conta o necessário distinguishing
que deve ser realizado em relação aos aspectos fáticos do REINTEGRA. Os precedentes invocados não são
devidamente fundamentados (art. 489, § 1º do CPC), porquanto limitaram-se a invocar precedente ou
enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos  determinantes, nem demonstrar que o caso sob
julgamento se ajusta àqueles fundamentos (art. 489, § 1º, V, do CPC).

Aduz que o tema do direito adquirido em matéria de fundo tributário é recorrentemente discutido
no Supremo Tribunal Federal, em formulação de precedentes que justificam a compreensão. Há um histórico
de decisões no STF que prestigiam políticas econômicas de Estado, no sentido de que estas podem ser revistas
a qualquer momento, bem como que entre tantos exemplos, colhe-se que não há direito adquirido à
manutenção perpétua de imunidade, isto é, o c. STF é firme no sentido de que não existe direito adquirido às
hipóteses de não incidência constitucionalmente qualificadas.

A análise do pedido de efeito suspensivo foi postergada para após a vinda da contraminuta.

Devidamente intimada, a agravada apresentou contraminuta.

Decido.

Recorde-se que tal como previsto na Lei nº 13.o43/14, o REINTEGRA permite a desoneração da
cadeia de produção do bem exportado, mediante a possibilidade de tomada de crédito de PIS e COFINS
apurado de acordo com um percentual que varia entre O,1% e 3% incidente sobre as receitas de exportação
desse bem.

Através  do Decreto n º 9.148 /17, era previsto que, para o ano de 2018,o crédito apurado
corresponderia ao percentual de 2% incidente sobre as receitas auferidas com a exportação do bem.

Posteriormente, foi editado o Decreto nº 9.393 de 30/05/2018 que previu que o percentual a ser
aplicado sobre as receitas de exportação para apuração do crédito seria de Q,1%(um décimo por cento) a ser
aplicado para as exportações realizadas a partir de O1/06/2018.

A esse respeito, o r. Juízo entendeu que com o advento do Decreto n. 9.393, publicado em
30/05/2018, que alterou a redação do Decreto n. 8.415/2015, a alíquota foi reduzida para 0,1%, a partir de
01/06/2018 e que, tal fato, à toda evidência, equivale a uma majoração indireta de tributo, em contraposição
ao princípio da anterioridade nonagesimal estatuída no § 6º do art. 195 da Constituição Federal.
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Para o exame da questão, não se pode perder de vista que o benefício do REINTEGRA prevê a
apuração de créditos calculados de acordo com o percentual incidente sobre as receitas de exportação, sendo
certo que esses créditos apurados, de acordo com a Lei nº 13.043/14, correspondem a créditos de PIS e
COFINS que podem ser utilizados para compensar com outros tributos federais ou serem restituídos em
espécie, de forma a reduzir o resíduo tributário remanescente.

Inegável, desse modo, que a redução do benefício do REINTEGRA leva à uma majoração de todos
os tributos incidentes na cadeia de exportação, inclusive, quando se tem em conta que o percentual do crédito
foi reduzido para 0,1%, isto é, quase anulado.

Ora, o colendo STJ, nos autos da ADI 2325, no julgamento realizado em 09/2004, em decisão
unânime, decidiu que, quando houver qualquer alteração na sistemática de recolhimento de tributo que
implica em sua majoração, o novo regramento jurídico somente pode valer se respeitado o princípio
constitucional da anterioridade.

É bem verdade que, no caso em referência, o c.STF analisou especificamente as alterações
perpetradas pela LC 102/2000 que trouxeram regras especiais quanto à possibilidade de tomada de crédito de
ICMS em relação às operações com energia elétrica, ativo permanente e comunicação, mas cujas limitações ao
creditamento em referência que, anteriormente, era imediato e integral, apenas trazem um resultado possível,
qual seja, o aumento do valor a ser pago pelos contribuintes, o que impõe a observância do princípio da
anterioridade, senão vejamos:

O preceito constitucional que se argúi infringido revela a impossibitidade de cobrar-se tributo " no mesmo
exercício financeiro em que haja sido publicada lei que os instituiu ou aumentou, alínea "b" do inciso III do
artigo 150 da Constituição Federal. Encerra limitação ao poder de tributar, consubstanciando, assim, garantia
do contribuinte. Por isso mesmo, há de emprestar-se eficácia ao que nele se contém, independentemente da
forma utilizada para majorar-se certo tributo. O preceito constitucional não especifica o modo de implementar-
se  o aumento. Vale dizer que toda modificação legislativa que, de maneira direta ou indireta, implicar carga
tributária maior há de ter eficácia no ano subseqüente àquele no qual veio a ser feita. O pronunciamento do
Chefe do Poder Executivo endossa essa óptica. Com fidalidade científica, admitiu-se que o artigo 70, em
comento não disciplÌna dispositivos da lei que deságuam em alteração, para maior, da carga tributária. Eis
como ficou essa parte do pronunciamento: "Ademais, o fato de a LC 102/2000 trazer cláusula de vigência
imediata não significa dizer que todos os artigos serão aplicados tão logo da publicaçäo. Para aqueles que
porventura possam trazer aumento de carga tributária, a sua eficácia, logicamente, só se dará no primeiro dia
do exercício seguinte (....).

E aí, observe-se a elucidação das modificações introduzidas, a ponto de aumentar o valor a ser pago pelos
contribuintes, tal como contida no item 11 da inicial: "Não fossem as modificações trazidas ao artigo 20, § 5º,
da LC 87/96, o crédito decorrente da aquisição de mercadorias para o ativo permanente seria imediato e
integral, ante o disposto no artigo 33, III, da LC B7/96. Não fossem as inovações trazidas ao artigo 33, II, da
LC B7/96, o creditamento decorrente da aquisição de energia elétrica seria imediato, integral e incondicional,
ante os termos da redação original do mesmo dispositivo. Não fosse a inserção do inciso IV ao artigo 33 da LC
87/96, os créditos decorrentes de serviços de comunicaçäo não estariam sujeitos a qualquer regra especial.
Todas essas modificações, em conjunto ou isoladamente, trazem apenas um resultado possível: aumento do
valor a ser pago pelos contribuintes."(ADI2325 MC, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal pleno,
jutgado em 23/09/2004, DJ06-10-2006 PP-00032 EMENT voL-02250-01 PP-00139 RDDT n. 135, 2006, p.
229) (g.n.).

No entanto, o caso em análise se assemelha em muito ao paradigma, pois também cuida da
limitação à tomada de crédito, na medida em que foi reduzido o percentual aplicado às receitas de exportação
para obtenção dos valores passíveis de compensação ou restituição.

Isso é tão verdadeiro que o precedente tratava na ADI nº. 2325 é semelhante ao caso que o c.STF
já aplicou esse entendimento ao próprio REINTEGRA. Com efeito, especificamente ao analisar a redução do
percentual incidente sobre as receitas de exportação para apuração do crédito perpetrada pelos Decretos
nº.8.415/15 e  8543/15 o c.STF entendeu que corresponde à majoração indireta do imposto e, por isso ,sujeita-
se ao princípio da anterioridade:
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Os atos infralegais implicaram aumento indireto do imposto, porquanto revelaram redução de benefício fiscal
vigente, devendo ser observado, também nesses casos, o princípio da anterioridade. Essa foi a óptica adotada
pelo Supremo no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.325/DF, de
minha relatoria, envolvida lei complementar que postergou a utilização de créditos tributários então
permitidos. Neste mesmo sentido, cito ainda precedente da Primeira Turma: IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇAO
DE MERCADORIAS E SERVIÇOS - DECRETOS NO 39.596 E NO39.697, DE 1999, DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL - REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO FISCAL- PRINCÍPIODA ANTERIORIDADE - DEVER DE
OBSERVÂNCIA – PRECEDENTES. Promovido aumento indireto do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias
e Serviços - ICMS por meio da revogação de benefício fiscal, surge o dever de observância ao princípio da
anterioridade, geral e nonagesimal, constante das alíneas "b" e "c" do inciso III do artigo 150, da Carta.
Precedente- Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade no 2.325/DF, de minha relatoria,
julgada em 23 de setembro de 2004.(...)3. Ante os precedentes, provejo o extraordinário para reconhecer o
direito das recorrentes de aproveitem durante o ano de 2015 o benefício do REINTEGRA calculado pela
alíquota de 3%(RE 964.850, Rel, Min. Marco Aurélio, DJ 14/12/2017).

E ainda nesse mesmo sentido, as duas Turmas do c.STF já reconheceram, em diversas outras
oportunidades, que a redução do percentual incidente sobre as receitas de exportação  para apuração do
crédito no REINTEGRA perpetrada pelos Decretos nº.8.415/15 e 8.543/15 corresponde à majoração indireta
do imposto:

Ementa: AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRTO. ACORDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE
COM A JURISPRIJDÊNCIA OO SIJPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. O acórdão recorrido encontra-se em
harmonia com a jurisprudência do c. Supremo Tribunal Federal, no sentido de ser imperativa a observância
do princípio da anterioridade, geral e nonagesimal  (art,150,III, b e c, da Constituição Federal), em face de
aumento indireto de tributo  decorrente da redução da alíquota de incentivo do Regime Especial de
Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras (REINTEGBA). 2. Nesse sentido, o RE
964,850 AgR, desh 7aTurma, Relator o ilustre Min. MARCO AURELIO, julgado em 8/5/2018; e o RE 1,081.041
AgR, 2a Turma, Relator o ilustre Min, DIAS TOFFOLI, DJe de 27/4/2018. 3. Agravo Interno a que se nega
provimento. Não se aplica o art. 85, § 11, do CPC/2015, tendo em vista que não houve fixação de honorários
advocatícios nas instâncias de origem.(RE 1040084, Primeira Turma, Rel. Min. Alexandre de Morares, DJ
19/06/2018.).

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário. REINTEGRA. Decreto nº 8.415/15.
Princípio da anterioridade nonagesimal. 1. O entendimento da Corte vem se firmando no sentido de que não só
a majoração direta de tributos atrai a aplicação da anterioridade nonagesimal, mas também a majoração
indireta decorrente de revogação de benefícios fiscais. 2. Negativa de provimento ao agravo regimental. Näo
se aplica ao caso dos autos a majoração dos honorários prevista no art. 85, §11, do novo Código de Processo
Civil, uma vez que não houve o arbitramento de honorários sucumbenciais pela Corte de origem (Súmula
512/STF). (RE 1081041, Segunda Turma, M¡n. D¡as Toffoli, Dl 26/04/2018.

Por tudo isso, resta inegável que, por equivaler à majoração de tributo, a redução do benefício do
REINTEGRA pelo Decreto nº 9.393/18 deve observar, em tese, o princípio constitucional da anterioridade.

Por sua vez, o periculum in mora também o faz presente pois  sem a decisão judicial que assegure a
tomado do crédito no percentual de 2% incidente sobre as receitas de exportação, a Agravante sofre o risco
infundado de sua cobrança, caso permaneça tomando crédito no percentual de2% sponte propria, inclusive
com inscrição de valores em dívida  ativa, com os acréscimos aplicáveis, seguida do ajuizamento de execução
fiscal, com os prejuízos daí decorrentes, a par de vir a se sujeitar à estreita e demorada via da repetição do
indébito.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se o teor da presente decisão ao MM. Juízo “a quo”.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de novembro de 2018
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005441-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: ALEXANDRE DE CASTRO FERNANDES
Advogado do(a) AGRAVADO: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE - SP115661-A
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra r. decisão que, em
mandado de segurança, deferiu o pedido liminar para determinar a matrícula do impetrante no curso de
graduação em engenharia do Instituto Tecnológico da Aeronáutica – ITA para o qual foi aprovado no exame
de escolaridade.

Por decisão id 3713042, deferi o pedido de efeito suspensivo, vez que o agravado não logrou êxito
na inspeção de saúde, etapa obrigatória do concurso de admissão do ITA.

Entretanto, à vista do parecer do i. representante do Ministério Público Federal e do agravo
regimental interposto, revolvo as razões da agravante, bem assim as alegações do impetrante para reapreciar a
questão.

De acordo com o edital, seguem as instruções do Processo Seletivo ao ITA 2018 (ID 4496422, na
origem):

 

“2.1. PÚBLICO ALVO

2.1.1. O presente Processo Seletivo destina-se a selecionar cidadãos brasileiros natos, de ambos os sexos,
voluntários, que atendam às condições e às normas estabelecidas nestas Instruções, para serem habilitados à
matrícula no Curso de Graduação em Engenharia, no ano de 2018, a ser realizado no Instituto Tecnológico de
Aeronáutica – ITA, em São José dos Campos / SP, bem como a formar engenheiros destinados ao Quadro de
Oficiais Engenheiros da Ativa e da Reserva da Aeronáutica.

2.2. VAGAS

2.2.1. É fixado em 110 (cento e dez) o número de vagas para o ano letivo de 2018 em conformidade com a
Portaria do Comando da Aeronáutica nº 1.181-T/GC3, de 3 de agosto de 2017, consoante os seguintes
critérios:

2.2.1.1. Em número de 25 (vinte e cinco) vagas privativas, destinadas exclusivamente àqueles candidatos que
tenham interesse em ingressar na carreira militar no Quadro de Oficiais Engenheiros da Ativa da Força Aérea
Brasileira (QOEng); e

2.2.1.2. Em número de 85 (oitenta e cinco) vagas ordinárias, destinadas aos candidatos que não tenham
interesse em ingressar no Quadro de Oficiais Engenheiros da Ativa da Força Aérea Brasileira.

2.2.2. A opção pelas vagas a que se referem os itens 2.2.1.1 e 2.2.1.2 deverá ser feita no ato da inscrição.

2.2.3. Uma vez feita a escolha, o candidato concorrerá somente com aqueles que tiverem realizado a mesma
opção em relação às vagas (privativas ou ordinárias).

2.2.4. Durante a realização do curso, por se tratar de vagas privativas, o aluno que ocupar vagas destinadas
ao QOEng e desistir da carreira militar será, no ato da desistência, DESLIGADO do ITA e, consequentemente,
da Aeronáutica, sendo obrigado, inclusive, a indenizar o Comando da Aeronáutica pelas despesas realizadas
consigo durante o curso.

(...)

2.4. O CURSO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA (CPOR)
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2.4.1. O Centro de Preparação de Oficiais da Reserva da Aeronáutica de São José dos Campos (CPORAER-
SJ) tem por missão formar Aspirantes a Oficial da Reserva da Aeronáutica de 2ª Classe, por meio do Curso de
Preparação de Oficiais da Reserva (CPOR). Em 2018, o CPOR transcorrerá concomitantemente ao 1º ano do
Curso Fundamental de Graduação em Engenharia do ITA. Além disso, o CPORAERSJ também prepara, para o
futuro ingresso no Quadro de Oficiais Engenheiros da Aeronáutica, Aspirantes a Oficial convocados, por meio
do Estágio de Formação Militar (EFME). Atualmente, o Estágio ocorre simultaneamente aos três anos do
Curso Profissional de Graduação em Engenharia do ITA, em número de vagas definido pelo Comando da
Aeronáutica, conforme item 2.2.1.1.

2.4.2. Com o objetivo de prover a Reserva Técnica da Aeronáutica em conformidade com o disposto na Lei nº
6.165/1974 e no Decreto nº 76.323/1975, todos os candidatos aprovados no Processo Seletivo ao ITA 2018 e
classificados no número de vagas existentes, de ambos os sexos, serão matriculados compulsoriamente no
Curso de Preparação de Oficiais da Reserva (CPOR).

2.4.3. Todos os alunos do CPOR são militares e remunerados de acordo com a Tabela de Soldos dos Militares
das Forças Armadas, na condição de Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva. Trajam uniformes,
participam de instruções e formaturas militares e prepararam-se para o Oficialato, cumprindo, quando for o
caso, o serviço militar em nível compatível com sua aptidão técnico-profissional.

2.4.4. O CPOR terá duração de um ano letivo (300 tempos de aula), sendo dividido em duas fases. A primeira
fase, com duração de 30 dias, será realizada em regime de internato, durante o qual os alunos estarão
inteiramente voltados para as atividades militares, sob coordenação exclusiva do CPORAER-SJ. A segunda
fase será distribuída no transcorrer do 1º ano do Curso Fundamental de Graduação em Engenharia do ITA.

2.4.5. O desligamento do CPOR, com direito a rematrícula, implicará, compulsoriamente, em trancamento de
matrícula no ITA.

2.4.6. O desligamento do CPOR, sem direito a rematrícula, implicará, compulsoriamente, em desligamento
definitivo do Curso de Graduação em Engenharia do ITA.

2.4.7. O desligamento definitivo do ITA não ocorrerá quando o aluno for desligado do CPOR por incapacidade
física para o Serviço Militar, da qual não decorra incompatibilidade para o desempenho das atividades
escolares daquele Instituto.

2.4.8. A matrícula no primeiro ano do Curso Profissional de Graduação em Engenharia do ITA somente será
efetivada para os alunos que concluírem com aproveitamento o CPOR, excetuando-se o caso mencionado em
2.4.7.

2.4.8.1. Simultaneamente ao Curso Profissional, os alunos ocupantes de vagas privativas e convocados para a
ativa da Aeronáutica realizarão, compulsoriamente, o Estágio de Formação Militar de Engenheiros (EFME),
para o futuro ingresso no Quadro de Oficiais Engenheiros da Aeronáutica.

2.4.8.2. O desligamento do EFME, por insuficiência de conceito, formalmente apurado, ou a pedido, implicará
o desligamento definitivo do Curso de Graduação em Engenharia do ITA, sendo que no caso do desligamento
a pedido o aluno será obrigado a indenizar o Comando da Aeronáutica, nos termos da legislação em vigor.

2.4.8.3. O desligamento do Curso de Graduação em Engenharia do ITA, por insuficiência de desempenho ou a
pedido, implicará o desligamento do EFME, com perda do direito à vaga privativa ocupada na matrícula
inicial e, ainda, no caso do desligamento a pedido o aluno será obrigado a indenizar o Comando da
Aeronáutica, nos termos da legislação em vigor.

(...)

3.2.5. A Inspeção de Saúde do Processo Seletivo avaliará as condições de saúde dos candidatos, por meio de
exames clínicos, de imagem e laboratoriais, inclusive toxicológicos, definidos em Instruções do Comando da
Aeronáutica, de modo a comprovar não existir patologia ou característica incapacitante para o Serviço
Militar.

3.2.6. A Inspeção de Saúde tem amparo legal na Lei nº 4.375/1964 (Lei do Serviço Militar), no Decreto
57.654/1966 (Regulamento da Lei do Serviço Militar), na Lei nº 12.464/2011 (Lei de Ensino da Aeronáutica) e
na Lei nº 6.880/1980 (Estatuto dos Militares).

5. DA INSPEÇÃO DE SAÚDE
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ATENÇÃO: Os alunos do ITA, independentemente de ocuparem vagas ordinárias ou privativas, conforme a
Legislação vigente, realizarão o Curso de Preparação de Oficiais da Reserva (CPOR) durante o primeiro ano
fundamental, tendo, portanto, que apresentar as condições de saúde mínimas requeridas para o desempenho
das atividades previstas.

5.1. PROCEDIMENTO

5.1.1. Conforme o item 3.2.5, a Inspeção de Saúde do Processo Seletivo avaliará as condições de saúde dos
candidatos, compreendendo exames clínicos, de imagem e laboratoriais, inclusive toxicológicos, definidos em
Instruções do Comando da Aeronáutica, de modo a comprovar não existir patologia ou característica
incapacitante para o Serviço Militar.

5.1.2. A Inspeção de Saúde, na conformidade com a Lei 12.464/2011, é obrigatória para todos os candidatos
convocados e tem caráter eliminatório.

5.1.3. A Inspeção de Saúde destina-se à avaliação psicofísica dos candidatos à matrícula em Cursos e Estágios
ministrados pelo COMAER, conforme alínea “b” do item 2.1 da ICA 160-1.

5.1.4. Os candidatos habilitados no exame de escolaridade e classificados dentro do número de vagas
disponíveis e os candidatos reservas serão submetidos à Inspeção de Saúde.

5.1.5. Os candidatos submetidos à Inspeção de Saúde serão avaliados de acordo com os Requisitos de Aptidão
da Categoria Funcional 4 (Candidato a Oficial de qualquer quadro exceto a Aviador e Infante), constante no
Anexo A da ICA 160-6.

5.1.6. A Inspeção de Saúde será realizada pela Divisão de Saúde do Grupamento de Apoio de São José dos
Campos – GAP-SJ ou sob sua supervisão. O resultado para cada candidato será expresso por meio das
menções APTO ou INCAPAZ PARA O FIM A QUE SE DESTINA, divulgado individualmente para cada
candidato por meio da Divisão de Assuntos Estudantis do ITA.

5.1.7. Os requisitos que compõem a Inspeção de Saúde e os parâmetros exigidos para a obtenção da menção
‘APTO’ constam da ICA 160-6: Instruções Técnicas das Inspeções de Saúde na Aeronáutica”.

5.1.8. Somente será considerado “APTO” na Inspeção de Saúde o candidato que obtiver resultado favorável
dentro dos padrões e diretrizes estabelecidos pela Diretoria de Saúde da Aeronáutica – DIRSA.

5.1.9. O candidato que obtiver a menção “INCAPAZ PARA O FIM A QUE SE DESTINA” na Inspeção de Saúde
terá o motivo de sua incapacidade registrado no Documento de Informação de Saúde (DIS) e será comunicado
individualmente por meio da Divisão de Assuntos Estudantis do ITA.

A matrícula do agravado foi indeferida em razão do parecer da Junta Superior de Saúde do
Comando da Aeronáutica que assim concluiu: “Incapaz para o fim a que se destina. Obs.: Não atende ao previsto
no item nº 82 do Anexo J e item 4.3.2.1 da ICA 160-6/2016.” (id 4493440 na origem).

Por sua vez, a ICA 160-6, que fixa Instruções Técnicas das Inspeções de Saúde na Aeronáutica
(fls. 01/89, ID 4496424, na origem) traz no item 82 do anexo J “deformidade ou anomalia dos ossos
torácicos”.

A análise da legalidade não implica em revisão do mérito administrativo pelo Judiciário ou em
violação dos princípios da isonomia ou da vinculação ao edital.

Da inicial do mandado de segurança, observa-se que o impetrante não nega que é detentor da
anomalia diagnosticada pelo Instituto, no caso “tórax escavado”.

No entanto, a inspeção de saúde não apontou motivos conclusivos quanto à impossibilidade de
realização das atividades dos quadros do ITA, sobretudo pelo fato de que o impetrante fez a opção e concorreu
às vagas ordinárias, isto é, sem interesse na carreira militar e de participação no quadro de Oficiais
Engenheiros da Ativa da Força Aérea Brasileira (FAB).

É certo que ao poder judiciário descabe adentrar o juízo da oportunidade e conveniência dos atos
praticados pela Administração Pública, limitando-se a perquirir, tão somente, da sua legalidade e
constitucionalidade.
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Deveras, o Poder Público é livre para estabelecer os critérios de seleção e julgamento na
elaboração do edital do certame, tais como capacidade física, mental, intelectual, técnica, científica, moral,
profissional, dentre outros, de modo a aliar a eficiência, moralidade e aperfeiçoamento do serviço público,
mas desde que respeite os princípios constitucionais insculpidos na Constituição Federal.

No caso concreto, se, por um lado, mostra-se questionável a afirmação de que o agravado
desrespeitou as normas editalícias, visto que possui uma deformidade torácica, de outro turno, este critério de
discriminação imprescinde de suporte legal que o ampare, sob pena de incorrer em ilegalidade (princípio da
reserva legal), considerando que esta anomalia não impede o agravado de desempenhar as atividades
inerentes ao curso de engenharia.

É o que prevê o §1º do artigo 6º do Decreto nº 76.323/75, verbis:

“Art. 6º O desligamento do Curso do CPORAer-SJ, sem direito a rematrícula, implicará, compulsoriamente, em
desligamento definitivo do ITA.

§ 1º O desligamento definitivo do ITA não ocorrerá, quando o aluno for desligado do CPORAer-SJ, por
incapacidade física para o Serviço Militar, da qual não decorra incompatibilidade para o desempenho das
atividades escolares daquele Instituto.

(...)”

Sob esse enfoque, merece destaque a particularidade de que o critério discriminatório deve ser
capaz de demonstrar que o candidato não está apto a desempenhar as atividades escolares do Instituto, o que
não restou comprovado no caso concreto.

Reforça a tese a informação da União Federal de que admitira excepcionalmente a matrícula no
curso de graduação do ITA, de candidatos na mesma situação do agravado.

Por tais fundamentos, ao menos nesta sede de cognição sumária, reconsidero a r. decisão id
3713042, para indeferir o efeito suspensivo postulado pela União Federal. Em consequência, prejudicado o
agravo regimental id 4484179.

Comunique-se o digno Juízo de 1º grau de jurisdição.

Intime-se.

 
 

 

  

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010101-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: ATACADO FERNANDES DE GENEROS ALIMENTICIOS, IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL FERNANDES CLARO - SP1479700A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

DECISÃO
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela agravante, contra a decisão que, indeferiu a
tutela de urgência pleiteada por enteder que a conduta da autoridade fiscal encontra-se lastreada na
legislação tributaria.

Alega a agravante que sofreu fiscalização da Inspetoria da Receita Federal do Brasil em
Corumbá/MS, fundada MPF (Mandado de Procedimento Fiscal) n. 0145200/00004/14 expedido em
01/04/2014, com vistas à apuração da ocorrência de fato gerador de imposto de exportação.

A agravante sustenta, que o auto de infração imposto pela D. Autoridade fiscal, é desproporcional
em face do ocorrido. Alega em suma que as imposições legais são imaginárias e baseadas em fatos que não
existem. De de certa forma, entende que o descumprimento da Lei e normas aduaneiras é plenamente
contornável e que não causa prejuízo algum ao erário. Pede a concessão de tutela, com a suspensão da pratica
de atos agravados em relação às imposições do auto de infração lavrado pela D. autoridade administrativa e
que foi levado à julgamento até a última instância administrativa, na qual restou vencida.

Instada a se manifestar, a Fazenda Nacional, propugna, em linhas gerais, que deve ser mantida a
decisão monocrática agravada, uma vez que as razões ofertadas, data vênia, em nada infirmam a decisão
fustigada, tendo ainda em vista que o agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da
concessão da medida pleiteada. No mais, a lei aplicável à compensação seria aquela vigente na data do
exercício da mesma, como bem salientado pelo D. Juízo, além de que o caso mereceu o devido e correto desate
de parte do juízo a quo, com aplicação escorreita da legislação incidente, além de colocar-se, também, em
perfeita harmonia com a autorizada jurisprudência de nossos tribunais.

Decido.

A agravante sofreu fiscalização da Inspetoria da Receita Federal do Brasil em Corumbá/MS,
fundada MPF (Mandado de Procedimento Fiscal) n. 0145200/00004/14 expedido em 01/04/2014, com vistas
à apuração da ocorrência de fato gerador de imposto de exportação.

Os trabalhos fiscais concluíram que houve simulação de vendas no varejo, com o real intuito de
enviar mercadoria ao exterior, visando furtar-se dos procedimentos aduaneiros.

Foi lavrado regular Auto Infração Fiscal (AIF), - no importe de R$ 8.235.479,07 (oito milhões
duzentos e trinta e cinco mil quatrocentos e setenta e nove reais).

A autoridade fiscal inferiu ser a agravante a real beneficiária das mercadorias "enviadas ao
exterior" "à margem" do controle aduaneiro, do qual teria se beneficiado em empresa no exterior, sendo que,

Como é bem de ver, o fato gerador do crédito constituído seria “o envio de mercadoria ao exterior,
pela agravante, burlando os trâmites aduaneiros exigidos”, sendo que, no sentir da autoridade fiscal, tal
"envio de alimentos" foi  fundado no fato de que os adquirentes das mercadorias eram bolivianos.

Conforme se verifica dos autos, os documentos fiscais anexados ao PAF, comprovam que a
agravante realizou vendas no varejo para consumidores estrangeiros ou não que retiraram a mercadoria no
balcão e a transportaram, por sua conta e risco.

Atente-se, por oportuno, que o Código Civil Brasileiro (art. 1.267) expressamente dispõe que a
propriedade dos bens móveis se transfere pela tradição, sendo certo que, ao entregar as mercadorias
adquiridas aos compradores, a agravante deixou de ter qualquer responsabilidade sobretudo perante
terceiros.

Vale dizer, com a entrega da mercadoria aos compradores aperfeiçoou-se o negócio jurídico
celebrado entre as partes, o qual não pode ser desconsiderado pela administração tributária, salvo se
constatar, de modo efetivo, que a agravante vinha articulando um esquema de envio de mercadorias para o
exterior sem o cumprimento das obrigações aduaneiras.

De maneira a corroborar a sua conduta, o Fisco, em diversas passagens do trabalho fiscal que
culminou na lavratura do AIF em desfavor da agravante, atribui a ela o dever de fiscalizar o destino das
mercadorias que vendia, procurando demonstrar, talvez, a conivência, por omissão, da empresa, nas eventuais
infrações ao ordenamento de regência.
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No entanto, tal como bem aduziu a agravante, a  obrigação de fiscalizar não é sua e nem poderia
sê-lo, de modo que, uma vez efetivada a tradição da mercadoria, ela deixa de ter, em princípio, qualquer
responsabilidade pela sua destinação, salvo prova inconteste de prática do seu envolvimento em possível
exportação o que deverá ser apurado no bojo do processo de primeiro grau.

Demais disso, impõe-se atentar para a ausência de requisito essencial de validade, tal como
imposto pelo  art. 7º, inc. VI da Portaria 3.014/11, no qual se fundou o MPF que sustenta a ação fiscal em
questão, senão vejamos:

 Art. 7º O MPF-F, o MPF-D e o MPF-E conterão:

 VI - o nome, o número do telefone e o endereço funcional do responsável pela equipe a que está vinculado o
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil referido no inciso V; e

Deveras, no MPF em comento (01.04.52.00-2014-00004-3), não constam tanto o telefone quanto
o endereço funcional do responsável pela equipe, em afronta, em tese, à disposição em epígrafe.

 Nota-se, ainda, que a pretensa autoridade expedidora do ato não declinou o seu cargo no
documento, impossibilitando, dessa maneira,  aferir sua legitimidade e competência para a respectiva prática
nos termos do art. 6º da Portaria 3.014/11.

Bem assim, faz-se necessário atentar que o demonstrativo de apuração da penalidade (multa)
aplicada à agravante no A.I.F. foi assim fundamentada (fls. 22 do PAF):

Multas não passíveis de redução

Fatos geradores a partir de 30/12/2003.

100,00% Art. 22, §3º do Decreto-Lei nº. 1455/76, com a redação dada pelo art. 59 da Lei nº. 10.637/02
combinado com o art. 81, inciso III da Lei nº. 10.833/03.

Ocorre que a redação dada ao §3º do art. 23, do Decreto-Lei 1.455/76, pela Lei 10.637/02, estaria
revogada primeiramente em 27/07/2010, pelo art. 19 da MP 497/10 e, posteriormente, em 20/12/2010, pelo
art. 41 da Lei 12.350/10.

 Ora, nesse particular, não se pode perder de vista que todos os pretensos fatos geradores da
penalidade aplicada pelo A.I.F. em questão teriam ocorrido entre 2013 e 2014, ou seja, quando a legislação
que lhe daria suporte (§3º do art. 23 do Decreto-Lei 1.455/76), não mais possuía redação vigente dada pela Lei
10.637/02, como equivocadamente teria afirmado o A.I.F.

Nota-se, bem assim, que além de poder haver erro na fundamentação da penalidade aplicada,
não havia, ao que consta, previsão de cálculo da penalidade pelo valor das notas fiscais.

 Entretanto, o A.I.F. parece ter se fundado na legislação supra, para calculo da penalidade
aplicada com base nos valores das notas fiscais.

1.MERCADORIA SUJEITA A PERDIMENTO – NÃO LOCALIZADA, CONSUMIDA OU REVENDIDA

Aplicação de multa equivalente ao preço constante da respectiva nota fiscal, na exportação, pela
impossibilidade da apreensão da mercadoria, quando tiver localizada, ou tiver sido consumida ou revendida.
Na coluna a seguir, onde se lê “VALOR ADUANEIRO”, leia-se “VALOR DA NOTA FISCAL”.

  Uma vez inexistente previsão específica na legislação na qual se funda a autuação em tela para o
cálculo da penalidade da forma como efetivada no respectivo AIF (pelo valor das notas-fiscais), afigura-se
nula, em tese, a autuação por afronta ao princípio da legalidade tributária.

Presente, por assim dizer, elementos que ilustram a probabilidade do direito da agravante, a par
de haver perigo de dano com a cobrança dos valores lançados no auto de infração pretensamente feito sem
atenção às formalidades legais.

Isto posto, concedo a tutela provisória para suspender a exigibilidade do crédito objeto da
demanda, com fundamento no artigo 151, V, do CTN.

Comunique-se o teor da presente decisão ao MM. Juízo “a quo” para ciência e cumprimento.
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Intime(m)-se.

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

 

 

 

 

 

 

 

Boletim de Acordão Nro 26330/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004708-05.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.004708-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP043176 SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : METALURGICA ALBRAS LTDA
ADVOGADO : SP171378 GILBERTO ALVARES e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL NÃO AFETA À
ENGENHARIA E AGRONOMIA. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. MANUTENÇÃO.
1. O juiz, ao prolatar a decisão, não está obrigado a examinar todos os fundamentos de fato e de direito trazidos à discussão, podendo
conferir aos fatos qualificação jurídica diversa da atribuída pelas partes, não se encontrando, pois, obrigado a responder a todas as suas
alegações, nem mencionar o dispositivo legal em que fundamentou sua decisão, cumprindo ao mesmo entregar a prestação jurisdicional,
levando em consideração as teses discutidas no processo, enquanto necessárias ao julgamento da causa.
2. Não se verifica qualquer omissão no v. acórdão recorrido encontrando-se o julgado devidamente fundamentado, tendo concluído que,
em razão da atividade preponderante da empresa, desnecessário o seu registro perante o CREA/SP, devendo ser mantido seu registro
somente junto ao CRQ, por inexistência de norma legal a exigir-lhe a duplicidade de registros.
3. Permanece hígida a conclusão lançada no julgado, não havendo qualquer omissão a ser sanada.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043167-24.2003.4.03.6182/SP
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2003.61.82.043167-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP177658 CLEIDE GONÇALVES DIAS DE LIMA e outro(a)
APELADO(A) : ANA PAULA VILLELA DANTAS
No. ORIG. : 00431672420034036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. LEI Nº
12.514/11. RESOLUÇÃO CFF Nº 284/1996. MULTA ELEITORAL. INEXIGIBILIDADE.
1. O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não
se aplicando, porém, a multa administrativa, ao regime do art. 8º da Lei nº. 12.514/2011.
2. A Resolução CFF nº 284/1996 prevê, em seu artigo 3º, § 2º, que: "o direito de votar será exercido pelos que, na data do pleito,
estiverem em situação regular perante o seu respectivo CRF".
3. Tendo em vista haver nos autos elementos para constatar a inadimplência da executada no ano de eleição (2001), a multa eleitoral em
cobro é inexigível.
4. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007064-85.1994.4.03.6100/SP

2007.03.99.039381-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA
ADVOGADO : SP225847 RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FIACAO PROGRESSO S/A
ADVOGADO : SP155523 PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES
No. ORIG. : 94.00.07064-0 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO EM RELAÇÃO A DISPOSITIVOS LEGAIS
MENCIONADOS. INOCORRÊNCIA.
1. O fato de alguns dispositivos legais não terem sido expressamente mencionados no acórdão embargado não significa que não foram
apreciados.
2. Toda a legislação afeta ao tema foi devidamente analisada, somente não foi dada a interpretação pretendida pela recorrente, mas
acolhido o entendimento jurisprudencial acerca da matéria.
3. "Não basta que a empresa exerça, durante a produção, alguma atividade atrelada à profissão tutelada pelo conselho. Também
é irrelevante que a empresa tenha em seu quadro de profissionais um empregado sujeito à inscrição. O registro no conselho
profissional é compulsório quando a atividade-fim da empresa é executar atividades que se submetam à fiscalização do conselho.
No caso do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, haverá obrigatoriedade da inscrição quando a empresa
realizar atividades relacionadas com a profissão de engenheiros, arquitetos e agrônomos. É a finalidade da empresa que
determina se é ou não obrigatório o registro no conselho profissional. Se a atividade relacionada com engenharia tiver caráter
meramente acessório, não é necessária a inscrição no conselho respectivo". (AgRg no AREsp 31061/PR)
4. Embargos de declaração rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001493-19.2007.4.03.6120/SP

2007.61.20.001493-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : LYDIA GRAVINA GRANATA - ESPOLIO
ADVOGADO : SP357519 WITORINO FERNANDES MOREIRA
REPRESENTANTE : JOSE ROBERTO CARUSO

: ITALIA GALLOTTI GRAVINA
: VICENTE ITALO MARIA GRAVINA
: AIRTON TAPARELLI
: MARIA EMILIA FELICIA GRAVINA TAPARELLI
: NELLY BARRA
: MARIO AURELIO BRIGIDO
: ANA MARIA SAMPAIO BRIGIDO
: MARIA LUIZA BRIGIDO
: JORGE PIRES DE CAMARGO JUNIOR
: EMILIA MARIA CARUSO PIRES DE CAMARGO
: WALTER LOGATTI FILHO
: VALERIA MORABITO DE OLIVEIRA SANTOS LOGATTI

ADVOGADO : SP357519 WITORINO FERNANDES MOREIRA
: SP317662 ANDREA PESSE VESCOVE

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

EMENTA
PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
POUPANÇA EM NOME DO DE CUJUS. AÇÃO. AJUIZAMENTO PELOS HERDEIROS. POSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO
FEITO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. INVIABILIDADE.
1. Destaque-se, de início, que embora o objeto da presente ação seja a aplicação de expurgos inflacionários em conta de poupança,
matéria cuja apreciação, em grau de recurso, encontra-se sobrestada por decisão proferida pelo E. STF nos autos dos RE´s nº 591.797
(plano Collor I) e 626.307 (planos Bresser e Verão) e no AI nº 754.745 (plano Collor), inexiste óbice à aquilatação da apelação
interposta nestes autos, na medida em que diz respeito, exclusivamente, a questão processual - legitimidade ativa.
2. A sentença recorrida reconheceu a ilegitimidade ativa ad causam dos demandantes, ao argumento de que somente o titular da conta de
poupança poderia pleitear a revisão da mesma, de modo que os herdeiros não teriam autorização para invocar pretensão não deduzida
em vida pelo titular.
3. Vige, no ordenamento jurídico pátrio, o princípio da saisine, segundo o qual os bens e direitos do de cujus são transmitidos
automaticamente aos seus herdeiros, ex vi das disposições do artigo 1.784 do Código Civil.
4. Destarte, nenhum óbice há para que os herdeiros postulem, em nome próprio, os direitos à correção monetária a que o de cujus teria
direito, mesmo porque não se trata, na espécie, de direito personalíssimo da falecida, mas de mero direito patrimonial. Precedente do C.
STJ.
5. In casu, fato é que inexistem quaisquer comprovações de que os ditos representantes do espólio elencados na inicial são herdeiros da
de cujus Lydia Gravina Granata, titular da conta de poupança que se busca corrigir, à míngua da existência, nos autos, de qualquer
documento a comprovar tal condição. Em verdade, os demandantes nem mesmo se desincumbiram de colacionar aos autos cópia da
certidão de óbito da indigitada pessoa, como seria de rigor, de modo que inviável estabelecer qualquer correlação entre eles e a aludida
pessoa.
6. No entanto, ainda assim, não é o caso de extinção do feito, sem apreciação do mérito, devendo ser oportunizada à parte demandante a
emenda da inicial, ex vi das disposições dos artigos 283 e 284 do CPC/73, vigentes à época do ajuizamento da presente ação.
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7. Na espécie, fato é que, distribuído o feito, sobreveio, ato contínuo, a sentença ora atacada, motivo pelo qual se mostra de rigor a
reforma da sentença recorrida, para afastar a extinção do feito, sem apreciação meritória e determinar o retorno dos autos à Vara de
origem, para regular prosseguimento.
8. Destarte, de rigor a reforma da sentença recorrida, para afastar a extinção do feito, sem apreciação meritória e determinar o retorno
dos autos à Vara de origem, para regular prosseguimento.
9. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000862-63.2007.4.03.6124/SP

2007.61.24.000862-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP117108B ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL
APELADO(A) : RAUL JOSE ANTONIO
ADVOGADO : SP174657 ELAINE CRISTINA DIAS

EMENTA
MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE EXTRATOS DE CONTAS BANCÁRIAS. PEDIDO PRÉVIO À INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA. PRAZO RAZOÁVEL. PAGAMENTO DE EVENTUAIS CUSTAS PELO SERVIÇO. RESP REPRESENTATIVO
DA CONTROVÉRSIA Nº 1.349.453.
1. Relativamente ao pedido de exibição de documentos, o E. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso
Especial nº 1.349.453/MS, publicado no DJe 02/02/2015, submetido ao procedimento do artigo 543-C do CPC/73, fixou o
entendimento de que o interesse do correntista na propositura da ação de exibição de documentos está condicionado: a) à comprovação
de prévio pedido à instituição financeira não atendido em prazo razoável; b) à prova da existência da relação jurídica entre as partes; e c)
ao pagamento do custo pelo serviço bancário, conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária.
2. No caso concreto, verifica-se que o requerente demonstrou ter preenchido os requisitos exigidos pelo julgado acima transcrito, tendo
apresentado prévio requerimento administrativo, em 03/05/2007. E, em que pese o requerente ter formulado requerimento administrativo
em 03/05/2007 e ajuizado a presente ação em 31/05/2007, antes de decorridos, portanto, 30 (trinta) dias, fato é que a inércia da
instituição financeira requerida permaneceu, ao menos, até a data da concessão da liminar nestes autos, em 20/07/2007, o que não se
mostra razoável, motivo pelo qual há de se ter por cumprido o requisito de excesso de prazo.
3. À vista do exposto, não comporta acolhimento o argumento da apelante externado em preliminar no sentido de que não estaria na
posse do documento pleiteado e que o prazo para confecção do mesmo seria exíguo.
4. Não restou comprovado nos autos o recolhimento de eventual tarifa equivalente ao serviço pleiteado (exibição dos extratos). Contudo,
não houve informação da instituição financeira se havia tarifas a recolher, bem como não há prova nos autos de sua previsão contratual.
5. Preliminares rejeitadas. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas e negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007090-15.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.007090-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
INTERESSADO(A) : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : THAMEA DANELON VALIENGO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : JOSE CARLOS HOROWICZ
ADVOGADO : SP221004 CARLOS RENATO LONEL ALVA SANTOS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
PARTE RÉ : MARCOS SZLOMOVICZ e outros(as)

: KANG RONG YE
: KANG MIAO YE
: LUIS FERNANDO NICOLELIS

No. ORIG. : 00052076620154036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 1.022 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS
INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.
- Não se constatam os aludidos vícios. Conforme restou explicitado no acórdão, não se afigura conveniente para a celeridade processual
a apreciação no âmbito deste feito da insurgência em relação à aludida inexistência de conexão com os autos da ação de improbidade nº
0023529-71.2014.403.6100, bem assim à ocorrência da prescrição, sob pena de tumultuar o andamento processual, porquanto tais
questões foram suscitadas em sede de defesa prévia e foram examinadas pelo juízo a quo anteriormente ao julgamento deste agravo,
consoante consulta eletrônica processual de 1º grau. Note-se que o recorrente noticia que os temas foram objeto do agravo de
instrumento nº 5019640-83.2017.4.03.0000. Assim, ao contrário do que se sustenta, a decisão coaduna-se com o artigo 5º, inciso
LXXVIII, da Carta Magna.
- Outrossim, não há se falar em omissão quanto à adoção do posicionamento do S.T.J., no sentido da possibilidade de o valor da multa
ser acrescido ao montante considerado para a decretação de indisponibilidade de bens, cujas ementas foram colacionadas no voto.
Sublinhe-se que, a teor do artigo 105, inciso III, da Carta Magna, diante da competência outorgada ao Superior Tribunal de Justiça pela
Constituição Federal, consubstanciada na incumbência de garantir a inteireza e unificar a interpretação do direito federal
infraconstitucional, entende-se superado o argumento alusivo à exegese proposta pelo agravante para o artigo 7º, parágrafo único, da Lei
nº 8.429/92.
- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a finalidade de adequação do
julgado à tese defendida pela recorrente, tampouco para fins de prequestionamento, uma vez que ausentes os requisitos do artigo 1.022
do Código de Processo Civil.
- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargo de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 03 de outubro de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040923-97.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.040923-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : MARCELO JUNIOR FRAGA
ADVOGADO : SP255264 SIMONE BETIM PRADO
APELADO(A) : Conselho Regional de Quimica da IV Regiao CRQ4
ADVOGADO : SP207022 FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA FECHIO
No. ORIG. : 00013609820158260242 2 Vr IGARAPAVA/SP

EMENTA
APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. EXERCÍCIO IRREGULAR DA PROFISSÃO.
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CARACTERIZAÇÃO. APELAÇÃO DESPROVIDA.
- A atividade desenvolvida pelo requerente não se restringe à coordenação de pessoal ou à operação de maquinário utilizado na linha de
produção da empresa, porquanto verifica as corretas dosagens de insumos químicos utilizados e realiza correções, bem assim, na ausência
do gerente industrial, assume o controle de todos os parâmetros de processos para o fim de adequar o produto aos padrões de qualidade
necessários. Conforme bem assentado na sentença, suas tarefas dependiam de conhecimento técnico e prévia habilitação.
- Resta comprovada a legalidade da multa aplicada ao embargante, imputada após ciência e oportunidade de impugná-la ou adimpli-la
amigavelmente, consoante se constata dos documentos juntados, às fls. 65/74, de modo que não há se falar em ofensa aos princípios da
razoabilidade e proporcionalidade.
- Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de outubro de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007000-25.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.007000-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA
INTERESSADO : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS
ADVOGADO : SP164926 DANIELA SCARPA GEBARA
No. ORIG. : 00070002520154036105 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 1.022 DO CPC. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO.
1. Prevê o artigo 1.022 do CPC que a oposição dos aclaratórios somente tem cabimento para esclarecimento de obscuridade ou
eliminação de contradição, para suprimir omissão sobre ponto ou questão sobre o qual o julgado deveria se pronunciar, ou, ainda, para
corrigir erro material existente no decisório.
2. Na espécie, não se fazem presentes quaisquer dos aludidos vícios. Com efeito, a respeito da decadência o julgado embargado foi claro
quanto à aplicação, na espécie, das disposições do artigo 173, I, do CTN. Logo, aplicado o aludido dispositivo, restou afastado, à
evidência, a incidência do artigo 150, §4º, do CTN.
3. A propósito, o argumento da embargante no sentido de que, na espécie, não seria aplicável o artigo 173, inciso I, do CTN, mas sim o
artigo 150, § 4º, do aludido codex em razão de ter havido pagamento a menor, não comporta acolhimento.
4. Cediço que, naqueles casos onde há a apresentação de declaração e o pagamento parcial do tributo, a jurisprudência firmou
entendimento no sentido de que a regra de decadência a ser aplicada é aquela prevista no artigo 150, § 4º, do CTN. Nesse sentido:
AgRg no AREsp 480.775/SP, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 24/02/2015, DJe 22/05/2015.
5. No entanto, pelas cópias dos Autos de Infração e Imposição de Multa colacionadas às fls. 08 e ss., constata-se que houve omissão de
receitas pela autuada, acarretando, em consequência, na apuração de imposto suplementar a pagar. Em casos tais a regra a ser observada
é aquela prevista no artigo 173, I, do CTN.
6. Isso porque a omissão do contribuinte configura-se, em casos tais, como fraude, afastando, desse modo, a incidência do artigo 150,
§4º, do códex tributário. Precedentes do C. STJ.
7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
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Desembargadora Federal

Boletim de Acordão Nro 26331/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0029607-05.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.029607-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Municipio de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP257954 MURILO GALEOTE e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00296070520094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. VERBA HONORÁRIA. CONDENAÇÃO. ACOLHIMENTO.
1. Conforme previsto no artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, consistem os embargos de declaração em instrumento
processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade, contradição ou para suprir omissão sobre tema cujo pronunciamento se
impunha.
2. Ante a sucumbência a União deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 10.000,00 (dez mil
reais) conforme o entendimento desta E. Turma julgadora.
3. Embargos de declaração acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Relatora para o acórdão

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006442-10.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.006442-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC
ADVOGADO : SP266742A SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00064421020114036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA AÇÃO.
PARCELAMENTO. LEI Nº 12.249/2010. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO INCIDÊNCIA. § 17 DO ARTIGO 65 DA
LEI Nº 12.249/2010. APLICAÇÃO. LEI Nº 13.043/2014. INCIDÊNCIA.
1. A matéria devolvida à apreciação diz respeito, exclusivamente, à condenação da embargante em honorários advocatícios, após ter
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renunciado ao direito sobre o qual se funda a ação, para fins de inclusão dos seus débitos no programa de parcelamento previsto na Lei nº
12.249/2010.
2. Apreciando o tema, o Juízo a quo entendeu pela possibilidade de condenação da embargante em honorários advocatícios, ao
argumento de inaplicabilidade das disposições contidas no § 17 do artigo 65 da Lei nº 12.249/2010, considerando que, na espécie,
discute-se débito reconhecido em acórdão do Tribunal de Contas da União.
3. Dispõe o § 17 do artigo 65 da Lei nº 12.249/2010, de forma expressa, que: "Art. 65.  Poderão ser pagos ou parcelados, em até
180 (cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei, os débitos administrados pelas autarquias e fundações públicas federais e os
débitos de qualquer natureza, tributários ou não tributários, com a Procuradoria-Geral Federal.(...) § 17.  São dispensados os
honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo.".
4. Uma vez concedido parcelamento nos termos do aludido dispositivo, hão de ser observadas todas a demais disposições que o
regulamentam, pouco importando a natureza do débito parcelado.
5. À atualidade, a discussão vertida nestes autos não tem mais razão de ser, à vista do advento do artigo 38 e seu parágrafo único, da Lei
nº 13.043/2014, de modo que não há que se falar na incidência de honorários advocatícios nos casos de adesão ao programa de
parcelamento previsto no artigo 65 da Lei nº 12.249/2010, sendo certo, ainda, que, na hipótese vertida nos autos, não se tem notícias
acerca do pagamento da aludida verba antes de 10 de julho de 2014, devendo incidir, portanto, o inciso II do parágrafo único do artigo
38 da indigitada Lei. Precedentes do C. STJ.
6. Nesse contexto, em que deferido o parcelamento do débito nos termos da Lei nº 12.249/2010, devem ser observadas, repise-se,
todas as disposições que regulamentam o tema, inclusive a que se refere à não-incidência de honorários advocatícios.
7. De rigor a reforma da sentença recorrida, nos termos da fundamentação supra, para o fim de excluir a condenação da
embargante/apelante em honorários advocatícios.
8. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001187-44.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.001187-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
APELADO(A) : MUNICIPIO DE LIMEIRA
ADVOGADO : SP144711 ALEXANDRE APARECIDO BOSCO e outro(a)
No. ORIG. : 00011874420114036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. IPTU. EXISTÊNCIA DE CARÁTER ECONÔMICO E
FINALIDADE LUCRATIVA. POSSIBILIDADE DE TRIBUTAÇÃO. NOTIFICAÇÃO MENDIANTE ENTREGA DO CARNÊ.
1. Dada a natureza de sociedade anônima da RFFSA, vinha entendendo que sua atividade ostentava cunho econômico e, portanto, visava
ao lucro, o que, por conseguinte, impedia que a empresa se beneficiasse da imunidade tributária recíproca (CF/88, art. 150, VI, "a", §§ 2º
e 3º).
2. O STF, mais precisamente em 12/08/2016, em sede de exame de repercussão geral no RE 959.489, por meio de seu Plenário, decidiu
que o tema envolvendo a suposta imunidade recíproca da RFFSA não é de índole constitucional e, por tal motivo, não é dotado de
repercussão geral.
3. Não mais aplicável como razão de decidir a posição antes explicitada pelo STF no RE nº 943.885, justamente porque suas bases
repousam na questão constitucional, tendo a Excelsa Corte frisado, repita-se, por seu órgão Plenário, que a solução do tema não requer o
emprego das normas da mais alta hierarquia do sistema jurídico.
4. Possibilidade de tributação do patrimônio, da renda e dos serviços prestados pela extinta RFFSA, ante a existência de caráter
econômico e finalidade lucrativa.
5. A Súmula 397 do C. STJ, dispõe que "o contribuinte do IPTU é notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço".
6. Considerando a data da transferência dos bens da extinta RFFSA para a União Federal em 22.01.2007 (data da vigência da MP 353),
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e que o fato gerador do IPTU ocorre com a propriedade, o domínio útil ou a posse do bem imóvel em 1º de janeiro de cada ano, é a
União, na qualidade de sucessora da obrigação tributária, a responsável pelo pagamento do IPTU devido pela extinta RFFSA, relativo ao
exercício de 2007, quando da referida transferência.
7. Apelação parcialmente provida para afastar a cobrança, tão somente, do IPTU do exercício de 2008.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005574-71.2012.4.03.6108/SP

2012.61.08.005574-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : JOAO CARLOS RAFAEL
ADVOGADO : SP105702 SANDRO LUIZ FERNANDES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00055747120124036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. ANISTIA. LEI Nº 8.878/94. DANOS MORAIS E MATERIAIS. PRESCRIÇÃO. ARGUIÇÃO EM
CONTESTAÇÃO. TERMO INICIAL. PUBLICAÇÃO DOS DECRETOS NºS 1.498/95 E 1.499/95. RECONHECIMENTO DE
OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ARTIGO 487, II, DO CPC. APELAÇÃO PREJUDICADA.
1. A sentença merece reforma quanto ao fundamento adotado, eis que a contagem do prazo prescricional nas ações de reparação de
danos decorrentes da anistia concedida pela Lei nº 8.878/94 deve ser realizada em conformidade com a jurisprudência do STJ.
2. In casu, de rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão indenizatória do autor, eis que decorridos mais de 5 (cinco) anos, nos
termos do artigo 1º do Decreto nº 20.910/32, entre 24/05/1994, data da publicação dos Decretos nºs 1.498 e 1.499, e 06/08/2012,
data da propositura da presente ação.
3. Extinção do processo com fundamento no artigo 487, II, do CPC. Alteração do fundamento da sentença. Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a prescrição, e julgar prejudicada a apelação do autor, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006758-62.2012.4.03.6108/SP

2012.61.08.006758-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : HUDSON MANFRINATO FERNANDES (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP251813 IGOR KLEBER PERINE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
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No. ORIG. : 00067586220124036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. ANISTIA. LEI Nº 8.878/94. DANOS MORAIS E MATERIAIS. PRESCRIÇÃO. ARGUIÇÃO EM
CONTESTAÇÃO. TERMO INICIAL. PUBLICAÇÃO DOS DECRETOS NºS 1.498/95 E 1.499/95. RECONHECIMENTO DE
OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ARTIGO 487, II, DO CPC. APELAÇÃO PREJUDICADA.
1. A sentença merece reforma quanto ao fundamento adotado, eis que a contagem do prazo prescricional nas ações de reparação de
danos decorrentes da anistia concedida pela Lei nº 8.878/94 deve ser realizada em conformidade com a jurisprudência do STJ.
2. In casu, de rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão indenizatória do autor, eis que decorridos mais de 5 (cinco) anos, nos
termos do artigo 1º do Decreto nº 20.910/32, entre 24/05/1995, data da publicação dos Decretos nºs 1.498 e 1.499, e 02/10/2012,
data da propositura da presente ação.
3. Extinção do processo com fundamento no artigo 487, II, do CPC. Alteração do fundamento da sentença. Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reconhecer de ofício a prescrição e julgar prejudicada a apelação do autor, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00006 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0021011-11.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.021011-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
PARTE AUTORA : ARAMIS AUGUSTO RINCON TARRE e outro(a)
ADVOGADO : ERICO LIMA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
PARTE AUTORA : BETZABE DEL VALLE TARRE VILLALOBOS
ADVOGADO : ARLETE MARIA DE SOUZA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00210111120144036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. VISTO DE TURISTA. DESCUMPRIMENTO DO PRAZO. INFRAÇÃO E MULTA. TENTATIVA DE
REGULARIZAÇÃO MIGRATÓRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. REMESSA OFICIAL PROVIDA.
-Cinge-se a controvérsia em anular os Autos de Infração nºs 7389 e 7390, bem como as multas deles oriundas, lavrados em razão de
estada irregular dos impetrantes no território nacional.
-Alegam os impetrantes, nacionais da Venezuela, que ao comparecerem à Delegacia de Polícia Federal, a fim de solicitarem sua
regularização migratória, foram surpreendidos com a lavratura dos referidos autos de infração em razão de estada irregular no território
nacional e aplicação de multa.
-Já a autoridade coatora informa que os impetrantes ingressaram em território nacional no dia 23 de janeiro de 2014, com visto de turista,
podendo permanecer regularmente durante o prazo de 60 (sessenta) dias, ou seja, até o dia 24 de março de 2014.
-A Constituição da República Federativa do Brasil delineia no art. 5º uma série de direitos reconhecidos como fundamentais, direitos
esses que são atribuídos a todo indivíduo que no território brasileiro se encontra, a fim de possibilitar a este uma existência digna.
-Conforme documentos juntados aos autos verifica-se que os impetrantes, mãe e filho, ingressaram várias vezes em território nacional, em
razão de doença do impetrante, que foi diagnosticado com cardiopatia complexa, atresia pulmonar e anomalia nas artérias pulmonares.
-Embora tenha ingressado no país com visto de turista, diante do tratamento a que foi submetido e diante de todo histórico anterior a
parte deveria ter providenciado o visto temporário ou ter buscado regularizar sua situação antes do vencimento do visto de turista.
-A aplicação da multa observou o princípio da legalidade, e, portanto, deverá ser mantida.
-Remessa oficial provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
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julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006128-23.2014.4.03.6112/SP

2014.61.12.006128-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Presidente Prudente SP
ADVOGADO : SP112046 CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DE ALMEIDA e outro(a)
No. ORIG. : 00061282320144036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CONSIGNATÓRIA. VIA ADEQUADA. RECUSA ILEGAL DO MUNICÍPIO EM ADERIR A
SISTEMA DO TESOURO NACIONAL PARA RECEBIMENTO DE ISSQN.
Se o Município credor se recusa, ou não adota as providências para assinar o termo de adesão, imprescindível para utilização do sistema
DAR-STN, conforme determinado no §2º, do art. 21, da IN 04/2004, a fim de possibilitar o recolhimento do ISSQN pela Justiça
Federal de Primeiro Grau de São Paulo, com a quitação dos tributos devidos pela instituição, tal situação se equipara a uma recusa do
credor em receber o que lhe é devido, como previsto no inciso I do art. 164 do Código Tributário Nacional, sendo, portanto, cabível o
ajuizamento de ação consignatória.
Não houve discussão sobre o valor depositado, razão pela qual é de se reconhecer como suficiente para a quitação do ISSQN retido na
conta contábil SIAFI correspondente até a data do depósito, o qual deverá ser levantado após o trânsito em julgado.
Ante o exposto, dou provimento à apelação e ao reexame necessário, tido por interposto, para o fim de acolher o valor depositado e
declarar a quitação do crédito da consignada até esse montante. Em consequência, invertem-se os ônus da sucumbência.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa obrigatória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

Boletim de Acordão Nro 26332/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027204-23.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.027204-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : PACO IND/ E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
ADVOGADO : SP088809 VAGNER ESCOBAR e outro(a)
APELANTE : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP
ADVOGADO : SP134457 CARLA FREITAS NASCIMENTO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : MARCOS VINICIUS GOMES DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
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No. ORIG. : 00272042320064036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. IPEM/SP E INMETRO. COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS SEM
OSTENTAR A IDENTIFICAÇÃO DA CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE. VERIFICAÇÃO POR MEIO DE NOTAS
FISCAIS. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
1. Trata-se de apelações interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido da autora, para declarar a
nulidade do auto de infração impugnado no que se refere às notas fiscais nºs 4162 e 4607, mantendo hígida a autuação com relação às
notas fiscais nºs 6386 e 6948.
2. A autuação da empresa se deu em razão dos cordões conectores por ela comercializados não ostentarem a identificação da
certificação, embora possuíssem certificação de conformidade pelo INMETRO desde 19/11/2003. Vale dizer, não basta que seus
produtos possuam certificação de conformidade, é necessário que eles ostentem a identificação da certificação, nos exatos termos da
Portaria INMETRO 136/2001.
3. Não há falar-se em cerceamento de defesa quando, apesar de intimada a especificar as provas que pretendia produzir, deixa de
requerê-las.
4. O auto de infração impugnado subsiste independentemente das notas fiscais de nºs 4162 e 4607, porquanto, a conduta autuada
(comercializar cordões conectores sem ostentar a identificação da certificação da conformidade) encontra descrita também nas outras
notas fiscais (nºs 6386 e 6948) mencionadas pelo agente fiscal.
5. Considerando que o pedido encerrado na inicial, consiste na declaração de insubsistência do auto de infração nº 1327768 e
respectiva multa, não há como julgá-lo parcialmente procedente, razão porque a sentença deve ser reformada para se declarar
improcedente o pedido da autora, condenando-a, em decorrência, nas verbas sucumbenciais.
6. Apelação da empresa desprovida.
7. Apelação do INMETRO provida, restando prejudicada a apelação do IPEM/SP.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da empresa, dar provimento à apelação do INMETRO e julgar prejudicada a
apelação do IPEM/SP, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012280-36.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.012280-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : GERMED FARMACEUTICA LTDA
ADVOGADO : RJ093830 DANIELLE BITTENCOURT CRUZ
APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP195104 PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro(a)
No. ORIG. : 00122803620084036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. INMETRO. ALTURA DOS ALGARISMOS DA INDICAÇÃO QUANTITATIVA
DO CONTEÚDO LÍQUIDO DO PRODUTO. PORTARIA INMETRO Nº 157/2002.
1. Auto de infração lavrado pelo INMETRO em razão da indicação quantitativa do produto encontrar-se estampado com caracteres
alfanumérico inferiores à altura mínima admitida para produtos comercializados em unidades de massa ou volume.
2. Rege o subitem 4.1.1 do Regulamento Técnico Metrológico aprovado pela Portaria INMETRO nº 157/2002, que a altura mínima dos
algarismos da indicação quantitativa do conteúdo líquido maior que 50 mililitros e menor ou igual a 200 mililitros (faixa em que se encontra
o produto fiscalizado, que contém 120 ml) é de 3 milímetros.
3. Na hipótese, concluiu o perito judicial que "Mesmo considerando a incerteza de medição expandida, indicada no certificado de
calibração (com cópia e anexo) de valor U=0,3 milímetros, os tamanhos das alturas dos algarismos "1", "2" e "0", constante da
indicação quantitativa do rótulo da contraprova em anexo, do produto Loção Higiênica Topz Baby c/ 120 ml, apresentam
valores numéricos menores do que o valor 3 regulamentar, tabelado no Regulamento Técnico Metrológico, em anexo à Portaria
INMETRO nº 157/2002 que o aprovou".
4. Apelação desprovida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014760-16.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.014760-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : ASSOCIACAO PRONET
ADVOGADO : SP162926 JEFFERSON FERNANDES NEGRI e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL
ADVOGADO : SP220000 ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00147601620104036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. ARTIGO 23 DA LEI Nº 12.016/2009.
RECONHECIMENTO.
1. Conforme se depreende do relatado, pretende a impetrante, através do presente mandamus, em suma, afastar a aplicação de qualquer
multa ou penalidade administrativa em virtude do Auto de Infração nº 0002SP20100035RD, tendo por fundamento a nulidade do
indigitado ato administrativo.
2. Dos elementos colacionados aos autos, a impetrante teve ciência do auto de infração que se pretende ver anulado em 06/03/2010 -
conforme, aliás, por ela própria admitido na exordial -, de modo que teria até a data de 05/07/2010 para se insurgir contra o aludido ato,
ex vi das disposições do artigo 23 da Lei nº 12.016/2009, verbis: "Art. 23. O direito de requerer mandado de segurança extinguir-
se-á decorridos 120 (cento e vinte) dias, contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado."
3. Considerando a data da presente impetração - 06/07/2010 (fls. 02) -, forçoso reconhecer o advento da decadência do direito à
presente impetração, motivo pelo qual de rigor o reconhecimento, de ofício, da decadência do direito à impetração.
4. Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a decadência do direito à impetração, e dar por prejudicada a apelação interposta, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021442-79.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.021442-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : SP204646 MELISSA AOYAMA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A
ADVOGADO : SP273843 JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00214427920134036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO.
TEORIA DO RISCO ADMINISTRATIVO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DEVER DE UTILIZAÇÃO DA DIREÇÃO
DEFENSIVA. IRRELEVÂNCIA. AUSÊNCIA DE PROVA DA CULPA DA MOTORISTA PELO DNIT. ART. 373, II, DO CPC.
EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.
1. A contradição a que se refere o art. 535 do CPC/73 diz respeito somente a partes da decisão entre si (AREsp 419.418/SP, Rel.
Ministro Og Fernandes, DJe 21/08/2015).
2. O decisum fundamentou o dever de indenizar do DNIT na teoria do risco administrativo, uma vez que o artigo 37, § 6º, da CF imputa
à Administração a responsabilidade objetiva pelos danos causados por seus agentes no exercício da função administrativa,
independentemente da natureza da conduta, se omissiva ou comissiva.
3. Quanto às demais questões o acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado tratamento das questões trazidas.
4. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que fundamente a tese que
esposar. Precedentes do E. STJ.
5. Em relação à causa de exclusão da responsabilidade, o acórdão foi expresso quanto à ausência de culpa do condutor do veículo, afinal
não se pode pressupor tenha atuado ilicitamente, como defendido pelo DNIT.
6. Ademais, a constatação de que o condutor infringiu as regras de trânsito, violando o dever de cuidado na condução de seu veículo,
depende de prova do DNIT, que não consta dos autos, nos termos do art. 373, II, do CPC.
7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003609-88.2016.4.03.6182/SP

2016.61.82.003609-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA
ADVOGADO : SP152232 MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL
PROCURADOR : SP143580 MARTA VILELA GONCALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00036098820164036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO A QUO. DÉBITO DECLARADO. PAGAMENTO
PARCIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICABILIDADE.
1. Dos elementos constantes nos autos, verifica-se que os débitos exequendos originaram-se de auto de infração lavrado pela Anatel,
apurados em procedimento administrativo que concluiu que os valores declarados pela embargante ao FUST foram inferiores aos
apurados pela ANATEL durante os exercícios financeiros de 2001 e 2003.
2. Destarte, tratando-se de crédito tributário sujeito a lançamento por homologação em que houve a entrega, pelo contribuinte, de
declaração de rendimentos, não haveria, em tese, que se falar em decadência, considerando que, conforme cediço, a declaração
apresentada pelo contribuinte constitui, definitivamente, o crédito tributário, ex vi das disposições do artigo 150 do Código Tribunal
Nacional e da Súmula nº 436 do C. Superior Tribunal de Justiça.
3. Entretanto, a hipótese vertida nestes autos é diversa, comportando, desse modo, solução também diversa, não havendo que se falar em
lançamento do crédito tributário pela entrega da declaração.
4. Com efeito, nada obstante o contribuinte ter declarado o crédito tributário, a Anatel procedeu à revisão da declaração apresentada
ante a constatação de ocorrência de irregularidades que, depois de aquilatadas, ocasionaram na apuração de imposto suplementar,
lançado de ofício pela autoridade fiscal, tendo sido inscrito em dívida ativa e do qual o contribuinte/embargante restou notificado em
13/12/2006 e em 16/12/2008.
5. Assim, tendo havido a apresentação de declaração e o pagamento parcial do tributo, a jurisprudência firmou entendimento no sentido
de que a regra de decadência a ser aplicada é aquela prevista no artigo 150, § 4º, do CTN. Precedentes do C. STJ.
6. No entanto, quando se constatar que tributo suplementar a pagar, como no presente caso, a regra a ser observada é aquela prevista no
artigo 173, I, do CTN, considerando que a omissão do contribuinte configura-se, em casos tais, como fraude, afastando, desse modo, a
incidência do artigo 150, §4º, do códex tributário, conforme entendimento sedimentado no C. STJ. Precedentes.
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7. Aplicando-se o regramento do inciso I do artigo 173 do CTN, temos como termo a quo do prazo decadencial quinquenal a data de
1º/01/2002, para os débitos com vencimento até o final do exercício de 2001, a data de 1º/01/2003, para os débitos com vencimento até
o final do exercício de 2002 e a data de 1º/01/2004, para os débitos com vencimento até o final do exercício de 2003.
8. Em consequência, a Anatel teria até 31/12/2007, com relação aos débitos de 2001, 31/12/2008, com relação ao débito de 2002 e
31/12/2009, com relação aos débitos de 2003, para constituir os débitos tributários e, efetuados os lançamentos de ofício em 13/12/2006
e 16/12/2008, conforme alhures mencionado, não há que se falar no advento do instituto da decadência.
9. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

Boletim de Acordão Nro 26329/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0084226-30.1992.4.03.6100/SP

93.03.058328-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARBOR MAQUINAS DE COSTURA LTDA
ADVOGADO : SP073548 DIRCEU FREITAS FILHO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 92.00.84226-7 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069.
1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
3. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0937940-76.1986.4.03.6100/SP
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94.03.032850-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGANTE : KODAK BRASILEIRA COM/ E IND/ LTDA
ADVOGADO : SP071345 DOMINGOS NOVELLI VAZ e outros(as)

: SP019060 FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00.09.37940-1 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO.
REsp 1.111.003/PR. JULGAMENTO REPETITIVO. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA
TRIBUTÁRIA. VENDAS CANCELADAS E MERCADORIAS DEVOLVIDAS. EXCLUSÃO A PARTIR DO DECRETO-LEI N.º
2.397/87. RE 586.482/RS E EREsp 262.992/PR.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede de ação ordinária, observo que o próprio C. Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento que "em demanda voltada à repetição do indébito tributário é imprescindível apenas a comprovação da qualidade
de contribuinte do autor, não sendo necessária a juntada de todos os demonstrativos de pagamento/retenção do tributo no
momento da propositura da ação, por ser possível a sua postergação para a fase de liquidação, momento em que deverá ser
apurado o quantum debeatur." - REsp 1.089.241/MG, Relator Ministro MAURO CAMPELL MARQUES, Segunda Turma, j.
14/12/2010, DJ e 08/02/2011.
3. Nesse exato sentido, aquela E. Corte, em julgado sob a sistemática do artigo 543-C do CPC/73, assentando que "(...) dessa forma,
conclui-se desnecessária, para fins de reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de todos os comprovantes de
recolhimento do tributo, providência que deverá ser levada a termo, quando da apuração do montante que se pretende restituir,
em sede de liquidação do título executivo judicial. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." -
REsp 1.111.003/PR, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, j. 13/05/2009, DJe 25/05/2009.
4. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
5. No que atine aos aclaratórios opostos pela autora, acerca de vendas canceladas e devoluções, importa anotar que a questão passou a
ter previsão legal expressa com a entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 2.397, de 21/12/1987 com publicação no D.O.U. de 22/12/1987,
o qual, entre outras providências, alterou a legislação do Imposto de Renda das pessoas jurídicas, momento a partir do qual deve se
operar a exclusão de tais rubricas da base de cálculo em debate, nos termos de seu artigo 18.
6. Nesse exato sentido, o C. Supremo Tribunal Federal, no RE 586.482/RS, Relator Ministro DIA TOFFOLI, Tribunal Pleno, j.
23/11/2011, DJe 19/06/2012, e o E. Superior Tribunal de Justiça, no EREsp 262.992/PR, Relator Ministro TEORI ZAVASCKI,
Primeira Seção, j. 13/09/2006, DJ 25/09/2006.
7. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
8. Embargos de declaração, opostos pela autora, acolhidos, todavia sem efeitos infringentes, tão somente para esclarecer que a
compensação autorizada, no que atine às vendas canceladas e devoluções, tem como termo inicial a vigência do indigitado Decreto-Lei nº
2.397/87.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher, sem efeitos infringentes, os embargos de declaração opostos pela autora e rejeitar os aclaratórios
opostos pela União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
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00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058396-62.1992.4.03.6100/SP

95.03.073101-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JAPAUTO COM/ DE MOTOCICLETAS LTDA
ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS
: SP144994B MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA
: SP173362 MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT

No. ORIG. : 92.00.58396-2 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
3. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0300056-70.1997.4.03.6102/SP

1997.61.02.300056-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : USINA MARTINOPOLIS S/A ACUCAR E ALCOOL
ADVOGADO : SP178091 ROGÉRIO DAIA DA COSTA e outro(a)
PARTE RÉ : USINA NOVA UNIAO S/A ACUCAR E ALCOOL
No. ORIG. : 03000567019974036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO INTEGRAL DA DÍVIDA. ART. 794, INCISO I, DO CPC/73.
EXTINÇÃO DO PROCESSO.
1. A extinção da execução de que trata o art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil de 1973, se perfaz quando o devedor efetua o
pagamento do débito e satisfaz a obrigação.
2. A União requereu a extinção da execução fiscal, tendo em vista o pagamento dos débitos em execução.
3. Execução fiscal extinta. Apelação prejudicada.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, extinguir a execução fiscal, julgando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025446-53.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.025446-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : JOSE ARNALDO BARROS STEIN
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE ARNALDO BARROS STEIN
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR E TAXA SELIC. HONORÁRIOS.
1. Afastada a preliminar de ausência de interesse de agir, visto que não há prova nos autos da restituição do tributo no interstício indicado
na inicial.
2. A fixação da verba honorária em 10% (dez por cento) não merece reforma, visto que, fixado conforme o disposto no artigo 20, §4 do
CPC/73, consoante apreciação equitativa do juiz, levando em conta o lugar, o tempo e zelo do trabalho profissional, assim como a
natureza e importância da demanda.
3. O percentual fixado (10%) deve incidir sobre o valor da condenação, e não sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, § 3º, do
Código de Processo Civil.
4. Apelação da União conhecida em parte e na parte conhecida, improvida.
5. Apelação do autor parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação da União Federal e na parte conhecida, negar provimento e dar parcial
provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010724-77.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.010724-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ENGEMET METALURGIA E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP110750 MARCOS SEIITI ABE

: SP207541 FELLIPE GUIMARAES FREITAS
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO.
REsp 1.111.003/PR. JULGAMENTO REPETITIVO. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA
TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede de ação ordinária, observo que o próprio C. Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento que "em demanda voltada à repetição do indébito tributário é imprescindível apenas a comprovação da qualidade
de contribuinte do autor, não sendo necessária a juntada de todos os demonstrativos de pagamento/retenção do tributo no
momento da propositura da ação, por ser possível a sua postergação para a fase de liquidação, momento em que deverá ser
apurado o quantum debeatur." - REsp 1.089.241/MG, Relator Ministro MAURO CAMPELL MARQUES, Segunda Turma, j.
14/12/2010, DJ e 08/02/2011.
3. Nesse exato sentido, aquela E. Corte, em julgado sob a sistemática do artigo 543-C do CPC/73, assentando que "(...) dessa forma,
conclui-se desnecessária, para fins de reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de todos os comprovantes de
recolhimento do tributo, providência que deverá ser levada a termo, quando da apuração do montante que se pretende restituir,
em sede de liquidação do título executivo judicial. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." -
REsp 1.111.003/PR, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, j. 13/05/2009, DJe 25/05/2009.
4. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
5. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038887-67.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.038887-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : UNIMICRO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP068650 NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO.
REsp 1.111.003/PR. JULGAMENTO REPETITIVO. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA
TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede de ação ordinária, observo que o próprio C. Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento que "em demanda voltada à repetição do indébito tributário é imprescindível apenas a comprovação da qualidade
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de contribuinte do autor, não sendo necessária a juntada de todos os demonstrativos de pagamento/retenção do tributo no
momento da propositura da ação, por ser possível a sua postergação para a fase de liquidação, momento em que deverá ser
apurado o quantum debeatur." - REsp 1.089.241/MG, Relator Ministro MAURO CAMPELL MARQUES, Segunda Turma, j.
14/12/2010, DJ e 08/02/2011.
3. Nesse exato sentido, aquela E. Corte, em julgado sob a sistemática do artigo 543-C do CPC/73, assentando que "(...) dessa forma,
conclui-se desnecessária, para fins de reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de todos os comprovantes de
recolhimento do tributo, providência que deverá ser levada a termo, quando da apuração do montante que se pretende restituir,
em sede de liquidação do título executivo judicial. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." -
REsp 1.111.003/PR, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, j. 13/05/2009, DJe 25/05/2009.
4. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
5. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050409-91.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.050409-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : IRUSA ROLAMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP235151 RENATO FARORO PAIROL

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO.
REsp 1.111.003/PR. JULGAMENTO REPETITIVO. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA
TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede de ação ordinária, observo que o próprio C. Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento que "em demanda voltada à repetição do indébito tributário é imprescindível apenas a comprovação da qualidade
de contribuinte do autor, não sendo necessária a juntada de todos os demonstrativos de pagamento/retenção do tributo no
momento da propositura da ação, por ser possível a sua postergação para a fase de liquidação, momento em que deverá ser
apurado o quantum debeatur." - REsp 1.089.241/MG, Relator Ministro MAURO CAMPELL MARQUES, Segunda Turma, j.
14/12/2010, DJ e 08/02/2011.
3. Nesse exato sentido, aquela E. Corte, em julgado sob a sistemática do artigo 543-C do CPC/73, assentando que "(...) dessa forma,
conclui-se desnecessária, para fins de reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de todos os comprovantes de
recolhimento do tributo, providência que deverá ser levada a termo, quando da apuração do montante que se pretende restituir,
em sede de liquidação do título executivo judicial. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." -
REsp 1.111.003/PR, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, j. 13/05/2009, DJe 25/05/2009.
4. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
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Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
5. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007949-74.2000.4.03.6105/SP

2000.61.05.007949-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGANTE : FABRICA DE PAPEL E PAPELAO NOSSA SENHORA DA PENHA S/A
ADVOGADO : SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
OMISSÃO. EXISTÊNCIA.
1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. No que atine aos aclaratórios opostos pela contribuinte, quanto à correção monetária, deve esta ser fixada nos termos de pacífica
jurisprudência assentada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: "2. Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação
prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95,
incidia a correção monetária desde o pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de
juros de mora a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, § único, do CTN; (b) após a edição da
Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo ser
cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária , seja de juros, porque a selic inclui, a um só tempo,
o índice de inflação do período e a taxa de juros real.3. A 1ª Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 548.711/PE, Min.
Denise Arruda, DJ de 28.05.2007 (sessão de 25.04.2007), assentou a orientação de que os índices a serem utilizados na repetição
ou compensação de indébito tributário são os seguintes; (a) IPC, em janeiro e fevereiro de 1989, e de março/1990 a
fevereiro/1991; (b) INPC, de março a dezembro/1991; (c) UFIR, de janeiro/1992 a dezembro/1995; (d) taxa SELIC,
exclusivamente, a partir de janeiro/1996; com observância dos seguintes índices: janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989
(10,14%), março/1990 (84,32%), abril/1990 (44,80%), maio/1990 (7,87%) e fevereiro/1991 (21,87%)." (REsp 952.809/SP, Relator
Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, j. 04/09/2007, DJ 01/10/2007).
5. Embargos de declaração, opostos pela impetrante, acolhidos para sanar a omissão invocada na forma aqui explicitada.
6. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela impetrante e rejeitar os aclaratórios opostos pela União
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Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0539187-56.1996.4.03.6182/SP

2002.03.99.007082-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : ARMANDO VASCONCELOS SALEM
ADVOGADO : SP022823 ROBERTO TEIXEIRA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.326/326vº
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 96.05.39187-2 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
PARCELAMENTO. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA EM OUTROS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTENSÃO.
POSSIBILIDADE.
Malgrado tenha o contribuinte aderido a programa de parcelamento fiscal, há que se ressalvar a matéria atinente à prescrição, posto que a
jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça já fixou o entendimento de que o contribuinte, ainda que voluntariamente, não pode
"renunciar à prescrição". Isto porque a obrigação é de natureza pública, portanto indisponível, seja por parte da Administração, seja da
parte do contribuinte, razão pela qual não é transigível.
A fim de se evitar decisões conflitantes que digam respeito à mesma situação jurídica, adota-se os mesmos fundamentos do e.
Desembargador Federal Relator da apelação nº 0539186-71.1996.4.03.6182, mantidos por decisão monocrática trânsita em julgado
proferida pelo e. Superior Tribunal de Justiça, relativamente à questão envolvendo a prescrição, segundo os quais não tendo a empresa
sido citada, o prazo prescricional não foi interrompido, e o ingresso do embargante se deu após o decurso do prazo prescricional
constante do artigo 174 do CPC.
Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes para, suprindo a omissão apontada, reconhecer a ocorrência da prescrição do
crédito tributário, dando provimento ao apelo do embargante, para julgar procedentes os embargos à execução fiscal. Sem condenação
em honorários advocatícios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016708-71.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.016708-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PHOENIX CONTACT IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP225479 LEONARDO DE ANDRADE e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO.
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REsp 1.111.003/PR. JULGAMENTO REPETITIVO. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA
TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede de ação ordinária, observo que o próprio C. Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento que "em demanda voltada à repetição do indébito tributário é imprescindível apenas a comprovação da qualidade
de contribuinte do autor, não sendo necessária a juntada de todos os demonstrativos de pagamento/retenção do tributo no
momento da propositura da ação, por ser possível a sua postergação para a fase de liquidação, momento em que deverá ser
apurado o quantum debeatur." - REsp 1.089.241/MG, Relator Ministro MAURO CAMPELL MARQUES, Segunda Turma, j.
14/12/2010, DJ e 08/02/2011.
3. Nesse exato sentido, aquela E. Corte, em julgado sob a sistemática do artigo 543-C do CPC/73, assentando que "(...) dessa forma,
conclui-se desnecessária, para fins de reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de todos os comprovantes de
recolhimento do tributo, providência que deverá ser levada a termo, quando da apuração do montante que se pretende restituir,
em sede de liquidação do título executivo judicial. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." -
REsp 1.111.003/PR, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, j. 13/05/2009, DJe 25/05/2009.
4. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
5. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003693-98.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.003693-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : INSTITUTO DAS APOSTOLAS DO SAGRADO CORACAO DE JESUS
ADVOGADO : SP078976 ADELMO DE CARVALHO SAMPAIO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
AÇÃO ORDINÁRIA. TRIBUTÁRIO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMUNIDADE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL.
IMUNIDADE. ART. 195, §7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. ARTS. 9° E 14
DO CTN.
1. Cinge-se o objeto da controvérsia ao alcance da imunidade prevista no art. 195, §7° da Constituição Federal à parte autora que se
classifica nos autos como entidade de assistência social sem fins lucrativos.
2. Sobre a questão da imunidade prevista no art. 195, §7°, da CF, destaco, inicialmente, que as Instituições de educação e de assistência
social sem fins lucrativos são entidades privadas criadas com o propósito de servir à coletividade, colaborando com o Estado nessas
áreas cuja atuação do Poder Público.
3. Em relação à imunidade tributária das instituições de educação e de assistência social, o art. 150, VI, "c", da Constituição Federal
dispõe: "Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios: (...) VI - instituir impostos sobre: (...) c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das
entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da
lei;
4. Tal imunidade voltou a ser tratada no §4° do referido artigo, sendo disciplinada a sua aplicabilidade, embora de forma restritiva, com a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1059/1757



seguinte redação:
5. A respeito da fruição da imunidade aqui buscada, observo que a matéria não comporta maiores reflexões, uma vez que o C.STF,
conforme noticiado no informativo n° 855, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 2.028 e 2.036 declarou a
inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 9.732/1998, na parte em que alterou a redação do art. 55, III, da Lei 8.212/1991 e acrescentou-
lhe os §§ 3º, 4º e 5º, bem como dos art. 4º, 5º e 7º da Lei 9.732/1998.
6. Além disso, julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade 2.228 e 2.621 para
declarar a inconstitucionalidade dos art. 2º, IV; 3º, VI e §§ 1º e 4º; 4º, parágrafo único, todos do Decreto 2.536/1998; assim como dos
art. 1º, IV; 2º, IV e §§ 1º e 3º; e 7º, § 4º, do Decreto 752/1993.
7. Assim, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal consolidou seu entendimento no sentido de que os requisitos para fruição da
imunidade não poderiam ter sido introduzidas por lei ordinária, mas apenas por lei complementar, em obediência ao artigo 146, inciso II,
da Constituição, segundo o qual "cabe a lei complementar regular as limitações constitucionais ao poder de tributar", ao apreciar as ADI
2028/DF, ADI 2036/DF, ADI2228/DF, rel. orig. Min. Joaquim Barbosa, red. p/ o ac. Min. Rosa Weber, julgados em 23/2 e 2/3/2017,
bem como o RE 566622/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 23/2/2017.
8. Em síntese, no julgamento do RE 566622 foi fixada a seguinte tese pelo STF, para fim de repercussão geral: "Os requisitos para o gozo
de imunidade hão de estar previstos em lei complementar."
9. Observo ter a parte autora carreado aos autos certidões emitidas por órgãos públicos atestando sua condição de entidade filantrópica
durante vários anos (fls. 37, 39).
10. Acresça-se que não subsiste a tese da entidade de que a apresentação do certificado de entidade beneficente de assistência social é
prova suficiente para comprovação do direito líquido e certo ao reconhecimento da imunidade tributária nos termos pleiteados, uma vez
que para a sua obtenção é necessário o preenchimento dos requisitos dos artigos 3º, 4º e 7º do Decreto nº 2.536/98, que são os mesmos
exigidos nas leis de regência (artigo 14 do CTN e 55 da Lei nº 8.212/91). Os documentos requisitados pelas normas em questão devem
ser apresentados perante a Receita Federal para a prova do direito à imunidade, ao passo que para a obtenção dos certificados a análise
é feita pelo Ministério competente. Ademais, o Judiciário, ao ser provocado, deve examinar o preenchimento dos requisitos legais, à luz
da prova que lhe é apresentada. Não o vincula a apreciação feita pela administração.
11. Não obstante o estatuto social em art. 51 preveja: "O INSTITUTO aplica o eventual resultado operacional constatado em seus
registros contábeis, na manutenção e desenvolvimento de sues objetivos institucionais, e não distribui lucros, dividendos, bonificações,
participações ou parcelas do seu patrimônio aos membros de sua Diretoria e Associadas, sob nenhuma forma ou pretexto. (fls. 30)", no
entanto, nesse ponto, filio-me ao entendimento de que o estatuto social não passa de mera declaração de intenções da entidade, que é
insuficiente para a satisfação da exigência legal, à vista de que não foram apresentados elementos de prova de que tenha sido cumprida
concretamente eis que o balanço patrimonial não demonstra de forma cabal a ausência de distribuição de lucros ou resultados nos
exercícios financeiros carreados aos autos.
12. O montante a ser pago a título de honorários advocatícios nesta hipótese, deve ser fixado em 10% (dez) por cento sobre o valor da
causa (R$ 97.680,00- fls. 15) , devidamente atualizado.
13. Apelação da União Federal e remessa oficial providas, para reformar a r.sentença e rejeitar o pedido. Prejudicada apelação da parte
autora.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e julgar prejudicada a apelação da parte autora, nos
termos do voto do Des. Fed. Marcelo Saraiva (Relator), com quem votaram os Des. Fed. André Nabarrete e Consuelo Yoshida.
Vencidos a Des. Fed. Marli Ferreira e o Juiz Fed. Conv. Leonel Ferreira, que negavam provimento à apelação da União Federal e à
remessa oficial e davam parcial provimento à apelação da parte autora. Impedida a Des. Fed. Mônica Nobre, a Des. Fed. Consuelo
Yoshida votou na forma dos artigos 53 e 260, §1.º do RITRF3.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal Relator

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018293-15.2003.4.03.6104/SP

2003.61.04.018293-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : ARGINA MASCARENHAS DA SILVA NUNES (=ou> de 60 anos) e outros(as)

: DIRCE OJEA MARTINS (= ou > de 60 anos)
: ERNESTO BARRETO (= ou > de 60 anos)
: FRANCISCO RODRIGUEZ GARCEZ (= ou > de 60 anos)
: HELLE NICE DE OLIVEIRA GIRAUD (= ou > de 60 anos)
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: JOSE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
: OLIVEIRA TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)
: NORMA SOUZA DE MELO (= ou > de 60 anos)
: OLIETE DOS SANTOS PASSOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ARGINA MASCARENHAS DA SILVA NUNES (=ou> de 60 anos) e outros(as)

: DIRCE OJEA MARTINS (= ou > de 60 anos)
: ERNESTO BARRETO (= ou > de 60 anos)
: FRANCISCO RODRIGUEZ GARCEZ (= ou > de 60 anos)
: HELLE NICE DE OLIVEIRA GIRAUD (= ou > de 60 anos)
: JOSE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
: OLIVEIRA TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)
: NORMA SOUZA DE MELO (= ou > de 60 anos)
: OLIETE DOS SANTOS PASSOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. APOSENTADORIA E PENSÕES RECEBIDAS POR ANISTIADOS POLÍTICOS.
ISENÇÃO. TERMO INICIAL. LEI Nº 10.559/2002 E DECRETO Nº 4.897/03. APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL
DESPROVIDAS.
1. A aposentadoria excepcional do anistiado político possui caráter indenizatório e tem por fundamento a lesão provocada em virtude da
supressão de direitos, por razões exclusivamente políticas, restando clara a intenção do Poder Público em reparar os danos causados ao
mesmo.
2. O Decreto n. 4.897, de 25 de novembro de 2003, tão-somente aclarou a regra de exclusão do crédito tributário, no que concerne às
aposentadorias e pensões derivadas dos pagamentos realizados aos anistiados.
3. Deveras, a dicção do art. 19 da Lei 10.559/02 evidencia grau de paridade entre os anistiados acolhidos pela legislação de outro tempo
e aqueles prestigiados pela norma de 2002, permitindo, inclusive, a substituição pelo regime de prestação mensal.
4. O termo inicial para a isenção prevista no parágrafo único do art. 9º da Lei nº 10.559/2002 conta-se a partir de 29 de agosto de 2002,
data da publicação da Medida Provisória nº 65/2002, editada em 28/08/2002, a teor do disposto no Decreto nº 4.897/2003. Tendo sido
a ação ajuizada em 12/12/2003, não há parcelas prescritas.
5. Tratando-se de isenção, os preceitos devem ser interpretados restritivamente, de sorte que não se há de falar em direito à isenção do
imposto de renda antes de 29 de agosto de 2002.
6. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência recíproca.
7. Apelações e remessa oficial desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0304986-68.1996.4.03.6102/SP

2004.03.99.002584-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : GNATUS EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTOLOGICOS LTDA
ADVOGADO : SP084934 AIRES VIGO
No. ORIG. : 96.03.04986-7 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO.
REsp 1.111.003/PR. JULGAMENTO REPETITIVO. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA
TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede de ação ordinária, observo que o próprio C. Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento que "em demanda voltada à repetição do indébito tributário é imprescindível apenas a comprovação da qualidade
de contribuinte do autor, não sendo necessária a juntada de todos os demonstrativos de pagamento/retenção do tributo no
momento da propositura da ação, por ser possível a sua postergação para a fase de liquidação, momento em que deverá ser
apurado o quantum debeatur." - REsp 1.089.241/MG, Relator Ministro MAURO CAMPELL MARQUES, Segunda Turma, j.
14/12/2010, DJ e 08/02/2011.
3. Nesse exato sentido, aquela E. Corte, em julgado sob a sistemática do artigo 543-C do CPC/73, assentando que "(...) dessa forma,
conclui-se desnecessária, para fins de reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de todos os comprovantes de
recolhimento do tributo, providência que deverá ser levada a termo, quando da apuração do montante que se pretende restituir,
em sede de liquidação do título executivo judicial. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." -
REsp 1.111.003/PR, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, j. 13/05/2009, DJe 25/05/2009.
4. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
5. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025062-46.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.025062-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DATIQUIM PRODUTOS QUIMICOS LTDA
ADVOGADO : SP094175 CLAUDIO VERSOLATO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.
1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
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1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012938-25.2006.4.03.6102/SP

2006.61.02.012938-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : CHOPEIRAS MEMO LTDA
ADVOGADO : SP195595 PAULO DE TARSO CARETA e outro(a)
No. ORIG. : 00129382520064036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
CAUTELAR FISCAL. GARANTIA DO DÉBITO EXEQUENDO. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE
PROCESSUAL. AUSÊNCIA. PERDA DE OBJETO. EXTINÇÃO.
- Configurada a perda superveniente do interesse processual.
- Débitos cujo pagamento se buscava assegurar garantidos por depósito nos autos da execução fiscal.
- Perda de objeto pelo esvaziamento da cautelar.
- Ausência de interesse processual.
- Eventual medida acautelatória necessária a garantir outros créditos da requerida deve ser ajuizada com fim específico.
- Impossibilidade de redirecionamento do valor arrestado.
- Extinção da medida cautelar.
- Apelação a que se nega provimento e extinção da cautelar fiscal.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação e extinguir a medida cautelar fiscal, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de outubro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001658-42.2006.4.03.6107/SP

2006.61.07.001658-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : MARCOS ANTONIO POMPEI e outro(a)

: MARCELO APARECIDO POMPEI
ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : VINICIUS DOS SANTOS VULPINI

: FRIGORIFICO BABY BEEF LTDA
ADVOGADO : SP144858 PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO PAULO LTDA
ADVOGADO : SP140780 VIRGINIA ABUD SALOMAO e outro(a)
No. ORIG. : 00016584220064036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR FISCAL. ART. 2º, VI, DA LEI Nº
8.397/92. LEI Nº 8.981/95. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE.
PREQUESTIONAMENTO.
1. O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado tratamento das questões trazidas.
2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que fundamente a tese que
esposar. Precedentes do E. STJ.
3. In casu, o acórdão embargado concluiu que a ausência de constituição definitiva não é óbice para o ajuizamento da cautelar fiscal,
restando, ademais, superada essa discussão em razão de decisão desfavorável ao contribuinte.
4. Na verdade, não há que se falar em violação ao artigo 489, § 1º, do CPC, quando os embargantes pretendem apenas, sob o pretexto
de omissão, que esta Turma proceda à reapreciação da matéria, o que não se admite em sede de embargos de declaração, que não se
prestam à modificação do que foi minudentemente decidido.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006626-94.2006.4.03.6114/SP

2006.61.14.006626-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : EUREKA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP082959 CESAR TADEU SISTI e outro(a)
No. ORIG. : 00066269420064036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO.
REsp 1.111.003/PR. JULGAMENTO REPETITIVO. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA
TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede de ação ordinária, observo que o próprio C. Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento que "em demanda voltada à repetição do indébito tributário é imprescindível apenas a comprovação da qualidade
de contribuinte do autor, não sendo necessária a juntada de todos os demonstrativos de pagamento/retenção do tributo no
momento da propositura da ação, por ser possível a sua postergação para a fase de liquidação, momento em que deverá ser
apurado o quantum debeatur." - REsp 1.089.241/MG, Relator Ministro MAURO CAMPELL MARQUES, Segunda Turma, j.
14/12/2010, DJ e 08/02/2011.
3. Nesse exato sentido, aquela E. Corte, em julgado sob a sistemática do artigo 543-C do CPC/73, assentando que "(...) dessa forma,
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conclui-se desnecessária, para fins de reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de todos os comprovantes de
recolhimento do tributo, providência que deverá ser levada a termo, quando da apuração do montante que se pretende restituir,
em sede de liquidação do título executivo judicial. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." -
REsp 1.111.003/PR, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, j. 13/05/2009, DJe 25/05/2009.
4. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
5. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008809-23.2006.4.03.6119/SP

2006.61.19.008809-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : METALURGICA GOLIN S/A
ADVOGADO : SP223145 MATEUS FOGAÇA DE ARAUJO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.
1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000221-50.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.000221-1/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PLASTERMO IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP054261 CLAYTON LUGARINI DE ANDRADE e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO.
REsp 1.111.003/PR. JULGAMENTO REPETITIVO. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA
TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede de ação ordinária, observo que o próprio C. Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento que "em demanda voltada à repetição do indébito tributário é imprescindível apenas a comprovação da qualidade
de contribuinte do autor, não sendo necessária a juntada de todos os demonstrativos de pagamento/retenção do tributo no
momento da propositura da ação, por ser possível a sua postergação para a fase de liquidação, momento em que deverá ser
apurado o quantum debeatur." - REsp 1.089.241/MG, Relator Ministro MAURO CAMPELL MARQUES, Segunda Turma, j.
14/12/2010, DJ e 08/02/2011.
3. Nesse exato sentido, aquela E. Corte, em julgado sob a sistemática do artigo 543-C do CPC/73, assentando que "(...) dessa forma,
conclui-se desnecessária, para fins de reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de todos os comprovantes de
recolhimento do tributo, providência que deverá ser levada a termo, quando da apuração do montante que se pretende restituir,
em sede de liquidação do título executivo judicial. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." -
REsp 1.111.003/PR, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, j. 13/05/2009, DJe 25/05/2009.
4. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
5. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005884-77.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.005884-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : KLABIN S/A
ADVOGADO : SP164086 VINICIUS PAVANI RODRIGUES DE CARVALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00058847720074036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
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COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO.
REsp 1.111.003/PR. JULGAMENTO REPETITIVO. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA
TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede de ação ordinária, observo que o próprio C. Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento que "em demanda voltada à repetição do indébito tributário é imprescindível apenas a comprovação da qualidade
de contribuinte do autor, não sendo necessária a juntada de todos os demonstrativos de pagamento/retenção do tributo no
momento da propositura da ação, por ser possível a sua postergação para a fase de liquidação, momento em que deverá ser
apurado o quantum debeatur." - REsp 1.089.241/MG, Relator Ministro MAURO CAMPELL MARQUES, Segunda Turma, j.
14/12/2010, DJ e 08/02/2011.
3. Nesse exato sentido, aquela E. Corte, em julgado sob a sistemática do artigo 543-C do CPC/73, assentando que "(...) dessa forma,
conclui-se desnecessária, para fins de reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de todos os comprovantes de
recolhimento do tributo, providência que deverá ser levada a termo, quando da apuração do montante que se pretende restituir,
em sede de liquidação do título executivo judicial. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." -
REsp 1.111.003/PR, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, j. 13/05/2009, DJe 25/05/2009.
4. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
5. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009056-27.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.009056-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : TRIFERRO COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EM GERAL LTDA
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069.
1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
3. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031047-59.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.031047-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA
ADVOGADO : SP152232 MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.
1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004968-37.2007.4.03.6102/SP

2007.61.02.004968-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CORY LTDA
ADVOGADO : SP197759 JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.
1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
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2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006444-13.2007.4.03.6102/SP

2007.61.02.006444-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : RENK ZANINI S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
ADVOGADO : SP107641 EDUARDO RAMOS DEZENA e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO.
REsp 1.111.003/PR. JULGAMENTO REPETITIVO. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA
TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede de ação ordinária, observo que o próprio C. Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento que "em demanda voltada à repetição do indébito tributário é imprescindível apenas a comprovação da qualidade
de contribuinte do autor, não sendo necessária a juntada de todos os demonstrativos de pagamento/retenção do tributo no
momento da propositura da ação, por ser possível a sua postergação para a fase de liquidação, momento em que deverá ser
apurado o quantum debeatur." - REsp 1.089.241/MG, Relator Ministro MAURO CAMPELL MARQUES, Segunda Turma, j.
14/12/2010, DJ e 08/02/2011.
3. Nesse exato sentido, aquela E. Corte, em julgado sob a sistemática do artigo 543-C do CPC/73, assentando que "(...) dessa forma,
conclui-se desnecessária, para fins de reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de todos os comprovantes de
recolhimento do tributo, providência que deverá ser levada a termo, quando da apuração do montante que se pretende restituir,
em sede de liquidação do título executivo judicial. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." -
REsp 1.111.003/PR, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, j. 13/05/2009, DJe 25/05/2009.
4. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
5. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
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São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011165-08.2007.4.03.6102/SP

2007.61.02.011165-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DMB MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA
ADVOGADO : SP190163 CARLOS EDUARDO MARTINUSSI e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO.
REsp 1.111.003/PR. JULGAMENTO REPETITIVO. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA
TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede de ação ordinária, observo que o próprio C. Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento que "em demanda voltada à repetição do indébito tributário é imprescindível apenas a comprovação da qualidade
de contribuinte do autor, não sendo necessária a juntada de todos os demonstrativos de pagamento/retenção do tributo no
momento da propositura da ação, por ser possível a sua postergação para a fase de liquidação, momento em que deverá ser
apurado o quantum debeatur." - REsp 1.089.241/MG, Relator Ministro MAURO CAMPELL MARQUES, Segunda Turma, j.
14/12/2010, DJ e 08/02/2011.
3. Nesse exato sentido, aquela E. Corte, em julgado sob a sistemática do artigo 543-C do CPC/73, assentando que "(...) dessa forma,
conclui-se desnecessária, para fins de reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de todos os comprovantes de
recolhimento do tributo, providência que deverá ser levada a termo, quando da apuração do montante que se pretende restituir,
em sede de liquidação do título executivo judicial. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." -
REsp 1.111.003/PR, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, j. 13/05/2009, DJe 25/05/2009.
4. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
5. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000152-09.2007.4.03.6103/SP

2007.61.03.000152-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : H R AUTO POSTO LTDA
ADVOGADO : SP237231 PRISCILA SISSI LIMA

: SP270888 LUIZ ANTONIO CAETANO JÚNIOR

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO.
REsp 1.111.003/PR. JULGAMENTO REPETITIVO. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA
TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede de ação ordinária, observo que o próprio C. Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento que "em demanda voltada à repetição do indébito tributário é imprescindível apenas a comprovação da qualidade
de contribuinte do autor, não sendo necessária a juntada de todos os demonstrativos de pagamento/retenção do tributo no
momento da propositura da ação, por ser possível a sua postergação para a fase de liquidação, momento em que deverá ser
apurado o quantum debeatur." - REsp 1.089.241/MG, Relator Ministro MAURO CAMPELL MARQUES, Segunda Turma, j.
14/12/2010, DJ e 08/02/2011.
3. Nesse exato sentido, aquela E. Corte, em julgado sob a sistemática do artigo 543-C do CPC/73, assentando que "(...) dessa forma,
conclui-se desnecessária, para fins de reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de todos os comprovantes de
recolhimento do tributo, providência que deverá ser levada a termo, quando da apuração do montante que se pretende restituir,
em sede de liquidação do título executivo judicial. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." -
REsp 1.111.003/PR, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, j. 13/05/2009, DJe 25/05/2009.
4. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
5. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002937-35.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.002937-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGANTE : JAPI S/A IND/ E COM/
ADVOGADO : SP204541 MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro(a)
INTERESSADO : OS MESMOS

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 1.022 DO CPC. OMISSÃO, OBSCURIDADE,
CONTRADIÇÃO OU ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA NO JULGADO. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.
1. Prevê o artigo 1.022 do CPC que a oposição dos aclaratórios somente tem cabimento para esclarecimento de obscuridade ou
eliminação de contradição, para suprimir omissão sobre ponto ou questão sobre o qual o julgado deveria se pronunciar, ou, ainda, para
corrigir erro material existente no decisório, sendo certo que, na espécie, não se fazem presentes quaisquer dos aludidos vícios.
2. Da análise dos argumentos trazidos pela União Federal, verifica-se que se busca, em verdade, discutir a juridicidade do julgado, o que
deve se dar na seara recursal apropriada e não pela presente via.
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3. O julgado embargado foi claro ao aplicar o entendimento sedimentado pelo E. STF quando do julgamento do RE 574.706/PR em que
restou firmada a tese de que "o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS" (tema 069), tendo
destacado ainda, no tocante à compensação tributária em sede mandamental, que ao Poder Judiciário caberia apenas a declaração do
direito à compensação, considerando que o ajuste de contas deveria se dar no âmbito administrativo, sujeitando a operação à fiscalização
e controle da autoridade fiscal, conforme, aliás, precedente do C. STJ destacado no julgado (AgRg no RMS 39.625/MG, Relator
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, j. 20/02/2018, DJe 05/03/2018).
4. Registrou-se, outrossim, que a pendência de apreciação dos aclaratórios opostos pela União Federal nos autos do RE 574.706/PR, no
qual restou requerida a modulação dos efeitos do julgado, não teria o condão de suspender o trâmite do presente feito.
5. A matéria devolvida à apreciação desta Corte Regional, restou devidamente dirimida pelo julgado embargado, sendo que, quanto ao
objetivo da União Federal de prequestionar a matéria, cumpre assinalar que o artigo 1.025 do Código de Processo Civil esclarece que os
elementos suscitados pelo embargante serão considerados incluídos no acórdão "para fins de pré-questionamento, ainda que os
embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão,
contradição ou obscuridade".
6. A pretexto de suprir omissão no acórdão embargado, a impetrante introduz na demanda, em manifesta inovação recursal, pedido
sequer efetuado em sua inicial, qual seja: manutenção integral dos créditos obtidos nos termos das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003,
na sistemática não cumulativa.
7. Com efeito, na inicial, às fls. 29, a impetrante requereu textualmente que "... seja julgada inteiramente procedente a pretensão
deduzida nos autos do mandado de segurança preventivo em referência, para que seja definitivamente reconhecida a
inexigibilidade do PIS e da COFINS calculados sobre o ICMS destacado nas notas fiscais relativas a saídas de mercadorias e a
prestação de serviços, em obediência ao artigo 195, inciso I, alínea b, da Constituição Federal de 1.988 (...)" (destaquei).
8. Embora a impetrante/embargante tenha, na inicial, excursionado, de forma superficial sobre o tema, fato é que o mesmo não constou do
pedido, conforme alhures demonstrado.
9. Destarte, forçoso reconhecer que o julgado apreciou, a contento, a matéria trazida a desate - exclusão do ICMS da base de cálculo
do PIS e da COFINS - não havendo que se falar na existência de omissão, obscuridade, contradição ou mesmo em erro material a
justificar a oposição dos embargos de declaração.
10. De mais a mais, ainda que a matéria tivesse sido devolvida à apreciação deste Tribunal, a pretensão apresenta-se como verdadeiro
pedido de atribuição de efeitos concretos à compensação, importando na denegação da segurança à míngua da existência de prova pré-
constituída acerca dos elementos concretos da compensação, conforme entendimento sedimentado pelo C. STJ em sede de recurso
submetido à sistemática dos recursos repetitivos (REsp 1111164/BA, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA
SEÇÃO, j. 13/05/2009, DJe 25/05/2009).
11. Embargos de declaração da União Federal e da impetrante rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União Federal e da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005089-56.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.005089-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PERFETTI VAN MELLE BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP117183 VALERIA ZOTELLI

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.
1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
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limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010576-92.2007.4.03.6109/SP

2007.61.09.010576-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MALAGUTTI E MARTINS LTDA
ADVOGADO : SP052825 OSWALDO PEREIRA DE CASTRO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise de eventual compensação tributária, em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu
Enunciado 213, limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados
no REsp 1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023034-37.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.023034-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : KUEHNE MAIS NAGEL SERVICOS LOGISTICOS LTDA
ADVOGADO : SP090271 EDSON ANTONIO MIRANDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPUTAÇÃO DO PAGAMENTO. ART. 163 DO CTN. OITIVA E ANUÊNCIA DO EXECUTADO.
NECESSIDADE.
1. A questão se resume em decidir se a Autoridade Fazendária poderia alocar o valor recolhido tempestivamente pelo contribuinte por
meio de DARF previamente preenchida pela própria Fazenda, para abater débito diverso daquele ao qual estava vinculado, mantendo
este último inscrito em dívida ativa.
2. Na hipótese, o valor recolhido por meio do DARF que expressamente o vinculava ao processo administrativo 11684.001505/2006-60
foi, num primeiro momento, alocado ao débito relativo ao processo 11684-000974/2006-61. Posteriormente, comprovado pelo
contribuinte que referido débito se encontrava quitado, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Adm. Trib. em São Paulo alocou
aquele pagamento (objeto da presente ação) a outro débito, desta vez relativo ao processo 11684.001699/2006-01.
3. Ainda que o art. 163 do Código Tributário Nacional autorize a Fazenda Pública a imputar os pagamentos recebidos de acordo com a
ordem enumerada em seus incisos, tal prerrogativa não pode ser utilizada para acomodar eventual descontrole/desorganização do órgão
fazendário em relação aos seus créditos.
4. A jurisprudência dos Tribunais tem entendido que a imputação do pagamento depende da oitiva prévia do contribuinte, mormente
quando este vincula o pagamento a determinado tributo e competência, como no caso dos autos em que consta, expressamente, no
DARF recolhido, o número do processo administrativo ao qual está vinculado o valor cobrado. Precedentes.
5. Reexame necessário e apelação desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento á remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023037-89.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.023037-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : HADCO IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e filia(l)(is)

: HADCO IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA filial
: HADCO IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e filia(l)(is)
: HADCO IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA filial

ADVOGADO : SP174784 RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA
: SP258491 GUSTAVO DALLA VALLE BAPTISTA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00230378920084036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO.
REsp 1.111.003/PR. JULGAMENTO REPETITIVO. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA
TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
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2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede de ação ordinária, observo que o próprio C. Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento que "em demanda voltada à repetição do indébito tributário é imprescindível apenas a comprovação da qualidade
de contribuinte do autor, não sendo necessária a juntada de todos os demonstrativos de pagamento/retenção do tributo no
momento da propositura da ação, por ser possível a sua postergação para a fase de liquidação, momento em que deverá ser
apurado o quantum debeatur." - REsp 1.089.241/MG, Relator Ministro MAURO CAMPELL MARQUES, Segunda Turma, j.
14/12/2010, DJ e 08/02/2011.
3. Nesse exato sentido, aquela E. Corte, em julgado sob a sistemática do artigo 543-C do CPC/73, assentando que "(...) dessa forma,
conclui-se desnecessária, para fins de reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de todos os comprovantes de
recolhimento do tributo, providência que deverá ser levada a termo, quando da apuração do montante que se pretende restituir,
em sede de liquidação do título executivo judicial. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." -
REsp 1.111.003/PR, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, j. 13/05/2009, DJe 25/05/2009.
4. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
5. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005476-37.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.005476-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGANTE : PERFETTI VAN MELLE BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP117183 VALERIA ZOTELLI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
No. ORIG. : 00054763720084036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.
1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
5. Embargos de declaração, opostos pela impetrante, acolhidos no sentido de julgar procedente o pedido e conceder a segurança para
determinar a exclusão, relativa à base de cálculo da COFINS e do PIS, da parcela relativa ao ICMS, autorizando a respectiva
compensação, observado, contudo, o lustro prescricional, na forma da legislação de regência, notadamente com respeito ao disposto
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no artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação que lhe conferiu a Lei nº 10.637/02, artigo 170-A do CTN e correção monetária com a
incidência da Taxa SELIC, considerando que a presente ação mandamental foi ajuizada em 30/05/2008.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela impetrante e rejeitar os aclaratórios opostos pela União
Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006015-91.2008.4.03.6108/SP

2008.61.08.006015-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : RODOVIARIO IBITINGUENSE LTDA
ADVOGADO : SP221204 GILBERTO ANDRADE JUNIOR

: SP259809 EDSON FRANCISCATO MORTARI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00060159120084036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069.
1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
3. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001548-66.2008.4.03.6109/SP

2008.61.09.001548-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ELANTAS ISOLANTES ELETRICOS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP174740 CHRISTIANO PEREIRA DA SILVA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00015486620084036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA. TUTELA DE
EVIDÊNCIA/URGÊNCIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Finalmente, no que toca aos pedidos de tutela de evidência ou, sucessivamente, de urgência, formulados pela impetrante, relativamente
à exclusão do ICMS, no que se refere às bases de cálculo do PIS e da COFINS, face ao julgamento dos presentes embargos, restam,
aqueles, prejudicados.
5. Repise-se, ainda, no que concerne ao firmado no acórdão na RE 574.706, que a União Federal opôs embargos de declaração, em
19/10/2017, os quais aguardam julgamento, onde inclusive há pedido de modulação dos efeitos da referida decisão acerca da não
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
6. No que pertine ao pleito, ainda em sede das referidas tutela de evidência/urgência, envolvendo a compensação aqui analisada, importa
reproduzir o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em sede de recursos repetitivos, onde restou lá assentado que
"nos termos do art. 170-A do CTN, 'é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação
judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial', vedação que se aplica inclusive às
hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido." - REsp 1.167.039/DF, Relator Ministro
TEORI ZAVASCKI, Primeira Seção, j. 25/08/2010, DJe 02/09/2010.
7. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração e julgar prejudicados os pedidos de tutela de evidência/urgência,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014767-46.2008.4.03.6110/SP

2008.61.10.014767-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO : BRASSUCO IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
ADVOGADO : SP172586 FABIO HENRIQUE DE ALMEIDA
No. ORIG. : 00147674620084036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.
1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise de eventual compensação tributária, em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu
Enunciado 213, limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados
no REsp 1.111.164/BA.
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3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Por fim, quanto ao eventual intuito de prequestionamento da matéria, cumpre assinalar, ainda, que o artigo 1.025 do novo Código de
Processo Civil esclarece que os elementos suscitados pelo embargante serão considerados incluídos no acórdão "para fins de pré-
questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere
existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".
5. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001072-21.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.001072-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS
ADVOGADO : SP058126 GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

: JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00010722120094036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO - CONSTITUCIONAL - TARIFA DE ARMAZENAGEM - MERCADORIA APREENDIDA OU
ABANDONADA - RESPONSABILIDADE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. CARACTERIZADA. APELAÇÃO
PROVIDA.
1- quanto a ilegitimidade passiva alegada pela apelante, razão não lhe assiste, porquanto o artigo 31 do Decreto-Lei nº 1.455/76 impõe à
Secretaria da Receita Federal a responsabilidade pelo pagamento da tarifa de armazenagem ao depositário no caso de abandono de
mercadorias.
2-Nos termos do Regulamento Aduaneiro (art. 647 do Dec. 6759/2009) resta evidente que os pagamentos devidos pela Secretaria da
Receita Federal, a título de ressarcimento dos custos incorridos pelo armazenamento e guarda das mercadorias abandonadas, sucede a
partir do momento em que o Fisco declara o perdimento das mesmas, isto é, quando a propriedade é transferida à União até a data da
sua destinação, através de incorporação, doação, leilão ou destruição. Motivo pelo qual não há que se falar na necessidade de
reconhecimento administrativo da dívida para posterior pagamento, uma vez que as mercadorias pertencem á União e estando
armazenadas no recinto alfandegado, evidencia a obrigação de ressarcimento dos custos suportados pela requerente.
3-Convém ressaltar que os custos de armazenagem anterior ao Ato Declaratório de Perdimento pela Secretaria da Receita Federal, ou
seja, do recebimento da mercadoria no recinto alfandegado até a declaração de seu abandono, são da responsabilidade do importador,
no entanto, o que se discute no presente caso é o período posterior à declaração do perdimento até a sua destinação.
4-Outrossim, não subsiste o argumento de que as partes não trouxeram cópia do contrato que vincula a Administração, uma vez que, a
concessão da permissão do serviço público materializa-se através da assinatura do Sr. Secretário da Receita Federal no Ato Declaratório
de Alfandega (ato de alfandegamento do recinto). E este é publicado no Diário Oficial da União, trazendo em seu bojo a adesão e às
cláusulas legais pertinentes à responsabilidade do depositário deveres e obrigação até o prazo de vencimento da permissão. Portanto, não
se exigi nova licitação e contrato específico dentro do prazo da permissão, até porque o inciso XXI do art. 37 da Constituição exige
licitação para todos os serviços tomados pela administração pública, mas ressalva expressamente as hipóteses em que a prestação
decorra de lei, como no caso dos autos.
5- Deste modo, considerando que da documentação carreada para os autos constatou-se que a parte autora efetuou a entrega dos
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documentos, tais como as Fichas de Mercadorias Abandonadas (FMAs) e Guias de Movimentação de Containers (GMCIs), bem como
as notas fiscais de serviços prestados, perante a Alfândega do Porto de Santos, dentro do prazo legal, fazendo jus, portanto, ao
ressarcimento pleiteado.
6-Quanto à insurgência da apelante no tocante alegação quanto ao valor cobrado pela autora, razão não lhe assiste, uma vez que os
mencionados valores foram calculados de acordo com a Tabela emitida pela Associação Brasileira dos Terminais Retroportuários -
ABTRA. Além de que, a União não comprovou, objetivamente, os motivos pelos quais entende que o valor cobrado encontra-se
incorretos.
7-Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de outubro de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002468-33.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.002468-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : IND/ METALURGICA BAPTISTUCCI LTDA
ADVOGADO : SP063188 ERNESTO SACCOMANI JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00024683320094036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO.
REsp 1.111.003/PR. JULGAMENTO REPETITIVO. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA
TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede de ação ordinária, observo que o próprio C. Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento que "em demanda voltada à repetição do indébito tributário é imprescindível apenas a comprovação da qualidade
de contribuinte do autor, não sendo necessária a juntada de todos os demonstrativos de pagamento/retenção do tributo no
momento da propositura da ação, por ser possível a sua postergação para a fase de liquidação, momento em que deverá ser
apurado o quantum debeatur." - REsp 1.089.241/MG, Relator Ministro MAURO CAMPELL MARQUES, Segunda Turma, j.
14/12/2010, DJ e 08/02/2011.
3. Nesse exato sentido, aquela E. Corte, em julgado sob a sistemática do artigo 543-C do CPC/73, assentando que "(...) dessa forma,
conclui-se desnecessária, para fins de reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de todos os comprovantes de
recolhimento do tributo, providência que deverá ser levada a termo, quando da apuração do montante que se pretende restituir,
em sede de liquidação do título executivo judicial. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." -
REsp 1.111.003/PR, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, j. 13/05/2009, DJe 25/05/2009.
4. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
5. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00039 AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002477-74.2009.4.03.6106/SP

2009.61.06.002477-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : PANDIN MOVEIS DE ACO LTDA
ADVOGADO : SP097584 MARCO ANTONIO CAIS e outro(a)
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00024777420094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
AGRAVOS INTERNOS EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. PIS/COFINS. ICMS. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. AGRAVOS IMPROVIDOS.
1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do E. STF e desta Eg. Corte, com supedâneo no
art. 932, do CPC/2015, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.
2. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de julgamento realizada em 15.03.2017, ao apreciar o RE nº 574.706/PR,
sob a sistemática da repercussão geral, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Carmen Lúcia (Presidente), deu
provimento ao referido recurso extraordinário e firmou, sob o tema nº 69 que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do PIS e da Cofins".
3. Tendo em vista a sucumbência mínima da parte autora, condeno a União Federal, nas custas e nos honorários advocatícios fixados em
10% sobre o valor da causa atualizado (R$5.000,00) a teor do parágrafo único do art. 86, do CPC/2015.
4. Agravos improvidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005035-10.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.005035-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AUTOR(A) : PAINCO IND/ E COM/ S/A
ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00050351020094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
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Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005036-92.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.005036-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CYBELAR COM/ E IND/ LTDA
ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA

: SP165075 CESAR MORENO
No. ORIG. : 00050369220094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1081/1757



São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002145-83.2009.4.03.6114/SP

2009.61.14.002145-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SIGNA INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP207830 GLAUCIA GODEGHESE e outro(a)
No. ORIG. : 00021458320094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002636-69.2009.4.03.6121/SP

2009.61.21.002636-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : EXTRATIVA DE ARGILA TAUBATE LTDA
ADVOGADO : SP154123 JEAN SOLDI ESTEVES e outro(a)
No. ORIG. : 00026366920094036121 1 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069.
1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
3. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Relatora para o acórdão

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011191-07.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.011191-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : MIGUEL SANCHEZ JUNIOR
ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00111910720104036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. LEI
COMPLEMENTAR 118/2005. IMPOSTO DE RENDA SOBRE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. RETENÇÃO
NA FONTE. DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. BITRIBUTAÇÃO INEXISTENTE. SENTENÇA IMPROCEDENTE.
APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº
118/2005 para que o contribuinte peça ressarcimento de valores que lhe foram cobrados indevidamente vale a partir da entrada em vigor
da lei complementar, isto é, 09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.
2. Consoante o disposto no art. 43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional, a tributação, a título de imposto de renda, incide sobre
o acréscimo patrimonial experimentado pelo contribuinte.
3. Sobre a complementação de aposentadoria paga por entidade de previdência privada incide imposto de renda na fonte e na declaração
de ajuste anual, por se tratar de rendimento tributável do aposentado, nos termos do artigo 33 da Lei n. 9.250/95.
4. A incidência do imposto de renda na fonte não constitui tributação definitiva, mas sim, mera antecipação do imposto de renda devido
na declaração de ajuste anual. Nessa hipótese, o rendimento disponibilizado ao contribuinte sofre tributação definitiva somente na
declaração de ajuste anual, com a aplicação da alíquota prevista na tabela de imposto de renda pessoa física, levando-se em consideração
a totalidade dos rendimentos tributáveis apurados na declaração.
5. Apelação a qual se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00045 AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005285-27.2010.4.03.6103/SP
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2010.61.03.005285-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVADO(A) : MAYEKAWA DO BRASIL REFRIGERACAO LTDA
ADVOGADO : SP156379 EDUARDO FERRAZ GUERRA

: SP278356 JULIO HENRIQUE BATISTA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00052852720104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO CONTRA ACÓRDÃO. DESCABIMENTO. RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. MULTA APLICAÇÃO. AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO.
- Nos termos dos artigos 1.021 do Código de Processo Civil, o agravo interno somente é cabível contra decisão singular. Não há
previsão legal quanto à sua utilização para impugnar acórdão e é, portanto, erro grosseiro sua interposição, o que inviabiliza, inclusive a
aplicação da fungibilidade recursal. Dessa forma, ausente previsão legal, o presente recurso deve ser considerado manifestamente
inadmissível, o que legitima a aplicação da multa prevista no § 4º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil.
- Deve se indeferido o pedido de sobrestamento do feito até decisão final da corte suprema, visto que se afigura desnecessário aguardar-
se o julgamento final do Recurso Extraordinário n.º 574.706 para a aplicação do entendimento sedimentado, visto que basta a publicação
da respectiva ata de julgamento do recurso excepcional, ocorrida em 20/03/2017 (DJe n.º 53). Ademais, o próprio STJ, ao julgar matéria
análoga (exclusão do ICMS da base de apuração do PIS/COFINS), modificou seu posicionamento para adotar a posição definida pelo
recente julgado do STF (AgInt no AREsp 380698/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 28/06/2017). De outro lado, também
deve ser indeferido o pedido de recebimento do presente agravo como embargos de declaração, porquanto os requisitos recursais são
diversos, o que impede a aplicação do princípio da fungibilidade recursal.
- Agravo interno não conhecido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo da União, bem como condená-la ao pagamento de multa de 1% sobre o valor
atualizado da causa e indeferir os pedidos de fixação de honorários advocatícios, de sobrestamento do feito e de recebimento do presente
recurso como embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de outubro de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004850-50.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.004850-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CASA GRANDE HOTEL S/A
ADVOGADO : SP154016 RENATO SODERO UNGARETTI e outro(a)
No. ORIG. : 00048505020104036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO.
REsp 1.111.003/PR. JULGAMENTO REPETITIVO. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA
TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
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2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede de ação ordinária, observo que o próprio C. Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento que "em demanda voltada à repetição do indébito tributário é imprescindível apenas a comprovação da qualidade
de contribuinte do autor, não sendo necessária a juntada de todos os demonstrativos de pagamento/retenção do tributo no
momento da propositura da ação, por ser possível a sua postergação para a fase de liquidação, momento em que deverá ser
apurado o quantum debeatur." - REsp 1.089.241/MG, Relator Ministro MAURO CAMPELL MARQUES, Segunda Turma, j.
14/12/2010, DJ e 08/02/2011.
3. Nesse exato sentido, aquela E. Corte, em julgado sob a sistemática do artigo 543-C do CPC/73, assentando que "(...) dessa forma,
conclui-se desnecessária, para fins de reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de todos os comprovantes de
recolhimento do tributo, providência que deverá ser levada a termo, quando da apuração do montante que se pretende restituir,
em sede de liquidação do título executivo judicial. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." -
REsp 1.111.003/PR, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, j. 13/05/2009, DJe 25/05/2009.
4. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
5. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009729-85.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.009729-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGANTE : TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA
ADVOGADO : SP118076 MARCIA DE FREITAS CASTRO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00097298520104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
5. Embargos de declaração, opostos pela impetrante, acolhidos no sentido de julgar procedente o pedido e conceder a segurança para
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determinar a exclusão, relativa à base de cálculo da COFINS e do PIS, da parcela relativa ao ICMS, autorizando a respectiva
compensação, observado o lustro prescricional, na forma da legislação de regência, notadamente com respeito ao disposto no artigo 74
da Lei nº 9.430/96, com a redação que lhe conferiu a Lei nº 10.637/02, artigo 170-A do CTN e correção monetária com a incidência da
Taxa SELIC, considerando que a presente ação mandamental foi ajuizada em 15/10/2010.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela impetrante e rejeitar os aclaratórios opostos pela União
Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003201-20.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.003201-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OLSA BRASIL IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP022207 CELSO BOTELHO DE MORAES e outro(a)
No. ORIG. : 00032012020104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009056-85.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.009056-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DISTRICAR IMP/ E DISTRIBUICAO DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP297933 DANIEL LIMA DE DEUS e outro(a)
No. ORIG. : 00090568520114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO.
REsp 1.111.003/PR. JULGAMENTO REPETITIVO. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA
TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede de ação ordinária, observo que o próprio C. Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento que "em demanda voltada à repetição do indébito tributário é imprescindível apenas a comprovação da qualidade
de contribuinte do autor, não sendo necessária a juntada de todos os demonstrativos de pagamento/retenção do tributo no
momento da propositura da ação, por ser possível a sua postergação para a fase de liquidação, momento em que deverá ser
apurado o quantum debeatur." - REsp 1.089.241/MG, Relator Ministro MAURO CAMPELL MARQUES, Segunda Turma, j.
14/12/2010, DJ e 08/02/2011.
3. Nesse exato sentido, aquela E. Corte, em julgado sob a sistemática do artigo 543-C do CPC/73, assentando que "(...) dessa forma,
conclui-se desnecessária, para fins de reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de todos os comprovantes de
recolhimento do tributo, providência que deverá ser levada a termo, quando da apuração do montante que se pretende restituir,
em sede de liquidação do título executivo judicial. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." -
REsp 1.111.003/PR, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, j. 13/05/2009, DJe 25/05/2009.
4. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
5. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000834-86.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.000834-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : EVACON EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e filia(l)(is)

: EVACON EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA filial
ADVOGADO : SP138154 EMILSON NAZARIO FERREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00008348620114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.
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1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004645-54.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.004645-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Z BAVELLONI SOUTH AMERICA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP180872 MARCEL BIGUZZI SANTERI e outro(a)

: SP112882 SERGIO LUIZ MOREIRA COELHO
No. ORIG. : 00046455420114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal
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00052 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000429-02.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.000429-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : GERALDINA BEJAR PEIXOTO MARX (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP248961 RICARDO DA COSTA MONTEIRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00004290220114036130 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. LEI Nº 7.713/88.
DECRETO N°. 3.000/1999. NEOPLASIA MALIGNA. JULGAMENTO ULTRA PETITA. DECOTE DO EXCESSO. APELAÇÃO
E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. AGRAVO RETIDO PREJUDICADO.
1. A impetrante pretendeu a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária com relação ao imposto de renda referente aos
exercícios de 2005 a 2009. A sentença, ao deferir o direito à isenção tributária desde 17/01/2001, extrapolou os limites determinados
pelo pedido formulado na exordial.
2. Caracterizada a decisão ultra petita, não é necessário anular a sentença, basta que seja decotada a parte na qual a decisão se excedeu.
Precedentes.
3. O inciso XIV do artigo 6º da Lei nº 7.713/88 impõe a presença de dois requisitos cumulativos para a isenção do imposto de renda, a
saber: que os rendimentos sejam relativos a aposentadoria, pensão ou reforma, e que a pessoa física seja portadora de uma das doenças
referidas. Enquadrando-se nas condições legais, o rendimento é isento do tributo.
4. Por sua vez, o Decreto n°. 3.000/1999 dispõe que a isenção do tributo alcança os valores recebidos a título de pensão e proventos de
aposentadoria e reforma. Em momento algum restringe a isenção aos proventos referentes ao 13º salário.
5. A moléstia neoplasia maligna está albergada pela norma isentiva integrada ao disposto no artigo 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/88. A
impetrante faz jus à isenção do imposto de renda prevista, em virtude de ser portadora de moléstia especificada na lei.
6. O mandado de segurança não produz efeitos em relação a período pretérito (Súmulas 269 e 271 do STF). No entanto, a r. sentença
não determinou a restituição do imposto de renda nos autos do mandado de segurança. Constatado o direito ao ressarcimento, este
deverá se dar nos autos do processo administrativo.
7. Remessa oficial e apelação a que se dá parcial provimento para o fim de reconhecer o julgamento ultra petita e reduzir a sentença
recorrida aos termos do pedido inicial.
8. Agravo retido prejudicado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, declarar prejudicado o agravo retido e dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003767-34.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.003767-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : TESE RIBEIRAO PRETO MOTORES ELETRICOS LTDA
ADVOGADO : SP235924 UBIRAJARA GARCIA FERREIRA TAMARINDO e outro(a)
No. ORIG. : 00037673420124036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.
1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00054 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009258-13.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.009258-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : RESIVIDRO COM/ E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP128031 EDUARDO GARCIA DE LIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00092581320124036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO ESPECIAL - PAES. PARCELA IRRISÓRIA. EXCLUSÃO. POSSIBILIDADE.
1. Os programas de parcelamento se destinam a facilitar a regularização dos débitos tributários, não incentivar a sua inadimplência. Vale
dizer, os pagamentos realizados pelo contribuinte devem amortizar o saldo devedor, pois é da essência do parcelamento que o débito seja
extinto por meio dos pagamentos realizados no decorrer do prazo definido na lei para duração do parcelamento.
2. Na hipótese, embora o valor recolhido mensalmente pelo contribuinte guarde conformidade com a legislação do PAES, é insuficiente
para liquidar o saldo devedor. Evidente, pois, que a prestação oferecida pelo sujeito passivo não satisfaz o direito de crédito da Fazenda
Pública.
3. A orientação jurisprudencial prevalecente, sobretudo no E. Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de que o pagamento das
prestações de parcelamento fiscal em valor insuficiente à amortização do débito configura caso de rescisão do benefício fiscal, por
inadimplência.
4. Remessa oficial e apelação da União Federal providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00055 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001673-92.2012.4.03.6109/SP
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2012.61.09.001673-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : FRANCISCO GULLO JUNIOR
ADVOGADO : SP258738 ÍLSON FRANCISCO MARTINS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00016739220124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. IR SOBRE MONTANTE PERCEBIDO ACUMULADAMENTE. REGIME DE
COMPETÊNCIA. TRIBUTAÇÃO DOS JUROS DE MORA. POSSIBILIDADE. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DA UNIÃO
PARCIALMENTE PROVIDAS.
- Nos termos da redação do artigo 12 da Lei nº 7.713/1988 e dos artigos 56 e 640 do Decreto nº 3.000/1999, o imposto de renda, no
caso de rendimentos auferidos acumuladamente, deverá incidir no mês do recebimento do crédito e sobre o total do montante. Todavia, a
referida legislação determina o momento de incidência do tributo e não a sua forma de cálculo. Na aferição da exação, como no caso
concreto, devem ser consideradas as alíquotas das épocas a que se referem. O indébito deverá ser calculado com a incidência do imposto
sob o regime de competência, consideradas, ainda, as declarações de ajuste anual do autor no período, a fim de compor a base de
cálculo que irá determinar a faixa de incidência. Nesse sentido, cumpre mencionar o entendimento do Supremo Tribunal Federal, em sede
de recurso submetido à sistemática da repercussão geral: RE 614406, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Relator(a) p/ Acórdão: Min.
MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-233 DIVULG 26-11-2014 PUBLIC 27-11-2014)
- Saliente-se que não se trata de aplicação do artigo 12-A da Lei nº 7.713/1988, mas do artigo 12 da mesma lei, com relação ao qual
não há que se falar em negativa de vigência ou de validade nem em afronta ao art. 97 da Constituição Federal (Súmula Vinculante n. 10
do Supremo Tribunal Federal), pois, como visto, tal norma determina o momento de incidência do imposto de renda, no caso de
rendimentos auferidos acumuladamente, e não a sua forma de cálculo, razão pela qual igualmente não se cogita de aplicação equitativa
contra legem.
- A matéria referente ao artigo 3º, § 2º, da Lei n. 7.713/88 e ao artigo 38 do RIR/99, mencionados pela União em seu apelo, não tem o
condão de alterar o entendimento pelas razões citadas anteriormente.
- Quanto aos juros de mora, depreende-se do novo entendimento do C. STJ, que a regra geral é a incidência do imposto de renda sobre
os juros de mora, salvo duas exceções: 1) quando se tratar de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo reclamação
trabalhista ou não e independentemente de ser a verba principal isenta ou não tributada; 2) quando a verba principal (fora do contexto da
perda do emprego) for isenta ou não tributada (acessório segue o principal).
- No caso, não houve a condição jurídica de perda de emprego e sim o pagamento de verbas em razão de diferenças salariais. Assim,
não se aplica ao presente caso a exceção à regra, pois, em consonância ao anteriormente explicitado, não configurada a natureza
indenizatória à verba, tampouco tais valores decorreram do contexto da perda do emprego.
- Honorários advocatícios. No que se refere à fixação dos honorários de sucumbência, assiste razão a União ao alegar ausência de
fundamentação e, portanto, acolho tal preliminar, bem como considerada a previsão contida no artigo 1.013 do CPC, passo à sua análise.
A fazenda foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). O Superior Tribunal
de Justiça consolidou orientação no sentido de que, vencida a fazenda pública, a definição do montante deverá ser feita conforme
apreciação equitativa, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, sem limitação aos percentuais indicados no § 3º do mesmo artigo (REsp n.
° 1.155.125/MG, Primeira Seção do STJ, Relator Ministro Castro Meira, julgado em 10/03/2010, DJe em 06/04/2010). Por outro lado,
o valor não pode ser inferior a 1% (um por cento) do valor da causa, sob pena de ser considerado irrisório, segundo orientação daquela
mesma corte superior (REsp 1356986/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/09/2013, DJe
11/12/2013, AgRg nos EDcl no Ag n.° 1.181.142/SP, Terceira Turma do STJ, Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em
22/08/2011, DJe em 31/08/2011). Dessa maneira, considerados o trabalho realizado pelo patrono, o tempo exigido para seu serviço e a
natureza e o valor da demanda (R$ 187.725,62 em 29.02.2012 - fl. 11), justifica-se a manutenção dos honorários advocatícios conforme
fixados na sentença.
- Em razão da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos (art. 21 do CPC/1973).
- Acolhida a preliminar suscitada no apelo da União quanto à nulidade parcial da sentença, inclusive igualmente como consequência da
remessa oficial, porém, no mérito, provida parcialmente a remessa oficial e a apelação, nos termos do inciso IV do artigo 1.013 do CPC.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, adotar o cálculo de incidência pelo regime da competência e acolher a preliminar suscitada no apelo da União
quanto à nulidade parcial da sentença, inclusive igualmente como consequência da remessa oficial e, por maioria, dar parcial provimento à
remessa necessária e à apelação, com fulcro no inciso IV do artigo 1.013 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 01 de agosto de 2018.
MÔNICA NOBRE
Relatora para o acórdão

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004935-50.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.004935-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : ANTONIO RUIZ PEREZ
ADVOGADO : SP265671 JOSÉ FRANCISCO MOREIRA FABBRO e outro(a)
No. ORIG. : 00049355020124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM AÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. REGIME DE COMPETÊNCIA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL DESPROVIDA.
1. O imposto de renda retido na fonte vai ser objeto de ajuste somente ao final do período, onde será apurado saldo a pagar ou a restituir.
Apenas nessa ocasião o contribuinte terá noção se há ou não indébito, nascendo nesse momento seu direito a repetição. Dessa forma,
recebidos os valores em março de 2007 (Fls. 26), o prazo prescricional quinquenal da ação de restituição inicia-se, por conseguinte, na
declaração de ajuste anual do ano subsequente, ou seja, em abril de 2008. Ajuizada, in casu, a presente ação em 21/06/2012, não há o
que se falar em ocorrência de prescrição.
2. O imposto de renda incidente sobre os rendimentos pagos acumuladamente por força de decisão judicial deve ser calculado com base
nas tabelas e alíquotas da época em que cada parcela deixou de se paga, e não sobre o valor global acumulado.
3. O art. 12 da Lei nº 7.713/88 não fixa a forma de cálculo, mas apenas o elemento temporal da incidência. Assim, no caso de
rendimentos pagos acumuladamente em cumprimento de decisão judicial, a incidência do imposto ocorre no mês de recebimento, mas o
cálculo deverá considerar os meses a que se referirem os rendimentos.
4. A incidência do tributo deve ocorrer nas datas respectivas, obedecidas às faixas e alíquotas da tabela progressiva do IRPF da época,
apurando-se o valor do imposto de renda por meio do refazimento da declaração de ajuste anual do exercício respectivo.
5. Ante a todo o conjunto probatório, verifica-se que o contribuinte declarou os valores recebidos em sua declaração de ajuste anual.
Assim, verifica-se que não se eximiu do recolhimento da exação na fonte, não omitiu o fato gerador do tributo ou falseou o valor do
rendimento declarado. Portanto, não há o que se falar em omissão de rendimentos, já que tal alegação considera a aplicação do regime de
caixa, o qual já se demonstrou inadequado ao presente caso.
6. Apelação da União Federal desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001711-53.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.001711-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : COM/ E IND/ DE MASSAS ALIMENTICIAS MASSA LEVE LTDA
ADVOGADO : SP140684 VAGNER MENDES MENEZES e outro(a)
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No. ORIG. : 00017115320124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069.
1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
3. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00058 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004156-88.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.004156-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : ROSA HELENA GARRITANO MACAGI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP227407 PAULO SERGIO TURAZZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00041568820134036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. APOSENTADORIA E PENSÕES RECEBIDAS POR ANISTIADOS POLÍTICOS.
ISENÇÃO. TERMO INICIAL. LEI Nº 10.559/2002 E DECRETO Nº 4.897/03. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. LEI
COMPLEMENTAR Nº 118/2005. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.
1. A aposentadoria excepcional do anistiado político possui caráter indenizatório e tem por fundamento a lesão provocada em virtude da
supressão de direitos, por razões exclusivamente políticas, restando clara a intenção do Poder Público em reparar os danos causados ao
mesmo. Ademais, é autorizada a transferência do direito à reparação econômica aos dependentes, em caso de falecimento do anistiado
político.
2. O Decreto n. 4.897, de 25 de novembro de 2003, tão-somente aclarou a regra de exclusão do crédito tributário no que concerne às
aposentadorias e pensões derivadas dos pagamentos realizados aos anistiados.
3. Deveras, a dicção do art. 19 da Lei 10.559/02 evidencia grau de paridade entre os anistiados acolhidos pela legislação de outro tempo
e aqueles prestigiados pela norma de 2002, permitindo, inclusive, a substituição pelo regime de prestação mensal.
4. O termo inicial para a isenção prevista no parágrafo único do art. 9º da Lei nº 10.559/2002 conta-se a partir de 29 de agosto de 2002,
data da publicação da Medida Provisória nº 65/2002, editada em 28/08/2002, a teor do disposto no Decreto nº 4.897/2003.
5. Considerando a prescrição quinquenal, ajuizada a ação em 12/03/2013, estão prescritas as parcelas retidas anteriormente à
12/03/2008.
6. Apelação e remessa oficial desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
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Desembargadora Federal

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016264-52.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.016264-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CALCADOS KALAIGIAN LTDA
ADVOGADO : SP181293 REINALDO PISCOPO

: SP182155 DANIEL FREIRE CARVALHO
No. ORIG. : 00162645220134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069.
1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
3. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Relatora para o acórdão

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008087-84.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.008087-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ASCAMP IND/ METALURGICA LTDA -EPP
ADVOGADO : SP292902 MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO e outro(a)
No. ORIG. : 00080878420134036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069.
1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
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Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
3. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000413-22.2013.4.03.6116/SP

2013.61.16.000413-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : CARLOS SALES
ADVOGADO : SP249744 MAURO BERGAMINI LEVI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00004132220134036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VERBAS PREVIDENCIÁRIAS
PAGAS ACUMULADAMENTE. PRESCRIÇÃO AFASTADA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. O Plenário do C. STF, em 04/08/2011, ao julgar o RE nº 566.621, acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela
Lei Complementar nº 118/2005 para que o contribuinte peça ressarcimento de valores que lhe foram cobrados indevidamente, só vale a
partir da entrada em vigor da lei complementar, isto é, 09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.
2. As ações ajuizadas após 09.06.2005 sujeitam-se à prescrição quinquenal, hipótese dos autos.
3. Salvo no caso de rendimentos sujeitos a tributação exclusiva/definitiva, que não admitem compensação ou abatimento com os valores
apurados ao final do período, o prazo prescricional de cinco anos tem início com a entrega da declaração anual de rendimentos e não a
partir da retenção do imposto na fonte pagadora.
4. A retenção do imposto de renda na fonte não se assimila ao pagamento antecipado aludido no § 1º do art. 150 do CTN, pois todo ou
parte dele ainda poderá ser objeto de restituição, a depender da declaração de ajuste anual.
5. O chamado "pagamento antecipado", a que se refere o art. 150, § 1º, do CTN, equivale, por ficção, à entrega da declaração, pois
somente com ela é que se tem a constituição definitiva do crédito tributário.
6. Apelação parcialmente provida, ainda que por outro fundamento, para anular a sentença de primeira instância, determinando o retorno
dos autos ao Juízo de origem a fim de que, afastada a prescrição, seja determinada a citação da União Federal e seja preferido novo
julgamento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014760-74.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.014760-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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INTERESSADO : CASA DA EMBALAGEM COM/ DE EMBALAGENS E DESCARTAVEIS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP325623 KARINA REIS DA FONSECA e outro(a)
No. ORIG. : 00147607420144036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069.
1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
3. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012260-20.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.012260-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : AGV LOGISTICA S/A
ADVOGADO : SP194905 ADRIANO GONZALES SILVERIO e outro(a)
No. ORIG. : 00122602020144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS/ISS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS.
ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 213 DO STJ.
SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.
1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Cumpre anotar, ainda, que referido entendimento incidente ao recolhimento do ISS, face à novel decisão da Excelsa Corte, vem sendo
aplicado neste C. Tribunal, inclusive pela E. Segunda Seção. Nesse exato sentido, os seguintes precedentes: Emb. Infringentes
2014.61.00.001887-9/SP, Relator Desembargador Federal ANTÔNIO CEDENHO, Segunda Seção, j. 02/05/2017; D.E. 15/05/2017;
AI 2017.03.00.000035-6/SP, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, Terceira Turma, j. 05/04/2017, D.E. 24/04/2017;
v.u.; e Ag. Interno 2009.61.00.007561-2/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 04/04/2017, D.E.
19/04/2017.
4. Apelação da União Federal e remessa oficial tida por interposta a que se nega provimento, mantendo-se a r. sentença que concedeu a
segurança para determinar a exclusão, relativa à base de cálculo da COFINS e do PIS, da parcela relativa ao ICMS e ao ISS,
autorizando a respectiva compensação, observado o lustro prescricional, na forma da legislação de regência, notadamente com respeito
ao disposto no artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação que lhe conferiu a Lei nº 10.637/02, artigo 170-A do CTN e correção
monetária com a incidência da Taxa SELIC, considerando que a presente ação mandamental foi ajuizada em 01/12/2014.
5. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, nesse viés, prosperar o
argumento alinhavado pela União Federal - nesse exato sentido, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal
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ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador
Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora
Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
6. Matéria reapreciada, em sede de juízo de retratação, por força do artigo 543-B, § 3º, do CPC/73, aplicável à espécie.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Relatora para o acórdão

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007100-69.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.007100-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : PIRAMIDE IND/ E COM/ DE METAIS LTDA
ADVOGADO : SP160493 UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00071006920144036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 1.022 DO CPC. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. Prevê o artigo 1.022 do CPC que a oposição dos aclaratórios somente tem cabimento para esclarecimento de obscuridade ou
eliminação de contradição, para suprimir omissão sobre ponto ou questão sobre o qual o julgado deveria se pronunciar, ou, ainda, para
corrigir erro material existente no decisório.
2. Na espécie, não se fazem presentes quaisquer dos aludidos vícios, na medida em que o julgado foi claro ao adotar, como razões de
decidir, a o provimento exarado nos autos do AI nº 0026665-43.2014.4.03.0000, interpostos em face de decisão indeferitória de pedido
liminar formulado nestes autos, ocasião em que restou destacada a inexistência de quaisquer irregularidades, seja material, seja formal, no
ato tido por coator, considerando a ausência de relevância na fundamentação da então agravante, ora embargante, além de inexistir
qualquer ilegalidade no ato administrativo, à mingua da devida comprovação dos alegados vícios.
3. Destacou-se, outrossim, que à demonstração dos fatos mencionados pela impetrante/embargante, o que abrange, à evidência, a
alegada ofensa a princípios constitucionais, necessário se faria a dilação probatória, o que, como cediço, se mostra inviável em sede de
mandado de segurança.
4. Em verdade, tem-se que a impetrante/embargante busca discutir a juridicidade do julgado, o que deve se dar na seara recursal própria
e não na via dos aclaratórios.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009022-48.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.009022-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CONTRATIL EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO : SP137145 MATILDE GLUCHAK e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00090224820144036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO.
REsp 1.111.003/PR. JULGAMENTO REPETITIVO. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA
TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede de ação ordinária, observo que o próprio C. Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento que "em demanda voltada à repetição do indébito tributário é imprescindível apenas a comprovação da qualidade
de contribuinte do autor, não sendo necessária a juntada de todos os demonstrativos de pagamento/retenção do tributo no
momento da propositura da ação, por ser possível a sua postergação para a fase de liquidação, momento em que deverá ser
apurado o quantum debeatur." - REsp 1.089.241/MG, Relator Ministro MAURO CAMPELL MARQUES, Segunda Turma, j.
14/12/2010, DJ e 08/02/2011.
3. Nesse exato sentido, aquela E. Corte, em julgado sob a sistemática do artigo 543-C do CPC/73, assentando que "(...) dessa forma,
conclui-se desnecessária, para fins de reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de todos os comprovantes de
recolhimento do tributo, providência que deverá ser levada a termo, quando da apuração do montante que se pretende restituir,
em sede de liquidação do título executivo judicial. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." -
REsp 1.111.003/PR, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, j. 13/05/2009, DJe 25/05/2009.
4. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
5. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009412-88.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.009412-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ATITUBOS COML/ DE ACOS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP173509 RICARDO DA COSTA RUI e outro(a)
No. ORIG. : 00094128820144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
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Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004126-82.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.004126-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : GVR HOME IND/ E COM/ DE ENXOVAIS LTDA
ADVOGADO : SP131943 ALEXANDRE EDUARDO PANEBIANCO e outro(a)
No. ORIG. : 00041268220154036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.
1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
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00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004477-55.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.004477-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : SANTO AMARO SERVICOS AUXILIARES LTDA
ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00044775520154036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. PARCELAMENTO. REFIS. LEI Nº 11.941/2009.
EXCLUSÃO DO CONTRIBUINTE. EXISTÊNCIA DE MAIS DE 3 PARCELAS EM ABERTO. § 9º DO ARTIGO 1º DA LEI Nº
11.941/2009. APLICABILIDADE. SEGURANÇA DENEGADA.
1. A questão vertida nos presentes autos diz respeito à legitimidade da exclusão da impetrante do programa de parcelamento instituído
pela Lei nº 11.941/2009.
2. Na espécie, verifica-se, pelos elementos colacionados aos autos, que a exclusão da demandante se deu pela existência, em aberto, de
pelo menos 3 (três) parcelas com prazo superior a 30 (trinta) dias, conforme previsão contida no § 9º do artigo 1º da Lei nº 11.941/2009
e no inciso I do artigo 21 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06 de 22/07/2009.
3. Incontroverso, na espécie, a existência de parcelas em aberto, referentes às competências 01, 02, 03, 04 e 05/2012, sendo certo que,
à vista de tal fato, a contribuinte, ora impetrante, restou comunicada da sua exclusão do programa de parcelamento, nos termos do § 9º
do artigo 1º da Lei nº 11.941/2009, acima transcrito, sendo-lhe facultada a apresentação de recurso administrativo ou, no mesmo prazo,
a liquidação integral do débito consolidado com os benefícios previstos na aludida norma de regência.
4. E, apresentado recurso no âmbito administrativo, o mesmo restou julgado improcedente - Processo Administrativo nº
16191.720143/2014-85 (v. fls. 47), tendo a impetrante, então, comunicado o recolhimento das parcelas em aberto "conforme exigências
da PGFN".
5. Descurou-se a impetrante, no entanto, que a exigência da PGFN era para que houvesse a liquidação integral do débito consolidado -
o que daria ensejo à manutenção dos benefícios da Lei nº 11.941/2009 -, e não somente das parcelas em atraso e que ocasionaram na
sua exclusão do programa de parcelamento. É o que consta expressamente no comunicado de exclusão colacionado às fls.
6. Nesse contexto, forçoso reconhecer a legitimidade do ato da autoridade impetrada que ratificou a exclusão do contribuinte/impetrante
do parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009.
7. A adesão ao parcelamento é faculdade concedida ao contribuinte que, desse modo, deve concordar de forma plena e irretratável com
todas as condições estabelecidas na norma de regência, na espécie, na Lei nº 11.941/2009.
8. Acaso não estivesse de acordo com os preceitos que disciplinam o parcelamento, bastaria à impetrante não ter feito sua adesão, se
aderiu, deve, além de usufruir dos bônus, suportar os ônus daí decorrentes. Precedentes do C. STJ.
9. Não se descure, ademais, que o programa de parcelamento em discussão consubstancia-se em um benefício fiscal e, nessa condição,
mostra-se legítima a imposição de condições ao seu usufruto. Precedente do E. STF.
10. De mais a mais, cuidando-se de norma instituidora de benesse fiscal, deve ser interpretada restritivamente, ex vi das disposições dos
artigos 111 c/c 155-A, ambos do Código Tributário Nacional.
11. Destaque-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal sedimentou entendimento no sentido de que o Judiciário não pode arvorar-se
em legislador positivo e estender o benefício fiscal àquelas hipóteses não previstas na lei de regência (v. STF, ARE nº 755.314/RS,
Relator Ministro Ricardo Lewandowski, j. 01/08/2013, Dje 05/08/2013).
12. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007039-37.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.007039-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CORUS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP206494 FELIPE SIMONETTO APOLLONIO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00070393720154036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Relatora para o acórdão

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014627-95.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.014627-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : VIP TIGER ASSESSORIA ADMINISTRACAO E CORRETORA DE SEGUROS LTDA -ME e
outros(as)

: BANDEIRA 1 CORRETORA DE SEGUROS LTDA
: MUNIZ E BORGES CORRETORA DE SEGUROS LTDA
: EBET ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA -EPP
: PROMO SEG ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS S/S LTDA -ME
: PENTAGONO ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS S/C LTDA

ADVOGADO : SP222823 CAROLINA SAYURI NAGAI e outro(a)
No. ORIG. : 00146279520154036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CORRETORAS DE SEGUROS. INAPLICABILIDADE DO ART. 18 DA LEI N. 9.718/98. NÃO EQUIPARAÇÃO A
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. APELAÇÃO UF IMPROVIDA.
- Com efeito, o art. 18 da Lei n. 10.684/03 elevou para quatro por cento a alíquota da Contribuição para o Financiamento da Seguridade
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Social - Cofins, devida pelas pessoas jurídicas referidas nos parágrafos 6º e 8º do art. 3º da Lei n. 9.718/98.
- Por sua vez, os mencionados parágrafos assim dispõem: "§ 6o Na determinação da base de cálculo das contribuições para o
PIS/PASEP e COFINS, as pessoas jurídicas referidas no § 1o do art. 22 da Lei no 8.212, de 1991, além das exclusões e deduções
mencionadas no § 5o, poderão excluir ou deduzir: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)" "§ 8o Na
determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS, poderão ser deduzidas as despesas de captação de
recursos incorridas pelas pessoas jurídicas que tenham por objeto a securitização de créditos:"
- Desse modo, conclui-se que são sujeitos da alteração perpetrada pelo art. 18 da lei n. 10684/03 as pessoas jurídicas referidas no §1º
do art. 22 da Lei n. 8.212/91: "§ 1o No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas
econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras
de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de
capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das
contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo
definida nos incisos I e III deste artigo".
- A controvérsia dos autos cingiu-se a constatar se a autora, na condição de administradora e corretora de seguros, enquadrava-se no rol
previsto pelo parágrafo 1º acima transcrito.
- De fato, o referido dispositivo menciona as sociedades corretoras e os agentes autônomos de seguros privados. A abrangência de tais
termos foi discutida nas cortes superiores, encerrando a dúvida acerca da melhor interpretação cabível para o tema. Nesse sentido o Resp
n. 1.400.287, julgado no rito dos recursos especiais repetitivos.
- Segundo entendeu o C. STJ, o art. 22 da Lei n. 8.212, ao fazer menção às sociedades corretoras, não o fez de forma irrestrita, mas
qualificou o gênero sociedades corretoras, especificando que as determinações ali estabelecidas eram direcionadas às "sociedades
corretoras distribuidoras de títulos e valores mobiliários".
- Constou do voto do Relator, Min. Campbell Marques que: "No entanto, no exame da matéria e com amparo em informações trazidas
posteriormente pela própria FAZENDA NACIONAL na petição de e-STJ fls. 375/387, observei que "O corretor de seguros , seja
pessoa física ou jurídica, é o intermediário legalmente autorizado a angariar e a promover contratos de seguros, admitidos pela legislação
vigente, entre as Sociedades de Seguros e as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado" (art. 1º, da Lei 4.594/64). Seu
registro é feito na SUSEP. Tem por função a intermediação dos contratos de seguros por meio da administração da relação segurado X
seguradoras, na defesa dos interesses dos segurados. Tanto que o art. 17, da Lei n. 4.594/64 veda relação empregatícia, societária ou de
subordinação às seguradoras. Sua comissão é paga pelo segurado, em percentual calculado sobre o prêmio, e não pela seguradora. Seu
contrato com o cliente é o de corretagem regido pelo art. 722, do CC/2002."
- Realmente, as sociedades corretoras de seguros atuam através de contratos de corretagem com os clientes, nos termos do art. 722 do
Código Civil, tendo a comissão paga pelo segurado, não podendo, por sua própria estrutura, se beneficiar das deduções previstas pela
Lei. 9.718/98, o que somente se aplica as sociedades corretoras de valores imobiliários, regidas pela Resolução Bacen n. 1.655/89,
integrantes do Sistema Financeiro Nacional, as quais concretizam negócios jurídicos nas bolsas de mercadorias e futuros.
- Assim, considerando-se aspectos como função, fonte de renda e deduções previstas por lei, obtém-se que as sociedades corretoras de
seguros não se equiparam as sociedades corretoras de valores imobiliários e nem aos agentes autônomos de seguros privados
(representantes das seguradoras e autorizados a intermediar operações, remunerados pela própria seguradora em função das apólices
emitidas), não se tratando a questão de mera relação de gênero e espécie, mas de entidades que não devem ser encaradas, perante a lei,
como idênticas.
- Desta forma, faz jus a autora à restituição dos valores recolhidos a título da COFINS, nos termos ora pleiteados.
-A autora juntou aos autos documentos comprobatórios (fls. 75/307).
Fica ressalvado, porém, o direito da autoridade administrativa em proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos, a
exatidão dos números, documentos comprobatórios e o quantum.
-A correção do indébito deve ser aquele estabelecido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, em perfeita consonância com iterativa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça,
que inclui os índices expurgados reconhecidos pela jurisprudência dos tribunais, bem como a aplicabilidade da SELIC, a partir de
01/01/1996.
-Ademais, há de ser reconhecido o direito do recálculo dos parcelamentos da coautora EBET.
-Considerando o não provimento do recurso, de rigor a aplicação da regra do § 11 do artigo 85 do CPC/2015, pelo que determino, a
título de sucumbência recursal, a majoração dos honorários de advogado arbitrados na sentença em 2%.
-Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002468-17.2015.4.03.6102/SP
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2015.61.02.002468-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ETIQUETAS E COLANTES N N LTDA
ADVOGADO : SP130163 PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00024681720154036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.
1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019699-93.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019699-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : OTI ORGANIZACAO DE TRANSPORTES INTEGRADOS LTDA
ADVOGADO : SP172838A ÉDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.519/525
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00101504920034036100 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO
ARTIGO 1.022 DO CPC. NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.
1. Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar
contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem assim corrigir
erro material.
2. Os embargos de declaração, ainda que interpostos com a finalidade de prequestionar matéria a ser versada em eventual recurso
extraordinário ou especial, devem atender aos pressupostos delineados no artigo 1.022 do CPC, pois não se prestam, por si só, a
viabilizar o ingresso na instância superior.
3. Na espécie, verifica-se quanto às demais questões, que a embargante busca, tão-somente, discutir a juridicidade do provimento,
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procurando fazer prevalecer o seu ponto de vista acerca da matéria vertida nos autos, o que não é permitido em embargos de declaração,
não se tratando, verdadeiramente, de contradição e omissão existentes no julgado, conforme alegado.
4. O teor da peça processual demonstra, por si só, que a embargante deseja alterar o julgado, em manifesto caráter infringente para o
qual não se prestam os embargos de declaração, a não ser excepcionalmente, uma vez que seu âmbito é restrito.
5. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARLI FERREIRA
Relatora para o acórdão

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019956-54.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.019956-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : MARCO ANTONIO BARREIRO CONTIN
ADVOGADO : SP087708 ROBERTO GOMES LAURO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00199565420164036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO
PAGA POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. ACORDO DE NÃO CONCORRÊNCIA E CONFIDENCIALIDADE.
NATUREZA REMUNERATÓRIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. A questão dos autos cinge-se acerca de eventual possibilidade de reconhecer o direito da incidência de imposto de renda sobre a
verba recebida pelo impetrante a título de Acordo de Não Concorrência e Confiabilidade.
2. As verbas pagas por liberalidade do empregador, na rescisão do contrato de trabalho, por possuírem natureza remuneratória, sujeitam-
se à incidência do imposto de renda. Nesse sentido, já se pronunciou o c. Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o RESP 1.112.745/SP,
na sistemática do artigo 543-C, do CPC.
3. A verba denominada "Acordo de Não Concorrência e Confiabilidade" foi paga ao impetrante, por seu empregador, no importe de R$
2.180.000,00, (dois milhões cento e oitenta mil reais), em razão de acordo firmado entre as partes no qual o impetrante se comprometeu,
a "não prestar serviço, mesmo na condição de empregado, consultor, diretor ou assessor, a qualquer pessoa jurídica que
empreenda qualquer tipo de atividade no mercado bancário ou financeiro nacional ou internacional, pelo prazo de 12 (doze)
meses a contar da data da rescisão contratual (cláusula Terceira do Instrumento Particular de Transação acostado às fls.19/21).
4. O pagamento realizado ao impetrante pelo empregador não decorreu de imposição de nenhuma fonte normativa prévia à extinção do
contrato de trabalho, mas sim de acordo contratual, a título de compensação pela imposição imposta de não prestar serviço, mesmo na
condição de empregado, consultor, diretor ou assessor, a qualquer pessoa jurídica que empreenda qualquer tipo de atividade no mercado
bancário ou financeiro nacional ou internacional, pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data da rescisão contratual.
5. Trata-se, portanto, de importância recebida pelo impetrante por liberalidade do empregador, a permitir, decerto, a incidência do
imposto de renda, na forma da lei. Precedentes.
6. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal Relator

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001831-68.2017.4.03.0000/SP
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2017.03.00.001831-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
EMBARGANTE : ARLETE AUGUSTO MESSIAS BRANDAO e outro(a)

: MARIA DE LOURDES BRANDAO
ADVOGADO : SP151852 GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
PARTE RÉ : B E B TERCEIRIZACAO ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA
ADVOGADO : SP151852 GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00477483820104036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
- A teor do disposto no art. 1.022 do CPC, somente têm cabimento nos casos de obscuridade ou contradição (inc. I), de omissão (inc.
II) e de erro material (inc. III).
- Não se presta ao manejo dos declaratórios, hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida, emprestando-lhe
caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos formulados.
- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o embargante de
evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 1.022 do CPC.
- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em vícios a serem
sanados.
- Assim, há no acórdão embargado expressa manifestação quanto a inexistência de prova que possa esgotar a discussão acerca da
validade ou não do redirecionamento da execução e, consequente, a manutenção dos sócios no polo passivo da demanda.
- A alteração posterior de endereço na JUCESP para um dos endereços das sócias não tem o condão de afastar à dissolução irregular já
constatada.
- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000319-17.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: SARGON ASFALTOS LTDA.
Advogados do(a) APELADO: DINOVAN DUMAS DE OLIVEIRA - SP249766-A, ANDRE MAGRINI BASSO - SP178395-A, JEAN HENRIQUE FERNANDES
- SP168208-A, EDUARDO SOUSA MACIEL - SP209051-A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que SARGON ASFALTOS LTDA. , ora agravado, querendo,
manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 14 de novembro de 2018.
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001629-39.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: TERRA ATACADO DISTRIBUIDOR LTDA
Advogado do(a) APELADO: KELLY TEIXEIRA NOROES - GO24629

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que TERRA ATACADO DISTRIBUIDOR LTDA,  ora agravado,
querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 14 de novembro de 2018.

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 26364/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010503-44.2007.4.03.6102/SP

2007.61.02.010503-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : PAULO EDUARDO FERREIRA MARTINS JUNIOR
ADVOGADO : SP185379 SANDRO LUIZ SORDI DIAS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PAULO EDUARDO FERREIRA MARTINS JUNIOR
ADVOGADO : SP185379 SANDRO LUIZ SORDI DIAS
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO

EMENTA
CIVIL, CONSUMIDOR E PROCESSO CIVIL. DANOS MATERIAIS E MORAIS. SENTENÇA MANTIDA.
1. Preliminarmente, a CEF impugna a concessão da justiça gratuita, sob os argumentos de que o autor possui renda de R$ 4.000,00 e
parte de uma fazenda no Município de Sales Oliveira. Com efeito, a Constituição Federal instituiu, no artigo 5º, inciso LXXIV, a
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº 1060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a
parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar as custas do
processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família. A esse respeito, o Egrégio Superior Tribunal de
Justiça firmou entendimento no sentido de que, para a pessoa física, a simples afirmação do estado de miserabilidade é suficiente para o
deferimento da assistência judiciária gratuita. No entanto, a presunção decorrente do artigo de lei acima transcrito não é absoluta,
podendo o benefício da gratuidade da justiça, conforme o caso, ser indeferido, se houver elementos de convicção no sentido de que a
situação financeira do requerente não corresponde àquela declarada. Na hipótese dos autos, não há qualquer prova apta a infirmar a
declaração do apelado, no sentido de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo próprio ou de sua família. Não sendo suficiente, para tanto, a alegação de que o recorrido recebia vencimentos mensais que
correspondem a aproximadamente R$ 4.000,00 e possui parte de um imóvel, pois não evidencia, por si só, que o autor, atualmente,
possui condições de pagar as custas do processo e, assim, afastar a presunção decorrente da declaração.
2. As instituições financeiras estão sujeitas ao regime de proteção ao consumidor, cujo plexo normativo está organizado segundo a Lei
Federal 8.078, de 1990. Aliás, esse é o teor do enunciado da Súmula n.º 297 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse contexto, a
responsabilidade contratual da instituição bancária é objetiva, porquanto, nos termos do artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor,
responde o fornecedor pelo defeito na prestação do serviço, independentemente da existência de culpa, ou seja, mesmo que a instituição
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financeira não tenha colaborado diretamente para a ocorrência do evento danoso, responderá pelo dano daí advindo, a não ser que
comprove a culpa exclusiva do consumidor (artigo 14, §3º, inciso II do CDC). Este entendimento resultou na edição da Súmula nº 479 do
STJ, segundo a qual "as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a
fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias". E o serviço é defeituoso, conforme parágrafo
primeiro do dispositivo indicado, quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar.
3. No caso dos autos, a ré não controverteu nenhum dos fatos narrados pelo autor. É incontroverso, portanto, que não há contrato
"CONSTRUCARD" assinado pelo autor e que houve fraude perpetrada pelo empregado da CEF de nome Sr. Manoel de Carvalho
Palhares Beira. Note que a CEF não juntou cópia do suposto contrato "CONSTRUCARD" em nome do autor a fim de viabilizar a
análise da assinatura nele constante, tampouco juntou cópia do procedimento interno de apuração e responsabilização. E, por outro lado,
a prova testemunhal produzida pelo autor nestes autos evidencia que o empregado da CEF cometeu a mesma fraude na conta de outra
correntista da ré, trazendo verossimilhança às alegações do autor. Da mesma forma, a prova emprestada juntada pelo autor demonstra
que o dono da loja em que o crédito decorrente do financiamento "COSNTRUCARD" teria sido utilizado, Sr. Marcos Paulo Pereira de
Souza, confessa a existência de um esquema nos contratos "CONSTRUCARD", comandado pelo empregado da CEF em questão, e a
sua participação. Tais elementos são mais que suficientes para corroborar a narrativa do autor.
4. Com relação especificamente à alegação de que a parte final do depoimento prestado pelo dono da loja em que o crédito decorrente
do financiamento "COSNTRUCARD" teria sido utilizado, Sr. Marcos Paulo Pereira de Souza, comprovaria que o autor teria recebido o
dinheiro proveniente da fraude, apesar de não ter assinado o contrato, fato é que não há prova dessa alegação. A CEF não adotou
qualquer medida para tentar comprovar que o autor teria participado da fraude, não juntou cópia do procedimento interno, não juntou
extratos que evidenciem a transferência do valor para a conta do autor. E, além disso, este depoimento - prova emprestada - só consta
nos autos, porque o próprio autor diligenciou no sentido de obter cópias daqueles autos e juntá-las, de modo que é evidente a boa-fé do
autor.
5. Assim sendo, restou evidenciada a deficiência na prestação do serviço, porquanto a instituição bancária deve zelar pela segurança no
serviços bancários, de modo a proteger o consumidor da fraude perpetrada dentro de seu estabelecimento.
6. Especificamente nos casos de fraude no serviço bancário, entende o C. STJ que se trata de caso fortuito interno, isto é, relacionado
à própria atividade desenvolvida pela instituição bancária e abrangido pelo risco da atividade. E, por esta razão, entende o C. STJ que as
instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados, mesmo
quando praticadas por terceiros, conforme a súmula nº 479. Nestes casos, é evidente que a simples subtração de importâncias em
decorrência de fraudes praticadas no âmbito das operações bancárias já aponta para o dano moral, tendo em vista a sensação de
insegurança e o desgaste emocional que o fato naturalmente provoca, diante da situação aflitiva e constrangedora a qual o cliente foi
inesperadamente submetido, além de privado de suas economias. Trata-se, portanto, de situação que, por si só, demonstra o dano moral.
Diz-se que nestes casos o dano moral se dá in re ipsa, ou seja, o abalo moral é consequência direta do próprio ato lesivo e deriva da
gravidade do ato ilícito em si, de modo que o consumidor não precisa comprovar quaisquer danos efetivamente sofridos. Além disso,
também resta comprovado nos autos que a CEF promoveu duas negativações do nome do autor junto ao SERASA, a primeira em
22/07/2006 com exclusão em 26/07/2006 e a segunda em 21/06/2006 com exclusão em 21/07/2006. E, havendo negativação, o
entendimento jurisprudencial consolidado pelo E. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a inscrição ou a manutenção
indevida de nome em cadastro de inadimplentes gera, por si só, o dever de indenizar e constitui dano moral in re ipsa, ou seja,
dano vinculado a própria existência do fato ilícito, cujos resultados danosos são presumidos. REsp 994.253/RS, Rel. Ministra
Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe 24/11/2008; REsp 720.995/PB, Rel. Ministro Barros Monteiro, Quarta Turma, DJ
03/10/2005" [STJ, AI 1.357.264-MG, Decisão monocrática, Ministro Luis Felipe Salomão, j. 06.12.10, DJ 13.12.10]. Registre-
se, ainda, que as provas dos autos não indicam a existência de inscrição preexistentes e pendentes à época das inscrições indevidas
promovidas pela ré, sendo, portanto, inaplicável, à hipótese, o enunciado da Sumula 385 do STJ que preconiza: "Da anotação irregular
em cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização por dano moral, quando preexistente legítima inscrição, ressalvado o
direito ao cancelamento". Diante deste cenário, é inequívoca a existência de danos morais.
7. No tocante ao quantum indenizatório, a título de danos morais, é fato que a indenização por danos morais deve traduzir-se em
montante que represente advertência ao lesante e à sociedade e, ainda, deve levar em consideração a intensidade do sofrimento do
ofendido, a intensidade do dolo ou grau da culpa do responsável, a situação econômica deste e também da vítima, de modo a não ensejar
um enriquecimento sem causa do ofendido. O seu escopo define-se pela incidência dos princípios da proporcionalidade e razoabilidade
da sanção em relação à extensão do dano ou do ilícito, evitando-se assim condenações extremas: RESP 507574/MG, Relator Ministro
Teori Zavascki, DJ de 08.05.2006; RESP 513.576/MG, Relator p/ acórdão Ministro Teori Zavascki, DJ de 06.03.2006; RESP
291.747, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ de 18/03/2002; RESP 300.184/SP, Relator Ministro Franciulli Netto. O
valor da condenação imposta à ré deve cumprir esse dúplice escopo, ou seja, ressarcir a vítima do dano moral sofrido e desestimular
práticas correlatas; afastando a comissão de condutas análogas; não podendo, pois, tornar baixos os custos e riscos sociais da infração:
RESP_200301321707 - STJ - Ministro(a) ELIANA CALMON - DJ DATA:21/06/2004 - PG:00204 RNDJ VOL.:00057 PG:00123 -
Decisão: 27/04/2004. Por tais razões, diante das circunstâncias fáticas que nortearam o presente caso, mostra-se razoável o arbitramento
da indenização a título de danos morais no patamar de R$ 10.473,32 (dez mil, quatrocentos e setenta e três reais e trinta e dois
centavos), eis que tal importância não proporcionará enriquecimento indevido e exagerado a parte autora e, ainda, é capaz de impor
punição a parte ré, mormente na direção de evitar atuação reincidente, além de compatível com os parâmetros desta E. Quinta Turma.
8. Apelações da parte autora e da CEF desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos de apelação da parte autora e da CEF, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 05 de novembro de 2018.
PAULO FONTES

HABEAS CORPUS (307) Nº 5022672-62.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: WESLEY DE LIMA BEZERRA
IMPETRANTE: CEZAR LOPES
Advogado do(a) PACIENTE: CEZAR LOPES - MS17280
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS - 2ª VARA FEDERAL
 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

Tendo em vista a Informação ID 7795201, da Diretora de Secretaria da 5ª Turma, de  que,
equivocadamente, na certidão de julgamento da sessão de 05.11.2018 constou julgamento “por maioria”,
quando o correto seria “por unanimidade”, e que, em decorrência disso, o v. Acórdão apresenta-se com o
mesmo equívoco, entendo por bem que a retificação do resultado do julgamento seja feita por meio de
Questão de Ordem, devendo o feito ser levado em Sessão para correção oportunamente.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60261/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013811-93.2017.4.03.6181/SP

2017.61.81.013811-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : MIT2 COMERCIO DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP313473 LUIZA MOREIRA PEREGRINO FERREIRA e outro(a)

: SP408537 AMANDA SCALISSE SILVA
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00138119320174036181 9P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Trata-se de petição da parte apelante em que requer a republicação do acórdão de fls. 211/211-v, proferido pela Quinta Turma desta
Corte Regional, com a consequente devolução de prazo, para que possa exercer seu direito à ampla defesa (fls. 215/216).

Afirma a parte requerente que a intimação deu-se em nome da advogada Luíza Moreira Peregrino Ferreira, a qual não integra mais o
escritório de advocacia desde 19/01/2018, conforme faz prova com a consolidação do contrato social de sociedades de advogados de
fls.217/219.

É o relato do necessário.

Conforme andamento processual, o acórdão foi proferido em 01/10/2018 e disponibilizado em 08/10/2018. Da publicação do referido
decisório constou como advogada do recorrente LUÍZA MOREIRA PEREGRINO FERREIRA.
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Todavia, não há indicativo de nulidade do referido ato de intimação.

O peticionário não comprovou ter havido a comunicação da saída da referida advogada nos autos do incidente de restituição de coisas,
tendo inclusive contato com o processo antes da sessão de julgamento sem nada informar, conforme fls. 205/206.

Além disso, também não demonstrou ser a Dra. LUÍZA MOREIRA PEREGRINO FERREIRA a única representante processual no feito.

Acrescenta-se que o STJ tem entendimento de que havendo pluralidade de advogados da mesma parte e inexistindo pedido para que as
publicações sejam efetuadas em nome de advogado específico, não é irregular a intimação onde figure apenas o nome de um deles, como
foi o caso. (Precedentes: EDcl no REsp 526.570/AM, Rel. Min. CASTRO FILHO, DJ 10/04/2006; PET no REsp 1003102 - Relator
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - DJE 27/09/2013).

Ainda, também é assente no STJ o entendimento que se considera válida a intimação se a parte não regularizou sua representação
processual, quando podia ter feito.

Ante o exposto, indefiro o pedido de fls. 215/216.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 12 de novembro de 2018.
RAQUEL SILVEIRA
Juíza Federal Convocada

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013829-03.2006.4.03.6181/SP

2006.61.81.013829-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : HARRY CHIANG
ADVOGADO : SP102676 HELIOS ALEJANDRO NOGUES MOYANO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : HARRY CHIANG
ADVOGADO : SP102676 HELIOS ALEJANDRO NOGUES MOYANO e outro(a)
No. ORIG. : 00138290320064036181 2 Vr OSASCO/SP

DESPACHO
Fls. 640/652:
Presentes seus pressupostos e observado o prazo previsto no artigo 609, parágrafo único, do Código de Processo Penal, admito os
embargos infringentes opostos por HARRY CHIANG, contra o acórdão ementado às fls. 639/639vº.
À distribuição, nos termos do § 2º, do artigo 266 do Regimento Interno desta Corte Regional.
Int.

São Paulo, 12 de novembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 26373/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007645-09.2013.4.03.6109/SP
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2013.61.09.007645-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : ADERALDO DOS SANTOS

: ADEMARO JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP128184 JOSE ROBERTO DE A PRADO F COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
REJEITADA DENÚNCIA
OU QUEIXA : DIEGO DE FREITAS

No. ORIG. : 00076450920134036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 334, DO CÓDIGO PENAL. REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 13.008/2014.
DESCAMINHO. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. HABITUALIDADE. MATERIALIDADE E
AUTORIA INCONTROVERSAS. DOSIMETRIA DAS PENAS MANTIDAS.
1. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Ainda que o valor dos tributos não recolhidos seja inferior ao patamar consolidado de
R$20.000,00 (vinte mil reais) aceito pela jurisprudência dos tribunais superiores, não cabe a aplicação do princípio da insignificância no
delito de descaminho quando verificado que o agente o pratica com habitualidade.
2. Não se ignora entendimento no sentido de que o cabimento do princípio da insignificância, como forma de restringir a ação punitiva
estatal nos estritos termos do que impõe sua natureza de ultima ratio, deve se ater às circunstâncias específicas da ação delitiva, em
detrimento do exame de condições subjetivas do agente.
3. Todavia, há julgados emanados dos tribunais superiores ressalvando precisamente a hipótese de comprovada reiteração delitiva,
circunstância que rechaça a desnecessidade da intervenção punitiva. Quando o agente comprovadamente faz da reiteração delitiva meio
de vida, desnaturam-se os fundamentos do delito de bagatela, ainda que, isoladamente, a infração examinada se mostre de pouca
lesividade.
3. Materialidade e autoria incontestes. Condenação mantida.
4. Dosimetria da pena inalterada, à vista da ausência de irresignação das partes, e por se revelar conforme ditames legais e
jurisprudenciais atinentes à matéria. Pena privativa de liberdade mantida nos termos em que fixada, bem como sua substituição por penas
restritivas de direitos.
5. Recurso a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 05 de novembro de 2018.
PAULO FONTES

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004154-64.2016.4.03.6181/SP

2016.61.81.004154-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : EDVALDO AUGUSTINHO DA SILVA
ADVOGADO : SP268806 LUCAS FERNANDES
No. ORIG. : 00041546420164036181 3P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. PENAL. PROCESSO PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.
1. Sentença absolutória julgou improcedente a pretensão punitiva, ao fundamento de aplicação do princípio da insignificância "em face da
irrelevância penal da conduta delitiva em apuração."
2. Os fatos descritos na denúncia descrevem a ocorrência, em tese, de fato típico, qual seja, o contrabando.
03. Razão assiste ao Parquet. O entendimento consolidado da jurisprudência é de que no crime de contrabando não pode ser aplicado o
princípio da insignificância, tendo em vista que o bem jurídico tutelado é a saúde pública. A importância do bem jurídico tutelado e a
reprovabilidade da conduta ofensiva ao bem comum impedem a aplicação do princípio da insignificância, na hipótese em exame, que trata
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da prática de delito de contrabando.
04. Ademais, o contrabando de cigarros, de procedência estrangeira, de importação e comercialização proibidas no país, não pode ser
considerado crime meramente fiscal, seja porque a mercadoria de importação proibida não estaria sujeita à tributação pela Fazenda
Nacional, seja porque o bem jurídico tutelado é a Administração Pública, nos seus interesses que transcendem o aspecto meramente
patrimonial, entre eles questões de saúde pública. A vedação ao contrabando de cigarros busca tutelar também a saúde pública,
considerando as diversas regras nacionais e internacionais e normas de controle a respeito do tema.
05. Autoria e materialidade restaram demonstrados.
06. Pena definitivamente fixada em 01 (um) ano de reclusão.
07. Fixado o regime aberto para o início do cumprimento da pena privativa de liberdade.
08. Preenchidos os requisitos previstos, nos termos do art. 44, I, II e III do Código Penal, a pena privativa de liberdade substituída por
uma restritiva de direito, consistente em prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, nos termos dos arts. 44, § 2.º, 45, §
1.º e 46, todos do Código Penal.
09. Recurso ministerial provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo ministerial, para condenar EDVALDO AUGUSTINHO DA SILVA pelo delito
previsto no art. 334, §1º, b, do CP (redação anterior à Lei 13.008/2014), à pena de 01(um) ano de reclusão, em regime aberto,
substituída a pena privativa de liberdade por 01(uma) restritiva de direitos, consistente em prestação de serviços à comunidade, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de novembro de 2018.
PAULO FONTES

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001955-27.2017.4.03.6119/SP

2017.61.19.001955-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : RABIA SOUILEM reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MARCELO SHERMAN AMORIM (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00019552720174036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. ART. 33 C.C. ART.
40, INC. I, AMBOS DA LEI 11.343/2006. 1.565 GRAMAS DE COCAÍNA. PRELIMINAR. RECORRER EM LIBERDADE.
IMPOSSIBILIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA INALTERADA. REGIME
INICIAL MODIFICADO PARA O SEMIABERTO. DETRAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A ré permaneceu custodiada durante todo o processo, sendo, ao final, condenada, não tendo havido mudança no quadro fático
descrito na sentença a ensejar a alteração de sua situação prisional, nos termos do artigo 387, § 1º, do Código de Processo Penal. Por
outro ângulo, observo que estão presentes os requisitos para a manutenção da segregação cautelar do apelante, para garantia da ordem
pública e para assegurar a aplicação da lei penal (art. 312 do Código de Processo Penal). Havendo elementos concretos que determinam
a necessidade da prisão processual, não há que se falar, por ora, na suficiência das medidas cautelares alternativas.
2. As circunstâncias nas quais foi realizada a apreensão do entorpecente, aliadas à prova oral colhida, confirmam de forma precisa e
harmônica a ocorrência dos fatos e a responsabilidade pela autoria destes, fato incontroverso no presente caso.
3. Não há como acatar a inexigibilidade de conduta diversa aventada pela defesa, sustentada na fragilidade emocional da ré e na situação
de vulnerabilidade ínsita daqueles que se prestam ao papel de "mula de tráfico", sujeitos aos ditames dos verdadeiros mandantes e
organizadores da empreitada criminosa. Não há nos autos prova de situação concreta e consistente de vulnerabilidade que fosse apta a
caracterizar a inexigibilidade de conduta diversa como excludente de culpabilidade, não se desincumbindo a defesa, assim, do que
preceitua o artigo 156 do Código Penal.
4. O acervo probatório atesta, indene de dúvidas, o dolo na conduta da ré, não prosperando a alegação de ter incorrido em erro de tipo.
A versão apresentada pela ré carece de verossimilhança. Os registros de tráfego aéreo informam que a ré realizou oito viagens anteriores
ao Brasil, ao longo de dois anos, cada qual com duração de cerca de uma semana. Ademais, o que disse em juízo sobre a motivação, e
também acerca do custeio de todas as viagens, incluindo a que resultou no flagrante destes autos, se mostrou deveras vago e carecedor
de subsídio probatório.
5. Condenação mantida.
6. Dosimetria inalterada.
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7. Pena-base mantida. Esta Egrégia Corte tem entendimento consoante o quanto exarado pelo juízo originário, reconhecendo a cocaína
como entorpecente de nocividade e potencial destrutivo à coletividade acentuados e, por tal, merecedor de reprimenda mais gravosa.
Afastado o pleito de fixação da pena-base no mínimo legal.
8. Não foram reconhecidas agravantes e atenuantes na segunda fase da dosimetria. Mencione-se que não incidiu a atenuante da confissão
espontânea, eis que a acusada afirmou em juízo que não sabia que transportava drogas, versão que se mostrou inverossímil em face do
conjunto probatório.
9. Mantida a causa de aumento relativa à internacionalidade do delito, no patamar em que fixada na origem.
10. Ainda que haja nos autos elementos contundentes da dedicação habitual da ré na atividade de transporte internacional de
entorpecentes, como depreendido do histórico de viagens às fls. 40, indicando um total de oito viagens feitas ao Brasil, ao longo de dois
anos, cada qual com duração de cerca de uma semana, além da inconsistência das justificativas relacionadas aos motivos e custeios de
todas elas, inclusive aquela objeto destes autos, à revelia de recurso acusatório, a aplicação da referida causa de diminuição resta mantida.
Seu patamar de incidência remanesce no patamar mínimo, à vista do exposto.
8. Regime inicial modificado para o semiaberto. Observado o disposto no artigo 33, § 2º, b e § 3º do Código Penal, considerando o
quantum de pena privativa de liberdade obtido após a aplicação da detração, e, em especial, a par da primariedade da ré, fixo o regime
inicial semiaberto, reputando-o suficiente aos fins da reprimenda.
9. Verifico que a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos não se mostra suficiente no caso concreto,
nos termos do artigo 44, inciso III, do Código Penal, sendo certo, ademais, que, tendo em vista o quantum da condenação, não estão
preenchidos os requisitos objetivos do inciso I do mesmo artigo 44 do Código Penal.
10. Requer a defesa a expedição de ofício ao Ministério do Trabalho e Emprego e à Polícia Federal para expedição de CTPS e RNE.
Entretanto, tal requerimento deve ser dirigido ao Juízo de Primeiro Grau, em momento oportuno, pois não se trata de matéria a ser
decidida em sede de apelação.
11. Recurso provido em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, tão somente para o fim de alterar o regime inicial de cumprimento de pena
para o semiaberto. Mantida a pena como fixada na origem, quando estabelecida definitivamente em 5 (cinco) anos, 4 (quatro) meses e 5
(cinco) dias de reclusão, pena corporal não substituída, e 533 (quinhentos e trinta e três) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente quando dos fatos, mantendo-se, no mais, a r. sentença, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de novembro de 2018.
PAULO FONTES

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005204-38.2010.4.03.6181/SP

2010.61.81.005204-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : ALECIA SOUZA REIS SANTANA
ADVOGADO : SP320880 MAURICIO SANT ANNA NURMBERGER e outro(a)

: SP268806 LUCAS FERNANDES
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : AYMAN HACHEM GHOTME (desmembramento)
No. ORIG. : 00052043820104036181 9P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
A Ementa é :
PENAL. PROCESSUAL PENAL. CONTRABANDO. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. CERCEAMENTO DE
DEFESA. INOCORRÊNCIA. DOSIMETRIA.
1. Preliminar de falta de oferecimento da proposta de suspensão condicional do processo rejeitada. A apelante não preenchia os
requisitos previstos pelo art. 89 da Lei 9.099/94.
2. Ao contrário do alegado, a lista das mercadorias apreendidas na loja e na residência da apelante foi devidamente individualizada.
3. Não houve cerceamento de defesa. A apelante teve oportunidade de apresentar sua documentação (nota fiscais de parte das
mercadorias apreendidas) na fase administrativa e também em juízo, no entanto, preferiu faze-lo apenas após a instrução processual.
Ainda assim, tais documentos foram analisados e valorados.
4. A materialidade restou devidamente comprovada, inclusive após a análise das notas fiscais apresentadas.
5. Autoria e dolo demonstrados.
6. Dosimetria. Desconsiderada uma das circunstâncias judiciais negativamente valoradas em primeiro grau, reduzo a fração de aumento da
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pena-base, para fixa-la em 1(um) ano e 2(dois) meses de reclusão.
7. Preliminares rejeitadas. Apelo da defesa parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e dar parcial provimento ao apelo defensivo, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de novembro de 2018.
PAULO FONTES

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002549-83.2012.4.03.6000/MS

2012.60.00.002549-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : CELIO ROBERTO CELESTE
ADVOGADO : RAFAELA FERREIRA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : PAULO NEGRI
ADVOGADO : EVELYN ZINI MOREIRA DA SILVA BIRELO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : CELIO ROBERTO CELESTE
ADVOGADO : RAFAELA FERREIRA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : PAULO NEGRI
ADVOGADO : EVELYN ZINI MOREIRA DA SILVA BIRELO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00025498320124036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. CONTRABANDO. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. DOSIMETRIA DAS
PENAS.
1. O ato de transportar cigarros importados de terceiros configura consciente colaboração direta para a introdução irregular da
mercadoria no país, não se exigindo qualquer finalidade específica para a configuração do tipo penal. Assim, no delito de contrabando é
responsável pelas mercadorias não só aquele que faz a importação, mas também quem colabora para esse fim, ou seja, aquele que
transporta no país os cigarros de origem estrangeira incorre na mesma pena do artigo 334, § 1º, "b", do Código Penal. Com essa
equiparação, visa-se evitar o fomento do transporte e da comercialização de produtos proibidos por lei. Verifica-se, portanto, não ser
plausível a desclassificação pleiteada.
2. Materialidade e autoria não foram objeto de irresignação e restaram demonstradas. O conjunto probatório é harmônico em demonstrar
a responsabilidade do acusado pelos delitos que lhe foram imputados.
3. Dosimetria da pena. Justifica-se a fixação da pena-base acima do mínimo legal, em razão das consequências do crime, posto que a
quantidade de mercadoria apreendida, qual seja, 430.000 maços de cigarros paraguaios de internação proibida, além de acarretar
prejuízo ao erário, tem o potencial de causar prejuízo à saúde de milhares de indivíduos. Mostra-se razoável a exasperação da pena em
1/4 (um quarto).
4. Em relação à segunda fase da dosimetria, incidente a atenuante da confissão espontânea. Pena intermediária em 01 (um) ano, 01(um)
mês e 10(dez) dias.
5. Não há que se falar em incidência da causa de diminuição de pena relativa à participação de menor importância, prevista no artigo 29,
§ 1º, do Código Penal, pois o recorrente participou ativa e eficazmente na conduta delitiva. Pena definitiva fixada em 01 (um) ano, 01(um)
mês e 10(dez) dias de reclusão.
6. Não há óbice para a fixação de regime inicial de cumprimento de pena privativa de liberdade aberto, nos termos do art. 33, §2º, do
Código Penal, que fica fixado, de ofício.
7. Preenchidos os requisitos previstos no art. 44, do Código Penal (pena não superior a quatro anos, crime cometido sem violência ou
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grave ameaça à pessoa, réu não reincidente e circunstâncias judiciais favoráveis), resta mantida a substituição da pena privativa de
liberdade por duas penas restritivas de direito (art. 44, §2º, CP), consistentes em prestação de serviços à comunidade ou entidades
públicas, pelo prazo da pena substituída, e prestação pecuniária, nos mesmos termos fixados em sentença.
8. Regime inicial de cumprimento de pena alterado de ofício. Recurso da defesa parcialmente provido. Apelo ministerial não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, alterar o regime inicial de cumprimento de pena, negar provimento ao apelo ministerial e prover, em
parte, o recurso da defesa, para reduzir as penas de Paulo Negri e de Célio Roberto para 01(um) ano, 01(um) mês e 10(dez) dias de
reclusão, em regime inicial aberto, mantida a substituição da pena corporal por duas penas restritivas de direitos, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de novembro de 2018.
PAULO FONTES

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001361-98.2016.4.03.6102/SP

2016.61.02.001361-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : JULIO CESAR ANDRADE ELPIDIO
ADVOGADO : SP312847 HUGO AMORIM CÔRTES e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00013619820164036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. MOEDA FALSA. ART. 289, § 1º, CP. DESCLASSIFICAÇÃO PARA ESTELIONATO E
CONSEQUENTE REMESSA PARA A JUSTIÇA ESTADUAL. INCABÍVEL. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. TIPO PRIVILEGIADO. DESCABIMENTO.
DOSIMETRIA. RECURSO DESPROVIDO.
1. Não há como se falar em desclassificação para o crime de estelionato, previsto no artigo 171 do Código Penal Brasileiro, vez não se
tratar de falsificação grosseira. Assim, de se manter a condenação, nos exatos termos da sentença, por moeda falsa - art. 289, §1º, CP -
crime este de competência da Justiça Federal. Preliminar rejeitada.
2. Ao realizar-se o cotejo entre os requisitos fixados pela Corte Suprema para aplicação do princípio da insignificância e o bem jurídico
tutelado no caso do uso de moeda falsa, não se mostra viável considerar insignificante uma conduta que viola de forma efetiva bens
jurídicos tutelados pelo Estado, haja vista que a conduta perpetrada extrapola limites subjetivos e invade a esfera pública.
3. Materialidade, autoria e dolo comprovados. A perfectibilidade do tipo penal em tela independe da introdução da moeda falsa em
circulação, pois a mera ação de adquirir ou guardar a nota, tendo ciência de sua contrafação, já configura o ilícito, não sendo necessário
que a conduta do agente cause efetivo prejuízo a outrem, dado que o bem juridicamente tutelado pelo legislador é a fé pública.
4. Os elementos probatórios demonstram que o acusado possuía consciência da falsidade das cédulas aprendidas, ou seja, que ele
adquiriu as notas imbuído de má-fé, para iludir terceiros e lograr obter vantagem ilícita, o que caracteriza a figura tipificada no §1º, do art.
289, do Código Penal.
5. Não havendo irresignação da defesa quanto à fixação da pena-base e com relação às demais fases de fixação da pena privativa de
liberdade, a pena deve ser mantida, nos termos em que lançada, posto que observada a jurisprudência atual e os preceitos legais atinentes
à matéria, não havendo necessidade de reformá-la.
6. Quanto ao valor recolhido a título de fiança, deve ser observado o disposto no artigo 336, caput, do Código de Processo Penal, haja
vista que houve sentença condenatória e condenação em prestação pecuniária e multa. A utilização do montante da fiança e eventual
restituição do valor remanescente da fiança serão oportunamente apreciadas pelo Juízo da Execução Penal.
7. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de novembro de 2018.
PAULO FONTES
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2017.61.10.002029-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ONEI DE BARROS JUNIOR
ADVOGADO : SP249166 LUIZ ANTONIO NUNES FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
APELADO(A) : ONEI DE BARROS JUNIOR
ADVOGADO : SP249166 LUIZ ANTONIO NUNES FILHO
ABSOLVIDO(A) : SONIA MARLI ALAMINO DE BARROS
No. ORIG. : 00020291120174036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 299 DO CP. FALSIDADE IDEOLOGICA DE DOCUMENTO PARTICULAR. ALTERAÇÃO DE
CONTRATO SOCIAL. EVITAR CONSTRIÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL. IMPARCIALIDADE DO JUÍZO. ATUAÇÃO EM
FASE EXTRAPENAL. INEXISTENCIA. TIPICIDADE. CRIME FORMAL. POTENCIALIDADE LESIVA. MATERIALIDADE
AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. NAO CONFIGURAÇÃO DE CRIME IMPOSSIVEL. RECURSOS DESPROVIDOS.
1. A questão da imparcialidade do juízo já foi analisada no âmbito da Exceção De Suspeição Criminal que julgou improcedente o
incidente, tendo o acordão transitado em julgado. A questão posta em debate não torna o julgador suspeito, uma vez que não se refere a
vínculo subjetivo entre ele e qualquer das partes, não incidindo as hipóteses do art. 254 do Código de Processo Penal. A norma do art.
252, III do CPP é clara que o impedimento advém de pronunciamento em um único processo e em diferente grau de jurisdição, o que
certamente não é o presente caso concreto, onde numa mesma vara o magistrado exerce, ao mesmo tempo, jurisdição cível e jurisdição
criminal, as quais são independentes. Não há comprometimento do julgador com as consequências dos atos por ele reconhecidos em
julgamento anterior, na mesma instância, porém em outra esfera legal. Precedentes do STF.
2. A inserção de nomes fictícios ou de pessoas que, de fato, não tomam parte na sociedade, em contrato social, configura o crime de
falsidade ideológica tipificado no art. 299 do CP, não exigindo para a sua consumação a ocorrência de resultado naturalístico, ou seja,
trata-se de crime formal, bastando a potencialidade lesiva da declaração inverídica inserida no documento para justificar a subsunção da
norma penal, aqui verificada no intuito de fazer com que os sócios laranjas fossem incluídos no polo passivo das execuções fiscais, que
não atingiria seu fim por ausência de bens de propriedade daqueles, frustrando o recebimento de créditos pela ANATEL.
3. Não há que se falar em atipicidade e ausência de potencialidade lesiva diante da permanência da responsabilidade pelas das dívidas
fiscais mesmo após a cessão das cotas societárias. Mesmo que os créditos públicos fossem quitados ou anulados não excluiriam a
responsabilidade penal.
4. A materialidade restou demonstrada através da alteração do contrato social da empresa registrada na JUCESP e pelas certidões
lavradas pelas oficiais de justiça no bojo das execuções fiscais, bem como pelos depoimentos colhidos em sede policial e judicial.
5. A autoria restou evidente nos autos pelo conjunto probatório. O réu teria incluído sócios-laranja em composição societária da pessoa
jurídica, com o fim de prejudicar a Agencia Nacional de Telecomunicações-ANATEL nos autos de execuções fiscais, nos quais o Juízo
processante entendeu por bem desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade empresária, em cujos quadros o réu e sua cônjuge, na
condição de sócios, pois naquela ocasião, entendeu que houvera fraude na alteração dos quadros societários.
6. Não há que se falar em crime impossível. No caso em comento, nota-se que as execuções foram propostas em face da pessoa jurídica
e como os novos sócios que constavam do quadro societário da empresa, a empresa foi dada como citada, mesmo eles se recusando a
assinar o mandado. As diligências das oficialas de justiça não tornam o crime impossível. Mesmo porque para se apurar a falsidade da
alteração contratual foi necessária uma investigação sobre autenticidade dos documentos juntados.
7. Trata-se do falsidade ideológica de documento particular. A alteração societária foi elaborada por particulares, e o fato de ter sido
registrado perante a Junta Comercial não altera a substância do documento, sendo ainda certo que contratos sociais e alterações
societárias não se tratam de documentos públicos por equiparação.
8. Tratando-se de falsidade ideológica de documento particular, o preceito secundário a ser aplicado no caso é de reclusão de 1 (um) ano
a 3 (três) anos e multa. Não havendo irresignação quanto à fixação da pena-base e com relação às demais fases de fixação da pena
privativa de liberdade, a mesma deve ser mantida, nos termos em que lançada, posto que observada a jurisprudência atual e os preceitos
legais atinentes à matéria, não havendo necessidade de reformá-la.
9. Recursos da defesa e da acusação desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento às apelações da acusação e da defesa, mantendo-se, integralmente, a sentença recorrida, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de novembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal
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00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000753-07.2011.4.03.6125/SP

2011.61.25.000753-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ALEX RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP279320 KAREN MELINA MADEIRA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : ALEX RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP279320 KAREN MELINA MADEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00007530720114036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CONTRABANDO. ART. 334, §1º, ALÍNEA "B", DO CÓDIGO
PENAL (REDAÇÃO ANTERIOR) C/C ART. 3º, DL 399/68. CONDUTA TÍPICA. TRANSPORTE ILÍCITO DE CIGARROS DE
ORIGEM ESTRANGEIRA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA.
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR DUAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. INABILITAÇÃO DE
DIRIGIR VEÍCULO.
1. A defesa pleiteia a concessão da gratuidade de justiça ao réu. O pedido não merece ser conhecido, posto que já deferido nos termos
em que pleiteado, conforme se depreende da leitura da sentença.
2. O ato de transportar cigarros importados de terceiros configura consciente colaboração direta para a introdução irregular da
mercadoria no país, não se exigindo qualquer finalidade específica para a configuração do tipo penal. No contrabando é responsável não
somente aquele que faz a importação pessoalmente, no exercício de atividade comercial ou industrial, mas também quem colabora para
esse fim, conscientemente, introduzindo ou transportando no país as mercadorias. O réu incidiu nas penas do art. 334, §1º, alínea "b", do
Código Penal (redação anterior) c/c art. 3º, DL 399/68.
3. A materialidade, a autoria e dolo do delito estão devidamente demonstrados nos autos pelos Boletim de Ocorrência, Auto de
Apresentação e Apreensão, Laudos Periciais, bem como pelos depoimentos prestados pelas testemunhas e pelo próprio réu, que
confessou a prática delitiva, tanto em sede inquisitorial quanto em sede judicial.
4. Dosimetria da pena. Pena-base fixada acima do mínimo legal em razão das consequências do crime, em razão da quantidade de
mercadoria apreendida, além de antecedentes do réu, que apresenta condenação transitada em julgado.
5. Na segunda-fase, incidentes atenuante e agravante, à luz do disposto no art. 67 do Código Penal, devem ser compensadas, por se
tratarem, in casu, de circunstâncias igualmente preponderantes.
6. Na terceira fase, não há causas de aumento ou de diminuição da pena, pelo que a torno definitiva em 01 (um) ano e 04 (quatro) meses
de reclusão.
7. Fixado regime aberto para o inicio de cumprimento da pena, nos termos do art. 33, §2º, alínea "c", do Código Penal.
8. Pena privativa de liberdade substituída por duas penas restritivas de direitos, nos termos do art. 44, §2º, do Código Penal.
9. Em razão da prática de crime doloso mediante a utilização de veículo automotor, é cabível a aplicação do efeito da condenação
previsto no artigo 92, inciso III, do Código Penal, consistente na inabilitação para dirigir veículo, a fim de desestimular a reiteração
delitiva, ao privar o agente de importante instrumento para o transporte ilícito de mercadorias. Ainda que a inabilitação para dirigir não
impeça a reiteração criminosa, não há dúvida que a torna mais difícil.
10. Recurso defensivo parcialmente conhecido e parcialmente provido. Recurso da acusação parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso da defesa e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, para
reduzir a pena a 1(um) ano e 04(quatro) meses de reclusão, em regime aberto e substituí-la por duas restritivas de direitos, nos termos do
voto, bem como dar parcial provimento ao recurso da acusação, para exasperar a pena-base, aplicar a agravante do artigo 62, IV,
do Código Penal, bem como aplicar a pena acessória de inabilitação para dirigir veículo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de novembro de 2018.
PAULO FONTES

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001782-21.2011.4.03.6181/SP
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2011.61.81.001782-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : SOFONIAS SILVA FERREIRA
ADVOGADO : SP257924 LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00017822120114036181 5P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. ART. 289, §1º, DO CP. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. MATERIALIDADE COMPROVADA. DOLO NÃO COMPROVADO. IN DUBIO PRO REO.
ABSOLVIÇÃO. ART. 386, INCISO V, DO CPP. RECURSO PROVIDO.
1. Inaplicável o princípio da insignificância ao delito de moeda falsa, tendo em vista o bem jurídico tutelado pela norma penal, isto é, a fé
pública na autenticidade da moeda corrente. A violação ao bem jurídico fé pública vulnera a credibilidade do sistema financeiro e a
segurança da circulação da moeda, não havendo que se falar em ofensa mínima ao bem jurídico protegido pelo valor da moeda, tendo em
vista a evidente potencialidade lesiva, mesmo que o numerário não tenha efetivamente sido introduzido em circulação. A lesão ao bem
jurídico protegido pela norma do artigo 289 do Código Penal não pode ser mensurada apenas pelo prejuízo de quem recebeu ou
receberia a cédula contrafeita, por não se tratar de crime contra o patrimônio. Por isso, a princípio, a ofensa à fé pública estará
configurada qualquer que seja a quantidade de notas falsas e seus respectivos valores.
2. Materialidade inconteste e bem evidenciada nos autos.
3. Ausência de prova quanto ao dolo do acusado, em especial acerca da ciência, por parte deste, da falsidade das cédulas. Versão dos
fatos verossímil e adequada às circunstâncias do caso, jamais comprovada, pela acusação, a inverdade. Presunção de inocência.
Aplicação do princípio do in dubio pro reo. Precedentes desta Corte.
4. Circunstâncias concretas do caso não são aptas a revelar de modo inequívoco o elemento subjetivo requerido pelo tipo. Não há
quaisquer provas nos autos que demonstrem que o acusado tinha conhecimento da inautenticidade das notas.
5. Absolvição que se impõe nos termos do art. 386, inciso V, do Código de Processo Penal.
6. Recurso da defesa provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação da defesa, a fim de absolver SOFONIAS SILVA FERREIRA da
imputação do delito do art. 289, §1º, do Código Penal, nos termos do art. 386, inciso V, do Código de Processo Penal, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de novembro de 2018.
PAULO FONTES

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000122-27.2010.4.03.6116/SP

2010.61.16.000122-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : TIAGO RAFAEL NOGUEIRA
ADVOGADO : SP336526 MARTA APARECIDA DA SILVA BRANCO LUCENA (Int.Pessoal)
APELANTE : FERNANDO DAL EVEDOVE
ADVOGADO : SP131826 WILSON DE MELLO CAPPIA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : TIAGO RAFAEL NOGUEIRA
ADVOGADO : SP336526 MARTA APARECIDA DA SILVA BRANCO LUCENA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : FERNANDO DAL EVEDOVE
ADVOGADO : SP131826 WILSON DE MELLO CAPPIA e outro(a)
EXCLUIDO(A) : FABIANO RONDON DE SOUZA (desmembramento)

: REGIANE RIBEIRO (desmembramento)
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No. ORIG. : 00001222720104036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TEMPESTIVIDADE DO APELO. CONTRABANDO. ART. 334,
§1º, ALÍNEA "B", DO CÓDIGO PENAL (REDAÇÃO ANTERIOR) C/C ART. 3º, DL 399/68. DESOBEDIÊNCIA.
PRESCRIÇÃO. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DAS PENAS.
1. Em sede de juízo de admissibilidade, não se conhece de recurso intempestivo, posto que ausente um dos pressupostos de
admissibilidade e processamento.
2. Aplicada a pena de 17 (dezessete) dias de detenção, que tem o lapso prescricional estabelecido em 03 (três) anos, nos termos do
artigo 109, inciso VI, do Código Penal. Os fatos datam de 20.11.09. A denúncia foi recebida em 18.01.13. A sentença condenatória
publicada em 09.03.16. Assim, verifica-se que houve o transcurso de lapso prescricional superior a 03 (três) anos entre os marcos
interruptivos, com relação ao crime de desobediência imputado ao corréu.
3. O ato de transportar cigarros importados de terceiros configura consciente colaboração direta para a introdução irregular da
mercadoria no país, não se exigindo qualquer finalidade específica para a configuração do tipo penal. No contrabando é responsável não
somente aquele que faz a importação pessoalmente, no exercício de atividade comercial ou industrial, mas também quem colabora para
esse fim, conscientemente, introduzindo ou transportando no país as mercadorias. O réu incidiu nas penas do art. 334, §1º, alínea "b", do
Código Penal (redação anterior) c/c art. 3º, DL 399/68.
4. A materialidade, a autoria e dolo do delito estão devidamente demonstrados nos autos.
5. Dosimetria da pena. Pena-base fixada acima do mínimo legal em razão da quantidade de mercadoria apreendida. Inalterada a fração de
aumento aplicada em sentença, por valoração e fundamentos diversos.
6. Na segunda-fase, a pena de ambos réus foi agravada em 1/6 (um sexto), respectivamente com base nos incisos I e IV do artigo 62, do
Código Penal.
7. Na terceira fase, não há causas de aumento ou de diminuição da pena, pelo que a torno definitiva em 01(um) ano, 04(quatro) meses e
24(vinte e quatro) dias de reclusão.
8. Fixado regime aberto para o inicio de cumprimento da pena, nos termos do art. 33, §2º, alínea "c", do Código Penal.
9. Pena privativa de liberdade substituída por duas penas restritivas de direitos, nos termos do art. 44, §2º, do Código Penal.
10. Recurso defensivo do corréu T.R.N. não conhecido por intempestivo. Recurso da defesa de F.D.E. parcialmente provido. Recurso
da acusação parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do recurso da defesa de T.R.N., por ser intempestivo, dar parcial provimento ao apelo de
F.D.E., para declarar extinta sua punibilidade, quanto ao crime de desobediência, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva,
nos termos do artigo 107, inciso IV, do Código Penal, mantida a condenação pelo crime de contrabando, assim como dar parcial
provimento ao apelo do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 05 de novembro de 2018.
PAULO FONTES

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013860-42.2014.4.03.6181/SP

2014.61.81.013860-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : VLADEMIR MARINE
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
EXCLUIDO(A) : YIYUO LIN (desmembramento)
No. ORIG. : 00138604220144036181 3P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 299 DO CÓDIGO PENAL. FALSIDADE IDEOLÓGICA. ATESTADO ODONTOLÓGICO
PARA FINS DE CONCESSÃO DE ANISTIA A ESTRANGEIRO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO
DEMONSTRADO NOS AUTOS. RECURSO PROVIDO PARA CONDENAR O RÉU.
1. A materialidade e a autoria delitivas restaram comprovadas através do atestado odontológico, orçamento de serviço, Auto de Infração,
interrogatório do réu à autoridade policial e o prestado na fase judicial.
2. O réu afirmou à autoridade policial que foi contratado por despachantes para fornecer atestados odontológicos sem que tivesse
necessariamente realizado os atendimentos, e que as datas de atendimento constantes dos atestados eram indicadas por esses
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despachantes. O réu afirmou ainda que inclusive realizou consulta ou trabalho odontológico em pacientes que lhe foram apresentados
pelos despachantes, mas nos atestados declarava a data de atendimento que era determinada por estes.
3. Diante das inconsistências das declarações do interrogatório judicial, e considerando o teor do interrogatório prestado em sede
inquisitorial, revela-se inverossímil a versão de que o réu havia de fato realizado o atendimento odontológico e apenas não se recordava
da data, confiando no paciente. Além disso, o atestado em favor do paciente não foi o único emitido a estrangeiro pelo acusado, mas é
apenas um dentre dezenas de atestados emitidos pelo acusado, o que demonstra que o réu agiu com dolo.
4. A data que consta como sendo do atendimento não pôde ser confirmada por outros documentos tais como ficha de cadastro,
agendamento ou outro comprovante qualquer, não sendo crível que um dentista consiga se recordar, sem nenhum documento ou anotação
a funcionar de lembrete, de quando foi que atendeu um cliente específico depois de passado quase um ano.
5. A falsidade também está comprovada pela ausência de registros de entrada/saída do pretenso paciente, cidadão chinês, do território
nacional em data anterior a 1º de fevereiro de 2009 (data limite de ingresso para a concessão da anistia), conforme cópias do passaporte,
bem como dos dados do Sistema de Tráfego Internacional (STI) que apontam movimentação deste cidadão chinês apenas após o ano de
2013.
6. O conjunto probatório nos autos permite concluir que o réu foi responsável pela inserção de declaração falsa em documento particular,
com o fim de alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante, tendo praticado, portanto, o delito do artigo 299 do Código Penal.
7. Pena-base no mínimo legal. Ausentes agravantes. Reconhecida a confissão espontânea, mas aplicada a Sumula 231 do STJ. Não
aplicação de causas de diminuição ou de aumento de pena.
8. Valor do dia-multa em 1/10 do salario mínimo vigente à época dos fatos, pois o réu é dentista e aufere em média R$5.000,00.
9. Regime inicial para o cumprimento de pena é o aberto (art. 33, §2º, c do CP).
10. Pena privativa de liberdade substituída por uma restritiva de direito (§2º, do art. 44, do CP), consistente em pagamento de prestação
pecuniária à entidade pública ou privada com destinação social, no valor de cinco salários mínimos que reputo suficiente para a
reprimenda da conduta apurada, bem como tendo em vista a situação econômica do réu.
11. Recurso da acusação provido para condenar o réu.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da acusação para condenar VLADEMIR MARINE como incurso no art. 299 do
Código Penal a pena de 1 (um) ano de reclusão em regime inicial aberto e 10 (dez) dias-multa no valor unitário de 1/10 (um décimo) do
salário mínimo vigente à época dos fatos, substituída a pena privativa de liberdade por uma restritiva de direitos consistente em prestação
pecuniária à entidade pública ou privada com destinação social no valor de cinco salários mínimos, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de novembro de 2018.
PAULO FONTES

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009305-84.2011.4.03.6181/SP

2011.61.81.009305-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : MARIO SERGIO BORGES
ADVOGADO : JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00093058420114036181 7P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. 241, CAPUT, COM REDAÇÃO DA LEI 10.764/2003, 241-A E 241-B,
TODOS DA LEI 8.069/90. PORNOGRAFIA INFANTIL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO
DEMONSTRADO. NÃO RECONHECIDA A DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA. NÃO RECONHECIMENTO DO CRIME
PRIVILEGIADO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO E DA SUBSIDIARIEDADE. OUTRA
FUNDAMENTAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE MANTIDA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CRITÉRIO
DISCRICIONÁRIO VINCULADO E FUNDAMENTADO. CONTINUIDADE DELITIVA. REDUÇÃO DA FRAÇÃO DE
AUMENTO. PENA DE MULTA DESPROPORCIONAL. MANTIDO REGIME INCIAL SEMIABERTO. INCABÍVEL
SUBSTITUIÇÃO DA PENA POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A materialidade delitiva dos crimes restou devidamente comprovada pelo conjunto probatório produzido, especialmente por meio da
Informação Técnica, do Auto Circunstanciado de Busca e Apreensão e dos Laudos de Perícia Criminal Federal (Informática) 111/2012 e
061/2013.
2. Autoria demonstrada. As alegações da defesa se mostram inverossímeis e desassociadas das demais provas dos autos, inexistindo
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qualquer prova de que tenha havido o acesso ao computador por outras pessoas e que tenham sido contratados "meia dúzia" de
paraguaios para realizarem serviços na confecção que funcionava ao lado do seu escritório. Há provas suficientes de que a
disponibilização do arquivo "1.avi" e de mais 21 (vinte um) arquivos de pornografia infantil partiram de IPs relacionados ao computador
utilizado pelo réu localizado em seu endereço comercial, bem como de que foram encontrados 275 (duzentos e setenta e cinco) arquivos
de imagens e 27 (vinte e sete) arquivos de vídeos de pornografia infantil no disco rígido, de forma que não há dúvidas de que o acusado
praticou as condutadas criminosas.
3. A defesa não trouxe qualquer prova capaz de comprovar a alegação de que as condutas criminosas partiram de outras pessoas que
utilizavam o computador, não tendo se desincumbido do ônus da prova que lhe cabia, conforme os ditames do artigo 156 do Código de
Processo Penal.
4. Quanto ao dolo, consta do Laudo Pericial 111/2012, que o acusado utilizou de termos típicos relacionados à pornografia infantil para
pesquisar, obter e disponibilizar o material relacionado à pedofilia por meio do programa "eMule". Além disso, os nomes dos arquivos
baixados e compartilhados tinham nomes de fácil identificação de seu conteúdo, não demandando conhecimento na língua inglesa para
saber que se tratavam de arquivos de pornografia infantil.
5. Quanto à natureza do programa "eMule", de se destacar que os programas de compartilhamento de arquivos pela Internet utilizam da
tecnologia peer-to-peer (ponto-a-ponto), o que possibilita que, em qualquer lugar do mundo, usuário diverso tenha acesso ao arquivo
disponibilizado. Ao instalar programa de compartilhamento, o usuário aceita deixar pasta disponível para outros usuários obterem,
livremente, os arquivos, por meio de download, ou seja, aceita participar de uma rede internacional de compartilhamento, abrindo seus
dados e seus arquivos para os demais usuários do programa. Não se olvida que o próprio nome do programa "eMule" já denota a sua
natureza de compartilhamento, deixando indene de dúvidas de que ao baixar um arquivo por meio de tal programa, se não encerrada a
disponibilização ou apagado o arquivo, automaticamente estará compartilhando com outras pessoas.
6. Não deve prosperar o pedido de desclassificação da conduta dos crimes dos artigos 241, com redação da Lei 10.764/2003, e 241-A,
com redação da Lei 11.828/2008, ambos da Lei 8.069/1990, para o crime do artigo 241-B da mesma Lei. Como já demonstrado, o
acusado tinha vontade de disponibilizar ou, ao menos, assumiu o risco da sua conduta, de forma que praticou todas as elementares dos
tipos penais dos artigos 241, com redação da Lei 10.764/2003, e 241-A, com redação da Lei 11.829/2008, ambos da Lei 8.069/1990.
7. Não há que se classificar as condutas de disponibilizar e compartilhar material pornográfico infantil no tipo penal do artigo 241-B, §1º,
da Lei 8.069/1990, apenas pautado na pequena quantidade de material publicado no programa de compartilhamento "eMule", como
pretende a defesa. Em verdade, nem ao menos se entende por pequena a quantidade de arquivos disponibilizados, já que foram obtidos
por diversas vezes por outras pessoas, mais especificamente por aproximadamente 2.708 (duas mil, setecentas e oito) vezes.
8. O artigo 241-B da Lei 8.069/1990 foi criado com o fim de resolver situação específica de armazenamento de conteúdo pornográfico
infantil, trazendo figura subsidiária àquelas descritas no caput, do artigo 241 e no artigo 241-A da Lei 8.069/1990, quando há provas do
cometimento das condutas descritas nestes tipos penais. Verifica-se, assim, certa subsidiariedade entre os tipos penais em questão,
decorrentes do visível intuito legislativo de "cobrir" todas as possíveis condutas e pessoas que de alguma forma participem das práticas
delitivas.
9. Verifica-se que, no caso em análise, as condutas de disponibilizar e publicar material pornográfico infantil praticadas ocorreram em
continuidade delitiva. O acusado iniciou a ação criminosa em 2008, com a divulgação por 52 (cinquenta e duas) vezes do arquivo "1.avi"
no período de 21 de agosto a 18 de novembro de 2008, permaneceu divulgando e compartilhando pelo "eMule" 09 (nove) arquivos de
vídeos de pornografia infantil até, pelo menos, 10 de março de 2009 e, por fim, quando da busca e apreensão no seu escritório, estava
incorrendo nas mesmas condutas em relação a mais 12 (doze) arquivos de vídeos até 30 de agosto de 2011. Embora o primeiro período
da divulgação e publicação das imagens de pornografia infantil tenha se dado sob a égide da Lei 10.764/2003, mais benéfica, entende-se
que no caso de crime continuado deve ser aplicada a Lei do tempo em que cessada a continuidade delitiva, mesmo que mais gravosa, nos
termos da Súmula 711 do Supremo Tribunal Federal.
10. Pena-base. Entendo devida a exasperação da pena-base em vista da circunstância judicial negativa relativa ao conteúdo dos arquivos
ter bebês envolvidos em cenas de pornografia infantil, o que lesa mais gravemente o tipo penal, ultrapassando o bem jurídico tutelado.
Contudo, ainda que devida a fixação da pena-base de acordo com a discricionariedade vinculada do julgador, reputo proporcional o
montante estabelecido na sentença para pena-base, de forma que mantenho a pena na primeira fase no montante de 03 (três) anos, 03
(três) meses e 09 (nove) dias de reclusão.
11. Mostra-se mais proporcional a fixação da fração de ½ (metade), de forma que torno definitiva a pena de 04 (quatro) anos, 10 (dez)
meses e 28 (vinte e oito) dias de reclusão.
12. O julgador fixou a pena de multa em montante totalmente desproporcional à pena privativa de liberdade. Além disso, em razão do
redimensionamento da pena, reduzo a multa para 15 (quinze) dias- multa.
13. Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso defensivo interposto em favor de MARIO SERGIO BORGES, para reduzir
a fração de aumento relativa à continuidade delitiva para ½ (metade) e reduzir a pena de multa para 15 (quinze) dias-multa, no valor
unitário mínimo legal, ficando estabelecidas as penas de 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 28 (vinte e oito) dias de reclusão, em regime
inicial semiaberto, e de 15 (quinze) dias-multa, no valor unitário mínimo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de novembro de 2018.
PAULO FONTES
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SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001308-17.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
APELANTE: FIDELITY PROCESSADORA S.A., FIDELITY SERVICOS E CONTACT CENTER S.A., UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: JULIANA DE SAMPAIO LEMOS - SP146959-A
Advogado do(a) APELANTE: JULIANA DE SAMPAIO LEMOS - SP146959-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FIDELITY PROCESSADORA S.A., FIDELITY SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.
Advogado do(a) APELADO: JULIANA DE SAMPAIO LEMOS - SP146959-A
Advogado do(a) APELADO: JULIANA DE SAMPAIO LEMOS - SP146959-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração interpostos,
nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015). 

  

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001049-28.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ, MINISTERIO DA FAZENDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: THAMETAL - SISTEMAS E ARTEFATOS METALICOS LTDA - ME
Advogado do(a) APELADO: CESAR RODRIGUES GARCIA - SP316420-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração interpostos,
nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015). 

  

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000262-27.2016.4.03.6128
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
APELANTE: COMPALEAD ELETRONICA DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogados do(a) APELANTE: AUREO APARECIDO DE SOUZA - SP74010, WALKYRIA RIBEIRO CAPONI - SP249319
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APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração interpostos,
nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015). 

  

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009751-71.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: WAGNER CANHEDO AZEVEDO FILHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA FERREIRA DOS SANTOS - SP232503
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração interpostos,
nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

  

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5007550-76.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: LYOMA SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA
Advogado do(a) APELADO: GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA - SP177073-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
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 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração interpostos,
nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

  

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000051-08.2017.4.03.6111
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355-A
APELADO: GELSI & GIOVANETI TEIXEIRA - ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogados do(a) APELADO: WESLEY DE OLIVEIRA TEIXEIRA - SP332768-A, WAGNER GIOVANETI TEIXEIRA - SP39163-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração interpostos,
nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

  

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5011312-03.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: SERGET MOBILIDADE VIARIA LTDA
Advogados do(a) APELADO: FABIO DI CARLO - SP242577-A, LUCIANO SIQUEIRA OTTONI - SP176929-A, JOSE OTTONI NETO - SP186178-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração interpostos,
nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

  

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000445-78.2018.4.03.6111
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
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APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO
Advogados do(a) APELANTE: MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872-A, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154-A, FATIMA
GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022-A, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-A
APELADO: BRUNO CAVICHIOLI MARTINS
Advogado do(a) APELADO: ANDREA MARIA COELHO BAZZO - SP149346

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração interpostos,
nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015). 

 

  

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5006650-59.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: C.H. ROBINSON WORLDWIDE LOGISTICA DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) APELANTE: FABIO DO CARMO GENTIL - SP208756-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração interpostos,
nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015). 

 

  

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5001883-13.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
RECORRENTE: LUXOR ENGENHARIA CONSTRUCOES E PAVIMENTACAO LTDA
Advogado do(a) RECORRENTE: MARIA LUISA DE ANGELIS PIRES BARBOSA - SP125158
RECORRIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
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 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração interpostos,
nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015). 

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003677-68.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: SERAC DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) APELADO: ANDREAS SANDEN - SP176116, RENATO PACHECO E SILVA BACELLAR NETO - SP154402, ALLANDER BATISTA
FERREIRA DA SILVA - SP327632-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração interpostos,
nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

  

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000974-46.2017.4.03.6107
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: DILVA MELAO GONCALVES, MARIA DA FATIMA MELAO
Advogados do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784-N, MARCO AURELIO BRAGA CANDIL - SP162886
Advogados do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784-N, MARCO AURELIO BRAGA CANDIL - SP162886
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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APELAÇÃO (198) Nº 5000974-46.2017.4.03.6107
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: DILVA MELAO GONCALVES, MARIA DA FATIMA MELAO
Advogados do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784-N, MARCO AURELIO BRAGA CANDIL - SP162886
Advogados do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784-N, MARCO AURELIO BRAGA CANDIL - SP162886
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Dilva Melão Gonçalves e outra, com fundamento
no art. 1022, I, do CPC, em face do v. acórdão da Sexta Turma desta Corte que, por unanimidade, negou
provimento ao apelo interposto contra sentença que extinguiu o feito sem julgamento do mérito, nos termos
do art. 485, VI, do Código de Processo Civil.

O acórdão da Turma, proferido em 22/06/2018, encontra-se assim ementado:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA. PROCESSO
EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA: RECORRENTE DOMICILIADO FORA DA ÁREA
DE ABRANGÊNCIA DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO ÓRGÃO PROLATOR. INEXISTÊNCIA DE TÍTULO
EXECUTIVO. SOBRESTAMENTO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR FORÇA DE DECISÃO DO STF. HOMOLOGAÇÃO
DE ACORDO NO RESP Nº 1.397.104. EXTINÇÃO DA AÇÃO COLETIVA. IMPOSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO
PROVISÓRIO DE SENTENÇA. APELO IMPROVIDO, COM IMPOSIÇÃO DE HONORÁRIOS RECURSAIS.

1. Cumprimento provisório de sentença ajuizado pelo espólio de pessoa que tinha seu domicílio em Mirandópolis/SP,
com lastro em acórdão proferido por este Tribunal no julgamento da Apelação Cível nº 96.03.071313-9 (origem nº
93.00.07733-3), ocasião em que a C. 4ª Turma deu provimento às apelações interpostas pelo IDEC e pelo MPF em
face da sentença proferida pelo Juízo da 8ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, que havia
julgado extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I e VI, do CPC/73.

2. O acórdão desta Corte condenou a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre o índice
creditado e o IPC de 42,72%, no período de janeiro de 1989, relativamente às cadernetas de poupança iniciadas ou
renovadas na primeira quinzena do mês de janeiro de 1989, com reflexo nos meses seguintes, atualizada
monetariamente e acrescida de juros moratórios.

3. No julgamento dos embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal, a C. 4ª Turma deixou claro
que a eficácia da decisão ficaria adstrita à competência do órgão prolator, conforme regra expressa do art. 16 da
Lei nº 7.347/85.

4. A ação Civil Pública nº 96.03.071313-9 (origem nº 93.00.07733-3) tramitou perante a 8ª Vara Federal de São
Paulo, sendo este o órgão prolator a que se refere o art. 16 da Lei nº 7.347/85, ainda que a sentença proferida
tenha sido reformada pelo Tribunal.

5. Sucede que atualmente a Subseção Judiciária de São Paulo é formada pelos Municípios de Caieiras, Embu-
Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo e Taboão da Serra
(Provimento CJF nº 430, de 28.11.2014). Sendo assim, as apelantes representam o Espólio de Paulo Melão, que
tinha  domicílio em São Bernardo do Campo/SP, não têm interesse processual no cumprimento provisório de
sentença, por manifesta ausência de título executivo. Jurisprudência consolidada desta Corte.

6. Além disso, esta Corte tem entendimento remansoso no sentido de que uma vez sobrestada a tramitação da ação
civil pública por força de decisão proferida pelo STF no RE nº 626.307, é incabível a instauração da fase
processual executiva que lhe é subsequente, mesmo que provisoriamente, restando caracterizada a ausência de
interesse processual.
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7. Ademais, o C. Superior Tribunal de Justiça homologou acordo no Recurso Especial nº 1.397.104, em que o IDEC
e a Caixa Econômica Federal informam a realização de acordo coletivo já homologado no Supremo Tribunal
Federal, com o objetivo de por fim às demandas coletivas referentes aos expurgos inflacionários em caderneta de
poupança. Em consequência foi julgada extinta a ação coletiva que serviu como alicerce para esta ação. Evidencia-
se, portanto, a inexistência de título judicial apto a fundamentar o cumprimento de sentença e se caracteriza com
maior nitidez a ausência de interesse processual do recorrente.

8. Tendo em vista que o recurso foi interposto já na vigência do Novo CPC e que a apelada, na forma do art. 331, §
1º, do CPC, apresentou contrarrazões à apelação, condeno o apelante ao pagamento de honorários recursais em
favor da parte apelada no montante de 10% do valor da causa atualizado pela Res. 267/CJF, valor que se mostra
adequado e suficiente para remunerar de forma digna o trabalho despendido pelos patronos da parte adversa em
sede recursal sob condição suspensiva de sua exigibilidade, conforme artigo 98, § 3º, todos do CPC/15.

9. Apelo improvido.

Sustentam as embargantes a existência de obscuridade no decisum, por entender que as teses
adotadas se encontram em descompasso com a jurisprudência e com os precedentes invocados no acórdão.

Nesse sentido, alega que no RE nº 626.037, que tem como Relator o Ministro Dias Toffoli, não
proibiu o ajuizamento de novas ações sobre o tema em discussão, mas unicamente determinou o
sobrestamento de ações e recursos.

Defende, ainda, que a limitação territorial imposta na sentença coletiva deve ser afastada. Invoca
para tanto o REsp nº 1.391.198/RS, representativo de controvérsia.

Argumenta, por fim, que a extinção da ação civil pública em razão do acordo homologado pelo
STJ no REsp nº 1.397.104/SP não implica na ausência de título judicial, pois ela apenas encerrou a discussão,
mas não apagou o provimento jurisdicional condenatório, proferido pelo TRF e não revisto em instância
superior.

Requer sejam acolhidos os embargos e, com o esclarecimento do acórdão, seja provido o apelo
para determinar a remessa do feito à origem, a fim de que seja processado como cumprimento definitivo de
sentença, nos termos do art. 523 e seguintes do Código de Processo Civil.

Aberta vista à parte embargada, não apresentou resposta.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000974-46.2017.4.03.6107
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: DILVA MELAO GONCALVES, MARIA DA FATIMA MELAO
Advogados do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784-N, MARCO AURELIO BRAGA CANDIL - SP162886
Advogados do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784-N, MARCO AURELIO BRAGA CANDIL - SP162886
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
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Não assiste razão à embargante.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos
vícios elencados no artigo 1.022 do CPC/2015, o que não ocorre in casu.

Salta aos olhos que o intento da embargante nada tem a ver com o objetivo de aclaramento da
decisão, pois o julgado embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação
suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 1022 do Código de Processo Civil - que a
parte discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.

As razões veiculadas nos embargos de declaração, a pretexto de sanarem suposto vício no julgado,
demonstram, na verdade, o mero inconformismo da recorrente com os fundamentos adotados no decisum.

O r. acórdão foi claro no sentido de que não se trata de caso de sobrestamento do feito, uma vez
que aqui se discute o interesse processual para o cumprimento provisório de sentença proferida na Ação Civil
Pública nº 0007733-75.1993.403.6100.

Foi também bastante elucidativo quanto ao julgamento da referida ação, que determinou que a
eficácia da decisão ficaria adstrita à competência do órgão prolator.

Além desses argumentos, o decisum colacionou a ementa do acordo coletivo, já homologado pelo
Supremo Tribunal Federal, para por fim às demandas coletivas sobre o tema referente aos expurgos
inflacionários em caderneta de poupança.

Ou seja, "não se revelam cabíveis os embargos de declaração quando a parte recorrente - a
pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão, contradição ou ambiguidade (CPP,
art. 619) - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame
da causa" (destaquei - STF, ARE 967190 AgR-ED, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma,
julgado em 28/06/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016 PUBLIC 23-08-2016).

À situação aqui tratada cabe o recente aresto do STF, que coloca as coisas nos seus devidos
lugares:

E M E N T A: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, OMISSÃO
OU ERRO MATERIAL (CPC/15, ART. 1.022) - PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE -
INADMISSIBILIDADE NO CASO - CARÁTER PROCRASTINATÓRIO - ABUSO DO DIREITO DE RECORRER -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO SE REVESTEM,
ORDINARIAMENTE, DE CARÁTER INFRINGENTE - Não se revelam cabíveis os embargos de declaração quando a
parte recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão, contradição ou erro
material (CPC/15, art. 1.022) - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um
indevido reexame da causa. Precedentes. MULTA E EXERCÍCIO ABUSIVO DO DIREITO DE RECORRER - O abuso
do direito de recorrer - por qualificar-se como prática incompatível com o postulado ético-jurídico da lealdade
processual - constitui ato de litigância maliciosa repelido pelo ordenamento positivo, especialmente nos casos em que
a parte interpõe recurso com intuito evidentemente protelatório, hipótese em que se legitima a imposição de multa. A
multa a que se refere o art. 1.026, § 2º, do CPC/15 possui função inibitória, pois visa a impedir o exercício abusivo
do direito de recorrer e a obstar a indevida utilização do processo como instrumento de retardamento da solução
jurisdicional do conflito de interesses. Precedentes.(ARE 938171 AgR-ED, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO,
Segunda Turma, julgado em 02/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016 PUBLIC 23-08-
2016)

É que "não se prestam os embargos de declaração, não obstante sua vocação democrática e a
finalidade precípua de aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, para o reexame das questões de fato e de
direito já apreciadas no acórdão embargado" (STF, RE 721149 AgR-ED, Relator(a): Min. ROSA WEBER,
Primeira Turma, julgado em 02/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-180 DIVULG 24-08-2016 PUBLIC
25-08-2016).

Destarte, ausente qualquer omissão, estes aclaratórios não se prestam a compelir a Turma a se
debruçar sobre as alegações das embargantes, para abrir à parte o prequestionamento . Ou seja, é inviável o
emprego dos aclaratórios com propósito de prequestionamento se o aresto embargado não ostenta qualquer
das nódoas do atual art. 1.022 do CPC/15 (STJ, EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1445857/RS, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2016, REPDJe 22/06/2016, DJe
08/06/2016)
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"Revelam-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração quando ausentes do aresto
impugnado os vícios de obscuridade, contradição, omissão ou erro material" (STJ, EDcl no REsp 1370152/RJ,
Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe
29/06/2016).

Pelo exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

É como voto.

E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO PARTICULAR. INOCORRÊNCIA DE
QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 1022 DO CPC/15, JÁ QUE A DECISÃO EMBARGADA TRATOU
SUFICIENTEMENTE DOS TEMAS DEVOLVIDOS À CORTE PELO RECURSO INTERPOSTO. NÃO SE
TRATA DE CASO DE SOBRESTAMENTO DO FEITO. A EFICÁCIA DA DECISÃO NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA
REFERIDA É ADSTRITA À COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO JULGADOR. DECISÃO DO ACORDO COLETIVO
SOBRE O TEMA NO STJ CONSTA DO ACÓRDÃO. RECURSO IMPROVIDO.

1. O julgado embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com
fundamentação suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do art. 1022 do Código de Processo
Civil - que a parte discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.

2. As razões veiculadas nos embargos de declaração, a pretexto de sanarem suposto vício no
julgado (há lei que prevê a possibilidade de aplicação da multa), demonstram, na verdade, o inconformismo
do Conselho recorrente com os fundamentos adotados no decisum, que reconheceu a ocorrência de fraude à
execução.

3. O acórdão foi claro no sentido de não se trata de caso de sobrestamento do feito, uma vez que
aqui se discute o interesse processual para o cumprimento provisório de sentença proferida na Ação Civil
Pública nº 0007733-75.1993.403.6100 e que no julgamento da referida ação determinou-se que a eficácia da
decisão ficaria adstrita à competência do órgão prolator.

4. Além disso, o decisum colacionou a decisão do acordo coletivo, já homologado pelo Supremo
Tribunal Federal, para por fim às demandas coletivas sobre o tema referente aos expurgos inflacionários em
caderneta de poupança.

5. Ou seja, "não se revelam cabíveis os embargos de declaração quando a parte recorrente - a
pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão, contradição ou ambiguidade (CPP,
art. 619) - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame
da causa" (destaquei - STF, ARE 967190 AgR-ED, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma,
julgado em 28/06/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016 PUBLIC 23-08-2016).

6. É que "não se prestam os embargos de declaração, não obstante sua vocação democrática e a
finalidade precípua de aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, para o reexame das questões de fato e de
direito já apreciadas no acórdão embargado" (STF, RE 721149 AgR-ED, Relator(a):  Min. ROSA WEBER,
Primeira Turma, julgado em 02/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-180 DIVULG 24-08-2016 PUBLIC
25-08-2016).

7. Ausente qualquer omissão, estes aclaratórios não se prestam a compelir a Turma a se debruçar
sobre as alegações das embargantes, para abrir à parte o prequestionamento . Ou seja, é inviável o emprego
dos aclaratórios com propósito de prequestionamento se o aresto embargado não ostenta qualquer das nódoas
do atual art. 1.022 do CPC/15 (STJ, EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1445857/RS, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2016, REPDJe 22/06/2016, DJe
08/06/2016).

8. "Revelam-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração quando ausentes do aresto
impugnado os vícios de obscuridade, contradição, omissão ou erro material" (STJ, EDcl no REsp 1370152/RJ,
Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe
29/06/2016.
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9. Negado provimento aos embargos de declaração.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos
de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

  

APELAÇÃO (198) Nº 5013084-98.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE REFRI AR COND VENTI AQUECIMEN
Advogados do(a) APELANTE: LUCAS PEREIRA SANTOS PARREIRA - SP342809-A, PAULO ROSENTHAL - SP188567-A, VICTOR SARFATIS METTA -
SP224384-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE REFRI AR COND VENTI AQUECIMEN
                   APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5013084-98.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento  - 6ª Turma do TRF 3ª Região

Data: 13-12-2018

Horário: 14:00 horas

Local:   Av. Paulista, 1842, 15º andar, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000531-04.2018.4.03.6126
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: TVLX VIAGENS E TURISMO S/A
Advogados do(a) APELANTE: RODRIGO SOARES VALVERDE - SP294437, CAROL PAIM MONTEIRO DO REGO VALVERDE - SP371463
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: TVLX VIAGENS E TURISMO S/A
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                   APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5000531-04.2018.4.03.6126 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento  - 6ª Turma do TRF 3ª Região

Data: 13-12-2018

Horário: 14:00 horas

Local:   Av. Paulista, 1842, 15º andar, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000248-30.2016.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: PROBUSINESS CONSULTORIA EMPRESARIAL E ORGANIZACIONAL LTDA. - EPP
Advogado do(a) APELANTE: EDIMEIA SANTOS CAMBRAIA - SP304538
APELADO: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO
Advogados do(a) APELADO: LUCIANO DE SOUZA - SP211620-A, LEANDRO CINTRA VILAS BOAS - SP234688-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: PROBUSINESS CONSULTORIA EMPRESARIAL E ORGANIZACIONAL LTDA. - EPP
                   APELADO: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO

O processo nº 5000248-30.2016.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento da 6ª Turma do TRF 3ª Região
Data: 13/12/2018, 14 horas
Local: Av. Paulista, 1842, 15º adar, Torre Sul, Cerqueira César, São Paulo/SP

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016746-03.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: TOTALCS VIDA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME
Advogados do(a) AGRAVANTE: DANILO MARQUES DE SOUZA - SP273499-A, FABIO PALLARETTI CALCINI - SP197072-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: TOTALCS VIDA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5016746-03.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

essão de Julgamento 6ª Turma do TRF 3ª Região

Data: 13-12-2018

Horário: 14:00

Local:  6ª Turma - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012634-88.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: ITVA AUTOMOVEIS COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309-A, LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES - SP154280-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: ITVA AUTOMOVEIS COMERCIO DE VEICULOS LTDA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5012634-88.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento da 6ª Turma do TRF 3ª Região

Data: 13-12-2018

Horário: 14:00

Local:  6ª Turma - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022737-91.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: BRUNNSCHWEILER LATINA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GLAUCO MARCELO MARQUES - SP153291-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: BRUNNSCHWEILER LATINA LTDA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5022737-91.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento da 6ª Turma do TRF 3ª Região

Data: 13-12-2018

Horário: 14:00

Local:  6ª Turma - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000017-94.2017.4.03.6123
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: MARIA EDUARDA BERNARDINI DA SILVA
REPRESENTANTE: ROBERTO BERNARDINI
Advogado do(a) APELANTE: JULIANA TOMAZ DE LIMA - SP260599, 
APELADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000017-94.2017.4.03.6123
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: MARIA EDUARDA BERNARDINI DA SILVA
REPRESENTANTE: ROBERTO BERNARDINI
Advogado do(a) APELANTE: JULIANA TOMAZ DE LIMA - SP260599,
APELADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:
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Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA  DE SÃO PAULO (IFSAO PAULO), perante acórdão que deu provimento ao apelo
de MARIA EDUARDA BERNARDINI DA SILVA, concedendo-lhe a segurança. Segue sua ementa:

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO. MATRÍCULA EM VAGAS DESTINADAS A
ESTUDANTES QUE CURSARAM INTEGRALMENTE O ENSINO FUNDAMENTAL EM ESCOLAS
PÚBLICAS. EQUIPARAÇÃO ENTRE ESCOLAS PÚBLICAS E ENTIDADES PRIVADAS FILANTRÓPICAS.
POSSIBILIDADE, SE MANTIDA A CONDIÇÃO SOCIOECONÔMICA DE POBREZA, ATESTADA NO CASO
PELA GRATUIDADE DO ENSINO PRESTADO, PELO CARÁTER ASSISTENCIALISTA DA INSTITUIÇÃO E
POR TER A IMPETRANTE CURSADO GRANDE PARTE DO ENSINO FUNDAMENTAL EM
INSTITUIÇÕES PÚBLICAS. A OPÇÃO POR UM ENSINO GRATUITO DE MELHOR QUALIDADE NÃO
PODE SER ÓBICE PARA O GOZO DE POLÍTICAS GOVERNAMENTAIS DE COMBATE À DESIGUALDADE
SOCIAL, SOB PENA DE VIOLAR O PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO INTEGRAL DO MENOR E OS
OBJETIVOS DA LEI 12.711/12. RECURSO PROVIDO, REFORMANDO A SENTENÇA E CONCEDENDO A
SEGURANÇA. 1.Sob a letra fria da Lei 12.711/12, a impetrante não preencheria o requisito objetivo de ter
ingressado todo o ensino fundamental em instituição pública, conforme conceituação estipulada pela Lei
9.394/96. A exigência legal tem por fundamento a presunção de que fora dessas hipóteses o aluno não se
encontraria em situação de vulnerabilidade apta a ingressar nas vagas destinadas às cotas sociais, o que, como
regra, espelha a realidade. 2. Porém, o caso aqui tratado é exceção. A condição socioeconômica deficitária da
impetrante não sofreu alterações com a matrícula em entidade de ensino privada, comprovada pelos termos
contratuais mantidos com Sociedade Inteligência e Coração – Escola Santo Agostinho, instituição de educação
e assistência social, sem finalidade lucrativa, voltada para o oferecimento gratuito do ensino fundamental aos
reconhecidamente pobres (doc 765409). Inclusive, a impetrante apenas concluiu a 03ª e 04ª séries junto
àquela instituição, prestando o início e o restante do ensino fundamental em instituições públicas (doc 765415),
demonstrando a manutenção da vulnerabilidade por todo o período. 3. Os fatos apresentados denotam apenas
que os pais da impetrante, dentro da perspectiva de gratuidade e de um ensino que acreditavam ser de melhor
qualidade, optaram por matricular sua filha em entidade filantrópica privada e não em escolas públicas de sua
região. A referida matrícula não desfigurou sua situação de pobreza e não pode de forma alguma afastá-la das
ações afirmativas governamentais voltadas à redução das desigualdades socioeconômicas, pois do contrário
seria penalizada por seus pais terem buscado o que achavam ser o melhor para sua educação, atitude
albergada pelo princípio constitucional da proteção integral da criança e do adolescente. O próprio escopo da
Lei 12.711/12 será frontalmente violado caso prospere o indeferimento ora guerreado no mandamus, já que as
cotas sociais foram instituídas justamente para que as pessoas mais pobres possam alcançar um grau
educacional mais elevado e qualificado, e, consequentemente, postos de trabalho com perspectivas melhores de
renda. 4.Não se olvida de jurisprudência do STJ adotando interpretação restritiva ao conceito de ensino
público (RESP 201700981902 / STJ – SEGUNDA TURMA / MIN. HERMAN BENJAMIN / DJE
DATA:12/09/2017, AIRESP 201600761064 / STJ – SEGUNDA TURMA / MIN. HERMAN BENJAMIN / DJE
DATA:11/10/2016, RESP 201001489247 / STJ – SEGUNDA TURMA / MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES
/ DJE DATA:13/12/2011), mas a aplicação deste  posicionamento sem apurar as especificidades do caso
concreto implica no risco de dar tratamento jurídico diverso a pessoas que se encontram essencialmente na
mesma condição, desguarnecendo aqueles necessitados da ação governamental tão somente por uma
formalidade prevista em sua lei de regência. 5.Destarte, adota-se com temperamentos a jurisprudência em
tela, admitindo a equiparação entre escolas públicas e instituições de ensino privado quando as condições
encontradas para a prestação do ensino também traduzirem condição socioeconômica de vulnerabilidade,
permitindo a incidência das ações afirmativas que exijam a integralidade do ensino em instituições públicas.
Precedentes.

Sustenta a embargante omissão do julgado quanto ao princípio da vinculação ao edital, aos
termos do art. 53 da Lei 9.394/96, à ofensa ao princípio da autonomia universitária, e ao enquadramento da
legislação acerca das instituições de ensino de natureza privada (3529254).

Resposta (388196).

É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1134/1757



 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000017-94.2017.4.03.6123
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: MARIA EDUARDA BERNARDINI DA SILVA
REPRESENTANTE: ROBERTO BERNARDINI
Advogado do(a) APELANTE: JULIANA TOMAZ DE LIMA - SP260599,
APELADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO
 

 
 
 

V O T O
 

 

As razões veiculadas nestes embargos, a pretexto de sanarem suposto vício (inexistente) no
julgado, demonstram, na verdade, o inconformismo da parte recorrente com os fundamentos adotados no
decisum e a mera pretensão ao reexame da matéria, o que é impróprio na via recursal dos embargos de
declaração (EDcl. No REsp. 1428903/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Terceira Turma, j. 17/03/2016,
DJ 29/03/2016).

Restou devidamente consignado no decisum, que:

“(a) condição socioeconômica deficitária da impetrante não sofreu alterações com a matrícula em
entidade de ensino privada, comprovada pelos termos contratuais mantidos com Sociedade Inteligência e
Coração – Escola Santo Agostinho, instituição de educação e assistência social, sem finalidade lucrativa,
voltada para o oferecimento gratuito do ensino fundamental aos reconhecidamente pobres (doc 765409).
Inclusive, a impetrante apenas concluiu a 03ª e 04ª séries junto àquela instituição, prestando o início e o
restante do ensino fundamental em instituições públicas (doc 765415), demonstrando a manutenção da
vulnerabilidade por todo o período.

Os fatos apresentados denotam apenas que os pais da impetrante, dentro da perspectiva de
gratuidade e de um ensino que acreditavam ser de melhor qualidade, optaram por matricular sua filha em
entidade filantrópica privada e não em escolas públicas de sua região. A referida matrícula não desfigurou sua
situação de pobreza e não pode de forma alguma afastá-la das ações afirmativas governamentais voltadas à
redução das desigualdades socioeconômicas, pois do contrário será penalizada por seus pais terem buscado o
que achavam ser o melhor para sua educação, atitude albergada pelo princípio constitucional da proteção
integral da criança e do adolescente”.

Não há que se falar, portanto, na existência de vício (de contradição ou omissão) a macular a
decisão vergastada, tornando imperioso concluir pela manifesta improcedência deste recurso. Sim, pois "não
se revelam cabíveis os embargos de declaração quando a parte recorrente - a pretexto de esclarecer uma
inexistente situação de obscuridade, omissão, contradição ou ambiguidade (CPP, art. 619) - vem a utilizá-los
com o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa" (destaque-se - STF,
ARE 967190 AgR-ED, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 28/06/2016,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016 PUBLIC 23-08-2016).

Ademais, é certo que "o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes,
nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos,
quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão" (STJ, AgRg. nos EDcl. No AREsp.
565449/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 18/12/2014, DJ 03/02/2015).

Ainda, ausente qualquer omissão, é inviável o emprego dos aclaratórios com propósito de
prequestionamento se o aresto embargado não ostenta qualquer das nódoas do atual art. 1.022 do CPC/15
(STJ, EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1445857/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2016, REPDJe 22/06/2016, DJe 08/06/2016).
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Pelo exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC/15. IMPOSSIBILIDADE DE
DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO.
RECURSO DESPROVIDO.

1.Restou devidamente consignado no decisum, que “(a) condição socioeconômica deficitária da impetrante não sofreu alterações com a matrícula
em entidade de ensino privada, comprovada pelos termos contratuais mantidos com Sociedade Inteligência e Coração – Escola Santo Agostinho,
instituição de educação e assistência social, sem finalidade lucrativa, voltada para o oferecimento gratuito do ensino fundamental aos
reconhecidamente pobres (doc 765409). Inclusive, a impetrante apenas concluiu a 03ª e 04ª séries junto àquela instituição, prestando o início e o
restante do ensino fundamental em instituições públicas (doc 765415), demonstrando a manutenção da vulnerabilidade por todo o período.

2. Não há que se falar, portanto, na existência de vício (de contradição ou omissão) a macular a decisão vergastada, tornando imperioso concluir
pela manifesta improcedência deste recurso. Sim, pois "não se revelam cabíveis os embargos de declaração quando a parte recorrente - a pretexto
de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão, contradição ou ambiguidade (CPP, art. 619) - vem a utilizá-los com o objetivo de
infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa" (destaque-se - STF, ARE 967190 AgR-ED, Relator(a): Min. CELSO DE
MELLO, Segunda Turma, julgado em 28/06/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016 PUBLIC 23-08-2016).

3.Ausente qualquer omissão, é inviável o emprego dos aclaratórios com propósito de prequestionamento se o aresto embargado não ostenta
qualquer das nódoas do atual art. 1.022 do CPC/15 (STJ, EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1445857/RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2016, REPDJe 22/06/2016, DJe 08/06/2016).

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos
de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010434-11.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: ALIBEM ALIMENTOS S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCELO SALDANHA ROHENKOHL - SP269098-A, ANTONIO AUGUSTO DELLA CORTE DA ROSA - RS75672-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: ALIBEM ALIMENTOS S.A.
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5010434-11.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

 
 

Sessão de Julgamento  eletrônica

Data: 29/11/2018

Horário: 14:00

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região

APELAÇÃO (198) Nº 5000966-69.2017.4.03.6107
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: LUIZ RIZZO
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784-N
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000966-69.2017.4.03.6107
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: LUIZ RIZZO
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784-N
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de cumprimento provisório de sentença proposto por LUIZ RIZZO, em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL – CEF , com fundamento nos artigos 520 e seguintes e 523 e seguintes do Código de
Processo Civil.

Sustentou-se na inicial que, em razão de ação civil pública movida pelo Instituto Brasileiro de
Defesa do Consumidor – IDEC em face da Caixa Econômica Federal, essa instituição financeira foi condenada
pela Quarta Turma deste Tribunal à devolução da correção monetária não creditada nas cadernetas de
poupança de seus correntistas segundo o IPC de 42,72%, referente a janeiro de 1989, devidamente corrigida.
Da decisão foi interposto Recurso Especial nº 1.397.104 pela CEF, não recebido com efeito suspensivo.

Alegou-se que o cumprimento da decisão proferida pelo TRF ocorre por meio de cumprimento de
sentenças individuais e que os correntistas podem se valer do título executivo judicial obtido na ação civil
pública ajuizada pelo IDEC, conforme restou decidido no REsp nº 1.391.198/RS do STJ, representativo de
controvérsia.

Estimou-se a diferença devida em R$ 139.216,11, valor atribuído à causa.

Requereu o autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sobreveio sentença que extinguiu o feito sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 485,
VI, do Código de Processo Civil.

Considerou o MM. Juízo ausente o interesse processual, em sua vertente adequação, pois
inexistente instrumento adequado a propiciar o resultado pretendido pela recorrente. Isso porque sobrestados
todos os recursos relativos aos expurgos inflacionários por decisão proferida pelo Ministro Dias Tóffoli nos
autos do RE nº 626.307/SP, com repercussão geral reconhecida e, sendo o cumprimento de sentença
provisório ou definitivo uma fase do processo sincrético, não há título apto a embasar o determinado no art.
520 e seguintes do CPC.

Observou, ainda, que a decisão proferida no RE nº 626.307/SP excepcionou apenas os feitos com
trânsito em julgado na data da prolação da decisão, 26.08.2010.

Houve condenação dos autores ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios,
fixados em 10% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC e cuja exigibilidade ficou
suspensa em razão do deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Opostos embargos declaratórios, foi-lhes negado provimento, mantida a sentença nos exatos
termos em que proferida.

Inconformado, apelou o autor aduzindo, em síntese, que a decisão proferida pelo Supremo
Tribunal Federal não alcança este cumprimento provisório de sentença, nos termos do art. 520 do CPC, pois o
título é impugnado por recurso sem efeito suspensivo.

Nesse sentido, a decisão proferida pelo STF deveria, quando muito, sobrestar o andamento desta
ação, mas não impedir seu ajuizamento, posto que não previsto pelo CPC. Ademais, ela não obstou o
ajuizamento de novas ações ou a tramitação das que já foram distribuídas ou se encontram em fase
instrutória.

Defende, portanto, que há pleno interesse processual nesta ação e cita decisão da Ministra
Cármen Lúcia, na Reclamação nº 13.772 para postular o sobrestamento do feito e justificar o ajuizamento de
novas ações sobre o tema em debate.

Mantida a sentença, foi citada a Caixa Econômica Federal, que apresentou suas contrarrazões.

Foram os autos remetidos a esta Corte.

Petição juntada pelo autor (id 2967866) nesta Corte requereu a conversão do feito para
cumprimento definitivo de sentença, com a declaração de perda do objeto do apelo interposto, uma vez que,
com a homologação do acordo no REsp 1.397.104/SP, a condenação proferida por este Tribunal na ação civil
pública que trata do objeto desta lide se tornou definitiva.

A Caixa Econômica Federal se manifestou reiterando o pedido de manutenção da sentença de
extinção do feito sem julgamento de mérito.
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É o relatório.

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000966-69.2017.4.03.6107
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: LUIZ RIZZO
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784-N
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O

Primeiramente, tenho que o pedido de conversão do feito para cumprimento definitivo de
sentença resta prejudicado, uma vez que a r. sentença ora impugnada deve ser mantida.

 

Cabe registrar que não se trata de caso de sobrestamento do processo nos termos determinados
pelo Supremo Tribunal Federal no bojo dos Recursos Extraordinários nº 626.307, 591.797, 631.363 (AI
751.521) e 632.212 (AI 754.745), pois a discussão versada em sede recursal diz respeito ao interesse processual
para o cumprimento provisório de sentença proferida na Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.403.6100, ou
seja, não se discute aqui questão relativa ao ato jurídico perfeito e direito adquirido aos expurgos
inflacionários.

 

O recorrente tem seu domicílio em Mirandópolis/SP. O cumprimento provisório de sentença em
face da Caixa Econômica Federal com espeque nos arts. 520 e seguintes do CPC traz como lastro a execução
com acórdão proferido por esta Corte no julgamento da Apelação Cível nº 96.03.071313-9 (origem nº
93.00.07733-3).

 

Na ocasião, a C. 4ª Turma deu provimento às apelações interpostas pelo IDEC e pelo MPF em
face da sentença proferida pela então juíza da 8ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, que
havia julgado extinto o processo, sem resolução do mérito.

 

O acórdão desta Corte condenou a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre o
índice creditado e o IPC de 42,72%, no período de janeiro de 1989, relativamente às cadernetas de poupança
iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês de janeiro de 1989, com reflexo nos meses seguintes,
atualizada monetariamente e acrescida de juros moratórios.

 

No julgamento dos embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal, a C. 4ª
Turma deixou claro que a eficácia da decisão ficaria adstrita à competência do órgão prolator, conforme regra
expressa do art. 16 da Lei nº 7.347/85.
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A Ação Civil Pública nº 96.03.071313-9 (origem nº 93.00.07733-3) tramitou perante a 8ª Vara
Federal de São Paulo, sendo este o órgão prolator a que se refere o art. 16 da Lei nº 7.347/85, ainda que a
sentença proferida tenha sido reformada pelo Tribunal.

 

Sucede que atualmente a Subseção Judiciária de São Paulo é formada pelos Municípios de
Caieiras, Embu-Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo e
Taboão da Serra (Provimento CJF nº 430, de 28.11.2014).

 

Sendo assim, o apelante não tem interesse processual no cumprimento provisório de sentença, por
manifesta ausência de título executivo.

 

Registro que esta Corte já firmou jurisprudência a respeito no julgamento de casos análogos
(tentativa de execução provisória do acórdão proferido na ação civil pública nº 96.03.071313-9):

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO/LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS, DE FORMA
PREVENTIVA. ARTIGOS 475-E C/C 475-O, CPC/1973. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. CRÉDITO
DECORRENTE DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. ABRANGÊNCIA
TERRITORIAL. RECURSO DESPROVIDO.

1. Infundada a pretensão, pois, independentemente do exame da própria viabilidade processual da assim
denominada "habilitação preventiva para a execução por liquidação por artigos", é inequívoco que a execução
provisória somente pode ser promovida por quem já integra ou, no caso de ação civil pública, por quem foi ou pode
ser favorecido, objetiva e subjetivamente, pelos efeitos da condenação, ainda que não definitiva.

2. Consta que houve questão, a ser dirimida pela instância superior, acerca da limitação da eficácia da condenação
aos associados do IDEC, ao tempo da propositura da ação, e atingidos pela competência do órgão prolator da
decisão.

3. Evidencia-se, que naqueles autos é que cabe discutir e, ao fim, definir os limites objetivos e subjetivos da
condenação e de eventual coisa julgada para fins de execução, questão condizente com a natureza e alcance da
ação civil pública ajuizada e legislação aplicável. No caso, como foi dito, existe acórdão desta Corte, fixando o
alcance da sentença condenatória, considerando a própria extensão da competência do órgão prolator da decisão,
não sendo, pois, possível postular a execução provisória quanto à condenação, sem atentar para os respectivos
limites objetivos e subjetivos, estes definidos, apenas de forma ainda provisória,  pelo critério assentado, mas que, de
qualquer modo, não se presta a socorrer a pretensão ora deduzida.

4. Atualmente, a 1ª Subseção Judiciária de São Paulo é formada pelos municípios de "Caieiras, Embu-Guaçu,
Francisco Morato, Franco da Rocha, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo, e Taboão da Serra"
(Provimento CJF/TRF3 430, de 28/11/2014), não constando qualquer prova de que as autoras/exequentes se
encontrem sujeitas ao alcance da competência da Subseção Judiciária da Capital e, portanto, possam ser
beneficiárias da condenação, a que se refere a decisão proferida na Ação Civil Pública 0007733-
75.1993.4.03.6100, pelo Juízo Federal 16ª Vara Cível da Capital, para efeito de invocar direito a sua execução
provisória, conforme sustentado.

5. Apelação desprovida.

(AC 00076611920154036100, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DO
MÉRITO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMITES DA
COMPETÊNCIA TERRITORIAL. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.
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1. Extinção do feito sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, em face da carência de ação, na
modalidade interesse processual, diante da ausência de título executivo hábil para ser executado no território em
que se pretendeu o cumprimento da sentença.

2. O teor do art. 16 da Lei nº 7.347/1985, na redação da Lei n. 9.494/1997, a sentença civil só faz coisa julgada
erga omnes nos limites da competência territorial do órgão prolator.

3. A própria decisão que se pretende executar provisoriamente já havia fixado que, em se tratando de ação civil
pública, sua eficácia fica adsitrito à competência do órgão julgador, no caso específico, à 1ª Subseção Judiciária de
São Paulo.

4. No presente caso falece aos exequentes, domiciliados em São Carlos, Município não abrangido pela 1ª Subseção
Judiciária de São Paulo, o direito de requerer a execução provisória e individual da sentença civil, por força dos
limites impostos na sentença condenatória, embora também provisória, diante da ausência de trânsito em julgado.
Precedentes.

5. Não se aplica ao caso em questão o entendimento fixado nos Recursos Especiais nºs 1.243.887/PR e 124.150/PR,
representativos da controvérsia, ao passo que naqueles autos não houve a limitação subjetiva quanto aos
associados, tampouco quanto ao território do órgão julgador.

6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

7. Agravo legal improvido.

(AC 00225423520144036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/10/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DO
MÉRITO. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMITES DA
COMPETÊNCIA TERRITORIAL. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Extinção do feito sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, por falta de interesse de agir.

2. O teor do art. 16 da Lei nº 7.347/1985, na redação da Lei n. 9.494/1997, a sentença civil só faz coisa julgada
erga omnes nos limites da competência territorial do órgão prolator.

3. A própria decisão que se pretende executar provisoriamente, fixou, quando do julgamento dos embargos de
declaração interpostos pela CEF nos autos da Apelação Cível nº 93.00.07733-3, de relatoria do Desembargados
Federal Roberto Haddad, que a eficácia da decisão, em se tratando de ação civil pública, fica adstrito à
competência do órgão julgador, no caso específico, à 1ª Subseção Judiciária de São Paulo.

4. No presente caso, tendo em vista a fixação da limitação territorial à competência do órgão julgador da ação civil
pública, falece aos exequentes, domiciliados em São Carlos e Votorantim, Municípios não abrangidos pela a 1ª
Subseção Judiciária de São Paulo, o direito de requerer a execução provisória e individual da sentença civil, por
força dos limites impostos na sentença condenatória, embora também provisória, diante da ausência de trânsito em
julgado. Precedentes.

5. Não se aplica ao caso em questão o entendimento fixado nos Recursos Especiais nºs 1.243.887/PR e 124.150/PR,
representativos da controvérsia, ao passo que naqueles autos não houve a limitação subjetiva quanto aos
associados, tampouco quanto ao território do órgão julgador.

6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

7. Agravo legal improvido.

(AC 00200879720144036100, JUIZ CONVOCADO MIGUEL DI PIERRO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:04/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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E ainda: AC 00133239520144036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO,
TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/11/2015; AC 00132485620144036100,
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:27/11/2015; AC 00214017820144036100, JUIZ CONVOCADO MIGUEL DI PIERRO, TRF3 - SEXTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2015; AC 00066846120144036100, JUIZ CONVOCADO MIGUEL DI
PIERRO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2015; AC 00214615120144036100,
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/10/2015; AC 00200247220144036100, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 -
TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2015, dentre inúmeros outros.

 

Calha destacar que o entendimento firmado pelo STJ no julgamento dos Recursos Especiais nº
1.243.887/PR e 1.247.150/PR, submetidos ao regime do art. 543-C do CPC/73, não se aplica ao caso porque
neles não houve limitação da eficácia da decisão ao território de abrangência do órgão prolator.

 

Além disso, esta Corte tem entendimento remansoso no sentido de que uma vez sobrestada a
tramitação da ação civil pública por força de decisão proferida pelo STF no RE nº 626.307, é incabível a
instauração da fase processual executiva que lhe é subsequente, mesmo que provisoriamente, restando
caracterizada a ausência de interesse processual.

 

Vejamos:

 

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME
DO MÉRITO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO
IMPROVIDO.

1. O tema relativo à incidência de expurgos inflacionários está suspenso por determinação do E. Supremo Tribunal
Federal, proferida nos autos de Repercussão Geral - RE 626.307/SP. Conclui-se, portanto, que a tramitação da
Ação Civil Pública nº 00007733-75.1993.4.03.6100, que trata daquele tema e na qual está fundamentada a presente
execução, encontra-se com sua tramitação suspensa. Assim, não há como dar andamento ao cumprimento de
sentença, ainda que de forma provisória, em face da mencionada suspensão.

2. Destarte, a fase de cumprimento de sentença compõe o que se convencionou denominar de processo sincrético,
sob a égide das alterações promovidas pela Lei nº 11.232/2005, vigente à época dos fatos. Essa a razão pela qual
sendo determinada a suspensão do feito principal resta inviabilizado prosseguir com a fase de execução, mesmo que
provisoriamente.

3. Igualmente, com razão a sentença recorrida ao entender que não subsiste a finalidade preventiva atribuída à
execução provisória, em face do julgamento realizado no C. Superior Tribunal de Justiça, apreciando o RESP n°
1.370.899/SP, apreciado no regime do art. 543-C, do CPC/1973, oportunidade em que asseverou que o termo inicial
da mora começa a contar da citação ocorrida nos autos da ACP liquidanda.

4. Por fim, não se aplica ao caso em questão o entendimento fixado nos Recursos Especiais nºs 1.243.887/PR e
124.150/PR, representativos da controvérsia, ao passo que naqueles autos não houve a limitação subjetiva quanto
aos associados, tampouco quanto ao território do órgão julgador.

5. Ademais, analisando os fundamentos apresentados pelos agravantes, não identifico motivo suficiente à reforma da
decisão agravada. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo interno improvido.

(Ap 00056932620164036000, JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:09/02/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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PROCESSUAL CIVIL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PLANOS ECONÔMICOS.
CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RE 626.307. SOBRESTAMENTO PELO STF.
COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. LEI 11.232/05. AUSÊNCIA
DE INTERESSE PROCESSUAL. RECURSO DE APELAÇÃO, DESPROVIDO.

1. Com relação ao pedido de remessa dos autos para a 8ª Vara Federal, por ser esse o juízo competente para
processar a demanda, esclareça-se que nos próprios autos da ação coletiva que embasa a execução foi proferida
decisão que de maneira clara afirma que "eventual requerimento de execução a ser formulado individualmente pelos
interessados deverá ser livremente distribuído". Desse modo, inexistente a prevenção do juízo que analisou o mérito
da ação coletiva tendo em vista a existência de peculiaridades quando da execução individual. Ademais, a questão
relacionada à competência do Juízo já foi tratada no julgamento do Conflito de Competência de n.º
00231145520144030000 (TRF-3, Segunda Seção, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, data da decisão: 03/03/2015, e-
DJF3 de 12/03/2015).

2. É improcedente o pedido de habilitação do crédito decorrente da decisão proferida na Ação Civil Pública nº
0007733-75.1993.403.6100 até que venha a ser proferida decisão definitiva pelo Supremo Tribunal Federal no RE
626.307, pois não é cabível a instauração de execução provisória nos termos da Lei n.º 11.232/05, devendo o
cumprimento de sentença se dar nos autos do processo de conhecimento.

3. Estando a Ação Civil Pública nº 00007733-75.1993.4.03.6100, em que se discute a mesma questão jurídica,
suspensa no Supremo Tribunal Federal - STF, não há como dar prosseguimento à fase processual executiva que lhe
é subsequente, ainda que de forma provisória, restando caracterizada a ausência de interesse processual na espécie
(precedentes deste Tribunal).

4. Por outro lado, não há se falar em concessão de prazo para os autores sanarem o vício, pois é preciso que a
irregularidade seja sanável. No presente caso, é descabida a própria propositura da demanda, não sendo possível o
pedido formulado pelos apelantes.

5. Recurso de apelação desprovido.

(Ap 00096560420144036100, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE
SENTENÇA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO/LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. PROCESSO SUSPENSO PELO STF. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO PROVIDA EM
PARTE.

1. A questão posta nos autos diz respeito aos expurgos inflacionários decorrentes dos planos econômicos Bresser e
Verão, com pedido, em sede de cumprimento provisório de sentença, de habilitação do crédito decorrente da decisão
proferida na Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.403.6100.

2. Inicialmente, é de ser afastada a litispendência reconhecida pelo Juiz sentenciante. Conforme explanado em suas
razões de apelação e documentos acostados, a ação nº 0003674-81.2015.4.03.6000 se refere às contas de
poupança nº 00007433-2 e 00007096, ao passo que a presente ação (autos nº 0011769-66.2016.403.6000) trata da
conta poupança nº 00010725-7. Assim, por mais, que ambas abordem o mesmo assunto, e, portanto, tenham as
mesmas partes e a mesma causa de pedir, é certo que os pedidos são distintos, inclusive com valores diferentes.

3. Tendo em vista que o C. STF determinou o sobrestamento de todos os recursos que se refiram à incidência de
expurgos inflacionários supostamente ocorridos nos Planos Econômicos Bresser e Verão, não há como admitir o
processamento do cumprimento provisório da respectiva condenação, tendo em vista tratar-se de mera fase do
processo sincrético. Isto é, o sobrestamento não alcança as demandas em fase de execução e igualmente não impede
a propositura de novas ações, além de não obstar aquelas que se encontram em fase de instrução, sendo incabível a
instauração de execução provisória nos termos da Lei 11.232/05, devendo o cumprimento de sentença se dar nos
mesmos autos do processo de conhecimento, e, por conseguinte, estando este suspenso (Ação Civil Pública nº
0007733-75.1993.403.6100), não há como dar prosseguimento à fase processual executiva que lhe é subsequente,
ainda que de forma provisória, restando caracterizada a ausência de interesse processual na espécie.

4. Precedentes: TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2119481 - 0008602-
66.2015.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em 24/05/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/06/2017.

5. Logo, é de ser reformada a sentença. Mantenho, contudo, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da
causa, nos termos do art. 85, § 3º, I, e § 4º, III, do atual CPC.
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6. Apelação provida em parte, somente para afastar o reconhecimento de litispendência, e identificar a falta de
interesse de agir.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2275723 - 0011769-66.2016.4.03.6000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 07/02/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:16/02/2018 )

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PLANOS BRESSER E VERÃO. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE
SENTENÇA. CARÊNCIA DA AÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA. LIMITAÇÃO SUBJETIVA IMPOSTA NA AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. SOBRESTAMENTO DETERMINADO NO RE 626.307/SP. CARÁTER
VINCULANTE. ARTIGO 475-O, § 3º, II, DO CPC/73. DATA DA DECISÃO PROFERIDA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
IRRELEVÂNCIA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. DEFERIMENTO.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. O acórdão proferido em 20/08/2009 na ACP nº 0007733-75.1993.4.03.6100, no julgamento de embargos de
declaração, restringiu o alcance subjetivo da sentença à competência do órgão julgador - Subseção Judiciária de
São Paulo -, não cabendo, portanto, sua discussão nesses autos.

2. O Exmo. Ministro Relator Dias Toffoli, no RE 626.307/SP, submetido ao regime do artigo 543-B do CPC/73,
determinou em 26/08/2010, antes da propositura do presente feito, o sobrestamento de TODOS os julgamentos nos
processos de conhecimento que versarem sobre o mesmo objeto (expurgos inflacionários do "Plano Bresser" e do
"Plano Verão").

3. A natureza vinculante da decisão do C. STF, que em verdade equivale à concessão de efeito suspensivo aos
recursos interpostos na ACP nº 0007733-75.1993.4.03.6100, inviabiliza o atendimento do requisito previsto no
artigo 475-O, § 3º, II, do CPC/73, retirando da parte autora a possibilidade de antecipar a execução do julgado.
Precedente do STJ.

4. Dentro dessa conjuntura, a impossibilidade de processamento do presente feito é medida que se ampara no
princípio da economia processual, sendo bastante prudente aguardar a decisão final do C. STF para, somente então,
e se for o caso, promover-se a execução.

5. Apelação parcialmente provida apenas para deferir os benefícios da justiça gratuita.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2092892 - 0008162-70.2015.4.03.6100, Rel.
JUIZ FEDERAL CONVOCADO MARCELO GUERRA, julgado em 21/09/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:10/10/2016 )

 

Portanto, também por este fundamento, a apelante não tem interesse processual no ajuizamento
desta ação.

Ainda que não bastassem todos os argumentos declinados, temos a publicação do dia 26.03.2018
de decisão do C. Superior Tribunal de Justiça que homologou acordo no Recurso Especial nº 1.397.104, em
que o IDEC e a Caixa Econômica Federal informam a realização de acordo coletivo já homologado no
Supremo Tribunal Federal, com o objetivo de por fim às demandas coletivas referentes aos expurgos
inflacionários em caderneta de poupança. Em consequência foi julgada extinta a ação coletiva que serviu
como alicerce para esta ação. Veja-se:

 

Acordo no RECURSO ESPECIAL Nº 1.397.104 - SP (2013/0258266-0)

RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

RECORRENTE : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR E OUTRO(S) - SP142206

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADOS : JAILTON ZANON DA SILVEIRA  - RJ077366

KÁTIA APARECIDA MANGONE E OUTRO(S) - SP241798
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LARISSA MARIA SILVA TAVARES - SP198225

MURILO FRACARI ROBERTO E OUTRO(S) - DF022934

MARCELA PORTELA NUNES BRAGA E OUTRO(S) - DF029929

RECORRIDO: OS MESMOS

INTERES.: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de recursos especiais interpostos com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição
Federal.

Em petição conjunta, as partes informam a realização de acordo coletivo, homologado no Supremo Tribunal
Federal, objetivando o fim das demandas coletivas referentes aos expurgos inflacionários em caderneta de
poupança.

Requerem a homologação da transação, com extinção do feito e resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, "b"
do Código de Processo Civil de 2015.

É o relatório.

DECIDO.

Na forma do art. 34, IX, do RISTJ, compete ao relator apreciar e homologar pedidos de autocomposição das partes.

Ante o exposto, com fundamento no art. 34, inciso IX, do RISTJ, homologo a transação, para julgar extinta a ação
coletiva, diante da adesão dos recorrentes ao acordo coletivo homologado no plenário do Supremo Tribunal
Federal.

Cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos,

nos termos da transação.

Publique-se.

Intimem-se.

Brasília(DF), 19 de março de 2018.

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

Relator

(Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 26/03/2018)

 

Evidencia-se, portanto, com a extinção da ação coletiva, a inexistência de título judicial apto a
fundamentar o cumprimento de sentença e se caracteriza com maior nitidez a ausência de interesse processual
do recorrente.

Cumpre observar, por fim, que no regime do CPC/15 há incidência de condenação em verba
honorária na fase recursal, de ofício ou a requerimento do adverso (art. 85, § 1º, fine, combinado com o § 11), o
que pode se dar cumulativamente com o que ocorreu na fase de cognição (cfr. Nelson Néry e Rosa Néry,
Comentários ao CPC/15, ed. RT, 2ª tiragem, pág. 433). No sentido da aplicabilidade de honorária em sede
recursal já decidiu o Plenário do STF no RE 559782 AgR-EDv-AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em
07/04/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-079 DIVULG 19-04-2017 PUBLIC 20-04-2017. Isso já vinha
ocorrendo no âmbito das Turmas, como se vê de RE 955845 ED, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO,
Primeira Turma, julgado em 21/06/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016) e ARE
963464 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 07/04/2017, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-078 DIVULG 18-04-2017 PUBLIC 19-04-2017.
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Nesse cenário - recurso proposto sob a égide do CPC/15 - devem ser fixados honorários
sequenciais e consequenciais, neste voto; assim, para a sucumbência neste apelo - fixo honorários de 5%
incidentes sobre a verba honorária arbitrada na sentença, sob condição suspensiva de sua exigibilidade,
conforme artigo 98, § 3º, todos do CPC/15.

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação, com imposição de honorários recursais.

 

É como voto.

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREJUDICADO PEDIDO DE CONVERSÃO DO FEITO PARA
CUMPRIMENTO DEFINITIVO DE SENTENÇA. APELAÇÃO EM CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE
SENTENÇA. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA:
RECORRENTE DOMICILIADO FORA DA ÁREA DE ABRANGÊNCIA DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL
DO ÓRGÃO PROLATOR. INEXISTÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO. SOBRESTAMENTO DA AÇÃO CIVIL
PÚBLICA POR FORÇA DE DECISÃO DO STF. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO NO RESP Nº 1.397.104.
EXTINÇÃO DA AÇÃO COLETIVA. IMPOSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA.
APELO IMPROVIDO, COM IMPOSIÇÃO DE HONORÁRIOS RECURSAIS.

1. Prejudicado o pedido de conversão do feito para cumprimento definitivo de sentença resta
prejudicado, uma vez que a r. sentença ora impugnada deve ser mantida.

2. Cumprimento provisório de sentença ajuizado por pessoa que tem seu domicílio em
Mirandópolis/SP, com lastro em acórdão proferido por este Tribunal no julgamento da Apelação Cível nº
96.03.071313-9 (origem nº 93.00.07733-3), ocasião em que a C. 4ª Turma deu provimento às apelações
interpostas pelo IDEC e pelo MPF em face da sentença proferida pela então juíza da 16ª Vara Federal Cível da
Subseção Judiciária de São Paulo, que havia julgado extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos
do art. 267, I e VI, do CPC/73.

3. O acórdão desta Corte condenou a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre
o índice creditado e o IPC de 42,72%, no período de janeiro de 1989, relativamente às cadernetas de poupança
iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês de janeiro de 1989, com reflexo nos meses seguintes,
atualizada monetariamente e acrescida de juros moratórios.

4. No julgamento dos embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal, a C. 4ª
Turma deixou claro que a eficácia da decisão ficaria adstrita à competência do órgão prolator, conforme regra
expressa do art. 16 da Lei nº 7.347/85.

5. A Ação Civil Pública nº 96.03.071313-9 (origem nº 93.00.07733-3) tramitou perante a 16ª Vara
Federal de São Paulo, sendo este o órgão prolator a que se refere o art. 16 da Lei nº 7.347/85, ainda que a
sentença proferida tenha sido reformada pelo Tribunal.

6. Sucede que atualmente a Subseção Judiciária de São Paulo é formada pelos Municípios de
Caieiras, Embu-Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo e
Taboão da Serra (Provimento CJF nº 430, de 28.11.2014). Sendo assim, o apelante, cujo domicílio é
Mirandópolis/SP, não têm interesse processual no cumprimento provisório de sentença, por manifesta
ausência de título executivo. Jurisprudência consolidada desta Corte.

7. Além disso, esta Corte tem entendimento remansoso no sentido de que uma vez sobrestada a
tramitação da ação civil pública por força de decisão proferida pelo STF no RE nº 626.307, é incabível a
instauração da fase processual executiva que lhe é subsequente, mesmo que provisoriamente, restando
caracterizada a ausência de interesse processual.

8. Ademais, o C. Superior Tribunal de Justiça homologou acordo no Recurso Especial nº
1.397.104, em que o IDEC e a Caixa Econômica Federal informam a realização de acordo coletivo já
homologado no Supremo Tribunal Federal, com o objetivo de por fim às demandas coletivas referentes aos
expurgos inflacionários em caderneta de poupança. Em consequência foi julgada extinta a ação coletiva que
serviu como alicerce para esta ação.
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9. Tendo em vista que o recurso foi interposto já na vigência do Novo CPC e que a apelada, na
forma do art. 331, § 1º, do CPC, apresentou contrarrazões à apelação, condeno o apelante ao pagamento de
honorários recursais em favor da parte apelada no montante de 5% incidentes sobre a verba honorária
arbitrada na sentença, sob condição suspensiva de sua exigibilidade, conforme artigo 98, § 3º, todos do
CPC/15.

10. Apelo improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, com
imposição de honorários recursais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000976-16.2017.4.03.6107
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: EIKO TANIKAWA, JURIO OGASAWARA, KEIKO OGASAWARA, KIKUE OGASAWARA, MIZUE OGASAWARA, YUUKOU
OGASAWARA
Advogados do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784-N, MARCO AURELIO BRAGA CANDIL - SP162886
Advogados do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784-N, MARCO AURELIO BRAGA CANDIL - SP162886
Advogados do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784-N, MARCO AURELIO BRAGA CANDIL - SP162886
Advogados do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784-N, MARCO AURELIO BRAGA CANDIL - SP162886
Advogados do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784-N, MARCO AURELIO BRAGA CANDIL - SP162886
Advogados do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784-N, MARCO AURELIO BRAGA CANDIL - SP162886
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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OGASAWARA
Advogados do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784-N, MARCO AURELIO BRAGA CANDIL - SP162886
Advogados do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784-N, MARCO AURELIO BRAGA CANDIL - SP162886
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R E L A T Ó R I O
 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:
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Trata-se de embargos de declaração opostos por Eiko Tanikawa e outros , com fundamento no art.
1022, I, do CPC, em face do v. acórdão da Sexta Turma desta Corte que, por unanimidade, negou provimento
ao apelo interposto contra sentença que extinguiu o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485,
VI, do Código de Processo Civil.

O acórdão da Turma, proferido em 22/06/2018, encontra-se assim ementado:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA. PROCESSO
EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA: RECORRENTE DOMICILIADO FORA DA ÁREA
DE ABRANGÊNCIA DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO ÓRGÃO PROLATOR. INEXISTÊNCIA DE TÍTULO
EXECUTIVO. SOBRESTAMENTO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR FORÇA DE DECISÃO DO STF. HOMOLOGAÇÃO
DE ACORDO NO RESP Nº 1.397.104. EXTINÇÃO DA AÇÃO COLETIVA. IMPOSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO
PROVISÓRIO DE SENTENÇA. APELO IMPROVIDO, COM IMPOSIÇÃO DE HONORÁRIOS RECURSAIS.

1. Cumprimento provisório de sentença ajuizado pelo espólio de pessoa que tinha seu domicílio em Mirandópolis/SP,
com lastro em acórdão proferido por este Tribunal no julgamento da Apelação Cível nº 96.03.071313-9 (origem nº
93.00.07733-3), ocasião em que a C. 4ª Turma deu provimento às apelações interpostas pelo IDEC e pelo MPF em
face da sentença proferida pelo Juízo da 8ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, que havia
julgado extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I e VI, do CPC/73.

2. O acórdão desta Corte condenou a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre o índice
creditado e o IPC de 42,72%, no período de janeiro de 1989, relativamente às cadernetas de poupança iniciadas ou
renovadas na primeira quinzena do mês de janeiro de 1989, com reflexo nos meses seguintes, atualizada
monetariamente e acrescida de juros moratórios.

3. No julgamento dos embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal, a C. 4ª Turma deixou claro
que a eficácia da decisão ficaria adstrita à competência do órgão prolator, conforme regra expressa do art. 16 da
Lei nº 7.347/85.

4. A ação Civil Pública nº 96.03.071313-9 (origem nº 93.00.07733-3) tramitou perante a 8ª Vara Federal de São
Paulo, sendo este o órgão prolator a que se refere o art. 16 da Lei nº 7.347/85, ainda que a sentença proferida
tenha sido reformada pelo Tribunal.

5. Sucede que atualmente a Subseção Judiciária de São Paulo é formada pelos Municípios de Caieiras, Embu-
Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo e Taboão da Serra
(Provimento CJF nº 430, de 28.11.2014). Sendo assim, as apelantes representam o Espólio de Paulo Melão, que
tinha  domicílio em São Bernardo do Campo/SP, não têm interesse processual no cumprimento provisório de
sentença, por manifesta ausência de título executivo. Jurisprudência consolidada desta Corte.

6. Além disso, esta Corte tem entendimento remansoso no sentido de que uma vez sobrestada a tramitação da ação
civil pública por força de decisão proferida pelo STF no RE nº 626.307, é incabível a instauração da fase
processual executiva que lhe é subsequente, mesmo que provisoriamente, restando caracterizada a ausência de
interesse processual.

7. Ademais, o C. Superior Tribunal de Justiça homologou acordo no Recurso Especial nº 1.397.104, em que o IDEC
e a Caixa Econômica Federal informam a realização de acordo coletivo já homologado no Supremo Tribunal
Federal, com o objetivo de por fim às demandas coletivas referentes aos expurgos inflacionários em caderneta de
poupança. Em consequência foi julgada extinta a ação coletiva que serviu como alicerce para esta ação. Evidencia-
se, portanto, a inexistência de título judicial apto a fundamentar o cumprimento de sentença e se caracteriza com
maior nitidez a ausência de interesse processual do recorrente.

8. Tendo em vista que o recurso foi interposto já na vigência do Novo CPC e que a apelada, na forma do art. 331, §
1º, do CPC, apresentou contrarrazões à apelação, condeno o apelante ao pagamento de honorários recursais em
favor da parte apelada no montante de 10% do valor da causa atualizado pela Res. 267/CJF, valor que se mostra
adequado e suficiente para remunerar de forma digna o trabalho despendido pelos patronos da parte adversa em
sede recursal sob condição suspensiva de sua exigibilidade, conforme artigo 98, § 3º, todos do CPC/15.

9. Apelo improvido.

Sustentam os embargantes a existência de obscuridade no decisum, por entender que as teses
adotadas se encontram em descompasso com a jurisprudência e com os precedentes invocados no acórdão.
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Nesse sentido, alega que no RE nº 626.037, que tem como Relator o Ministro Dias Toffoli, não
proibiu o ajuizamento de novas ações sobre o tema em discussão, mas unicamente determinou o
sobrestamento de ações e recursos.

Defende, ainda, que a limitação territorial imposta na sentença coletiva deve ser afastada. Invoca
para tanto o REsp nº 1.391.198/RS, representativo de controvérsia.

Argumenta, por fim, que a extinção da ação civil pública em razão do acordo homologado pelo
STJ no REsp nº 1.397.104/SP não implica na ausência de título judicial, pois ela apenas encerrou a discussão,
mas não apagou o provimento jurisdicional condenatório, proferido pelo TRF e não revisto em instância
superior.

Requer sejam acolhidos os embargos e, com o esclarecimento do acórdão, seja provido o apelo
para determinar a remessa do feito à origem, a fim de que seja processado como cumprimento definitivo de
sentença, nos termos do art. 523 e seguintes do Código de Processo Civil.

Aberta vista à parte embargada, não apresentou resposta.

É o relatório.
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V O T O
 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

Não assiste razão à embargante.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos
vícios elencados no artigo 1.022 do CPC/2015, o que não ocorre in casu.

Salta aos olhos que o intento da embargante nada tem a ver com o objetivo de aclaramento da
decisão, pois o julgado embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação
suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 1022 do Código de Processo Civil - que a
parte discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1149/1757



As razões veiculadas nos embargos de declaração, a pretexto de sanarem suposto vício no julgado,
demonstram, na verdade, o mero inconformismo da recorrente com os fundamentos adotados no decisum.

O r. acórdão foi claro no sentido de que não se trata de caso de sobrestamento do feito, uma vez
que aqui se discute o interesse processual para o cumprimento provisório de sentença proferida na Ação Civil
Pública nº 0007733-75.1993.403.6100.

Foi também bastante elucidativo quanto ao julgamento da referida ação, que determinou que a
eficácia da decisão ficaria adstrita à competência do órgão prolator.

Além desses argumentos, o decisum colacionou a ementa do acordo coletivo, já homologado pelo
Supremo Tribunal Federal, para por fim às demandas coletivas sobre o tema referente aos expurgos
inflacionários em caderneta de poupança.

Ou seja, "não se revelam cabíveis os embargos de declaração quando a parte recorrente - a
pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão, contradição ou ambiguidade (CPP,
art. 619) - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame
da causa" (destaquei - STF, ARE 967190 AgR-ED, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma,
julgado em 28/06/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016 PUBLIC 23-08-2016).

À situação aqui tratada cabe o recente aresto do STF, que coloca as coisas nos seus devidos
lugares:

E M E N T A: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, OMISSÃO
OU ERRO MATERIAL (CPC/15, ART. 1.022) - PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE -
INADMISSIBILIDADE NO CASO - CARÁTER PROCRASTINATÓRIO - ABUSO DO DIREITO DE RECORRER -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO SE REVESTEM,
ORDINARIAMENTE, DE CARÁTER INFRINGENTE - Não se revelam cabíveis os embargos de declaração quando a
parte recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão, contradição ou erro
material (CPC/15, art. 1.022) - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um
indevido reexame da causa. Precedentes. MULTA E EXERCÍCIO ABUSIVO DO DIREITO DE RECORRER - O abuso
do direito de recorrer - por qualificar-se como prática incompatível com o postulado ético-jurídico da lealdade
processual - constitui ato de litigância maliciosa repelido pelo ordenamento positivo, especialmente nos casos em que
a parte interpõe recurso com intuito evidentemente protelatório, hipótese em que se legitima a imposição de multa. A
multa a que se refere o art. 1.026, § 2º, do CPC/15 possui função inibitória, pois visa a impedir o exercício abusivo
do direito de recorrer e a obstar a indevida utilização do processo como instrumento de retardamento da solução
jurisdicional do conflito de interesses. Precedentes.(ARE 938171 AgR-ED, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO,
Segunda Turma, julgado em 02/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016 PUBLIC 23-08-
2016)

É que "não se prestam os embargos de declaração, não obstante sua vocação democrática e a
finalidade precípua de aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, para o reexame das questões de fato e de
direito já apreciadas no acórdão embargado" (STF, RE 721149 AgR-ED, Relator(a): Min. ROSA WEBER,
Primeira Turma, julgado em 02/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-180 DIVULG 24-08-2016 PUBLIC
25-08-2016).

Destarte, ausente qualquer omissão, estes aclaratórios não se prestam a compelir a Turma a se
debruçar sobre as alegações das embargantes, para abrir à parte o prequestionamento . Ou seja, é inviável o
emprego dos aclaratórios com propósito de prequestionamento se o aresto embargado não ostenta qualquer
das nódoas do atual art. 1.022 do CPC/15 (STJ, EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1445857/RS, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2016, REPDJe 22/06/2016, DJe
08/06/2016)

"Revelam-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração quando ausentes do aresto
impugnado os vícios de obscuridade, contradição, omissão ou erro material" (STJ, EDcl no REsp 1370152/RJ,
Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe
29/06/2016).

Pelo exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

É como voto.

E M E N T A
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO PARTICULAR. INOCORRÊNCIA DE
QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 1022 DO CPC/15, JÁ QUE A DECISÃO EMBARGADA TRATOU
SUFICIENTEMENTE DOS TEMAS DEVOLVIDOS À CORTE PELO RECURSO INTERPOSTO. NÃO SE
TRATA DE CASO DE SOBRESTAMENTO DO FEITO. A EFICÁCIA DA DECISÃO NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA
REFERIDA É ADSTRITA À COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO JULGADOR. DECISÃO DO ACORDO COLETIVO
SOBRE O TEMA NO STJ CONSTA DO ACÓRDÃO. RECURSO IMPROVIDO.

1. O julgado embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com
fundamentação suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do art. 1022 do Código de Processo
Civil - que a parte discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.

2. As razões veiculadas nos embargos de declaração, a pretexto de sanarem suposto vício no
julgado (há lei que prevê a possibilidade de aplicação da multa), demonstram, na verdade, o inconformismo
do Conselho recorrente com os fundamentos adotados no decisum, que reconheceu a ocorrência de fraude à
execução.

3. O acórdão foi claro no sentido de que não se trata de caso de sobrestamento do feito, uma vez
que aqui se discute o interesse processual para o cumprimento provisório de sentença proferida na Ação Civil
Pública nº 0007733-75.1993.403.6100 e que no julgamento da referida ação determinou-se que a eficácia da
decisão ficaria adstrita à competência do órgão prolator.

4. Além disso, o decisum colacionou a decisão do acordo coletivo, já homologado pelo Supremo
Tribunal Federal, para por fim às demandas coletivas sobre o tema referente aos expurgos inflacionários em
caderneta de poupança.

5. Ou seja, "não se revelam cabíveis os embargos de declaração quando a parte recorrente - a
pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão, contradição ou ambiguidade (CPP,
art. 619) - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame
da causa" (destaquei - STF, ARE 967190 AgR-ED, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma,
julgado em 28/06/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016 PUBLIC 23-08-2016).

6. É que "não se prestam os embargos de declaração, não obstante sua vocação democrática e a
finalidade precípua de aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, para o reexame das questões de fato e de
direito já apreciadas no acórdão embargado" (STF, RE 721149 AgR-ED, Relator(a):  Min. ROSA WEBER,
Primeira Turma, julgado em 02/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-180 DIVULG 24-08-2016 PUBLIC
25-08-2016).

7. Ausente qualquer omissão, estes aclaratórios não se prestam a compelir a Turma a se debruçar
sobre as alegações das embargantes, para abrir à parte o prequestionamento. Ou seja, é inviável o emprego
dos aclaratórios com propósito de prequestionamento se o aresto embargado não ostenta qualquer das nódoas
do atual art. 1.022 do CPC/15 (STJ, EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1445857/RS, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2016, REPDJe 22/06/2016, DJe
08/06/2016).

8. "Revelam-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração quando ausentes do aresto
impugnado os vícios de obscuridade, contradição, omissão ou erro material" (STJ, EDcl no REsp 1370152/RJ,
Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe
29/06/2016.

9. Negado provimento aos embargos de declaração.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos
de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001316-78.2017.4.03.6100
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RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: SR LIMA PAPEIS FINOS EIRELI - ME
Advogado do(a) APELADO: MARCELO CANAAN CORREA VEIGA - MG102123

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   APELADO: SR LIMA PAPEIS FINOS EIRELI - ME

O processo nº 5001316-78.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento  eletrônica
Data: 29/11/2018
Horário: 14:00
Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região
 

APELAÇÃO (198) Nº 5000968-39.2017.4.03.6107
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: TOYOKO ENAMI, REGINA KIYOMI ENAMI YANATA, HELIO MASSAKAZU ENAMI
Advogados do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784-N, MARCO AURELIO BRAGA CANDIL - SP162886
Advogados do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784-N, MARCO AURELIO BRAGA CANDIL - SP162886
Advogados do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784-N, MARCO AURELIO BRAGA CANDIL - SP162886
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000968-39.2017.4.03.6107
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: TOYOKO ENAMI, REGINA KIYOMI ENAMI YANATA, HELIO MASSAKAZU ENAMI
Advogados do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784-N, MARCO AURELIO BRAGA CANDIL - SP162886
Advogados do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784-N, MARCO AURELIO BRAGA CANDIL - SP162886
Advogados do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784-N, MARCO AURELIO BRAGA CANDIL - SP162886
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APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Toyoko Enami e outros , por entender existir
contradição na sentença que extinguiu o cumprimento provisório de sentença movido em face da Caixa
Econômica Federal, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil.

Sustentam os embargantes que a conclusão do Juízo sentenciante que extinguiu o feito com base
na decisão do Ministro Relator do RE nº 626.307, ante a existência de efeito suspensivo que atingiria a lide em
discussão, é equivocada. Entendem que tal decisão apenas implica no sobrestamento do recurso e que seu
julgamento não impede o ajuizamento de novas ações.

Postulam o acolhimento dos embargos para que, sanada a contradição apontada, seja dado
regular processamento ao cumprimento provisório de sentença.

Aberta vista à parte embargada, não apresentou resposta.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000968-39.2017.4.03.6107
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: TOYOKO ENAMI, REGINA KIYOMI ENAMI YANATA, HELIO MASSAKAZU ENAMI
Advogados do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784-N, MARCO AURELIO BRAGA CANDIL - SP162886
Advogados do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784-N, MARCO AURELIO BRAGA CANDIL - SP162886
Advogados do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784-N, MARCO AURELIO BRAGA CANDIL - SP162886
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

Inicialmente, verifica-se que os embargos foram opostos em face da sentença e não do
acórdão, conforme consta expressamente de seu texto.

Não bastasse, ele é idêntico aos embargos anteriormente opostos, em face da sentença de primeiro
grau - id nº 2455293 -, inclusive em relação à sua data, 12 de fevereiro de 2018, que é anterior ao decisum
proferido pela Sexta Turma.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1153/1757



Suas razões, portanto, estão dissociadas dos fundamentos do acórdão, que manteve a sentença de
extinção do feito sem julgamento do mérito. Nesse sentido os julgados desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. RECURSO
NÃO CONHECIDO. 1 – Cabem embargos de declaração apenas nas hipóteses de obscuridade, contradição, omissão
ou erro material na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I, II, e III, do CPC. 2 - A embargante não impugna
especificamente o v. aresto embargado; bem ao reverso, aborda questões que refogem à controvérsia dos autos e
sobre as quais não pairou qualquer consideração. 3 - Incabíveis os presentes declaratórios, porquanto as alegações
da embargante encontram-se dissociadas dos fundamentos adotados pelo julgado. 4 - Embargos de declaração da
parte autora não conhecidos.

(Ap 0012643-92.2010.4.03.9999; Rel: Desembargador Federal Carlos Delgado; Sétima Turma, TRF3;
julgamento: 27.08.2018; publicação: 03.09.2018)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. 1. Não é de
ser conhecido os embargos de declaração opostos pela União Federal, visto encontrarem-se as razões nele aduzidas
totalmente dissociadas do v. acórdão embargado. 2. Embargos de declaração não conhecidos.

(Ap 0038563-24.1993.4.03.6100; Rel: Desembargadora Federal Diva Malerbi; Sexta Turma, TRF3;
julgamento: 26.07.2018; publicação: 06.08.2018)

Pelo exposto, não conheço dos embargos declaratórios.

É como voto.

E M E N T A

 

EMBARGOS OPOSTOS EM FACE DE SENTENÇA E NÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.
RAZÕES DISSOCIADAS. PRECEDENTES. NÃO CONHECIMENTO.

1. Embargos opostos em face da sentença, conforme consta expressamente de seu texto.

2. Não bastasse, ele é idêntico aos embargos anteriormente opostos, em face da sentença de
primeiro grau, inclusive em relação à sua data, que é anterior ao decisum proferido pela Sexta Turma.

3. Razões dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido. Precedentes.

4. Embargos não conhecidos.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, não conheceu dos embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001960-12.2017.4.03.6103
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LUCI MARA DE SIQUEIRA MONTEIRO FERREIRA
Advogado do(a) APELADO: LUCI MARA DE SIQUEIRA MONTEIRO FERREIRA - SP218766

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: LUCI MARA DE SIQUEIRA MONTEIRO FERREIRA

O processo nº 5001960-12.2017.4.03.6103 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5025999-82.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: ANDRE LUIZ BERNARDELLI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: MONICA DE FREITAS - SP9838100A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ANDRE LUIZ BERNARDELLI
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: MONICA DE FREITAS - SP9838100A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5025999-82.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: ANDRE LUIZ BERNARDELLI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: MONICA DE FREITAS - SP9838100A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ANDRE LUIZ BERNARDELLI
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: MONICA DE FREITAS - SP9838100A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelações interpostas por André Luiz Bernardelli e pelo INSS contra a sentença que
julgou parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC,
condenando o réu ao pagamento de R$ 10.000,00, a título de indenização por danos morais, corrigidos desde
o arbitramento, nos termos da Súmula 362 do STJ e com juros moratórios a partir do evento danoso, de
acordo com a Súmula 54 do STJ e deixou de acolher o pedido relativo ao ressarcimento de quantia despendida
com a contratação de advogado.

Além disso, a sentença condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10%
do valor da condenação (R$ 10.000,00), nos termos do art. 85, § 3º, I, CPC, totalizando R$ 1.000,00 e o autor
ao pagamento de honorários, fixados em 10% do proveito econômico obtido pelo INSS, corresponde à
diferença entre as quantias requeridas pelo autor e à efetiva condenação (R$ 82.000,00), totalizando o valor
de R$ 8.200,00, nos termos do art. 85, § 3º, I, CPC.
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Petição inicial (ID 1807394) em que requer a compensação pecuniária por danos morais
derivados do atraso no atendimento de pedido da certidão de tempo de contribuição e o reembolso dos
honorários contratuais pagos.

Decisão (ID 1807409) que defere a gratuidade de justiça.

Contestação (ID 1807412).

Réplica (ID 1807415).

Sentença (ID 1807419) em que a d. magistrada julgou o feito nos termos supramencionados.

Apelação do autor (ID 1807422), na qual requer a reforma da sentença, sustentando a
necessidade de reforma do valor arbitrado a título de dano moral e do valor de condenação ao pagamento de
honorários advocatícios sucumbenciais.

Apelação do réu (ID 1807425), em que requer a reforma da sentença, alegando a inexistência de
dano indenizável pela ausência de ato ilícito e que, caso mantida a condenação, a aplicação da Lei 11.960/09,
no que se refere aos juros de mora e correção monetária.  

Sem contrarrazões (ID 1807428 e ID 1807429).

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5025999-82.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: ANDRE LUIZ BERNARDELLI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: MONICA DE FREITAS - SP9838100A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ANDRE LUIZ BERNARDELLI
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: MONICA DE FREITAS - SP9838100A

 
 
 

V O T O

 

Inicialmente, não obstante a certidão (ID 2025093), verifico que a matéria tratada nos autos é de
competência desta 2ª Seção.

No mérito, quanto ao dano, verifica-se que, ao analisar o pedido administrativo do autor, o réu
deixou de reconhecer, equivocadamente, o vínculo trabalhista na empresa Coelho da Fonseca
Empreendimentos Imobiliários Ltda. referente ao período de 02/04/94 a 23/03/01, haja vista que já fora
deferido por sentença transitada em julgado na justiça trabalhista e, somente em sede de recurso
administrativo, a autarquia validou o período.
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A demora na apreciação do pedido administrativo e o erro cometido pelo INSS fez com que a
aposentadoria do autor não fosse concedida no tempo correto, mesmo tendo ele preenchido todas as condições
para a concessão.

Desta forma, incide a responsabilidade administrativa objetiva, nos termos do art. 37, § 6º da CF,
cabendo a compensação pelos danos morais suportados.

Neste sentido, julgado deste TRF-3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO
1.021 DO NOVO CPC. PROCESSO ADMINISTRATIVO. EQUÍVOCOS DO INSS. NEGLIGÊNCIA. DANO
MORAL. CINQUENTA MIL REAIS. REDUÇÃO INDEVIDA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. RECURSO
DESPROVIDO. - A responsabilidade civil consiste na obrigação de indenização a dano causado a terceiro,
decorrente de imprudência, negligência ou imperícia, desde que comprovada a ligação entre a atuação do
responsável e a lesão ao bem jurídico. Para a configuração da responsabilidade civil são imprescindíveis: a
conduta comissiva ou omissiva, presença de culpa ou dolo (que não precisa ser comprovada na objetiva),
relação de causalidade entre a conduta e o resultado e a prova da ocorrência do dano. O artigo 186 do Código
Civil preceitua que: "aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e
causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito." (grifo nosso) - No que toca à
responsabilidade civil do Estado, a Constituição Federal de 1988 trouxe regra específica no artigo 37, § 6º,
estabelecendo a modalidade de responsabilidade objetiva: "As pessoas jurídicas de Direito Público e as de
Direito Privado prestadores de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.". (grifo
nosso). - A prática de atos com delongas exageradas e equívocos de análise pelo INSS pode configurar
negligência indenizável. – (...) - O INSS não agiu com eficiência nem razoabilidade no processo
administrativo. Por isso mesmo, trata-se de caso em que foram praticados atos ilícitos hábeis a gerar
indenização por danos morais, pelas razões que passo a expor. Tais equívocos e o tempo observado entre um
andamento e outro fizeram com que a concessão da aposentadoria do autor demorasse demais. - Nunca é
demais deslembrar que a lei fixa o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, em aplicação por analogia do artigo 41-
A, parágrafo 4º, da Lei nº 8.213/91. E, devido à má prestação do serviço público, a violação ao princípio
constitucional da eficiência do serviço público (artigo 37, caput, CF/88), sendo cabível, portanto, a condenação
da Autarquia em danos morais. - Ademais, a omissão da Administração Pública no caso implicou desrespeito à
norma constitucional da razoável duração do processo (artigo 5º, inciso LXXVIII, CF). Somados os erros
praticados, forçoso é inferir que houve culpa - modalidade negligência - por parte do INSS. - Daí exsurge o
dever de indenizar, pois o nexo causal com a natural aflição do segurado resta evidente, dispensando-se
comprovação dos danos infligidos. Não se afigura justo, razoável nem lícito submeter o segurado a tamanha
demora, motivada por um sem número de erros de análise praticados no processo administrativo. À evidência
que não é qualquer demora que pode configurar dano moral aos direitos dos segurados. - Trata-se da demora
significativa, injustificada, que não apresenta motivação plausível. Aguardar anos e anos a solução de uma
pendência jurídica gerada por equívocos do Estado não pode ser considerado meros aborrecimentos não
indenizáveis. - O dano moral é um dano extrapatrimonial; é uma lesão sofrida, por ação ou omissão, pela
pessoa física ou jurídica (Súmula 227 do STF) em virtude da ação ou omissão de outrem. - Para se
caracterizar o dano moral é imprescindível que restem configurados alguns requisitos, quais sejam: o ato
danoso, ainda que lícito deve ter causado o dano em alguém; deve haver um nexo causal entre o fato ocorrido
e o dano e, ainda, há que se apurar a responsabilidade do agente causador do dano, se subjetiva ou objetiva. - A
fixação do quantum da indenização do dano moral é um tanto quanto subjetivo, devendo se levar em conta
que a quantia fixada não pode ser absolutamente insignificante, mas deve, por outro lado, servir para
confortar o ofendido e dissuadir o autor da ofensa da prática de outros atentados, tendo em vista seu caráter
preventivo e repressivo. - À vista de tais considerações, adequada e justa a indenização em R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais). Não encontrada, nas razões do INSS, razão plausível para a redução de tal valor. - A
despeito da sucumbência recíproca quanto ao mérito, é sucumbente o INSS neste recurso de agravo interno,
razão por que arbitro honorários de advogado em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), conforme regra
do artigo 85, §§ 1º e 11, do NCPC. - Agravo legal desprovido. (AC 2124588 - TRF-3ª Região – Nona Turma –
Juiz Convocado Rodrigo Zacharias - e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2017)

Para a fixação da compensação pelo dano moral deve ser considerada a finalidade pedagógico-
punitiva e a gravidade do dano para que seja arbitrado em valor não exorbitante ou que se torne inexpressivo.

Por tal razão, considerando que o autor demorou anos a mais para ter sua aposentadoria
concedida, majoro o valor da compensação por danos morais para R$ 20.000,00.

No que se refere à condenação ao pagamento de honorários, nota-se que o autor decaiu em um
dos pedidos (condenação ao ressarcimento dos gastos de advogado no valor de R$ 4.000,00) e teve procedente
o pedido de compensação por danos morais, não havendo falar em sucumbência recíproca neste pedido pela
fixação em valor menor que o requerido, conforme súmula 326 do STJ, que dispõe: “Na ação de indenização
por dano moral, a condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca”.

Desta forma, houve sucumbência recíproca, entretanto não há razoabilidade em impor a
condenação de honorários ao autor de forma desproporcional baseando-se na diferença do valor subjetivo do
pedido de compensação por danos morais formulado na inicial e do valor da efetiva condenação.
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Assim, condeno autor e réu ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00,
cada um, totalizando R$ 2.000,00, percentual de 10% do valor da condenação, nos termos do art. 85,
parágrafos, CPC.

Com relação à atualização monetária incidente sobre a condenação, tem-se que esta obedecerá ao
disposto na Resolução 267/CJF, observado o julgamento, em 20/9/2017, do RE nº 870.947, pelo Pleno do
STF (índice de correção da caderneta de poupança no cálculo dos juros de mora das condenações que não
envolvam matérias tributárias, impostas aos entes da administração pública).

Pelo exposto, dou parcial provimento às apelações.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. ERROS DO INSS. COMPENSAÇÃO.
DANOS MORAIS. MAJORAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSOS PARCIALMENTE
PROVIDOS.

1. A demora na apreciação do pedido administrativo e o erro cometido pelo INSS fez com que a
aposentadoria do autor não fosse concedida no tempo correto, mesmo tendo ele preenchido todas as condições
para a concessão, incidindo a responsabilidade administrativa objetiva, nos termos do art. 37, § 6º da CF,
cabendo a compensação pelos danos morais suportados.

2. Para a fixação da compensação pelo dano moral deve ser considerada a finalidade pedagógico-
punitiva e a gravidade do dano para que seja arbitrado em valor não exorbitante ou que se torne inexpressivo.
Por tal razão, majoro o valor da compensação por danos morais para R$ 20.000,00.

3. O autor decaiu em um dos pedidos e teve procedente o pedido de compensação por danos
morais, não havendo falar em sucumbência recíproca neste pedido pela fixação em valor menor que o
requerido, conforme súmula 326 do STJ, que dispõe: “Na ação de indenização por dano moral, a condenação em
montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca”.

4. Condeno autor e réu ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.000, cada um,
totalizando R$ 2.000,00, percentual de 10% do valor da condenação, nos termos do art. 85, parágrafos, CPC.

5. Com relação à atualização monetária incidente sobre a condenação, tem-se que esta obedecerá
ao disposto na Resolução 267/CJF, observado o julgamento, em 20/9/2017, do RE nº 870.947, pelo Pleno do
STF (índice de correção da caderneta de poupança no cálculo dos juros de mora das condenações que não
envolvam matérias tributárias, impostas aos entes da administração pública).

6. Apelações parcialmente providas.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento às
apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001071-42.2018.4.03.6000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: UNIAO FEDERAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO
APELADO: CAIO ANDRADE PARAISO
REPRESENTANTE: CARLOS ALBERTO PARAISO
Advogado do(a) APELADO: JOAO GOMES BANDEIRA - MS14256, 

 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001071-42.2018.4.03.6000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: UNIAO FEDERAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO
APELADO: CAIO ANDRADE PARAISO
REPRESENTANTE: CARLOS ALBERTO PARAISO
Advogado do(a) APELADO: JOAO GOMES BANDEIRA - MS14256,

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de remessa necessária e apelação interposta pela União contra a sentença que ratificou a
decisão liminar e concedeu a segurança, resolvendo o mérito, nos termos do art. 487, I , do CPC, para
determinar que as autoridades impetradas não se oponham à matrícula do impetrante para o ano letivo de
2018.

Petição inicial (ID 3480749), em que requer, liminarmente, que seja realizada a matrícula do
impetrante no 7º ano do ensino fundamental no Colégio Militar de Campo Grande, por ser dependente legal
de militar que detém sua guarda compartilhada desde setembro de 2017 e sua guarda definitiva desde janeiro
de 2018 após divórcio. No mérito, requer a concessão da ordem, com a confirmação da liminar.

Decisão (ID 3480763), que defere o pedido de medida liminar para determinar que as
autoridades impetradas não se oponham à matrícula do impetrante para o ano letivo de 2018, nos moldes
requeridos na inicial.

Informações (ID 3480775).

Informação de interposição de agravo de instrumento por parte da União (ID 3480777) que teve
seu pedido de efeito suspensivo indeferido conforme decisão (ID 3480780).

Manifestação do MPF (ID 3480779).

Sentença (ID 3480781), em que o magistrado julgou o feito, nos termos supramencionados.

Apelação da União (ID 3480795), na qual requer a reforma da sentença, sustentando que o
impetrante não preenche os requisitos para admissão na instituição pública, os quais são estipulados pela lei e
que os Colégios Militares não se equiparam às outras instituições públicas de ensino.

Contrarrazões (ID 3480797).

Parecer do MPF pelo desprovimento da apelação (ID 3910041).
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É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001071-42.2018.4.03.6000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: UNIAO FEDERAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO
APELADO: CAIO ANDRADE PARAISO
REPRESENTANTE: CARLOS ALBERTO PARAISO
Advogado do(a) APELADO: JOAO GOMES BANDEIRA - MS14256,

 
 

V O T O
 

Inicialmente, salienta-se que a ação cuida do direito fundamental de acesso à educação de menor
impúbere, regulado pelo art. 227 da CF e pelos dispositivos do Estatuto da Criança e do Adolescente.

A autoridade coatora indeferiu a solicitação de matrícula do impetrante no 7º ano do ensino
fundamental no Colégio Militar de Campo Grande, sob o fundamento de que sua guarda definitiva ao seu pai,
militar do Exército Brasileiro, foi concedida em 26/01/18 e a transferência do militar para a nova sede se deu
anteriormente, em 12/01/18, com fundamento no art. 52, § 6º do Regulamento dos Colégios Militares,
aprovado pela Portaria n° 42, de 06/02/08, que prevê, no caso de dependência por guarda, que a concessão
da guarda deve ocorrer antes de iniciado o procedimento de transferência do militar para a nova sede.

Entretanto, verifica-se que o art. 52, II, do referido regulamento, estipula que,
independentemente de processo seletivo, será considerado habilitado à matrícula o dependente legal de
militar de carreira que mudar de sede, quando esta for assistida por colégio militar, sendo certo que a
dependência do impetrante decorre de filiação e não somente de guarda.

Além disso, ressalta-se que o militar sempre teve a guarda do filho e, após o divórcio, ficou
estabelecida a guarda compartilhada do impetrante em setembro de 2017, data anterior à transferência do pai
para a nova sede.

Ademais, desde janeiro deste ano, o militar detém a guarda definitiva e exclusiva do impetrante.

Pelo exposto, nego provimento à remessa necessária e à apelação.

 

 

 

 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1160/1757



 
 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO. MATRÍCULA EM COLÉGIO
MILITAR. DEPENDENTE. GUARDA COMPARTILHADA. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA NECESSÁRIA
E APELAÇÃO NÃO PROVIDAS.

1. Cuida a ação do direito fundamental de acesso à educação de menor impúbere, regulado
pelo art. 227 da CF e pelos dispositivos do Estatuto da Criança e do Adolescente.

2. A autoridade coatora indeferiu a matrícula do impetrante sob o fundamento de que sua
guarda definitiva ao seu pai, militar do Exército Brasileiro, foi concedida em data posterior à
transferência do militar para a nova, com fundamento no art. 52, § 6º do Regulamento dos Colégios
Militares.

3. Verifica-se que o art. 52, II, do referido regulamento, estipula que, independentemente de
processo seletivo, será considerado habilitado à matrícula o dependente legal de militar de carreira que
mudar de sede, quando esta for assistida por colégio militar, sendo certo que a dependência do
impetrante decorre de filiação e não somente de guarda.

4. Ressalta-se que o militar sempre teve a guarda do filho e, após o divórcio, ficou estabelecida
a guarda compartilhada do impetrante em setembro de 2017, data anterior à transferência do pai para a
nova sede e, desde janeiro deste ano, o militar detém a guarda definitiva e exclusiva do impetrante.

5. Apelação e remessa necessária não providas.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa
necessária e à apelação., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5011255-82.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355-A
APELADO: EDSON DE TOLEDO
Advogados do(a) APELADO: EDSON DE TOLEDO - SP111777, SIMONE COSTA NAZIOZENO - SP2839620A

 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5011255-82.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355-A
APELADO: EDSON DE TOLEDO
Advogados do(a) APELADO: EDSON DE TOLEDO - SP111777, SIMONE COSTA NAZIOZENO - SP2839620A
APELADO: EDSON DE TOLEDO

 
R E L A T Ó R I O

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo,

Relator:
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            Trata-se de ação ajuizada por EDSON DE TOLEDO em face da ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
– SEÇÃO SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional que determine o restabelecimento da regularidade
da inscrição do autor na OAB, com a baixa da suspensão das suas atividades profissionais.

Narra o autor ser advogado inscrito na OAB/SP sob o número 111.777 com inscrição definitiva
desde 26.09.1991. Ocorre que, em razão de problemas financeiros, deixou de adimplir as mensalidades da
OAB o que culminou em um processo disciplinar, cuja pena de suspensão da sua inscrição ocorreria “até que
fosse totalmente adimplido seu débito”. Afirma que referida decisão até então não tinha sido aplicada em
razão de um acordo que fora celebrado em 2015. Sustenta que “acuado pela imposição de pena de suspensão e
pela propositura da ação de Execução dos valores devidos, em 02.12.2015, compareceu em audiência de conciliação
designada nos autos do Processo n.º 0017117-27.2014.4.03.6100, em trâmite perante o MMº Juízo da 24ª Vara
Federal da Capital – SP”. Aduz, todavia, que em razão de problemas financeiros não conseguiu adimplir
referido acordo. Sustenta que a suspensão do exercício profissional é ilegal, na medida em que a ré possui
meios de satisfazer o seu crédito através da Ação de Execução Fiscal mencionada.

Deu à causa o valor de R$ 30.000,00.

A antecipação dos efeitos da tutela foi deferida em 15/08/2017 para determinar à ré que
procedesse imediatamente ao recadastramento do autor nos quadros da OAB, com a sua liberação para o
exercício do trabalho, independente da quitação dos débitos que tenha com o conselho profissional.

A r. sentença julgou procedente o pedido formulado com resolução do mérito, nos termos do art.
487, I, do Código de Processo Civil, para, confirmando os efeitos da decisão proferida em sede de tutela
provisória, determinar à requerida que proceda imediatamente ao recadastramento do autor nos quadros da
OAB, com a sua liberação para o exercício do trabalho, independente da quitação dos débitos que tenha com o
conselho profissional. Custas ex lege. Condenou a requerida ao pagamento de honorários advocatícios, estes
fixados 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 3º, I, do Código de
Processo Civil. A incidência de correção monetária e juros de mora deverá observar o disposto no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134, de
21/12/2010. Sentença sujeita à remessa necessária.

Apelação da ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB pleiteando a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões.

É o Relatório.

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5011255-82.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355-A
APELADO: EDSON DE TOLEDO
Advogados do(a) APELADO: EDSON DE TOLEDO - SP111777, SIMONE COSTA NAZIOZENO - SP2839620A

 
 
 

V O T O

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo,

Relator:

Sucede que o entendimento já consolidado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e
desta E. Corte Federal é no sentido da legalidade da pena de suspensão de advogado inadimplente do
pagamento das anuidades, nos termos do artigo 34, inciso XXIII, da Lei nº 8.906/94.

Nesse sentido, destaco os seguintes julgados:
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OAB. DIREITO A VOTO. DEVER DE QUITAÇÃO.
LEGALIDADE.

1. A OAB, autarquia especial, ostenta legitimidade para estabelecer requisitos formais habilitando os seus
associados a exercitarem o direito de voto, fixando requisitos em lei e regulamentos, porquanto autorizado pelo
exercício do Poder Regulamentar da Administração.

2. A observância do requisito de quitação da anuidade perante a autarquia profissional não é medida desarrazoada
ou inviabilizadora da participação massiva dos advogados no pleito eleitoral, porquanto visa a garantir o exercício
de um direito condicionado ao cumprimento de um dever.

3. In casu, o acórdão objurgado ressaltou, verbis: "(...) a exigência de os advogados estarem em dia não é
propriamente uma sanção, mas sim um ônus em contrapartida ao exercício de direitos. (...) Há ainda de se
considerar que o descumprimento do dever de solidariedade em custear a ordem profissional implica infração a
diretiva ética constante no art. 34, XXIII da Lei 8.906/94. Segundo o art. 1º Código de Ética e Disciplina da OAB, "o
exercício da advocacia exige conduta compatível com os preceitos deste Código, do Estatuto, do Regulamento Geral,
dos Provimentos e com os demais princípios da moral individual, social e profissional." (...) Também não há violação
ao devido processo legal ante a não instauração de procedimentos administrativos. O art.34, XXIII da Lei 8.906/94
ao dispor que "constitui infração disciplinar deixar de pagar as contribuições, multas e preços de serviços devidos à
OAB, depois de regularmente notificado a fazê-lo", exige a simples notificação como requisito procedimental, depois
da qual poderão ser apresentadas as razões e provas impedientes à constituição do crédito. (...) Mesmo que se
entenda que o "regularmente" não se refira à situação de adimplência, o fato de a ausência de pagamento das
contribuições importar em infração disciplinar passível de suspensão e interdição do exercício profissional, e até de
exclusão dos quadros da OAB (arts. 37, §1º e 38, I da Lei 8.906/94), com muito mais razão se justificaria a restrição
ao direito de voto constante no art. 134 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados
do Brasil.

4. Precedente: MANDADO DE SEGURANÇA Nº 7.272 /SP Relator: Ministro Francisco Falcão, Relator DJ
21.11.2000.

5. Na hipótese do cometimento pelo advogado da infração prevista nos incisos XXI ("recusar-se, injustificadamente,
a prestar contas ao cliente de quantias recebidas dele ou de terceiros por conta dele") e XXIII ("deixar de pagar as
contribuições, multas e preços de serviços devidos à OAB, depois de regularmente notificado a fazê-lo") do art. 34
da Lei 8.906/94, prevê o art. 37, § 2º, da mesma Lei, que a penalidade administrativa de suspensão deve perdurar
até que o infrator "satisfaça integralmente a dívida, inclusive com correção monetária". Tal regramento visa dar
efetividade às penalidades de suspensão aplicadas pela OAB quando a questão for relativa a inadimplência
pecuniária, pois alarga o efeito da pena até que a obrigação seja integralmente satisfeita. (REsp 711.665/SC, Rel.
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 11.10.2005, DJ 11.09.2007)

6. Recurso especial desprovido.

(STJ, REsp 907868/PE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 02/10/2008)

 

ADMINISTRATIVO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL.
ANUIDADES. INADIMPLÊNCIA. PARTICIPAÇÃO EM ELEIÇÃO. IMPEDIMENTO. ADMISSIBILIDADE. LEI N.
8.906/94 E REGIMENTO GERAL DO ESTATUTO DA OAB. COMPROVAÇÃO DA ADIMPLÊNCIA ATÉ 30 DIAS
ANTES DA ELEIÇÃO. EXIGÊNCIA IMPOSTA POR RESOLUÇÃO. ILEGALIDADE. I - Inadimplemento do pagamento
das anuidades que constitui infração, conforme disposto no art. 34, inciso XXIII, da Lei n. 8.906/94, acarretando o
impedimento de participação no processo eleitoral da OAB, conforme estabelecido no art. 134, do Regulamento
Geral da Ordem. II - Exigência que visa garantir um direito condicionado ao cumprimento de um dever. III -
Entendimento em sentido contrário violaria o princípio da isonomia, premiando os inadimplentes em detrimento
daqueles que pagam em dia a contribuição devida. IV - Nos termos do art. 34, inciso XXIII, da Lei n. 8.906/94,
somente se exige a notificação para a constituição do crédito, não havendo que se falar em violação ao devido
processo legal, em face da não instauração de procedimentos administrativos. V - Legitimada a restrição ao direito
de voto dos inadimplentes, prevista no art. 134, do Regulamento Geral do Estatuto da OAB, uma vez que a ausência
de pagamento da anuidade constitui infração disciplinar passível de suspensão e interdição do exercício
profissional, e até de exclusão dos quadros da OAB, nos termos dos arts. 37, § 1º e 38, inciso I, da Lei n. 8.906/94.
VI - Exigência de que a adimplência seja comprovada até 30 dias antes do pleito imposta pela Resolução CONFEA n.
1.021/2007. VII - Não estando incluída a Resolução Administrativa no rol taxativo das normas previstas nos incisos
II a V, do art. 59, da Constituição Federal, não pode ser considerada lei em sentido estrita. Ofensa ao princípio da
legalidade. VIII - Remessa oficial improvida.

(TRF3, REOMS 00118739720124036000, Desembargadora Federal REGINA COSTA, SEXTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:28/06/2013)
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E ainda: TRF3, AMS 00002877320064036000, Desembargadora Federal REGINA COSTA,
SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012; TRF3, AMS 00124404620034036000,
Desembargadora Federal REGINA COSTA, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/03/2012; TRF3,
AMS 199903990007886, Juiz Convocado ROBERTO JEUKEN, TERCEIRA TURMA, DJU DATA:15/08/2007;
TRF, MAS 186909, Desembargadora Federal REGINA COSTA, SEXTA TURMA, j. em 04.07.07, DJU de
15.08.07.

Embora guarde reservas  quanto a esse entendimento - especialmente à luz da vedação de meios
coercitivos de cobrança de dívidas que em tudo se assemelham às exações fiscais, como é o caso da
contribuição à OAB, cuja natureza tributária NÃO foi expressamente infirmada pelo STF até agora - o apelo
merece provimento, invertendo os ônus da sucumbência.

Ante o exposto, dou provimento à apelação e ao reexame necessário, cassando os efeitos da
antecipação de tutela concedida e invertendo os ônus da sucumbência.

É como voto.

E M E N T A

ADMINISTRATIVO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL.
LEGALIDADE DA PENA DE SUSPENSÃO DE ADVOGADO INADIMPLENTE DO PAGAMENTO
DAS ANUIDADES. SENTENÇA REFORMADA. APELAÇÃO  E REEXAME NECESSÁRIO
PROVIDOS.

1. O ENTENDIMENTO JÁ CONSOLIDADO NA JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA E. CORTE FEDERAL (EM RELAÇÃO AO QUAL GUARDO RESERVAS
PESSOAIS) É NO SENTIDO DA LEGALIDADE DA PENA DE SUSPENSÃO DE ADVOGADO
INADIMPLENTE DO PAGAMENTO DAS ANUIDADES, NOS TERMOS DO ARTIGO 34, INCISO XXIII, DA
LEI Nº 8.906/94.

2. APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO PROVIDOS, COM A CASSAÇÃO DOS
EFEITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONCEDIDA E INVERSÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, dar provimento à apelação e ao
reexame necessário, cassando os efeitos da antecipação de tutela concedida e invertendo os ônus da sucumbência, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018142-49.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: NUTRITASTE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUIZ ANTONIO SCAVONE JUNIOR - SP153873-A, NICOLAU ABRAHAO HADDAD NETO - SP180747-A, RENATA
MARTINS ALVARES - SP332502-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: NUTRITASTE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1164/1757



O processo nº 5018142-49.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000010-07.2018.4.03.6111
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: ARTABAS ARTEFATOS DE ARAME BASTOS LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: LARISSA MORAES BERTOLI GUIMARAES - SC14668
APELADO: ARTABAS ARTEFATOS DE ARAME BASTOS LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELADO: LARISSA MORAES BERTOLI GUIMARAES - SC14668

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: ARTABAS ARTEFATOS DE ARAME BASTOS LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   APELADO: ARTABAS ARTEFATOS DE ARAME BASTOS LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5000010-07.2018.4.03.6111 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento  eletrônica
Data: 29/11/2018
Horário: 14:00
Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região
 

APELAÇÃO (198) Nº 5001823-39.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: OTHNIEL RODRIGUES LOPES
Advogados do(a) APELADO: KARINA GOLDBERG BRITTO - SP196284, JULIA GRABOWSKY FERNANDES BASTO - SP389032, SIMONE RODRIGUES
ALVES ROCHA DE BARROS - SP182603
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APELAÇÃO (198) Nº 5001823-39.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: OTHNIEL RODRIGUES LOPES
Advogados do(a) APELADO: KARINA GOLDBERG BRITTO - SP196284, JULIA GRABOWSKY FERNANDES BASTO - SP389032, SIMONE RODRIGUES
ALVES ROCHA DE BARROS - SP182603

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela de urgência, ajuizada em 09.03.2017 por OTHONIEL RODRIGUES LOPES em
face da COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM objetivando anular a condenação administrativa imposta no PAS RJ nº
2011/3823 ou, subsidiariamente, obter a redução substancial das multas aplicadas.

Narra que no ano de 2009 foi convidado para atuar como Diretor-Presidente da Parmalat Brasil S/A., então em processo de
recuperação judicial, recebendo, como parte do seu pacote de contratação e em conformidade com a prática da empresa, além de seu salário, um
Stock Incentive Plan, ou seja, recebeu como parte de sua remuneração quatro milhões de ações de Classe A da LAEP, que poderiam ser
convertidos em recibos denominados Brazilian Depository Receipts (BRDs), que são espelhos de ações de empresas estrangeiras emitidos por
instituição depositária no Brasil – no caso, ações da LAEP, empresa sediada em Bermudas.

Diz que é fato incontroverso que jamais adquiriu qualquer BRD da LAEP na Bolsa de Valores Brasileira ou mesmo ações da
empresa nas Bermudas e que recebeu todos os BRDs como forma de remuneração pelo seu trabalho. Assim, sustenta que jamais assumiu a
postura de investidor especulador, nem se utilizou do mercado financeiro para obter vantagem indevida.

Conta que em janeiro de 2010, quando as negociações para fusão da Parmalat com a GP Investiments já estavam avançadas,
observando estritamente seu Plano Individual de Investimento, decidiu iniciar o desinvestimento dos títulos que havia recebido a título de
remuneração, de forma a obter liquidez do bônus recebido como resultado de seu trabalho. Para tanto, alega que teve o cuidado de assegurar que
estava respeitando os termos do seu Stock Incentive Plan, do Plano individual de Investimento da Companhia e a Política de Negociação de
Valores Mobiliários da LAEP, de cujo Conselho de Administração obteve autorização expressa para a venda de seus BDRs, com ratificação da
Assembleia Geral de Acionistas realizada em 19.02.2010.

Diz que realizou a venda de seus BRDs nos dias 13, 18 e 20 de janeiro de 2010, porém a CVM, ignorando totalmente a existência
de todas as autorizações necessárias para a venda dos BRDs, instaurou o Processo Administrativo Sancionador nº 2011/3823, acusando o autor de
ter feito as vendas de posse de informação privilegiada com o intuito de obter vantagem indevida, condenando-o, ao final, ao pagamento de
multas de R$ 200.000,00 por cada negociação, totalizando o valor atualizado de R$ 794.520,00. Em face dessa decisão, interpôs recurso ao
Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional – CRSFN, que manteve a decisão da CVM, limitando-se a transcreve-la, ipsis literis,
em clara violação ao princípio da motivação e do duplo grau de jurisdição administrativo (arts. 2º, caput e X, 50 e 56 da Lei nº 9.784/99).

Sustenta que a decisão condenatória é nula, pois:

(i) houve prescrição intercorrente da pretensão sancionatória (art. 1º, § 1º, da Lei nº 9.873/99), pois o processo administrativo
ficou parado por mais de três anos (de 25.09.2012 a 25.10.2015), sendo certo que a mera redistribuição do processo não se configura como apta
a interromper a prescrição, já que não se subsome à definição de “atos inequívocos” previstos no art. 2º da Lei nº 9.873/99;
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(ii) a CVM considerou que as três vendas de BRDs (13.01.2010, 18.01.2010 e 20.01.2010) configurariam insider trading, eis que
precederam a publicação de dois Fatos Relevantes, divulgados pela LAEP, em 15.01.10 e 28.01.10, nos quais a Companhia anunciava (a) a
celebração de um acordo de investimentos com um fundo estrangeiro, que iria aportar recursos na empresa, e, (b) a aprovação de conversão em
capital de parte da dívida da LAEP junto a credores estratégicos.

No entanto, a Instrução CVM nº 568, de 17.09.2015, foi aplicada retroativamente, em violação ao art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal, pois realizou as vendas em janeiro de 2010, observando todos os requisitos vigentes à época para a realização das operações,
ou seja, agiu respaldado pela Instrução CVM nº 358/2002, pela Política de Negociação de Valores Mobiliários da Companhia e pelo seu Plano
Individual de Investimento, que autorizavam a negociação, ainda que na pendência de “fato relevante”. E, mesmo não obrigado a tanto, teve o
cuidado de obter autorização do Conselho de Administração e da Assembleia Geral de Acionistas da Companhia, que permitiram expressamente a
venda dos BRDs pelos preços de mercado.

Diz que a Instrução CVM nº 568 passou a exigir, para autorizar a venda de valores mobiliários, que os planos de investimento
estabelecessem, em caráter irrevogável e irretratável, as datas e os valores ou quantidade dos negócios a serem realizados pelos participantes.
Porém, defende que esse requisito não poderia ter sido aplicado às vendas de valores mobiliários realizadas antes de entrada em vigor da norma, o
que ocorreu in casu. Além disso, o seu Plano Individual de Investimentos, celebrado em 2010, não poderia ser considerado inválido com base em
norma posterior.

(iii) a condenação baseou-se em presunção iuris tantum de dolo, ignorando a prova robusta dos autos, que afasta a configuração
de insider trading, pois a venda dos BRDs não teve nada a ver com o fato de possuir as informações privilegiadas, ao contrário, foi feita porque
sabia que em breve deixaria seu cargo de Diretor-Presidente da Parmalat, o que de fato correu em março/2010. Ademais, embora soubesse das
negociações divulgadas nos referidos “Fatos Relevantes”, não sabia, em concreto, os dias em que tais “Fatos Relevantes” seriam publicados. Aduz,
ainda, que as notícias publicadas em ambos os “Fatos Relevantes” eram positivas para a LAEP e, por isso, a expectativa era de que o valor dos
BRDs subisse após a sua comunicação ao mercado; assim, com a venda antes da publicação assumiu o risco de perdas, o que, ao final,
efetivamente ocorreu.

Por fim, argumenta que a penalidade (i) implicou em bis in idem porque foi condenado três vezes pela mesma infração, já que as
três vendas fizeram parte de um mesmo plano de desinvestimento; e (ii) não guarda qualquer relação de proporcionalidade com os fatos que lhe
foram imputados, nem com o suposto benefício que teria auferido, pois, como a própria CVM admitiu, o apelante não obteve qualquer vantagem
financeira com as vendas realizadas em 13.01.2010 e 18.01.2010 e a vantagem obtida com a venda de 20.01.2010 foi de apenas R$ 24.500,00;
sendo assim, a penalidade deveria ter levado em consideração a vantagem econômica obtida, nos termos do art. 11, § 1º, III, da Lei nº 6.385/76.

Atribuiu à causa o valor de R$ 794.520,00.

A juíza a qua deferiu a tutela de urgência para suspender a exigibilidade das multas impostas ao autor em decorrência do
processo administrativo sancionador RJ 2011/3823 (ID nº 1453260).

A ré foi citada e não apresentou contestação no prazo, conforme certidão ID nº 1453318. A defesa foi apresentada apenas no dia
08.06.2017, com arguição de preliminar de ilegitimidade passiva (ID nº 1453322), a respeito da qual o autor teve oportunidade de se manifestar
(ID nº 1453327).

Em 08.08.2017, a Juíza a qua proferiu sentença julgando procedente o pedido, nos termos do art. 487, I, do CPC, para anular
a condenação imposta pela CVM no PAS RJ 2011/3823, por entender pela configuração da prescrição intercorrente, condenando a ré ao
pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 4º, III, do CPC (ID nº 1453331).

Irresignada, a CVM interpôs apelação sustentando, em preliminar, sua ilegitimidade passiva ad causam, tendo em vista que a
decisão proferida pela CVM foi substituída em grau de recurso por decisão do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional – CRSFN.
No mérito, sustenta que (i) não houve prescrição intercorrente, pois conforme já decidiu o STJ, qualquer ato de movimentação processual é
suficiente para descaracterizar a paralisação do processo administrativo, e não apenas aquelas elencadas no art. 2º da Lei nº 9.873/99, sendo certo
que a designação de novo relator, em decorrência do término do mandato, configura ato de impulsão do processo, apto a interromper a prescrição
intercorrente; (ii) não houve bis in idem porque o autor praticou três atos ilícitos distintos; (iii) não houve aplicação retroativa da Instrução CVM nº
568/2015, mas sim aplicação da Instrução CVM nº 358/2002, com a redação vigente à época dos fatos (2010); (iv) ausente error in procedendo ,
não pode o Poder Judiciário reformar decisões administrativas, como a decisão do CRSFN, objeto da demanda, não sendo cabível sequer o
conhecimento do pedido; e (v) o conjunto probatório dos autos demonstra, inquestionavelmente, que o apelado realizou a venda dos seus BRDs na
bolsa de valores nos dias 13, 18 e 20 de janeiro de 2010, quando ainda era Diretor Presidente da Parmalat Brasil S/A, sendo acertada a decisão que
reconheceu a ocorrência de três infrações ao art. 155, § 4º, da Lei nº 6.0404/76, c/c o art. 13, caput, da Instrução CVM nº 358/2002, uma vez que
foram realizadas negociações de valores mobiliários por pessoa com acesso a informações relevantes com a finalidade de auferir vantagem (ID nº
1453335).

O autor apresentou contrarrazões (ID nº 1453354).
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É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001823-39.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: OTHNIEL RODRIGUES LOPES
Advogados do(a) APELADO: KARINA GOLDBERG BRITTO - SP196284, JULIA GRABOWSKY FERNANDES BASTO - SP389032, SIMONE RODRIGUES
ALVES ROCHA DE BARROS - SP182603

 
 
 

V O T O

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

A CVM alega que é parte ilegítima para figurar no polo passivo porque a decisão impugnada foi proferida pelo Conselho de
Recursos do Sistema Financeiro Nacional - CRSFN, órgão do Poder Executivo Federal vinculado ao Ministério da Fazenda.

A preliminar deve ser acolhida, pois, conforme já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça/STJ em casos análogos,
referentes ao BACEN, a atuação do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional como órgão revisor "tem o condão de atrair a sua
legitimidade para figurar no pólo passivo de ações judiciais que buscam a desconstituição de sanções por ele revistas", já que, havendo recurso, "é
o CRFS quem decide, em definitivo, a questão cambial submetida ao âmbito administrativo, bem como que o acórdão por ele proferido, ainda que
apenas confirme a decisão emitida pelo Bacen, substitui esta, o que evidencia que o decisum que se busca infirmar com a presente ação foi
proferido por órgão da administração direta e não por aquela autarquia" (RESP 200901360949, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA
TURMA, DJE DATA:02/03/2012).

Nesse sentido, colaciono jurisprudência do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
DE 2015. APLICABILIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA
N. 284/STF. AÇÃO ANULATÓRIA. MULTAS DEFINIDAS PELO CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
FINANCEIRO NACIONAL - CRSFN. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO E NÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL .
SÚMULA 83/STJ. INCIDÊNCIA.
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I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela
data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.

II - A jurisprudência desta Corte considera que quando a arguição de ofensa ao dispositivo de lei federal é genérica, sem
demonstração efetiva da contrariedade, aplica-se, por analogia, o entendimento da Súmula n. 284, do Supremo Tribunal
Federal.

III - In casu, o acórdão recorrido adotou entendimento consolidado nesta Corte, segundo o qual a multa controvertida foi
aplicada em decorrência da operação de câmbio ilegítima, com infração ao disposto nos arts. 1º e 6º, do Decreto n. 23.258/33,
imposta, originariamente pelo BACEN e, definitivamente, pelo Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, quando do
improvimento do recurso voluntário.

IV - Apesar do Recorrente ser a originariamente responsável pela aplicação das multas é incontroverso que houve a
interposição de recurso administrativo para o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional (CRSFN), órgão
colegiado integrante da estrutura do Ministério da Fazenda e, portanto, da União.

V -  O recurso especial, interposto pela alínea a e/ou pela alínea c, do inciso III, do art. 105, da Constituição da República, não
merece prosperar quando o acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a jurisprudência dessa Corte, a teor da Súmula
83/STJ.

VI - O Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida.

VII - Agravo Interno improvido.

(AgInt no REsp 1587714/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe
12/06/2017)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO JUDICIAL EM QUE A EMPRESA AUTORA BUSCA A
DESCONSTITUIÇÃO/REDUÇÃO DE MULTAS DEFINIDAS PELO CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
FINANCEIRO NACIONAL (CRSFN) NO ÂMBITO DE RECURSO ADMINISTRATIVO . ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. RECURSO ESPECIAL DO BACEN PROVIDO. RECURSO ESPECIAL DA
EMPRESA AUTORA PREJUDICADO.

1. "O Superior Tribunal de Justiça, com base no art. 257 de seu Regimento Interno e na Súmula 456/STF, tem se posicionado no
sentido de que, superado o juízo de admissibilidade e conhecido por outros fundamentos, o recurso especial produz o efeito
translativo, de modo a permitir o exame de ofício das matérias de ordem pública." (AgRg nos EDcl na DESIS no REsp
1.123.252/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 15/10/2010); no mesmo sentido, REsp 784.937/RJ,
Rel. Min. Teori Zavascki, j. 3/3/2009).

2. A Corte Especial do STJ, em decisão mais recente, assinalou que "A exigência do prequestionamento prevalece também quanto
às matérias de ordem pública" (EREsp 805.804/ES, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 03/06/2015), cuja orientação, porém,
não se aplica ao presente caso, que ostenta perfil diverso.

3. Nada obstante tenha sido o Banco Central a entidade originariamente responsável pela aplicação das questionadas multas
contra a empresa recorrente (por irregularidades em exportações sem a correspondente cobertura cambial), certo é que houve,
por parte da empresa, a interposição de recurso administrativo para o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional
(CRSFN), órgão colegiado integrante da estrutura do Ministério da Fazenda e, portanto, da União, cuja instância revisora, em
sua decisão, acolheu parcialmente a pretensão recursal da companhia exportadora, cancelando e, também, reduzindo o valor
de algumas das multas.

4. Pretendendo a recorrente questionar em juízo os valores residuais das multas, bem como o acerto da decisão a que chegou o
CRSFN, por certo que deveria direcionar a lide contra a União, e não contra o Bacen, mesmo sendo este o titular dos créditos
resultantes das aludidas multas. Precedentes: REsp 1.149.477/DF, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe
2/3/2012; REsp 1.339.709/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 19/3/2015.

5. Recurso do Banco Central conhecido para, de ofício, averbar o reconhecimento de sua ilegitimidade passiva ad causam, com a
consequente extinção do processo sem resolução de mérito, quedando prejudicado o especial apelo da empresa autora.

(REsp 1275025/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/04/2016, DJe 19/04/2016)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO JUDICIAL EM QUE A EMPRESA AUTORA BUSCA A
DESCONSTITUIÇÃO/REDUÇÃO DE MULTAS DEFINIDAS PELO CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO
NACIONAL (CRSFN) NO ÂMBITO DE RECURSO ADMINISTRATIVO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO E NÃO DO
BANCO CENTRAL DO BRASIL. RECURSO ESPECIAL DO BACEN PROVIDO. RECURSO ESPECIAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL PREJUDICADO.
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1 . Nada obstante tenha sido o Banco Central a entidade originariamente responsável pela aplicação das multas contra a
empresa recorrente (por irregularidades em contratos de câmbio relacionados a importação e exportação), certo é que houve,
por parte desta última, a interposição de recurso administrativo para o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional
(CRSFN), órgão colegiado integrante da estrutura do Ministério da Fazenda e, portanto, da União, que, em sua decisão,
acolheu parcialmente a pretensão recursal da empresa, cancelando e, também, reduzindo o valor de algumas das multas.

2. Pretendendo a recorrente questionar em juízo os valores residuais das multas tanto quanto a validade da decisão a que
chegou o CRSFN, por certo que deveria direcionar a lide contra a União, e não contra o Bacen, mesmo sendo este o titular
dos créditos resultantes das apontadas infrações financeiras. Precedente: REsp 1.149.477/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito
Gonçalves, DJe 02/03/2012.

3. Recurso do Banco Central provido, mediante o reconhecimento de sua ilegitimidade passiva ad causam, quedando, em
consequência, prejudicado o especial apelo do Parquet federal.

(REsp 1339709/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe 19/03/2015)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA AO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL.
MULTA APLICADA PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL E MINORADA PELO CONSELHO DE RECURSOS DO
SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO CRSFN.

1. Cinge-se a controvérsia em saber de quem é a legitimidade para figurar no pólo passivo de demanda judicial que visa anular
penalidade aplicada pelo Bacen e revista pelo CRSFN.

2. O CRSFN é um órgão colegiado judicante de segundo grau, integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, e tem por
finalidade o julgamento administrativo, em última instância, dos recursos contra as decisões mencionadas no art. 3º do Decreto
nº 1.935/96, entre as quais as decisões do Bacen.

3. Trata-se, portanto, de instância administrativa recursal, com competência para análise de recursos oriundos de variados
órgãos e entidades componentes do sistema financeiro, sendo certo que a sua atuação tem o condão de atrair a sua
legitimidade para figurar no pólo passivo de ações judiciais que buscam a desconstituição de sanções por ele revistas.

4. Não há como negar que, havendo recurso, é o CRFS quem decide, em definitivo, a questão cambial submetida ao âmbito
administrativo, bem como que o acórdão por ele proferido, ainda que apenas confirme a decisão emitida pelo Bacen, substitui
esta, o que evidencia que o decisum que se busca infirmar com a presente ação foi proferido por órgão da administração
direta e não por aquela autarquia.

5. Desta forma, discutindo-se penalidades impostas pelo Bacen no exercício de seu poder de polícia, as quais tenham sido
reapreciadas pelo CRSFN em grau de recurso, é deste a legitimidade para figurar no pólo passivo da lide. Porém, sendo um
órgão da União, desprovido, portanto, de personalidade jurídica, caberá à este ente público (União Federal) tal mister.

6. Recurso especial provido, para reconhecer a ilegitimidade passiva do Bacen nos autos.

(REsp 1149477/DF, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe 02/03/2012)

Na mesma toada, colaciono julgados desta Corte (destaquei):

AGRAVO INOMINADO. ADMINISTRATIVO. AÇÃO ANULATÓRIA DE MULTA APLICADA PELO BACEN. DECISÃO
PROFERIDA PELO CRSFN EM RECURSO ADMINISTRATIVO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA AUTARQUIA.

1. O ato administrativo ora impugnado é a decisão proferida pelo Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, eis
que foi esse órgão o prolator da decisão definitiva e que reafirmou a exigibilidade da multa em questão.

2. Os fundamentos de mérito do pedido inicial dizem respeito à decisão proferida pelo CRSFN, eis que estão a impugnar a
aplicação da lei que serviu de supedâneo para a decisão proferida em sede recursal (artigo 23, da Lei n. 3.131/62), e não aquela
que fundamentou, na origem, o auto de infração lavrado pelo BACEN.

3. Sendo o ato impugnado de autoria do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, e não do BACEN, é certo que
a referida autarquia não possui legitimidade passiva para esta demanda, ainda que tenha sido ela a responsável pela aplicação
da multa, na sua origem. Precedentes do STJ e desta Corte .

(...)

5. Agravo inominado a que se nega provimento.

(AC 00162398820034036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:24/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1170/1757



AÇÃO ORDINÁRIA. ADMINISTRATIVO. BACEN. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DECISÃO PROFERIDA PELO CRSFN.
AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. DECISÃO ANULADA.

1. O ato ora impugnado é a decisão proferida pelo Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, sendo certo que
eventual procedência do pedido aqui veiculado terá o condão de determinar ao referido órgão a prolação de nova decisão, que
confirmará ou não a multa imposta pelo BACEN.

2. Sendo o ato impugnado da autoria do CRSFN, e não do BACEN, entendo que a referida autarquia não possui legitimidade
passiva para ser parte nesta demanda, ainda que tenha sido ela a responsável pela aplicação da multa, tendo em vista que não
sofrerá diretamente os efeitos decorrentes da solução a ser dada à lide.

(...)

9. Preliminar de legitimidade passiva do BACEN rejeitada.

10. Apelações e remessa oficial a que se nega provimento.

(APELREEX 00545148719954036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Por fim, trago à colação recente julgado em que esta C. Sexta Turma reconheceu a ilegitimidade passiva da CVM em ação
anulatória de multa por ela imposta e confirmada pelo Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional – CRSFN em grau de recurso,
firmando entendimento pela legitimidade passiva exclusiva da UNIÃO. Vejamos:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA DE MULTA IMPOSTA PELA CVM E MANTIDA
PELO CRSFN - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DO CRSFN.

1- O CRSFN é "órgão colegiado judicante de segundo grau, integrante da estrutura do Ministério da Fazenda" (artigo 1º, do
Decreto nº. 1.935/96).

2- O CRSFN é a parte legítima para responder à ação anulatória, representado pela União.

3- É cabível o acolhimento do pedido subsidiário formulado no agravo, com a exclusão da CVM e prosseguimento do feito,
face à União, após a emenda da inicial.

4- Agravo de instrumento provido, em parte, para excluir a CVM da lide. Embargos de declaração prejudicados.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 595085 - 0002443-06.2017.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO, julgado em 14/09/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2017)

In casu, o autor objetiva anular a condenação administrativa que lhe foi imposta no bojo do processo administrativo sancionador
PAS RJ nº 2011/3823 ou, subsidiariamente, obter a redução substancial das multas aplicadas. Sucede que a decisão condenatória proferida pela
CVM foi questionada por recurso voluntário interposto perante o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional – CRSFN, cujo acórdão
substituiu a decisão da autarquia, confirmando a penalidade por ela imposta ao autor pela negociação de valores mobiliários antes da divulgação de
fatos relevantes – Insider Trading (ID nº 1453251).

Imperioso reconhecer, portanto, a ilegitimidade passiva da CVM, mesmo que tenha sido ela a deflagradora e condutora do
processo administrativo sancionador e seja ela a titular dos créditos resultantes das multas impostas.

Ante o exposto, dou provimento à apelação, acolhendo a matéria preliminar para reconhecer a ilegitimidade passiva ad causam
da CVM, julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC, com inversão da sucumbência.

É como voto.
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E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO ANULATÓRIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR.
APLICAÇÃO DE MULTAS PELA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS – CVM POR NEGOCIAÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
ANTES DA DIVULGAÇÃO DE FATOS RELEVANTES – INSIDER TRADING – ART. 155, § 4º, LEI Nº 6.404/76 C/C ART. 13, CAPUT,
INSTRUÇÃO NORMATIVA CVM Nº 358/2002. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO VOLUNTÁRIO AO CONSELHO DE RECURSOS DO
SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL – CRSFN. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CVM, CUJA DECISÃO FOI SUBSTITUÍDA POR
ACÓRDÃO DO CRSFN, ÓRGÃO COLEGIADO INTEGRANTE DO MINISTÉRIO DA FAZENDA E, PORTANTO, DA UNIÃO. APELAÇÃO
PROVIDA, COM INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA.

1. Conforme já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça/STJ em casos análogos, referentes ao BACEN, a atuação do Conselho de Recursos do
Sistema Financeiro Nacional como órgão revisor "tem o condão de atrair a sua legitimidade para figurar no pólo passivo de ações judiciais que
buscam a desconstituição de sanções por ele revistas", já que, havendo recurso, "é o CRFS quem decide, em definitivo, a questão cambial
submetida ao âmbito administrativo, bem como que o acórdão por ele proferido, ainda que apenas confirme a decisão emitida pelo Bacen, substitui
esta, o que evidencia que o decisum que se busca infirmar com a presente ação foi proferido por órgão da administração direta e não por aquela
autarquia" (RESP 200901360949, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:02/03/2012). E ainda: AgInt no REsp
1587714/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe 12/06/2017; REsp 1275025/PR, Rel.
Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/04/2016, DJe 19/04/2016; REsp 1339709/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe 19/03/2015.

2. Em recente julgado, esta C. Sexta Turma reconheceu a ilegitimidade passiva da CVM em ação anulatória de multa por ela imposta e confirmada
pelo Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional – CRSFN em grau de recurso, firmando entendimento pela legitimidade passiva
exclusiva da UNIÃO (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 595085 - 0002443-06.2017.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO, julgado em 14/09/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2017).

3. In casu, o autor objetiva anular a condenação administrativa que lhe foi imposta no bojo do processo administrativo sancionador PAS RJ nº
2011/3823 ou, subsidiariamente, obter a redução substancial das multas aplicadas. Sucede que a decisão condenatória proferida pela CVM foi
questionada por recurso voluntário interposto perante o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional – CRSFN, cujo acórdão substituiu a
decisão da autarquia, confirmando a penalidade por ela imposta ao autor pela negociação de valores mobiliários antes da divulgação de fatos
relevantes – Insider Trading (ID nº 1453251).

4. Imperioso reconhecer, portanto, a ilegitimidade passiva da CVM, mesmo que tenha sido ela a deflagradora e condutora do processo
administrativo sancionador e seja a titular dos créditos resultantes das multas impostas.

5. Apelação provida. Acolhida a matéria preliminar para reconhecer a ilegitimidade passiva ad causam da CVM, julgando-se extinto o processo, sem
resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC, com inversão da sucumbência.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação,
acolhendo a matéria preliminar para reconhecer a ilegitimidade passiva ad causam da CVM, julgando extinto o processo, sem resolução
de mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC, com inversão da sucumbência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000109-78.2016.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: RODRIGO DA SILVA CARDOSO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: RODRIGO DA SILVA CARDOSO - SP377487-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, RODRIGO DA SILVA CARDOSO
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Advogado do(a) APELADO: RODRIGO DA SILVA CARDOSO - SP377487-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: RODRIGO DA SILVA CARDOSO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, RODRIGO DA SILVA CARDOSO

O processo nº 5000109-78.2016.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento  eletrônica
Data: 29/11/2018
Horário: 14:00
Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região
 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000589-50.2016.4.03.6102
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: FERNANDO RUAS GUIMARAES
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO RUAS GUIMARAES - SP268242-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: FERNANDO RUAS GUIMARAES
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000589-50.2016.4.03.6102 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000178-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: LOGOS BRASIL TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR - SP197086-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: LOGOS BRASIL TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA.
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5000178-09.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000376-28.2018.4.03.6117
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: JORGE LUIZ DE PAULA BRAGA
Advogado do(a) APELANTE: CAMILA ARANTES RAMOS DE OLIVEIRA - SP229755-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000376-28.2018.4.03.6117
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: JORGE LUIZ DE PAULA BRAGA
Advogado do(a) APELANTE: CAMILA ARANTES RAMOS DE OLIVEIRA - SP229755-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO

 
 

R E L A T Ó R I O

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1174/1757



 

Trata-se de recurso de apelação (ID 4121099 – fls. 01/06) interposto por Jorge Luiz de Paula
Braga contra a sentença que julgou procedente os embargos à execução, com resolução de mérito, nos termos
do art. 487, inciso I, do CPC, para determinar que a execução prossiga no valor de R$ 18.357,36, atualizado
até junho de 2016, complementada pela sentença que rejeitou os embargos de declaração interpostos (ID
4121099 – fls. 14/15).

Petição inicial de embargos à execução (ID 4121089) em que requer, inicialmente, a concessão de
efeito suspensivo e, no mérito, a procedência dos embargos para o fim de se reconhecer ser devido o montante
atualizado de R$ 18.949,43, correspondente ao imposto de renda que incidiu sobre os juros de mora do valor
recebido acumuladamente.

Decisão que suspendeu a execução (ID 4121096 – fls. 02).

Manifestação sobre os embargos à execução (ID 4121096 – fls. 04/11).

Decisão que nomeia contador para elaboração do cálculo (ID 4121098).

Laudo pericial contábil (ID 4121098 – fls. 07/15).

Manifestação sobre o laudo pericial contábil por parte do embargado (ID 4121098 – fls. 21/28).

Na sentença o magistrado julgou o feito, nos termos supramencionados (ID 4121099 – fls. 01/06).

Embargos de declaração opostos por Jorge Luiz Paula Braga (ID 4121099 – fls. 09/12), rejeitados
pela sentença (ID 4121099 – fls. 14/15).

Apelação de Jorge Luiz de Paula Braga (ID 4121100 – fls. 01/17), na qual requer a reforma da
sentença, sustentando a decadência dos créditos tributários dos anos de 2000 a 2004 e, com fundamento no
artigo 150, § 4º, do CTN, seja declarada a extinção dos créditos tributários em relação à base de cálculo que
contenha os rendimentos ordinários do autor nos referidos anos e que se determine a retirada dos rendimentos
ordinários da base de cálculo dos RRAs, alegando bis in idem, condenando-se a embargante nas custas e
honorários advocatícios.

Contrarrazões (ID 4121100 – fls. 22/23).

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000376-28.2018.4.03.6117
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: JORGE LUIZ DE PAULA BRAGA
Advogado do(a) APELANTE: CAMILA ARANTES RAMOS DE OLIVEIRA - SP229755-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
V O T O
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Inicialmente, verifica-se, em homenagem à segurança jurídica, a eficácia preclusiva da coisa
julgada material quanto à alegação de decadência em relação aos valores devidos a título de imposto de renda
no período de 2000 a 2004.

No mérito, nota-se que a contadoria judicial elaborou os cálculos de acordo com o estabelecido na
decisão transitada em julgado nos autos principais, distribuindo em épocas próprias os rendimentos
percebidos pelo contribuinte com a incidência da tabela de IR respectiva, realizando a individualização dos
valores principais e as competências respectivas, aplicando os juros e correções monetárias.

Ressalte-se que os cálculos da contadoria judicial possuem presunção de veracidade, conforme
entendimento pacífico desta Corte Regional, verbis:

EMBARGOS À EXECUÇÃO . SERVIDORES PÚBLICOS. REJUSTE 28,86%. COMPENSAÇÃO LEIS Nº
8.622/93 E 8627/93. ÍNDICE DE 33% REAJUSTE LINEAR. NÃO SE CONFUNDE COM REJUSTE 28,86%.
CÁLCULO CONTADORIA.

(...)

O Parecer do Contador Judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua equidistância das partes e,
consequentemente, sua imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que observou
as normas legais pertinentes ao caso concreto e os parâmetros da coisa julgada. Deve ser mantida "in totum" a
sentença recorrida. A execução deve prosseguir pelos valores apurados no Setor de Cálculos Judiciais.

Nego provimento ao recurso de apelação da União Federal.

(AC 00109360520034036000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - DÉCIMA
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/06/2016)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. SUCUMBÊNCIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A
REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.

(...)

4. Ora, os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo gozam de presunção juris tantum de veracidade e
legitimidade, ilidida apenas com robusta prova em contrário, hipótese esta não configurada nestes autos,
mesmo porque, é comum e até mesmo previsível a divergência entre os resultados obtidos pelas partes
adversas, sendo, portanto, válido e legítimo a adoção de informações técnicas da Contadoria Judicial (órgão
que não tem interesse na solução da controvérsia) pelo magistrado, como elemento de convicção para decidir
a causa.

(...)

7. Agravo legal desprovido.

(AC 00275114520044036100, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/05/2016)

REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO .
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DA AÇÃO PRINCIPAL. ERRO NO VALOR DA CAUSA ADOTADO.
AUSÊNCIA DE PROVA. ÔNUS DA APELANTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SENTENÇA REFORMADA.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

(...)

3. Com efeito, os cálculos da Contadoria Judicial gozam de presunção de veracidade, merecendo fé pública até
prova em contrário.

(...)

5. Recurso de apelação dos embargados parcialmente provido, apenas para determinar a cada parte arcar
com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, face à sucumbência recíproca nestes embargos ,
nos termos do voto.

(AC 00140927820064036102, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:03/05/2016)

APELAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - DIVERGÊNCIA DE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO -
PREVALÊNCIA DA CONTA DO CONTADOR JUDICIAL - PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDAÇÃO E
VERACIDADE - AFASTADA A ALEGAÇÃO DE OMISSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -
APELAÇÃO NÃO PROVIDA
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1 - Havendo divergência nos cálculos de liquidação, deve prevalecer aquele elaborado pela Contadoria do
Juízo, já que a conta do expert goza de presunção de legitimidade e veracidade, além de ser amparada por
normas sedimentadas pelo Conselho Nacional de Justiça.

2 - Afastada a alegação de omissão quanto aos expurgos inflacionários na conta do contador, tendo este
utilizado como parâmetro a tabela referente às Ações Condenatórias em Geral, disposta no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do CJF.

3 - Apelação não provida.

(AC 00167308020124036100, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2016)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PLANO VERÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. EXPURGOS.

(...) Na hipótese dos autos, o cálculo a ser considerado é aquele apresentado pela Contadoria do Juízo, órgão
que está equidistante do interesse privado das partes e goza de presunção de veracidade, presunção somente
afastada mediante a apresentação de prova robusta e suficiente, não carreada aos autos pelo exequente.

Apelação improvida.

(AC 00119253120054036100, JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:14/03/2013)

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL -
OBSERVÂNCIA QUANTO AO ESTABELECIDO NA SENTENÇA - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE NÃO
AFASTADA - RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Verifica-se, em homenagem à segurança jurídica, a eficácia preclusiva da coisa julgada material
quanto à alegação de decadência em relação aos valores devidos a título de imposto de renda no período de
2000 a 2004.

2. Nota-se que a contadoria judicial elaborou os cálculos de acordo com o estabelecido na decisão
transitada em julgado nos autos principais, distribuindo em épocas próprias os rendimentos percebidos pelo
contribuinte com a incidência da tabela de IR respectiva, realizando a individualização dos valores principais
e as competências respectivas, aplicando os juros e correções monetárias.

3. Os cálculos da contadoria judicial possuem presunção de veracidade, conforme entendimento
pacífico desta Corte Regional.

4. Apelação não provida.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001417-52.2016.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: LPC ASSESSORIA ADUANEIRA E LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA
Advogados do(a) APELANTE: OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO - SP298720-A, BIANCA VIANA SUMAN - SP379331
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: LPC ASSESSORIA ADUANEIRA E LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA
                   APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO

O processo nº 5001417-52.2016.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000320-24.2016.4.03.6130
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: CLAUDIO ANTONIO MARTINS
Advogado do(a) APELANTE: CLAUDIO ANTONIO MARTINS - SP2415960A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: CLAUDIO ANTONIO MARTINS
                   APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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O processo nº 5000320-24.2016.4.03.6130 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento  eletrônica
Data: 29/11/2018
Horário: 14:00
Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região
 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001637-10.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO
Advogado do(a) APELANTE: GLADSTONE JOAO CAMESKI JUNIOR - SP394053
APELADO: ALEX LUIS ROQUE
Advogado do(a) APELADO: MAURO AUGUSTO BOCCARDO - SP2582420A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO
                   APELADO: ALEX LUIS ROQUE

O processo nº 5001637-10.2017.4.03.6102 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no
prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova
intimação.

Sessão de Julgamento  eletrônica
Data: 29/11/2018
Horário: 14:00
Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região
 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020015-84.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436-A
AGRAVADO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
                   AGRAVADO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL

O processo nº 5020015-84.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no
prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova
intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013984-48.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: ANTONIA MARIA TERTULIANO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO SCHMIDT CASEMIRO - MS1340000A
AGRAVADO: FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: ANTONIA MARIA TERTULIANO DOS SANTOS
                   AGRAVADO: FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5013984-48.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no
prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova
intimação.

Sessão de Julgamento  eletrônica
Data: 29/11/2018
Horário: 14:00
Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região
 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001843-31.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
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AGRAVANTE: SOCIEDADE CULTURAL E EDUCACIONAL DE GARCA S/S LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARTINHO OTTO GERLACK NETO - SP165488-N
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: SOCIEDADE CULTURAL E EDUCACIONAL DE GARCA S/S LTDA
                   AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

O processo nº 5001843-31.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no
prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova
intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020869-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: ITACOUROS INDUSTRIA E COMERCIO DE DE CALCADOS EIRELI - EPP
Advogados do(a) AGRAVANTE: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459-A, MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: ITACOUROS INDUSTRIA E COMERCIO DE DE CALCADOS EIRELI - EPP
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5020869-78.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no
prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova
intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 
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Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021439-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: EDESP EDITORA DE GUIAS DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBERTO CARDONE - SP196924-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: EDESP EDITORA DE GUIAS DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA

O processo nº 5021439-64.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no
prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova
intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007697-35.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: IGUASPORT LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - SP303020-S
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: IGUASPORT LTDA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5007697-35.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.
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(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no
prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova
intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010017-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: JOAO MOURA DE SANTANA
 
AGRAVADO: FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: JOAO MOURA DE SANTANA
                   AGRAVADO: FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5010017-58.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no
prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova
intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024549-71.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: YURI GOMES MIGUEL
Advogado do(a) AGRAVANTE: YURI GOMES MIGUEL - SP281969-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
 

 .
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: YURI GOMES MIGUEL
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL

O processo nº 5024549-71.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no
prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova
intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028073-42.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: GISLAINE CRISTINA PONTES
PROCURADOR: DIANA MAURICIO JACINTO
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação ordinária, deferiu
tutela antecipada para determinar o fornecimento gratuito de medicamentos, pela União. 

 

A União, ora agravante, argumenta com a impossibilidade de fornecimento do medicamento
(GALAFOLD), porque não registrado na ANVISA e não incluído nos programas de assistência à saúde do
Sistema Único de Saúde – SUS.

 

Sustenta a necessidade de perícia para a constatação da doença da agravada e eficácia dos
medicamentos pretendidos, no caso concreto.

 

Aponta a existência de tratamento alternativo, no âmbito do SUS.
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Requer, ao final, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento do agravo de instrumento: artigo 1.015, inciso I, do Código de Processo
Civil.

 

A antecipação de tutela em agravo de instrumento é medida excepcional, admitida tão somente
nos casos em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do fumus boni
iuris e periculum in mora, que teriam vez na realidade apenas quando a providência fosse insubstituível para
garantir o resultado útil do processo.

 

A Constituição Federal:

 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação".

 

O Supremo Tribunal Federal interpretou a norma. Não fez restrição por critério de idade, sexo ou
situação econômica. Comprometeu, na execução dela, todos os entes governamentais. Legitimou a exigência
de medicamento sob a condição - única - representada pela correlação entre a doença e a cura ou, quando
menos, a redução dos danos à saúde. Confira-se:

 

"1. No julgamento de mandado de segurança, o Tribunal a quo, com apoio no art. 196 da Constituição
Federal, determinou ao Estado de Goiás que fornecesse gratuitamente à Marília Prudente Neves, substituída
processualmente pelo Ministério Público estadual, medicamento para o tratamento de transtorno afetivo
bipolar. Dessa decisão recorre extraordinariamente o Estado de Goiás, alegando, em síntese, violação aos
arts. 196 e 197 da Constituição Federal, por serem normas de conteúdo programático. Negou-se trânsito ao
apelo extremo por meio da decisão de fl. 228, contra a qual foi interposto o presente agravo de instrumento.

2. Sem razão o agravante. Adoto as palavras do eminente Ministro Celso de Melo, no RE 271.286-AgR, para
refutar o argumento relativo à eficácia da norma constitucional que garante o direito à vida e à saúde, verbis:
"O caráter programático da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por destinatários todos os
entes políticos que compõem, no plano institucional, a organização federativa do Estado brasileiro - não pode
converter-se em promessa constitucional inconseqüente, sob pena de o Poder Público, fraudando justas
expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de seu
impostergável dever, por um gesto irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a própria Lei
Fundamental do Estado." (Grifou-se) Saliento, ainda, que obstáculos de ordem burocrática ou orçamentária,
até porque os Estados regularmente possuem programas de distribuição de remédios, não podem ser entraves
ao cumprimento de preceito constitucional que garante o direito à vida, conforme entendimento da Primeira
Turma desta Corte: "DIREITO À SAÚDE. ART. 196 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO
QUE PERMITIU A INTERNAÇÃO HOSPITALAR NA MODALIDADE "DIFERENÇA DE CLASSE", EM RAZÃO
DAS CONDIÇÕES PESSOAIS DO DOENTE, QUE NECESSITAVA DE QUARTO PRIVATIVO. PAGAMENTO
POR ELE DA DIFERENÇA DE CUSTO DOS SERVIÇOS. RESOLUÇÃO N.º 283/91 DO EXTINTO INAMPS. O
art. 196 da Constituição Federal estabelece como dever do Estado a prestação de assistência à saúde e
garante o acesso universal e igualitário do cidadão aos serviços e ações para sua promoção, proteção e
recuperação. O direito à saúde, como está assegurado na Carta, não deve sofrer embaraços impostos por
autoridades administrativas, no sentido de reduzi-lo ou de dificultar o acesso a ele. (...) Recurso não
conhecido." (RE 226.835, rel. Min. Ilmar Galvão)

3. Em face do exposto, nego seguimento ao agravo.
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Publique-se.

Brasília, 3 de agosto de 2005".

(STF, decisão monocrática, AI nº 522.579-7, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03/08/2005, DJU 19/08/2005).

 

"Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE, a, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande
do Sul assim ementado (f. 182): "APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO À SAÚDE.
ESCLEROSE MÚLTIPLA. MOLÉSTIA GRAVE. MEDICAÇÃO DE USO CONTÍNUO. FALTA DE CONDIÇÕES
PARA COMPRÁ-LA. OBRIGAÇÃO DO ESTADO. RESSARCIMENTO DE GASTOS FEITOS POR MOTIVO DE
OMISSÃO DO ESTADO. 1. Direito à saúde. O direito à saúde emana diretamente de norma constitucional
auto-aplicável. Independe de previsão orçamentária e de licitação. Exegese do art. 1º da Lei 1.533/51,
combinado com os arts. 6º, 194, caput e parágrafo único, e 196, da CF, art. 241 da CE e art. 1º da Lei-RS
9.908/93. 2. Se, após articulado o pedido na esfera administrativa, o paciente, por motivo de omissão do
Estado e premido pela urgência, foi obrigado a comprar o medicamento com dinheiro emprestado, faz jus ao
ressarcimento. De outro modo, esvazia-se a garantia constitucional. Omitindo-se, o Estado constrange o
paciente a contrair empréstimo para comprar o medicamento. Comprado assim o medicamento, libera-se do
ressarcimento a pretexto de que o paciente o fez porque não precisava de ajuda. Isso é se beneficiar com a
própria omissão, o que vai de encontro ao princípio da moralidade afirmado pelo art. 37 caput da CF. 3.
Desprovida uma apelação, provida outra e no mais sentença confirmada em reexame necessário." Alega o RE
violação do art. 196, da Constituição. É inviável o RE. (...)".

(STF, decisão monocrática, AI nº 562561, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 29/11/2005, DJU 14/12/2005).

 

"Trata-se de agravo de instrumento de decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da
Constituição) interposto de acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul cuja ementa tem o
seguinte teor (fls. 07): "MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE REMÉDIO PELO ESTADO.
HEPATITE C CRÔNICA. DEVER DO ESTADO. OBSERVÂNCIA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL E À LEI
ESTADUAL Nº 9.908/93. Sendo dever do Estado garantir a saúde física e mental dos indivíduos e comprovada
nos autos a necessidade do impetrante de receber o medicamento requerido, imperiosa a concessão da
segurança para que o ente estatal forneça a medicação tida como indispensável à vida e à saúde do
beneficiário. Exegese que se faz do disposto nos artigos. 196, 200 e 241, X, da Constituição Federal, e Lei nº
9.908/93. Segurança concedida." 2. Alega o estado do Rio Grande do Sul que o acórdão recorrido viola o art.
5º, LXIX, da Constituição - porquanto ausente a "demonstração da liquidez e certeza do direito postulado" - e
o art. 196 - dispositivo que encerra norma de eficácia contida, de modo que "as ações de saúde somente
podem ser levadas a efeito pelo Poder Público nos precisos termos em que a legislação estabeleça o seu regime
jurídico, igualitariamente". 3. Sem razão a parte recorrente". (...)".

(STF, decisão monocrática, AI 564978, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 24/11/2005, DJU 06/12/2005).

 

"1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, na instância de origem, indeferiu processamento de
recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul e assim
ementado: "MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE. PEDIDO DE CUSTEIO DE EXAME DE RESSONÂNCIA
MAGNÉTICA QUE NÃO CONSTA DA LISTA DOS EXAMES FORNECIDOS PELO SUS. A Saúde é direito de
todos e dever do Estado - art. 196 da Constituição Federal. Norma de aplicação imediata. Responsabilidade
do poder público. Os serviços de saúde são de relevância pública e de responsabilidade do Poder Público.
Necessidade de preservar-se o bem jurídico maior que está em jogo: a própria vida. Aplicação dos arts. 5º, §
1º; 6º e 196 da CF. EMBARGOS DESACOLHIDOS". 2. Inadmissível o recurso. A recusa do Município em
custear exame coloca em risco a saúde de paciente necessitado e representa desrespeito ao disposto no art.
196 da Constituição Federal, que determina ser a saúde direito de todos e dever do Estado. Essa regra
constitucional tem por destinatários todos os entes políticos que compõem a organização federativa do Estado
brasileiro.

(...)".

(STF, decisão monocrática, AI nº 492437, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 13/05/2005, DJU 27/05/2005).
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Registre-se que o fornecimento do medicamento é gratuito, porque a saúde integra o conjunto da
seguridade social, cujo financiamento é distribuído por "toda a sociedade, de forma direta e indireta" (artigo
195, "caput", da Constituição Federal).

 

Impõe-se, contudo, que o medicamento tenha recebido o devido registro junto às autoridades
sanitárias e tenha a eficácia comprovada nos autos, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça no regime de julgamento de recursos repetitivos:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 106.
JULGAMENTO SOB O RITO DO ART. 1.036 DO CPC/2015. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NÃO
CONSTANTES DOS ATOS NORMATIVOS DO SUS. POSSIBILIDADE. CARÁTER EXCEPCIONAL.
REQUISITOS CUMULATIVOS PARA O FORNECIMENTO.

1. Caso dos autos: A ora recorrida, conforme consta do receituário e do laudo médico (fls. 14-15, e-STJ), é
portadora de glaucoma crônico bilateral (CID 440.1), necessitando fazer uso contínuo de medicamentos
(colírios: azorga 5 ml, glaub 5 ml e optive 15 ml), na forma prescrita por médico em atendimento pelo Sistema
Único de Saúde - SUS. A Corte de origem entendeu que foi devidamente demonstrada a necessidade da ora
recorrida em receber a medicação pleiteada, bem como a ausência de condições financeiras para aquisição
dos medicamentos.

2. Alegações da recorrente: Destacou-se que a assistência farmacêutica estatal apenas pode ser prestada por
intermédio da entrega de medicamentos prescritos em conformidade com os Protocolos Clínicos incorporados
ao SUS ou, na hipótese de inexistência de protocolo, com o fornecimento de medicamentos constantes em listas
editadas pelos entes públicos. Subsidiariamente, pede que seja reconhecida a possibilidade de substituição do
medicamento pleiteado por outros já padronizados e disponibilizados.

3. Tese afetada: Obrigatoriedade do poder público de fornecer medicamentos não incorporados em atos
normativos do SUS (Tema 106). Trata-se, portanto, exclusivamente do fornecimento de medicamento, previsto
no inciso I do art. 19-M da Lei n. 8.080/1990, não se analisando os casos de outras alternativas terapêuticas.

4. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015: A concessão dos medicamentos não incorporados em
atos normativos do SUS exige a presença cumulativa dos seguintes requisitos: (i) Comprovação, por meio de
laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da
imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia,
dos fármacos fornecidos pelo SUS; (ii) incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento
prescrito; (iii) existência de registro na ANVISA do medicamento.

5. Recurso especial do Estado do Rio de Janeiro não provido. Acórdão submetido à sistemática do art. 1.036
do CPC/2015.

(REsp 1657156/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/04/2018, DJe
04/05/2018)

 

No caso concreto, o medicamento (GALAFOLD) não possui registro na ANVISA. A eficácia
terapêutica não está comprovada.

 

Por tais fundamentos, defiro, em parte, o efeito suspensivo, para afastar a obrigação imposta à
União, referente ao fornecimento de medicamento não registrado na ANVISA.

 

Ciência desta decisão ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (5ª Vara Federal de Ribeirão Preto-
SP).

 

Publique-se. Intime-se, inclusive para resposta.
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São Paulo, 8 de novembro de 2018.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000785-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: CELSO DONIZETE FERREIRA, SOLANGE REGINA DE SOUZA FERREIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ROGERIO CASSIUS BISCALDI - SP153343-A, ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: ROGERIO CASSIUS BISCALDI - SP153343-A, ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: CELSO DONIZETE FERREIRA, SOLANGE REGINA DE SOUZA FERREIRA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5000785-22.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no
prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova
intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5004523-58.2017.4.03.6109
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
PARTE AUTORA: MARCOS CAETANO CONEGLIAN
Advogado do(a) PARTE AUTORA: MARCOS CAETANO CONEGLIAN - SP64648-A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA
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REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5004523-58.2017.4.03.6109
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
PARTE AUTORA: MARCOS CAETANO CONEGLIAN
Advogado do(a) PARTE AUTORA: MARCOS CAETANO CONEGLIAN - SP64648-A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA (RELATORA):

Trata-se de remessa necessária em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Marcos Caetano Coneglian em face de
ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Piracicaba/SP, objetivando garantir o alegado direito líquido e certo à isenção do
imposto sobre a renda sobre proventos de aposentadoria, alegando ser portador de neoplasia maligna (câncer de próstata), além do
direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente.

A petição inicial foi indeferida por necessidade de dilação probatória (ID 2135786). Apelou a impetrante, aduzindo a adequação da via
eleita e a desnecessidade de perícia médica, bastando os laudos médicos acostados aos autos.  

Em decisão de minha relatoria, o apelo foi parcialmente provido para determinar a remessa dos autos á vara de origem para o regular
prosseguimento do feito.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido,  concedendo  a ordem para reconhecer o direito à isenção de Imposto de Renda Pessoa
Física – IRPF e à restituição dos tributos indevidamente recolhidos, desde janeiro de 2016, com aplicação da Selic. Sem condenação ao
pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/09.

A sentença foi submetida à remessa necessária.

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo regular prosseguimento do feito.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5004523-58.2017.4.03.6109
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
PARTE AUTORA: MARCOS CAETANO CONEGLIAN
Advogado do(a) PARTE AUTORA: MARCOS CAETANO CONEGLIAN - SP64648-A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA
 
 

 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1189/1757



 
V O T O

 
 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA (RELATORA):

A remessa necessária não deve ser provida.

O art. 6º, XIV, da Lei n.º 7.713/88, com a redação dada pela Lei n.º 11.052/2004, determina que:

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:

(...)

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia
profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave,
hepatopatia grave , estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da
imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois
da aposentadoria ou reforma;

Por outro lado, o art. 30 da Lei n.º 9.250/95 dispõe que:

Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas isenções que tratam os incisos XIV e XXI do
artigo 6º, da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo artigo 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de
1992, a moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios.

§ 1º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso de moléstia s passíveis de controle.

O benefício da isenção do imposto de renda, em favor dos inativos portadores de moléstia grave, tem por escopo desonerar quem se
encontra em condição de desvantagem pelo aumento dos encargos financeiros relativos ao tratamento da enfermidade.

Ademais, já é entendimento consagrado pelo E. STJ de ser prescindível a comprovação da contemporaneidade dos sintomas, da recidiva
da enfermidade, bem como a indicação de validade do laudo pericial, a fim de que o contribuinte possa gozar do benefício em comento,
porquanto este tem por escopo permitir que o paciente arque com os custos decorrentes do acompanhamento médico e das medicações
administradas.

Neste sentido, o seguinte julgado:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PORTADOR DE DOENÇA GRAVE. ISENÇÃO PREVISTA NO ART. 6º, XI, DA LEI Nº
7.713/88. NEOPLASIA MALIGNA. DEMONSTRAÇÃO DA CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS. DESNECESSIDADE.

1. Não se conhece do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo
tribunal, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

2. Sentença sujeita ao reexame necessário, a teor do art. 475, I, do CPC. Aplicação da Súmula 490 do STJ.

3. Os proventos de aposentadoria ou reforma recebidos por pessoa portadora de doença relacionada em lei são isentos do
imposto de renda.

(...)

6. Comprovado ser o autor portador de moléstia grave nos termos do artigo 6º, inciso XIV da Lei nº 7.713/88, deve ser mantido
o benefício legal anteriormente deferido.

 

Assim, comprovada a existência da doença grave especificada em lei, por meio dos laudos médicos colacionados ao autos, forçosa é a
concessão do benefício.

Em face de todo o exposto, nego provimento à remessa oficial.

É como voto.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1190/1757



E M E N T A

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA SOBRE PROVENTOS DE
APOSENTADORIA. ISENÇÃO. MOLÉSTIA GRAVE. NEOPLASIA MALIGNA.

1. A regra inserta no art. 6º, XIV da Lei n.º 7.713/88 prevê a outorga de isenção do imposto de renda sobre os proventos de
aposentadoria, reforma ou pensão, em face da existência de moléstia grave que acomete o contribuinte e visa a desonerá-lo dos encargos
financeiros relativos ao próprio tratamento da doença.

2. Ademais, já é entendimento consagrado pelo E. STJ de ser prescindível a comprovação da contemporaneidade dos sintomas, da
recidiva da enfermidade, bem como a indicação de validade do laudo pericial, a fim de que o contribuinte possa gozar do benefício em
comento, porquanto este tem por escopo permitir que o paciente arque com os custos decorrentes do acompanhamento médico e das
medicações administradas.

3. Remessa necessária improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa
oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002200-40.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: MILLENIUM COMERCIO DE PESCADOS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE TADEU ARTONI - SP122310
AGRAVADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: MILLENIUM COMERCIO DE PESCADOS LTDA - EPP
                   AGRAVADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS

O processo nº 5002200-40.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no
prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova
intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 
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APELAÇÃO (198) Nº 5000878-37.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: CASSINI ALIMENTOS LTDA.
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL AGOSTINELLI MENDES - SP209974-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   APELADO: CASSINI ALIMENTOS LTDA.

O processo nº 5000878-37.2017.4.03.6105 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no
prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova
intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000170-54.2017.4.03.6115
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: VYDENCE MEDICAL - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogados do(a) APELADO: EDUARDO DE CARVALHO BORGES - SP153881-A, LEONARDO AGUIRRA DE ANDRADE - SP298150-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   APELADO: VYDENCE MEDICAL - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

O processo nº 5000170-54.2017.4.03.6115 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no
prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova
intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 
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Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5013319-65.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: REINALDO FONTANA, FATIMA APARECIDA FONTANA, ELIANI FONTANA
Advogados do(a) APELANTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241-A, WELLINGTON MOREIRA DA SILVA - SP128855-A
Advogados do(a) APELANTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241-A, WELLINGTON MOREIRA DA SILVA - SP128855-A
Advogados do(a) APELANTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241-A, WELLINGTON MOREIRA DA SILVA - SP128855-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

 

  

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5013319-65.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: REINALDO FONTANA, FATIMA APARECIDA FONTANA, ELIANI FONTANA
Advogados do(a) APELANTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241-A, WELLINGTON MOREIRA DA SILVA - SP128855-A
Advogados do(a) APELANTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241-A, WELLINGTON MOREIRA DA SILVA - SP128855-A
Advogados do(a) APELANTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241-A, WELLINGTON MOREIRA DA SILVA - SP128855-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

 

Trata-se de embargos de declaração opostos em 04.07.2018 por REINALDO FONTANA e outros  em face de acórdão prolatado
por esta C. Turma, que restou assim ementado:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA. PROCESSO EXTINTO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA: SOBRESTAMENTO POR FORÇA DE DECISÃO DO STF.
IMPOSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. APELO
IMPROVIDO, COM IMPOSIÇÃO DE HONORÁRIOS RECURSAIS. 

1. Cumprimento provisório de sentença ajuizado em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com espeque no art. 475-O do
CPC/73, lastreando a execução com acórdão proferido por esta Corte no julgamento da Apelação Cível nº 96.03.071313-9
(origem nº 93.00.07733-3).

2. O acórdão desta Corte condenou a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre o índice creditado e o IPC de
42,72%, no período de janeiro de 1989, relativamente às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas na primeira quinzena
do mês de janeiro de 1989, com reflexo nos meses seguintes, atualizada monetariamente e acrescida de juros moratórios.

3. Esta Corte tem entendimento remansoso no sentido de que, uma vez sobrestada a tramitação da ação civil pública por força de
decisão proferida pelo STF no RE nº 626.307, é incabível a instauração da fase processual executiva que lhe é subsequente,
mesmo que provisoriamente, restando caracterizada a ausência de interesse processual.
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4. A questão da necessidade da constituição em mora não aproveita a apelante diante da tese firmada pelo STJ no julgamento
dos RESP nº 1.370.899/SP, submetido ao rito do art. 543-C do CPC/73, segundo o qual “os juros de mora incidem a partir da
citação do devedor na fase de conhecimento da Ação Civil Pública, quando esta se fundar em responsabilidade contratual, sem
que haja configuração da mora em momento anterior". 

5. Imperioso registrar, ainda, que, através de decisão proferida no dia 26.03.2018 no RESP nº 1.397.104, o Superior Tribunal de
Justiça julgou extinta a ação civil pública que ensejou a presente execução provisória, nos termos do art. 487, III, "b", do
CPC/2015, tendo em vista o acordo coletivo homologado pelo Supremo Tribunal Federal, o que evidencia a inexistência de título
executivo apto a embasar o cumprimento de sentença.                

6. Tendo em vista que o recurso foi interposto já na vigência do Novo CPC e que a apelada, na forma do art. 331, § 1º, do CPC,
apresentou contrarrazões à apelação, condeno o apelante ao pagamento de honorários recursais em favor da parte apelada, no
montante de 10% do valor da causa atualizado pela Res. 267/CJF, valor que se mostra adequado e suficiente para remunerar de
forma digna o trabalho despendido pelos patronos da parte adversa em sede recursal.

7. Apelo improvido, com imposição de honorários recursais.

O embargante sustenta que (i) o Relator entendeu por bem não apreciar o pedido de suspensão do processo até o julgamento do
RE nº 626.307/SP, mas referido recurso está pendente de apreciação junto ao STF, inexistindo, portanto, trânsito em julgado da ação coletiva; (ii)
o STF determinou a suspensão do julgamento em sede de repercussão geral; (iii) o interesse de agir dos embargantes também é caracterizado pelo
fato de o STJ estar analisando em que momento se dará a incidência dos juros de mora (RESP nº 1.370.899); e (iv) houve celebração de acordo
perante o STF, suspendendo-se o andamento dos processos e recursos até o esgotamento do prazo de vinte e quatro meses previsto na referida
composição, o que impunha o sobrestamento do recurso dos embargantes até o esgotamento do referido prazo, sob pena de causar enorme
prejuízo aos embargantes, que para fazer parte do acordo precisam estar litigando em juízo.

Intimada, a CEF não apresentou resposta (ID nº 3861598).

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5013319-65.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: REINALDO FONTANA, FATIMA APARECIDA FONTANA, ELIANI FONTANA
Advogados do(a) APELANTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241-A, WELLINGTON MOREIRA DA SILVA - SP128855-A
Advogados do(a) APELANTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241-A, WELLINGTON MOREIRA DA SILVA - SP128855-A
Advogados do(a) APELANTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241-A, WELLINGTON MOREIRA DA SILVA - SP128855-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

 

O julgado embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu deslinde,
nada importando - em face do art. 1.022 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da solução dada pela Turma
julgadora.
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As razões veiculadas nos embargos de declaração, a pretexto de sanarem suposto vício no julgado, demonstram, ictu oculi, o
inconformismo da recorrente com os fundamentos adotados no decisum, calçados no entendimento segundo o qual “não se trata de caso de
sobrestamento do processo nos termos determinados pelo Supremo Tribunal Federal no bojo dos Recursos Extraordinários nº 626307, 591797,
631363 (AI 751521) e 632212 (AI 754745), pois a discussão versada em sede recursal diz respeito ao interesse processual e à legitimidade ad
causam para o cumprimento provisório de sentença proferida na Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.403.6100, ou seja, não se discute aqui
questão relativa ao ato jurídico perfeito e direito adquirido aos expurgos inflacionários”.

Portanto, a existência de acordo no bojo desses recursos especiais e a prorrogação do sobrestamento dos processos versando
sobre o direito adquirido às diferenças de correção monetária não afeta em nada o caso sub judice.

O acórdão ainda registrou que a questão da necessidade da constituição em mora não aproveita a apelante diante da tese firmada
pelo STJ no julgamento dos RESP nº 1.370.899/SP, submetido ao rito do art. 543-C do CPC/73 (Tema 685), segundo a qual “os juros de mora
incidem a partir da citação do devedor na fase de conhecimento da Ação Civil Pública, quando esta se fundar em responsabilidade contratual, se
que haja configuração da mora em momento anterior".

Em remate, para reforçar o entendimento acerca da inexistência de interesse de agir, o acórdão trouxe à lume a extinção da ação
civil pública pelo STJ, a evidenciar a inexistência de título executivo a embasar a execução.

Portanto, o acórdão não padece de qualquer vício.

O que se vê, in casu, é o claro intuito da embargante de reformar o acórdão embargado, sendo os embargos de declaração via
inadequada para tanto.

Pelo exposto, conheço e nego provimento aos embargos de declaração.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC/15 - IMPOSSIBILIDADE DE
DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO -
RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 1.022 do Código de
Processo Civil de 2015, o que não ocorre no caso.

2. As razões veiculadas nos embargos de declaração, a pretexto de sanarem suposto vício no julgado, demonstram, ictu oculi, o inconformismo da
recorrente com os fundamentos adotados no decisum, calçados no entendimento segundo o qual “não se trata de caso de sobrestamento do
processo nos termos determinados pelo Supremo Tribunal Federal no bojo dos Recursos Extraordinários nº 626307, 591797, 631363 (AI 751521)
e 632212 (AI 754745), pois a discussão versada em sede recursal diz respeito ao interesse processual e à legitimidade ad causam para o
cumprimento provisório de sentença proferida na Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.403.6100, ou seja, não se discute aqui questão relativa ao
ato jurídico perfeito e direito adquirido aos expurgos inflacionários”.

3. Portanto, a existência de acordo no bojo desses recursos especiais e a prorrogação do sobrestamento dos processos versando sobre o direito
adquirido às diferenças de correção monetária não afeta em nada o caso sub judice.
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4. O acórdão ainda registrou que a questão da necessidade da constituição em mora não aproveita a apelante diante da tese firmada pelo STJ no
julgamento dos RESP nº 1.370.899/SP, submetido ao rito do art. 543-C do CPC/73 (Tema 685), segundo a qual “os juros de mora incidem a partir
da citação do devedor na fase de conhecimento da Ação Civil Pública, quando esta se fundar em responsabilidade contratual, se que haja
configuração da mora em momento anterior".

5. Em remate, para reforçar o entendimento acerca da inexistência de interesse de agir, o acórdão trouxe à lume a extinção da ação civil pública
pelo STJ, a evidenciar a inexistência de título executivo a embasar a execução.

6. Portanto, o acórdão não padece de qualquer vício.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, conheceu dos embargos de
declaração e negou-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5018192-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANISIO TEIXEIRA
 
RECORRIDO: CARLOS VINICIUS BARBOSA, CRISTIANE BEATRIZ VERA RODRIGUES, DIEGO FRANCISCO DEGIOVANNI BENITEZ, FERNANDA
MISMAHL, HONORIO FERREIRA BARBOSA, LUCIANE MINHACO DE ARAUJO, MAILTON ROSA, PEDRO PRUDENCIO CABALLERO ROJAS,
RENAN GALLENO PINTO ROCHA, VANDA LUZIA DAS NEVES PEREIRA
Advogados do(a) RECORRIDO: HELIO HAROLDO MARQUES DE BERNARDO CASTRO E SILVA - PR59760, ZILMA MARQUES DE BERNARDO
CASTRO E SILVA - MS12424
Advogados do(a) RECORRIDO: HELIO HAROLDO MARQUES DE BERNARDO CASTRO E SILVA - PR59760, ZILMA MARQUES DE BERNARDO
CASTRO E SILVA - MS12424
Advogados do(a) RECORRIDO: HELIO HAROLDO MARQUES DE BERNARDO CASTRO E SILVA - PR59760, ZILMA MARQUES DE BERNARDO
CASTRO E SILVA - MS12424
Advogados do(a) RECORRIDO: HELIO HAROLDO MARQUES DE BERNARDO CASTRO E SILVA - PR59760, ZILMA MARQUES DE BERNARDO
CASTRO E SILVA - MS12424
Advogados do(a) RECORRIDO: THIAGO BARBOSA FERREIRA MORAIS - MG136327, HELIO HAROLDO MARQUES DE BERNARDO CASTRO E SILVA
- PR59760, ZILMA MARQUES DE BERNARDO CASTRO E SILVA - MS12424
Advogados do(a) RECORRIDO: HELIO HAROLDO MARQUES DE BERNARDO CASTRO E SILVA - PR59760, ZILMA MARQUES DE BERNARDO
CASTRO E SILVA - MS12424
Advogados do(a) RECORRIDO: HELIO HAROLDO MARQUES DE BERNARDO CASTRO E SILVA - PR59760, ZILMA MARQUES DE BERNARDO
CASTRO E SILVA - MS12424
Advogados do(a) RECORRIDO: HELIO HAROLDO MARQUES DE BERNARDO CASTRO E SILVA - PR59760, ZILMA MARQUES DE BERNARDO
CASTRO E SILVA - MS12424
Advogados do(a) RECORRIDO: HELIO HAROLDO MARQUES DE BERNARDO CASTRO E SILVA - PR59760, ZILMA MARQUES DE BERNARDO
CASTRO E SILVA - MS12424
Advogados do(a) RECORRIDO: HELIO HAROLDO MARQUES DE BERNARDO CASTRO E SILVA - PR59760, ZILMA MARQUES DE BERNARDO
CASTRO E SILVA - MS12424
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

O senhor Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA:
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ID 7796783: Trata-se de pedido de pedido de tutela provisória de urgência cautelar incidental
recursal, em favor de Honório Ferreira Barbosa.

 

O requerente afirma a probabilidade de não provimento do recurso de apelação. Informa a
superveniente expedição do diploma.

 

Relata ter sido aprovado na primeira fase do processo de revalidação de diploma de médico
graduado no exterior, realizado pelo Instituto nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira -
INEP.

 

Argumenta com o risco de dano iminente. A segunda fase do Revalida 2017 está marcada para os
dias 17 e 18 de novembro.

 

Pugna pela aplicação do princípio da razoabilidade. Argumenta com a Súmula 266 do Superior
Tribunal de Justiça e com o entendimento acerca das inscrições para o Exame Nacional do Ensino Médio.

 

É uma síntese do necessário.

 

As razões do pedido de antecipação de tutela não infirmam a decisão que deferiu o pedido de
recebimento da apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo (ID 3870567).

 

No caso concreto, o requerente busca a participação no Exame Nacional de Revalidação de
Diplomas Médicos expedidos por Instituição de Educação Superior Estrangeira (Revalida),
independentemente do cumprimento de requisito previsto no edital.

 

Nos casos de revalidação de diplomas médicos, a norma aplicável é a Portaria Interministerial
MEC/MS nº 278, com exigência de porte do diploma no momento da candidatura ao processo.

 

Trata-se de exigência compatível com a importância da atividade médica.

 

O procedimento de revalidação de diploma visa atender a demanda de profissionais que buscam o
exercício profissional em território brasileiro.

 

Trata-se de política pública, à cargo do Poder Executivo.

 

Não cabe ao Poder Judiciário criar norma constitucional, ordinária ou regulamentar.

 

O requisito, previsto em edital, atende à lei e à regulamentação pertinente.
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É regular o indeferimento da inscrição do pedido de revalidação em decorrência da falta de
apresentação do diploma.

 

A eventual submissão das instituições brasileiras, participantes no processo, ao calendário das
instituições de ensino estrangeiras viola a soberania nacional.

 

Não é possível postergar a apresentação, a partir de interpretação da Súmula nº 266 do Superior
Tribunal de Justiça (“O diploma ou habilitação legal para o exercício do cargo deve ser exigido na posse e não na
inscrição para o concurso público”).

 

A súmula trata de habilitação para concurso público. A apresentação do diploma é requisito para
a sua revalidação.

 

De outro lado, não é razoável equiparar política pública de regulamentação do desempenho da
atividade de medicina a exame de nível médio.

 

A participação, por meio de tutela jurisdicional precária, em etapa anterior do procedimento
administrativo não implica em direito à realização das demais fases.

 

Por mais que ora se compadeça da situação do autor, esta não é, ao que se saiba, de penúria e,
mesmo que fosse, tal fato não afastaria a interpretação estrita da regulamentação normativa para revalidação
de diplomas que ora norteia esta decisão.

 

Por tais fundamentos, indefiro o pedido de tutela provisória de urgência.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2018.

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000428-19.2017.4.03.6130
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: METALSA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTOPECAS LTDA.
Advogados do(a) APELADO: JOAO ANDRE BUTTINI DE MORAES - SP287864-A, MARCELO MORENO DA SILVEIRA - SP160884-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   APELADO: METALSA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTOPECAS LTDA.

O processo nº 5000428-19.2017.4.03.6130 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no
prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova
intimação.

Sessão de Julgamento  eletrônica
Data: 29/11/2018
Horário: 14:00
Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028403-39.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: DIAMANTE TEMPERA DE VIDROS LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAFAEL ROMERO SESSA - SP292649, HENRIQUE MALERBA CRAVO - SP346308-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu liminar, em
mandado de segurança destinado a viabilizar a exclusão do PIS e da COFINS da base de cálculo das próprias
contribuições.

 

A impetrante, ora agravante, afirma que o PIS e a COFINS não compõem o faturamento da
empresa e, por isso, não poderiam ser computados na base de cálculo das contribuições. A lei tributária não
poderia alterar a definição de instituto de direito privado, nos termos do 110, do Código Tributário Nacional.

 

Argumenta com a declaração de inconstitucionalidade, pelo Supremo Tribunal Federal, da
inclusão do ICMS na base do PIS e da COFINS. Os tributos não implicariam riqueza própria, mas mero
ingresso contábil.

 

Requer, ao final, a antecipação da tutela recursal.
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É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento de agravo de instrumento: artigos 1.015, inciso I, do Código de Processo
Civil, e 7º, § 1º, da Lei Federal nº. 12.016/09.

 

A antecipação de tutela em agravo de instrumento é medida excepcional, admitida tão somente
nos casos em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do fumus boni
iuris e periculum in mora, que teriam vez na realidade apenas quando a providência fosse insubstituível para
garantir o resultado útil do processo.

 

No caso concreto, não há que se falar em perigo na demora: a agravante se sujeita ao
recolhimento impugnado há anos.

 

De outro lado, a declaração da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS e da COFINS não se aplica automaticamente a todos tributos da cadeia produtiva.

 

O STF declarou a inconstitucionalidade da inclusão de imposto na base de cálculo das
contribuições. A hipótese dos autos é diversa, porque se questiona a incidência das contribuições sobre
contribuição social.

 

A aplicação do entendimento da Corte Superior não pode ser indistinta.

 

Por tais fundamentos, indefiro a antecipação de tutela.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (2ª Vara Federal de Santo André-SP).

 

Publique-se. Intime-se, inclusive para resposta.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004084-74.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
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APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ARYZTA DO BRASIL ALIMENTOS LTDA
Advogados do(a) APELADO: ANTONIO CARLOS SALLA - SP1378550A, ROBERTO LIMA GALVAO MORAES - SP246530

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: ARYZTA DO BRASIL ALIMENTOS LTDA

O processo nº 5004084-74.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no
prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova
intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000249-97.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: RAW MATERIAL COMERCIO DE REFRATARIOS LTDA.
Advogados do(a) APELADO: LAODICEIA MELCA SILVA FONSECA - SP352896-A, DINOVAN DUMAS DE OLIVEIRA - SP249766-A, JEAN HENRIQUE
FERNANDES - SP168208-A, EDUARDO SOUSA MACIEL - SP209051-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: RAW MATERIAL COMERCIO DE REFRATARIOS LTDA.

O processo nº 5000249-97.2017.4.03.6126 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.
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(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no
prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova
intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000084-37.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: SATIRO FERNANDES MEDEIROS
Advogado do(a) APELANTE: MARCOS ANTONIO DO ESPIRITO SANTO GREGORIO - GO31048
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000084-37.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: SATIRO FERNANDES MEDEIROS
Advogado do(a) APELANTE: MARCOS ANTONIO DO ESPIRITO SANTO GREGORIO - GO31048
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

Trata-se de apelação interposta por SATIRO FERNANDES MEDEIROS contra sentença
denegatória de seu pedido de segurança, feito para afastar a aplicação da pena de perdimento, devolvendo-lhe
os bens importados apreendidos após o recolhimento dos tributos devidos.

Segundo o impetrante, viajou a Orlando/EUA entre 22.11.17 e 30.11.17. Ao desembarcar no Brasil,
obteve a informação de que sua bagagem havia sido extraviada. Após identificação do paradeiro, foi ao
Aeroporto de Guarulhos retirar a bagagem no dia 05.12.17. Lá, foi informado da retenção dos bens pela
autoridade alfandegária, pois teriam intuito comercial.

O impetrante alega que não há empresarialidade na importação, já que atua como advogado,
com inscrição na OAB-GO. Justifica que adquiriu as peças de vestuário a partir das promoções ofertadas no
“Black Friday”, motivo de sua viagem. Nestes termos, defende o direito de reaver os bens retidos, após o
pagamento dos tributos devidos e multa, por força da Súmula 323 do STF.
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O juízo deferiu parcialmente a liminar, tão só para impedir a aplicação da pena de perdimento
até a prolação da sentença.

A autoridade impetrada informou que a natureza, quantidade e variedade dos bens os afastam do
conceito de bagagem, permitindo a retenção e posterior aplicação da pena de perdimento. As peças, muitas
delas repetidas, totalizaram o valor de US$ 2.785,00, indicando o teor comercial da importação e, por
conseguinte, a prática do descaminho. Apontou ainda que cabia ao impetrante declarar os bens ou o extravio
da bagagem (2039910).

O juízo denegou a segurança, confirmando o caráter comercial da importação (2039912).

O impetrante interpôs apelo, pleiteando a atribuição de efeito suspensivo à sentença e reiterando
os argumentos dispendidos em sua inicial (2039921).

Contrarrazões (2039925).

A Procuradoria Regional da República negou sua intervenção no feito (2750835).

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000084-37.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: SATIRO FERNANDES MEDEIROS
Advogado do(a) APELANTE: MARCOS ANTONIO DO ESPIRITO SANTO GREGORIO - GO31048
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

A partir das informações prestadas pela autoridade aduaneira percebe-se que os bens importados
pelo impetrante ao retornar de Orlando não se coadunam ao conceito de bagagem, vez que voltados à
mercancia no território nacional. Vejamos.
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O impetrante importou quase 40kg de peças de vestuário, de diferentes marcas e em quantidade
que ultrapassa e muito o uso pessoal ou para presentear. Somente a título de exemplo, adquiriu 15 camisetas
polo da marca TOMMY HILFIGER, 10 camisetas da marca HOLLISTER, 14 camisetas da marca
ABERCROMBIER FITCH, 24 camisetas da marca AEROPOSTALE e 21 camisetas TOMMY HLFIGER. São
mais de 80 camisas, tornando-se muito difícil acreditar que tenham por destino o guarda-roupas do
impetrante ou que este tenha um rol de amizades de tal monta que exija o gasto de quase R$ 10.000,00 em
compras no exterior (US$ 2.785,00).

O fato de manter inscrição junto a OAB-GO não afasta o intuito comercial com a importação, não
comprovando o impetrante que seu atuar enquanto advogado e os proventos obtidos tornariam improvável
que a importação estivesse voltada para a mercancia. O impetrante apenas junta aos autos a comprovação do
registro profissional, o que, por si só, é muito pouco para afastar a presunção de intuito comercial trazida pela
quantidade de bens importados.

Caracterizado o intuito mercantil e não promovendo o impetrante as devidas informações quando
lhe era devido – seja para informar os bens importados e seu valor ou o extravio -, configura-se presente o
dano ao erário a partir da má-fé do impetrante na tentativa de burlar os deveres tributários decorrentes da
importação (descaminho), e, consequentemente, a necessidade de retenção dos bens importados dada a
sujeição à pena de perdimento, consoante art. 689 do Decreto 6.759/09, art. 105 do Decreto-Lei 37/66 e art.
23 do Decreto-Lei 1.455/76.

Nesta toada é a jurisprudência deste Tribunal:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DOCUMENTOS JUNTADOS
APENAS NA APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. PEÇAS DE AERONAVE. IMPORTAÇÃO COMO BAGAGEM.
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO EM LISTA ELABORADA PELA SRFB. ART. 155, § 1º, II, DO
REGULAMENTO ADUANEIRO. REGIME COMUM DE IMPORTAÇÃO. INAPLICABILIDADE. BENS IMPORTADOS
NÃO DESTINADOS AO USO PRÓPRIO DO VIAJANTE. OCULTAÇÃO DO REAL COMPRADOR. PENA DE
PERDIMENTO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Os documentos colacionados pelo apelante às fls. 155/160 não podem
ser conhecidos, porquanto trazidos aos autos tardiamente (somente com a apelação), especialmente em se tratando
de mandado de segurança, que exige prova pré-constituída do direito liquido e certo alegado. 2. Aduz o apelante
que os bens ora reclamados (seis peças para aeronave) estariam incluídos no conceito de bagagem, nos termos do
artigo 155, § 1º, inciso II, do Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 6.759/09). De acordo com o citado dispositivo,
partes e peças de aeronave podem ser consideradas como bagagem, desde que constituam bens unitários, sejam de
valor inferior ao limite de isenção e estejam relacionados em lista específica elaborada pela SRFB. 3. Muito embora
os bens reclamados pelo apelante sejam unitários e de valor inferior à quota de importação, não constam de
qualquer lista elaborada pelo Fisco, razão pela qual estão excluídas do conceito de bagagem. 4. Inaplicável ao
caso, ainda, o regime comum de importação, nos termos do artigo 161, inciso I, § 1º, do Regulamento Aduaneiro.
Não obstante a alegação do apelante de que os bens seriam utilizados para manutenção de aeronave de seu pai,
possuindo procuração para tratar de assuntos concernentes ao referido aeródino, consta da fatura comercial de fl.
25 como destinatário dos bens apreendidos a empresa 3D Frigorífico Irmãos Dequech. Em outras palavras, e para
todos os fins, seria a referida empresa o real comprador das mercadorias. 5. É legitima, portanto, a retenção das
referidas mercadorias, bem como a aplicação de pena de perdimento, pois se está diante de hipótese de ocultação de
sujeito passivo ou real comprador, o que configura dano ao Erário, nos termos do artigo 689, inciso XXII, do
Regulamento Aduaneiro. 6. Apelação improvida.

(AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 359062 / SP / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM DI SALVO / e-DJF3
Judicial 1 DATA:14/06/2016)
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DIREITO ADMINISTRATIVO. LIBERAÇÃO DE MERCADORIAS. DESCLASSIFICAÇÃO DO CONCEITO DE
bagagem. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1 - O Artigo nº 105, inciso XII, do Decreto-lei 37/66 e o Artigo nº 513, inciso
XII, do Regulamento Aduaneiro - Decreto n.º 6.759/2009 - aplicam a pena de perdimento à mercadoria estrangeira
chegada ao país com falsa declaração de conteúdo. 2 - Nesse sentido, a pena administrativa de perdimento,
constitucionalmente prevista no art. 5º, XLVI, alínea b, tem a natureza jurídica de ressarcimento ao erário (AMS
00027275120114036005, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:30/03/2015) (AI 00278490520124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 -
TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2013). 3 - Segundo o artigo nº 155 do Decreto nº 6.759/2009,
"entende-se por bagagem os bens novos ou usados que um viajante, em compatibilidade com as circunstâncias de
sua viagem, puder destinar para seu uso ou consumo pessoal, bem como para presentear, sempre que, pela sua
quantidade, natureza ou variedade, não permitirem presumir importação com fins comerciais ou industriais". 4 - No
caso, a impetrante manifestou-se no sentido de que nada tinha a declarar enquanto passou pela alfândega portando
86 camisas, camisetas e moletons de marca. 5 - Ocorre que as peças aparentam serem novas e apresentam
numeração bastante diversificada, contendo diversos tamanhos (12 S/P, 74 M, 62L/G, e XL/G). 6 - A quantidade é
incompatível com a viagem de cinco dias a Orlando e denota atividade comercial. 7 - Descaracterizada a
qualificação de bagagem, os produtos destinados à comercialização não estão abrangidos pela isenção, sendo
devido o crédito tributário e tipificado o descaminho. 8 - Negado provimento à apelação.

(AMS 00021981020134036119 / TRF3 - TERCEIRA TURMA / DES. FED. NERY JÚNIOR / e-DJF3 Judicial 1
DATA:11/12/2015)

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO IRREGULAR. PENA DE perdimento . EXCESSO
DE bagagem . NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CONSUMO OU USO PESSOAL. APELOS E REMESSA OFICIAL
PROVIDOS. 1. A bagagem do impetrante foi selecionada pela fiscalização aduaneira para conferência, momento em
que foi detectada a presença de grande quantidade de peças de vestuário (146 peças novas de diversas marcas e
tamanhos), o que ensejou a retenção dos bens relacionados no Termo de Retenção nº 000700/2013. 2. De plano
verifica-se de forma evidente, que o caso sob análise não se enquadra na hipótese de isenção de imposto aos bens
de uso ou consumo pessoal, insculpida no artigo 157 do Decreto nº 7.213/10 e na Instrução Normativa nº
1.059/2010. 3. A quantidade e natureza dos bens apreendidos autorizam, nos termos do artigo 2º, II, da Instrução
Normativa RFB nº 1.059/2010, presumir que eles seriam direcionados à venda, e não, como quer fazer crer o
impetrante, ao seu uso próprio e/ou de familiares e, uma vez presumida a importação para fins comerciais, caberia
ao impetrante desincumbir-se do ônus da prova em contrário, que, não realizada a contento, dá ensejo à denegação
da ordem rogada. 4. Apelos e remessa oficial providos.

(AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 351729 / SP / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM DI SALVO / e-DJF3
Judicial 1 DATA:07/08/2015)

Pelo exposto, nego provimento ao apelo e mantenho a r. sentença em seus termos, ficando
prejudicado o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADUANEIRO. APREENSÃO DE BENS TRAZIDOS DOS ESTADOS
UNIDOS (ORLANDO), QUE NÃO CONFIGURARIAM "BAGAGEM DESACOMPANHADA". PRETENDIDA LIBERAÇÃO
IMPOSSÍVEL, NA ESPÉCIE, POIS A SITUAÇÃO FÁTICA VALIDAMENTE SUGESTIONA QUE A INTERNALIZAÇÃO
DOS BENS (40 QUILOS DE PEÇAS DE VESTUÁRIO) TERIA COMO OBJETIVO A REVENDA NO PAÍS, APTO A ENSEJAR
A RETENÇÃO DOS BENS PARA APLICAÇÃO DA PENA DE PERDIMENTO.  IRRELEVÂNCIA DE O AUTOR OSTENTAR
A PROFISSÃO DE ADVOGADO. RECURSO DESPROVIDO.

1.O impetrante importou quase 40kg de peças de vestuário, de diferentes marcas e em quantidade que ultrapassa e muito o uso pessoal
ou para presentear. Somente a título de exemplo, adquiriu 15 camisetas polo da marca TOMMY HILFIGER, 10 camisetas da marca
HOLLISTER, 14 camisetas da marca ABERCROMBIER FITCH, 24 camisetas da marca AEROPOSTALE e 21 camisetas TOMMY
HLFIGER. São mais de 80 camisas, tornando-se muito difícil acreditar que tenham por destino o guarda-roupas do impetrante ou que
este tenha um rol de amizades de tal monta que exija o gasto de quase R$ 10.000,00 em compras no exterior (US$ 2.785,00).

2.O fato de manter inscrição junto a OAB-GO não afasta o intuito comercial com a importação, não comprovando o impetrante que seu
atuar enquanto advogado e os proventos obtidos tornariam improvável que a importação estivesse voltada para a mercancia. O
impetrante apenas junta aos autos a comprovação do registro profissional, o que, por si só, é muito pouco para afastar a presunção de
intuito comercial trazida pela quantidade de bens importados.

3.Caracterizado o intuito mercantil e não promovendo o impetrante as devidas informações quando lhe era devido – seja para informar os
bens importados e seu valor ou o extravio -, configura-se presente o dano ao erário a partir da má-fé do impetrante na tentativa de burlar
os deveres tributários decorrentes da importação (descaminho), e, consequentemente, a necessidade de retenção dos bens importados
dada a sujeição à pena de perdimento, consoante art. 689 do Decreto 6.759/09, art. 105 do Decreto-Lei 37/66 e art. 23 do Decreto-Lei
1.455/76.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo e
manteve a r. sentença em seus termos, ficando prejudicado o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000639-88.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: SAFI IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Advogado do(a) APELADO: PRISCILA SANTOS BAZARIN - SP2369340A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   APELADO: SAFI IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA

O processo nº 5000639-88.2017.4.03.6119 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no
prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova
intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 
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Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5013004-37.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: RUTH ADELAIDE PAIVA THOMAZI, LUIZ THOMAZI FILHO
Advogado do(a) APELANTE: WELLINGTON MOREIRA DA SILVA - SP128855-A
Advogado do(a) APELANTE: WELLINGTON MOREIRA DA SILVA - SP128855-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5013004-37.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: RUTH ADELAIDE PAIVA THOMAZI, LUIZ THOMAZI FILHO
Advogado do(a) APELANTE: WELLINGTON MOREIRA DA SILVA - SP128855-A
Advogado do(a) APELANTE: WELLINGTON MOREIRA DA SILVA - SP128855-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator: 

 Trata-se de recurso de apelação interposto por RUTH ADELAIDE THOMAZI e Outros em face de
sentença que julgou extinto o cumprimento provisório de sentença sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI,
do CPC, por ausência de interesse processual. Não houve condenação em honorários porque a ré não foi citada.

Irresignados, os autores interpuseram apelação alegando que no julgamento dos embargos de
declaração opostos pela CEF a Turma julgadora limitou a eficácia da decisão à competência do órgão julgador
(“apenas aos poupadores do estado de São Paulo”), sendo que houve interposição de recurso em face desta decisão,
pendente de julgamento pelo STJ. Defendem que o limite da jurisdição do órgão julgador não é a
Comarca/Cidade/Subseção, mas sim o Tribunal ao qual o juízo se submete. Sustentam, ainda, que o julgamento
deve ser suspenso, conforme determinação do STF no RE nº 620.307/SP. Argumentam que na própria decisão do
STF ficou determinado que “não é obstada a propositura de novas ações, nem a tramitação das que forem
distribuídas ou das que se encontrem em fase instrutória”. Por fim, defendem que têm interesse de agir para
constituir em mora o devedor, pois o STJ está analisando, no RESP nº 1.370.899, a partir de que momento se dará
a incidência dos juros de mora, se desde a citação na ação civil pública ou apenas com a intimação nas respectivas
liquidações/execuções.

Tendo em vista que houve verdadeiro indeferimento da petição inicial (art. 330, III, do CPC) e que os
autos foram remetidos a esta Corte sem que fosse cumprida a regra do art. 331 do CPC, converti o julgamento em
diligência, determinando a remessa dos autos à instância de origem para as providências cabíveis.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1207/1757



A ré foi citada e apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5013004-37.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: RUTH ADELAIDE PAIVA THOMAZI, LUIZ THOMAZI FILHO
Advogado do(a) APELANTE: WELLINGTON MOREIRA DA SILVA - SP128855-A
Advogado do(a) APELANTE: WELLINGTON MOREIRA DA SILVA - SP128855-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 
 

 

V O T O

 

 O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator: 

O recurso foi interposto em face de sentença proferida na vigência do novo Código de Processo Civil,
que extinguiu o cumprimento de sentença por força de falta de interesse processual decorrente do sobrestamento das
execuções individuais oriundas de sentença não transitada em julgado proferida em ação coletiva de cobrança de
expurgos inflacionários relacionados ao Plano Verão.

Inicialmente, cabe registrar que não se trata de caso de sobrestamento do processo nos termos
determinados pelo Supremo Tribunal Federal no bojo dos Recursos Extraordinários nº 626307, 591797, 631363 (AI
751521) e 632212 (AI 754745), pois a discussão versada em sede recursal diz respeito ao interesse processual para o
cumprimento provisório de sentença proferida na Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.403.6100, ou seja, não se
discute aqui questão relativa ao ato jurídico perfeito e direito adquirido aos expurgos inflacionários.

Os apelantes ajuizaram cumprimento provisório de sentença em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
com espeque nos arts. 513, § 1º, 520, I e 522, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil, lastreando a
execução com acórdão proferido por esta Corte no julgamento da Apelação Cível nº 96.03.071313-9 (origem nº
93.00.07733-3).
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Na ocasião, a C. 4ª Turma deu provimento às apelações interpostas pelo IDEC e pelo MPF em face da
sentença proferida pela então juíza da 8ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, que havia julgado
extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I e VI, do CPC/73.

O acórdão desta Corte condenou a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre o índice
creditado e o IPC de 42,72%, no período de janeiro de 1989, relativamente às cadernetas de poupança iniciadas ou
renovadas na primeira quinzena do mês de janeiro de 1989, com reflexo nos meses seguintes, atualizada
monetariamente e acrescida de juros moratórios.

Sucede que esta Corte tem entendimento remansoso no sentido de que uma vez sobrestada a
tramitação da ação civil pública por força de decisão proferida pelo STF no RE nº 626307, é incabível a instauração
da fase processual executiva que lhe é subsequente, mesmo que provisoriamente, restando caracterizada a ausência
de interesse processual. Vejamos:

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM
EXAME DO MÉRITO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O tema relativo à incidência de expurgos inflacionários está suspenso por determinação do E.
Supremo Tribunal Federal, proferida nos autos de Repercussão Geral - RE 626.307/SP. Conclui-se,
portanto, que a tramitação da Ação Civil Pública nº 00007733-75.1993.4.03.6100, que trata daquele tema e
na qual está fundamentada a presente execução, encontra-se com sua tramitação suspensa. Assim, não há
como dar andamento ao cumprimento de sentença, ainda que de forma provisória, em face da mencionada
suspensão.

2. Destarte, a fase de cumprimento de sentença compõe o que se convencionou denominar de processo
sincrético, sob a égide das alterações promovidas pela Lei nº 11.232/2005, vigente à época dos fatos.
Essa a razão pela qual sendo determinada a suspensão do feito principal resta inviabilizado prosseguir
com a fase de execução, mesmo que provisoriamente.

3. Igualmente, com razão a sentença recorrida ao entender que não subsiste a finalidade preventiva atribuída
à execução provisória, em face do julgamento realizado no C. Superior Tribunal de Justiça, apreciando o
RESP n° 1.370.899/SP, apreciado no regime do art. 543-C, do CPC/1973, oportunidade em que asseverou que o
termo inicial da mora começa a contar da citação ocorrida nos autos da ACP liquidanda.

4. Por fim, não se aplica ao caso em questão o entendimento fixado nos Recursos Especiais nºs
1.243.887/PR e 124.150/PR, representativos da controvérsia, ao passo que naqueles autos não houve a
limitação subjetiva quanto aos associados, tampouco quanto ao território do órgão julgador.

5. Ademais, analisando os fundamentos apresentados pelos agravantes, não identifico motivo suficiente
à reforma da decisão agravada. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado
na decisão monocrática.

6. Agravo interno improvido.

(Ap 00056932620164036000, JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:09/02/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PLANOS
ECONÔMICOS. CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RE 626.307.
SOBRESTAMENTO PELO STF. COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE. LEI 11.232/05. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. RECURSO DE
APELAÇÃO, DESPROVIDO.

1. Com relação ao pedido de remessa dos autos para a 8ª Vara Federal, por ser esse o juízo
competente para processar a demanda, esclareça-se que nos próprios autos da ação coletiva que
embasa a execução foi proferida decisão que de maneira clara afirma que "eventual requerimento de
execução a ser formulado individualmente pelos interessados deverá ser livremente distribuído". Desse
modo, inexistente a prevenção do juízo que analisou o mérito da ação coletiva tendo em vista a
existência de peculiaridades quando da execução individual. Ademais, a questão relacionada à
competência do Juízo já foi tratada no julgamento do Conflito de Competência de n.º
00231145520144030000 (TRF-3, Segunda Seção, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, data da decisão:
03/03/2015, e-DJF3 de 12/03/2015).

2. É improcedente o pedido de habilitação do crédito decorrente da decisão proferida na Ação Civil
Pública nº 0007733-75.1993.403.6100 até que venha a ser proferida decisão definitiva pelo Supremo
Tribunal Federal no RE 626.307, pois não é cabível a instauração de execução provisória nos termos da
Lei n.º 11.232/05, devendo o cumprimento de sentença se dar nos autos do processo de conhecimento.
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3. Estando a Ação Civil Pública nº 00007733-75.1993.4.03.6100, em que se discute a mesma questão jurídica,
suspensa no Supremo Tribunal Federal - STF, não há como dar prosseguimento à fase processual executiva
que lhe é subsequente, ainda que de forma provisória, restando caracterizada a ausência de interesse
processual na espécie (precedentes deste Tribunal).

4. Por outro lado, não há se falar em concessão de prazo para os autores sanarem o vício, pois é
preciso que a irregularidade seja sanável. No presente caso, é descabida a própria propositura da
demanda, não sendo possível o pedido formulado pelos apelantes.

5. Recurso de apelação desprovido.

(Ap 00096560420144036100, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO
DE SENTENÇA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO/LIQUIDAÇÃO POR
ARTIGOS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PROCESSO SUSPENSO PELO STF. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE.

1. A questão posta nos autos diz respeito aos expurgos inflacionários decorrentes dos planos
econômicos Bresser e Verão, com pedido, em sede de cumprimento provisório de sentença, de
habilitação do crédito decorrente da decisão proferida na Ação Civil Pública nº 0007733-
75.1993.403.6100.

2. Inicialmente, é de ser afastada a litispendência reconhecida pelo Juiz sentenciante. Conforme
explanado em suas razões de apelação e documentos acostados, a ação nº 0003674-
81.2015.4.03.6000 se refere às contas de poupança nº 00007433-2 e 00007096, ao passo que a
presente ação (autos nº 0011769-66.2016.403.6000) trata da conta poupança nº 00010725-7. Assim,
por mais, que ambas abordem o mesmo assunto, e, portanto, tenham as mesmas partes e a mesma
causa de pedir, é certo que os pedidos são distintos, inclusive com valores diferentes.

3. Tendo em vista que o C. STF determinou o sobrestamento de todos os recursos que se refiram à
incidência de expurgos inflacionários supostamente ocorridos nos Planos Econômicos Bresser e Verão,
não há como admitir o processamento do cumprimento provisório da respectiva condenação, tendo em
vista tratar-se de mera fase do processo sincrético. Isto é, o sobrestamento não alcança as demandas
em fase de execução e igualmente não impede a propositura de novas ações, além de não obstar
aquelas que se encontram em fase de instrução, sendo incabível a instauração de execução provisória
nos termos da Lei 11.232/05, devendo o cumprimento de sentença se dar nos mesmos autos do
processo de conhecimento, e, por conseguinte, estando este suspenso (Ação Civil Pública nº 0007733-
75.1993.403.6100), não há como dar prosseguimento à fase processual executiva que lhe é
subsequente, ainda que de forma provisória, restando caracterizada a ausência de interesse processual
na espécie.

4. Precedentes: TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2119481 - 0008602-
66.2015.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em 24/05/2017, e-DJF3
Judicial 1 DATA:02/06/2017.

5. Logo, é de ser reformada a sentença. Mantenho, contudo, a verba honorária fixada em 10% sobre o
valor da causa, nos termos do art. 85, § 3º, I, e § 4º, III, do atual CPC.

6. Apelação provida em parte, somente para afastar o reconhecimento de litispendência, e identificar a
falta de interesse de agir.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2275723 - 0011769-
66.2016.4.03.6000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 07/02/2018,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/02/2018 )

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PLANOS BRESSER E VERÃO. CUMPRIMENTO
PROVISÓRIO DE SENTENÇA. CARÊNCIA DA AÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA. LIMITAÇÃO SUBJETIVA
IMPOSTA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. SOBRESTAMENTO
DETERMINADO NO RE 626.307/SP. CARÁTER VINCULANTE. ARTIGO 475-O, § 3º, II, DO CPC/73.
DATA DA DECISÃO PROFERIDA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IRRELEVÂNCIA. EXECUÇÃO
PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. DEFERIMENTO. APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA.

1. O acórdão proferido em 20/08/2009 na ACP nº 0007733-75.1993.4.03.6100, no julgamento de
embargos de declaração, restringiu o alcance subjetivo da sentença à competência do órgão julgador -
Subseção Judiciária de São Paulo -, não cabendo, portanto, sua discussão nesses autos.

2. O Exmo. Ministro Relator Dias Toffoli, no RE 626.307/SP, submetido ao regime do artigo 543-B doDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1210/1757



2. O Exmo. Ministro Relator Dias Toffoli, no RE 626.307/SP, submetido ao regime do artigo 543-B do
CPC/73, determinou em 26/08/2010, antes da propositura do presente feito, o sobrestamento de
TODOS os julgamentos nos processos de conhecimento que versarem sobre o mesmo objeto (expurgos
inflacionários do "Plano Bresser" e do "Plano Verão").

3. A natureza vinculante da decisão do C. STF, que em verdade equivale à concessão de efeito suspensivo aos
recursos interpostos na ACP nº 0007733-75.1993.4.03.6100, inviabiliza o atendimento do requisito previsto no
artigo 475-O, § 3º, II, do CPC/73, retirando da parte autora a possibilidade de antecipar a execução do julgado.
Precedente do STJ.

4. Dentro dessa conjuntura, a impossibilidade de processamento do presente feito é medida que se ampara no
princípio da economia processual, sendo bastante prudente aguardar a decisão final do C. STF para, somente
então, e se for o caso, promover-se a execução.

5. Apelação parcialmente provida apenas para deferir os benefícios da justiça gratuita.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2092892 - 0008162-70.2015.4.03.6100,
Rel. JUIZ FEDERAL CONVOCADO MARCELO GUERRA, julgado em 21/09/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:10/10/2016 )

Portanto, os apelantes não têm interesse processual no ajuizamento desta ação.

Calha registrar que a questão da necessidade da constituição em mora não aproveita os apelantes
diante da tese firmada pelo STJ no julgamento dos RESP nº 1.370.899/SP, submetido ao rito do art. 543-C do
CPC/73 (Tema 685), segundo a qual “os juros de mora incidem a partir da citação do devedor na fase de
conhecimento da Ação Civil Pública, quando esta se fundar em responsabilidade contratual, sem que haja
configuração da mora em momento anterior". 

Imperioso ainda anotar que, através de decisão proferida pelo Relator no dia 26.03.2018 no RESP nº
1.397.104, o Superior Tribunal de Justiça julgou extinta a ação civil pública que ensejou a presente execução provisória,
nos termos do art. 487, III, "b", do CPC/2015, tendo em vista o acordo coletivo homologado pelo Supremo Tribunal
Federal, o que evidencia a inexistência de título executivo apto a embasar o cumprimento de sentença.

Por fim, verifico que os apelantes não têm interesse recursal quanto aos argumentos voltados à
abrangência da decisão proferida na ação civil pública, pois a falta de interesse de agir reconhecida na sentença não
está fundamentada nos limites da competência territorial do órgão prolator.

Tendo em vista que o recurso foi interposto já na vigência do Novo CPC e que a apelada, na forma do
art. 331, § 1º, do CPC, apresentou resposta à apelação, condeno os apelantes ao pagamento de honorários
advocatícios em favor da parte apelada no montante de 10% do valor da causa atualizado pela Res. 267/CJF, valor
que se mostra adequado e suficiente para remunerar de forma digna o trabalho despendido pelos patronos da parte
adversa em sede recursal.

Ante o exposto, não conheço de parte do recurso e, na parte conhecida, nego provimento à apelação, com
imposição de honorários.

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA. PROCESSO EXTINTO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA: SOBRESTAMENTO POR FORÇA DE DECISÃO DO STF. IMPOSSIBILIDADE DE
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. APELO IMPROVIDO, NA PARTE CONHECIDA,
COM IMPOSIÇÃO DE HONORÁRIOS. 

1. Não se trata de caso de sobrestamento do processo nos termos determinados pelo Supremo Tribunal Federal no bojo dos Recursos
Extraordinários nº 626307, 591797, 631363 (AI 751521) e 632212 (AI 754745), pois a discussão versada em sede recursal diz respeito ao
interesse processual para o cumprimento provisório de sentença proferida na Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.403.6100, ou seja, não se
discute aqui questão relativa ao ato jurídico perfeito e direito adquirido aos expurgos inflacionários.

2. Cumprimento provisório de sentença ajuizado em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com espeque nos arts. 513, § 1º, 520, I e 522,
caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil, lastreando a execução com acórdão proferido por esta Corte no julgamento da Apelação
Cível nº 96.03.071313-9 (origem nº 93.00.07733-3).

3. O acórdão desta Corte condenou a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre o índice creditado e o IPC de 42,72%, no
período de janeiro de 1989, relativamente às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês de janeiro de 1989, com
reflexo nos meses seguintes, atualizada monetariamente e acrescida de juros moratórios.

4. Esta Corte tem entendimento remansoso no sentido de que, uma vez sobrestada a tramitação da ação civil pública por força de decisão proferida
pelo STF no RE nº 626.307, é incabível a instauração da fase processual executiva que lhe é subsequente, mesmo que provisoriamente, restando
caracterizada a ausência de interesse processual.

5. A questão da necessidade da constituição em mora não aproveita a apelante diante da tese firmada pelo STJ no julgamento dos RESP nº
1.370.899/SP, submetido ao rito do art. 543-C do CPC/73, segundo o qual “os juros de mora incidem a partir da citação do devedor na fase de
conhecimento da Ação Civil Pública, quando esta se fundar em responsabilidade contratual, sem que haja configuração da mora em momento
anterior".

6. Tendo em vista que o recurso foi interposto já na vigência do Novo CPC e que a apelada, na forma do art. 331, § 1º, do CPC, apresentou
resposta à apelação, condeno o apelante ao pagamento de honorários recursais em favor da parte apelada, no montante de 10% do valor da causa
atualizado pela Res. 267/CJF, valor que se mostra adequado e suficiente para remunerar de forma digna o trabalho despendido pelos patronos da
parte adversa em sede recursal.

7. Os apelantes não têm interesse recursal quanto aos argumentos voltados à abrangência da decisão proferida na ação civil pública, pois a falta
de interesse de agir reconhecida na sentença não está fundamentada nos limites da competência territorial do órgão prolator.

8. Apelo improvido, na parte conhecida, com imposição de honorários.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, não conheceu de parte do recurso
e, na parte conhecida, negou provimento à apelação, com imposição de honorários, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000560-27.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: RASSINI-NHK AUTOPECAS LTDA.
Advogado do(a) APELADO: RODRIGO DE CLEMENTE LOURENCO - SP219093-A
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   APELADO: RASSINI-NHK AUTOPECAS LTDA.

O processo nº 5000560-27.2017.4.03.6114 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no
prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova
intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002870-48.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: BLUEQUEST RESOURCES DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) APELADO: FERNANDA DIAS NOGUEIRA - SP352952

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   APELADO: BLUEQUEST RESOURCES DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

O processo nº 5002870-48.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no
prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova
intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002534-29.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
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R E L A T Ó R I O

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença que julgou procedente o
pedido de ABASE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, reconhecendo a inexigibilidade do PIS/COFINS
sobre valores de ICMS e de ISS, bem como o direito de compensar os indébitos tributários, observada a
prescrição quinquenal, o trânsito em julgado e a incidência da Taxa SELIC. Condenou a apelante ao
pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 8% do valor da condenação (1881884).

A União Federal interpôs apelo, asseverando que a aplicação da tese fixada no RE 574.706 –
restrita ao ICMS - depende do trânsito em julgado do paradigma, impossibilitando a sua aplicação enquanto
não apreciados os embargos declaratórios. Pede, então, o sobrestamento do feito até aquela apreciação. No
mais, defende a constitucionalidade da inclusão dos impostos na base de cálculo do PIS/COFINS, sobretudo
após a entrada em vigor da Lei 12.973/14. Pede, por fim, que o art. 85, § 3º, do CPC/15 seja aplicado á luz da
proporcionalidade, reduzindo os valores estipulados a título de honorários (1881887).

Contrarrazões (1881891).

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

A ata de julgamento do RE 574.706/PR e sua ementa foram publicadas (20.03.17 e 02.10.17) e
nestas constou claramente a própria tese assentada pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da Cofins"), de modo que se tornou de conhecimento público o pensamento
do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre a mesma
causa de pedir. Apesar do quanto decidido pelo STJ no REsp 1.330.737/SP, o certo é que a recente posição do
STF aplica-se também ao caso da inclusão do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, já que a situação é
idêntica.

É certo que o tema do imposto municipal acha-se em sede de repercussão geral no STF (RE
592.616/RG atualmente sob relatoria do Min. Celso de Melo), mas não há decisão de mérito e o processo
encontra-se sem data de julgamento. Aliás, existe também a Ação Direta de Constitucionalidade 18 (ADC 18),
que objetiva a declaração de constitucionalidade do artigo 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98. Sucede que em sessão
plenária do dia 25/03/2010, o Tribunal, por maioria, resolveu questão de ordem no sentido de prorrogar, pela
última vez, por mais 180 dias (cento e oitenta) dias, a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida para
o fim de suspender as demandas em curso que tratavam do tema (3ª QO-MC-ADC 18/DF, rel. Min. Celso de
Mello). Ultrapassado há muito tempo esse prazo fixado em 25/03/2010, não há óbice a que o julgamento que
trata de incidência de ISS na base de cálculo de PIS/COFINS prossiga. Em caso específico sobre esse tema,
assim se posicionou o STJ: "O reconhecimento de repercussão geral, no âmbito do Supremo Tribunal Federal,
em regra, não impõe o sobrestamento do trâmite dos recursos nesta Corte. Questão de Ordem nos REsps
1.289.609/DF e 1.495.146/MG (1ª Seção, julg. 10.09.2014 e 13.05.2015, respectivamente)..." (AgInt no REsp
1684928/RJ, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe
20/10/2017).

À míngua de pronunciamento conclusivo do STF, há de prevalecer a jurisprudência já firmada
sobre o tema.

Nesse sentido, o STJ vem aplicando sem titubeios o quanto decidido pelo STF no RE 574.706/PR
(EDcl no AgRg no REsp 1276424/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 15/05/2018, DJe 21/05/2018 - EDcl no AgRg no AREsp 400.024/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2018, DJe 16/05/2018 - REsp 1496603/MG, Rel.
Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 25/04/2018 - REsp
1089297/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe
17/04/2018), a demonstrar que não se deve ter receio de errar em continuar julgando, sem qualquer
suspensão, os casos como o presente.

Destaco que no âmbito do STF sempre se entendeu pela possibilidade de aplicação de precedente
firmado pelo Plenário para o julgamento imediato de causas que versassem sobre o mesmo tema,
independente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma (ARE 673256 AgR, Relator(a): Min.
ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 08/10/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 21-
10-2013 PUBLIC 22-10-2013 - ARE 930647 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma,
julgado em 15/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-066 DIVULG 08-04-2016 PUBLIC 11-04-2016).
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Essa jurisprudência ancestral do STF mantém-se indene mesmo após a superveniência do
CPC/15, como segue:

"...A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento
imediato de causas que versem sobre a mesma matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em
julgado do paradigma. 3. Embargos de declaração rejeitados." (RE 993773 AgR-ED, Relator(a):  Min. DIAS
TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 08/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-191 DIVULG 28-08-
2017 PUBLIC 29-08-2017).

Sucede que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR
independentemente da publicação de acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as
seguintes decisões unipessoais:

Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral
(Tema 69), firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS". O acórdão do RE 574.706-RG ainda se encontra pendente de formalização e publicação, razão pela
qual devem os autos retornar à origem para aplicação da tese firmada em sede de repercussão geral. Diante do
exposto, com base no art. 328, parágrafo único, do RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim de
que seja observada a sistemática da repercussão geral. Publique-se. Brasília, 23 de junho de 2017. Ministro
Luís Roberto Barroso Relator(ARE 1054230, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017).

Decisão: ... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo
do PIS e da COFINS, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de
repercussão geral da questão constitucional igualmente versada na presente causa, julgou o RE 574.706/PR,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, nele fixando tese assim consubstanciada: "O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do PIS e da COFINS." O exame da presente causa evidencia que o acórdão ora impugnado
diverge, no ponto, da diretriz jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em
referência. Sendo assim, e tendo em consideração as razões expostas, dou parcial provimento ao recurso
extraordinário, por estar o acórdão recorrido em confronto com entendimento emanado do Plenário desta
Suprema Corte (RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA), para determinar, em consequência, seja
observada, pelo Tribunal "a quo", a orientação jurisprudencial em referência. Publique-se. Brasília, 21 de
junho de 2017. Ministro CELSO DE MELLO Relator(RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado
em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC
28/06/2017)

Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo
do PIS e da COFINS, nos termos do art. 328, RISTF, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem
para aplicação da sistemática da repercussão geral. Brasília, 26 de maio de 2017. Ministro Dias Toffoli Relator
Documento assinado digitalmente(RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017)

Destaco uma decisão monocrática do sr. Ministro Marco Aurélio em que S. Exª julga o mérito do
recurso extraordinário a ele submetido:
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DECISÃO COFINS E PIS - BASE DE CÁLCULO - ICMS - EXCLUSÃO - APRECIAÇÃO DA
MATÉRIA SOB O ÂNGULO DA REPERCUSSÃO GERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 574.706/PR -
PROVIMENTO. 1. Afasto o sobrestamento determinado em 4 de agosto de 2015. 2. O Supremo, no recurso
extraordinário nº 240.785/MG, de minha relatoria, concluiu, em 8 de outubro de 2014, o julgamento da
controvérsia versada neste processo, proclamando, por maioria de votos - 7 a 2 -, a não inclusão do Imposto
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS na base de cálculo da COFINS. Eis a ementa do acórdão:
TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de
incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de
Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da
Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. O entendimento foi confirmado pelo Pleno, sob o ângulo
da repercussão geral, quando do exame do recurso extraordinário nº 574.706-9/PR, relatora a ministra
Cármen Lúcia. Na sessão de 15 de março de 2017, proclamou-se a seguinte tese "o ICMS não compõe a base de
cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins". O quadro leva à observância, relativamente a este recurso,
do que decidido nos paradigmas. 3. Provejo o extraordinário para determinar a exclusão do ICMS da base de
cálculo do PIS e da COFINS, reconhecendo ainda o direito de a contribuinte reaver, mediante compensação,
os valores já recolhidos e não prescritos, devidamente corrigidos. Sob o ângulo da atualização, observem o
mesmo índice utilizado pela Receita na cobrança do tributo. Ficam invertidos os ônus da sucumbência. 4.
Publiquem. Brasília, 28 de abril de 2017. Ministro MARCO AURÉLIO Relator(RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC
05/05/2017)

No cenário habitado pelos Tribunais Regionais Federais, constata-se que a decisão do STF (RE
574.706-9/PR) está sendo aplicada em sede de decisão monocrática e de julgamento colegiado (TRF4: TRF4,
AC 5012418-92.2013.404.7205, VICE-PRESIDÊNCIA, Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE,
juntado aos autos em 22/09/2017 - AG 5050348-89.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator RÔMULO
PIZZOLATTI, juntado aos autos em 25/09/2017 - AG 5051968-39.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA,
Relator SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, juntado aos autos em 22/09/2017; TRF1: AC 0056166-81.2014.4.01.3400 /
DF, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL EDUARDO MORAIS
DA ROCHA (CONV.), SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AC 0002340-09.2016.4.01.3809 / MG, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL HERCULES FAJOSES, SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AMS
0056564-55.2015.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA,
OITAVA TURMA, e-DJF1 de 01/09/2017).

Portanto, não há qualquer espaço para que haja o sobrestamento deste julgamento. No que tange
à oposição de embargos de declaração frente à decisão do STF, sua posterior apreciação não impede o
imediato julgamento dos recursos pendentes, salvo se presente ordem nesse sentido pela Suprema Corte - art.
1035, § 5º, do CPC/15 e art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. Na matéria, é de se ressaltar que a
Suprema Corte já exprimiu o posicionamento de que o ICMS não integra o conceito de faturamento/receita
para fins de tributação do STF quando do julgamento do RE 240.785-2/MG, não traduzindo inovação
jurisprudencial a invocar eventual modulação temporal.

No mais, a jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e
RE nº 240.785/MG) fica aqui expressamente aplicada, além do que, destaco para melhor esclarecimento, que
o direito à repetição independe da prova do não repasse do encargo tributário ao consumidor ou da autorização
deste, visto o PIS/COFINS ter como fato gerador a auferição de receita pelo contribuinte, caracterizando-o
como tributo cujo encargo não permite transferência para fins de incidência do art. 166 do CTN.

Com efeito, para a caracterização do tributo como indireto e da necessidade do preenchimento
dos requisitos previstos no aludido artigo, faz-se necessária a translação da obrigação tributária
perante terceiro vinculado a seu fato gerador, no momento de sua ocorrência , como ocorre quanto ao ICMS e o
adquirente da mercadoria e quanto ao IPI e o adquirente do produto industrializado. Não se confunde com a
mera transferência para a aquisição do lucro empresarial, quando o preço é composto por todas as despesas
empresariais - incluindo os tributos suportados pelo empresário - para se delimitar a margem de lucro a ser
alcançada. Enfim, pode-se também afirmar que PIS e COFINS são tributos diretos porque os fatos geradores
não envolvem a figura do contribuinte de fato.

Por fim, o entendimento firmado pelo STF de exclusão do ICMS escriturado (e do ISS) aplica-se
tanto ao regime cumulativo quanto ao não cumulativo do PIS/COFINS. A alteração promovida pela Lei
12.973/14, identificando o conceito de faturamento com aquele previsto no art. 12 do Decreto-Lei 1598/77
para a receita bruta, em nada altera a conclusão alcançada pela Suprema Corte, calcada no próprio conceito
constitucional de receita/faturamento. Nesse sentido: AC 2015.61.00.017054-2/SP / TRF3 - SEXTA TURMA /
DES. FED. JOHONSOM DI SALVO / D.E. 14.03.17.
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Assentado o ponto, é mister reconhecer à autora o direito à repetição e compensação dos indébitos
de PIS/COFINS na parte em que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores de ICMS e de
ISS. A correção do indébito deverá ser feita pela Taxa SELIC  (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR
MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017),
bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal  (STF: RE 566.621, Relator(a): Min. ELLEN
GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-
10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp
1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012,
DJe 04/06/2012) e a incidência do art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp
1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe
20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 01/12/2016, DJe 19/12/2016). Procedendo-se à compensação administrativa, devem ser
observados também os termos do art. 26-A da Lei 11.457/07, introduzido pela Lei 13.670/18.

O direito ao creditamento independe do pagamento efetivo dos impostos, porquanto o
entendimento do STF cinge-se a não configuração dos valores do imposto lançados contabilmente como
faturamento ou receita a ensejar a incidência do PIS/COFINS. O eventual inadimplemento não exclui o
direito ao crédito daquelas contribuições, porquanto os valores de ICMS e de ISS foram ofertados à tributação
ainda que eventualmente não transferidos ao Estado.

Quanto à indagação sobre qual ICMS será excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, o
julgamento proferido no RE 574.706 é claro ao identificar que todo o ICMS faturado deve ser excluído do
conceito de receita, na condição de mero ingresso de caixa, e não somente o valor devido pelo contribuinte
após deduções do imposto cobrado anteriormente. É o que se depreende da seguinte passagem da ementa:

"3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela
ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este
Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS".

É elucidativa a conclusão alcançada pela Minª. Relatora Carmen Lúcia ao dispor que o regime
não cumulativo do ICMS, com a escrituração e apuração do imposto a pagar e a dedução dos valores já
cobrados em operações anteriores, não afeta o fato de que a sua integralidade não compõe a
receita/faturamento empresarial, permitindo ao contribuinte que exclua todo o ICMS faturado na operação, e
não apenas os valores resultantes da dedução.

Logo, tomando a sentença como fundamento a tese firmada pelo STF, não merece qualquer
reforma quanto ao ponto.

No que se refere à condenação ao pagamento de honorários, tem-se que estes devem remunerar
condignamente o trabalho do advogado, considerando que um dos fundamentos do nosso Estado Democrático
de Direito consiste no valor social do trabalho (artigo 1o, IV, da Constituição Federal). Mas não se pode olvidar
da necessária proporcionalidade que deve existir entre a remuneração e o trabalho visível feito pelo advogado.
Inexistindo proporcionalidade, deve-se invocar o § 8º do artigo 85 do CPC de 2015: "Nas causas em que for
inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o
valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do parágrafo 2º", mesmo que
isso seja feito para o fim de reduzir os honorários, levando-se em conta que o empobrecimento sem justa causa
do adverso que é vencido na demanda significa uma penalidade, e é certo que ninguém será privado de seus
bens sem o devido processo legal, vale dizer, sem justa causa. Nesse âmbito, a fixação exagerada de verba
honorária - se comparada com o montante do trabalho prestado pelo advogado - é enriquecimento sem justa
causa, proscrito pelo nosso Direito e pela própria Constituição polifacética, a qual prestigia os princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade.

O saudoso Limongi França ensinava: "Enriquecimento sem causa, enriquecimento ilícito ou
locupletamento ilícito é o acréscimo de bens que se verifica no patrimônio de um sujeito, em detrimento de outrem,
sem que para isso tenha um fundamento jurídico" (Enriquecimento sem Causa. Enciclopédia Saraiva de Direito. São
Paulo: Saraiva, 1987).

No atual Código Civil, legislação infraconstitucional permeada de razoabilidade e
proporcionalidade constitucionais, há fundamento para obstar o enriquecimento sem causa no art. 844:
"Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido,
feita a atualização dos valores monetários...".
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Na posição de Celso Antônio Bandeira de Melo, "Enriquecimento sem causa é o incremento do
patrimônio de alguém em detrimento do patrimônio de outrem, sem que, para supeditar tal evento, exista uma causa
juridicamente idônea. É perfeitamente assente que sua proscrição constitui-se em um princípio geral do direito...os
princípios gerais de direito estão subjacentes ao sistema jurídico-positivo, não porém, como um dado externo, mas
como uma inerência da construção em que se corporifica o ordenamento, porquanto seus diversos institutos
jurídicos, quando menos considerados em sua complexidade íntegra, traem, nas respectivas composturas, ora mais
ora menos visivelmente, a absorção dos valores que se expressam nos sobreditos princípios..." (RDA, 210: 25/35).

Indo mais acima, o próprio STF elegeu o enriquecimento sem causa como uma situação contrária
à Magna Carta, no AI-AgR182458, rel. Min. Marco Aurélio, Data da Decisão: 04/03/1997.

Concluo por entender que o §8º do art. 85 é uma cláusula que pode ser aplicada, em conjunto
com o Código Civil e com princípios da Constituição, de modo a permitir a redução de verba honorária
desproporcional e que represente enriquecimento sem causa, isto é, desvinculado do trabalho advocatício
efetivamente prestado.

Registro decisões do TJSP nesse sentido:

"APELAÇÃO - Pretensão de majoração dos honorários advocatícios conforme o disposto no art. 85, §3° e 11, do
Código de Processo Civil e artigos 22 e 24 da Lei nº 8.906/94 - Aplicação da equidade prevista no §8 do art. 85 do
CPC, a fim de se evitar o arbitramento de valor exorbitante em detrimento do erário - Sentença parcialmente
reformada - Recurso parcialmente provido" (g.n.)

(TJ/SP; Apelação 1002672-53.2017.8.26.0297; Relator (a): Moreira de Carvalho; Órgão Julgador: 9ª Câmara de
Direito Público; Foro de Jales - 1ª Vara; Data do Julgamento: 26/3/2018; Data de Registro: 26/3/2018).

"Apelação Cível - Tributário - Processual Civil - Ação Anulatória de Débito Fiscal - Sentença de procedência parcial
que afasta a aplicação de juros na forma da Lei Estadual nº 13.918/09 com condenação da FESP no pagamento de
honorários advocatícios - Recurso voluntário da FESP - Provimento parcial ao recurso de rigor. 1. Embora
imperiosa a condenação da Fazenda Pública nos ônus da sucumbência, porque dera causa à execução de valores
descabidos, impõe-se a redução dos honorários advocatícios de sucumbência. 2. Honorários advocatícios que devem
observar, no seu arbitramento a equidade e moderação na forma prevista no § 8 do art. 85 do novo CPC a fim de se
evitar o arbitramento de valor exorbitante em detrimento do erário, mormente em se considerando a baixa
complexidade da demanda e suas peculiaridades - Precedentes da Corte e do C. STJ - Honorários advocatícios
arbitrados em R$ 5.000,00. Sentença reformada em parte - Recurso da FESP provido em parte para reduzir os
honorários advocatícios, mantida no mais a r. Sentença recorrida." (g.n.)

(TJ/SP; Apelação 1040762-23.2016.8.26.0053; Relator (a): Sidney Romano dos Reis; Órgão Julgador: 6ª Câmara de
Direito Público; Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes - 9ª Vara de Fazenda Pública; Data do Julgamento:
18/12/2017; Data de Registro: 19/12/2017).

Justifica-se a adequação da verba honorária para evitar enriquecimento sem causa, mormente
porque o STJ indica que, além do mero valor dado à causa, deve o julgador atentar para a complexidade da
demanda (AgInt no AREsp 987.886/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em
22/08/2017, DJe 28/08/2017 - AgRg no AgRg no REsp 1451336/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, Rel. p/ Acórdão Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/03/2015,
DJe 01/07/2015), sendo essa uma fórmula para se atender ao princípio da proporcionalidade e que sobrevive
perante o CPC/15.

Assim, embora no caso dos autos o art. 85 deva regrar a espécie, a equidade se ser observada para
que não ocorra, na espécie, comprometimento de recursos públicos em situação de enriquecimento sem causa.
Destarte, considerando a pouca complexidade da causa, que não exigiu desforços profissionais
extraordinários, condeno a União em honorários de R$ 20.000,00, reajustáveis conforme a Res. 267/CJF, e
reembolso de custas e despesas.

Pelo exposto, dou parcial provimento ao apelo apenas para adequar os honorários devidos. 

É como voto.
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APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA. TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DO ICMS E DO ISS DA BASE DE CÁLCULO DO
PIS/COFINS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO, CONFORME TESE FIXADA NO RE 574.706, PERFEITAMENTE APLICÁVEL
AOS VALORES DE ISS, POIS IDÊNTICAS AS SITUAÇÕES JURÍDICAS. INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO
JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE EVENTO FUTURO E INCERTO, APLICANDO DESDE JÁ A TESE FIXADA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (EQUIDADE E PROPORCIONALIDADE). RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO,
APENAS PARA ADEQUAR O VALOR DE HONORÁRIOS DEVIDOS.

1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso, a ata de julgamento do RE 574.706/PR e sua ementa foram publicadas (20.03.17 e 02.10.17) e nestas constou claramente a
própria tese assentada pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COIFNS") –
plenamente aplicável aos valores de ISS -, de modo que se tornou de conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a
aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem
segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede vinculativa.

2. O STJ vem aplicando sem titubeios o quanto decidido pelo STF no RE 574.706/PR (EDcl no AgRg no REsp 1276424/MG, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 21/05/2018 - EDcl no AgRg no AREsp
400.024/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2018, DJe 16/05/2018 -
REsp 1496603/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 25/04/2018 - REsp
1089297/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 17/04/2018), a
demonstrar que não se deve ter receio de errar em continuar julgando, sem qualquer suspensão, os casos como o presente.

3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017

4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação ao art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o direito de não se submeter à
tributação do PIS/ COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.

5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/ COFINS na parte
em que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores de ICMS e ISS. A correção do indébito deverá ser feita pela
Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel.
Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621, Relator(a):
Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012); a incidência do art. 170-A do
CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe
02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016); e, se realizada a compensação pela via administrativa, os termos do art. 26-A da Lei 11.457/07.
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6. Os honorários devem remunerar condignamente o trabalho do advogado, considerando que um dos fundamentos do nosso Estado
Democrático de Direito consiste no valor social do trabalho (artigo 1o, IV, da Constituição Federal). Mas não se pode olvidar da
necessária proporcionalidade que deve existir entre a remuneração e o trabalho visível feito pelo advogado. Inexistindo proporcionalidade,
deve-se invocar o § 8º do artigo 85 do CPC de 2015, mesmo que isso seja feito para o fim de reduzir os honorários, levando-se em
conta que o empobrecimento sem justa causa do adverso que é vencido na demanda se traveste em penalidade sem eco na legislação, e é
certo que ninguém será privado de seus bens sem o devido processo legal, vale dizer, sem justa causa. Nesse âmbito, a fixação exagerada
de verba honorária - se comparada com o montante do trabalho prestado pelo advogado - é enriquecimento sem justa causa, proscrito
pelo nosso Direito (art. 844 do CC) e pela própria Constituição polifacética, a qual prestigia os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade.

7. Justifica-se a fixação da verba honorária de modo a evitar enriquecimento sem causa, mormente porque o STJ indica que, além do
mero valor dado à causa, deve o julgador atentar para a complexidade da demanda (AgInt no AREsp 987.886/SP, Rel. Ministro
FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 28/08/2017 - AgRg no AgRg no REsp 1451336/SP,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Rel. p/ Acórdão Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado
em 05/03/2015, DJe 01/07/2015), sendo essa uma boa fórmula para se atender ao princípio da proporcionalidade e que é consentânea
com o CPC/15.

8. Apelação parcialmente provida apenas para adequar os honorários advocatícios devidos pela União Federal, ficando estes fixados em
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a serem atualizados conforme os critérios da Resolução nº 267/CJF

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao apelo
apenas para adequar os honorários devidos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000598-51.2017.4.03.6110
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
INTERESSADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
INTERESSADO: MACHBERT EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA
Advogado do(a) INTERESSADO: TIAGO LUIZ LEITAO PILOTO - SP318848

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000598-51.2017.4.03.6110
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
INTERESSADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
INTERESSADO: MACHBERT EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA
Advogado do(a) INTERESSADO: TIAGO LUIZ LEITAO PILOTO - SP318848

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:
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Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL perante sentença
que julgou procedente o pedido de MACHBERT EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA, reconhecendo a
exclusão de valores de ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS, e o direito de compensar os indébitos
recolhidos. Condenou a União ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o
valor atualizado da causa (R$ 1.253.151,88). Sujeitou sua decisão ao reexame necessário.

A União Federal interpôs apelo, pleiteando o sobrestamento do feito enquanto não apreciados os
embargos de declaração no RE 574.706. No mérito, defendeu a inclusão do imposto estadual na base de
cálculo do PIS/COFINS.

Contrarrazões.

É o relatório.
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INTERESSADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
INTERESSADO: MACHBERT EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA
Advogado do(a) INTERESSADO: TIAGO LUIZ LEITAO PILOTO - SP318848

 
 
 

V O T O
 

A ata de julgamento do RE 574.706/PR e sua ementa foram publicadas (20.03.17 e 02.10.17) e nestas constou
claramente a própria tese assentada pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do
PIS e da Cofins"), de modo que se tornou de conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a
aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre a mesma causa de pedir.

Nesse sentido, o STJ vem aplicando sem titubeios o quanto decidido pelo STF no RE 574.706/PR (EDcl no AgRg no
REsp 1276424/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe
21/05/2018 - EDcl no AgRg no AREsp 400.024/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 03/05/2018, DJe 16/05/2018 - REsp 1496603/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 25/04/2018 - REsp 1089297/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 17/04/2018), a demonstrar que não se deve ter receio de errar em
continuar julgando, sem qualquer suspensão, os casos como o presente.
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Destaco que no âmbito do STF sempre se entendeu pela possibilidade de aplicação de precedente firmado pelo
Plenário para o julgamento imediato de causas que versassem sobre o mesmo tema, independente da publicação ou
do trânsito em julgado do paradigma (ARE 673256 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado
em 08/10/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 21-10-2013 PUBLIC 22-10-2013 - ARE 930647 AgR,
Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 15/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-066
DIVULG 08-04-2016 PUBLIC 11-04-2016).

Essa jurisprudência ancestral do STF mantém-se indene mesmo após a superveniência do CPC/15, como segue:

"...A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de causas que
versem sobre a mesma matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. 3.
Embargos de declaração rejeitados." (RE 993773 AgR-ED, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado
em 08/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-191 DIVULG 28-08-2017 PUBLIC 29-08-2017).

Sucede que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR
independentemente da publicação de acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes
decisões unipessoais:

Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral (Tema 69), firmou a
seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS". O acórdão do RE
574.706-RG ainda se encontra pendente de formalização e publicação, razão pela qual devem os autos retornar à
origem para aplicação da tese firmada em sede de repercussão geral. Diante do exposto, com base no art. 328,
parágrafo único, do RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim de que seja observada a sistemática da
repercussão geral. Publique-se. Brasília, 23 de junho de 2017. Ministro Luís Roberto Barroso Relator(ARE 1054230,
Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142
DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017).

Decisão: ... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral da questão
constitucional igualmente versada na presente causa, julgou o RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, nele
fixando tese assim consubstanciada: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
O exame da presente causa evidencia que o acórdão ora impugnado diverge, no ponto, da diretriz jurisprudencial
que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência. Sendo assim, e tendo em consideração as
razões expostas, dou parcial provimento ao recurso extraordinário, por estar o acórdão recorrido em confronto com
entendimento emanado do Plenário desta Suprema Corte (RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA), para
determinar, em consequência, seja observada, pelo Tribunal "a quo", a orientação jurisprudencial em referência.
Publique-se. Brasília, 21 de junho de 2017. Ministro CELSO DE MELLO Relator(RE 939742, Relator(a): Min. CELSO
DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC
28/06/2017)

Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo do PIS e da
COFINS, nos termos do art. 328, RISTF, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para aplicação da
sistemática da repercussão geral. Brasília, 26 de maio de 2017. Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado
digitalmente(RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017, publicado em PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017)

Destaco uma decisão monocrática do sr. Ministro Marco Aurélio em que S. Exª julga o mérito do recurso
extraordinário a ele submetido:
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DECISÃO COFINS E PIS - BASE DE CÁLCULO - ICMS - EXCLUSÃO - APRECIAÇÃO DA MATÉRIA SOB O ÂNGULO
DA REPERCUSSÃO GERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 574.706/PR - PROVIMENTO. 1. Afasto o
sobrestamento determinado em 4 de agosto de 2015. 2. O Supremo, no recurso extraordinário nº 240.785/MG, de
minha relatoria, concluiu, em 8 de outubro de 2014, o julgamento da controvérsia versada neste processo,
proclamando, por maioria de votos - 7 a 2 -, a não inclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços -
ICMS na base de cálculo da COFINS. Eis a ementa do acórdão: TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO -
IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada
de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO
- ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe
a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. O entendimento foi confirmado pelo
Pleno, sob o ângulo da repercussão geral, quando do exame do recurso extraordinário nº 574.706-9/PR, relatora a
ministra Cármen Lúcia. Na sessão de 15 de março de 2017, proclamou-se a seguinte tese "o ICMS não compõe a
base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins". O quadro leva à observância, relativamente a este
recurso, do que decidido nos paradigmas. 3. Provejo o extraordinário para determinar a exclusão do ICMS da base
de cálculo do PIS e da COFINS, reconhecendo ainda o direito de a contribuinte reaver, mediante compensação, os
valores já recolhidos e não prescritos, devidamente corrigidos. Sob o ângulo da atualização, observem o mesmo
índice utilizado pela Receita na cobrança do tributo. Ficam invertidos os ônus da sucumbência. 4. Publiquem. Brasília,
28 de abril de 2017. Ministro MARCO AURÉLIO Relator(RE 363988, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em
28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017)

No cenário habitado pelos Tribunais Regionais Federais, constata-se que a decisão do STF (RE 574.706-9/PR) está
sendo aplicada em sede de decisão monocrática e de julgamento colegiado (TRF4: TRF4, AC 5012418-
92.2013.404.7205, VICE-PRESIDÊNCIA, Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, juntado aos autos em
22/09/2017 - AG 5050348-89.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator RÔMULO PIZZOLATTI, juntado aos autos
em 25/09/2017 - AG 5051968-39.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, juntado aos
autos em 22/09/2017; TRF1: AC 0056166-81.2014.4.01.3400 / DF, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA
CATÃO, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL EDUARDO MORAIS DA ROCHA (CONV.), SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de
15/09/2017 - AC 0002340-09.2016.4.01.3809 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HERCULES FAJOSES,
SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AMS 0056564-55.2015.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
MARCOS AUGUSTO DE SOUSA, OITAVA TURMA, e-DJF1 de 01/09/2017).

Portanto, não há qualquer espaço para que haja o sobrestamento deste julgamento. No que tange à oposição de
embargos de declaração frente à decisão do STF, sua posterior apreciação não impede o imediato julgamento dos
recursos pendentes, salvo se presente ordem nesse sentido pela Suprema Corte - art. 1035, § 5º, do CPC/15 e art.
328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. Na matéria, é de se ressaltar que a Suprema Corte já exprimiu o
posicionamento de que o ICMS não integra o conceito de faturamento/receita para fins de tributação do STF quando
do julgamento do RE 240.785-2/MG, não traduzindo inovação jurisprudencial a invocar eventual modulação
temporal.

No mais, a jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG)
fica aqui expressamente aplicada, além do que, destaco para melhor esclarecimento, que o direito à repetição
independe da prova do não repasse do encargo tributário ao consumidor ou da autorização deste, visto o PIS/COFINS
ter como fato gerador a auferição de receita pelo contribuinte, caracterizando-o como tributo cujo encargo não
permite transferência para fins de incidência do art. 166 do CTN.

Com efeito, para a caracterização do tributo como indireto e da necessidade do preenchimento dos requisitos
previstos no aludido artigo, faz-se necessária a translação da obrigação tributária perante terceiro vinculado a seu fato
gerador, no momento de sua ocorrência, como ocorre quanto ao ICMS e o adquirente da mercadoria e quanto ao IPI e
o adquirente do produto industrializado. Não se confunde com a mera transferência para a aquisição do lucro
empresarial, quando o preço é composto por todas as despesas empresariais - incluindo os tributos suportados pelo
empresário - para se delimitar a margem de lucro a ser alcançada. Enfim, pode-se também afirmar que PIS e
COFINS são tributos diretos porque os fatos geradores não envolvem a figura do contribuinte de fato.

Por fim, o entendimento firmado pelo STF de exclusão do ICMS escriturado aplica-se tanto ao regime cumulativo
quanto ao não cumulativo do PIS/COFINS. A alteração promovida pela Lei 12.973/14, identificando o conceito de
faturamento com aquele previsto no art. 12 do Decreto-Lei 1598/77 para a receita bruta, em nada altera a conclusão
alcançada Suprema Corte, calcada no próprio conceito constitucional de receita/faturamento. Nesse sentido: AC
2015.61.00.017054-2/SP / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM DI SALVO / D.E. 14.03.17.
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Assentado o ponto, é mister reconhecer à autora o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS
na parte em que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores de ICMS. A correção do indébito
deverá ser feita pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da
repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo
prescricional quinquenal (STF: RE 566.621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011,
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-
00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010, recurso
repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe
20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em
01/12/2016, DJe 19/12/2016). Procedendo-se à compensação administrativa, devem ser observados também os termos
do art. 26-A da Lei 11.457/07, introduzido pela Lei 13.670/18.

O direito ao creditamento independe do pagamento efetivo dos impostos, porquanto o entendimento do STF cinge-
se a não configuração dos valores do imposto lançados contabilmente como faturamento ou receita a ensejar a
incidência do PIS/COFINS. O eventual inadimplemento não exclui o direito ao crédito daquelas contribuições,
porquanto os valores de ICMS foram ofertados à tributação ainda que eventualmente não transferidos ao Estado.

Quanto à indagação sobre qual ICMS será excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, o julgamento proferido no RE
574.706 é claro ao identificar que todo o ICMS faturado deve ser excluído do conceito de receita, na condição de
mero ingresso de caixa, e não somente o valor devido pelo contribuinte após deduções do imposto cobrado
anteriormente. É o que se depreende da seguinte passagem da ementa:

"3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal
Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS".

É elucidativa a conclusão alcançada pela Minª. Relatora Carmen Lúcia ao dispor que o regime não cumulativo do
ICMS, com a escrituração e apuração do imposto a pagar e a dedução dos valores já cobrados em operações
anteriores, não afeta o fato de que a sua integralidade não compõe a receita/faturamento empresarial, permitindo ao
contribuinte que exclua todo o ICMS faturado na operação, e não apenas os valores resultantes da dedução.

Logo, tomando a sentença como fundamento a tese firmada pelo STF, não merece qualquer reforma quanto ao
ponto.

No que se refere à condenação ao pagamento de honorários, tem-se que estes devem remunerar condignamente o
trabalho do advogado, considerando que um dos fundamentos do nosso Estado Democrático de Direito consiste no
valor social do trabalho (artigo 1o, IV, da Constituição Federal). Mas não se pode olvidar da necessária
proporcionalidade que deve existir entre a remuneração e o trabalho visível feito pelo advogado. Inexistindo
proporcionalidade, deve-se invocar o § 8º do artigo 85 do CPC de 2015: "Nas causas em que for inestimável ou irrisório
o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação
equitativa, observando o disposto nos incisos do parágrafo 2º", mesmo que isso seja feito para o fim de reduzir os
honorários, levando-se em conta que o empobrecimento sem justa causa do adverso que é vencido na demanda
significa uma penalidade, e é certo que ninguém será privado de seus bens sem o devido processo legal, vale dizer,
sem justa causa. Nesse âmbito, a fixação exagerada de verba honorária - se comparada com o montante do trabalho
prestado pelo advogado - é enriquecimento sem justa causa, proscrito pelo nosso Direito e pela própria Constituição
polifacética, a qual prestigia os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

O saudoso Limongi França ensinava: "Enriquecimento sem causa, enriquecimento ilícito ou locupletamento ilícito é o
acréscimo de bens que se verifica no patrimônio de um sujeito, em detrimento de outrem, sem que para isso tenha um
fundamento jurídico" (Enriquecimento sem Causa. Enciclopédia Saraiva de Direito. São Paulo: Saraiva, 1987).

No atual Código Civil, legislação infraconstitucional permeada de razoabilidade e proporcionalidade constitucionais,
há fundamento para obstar o enriquecimento sem causa no art. 844: "Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa
de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários...".
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Na posição de Celso Antônio Bandeira de Melo, "Enriquecimento sem causa é o incremento do patrimônio de alguém em
detrimento do patrimônio de outrem, sem que, para supeditar tal evento, exista uma causa juridicamente idônea. É
perfeitamente assente que sua proscrição constitui-se em um princípio geral do direito...os princípios gerais de direito estão
subjacentes ao sistema jurídico-positivo, não porém, como um dado externo, mas como uma inerência da construção em que se
corporifica o ordenamento, porquanto seus diversos institutos jurídicos, quando menos considerados em sua complexidade
íntegra, traem, nas respectivas composturas, ora mais ora menos visivelmente, a absorção dos valores que se expressam nos
sobreditos princípios..." (RDA, 210: 25/35).

Indo mais acima, o próprio STF elegeu o enriquecimento sem causa como uma situação contrária à Magna Carta, no
AI-AgR182458, rel. Min. Marco Aurélio, Data da Decisão: 04/03/1997.

Concluo por entender que o §8º do art. 85 é uma cláusula que pode ser aplicada, em conjunto com o Código Civil e
com princípios da Constituição, de modo a permitir a redução de verba honorária desproporcional e que represente
enriquecimento sem causa, isto é, desvinculado do trabalho advocatício efetivamente prestado.

Registro decisões do TJSP nesse sentido:

"APELAÇÃO - Pretensão de majoração dos honorários advocatícios conforme o disposto no art. 85, §3° e 11, do Código de
Processo Civil e artigos 22 e 24 da Lei nº 8.906/94 - Aplicação da equidade prevista no §8 do art. 85 do CPC, a fim de se evitar
o arbitramento de valor exorbitante em detrimento do erário - Sentença parcialmente reformada - Recurso parcialmente
provido" (g.n.)

(TJ/SP; Apelação 1002672-53.2017.8.26.0297; Relator (a): Moreira de Carvalho; Órgão Julgador: 9ª Câmara de Direito
Público; Foro de Jales - 1ª Vara; Data do Julgamento: 26/3/2018; Data de Registro: 26/3/2018).

"Apelação Cível - Tributário - Processual Civil - Ação Anulatória de Débito Fiscal - Sentença de procedência parcial que afasta
a aplicação de juros na forma da Lei Estadual nº 13.918/09 com condenação da FESP no pagamento de honorários advocatícios
- Recurso voluntário da FESP - Provimento parcial ao recurso de rigor. 1. Embora imperiosa a condenação da Fazenda Pública
nos ônus da sucumbência, porque dera causa à execução de valores descabidos, impõe-se a redução dos honorários advocatícios
de sucumbência. 2. Honorários advocatícios que devem observar, no seu arbitramento a equidade e moderação na forma
prevista no § 8 do art. 85 do novo CPC a fim de se evitar o arbitramento de valor exorbitante em detrimento do erário,
mormente em se considerando a baixa complexidade da demanda e suas peculiaridades - Precedentes da Corte e do C. STJ -
Honorários advocatícios arbitrados em R$ 5.000,00. Sentença reformada em parte - Recurso da FESP provido em parte para
reduzir os honorários advocatícios, mantida no mais a r. Sentença recorrida." (g.n.)

(TJ/SP; Apelação 1040762-23.2016.8.26.0053; Relator (a): Sidney Romano dos Reis; Órgão Julgador: 6ª Câmara de Direito
Público; Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes - 9ª Vara de Fazenda Pública; Data do Julgamento: 18/12/2017; Data de
Registro: 19/12/2017).

Justifica-se a adequação da verba honorária para evitar enriquecimento sem causa, mormente porque o STJ indica
que, além do mero valor dado à causa, deve o julgador atentar para a complexidade da demanda (AgInt no AREsp
987.886/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 28/08/2017 -
AgRg no AgRg no REsp 1451336/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Rel. p/ Acórdão Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/03/2015, DJe 01/07/2015), sendo essa uma fórmula para se atender
ao princípio da proporcionalidade e que sobrevive perante o CPC/15.

Assim, embora no caso dos autos o art. 85 deva regrar a espécie, a equidade deve ser observada para que não
ocorra, na espécie, comprometimento de recursos públicos em situação de enriquecimento sem causa. Destarte,
considerando a pouca complexidade da causa, que não exigiu desforços profissionais extraordinários, condeno a
União em honorários de R$ 20.000,00, reajustáveis conforme a Res. 267/CJF, e reembolso de custas e despesas.

Pelo exposto, nego provimento ao apelo e dou parcial provimento ao reexame apenas para adequar os honorários devidos. 

É como voto.
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E M E N T A

 

 

APELAÇÃO E REEXAME EM AÇÃO ORDINÁRIA. TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO
PIS/COFINS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO, CONFORME TESE FIXADA NO RE 574.706, PERFEITAMENTE APLICÁVEL
AOS VALORES DE ISS, POIS IDÊNTICAS AS SITUAÇÕES JURÍDICAS. INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO
JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE EVENTO FUTURO E INCERTO, APLICANDO DESDE JÁ A TESE FIXADA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (EQUIDADE E PROPORCIONALIDADE). RECURSO DESPROVIDO E REEXAME
PARCIALMENTE PROVIDO, APENAS PARA ADEQUAR O VALOR DE HONORÁRIOS DEVIDOS.

1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso, a ata de julgamento do RE 574.706/PR e sua ementa foram publicadas (20.03.17 e 02.10.17) e nestas constou claramente a
própria tese assentada pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COIFNS"), de modo
que se tornou de conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação
que versem sobre a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela
Suprema Corte em sede vinculativa.

2. O STJ vem aplicando sem titubeios o quanto decidido pelo STF no RE 574.706/PR (EDcl no AgRg no REsp 1276424/MG, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 21/05/2018 - EDcl no AgRg no AREsp
400.024/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2018, DJe 16/05/2018 -
REsp 1496603/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 25/04/2018 - REsp
1089297/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 17/04/2018), a
demonstrar que não se deve ter receio de errar em continuar julgando, sem qualquer suspensão, os casos como o presente.

3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017

4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação ao art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o direito de não se submeter à
tributação do PIS/ COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.

5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/ COFINS na parte
em que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita pela Taxa
SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min.
LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621, Relator(a): Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012); a incidência do art. 170-A do
CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe
02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016); e, se realizada a compensação pela via administrativa, os termos do art. 26-A da Lei 11.457/07.
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6. Os honorários devem remunerar condignamente o trabalho do advogado, considerando que um dos fundamentos do nosso Estado
Democrático de Direito consiste no valor social do trabalho (artigo 1o, IV, da Constituição Federal). Mas não se pode olvidar da
necessária proporcionalidade que deve existir entre a remuneração e o trabalho visível feito pelo advogado. Inexistindo proporcionalidade,
deve-se invocar o § 8º do artigo 85 do CPC de 2015, mesmo que isso seja feito para o fim de reduzir os honorários, levando-se em
conta que o empobrecimento sem justa causa do adverso que é vencido na demanda se traveste em penalidade sem eco na legislação, e é
certo que ninguém será privado de seus bens sem o devido processo legal, vale dizer, sem justa causa. Nesse âmbito, a fixação exagerada
de verba honorária - se comparada com o montante do trabalho prestado pelo advogado - é enriquecimento sem justa causa, proscrito
pelo nosso Direito (art. 844 do CC) e pela própria Constituição polifacética, a qual prestigia os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade.

7. Justifica-se a fixação da verba honorária de modo a evitar enriquecimento sem causa, mormente porque o STJ indica que, além do
mero valor dado à causa, deve o julgador atentar para a complexidade da demanda (AgInt no AREsp 987.886/SP, Rel. Ministro
FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 28/08/2017 - AgRg no AgRg no REsp 1451336/SP,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Rel. p/ Acórdão Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado
em 05/03/2015, DJe 01/07/2015), sendo essa uma boa fórmula para se atender ao princípio da proporcionalidade e que é consentânea
com o CPC/15.

8. Reexame parcialmente provido apenas para adequar os honorários advocatícios devidos pela União Federal, ficando estes fixados em
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a serem atualizados conforme os critérios da Resolução nº 267/CJF.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo e deu
parcial provimento ao reexame apenas para adequar os honorários devidos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000600-28.2017.4.03.6140
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: KEI-TEK SISTEMAS DE AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA.
Advogado do(a) APELADO: GILBERTO ABRAHAO JUNIOR - SP2109090A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   APELADO: KEI-TEK SISTEMAS DE AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA.

O processo nº 5000600-28.2017.4.03.6140 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no
prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova
intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018610-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: MAURICIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI - SP320758
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que rejeitou exceção de pré-executividade.

 

A executada, ora agravante, aponta a ocorrência de prescrição dos créditos: teria havido o transcurso de mais de 5 (cinco) anos entre as
datas de propositura da execução fiscal e de citação da executada.

 

Requer a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Resposta (ID 7438880 e 7439282).

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento do agravo de instrumento: artigo 1.015, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

*** Prescrição ***

                                                                         

O Código Tributário Nacional:

 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua
constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no regime previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil de 1973:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO
CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR
JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE
(IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA.
TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE:
DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA
OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO (...)

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional
quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e
Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito
aos tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário,
dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado
(Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de
declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer
outra providência por parte do Fisco."

6. Consequentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial
do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente
reconhecida (...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,
conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo
prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o
despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a
anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,
retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei
Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho
que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser
empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício
do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a
'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e
encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição .
Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo,
induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o
devedor e interrompe a prescrição . § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se
a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que
interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito
de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido
pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é
desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator
tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi,
in "Decadência e prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo
inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao
despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário"
(artigo 219, § 2º, do CPC).
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18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado
o lapso quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela
prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em
junho de 2002.

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao
regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010).

 

A alteração do artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional, pela Lei Complementar nº. 118/05, tem aplicação imediata.

 

Trata-se de execução fiscal para a cobrança de créditos de PIS vencidos entre 14 de fevereiro de 1997 e 15 de janeiro de 1998 (fls.
3/10, do ID 3864117).

 

Quando o tributo é objeto de declaração pelo contribuinte - como no caso concreto -, dispensa-se qualquer outra formalidade, para a
constituição do crédito declarado, permitindo a imediata inscrição na dívida ativa.

 

Súmula nº. 436, do Superior Tribunal de Justiça: "A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui
o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco".

 

A execução fiscal foi ajuizada em 10 de abril de 2003 (fls. 2, do ID 3864117).

 

O despacho de citação, marco interruptivo da prescrição, foi proferido em 28 de abril de 2003 (fls. 1, do ID 3864120).

 

Nos termos do entendimento citado, tal interrupção retroage à data propositura da ação.

 

Ocorreu prescrição.

 

*** Honorários advocatícios em exceção de pré-executividade ***

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA
SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da
extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC
e ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1185036/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe
01/10/2010).
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No caso, acolhida a exceção de pré-executividade, é possível a condenação em honorários advocatícios.

 

É indevido o arbitramento da verba sucumbencial nesta Corte, sob pena de supressão de instância.

 

Por tais fundamentos, dou provimento ao agravo de instrumento, para reconhecer a prescrição dos créditos e determinar, ao Juízo de 1º
grau de jurisdição, a fixação de honorários advocatícios em favor da agravante.

 

Comunique-se. Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição.

 

 

 

         tacarnei

 
 

 

  

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.
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R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

Trata-se de apelação interposta pela SOCIEDADE HARMONIA DE TÊNIS contra sentença
denegatória de seu pedido de segurança, feito para que não seja compelida a recolher o imposto de renda
retido na fonte sobre suas receitas financeiras, e para que seja declarado o direito de restituir/compensar os
indébitos recolhidos.

Aduz a impetrante ser uma associação civil cuja finalidade é promover e incentivar atividades
culturais e esportivas, sem finalidade lucrativa, mantendo aplicações financeiras para preservar o custeio de
sua atividade e de forma a preservar seu patrimônio do efeito inflacionário. As receitas provenientes daquelas
aplicações não configuram propriamente rendimento, razão pela qual estão albergadas pela isenção prevista
no art. 15 da Lei 9.532/97, não se aplicando o disposto em seu § 2º. Trouxe posição do STF no AI-AgR
749.009 e na ADI para corroborar seu argumento, aduzindo que cumpre com os requisitos do art. 14 do CTN
para ser qualificada como entidade sem fins lucrativos e gozar da isenção.

A autoridade impetrada prestou informações, asseverando a impossibilidade da utilização da via
mandamental contra lei em tese e do afastamento do disposto no § 2º do art. 15 da Lei 9.532/97. Ainda,
apontou que a impetrante não comprovou atender aos requisitos previstos em seu § 3º, para gozar da isenção
(fls. 99/109).

O juízo denegou a segurança, pois a impetrante não comprovou o preenchimento dos requisitos
legais para ser beneficiada pelos termos do art. 12 da Lei 9.532/97 (125/128).

A impetrante interpôs apelo, reiterando que o art. 15, § 2º, da Lei 9.532/97 seja interpretado sob
a vertente fixada pelo STF no AgR 749.009, reconhecendo-se a não incidência do imposto de renda sobre as
aplicações financeiras voltadas a mantença de entidades sem fins lucrativos (fls. 130/136).

Contrarrazões (fls. 195/201).

A Procuradoria Regional da República negou sua intervenção no feito (2978354).

É o relatório.
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V O T O
 

 

Prevê o art. 150, VI, d, da CF, a imunidade de impostos quanto ao patrimônio, renda ou serviços
dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de
educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei.

Estes requisitos têm previsão no art. 14 do CTN, recepcionado pela nova ordem constitucional
como lei complementar. São eles: (i) não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio, a qualquer título; (ii)
aplicar integralmente seus recursos no país e na manutenção de seus objetivos institucionais; (iii) e manter
escrituração de suas receitas e despesas, cumpridas as devidas formalidades.

Observada a exigência de lei complementar para disciplinar as condições para o gozo da
imunidade tributária – ressalvada as regras de caráter procedimental -, conforme decisão proferida para as
contribuições sociais e o conceito de entidade beneficente de assistência social, bem como o próprio escopo
constitucional da limitação imposta, o STF, confirmando liminar,  decidiu pela inconstitucionalidade do art.
12,§ 1º, §2º, f, e dos arts. 13 e 14 da Lei 9.532/97, cujo conteúdo consubstanciava requisitos para além
daqueles previstos no CTN e a exclusão dos rendimentos auferidos a partir de aplicações em renda fixa ou
variável como renda acobertada pela imunidade. Segue sua ementa:
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EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Pertinência temática verificada. Alteração legislativa. Ausência de
perda parcial do objeto. Imunidade. Artigo 150, VI, c, da CF. Artigos 12, 13 e 14 da Lei nº 9.532/97. Requisitos da
imunidade. Reserva de lei complementar. Artigo 146, II, da CF. Limitações constitucionais ao poder de tributar.
Inconstitucionalidades formal e material. Ação direta parcialmente procedente. Confirmação da medida cautelar. 1.
Com o advento da Constituição de 1988, o constituinte dedicou uma seção específica às “limitações do poder de
tributar” (art. 146, II, CF) e nela fez constar a imunidade das instituições de assistência social. Mesmo com a
referência expressa ao termo “lei”, não há mais como sustentar que inexiste reserva de lei complementar. No que se
refere aos impostos, o maior rigor do quórum qualificado para a aprovação dessa importante regulamentação se
justifica para se dar maior estabilidade à disciplina do tema e dificultar sua modificação, estabelecendo regras
nacionalmente uniformes e rígidas. 2. A necessidade de lei complementar para disciplinar as limitações ao poder de
tributar não impede que o constituinte selecione matérias passíveis de alteração de forma menos rígida, permitindo
uma adaptação mais fácil do sistema às modificações fáticas e contextuais, com o propósito de velar melhor pelas
finalidades constitucionais. Nos precedentes da Corte, prevalece a preocupação em respaldar normas de lei
ordinária direcionadas a evitar que falsas instituições de assistência e educação sejam favorecidas pela imunidade.
É necessário reconhecer um espaço de atuação para o legislador ordinário no trato da matéria. 3. A orientação
prevalecente no recente julgamento das ADIs nº 2.028/DF, 2.036/DF, 2.228/DF e 2.621/DF é no sentido de que os
artigos de lei ordinária que dispõem sobre o modo beneficente (no caso de assistência e educação) de atuação das
entidades acobertadas pela imunidade, especialmente aqueles que criaram contrapartidas a serem observadas pelas
entidades, padecem de vício formal, por invadir competência reservada a lei complementar. Os aspectos
procedimentais necessários à verificação do atendimento das finalidades constitucionais da regra de imunidade, tais
como as referentes à certificação, à fiscalização e ao controle administrativo, continuam passíveis de definição por
lei ordinária. 4. São inconstitucionais, por invadir campo reservado a lei complementar de que trata o art. 146, II, da
CF: (i) a alínea f do § 2º do art. 12, por criar uma contrapartida que interfere diretamente na atuação da entidade;
o art. 13, caput, e o art. 14, ao prever a pena se suspensão do gozo da imunidade nas hipóteses que enumera. 5.
Padece de inconstitucionalidade formal e material o § 1º do art. 12 da Lei nº 9.532/97, com a subtração da
imunidade de acréscimos patrimoniais abrangidos pela vedação constitucional de tributar. 6. Medida cautelar
confirmada. Ação direta julgada parcialmente procedente, com a declaração i) da inconstitucionalidade formal da
alínea f do § 2º do art. 12; do caput art. 13; e do art. 14; bem como ii) da inconstitucionalidade formal e material do
art. 12, § 1º, todos da Lei nº 9.532/91, sendo a ação declarada improcedente quanto aos demais dispositivos legais.

(ADI 1802-DF / STF – PLENO / MIN. DIAS TOFFOLI / 12.04.2018)

Nos termos de seu estatuto social, tem a impetrante por finalidade “promover e incentivar, em
caráter amador, a prática de tênis e, acessoriamente, de esportes diversos”, e de “manter um centro de
convivência familiar, social e cultural” (art. 2º), voltadas para o benefício de seus associados e dependentes,
mediante o pagamento de contribuições (art. 20 e 42).

Em reportagem de 4 de fevereiro de 2018, a Revista da Folha de São Paulo noticiou que a autora é
associação que mantém "... o mais restrito dos clubes de elite. Seus sócios não gostam de aparecer nem de
comentar que frequentam o espaço. Procurada pela reportagem durante os últimos três meses, a diretoria não
quis dar entrevista. Tudo isso torna a instituição pouco conhecida pelos moradores da cidade..."
(https://www1.folha.uol.com.br/saopaulo/2018/02/1955160-conheca-clubes-da-elite-paulistana-que-
cobram-ate-r-500-mil-de-novos-socios.shtml).

Salta aos olhos que, embora seja meritório, o estímulo à prática do jogo de tênis é atividade que
passa muito longe do caráter assistencial; a atividade a que se dedica a autora não passa de mera
recreação ofertada aos seus associados após pagamento de contraprestação pecuniária, não merecendo a
proteção constitucional imposta pelo art. 150, VI, c, da CF.

Ainda que assim não fosse, a impetrante não comprovou de plano o atendimento aos requisitos
previstos no art. 14 do CTN, especialmente a manutenção dos livros contábeis exigidos em seu inciso III,
impedindo o reconhecimento da imunidade tributária em sede mandamental. Nesse sentido:

 DIREITO ADMINISTRATIVO - DESEMBARAÇO ADUANEIRO - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - ART. 14 DO
CTN - AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL - ACERVO PROBATÓRIO DEFICITARIAMENTE
INSTRUÍDO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - RECURSO IMPROVIDO. 1. A
ação de mandado de segurança exige, para sua apreciação, que se comprove, de plano, a existência de liquidez e
certeza dos fatos narrados na inicial. É, portanto, inerente à via eleita a exigência de comprovação documental
e pré-constituída da situação que configura a lesão ou ameaça a direito líquido e certo que se pretende coibir,
devendo afastar quaisquer resquícios de dúvida. 2. A discussão a respeito da imunidade tributária da qual a
parte impetrante alega fazer jus pressupõe a confirmação da sua qualidade de entidade beneficente, inexistindo
nos autos, contudo, documentos comprobatórios desta condição. Os documentos acostados à petição inicial
não comprovam o cumprimento dos requisitos exigidos no art. 14 do CTN. 3. Não estando instruída a
vestibular com os documentos hábeis a comprovar a imunidade tributária do contribuinte, deve ser
reconhecida a ausência de direito líquido e certo a amparar a impetração. 4. Apelação improvida.
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(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 341843 / SP / TRF3 – QUARTA TURMA / DESª. FED. MÔNICA NOBRE / e-
DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2018)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. RETORNO DOS
AUTOS À CORTE REGIONAL. NOVO JULGAMENTO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS
LEGAIS PARA OBTENÇÃO DA IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. INTEGRAÇÃO DO JULGADO. 1. A solução
conferida ao caso pelo acórdão embargado merece integração tão-somente para esclarecer que o aspecto
abordado no julgado foi da necessidade de comprovação de plano, como exige o rito célere do mandado de
segurança, da destinação específica dos bens importados para o cumprimento da finalidade assistencial ou
educacional da embargante. 2. O acórdão não desconsiderou a documentação juntada aos autos, referente ao
Certificado CEBAS e às Declarações de Utilidade Pública Estadual, nem se recusou a reconhecer a fé pública de
tais documentos, ou o seu valor probatório, mas considerou a necessidade da comprovação que vai além do
quadro já apresentado, de que os bens importados seriam de fato utilizados nos serviços prestados em favor da
sociedade, ou seja, em suas atividades essenciais pertinentes ao gozo da imunidade. 3. No presente feito, a
discussão encontra-se limitada ao reconhecimento da imunidade tributária em relação ao Imposto de
Importação e ao Imposto sobre Produtos Industrializados incidentes especificamente sobre os diversos bens
importados, descritos nos autos. 4. O acórdão embargado foi claro ao considerar não atendido o requisito do
art. 150, inc. VI, c, § 4º, da CF, posto que ausente a comprovação da relação da importação questionada com
as finalidades essenciais da entidade, somente no tocante às atividades exclusivamente relacionadas à educação
e à assistência social. 5. Não houve no acórdão condicionamento ou limitação à imunidade pelo simples vínculo
da entidade com qualquer religião, mas a conclusão pela inexistência, de fato, de dispositivo legal ou
constitucional que estenda a imunidade tributária às importações da instituição, ainda que assistencial, de
forma ampla e irrestrita, de bens que podem ser pertinentes também à outra atividade por ela exercida, que
na espécie corresponde à religiosa. 6. Justamente por haver a notória e comprovada presença de atividade não
acobertada pelo manto da imunidade, o julgado fundamentou-se na ausência de comprovação de plano, como
exige o rito célere do mandado de segurança, da vinculação da imunidade pleiteada, exclusivamente com as
atividades de cunho social ou educacional, uma vez que apenas estas seriam alcançadas pela imunidade
tributária. 7. Embargos de declaração acolhidos, sem efeito modificativo do julgado.

(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 285489 / SP / TRF3 – SEXTA TURMA / JUIZA CONV. LEILA PAIVA / e-DJF3
Judicial 1 DATA:17/10/2017)

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL - IMPORTAÇÃO DE
PRODUTOS POR SUPOSTA ENTIDADE BENEFICENTE - IMUNIDADE: IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO, IPI,
PIS E COFINS IMPORTAÇÃO- AUSÊNCIA DE PROVA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS:
SEGURANÇA NEGADA. 1. A Constituição Federal isenta de contribuição para a seguridade social "as entidades
beneficentes de assistência social que atendam às exigência estabelecidas em lei." (artigo 195, § 7º). 2. A
simples apresentação do certificado de entidade beneficente de assistência social não é suficiente para a
comprovação do caráter filantrópico da instituição. 3. A questão relativa ao preenchimento, pela impetrante, de
todos os requisitos, para a obtenção da imunidade, demanda dilação probatória, inviável em sede de mandado de
segurança. 4. Quanto ao recurso da União, de fato, o desembaraço aduaneiro somente deve ocorrer com a
certificação da suficiência da quantia depositada e do registro das Declarações de Importação, o que não é
possível verificar nesse momento. 5. Apelação da impetrante improvida. Apelação da União provida.

(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 346044 / SP / TRF3 – SEXTA TURMA / DES. FED. FÁBIO PRIETO / e-DJF3
Judicial 1 DATA:12/09/2017)

Afastada a proteção constitucional, pode a impetrante, enquanto associação recreativa sem fins
lucrativos e se atendidos as condições legais, gozar da isenção prevista no art. 15 da Lei 9.532/97. O instituto,
conforme remansosa doutrina e jurisprudência, é diverso da imunidade, configurando não um limite ao poder
de tributar, mas somente benefício fiscal, excluindo-se a exigência do lançamento tributário. Logo, sob o foco
do art. 111 do CTN, suas normas merecem interpretação restritiva e não podem ser afastadas para fins de gozo.

Ao contrário da situação de imunidade, é perfeitamente possível ao legislador impor limites à
isenção, como é o afastamento da isenção para “os rendimentos e ganhos de capital auferidos em aplicações
financeiras de renda fixa ou de renda variável”. A previsão do art. 15, § 2º, da Lei 9.532/97 não padece de
qualquer vício a afastar sua eficácia, restando insubsistente o pleito mandamental.

Pelo exposto, nego provimento ao apelo.

É como voto.
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E M E N T A

 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE OS RENDIMENTOS DE
APLICAÇÕES FINANCEIRAS EM RENDA FIXA OU VARIÁVEL. A IMPETRANTE NÃO GOZA DA IMUNIDADE
TRIBUTÁRIA PREVISTA NO ART. 150, VI, C, DA CF, TRATANDO-SE DE CLUBE DE DESPORTOS VOLTADO PARA A
ASSOCIAÇÃO CONTRIBUTIVA. AINDA QUE  A ATIVIDADE FOSSE CONSIDERADA COMO ASSISTÊNCIA SOCIAL, A
IMPETRANTE NÃO COMPROVOU O ATENDIMENTO AOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 14 DO CTN. É
BENEFICIÁRIA DA ISENÇÃO PREVISTA NO ART. 15 DA LEI 9.532/97, MAS SE SUJEITA A SEUS TERMOS. OBEDECE,
PORTANTO, À EXCLUSÃO PREVISTA NO ART. 15, § 2º, QUANTO AOS RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES
FINANCEIRAS EM RENDA FIXA OU VARIÁVEL, IMPOSSIBILITANDO A CONCESSÃO DA SEGURANÇA. RECURSO
DESPROVIDO. 

1. Prevê o art. 150, VI, d, da CF, a imunidade de impostos quanto ao patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas
fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os
requisitos da lei. Estes requisitos têm previsão no art. 14 do CTN, recepcionado pela nova ordem constitucional como lei complementar.

2. Observada a exigência de lei complementar para disciplinar as condições para o gozo da imunidade tributária – ressalvada as regras de
caráter procedimental -, conforme decisão proferida para as contribuições sociais e o conceito de entidade beneficente de assistência
social, bem como o próprio escopo constitucional da limitação imposta, o STF, confirmando liminar,  decidiu pela inconstitucionalidade do
art. 12,§ 1º, §2º, f, e dos arts. 13 e 14 da Lei 9.532/97, cujo conteúdo consubstanciava requisitos para além daqueles previstos no CTN
e a exclusão dos rendimentos auferidos a partir de aplicações em renda fixa ou variável como renda acobertada pela imunidade(ADI
1802-DF / STF – PLENO / MIN. DIAS TOFFOLI / 12.04.2018).

3. Nos termos de seu estatuto social, tem a impetrante por finalidade “promover e incentivar, em caráter amador, a prática de tênis e,
acessoriamente, de esportes diversos”, e de “manter um centro de convivência familiar, social e cultural” (art. 2º), voltadas para benefício
de seus associados e dependentes, mediante o pagamento de contribuições (art. 20 e 42). Em reportagem de 4 de fevereiro de 2018, a
Revista da Folha de São Paulo noticiou que a autora é associação que mantém "... o mais restrito dos clubes de elite. Seus sócios não
gostam de aparecer nem de comentar que frequentam o espaço. Procurada pela reportagem durante os últimos três meses, a diretoria não
quis dar entrevista. Tudo isso torna a instituição pouco conhecida pelos moradores da cidade..."
(https://www1.folha.uol.com.br/saopaulo/2018/02/1955160-conheca-clubes-da-elite-paulistana-que-cobram-ate-r-500-mil-de-novos-
socios.shtml). A atividade não traduz caráter assistencial, mas mera recreação e prática esportiva ofertada aos associados após
contraprestação pecuniária, não merecendo a proteção constitucional imposta pelo art. 150, VI, c, da CF. Ainda que assim não fosse, a
impetrante não comprovou de plano o atendimento aos requisitos previstos no art. 14 do CTN, especialmente a manutenção dos livros
contábeis exigidos em seu inciso III, impedindo o reconhecimento da imunidade tributária em sede mandamental.

4. Afastada a proteção constitucional, pode a impetrante, enquanto associação MERAMENTE recreativa sem fins lucrativos e se
atendidas as condições legais, gozar da isenção prevista no art. 15 da Lei 9.532/97. O instituto, conforme remansosa doutrina e
jurisprudência, é diverso da imunidade, configurando APENAS benefício fiscal, ou seja, excluindo-se a exigência do lançamento
tributário se ocorrido o fato gerador. Logo, sob o foco do art. 111 do CTN, suas normas merecem interpretação somente restritiva e não
podem ser afastadas para aumentar o alcance da isenção.

5. Assim, não se tratando de imunidade, é perfeitamente possível ao legislador impor limites ao benefício, como é o caso do afastamento
da isenção para “os rendimentos e ganhos de capital auferidos em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável”. A previsão
do art. 15, § 2º, da Lei 9.532/97 não padece de qualquer vício a afastar sua eficácia, restando insubsistente o pleito mandamental.
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011475-13.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES
 
AGRAVADO: ASSOCIACAO DE MOTORISTAS AUTONOMOS HIPERTAXI " AMAHT "
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCIANO NOGUEIRA LUCAS - SP156651

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES
                   AGRAVADO: ASSOCIACAO DE MOTORISTAS AUTONOMOS HIPERTAXI " AMAHT "

O processo nº 5011475-13.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no
prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova
intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 
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APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: TRELLEBORG DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) APELADO: MARIA CAROLINA FERRAZ CAFARO - SP183437-A, GIULIANA CAFARO KIKUCHI - SP132592

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

 

Trata-se de agravo interno interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra decisão terminativa que negou provimento à
apelação e à remessa necessária em face de sentença que concedeu a segurança pleiteada por TRELLEBORG DO BRASIL LTDA. para excluir
o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, assegurando o direito de restituição/compensação dos valores indevidamente recolhidos nos
cinco anos anteriores à impetração, corrigidos pela SELIC, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, observando-se
o art. 170-A do CTN. 

A agravante sustenta a necessidade de suspensão do feito enquanto não julgado em definitivo o paradigma RE 574.706, sobretudo
diante da possibilidade de modulação dos efeitos da tese fixada e da necessidade de delimitação do ICMS a ser excluído da base de cálculo do
PIS/COFINS. No mérito, defende a inclusão do imposto estadual no conceito de faturamento/receita, como esclarecido com a entrada em vigor da
Lei 12.973/14. Aduz, ainda, quanto ao julgamento do RE nº 574.746 (i) que os votos da corrente vencedora se equivocaram na análise e
determinação do conteúdo do art. 187 da Lei nº 6.404/76, desconsiderando o art. 12 do Decreto nº 1.598/77, reiteradamente citado pelos votos
vencidos; (ii) é preciso que os votos vencedores apresentem fundamento para tratamento diverso (distinguishing) daquele adotado nos RE's nº
212.209 e 582.461; (iii) há contradição entre as lições de Aliomar Baleeiro e Ricardo Mariz de Oliveira e a posição que pretendeu defender a
corrente vencedora, pois não se pode extrair referidas lições doutrinárias exegese no sentido de que a incidência do ICMS representa condição
hábil a desqualifica-lo como receita; (iv) o voto condutor do acórdão embargado contém fundamentação aparentemente contraditória quanto ao
que deve ser decotado da base de cálculo do PIS e da COFINS, pois incialmente considera-se que todo ICMS incidente em cada etapa não se
inclui na definição de faturamento trazida pelo STF - "embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, todo ele, não se
inclui na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de
incidência do PIS e da COFINS " -, mas depois veicula afirmação mais restritiva, considerando que apenas o ICMS devido em cada etapa, a ser
recolhido por cada contribuinte como resultado do cálculo escritural, deve ser deduzido - "é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o
contribuinte não inclui como receita ou faturamento o que ele haverá de repassar à Fazenda Pública". Por fim, alega que não é possível a restituição
em mandado de segurança, nos termos da Súmula nº 269 do STF (ID nº 3911704).

Contrarrazões (ID nº 6195597).

É o relatório.
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V O T O

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto.

Na singularidade do caso, a ata de julgamento do RE 574.706/PR e sua ementa foram publicadas (20.03.17 e 02.10.17) e nestas
constou claramente a própria tese assentada pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"),
de modo que se tornou de conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação
que versem sobre a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte
em sede vinculativa.

O STJ vem aplicando sem titubeios o quanto decidido pelo STF no RE 574.706/PR (EDcl no AgRg no REsp 1276424/MG, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 21/05/2018 - EDcl no AgRg no AREsp 400.024/SP, Rel.
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2018, DJe 16/05/2018 - REsp 1496603/MG, Rel. Ministro
OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 25/04/2018 - REsp 1089297/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 17/04/2018), a demonstrar que não se deve ter receio de errar em continuar julgando, sem
qualquer suspensão, os casos como o presente.

Destaco que no âmbito do STF sempre se entendeu pela possibilidade de aplicação de precedente firmado pelo Plenário para o
julgamento imediato de causas que versassem sobre o mesmo tema, independente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma (ARE
673256 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 08/10/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 21-10-
2013 PUBLIC 22-10-2013 - ARE 930647 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 15/03/2016, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-066 DIVULG 08-04-2016 PUBLIC 11-04-2016).

Essa jurisprudência ancestral do STF mantém-se indene mesmo após a superveniência do CPC/15, como segue:

"...A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre
a mesma matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. 3. Embargos de declaração
rejeitados." (RE 993773 AgR-ED, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 08/08/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-191 DIVULG 28-08-2017 PUBLIC 29-08-2017).

Sucede que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da
publicação de acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais:

Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral (Tema 69), firmou a seguinte
tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS ". O acórdão do RE 574.706-RG ainda se
encontra pendente de formalização e publicação, razão pela qual devem os autos retornar à origem para aplicação da tese
firmada em sede de repercussão geral. Diante do exposto, com base no art. 328, parágrafo único, do RI/STF, determino o retorno
dos autos à origem, a fim de que seja observada a sistemática da repercussão geral. Publique-se. Brasília, 23 de junho de 2017.
Ministro Luís Roberto Barroso Relator(ARE 1054230, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017)
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Decisão: ... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS , que o
Plenário do Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral da questão constitucional igualmente
versada na presente causa, julgou o RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, nele fixando tese assim consubstanciada: "O
ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS ." O exame da presente causa evidencia que o
acórdão ora impugnado diverge, no ponto, da diretriz jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em
referência. Sendo assim, e tendo em consideração as razões expostas, dou parcial provimento ao recurso extraordinário, por estar
o acórdão recorrido em confronto com entendimento emanado do Plenário desta Suprema Corte (RE 574.706/PR, Rel. Min.
CÁRMEN LÚCIA), para determinar, em consequência, seja observada, pelo Tribunal "a quo", a orientação jurisprudencial em
referência. Publique-se. Brasília, 21 de junho de 2017. Ministro CELSO DE MELLO Relator (RE 939742, Relator(a): Min.
CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC
28/06/2017).

Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo do PIS e da COFINS , nos
termos do art. 328, RISTF, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para aplicação da sistemática da repercussão
geral. Brasília, 26 de maio de 2017. Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado digitalmente(RE 1028359, Relator(a):
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017
PUBLIC 31/05/2017)

Destaco uma decisão monocrática do sr. Ministro Marco Aurélio em que S. Exª julga o mérito do recurso extraordinário a ele
submetido:

DECISÃO COFINS E PIS - BASE DE CÁLCULO - ICMS - EXCLUSÃO - APRECIAÇÃO DA MATÉRIA SOB O ÂNGULO DA
REPERCUSSÃO GERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 574.706/PR - PROVIMENTO. 1. Afasto o sobrestamento
determinado em 4 de agosto de 2015. 2. O Supremo, no recurso extraordinário nº 240.785/MG, de minha relatoria, concluiu, em
8 de outubro de 2014, o julgamento da controvérsia versada neste processo, proclamando, por maioria de votos - 7 a 2 -, a não
inclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS na base de cálculo da COFINS . Eis a ementa do
acórdão: TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas,
o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro.
COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da COFINS, porque estranho ao conceito de
faturamento. O entendimento foi confirmado pelo Pleno, sob o ângulo da repercussão geral, quando do exame do recurso
extraordinário nº 574.706-9/PR, relatora a ministra Cármen Lúcia. Na sessão de 15 de março de 2017, proclamou-se a seguinte
tese "o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da cofins ". O quadro leva à observância,
relativamente a este recurso, do que decidido nos paradigmas. 3. Provejo o extraordinário para determinar a exclusão do ICMS
da base de cálculo do PIS e da COFINS, reconhecendo ainda o direito de a contribuinte reaver, mediante compensação, os
valores já recolhidos e não prescritos, devidamente corrigidos. Sob o ângulo da atualização, observem o mesmo índice utilizado
pela Receita na cobrança do tributo. Ficam invertidos os ônus da sucumbência. 4. Publiquem. Brasília, 28 de abril de 2017.
Ministro MARCO AURÉLIO Relator(RE 363988, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em
DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017).

No cenário habitado pelos Tribunais Regionais Federais, constata-se que a decisão do STF (RE 574.706-9/PR) está sendo aplicada
em sede de decisão monocrática e de julgamento colegiado (TRF4: TRF4, AC 5012418-92.2013.404.7205, VICE-PRESIDÊNCIA, Relatora
MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, juntado aos autos em 22/09/2017 - AG 5050348-89.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator
RÔMULO PIZZOLATTI, juntado aos autos em 25/09/2017 - AG 5051968-39.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator SEBASTIÃO OGÊ
MUNIZ, juntado aos autos em 22/09/2017; TRF1: AC 0056166-81.2014.4.01.3400/DF, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA
CATÃO, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL EDUARDO MORAIS DA ROCHA (CONV.), SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AC 0002340-
09.2016.4.01.3809/MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HERCULES FAJOSES, SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AMS 0056564-
55.2015.4.01.3800/MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA, OITAVA TURMA, e-DJF1 de 01/09/2017).

Portanto, não há qualquer espaço para que haja o sobrestamento deste julgamento. No que tange à oposição de embargos de
declaração frente à decisão do STF, sua posterior apreciação não impede o imediato julgamento dos recursos pendentes, salvo se presente
determinação nesse sentido pela Suprema Corte - art. 1035, § 5º, do CPC/15 e art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. Na matéria, é de se
ressaltar que a Suprema Corte já exprimiu o posicionamento de que o ICMS não integra o conceito de faturamento/receita para fins de tributação
do STF quando do julgamento do RE 240.785-2/MG, não traduzindo inovação jurisprudencial a invocar eventual modulação temporal.

No mais, a jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) fica aqui
expressamente aplicada, além do que, destaco para melhor esclarecimento, que o direito à repetição independe da prova do não repasse do
encargo tributário ao consumidor ou da autorização deste, visto o PIS/COFINS ter como fato gerador a auferição de receita pelo contribuinte,
caracterizando-o como tributo cujo encargo não permite transferência para fins de incidência do art. 166 do CTN.
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Com efeito, para a caracterização do tributo como indireto e da necessidade do preenchimento dos requisitos previstos no aludido
artigo, faz-se necessária a translação da obrigação tributária perante terceiro vinculado a seu fato gerador, no momento de sua ocorrência,
como ocorre quanto ao ICMS e o adquirente da mercadoria e quanto ao IPI e o adquirente do produto industrializado. Não se confunde com a
mera transferência para a aquisição do lucro empresarial, quando o preço é composto por todas as despesas empresariais - incluindo os tributos
suportados pelo empresário - para se delimitar a margem de lucro a ser alcançada. Enfim, pode-se também afirmar que PIS e COFINS são tributos
diretos porque os fatos geradores não envolvem a figura do contribuinte de fato.

O entendimento firmado pelo STF aplica-se tanto ao regime cumulativo quanto ao não cumulativo do PIS/COFINS. A alteração
promovida pela Lei 12.973/14, identificando o conceito de faturamento com aquele previsto no art. 12 do Decreto-Lei 1598/77 para a receita bruta,
em nada altera a conclusão alcançada pelo STF, vez que calcada no art. 195, I , b, da CF e na definição constitucional de receita bruta/faturamento.
Nesse sentido: AC 2015.61.00.017054-2/SP/TRF3 - SEXTA TURMA/DES. FED. JOHONSOM DI SALVO/D.E. 14.03.17.

Assentado o ponto, é mister reconhecer à impetrante o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte
em que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita pela
Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ
FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621, Relator (a): Min. ELLEN GRACIE,
Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-
02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe 19/12/2016). Procedendo-se à compensação administrativa, devem ser
observados também os termos do art. 26-A da Lei 11.457/07, introduzido pela Lei 13.670/18.

O direito ao creditamento independe do pagamento efetivo do ICMS junto à Fazenda Estadual, porquanto o entendimento do
STF cinge-se a não configuração dos valores do imposto lançados contabilmente como faturamento ou receita a ensejar a incidência do
PIS/COFINS. O eventual inadimplemento não exclui o direito ao crédito daquelas contribuições, porquanto os valores de ICMS foram ofertados à
tributação ainda que eventualmente não transferidos ao Estado.

Quanto à indagação sobre qual ICMS será excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, o julgamento proferido no RE 574.706 é
claro ao identificar que todo o ICMS faturado deve ser excluído do conceito de receita, na condição de mero ingresso de caixa, e não somente o
valor devido pelo contribuinte após deduções do imposto cobrado anteriormente. É o que se depreende da seguinte passagem da ementa:

"3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do
ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe
a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS".

É elucidativa a conclusão alcançada pela Minª. Relatora Carmen Lúcia ao dispor que o regime não cumulativo do ICMS, com a
escrituração e apuração do imposto a pagar e a dedução dos valores já cobrados em operações anteriores, não afeta o fato de que a sua
integralidade não compõe a receita/faturamento empresarial, permitindo ao contribuinte que exclua todo o ICMS faturado na operação, e não
apenas os valores resultantes da dedução.

Registro que a jurisprudência do STJ já assentou a possibilidade de o contribuinte exercer o direito de repetição pela via
administrativa (pedido de restituição ou de compensação) ou por meio do regime de precatórios, desde que munido de decisão declaratória do
direito à repetição transitada em julgado (Súmula 461 do STJ e RESP nº 1.114.404, submetido ao regime dos recursos repetitivos – art. 543-C,
CPC/73), admitida a via mandamental para tal intento (REsp 1596218/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
02/08/2016, DJe 10/08/2016; AgRg no REsp 1176713/GO/STJ - PRIMEIRA TURMA/MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO/DJe 07/10/2015;
AgRg no REsp 1466607/RS/STJ - SEGUNDA TURMA/MIN. HUMBERTO MARTINS/DJe 11/03/2015; e REsp 1212708/RS/STJ - SEGUNDA
TURMA/MIN. HERMAN BENJAMIN/DJe 09/05/2013).

Quanto aos demais argumentos do recurso, o que se verifica é o inconformismo da agravante com os fundamentos adotados pelo
STF no julgamento do RE nº 574.706, sendo certo que descabe ao Tribunal Regional Federal esclarecer a vontade dos membros do STF proferida
por eles na condição de julgadores.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo.

É como voto.
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E M E N T A

 

 

AGRAVO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE,
CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO
JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE EVENTO FUTURO E INCERTO, APLICANDO DESDE JÁ A TESE FIXADA. RECURSO
DESPROVIDO.

1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do caso, a ata
de julgamento do RE 574.706/PR e sua ementa foram publicadas (20.03.17 e 02.10.17) e nestas constou claramente a própria tese assentada pela
Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que se tornou de conhecimento público
o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre a mesma causa de pedir. Noutras
palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede vinculativa.

2. O STJ vem aplicando sem titubeios o quanto decidido pelo STF no RE 574.706/PR (EDcl no AgRg no REsp 1276424/MG, Rel. Ministro
BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 21/05/2018 - EDcl no AgRg no AREsp 400.024/SP, Rel. Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2018, DJe 16/05/2018 - REsp 1496603/MG, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 25/04/2018 - REsp 1089297/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 17/04/2018), a demonstrar que não se deve ter receio de errar em continuar julgando, sem
qualquer suspensão, os casos como o presente.

3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de acórdão ou de
trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado
em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min.
CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE
1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017
PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017
PUBLIC 05/05/2017.

4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação ao art. 195, I, b, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o direito de não se submeter à tributação
do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.

5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/ COFINS na parte em que as
contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita pela Taxa SELIC
(STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j.
20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal
Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02
PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado
em 23/05/2012, DJe 04/06/2012); a incidência do art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 01/12/2016, DJe 19/12/2016); e, se realizada a compensação pela via administrativa, os termos do art. 26-A da Lei 11.457/07.
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6. Quanto à indagação sobre qual ICMS será excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, o julgamento proferido no RE 574.706 é claro ao
identificar que todo o ICMS faturado deve ser excluído do conceito de receita, na condição de mero ingresso de caixa, e não somente o valor
devido pelo contribuinte após deduções do imposto cobrado anteriormente.

7. A jurisprudência do STJ já assentou a possibilidade de o contribuinte exercer o direito de repetição pela via administrativa (pedido de restituição
ou de compensação) ou por meio do regime de precatórios, desde que munido de decisão declaratória do direito à repetição transitada em julgado
(Súmula 461 do STJ e RESP nº 1.114.404, submetido ao regime dos recursos repetitivos – art. 543-C, CPC/73), admitida a via mandamental para
tal intento (REsp 1596218/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 10/08/2016; AgRg no
REsp 1176713/GO/STJ - PRIMEIRA TURMA/MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO/DJe 07/10/2015; AgRg no REsp 1466607/RS/STJ -
SEGUNDA TURMA/MIN. HUMBERTO MARTINS/DJe 11/03/2015; e REsp 1212708/RS/STJ - SEGUNDA TURMA/MIN. HERMAN
BENJAMIN/DJe 09/05/2013).

8. Quanto aos demais argumentos do recurso, o que se verifica é o inconformismo da embargante com os fundamentos adotados pelo STF no
julgamento do RE nº 574.706, sendo certo que descabe ao Tribunal Regional Federal esclarecer a vontade dos membros do STF proferida por eles
na condição de julgadores.

9. Agravo interno improvido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo
interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5005701-75.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: LEAR DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE INTERIORES AUTOMOTIVOS LTDA.
Advogados do(a) APELANTE: FELIPE JIM OMORI - SP305304-A, HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA - SP110826-
A, AMANDA XOCAIRA HANNICKEL - SP401095-A
APELADO: DELEGADO CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS -
GOVERNADOR ANDRÉ FRANCO MONTORO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
 

 
 
 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de mandado de segurança destinado a viabilizar o desembaraço aduaneiro de
mercadoria, paralisado em decorrência de greve no serviço público.

A liminar foi deferida (ID 6891533).

A r. sentença (ID 6891543) julgou o pedido inicial procedente.

Sem recursos voluntários.

Sentença sujeita à remessa necessária.

É uma síntese do necessário.

Ocorreu o desembaraço aduaneiro (ID 6891551).

Não há interesse jurídico na reanálise da matéria.
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A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em hipótese análoga:

ADMINISTRATIVO. FATO NOVO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. CARÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR.
EXTINÇÃO DO PROCESSO.

1. O reconhecimento do direito na esfera administrativa configura fato superveniente, conforme teor do art. 462 do
Código de Processo Civil, que implica a superveniente perda do interesse de agir do autor, pois torna-se
desnecessário o provimento jurisdicional, impondo a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do
art. 267, VI, do CPC. Precedentes do STJ.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1404431/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2013, DJe
09/12/2013).

 

ADMINISTRATIVO. FATO NOVO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. CARÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR.
EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 267, VI, DO CPC.

1. Consoante a jurisprudência do STJ, o reconhecimento administrativo da pretensão deduzida na ação ordinária
denota a ausência de interesse de agir superveniente e conduz à extinção do processo, nos termos do art. 267, VI, do
CPC, e não nos termos do art. 269, II, do CPC.

2. Precedentes: REsp 938.715/CE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 4.11.2008, DJe 1º.12.2008;
REsp 1.091.148/RJ, Rel.

Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 16.12.2010, DJe 8.2.2011; EDcl no AgRg no Ag
1.200.208/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 13.4.2010, DJe 19.5.2010; AgRg no Ag
1.191.616/MG, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, julgado em 23.2.2010, DJe 23.3.2010.

Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl nos EDcl no AREsp 58.209/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado
em 04/12/2012, DJe 13/12/2012).

 

Por tais fundamentos, julgo prejudicada a remessa necessária.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se à origem.

 

 

LEONEL FERREIRA
Juiz Federal Convocado

 
 
São Paulo, 12 de novembro de 2018.

js

APELAÇÃO (198) Nº 5002505-42.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: ANCORA CHUMBADORES LTDA
Advogado do(a) APELANTE: LUIZ ALBERTO TEIXEIRA - SP138374-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
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APELAÇÃO (198) Nº 5002505-42.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: ANCORA CHUMBADORES LTDA
Advogado do(a) APELANTE: LUIZ ALBERTO TEIXEIRA - SP138374-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

Trata-se de apelação interposta por ÂNCORA CHUMBADORES LTDA contra sentença
denegatória de seu pedido de segurança, feito para que seja reconhecida a inexigibilidade do IPI na saída de
mercadorias importadas de seu estabelecimento, vez que já ocorrida a tributação quando do desembaraço
aduaneiro, caracterizando a bitributação. A denegação baseou-se no julgamento do EREsp 1.403.532/SC
(tema 912), no qual o STJ admitiu que a operação traduz dois fatos geradores distintos para o IPI, permitindo
a nova incidência (2014499).

A impetrante interpôs apelo, asseverando que a dupla tributação impõe desproporção entre o
importador e o industrial nacional, e que a matéria será tratada no RE 946.648. Defende ainda que o cerne da
tributação do IPI é a industrialização ou o beneficiamento do produto, e que a hipótese de incidência na saída
do estabelecimento equipara o IPI ao fato gerador do ICMS (2014499).

Contrarrazões.

A Procuradoria Regional da República negou sua intervenção no feito (3025828).

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5002505-42.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: ANCORA CHUMBADORES LTDA
Advogado do(a) APELANTE: LUIZ ALBERTO TEIXEIRA - SP138374-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

 

O objeto mandamental cinge-se sobre a incidência do IPI tanto na importação de produtos
industrializados quanto na saída desses produtos do estabelecimento importador, para revenda. A matéria já
alcançou o STF, mediante reconhecimento de sua repercussão geral:

IMPOSTO SOBRE PRODUTO INDUSTRIALIZADO - IPI - DESEMBARAÇO ADUANEIRO - SAÍDA DO
ESTABELECIMENTO IMPORTADOR - INCIDÊNCIA - ARTIGO 150, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -
ISONOMIA - ALCANCE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. Possui
repercussão geral a controvérsia relativa à incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI na saída do
estabelecimento importador de mercadoria para a revenda, no mercado interno, considerada a ausência de novo
beneficiamento no campo industrial.

(RE 946648 RG / SC / STF - Pleno / MIN. MARCO AURÉLIO / DJE 05/10/2016)

Nada obstante o reconhecimento da repercussão geral da matéria, o E. Relator não determinou a
suspensão de todos os feitos a ela relacionados, mas, ao contrário, expressamente afastou a incidência do
inciso II do art. 1037 do CPC/15 em decisão monocrática proferida em 10.09.16. Logo, inexiste óbice ao
presente julgamento.

No âmbito do STJ, a Corte já se pronunciou pela legalidade da incidência, sob o regime instituído
pelo art. 543-C do CPC/73:
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RECURSO
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS -
IPI. FATO GERADOR. INCIDÊNCIA SOBRE OS IMPORTADORES NA REVENDA DE PRODUTOS DE PROCEDÊNCIA
ESTRANGEIRA. FATO GERADOR AUTORIZADO PELO ART. 46, II, C/C 51, PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN. SUJEIÇÃO
PASSIVA AUTORIZADA PELO ART. 51, II, DO CTN, C/C ART. 4º, I, DA LEI N. 4.502/64. PREVISÃO NOS ARTS. 9, I E
35, II, DO RIPI/2010 (DECRETO N. 7.212/2010). 1. Seja pela combinação dos artigos 46, II e 51, parágrafo único do
CTN - que compõem o fato gerador, seja pela combinação do art. 51, II, do CTN, art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, art. 79,
da Medida Provisória n. 2.158-35/2001 e art. 13, da Lei n. 11.281/2006 - que definem a sujeição passiva, nenhum
deles até então afastados por inconstitucionalidade, os produtos importados estão sujeitos a uma nova incidência do
IPI quando de sua saída do estabelecimento importador na operação de revenda, mesmo que não tenham sofrido
industrialização no Brasil. 2. Não há qualquer ilegalidade na incidência do IPI na saída dos produtos de
procedência estrangeira do estabelecimento do importador, já que equiparado a industrial pelo art. 4º, I, da Lei n.
4.502/64, com a permissão dada pelo art. 51, II, do CTN. 3. Interpretação que não ocasiona a ocorrência de bis in
idem, dupla tributação ou bitributação, porque a lei elenca dois fatos geradores distintos, o desembaraço aduaneiro
proveniente da operação de compra de produto industrializado do exterior e a saída do produto industrializado do
estabelecimento importador equiparado a estabelecimento produtor, isto é, a primeira tributação recai sobre o
preço de compra onde embutida a margem de lucro da empresa estrangeira e a segunda tributação recai sobre o
preço da venda, onde já embutida a margem de lucro da empresa brasileira importadora. Além disso, não onera a
cadeia além do razoável, pois o importador na primeira operação apenas acumula a condição de contribuinte de
fato e de direito em razão da territorialidade, já que o estabelecimento industrial produtor estrangeiro não pode ser
eleito pela lei nacional brasileira como contribuinte de direito do IPI (os limites da soberania tributária o impedem),
sendo que a empresa importadora nacional brasileira acumula o crédito do imposto pago no desembaraço
aduaneiro para ser utilizado como abatimento do imposto a ser pago na saída do produto como contribuinte de
direito (não-cumulatividade), mantendo-se a tributação apenas sobre o valor agregado. 4. Precedentes: REsp. n.
1.386.686 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17.09.2013; e REsp. n. 1.385.952 -
SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 03.09.2013. Superado o entendimento
contrário veiculado nos EREsp. nº 1.411749-PR, Primeira Seção, Rel. Min. Sérgio Kukina, Rel. p/acórdão Min. Ari
Pargendler, julgado em 11.06.2014; e no REsp. n. 841.269 - BA, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado
em 28.11.2006. 5. Tese julgada para efeito do art. 543-C, do CPC: "os produtos importados estão sujeitos a uma
nova incidência do IPI quando de sua saída do estabelecimento importador na operação de revenda, mesmo que não
tenham sofrido industrialização no Brasil". 6. Embargos de divergência em Recurso especial não providos. Acórdão
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(EREsp 1403532 / SC / STJ - PRIMEIRA SEÇÃO / MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO / DJe
18.12.2015)

O julgamento teve por pressuposto a compatibilidade dos fatos geradores ocorridos na
importação de produtos industrializados e sua posterior revenda no mercado interno com aqueles previstos no
art. 46 do CTN, mais precisamente o desembaraço aduaneiro (inciso I) e a saída daquele produto do
estabelecimento importador (inciso II). Sendo diversos os fatos geradores do IPI naquelas operações, afastou-
se com acerto a tese do bis in idem tributário.

Quanto à alegação de não incidência do IPI dado não existir processo de industrialização por
parte do importador, reproduzo os termos do voto condutor do acórdão em referência:

"(o) fato de o tributo incidir sobre o produto industrializado significa somente que é necessário e
relevante que essa operação de industrialização em algum momento tenha ocorrido, pois a circulação que se tributa
é de um produto industrializado, mas não que ela tenha que ocorrer simultaneamente a cada vez que se realize uma
hipótese de incidência do tributo (fato gerador)".

A possibilidade de abatimento do IPI recolhido na operação de importação no cálculo do mesmo
imposto devido pela saída do produto importado em razão da revenda afasta o argumento de privilégio
descabido à produção nacional. Ao contrário. Procura-se submeter a mercadoria estrangeira à mesma
tributação do IPI caso sua industrialização se desse em território nacional, fazendo incidir sobre a revenda
também a alíquota interna do imposto, descontado o montante já recolhido.

Além disso, novamente de acordo com o voto condutor, tem-se "(q)uanto ao argumento de violação
ao GATT, registro que a cláusula de obrigação de tratamento nacional tem aplicação somente na primeira operação
(a de importação). A segunda operação já é interna. Há dois fatos geradores. Desse modo, a igualdade ao
tratamento nacional resta preservado para a primeira operação. Dizer que houve qualquer violação da cláusula
significa tratar dois fatos geradores como se fossem um só".
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Em obediência ao julgamento do STJ ora utilizado como paradigma, este Tribunal vem
admitindo a incidência do IPI sobre as operações de importação e de revenda, como se depreende dos
seguintes julgados: AMS 00208003820154036100 / TRF3 – SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM DI
SALVO / e-DJF3 Judicial 1 18.07.2017, AMS 00147318720154036100 / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED.
CONSUELO YOSHIDA / e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/01/2017, AMS 00169813020144036100 / TRF3 - QUARTA
TURMA / JUIZ FED. CONV. MARCELO GUERRA / e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/08/2016, e AMS
00041779320154036100 / TRF3 - TERCEIRA TURMA / DES. FED. NERY JÚNIOR / e-DJF3 Judicial 1
DATA:31/05/2016.

Por todo o exposto, nego provimento ao apelo e mantenho a sentença em seus termos.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DO IPI NA IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS E POSTERIORMENTE EM SUA REVENDA NO MERCADO INTERNO. POSSIBILIDADE DE
JULGAMENTO. AFASTADA A INCIDÊNCIA DO ART. 1.037, II DO CPC/15 POR DECISÃO MONOCRÁTICA EXARADA
NO RE 946.648/SC. LEGALIDADE DA EXAÇÃO, CONFORME PRECEDENTE FIRMADO PELO STJ SOB O REGIME DO
ART. 543-C DO CPC/73 (EREsp 1403532 / SC). COMPATIBILIDADE DA TRIBUTAÇÃO PERANTE OS FATOS
GERADORES PREVISTOS NO ART. 46 DO CTN, CUJA DISTINÇÃO PERMITE A INCIDÊNCIA DO IPI NAS DUAS
OPERAÇÕES. RESPEITO À ISONOMIA ENTRE OS PRODUTOS NACIONAIS E DE PROCEDÊNCIA ESTRANGEIRA, AO
PERMITIR O ABATIMENTO DO IPI RECOLHIDO NA IMPORTAÇÃO QUANDO DO RECOLHIMENTO NA OPERAÇÃO
DE REVENDA. RECURSO DESPROVIDO.

1.Inexiste óbice ao presente julgamento, porquanto, nada obstante o reconhecimento da repercussão geral da matéria ora discutida em
sede do RE 946.648/SC, o E. Relator expressamente afastou a aplicação do art. 1.037, II, do CPC/15.

2.O STJ já firmou entendimento pela legalidade da exação (EREsp 1403532 / SC / STJ - PRIMEIRA SEÇÃO / MIN. NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO / DJe 18.12.2015), tendo por pressuposto a compatibilidade dos fatos geradores ocorridos na importação de
produtos industrializados e sua posterior revenda no mercado interno com aqueles previstos no art. 46 do CTN, mais precisamente o
desembaraço aduaneiro (inciso I) e a saída daquele produto do estabelecimento importador (inciso II). Sendo diversos os fatos geradores
do IPI naquelas operações, afastou-se com acerto a tese do bis in idem tributário.

3.Consignou-se no voto condutor do julgado paradigma que "(o) fato de o tributo incidir sobre o produto industrializado significa
somente que é necessário e relevante que essa operação de industrialização em algum momento tenha ocorrido, pois a circulação
que se tributa é de um produto industrializado, mas não que ela tenha que ocorrer simultaneamente a cada vez que se realize
uma hipótese de incidência do tributo (fato gerador)".

4.A possibilidade de abatimento do IPI recolhido na operação de importação no cálculo do mesmo imposto devido pela saída do produto
importado em razão da revenda afasta o argumento de privilégio descabido à produção nacional. Ao contrário. Procura-se submeter a
mercadoria estrangeira à mesma tributação do IPI caso sua industrialização se desse em território nacional, fazendo incidir sobre a
revenda também a alíquota interna do imposto, descontado o montante já recolhido.
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5. Precedentes deste Tribunal.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo e
manteve a sentença em seus termos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001840-75.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: NATURAL DA TERRA HORTIFRUTTI LTDA, HORTI FRUTTI VERBO DIVINO LTDA, HORTI FRUTTI SANTO AMARO LTDA, NATURAL
DA TERRA COMERCIO VAREJISTA HORTIFRUTTI LTDA, NHAMBIQUARAS HORTI FRUTTI LTDA, HORTI FRUTTI JOAO CACHOEIRA LTDA,
HORTI FRUTTI CORUJAS LTDA, RUIZ & VASCONCELOS TRANSPORTES LTDA, DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA NATURAL DA TERRA LTDA,
HORTI FRUTTI ROSA E SILVA LTDA
Advogados do(a) APELADO: PATRICIA CAMPOS LIMA - MG102096-A, ANA CAROLINA DA SILVA BARBOSA - MG83918-A, ROBERTO DA MOTTA
SALLES CARVALHO DE LOPES - MG67273-A, LEANDRO AUGUSTO CERQUEIRA VIEIRA - MG101417-A
Advogados do(a) APELADO: PATRICIA CAMPOS LIMA - MG102096-A, ANA CAROLINA DA SILVA BARBOSA - MG83918-A, ROBERTO DA MOTTA
SALLES CARVALHO DE LOPES - MG67273-A, LEANDRO AUGUSTO CERQUEIRA VIEIRA - MG101417-A
Advogados do(a) APELADO: PATRICIA CAMPOS LIMA - MG102096-A, ANA CAROLINA DA SILVA BARBOSA - MG83918-A, ROBERTO DA MOTTA
SALLES CARVALHO DE LOPES - MG67273-A, LEANDRO AUGUSTO CERQUEIRA VIEIRA - MG101417-A
Advogados do(a) APELADO: PATRICIA CAMPOS LIMA - MG102096-A, ANA CAROLINA DA SILVA BARBOSA - MG83918-A, ROBERTO DA MOTTA
SALLES CARVALHO DE LOPES - MG67273-A, LEANDRO AUGUSTO CERQUEIRA VIEIRA - MG101417-A
Advogados do(a) APELADO: PATRICIA CAMPOS LIMA - MG102096-A, ANA CAROLINA DA SILVA BARBOSA - MG83918-A, ROBERTO DA MOTTA
SALLES CARVALHO DE LOPES - MG67273-A, LEANDRO AUGUSTO CERQUEIRA VIEIRA - MG101417-A
Advogados do(a) APELADO: PATRICIA CAMPOS LIMA - MG102096-A, ANA CAROLINA DA SILVA BARBOSA - MG83918-A, ROBERTO DA MOTTA
SALLES CARVALHO DE LOPES - MG67273-A, LEANDRO AUGUSTO CERQUEIRA VIEIRA - MG101417-A
Advogados do(a) APELADO: PATRICIA CAMPOS LIMA - MG102096-A, ANA CAROLINA DA SILVA BARBOSA - MG83918-A, ROBERTO DA MOTTA
SALLES CARVALHO DE LOPES - MG67273-A, LEANDRO AUGUSTO CERQUEIRA VIEIRA - MG101417-A
Advogados do(a) APELADO: PATRICIA CAMPOS LIMA - MG102096-A, ANA CAROLINA DA SILVA BARBOSA - MG83918-A, ROBERTO DA MOTTA
SALLES CARVALHO DE LOPES - MG67273-A, LEANDRO AUGUSTO CERQUEIRA VIEIRA - MG101417-A
Advogados do(a) APELADO: PATRICIA CAMPOS LIMA - MG102096-A, ANA CAROLINA DA SILVA BARBOSA - MG83918-A, ROBERTO DA MOTTA
SALLES CARVALHO DE LOPES - MG67273-A, LEANDRO AUGUSTO CERQUEIRA VIEIRA - MG101417-A
Advogados do(a) APELADO: PATRICIA CAMPOS LIMA - MG102096-A, ANA CAROLINA DA SILVA BARBOSA - MG83918-A, ROBERTO DA MOTTA
SALLES CARVALHO DE LOPES - MG67273-A, LEANDRO AUGUSTO CERQUEIRA VIEIRA - MG101417-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   APELADO: NATURAL DA TERRA HORTIFRUTTI LTDA, HORTI FRUTTI VERBO DIVINO LTDA, HORTI FRUTTI SANTO AMARO LTDA,
NATURAL DA TERRA COMERCIO VAREJISTA HORTIFRUTTI LTDA, NHAMBIQUARAS HORTI FRUTTI LTDA, HORTI FRUTTI JOAO CACHOEIRA
LTDA, HORTI FRUTTI CORUJAS LTDA, RUIZ & VASCONCELOS TRANSPORTES LTDA, DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA NATURAL DA TERRA
LTDA, HORTI FRUTTI ROSA E SILVA LTDA

O processo nº 5001840-75.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no
prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova
intimação. 
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Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026686-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: TANIA RANGEL RIBAS MARTINS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALESSANDRO SALES NERI - SP203851
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

O senhor Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA:

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu liminar, em
mandado de segurança destinado a viabilizar a suspensão da cobrança das prestações de contrato de
financiamento estudantil, até a conclusão de residência médica.

 

A impetrante, ora agravante, afirma que a suspensão, prevista no artigo 6º-B, § 3º, da Lei Federal
nº. 10.260/01, é aplicável a financiamentos em fase de amortização.

 

Solicita os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Requer, ao final, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento de agravo de instrumento: artigos 1.015, inciso I, e 7º, § 1º, da Lei Federal
nº. 12.016/09.

 

A Lei Federal nº. 1.060/50:
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"Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria
petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuízo próprio ou de sua família. (...)

§ 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de
pagamento até o décuplo das custas judiciais".

 

O Código de Processo Civil:

 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da
lei.

(...)

§ 3º. Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva
de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado
da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos
que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

 

A declaração de hipossuficiência goza de presunção relativa de veracidade e pode ser afastada
diante de elementos demonstrativos da capacidade econômica.

 

A simples afirmação de hipossuficiência não é suficiente ao deferimento do benefício da
gratuidade processual.

 

Porém, o Magistrado pode indeferir o pedido, quando presentes elementos que indiquem que o
requerente possui condições financeiras de arcar com o processo.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART.
535, I E II, DO CPC. INEXISTÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA . HIPOSSUFICIÊNCIA
AFASTADA NO CASO CONCRETO. SÚMULA 7/STJ. PROVIMENTO NEGADO.

1. A Corte de origem dirimiu a matéria submetida à sua apreciação, manifestando-se expressamente acerca dos
temas necessários à integral solução da lide. Dessa forma, à míngua de qualquer omissão, contradição ou
obscuridade no aresto recorrido, não se verifica a ofensa ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil.

2. Em observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional, previsto no art. 5º,
XXXV, da CF/88, é plenamente cabível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às partes.
Disciplinando a matéria, a Lei 1.060/50, recepcionada pela nova ordem constitucional, em seu art.

1º, caput e § 1º, prevê que o referido benefício pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua
obtenção que a pessoa física afirme não ter condição de arcar com as despesas do processo.

3. O dispositivo legal em apreço traz a presunção juris tantum de que a pessoa física que pleiteia o benefício
não possui condições de arcar com as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua
família. Por isso, a princípio, basta o simples requerimento, sem nenhuma comprovação prévia, para que lhe
seja concedida a assistência judiciária gratuita. Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte contrária
demonstrar a inexistência do estado de miserabilidade ou o magistrado indeferir o pedido de assistência se
encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente.
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4. In casu, o Tribunal local, mediante exame do acervo fático-probatório da demanda, entendeu pela
inexistência da condição de hipossuficiência da parte ora agravante, mormente porque o agravante intimado a
juntar seu comprovante de rendimentos e a declaração do imposto de renda não cumpriu a determinação
judicial.

5. Na hipótese, a irresignação do ora agravante não trata de apenas conferir diversa qualificação jurídica
aos fatos delimitados na origem e nova valoração dos critérios jurídicos concernentes à utilização da prova,
mas, ao revés, de realização de novo juízo valorativo que substitua o realizado pelo Tribunal a quo para o fim
de formar nova convicção sobre os fatos a partir do reexame de provas, circunstância, todavia, vedada nesta
instância extraordinária. Incidência da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

6. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 831.550/SC, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 17/03/2016, DJe
12/04/2016).

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ARTIGO 544 DO CPC) - AUTOS DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO DIRIGIDO CONTRA O INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO AGRAVO, MANTIDA A
INADMISSÃO DO RECURSO ESPECIAL.

1. A declaração de hipossuficiência apresentada pela parte detém presunção juris tantum de veracidade,
podendo a autoridade judiciária indeferir o benefício quando convencida acerca da capacidade econômica
do postulante. Precedentes. Incidência da Súmula 83/STJ.

2. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AgRg no AREsp 457.451/MG, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em
13/10/2015, DJe 21/10/2015).

 

A agravante foi intimada para apresentar declarações de rendimentos/IRRF, dos últimos dois
anos, e dos extratos de movimentação bancária contemporâneos ao ajuizamento da ação (Id nº 7433491).

 

Em seu extrato de Imposto de Renda, referente ao ano-calendário de 2016, consta como total de
rendimento tributável a quantia de R$ 24.420,00 (Id nº 7650967).

 

No extrato de Imposto de Renda, referente ao ano-calendário de 2017, consta como total de
rendimento tributável a quantia de R$ 90.181,81 (Id nº 10862806 do processo originário - 5023221-
08.2018.4.03.6100).

 

Inexiste critério legal delimitativo da hipossuficiência.

 

A matéria deve ser analisada pelo Magistrado, de acordo com as peculiaridades de cada caso.

 

Não há prova da hipossuficiência atual.

 

Por tais fundamentos, indefiro a gratuidade processual.
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Comunique-se à agravante para, nos termos do artigo 1.017, §1º e §3º e do artigo 932, parágrafo
único, proceder à juntada das guias referentes a custas e porte de remessa.

 

Com o cumprimento, serão analisadas as demais argumentações.

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001497-46.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: FIORELINO RANNUCOLLI FILHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: VALDEMIR JOSE HENRIQUE - SP71237-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001497-46.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: FIORELINO RANNUCOLLI FILHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: VALDEMIR JOSE HENRIQUE - SP71237
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por FIORELINO RANNUCOLLI FILHO em face de
acórdão prolatado por esta C. 6ª Turma, que restou assim ementado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
REDIRECIONAMENTO EM FACE DO SÓCIO COM BASE NA PRESUMIDA DISSOLUÇÃO
IRREGULAR DA EMPRESA. ALEGADA ILEGITIMIDADE PASSIVA QUE DEVE SER OBJETO
DE EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, ANTE A EVIDENTE NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. RECURSO NÃO PROVIDO.
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1. A exceção de pré-executividade, criação jurisprudencial, é providência processual de natureza
restritíssima, viável apenas diante de situação jurídica clara e demonstrável de plano.

2. Certificada pelo oficial de justiça a inatividade da empresa, restou caracterizada hipótese de
dissolução irregular a ensejar o redirecionamento da execução fiscal em face do sócio (Súmula nº
435 do STJ). Isso ocorrendo - e nesse âmbito caberá ao sócio fazer prova em contrário, em sede
própria, já que o tema enseja produção de provas em ambiente de cognição plena - incide o artigo
135, caput, do Código Tributário Nacional, a justificar a inclusão do sócio no polo passivo da
execução.

3. Agravo de instrumento não provido.

 

Sustenta a embargante que o acórdão foi omisso no que tange a existência de decisão em outra
execução fiscal na qual o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo reconheceu a ilegitimidade passiva do
recorrente por ausência de prova da prática de ato ilegal ou com excesso de poderes.

Aduz também a ocorrência de omissão quanto à existência de operacionalidade da empresa
executada – alega que a empresa está ativa – destacando que o mero inadimplemento da obrigação tributária
não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio gerente.

Oportunizada resposta pela embargada, que pugnou pela rejeição dos declaratórios.

É o relatório.

 

 
 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001497-46.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: FIORELINO RANNUCOLLI FILHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: VALDEMIR JOSE HENRIQUE - SP71237
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

  O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

 

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no art.
1.022 do CPC/15, o que não ocorre no presente caso.

O julgado embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu
deslinde, nada importando - em face do art. 1.022 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da solução dada
pela Turma julgadora.
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As razões veiculadas nos embargos de declaração, a pretexto de sanarem suposto vício no julgado, demonstram, ictu
oculi, o inconformismo da recorrente com os fundamentos adotados no decisum calçados no entendimento de que o redirecionamento da
execução fiscal em face do excipiente ora embargante deu-se com fundamento na presumida dissolução irregular da empresa que
não foi localizada no endereço declarado quando do cumprimento de mandado de constatação pelo sr. Oficial de Justiça, cabendo ao
sócio afastar essa presunção em ambiente de cognição plena, e não em sede de exceção de pré-executividade.

Portanto, o acórdão não padece de qualquer vício, daí porque que se a embargante pretende obter a reforma do julgado,
deve manejar o recurso adequado a tal desiderato.

De outra parte, a contradição autorizadora dos declaratórios é aquela existente entre proposições do próprio julgado e
não aquela existente entre julgados distintos.

Neste sentido há entendimento jurisprudencial no STJ (destaquei):

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB
A ÉGIDE DO NCPC. ART. 1.022 DO NCPC. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO VÍCIO SANADO. INOCORRÊNCIA
DE PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO AGRAVADA QUE NÃO FOI
SUBSTITUÍDA PELA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. CONTRADIÇÃO EXTERNA NÃO
AUTORIZA A OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  EMBARGOS PARCIALMENTE
ACOLHIDOS, SEM EFEITOS INFRINGENTES.

1. Aplicabilidade do NCPC a este recurso ante os termos do Enunciado Administrativo nº 3, aprovado pelo
Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a
decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na
forma do novo CPC.

2. Não há que se falar em perda superveniente do objeto do recurso especial na medida em que o julgamento do
mérito realizado pelas instâncias de origem em nada substituíram aquela decisão agravada de instrumento.

3 . A contradição que autoriza o manejo dos embargos de declaração é aquela interna, ou seja, entre
proposições do próprio julgado e não aquela entre ele e a lei ou entendimento das partes.

4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 1602681/ES, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe
02/03/2018)

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER
DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES DECIDIDAS. IMPOSSIBILIDADE.

1. De acordo com a norma prevista no art. 535 do CPC, são cabíveis embargos de declaração nas hipóteses de
obscuridade, contradição ou omissão da decisão recorrida.

2. No caso, não se verifica a existência de quaisquer das deficiências em questão, pois o acórdão embargado enfrentou e
decidiu, de maneira integral e com fundamentação suficiente, toda a controvérsia posta no recurso.

3. A contradição que autoriza os embargos de declaração é aquela interna do acórdão, verificada entre sua
fundamentação e conclusão, e não a existente entre o aresto impugnado e outros julgados.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl nos EDcl no REsp 1441226/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
04/02/2016, DJe 15/02/2016)
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O que se vê, in casu, é o claro intuito da embargante de rediscutir a matéria já decidida em sede embargos de declaração,
manejando recurso despido de qualquer fundamento aproveitável.

É preciso esclarecer que "não se revelam cabíveis os embargos de declaração quando a parte recorrente - a pretexto de
esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão, contradição ou ambiguidade (CPP, art. 619) - vem a utilizá-los com o
objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa" (destaquei - STF, ARE 967190 AgR-ED, Relator(a):
Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 28/06/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016
PUBLIC 23-08-2016).

À situação aqui tratada cabe o recente aresto do STF, que coloca as coisas nos seus devidos lugares:

E M E N T A: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE,
OMISSÃO OU ERRO MATERIAL (CPC/15, ART. 1.022) - PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER
INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE NO CASO - CARÁTER PROCRASTINATÓRIO - ABUSO DO DIREITO
DE RECORRER - IMPOSIÇÃO DE MULTA (1% SOBRE O VALOR CORRIGIDO DA CAUSA) - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS. OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO SE REVESTEM, ORDINARIAMENTE,
DE CARÁTER INFRINGENTE - Não se revelam cabíveis os embargos de declaração quando a parte recorrente -
a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão, contradição ou erro material (CPC/15,
art. 1.022) - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da
causa. Precedentes. MULTA E EXERCÍCIO ABUSIVO DO DIREITO DE RECORRER - O abuso do direito de
recorrer - por qualificar-se como prática incompatível com o postulado ético-jurídico da lealdade processual -
constitui ato de litigância maliciosa repelido pelo ordenamento positivo, especialmente nos casos em que a parte
interpõe recurso com intuito evidentemente protelatório, hipótese em que se legitima a imposição de multa. A
multa a que se refere o art. 1.026, § 2º, do CPC/15 possui função inibitória, pois visa a impedir o exercício
abusivo do direito de recorrer e a obstar a indevida utilização do processo como instrumento de retardamento da
solução jurisdicional do conflito de interesses. Precedentes.(ARE 938171 AgR-ED, Relator(a):  Min. CELSO DE
MELLO, Segunda Turma, julgado em 02/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016
PUBLIC 23-08-2016)

 

É que "não se prestam os embargos de declaração, não obstante sua vocação democrática e a finalidade precípua de
aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, para o reexame das questões de fato e de direito já apreciadas no acórdão embargado"
(STF, RE 721149 AgR-ED, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 02/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-180 DIVULG 24-08-2016 PUBLIC 25-08-2016).

Destarte, ausente qualquer omissão, estes aclaratórios não se prestam a compelir a Turma a se debruçar sobre as
alegações da embargante, para abrir à parte o prequestionamento. Ou seja, é inviável o emprego dos aclaratórios com propósito de
prequestionamento se o aresto embargado não ostenta qualquer das nódoas do atual art. 1.022 do CPC/15 (STJ, EDcl nos EDcl nos
EDcl no AgRg no REsp 1445857/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2016, REPDJe
22/06/2016, DJe 08/06/2016)

"Revelam-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração quando ausentes do aresto impugnado os vícios de
obscuridade, contradição, omissão ou erro material" (STJ, EDcl no REsp 1370152/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe 29/06/2016), além do que "aplica-se a multa prevista no art. 1.026, § 2º,
do Código de Processo Civil, na hipótese de embargos de declaração manifestamente protelatórios" (STJ, EDcl na AR 4.393/GO, Rel.
Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 17/06/2016). Sim, pois no âmbito
d o STJ, desde o tempo (ainda recente) do CPC/73 têm-se que "..."a pretensão de rediscussão da lide pela via dos embargos
declaratórios, sem a demonstração de quaisquer dos vícios de sua norma de regência, é sabidamente inadequada, o que os torna
protelatórios, a merecerem a multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC" (EDcl no AgRg no Ag 1.115.325/RS, Rel. Ministra
Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJe 4.11.2011)..." ( STJ, AgRg no REsp 1399551/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 24/11/2015, DJe 01/12/2015). No mesmo sentido: AgInt no AREsp 637.965/SC, Rel. Ministro
MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/06/2016, DJe 01/07/2016.
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Sim, se o exame dos autos revela que se acham ausentes quaisquer das hipóteses para oposição dos embargos
declaratórios, resta evidenciada sua improcedência manifesta, signo seguro de seu caráter apenas protelatório, a justificar, com base no
art. 1.026, § 2º, do CPC/2015, a multa, aqui fixada em 2% sobre o valor da causa (valor da execução originária: R$ 33.063,80), a ser
atualizado conforme a Res. 267/CJF). Nesse sentido: STF, MS 33690 AgR-ED, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira
Turma, julgado em 09/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-179 DIVULG 23-08-2016 PUBLIC 24-08-2016 -- ARE 938171
AgR-ED, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 02/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178
DIVULG 22-08-2016 PUBLIC 23-08-2016 -- Rcl 21895 AgR-ED, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado
em 24/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 06-06-2016 PUBLIC 07-06-2016; STJ, EDcl na AR 4.393/GO,
Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 17/06/2016 -- EDcl nos EDcl
no AgRg nos EREsp 1.324.260/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, CORTE ESPECIAL, DJe de 29/04/2016 -- EDcl nos EDcl no
AgRg no REsp 1337602/DF, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2016, DJe
02/06/2016.

Pelo exposto, conheço e nego provimento aos embargos de declaração, com imposição de multa.

É com voto.

 

E M E N T A

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO
1.022 DO CPC/15, JÁ QUE A DECISÃO EMBARGADA TRATOU SUFICIENTEMENTE DOS TEMAS
DEVOLVIDOS À CORTE PELO RECURSO INTERPOSTO, INEXISTINDO A MATÉRIA DITA
CONTRADITÓRIA, OMISSA E/OU OBSCURA PELA PARTE, QUE LITIGA DE MODO PROTELATÓRIO E
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE, ASSIM ABUSANDO DO DIREITO DE RECORRER -
IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE
NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA.

1. O julgado embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com
fundamentação suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do art. 1.022 do Código de Processo
Civil - que a parte discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.

 2. As razões veiculadas nos embargos de declaração, a pretexto de sanarem suposto vício no
julgado, demonstram, ictu oculi, o inconformismo da recorrente com os fundamentos adotados no decisum
calçados no entendimento de que o redirecionamento da execução fiscal em face do excipiente ora
embargante deu-se com fundamento na presumida dissolução irregular da empresa que não foi localizada no
endereço declarado quando do cumprimento de mandado de constatação pelo sr. Oficial de Justiça, cabendo
ao sócio afastar essa presunção em ambiente de cognição plena,  e não em sede de exceção de pré-
executividade.

3. O que se vê, in casu, é o claro intuito do embargante de rediscutir a matéria já decidida e o
abuso do direito de opor embargos de declaração, com nítido propósito protelatório, manejando recurso
despido de qualquer fundamento aproveitável.

4. É preciso esclarecer que "não se revelam cabíveis os embargos de declaração quando a parte
recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão, contradição ou
ambiguidade (CPP, art. 619) - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um
indevido reexame da causa" (destaquei - STF, ARE 967190 AgR-ED, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO,
Segunda Turma, julgado em 28/06/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016 PUBLIC
23-08-2016).

5. É que "não se prestam os embargos de declaração, não obstante sua vocação democrática e a
finalidade precípua de aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, para o reexame das questões de fato e de
direito já apreciadas no acórdão embargado" (STF, RE 721149 AgR-ED, Relator(a):  Min. ROSA WEBER,
Primeira Turma, julgado em 02/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-180 DIVULG 24-08-2016 PUBLIC
25-08-2016).
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6. Ausente qualquer omissão, estes aclaratórios não se prestam a compelir a Turma a se debruçar
sobre as alegações da embargante, para abrir à parte o prequestionamento. Ou seja, é inviável o emprego dos
aclaratórios com propósito de prequestionamento se o aresto embargado não ostenta qualquer das nódoas do
atual art.1.022 do CPC/15 (STJ, EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1445857/RS, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2016, REPDJe 22/06/2016, DJe
08/06/2016)

7. "Revelam-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração quando ausentes do aresto
impugnado os vícios de obscuridade, contradição, omissão ou erro material" (STJ, EDcl no REsp 1370152/RJ,
Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe
29/06/2016), além do que "aplica-se a multa prevista no art. 1.026, § 2º, do Código de Processo Civil, na
hipótese de embargos de declaração manifestamente protelatórios" (STJ, EDcl na AR 4.393/GO, Rel. Ministro
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 17/06/2016). Sim, pois
no âmbito do STJ, desde o tempo (ainda recente) do CPC/73 têm-se que "..."a pretensão de rediscussão da lide
pela via dos embargos declaratórios, sem a demonstração de quaisquer dos vícios de sua norma de regência, é
sabidamente inadequada, o que os torna protelatórios, a merecerem a multa prevista no artigo 538, parágrafo
único, do CPC" (EDcl no AgRg no Ag 1.115.325/RS, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJe
4.11.2011)..." (STJ, AgRg no REsp 1399551/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA,
julgado em 24/11/2015, DJe 01/12/2015). No mesmo sentido: AgInt no AREsp 637.965/SC, Rel. Ministro
MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/06/2016, DJe 01/07/2016.

8. Se o exame dos autos revela que se acham ausentes quaisquer das hipóteses para oposição dos
embargos declaratórios, resta evidenciada sua improcedência manifesta, signo seguro de seu caráter apenas
protelatório, a justificar, com base no art. 1.026, § 2º, do CPC/2015, a multa, aqui fixada em 2% sobre o valor
da causa (valor da execução originária: : R$ 33.063,80, a ser atualizado conforme a Res. 267/CJF). Nesse
sentido: STF, MS 33690 AgR-ED, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em
09/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-179 DIVULG 23-08-2016 PUBLIC 24-08-2016 -- ARE 938171
AgR-ED, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 02/08/2016, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016 PUBLIC 23-08-2016 -- Rcl 21895 AgR-ED, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 24/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-116
DIVULG 06-06-2016 PUBLIC 07-06-2016; STJ, EDcl na AR 4.393/GO, Rel. Ministro PAULO DE TARSO
SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 17/06/2016 -- EDcl nos EDcl no AgRg nos
EREsp 1.324.260/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, CORTE ESPECIAL, DJe de 29/04/2016 -- EDcl nos
EDcl no AgRg no REsp 1337602/DF, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 19/05/2016, DJe 02/06/2016.

9. Embargos de declaração a que se nega provimento, com imposição de multa.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos
de declaração, com imposição de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005002-11.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: MARCHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS TATU S A
Advogados do(a) AGRAVANTE: BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047-A, CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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AGRAVANTE: MARCHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS TATU S A
Advogados do(a) AGRAVANTE: BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047-A, CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por MARCHESAN IMPLEMENTOS E MÁQUINAS
AGRÍCOLAS TATU S.A em face de acórdão prolatado por esta C. 6ª Turma, que restou assim ementado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL SEM
EFEITO SUSPENSIVO, POR AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 919, §1º,
DO CPC/2015. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Desde a vigência do artigo 739-A do CPC/73, a suspensão da execução fiscal em razão da
oposição de embargos está condicionada ao atendimento concomitante das circunstâncias
previstas no seu §1º. Com a entrada em vigor do Código de Processo Civil de 2015, tal medida não
apresentou alterações consideráveis, como se vê do artigo 919, §1º: O juiz poderá, a requerimento
do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando verificados os requisitos para a
concessão da tutela provisória e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou
caução suficientes.

2. Embora a embargante tenha requerido a concessão de efeito suspensivo aos embargos e, ao
menos por ora, tenha sido reputada suficiente a garantia do Juízo, porquanto ausentes elementos
em sentido contrário, não restou evidenciada a relevância nos fundamentos invocados, nem
tampouco a existência de risco de grave dano. Assim, na singularidade não concorrem todos os
requisitos do § 1º do art. 919 do CPC/2015, para fins de atribuição de efeito suspensivo aos
embargos à execução, pelo que o curso da ação executiva fiscal não deve mesmo ser paralisado.

3. Agravo de instrumento não provido.

 

Sustenta a embargante que o acórdão foi omisso no que tange à observância do princípio da
menor onerosidade (artigo 805 do Código de Processo Civil) e também dos princípios da proporcionalidade,
razoabilidade, da livre concorrência e da segurança jurídica.

Argumenta que a eventual arrematação de seu parque fabril em hasta pública acarretará grave
prejuízo, configurando violação ao que estabelece o artigo 17o da Constituição e Súmula 70/STF.

Aduz ainda omissão do julgado a respeito de (1) violação ao artigo 151, inciso VI, do Código
Tributário Nacional, ante a suspensão da exigibilidade dos débitos vinculados à Execução Fiscal n° 0007360-
75.2016.403.6120; (2) a violação ao artigo 2º, §5º e §6º, da Lei nº 6.830/80 e nos artigos 202 e 203 do Código
Tributário Nacional, porquanto as CDA’s objeto da Execução Fiscal nº 0005454-50.2016.403.6120 são nulas;
(3) a violação aos artigos 783 e 803, ambos do Código de Processo Civil, que cominam pena de nulidade para a
execução que não se observe as condições da ação de execução, sem as quais o credor não se legitima a
manejar o processo executivo, como o que ocorre com as Execuções Fiscal n° 0002445-46.2016.403.6120 e
0008132-38.2016.403.6120; e (4) nulidade da Execução Fiscal n° 0010243-92.2016.403.6120, também nos
termos dos artigos 783 e 803, ambos do Código de Processo Civil, porquanto a ação executiva que busca a
cobrança de valores indevidos, já reconhecidos como inconstitucionais pelo E. STF, nos autos do Recurso
Extraordinário n° 574.706 (inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e da COFINS).

Alega necessidade de manifestação sobre tais pontos, inclusive para fins de prequestionamento.

Oportunizada resposta pela embargada, que pugnou pela rejeição dos declaratórios.
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É o relatório.

 
 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005002-11.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: MARCHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS TATU S A
Advogados do(a) AGRAVANTE: BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047-A, CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O

 

  O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

 

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos
vícios elencados no art. 1.022 do CPC/15, o que não ocorre no presente caso.

O julgado embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação
suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do art. 1.022 do Código de Processo Civil - que a parte
discorde da motivação ou da solução dada pela Turma julgadora.

As razões veiculadas nos embargos de declaração, a pretexto de sanarem suposto vício no julgado,
demonstram, ictu oculi, o inconformismo da recorrente com os fundamentos adotados no decisum calçados no
entendimento de que não restou demonstrada – no momento processual – a relevância da fundamentação na
densidade necessária para afastar a presunção de certeza e liquidez do título executivo.

Restou ainda consignado que os fundamentos da decisão de primeiro grau foram acolhidos "per
relationem", sendo que o MM. Juízo, em análise detida e minudente, não verificou plausibilidade do direito
invocado.

Quanto ao suposto risco decorrente de eventual arrematação do bem penhorado, constou
expressamente do acórdão embargado que, em razão da ausência de qualquer determinação judicial sentido,
tal alegação não passa de mera conjectura.

Portanto, o acórdão não padece de qualquer vício, daí porque que se a embargante pretende obter
a reforma do julgado, deve manejar o recurso adequado a tal desiderato.

O que se vê, in casu, é o claro intuito da embargante de rediscutir a matéria já decidida em sede
embargos de declaração, manejando recurso despido de qualquer fundamento aproveitável.

É preciso esclarecer que "não se revelam cabíveis os embargos de declaração quando a parte
recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão, contradição ou
ambiguidade (CPP, art. 619) - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um
indevido reexame da causa" (destaquei - STF, ARE 967190 AgR-ED, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO,
Segunda Turma, julgado em 28/06/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016 PUBLIC
23-08-2016).

À situação aqui tratada cabe o recente aresto do STF, que coloca as coisas nos seus devidos
lugares:
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E M E N T A: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE,
OMISSÃO OU ERRO MATERIAL (CPC/15, ART. 1.022) - PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA -
CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE NO CASO - CARÁTER PROCRASTINATÓRIO - ABUSO
DO DIREITO DE RECORRER - IMPOSIÇÃO DE MULTA (1% SOBRE O VALOR CORRIGIDO DA CAUSA)
- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO SE REVESTEM,
ORDINARIAMENTE, DE CARÁTER INFRINGENTE - Não se revelam cabíveis os embargos de declaração
quando a parte recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão,
contradição ou erro material (CPC/15, art. 1.022) - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o
julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes. MULTA E EXERCÍCIO
ABUSIVO DO DIREITO DE RECORRER - O abuso do direito de recorrer - por qualificar-se como
prática incompatível com o postulado ético-jurídico da lealdade processual - constitui ato de litigância
maliciosa repelido pelo ordenamento positivo, especialmente nos casos em que a parte interpõe recurso
com intuito evidentemente protelatório, hipótese em que se legitima a imposição de multa. A multa a
que se refere o art. 1.026, § 2º, do CPC/15 possui função inibitória, pois visa a impedir o exercício
abusivo do direito de recorrer e a obstar a indevida utilização do processo como instrumento de
retardamento da solução jurisdicional do conflito de interesses. Precedentes.(ARE 938171 AgR-ED,
Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 02/08/2016, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016 PUBLIC 23-08-2016)

 

É que "não se prestam os embargos de declaração, não obstante sua vocação democrática e a
finalidade precípua de aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, para o reexame das questões de fato e de
direito já apreciadas no acórdão embargado" (STF, RE 721149 AgR-ED, Relator(a):  Min. ROSA WEBER,
Primeira Turma, julgado em 02/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-180 DIVULG 24-08-2016 PUBLIC
25-08-2016).

Destarte, ausente qualquer omissão, estes aclaratórios não se prestam a compelir a Turma a se
debruçar sobre as alegações da embargante, para abrir à parte o prequestionamento. Ou seja, é inviável o
emprego dos aclaratórios com propósito de prequestionamento se o aresto embargado não ostenta qualquer
das nódoas do atual art. 1.022 do CPC/15 (STJ, EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1445857/RS, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2016, REPDJe 22/06/2016, DJe
08/06/2016)

"Revelam-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração quando ausentes do aresto
impugnado os vícios de obscuridade, contradição, omissão ou erro material" (STJ, EDcl no REsp 1370152/RJ,
Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe
29/06/2016), além do que "aplica-se a multa prevista no art. 1.026, § 2º, do Código de Processo Civil, na
hipótese de embargos de declaração manifestamente protelatórios" (STJ, EDcl na AR 4.393/GO, Rel. Ministro
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 17/06/2016). Sim, pois
no âmbito do STJ, desde o tempo (ainda recente) do CPC/73 têm-se que "..."a pretensão de rediscussão da lide
pela via dos embargos declaratórios, sem a demonstração de quaisquer dos vícios de sua norma de regência, é
sabidamente inadequada, o que os torna protelatórios, a merecerem a multa prevista no artigo 538, parágrafo
único, do CPC" (EDcl no AgRg no Ag 1.115.325/RS, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJe
4.11.2011)..." (STJ, AgRg no REsp 1399551/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA,
julgado em 24/11/2015, DJe 01/12/2015). No mesmo sentido: AgInt no AREsp 637.965/SC, Rel. Ministro
MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/06/2016, DJe 01/07/2016.

Sim, se o exame dos autos revela que se acham ausentes quaisquer das hipóteses para oposição
dos embargos declaratórios, resta evidenciada sua improcedência manifesta, signo seguro de seu caráter
apenas protelatório, a justificar, com base no art. 1.026, § 2º, do CPC/2015, a multa, aqui fixada em 0,03%
sobre o valor da causa (valor dos embargos à execução: R$ 160.603.227,66), a ser atualizado conforme a Res.
267/CJF). Nesse sentido: STF, MS 33690 AgR-ED, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma,
julgado em 09/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-179 DIVULG 23-08-2016 PUBLIC 24-08-2016 --
ARE 938171 AgR-ED, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 02/08/2016,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016 PUBLIC 23-08-2016 -- Rcl 21895 AgR-ED,
Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 24/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-116 DIVULG 06-06-2016 PUBLIC 07-06-2016; STJ, EDcl na AR 4.393/GO, Rel. Ministro PAULO DE
TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 17/06/2016 -- EDcl nos EDcl no
AgRg nos EREsp 1.324.260/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, CORTE ESPECIAL, DJe de 29/04/2016 --
EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1337602/DF, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 19/05/2016, DJe 02/06/2016.
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Pelo exposto, conheço e nego provimento aos embargos de declaração, com imposição de multa.

É com voto.

 

 
 

E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO
1.022 DO CPC/15, JÁ QUE A DECISÃO EMBARGADA TRATOU SUFICIENTEMENTE DOS TEMAS
DEVOLVIDOS À CORTE PELO RECURSO INTERPOSTO, INEXISTINDO A MATÉRIA DITA
CONTRADITÓRIA, OMISSA E/OU OBSCURA PELA PARTE, QUE LITIGA DE MODO PROTELATÓRIO E
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE, ASSIM ABUSANDO DO DIREITO DE RECORRER -
IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE
NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA.

1. O julgado embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com
fundamentação suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do art. 1.022 do Código de Processo
Civil - que a parte discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.

 2. As razões veiculadas nos embargos de declaração, a pretexto de sanarem suposto vício no
julgado, demonstram, ictu oculi, o inconformismo da recorrente com os fundamentos adotados no decisum
calçados no entendimento de que não foram atendidos de forma concomitante os requisitos necessários à
atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal.

3. O que se vê, in casu, é o claro intuito do embargante de rediscutir a matéria já decidida e o
abuso do direito de opor embargos de declaração, com nítido propósito protelatório, manejando recurso
despido de qualquer fundamento aproveitável.

4. É preciso esclarecer que "não se revelam cabíveis os embargos de declaração quando a parte
recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão, contradição ou
ambiguidade (CPP, art. 619) - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um
indevido reexame da causa" (destaquei - STF, ARE 967190 AgR-ED, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO,
Segunda Turma, julgado em 28/06/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016 PUBLIC
23-08-2016).

5. É que "não se prestam os embargos de declaração, não obstante sua vocação democrática e a
finalidade precípua de aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, para o reexame das questões de fato e de
direito já apreciadas no acórdão embargado" (STF, RE 721149 AgR-ED, Relator(a):  Min. ROSA WEBER,
Primeira Turma, julgado em 02/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-180 DIVULG 24-08-2016 PUBLIC
25-08-2016).

6. Ausente qualquer omissão, estes aclaratórios não se prestam a compelir a Turma a se debruçar
sobre as alegações da embargante, para abrir à parte o prequestionamento. Ou seja, é inviável o emprego dos
aclaratórios com propósito de prequestionamento se o aresto embargado não ostenta qualquer das nódoas do
atual art.1.022 do CPC/15 (STJ, EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1445857/RS, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2016, REPDJe 22/06/2016, DJe
08/06/2016)
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7. "Revelam-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração quando ausentes do aresto
impugnado os vícios de obscuridade, contradição, omissão ou erro material" (STJ, EDcl no REsp 1370152/RJ,
Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe
29/06/2016), além do que "aplica-se a multa prevista no art. 1.026, § 2º, do Código de Processo Civil, na
hipótese de embargos de declaração manifestamente protelatórios" (STJ, EDcl na AR 4.393/GO, Rel. Ministro
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 17/06/2016). Sim, pois
no âmbito do STJ, desde o tempo (ainda recente) do CPC/73 têm-se que "..."a pretensão de rediscussão da lide
pela via dos embargos declaratórios, sem a demonstração de quaisquer dos vícios de sua norma de regência, é
sabidamente inadequada, o que os torna protelatórios, a merecerem a multa prevista no artigo 538, parágrafo
único, do CPC" (EDcl no AgRg no Ag 1.115.325/RS, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJe
4.11.2011)..." (STJ, AgRg no REsp 1399551/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA,
julgado em 24/11/2015, DJe 01/12/2015). No mesmo sentido: AgInt no AREsp 637.965/SC, Rel. Ministro
MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/06/2016, DJe 01/07/2016.

8. Se o exame dos autos revela que se acham ausentes quaisquer das hipóteses para oposição dos
embargos declaratórios, resta evidenciada sua improcedência manifesta, signo seguro de seu caráter apenas
protelatório, a justificar, com base no art. 1.026, § 2º, do CPC/2015, a multa, aqui fixada em 0,03% sobre o
valor da causa (valor dos embargos à execução: R$ 160.603.227,66), a ser atualizado conforme a Res.
267/CJF). Nesse sentido: STF, MS 33690 AgR-ED, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma,
julgado em 09/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-179 DIVULG 23-08-2016 PUBLIC 24-08-2016 --
ARE 938171 AgR-ED, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 02/08/2016,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016 PUBLIC 23-08-2016 -- Rcl 21895 AgR-ED,
Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 24/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-116 DIVULG 06-06-2016 PUBLIC 07-06-2016; STJ, EDcl na AR 4.393/GO, Rel. Ministro PAULO DE
TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 17/06/2016 -- EDcl nos EDcl no
AgRg nos EREsp 1.324.260/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, CORTE ESPECIAL, DJe de 29/04/2016 --
EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1337602/DF, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 19/05/2016, DJe 02/06/2016.

9. Embargos de declaração a que se nega provimento, com imposição de multa.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, conheceu e negou provimento aos
embargos de declaração, com imposição de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002585-95.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: LEALFER INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO LTDA
Advogado do(a) APELADO: ROBERTO CARDONE - SP196924-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   APELADO: LEALFER INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO LTDA

O processo nº 5002585-95.2017.4.03.6119 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.
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(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no
prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova
intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000351-94.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: ZULMIRA ACHITTE CARREIRA & FILHOS LTDA
Advogados do(a) APELADO: ANDRE CORREA MASSA - SP330936, LEOPOLDO ROCHA SOARES - SP228673

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   APELADO: ZULMIRA ACHITTE CARREIRA & FILHOS LTDA

O processo nº 5000351-94.2017.4.03.6102 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no
prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova
intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003539-34.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: WALTER ANTONIO PIOVESANO, ANTONIO CARLOS PIOVESAN
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA DE GRAZIA FARIA PERES - SP142693
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA DE GRAZIA FARIA PERES - SP142693
AGRAVADO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: WALTER ANTONIO PIOVESANO, ANTONIO CARLOS PIOVESAN
                   AGRAVADO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL

O processo nº 5003539-34.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no
prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova
intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028476-11.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: ANS AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
AGRAVADO: AVICCENA ASSISTENCIA MEDICA LTDA EM LIQUIDACAO
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIS CLAUDIO MONTORO MENDES - SP150485-A
 
 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em execução fiscal,
determinou a habilitação da exequente nos autos do processo falimentar.

 

A ANS, ora agravante, afirma que o crédito tributário não está sujeito a habilitação. Argumenta
com a possibilidade da penhora no rosto dos autos da falência, nos termos dos artigos 87, do Código
Tributário Nacional, e 29, da Lei Federal nº. 6.830/80.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento de agravo de instrumento: artigo 1.015, parágrafo único, do Código de
Processo Civil.
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A antecipação de tutela em agravo de instrumento é medida excepcional, admitida tão somente
nos casos em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do fumus boni
iuris e periculum in mora, que teriam vez na realidade apenas quando a providência fosse insubstituível para
garantir o resultado útil do processo.

 

A Lei Federal nº. 6.830/80:

 

Art. 29 - A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou
habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento.

 

Trata-se de execução fiscal, ajuizada em 15 de outubro de 2015, para a cobrança de multa
administrativa vencida em 14 de junho de 2010 (fls. 3/6, ID 7749508).

 

A falência do executado foi decretada em 7 de abril de 2011 (fls. 37/41, ID 7749508).

 

É cabível a penhora no rosto dos autos da falência.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E
FALÊNCIA . BLOQUEIO DE VALORES DETERMINADO PELO JUÍZO DA 4ª VARA DO TRABALHO DE
MANAUS APÓS A DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA . COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO.
COMPETÊNCIA DA VARA DO TRABALHO PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.
DESCONSTITUIÇÃO DO ATO CONSTRITIVO.

1. As execuções fiscais não são atraídas pelo juízo universal da falência . Iniciada a execução fiscal antes de
decretada a falência , ela transcorrerá normalmente até a liquidação das constrições efetivadas anteriormente
à quebra. Não obstante, nessas hipóteses, os valores auferidos pela alienação deverão ser revertidos em favor
da massa, para que integrem o montante a ser rateado em conformidade com o quadro geral de credores.

2. Ajuizada depois da quebra, ou mesmo nos casos em que, sendo pretérita, ainda não tenha havido ato de
constrição, a execução fiscal também deverá prosseguir; todavia, a penhora eventualmente requerida deverá
ser realizada por meio de averbação no rosto dos autos da falência , não sendo possível, no feito executivo,
gravar bens singulares previamente arrecadados pelo síndico. Nesta dicção, a Súmula 44/TFR: "Ajuizada a
execução fiscal anteriormente à falência , com penhora realizada antes desta, não ficam os bens penhora dos
sujeitos à arrecadação no juízo falimentar; proposta a execução fiscal contra a massa falida, a penhora far-se-
á no rosto dos autos do processo de quebra, citando-se o síndico".

3. Na espécie, a penhora judicial foi determinada em 19/8/2009, ou seja, depois da decretação da falência
(20/10/1997), donde se conclui que o Juízo de execução, embora deva prosseguir no processamento da ação
executiva, não tem competência para determinar penhora de bem ou direito já arrecadado em prol da massa
falida, razão por que o gravame deve ser anulado.

4. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no CC 108.465/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/05/2010,
DJe 08/06/2010).
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Por tais fundamentos, defiro a antecipação de tutela.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (9ª Vara Fiscal Federal de São Paulo-SP).

 

Publique-se. Intime-se, inclusive para resposta.

  

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011290-72.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: ROVITO ADVOGADOS - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELISANGELA MACHADO ROVITO - SP261898
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: ROVITO ADVOGADOS - EPP
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5011290-72.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no
prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova
intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016944-40.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: GETRONICS LTDA
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Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE APARECIDO MONTEIRO - SP318507-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: GETRONICS LTDA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5016944-40.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no
prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova
intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000752-64.2017.4.03.6144
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
INTERESSADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
INTERESSADO: MODEFER INDUSTRIA DE AUTO PECAS LTDA
Advogados do(a) INTERESSADO: JOSY CARLA DE CAMPOS ALVES - SP228099-A, CARLOS EDUARDO LAZZARINI - SP234961-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: INTERESSADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   INTERESSADO: MODEFER INDUSTRIA DE AUTO PECAS LTDA

O processo nº 5000752-64.2017.4.03.6144 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no
prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova
intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002053-81.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: UNITY GRAFICA LTDA - ME
Advogados do(a) APELADO: PEDRO MARIANO CAPELOSSI REIS - SP288044-A, SIDNEY EDUARDO STAHL - SP101295-A, EDUARDO CANTELLI
ROCCA - SP237805-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   APELADO: UNITY GRAFICA LTDA - ME

O processo nº 5002053-81.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no
prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova
intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016724-42.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: COOPERATIVA DE LATICINIOS SERRAMAR
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO MACIEL PLETZ - SP386559-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: COOPERATIVA DE LATICINIOS SERRAMAR

O processo nº 5016724-42.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.
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(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no
prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova
intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001578-29.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: AGRIMEX IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE ROBERTO DE ALMEIDA - SP149842
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: AGRIMEX IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5001578-29.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no
prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova
intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024590-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: FLORISVALDO BANCA SANTANA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAROLINA FUSSI - SP238966-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
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Destinatário: AGRAVANTE: FLORISVALDO BANCA SANTANA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL

O processo nº 5024590-38.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada no
prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente de nova
intimação.

Sessão de Julgamento  eletrônica
Data: 29/11/2018
Horário: 14:00
Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região
 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014409-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: DROGARIA SAO PAULO S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO - SP237754-A
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR - SP244363-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: DROGARIA SAO PAULO S.A.
                   AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

O processo nº 5014409-41.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento  eletrônica
Data: 29/11/2018
Horário: 14:00
Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região
 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5008293-71.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: MARINA FARNETANI DE ALMEIDA
Advogado do(a) APELANTE: FRANCISCO MAURICIO COSTA DE ALMEIDA - SP1254450A
APELADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: MARINA FARNETANI DE ALMEIDA
                   APELADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

O processo nº 5008293-71.2017.4.03.6105 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento  eletrônica
Data: 29/11/2018
Horário: 14:00
Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região

 
 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5013084-98.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE REFRI AR COND VENTI AQUECIMEN
Advogados do(a) APELANTE: LUCAS PEREIRA SANTOS PARREIRA - SP342809-A, PAULO ROSENTHAL - SP188567-A, VICTOR SARFATIS METTA -
SP224384-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE REFRI AR COND VENTI AQUECIMEN
                   APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5013084-98.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60252/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0028151-48.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.028151-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : MARCONI BICALHO MAIA e outros(as)

: MATEUS BICALHO MAIA
: CARLOS MAGNO MAIA
: MICHELE BICALHO MAIA
: MICHAEL AVELINO BORGES incapaz

ADVOGADO : SP196497 LUCIANA BEEK DA SILVA e outro(a)
REPRESENTANTE : ONESIMO BORGES DE AVELAR
APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : RAQUEL BOLTES CECATTO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARCONI BICALHO MAIA e outros(as)

: MATEUS BICALHO MAIA
: CARLOS MAGNO MAIA
: MICHELE BICALHO MAIA
: MICHAEL AVELINO BORGES incapaz

ADVOGADO : SP196497 LUCIANA BEEK DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : RAQUEL BOLTES CECATTO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00281514820044036100 25 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 19 de novembro de 2018.
LUCIANA LEITE RODRIGUES VARJABEDIAN
Servidora

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003824-05.2006.4.03.6121/SP

2006.61.21.003824-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : MAXION SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA
ADVOGADO : RS031418 MARIO LUCIANO DO NASCIMENTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
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termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 19 de novembro de 2018.
LUCIANA LEITE RODRIGUES VARJABEDIAN
Servidora

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0404930-06.1997.4.03.6103/SP

2007.03.99.039572-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : JOSE CARLOS FERREIRA FILHO e outro(a)
ADVOGADO : SP175309 MARCOS GOPFERT CETRONE e outro(a)
APELADO(A) : ANA MARIA ROCHA FERREIRA
ADVOGADO : SP175309 MARCOS GOPFERT CETRONE
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 97.04.04930-7 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 19 de novembro de 2018.
LUCIANA LEITE RODRIGUES VARJABEDIAN
Servidora

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001003-57.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.001003-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA
ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 19 de novembro de 2018.
LUCIANA LEITE RODRIGUES VARJABEDIAN
Servidora

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018386-48.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.018386-2/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : ROSA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : SP121139 TELMA CARDOSO CAMPOS TEIXEIRA PENNA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EXCLUIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
No. ORIG. : 00183864820074036100 24 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 19 de novembro de 2018.
LUCIANA LEITE RODRIGUES VARJABEDIAN
Servidora

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021707-91.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.021707-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : PRODUQUIMICA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP163223 DANIEL LACASA MAYA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 19 de novembro de 2018.
LUCIANA LEITE RODRIGUES VARJABEDIAN
Servidora

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001457-16.2007.4.03.6107/SP

2007.61.07.001457-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP239752 RICARDO GARCIA GOMES e outro(a)
APELADO(A) : TORREFACAO E MOAGEM DE CAFE LOLI LTDA
ADVOGADO : SP153995 MAURICIO CURY MACHI e outro(a)
No. ORIG. : 00014571620074036107 2 Vr ARACATUBA/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
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termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 19 de novembro de 2018.
LUCIANA LEITE RODRIGUES VARJABEDIAN
Servidora

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001751-59.2007.4.03.6110/SP

2007.61.10.001751-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : SENIOR DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP183257 TATIANA MARANI VIKANIS e outro(a)

: SP110826 HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 19 de novembro de 2018.
LUCIANA LEITE RODRIGUES VARJABEDIAN
Servidora

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004101-69.2007.4.03.6126/SP

2007.61.26.004101-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : FERKODA S/A ARTEFATOS DE METAIS
ADVOGADO : SP204541 MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 19 de novembro de 2018.
LUCIANA LEITE RODRIGUES VARJABEDIAN
Servidora

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007566-73.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.007566-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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APELANTE : LEAO IND/ E COM/ DE ESPELHOS E PLASTICOS LTDA
ADVOGADO : SP041830 WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00075667320084036119 2 Vr GUARULHOS/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 19 de novembro de 2018.
LUCIANA LEITE RODRIGUES VARJABEDIAN
Servidora

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000735-23.2009.4.03.6006/MS

2009.60.06.000735-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : LEONARDO ALVES DELGADO
ADVOGADO : MS010603B NERIO ANDRADE DE BRIDA e outro(a)
REPRESENTANTE : ROSECLER ALVES
APELADO(A) : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS
ADVOGADO : PR046525 RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI e outro(a)
PARTE RÉ : EDUARDO VESLACO
No. ORIG. : 00007352320094036006 1 Vr NAVIRAI/MS

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 19 de novembro de 2018.
LUCIANA LEITE RODRIGUES VARJABEDIAN
Servidora

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003180-05.2009.4.03.6106/SP

2009.61.06.003180-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : CONSTRUTORA BARBOSA MELLO S/A
ADVOGADO : MG074441 VINICIUS MATTOS FELICIO e outro(a)
APELADO(A) : ELIZABETH DA SILVA e outro(a)

: EDMO FRUTUOSO DA SILVA
ADVOGADO : SP231982 MAXWEL JOSE DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00031800520094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

CERTIDÃO
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Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 19 de novembro de 2018.
LUCIANA LEITE RODRIGUES VARJABEDIAN
Servidora

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002428-76.2009.4.03.6124/SP

2009.61.24.002428-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : JOSE VILCHES FRENEDA
ADVOGADO : SP122588 CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00024287620094036124 1 Vr JALES/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 19 de novembro de 2018.
LUCIANA LEITE RODRIGUES VARJABEDIAN
Servidora

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004743-88.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.004743-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : SKYLUX FABRICACAO DE LUMINARIAS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00047438820104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 19 de novembro de 2018.
LUCIANA LEITE RODRIGUES VARJABEDIAN
Servidora

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009958-04.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.009958-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP225847 RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN

: SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES
APELADO(A) : PLASNOVA LOUVEIRA IND/ E COM/ LTDA -ME
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00099580420124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 19 de novembro de 2018.
LUCIANA LEITE RODRIGUES VARJABEDIAN
Servidora

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001125-49.2012.4.03.6115/SP

2012.61.15.001125-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
ADVOGADO : WILLIAM FABRICIO IVASAKI e outro(a)
APELADO(A) : ODALETE NATALINA MARTINS PIVA COMBUSTIVEIS
ADVOGADO : SP272789 JOSÉ MISALE NETO
No. ORIG. : 00011254920124036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 19 de novembro de 2018.
LUCIANA LEITE RODRIGUES VARJABEDIAN
Servidora

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000008-05.2012.4.03.6121/SP

2012.61.21.000008-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : ADILSON EVARISTO FIGUEIRA
ADVOGADO : SP146754 JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP213150 DANIEL GIRARDI VIEIRA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATE SP
ADVOGADO : SP304100B JAYME RODRIGUES DE FARIA NETO (Int.Pessoal)
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APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
: Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

PROCURADOR : JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA e outro(a)
APELADO(A) : CIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO CETESB
ADVOGADO : SP209293 MARCELA BENTES ALVES BAPTISTA
APELADO(A) : COPEL GERACAO E TRANSMISSAO S/A
ADVOGADO : PR033079 KARLLA MARIA MARTINI e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : ADJAME ALEXANDRE GONCALVES OLIVEIRA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00000080520124036121 2 Vr TAUBATE/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 19 de novembro de 2018.
LUCIANA LEITE RODRIGUES VARJABEDIAN
Servidora

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005389-87.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.005389-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : J RAPACCI E CIA LTDA e outro(a)
ADVOGADO : SP163536 IGOR TERRAZ PINTO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP
No. ORIG. : 00023209820128260326 1 Vr LUCELIA/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 19 de novembro de 2018.
LUCIANA LEITE RODRIGUES VARJABEDIAN
Servidora

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000863-04.2013.4.03.6006/MS

2013.60.06.000863-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ROBERTO LUIZ MEIRELLES BOREL
ADVOGADO : MS014931B ALESSANDRA APARECIDA BORIN MACHADO e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS
No. ORIG. : 00008630420134036006 1 Vr NAVIRAI/MS

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 19 de novembro de 2018.
LUCIANA LEITE RODRIGUES VARJABEDIAN
Servidora

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004574-90.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.004574-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL
ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL
ADVOGADO : SP207221 MARCO VANIN GASPARETTI

: SP295549A DIEGO HERRERA ALVES DE MORAES
APELADO(A) : MUNICIPIO DE FERNAO
ADVOGADO : SP213200 GESNER MATTOSINHO e outro(a)
No. ORIG. : 00045749020134036111 1 Vr MARILIA/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 19 de novembro de 2018.
LUCIANA LEITE RODRIGUES VARJABEDIAN
Servidora

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003219-92.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.003219-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : CONFECCOES DESTRO ROUPAS ESPORTIVAS LTDA
ADVOGADO : SP348298A ISIS PETRUSINAS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00032199220154036105 6 Vr CAMPINAS/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 19 de novembro de 2018.
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LUCIANA LEITE RODRIGUES VARJABEDIAN
Servidora

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059542-80.2015.4.03.6182/SP

2015.61.82.059542-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Municipio de Sao Paulo SP
PROCURADOR : SP224498 DANIEL GASPAR DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO : SP245429 ELIANA HISSAE MIURA GOMES e outro(a)
No. ORIG. : 00595428020154036182 7F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 19 de novembro de 2018.
LUCIANA LEITE RODRIGUES VARJABEDIAN
Servidora

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014036-66.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014036-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : PERONI IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA e outro(a)
: FLAVIO FERREIRA DO PRADO

ADVOGADO : SP341822 HERICK HECHT SABIONI
PARTE RÉ : JOEL VIEIRA PENHA e outro(a)

: ISMAEL VARONI
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 05.00.00026-1 A Vr BIRIGUI/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 19 de novembro de 2018.
LUCIANA LEITE RODRIGUES VARJABEDIAN
Servidora

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002253-85.2017.4.03.6000/MS

2017.60.00.002253-5/MS
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RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : AMGL COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA
ADVOGADO : RS057252 GUSTAVO CESAR PRETZEL

: RS083771 BRUNO COELHO SILVA DE CAMARGO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00022538520174036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 19 de novembro de 2018.
LUCIANA LEITE RODRIGUES VARJABEDIAN
Servidora

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000881-71.2017.4.03.6107/SP

2017.61.07.000881-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : CORTEZ E FILHOS LTDA
ADVOGADO : SP251596 GUSTAVO RUEDA TOZZI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00008817120174036107 1 Vr ARACATUBA/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 19 de novembro de 2018.
LUCIANA LEITE RODRIGUES VARJABEDIAN
Servidora

  

APELAÇÃO (198) Nº 5012207-09.2017.4.03.6182
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) APELANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436-A
APELADO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
                   APELADO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

O processo nº 5012207-09.2017.4.03.6182 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000310-36.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: RODRIGO MARTINS CORDEIRO
Advogados do(a) APELANTE: WILLIAN LIMA GUEDES - SP294664, CELIO PAULINO PORTO - SP313763, DANILO TOCHIKAZU MENOSSI
SAKAMOTO - SP262033
APELADO: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: RODRIGO MARTINS CORDEIRO
                   APELADO: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO

O processo nº 5000310-36.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5008261-66.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
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PARTE AUTORA: EDUARDO DOMICIANO ALVES DE ALMEIDA
REPRESENTANTE: GISELLE ELIZABETE DOMICIANO
Advogado do(a) PARTE AUTORA: ANDREIA APARECIDA OLIVEIRA BESSA - SP325571-A, 
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de novembro de 2018
Destinatário: PARTE AUTORA: EDUARDO DOMICIANO ALVES DE ALMEIDA
REPRESENTANTE: GISELLE ELIZABETE DOMICIANO
                   PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5008261-66.2017.4.03.6105 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5001046-05.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
PARTE AUTORA: THYAGO MOREIRA LIMA DOS REIS
REPRESENTANTE: ANA CLEYDE MOREIRA DE MOREIRA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: ANDREIA APARECIDA OLIVEIRA BESSA - SP325571-A, 
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de novembro de 2018
Destinatário: PARTE AUTORA: THYAGO MOREIRA LIMA DOS REIS
REPRESENTANTE: ANA CLEYDE MOREIRA DE MOREIRA
                   PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5001046-05.2018.4.03.6105 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação. 
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Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000859-34.2017.4.03.6104
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
INTERESSADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
INTERESSADO: EUDMARCO S.A. SERVICOS E COMERCIO INTERNACIONAL
Advogado do(a) INTERESSADO: THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER - SP154860-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de novembro de 2018
Destinatário: INTERESSADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   INTERESSADO: EUDMARCO S.A. SERVICOS E COMERCIO INTERNACIONAL

O processo nº 5000859-34.2017.4.03.6104 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000013-17.2017.4.03.6104
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: SANTUARIO NACIONAL DE NOSSA SENHORA DA CONCEICAO APARECIDA
Advogados do(a) APELANTE: EDUARDO CANTELLI ROCCA - SP237805-A, PEDRO MARIANO CAPELOSSI REIS - SP288044-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: SANTUARIO NACIONAL DE NOSSA SENHORA DA CONCEICAO APARECIDA
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                   APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5000013-17.2017.4.03.6104 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001886-52.2017.4.03.6104
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: ALLSEMI TECNOLOGIA ELETRONICA LTDA
Advogado do(a) APELANTE: GILSON JOAO DE SOUZA - SP261024
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: ALLSEMI TECNOLOGIA ELETRONICA LTDA
                   APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5001886-52.2017.4.03.6104 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5004807-36.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
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PARTE AUTORA: VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 6ª VARA FEDERAL
Advogados do(a) PARTE AUTORA: GABRIELA CARDOSO TIUSSI - SP321913-A, DIEGO LUIZ SILVA JOAQUIM - SP272060-A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de novembro de 2018
Destinatário: PARTE AUTORA: VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 6ª VARA FEDERAL
                   PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5004807-36.2017.4.03.6119 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000159-13.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: ONECONNECT INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA - ME
Advogados do(a) APELADO: AMAURI SILVA TORRES - PR19895, GUILLERMO FELIPE MARINS OCAMPOS - PR54325

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   APELADO: ONECONNECT INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA - ME

O processo nº 5000159-13.2017.4.03.6119 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 
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Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000394-16.2018.4.03.6128
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: ADVANCE - INDUSTRIA TEXTIL LTDA
Advogado do(a) APELANTE: LEINER SALMASO SALINAS - SP185499-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: ADVANCE - INDUSTRIA TEXTIL LTDA
                   APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5000394-16.2018.4.03.6128 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000501-87.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
PARTE AUTORA: AGE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 6ª VARA FEDERAL
Advogado do(a) PARTE AUTORA: JEFFERSON LAZARO DAS CHAGAS - SP3659170A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de novembro de 2018
Destinatário: PARTE AUTORA: AGE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 6ª VARA FEDERAL
                   PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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O processo nº 5000501-87.2018.4.03.6119 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000341-62.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
PARTE AUTORA: COSTA ESMERALDA TRADING IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 6ª VARA FEDERAL
Advogado do(a) PARTE AUTORA: BRUNO TIMMERMANS NEVES - SC30771
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de novembro de 2018
Destinatário: PARTE AUTORA: COSTA ESMERALDA TRADING IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 6ª VARA FEDERAL
                   PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO

O processo nº 5000341-62.2018.4.03.6119 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento  eletrônica
Data: 29/11/2018
Horário: 14:00
Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região
 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001590-09.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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AGRAVADO: THOMAS CRANE TRYNIN
Advogado do(a) AGRAVADO: DILENE RAMOS FABRETTI - SP107726

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: THOMAS CRANE TRYNIN

O processo nº 5001590-09.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5002795-94.2017.4.03.6104
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
PARTE AUTORA: MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: CESAR LOUZADA - SP275650-A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de novembro de 2018
Destinatário: PARTE AUTORA: MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA
                   PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5002795-94.2017.4.03.6104 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 
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Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006346-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: COMPANHIA DE EMPREENDIMENTOS SAO PAULO, RM PETROLEO S/A
Advogado do(a) AGRAVADO: WAGNER SERPA JUNIOR - SP232382-A
Advogado do(a) AGRAVADO: CESAR AUGUSTO GALAFASSI - SP226623-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: COMPANHIA DE EMPREENDIMENTOS SAO PAULO, RM PETROLEO S/A

O processo nº 5006346-61.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006346-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: COMPANHIA DE EMPREENDIMENTOS SAO PAULO, RM PETROLEO S/A
Advogado do(a) AGRAVADO: WAGNER SERPA JUNIOR - SP232382-A
Advogado do(a) AGRAVADO: CESAR AUGUSTO GALAFASSI - SP226623-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: COMPANHIA DE EMPREENDIMENTOS SAO PAULO, RM PETROLEO S/A

O processo nº 5006346-61.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
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processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000513-28.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN - SP207494
AGRAVADO: EDILEUZA JOSE DA SILVA
PROCURADOR: CAROLINA FUSSI
Advogado do(a) AGRAVADO: CAROLINA FUSSI - SP238966-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
                   AGRAVADO: EDILEUZA JOSE DA SILVA
PROCURADOR: CAROLINA FUSSI

O processo nº 5000513-28.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento  eletrônica
Data: 29/11/2018
Horário: 14:00
Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região
 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000493-26.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: TED IMPORTACAO, COMERCIO E REPRESENTACAO DE METAIS LTDA
Advogado do(a) APELADO: ANTONIO AUGUSTO SILVA PEREIRA DE CARVALHO - SP143512
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   APELADO: TED IMPORTACAO, COMERCIO E REPRESENTACAO DE METAIS LTDA

O processo nº 5000493-26.2017.4.03.6126 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000299-07.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: MONICA DOS SANTOS FERREIRA CACHONE
Advogado do(a) APELANTE: MONICA DOS SANTOS FERREIRA CACHONE - SP196330
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: MONICA DOS SANTOS FERREIRA CACHONE
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000299-07.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011346-08.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
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AGRAVANTE: ONDAPACK COMERCIO E MONTAGENS DE MATERIAIS PLASTICOS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABRICIO DUARTE TENORIO - AL12425-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: ONDAPACK COMERCIO E MONTAGENS DE MATERIAIS PLASTICOS LTDA - ME
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5011346-08.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000175-09.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: ALMEIDA & DALE GALERIA DE ARTE LTDA - EPP
Advogados do(a) APELADO: LUCIMAR LIUTI NEVA - SP249857, MOYSES PEREIRA NEVA - SP325211

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   APELADO: ALMEIDA & DALE GALERIA DE ARTE LTDA - EPP

O processo nº 5000175-09.2017.4.03.6105 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento  eletrônica
Data: 29/11/2018
Horário: 14:00
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Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região
 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001408-62.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: LANDY INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS E FERRAGENS LTDA - ME
Advogados do(a) APELADO: PATRICIA MADRID BALDASSARE FONSECA - SP227704-A, RODRIGO FREITAS DE NATALE - SP178344-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   APELADO: LANDY INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS E FERRAGENS LTDA - ME

O processo nº 5001408-62.2018.4.03.6119 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001769-73.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
INTERESSADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
INTERESSADO: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
Advogados do(a) INTERESSADO: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570-A, MARCELO GUIMARAES FRANCISCO - SP302659-A,
PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de novembro de 2018
Destinatário: INTERESSADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   INTERESSADO: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

O processo nº 5001769-73.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.
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A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação. 

Sessão de Julgamento  eletrônica 

Data: 29/11/2018 

Horário: 14:00 

Local: ambiente virtual - 6ª Turma do TRF3ª Região 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002447-76.2017.4.03.6104
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: KUKAMAR COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA.
Advogado do(a) APELANTE: VALTER FISCHBORN - SC19005-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002447-76.2017.4.03.6104
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: KUKAMAR COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA.
Advogado do(a) APELANTE: VALTER FISCHBORN - SC19005-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

Trata-se de apelação interposta por KUKAMAR COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
LTDA perante sentença denegatória de seu pedido de segurança, feito para afastar a incidência do IPI quando
do desembaraço aduaneiro de bacalhau e espécies de bacalhau seco e salgado, reconhecendo-lhe o direito de
repetir/compensar os indébitos.

Em apertada síntese, sustenta a impetrante que a mercadoria não sofre processo de
industrialização, já que não modificada sua natureza ou finalidade (art. 46, par. único, do CTN). Segundo a
impetrante, o salgamento e a retirada de vísceras têm por intuito somente a conservação do alimento até seu
consumo. Argui ainda que o produto deve ter o mesmo tratamento conferido ao pescado nacional também
seco, conforme o princípio da similaridade pregado pelo GATT.

O pedido de liminar foi indeferido, interpondo a impetrante agravo de instrumento. Após negado
o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, o recurso foi julgado prejudicado ante a prolação de sentença
(AI 5023557-13.2017.4.03.0000).
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A autoridade impetrada invocou a inadequação da via eleita, pois a existência ou não de processo
de industrialização demanda dilação probatória. Ainda, apontou que a impetrante não trouxe elementos
concretos a balizar a ocorrência do dano, não sendo possível apreciar um pedido genérico. No mérito,
defendeu a incidência, vez que o produto importado está no campo da incidência do IPI (2668011).

O juízo denegou a segurança, pois afastando a tese de que a salga do bacalhau não se trata de
processo de industrialização (2668030).

A impetrante interpôs apelo  (2666389).

Contrarrazões (2666393).

A Procuradoria Regional da República negou sua intervenção no feito (3073841).

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002447-76.2017.4.03.6104
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: KUKAMAR COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA.
Advogado do(a) APELANTE: VALTER FISCHBORN - SC19005-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

Em sede preliminar, reconhece-se a adequação da via mandamental em virtude do objeto social
perpetrado pela impetrante – a importação e comercialização de gêneros alimentícios -, e das declarações de
importação acostadas aos autos, constando como mercadoria o bacalhau salgado.

No mérito, a identificação ou não de industrialização no processo comumente realizado para o
consumo do bacalhau perpassa pelo próprio conceito de industrialização dado pelo Direito Tributário.
Conforme disposto no art. 46, par. único, do CTN, será considerado industrializado o produto que “tenha sido
submetido a qualquer operação que lhe modifique a natureza ou finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo”.
O Decreto 7.212/10 repete o significado, explicitando como tipos de industrialização: a transformação, o
beneficiamento, a montagem, o acondicionamento ou reacondicionamento, e a renovação ou
recondicionamento (art. 4º).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1299/1757



Aduz a impetrante que o salgamento do bacalhau tem por intuito somente a preservação do
alimento para consumo, não se tratando de industrialização ou aperfeiçoamento.  Por seu turno, a União
Federal considera que o processo é voltado para o aperfeiçoamento do consumo e por esta razão o respectivo
produto merece a incidência do IPI quando importado. Aduz ainda que as nomenclaturas do NCM utilizadas
pela impetrante referem-se a produtos sujeitos a tributação, a exceção da NCM 0305.69.10 – agraciada pela
alíquota zero -, e da NCM 0305.59.10 – inexistente.

Corrobora-se a tese da União, pois, como dito quando da apreciação do agravo de instrumento, “é
inegável que o peixe que adentra o território nacional, tem a aparência completamente diversa de quando
pescado, haja vista a retirada de suas vísceras, cabeça, bem como a sua submissão a processo de secagem e
salga’. Em suma, há processo humano de beneficiamento e aperfeiçoamento da matéria-prima, não só para o
transporte, como também para adequá-la à forma normalmente consumida, coadunando-se ao amplo
conceito de industrialização previsto na lei tributária.

Confira-se julgado deste Tribunal no mesmo sentido, já destacado por este Relator:

TRIBUTÁRIO. BACALHAU. PEIXE SUBMETIDO A SECAGEM E SALGA. APERFEIÇOAMENTO PARA O
CONSUMO. INCIDÊNCIA NO CONCEITO DE INDUSTRIALIZAÇÃO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 46 DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA DO IPI. 1. Apelação contra sentença que denegou
a ordem requerida para assegurar à impetrante a nacionalização de bacalhau importado através das Licenças de
Importação que menciona, sem o pagamento de IPI. 2. A matriz constitucional do IPI dispõe que ele incidirá sobre a
operação de industrialização, sem definir o que seja operação, conforme denota o inciso II do § 3º do art. 153 da
Constituição Federal de 1988. 3. A definição da hipótese de incidência e da base de cálculo do IPI ficou reservada,
respectivamente, aos art. 46 e 47 do Código Tributário Nacional (CTN). 4. Ainda que consistindo em técnica
rudimentar, não há dúvida de que a secagem e a salga do peixe na salmoura constitui aperfeiçoamento do produto
para o consumo, incidindo no conceito de industrialização, conforme as balizas do parágrafo único do art. 46 do
CTN. 5. Salvo na presença de isenção legal, é cabível a incidência do IPI sobre a importação de bacalhau. 6.
Apelação improvida.

(AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 258020 / SP / TRF3 – TERCEIRA TURMA / JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO / e-DJF3
Judicial 1 DATA:25/02/2011 )

Pelo exposto, nego provimento ao apelo.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DO IPI SOBRE A IMPORTAÇÃO DE
BACALHAU E ESPÉCIES DE BACALHAU SECO E SALGADO. PROCESSO DE BENEFICIAMENTO PARA CONSUMO.
ADEQUAÇÃO AO CONCEITO DE INDUSTRIALIZAÇÃO PREVISTO NO ART. 46, PAR. ÚNICO, DO CTN E NO
DECRETO 7.212/10, PERMITINDO A INCIDÊNCIA DO IMPOSTO. RECURSO DESPROVIDO.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo, nos
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termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de execução de título extrajudicial proposta pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL – SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL em face de MARCIA MARIA RODRIGUES RANGEL,
com fundamento nos artigos 783, 784, 786, 798, 799 e demais disposições legais do Código de Processo Civil,
bem como no artigo 46 da Lei 8.906/94.

Sustentou-se na inicial que o executado deve à tesouraria da entidade a importância de R$
1.189,21 (atualizada até 03.11.2016), correspondente à consolidação de seus débitos referentes à anuidade do
ano de 2015. Alegou a exequente que foram feitas diversas tentativas amigáveis de acordo e que restaram
frustradas as medidas administrativas de cobrança. Aduziu, ademais, que a anuidade paga à OAB não tem
natureza tributária, tampouco se caracteriza como contribuição parafiscal, com previsão no artigo 149 da
Constituição Federal.

Atribuiu-se a causa o valor de R$ 1.189,21.

Sobreveio sentença que extinguiu o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, IV e
VI, do Código de Processo Civil. Considerou o d. Juízo que a Lei 12.514/2011, ao tratar das contribuições
devidas aos conselhos profissionais estabeleceu critérios para cobranças judiciais das anuidades e, em seu art.
8º, previu que essas entidades “não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4
(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente”.

Apelou a Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Mato Grosso do Sul, pedindo a concessão de
efeito suspensivo e de tutela antecipada recursal, em razão da probabilidade do direito e do perigo de dano ou
risco ao resultado útil do processo.
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Sustentou, em síntese, que o entendimento firmado pelos Tribunais Regionais Federais, como os
da Terceira e Segunda Regiões é no sentido de dar prosseguimento às execuções ajuizadas, por não ser
aplicável a Lei 12.514/2011 à Ordem dos Advogados do Brasil. Defende que à OAB não se aplicam das
disposições referentes às autarquias ou entidades paraestatais, o que encontra respaldo no julgamento da ADI
3.026 no Supremo Tribunal Federal.

Aduziu que a Lei 8.906/94, o Estatuto da Advocacia, manteve a não subordinação e vínculo
funcional da entidade aos órgãos da Administração Pública e concede competência exclusiva à OAB para fixar
e cobrar seus inscritos, podendo por meio de título executivo ajuizar a competente ação para a cobrança de
seus créditos, nos termos de seus artigos 46 e 58, IX. Trata-se de norma especial, que prevalece sobre a geral.
A Lei 12.514/2011, conforme seu art. 3º só é aplicável em caso de inexistirem disposições específicas.

Foram os autos remetidos a esta Corte.

É o relatório.
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V O T O
 

A r. sentença deve ser mantida.

De fato, conforme alegado pela recorrente, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento
da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3.026/DF, firmou o entendimento no sentido de que a OAB
constitui-se em "serviço público independente, categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes
no direito brasileiro", o que a difere dos demais órgãos de fiscalização profissional.

Naquela oportunidade restou consolidado o entendimento de que dada as suas peculiaridades - o
fato de ter por missão institucional além da defesa dos meros interesses dos advogados, a defesa da
Constituição, da ordem jurídica do Estado Democrático de Direito, dos direitos humanos, da justiça social, da
boa aplicação das leis, da rápida administração da justiça e do aperfeiçoamento da cultura e das instituições
jurídicas (artigo 44, I, da Lei nº 8.906/94) -, a OAB situa-se fora da órbita onde gravitam as entidades
corporativas, o que obsta a incidência de normas aplicáveis à administração indireta.

Todavia, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça manifestou-se no sentido de que,
embora a ADI 3026 tenha firmado o entendimento de que a OAB “não pode ser tida como congênere dos
demais órgãos de fiscalização profissional” ela não deixa de ser um órgão de classe, in verbis:

AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE INGRESSO NA CAUSA NA CONDIÇÃO DE ASSISTENTE. CONSELHO
FEDERAL DA OAB. AUSÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO.
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1. "O interesse corporativo ou institucional do Conselho de Classe em ação em que se discute tese que se quer ver
preponderar não constitui interesse jurídico para fins de admissão de assistente simples com fundamento no artigo
50 do Código de Processo Civil" (AgRg nos EREsp 1.146.066/PR, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, CORTE
ESPECIAL, julgado em 04/05/2011). Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AgRg na PET nos EREsp 1226946/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, CORTE ESPECIAL,
julgado em 02/10/2013, DJe 10/10/2013)

Recente julgado do colendo STJ considerou que, apesar de a OAB não se equiparar aos conselhos
profissionais, existe um ponto comum que os une, a representatividade de classe.

Portanto, embora tenha natureza jurídica especialíssima, deve se submeter à disposição do art. 8º
da Lei 12.514/2011, que objetiva evitar o ajuizamento de demandas judiciais para a cobrança de valores tidos
como irrisórios. Veja-se:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE UMA
ANUIDADE. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL-OAB/PE.

CARACTERIZAÇÃO. CONSELHO DE CLASSE. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DE NORMA JURÍDICA.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.

1. É pacífico no STJ que a divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as
circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica
entre eles. Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma,
realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente.

2. Trata-se de ação de Execução que possui como título executivo extrajudicial certidão de inadimplência no valor
de uma anuidade, movida pela OAB/PE contra o recorrido.

3. O STF teve oportunidade de se manifestar sobre a natureza jurídica da OAB, no julgamento da ADI 3026/DF,
Relator Ministro EROS GRAU, julgado em 08/06/2006. Naquela oportunidade consignou que a "Ordem é um serviço
público independente, categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no direito brasileiro",
portanto não se sujeitaria aos ditames impostos à Administração Pública direta e indireta.

4. A Ordem dos Advogados do Brasil - OAB "não pode ser tida como congênere dos demais órgãos de fiscalização
profissional".

Entretanto, conforme decidido pela Corte Especial do STJ, ela não deixa de ser um Conselho de Classe. Precedente:
AgRg no AgRg na PET nos EREsp 1.226.946/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, DJe 10/10/2013.

5. O Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, em seu art. 44, II, da Lei 8.906/1994, não deixa dúvida de que a
OAB não pode ser equiparada a nenhum outro conselho profissional, pois sua finalidade transpassa todos os
objetivos fixados para as demais entidades de classe. Contudo, existe um ponto em comum que as une, qual seja, a
representatividade da classe profissional.

6. Tendo em vista que a OAB é um conselho de classe, apesar de possuir natureza jurídica especialíssima, deve se
submeter ao disposto no art. 8º da Lei 12.514/2011, que rege a execução de dívida oriunda de anuidade inferior a
quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

7. A finalidade da norma em comento é evitar o ajuizamento de demandas para a cobrança de valores tidos como
irrisórios pelo legislador, evitando-se, dessa forma, o colapso da "máquina judiciária". É indiferente que a  OAB
tenha essa ou aquela personalidade jurídica, pois o texto da lei visa que os conselhos de classe, independentemente
da sua natureza jurídica, não sobrecarreguem o Poder Judiciário.

3. Recurso Especial não provido.

(REsp 1615805/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/09/2016, DJe
11/10/2016)

Pelo exposto, nego provimento à apelação.

É como voto.
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E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - OAB - ANUIDADE -
EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - APLICAÇÃO DO ART. 8º DA LEI 12.514/2011 -
NÃO EXECUÇÃO DE ANUIDADES INFERIORES A QUATRO VEZES O VALOR COBRADO ANUALMENTE -
CARACTERIZAÇÃO DE CONSELHO DE CLASSE - PRECEDENTES - NEGADO PROVIMENTO AO APELO.

1. O E. Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 3.026/DF, firmou o entendimento no sentido de
que a OAB constitui-se em "serviço público independente, categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas
existentes no direito brasileiro", o que a difere dos demais órgãos de fiscalização profissional.

2. Todavia, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça manifestou-se no sentido de que ela
não deixa de ser um órgão de classe. Precedente.

3. Portanto, embora tenha natureza jurídica especialíssima, deve se submeter ao disposto no art.
8º da Lei 12.514/2011, que objetiva evitar o ajuizamento de demandas judiciais para a cobrança de valores
tidos como irrisórios. Precedente.

4. Negado provimento ao apelo.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

Trata-se de embargos de declaração opostos em 04.07.2018 por DERCI TEREZINHA ROCHA PACOLA e outros em face de
acórdão prolatado por esta C. Turma, que restou assim ementado:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA. PROCESSO EXTINTO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA: EXEQUENTES DOMICILIADOS FORA DA ÁREA DE
ABRANGÊNCIA DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO ÓRGÃO PROLATOR. INEXISTÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO.
SOBRESTAMENTO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR FORÇA DE DECISÃO DO STF. IMPOSSIBILIDADE DE
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA. APELO IMPROVIDO, COM IMPOSIÇÃO DE HONORÁRIOS RECURSAIS.

1. Cumprimento provisório de sentença ajuizado por exequentes domiciliados em Itápolis/SP com lastro em acórdão proferido por
este Tribunal no julgamento da Apelação Cível nº 96.03.071313-9 (origem nº 93.00.07733-3), ocasião em que a C. 4ª Turma deu
provimento às apelações interpostas pelo IDEC e pelo MPF em face da sentença proferida pela então juíza da 8ª Vara Federal
Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, que havia julgado extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art.
267, I e VI, do CPC/73.

2. O acórdão desta Corte condenou a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre o índice creditado e o IPC de
42,72%, no período de janeiro de 1989, relativamente às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas na primeira quinzena
do mês de janeiro de 1989, com reflexo nos meses seguintes, atualizada monetariamente e acrescida de juros moratórios.

3. No julgamento dos embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal, a C. 4ª Turma deixou claro que a eficácia
da decisão ficaria adstrita à competência do órgão prolator, conforme regra expressa do art. 16 da Lei nº 7.347/85.

4. A ação Civil Pública nº 96.03.071313-9 (origem nº 93.00.07733-3) tramitou perante a 8ª Vara Federal de São Paulo, sendo
este o órgão prolator a que se refere o art. 16 da Lei nº 7.347/85, ainda que a sentença proferida tenha sido reformada pelo
Tribunal.

5. Sucede que atualmente a Subseção Judiciária de São Paulo é formada pelos Municípios de Caieiras, Embu-Guaçu, Francisco
Morato, Franco da Rocha, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo e Taboão da Serra (Provimento CJF nº 430, de
28.11.2014). Sendo assim, os apelantes, cujos domicílios são em Itápolis/SP, não têm interesse processual no cumprimento
provisório de sentença, por manifesta ausência de título executivo. Jurisprudência consolidada desta Corte.

6. Além disso, esta Corte tem entendimento remansoso no sentido de que uma vez sobrestada a tramitação da ação civil pública
por força de decisão proferida pelo STF no RE nº 626.307, é incabível a instauração da fase processual executiva que lhe é
subsequente, mesmo que provisoriamente, restando caracterizada a ausência de interesse processual.
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7. A questão da necessidade da constituição em mora não aproveita a apelante diante da tese firmada pelo STJ no julgamento
dos RESP nº 1.370.899/SP, submetido ao rito do art. 543-C do CPC/73, segundo o qual “os juros de mora incidem a partir da
citação do devedor na fase de conhecimento da Ação Civil Pública, quando esta se fundar em responsabilidade contratual, sem
que haja configuração da mora em momento anterior".  

8. Imperioso registrar, ainda, que, através de decisão proferida no dia 26.03.2018 no RESP nº 1.397.104, o Superior Tribunal de
Justiça julgou extinta a ação civil pública que ensejou a presente execução provisória, nos termos do art. 487, III, "b", do
CPC/2015, tendo em vista o acordo coletivo homologado pelo Supremo Tribunal Federal, o que evidencia a inexistência de título
executivo apto a embasar o cumprimento de sentença.

9. Tendo em vista que o recurso foi interposto já na vigência do Novo CPC e que a apelada, na forma do art. 331, § 1º, do CPC,
apresentou contrarrazões à apelação, condeno o apelante ao pagamento de honorários recursais em favor da parte apelada no
montante de 10% do valor da causa atualizado pela Res. 267/CJF, valor que se mostra adequado e suficiente para remunerar de
forma digna o trabalho despendido pelos patronos da parte adversa em sede recursal.

10. Apelo improvido.

A embargante sustenta que (i) o Relator entendeu por bem não apreciar o pedido de suspensão do processo até o julgamento do
RE nº 626.307/SP, mas referido recurso está pendente de apreciação junto ao STF, inexistindo, portanto, trânsito em julgado da ação coletiva; (ii)
o STF determinou a suspensão do julgamento em sede de repercussão geral; (iii) o interesse de agir dos embargantes também é caracterizado pelo
fato de o STJ estar analisando em que momento se dará a incidência dos juros de mora (RESP nº 1.370.899); e (iv) houve celebração de acordo
perante o STF, suspendendo-se o andamento dos processos e recursos até o esgotamento do prazo de vinte e quatro meses previsto na referida
composição, o que impunha o sobrestamento do recurso dos embargantes até o esgotamento do referido prazo, sob pena de causar enorme
prejuízo aos embargantes, que para fazer parte do acordo precisam estar litigando em juízo.

Intimada, a CEF não apresentou resposta (ID nº 3861506).

É o relatório.
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APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

 

V O T O

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

O julgado embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu deslinde,
nada importando - em face do art. 1.022 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da solução dada pela Turma
julgadora.

As razões veiculadas nos embargos de declaração, a pretexto de sanarem suposto vício no julgado, demonstram, ictu oculi, o
inconformismo da recorrente com os fundamentos adotados no decisum, calçados no entendimento segundo o qual “não se trata de caso de
sobrestamento do processo nos termos determinados pelo Supremo Tribunal Federal no bojo dos Recursos Extraordinários nº 626307, 591797,
631363 (AI 751521) e 632212 (AI 754745), pois a discussão versada em sede recursal diz respeito ao interesse processual e à legitimidade ad
causam para o cumprimento provisório de sentença proferida na Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.403.6100, ou seja, não se discute aqui
questão relativa ao ato jurídico perfeito e direito adquirido aos expurgos inflacionários”.

Portanto, a existência de acordo no bojo desses recursos especiais e a prorrogação do sobrestamento dos processos versando
sobre o direito adquirido às diferenças de correção monetária não afeta em nada o caso sub judice.

O acórdão deixou claro que os embargantes não têm interesse processual no cumprimento provisório de sentença, por manifesta
ausência de título executivo, já que têm domicílio fora da circunscrição do órgão prolator. Assentou, ainda, na esteira da jurisprudência desta
Corte, a falta de interesse processual decorrente do sobrestamento da ação civil pública.

O acórdão ainda registrou que a questão da necessidade da constituição em mora não aproveita a apelante diante da tese firmada
pelo STJ no julgamento dos RESP nº 1.370.899/SP, submetido ao rito do art. 543-C do CPC/73 (Tema 685), segundo a qual “os juros de mora
incidem a partir da citação do devedor na fase de conhecimento da Ação Civil Pública, quando esta se fundar em responsabilidade contratual, se
que haja configuração da mora em momento anterior".

Em remate, para reforçar o entendimento acerca da inexistência de interesse de agir, o acórdão trouxe à lume a extinção da ação
civil pública pelo STJ, a evidenciar a inexistência de título executivo a embasar a execução.

Portanto, o acórdão não padece de qualquer vício.

O que se vê, in casu, é o claro intuito da embargante de reformar o acórdão embargado, sendo os embargos de declaração via
inadequada para tanto.

Pelo exposto, conheço e nego provimento aos embargos de declaração.

É como voto.
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E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC/15 -
IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE
APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo
1.022 do Código de Processo Civil de 2015, o que não ocorre no caso.

2. As razões veiculadas nos embargos de declaração, a pretexto de sanarem suposto vício no julgado, demonstram, ictu oculi, o
inconformismo da recorrente com os fundamentos adotados no decisum, calçados no entendimento segundo o qual “não se trata
de caso de sobrestamento do processo nos termos determinados pelo Supremo Tribunal Federal no bojo dos Recursos
Extraordinários nº 626307, 591797, 631363 (AI 751521) e 632212 (AI 754745), pois a discussão versada em sede recursal diz
respeito ao interesse processual e à legitimidade ad causam para o cumprimento provisório de sentença proferida na Ação Civil
Pública nº 0007733-75.1993.403.6100, ou seja, não se discute aqui questão relativa ao ato jurídico perfeito e direito adquirido aos
expurgos inflacionários”.

3. Portanto, a existência de acordo no bojo desses recursos especiais e a prorrogação do sobrestamento dos processos versando
sobre o direito adquirido às diferenças de correção monetária não afeta em nada o caso sub judice.

4. O acórdão deixou claro que os embargantes não têm interesse processual no cumprimento provisório de sentença, por
manifesta ausência de título executivo, já que têm domicílio fora da circunscrição do órgão prolator. Assentou, ainda, na esteira da
jurisprudência desta Corte, a falta de interesse processual decorrente do sobrestamento da ação civil pública.

5. O acórdão ainda registrou que a questão da necessidade da constituição em mora não aproveita a apelante diante da tese firmada
pelo STJ no julgamento dos RESP nº 1.370.899/SP, submetido ao rito do art. 543-C do CPC/73 (Tema 685), segundo a qual “os
juros de mora incidem a partir da citação do devedor na fase de conhecimento da Ação Civil Pública, quando esta se fundar em
responsabilidade contratual, se que haja configuração da mora em momento anterior".

6. Em remate, para reforçar o entendimento acerca da inexistência de interesse de agir, o acórdão trouxe à lume a extinção da ação
civil pública pelo STJ, a evidenciar a inexistência de título executivo a embasar a execução.

7. Portanto, o acórdão não padece de qualquer vício.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos
de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010102-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
AGRAVADO: CENTRO INF DE INVEST HEMAT DR DOMINGOS A BOLDRINI
Advogados do(a) AGRAVADO: LUIZ ALCESTE DEL CISTIA THONON FILHO - SP211808, CARINA MOISES MENDONCA - SP210867
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010102-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: CENTRO INF DE INVEST HEMAT DR DOMINGOS A BOLDRINI
Advogados do(a) AGRAVADO: LUIZ ALCESTE DEL CISTIA THONON FILHO - SP211808, CARINA MOISES MENDONCA - SP210867

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra r. decisão que deferiu parcialmente a tutela de
urgência pleiteada pelo autor CENTRO INFANTIL DE INVESTIGAÇÕES HEMATOLÓGICAS DR. DOMINGOS A. BOLDRINI
“para determinar à ré que forneça o medicamento AGINASA na quantidade das necessidades comprovadas do autor, para os
tratamentos que este ministra, até decisão em contrário, sob pena de multa diária de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sem prejuízo de
outras providências que se fizerem imprescindíveis para assegurar o resultado prático desta decisão”.

 

Da decisão agravada consta a seguinte fundamentação:

 

 

 

“Em apertada síntese, aduz o autor que é reconhecidamente um centro de referência no tratamento do câncer infantil e de outras
doenças do sangue.

 

Relata que um dos tipos de câncer mais comuns em crianças e adolescentes é a Leucemia Linfoide Aguda – LLA, que atinge cerca
de 4.000 crianças (casos novos) por ano no Brasil, e que, nas quatro primeiras semanas da terapia de indução, são utilizadas cinco
drogas (Prednisona, Vincristina, Asparaginase, Daunoblastina e Methotrexate IT). Assim, a Asparaginase se insere num regime de
poliquimioterapia no tratamento da Leucemia Linfóide Aguda (LLA), sendo de fundamental importância, portanto, na remissão e
cura da doença.

 

Assevera que, do ano de 2013 até o final do ano de 2016, a despeito da ausência de registro perante a ANVISA, a Aginasa, de
fabricação da empresa japonesa Kyowa Hakko Kirin Co. Ltd, no endereço Fuji Planta 11 88 Shimotagari Nagaizmi-cho Sunto-gun,
Shizuoka Japão, Farm. Resp.: Juliana Couto Carvalho de Oliveira CRF-RJ N° 19835, em parceria com laboratório Medac,
estabelecido na Alemanha, vem sendo utilizada no tratamento do câncer no país, sendo certo que em todos os estudos feitos ao
longo desse período comprovaram que as taxas de remissão se mantiveram como esperadas, em patamares superiores a 90%.
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Conta que, como de costume, já estava certa a compra do medicamento acima mencionado para o ano de 2017 (Processo
Eletrônico de Compra – PEC 12.052), de modo que se aguardava tão somente a ratificação e publicação do ato licitatório (Ata
134/2016). Aduz, contudo, que inexplicavelmente o Diretor do DAF/MS passou a patrocinar a interrupção do tratamento
consolidado com o medicamento japonês/alemão para dar lugar à droga fabricada na China. Nesse passo, poucos dias depois,
sobreveio o Parecer n° 1433/2016/CONJUR-MS/CGU/AGU e, posteriormente, deixou-se de publicar a ratificação da Ata
134/2016, reativando-se o Processo Eletrônico de Compra 10.194, proposto pela anterior gestão da Pasta, para contratar a
aquisição da L-asparaginase, cujo nome comercial é LeugiNase, produzida pelo Laboratório Beijing, estabelecido na China, e a ser
distribuído pela empresa Xetley S/A, estabelecida no Uruguai.

 

Contrapõe a reconhecida eficácia da Aginasa às duvidosas características da Leuginase, aduzindo, dentre outros argumentos, que
esta última: (a) apresenta problemas quanto à bula; (b) é registrado na China como “Chemical Drug”, sendo uma droga química, ou,
ainda, sintética; (c) não há apresenta literatura técnico-científica indexada; (d) um único país faz uso dele – Honduras; (e) a fabricante
não possui estrutura física em Montevidéu – Uruguai e, além disso, no Brasil, o representante Xetley está instalado num pequeno e
precário escritório de contabilidade em Barueri/SP; e (f) no teste de Espectrometria de Massa constou a presença de muitos
contaminantes.

 

É a síntese do necessário.

 

FUNDAMENTO e D E C I D O.

 

Rejeito a questão preliminar da União quanto à ausência de autorização dos associados do Centro Infantil autor para que este agisse
em nome de deles. O demandante, no caso, não age em nome de seus associados, mas em prol de sua atuação como Centro
Médico, por sinal reconhecido como entidade de excelência em todo o Brasil, visando ao tratamento de seus pacientes. Apenas tem
razão a União quanto à ilegitimidade para pleitear, nesta via, a distribuição nacional do medicamento em questão a todos os
hospitais do território nacional, porque não lhe é dado postular direito alheio em nome próprio.

 

Afasto também a alegação da União de que não lhe cabe fornecer medicamentos neoplásicos pelo fato de que a assistência
oncológica do SUS não se confunde com assistência farmacêutica. Ora, esta não se confunde, mas compreende-se naquela. A
própria ré diz que a assistência oncológica ressarce procedimentos específicos (cirúrgicos, radioterápicos, quimioterápicos e
iodoterápicos). Logo, se cobre os medicamentos destas terapias, pode e deve fornecê-los quando tem condições de adquiri-los em
melhores condições, por negociações de grandes quantidades com fornecedores estrangeiros, como forma mais racional e adequada
de reduzir os custos, antes de ressarci-los. Além disso, diz que, em 2012, diante de situação de iminente desabastecimento e de
dificuldades para aquisição descentralizada pelos hospitais habilitados em oncologia do SUS, passou a centralizar a aquisição da L-
asparaginase e de fato fez, em 2013 e 2014, as primeiras aquisições centralizadas da L-asparaginase, de modo que se insere, sim, na
sua assistência oncológica, o fornecimento do fármaco.

 

Estão presentes os requisitos necessários ao deferimento do pedido de tutela de urgência, eis que os elementos constantes dos autos,
ao menos na análise perfunctória que ora cabe, evidenciam a probabilidade do direito do autor.

 

De início, ressalto que, na dúvida, tratando-se do principal direito humano garantido no artigo 5º da Constituição Federal,
o direito à vida, e principalmente, no caso, a vida de crianças e adolescentes tratados pelo autor, prevalece o
medicamento já em uso, de eficácia testada e aprovada nos anos em que é utilizado, com tratamentos já em curso, até
que perícia técnica ora determinada dissipe as dúvidas fundadas.

 

Com efeito, as seríssimas alegações trazidas pelo autor encontram respaldo nos documentos acostados à exordial, especialmente no
registro do produto Leuginase na China (ID 1239082), na cópia do Inquérito Policial 296/2017 (IDs 1239272, 1239295, 1239306,
1239315, 1239325, 1239342, 1239357, 1239367, 1239370, 1239380, 1239395), no Relatório do teste realizado pelo LNBio (ID
1239418, complementado pelo documento ID 1280701) e no Relatório do teste realizado pelo Laboratório MSBioworks (IDs
1239463, 1239475, 1239491 e 1239508).
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Consoante se verifica das alegações formuladas pelo autor, a Aginasa, de fabricação da empresa japonesa Kyowa Hakko Kirin Co.
Ltd, em parceria com laboratório Medac, estabelecido na Alemanha, há pelo menos 04 (quatro) anos, vem sendo utilizada no
tratamento do câncer no Brasil, e todos os estudos realizados ao longo desse período comprovaram a sua eficácia, já que as taxas
de remissão se mantiveram como esperadas, em patamares superiores a 90%.

 

Segundo o autor, por ser a Aginasa uma substância terapêutica biológica com altos índices de eficácia e segurança, além de ser
representada por um laboratório alemão reconhecido, o qual foi devidamente inspecionado por membros da Anvisa no início de
2013, logrando receber desta agência reguladora o Certificado de Boas Práticas de Fabricação em 25/02/2013, é medicamento
intensamente recomendado pela comunidade médica e científica.

 

Por outro lado, o medicamento escolhido pelo Ministério da Saúde, a Leuginase, ofertado pela representante no Brasil Xetley S/A,
pelos elementos até então presentes nos autos, não teve sua eficácia e segurança comprovadas – não possuindo sequer literatura
técnico-científica indexada –, diferentemente do medicamento até então utilizado.

 

A credibilidade do medicamento foi questionada, ademais, pela Sra. Gisélia Ferreira, Coordenadora-Geral do Componente
Especializado de Assistência Farmacêutica – CGCEAF/DAF/SCTIE/MS. Em nota, ela, que é especialista em farmácia industrial,
elencou os principais pontos pelos quais entende ser indevida a troca do medicamento L-asparaginase pela Leuginase:

 

 

 

“a) A substancia “asparaginase for injection" fabricada pela Beijing SL Pharmaceutical Co Ltd, é medicamento
experimental, sem estudos clínicos que não atende as leis brasileiras com o agravante de não ter eficácia comprovada em
humanos podendo contribuir para a morte de, no mínimo, 122 crianças com LLA. Nesse sentido, essa Nota Técnica é pela
reprovação do lote distribuído pelo Ministério da Saúde.

 

b) O lote da Leuginase “asparaginase for injection” deixou de ser classificada com a letra “S” obrigatória na legislação
sanitária chinesa para conferir a classificação como medicamento biológico, sendo atribuído a substância chinesa a letra
“H” referente as drogas químicas, fato que coloca em risco a vidas de milhares de crianças.

 

c) Resta demonstrado que a “asparaginase for injection” apenas tem testes em animais e que para a segunda fase de
estudos clínicos tardariam 3 anos, não sendo plausível que os pacientes brasileiro usem o produto na condições de cobaias
antes dos chineses,

 

d) Pelo princípio da continuidade do tratamento deve-se lutar para que os pacientes continuem a receber a mesma
asparaginase fabricada na cidade de Shizuoka no Japão.

 

e) Que o Diretor do DLOG/MS, DAVIDSON TOLENTINO DE ALMEIDA realize ato de ofício, publicando no DOU em 24
horas a ratificação da inexigibilidade da PEC nº 12.052 nos termos da ATA 134/2016.

 

f) Que após a publicação da ratificação da inexigibilidade, que a representante da Kywoa Hakko no Brasil, disponibilize em
1(uma) semana, pelo menos 5.000 frascos do medicamento como adiantamento do quantitativo previsto na ata 134/2016.
Deve-se, inclusive atribuir pena ao fabricante japonês ou representante legal no Brasil se deixar de cumprir esse prazo.
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g) Que as mais de 28.000 assinaturas da petição pública do AVAAZ integre como interessados a PEC nº 12.052 em apoio ao
princípio da continuidade do tratamento com importação de asparaginase japonesa que tem estudos clínicos e já é utilizada
no Brasil desde 2013.

 

h) Que fique muito claro para a opinião pública que em 2013/2014, 2014/2015, e 2016/2017 essa asparaginase japonesa já
contava com orçamento público cujo preço permaneceu estável com aumento de 0,88% em relação a 2014.

 

i) Que fique claro que não é justo haver competição entre um medicamento experimental chinês versus o japonês com
estudos clínicos.

 

j) Que seja envidado todos os esforços e que as autoridades no prazo máximo de um ano para efetivem o registro de
asparaginase no Brasil.

 

k) Que seja compelidas as autoridades a somente contratar a distribuição de medicamentos no Brasil de fornecedor
estrangeiro quando esses nomearem representantes brasileiros com habilitação na ANVISA e responsabilidade técnica para
acompanhar a qualidade e disposições legais brasileiras, para evitar que empresas como a uruguaia Xetley S.A celebrem
contratos com o Ministério da Saúde, desrespeitando as normas sanitárias brasileiras.”

 

 

 

Além disso, conforme se verifica do Inquérito Policial nº 296/2017, instaurado para apuração dos fatos, o Delegado de Polícia
Federal responsável pelo caso determinou a expedição de memorando aos agentes para que se dirigissem ao município de Barueri, a
fim de se constatar a existência física da Xetley do Brasil LTDA. Nesse passo, foram realizados levantamentos no endereço da
empresa no município de Barueri/SP, dentre outras constatações duvidosas, verificou-se que “o local não possui estrutura de
empresa, parecendo se tratar de uma residência” (ID 1239295 – fls. 677/683 do PDF). 

 

Não bastasse tudo isso, em breve análise, especialmente dos testes realizados pelo Laboratório MSBioworks, de
reconhecida credibilidade, bem como valendo-me de consulta preliminar realizada a especialista de minha confiança, com
atuação na área de teste em medicamentos, constato, ao menos, que existe quantidade relevantemente divergente de
impurezas contaminantes entre os medicamentos examinados (IDs 1239463, 1239475, 1239491, 1239508, 1310456 e
1308144). Ressalto que o teste realizado pelo Instituto Butantan, ora juntado pela ré, demonstra que a Leuginase,
pretendida pela União, possui mais do que o dobro de contaminantes do que a Aginasa, utilizada até então pelo Centro
Médico autor (ID 1308144). 

 

E o médico preliminarmente consultado diz não haver dados suficientes de que impurezas contaminantes, maiores no
fármaco substituto, a médio prazo, não produzam mais resultados adversos nem gerem anticorpos nos pacientes que
prejudiquem a eficácia do tratamento (ID 1310456).

 

Assim, é no mínimo duvidosa a alegação da ré, na sua manifestação nos autos, de que a presença das denominadas
impurezas não prejudica a eficácia da Leuginase nem representa riscos aos que dela fazem uso. A alegada ausência de
notícia de tal efeito adverso pode ser exatamente decorrente da falta de estudos e literatura especializada, por tempo
adequado, ante a novidade do produto, em contraposição com o medicamento já usado há alguns anos no Brasil, com
elevado grau de eficácia nos casos tratados pelo autor.
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Ressalto que o registro do fármaco estava vencido, na China, desde agosto de 2016 (ID 1239082), quando iniciado o processo de
compra da Aginasa, ao final do ano passado. Ou seja, sequer no país onde é fabricado possuía registro válido. Só iniciou sua
revalidação em janeiro deste ano, com teste na semana passada (04/5/2017 – ID 130267 – página 1302 do PDF). Somente um país
o utiliza, Honduras (IDs 1239192, 1239210, 1239221, 1239243, 1239251, 1239259 e 1239201). Assim, não é compreensível a
nota da ANVISA (ID 1239653), que afirma que a compra da medicação chinesa foi determinada em caráter excepcional pelo
Ministério da Saúde para garantir o abastecimento nacional, pois já estava quase finalizada a compra do medicamento em utilização
há anos, quando foi interrompida. Isso gerou atraso no abastecimento, posteriormente invocado como motivo ao caráter excepcional
da nova compra. Sobreleva-se o fato de que a Leuginase teve seu “test date”, em renovação do registro, apenas no dia 04 passado.

 

Portanto, atendendo ao Princípio da Precaução e a Supremacia do interesse público, até que perícia judicial demonstre ou,
eventualmente, afaste a eficácia terapêutica do medicamento cuja higidez se contesta, de rigor assegurar que os tratamentos já
iniciados e os que ainda estão por vir sejam realizados com a Aginasa, como forma de se resguardar a eficácia do tratamento a
médio e a longo prazos. 

 

Doutro lado, não cabe ao juízo determinar a importação e a distribuição nacional do medicamento já utilizado, senão assegurar seu
fornecimento ao Centro Infantil autor e às necessidades dos tratamentos que realiza, ante a centralização de compras
adotadas pelo Ministério da Saúde. A forma, logística e quantidade das importações são atribuições do Poder Executivo e não
compete ao Poder Judiciário administrar. O demandante não tem legitimidade para pleitear, nesta via, a distribuição do medicamento
a todos os hospitais do território nacional.

 

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a tutela de urgência pleiteada pelo autor, para determinar à ré que forneça o
medicamento AGINASA na quantidade das necessidades comprovadas do autor, para os tratamentos que este ministra, até decisão
em contrário, sob pena de multa diária de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sem prejuízo de outras providências que se fizerem
imprescindíveis para assegurar o resultado prático desta decisão.

 

Determino, desde já, perícia farmacológica para verificar as propriedades de cada uma das drogas ora debatidas, em termos de
quantidade de princípio ativo, de substâncias contaminantes, de literatura e testes especializados e de contraindicações ou interações
medicamentosas, sem prejuízo de posterior perícia médica sobre o resultado dos tratamentos decorrentes da conclusão da perícia
farmacológica. Nomeio, para tanto, a Unidade Integrada de Farmacologia e Gastroenterologia – UNIFAG, um dos três Centros de
Bioequivalência e Biodisponibilidade credenciados pela ANVISA (ID 1239053), sendo o mais próximo desta Subseção Judiciária.
Defiro prazo comum de 10 dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos, após o qual o juízo
apresentará quesitos complementares, se necessários. Oficie-se à nomeada para responder se aceita o encargo e apresentar
proposta de honorários.”

 

 

 

Nas razões recursais a agravante alega, preliminarmente, a ilegitimidade ativa ad causam pois associação civil não possui
representatividade em relação aos associados que não autorizaram expressamente a propositura da presente ação. Eventualmente, alega
que a parte autora busca valer-se da ação ordinária como se fosse uma ação civil pública, sem observar os requisitos da Lei nº
7.347/1985.

 

Aduz que a parte agravada, além de pleitear direito que não tem, o faz fundada em documentos redigidos em língua estrangeira e não
traduzidos para o vernáculo, pelo que a decisão deve ser invalidada por inobservância do artigo 192 do Código de Processo Civil e pelo
manifesto prejuízo causado ao direito de defesa.

 

Argumenta que a agravada intenta forçar a União a importar e distribuir de forma centralizada a Aginasa/Bagó, para todo Brasil, dando
eficácia à PEC 12.052, sob a fundamentação de que a Leuginase chinesa não tem qualidade. Portanto, seu pedido e sua causa de pedir
em nada guardam pertinência com os fundamentos da decisão liminar.
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Discorre longamente sobre a ausência de interesse processual do agravado e da plausibilidade do direito invocado, destacando que a
própria União lhe ofereceu e forneceu o medicamento pleiteado independentemente da tutela jurisdicional alcançada, além do que o
próprio agravado adquiriu diretamente o produto, na quantidade de 500 frascos (ID 1377056), sem qualquer dificuldade, podendo se
ressarcir da compra junto aos cofres públicos, sendo esta, inclusive, a maneira legal e usual de adquirir os medicamentos dos quais
necessita para o tratamento quimioterápico.

 

Destaca que não cabe ao Judiciário determinar a aquisição de medicação à revelia das normas legais e em substituição do gestor público
na condução de atividades que lhe são próprias.

 

Sustenta ainda que multa diária de R$ 50.000,00 foi fixada de forma desproporcional, mesmo porque o medicamento pleiteado está
orçado hoje em R$ 381,99, sendo que o agravado tem necessidade de um pouco mais de 100 frascos por mês.

 

Finalmente, além da ausência dos requisitos autorizadores da tutela em favor da agravada, aduz que está sujeita ao periculum in mora
reverso, reiterando que não há razões para que se determine a precedência da Aganisa, quando a Leuginase encontra-se na mesma
situação sanitária e apresentou melhor preço, competindo transparentemente em procedimento internacional, tendo a Beijing/Xetley
comprovado o registro sanitário no país de origem, bem como atestado de boas práticas de fabricação, inexistindo ainda qualquer risco
de desabastecimento que justifique a antecipação da tutela deferida.

 

Indeferido o pedido de antecipação de tutela recursal (ID 799318).

 

Recurso respondido (ID 945933).

 

Parecer do Ministério Público Federal opinando pelo desprovimento do recurso (ID 1196296).
É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010102-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: CENTRO INF DE INVEST HEMAT DR DOMINGOS A BOLDRINI
Advogados do(a) AGRAVADO: LUIZ ALCESTE DEL CISTIA THONON FILHO - SP211808, CARINA MOISES MENDONCA - SP210867

 
 
 

V O T O
 

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:
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Anoto, inicialmente, que o presente feito não se relaciona com o julgamento do Recurso Especial nº 1.657.156 - RJ, Tema 106, realizado
em 25 de abril de 2018.

Prossigo.

A questão da legitimidade ad causam foi adequadamente tratada na decisão recorrida, a qual concluiu que o agravado não ajuizou a
presente demanda em nome de seus associados, mas em prol de sua atuação como Centro Médico, visando ao tratamento de seus
pacientes.

Quanto aos documentos em língua estrangeira que a União impugna porque estão sem tradução, não verifico prejuízo para a defesa do
Poder Público; tanto assim é que foi ajuizado este agravo de instrumento, onde a União discorreu longamente sobre seus direitos em face
da agravada.

As assertivas feitas pela União no caso, como geralmente ocorre quando ela se insurge contra o prestígio da saúde como um direito social
decorrente do direito à vida (arts. 5º e 6º da CF), para safar-se das obrigações a ela impostas, são absolutamente anódinas.

Nenhum de seus atos escapa de ser sindicado pelo Poder Judiciário, ex vi do inc. XXXV do art. 5º da Constituição.

Verifico através de pesquisa pela internet que a Sociedade Brasileira de Oncologia Pediátrica, a Sociedade Brasileira de Farmacêuticos
em Oncologia e a Associação Brasileira de Hematologia, Hemoterapia e Terapia Celular, em conjunto, no dia 30 de março de 2017
questionaram o Ministério da Saúde sobre a compra do medicamento chinês LeugiNase, a ser adquirido da empresa Xetley S.A.; esse
medicamento no que se refere ao lote comprado via Uruguai de um fornecedor chinês, ostenta uma bula que apresenta como efeitos
colaterais loucura, alucinações e depressão, o que não aparece na bula dos fornecedores dos quais a Asparaginase - de origem
japonesa - era anteriormente importada, situados nos Estados Unidos e na Alemanha, países reconhecidamente eficazes e cuidadosos no
trato com medicamentos, o que não se pode dizer da China, que não tem qualquer tradição nesse ramo.

Aliás, a compra é estranha, porque o Ministério da Saúde trocou um medicamento que vinha sendo comprado há muitos anos por uma
droga – usada apenas em Honduras e no Peru – que é vendida por meio de locais em cujos endereços existem apenas escritórios de
contabilidade, conforme foi constatado por diligência realizada pela Polícia Federal.

Destaco que em recente ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal contra o emprego desse remédio na rede do SUS,
consta que “segundo testes realizados pelo Laboratório Nacional de Biociências – LNBio e pelo laboratório norte-americano
MSBioworks, o remédio chinês contém grau elevado de impurezas, apresentando 41 proteínas contaminantes contra seis de seu
concorrente japonês/alemão”.

Acrescento que por meio da imprensa tomei conhecimento que o Ministério da Saúde anunciou que não vai mais comprar essa Leuginase
importada da China, o que fragiliza bastante as teses aventadas neste agravo, se é que não o prejudicam.

Correta a fixação de astreintes contra o Poder Público para evitar desobediência, em casos dessa natureza (REsp 1488639/SE, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2014, DJe 16/12/2014).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. POSSIBILIDADE. DIREITO
FUNDAMENTAL À SAÚDE E À VIDA. AGRAVO IMPROVIDO.
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1. Agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra r. decisão que deferiu parcialmente a tutela de urgência
pleiteada pelo autor CENTRO INFANTIL DE INVESTIGAÇÕES HEMATOLÓGICAS DR. DOMINGOS A. BOLDRINI “para
determinar à ré que forneça o medicamento AGINASA na quantidade das necessidades comprovadas do autor, para os tratamentos que
este ministra, até decisão em contrário, sob pena de multa diária de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sem prejuízo de outras
providências que se fizerem imprescindíveis para assegurar o resultado prático desta decisão”.

2. A questão da legitimidade ad causam foi adequadamente tratada na decisão recorrida, a qual concluiu que o agravado não ajuizou a
presente demanda em nome de seus associados, mas em prol de sua atuação como Centro Médico, visando ao tratamento de seus
pacientes.

3. Quanto aos documentos em língua estrangeira que a União impugna porque estão sem tradução, não houve prejuízo para a defesa do
Poder Público; tanto assim é que foi ajuizado este agravo de instrumento, onde a União discorreu longamente sobre seus direitos em face
da agravada.

4. A Sociedade Brasileira de Oncologia Pediátrica, a Sociedade Brasileira de Farmacêuticos em Oncologia e a Associação Brasileira de
Hematologia, Hemoterapia e Terapia Celular, em conjunto, no dia 30 de março de 2017 questionaram o Ministério da Saúde sobre a
compra do medicamento chinês LeugiNase, a ser adquirido da empresa Xetley S.A.; esse medicamento no que se refere ao lote
comprado via Uruguai de um fornecedor chinês, ostenta uma bula que apresenta como efeitos colaterais loucura, alucinações e
depressão, o que não aparece na bula dos fornecedores dos quais a Asparaginase - de origem japonesa - era anteriormente importada,
situados nos Estados Unidos e na Alemanha, países reconhecidamente eficazes e cuidadosos no trato com medicamentos, o que não se
pode dizer da China, que não tem qualquer tradição nesse ramo.

5. Em ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal contra o emprego desse remédio na rede do SUS, consta que “segundo
testes realizados pelo Laboratório Nacional de Biociências – LNBio e pelo laboratório norte-americano MSBioworks, o remédio chinês
contém grau elevado de impurezas, apresentando 41 proteínas contaminantes contra seis de seu concorrente japonês/alemão”.

6. Correta a fixação de astreintes contra o Poder Público para evitar desobediência, em casos dessa natureza (REsp 1488639/SE, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2014, DJe 16/12/2014).

7. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024090-69.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: BETANIA FLAVIA ARAUJO DE MENEZES - PR37157
AGRAVADO: CENTRO INF DE INVEST HEMAT DR DOMINGOS A BOLDRINI
Advogado do(a) AGRAVADO: CARINA MOISES MENDONCA - SP210867

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024090-69.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
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Advogado do(a) AGRAVANTE: BETANIA FLAVIA ARAUJO DE MENEZES - PR37157
AGRAVADO: CENTRO INF DE INVEST HEMAT DR DOMINGOS A BOLDRINI
Advogado do(a) AGRAVADO: CARINA MOISES MENDONCA - SP210867

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra r. decisão que, diante
do descumprimento da tutela de urgência que determinou o fornecimento do medicamento AGINASA ao
autor sob pena de multa diária de R$ 50.000,00, reconheceu sua incidência desde 02/11/2017, com valor
majorado para R$ 100.000,00 a partir de 10/11/2017.

No feito originário foi inicialmente deferida em parte a tutela de urgência pleiteada pelo autor
CENTRO INFANTIL DE INVESTIGAÇÕES HEMATOLÓGICAS DR. DOMINGOS A. BOLDRINI “para
determinar à ré que forneça o medicamento AGINASA na quantidade das necessidades comprovadas do autor, para
os tratamentos que este ministra, até decisão em contrário, sob pena de multa diária de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), sem prejuízo de outras providências que se fizerem imprescindíveis para assegurar o resultado prático desta
decisão”.

Tal decisão foi contrastada pela UNIÃO por intermédio do agravo de instrumento nº 5010102-
78.2017.4.03.0000, no qual indeferi o pedido de efeito suspensivo, encontrando-se aqueles autos pautados para
essa sessão de julgamento.

Posteriormente, a decisão inicial foi integrada em sede de embargos de declaração para o fim de
fixar prazo para que o cumprimento da determinação (“a partir de 1º de setembro do corrente ano e em todo dia
primeiro dos meses subsequentes”).

Na sequência, após manifestação das partes, o MM. Juízo a quo determinou o seguinte:

 

“Em relação à quantidade de medicamentos a ser fornecida mensalmente a partir de setembro/2017, tendo
em vista que a União manifestou-se categoricamente no sentido de que os pedidos/levantamentos registrados
no Ministério da Saúde/Secretaria Estadual de Saúde – SES/SP dão conta de que a média efetiva (e não
estimada) de medicamentos entregues à autora é de 109 unidades por mês, ao passo que a autora estima uma
média de 150 (cento e cinquenta) unidades por mês, manifeste-se a autora, no mesmo prazo supra,
especificamente sobre este ponto, justificando com dados concretos (por exemplo: eventual aumento da
demanda) a estimativa a maior”.

Diante disso a autora informou ao MM. Juízo “a quo” a necessidade do fornecimento do medicamento na
quantidade mínima de 126 (cento e vinte e seis) frascos por mês, se tomada a média efetiva utilizada até então,
sendo proferida a seguinte decisão:

 

“ID 2493692: em face dos argumentos apresentados pela autora, defiro o pedido para que a União lhe forneça
a quantidade mensal de 126 frascos do medicamento Aginasa.

Com a suspensão do fornecimento do referido medicamento pelo Ministério da Saúde, é compreensível o
aumento da procura pelo tratamento junto ao Centro Infantil Boldrini, além do que a quantidade requerida,
126 frascos, não é muito superior ao número de 109 frascos que anteriormente eram fornecidos à autora pelo
Ministério da Saúde.

Outrossim, intime-se, com URGÊNCIA, a União, a fim de que se manifeste, no prazo de 02 (dois) dias, sobre
as informações da autora de que não vem cumprindo a determinação contida na decisão de concessão de
tutela de urgência, onde constou que a ré deveria fornecer ao Centro Boldrini a quantidade necessária
comprovada nos autos, a partir deste 1º de novembro.
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Alerto que, caso a ré não esteja cumprindo a decisão, já está em curso a multa diária fixada na antecipação de
tutela. Elevo para R$ 100.000,00 (cem mil reais) a multa diária, caso a decisão ainda não tenha sido
cumprida e tal situação permaneça por mais cinco dias.

Decorrido o prazo sem manifestação da União, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para
averiguação de possível ocorrência de improbidade administrativa.” 

 

 Em sua manifestação naqueles autos a UNIÃO sustentou que não houve descumprimento da
obrigação porquanto somente em 10/11/2017 teve ciência da quantidade necessária do medicamento,
requerendo ainda a dilação de prazo em razão dos trâmites técnicos necessários à aquisição, bem assim a
reconsideração da majoração da multa.

A pretensão da União foi rejeitada nestes termos:

 

“1- Petição ID 3450022: Mantenho o despacho ID 3367361 por seus próprios fundamentos.

Outrossim, afasto a alegação da União de que não teria ocorrido descumprimento da tutela de urgência que
determinou o fornecimento do “medicamento AGINASA ao autor na quantidade das necessidades
comprovadas”, tendo em vista que a própria ré comprovou nos autos que a média de medicamentos entregues
mensalmente ao autor era, até então, de 109 frascos (ID 1584470), como forma de impugnar a alegação anterior
do autor de que seria necessária a entrega de 150 unidades do medicamento. Assim, sem a prova da União de
entrega mensal de medicamentos ao demandante, presume-se verdadeira a afirmação do autor de que teria
quantidade suficiente de medicamento até 01/11/2017. A partir desta data, passou a ser descumprida a tutela
de urgência, sem a prova das remessas mensais.

De outro lado, pelo despacho ID 2192408, determinei que o autor apresentasse razões concretas da
discrepância existente entre a quantidade por ela informada e a quantidade informada pela União. De se ver,
portanto, que a discussão era tão somente quanto à diferença de quantidade mensal, mas já era incontroversa a
necessidade de 109 frascos por mês, do que não dependia de prova.

A partir da intimação da decisão ID 3367361, em 10/11/2017 (ID 345526), ficou estabelecida a necessidade de
126 (cento e vinte e seis) frascos por mês.

Ante o exposto, reforço que a multa diária está em curso desde 02/11/2017, no valor de R$ 50.000,00, e, após
10/11/2017 (data da intimação da União quanto ao despacho ID 3367361), no valor majorado de R$ 100.000,00.

Além disso, indefiro o pedido do prazo de 90 (noventa) dias para o procedimento de compra do medicamento
importado, tendo em vista que, nos termos da fundamentação supra, já decorreu prazo suficiente à aquisição
do medicamento. Se a União pretendia não incorrer em desperdício de verbas públicas com a compra em
quantidades superiores, seria razoável que procedesse à aquisição ao menos da quantidade incontroversa de
109 (cento e nove) frascos. 

Reitero, ademais, o penúltimo parágrafo do despacho ID 3367361 e determino a intimação do MPF para apuração
de eventual improbidade administrativa e/ou responsabilidade criminal.”

 

Nas razões recursais a agravante reitera que "em nenhum momento houve o descumprimento
deliberado, intencional, injustificado, de ordem judicial, pela União, por meio do Ministério da Saúde, mas
tão somente o aguardo das informações necessárias - a serem repassadas pela Autora - para o devido
cumprimento", conforme determinação inicial.

Argumenta que o procedimento para a aquisição de medicamentos importados leva
aproximadamente 90 (noventa) dias para a sua conclusão, não sendo razoável exigir o cumprimento da
decisão judicial em prazo exíguo.

Pede a reforma da decisão para revogar a imposição da multa ou ao menos para o fim de minorá-
la, fixando-a em valor compatível com o bem tutelado (no máximo R$ 1.875,00 por dia, correspondente ao
valor necessário para aquisição de 5 (cinco) frascos de AGINASA/Bagó por dia, quantidade maior que a real,
efetiva, usada pelo agravado diariamente (126/30=4.2).

Indeferido o pedido de efeito suspensivo (ID 1577407); consta interposição de agravo interno da
União.
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Recurso respondido (ID 1681375).

Parecer do Ministério Público Federal opinando pelo desprovimento do recurso (ID 1951476).

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024090-69.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: BETANIA FLAVIA ARAUJO DE MENEZES - PR37157
AGRAVADO: CENTRO INF DE INVEST HEMAT DR DOMINGOS A BOLDRINI
Advogado do(a) AGRAVADO: CARINA MOISES MENDONCA - SP210867

 
 
 

V O T O
 

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

 

 

A controvérsia noticiada reside em verificar o cabimento da imposição de multa por
descumprimento da obrigação de fornecer medicamento em desfavor da União.

O cenário relatado revela inequivocamente a desídia da agravante quanto ao efetivo cumprimento
da tutela de urgência, não obstante a clareza quanto ao prazo fixado, sendo que nem mesmo a imposição de
multa diária de R$ 50.000,00 foi suficiente para compelir a União a tanto.

Havia expressa determinação quanto ao prazo para o fornecimento da medicação e a UNIÃO
estimou que a requerente utilizava uma média de 109 frascos por mês, remanescendo discussão apenas
quanto à diferença da quantidade mensal pois a autora estimou a necessidade de 126 frascos, o que ficou
estabelecido a partir de 10/11/2017.

Ademais, como bem colocado na decisão agravada, que prima pela correção, revela-se descabida
a concessão de prazo adicional porque já decorrido tempo suficiente para aquisição, sendo que sequer a
“quantidade incontroversa” a União cuidou de adquirir.
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Aliás, o manejo deste agravo de instrumento é signo seguro da recalcitrância da União em atender
a ordens judiciais dessa natureza, a justificar a manutenção da multa imposta, cujo valor se mostra
consentâneo com a relevância do bem tutelado, sendo cabível a sua majoração.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o agravo interno.

É como voto.

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSIÇÃO DE MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA
OBRIGAÇÃO DE FORNECER MEDICAMENTO. POSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A documentação dos autos demonstra inequivocamente a desídia da agravante quanto ao
efetivo cumprimento da tutela de urgência, não obstante a clareza quanto ao prazo fixado, sendo que nem
mesmo a imposição de multa diária de R$ 50.000,00 foi suficiente para compelir a União a tanto.

2. Descabida a concessão de prazo adicional porque já decorrido tempo suficiente para aquisição,
sendo que sequer a “quantidade incontroversa” a União cuidou de adquirir.

3. O manejo deste agravo de instrumento é signo seguro da recalcitrância da União em atender a
ordens judiciais dessa natureza, a justificar a manutenção da multa imposta, cujo valor se mostra consentâneo
com a relevância do bem tutelado, sendo cabível a sua majoração.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento. Agravo interno prejudicado

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, restando prejudicado o agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000340-89.2018.4.03.6115
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: ANGELICA MACHADO MEY - EIRELI, ANGELICA MACHADO MEY - EIRELI, ANGELICA MACHADO MEY - EIRELI
Advogado do(a) APELADO: GUIOMAR GONCALVES SZABO - SP5678800A
Advogado do(a) APELADO: GUIOMAR GONCALVES SZABO - SP5678800A
Advogado do(a) APELADO: GUIOMAR GONCALVES SZABO - SP5678800A
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APELAÇÃO (198) Nº 5000340-89.2018.4.03.6115
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: ANGELICA MACHADO MEY - EIRELI, ANGELICA MACHADO MEY - EIRELI, ANGELICA MACHADO MEY - EIRELI
Advogado do(a) APELADO: GUIOMAR GONCALVES SZABO - SP5678800A
Advogado do(a) APELADO: GUIOMAR GONCALVES SZABO - SP5678800A
Advogado do(a) APELADO: GUIOMAR GONCALVES SZABO - SP5678800A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença que julgou extinta a presente
execução, com fulcro no art. 924, II, do CPC e afastou a aplicação dos arts. 27 a 36 da Lei n° 13.327/16 por
julgar incompatíveis com as normas constitucionais veiculadas pelos art. 39, §4º; art. 37, caput e inciso XI; art.
169, § 1º, incisos I e II e determinou que os valores depositados em juízo sejam transformados em pagamento
definitivo em favor da União.

Petição inicial (Id n° 3728130) em que a autora requer, nos autos de ação declaratória, a
intimação da executada para que pague a quantia de R$ 49.878,30 (10 % do valor da causa) em que foi
condenada na sentença, transitada em julgado, proferida nos autos do processo n° 0001768-
17.2006.4.03.6115, sob pena de multa de 10%, com fundamento no art. 523 do CPC e na Lei nº 13.327/2016.

Petição da executada efetuando o depósito judicial do valor executado (Id n° 8735916).

Petição da exequente requerendo a conversão do depósito em renda para União informando o
código de receita 2864 (Id n° 8831634).

Sentença (Id n° 3728331) em que o magistrado julgou o feito nos termos supramencionados.

Apelação da autora, na qual requer a reforma da sentença para manter a aplicação da legislação
federal vigente a respeito da destinação das verbas sucumbenciais, sustentando a violação aos princípios da
isonomia (art. 5º, II, CF) e da eficiência (art. 37, caput, CF), aos arts. 3º, 22 e 23, todos da Lei n° 8.906/94 e
art. 85, caput e § 19 do CPC (Id n° 3728334).

Contrarrazões (Id n° 3728338).

É o relatório.
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Advogado do(a) APELADO: GUIOMAR GONCALVES SZABO - SP5678800A
Advogado do(a) APELADO: GUIOMAR GONCALVES SZABO - SP5678800A
Advogado do(a) APELADO: GUIOMAR GONCALVES SZABO - SP5678800A

 
 
 

V O T O
 

 

Inicialmente, verifica-se que o artigo 85, § 19, do CPC dispõe: "Os advogados públicos perceberão
honorários de sucumbência, nos termos da lei".

Analisando os termos do parágrafo citado, assim relata Nélson Nery Júnior:

"A proposta, polêmica do ponto de vista da Fazenda Pública e do Governo, foi aprovada pela Câmara dos
Deputados, mesmo tendo sido inicialmente rejeitada em análise inicial das emendas apresentadas ao Projeto de Novo
CPC, enquanto tramitava na Câmara, sob o argumento de que a competência para a iniciativa da disciplina do tema
caberia a cada nível da administração pública (federal, estadual ou municipal). Incluída no texto consolidado do
projeto de CPC que foi a votação na Câmara, a matéria foi votada como destaque a pedido do Partido Progressista
(PP), que pretendia a exclusão dessa disposição do texto final do CPC; todavia, a Câmara, ao final, votou pela sua
manutenção. A disposição, em si, é justa na medida em que o CPC/1973 já não discriminava o advogado público e o
advogado privado no que diz respeito à percepção dos honorários da sucumbência, o que dá a entender que,
também para o advogado público, os honorários contêm em si natureza alimentar (...). Acresça-se a isso o fato de
que o advogado vinculado a uma pessoa jurídica de direito público está também submetido ao EOAB e tem direito
aos honorários naturalmente, em razão de sua condição. Contudo, é a lei que deverá fixar regras para a disciplina
do tema (CPC 85, §19)". (Código de Processo Civil Comentado. Editora Revista dos Tribunais, 16ª Edição,
p.481/482).

Nestes termos, julgado deste TRF-3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ARTIGO 730 CPC DE 1973. APLICAÇÃO DA LEI N.
11.960/2009. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. COISA JULGADA. HONORÁRIOS
ADVO C ATÍ C I O S SUCUMBENCIAIS. COMPENSAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. DESTINAÇÃO.
PROCURADOR PÚBLICO.

1 - Decisão monocrática transitada em julgado determinou a aplicação do Manual de Cálculos na Justiça
Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do CJF, que estipulava a aplicação da TR para correção
monetária dos valores em atraso, de acordo com a EC n. 62/09 e a Lei n. 11.960/2009.

2- Conforme decisão proferida na ADI 4357, dando efeitos prospectivos a Emenda 62/2009, e pendência de
repercussão geral no Recurso Extraordinário 870.947, mantém-se a utilização da Taxa Referencial para
correção monetária dos valores em atraso, conforme estipulado em decisão transitada em julgado.

3 - O recebimento de valor de caráter alimentar referente a parcelas de benefício previdenciário em atraso,
não é suficiente para afastar a declaração de pobreza prestada nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50.

4 - Incidência do artigo 85, §19, do Código de Processo Civil, ressaltando que eventual pagamento dos honorários
advocatícios sucumbenciais aos advogados públicos deverá ser feita nos termos de lei específica.

5 - Apelação do embargado que se nega provimento e apelação do INSS que se dá parcial provimento.

(TRF-3 - AC 2189985 – Sétima Turma – Desembargador Federal Fausto de Sanctis - e-DJF3 Judicial 1
DATA:01/09/2017)

Além disso, houve a promulgação da Lei n° 13.327/16, que, dentre outros temas, dispõe sobre
honorários advocatícios de sucumbência das causas em que forem parte a União, suas autarquias e fundações,
especificamente nos arts. 27 a 36.

Portanto, a sentença deve ser reformada, ressaltando que o pagamento dos honorários
advocatícios sucumbenciais aos advogados públicos deverá ser feita nos termos de lei específica.

Ante o exposto, dou provimento à apelação.

É o voto.
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APELAÇÃO.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. COMPENSAÇÃO DESTINAÇÃO.
PROCURADOR PÚBLICO.

1 - Verifica-se que o artigo 85, § 19, do CPC dispõe: "Os advogados públicos perceberão honorários
de sucumbência, nos termos da lei".

2- A Lei n° 13.327/16, dentre outros temas, dispôs sobre honorários advocatícios de sucumbência
das causas em que forem parte a União, suas autarquias e fundações, especificamente nos arts. 27 a 36.

3 - A sentença deve ser reformada, ressaltando que o pagamento dos honorários advocatícios
sucumbenciais aos advogados públicos deverá ser feita nos termos de lei específica.

4 - Recurso provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000493-20.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: TAKATA BRASIL LTDA
Advogados do(a) APELANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881-A, JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
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APELANTE: TAKATA BRASIL LTDA
Advogados do(a) APELANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881-A, JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

Trata-se de apelação interposta por TAKATA BRASIL LTDA e filiais contra sentença denegatória
de seu pedido de segurança, feito para afastar a incidência das contribuições ao SEBRAE-APEX-ABDI sobre
sua folha de salários, alegando a inconstitucionalidade da exação a partir da EC 33/01. Pediu também o
reconhecimento do direito à compensação dos indébitos (1802610).

A parte impetrante interpôs apelo (1802612).

Contrarrazões (1802617).

A Procuradoria Regional da República opinou pelo regular prosseguimento do feito (2016279).

É o relatório.
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Em sede preliminar, cumpre analisar a legitimidade passiva das entidades às quais os recursos
provenientes das contribuições em tela se destinam.

O art. 149 da CF diz que "compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de
intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas" . Ou seja, a
competência tributária para a instituição dessas contribuições é privativa da União Federal.

Sucede que a jurisprudência do STJ cristalizou-se em favor da legitimidade passiva das entidades
do Sistema S para as causas em que o contribuinte discute as contribuições cujo resultado econômico deve
servir às atividades daqueles entes. Confira-se (destaquei):

RECURSO DE AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - ABDI: RECURSO INTERPOSTO NA
VIGÊNCIA DO CPC/2015. AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE
SEGURANÇA E DEMAIS AÇÕES JUDICIAIS. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS. ART. 3º, DA LEI N.
11.457/2007 E ART. 94, DA LEI N. 8.212/91. LEGITIMIDADE PASSIVA DA FAZENDA NACIONAL (SECRETARIA
DA RECEITA FEDERAL) CONJUNTAMENTE COM A ENTIDADE TERCEIRA, NO CASO, AGENCIA BRASILEIRA DE
DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - ABDI. 1. O presente recurso foi interposto na vigência do CPC/2015, o que
atrai a incidência do Enunciado Administrativo Nº 3: "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015
(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade
recursal na forma do novo CPC". 2. Irrelevante no contexto o tratamento dado ao tema pela Lei nº 11.457/2007. Isto
porque os fundamentos da legitimidade passiva das entidades terceiras e do sistema "S" permanecem incólumes,
quais sejam: a percepção dos recursos arrecadados com a contribuição respectiva e a supressão proporcional dos
seus recursos e da UNIÃO em caso de repetição de indébito ou compensação da referida contribuição. 3. À toda
evidência, a ABDI (assim como os demais terceiros que têm suas contribuições lançadas e recolhidas pela SRF,
mediante remuneração, e cobradas judicialmente pela PGFN, nos termos do art. 3º, da Lei n. 11.457/2007 que veio
em substituição ao art. 94, da Lei n. 8.212/91) integra a lide que tem por objeto a sua respectiva contribuição na
qualidade de litisconsorte passivo unitário. Nesse sentido, múltiplos precedentes desta Corte: REsp. n. 265.632-SC,
Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em 18/9/2001; AgRg no REsp 1546558 / RS, Segunda
Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 01.10.2015; AgRg no REsp 1456732 / RS, Segunda Turma, Rel. Min.
Og Fernandes, julgado em 18.06.2015; REsp. n. 1.514.187 - SE, Segunda Turma, Rel. Min. Assusete Magalhães,
julgado em 24.03.2015; AgRg no REsp. n. 1.465.103 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em
23.06.2015; AgRg no AREsp. n. 664.092 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Assusete Magalhães, julgado em
16.06.2015; AgInt no REsp. n. 1.629.301 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em
07.03.2017. 4. Agravo interno não provido.

(AgInt no REsp 1619954/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
27/04/2017, DJe 04/05/2017).

Nesse cenário as aludidas entidades possuem legitimidade passiva em feito onde se discute a
inexigibilidade de contribuição a elas destinada incidente sobre determinadas verbas, ainda mais quando
envolve repetição ou compensação do suposto indébito. Mutatis mutandis segue jurisprudência deste Tribunal -
APELAÇÃO CÍVEL - 368456 / SP / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM DI SALVO / e-DJF3
Judicial 1 DATA:28/07/2017, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1764253 / SP / TRF3 - TERCEIRA TURMA / DES.
FED. ANTONIO CEDENHO / e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/05/2017, APELREEX - APELAÇÃO/REMESSA
NECESSÁRIA - 1845622 / SP / TRF3 - QUINTA TURMA / DES. FED. PAULO FONTES / e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/10/2016, AMS 00228077120134036100 / TRF3 - QUINTA TURMA / DES. FED. PAULO FONTES /
e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/12/2015, AC 003099122201340134000030991-22.2013.4.01.3400 / TRF1 -
SÉTIMA TURMA / DES. FED. JOSÉ AMILCAR MACHADO / e-DJF1 DATA:22/01/2016.

Por conseguinte, diante da configuração de litisconsórcio passivo e da necessidade de integração
no polo passivo das autoridades responsáveis pelas entidades do Sistema S receptoras das contribuições
(ABDI-APEX-SEBRAE), motiva-se a nulidade da sentença por não ter acolhido a questão preliminar e
oportunizado a emenda da inicial, nos termos dos arts. 115, I e par. único, e 321 do CPC/15.

Pelo exposto, reconheço a legitimidade passiva das aludidas entidades e a nulidade da r. sentença,
reputando prejudicada a apreciação do apelo.

É como voto.
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO SEBRAE, APEX E
ABDI. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DESSAS ENTIDADES, AO LADO DA UNIÃO, PARA AÇÕES EM GERAL
ONDE O CONTRIBUINTE QUESTIONA A INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES E PEDE A
RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS. NULIDADE DA SENTENÇA. RECURSO JULGADO PREJUDICADO.

1. A jurisprudência do STJ cristalizou-se em favor da legitimidade passiva ad causam de entidades paraestatais - em litisconsórcio com a
União Federal - nas causas em que o contribuinte discute as contribuições cujo resultado econômico deve servir ao custeio de suas
atividades (AgInt no REsp 1619954/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/05/2017).

2. Nesse cenário as aludidas entidades possuem legitimidade passiva em feito onde se discute a inexigibilidade de contribuição a elas
destinada incidente sobre determinadas verbas, ainda mais quando envolve repetição ou compensação do suposto indébito. Por
conseguinte, diante da configuração de litisconsórcio passivo e da necessidade de integração no polo passivo das autoridades
responsáveis pelas entidades do Sistema S receptoras das contribuições (ABDI-APEX-SEBRAE), motiva-se a nulidade da sentença por
não ter acolhido a questão preliminar e oportunizado a emenda da inicial, nos termos dos arts. 115, I e par. único, e 321 do CPC/15.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, reconheceu a legitimidade passiva
das aludidas entidades e a nulidade da r. sentença, reputando prejudicada a apreciação do apelo, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018750-13.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: CARLOS EDUARDO ANDRADE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO ANDRADE DE OLIVEIRA - SP258832
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que rejeitou embargos de declaração e julgou prejudicada exceção de pré-
executividade.
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Para a análise do pedido, é necessária a juntada de cópia integral da execução fiscal. Os documentos apresentados, isoladamente, não
são suficientes para a verificação do andamento processual.

 

Determino a intimação do agravante, para que junte as cópias obrigatórias e facultativas, nos termos do artigo 932, parágrafo único, do
Código de Processo Civil de 2015, sob pena de não conhecimento.

 

Prazo: 5 dias.

 

Intime-se.

 
 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000582-71.2016.4.03.6130
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
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Advogados do(a) APELANTE: BRENO CONSOLI - SP286041-A, JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S, SANDRA NEVES LIMA DOS SANTOS -
SP238717-A
Advogados do(a) APELANTE: BRENO CONSOLI - SP286041-A, JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

Trata-se de apelação interposta por OURO FINO PET. LTDA contra sentença denegatória de seu
pedido de segurança, feito para afastar a incidência do salário educação sobre sua folha de salários, e para
reconhecer o direito de compensar os indébitos recolhidos. Aduz a impetrante que com a EC 33/01, as
contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico não podem mais ter por base de cálculo a folha
de salários.

O juízo interpretou que a norma constitucional não veda a exação tributária sobre base de cálculo
diversa das elencadas, apenas estabelecendo a possibilidade da adoção da alíquota ad valorem quando
instituídas as contribuições sobre o valor aduaneiro, o valor da operação, e a receita/faturamento (936894).

A impetrante interpôs apelo, asseverando que a matriz constitucional do salário-educação,
conforme estipulado pelo STF no julgamento da ADC nº 03 e na edição do verbete sumular nº 732, está
prevista no art. 149 da CF. Logo, com a alteração promovida pela EC 33/01, não mais pode a contribuição
social geral ser instituída tomando por base de cálculo a folha de salários (936899).

Contrarrazões (936905).

A Procuradoria Regional da República negou sua intervenção no feito (1032649).

É o relatório.
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O apelo não merece prosperar.

O plenário do Supremo Tribunal Federal em sessão de 17/10/2001, por maioria de votos - vencido
apenas o Min. Marco Aurélio - concluiu o julgamento do RE nº 290.079/SC onde reconheceu a inexistência de
incompatibilidade do salário-educação tanto com a EC nº 1/69, quanto com a atual Magna Carta; considerou
ainda válida a alíquota prevista no DL 1.422/75, e ainda que a circunstância de a Carta atual fazer remissão
no § 5º do art. 212 ao instituto jurídico do salário - educação já existente na ordem jurídica anterior, deve ser
compreendida no sentido da recepção da contribuição na forma em que se encontrava, aproveitando-se tudo
aquilo que fosse compatível com sua nova natureza tributária.

Este entendimento encontra-se consolidado consoante se vê da Súmula nº 732 do Supremo
Tribunal Federal:

É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO salário - educação, SEJA SOB A CARTA DE 1969, SEJA
SOB A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI 9424/1996.

Recentemente, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral sobre o tema e
reafirmou seu entendimento a respeito da constitucionalidade em questão:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA. SALÁRIO-EDUCAÇÃO.
COBRANÇA NOS TERMOS DO DL. 1.422/1975 E DOS DECRETOS 76.923/1975 E 87.043/1982.
CONSTITUCIONALIDADE SEGUNDO AS CARTAS DE 1969 E 1988. PRECEDENTES. Nos termos da Súmula
732/STF é constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a
Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/1996. A cobrança da exação, nos termos do D.L.
1.422/1975 e dos Decretos 76.923/1975 e 87.043/1982 é compatível com as Constituições de 1969 e 1988.
Precedentes. Repercussão geral da matéria reconhecida e jurisprudência reafirmada, para dar provimento ao
recurso extraordinário da União.

(RE 660933 RG / SP; Relator Ministro JOAQUIM BARBOSA; data do julgamento: 02/02/2012; publicação/ fonte:
DJe-037 DIVULG 22-02-2012 PUBLIC 23-02-2012)

O STJ já exprimiu idêntico entendimento, na sistemática dos recursos repetitivos:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. CONTRIBUIÇÃO PARA O SALÁRIO-EDUCAÇÃO. RECEPÇÃO, PELA CARTA DE 1988, DA LEGISLAÇÃO
REGULADORA DA MATÉRIA (DECRETO 1.422/75). SUJEITO PASSIVO. CONCEITO AMPLO DE EMPRESA 1. A
contribuição para o salário-educação tem como sujeito passivo as empresas, assim entendidas as firmas individuais
ou sociedades que assumam o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, em
consonância com o art. 15 da Lei 9.424/96, regulamentado pelo Decreto 3.142/99, sucedido pelo Decreto
6.003/2006. (Precedentes: REsp 272.671/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
21/02/2008, DJe 04/03/2009; REsp 842.781/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
13/11/2007, DJ 10/12/2007; REsp 711.166/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
04/04/2006, DJ 16/05/2006) 2. O salário-educação, anteriormente à Constituição da República de 1988, era
regulado pelo Decreto-Lei 1.422/1975, que, no tocante à sujeição passiva, acenou para um conceito amplo de
empresa, ao estabelecer que: "Art. 1º. (...) § 5º - Entende-se por empresa para os fins deste decreto-lei, o
empregador como tal definido na Consolidação das Leis do Trabalho, e no artigo 4º da Lei 3.807, de 26 de agosto
de 1960, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, bem como as empresas e demais
entidades públicas e privadas, vinculadas à previdência social, ressalvadas as exceções previstas na legislação
específica e excluídos os órgãos da administração direta." 3. Sob esse enfoque, empresa, para os fins do citado
Decreto-Lei, encerrava o conceito de empregador, conforme definido na Consolidação das Leis do Trabalho e no
art. 4º, da Lei 3.807/60, verbis: CLT: "Art. 2º. Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que,
assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço. § 1º.
Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de emprego, os profissionais liberais, as
instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem
trabalhadores como empregados." Lei 3.807/60, com a nova redação dada pela Lei 5.890/73: "Art. 4º. Para os
efeitos desta lei, considera-se: a) empresa - o empregador, como tal definido na CLT, bem como as repartições
públicas autárquicas e quaisquer outras entidades públicas ou serviços administrados, incorporados ou concedidos
pelo Poder Público, em relação aos respectivos servidores no regime desta lei." 4. A Carta Constitucional
promulgada em 1988, consoante entendimento do STF, recepcionou formal e materialmente a legislação anterior,
tendo o art. 25 do ADCT revogado tão-somente o § 2º, do art. 1º, do citado Decreto-Lei, que autorizava o Poder
Executivo a fixar e alterar a alíquota, sendo forçoso concluir pela subsistência da possibilidade de exigência do
salário-educação, nos termos da legislação em vigor à época Precedente do STF: RE 290079, Relator(a): Min.
ILMAR GALVÃO, Tribunal Pleno, julgado em 17/10/2001, DJ 04-04-2003) 5. Com efeito, a alteração do regime
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aplicável ao salário-educação, implementada pela novel Constituição da República, adstringiu-se à atribuição de
caráter tributário, para submete-la ao princípio da legalidade, mas preservando a mesma estrutura normativa
insculpida no Decreto-Lei 1.422/75, vale dizer: mesma hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota. 6.
Destarte, a Lei 9.424/96, que regulamentou o art. 212, § 5º, da Carta Magna, ao aludir às empresas como sujeito
passivo da referida contribuição social, o fez de forma ampla, encartando, nesse conceito, a instituição, individual
ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de
serviço, bem como qualquer entidade, pública ou privada, vinculada à previdência social, com ou sem fins
lucrativos, ressalvadas as exceções previstas na legislação específica e excluídos os órgãos da administração direta
(art. 1º, § 5º, do Decreto-Lei 1.422/75 c/c art. 2º da CLT). 7. O Decreto 6.003/2006 (que revogou o Decreto
3.142/99), regulamentando o art. 15, da Lei 9.424/96, definiu o contribuinte do salário-educação com foco no fim
social desse instituto jurídico, para alcançar toda pessoa jurídica que, desenvolvendo atividade econômica, e, por
conseguinte, tendo folha de salários ou remuneração, a qualquer título, seja vinculada ao Regime Geral de
Previdência Social: "Art. 2o São contribuintes do salário-educação as empresas em geral e as entidades públicas e
privadas vinculadas ao Regime Geral da Previdência Social, entendendo-se como tais, para fins desta incidência,
qualquer firma individual ou sociedade que assuma o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins
lucrativos ou não, bem assim a sociedade de economia mista, a empresa pública e demais sociedades instituídas e
mantidas pelo Poder Público, nos termos do art. 173, § 2o, da Constituição." 8. "A legislação do salário-educação
inclui em sua sujeição passiva todas as entidades (privadas ou públicas, ainda que sem fins lucrativos ou
beneficentes) que admitam trabalhadores como empregados ou que simplesmente sejam vinculadas à Previdência
Social, ainda que não se classifiquem como empresas em sentido estrito (comercial, industrial, agropecuária ou de
serviços). A exação é calculada sobre a folha do salário de contribuição (art 1º, caput e § 5º, do DL 1.422/75)."
(REsp 272.671/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe
04/03/2009, REPDJe 25/08/2009) 9. "É constitucional a cobrança da contribuição ao salário-educação, seja sob a
Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei nº 9424/96." (Súmula 732 do STF) 10.
In casu, a recorrente é associação desportiva, sem fins lucrativos, vinculada à Previdência Social e com folha de
empregados, encartando-se no conceito amplo de empresa, razão pela qual se submete à incidência do salário-
educação. 11. É que a Lei 9.615/88, que instituiu normas gerais sobre desporto e regulou a atuação das entidades
que exploram o desporto profissional, equiparou essas entidades às sociedades empresárias, in verbis: "Art. 27. As
entidades de prática desportiva participantes de competições profissionais e as entidades de administração de
desporto ou ligas em que se organizarem, independentemente da forma jurídica adotada, sujeitam os bens
particulares de seus dirigentes ao disposto no art. 50 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, além das sanções
e responsabilidades previstas no caput do art 1.017 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, na hipótese de
aplicarem créditos ou bens sociais da entidade desportiva em proveito próprio ou de terceiros. § 13. Para os fins de
fiscalização e controle do disposto nesta Lei, as atividades profissionais das entidades de prática desportiva, das
entidades de administração de desporto e das ligas desportivas, independentemente da forma jurídica como estas
estejam constituídas, equiparam-se às das sociedades empresárias, notadamente para efeitos tributários, fiscais,
previdenciários, financeiros, contábeis e administrativos." 12. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao
regime do art 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1162307/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

Aduz a parte impetrante que a inclusão do § 2º ao art. 149 da CF acabou por limitar a instituição
das contribuições sociais aos fatos geradores ali elencados, o que tornaria inconstitucional a incidência do
salário-educação sobre a folha de salários a partir da EC 33/01. O STF já reconheceu a repercussão geral do
tema ao apreciar a admissibilidade do RE 603.624, mas não declarou a suspensão dos feitos correlatos, nos
termos do então vigente art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73, atual art. 1.035, § 5º, do CPC/15. Logo,
inexistente óbice ao prosseguimento do presente mandamus.

Assentado o ponto, afasta-se a tese defendida pela impetrante, pois se olvida do fato de a referida
contribuição social geral ter matriz constitucional própria - o art. 212, § 2º, da CF - permitindo a manutenção
da exação após a entrada em vigor da emenda constitucional, independentemente do caráter exemplificativo
ou exaustivo do § 2º, III, a, do art. 149 da CF. Nesse sentido:
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE JÁ
ASSENTADA PELO STF. IRRELEVÂNCIA DA ENTRADA EM VIGOR DA EC 33/01, POSTO TER A CONTRIBUIÇÃO
MATRIZ CONSTITUCIONAL PRÓPRIA - ART. 212, § 5º, DA CF. 1.O plenário do Supremo Tribunal Federal em
sessão de 17/10/2001, por maioria de votos - vencido apenas o Min. Marco Aurélio - concluiu o julgamento do RE nº
290.079/SC onde reconheceu a inexistência de incompatibilidade do salário - educação tanto com a EC nº 1/69,
quanto com a atual Magna Carta; considerou ainda válida a alíquota prevista no DL 1.422/75, e ainda que a
circunstância de a Carta atual fazer remissão no § 5º do art. 212 ao instituto jurídico do salário - educação já
existente na ordem jurídica anterior, deve ser compreendida no sentido da recepção da contribuição na forma em
que se encontrava, aproveitando-se tudo aquilo que fosse compatível com sua nova natureza tributária. 2.Aduz a
parte impetrante que a inclusão do § 2º ao art. 149 da CF acabou por limitar a instituição das contribuições sociais
aos fatos geradores ali elencados, o que tornaria inconstitucional a incidência do salário-educação sobre a folha de
salários a partir da EC 33/01. Porém, olvida-se do fato de a referida contribuição social geral ter matriz
constitucional própria - o art. 212, § 2º, da CF - permitindo a manutenção da exação após a entrada em vigor da
emenda constitucional, conforme sedimentado pela jurisprudência dos Tribunais Superiores.

(AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 368298 / SP / TRF3 – SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM DI SALVO / e-DJF3
Judicial 1 DATA:28/07/2017)

AGRAVO LEGAL. MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC.
CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADEDA EXAÇÃO MESMO APÓS A EC 33/01. 1-
A constitucionalidade da contribuição ao salário-educação não encontra resistência em nossos Tribunais, sobretudo
após a edição da súmula 732 do STF. 2- A STF estabeleceu que a contribuição ao salário-educação possui como
fundamento de validade o art. 212, § 5º, da Lei Maior, sendo irrelevante, para esta exação, a modificação operada
pela EC 33/01 ao artigo 149, § 2º, inciso III, do mesmo diploma normativo. 3- Inexistindo qualquer fundamento que
demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em razão da falta de similitude da matéria
tratada nos autos quando em cotejo com os precedentes nos quais a decisão recorrida se apoia, carece, o recurso,
de pressuposto lógico para sua interposição. 4- Agravo legal improvido.

(AMS 00036460220094036105 / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED. LAZARANO NETO / e-DJF3 Judicial 1
DATA:06/04/2011)

Superada a questão, adota-se o entendimento citado em sentença de que “o objetivo do
constituinte derivado, no artigo 149, não foi o de restringir a ação do legislador, como sempre se fez
relativamente às contribuições do artigo 195, mas o de preencher o enorme vazio normativo da redação
anterior, indicando, agora, possibilidades que ficam de logo asseguradas para a imposição fiscal, sem prejuízo
de que a lei preveja, em cada situação concreta, a base de cálculo ou material respectiva, e a alíquota
pertinente, específica ou ad valorem” (AC 0012174-78.2016.4.03.6105 / TRF3 – TERCEIRA TURMA / DES.
FED. CARLOS MUTA / DJE 03.05.2017).

Por conseguinte, a entrada em vigor da EC 33/01 somente restringiu o escopo do legislador
ordinário quanto à instituição de contribuições sociais gerais e de intervenção no domínio econômico no que
tange às receitas de exportação. No mais, apenas identificou hipóteses de bases de cálculo que podem ser
adotadas e o respectivo tipo de alíquota, em nenhum momento excluindo a incidência tributária de forma
diversa.

Pelo exposto, nego provimento ao apelo e mantenho os termos da r. sentença.

É como voto.
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E M E N T A

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE JÁ
ASSENTADA PELO STF. IRRELEVÂNCIA DA ENTRADA EM VIGOR DA EC 33/01, POSTO TER A CONTRIBUIÇÃO
MATRIZ CONSTITUCIONAL PRÓPRIA - ART. 212, § 5º, DA CF. O ROL PREVISTO NO ART. 149, § 2º, DA CF, APÓS A
ALTERAÇÃO PROMOVIDA PELA EC 33/01, É MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. RECURSO DESPROVIDO.

1.O plenário do Supremo Tribunal Federal em sessão de 17/10/2001, por maioria de votos - vencido apenas o Min. Marco Aurélio -
concluiu o julgamento do RE nº 290.079/SC onde reconheceu a inexistência de incompatibilidade do salário - educação tanto com a EC
nº 1/69, quanto com a atual Magna Carta; considerou ainda válida a alíquota prevista no DL 1.422/75, e ainda que a circunstância de a
Carta atual fazer remissão no § 5º do art. 212 ao instituto jurídico do salário - educação já existente na ordem jurídica anterior, deve ser
compreendida no sentido da recepção da contribuição na forma em que se encontrava, aproveitando-se tudo aquilo que fosse compatível
com sua nova natureza tributária.

2.Aduz a parte impetrante que a inclusão do § 2º ao art. 149 da CF acabou por limitar a instituição das contribuições sociais aos fatos
geradores ali elencados, o que tornaria inconstitucional a incidência do salário-educação sobre a folha de salários a partir da EC 33/01. O
STF já reconheceu a repercussão geral do tema ao apreciar a admissibilidade do RE 603.624, mas não declarou a suspensão dos feitos
correlatos, nos termos do então vigente art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73, atual art. 1.035, § 5º, do CPC/15. Logo,
inexistente óbice ao prosseguimento do presente mandamus.

3. Afasta-se a tese defendida pela impetrante, pois se olvida do fato de a referida contribuição social geral ter matriz constitucional própria
- o art. 212, § 2º, da CF - permitindo a manutenção da exação após a entrada em vigor da emenda constitucional, independentemente do
caráter exemplificativo ou exaustivo do § 2º, III, a, do art. 149 da CF. Precedentes.

4. Mesmo que superada a questão, adota-se o entendimento de que a entrada em vigor da EC 33/01 somente restringiu o escopo do
legislador ordinário quanto à instituição de contribuições sociais gerais e de intervenção no domínio econômico no que tange às receitas de
exportação. No mais, apenas identificou hipóteses de bases de cálculo que podem ser adotadas e o respectivo tipo de alíquota, em
nenhuma momento excluindo a incidência tributária de forma diversa.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo e
manteve os termos da r. sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5017347-76.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: HAMAM E ROMAGNOLI PROJETOS E GERENCIAMENTO SOCIEDADE SIMPLES LTDA - ME
Advogados do(a) APELANTE: CARLOS EDUARDO DE ARRUDA NAVARRO - SP258440-A, GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU - SP117417-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
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Advogados do(a) APELANTE: CARLOS EDUARDO DE ARRUDA NAVARRO - SP2584400A, GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU - SP1174170A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

Trata-se de apelação interposta por HAMAM ROMAGNOLI PROJETOS E GERENCIAMENTO SOCIEDADE
SIMPLES LTDA contra sentença denegatória de seu pedido de segurança, feito para que seja declarada a exclusão do PIS/COFINS da
base de cálculo do IRPJ/CSLL calculado sob o regime de lucro presumido, e da base de cálculo do próprio PIS/COFINS cumulativo,
reconhecendo-lhe também o direito de compensar os indébitos recolhidos.

O juízo afastou o pedido, pois, no regime de lucro presumido, a base de cálculo é apurada a partir de faturamento
estimado, sem as deduções pretendidas pela impetrante. Logo, em sendo opção do contribuinte a tributação sob aquele regime, não pode
pleitear a adoção de critérios atinentes ao regime de lucro real.

A impetrante interpôs apelo, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, reiterando que, conforme assentado pelo
STF no julgamento do RE 574.706, o conceito jurídico de receita/faturamento não se coadunaria com receitas atinentes à Fazenda
Pública, como as contribuições do PIS/COFINS. Com base naquele julgamento, expõe que a base de cálculo do PIS/COFINS e do
IRPJ/CSLL ficou vinculado ao conceito de receita líquida previsto no art. 12, par. único, do Decreto-Lei 1.598/77, determinando a
norma que a mesma seja apurada com a exclusão dos tributos incidentes sobre vendas. Sustenta ainda que a adoção do regime
presumido não permite que o conceito de receita bruta/faturamento seja deturpado, abarcando receitas não destinadas ao contribuinte.
Pede, assim, a reforma da r. sentença, com o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela (3092661).

Contrarrazões, asseverando que a adoção do regime de lucro presumido é facultativa para o contribuinte, instituindo-se
modelo simplificado cujos parâmetros não comportam a exclusão almejada (3092667).

A Procuradoria Regional da República negou sua intervenção no feito (3443141).

É o relatório.
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V O T O
 

Preliminarmente, afasta-se a necessidade da antecipação dos efeitos da tutela, remetendo as
razões do decisum àqueles despendidos na apreciação do agravo de instrumento interposto pela impetrante,
não alterada a situação fática ou jurídica desde então (AI 5000151-26.2018.4.03.0000).

Consoante disposto nos art. 2º da Lei 9430/96 e art. 20 da Lei 9249/95, é permitido ao
contribuinte, não obrigado a apurar sua base de cálculo sobre o lucro real, adotar o regime de lucro
presumido para fins de incidência do IRPJ e da CSLL, onde o lucro será calculado a partir de um percentual
da receita bruta auferida.

Nos termos do então vigente art. 31 da Lei 8.981/95, a receita bruta de vendas e serviços era
integrada pelo produto da venda dos bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o
resultado em operações de conta alheia, não incluídas as vendas canceladas, os descontos incondicionais
concedidos e os impostos não cumulativos cobrados destacadamente, em sendo o vendedor ou prestador de
serviços meramente depositário (par. único e § 4º).

O referido art. foi revogado pela Lei 12.973/14, passando-se a adotar o conceito de receita bruta
previsto no art. 12 do Decreto-Lei 1598/77, cuja inteligência do teor de seu § 1º, inciso III, permite afirmar que
agora a lei tributária expressamente inclui os tributos incidentes sobre ela mesma no conceito de receita bruta.
Mantém-se, porém, a não inclusão dos tributos não cumulativos cobrados destacadamente (§ 4º).

A incidência do PIS/COFINS toma por base de cálculo o mesmo pressuposto contábil, também
remetendo seu conceito àquele previsto no art. 12 do Decreto-Lei 1.598/77, tanto para o regime cumulativo
quanto não cumulativo das contribuições – este incluído no conceito de receita total (art. 3º da Lei 9.718/98 e
art. 1º, § 1º, da Lei 10.637/02 e 10.833/03).

Por força destas disposições, alude a impetrante que a fixação pelo STF da tese de exclusão do
ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS a partir do julgamento do RE 574.706 leva à conclusão de que as
receitas provenientes da tributação incidente sobre a operação de venda – como o PIS/COFINS -, enquanto de
titularidade dos entes públicos, não podem compor a receita bruta do empresário e, consequentemente, não
podem ser ofertadas à tributação baseada naquele conceito contábil, mais precisamente o IRPJ/CSLL e o
próprio PIS/COFINS.

Porém, as situações jurídicas não se confundem. O ICM e o ISS têm por fato gerador a circulação
de mercadorias (art. 155, II, da CF) e a prestação de serviços (art. 156, III, da CF),  atos econômicos que
comportam a translação (fática) do crédito tributário devido na operação para o adquirente da mercadoria ou
do serviço, no momento da constituição da obrigação tributária. São tributos indiretos por excelência,
exigindo-se inclusive o cumprimento dos requisitos previstos no art. 166 do CTN para que o contribuinte de
direito possa titularizar o direito a eventual indébito (REsp 1008256 / GO / STJ – SEGUNDA TURMA / MIN.
OG FERNANDES / DJe 15/08/2017,  AgInt no REsp 1434905 / PI / STJ – SEGUNDA TURMA / MIN. OG
FERNANDES / DJe 14/10/2016, AgRg no REsp 1.421.880/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/11/2015, DJe 27/11/2015 e REsp 1131476 / STJ - PRIMEIRA
SEÇÃO / MIN. LUIZ FUX / DJe 01.02.2010). Nesse sentido e consoante entendimento firmado pelo STF, age
o empresário como mero depositário dos impostos devidos, motivo pelo qual esses valores não integram seu
faturamento/receita.

Por seu turno, como regra geral, o PIS/COFINS e o IRPJ/CSLL, também destacados em nota
fiscal, incidem sobre a receita/faturamento e lucro empresarial, elementos contábeis que não se exaurem na
operação informada em nota fiscal, mas se formam no decorrer de determinado tempo, a partir basicamente
do conjunto daquelas operações. Quando o adquirente da mercadoria ou serviço efetua o pagamento do valor
faturado, não há propriamente transferência do encargo tributário – a exatidão da base de cálculo ainda será
apurada, inclusive com outros elementos que não somente o resultado das vendas -, mas somente a
composição de despesas na formação do preço para que o vendedor alcance o lucro empresarial.
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Não há, em suma, translação propriamente dita do encargo tributário, mas o contumaz repasse
do ônus financeiro da atividade empresarial para o consumidor de fato, servindo o destacamento em notal
fiscal do PIS/COFINS e do IRPJ/CSLL como elemento de informação da carga tributária suportada por
aquela atividade. Tanto é assim que as ações de repetição de indébitos daqueles tributos não se submetem ao
art. 166 do CTN (REsp 1689919 / SP / STJ – SEGUNDA TURMA / MIN. HERMAN BENJAMIN / DJe
16/10/2017, AgInt no REsp 1275888 / RS / STJ – PRIMEIRA TURMA / MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO / DJe 26/06/2017), salvo se existente modelo de incidência tributária por substituição, como na
tributação do PIS/COFINS sobre combustíveis antes da entrada em vigor da Lei 9.990/00 e da alteração do
art. 4º da Lei 9.718/98 (EREsp 1071856 / STJ – PRIMEIRA SEÇÃO / MIN. HUMBERTO MARTINS / DJe
04/09/2009).

Feita a diferenciação, não se permite segregar o PIS/COFINS destacado em nota fiscal e incidente
na operação de venda do faturamento/receita empresarial, já que efetivamente compõe o preço daquela
mercadoria. Ainda que assim não fosse, é de se relembrar que a decisão proferida pelo STF no RE 574.706 não
afastou a possibilidade do cálculo por dentro na apuração de tributos, mantendo-se incólume a jurisprudência
em contrário (RE 582.461/SP / STF - PLENO / MIN. GILMAR MENDES / 18.05.2011, e REsp. 976.836/RS /
STJ – PRIMEIRA SEÇÃO / MIN. LUIZ FUX / 25.8.2010).

Por fim, tal como disposto em sentença, a sistemática tributária do lucro presumido do
IRPJ/CSLL e, consequentemente, do regime cumulativo do PIS/COFINS, é facultativa para o contribuinte.
Adotado o modelo, submete-se à incidência do IRPJ/CSLL tendo por base de cálculo a presunção de que
parcela de sua receita compõe seu lucro empresarial, bem como à incidência do PIS/COFINS por alíquotas
menores já que ausente o direito de creditamento. Querer incluir elemento próprio de apuração diversa – com
a exclusão de elemento de despesa – é tentar criar regime misto não previsto em lei, rompendo com a isonomia
e legalidade tributárias.

Nesse sentido, colaciona-se jurisprudência deste Tribunal:

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS/ISS/IR/CS/PIS/COFINS NA BASE DE CÁLCULO DO
PIS/COFINS/IR/CS-LUCRO PRESUMIDO. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. PIS E COFINS.
CUMULATIVIDADE. RECEITA BRUTA. RECURSO DESPROVIDO 1. A tributação do IRPJ e da CSLL
apurados com base no lucro presumido adota como parâmetro a receita bruta, que compreende o produto da
venda de bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado auferido nas
operações de conta alheia, acrescido das demais receitas provenientes da atividade ou objeto principal da
pessoa jurídica. 2. Conclui-se, portanto, que a receita bruta na forma da legislação vigente é a mesma receita
bruta assim definida no art. 31 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e não a receita líquida definida no art.
12, §1º do Decreto-Lei n. 1.598/77, que exclui o valor dos impostos incidentes sobre vendas. 3. Sendo o regime
de tributação pelo lucro presumido uma opção do contribuinte, deve ele suportar os ônus de tal escolha. 4.
Sobre o tema, destaco a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido da legalidade da inclusão do
ICMS na base de cálculo na base de cálculo do IRPJ e da CSLL, no caso de empresa sujeita à tributação pelo
lucro presumido. 5. Não reconhecido, pois, o direito à exclusão de ICMS, ISS, IR, CSLL, PIS e COFINS da base
de cálculo do IRPJ e CSLL apurados com base no lucro presumido. 6. Desta forma, excluída a apelante da
sistemática da não-cumulatividade, tem-se que, in casu, a base de cálculo do PIS e da COFINS, cujas alíquotas
não foram majoradas, diferentemente do que ocorreu com os contribuintes abrangidos pelas Leis 10.637/2002
e 10.833/2003, é a receita operacional bruta, sem deduções em relação a custos, despesas e encargos. 7.
Recurso desprovido.

(Ap 00053291020164036144 / TRF3 – TERCEIRA TURMA / JUIZA CONV. DENISE AVELAR / e-DJF3
Judicial 1 DATA:31/01/2018)

Pelo exposto, nego provimento ao apelo.

É como voto.
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E M E N T A

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. AFASTADA A NECESSIDADE DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA. PEDIDO DE EXCLUSÃO DO PIS/COFINS DE SUA PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO E DA BASE DE CÁLCULO
DO IRPJ/CSLL. IMPOSSIBILIDADE. O PIS/COFINS CONTIDO EM NOTA FISCAL E INCIDENTE SOBRE OPERAÇÕES
DE VENDA NÃO CARACTERIZA TRANSLAÇÃO DO ENCARGO TRIBUTÁRIO, COMO OCORRE NO ICMS, MAS SIM A
COMPOSIÇÃO DE DESPESAS ATINENTES AO NEGÓCIO. OCORRE APENAS REPASSE DO ÔNUS FINANCEIRO, NA
BUSCA PELO LUCRO EMPRESARIAL. OS VALORES CONTIDO NA NOTA FISCAL COMPÕEM, PORTANTO, A
RECEITA EMPRESARIAL, DEVENDO SER INCLUÍDOS NA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS E
DO IRPJ/CSLL. A DECISÃO PROLATADA NO RE 574.706 NÃO AFASTOU A METODOLOGIA DO CÁLCULO “POR
DENTRO”. O REGIME PELO LUCRO PRESUMIDO É FACULTATIVO PARA O CONTRIBUINTE, CUMPRINDO
OBEDIÊNCIA A SEUS TERMOS QUANDO ESCOLHIDO POR ELE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Alude a impetrante que a fixação pelo STF da tese de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS a partir do julgamento
do RE 574.706 leva à conclusão de que as receitas provenientes da tributação incidente sobre a operação de venda – como o
PIS/COFINS -, enquanto de titularidade dos entes públicos, não podem compor a receita bruta do empresário e, consequentemente, não
podem ser ofertadas à tributação baseada naquele conceito contábil, mais precisamente o IRPJ/CSLL e o próprio PIS/COFINS.

2. As situações jurídicas não se confundem. O ICM e o ISS têm por fato gerador a circulação de mercadorias (art. 155, II, da CF) e a
prestação de serviços (art. 156, III, da CF),  atos econômicos que comportam a translação (fática) do crédito tributário devido na
operação para o adquirente da mercadoria ou do serviço, no momento da constituição da obrigação tributária. São tributos indiretos por
excelência, exigindo-se inclusive o cumprimento dos requisitos previstos no art. 166 do CTN para que o contribuinte de direito possa
titularizar o direito a eventual indébito (REsp 1008256 / GO / STJ – SEGUNDA TURMA / MIN. OG FERNANDES / DJe 15/08/2017,
 AgInt no REsp 1434905 / PI / STJ – SEGUNDA TURMA / MIN. OG FERNANDES / DJe 14/10/2016, AgRg no REsp
1.421.880/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/11/2015, DJe 27/11/2015 e
REsp 1131476 / STJ - PRIMEIRA SEÇÃO / MIN. LUIZ FUX / DJe 01.02.2010). Nesse sentido e consoante entendimento firmado
pelo STF, age o empresário como mero depositário dos impostos devidos, motivo pelo qual esses valores não integram seu
faturamento/receita.

3. Por seu turno, como regra geral, o PIS/COFINS e o IRPJ/CSLL, também destacados em nota fiscal, incidem sobre a
receita/faturamento e lucro empresarial, elementos contábeis que não se exaurem na operação informada em nota fiscal, mas se formam
no decorrer de determinado tempo, a partir basicamente do conjunto daquelas operações. Quando o adquirente da mercadoria ou
serviço efetua o pagamento do valor faturado, não há propriamente transferência do encargo tributário – a exatidão da base de cálculo
ainda será apurada, inclusive com outros elementos que não somente o resultado das vendas -, mas somente a composição de despesas
na formação do preço para que o vendedor alcance o lucro empresarial.

4. Situação em que não há translação propriamente dita do encargo tributário, mas o contumaz repasse do ônus financeiro da atividade
empresarial para o consumidor de fato, servindo o destacamento em notal fiscal do PIS/COFINS e do IRPJ/CSLL como elemento de
informação da carga tributária suportada por aquela atividade. Tanto é assim que as ações de repetição de indébitos daqueles tributos não
se submetem ao art. 166 do CTN (REsp 1689919 / SP / STJ – SEGUNDA TURMA / MIN. HERMAN BENJAMIN / DJe
16/10/2017, AgInt no REsp 1275888 / RS / STJ – PRIMEIRA TURMA / MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO / DJe
26/06/2017), salvo se existente modelo de incidência tributária por substituição, como na tributação do PIS/COFINS sobre combustíveis
antes da entrada em vigor da Lei 9.990/00 e da alteração do art. 4º da Lei 9.718/98 (EREsp 1071856 / STJ – PRIMEIRA SEÇÃO /
MIN. HUMBERTO MARTINS / DJe 04/09/2009).

5. Feita a diferenciação, não se permite segregar o PIS/COFINS destacado em nota fiscal e incidente na operação de venda do
faturamento/receita empresarial, já que efetivamente compõe o preço daquela mercadoria. Ainda que assim não fosse, é de se relembrar
que a decisão proferida pelo STF no RE 574.706 não afastou a possibilidade do cálculo por dentro na apuração de tributos, mantendo-
se incólume a jurisprudência em contrário (RE 582.461/SP / STF - PLENO / MIN. GILMAR MENDES / 18.05.2011, e REsp.
976.836/RS / STJ – PRIMEIRA SEÇÃO / MIN. LUIZ FUX / 25.8.2010).

6. A sistemática tributária do lucro presumido do IRPJ/CSLL e, consequentemente, do regime cumulativo do PIS/COFINS, é facultativa
para o contribuinte. Adotado tal modelo, o contribuinte que o elege submete-se à incidência do IPRJ/CSLL tendo por base de cálculo a
presunção de que parcela de sua receita compõe seu lucro empresarial, bem como à incidência do PIS/COFINS por alíquotas menores
já que ausente o direito de creditamento. Querer incluir elemento próprio de apuração diversa – com a exclusão de elemento de despesa
– é tentar criar regime misto não previsto em lei, rompendo com a isonomia e legalidade tributárias.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022790-72.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355-A
AGRAVADO: DOUGLAS DE ANDRADE OLICIO

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022790-72.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355-A
AGRAVADO: DOUGLAS DE ANDRADE OLICIO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -
seção de São Paulo, contra decisão que determinou o recolhimento das custas de distribuição nos autos de
execução extrajudicial (cobrança de anuidades).

Considerou a d. magistrada federal que "muito embora a OAB possua a qualidade de entidade
autárquica sui generis, referida característica não lhe retira a função de entidade fiscalizadora do exercício da
profissão de advogado, entidades estas que, nos termos do parágrafo único do art. 4º, da Lei 9.289/96, devem
proceder ao recolhimento das custas processuais."

Requer a agravante a reforma do decisum sob a alegação de que detém natureza jurídica
equiparada à autarquia federal, sendo desta forma isenta segundo a lei de regência.

Indeferido o pedido de antecipação de tutela recursal (ID 1542929).

Decorrido prazo sem manifestação da parte agravada.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022790-72.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355-A
AGRAVADO: DOUGLAS DE ANDRADE OLICIO
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

 

De acordo com o disposto no artigo 44, § 1º, da Lei nº 8.906/994, a OAB desempenha atividade
que constitui serviço público relevante, sem, entretanto, apresentar qualquer vínculo funcional ou hierárquico
com a Administração.

Além do mais, ainda que se alegue a natureza sui generis de "autarquia federal" da Ordem dos
Advogados do Brasil a fim de justificar a pretendida isenção de custas prevista na Lei nº 9.289/96, tal
característica não lhe retira a função de entidade fiscalizadora do exercício profissional da advocacia.

Assim, deve ser observado o disposto no artigo 4º, parágrafo único, da Lei nº 9.289/96:

 

Art. 4° São isentos de pagamento de custas:

I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as respectivas
autarquias e fundações;

II - os que provarem insuficiência de recursos e os beneficiários da assistência judiciária gratuita;

III - o Ministério Público;

IV - os autores nas ações populares, nas ações civis públicas e nas ações coletivas de que trata o
Código de Defesa do Consumidor, ressalvada a hipótese de litigância de má-fé.

Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício
profissional, nem exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação de reembolsar as
despesas judiciais feitas pela parte vencedora.

 

No mesmo sentido já decidiu esta E. Corte através das três Turmas que compõe a 2ª Seção:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CUSTAS. ISENÇÃO. OAB. INEXISTÊNCIA.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que custas devem ser recolhidas, pela OAB, uma vez
que não se lhe aplica a isenção do artigo 4º da Lei 9.289/1996.
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2. Agravo de instrumento desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593357 - 0000226-
87.2017.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em
15/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/03/2017)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL. ENTIDADE DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ISENÇÃO DE
CUSTAS PROCESSUAIS. DESCABIMENTO. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 44 DA Lei n.º
8.906/94 E 4º, INCISO I, E PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.º 9.289/96. RECURSO
DESPROVIDO.

- Estabelece o artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, verbis: Art. 4° São isentos de pagamento de
custas: I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as
respectivas autarquias e fundações; II - os que provarem insuficiência de recursos e os
beneficiários da assistência judiciária gratuita; III - o Ministério Público; IV - os autores nas ações
populares, nas ações civis públicas e nas ações coletivas de que trata o Código de Defesa do
Consumidor, ressalvada a hipótese de litigância de má-fé. Parágrafo único. A isenção prevista
neste artigo não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional, nem exime as
pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação de reembolsar as despesas judiciais feitas pela
parte vencedora.

- A isenção das custas processuais para as autarquias e demais pessoas jurídicas de direito público
mencionadas no dispositivo legal não se aplica às entidades fiscalizadoras do exercício
profissional, conforme o disposto no parágrafo único explicitado. Por sua vez, a Ordem dos
Advogados do Brasil, a despeito de desempenhar serviço público (artigo 45, § 5º, da Lei nº
8.906/94), é entidade fiscalizadora do exercício da profissão de advogado e não tem qualquer
vínculo funcional ou hierárquico com a administração, a teor do artigo 44 da Lei nº 8.906/94:
Art. 44. A Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), serviço público, dotada de personalidade
jurídica e forma federativa, tem por finalidade: I - defender a Constituição, a ordem jurídica do
Estado democrático de direito, os direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação
das leis, pela rápida administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições
jurídicas; II - promover, com exclusividade, a representação, a defesa, a seleção e a disciplina dos
advogados em toda a República Federativa do Brasil. § 1º A OAB não mantém com órgãos da
Administração Pública qualquer vínculo funcional ou hierárquico. § 2º O uso da sigla OAB é
privativo da Ordem dos Advogados do Brasil.

- Assim, a agravante é alcançada pela exceção do parágrafo único do artigo 4º da Lei nº
9.289/96, razão pela qual está sujeita ao recolhimento de custas judiciais. (Precedentes).

- Desse modo, à vista da legislação e dos precedentes colacionados, justifica-se a manutenção da
decisão agravada.

- Agravo de instrumento desprovido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593361 - 0000230-
27.2017.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em
16/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/09/2017 )

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. OAB.
ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS. ART. 4º, I, DA LEI Nº 9.289/96. INAPLICABILIDADE.
RECURSO NÃO PROVIDO.

1. De acordo com o disposto no artigo 44, § 1º, da Lei nº 8.906/94, a OAB desempenha atividade
que constitui serviço público relevante, sem, entretanto, apresentar qualquer vínculo funcional ou
hierárquico com a Administração.

2. Ainda que se alegue a natureza sui generis de "autarquia federal" da Ordem dos Advogados do
Brasil a fim de justificar a pretendida isenção de custas prevista na Lei nº 9.289/96, tal
característica não lhe retira a função de entidade fiscalizadora do exercício profissional da
advocacia.
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3. A isenção prevista no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96 não alcança as entidades fiscalizadoras
do exercício profissional.

4. Recurso improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593034 - 0022808-
18.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em
06/07/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/07/2017 )

 

Para ratificar o entendimento, vale lembrar que na Câmara dos Deputados tramita o Projeto de
Lei 5827/13 destinado a inclusão da Defensoria Pública e da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) entre os
isentos de pagamento das custas. A condição para a isenção da OAB será o dela atuar exclusivamente na
defesa de suas prerrogativas institucionais.

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

  

 

 
 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. OAB.
ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS. ART. 4º, I, DA LEI Nº 9.289/96. INAPLICABILIDADE. RECURSO
NÃO PROVIDO.

1. De acordo com o disposto no artigo 44, § 1º, da Lei nº 8.906/94, a OAB desempenha atividade
que constitui serviço público relevante, sem, entretanto, apresentar qualquer vínculo funcional ou hierárquico
com a Administração.

2. Ainda que se alegue a natureza sui generis de "autarquia federal" da Ordem dos Advogados do
Brasil a fim de justificar a pretendida isenção de custas prevista na Lei nº 9.289/96, tal característica não lhe
retira a função de entidade fiscalizadora do exercício profissional da advocacia.

3. A isenção prevista no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96 não alcança as entidades fiscalizadoras
do exercício profissional.

4. Recurso improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003139-60.2017.4.03.6109
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: SELENE INDUSTRIA TEXTIL S A
Advogados do(a) APELANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881-A, JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
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R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

Trata-se de apelação interposta por SELENE INDÚSTRIA TEXTIL S/A contra sentença
denegatória de seu pedido de segurança, feito: para afastar a cobrança do PIS/COFINS sobre receitas
financeiras na forma dos Decretos 8.426 e 8.451/15, reconhecendo o direito à compensação dos indébitos
recolhidos; afastar a aplicabilidade da ADI RFB 08/15 e da limitação temporal prevista para a receita de
variação cambial positiva; ou, subsidiariamente, para deduzir da base de cálculo das contribuições as
despesas financeiras.

O juízo entendeu que o restabelecimento da cobrança por Decreto foi autorizada pelo art. 27, §
2º, da Lei 10.865/04, e que a hipótese de creditamento aventada não encontra respaldo legal (2017455).

A impetrante apelou, aduzindo que a majoração viola o princípio da estrita legalidade tributária e
o princípio da isonomia tributária, ao impor a tributação sobre receitas financeiras sem conferir ao
contribuinte o direito de se creditar das respectivas despesas, sujeitando aqueles regidos pelo sistema não
cumulativo carga tributária maior do que aqueles regidos pelo sistema cumulativo. Subsidiariamente, pediu o
reconhecimento da dedutibilidade de despesas financeiras.

Apontou ainda a inaplicabilidade do Ato Declaratório Interpretativo RFB 08/15 frente ao RE
627.815/PR, devendo ser reconhecida a aplicação da alíquota zero do PIS/COFINS sobre receitas de variação
cambial positiva mesmo que a variação ocorra após o recebimento dos recursos oriundos da exportação
(2017459).

Contrarrazões (2017462).

A Procuradoria Regional da República negou sua intervenção no feito (2751326).

É o relatório.
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V O T O
 

 

As alíquotas da contribuição ao PIS e a COFINS estão devidamente fixadas nas Leis 10.637/2002
e 10.833/2003, em 1,65% e 7,6%, respectivamente. Por força da autorização concedida pelo art. 27, § 2º, da
Lei n°10.865/2004, houve redução dessas alíquotas pelo Decreto nº 5.164/2004, que estipulou a alíquota zero
para o PIS/COFINS incidente sobre as receitas financeiras. O benefício da alíquota zero foi ratificado pelo
Decreto nº 5.442/2005.

Após sua revogação pelo Decreto nº 8.426/2015, com efeitos vigentes a partir de 1º de julho de
2015, restabeleceu-se a tributação, com alíquotas positivas de 0,65% (PIS) e 4% (COFINS); ou seja, assim o
fazendo em percentual menor do que aquele cogitado na lei de regência.

Por isso, não há que se falar em aumento de tributação sem lei, atendendo o novo decreto ao
disposto na Lei nº 10.865/2004, dando cumprimento ao artigo 27, § 2º ("o Poder Executivo poderá, também,
reduzir e restabelecer (...) as alíquota s da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas
financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas contribuições,
nas hipóteses que fixar"), mantendo a tributação cogitada nas Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, e dentro
dos padrões por elas delimitados.

Faz parte do cenário da tributação no Brasil que lei ordinária possa estabelecer os patamares
mínimos e máximos das exações, delegando ao Poder Executivo a fixação das alíquotas. No ponto, vale
recordar que o artigo 150, inc. I, da Constituição Federal exige lei para instituir ou aumentar, mas não para
diminuir tributos, e no fundo o que o Decreto nº 8.426/2015 fez foi reduzir carga fiscal.

Se fosse aceita a tese dos contribuintes manejada contra a restauração das alíquotas, estar-se-ia
diante do absurdo de entender que um decreto pode derrogar uma lei. E mais: se o aumento das alíquotas não
poderia ter manejado por meio de um decreto, da mesma forma sua anterior redução a zero  também não
poderia ter sido realizada pelo mesmo instrumento (Decreto nº 5.442/2005).

Fora desse raciocínio, o contribuinte quer o melhor dos mundos: o decreto vale quando nulifica a
alíquota, mas não vale quando - mesmo autorizado por lei - a restaura ainda que em percentual menor. No
panorama desenhado pelo contribuinte, se rigorosamente acolhido não valeriam o Decreto nº 8.426/2015 que
o "prejudica", nem o Decreto nº 5.442/2005 que o favorecia.

Não há que se falar ainda em violação ao princípio da não surpresa, relativo à segurança jurídica,
posto que o disposto no art. 27, § 2º, da Lei n°10.865/2004 faz presumir que a concessão da alíquota zero
pode ser alterada por ato do Executivo. Ademais, não obstante a publicação do Decreto 8.426/15 ter se dado
em 01.04.15, produziu seus devidos efeitos apenas em julho de 2015.
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Nem mesmo há violação à isonomia, visto que os regimes não cumulativo e cumulativo
apresentam regramento autônomo, cujas bases de cálculo - respectivamente, a receita total e a receita bruta
(receita operacional) - permitem a incidência diferenciada de alíquotas, cumprindo ao legislador - ou ao
Executivo, quando por aquele autorizado - determiná-las conforme a política tributária vigente.

Nesse ponto, destaque-se que, a partir da entrada em vigor da EC 20/98, o art. 195, b, da CF
passou a instituir como fato gerador das contribuições sociais tanto a receita quanto o faturamento obtidos
pelo contribuinte, não mais restringindo seu escopo de incidência à receita bruta (receita operacional). Ao
precisar o regime não cumulativo, as Leis 10.637/02 e 10.833/2003 dispuseram que a incidência do PIS/
COFINS levará em consideração o total de receitas auferidas, permitindo assim a incidência das contribuições
sobre as receitas financeiras.

A diferenciação entre os conceitos jurídicos de receita bruta e receita financeira, conforme
explicitado pelos arts. 12 e 17 do Decreto-Lei 1.598/77 não prejudica a incidência do PIS/COFINS sobre a
segunda, calcada a tributação no conceito constitucional de receita previsto no art. 195, I, b, da CF – após
alteração pela EC 20/98. O teor do art. 1º das Leis 10.637/02 e 10.833/03 é neste sentido, ao dispor que a
totalidade de receitas fica sujeitada ao PIS/COFINS, tanto a receita bruta como “todas as demais receitas
auferidas pela pessoa jurídica”.

Afasta-se também a tese de que o restabelecimento das alíquotas então previstas nas Leis
10.637/02 e 10.833/03 deveria importar no restabelecimento do direito de o contribuinte obter créditos de
PIS/COFINS a partir das despesas financeiras alcançadas.

Nos termos do art. 3º das aludidas leis, é conferido ao contribuinte o direito de apurar créditos de
PIS/COFINS sobre determinadas despesas e bens, aplicando-se sobre seus valores as alíquotas previstas para
as contribuições e determinando-se o crédito a ser utilizado na dedução do quantum devido (§ 1º). A medida
atende a não-cumulatividade, procurando reduzir o impacto da tributação sobre a cadeia produtiva.

O inciso V do referido art., em sua redação original, elencava as despesas financeiras decorrentes
de empréstimos e financiamentos de pessoa jurídica dentre as despesas passíveis de creditamento. A Lei
10.865/04 revogou essa possibilidade, mantido o creditamento apenas para os valores das contraprestações
decorrentes de arrendamento mercantil. Sustenta a impetrante que a revogação se deu pela instituição da
alíquota zero de PIS/COFINS para as receitas financeiras, e que o restabelecimento da tributação deveria
provocar o retorno do direito ao creditamento para fins de legalidade, sob pena de burla ao regime não
cumulativo.

O argumento não sobrevive ao fato de que o sistema não cumulativo de cobrança do PIS/COFINS
obedece aos ditames de sua lei de regência, não cumprindo ao Judiciário instituir hipótese de creditamento
não prevista em lei ou revogada por lei posterior, em respeito ao Princípio da Separação dos Poderes. Com
efeito, o § 12 do art. 195 da CF, incluído pela EC 42/03, dispõe que caberá a lei definir as hipóteses de
incidência não cumulativa das contribuições sociais, cumprindo-lhe, consequentemente, definir como se dará
a não-cumulatividade.

O contribuinte somente tem direito ao creditamento nos limites impostos pela lei, sendo
plenamente válida a revogação de determinada hipótese de creditamento de acordo com a política tributária
adotada à época, desde que chancelada por lei. Seria vedada somente a revogação por completo do
creditamento sobre qualquer espécie de despesa, aí sim inviabilizando o regime não cumulativo.

O fato de a Lei 10.865/04 ter revogado a possibilidade de creditamento e ao mesmo tempo
possibilitado ao Executivo reduzir e restabelecer as alíquotas de PIS/COFINS sobre receitas financeiras
insere-se na primeira hipótese acima elencada, traduzindo opção política não passível de exame pelo
Judiciário, até porque inexistente qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade.

O STJ já chancelou a validade da revogação promovida pela Lei 10.865/04 aqui discutida:

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. CONTRATOS DE FINANCIAMENTO E EMPRÉSTIMO.
CREDITAMENTO. POSSIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI N. 10.865/2004. PRESCRIÇÃO. 1. "Deve ser
garantido ao contribuinte o direito de, para os contratos de empréstimos e financiamentos firmados antes de 1º de
dezembro de 2002 (caso do PIS/Pasep) e para os contratos de empréstimo e financiamento firmados antes de 1º de
fevereiro de 2004 (caso da COFINS), creditarem-se pelas despesas financeiras incorridas no período que medeia as
referidas datas e a data da vigência da Lei 10.865/2004 (1º.05.2004)" (REsp 1.307.515/SC, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2012, DJe 08/10/2012.). 2. O período que legitima o
creditamento encontra-se prescrito, porquanto não observada o prazo quinquenal aplicável na hipótese dos autos.
Recurso especial improvido.
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(RESP 201500857906 / STJ - SEGUNDA TURMA / MIN. HUMBERTO MARTINS / DJE DATA:02/09/2015)

No mesmo sentido, julgados desta Corte:

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE
DE CÁLCULO. RECEITAS FINANCEIRAS. LEGALIDADE DA EXAÇÃO. DESPESAS FINANCEIRAS.
APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS. OFENSA AO PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. INOCORRÊNCIA.
DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Lei nº 10.865/04 dispôs, em seu artigo 27, que o Poder Executivo
poderá reduzir ou restabelecer, até os limites percentuais estabelecidos em seu artigo 8º, as alíquotas das
contribuições ao PIS e a COFINS incidentes sobre a receita financeira auferida pela pessoa jurídica sujeita ao
regime de não cumulatividade. 2. O Decreto n. 8.426/2015, ao restabelecer a alíquota do PIS para 0,65% e da
COFINS para 4%, fixou percentuais dentro do previsto por lei, não havendo, portanto, a princípio, ilegalidade no
referido restabelecimento. 3. O sistema de não-cumulatividade do PIS e da COFINS difere daquele aplicado aos
tributos indiretos (ICMS e IPI). Para estes, a não-cumulatividade se traduz em um crédito, correspondente ao imposto
devido pela entrada de mercadorias ou insumos no estabelecimento, a ser compensado com débitos do próprio
imposto, quando da saída das mercadorias ou produtos, evitando-se, a denominada tributação em cascata. Por sua
vez, a não-cumulatividade das contribuições sociais utiliza técnica que determina o desconto da contribuição de
determinados encargos. 4. O disposto nas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 não pode ser interpretado
extensivamente para assegurar a agravante o creditamento pretendido, visto que as hipóteses de exclusão do crédito
tributário devem ser interpretadas literalmente e restritivamente, não comportando exegese extensiva, à luz do art.
111, inciso I, do CTN.  5. Ainda, a Lei nº 10.865/04, em seu artigo 27, caput, afirma que o Poder Executivo poderá
autorizar o desconto do crédito, vislumbrando-se, portanto, uma faculdade, e não em uma obrigatoriedade da
contrapartida. 6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 7.
Agravo legal improvido.

(AI 00181508220154030000 / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED. CONSUELO YOSHIDA / e-DJF3 Judicial 1
DATA:01/04/2016)
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO
E OBSCURIDADE. NÃO VERIFICAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.-
O acórdão embargado apreciou toda a matéria suscitada pelas empresas por ocasião do seu agravo legal.
Especificamente quanto aos pontos embargados, claramente registrou que: i) correta a aplicação do artigo 557 do
CPC, porque, embora o STF não tenha julgado o mérito do RE nº 570.122, de acordo com citado dispositivo
processual, ao relator é permitido decidir singularmente o mérito do recurso por meio da aplicação do direito à
espécie, com fundamento em súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores,
e, no caso, verifica-se que a decisão recorrida está assentada em orientações desta corte, de modo que estão
presentes os requisitos para aplicação da norma; ii) no que toca ao regime da não cumulatividade: . a EC nº
20/1998 foi promulgada no período mencionado no artigo 246 da CF. No entanto, alterou, no que interessa ao caso
em análise, o artigo 195, inciso I, alíneas a, b e c, inciso II, e §§ 8º, 10º e 11º; . o artigo 195, incluído na CF pela EC
nº 42/2003, publicada em período não incluído na vedação contida no mencionado artigo 246 e em observância ao
preceituado no artigo 1º da Lei de Introdução ao Código Civil, instituiu a não-cumulatividade para o PIS e a
COFINS, sem, contudo, fixar os critérios a serem observados, visto que deixou a cargo do legislador ordinário a
fixação do regime de tributação; . acerca da COFINS, a não-cumulatividade foi prevista na MP nº 135/2003,
convertida na Lei nº 10.833/2003, que disciplinou em seu artigo 3º quais os créditos poderiam ser descontados para
fins de apuração da base de cálculo dessa contribuição e nos seus artigos 8º e 10º listou quais pessoas jurídicas
foram dele excluídas. Da análise dessas normas, vê-se que não há uma definição precisa na Constituição da qual se
extraia que a não-cumulatividade será ampla e ilimitada, motivo pelo qual não há que se falar em violação aos §§ 4º
e 12º do artigo 195 e ao inciso I do artigo 154 da CF; . a Lei nº 10.833/2003 enuncia, em seus artigos 8º e 10 os
contribuintes que devem permanecer no regime da cumulatividade. Para a distinção, foram consideradas diversas
situações que, embora múltiplas, estão em consonância com o critério discriminatório eleito pela CF, qual seja, a
atividade econômica. É certo que, no inciso II dos mencionados artigos, a lei adotou como fator de distinção a forma
de tributação do imposto de renda. Essa divisão respeita a especificidade do § 12 e a isonomia. Houve menção
expressa aos artigos 150, inciso II, e 195, § 9º, da CF; . o § 1º do artigo 145 da CF maior enumera os rendimentos e
as atividades econômicas do contribuinte como fator discriminatório a ser considerado pelo legislador. A distinção
entre as empresas ocorre justamente em atenção à suas diferentes capacidades contributivas. Equivoca-se a apelante
ao associar a necessidade de aumento de riqueza para autorizar o aumento da alíquota, bem como ao afirmar que a
apuração do lucro para fins de imposto de renda como critério de diferenciação não guarda correlação lógica com
a atividade econômica desenvolvida, gera desigualdade na capacidade contributiva e atinge a garantia
constitucional da neutralidade tributária como elemento integrante da livre concorrência, em desconformidade com
os princípios previstos nos artigos 5º, caput, 146, 146-A, 150, inciso II, e 170 da Constituição Federal. O que valida
a aplicação de percentual diferenciado é a diversidade de situações jurídicas dos contribuintes, respeitada, ainda, a
isonomia entre os que estão em condição idêntica.- As questões relativas aos artigos 59, 61, § 1º, 63 a 67, 153, §
3º,inciso II, e 155, § 2º,da CF, tidas por omitidas, sequer integraram as razões do citado agravo legal, nas quais
deveriam ter sido apontadas.- Assim, não há que se falar em omissão ou em obscuridade do julgado sob esses
aspectos (artigos 535 e 536 do CPC). O que se verifica é o inconformismo dos contribuintes com o resultado do
julgamento e seus fundamentos.- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de
atribuição de efeito modificativo e de prequestionamento quando ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do
CPC.- Embargos de declaração rejeitados.

(AMS 00069007120044036100 / TRF3 - QUARTA TURMA / JUIZ CONV SIDMAR MARTINS / e-DJF3 Judicial 1
DATA:25/02/2016)

Ad argumentandum tantum, mesmo que superada a questão da legalidade, a tese ainda assim seria
refutada, porquanto o restabelecimento das alíquotas do PIS/COFINS sobre receitas financeiras em
percentual menor do que aqueles instituídos pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 demonstraria que o
Executivo assim as instituiu observando o não creditamento das despesas financeiras.

O STJ e este Tribunal vêm se debruçando sobre o tema, decidindo pela legalidade e
constitucionalidade do Decreto 8.426/15:
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TRIBUTÁRIO PIS E COFINS RECEITAS FINANCEIRAS RESTABELECIMENTO DAS ALÍQUOTAS DECRETO N
8426/15 OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE NÃO OCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART.
1.022 DO CPC/2015. DEFICIÊNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. I - Em relação à alegada violação do art. 1.022, II, do CPC/2015, verifica-se que o recorrente limitou-se
a afirmar, em linhas gerais, que o acórdão recorrido incorreu em omissão ao deixar de se pronunciar acerca das
questões apresentadas nos embargos de declaração, o fazendo de forma genérica, sem desenvolver argumentos para
demonstrar especificamente a suposta mácula. II - Nesse panorama, a apresentação genérica de ofensa ao art.
1.022, II, do CPC/2015, atrai o comando do enunciado sumular n. 284/STF, inviabilizando o conhecimento dessa
parcela recursal. III - No mérito, o art. 27, §2º, da Lei n. 10.865/2004 possibilita que o Poder Executivo realize
reduções e restabeleça as alíquotas referentes ao PIS e à COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas
pelas pessoas jurídicas submetidas ao regime não-cumulativo de tributação, razão pela qual, foi editado o Decreto
n. 8.426/2015 que, nos termos autorizados pela mencionada lei ordinária, restabeleceu os percentuais de 0,65%
(sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento) para o PIS e COFINS, respectivamente. IV - A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça está pacificada no sentido de que o mencionado debate, por tratar
de eventual contrariedade entre lei ordinária (art. 27, §2º, da Lei n. 10.865/2004) e lei complementar (art. 97 do
Código Tributário Nacional), deve ser travado no âmbito do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido: AgInt no
REsp 1617192/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe
24/04/2017; AgInt no REsp 1624743/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 22/11/2016, DJe 30/11/2016; AgInt no REsp 1623768/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 28/03/2017, DJe 04/04/2017; AgInt no REsp 1626011/PR, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELLMARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2016, DJe 07/11/2016. V - Agravo interno improvido.

(AIRESP 201700252649 / STJ – SEGUNDA TURMA / MIN. FRANCISCO FALCÃO / DJE DATA:10/04/2018)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1346/1757



PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. RECEITAS FINANCEIRAS.
DECRETO 8.426, DE 2015. MAJORAÇÃO DAS ALÍQUOTAS. POSSIBILIDADE. ATOS COOPERATIVOS.
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS. INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA. 1. A controvérsia sub examine versa
sobre a incidência da majoração das alíquotas do PIS e da COFINS previstas no Decreto 8.426/2015 sobre
as receitas financeiras da recorrente. 2. Não se configura a alegada ofensa ao artigo 1.022 do Código de Processo
Civil de 2015, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia de maneira
amplamente fundamentada, em conformidade com o que lhe foi apresentado. Não se trata de omissão, contradição
ou obscuridade, tampouco de erro material, mas de inconformismo direto com o resultado do acórdão, que foi
contrário aos interesses da parte. 3. Não é o órgão julgador obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos
trazidos pelas partes em defesa da tese que apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, observando as
questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução. Nesse sentido: REsp 927.216/RS, Segunda Turma, Relatora
Ministra Eliana Calmon, DJ de 13/8/2007; e REsp 855.073/SC, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino
Zavascki, DJ de 28/6/2007. A esse propósito, é pacífico o entendimento jurisprudencial quanto à desnecessidade de
enfrentamento tópico dos argumentos apresentados pelas partes, bastando para a validade do julgamento que este
tenha sido suficientemente motivado, ainda que de forma diversa daquela apresentada pelos recorrentes e contrária
aos seus interesses. 4. No mérito, a decisão do Tribunal a quo está em linha com a jurisprudência do STJ, segundo a
qual "considerada a constitucionalidade da Lei n. 10.865/2004, permite-se ao Poder Executivo tanto reduzir quanto
restabelecer alíquotas do PIS/COFINS sobre as receitas financeiras das pessoas jurídicas, sendo certo que tanto os
decretos que reduziram a alíquota para zero quanto o Decreto n. 8.426/2015, que as restabeleceu em patamar
inferior ao permitido pelas Leis n. 10.637/2002 e 10.833/03, agiram dentro do limite previsto na legislação, não
havendo que se falar em ilegalidade." (REsp 1.586.950/RS, Rel. Ministro Napoleão nunes Maia Filho, Rel. p/
Acórdão Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 19/9/2017, DJe 9/10/2017). 5. A legitimidade da
incidência das alíquotas do PIS e da Cofins previstas no Decreto 8.426/2015 sobre as receitas financeiras é matéria
pacífica na jurisprudência do STJ, independentemente de terem ou não natureza operacional os rendimentos
respectivos. 6. Em relação ao regime fiscal do ato cooperativo da Lei 5.764/1971, não se pode olvidar a distinção
entre os atos cooperativos mediante os quais a entidade atinge os seus fins e os atos não cooperativos que
extrapolam as finalidades institucionais e são geradores de tributação. A cooperativa quando presta serviços a seus
associados, sem interesse negocial, ou fim lucrativo, goza de benesses fiscais, porquanto a finalidade é não obter
lucro, mas servir aos associados. Realizando a cooperativa operações de mercado, a incidência da tributação
questionada é de rigor. 7. Correto o acórdão recorrido ao adotar a seguinte fundamentação (fls. 184-185, e-STJ):
"Contudo, diferentemente do que quer fazer crer a impetrante, ora embargante, o que se extrai dos autos é que as
suas receitas financeiras não são, em sua grande maioria, auferidas no exercício de atos cooperativos, e que,
ademais, não estão sendo incluídas na base de cálculo do PIS e da COFINS aquelas poucas receitas
financeiras originadas de atos cooperativos. Conforme se extrai dos balancetes trazidos aos autos pela impetrante
com a inicial (evento nº 01, "OUT6"), a grande maioria das suasreceitas financeiras são constituídas de rendimentos
sobre aplicações financeiras, que, à toda evidência, não correspondem a atos cooperativos praticados por uma
cooperativa agroindustrial. Por outro lado, verifica-se daqueles mesmos balancetes que a impetrante divide a
subconta "3.03.02 INGRESSOS E RECEITAS FINANCEIRAS" em duas outras subcontas, uma intitulada "3.03.02.01
INGRESSOS FINANCEIROS-ATOS COOPER" e a outra "3.03.02.02 RECEITAS FINANCEIRAS-ATOS NÃO COOPE".
Ora, a partir da classificação jurídico-contábil adotada pela impetrante conclui-se que ela não submete à tributação
de PIS e COFINS os valores auferidos com atos cooperativos, e por isso mesmo os classifica como meros ingressos
financeiros, apartando-os, na subconta "INGRESSOS FINANCEIROS", dos valores auferidos a partir de atos não
cooperativos, que por sua vez são lançados na subconta "RECEITAS FINANCEIRAS", e - esses sim - submetidos à
tributação de PIS e COFINS." 8. Não bastasse o acima, em que fica prejudicada a análise da divergência
jurisprudencial quando a t ese sustentada já foi afastada no exame do Recurso Especial pela alínea "a" do
permissivo constitucional (AgRg no AREsp 278.133/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 24.9.2014;
AgR no AREsp 34.860/RJ, Rel. Minstro Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 27.9.2013), a recorrente traz
aresto paradigma que em nada se coaduna com a incidência de PIS e Cofins sobre as receitas decorrentes de
aplicações financeiras da cooperativa. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende que não existe
divergência jurisprudencial, quando o contexto fático dos acórdãos confrontados tem disparidade, como na
presente hipótese. 9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(RESP 201702345781 / STJ – SEGUNDA TURMA / MIN. HERMAN BENJAMIN DJE / DATA:19/12/2017)
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS/ COFINS. RECEITAS FINANCEIRAS.
DECRETO 8.426/2015. LEI 10.865/2004. CRÉDITO DE DESPESAS FINANCEIRAS. VALIDADE DA LEGISLAÇÃO.
1. O PIS e a COFINS não-cumulativos foram instituídos pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, que previram
hipótese de incidência, base de cálculo e alíquotas. Insubsistentes as alegações de ofensa à estrita legalidade (artigo
150, I, CF/88) e delegação de competência tributária (artigo 7º, CTN) na alteração da alíquota nos limites fixados,
pois, definidas em decreto com autorização legal (artigo 27, §2°, Lei 10.865/2004), nada obsta a revisão, uma vez
acatados os parâmetros previstos nas leis instituidoras dos tributos. 2. No caso, não cabe, efetivamente, cogitar de
majoração indevida da alíquota do tributo, pois não houve alteração superior à alíquota definida na Lei
10.637/2002 (PIS: 1,65%) e na Lei 10.833/2003 ( COFINS : 7,6%). Ao contrário, o Decreto 8.426/2015, ao fixar
alíquotas de 0,65% (PIS) e 4% (COFINS ), manteve a tributação reduzida, inferior à legalmente prevista e
autorizada por lei. Note-se que o artigo 150, I, CF, exige lei para majorar tributo, e não para alteração do tributo a
patamares inferiores aos da lei. 3. Inexistente direito subjetivo ao crédito de despesas financeiras, com lastro na
não-cumulatividade, para desconto sobre o tributo devido, cuja previsão estaria ausente no Decreto 8.426/2015.
Não foi tal ato, mas as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 que instituíram o PIS/ COFINS, prevendo, então, o desconto
de créditos calculados em relação a despesas financeiras especificadas. Todavia, tal norma foi revogada pelo artigo
37 da Lei 10.865/2004, e não pelo decreto, não se mostrando ofensiva ao princípio da não-cumulatividade, vez que
o artigo 195, §12, CF, prevê que cabe à lei especificar quais as despesas e custos passíveis de desconto no regime
não-cumulativo, afastando a premissa de direito subjetivo à dedução indiscriminada e integral de valores na
apuração do PIS/ COFINS . 4. A possibilidade de desconto de créditos deixou de ser prevista em lei para passar a
ser definida pelo Poder Executivo, através de critérios administrativos, reforçando o caráter extrafiscal outorgado a
tal tributo a partir de tal alteração. Justamente pela possibilidade de tal desconto ser definida pelo Executivo não se
mostra possível apontar ilegalidade do Decreto 8.426/2015 que, afastada a alíquota zero, deixou de prever tal
desconto. 5. Apelação desprovida.

(AMS 00184126520154036100 / TRF3 - TERCEIRA TURMA / DES. FED. CARLOS MUTA / e-DJF3 Judicial 1
DATA:07/08/2017)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PIS E COFINS. RECEITAS FINANCEIRAS. RESTABELECIMENTO DAS
ALÍQUOTAS. DECRETO Nº 8.426/15. CONTORNOS DEFINIDOS POR LEI. LEGALIDADE. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. PEDIDO SUBSIDIÁRIO: AFASTAMENTO DA MAJORAÇÃO SOBRE OS VALORES DEPOSITADOS
JUDICIALMENTE. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE EFEITOS INFRINGENTES. 1. O acórdão, quanto à
questão de fundo, não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão. 2. Os
embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, mesmo a título de prequestionamento, e o caráter
infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos. 3. Acresça-se, a propósito,
que a matéria ora ventilada, acerca da determinação contida no Decreto nº 8.426/15, a qual restabeleceu para
0,65% e 4%, respectivamente, as alíquotas do PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre receitas financeiras,
inclusive decorrentes de operações realizadas para fins de hedge, auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao
regime de apuração não-cumulativa das referidas contribuições, foi exaustivamente examinada no acórdão ora
atacado, onde lá restou assentado que "o restabelecimento das alíquotas do PIS e da COFINS encontra todos os
seus contornos previstos em lei, apenas tendo sido delegada ao Poder Executivo a possibilidade de redução e
também de seu posterior restabelecimento, cujo percentual está previsto na legislação de regência", bem como ficou
expressamente firmado que "não há qualquer ofensa ao princípio da legalidade no indigitado restabelecimento das
alíquotas, visto que estas estão previstas em lei, sendo que os Decretos nºs 5.442/2005 e 8.426/2015 apenas as
reduziram ou elevaram dentro dos patamares fixados nas Leis nº s 10.637/02 e 10.833/03", concluindo-se que "até
mesmo a hipótese de autorização de desconto de crédito, nos percentuais, encontra amparo legal - Lei nº
10.865/04", não se verificando, destarte, qualquer transgressão ao disposto nos dispositivos legais apontados nos
presentes aclaratórios, ajuntando-se lá, ainda, que "a jurisprudência desta Corte já se direcionou para afastar
qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade no restabelecimento das alíquotas apontadas pelo Decreto nº
8.426/15". 4. Nesse exato sentido, esta C. Corte: Ag. Legal no AI 2015.03.00.019166-9/SP, Relator Desembargador
Federal CARLOS MUTA, Terceira Turma, j. 17/09/2015, D.E. 29/09/2015; AI 2015.03.00.025695-0/SP, Relator
Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 10/02/2016, D.E. 25/02/2016 e AI 2015.03.00.030353-
8/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, decisão de 07/01/2016, D.E. 19/01/2016. 5. Finalmente,
quanto à questão envolvendo a omissão acerca da questão relativa ao afastamento da incidência das alíquotas aqui
combatidas sobre os valores depositados judicialmente, com razão a embargante, uma vez que, com efeito, o acórdão
atacado não se debruçou sobre o ponto atinente ao afastamento pretendido. 6. Todavia, não merece prosperar o
pedido ora posto. O reconhecimento da legalidade da majoração das alíquotas, correspondentes ao PIS e à COFINS
, sobre as receitas financeiras , foi tema exaustivamente examinado no acórdão ora atacado, com supedâneo em
entendimento firmado por esta E. Corte, sendo que os valores depositados judicialmente, para fins de discussão de
débito fiscal, devem espelhar exatamente a demanda aventada, nos termos da Lei nº6.830/80, notadamente em seu
artigo 38, na qual a impetrante restou vencida, nos termos e pelos fundamentos aqui explicitados. 7. Embargos de
declaração parcialmente acolhidos tão somente para sanar a omissão apontada, contudo sem efeitos infringentes,
mantido o acórdão em seus demais e exatos termos.

(AMS 00071666020154036104 / TRF3 - QUARTA TURMA / DESª. FED. MARLI FERREIRA / e-DJF3 Judicial 1
DATA:04/08/2017)
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. RESTABELECIMENTO DE ALÍQUOTAS DE PIS/
COFINS. DECRETO Nº 8.426/15: LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE PLENAS. PARÂMETROS
INSTITUÍDOS PELAS LEIS 10.865/04, 10.637/02 E 10.833/03. PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO. 1. As
alíquotas da contribuição ao PIS e a COFINS estão devidamente fixadas nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, em
1,65% e 7,6%, respectivamente. Por força da autorização concedida pelo art. 27, § 2º, da Lei n°10.865/2004, houve
redução dessas alíquotas pelo Decreto nº 5.164/2004, que estipulou a alíquota zero para o PIS/ COFINS incidentes
sobre as receitas financeiras. O benefício da alíquota zero foi ratificado pelo Decreto nº5.442/2005. Após sua
revogação pelo Decreto nº 8.426/2015, com efeitos vigentes a partir de 1º de julho de 2015, restabeleceu-se a
tributação, com alíquotas positivas de 0,65% (PIS) e 4% (COFINS); ou seja, assim o fazendo em percentual menor
do que aquele cogitado na lei de regência. Por isso, não há que se falar em aumento de tributação sem lei,
atendendo o novo decreto ao disposto na Lei nº 10.865/2004, dando cumprimento ao artigo 27, § 2º ("o Poder
Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer (...) as alíquota s da contribuição para o PIS/PASEP e da cofins
incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade
das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar"), mantendo a tributação cogitada nas Leis nºs. 10.637/2002 e
10.833/2003, e dentro dos padrões por elas delimitados. Faz parte do cenário da tributação no Brasil que lei
ordinária possa estabelecer os patamares mínimos e máximos das exações, delegando ao Poder Executivo a fixação
das alíquotas. No ponto, vale recordar que o artigo 150, inc. I, da Constituição Federal exige lei para instituir ou
aumentar, mas não para diminuir tributos, e no fundo o que o Decreto nº 8.426/2015 fez foi reduzir carga fiscal.
Precedentes. 2. . Não há violação ao princípio da não surpresa, posto que o disposto no art. 27, § 2º, da Lei
n°10.865/2004 faz presumir que a concessão da alíquota zero pode ser alterada por ato do Executivo. Ademais, não
obstante a publicação do Decreto 8.426/15 ter se dado em 01.04.15, produziu seus devidos efeitos apenas em
01.07.15. 3. O contribuinte somente tem direito ao creditamento nos limites impostos pela lei, sendo plenamente
válida a revogação de determinada hipótese de creditamento de acordo com a política tributária adotada à época,
desde que chancelada por lei. Seria vedado somente a revogação por completo do creditamento sobre qualquer
espécie de despesa, aí sim inviabilizando o regime não cumulativo. 4. A situação é de inocorrência do fenômeno de
majoração das alíquotas, tendo havido somente o retorno ao cenário dos mesmos percentuais anteriormente fixados
em lei, ou seja, dentro dos limites previamente determinados em lei, encontrando-se o Decreto nº 8.426/15 em
perfeita consonância com o princípio da legalidade, sendo inexistentes, destarte, quaisquer ofensas aos arts. 5º,II,
150, I, e 153, §1º, da CF e arts. 97, II e IV do CTN. Nesse sentido é a firme posição desta Turma, de que é exemplo o
recente jugado em AMS 00240447220154036100 / TRF3 - SEXTA TURMA / JUIZA CONV. LEILA PAIVA / e-DJF3
Judicial 1 DATA:03/03/2017.

(AMS 00044246520154036103 / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM DI SALVO / e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/07/2017)

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ALÍQUOTA DE PIS E COFINS. DECRETOS 5.442/05 E 8.426/15.
MAJORAÇÃO. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE INOCORRÊNCIA. ALTERAÇÃO PELO EXECUTIVO
ADMITIDA. LEI 10.865/04. CONTRIBUIÇOES SOCIAIS. NÃO CUMULATIVIDADE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. INDEVIDOS. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. O cerne da questão diz respeito à discussão sobre o
elemento quantificativo da hipótese de incidência da Contribuição ao Programa de Integração Social - PIS e da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS. Questiona-se, especificamente, o
restabelecimento de alíquotas por meio de ato do Poder Executivo, consistente no Decreto nº 8.426/2015. 2. As
regras matrizes de incidência da Contribuição ao PIS e da COFINS submetem-se ao princípio da legalidade
tributária, o qual, para ter máxima efetividade, deve ser interpretado de modo a dar conteúdo ao valor da segurança
jurídica e, assim, nortear toda e qualquer relação jurídica tributária, posto que dele depende a garantia da certeza
do direito à qual todos devem ter acesso. 3. Com base nesse permissivo legal, foi editado o Decreto nº 5.164, de 30
de julho de 2004, reduzindo a zero as alíquotas da Contribuição ao PIS e da COFINS incidentes sobre as receitas
financeiras, excluindo, contudo, aquelas decorrentes de juros sobre capital próprio e as decorrentes de operações
de hedge. 4. Em seguida, o Poder Executivo Federal editou o Decreto nº 5.442, de 09 de maio de 2005, mantendo a
alíquota zero para as receitas financeiras, incluindo, porém, as decorrentes de operações realizadas para fins de
hedge. Nessa mesma senda, em 1º de abril de 2015, foi editado o Decreto nº 8.426, com efeitos a partir de 1º de
julho do mesmo ano, que revogou o Decreto nº 5.442, de 2005. 5. Tal como ocorreu com os Decretos anteriores, que
reduziram a zero às alíquotas da Contribuição ao PIS e da COFINS incidentes sobre receitas financeiras, o Decreto
nº 8.426, de 2015, está albergado pela autorização conferida no § 2º do artigo 27 da Lei nº 10.865, de 2014. 6. Não
se trata de majoração de alíquota, tal como sustenta a impetrante, ora agravada, mas de restabelecimento das
mesmas, anteriormente previstas em lei, em consonância com o princípio da estrita legalidade. Os Decretos
revogados haviam reduzido o seu percentual, e, posteriormente, o Decreto ora combatido apenas as restabeleceu, no
limite previamente fixado, conforme o permissivo legal para tanto. Precedentes desta E. Corte. 7. Sem condenação
em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do
STJ. 8. Apelação desprovida.

(AMS 00240447220154036100 / TRF3 - SEXTA TURMA / JUIZA CONV. LEILA PAIVA / e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/03/2017)
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No que tange ao ADI RFB 08/15 e a limitação temporal quanto à exigência do PIS/COFINS sobre
a variação cambial positiva de valores recebidos por exportações de mercadorias e serviço, a matéria não foi
tratada em sentença, nada obstante a petição inicial conter capítulo próprio consubstanciando a
demanda (capítulo III). Apesar da omissão, por força do art. 1.013, § 3º, III, do CPC/15 e da Teoria da Causa
Madura, passa-se a análise do pedido em sede recursal, registrado o fato de que a autoridade impetrada
tratou do tema e que este se resume a questão de Direito.

Dispõe o aludido Ato Declaratório que a previsão de alíquota zero sobre receitas financeiras
decorrentes de variações cambiais atinentes à exportação de bens e serviços somente alcança as variações
ocorridas até a data de recebimento dos recursos decorrentes da exportação, não sendo aplicável o disposto no
art. 1º, § 3º, I, do Decreto 8.426/15 para as variações ocorridas em momento posterior.

Por seu turno, o STF já assentou que a variação cambial positiva atrelada a exportação de
mercadorias e serviços está abrangida pela imunidade prevista no art. 149, § 2º, I, da CF, porquanto o
respectivo contrato de câmbio é elemento acessório e necessário à consecução daquela operação (RE-AgR
609337 / STF - PRIMEIRA TURMA / MIN. MARCO AURÉLIO / 21.11.14, RE-AgR-ED-ED 376462 / STF -
TURMA / MIN. CELSO DE MELLO / 25.02.14 e RE 627815 / STF - PLENO / MIN. ROSA WEBER /
23.05.2013).

Ao precisar o tema constitucional, a E. Relatora Minª Rosa Weber trouxe o conceito de “receitas
de exportação”, consolidado pela jurisprudência do STF como os ingressos auferidos pelo exportador em
razão da exportação, abrangendo não só os frutos da alienação das mercadorias e serviços no exterior, como
também  os frutos das operações financeiras ou de qualquer outra natureza vinculadas àquela exportação.

Sob este fundamento, considerou que as variações cambiais positivas estão protegidas pela
imunidade tributária, oriundas da contratação do câmbio com instituição financeira, por meio da qual o
exportador aliena a moeda estrangeira recebida com a exportação e obtém o pagamento equivalente em
moeda nacional. Adotou-se, em suma, a partir da ideia de favorecimento às exportações brasileiras,
interpretação do conceito de “receita” que efetivamente garantisse a não incidência tributária sobre todo o
escopo daquelas operações.

A jurisprudência deste Tribunal vem acompanhando o posicionamento do Supremo, como se
percebe dos seguintes julgados: 0009605-10.2007.4.03.6109 / TRF3 – SEXTA TURMA / DES. FED.
JOHONSOM DI SALVO / e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2016,  AMS 00048099020044036105 / TRF3 -
QUARTA TURMA / JUIZ FED CONV MARCELO GUERRA / e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2016, e AC
00116972720034036100 / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED. MAIRAN MAIA / e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/03/2016.

Reconhecida a imunidade das variações cambiais positivas oriundas de exportações de
mercadorias e serviços, a própria disposição do art. 1º, § 3º, I, do Decreto 8.426/15 torna-se inócua, já que
não há incidência do PIS/COFINS a possibilitar a instituição da alíquota zero. Mesmo que revogada a norma,
o contribuinte não sujeitaria aquelas receitas à tributação.

Quanto ao Ato Declaratório em si, a Administração Pública não tem competência para, sob o
pretexto de interpretar uma norma, seja ela legal ou constitucional, inovar em seus termos e restringir ou
condicionar temporalmente o gozo da imunidade. Sob o foco do art. 149, § 2º, I, da CF, não haverá tributação
do PIS/COFINS se a variação cambial positiva tiver por origem contratos de câmbio para operacionalizar
exportações, independentemente do momento de sua ocorrência. A variação cambial a posteriori – mantido o
pagamento em moeda estrangeira e só posteriormente concluindo-se a transação cambial - não desnatura o
seu caráter instrumental frente à exportação, continuando abarcada, portanto, pela imunidade.

Mesmo ignorada a norma constitucional, a usurpação de competência continuaria manifesta. O
chefe do Executivo exerceu da prerrogativa contida no art. 27, § 2º, da Lei 10.865/04 e editou os Decretos
8.426 e 8.451/15, mantendo a alíquota zero para as variações cambiais positivas derivadas de operações de
bens e serviços ao exterior, sem impor qualquer restrição. Logo, não poderia a Receita Federal, enquanto
órgão administrativo subordinado, inovar a legislação vigente e condicionar a aplicação da alíquota zero às
variações positivas ocorridas até o recebimento dos recursos pelo exportador.  

Pelo exposto, dou parcial provimento ao apelo para reconhecer a inaplicabilidade do ADI RFB
08/15 quanto às variações cambiais positivas, mantendo a denegação da segurança quanto ao afastamento
das alíquotas previstas nos Decretos 8.426 e 8.451/15.

É como voto.
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. RESTABELECIMENTO DE ALÍQUOTAS DE PIS/COFINS
PELO DECRETO 8.426/15: LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE PLENAS. PARÂMETROS INSTITUÍDOS PELAS
LEIS 10.865/04, 10.637/02 E 10.833/03. NOVAS ALÍQUOTAS INCIDENTES SOBRE RECEITAS AUFERIDAS APÓS A
PRODUÇÃO DE EFEITOS DO DECRETO. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO FRENTE ÀS DESPESAS
FINANCEIRAS, POR AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. OMISSÃO DA SENTENÇA. TEORIA DA CAUSA MADURA (ART.
1.013, § 3º, III, DO CPC/15). NORMA CONSTITUCIONAL DE IMUNIDADE SOBRE RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. AS
RECEITAS DE VARIAÇÃO CAMBIAL POSITIVA ORIUNDAS DE EXPORTAÇÕES ESTÃO ABRANGIDAS PELA
IMUNIDADE, NÃO SENDO POSSÍVEL RESTRINGI-LA POR ATO LEGAL OU INFRALEGAL.  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO, PARA RECONHECER A INAPLICABILIDADE DO ADI RFB 08/15.

1. As alíquotas da contribuição ao PIS e a COFINS estão devidamente fixadas nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, em 1,65% e
7,6%, respectivamente. Por força da autorização concedida pelo art. 27, § 2º, da Lei n°10.865/2004, houve redução dessas alíquotas
pelo Decreto nº 5.164/2004, que estipulou a alíquota zero para o PIS/COFINS incidentes sobre as receitas financeiras. O benefício da
alíquota zero foi ratificado pelo Decreto nº 5.442/2005. Após sua revogação pelo Decreto nº 8.426/2015, com efeitos vigentes a partir
de 1º de julho de 2015, restabeleceu-se a tributação, com alíquotas positivas de 0,65% (PIS) e 4% (COFINS); ou seja, assim o fazendo
em percentual menor do que aquele cogitado na lei de regência. Por isso, não há que se falar em aumento de tributação sem lei,
atendendo o novo decreto ao disposto na Lei nº 10.865/2004, dando cumprimento ao artigo 27, § 2º ("o Poder Executivo poderá,
também, reduzir e restabelecer (...) as alíquota s da contribuição para o PIS/PASEP e da cofins incidentes sobre as receitas
financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses
que fixar"), mantendo a tributação cogitada nas Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, e dentro dos padrões por elas delimitados. Faz
parte do cenário da tributação no Brasil que lei ordinária possa estabelecer os patamares mínimos e máximos das exações, delegando ao
Poder Executivo a fixação das alíquotas. No ponto, vale recordar que o artigo 150, inc. I, da Constituição Federal exige lei para instituir
ou aumentar, mas não para diminuir tributos, e no fundo o que o Decreto nº 8.426/2015 fez foi reduzir carga fiscal.

2. O art. 195, b, da CF, após alteração promovida pela EC 20/98, institui como fato gerador das contribuições sociais a receita ou
faturamento obtidos pelo contribuinte, precisando as Leis 10.637/02 e 10.833/2003 que a incidência do PIS/COFINS levará em
consideração o total de receitas auferidas, assim permitindo sua incidência sobre receitas financeiras.

3. Nos termos do art. 195, § 12, a Constituição, ao prever a não cumulatividade para as contribuições incidentes sobre a receita e o
faturamento, deixou ao legislador ordinário a competência para definir os critérios de abrangência e os procedimentos a serem adotados,
não cumprindo ao Judiciário se substituir na função e determinar o creditamento pleiteado, cujo tratamento não foi previsto em lei. O
Judiciário não é legislador positivo: não lhe cabe alterar os critérios preconizados pela lei para os favores fiscais (STF: ARE 893893 AgR,
Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 05/04/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-083 DIVULG 28-04-2016
PUBLIC 29-04-2016 - RE 933337 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 02/02/2016, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-034 DIVULG 23-02-2016 PUBLIC 24-02-2016).
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4. O contribuinte somente tem direito ao creditamento nos limites impostos pela lei, sendo plenamente válida a revogação de determinada
hipótese de creditamento de acordo com a política tributária adotada à época, desde que chancelada por lei. Seria vedada somente a
revogação por completo do creditamento, aí sim inviabilizando o regime não cumulativo. O fato de a Lei 10.865/04 ter revogado a
possibilidade de creditamento e ao mesmo tempo possibilitado ao Executivo reduzir e restabelecer as alíquotas de PIS/COFINS sobre
receitas financeiras insere-se na primeira hipótese acima elencada, traduzindo opção política não passível de exame pelo Judiciário, até
porque inexistente qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade.

5. O STF já assentou de que a variação cambial positiva atrelada a exportação de mercadorias e serviços está abrangida pela imunidade
prevista no art. 149, § 2º, I, da CF, porquanto o contrato de câmbio é elemento acessório e necessário à consecução daquela operação.
Reconhecida a imunidade das variações cambiais positivas oriundas de exportações de mercadorias e serviços, a própria disposição do
art. 1º, § 3º, I, do Decreto 8.426/15 torna-se inócua, já que não há incidência do PIS/COFINS a possibilitar a instituição da alíquota
zero. Mesmo que revogada a norma, o contribuinte não sujeitaria aquelas receitas à tributação.

6. Quanto ao ADI RFB 08/15, a Administração Pública não tem competência para, sob o pretexto de interpretar uma norma, seja ela
legal ou constitucional, inovar em seus termos e restringir ou condicionar temporalmente o gozo da imunidade. Sob o foco do art. 149, §
2º, I, da CF, não haverá tributação do PIS/COFINS se a variação cambial positiva tiver por origem contratos de câmbio para
operacionalizar exportações, independentemente do momento em que aqueles recursos forem recebidos ou se der a variação positiva. A
variação cambial a posteriori – mantido o pagamento em moeda estrangeira e só posteriormente concluindo-se a transação cambial - não
desnatura o seu caráter instrumental frente à exportação, continuando abarcada, portanto, pela imunidade.

7. Mesmo se fosse ignorada a norma constitucional, a usurpação de competência continuaria manifesta. O chefe do Executivo exerceu a
prerrogativa contida no art. 27, § 2º, da Lei 10.865/04 e editou os Decretos 8.426 e 8.451/15, mantendo a alíquota zero para as
variações cambiais derivadas de operações de bens e serviços ao exterior, sem impor qualquer restrição. Logo, não poderia a Receita
Federal, enquanto órgão administrativo subordinado, inovar a legislação vigente e condicionar a aplicação da alíquota zero às variações
positivas ocorridas até o recebimento dos recursos pelo exportador.  

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao apelo
para reconhecer a inaplicabilidade do ADI RFB 08/15 quanto às variações cambiais positivas, mantendo a denegação da segurança
quanto ao afastamento das alíquotas previstas nos Decretos 8.426 e 8.451/15, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022872-06.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355-A
AGRAVADO: CINTHIA SOARES DE PADUA GOES
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R E L A T Ó R I O

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -
seção de São Paulo, contra decisão que determinou o recolhimento das custas de distribuição nos autos de
execução extrajudicial (cobrança de anuidades).

Considerou a d. magistrada federal que "muito embora a OAB possua a qualidade de entidade
autárquica sui generis, referida característica não lhe retira a função de entidade fiscalizadora do exercício da
profissão de advogado, entidades estas que, nos termos do parágrafo único do art. 4º, da Lei 9.289/96, devem
proceder ao recolhimento das custas processuais."

Requer a agravante a reforma do decisum sob a alegação de que detém natureza jurídica
equiparada à autarquia federal, sendo desta forma isenta segundo a lei de regência.

Indeferido o pedido de antecipação de tutela recursal (ID 1543278).

Decorrido prazo sem manifestação da parte agravada (certidão ID 1830114).

É o relatório.
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AGRAVADO: CINTHIA SOARES DE PADUA GOES
 

 
 
 

V O T O
 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

 

De acordo com o disposto no artigo 44, § 1º, da Lei nº 8.906/994, a OAB desempenha atividade
que constitui serviço público relevante, sem, entretanto, apresentar qualquer vínculo funcional ou hierárquico
com a Administração.

Além do mais, ainda que se alegue a natureza sui generis de "autarquia federal" da Ordem dos
Advogados do Brasil a fim de justificar a pretendida isenção de custas prevista na Lei nº 9.289/96, tal
característica não lhe retira a função de entidade fiscalizadora do exercício profissional da advocacia.

Assim, deve ser observado o disposto no artigo 4º, parágrafo único, da Lei nº 9.289/96:
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Art. 4° São isentos de pagamento de custas:

I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as respectivas
autarquias e fundações;

II - os que provarem insuficiência de recursos e os beneficiários da assistência judiciária gratuita;

III - o Ministério Público;

IV - os autores nas ações populares, nas ações civis públicas e nas ações coletivas de que trata o
Código de Defesa do Consumidor, ressalvada a hipótese de litigância de má-fé.

Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício
profissional, nem exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação de reembolsar as
despesas judiciais feitas pela parte vencedora.

 

No mesmo sentido já decidiu esta E. Corte através das três Turmas que compõe a 2ª Seção:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CUSTAS. ISENÇÃO. OAB. INEXISTÊNCIA.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que custas devem ser recolhidas, pela OAB, uma vez
que não se lhe aplica a isenção do artigo 4º da Lei 9.289/1996.

2. Agravo de instrumento desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593357 - 0000226-
87.2017.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em
15/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/03/2017)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL. ENTIDADE DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ISENÇÃO DE
CUSTAS PROCESSUAIS. DESCABIMENTO. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 44 DA Lei n.º
8.906/94 E 4º, INCISO I, E PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.º 9.289/96. RECURSO
DESPROVIDO.

- Estabelece o artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, verbis: Art. 4° São isentos de pagamento de
custas: I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as
respectivas autarquias e fundações; II - os que provarem insuficiência de recursos e os
beneficiários da assistência judiciária gratuita; III - o Ministério Público; IV - os autores nas ações
populares, nas ações civis públicas e nas ações coletivas de que trata o Código de Defesa do
Consumidor, ressalvada a hipótese de litigância de má-fé. Parágrafo único. A isenção prevista
neste artigo não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional, nem exime as
pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação de reembolsar as despesas judiciais feitas pela
parte vencedora.

- A isenção das custas processuais para as autarquias e demais pessoas jurídicas de direito público
mencionadas no dispositivo legal não se aplica às entidades fiscalizadoras do exercício
profissional, conforme o disposto no parágrafo único explicitado. Por sua vez, a Ordem dos
Advogados do Brasil, a despeito de desempenhar serviço público (artigo 45, § 5º, da Lei nº
8.906/94), é entidade fiscalizadora do exercício da profissão de advogado e não tem qualquer
vínculo funcional ou hierárquico com a administração, a teor do artigo 44 da Lei nº 8.906/94:
Art. 44. A Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), serviço público, dotada de personalidade
jurídica e forma federativa, tem por finalidade: I - defender a Constituição, a ordem jurídica do
Estado democrático de direito, os direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação
das leis, pela rápida administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições
jurídicas; II - promover, com exclusividade, a representação, a defesa, a seleção e a disciplina dos
advogados em toda a República Federativa do Brasil. § 1º A OAB não mantém com órgãos da
Administração Pública qualquer vínculo funcional ou hierárquico. § 2º O uso da sigla OAB é
privativo da Ordem dos Advogados do Brasil.
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- Assim, a agravante é alcançada pela exceção do parágrafo único do artigo 4º da Lei nº
9.289/96, razão pela qual está sujeita ao recolhimento de custas judiciais. (Precedentes).

- Desse modo, à vista da legislação e dos precedentes colacionados, justifica-se a manutenção da
decisão agravada.

- Agravo de instrumento desprovido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593361 - 0000230-
27.2017.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em
16/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/09/2017 )

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. OAB.
ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS. ART. 4º, I, DA LEI Nº 9.289/96. INAPLICABILIDADE.
RECURSO NÃO PROVIDO.

1. De acordo com o disposto no artigo 44, § 1º, da Lei nº 8.906/94, a OAB desempenha atividade
que constitui serviço público relevante, sem, entretanto, apresentar qualquer vínculo funcional ou
hierárquico com a Administração.

2. Ainda que se alegue a natureza sui generis de "autarquia federal" da Ordem dos Advogados do
Brasil a fim de justificar a pretendida isenção de custas prevista na Lei nº 9.289/96, tal
característica não lhe retira a função de entidade fiscalizadora do exercício profissional da
advocacia.

3. A isenção prevista no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96 não alcança as entidades fiscalizadoras
do exercício profissional.

4. Recurso improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593034 - 0022808-
18.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em
06/07/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/07/2017 )

 

Para ratificar o entendimento, vale lembrar que na Câmara dos Deputados tramita o Projeto de
Lei 5827/13 destinado a inclusão da Defensoria Pública e da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) entre os
isentos de pagamento das custas. A condição para a isenção da OAB será o dela atuar exclusivamente na
defesa de suas prerrogativas institucionais.

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. OAB.
ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS. ART. 4º, I, DA LEI Nº 9.289/96. INAPLICABILIDADE.
RECURSO NÃO PROVIDO.

1. De acordo com o disposto no artigo 44, § 1º, da Lei nº 8.906/94, a OAB desempenha atividade
que constitui serviço público relevante, sem, entretanto, apresentar qualquer vínculo funcional ou
hierárquico com a Administração.

2. Ainda que se alegue a natureza sui generis de "autarquia federal" da Ordem dos Advogados do
Brasil a fim de justificar a pretendida isenção de custas prevista na Lei nº 9.289/96, tal
característica não lhe retira a função de entidade fiscalizadora do exercício profissional da
advocacia.
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3. A isenção prevista no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96 não alcança as entidades fiscalizadoras
do exercício profissional.

4. Recurso improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001249-56.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: AUNDE BRASIL S.A.
Advogados do(a) APELANTE: FABIANA DA SILVA MIRANDA COVOLO - SP154399-A, VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO - SP171227-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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R E L A T Ó R I O

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

Trata-se de apelação interposta por AUNDE BRASIL S/A contra sentença denegatória de seu
pedido de segurança, feito para afastar a incidência do salário-educação sobre sua folha de salários, e para
reconhecer o direito de compensar os indébitos recolhidos. Aduz a impetrante que com a EC 33/01, as
contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico não podem mais ter por base de cálculo a folha
de salários.

O juízo interpretou que a norma constitucional não veda a exação tributária sobre base de cálculo
diversa das elencadas, apenas estabelecendo a possibilidade da adoção da alíquota ad valorem quando
instituídas as contribuições sobre o valor aduaneiro, o valor da operação, e a receita/faturamento (1667899).

A impetrante interpôs apelo, asseverando que a matriz constitucional do salário-educação,
conforme estipulado pelo STF no julgamento da ADC nº 03 e na edição do verbete sumular nº 732, está
prevista no art. 149 da CF. Logo, com a alteração promovida pela EC 33/01, não mais pode a contribuição
social geral ser instituída tomando por base de cálculo a folha de salários (1667904).

Contrarrazões (1667912).
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A Procuradoria Regional da República negou sua intervenção no feito (1968552).

É o relatório.
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V O T O
 

O apelo não merece prosperar.

O plenário do Supremo Tribunal Federal em sessão de 17/10/2001, por maioria de votos - vencido
apenas o Min. Marco Aurélio - concluiu o julgamento do RE nº 290.079/SC onde reconheceu a inexistência de
incompatibilidade do salário-educação tanto com a EC nº 1/69, quanto com a atual Magna Carta; considerou
ainda válida a alíquota prevista no DL 1.422/75, e ainda que a circunstância de a Carta atual fazer remissão
no § 5º do art. 212 ao instituto jurídico do salário - educação já existente na ordem jurídica anterior, deve ser
compreendida no sentido da recepção da contribuição na forma em que se encontrava, aproveitando-se tudo
aquilo que fosse compatível com sua nova natureza tributária.

Este entendimento encontra-se consolidado consoante se vê da Súmula nº 732 do Supremo
Tribunal Federal:

É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO salário - educação, SEJA SOB A CARTA DE
1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI 9424/1996.

Recentemente, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral sobre o tema e
reafirmou seu entendimento a respeito da constitucionalidade em questão:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA. SALÁRIO-EDUCAÇÃO.
COBRANÇA NOS TERMOS DO DL. 1.422/1975 E DOS DECRETOS 76.923/1975 E 87.043/1982.
CONSTITUCIONALIDADE SEGUNDO AS CARTAS DE 1969 E 1988. PRECEDENTES. Nos termos da Súmula
732/STF é constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a
Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/1996. A cobrança da exação, nos termos do D.L.
1.422/1975 e dos Decretos 76.923/1975 e 87.043/1982 é compatível com as Constituições de 1969 e 1988.
Precedentes. Repercussão geral da matéria reconhecida e jurisprudência reafirmada, para dar provimento ao
recurso extraordinário da União.
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(RE 660933 RG / SP; Relator Ministro JOAQUIM BARBOSA; data do julgamento: 02/02/2012; publicação/ fonte:
DJe-037 DIVULG 22-02-2012 PUBLIC 23-02-2012)

O STJ já exprimiu idêntico entendimento, na sistemática dos recursos repetitivos:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. CONTRIBUIÇÃO PARA O SALÁRIO-EDUCAÇÃO. RECEPÇÃO, PELA CARTA DE 1988, DA LEGISLAÇÃO
REGULADORA DA MATÉRIA (DECRETO 1.422/75). SUJEITO PASSIVO. CONCEITO AMPLO DE EMPRESA 1. A
contribuição para o salário-educação tem como sujeito passivo as empresas, assim entendidas as firmas individuais
ou sociedades que assumam o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, em
consonância com o art. 15 da Lei 9.424/96, regulamentado pelo Decreto 3.142/99, sucedido pelo Decreto
6.003/2006. (Precedentes: REsp 272.671/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
21/02/2008, DJe 04/03/2009; REsp 842.781/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
13/11/2007, DJ 10/12/2007; REsp 711.166/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
04/04/2006, DJ 16/05/2006) 2. O salário-educação, anteriormente à Constituição da República de 1988, era
regulado pelo Decreto-Lei 1.422/1975, que, no tocante à sujeição passiva, acenou para um conceito amplo de
empresa, ao estabelecer que: "Art. 1º. (...) § 5º - Entende-se por empresa para os fins deste decreto-lei, o
empregador como tal definido na Consolidação das Leis do Trabalho, e no artigo 4º da Lei 3.807, de 26 de agosto
de 1960, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, bem como as empresas e demais
entidades públicas e privadas, vinculadas à previdência social, ressalvadas as exceções previstas na legislação
específica e excluídos os órgãos da administração direta." 3. Sob esse enfoque, empresa, para os fins do citado
Decreto-Lei, encerrava o conceito de empregador, conforme definido na Consolidação das Leis do Trabalho e no
art. 4º, da Lei 3.807/60, verbis: CLT: "Art. 2º. Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que,
assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço. § 1º.
Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de emprego, os profissionais liberais, as
instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem
trabalhadores como empregados." Lei 3.807/60, com a nova redação dada pela Lei 5.890/73: "Art. 4º. Para os
efeitos desta lei, considera-se: a) empresa - o empregador, como tal definido na CLT, bem como as repartições
públicas autárquicas e quaisquer outras entidades públicas ou serviços administrados, incorporados ou concedidos
pelo Poder Público, em relação aos respectivos servidores no regime desta lei." 4. A Carta Constitucional
promulgada em 1988, consoante entendimento do STF, recepcionou formal e materialmente a legislação anterior,
tendo o art. 25 do ADCT revogado tão-somente o § 2º, do art. 1º, do citado Decreto-Lei, que autorizava o Poder
Executivo a fixar e alterar a alíquota, sendo forçoso concluir pela subsistência da possibilidade de exigência do
salário-educação, nos termos da legislação em vigor à época Precedente do STF: RE 290079, Relator(a): Min.
ILMAR GALVÃO, Tribunal Pleno, julgado em 17/10/2001, DJ 04-04-2003) 5. Com efeito, a alteração do regime
aplicável ao salário-educação, implementada pela novel Constituição da República, adstringiu-se à atribuição de
caráter tributário, para submete-la ao princípio da legalidade, mas preservando a mesma estrutura normativa
insculpida no Decreto-Lei 1.422/75, vale dizer: mesma hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota. 6.
Destarte, a Lei 9.424/96, que regulamentou o art. 212, § 5º, da Carta Magna, ao aludir às empresas como sujeito
passivo da referida contribuição social, o fez de forma ampla, encartando, nesse conceito, a instituição, individual
ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de
serviço, bem como qualquer entidade, pública ou privada, vinculada à previdência social, com ou sem fins
lucrativos, ressalvadas as exceções previstas na legislação específica e excluídos os órgãos da administração direta
(art. 1º, § 5º, do Decreto-Lei 1.422/75 c/c art. 2º da CLT). 7. O Decreto 6.003/2006 (que revogou o Decreto
3.142/99), regulamentando o art. 15, da Lei 9.424/96, definiu o contribuinte do salário-educação com foco no fim
social desse instituto jurídico, para alcançar toda pessoa jurídica que, desenvolvendo atividade econômica, e, por
conseguinte, tendo folha de salários ou remuneração, a qualquer título, seja vinculada ao Regime Geral de
Previdência Social: "Art. 2o São contribuintes do salário-educação as empresas em geral e as entidades públicas e
privadas vinculadas ao Regime Geral da Previdência Social, entendendo-se como tais, para fins desta incidência,
qualquer firma individual ou sociedade que assuma o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins
lucrativos ou não, bem assim a sociedade de economia mista, a empresa pública e demais sociedades instituídas e
mantidas pelo Poder Público, nos termos do art. 173, § 2o, da Constituição." 8. "A legislação do salário-educação
inclui em sua sujeição passiva todas as entidades (privadas ou públicas, ainda que sem fins lucrativos ou
beneficentes) que admitam trabalhadores como empregados ou que simplesmente sejam vinculadas à Previdência
Social, ainda que não se classifiquem como empresas em sentido estrito (comercial, industrial, agropecuária ou de
serviços). A exação é calculada sobre a folha do salário de contribuição (art 1º, caput e § 5º, do DL 1.422/75)."
(REsp 272.671/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe
04/03/2009, REPDJe 25/08/2009) 9. "É constitucional a cobrança da contribuição ao salário-educação, seja sob a
Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei nº 9424/96." (Súmula 732 do STF) 10.
In casu, a recorrente é associação desportiva, sem fins lucrativos, vinculada à Previdência Social e com folha de
empregados, encartando-se no conceito amplo de empresa, razão pela qual se submete à incidência do salário-
educação. 11. É que a Lei 9.615/88, que instituiu normas gerais sobre desporto e regulou a atuação das entidades
que exploram o desporto profissional, equiparou essas entidades às sociedades empresárias, in verbis: "Art. 27. As
entidades de prática desportiva participantes de competições profissionais e as entidades de administração de
desporto ou ligas em que se organizarem, independentemente da forma jurídica adotada, sujeitam os bens
particulares de seus dirigentes ao disposto no art. 50 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, além das sanções
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e responsabilidades previstas no caput do art 1.017 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, na hipótese de
aplicarem créditos ou bens sociais da entidade desportiva em proveito próprio ou de terceiros. § 13. Para os fins de
fiscalização e controle do disposto nesta Lei, as atividades profissionais das entidades de prática desportiva, das
entidades de administração de desporto e das ligas desportivas, independentemente da forma jurídica como estas
estejam constituídas, equiparam-se às das sociedades empresárias, notadamente para efeitos tributários, fiscais,
previdenciários, financeiros, contábeis e administrativos." 12. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao
regime do art 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1162307/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

Aduz a parte impetrante que a inclusão do § 2º ao art. 149 da CF acabou por limitar a instituição
das contribuições sociais aos fatos geradores ali elencados, o que tornaria inconstitucional a incidência do
salário-educação sobre a folha de salários a partir da EC 33/01. O STF já reconheceu a repercussão geral do
tema ao apreciar a admissibilidade do RE 603.624, mas não declarou a suspensão dos feitos correlatos, nos
termos do então vigente art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73, atual art. 1.035, § 5º, do CPC/15. Logo,
inexistente óbice ao prosseguimento do presente mandamus.

Assentado o ponto, afasta-se a tese defendida pela impetrante, pois se olvida do fato de a referida
contribuição social geral ter matriz constitucional própria - o art. 212, § 2º, da CF - permitindo a manutenção
da exação após a entrada em vigor da emenda constitucional, independentemente do caráter exemplificativo
ou exaustivo do § 2º, III, a, do art. 149 da CF. Nesse sentido:

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE
JÁ ASSENTADA PELO STF. IRRELEVÂNCIA DA ENTRADA EM VIGOR DA EC 33/01, POSTO TER A
CONTRIBUIÇÃO MATRIZ CONSTITUCIONAL PRÓPRIA - ART. 212, § 5º, DA CF. 1.O plenário do Supremo Tribunal
Federal em sessão de 17/10/2001, por maioria de votos - vencido apenas o Min. Marco Aurélio - concluiu o
julgamento do RE nº 290.079/SC onde reconheceu a inexistência de incompatibilidade do salário - educação tanto
com a EC nº 1/69, quanto com a atual Magna Carta; considerou ainda válida a alíquota prevista no DL 1.422/75, e
ainda que a circunstância de a Carta atual fazer remissão no § 5º do art. 212 ao instituto jurídico do salário -
educação já existente na ordem jurídica anterior, deve ser compreendida no sentido da recepção da contribuição na
forma em que se encontrava, aproveitando-se tudo aquilo que fosse compatível com sua nova natureza tributária.
2.Aduz a parte impetrante que a inclusão do § 2º ao art. 149 da CF acabou por limitar a instituição das
contribuições sociais aos fatos geradores ali elencados, o que tornaria inconstitucional a incidência do
salário-educação sobre a folha de salários a partir da EC 33/01. Porém, olvida-se do fato de a referida contribuição
social geral ter matriz constitucional própria - o art. 212, § 2º, da CF - permitindo a manutenção da exação após a
entrada em vigor da emenda constitucional, conforme sedimentado pela jurisprudência dos Tribunais Superiores.

(AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 368298 / SP / TRF3 – SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM DI SALVO / e-DJF3
Judicial 1 DATA:28/07/2017)

AGRAVO LEGAL. MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC.
CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADEDA EXAÇÃO MESMO APÓS A EC 33/01. 1-
A constitucionalidade da contribuição ao salário-educação não encontra resistência em nossos Tribunais, sobretudo
após a edição da súmula 732 do STF. 2- A STF estabeleceu que a contribuição ao salário-educação possui como
fundamento de validade o art. 212, § 5º, da Lei Maior, sendo irrelevante, para esta exação, a modificação operada
pela EC 33/01 ao artigo 149, § 2º, inciso III, do mesmo diploma normativo. 3- Inexistindo qualquer fundamento que
demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em razão da falta de similitude da matéria
tratada nos autos quando em cotejo com os precedentes nos quais a decisão recorrida se apoia, carece, o recurso,
de pressuposto lógico para sua interposição. 4- Agravo legal improvido.

(AMS 00036460220094036105 / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED. LAZARANO NETO / e-DJF3 Judicial 1
DATA:06/04/2011)

Superada a questão, adota-se o entendimento citado em sentença de que “o objetivo do
constituinte derivado, no artigo 149, não foi o de restringir a ação do legislador, como sempre se fez
relativamente às contribuições do artigo 195, mas o de preencher o enorme vazio normativo da redação
anterior, indicando, agora, possibilidades que ficam de logo asseguradas para a imposição fiscal, sem prejuízo
de que a lei preveja, em cada situação concreta, a base de cálculo ou material respectiva, e a alíquota
pertinente, específica ou ad valorem” (AC 0012174-78.2016.4.03.6105 / TRF3 – TERCEIRA TURMA / DES.
FED. CARLOS MUTA / DJE 03.05.2017).
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Por conseguinte, a entrada em vigor da EC 33/01 somente restringiu o escopo do legislador
ordinário quanto à instituição de contribuições sociais gerais e de intervenção no domínio econômico no que
tange às receitas de exportação. No mais, apenas identificou hipóteses de bases de cálculo que podem ser
adotadas e o respectivo tipo de alíquota, em nenhuma momento excluindo a incidência tributária de forma
diversa.

Pelo exposto, nego provimento ao apelo e mantenho os termos da r. sentença.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE JÁ
ASSENTADA PELO STF. IRRELEVÂNCIA DA ENTRADA EM VIGOR DA EC 33/01, POSTO TER A CONTRIBUIÇÃO
MATRIZ CONSTITUCIONAL PRÓPRIA - ART. 212, § 5º, DA CF. O ROL PREVISTO NO ART. 149, § 2º, DA CF, APÓS A
ALTERAÇÃO PROMOVIDA PELA EC 33/01, É MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. RECURSO DESPROVIDO.

1.O plenário do Supremo Tribunal Federal em sessão de 17/10/2001, por maioria de votos - vencido apenas o Min. Marco Aurélio -
concluiu o julgamento do RE nº 290.079/SC onde reconheceu a inexistência de incompatibilidade do salário - educação tanto com a EC
nº 1/69, quanto com a atual Magna Carta; considerou ainda válida a alíquota prevista no DL 1.422/75, e ainda que a circunstância de a
Carta atual fazer remissão no § 5º do art. 212 ao instituto jurídico do salário - educação já existente na ordem jurídica anterior, deve ser
compreendida no sentido da recepção da contribuição na forma em que se encontrava, aproveitando-se tudo aquilo que fosse compatível
com sua nova natureza tributária.

2.Aduz a parte impetrante que a inclusão do § 2º ao art. 149 da CF acabou por limitar a instituição das contribuições sociais aos fatos
geradores ali elencados, o que tornaria inconstitucional a incidência do salário-educação sobre a folha de salários a partir da EC 33/01. O
STF já reconheceu a repercussão geral do tema ao apreciar a admissibilidade do RE 603.624, mas não declarou a suspensão dos feitos
correlatos, nos termos do então vigente art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73, atual art. 1.035, § 5º, do CPC/15. Logo,
inexistente óbice ao prosseguimento do presente mandamus.

3. Afasta-se a tese defendida pela impetrante, pois se olvida do fato de a referida contribuição social geral ter matriz constitucional própria
- o art. 212, § 2º, da CF - permitindo a manutenção da exação após a entrada em vigor da emenda constitucional, independentemente do
caráter exemplificativo ou exaustivo do § 2º, III, a, do art. 149 da CF. Precedentes.

4. Mesmo que superada a questão, adota-se o entendimento de que a entrada em vigor da EC 33/01 somente restringiu o escopo do
legislador ordinário quanto à instituição de contribuições sociais gerais e de intervenção no domínio econômico no que tange às receitas de
exportação. No mais, apenas identificou hipóteses de bases de cálculo que podem ser adotadas e o respectivo tipo de alíquota, em
nenhuma momento excluindo a incidência tributária de forma diversa.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo e
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manteve os termos da r. sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021565-17.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: ROTELE-DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RENATO MELON DE SOUZA NEVES - MT18608/O, PASCOAL SANTULLO NETO - MT12887/O, LEONARDO DA
SILVA CRUZ - MT6660/O
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: ROTELE-DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5021565-17.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 29/11/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA

APELAÇÃO (198) Nº 5000626-89.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: VALDIVINO ALVES DIAS
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO - SP119377-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000626-89.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: VALDIVINO ALVES DIAS
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO - SP119377-A
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra o acórdão proferido por esta
Sétima Turma, que deu provimento à apelação da autora para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por
invalidez.

Sustenta o embargante, em síntese, que o autor está apenas parcialmente incapacitado para o
exercício de atividades laborativas, razão pela qual não faz jus ao benefício concedido.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000626-89.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: VALDIVINO ALVES DIAS
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO - SP119377-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

Verifico que no presente caso não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 1.022 do
Código de Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos embargos de declaração foi apreciada de forma clara e coerente, conforme
se depreende da transcrição do teor da decisão embargada, in verbis:
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"No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial elaborado em 10/11/2014, quando o
autor estava com 41 anos de idade, atestou que ele apresenta artrose de joelho esquerdo, cervicalgia e
lumbago com ciática, concluindo pela sua incapacidade laborativa parcial e permanente, com início da
incapacidade em março de 2013.

Verifica-se, do acima exposto, que, à época da incapacidade, o autor detinha a qualidade de segurado
da Previdência Social, conforme demonstram os extratos de tela do sistema DATAPREV/CNIS juntados
aos autos.

Convém salientar, ainda que, em se tratando de incapacidade parcial, é de rigor levar-se em
consideração, ainda, as condições pessoais do segurado, tais como: idade, nível de escolaridade, grau
de especialização profissional e possibilidade de reabilitação em outra atividade laboral. No presente
caso, tais considerações levam à conclusão de que o autor faz jus à aposentadoria por invalidez.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao recebimento do
benefício de aposentadoria por invalidez, com termo inicial na data do requerimento administrativo
(10/05/2013), tendo em vista que o INSS tomou conhecimento da pretensão naquela data."

Por conseguinte, a providência pretendida pelo embargante, em realidade, é a revisão da própria
razão de decidir, não tendo guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a
serem aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os
embargos de declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível,
excepcionalmente, a infringência do "decisum" quando se tratar de equívoco material e o ordenamento
jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso.
Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, ou estranha ao
acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j. 29/06/1992, DJU 31/08/1992, p.
13632)"

Cumpre observar também que o magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações
das partes, se já encontrou motivo suficiente para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de
embargos de declaração.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO –
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com
o mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.

III – Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001616-80.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: FRANCISCO PESSOA MAIA, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
Advogado do(a) APELANTE: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA - MS18162-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, FRANCISCO PESSOA MAIA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA - MS18162-A
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RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
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Advogado do(a) APELANTE: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA - MS18162-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, FRANCISCO PESSOA MAIA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA - MS18162-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra o acórdão proferido por esta
Sétima Turma, que não conheceu da remessa necessária, deu provimento à apelação do autor para condenar o
réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria por invalidez e negou provimento à apelação do INSS.

Sustenta o embargante, em síntese, que o acórdão recorrido é omisso, contraditório e obscuro,
sob o argumento de que a perícia médica reconheceu a incapacidade apenas parcial do autor, a impedir a
concessão de aposentadoria por invalidez. Prequestiona, ainda, a matéria com vistas à abertura das vias
recursais excepcionais.

É o relatório.
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Advogado do(a) APELADO: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA - MS18162-A

 
 
 

V O T O
 

Verifico que no presente caso não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 1.022 do
Código de Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos embargos de declaração foi apreciada de forma clara e coerente, conforme
se depreende da transcrição do teor da decisão embargada, in verbis:

"No que se refere à incapacidade, o laudo pericial juntado aos autos atestou que o autor apresenta
artrose de joelho esquerdo decorrente de fratura de joelho após queda de bicicleta, concluindo pela
sua incapacidade parcial e permanente.

Nesse ponto convém salientar que, tratando-se de incapacidade parcial, é de rigor levar-se em conta,
ainda, as condições pessoais do segurado, tais como: idade, nível de escolaridade e possibilidade de
reabilitação em outra atividade laboral. No presente caso, tais considerações levam à inarredável
conclusão de que o autor faz jus à aposentadoria por invalidez."

Por conseguinte, a providência pretendida pelo embargante, em realidade, é a revisão da própria
razão de decidir, não tendo guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:
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"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a
serem aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os
embargos de declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível,
excepcionalmente, a infringência do "decisum" quando se tratar de equívoco material e o ordenamento
jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso.
Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, ou estranha ao
acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j. 29/06/1992, DJU 31/08/1992, p.
13632)"

Cumpre observar também que o magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações
das partes, se já encontrou motivo suficiente para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de
embargos de declaração.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva aos dispositivos de lei federal e de preceitos
constitucionais, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou
acrescentado nos autos.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO –
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com
o mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.

III – O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário
perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas no artigo 1.022 do CPC.

IV – Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019698-86.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: DAVID DE FREITAS
Advogado do(a) AGRAVANTE: RENATA MOCO - SP163748-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO: (RELATOR)

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que,
em sede de ação previdenciária em fase de cumprimento de sentença, julgou procedente a impugnação apresentada
pelo INSS, condenando a parte autora ao pagamento de honorários, fixados em 10% sobre a diferença entre o valor por
ela defendido e o indicado pela autarquia, que deverão ser compensados com os valores a serem recebidos pela parte
autora.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a necessidade de
restituição dos valores descontados a título de imposto de renda. Aduz, ainda, que os valores pagos
administrativamente não devem interferir na base de cálculos dos honorários advocatícios. Sustenta, mais, a
impossibilidade de compensação dos valores devidos a título de sucumbência.

O INSS não apresentou contrarrazões ao recurso, não obstante tenha sido devidamente intimado.

É o Relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1367/1757



 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019698-86.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: DAVID DE FREITAS
Advogado do(a) AGRAVANTE: RENATA MOCO - SP163748
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO: (RELATOR)

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que,
em sede de ação previdenciária em fase de cumprimento de sentença, julgou procedente a impugnação apresentada
pelo INSS, condenando a parte autora ao pagamento de honorários, fixados em 10% sobre a diferença entre o valor por
ela defendido e o indicado pela autarquia, que deverão ser compensados com os valores a serem recebidos pela parte
autora.

Quanto ao pedido de restituição dos valores descontados a título de imposto de renda, deve ser mantida a r. decisão
agravada, pois tal pedido extrapola os limites da lide.

Nesse sentido, já decidiu esta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA.
MATÉRIA ESTRANHA AO OBJETO DA LIDE.

1. Não cabe ao Juízo da execução apreciar questão estranha ao objeto da lide. A parte interessada poderá discutir a matéria
utilizando-se de ação própria.

2. Agravo de instrumento desprovido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 589122 - 0018175-61.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFIRIO, julgado em 18/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2017 )

 

Por sua vez, com relação à impossibilidade de exclusão dos valores recebidos administrativamente da base de
cálculos da verba honorária, assiste razão à parte agravante.

No caso, o título executivo determinou o pagamento dos valores em atraso, sendo os honorários advocatícios arbitrados
em 10% (dez por cento) sobre o débito existente até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ.
Desse modo, a base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde aos valores devidos desde o termo inicial do
benefício até a data da prolação da sentença.

Nestes termos, o recebimento de quaisquer parcelas na via administrativa, ou por meio de tutela antecipada, das
diferenças reclamadas judicialmente, embora deva ser compensado por ocasião da liquidação de sentença, não exclui
o direito do advogado à percepção de seus honorários, do modo como fora fixado na ação de conhecimento.

Nesse sentido, seguem recentes julgados proferidos pelo C. STJ:
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE VERBA SUCUMBENCIAL DEVIDA PELO INSS. SENTENÇA
DE CONHECIMENTO QUE ESTABELECE PERCENTUAL SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. COMPENSAÇÃO COM
VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Segundo a jurisprudência desta Corte, os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do
julgado, entretanto, tal compensação não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser
composta pela totalidade dos valores devidos (REsp 956.263/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJ
3.9.2007).

2. Dessa forma, eventual pagamento de benefício previdenciário na via administrativa, seja ele total ou parcial, não tem o
condão de alterar a base de cálculo para os honorários advocatícios fixados na ação de conhecimento, que devem, portanto, ser
adimplidos como determinado no respectivo título exequendo.

3. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, REsp 1435973 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. SERGIO KUKINA, DJe 28/03/2016)

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR
PÚBLICO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DE VALORES
PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. POSSIBILIDADE.

1. Inicialmente, no que se refere à alegada afronta ao disposto no art. 535, inciso II, do CPC, o julgado recorrido não padece de
omissão, porquanto decidiu fundamentadamente a quaestio trazida à sua análise, não podendo ser considerado nulo tão somente
porque contrário aos interesses da parte. Ademais, não assiste melhor sorte aos recorrentes, no que tange à arguição de ofensa
ao art. 458 do Código de Processo Civil, tendo em vista que o aresto impugnado se encontra devidamente fundamentado,
tratando todos os pontos necessários à resolução do feito.

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que os pagamentos efetuados na via administrativa após a citação
devem integrar a base de cálculo dos honorários advocatícios.

3. Recurso Especial parcialmente provido.

(STJ, REsp 1510211 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 06/08/2015)

 

Da mesma forma, já foi decidido por esta Egrégia Corte Regional:

 

EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO DAS PRESTAÇÕES PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE. VERBA HONORÁRIA. BASE DE
CÁLCULO. VALORES RECEBIDOS ADMINISTRATIVAMENTE.

- Na espécie, as parcelas pagas administrativamente pela Autarquia Previdenciária aos segurados devem ser regularmente
descontadas quando da apuração dos valores atrasados na fase de execução de sentença, a fim de que não se prestigie o
locupletamento ilícito da parte em conseqüência do bis in idem. Precedentes desta Corte.

- No tocante à verba honorária, mesmo tendo sido implantado e pagos valores pela via administrativa, é devida a incidência da
verba honorária sobre as prestações havidas entre a data do início do benefício e a data da sentença, uma vez que houve a
efetiva prestação jurisdicional, concedendo-se ao segurado o benefício pleiteado.

- Apelação do exequente parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1840431 - 0008282-27.2013.4.03.9999, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 21/08/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2018 )

                                   

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. TAXA DOS JUROS DE MORA. MATÉRIA DE
ORDEM PÚBLICA E DE NATUREZA PROCESSUAL. OBSERVÂNCIA DAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS
SUPERVENIENTES ATÉ O ADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. ABATIMENTO DOS VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE.
IMPOSSIBILIDADE. VERBA HONORÁRIA DOS EMBARGOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO DO INSS
PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS PARCIALMENTE
PROCEDENTES.
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1 - O então vigente art. 475-G do Código de Processo Civil, com a redação atribuída pela Lei nº 11.235/05, ao repetir os termos
do revogado art. 610, consagrou o princípio da fidelidade ao titulo executivo judicial, pelo qual se veda, em sede de liquidação,
rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação. Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a
suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo neles inovar, em respeito à coisa julgada.

2 - O título judicial, não obstante tenha determinado a incidência dos juros moratórios sobre as prestações atrasadas de
benefício previdenciário desde a citação, não definiu qual seria a taxa para o cálculo desse acessório da condenação.

3 - Tal omissão não prejudica o direito do credor, já que os juros de mora constituem pedido implícito, cuja ausência de sua
postulação expressa na petição inicial da ação de conhecimento ou mesmo sua omissão no título exequendo judicial, não obsta o
credor de requerer sua incidência ao apresentar a conta de liquidação na fase de execução do título judicial, consoante o artigo
293 do Código de Processo Civil de 1973. Precedente.

4 - Com relação à taxa aplicável aos juros de mora, deve-se observar que tal matéria, por ser de ordem pública e ostentar
natureza eminentemente processual, é regida pelo princípio tempus regit actum e, portanto, sofre a incidência das modificações
legislativas supervenientes enquanto não adimplida a obrigação. Precedente.

5 - Em virtude da omissão do título exequendo quanto ao percentual da taxa dos juros de mora aplicável ao crédito, esta deve
ser fixada em 6% (seis por cento) ao ano, nos termos do artigo 1.062 do Código Civil de 1916, até a entrada em vigor da Lei
10.406/2002, em 1º/1/2003, quando deverá ser majorada para 12% (doze por cento) ao ano, nos termos dos artigos 406 do
referido diploma legal e 161 do Código Tributário Nacional. Por fim, os juros moratórios deverão novamente ser reduzidos
àqueles aplicáveis à caderneta de poupança a partir de 30/6/2009, nos termos do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação
dada pela Lei n. 11.960/2009. Precedentes.

6 - A base de cálculos da verba honorária deve abranger as parcelas vencidas entre a DIB do benefício (28/11/2008) e a data da
prolação da sentença (04/08/2009), nos exatos termos lançados pelo julgado exequendo, independentemente de pagamento
administrativo do crédito do embargado no curso do processo. Precedentes.

7 - O INSS se sagrou vitorioso ao ver expurgado o excesso de execução com a redução da taxa dos juros de mora em parte do
período abrangido pela condenação. Por outro lado, a embargada logrou êxito em ver reconhecido o direito de inclusão, na base
de cálculos dos honorários advocatícios, dos valores recebidos administrativamente no período abrangido pela condenação.

8 - Desta feita, ficam compensados os honorários advocatícios entre as partes, ante a sucumbência recíproca (art. 21 do
CPC/73), deixando-se de condenar qualquer delas no reembolso das custas e despesas processuais, por ser a parte embargada
beneficiária da justiça gratuita e o INSS delas isento

9 - Apelação do INSS parcialmente provida. Sentença reformada. Embargos à execução julgados parcialmente procedentes.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1675697 - 0035174-41.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL CARLOS DELGADO, julgado em 04/06/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2018 )

                                   

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO - PARÁGRAFO 5º DO ART. 201 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - OMISSÃO - PAGAMENTO ADMINISTRATIVO - PLANILHAS DA DATAPREV - VERACIDADE - EXTINÇÃO
DA EXECUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. I - Verificada a omissão no v. acórdão embargado, haja vista que efetivamente não foi
abordada a questão relativa à veracidade do pagamento administrativo das parcelas pleiteadas pela exequente, conforme
demonstrativo apresentado pelo INSS. II - O INSS configura uma autarquia, que é uma pessoa jurídica de direito público, criada
por lei, com capacidade de auto-administração, para o desempenho de serviço público descentralizado, gozando das mesmas
prerrogativas e sujeições da Administração Direta. Assim sendo, o documento emanado pelo INSS deve receber o mesmo
tratamento jurídico dispensado ao documento originado da Administração Direta, ou seja, ambos contam com a presunção de
veracidade, de modo que o conteúdo que ele encerra é tido como verdadeiro, até que se prove em contrário. No caso dos autos, a
autora, ora embargada, não carreou provas que infirmassem as informações a respeito dos pagamentos administrativos
efetuados pelo INSS e lançados nas planilhas de fl. 04/05, de modo que na apuração do "quantum debeatur", os montantes ali
consignados deverão ser descontados. III - Todavia, razão não assiste ao INSS quanto à extinção da execução em face do
pagamento administrativo efetuado em cumprimento da Portaria 714/93, a partir de abril de 1994, uma vez que a tendo a ação
de conhecimento sido distribuída em 07/91, remanescem, ainda, as diferenças decorrentes de critério de correção monetária e
juros de mora fixados no título judicial, além dos honorários advocatícios, que devem ser calculados sobre o valor total do
débito, na forma fixada na decisão exequenda, de modo a representar o conteúdo econômico do pedido judicial, não interferindo
fatos posteriores ocorridos fora dos autos, tais como o pagamento efetuado na via administrativa. IV - Embargos de declaração
opostos pelo INSS acolhidos, com efeito infringente." (TRF3, AC 199961170024450, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª
Turma, v.u.,DJF3 CJ1, 18.05.2011, p. 1974).
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Diante disso, deve ser reformada a decisão agravada, para incluir na base de cálculo da verba honorária todos os
valores devidos a título do benefício concedido na ação de conhecimento desde seu termo inicial até a data da
sentença, incluindo-se os valores pagos na via administrativa.

 

Por fim, verifico que a r. decisão agravada deve ser reformada também, na parte em que determinou a compensação
da verba honorária fixada na execução com os valores devidos à parte autora na ação de conhecimento.

No caso dos autos a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. Desse modo, o fato de a parte autora ter créditos a
receber, por si só, não é suficiente para afastar a sua condição de miserabilidade.

Nesse sentido, vem decidindo esta E. Sétima Turma:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RENDA MENSAL INICIAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENA.
REVISÃO ADMINISTRATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE.
COMPENSAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE.

1. Em que pese a DIB do benefício em questão corresponda a 02/06/1983, o cálculo dos atrasados deve iniciar-se em 20/09/2000,
haja vista a prescrição das parcelas vencidas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da demanda cognitiva.

2. O benefício em tese foi revisto administrativamente pela aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN, em dezembro/2010. As
diferenças obtidas no cálculo acolhido justificam-se em razão da equiparação com o salário-mínimo e do cômputo de destoantes
índices de atualização monetária, sendo que o INSS aplicou os critérios adotados na Justiça Federal.

3. Deve a execução prosseguir segundo o cálculo de liquidação acolhido na sentença recorrida, no montante total de R$ 4.754,91
(quatro mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e noventa e um centavos) para dezembro/2011.

4. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor do proveito econômico obtido, consoante entendimento
desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil de 1973.

5. Não obstante a possibilidade de compensação da verba honorária arbitrada em favor da autarquia nos embargos à execução
com o débito principal por ela devido na própria execução, o fato de a parte embargada ter créditos a receber não afasta a sua
condição de miserabilidade a ponto de perder o benefício da justiça gratuita que lhe fora deferido na ação principal.

6. A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não isenta a parte do pagamento das verbas de sucumbência;
cuida-se de hipótese de suspensão da obrigação, que deverá ser cumprida caso cesse a condição de miserabilidade do
beneficiário, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Precedente do STJ. (RE-AgR 514451, Min. Relator Eros Grau).

7. Apelação da parte embargada improvida. Apelação do INSS parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1942069 - 0003974-11.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL PAULO DOMINGUES, julgado em 13/08/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2018 )

                                    

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
DIREITO AUTÔNOMO.

I. A possibilidade de compensação da verba honorária arbitrada em favor da autarquia nos embargos à execução com o débito
principal por ela devido na própria execução já está pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.

II. Contudo, o fato de a parte embargada ter créditos a receber não afasta a sua condição de miserabilidade a ponto de perder o
benefício da justiça gratuita que lhe fora deferido na ação principal.

III. O advogado é titular do direito material à verba honorária, de natureza autônoma em relação ao crédito principal.

IV. O valor dos atrasados da condenação de que faz jus o embargado não se confunde com o crédito de seu advogado. Da
mesma forma, eventual dívida de titularidade da parte embargada contraída perante o INSS não corresponde a um débito do
advogado que patrocinou a causa frente à mencionada Autarquia.

V. Ausência do requisito legal de identidade de partes para compensação prevista no artigo 368 do Código Civil.

VI. Apelação parcialmente provida.
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(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1909297 - 0035111-45.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL PAULO DOMINGUES, julgado em 04/06/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2018 )

                                   

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO. CONDENAÇÃO DO EMBARGADO EM HONORÁRIOS.
ADVOCATÍCIOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPENSAÇÃO COM OS HONORÁRIOS ARBITRADOS NA FASE
DE CONHECIMENTO. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. RECURSO DO CREDOR
PARCIALMENTE PROVIDO.

1 - O então vigente art. 475-G do Código de Processo Civil, com a redação atribuída pela Lei nº 11.235/05, ao repetir os termos
do revogado art. 610, consagrou o princípio da fidelidade ao titulo executivo judicial, pelo qual se veda, em sede de liquidação,
rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação. Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a
suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo neles inovar, em respeito à coisa julgada.

2 - O título judicial formado na ação de conhecimento assegurou ao autor a concessão do benefício de aposentadoria por
invalidez, a partir do laudo pericial, com o pagamento das parcelas em atraso devidamente atualizadas.

3 - Deflagrada a execução, o INSS embargou a conta de liquidação ofertada pelo credor, ao fundamento de inclusão indevida de
parcelas já pagas na esfera administrativa, além de incorreção no tocante aos critérios de juros de mora e correção monetária.

4 - Intimado, o credor, expressamente, aquiesce com os cálculos elaborados pela autarquia, reconhecendo o excesso executivo
contido em sua memória de cálculo, sobrevindo a sentença que deu pela procedência dos embargos à execução e condenação do
autor em sucumbência, mediante compensação com os créditos a receber, bem como de seu patrono.

5 - Cabível a condenação do embargado no pagamento dos ônus da sucumbência, considerada a rejeição da memória de cálculo
por ele apresentada, em razão de conter nítido excesso de execução.

6 - Todavia, havendo a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, a teor do disposto no §3º do art. 98 do CPC,
ficará a exigibilidade suspensa por 5 (cinco) anos, desde que inalterada a situação de insuficiência de recursos que a
fundamentou, na medida em que referida benesse se estende aos embargos à execução.

7 - A literalidade do art. 368 do Código Civil permite a compreensão de que a reciprocidade da dívida demanda que credor e
devedor sejam as mesmas pessoas. No caso do processo de conhecimento, o credor dos honorários é o advogado, conforme
expressamente previsto no art. 23 da Lei nº 8.906/94; bem ao reverso, nos embargos à execução, o INSS é credor da parte
autora em caso de condenação em verba honorária, podendo-se concluir, bem por isso, pela ausência de identidade entre credor
e devedor nos dois processos autônomos.

8 - Descabida, portanto, a possibilidade de compensação dos honorários advocatícios fixados em favor do INSS nos embargos à
execução, com aqueles arbitrados em seu desfavor no processo de conhecimento. Precedentes do STJ e deste Tribunal.

9 - Apelação do exequente parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2127928 - 0046799-33.2015.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL CARLOS DELGADO, julgado em 04/06/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2018 )

                                   

 

Diante disso, a exigibilidade da verba honorária fixada na execução deverá observar o disposto no artigo 12 da Lei nº
1.060/1950 (artigo 98, § 3º, do Código de Processo Civil/2015), por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita,
devendo ser afastada a compensação determinada pela r. decisão agravada.

 

Face o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação.

 

É como voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. MATÉRIA
ESTRANHA A LIDE. INCLUSÃO DOS VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE NA BASE DE CÁLCULO DA
VERBA HONORÁRIA FIXADA NA AÇÃO DE CONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. JUSTIÇA GRATUITA.
HONORÁRIOS FIXADOS NA EXECUÇÃO.

1 - Quanto ao pedido de restituição dos valores descontados a título de imposto de renda, deve ser mantida a r.
decisão agravada, pois tal pedido extrapola os limites da lide.

2 - O recebimento de quaisquer parcelas na via administrativa, ou por meio de tutela antecipada, das diferenças
reclamadas judicialmente, embora deva ser compensado por ocasião da liquidação de sentença, não exclui o direito do
advogado à percepção de seus honorários, do modo como fora fixado na ação de conhecimento.

3 - No caso dos autos a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. Desse modo, o fato de a parte autora ter créditos
a receber, por si só, não é suficiente para afastar a sua condição de miserabilidade.

4 - Diante disso, a exigibilidade da verba honorária fixada na execução deverá observar o disposto no artigo 12 da Lei
nº 1.060/1950 (artigo 98, § 3º, do Código de Processo Civil/2015), por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita,
devendo ser afastada a compensação determinada pela r. decisão agravada.

5 – Agravo de Instrumento parcialmente provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000588-12.2018.4.03.6000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: EVALDO VICENTE DIAS
Advogados do(a) APELANTE: DANIELE BATTISTOTTI BRAGA - MS21237-A, ELTON LOPES NOVAES - MS13404-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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APELAÇÃO (198) Nº 5000588-12.2018.4.03.6000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: EVALDO VICENTE DIAS
Advogados do(a) APELANTE: DANIELE BATTISTOTTI BRAGA - MS21237-A, ELTON LOPES NOVAES - MS13404-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por EDVALDO VICENTE DIAS em face do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em
aposentadoria por invalidez.

A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito em relação ao pedido de concessão de
aposentadoria por invalidez após 04/10/2013, por falta de interesse de agir ante a concessão administrativa do
benefício, e julgou improcedente o pedido no tocante à sua retroação a 2008, condenando o autor ao
pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da causa, observada, contudo, a
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

O autor interpôs apelação requerendo a fixação da DIB em setembro de 2002, quando alega que
teve início sua incapacidade laborativa.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000588-12.2018.4.03.6000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: EVALDO VICENTE DIAS
Advogados do(a) APELANTE: DANIELE BATTISTOTTI BRAGA - MS21237-A, ELTON LOPES NOVAES - MS13404-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 
 

V O T O
 

Não assiste razão ao apelante.

Examinando os autos, verifico que a perícia médica judicial fixou a data de início da
incapacidade em 08/08/2016, "considerando que não há elementos nos autos para definição de data anterior à
data da realização do exame pericial."
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Sendo assim, à falta de elementos nos autos que comprovem a existência de incapacidade total e
permanente anteriormente à data em que foi concedida, em sede administrativa, a aposentadoria por
invalidez ao autor, impõe-se a manutenção da DIB em 04/10/2013.

 Do acima exposto, nego provimento à apelação do autor, mantendo a sentença recorrida em seus exatos termos.

É o voto.

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO - CONCESSÃO
ADMINISTRATIVA DO BENEFÍCIO - NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ANTERIORMENTE À DATA
DA IMPLANTAÇÃO DA BENESSE.

1. À falta de elementos nos autos que comprovem a existência de incapacidade total e permanente
anteriormente à data em que foi concedida a aposentadoria por invalidez ao autor, em sede administrativa,
impõe-se a manutenção da DIB.

2. Apelação do autor não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000288-52.2017.4.03.6140
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: FERNANDO GONCALVES DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: MARIA TEREZA CASTELLUCCI RIBEIRO - SP213948

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000288-52.2017.4.03.6140
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
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APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: FERNANDO GONCALVES DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: MARIA TEREZA CASTELLUCCI RIBEIRO - SP213948

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra o acórdão proferido por esta
Sétima Turma, que negou provimento à apelação, mantendo a sentença recorrida em seus exatos termos.

Sustenta o embargante, em síntese, que o acórdão recorrido é omisso, contraditório e obscuro no
tocante ao critério de correção monetária do débito. Prequestiona, ainda, a matéria com vistas à abertura das
vias recursais excepcionais.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000288-52.2017.4.03.6140
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: FERNANDO GONCALVES DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: MARIA TEREZA CASTELLUCCI RIBEIRO - SP213948

 
 
 

V O T O
 

Verifico que no presente caso não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 1.022 do
Código de Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos embargos de declaração foi apreciada de forma clara e coerente, conforme
se depreende da leitura da decisão embargada, que manteve a sentença de primeiro grau no ponto relativo aos
critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, aplicando-se o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.
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Por conseguinte, a providência pretendida pelo embargante, em realidade, é a revisão da própria
razão de decidir, não tendo guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a
serem aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os
embargos de declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível,
excepcionalmente, a infringência do "decisum" quando se tratar de equívoco material e o ordenamento
jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso.
Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, ou estranha ao
acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j. 29/06/1992, DJU 31/08/1992, p.
13632)"

Cumpre observar também que o magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações
das partes, se já encontrou motivo suficiente para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de
embargos de declaração.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva aos dispositivos de lei federal e de preceitos
constitucionais, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou
acrescentado nos autos.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO –
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com
o mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.

III – O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário
perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas no artigo 1.022 do CPC.

IV – Embargos de declaração rejeitados.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004089-05.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: SILVIA MARIA FERNANDES OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: GILBERTO MORTENE - MS14357-A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5004089-05.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: SILVIA MARIA FERNANDES OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: GILBERTO MORTENE - MS1435700A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por SILVIA MARIA FERNANDES OLIVEIRA em face do Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, objetivando a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

A sentença julgou procedente o pedido inicial para condenar o réu a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em nome da
autora, a partir da data da citação (20/06/2017), devendo as prestações vencidas ser atualizadas monetariamente pelo IPCA e acrescidas
de juros de mora calculados pelos mesmos índices aplicados aos depósitos de caderneta de poupança, compensando-se os valores
recebidos a título de benefício inacumulável. Concedeu, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a concessão do
benefício no prazo de 15 dias, sob pena de pagamento de multa diária fixada no valor de R$ 500,00, e condenou o réu ao pagamento de
honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Dispensado o reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação sustentando, em síntese, a ausência de incapacidade total e definitiva, a impedir a concessão do
benefício.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5004089-05.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: SILVIA MARIA FERNANDES OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: GILBERTO MORTENE - MS1435700A

 
 
 

V O T O
 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período de
carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, para o trabalho (art. 201, I, da CF e arts. 18, I, a; 25,
I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no
art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término
dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga
da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante a
Previdência Social ficam mantidos.
No presente caso, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, é necessária a comprovação da satisfação dos pressupostos
atinentes à qualidade de segurado e ao lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a
embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.
A questão relativa à qualidade de segurada e ao cumprimento da carência é inconteste, tendo em vista que a autora pleiteia, nos presentes
autos, a conversão do benefício de auxílio doença (já em fruição) em aposentadoria por invalidez.
No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial elaborado em 20/09/2017, quando a autora estava com 49 anos de idade,
atestou que ela é portadora de espondiloartrose lombar com discopatia associada, além de espondilolistese, com queixa de dor crônica,
apesar de já submetida a tratamento cirúrgico. O perito concluiu pela incapacidade parcial e permanente da autora, havendo restrições
para o exercício de atividades que requeiram continuamente esforço físico intenso, sobrecarga axial de peso e movimentos repetitivos de
dorsoflexão d e tronco, atividades essas associadas com o agravamento do quadro patológico (sintomático), orientando reabilitação
profissional em atividades compatíveis. 
Assim, considerando a possibilidade de reabilitação profissional aventada no laudo pericial, entendo ser mais adequada a manutenção do
pagamento do benefício de auxílio-doença em favor da autora até que, após participação em programa de reabilitação, seja considerada
apta a exercer atividade laborativa compatível com suas limitações.
Por esses fundamentos, dou provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido inicial, devendo ser mantido o
pagamento do benefício de auxílio doença em favor da autora, nos termos acima expostos.
É o voto.

 

  

 

 
 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – REQUISITOS – QUALIDADE DE SEGURADO –
CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA – INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE - CONDIÇÕES PESSOAIS DO
SEGURADO.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, para o trabalho (art. 201, I, da CF e arts. 18, I, a;
25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no
art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término
dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga
da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante a
Previdência Social ficam mantidos.
3. No caso concreto, é necessária a comprovação da satisfação dos pressupostos atinentes à qualidade de segurado e ao lapso de
carência, certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, por meio de laudo elaborado por perito médico
devidamente indicado pelo juízo.
4. Tratando-se de incapacidade parcial e permanente, é de rigor levar-se em conta, ainda, as condições pessoais do segurado, tais como:
idade, nível de escolaridade e de especialização profissional, além da possibilidade de reabilitação em outra atividade laboral.
5. Apelação do INSS provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento à
apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001688-28.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: AURELINA SILVA ARAUJO
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICIA CONCEICAO MORAIS LOPES CONSALTER - SP208436-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face do v.
acórdão proferido por esta E. Sétima Turma que, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento interposto pela
parte autora em face da decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu a antecipação da tutela, objetivando suspender a
exigibilidade dos valores recebidos pela parte autora a título de benefício previdenciário, bem como se abstenha o réu de realizar a
inscrição em dívida ativa e a inscrição do nome da autora do CADIN.

Alega, em síntese, que a decisão embargada padece de omissão e obscuridade. Pleiteia o acolhimento dos embargos para que
sejam sanados os vícios apontados, inclusive para fins de prequestionamento.

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face do v. acórdão
proferido por esta E. Sétima Turma que, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento interposto pela parte autora em face
da decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu a antecipação da tutela, objetivando suspender a exigibilidade dos valores recebidos
pela parte autora a título de benefício previdenciário, bem como se abstenha o réu de realizar a inscrição em dívida ativa e a inscrição do
nome da autora do CADIN.

Os embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 1.022 do CPC, somente têm cabimento nos casos de
obscuridade, contradição, omissão ou erro material.

Contudo, cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses previstas em lei a autorizar o provimento dos
embargos de declaração.

No mais, é de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma clara com o mérito da
causa, conforme se depreende da transcrição de parte do voto pertencente ao respectivo acórdão embargado, in verbis:

"Pretende a parte agravante a concessão da tutela de urgência, para que seja determinada a imediata suspensão da cobrança dos valores
devidos em razão de suposta percepção irregular de benefício.
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Verifico tratar-se de pedido de declaração de inexigibilidade de débito, com a anulação do ato administrativo de cobrança da dívida,
obstando qualquer medida coercitiva para o pagamento, como a inclusão do nome no CADIN e inscrição em órgão de restrição ao
crédito.

Com efeito, com base em seu poder de autotutela, a Autarquia Previdenciária pode a qualquer tempo rever os seus atos para cancelar ou
suspender benefícios, quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmula 473 do E. STF).

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, demonstrado o recebimento de boa-fé pelo segurado
ou beneficiário, não são passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO INDEVIDO. BOA FÉ  .
DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. 1. Cumpre asseverar que não há nos autos informação
da existência de tutela antecipada para recebimento do benefício previdenciário, conforme alegado pelo agravante. 2. A
jurisprudência desta Corte é no sentido da impossibilidade dos descontos, em razão do caráter alimentar  dos proventos
percebidos a título de benefício previdenciário, aplicando ao caso o princípio da irrepetibilidade dos alimentos. Precedentes.
Súmula 83/STJ. 3. A decisão agravada, ao julgar a questão que decidiu de acordo com a interpretação sistemática da legislação,
especialmente nos termos do art. 115 da Lei n. 8.112/91, apenas interpretou as normas, ou seja, de forma sistemática, não se
subsumindo o caso à hipótese de declaração de inconstitucionalidade sem que a questão tenha sido decidida pelo Plenário.
Agravo regimental improvido". (STJ, 2ª Turma, AGARESP nº 432511, Rel. Humberto Martins, j. 17/12/2013, DJE 03/02/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. VERBA ALIMENTAR  RECEBIDA DE BOA
FÉ. IRREPETIBILIDADE. 1. As verbas previdenciárias, de caráter alimentar, percebidas de boa-fé, não são objeto de repetição.
2. Agravo regimental ao qual se nega provimento". (STJ, 6ª Turma, AgRg no Ag 1386012, Rel. Min. Maria Thereza de Assis
Moura, j. 20/09/2011, DJe 28/09/2011).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL CASSADA. RESTITUIÇÃO  DE PARCELAS
PREVIDENCIÁRIAS PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE. VERBA ALIMENTAR  RECEBIDA DE BOA FÉ PELA SEGURADA. 1-
Não há a violação ao art. 130, § único da Lei nº 8.213/91, pois esse dispositivo exonera o beneficiário da previdência social de
restituir os valores recebidos por força da liquidação condicionada, não guardando, pois, exata congruência com a questão
tratada nos autos. 2- O art. 115 da Lei nº 8.213/91, que regulamenta a hipótese de desconto administrativo, sem necessária
autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato administrativo do Instituto agravante, não se aplica
às situações em que o segurado é receptor de boa-fé, o que, conforme documentos acostados aos presentes autos, se amolda ao
vertente caso. Precedentes. 3- Agravo regimental a que se nega provimento" (STJ, 6ª Turma, AgRg no REsp 413977, Rel. Min.
Maria Thereza de Assis Moura, j. 19/02/2009, DJe 16/03/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. VALORES  INDEVIDAMENTE PAGOS PELA ADMINISTRAÇÃO. VERBA DE
NATUREZA ALIMENTAR  RECEBIDA DE BOA-FÉ . RESTITUIÇÃO . IMPOSSIBILIDADE. PLEITO DE DEVOLUÇÃO A
PARTIR DA DATA DA CESSAÇÃO OU REVOGAÇÃO DA ANTECIPAÇÃO DO EFEITOS DA TUTELA. MATÉRIA NÃO
SUSCITADA NAS RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL. 1. Os valores percebidos que foram pagos pela Administração Pública
em decorrência de interpretação deficiente ou equivocada da lei, ou por força de decisão judicial, ainda que precária, não estão
sujeitos à restituição , tendo em vista seu caráter alimentar e a boa-fé do segurado que não contribuiu para a realização do
pagamento considerado indevido. 2. Em agravo regimental não cabe examinar questão que não foi suscitada no recurso
especial. 3. Agravo regimental a que se nega provimento" (STJ, 5ª Turma, AgRg no Ag 1428309, Rel. Min. Marco Aurélio
Bellizze, j. 17/04/2012, DJe 31/05/2012). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS EM RAZÃO DE ERRO ADMINISTRATIVO. BOA-FÉ DO
BENEFICIÁRIO. VERBA ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE. I - A jurisprudência das Cortes Superiores é pacífica no sentido de
que não estão sujeitos à devolução, os valores pagos ao beneficiário do INSS, em razão de erro da administração, dado o caráter
alimentar da verba e a ausência de má-fé. II - Nenhum reparo merece a decisão agravada que indeferiu o pedido da autarquia,
em total consonância com a jurisprudência acima citada. III - Recurso improvido." (AG nº 2015.03.00.004134-9/SP, Rel. Des.
Federal Newton de Lucca, 8ª Turma, DE 12/07/2016).
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REVISÃO ADMINISTRATIVA. CESSAÇÃO TARDIA.
IRREGULARIDADE. IRREPETIBILIDADE DE VALORES PAGOS. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. BOA
FÉ. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Com base
em seu poder de autotutela a Autarquia Previdenciária, pode a qualquer tempo rever os seus atos para cancelar ou suspender
benefícios, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, conforme Súmula 473 do C. STF. 2. O Eg. Superior Tribunal de
Justiça firmou entendimento no sentido de ser indevida a restituição de valores recebidos de boa fé em decorrência de erro da
Administração. 3. Restou pacificado pelo C. Supremo Tribunal Federal ser desnecessária a restituição dos valores recebidos de
boa fé, devido ao seu caráter alimentar, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 4. É entendimento consolidado
da Egrégia 10ª. Turma desta Corte, que é defeso à Autarquia exigir a devolução dos valores já pagos, pois, o E. Superior
Tribunal de Justiça decidiu que são irrepetíveis, quando percebidas de boa-fé, as prestações previdenciárias, em função da sua
natureza alimentar. 5. Outrossim, não consta dos autos elementos capazes de elidir a presunção de que os valores foram
recebidos de boa-fé pela agravada. 6. Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 115, II, da Lei
8.213/91, ou, ainda, violação da cláusula de reserva de plenário (artigo 97 da CF). 7. Agravo de instrumento improvido." (AG nº
2016.03.00.014326-6/SP, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, 10ª Turma, DE 27/10/2016).

Não há nos autos até o presente momento comprovação cabal de que a concessão administrativa do benefício assistencial se deu por
culpa da parte autora ou por eventual declaração falsa sua, ao contrário do que sustenta o INSS. A simples suspeita ou indícios não é o
suficiente para afastar a presunção de boa-fé. 

Assim, não havendo prova robusta da má-fé, deve prevalecer a presunção de boa-fé da autora na percepção do benefício, afastando-se
a cobrança dos eventuais valores recebidos indevidamente até a conclusão do processo que criminal ou civil que está apurando eventual
conduta delituosa.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento."

 

Desse modo, pretende ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes embargos, ou, a título de
prequestionamento, que esta E. Corte responda, articuladamente, a quesitos ora formulados.

No mais, desconstituir os fundamentos do acórdão embargado implicaria, in casu, inevitável reexame da matéria, incompatível com a
natureza dos embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem aclaradas, rejeitam-
se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração à modificação da substância
do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do "decisum" quando se tratar de equívoco material e o
ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível,
via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845,
rel. Min. César Rocha, j. 29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)"

Ademais, descabe a utilização de embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a interposição de recurso às
superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no artigo 1.022 do Código de Processo Civil/2015.

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. EFEITOS
INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos declaratórios constituem importante instrumento processual no aperfeiçoamento da prestação jurisdicional,
razão por que não devem ser vistos como simples ritual de passagem sempre que o resultado da demanda for diverso daquele
pretendido pela parte.

2. "Revelam-se incabíveis os embargos de declaração , quando - inexistentes os vícios que caracterizam os pressupostos legais de
embargabilidade (CPC, art. 535) - tal recurso, com desvio de sua específica função jurídico-processual, vem a ser utilizado com
a finalidade de instaurar, indevidamente, uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada pelo Tribunal" (STF, AI
466.622 AgR-ED-ED-ED-ED/SP, Segunda Turma, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 28/11/12).

3. Embargos de declaração rejeitados." (EDcl no AgRg nos EDcl no AREsp 181.623/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES
LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/05/2013, DJe 10/05/2013)
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
PRETENSÃO DE EXAME DO MÉRITO DA DECISÃO IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS ELENCADOS
NO ART. 535 E INCISOS DO CPC. MERO INCONFORMISMO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição,
omissão ou erro material, consoante dispõe o art. 535, I e II, do CPC.

2. Em regra, os declaratórios não são dotados de efeitos infringentes capazes de permitir a rediscussão da controvérsia contida
nos autos. Precedentes.

3. No caso concreto, não se constata qualquer das hipóteses ensejadoras dos declaratórios.

4. Se inexistente omissão, descabe a utilização de embargos de declaração para prequestionamento de matéria constitucional a
fim de viabilizar a interposição de recurso extraordinário. Precedentes desta Corte.

5. Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art.
538, parágrafo único, do CPC." (EDcl no AgRg no REsp 880.133/MT, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA
TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe 01/02/2013)

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1022 do CPC/2015 a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da
causa, não apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002560-72.2018.4.03.0000
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R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária em fase de execução, acolheu a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelo INSS.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que a correção monetária deve ser
aplicada de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Processado o recurso sem pedido liminar, o agravado apresentou contraminuta.

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

 

A respeito da matéria objeto do recurso, cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso
Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção monetária
são consectários legais da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº
9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS
REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI
11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA
AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio
alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a
serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".  

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem
alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo
regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada,
de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.  

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela
Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ), devia ser
aplicada imediatamente aos feitos em curso.  

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei
11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto
vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação
então vigente.  

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n.
11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regit actum.
 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolução 8/STJ.  

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se
referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei
9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.  

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei
11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n.)  

(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)  
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No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência
da Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:

 

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09,
na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

 

Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação,
observando-se, contudo, o quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RE Nº
870.947/SE. ARTIGO 1º-F DA LEI N.º 9.494/97 NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 11.960/2009. TAXA REFERENCIAL
(TR). INAPLICABILIDADE. AGRAVO DA PARTE AUTORA PROVIDO.

1. Por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência da Lei nº
11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros
de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia
(CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios
segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto
no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao
direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

2. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009189-96.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JOSE ROBERTO BORGES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIEL SILVA FARIA - SP241805-N

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009189-96.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE ROBERTO BORGES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIEL SILVA FARIA - SP241805

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. decisão
proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, indeferiu o pedido de nulidade da intimação realizada pelos
Correios.

Inconformado com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que a intimação da decisão de fls. 52/54,
que acolheu em parte a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelo agravante, ocorreu de forma incorreta. Aduz, mais,
que foi dirigida ao INSS, e não à Procuradoria Seccional Federal em Franca.

Indeferido o efeito suspensivo.

Sem contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009189-96.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE ROBERTO BORGES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIEL SILVA FARIA - SP241805

 
 
 

V O T O
 

 
 

 

Cabe ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.910, de 15 de julho de 2004, os ocupantes dos cargos das carreiras de Procurador
Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil passaram a ser intimados e notificados pessoalmente, nos processos em que atuem a
pretexto das atribuições de seus cargos.

Todavia, a jurisprudência tem admitido a intimação por carta registrada, com aviso de recebimento, nos casos em que o ente público não
possua representante lotado na sede do juízo, como ocorre no caso dos autos, em que a Procuradoria do INSS é sediada em Franca/SP,
e o feito tramita perante o Juízo da Comarca de Patrocínio Paulista/SP.

O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu, sob a sistemática dos recursos repetitivos, que a intimação da Fazenda Nacional pode
ocorrer por carta com aviso de recebimento, nas hipóteses em que sua representação não possuir sede na Comarca na qual tramita o
feito:

"PROCESSUAL CIVIL. INÉRCIA DA EXEQUENTE. ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.
MATÉRIA DECIDIDA NO RESP 1.120.097/SP (ART. 543-C DO CPC). EXECUÇÃO FISCAL QUE TRAMITA EM COMARCA
DIVERSA DAQUELA EM QUE SEDIADO O ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA FAZENDA NACIONAL.
INTIMAÇÃO POR CARTA, COM AVISO DE RECEBIMENTO. LEGALIDADE.

1. "A inércia da Fazenda exequente, ante a intimação regular para promover o andamento do feito e a observância dos artigos 40 e 25 da
Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado Sumular 240 do STJ,
segundo o qual 'A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu''.

2. Orientação reafirmada no julgamento do REsp.1.120.097/SP, sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).

3. É válida a intimação do representante da Fazenda Nacional por carta com aviso de recebimento (art. 237, II, do CPC) quando o
respectivo órgão não possui sede na Comarca de tramitação do feito. Precedentes do STJ.

4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º
da Resolução STJ 8/2008. (STJ, REsp 13552882/MS, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 12/06/2013, DJe
28/06/2013).

 

Nesse sentido:
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05.
PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO POR VIA POSTAL. PROCURADORIA FEDERAL.
ART. 17, LEI 10.910/04. AUSÊNCIA DE REPRESENTANTE NA SEDE DO JUÍZO. POSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO POR
CARTA REGISTRADA COM AVISO DE RECEBIMENTO. PRECEDENTES.

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso na forma de instrumento, com fulcro no inciso
II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005.

II - O art. 17, da Lei nº 10.910/04 estabelece que a intimação e notificação dos procuradores federais deve ser feita pessoalmente.

III - A jurisprudência do STJ tem admitido a intimação por carta registrada, com aviso de recebimento, na hipótese em que o ente público
não possua representante lotado na sede do Juízo, como ocorre no caso dos autos, em que a Procuradoria do INSS é sediada em São
José dos Campos - SP e o feito tramita perante o Juízo Estadual da Comarca de Campos do Jordão.

IV - Agravo de instrumento não provido.

(TRF 3ª Região, 2009.03.00.033953-3/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T, D. 21/06/2010)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA COM VISTA DOS AUTOS.
SEDE DO JUÍZO SEM REPRESENTANTE DA FAZENDA. CARTA REGISTRADA. POSSIBILIDADE.

O artigo 20 da Lei nº 11.033/04 regulou o modo das intimações e notificações quando dirigidas a procuradores da Fazenda dar-se-ão
pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista.

A jurisprudência vem entendendo que nas comarcas nas quais não haja procurador residente, pode a intimação fazer-se por carta com
AR.

Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AG n.º  2012.03.00.010300-7/SP, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, D.  18/10/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO RECURSO DE APELAÇÃO INTEMPESTIVO.
INEXISTÊNCIA DE REPRESENTANTE JUDICIAL DA FAZENDA NACIONAL NA SEDE DO JUÍZO. INTIMAÇÃO POR
CARTA REGISTRADA. POSSIBILIDADE. LEI Nº 9028/95. AGRAVO NÃO PROVIDO.

- Agravo interposto pela União (fazenda nacional) contra decisão que, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, negou provimento ao
agravo de instrumento que busca reverter decisão que, ao fundamento de intempestividade, não recebeu seu recurso de apelação.

- A intimação da sentença apelada foi efetuada mediante carta com AR, endereçada à procuradora atuante nos autos. (fls. 115 e 115 vº).

- O artigo 6º, § 2º, da Lei nº 9.028/95 prescreve que, em caso de a fazenda não ter representante judicial lotado na sede do juízo, a
intimação será realizada nos moldes do artigo 237, inciso II, do CPC.

- Precedente do STJ no sentido da inaplicabilidade do artigo 20, da Lei nº 11.033/2004 (carga dos autos). AgRg no REsp
1.220.231/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 25/04/2011).

- Recurso não provido."

(TRF 3ª Região, AG n. 2008.03.00.047769-0/SP, Rel. Des. Fed.  Andre Nabarrete, D. 31/07/2014)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONSIDERADOS
INTEMPESTIVOS. INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL SEDIADA FORA DA COMARCA DO JUÍZO PELO CORREIO
COM AVISO DE RECEBIMENTO. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A jurisprudência do STJ tem admitido, em casos como este em apreço - a Fazenda não possui representante lotado na sede do juízo -
que a intimação se dê por carta registrada.

II - Desta forma, tendo sido o AR (Aviso de Recebimento) referente à carta de intimação da sentença juntado aos autos em 05/09/2008,
o prazo para a oposição de eventuais embargos declaratórios decorreu em

17/09/2008, restando preclusos os embargos de declaração protocolados

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1390/1757



pela Fazenda Nacional em 18/09/2008.

III - Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, AG n.º 2008.03.00.045197-3, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, D. 16/04/2009). 
 
No mais, verifico da análise dos autos, que a carta de intimação foi expedida tendo como destinatário o Procurador do INSS (fl. 56), e
endereçada à Rua Voluntários da Franca, 1186, Centro, Franca, mesmo endereço informado pelo Procurador da Autarquia na petição
de interposição do presente recurso.
 
Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.
 
É como voto.
 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCURADORIA FEDERAL. INTIMAÇÃO POR VIA POSTAL.
AUSÊNCIA DE REPRESENTANTE NA SEDE DO JUÍZO. POSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO POR CARTA REGISTRADA
COM AVISO DE RECEBIMENTO. AGRAVO DO INSS IMPROVIDO.

1. A jurisprudência tem admitido a intimação por carta registrada, com aviso de recebimento, nos casos em que o ente público não
possua representante lotado na sede do juízo, como ocorre no caso dos autos, em que a Procuradoria do INSS é sediada em Franca/SP,
e o feito tramita perante o Juízo da Comarca de Patrocínio Paulista/SP. 

2. Da análise dos autos, verifica-se que a carta de intimação foi expedida tendo como destinatário o Procurador do INSS e endereçada à
Rua Voluntários da Franca, 1186, Centro, Franca, mesmo endereço informado pelo Procurador da Autarquia na petição de interposição
do presente recurso.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007360-46.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: EDNA ROSANGELA CAVALINI
Advogado do(a) AGRAVANTE: MONISE PISANELLI - SP378252-N
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AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007360-46.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: EDNA ROSANGELA CAVALINI
Advogado do(a) AGRAVANTE: MONISE PISANELLI - SP378252
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária, indeferiu os benefícios da justiça gratuita, determinando o recolhimento das respectivas custas processuais,
no prazo de 30 dias. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a impossibilidade de arcar com as
despesas processuais, sem prejuízo do seu próprio sustento e da família. 

Deferida a antecipação da tutela recursal.

Sem contraminuta.

É como voto.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007360-46.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: EDNA ROSANGELA CAVALINI
Advogado do(a) AGRAVANTE: MONISE PISANELLI - SP378252
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

Com efeito, estabelece o artigo 98, caput, do Código de Processo Civil de 2015, que: 

 

"Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as
despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei." 

 

Por sua vez, o artigo 99, §3º, reza que o pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado em diversas fases do processo,
presumindo-se sua veracidade em caso de pessoa física, verbis: 

 

"Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para
ingresso de terceiro no processo ou em recurso. 

(...)

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural."

Por seu turno, o artigo 5º da Lei n. 1.060/1950, que não foi revogado pelo novo CPC, é explícito ao afirmar que se o juiz tiver
fundadas razões para indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita, a partir de elementos constantes dos autos, deverá julgá-
lo de plano:

 

Art. 5º. O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o
deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas.

(...)".

A propósito, a jurisprudência tem entendido que a presunção de pobreza, para fins de concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita, é relativa, sendo possível o seu indeferimento caso o magistrado verifique a existência de elementos que
invalidem a hipossuficiência declarada.

 

Neste sentido:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1393/1757



"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS. REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO
CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. FUNDAMENTO NÃO ATACADO. 1. A presunção de
pobreza, para fins de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, ostenta caráter relativo, podendo o
magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente.
Reapreciação de matéria no âmbito do recurso especial encontra óbice na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 2.
Como destinatário final da prova, cabe ao magistrado, respeitando os limites adotados pelo Código de Processo Civil, a
interpretação da produção probatória, necessária à formação do seu convencimento. (...). 5. Agravo regimental a que se
nega provimento."

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AREsp 820085/PE, Relator Ministra Maria Isabel Galotti, DJe 19/02/2016)

 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA.
INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO.

I - Dispõe o art. 4º, da Lei nº 1.060/1950, que a parte pode gozar dos benefícios da assistência judiciária mediante simples
afirmação, na petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo do sustento
próprio ou de sua família.

II - Ressalva-se ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão se apresentados motivos que infirmem a presunção
estabelecida no § 1º do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

III - O agravante não demonstrou que apresenta dificuldade financeira capaz de prejudicar o seu sustento ou de sua
família, razão pela qual não é cabível a concessão da justiça gratuita. Precedentes deste Tribunal.

IV - Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, AG nº 2008.03.00.045765-3, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 19/03/2009, DJU
31/03/2009, p. 24)

 

Tal possibilidade encontra-se prevista pelo parágrafo 2º do artigo 99, do CPC/2015, que preceitua que "o juiz somente poderá
indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de
gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos
pressupostos".

 

Por outro lado, a condição econômica da parte não pode ser auferida apenas pela sua profissão ou por outro elemento isolado,
assim como a hipossuficiência exigida pela lei deve ser entendida não como o estado de absoluta miserabilidade material, mas
como a impossibilidade de arcar o indivíduo com as custas e despesas do processo sem prejuízo de sua subsistência e da de sua
família.

 

No caso, o Juízo a quo indeferiu o pedido e determinou que a parte autora recolhesse as custas processuais sob pena de
cancelamento da distribuição, ante o fato de não ter feito nenhuma comprovação acerca de sua insuficiência de recursos.

 

Desta forma, não tendo apresentado o Juízo a quo fundadas razões para suspender o benefício de assistência gratuita, é de rigor a
reforma de sua decisão, para que seja concedido o benefício.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

 

É como voto.
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E M E N T A

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA. INEXISTÊNCIA DE RAZÕES PARA O
INDEFERIMENTO. AGRAVO DA PARTE AUTORA PROVIDO.

1. A presunção de pobreza, para fins de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, é relativa, sendo possível o
seu indeferimento caso o magistrado verifique a existência de elementos que invalidem a hipossuficiência declarada.

2. A condição econômica da parte não pode ser auferida apenas pela sua profissão ou por outro elemento isolado, assim como a
hipossuficiência exigida pela lei deve ser entendida não como o estado de absoluta miserabilidade material, mas como a
impossibilidade de arcar o indivíduo com as custas e despesas do processo sem prejuízo de sua subsistência e da de sua família.

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000985-15.2017.4.03.6127
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: ELIANA SOUZA FRANCISCO
Advogado do(a) APELANTE: DANIEL DONIZETI RODRIGUES - SP300765-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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APELANTE: ELIANA SOUZA FRANCISCO
Advogado do(a) APELANTE: DANIEL DONIZETI RODRIGUES - SP300765-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a
concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do óbito de seu companheiro.

A r. sentença julgou improcedente a ação, em razão da ausência de comprovação da união estável, condenando a autora ao
pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, ressalvando-se contudo a concessão da Justiça
Gratuita.

A autora interpôs apelação sustentando que preenche os requisitos necessários para a obtenção do benefício pleiteado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000985-15.2017.4.03.6127
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: ELIANA SOUZA FRANCISCO
Advogado do(a) APELANTE: DANIEL DONIZETI RODRIGUES - SP300765-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):
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De acordo com a previsão legal contida no art. 1.723, §1º, do Código Civil, o reconhecimento da união estável pressupõe a
inexistência de impedimentos para o casamento. Ressalte-se que não há óbice à caracterização da união estável na vigência do
matrimônio se a pessoa casada se achar separada de fato ou judicialmente, mas, consoante o disposto no art. 1.727 do referido
diploma legal, as relações contínuas entre homem e mulher, impedidos de casar, constituem mero concubinato, que não gera
direitos patrimoniais, nem mesmo para fins previdenciários.

Esse é o entendimento majoritariamente adotado pela jurisprudência pátria. Confira-se:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO. EXTENSÃO DA RES
JUDICATA À ADMISSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL. IMPOSSIBILIDADE. LIMITES OBJETIVOS DA COISA JULGADA.
PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL FALECIDO. PENSÃO POR MORTE. RATEIO ENTRE
VIÚVA E CONCUBINA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
1. A coisa julgada contida no dispositivo da decisão judicial transitada em julgado está delimitada pelo pedido e pela
causa de pedir apresentadas na petição inicial do processo de conhecimento.
2. Conquanto somente o dispositivo da sentença seja abarcado pela coisa julgada material, é certo que os efeitos da res
judicata apenas se abatem sobre as matérias cujos contornos fáticos e jurídicos tenham sido efetivamente examinados e
decididos pelo Poder Judiciário de forma definitiva.
3. Na peça vestibular da ação de reconhecimento de concubinato não foi veiculado qualquer pedido no sentido de que
restasse declarada a existência de união estável; e também não consta do decisum transitado em julgado nenhum
consideração, apreciação de prova ou desenvolvimento de tese jurídica que tivesse por objetivo alicerçar conclusão nesse
sentido.
4. No caso de pensão por morte, é possível o rateio igualitário do benefício entre a ex-esposa e a companheira de servidor
falecido.
5. O reconhecimento da união estável pressupõe a inexistência de impedimentos para o casamento.
6. A vigência de matrimônio não é empecilho para a caracterização da união estável, desde que esteja evidenciada a
separação de fato entre os ex-cônjuges, o que não é a hipótese dos autos.
7. O concubinato não pode ser erigido ao mesmo patamar jurídico da união estável, sendo certo que o reconhecimento
dessa última é condição imprescindível à garantia dos direitos previstos na Constituição Federal e na legislação pátria aos
companheiros, inclusive para fins previdenciários.
8. Recurso ordinário em mandado de segurança conhecido e provido.
(STJ - 5ª Turma - ROMS 30414 - Rel.ª Min.ª Laurita Vaz - DJE 24/04/2012)
 
 
RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RATEIO ENTRE VIÚVA E CONCUBINA.
SIMULTANEIDADE DE RELAÇÃO MARITAL. UNIÃO ESTÁVEL NÃO CONFIGURADA. IMPOSSIBILIDADE.
1. Em razão do próprio regramento constitucional e infraconstitucional, a exigência para o reconhecimento da união
estável é que ambos, o segurado e a companheira, sejam solteiros, separados de fato ou judicialmente, ou viúvos, que
convivam como entidade familiar, ainda que não sob o mesmo teto, excluindo-se, assim, para fins de reconhecimento de
união estável, as situações de concomitância, é dizer, de simultaneidade de relação marital.
2. É firme o constructo jurisprudencial na afirmação de que se reconhece à companheira de homem casado, mas separado
de fato ou de direito, divorciado ou viúvo, o direito na participação nos benefícios previdenciários e patrimoniais
decorrentes de seu falecimento, concorrendo com a esposa, ou até mesmo excluindo-a da participação, hipótese que não
ocorre na espécie, de sorte que a distinção entre concubinato e união estável hoje não oferece mais dúvida.
3. Recurso especial conhecido e provido.
(STJ - 6ª Turma - REsp 674176 - Rel. Min. Nilson Naves - DJE 31/08/2009)
 

Assim verifica-se que os documentos acostados aos autos não comprovam o alegado, certidão de óbito (fls. 19), com assento
lavrado em 26/06/1988 e certidão de nascimento do filho com registro em 16/11/1984 (fls. 17), ademais somente as testemunhas
arroladas as fls. 139/144, são insuficientes para comprovar o alegado.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Ante ao exposto, negou provimento à apelação da autora mantendo a sentença de improcedência.

É COMO VOTO
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFICIO NÃO CONCEDIDO.
1. Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e
condição de dependência.
2. De acordo com a previsão legal contida no art. 1.723, §1º, do Código Civil, o reconhecimento da união estável pressupõe a
inexistência de impedimentos para o casamento. Ressalte-se que não há óbice à caracterização da união estável na vigência do
matrimônio se a pessoa casada se achar separada de fato ou judicialmente, mas, consoante o disposto no art. 1.727 do referido
diploma legal, as relações contínuas entre homem e mulher, impedidos de casar, constituem mero concubinato, que não gera
direitos patrimoniais, nem mesmo para fins previdenciários.
3. Assim verifica-se que os documentos acostados aos autos não comprovam o alegado.
4. Apelação improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005068-88.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: PAULO DONIZETI GONCALVES
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICIA ALEIXO SILVA DE OLIVEIRA - SP255550
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005068-88.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: PAULO DONIZETI GONCALVES
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICIA ALEIXO SILVA DE OLIVEIRA - SP255550
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária em fase de execução, acolheu a impugnação apresentada pelo INSS.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que a correção monetária deve ser
aplicada conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.

Processado o recurso sem pedido liminar, o agravado não apresentou contraminuta.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005068-88.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: PAULO DONIZETI GONCALVES
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICIA ALEIXO SILVA DE OLIVEIRA - SP255550
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

 

 

A respeito da matéria objeto do recurso, cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial
Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção monetária são consectários
legais da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzida
pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O
ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO
QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.  
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1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio alterar a
redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a serem
observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os índices
oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".  

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem alterar
entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo regramento
concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada, de imediato, aos
processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.  

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela Medida
Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ), devia ser aplicada
imediatamente aos feitos em curso.  

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei
11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem.
Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente.  

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n. 11.960/09
no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regit actum.  

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolução 8/STJ.  

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se referia
tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela
Lei 11.960/09, aqui tratada.  

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei 11.960/09, a
partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (g.n.)  

(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)  

 

No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência da Lei nº
11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária,
aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-
tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2)
O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária
das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica
como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se, contudo, o
quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.
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E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RE Nº
870.947/SE. ARTIGO 1º-F DA LEI N.º 9.494/97 NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 11.960/2009. TAXA
REFERENCIAL (TR). INAPLICABILIDADE. AGRAVO DA PARTE AUTORA PROVIDO.

1. Por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência da
Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com
a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda
Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os
mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da
isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão,
o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda
Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional
ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

2. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002650-17.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: KELEN CRISTINA TORQUATO PEDROSO
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA - SP187040

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002650-17.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: KELEN CRISTINA TORQUATO PEDROSO
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA - SP1870400A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. decisão
proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária em fase de execução, que deferiu o destaque de honorários contratuais na
expedição do precatório.

 

Inconformado, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a impossibilidade de fracionamento do precatório.

Indeferido o efeito suspensivo.

Sem contraminuta.

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002650-17.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: KELEN CRISTINA TORQUATO PEDROSO
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA - SP1870400A

 
 
 

V O T O
 

 

Com efeito, admite-se o destaque dos honorários advocatícios contratuais na execução, desde que requerido pelo
próprio advogado, mediante a juntada do respectivo contrato, antes da expedição de mandado de levantamento ou
precatório, conforme dispõe o § 4º, do art. 22, do Estatuto da Advocacia.  

"Art. 22. Caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de
honorários contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994, deverá
juntar aos autos o respectivo contrato antes da elaboração do requisitório". (Retificação publicada no Diário
Oficial da União, Seção 1, de 19/12/2011, página 733) 

A propósito:  
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"PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 458 E 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - DESTQUE
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS  - EXECUÇÃO - ILEGITIMIDADE DA PARTE
EXEQUENTE - PRECEDENTES. 1. Inexistiu a alegada violação dos artigos 458 e 535 do CPC, pois a
prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida. 2. A questão não foi decidida conforme
objetivava a recorrente, uma vez que foi aplicado entendimento diverso. É cediço, no STJ, que o juiz não fica
obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas
ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar
a decisão, o que de fato ocorreu. 3. "Quanto aos honorários contratuais pactuados diretamente entre a parte e
seu respectivo patrono, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que inexiste
legitimidade da parte para, de forma autônoma, executar tais parcelas. Nos termos do art. 22, § 4º, da Lei
8.906/94, o destaque da verba honorária deve ser requerido pelo advogado, em seu próprio nome, mediante
juntada aos autos do contrato de honorários." (AgRg no REsp 970.497/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,
Quinta Turma, julgado em 11.11.2008, DJe 1°.12.2008). Agravo regimental improvido."

(2ª Turma, AGRESP nº 929881, Rel. Min. Humberto Martins, j. 10/03/2009, DJE Data: 07/04/2009).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DESTACAMENTO DOS HONORÁRIOS
CONTRATUAIS.

- O art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94 assegura o direito ao levantamento dos honorários convencionados, desde
que o advogado junte aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou
precatório.

- O art. 5º, da Resolução 559, de 26.06.07, do Conselho da Justiça Federal, autoriza, caso requeira o advogado,
seja destacado do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários, desde que junte aos autos
o respectivo contrato, antes da expedição da requisição.   

- Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(TRF - 3ª Região, AI 0032855-66.2007.4.03.0000, Oitava Turma, Desembargadora Federal Therezinha Cazerta,
DJU 23/1/2008)  

 

Assim, faz jus o advogado à reserva não apenas de quantia equivalente aos honorários sucumbenciais, mas também
de valores correspondentes aos honorários contratuais.   

 

Atualmente, a matéria é regida pela Resolução nº 405, de 09/06/2016, do CJF, que nos artigos 18 e 19, dispõe: 

"Art. 18 - Ao advogado será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários
sucumbenciais e de honorários contratuais, ambos de natureza alimentar. 

Parágrafo único - Os honorários sucumbenciais e contratuais não devem ser considerados como parcela
integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor. 

Art. 19 - Caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de
honorários contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, deverá
juntar aos autos o respectivo contrato antes da elaboração do requisitório, não sendo admitido o requerimento
de destaque de honorários no âmbito do tribunal. 

Parágrafo único - O tribunal poderá optar pela modalidade de expedição de apenas um ofício requisitório,
podendo desdobrá-lo em mais de uma requisição com naturezas distintas." 

 

Assim, tanto os honorários sucumbenciais quanto os contratuais possuem natureza alimentar e não integram o valor
principal, admitindo-se o pagamento de referidos valores por meio de RPVs quando não excederem a sessenta
salários mínimos. 
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A propósito:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS CONTRATUAIS. ÓBITO DA CONSTITUINTE. OFÍCIO
REQUISITÓRIO AUTÔNOMO. POSSIBILIDADE. RESOLUÇÃO CJF Nº 405, DE 9/6/2016. 

1. A controvérsia devolvida no apelo extremo circunscreve-se à pretensão das recorrentes de receberem o
pagamento dos honorários contratuais decorrentes do sucesso na ação, mediante requisição autônoma e
independentemente de habilitação de eventuais sucessores da constituinte falecida. 

2. O Tribunal a quo negou o pleito por entender que "o pagamento dos honorários está condicionado à
expedição de ofício requisitório de pagamento em nome do autor ou, acaso comprovado seu falecimento, em
nome de seus sucessores legais, depois de devidamente regularizada a representação processual, com
habilitação nos autos. Não é possível, como pretende a advogada da parte autora, expedição autônoma dos
honorários contratuais, os quais, nos termos da Resolução n. 168/2011 do CJF, art. 21, § 2º, 'devem ser
considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação do requisitório
de pequeno valor'" (fls. 403-404, e-STJ). 

3. A jurisprudência do STJ, firmada sob o rito dos recursos repetitivos, admite requisição autônoma para
honorários de sucumbência. 

4. A orientação do STF objeto da Súmula Vinculante 47 é no mesmo sentido. 

5. Em relação aos honorários contratuais, como não decorrem da condenação, prevalecia a posição de que não
podem ser objeto de RPV apartada, assegurando-se ao advogado apenas a possibilidade de requerer a sua
reserva, mediante a juntada do contrato de prestação de serviços aos autos, antes da expedição do mandado de
levantamento ou do precatório. 

6. A Resolução 168/2011 do CJF, entretanto, foi alterada pela Resolução CJF nº 405/2016, em especial quanto à
possibilidade de fracionamento dos honorários contratuais e expedição de requisição autônoma para
pagamento, não sendo estes considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor (art. 9º, XIV,
c/c art. 18 e seguintes). 

7. Não obsta a aplicação do normativo superveniente o fato de que a decisão recorrida foi proferida sob a égide
da Resolução 168. Tanto o CPC/1973 como o atual CPC/2015 preveem seja levado em consideração no
julgamento da causa o direito posterior à peça da parte. 

8. Também não constitui impedimento ao direito perseguido o óbito da representada pelas recorrentes.
Constituindo os honorários contratuais direito autônomo, e sendo eles exigíveis, não há subordinar seu
pagamento aos procedimentos e trâmites próprios da sucessão processual, por ausência de acessoriedade ou
dependência. 

9. Recurso Especial provido. 

(REsp nº 1.686.591/RJ, Segunda Turma, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, votação unânime, J.
05/09/2017, DJe 13/09/2017)." 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1404/1757



"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS CONTRATUAIS.
FRACIONAMENTO. RESOLUÇÃO 405/2016 DO CJF. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.
- Ausência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.
- A Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016, do CJF, que regulamenta os procedimentos relativos aos
pagamentos de precatórios e requisições de pequeno valor na Justiça Federal estabelece que os honorários
advocatícios sucumbenciais e contratuais possuem natureza alimentar e não integram o valor principal,
admitindo-se o fracionamento da execução, a fim de possibilitar o pagamento dos créditos relativos aos
honorários sucumbenciais e contratuais mediante a expedição de RPVs, quando os respectivos créditos não
forem superiores a sessenta salários mínimos.
- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a
exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas
indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto,
qualquer violação ao artigo 1.022, do CPC.
- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.
- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de
eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do
artigo 1.022, do CPC.
- Embargos de declaração improvidos. 
(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 590976 - 0020372-86.2016.4.03.0000,
Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 04/09/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:20/09/2017)

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

                                    

 

 

 

 

  

 

 

 

E M E N T A
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
HONORÁRIOS CONTRATUAIS. FRACIONAMENTO. RESOLUÇÃO 405/2016 DO CJF.
POSSIBILIDADE. AGRAVO DO INSS IMPROVIDO.
1. É possível o destaque dos honorários contratuais em favor dos advogados mediante a juntada, antes da
expedição do precatório, do contrato de prestação de serviços profissionais, nos termos do art. 22, § 4º,
da Lei n. 8.906/1994, mas não a expedição autônoma de requisição de pequeno valor ou precatório.
Nesses casos, deve ser levado em consideração o crédito pertencente ao autor para fins de classificação
do requisitório, porquanto os honorários contratuais não decorrem da condenação em si.

2. A Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016, do CJF, regulamenta os procedimentos relativos aos
pagamentos de precatórios e requisições de pequeno valor na Justiça Federal. 

3. Nos termos da referida resolução, os honorários advocatícios sucumbenciais e contratuais possuem
natureza alimentar e não integram o valor principal, admitindo-se o fracionamento da execução, a fim de
possibilitar o pagamento dos créditos relativos aos honorários sucumbenciais e contratuais mediante a
expedição de RPVs, quando os respectivos créditos não forem superiores a sessenta salários mínimos. 

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008665-65.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: APARECIDO TIBURCIO MARTINS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DEMETRIO FELIPE FONTANA - SP300268-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008665-65.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: APARECIDO TIBURCIO MARTINS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DEMETRIO FELIPE FONTANA - SP300268-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO: (RELATOR)

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDO TIBURCIO MARTINS contra a r. decisão proferida pelo
MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, determinou a elaboração de cálculos das
parcelas devidas a título de aposentadoria por invalidez, descontando-se os períodos em que a parte autora exercera
atividade laborativa remunerada.

A parte agravante sustenta, em síntese, que não devem ser excluídos dos cálculos de liquidação os períodos em que
exerceu atividade remunerada.

Não obstante tenha sido devidamente intimado, o INSS não apresentou contraminuta ao presente agravo.

É o Relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008665-65.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: APARECIDO TIBURCIO MARTINS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DEMETRIO FELIPE FONTANA - SP300268-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO: (RELATOR)

 

Assiste razão à parte agravante.

De fato, a princípio, o exercício de atividade laborativa é incompatível com o recebimento do benefício por
incapacidade. Contudo, passo a adotar o entendimento pacificado por esta Sétima Turma e prevalente na Terceira
Seção desta E. Corte, no sentido de que, diante do indeferimento do pedido de benefício por incapacidade, o exercício
de atividade laborativa pelo segurado não configura, por si só, a recuperação da capacidade laborativa, mas sim uma
necessidade para garantir a própria sobrevivência no curso do processo.

Diante disso, não seria correto punir a parte que teve que se sacrificar para continuar trabalhando, mesmo não tendo
totais condições para tanto. Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados:
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Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). AUXÍLIO - DOENÇA . DEVOLUÇÃO DE VALORES.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. I - Não há que se falar em desconto das prestações vencidas no período em que a autora se
manteve trabalhando, devido à necessidade de subsistência, aguardando o deferimento da benesse pleiteada. II - A decisão
monocrática apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, segundo o princípio
da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício atividade laborativa, suscetível da
concessão de auxílio - doença . III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. (AC 00345955420154039999,
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2016)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ATIVIDADE LABORATIVA. INCAPACIDADE RECONHECIDA.
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. (...) II - Contradição, omissão
ou obscuridade não configuradas, uma vez que a questão relativa à possibilidade de execução da parcelas do benefício de
aposentadoria por invalidez, concedido pela decisão exequenda, foi devidamente apreciada no decisum, o qual entendeu que os
recolhimentos efetuados na condição de contribuinte individual, pelo valor de um salário mínimo, não comprovam o desempenho
de atividade laborativa por parte do exequente, nem tampouco a recuperação da sua capacidade para o trabalho, na verdade o
que se constata em tal situação é que o recolhimento é efetuado para a manutenção da qualidade de segurado. (...) (AC
00152888520134039999, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/11/2013).

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para afastar a determinação de desconto dos períodos em
que a parte autora exerceu atividade laborativa remunerada, nos termos da fundamentação.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO
DE ATIVIDADE LABORATIVA REMUNERADA. DESCONTO NO PAGAMENTO DO BENEFÍCIO POR
INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1. A princípio, o exercício de atividade laborativa é incompatível com o recebimento do benefício por incapacidade.
Contudo, diante do indeferimento do pedido de benefício por incapacidade, o exercício de atividade laborativa pelo
segurado não configura, por si só, a recuperação da capacidade laborativa, mas sim uma necessidade para garantir a
própria sobrevivência no curso do processo. Diante disso, não seria correto punir a parte que teve que se sacrificar
para continuar trabalhando, mesmo não tendo totais condições para tanto.

2. Agravo de Instrumento provido.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008849-21.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: ALICE PIRES DOS SANTOS, JOSIL PIRES, MOISES DA SILVA, ELISEU DA SILVA, JEREMIAS DA SILVA, MARIA DOMINGUES DA
SILVA, ANSELMO DOMINGUES DE CAMARGO, ANA HELENA DE CAMARGO, MARIA SOARES CASSEMIRO, JOSE ELIDIO SOARES, ARISTIDES
SOARES, ORLANDO SOARES
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306-N
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306-N
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306-N
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306-N
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306-N
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306-N
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306-N
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306-N
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306-N
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306-N
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306-N
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306-N

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008849-21.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ALICE PIRES DOS SANTOS, JOSIL PIRES, MOISES DA SILVA, ELISEU DA SILVA, JEREMIAS DA SILVA, MARIA DOMINGUES DA
SILVA, ANSELMO DOMINGUES DE CAMARGO, ANA HELENA DE CAMARGO, MARIA SOARES CASSEMIRO, JOSE ELIDIO SOARES, ARISTIDES
SOARES, ORLANDO SOARES
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. decisão
proferida pelo MM. Juízo a quo, em sede de ação previdenciária em fase de cumprimento de sentença, rejeitou a impugnação
apresentada pelo agravante.

 

Sustenta, em síntese, que os agravados, herdeiros dos autores, não possuem direito de receber o crédito remanescente, uma vez que
decorreram mais de cinco anos desde o óbito até o pedido de habilitação.

 

Indeferido o efeito suspensivo.

 

Sem contraminuta.

 

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008849-21.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ALICE PIRES DOS SANTOS, JOSIL PIRES, MOISES DA SILVA, ELISEU DA SILVA, JEREMIAS DA SILVA, MARIA DOMINGUES DA
SILVA, ANSELMO DOMINGUES DE CAMARGO, ANA HELENA DE CAMARGO, MARIA SOARES CASSEMIRO, JOSE ELIDIO SOARES, ARISTIDES
SOARES, ORLANDO SOARES
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO - SP331306
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V O T O

 
 
 

O falecimento de qualquer das partes implica na suspensão do processo, durante o qual não pode ser praticado nenhum ato processual
nem corre prazo algum, consoante o disposto no inciso I do artigo 313 do Código de Processo Civil.

 

Assim, resta afastada a ocorrência da prescrição intercorrente, vez que não houve fluência do prazo prescricional entre a data do
falecimento do autor e o pedido de habilitação.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HABILITAÇÃO DE
SUCESSORES. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA.
1. À míngua de previsão legal dispondo acerca do prazo para habilitação de sucessores, infere-se que o curso do processo
manteve-se suspenso desde o óbito do autor.
2. Afastada a ocorrência da prescrição intercorrente, vez que não houve fluência do prazo prescricional entre a data do
falecimento do autor e o pedido de habilitação.
3. Agravo desprovido.
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 590614 - 0020186-63.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado em 20/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/06/2017)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ÓBITO DO AUTOR.
HABILITAÇÃO DOS SUCESSORES. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA.
I - O falecimento de qualquer das partes implica na suspensão do processo, durante o qual não pode ser praticado nenhum ato
processual nem corre prazo algum, consoante o disposto no inciso I do artigo 265 do Código de Processo Civil de 1973, então
vigente.
II - A lei não estabeleceu nenhum prazo para a habilitação dos sucessores, tal qual o fez nas hipóteses dos parágrafos 2º, 3º e 5º
do artigo 265 do CPC/73, razão pela qual não há se falar em prescrição da pretensão executória.
III - Agravo de instrumento interposto pelo INSS improvido.
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 578591 - 0005030-35.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 16/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/08/2016)
                                  

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC. NÃO
OCORRÊNCIA. MORTE DOS AUTORES. HABILITAÇÃO DOS SUCESSORES. SUSPENSÃO DO PRAZO PROCESSUAL.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E
IMPROVIDO.1. Tendo o Tribunal de origem se pronunciado de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos,
assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão, não há falar em afronta ao art. 535, II, do CPC. 2. Nos
termos do art. 265, I, do CPC, a morte de uma das partes importa na suspensão do processo, razão pela qual, na ausência de
previsão legal impondo prazo para a habilitação dos respectivos sucessores, não há falar em prescrição. Precedente do STJ. 3.
Recurso Especial conhecido e improvido." (STJ - RESp 849863, Dje 18.05.2009, relator Ministro ARNALDO ESTEVES
LIMA)                           

 

 Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.
 
É como voto.  
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E M E N T A

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ÓBITO DO AUTOR.
HABILITAÇÃO DOS SUCESSORES. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. AGRAVO DO INSS IMPROVIDO.
I - O falecimento de qualquer das partes implica na suspensão do processo, durante o qual não pode ser praticado nenhum ato
processual nem corre prazo algum, consoante o disposto no inciso I do artigo 313 do Código de Processo Civil.
II - Assim, resta afastada a ocorrência da prescrição intercorrente, vez que não houve fluência do prazo prescricional entre a
data do falecimento do autor e o pedido de habilitação.
III - Agravo de instrumento a que nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001490-93.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: ARNALDA DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: ALESSANDRO HENRIQUE NARDONI - MS14664-A

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001490-93.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ARNALDA DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: ALESSANDRO HENRIQUE NARDONI - MS14664-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a
concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do óbito de seu companheiro.
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A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o réu a implantar o benefício de pensão por morte em favor da autora, a
partir da data do requerimento administrativo (19/01/2010), respeitada a prescrição quinquenal, as parcelas vencidas serão
atualizadas com correção monetária e acrescidas de juros de mora nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.
Condenou ainda o INSS ao pagamento das  custas, despesas processuais e aos honorários advocatícios. Por fim concedeu a tutela
antecipada.

Dispensado o reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, pleiteando a incidência da remessa oficial, alega, ainda, que a autora não faz jus ao beneficio pleiteado.
Subsidiariamente requer a incidência da Lei 11.960/09 após o julgamento das ADIs e a fixação do termo inicial na data da citação.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

É o relatório

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001490-93.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ARNALDA DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: ALESSANDRO HENRIQUE NARDONI - MS14664-A

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

Objetiva a autora a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu companheiro, RAFAEL LOPES DA
SILVA, ocorrido em 26/05/2002, conforme faz prova a certidão de óbito acostada às fls. 17 dos autos.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e
condição de dependência.

No que tange à qualidade de segurado, restou comprovada em consulta ao extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 15/16 e
40/45), verifica-se que o falecido possui registro a partir de 04/09/1987 e último no período de 11/05/2004 a 09/06/2004.
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Neste ponto, cumpre observar que, findo o último contrato de trabalho, presume-se o desemprego do segurado, ante a ausência de
novo vínculo laboral registrado em CTPS. Ressalte-se que a jurisprudência majoritária dispensa o registro do desemprego no
Ministério do Trabalho e da Previdência Social para fins de manutenção da qualidade de segurado nos termos do art. 15, §2º, da
Lei 8.213/1991, se aquele for suprido por outras provas constantes dos autos (cf. STJ, AGRESP 1003348, Rel. Min. Napoleão
Nunes Maia Filho, j. 21/09/2010, v.u., DJE 18/10/2010; STJ, RESP 922283, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11/12/2008,
v.u., DJE 02/02/2009; TRF3, AI 355137, Des, Fed. Antonio Cedenho, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 28/07/2010; TRF3, APELREE
1065903, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010).

Assim, aplica-se in casu o período de graça de 12 (doze) meses, nos termos do artigo 15, §2º, da Lei nº 8.213/91.

Quanto à comprovação da dependência econômica, a autora alega na inicial que vivia em união estável com o de cujus até o óbito,
restando igualmente comprovada pelos documentos de fls. 19/25, certidão de nascimento dos filhos com registros em 27/03/1984,
29/01/1987, 29/08/1989 e 18/06/1991, respectivamente e sentença de reconhecimento de união estável no interstício de 1983 até
o óbito, ademais as testemunhas ouvidas  me audiência comprovam a vida em comum do casal e sua dependência econômica em
relação ao falecido.

Impõe-se, por isso, a procedência do pedido.

Desse modo, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da autora ao beneficio de pensão por morte a partir da data
do requerimento administrativo (19/01/2010 - fls. 24), conforme determinado pelo juiz sentenciante.

Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Jus�ça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação,
observando-se o decidido nos autos do RE 870947.

Ante ao exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS para esclarecer a incidência da correção monetária e dos juros
de mora, mantendo no mais a r. sentença proferida nos termos acima expostas.

É COMO VOTO

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA. PERÍODO DE GRAÇA. BENEFICIO CONCEDIDO.
 
1. Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e
condição de dependência.
 
2. No que tange à qualidade de segurado, restou comprovada.
3. Neste ponto, cumpre observar que, findo o último contrato de trabalho, presume-se o desemprego do segurado, ante a ausência
de novo vínculo laboral registrado em CTPS. Ressalte-se que a jurisprudência majoritária dispensa o registro do desemprego no
Ministério do Trabalho e da Previdência Social para fins de manutenção da qualidade de segurado nos termos do art. 15, §2º, da
Lei 8.213/1991, se aquele for suprido por outras provas constantes dos autos (cf. STJ, AGRESP 1003348, Rel. Min. Napoleão
Nunes Maia Filho, j. 21/09/2010, v.u., DJE 18/10/2010; STJ, RESP 922283, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11/12/2008,
v.u., DJE 02/02/2009; TRF3, AI 355137, Des, Fed. Antonio Cedenho, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 28/07/2010; TRF3, APELREE
1065903, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010).
4. Assim, aplica-se in casu o período de graça de 12 (doze) meses, nos termos do artigo 15, §2º, da Lei nº 8.213/91.
5. Apelação parcialmente provida.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5030688-78.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: HELLEN OLIVEIRA PIMENTA
REPRESENTANTE: LILIANI CRISTINA PIMENTA
Advogado do(a) APELADO: JOAO ROBERTO DA SILVA JUNIOR - SP307940-N,
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício assistencial, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s)
apelo(s), neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de
jurisdição, da obrigação de fazer.

 
 

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que
se tratam de valores em atraso.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021620-65.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO COIMBRA - SP171287-N
AGRAVADO: MARCELO DE LIMA FREIRE
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO DE LIMA FREIRE - SP131472
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021620-65.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO COIMBRA - SP171287-N
AGRAVADO: MARCELO DE LIMA FREIRE
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO DE LIMA FREIRE - SP131472

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. decisão
proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, rejeitou a impugnação apresentada pelo
agravante, sob o fundamento que o valor da causa nos embargos à execução deve corresponder exatamente ao que se busca afastar
através dos embargos, devendo corresponder ao valor da execução.

Sustenta, em síntese, que não foi fixado o valor da causa nos embargos à execução, inexistindo valores a executar, já que os embargos
foram julgados improcedentes, com a condenação do embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor
atribuído à causa.

Indeferido o efeito suspensivo.

Sem contraminuta.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021620-65.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO COIMBRA - SP171287-N
AGRAVADO: MARCELO DE LIMA FREIRE
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Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO DE LIMA FREIRE - SP131472
 
 
 

V O T O
 

 
 

Discute-se nos autos acerca do valor devido pela autarquia previdenciária a título de verba honorária fixada pela sentença proferida nos
embargos à execução opostos pelo INSS, que restaram julgados improcedentes.

O título judicial condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa.

Ocorre que o INSS não atribuiu valor à causa na petição inicial dos embargos.

Com efeito, ainda que ausente o valor atribuído à causa nos embargos à execução, deve ser considerado como tal o valor atribuído à
própria execução.

O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que, em se tratando de embargos, a ausência de atribuição de valor à causa
não macula a petição inicial a ponto de provocar a sua inépcia, na medida em que, em tais casos, o valor é o mesmo da ação principal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR DA CAUSA. NÃO INDICAÇÃO. IRREGULARIDADE
INSUSCETÍVEL DE PROVOCAR A EXTINÇÃO DO FEITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEGITIMIDADE
CONCORRENTE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA.1. A execução dos honorários advocatícios resultantes da
sucumbência pode ser promovida tanto pelo advogado como pela parte por ele representada. 2. Em se tratando de embargos à
execução, a falta de indicação do valor a ser atribuído à causa não constituiu irregularidade passível de ensejar a extinção do
processo sem resolução de mérito. 3. O ajuizamento de embargos à execução não pode ser tido, só por si, como conduta abusiva,
de modo a autorizar a aplicação da penalidade prevista no art. 17, VI, do CPC, mormente em hipóteses como a dos autos, em
que o procurador age por dever de ofício. 4. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 910.226/SP, Rel. Ministro João
Otávio de Noronha, Quarta Turma, julgado em 02/09/2010, DJe 15/09/2010)

No mesmo sentido, julgado desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INÉPCIA DA INICIAL -ARTS. 282 E 283 DO CPC - VALOR
DA CAUSA - AUTO DE PENHORA - APELO PROVIDO -SENTENÇA DESCONSTITUÍDA.1. A petição inicial deverá indicar o
valor da causa (art. 282, V) e ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 283). 2. A embargante
não deixou de indicar, na inicial, o valor atribuído à causa, que corresponde exatamente ao valor cobrado na execução fiscal. E
mesmo que não o tivesse feito, não seria o caso de se indeferir a petição inicial, pois, conforme entendimento pacificado no Eg.
STJ, em se tratando de embargos de devedor, o valor atribuído aos embargos é o mesmo da ação principal (REsp nº
1.413.831/SE, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 03/12/2013). (...) 4. Apelo provido. Sentença desconstituída. (AC
00027120720094036182, Desembargadora Federal Cecilia Mello, Décima Primeira Turma, e-DJF3 19/02/2015) 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.
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E M E N T A

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR DA CAUSA. NÃO INDICAÇÃO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DO INSS IMPROVIDO.
 
1. Em se tratando de embargos à execução, a falta de indicação do valor a ser atribuído à causa não constituiu irregularidade
passível de ensejar a extinção do processo sem resolução de mérito.
2. Ainda que ausente o valor atribuído à causa nos embargos à execução, deve ser considerado como tal o valor atribuído à
própria execução.
3. Agravo de instrumento a que nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006039-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: JOAO FERREIRA GOMES
Advogado do(a) AGRAVANTE: TANIA REGINA CORVELONI - SP245282-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006039-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: JOAO FERREIRA GOMES
Advogado do(a) AGRAVANTE: TANIA REGINA CORVELONI - SP245282-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária, objetivando a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indeferiu a tutela antecipada.

Sustenta, em síntese, a presença dos requisitos para o deferimento da tutela de urgência.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1418/1757



Indeferida a antecipação da tutela recursal.

Oferecida contraminuta.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006039-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: JOAO FERREIRA GOMES
Advogado do(a) AGRAVANTE: TANIA REGINA CORVELONI - SP245282-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Para a obtenção do auxílio-doença, o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais a teor
do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Constam dos autos documentos médicos juntados pela parte autora.

Com efeito, a questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados pela agravante não constituem prova
inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável
ou de difícil reparação, ante a necessidade de dilação probatória, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA INDEFERIDA. ARTIGO 300 DO NCPC.
REQUISITOS AUSENTES. DECISÃO MANTIDA. PERÍCIA MÉDICA. NECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do NCPC. 

2. Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
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3. O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar
temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação
para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra
atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova
atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91). 

4. A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, agindo o
R. Juízo a quo com acerto ao indeferir a antecipação da tutela pleiteada. Isso porque se trata de questão controvertida,
no tocante aos requisitos para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, os quais devem ser analisados de forma
mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla defesa. 

5. Acresce relevar que os relatórios e exames médicos acostados aos autos não são suficientes para comprovar, neste
exame de cognição sumária e não exauriente, a alegada incapacidade laborativa, haja vista que o atestado médico mais
recente de fl. 55, datado de 15/04/2016, apenas declara o quadro clínico da autora, sem, contudo, atestar a existência de
incapacidade laborativa. 

6. Agravo de instrumento improvido.  

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583431 - 0011242-72.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 13/12/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017) 

  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE
URGÊNCIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. 

I - Não restou evidenciada, por ora, a alegada incapacidade laborativa da autora na presente data, sendo imprescindível
a realização de perícia médica judicial. 

II - Diante da ausência de comprovação dos requisitos legalmente previstos para a concessão do provimento antecipado,
de rigor a manutenção da decisão agravada. 

III - Agravo de Instrumento interposto pela parte autora improvido."  

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583038 - 0010828-74.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 25/10/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/11/2016) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. ART.
527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com
as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a possibilidade de impugnação da
decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa
finalidade. Precedentes desta Corte. - De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos
efeitos da tutela jurisdicional pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em
especial, a verossimilhança de suas alegações, ante a necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade
laborativa da parte autora. - Agravo desprovido."

(10ª Turma, AI nº 447564, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011, DJF3 CJ1 Data:08/09/2011).
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de
Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida
no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco
exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 2.
Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da
personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 3. A concessão do
benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de
15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese,
pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 4. Não sendo a
documentação constante dos autos suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho, esta não possui o condão
de caracterizar a prova inequívoca, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela e o deslinde do caso
reclamar dilação probatória. 5. Agravo legal não provido."

(7ª Turma, AI nº 361425, Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 11/05/2009, DJF3 CJ2 Data:17/06/2009, p. 393). 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
AUSENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDO.

1. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para o seu trabalho
ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

2. A questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados não constituem prova inequívoca da alegada
incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011736-12.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: SILVANA ANGELI CELESTINO
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Advogados do(a) AGRAVADO: ISIS RAPHAEL BERNUSSI BRESSANIM - SP321928, MARCOS DANIEL BRESSANIM - SP147426, DERVAL RENOFIO -
SP32961

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011736-12.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: SILVANA ANGELI CELESTINO
Advogados do(a) AGRAVADO: ISIS RAPHAEL BERNUSSI BRESSANIM - SP321928, MARCOS DANIEL BRESSANIM - SP147426, DERVAL RENOFIO -
SP32961

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 
 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face do v.
acórdão proferido por esta E. Sétima Turma que, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela
autarquia em face da decisão que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, rejeitou a impugnação
apresentada.

Alega, em síntese, que a decisão embargada padece de omissão, contradição e obscuridade. Pleiteia o acolhimento dos embargos
para que sejam sanados os vícios apontados, inclusive para fins de prequestionamento.

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011736-12.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: SILVANA ANGELI CELESTINO
Advogados do(a) AGRAVADO: ISIS RAPHAEL BERNUSSI BRESSANIM - SP321928, MARCOS DANIEL BRESSANIM - SP147426, DERVAL RENOFIO -
SP32961

 
 
 

V O T O
 

 
 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face do v.
acórdão proferido por esta E. Sétima Turma que, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento
interposto pela autarquia em face da decisão que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, rejeitou a
impugnação apresentada.

Os embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 1.022 do CPC, somente têm cabimento nos casos de
obscuridade, contradição, omissão ou erro material.

Contudo, cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses previstas em lei a
autorizar o provimento dos embargos de declaração.

No mais, é de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma clara
com o mérito da causa, conforme se depreende da transcrição de parte do voto pertencente ao respectivo acórdão
embargado, in verbis:

"Com efeito, não há que se falar em desconto das prestações vencidas no período em que o autor se manteve trabalhando, devido à
necessidade de subsistência, aguardando o deferimento da benesse pleiteada. 

Assim, passo a adotar o entendimento pacificado por esta Sétima Turma e prevalente na Terceira Seção desta E. Corte, no sentido de
que, diante do indeferimento do pedido de benefício por incapacidade, o exercício de atividade laborativa pelo segurado não configura,
por si só, a recuperação da capacidade laborativa, mas sim uma necessidade para garantir a própria sobrevivência no curso do processo. 

Diante disso, não seria correto punir a parte que teve que se sacrificar para continuar trabalhando, mesmo não tendo totais condições para
tanto. 

Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. DESCONTO NOS
VALORES DO BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA. ESTADO DE
NECESSIDADE DECORRENTE DA NEGATIVA AUTÁRQUICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.1 - Os benefícios
por incapacidade servem justamente para suprir a ausência da remuneração do segurado que tem sua força de trabalho
comprometida e não consegue exercer suas ocupações profissionais habituais, em razão de incapacidade temporária ou
definitiva. Assim como não se questiona o fato de que o exercício de atividade remunerada, após a implantação de tais
benefícios, implica na sua imediata cessação e na necessidade de devolução das parcelas recebidas durante o período que o
segurado auferiu renda. Aplicação dos princípios da vedação do enriquecimento ilícito e da coibição de má-fé do segurado.

2 - Completamente diferente, entretanto, é a situação do segurado que se vê compelido a ter de ingressar em juízo, diante da
negativa da autarquia previdenciária de lhe conceder o benefício vindicado, por considerar ausente algum dos requisitos
necessários. Ora, havendo pretensão resistida e enquanto não acolhido o pleito do jurisdicionado, é óbvio que outra alternativa
não lhe resta, senão a de se sacrificar, inclusive com possibilidade de agravamento da situação incapacitante, como única
maneira de prover o próprio sustento. Isto não configura má-fé e, muito menos, enriquecimento ilícito.

3 - A ocorrência denomina-se estado de necessidade e nada mais é do que desdobramento dos direitos constitucionais à vida e
dignidade do ser humano.

4 - Premido a laborar, diante do direito vilipendiado e da necessidade de sobrevivência, com recolhimentos ao RGPS, não se
pode admitir a penalização do segurado com o desconto dos valores do benefício devido no período em que perdurou o contrato
de trabalho. Precedentes desta Corte.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1423/1757



5 - Não houve período de trabalho remunerado após a data de implantação do benefício, o que se deu por meio da decisão
transcrita às fls. 05/09, cientificada à apelante, ora agravada, em 12/06/2015, consoante inclusive comprova o extrato anexo
extraído do CNIS, onde se observa o encerramento do vínculo empregatício em 29/05/15. Tal fato vem demonstrar que a parte
autora somente permaneceu no labor para fazer frente às suas necessidades, enquanto aguardava a implantação do benefício.

6 - Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 580939 - 0007990-61.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, julgado em 20/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/03/2017) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). AUXÍLIO - DOENÇA . DEVOLUÇÃO DE VALORES.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. I - Não há que se falar em desconto das prestações vencidas no período em que a autora se
manteve trabalhando, devido à necessidade de subsistência, aguardando o deferimento da benesse pleiteada. II - A decisão
monocrática apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, segundo o princípio
da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício atividade laborativa, suscetível da
concessão de auxílio - doença . III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. (AC 00345955420154039999,
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2016) 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO
DE ATIVIDADE LABORATIVA APÓS A CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. DESCONTO DOS VALORES NO PERÍODO DO
SUPOSTO TRABALHO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 11.960/09. APLICAÇÃO COM RELAÇÃO À CORREÇÃO MONETÁRIA.
AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O fato da autora ter trabalhado ou voltado a trabalhar, por si só, não significa que
tenha recuperado a capacidade laborativa, uma vez que pode tê-lo feito por razão de extrema necessidade e de sobrevivência,
ainda mais se tratando de empregada doméstica, não obstante incapacitada para tal. 2. A autora, que deveria ter sido
aposentada por invalidez, porém continuou a contribuir após referido período, em função de indevida negativa do benefício pelo
INSS, não pode ser penalizada com o desconto dos salários-de-contribuição sobre os quais verteu contribuições, pois, se buscou
atividade remunerada, por falta de alternativa, para o próprio sustento, em que pese a incapacidade laborativa, no período em
que a autarquia opôs-se ilegalmente ao seu direito, não cabe ao INSS tirar proveito de sua própria conduta. 3. No que tange à
correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09. 4.
Agravo parcialmente provido." (AC 0036499-51.2011.4.03.9999, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 05/02/2013, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:15/02/2013).

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento."

 

Desse modo, pretende ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes embargos, ou, a título de
prequestionamento, que esta E. Corte responda, articuladamente, a quesitos ora formulados.

No mais, desconstituir os fundamentos do acórdão embargado implicaria, in casu, inevitável reexame da matéria, incompatível com a
natureza dos embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem aclaradas, rejeitam-
se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração à modificação da substância
do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do "decisum" quando se tratar de equívoco material e o
ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível,
via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845,
rel. Min. César Rocha, j. 29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)"

Ademais, descabe a utilização de embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a interposição de recurso às
superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no artigo 1.022 do Código de Processo Civil/2015.

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. EFEITOS
INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos declaratórios constituem importante instrumento processual no aperfeiçoamento da prestação jurisdicional,
razão por que não devem ser vistos como simples ritual de passagem sempre que o resultado da demanda for diverso daquele
pretendido pela parte.
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2. "Revelam-se incabíveis os embargos de declaração , quando - inexistentes os vícios que caracterizam os pressupostos legais de
embargabilidade (CPC, art. 535) - tal recurso, com desvio de sua específica função jurídico-processual, vem a ser utilizado com
a finalidade de instaurar, indevidamente, uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada pelo Tribunal" (STF, AI
466.622 AgR-ED-ED-ED-ED/SP, Segunda Turma, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 28/11/12).

3. Embargos de declaração rejeitados." (EDcl no AgRg nos EDcl no AREsp 181.623/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES
LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/05/2013, DJe 10/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
PRETENSÃO DE EXAME DO MÉRITO DA DECISÃO IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS ELENCADOS
NO ART. 535 E INCISOS DO CPC. MERO INCONFORMISMO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição,
omissão ou erro material, consoante dispõe o art. 535, I e II, do CPC.

2. Em regra, os declaratórios não são dotados de efeitos infringentes capazes de permitir a rediscussão da controvérsia contida
nos autos. Precedentes.

3. No caso concreto, não se constata qualquer das hipóteses ensejadoras dos declaratórios.

4. Se inexistente omissão, descabe a utilização de embargos de declaração para prequestionamento de matéria constitucional a
fim de viabilizar a interposição de recurso extraordinário. Precedentes desta Corte.

5. Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art.
538, parágrafo único, do CPC." (EDcl no AgRg no REsp 880.133/MT, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA
TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe 01/02/2013)

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1022 do CPC/2015 a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da
causa, não apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
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declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004550-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: BATISTA CONDE PATRONE
Advogados do(a) AGRAVADO: ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO DUTRA - SP138904-A, SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517-A

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004550-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: BATISTA CONDE PATRONE
Advogados do(a) AGRAVADO: ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO DUTRA - SP138904, SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP1595170A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, rejeitou a impugnação
apresentada pelo agravante, acolhendo os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. 

Sustenta, em síntese, que a atualização do débito deve ser feita pela TR, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, na redação
conferida pela Lei nº 11.960/09. 

Indeferido o efeito suspensivo.

Oferecida contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004550-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: BATISTA CONDE PATRONE
Advogados do(a) AGRAVADO: ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO DUTRA - SP138904, SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP1595170A

 
 
 

V O T O
 

 
 

A respeito da matéria objeto do recurso, cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso
Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção monetária
são consectários legais da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº
9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita: 

  

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS
REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI
11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA
AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.   

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio
alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a
serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".   

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem
alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo
regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada,
de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.  

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela
Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ), devia ser
aplicada imediatamente aos feitos em curso.  

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei
11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto
vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação
então vigente.  

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n.
11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regit actum.
 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolução 8/STJ.  

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se
referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei
9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.  
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8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei
11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n.)  

(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)  

 

No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência
da Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:

 

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09,
na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

 

Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação,
observando-se, contudo, o quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RE Nº
870.947/SE. ARTIGO 1º-F DA LEI N.º 9.494/97 NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 11.960/2009. TAXA REFERENCIAL
(TR). INAPLICABILIDADE. AGRAVO DO INSS IMPROVIDO.
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1. Por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência da Lei nº
11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros
de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia
(CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios
segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto
no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao
direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006766-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: THEREZINHA AUGUSTO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIO ROBERTO PIOZZI - SP167526-N

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006766-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: THEREZINHA AUGUSTO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIO ROBERTO PIOZZI - SP167526-N

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, rejeitou a impugnação
apresentada pelo agravante, acolhendo os cálculos apresentados pelo exequente. 
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Sustenta, em síntese, que a atualização do débito deve ser feita pela TR, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, na redação
conferida pela Lei nº 11.960/09. 

Indeferido o efeito suspensivo.

Sem contraminuta.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006766-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: THEREZINHA AUGUSTO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIO ROBERTO PIOZZI - SP167526-N

 
 
 

V O T O
 

 
 

 

A respeito da matéria objeto do recurso, cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso
Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção monetária
são consectários legais da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº
9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita: 

  

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS
REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI
11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA
AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.   

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio
alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a
serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".   
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2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem
alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo
regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada,
de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.  

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela
Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ), devia ser
aplicada imediatamente aos feitos em curso.  

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei
11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto
vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação
então vigente.  

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n.
11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regit
actum.  

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolução 8/STJ.  

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se
referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei
9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.  

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei
11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n.)  

(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)  

 

No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência
da Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:

 

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09,
na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

 

Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação,
observando-se, contudo, o quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

É como voto.
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E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RE Nº 870.947/SE.
ARTIGO 1º-F DA LEI N.º 9.494/97 NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 11.960/2009. TAXA REFERENCIAL (TR).
INAPLICABILIDADE. AGRAVO DO INSS IMPROVIDO.

1. Por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a
incidência da Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:"1) O art. 1º-F da
Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis
a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-
tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."  

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002910-60.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: MARIA ROSA DE FRANCA SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ ANTONIO BELUZZI - SP70069-N
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002910-60.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA ROSA DE FRANCA SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ ANTONIO BELUZZI - SP70069-N

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, rejeitou a impugnação
apresentada pelo agravante, homologando os cálculo de fls. 29/30. 

Sustenta, em síntese, que a atualização do débito deve ser feita pela TR, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, na redação
conferida pela Lei nº 11.960/09. 

Indeferido o efeito suspensivo.

Sem contraminuta.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002910-60.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA ROSA DE FRANCA SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ ANTONIO BELUZZI - SP70069-N

 
 
 

V O T O
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A respeito da matéria objeto do recurso, cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso
Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção monetária
são consectários legais da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº
9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita: 

  

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS
REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI
11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA
AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.   

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio
alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a
serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".   

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem
alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo
regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada,
de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.  

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela
Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ), devia ser
aplicada imediatamente aos feitos em curso.  

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei
11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto
vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação
então vigente.  

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n.
11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regit actum.
 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolução 8/STJ.  

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se
referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei
9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.  

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei
11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n.)  

(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)  

 

No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência
da Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:

 

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09,
na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 
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Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação,
observando-se, contudo, o quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RE Nº
870.947/SE. ARTIGO 1º-F DA LEI N.º 9.494/97 NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 11.960/2009. TAXA REFERENCIAL
(TR). INAPLICABILIDADE. AGRAVO DO INSS IMPROVIDO.

1. Por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência da Lei nº
11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros
de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia
(CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios
segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto
no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao
direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003606-96.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: SOCORRO TIMOTEO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA - SP147808-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003606-96.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: SOCORRO TIMOTEO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA - SP147808-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária, objetivando a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indeferiu a tutela antecipada.

Sustenta, em síntese, a presença dos requisitos para o deferimento da tutela de urgência.

Indeferida a antecipação da tutela recursal.

Sem contraminuta.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003606-96.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: SOCORRO TIMOTEO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA - SP147808-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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V O T O
 

 
 

Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Para a obtenção do auxílio-doença, o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais a teor
do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Constam dos autos documentos médicos juntados pela parte autora.

Com efeito, a questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados pela agravante não constituem prova
inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável
ou de difícil reparação, ante a necessidade de dilação probatória, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA INDEFERIDA. ARTIGO 300 DO NCPC.
REQUISITOS AUSENTES. DECISÃO MANTIDA. PERÍCIA MÉDICA. NECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do NCPC. 

2. Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

3. O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar
temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação
para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra
atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova
atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91). 

4. A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, agindo o
R. Juízo a quo com acerto ao indeferir a antecipação da tutela pleiteada. Isso porque se trata de questão controvertida,
no tocante aos requisitos para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, os quais devem ser analisados de forma
mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla defesa. 

5. Acresce relevar que os relatórios e exames médicos acostados aos autos não são suficientes para comprovar, neste
exame de cognição sumária e não exauriente, a alegada incapacidade laborativa, haja vista que o atestado médico mais
recente de fl. 55, datado de 15/04/2016, apenas declara o quadro clínico da autora, sem, contudo, atestar a existência de
incapacidade laborativa. 

6. Agravo de instrumento improvido.  

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583431 - 0011242-72.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 13/12/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017) 

  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE
URGÊNCIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. 

I - Não restou evidenciada, por ora, a alegada incapacidade laborativa da autora na presente data, sendo imprescindível
a realização de perícia médica judicial. 

II - Diante da ausência de comprovação dos requisitos legalmente previstos para a concessão do provimento antecipado,
de rigor a manutenção da decisão agravada. 

III - Agravo de Instrumento interposto pela parte autora improvido."  
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(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583038 - 0010828-74.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 25/10/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/11/2016) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. ART.
527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com
as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a possibilidade de impugnação da
decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa
finalidade. Precedentes desta Corte. - De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos
efeitos da tutela jurisdicional pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em
especial, a verossimilhança de suas alegações, ante a necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade
laborativa da parte autora. - Agravo desprovido."

(10ª Turma, AI nº 447564, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011, DJF3 CJ1 Data:08/09/2011).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de
Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida
no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco
exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 2.
Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da
personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 3. A concessão do
benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de
15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese,
pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 4. Não sendo a
documentação constante dos autos suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho, esta não possui o condão
de caracterizar a prova inequívoca, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela e o deslinde do caso
reclamar dilação probatória. 5. Agravo legal não provido."

(7ª Turma, AI nº 361425, Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 11/05/2009, DJF3 CJ2 Data:17/06/2009, p. 393). 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
AUSENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDO.
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1. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para o seu trabalho
ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

2. A questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados não constituem prova inequívoca da alegada
incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5003770-37.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: ANTONIA PEDROSA
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5003770-37.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
INTERESSADO: ANTONIA PEDROSA
PROCURADOR: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
 
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ANTONIA PEDROSA em face do Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença e sua conversão em
aposentadoria por invalidez.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido inicial para condenar o INSS a implantar o
benefício de auxílio-doença em favor da autora, a partir de 29/07/2016 (requerimento administrativo), a ser
mantido pelo período de 6 meses, devendo as prestações vencidas ser atualizadas monetariamente na forma
do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e acrescidas de juros de mora
de acordo com o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Concedeu, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela
para determinar a implantação do benefício no prazo de 30 dias, sob pena de pagamento de multa diária no
valor de R$ 1.000,00, e condenou o réu ao pagamento de verba honorária fixada em 10% sobre o valor da
soma das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.
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A autora interpôs apelação pleiteando a manutenção do benefício até que seja considerada apta
para o retorno ao mercado de trabalho.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5003770-37.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
INTERESSADO: ANTONIA PEDROSA
PROCURADOR: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
 
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

Assiste razão à apelante.

O benefício de auxílio doença somente pode ser cancelado após a realização de perícia médica
que ateste a recuperação do segurado para o exercício de atividades laborativas, em observância ao disposto
no art. 60 da Lei de Benefícios, que prevê o pagamento do benefício “a contar da data do início da incapacidade
e enquanto ele permanecer incapaz.”

Sendo assim, não é possível presumir a data de recuperação da capacidade laborativa meramente
em razão do decurso do tempo, devendo ser aferida caso a caso, mediante a realização de perícia médica.

Por esses fundamentos, dou provimento à apelação da autora, nos termos da fundamentação.

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADES
LABORATIVAS. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ A RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE. NECESSIDADE
DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA MÉDICA.

1. O segurado considerado incapaz para o exercício de sua atividade laborativa habitual receberá o benefício
de auxílio doença enquanto permanecer incapaz, nos termos do disposto no art. 60 da Lei de Benefícios.

2. Não é possível presumir a data de recuperação da capacidade laborativa meramente em razão do decurso
do tempo, devendo ser aferida caso a caso, mediante a realização de perícia médica.

3. Apelação da autora provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento à
apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000770-97.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: ROBERTO RIVELINO BONIN, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: MARA SILVIA ZIMMERMANN - MS1413400A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ROBERTO RIVELINO BONIN
Advogado do(a) APELADO: MARA SILVIA ZIMMERMANN - MS1413400A

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000770-97.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: ROBERTO RIVELINO BONIN, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: MARA SILVIA ZIMMERMANN - MS1413400A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ROBERTO RIVELINO BONIN
Advogado do(a) APELADO: MARA SILVIA ZIMMERMANN - MS1413400A
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R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra o acórdão proferido por esta
Sétima Turma, que negou provimento à apelação do autor; conheceu em parte da apelação do INSS e, n parte,
conhecida, deu-lhe parcial provimento, apenas para alterar o critério de incidência dos consectários do débito
e da verba honorária.

Sustenta o embargante, em síntese, que o acórdão recorrido é omisso, contraditório e obscuro no
tocante ao critério de correção monetária do débito. Prequestiona, ainda, a matéria com vistas à abertura das
vias recursais excepcionais.

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000770-97.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: ROBERTO RIVELINO BONIN, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: MARA SILVIA ZIMMERMANN - MS1413400A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ROBERTO RIVELINO BONIN
Advogado do(a) APELADO: MARA SILVIA ZIMMERMANN - MS1413400A

 
 
 

V O T O
 

Verifico que no presente caso não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 1.022 do
Código de Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos embargos de declaração foi apreciada de forma clara e coerente, conforme
se depreende da transcrição do teor da decisão embargada, in verbis:

"Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da
elaboração da conta de liquidação, observado o quanto decidido pelo C. STF por ocasião do
julgamento do RE 870947."

Por conseguinte, a providência pretendida pelo embargante, em realidade, é a revisão da própria
razão de decidir, não tendo guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios.
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Confira-se, nesse sentido:

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a
serem aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os
embargos de declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível,
excepcionalmente, a infringência do "decisum" quando se tratar de equívoco material e o ordenamento
jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso.
Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, ou estranha ao
acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j. 29/06/1992, DJU 31/08/1992, p.
13632)"

Cumpre observar também que o magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações
das partes, se já encontrou motivo suficiente para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de
embargos de declaração.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva aos dispositivos de lei federal e de preceitos
constitucionais, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou
acrescentado nos autos.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO –
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com
o mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.

III – O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário
perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas no artigo 1.022 do CPC.

IV – Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
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declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006685-83.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: CREUZA RIBEIRO RODRIGUES TORRES
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA - SP147808-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006685-83.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: CREUZA RIBEIRO RODRIGUES TORRES
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA - SP147808-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária, objetivando a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indeferiu a tutela antecipada.

Sustenta, em síntese, a presença dos requisitos para o deferimento da tutela de urgência.

Indeferida a antecipação da tutela recursal.

Sem contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006685-83.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: CREUZA RIBEIRO RODRIGUES TORRES
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA - SP147808-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Para a obtenção do auxílio-doença, o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais a teor
do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Constam dos autos documentos médicos juntados pela parte autora.

Com efeito, a questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados pela agravante não constituem prova
inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável
ou de difícil reparação, ante a necessidade de dilação probatória, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA INDEFERIDA. ARTIGO 300 DO NCPC.
REQUISITOS AUSENTES. DECISÃO MANTIDA. PERÍCIA MÉDICA. NECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do NCPC. 

2. Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

3. O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar
temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação
para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra
atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova
atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91). 

4. A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, agindo o
R. Juízo a quo com acerto ao indeferir a antecipação da tutela pleiteada. Isso porque se trata de questão controvertida,
no tocante aos requisitos para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, os quais devem ser analisados de forma
mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla defesa. 

5. Acresce relevar que os relatórios e exames médicos acostados aos autos não são suficientes para comprovar, neste
exame de cognição sumária e não exauriente, a alegada incapacidade laborativa, haja vista que o atestado médico mais
recente de fl. 55, datado de 15/04/2016, apenas declara o quadro clínico da autora, sem, contudo, atestar a existência de
incapacidade laborativa. 

6. Agravo de instrumento improvido.  

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583431 - 0011242-72.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 13/12/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE
URGÊNCIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. 

I - Não restou evidenciada, por ora, a alegada incapacidade laborativa da autora na presente data, sendo imprescindível
a realização de perícia médica judicial. 

II - Diante da ausência de comprovação dos requisitos legalmente previstos para a concessão do provimento antecipado,
de rigor a manutenção da decisão agravada. 

III - Agravo de Instrumento interposto pela parte autora improvido."  

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583038 - 0010828-74.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 25/10/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/11/2016) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. ART.
527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com
as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a possibilidade de impugnação da
decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa
finalidade. Precedentes desta Corte. - De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos
efeitos da tutela jurisdicional pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em
especial, a verossimilhança de suas alegações, ante a necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade
laborativa da parte autora. - Agravo desprovido."

(10ª Turma, AI nº 447564, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011, DJF3 CJ1 Data:08/09/2011).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de
Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida
no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco
exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 2.
Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da
personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 3. A concessão do
benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de
15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese,
pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 4. Não sendo a
documentação constante dos autos suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho, esta não possui o condão
de caracterizar a prova inequívoca, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela e o deslinde do caso
reclamar dilação probatória. 5. Agravo legal não provido."

(7ª Turma, AI nº 361425, Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 11/05/2009, DJF3 CJ2 Data:17/06/2009, p. 393). 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.
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E M E N T A

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
AUSENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDO.

1. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para o seu trabalho
ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

2. A questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados não constituem prova inequívoca da alegada
incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006860-77.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: EDNA PASCOAL BAILAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA - SP147808-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006860-77.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: EDNA PASCOAL BAILAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA - SP147808-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária, objetivando a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indeferiu a tutela provisória.

Sustenta, em síntese, a presença dos requisitos para o deferimento da tutela de urgência.

Indeferida a antecipação da tutela recursal.

Sem contraminuta.

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006860-77.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: EDNA PASCOAL BAILAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA - SP147808-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Para a obtenção do auxílio-doença, o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais a teor
do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Constam dos autos documentos médicos juntados pela parte autora.

Com efeito, a questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados pela agravante não constituem prova
inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável
ou de difícil reparação, ante a necessidade de dilação probatória, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA INDEFERIDA. ARTIGO 300 DO NCPC.
REQUISITOS AUSENTES. DECISÃO MANTIDA. PERÍCIA MÉDICA. NECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do NCPC. 

2. Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1448/1757



3. O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar
temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação
para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra
atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova
atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91). 

4. A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, agindo o
R. Juízo a quo com acerto ao indeferir a antecipação da tutela pleiteada. Isso porque se trata de questão controvertida,
no tocante aos requisitos para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, os quais devem ser analisados de forma
mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla defesa. 

5. Acresce relevar que os relatórios e exames médicos acostados aos autos não são suficientes para comprovar, neste
exame de cognição sumária e não exauriente, a alegada incapacidade laborativa, haja vista que o atestado médico mais
recente de fl. 55, datado de 15/04/2016, apenas declara o quadro clínico da autora, sem, contudo, atestar a existência de
incapacidade laborativa. 

6. Agravo de instrumento improvido.  

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583431 - 0011242-72.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 13/12/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017) 

  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE
URGÊNCIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. 

I - Não restou evidenciada, por ora, a alegada incapacidade laborativa da autora na presente data, sendo imprescindível
a realização de perícia médica judicial. 

II - Diante da ausência de comprovação dos requisitos legalmente previstos para a concessão do provimento antecipado,
de rigor a manutenção da decisão agravada. 

III - Agravo de Instrumento interposto pela parte autora improvido."  

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583038 - 0010828-74.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 25/10/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/11/2016) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. ART.
527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com
as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a possibilidade de impugnação da
decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa
finalidade. Precedentes desta Corte. - De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos
efeitos da tutela jurisdicional pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em
especial, a verossimilhança de suas alegações, ante a necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade
laborativa da parte autora. - Agravo desprovido."

(10ª Turma, AI nº 447564, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011, DJF3 CJ1 Data:08/09/2011).
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de
Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida
no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco
exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 2.
Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da
personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 3. A concessão do
benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de
15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese,
pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 4. Não sendo a
documentação constante dos autos suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho, esta não possui o condão
de caracterizar a prova inequívoca, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela e o deslinde do caso
reclamar dilação probatória. 5. Agravo legal não provido."

(7ª Turma, AI nº 361425, Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 11/05/2009, DJF3 CJ2 Data:17/06/2009, p. 393). 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
AUSENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDO.

1. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para o seu trabalho
ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

2. A questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados não constituem prova inequívoca da alegada
incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007875-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
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AGRAVANTE: ISABEL APARECIDA FERREIRA BERNADO
Advogado do(a) AGRAVANTE: FLAVIA FERREIRA GARCIA - SP362837-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007875-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ISABEL APARECIDA FERREIRA BERNADO
Advogado do(a) AGRAVANTE: FLAVIA FERREIRA GARCIA - SP362837-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária, objetivando a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indeferiu a tutela antecipada.

Sustenta, em síntese, a presença dos requisitos para o deferimento da tutela de urgência.

Indeferida a antecipação da tutela recursal.

Oferecida contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007875-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ISABEL APARECIDA FERREIRA BERNADO
Advogado do(a) AGRAVANTE: FLAVIA FERREIRA GARCIA - SP362837-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Para a obtenção do auxílio-doença, o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais a teor
do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Constam dos autos documentos médicos juntados pela parte autora.

Por outro lado, o requerimento administrativo apresentado em 09.02.2018 foi indeferido com base em exame realizado pela
perícia médica do INSS.

Com efeito, a questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados pela agravante não constituem prova
inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável
ou de difícil reparação, ante a necessidade de dilação probatória, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA INDEFERIDA. ARTIGO 300 DO NCPC.
REQUISITOS AUSENTES. DECISÃO MANTIDA. PERÍCIA MÉDICA. NECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do NCPC. 

2. Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

3. O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar
temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação
para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra
atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova
atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91). 

4. A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, agindo o
R. Juízo a quo com acerto ao indeferir a antecipação da tutela pleiteada. Isso porque se trata de questão controvertida,
no tocante aos requisitos para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, os quais devem ser analisados de forma
mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla defesa. 

5. Acresce relevar que os relatórios e exames médicos acostados aos autos não são suficientes para comprovar, neste
exame de cognição sumária e não exauriente, a alegada incapacidade laborativa, haja vista que o atestado médico mais
recente de fl. 55, datado de 15/04/2016, apenas declara o quadro clínico da autora, sem, contudo, atestar a existência de
incapacidade laborativa. 

6. Agravo de instrumento improvido.  

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583431 - 0011242-72.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 13/12/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE
URGÊNCIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. 

I - Não restou evidenciada, por ora, a alegada incapacidade laborativa da autora na presente data, sendo imprescindível
a realização de perícia médica judicial. 

II - Diante da ausência de comprovação dos requisitos legalmente previstos para a concessão do provimento antecipado,
de rigor a manutenção da decisão agravada. 

III - Agravo de Instrumento interposto pela parte autora improvido."  

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583038 - 0010828-74.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 25/10/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/11/2016) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. ART.
527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com
as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a possibilidade de impugnação da
decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa
finalidade. Precedentes desta Corte. - De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos
efeitos da tutela jurisdicional pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em
especial, a verossimilhança de suas alegações, ante a necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade
laborativa da parte autora. - Agravo desprovido."

(10ª Turma, AI nº 447564, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011, DJF3 CJ1 Data:08/09/2011).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de
Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida
no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco
exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 2.
Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da
personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 3. A concessão do
benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de
15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese,
pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 4. Não sendo a
documentação constante dos autos suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho, esta não possui o condão
de caracterizar a prova inequívoca, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela e o deslinde do caso
reclamar dilação probatória. 5. Agravo legal não provido."

(7ª Turma, AI nº 361425, Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 11/05/2009, DJF3 CJ2 Data:17/06/2009, p. 393). 

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.
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E M E N T A

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
AUSENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDO.

1. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para o seu trabalho
ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

2. A questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados não constituem prova inequívoca da alegada
incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006520-36.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: ORILENE DE FATIMA PEREIRA
Advogados do(a) AGRAVADO: DIRCEU SCARIOT - SP98137-A, MARCIO SCARIOT - SP163161-A

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006520-36.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ORILENE DE FATIMA PEREIRA
Advogados do(a) AGRAVADO: DIRCEU SCARIOT - SP98137-A, MARCIO SCARIOT - SP163161-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face da r.
decisão que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, determinou a apresentação de cálculo, com a inclusão de
juros de mora entre a data da conta e a data da inscrição do débito em precatório.
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Sustenta, em síntese, a não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração da conta de
liquidação e a data da expedição dos requisitórios. 

Indeferido o efeito suspensivo.

Oferecida contraminuta.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006520-36.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ORILENE DE FATIMA PEREIRA
Advogados do(a) AGRAVADO: DIRCEU SCARIOT - SP98137-A, MARCIO SCARIOT - SP163161-A

 
 
 

V O T O
 

 
 

 

Discute-se, nestes autos, a incidência de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a expedição de precatório, para
pagamento de saldo complementar. 

Com efeito, em relação aos juros de mora, seguindo a orientação da Suprema Corte sobre a matéria, diante da repercussão geral
reconhecida no RE nº 579.431/RS e do recente julgamento proferido pela Terceira Seção desta Corte, no Agravo Legal em
Embargos Infringentes nº 0001940-31.2002.4.03.6104 (Rel. Des. Fed. Paulo Domingues, j. 26/11/2015, DJ 09/12/2015),
revejo meu anterior posicionamento. 

Pacificou-se o entendimento no âmbito da Terceira Seção deste E. Tribunal no sentido de que são cabíveis os juros entre a data
da conta de liquidação e a data da expedição do precatório ou RPV. 

A propósito: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA
TERMINATIVA. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DOS JUROS
MORATÓRIOS ENTRE A DATA  DO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO/RPV.
PREVALÊNCIA DO VOTO MAJORITÁRIO. AGRAVO PROVIDO. EMBARGOS INFRINGENTES IMPROVIDOS. 
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I - Cabível o julgamento monocrático do recurso, considerando a orientação jurisprudencial firmada no âmbito desta
Egrégia 3ª Seção, alinhada à jurisprudência dos Tribunais Superiores, no sentido da ausência de impedimento legal ao
julgamento dos embargos infringentes com base no artigo 557 do CPC. Precedentes. Preliminar afastada. 

II - O artigo 530 do Código de Processo Civil limita a cognição admitida nos embargos infringentes à matéria objeto do
dissenso verificado no julgamento da apelação que reformou integralmente a sentença de mérito, sob pena de subversão
ao princípio do Juiz natural e do devido processo legal e indevida subtração da competência recursal das Turmas no
julgamento dos recursos de apelação.

III - O dissenso verificado no julgamento do recurso de apelação ficou adstrito à questão da incidência de juros de mora
no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento, de
forma a limitar a devolução na via dos presentes embargos infringentes.

IV - Acertado o entendimento proferido no voto condutor, no sentido da incidência de juros de mora no período
compreendido entre a data da conta de liquidação elaborada no Juízo de origem (estipulação inicial do valor a ser pago)
e a data da efetiva expedição do Ofício precatório ou Requisitório de Pequeno Valor (RPV) ao Tribunal. A apresentação
da conta de liquidação em Juízo não cessa a incidência da mora, pois não se tem notícia de qualquer dispositivo legal que
estipule que a elaboração da conta configure causa interruptiva da mora do devedor.

V - Entendimento que não se contrapõe às decisões proferidas pelas Cortes Superiores tidas como paradigmas para o
julgamento dessa matéria (RE 579.431/RS - julgamento iniciado dia 29 de outubro p.p, com maioria de 6 votos já
formada, interrompido por pedido de vista do Exmo. Min. Dias Toffoli).

V - Agravo legal provido. Embargos infringentes improvidos.

(TRF3, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Paulo Domingues, j. 26/11/2015, DJ 07/12/2015)

Nesse sentido:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO
COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA.

- Cabível a incidência dos juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação e a
expedição do precatório.

- A matéria, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no
Recurso Extraordinário nº 579.431/RS. O julgamento já se iniciou no dia 29 de outubro p.p, mas, com maioria de 6 votos
já formada, foi interrompido por pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

- A execução deve prosseguir com elaboração de nova conta, unicamente no que diz respeito às diferenças a serem
apuradas no que tange à incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da elaboração da conta de
liquidação e a expedição do precatório.

- Embargos de declaração improvidos.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 575464 - 0001372-03.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 24/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2017)

 

"PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS MORATÓRIOS.
INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO.
POSSIBILIDADE.

I. Não prospera o argumento de que inexiste mora entre a data  da homologação da primeira conta e a data da
expedição do precatório pelo Poder Judiciário porque eventual atraso não poderia ser imputado à Fazenda Pública.

II. Enquanto permanecer controvertido o valor efetivamente devido, remanesce a mora, devendo o montante ser
corrigido até a fase de expedição do precatório ou do RPV, buscando-se o valor mais atual e justo possível.

III. Deve ser expedido ofício requisitório complementar do valor devido a título de juros de mora no período
compreendido entre a data da conta acolhida e a data da expedição do ofício requisitório/RPV, corrigido
monetariamente, montante esse a ser apurado pelo órgão auxiliar do Juízo de Primeiro Grau.
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IV. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 587906 - 0016900-77.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, julgado em 24/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/05/2017)

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO
DA CONTA E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO/RPV. POSSIBILIDADE. AGRAVO DO INSS
IMPROVIDO. 

1. Pacificou-se o entendimento no âmbito da Terceira Seção deste E. Tribunal no sentido de que são cabíveis os juros entre a
data da conta de liquidação e a data da expedição do precatório ou RPV.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002640-80.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: SONIA REGINA DA SILVA RIBEIRO
Advogado do(a) APELADO: NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA - MS12220-A
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APELAÇÃO (198) Nº 5002640-80.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: SONIA REGINA DA SILVA RIBEIRO
Advogado do(a) APELADO: NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA - MS12220-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra o acórdão proferido por esta
Sétima Turma, que deu parcial provimento à apelação, somente no tocante aos consectários do débito,
mantendo, no mais, a sentença recorrida.

Sustenta o embargante, em síntese, que o acórdão recorrido é omisso em razão de não ter se
manifestado a respeito do exercício de atividade laborativa após a fixação da DIB, bem como contraditório e
obscuro no tocante ao critério de correção monetária do débito. Prequestiona, ainda, a matéria com vistas à
abertura das vias recursais excepcionais.

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002640-80.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: SONIA REGINA DA SILVA RIBEIRO
Advogado do(a) APELADO: NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA - MS12220-A

 
 
 

V O T O
 

Verifico que no presente caso não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 1.022 do
Código de Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.
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A matéria objeto dos embargos de declaração foi apreciada de forma clara e coerente, conforme
se depreende da leitura da decisão embargada.

Cumpre observar, a propósito, que, a princípio, o exercício de atividade laborativa é incompatível
com o recebimento do benefício por incapacidade. Contudo, o entendimento pacificado por esta Sétima
Turma e prevalente na Terceira Seção desta Corte, é no sentido de que, diante do indeferimento do pedido de
benefício por incapacidade, o exercício de atividade laborativa pelo segurado não configura, por si só, a
recuperação da capacidade laborativa, mas sim uma necessidade para garantir a própria sobrevivência no
curso do processo.

Diante disso, não seria correto punir a parte que teve que se sacrificar para continuar
trabalhando, mesmo não tendo totais condições para tanto. Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). AUXÍLIO - DOENÇA .
DEVOLUÇÃO DE VALORES. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. I - Não há que se falar em desconto das
prestações vencidas no período em que a autora se manteve trabalhando, devido à necessidade de
subsistência, aguardando o deferimento da benesse pleiteada. II - A decisão monocrática apreciou os
documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, segundo o princípio
da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício atividade
laborativa, suscetível da concessão de auxílio - doença . III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo
réu improvido. (AC 00345955420154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO,
TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2016)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ATIVIDADE LABORATIVA.
INCAPACIDADE RECONHECIDA. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
PREQUESTIONAMENTO. (...) II - Contradição, omissão ou obscuridade não configuradas, uma vez que
a questão relativa à possibilidade de execução da parcelas do benefício de aposentadoria por
invalidez, concedido pela decisão exequenda, foi devidamente apreciada no decisum, o qual entendeu
que os recolhimentos efetuados na condição de contribuinte individual, pelo valor de um salário
mínimo, não comprovam o desempenho de atividade laborativa por parte do exequente, nem tampouco
a recuperação da sua capacidade para o trabalho, na verdade o que se constata em tal situação é que o
recolhimento é efetuado para a manutenção da qualidade de segurado. (...) (AC
00152888520134039999, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/11/2013).

Por conseguinte, a providência pretendida pelo embargante, em realidade, é a revisão da própria
razão de decidir, não tendo guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a
serem aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os
embargos de declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível,
excepcionalmente, a infringência do "decisum" quando se tratar de equívoco material e o ordenamento
jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso.
Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, ou estranha ao
acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j. 29/06/1992, DJU 31/08/1992, p.
13632)"

Cumpre observar também que o magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações
das partes, se já encontrou motivo suficiente para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de
embargos de declaração.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva aos dispositivos de lei federal e de preceitos
constitucionais, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou
acrescentado nos autos.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.
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É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO –
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com
o mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.

III – O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário
perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas no artigo 1.022 do CPC.

IV – Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002259-72.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: JULIO FERNANDES
Advogado do(a) APELADO: JOSE DE OLIVEIRA SANTOS - MS1452600S
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APELAÇÃO (198) Nº 5002259-72.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JULIO FERNANDES
Advogado do(a) APELADO: JOSE DE OLIVEIRA SANTOS - MS1452600S

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra o acórdão proferido por esta
Sétima Turma, que deu parcial provimento à apelação, apenas no tocante aos consectários do débito e aos
honorários periciais e advocatícios, mantendo, no mais, a sentença recorrida.

Sustenta o embargante, em síntese, que o acórdão recorrido é omisso, contraditório e obscuro no
tocante ao critério de correção monetária do débito. Prequestiona, ainda, a matéria com vistas à abertura das
vias recursais excepcionais.

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002259-72.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JULIO FERNANDES
Advogado do(a) APELADO: JOSE DE OLIVEIRA SANTOS - MS1452600S

 
 
 

V O T O
 

Verifico que no presente caso não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 1.022 do
Código de Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.
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A matéria objeto dos embargos de declaração foi apreciada de forma clara e coerente, conforme
se depreende da transcrição do teor da decisão embargada, in verbis:

"As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal, vigente por ocasião da execução."

Por conseguinte, a providência pretendida pelo embargante, em realidade, é a revisão da própria
razão de decidir, não tendo guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a
serem aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os
embargos de declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível,
excepcionalmente, a infringência do "decisum" quando se tratar de equívoco material e o ordenamento
jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso.
Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, ou estranha ao
acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j. 29/06/1992, DJU 31/08/1992, p.
13632)"

Cumpre observar também que o magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações
das partes, se já encontrou motivo suficiente para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de
embargos de declaração.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva aos dispositivos de lei federal e de preceitos
constitucionais, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou
acrescentado nos autos.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO –
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com
o mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
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III – O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário
perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas no artigo 1.022 do CPC.

IV – Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026538-78.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: SYLVIA MARIA GIACCHETTO DEL LAMA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária, indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinando o recolhimento das custas
processuais.

Inconformado com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que a declaração de
hipossuficiência feita pelo próprio interessado ou por seu procurador é suficiente para a garantia do benefício.

Decido. 

Recebo o presente recurso nos termos dos artigos 101 c.c. 1.015, V, ambos do Novo Código de Processo Civil,
independentemente de preparo porquanto a questão controvertida é a própria hipossuficiência.

Com efeito, estabelece o artigo 98, caput, do Código de Processo Civil de 2015, que:

"Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas , as
despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei." 

Por sua vez, o artigo 99, §3º, reza que o pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado em diversas fases do processo,
presumindo-se sua veracidade em caso de pessoa física, verbis:

"Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para
ingresso de terceiro no processo ou em recurso. 

(...) 
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§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural." 

Por seu turno, o artigo 5º da Lei n. 1.060/1950, que não foi revogado pelo novo CPC, é explícito ao afirmar que se o juiz tiver
fundadas razões para indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita, a partir de elementos constantes dos autos, deverá julgá-
lo de plano:

Art. 5º. O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o
deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas. 

(...) "

A propósito, a jurisprudência tem entendido que a presunção de pobreza, para fins de concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita, é relativa, sendo possível o seu indeferimento caso o magistrado verifique a existência de elementos que
invalidem a hipossuficiência declarada.

Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS. REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO
CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. FUNDAMENTO NÃO ATACADO. 1. A presunção de
pobreza, para fins de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, ostenta caráter relativo, podendo o
magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente.
Reapreciação de matéria no âmbito do recurso especial encontra óbice na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 2.
Como destinatário final da prova, cabe ao magistrado, respeitando os limites adotados pelo Código de Processo Civil, a
interpretação da produção probatória, necessária à formação do seu convencimento. (...). 5. Agravo regimental a que se
nega provimento." 

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AREsp 820085/PE, Relator Ministra Maria Isabel Galotti, DJe 19/02/2016)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA . AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA.
INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. 

I - Dispõe o art. 4º, da Lei nº 1.060/1950, que a parte pode gozar dos benefícios da assistência judiciária mediante simples
afirmação, na petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas  do processo, sem prejuízo do sustento
próprio ou de sua família.

II - Ressalva-se ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão se apresentados motivos que infirmem a presunção
estabelecida no § 1º do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

III - O agravante não demonstrou que apresenta dificuldade financeira capaz de prejudicar o seu sustento ou de sua
família, razão pela qual não é cabível a concessão da justiça gratuita. Precedentes deste Tribunal.

IV - Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, AG nº 2008.03.00.045765-3, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 19/03/2009, DJU
31/03/2009, p. 24)

Tal possibilidade encontra-se prevista pelo parágrafo 2º do artigo 99, do CPC/2015, que preceitua que "o juiz somente poderá
indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de
gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos
pressupostos".

Da análise dos autos, verifico que a parte autora tem condições de arcar com o recolhimento das custas e despesas processuais, o
que permite afastar a presunção de veracidade da hipossuficiência alegada.

Assim, nesta fase de análise sumária, do exame que faço da decisão impugnada, não vislumbro eventual ilegalidade e/ou abuso de
poder a viciá-la, motivo pelo qual determino o processamento do feito, independente da concessão da providência requerida.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019,II, do CPC.

Int.
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São Paulo, 29 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007556-16.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: MANOEL MESSIAS SANTOS SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILLA MILENA SIMONATO DE MIGUELI - SP256596-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007556-16.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: MANOEL MESSIAS SANTOS SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILLA MILENA SIMONATO DE MIGUELI - SP2565960A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária em fase de execução, indeferiu o pedido de execução das parcelas do benefício postulado na via judicial
até a data da implantação do benefício mais vantajoso concedido na via administrativa.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a possibilidade de execução dos
valores do benefício postulado na via judicial até a data da implantação do benefício mais vantajoso, concedido na via
administrativa.

Processado o recurso sem pedido liminar, o agravado não apresentou contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007556-16.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: MANOEL MESSIAS SANTOS SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILLA MILENA SIMONATO DE MIGUELI - SP2565960A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

 

No caso dos autos, o título executivo judicial concedeu ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição
integral, a partir da data da citação (14/01/2014).

Ocorre que, durante o trâmite do processo principal, foi concedido administrativamente à parte autora o benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição, com DIB  em 12/06/2017. Diante disso, o autor optou pelo recebimento desta aposentadoria, em razão de ser
mais vantajosa.

Com efeito, o recebimento de valores atrasados, referentes ao benefício concedido judicialmente até o dia anterior à implantação do
benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não consiste em cumulação de aposentadorias, o que é vedado pelo art. 124, II, da
Lei 8.213/91.

Dessa forma, a opção pelo benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não obsta o recebimento dos valores atrasados
referentes ao benefício concedido judicialmente.

A esse respeito, a E. Terceira Seção desta C. Corte já se manifestou no sentido de que não há vedação legal para o recebimento da
aposentadoria concedida no âmbito judicial anteriormente ao período no qual houve a implantação do benefício da esfera administrativa,
sendo vedado tão somente o recebimento conjunto.

Confira-se:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. AFASTADA. OMISSÃO.
RECONHECIDA. PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.

I - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi decidido no
v. acórdão.

II - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado o
decisum judicial, senão o de buscar, na alegada obscuridade, efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

III - Cabe uma análise mais detalhada da alegação do INSS, no sentido de que o v. acórdão também padeceria de omissão
porque deixou de apreciar a questão relativa à impossibilidade de execução das parcelas devidas no período compreendido entre
26.02.97 e 04.02.04, caso a parte ré opte pelo benefício deferido na esfera administrativa.

IV - A parte ré implementou os requisitos para a concessão de aposentadoria tanto no âmbito administrativo, quanto no judicial,
de modo que o direito incorporou-se ao seu patrimônio, restando vedada somente a concomitância.
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V - Houve a determinação para que a parte autora optasse pelo benefício que entendesse mais vantajoso, em observância à
proibição de recebimento de duas aposentadorias em um mesmo período. Por outro lado, não há vedação legal à percepção das
prestações da aposentadoria reconhecida judicialmente referentes a período em que a parte autora não recebia o benefício
concedido em sede administrativa, ainda que opte por manter o último. Precedentes do E. STJ e desta E. Corte Regional.

VI - Embargos de declaração parcialmente providos, quanto à alegação de omissão.

(TRF - 3ª Região - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035716-35.2001.4.03.0000/SP - 426224
Processo: 98.03.063443-7 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 24/01/2013 DJU DATA:04/02/2013 -
Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL)

No mesmo sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
OPÇÃO PELO BENFÍCIO MAIS VANTAJOSO CONCEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA. TERMOS INICIAIS
COINCIDENTES. NÃO HÁ PARCELAS ATRASADAS.

- Encontra-se pacificado o entendimento de que reconhecido o direito ao recebimento de mais de um benefício dessa natureza é
facultado ao segurado fazer a opção pelo que lhe seja mais vantajoso.

- A E. Terceira Seção desta C. Corte, pelas Turmas que a compõe, manifestou-se no sentido de que não há vedação legal para o
recebimento da aposentadoria concedida no âmbito judicial anteriormente ao período no qual houve a implantação do benefício
da esfera administrativa, sendo vedado tão somente o recebimento conjunto.

- Se os benefícios possuem termo inicial idêntico não há valores em atraso a serem executados.

- Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 592766 - 0022703-41.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 21/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2017)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXECUÇÃO DAS
PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA.
OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO FINAL.

I - Ainda que o exequente tenha feito a opção pelo benefício concedido na esfera administrativa, por ser mais vantajoso, não há
impedimento para a execução das parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício fixado pela decisão exequenda e data
imediatamente anterior à concessão administrativa do benefício, considerando que em tal período não se verifica o recebimento
conjunto dos dois benefícios, vedado pelo art. 124, inciso II, da Lei n. 8.213/91.

II - Considerando que o termo final das prestações vencidas é anterior à data da sentença, no que em comento, a base de cálculo
dos honorários advocatícios corresponde ao valor da própria execução.

III - Apelação da parte exequente parcialmente provida." (AC 1850732, proc. 0010924-70.2013.4.03.9999, 10ª Turma, Rel. Des.
Fed. Sérgio Nascimento, v.u., e-DJF 3 Judicial 1: 18.09.13)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA ADMINISTRATIVAMENTE. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.
RECEBIMENTO DE PARCELAS EM ATRASO.

1 - Caso o segurado tenha optado pelo recebimento de benefício deferido na esfera administrativa, com data de início (DIB)
posterior àquele concedido judicialmente, o que ocorre no presente caso, nada impede que promova a execução das parcelas
atrasadas decorrentes do benefício preterido em período diverso, ou seja, desde a data em que devidas até a implantação do
mais vantajoso, o que não implica fracionamento do título executivo ou cumulação irregular, porque inexistente a percepção
simultânea de prestações. Precedentes.

2 - Agravo legal da autora provido." (AI 490034, proc. 031510-89.2012.4.03.0000, 9ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo
Zacharias, Relator para acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes, e-DJF 3 Judicial 1: 11.06.13).

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.
DIREITO AO RECEBIMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO JUDICIALMENTE.

1. O recebimento de valores atrasados, referentes ao benefício concedido judicialmente até o dia anterior à implantação do
benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não consiste em cumulação de aposentadorias, o que é vedado pelo art.
124, II, da Lei 8.213/91. Trata-se, na verdade, de sucessão de benefícios.
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2. Agravo improvido." (AI 477760, proc. 0017218-02.2012.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas Gonzáles, v.u., e-
DJF3 Judicial 1: 01.03.13)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DAS PARCELAS EM
ATRASO DA APOSENTADORIA COM DATA DE INÍCIO ANTERIOR À IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO
NA ESFERA ADMINISTRATIVA. DECISÃO MANTIDA. I. Embora o inciso II do artigo 124 da Lei n.º 8.213/91 vede a percepção
conjunta de mais de uma aposentadoria, não obsta o pagamento das respectivas parcelas em atraso da aposentadoria concedida
judicialmente, no lapso temporal anterior à data de concessão da outra aposentadoria obtida na esfera administrativa, em face
do direito adquirido, e por inexistir, neste caso, a concomitância rejeitada pelo ordenamento jurídico. II. Outrossim, o
recebimento das parcelas em atraso da aposentadoria especial consiste em direito da parte embargada, resguardado pela
própria r. decisão exequenda proferida na ação de conhecimento, acobertada pela coisa julgada. III. Da mesma forma, não há
que se falar em desconto, a título de compensação, dos proventos do benefício da aposentadoria por idade, com DIB posterior,
auferidos em período não concomitante, ao que dizem respeito os atrasados da aposentadoria especial. IV. Agravo a que se nega
provimento".

(AC nº 1037388, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 10ª Turma, j. 17/01/2012, e-DJF3 Judicial 1 Data:24/01/2012). Parte inferior
do formulário

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. OPÇÃO POR BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. DIREITO AO
RECEBIMENTO DE PARCELAS EM ATRASO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO JUDICIALMENTE. AGRAVO DA
PARTE AUTORA PROVIDO.

1. A E. Terceira Seção desta C. Corte já se manifestou no sentido de que não há vedação legal para o recebimento da
aposentadoria concedida no âmbito judicial anteriormente ao período no qual houve a implantação do benefício da esfera
administrativa, sendo vedado tão somente o recebimento conjunto.

2. Tendo o autor optado pela manutenção do benefício mais vantajoso, concedido administrativamente, são devidas ao autor as
parcelas atrasadas, referentes ao benefício concedido no âmbito judicial, no período anterior à concessão do benefício concedido
na via administrativa.

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a SÉTIMA TURMA, POR MAIORIA, DECIDIU NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO DES. FEDERAL CARLOS DELGADO,
COM QUEM VOTOU A DES. FEDERAL INÊS VIRGÍNIA, VENCIDO O RELATOR QUE LHE DAVA PROVIMENTOfará
DECLARAÇÃO DE VOTO E LAVRARÁ O ACÓRDÃO O DES. FEDERAL CARLOS DELGADO, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002556-35.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: MARIA IZILDA DE ARAUJO
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002556-35.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: MARIA IZILDA DE ARAUJO
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão que, em sede de ação previdenciária em fase
de cumprimento de sentença, indeferiu o pedido de expedição de ofício precatório do valor incontroverso antes do efetivo trânsito
em julgado. 

Irresignada, a agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a possibilidade de prosseguimento da execução quanto
à parte incontroversa do débito. 

Deferida a antecipação da tutela recursal.

Sem contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002556-35.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: MARIA IZILDA DE ARAUJO
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de ser possível a execução do montante
incontroverso do débito, mesmo se tratando de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR INCONTROVERSO. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO OU
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. POSSIBILIDADE.  

1. É viável a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor quanto à parte incontroversa, malgrado o manejo
de embargos parciais à execução.  

2. A Corte Especial, ao apreciar os EREsp 404.777/DF, definiu que, para efeito de ação rescisória, não se admite o
ataque a capítulo da sentença não impugnado via recurso, enquanto o processo permaneça em trâmite. Entendimento
que não interfere na definição da possibilidade de expedição de precatório ou de requisição de pequeno valor em relação
à parte incontroversa da execução.  

3. Todavia, o entendimento esposado em nada interfere na possibilidade de expedição de precatório ou de requisição de
pequeno valor em relação à parte incontroversa da execução. Isto porque, neste caso, (a) já existe uma sentença
(acórdão) definitiva, transitada em julgado, e (b) um reconhecimento parcial dos valores em execução; a Fazenda
Nacional concordou, nos seus embargos, com parte do montante apontado como devido pelos exequentes, isto é, não
existe mais controvérsia sobre este ponto. Precedente: EREsp 700.937/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Zavascki. 

4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGREsp nº 1045921, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/04/2009, v.u., DJE 27/04/2009). 

 

“PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
OFERECIMENTO DE EMBARGOS PARCIAIS. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO NO TOCANTE À PARTE
INCONTROVERSA. POSSIBILIDADE. 

I - A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual é possível a expedição de
precatório relativamente à parte incontroversa da dívida quando se tratar de embargos parciais à execução opostos pela
Fazenda Pública. 
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Precedentes: EREsp nº 759.405/PR, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe de 21/08/2008, AgRg nos
EREsp nº 692.044/RS, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe de 21/08/2008, EREsp nº
658.542/SC, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 26/02/2007, EREsp nº 668.909/RS,
CORTE ESPECIAL, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 21/08/2006. 

II - Embargos de divergência conhecidos, porém rejeitados. 

(STJ, EREsp 638597/RS, Corte Especial, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJe de 29/08/11) 

E, mais, julgados desta Egrégia Corte:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO. VALOR
INCONTROVERSO. ARTIGO 535, § 4º., DO NCPC. SÚMULA 31 DA AGU. POSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do NCPC.
2. Com a vigência do NCPC, a matéria é tratada no Título II - Do Cumprimento da Sentença - Capítulo V - Do
Cumprimento de Sentença que Reconheça a Exigibilidade de Obrigação de Pagar quantia certa pela Fazenda Pública,
artigos 534 e 535.
3. Destaque-se o disposto no § 4º., do artigo 535.
4. Reformada a r. decisão agravada, eis que contraria o entendimento da jurisprudência, consolidada na vigência do
CPC/73, do Colendo Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito da admissibilidade
da expedição de precatório da parcela incontroversa.
5. A Autarquia considerou como devida a quantia total de R$ 865.751,03, em 06/2016.
6. Agravo de instrumento provido. 
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593849 - 0001023-63.2017.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 06/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2017)
                                    

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05.
PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 527, II, DO CPC.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECEBIMENTO NO EFEITO SUSPENSIVO APENAS NO TOCANTE À PARTE
CONTROVERTIDA. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso na forma de instrumento, com
fulcro no art. 527, II, do CPC, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

II - O Juízo a quo concedeu efeito suspensivo aos embargos à execução apenas no tocante aos valores controvertidos,
correspondente à diferença entre o valor da execução proposta pelos autores e aquele reconhecido pelo INSS. 

III - Em se tratando de embargos parciais, o valor reconhecido como incontroverso pode ser executado normalmente,
não cabendo a concessão de efeito suspensivo no tocante a esse montante. Precedentes do STJ e desta Corte. 

IV - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF/3ª Região, 0087366-14.2007.4.03.0000, Nona Turma, Rel. Desembargadora Federal Relatora MARISA SANTOS,
DJF3 de 29/07/10) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO PARA
PAGAMENTO DO VALOR INCONTROVERSO. I - Com o reexame do agravo de instrumento pelo órgão colegiado, que
ora se realiza por ocasião do julgamento deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da
apreciação monocrática. Plenamente cabível a aplicação do artigo 557 ao presente caso, porquanto a decisão ora
agravada apoiou-se em jurisprudência dominante proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça. Ressalto que não se
exige que a jurisprudência dos Tribunais seja unânime ou que exista Súmula a respeito da matéria. II - É pacífica a
jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser possível a execução do montante incontroverso do
débito, mesmo se tratando de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública. III - Preliminar rejeitada. Agravo do
INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC).  

(TRF/3ª Região, AG nº 0018070262024030000, relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, publicado no e-DJF3
Judicial de 22.08.2012)"

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1471/1757



 

Essa, aliás, a nova redação do Código de Processo Civil de 2015 que, expressamente (art. 535, § 4º), autoriza o imediato
cumprimento da sentença, quando há aspecto incontroverso no litígio.

 Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EXPEDIÇÃO
DE OFÍCIO REQUISITÓRIO. VALOR INCONTROVERSO. POSSIBILIDADE. AGRAVO DA PARTE AUTORA
PROVIDO.

1. É pacífica a jurisprudência no sentido de ser possível a execução do montante incontroverso do débito, mesmo se tratando de
execução por quantia certa contra a Fazenda Pública.

2. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022425-18.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO MORAIS FLOR - SP257536
AGRAVADO: VALDOMIRO VITORINO DOS SANTOS
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022425-18.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO MORAIS FLOR - SP257536
AGRAVADO: VALDOMIRO VITORINO DOS SANTOS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face do v.
acórdão proferido por esta E. Sétima Turma que, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela
autarquia em face da decisão que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, homologou os cálculos apresentados
pela Contadoria, determinando o prosseguimento da execução.

Alega, em síntese, que a decisão embargada padece de omissão, contradição e obscuridade. Pleiteia o acolhimento dos embargos
para que sejam sanados os vícios apontados, inclusive para fins de prequestionamento.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022425-18.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO MORAIS FLOR - SP257536
AGRAVADO: VALDOMIRO VITORINO DOS SANTOS
 

 
 
 

V O T O
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Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face do v. acórdão
proferido por esta E. Sétima Turma que, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela autarquia em face
da decisão que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, homologou os cálculos apresentados pela Contadoria,
determinando o prosseguimento da execução.

Os embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 1.022 do CPC, somente têm cabimento nos casos de
obscuridade, contradição, omissão ou erro material.

Contudo, cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses previstas em lei a
autorizar o provimento dos embargos de declaração.

No mais, é de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma
clara com o mérito da causa, conforme se depreende da transcrição de parte do voto pertencente ao respectivo
acórdão embargado, in verbis:

 

"Com efeito, não há que se falar em desconto das prestações vencidas no período em que o autor se manteve
trabalhando, devido à necessidade de subsistência, aguardando o deferimento da benesse pleiteada.

O fato de haver recolhimentos por si só não descaracteriza a incapacidade atestada no exame médico pericial.
Não dispondo o segurado de outros recursos para assegurar a sua subsistência, não lhe resta alternativa senão
continuar seu labor até que sobrevenha pronunciamento judicial.

Assim, passo a adotar o entendimento pacificado por esta Sétima Turma e prevalente na Terceira Seção desta
E. Corte, no sentido de que, diante do indeferimento do pedido de benefício por incapacidade, o exercício de
atividade laborativa pelo segurado não configura, por si só, a recuperação da capacidade laborativa, mas sim
uma necessidade para garantir a própria sobrevivência no curso do processo.

Diante disso, não seria correto punir a parte que teve que se sacrificar para continuar trabalhando, mesmo
não tendo totais condições para tanto. Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. DESCONTO NOS
VALORES DO BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA. ESTADO DE
NECESSIDADE DECORRENTE DA NEGATIVA AUTÁRQUICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
1 - Os benefícios por incapacidade servem justamente para suprir a ausência da remuneração do segurado que tem
sua força de trabalho comprometida e não consegue exercer suas ocupações profissionais habituais, em razão de
incapacidade temporária ou definitiva. Assim como não se questiona o fato de que o exercício de atividade
remunerada, após a implantação de tais benefícios, implica na sua imediata cessação e na necessidade de devolução
das parcelas recebidas durante o período que o segurado auferiu renda. Aplicação dos princípios da vedação do
enriquecimento ilícito e da coibição de má-fé do segurado.
2 - Completamente diferente, entretanto, é a situação do segurado que se vê compelido a ter de ingressar em juízo,
diante da negativa da autarquia previdenciária de lhe conceder o benefício vindicado, por considerar ausente algum
dos requisitos necessários. Ora, havendo pretensão resistida e enquanto não acolhido o pleito do jurisdicionado, é
óbvio que outra alternativa não lhe resta, senão a de se sacrificar, inclusive com possibilidade de agravamento da
situação incapacitante, como única maneira de prover o próprio sustento. Isto não configura má-fé e, muito menos,
enriquecimento ilícito.
3 - A ocorrência denomina-se estado de necessidade e nada mais é do que desdobramento dos direitos
constitucionais à vida e dignidade do ser humano.
4 - Premido a laborar, diante do direito vilipendiado e da necessidade de sobrevivência, com recolhimentos ao
RGPS, não se pode admitir a penalização do segurado com o desconto dos valores do benefício devido no período
em que perdurou o contrato de trabalho. Precedentes desta Corte.
5 - Não houve período de trabalho remunerado após a data de implantação do benefício, o que se deu por meio da
decisão transcrita às fls. 05/09, cientificada à apelante, ora agravada, em 12/06/2015, consoante inclusive comprova
o extrato anexo extraído do CNIS, onde se observa o encerramento do vínculo empregatício em 29/05/15. Tal fato
vem demonstrar que a parte autora somente permaneceu no labor para fazer frente às suas necessidades, enquanto
aguardava a implantação do benefício.
6 - Agravo de instrumento provido. 
(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 580939 - 0007990-61.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, julgado em 20/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/03/2017)
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). AUXÍLIO - DOENÇA . DEVOLUÇÃO DE
VALORES. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. I - Não há que se falar em desconto das prestações vencidas no período em
que a autora se manteve trabalhando, devido à necessidade de subsistência, aguardando o deferimento da benesse
pleiteada. II - A decisão monocrática apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos
apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade
para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio - doença . III - Agravo (CPC, art. 557, §1º)
interposto pelo réu improvido. (AC 00345955420154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO,
TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2016)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORATIVA APÓS A CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. DESCONTO DOS VALORES
NO PERÍODO DO SUPOSTO TRABALHO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 11.960/09. APLICAÇÃO COM RELAÇÃO À
CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O fato da autora ter trabalhado ou voltado a
trabalhar, por si só, não significa que tenha recuperado a capacidade laborativa, uma vez que pode tê-lo feito por
razão de extrema necessidade e de sobrevivência, ainda mais se tratando de empregada doméstica, não obstante
incapacitada para tal. 2. A autora, que deveria ter sido aposentada por invalidez, porém continuou a contribuir após
referido período, em função de indevida negativa do benefício pelo INSS, não pode ser penalizada com o desconto
dos salários-de-contribuição sobre os quais verteu contribuições, pois, se buscou atividade remunerada, por falta de
alternativa, para o próprio sustento, em que pese a incapacidade laborativa, no período em que a autarquia opôs-se
ilegalmente ao seu direito, não cabe ao INSS tirar proveito de sua própria conduta. 3. No que tange à correção
monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09. 4.
Agravo parcialmente provido." (AC 0036499-51.2011.4.03.9999, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j.
05/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/02/2013).

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento."

 

Desse modo, pretende ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes
embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda, articuladamente, a quesitos ora
formulados.

No mais, desconstituir os fundamentos do acórdão embargado implicaria, in casu, inevitável reexame da matéria,
incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem
aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de
declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do
"decisum" quando se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a
correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de
matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j.
29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)"

Ademais, descabe a utilização de embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a
interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados
no artigo 1.022 do Código de Processo Civil/2015.

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.
AUSÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos declaratórios constituem importante instrumento processual no aperfeiçoamento da prestação
jurisdicional, razão por que não devem ser vistos como simples ritual de passagem sempre que o resultado da
demanda for diverso daquele pretendido pela parte.
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2. "Revelam-se incabíveis os embargos de declaração , quando - inexistentes os vícios que caracterizam os
pressupostos legais de embargabilidade (CPC, art. 535) - tal recurso, com desvio de sua específica função jurídico-
processual, vem a ser utilizado com a finalidade de instaurar, indevidamente, uma nova discussão sobre a
controvérsia jurídica já apreciada pelo Tribunal" (STF, AI 466.622 AgR-ED-ED-ED-ED/SP, Segunda Turma, Rel.
Min. CELSO DE MELLO, DJe 28/11/12).

3. Embargos de declaração rejeitados." (EDcl no AgRg nos EDcl no AREsp 181.623/MG, Rel. Ministro ARNALDO
ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/05/2013, DJe 10/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO DE EXAME DO MÉRITO DA DECISÃO IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE QUALQUER
DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ART. 535 E INCISOS DO CPC. MERO INCONFORMISMO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade,
contradição, omissão ou erro material, consoante dispõe o art. 535, I e II, do CPC.

2. Em regra, os declaratórios não são dotados de efeitos infringentes capazes de permitir a rediscussão da
controvérsia contida nos autos. Precedentes.

3. No caso concreto, não se constata qualquer das hipóteses ensejadoras dos declaratórios.

4. Se inexistente omissão, descabe a utilização de embargos de declaração para prequestionamento de matéria
constitucional a fim de viabilizar a interposição de recurso extraordinário. Precedentes desta Corte.

5. Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos
termos do art. 538, parágrafo único, do CPC." (EDcl no AgRg no REsp 880.133/MT, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe 01/02/2013)

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1022 do CPC/2015 a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da
causa, não apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009885-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: MAURO JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: IARA DOS SANTOS - SP9818100A

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009885-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MAURO JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: IARA DOS SANTOS - SP9818100A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, rejeitou a impugnação
apresentada pelo agravante, acolhendo os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. 

Sustenta, em síntese, excesso de execução, considerando que a atualização do débito deve ser feita pela TR, nos termos do art.
1º-F, da Lei nº 9.494/97, na redação conferida pela Lei nº 11.960/09. 

Indeferido o efeito suspensivo.

Oferecida contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009885-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MAURO JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: IARA DOS SANTOS - SP9818100A

 
 
 

V O T O
 

 
 

 

 

A respeito da matéria objeto do recurso, cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso
Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção monetária
são consectários legais da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº
9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita: 

  

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS
REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI
11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA
AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.   

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio
alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a
serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".  

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem
alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo
regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada,
de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.  

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela
Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ), devia ser
aplicada imediatamente aos feitos em curso.  

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei
11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto
vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação
então vigente.  

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n.
11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regit
actum.  

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolução 8/STJ.  
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7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se
referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei
9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.  

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei
11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n.)  

(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)  

 

No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência
da Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:

 

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09,
na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

 

Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação,
observando-se, contudo, o quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RE Nº 870.947/SE.
ARTIGO 1º-F DA LEI N.º 9.494/97 NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 11.960/2009. TAXA REFERENCIAL (TR).
INAPLICABILIDADE. AGRAVO DO INSS IMPROVIDO.
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1. Por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a
incidência da Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:"1) O art. 1º-F da
Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis
a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-
tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."  

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025648-42.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: JOANIRA MOREIRA DE SOUZA
Advogados do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169-A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A, RAQUEL DELMANTO
RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação
previdenciária em fase de execução, acolheu a impugnação apresentada pelo INSS, homologando os cálculos elaborados pela autarquia.

Sustenta, em síntese, que a decisão transitada em julgado afastou a aplicação da Lei nº 11.960/09.

Decido.

Tendo em vista a declaração apresentada, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Desnecessário, portanto, o recolhimento
das custas processuais.

A respeito da matéria objeto do recurso, cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial
Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção monetária são consectários
legais da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzida
pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita:
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"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O
ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO
QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio alterar a
redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a serem
observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os índices
oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".  

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem alterar
entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo regramento
concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada, de imediato, aos
processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.  

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela Medida
Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ), devia ser aplicada
imediatamente aos feitos em curso.  

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei
11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem.
Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente.  

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n. 11.960/09
no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regit actum.  

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolução 8/STJ.  

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se referia
tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela
Lei 11.960/09, aqui tratada.  

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei 11.960/09, a
partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (g.n.)  

(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)  

 

No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência da Lei nº
11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária,
aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-
tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2)
O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária
das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica
como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se, contudo, o
quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.
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São Paulo, 29 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022228-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: JUAREZ GOMES DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUCIANO DE SIMONE CARNEIRO - SP198512, JOAO WALDEMAR CARNEIRO FILHO - SP14124
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária em fase de cumprimento de sentença, acolheu a impugnação apresentada pelo INSS.

Tendo em vista a declaração apresentada, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Desnecessário, portanto, o
recolhimento das custas processuais.

Considerando-se que o presente agravo de instrumento foi interposto sem pedido liminar, intime-se o agravado para resposta, nos
termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

Int.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005048-97.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: OSMARINA DE FATIMA TELES GALVAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: NINA MARIA BARBA MIRANDA - SP328624-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em sede de
ação previdenciária, indeferiu o pedido de antecipação da tutela para implantação do benefício, após a prolação da sentença de
mérito. 

Informa a agravante (ID 6773643) que o benefício já foi implantado, o que evidencia a perda do objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 932, III do novo Código de Processo
Civil.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int.

  

 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008228-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: SIMONE MARIA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANA MARIA DE LIMA KURIQUI - SP233139
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra decisão
que deferiu o pedido de concessão de antecipação de tutela de concessão do benefício de auxílio-doença.

O agravante, contudo, não juntou aos autos cópia da decisão agravada, conforme estabelecido pelo artigo1.017, § 1º, do Código de
Processo Civil, motivo pelo qual a decisão de ID 4873626 determinou a intimação do agravante, nos termos do artigo 932, § único do
Instituto Processual para juntada da peça faltante.

Embora regularmente intimado, o agravante não cumpriu o quanto determinado no despacho, conforme se infere da certidão ID
6624897.

É o breve relatório.

Decido.

O artigo 1.017, do CPC/15, estabelece as peças que devem compor o instrumento do agravo, viabilizando, assim, que o Tribunal
compreenda a controvérsia objeto do recurso.

No caso vertente, o agravante não juntou aos autos cópia da decisão agravada, conforme estabelecido pelo artigo1.017, § 1º, do Código
de Processo Civil, motivo pelo qual ele foi intimado para suprir tal omissão, na forma determinada pelo artigo 932, §único do CPC:

"Art. 932. Incumbe ao relator:
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[...]

Parágrafo único. Antes de considerar inadmissível o recurso, o relator concederá o prazo de 5 (cinco) dias ao
recorrente para que seja sanado vício ou complementada a documentação exigível."

Considerando que o agravante não atendeu ao quanto determinado, não tendo diligenciado a juntada aos autos de pela obrigatória para a
compreensão da controvérsia, mesmo após ser instado a fazê-lo, de rigor o não conhecimento do recurso de instrumento.

Nesse sentido, já se manifestou esta C. Corte:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA
OBRIGATÓRIA. PRINCÍPIO DA COOPERAÇÃO. OPORTUNIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
RAZOABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A agravante foi regularmente intimada para complementação da documentação, podendo-se perceber que o
respectivo despacho, em harmonia com o princípio da cooperação, 1) apontou precisamente no que consistiu a falha
ao mencionar estar "incompleta a cópia da folha" retirada do processo de origem; 2) indicou a maneira de
suprimento da falta, determinando expressamente: "junte aos autos cópia integral da decisão agravada" e 3) trouxe
a expressa advertência de que o descumprimento do quanto determinado no prazo assinalado acarretaria a
inadmissão do agravo de instrumento.

2. A própria agravante admite estar incompleta a cópia da decisão recorrida juntada por ocasião da interposição do
recurso.

3. Diante do quanto expressamente disposto no artigo 1.017, inciso I e § 3º, bem como no artigo 932, inciso III e
parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, não cabe à recorrente valorar a exigência legal e a
razoabilidade da respectiva sanção pelo descumprimento, sob a alegação de que o conteúdo do documento faltante
não modifica o "entendimento da referida decisão" ou "não altera em nada os fatos", mormente no contexto do
presente caso, em que, repita-se, foi devidamente concedida oportunidade para regularização da falha.

4. Agravo interno desprovido."

(AI nº 0021633-86.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, j. 05/07/2017, e-DJF3 10/07/2017)

Ante o exposto, considerando o disposto no artigo 932, III e parágrafo único, combinado com o artigo 1.017, §§ 1º e 3º, do Código de
Processo Civil, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento.

P.I.

 

 
 

 

  

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003888-71.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: FRANCISCO DOS SANTOS ALMEIDA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOAO CARLOS DA SILVA - SP70067
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Intime-se a parte agravada para que se manifeste sobre a proposta de acordo formulada pelo INSS (ID 3507179).

Silente, retornem os autos para julgamento dos embargos de declaração.

 

 

São Paulo, 6 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019798-41.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ANA MARIA MARQUES DE ANDRADE
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO MARIO DE TOLEDO - SP47319-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Intime-se a parte agravante para que se manifeste sobre a proposta de acordo formulada pelo INSS (ID 3507180).

Silente, retornem os autos para julgamento dos embargos de declaração.

 

 

São Paulo, 6 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011878-16.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: VINICIUS ALEXANDRE COELHO - SP151960-N
AGRAVADO: DORIVAL RODRIGUES DA SILVA
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Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIA PIKEL GOMES - SP123177-A
 

 

 D E S P A C H O

Vistos, etc.

Manifeste-se a parte agravada sobre os embargos de declaração opostos pelo INSS (ID 5844001), especialmente no tocante à proposta
de acordo formulada.

Prazo: 05(cinco) dias.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento.

Int.

 
 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 5 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014198-39.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSELINO ALVES MOREIRA
Advogados do(a) AGRAVADO: ELEN SANTOS SILVA DE OLIVEIRA - SP197536, ELCE SANTOS SILVA - SP195002, JOSE LUCIANO SILVA - SP69025,
EDELI DOS SANTOS SILVA - SP36063
 
 
 

 

 

 
 

 

 D E S P A C H O
 

Vistos, etc.

Manifeste-se a parte agravada sobre os embargos de declaração opostos pelo INSS (ID 5995859), especialmente no tocante à proposta
de acordo formulada.

Prazo: 05(cinco) dias.
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Após, retornem os autos conclusos para julgamento.

Int.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 5 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000066-40.2018.4.03.6111
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: LEANDRO DONIZETE DA SILVA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: CAMILO VENDITTO BASSO - SP352953-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, LEANDRO DONIZETE DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: CAMILO VENDITTO BASSO - SP352953-N

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000066-40.2018.4.03.6111
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: LEANDRO DONIZETE DA SILVA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: CAMILO VENDITTO BASSO - SP352953-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, LEANDRO DONIZETE DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: CAMILO VENDITTO BASSO - SP352953-N

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por LEANDRO DONIZETE DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio acidente.

A sentença julgou procedente o pedido inicial para condenar o réu a implantar o benefício de auxílio acidente em nome do autor, a
partir da imediata cessação do benefício de auxílio doença (04/082013), devendo as prestações vencidas ser atualizadas
monetariamente e acrescidas de juros de mora, calculados de acordo com o disposto no art. 1º-F da Lei nº 8.213/91. Condenou,
ainda, o réu ao pagamento de honorários de advogado fixados no valor de R$ 1.000,00.

Dispensado o reexame necessário.

O autor interpôs apelação pleiteando a majoração da verba honorária.
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Recorre também o INSS sustentando, em suas razões recursais, o não preenchimento do requisito "incapacidade", a impedir
concessão de benefício por incapacidade.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000066-40.2018.4.03.6111
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: LEANDRO DONIZETE DA SILVA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: CAMILO VENDITTO BASSO - SP352953-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, LEANDRO DONIZETE DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: CAMILO VENDITTO BASSO - SP352953-N

 
 
 

V O T O
 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o
período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CF/88 e
arts. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos para a concessão de auxílio-doença, cuja
diferença centra-se apenas na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já
restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes
estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado ocorre apenas no 16º dia do 2º mês
seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os chamados períodos de graça); eventual afastamento do
labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos;
durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado, ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II, e art. 151, ambos da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que
independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único do art. 24 da Lei nº 8.213/91.

Já o auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da mesma Lei, é devido ao segurado, como indenização, quando, "após
consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da
capacidade para o trabalho que habitualmente exercia".

Passo à análise do caso dos autos.

Inicialmente, verifico que a incapacidade laboral restou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 75/76, realizado em
18/11/2016. Com efeito, atestou o laudo que o autor apresenta sequela consolidada de fratura - luxação de Lisfranc, devido a um
acidente automobilístico sofrido em 01/01/2013, apresentando redução funcional parcial e permanente.
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Portanto, na data do acidente sofrido (01/01/2013), a parte autora detinha a qualidade de segurado do RGPS, uma vez que
estava empregado, conforme comprova seu CNIS (fls. 57). A carência, por sua vez, é dispensada para a concessão de auxílio-
acidente.

Sendo assim, não merece reparo a sentença que reconheceu o direito do autor ao recebimento do benefício de auxílio-acidente, a
partir da imediata cessação do auxílio doença.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme
entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça,
segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas
após a data da prolação da sentença.

Do acima exposto, dou parcial provimento à apelação do autor e nego provimento à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 498 do Código de Processo Civil, a expedição
de e-mail ao INSS, instruído com os documentos do segurado , para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata
implantação do auxílio acidente, com data de início do benefício - DIB em 04/08/2013, e renda mensal a ser calculada de acordo
com a legislação vigente.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO –AUXÍLIO ACIDENTE – REQUISITOS – QUALIDADE DE SEGURADO – DISPENSA DO
CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA – REDUÇÃO DA CAPACIDADE – LAUDO PERICIAL.

1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, para o trabalho (art. 201, I, da CF e arts. 18, I, a;
25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

2. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no
art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término
dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga
da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante a
Previdência Social ficam mantidos.

3. O auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da mesma Lei, é devido ao segurado, como indenização, quando, "após consolidação das
lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho
que habitualmente exercia".

4. No caso concreto, é necessária a comprovação da satisfação dos pressupostos atinentes à qualidade de segurado e, de outro lado, a
demonstração da diminuição da capacidade laboral da parte autora, por meio de laudo elaborado por perito médico devidamente
indicado pelo juízo. A carência, por sua vez, é dispensada para a concessão de auxílio-acidente.
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4. Apelação do autor parcialmente provida e apelação do INSS não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação do autor e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005708-91.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE VINICIUS RODRIGUES CABRAL - SP305943
AGRAVADO: ARIOVALDO THEODORO DO PRADO
Advogado do(a) AGRAVADO: VANILDA GOMES NAKASHIMA - SP132093-A

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005708-91.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE VINICIUS RODRIGUES CABRAL - SP305943
AGRAVADO: ARIOVALDO THEODORO DO PRADO
Advogado do(a) AGRAVADO: VANILDA GOMES NAKASHIMA - SP132093-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, acolheu em parte a
impugnação apresentada pelo agravante. 

Sustenta, em síntese, que a atualização do débito deve ser feita pela TR, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, na redação
conferida pela Lei nº 11.960/09. 

Indeferido o efeito suspensivo.

Oferecida contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005708-91.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE VINICIUS RODRIGUES CABRAL - SP305943
AGRAVADO: ARIOVALDO THEODORO DO PRADO
Advogado do(a) AGRAVADO: VANILDA GOMES NAKASHIMA - SP132093-A

 
 
 

V O T O
 

 
 

 

A respeito da matéria objeto do recurso, cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso
Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção monetária
são consectários legais da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº
9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita: 

  

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS
REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI
11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA
AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.   

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio
alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a
serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".   

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem
alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo
regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada,
de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.  

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela
Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ), devia ser
aplicada imediatamente aos feitos em curso.  

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei
11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto
vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação
então vigente.  

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n.
11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regit
actum.  
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6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolução 8/STJ.  

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se
referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei
9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.  

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei
11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n.)  

(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)  

 

No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência
da Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:

 

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09,
na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

 

Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação,
observando-se, contudo, o quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RE Nº 870.947/SE.
ARTIGO 1º-F DA LEI N.º 9.494/97 NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 11.960/2009. TAXA REFERENCIAL (TR).
INAPLICABILIDADE. AGRAVO DO INSS IMPROVIDO.

1. Por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a
incidência da Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:"1) O art. 1º-F da
Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis
a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-
tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."  

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002196-13.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: ERASMO CARLOS LEME
Advogado do(a) APELANTE: PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO - MS8627-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002196-13.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: ERASMO CARLOS LEME
Advogado do(a) APELANTE: PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO - MS8627-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor contra o acórdão proferido por esta
Sétima Turma, que deu parcial provimento à apelação para condenar o INSS a implantar o benefício de
auxílio doença em nome do autor.
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Sustenta o embargante, em síntese, que a decisão embargada é omissa em razão de não ter
concedido a antecipação dos efeitos da tutela.

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002196-13.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: ERASMO CARLOS LEME
Advogado do(a) APELANTE: PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO - MS8627-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

Assiste razão ao embargante.

Com efeito, o acórdão embargado deixou de se manifestar acerca da antecipação dos efeitos da
tutela no presente caso.

Sendo assim, independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo
497 do Código de Processo Civil, a expedição de e-mail ao INSS, instruído com os documentos
do segurado ERASMO CARLOS LEME, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata
implantação do beneficio de auxílio-doença, com data de início - DIB em 24/09/2014 (data do requerimento
administrativo), e renda mensal a ser calculada de acordo com a legislação vigente.

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para sanar o vício apontado e, por via de
consequência, conceder a antecipação dos efeitos da tutela.

É o voto.

 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1494/1757



 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXISTÊNCIA DE OMISSÃO - ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.

I - Presente uma das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - Cabem embargos de declaração para suprir omissão relativa à antecipação dos efeitos da tutela.

IV – Embargos de declaração acolhidos.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu acolher os embargos de
declaração para sanar o vício apontado e, por via de consequência, conceder a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002438-69.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: ALCIDES ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA - MS18162-A

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002438-69.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ALCIDES ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA - MS18162-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra o acórdão proferido por esta
Sétima Turma, que deu parcial provimento à apelação, mantendo, no mais, a sentença recorrida e a tutela
antecipada concedida.

Sustenta o embargante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos exigidos para a
concessão do benefício pleiteado, uma vez que não foi constatada incapacidade total e permanente do autor.
Pretende, ainda, o prequestionamento da matéria.

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002438-69.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ALCIDES ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA - MS18162-A

 
 
 

V O T O
 

Verifico que no presente caso não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 1.022 do
Código de Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos embargos de declaração foi apreciada de forma clara e coerente, conforme
se depreende da transcrição do teor da decisão embargada, in verbis:

"No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial juntado aos presentes autos,
atestou que o autor apresenta artrose de joelhos e de quadril, concluindo pela sua incapacidade
laborativa parcial e permanente, com limitação definitiva para exercer o trabalho habitual. A
data de início da incapacidade foi fixada em junho de 2009.

Nesse ponto, convém ressaltar que, em se tratando de incapacidade parcial, o julgador deve levar
em conta, ainda, as condições pessoais do segurado e, no caso dos autos, como bem observou o
juízo a quo: “Vê-se que, embora o perito tenha afirmado que a incapacidade é apenas parcial, com
vista às condições pessoais e sociais da parte requerente, tais como escolaridade (sexta série do ensino
fundamental) e idade (46 anos), é cabível a concessão do auxílio-doença com conversão em
aposentadoria por invalidez, já que é extremamente improvável que haverá reingresso em outra
função/reabilitação.”."
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Por conseguinte, a providência pretendida pelo embargante, em realidade, é a revisão da própria
razão de decidir, não tendo guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a
serem aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os
embargos de declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível,
excepcionalmente, a infringência do "decisum" quando se tratar de equívoco material e o ordenamento
jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso.
Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, ou estranha ao
acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j. 29/06/1992, DJU 31/08/1992, p.
13632)"

Cumpre observar também que o magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações
das partes, se já encontrou motivo suficiente para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de
embargos de declaração.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva aos dispositivos de lei federal e de preceitos
constitucionais, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou
acrescentado nos autos.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO –
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com
o mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.

III – O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário
perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas no artigo 1.022 do CPC.

IV – Embargos de declaração rejeitados.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005348-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JOSE AUGUSTO MODESTO
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE AUGUSTO MODESTO - SP56808-N

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005348-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE AUGUSTO MODESTO
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE AUGUSTO MODESTO - SP56808-N

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. decisão
proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária em fase de execução, acolheu em parte a impugnação apresentada pelo
agravante, homologando a conta de liquidação elaborada pela parte executada.

 Sustenta, em síntese, que é indevida a cobrança de honorários advocatícios sobre o período em que a parte autora recebeu benefício
administrativo.
 
Indeferido o efeito suspensivo.
 
Oferecida contraminuta.
 
É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005348-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE AUGUSTO MODESTO
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE AUGUSTO MODESTO - SP56808-N

 
 
 

V O T O
 

 
 

 

Conforme entendimento jurisprudencial, os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do
julgado. Entretanto, tal compensação não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser
composta pela totalidade dos valores devidos. 

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE VERBA SUCUMBENCIAL DEVIDA PELO INSS.
SENTENÇA DE CONHECIMENTO QUE ESTABELECE PERCENTUAL SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.
COMPENSAÇÃO COM VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Segundo a jurisprudência desta Corte, os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de
liquidação do julgado, entretanto, tal compensação não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais,
que deverá ser composta pela totalidade dos valores devidos (REsp 956.263/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,
Quinta Turma, DJ 3.9.2007).

2. Dessa forma, eventual pagamento de benefício previdenciário na via administrativa, seja ele total ou parcial, não tem o
condão de alterar a base de cálculo para os honorários advocatícios fixados na ação de conhecimento, que devem,
portanto, ser adimplidos como determinado no respectivo título exequendo.

3. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ - 1ª. Turma, REsp 1435973/PR, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. em
08/03/2016, j. em 28/03/2016).

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS. COMPENSAÇÃO. REDUÇÃO DA BASE
DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Os pagamentos administrativos podem ser compensados em liquidação de sentença. Todavia, não podem ser afastados,
em regra, da base de cálculo dos honorários advocatícios fixados no processo de conhecimento. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1240738/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 24/05/2012)
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. BASE DE INCIDÊNCIA.

I - A base de cálculo dos honorários advocatícios deve corresponder à totalidade das prestações que seriam vencidas até a
data da sentença ou acórdão, independentemente dos valores pagos administrativamente, em atenção ao princípio da
causalidade.

II - Agravo de instrumento interposto pelo INSS desprovido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588117 - 0016647-89.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 07/02/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/02/2017) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
BASE DE CÁLCULO. VALORES PAGOS NA VIA ADMINISTRATIVA APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INCLUSÃO.

- A jurisprudência orientou-se no sentido de que os valores pagos administrativamente ao autor, durante o curso da ação
de conhecimento, não podem ser subtraídos da base de cálculo dos honorários fixados na referida fase processual.

- Com a implantação da aposentadoria concedida na esfera judicial, cessa o pagamento das parcelas relativas ao benefício
concedido administrativamente, de forma que, em sede de liquidação, deve ser procedida a compensação dos valores
recebidos a título desse benefício, em razão do impedimento de cumulação.

- Os valores pagos durante o curso da ação de conhecimento, ainda que inacumuláveis, não podem ser subtraídos da base
de cálculo dos honorários fixados na referida fase processual, por constituir-se em direito autônomo do advogado, a
afastar o vínculo de acessoriedade em relação ao crédito exequendo e à pretensão de compensação.

- Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 584541 - 0012593-80.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 23/01/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/02/2017)

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS NA FORMA DO ART. 730 DO
CPC/73 - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - AUXÍLIO DOENÇA - IMPLANTAÇÃO DE APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ NO CURSO DO PROCESSO - INEXISTÊNCIA DE PARCELAS EM ATRASO - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - EXECUÇÃO - POSSIBILIDADE - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - BASE DE CÁLCULO -
PARCELAS DO BENEFÍCIO CONCEDIDO PELO TÍTULO JUDICIAL QUE SERIAM DEVIDAS ATÉ A DATA DA
SENTENÇA.

I - Ainda que não restem prestações em atraso, em razão do pagamento administrativo do benefício no curso do processo,
a execução deve prosseguir em relação aos honorários advocatícios arbitrados pela decisão exequenda, os quais
representam o conteúdo econômico do pedido judicial, tendo como base de cálculo a totalidade das prestações que seriam
devidas até a data da decisão que os fixou, independentemente do pagamento efetuado na via administrativa, em
obediência ao princípio da causalidade.

II - Apelação da parte exequente provida." (TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 2090537 - 0031207-46.2015.4.03.9999,
Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em 09/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 em 17/08/2016).

 

Assim, com a implantação da aposentadoria concedida na esfera judicial, cessa o pagamento das parcelas relativas ao benefício
concedido administrativamente, de forma que, em sede de liquidação, deve ser procedida a compensação dos valores recebidos na
via administrativa, em razão do impedimento de cumulação.

 

Entretanto, os valores pagos durante o curso da ação de conhecimento, ainda que inacumuláveis, não podem ser subtraídos da
base de cálculo dos honorários, por constituir-se em direito autônomo do advogado.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.
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É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE.  AGRAVO DO INSS
IMPROVIDO.

1. Os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto, tal
compensação não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela
totalidade dos valores devidos.

2. Dessa forma, eventual pagamento de benefício previdenciário na via administrativa, seja ele total ou parcial, não tem
o condão de alterar a base de cálculo para os honorários advocatícios fixados na ação de conhecimento.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006568-92.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ROSANA BERTO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ - SP249201
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006568-92.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ROSANA BERTO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ - SP249201
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária, objetivando a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indeferiu a tutela provisória.

Sustenta, em síntese, a presença dos requisitos para o deferimento da tutela de urgência.

Indeferida a antecipação da tutela recursal.

Sem contraminuta.

É como voto.
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AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
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Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Para a obtenção do auxílio-doença, o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais a teor
do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Constam dos autos documentos médicos juntados pela parte autora.

Por outro lado, o requerimento administrativo apresentado em 06.11.2017 foi indeferido com base em exame realizado pela
perícia médica do INSS.

Com efeito, a questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados pela agravante não constituem prova
inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável
ou de difícil reparação, ante a necessidade de dilação probatória, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA INDEFERIDA. ARTIGO 300 DO NCPC.
REQUISITOS AUSENTES. DECISÃO MANTIDA. PERÍCIA MÉDICA. NECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do NCPC. 

2. Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

3. O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar
temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação
para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra
atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova
atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91). 

4. A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, agindo o
R. Juízo a quo com acerto ao indeferir a antecipação da tutela pleiteada. Isso porque se trata de questão controvertida,
no tocante aos requisitos para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, os quais devem ser analisados de forma
mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla defesa. 

5. Acresce relevar que os relatórios e exames médicos acostados aos autos não são suficientes para comprovar, neste
exame de cognição sumária e não exauriente, a alegada incapacidade laborativa, haja vista que o atestado médico mais
recente de fl. 55, datado de 15/04/2016, apenas declara o quadro clínico da autora, sem, contudo, atestar a existência de
incapacidade laborativa. 

6. Agravo de instrumento improvido.  

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583431 - 0011242-72.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 13/12/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017) 

  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE
URGÊNCIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. 

I - Não restou evidenciada, por ora, a alegada incapacidade laborativa da autora na presente data, sendo imprescindível
a realização de perícia médica judicial. 

II - Diante da ausência de comprovação dos requisitos legalmente previstos para a concessão do provimento antecipado,
de rigor a manutenção da decisão agravada. 

III - Agravo de Instrumento interposto pela parte autora improvido."  

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583038 - 0010828-74.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 25/10/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/11/2016) 
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"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. ART.
527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com
as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a possibilidade de impugnação da
decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa
finalidade. Precedentes desta Corte. - De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos
efeitos da tutela jurisdicional pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em
especial, a verossimilhança de suas alegações, ante a necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade
laborativa da parte autora. - Agravo desprovido."

(10ª Turma, AI nº 447564, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011, DJF3 CJ1 Data:08/09/2011).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de
Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida
no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco
exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 2.
Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da
personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 3. A concessão do
benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de
15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese,
pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 4. Não sendo a
documentação constante dos autos suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho, esta não possui o condão
de caracterizar a prova inequívoca, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela e o deslinde do caso
reclamar dilação probatória. 5. Agravo legal não provido."

(7ª Turma, AI nº 361425, Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 11/05/2009, DJF3 CJ2 Data:17/06/2009, p. 393). 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
AUSENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDO.

1. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para o seu trabalho
ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
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2. A questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados não constituem prova inequívoca da alegada
incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001238-61.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: LAUDELINO LEITE
Advogado do(a) APELADO: RENATA PEREIRA MULLER ALVES CORREA - MS9610000A
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RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LAUDELINO LEITE
Advogado do(a) APELADO: RENATA PEREIRA MULLER ALVES CORREA - MS9610000A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra o acórdão proferido por esta Sétima Turma, que deu parcial
provimento à apelação do INSS, somente no tocante aos consectários do débito e à verba honorária, mantendo, no mais, a
sentença recorrida.

Sustenta o embargante, em síntese, que o acórdão recorrido é omisso, contraditório e obscuro no tocante à possibilidade de
pagamento do benefício no período em que o autor exerceu atividade remunerada, bem como em relação ao critério de incidência
da correção monetária. Pretende, ainda, o prequestionamento da matéria.

É o relatório.
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V O T O
 

Verifico que no presente caso não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 1.022 do Código de Processo Civil a
autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos embargos de declaração foi apreciada de forma clara e coerente, conforme se depreende da transcrição do
teor da decisão embargada, in verbis:

"Assim, no que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 98/118 e complemento fls. 146/148, realizado em 
02/10/2014 e 03/09/2015, respectivamente, atestou ser o autor portador de "hanseníase e insuficiência venosa dos membros
inferiores - varizes", concluindo pela sua incapacidade laborativa permanente.

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito do autor ao beneficio de aposentadoria por invalidez,
mantido o termo inicial na data da citação.

Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observado o quanto
decidido pelo C. STF por ocasião do julgamento do RE 870947."

Por conseguinte, a providência pretendida pelo embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo
guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem aclaradas,
rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração à
modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do "decisum" quando se
tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático
perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, ou
estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j. 29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)"

Cumpre observar também que o magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, se já encontrou
motivo suficiente para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva aos dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, tendo sido o
recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO –
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da
causa, não apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.

III – O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância,
em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022 do
CPC.

IV – Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5002338-17.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA: MARINETE MARQUES CARNEIRO
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 5ª VARA FEDERAL
Advogado do(a) PARTE AUTORA: FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO - SP220640-A
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

 

  

 

 

 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5002338-17.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA: MARINETE MARQUES CARNEIRO
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 5ª VARA FEDERAL
Advogado do(a) PARTE AUTORA: FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO - SP220640
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de reexame necessário da sentença proferida nos autos de Mandado de Segurança
impetrado por MARINETE MARQUES CARNEIRO contra ato do Gerente Regional do Instituto Nacional do
Seguro Social em Guarulhos/SP, que cancelou o benefício de auxílio doença implantado em seu nome.
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A sentença concedeu a segurança, confirmando a liminar anteriormente concedida, para
determinar a reativação do benefício nº 542.666.777-9 até a realização do exame médico pericial a ser
agendado pela própria autarquia previdenciária, cuja suspensão somente poderá ocorrer se verificada a
ausência das condições ensejadoras da concessão/reativação de benefício.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5002338-17.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA: MARINETE MARQUES CARNEIRO
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 5ª VARA FEDERAL
Advogado do(a) PARTE AUTORA: FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO - SP220640
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 
 

V O T O
 

A sentença de primeiro grau não merece reparo.

Examinando os autos, verifico que autoridade impetrada informou que o benefício de auxílio
doença implantado em nome da impetrante foi cessado em razão do seu não comparecimento à perícia
revisional agendada. 

Por outro lado, a parte autora, ao tomar conhecimento da suspensão do benefício que vinha
usufruindo, tomou as devidas providências necessárias para o seu restabelecimento, conforme comprovam os
protocolos de requerimento e de registro de ocorrência juntados aos autos, atendendo, assim, ao disposto no
art. 4º, parágrafo único, da Resolução INSS nº 546/2016.

Deste modo, de acordo com a referida Resolução, o benefício deveria ter sido reativado diante do
comparecimento da impetrante à agência da autarquia previdenciária e agendamento da perícia
administrativa.

Por esses fundamentos, nego provimento ao reexame necessário, mantendo a sentença recorrida
por seus próprios fundamentos.

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO DOENÇA. CESSAÇÃO E RESTABELECIMENTO.

1. A parte autora, ao tomar conhecimento da suspensão do benefício que vinha usufruindo, tomou as devidas
providências necessárias para o seu restabelecimento, conforme comprovam os protocolos de requerimento e
de registro de ocorrência juntados aos autos, atendendo, assim, ao disposto no art. 4º, parágrafo único, da
Resolução INSS nº 546/2016. Deste modo, de acordo com a referida Resolução, o benefício deveria ter sido
reativado diante do comparecimento da impetrante à agência da autarquia previdenciária e agendamento da
perícia administrativa.

2. Reexame necessário não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006438-05.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: TATIANA MORENO BERNARDI COMIN - SP202491-N
AGRAVADO: GENIR FARIA EVANGELISTA DE ABREU
Advogado do(a) AGRAVADO: PATRICIA ROMERO DOS SANTOS WEISZ - SP243999

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006438-05.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1509/1757



AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: TATIANA MORENO BERNARDI COMIN - SP202491-N
AGRAVADO: GENIR FARIA EVANGELISTA DE ABREU
Advogado do(a) AGRAVADO: PATRICIA ROMERO DOS SANTOS WEISZ - SP243999

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, rejeitou a impugnação
apresentada pelo agravante. 

Sustenta, em síntese, que a atualização do débito deve ser feita pela TR, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, na redação
conferida pela Lei nº 11.960/09. 

Indeferido o efeito suspensivo.

Sem contraminuta.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006438-05.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: TATIANA MORENO BERNARDI COMIN - SP202491-N
AGRAVADO: GENIR FARIA EVANGELISTA DE ABREU
Advogado do(a) AGRAVADO: PATRICIA ROMERO DOS SANTOS WEISZ - SP243999

 
 
 

V O T O
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A respeito da matéria objeto do recurso, cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso
Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção monetária
são consectários legais da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº
9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita: 

  

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS
REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI
11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA
AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.   

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio
alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a
serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".   

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem
alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo
regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada,
de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.  

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela
Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ), devia ser
aplicada imediatamente aos feitos em curso.  

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei
11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto
vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação
então vigente.  

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n.
11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regit
actum.  

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolução 8/STJ.  

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se
referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei
9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.  

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei
11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n.)  

(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)  

 

No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência
da Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:

 

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09,
na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 
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Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação,
observando-se, contudo, o quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RE Nº 870.947/SE.
ARTIGO 1º-F DA LEI N.º 9.494/97 NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 11.960/2009. TAXA REFERENCIAL (TR).
INAPLICABILIDADE. AGRAVO DO INSS IMPROVIDO.

1. Por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a
incidência da Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:"1) O art. 1º-F da
Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis
a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-
tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."  

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006078-70.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: CARMELINA ALVES DE JESUS SOUZA
Advogados do(a) AGRAVADO: CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA - SP134884-N, FRANCISCO CARLOS MARINCOLO - SP84366

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006078-70.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: CARMELINA ALVES DE JESUS SOUZA
Advogados do(a) AGRAVADO: CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA - SP134884-N, FRANCISCO CARLOS MARINCOLO - SP84366

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS em face da r.
decisão que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, deferiu a incidência de juros de mora entre a data da conta e a
data da expedição do precatório.

Sustenta, em síntese, a não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração da conta de
liquidação e a data da expedição do precatório/RPV. 

Indeferido o efeito suspensivo.

Oferecida contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006078-70.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: CARMELINA ALVES DE JESUS SOUZA
Advogados do(a) AGRAVADO: CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA - SP134884-N, FRANCISCO CARLOS MARINCOLO - SP84366

 
 
 

V O T O
 

 
 

Discute-se, nestes autos, a incidência de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a expedição de precatório, para
pagamento de saldo complementar. 

Com efeito, em relação aos juros de mora, seguindo a orientação da Suprema Corte sobre a matéria, diante da repercussão geral
reconhecida no RE nº 579.431/RS e do recente julgamento proferido pela Terceira Seção desta Corte, no Agravo Legal em
Embargos Infringentes nº 0001940-31.2002.4.03.6104 (Rel. Des. Fed. Paulo Domingues, j. 26/11/2015, DJ 09/12/2015),
revejo meu anterior posicionamento. 

Pacificou-se o entendimento no âmbito da Terceira Seção deste E. Tribunal no sentido de que são cabíveis os juros entre a data
da conta de liquidação e a data da expedição do precatório ou RPV. 

A propósito: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA
TERMINATIVA. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DOS JUROS
MORATÓRIOS ENTRE A DATA  DO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO/RPV.
PREVALÊNCIA DO VOTO MAJORITÁRIO. AGRAVO PROVIDO. EMBARGOS INFRINGENTES IMPROVIDOS. 

I - Cabível o julgamento monocrático do recurso, considerando a orientação jurisprudencial firmada no âmbito desta
Egrégia 3ª Seção, alinhada à jurisprudência dos Tribunais Superiores, no sentido da ausência de impedimento legal ao
julgamento dos embargos infringentes com base no artigo 557 do CPC. Precedentes. Preliminar afastada. 

II - O artigo 530 do Código de Processo Civil limita a cognição admitida nos embargos infringentes à matéria objeto do
dissenso verificado no julgamento da apelação que reformou integralmente a sentença de mérito, sob pena de subversão
ao princípio do Juiz natural e do devido processo legal e indevida subtração da competência recursal das Turmas no
julgamento dos recursos de apelação.

III - O dissenso verificado no julgamento do recurso de apelação ficou adstrito à questão da incidência de juros de mora
no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento, de
forma a limitar a devolução na via dos presentes embargos infringentes.

IV - Acertado o entendimento proferido no voto condutor, no sentido da incidência de juros de mora no período
compreendido entre a data da conta de liquidação elaborada no Juízo de origem (estipulação inicial do valor a ser pago)
e a data da efetiva expedição do Ofício precatório ou Requisitório de Pequeno Valor (RPV) ao Tribunal. A apresentação
da conta de liquidação em Juízo não cessa a incidência da mora, pois não se tem notícia de qualquer dispositivo legal que
estipule que a elaboração da conta configure causa interruptiva da mora do devedor.

V - Entendimento que não se contrapõe às decisões proferidas pelas Cortes Superiores tidas como paradigmas para o
julgamento dessa matéria (RE 579.431/RS - julgamento iniciado dia 29 de outubro p.p, com maioria de 6 votos já
formada, interrompido por pedido de vista do Exmo. Min. Dias Toffoli).

V - Agravo legal provido. Embargos infringentes improvidos.

(TRF3, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Paulo Domingues, j. 26/11/2015, DJ 07/12/2015)

 

Nesse sentido:
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO
COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA.

- Cabível a incidência dos juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação e a
expedição do precatório.

- A matéria, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no
Recurso Extraordinário nº 579.431/RS. O julgamento já se iniciou no dia 29 de outubro p.p, mas, com maioria de 6 votos
já formada, foi interrompido por pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

- A execução deve prosseguir com elaboração de nova conta, unicamente no que diz respeito às diferenças a serem
apuradas no que tange à incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da elaboração da conta de
liquidação e a expedição do precatório.

- Embargos de declaração improvidos.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 575464 - 0001372-03.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 24/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2017)

 

"PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS MORATÓRIOS.
INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO.
POSSIBILIDADE.

I. Não prospera o argumento de que inexiste mora entre a data  da homologação da primeira conta e a data da
expedição do precatório pelo Poder Judiciário porque eventual atraso não poderia ser imputado à Fazenda Pública.

II. Enquanto permanecer controvertido o valor efetivamente devido, remanesce a mora, devendo o montante ser
corrigido até a fase de expedição do precatório ou do RPV, buscando-se o valor mais atual e justo possível.

III. Deve ser expedido ofício requisitório complementar do valor devido a título de juros de mora no período
compreendido entre a data da conta acolhida e a data da expedição do ofício requisitório/RPV, corrigido
monetariamente, montante esse a ser apurado pelo órgão auxiliar do Juízo de Primeiro Grau.

IV. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 587906 - 0016900-77.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, julgado em 24/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/05/2017)

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO
DA CONTA E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO/RPV. POSSIBILIDADE. AGRAVO DO INSS
IMPROVIDO.  

1. Pacificou-se o entendimento no âmbito da Terceira Seção deste E. Tribunal no sentido de que são cabíveis os juros entre a
data da conta de liquidação e a data da expedição do precatório ou RPV.

2. Agravo a que se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004188-72.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: MARLI SILVA VIEIRA
Advogado do(a) APELADO: RAFAELA CRISTINA DE ASSIS AMORIM - MS15387-A

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004188-72.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MARLI SILVA VIEIRA
Advogado do(a) APELADO: RAFAELA CRISTINA DE ASSIS AMORIM - MS15387-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARLI SILVA VIEIRA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

A sentença julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença em favor da
autora, a partir da data da sua indevida cessação administrativa (15/05/2017), devendo as prestações em atraso ser atualizadas
monetariamente IPCA-E e acrescidas de juros de mora calculados pelos mesmos índices aplicados aos depósitos de caderneta
de poupança. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de verba honorária fixada em 10% sobre o valor da soma das parcelas
vencidas até a data da prolação da sentença e concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a imediata
implantação do benefício.

Dispensado o reexame necessário.
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Inconformado, o INSS interpôs apelação sustentando a ausência de incapacidade sob o argumento de que a autora continuou
trabalhando após a data de início da incapacidade fixada no laudo. Subsidiariamente, requer a fixação da DIB na data da juntada
aos autos do laudo pericial, a isenção do pagamento de custas e a redução dos honorários periciais.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004188-72.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MARLI SILVA VIEIRA
Advogado do(a) APELADO: RAFAELA CRISTINA DE ASSIS AMORIM - MS15387-A

 
 
 

V O T O
 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o
período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, para o trabalho (art. 201, I, da CF
e arts. 18, I, a; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença
centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já
restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes
estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo
mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de
enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de
graça, a filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos.

No caso concreto, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, é necessária a comprovação da satisfação dos
pressupostos atinentes à qualidade de segurado e ao lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade
laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial elaborado em 07/08/2017, quando a autora estava com 48 anos
de idade, atestou que ela apresenta insuficiência cardíaca e transtorno misto depressivo e ansioso, concluindo pela sua
incapacidade laborativa total e temporária, com data de início da incapacidade em julho de 2016.
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            Assim, agiu com acerto o juízo a quo ao reconhecer o direito da parte autora ao recebimento do benefício de auxílio-doença, a
partir da data da sua indevida cessação administrativa, uma vez que ainda não se recuperou da doença que ensejou a concessão do
benefício.

Cumpre observar, ainda, que, a princípio, o exercício de atividade laborativa é incompatível com o recebimento do benefício por
incapacidade. Contudo, o entendimento pacificado por esta Sétima Turma e prevalente na Terceira Seção desta Corte, é no
sentido de que, diante do indeferimento do pedido de benefício por incapacidade, o exercício de atividade laborativa pelo
segurado não configura, por si só, a recuperação da capacidade laborativa, mas sim uma necessidade para garantir a própria
sobrevivência no curso do processo.

Diante disso, não seria correto punir a parte que teve que se sacrificar para continuar trabalhando, mesmo não tendo totais
condições para tanto. Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). AUXÍLIO - DOENÇA . DEVOLUÇÃO DE
VALORES. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. I - Não há que se falar em desconto das prestações vencidas no período em que
a autora se manteve trabalhando, devido à necessidade de subsistência, aguardando o deferimento da benesse pleiteada.
II - A decisão monocrática apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados,
segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício
atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio - doença . III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu
improvido. (AC 00345955420154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2016)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO
DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ATIVIDADE LABORATIVA. INCAPACIDADE RECONHECIDA.
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. (...) II - Contradição,
omissão ou obscuridade não configuradas, uma vez que a questão relativa à possibilidade de execução da parcelas do
benefício de aposentadoria por invalidez, concedido pela decisão exequenda, foi devidamente apreciada no decisum, o
qual entendeu que os recolhimentos efetuados na condição de contribuinte individual, pelo valor de um salário mínimo,
não comprovam o desempenho de atividade laborativa por parte do exequente, nem tampouco a recuperação da sua
capacidade para o trabalho, na verdade o que se constata em tal situação é que o recolhimento é efetuado para a
manutenção da qualidade de segurado. (...) (AC 00152888520134039999, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA,
TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2013).

Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº
558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

Por fim, observo que a Autarquia Previdenciária não usufrui da isenção do pagamento de custas perante a justiça estadual, consoante o
enunciado da Súmula 178 do C. STJ. Assim, nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos
autos, aplica-se a norma contida na Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo
INSS.

Por esses fundamentos, dou parcial provimento à apelação do INSS, somente para reduzir o valor dos honorários periciais,
mantendo, no mais, a sentença recorrida e a tutela antecipada concedida.

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o
período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, para o trabalho (art. 201, I, da CF e
arts. 18, I, a; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).
2. Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e
59 da Lei nº 8.213/91).
3. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já
restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes
estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo
mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de
enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de
graça, a filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos.
4. Apelação parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027317-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICK FELICORI BATISTA - RJ163323-N
AGRAVADO: JOSE TOMAZ DE SAO BENTO
Advogado do(a) AGRAVADO: EDVALDO LUIZ FRANCISCO - SP99148-N
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, rejeitou a impugnação
apresentada pelo agravante.

Sustenta, em síntese, excesso de execução, tendo em vista que deve ser utilizada a Taxa Referencial (TR) para a atualização
monetária das prestações vencidas, nos termos da Lei nº 11.960/09.

Decido.

A respeito da matéria objeto do recurso, cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso
Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção monetária
são consectários legais da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº
9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS
REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI
11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA
AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1519/1757



1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio
alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a
serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".  

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem
alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo
regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada,
de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.  

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela
Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ), devia ser
aplicada imediatamente aos feitos em curso.  

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei
11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto
vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação
então vigente.  

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n.
11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regit actum.
 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolução 8/STJ.  

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se
referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei
9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.  

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei
11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (g.n.)  

(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)  

 

No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência
da Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09,
na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação,
observando-se, contudo, o quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1520/1757



  

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5008573-02.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: ADILIO DOS SANTOS ALMEIDA
Advogado do(a) APELADO: CAMILA BASTOS MOURA DALBON - SP299825-A
 
 

 D E S P A C H O

Vistos.

Docto. ID 3595483: ciente. Concedo o prazo requerido.

Int.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011332-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ELIZA MAURICIO DA SILVA ALMEIDA
Advogados do(a) AGRAVADO: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169-A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A
 
 

 

 D E S P A C H O
 

Manifeste-se a parte agravada acerca acerca dos embargos de declaração opostos pelo INSS (ID 6009185),
inclusive sobre a proposta de acordo formulada pelo embargante.

Prazo:05 (cinco dias).

Int.
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São Paulo, 5 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006583-61.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: CELIA SILVA DE LIMA ZUIN
Advogado do(a) AGRAVADO: CARLOS EDUARDO LOPES DE ARAUJO - SP179616
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de
decisão que, em sede de ação previdenciária, objetivando a concessão/restabelecimento de benefício de auxílio-doença, deferiu a
antecipação da tutela.

Verifica-se do sistema de consulta processual do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que foi proferida sentença nos autos
principais, o que evidencia a perda do objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 932, III do novo Código de Processo
Civil.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 8 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024693-11.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: LUIZ HENRIQUE ABBIATI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRA DELFINO ORTIZ - SP165156-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária em fase de execução, indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a impossibilidade de arcar com as
custas e despesas processuais, sem prejuízo do seu próprio sustento e da família..

Recebo o presente recurso nos termos dos artigos 101 c.c. 1.015, V, ambos do Novo Código de Processo Civil,
independentemente de preparo porquanto a questão controvertida é a própria hipossuficiência..

Considerando-se que o presente agravo de instrumento foi interposto sem pedido liminar, intime-se o agravado para resposta, nos
termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

Int.

  

 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011212-78.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: GUILHERME DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE MIRANDA MORAES - SP263318-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011212-78.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: GUILHERME DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE MIRANDA MORAES - SP263318-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O

 

 

 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária em fase de execução, acolheu em parte a impugnação apresentada pelo INSS, determinando o
prosseguimento do feito, de acordo com o valor apontado pelo perito judicial.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que a correção das parcelas
vencidas deve ser realizada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Processado o recurso sem pedido liminar, o agravado não apresentou contraminuta.

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011212-78.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: GUILHERME DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE MIRANDA MORAES - SP263318-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

 

A respeito da matéria objeto do recurso, cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial
Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção monetária são consectários
legais da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzida
pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O
ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO
QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.  
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1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio alterar a
redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a serem
observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os índices
oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".  

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem alterar
entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo regramento
concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada, de imediato, aos
processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.  

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela Medida
Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ), devia ser aplicada
imediatamente aos feitos em curso.  

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei
11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem.
Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente.  

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n. 11.960/09
no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regit actum.  

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolução 8/STJ.  

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se referia
tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela
Lei 11.960/09, aqui tratada.  

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei 11.960/09, a
partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (g.n.)  

(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)  

 

No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência da Lei nº
11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária,
aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-
tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2)
O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária
das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica
como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se, contudo, o
quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.
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E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RE Nº
870.947/SE. ARTIGO 1º-F DA LEI N.º 9.494/97 NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 11.960/2009. TAXA REFERENCIAL
(TR). INAPLICABILIDADE. AGRAVO DA PARTE AUTORA PROVIDO.

1. Por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência da
Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com
a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda
Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os
mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da
isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão,
o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda
Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional
ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

2. Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta
de liquidação, observando-se, contudo, o quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011502-93.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: SERGIO MASTELLINI - SP135087-N
AGRAVADO: ALENCAR AGUILLAR BALSANI
Advogados do(a) AGRAVADO: ROGERIO ROCHA DIAS - SP286345-N, GILMAR BERNARDINO DE SOUZA - SP243470-N
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011502-93.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: SERGIO MASTELLINI - SP135087-N
AGRAVADO: ALENCAR AGUILLAR BALSANI
Advogados do(a) AGRAVADO: ROGERIO ROCHA DIAS - SP286345-N, GILMAR BERNARDINO DE SOUZA - SP243470-N

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, acolheu em parte a
impugnação apresentada pelo agravante. 

Sustenta, em síntese, excesso de execução, tendo em vista que a atualização do débito deve ser feita pela TR, nos termos do art.
1º-F, da Lei nº 9.494/97, na redação conferida pela Lei nº 11.960/09. 

Indeferido o efeito suspensivo.

Sem contraminuta.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011502-93.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: SERGIO MASTELLINI - SP135087-N
AGRAVADO: ALENCAR AGUILLAR BALSANI
Advogados do(a) AGRAVADO: ROGERIO ROCHA DIAS - SP286345-N, GILMAR BERNARDINO DE SOUZA - SP243470-N

 
 
 

V O T O
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A respeito da matéria objeto do recurso, cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso
Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção monetária
são consectários legais da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº
9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita: 

  

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS
REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI
11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA
AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.   

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio
alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a
serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".  

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem
alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo
regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada,
de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.  

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela
Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ), devia ser
aplicada imediatamente aos feitos em curso.  

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei
11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto
vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação
então vigente.  

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n.
11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regit
actum.  

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolução 8/STJ.  

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se
referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei
9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.  

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei
11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n.)  

(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)  

 

No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência
da Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:
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"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09,
na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

 

Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação,
observando-se, contudo, o quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RE Nº
870.947/SE. ARTIGO 1º-F DA LEI N.º 9.494/97 NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 11.960/2009. TAXA REFERENCIAL
(TR). INAPLICABILIDADE. AGRAVO DO INSS IMPROVIDO.

1. Por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência da Lei nº
11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros
de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia
(CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios
segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto
no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao
direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004403-48.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
INTERESSADO: LEONI CARMEN TAMIOZZO BIDIN
Advogado do(a) INTERESSADO: ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR - MS8281-A

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004403-48.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
INTERESSADO: LEONI CARMEN TAMIOZZO BIDIN
Advogado do(a) INTERESSADO: ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR - MS8281-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por LEONI CARMEN TAMIOZZO BIDIN em face do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio doença e a
concessão de aposentadoria por invalidez.

A sentença julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a implantar o benefício de
auxílio-doença em favor da autora, a partir da data da indevida cessação administrativa (27/04/2017),
devendo as prestações em atraso ser atualizadas monetariamente na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e acrescidas de juros de mora calculados pelos mesmos
índices aplicados aos depósitos de caderneta de poupança. Concedeu, ainda, a antecipação dos efeitos da
tutela para determinar a implantação do benefício no prazo de no prazo de 30 dias, sob pena de pagamento de
multa diária no valor de R$ 1.000,00, e condenou o réu ao pagamento de verba honorária fixada em 10%
sobre o valor da soma das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação arguindo, preliminarmente, a carência da ação por
ausência de interesse de agir, ao argumento de que autora estava recebendo benefício de auxílio doença à
época do ajuizamento da ação. Subsidiariamente, requer a alteração da DIB.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004403-48.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
INTERESSADO: LEONI CARMEN TAMIOZZO BIDIN
Advogado do(a) INTERESSADO: ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR - MS8281-A

 
 
 

V O T O
 

Inicialmente, em juízo de admissibilidade, observo que a condenação é inferior a mil salários
mínimos, não estando sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do disposto no inciso I do §
3º do artigo 496 do novo Código de Processo Civil, motivo pelo qual não conheço da remessa necessária.

Passo ao exame da apelação.

Alega o apelante que a autora vinha recebendo benefício de auxílio doença à época do
ajuizamento da ação, o que determinaria a ausência de interesse de agir e, portanto, acarretaria a carência da
ação. Contudo, não assiste razão ao INSS.

A um porque a autora também deduziu pedido de concessão de aposentadoria por invalidez na
petição inicial, a afastar a alegada carência da ação por falta de interesse de agir.

Em segundo lugar, verifico que  a autora juntou aos autos o comprovante de indeferimento do
requerimento administrativo de prorrogação do auxílio doença que vinha recebendo (fls. 15), cessado em
05/10/2016 pela autarquia previdenciária, restando plenamente caracterizado o interesse de agir, a justificar
o ajuizamento da presente ação.

Outrossim, a data de início do benefício foi corretamente fixada pelo juízo a quo, tendo em vista a
data de início da incapacidade estabelecida no laudo pericial - 27/10/2015, não havendo reparo a ser efetuado
também neste ponto.

Do acima exposto, não conheço da remessa necessária e nego provimento à apelação do INSS,
mantendo a sentença recorrida em seus exatos termos.

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INTERESSE DE AGIR
CARACTERIZADO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO.

1. A parte autora juntou aos autos o comprovante de indeferimento do requerimento administrativo de prorrogação do auxílio
doença que vinha recebendo, já cessado pela autarquia previdenciária, restando plenamente caracterizado o
interesse de agir, a justificar o ajuizamento da presente ação.

2. A data de início do benefício foi corretamente fixada pelo juízo a quo, tendo em vista a data de início da
incapacidade estabelecida no laudo pericial.

3. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu não conhecer da remessa
necessária e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000932-82.2017.4.03.6111
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: CAROLINA APARECIDA BARBOZA
Advogado do(a) APELADO: APARECIDA LUIZA DOLCE MARQUES - SP300227

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000932-82.2017.4.03.6111
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: CAROLINA APARECIDA BARBOZA
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Advogado do(a) APELADO: APARECIDA LUIZA DOLCE MARQUES - SP3002270A
 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por CAROLINA APARECIDA BARBOZA em face do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e
sua conversão em aposentadoria por invalidez.

A sentença julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a restabelecer o benefício de
auxílio-doença em favor da autora, a partir da data do requerimento administrativo (25/04/2017), devendo as
prestações vencidas ser atualizadas monetariamente e e acrescidas de juros de mora, na forma do Manual de
Orientações para os Procedimentos de Cálculos na Justiça Federal. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de
honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da soma das parcelas vencidas até a data da prolação da
sentença.

Dispensado o reexame necessário.

O INSS interpôs apelação requerendo a alteração da DIB e do critério de incidência da correção
monetária.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000932-82.2017.4.03.6111
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: CAROLINA APARECIDA BARBOZA
Advogado do(a) APELADO: APARECIDA LUIZA DOLCE MARQUES - SP3002270A

 
 
 

V O T O
 

Não assiste razão ao INSS.
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A data do início do benefício foi corretamente fixada na data do requerimento administrativo,
com fundamento no disposto no art. 60, §1º, da Lei nº 8.213/91.

Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária aplicam-se os critérios estabelecidos no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da
conta de liquidação, observando-se o decidido nos autos do RE 870947.

Do acima exposto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo a sentença recorrida em seus
exatos termos.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO – AUXÍLIO DOENÇA - DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS DO DÉBITO.

1. O benefício é devido a partir da data do requerimento administrativo, por força do disposto no art. 49, II, da
Lei de Benefícios.

2. Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de
liquidação, observando-se o decidido nos autos do RE 870947.

3. Apelação do INSS não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001013-09.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: EDI BENVINDO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: MARGARETE DAVI MADUREIRA - SP85825
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APELAÇÃO (198) Nº 5001013-09.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: EDI BENVINDO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: MARGARETE DAVI MADUREIRA - SP85825

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por EDI BENVINDO DE OLIVEIRA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

A sentença julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor do
autor, a partir de 09/12/2011 (data do início da incapacidade), compensando-se os valores recebidos pelo autor a título de auxílio
doença, devendo as prestações vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, na forma do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários de advogado
fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e concedeu a antecipação dos efeitos da tutela
para determinar a implantação do benefício no prazo de 30 dias, sob pena de pagamento de multa diária fixada no valor de R$ 100,00.

Dispensado o reexame necessário.

O INSS interpôs apelação requerendo a reforma da sentença apenas no tocante à DIB, ao critério de incidência dos juros moratórios e
da correção monetária, bem como a redução da verba honorária para 5% sobre o valor da condenação.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001013-09.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: EDI BENVINDO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: MARGARETE DAVI MADUREIRA - SP85825
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V O T O
 

A sentença merece parcial reparo.

Com efeito, tendo o autor recebido o benefício de auxílio doença no período de 11/11/2011 a 02/09/2016, o benefício de aposentadoria
de invalidez é devido a partir da sua cessação, ou seja, 03/09/2016, aplicando-se, no caso, o disposto no art. 43, caput, da Lei nº
8.213/91.

Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos autos do RE
870947.

Por esses fundamentos, dou parcial provimento à apelação do INSS, somente para alterar a data de início do benefício, mantendo, no
mais, a sentença recorrida e a tutela antecipada concedida.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO DOENÇA - DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO -
CONSECTÁRIOS DO DÉBITO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez é devido a partir da data da cessação administrativa do auxílio doença, por força do
disposto no art. 43, caput, da Lei de Benefícios.

2. Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.

3. Apelação do INSS parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004553-29.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
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APELANTE: DELZIRA JASPER MEURER
Advogado do(a) APELANTE: CARLOS NOGAROTTO - MS5267-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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R E L A T Ó R I O

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por DELZIRA JASPER MEURER em face do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria
por invalidez.

A sentença julgou improcedente o pedido inicial, deixando de condenar a autora ao pagamento de
custas e honorários de advogado em virtude da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, a autora interpôs apelação arguindo, preliminarmente, cerceamento de defesa e
requerendo a anulação da perícia realizada. No mérito, impugna o laudo pericial e pleiteia a concessão do
benefício de aposentadoria por invalidez.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.
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V O T O
 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da
Previdência Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado,
total e definitivamente, para o trabalho (art. 201, I, da CF e arts. 18, I, a; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).
Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei
de regência, cuja higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença
mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da
condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art.
15 da Lei nº 8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a
outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a
filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos.

Assim, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, faz-se necessária a comprovação
da satisfação dos pressupostos atinentes à qualidade de segurado e ao lapso de carência, certa, de outro lado,
a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Inicialmente, no que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial elaborado em
21/08/2015 atestou que a autora é portadora de espondilose lombar e coxartrose incipiente, tratando-se de
doenças crônicas e degenerativas inerentes à idade e à profissão, que podem ser tratadas com medicação, e
concluiu que não há impedimento para continuar exercendo a função de lavradora (agricultura de
subsistência), apesar de haver restrições para executar serviços que demandem grandes esforços físicos.

Observo, ainda, que o laudo foi devidamente elaborado por perito médico indicado pelo juízo,
não havendo qualquer nulidade no documento capaz de invalidá-lo nem tampouco necessidade de realização
de nova perícia por especialista em ortopedista. Com efeito, nas ações em que se busca benefício de auxílio-
doença ou aposentadoria por invalidez, é dispensável a realização da perícia por “médico especialista” na área
relativa à doença que acomete o segurado, tendo em vista que a legislação regulamentadora da profissão de
médico não exige especialização do profissional de medicina para fins de diagnóstico de doenças ou mesmo
para a realização de perícias.

Desse modo, uma vez não comprovada a incapacidade laborativa, é de rigor a manutenção da
sentença de improcedência da ação.

Por esses fundamentos, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo a sentença
recorrida em seus exatos termos.

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO DOENÇA – REQUISITOS – QUALIDADE
DE SEGURADO – CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA – INCAPACIDADE – LAUDO PERICIAL.

1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social,
tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e
definitivamente, para o trabalho (art. 201, I, da CF e arts. 18, I, a; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos
requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade
(arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

2. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de
regência, cuja higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença
mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da
condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art.
15 da Lei nº 8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a
outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação
e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos.

3. No caso concreto, é necessária a comprovação da satisfação dos pressupostos atinentes à qualidade de
segurado e ao lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte
autora, por meio de laudo elaborado por perito médico devidamente indicado pelo juízo.

4. Apelação da autora não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011731-87.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAMILA DE CAMARGO SILVA VENTURELLI - SP287406-N
AGRAVADO: ADEMIR DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: REINALDO CAETANO DA SILVEIRA - SP68651-N
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R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO: (RELATOR)

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a
r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, rejeitou a
impugnação apresentada pelo agravante, acolhendo os cálculos apresentados pela parte autora.

O INSS sustenta, em síntese, que a atualização do débito deve ser feita pela TR, nos termos do art. 1º-F, da Lei
nº 9.494/97, na redação conferida pela Lei nº 11.960/09, bem como que no cálculo da parte autora não houve
desconto dos valores recebidos a título de auxílio-doença.

Foi deferido o efeito suspensivo pleiteado.

A parte autora apresentou contraminuta ao presente agravo.

É o Relatório.
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V O T O
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O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO: (RELATOR)

 

Inicialmente, no tocante aos valores pagos administrativamente a título de benefício auxílio-doença, cumpre ressaltar
que estes devem ser descontados do montante devido a título de aposentadoria por tempo de serviço, a fim de se
evitar o pagamento em duplicidade e o enriquecimento ilícito do autor.

A propósito:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. DECISÃO
FUNDAMENTADA. I -XIV - Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores
recebidos administrativamente ou por força da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade e cumulação,
bem como ao desconto das prestações correspondentes aos meses em que a requerente recolheu contribuições à
Previdência Social, após a data do termo inicial. XV - A decisão de extinção do processo por incompetência do Juízo para
apreciar o pedido cumulado de indenização por danos morais, não pode prosperar. XVI - O artigo 292, do CPC, autoriza
a cumulação de vários pedidos contra um mesmo réu, num único processo, desde que sejam compatíveis entre si, que seja
competente para deles conhecer o mesmo juízo e sejam adequados ao mesmo procedimento eleito. (...)".(APELREEX
00107755220084036183, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, v.u., e-
DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2013)

 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NECESSIDADE DE COMPENSAÇÃO DOS
VALORES RECEBIDOS ADMINISTRATIVAMENTE. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. I - O objetivo dos embargos de declaração, de
acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão. II - Os valores
devidos ao segurado por força do êxito da pretensão veiculada nos presentes autos devem ser compensados com aqueles
eventualmente já recebidos administrativamente. III - Embargos de declaração opostos pelo INSS acolhidos."

(TRF3, 10ª Turma, AC nº 1372995, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/08/2010, DJF3 CJ1 Data: 25/08/2010, p.
380). 

 

Ademais, o título executivo que transitou em julgado expressamente determinou expressamente a
obrigatoriedade de dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o
termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por Lei.

E, no caso dos autos, dispõe o artigo 124 da Lei nº 8.213/91 ser indevido o recebimento conjunto de
aposentadoria e auxílio-doença.

Por sua vez, cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial
Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção
monetária são consectários legais da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as
alterações do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos
processos em curso, consoante ementa ora transcrita:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS
REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI
11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA
AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio
alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a
serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".  

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem
alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo
regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada,
de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.  
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3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela
Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ), devia ser
aplicada imediatamente aos feitos em curso.  

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei
11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto
vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação
então vigente.  

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n.
11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regit actum.
 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolução 8/STJ.  

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se
referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei
9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.  

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei
11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n.)  

(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)  

 

No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente
afastou a incidência da Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:

 

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09,
na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

 

Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da
conta de liquidação, observando-se, contudo, o quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, apenas para determinar a dedução dos
valores recebidos a título de auxílio-doença após o termo inicial da aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição concedida pelo título executivo judicial.

É como Voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. DESCONTO DOS VALORES RECEBIDOS A
TÍTULO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LEI 11.960/09. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO
PARCIALMENTE PROVIDO.

1. No tocante aos valores pagos administrativamente a título de benefício auxílio-doença, cumpre ressaltar que
estes devem ser descontados do montante devido a título de aposentadoria por tempo de serviço, a fim de se
evitar o pagamento em duplicidade e o enriquecimento ilícito do autor.

2. Por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a
incidência da Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese: 1) O art. 1º-F
da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos
quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação
jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela
Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que
disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB,
art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo
inidônea a promover os fins a que se destina."

3. Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de
liquidação, observando-se, contudo, o quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.

4. Agravo de Instrumento parcialmente provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007532-85.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: MARIA HELENA SILVERIO DE CAMPOS
SUCEDIDO: VALDIR DEGASPERI
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169-A, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP188752-A, 
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007532-85.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: MARIA HELENA SILVERIO DE CAMPOS
SUCEDIDO: VALDIR DEGASPERI
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169-A, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP188752-A,
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA HELENA SILVERIO DE CAMPOS contra a r. decisão proferida
pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, acolheu a impugnação ao cumprimento de
sentença apresentada pelo INSS. 

Sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade da Lei nº 11.960/09, no que tange à atualização das condenações impostas à
Fazenda Pública. 

Deferido o efeito suspensivo.

Sem contraminuta.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007532-85.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: MARIA HELENA SILVERIO DE CAMPOS
SUCEDIDO: VALDIR DEGASPERI
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169-A, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP188752-A,
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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V O T O
 

 
 

 

 

A respeito da matéria objeto do recurso, cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso
Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção monetária
são consectários legais da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº
9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita: 

  

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS
REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI
11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA
AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.   

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio
alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a
serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".  

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem
alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo
regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada,
de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.  

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela
Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ), devia ser
aplicada imediatamente aos feitos em curso.  

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei
11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto
vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação
então vigente.  

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n.
11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regit
actum.  

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolução 8/STJ.  

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se
referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei
9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.  

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei
11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n.)  

(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)  

 

No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência
da Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:
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"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09,
na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

 

Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação,
observando-se, contudo, o quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

 

É como voto.

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. RE Nº 870.947/SE. ARTIGO 1º-F DA LEI N.º 9.494/97 NA REDAÇÃO DADA PELA
LEI N.º 11.960/2009. TAXA REFERENCIAL (TR). INAPLICABILIDADE. AGRAVO DA PARTE AUTORA
PROVIDO.

1. Por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a
incidência da Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:"1) O art. 1º-F da
Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis
a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-
tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."  

2. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023052-22.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ROSELENE DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA CAROLINA DA SILVA BANDEIRA LAURINDO - SP251500
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023052-22.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ROSELENE DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA CAROLINA DA SILVA BANDEIRA LAURINDO - SP251500
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária, objetivando a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indeferiu a tutela antecipada.

Sustenta, em síntese, a presença dos requisitos para o deferimento da tutela de urgência.

Indeferida a antecipação da tutela recursal.

Sem contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023052-22.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ROSELENE DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA CAROLINA DA SILVA BANDEIRA LAURINDO - SP251500
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

 

Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Para a obtenção do auxílio-doença, o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais a teor
do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Às fls. 21/42 constam documentos médicos juntados pela parte autora.

Por outro lado, o requerimento administrativo apresentado em 25.04.2017 foi indeferido com base em exame realizado pela
perícia médica do INSS.

Com efeito, a questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados pela agravante não constituem prova
inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável
ou de difícil reparação, ante a necessidade de dilação probatória, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA INDEFERIDA. ARTIGO 300 DO NCPC.
REQUISITOS AUSENTES. DECISÃO MANTIDA. PERÍCIA MÉDICA. NECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do NCPC. 

2. Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

3. O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar
temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação
para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra
atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova
atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91). 

4. A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, agindo o
R. Juízo a quo com acerto ao indeferir a antecipação da tutela pleiteada. Isso porque se trata de questão controvertida,
no tocante aos requisitos para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, os quais devem ser analisados de forma
mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla defesa. 
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5. Acresce relevar que os relatórios e exames médicos acostados aos autos não são suficientes para comprovar, neste
exame de cognição sumária e não exauriente, a alegada incapacidade laborativa, haja vista que o atestado médico mais
recente de fl. 55, datado de 15/04/2016, apenas declara o quadro clínico da autora, sem, contudo, atestar a existência de
incapacidade laborativa. 

6. Agravo de instrumento improvido.  

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583431 - 0011242-72.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 13/12/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE
URGÊNCIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. 

I - Não restou evidenciada, por ora, a alegada incapacidade laborativa da autora na presente data, sendo imprescindível
a realização de perícia médica judicial. 

II - Diante da ausência de comprovação dos requisitos legalmente previstos para a concessão do provimento antecipado,
de rigor a manutenção da decisão agravada. 

III - Agravo de Instrumento interposto pela parte autora improvido."

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583038 - 0010828-74.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 25/10/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/11/2016)

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. ART.
527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com
as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a possibilidade de impugnação da
decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa
finalidade. Precedentes desta Corte. - De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos
efeitos da tutela jurisdicional pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em
especial, a verossimilhança de suas alegações, ante a necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade
laborativa da parte autora. - Agravo desprovido."

(10ª Turma, AI nº 447564, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011, DJF3 CJ1 Data:08/09/2011).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de
Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida
no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco
exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 2.
Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da
personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 3. A concessão do
benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de
15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese,
pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 4. Não sendo a
documentação constante dos autos suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho, esta não possui o condão
de caracterizar a prova inequívoca, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela e o deslinde do caso
reclamar dilação probatória. 5. Agravo legal não provido."

(7ª Turma, AI nº 361425, Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 11/05/2009, DJF3 CJ2 Data:17/06/2009, p. 393). 

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.
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E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
AUSENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDO.

1. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para o seu trabalho ou para
sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

2. A questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados não constituem prova inequívoca da alegada incapacidade
para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001692-41.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: LUZIA PORTILHO FLAVIO
Advogado do(a) APELANTE: HENRIQUE DA SILVA LIMA - MS9979-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001692-41.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: LUZIA PORTILHO FLAVIO
Advogado do(a) APELANTE: HENRIQUE DA SILVA LIMA - MS9979-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora contra o acórdão proferido por esta Sétima Turma, que negou
provimento à sua apelação.

            Sustenta a embargante, em síntese, que o acórdão recorrido é omisso em razão de não ter considerado os recolhimentos de 
contribuições efetuados entre 01/2012 e 12/2013.

            É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001692-41.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: LUZIA PORTILHO FLAVIO
Advogado do(a) APELANTE: HENRIQUE DA SILVA LIMA - MS9979-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

Verifico que no presente caso não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 1.022 do Código de Processo Civil a
autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos embargos de declaração foi apreciada de forma clara e coerente, conforme se depreende da transcrição do
teor da decisão embargada, in verbis:

"Cumpre averiguar, ainda, a existência da qualidade de segurada da autora quando do início da incapacidade
laborativa.

Isso porque a legislação previdenciária exige, para a concessão de benefício previdenciário, que a parte autora tenha
adquirido a qualidade de segurado (com o cumprimento da carência de doze meses para obtenção do benefício - artigo
25, inciso I, da Lei nº 8.213/91), bem como que a mantenha até o início da incapacidade, sob pena de incidir na hipótese
prevista no artigo 102 da Lei nº 8.213/91.

No presente caso, a autora acostou aos autos comprovantes de contribuição previdenciária referente ao interstício de
01/2012 a 12/2013, e em consulta ao extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 55), verificou-se que não há qualquer
registro em nome da autora.
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Portanto, a autora não mais detinha a qualidade de segurado à época da incapacidade, nos termos do artigo 15 da Lei nº
8.213/91."

Por conseguinte, a providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo
guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem aclaradas,
rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração à
modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do "decisum" quando se
tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático
perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, ou
estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j. 29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)"

Cumpre observar também que o magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, se já encontrou
motivo suficiente para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO –
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da
causa, não apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.

III – Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006112-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN - SP234568-N
AGRAVADO: LUIZ RODRIGUES PALAZZI FILHO
Advogado do(a) AGRAVADO: NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006112-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN - SP234568-N
AGRAVADO: LUIZ RODRIGUES PALAZZI FILHO
Advogado do(a) AGRAVADO: NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face da r.
decisão que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial para
elaboração de cálculo e apuração de eventual saldo remanescente, observando as diretrizes fixadas.

Sustenta, em síntese, a não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração da conta de
liquidação e a data da inscrição do precatório. 

Oferecida contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006112-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN - SP234568-N
AGRAVADO: LUIZ RODRIGUES PALAZZI FILHO
Advogado do(a) AGRAVADO: NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301

 
 
 

V O T O
 

 
 

 

Discute-se, nestes autos, a incidência de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a expedição de precatório, para
pagamento de saldo complementar. 

Com efeito, em relação aos juros de mora, seguindo a orientação da Suprema Corte sobre a matéria, diante da repercussão geral
reconhecida no RE nº 579.431/RS e do recente julgamento proferido pela Terceira Seção desta Corte, no Agravo Legal em
Embargos Infringentes nº 0001940-31.2002.4.03.6104 (Rel. Des. Fed. Paulo Domingues, j. 26/11/2015, DJ 09/12/2015),
revejo meu anterior posicionamento. 

Pacificou-se o entendimento no âmbito da Terceira Seção deste E. Tribunal no sentido de que são cabíveis os juros entre a data
da conta de liquidação e a data da expedição do precatório ou RPV. 

A propósito: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA
TERMINATIVA. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DOS JUROS
MORATÓRIOS ENTRE A DATA  DO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO/RPV.
PREVALÊNCIA DO VOTO MAJORITÁRIO. AGRAVO PROVIDO. EMBARGOS INFRINGENTES IMPROVIDOS. 

I - Cabível o julgamento monocrático do recurso, considerando a orientação jurisprudencial firmada no âmbito desta
Egrégia 3ª Seção, alinhada à jurisprudência dos Tribunais Superiores, no sentido da ausência de impedimento legal ao
julgamento dos embargos infringentes com base no artigo 557 do CPC. Precedentes. Preliminar afastada. 

II - O artigo 530 do Código de Processo Civil limita a cognição admitida nos embargos infringentes à matéria objeto do
dissenso verificado no julgamento da apelação que reformou integralmente a sentença de mérito, sob pena de subversão
ao princípio do Juiz natural e do devido processo legal e indevida subtração da competência recursal das Turmas no
julgamento dos recursos de apelação.

III - O dissenso verificado no julgamento do recurso de apelação ficou adstrito à questão da incidência de juros de mora
no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento, de
forma a limitar a devolução na via dos presentes embargos infringentes.

IV - Acertado o entendimento proferido no voto condutor, no sentido da incidência de juros de mora no período
compreendido entre a data da conta de liquidação elaborada no Juízo de origem (estipulação inicial do valor a ser pago)
e a data da efetiva expedição do Ofício precatório ou Requisitório de Pequeno Valor (RPV) ao Tribunal. A apresentação
da conta de liquidação em Juízo não cessa a incidência da mora, pois não se tem notícia de qualquer dispositivo legal que
estipule que a elaboração da conta configure causa interruptiva da mora do devedor.

V - Entendimento que não se contrapõe às decisões proferidas pelas Cortes Superiores tidas como paradigmas para o
julgamento dessa matéria (RE 579.431/RS - julgamento iniciado dia 29 de outubro p.p, com maioria de 6 votos já
formada, interrompido por pedido de vista do Exmo. Min. Dias Toffoli).

V - Agravo legal provido. Embargos infringentes improvidos.

(TRF3, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Paulo Domingues, j. 26/11/2015, DJ 07/12/2015)

 

Nesse sentido:

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1554/1757



"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO
COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA.

- Cabível a incidência dos juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação e a
expedição do precatório.

- A matéria, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no
Recurso Extraordinário nº 579.431/RS. O julgamento já se iniciou no dia 29 de outubro p.p, mas, com maioria de 6 votos
já formada, foi interrompido por pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

- A execução deve prosseguir com elaboração de nova conta, unicamente no que diz respeito às diferenças a serem
apuradas no que tange à incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da elaboração da conta de
liquidação e a expedição do precatório.

- Embargos de declaração improvidos.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 575464 - 0001372-03.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 24/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2017)

 

"PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS MORATÓRIOS.
INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO.
POSSIBILIDADE.

I. Não prospera o argumento de que inexiste mora entre a data  da homologação da primeira conta e a data da
expedição do precatório pelo Poder Judiciário porque eventual atraso não poderia ser imputado à Fazenda Pública.

II. Enquanto permanecer controvertido o valor efetivamente devido, remanesce a mora, devendo o montante ser
corrigido até a fase de expedição do precatório ou do RPV, buscando-se o valor mais atual e justo possível.

III. Deve ser expedido ofício requisitório complementar do valor devido a título de juros de mora no período
compreendido entre a data da conta acolhida e a data da expedição do ofício requisitório/RPV, corrigido
monetariamente, montante esse a ser apurado pelo órgão auxiliar do Juízo de Primeiro Grau.

IV. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 587906 - 0016900-77.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, julgado em 24/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/05/2017)

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO
DA CONTA E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO/RPV. POSSIBILIDADE. AGRAVO DO INSS
IMPROVIDO. 

1. Pacificou-se o entendimento no âmbito da Terceira Seção deste E. Tribunal no sentido de que são cabíveis os juros entre a
data da conta de liquidação e a data da expedição do precatório ou RPV.

2. Agravo a que se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Boletim de Acordão Nro 26371/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003987-65.2004.4.03.6117/SP

2004.61.17.003987-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARIANA SANTO EULALIA e outro(a)

: RAFAELA SANTO EULALIA
ADVOGADO : SP128933 JULIO CESAR POLLINI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
CODINOME : RAFAELA SANTO EULALIA RAYMUNDO
SUCEDIDO(A) : NELSON SANTO EULALIA falecido(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES
PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. RECURSO REJEITADO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009. RE Nº 870.947. CORREÇÃO DE OFÍCIO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal. A
insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
3. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes.
4. Possibilidade de utilização dos embargos declaratórios para amoldar o julgado à superveniente orientação jurisdicional do Supremo
Tribunal Federal, quando dotada de efeito vinculante ou em sede de repercussão geral. Atenção à instrumentalidade das formas, de modo
a garantir a celeridade e a eficácia da prestação jurisdicional e a reverência ao pronunciamento superior. Precedentes do STJ.
5. O C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 20.09.2017, proferiu decisão no RE nº 870.947, submetido à
sistemática da repercussão geral, no sentido da inaplicabilidade da Taxa Referencial - TR como índice de correção monetária dos débitos
judiciais da Fazenda Pública também no período anterior à expedição do precatório, devendo ser utilizado para tanto o IPCA-E.
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
7. Acórdão corrigido de ofício. Embargos de declaração do INSS rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir o acórdão para fixar os critérios de atualização do débito e rejeitar os embargos de
declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de outubro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002680-04.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.002680-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA ZUCICLEIDE ALVES DE SOUZA FERREIRA e outros(as)

: LUCAS FERREIRA incapaz
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
REPRESENTANTE : MARIA ZUCICLEIDE ALVES DE SOUZA FERREIRA
APELANTE : EDUARDO FERREIRA

: MARIANA FERREIRA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
SUCEDIDO(A) : EDVALDO FERREIRA falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00026800420064036183 6V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE URBANA SEM REGISTRO EM CTPS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES
ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
CUSTAS. JUSTIÇA FEDERAL. ISENÇÃO.
1. Erro material corrigido para constar na tabela anexa à r. sentença o período laborado em atividade urbana 20/11/1986 a 14/04/1989.
2. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
6. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
7. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
8. Para comprovação das atividades urbanas, a CTPS constitui prova plena do período nela anotado, só afastada com apresentação de
prova em contrário.
9. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
10. O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo até a data do óbito do autor.
11. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
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vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
12. Juros devidos desde a citação até a expedição do precatório.
13. Considerando que a prescrição não corre durante o curso do processo administrativo e que a ação foi ajuizada dentro do prazo de 5
anos contado do seu término, não se pode falar em prescrição quinquenal.
14. Inversão do ônus da sucumbência.
15. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96.
16. Sentença corrigida de ofício. Remessa necessária, tida por ocorrida, não provida. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para retificar o erro material, negar provimento à remessa necessária, tida por
ocorrida e dar parcial provimento à apelação da parte autora,, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de outubro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001700-05.2008.4.03.6113/SP

2008.61.13.001700-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSE PEDRO NUNES DA SILVA
ADVOGADO : SP172977 TIAGO FAGGIONI BACHUR e outro(a)
No. ORIG. : 00017000520084036113 2 Vr FRANCA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES
PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. RECURSO REJEITADO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. RE Nº 870.947.
CORREÇÃO DE OFÍCIO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal. A
insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
3. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes.
4. Possibilidade de utilização dos embargos declaratórios para amoldar o julgado à superveniente orientação jurisdicional do Supremo
Tribunal Federal, quando dotada de efeito vinculante ou em sede de repercussão geral. Atenção à instrumentalidade das formas, de modo
a garantir a celeridade e a eficácia da prestação jurisdicional e a reverência ao pronunciamento superior. Precedentes do STJ.
5. O C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 20.09.2017, proferiu decisão no RE nº 870.947, submetido à
sistemática da repercussão geral, no sentido da inaplicabilidade da Taxa Referencial - TR como índice de correção monetária dos débitos
judiciais da Fazenda Pública também no período anterior à expedição do precatório, devendo ser utilizado para tanto o IPCA-E.
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e em substituição à TR
- Taxa Referencial, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux, observado quanto a este o termo inicial a ser fixado pela Suprema Corte no julgamento dos
embargos de declaração. Correção de ofício.
7. Acórdão corrigido de ofício. Embargos de declaração do INSS rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir o acórdão para fixar os critérios de atualização do débito e rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
.

São Paulo, 08 de outubro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002679-89.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.002679-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ADEIRTON RIBEIRO
ADVOGADO : SP012305 NEY SANTOS BARROS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00026798920114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO. RESP 564.354/SE. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. LIMITAÇÃO SALÁRIO
DE BENEFÍCIO. REFORMA DO V. ACÓRDÃO.
1. O julgado representativo de controvérsia RE nº 564.354/SE firmou que é possível a readequação da renda mensal aos limites fixados
pelos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.
2. A pretensão deduzida nesta ação refere-se à obtenção da readequação da renda mensal do benefício mediante a observância dos
novos tetos constitucionais e não à revisão do ato de concessão/renda mensal inicial, não havendo que se falar em decadência.
3. Os documentos acostados aos autos comprovam que o salário de benefício foi limitado ao teto, em virtude da revisão para inclusão do
índice integral do IRSM fev/94.
4. A parte autora faz jus à pretensão deduzida de readequação do benefício e ao pagamento das diferenças, em decorrência das
alterações trazidas pelas ECs nºs 20/98 e 41/2003.
5. Deve-se observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da ação, nos termos da
Súmula 85 do STJ, não sendo possível definir a sua interrupção a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183.
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
7. Inversão do ônus da sucumbência.
6. Juízo de retratação positivo para reformar o v. acórdão.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, proceder a juízo positivo de retratação para reformar o acórdão embargado no sentido de dar parcial
provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de outubro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011376-19.2012.4.03.6183/SP
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2012.61.83.011376-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MASCIMINO ELIAS DE ASEVEDO
ADVOGADO : SP163569 CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
CODINOME : MARCIMINO ELIAS DE AZEVEDO
No. ORIG. : 00113761920124036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES
PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. RECURSO REJEITADO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. RE Nº 870.947.
CORREÇÃO DE OFÍCIO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. Os embargantes não lograram demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal. A
insatisfação das partes com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
3. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes.
4. Possibilidade de utilização dos embargos declaratórios para amoldar o julgado à superveniente orientação jurisdicional do Supremo
Tribunal Federal, quando dotada de efeito vinculante ou em sede de repercussão geral. Atenção à instrumentalidade das formas, de modo
a garantir a celeridade e a eficácia da prestação jurisdicional e a reverência ao pronunciamento superior. Precedentes do STJ.
5. O C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 20.09.2017, proferiu decisão no RE nº 870.947, submetido à
sistemática da repercussão geral, no sentido da inaplicabilidade da Taxa Referencial - TR como índice de correção monetária dos débitos
judiciais da Fazenda Pública também no período anterior à expedição do precatório, devendo ser utilizado para tanto o IPCA-E.
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e em substituição à TR
- Taxa Referencial, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux, observado quanto a este o termo inicial a ser fixado pela Suprema Corte no julgamento dos
embargos de declaração. Correção de ofício.
7. Acórdão corrigido de ofício. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir o acórdão para fixar os critérios de atualização do débito e rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de outubro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0036327-70.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.036327-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DANIZETE AMARAL COSTA DA SILVA
ADVOGADO : SP186612 VANDELIR MARANGONI MORELLI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1560/1757



No. ORIG. : 00019036920128260416 1 Vr PANORAMA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO DOENÇA. CONCESSÃO
MANTIDA. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. LABOR RURAL DEMONSTRADO. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2.Trata-se de ação visando a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, na condição de trabalhador rural.
3.O laudo médico pericial informa a existência de incapacidade laboral parcial e temporária, com repercussão na atividade habitual da
parte autora.
4.Conjunto probatório evidencia o labor rural no período em que se pleiteia. O início de prova material corroborado por harmônica e
coerente prova testemunhal evidencia a condição de rurícola da parte autora no momento do surgimento da incapacidade para o trabalho.
5.Concessão do auxílio doença mantida.
6.Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente
à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da Lei nº
11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em
20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
7.Sentença corrigida de ofício. Remessa Necessária não conhecida e Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, não conhecer da remessa
necessária e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de outubro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018584-76.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.018584-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : DAMIAO DE PONTES
ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE
No. ORIG. : 15.00.00120-9 1 Vr JACUPIRANGA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO DOENÇA. NÃO VERIFICAÇÃO DAS
HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO.
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009. RE nº 870.947. CORREÇÃO DE OFÍCIO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. Os embargantes não lograram demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal. A
insatisfação das partes com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
3. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes. Embargos de declaração rejeitados.
4. Possibilidade de utilização dos embargos aclaratórios para amoldar o julgado à superveniente orientação jurisdicional do Supremo
Tribunal Federal, quando dotada de efeito vinculante ou em sede de repercussão geral. Atenção à instrumentalidade das formas, de modo
a garantir a celeridade e a eficácia da prestação jurisdicional e a reverência ao pronunciamento superior. Precedentes do STJ.
5. O C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 20.09.2017, proferiu decisão no RE nº 870.947, submetido à
sistemática da repercussão geral, no sentido da inaplicabilidade da Taxa Referencial - TR como índice de correção monetária dos débitos
judiciais da Fazenda Pública também no período anterior à expedição do precatório, devendo ser utilizado para tanto o IPCA-E.
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
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vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e em substituição à TR
- Taxa Referencial, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux, observado quanto a este o termo inicial a ser fixado pela Suprema Corte no julgamento dos
embargos de declaração. Correção de ofício.
7. Acórdão de fls. 168/170 corrigido de ofício. Embargos de declaração da parte autora e do INSS não acolhidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir o acórdão de fls. 168/170 para fixar os critérios de atualização do débito e rejeitar os
embargos de declaração da parte autora e do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de outubro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004863-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: EDUARDO RENAUD GIMENEZ
Advogados do(a) AGRAVANTE: NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO - SP108720-N, RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP288863-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004863-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: EDUARDO RENAUD GIMENEZ
Advogados do(a) AGRAVANTE: NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO - SP108720, RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP288863
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária, objetivando a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indeferiu a tutela de urgência.

Sustenta, em síntese, a presença dos requisitos para o deferimento da tutela de urgência.

Indeferida a antecipação da tutela recursal.

Sem contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004863-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: EDUARDO RENAUD GIMENEZ
Advogados do(a) AGRAVANTE: NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO - SP108720, RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU - SP288863
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Para a obtenção do auxílio-doença, o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais a teor
do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Constam dos autos documentos médicos juntados pela parte autora.

Com efeito, a questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados pela agravante não constituem prova
inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável
ou de difícil reparação, ante a necessidade de dilação probatória, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA INDEFERIDA. ARTIGO 300 DO NCPC.
REQUISITOS AUSENTES. DECISÃO MANTIDA. PERÍCIA MÉDICA. NECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do NCPC. 

2. Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

3. O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar
temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação
para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra
atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova
atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91). 
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4. A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, agindo o
R. Juízo a quo com acerto ao indeferir a antecipação da tutela pleiteada. Isso porque se trata de questão controvertida,
no tocante aos requisitos para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, os quais devem ser analisados de forma
mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla defesa. 

5. Acresce relevar que os relatórios e exames médicos acostados aos autos não são suficientes para comprovar, neste
exame de cognição sumária e não exauriente, a alegada incapacidade laborativa, haja vista que o atestado médico mais
recente de fl. 55, datado de 15/04/2016, apenas declara o quadro clínico da autora, sem, contudo, atestar a existência de
incapacidade laborativa. 

6. Agravo de instrumento improvido.  

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583431 - 0011242-72.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 13/12/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017) 

  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE
URGÊNCIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. 

I - Não restou evidenciada, por ora, a alegada incapacidade laborativa da autora na presente data, sendo imprescindível
a realização de perícia médica judicial. 

II - Diante da ausência de comprovação dos requisitos legalmente previstos para a concessão do provimento antecipado,
de rigor a manutenção da decisão agravada. 

III - Agravo de Instrumento interposto pela parte autora improvido."  

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583038 - 0010828-74.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 25/10/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/11/2016) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. ART.
527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com
as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a possibilidade de impugnação da
decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa
finalidade. Precedentes desta Corte. - De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos
efeitos da tutela jurisdicional pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em
especial, a verossimilhança de suas alegações, ante a necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade
laborativa da parte autora. - Agravo desprovido."

(10ª Turma, AI nº 447564, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011, DJF3 CJ1 Data:08/09/2011).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de
Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida
no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco
exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 2.
Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da
personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 3. A concessão do
benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de
15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese,
pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 4. Não sendo a
documentação constante dos autos suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho, esta não possui o condão
de caracterizar a prova inequívoca, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela e o deslinde do caso
reclamar dilação probatória. 5. Agravo legal não provido."

(7ª Turma, AI nº 361425, Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 11/05/2009, DJF3 CJ2 Data:17/06/2009, p. 393). 
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Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
AUSENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDO.

1. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para o seu trabalho
ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

2. A questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados não constituem prova inequívoca da alegada
incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004910-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: JUSCELINO SAL, HIGOR GABRIEL AZEVEDO SAL
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP255169-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP255169-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004910-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: JUSCELINO SAL, HIGOR GABRIEL AZEVEDO SAL
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP255169-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP255169-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JUSCELINO SAL e outro contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a
quo que, em sede de ação previdenciária, indeferiu a habilitação nos autos em razão do falecimento da parte autora.

Inconformados com a decisão, os agravante interpõem o presente recurso, aduzindo, em síntese, que fazem jus ao recebimento dos
valores atrasados do benefício.

Deferido o efeito suspensivo.

Sem contraminuta.

Opina o Ministério Público Federal pelo provimento do recurso.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004910-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: JUSCELINO SAL, HIGOR GABRIEL AZEVEDO SAL
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP255169-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670-A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP255169-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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V O T O

 
 
 

Embora não se discuta o caráter personalíssimo e intransferível do benefício assistencial, uma vez reconhecido o direito ao amparo,
os valores devidos e não recebidos em vida pelo beneficiário integram o patrimônio do de cujus e devem ser pagos aos sucessores
na forma da lei civil.

Assim, não há se falar na extinção do feito em razão do falecimento da parte autora, assegurando-se aos herdeiros o recebimento
das parcelas devidas até a data do óbito do autor, caso seja reconhecido o direito ao benefício.

Neste sentido, a jurisprudência:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE HERDEIROS.
POSSIBILIDADE.

1. O benefício assistencial possui caráter personalíssimo, de modo que não pode ser transferido aos herdeiros em caso de
óbito do beneficiário, e tampouco gera direto à pensão por morte aos dependentes, sendo que a morte do beneficiário
estabelece o termo final em seu pagamento.
2. Os valores a que fazia jus o titular, e que não foram recebidos em vida integraram seu patrimônio, e são transmissíveis
aos herdeiros.
3. Embora o falecimento do beneficiário tenha ocorrido antes do trânsito em julgado da sentença, o direito ao benefício
pleiteado já havia sido reconhecido, e desta forma são devidas as prestações vencidas até a data de seu óbito.
4. Agravo de instrumento improvido. Agravo interno prejudicado. 
(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 587063 - 0015627-63.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, julgado em 27/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2017)
                                  

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93. APLICAÇÃO
ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.
ÓBITO. PAGAMENTO DE VALORES ATRASADOS AO SUCESSOR. 1. O benefício pleiteado tem caráter personalíssimo,
não podendo ser transferido aos herdeiros em caso de óbito, tampouco gera o direito à percepção do benefício de pensão
por morte aos dependentes. 2. Os valores a que fazia jus o titular e que não foram recebidos em vida integraram seu
patrimônio, de modo a tornar possível a transmissão aos herdeiros. 3. Para a concessão do benefício de assistência social
(LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65
(sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de
subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo
(art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 4. Preenchidos os requisitos legais ensejadores
à concessão do benefício. 5. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da
Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto
supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 6. Por aplicação analógica
do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso
devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os
decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 7. Agravo Legal a que se nega provimento. Acolhido o
Parecer Ministerial (fls. 187/188) para homologar a habilitação e determinar a concessão dos valores atrasados do
benefício pleiteado ate a data da morte da parte autora."

(TRF-3ª Região, 7ª Turma, Proc. Apelação Cível nº 00011606320044036123, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/11/2012,
Relator: Des. Fed. Fausto De Sanctis).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. HABILITAÇÃO DE
HERDEIROS. VIABILIDADE. RECEBIMENTO DE PARCELAS DEVIDAS E NÃO PAGAS AO BENEFICIÁRIO.
APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 23 DO DECRETO Nº 6.214/2007. 1. O "Amparo assistencial" é
benefício de pagamento continuado devido ao cidadão idoso, com 65 anos ou mais, e do portador de deficiência, que não
tenha como prover a própria alimentação e nem tê-la provida por sua família. 2. Não obstante o caráter personalíssimo do
benefício, o parágrafo único do artigo 23 do Decreto 6.214/2007 prevê a possibilidade de recebimento pelos herdeiros do
valor referente às parcelas atrasadas, não recebidas em vida pelo beneficiário. 3. Assim, nada obsta que os herdeiros
venham a receber possíveis parcelas que não foram pagas à beneficiária falecida, caso seja reconhecido em definitivo seu
direito ao benefício. Precedentes. 4. Agravo a que se nega provimento. (destaquei)".
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(TRF-3ª Região - 10ª Turma, Agravo de Instrumento nº 00204814220124030000, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2012,
Relator: Des. Fed. Walter do Amaral).

 

"AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. HABILITAÇÃO. I-
In casu, os filhos da falecida autora eram maiores de 21 anos à época do óbito, não mais ostentando a condição de
dependentes, à luz do art. 16, da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, deve ser deferida a habilitação do viúvo. II- Não prospera a
alegação do INSS no sentido de que o falecimento do titular de benefício assistencial acarreta a extinção do feito, tendo
em vista a eventual existência de parcelas vencidas até a data do óbito a serem executadas pelo herdeiro, caso seja dado
provimento ao recurso de apelação da parte autora. III- Agravo improvido" (destaquei).

(TRF-3ª Região - 8ª Turma, Apelação Cível nº 200203990464691, j. 20/06/2011, Relator: Des. Fed. Newton de Lucca,
DJF3 CJ1 Data: 30/06/2011, p. 1084).

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS.
POSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO.   

1. Embora não se discuta o caráter personalíssimo e intransferível do benefício assistencial, uma vez reconhecido o direito ao
amparo, os valores devidos e não recebidos em vida pelo beneficiário integram o patrimônio do de cujus e devem ser pagos aos
sucessores na forma da lei civil..

2. Não há que se falar na extinção do feito em razão do falecimento da parte autora, assegurando-se aos herdeiros o recebimento
das parcelas devidas até a data do óbito do autor, caso seja reconhecido o direito ao benefício. 

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006533-35.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA
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Advogados do(a) AGRAVANTE: HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO - SP191283-N, FABIANO DA SILVA DARINI - SP229209-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006533-35.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO - SP191283-N, FABIANO DA SILVA DARINI - SP229209-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária em fase de execução, acolheu em parte a impugnação apresentada pelo INSS, homologando o cálculo da
Contadoria Judicial.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que o título executivo judicial
determinou a aplicação da correção monetária conforme o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos da Justiça
Federal.

Processado o recurso sem pedido liminar, o agravado não apresentou contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006533-35.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO - SP191283-N, FABIANO DA SILVA DARINI - SP229209-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

 

A respeito da matéria objeto do recurso, cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso
Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção monetária
são consectários legais da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº
9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS
REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI
11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA
AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio
alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a
serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".  

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem
alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo
regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada,
de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.  

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela
Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ), devia ser
aplicada imediatamente aos feitos em curso.  

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei
11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto
vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação
então vigente.  

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n.
11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regit actum.
 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolução 8/STJ.  

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se
referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei
9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.  

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei
11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n.)  

(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)  
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No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência
da Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:

 

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09,
na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

 

Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação,
observando-se, contudo, o quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RE Nº
870.947/SE. ARTIGO 1º-F DA LEI N.º 9.494/97 NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 11.960/2009. TAXA REFERENCIAL
(TR). INAPLICABILIDADE. AGRAVO DA PARTE AUTORA PROVIDO.

1. Por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência da Lei nº
11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros
de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia
(CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios
segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto
no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao
direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

2. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007083-30.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: EVANDRO MORAES ADAS - SP195318-N
AGRAVADO: MARIA APARECIDA GONSALES DA ROCHA
Advogados do(a) AGRAVADO: SOLANGE SUELI PINHEIRO - SP218357, JOAO AUGUSTO FASCINA - SP264509

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007083-30.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: EVANDRO MORAES ADAS - SP195318-N
AGRAVADO: MARIA APARECIDA GONSALES DA ROCHA
Advogados do(a) AGRAVADO: SOLANGE SUELI PINHEIRO - SP218357, JOAO AUGUSTO FASCINA - SP264509

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, rejeitou a impugnação ao
cumprimento de sentença apresentada pelo agravante. 

Sustenta, em síntese, que a atualização do débito deve ser feita pela TR, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, na redação
conferida pela Lei nº 11.960/09. 

Indeferido o efeito suspensivo.

Sem contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007083-30.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: EVANDRO MORAES ADAS - SP195318-N
AGRAVADO: MARIA APARECIDA GONSALES DA ROCHA
Advogados do(a) AGRAVADO: SOLANGE SUELI PINHEIRO - SP218357, JOAO AUGUSTO FASCINA - SP264509

 
 
 

V O T O
 

 
 

A respeito da matéria objeto do recurso, cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso
Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção monetária
são consectários legais da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº
9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita: 

  

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS
REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI
11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA
AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.   

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio
alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a
serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".   

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem
alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo
regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada,
de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.  

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela
Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ), devia ser
aplicada imediatamente aos feitos em curso.  

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei
11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto
vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação
então vigente.  

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n.
11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regit actum.
 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolução 8/STJ.  
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7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se
referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei
9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.  

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei
11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n.)  

(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)  

 

No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência
da Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:

 

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09,
na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

 

Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação,
observando-se, contudo, o quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RE Nº
870.947/SE. ARTIGO 1º-F DA LEI N.º 9.494/97 NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 11.960/2009. TAXA REFERENCIAL
(TR). INAPLICABILIDADE. AGRAVO DO INSS IMPROVIDO.
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1. Por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência da Lei nº
11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros
de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia
(CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios
segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto
no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao
direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004429-46.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: TERESA LUIZA SASSI PESSATTO
Advogado do(a) APELADO: CRISTIANI RODRIGUES - MS10169-A

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004429-46.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: TERESA LUIZA SASSI PESSATTO
Advogado do(a) APELADO: CRISTIANI RODRIGUES - MS10169-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por TERESA LUIZA SASSI PESSATTO em face do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e
sua conversão em aposentadoria por invalidez.
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A sentença julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a conceder à parte autora o
benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo, devendo as
prestações vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. Condenou,
ainda, o réu ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre a soma das parcelas vencidas até
a data da prolação da sentença, conforme o enunciado da Súmula nº 111 do STJ.

Dispensado o reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação sustentando que a ausência de incapacidade ao
argumento de que a autora continuou trabalhando após da data de início da incapacidade fixada no laudo
pericial. Subsidiariamente, requer a alteração da DIB e do critério de incidência dos consectários do débito,
além da redução dos honorários periciais.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004429-46.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: TERESA LUIZA SASSI PESSATTO
Advogado do(a) APELADO: CRISTIANI RODRIGUES - MS10169-A

 
 
 

V O T O
 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da
Previdência Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado,
total e definitivamente, para o trabalho (art. 201, I, da CF e arts. 18, I, a; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).
Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
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No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei
de regência, cuja higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença
mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da
condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art.
15 da Lei nº 8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a
outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a
filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos.

No caso concreto, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a
comprovação da satisfação dos pressupostos atinentes à qualidade de segurado e ao lapso de carência, certa,
de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício
ora pleiteado.

A qualidade de segurada da autora e o cumprimento da carência exigida para a concessão do
benefício pleiteado são incontestes, tratando a apelação apenas da questão relativa à capacidade laborativa da
autora.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial elaborado em 01/04/2015, quando
a autora estava com 84 anos de idade, atestou que ela apresenta limitações funcionais que a impedem de
exercer suas atividades habituais, concluindo pela sua incapacidade laborativa total e permanente, com data
de início da incapacidade a partir de 1998.

Convém salientar ainda, que, a princípio, o exercício de atividade laborativa é incompatível com o
recebimento do benefício por incapacidade. Contudo, o entendimento pacificado por esta Sétima Turma e
prevalente na Terceira Seção desta Corte, é no sentido de que, diante do indeferimento do pedido de benefício
por incapacidade, o exercício de atividade laborativa pelo segurado não configura, por si só, a recuperação da
capacidade laborativa, mas sim uma necessidade para garantir a própria sobrevivência no curso do processo.

Diante disso, não seria correto punir a parte que teve que se sacrificar para continuar
trabalhando, mesmo não tendo totais condições para tanto. Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). AUXÍLIO - DOENÇA .
DEVOLUÇÃO DE VALORES. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. I - Não há que se falar em desconto das
prestações vencidas no período em que a autora se manteve trabalhando, devido à necessidade de
subsistência, aguardando o deferimento da benesse pleiteada. II - A decisão monocrática apreciou os
documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, segundo o princípio
da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício atividade
laborativa, suscetível da concessão de auxílio - doença . III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo
réu improvido. (AC 00345955420154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO,
TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2016)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ATIVIDADE LABORATIVA.
INCAPACIDADE RECONHECIDA. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
PREQUESTIONAMENTO. (...) II - Contradição, omissão ou obscuridade não configuradas, uma vez que
a questão relativa à possibilidade de execução da parcelas do benefício de aposentadoria por
invalidez, concedido pela decisão exequenda, foi devidamente apreciada no decisum, o qual entendeu
que os recolhimentos efetuados na condição de contribuinte individual, pelo valor de um salário
mínimo, não comprovam o desempenho de atividade laborativa por parte do exequente, nem tampouco
a recuperação da sua capacidade para o trabalho, na verdade o que se constata em tal situação é que o
recolhimento é efetuado para a manutenção da qualidade de segurado. (...) (AC
00152888520134039999, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/11/2013).

Assim, não merece reparo a sentença que reconheceu o direito da parte autora ao recebimento do
benefício de aposentadoria por invalidez, com termo inicial na data do requerimento administrativo
(16/08/2011), por força do disposto no art. 43, §1º, a, da Lei nº 8.213/91.

Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária aplicam-se os critérios estabelecidos no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da
conta de liquidação, observando-se o decidido nos autos do RE 870947.
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Por sua vez, os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro
reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

Por esses fundamentos, dou parcial provimento à apelação do INSS, somente para alterar o
critério de incidência dos juros de mora e reduzir os honorários periciais, mantendo, no mais, a sentença
recorrida.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 497 do Código
de Processo Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos da segurada TERESA LUIZA
SASSI PESSATTO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio
de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 16/08/2011 (data do requerimento
administrativo), e renda mensal a ser calculada de acordo com a legislação vigente.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO DOENÇA – REQUISITOS – QUALIDADE
DE SEGURADO – CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA – INCAPACIDADE – LAUDO PERICIAL.

1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social,
tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e
definitivamente, para o trabalho (art. 201, I, da CF e arts. 18, I, a; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos
requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade
(arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

2. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de
regência, cuja higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença
mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da
condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art.
15 da Lei nº 8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a
outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação
e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos.

3. No caso concreto, é necessária a comprovação da satisfação dos pressupostos atinentes à qualidade de
segurado e ao lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte
autora, por meio de laudo elaborado por perito médico devidamente indicado pelo juízo.

4. Apelação do INSS parcialmente provida.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002631-74.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CASSIANO AUGUSTO GALLERANI - SP186725-N
AGRAVADO: ALDINA SOARES MOTA RODRIGUES
Advogado do(a) AGRAVADO: CASSIA CRISTINA FERRARI - SP186529-N

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002631-74.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CASSIANO AUGUSTO GALLERANI - SP186725-N
AGRAVADO: ALDINA SOARES MOTA RODRIGUES
Advogado do(a) AGRAVADO: CASSIA CRISTINA FERRARI - SP186529

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. decisão
proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, acolheu em parte a impugnação apresentada
pelo agravante, reputando correta a conta de liquidação elaborada pela Contadoria Judicial.

Sustenta, em síntese, a incorreção dos cálculos acolhidos.

Indeferido o efeito suspensivo.

Sem contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002631-74.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CASSIANO AUGUSTO GALLERANI - SP186725-N
AGRAVADO: ALDINA SOARES MOTA RODRIGUES
Advogado do(a) AGRAVADO: CASSIA CRISTINA FERRARI - SP186529

 
 
 

V O T O
 

 
 

 

 

De início, cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº
1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção monetária são consectários legais da condenação principal e
possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação
imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O
ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO
QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio alterar a
redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a serem
observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os índices
oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança". 

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem alterar
entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo regramento
concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada, de imediato, aos
processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência. 

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela Medida
Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ), devia ser aplicada
imediatamente aos feitos em curso. 

4 . Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei
11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem.
Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. 

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n. 11.960/09
no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regit actum. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolução 8/STJ. 

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se referia
tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela
Lei 11.960/09, aqui tratada. 
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8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei 11.960/09, a
partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n.) 

(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012) 

 

No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência da Lei nº
11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária,
aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-
tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2)
O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária
das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica
como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

 

Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se, contudo, o
quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.

Com efeito, não há que se falar em desconto das prestações vencidas no período em que o autor se manteve trabalhando, devido à
necessidade de subsistência, aguardando o deferimento da benesse pleiteada.

Assim, passo a adotar o entendimento pacificado por esta Sétima Turma e prevalente na Terceira Seção desta E. Corte, no sentido de
que, diante do indeferimento do pedido de benefício por incapacidade, o exercício de atividade laborativa pelo segurado não configura,
por si só, a recuperação da capacidade laborativa, mas sim uma necessidade para garantir a própria sobrevivência no curso do processo.

Diante disso, não seria correto punir a parte que teve que se sacrificar para continuar trabalhando, mesmo não tendo totais condições para
tanto. Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. DESCONTO NOS
VALORES DO BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA. ESTADO DE
NECESSIDADE DECORRENTE DA NEGATIVA AUTÁRQUICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
1 - Os benefícios por incapacidade servem justamente para suprir a ausência da remuneração do segurado que tem sua força de
trabalho comprometida e não consegue exercer suas ocupações profissionais habituais, em razão de incapacidade temporária ou
definitiva. Assim como não se questiona o fato de que o exercício de atividade remunerada, após a implantação de tais
benefícios, implica na sua imediata cessação e na necessidade de devolução das parcelas recebidas durante o período que o
segurado auferiu renda. Aplicação dos princípios da vedação do enriquecimento ilícito e da coibição de má-fé do segurado.
2 - Completamente diferente, entretanto, é a situação do segurado que se vê compelido a ter de ingressar em juízo, diante da
negativa da autarquia previdenciária de lhe conceder o benefício vindicado, por considerar ausente algum dos requisitos
necessários. Ora, havendo pretensão resistida e enquanto não acolhido o pleito do jurisdicionado, é óbvio que outra alternativa
não lhe resta, senão a de se sacrificar, inclusive com possibilidade de agravamento da situação incapacitante, como única
maneira de prover o próprio sustento. Isto não configura má-fé e, muito menos, enriquecimento ilícito.
3 - A ocorrência denomina-se estado de necessidade e nada mais é do que desdobramento dos direitos constitucionais à vida e
dignidade do ser humano.
4 - Premido a laborar, diante do direito vilipendiado e da necessidade de sobrevivência, com recolhimentos ao RGPS, não se
pode admitir a penalização do segurado com o desconto dos valores do benefício devido no período em que perdurou o contrato
de trabalho. Precedentes desta Corte.
5 - Não houve período de trabalho remunerado após a data de implantação do benefício, o que se deu por meio da decisão
transcrita às fls. 05/09, cientificada à apelante, ora agravada, em 12/06/2015, consoante inclusive comprova o extrato anexo
extraído do CNIS, onde se observa o encerramento do vínculo empregatício em 29/05/15. Tal fato vem demonstrar que a parte
autora somente permaneceu no labor para fazer frente às suas necessidades, enquanto aguardava a implantação do benefício.
6 - Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 580939 - 0007990-61.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, julgado em 20/03/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:31/03/2017)                      
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). AUXÍLIO - DOENÇA . DEVOLUÇÃO DE VALORES.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. I - Não há que se falar em desconto das prestações vencidas no período em que a autora se
manteve trabalhando, devido à necessidade de subsistência, aguardando o deferimento da benesse pleiteada. II - A decisão
monocrática apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, segundo o princípio
da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício atividade laborativa, suscetível da
concessão de auxílio - doença . III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. (AC 00345955420154039999,
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2016)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO
DE ATIVIDADE LABORATIVA APÓS A CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. DESCONTO DOS VALORES NO PERÍODO DO
SUPOSTO TRABALHO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 11.960/09. APLICAÇÃO COM RELAÇÃO À CORREÇÃO MONETÁRIA.
AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O fato da autora ter trabalhado ou voltado a trabalhar, por si só, não significa que
tenha recuperado a capacidade laborativa, uma vez que pode tê-lo feito por razão de extrema necessidade e de sobrevivência,
ainda mais se tratando de empregada doméstica, não obstante incapacitada para tal. 2. A autora, que deveria ter sido
aposentada por invalidez, porém continuou a contribuir após referido período, em função de indevida negativa do benefício pelo
INSS, não pode ser penalizada com o desconto dos salários-de-contribuição sobre os quais verteu contribuições, pois, se buscou
atividade remunerada, por falta de alternativa, para o próprio sustento, em que pese a incapacidade laborativa, no período em
que a autarquia opôs-se ilegalmente ao seu direito, não cabe ao INSS tirar proveito de sua própria conduta. 3. No que tange à
correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09. 4.
Agravo parcialmente provido." (AC 0036499-51.2011.4.03.9999, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 05/02/2013, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:15/02/2013).

 

Cabe relevar, ainda, que, havendo divergência nos cálculos de liquidação, devem prevalecer aqueles elaborados pela Contadoria Judicial,
principalmente diante da presunção juris tantum de estes observarem as normas legais pertinentes, bem como pela fé pública que
possuem os seus cálculos.

Nesse sentido, confiram-se:

"EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXTINÇÃO. CALCULOS DA CONTADORIA.
ACOLHIMENTO. Pacificada a Jurisprudência desta E. Corte no sentido de que, havendo divergência entre as partes quanto aos
cálculos apresentados em execução de sentença, aqueles realizados pela Contadoria do Juízo podem e devem ser acolhidos, por
gozarem de fé pública e de imparcialidade. Apelação do exequente a que se nega provimento." (Processo AC 199903990599613
AC - APELAÇÃO CÍVEL - 504410 Relator(a) JUIZ ROBERTO JEUKEN Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA
TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:17/09/2009 PÁGINA: 88 Data da Decisão 08/09/2009 Data da Publicação 17/09/2009).

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: FGTS. DIVERGÊNCIA ENTRE OS CÁLCULOS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.
ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. CABIMENTO. I - A matéria aqui discutida
refere-se à cobrança do direito à correção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço não corrigido à época devida. II -
Verificada a divergência entre os cálculos apresentados pelos autores e aqueles oferecidos pela CEF, o Juízo encaminhou os
autos à Contadoria Judicial para apuração do montante devido, procedimento admitido pelo artigo 139 do Código de Processo
Civil. III - Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua
imparcialidade e equidistância das partes. IV - Por conseguinte, tenho que deve ser mantida a decisão que acatou os cálculos
apresentados pela Contadoria e extinguiu a execução. V - Apelo improvido." (Processo AC 97030507590 AC - APELAÇÃO
CÍVEL - 384255 Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJU
DATA:15/02/2008 PÁGINA: 1371 Data da Decisão 29/01/2008 Data da Publicação 15/02/2008).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINISTRATIVO - FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - LIQUIDAÇÃO - CÁLCULOS
DO CONTADOR - ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA - PERÍCIA CONTÁBIL - DESCABIMENTO. 1. A simples discordância dos
cálculos elaborados pela Contadoria, sem a demonstração de que houve erro grosseiro por parte daquele Setor, não é suficiente
para que seja acolhido pedido de perícia contábil. 2. O Setor de Cálculos Judiciais, na qualidade de órgão auxiliar da justiça,
goza, efetivamente, da fé pública explicitada na sentença, militando em seu favor a presunção júris tantum do exato
cumprimento da norma legal. 3. Agravo improvido. Decisão mantida." (Processo AG 200702010132092 AG - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 159533 Relator(a) Desembargador Federal BENEDITO GONCALVES  Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador
SEXTA TURMA ESPECIALIZADA Fonte DJU - Data::25/04/2008 - Página::544 Data da Decisão 17/03/2008 Data da
Publicação 25/04/2008) 

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.
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É como voto.

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RE Nº 870.947/SE.
ARTIGO 1º-F DA LEI N.º 9.494/97 NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 11.960/2009. TAXA REFERENCIAL (TR).
INAPLICABILIDADE. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA. DESCONTO
DE VALORES. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DO INSS IMPROVIDO.

1. Por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência da
Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com
a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda
Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os
mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da
isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão,
o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda
Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional
ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

2. Diante do indeferimento do pedido de benefício por incapacidade, o exercício de atividade laborativa pelo segurado
não configura, por si só, a recuperação da capacidade laborativa, mas sim uma necessidade para garantir a própria
sobrevivência.

3. Não há que se falar em desconto das prestações vencidas no período em que a autora se manteve trabalhando,
devido à necessidade de subsistência, aguardando o deferimento da benesse pleiteada.

4. Havendo divergência nos cálculos de liquidação, devem prevalecer aqueles elaborados pela Contadoria Judicial,
principalmente diante da presunção juris tantum de estes observarem as normas legais pertinentes, bem como pela fé
pública que possuem os seus cálculos.

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000511-34.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA: JOAQUIM DO CARMO SILVA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: CHRISTIANO FRANCISCO DA SILVA VITAGLIANO - MS9334
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000511-34.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA: JOAQUIM DO CARMO SILVA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: CHRISTIANO FRANCISCO DA SILVA VITAGLIANO - MS9334
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a
concessão da pensão por morte em virtude do falecimento de sua companheira.

A r. sentença julgou procedente a ação, para condenar o INSS a conceder o beneficio e pensão por morte a partir do óbito
(01/10/2016 - fls. 13), as parcelas vencidas serão acrescidas de correção monetária e juros de mora nos termos da Lei 11.960/09
após o julgamento das ADIs. Condenou ainda a autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor das
parcelas vencidas até a sentença. Por fim concedeu a tutela antecipada.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem a interposição de recurso, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.
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REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000511-34.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA: JOAQUIM DO CARMO SILVA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: CHRISTIANO FRANCISCO DA SILVA VITAGLIANO - MS9334
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

De início, cumpre observar que, embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não se
encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua implantação, não
excedente a 1.000 (mil) salários mínimos (art. 496, §3º, I, NCPC).

Com efeito, considerando que o termo inicial da pensão por morte foi fixado na data do óbito 01/10/2016 e a sentença foi
proferida em 14/06/2017, conclui-se que o valor da condenação não ultrapassará 1.000 (mil) salários mínimos, o que permite a
aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial.

É COMO VOTO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. BENEFICIO CONCEDIDO.
1. De início, cumpre observar que, embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não
se encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua implantação, não
excedente a 1.000 (mil) salários mínimos (art. 496, I, NCPC).

2. Com efeito, considerando que o termo inicial da pensão por morte foi fixado na data do óbito 01/10/2016 e a sentença foi
proferida em 14/06/2017, conclui-se que o valor da condenação não ultrapassará 1.000 (mil) salários mínimos, o que permite a
aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

3.Remessa oficial não conhecida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu não conhecer da remessa
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oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003490-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANA FUGAGNOLLI - SP140789-N
AGRAVADO: VANDERLEI APARECIDO COVILLO
Advogado do(a) AGRAVADO: RENATA BORSONELLO DA SILVA - SP117557-N

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003490-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANA FUGAGNOLLI - SP140789
AGRAVADO: VANDERLEI APARECIDO COVILLO
Advogado do(a) AGRAVADO: RENATA BORSONELLO DA SILVA - SP0117557N

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, rejeitou a impugnação
apresentada pelo agravante.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, excesso de execução.

Processado o recurso sem pedido liminar, o agravado não apresentou contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003490-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANA FUGAGNOLLI - SP140789
AGRAVADO: VANDERLEI APARECIDO COVILLO
Advogado do(a) AGRAVADO: RENATA BORSONELLO DA SILVA - SP0117557N

 
 
 

V O T O
 

 
 

Com efeito, o título judicial em execução determinou expressamente a aplicação da Lei nº 11.960/2009 no que se refere ao
cálculo da correção monetária (ID 1763649).

Assim, em respeito à coisa julgada, devem prevalecer os critério de correção monetária e de juros de mora definidos na decisão
exequenda. A esse respeito confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.
ALEGAÇÃO DE ERRO DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA. CRITÉRIO NA APLICAÇÃO DE JUROS E CORREÇÃO.
COISA JULGADA. PRCEDENTES DA CORTE ESPECIAL. ALEGAÇÕES RECURSAIS QUE, ADEMAIS, IMPÕEM
REEXAME REFLEXO DE MATÉRIA FÁTICA DA LIDE (SÚMULA 7/STJ).

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, não se pode, sob pena de ofensa à coisa julgada, alterar os critérios de cálculo
de juros e atualização fixados em decisão que não foi objeto de impugnação. Precedentes da Corte Especial.

2. Alegações do recurso especial que, ademais, remetem a discussão ao laudo pericial contábil do processo de
conhecimento, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1393160/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe
21/09/2011)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. EXECUÇÃO DE
SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA. QUESTÃO
DEFINIDA NO TÍTULO JUDICIAL. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
I - O título judicial em execução determinou a aplicação imediata do critério de correção monetária e juros de mora na
forma prevista na Lei 11.960/09.
II - Considerando que a questão relativa ao critério de juros de mora e correção monetária já foi apreciada no processo
de conhecimento, em respeito à coisa julgada, deve prevalecer o que restou determinado na decisão exequenda.
III - O E. STF, em decisão proferida no RE 870.947/SE, reconheceu a repercussão geral a respeito do regime de
atualização monetária e juros de moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública, segundo os
índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), conforme previsto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,
com redação dada pela Lei nº 11.960/09, restando consignado na aludida decisão que no julgamento das ADIs 4.357 e
4.425 somente foi debatida a questão a respeito da inconstitucionalidade da aplicação da TR no caso de atualização de
precatórios, e não em relação aos índices aplicados nas condenações da Fazenda Pública.
IV - Até o pronunciamento do E. STF a respeito do mérito do RE 870.947/SE deve ser aplicado o critério de correção e
juros de mora na forma prevista na Lei nº 11.960/09, considerando que a referida norma possui aplicabilidade imediata.
V - Agravo de instrumento interposto pela parte exequente improvido.
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 594905 - 0002118-31.2017.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 18/07/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/07/2017)
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
QUESTÃO DEFINIDA NO PROCESSO DE CONHECIMENTO.
I - O título judicial em execução determinou expressamente a aplicação da Lei 11.960/09 no que se refere ao cálculo de
correção monetária.
II - Considerando que a questão relativa ao critério de correção monetária já foi apreciada no processo de conhecimento,
em respeito à coisa julgada, deve prevalecer o que restou determinado na decisão exequenda.
III - Agravo de instrumento interposto pelo INSS provido.
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 594602 - 0001718-17.2017.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 11/07/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2017)
                                                                        
 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS.
APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. QUESTÃO DEFINIDA NO TÍTULO JUDICIAL. AGRAVO DO INSS PROVIDO.

1. O título judicial em execução determinou expressamente a aplicação da Lei nº 11.960/2009. 

2. Em respeito à coisa julgada, devem prevalecer os critério de correção monetária e de juros de mora definidos na decisão
exequenda

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014763-03.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: MARCOS AURELIO BORDIM PERES
Advogado do(a) AGRAVADO: DIRCEU MASCARENHAS - SP55472-N
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014763-03.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARCOS AURELIO BORDIM PERES
Advogado do(a) AGRAVADO: DIRCEU MASCARENHAS - SP55472-N

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, rejeitou a impugnação
apresentada pelo agravante.

Sustenta, em síntese, que o título executivo judicial tem conteúdo meramente declaratório, inábil a fundamentar execução de
verbas atrasadas.

Deferido o efeito suspensivo.

Sem contraminuta.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014763-03.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARCOS AURELIO BORDIM PERES
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Advogado do(a) AGRAVADO: DIRCEU MASCARENHAS - SP55472-N
 
 
 

V O T O
 

 
 

Da análise dos autos, verifica-se que a decisão transitada em julgado deu provimento à apelação da parte autora, para reconhecer
os períodos trabalhados em condições especiais, de 02/09/1974 a 01/08/1975 e de 11/07/1977 a 28/12/1994.

O processo de execução é pautado pelo título exequendo formado na ação de conhecimento.

A orientação pretoriana é firme no sentido de não admitir processos de execução que se divorciem dos mandamentos fixados no
processo de conhecimento, que têm força de lei nos limites da lide e das questões decididas.

A ação de conhecimento apenas reconheceu, para fins previdenciários e de aposentadoria, o labor especial prestado pelo
exequente, sendo que não houve interposição de embargos de declaração para dirimir eventuais omissões no julgado. Assim, fica
claro que não houve condenação ao pagamento do benefício.

A propósito:

 

 "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NATUREZA DECLARATÓRIA DA AÇÃO DE
CONHECIMENTO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão
monocrática que deu provimento ao recurso interposto pela autarquia, com fundamento no art. 557, do CPC, para declarar a
inexigibilidade do título e extinguir a execução, nos termos dos artigos 741, II, e 795, do CPC, por se tratar de ação meramente
declaratória. - O processo de execução é pautado pelo título exequendo formado na ação de conhecimento. A orientação
pretoriana é firme no sentido de não admitir processos de execução que se divorciem dos mandamentos fixados no processo de
conhecimento, que têm força de lei nos limites da lide e das questões decididas. - A ação de conhecimento apenas reconheceu,
para fins previdenciários e de aposentadoria, o labor especial prestado pelo exequente, determinando a expedição da respectiva
certidão pelo INSS. Mais nada. E não houve interposição de embargos de declaração para dirimir eventuais omissões no julgado.
Assim, fica claro que não houve condenação ao pagamento do benefício. - O título exequendo diz respeito unicamente à
declaração do labor especial, com a emissão da respectiva certidão. - O exequente não possui título a ensejar a execução das
diferenças que entende devidas, assistindo razão ao INSS.- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A,
do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo
ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem
submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. - É assente a
orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a
decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível
de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma
lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece
ser mantida.- Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1983878 - 0003512-
30.2013.4.03.6106, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 31/08/2015, e-DJF3 Judicial
1 DATA:11/09/2015)

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TÍTULO EXECUTIVO. NATUREZA DECLARATÓRIA.
RECONHECIMENTO DE PERÍODOS LABORADOS EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. EXECUÇÃO DE PARCELAS
ATRASADAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DO INSS PROVIDO.

1. Da análise dos autos, verifica-se que a decisão transitada em julgado deu provimento à apelação da parte autora, para reconhecer os
períodos trabalhados em condições especiais, de 02/09/1974 a 01/08/1975 e de 11/07/1977 a 28/12/1994. 

2. A ação de conhecimento apenas reconheceu, para fins previdenciários e de aposentadoria, o labor especial prestado pelo exequente,
sendo que não houve interposição de embargos de declaração para dirimir eventuais omissões no julgado.

3. .Agravo de instrumento a que se dá provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022840-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: DIRCE DAMACENO DE MORAIS
Advogado do(a) AGRAVADO: PEDRO RODRIGUES NETTO - SP128068

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022840-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: DIRCE DAMACENO DE MORAIS
Advogado do(a) AGRAVADO: PEDRO RODRIGUES NETTO - SP128068

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face do v.
acórdão proferido por esta E. Sétima Turma que, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela
autarquia em face da decisão que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, rejeitou a impugnação ao cumprimento
de sentença apresentada pelo agravante.  

Alega, em síntese, que a decisão embargada padece de omissão, contradição e obscuridade. Pleiteia o acolhimento dos embargos
para que sejam sanados os vícios apontados, inclusive para fins de prequestionamento.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022840-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: DIRCE DAMACENO DE MORAIS
Advogado do(a) AGRAVADO: PEDRO RODRIGUES NETTO - SP128068

 
 
 

V O T O
 

 
 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face do v. acórdão
proferido por esta E. Sétima Turma que, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela autarquia em face
da decisão que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, rejeitou a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada
pelo agravante.

Os embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 1.022 do CPC, somente têm cabimento nos casos de obscuridade,
contradição, omissão ou erro material.

Contudo, cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses previstas em lei a autorizar o provimento dos
embargos de declaração.

No mais, é de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma clara com o mérito da
causa, conforme se depreende da transcrição de parte do voto pertencente ao respectivo acórdão embargado, in verbis:

"Com efeito, não há que se falar em desconto das prestações vencidas no período em que a parte autora se manteve trabalhando, devido
à necessidade de subsistência, aguardando o deferimento da benesse pleiteada. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1592/1757



Assim, passo a adotar o entendimento pacificado por esta Sétima Turma e prevalente na Terceira Seção desta E. Corte, no sentido de
que, diante do indeferimento do pedido de benefício por incapacidade, o exercício de atividade laborativa pelo segurado não configura,
por si só, a recuperação da capacidade laborativa, mas sim uma necessidade para garantir a própria sobrevivência no curso do processo. 

Diante disso, não seria correto punir a parte que teve que se sacrificar para continuar trabalhando, mesmo não tendo totais condições para
tanto. Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. DESCONTO NOS
VALORES DO BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA. ESTADO DE
NECESSIDADE DECORRENTE DA NEGATIVA AUTÁRQUICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
1 - Os benefícios por incapacidade servem justamente para suprir a ausência da remuneração do segurado que tem sua força de
trabalho comprometida e não consegue exercer suas ocupações profissionais habituais, em razão de incapacidade temporária ou
definitiva. Assim como não se questiona o fato de que o exercício de atividade remunerada, após a implantação de tais
benefícios, implica na sua imediata cessação e na necessidade de devolução das parcelas recebidas durante o período que o
segurado auferiu renda. Aplicação dos princípios da vedação do enriquecimento ilícito e da coibição de má-fé do segurado.
2 - Completamente diferente, entretanto, é a situação do segurado que se vê compelido a ter de ingressar em juízo, diante da
negativa da autarquia previdenciária de lhe conceder o benefício vindicado, por considerar ausente algum dos requisitos
necessários. Ora, havendo pretensão resistida e enquanto não acolhido o pleito do jurisdicionado, é óbvio que outra alternativa
não lhe resta, senão a de se sacrificar, inclusive com possibilidade de agravamento da situação incapacitante, como única
maneira de prover o próprio sustento. Isto não configura má-fé e, muito menos, enriquecimento ilícito.
3 - A ocorrência denomina-se estado de necessidade e nada mais é do que desdobramento dos direitos constitucionais à vida e
dignidade do ser humano.
4 - Premido a laborar, diante do direito vilipendiado e da necessidade de sobrevivência, com recolhimentos ao RGPS, não se
pode admitir a penalização do segurado com o desconto dos valores do benefício devido no período em que perdurou o contrato
de trabalho. Precedentes desta Corte.
5 - Não houve período de trabalho remunerado após a data de implantação do benefício, o que se deu por meio da decisão
transcrita às fls. 05/09, cientificada à apelante, ora agravada, em 12/06/2015, consoante inclusive comprova o extrato anexo
extraído do CNIS, onde se observa o encerramento do vínculo empregatício em 29/05/15. Tal fato vem demonstrar que a parte
autora somente permaneceu no labor para fazer frente às suas necessidades, enquanto aguardava a implantação do benefício.
6 - Agravo de instrumento provido. 
(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 580939 - 0007990-61.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, julgado em 20/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/03/2017)
                                   

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). AUXÍLIO - DOENÇA. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. I - Não há que se falar em desconto das prestações vencidas no período em que a autora se
manteve trabalhando, devido à necessidade de subsistência, aguardando o deferimento da benesse pleiteada. II - A decisão
monocrática apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, segundo o princípio
da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício atividade laborativa, suscetível da
concessão de auxílio - doença . III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. (AC 00345955420154039999,
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2016)  

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO
DE ATIVIDADE LABORATIVA APÓS A CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. DESCONTO DOS VALORES NO PERÍODO DO
SUPOSTO TRABALHO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 11.960/09. APLICAÇÃO COM RELAÇÃO À CORREÇÃO MONETÁRIA.
AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O fato da autora ter trabalhado ou voltado a trabalhar, por si só, não significa que
tenha recuperado a capacidade laborativa, uma vez que pode tê-lo feito por razão de extrema necessidade e de sobrevivência,
ainda mais se tratando de empregada doméstica, não obstante incapacitada para tal. 2. A autora, que deveria ter sido
aposentada por invalidez, porém continuou a contribuir após referido período, em função de indevida negativa do benefício pelo
INSS, não pode ser penalizada com o desconto dos salários-de-contribuição sobre os quais verteu contribuições, pois, se buscou
atividade remunerada, por falta de alternativa, para o próprio sustento, em que pese a incapacidade laborativa, no período em
que a autarquia opôs-se ilegalmente ao seu direito, não cabe ao INSS tirar proveito de sua própria conduta. 3. No que tange à
correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09. 4.
Agravo parcialmente provido." (AC 0036499-51.2011.4.03.9999, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 05/02/2013, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:15/02/2013).

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento."

 

Desse modo, pretende ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes embargos, ou, a título de
prequestionamento, que esta E. Corte responda, articuladamente, a quesitos ora formulados.
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No mais, desconstituir os fundamentos do acórdão embargado implicaria, in casu, inevitável reexame da matéria, incompatível com a
natureza dos embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem aclaradas, rejeitam-
se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração à modificação da substância
do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do "decisum" quando se tratar de equívoco material e o
ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível,
via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845,
rel. Min. César Rocha, j. 29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)"

Ademais, descabe a utilização de embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a interposição de recurso às
superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no artigo 1.022 do Código de Processo Civil/2015.

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. EFEITOS
INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 1. Os embargos declaratórios constituem importante
instrumento processual no aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, razão por que não devem ser vistos como simples ritual
de passagem sempre que o resultado da demanda for diverso daquele pretendido pela parte. 2. "Revelam-se incabíveis os
embargos de declaração , quando - inexistentes os vícios que caracterizam os pressupostos legais de embargabilidade (CPC, art.
535) - tal recurso, com desvio de sua específica função jurídico-processual, vem a ser utilizado com a finalidade de instaurar,
indevidamente, uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada pelo Tribunal" (STF, AI 466.622 AgR-ED-ED-
ED-ED/SP, Segunda Turma, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 28/11/12). 3. Embargos de declaração rejeitados." (EDcl no
AgRg nos EDcl no AREsp 181.623/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/05/2013,
DJe 10/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
PRETENSÃO DE EXAME DO MÉRITO DA DECISÃO IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS ELENCADOS
NO ART. 535 E INCISOS DO CPC. MERO INCONFORMISMO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1. Os embargos
de declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição, omissão ou erro
material, consoante dispõe o art. 535, I e II, do CPC. 2. Em regra, os declaratórios não são dotados de efeitos infringentes
capazes de permitir a rediscussão da controvérsia contida nos autos. Precedentes. 3. No caso concreto, não se constata qualquer
das hipóteses ensejadoras dos declaratórios. 4. Se inexistente omissão, descabe a utilização de embargos de declaração para
prequestionamento de matéria constitucional a fim de viabilizar a interposição de recurso extraordinário. Precedentes desta
Corte. 5. Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos
do art. 538, parágrafo único, do CPC." (EDcl no AgRg no REsp 880.133/MT, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA,
QUARTA TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe 01/02/2013)

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1022 do CPC/2015 a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da
causa, não apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021959-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: DENIS VANDER GONCALVES DE SOUZA RODRIGUES
Advogado do(a) AGRAVADO: HERALDO PEREIRA DE LIMA - SP112449
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RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: DENIS VANDER GONCALVES DE SOUZA RODRIGUES
Advogado do(a) AGRAVADO: HERALDO PEREIRA DE LIMA - SP0112449N

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, rejeitou a impugnação ao
cumprimento de sentença apresentada pelo agravante.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que, com relação à incidência dos
juros de mora e da correção monetária, deve-se respeitar o disposto no art.1º-F, da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela Lei nº
11.960/2009.

Processado o recurso sem pedido liminar, o agravado não apresentou contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVADO: DENIS VANDER GONCALVES DE SOUZA RODRIGUES
Advogado do(a) AGRAVADO: HERALDO PEREIRA DE LIMA - SP0112449N

 
 
 

V O T O
 

 
 

 

A respeito da matéria objeto do recurso, cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso
Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção monetária
são consectários legais da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº
9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS
REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI
11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA
AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio
alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a
serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".  

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem
alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo
regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada,
de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.  

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela
Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ), devia ser
aplicada imediatamente aos feitos em curso.  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1596/1757



4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei
11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto
vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação
então vigente.  

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n.
11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regit actum.
 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolução 8/STJ.  

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se
referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei
9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.  

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei
11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (g.n.)  

(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)  

 

No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência
da Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09,
na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação,
observando-se, contudo, o quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RE Nº
870.947/SE. ARTIGO 1º-F DA LEI N.º 9.494/97 NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 11.960/2009. TAXA REFERENCIAL
(TR). INAPLICABILIDADE. AGRAVO DO INSS IMPROVIDO.

1. Por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência da Lei nº
11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros
de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia
(CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios
segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto
no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao
direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010702-02.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: NAGIBE SIMAO
Advogados do(a) AGRAVANTE: GISELE SEOLIN FERNANDES - SP278771, BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: NAGIBE SIMAO
Advogados do(a) AGRAVANTE: GISELE SEOLIN FERNANDES - SP278771, BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação
previdenciária em fase de execução, indeferiu a expedição de ofício requisitório do valor incontroverso.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a possibilidade da expedição de ofício
requisitório do valor incontroverso.

Indeferida  a antecipação da tutela recursal.

Sem contraminuta.

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010702-02.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: NAGIBE SIMAO
Advogados do(a) AGRAVANTE: GISELE SEOLIN FERNANDES - SP278771, BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

 

Com efeito, não há vedação legal ao prosseguimento da execução de parcela a respeito da qual não há litígio
entre as partes.  

Nesse sentido, trago à colação julgados dos Tribunais Superiores:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
PRECATÓRIO. PARTE INCONTROVERSA DOS VALORES DEVIDOS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que, na
execução contra a Fazenda Pública, a expedição de precatório referente à parte incontroversa dos valores devidos não
afronta a Constituição da República." (AgReg no RE nº 504.128, Primeira Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 23/10/07,
v.u., DJe 07/12/07)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
PRECATÓRIO. PARTE INCONTROVERSA. A expedição de precatório relativo à parcela incontroversa não viola o
disposto no artigo 100, §§ 1º e 4º, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgReg no AI
607.204, Segunda Turma, Rel. Min. Eros Grau, j. 18/12/06, v.u., DJ 23/02/07)
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“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. LEVANTAMENTO DA
QUANTIA INCONTROVERSA. CAUÇÃO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE FUNDAMENTOS.
ART. 544, § 4º, I, DO CPC. SÚMULA 284/STF. 1. Não se exige a prestação de caução para o levantamento de valores
incontroversos. 2. É inviável o agravo regimental que não tenha atacado especificamente todos os fundamentos da
decisão agravada (art. 544, § 4º, I, CPC e Súmula 284/STF). 3. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:
(AGREsp 1419565, Quarta Turma, rel. Maria Isabel Gallotti, DJE DATA:19/05/2015)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR INCONTROVERSO. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO OU
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. POSSIBILIDADE.  1. É viável a expedição de precatório ou requisição de
pequeno valor quanto à parte incontroversa, malgrado o manejo de embargos parciais à execução.  2. A Corte Especial,
ao apreciar os EREsp 404.777/DF, definiu que, para efeito de ação rescisória, não se admite o ataque a capítulo da
sentença não impugnado via recurso, enquanto o processo permaneça em trâmite. Entendimento que não interfere na
definição da possibilidade de expedição de precatório ou de requisição de pequeno valor em relação à parte
incontroversa da execução.  3. Todavia, o entendimento esposado em nada interfere na possibilidade de expedição de
precatório ou de requisição de pequeno valor em relação à parte incontroversa da execução. Isto porque, neste caso, (a)
já existe uma sentença (acórdão) definitiva, transitada em julgado, e (b) um reconhecimento parcial dos valores em
execução; a Fazenda Nacional concordou, nos seus embargos, com parte do montante apontado como devido pelos
exequentes, isto é, não existe mais controvérsia sobre este ponto. Precedente: EREsp 700.937/RS, 1ª Seção, Rel. Min.
Teori Zavascki. 4. Agravo regimental não provido. (STJ, AGREsp nº 1045921, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/04/2009, v.u.,
DJE 27/04/2009). 

“PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
OFERECIMENTO DE EMBARGOS PARCIAIS. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO NO TOCANTE À PARTE
INCONTROVERSA. POSSIBILIDADE. I - A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo
a qual é possível a expedição de precatório relativamente à parte incontroversa da dívida quando se tratar de embargos
parciais à execução opostos pela Fazenda Pública. Precedentes: EREsp nº 759.405/PR, CORTE ESPECIAL, Rel. Min.
ELIANA CALMON, DJe de 21/08/2008, AgRg nos EREsp nº 692.044/RS, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. ARNALDO
ESTEVES LIMA, DJe de 21/08/2008, EREsp nº 658.542/SC, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA
MARTINS, DJ de 26/02/2007, EREsp nº 668.909/RS, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de
21/08/2006. II - Embargos de divergência conhecidos, porém rejeitados. (STJ, EREsp 638597/RS, Corte Especial, Relator
Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJe de 29/08/11) 

E, mais, julgados desta Egrégia Corte:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO. EXPEDIÇÃO. VALOR INCONTROVERSO.
I. A expedição de precatório pelo valor incontroverso é, atualmente, objeto de repercussão geral RE nº 614.819/DF no
Supremo Tribunal Federal. Há, porém, inúmeras decisões favoráveis do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal.
II. O valor da condenação principal foi reconhecido pelo agravado como devido mostrando-se incontroverso.
III. Agravo de instrumento provido. 
(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593913 - 0000851-24.2017.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, julgado em 06/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/11/2017)     
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO. VALOR
INCONTROVERSO. ARTIGO 535, § 4º., DO NCPC. SÚMULA 31 DA AGU. POSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO.
1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do NCPC.
2. Com a vigência do NCPC, a matéria é tratada no Título II - Do Cumprimento da Sentença - Capítulo V - Do
Cumprimento de Sentença que Reconheça a Exigibilidade de Obrigação de Pagar quantia certa pela Fazenda Pública,
artigos 534 e 535.
3. Destaque-se o disposto no § 4º., do artigo 535.
4. Reformada a r. decisão agravada, eis que contraria o entendimento da jurisprudência, consolidada na vigência do
CPC/73, do Colendo Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito da admissibilidade
da expedição de precatório da parcela incontroversa.
5. A Autarquia considerou como devida a quantia total de R$ 865.751,03, em 06/2016.
6. Agravo de instrumento provido.
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593849 - 0001023-63.2017.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 06/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2017)
                                
“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05.
PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 527, II, DO CPC.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECEBIMENTO NO EFEITO SUSPENSIVO APENAS NO TOCANTE À PARTE
CONTROVERTIDA. I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso na forma
de instrumento, com fulcro no art. 527, II, do CPC, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. II - O
Juízo a quo concedeu efeito suspensivo aos embargos à execução apenas no tocante aos valores controvertidos,
correspondente à diferença entre o valor da execução proposta pelos autores e aquele reconhecido pelo INSS. III - Em se
tratando de embargos parciais, o valor reconhecido como incontroverso pode ser executado normalmente, não cabendo a
concessão de efeito suspensivo no tocante a esse montante. Precedentes do STJ e desta Corte. IV - Agravo de instrumento
a que se nega provimento. (TRF/3ª Região, 0087366-14.2007.4.03.0000, Nona Turma, Rel. Desembargadora Federal
Relatora MARISA SANTOS, DJF3 de 29/07/10) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO PARA
PAGAMENTO DO VALOR INCONTROVERSO. I - Com o reexame do agravo de instrumento pelo órgão colegiado, que
ora se realiza por ocasião do julgamento deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da
apreciação monocrática. Plenamente cabível a aplicação do artigo 557 ao presente caso, porquanto a decisão ora
agravada apoiou-se em jurisprudência dominante proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça. Ressalto que não se
exige que a jurisprudência dos Tribunais seja unânime ou que exista Súmula a respeito da matéria. II - É pacífica a
jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser possível a execução do montante incontroverso do
débito, mesmo se tratando de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública. III - Preliminar rejeitada. Agravo do
INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC).  (TRF/3ª Região, AG nº 0018070262024030000, relator Desembargador Federal
Sergio Nascimento, publicado no e-DJF3 Judicial de 22.08.2012)"

Essa, aliás, a nova redação do Código de Processo Civil de 2015 que, expressamente (art. 535, § 4º), autoriza o imediato
cumprimento da sentença, quando há aspecto incontroverso no litígio.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EXPEDIÇÃO
DE OFÍCIO REQUISITÓRIO. VALOR INCONTROVERSO. POSSIBILIDADE. AGRAVO DA PARTE AUTORA
PROVIDO.

1. É pacífica a jurisprudência no sentido de ser possível a execução do montante incontroverso do débito, mesmo se tratando de
execução por quantia certa contra a Fazenda Pública.

2. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011152-08.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: VALMIR RODRIGUES DE ARAUJO, MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES, MARLENE RODRIGUES DE ARAUJO, MARIZA
RODRIGUES DE ARAUJO DE OLIVEIRA, MARLI RODRIGUES DE ARAUJO, VALDIR RODRIGUES DE ARAUJO
SUCEDIDO: MARIA DE SOUZA ARAUJO
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A, 
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A, 
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A, 
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A, 
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A, 
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A, 
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011152-08.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: VALMIR RODRIGUES DE ARAUJO, MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES, MARLENE RODRIGUES DE ARAUJO, MARIZA
RODRIGUES DE ARAUJO DE OLIVEIRA, MARLI RODRIGUES DE ARAUJO, VALDIR RODRIGUES DE ARAUJO
SUCEDIDO: MARIA DE SOUZA ARAUJO
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A,
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A,
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A,
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A,
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A,
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A,
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por VALMIR RODRIGUES DE ARAUJO e outros contra a r. decisão que, em
sede de ação previdenciária em fase de execução, indeferiu o pedido de expedição de ofício precatório do valor incontroverso.

Irresignados, os agravantes interpõem o presente recurso, aduzindo, em síntese, a possibilidade de prosseguimento da execução
quanto à parte incontroversa do débito. 

Deferida a antecipação da tutela recursal.

Sem contraminuta.

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011152-08.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: VALMIR RODRIGUES DE ARAUJO, MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES, MARLENE RODRIGUES DE ARAUJO, MARIZA
RODRIGUES DE ARAUJO DE OLIVEIRA, MARLI RODRIGUES DE ARAUJO, VALDIR RODRIGUES DE ARAUJO
SUCEDIDO: MARIA DE SOUZA ARAUJO
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A,
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A,
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A,
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A,
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A,
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A,
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de ser possível a execução do montante
incontroverso do débito, mesmo se tratando de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública.

Nesse sentido:
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR INCONTROVERSO. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO OU
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. POSSIBILIDADE. 

1. É viável a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor quanto à parte incontroversa, malgrado o manejo
de embargos parciais à execução. 

2. A Corte Especial, ao apreciar os EREsp 404.777/DF, definiu que, para efeito de ação rescisória, não se admite o
ataque a capítulo da sentença não impugnado via recurso, enquanto o processo permaneça em trâmite. Entendimento
que não interfere na definição da possibilidade de expedição de precatório ou de requisição de pequeno valor em relação
à parte incontroversa da execução. 

3. Todavia, o entendimento esposado em nada interfere na possibilidade de expedição de precatório ou de requisição de
pequeno valor em relação à parte incontroversa da execução. Isto porque, neste caso, (a) já existe uma sentença
(acórdão) definitiva, transitada em julgado, e (b) um reconhecimento parcial dos valores em execução; a Fazenda
Nacional concordou, nos seus embargos, com parte do montante apontado como devido pelos exequentes, isto é, não
existe mais controvérsia sobre este ponto. Precedente: EREsp 700.937/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Zavascki. 

4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGREsp nº 1045921, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/04/2009, v.u., DJE 27/04/2009). 

“PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
OFERECIMENTO DE EMBARGOS PARCIAIS. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO NO TOCANTE À PARTE
INCONTROVERSA. POSSIBILIDADE. 

I - A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual é possível a expedição de
precatório relativamente à parte incontroversa da dívida quando se tratar de embargos parciais à execução opostos pela
Fazenda Pública. 

Precedentes: EREsp nº 759.405/PR, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe de 21/08/2008, AgRg nos
EREsp nº 692.044/RS, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe de 21/08/2008, EREsp nº
658.542/SC, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 26/02/2007, EREsp nº 668.909/RS,
CORTE ESPECIAL, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 21/08/2006. 

II - Embargos de divergência conhecidos, porém rejeitados. 

(STJ, EREsp 638597/RS, Corte Especial, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJe de 29/08/11) 

E, mais, julgados desta Egrégia Corte:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05.
PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 527, II, DO CPC.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECEBIMENTO NO EFEITO SUSPENSIVO APENAS NO TOCANTE À PARTE
CONTROVERTIDA. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso na forma de instrumento, com
fulcro no art. 527, II, do CPC, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

II - O Juízo a quo concedeu efeito suspensivo aos embargos à execução apenas no tocante aos valores controvertidos,
correspondente à diferença entre o valor da execução proposta pelos autores e aquele reconhecido pelo INSS. 

III - Em se tratando de embargos parciais, o valor reconhecido como incontroverso pode ser executado normalmente,
não cabendo a concessão de efeito suspensivo no tocante a esse montante. Precedentes do STJ e desta Corte. 

IV - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF/3ª Região, 0087366-14.2007.4.03.0000, Nona Turma, Rel. Desembargadora Federal Relatora MARISA SANTOS,
DJF3 de 29/07/10) 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1604/1757



"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO PARA
PAGAMENTO DO VALOR INCONTROVERSO. I - Com o reexame do agravo de instrumento pelo órgão colegiado, que
ora se realiza por ocasião do julgamento deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da
apreciação monocrática. Plenamente cabível a aplicação do artigo 557 ao presente caso, porquanto a decisão ora
agravada apoiou-se em jurisprudência dominante proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça. Ressalto que não se
exige que a jurisprudência dos Tribunais seja unânime ou que exista Súmula a respeito da matéria. II - É pacífica a
jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser possível a execução do montante incontroverso do
débito, mesmo se tratando de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública. III - Preliminar rejeitada. Agravo do
INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC).  

(TRF/3ª Região, AG nº 0018070262024030000, relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, publicado no e-DJF3
Judicial de 22.08.2012)"

Essa, aliás, a nova redação do Código de Processo Civil de 2015 que, expressamente (art. 535, § 4º), autoriza o imediato
cumprimento da sentença, quando há aspecto incontroverso no litígio.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EXPEDIÇÃO
DE OFÍCIO REQUISITÓRIO. VALOR INCONTROVERSO. POSSIBILIDADE. AGRAVO DA PARTE AUTORA
PROVIDO.

1. É pacífica a jurisprudência no sentido de ser possível a execução do montante incontroverso do débito, mesmo se tratando de
execução por quantia certa contra a Fazenda Pública.

2. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012411-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: EVANDRO MORAES ADAS - SP195318-N
AGRAVADO: ROZENO FERREIRA FERNANDES
Advogados do(a) AGRAVADO: FRANCISCO VICENTE ROSSI - SP20973, LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA - SP173909-A, JOAQUIM ROQUE
NOGUEIRA PAIM - SP111937, EDMAR CORREIA DIAS - SP29987

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012411-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: EVANDRO MORAES ADAS - SP195318-N
AGRAVADO: ROZENO FERREIRA FERNANDES
Advogados do(a) AGRAVADO: FRANCISCO VICENTE ROSSI - SP20973, LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA - SP173909-A, JOAQUIM ROQUE
NOGUEIRA PAIM - SP111937, EDMAR CORREIA DIAS - SP29987

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO: (RELATOR)

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, rejeitou a
impugnação apresentada pelo agravante, acolhendo os cálculos apresentados pela parte autora.

O INSS sustenta, em síntese, que a atualização do débito deve ser feita pela TR, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº
9.494/97, na redação conferida pela Lei nº 11.960/09.

Indeferido o efeito suspensivo pleiteado.

A parte autora apresentou contraminuta ao presente agravo.

É o Relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012411-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: EVANDRO MORAES ADAS - SP195318-N
AGRAVADO: ROZENO FERREIRA FERNANDES
Advogados do(a) AGRAVADO: FRANCISCO VICENTE ROSSI - SP20973, LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA - SP173909-A, JOAQUIM ROQUE
NOGUEIRA PAIM - SP111937, EDMAR CORREIA DIAS - SP29987

 
 
 

V O T O
 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO: (RELATOR)

 

A respeito da matéria objeto do recurso, cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial
Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção monetária são consectários
legais da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzida
pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O
ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO
QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio alterar a
redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a serem
observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os índices oficiais
de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".  

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem alterar
entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo regramento
concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada, de imediato, aos
processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.  

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela Medida
Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ), devia ser aplicada
imediatamente aos feitos em curso.  

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei
11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem.
Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente.  

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n. 11.960/09
no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regit actum.  

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução
8/STJ.  

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se referia
tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela
Lei 11.960/09, aqui tratada.  
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8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei 11.960/09, a
partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n.)  

(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)  

 

No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência da Lei nº
11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:

 

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária,
aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-
tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2)
O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao
impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

 

Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se, contudo, o
quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.

Impõe-se, por isso, a manutenção da r. decisão agravada.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como Voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. LEI 11.960/09. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO IMPROVIDO.
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1. Por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência da Lei nº
11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros
de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia
(CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios
segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto
no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao
direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

2. Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se, contudo, o
quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.

3. Agravo de Instrumento improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014982-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANTONIO CARLOS DE CARVALHO
Advogado do(a) AGRAVADO: CASSIO BENEDICTO - SP124715-N
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, objetivando a concessão/restabelecimento do
benefício de auxílio-doença, deferiu a antecipação da tutela.

Sustenta, em síntese, que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada.

Decido.

Nos termos do artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Para a obtenção do auxílio-doença o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor
do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Constam dos autos documentos médicos apresentados pela parte autora.
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Da análise do CNIS, verifica-se diversos vínculos de trabalho entre 1987 e 2012, sendo o último deles a partir de 23/05/2011,
com última remuneração em 06/2012, e recolhimentos como contribuinte individual de 01/02/2000  a 29/02/2000, 01/06/2007 a
31/07/2007, 01/12/2007 a 31/12/2007, 01/03/2008 a 31/10/2008, 01/05/2008 a 31/05/2008, 01/02/2009 a 28/02/2009,
01/04/2009 a 31/05/2009, 01/07/2009 a 31/08/2009, 01/11/2009 a 30/11/2009, 01/03/2010 a 31/03/2010, 01/03/2010 a
30/04/2010, 01/04/2010 a 31/07/2010 e de 01/06/2010 a 30/06/2010. 

No presente caso, há nos autos indícios suficientes da incapacidade da parte segurada para o trabalho.

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados e a
sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação
do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente superiores, na tutela  constitucional.

Demonstrada, portanto, a verossimilhança das alegações da parte autora a justificar a antecipação da tutela.

A propósito, transcrevo:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA
DEFERIDO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. Os documentos atestam a presença das doenças relatadas na inicial e constituem prova da alegada incapacidade atual
para o trabalho.
2. A natureza alimentar do benefício pleiteado evidencia o risco de dano irreparável ou de difícil reparação imputado ao
agravado pela suspensão do pagamento, o que reforça a necessidade da concessão da medida ainda que em detrimento
de eventual dano patrimonial ao ente público no caso de reversão do provimento, devendo se privilegiada a dignidade da
pessoa humana entabulada no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal de 1988.
3. Agravo de instrumento provido.
(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 590507 - 0020022-98.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, julgado em 22/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/06/2017) 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. TUTELA ANTECIPADA
INDEFERIDA. ARTIGO 300 DO NCPC. REQUISITOS PRESENTES. DECISÃO REFORMADA. AGRAVO PROVIDO.
1. Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do NCPC.
2. Consoante artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
3. O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar
temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação
para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra
atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova
atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).
4. Os documentos acostados aos autos, notadamente o relatório médico de fl. 35, datado de 13/10/2016 - posterior a
perícia médica realizada pelo INSS 02/09/2016 (fl. 33) - declara que a autora apresenta severa inaptidão laboral em
virtude de doenças incapacitantes irreversíveis, com agravação progressiva, sem prognóstico de cura. Declara, ainda,
que a autora é portadora de espondiloartrose C. cervical, osteoartrose facetaria C. cervical, protusões discais, dentre
outras, provocando dores, rigidez, parestesias, perda de força e movimentos, com perda de capacidade laborativa em
caráter permanente.
5. Agravo de instrumento provido.
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 592024 - 0021280-46.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 23/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/06/2017)
                                                                       

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. BENEFÍCIO DE
AUXÍLIO-DOENÇA. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. 1. No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por
meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza
previdenciária". 2. No STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97,
atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações
especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde. 3. O auxílio-doença é
devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para o seu trabalho ou para sua
atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 4. A concessão da tutela reveste-se de inegável caráter
alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de tornar o dano irreparável. 5. No mais, as razões apresentadas
pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos autos dão relevância à
fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 6. Agravo a que se nega provimento". 

(TRF3, 10ª Turma, AI nº 445079, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/10/2011, TRF3 CJ1 DATA: 26/10/2011).  
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - RESTABELECIMENTO DE
AUXÍLIO-DOENÇA - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA -
AGRAVO IMPROVIDO. A princípio, há prova suficiente de que o autor encontra-se incapacitado para o trabalho, sendo
certo, inclusive, que o mesmo esteve em gozo anterior de auxílio-doença no período de 25/11/2002 a 30/04/2005, o que
demonstra a verossimilhança de suas alegações, não havendo nos autos nenhuma evidência de que seus males tenham
desaparecido. As provas trazidas pelo agravante não lograram a corroborar a decisão administrativa, na qual o INSS
revogou o benefício anteriormente concedido. Portanto, não se comprovou, no presente agravo, os motivos que deram
ensejo à suspensão do auxílio-doença, na via administrativa. Em se tratando o benefício previdenciário de natureza
alimentar, resta configurado o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do
feito para a apreciação da tutela buscada. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido." (AI
280285, proc. 0095020-86.2006.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, e-DJF3 Judicial 1: 18.03.11, p. 951). 

 

Cumpre ressaltar, por fim, que a tutela antecipada tem caráter provisório, podendo ser cassada no caso de ser afastada a prova
de verossimilhança das alegações da parte autora.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo, solicitando informações acerca da realização da perícia médica, fornecendo cópia caso esta tenha
se realizado.

 

  

 

 

 

São Paulo, 8 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001901-73.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: JULIANA MICELLI DE LIMA FRANCO
Advogados do(a) APELANTE: THAISA RIBEIRO MELO DE QUEIROZ - SP377914, MARCELO TOLEDO MATUOKA - SP288345
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001901-73.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
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APELANTE: JULIANA MICELLI DE LIMA FRANCO
Advogados do(a) APELANTE: THAISA RIBEIRO MELO DE QUEIROZ - SP377914, MARCELO TOLEDO MATUOKA - SP288345
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por JULIANA MICELLI DE LIMA FRANCO contra
ato praticado pelo Chefe da Agência da Previdência Social em Guarulhos, que interrompeu o pagamento do
benefício de auxílio doença.

A sentença denegou a segurança e extinguiu o processo com resolução do mérito, nos termos do
art. 487, I, do NCPC, deixando de condenar a impetrada ao pagamento de honorários de advogado por força
do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/09.

Inconformada, a autora interpôs apelação sustentando, em síntese, que não foi convocada para a
realização de nova perícia médica pelo INSS e que permanece incapacitada para o trabalho.  Pleiteia, assim, o
restabelecimento do benefício.

 É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001901-73.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: JULIANA MICELLI DE LIMA FRANCO
Advogados do(a) APELANTE: THAISA RIBEIRO MELO DE QUEIROZ - SP377914, MARCELO TOLEDO MATUOKA - SP288345
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

A sentença não merece reparo.

Ao contrário do alegado pela apelante, o extrato de tela do sistema DATAPREV/PLENUS juntado
aos autos indica que o benefício de auxílio doença implantado em seu nome foi suspenso em 09/05/2017 em
virtude do não comparecimento da segurada para a realização de nova perícia médica: "Não atendimento à
convocação ao PSS",  razão pela qual não se vislumbra a alegada ilegalidade, a embasar a concessão da
segurança pleiteada.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1612/1757



Dessa forma, não procedem os argumentos expendidos pela impetrante, uma vez que a autarquia
previdenciária tem a prerrogativa de realizar perícias médicas periódicas a fim de averiguar a recuperação ou
não da capacidade laborativa do segurado com vistas à suspensão ou manutenção do benefício, de acordo com
o disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/81: 

"O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão
obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência
Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado
gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos."  

Do acima exposto, nego provimento à apelação, mantendo a sentença recorrida em seus exatos termos.

É o voto. 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA MÉDICA
PARA MANUTENÇÃO/CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO.

1. O segurado em fruição do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez estão obrigados a
submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, sob pena de suspensão do benefício, nos termos do
disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91.

2. Não se vislumbra ilegalidade na cessação do benefício por não comparecimento do segurado à perícia
agenda pela autarquia previdenciária.

3. Apelação não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024552-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MANOEL JOAQUIM DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: ROSE MARY SILVA MENDES HASHIMOTO - SP106533
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, rejeitou a impugnação
apresentada pelo agravante.

Sustenta, em síntese, que a Taxa Referencial (TR) deverá ser utilizada para a atualização monetária das prestações vencidas a
partir de 29.06.2009, data de entrada em vigor da Lei nº 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Decido.

A respeito da matéria objeto do recurso, cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso
Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção monetária
são consectários legais da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº
9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS
REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI
11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA
AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio
alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a
serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".  

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem
alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo
regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada,
de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.  

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela
Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ), devia ser
aplicada imediatamente aos feitos em curso.  

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei
11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto
vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação
então vigente.  

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n.
11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regit actum.
 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolução 8/STJ.  

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se
referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei
9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.  

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei
11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (g.n.)  

(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)  
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No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência
da Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09,
na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação,
observando-se, contudo, o quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

 

 

 

São Paulo, 9 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024953-88.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: RUBENS BARRETO
Advogado do(a) AGRAVADO: WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA - SP146546-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, acolheu em parte a
impugnação apresentada pelo agravante, determinando o prosseguimento da execução, de acordo com o valor apurado pela
Contadoria.

Sustenta, em síntese, a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a atualização monetária das prestações vencidas, nos termos da
Lei nº 11.960/09.

Decido.

A respeito da matéria objeto do recurso, cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso
Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção monetária
são consectários legais da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº
9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS
REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI
11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA
AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio
alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a
serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".  

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem
alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo
regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada,
de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.  

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela
Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ), devia ser
aplicada imediatamente aos feitos em curso.  

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei
11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto
vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação
então vigente.  

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n.
11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regit actum.
 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolução 8/STJ.  

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se
referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei
9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.  

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei
11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (g.n.)  

(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)  

 

No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência
da Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:
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"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09,
na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação,
observando-se, contudo, o quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016362-74.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANTONIO CUNHA FILHO
Advogado do(a) AGRAVADO: BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES - SP104442-N
 
 
 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 

 

Intime-se a parte agravada para que se manifeste sobre a proposta de acordo formulada pelo INSS (ID 3454301).

Silente, retornem os autos para julgamento dos embargos de declaração.
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São Paulo, 5 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026513-65.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: JOAQUIM FRANCISCO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AGRAVANTE: RUBENS PELARIM GARCIA - SP84727
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária em fase de execução, indeferiu o pedido de execução das parcelas atrasadas, referentes ao benefício
concedido no âmbito judicial, no período anterior à concessão do benefício concedido na via administrativa.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a possibilidade de execução dos
valores do benefício postulado na via judicial até a data da implantação do benefício mais vantajoso, concedido na via
administrativa. .

Decido.

No caso dos autos, o título executivo judicial concedeu ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,
com data de início em 04.08.1999 (data da citação).

Ocorre que, durante o trâmite do processo principal, foi concedido administrativamente à parte autora o benefício de
aposentadoria por idade, a partir de 28.08.2003. Diante disso, o autor optou pelo recebimento desta aposentadoria, em razão de
ser mais vantajosa.

Com efeito, o recebimento de valores atrasados, referentes ao benefício concedido judicialmente até o dia anterior à implantação
do benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não consiste em cumulação de aposentadorias, o que é vedado pelo art.
124, II, da Lei 8.213/91.

Dessa forma, a opção pelo benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não obsta o recebimento dos valores atrasados
referentes ao benefício concedido judicialmente.

A esse respeito, a E. Terceira Seção desta C. Corte já se manifestou no sentido de que não há vedação legal para o recebimento
da aposentadoria concedida no âmbito judicial anteriormente ao período no qual houve a implantação do benefício da esfera
administrativa, sendo vedado tão somente o recebimento conjunto.

Confira-se:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. AFASTADA. OMISSÃO.
RECONHECIDA. PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.

I - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi
decidido no v. acórdão.

II - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado o
decisum judicial, senão o de buscar, na alegada obscuridade, efeitos modificativos vedados pela legislação processual.
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III - Cabe uma análise mais detalhada da alegação do INSS, no sentido de que o v. acórdão também padeceria de
omissão porque deixou de apreciar a questão relativa à impossibilidade de execução das parcelas devidas no período
compreendido entre 26.02.97 e 04.02.04, caso a parte ré opte pelo benefício deferido na esfera administrativa.

IV - A parte ré implementou os requisitos para a concessão de aposentadoria tanto no âmbito administrativo, quanto no
judicial, de modo que o direito incorporou-se ao seu patrimônio, restando vedada somente a concomitância.

V - Houve a determinação para que a parte autora optasse pelo benefício que entendesse mais vantajoso, em observância
à proibição de recebimento de duas aposentadorias em um mesmo período. Por outro lado, não há vedação legal à
percepção das prestações da aposentadoria reconhecida judicialmente referentes a período em que a parte autora não
recebia o benefício concedido em sede administrativa, ainda que opte por manter o último. Precedentes do E. STJ e desta
E. Corte Regional.

VI - Embargos de declaração parcialmente providos, quanto à alegação de omissão.

(TRF - 3ª Região - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035716-35.2001.4.03.0000/SP - 426224
Processo: 98.03.063443-7 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 24/01/2013 DJU
DATA:04/02/2013 - Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL)

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. OPÇÃO PELO BENFÍCIO MAIS VANTAJOSO CONCEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA. TERMOS
INICIAIS COINCIDENTES. NÃO HÁ PARCELAS ATRASADAS.

- Encontra-se pacificado o entendimento de que reconhecido o direito ao recebimento de mais de um benefício dessa
natureza é facultado ao segurado fazer a opção pelo que lhe seja mais vantajoso.

- A E. Terceira Seção desta C. Corte, pelas Turmas que a compõe, manifestou-se no sentido de que não há vedação legal
para o recebimento da aposentadoria concedida no âmbito judicial anteriormente ao período no qual houve a
implantação do benefício da esfera administrativa, sendo vedado tão somente o recebimento conjunto.

- Se os benefícios possuem termo inicial idêntico não há valores em atraso a serem executados.

- Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 592766 - 0022703-41.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 21/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2017)

                               

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXECUÇÃO
DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA
ADMINISTRATIVA. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO FINAL.

I - Ainda que o exequente tenha feito a opção pelo benefício concedido na esfera administrativa, por ser mais vantajoso,
não há impedimento para a execução das parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício fixado pela decisão
exequenda e data imediatamente anterior à concessão administrativa do benefício, considerando que em tal período não
se verifica o recebimento conjunto dos dois benefícios, vedado pelo art. 124, inciso II, da Lei n. 8.213/91.

II - Considerando que o termo final das prestações vencidas é anterior à data da sentença, no que em comento, a base de
cálculo dos honorários advocatícios corresponde ao valor da própria execução.

III - Apelação da parte exequente parcialmente provida." (AC 1850732, proc. 0010924-70.2013.4.03.9999, 10ª Turma,
Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., e-DJF 3 Judicial 1: 18.09.13)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA ADMINISTRATIVAMENTE. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS
VANTAJOSO. RECEBIMENTO DE PARCELAS EM ATRASO.
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1 - Caso o segurado tenha optado pelo recebimento de benefício deferido na esfera administrativa, com data de início
(DIB) posterior àquele concedido judicialmente, o que ocorre no presente caso, nada impede que promova a execução das
parcelas atrasadas decorrentes do benefício preterido em período diverso, ou seja, desde a data em que devidas até a
implantação do mais vantajoso, o que não implica fracionamento do título executivo ou cumulação irregular, porque
inexistente a percepção simultânea de prestações. Precedentes.

2 - Agravo legal da autora provido." (AI 490034, proc. 031510-89.2012.4.03.0000, 9ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv.
Rodrigo Zacharias, Relator para acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes, e-DJF 3 Judicial 1: 11.06.13).

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS
VANTAJOSO. DIREITO AO RECEBIMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO
JUDICIALMENTE.

1. O recebimento de valores atrasados, referentes ao benefício concedido judicialmente até o dia anterior à implantação
do benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não consiste em cumulação de aposentadorias, o que é vedado
pelo art. 124, II, da Lei 8.213/91. Trata-se, na verdade, de sucessão de benefícios.

2. Agravo improvido." (AI 477760, proc. 0017218-02.2012.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas Gonzáles,
v.u., e-DJF3 Judicial 1: 01.03.13)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DAS PARCELAS
EM ATRASO DA APOSENTADORIA COM DATA DE INÍCIO ANTERIOR À IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO MAIS
VANTAJOSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. DECISÃO MANTIDA. I. Embora o inciso II do artigo 124 da Lei n.º
8.213/91 vede a percepção conjunta de mais de uma aposentadoria, não obsta o pagamento das respectivas parcelas em
atraso da aposentadoria concedida judicialmente, no lapso temporal anterior à data de concessão da outra
aposentadoria obtida na esfera administrativa, em face do direito adquirido, e por inexistir, neste caso, a concomitância
rejeitada pelo ordenamento jurídico. II. Outrossim, o recebimento das parcelas em atraso da aposentadoria especial
consiste em direito da parte embargada, resguardado pela própria r. decisão exequenda proferida na ação de
conhecimento, acobertada pela coisa julgada. III. Da mesma forma, não há que se falar em desconto, a título de
compensação, dos proventos do benefício da aposentadoria por idade, com DIB posterior, auferidos em período não
concomitante, ao que dizem respeito os atrasados da aposentadoria especial. IV. Agravo a que se nega provimento".

(AC nº 1037388, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 10ª Turma, j. 17/01/2012, e-DJF3 Judicial 1 Data:24/01/2012). 

 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

 

  

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007311-05.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: SERGIO MASTELLINI - SP135087-N
AGRAVADO: ADEMAR FELIX DOS SANTOS
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Advogado do(a) AGRAVADO: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780-A

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007311-05.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: SERGIO MASTELLINI - SP135087-N
AGRAVADO: ADEMAR FELIX DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, acolheu os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial. 

Sustenta, em síntese, excesso de execução, uma vez que a atualização do débito deve ser feita pela TR, nos termos do art. 1º-F,
da Lei nº 9.494/97, na redação conferida pela Lei nº 11.960/09. 

Indeferido o efeito suspensivo.

Oferecida contraminuta.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007311-05.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: SERGIO MASTELLINI - SP135087-N
AGRAVADO: ADEMAR FELIX DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780-A

 
 
 

V O T O
 

 
 

 

A respeito da matéria objeto do recurso, cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso
Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção monetária
são consectários legais da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº
9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita: 

  

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS
REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI
11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA
AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.   

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio
alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a
serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".   

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem
alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo
regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada,
de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.  

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela
Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ), devia ser
aplicada imediatamente aos feitos em curso.  

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei
11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto
vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação
então vigente.  

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n.
11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regit
actum.  

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolução 8/STJ.  

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se
referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei
9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.  

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei
11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n.)  

(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)  

 

No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência
da Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:
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"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09,
na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

 

Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação,
observando-se, contudo, o quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RE Nº
870.947/SE. ARTIGO 1º-F DA LEI N.º 9.494/97 NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 11.960/2009. TAXA REFERENCIAL
(TR). INAPLICABILIDADE. AGRAVO DO INSS IMPROVIDO.

1. Por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência da Lei nº
11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros
de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia
(CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios
segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto
no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao
direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001161-52.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: SELMA CENTURION
Advogado do(a) APELADO: FERNANDO CAMARGO DE SOUZA - MS16114

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001161-52.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: SELMA CENTURION
Advogado do(a) APELADO: FERNANDO CAMARGO DE SOUZA - MS16114

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra o acórdão proferido por esta
Sétima Turma, que deu parcial provimento à apelação para alterar os critérios de incidência dos consectários
do débito, honorários periciais e advocatícios, bem como reduzir a multa diária, mantendo, no mais, a
sentença recorrida.

Sustenta o embargante, em síntese, que o acórdão recorrido é omisso, contraditório e obscuro no
tocante ao critério de correção monetária do débito. Prequestiona, ainda, a matéria com vistas à abertura das
vias recursais excepcionais.

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5001161-52.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: SELMA CENTURION
Advogado do(a) APELADO: FERNANDO CAMARGO DE SOUZA - MS16114

 
 
 

V O T O
 

Verifico que no presente caso não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 1.022 do
Código de Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos embargos de declaração foi apreciada de forma clara e coerente, conforme
se depreende da transcrição do teor da decisão embargada, in verbis:

"Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da
elaboração da conta de liquidação, observado o quanto decidido pelo C. STF por ocasião do
julgamento do RE 870947."

Por conseguinte, a providência pretendida pelo embargante, em realidade, é a revisão da própria
razão de decidir, não tendo guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a
serem aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os
embargos de declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível,
excepcionalmente, a infringência do "decisum" quando se tratar de equívoco material e o ordenamento
jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso.
Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, ou estranha ao
acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j. 29/06/1992, DJU 31/08/1992, p.
13632)"

Cumpre observar também que o magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações
das partes, se já encontrou motivo suficiente para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de
embargos de declaração.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva aos dispositivos de lei federal e de preceitos
constitucionais, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou
acrescentado nos autos.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO –
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com
o mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.

III – O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário
perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas no artigo 1.022 do CPC.

IV – Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026743-10.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: EVANDRO MORAES ADAS - SP195318-N
AGRAVADO: CLAUDIA ADRIANA LEME
Advogado do(a) AGRAVADO: GHENIFER SUZANA NUNES JANUARIO BERNARDO - SP292763
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, acolheu em parte a
impugnação apresentada pelo agravante.
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Sustenta, em síntese, que a Taxa Referencial (TR) deverá continuar a ser utilizada para a atualização monetária das prestações
vencidas a partir de 29.06.2009, data de entrada em vigor da Lei nº 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº
9.494/97.

Decido.

A respeito da matéria objeto do recurso, cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso
Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção monetária
são consectários legais da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº
9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS
REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI
11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA
AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio
alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a
serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".  

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem
alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo
regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada,
de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.  

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela
Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ), devia ser
aplicada imediatamente aos feitos em curso.  

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei
11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto
vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação
então vigente.  

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n.
11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regit actum.
 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolução 8/STJ.  

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se
referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei
9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.  

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei
11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (g.n.)  

(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)  

 

No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência
da Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:
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"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09,
na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação,
observando-se, contudo, o quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

 

  

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002361-94.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ANTONIO ALMEIDA GARCIA
Advogado do(a) APELADO: VICTOR MARCELO HERRERA - SP179200-S

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002361-94.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ANTONIO ALMEIDA GARCIA
Advogado do(a) APELADO: VICTOR MARCELO HERRERA - SP179200-S
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R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra o acórdão proferido por esta Sétima Turma, que deu parcial
provimento à apelação do INSS, somente no tocante ao critério de cômputo dos consectários do débito e à verba honorária,
mantendo, no mais, a sentença recorrida.

Sustenta o embargante, em síntese, que o acórdão recorrido é omisso, contraditório e obscuro no tocante ao critério de correção
monetária do débito. Prequestiona, ainda, a matéria com vistas à abertura das vias recursais excepcionais.

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002361-94.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ANTONIO ALMEIDA GARCIA
Advogado do(a) APELADO: VICTOR MARCELO HERRERA - SP179200-S

 
 
 

V O T O
 

Verifico que no presente caso não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 1.022 do Código de Processo Civil a
autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos embargos de declaração foi apreciada de forma clara e coerente, conforme se depreende da transcrição do
teor da decisão embargada, in verbis:

"Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observado
o quanto decidido pelo C. STF por ocasião do julgamento do RE 870947. "

Por conseguinte, a providência pretendida pelo embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo
guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:
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"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem aclaradas,
rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração à
modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do "decisum" quando se
tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático
perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, ou
estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j. 29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)"

Cumpre observar também que o magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, se já encontrou
motivo suficiente para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva aos dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, tendo sido o
recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO –
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da
causa, não apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.

III – O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância,
em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022 do
CPC.

IV – Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002071-79.2016.4.03.9999
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RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: MARIA ELUIZA DE OLIVEIRA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA - MS18162-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MARIA ELUIZA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA - MS18162-A

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002071-79.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: MARIA ELUIZA DE OLIVEIRA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA - MS1816200A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MARIA ELUIZA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA - MS1816200A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra o acórdão proferido por esta Sétima Turma, que não conheceu
da remessa oficial e deu parcial provimento à apelação, somente no tocante ao critério de incidência da correção monetária, dos
juros de mora e dos honorários advocatícios, mantendo, no mais, a sentença recorrida.

Sustenta o embargante, em síntese, a impossibilidade de recebimento de benefício por incapacidade no período em que o
segurado exerceu atividade remunerada, bem como que o acórdão recorrido é omisso, contraditório e obscuro no tocante ao
critério de correção monetária do débito. Prequestiona, ainda, a matéria com vistas à abertura das vias recursais excepcionais.

É o relatório.
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002071-79.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: MARIA ELUIZA DE OLIVEIRA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA - MS1816200A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MARIA ELUIZA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA - MS1816200A

 
 
 

V O T O
 

Verifico que no presente caso não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 1.022 do Código de Processo Civil a
autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos embargos de declaração foi apreciada de forma clara e coerente, conforme se depreende da transcrição do
teor da decisão embargada, in verbis:

"Assim, no que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 110/118, realizado em 16/11/2015, atestou
ser a autora portadora de "espondiloartrose cervical e lombar, lombalgia e transtorno depressivo", concluindo pela sua
incapacidade laborativa parcial e temporária, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses.

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da autora ao beneficio de auxílio-doença a partir da
cessação indevida (21/10/2010 – fls. 84).

Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observado o
quanto decidido pelo C. STF por ocasião do julgamento do RE 870947."

Cumpre observar, ainda, que, a princípio, o exercício de atividade laborativa é incompatível com o recebimento do benefício por
incapacidade. Contudo, o entendimento pacificado por esta Sétima Turma e prevalente na Terceira Seção desta Corte, é no
sentido de que, diante do indeferimento do pedido de benefício por incapacidade, o exercício de atividade laborativa pelo
segurado não configura, por si só, a recuperação da capacidade laborativa, mas sim uma necessidade para garantir a própria
sobrevivência no curso do processo.

Diante disso, não seria correto punir a parte que teve que se sacrificar para continuar trabalhando, mesmo não tendo totais
condições para tanto. Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). AUXÍLIO - DOENÇA . DEVOLUÇÃO DE
VALORES. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. I - Não há que se falar em desconto das prestações vencidas no período em que
a autora se manteve trabalhando, devido à necessidade de subsistência, aguardando o deferimento da benesse pleiteada.
II - A decisão monocrática apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados,
segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício
atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio - doença . III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu
improvido. (AC 00345955420154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2016)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO
DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ATIVIDADE LABORATIVA. INCAPACIDADE RECONHECIDA.
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. (...) II - Contradição,
omissão ou obscuridade não configuradas, uma vez que a questão relativa à possibilidade de execução da parcelas do
benefício de aposentadoria por invalidez, concedido pela decisão exequenda, foi devidamente apreciada no decisum, o
qual entendeu que os recolhimentos efetuados na condição de contribuinte individual, pelo valor de um salário mínimo,
não comprovam o desempenho de atividade laborativa por parte do exequente, nem tampouco a recuperação da sua
capacidade para o trabalho, na verdade o que se constata em tal situação é que o recolhimento é efetuado para a
manutenção da qualidade de segurado. (...) (AC 00152888520134039999, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA,
TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2013).

Por conseguinte, a providência pretendida pelo embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo
guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:
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"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem aclaradas,
rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração à
modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do "decisum" quando se
tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático
perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, ou
estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j. 29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)"

Cumpre observar também que o magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, se já encontrou
motivo suficiente para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva aos dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, tendo sido o
recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO –
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da
causa, não apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.

III – O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância,
em sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022 do
CPC.

IV – Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sétima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027854-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FELIPE FIGUEIREDO SOARES - SP218957-N
AGRAVADO: VALDECINO AUGUSTO MOREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE ANTONIO CARVALHO DA SILVA - SP97178-N
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face da decisão que afastou a alegação da
prescrição da pretensão executiva e determinou a expedição de novo RPV do valor estornado em 28.08.2017 em favor da parte autora.

Alega o recorrente, em síntese, que se operou a prescrição intercorrente, tendo em vista que entre a data da disponibilização do dinheiro e
o requerimento para expedição de nova RPV transcorreu mais de 05 (cinco) anos.

Não houve pedido de efeito suspensivo ao presente recurso.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

 

lguarita

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028366-12.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVADO: ROSANGELA DIAS
Advogado do(a) AGRAVADO: ALESSANDRA APARECIDA FOGACA - SP250994-N
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS, da decisão que, em ação previdenciária proposta com intuito de obter a concessão de auxílio-
doença, nomeou 3 peritos médicos, a fim de que seja analisada a suposta incapacidade laborativa alegada pela parte
autora.

Sustenta o recorrente, em síntese, que a nomeação de um único médico perito já é suficiente para a
realização da perícia.

É o relatório.

Decido.

O art. 1.015 do novo Código de Processo Civil relaciona as hipóteses restritivas de cabimento de
agravo de instrumento, em face de decisões interlocutórias. In verbis:

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias
proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de
execução e no processo de inventário.

No caso dos autos, a legislação de vigência não contempla a possibilidade de interposição de agravo de
instrumento em face de decisão interlocutória que nomeou peritos médicos.

De se observar que o disposto no art. 1.009, § 1º, do CPC, assegura que as questões resolvidas na
fase de conhecimento, em face das quais não se admite agravo de instrumento, não são cobertas pela preclusão,
devendo ser alegadas em sede de preliminar de apelação ou nas contrarrazões.

Diante do exposto, com fulcro no art. 1.019, caput, combinado com o art. 932, inc. III, ambos do
CPC, não conheço do agravo de instrumento, por ausência de pressuposto de admissibilidade recursal atinente ao
cabimento, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível.

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1635/1757



Int.

  

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017337-62.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: EDSON NILTON BARBOSA
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461-A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000659-87.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: APARECIDO SOARES VASQUES
Advogados do(a) APELADO: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212-A, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 13 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5005310-25.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: CONRADO JOSE DE SANTANA NETO
Advogado do(a) APELADO: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854-A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5028386-76.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: IVONE GOMES DA CRUZ
Advogado do(a) APELADO: FAGNER JOSE DO CARMO VIEIRA - SP244611-N

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 13 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5006798-15.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: TOME PEREIRA BAROCA
Advogado do(a) APELADO: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429-A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026877-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: ROSA MARIA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: STELLA LUZIA MORETTI CAJAIBA - SP3135900A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela impetrante em face da r. decisão que, nos autos
do mandado de segurança, indeferiu pedido de liminar para a imediata análise e conclusão do processo
administrativo relativo ao benefício de pensão por morte do seu marido.

Sustenta a presença dos requisitos que ensejam a concessão da medida pleiteada, pois excedido o
prazo máximo de conclusão do processo administrativo. Alega, em síntese, ter apresentado recurso ordinário
administrativo em 25/7/2017 e, desde então, já foi retirado de pauta por duas vezes, sem qualquer
justificativa da autarquia, restando demonstrada a demora no andamento do processo, o que fere direito
líquido e certo, além do caráter alimentar do benefício.
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Requer a concessão da liminar pleiteada para a imediata conclusão do processo administrativo.

É o relatório.

Recebo o presente recurso nos termos do artigo 1.015, I, do Código de Processo Civil/2015
independente de preparo, em face da concessão da justiça gratuita (id 7452907 - p.23).

Postula a agravante medida de urgência que lhe assegure a imediata análise e conclusão do
processo administrativo relativo ao benefício de pensão por morte do seu marido, afirmando à existência dos
pressupostos para a concessão liminar no writ.

Nos termos do inciso III, do art. 7º, da Lei n. 12.016 de 7/8/2009, havendo relevante
fundamentação e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida a final, é
facultado ao juiz conceder a medida liminar, provimento acautelatório do direito invocado, quando presentes
os seus pressupostos.

O MM. Juízo a quo indeferiu a liminar postulada, entendendo ausente a relevância do
fundamento invocado (fumus boni iuris) e o periculum in mora.

No caso, não verifico ilegalidade ou abuso de poder no decisum recorrido.

Com efeito. O documento acostado (id 7452907 - p.8/9) e-Recursos de andamento dos processos -
Serviço de Administração de Informações de Segurados - demonstra que a última diligência solicitada se deu
em 9/8/2018, e que por duas vezes o processo foi retirado de pauta para o cumprimento de diligências, que se
faziam necessárias para o julgamento do recurso.

O princípio da eficiência é de ser observado, mas em geral a previdência social não possui
estrutura adequada para analisar todos os pleitos em quarenta e cinco dias.

Assim, a despeito da administração ter excedido o prazo para a conclusão do processo, verifica-se
que estão sendo tomadas providências para a sua análise e conclusão.

Em suma, não restou evidente que o agravante não possa aguardar a entrega do provimento
jurisdicional definitivo, considerando que ainda não houve a informação da autoridade coatora competente e
o mandado de segurança é ação de rito célere, sendo eventual sentença de procedência exequível
imediatamente.

Diante do exposto, nesta análise perfunctória, deve ser mantida a r. decisão agravada, até o
pronunciamento definitivo da Turma.

Com estas considerações, determino o processamento do presente agravo sem efeito suspensivo.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do
CPC/2015.

Após, ao Douto Ministério Publico Federal para manifestação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 9 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027203-94.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: EVANIR CANDIDA DO MONTE
Advogado do(a) AGRAVADO: GESLER LEITAO - SP201023-N
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D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão que determinou o
restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora e majorou a multa diária fixada.

Alega que a decisão agravada determinou a manutenção do benefício sem fixar qualquer prazo,
em afronta ao art. 60, §§ 8º e 9º da Lei n. 13.457/2017, que recomenda a fixação prévia e provável para a
cessação do benefício, evitando que seja pago a quem já recuperou a capacidade laborativa, de sorte que não
há ilegalidade nenhuma na implantação do benefício com DCB de 120 (cento e vinte) dias previsto na
legislação, como ocorreu no caso.

Sustenta, ainda, a impossibilidade de fixação da multa pecuniária em face da autarquia federal,
antes mesmo de verificado o não cumprimento da ordem judicial. Pugna pela reforma da decisão para que
seja excluída a ordem de manter ativo o benefício sem data de cessação, bem como para que seja excluída a
pena aplicada.

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do
provimento.

É o relatório.

Recebo o presente recurso nos termos do artigo 1.015, I, do Código de Processo Civil/2015.

Postula o INSS a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência para
restabelecimento de auxílio-doença à parte autora, sem data de cessação do benefício.

A tanto, é necessária, entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade para o
trabalho.

No caso, vislumbro elementos que evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de dano a
ensejar a concessão parcial  da medida postulada.

Com efeito. A legislação atual prevê expressamente a fixação do prazo de cento e vinte dias para a
cessação do benefício, quando a sua concessão, ainda que judicial, não tenha determinado prazo final, como
ocorreu na hipótese.

O INSS informou que o benefício concedido seria implantado pelo prazo de 120 (cento e vinte)
dias, por não ter sido fixado data de cessação, com base no art. 60, § 9º da Lei n. 8.213/91, tendo o D. Juízo a
quo, após a manifestação das partes e a apresentação do laudo pericial, proferido nova decisão determinando
a manutenção/restabelecimento do benefício, sem fixar data provável de cessação.

O laudo judicial realizado (id 7489717 - p.81/99) em 3/5/2018 e complementado (id 7489717 -
p.129/131), em 23/8/2018, concluiu ser a parte autora portadora de catarata total em ambos os olhos, que a
incapacita de forma total e temporária para a atividade que vinha exercendo. É temporária, uma vez que
poderá apresentar melhora da visão do olho direito após a realização da cirurgia oftalmológica.  

Ainda, foi estimado pelo perito judicial o tempo de afastamento da parte autora pelo prazo de 6
(seis) meses.

Assim, considerando a continuidade do tratamento com persistência do quadro incapacitante,
entendo que deva ser mantida a tutela deferida em 1ª Instância.

Friso, contudo, que encerrado os esclarecimentos periciais e, por ocasião da prolação da sentença
caberá ao Douto Juízo a quo a reapreciação da tutela para a sua manutenção ou não.

Finalmente, perfeitamente admissível a imposição de multa diária em face da autarquia federal,
em caso de descumprimento de decisão judicial e, em consequência, a sua execução.

No entanto, a multa diária aplicada no valor de 3 (três) salários mínimos demonstra-se excessiva,
em face do benefício almejado, devendo ser reduzida para R$ 100,00 (cem reais) por dia útil de atraso, pois
sua imposição tem por escopo compelir o devedor a satisfazer a obrigação e não vilipendiar o Erário.
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Assim, entendo estar presente a relevância da fundamentação, a ensejar a concessão parcial do
efeito suspensivo pleiteado.

Isso posto, presentes os requisitos do artigo 1.019, I, do Código de Processo Civil/2017, defiro
parcialmente o efeito suspensivo pleiteado para determinar a manutenção do auxílio-doença até que seja
reapreciada pelo D. Juízo a quo, reduzindo o valor da multa para R$ 100,00 (cem reais) por dia útil de atraso.

Dê-se ciência ao Juízo de origem do teor desta decisão, para integral cumprimento.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do
NCPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 9 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002795-22.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: NILSON FERRAZ
Advogados do(a) APELANTE: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A, RAFAEL CARLOS DE CARVALHO - SP284285-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027426-47.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: MOACIR FERREIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE ROBERTO MANTOVANI - SP367703
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão que
indeferiu pedido de antecipação de tutela jurídica para restabelecimento de benefício de auxílio-doença.

Sustenta estarem presentes os requisitos que ensejam a medida de urgência. Em síntese, alega
que os documentos acostados aos autos comprovam a persistência da sua incapacidade, não tendo, portanto,
condições de retornar ao trabalho. Invoca o caráter alimentar do benefício.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Recebo o presente recurso nos termos do artigo 1.015, I, do Código de Processo Civil independente
de preparo, em face da concessão da justiça gratuita (id 1896320 - p.1).

Postula a agravante medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. A
tanto, é necessária, entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade para o trabalho.
Contudo, pelos documentos carreados aos autos até o momento, não vislumbro a referida incapacidade.

Com efeito, os atestados médicos datados de 18/9/2018 e 25/9/2018 (id 7547989 - p.1 e 3),
posteriores à alta oriunda do INSS, embora declarem que a parte autora, no momento, não apresenta
condições laborativas, são inconsistentes, por si mesmos, para comprovarem de forma inequívoca as suas
alegações.

A declaração de 17/9/2018 (id 7547989 - p.2), subscrita por psicóloga, apenas serve para
informar o atendimento psicológico realizado pela parte autora e não para declarar a sua incapacidade, na
medida em que a psicóloga não possui habilitação para tanto.

Os demais documentos acostados aos autos referem-se ao período em que o segurado recebia o
benefício de auxílio-doença, o que não comprova o seu estado de saúde atual.

Desse modo, torna-se imperiosa a perícia judicial, por meio de dilação probatória, com
oportunidade para o contraditório e comprovação da alegada incapacidade.

Somente merece ser qualificada como capaz de causar lesão grave à parte a decisão judicial que
possa ferir-lhe direito cuja evidência tenha sido demonstrada. Assim, não estando a ressumbrar a própria
existência do direito à concessão do benefício pleiteado, mostra-se inviável cogitar, desde logo, de sua possível
lesão.

Diante do exposto, nesta análise perfunctória, deve ser mantida a r. decisão agravada, até o
pronunciamento definitivo da Turma.

Com estas considerações, determino o processamento do presente agravo sem efeito suspensivo.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do
NCPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 9 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027966-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOAO PAVIM
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
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D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS, em face de decisão proferida em execução, que determinou a remessa dos autos à contadoria
judicial, para a elaboração de cálculos de acordo com o julgado, com incidência do INPC para efeito de
correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal (Resolução CJF n. 321/2013), bem como para conferência dos cálculos da parte credora quanto à
aplicação dos juros e à correção dos descontos dos valores recebidos.

Em suas razões de inconformismo, aduz a parte agravante a existência de erro material no
julgado, ao computar como tempo especial os períodos em que o autor esteve em gozo de benefício de auxílio-
doença, sendo que o mesmo não alcança o tempo mínimo necessário de aposentadoria especial, devendo,
assim, ser mantida a aposentadoria por tempo de contribuição já implantada – NB 42/162.946.954-5. No
tocante aos índices de correção monetária, pede a aplicabilidade do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, na redação
dada pela Lei n. 11.960/2009. Com relação aos cálculos da parte exequente, alega excesso de execução, ante o
cômputo indevido dos juros de mora, desconto de valores a menor nos períodos de julho, agosto e 13º/2013,
bem como não desconto do valor recebido na competência 05/2018, pago em 06/06/2018.  

Pugna pela suspensão da eficácia da decisão agravada.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 509, §4º do novo Código de Processo Civil, consagra o princípio da fidelidade ao título
executivo judicial (antes disciplinado no art. 475- G), pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a
lide ou alterar os elementos da condenação.

Assim, improcede a alegação do INSS de erro material no julgado, ao se computar como tempo
especial os períodos em que o autor esteve em gozo de benefício de auxílio-doença, pois a execução deve
limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo neles inovar, em
respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j.
03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j.
23/06/2008, DJF3 12/08/2008.

Efetivamente, se trata de questão não ventilada no momento oportuno, pois caberia ao
interessado ter manejado o recurso competente à época, restando tal matéria preclusa.

Com relação à conta ofertada pela parte exequente, considero prejudicados os apontamentos
efetuados pela autarquia, tendo em vista que a mesma não foi acolhida pelo magistrado a quo, sendo
determinada a conferência da referida conta pela contadoria judicial, inclusive quanto à aplicação dos juros e
à correção dos descontos dos valores recebidos e elaboração de novos cálculos.

Com relação à correção monetária, do exame dos autos, verifico que o título executivo determina:
“a aplicação da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei n. º 11.960/09, consoante Repercussão Geral no RE
n. º 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux”, no que tange à correção monetária.

Com efeito, na sessão realizada em 20/09/2017, no julgamento do RE n.º 870.947, com
repercussão geral, o Plenário do e. STF fixou tese a respeito da matéria: "2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à
Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor
restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.", sendo
o v. acórdão publicado no DJE 20/11/2017 - Ata nº 174/2017, divulgado em 17/11/2017.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1643/1757



Todavia, se encontra suspensa a eficácia do decidido no referido recurso extraordinário (RE
870947), por força de decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux, em 24/09/2018 (DJU 25/09/2018), que
deferiu efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos pelos entes federativos estaduais, sob o
fundamento de que: “(...) a imediata aplicação do decisum embargado pelas instâncias a quo, antes da apreciação
por esta Suprema Corte do pleito de modulação dos efeitos da orientação estabelecida, pode realmente dar ensejo à
realização de pagamento de consideráveis valores, em tese, a maior pela Fazenda Pública, ocasionando grave
prejuízo às já combalidas finanças públicas.”

Ante o exposto, concedo parcialmente o efeito suspensivo ao agravo, nos termos da
fundamentação.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.

Int.

Após, retornem-me os autos conclusos.

 

São Paulo, 9 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5006368-97.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: HUMBERTO DO PRADO
Advogado do(a) APELADO: DANIELA VASCONCELOS ATAIDE RICIOLI - SP381514-A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001792-61.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: JAIME ROBERTO VICOLA
Advogado do(a) APELADO: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1644/1757



 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002704-58.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: JOAO EVANGELISTA DOS SANTOS FILHO
Advogados do(a) APELADO: DANIELA VASCONCELOS ATAIDE RICIOLI - SP381514-A, DANILO DE OLIVEIRA PITA - SP332582-A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022193-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA MAGDALENA RODRIGUES SIQUEIRA
Advogados do(a) AGRAVADO: ULIANE TAVARES RODRIGUES - SP184512-N, CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N
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 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5008490-49.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: SYNESIO FERRAMOLA
Advogado do(a) APELADO: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990-A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60243/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009643-81.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.009643-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1646/1757



APELADO(A) : ELZA VENANCIA DA SILVA
ADVOGADO : SP060469 CLAUDIO BOCCATO JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00096438120134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 178/180: Prejudicado o pedido formulado pela parte autora, tendo em vista a manifestação do INSS à fl. 174.
Mantenho o julgamento dos embargos de declaração para a sessão do dia 21/11/2018, em observância ao princípio da razoável duração
do processo (arts. 5º, LXXVIII, da CF/88 e 4º do CPC).
Concluído o julgamento, intime-se o INSS para manifestação e eventual propositura de novo acordo.

Intime-se.

São Paulo, 13 de novembro de 2018.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

APELAÇÃO (198) Nº 5027302-40.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: MARIA IVONE DA CONCEICAO
Advogado do(a) APELANTE: TAKESHI SASAKI - SP48810-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5027302-40.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: MARIA IVONE DA CONCEICAO
Advogado do(a) APELANTE: TAKESHI SASAKI - SP48810-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Cuida-se de apelação interposta em face
da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão o benefício de aposentadoria por idade rural e
condenou a apelante nos ônus da sucumbência, inclusive horários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, com
correção monetária, a serem eventualmente cobrados, nos termos da legislação referente a justiça gratuita.

Em suas razões, a parte autora alega o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão
do benefício previdenciário.

Contrarrazões não apresentadas.

Subiram os autos a esta egrégia Corte, tendo estes sido distribuídos a este relator.
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É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5027302-40.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: MARIA IVONE DA CONCEICAO
Advogado do(a) APELANTE: TAKESHI SASAKI - SP48810-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias:  Conheço da apelação porque presentes os
requisitos de admissibilidade.

Discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício de aposentadoria por idade.

A aposentadoria por idade, rural e urbana, é garantida pela Constituição Federal em seu artigo
201, § 7º, inciso II, para os segurados do regime geral de previdência social (RGPS), nos termos da lei e desde
que obedecidas as seguintes condições:

"II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite
para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia
familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal;"

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a
saber: a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente
anterior ao requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal
de Justiça, que exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal
(Súmula 149 do STJ).

De acordo com o que restou definido quando do julgamento do REsp. 1.321.493/PR, realizado
segundo a sistemática de recurso representativo da controvérsia (CPC, art. 543-C), aplica-se a súmula acima
aos trabalhadores rurais denominados "boias-frias", sendo imprescindível a apresentação de início de prova
material, corroborada com provas testemunhal, para comprovação de tempo de serviço.
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Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não
significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de
atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse
comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do
labor rural.

Contudo, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar, na forma
da súmula nº 34 da TNU.

Admite-se, ainda, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro. Para além,
segundo a súmula nº 73 do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: "Admite-se como início de prova material
do efetivo exercício de trabalho rural, em regime de economia familiar, documentos de terceiros, membros do grupo
parental".

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias,
sendo suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª
Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n.
502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

Noutro passo, com relação ao art. 143 da Lei 8.213/91, a regra transitória assegurou aos rurícolas
o direito de requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos,
contados da vigência da referida Lei, nos seguintes termos:

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social,
na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por
idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,
desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao
requerimento do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício (Redação determinada
pela Lei 9.063/1995)."

Assim, o prazo de 15 (quinze) anos do artigo 143 da Lei 8.213/91 expiraria em 25/07/2006.

Entretanto, em relação ao trabalhador rural enquadrado como segurado empregado ou como
segurado contribuinte individual, que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais
empresas, sem relação de emprego, o aludido prazo foi prorrogado por mais 02 (dois) anos, estendendo-se até
25/07/2008, em face do disposto na MP 312/06, convertida na Lei 11.368/06.

Posteriormente, a Medida Provisória nº 410/07, convertida na Lei 11.718/08, estabeleceu nova
prorrogação para o prazo previsto no artigo 143 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

"Art. 2º Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,
fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao trabalhador rural enquadrado na categoria de
segurado contribuinte individual que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a 1 (uma) ou
mais empresas, sem relação de emprego.

Art. 3º Na concessão de aposentadoria por idade do empregado rural, em valor equivalente ao salário mínimo, serão
contados para efeito de carência: I - até 31 de dezembro de 2010, a atividade comprovada na forma do art. 143 da
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 II - de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês comprovado de emprego,
multiplicado por 3 (três), limitado a 12 (doze) meses, dentro do respectivo ano civil; e III - de janeiro de 2016 a
dezembro de 2020, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 2 (dois), limitado a 12 (doze) meses dentro
do respectivo ano civil.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo e respectivo inciso I ao trabalhador rural
enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual que comprovar a prestação de serviço de
natureza rural, em caráter eventual, a 1 (uma) ou mais empresas, sem relação de emprego."

Observe-se que, nos termos do artigo 2º da Lei nº 11.718/08, o prazo estabelecido no referido
artigo 143 da LBPS passou a vigorar até 31/12/2010. Bizarramente, com flagrante antinomia com o artigo 2º, o
artigo 3º da Lei nº 11.718/08 acaba por indiretamente estender o prazo até 31/12/2020, além de criar tempo de
serviço ficto.
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Abstração feita da hipotética ofensa à Constituição Federal, por falta de relevância e urgência da
medida provisória, e por possível ofensa ao princípio hospedado no artigo 194, § único, II, do Texto Magno, o
fato é que a Lei nº 11.718/08 não contemplou o trabalhador rural que se enquadra na categoria de segurado
especial.

No caso do segurado especial, definido no artigo 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, remanesce o
disposto no artigo 39 desta última lei. Diferentemente dos demais trabalhadores rurais, trata-se de segurado
que mantém vínculo com a previdência social mediante contribuição descontada em percentual incidente
sobre a receita oriunda da venda de seus produtos, na forma do artigo 25, caput e incisos, da Lei nº 8.212/91.
Vale dizer: após 25/07/2006, a pretensão do segurado especial ao recebimento de aposentadoria por idade
deverá ser analisada conforme o disposto no artigo 39, inciso I, da Lei 8.213/91.

Ademais, não obstante o "pseudo-exaurimento" da regra transitória insculpida no artigo 143 da
Lei n. 8.213/91, para os empregados rurais e contribuintes individuais eventuais, fato é que a regra
permanente do artigo 48 dessa norma continua a exigir, para concessão de aposentadoria por idade a
rurícolas, a comprovação do efetivo exercício de "atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição
correspondente à carência do benefício pretendido", consoante § 1º e § 2º do referido dispositivo.

A questão já foi apreciada, por ora sem muita profundidade, por nossos tribunais, conforme se
infere dos seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PRAZO
PREVISTO NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/91. PRORROGAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO ANTES DA
PRODUÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. 1. O prazo de 15 anos
previsto no artigo 143 da Lei 8.213/91 para o requerimento de aposentadoria rural por idade de trabalhador rural,
que venceria a 24 de julho de 2006, foi prorrogado pela Lei 11.368 de 09 de novembro de 2006, por mais 2 anos e,
posteriormente, ganhou nova prorrogação pela Medida Provisória 410 de 28 de dezembro de 2007, convertida na
Lei nº 11.718, de 20 de junho de 2008, que estabeleceu que o referido prazo deve extinguir-se a 31 de dezembro de
2010. 2. "As alterações na Lei Previdenciária não podem retroagir para alcançar fatos anteriores a ela, em face do
princípio do tempus regit actum". (STJ - AgRg no AgRg no REsp 543261/SP, Sexta Turma, DJ de 13.06.2005). 3. A
sentença que extingue o processo ajuizado a 19.09.2007, por segurada nascida a 13.12.1929, pretextando a
extinção do prazo de 15 anos previsto no artigo 143 para requerimento do benefício, antes da produção de prova
testemunhal necessária à apreciação final do pedido, incorre em cerceamento do direito de defesa da pretensão
deduzida, pois que a autora fica impedida de cumprir com a exigência do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91
(Precedentes. TRF-1 - Segunda Turma - AC 2007.01.99.015403-8/MG, DJ de 24.11.2008). 4. Sentença anulada,
determinando-se o retorno dos autos à origem para o seu normal prosseguimento. 5. Recurso de apelação provido."
(TRF - 1ª Região, AC 200801990042175, 2ª Turma, j. em 10/12/2008, v.u., DJ de 19/02/2009, página 76, Rel. Juiz
Fed. Conv. Iran Velasco Nascimento).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. PRAZO PARA REQUERIMENTO.
ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. MP 312/06, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.368/06 E MP 410/2007. INÍCIO RAZOÁVEL
DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL DEVE SER VIABILIZADA. SENTENÇA ANULADA. 1. Tratando-se
de segurado especial enquadrado no art. 11, VII, da Lei 8.213/91, após o decurso do prazo fixado pelo regramento
afeto à matéria, a pretensão deve ser analisada à luz do art. 39, I, do citado diploma legal, para fins de
aposentadoria rural por idade. 2. O prazo consignado no art. 143 da lei previdenciária foi estendido até 26 de julho
de 2008, em face da edição da MP nº. 312/06, convertida na Lei nº. 11.368/06. E, em face da MP nº 410/2007, esse
prazo foi prorrogado até 31 de dezembro de 2010. 3. A certidão de casamento presente nos autos evidencia a
condição de trabalhador rural e constitui início razoável de prova material da atividade rurícola da parte autora,
podendo, inclusive, ser estendida ao cônjuge. 4. A prova testemunhal é indispensável nos casos de aposentadoria
rural por idade com início de prova material, e deve ser viabilizada pelo Juízo "a quo". 5. Impossibilidade da análise
do mérito, nos termos do § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, ante a ausência de prova testemunhal. 6.
Apelação provida. Sentença anulada, para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem com regular
processamento e julgamento do feito." (TRF - 1ª Região, AC 200801990185280, 2ª Turma, j. em 02/07/2008, v.u., DJ
de 28/08/2008, Rel. Juiz Fed. Conv. André Prado de Vasconcelos).
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PRAZO PARA REQUERIMENTO. 1. O artigo 143 da
Lei 8.213/91, tratando genericamente do trabalhador rural, que passou a ser enquadrado como segurado
obrigatório no Regime Geral de Previdência Social ( na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do
Art. 11), assegurou-lhe o direito de requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante
quinze anos, contados a partir da data de sua vigência, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda
que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à
carência exigida. 2. Tratando-se de segurado especial enquadrado no artigo 11, VII, da Lei n°. 8.213/91, após
aquele ínterim, a pretensão deve ser analisada à luz do artigo 39, I, para fins de aposentadoria rural por idade. 3.
Conforme MP n° 312/06, convertida na Lei n° 11.368/06, o prazo referido no artigo 143 da Lei n° 8.213/91 foi
prorrogado até 2008. 4. Sentença reformada." (TRF - 4ª Região, AC 200770990037250, Turma Suplementar, j. em
25/04/2007, v.u., DE de 11/05/2007, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira).

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 31/3/2017, quando a autora
completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade.

A autora alega que sempre trabalhou na função rurícola, junto do pai José Clementino da
Conceição, entre 1972 e 2000, sendo que desde o ano de 2001, vem prestando serviços rurais para vários
proprietários rurais, principalmente para a família Caldato e Gimenez.

Para tanto, juntou apenas (i) cópia da carteirinha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de
Guaraçaí, em nome de seu genitor, referente ao ano de 1985; (ii) cópias das declarações cadastrais de
produtor, referente aos anos de 1988 e 1996; (iii) cópia da declaração de estoque, referente ao ano de 1996 e
(iv) matrículas de imóveis rurais de terceiros.

Como se vê, forçoso é registrar que, no período posterior a 1996 até o implemento do requisito
etário, não há qualquer início de prova material em favor da autora.

Da mesma forma que louvamos essa flexibilização hermenêutica, que decorreu da atenção
prestadas às dificuldades da vida no campo, é razoável que a mesma não deve ser estendida ao ponto de
admitir início de prova extremamente precário e remoto para demonstrar um extenso tempo de vários anos.

Pois bem, a autora logrou demonstrar apenas que seu genitor era lavrador. Na carteirinha de
associado ao sindicato rural consta que seu pai já estava aposentado e a inscrição de produtor rural do mesmo
encontrava-se vencida desde o ano de 1988.

Segundo dados do CNIS/DATAPREV, o genitor aposentou-se por velhice, na condição de
trabalhador rural, desde 16 de agosto de 1984.

No que tange ao alegado trabalho rural em várias propriedades da região a partir de 2001,
ausente qualquer início de prova material. Diferentemente de tempos pretéritos, não é razoável que a parte
autora não possua alguma anotação de vínculo empregatício em sua CTPS.

Calha não passar desapercebido, aliás, que a parte autora reside em área urbana, com acesso a
meios de comunicação, acesso esse que se incrementou de forma palpável nos últimos anos, motivo pelo qual
não se justifica a completa ausência de inicio de prova material relativo a períodos mais recentes.

Ocorre que a autora teria que comprovar o trabalho rural por cento e oitenta meses e, além disso,
comprovar o exercício de atividade rural pelo período imediatamente anterior ao requerimento ou
atingimento da idade mínima.

Vale dizer, o documento válido juntado pela autora foi produzido há mais de vinte anos antes do
atingimento da idade mínima de cinquenta e cinco anos, desbordando da razoabilidade a ausência total de
indícios de eventual retorno às lides rurais.

Por seu turno, a prova oral, entrementes, é bastante fraca, principalmente quanto ao período
quando a autora implementou a idade para a aposentadoria. As testemunhas pouco ou nada esclareceram,
seja por não terem trabalhado com a requerente, seja por não terem delimitado períodos, a frequência e os
locais nos quais ela teria laborado.

Incide o teor do RESP 1.354.908 , processado segundo a sistemática de recurso representativo da
controvérsia (CPC, art. 543-C), segundo o qual é necessária a comprovação do tempo de atividade rural no
período imediatamente anterior à aquisição da idade:
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO
IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI
8.213/1991. REQUISITOS QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO. 1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado
com o artigo 143 da Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no campo,
quando completar a idade mínima para se aposentar por idade rural , momento em que poderá requerer seu
benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar
de exercer atividade rural , sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará jus à aposentadoria por idade
rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito.
Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu ambos os requisitos de forma
concomitante, mas não requereu o benefício. 2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus
da sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de Processo Civil (RECURSO ESPECIAL Nº 1.354.908 - SP
(2012/0247219-3), RELATOR: MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ 09/09/2015)."

Sendo assim, mostra-se indevida a concessão do benefício não contributivo no presente caso.

Fica mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado,
arbitrados em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), já majorados em razão da fase recursal, conforme
critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, §
3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, conheço da apelação e lhe nego provimento.

É o voto.

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. BENEFÍCIO NÃO CONTRIBUTIVO. ARTIGO
143 DA LEI 8.213/91. NORMA TRANSITÓRIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL ASSAZ ANTIGO EM NOME DO GENITOR.
PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação
da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, consoante o disposto na Lei
n. 8.213/91.

- A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige
início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

- De acordo com o que restou definido quando do julgamento do REsp. 1.321.493/PR, realizado segundo a sistemática
de recurso representativo da controvérsia (CPC, art. 543-C), aplica-se a súmula acima aos trabalhadores rurais denominados "boias-
frias", sendo imprescindível a apresentação de início de prova material, corroborada com provas testemunhal, para comprovação de
tempo de serviço.

- Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o segurado
deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria
em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para
demonstração do labor rural.

- Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se
refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de
24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

- Segundo o RESP 1.354.908, realizado segundo a sistemática de recurso representativo da controvérsia (CPC, art. 543-
C), necessária a comprovação do tempo de atividade rural no período imediatamente anterior à aquisição da idade.

- Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a
comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ de 25/10/1999,
p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel.
Ministra Laurita Vaz).
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- O art. 143 da Lei 8.213/91 constitui regra transitória assegurou aos rurícolas o direito de requerer aposentadoria por
idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados da vigência da referida Lei, independentemente do pagamento
de contribuições previdenciárias. Assim, o prazo de 15 (quinze) anos do artigo 143 da Lei 8.213/91 expiraria em 25/07/2006.

- Entretanto, em relação ao trabalhador rural enquadrado como segurado empregado ou como segurado contribuinte
individual, que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego, o aludido prazo
foi prorrogado por mais 02 (dois) anos, estendendo-se até 25/07/2008, em face do disposto na MP 312/06, convertida na Lei
11.368/06.

- Finalmente, a Medida Provisória nº 410/07, convertida na Lei 11.718/08, estabeleceu nova prorrogação para o prazo
previsto no artigo 143 da Lei 8.213/91, até 31/12/2010, para o trabalhador rural empregado e o enquadrado na categoria de segurado
contribuinte individual que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a 1 (uma) ou mais empresas, sem relação de emprego.

- Observe-se que o prazo estabelecido no referido artigo 143 passou a vigorar até 31/12/2010, mas não contemplou o
trabalhador rural que se enquadra na categoria de segurado especial (caso dos autos). De outra parte, para o segurado especial definido
no artigo 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, remanesce o disposto no artigo 39 da referida lei. Diferentemente dos demais trabalhadores
rurais, trata-se de segurado que mantém vínculo com a previdência social mediante contribuição descontada em percentual incidente
sobre a receita oriunda da venda de seus produtos, na forma do artigo 25, caput e incisos, da Lei nº 8.212/91. Vale dizer: após
25/07/2006, a pretensão do segurado especial ao recebimento de aposentadoria por idade deverá ser analisada conforme o disposto no
artigo 39, inciso I, da Lei 8.213/91.

- Ademais, não obstante o exaurimento da regra transitória insculpida no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, fato é que a regra
permanente do artigo 48 dessa norma continua a exigir para concessão de aposentadoria por idade dos segurados rurícolas, inclusive
empregados, a comprovação do efetivo exercício de "atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior
ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido",
consoante §1º e § 2º do referido dispositivo. Trata-se, a bem da verdade, de norma que parece confrontar com o caráter contributivo da
previdência social, mas que não incide ao presente feito.

- No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 31/3/2017, quando a autora completou 55 (cinquenta e
cinco) anos de idade. A autora alega que sempre trabalhou na função rurícola, junto do pai José Clementino da Conceição, entre 1972 e
2000, sendo que desde o ano de 2001, vem prestando serviços rurais para vários proprietários rurais, principalmente para a família
Caldato e Gimenez.

- Para tanto, juntou apenas (i) cópia da carteirinha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guaraçaí, em nome de seu
genitor, referente ao ano de 1985; (ii) cópias das declarações cadastrais de produtor, referente aos anos de 1988 e 1996; (iii) cópia da
declaração de estoque, referente ao ano de 1996 e (iv) matrículas de imóveis rurais de terceiros.

- Como se vê, forçoso é registrar que, no período posterior a 1996 até o implemento do requisito etário, não há qualquer
início de prova material em favor da autora.

- Da mesma forma que louvamos essa flexibilização hermenêutica, que decorreu da atenção prestadas às dificuldades da
vida no campo, é razoável que a mesma não deve ser estendida ao ponto de admitir início de prova extremamente precário e remoto para
demonstrar um extenso tempo de vários anos.

- Pois bem, a autora logrou demonstrar apenas que seu genitor era lavrador. Na carteirinha de associado ao sindicato
rural consta que seu pai já estava aposentado e a inscrição de produtor rural do mesmo encontrava-se vencida desde o ano de 1988.

- No que tange ao alegado trabalho rural em várias propriedades da região a partir de 2001, ausente qualquer início de
prova material. Diferentemente de tempos pretéritos, não é razoável que a parte autora não possua alguma anotação de vínculo
empregatício em sua CTPS.

- Calha não passar desapercebido, aliás, que a parte autora reside em área urbana, com acesso a meios de comunicação,
acesso esse que se incrementou de forma palpável nos últimos anos, motivo pelo qual não se justifica a completa ausência de inicio de
prova material relativo a períodos mais recentes.

- Ocorre que a autora teria que comprovar o trabalho rural por cento e oitenta meses e, além disso, comprovar o
exercício de atividade rural pelo período imediatamente anterior ao requerimento ou atingimento da idade mínima.

- Vale dizer, o documento válido juntado pela autora foi produzido há mais de vinte anos antes do atingimento da idade
mínima de cinquenta e cinco anos, desbordando da razoabilidade a ausência total de indícios de eventual retorno às lides rurais.

- Por seu turno, a prova oral, entrementes, é bastante fraca, principalmente quanto ao período quando a autora
implementou a idade para a aposentadoria. As testemunhas pouco ou nada esclareceram, seja por não terem trabalhado com a
requerente, seja por não terem delimitado períodos, a frequência e os locais nos quais ela teria laborado.

- Sendo assim, mostra-se indevida a concessão do benefício não contributivo no presente caso.
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- Fica mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados em R$
1.200,00 (um mil e duzentos reais), já majorados em razão da fase recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC.
Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação desprovida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e lhe
negar provimento. A Desembargadora Federal Ana Pezarini acompanhou o Relator com ressalva de entendimento pessoal, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5046197-49.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: MICHEL DAVID BENITEZ DE SOUZA
Advogado do(a) APELANTE: ANDREIA JOAQUINA DE ANDRADE - SP137958-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Cuida-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente
o pedido de concessão de benefício por incapacidade laboral.

No presente caso, todavia, o autor alega que a incapacidade laboral é decorrente de acidente
sofrido durante o trabalho, nos seguintes termos, verbis: “Vinha exercendo as funções de frentista de posto de
gasolina com registro em carteira, quando, em serviço, sofreu fratura, causando-lhe todo o mal acima descrito.
Requereu administrativamente seu pedido de auxílio-doença e o mesmo fora concedido por alguns meses e em
seguida, seu benefício foi cortado, conforme carta de decisão expedida pelo INSS inclusa, sob a alegação de
inexistência de incapacidade laborativa (...)”.

No laudo pericial, consta que o ora apelante “sofreu entorse no joelho direito ocorrido durante
queda no local de trabalho no dia 20/10/2015, sendo atendido no mesmo dia no pronto socorro da Santa Casa de
Misericórdia de Presidente Prudente conforme consta em ficha de atendimento assinado pelo Dr. Caio Cerávolo
Lemos CRM 146.237 médico ortopedista de plantão” (f. 63).

Trata-se, portanto, de hipótese em que resta configurada a incompetência absoluta da Justiça
Federal para apreciar a matéria, conforme o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal (g.n.):

 "Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

  I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as
sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do trabalho".

 O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 15, segundo a qual "Compete à Justiça estadual
processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo c. Supremo Tribunal Federal que, a
respeito, também, publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado:

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de
acidente do trabalho , ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou
sociedades de economia mista."

 Destarte, não possui este e. Tribunal competência para analisar a r. sentença em decorrência do
recurso interposto e da remessa oficial, porque tal só ocorreria na hipótese prevista no artigo 108, inciso II, da
Carta Magna de 1988.
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Diante do exposto, face à incompetência desta e. Corte para a apreciação do apelo, nos termos do
art. 64, § 1º, do CPC/2015, determino a remessa do feito ao e. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo , com
as nossas homenagens.

  São Paulo, 9 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5027649-73.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: JOAO GONCALVES
Advogado do(a) APELANTE: MARCOS TADASHI WATANABE - SP229645-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Neste caso, a parte autora formulou pedido de concessão de auxílio-acidente.

Na petição inicial, alega apresentar redução parcial e permanentemente para o exercício de sua atividade habitual
de auxiliar de serviços gerais, em razão de doenças ocupacionais. Junta cópia do requerimento administrativo do benefício por
acidente do trabalho (espécie 91) à f. 16 e exora a procedência do pedido.

O laudo pericial aponta a existência de nexo causal.

Nos termos do artigo 20, incisos I e II, da Lei 8.213/1991, consideram-se acidente do trabalho, "doença
profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada atividade e
constante da respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social" e " doença do trabalho,
assim entendida a adquirida ou desencadeada em função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se
relacione diretamente, constante da relação mencionada no inciso I".

Note-se, portanto, que se pretende a concessão de benefício acidentário.

Trata-se de hipótese em que resta configurada a incompetência absoluta da Justiça Federal para apreciar a matéria,
conforme o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e
as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do trabalho".

O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 15, segundo a qual "Compete à Justiça estadual processar e
julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também,
publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado: "Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o
julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas
autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista."

Anote-se ter a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assentado que a competência ratione materiae define-
se pela causa de pedir e pelo pedido constantes na inicial (CC 88.999/SC, 2ª Seção, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJe
de 4/8/2008; CC 78.695/RJ, 3ª Seção, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias - Juiz convocado do TRF 1ª Região -, DJ de
1º/10/2007).
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Assim, tendo em vista que o benefício discutido é de natureza acidentária e que as Súmulas 235 e 501 do Supremo
Tribunal Federal e a Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça proclamam competir à Justiça Estadual, em ambas as instâncias,
julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a reajuste de proventos (a propósito: STF, RE 345.486/SP, Rel. Min.
Ellen Gracie, DJ 24/10/2003, p. 30; STF, AI 154.938/RS, Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 24/6/94, p. 16.641; STJ CC 18.259,
Rel. Min. Gilson DIPP, DJ 21/2/2000, p. 83; STJ REsp 337.795, Min. Vicente Leal, DJ 16/9/2002, p. 238; STJ CC 38.962, Rel.
Min. Laurita Vaz, DJ 28/10/2002, p. 189), reconheço a incompetência absoluta deste Tribunal para apreciar e julgar este
feito e demais incidentes dele decorrentes.

Em consequência, determino sua remessa ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com as nossas
homenagens.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 12 de novembro de 2018.

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017861-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: VERA LUCIA BENEDITO VAZ
Advogado do(a) AGRAVADO: DANILA APARECIDA DOS SANTOS MENDES - SP279529-N

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: VERA LUCIA BENEDITO VAZ

O processo nº 5017861-59.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

APELAÇÃO (198) Nº 5001273-17.2018.4.03.6130
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA RAIMUNDA DE SOUSA CAMPELO
Advogado do(a) APELADO: SIMONE LOPES BEIRO - SP266088-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
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O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000731-34.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: CICERO GOMES DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: RODRIGO LOPES CABRERA - SP368741-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002227-26.2018.4.03.6110
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: EVANILDA PEREIRA DA CONCEICAO BUENO
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
                   APELADO: EVANILDA PEREIRA DA CONCEICAO BUENO

O processo nº 5002227-26.2018.4.03.6110 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
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Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001583-20.2017.4.03.6110
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: JOSE LUIZ DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: WILSON PEREIRA DE SABOYA - SP1176070A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: JOSE LUIZ DA SILVA

O processo nº 5001583-20.2017.4.03.6110 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5030161-29.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ANTONIO GUANAINI
Advogado do(a) APELADO: FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA - SP253284-N

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: ANTONIO GUANAINI

O processo nº 5030161-29.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
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Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5024836-73.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LUZIA FRANCISCO
Advogado do(a) APELADO: ISMAEL CAITANO - SP113376-N

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: LUZIA FRANCISCO

O processo nº 5024836-73.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5024022-61.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: VILSON CLAUDENIR MAZIERO
Advogado do(a) APELADO: SUELY SOLDAN DA SILVEIRA - SP253724-N

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
                   APELADO: VILSON CLAUDENIR MAZIERO

O processo nº 5024022-61.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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APELAÇÃO (198) Nº 5035939-77.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: ELIANA DE FATIMA CARDOSO
Advogado do(a) APELANTE: RENE ARAUJO DOS SANTOS - SP135245-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: ELIANA DE FATIMA CARDOSO
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5035939-77.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5004701-42.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: MAURILIO CORREIA DE SOUZA
Advogado do(a) APELANTE: REGINALDO MISAEL DOS SANTOS - SP2798610A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: MAURILIO CORREIA DE SOUZA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O processo nº 5004701-42.2018.4.03.6183 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1660/1757



  

APELAÇÃO (198) Nº 5024071-05.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: ALEXANDRE PEREIRA
Advogado do(a) APELANTE: PEDRO LEOPOLDO DE OLIVEIRA BOARETTO - SP134858-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: ALEXANDRE PEREIRA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5024071-05.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5042242-10.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: DEJANIRA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: MARCO ANTONIO FANTONE - SP252229-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: DEJANIRA PEREIRA DOS SANTOS
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O processo nº 5042242-10.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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APELAÇÃO (198) Nº 5029759-45.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MARIA APARECIDA DE JESUS
Advogado do(a) APELANTE: ADINAN CESAR CARTA - SP225154-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: MARIA APARECIDA DE JESUS
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O processo nº 5029759-45.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001912-39.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: CARLOS JOSE DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: FRANCISCO PRETEL - SP98141

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: CARLOS JOSE DE SOUZA

O processo nº 5001912-39.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013513-32.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARCOS DONIZETI PEREIRA
Advogados do(a) AGRAVADO: MARCELO AUGUSTO DO CARMO - SP153502, GISLENE CIATE GRETER - SP150478

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: MARCOS DONIZETI PEREIRA

O processo nº 5013513-32.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024469-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA - SP170592-N
AGRAVADO: JOEL PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE JOAO DEMARCHI - SP67098-N

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: JOEL PEREIRA DA SILVA

O processo nº 5024469-10.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002865-66.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
APELANTE: ANTONIO APARECIDO MARTINS FREITAS
Advogado do(a) APELANTE: MARCO ANTONIO DE SOUZA - MS242384
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: ANTONIO APARECIDO MARTINS FREITAS
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

O processo nº 5002865-66.2017.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006332-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FLAVIA BIZUTTI MORALES - SP184692-N
AGRAVADO: DORIVAL ANTONIO DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVADO: LIVIA MARIA NAHAS TANABE DE GOUVEA - SP350474, NADIA RANGEL KOHATSU - SP337670

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: DORIVAL ANTONIO DA SILVA

O processo nº 5006332-43.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008684-71.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVADO: ERINALDO SILVESTRE DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ADMAR BARRETO FILHO - SP65427

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: ERINALDO SILVESTRE DA SILVA

O processo nº 5008684-71.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5021548-20.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: ELIZABETE SANTOS DA ROSA
Advogado do(a) APELANTE: JOSE SIMIAO DA SILVA - SP0095651N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: ELIZABETE SANTOS DA ROSA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5021548-20.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5029615-71.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MARIA APARECIDA DIVERNO
Advogado do(a) APELANTE: ANTONIO JOSE CINTRA - SP90107-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: MARIA APARECIDA DIVERNO
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5029615-71.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5025070-55.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: CARLOS ALBERTO SILVA JUNIOR - SP395369-N

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA

O processo nº 5025070-55.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5025015-07.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: SEBASTIAO CANDIDO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: VERA SIMONIA DA SILVA MORAIS - SP266424-N
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: SEBASTIAO CANDIDO DOS SANTOS

O processo nº 5025015-07.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014550-60.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: MARIA LOPES PIAN
Advogados do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE PROSPERO DE MORAES - SP264387, ADRIANA POSSE - SP264375
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000711-83.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: CIRO BERNARDO
Advogado do(a) APELADO: SIMONI MEDEIROS DE SOUZA MANDUCA - SP2144030A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
                   APELADO: CIRO BERNARDO
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O processo nº 5000711-83.2018.4.03.6105 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5027278-12.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: WILSON ROBERTO DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: TAKESHI SASAKI - SP48810-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: WILSON ROBERTO DA SILVA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5027278-12.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000059-85.2018.4.03.6131
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: CELESTINO ALCOLEA
Advogado do(a) APELADO: DANIELA CONCEICAO DE OLIVEIRA SARTOR - SP370715-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
                   APELADO: CELESTINO ALCOLEA
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O processo nº 5000059-85.2018.4.03.6131 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5053198-85.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: ROSILENE MAGALHAES
Advogado do(a) APELADO: ANA PAULA MARTINS RUIZ - SP379816-N

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
                   APELADO: ROSILENE MAGALHAES

O processo nº 5053198-85.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5030280-87.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: OTAIR DONIZETI BARBACO
Advogados do(a) APELADO: FABRICIO DE MIRANDA PIMENTEL - SP317825-N, WALDOMIRO CAMILOTTI NETO - SP281016-N

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: OTAIR DONIZETI BARBACO

O processo nº 5030280-87.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.
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Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5027280-79.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: NADIR BERSSANI MARUCA
Advogado do(a) APELADO: TAKESHI SASAKI - SP48810-N

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: NADIR BERSSANI MARUCA

O processo nº 5027280-79.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

 
APELAÇÃO (198) Nº 5006749-08.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: CAETANO MARCIANO
Advogado do(a) APELADO: SIMONE LOPES LOURENCO - SP316023-A
 
 
 

DECISÃO
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Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido formulado em ação previdenciária, para o fim de reconhecer a
especialidade dos períodos de 23.04.1979 a 03.04.1987 e 07.03.1988 a 17.06.1991, bem
como o labor comum urbano de 01.02.2005 a 31.10.2005, e condenar a Autarquia Federal a
conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde 16.05.2016.
As parcelas em atraso deverão ser corrigidas monetariamente segundo o índice IPCA-E, bem
como acrescidas de juros moratórios nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos
para os cálculos na Justiça Federal. Os honorários advocatícios deverão ser arbitrados no
percentual legal mínimo a ser fixado quando da liquidação do julgado, nos termos do art. 85,
§3º do CPC, devendo incidir até a data da prolação da sentença. Sem custas para o réu, em
face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da
justiça gratuita. A tutela provisória de urgência foi concedida para que o benefício seja
implantado em até 45 dias da intimação da sentença.
 

O benefício da aposentadoria por tempo de contribuição foi devidamente implantado,
conforme informação contida no ID: 4742678 (NB: 42/186.120.638-8, com DIB em
16.05.2016).
 

Em preliminar de apelação, a Autarquia Federal apresentou proposta de acordo, asseverando
que a concordância do autor implicará na desistência do prazo recursal. Caso haja
discordância, roga pelo processamento do recurso, a fim de que seja a correção monetária
calculada na forma da Lei 11.960/09. Suscita o prequestionamento da matéria ventilada.
 

O autor, por sua vez, em sede de contrarrazões, manifesta-se pela concordância da proposta
de acordo, nos termos ofertados pelo Instituto (ID: 4742675), pleiteando, ademais, o destaque
dos honorários sucumbenciais e contratuais em favor da patrona devidamente constituída
Simone Lopes Lourenço, estes últimos na porcentagem de 30% sobre o valor devido à parte
autora, com a respectiva expedição de precatório ou RPV para pagamento.
 

É a síntese do necessário.
 

Com efeito, havendo concordância do autor quanto à proposta de acordo ofertada pelo INSS,
outra alternativa não resta a esta E. Corte senão a respectiva homologação.
 

Quanto ao pleito referente ao destaque dos honorários sucumbenciais e contratuais em favor
da patrona devidamente constituída nos autos, esclareço que tal questão deverá ser resolvida
pelo Juízo da Execução, sob pena de supressão de instância.
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Diante do exposto, homologo os termos da transação judicial, bem como o pedido de
desistência da apelação interposta pelo INSS, ficando mantida, em todos os termos, a
sentença condenatória proferida pelo juízo a quo, exceto no que tange à correção monetária,
que deverá observar o disposto no acordo formulado entre as partes. Com fundamento no
artigo 487, III, b c/c o artigo 139, V do Código de Processo Civil, tenho por encerrado o
litígio.
 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.
 

Intimem-se.
 

São Paulo, 12 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027324-25.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: MARIA DE FATIMA BARROS ALMEIDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES - SP233168-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da decisão proferida
nos autos da ação de previdenciária, em fase de execução, em que o d. magistrado do Juizado
Especial Federal Cível de Presidente Prudente/SP indeferiu pedido de restabelecimento de
auxílio-doença até reabilitação profissional da autora, por entender que a sua participação em
programa de reabilitação profissional não fazia parte do acordo, de forma automática,
dependendo da sua adequação ao referido programa.

Sustenta a agravante, em síntese, ter sido convocada pelo INSS para o procedimento de
reabilitação profissional, tendo sido avaliada pelo médico perito que lhe deu alta, por ter
constatado incapacidade laborativa apenas até 11.09.2018. Alega ter havido a cessação do
seu benefício sem reabilitação profissional ou justificativa para sua não participação na
referida reabilitação. Requer seja o presente recurso conhecido e provido a fim de que seja
restabelecido o benefício até a sua reabilitação profissional.
 

É o breve relatório. Decido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1672/1757



 

De início, observo que a r. decisão agravada foi proferida por magistrado do Juizado Especial
Federal Cível.

Segundo o artigo 98, inciso I, da Constituição da República, as Turmas Recursais possuem
competência exclusiva para apreciar os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados
Especiais Federais, razão pela qual é de se reconhecer a incompetência desta E. Corte para o
julgamento do presente recurso.

Por oportuno, transcrevo julgado do E. STJ sobre a matéria:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF'S. DECISÕES ADVINDAS DA
JUSTIÇA ESPECIALIZADA. JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA
CF E 41 DA LEI 9.099/95. INTELIGÊNCIA. TURMA RECURSAL. COMPETÊNCIA.
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS JULGADOS. PRECEDENTE.
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO
SISTEMÁTICA DO DECISUM. INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO.
INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95.
APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não
ser competente para o caso vertente, tendo em vista não se inserir a hipótese no comando
do artigo 108, inciso I, alínea "b" da Constituição Federal. Neste sentido, os juízes
integrantes do Juizado Especial Federal não se encontram vinculados ao Tribunal
Regional Federal. Na verdade, as decisões oriundas do Juizado Especial, por força do
sistema especial preconizado pela Carta da República e legislação que a regulamenta,
submetem-se ao crivo revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro grau.

II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem
competência exclusiva para apreciar os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados
Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos Tribunais Regionais Federais, pois a
eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados Especiais.

III - A teor do artigo 41 e respectivo §1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais
Federais, por força do artigo 1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos
juizados especiais devem ser julgados por Turmas Recursais.

(...)

IX - Recurso especial não conhecido."

(STJ - RESP 2005001139932 - Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 23.05.2005).

Assim sendo, declaro a incompetência deste Tribunal para apreciação do presente
agravo de instrumento e determino a remessa dos autos a uma das Turmas Recursais do
Juizado Especial Federal de Presidente Prudente/SP.

Intimem-se.
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São Paulo, 12 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028103-77.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: EDILSON CANDIDO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos.
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Edilson Candido da Silva face à decisão
proferida nos autos da ação de restabelecimento de benefício de auxílio-doença, em que o
d. Juiz a quo indeferiu o pedido de tutela de urgência.
 

O agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 300
do novo CPC, para a concessão da tutela de urgência, haja vista ser portador de doenças
que a incapacitam para o labor. Requer a concessão da tutela de urgência e a reforma da
decisão agravada.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Prevê o art. 300, caput, do novo CPC, que a tutela de urgência será concedida quando
houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo.

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada
de todos os documentos que entender necessários, a fim de convencer o julgador da
existência da verossimilhança de suas alegações.
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Para isso, referidos documentos devem ter tamanha força probatória, a ponto de que
sobre eles não paire nenhuma discussão.

 

No caso vertente, os documentos médicos acostados aos autos, não obstante a idoneidade
de que se revestem, mostram-se insuficientes para o deferimento do pedido, vez que não
atestam, de forma categórica, a alegada incapacidade laborativa da parte autora na
presente data, sendo imprescindível a realização de perícia médica judicial.

 
Assim, a verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e pertinência para a
concessão do provimento antecipado é feita pelo magistrado após ampla instrução
probatória, o que não é possível de ser realizado na via estreita do agravo de instrumento.

 

A alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser
considerada como caracterização de perigo de dano, como objetiva o agravante.

 

Diante do exposto, nego o efeito suspensivo ativo ao agravo, com fundamento no art.
1.019, I, do CPC 2015.
 

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil de 2015.

 

Intimem-se.
  

 

 

 

São Paulo, 9 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025599-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: MAURI FLAVIO MENDONCA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI - SP244026
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos.
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mauri Flavio Mendonça face à decisão
proferida nos autos de ação de concessão de benefício previdenciário, em que o d. Juiz a quo
concedeu o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora comprovasse o protocolo de
requerimento administrativo atual do benefício almejado ou seu respectivo indeferimento, sob
pena de indeferimento da petição inicial pelo reconhecimento da ausência de interesse de agir.
 

O agravante, preliminarmente, pugna pela concessão dos benefícios da justiça gratuita. No
mérito, requer a reforma da decisão, a fim de afastar a exigência de requerimento
administrativo recente, conforme jurisprudência consolidada, determinando-se,
consequentemente, o prosseguimento do feito. Inconformado, requer a concessão de efeito
suspensivo ao recurso.
 

É o breve relatório. Decido.
 

O Código de Processo Civil de 2015 elenca as hipóteses nas quais cabe agravo de
instrumento, apresentando rol taxativo, conforme segue:
 

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem
sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;
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XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias
proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo
de execução e no processo de inventário.
 

No caso em tela, a decisão agravada versa sobre hipótese não contemplada no rol acima.
Esclareço que o caso em apreço não pode ser enquadrado no inciso II do referido dispositivo,
porquanto as decisões de mérito, atacáveis por agravo de instrumento, são aquelas que
resolvem as matérias constantes do CPC 487, conforme leciona o I. Doutrinador Nelson
Nery Júnior (Código de Processo Civil Comentado, 16ª edição, revisão, atualizada e
ampliada, Editora Revista dos Tribunais, 2016, pg. 2239), não sendo este o caso dos autos.
 

Diante do exposto, nos termos do art. 932, III, do Novo Código de Processo Civil, não
conheço do agravo de instrumento interposto pela parte autora.
 

Intimem-se.
 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.
 

São Paulo, 8 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027987-71.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: ROSA FATIMA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA - SP260401-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos.
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rosa Fátima dos Santos face à decisão
proferida nos autos da ação de restabelecimento de benefício de auxílio-doença, em que o
d. Juiz a quo indeferiu o pedido de tutela de urgência.

 

A agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 300
do novo CPC, para a concessão da tutela de urgência, haja vista ser portadora de doenças
que a incapacitam para o labor. Requer a concessão da tutela de urgência e a reforma da
decisão agravada.

 

É o breve relatório. Decido.
 
 

Prevê o art. 300, caput, do novo CPC, que a tutela de urgência será concedida quando
houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo.
 
 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada
de todos os documentos que entender necessários, a fim de convencer o julgador da
existência da verossimilhança de suas alegações.

 

Para isso, referidos documentos devem ter tamanha força probatória, a ponto de que
sobre eles não paire nenhuma discussão.

 
No caso vertente, os documentos médicos acostados aos autos, não obstante a idoneidade
de que se revestem, mostram-se insuficientes para o deferimento do pedido, vez que não
atestam, de forma categórica, a alegada incapacidade laborativa da parte autora na
presente data, sendo imprescindível a realização de perícia médica judicial.

 

Assim, a verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e pertinência para a
concessão do provimento antecipado é feita pelo magistrado após ampla instrução
probatória, o que não é possível de ser realizado na via estreita do agravo de instrumento.

 

A alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser
considerada como caracterização de perigo de dano, como objetiva a agravante.
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Diante do exposto, nego o efeito suspensivo ativo ao agravo, com fundamento no art.
1.019, I, do CPC 2015.

 

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil de 2015.

 

Intimem-se.
  

 

 

 

São Paulo, 9 de novembro de 2018.

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003498-79.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: ANTONIO PEREIRA COSTA
Advogado do(a) APELADO: CRISTIANE PINHEIRO CAVALCANTE BASILE - SP221947-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
                   APELADO: ANTONIO PEREIRA COSTA

O processo nº 5003498-79.2017.4.03.6183 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028060-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: LEILA ANTUNES BELMONT
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO SANDOVAL DE ANDRADE MIRANDA -
SP284154-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1679/1757



 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora face à decisão proferida nos
autos de ação de restabelecimento de, em que o d. Juiz a quo indeferiu a produção de nova
prova pericial, por entender desnecessária ao julgamento da lide. 
 

A agravante defende, em síntese, a necessidade de nova perícia, visto que o laudo produzido
na ação principal diverge do parecer elaborado em demanda por ela anteriormente ajuizado
perante o Juizado Especial Federal. Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao
recurso e a reforma da decisão agravada.
 

É o breve relatório. Decido. 
 

O Código de Processo Civil de 2015 elenca as hipóteses nas quais cabe agravo de
instrumento, apresentando rol taxativo, conforme segue:
 

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem
sobre: 

I - tutelas provisórias; 

II - mérito do processo; 

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem; 

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica; 

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;
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VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias
proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo
de execução e no processo de inventário.
 

No caso em tela, a decisão agravada versa sobre hipótese não contemplada no rol acima.
 

Diante do exposto, nos termos do art. 932, III, do Novo Código de Processo Civil, não
conheço do agravo de instrumento da parte autora.
 

Intimem-se.
 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.
 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021806-54.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: EDVANE RUFINO DE ALMEIDA
REPRESENTANTE: LUCINETE RUFINO DE ALMEIDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE BRUN JUNIOR - SP128366-N,
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos.
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDVANE RUFINO DE ALMEIDA face à
decisão proferida nos autos da ação de benefício assistencial de prestação continuada, em
fase de execução, em que o d. Juiz a quo indeferiu o levantamento de valores depositados em
conta judicial em seu nome (R$ 20.091,27, atualizado até 04.05.2016), sem a correspondente
justificativa de despesas, sob o fundamento de que cabe ao magistrado adotar medidas que
resguardem o interesse de incapaz, proporcionando maior controle de gastos.   
 

A agravante requer a reforma da r. decisão, sustentando, em síntese, que os valores
depositados em seu benefício constituem verba de caráter alimentar, fato este que autoriza o
seu imediato levantamento para suprir as suas necessidades básicas, garantindo o seu sustento
e sobrevivência digna. Alega, ademais, que a demora na liberação do dinheiro pode lhe causar
danos irreparáveis ou de difícil reparação, razão pela qual pleiteia a concessão do efeito ativo
ao presente agravo, e o seu posterior provimento. 
 

Remetidos os autos ao Ministério Público Federal, o Parquet se manifestou pelo
desprovimento do presente recurso (ID: 7137113).
 

É o sucinto relatório. Decido.
 

Com efeito, os valores atrasados  a que tem direito a agravante, relativamente incapaz até
02.06.2012, correspondem às prestações vencidas do benefício assistencial de prestação
continuada concedido judicialmente.
 

Após leitura atenta dos autos, entendo que, no presente caso, a decisão agravada encontra
guarida nos limites do poder geral de cautela do juiz, tendentes a resguardar os interesses da
autora relativamente capaz, além do que a demandante recebe mensalmente a prestação de
benefício assistencial, não se justificando, por ora, o pedido de levantamento das prestações
vencidas, a fim de impedir a dilapidação de seu patrimônio, como bem observou o Douto
representante do Ministério Público Federal ao dispor que:
 

O levantamento integral de quantia pertencente a pessoa declarada
incapaz para os atos da vida civil somente deve ser autorizado ante a
comprovação de efetiva e relevante necessidade a justificar o
levantamento pretendido, sob pena de autorizar-se a dilapidação de seu
patrimônio.

Ademais, a agravante não juntou provas para comprovar a necessidade
do levantamento da quantia, ou mesmo que este levantamento resultaria
em vantagens diretas para a mesma, logo, não há o que se falar em
expedição de alvará, devendo o valor permanecer depositado em juízo
para ser usado pela apelante caso lhe sobrevenha alguma necessidade.
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Diante do exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo.
 

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil de 2015.

Após, dê-se nova vista ao MPF.

Intimem-se.
 

São Paulo, 12 de novembro de 2018.

  

APELAÇÃO (198) Nº 5029871-14.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: VERA DE JESUS FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: CARLOS AUGUSTO DOS REIS - SP148077-N

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: VERA DE JESUS FRANCISCO DE OLIVEIRA

O processo nº 5029871-14.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5022282-68.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: GERALDO SOARES VIEIRA
Advogado do(a) APELANTE: MARIA HELENA BARBOSA - SP142134-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: GERALDO SOARES VIEIRA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5022282-68.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017233-70.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JESUS AQUINO DIAS
PROCURADOR: JAIME JOSE SUZIN
Advogado do(a) AGRAVADO: JAIME JOSE SUZIN - SP108631-A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: JESUS AQUINO DIAS
PROCURADOR: JAIME JOSE SUZIN

O processo nº 5017233-70.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5032376-75.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: AGOSTINHA ZACARIAS CARDOSO DE SOUZA
Advogados do(a) APELADO: BEATRIZ SOEIRO - SP401847-N, WALTER ALIPIO FERNANDES CARDOSO - SP341372-N, RENATA PADILHA - SP301975-
N, ARI FERNANDES CARDOSO - SP65113-N

 
 

 .
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: AGOSTINHA ZACARIAS CARDOSO DE SOUZA

O processo nº 5032376-75.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5022436-86.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: ADENILSON PAGANARDI
Advogado do(a) APELANTE: ELAINE CRISTINA PINTO ALEXANDRE - SP272643-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: ADENILSON PAGANARDI
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5022436-86.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5026924-84.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ROSMARINA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: MIRIAN HELENA ZANDONA - SP286276-N

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: ROSMARINA DA SILVA

O processo nº 5026924-84.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5026305-57.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: DEJINALVA CECILIA BITENCOURT
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO JOSE SONCIN - SP145088-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: DEJINALVA CECILIA BITENCOURT
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5026305-57.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5030055-67.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: ANA CARVALHO MANTOVANI ATANASIO
Advogado do(a) APELANTE: GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI - SP152555-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 13 de novembro de 2018
Destinatário: APELANTE: ANA CARVALHO MANTOVANI ATANASIO
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                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O processo nº 5030055-67.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 04/12/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

Expediente Nro 4995/2018

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista à (às) parte (s) contrária (as), para apresentar manifestação aos Embargos de
Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000110-73.2002.4.03.6122/SP

2002.61.22.000110-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : GERALDO SILVA
ADVOGADO : SP206229 DIRCEU MIRANDA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035383-20.2005.4.03.9999/SP

2005.03.99.035383-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JULIO RIBEIRO
ADVOGADO : SP067145 CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 03.00.00091-9 1 Vr JARDINOPOLIS/SP

00003 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0012368-20.2007.4.03.6000/MS

2007.60.00.012368-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
PARTE AUTORA : JOAO JOAQUIM BARBOSA
ADVOGADO : MS012443B ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MS008689B LUCIANNE SPINDOLA NEVES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00123682020074036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002075-24.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.002075-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : IRINEU EMIDIO DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00020752420074036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002359-55.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.002359-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LEONIR DELVAGE
ADVOGADO : SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LEONIR DELVAGE
ADVOGADO : SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00023595520104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009398-06.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.009398-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GERALDO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00093980620104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006715-65.2010.4.03.6183/SP
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2010.61.83.006715-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOAO BERNARDINO NETO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP257613 DANIELA BATISTA PEZZUOL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00067156520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001530-10.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.001530-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : IVANIR MALAGOLINI FONSECA
ADVOGADO : SP264443 DANILO ZANCANARI DE ASSIS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00033-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012290-20.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.012290-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : GILDA MARIA CHARETTI
ADVOGADO : SP130879 VIVIANE MASOTTI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANGELICA B B SPINA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00122902020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001766-27.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.001766-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARCOS DA CRUZ GALLO
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196326 MAURICIO MARTINS PACHECO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARCOS DA CRUZ GALLO
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ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196326 MAURICIO MARTINS PACHECO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00017662720124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005576-38.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.005576-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : VALDENIR FERREIRA DAS NEVES
ADVOGADO : SP138560 VALDECIR DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARILIA CASTANHO PEREIRA DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VALDENIR FERREIRA DAS NEVES
ADVOGADO : SP138560 VALDECIR DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARILIA CASTANHO PEREIRA DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00055763820134036130 1 Vr OSASCO/SP

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045031-79.2013.4.03.6301/SP

2013.63.01.045031-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA GERALDA SOARES SILVA
ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e outro(a)
CODINOME : MARIA GERALDA SOARES
No. ORIG. : 00450317920134036301 3V Vr SAO PAULO/SP

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002667-73.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.002667-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JULIO CESAR DA SILVA
ADVOGADO : SP086679 ANTONIO ZANOTIN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI COMIN e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00026677320144036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001269-04.2014.4.03.6131/SP

2014.61.31.001269-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARCOS NATALINO FERREIRA
ADVOGADO : SP143911 CARLOS ALBERTO BRANCO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARCOS NATALINO FERREIRA
ADVOGADO : SP143911 CARLOS ALBERTO BRANCO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00012690420144036131 1 Vr BOTUCATU/SP

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028669-65.2014.4.03.6301/SP

2014.63.01.028669-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MAURO GOMES GUIMARAES
ADVOGADO : SP045683 MARCIO SILVA COELHO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FERNANDA MATTAR FURTADO SURIANI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MAURO GOMES GUIMARAES
ADVOGADO : SP045683 MARCIO SILVA COELHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FERNANDA MATTAR FURTADO SURIANI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00286696520144036301 7V Vr SAO PAULO/SP

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004327-35.2015.4.03.6113/SP

2015.61.13.004327-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : TIAGO GOMES DE OLIVEIRA incapaz
ADVOGADO : SP074944 MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO e outro(a)
REPRESENTANTE : LUIZ GONZAGA OLIVEIRA
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ADVOGADO : SP074944 MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO e outro(a)
No. ORIG. : 00043273520154036113 2 Vr FRANCA/SP

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001544-54.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.001544-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE EVANGELISTA DE SOUZA
ADVOGADO : SP214071B LEANDRA CAUNETO ALVAO e outro(a)
No. ORIG. : 00015445420154036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001919-55.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.001919-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : EDVALDO JOSE PEREIRA
ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP377019B PAULO HENRIQUE MALULI MENDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : EDVALDO JOSE PEREIRA
ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP377019B PAULO HENRIQUE MALULI MENDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00019195520154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004765-09.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.004765-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : GILMAR ROSETE
ADVOGADO : SP204275 ELEUSA BADIA DE ALMEIDA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RN008504 ANDREA ALVES DE ALBUQUERQUE OTHON
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00013-4 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009094-64.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.009094-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA PINOTTI
ADVOGADO : SP262984 DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 00049935320158260619 1 Vr TAQUARITINGA/SP

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010007-46.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010007-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA JOSE DE OLIVEIRA SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
No. ORIG. : 12.00.00023-6 1 Vr GUARIBA/SP

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014819-34.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.014819-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARILIA ROSSATO FERREIRA
ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00091-8 1 Vr MARTINOPOLIS/SP

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021073-23.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.021073-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ OLAVO DE AGUIAR
ADVOGADO : SP156928 EDSON LUIS PASCHOALOTTO
No. ORIG. : 00008961620158260326 1 Vr LUCELIA/SP
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023070-41.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.023070-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP149768 CARLOS RIVABEN ALBERS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELISABETE MARIA BICUDO DOGNANI
ADVOGADO : SP282752 LAURO ROGERIO DOGNANI
No. ORIG. : 00018416620148260187 1 Vr FARTURA/SP

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025486-79.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025486-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DARCISA MESSIAS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP322096 MARCIO FRANÇA DA MOTTA
No. ORIG. : 13.00.00029-3 1 Vr ELDORADO-SP/SP

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0032498-47.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.032498-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : LUIS CARLOS MARINHO
ADVOGADO : SP278638 CRISTIANO RODRIGO DE GOUVEIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LUIS CARLOS MARINHO
ADVOGADO : SP278638 CRISTIANO RODRIGO DE GOUVEIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 00093406620148260619 1 Vr TAQUARITINGA/SP

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0040330-34.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.040330-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : WAGNER LUIZ DE PINHO CAETANO
ADVOGADO : SP206462 LUIZ ARTHUR PACHECO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL SP
No. ORIG. : 00038828720118260291 1 Vr JABOTICABAL/SP

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041537-68.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.041537-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ADAIR DE CAMPOS
ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA
No. ORIG. : 10037737720148260347 2 Vr MATAO/SP

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015291-77.2016.4.03.6105/SP

2016.61.05.015291-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUIZ DIAS LOBATO FILHO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP220637 FABIANE GUIMARÃES PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00152917720164036105 6 Vr CAMPINAS/SP

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000468-85.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000468-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : APARECIDA TERESINHA BERNARDES DE MELO
ADVOGADO : SP129874 JAIME CANDIDO DA ROCHA
No. ORIG. : 10009879120168260411 1 Vr PACAEMBU/SP

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004971-52.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004971-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSEANE EUSTAQUIO DA SILVA
ADVOGADO : SP258623 ALLAN CARLOS GARCIA COSTA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP
No. ORIG. : 00054414020158260291 3 Vr JABOTICABAL/SP
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008319-78.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.008319-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : LIDIA LUCIA DE CAMPOS
ADVOGADO : SP327086 JAIRO CARDOSO DE BRITO FILHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00038593920148260097 1 Vr BURITAMA/SP

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013073-63.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.013073-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : ILDA MAURICIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP255948 ELISANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ILDA MAURICIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP255948 ELISANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 10054484120178260292 3 Vr JACAREI/SP

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013142-95.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.013142-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SONIA FELIX DE ARAUJO
ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA
No. ORIG. : 10055034020178260664 3 Vr VOTUPORANGA/SP

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014570-15.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.014570-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : VALDECI SANDOVAL
ADVOGADO : SP207263 ALAN RODRIGO BORIM
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00290-1 2 Vr VOTUPORANGA/SP
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015099-34.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.015099-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : APARECIDA MATERAGIA
ADVOGADO : SP113902 ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS
No. ORIG. : 00032383620148260390 1 Vr NOVA GRANADA/SP

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015796-55.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.015796-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE ANTONIO PEREIRA DE LISBOA
ADVOGADO : SP260165 JOÃO BERTO JÚNIOR
No. ORIG. : 10000352120178260430 1 Vr PAULO DE FARIA/SP

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015855-43.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.015855-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CARLOS APARECIDO PENARIOTE
ADVOGADO : SP206462 LUIZ ARTHUR PACHECO
No. ORIG. : 00009066820158260291 1 Vr JABOTICABAL/SP

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016117-90.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.016117-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : HORACIO DIAS FILHO
ADVOGADO : SP175263 CASSIA DE OLIVEIRA GUERRA VIRGILIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10015498520168260416 2 Vr PANORAMA/SP

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016310-08.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.016310-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
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APELANTE : EVA DONIZETTI PONTES DA SILVA
ADVOGADO : SP197257 ANDRE LUIZ GALAN MADALENA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10096114920168260664 4 Vr VOTUPORANGA/SP

00041 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017093-97.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.017093-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARGARIDA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : SP355105 CLEBER STEVENS GERAGE
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARGARIDA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : SP355105 CLEBER STEVENS GERAGE
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ATIBAIA SP
No. ORIG. : 10037193320178260048 4 Vr ATIBAIA/SP

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017433-41.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.017433-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DEVANIR EMANUEL ALVES
ADVOGADO : SP243790 ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA
No. ORIG. : 17.00.00332-8 2 Vr JABOTICABAL/SP

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017571-08.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.017571-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA ARMINDA DA SILVA
ADVOGADO : SP277712 RAFAEL LANZI VASCONCELOS
No. ORIG. : 10042898220178260318 3 Vr LEME/SP

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018219-85.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.018219-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : BOLIVAR ANTONIO FERREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP208077 CLAUDIO CRUZ GONÇALVES JUNIOR
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : BOLIVAR ANTONIO FERREIRA
ADVOGADO : SP208077 CLAUDIO CRUZ GONÇALVES JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10095915820168260664 1 Vr VOTUPORANGA/SP

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019061-65.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.019061-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARLENE DOS SANTOS CASTRO
ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI
No. ORIG. : 10006197520158260651 1 Vr VALPARAISO/SP

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019446-13.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.019446-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : MARIA APARECIDA CAMPOS SIRIANI
ADVOGADO : SP260099 CHARLEI MORENO BARRIONUEVO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10000662820148260533 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

Expediente Nro 4997/2018

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista à (às) parte (s) autora (s), para, no prazo legal, apresentar (em) manifestação à
perícia contábil realizada pela Contadoria Judicial desta E. Corte, nos termos do artigo 477, parágrafo 1º do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001319-80.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.001319-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : OTAVIO CORREA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00013198020154036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006038-23.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.006038-4/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RAIMUNDO JOSE FEITOZA
ADVOGADO : SP130121 ANA ROSA NASCIMENTO
No. ORIG. : 10009672820148260587 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027544-21.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.027544-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GILBERTO GONCALVES
ADVOGADO : SP251845 PAULO MIGUEL GIMENEZ RAMOS
No. ORIG. : 00038266320158260081 2 Vr ADAMANTINA/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60234/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007549-10.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.007549-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE FERNANDES PORTO JUNIOR (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP140981 MARCIA RIBEIRO STANKUNAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00075491020064036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tendo em vista a decisão de fl. 614 e os apontamentos feitos pelo INSS à fl. 619, cabe à parte autora optar pelo benefício que lhe seja
mais favorável, o que poderá ser realizado na via administrativa.

Intime(m)-se.

São Paulo, 30 de outubro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018839-15.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.018839-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : DAIRTO ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 09.00.00088-6 2 Vr INDAIATUBA/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.
Intimem-se.
São Paulo, 29 de outubro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008729-84.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.008729-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE ELIAS DO AMARAL
ADVOGADO : SP074225 JOSE MARIA FERREIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE ELIAS DO AMARAL
ADVOGADO : SP074225 JOSE MARIA FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00087298420094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Trata-se de pedido de habilitação no polo ativo da presente demanda em razão do falecimento da parte autora, JOSÉ ALIAS DO
AMARAL, conforme certidão de óbito de fl. 377, formulado por sua genitora às fls. 372/378.
Intimada a manifestar-se, a autarquia ré quedou-se inerte (fls. 379 e 380).
É o relatório. Decido.
Dispõe a Lei nº 8.213/91, artigo 112: "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à
pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independente de inventário ou partilha".
A norma visa regulamentar o recebimento de valores não havidos em vida pelo segurado, por seus dependentes habilitados à pensão por
morte ou, na sua falta, sucessores, independentemente de inventário ou partilha. Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. ÓBITO DO TITULAR DO BENEFÍCIO. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DOS
SUCESSORES PARA POSTULAR EM JUÍZO O RECEBIMENTO DE VALORES DEVIDOS E NÃO RECEBIDOS EM VIDA
PELO DE CUJUS. ART. 112 DA LEI N.º 8.213/91. PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM ESSE
ENTENDIMENTO. SÚMULA N.º 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. A suposta afronta ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil não subsiste, porquanto o acórdão hostilizado solucionou
a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram o seu convencimento.
2. Na forma do art. 112 da Lei n.º 8.213/91, os sucessores de ex-titular - falecido - de benefício previdenciário detêm legitimidade
processual para, em nome próprio e por meio de ação própria, pleitear em juízo os valores não recebidos em vida pelo de cujus,
independentemente de habilitação em inventário ou arrolamento de bens.
3. Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª Turma, Ministra Laurita Vaz, AgRg no REsp 1260414, 26/03/2013)
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Neste contexto, são os dependentes do segurado, como elencados no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que deverão figurar, como
substitutos, no polo ativo da ação de conhecimento. Apenas, na ausência de dependentes, é que serão os sucessores do falecido, na
ordem posta no Código Civil, habilitados ao percebimento de tais valores, também, independentemente de abertura de partilha ou
inventário.
Nestas condições, a genitora é sucessora nos termos da lei civil.
Desse modo, habilito no processo, para que se produzam efeitos legais e jurídicos, a genitora ANTONIA MARIANO AMARAL,
conforme documentos de fls. 374/378, deferindo a substituição processual, nos termos do artigo 689 do CPC/2015, combinado com o
artigo 294, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal.
Encaminhem-se os autos à UFOR para as devidas anotações.
Após, voltem conclusos.
Intimem-se.

São Paulo, 06 de novembro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002022-36.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.002022-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : ELISABETE MARIA DA SILVA e outros(as)
ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
SUCEDIDO(A) : CICERO JOSE GOMES DA SILVA falecido(a)
APELANTE : JEAN MARCOS DA SILVA

: MADALENA PAULA DA SILVA
: MARCELA CRISTINA DA SILVA
: MICHELE CRISTINA DA SILVA MORAIS
: MILENE MARIA DA SILVA ZEFERINO

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 05.00.00033-5 1 Vr ARARAS/SP

DESPACHO

Vistos.

Chamo o feito à ordem.

Com a morte da parte autora, tornou-se imperativa a assunção de seus sucessores no polo ativo da ação, nos termos dos artigos 43 e
1.056, ambos do CPC. Nesse contexto, por se tratar de demanda envolvendo benefício previdenciário, a presença de cônjuge supérstite
exclui o ingresso dos filhos maiores do de cujus na relação processual, a teor do art. 112 da Lei n. 8.213/91, in verbis:
Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou,
na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.

No caso dos autos, a cônjuge sobrevivente, Sra. Elisabete Maria da Silva, consta como titular do benefício de pensão por morte do
falecido autor (NB: 21/172.769.969-3), conforme se extrai da Carta de Concessão de fl. 481.

Portanto, remanesce exclusivamente à viúva do de cujus a aptidão para sucedê-lo no presente feito, posto que a lei assim autorizou.

Destarte, impõe-se a exclusão de Jean Marcos da Silva, Michele Maria da Silva Morais, Marcela Cristina da Silva, Madalena Paula da
Silva e Milene Maria da Silva Zeferino do quadro de sucessores da parte autora.

Diante do exposto, deve ser mantida a homologação da habilitação para ingresso na presente relação processual somente da cônjuge do
falecido autor, Sra. Elisabete Maria da Silva.

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR, para as devidas anotações, mantendo-se o
nome da parte autora na autuação, com a ressalva: sucedido.
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São Paulo, 06 de novembro de 2018.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006743-33.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.006743-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : DINALVA BARBOSA SANTOS MONTE
ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00067433320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fl. 397: atenda-se encaminhando a cópia integral da ação trabalhista (fls. 28/241) com especial destaque às fls. 125/134 e 139, onde
constam os valores que devem integrar os salário-de-contribuição para a revisão da renda mensal inicial do benefício de pensão por morte
da autora.

Certificado o trânsito em julgado do acórdão de fls. 386/388vº, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades de praxe.

I.

São Paulo, 16 de outubro de 2018.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001587-42.2012.4.03.6006/MS

2012.60.06.001587-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LEOTERIA PAVAO e outros(as)

: ALEXANDRA VERGADO incapaz
: ANALIA PAVAO VERGADO incapaz
: NIVALDO VERGADO incapaz
: IVANIRA VERGADO incapaz

ADVOGADO : MS007642 WILIMAR BENITES RODRIGUES e outro(a)
REPRESENTANTE : LEOTERIA PAVAO
ADVOGADO : MS007642 WILIMAR BENITES RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00015874220124036006 1 Vr NAVIRAI/MS

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra o v. acórdão contrário a seus
interesses.

O embargante, preliminarmente, apresenta proposta de acordo, segundo a qual a incidência dos juros de mora e da correção monetária
deverá se dar nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, até 19.09.2017, e após pelo
IPCA-E, com pagamento integral dos valores atrasados e honorários de sucumbência, compensando-se eventuais parcelas pagas
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administrativamente ou a título de tutela antecipada. No mérito alega, em síntese, a ocorrência de vícios no aresto ao argumento que o
relator não decidiu com acerto no tocante aos consectários legais.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.

Oportunizada vista à parte contrária, esta concordou expressamente com os termos do acordo proposto pelo INSS, com o propósito
de abreviar o andamento do feito.

Tendo em vista a concordância expressa da parte autora com os termos propostos pelo INSS e nada havendo que o impeça, homologo,
nos termos do art. 487, III, do CPC/2015, o acordo entre as partes relativo à aplicação dos juros de mora e da correção
monetária, que deverá observar os termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, até
19.09.2017, e após pelo IPCA-E.

Prejudicados os embargos de declaração.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de novembro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029010-55.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.029010-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : GIDINALDO SANTOS MOREIRA
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 03.00.06137-7 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

DESPACHO
Fls. 690/692: Nada a prover.

Oportunamente, encaminhem-se os autos à Vice-Presidência desta Corte.

Intimem-se.

São Paulo, 30 de outubro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039575-78.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.039575-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS TEZOTTO
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ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI
No. ORIG. : 13.00.00050-6 2 Vr TATUI/SP

DESPACHO
Fl. 263: Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias.

Oportunamente, encaminhem-se os autos à Vice-Presidência desta Corte.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004964-47.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.004964-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : EUCLIDES FRANCA
ADVOGADO : SP132055 JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00049644720144036104 1 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Considerando-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP juntados aos autos às fls. 18/21 não se encontra completo, faltando
páginas e estando com a parte inferior das folhas com falha na impressão, intime-se a parte autora para que providencie, no prazo de 20
(vinte) dias, a juntada de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP ou laudo pericial correspondente, em que constem o nome e nº de
registro no competente conselho de classe do responsável pelos registros ambientais do trabalho, o carimbo da empresa, assim como
indique os agentes agressivos a que a parte autora estava submetida durante o referido período.
São Paulo, 26 de outubro de 2018.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039550-31.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039550-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA SALARE RODRIGUES
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
No. ORIG. : 00014804120148260222 2 Vr GUARIBA/SP

DESPACHO
Fls. 266/267: cuida-se de novos embargos de declaração opostos pela parte autora, pleiteando a correção de erro material decorrente da
ausência de cômputo dos períodos já reconhecidos como especiais em sede administrativa.
Considerando que no voto ora embargado restou asseverado que, excluída a concomitância, a parte autora perfaz o tempo de 23 anos,
05 meses e 18 dias de tempo especial, conforme a planilha anexada à fl. 264, a fim de se evitar eventual prejuízo, determino a intimação
da parte autora para, no prazo de 05 dias, esclarecer o alegado erro material, indicando expressamente quais períodos pretende sejam
contabilizados como especiais.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1705/1757



Após, voltem os autos conclusos.
Intime-se.
São Paulo, 06 de novembro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001319-80.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.001319-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : OTAVIO CORREA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00013198020154036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos Judiciais para que seja conferido o cálculo acolhido pelo MM. Juízo a quo (fls. 64/69),
informando se corresponde com o que restou decidido no título executivo judicial, bem como apresente, na hipótese de divergência, a
conta de liquidação correta, caso o cálculo acolhido e os apresentados pelas partes sejam diferentes do efetivamente devido.

Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.

Decorridos os prazos, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos para o julgamento do recurso interposto.

São Paulo, 27 de julho de 2018.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011412-56.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.011412-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARINALVA ALVES DE BARROS
ADVOGADO : SP235693 SOLANGE PEREIRA FRANCO DE CAMARGO e outro(a)
No. ORIG. : 00114125620154036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Não obstante a ausência de comunicação do INSS acerca do efetivo cumprimento da tutela antecipada, em consulta ao CNIS/PLENUS
verifico que o benefício concedido foi implantado sob o número 1812705368, com DIB em 25.04.2013 e DIP em 01.07.2017.

Dê-se ciência à parte autora.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de outubro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000819-09.2015.4.03.6331/SP
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2015.63.31.000819-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DANIEL DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP088773 GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00008190920154036331 1 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra o v. acórdão contrário a seus
interesses.

O embargante, preliminarmente, apresenta proposta de acordo, segundo a qual a incidência dos juros de mora e da correção monetária
deverá se dar nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, até 19.09.2017, e após pelo
IPCA-E, com pagamento integral dos valores atrasados e honorários de sucumbência, compensando-se eventuais parcelas pagas
administrativamente ou a título de tutela antecipada. No mérito alega, em síntese, a ocorrência de vícios no aresto ao argumento que o
relator não decidiu com acerto no tocante aos consectários legais.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.

Oportunizada vista à parte contrária, esta concordou expressamente com os termos do acordo proposto pelo INSS, com o propósito
de abreviar o andamento do feito.

Tendo em vista a concordância expressa da parte autora com os termos propostos pelo INSS e nada havendo que o impeça, homologo,
nos termos do art. 487, III, do CPC/2015, o acordo entre as partes relativo à aplicação dos juros de mora e da correção
monetária, que deverá observar os termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, até
19.09.2017, e após pelo IPCA-E.

Prejudicados os embargos de declaração.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de novembro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004517-43.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.004517-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WANIA TERESA PEREIRA FONTE BOA
ADVOGADO : SP303331 DANIEL PEREIRA FONTE BOA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP
No. ORIG. : 00003273020138260279 2 Vr ITARARE/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.
Intimem-se.
São Paulo, 29 de outubro de 2018.
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NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006038-23.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.006038-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RAIMUNDO JOSE FEITOZA
ADVOGADO : SP130121 ANA ROSA NASCIMENTO
No. ORIG. : 10009672820148260587 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP

DESPACHO
Encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos Judiciais para que seja conferido o cálculo acolhido pelo MM. Juízo a quo (fls. 158/165),
informando se corresponde com o que restou decidido no título executivo judicial, bem como apresente, na hipótese de divergência, a
conta de liquidação correta, caso o cálculo acolhido e o apresentado pela autarquia previdenciária seja diferente do efetivamente devido.

Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.

Decorridos os prazos, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos para o julgamento do recurso interposto.

São Paulo, 09 de agosto de 2018.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006054-74.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.006054-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : WILSON BOTELHO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JULIANA PIRES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10021454420158260565 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DESPACHO

Determino a remessa dos autos ao Setor de Cálculos desta Corte para a elaboração do cálculo da RMI e do montante devido, atualizado
até a data da conta embargada, conforme o título executivo e da legislação pertinente à espécie.

Cumpridas essas determinações, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Decorridos os prazos, com ou sem manifestações, venham os autos à conclusão para julgamento.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de outubro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal
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00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012560-66.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.012560-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DANIEL FREITAS TRIDAPALLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GERUZA HELENA DA SILVA DIAS
ADVOGADO : SP304643 TÂNIA DO AMARAL BATISTA BLÉZINS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP
No. ORIG. : 00002989220158260025 1 Vr ANGATUBA/SP

DESPACHO

Como se vê dos autos, a autora ajuizou a presente ação em 28/01/2015, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria rural
por idade, contudo, não formulou pedido no âmbito administrativo.

Cabe salientar que a controvérsia acerca da exigência de prévio requerimento como condição para o ajuizamento de ação em que se
busca a concessão ou revisão de benefício previdenciário, restou decida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do
Recurso Extraordinário - RE 631240, em sede de repercussão geral, na sessão plenária realizada em 27/08/2014, por maioria de votos,
no sentido de que a exigência não fere a garantia de livre acesso ao Judiciário, previsto no Art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal,
porquanto sem o pedido administrativo anterior não está caracterizada lesão ou ameaça de direito, evidenciadas as situações de ressalva e
as regras de transição para as ações ajuizadas até a conclusão do julgamento em 03/09/2014.

Confira-se:

"Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E
INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º,
XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A
concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a
direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no
entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de
prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e reiteradamente
contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício
anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido
poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento
da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão.
5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se
estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações
ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas
hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a
ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado
contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se
enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será
intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação
administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá
colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder
ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará
caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise
administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para
todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para
determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural
informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação administrativa, o
INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data
de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que
apreciará a subsistência ou não do interesse em agir."
(STF, RE 631240 / MG - MINAS GERAIS, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Julgamento:
03/09/2014 Órgão Julgador: Tribunal Pleno, publicação DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014).
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Nessa esteira, a jurisprudência uniformizada pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do recurso
repetitivo REsp 1369834/SP, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR
AO QUE DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE 631.240/MG, JULGADO SOB A
SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL.
1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 631.240/MG, sob rito do artigo 543-B do CPC, decidiu que a
concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento administrativo, evidenciando situações de ressalva e fórmula
de transição a ser aplicada nas ações já ajuizadas até a conclusão do aludido julgamento (03/9/2014).
2. Recurso especial do INSS parcialmente provido a fim de que o Juízo de origem aplique as regras de modulação estipuladas no
RE 631.240/MG. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC."
(STJ, REsp 1369834/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, j. 24/09/2014, DJE 02/12/2014).

Assim, considerando que a presente ação foi proposta em 28/01/2015, a ela não se aplicam as regras de transição fixadas no julgamento
do RE 631240, que são destinadas às ações ajuizadas até 03/09/2014.

Logo, cabia à parte autora requerer o benefício no âmbito administrativo antes de ingressar com a ação, a fim de legitimar o seu interesse
de agir, não havendo falar-se em ameaça ou lesão a direito antes da apreciação e indeferimento pela autarquia, ou na hipótese de ter
excedido o prazo legal para a sua análise.

Destarte, antes de apreciar o recurso interposto, em razão do entendimento uniformizado pela e. Corte do Supremo Tribunal Federal
acerca da questão posta a desate, converto o julgamento em diligência, determinando a baixa dos autos ao Juízo de origem, para que seja
conferida à parte autora a oportunidade de requerer o benefício na seara administrativa, no prazo de 30 dias.

Dê-se ciência.

São Paulo, 06 de novembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025809-84.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025809-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : PAULO NUNES DA MOTA
ADVOGADO : SP033670 ANTONIO CARLOS LOPES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10033646720158260347 3 Vr MATAO/SP

DESPACHO
Determino a remessa dos autos ao Setor de Cálculos desta Corte para a elaboração do cálculo do valor devido à parte embargada,
atualizado até maio de 2015, conforme decisão transitada em julgado e o pagamento efetuado na esfera administrativa.

Cumpridas essas determinações pelo Setor de Cálculos, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Decorridos os prazos, com ou sem manifestações, venham os autos à conclusão para julgamento.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033904-06.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.033904-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NATALIA GONCALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP278878 SANDRA REGINA DE ASSIS
No. ORIG. : 12.00.00068-7 1 Vr SALESOPOLIS/SP

DESPACHO
Fl. 225: Reitere-se a intimação, desta feita pessoalmente, sob pena de arcar com os ônus de eventual omissão.
Intime-se.

São Paulo, 30 de outubro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037536-40.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037536-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA LUCIA DA COSTA SANTOS
ADVOGADO : SP268908 EDMUNDO MARCIO DE PAIVA
No. ORIG. : 10019616420168260400 3 Vr OLIMPIA/SP

DESPACHO
Fl. 300: Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contraproposta formulada pela parte autora.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de outubro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038718-61.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038718-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA CECILIA CAON SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP189342 ROMERO DA SILVA LEAO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00042776020138260210 1 Vr GUAIRA/SP
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DESPACHO
Fls. 156:- Compulsando os autos, constato que não foi juntada a procuração outorgada aos subscritores da petição inicial.
Intime-se a autora para que regularize sua representação processual, trazendo aos autos procuração contendo poderes específicos, como
determina o Art. 105, do CPC.
Dê-se ciência.

São Paulo, 05 de novembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001198-69.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.001198-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ADELMO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00011986920164036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Considerando que a matéria objeto da controvérsia versa sobre a "possibilidade de se considerar o tempo de contribuição posterior
ao ajuizamento da ação, reafirmando-se a data de entrada do requerimento - DER - para o momento de implementação dos
requisitos necessários à concessão de benefício previdenciário: (i) aplicação do artigo 493 do CPC/2015 (artigo 462 do
CPC/1973); (ii) delimitação do momento processual oportuno para se requerer a reafirmação da DER, bem assim para
apresentar provas ou requerer a sua produção." (Tema 995 - STJ), objeto dos Recursos Especiais 1.727.063/SP, 1.727.064/SP e
1.727.069/SP, selecionados como representativos de controvérsia, na forma do art. 1.036, §5º, do CPC/15, com determinação de
suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e
tramitem no território nacional, determino o sobrestamento do presente feito até a apreciação da questão pelo E. Superior Tribunal de
Justiça.

Int.

São Paulo, 06 de novembro de 2018.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00023 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003140-03.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.003140-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
PARTE AUTORA : ANTONIO APARECIDO GUALIA
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP
No. ORIG. : 14.00.00175-7 2 Vr ITAPOLIS/SP

DECISÃO
Trata-se de proposta de acordo formulada pelo INSS, segundo a qual a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se
dar nos termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09, com pagamento integral dos valores atrasados e
honorários de sucumbência, compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada.
Oportunizada vista à parte autora, esta concordou expressamente com os termos do acordo proposto pelo INSS, com o propósito de
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abreviar o andamento do feito.
Tendo em vista a concordância expressa da parte autora com os termos propostos pelo INSS e nada havendo que o impeça, homologo,
nos termos do art. 487, III, do CPC/2015, o acordo entre as partes relativo à aplicação dos juros de mora e da correção
monetária, que deverá observar os termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
Prejudicada a apelação interposta pelo INSS.
Intimem-se.

São Paulo, 05 de novembro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012791-59.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.012791-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : SONIA MORAES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP254566 OCTAVIO HENRIQUE DOMINGOS DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00056-5 1 Vr ITAPETININGA/SP

DESPACHO
Considerando a certidão de fl. 221, tem-se que o v. acórdão de fls. 207/217, cujo julgamento ocorreu em 19.09.2017, transitou em
julgado em 22.11.2017.

No entanto, verifico que a decisão proferida pelo MM. Juízo de origem à fl. 222, por equívoco, determinou nova remessa dos autos a
esta Corte.

Assim, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de novembro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017740-29.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.017740-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE DAVID DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP286251 MARCOS JASOM DA SILVA PEREIRA
No. ORIG. : 00002159520148260030 1 Vr APIAI/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra o v. acórdão contrário a seus
interesses.

O embargante, preliminarmente, apresenta proposta de acordo, segundo a qual a incidência dos juros de mora e da correção monetária
deverá se dar nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, até 19.09.2017, e após pelo
IPCA-E, com pagamento integral dos valores atrasados e honorários de sucumbência, compensando-se eventuais parcelas pagas
administrativamente ou a título de tutela antecipada. No mérito alega, em síntese, a ocorrência de vícios no aresto ao argumento que o
relator não decidiu com acerto no tocante aos consectários legais.
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Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.

Oportunizada vista à parte contrária, esta concordou expressamente com os termos do acordo proposto pelo INSS, com o propósito
de abreviar o andamento do feito.

Tendo em vista a concordância expressa da parte autora com os termos propostos pelo INSS e nada havendo que o impeça, homologo,
nos termos do art. 487, III, do CPC/2015, o acordo entre as partes relativo à aplicação dos juros de mora e da correção
monetária, que deverá observar os termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, até
19.09.2017, e após pelo IPCA-E.

Por fim, não obstante a ausência de comunicação do INSS acerca do efetivo cumprimento da tutela antecipada, em consulta ao
CNIS/PLENUS verifico que o benefício concedido foi implantado, com DIP em 01.05.2018. Dê-se ciência à parte autora.

Prejudicados os embargos de declaração.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027544-21.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.027544-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GILBERTO GONCALVES
ADVOGADO : SP251845 PAULO MIGUEL GIMENEZ RAMOS
No. ORIG. : 00038266320158260081 2 Vr ADAMANTINA/SP

DESPACHO
Encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos Judiciais para que seja conferido o cálculo acolhido pelo MM. Juízo a quo (fls. 82/94),
informando se corresponde com o que restou decidido no título executivo judicial, bem como apresente, na hipótese de divergência, a
conta de liquidação correta, caso o cálculo acolhido e os apresentados pelas partes sejam diferentes do efetivamente devido.

Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.

Decorridos os prazos, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos para o julgamento do recurso interposto.

São Paulo, 09 de agosto de 2018.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028318-51.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.028318-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARISA GRISOLIA DIAS PEDROSO
ADVOGADO : SP291134 MARIO TARDELLI DA SILVA NETO
No. ORIG. : 10001004420168260238 1 Vr IBIUNA/SP
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DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.
Intimem-se.
São Paulo, 29 de outubro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038361-47.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.038361-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUCIO MANOEL DA SILVA
ADVOGADO : SP327519 ERIKA JULIANA NOBREGA PEÇANHA
No. ORIG. : 17.00.00039-3 3 Vr ATIBAIA/SP

DESPACHO

Considerando que na certidão de óbito de LUCIO MANOEL DA SILVA (fl. 150) é indicado outro herdeiro, Willian Ronaldo, além dos
peticionários (fls. 146/149), intime-se o pretendente sucessor para que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeira a habilitação, para regular
prosseguimento do feito, nos termos do artigo 687 e ss do Código de Processo Civil.

São Paulo, 08 de novembro de 2018.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002054-60.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002054-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : VALDECIR SILVERIO DA SILVA
ADVOGADO : SP226619 PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10061139120168260292 1 Vr JACAREI/SP

DESPACHO
Fl. 149: Manifeste-se o INSS no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003185-70.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003185-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ANTONIA FRANCISCA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP306546 THAIS ELIZA DALOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIA FRANCISCA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP306546 THAIS ELIZA DALOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10006861620168260486 1 Vr QUATA/SP

DESPACHO
Trata-se de pedido da parte autora de restabelecimento do benefício previdenciário auxílio doença, que foi cessado em virtude de perícia
médica realizada administrativamente. Alega que a autarquia previdenciária incorre em ilegalidade, haja vista a existência de decisão
concedida em sede de tutela antecipada proferida nos presentes autos.
Observa-se que, a teor do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, a manutenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-
doença deve ser revista pelo INSS após realização de um novo exame médico, tendo em vista a sempre presente possibilidade de
alteração da situação fática - a capacidade laboral do segurado - ao longo do tempo. Não há óbice para tal revisão ainda que os
benefícios tenham sido concedidos judicialmente (a menos, naturalmente, que a decisão judicial tenha fixado desde logo um prazo mínimo
para a manutenção do benefício).
Todavia, quando o benefício por incapacidade for concedido através de antecipação de tutela, subentende-se que o mesmo deva ser
mantido até uma ulterior deliberação do juízo - a qual confirmará ou revogará a tutela -, pois solução diversa ensejaria o descumprimento
de decisão judicial. Nada impede, porém, que, após decorrido um tempo razoável após a concessão da tutela antecipada (a ser aferido
no caso concreto), o INSS convoque o segurado para a realização de um novo exame médico e, caso constate a recuperação da
capacidade laboral, requeira ao Juízo - fundamentadamente e com a apresentação do laudo médico - a cassação da tutela antecipada.
No caso dos autos, tem-se que o mérito da ação já foi julgado por esta Corte, conforme se verifica às fls. 129/132. O órgão colegiado,
entendendo presente a temporariedade da incapacidade, manteve o benefício de auxílio doença, ressalvando, no entanto, sua manutenção
até ulterior reavaliação na esfera administrativa.
Como é sabido, trata-se de prerrogativa do INSS a submissão da parte autora aos exames periódicos de saúde, para a verificação do
termo final da incapacidade - o que de fato ocorreu, conforme justificativa e perícia administrativa de fls. 151/161.
Nesse diapasão, deve-se assinalar que, após o julgamento do mérito da ação, já não mais subsistem os efeitos da tutela antecipatória,
substituída que foi pela decisão definitiva. Esta, por sua vez, conforme explanado acima, também não tem o condão de manter
indefinidamente ativo o benefício, eis que concedido com base na constatação de incapacidade laboral em um determinado momento
pretérito e que pode ou não continuar presente.
Assim, caso a parte autora entenda que sua incapacidade efetivamente persiste, deverá requerer a realização de uma nova perícia na via
administrativa ou, se assim entender, ajuizar uma nova ação judicial na qual será discutida a nova situação fática.
Ante o exposto, indefiro o pedido formulado pela parte autora.
Intimem-se.

São Paulo, 25 de outubro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009712-38.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.009712-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : SEBASTIAO CALIXTO
ADVOGADO : SP251136 RENATO RAMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00020613920148260357 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

DESPACHO
Fls. 101/102: Providencie a Subsecretaria o desentranhamento da petição às fls. 103/120, remetendo-a aos autos corretos para juntada,
conforme requerido.
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Após a devida regularização, encaminhem os autos à Vice-Presidência desta Corte.

Intimem-se.

São Paulo, 30 de outubro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015229-24.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.015229-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GELCA APPARECIDA GOMES VAROTTI
ADVOGADO : SP215488 WILLIAN DELFINO

: SP259079 DANIELA NAVARRO WADA
No. ORIG. : 00018377120158260291 1 Vr JABOTICABAL/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra o v. acórdão contrário a seus
interesses.

O embargante, preliminarmente, apresenta proposta de acordo, segundo a qual a incidência dos juros de mora e da correção monetária
deverá se dar nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. No mérito alega, em síntese, a
ocorrência de vícios no aresto ao argumento que o relator não decidiu com acerto no tocante aos consectários legais.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.

Oportunizada vista à parte contrária, esta concordou expressamente com os termos do acordo proposto pelo INSS, com o propósito
de abreviar o andamento do feito.

Tendo em vista a concordância expressa da parte autora com os termos propostos pelo INSS e nada havendo que o impeça, homologo,
nos termos do art. 487, III, do CPC/2015, o acordo entre as partes relativo à aplicação dos juros de mora e da correção
monetária, que deverá observar os termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

Prejudicados os embargos de declaração.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015367-88.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.015367-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE LUIZ BRANDAO DE ARAUJO
ADVOGADO : SP253702 MICHELLE PIETRUCCI MURRA DE CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00067-6 2 Vr TUPI PAULISTA/SP
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DESPACHO
Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo de fls. 125/128.

São Paulo, 09 de novembro de 2018.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017984-21.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.017984-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : OSVALDO APARECIDO SPERANDIO
ADVOGADO : SP169230 MARCELO VICTÓRIA IAMPIETRO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00002011320158260407 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

DESPACHO

Concedo novo prazo a parte autora, conforme requerido fl. 229, por derradeiro, para que, em 15 (quinze) dias, cumpra o quanto
determinado no despacho de fl. 228.

Intime-se.

São Paulo, 06 de novembro de 2018.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019895-68.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.019895-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

: SP307572 FABRICIO DE OLIVEIRA LIMA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS
APELADO(A) : FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

: SP307572 FABRICIO DE OLIVEIRA LIMA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MIRASSOL SP
No. ORIG. : 17.00.00214-7 3 Vr MIRASSOL/SP

DECISÃO
Trata-se de recursos de apelação interpostos contra sentença que julgou parcialmente procedente ação ordinária para conceder o
benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.

Constato, porém, que os presentes autos são mera cópia do processo digital nº 5031048-13-2018.4.03.9999.

Assim, verificada a ocorrência de duplicidade, determino a devolução destes autos à Vara de origem, bem como o cancelamento da
respectiva distribuição.
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Intimem-se.

São Paulo, 16 de outubro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022541-51.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.022541-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MANUELA FRANCISCA FELIX
ADVOGADO : SP334279 RENAN BORGES CARNEVALE
No. ORIG. : 10039551320168260438 3 Vr PENAPOLIS/SP

DESPACHO
Providencie a parte autora cópia integral de sua CTPS, notadamente a página onde consta a anotação do vínculo empregatício com a
empresa Minerva S/A, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, dê se vista ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

São Paulo, 09 de novembro de 2018.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023309-74.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.023309-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : CARMEN LUCIA COELHO
ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CARMEN LUCIA COELHO
ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP
No. ORIG. : 15.00.00089-3 2 Vr TATUI/SP

DESPACHO
Intime-se o perito Edward Maluf Junior para que comprove, documentalmente, se é engenheiro especializado em segurança do trabalho.

Após, dê-se vista às partes.

Intime-se.

São Paulo, 25 de outubro de 2018.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal
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APELAÇÃO (198) Nº 5005133-61.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: RONALDO FRISON
Advogados do(a) APELADO: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212-A, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 14 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002187-75.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO - SP304956-N
AGRAVADO: ANDRE LUIZ BRAZIL
Advogado do(a) AGRAVADO: IVO HENRIQUE DE SOUZA DA SILVA - SP255517

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 14 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016745-18.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: BENEDITO SEBASTIAO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
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O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 14 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013835-18.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUILHERME BARBOSA FRANCO PEDRESCHI - SP243095-N
AGRAVADO: MARIO SEMINARA
Advogados do(a) AGRAVADO: ANA CAMILA CAETANO DA SILVEIRA CAMPANELLI - SP238575-A, REINALDO CAETANO DA SILVEIRA - SP68651-
N

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 14 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002104-25.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: ANIRI GALVAO DOS SANTOS, VALTER GALVAO DOS SANTOS, MILTON RICARDO GALVAO DOS SANTOS, VITORINO MENDES
GALVAO DOS SANTOS, AURI GALVAO DOS SANTOS, SONIA GALVAO DOS SANTOS NASCIMENTO, ROSELI GALVAO DOS SANTOS, SANDRA
GALVAO DOS SANTOS
SUCEDIDO: VITORINO ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELEUSA BADIA DE ALMEIDA - SP204275-N, 
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELEUSA BADIA DE ALMEIDA - SP204275-N, 
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELEUSA BADIA DE ALMEIDA - SP204275-N, 
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELEUSA BADIA DE ALMEIDA - SP204275-N, 
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELEUSA BADIA DE ALMEIDA - SP204275-N, 
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELEUSA BADIA DE ALMEIDA - SP204275-N, 
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELEUSA BADIA DE ALMEIDA - SP204275-N, 
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELEUSA BADIA DE ALMEIDA - SP204275-N, 
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
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O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 14 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017195-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: ANTONIO DONIZETE DURANTE
Advogado do(a) AGRAVANTE: VAGNER ALEXANDRE CORREA - SP240429-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 14 de novembro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5032333-41.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: REGINALDO RODRIGO FRANCISCO
Advogado do(a) APELADO: GELSON LUIS GONCALVES QUIRINO - SP214319-N
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1722/1757



Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação
objetivando o restabelecimento do benefício de natureza acidentária (dados do CNIS e
conforme consta da petição inicial), cuja competência para conhecer e julgar não é da
Justiça Federal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República,
verbis:
 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem
interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de
falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às Justiça Eleitoral e à Justiça do
Trabalho;

(grifei)

Nesse sentido, aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando
a matéria, sendo que restou firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de
ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

A propósito, trago à colação a jurisprudência que segue:

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE
JUIZ FEDERAL E ESTADUAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO DECORRENTE
DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109, I, DA CF/88. SÚMULA N.º 15 DO
STJ. COMPETÊNCIA DA 2ª VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS.

1. As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de
benefício, competem à Justiça Estadual Comum. Precedentes desta Corte.

2. Agravo regimental desprovido.

(STJ; 3ª Seção; AGRCC 30902; Relatora Min Laurita Vaz; DJU de 22/042003,pág.
194).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DOENÇA
PROFISSIONAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM.

A doença profissional e a doença do trabalho estão compreendidas no conceito de
acidente do trabalho (Lei nº 8.213, artigo 20) e, nesses casos, a competência para o
julgamento da lide tem sido reconhecida em favor da justiça estadual. Conflito
conhecido, declarando-se competente o Juízo de Direito da Sétima Vara Cível da
Comarca de Guarulhos/SP, suscitado.

(STJ; CC 36109; 2ª Seção; Relator Ministro Castro Filho; DJU de 03/02/2003, pág.
261)

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte, através do qual se dirimiu eventuais
discussões acerca do tema:

COMPETÊNCIA - REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE
TRABALHO - JUSTIÇA COMUM.
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- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas
as Turmas (assim, no RE 169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no
sentido de que a competência para julgar as causas de acidente de trabalho por força
do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela
igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto
de causa que ao deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o
acessório segue a sorte do principal. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.
Recurso Extraordinário conhecido e provido.

(STF; 1ª T.; RE nº 351528/SP; Relator Min. Moreira Alves; DJU de 31/10/2002, pág.
032).

Diante do exposto, com fulcro no art. 932 do CPC, determino a remessa dos autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para apreciação da matéria,
dando-se baixa na Distribuição, restando prejudicado o julgamento da apelação do
réu.

Int.
 

 
 

 

  

 

 

 

São Paulo, 5 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028348-88.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: LUIZ FERNANDES VEDOLIN
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Vistos.
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Fernandes Vedolin em face de decisão
proferida nos autos de cumprimento de sentença, pela qual o d. Juiz a quo indeferiu o pedido
de expedição de ofício requisitório do valor incontroverso, com fulcro no art. 100, § 5º da CF
c/c o art. 8º, inciso XI, da Resolução n.º 458/2017, do CJF.
 

Alega o agravante, em síntese, a possibilidade de expedição de requisitório do montante
incontroverso da dívida, consoante legislação processual e entendimento consolidado pelos
Tribunais Superiores. Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso
e a reforma da decisão agravada.
 

É o breve relatório. Decido.
 

Consoante se denota dos autos principais, trata-se de cumprimento de sentença relativo à
Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público Federal, sob o nº 0011237-
82.2003.403.6183, na qual foi determinada a revisão da renda mensal inicial dos benefícios
previdenciários, considerando na correção monetária dos salários de contribuição a variação
do IRSM de 39,67% de fevereiro de 1994, pleiteando a quantia de R$ 187.227,63, atualizada
para setembro de 2018 (id´s 10773120; pgs. 10/12).
 

O INSS impugnou o cumprimento da sentença, alegando excesso na execução e reconhecendo
o valor devido de R$ 119.573,39, atualizado para setembro de 2018 (id´s 11250952; pgs.
01/04).
 

Destarte, reputo possível a execução do montante incontroverso do débito, no valor apontado
pela autarquia previdenciária em seu cálculo de liquidação, supramencionado, mesmo
tratando-se de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública.
 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante
exemplificam os seguintes julgados:
 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. DESAPROPRIAÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPEDIÇÃO DE
PRECATÓRIO. VALOR INCONTROVERSO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-
OCORRÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA
7/STJ. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO ALUSIVO À PARTE INCONTROVERSA DA
DÍVIDA. POSSIBILIDADE.

(...)
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4. A orientação que tem sido adotada no âmbito desta Superior Corte de Justiça é no
sentido de que a impugnação parcial da dívida torna incontroversa a parte que não foi
objeto de contestação, havendo, em relação a ela, o efetivo trânsito em julgado, requisito
indispensável para a expedição do competente precatório, conforme o disposto no art. 100,
§ 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 30/2000.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1073490/PE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 03/03/2009, DJe 01/04/2009)
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA. EMBARGOS PARCIAIS. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO
RELATIVAMENTE À PARTE INCONTROVERSA DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual é
possível a expedição de precatório relativamente à parte incontroversa da dívida quando se
tratar de embargos parciais à execução opostos pela Fazenda Pública.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EREsp 692.044/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, CORTE
ESPECIAL, julgado em 04/06/2008, DJe 21/08/2008)
 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO DO VALOR INCONTROVERSO.
EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA NÃO TRANSITADA EM JULGADO.
ENTENDIMENTO SEDIMENTADO NO ÂMBITO DA CORTE ESPECIAL.

1. Na obrigação de pagar quantia certa, o procedimento executório contra a Fazenda é o
estabelecido nos arts. 730 e 731 do CPC que, em se tratando de execução provisória, deve
ser compatibilizado com as normas constitucionais.

2. Os parágrafos 1º, 1º-A, ambos com a redação da EC n. 30, de 13/09/2000, e 3º do art.
100 da Constituição, determinam que a expedição de precatório ou o pagamento de débito
de pequeno valor de responsabilidade da Fazenda Pública, decorrentes de decisão judicial,
mesmo em se tratando de obrigação de natureza alimentar, pressupõem o trânsito em
julgado da respectiva sentença.

3. A Corte Especial decidiu nos embargos de divergência no recurso especial, nº
721791/RS no sentido de ser possível a expedição de precatório da parte incontroversa em
sede de execução contra a Fazenda Pública. Precedentes: EREsp 638620/S, desta relatoria
- Órgão Julgador CORTE ESPECIAL - Data do Julgamento 01/08/2006 - DJ 02.10.2006;
EREsp 658542/SC - Órgão Julgador CORTE ESPECIAL - Data do Julgamento
01/02/2007 - DJ 26.02.2007.
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4. Inadmitir a expedição de precatórios para aquelas parcelas que se tornaram preclusas
e, via de conseqüência, imodificáveis, é atentar contra a efetividade e a celeridade
processual.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 862.784/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em
13/05/2008, DJe 16/06/2008)
 

Diante do exposto, com fulcro no art. 1.019, I, do Novo Código de Processo Civil, concedo o
efeito suspensivo pleiteado pela parte exequente para autorizar a expedição de precatório
em favor do agravante, referente aos valores incontroversos, conforme os cálculos que
acompanham a impugnação ao cumprimento da sentença oposta pelo INSS.
 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.
 

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil de 2015.
 

Intimem-se.
 

São Paulo, 12 de novembro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5027304-34.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ISAURA DE CUZZO SPADACINI
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
em face da decisão que rejeitou a sua impugnação ao cumprimento de sentença, acolhendo o
cálculo da contadoria judicial.
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Objetiva o INSS a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, que o marco inicial da
prescrição quinquenal é a data do ajuizamento da ação individual, que ocorreu em
22.05.2017, sendo possível a cobrança de parcelas a partir de 22.05.2012. Observa que o
benefício do agravado foi revisto administrativamente a partir de 01.11.2007. Sendo assim,
sustenta ser indubitável a prescrição das parcelas no período de novembro de 1998 a outubro
de 2007, não sendo devido nenhum valor. Subsidiariamente, sustenta que a correção
monetária deve ser aplicada nos termos da Lei nº 11.960/09.
 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão
agravada.
 

É o sucinto relatório. Decido.
 

Verifico que o presente agravo foi interposto contra decisão proferida em ação de
execução individual de sentença proferida na Ação Civil Pública nº 0011237-
82.2003.4.03.6183, na qual foi determinada a revisão da renda mensal inicial dos
benefícios previdenciários, considerando na correção monetária dos salários de
contribuição a variação do IRSM de 39,67% de fevereiro de 1994.
 

Conforme restou consignado na decisão agravada ao mencionar os recursos especiais nº
1273643/PR e 1388000/PR, submetidos ao rito dos recursos repetitivos, o segurado tem
5 (cinco) anos a partir do trânsito em julgado da ação civil pública para promover a
execução.
 

No entanto, de acordo com a jurisprudência pacificada do E. STJ, o ajuizamento de
Ação Civil Pública pelo Ministério Público Federal em defesa dos segurados da
Previdência Social tem o condão de interromper a prescrição tão-somente para a
propositura da ação individual. No que tange ao pagamento de prestações vencidas, a
prescrição quinquenal tem como marco inicial o ajuizamento da demanda individual.
Observem-se, por oportuno, os seguintes precedentes:
 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ELEVAÇÃO TETO SALÁRIO
DE CONTRIBUIÇÃO ECS N° 20/98 E 41/2003 SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO
LIMITADO POSSIBILIDADE DECADÊNCIA PRESCRIÇÃO. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

I - O que pretende a recorrente é se utilizar do ajuizamento da Ação Civil Pública n.
0004911-28.2011.4.03.6183, do TRF da 3ª Região, para obter a revisão do seu
benefício, com pagamentos que retroagem à citação daquela ação coletiva, e não do
prazo quinquenal contado do ajuizamento da sua ação individual.
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II - No Tribunal Regional Federal da 5ª Região entendeu-se que tal pretensão seria
inviável, porquanto, ao ajuizar a ação individual, a parte renunciou à ação coletiva e
seus efeitos.

III - Tal entendimento está em consonância com a Jurisprudência desta e. Corte, no
sentido de que "no que toca a interrupção da prescrição pelo ajuizamento da ação
civil pública, o STJ, no julgamento do REsp 1.388.000/PR, sob a sistemática dos
recursos especiais repetitivos, firmou orientação no sentido de que a propositura da
referida ação coletiva tem o condão de interromper a prescrição para a ação
individual. Contudo, a propositura de ação coletiva interrompe a prescrição apenas
para a propositura da ação individual. Em relação ao pagamento de parcelas
vencidas, a prescrição quinquenal tem como marco inicial o ajuizamento da ação
individual" (AgInt no REsp 1642625/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe 12/06/2017). No
mesmo sentido: REsp 1656512/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/04/2017, DJe 02/05/2017.

IV - Agravo interno improvido.

(AINTARESP 1058107, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de 21.03.2018)
 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO
ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO
112 DA LEI 8.213/1991. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA
211/STJ. ADEQUAÇÃO AOS TETOS CONSTITUCIONAIS. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. AÇÃO COLETIVA. PARCELAS EM
ATRASO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL CONTADA DO AJUIZAMENTO DA
AÇÃO INDIVIDUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. Acerca da alegada violação do artigo 112 da Lei 8.213/1991, verifica-se que a
matéria não foi abordada pelo acórdão a quo. Portanto, a pretensão recursal esbarra
no óbice imposto pela Súmula 211/STJ que dispõe in verbis: inadmissível recurso
especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não
foi apreciada pelo Tribunal a quo.

2. No que toca a interrupção da prescrição pelo ajuizamento da ação civil pública, o
STJ, no julgamento do REsp 1.388.000/PR, sob a sistemática dos recursos especiais
repetitivos, firmou orientação no sentido de que a propositura da referida ação
coletiva tem o condão de interromper a prescrição para a ação individual.

3. Contudo, a propositura de ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a
propositura da ação individual. Em relação ao pagamento de parcelas vencidas, a
prescrição quinquenal tem como marco inicial o ajuizamento da ação individual.
Precedente.
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4. A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de não ser possível, por meio de
recurso especial, a revisão do critério de justiça e equidade utilizado pelas instâncias
ordinárias para fixação da verba advocatícia, pois tal providência depende da
reapreciação dos elementos fático-probatórios do caso concreto, o que encontra óbice
da Súmula 7/STJ. Precedentes.

5. Agravo interno não provido.

(AIRESP 164262, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE de
12.06.2017).
 

Assim, visto que a presente ação foi proposta em 22.05.2017, restam prescritas as
diferenças vencidas anteriormente a 22.05.2012. Ocorre que o benefício da agravada foi
revisto administrativamente a partir de 01.11.2007, de modo que não há nenhum valor a
executar.

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo pleiteado, para reconhecer a prescrição dos
valores anteriores a 22.05.2012.
 

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do atual CPC.
 

Intimem-se.

  
 

 

 

São Paulo, 8 de novembro de 2018.

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 
 

Vistos.

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Alberto Zacharias Toron,
Renato Marques Martins, Renata Matida Politi e Luna Perel Harari, em favor de MÁRIO JORGE PALADINO,
contra ato imputado ao MM. Juízo da 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santos/SP (Dr. Roberto
Lemos dos Santos Filho), que determinou a prisão preventiva do paciente, nos autos do Inquérito Policial nº
0001439-18.2018.4.03.6104.

O paciente foi preso temporariamente, em 31.10.2018, por ocasião da deflagração da
“OPERAÇÃO TRITÃO”, em razão de suposta participação em associação criminosa que seria dedicada à
prática de ações ilícitas, notadamente relacionadas a licitações e contratos firmados nos anos de 2013 a 2016
em prejuízo da Companhia Docas do Estado de São Paulo – CODESP (sociedade de economia mista vinculada
ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, com participação da União no capital social superior a
cinquenta e um por cento) e, por conseguinte, da União Federal.

Dentre os fatos elencados, destacam-se indícios de fraude na contratação de digitalização de
documentos pela empresa MC3 Tecnologia, no valor de R$7.370.000,00 (sete milhões, trezentos e setenta mil
reais), e na contratação de serviços de informática pela empresa N20 Tecnologia, no valor de R$12.393.656,00
(doze milhões, trezentos e noventa e três mil e seiscentos e cinquenta e seis reais); alusões a pagamentos
indevidos que teriam sido feitos à empresa Domain Consultores Associados em Informática, a título de
reequilíbrio econômico financeiro de contrato celebrado (Contrato DP/75.2014), no valor de R$1.209.689,34
(um milhão, duzentos e nove mil, seiscentos e oitenta e nove reais e trinta e quatro centavos), os quais teriam
sido apurados pela Controladoria Geral da União–CGU, e, ainda, sinais de irregularidades, a merecer melhor
apuração, em aditamentos de contratos para prestação de serviços de dragagem e na contratação de serviços
atinentes à área ambiental. Tais condutas caracterizariam, em tese, a prática dos crimes previstos nos artigos
90 e 96, ambos da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, artigo 4º, inciso II, alínea “c”, da Lei nº 8.137, de 27.12.1990,
e artigos 288, 317 e 333, todos do Código Penal.

Os impetrantes alegam, em síntese, que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal
consubstanciado na ilegalidade da decretação da prisão preventiva, considerando que a r. decisão carece de
fundamentação idônea.
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Aduzem, em síntese, que: a) o paciente não teria relação com as supostas coações a advogados que
atuam na Superintendência Jurídica da CODESP; b) a conversa via Whats App colacionada na representação
da Autoridade Policial, que comprovaria as eventuais coações, não faz referência ao paciente ou à sua empresa
MC3 Tecnologia e Logística Ltda., e nem a seu contrato firmado com a CODESP ; c) houve a generalização das
condutas, que deveriam ter sido individualizadas; d) o único contrato firmado entre a empresa do paciente e a
CODESP se encerrou em 21.09.2018, e sua empresa não possui qualquer contrato com o DNIT ou com os
Ministérios do Esporte ou do Transporte, não se aplicando ao paciente a afirmação de que a prisão seria
necessária ao argumento de que “há referência da atuação de empresas dos representados em diversos
contratos celebrados com o Poder Público - como DNIT, Ministérios dos Esportes e dos Transportes”; e) o
paciente não teria envolvimento com a contratação de uma dançarina como assessora do Presidente da
CODESP; f) a “entrega de veículo de alto valor de mercado a outro sindicado como forma de dissuadi-lo de
divulgar o vídeo que o comprometeria”, não se relaciona com a investigação em tela. Esse fato, ocorrido em
meados de outubro 2016, não poderia justificar a prisão preventiva do paciente, e a entrega desse carro seria
de ciência das autoridades desde, ao menos, dezembro de 2016; g) a decisão genérica não aponta fatos
concretos de que o paciente, em liberdade, possa prejudicar a instrução penal ou ameaçar testemunhas,
considerando-as meras conjecturas, que não encontram respaldo no caso concreto; h) o argumento de que os
investigados ostentam “grande poder político e financeiro” não poderia servir para justificar a prisão
preventiva, pois faz distinção entre os agentes pela classe econômica, o que afrontaria a Constituição Federal;
i) a prisão cautelar não se presta ao fim de permitir a análise da prova colhida ou eventual necessidade de
novas oitivas de investigados ou testemunhas, não podendo prosperar o argumento da Autoridade Coatora de
que a prisão preventiva seria necessária porque o “exíguo tempo decorrido desde a data da deflagração da
operação policial não permitiu a conclusão do exame de todo o material probatório, que implicará, ao que
tudo está a sinalizar, a necessidade de novas oitivas dos investigados, de testemunhas e realização de
acareações”, indicando que o paciente demonstra colaboração com as autoridades; j) o paciente é primário,
com ocupação lícita, residência fixa, família constituída e um filho recém-nascido que depende de seus
cuidados; k) ao decretar sua prisão temporária, a própria Autoridade Impetrada não havia vislumbrado a
necessidade de mantê-lo preso após as buscas e apreensões; l) a Autoridade impetrada limitou-se a dizer que
as medidas cautelares alternativas à prisão não se mostrariam suficientes e eficazes para garantir a eficácia
das investigações, não explicando a razão.

Fundamentam a concessão da liminar considerando que o fumus boni iuris estaria presente pela
absoluta inidoneidade da r. decisão que decretou a prisão do paciente, e o periculum in  mora no fato de o
paciente estar preso desde 31.10.2018, haja vista que o julgamento final do presente writ certamente levará
mais algum tempo.

Pleiteiam, assim, a imediata colocação do paciente em liberdade, com a expedição do competente
Alvará de Soltura ou, subsidiariamente, a substituição da prisão preventiva por medidas cautelares diversas,
até o julgamento final desde writ.

A inicial veio acompanhada de documentação.

É o relatório.

 Decido.

A ação de Habeas Corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na
demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de
poder que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo 5º,
LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647 do Código de  Processo Penal.

Os autos revelam que o paciente está sendo investigado, juntamente com demais indivíduos
(dentre eles, empresários e servidores de outros setores do Governo Federal), pela suposta participação em
associação criminosa que teria, em tese, visado à prática de ações ilícitas, notadamente com relação a
licitações e contratos firmados nos anos de 2013 a 2016, em prejuízo da Companhia Docas do Estado de São
Paulo – CODESP e da União, envolvendo milhões de reais, conforme relatado anteriormente. Tais condutas
teriam infringido os artigos 90 e 96, ambos da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, o artigo 4º, inciso II, alínea “c”,
da Lei nº 8.137, de 27.12.1990, e os artigos 288, 317 e 333, todos do Código Penal.

Segundo consta, há indícios que o paciente, juntamente com empresários e servidores de outros
setores do Governo Federal perpetrariam diversas fraudes em contratos e em procedimentos licitatórios
firmados pela CODESP, envolvendo milhões de reais, conforme relatado anteriormente.
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 Diante de fundadas razões de participação do paciente MARIO JORGE PALADINO e dos demais
investigados (JOSÉ ALEX BOTELHO DE OLIVA, CARLOS ANTONIO DE SOUZA, CLEVELAND SAMPAIO
LOFRANO, GABRIEL NOGUEIRA EUFRÁSIO, JOABE FRANCISCO BARBOSA e JOELMIR FRANCISCO
BARBOSA) nos fatos em apuração, o r. Juízo impetrado, após a oitiva do Ministério Público Federal, acolheu a
Representação do Delegado de Polícia Federal da Delegacia de Repressão à Corrupção e Crimes Financeiros,
para decretar as prisões temporárias dos averiguados supracitados, as quais restaram cumpridas aos
31.10.2018, posteriormente prorrogadas em 03.11.2018, com fundamento nos incisos I e III do artigo 1º da Lei
nº 7.960/1989, combinado com Busca e Apreensão em seus domicílios.

Em 08.11.2018, a autoridade, ora apontada como coatora, acolheu representação apresentada
pela Autoridade Policial, decretando a prisão preventiva do paciente, bem como dos demais investigados, sob
o fundamento da conveniência da instrução criminal (id7758609).

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À DECRETAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA

O Código de Processo Penal, em seu Título IX e, especificamente, no Capítulo III, dispõe acerca
da prisão preventiva, cabendo salientar que tal instituto foi reformulado por força da edição da Lei nº 12.403,
de 04.05.2011, que teve o objetivo de estabelecer que a custódia cautelar deve ser interpretada e ser decretada
apenas quando não cabível no caso concreto qualquer outra medida (também de natureza cautelar) dentre
aquelas elencadas no artigo 319 do Diploma Processual (inteligência do artigo 282, § 6º, de indicado Código,
que prevê a prisão cautelar como ultima ratio).

Dentro desse contexto, mostra-se adequada a prisão cautelar quando os postulados que compõem
a proporcionalidade (adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) indicarem que a medida
excepcional de constrição da liberdade antes da formação da culpa é imperiosa diante do caso concreto.

Por se revestir de natureza cautelar, a prisão preventiva somente poderá ser decretada caso
presentes no caso concreto tanto o fumus boni iuris (chamado especificamente de fumus comissi delicti) como o
periculum in mora (nominado especificamente de periculum libertatis), o que, a teor do artigo 312 do Código de
Processo Penal, consistem na necessidade de prova da materialidade delitiva e de indícios suficientes de
autoria (fumus comissi delicti) e no fato de que a segregação preventiva tenha como escopo a garantia da ordem
pública ou da ordem econômica, a conveniência da instrução criminal ou o asseguramento da aplicação da lei
penal (periculum libertatis). Destaque-se, outrossim, que a prisão preventiva também poderá ser imposta em
decorrência do descumprimento de quaisquer das medidas constantes do artigo 319 do Diploma Processual
(conforme autorização expressa do parágrafo único do artigo 312 do Código de Processo Penal).

Sem prejuízo do exposto, ainda que concorrentes no caso concreto os pressupostos anteriormente
listados (fumus comissi delicti e periculum libertatis), faz-se necessária para a decretação da preventiva que a
infração penal imputada àquele que se objetiva encarcerar cautelarmente enquadre-se nos parâmetros
trazidos pelo artigo 313 do Código de Processo Penal: (a) crime doloso punido com pena privativa de liberdade
máxima superior a 04 anos; (b) agente já condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em
julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do artigo 64 do Código Penal; e (c) crime envolvendo
violência doméstica e familiar contra a mulher, a criança, o adolescente, o idoso, o enfermo ou a pessoa com
deficiência para garantir a execução das medidas protetivas de urgência (independentemente do quantum de
pena cominada). Admite-se, ademais, a decretação da preventiva quando houver dúvida sobre a identidade
civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para esclarecê-la (devendo o preso ser
colocado imediatamente em liberdade após sua identificação, salvo se outra hipótese recomendar a
manutenção da medida) - artigo 313, parágrafo único, do Diploma Processual Penal.

Todavia, conforme comando expresso do artigo 314 do Código de Processo Penal, incabível
cogitar-se na segregação cautelar em análise se restar verificado pelo juiz, a teor das provas constantes dos
autos, que o agente levou a efeito a infração, escudado por uma das causas excludentes da ilicitude elencadas
no artigo 23 do Código Penal (estado de necessidade, legítima defesa, estrito cumprimento de dever legal ou
exercício regular de direito).

Importante ser dito que a privação de liberdade, ora em comento, pode ser decretada em
qualquer fase da investigação policial ou em sede de processo penal (artigo 311 do Código de Processo Penal),
devendo a decisão que a decretar, a substituir por outras medidas cautelares ou a denegar ser sempre
motivada (seja por força do que prevê o artigo 315 do Código Processual Penal, seja, principalmente, em razão
do comando inserto no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal).
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Consigne-se, por fim, que tal privação de liberdade deve ser analisada sempre com supedâneo na
cláusula rebus sic stantibus, vale dizer, os pressupostos autorizadores da preventiva devem estar presentes no
momento de sua decretação, bem como ao longo do período de sua vigência. Nesse sentido, vide o artigo 316
do Código de Processo Penal, que estabelece que o juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no correr do
processo, verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, se sobrevierem razões que a
justifiquem.

DA AUSÊNCIA DE ADEQUADA FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO IMPETRADA

O MM. Juiz da 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santos (Dr. Roberto Lemos dos Santos
Filho) determinou a conversão da prisão temporária do paciente em preventiva, com fundamento na
conveniência da instrução criminal (artigos 312 e 313, I, ambos do CPP), nos seguintes termos (id7758609):

Vistos. O MD. Delegado de Polícia Federal Dr. Eduardo Alexandre Fontes ofertou representação pela prisão
preventiva de JOSE ALEX BOTELHO DE OLIVA, JOABE FRANCISCO BARBOSA, JOELMIR FRANCISCO BARBOSA,
CARLOS ANTONIO DE SOUZA, MARIO JORGE PALADINO, GABRIEL NOGUEIRA EUFRÁSIO e CLEVELAND
SAMPAIO LOFRANO. Após descrever elementos de prova até o momento coligidos, com ênfase a aspectos
específicos de depoimentos prestados pelos investigados, e salientar a presença dos requisitos legais, indicou a
necessidade da providência para garantia da ordem pública, garantia da ordem econômica e conveniência da
instrução criminal. Da análise da representação em apreço frente às provas até o momento trazidas aos autos,
verifico a existência de consistentes indícios de efetiva participação dos representados em ações aperfeiçoadas, em
tese, aos tipos dos arts. 90 e 96 da Lei nº 8.666/1993, art. 4º, inciso II, alínea ‘c’ da Lei nº 8.137/1990, e art. 288 do
Código Penal. Com efeito, extrai-se da representação a colheita de provas de efetiva ocorrência de fraudes a
procedimentos licitatórios, o que se foi concretizado, ao que tudo está a sinalizar, em detrimento da concorrência e
de outros potenciais fornecedores de serviços à Companhia Docas do Estado de São Paulo-CODESP. Observo que
os arts. 90 e 96 da Lei nº 8.666/1993, e o art. 4º, inciso II, alínea ‘c’ da Lei nº 8.137/1990, cominam penas privativas
de liberdade máximas superiores a quatro anos. Satisfeito, portanto, o requisito estampado no art. 313, inciso I, do
Código de Processo Penal. Da representação ofertada e provas até aqui coligidas, constata-se que os representados
ostentam poder político e econômico relevante, havendo registro, inclusive, da ocorrência de coações levadas a
efeito a Advogados que atuam na Superintendência Jurídica da CODESP para que atuassem de modo não conforme
às normas de regência. Também há referência da atuação de empresas de representados em diversos contratos
celebrados com o Poder Público - como DNIT, Ministérios dos Esportes e dos Transportes -, com influência na
CODESP revelada, dentre outros elementos, pelo envolvimento direto na nomeação de modelo e dançarina como
Assessora da Presidência da CODESP. Ressalto a existência de alusão por parte de um dos representados, ao que
parece muito próximo a importante autoridade da República, acerca da entrega de veículo de alto valor de mercado
a outro sindicado como forma de dissuadí-lo de divulgar vídeo que o comprometeria, ao que tudo indica,
relacionado com a gravação de audiovisual que deu origem ao presente apuratório. Tenho que esses elementos, de
forma inequívoca, revelam o grande poder político e financeiro ostentado pelos representados, sendo certo que, até
mesmo os que deixem de ocupar cargos na CODESP, poderão influenciar de forma prejudicial os trabalhos que
estão sendo desenvolvidos pela Polícia Judiciária para desvendar as graves ações concretizadas pela organização
criminosa. Vale dizer, pelo todo o até aqui deslindado, não é demasiado inferir que em liberdade poderão intimidar
testemunhas que terão que ser ouvidas após a conclusão da análise das provas obtidas nas buscas e apreensões
realizadas, e até mesmo comprometer ou inutilizar outras provas a serem colhidas e/ou produzidas. Fato é que se
trata de investigação complexa, que demanda detida análise de farto conjunto de provas. Por certo, o exíguo tempo
decorrido desde a data da deflagração da operação policial não permitiu a conclusão do exame de todo o material
probatório coletado, que implicará, ao que tudo está a sinalizar, a necessidade de novas oitivas dos investigados, de
testemunhas e realização de acareações. Certo é que, ao menos na presente etapa das investigações, não se mostram
suficientes e eficazes para garantir a efetividade e eficácia das investigações a aplicação de medidas cautelares
diversas das prisões (art. 319 do Código de Processo Penal). E, como acentuou o Exmo. Ministro Reynaldo Soares
da Fonseca no RHC-STJ nº 73.323-RJ (DJe 21.06.2017):’(...) esta Corte tem se orientado no sentido de que, quando
a conduta delituosa contra a Administração Pública é praticada de forma reiterada, por grupo expressivo de
pessoas, aparentemente organizadas para lesar o erário, justifica-se a custódia antecipada para a garantia da
ordem pública, de forma a cessar qualquer possibilidade de continuidade delitiva. Com efeito, já se decidiu que:
Inadmissível a segregação acautelatória com fundamento em juízo valorativo acerca da gravidade genérica do delito
e da periculosidade abstrata do réu. Assim, se a dinâmica dos fatos não desborda da própria ao tipo penal, a prisão
preventiva não é legítima. Solução diversa, conforme a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça e do
Supremo Tribunal Federal, deve ser adotada quando o modus operandi do delito demonstrar, de forma concreta, a
sua maior gravidade, considerando-se um maior desprezo pelo bem jurídico tutelado, o que permite concluir se
tratar de agente que ostenta maior periculosidade, apta a justificar a sua segregação provisória, com meio de
preservação da paz social. Precedentes (HC 330.283/PR, Rel. Min. RIBEIRO DANTAS, Quinta Turma, j. em
3/12/2015, DJe 10/12/2015). Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados, de ambas as Turmas que compõem a
Terceira Seção desta Corte: PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PECULATO,
LAVAGEM DE DINHEIRO E OUTROS. ALEGADA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PRISIONAL.
SEGREGAÇÃO CAUTELAR DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. MODUS
OPERANDI. CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. MANIPULAÇÃO CONCRETA DE TESTEMUNHAS.
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RECURSO ORDINÁRIO DESPROVIDO. I - A prisão cautelar deve ser considerada exceção, já que, por meio desta
medida, priva-se o réu de seu jus libertatis antes do pronunciamento condenatório definitivo, consubstanciado na
sentença transitada em julgado. É por isso que tal medida constritiva só se justifica caso demonstrada sua real
indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei penal, ex vi do artigo
312 do Código de Processo Penal. A prisão preventiva, portanto, enquanto medida de natureza cautelar, não pode
ser utilizada como instrumento de punição antecipada do indiciado ou do réu, nem permite complementação de sua
fundamentação pelas instâncias superiores (HC n. 93.498/MS, Segunda Turma, Rel. Min. Celso de Mello, DJe de
18/10/2012). II - Na hipótese, no tocante à ordem pública, o decreto prisional encontra-se devidamente
fundamentado na periculosidade do recorrente, evidenciada, não somente em razão da gravidade do crime, mas
principalmente em virtude do modus operandi. Isto porque, segundo apurado na investigação criminal, o recorrente,
vereador e ex-Presidente da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, era o líder de uma organização criminosa que
realizava empréstimos consignados fraudulentos, para alcançar esse objetivo outras práticas ilícitas eram
necessárias (ordenação de despesa não autorizada, aumento de despesa de pessoal no último ano do mandato,
falsidade ideológica, uso de documento falso, associação criminosa e lavagem de dinheiro). Esse esquema
fraudulento, perpetrado pelo recorrente e outros corréus, causou um grande abalo à situação econômica do
Município de Juazeiro do Norte, resultando no desvio de mais de R$ 3.373.590,48 (três milhões, trezentos e setenta e
três mil, quinhentos e noventa reais e quarenta e oito centavos). III - Em relação à conveniência da instrução
criminal, a r. decisão encontra-se devidamente fundamentada em elementos concretos extraídos dos autos, uma vez
que o recorrente estaria manipulando as testemunhas visando obstruir a investigação criminal, promovida em seu
desfavor (precedente do STJ). IV - As condições pessoais favoráveis, tais como primariedade, ocupação lícita e
residência fixa, entre outras, não têm o condão de, por si sós, garantirem ao recorrente a revogação da prisão
preventiva se há nos autos elementos hábeis a recomendar a manutenção de sua custódia cautelar. Recurso
ordinário desprovido. (RHC 59.048/CE, Rel. Min. FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 27/10/2015, DJe
06/11/2015). HABEAS CORPUS. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA, PECULATO, LAVAGEM DE DINHEIRO. PRISÃO
PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ORDEM DENEGADA. 1. A jurisprudência desta Corte Superior é firme
em assinalar que a determinação de segregar o réu, antes de transitada em julgado a condenação, deve efetivar-se
apenas se indicada, em dados concretos dos autos, a necessidade da cautela (periculum libertatis), à luz do disposto
no art. 312 do CPP. 2. A prisão preventiva do paciente foi decretada para garantir a ordem pública e a instrução
criminal. Quanto à ordem pública, o édito prisional ressaltou a enorme soma desviada da Assembleia Legislativa do
Mato Grosso, o fato de que ele seria o principal cúmplice e articulador do chefe da organização criminosa, além de
ter desviado dinheiro público valendo-se das facilidades do cargo reiteradas vezes. Em relação à instrução criminal,
citou a influência do paciente, servidor e então Secretário-Geral da instituição, e o fato de que um funcionário
diretamente subordinado a ele teria ocultado provas e documentos incriminadores. Os dados concretos evidenciam a
periculosidade social do paciente, sua insensibilidade à ética política e profissional, bem como sua propensão à
habitualidade delitiva, não esmaecidos por sua simples exoneração do cargo de chefia que ocupava ou pelo
afastamento do suposto chefe da organização criminosa do cargo de deputado estadual. 3. Ao menos na via heróica,
não é possível concluir, de plano, adequação de medidas cautelares diversas da prisão para a mesma salvaguarda
dos bens jurídicos tutelados, pois há sinais de habitualidade da prática delitiva e porque continuará a trabalhar no
parlamento estadual, como servidor de carreira, encontrando em liberdade os mesmos estímulos e facilidades para
delinquir e ocultar provas. 4. Ordem denegada. (HC 334.571/MT, Rel. Min. ROGÉRIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA
TURMA, julgado em 19/11/2015, DJe 03/12/2015). Nesses casos, a prisão preventiva mostra-se necessária, ainda,
por conveniência da instrução criminal, pois, de acordo com a decisão impugnada, há fortes indícios de
manipulação e intimidação de testemunhas, visando obstruir a investigação criminal. (...)’Pelo exposto, presentes os
pressupostos legais (arts. 312 e 313, inciso I, do Código de Processo Penal), para garantia da instrução criminal, no
caso evidenciada pela necessidade de preservação do necessário à eficácia da coleta das provas, atento ao disposto
no art. 316 do Código de Processo Penal, ao menos até que venham aos autos informações acerca da conclusão da
análise das provas obtidas quando da deflagração da operação policial, acolho a representação apresentada pela
Autoridade Policial para decretar a prisão preventiva de: 1. José Alex Botelho de Oliva - CPF 311.806.807-82;2.
Joabe Francisco Barbosa - CPF 027.787.944-25;3. Joelmir Francisco Barbosa - CPF 037.200.364-80;4. Carlos
Antônio de Souza - CPF 070.014.658-01; 5. Mario Jorge Paladino - CPF 039.630.658-69; 6. Gabriel Nogueira
Eufrásio - CPF 229.465.433-15;7. Cleveland Sampaio Lofrano - CPF 119.984.151-04.Providencie a Secretaria a
expedição de mandados de prisão em desfavor dos investigados antes relacionados. Dê-se ciência ao Ministério
Público Federal. Comunique-se à Autoridade Policial, solicitando que quando da conclusão da análise das provas
coligidas nas buscas e apreensões informe a prevalência da necessidade da manutenção das prisões ora decretadas.

Não obstante a inegável gravidade dos fatos tratados nos autos subjacentes, a decisão  de prisão
objeto da impetração parte de argumentação já empregada na decisão que decretou a prisão temporária (a
necessidade de conclusão da análise de provas coletadas, reinquirições de investigados e eventuais
acareações), a qual, por certo, possui requisitos diversos da prisão preventiva e apenas tangencia os elementos
autorizadores desta custódia cautelar ao apontar como escopo a conveniência da instrução criminal, restando
silente quanto aos demais pressupostos.
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Nesse contexto, a r. decisão valeu-se de afirmações genéricas para justificar a necessidade das
prisões preventivas, cumprindo destacar, dentre elas, as seguintes: constata-se que os representados ostentam
poder político e econômico relevante, havendo registro, inclusive, da ocorrência de coações levadas a efeito a
Advogados que atuam na Superintendência Jurídica da CODESP para que atuassem de modo não conforme às
normas de regência. Também há referência da atuação de empresas de representados em diversos contratos
celebrados com o Poder Público - como DNIT, Ministérios dos Esportes e dos Transportes -, com influência na
CODESP revelada, dentre outros elementos, pelo envolvimento direto na nomeação de modelo e dançarina como
Assessora da Presidência da CODESP. Ressalto a existência de alusão por parte de um dos representados, ao que
parece muito próximo a importante autoridade da República, acerca da entrega de veículo de alto valor de mercado
a outro sindicado como forma de dissuadi-lo de divulgar vídeo que o comprometeria, ao que tudo indica,
relacionado com a gravação de audiovisual que deu origem ao presente apuratório (...).

Há menção, não validamente demonstrada, de que o paciente e os demais investigados ostentariam
elevado poder político e econômico e os empregaria para atuação conforme os seus escusos interesses. Demais
disso, a mera referência de atuação de empresas em diversos contratos com o Poder Público, por si só, não
teria o condão de revelar a responsabilização do ora paciente acerca das condutas delitivas.

Some-se ainda que o r. decisum, ao aludir genericamente à entrega de veículo de alto valor de
mercado por um dos averiguados, como forma de impedir divulgação de gravação que, em tese, o
comprometeria, omite-se acerca das partes envolvidas e dos fatos aos quais se reporta, não revelando elementos
bastantes a justificar que a segregação cautelar seja necessária por conveniência da instrução criminal.

Outrossim, a r. decisão ressente-se de detalhamento quanto à alegação de que os investigados, caso
postos em liberdade, possam vir a intimidar testemunhas. Por último, a necessidade de ultimação de análise de
provas não se valida como argumento idôneo se não vier amparado em periculum in mora e fumus boni iuris.

Não se pode olvidar que a prisão é a ultima ratio das medidas cautelares, que só deve ser mantida
quando devidamente amparada pelos requisitos legais, em observância ao princípio constitucional da não
culpabilidade, sob pena de eventual antecipação do juízo de condenação. Nesse sentido, deve ser reservada à
situação de extrema gravidade e risco, mormente quando não houver possibilidade de substituição por
medidas cautelares diversas da prisão.

Neste contexto, traz-se à colação o entendimento de Guilherme de Souza Nucci:

(...) embora constitua instrumento mais favorável ao acusado, se comparada com a prisão provisória, não deixa de
representar um constrangimento à liberdade individual. Por isso, não pode ser aplicada automaticamente; depende
do preenchimento de dois requisitos genéricos: necessariedade e adequabilidade. O primeiro deles diz respeito à
indispensabilidade da medida, sob pena de gerar prejuízo à sociedade, direta ou indiretamente. O segundo guarda
harmonia com a justaposição entre o fato criminoso e seu autor em confronto com a exigência restritiva a ser feita.
Ilustrando, se o acusado é reincidente e pratica delito concretamente grave, não sendo o caso de preventiva, cabe a
aplicação de medida cautelar, por ser necessária e adequada à hipótese. Na jurisprudência: STF: ‘Em nosso
sistema, notadamente a partir da Lei 12.403/2011, que deu nova redação ao art. 319 do Código de Processo Penal, o
juiz tem não só o poder, mas o dever de substituir a prisão cautelar por outras medidas sempre que se revestirem de
aptidão processual semelhante. Impõe-se ao julgador, assim, não perder de vista a proporcionalidade da medida
cautelar a ser aplicada no caso, levando em conta, conforme reiteradamente enfatizado pela jurisprudência desta
Corte, que a prisão é medida extrema que somente se legitima quando ineficazes todas as demais (HC 106446, Rel.
Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe de 209/09/2011; HC 114098, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
Segunda Turma, DJe de 12/12/2012).(...) (in Código de Processo Penal Comentado, 16.ª ed., ed. Forense, p.
721/722).

Confira-se, ainda, os seguintes julgados:
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RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. NÃO CABIMENTO.
TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO PREVENTIVA. DESNECESSIDADE DA CUSTÓDIA. POUCA
QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA. CIRCUNSTÂNCIAS DO DELITO. SUFICIÊNCIA DAS MEDIDAS
CAUTELARES ALTERNATIVAS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. HABEAS CORPUS NÃO
CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO. 1. Em vista da natureza excepcional da prisão preventiva,
somente se verifica a possibilidade da sua imposição quando evidenciado, de forma fundamentada e com base em
dados concretos, o preenchimento dos pressupostos e requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal -
CPP. Devendo, ainda, ser mantida a prisão antecipada apenas quando não for possível a aplicação de medida
cautelar diversa, nos termos previstos no art. 319 do CPP. (...) Recurso em habeas corpus provido para revogar a
prisão preventiva do recorrente, ressalvada a aplicação de medidas cautelares alternativas previstas no art. 319 do
Código de Processo Penal, a serem definidas pelo Juiz de primeiro grau, bem como a possibilidade de nova prisão
desde que devidamente fundamentada. ..EMEN:(RHC 201703303416, JOEL ILAN PACIORNIK, STJ - QUINTA
TURMA, DJE DATA:21/02/2018 ..DTPB:.) (grifos nossos)

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CABIMENTO.
HOMICÍDIO TENTADO. PRISÃO PREVENTIVA MANTIDA EM SENTENÇA DE PRONÚNCIA SUPERVENIENTE.
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. MODUS OPERANDI. PRISÃO DOMICILIAR. REQUISITOS DO ARTIGO 318,
INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. DOENÇA GRAVE NÃO COMPROVADA. EXCESSO DE PRAZO NA
FORMAÇÃO DA CULPA. MATÉRIA NÃO ANALISADA PELAS INSTÂNCIAS PRECEDENTES. SUPRESSÃO. HABEAS
CORPUS NÃO CONHECIDO. I - A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento firmado pela Primeira Turma
do col. Pretório Excelso, firmou orientação no sentido de não admitir a impetração de habeas corpus em substituição
ao recurso adequado, situação que implica o não-conhecimento da impetração, ressalvados casos excepcionais em
que, configurada flagrante ilegalidade apta a gerar constrangimento ilegal, seja possível a concessão da ordem de
ofício. II - A segregação cautelar deve ser considerada exceção, já que tal medida constritiva só se justifica caso
demonstrada sua real indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei
penal, ex vi do artigo 312 do Código de Processo Penal. III – (...) Habeas Corpus não conhecido...EMEN:(HC
201700785850, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:19/02/2018 ..DTPB:.) (grifei)

Consigne-se, ainda, que tal privação de liberdade deve ser analisada sempre com supedâneo na
cláusula rebus sic stantibus, pois está sujeita a nova verificação de seu cabimento, quer para eventual
revogação, quando cessada a causa ou o motivo que a justificou, quer para sua substituição por medida menos
gravosa, na hipótese de ser esta última suficientemente idônea (adequada) para alcançar o mesmo objetivo
daquela, ou até mesmo para a sua manutenção, caso permaneçam hígidos os motivos que a ensejaram.

Desse modo, diante da inexistência de elementos concretos sobre o perigo que a liberdade do
paciente possa oferecer, não se vislumbra a imprescindibilidade da manutenção da prisão cautelar,
mostrando-se adequada e suficiente a sua substituição por outras medidas cautelares, nos termos do artigo
319, §4º, do Código de Processo Penal.

Com efeito, a imposição de algumas das medidas cautelares diversas, presentes nos artigos 319 e
320, ambos do Código de Processo Penal, revela-se suficiente para aplicação ao caso concreto, em obediência à
sua função de intrínseca cautelaridade no processo penal.

Nesse contexto, uma das hipóteses substitutivas ao encarceramento consubstanciada na
imposição de fiança, consistente em garantia real ou caução prestada em dinheiro, pedras, metais ou outros
objetos preciosos, hipoteca ou títulos da dívida pública que tem como objetivos principais colocar o paciente
em liberdade e vincular o afiançado ao processo, obrigando-o ao comparecimento nos atos deste ou do inquérito.
Veja-se ainda o que a doutrina diz acerca desse instituto:

Fernando da Costa Tourinho Filho assim o conceitua:

Fiança, para o legislador processual penal, é uma garantia real, ou caução. É uma contracautela com o objetivo de
deixar o indiciado ou réu em liberdade, mediante uma caução que consiste em depósito em dinheiro, pedras, objetos
ou metais preciosos, títulos de dívida pública, federal, estadual ou municipal, ou até mesmo em hipoteca escrita em
primeiro lugar. Prestada a caução o réu obterá a sua liberdade provisória até o pronunciamento final da causa, em
decisão passada em julgado. (Manual de Processo Civil, ed. Saraiva, 2009, p. 655).

Guilherme de Souza Nucci, por sua vez, predica que:

Considera-se fiança uma espécie do gênero caução, que significa garantia ou segurança. Diz-se ser a caução
fidejussória, quando a garantia dada é pessoal, isto é, assegurada pelo empenho da palavra de pessoa idônea de
que o réu vai acompanhar a instrução e apresentar-se em caso de condenação. Esta seria a autêntica fiança. Com o
passar dos anos, foi substituída pela denominada caução real, que implica o depósito ou a entrega de valores,
desfigurando a fiança. Ainda assim, é a caução real a feição da atual fiança, conforme se vê no Código de Processo
Penal. (Código de Processo Penal Comentado, ed. Forense, 16ª edição, 2017, p. 836).
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O arbitramento da fiança deve ser feito em consonância à gravidade da infração, nos termos do
artigo 325, caput, do Código de Processo Penal, in verbis (com o devido destaque):

Art. 325 - O valor da fiança será fixado pela autoridade que a conceder nos seguintes limites:

I - de 1 (um) a 100 (cem) salários mínimos, quando se tratar de infração cuja pena privativa de liberdade, no grau
máximo, não for superior a 4 (quatro) anos;

II - de 10 (dez) a 200 (duzentos) salários mínimos, quando o máximo da pena privativa de liberdade cominada for
superior a 4 (quatro) anos.

(...)

O artigo 326 do Código de Processo Penal, por sua vez, estabelece critérios objetivos e subjetivos
para a fixação do valor da fiança:

Art. 326. Para determinar o valor da fiança, a autoridade terá em consideração a natureza da infração, as condições
pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado, as circunstâncias indicativas de sua periculosidade, bem como a
importância provável das custas do processo, até final julgamento.

Segundo consta no ato apontado como coator, o paciente está sendo investigado pela prática, em
tese, dos delitos descritos nos artigos 90 e 96, ambos da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, artigo 4º, inciso II,
alínea “c”, da Lei nº 8.137, de 27.12.1990, e artigo 288 do Código Penal.

Nos termos do artigo 326 do Código de Processo Penal, cabe à autoridade, no momento de fixação
da fiança, observar os comandos trazidos nos dispositivos legais supratranscritos, a saber: natureza da
infração, condições pessoais de fortuna e vida pregressa, circunstâncias indicativas de periculosidade e
importância provável das custas do processo.

Cumpre salientar ainda que, se a situação econômica do preso recomendar, a fiança poderá ser
dispensada, na forma do artigo 350 do CPP, ou reduzida até o máximo de 2/3 (dois terços), conforme preveem
os incisos I e II do § 1º do artigo 325 desse diploma processual penal.

No caso, o paciente é primário. Sabe-se que MÁRIO JORGE PALADINO, conforme depoimento
prestado em sede policial (id 7758612), é empresário. Relata que “sua remuneração gira em torno de trinta mil
reais mensais (...). Que a empresa MC3 TECNOLOGIA E LOGÍSTICA LTDA foi constituída há cerca de doze
anos, possuindo contratos atualmente na Prefeitura de São Caetano do Sul, Câmara Municipal de São
Caetano do Sul, SAESA (empresa de saneamento na cidade de São Caetano do Sul), CAIPIMES (fundação da
Universidade de São Caetano do Sul), entre outras da área privada; Que o contrato com a Prefeitura de São
Caetano do Sul gira em torno de um milhão e quatrocentos mil reais anuais, na Câmara Municipal em torno
de novecentos e sessenta mil, na SAESA em tono de seiscentos mil;(...)”

Destarte, por todos os elementos acima descritos, a denotar seu elevado poder aquisitivo, bem
como à mingua de informação outra patrimonial  (por ex., Informe de Rendimentos de Pessoa Física e Jurídica),
tem-se adequada aos padrões financeiros do ora paciente, a concessão de fiança no valor de R$180.000,00
(cento e oitenta mil reais) - art. 325, inciso II, do Código de Processo Penal, devendo ser por ele observadas as
obrigações insertas no artigo 328, in verbis:

Art. 328. O réu afiançado não poderá, sob pena de quebramento da fiança, mudar de residência, sem prévia
permissão da autoridade processante, ou ausentar-se por mais de 8 (oito) dias de sua residência, sem comunicar
àquela autoridade ou lugar onde será encontrado.

Remarque-se, sem prejuízo do exposto, que a lei processual penal permite a cumulação de
medidas cautelares (art. 319, §4º), de modo que fixo as seguintes:

1. Comparecimento pessoal e bimestral no Juízo a quo, para informar e justificar suas atividades (art.
319, I, do CPP);

2. Proibição de contato com os demais investigados e testemunhas (art. 319, III, do CPP);

3. Proibição de se ausentar do município em que resida, por mais de 08 (oito) dias, sem prévia
autorização judicial (art. 319, IV, c/c o art. 328, ambos do CPP);
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4. Recolhimento domiciliar no período noturno, das 22h00 às 07h00, não podendo sair de casa nos
finais de semana (art. 319, V, do CPP);

5. Suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza econômica ou financeira com
a Administração Pública em qualquer esfera, seja municipal, estadual ou federal até ulterior deliberação (art. 319,
VI, do CPP), mantidos, porém, os contratos ora em vigor, à exceção dos atinentes à CODESP, que ficam ou
permanecem suspensos;

6.  Fiança nos termos acima mencionados (art. 319, VIII, do CPP).

A fiscalização das medidas ora impostas caberá à autoridade apontada como coatora.

Caso as medidas alternativas não se mostrem suficientes, ou, em caso de descumprimento de
quaisquer das obrigações acima aludidas, o r. Juízo a quo poderá decretar a prisão do paciente, na forma do
estabelecido no artigo 282, § 4º, do Código de Processo Penal.

Isto posto, DEFIRO o pedido de liminar de Habeas Corpus, para conceder a liberdade provisória ao
paciente, mediante o Compromisso de Cumprimento das medidas cautelares anteriormente descritas perante o
Juízo de primeiro grau, inclusive com o pagamento de fiança.

O valor a este título deverá ser depositado em conta vinculada ao juízo impetrado. Se realizado
por meio de cheque, o referido juízo deverá aguardar a respectiva compensação para expedir o Alvará de
Soltura Clausulado (art. 319, VIII, do Código de Processo Penal).

Requisitem-se informações.

Após, ao MPF.

P.I.C.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5026109-14.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: DALVA MARIA FAZZIO
IMPETRANTE: ROGERIO FERNANDO TAFFARELLO, MARCELA VENTURINI DIORIO, FLAVIA GUIMARAES LEARDINI
Advogados do(a) PACIENTE: FLAVIA GUIMARAES LEARDINI - SP256932, MARCELA VENTURINI DIORIO - SP271258, ROGERIO FERNANDO
TAFFARELLO - SP242506
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - 7ª VARA FEDERAL CRIMINAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1739/1757



 
 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelos advogados Rogério Fernando
Taffarello, Flavia Guimarães Leardini e Marcela Venturini Diorio, em favor de DALVA MARIA FAZZIO, contra
ato da 7ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP que, após apresentada a resposta à acusação, manteve o
recebimento da denúncia oferecida em desfavor da paciente, na qualidade de sócia-administradora da
sociedade MATISSE COMUNICAÇÃO DE MARKETING LTDA, pela prática, em tese, do crime capitulado no
art. 337-A, III, do Código Penal.    

Narram os impetrantes que, num “primeiro momento, o Ministério Público Federal ofereceu
denúncia exclusivamente em face da Paciente, em inicial datada de 31.03.2015”, a qual foi rejeitada pelo juízo
de origem “por entender se tratar de denúncia inepta, incapaz de delinear as condutas praticadas pela
Paciente, e por reconhecer a ausência de elementos que permitissem concluir pela sua responsabilidade
exclusiva”.

No entanto, asseveram, “em verdadeiro processo de copia e cola, o Parquet ofereceu ‘nova’
denúncia, com capitulação e descrição fática idênticas, tão somente acrescentando o ex-sócio da Paciente
[Paulo de Tarso da Cunha Santos] ao polo passivo” da ação penal, cuja “insistência em narrativa idêntica, por
si só, seria suficiente para evidenciar a perpetuidade da inépcia” da inicial.

Esclarecem que o sócio, após instrução regular, “foi absolvido das acusações, em sentença datada
de 11.05.2016”, e que, em relação à paciente, citada por edital, o feito ficou suspenso até o seu retorno ao país,
em julho deste ano, quando citada pessoalmente, constituiu advogado e apresentou defesa.

Aduzem que “a única conduta efetivamente descrita pela denúncia constitui mera infração
administrativa acessória, – qual seja, o não fornecimento de documentação ao longo da fiscalização tributária
– sem repercussão na esfera criminal”, sendo omissa a peça acusatória quanto à “descrição das elementares
inerentes ao artigo 337-A do CP” e à “vinculação individualizada dos fatos presumidos como típicos a
quaisquer condutas dolosas atribuíveis à Paciente”, pelo que é inepta, em atenção ao disposto no art. 41 do
Código de Processo Penal.  

Sustentam que “a incapacidade acusatória em informar o modo fraudulento pelo qual se deu a
supressão das contribuições previdenciárias, bem como quais teriam sido as informações efetivamente
omitidas a fim de suprimir os tributos, é suficiente para evidenciar a inépcia da inicial”.

Por isso, pleiteiam, liminarmente, “seja determinada a suspensão da ação penal movida em face
da Paciente, até o julgamento do mérito do presente remédio heroico”.

A autoridade impetrada prestou informações (ID 7602906).

É o relatório. Decido.

A paciente figura como ré na ação penal de origem porque, na qualidade de sócia-
administradora, desde o ano de 1999, da sociedade MATISSE COMUNICAÇÃO DE MARKETING LTDA,
assinando pela empresa (IDs 7179506 e 7179507), teria, em tese, sonegado contribuição previdenciária, no
ano-calendário de 2009, causando prejuízo ao Erário de aproximadamente R$ 1.000.000,00 (valor apurado
em 2009).

Segundo a denúncia, a fiscalização teve início em 17.05.2012 e, apesar das reiteradas tentativas
direcionadas à MATISSE no sentido de obter a documentação necessária à apuração de suas operações
financeiras realizadas no período investigado, até maio de 2013, nada havia sido apresentado, quando então
foram lavrados 3 (três) autos de infração (nºs 51.033.435-0, 51033436-9 e 51033437-7), nos seguintes termos:

As contribuições relativas às rubricas ‘Terceiros’ foram feitas por aferição indireta, decorrentes da
diferença da base de cálculo declarada em GFIP e os valores declarados pelo contribuinte na DIPJ ano
calendário de 2009 (demonstrativo consolidado de fl 07 da mídia e discriminativo de débito de fl. 42 da
mídia), no valor de R$ 167.742,97.

O débito foi apurado com base nas informações lançadas pela empresa em suas GFIPs/2009 e na
DIPJ/2009, e os valores de salário de contribuição declarados nas GFIPs (tanto da matriz como da filial)
e o valor lançado na DIPJ, ambos de 2009. As bases de cálculo mensais foram fruto da subtração do
valor total lançado na DIPJ/2009, do total dos salários de contribuição declaradas nas GFIPs de todo o
ano de 2009. O valor resultante foi divido por 12 meses, resultando na base de cálculo mensal das
contribuições (anexo 1 em fl. 66 da mídia).
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Foram também lavrados os autos de infração 51.033.436-9 pelo descumprimento da obrigação principal
das contribuições devidas na rubrica ‘Empresa’ e ‘SAT/RAT’, e o de nº 51.033,437-7, por
descumprimento de obrigação acessória (não apresentação de documentos exigidos pela fiscalização).

(...)

Os fatos narrados e os créditos respectivos constam do Procedimento Administrativo Fiscal
19.515.721.231/2013-10. Conforme informações prestadas à fls. 01/68 da mídia, os créditos encontram-
se constituídos desde 02/07/2013 e não há registro de pagamento ou impugnação.

Os indícios de autoria, por sua vez, recaem sobre a paciente porque, para além de sua condição
peculiar de sócia-administradora da empresa, segundo foi apurado quando da instrução do feito em relação
ao corréu Paulo de Tarso da Cunha Santos, sócio da MATISSE entre os anos de 2005 e 2010 (ID 7179507),
seria ela (DALVA) quem administrava a agência e cuidava da parte financeira, bem como quem aprovava os
pagamentos, “inclusive tributos a serem recolhidos” (ID 7179522), fato, aliás, que levou à absolvição do
corréu.

Portanto, num juízo de cognição sumária, o que se vê no caso é um contexto indiciário de ilicitude
envolvendo a paciente, de significativa supressão de tributos pela empresa por ela administrada, bem
delineado na denúncia, tal como exige o art. 41 do Código de Processo Penal, e que possibilitou o exercício
regular do contraditório, com resposta extensa à acusação, inclusive com impugnação ao mérito da imputação
(cf. ID 7179530).

Vale ressaltar, por oportuno, que se trata de crédito tributário devidamente constituído, em
atenção ao que dispõe a Súmula Vinculante nº 24 do Supremo Tribunal Federal, apurado e arbitrado por
dever de ofício, nos termos dos arts. 148 e 149 do Código Tributário Nacional, e cuja ação penal, ao contrário
do alegado pelos impetrantes, encontra-se lastreada em denúncia hígida, hábil a lastrear a persecução em
curso.

A omissão que se imputa, na espécie, não é meramente documental, acessória, sem repercussão
criminal, mas sim de fatos geradores de contribuições sociais de resultado naturalístico (CP, art. 337-A, III),
constatada, direta ou indiretamente, a partir de informações prestadas pela própria empresa em GFIP e DIPJ,
em relação ao ano-base de 2009 (cf. Representação Fiscal para Fins Penais, ID 7179504).

Por óbvio, não se discute nessa fase processual, de recebimento da denúncia, a certeza da
imputação, a ser dirimida pelo juiz natural, se for o caso, oportunamente, após regular instrução probatória
(fase já designada para o próximo dia 05.12.2018), mas apenas se aquilata a existência de indícios suficientes
de autoria acerca de um fato concreto típico, antijurídico e culpável, que caracteriza justa causa para a ação
penal.

Nesse contexto, ainda que a primeira denúncia tenha sido rejeitada por vício formal, pois,
segundo a autoridade impetrada, “houve uma mera escolha por parte da acusação de quem processar”, vez
que só a paciente constava do polo passivo, embora Paulo de Tarso também fosse sócio da empresa no período
glosado (ID 7179510), isso não maculou os indícios desde então existentes em desfavor da paciente, por
omissões penalmente relevantes, já que tinha o dever não só de declarar corretamente os fatos geradores das
contribuições devidas à seguridade social, mas de provar que o fez ao ser instada pela fiscalização, o que, pela
documentação acostada ao writ, em princípio, não ocorreu.

Os atos da administração fazendária gozam de fé pública e, suas declarações, de presunção de
veracidade, regendo-se sua atuação por princípios inafastáveis, dentre os quais o da observância da estrita
legalidade. Por outro lado, a dúvida opera-se em favor do réu (CPP, art. 386, VII), de modo que eventual vício
no crédito tal qual apurado, ou mesmo na imputação tal como capitulada, ou ainda, quanto à aferição do dolo
do agente, são questões a serem solucionadas na fase processual oportuna, não havendo razão, por ora, para a
suspensão pleiteada.  

Posto isso, INDEFIRO o pedido de liminar.

Dê-se vista à Procuradoria Regional da República, para que se manifeste, retornando os autos,
oportunamente, conclusos.

Providencie-se o necessário. Cumpra-se.

São Paulo, 13 de novembro de 2018.
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HABEAS CORPUS (307) Nº 5028344-51.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
IMPETRANTE: ELISANGELA SCHAPPO MUNIZ
PACIENTE: FRANCISCO DE ASSIS MENDES DO VALE
Advogado do(a) PACIENTE: ELISANGELA SCHAPPO MUNIZ - SC40172
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 1ª VARA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pela advogada Elisângela Schappo
Muniz, em favor de FRANCISCO DE ASSIS MENDES  DO VALLE , contra ato da 1ª Vara Federal de
Campinas/SP que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva do paciente, decretada pela prática,
em tese, do crime de tráfico transnacional de drogas.  

A impetrante alega, em síntese, que o paciente está preso desde 23.07.2018 e já apresentou
defesa, mas a audiência de instrução só foi marcada para 03.12.2018, de modo que há, assim, excesso de
prazo para o encerramento da instrução criminal, nos termos do art. 399 e 400 do Código de Processo Penal.
Aduz que o paciente é pai de família, trabalhador, primário, e está correndo o risco de ser privado de passar o
fim de ano ao lado de sua família. Por isso, pleiteia a concessão liminar da ordem para que seja relaxada a prisão
preventiva do paciente, “substituindo-a pelas medidas cautelares presentes no art. 319 do CPP, e ainda, aplicação de
monitoramento eletrônico”.

A autoridade impetrada prestou informações (ID 7798801).

É o relatório. Decido.

A prisão preventiva é espécie de prisão cautelar decretada pela autoridade judiciária competente,
de ofício, se no curso da ação penal, ou mediante representação da autoridade policial ou requerimento do
Ministério Público, do querelante ou do assistente, em qualquer fase da investigação ou do processo criminal,
sempre que estiverem preenchidos os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, e desde que as
medidas cautelares previstas em seu art. 319 revelarem-se inadequadas ou insuficientes.

No caso, como restou apurado no Habeas Corpus nº 5022276-85.2018.4.03.0000, anteriormente
impetrado em favor do paciente e no qual lhe foi denegada a ordem e mantida a sua prisão preventiva, tem-se
que a medida constritiva em questão foi decretada por ele ter supostamente intermediado, em favor do corréu
Rodrigo Dias de Oliveira, a aquisição de 3.260g de MDMA, vulgo “ecstasy”, proveniente da Dinamarca.  

Naquele momento, foi considerada a gravidade concreta do crime, pela natureza e pela
significativa quantidade da droga apreendida, e a forma de seu acondicionamento em caixas de bolo
instantâneo “Dr. Oetker”, que ingressaram em território nacional, oriundas de país longínquo, remetidas pela
empresa FEDERAL EXPRESS CORP, suficiente para supor o envolvimento do paciente com alguma
organização criminosa voltada ao tráfico transnacional de drogas, além de indícios de que esse evento não
seria um fato isolado na sua vida, dado o domínio por ele apresentado sobre as fases de importação da
mercadoria, tudo corroborado pela ação controlada da Polícia Federal.
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Em que pesem os argumentos da impetrante, em princípio, a prisão ainda remanesce hígida, não
só pelos fundamentos acima expostos, mas como meio de assegurar a regularidade da instrução processual,
cuja audiência já foi designada para o próximo dia 03.12.2018 (ID 7717087), sem que se possa falar em
excesso de prazo, na medida em que o feito vem sendo conduzido adequadamente pela autoridade impetrada,
com a realização dos atos processuais de acordo com o procedimento previsto na Lei nº 11.343/2006 e
respeitados o contraditório regular e a mais ampla defesa que se deve assegurar aos envolvidos (ID 7798801).

A tarefa posta ao magistrado de assegurar o equilíbrio entre o postulado da rápida solução do
litígio com as garantias processuais do acusado é sempre um desafio a ser equacionado e, no caso, tudo indica
que vem sendo enfrentado adequadamente pelo juízo impetrado.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de liminar.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para manifestação, vindo, oportunamente,
conclusos.

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 São Paulo, 13 de novembro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5014410-26.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
IMPETRANTE: CARLOS FERNANDO DE FARIA KAUFFMANN, LUIS GUSTAVO VENEZIANI SOUSA, NATHALIA MENEGHESSO MACRUZ
PACIENTE: FABRICIO FERNANDES FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIS GUSTAVO VENEZIANI SOUSA - SP302894
Advogados do(a) PACIENTE: NATHALIA MENEGHESSO MACRUZ - SP331915, CARLOS FERNANDO DE FARIA KAUFFMANN - SP123841, LUIS
GUSTAVO VENEZIANI SOUSA - SP302894
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 6ª VARA FEDERAL CRIMINAL
 
 
 
 

 

 

 D E S P A C H O
 

 
 
Considerando a informação prestada pela Subsecretaria da 11ª Turma desta Corte e em atenção à consulta formulada (ID 7794300): 
 
1. Determino a republicação do acórdão (ID 6981295) em nome dos advogados constituídos Eduardo Galil e Alexandre Cury Guerrieri
Rezende (IDs 7209912 e 7209913), não obstante tenham eles tomado ciência oportunamente da decisão colegiada, tanto assim que
formularam o pedido ID 7209882, retificando-se a atuação; 
 
2. Ratifico a decisão ID 7458615, na medida em que o pedido de reconsideração fora formulado pelos advogados em questão, mas após
o julgamento colegiado, nada havendo a deliberar a respeito; 
 
3. Torno sem efeito a ultima parte da decisão ID 7458615, vez que, como o acórdão foi publicado equivocadamente em nome dos
advogados inicialmente constituídos pelo paciente, por óbvio, não transcorreu o prazo para eventual recurso voluntário. 
 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5014410-26.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
IMPETRANTE: CARLOS FERNANDO DE FARIA KAUFFMANN, LUIS GUSTAVO VENEZIANI SOUSA, NATHALIA MENEGHESSO MACRUZ
PACIENTE: FABRICIO FERNANDES FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIS GUSTAVO VENEZIANI SOUSA - SP302894
Advogados do(a) PACIENTE: NATHALIA MENEGHESSO MACRUZ - SP331915, CARLOS FERNANDO DE FARIA KAUFFMANN - SP123841, LUIS
GUSTAVO VENEZIANI SOUSA - SP302894
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 6ª VARA FEDERAL CRIMINAL

 

 

  

 

 

 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5014410-26.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
IMPETRANTE: CARLOS FERNANDO DE FARIA KAUFFMANN, LUIS GUSTAVO VENEZIANI SOUSA, NATHALIA MENEGHESSO MACRUZ
PACIENTE: FABRICIO FERNANDES FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIS GUSTAVO VENEZIANI SOUSA - SP302894
Advogados do(a) PACIENTE: NATHALIA MENEGHESSO MACRUZ - SP331915, CARLOS FERNANDO DE FARIA KAUFFMANN - SP123841, LUIS
GUSTAVO VENEZIANI SOUSA - SP302894
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 6ª VARA FEDERAL CRIMINAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): Trata-se de habeas corpus,
com pedido de liminar, impetrado pelos advogados Carlos Kauffman, Luis Gustavo Veneziani e Nathalia
Meneghesso Macruz, em favor de FABRÍCIO FERNANDES FERREIRA DA SILVA, contra decisão da 6ª Vara
Federal Criminal de São Paulo/SP que decretou a preventiva do paciente e determinou a inclusão de seu nome
na difusão vermelha da Interpol, nos autos nº 0005332-77.2018.4.03.6181, nos quais se apura a suposta
prática de crimes contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/1986) e lavagem de dinheiro (Lei nº
9.613/1998), além daquele previsto no art. 2º da Lei nº 12.850/2013), no âmbito da denominada Operação
Encilhamento.

Alegam a existência de constrangimento ilegal, pois o paciente “[t]eve a prisão decretada
simplesmente por residir legalmente em outro país”. Sustentam, em síntese, ausência dos requisitos previstos
no art. 312 do Código de Processo Penal, com os seguintes argumentos (ID 3395510):

1. Antes mesmo de analisar os fatos e fundamentos deste writ, importante evidenciar que em janeiro de 2018 o
PACIENTE, acompanhado de esposa e filhas menores , mudou- se para os Estados Unidos da América com o
objetivo exclusivo de trabalhar junto à PRIMEBRIDGE CAPITAL LLC (doc. 01), empresa fundada em fevereiro de
2017 (doc. 02).

Sua transferência para aquele país, por sinal, antecedeu o desencadeamento da Operação Encilhamento que, em
abril de 2018, foi deflagrada para prender temporariamente 15 (quinze) pessoas – entre elas o PACIENTE – e
realizar diversas diligências de busca e apreensão (doc. 03).
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Por estar legalmente estabelecido em outro país, o PACIENTE aqui não foi localizado para que sua prisão
temporária fosse cumprida. Isto, porém, não obstaculizou a realização de qualquer diligência, já que o PACIENTE,
mesmo à distância, prestou esclarecimentos escritos (doc. 04), se colocou à disposição da Autoridade Policial (doc.
04) e do juízo a quo para complementá-los (docs. 05/06), ainda, informou todos os passos dados pela gestora que
representava com a finalidade de resguardar os interesses dos investidores (docs. 06 e 07).

Tudo isto foi expressamente informado à Autoridade Coatora antes que se decretasse a prisão preventiva, pois o
PACIENTE jamais buscou furtar-se de qualquer investigação que sequer poderia ter conhecimento quando iniciou
as tratativas para mudar-se para o exterior ou tampouco, após iniciado o procedimento investigatório, praticou
condutas que, por desconhecimento técnico, pudessem ser equivocadamente avaliadas como ilícitas.

Todas as diligências requeridas pela Autoridade Policial foram cumpridas mesmo sem a prisão do PACIENTE que,
embora à distância, jamais se opôs às investigações ou as dificultou.

Apesar disto, praticamente 09 (nove) meses depois da prática da última conduta inquinada na investigação policial,
decretou-se a prisão preventiva do PACIENTE sem que qualquer ação ou omissão concreta justificasse a medida
extrema.

Teve a prisão decretada simplesmente por residir legalmente em outro país.

* * *

Outro ponto que, neste momento, merece destaque, diz respeito aos agentes a que se destinam a Prisão preventiva.

Das 15 (quinze) pessoas inicialmente relacionadas na Operação Encilhamento, apenas o PACIENTE, RENATO DE
MATTEO REGINATTO  e ARIANE APARECIDA MENDES SARTORI REGINATTO  tiveram prisão preventiva
decretada nesta fase.

A única coincidência entre tais pessoas, porém, é que nenhuma delas foi presa temporariamente por não se
encontrarem no País.

Afora esta questão, nenhuma relação há entre elas. O Paciente FABRÍCIO jamais manteve qualquer contato com
RENATO ou ARIANE. O fato de estarem no mesmo procedimento investigatório não os aproxima, pois as condutas
apuradas são absolutamente paralelas e não se misturam: FABRÍCIO não mantém contato com gestores de RPPS’s
nem os tem como investidores nos fundos investigados.

2. A prisão preventiva do PACIENTE, decretada após o escoamento do prazo da prisão temporária não cumprida,
funda-se basicamente na necessidade de se resguardar a aplicação da lei penal, pois, para a Autoridade Coatora,
por não comparecer espontaneamente para ser preso, ele está em local incerto (doc. 10-C):

(...)

Com relação à ordem pública e à ordem econômica, também utilizadas para justificar a custódia preventiva, os
fundamentos expostos pela Autoridade Coatora confundem- se com o mérito:

(...)

3. Os argumentos utilizados pela Autoridade Coatora, com o devido respeito, contrariam elementos que constavam
dos autos e obrigatoriamente deveriam ser observados antes de se decretar a prisão preventiva.

Os fatos apurados são complexos e ainda exigem aprofundado conhecimento acerca do cipoal de normas e condutas
que regem o sistema financeiro. As explicações dadas pelo PACIENTE, aliadas àquilo que foi colhido durante as
investigações, mais do que afastar indícios de crime, impedem que os fatos apurados , per se , justifiquem a adoção
de qualquer medida cautelar .

Afirmar que a prisão do PACIENTE é necessária para evitar que ele – e apenas ele entre 15 (quinze) investigados –
oculte evidências e prossiga com operações ilícitas, com o devido respeito, implica profundo desconhecimento
acerca do tema: o Paciente FABRÍCIO FERNANDES é apenas gestor dos fundos mencionados (cujos ativos já
foram indicados pelos investidores profissionais ou qualificados) e, para concluir qualquer operação, necessita da
participação de, ao menos, um administrador (“responsável pela administração do fundo” – instrução CVM n° 555,
art. 2º, inciso II).

A par disto – e especificamente com relação à aplicação da lei penal – a Autoridade Coatora jamais poderia deixar
subentendido que, em vista de pesquisa Sistema de Tráfego Internacional, pode-se concluir que o PACIENTE se
encontra foragido: ela foi devidamente informada, por petição datada de 03/05/18, que o PACIENTE residia com
sua família nos Estados Unidos da América já há algum tempo, motivo pelo qual a prisão temporária deixou de ser
cumprida (doc. 05).
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Ademais, em 25/04/18 o PACIENTE prestou esclarecimentos por escrito à Delegada de Polícia Federal responsável
pelas investigações, oportunidade em que buscou abordar todas as questões investigadas e se colocou à disposição
para prestar informações suplementares (doc. 04).

Na sequência, em duas oportunidades distintas, todas no mês de maio do corrente ano, o PACIENTE peticionou à
Autoridade Coatora e se colocou à disposição para comparecer e elucidar aquilo que ela julgasse necessário (docs.
05/06).

Assim, encerra verdadeiro paradoxo a afirmação de não haver “qualquer indicativo concreto de que os
representados se apresentarão para prestar esclarecimentos” (doc. 10-C).

* * *

Conforme se verá a seguir, desde que foi desencadeada a Operação Encilhamento, fatos absolutamente duvidosos e
questionáveis foram utilizados para, em um primeiro momento, buscar a prisão temporária do PACIENTE (doc. 03)
e, hoje, prendê-lo preventivamente (doc. 10).

Indispensável esclarecer, porém, conforme está fartamente demonstrado nos autos, que:

· o PACIENTE jamais teve contato com gestores de RPPS’s e não os tem como investidores diretos nos fundos
questionados no procedimento investigativo;

· os investidores dos fundos inquinados neste feito são, sem exceção, legalmente considerados profissionais (art. 9º -
A, inciso I, da Instrução CVM 554), o que lhes assegura pleno conhecimento da carteira e ingerência direta na
gestão;

4. Em 22/11/2017, a Autoridade Policial representou pela prisão temporária do PACIENTE sob o argumento de que
se tratava de medida imprescindível para obter, numa segunda fase de investigação, as seguintes informações:

(...)

Ainda segundo a Autoridade Policial, a segregação cautelar dos investigados era necessária pois, “caso contrário,
terão eles facilidade para, entre si, planejarem e executarem ações para impedir o esclarecimento de certos fatos e a
identificação do envolvimento de outras pessoas, obstando, assim, os trabalhos dos órgãos encarregados da
persecução criminal” (doc. 03-A).

Especialmente no que diz respeito a FABRÍCIO FERNANDES FERREIRA DA SILVA , a Autoridade Policial assim
descreveu sua conduta:

(...)

Após manifestação favorável do Ministério Público Federal, os autos foram remetidos à conclusão e a Autoridade
Coatora deferiu, dentre outras medidas, a prisão temporária e o sequestro de bens do PACIENTE sob os seguintes
fundamentos:

(...)

5. Aos 12/04/2018, data em que foi deflagrada a Operação Encilhamento, inúmeros mandados de busca e apreensão
e prisão temporária foram devidamente cumpridos, além do bloqueio de valores dos alvos mencionados na
representação policial.

Não obstante sequer ter contato com pessoas indicadas na Operação – e inclusive, conforme esclarecido, porque já
mantém residência regular em outro país –, ao tomar conhecimento da investigação o Paciente FABRÍCIO
FERNANDES FERREIRA DA SILVA prestou, de imediato e por meio destes subscritores, todos os esclarecimentos
pertinentes à elucidação dos fatos, em petição devidamente despachada com a Autoridade Policial aos 25/04/2018
(doc. 04):

(...)

Vale destacar, em 25/04/2018, oportunidade em que forneceu por escrito os esclarecimentos acima mencionados, o
PACIENTE deixou expressamente consignado que “não obstante todas as informações prestadas, FABRÍCIO
FERNANDES FERREIRA DA SILVA reitera esta inteiramente à disposição de Vossa Excelência para, da mesma
forma, prestar esclarecimentos suplementares” (doc. 04 – destacamos).
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6. Como a mais lídima demonst ração de boa fé, em 03/05/2018 os Impetrantes despacharam petição em favor do
PACIENTE diretamente com a Autoridade Coatora , o Exmo. Juiz Federal da 6ª Vara Criminal da Seção Judiciária
de São Paulo, requerendo a reconsideração da decisão que havia decretado sua prisão temporária “na medida em
que, além de não sobrevirem os motivos que ensejaram a representação policial, a atual fase das investigações
indica a inexistência dos requisitos objetivos para a sua segregação cautelar” (doc. 05).

Na mencionada petição o PACIENTE disponibilizou cópia dos esclarecimentos anteriormente prestados à
Autoridade Policial comprovando que diferentemente das presunções lançadas, restou aclarado que “o principal
foco da OAK são fundos patrimoniais que são estruturas desenvolvidas para a proteção patrimonial no que tange
tributação e sucessão” (doc. 05).

Reiterou, portanto, que as operações executadas são por conta e ordem do investidor qualificado, o qual, no caso
concreto, era o único cotista do fundo, e, consequentemente, titular o recurso (doc. 05).

6.1 Especificamente no que diz respeito às debêntures emitidas pela empresa BITTENPAR – em que a GRADUAL
figurou como Agente Fiduciária –, o PACIENTE esclareceu à Autoridade Coatora que a ele coube, na condição de
representante da gestora OAK ASSET, determinar a apresentação de minuciosa análise técnico - financeira do
investimento a ser desenvolvido (doc. 05).

Esses foram os estudos, inclusive, que permitiram ao PACIENTE constatar a viabilidade do projeto, conforme
informado:

(...)

Não obstante as avaliações iniciais, os aportes de recursos foram sempre precedidos de laudos de avaliação (doc.
05 – arquivo 03), balanços de inspeção das obras (doc. 05 – arquivo 04) e balancete de verificação da empresa
(doc. 05 – arquivo 05).

Mais do que isso, o Rating preliminar, em uma análise completa dos riscos que envolvem a operação, classificou o
empreendimento como BBB, ou seja, “as obrigações classificadas nesta faixa apresentam ativos subjacentes com
muito boas garantias primárias, secundárias e terciárias, com liquidez e valor compatível co m o valor do principal
corrigido, acrescido dos juros. O risco de inadimplência é muito baixo” (doc. 05 – arquivo 06).

Portanto, diferentemente da isolada representação policial, todos os elementos apresentados indicam inexistência de
crime e, por consequência, ausência de risco à ordem pública ou econômica com a liberdade de FABRÍCIO
FERNANDES FERREIRA DA SILVA.

Neste sentido vale reforçar as considerações já prestadas tanto à Autoridade Policial, em 25/04/2018 (doc. 04),
quanto ao MM. Juiz Federal, em 03/05/2018 (doc. 05), sobre a segurança dos ativos:

(...)

Assim, as atividades desenvolvidas pelo PACIENTE sempre foram executadas em estrita observância à legalidade e
às boas práticas corporativas, sendo certo que diferentemente do que afirmou a Autoridade Policial, jamais se
confundiram ou estiveram “umbilicalmente” ligadas à GRADUAL.

7. A inequívoca demonstração de que inexiste qualquer risco à garantia da ordem pública ou econômica com a
liberdade do PACIENTE é inconteste: em 29/05/2018 o PACIENTE protocolizou petição junto à Autoridade Coatora
informando que em 26/042018 a OAK ASSET GESTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS enviou à administradora
GRADUAL solicitação de renúncia à gestão dos fundos (doc. 06).

Isto fez com que a GRADUAL CORRETORA DE CÂMBIO E TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A , em
30/04/2018, encaminhasse comunicação de “sua renúncia imediata e irretratável das atividades de administração,
custódia, escrituração de cotas e distribuição” dos fundos geridos pela OAK ASSET GESTÃO DE RECURSOS
FINANCEIROS LTDA., a saber (doc. 06 – arquivo 01):

(...)

De acordo com os esclarecimentos prestados na petição protocolizada aos 29/05/2018 (doc. 06), na condição de
Gestora dos mencionados fundos e por solicitação dos cotistas, coube à OAK ASSET GESTÃO DE RECURSOS
FINANCEIROS LTDA. diligenciar para que outro prestador de serviço pudesse assumir a administração, custódia,
escrituração e distribuição de cotas.

Assim, em 02/05/2018 a OAK ASSET GESTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS LTDA., atendendo às
características e público alvo de cada fundo, visitou a sede da Administradora ORLA para realizar detida análise de
suas condições técnicas para o desempenho das funções pretendidas.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2018     1747/1757



Conforme esclarecido, no último dia 18 de maio, após o cumprimento de todas as exigências legais, a OAK ASSET
GESTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS LTDA. emitiu detalhado relatório circunstanciado no qual consignou:

(...)

Na mesma oportunidade em que esclareceu que os fundos “ serão transferidos ao novo prestador de serviço entre os
dias 25 de maio de 2018 e 02 de junho de 2018 ” (doc. 06), o P A C I E N T E novamente reiterou à Autoridade
Coatora sua disponibilidade para prestar esclarecimentos suplementares:

(...)

Igualmente, levou tais fatos ao conhecimento da Autoridade Policial, conforme c ópia de petição despachada aos
04/06/2018 (doc. 07).

8. Não obstante sempre ter se colocado inteiramente à disposição da Autoridade Policial e do MM. Juiz Federal da
6ª Vara Criminal da Seção Judiciária de São Paulo, os esclarecimentos prestados pelo PACIENTE jamais foram
inquinados ou implicaram em contato para explicações complementares.

Tanto que a única abordagem realizada pela Autoridade Policial junto à OAK ASSET foi para intimar o Sr.
GUILHERME VIVEIROS MOREIRA DE SÁ, por telefone, para prestar esclarecimentos (doc. 11-A).

GUILHERME VIVEIROS MOREIRA DE SÁ, por sinal, compareceu independentemente de ter acesso aos autos e
esclareceu, detidamente, que o início da relação comercial entre a OAK ASSET e a GRADUAL CORRETORA foi,
tão somente, após a resolução 558 da CVM, a qual, por exigências operacionais, impôs à OAK ASSET a renúncia à
administração de fundos, transferindo para terceiros (doc. 11-B):

(...)

Além disso, no depoimento que prestou, GUILHERME VIVEIROS corroborou os esclarecimentos anteriormente
fornecidos pelo PACIENTE no sentido de que as operações da OAK ASSET eram por conta e ordem do investidor
qualificado ou profissional, em estrita observância à resolução 539 da CVM:

(...)

* * *

Não se busca, com as transcrições acima, aprofundada análise do mérito no estreito campo deste habeas corpus.
Também não se espera, aqui, manifestação acerca da atipicidade dos fatos imputados ao PACIENTE.

Contudo, o que se demonstra, com o devido respeito à decisão proferida pelo Juízo impetrado, é que o mérito
processual não permite concluir que neste feito há elementos concretos que justifiquem a prisão preventiva do
PACIENTE.

Nenhuma responsabilidade há para ser reconhecida nesta fase processual. Por isso, a prisão preventiva fundada
nos fatos é absolutamente desnecessária.

9. Manter o PACIENTE preso em virtude da abstrata gravidade dos fatos apontados na representação policial, mais
do que indevida antecipação de eventual pena, implica fazer tábula rasa de todas as detalhadas explanações
fornecidas e legalmente embasadas, pois não há como se valorar, de forma definitiva, os fatos apresentados
unilateralmente pela Autoridade Policial em cognição sumária.

A inexistência de elementos concretos capazes de indicar, de forma inequívoca, periculum libertatis aos fundamentos
do art. 312 do CPP, aliado ao histórico pessoal e profissional do PACIENTE, asseguram a evidente desnecessidade
de mantê-lo cautelarmente custodiado.

Antes da apreciação do pedido de liminar, os impetrantes apresentaram nova petição, na qual informaram
que o visto do paciente havia sido cancelado, de sorte que, se deixasse os Estados Unidos da América, sua
reentrada não seria permitida (IDs 3412735).

O pedido de liminar foi indeferido (ID 3474114), a autoridade impetrada prestou informações (ID
3499660), os impetrantes ingressaram com pedido de reconsideração, instruído com documentos (ID
3544886), e a Procuradoria Regional da República (PRR) opinou pela denegação da ordem (ID 3545774).

Após, os impetrantes apresentaram substabelecimento, sem reservas de poderes (IDs 3615634 e
3615661), em favor dos advogados Sérgio Antônio Ferreira Victor e Antônio Pedro Machado, que ingressaram
novo pedido de reconsideração em favor do paciente, também instruído com documentos (ID 3617448).
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O pedido de reconsideração foi indeferido (ID 4161666) e a PRR reiterou o parecer anteriormente
oferecido (ID 4202602).

Não obstante, mais um pedido de reconsideração foi apresentado, novamente instruído com
documentos (ID 4237733), que não foi apreciado naquele momento (ID 4589494).

Por fim, a autoridade impetrada prestou informações complementares (ID 4875011) e a PRR
reiterou “o parecer já oferecido (ID 3545774), uma vez que ainda que o paciente tenha comprovado residência
fixa, subsistem os demais motivos apontados na peça para a manutenção da prisão preventiva” (ID 5047609).

É o relatório.
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V O T O
 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é
medida excepcional condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis,
consubstanciando-se aquele na prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e
este pela garantia da ordem pública, da ordem econômica, para conveniência da instrução criminal ou
garantia de aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal e ao não cabimento de
qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6º).

A prisão é a ultima ratio do sistema penal cautelar e, nesse sentido, se medidas outras acautelarem
a higidez do procedimento investigativo e do processo penal, a segregação não se faz necessária.

Pois bem. O pedido de liminar e o primeiro pedido de reconsideração foram indeferidos porque
até aquele momento não havia nos autos comprovante do lugar de residência do paciente. Havia, apenas, a
informação de que ele residia nos Estados Unidos da América.

Todavia, a análise mais detida dos autos demonstra, após o processamento do writ, a inexistência
de elementos que justifiquem a manutenção da prisão preventiva do paciente, tal como decretada.

Com efeito, o exame da decisão impugnada (ID 3444110), que acolheu representação da
autoridade policial (IDs 3395628, 3395629, 3395630 e 3395631), revela que as supostas condutas delitivas
perpetradas pelo paciente teriam cessado há algum tempo, não havendo indicativo de reiteração delitiva
recente e contemporânea, a configurar, por conseguinte, ameaça à ordem pública ou à ordem econômica.

Por sua vez, os documentos trazidos após o indeferimento do primeiro pedido de reconsideração,
que instruíram a petição ID 4237733, são indicativos da inexistência de risco à aplicação da lei penal.
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Há nos autos documentos que comprovam a transferência da residência do paciente para os
Estados Unidos da América, a partir de janeiro de 2018, inclusive com a matrícula de suas filhas em
instituição educacional local, lá permanecendo desde então (IDs 4237748, 4237749, 4237750, 4237752,
4237754, 4237757, 4237758, 4237769, 4237770, 4237772, 4237774, 4237776, 4237838, 4237849, 4237866,
4238038, 4238077, 4238087, 4238104, 4238098 e 4238414), o que afasta eventual a suspeita de que sua
saída do Brasil teria sido motivada pela existência do feito de origem.

Diante desses elementos, tenho que, no caso, as medidas previstas no art. 319, II, III, VI e VIII, do
Código de Processo Penal, são capazes de acautelar a ordem pública e o procedimento em curso perante o
juízo a quo, bem como assegurar a aplicação da lei penal e o sucesso de eventual e futura instrução.

Posto isso, CONCEDO A ORDEM de habeas corpus para substituir a prisão preventiva do paciente
FABRÍCIO FERNANDES FERREIRA DA SILVA pelas seguintes medidas cautelares (CPP, arts. 319, 325, § 1º,
e 326):

a) proibição de acesso à sede, escritórios e sucursais dos Municípios cujos institutos de previdência
teriam sido vítimas dos supostos crimes em apuração e das empresas apontadas no bojo da investigação, bem
como a eventos por eles realizados ou patrocinados (CPP, art. 319, II);

b ) proibição de manter contato com os demais investigados, por qualquer meio, exceto aqueles
com quem tenha parentesco direto, e com servidores e agentes políticos ligados aos Municípios cujos institutos
de previdência teriam sido vítimas dos supostos crimes em apuração, bem como quaisquer pessoas ligadas às
empresas apontadas no bojo da investigação (CPP, art. 319, III);

c ) suspensão do direito de participar de licitações públicas e de contratar com o Poder Público,
pessoalmente ou por meio de pessoas jurídicas que integre (CPP, art. 319, VI); e

d) pagamento de fiança (CPP, art. 319, VIII), no valor de 200 (duzentos) salários mínimos (CPP,
art. 325, § 1º, II), a ser depositada em conta vinculada ao juízo de origem.

A fixação do valor da fiança em 200 (duzentos) salários mínimos se dá em razão do quantum das
penas máximas previstas aos delitos em apuração (CPP, art. 325, II) e, especialmente, do montante dos
recursos envolvidos nas supostas atividades delituosas e da situação econômica do paciente, sendo tal valor o
necessário para acautelar o procedimento de origem.

O pagamento da fiança deverá ser feito em dinheiro ou ordem de crédito. Se pago em cheque, o
juízo de primeiro grau deverá aguardar a respectiva compensação para expedição do contramandado de
prisão, bem como a adoção das medidas necessárias à exclusão do nome do paciente da Difusão Vermelha da
INTERPOL.

Considerando que o paciente reside no exterior, o termo de compromisso de submissão às
condições acima deverá ser firmado por ao menos um dos advogados constantes no substabelecimento (ID
3615661), em nome do paciente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o recolhimento da fiança.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A
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PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO ENCILHAMENTO. PRISÃO PREVENTIVA.
REVOGAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. FIXAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS.
ORDEM CONCEDIDA.

1. Habeas corpus impetrado contra decisão decretou a preventiva do paciente e determinou a inclusão de seu nome na difusão
vermelha da Interpol em feito no qual se apura a suposta prática de crimes contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº
7.492/1986) e lavagem de dinheiro (Lei nº 9.613/1998), além daquele previsto no art. 2º da Lei nº 12.850/2013), relativo à
denominada Operação Encilhamento.

2. A prisão preventiva é medida excepcional condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum
libertatis, consubstanciando-se aquele na prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este pela
garantia da ordem pública, da ordem econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal, nos
termos do art. 312 do Código de Processo Penal e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319
(CPP, art. 282, § 6º). A prisão é a ultima ratio do sistema penal cautelar e, nesse sentido, se medidas outras acautelarem a higidez
do procedimento investigativo e do processo penal, a segregação não se faz necessária.

3. O pedido de liminar e o primeiro pedido de reconsideração foram indeferidos porque até aquele momento não havia, nos autos,
comprovante acerca do local de residência do paciente. Havia, apenas, a informação de que ele residia nos Estados Unidos da
América. Todavia, a análise mais detida dos autos demonstra, após o processamento do writ, a inexistência de elementos que
justifiquem a manutenção da prisão preventiva do paciente, tal como decretada.

4. O exame da decisão impugnada, que acolheu representação da autoridade policial, revela que as supostas condutas delitivas
perpetradas pelo paciente teriam cessado há algum tempo, não havendo indicativo de reiteração delitiva recente e contemporânea, a
configurar, por conseguinte, ameaça à ordem pública ou à ordem econômica. Por sua vez, os documentos trazidos após o
indeferimento do primeiro pedido de reconsideração são indicativos da inexistência de risco à aplicação da lei penal.

5. Há, nos autos, documentos comprobatórios da transferência da residência do paciente para os Estados Unidos da América, a
partir de janeiro de 2018, inclusive com a matrícula de suas filhas em instituição educacional local, lá permanecendo desde então, o
que afasta eventual a suspeita de que sua saída do Brasil teria sido motivada pela existência do feito de origem.

6. Ordem concedida, mediante o cumprimento das medidas cautelares previstas no art. 319, II, III, VI e VIII, do Código de
Processo Penal.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, concedeu a ordem de
habeas corpus para substituir a prisão preventiva do paciente FABRÍCIO FERNANDES FERREIRA DA SILVA pelas seguintes
medidas cautelares (CPP, arts. 319, 325, § 1º, e 326): a) proibição de acesso à sede, escritórios e sucursais dos Municípios cujos
institutos de previdência teriam sido vítimas dos supostos crimes em apuração e das empresas apontadas no bojo da investigação, bem
como a eventos por eles realizados ou patrocinados (CPP, art. 319, II); b) proibição de manter contato com os demais investigados, por
qualquer meio, exceto aqueles com quem tenha parentesco direto, e com servidores e agentes políticos ligados aos Municípios cujos
institutos de previdência teriam sido vítimas dos supostos crimes em apuração, bem como quaisquer pessoas ligadas às empresas
apontadas no bojo da investigação (CPP, art. 319, III); c) suspensão do direito de participar de licitações públicas e de contratar com o
Poder Público, pessoalmente ou por meio de pessoas jurídicas que integre (CPP, art. 319, VI); e d) pagamento de fiança (CPP, art. 319,
VIII), no valor de 200 (duzentos) salários mínimos (CPP, art. 325, § 1º, II), a ser depositada em conta vinculada ao juízo de origem. A
fixação do valor da fiança em 200 (duzentos) salários mínimos se dá em razão do quantum das penas máximas previstas aos delitos em
apuração (CPP, art. 325, II) e, especialmente, do montante dos recursos envolvidos nas supostas atividades delituosas e da situação
econômica do paciente, sendo tal valor o necessário para acautelar o procedimento de origem. O pagamento da fiança deverá ser feito
em dinheiro ou ordem de crédito. Se pago em cheque, o juízo de primeiro grau deverá aguardar a respectiva compensação para
expedição do contramandado de prisão, bem como a adoção das medidas necessárias à exclusão do nome do paciente da Difusão
Vermelha da INTERPOL. Considerando que o paciente reside no exterior, o termo de compromisso de submissão às condições acima
deverá ser firmado por ao menos um dos advogados constantes no substabelecimento (ID 3615661), em nome do paciente, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas após o recolhimento da fiança., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60263/2018
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000502-97.2012.4.03.6110/SP

2012.61.10.000502-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : RIXIAO XU
ADVOGADO : SP241639 ALEXANDRE DA SILVA SARTORI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
APELADO(A) : RIXIAO XU
ADVOGADO : SP241639 ALEXANDRE DA SILVA SARTORI
CO-REU : WU DONGLIANG
No. ORIG. : 00005029720124036110 1 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
1. Ad cautelam, baixem os autos ao Juízo de origem para que adote as providências necessárias à efetiva intimação pessoal
da ré RIXIAO XU acerca do teor da sentença condenatória de fls. 404/406v, sendo que, em caso de diligência negativa, deverá expedir
edital, com observância ao disposto no art. 392 do Código de Processo Penal
2. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para ciência do processado.
3. Após, venham os autos conclusos.

São Paulo, 12 de novembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002605-82.2013.4.03.6000/MS

2013.60.00.002605-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : MARCOS ROBERTO RIBEIRO
ADVOGADO : MS009174B ALBERTO GASPAR NETO e outro(a)
APELANTE : ADEMILSON DA SILVA

: ADRIANA MARIA DA SILVA CARDOSO
: SUE ELLEN CRISTINA DA ROCHA SILVA

ADVOGADO : MS012489 AUGUSTO JULIAN DE CAMARGO FONTOURA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
APELADO(A) : MARCOS ROBERTO RIBEIRO
ADVOGADO : MS009174B ALBERTO GASPAR NETO
APELADO(A) : ADEMILSON DA SILVA

: ADRIANA MARIA DA SILVA CARDOSO
: SUE ELLEN CRISTINA DA ROCHA SILVA

ADVOGADO : MS012489 AUGUSTO JULIAN DE CAMARGO FONTOURA
ABSOLVIDO(A) : SERGIO APARECIDO FERREIRA BRITES
No. ORIG. : 00026058220134036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
1. Considerando que o defensor constituído pelo apelante MARCOS ROBERTO RIBEIRO, o advogado Alberto Gaspar Neto,
OAB/MS nº 9.174 - B, apesar de devidamente intimado (fls. 1.330), não apresentou as competentes razões de apelação (certidão de fls.
1.331), proceda-se novamente à sua intimação, para que, no prazo de 8 (oito) dias (CPP, art. 600, caput), apresente as
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mencionadas razões de apelação.
2. Decorrido o prazo supra sem a adoção dessa providência, proceda-se à intimação pessoal do apelante, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, constitua novo defensor ou diga se não tem condição de fazê-lo e pretende que sua defesa seja patrocinada pela
Defensoria Pública da União (DPU).
Em caso de diligência negativa, expeça-se edital para intimação desse apelante a fim de que constitua novo defensor, com prazo de 15
(quinze) dias.
3. Caso o apelante constitua novo defensor, proceda-se à sua intimação para que, no prazo de 8 (oito) dias, apresente suas razões de
apelação.
Na hipótese de o apelante deixar transcorrer in albis quaisquer dos prazos supracitados ou requerer que sua defesa seja realizada pela
DPU, fica tal órgão, desde já, nomeado para representá-lo nestes autos.
Nesse caso, dê-se vista à DPU para ciência de todo o processado, especialmente da nomeação quanto ao encargo e apresentação das
razões de apelação, observadas suas prerrogativas funcionais.
4. Com a juntada das razões de apelação, cumpram-se os itens 3 e 4 do despacho de fls. 1.325/1.325v.
5. Cumpridas as determinações supra, voltem os autos conclusos.
6. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 12 de novembro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60230/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028896-14.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.028896-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : JOSE BENEDITO RODRIGUES VIEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10012943920168260025 1 Vr ANGATUBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 11 de outubro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60267/2018
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00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014853-82.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.014853-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DOMINGOS RODRIGUES CRUZ
ADVOGADO : SP201276 PATRICIA SOARES LINS MACEDO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARUERI SP
No. ORIG. : 07.00.00151-5 1 Vr BARUERI/SP

DESPACHO
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em vista a petição do autor, promovo a
intimação do INSS para manifestação, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 08 de novembro de 2018.
MATHEUS HENRIQUE DE PAIVA CARVALHO
Chefe de Gabinete

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042429-11.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.042429-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : ELISIO JOSE COTA
ADVOGADO : SP341691A DANIELA MASSAROLLO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00154-3 1 Vr APIAI/SP

DESPACHO
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em vista a petição do autor, promovo a
intimação do INSS para manifestação, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.
MATHEUS HENRIQUE DE PAIVA CARVALHO
Chefe de Gabinete

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033313-10.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.033313-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : LUIS CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : SP306794 GABRIELA GREGGIO MONTEVERDE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10006984220168260094 1 Vr BRODOWSKI/SP

DESPACHO
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em vista a petição do autor, promovo a
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intimação do INSS para manifestação, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.
MATHEUS HENRIQUE DE PAIVA CARVALHO
Chefe de Gabinete

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001476-54.2005.4.03.9999/SP

2005.03.99.001476-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSÉ MIGUEL DOS SANTOS
ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP
No. ORIG. : 03.00.00044-4 1 Vr JUNDIAI/SP

DESPACHO
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em vista a petição do autor, promovo a
intimação do INSS para manifestação, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.
MATHEUS HENRIQUE DE PAIVA CARVALHO
Chefe de Gabinete

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005240-57.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.005240-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : HIHASKO MIMURA OKIMURA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SC025777 PAULO ROBERTO AMADO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00052405720144036111 1 Vr MARILIA/SP

DESPACHO
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em vista a petição do autor, promovo a
intimação do INSS para manifestação, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.
MATHEUS HENRIQUE DE PAIVA CARVALHO
Chefe de Gabinete

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000127-32.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.000127-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : MARIA ALICE STEAGALL MARIANO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP240315 TANIA APARECIDA FERNANDES GURGEL e outro(a)
No. ORIG. : 00001273220164036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em vista a petição do autor, promovo a
intimação do INSS para manifestação, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.
MATHEUS HENRIQUE DE PAIVA CARVALHO
Chefe de Gabinete

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002570-32.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.002570-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO MANOEL DA COSTA
ADVOGADO : SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA e outro(a)
No. ORIG. : 00025703220124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em vista a petição do autor, promovo a
intimação do INSS para manifestação, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.
MATHEUS HENRIQUE DE PAIVA CARVALHO
Chefe de Gabinete

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038092-13.2014.4.03.9999/MS

2014.03.99.038092-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GUILHERME EDUARDO PIRES KRAKER incapaz
ADVOGADO : MS008896 JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES
CODINOME : GUILHERME EDUARDO PIRES DA SILVA
REPRESENTANTE : VANIA PIRES SILVA
No. ORIG. : 08029489820128120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

DESPACHO
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em vista a petição do autor, promovo a
intimação do INSS para manifestação, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.
MATHEUS HENRIQUE DE PAIVA CARVALHO
Chefe de Gabinete

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002507-75.2015.4.03.6114/SP
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2015.61.14.002507-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELANTE : LAERCIO COSTA RODRIGUES
ADVOGADO : SP151943 LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LAERCIO COSTA RODRIGUES
ADVOGADO : SP151943 LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00025077520154036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em vista a petição do autor, promovo a
intimação do INSS para manifestação, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.
MATHEUS HENRIQUE DE PAIVA CARVALHO
Chefe de Gabinete

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019415-03.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.019415-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ARMANDO VITORIANO
ADVOGADO : SP228692 LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ARMANDO VITORIANO
ADVOGADO : SP228692 LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00261-4 1 Vr ARARAS/SP

DESPACHO
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em vista a petição do autor, promovo a
intimação do INSS para manifestação, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.
MATHEUS HENRIQUE DE PAIVA CARVALHO
Chefe de Gabinete
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